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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO      Nº      12/2002
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por seu Órgão
Especial, no uso de suas atribuições, considerando propo-
sição da Comissão de Regimento Interno e Procedimento,
R E S O L V E
Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso III do artigo

84 do Regimento Interno deste Tribunal nos seguintes termos:
“Art.84. Compete ao Grupo de Câmaras Cíveis ... pro-

cessar e julgar:
...
III – os mandados de segurança contra atos dos Secretá-

rios de Estado, do Secretário do Tribunal de Justiça, do Procu-
rador-Geral do Estado e dos Juízes de primeiro grau”.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 08 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Desem-
bargadores  Sydney Zappa, Oto Sponholz, Darcy Nasser de Melo,
Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco Rocha, Gil Trotta Telles,
Moacir Guimarães, Ulysses Lopes, Clotário Portugal Neto, J. Vi-
dal Coelho, Carlos Hoffmann, Telmo Cherem, Ângelo Zattar,
Antonio Gomes da Silva, Jesus Sarrão, José Wanderlei Resende,
Antonio Lopes de Noronha, Sidney Mora, Dilmar Kessler, Nério
Spessato Ferreira, Ruy Fernando de Oliveira e Celso Rotoli de
Macedo (substituindo o Desembargador Leonardo Lustosa).

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 413
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155630/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 31 de outubro de 2002, CRISTIANE DE
OLIVEIRA BUSATO, do cargo em comissão de Oficial de
Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete do De-
sembargador Telmo Cherem.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 414
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por  lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155631/2002, resolve
N O M E A R

TATIANA KALKO, para exercer o  cargo em comissão de Ofi-
cial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, do Gabinete
Desembargador Telmo Cherem, atribuindo-lhe a gratificação
correspondente.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 415
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 148245/2002, resolve
D E T E R M I N A R

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome
de EDNA DE JESUS SMOSKI, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, para que dos mesmos
passe a constar como EDNA DE JESUS IMOSKI.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 416
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 108677/2002, resolve
R E M O V E R

ESTHER LEITE ALVES, Oficial de Justiça D2 do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Laranjeiras do Sul, para
ocupar idêntico cargo no Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Assis Chateaubriand.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 417
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que
lhe são conferidas por  lei, tendo em vista o Acórdão nº
9262 do Conselho da Magistratura e ainda o contido no
protocolado sob nº 9499/2002, resolve
D E L E G A R

a CLAITON LUIZ SANDRI, o exercício das funções de Escri-
vão Distrital de Entre Rios do Oeste da Comarca de Marechal
Cândido Rondon.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 846
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144796/2002, resolve
D E S I G N A R

o engenheiro MARCO ANTONIO ESMANHOTTO, e os ba-
charéis JOYCE NOVAES KIRCHNER e LUIZ ANTONIO PI-
NEDA MENZEL, para, sob a presidência do primeiro, compo-
rem comissão objetivando a avaliação prévia para locação do
imóvel situado à Rua General Carneiro nº 481, esquina com a
Rua XV de Novembro – Curitiba – PR.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 847
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 152273/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocu-
pante do cargo em comissão de Diretor de Departamento sím-
bolo DAS-3, do Departamento de Administração e Serviços
Gerais, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 02
de dezembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº   1256-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e o disposto no Artigo 60 do Re-
gimento Interno, resolve
C O N V O C A R

sessão especial do egrégio TRIBUNAL PLENO a ser reali-
zada no dia 22 (vinte e dois) de novembro do ano em cur-
so, sexta-feira, às dezessete horas (17h), para a solenidade
de posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador MU-
NIR KARAM.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1257-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.186/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, Juiz
Substituto da 45ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Rolândia:
- dias 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29
e 30/10/2002 - atender cumulativamente a respectiva Seção
Judiciária e a 3ª Vara Cível da Comarca de LONDRINA, em
virtude das férias do então Juiz de Direito Substituto, Doutor
Marcel Luiz Hoffmann;

II - Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
52ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro:
- dia 17/10/2002 - Comarca de JAGUARIAÍVA, em virtude da
licença para   tratamento de saúde concedida ao Juiz de Direito

titular, Doutor Marcos Vinicius Christo;

III- Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
- no período da tarde do dia 16/10/2002 - Comarca de MARI-
ALVA;
- dia 18/10/2002 - Comarca de SARANDI;

IV - Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, à épo-
ca, Juíza Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Co-
marca de Guarapuava:
- dias 15 e 22/10/2002 - Comarca de PITANGA;

V - Doutora MANUELA SIMON PEREIRA, então Juíza Subs-
tituta da 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de São
José dos Pinhais:
- dias 11 e 22/10/2002 - Comarca de CAMPINA GRANDE DO
SUL, em virtude da licença e do impedimento, respectivamen-
te, da Juíza de Direito titular, Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira;

VI - Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, Juiz Substituto da
54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da Lapa:
- dia 17/10/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude da
suspeição do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar Enge-
lhardt.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1258-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 150.498/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
52ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Castro:
-  dia 29/10/2002 - Comarca de PIRAÍ DO SUL, em virtude do
impedimento do titular, Doutor Walter Ligeiri Junior;

II - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
a)- dia 25/10/2002 - Comarca de SARANDI;
b)- dias 28, 29, 30 e 31/10/2002 - 4ª  Vara Cível da Comarca de
MARINGÁ

III -  Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz Subs-
tituto da 28º Seção Judiciária, com sede na Comarca de Apuca-
rana:
- dias 28, 29, 30, 31/10/2002, - Comarca de MARILÂNDIA
DO SUL, em virtude da vacância daquele Juízo;

IV  - Doutor LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz Subs-
tituto da 36ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Ara-
pongas:
a)- dias 30 e 31/10/2002 - Vara Cível da Comarca de CO-
LORADO, em virtude de encontar-se vago o cargo de Juiz
titular;
b)- dias 05, 06, 07, 11, 12, 13 e 14/11/2002 – Comarca de
ASTORGA, em virtude das férias do Juiz Substituto de-
signado;

V - Doutora MÁRCIA PUGLIESI, Juíza Substituta da 53ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Irati:
- dias 23 e 30/10/2002 - Comarca de PRUDENTÓPOLIS, em
virtude do impedimento da Juíza titular, Doutora Jeane Carla
Furlanh.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1259-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 101.634/2002, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA, Juiz
de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias
de férias, alusivos ao 2º período de 2002, a serem usufruídos a
partir de 20 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Desª Regina Afonso Portes – Presidente
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30
horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30
horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-
feiras do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo Roberto Hapner)
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Nério Spessato Ferreira -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Desª Conchita Toniollo
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Telmo Cherem
Des. Sydney Zappa Des. Ângelo Zattar
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. J. Vidal Coelho Des. Leonardo Lustosa
Des. Carlos Hoffmann

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Sydney Zappa Desª Regina Afonso Portes
Des. Oto Sponholz Des. Antonio Prado Filho
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Tadeu Costa Des. Leonardo Lustosa
Des. Accácio Cambi Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Pacheco Rocha Des. Jair Ramos Braga
Des. Gil Trotta Telles Des. Bonejos Demchuk
Des. Moacir Guimarães Des. Ivan Bortoleto
Des. Ulysses Lopes Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clotário Portugal Neto Des. Mendonça de Anunciação
Des. J. Vidal Coelho Des. Campos Marques
Des. Carlos Hoffmann Des. Hirosê Zeni
Des. Telmo Cherem Des. Milani de Moura
Des. Ângelo Zattar Des. Mário Rau
Des. Antonio Gomes da Silva Desª Denise Martins Arruda
Des. Jesus Sarrão Des. Domingos Ramina
Des. Wanderlei Resende Desª Conchita Toniollo
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Eraclés Messias
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

SECRETARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2446
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 150798/
2002, resolve
C O N C E D E R

a DEIVES DOMINGOS PINTO, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três)
meses de licença  especial, a partir de 04 de novembro
de 2002, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2447
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 149105/
2002, resolve
C O N C E D E R

a RITA BEATRIZ DA LUZ, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 11 de novembro de 2002, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2448
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de-
legadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nº 150694/
2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCILDA HELENA GONÇALVES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03
(três) meses de licença  especial, a partir de 30 de no-
vembro de 2002, por não haver se afastado do exercí-
cio de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2449
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e ten-
do em vista o contido no protocolado sob nº 133286/
2002, resolve
C O N C E D E R

a  REGINA MARIA CASTRO GREIN, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, 03 (três) meses de licença  especial, a partir de 04
de novembro de 2002, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço públ ico  compreendido entre  01.01.93 e
31.12.97, de acordo com o parágrafo único do artigo
247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2450
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 150403/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de MARIA REGINA DA CUNHA MAIA, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento
e oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial dei-
xada de usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço pú-
blico compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro
no artigo 248 da Lei 6174/70, então vigente e artigo 249,
do mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e artigo 4º ambos
da Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2451
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pelo Decreto Judiciário nº 173/89 e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 149750/2002, resolve
M A N D A R   C O  N T A R

em favor de CARLOS ROBERTO FACIN, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para
todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oitenta)
dias, referente ao dobro da licença especial deixada de
usufruir no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97, com fulcro no
artigo 248 da Lei 6174/70, então vigente e artigo 249, do
mesmo Texto Legal e artigo 3º, § 3º, e artigo 4º ambos da
Emenda Constitucional nº 20/98.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
NELSON BATISTA PEREIRA

Secretário

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2452
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 133609/2002, resolve
C O N C E D E R

a ALCIMARA DO ROCIO DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 20 (vinte) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 17 de setembro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2453
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151513/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de outubro de 2002,
os dias restantes da  licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
08.01.92 e 07.01.97, autorizadas pela Ordem de Serviço nº 2190/
02, a ANA LUIZA DE FARIA ARANTES CASSOU, servidora
do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, fi-
cando-lhe assegurado o direito de usufruir os 33 (trinta e três)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2454
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151778/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 07.07.93 e 06.07.98,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1787/02, a ALTEVIR PIL
PORTELA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Rebouças, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 28 (vinte e oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2455
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 154532/2002, resolve
A U T O R I Z A R

FERNANDA FABRIS FERREIRA DA COSTA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir os 19 (dezenove) dias restantes de férias alusivas a 2002,
a partir de 23 de dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2456
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 158453/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LINDAMIR PRESTES, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 20 (vinte) dias
restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 25 de novembro
de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2457
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 157839/2002, resolve
A U T O R I Z A R

AMARILIS VELLOZO MACHADO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 25
(vinte e cinco) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir
de 10 de dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2458
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 158041/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MAURICIO JOEMI KUJAWSKI, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes de férias alusivas a 1997, a partir de 09
de dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2459
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 158501/2002, resolve
A U T O R I Z A R

DENISE MALACHINI, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 15 (quinze) dias
restantes de férias alusivas a 1999, a partir de 16 de dezembro
de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2460
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 157676/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LUIZ ANTONIO AKAISHI, servidor do Quadro de Auxiliares
da Justiça da Comarca de Londrina, a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas a 1999, a partir de 02 de
dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2461
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nº 156212/2002, resolve
A U T O R I Z A R

NELSON ANTONIO PINTO SOCREPPA, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a
partir de 01 de dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2462
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 157057/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VANESSA MARIA CORRÊA DAL LIN PORTUGAL, servi-
dora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justi-
ça, a usufruir os 22 (vinte e dois) dias restantes de férias alusi-
vas a 1999, a partir de 29 de outubro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2463
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 156860/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARCIO BARRIM BANDEIRA, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Matinhos, a usufruir os 27
(vinte e sete) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de
26 de novembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 99/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto:Contratação em regime de empréstimo de toalheiros e
fornecimento de papéis-toalha.
Destino:Divisão Operacional do Departamento de Administra-
ção e Serviços Gerais.
Data da abertura: 02 de dezembro de 2002, às 14:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS nº 48/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de materiais de expediente.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 10 de dezembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 350-2142/2143.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “e-mail
(licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacões.

Curitiba, 14 de novembro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE

CONVITES

RESENHA Nº 70/2002

Resenha da Comissão de Abertura e Julgamento de Convites,
realizada aos quatorze dias do mês de novembro de 2002, na
sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 86.981/2002
CONVITE Nº 90/2002
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS PARA A CO-

MARCA DE CORBÉLIA.

A Comissão, após análise das documentações, RESOLVE:

I – DESCLASSIFICAR a empresa LEME SANTANA & CIA
LTDA ME., por desconsideração ao Item 12 das Normas do
Edital (citou como de 30 dias o prazo de validade da proposta,
quando o Edital exige o mínimo de 60 dias);
II – CLASSIFICAR as demais empresas participantes do pleito;
III - JULGAR VENCEDORAS do Convite nº 90/2002, pelo
critério de menor preço a empresa CASA DO EPI LTDA., no
anexo I, pelo valor total de R$ 13.445,00 (treze mil quatrocentos
e quarenta e cinco reais) e a empresa R R DA SILVA MÓVEIS
LTDA., no Anexo IV, pelo valor total de R$ 9.961,50 (nove mil,
novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta centavos);
IV – SUGERIR À ADJUDICAÇÃO as empresas vencedoras
o fornecimento dos mobiliários licitados.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
RONALD ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA JUNIOR

Presidente da Comissão de Abertura e Julgamento de
Convites

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
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Rubens Silva 010 0132172-0
Silvana Moreira Faria 005 0132810-5
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131787-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146254. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000727 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernando
Correa de Castro, Adriana D'avila Oliveira, Robson Ivan Sti-
val, Solange Rodrigues da Silva, Aparecida Fátima Ferreira.
Apelado: Sérgio Minoro Bayer Schimoguiri. Advogado: Maria
de Fatima Navarro Soares, Alvaro Kaminski. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de
Alçada.
Vistos, etc. Sergio Minoro Bayer Schimoguiri ajuizou ação de
ordinária em face de Banco Citibank S.A., com que firmou
contrato de abertura de crédito, objetivando a revisão de cláu-
sulas contratuais, com pedido de anulação das cláusulas abusi-
vas e ilegais c/c repetição de indébito das parcelas pagas a maior.
O MM Juiz singular julgou parcialmente procedente e determi-
nou a revisão do contrato e a apuração do saldo devedor. In-
conformado com a decisão o réu apresentou recurso de apela-
ção pretendendo a reforma da r. decisão no que lhe foi desfavo-
rável. O Autor, também, apresentou recurso de apelação, que,
entretanto, não foi recebido, por intempestivo (fl. 570) e apre-
sentou contra-razões do apelo. É o relatório. Trata-se de apela-
ção cível em ação ordinária de revisão de contrato de abertura
de crédito, com repetição de indébito, a qual foi dada o valor
de R$ 3.780,00, inferior, portanto, do limite de 60 salários mí-
nimos previstos pelo art. 275, I, do Código de Processo Civil
(alterado pela Lei 10.444/02) para a utilização do procedimen-
to sumário. A Constituição Estadual, em seu artigo 104, III,

"f," estabeleceu como um dos critérios determinantes da com-
petência recursal afeta a cada um dos Tribunais do Estado do
Paraná, a do procedimento adotado. Se o procedimento adota-
do (ou o que deveria ter sido adotado) for o sumário a compe-
tência é do E. Tribunal de Alçada. Trata-se de competência
funcional, absoluta, portanto. Tal competência vem tratada no
artigo 93 do Código de Processo Civil que cuida tanto da com-
petência funcional dos juízes tanto do primeiro grau como dos
juízes dos tribunais. A segunda parte do referido dispositivo
trata, apenas, da competência funcional dos juízes de primeiro
grau, conferindo aos Tribunais a tarefa de distribuir competên-
cia em seus regimentos internos, observados, naturalmente, os
princípios e normas constitucionais (art. 93, 1ª parte, do Códi-
go de Processo Civil). Para Humberto Theodoro Júnior "Sem-
pre absolutas são as competências funcionais..." (Curso de Di-
reito Processual Civil, Vol I, nº 169, p. 193). Athos Gusmão
Carneiro afirma que a competência funcional é absoluta, tanto
a competência horizontal como a vertical, ou recursal. Aliás, o
mesmo autor considera como vertical a competência recursal,
isto é, "...qual o Tribunal ou órgão de um Tribunal, a que é
atribuída a função de julgar a causa em grau de recurso." (Ju-
risdição e Competência, Saraiva, nº 58, p. 52). Esse mesmo o
posicionamento da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça,
relatado pelo eminente Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira,
onde ficou consignado que a competência do Tribunal de Alça-
da para conhecer de determinado recurso caracteriza-se como
funcional, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis,
em razão de sua natureza absoluta (Rec. Esp. Nº 152.870-RS).
Assim, determinado que a competência do Tribunal de Alçada
é funcional, absoluta, portanto, quando se tratar de procedi-
mento sumário (adotado ou que se deveria adotar), resta sabe
se seria competente para conhecer dos recursos das ações em
que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos,
posto que, após o advento da Lei 10.444/2001, que alterou o
artigo 275, I, do Código de Processo Civil, este é o limite para
a utilização do procedimento sumário, aplica-se de imediato
(com alteração imediata da competência). Em se tratando de
competência absoluta, ela se aplica de imediato a todas as cau-
sas a serem julgadas, inclusive àquelas já distribuídas ao Tri-
bunal de Justiça, não havendo espaço para argüição do princí-
pio da perpetuação da jurisdição. A respeito Ernane Fidelis dos
Santos é expresso: "Mudando a competência do órgão - diga-
mos que se passou a atribuir competência de determinada cau-
sa ao Tribunal de Justiça, quando era do Tribunal de Alçada -
há deslocamento instantâneo do recurso em andamento" (Ma-
nual de Direito Processual Civil, Saraiva, Vol. 1, nº 285, p.
123). Assim, não detendo o Tribunal de Justiça competência
funcional para julgar as causas que tenham o procedimento
sumário, em virtude da modificação legislativa superveniente,
apresentando-se, agora, como absoluta, a incompetência deste
Tribunal para examinar a causa em grau de recurso. Veja como
decidiu o Superior Tribunal de Justiça em caso assemelhado de
alteração de competência em razão de modificação legislativa
superveniente: PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATU-
REZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO.
INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COM-
PLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A competên-
cia do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recur-
so caracteza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão da sua natureza absoluta. II -
Tendo havido modificação legislativa, superveniente à interpo-
sição do recurso mas antecedente ao seu julgamento, que alte-
rasse a competência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o
pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o
qual a alteração da competência em razão da hierarquia alcan-
ça as causas em andamento. III - O entendimento adotado pelo
Tribunal de Alçada, que reconhecendo a alteração de sua com-
petência deixou de declarar a nulidade do ato decisório e não
providenciou o envio dos autos ao Tribunal competente, viola
os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Códi-
go de Processo Civil. (STJ  Rec. Esp. 152.870  RS  Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira  julg. 15/04/99  public. DJ 17/05/
99). Veja-se, ainda, o que se extrai do corpo do v. acórdão: "O
acórdão recorrido, no entanto, foi proferido em 29.08.96, quando
já vigorava a modificação legislativa introduzida pela Lei 9.245/
95, na redação dos arts. 275 a 281, CPC, pela qual foram sub-
traídas das hipóteses de processamento pelo rito sumário as
'causas, qualquer que seja o valor, oriundas de condução e trans-
porte e depósito de mercadorias'. Assim sendo, quando julgada
a apelação não era mais competente o Tribunal de Alçada da-
quele Estado" Desta maneira, a lei nova que alterou o valor dos
procedimentos sumários e, por conseqüência, a competência
recursal do Tribunal de Justiça, deve ser aplicada imediatamente
aos processos, já distribuídos mas, ainda, pendentes de julga-
mento. Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao E.
Tribunal de Alçada do Paraná para apreciação. Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2002 JUIZ CONV. AIRVALDO
STELA ALVES, RELATOR.

0002 . Processo:   0132410-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153503. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000257 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Irley Carlos Cortez, Roque José Outrello do Rosário, José Wag-
ner Correia Sampaio. Advogado: Francisco Leite da Silva. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Tonio-
llo. Despacho:
I - Irresignado com o despacho interlocutório do magistrado a
quo, que indeferiu o pedido de oficiar ao Banco Safra, a fim de
que o mesmo fornecesse a microfilmagem do cheque utilizado
na restituição dos valores pagos pelos agravados, interpôs o
presente recurso Consórcio Nacional Ford Ltda.. Alega, em sín-
tese, ter sido a decisão extremamente injusta e ferido o dispos-
to no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. Aduz que a
expedição do ofício não visa obter somente os documentos com-
provadores da restituição feita mas, principalmente, para ates-
tar a veracidade das informações fornecidas. O indeferimento
caracterizaria, portanto, cerceamento de defesa, motivo pelo
qual requer a reforma da decisão a quo. II.- Consta da r. deci-
são agravada: "1 - Indefiro  a expedição de ofício requerido às
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fls. 107, por ser possível o réu obter por si mesmo, independen-
temente de intervenção judicial, a microfilmagem do cheque
mencionado naquela petição. 2 - Concedo, pois, ao demanda-
do, o prazo de vinte (20) dias para a juntada do documento aos
autos." III - Não constitui qualquer ofensa à norma constituci-
onal a denegação do magistrado a quo em oficiar ao banco.
Não ocorreu cerceamento do direito da ampla defesa e do con-
traditório. O Juiz de Direito observou, criteriosamente, o pro-
cedimento estabelecido em lei e concedeu, ainda, o prazo de
mais vinte (20) dias para a juntada do documento. Desnecessá-
ria, na hipótese, a intervenção judicial para o fim de conseguir
o agravante os pretendidos informes. O inciso LV do artigo 5º,
da Magna Carta preceitua: "Aos litigantes, em processo judici-
al ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes." IV - Denego a liminar requerida. V - Solicitem-se
as devidas informações da autoridade judiciária. VI - Autorizo
o Chefe de Divisão a assinar o respectivo ofício. VII - Inti-
mem-se os agravados para, querendo, oferecerem a contra-mi-
nuta do recurso, no prazo legal. VIII - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 12 de novembro de 2002. DESª . CONCHITA TONI-
OLLO, RELATOR.

0003 . Processo:   0132728-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157612. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000789 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Guilherme Navarro Lins de Souza. Advogado:
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Vic-
tor Alexandre Bomfim Marins. Agravado: Trigueiro Fontes
Advogados Associados SC, Roberto Trigueiro Fontes, Fabio de
Possídio Egashira. Advogado: Roberto Trigueiro Fontes, Fábio
de Possidio Egashira, Daniela Ruth Cabral Espinheira, Ricardo
Araujo Rocha, Germano de Sordi Batista. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Recebo este recurso com suspensão da decisão agravada, ou
seja, para que os autos permaneçam no Juízo local até o final
julgamento deste agravo, ante a manifesta ocorrência de tumul-
to se remetidos desde logo.  2 - Requisitem-se informações ao
Juízo e intimem-se os Agravados para, querendo, responder.  3
- Int. Data supra (12.11.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha,
Relator.

0004 . Processo:   0132734-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157731. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199100000419 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Augusta Corrêa
Lobo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior. Agravado: Maristela Lunelli.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Recebo este recurso com suspensão da decisão agravada,
ante a falta de fundamentação.  2 - Requisitem-se informação
ao Juízo e intime-se a Agravada para, querendo, responder.  3 -
Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.  4 - Int. Data supra
(12.11.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0005 . Processo:   0132810-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157563. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000206 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Rinaldo Celio Barioni. Advogado: Mar-
co Antonio de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto,
Francislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus
Marchi. Agravado: Eduardo Hiroshi Taguchi, Celia Taque Ta-
guchi. Advogado: Roberto Murawski Rabello, Raquel Cabrera
Borges, Silvana Moreira Faria. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1-  Recebo este agravo tão somente no seu efeito devolutivo,
visto que a eventual inexatidão do valor da causa não acarreta
dano de incerta ou difícil reparação.  2 - Requisitem-se infor-
mações ao Juízo e intimem-se os Agravados para, querendo,
responder.  3 - Int. Data supra (11.11.02).  Des. Roberto Pache-
co Rocha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0116626-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/135655. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000213 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: Leodacir José Valério. Advogado: Rafael Alves Pin-
to. Agravado: Espólio de Frederico Bernardo Zillio. Interessa-
do: Resiplastic Indústria e Comércio Ltda, Almam Indústria e
Comércio Ltda, Todarole Hidráulica Máquinas e Ferramentas
Ltda, Fernando Queiroz de Barros, Gráfica Portinho Papéis
Ltda, Transporte e Comércio de Pescados Magalhães Ltda, Da
Hora Indústria da Pesca Ltda, Seg Sociedade Expancionista
Gonçalense Ltda, Dover Indústria e Comércio SA, Zimbra Agro-
pecuária Industrial e Comercial Ltda, Rótulo Tech Indústria e
Comércio Ltda, Polirubber Indústria e Comércio de Borracha
Ltda, Massaved Produtos Químicos Ltda, Indústria e Comércio
Schick Bin Acessórios e Máquinas Ltda, Minhocão Comércio
de Papéis e Materiais de Escritório Ltda, Segav Administração
e Venda de Imóveis Ltda, Ponte Alta Veículos Ltda, Sul Vale
Veículos Ltda, Paraíso Veículos Ltda, Monte Verde de Resende
Comestíveis Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda,
De Mayo Indústria Química e Farmacêutica Ltda, Química
Haller Ltda, Mineração Nossa Senhora do Carmo Ltda, Mine-
ração Volta Grande Ltda, Mineração Sartor Ltda. Advogado:
Maria Rosa Satiro Mandarano. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Tendo em vista que a decisão agravada (fl. 11-TJ), acolheu pa-
recer emitido pelo Ministério Público (fl. 59-TJ), e, ainda, le-
vando em consideração sua intervenção no procedimento junto
ao Juiz singular e, a fim de evitar qualquer alegação de nulid-
de, determino a remessa dos autos à D. Procuradoria Geral de
Justiça para manifestação.  Intimem-se.  Curitiba, 08 de no-
vembro de 2002  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves - Relator

0007 . Processo:   0126315-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89204. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000281 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública
e Resíduos Especiais "ABRELPE". Advogado: Valéria Hadli-

ch, Pedro Paulo de Rezende Porto Filho. Agravado: Prefeito
Municipal de Cianorte. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Em razão da informação de fs. 370, indeferido resta o pedido
de f. 369. Em,11/11/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves -
Relator

0008 . Processo:   0130179-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129792. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000331 Carta Precatória. Agra-
vante: Odete Cassol. Advogado: Antonio Pereira Tomé. Agra-
vado: Nestor Hartmann. Advogado: José Domingos de Quei-
roz. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:
Vistos, etc. Odete Cassol interpôs agravo de instrumento que,
segundo narra, deixou de suspender praceamento de bem de
sua propriedade. Conforme certidão expedida pelo juízo de
origem (Toledo - juízo deprecante), embora o agravo tenha sido
oposto contra decisão do juízo de Cascavel (juízo deprecado)
e, melhor analisando os autos, verifico que se trata de execu-
ção de título extrajudicial que tem como título executivo, con-
trato de honorários (art. 24 do EOAB). Assim, a competência
para conhecimento e processamento do agravo é do E. Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, conforme artigo 104, III, "g"
da Constituição Estadual. Remetam-se os aos àquele E. Tribu-
nal. Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002. JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES RELATOR

0009 . Processo:   0130944-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137009. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000621 Produção Antecipada
de Provas. Agravante: Marly da Silva Araújo. Advogado: Adolfo
Luiz de Souza Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira,
Álvaro Pinheiro Bressan. Agravado: Cipasa Comércio de Veí-
culos Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Despacho:
Defiro em razão da certidão retro. Em, 11/11/2002. Senhor(a)
Airvaldo Stela Alves- Juiz Convocado.

0010 . Processo:   0132172-0   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/149075. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000100 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Luiz Roberto de An-
drade Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carva-
lho, Antonio Vanderli Moreira. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carva-
lho, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Luiz Roberto de An-
drade Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Vistos, etc. Luiz Roberto de Andrade Santos ajuizou ação ordi-
nária de cobrança (denominando-a de reclamatória trabalhista)
em face do Município de Foz do Iguaçu pretendendo o recebi-
mento de verbas decorrentes do período em que exerceu o car-
go de Guarda Municipal. Sustentou serem devidos valores de-
correntes de horas extras, com os devidos reflexos, acréscimos
de adicional noturno e  adicional de periculosidade. O MM
Juiz julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados,
decisão esta que sofreu recurso de ambas as partes. É, em sín-
tese, o relatório. Trata-se de apelação cível interposta contra r.
sentença que julgou parcialmente procedente ação de cobrança
onde o autor pretende o recebimento de verbas decorrentes do
período em que exerceu cargo público. O valor dado a causa é
de R$ 7.000,00 (sete mil reais). A Constituição Estadual, em
seu artigo 104 (antigo artigo 103), III, "f," estabeleceu como
um dos critérios determinantes da competência recursal afeta a
cada um dos Tribunais do Estado do Paraná, a do procedimen-
to adotado. Se o procedimento adotado (ou o que deveria ter
sido adotado) for o sumário a competência é do E. Tribunal de
Alçada. Trata-se de competência funcional, absoluta, portanto.
Tal competência vem tratada no artigo 93 do Código de Proces-
so Civil que cuida tanto da competência funcional dos juízes
tanto do primeiro grau como dos juízes dos tribunais. A segun-
da parte do referido dispositivo trata, apenas, da competência
funcional dos juízes de primeiro grau, conferindo aos Tribu-
nais a tarefa de distribuir competência em seus regimentos in-
ternos, observados, naturalmente, os princípios e normas cons-
titucionais (art. 93, 1ª parte, do Código de Processo Civil). Para
Humberto Theodoro Júnior "Sempre absolutas são as compe-
tências funcionais..." (Curso de Direito Processual Civil, Vol I,
nº 169, p. 193). Athos Gusmão Carneiro afirma que a compe-
tência funcional é absoluta, tanto a competência horizontal como
a vertical, ou recursal. Aliás, o mesmo autor considera como
vertical a competência recursal, isto é, "...qual o Tribunal ou
órgão de um Tribunal, a que é atribuída a função de julgar a
causa em grau de recurso". (Jurisdição e Competência, Sarai-
va, nº 58, p. 52). Esse mesmo o posicionamento da 4ª Turma do
Superior Tribunal de Justiça, relatado pelo eminente Ministro
Sálvio Figueiredo Teixeira, onde ficou consignado que a com-
petência do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado
recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de
ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza abso-
luta (Rec. Esp. Nº 152.870-RS). Assim, determinado que a com-
petência do Tribunal de Alçada é funcional, absoluta, portanto,
quando se tratar de procedimento sumário (adotado ou que se
deveria adotar), resta sabe se seria competente para conhecer
dos recursos das ações em que seu valor não ultrapasse 60 (ses-
senta) salários mínimos, posto que, após o advento da Lei
10.444/2001, que alterou o artigo 275, I, do Código de Proces-
so Civil, este é o limite para a utilização do procedimento su-
mário, aplica-se de imediato (com alteração imediata da com-
petência). Em se tratando de competência absoluta, ela se apli-
ca de imediato a todas as causas a serem julgadas, inclusive
àquelas já distribuídas ao Tribunal de Justiça, não havendo es-
paço para argüição do princípio da perpetuação da jurisdição.
A respeito Ernane Fidelis dos Santos é expresso: "Mudando a
competência do órgão  digamos que se passou a atribuir com-

petência de determinada causa ao Tribunal de Justiça, quando
era do Tribunal de Alçada - há deslocamento instantâneo do
recurso em andamento" (Manual de Direito Processual Civil,
Saraiva, Vol. 1, nº 285, p. 123). Assim, não detendo o Tribunal
de Justiça competência funcional para julgar as causas que te-
nham o procedimento sumário, em virtude da modificação le-
gislativa superveniente, apresentando-se, agora, como absolu-
ta, a incompetência deste Tribunal para examinar a causa em
grau de recurso. Veja como decidiu o Superior Tribunal de Jus-
tiça em caso assemelhado de alteração de competência em ra-
zão de modificação legislativa superveniente: PROCESSO CI-
VIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPE-
TÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCE-
TÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-
CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECUR-
SO PROVIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para
conhecer de determinado recurso caracteza-se como funcional,
cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão
da sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legis-
lativa, superveniente à interposição do recurso mas anteceden-
te ao seu julgamento, que alterasse a competência recursal do
Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidên-
cia do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da competência
em razão da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O
entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhe-
cendo a alteração de sua competência deixou de declarar a nu-
lidade do ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao
Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Comple-
mentar nº 35/79 e 87 do Código de Processo Civil. (STJ - Rec.
Esp. 152.870  RS  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira  julg.
15/04/99  public. DJ 17/05/99). Veja-se, ainda, o que se extrai
do corpo do v. acórdão: "O acórdão recorrido, no entanto, foi
proferido em 29.08.96, quando já vigorava a modificação le-
gislativa introduzida pela Lei 9.245/95, na redação dos arts.
275 a 281, CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses de
processamento pelo rito sumário as 'causas, qualquer que seja
o valor, oriundas de condução e transporte e depósito de mer-
cadorias'. Assim sendo, quando julgada a apelação não era mais
competente o Tribunal de Alçada daquele Estado" Desta ma-
neira, a lei nova que alterou o valor dos procedimentos sumári-
os e, por conseqüência, a competência recursal do Tribunal de
Justiça, deve ser aplicada imediatamente aos processos, já dis-
tribuídos mas, ainda, pendentes de julgamento. Diante do ex-
posto, não conheço do recurso e determino sua remessa ao E.
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná para conhecimento e
julgamento. Curitiba, 07 de novembro de 2002 JUIZ CONV.
AIRVALDO STELA ALVES, RELATOR.

0011 . Processo:   0132295-8   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/149866. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000340 Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Município de Nova Londrina. Advo-
gado: Getúlio Braz Anziliero, Tomas Antonio Bajo Polo. Ape-
lado: Raimundo Fernandes de Lima. Advogado: Mauricio José
Cleve Machado, Frederico Augusto Teles. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:
Vistos, etc. Raimundo Fernandes de Lima ajuizou ação ordiná-
ria de cobrança em face do Município de Nova Londrina pre-
tendendo o recebimento de verbas decorrentes do período em
que exerceu o cargo de encarregado de viveiros de café. Sus-
tentou serem devidos valores decorrentes de aviso prévio, féri-
as e o terço constitucional, 13º salário, horas extras, com os
devidos reflexos e da diferença salarial decorrente da redução
dos vencimentos. O MM Juiz julgou parcialmente procedentes
os pedidos formulados, decisão esta que sofreu recurso do réu.
É, em síntese, o relatório.  Trata-se de apelação cível interposta
contra r. sentença que julgou parcialmente procedente ação de
cobrança onde o autor pretende o recebimento de verbas de-
correntes do período em que exerceu cargo público. O valor
dado à causa é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A Constitui-
ção Estadual, em seu artigo 104 (antigo artigo 103), III, "f",
estabeleceu como um dos critérios determinantes da competên-
cia recursal afeta a cada um dos Tribunais do Estado do Para-
ná, a do procedimento adotado. Se o procedimento adotado (ou
o que deveria ter sido adotado) for o sumário a competência é
do E. Tribunal de Alçada. Trata-se de competência funcional,
absoluta, portanto. Tal competência vem tratada no artigo 93
do Código de Processo Civil que cuida tanto da competência
funcional dos juízes tanto do primeiro grau como dos juízes
dos tribunais. A segunda parte do referido dispositivo trata,
apenas, da competência funcional dos juízes de primeiro grau,
conferindo aos Tribunais a tarefa de distribuir competência em
seus regimentos internos, observados, naturalmente, os princí-
pios e normas constitucionais (art. 93, 1ª parte, do Código de
Processo Civil). Para Humberto Theodoro Júnior "Sempre ab-
solutas são as competências funcionais..." (Curso de Direito
Processual Civil, Vol I, nº 169, p. 193). Athos Gusmão Carnei-
ro afirma que a competência funcional é absoluta, tanto a com-
petência horizontal como a vertical, ou recursal. Aliás, o mes-
mo autor considera como vertical a competência recursal, isto
é, "...qual o Tribunal ou órgão de um Tribunal, a que é atribu-
ída a função de julgar a causa em grau de recurso". (Jurisdição
e Competência, Saraiva, nº 58, p. 52). Esse mesmo o posicio-
namento da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, relatado
pelo eminente Ministro Sálvio Figueiredo Teixeira, onde ficou
consignado que a competência do Tribunal de Alçada para co-
nhecer de determinado recurso caracteriza-se como funcional,
cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão
de sua natureza absoluta (Rec. Esp. Nº 152.870-RS). Assim,
determinado que a competência do Tribunal de Alçada é funci-
onal, absoluta, portanto, quando se tratar de procedimento su-
mário (adotado ou que se deveria adotar), resta sabe se seria
competente para conhecer dos recursos das ações em que seu
valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, posto que,
após o advento da Lei 10.444/2001, que alterou o artigo 275, I,
do Código de Processo Civil, este é o limite para a utilização
do procedimento sumário, aplica-se de imediato (com altera-
ção imediata da competência). Em se tratando de competência
absoluta, ela se aplica de imediato a todas as causas a serem
julgadas, inclusive àquelas já distribuídas ao Tribunal de Justi-

ça, não havendo espaço para argüição do princípio da perpetu-
ação da jurisdição. A respeito Ernane Fidelis dos Santos é ex-
presso: "Mudando a competência do órgão - digamos que se
passou a atribuir competência de determinada causa ao Tribu-
nal de Justiça, quando era do Tribunal de Alçada - há desloca-
mento instantâneo do recurso em andamento (Manual de Direi-
to Processual Civil, Saraiva, Vol. 1, nº 285, p. 123). Assim, não
detendo o Tribunal de Justiça competência funcional para jul-
gar as causas que tenham o procedimento sumário, em virtude
da modificação legislativa superveniente, apresentando-se, ago-
ra, como absoluta, a incompetência deste Tribunal para exami-
nar a causa em grau de recurso. Veja como decidiu o Superior
Tribunal de Justiça em caso assemelhado de alteração de com-
petência em razão de modificação legislativa superveniente:
PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE
DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLU-
TA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR
35/79. RECURSO PROVIDO. I - A competência do Tribunal
de Alçada para conhecer de determinado recurso caracteza-se
como funcional, cujos critérios são de ordem pública, inderro-
gáveis, em razão da sua natureza absoluta. II - Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de
Alçada, que reconhecendo a alteração de sua competência dei-
xou de declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou
o envio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-
III-d da Lei Complementar nº 35/79 e 87 do Código de Proces-
so Civil. (STJ - Rec. Esp. 152.870 - RS - Rel. Min. Sálvio de
Figueiredo Teixeira - julg. 15/04/99 - public. DJ 17/05/99). Veja-
se, ainda, o que se extrai do corpo do v. acórdão: "O acórdão
recorrido, no entanto, foi proferido em 29.08.96, quando já vi-
gorava a modificação legislativa introduzida pela Lei 9.245/
95, na redação dos arts. 275 a 281, CPC, pela qual foram sub-
traídas das hipóteses de processamento pelo rito sumário as
'causas, qualquer que seja o valor, oriundas de condução e trans-
porte e depósito de mercadorias'. Assim sendo, quando julgada
a apelação não era mais competente o Tribunal de Alçada da-
quele Estado" Desta maneira, a lei nova que alterou o valor dos
procedimentos sumários e, por conseqüência, a competência
recursal do Tribunal de Justiça, deve ser aplicada imediatamente
aos processos, já distribuídos mas, ainda, pendentes de julga-
mento. Diante do exposto, não conheço do recurso e determino
sua remessa ao E. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná para
conhecimento e julgamento. Curitiba, 11 de novembro de 2002
JUIZ CONV. AIRVALDO STELA ALVES RELATOR

0012 . Processo:   0132658-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156139. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000724 Regula-
mentação de Visitas. Agravante: S. S.. Advogado: Geraldo
Manjinski Junior, Everson Manjinski. Agravado: H. L. M..
Advogado: Angelo Pilatti Junior. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Vistos, etc. I- S.S. interpôs agravo de instrumento da decisão
da MM Juíza singular que, em ação ordinária de regulamenta-
ção de visitas que lhe move H.L.M.,  determinou a conversão
daquela ação em execução de cláusula do direito de visitas.
Pediu efeito suspensivo. II- Defiro o processamento do agravo.
III- Havendo o risco de  lesão grave posto que a agravante po-
derá, desde logo, sofrer os efeitos da execução, concedo o efei-
to suspensivo a fim de sustar a eficácia da decisão agravada até
ulterior deliberação neste recurso. IV- Ao agravado para con-
tra-razões no prazo de 10 dias. V- Dê-se ciência desta decisão
à MM juíza da causa e requisite-lhe informações, também no
prazo de 10 dias. VI- Tendo em vista que há interesse de menor
na solução do litígio, decorrido o prazo acima, à Procuradoria
de Justiça. V- Autorizo o Chefe da Divisão a assinar os ofícios
necessários ao cumprimento desta decisão. VI- Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2002. JUIZ CONV. AIRVALDO
STELA ALVES RELATOR

0013 . Processo:   0132732-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157670. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000322 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernando
Correa de Castro, Adriana D'avila Oliveira, Robson Ivan Sti-
val, Emerson Del Re. Agravado: Marcelo Luiz Dreher, Simone
Aparecida de Souza Dreher. Advogado: Marcelo Luiz Dreher,
João Augusto da Silva, Adyr Raitani Júnior, Mariana Grazzio-
tin Carniel, Abelardo Evangelista de Faria. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Vistos, etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
Banco Citibank S.A. contra decisão interlocutória proferida em
ação ordinária de revisão de contrato proposta por Marcelo Luiz
Dreher, decretou a inversão do ônus da prova a fim de que o
agravante arcasse com o pagamentos das custas referentes à
realização de perícia. À causa foi dado o valor de R$ 6.252,97,
abaixo, portanto, dos 60 salários mínimos, ora previstos para a
utilização do procedimento sumário. A Constituição Estadual,
em seu artigo 104, III, "f", estabeleceu como um dos critérios
determinantes da competência recursal afeta a cada um dos
Tribunais do Estado do Paraná, a do procedimento adotado. Se
o procedimento adotado (ou o que deveria ter sido adotado) for
o sumário a competência é do E. Tribunal de Alçada. Trata-se
de competência funcional, absoluta, portanto. Tal competência
vem tratada no artigo 93 do Código de Processo Civil que cui-
da tanto da competência funcional dos juízes tanto do primeiro
grau como dos juízes dos tribunais. A segunda parte do referi-
do dispositivo trata, apenas, da competência funcional dos juí-
zes de primeiro grau, conferindo aos Tribunais a tarefa de dis-
tribuir competência em seus regimentos internos, observados,
naturalmente, os princípios e normas constitucionais (art. 93,
1ª parte, do Código de Processo Civil). Para Humberto Theo-
doro Júnior "Sempre absolutas são as competências funcio-
nais..." (Curso de Direito Processual Civil, Vol I, nº 169, p.
193). Athos Gusmão Carneiro afirma que a competência funci-
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onal é absoluta, tanto a competência horizontal como a verti-
cal, ou recursal. Aliás, o mesmo autor considera como vertical
a competência recursal, isto é, "...qual o Tribunal ou órgão de
um Tribunal, a que é atribuída a função de julgar a causa em
grau de recurso". (Jurisdição e Competência, Saraiva, nº 58, p.
52). Esse mesmo o posicionamento da 4ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça, relatado pelo eminente Ministro Sálvio
Figueiredo Teixeira, onde ficou consignado que a competência
do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado recurso
caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de ordem
pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza absoluta (Rec.
Esp. Nº 152.870-RS). Assim, determinado que a competência
do Tribunal de Alçada é funcional, absoluta, portanto, quando
se tratar de procedimento sumário (adotado ou que se deveria
adotar), resta sabe se seria competente para conhecer dos re-
cursos das ações em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta)
salários mínimos, posto que, após o advento da Lei 10.444/
2001, que alterou o artigo 275, I, do Código de Processo Civil,
este é o limite para a utilização do procedimento sumário, apli-
ca-se de imediato (com alteração imediata da competência).
Em se tratando de competência absoluta, ela se aplica de ime-
diato a todas as causas a serem julgadas, inclusive àquelas já
distribuídas ao Tribunal de Justiça, não havendo espaço para
argüição do princípio da perpetuação da jurisdição. A respeito
Ernane Fidelis dos Santos é expresso: "Mudando a competên-
cia do órgão - digamos que se passou a atribuir competência de
determinada causa ao Tribunal de Justiça, quando era do Tri-
bunal de Alçada - há deslocamento instantâneo do recurso em
andamento" (Manual de Direito Processual Civil, Saraiva, Vol.
1, nº 285, p. 123). Assim, não detendo o Tribunal de Justiça
competência funcional para julgar as causas que tenham o pro-
cedimento sumário, em virtude da modificação legislativa su-
perveniente, apresentando-se, agora, como absoluta, a incom-
petência deste Tribunal para examinar a causa em grau de re-
curso. Veja como decidiu o Superior Tribunal de Justiça em
caso assemelhado de alteração de competência em razão de
modificação legislativa superveniente: PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteza-se como funcional, cujos cri-
térios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão da sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil. (STJ  Rec. Esp. 152.870
- RS - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - julg. 15/04/99
- public. DJ 17/05/99). Veja-se, ainda, o que se extrai do corpo
do v. acórdão: "O acórdão recorrido, no entanto, foi proferido
em 29.08.96, quando já vigorava a modificação legislativa in-
troduzida pela Lei 9.245/95, na redação dos arts. 275 a 281,
CPC, pela qual foram subtraídas das hipóteses de processa-
mento pelo rito sumário as 'causas, qualquer que seja o valor,
oriundas de condução e transporte e depósito de mercadorias'.
Assim sendo, quando julgada a apelação não era mais compe-
tente o Tribunal de Alçada daquele Estado" Desta maneira, a
lei nova que alterou o valor dos procedimentos sumários e, por
conseqüência, a competência recursal do Tribunal de Justiça,
deve ser aplicada imediatamente aos processos, já distribuídos
mas, ainda, pendentes de julgamento. Diante do exposto, re-
metam-se os autos ao E. Tribunal de Alçada do Paraná. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002 JUIZ CONV. AIR-
VALDO STELA ALVES, RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0014 . Processo:   0112464-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/95604. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000524 Exceção de Suspeição.
Agravante: Célio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Puglie-
se, José Carlos da Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole
Fernandes. Advogado: Maria de Fátima da Silva Martins. Agra-
vado: Maria Sônia Freire Garcia. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 375-393 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 12 de novembro de 2002. TROIA-
NO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05131

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Djalma Sigwalt 001 0130345-5
José Antonio Marcondes Pacheco 001 0130345-5
Lia Telles de Camargo Burin 001 0130345-5
Marcia Regina Rodacoski 001 0130345-5
Nilton Luiz Pacheco Loures 001 0130345-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0130345-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/94974. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000295 Cobrança. Apelante: Luiz
Edino Franciosi. Advogado: José Antonio Marcondes Pache-
co. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fe-
deração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sinducato
Rural de Mangueirinha. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Lou-
res, Lia Telles de Camargo Burin, Djalma Sigwalt, Marcia Re-

gina Rodacoski. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª
Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha. Vista Advo-
gado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05132

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Davi Deutscher 001 0132038-3

002 0132039-0
003 0132040-3

Mauri José Roika 001 0132038-3
002 0132039-0
003 0132040-3

Paulo Henrique Ribeiro de Moraes 001 0132038-3
003 0132040-3

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Re-
lator
0001 . Processo:   0132038-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149164. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000654 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Paulo Hazime Ozaki. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deuts-
cher. Agravado: Paulo Henrique Ribeiro Moraes. Advogado:
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 50 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 47 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0002 . Processo:   0132039-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149160. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000652 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Elpídio Fumagalli Werneck. Advogado: Mauri José Roika, Davi
Deutscher. Agravado: Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 69 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 65 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0003 . Processo:   0132040-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149156. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000689 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: João
Luiz Sartori. Advogado: Mauri José Roika, Davi Deutscher.
Agravado: Paulo Henrique Ribeiro de Moraes. Advogado: Paulo
Henrique Ribeiro de Moraes. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. A decisão agravada parte do pressuposto de que houve alte-
ração do percentual dos honorários advocatícios sem o conhe-
cimento ou participação do Advogado contratado. Aliás, este
afirmou na sua petição de f. 101 dos autos originários que o
acordo não foi feito por este causídico. No entanto, do instru-
mento de f. 98 dos mesmos autos, pelo qual foi reduzido o
percentual dos honorários, consta, em último lugar, a assinatu-
ra do mesmo Advogado, por isso que, evidentemente, não dei-
xa de causar surpresa aquela asserção lançada pelo Advogado.
De conseguinte e até que haja, ao menos, elucidação dessas
asserções, suspendo a decisão agravada para o fim de determi-
nar que 12,5% (doze e meio por cento) dos honorários fiquem
retidos, facultado o levantamento de somente outro tanto. Es-
clareço que Agravado, neste recurso, é o referido Advogado,
por isso que devem ser retificados a autuação e o registro. 2.
Requisitem-se informações ao Juízo e intime-se o Agravado
para, querendo, responder. 3. Intimem-se. Curitiba, 29 de outu-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05147

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Liberali 007 0128490-4
Adriana Werle Rempel 006 0125124-3
Álvaro Pinheiro Bressan 002 0131736-0
Amauri Paulo Constantini 006 0125124-3
Amory Ribeiro Pires 008 0132385-7

Ana Eliete Becker Macarini 008 0132385-7
André Renato Miranda Andrade 001 0128281-5

007 0128490-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 004 0132526-8

005 0132527-5
Anita Caruso Puchta 001 0128281-5
Antonio Vanderli Moreira 003 0132116-2
Antonio Villaca Torres 004 0132526-8
Aquile Anderle 003 0132116-2
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 003 0132116-2
Beno Fraga Brandão 004 0132526-8

005 0132527-5
Carlos Werzel 006 0125124-3
Cibelle Diana Mapelli 001 0128281-5
Djalma Sigwalt 006 0125124-3
Edilson Jair Casagrande 007 0128490-4
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 003 0132116-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128281-5

007 0128490-4
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 003 0132116-2
Helio Dutra de Souza 004 0132526-8
Igo Iwant Losso 008 0132385-7
João Otávio de Noronha 002 0131736-0
José Eli Salamacha 006 0125124-3
Julio Cesar Brotto 004 0132526-8

005 0132527-5
Justo Alfredo Ayala 003 0132116-2
Luciana Veiga Caires 002 0131736-0
Luciane Pinheiro dos Santos 003 0132116-2
Lucio Orlando Elbl 006 0125124-3
Luiz Rodrigues Wambier 006 0125124-3
Márcio Antonio Sasso 002 0131736-0
Marcia Regina Rodacoski 006 0125124-3
Marco Antônio Lima Berberi 007 0128490-4
Mirelle Neme Buzalaf 002 0131736-0
Paulo Macarini 008 0132385-7
Pedro Girolamo Macarini 008 0132385-7
René Ariel Dotti 004 0132526-8

005 0132527-5
Renato Martins Lopes 003 0132116-2
Ricardo França Roveri 005 0132527-5
Roberto Santos Oliveira 008 0132385-7
Rogeria Dotti Dória 004 0132526-8

005 0132527-5
Rubens Silva 003 0132116-2
Ruy Jose Rache 008 0132385-7
Sabine Denise Giesen 005 0132527-5
Sebastião Seiji Tokunaga 002 0131736-0
Sergio Luiz Chaves 004 0132526-8
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0128490-4
Vitorio Sorotiuk 004 0132526-8

005 0132527-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128281-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109060. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000016 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Jacir Jacó
Dapper. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wan-
derlei Resende. Despacho:
I) Intime-se o agravado, através de edital,para, no prazo legal,
apresentar resposta ao recurso. II) Após respondido o agravo
ou decorrido o prazo para tal, retornem os autos conclusos.
Intime-se. Em, 11/11/2002.  Des. Wanderlei Resende. Relator.

0002 . Processo:   0131736-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/82453. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000623 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Sebastião Seiji Toku-
naga, Luciana Veiga Caires, Mirelle Neme Buzalaf, Márcio
Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Alexandre
Augusto Bórmio, Ermógenes Bórmio Júnior. Advogado: Álva-
ro Pinheiro Bressan. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Cuida-se de ação ordinária de cobrança de saldo devedor, em
contrato de abertura de crédito em conta corrente - cheque ouro,
fixado o valor da ação em R$ 3.020,15.  Ocorre que,  com o
advento da Lei n. 10.444, de 07/05/02, que alterou o art. 275,
inc. I, do CPC, estabelecendo que será adotado o procedimento
sumário nas causas em que o valor não exceder a  60 (sessenta)
salários mínimos vigentes no país, este Tribunal deixou de ser
competente para o julgamento da causa. Com efeito, consoante
a Constituição Estadual, art. 104, inc. III, letra "f", é compe-
tência do Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as
ações de procedimento sumário. Assim, tornando-se este Tri-
bunal incompetente para o julgamento do feito, não conheço
do presente recurso, com remessa ao egrégio Tribunal de Alça-
da, competente para o julgamento da apelação. Intime-se. Cu-
ritiba, 12 de novembro de 2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0003 . Processo:   0132116-2   Apelação Cível e Reexame Ne-
cessario
Protocolo: 2002/149087. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000365 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Orlando José Do-
manski. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira,
Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo
Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ata-
liba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Orlando José Domanski.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Cuida-se de ação de cobrança de direitos trabalhistas, intenta-
da por funcionário público municipal de Foz do Iguaçú, com

valor da causa fixado em R$ 7.000,00.  Ocorre que,  com o
advento da Lei n. 10.444, de 07/05/02, que alterou o art. 275,
inc. I, do CPC, estabelecendo que será adotado o procedimento
sumário nas causas em que o valor não exceder a  60 (sessenta)
salários mínimos vigentes no país, este Tribunal deixou de ser
competente para o julgamento da causa. Com efeito, consoante a
Constituição Estadual, art. 104, inc. III, letra "f", é competência
do Tribunal de Alçada julgar, em grau de recurso, as ações de
procedimento sumário. Assim, tornando-se este Tribunal incom-
petente para o julgamento do feito, não conheço do presente re-
curso, com remessa ao egrégio Tribunal de Alçada, a quem está
afeto o julgamento da apelação. Intime-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0004 . Processo:   0132526-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155084. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000324 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: De Amorim Construtora de Obras Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Agravado: Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
caria. Advogado: Vitorio Sorotiuk, Antonio Villaca Torres. In-
teressado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Helio
Dutra de Souza. Interessado: Município de Mandirituba. Ad-
vogado: Sergio Luiz Chaves. Interessado: Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambi-
ental - SUDERHSA, Luiz Carlos Chemim Claudino, Ivo Ber-
nardo Heisler Júnior, Sonia Mara Machado de Souza. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por De Amorim Construtora de Obras Ltda.,
em que é agravada Associação de Defesa do Meio Ambiente de
Araucária - AMAR, contra decisão que, em autos de ação civil
pública, deferiu pedido liminar para o fim de suspender qual-
quer atividade concernente à ampliação da estrada que dá aces-
so à pedreira de propriedade da agravante. Aduziu, em suas
razões recursais, que está sendo alegado em ação civil pública
que as atividades de alargamento de uma estrada rural no Mu-
nicípio de Mandirituba estariam a gerar prejuízos ao meio am-
biente e que, as autorizações concedidas pelo IAP teriam viola-
do a legislação ambiental; que a empresa da agravante atua no
ramo de construção civil; que em virtude de mudanças no mer-
cado financeiro, o preço da matéria prima subiu; que a empresa
percebeu que a única maneira de continuar sua atividade seria
passar a produzir a brita necessária para a construção das estra-
das; que a instalação de uma pedreira, para tanto, significa
melhoria das condições de competitividade; que foram solici-
tadas autorizações junto aos órgãos competentes; que logo que
começaram os trabalhos para a instalação da pedreira, uma pe-
quena associação de Araucária passou a movimentar-se no sen-
tido de impedir o projeto; que o ilustre juiz "a quo" determinou
a suspensão de toda e qualquer atividade relacionada com o
alargamento da estrada; que a decisão agravada desconsiderou
todos os documentos oficiais emitidos pelos órgãos competen-
tes, privilegiando uma suspeita; que a estrada em questão já
existe há 60 anos e foi declarada de utilidade pública pela Lei
n.º 206/2.000, sendo desnecessária a autorização da proprietá-
ria da via quanto ao alargamento desta; que não existe mata
atlântica no local; que o IAP concluiu que o alargamento da
estrada era uma obra de interesse público, pois além de atender
os interesses do Município, serviria para atender todos os pro-
prietários rurais que, há muitos anos,  já vinham utilizando a
estrada; que não houve soterramento de nascente, já que esta
nem sequer se situa próximo à estrada; que a decisão agravada
proibiu até mesmo a simples utilização da estrada; que os de-
mais proprietários da região estão autorizados a utilizar a via, o
que mostra um tratamento diferenciado. Requereu concessão
de efeito suspensivo. É  o relatório. II) Estão presentes os pres-
supostos necessários para, em cognição sumária, ser deferido o
pedido de efeito suspensivo pretendido pela agravante, quais
sejam, o "fumus boni juris" e o "periculum in mora". Quanto ao
primeiro requisito, o "fumus boni juris", este consiste nas argu-
mentações da agravante de que possui todas as autorizações
disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, inclu-
sive a autorização concedida pelo IAP. Assim, entendo precipi-
tada a opção feita pelo magistrado de primeiro grau, eis que
privilegiou um documento unilateralmente produzido por en-
genheira agrônoma, cuja especialidade técnica não seja, tal-
vez, a mais indicada para precisar possíveis danos ambientais.
É lógico que havendo suspeitas de danos ambientais é possível
a concessão da liminar, no entanto, diante dos argumentos aci-
ma expostos, mostra-se oportuno aguardar o contraditório das
provas e alegações. Em casos semelhantes, o Superior Tribunal
de Justiça já se pronunciou da seguinte maneira: "PROCESSO
CIVIL. CAUTELAR. RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUS-
PENSIVO. 1. Julga-se procedente Medida Cautelar para em-
prestar efeito suspensivo a Recurso Especial quando presentes
a fumaça do bom direito e o perigo da demora. 2. Ação Civil
Pública por questões ambientais. Indústria localizada em re-
gião considerada como de proteção ambiental pelo Ministério
Público. Licenciamento concedido pelo Instituto Ambiental do
Paraná. 3. Liminar em primeiro e segundo graus proibindo o
funcionamento da empresa. Dispêndio de altos recursos finan-
ceiros com aquisição de máquinas, contratação de profissio-
nais e elaboração de projetos. 4. Procedência do pedido. Efeito
suspensivo ao Recurso Especial interposto. 5. Caracterização
do "fumus boni juris" e do "periculum in mora". (STJ - MC
4831/PR - 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 15/
08/02); "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEI-
TO SUSPENSIVO. 1. Merece se julgar procedente pedido de
Medida Cautelar para emprestar efeito suspensivo a Recurso
Especial interposto para modificar acórdão que prestigiou li-
minar concedida em Ação Civil Pública, onde visualiza-se por
meio de juízo provisório emitido, entrega definitiva da preten-
são posta na ação principal, com graves danos à parte contrá-
ria. 2. Existência da fumaça do bom direito em pleito de quem
se viu atingido por medida liminar em Ação Civil Pública que
proíbe o funcionamento da empresa que obteve licenciamento
dos órgãos públicos competentes para funcionar. 3. Procedên-
cia do pedido cautelar para  que nenhum ato de execução da
liminar concedida em primeiro grau seja executado, até julga-
mento final do Recurso Especial. 4. Temas de alta repercussão
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em debate envolvendo a proteção do meio ambiente e o exercí-
cio de  atividade comercial licenciada por autoridade pública"
(STJ, MC 1385/SP  1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado
em 02/03/2.000). Caracterizado o primeiro requisito, deve ser
buscada a caracterização do perigo da demora, o qual consiste
na possibilidade da decisão causar perigo irreparável ou de di-
fícil reparação. Ora, caso não concedido o efeito suspensivo,
haverá o perigo de falência da empresa, eis que esta não poderá
executar os seus contratos no ramo da construção civil pela
falta de matéria prima. Além disso, é fator relevante que sim-
ples a utilização da estrada não causa prejuízos ao meio ambi-
ente. Apesar de não haver direito adquirido contra o interesse
público, entendo que a supressão de eficácia da licença conce-
dida pelo IAP, na hipótese de estarem ocorrendo os danos am-
bientais alegados na ação civil pública, é providência a ser de-
cidida na ocasião da sentença, após toda a produção probatória
e a realização do contraditório. III) Nestas condições, eviden-
ciado que está, em princípio, que a agravante reuniu os requisi-
tos do artigo 558, "caput", do Código de Processo Civil, defiro
o pedido de efeito suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cum-
pram-se os incisos III, IV e V do artigo 527, do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V)
Solicitem-se informações sobre o cumprimento do artigo 526,
do referido Diploma Legal. VI) Tratando-se de caso de conti-
nência, apensem-se os presentes autos ao Agravo de Instru-
mento n.º 132.527-5, em cumprimento ao disposto nos artigos
104 e 105, do Código de Processo Civil. VII) Após, abra-se
vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2.002. DES. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE, Relator.

0005 . Processo:   0132527-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155086. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000323 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: De Amorim Construtora de Obras Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Agravado: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
cária - AMAR. Advogado: Vitorio Sorotiuk, Ricardo França
Roveri, Sabine Denise Giesen. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por De Amorim Construtora de Obras Ltda.,
em que é agravada Associação de Defesa do Meio Ambiente de
Araucária - AMAR, contra decisão que, em autos de Ação Ci-
vil Pública, deferiu liminar para o fim de suspender Licença de
Instalação concedida pelo Instituto Ambiental do Paraná - IAP.
Aduziu em suas razões recursais que se trata, nos autos de ori-
gem, de ação civil pública fundada na suposta ilegalidade de
licença prévia e de instalação concedida pelo IAP em favor da
agravante; que está sendo alegada a ameaça à mata atlântica
em avançado estágio de regeneração e a danificação de área de
preservação permanente pela implantação da pedreira perten-
cente à recorrente; que o motivo de tais alegações reside na
Resolução n.º 303 do Conama, editada em 20 de março de 2.002,
quando a licença do IAP já havia sido concedida à agravante;
que a inicial foi instruída com um relatório de vistoria ambien-
tal elaborado por engenheira agrônoma, a qual recebeu R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) para realizar o trabalho; que
o juiz singular deferiu liminar com base exclusivamente neste
documento, produzido unilateralmente, sem a observância do
contraditório e ampla defesa, por profissional não habilitada
para este fim; que o fato de a agravante não possuir, perante o
DNPM, concessão ou licença para lavrar é irrelevante; que todo
o processo de concessão da lavra da Pedreira De Amorim junto
ao Ministério de Minas e Energia é regular, ativo e corre seu
curso normal; que existe anuência prévia do IAP à pesquisa
mineral;  que diante de diversas oportunidades previstas em
lei, a agravada jamais apresentou qualquer impugnação às li-
cenças concedidas à agravante; que existe grande quantidade
de profissionais qualificados envolvidos no empreendimento;
que por isso, não se pode admitir a prevalência de um relatório
particular realizado por engenheira agrônoma, em detrimento
de conclusões técnicas, auferidas num procedimento formal
conduzido pelo órgão que possui a atribuição legal de conce-
der a licença para empreendimentos com o da espécie; que ine-
xistem os fatos alegados na inicial; que o relatório apresentado
na inicial contém deficiências  técnicas; que as alegações da
agravada são calcadas em fotografias que foram tiradas de ân-
gulos que buscam transmitir a impressão de ter ocorrido verda-
deira devastação de suposta mata existente na área da pedreira;
que o entulho fotografado pela agravada é constituído de restos
de limpeza do terreno, especificamente árvores tipo vassouras,
que, não encontrando solo para sustentação, não resistem às
intempéries; que as atividades de mineração geram ambientes
de risco, motivo pelo qual as visitas devem ser autorizadas ou
acompanhadas; que assim, conclui-se que a engenheira agrô-
noma que elaborou o relatório invadiu o terreno ou não chegou
a ir ao local; que a profissional agrônoma não tem conhecimen-
tos geológicos; que tal profissional confundiu pesquisa com
extração mineral; que a engenheira confirmou a ocorrência de
solo de afloramento de rocha; que tal solo é incompatível com
mata atlântica; que não existem córregos ou nascentes na área
da pedreira; que a autora do relatório também não possui co-
nhecimentos profissionais sobre hidrologia; que em diversos
pontos o relatório mostra-se falho e contendo impropriedades;
que quando houve a Resolução n.º 303 do Conama, já havia o
direito adquirido e o ato jurídico perfeito da agravante; que a
concessão da licença do IAP atende a função social da propri-
edade da agravante; que a sua atividade fere inúmeros empre-
gos na região, direta e indiretamente; que a execução dos con-
tratos que celebra depende de grande quantidade de rochas;
que no momento a agravante adquire a matéria prima de tercei-
ros; que vai ocorrer a falência da empresa  caso esta não produ-
za sua matéria prima. Requereu concessão de efeito suspensi-
vo. É  o relatório. II) Estão presentes os pressupostos necessá-
rios para, em cognição sumária, ser deferido o pedido de efeito
suspensivo pretendido pela agravante, quais sejam, o "fumus
boni juris" e o "periculum in mora". Quanto ao primeiro requi-
sito, o "fumus boni juris", este consiste nas argumentações da
agravante de que contou com equipe especializada na apresen-
tação e implementação de seu projeto, bem como de que tinha
obtido prévia licença de órgão público (IAP), demonstrando a

plausibilidade do direito invocado, consubstanciado no artigo
7º, da Resolução do CONAMA n.º 1, de 23 de janeiro de 1.986,
que dispõe o seguinte: Art. 7º O estudo de impacto ambiental
será realizado por equipe multidisciplinar habilitada, não de-
pendente direta ou indiretamente do proponente do objeto e
que será responsável tecnicamente pelos resultados apresenta-
dos. (grifos meus) Assim, entendo precipitada a opção feita
pelo magistrado de primeiro grau, eis que privilegiou um docu-
mento unilateralmente produzido por engenheira agrônoma, cuja
especialidade técnica não seja, talvez, a mais indicada para pre-
cisar e caracterizar possíveis danos ambientais. Não obstante,
a agravante obteve manifestação favorável do Instituto  Ambi-
ental do Paraná ao desenvolvimento de suas atividades.  Em
casos semelhantes, o Superior Tribunal de Justiça já se pronun-
ciou da seguinte maneira: "PROCESSO CIVIL. CAUTELAR.
RECURSO ESPECIAL. EFEITO SUSPENSIVO. 1. Julga-se
procedente Medida Cautelar para emprestar efeito suspensivo
a Recurso Especial quando presentes a fumaça do bom direito
e o perigo da demora. 2. Ação Civil Pública por questões ambi-
entais. Indústria localizada em região considerada como de pro-
teção ambiental pelo Ministério Público. Licenciamento con-
cedido pelo Instituto Ambiental do Paraná. 3. Liminar em pri-
meiro e segundo graus proibindo o funcionamento da empresa.
Dispêndio de altos recursos financeiros com aquisição de má-
quinas, contratação de profissionais e elaboração de projetos.
4. Procedência do pedido. Efeito suspensivo ao Recurso Espe-
cial interposto. 5. Caracterização do fumus boni juris e do pe-
riculum in mora." (STJ - MC 4831/PR - 1ª Turma, Rel. Min.
José Delgado, julgado em 15/08/02); "PROCESSUAL CIVIL.
MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. 1. Merece se
julgar procedente pedido de Medida Cautelar para emprestar
efeito suspensivo a Recurso Especial interposto para modificar
acórdão que prestigiou liminar concedida em Ação Civil Públi-
ca, onde visualiza-se por meio de juízo provisório emitido, en-
trega definitiva da pretensão posta na ação principal, com gra-
ves danos à parte contrária. 2. Existência da fumaça do bom
direito em pleito de quem se viu atingido por medida liminar
em Ação Civil Pública que proíbe o funcionamento da empresa
que obteve licenciamento dos órgãos públicos competentes para
funcionar. 3. Procedência do pedido cautelar para  que nenhum
ato de execução da liminar concedida em primeiro grau seja
executado, até julgamento final do Recurso Especial. 4. Temas
de alta repercussão em debate envolvendo a proteção do meio
ambiente e o exercício de  atividade comercial licenciada por
autoridade pública"  (STJ, MC 1385/SP - 1ª Turma, Rel. Min.
José Delgado, julgado em 02/03/2.000). Caracterizado o primei-
ro requisito, deve ser buscada a caracterização do perigo da de-
mora, o qual consiste na possibilidade da decisão causar perigo
irreparável ou de difícil reparação. Ora, caso não concedido o
efeito suspensivo, haverá o perigo de falência da empresa, eis
que esta não poderá executar os seus contratos no ramo da cons-
trução civil pela falta de matéria prima.  É lógico que havendo
suspeitas de danos ambientais é possível a concessão da liminar,
no entanto, diante dos argumentos acima expostos, mostra-se
oportuno aguardar o contraditório das provas e alegações. Ape-
sar de não haver direito adquirido contra o interesse público,
entendo que a supressão de eficácia da licença concedida pelo
IAP, na hipótese de estarem ocorrendo os danos ambientais ale-
gados na ação civil pública, é providência a ser decidida na oca-
sião da sentença, após toda a produção probatória e a realização
do contraditório. III) Nestas condições, evidenciado que está,
em princípio, que a agravante reuniu os requisitos do artigo 558,
"caput", do Código de Processo Civil, defiro o pedido de efeito
suspensivo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos III,
IV e V do artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações sobre
o cumprimento do artigo 526, do referido Diploma Legal. VI)
Tratando-se de caso de continência, apensem-se os presentes autos
ao Agravo de Instrumento n.º 132.526-8, em cumprimento ao
disposto nos artigos 104 e 105, do Código de Processo Civil.
VII) Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 12 de novembro de 2.002. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0125124-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/71509. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000512 Cobrança. Apelante: Anselmo Al-
berti. Advogado: Lucio Orlando Elbl, Adriana Werle Rempel, José
Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa,
Sindicato Rural de Tibagi, Sindicato Rural de Cascavel, Sindicato
Rural de Castro. Advogado: Amauri Paulo Constantini, Djalma Si-
gwalt, Marcia Regina Rodacoski. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente
Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
1. Do petitório retro, manifeste-se, em cinco dias a parte con-
trária.  2. Intime-se.  Em 11/11/02.  Juiz Conv. Vicente Misure-
lli, Relator.

0007 . Processo:   0128490-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111077. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000093 Embargos a Execução.
Apelante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto,
Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andra-
de. Apelado: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:
1. Do petitório retro, manifeste-se a Fazenda Pública, em cinco dias.
2. Intime-se.  Em 11/11/02.  Juiz Conv. Vicente Misurelli, Relator.

0008 . Processo:   0132385-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153092. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200006453 Carta Preca-

tória. Agravante: Espólio de Carlos Ihle, Lydia Blitzkow Ihle.
Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira. Agrava-
do: Ney Tamm Ferreira do Amaral, Rosana Teresinha Correia
do Amaral. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo
Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires, Ruy
Jose Rache. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Despacho:
1- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ato do
MM. Juiz de Direito da Vara de Cartas Precatórias desta Co-
marca, objetivando efeito suspensivo para o fim de determinar
a suspensão da 2ª praça do imóvel pertencente ao Espólio e a
terceiros, com data marcada para o dia 04 de novembro de 2002.
2- Os autos, conforme depreende-se das folhas 151 vieram-me
conclusos em data de 06 de novembro de 2002, ou seja, com
data posterior ao ato que se busca suspender. Resta, de conse-
qüência, inequívoca a perda de objeto do efeito buscado. 3-
Oficie-se o digno magistrado a fim de que preste informações
que entender necessárias. 4- Intime-se o agravado (fls. 56) para
manifestar-se. 5- Dê-se, oportunamente, ciência ao Ministério
Público. 6- Intime-se. Curitiba, 06 de novembro de 2002  Juiz
Convocado VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05135

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adyr Sebastião Ferreira 003 0124814-8
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 004 0120925-0
Arlete Francisca da Silva Reis 001 0132809-2
Artur Douglas Venegas 003 0124814-8
Carlos Alberto Jordão Martins 004 0120925-0
Christian Trevisan Wendling 003 0124814-8
Dario Reis 003 0124814-8
Gabriel Jock Granado 002 0132811-2
Geraldo Chamon Júnior 004 0120925-0
Gilberto Rodrigues Baena 004 0120925-0
Hamilton Antonio de Melo 001 0132809-2
Iria Regina Marchiori 003 0124814-8
João Otávio de Noronha 004 0120925-0
José Dorival Perez 001 0132809-2
Luiz Fernando Zalewski Torres 004 0120925-0
Marcel Ahmed Hammoud 002 0132811-2
Maria Claudia Rodriguez Correia 001 0132809-2
Marinete Violin 001 0132809-2
Nei Calderon 002 0132811-2
Nelson Shinobu Sakuma 004 0120925-0
Renato Tavares Yabe 001 0132809-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0132809-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157707. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000805 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis, Hamilton An-
tonio de Melo, Renato Tavares Yabe, Maria Claudia Rodriguez
Correia. Agravado: Diogenes Vivan. Advogado: José Dorival
Perez. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento da decisão judicial que, nos
autos de Mandado de Segurança impetrado contra ato da Mag-
nífica Reitora da Universidade de Londrina, concedera liminar
determinando a continuidade do pagamento da função gratifi-
cada - FG. 02 ao impetrante, o qual fora dispensado das fun-
ções de Chefe de Divisão de Serviços Gerais da Diretoria do
Hospital Universitário Regional do Norte do Paraná. Assevera
a impetrante, em síntese, que além da vedação contida no art.
1º, § 4º, da Lei nº 5.021/66 (não se concederá medida liminar
para efeito de pagamento de vencimentos e vantagens pecuniá-
rias), por ser da natureza da função gratificada vantagem pre-
cária e transitória, a sua supressão não implica em ofensa ao
princípio da irredutibilidade de vencimentos; desse modo, a
referida gratificação somente era devida enquanto o servidor
estivesse no exercício dessa chefia, podendo ser dela dispensa-
do a qualquer momento por se tratar de função de confiança. A
agravante colacionou precedentes jurisprudenciais e lições dou-
trinárias em abono a sua tese, pleiteando a concessão de efeito
suspensivo a este recurso e, ao final, o seu provimento. 2. Em-
bora em análise perfunctória dos elementos contidos nos autos,
estou convencido de que é de se atribuir o pleiteado efeito sus-
pensivo ao recurso, porquanto efetivamente o ora agravado, ao
ser dispensado da função de chefia que exercia na administra-
ção do Hospital Universitário de Londrina, não mais terá direi-
to à percepção da respectiva gratificação, que é de natureza
transitória, pelo que também não há falar-se em ofensa ao prin-
cípio da irredutibilidade de vencimentos. Portanto, presentes
os pressupostos de relevância da fundamentação e do risco de
dano ao erário, determino a suspensão dos efeitos da r. decisão
agravada. 3. Dê-se ciência ao digno Juízo de origem, o qual
poderá prestar informações pertinentes em dez dias. 4. Intime-
se o agravado para responder em igual prazo. Intime-se. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA
Relator.

0002 . Processo:   0132811-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158707. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000115 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Frisson Eletrônicos Ltda. Advogado: Gabriel Jock Granado,
Marcel Ahmed Hammoud. Agravado: Usb Comercial Ltda.
Advogado: Nei Calderon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto em
face da decisão proferida nos autos de Falência, que rejeitou a
alegação da agravante no sentido de que as mercadorias não
foram recebidas e que as pessoas que assinaram o comprovante
de entrega não eram funcionárias da empresa. Em sua peça re-
cursal, FRISSON ELETRÔNICOS LTDA, insiste no fato de
que não houve recebimento das mercadorias por sua parte. 2.
Todavia, o presente recurso não tem condições de procedibili-

dade, porquanto está deficientemente instruído. Com efeito,
deixou o agravante de apresentar cópia das procurações outor-
gadas ao seu advogado e ao patrono da parte adversa. Confor-
me dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil,
"A petição de agravo de instrumento será instruída: I  obrigato-
riamente, com cópias .... das procurações outorgadas aos advo-
gados do agravante e do agravado"; Pela nova sistemática pro-
cessual, a instrução do agravo é ônus da própria parte recorren-
te, não sendo possível o suprimento de qualquer omissão. Vale
salientar que "É ônus do agravante a formação do instrumento.
Estando este incompleto, por ausência de alguma das peças
obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557
do CPC), descabida diligência para anexação de alguma de tais
peças" (1ª Conclusão do CETARS). Diante do exposto, nos ter-
mos do art. 557, 'caput', do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este agravo inadmissível. Intime-se. Curitiba, 12
de novembro de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA
Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0003 . Processo:   0124814-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67192. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000143 Embargos a Execução.
Apelante: Edson Pedro Almeida, Sandra Aparecida Vigo Pa-
glia, Dirceu Martins Tristão. Advogado: Christian Trevisan
Wendling, Artur Douglas Venegas, Dario Reis, Adyr Sebastião
Ferreira, Iria Regina Marchiori. Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva. Vista Advogado: Adyr Sebastião Ferreira (PR004854)

Vista ao(s) Apelante(s) - Para impugnação aos embargos opos-
tos - Prazo : 15 dias
0004 . Processo:   0120925-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/85850. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001109 Indenização. Apelante: We-
llington Bertolin, Maris Stela Garcia Bertolin, Wellington Ber-
tolin Junior, Augusto Garcia Bertolin. Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Gilberto Rodrigues Ba-
ena. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fernando
Zalewski Torres, Nelson Shinobu Sakuma, Geraldo Chamon
Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos Alberto Jordão Mar-
tins. Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Zalewski Torres, Nelson Shinobu Sakuma, Geraldo Cha-
mon Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos Alberto Jordão
Martins. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva. Moti-
vo: Para impugnação aos embargos opostos. Vista Advogado:
Gilberto Rodrigues Baena (PR024879), Antonio Glênio Faria
Marcondes de Albuquerque (PR009033)

Departamento Judiciário        Emetido em 14/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05134 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 25/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abelardo Luiz S Mendes 029 0128392-3
Adel El-Tasse 014 0125624-8
Afonso Proenço Branco Filho 025 0124188-3
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 027 0124512-9
Ahmad Abdallah 036 0130700-6
Alessandra Pancera 025 0124188-3
Alessandro Moreira do Sacramento 005 0132087-6
Alex Fernando Dal Pizzol 035 0130436-1
Alexandre Pelissari Cidade 013 0125604-6
Alvino Aparecido Filho 008 0122736-1
Ana Claudia Finger França 022 0130794-8
Ana Paola Kozan Guerra 027 0124512-9
Ana Paula Finger 022 0130794-8
André Renato Miranda Andrade 002 0128280-8

003 0128366-3
Andre dos Santos Damas 035 0130436-1
Andrey Herget 009 0122965-2
Anita Caruso Puchta 002 0128280-8

003 0128366-3
Antonio Bueno 023 0131195-9
Antonio Celso C. d. Albuquerque 025 0124188-3
Arnaldo José da Silva 009 0122965-2

019 0127140-5
Aurora Zilio 007 0121656-4
Carla Christian Backs Mansur 030 0129635-7
Carlos Alexandre Negrini Bettes 011 0125446-4
Carlos Arnaldo Falbo Lara 024 0131631-0
Carlos Humberto Fernandes Silva 023 0131195-9
Carlos Roberto Lunardelli 027 0124512-9
Carlos Sergio Capelin 019 0127140-5
Cibelle Diana Mapelli 002 0128280-8

003 0128366-3
Clarinda Marques de Andrade 001 0125283-7
Claudio Cezar Orsi 036 0130700-6
Claudio Henrique de Castro 032 0121539-8
Claudio Marchioro 009 0122965-2
Cristiane Bientinez Sprada 021 0130352-0
Dalton Bauab 011 0125446-4
Daniel Hachem 022 0130794-8
David Schnaid 010 0125185-6
Denise Laís Biancardi Auriglietti 017 0126520-9
Dinomar Borges Torres 012 0125487-5
Dirceu Carlos Cenatti 022 0130794-8
Dirceu Galdino 012 0125487-5
Ederson Ribas Basso e Silva 028 0125795-2
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 025 0124188-3
Edison Rauen Vianna 007 0121656-4
Élvio Renato Severo 001 0125283-7
Emerson Ernani Woyceichoski 035 0130436-1
Erlon Antonio Medeiros 009 0122965-2
Ernesto Antunes de Carvalho 024 0131631-0
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Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0128280-8
003 0128366-3
021 0130352-0

Fabiane Norah Schnaid 010 0125185-6
Fabio Goes Acerbi 005 0132087-6
Fabiola Bungenstab Lavinicki 017 0126520-9
Fabiola Paula Bee Alenski 021 0130352-0
Fernanda Simões Viotto 027 0124512-9
Flávia Iracema Gimenes 032 0121539-8
Francisco Leite da Silva 005 0132087-6
Francislaine Ruiz 028 0125795-2
Francismery Mocci 021 0130352-0
Frank Ohashi Saita 019 0127140-5
Gabriela Damião Cavalli 007 0121656-4
Genesio Nailor Finger 022 0130794-8
Geni Regina da Silva 029 0128392-3
Geraldo Caldas Barbosa 019 0127140-5
Gustavo Alexandre Garcia 020 0129283-3
Henoch Gregorio Buscariol 032 0121539-8
Ijair Vamerlatti 004 0128605-5
Irineu Roberto Alves 024 0131631-0
Ivo Paludo 004 0128605-5
Jair Lima Gevaerd Filho 025 0124188-3
Jefferson Isaac João Scheer 013 0125604-6
Jefferson do Carmo Assis 014 0125624-8
João Eduardo Caliani 033 0128066-8
João Francisco Torres 012 0125487-5
João Maestrelli Tigrinho 016 0126422-8
João Otávio de Noronha 017 0126520-9
José Carlos Dias Neto 019 0127140-5

024 0131631-0
José Correa Porto de Abreu Neto 011 0125446-4
José Humberto Pinheiro 018 0126905-2
José Laercio Chelski 006 0120073-1
José Luiz Costa Taborda Rauen 016 0126422-8
José Luiz Loureiro Palota 020 0129283-3
José Ricardo C. d. Albuquerque 025 0124188-3
José Tadeu Silva 006 0120073-1
Juliana Penayo de Melo Aguiar 007 0121656-4
Jurandir Mariscal 005 0132087-6
Jurgen Jakobs Puls 008 0122736-1
Katia Regina Leite 030 0129635-7
Leda Ramos May Correa 025 0124188-3
Leonardo Mizuno 011 0125446-4
Letícia de Souza Baddauy 015 0125886-8
Liadir S. S. F. P. d. O. Maldonado 028 0125795-2
Liliane Andrea do Amaral 028 0125795-2
Lineu Marques Filho 016 0126422-8
Luciana Maria Canavarro Agoston 005 0132087-6
Luis Cesar Esmanhotto 021 0130352-0
Luiz Carlos Pasqualini 007 0121656-4
Luiz Carlos Piloto 001 0125283-7
Luiz Carlos Ricatto 018 0126905-2
Luiz Pereira da Silva 008 0122736-1
Manoel Monteiro de Andrade 007 0121656-4
Mara do Rocio Simioni 020 0129283-3
Marcelo Conte 009 0122965-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 005 0132087-6
Marcelo Ubaldo Teixeira 036 0130700-6
Marcos Antonio de O. Leandro 028 0125795-2
Marcus Aurélio Liogi 008 0122736-1
Maria Claudia Rodriguez Correia 015 0125886-8
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0125283-7
Marly de Cassia M. F. Regiani 032 0121539-8
Maurício Sidney Fazolo 009 0122965-2
Mauro Viotto 027 0124512-9
Milton Ferreira 016 0126422-8
Odila Alonso 016 0126422-8
Odilon Reinhardt 016 0126422-8
Omar José Baddauy 015 0125886-8
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 007 0121656-4
Patrícia Caetano 035 0130436-1
Patricia Carla Fernandes 024 0131631-0
Paulo Grott Filho 035 0130436-1
Paulo Moreli 028 0125795-2
Paulo Sérgio Daniel 033 0128066-8
Priscila do Nascimento Sebastião 031 0120864-2
Rafael Scabeni 009 0122965-2
Raquel de Cordoue Lunardelli 027 0124512-9
Reginaldo Monticelli 026 0124273-7
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 022 0130794-8
Reinaldo Woellner 021 0130352-0
Renata Dequech 019 0127140-5
Ricardo C. Baggio 029 0128392-3
Roberto de Mello Severo 011 0125446-4
Robertta S. C. Albuquerque Bassi 025 0124188-3
Rogerio Lichacovski 001 0125283-7
Ronaldo da Fonseca 031 0120864-2
Rui da Fonseca 031 0120864-2
Sadi Bonatto 017 0126520-9
Saionara Stadler de Freitas 035 0130436-1
Sandra Regina de Medeiros Lacerda 020 0129283-3
Sergio Fernando Moro 012 0125487-5
Shirley Faetthe de A. Karigyo 006 0120073-1
Simone Miranda Pereira 017 0126520-9
Soraya Sotomaior J. d. S. Machado 017 0126520-9
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 016 0126422-8
Vadeir José Pereira 034 0128178-3
Vainer Ricardo Prato 008 0122736-1
Valdeliz Gomes Casonato 015 0125886-8
Valdir Bittencourt 010 0125185-6
Valkiria Aparecida Lopes 026 0124273-7
Valquiria Bassetti Prochmann 013 0125604-6
Vitor Hugo Nachtygal 007 0121656-4
Walter Francisco Laureano 024 0131631-0
Walter Pelegrini 012 0125487-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0125283-7
Protocolo: 2002/77582.   Comarca: Colombo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000024 Execução Fiscal. Agravan-
te: Multiblok Indústria e Comércio de Cimentos e Concretos
Ltda. Advogado: Luiz Carlos Piloto, Clarinda Marques de An-

drade, Élvio Renato Severo. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Rogerio Lichacovski, Marisa
Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0128280-8
Protocolo: 2002/109098.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000144 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Comércio de Ba-
terias Centauro Ltda, Luiz C B Hilário, Adelia M Hilário. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0128366-3
Protocolo: 2002/110095.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000136 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Odilon de Olivei-
ra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0128605-5
Protocolo: 2002/82913.   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000378 Ação Monitória.
Agravante: Valdenir Monsani. Advogado: Ijair Vamerlatti. Agra-
vado: Disam - Distribuidora de Insumos Agricolas Sul Améri-
ca Ltda. Advogado: Ivo Paludo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0132087-6
Protocolo: 2002/39582.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000387 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Luciana Maria
Canavarro Agoston. Agravado: Osmar Milton Tafarrel, Maria
Zita Lopes Gimenes, Mahmoud Fawzi El Rafihi. Advogado:
Francisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0006 . Processo:   0120073-1
Protocolo: 2002/11762.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9800000284 Ação Civil Pública.
Apelante: Andeam Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, Shirley Faetthe de
Andrade Karigyo, José Laercio Chelski. Apelado: Agostinho
Hass. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0007 . Processo:   0121656-4
Protocolo: 2002/30003.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000877 Ação Monitória.
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advo-
gado: Vitor Hugo Nachtygal, Manoel Monteiro de Andrade,
Oswaldo Loureiro de Mello Junior, Luiz Carlos Pasqualini,
Edison Rauen Vianna. Apelado: José Francisco de Queiroz.
Advogado: Juliana Penayo de Melo Aguiar, Aurora Zilio, Ga-
briela Damião Cavalli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0008 . Processo:   0122736-1
Protocolo: 2002/41584.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000203 Ação Monitória. Ape-
lante: Mármores e Granitos Londrina Ltda ME. Advogado:
Alvino Aparecido Filho. Apelado: Irmãos Jabur SA Veículos e
Pertences. Advogado: Marcus Aurélio Liogi, Vainer Ricardo
Prato, Jurgen Jakobs Puls, Luiz Pereira da Silva. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0009 . Processo:   0122965-2
Protocolo: 2002/45823.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000123 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey
Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Ar-
naldo José da Silva, Claudio Marchioro. Apelado: Nelson Luiz
da Costa. Advogado: Rafael Scabeni, Marcelo Conte.
Rec.Adesivo: Nelson Luiz da Costa. Advogado: Rafael Scabe-
ni, Marcelo Conte. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0010 . Processo:   0125185-6
Protocolo: 2001/57956.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000715 Declaratória. Apelante:
Softcenter Consultoria e Desenvolvimento de Sistemas Ltda.
Advogado: David Schnaid, Fabiane Norah Schnaid. Apelado:
Sagae Organização Fotográfica Ltda. Advogado: Valdir Bitten-
court. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0011 . Processo:   0125446-4
Protocolo: 2002/77985.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000631 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: André Vieira Lima Victorelli. Advogado: Rober-
to de Mello Severo, Dalton Bauab, Leonardo Mizuno. Apela-
do: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: José Correa Porto de Abreu Neto, Carlos Alexan-
dre Negrini Bettes. Aut.Coatora: Diretor Ciretran de Londrina.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0012 . Processo:   0125487-5
Protocolo: 2002/67394.   Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9300000019 Rescisão de Contrato.
Apelante: Sérgio Cattani. Advogado: João Francisco Torres,
Dinomar Borges Torres. Apelado: F.B. Açúcar e Álcool Ltda.
Advogado: Walter Pelegrini, Sergio Fernando Moro, Dirceu
Galdino. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Má-
rio Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0125604-6
Protocolo: 2002/78419.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022738 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Cleida
Maria Back. Advogado: Alexandre Pelissari Cidade.
Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de Educação de Curi-
tiba - NREC. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0014 . Processo:   0125624-8
Protocolo: 2002/76700.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000400 Cobrança. Apelante:
Transtech Engenharia e Inspeção SC. Advogado: Adel El-Tas-
se. Apelado: Auto Posto Gideão Ltda. Advogado: Jefferson do
Carmo Assis. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0015 . Processo:   0125886-8
Protocolo: 2002/82631.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000158 Ação Monitória. Ape-
lante: Condomínio Conjunto Residencial Vale do Cambezinho
II. Advogado: Omar José Baddauy, Maria Claudia Rodriguez
Correia, Letícia de Souza Baddauy. Apelado: Reinaldo de Oli-
veira Silva. Advogado: Valdeliz Gomes Casonato. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0016 . Processo:   0126422-8
Protocolo: 2002/88145.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9500000008 Servidão. Apelante: Sa-
nepar Cia de Saneamento do Paraná. Advogado: Milton Ferrei-
ra, José Luiz Costa Taborda Rauen, Lineu Marques Filho, Od-
ilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski. Apelado: Lo-
renzetti Porcelana Industrial Paraná SA. Advogado: João Ma-
estrelli Tigrinho, Odila Alonso. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

Apelação Cível
0017 . Processo:   0126520-9
Protocolo: 2002/90006.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000979 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Fabiola Bungenstab
Lavinicki, Denise Laís Biancardi Auriglietti, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha. Apelado: Mitri Chukri Nastas. Advogado:
Soraya Sotomaior Justus de Souza Machado, Simone Miranda
Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0018 . Processo:   0126905-2
Protocolo: 2002/94450.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000154 Prestação de Con-
tas. Apelante: Sebastião Carlos Carolino, Neusa Maria Serra
Carolino. Advogado: Luiz Carlos Ricatto. Apelado: Antônio
Rubnes Fazolini, Osmar Fazolin, João Martins de Jesus. Advo-
gado: José Humberto Pinheiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda

Apelação Cível
0019 . Processo:   0127140-5
Protocolo: 2002/97203.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000267 Revisional. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Silva, Frank
Ohashi Saita, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Aureilson de
Souza Fortunato. Advogado: Renata Dequech. Apelante: Au-
reilson de Souza Fortunato. Advogado: Renata Dequech. Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos
Dias Neto, Carlos Sergio Capelin, Arnaldo José da Silva, Frank
Ohashi Saita, Geraldo Caldas Barbosa. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0020 . Processo:   0129283-3
Protocolo: 2002/81739.   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000660 Indenização. Apelante:
Giocondo Fagundes. Advogado: Gustavo Alexandre Garcia,
José Luiz Loureiro Palota. Apelado: Neonila Demczuk Gomes.
Advogado: Mara do Rocio Simioni, Sandra Regina de Medei-
ros Lacerda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0130352-0
Protocolo: 2002/18443.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700001104 Prestação de Contas. Ape-
lante: Gruber Assessoria, Consultoria e Representações Comer-
ciais Ltda, Paulo Cezar Pereira Gruber. Advogado: Reinaldo
Woellner. Apelado: Setcepar Sindicato das Empresas de Trans-
portes de Cargas no Estado do Paraná. Advogado: Francismery
Mocci, Fabiola Paula Bee Alenski, Luis Cesar Esmanhotto,
Cristiane Bientinez Sprada, Fábio Bertoli Esmanhotto. Órgão

Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0022 . Processo:   0130794-8
Protocolo: 2002/135834.   Comarca: Formosa do Oeste. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000047 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Genesio Nailor
Finger, Ana Paula Finger, Ana Claudia Finger França, Daniel
Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Natal
Bisone Santiago. Advogado: Dirceu Carlos Cenatti. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0023 . Processo:   0131195-9
Protocolo: 2002/133659.   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001159 Indenização. Apelante:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humber-
to Fernandes Silva. Apelado: Móveis Gramado Indústria e Co-
mércio de Móveis e Decorações Ltda. Advogado: Antonio Bu-
eno. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0024 . Processo:   0131631-0
Protocolo: 2002/127126.   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000165 Cobrança. Apelante: Banco
Banestado SA. Advogado: José Carlos Dias Neto, Patricia Car-
la Fernandes, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo
Falbo Lara, Irineu Roberto Alves. Apelado: Posto de Gasolina
Uraí Ltda. Advogado: Walter Francisco Laureano. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revi-
sor: Des. Mendonça de Anunciação.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0025 . Processo:   0124188-3
Protocolo: 2002/64009.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000346 Alimentos com Re-
gulamentação de Visitas. Agravante: E. C. N. F. . Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera, Leda Ramos May
Correa. Agravado: A. A. M. F. . Advogado: Edgard Luiz Ca-
valcanti de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albu-
querque, Afonso Proenço Branco Filho, José Ricardo Caval-
canti de Albuquerque, Robertta S. C. Albuquerque Bassi. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

Agravo de Instrumento
0026 . Processo:   0124273-7
Protocolo: 2002/64778.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000472 Alimentos.
Agravante: A. C. F. . Advogado: Valkiria Aparecida Lopes.
Agravado: L. M. F.  Representado(a). Advogado: Reginaldo
Monticelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0027 . Processo:   0124512-9
Protocolo: 2002/69485.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000306 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: A. C.
V. S.  Representado(a). Advogado: Fernanda Simões Viotto,
Mauro Viotto, Ana Paola Kozan Guerra. Agravado: M. P. S. .
Advogado: Carlos Roberto Lunardelli, Agenor Domingos Lo-
vato Cogo Júnior, Raquel de Cordoue Lunardelli. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento
0028 . Processo:   0125795-2
Protocolo: 2002/82850.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000361 Separação. Agravante: C. G. F. . Advogado:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Ama-
ral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz, Paulo
Moreli. Agravado: F. I. P. G. . Advogado: Liadir Sara Seide
Fécca Pires de Oliveira Maldonado. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0029 . Processo:   0128392-3
Protocolo: 2002/110174.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000657 Separação. Agravan-
te: C. B. A. . Advogado: Geni Regina da Silva. Agravado: K.
C. P. A. . Advogado: Abelardo Luiz S Mendes, Ricardo C. Ba-
ggio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi

Agravo de Instrumento
0030 . Processo:   0129635-7
Protocolo: 2002/123583.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002247 Alimentos. Agravan-
te: L. M. R. C.  Representado(a). Advogado: Katia Regina Lei-
te, Carla Christian Backs Mansur. Agravado: E. C. J. . Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0031 . Processo:   0120864-2
Protocolo: 2002/21278.   Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200000000613 Alimentos.
Apelante: J. A. C. . Advogado: Priscila do Nascimento Sebasti-
ão. Apelado: W. A. T. C.  Representado(a). Advogado: Ronal-
do da Fonseca, Rui da Fonseca. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda

Apelação Cível
0032 . Processo:   0121539-8
Protocolo: 2002/28654.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000602 Exoneração de Ali-
mentos. Apelante: D. A. B. . Advogado: Henoch Gregorio Bus-
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cariol, Claudio Henrique de Castro, Flávia Iracema Gimenes.
Apelado: F. K. B. . Advogado: Marly de Cassia Meneses Fran-
ça Regiani. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0033 . Processo:   0128066-8
Protocolo: 2002/106742.   Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000236 Cobrança. Apelante: J. N. S. .
Advogado: João Eduardo Caliani. Apelado: G. S. S. . Advoga-
do: Paulo Sérgio Daniel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Apelação Cível
0034 . Processo:   0128178-3
Protocolo: 2002/107405.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000498 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. A. S.  Representado(a).
Advogado: Vadeir José Pereira. Apelado: L. A. A. J. . Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0035 . Processo:   0130436-1
Protocolo: 2002/133150.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000953
Conversão de Separação em Divorcio. Apelante: L. C. U. .
Advogado: Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas. Ape-
lado: A. L. U. . Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski,
Patrícia Caetano, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal
Pizzol. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0036 . Processo:   0130700-6
Protocolo: 2002/133932.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000180 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: J. L. S. . Advogado: Claudio Cezar Orsi, Marcelo Ubal-
do Teixeira. Apelado: M. A. W. S. . Advogado: Ahmad Ab-
dallah. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05143

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Frederico de Paula 013 0132334-0
Ana Eliete Becker Macarini 011 0131780-8
Ana Lucia Macedo Mansur 014 0132861-2
Anders Frank Schattenberg 010 0132733-3
André Renato Miranda Andrade 002 0127713-8

013 0132334-0
Anita Caruso Puchta 002 0127713-8

003 0130904-4
013 0132334-0

Antonio Bueno 011 0131780-8
Antonio Moris Cury 012 0132203-0
César Augusto Brotto 007 0132435-2
Carlos Alves Gomes 011 0131780-8
Celso Massashi Mogari 001 0122512-1
Cláudia Regina Lima 001 0122512-1
Cláudio Stabile 009 0132659-2
Clecius Alexandre Duran 002 0127713-8
Djalma Antonio Muller Garcia 012 0132203-0
Edgar David Gusso 012 0132203-0
Emanuel de Andrade Barbosa 013 0132334-0
Geni Romero Jandre Pozzobom 006 0132035-2
Ine Army Cardoso da Silva 004 0131414-9
Ivete Garcia de Andrade 008 0132567-9
Ivo Marcos de Oliveira Tauil 001 0122512-1
Jacy Gabardo 012 0132203-0
Janio Santos de Figueiredo 004 0131414-9
João Alci Oliveira Padilha 010 0132733-3
Jobel Kuss 009 0132659-2
Jorge Antonio Nassar Capraro 014 0132861-2
Jorge Wadih Tahech 013 0132334-0
José Luiz Barboza 009 0132659-2
Julio Assis Gehlen 010 0132733-3
Karina Puppi Rachinski 003 0130904-4
Kennedy Machado 009 0132659-2
Lilian Ono 006 0132035-2
Lis Caroline Bedin 010 0132733-3
Luís Fernando de Camargo Hasegawa 006 0132035-2
Luciane Cristina Borges da Cruz 007 0132435-2
Luzia Adriana Costa 014 0132861-2
Marcos André da Cunha 002 0127713-8
Marcus Vinícius Bossa Grassano 006 0132035-2
Margarida Sathler 006 0132035-2
Maria Beatriz Bevilacqua V. Gomes 011 0131780-8
Marilda de Luca Furtado 007 0132435-2
Miguel Antonio Ramos 005 0131911-3
Nelson João Klas 007 0132435-2
Nelson João Klas Junior 007 0132435-2
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 014 0132861-2
Osvaldo Luiz Gabriel 004 0131414-9
Otavio Rufino Gomes 001 0122512-1
Patricia Grassano Pedalino 006 0132035-2
Paulo Eduardo Breve 014 0132861-2
Paulo Macarini 011 0131780-8
Paulo Roberto Ferreira Pereira 012 0132203-0
Paulo Roberto Pires 006 0132035-2
Pedro Girolamo Macarini 011 0131780-8
Rafael Rossi Ramos 005 0131911-3
Regina Maria Tonni Mugnol 009 0132659-2
Saulo de Meira Albach 012 0132203-0
Selma Pereira 006 0132035-2

Tereza Cristina B. Marinoni 003 0130904-4
013 0132334-0

Valmir Schreiner Maran 010 0132733-3
Viviane Pomini 005 0131911-3
Waldir Figueiredo Reccanello 013 0132334-0
Walmor Floriano Furtado 007 0132435-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122512-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43052. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000208 Mandado de Segurança.
Agravante: Diretor Presidente da Companhia Municipal de Trân-
sito e Urbanização - CMTU - LD. Advogado: Otavio Rufino
Gomes, Cláudia Regina Lima, Ivo Marcos de Oliveira Tauil.
Agravado: Consórcio Cgc/Cima, Cgc Coleta Geral Concessões
Ltda, Cima Engenahria e Empreendimentos Ltda. Advogado:
Celso Massashi Mogari. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
O recurso foi interposto contra decisão que, em sede de man-
dado de segurança, concedeu liminar ao agravado para deter-
minar a abertura do envelope contendo sua proposta comercial
(“envelope n.º 02”), após a autoridade administrativa impetra-
da (agravante) tê-lo considerado inabilitado para processo de
licitação, em procedimento de Concorrência Pública que visa à
contratação de empresa para, por prazo de 60 meses, empreen-
der a coleta e transporte de resíduos residenciais, comerciais e
hospitalares, bem como a operação e manutenção do aterro sa-
nitário municipal. Ocorre que a autoridade impetrada, ora agra-
vante, informou haver revogado a licitação (fls.294 “usque”
296), e com isso o agravo perdeu seu objeto. Sendo assim, jul-
go prejudicado o agravo e extinto o procedimento recursal. I.
Curitiba, 12 de novembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE
ANUNCIAÇÃO, Relator.

0002 . Processo:   0127713-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101601. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000079 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mar-
cos André da Cunha, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Clecius Alexandre Duran. Agravado: Transfer
Indústria e Comércio de Bordados Ltda, Cristina Onélia Bilk.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Despacho:
Vistos.  A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
inconformada com a decisão interlocutória que indeferiu o pe-
dido de expedição de ofícios à Receita Federal de Maringá e
aos Cartórios da Comarca, para que fornecessem informações
acerca da situação patrimonial das contribuintes inadimplentes
(fls. 34-TJ), por entender que cabe à parte diligenciar no senti-
do de se obter informações necessárias ao prosseguimento do
processo, em ação de execução fiscal que ajuizou em face de
TRANSFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BORDADOS
LTDA E CRISTINA ONÉLIA BILK, oferece o presente recur-
so de agravo. A agravante relatou, em síntese, que a decisão
monocrática está em manifesto confronto com a jurisprudência
dos Tribunais Superiores, já que nos termos do art.399, inciso
do Código de Processo Civil, o juiz requisitará às repartições
públicas, as certidões que se fizerem necessárias à prova das
alegações das partes, mesmo porque afiguram-se presentes a
legitimidade e o manifesto interesse público diante da impossi-
bilidade de localização de bens das executadas, que sejam pas-
síveis de constrição judicial; por fim, requereu a reforma da
r.decisão impugnada. Através do despacho de fls.29-TJ, conce-
deu-se o pretendido efeito suspensivo ativo, considerando-se
que o tempo que demandará para o processamento do recurso,
será suficiente para possível ocorrência de lesão grave e de di-
fícil reparação, conforme preceitua o artigo 558 do Código de
Processo Civil. Foram requisitadas informações ao Dr. Juiz,
que noticiou a revogação da decisão agravada (fls.42-TJ), para
o fim de determinar a expedição de ofícios à Receita Federal e
aos Cartórios da Comarca de Maringá para a obtenção das in-
formações já referidas. É o relatório. Conhecendo-se do recur-
so, é de se convir que, com a reforma da r.decisão impugnada
pelo Dr. Juiz, o agravo perdeu seu objeto. O d.magistrado noti-
ciou às fls.42, que já houve determinação, através do r.despacho
proferido às fls.92 dos autos originários de execução fiscal, da
expedição de ofícios pleiteada.  Houve, assim, subseqüente
perda do interesse recursal, e, por força do exercício legal do
juízo de retratação, prejudicado estaria o reexame do despacho
agravado neste grau de jurisdição ( art.529 do CPC ) ocorrendo
a perda de objeto do recurso. Assim, pelo exposto, em face da
perda do objeto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do
artigo 529 do Código de Processo Civil. Registre-se e Intime-
se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Denise Martins Arruda,
Relatora.

0003 . Processo:   0130904-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137452. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000104 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agra-
vado: O J Nogueira e Cia Ltda. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
inconformada com a decisão que determinou a antecipação dos
valores das despesas de transporte do Sr. Oficial de Justiça
(fls.27-TJ), para o cumprimento do mandado de citação em
execução fiscal, que move em face de O.J. NOGUEIRA &
CIA.LTDA., oferece o presente recurso de agravo. A agravante
defendeu-se invocando  o artigo 19 do Código de Processo Ci-
vil, a Lei n° 6.830/80 e a Lei Estadual n° 6.149/70, sustentan-
do, em síntese, que a lei processual prevê um procedimento
especial em relação às despesas decorrentes dos atos processu-
ais efetuados a requerimento da Fazenda Pública, estipulando
que serão pagas ao final pelo vencido; outrossim, alegou que a
mesma não está sujeita ao pagamento de custas e emolumen-
tos, estando isenta não apenas do adiantamento mas, do pró-
prio pagamento, nos termos da segunda lei citada e, ainda, que
referida isenção encontra justificativa na impossibilidade de
pagamento destas despesas, pela ausência de previsão orçamen-
tária para tal fim. Concluiu pela reforma da decisão. Através
do despacho de fls.34-TJ, foi conferido o pretendido efeito sus-
pensivo à r.decisão impugnada - a título de tutela antecipada-,

suspensão esta que deve perdurar até o julgamento definitivo
pela Comarca, possibilitando, em efeito ativo, que o Sr. Oficial
de justiça cumpra o mandado, independentemente de depósito
de valores para o transporte, no prazo legal.  Foram requisita-
das informações ao Dr. Juiz, que noticiou a revogação da deci-
são agravada (fls.48-TJ), para o fim de determinar o desentra-
nhamento e cumprimento integral do mandado de fls.10, dos
autos de execução fiscal, independentemente da antecipação
de custas. É o relatório. Conhecendo-se do recurso, é de se
convir que, com a reforma da r.decisão impugnada pelo Dr.
Juiz, o agravo perdeu seu objeto. Revendo a decisão agravada,
o d.magistrado considerou em sua retratação a consolidação do
entendimento de que não há que se falar em despesas com trans-
porte quando a cidade, sede da Comarca, é o endereço da exe-
cutada. Houve, assim, subseqüente perda do interesse recursal,
e, por força do exercício legal do juízo de retratação, prejudi-
cado estaria o reexame do despacho agravado neste grau de
jurisdição ( art.529 do CPC ) ocorrendo a perda de objeto do
recurso. Assim, pelo exposto, em face da perda do objeto, jul-
go prejudicado o recurso, nos termos do artigo 529 do Código
de Processo Civil. Registre-se e Intime-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2002. Denise Martins Arruda, Relatora.

0004 . Processo:   0131414-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120301. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000180 Embargos a Execução.
Apelante: Joecir Bernardi e Cia Ltda. Advogado: Ine Army
Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Apelado: Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA. Ad-
vogado: Janio Santos de Figueiredo. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:
1) Nos termos do art. 13, do CPC, deve o patrono do Apelado,
juntar o mandato, que é ausente nos autos, no prazo de 10 dias.
2) Intime-se.  3) Após, abra-se vista à P. G. J.. Em 12.11.02.
Juiz Conv. Cunha Ribas, Relator.

0005 . Processo:   0131911-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147004. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000275 Ação Monitória. Agra-
vante: Gessonorte Ltda. Advogado: Rafael Rossi Ramos, Mi-
guel Antonio Ramos, Viviane Pomini. Agravado: Delmiro Vi-
dal de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
GESSONORTE LTDA, inconformada com o despacho que dei-
xou de considerar a decisão de fls.22-TJ, que indeferiu o pedi-
do de concessão do benefício de assistência judiciária gratuita,
por entender que tal benefício não se estende à pessoa jurídica
(fls.12-TJ), em ação monitória que move em face de DELMI-
RO VIDAL DE OLIVEIRA, oferece o presente recurso de agra-
vo.  Sustenta a agravante, em síntese, que a doutrina e jurispru-
dência contemplam a matéria, no sentido de que o benefício já
referido alcança tanto as pessoas físicas como jurídicas, mes-
mo porque, neste caso, trata-se de empresa  familiar, cujos ren-
dimentos são a única fonte de renda dos seus sócios; ademais,
alega que o simples fato da recorrente não possuir condições
para arcar com os valores referentes às custas processuais e
honorários advocatícios já seriam suficientes para que a mes-
ma fosse merecedora da gratuidade pleiteada. Invocou o art.4°
da Lei n° 1060/50 e seu parágrafo primeiro, concluindo pela
reforma da r.decisão impugnada. O pedido inicial foi instruído
com os documentos de fls. 10/33, com a apresentação das pe-
ças obrigatórias indicadas no artigo 525, inciso I, do Código de
Processo Civil, com a redação introduzida pela Lei nº 9.139,
de 30.11.95, exceto a certidão da respectiva intimação. Isto
porque, “data maxima venia”, houve um equívoco no que se
refere à juntada da certidão de intimação da decisão recorrida,
posto que, o pedido de reconsideração formulado pela agra-
vante às fls.23 e datado de 21 de maio de 2002, não suspende
nem interrompe a contagem do prazo para interposição do agra-
vo de instrumento. Sendo assim, o prazo para protocolar o pre-
sente recurso teve início através da intimação do despacho pro-
ferido às fls.22-TJ, em 15 de abril de 2002, todavia, por não ter
sido  juntada a respectiva certidão de intimação da qual decor-
reu o início da contagem do prazo, este restou intempestivo.
Assim sendo, não pode ser o presente recurso de agravo conhe-
cido. A petição de agravo foi protocolada em 21.10.2002 (fls.02-
TJ), ou seja, decorridos aproximadamente 6 (seis) meses do
despacho, extrapolando o prazo recursal previsto no artigo 522
do Código de Processo Civil. A intempestividade na apresenta-
ção do agravo exige seja negado seguimento ao recurso, por
sua manifesta inadmissibilidade, consoante dispõe o artigo 557
do Código de Processo Civil. A tal propósito é uniforme a ju-
risprudência deste TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “ Agravo de Ins-
trumento. Interposição fora do prazo. Intempestividade. Ocor-
rência. Recurso não conhecido”( Agravo de Instrumento n°
121.112-7, Rel. Des. CAMPOS MARQUES, 8ª Câmara Cível,
ac. 237, j.20/05/2002), no mesmo sentido,”  Agravo de Instru-
mento. Intempestividade. Ocorrência. Não conhecimento. Não
se conhece do recurso quando interposto fora do prazo legal,
tal como ocorreu no caso em espécie.  “(Agravo de Instrumento
n° 116.155-9, Rel. Des.WANDERLEI RESENDE, 4ª Câmara
Cível, ac.19780, j.06/02/2002). Similar é o entendimento do
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:” I  Protocolado o recurso
fora do prazo, afigura-se ausente pressuposto extrínseco de
admissibilidade recursal, impondo-se o não-conhecimento do
apelo”. (excerto do Resp 18314/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FI-
GUEIREDO TEIXEIRA, D.J.U. de 16.08.99, p. 75). Pelo ex-
posto, em face de sua manifesta intempestividade, torna-se inad-
missível o recurso, razão porque nego seguimento ao agravo,
nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. DENISE MAR-
TINS ARRUDA,  Relatora.

0006 . Processo:   0132035-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148195. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000397 Indenização. Agravan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Geni Romero
Jandre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler, Paulo Ro-
berto Pires, Selma Pereira. Agravado: Chequefone SC Ltda,
Carlos Roberto Barboza. Advogado: Luís Fernando de Camar-
go Hasegawa, Marcus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Gras-

sano Pedalino. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto em razão
de despacho que não reconheceu liminarmente a ilegitimidade
ativa do segundo autor, em ação de indenização, ajuizada por
CHEQUEFONE S/C LTDA e CARLOS ROBERTO BARBO-
ZA, em face de SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES.
Preliminarmente, deve ser analisada a competência recursal,
posto se tratar de recurso que tem por objeto sentença funda-
mentada em contrato de prestação de serviço para cobrança em
fatura de serviços de telecomunicações, espécie do gênero lo-
cação.  Assim sendo, a competência para o conhecimento do
reexame necessário da presente ação de indenização, em razão
da matéria, está afeta ao Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, nos termos previstos no art. 103, inciso III, alínea ‘a’, da
Constituição Estadual, conforme vem decidindo este Tribunal:
“COMPETÊNCIA RECURSAL - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA - CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ESPÉCIE DE
LOCAÇÃO  COMPETÊNCIA - DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO PARANÁ - ART.103, INC.III, ALÍNEA “ A”, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - AGRAVO NÃO CONHECI-
DO. (Apelação Cível nº 105.680-0 - Rel. Des. LEONARDO
LUSTOSA  6ª - Câmara Cível, Ac. 7348,  Julg. 15/08/2001).
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO ORDINÁRIA - PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS - SUBESPÉCIE DE LOCAÇÃO -
ARTIGO 103, III, LETRA ‘A’, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL - RECURSO  NÃO CONHECIDO - UNÂNIME - COM-
PETE AO TRIBUNAL DE ALÇADA JULGAR EM GRAU DE
RECURSO AS AÇÕES FUNDADAS EM CONTRATOS DE
LOCAÇÃO, ‘EX VI’ DO DISPOSTO NO ARTIGO 103, IN-
CISO III, LETRA ‘A’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL”
(Apelação Cível nº 50.939-1  Rel. Des. ANTONIO LOPES
NORONHA - 6ª Câmara Cível, Ac. 3382,  Julg. 18.11.98). Em
tais condições, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado do Paraná, competente para apreci-
ar e julgar o recurso oriundo da ação proposta.    Intimem-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002. Denise Martins Arruda
Relatora

0007 . Processo:   0132435-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153689. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000783 Exceção de Incom-
petência. Agravante: F. F. P. C.. Advogado: Nelson João Klas
Junior, Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz, Cé-
sar Augusto Brotto. Agravado: W. S. C.. Advogado: Walmor Flo-
riano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. F.F.P.C. inconformada com o despacho que declarou a
incompetência do Juízo para julgar e processar medida caute-
lar de guarda e responsabilidade, ajuizada em face de W.S.C.
oferece o presente agravo de instrumento. O Dr. Juiz entendeu,
em razão da prevenção, que embora tenha ocorrido a mudança
de domicílio da agravante, de Piên para Curitiba, prevalece a
competência do foro em que a primeira ação foi intentada -
medida cautelar de separação de corpos -, para conhecer e jul-
gar as demais questões relativas à separação das partes, inclu-
sive a guarda dos filhos. Em resposta, a agravante sustenta que
deixou de residir na cidade de Piên, a qual pertence à Comarca
de Rio Negro, em decorrência do comportamento do agravado,
que proibiu que a mesma continuasse a laborar na farmácia de
propriedade de ambos, e de onde provinham os seus rendimen-
tos, razão pela qual mudou-se para Curitiba, onde seu genitor
passou a auxiliá-la financeiramente; outrossim, o agravado de-
negriu sua imagem perante a comunidade, sendo impossível
sua permanência na referida cidade. Conclui por requerer a re-
forma da decisão. Em que pese a interposição do presente agra-
vo de instrumento, não há que se conhecer do recurso, por au-
sência de requisito formal de admissibilidade, nos termos das
disposições do artigo 522 e seguintes do Código de Processo
Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.139/95. Não
atendeu a agravante, integralmente, os requisitos do inciso I,
do art. 525 do Código de Processo Civil, deixando de apresen-
tar, com a petição de recurso, cópia da certidão de intimação da
decisão agravada. A r. decisão agravada encontra-se às fls.63/
65-TJ, sendo que o comprovante da publicação da decisão im-
pugnada juntado aos autos às fls.66-TJ, não corresponde a exem-
plar do órgão oficial, mas se refere à empresa “Assis Time Con-
trol”, prestadora de serviço auxiliar do advogado, como ex-
pressamente consignado no documento.  É imprescindível para
o processamento do agravo o atendimento aos requisitos for-
mais indicados no artigo 525 do Código de Processo Civil (“A
petição de agravo de instrumento será instruída: I - obrigatori-
amente com cópias da decisão agravada, da certidão da respec-
tiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado; ...”), o que, no caso, torna o recurso
manifestamente inadmissível, porque deficientemente instruí-
do. Desde o momento em que o legislador estabeleceu novas
regras para o recurso, retirando do Escrivão a responsabilidade
pela formação do instrumento, com a juntada das peças obriga-
tórias, e, concedendo prazo mais dilatado para o agravo, atri-
buiu ao recorrente a responsabilidade integral na formação do
instrumento, que deve ser instruído com as peças obrigatórias
elencadas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.
Teresa Arruda Alvim Wambier ao abordar a questão, refere que
“O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se desa-
companhado de razões ou das peças necessárias para a forma-
ção do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da
certidão de sua intimação (para controle da tempestividade) e
das procurações outorgadas pelas partes a seus advogados. ...
... ... Faltantes quaisquer destes requisitos, o recurso não será
conhecido.” (in “O novo Regime do Agravo”, ed. R.T., 1996,
p. 171). Assim, verificada a falta de peça obrigatória para o
processamento do presente recurso de agravo, é de ser negado
seguimento ao recurso, conforme o mandamento do artigo 557
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 12 de no-
vembro de 2002. DENISE MARTINS ARRUDA  Relatora.

0008 . Processo:   0132567-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155265. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000488
Alimentos. Agravante: N. G.. Advogado: Ivete Garcia de An-
drade. Agravado: G. F. G.  Representado(a). Órgão Julgador:
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7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:
D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão que arbi-
trou alimentos provisórios em favor do agravado, no valor men-
sal de R$ 600,00.  Sustenta o agravante, em suma, que não tem
condições de suportar esse “quantum”, pois seus rendimentos
mensais como advogado não são suficientes para tanto, tendo
em vista, inclusive, suas dívidas mensais decorrentes do pró-
prio concubinato que manteve com a mãe do menor, além de
estar com a saúde debilitada por uma úlcera nervosa. Aduz,
ainda, que pediu reconsideração da referida decisão, mas não
foi atendido pelo magistrado de primeiro grau. Pede o provi-
mento do recurso para ser a pensão reduzida para R$ 300,00
mensais, como vem pagando ao agravado. 2 - Como não foi
requerido efeito suspensivo ao agravo, determino apenas que
se oficie ao Dr. Juiz de Direito, requisitando-lhe informações a
serem prestadas em 10 (dez) dias; e intime-se o agravado que
poderá responder, querendo, em igual prazo. Após, dê-se vista
dos autos à ilustrada Procuradoria Justiça.I. Curitiba, 11 de
novembro de 2.002. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0009 . Processo:   0132659-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155799. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000776 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Prefeito Municipal de Cascavel. Advogado:
Regina Maria Tonni Mugnol, Kennedy Machado. Agravado:
Sindicato dos Professores da Rede Pública Municipal de Ensi-
no de Cascavel - SIPROVEL. Advogado: Jobel Kuss, Cláudio
Stabile, José Luiz Barboza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, incon-
formado com a decisão concessiva de liminar em mandado de
segurança impetrado pelo agravado, pela qual fora determina-
do o restabelecimento dos descontos autorizados pelos servi-
dores, em folha de pagamento, com repasse dos valores ao im-
petrante, oferece o presente recurso de agravo. Argumenta o
agravante que o impetrante não tem legitimidade para figurar
no pólo ativo do “mandamus”, pois a entidade foi regulamente
constituída ‘a menos de um ano’, eis que seus estatutos foram
registrados somente em 23 de setembro de 2002; assim sendo,
não atende à exigência do art. 5º, LXX, letra “b”, da Constitui-
ção Federal; ademais, não houve autorização de seus associa-
dos para a impetração, dizendo ainda da falta de fundamenta-
ção da r. decisão impugnada, violando o art. 93, IX, da Carta
Constitucional. Tecendo outras considerações em sede de limi-
nar, quanto ao mérito diz da ausência de prova inequívoca da
ilegalidade ou abuso de poder de parte da autoridade impetra-
da, não havendo igualmente prova do direito líquido e certo do
impetrante. Requer, a final, a suspensão dos efeitos da liminar
deferida, posto que sua manutenção acarretará lesão grave e de
difícil reparação à Administração Pública Municipal, pleitean-
do o acolhimento das preliminares argüidas especialmente a de
ilegitimidade ativa “ad causam” do impetrante, o qual não está
constituído há mais de um ano, requerendo o provimento do
recurso. 2. O recurso foi deficientemente instruído, não haven-
do prova documental que autorize a suspensão dos efeitos da r.
decisão concessiva de liminar. A alegação de possível ‘lesão
grave e de difícil reparação’ pelo fato da Administração Públi-
ca promover os descontos das mensalidades dos associados do
impetrante não se mostra convincente, pois não se vislumbra,
de plano, a ocorrência dos aludidos prejuízos, inexistindo, como
foi mencionado, qualquer documento do qual se possa extrair
tal conclusão. Data maxima venia, as extensas razões deduzi-
das pelo agravante não se mostram relevantes e objetivas, de
molde a autorizar a suspensão dos efeitos da liminar deferida
em primeiro grau de jurisdição. E, quanto à preliminar de ilegi-
timidade ativa “ad causam”, não foi ela apreciada no r. despa-
cho impugnado, não podendo ser examinada desde logo, sob
pena de se suprimir um grau de jurisdição. Assim, deixo de
conceder o pretendido efeito suspensivo pleiteado pelo agra-
vante. 3. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando
sejam as mesmas prestadas no prazo de dez (10) dias. 4. Inti-
me-se a parte agravada para responder ao recurso, igualmente
no prazo de dez (10) dias. 5. A seguir, dê-se vista à d. Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2002. De-
nise Martins Arruda. Relatora.

0010 . Processo:   0132733-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157671. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000271 Mandado de Segurança.
Agravante: Sociedade Bio-Médica Hospitalar Ltda. Advogado:
Julio Assis Gehlen, Lis Caroline Bedin, Valmir Schreiner Ma-
ran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schattenberg.
Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Pública da Prefeitura Municipal de Guaratuba. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:
Vistos. 1. Inconformada com a r. decisão aqui reproduzida às
fls.80/82, pela qual foi indeferida a liminar pleiteada em ação
de mandado de segurança contra ato Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Guaratuba, que conside-
rou a impetrante inabilitada à Concorrência Pública nº 005/
2002, pelo fato de ter apresentado cópias simples dos docu-
mentos consistentes em Cadastro de Fornecedores do Municí-
pio, Declaração de Regularidade de Funcionamento expedida
pelo Conselho Regional de Medicina e Certidão Positiva de
Débitos do INSS com efeitos de negativa; entendeu a Comis-
são que na apresentação de tais documentos não foi observado
o item 10.1 do Edital, e alegando que esse ‘fundamento não era
válido para excluir a ora agravante da concorrência pública’,
impetrou o “mandamus”, mas a liminar foi indeferida pela Dra.
Juíza. 2. É certo que a Dra. Juíza não considerou presente o
“periculum in mora”, posto que os autos foram retirados de
cartório por pessoa autorizada pelos advogados da impetrante,
para encaminhá-los à Comarca de Matinhos, local onde estaria
em exercício a Dra. Juíza Substituta, mas os mesmos autos só
chegaram às suas mãos decorridos mais de trinta dias; os autos
foram retirados de Cartório em ’11 de junho de 2002' e foram
remetidos à Comarca de Matinhos em ’12 de julho de 2002',
sendo promovida conclusão à d. magistrada em ’18 de julho de
2002'. Tal situação, de irregularidade ímpar, é totalmente inu-
sitada, especialmente considerando que foi a própria impetran-

te a causadora  da demora na apreciação da liminar. Agravo de
Instrumento nº 132733-3  -  fls. 02.  Mas, de qualquer sorte,
ainda que o risco de dano jurídico não se mostrasse presente
pelo acontecido, é de se convir que a questão, em se tratando
de exigência editalícia, não poderia ser desconsiderada pela
Comissão Permanente de Licitação Pública; o fato de o repre-
sentante da impetrante considerar que a apresentação posterior
do original seria suficiente para atender às exigências da Lei nº
8.666/93 (fls.60) não seria dado suficiente a tornar inexigível a
exigência do edital. Tal exigência atende à regra do art. 32 da
Lei nº 8.666/93, e, na lição doutrinária de MARÇAL JUSTEN
FILHO, “A Lei determina a necessidade de apresentação dos
documentos no original, por publicação na imprensa oficial ou
por cópia autenticada. Deve-se entender que também se admite
a cópia (desde que autenticada) da publicação na imprensa ofi-
cial. Como regra, a ausência de autenticação desqualifica o
documento”. (‘Coments. à Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos’, Dialética, 2000, p.360/361). Assim sendo, ainda
que por outro fundamento, o indeferimento da liminar seria
conclusão imperativa, o que afasta, por óbvio, a concessão do
pretendido efeito suspensivo ativo no presente recurso. Indefi-
ro, portanto, a liminar pleiteada. 3. Requisitem-se informações
à Dra. Juíza, solicitando sejam as mesmas prestadas no prazo
de dez (10) dias. 4. Intime-se a parte agravada, na pessoa do Sr.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação Pública do
Município de Guaratuba, para responder ao recurso, igualmen-
te no prazo de dez (10) dias, através de procurador judicial
regularmente constituído. 5. A seguir, dê-se vista à d. Procura-
doria Geral de Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2002. De-
nise Martins Arruda. Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0011 . Processo:   0131780-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152380. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000175 Ação Monitória. Ape-
lante: Sony da Amazônia Ltda. Advogado: Paulo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Maria Bea-
triz Bevilacqua Viana Gomes, Carlos Alves Gomes. Apelado:
Antônio Bueno. Advogado: Antonio Bueno. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Des-
pacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos. A hipótese posta em exame na presente Ação Monitó-
ria, tem como origem contrato de prestação de serviços advo-
catícios e de honorários firmados entre as partes, os quais cons-
titui-se espécie do gênero de locação de serviço, cuja compe-
tência recursal está afeta ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado do Paraná, por força da regra contida no artigo 104, inciso
III. letra a, da Constituição Estadual. Este Tribunal, com fun-
damento no artigo 104, III, alínea “a”, da Constituição Estadu-
al, não tem conhecido de recursos oriundos de ações que discu-
tam obrigações provenientes de contrato de prestação de servi-
ços, na consideração de que se trata de subespécie do gênero
locação.   Assim foi decidido quando do julgamento da Apela-
ção Cível nº 99674-3, acórdão nº 18587, rel. Des. Zattar, 2ª
Câmara Cível; Apelação Cível nº 103971-8, acórdão nº 20119,
rel. Des. Prado Filho, 1ª Câmara Cível; Apelação Cível nº
80413-1, acórdão nº 16378, relª. Desª Portes, 3ª Câmara Cível;
Apelação Cível nº 73507-7, acórdão nº 15887, rel Des. Patituc-
ci, 2ª Câmara Cível e Apelação Cível nº 73039-4, acórdão nº
15889, 4ª Câmara Cível, rel. Des. Laertes de Oliveira, no qual
restou assentado:  “COMPETÊNCIA - CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - ESPÉCIE DO
GÊNERO LOCAÇÃO - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRI-
BUNAL DE ALÇADA - ART. 103, III, ‘A’, DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMES-
SA DOS AUTOS”. Competente, portanto, para conhecer e jul-
gar o presente recurso é o Tribunal de Alçada, para onde os
autos devem ser remetidos. Ainda: PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SUB-ESPÉCIE DE LOCAÇÃO
- COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA DO ESTADO DO PARANÁ, EX-VI DO DISPOSTO NO
ARTIGO 103, INCISO III, LETRA a DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA
DOS AUTOS. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.823-0, DE LARAN-
JEIRAS DO SUL - VARA CÍVEL - 3ª Câmara Cível - Acórdão
nº 19001 - Relator: Des. Nério Spessato Ferreira Publicado em
: 19/3/2001). COMPETÊNCIA RECURSAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS. AÇÃO DECORRENTE DE CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE VENDA DE LOTES URBANOS.
ESPÉCIE DO GÊNERO LOCAÇÃO, POR DEFINIÇÃO DO
CÓDIGO CIVIL. COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE
ALÇADA. ART. 103, III, “A” DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL.  NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, COM RE-
MESSA. “Por determinação do art. 103, III, letra “a” da Cons-
tituição Estadual, é de competência do Tribunal de Alçada jul-
gar as ações decorrentes de contrato de prestação de serviços
no caso venda de lotes imobiliários, mediante pagamento de
comissão - definidas no Código Civil como  espécie do gênero
locação, pouco importando, para esse fim,  a natureza da ação
proposta. (1ª Câmara Cível  Acórdão nº 20527 - Processo :
0104069-7 Apelação Cível Natureza : Cível - Relator : Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves - Publicado em : 15/10/2001) Re-
gistre-se, por derradeiro, que não obstante trate-se a ação mo-
nitória, a competência não está afeta a este Tribunal, eis que
prevalece a competência em razão da matéria determinada pela
Constituição Estadual. Desta forma, determino o retorno dos
autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, observadas as
cautelas de estilo.  Intimações necessárias. Curitiba, 13 de no-
vembro de 2002.  Juiz Conv. CUNHA RIBAS, Relator.

0012 . Processo:   0132203-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49734. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001316 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Saulo de Meira Albach. Agravado: Farmácia Zacarias
Ltda. Advogado: Jacy Gabardo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Despacho:
1. Diga a agravante sobre a petição de fls. 103/106, no que se

refere à notícia de que o feito principal do “mandamus” já teria
sido julgado.  2. Intime-se.  Em 12-11-02. Cunha Ribas, (Rela-
tor Convocado)

0013 . Processo:   0132334-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151614. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000174 Embargos a Execução.
Apelante: Gelom Industrial e Comercial Ltda. Advogado: Wal-
dir Figueiredo Reccanello, Jorge Wadih Tahech, Alessandro
Frederico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa, Tereza Cris-
tina Bittencourt Marinoni, André Renato Miranda Andrade,
Anita Caruso Puchta. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Observa-se nos presentes autos que o subscritor do re-
curso de apelação WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO não
detém poderes outorgados pela Apelante, não regularizando a
representação  processual até o presente momento CELSO
AGRÍCOLA BARBI em comentários ao Código de Processo
Civil, ensina que nessa hipótese: “Decorrido o prazo de dez
dias, sem que  novo  advogado  venha  aos  autos,  cessa  a
representação pelo renunciante. Para evitar, nesse caso, a para-
lisação indefinida do processo, deve o juiz  usar  dos poderes
do art. 13, isto é, mandar suspender o processo  e  fixar  prazo
razoável  à    parte para contratar novo procurador. Esgotado o
prazo sem que tenha sido cumprida  a determinação, aplicará
as sanções previstas nos itens I a III do citado artigo.” Em face
do disposto no art.13 do CPC, entende-se que  o  Juiz  não deve
extinguir o processo  por  defeito  de  representação  antes  de
possibilitar  à   parte suprir  tal irregularidade.  O atual CPC
prestigia o sistema que se orienta no  sentido  de aproveitar ao
máximo  os  atos  processuais  regularizando  sempre  que  pos-
sível as nulidades sanáveis, portanto, intime-se o advogado Dr.
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO para exibir o instru-
mento de mandato outorgado pela apelante ou substabelecimento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do
recurso. Curitiba, 13 de novembro de 2002. Juiz Conv. CU-
NHA RIBAS, Relator.

0014 . Processo:   0132861-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/159232. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039220 Pedido de Falência. Agravante: Campione De-
lla Macchina Mecânica e Comércio Ltda. Advogado: Jorge
Antonio Nassar Capraro, Paulo Eduardo Breve, Luzia Adriana
Costa. Agravado: Embrepar Distribuidora de Peças Ltda. Ad-
vogado: Noêmia Maria de Lacerda Schütz, Ana Lucia Macedo
Mansur. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
1) O pleito de liminar deverá ser examinado após as informa-
ções.  2) Solicito as informações ao Douto juízo monocrático,
inclusive, esclarecendo a data da intimação da agravante, quanto
a decisão agravada.  Oficie-se com cópia da inicial.  Em 13-11-
02. Juiz Conv. Cunha Ribas, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 14/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05136 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 25/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr Lourenço de Gouveia 005 0128173-8
Adriana Lacerda Vieira 016 0124983-8
Adriano Pimentel Marcovici 002 0127684-2
Alcione Bastos Ribas 022 0128996-1
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0129659-7

011 0129688-8
013 0130739-7

Amanda Louise Ramajo C. Giusti 021 0128795-4
Ana Lúcia França 017 0125390-7
André Renato Miranda Andrade 006 0128253-1

007 0128262-0
008 0128386-5

Anita Caruso Puchta 006 0128253-1
007 0128262-0
008 0128386-5

Anito Rocha de Oliveira 001 0125677-9
Arlindo Menezes Molina 001 0125677-9
Ary Bracarense Costa Junior 011 0129688-8

013 0130739-7
Auderi Luiz de Marco 001 0125677-9
Carlos Eduardo Santos Geisler 024 0129105-4
Celso Lucinda 015 0119627-2
Cibelle Diana Mapelli 006 0128253-1

007 0128262-0
008 0128386-5

Cláudia Fabiana Giacomazzi 011 0129688-8
Claudio Xavier Petryk 017 0125390-7
Clecius Alexandre Duran 005 0128173-8
Clemerson Merlin Cleve 020 0127642-4
Dinorah Alvares Cruz 011 0129688-8
Donizetti de Oliveira 026 0122728-9
Douglas Renato Brzezinski 019 0126927-8
Edson Isfer 012 0130375-3
Eduardo Sene Cardoso 027 0123481-5
Eduardo Ventura Medeiros 012 0130375-3
Elizabeth Bertinato 022 0128996-1
Elpídio Edson Ferraz 025 0121190-1
Elyseu Zavataro 025 0121190-1
Evandro Corral Morales 016 0124983-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128253-1

007 0128262-0
008 0128386-5

Fábio Ferreira Bueno 004 0128074-0
Fábio de Almeida Braga 010 0129659-7

013 0130739-7
Fabio Goes Acerbi 010 0129659-7

013 0130739-7
Fernando Cezar Ferreira de Souza 012 0130375-3
Fernando Muniz Santos 002 0127684-2
Francisco Irineu Brzezinski 019 0126927-8
Francisco Leite da Silva 010 0129659-7
Francislaine Ruiz 014 0130926-0
Gabriela de Paula Soares 021 0128795-4
Geraldo Manjinski Junior 028 0128634-6
Helio Eduardo Richter 002 0127684-2
Humberto Graça Neto 016 0124983-8
Inaê Fantinati Colombo 025 0121190-1
Jacqueline Andrea Wendpap 002 0127684-2
João Antonio Vieira Filho 016 0124983-8
João Domingos Tonello 026 0122728-9
João Otávio de Noronha 017 0125390-7
Joaquim Alves de Quadros 003 0127700-1
Joaquim Tramujas Filho 002 0127684-2
Jonice Pereira Bouças Godinho 025 0121190-1
José Antônio Gomes de Araújo 012 0130375-3
José Augusto Carneiro Andrade 028 0128634-6
José Ivan Guimarães Pereira 014 0130926-0
José Leocádio de Camargo 018 0126675-9
Juarez Martins do Carmo 002 0127684-2
Julio Cezar Zen Cardozo 021 0128795-4
Julio Martins Queiroga 019 0126927-8
Jurandir Mariscal 010 0129659-7

013 0130739-7
Kelly Cristina Athayde Urbanski 022 0128996-1
Liliane Andrea do Amaral 014 0130926-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 011 0129688-8
Luciane Vanin Guilhen 021 0128795-4
Ludmila Mesquita 002 0127684-2
Luiz Alberto Lima 004 0128074-0
Luiz Daniel Felippe 012 0130375-3
Luiz Fernando Fortes de Camargo 018 0126675-9
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 026 0122728-9
Márcio Antonio Sasso 001 0125677-9

017 0125390-7
Márcio Ribeiro Pires 001 0125677-9
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 012 0130375-3
Manoel Martins Júnior 016 0124983-8
Marcello Reus Darin de Araújo 015 0119627-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0129659-7

011 0129688-8
013 0130739-7

Marco Antônio Lima Berberi 021 0128795-4
Marco Aurelio Krefeta 022 0128996-1
Marcos Antonio de O. Leandro 014 0130926-0
Marcos Babinski Marochi 023 0132024-9
Maria Adilia Gouveia 005 0128173-8
Maria Misue Murata 021 0128795-4
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 009 0128826-4
Miguel Antonio Slowik 017 0125390-7
Murilo Zanetti Leal 003 0127700-1
Nelson Busato 023 0132024-9
Nelson Luiz Velloso Filho 005 0128173-8
Oksandro Osdival Gonçalves 018 0126675-9
Paulo Dequech 016 0124983-8
Paulo Moreli 014 0130926-0
Paulo Osamu Sakamoto 027 0123481-5
Paulo Ricardo Schier 020 0127642-4
Paulo Roberto de Souza Jamur 002 0127684-2
Priscila Yumiko Sakamoto 027 0123481-5
Rafael Ferreira Filippin 002 0127684-2
Raul Maia Chapaval 017 0125390-7
Realina Pereira Chaves Batistel 001 0125677-9
Renato Alberto Nielsen Kanayama 020 0127642-4
Roberto Ferreira 025 0121190-1
Robson Ivan Stival 003 0127700-1
Rogerio Dyniewicz 023 0132024-9
Rony Marcos de Lima 022 0128996-1
Rosana Jardim Riella 003 0127700-1
Rosangela Maria Lucinda Nunes 015 0119627-2
Sandro Marcelo Kozikoski 020 0127642-4
Saulo Bonat de Mello 017 0125390-7
Vagner Marques de Oliveira 011 0129688-8
Vital Mauricio Cogo 028 0128634-6
Vitor Leal 003 0127700-1
Yolanda Nella Voigt Consentino 027 0123481-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0125677-9
Protocolo: 2002/81512.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000026716 Execução. Agravante:
Realina Pereira Chaves Batistel. Advogado: Realina Pereira
Chaves Batistel. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Antonio Sasso, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Márcio Ribeiro Pires.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0127684-2
Protocolo: 2002/101461.   Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000016 Ordinária. Agravante:
Deicmar SA Despachos Aduaneiros Assessoria Transportes.
Advogado: Fernando Muniz Santos, Rafael Ferreira Filippin,
Adriano Pimentel Marcovici, Jacqueline Andrea Wendpap.
Agravado: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina.
Advogado: Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza
Jamur, Helio Eduardo Richter, Ludmila Mesquita, Juarez Mar-
tins do Carmo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0127700-1
Protocolo: 2002/101075.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000565 Indenização. Agra-
vante: Luciano José Theis. Advogado: Vitor Leal, Murilo Za-
netti Leal, Joaquim Alves de Quadros. Agravado: Renault do
Brasil SA. Advogado: Robson Ivan Stival, Rosana Jardim Rie-
lla. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto
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Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0128074-0
Protocolo: 2002/107070.   Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000396 Cobrança. Agravante:
José Pento Neto. Advogado: Fábio Ferreira Bueno. Agravado:
Município de Umuarama. Advogado: Luiz Alberto Lima. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0128173-8
Protocolo: 2002/108369.   Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000002 Execução Fiscal. Agra-
vante: Raymundo Arcy Lopuch, Ilária Isabel Lopes Lopuch.
Advogado: Nelson Luiz Velloso Filho, Acyr Lourenço de Gou-
veia, Maria Adilia Gouveia. Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128253-1
Protocolo: 2002/109056.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000015 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli,
André Renato Miranda Andrade. Agravado: Rosane de Fátima
Bonifácio Cruz. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128262-0
Protocolo: 2002/109080.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000088 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle
Diana Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Adilson Ro-
berto Bini. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128386-5
Protocolo: 2002/110101.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000022 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, André Renato Miranda Andrade, Cibelle Diana
Mapelli, Anita Caruso Puchta. Agravado: Moisés e Renato
Manfrin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0128826-4
Protocolo: 2002/114884.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000126 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Geni
Leopoldo Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0129659-7
Protocolo: 2002/124188.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000532 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almei-
da Braga. Agravado: Raimundo Borges Feitosa, Rosivaldo
Moreira Rosa, Terezinha da Silva Dias. Advogado: Francisco
Leite da Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Campos Marques

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0129688-8
Protocolo: 2002/124187.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000607 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz,
Vagner Marques de Oliveira. Agravado: Cirley Egger, Antônio
Carlos de Faria, José Luiz da Silveira, Moizes Soares dos San-
tos, Antônio Flávio Assan. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0130375-3
Protocolo: 2002/132868.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001112 Execução. Agravante:
H Franck Construção Civil Ltda. Advogado: Manoel Eduardo
Alves Camargo e Gomes, Edson Isfer, Luiz Daniel Felippe, José
Antônio Gomes de Araújo, Eduardo Ventura Medeiros. Agra-
vado: José Marques Filho. Advogado: Fernando Cezar Ferreira
de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0013 . Processo:   0130739-7
Protocolo: 2002/136042.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000642 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Godofredo Missão da Silva, João de Sou-
za Filho, Luiz Gonzaga Tauhyil, Pedro Ferreira, Vanderlei
Massatoshi Otaguro. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques

Agravo de Instrumento
0014 . Processo:   0130926-0
Protocolo: 2002/135898.   Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000225 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Aparecido Donizete da Silva. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea
do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco SA.

Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0015 . Processo:   0119627-2
Protocolo: 2002/7225.   Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200000000622 Retificação de Registro. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná, João Carlos Born. Advogado:
Celso Lucinda, Rosangela Maria Lucinda Nunes. Apelado: El-
vira Hilda Born Heeren, Lucia Meyer, Nelson Carlos Rodol-
pho Eschholz, Carlos Born, Cláudio Born, Carmen Born Schen-
berger. Advogado: Marcello Reus Darin de Araújo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124983-8
Protocolo: 2002/67960.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000298 Reparação de
Danos. Apelante: Luiz Alberto Pereira Paixão. Advogado: Paulo
Dequech. Apelado: Espólio de Habib Sarkis. Advogado: Ma-
noel Martins Júnior, Evandro Corral Morales, João Antonio
Vieira Filho, Humberto Graça Neto, Adriana Lacerda Vieira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0017 . Processo:   0125390-7
Protocolo: 2002/77418.   Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000304 Prestação de Contas.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Claudio Xavier Pe-
tryk, Ana Lúcia França, Miguel Antonio Slowik, Márcio Anto-
nio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado: Sleiman Ahmad
el Hage. Advogado: Saulo Bonat de Mello, Raul Maia Chapa-
val. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0018 . Processo:   0126675-9
Protocolo: 2002/87971.   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800021541 Rescisão de Contrato.
Apelante: Laurici Gassner Funo. Advogado: Luiz Fernando
Fortes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Apelado: Rui
Sasazawa. Advogado: Oksandro Osdival Gonçalves. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0019 . Processo:   0126927-8
Protocolo: 2002/91402.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000252 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Atílio Perdoncini. Advogado: Julio Martins
Queiroga. Apelado: Selvino Perdoncini. Advogado: Douglas
Renato Brzezinski, Francisco Irineu Brzezinski. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0020 . Processo:   0127642-4
Protocolo: 2002/100226.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000213 Cobrança. Apelante:
Carteira de Previdência Complementar dos Escrivães Notários
e Registradores - CONPREVI. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Sandro Marcelo Kozikoski, Paulo Ricardo Schier. Ape-
lado: João Geraldo Lazzarotto. Advogado: Renato Alberto Ni-
elsen Kanayama. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0021 . Processo:   0128795-4
Protocolo: 2002/114065.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000276 Embargos de Terceiro.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Gabriela de Paula
Soares, Julio Cezar Zen Cardozo, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Maria Misue Murata. Apelado: Amalia Maria Goldberg
Godoy. Advogado: Luciane Vanin Guilhen. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0128996-1
Protocolo: 2002/115497.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000139 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony
Marcos de Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato,
Kelly Cristina Athayde Urbanski. Apelado: Angelo Marcelo
Chagas. Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora: Che-
fe da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito de Ponta Grossa.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0023 . Processo:   0132024-9
Protocolo: 2002/145443.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000476 Cobrança. Ape-
lante: Ramiro Aroldo Piekarski. Advogado: Rogerio Dyniewi-
cz, Marcos Babinski Marochi. Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado
do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ponta Grossa. Advogado:
Nelson Busato. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz
Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0024 . Processo:   0129105-4
Protocolo: 2002/117331.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001773 Alimentos. Agravan-

te: G. R. P. , T. C. Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo
Santos Geisler. Agravado: L. C. . Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0025 . Processo:   0121190-1
Protocolo: 2002/25662.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000129 Investiga-
ção de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M.
D. S. . Advogado: Elyseu Zavataro. Apelado: W. S. F. . Advo-
gado: Roberto Ferreira, Elpídio Edson Ferraz, Jonice Pereira
Bouças Godinho, Inaê Fantinati Colombo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0026 . Processo:   0122728-9
Protocolo: 2002/44536.   Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800001490 Exoneração
de Alimentos. Apelante: J. W. P. . Advogado: João Domingos
Tonello, Lyslaine Cruz de Moura Reijrink. Apelado: M. T. C.
P. . Advogado: Donizetti de Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

Apelação Cível
0027 . Processo:   0123481-5
Protocolo: 2002/53444.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001688 Retifica-
ção. Apelante: L. C. T. O. C. . Advogado: Eduardo Sene Car-
doso, Yolanda Nella Voigt Consentino, Paulo Osamu Sakamo-
to, Priscila Yumiko Sakamoto. Apelado: M. P. E. P. . Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0028 . Processo:   0128634-6
Protocolo: 2002/112265.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª
Vara de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000840
Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Ape-
lante: L. A. S. . Advogado: Vital Mauricio Cogo, José Augusto
Carneiro Andrade. Apelado: M. S. A. A.  Representado(a).
Advogado: Geraldo Manjinski Junior. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 14/11/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05144

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Raitani Júnior 004 0132337-1
Alceu Hauari 010 0124969-8
Alexandre Arseno 002 0131660-1/01
Alexandre Ditzel Faraco 002 0131660-1/01
Alexandre Hellender de Quadros 002 0131660-1/01
Anita Caruso Puchta 001 0130612-1
Anito Rocha de Oliveira 004 0132337-1
Ary Bracarense Costa Junior 008 0132680-7
Assis Correa 004 0132337-1
Carlos Alberto Farracha de Castro 002 0131660-1/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0131660-1/01
Caroline Said Dias 005 0132346-0
Creusa Pereira Teixeira 012 0132586-4
Eliana P Albuquerque L Silva 008 0132680-7
Eliane Clara Tosin 010 0124969-8
Elio Gril Guarezi 007 0132638-3
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0131660-1/01
Flávio Bertoluzzi Gasparino 008 0132680-7
Flavio Pereira Teixeira 012 0132586-4
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 010 0124969-8
Gabriel de Araújo Lima 004 0132337-1
Gerson Luiz Dechandt 001 0130612-1
Gislaine do Rocio Rocha 011 0132553-5
Heloisa Bot Borges 001 0130612-1
Iliã de Moura e Costa 009 0132801-6
Ivan Carvalho Martins 012 0132586-4
Ivan Xavier Vianna Filho 006 0132529-9
João Otávio de Noronha 004 0132337-1
José Carlos Rezende de S. Santos 003 0131824-5
Julio César Piuci Castilho 008 0132680-7
Julio Cesar Hauari 010 0124969-8
Laurindo Miguel Dezanet 001 0130612-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 008 0132680-7
Luis Otávio Lemes de Toledo 009 0132801-6
Márcio Antonio Sasso 004 0132337-1
Mário Rogério Dias 003 0131824-5
Marcelo Luiz Dreher 004 0132337-1
Maristela Nascimento Ribas 011 0132553-5
Noel Lobo Guimarães Neto 006 0132529-9
Paulo Roberto Hilgenberg 011 0132553-5
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 011 0132553-5
Renata Teixeira de Freitas 005 0132346-0
Roberto Altheim 001 0130612-1
Roberto Eduardo Tafari 008 0132680-7
Romero Cézar Santos de L. Júnior 004 0132337-1
Sônia Maria de Menezes 013 0124282-6
Silmara Bonatto 001 0130612-1
Silvino Janssen Bergamo 013 0124282-6
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0131660-1/01
Teresa Leite Pereira Hauari 010 0124969-8
Valeria Cristina Hauari 010 0124969-8
Vitor Cesar Bonvino 008 0132680-7
Wellington de Lima Andraus 011 0132553-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130612-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133156. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000113 Embargos a Execução.
Apelante: Jabur Indústria de Refrigeração Ltda. Advogado:
Laurindo Miguel Dezanet. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Anita Caruso

Puchta, Gerson Luiz Dechandt, Roberto Altheim, Silmara Bo-
natto. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:
Encontra-se momentaneamente prejudicado o exame da admis-
sibilidade do apelo, em razão da decisão de folhas 73/74, na
qual o meritíssimo Juiz "a quo" ordenou o desapensamento
destes autos dos de execução fiscal. Mister então converter-se
o feito em diligência, baixando os autos ao juízo de origem,
para que a Escrivania neles certifique as datas: de ajuizamento
da execução, de citação e penhora, de juntada do mandado res-
pectivo, e de oposição dos embargos à execução pela recorren-
te; bem como para o traslado de fotocópias das peças processu-
ais respectivas. Após, voltem. Curitiba, 08 de novembro de 2002.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0002 . Processo:   0131660-1/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/154968. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1316601 Agravo de Instrumento.
Agravante: Chrysler do Brasil Ltda.     Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Fabiola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.     Agravado: Tattica Assessoria
em Comércio Exterior Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Alexandre Arseno. Embargante: Tattica As-
sessoria em Comércio Exterior Ltda. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Alexandre Arseno. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
1. Com a manifestação recursal em apreço, a empresa agravan-
te - Chrysler do Brasil Ltda. - pretende, em última análise, o
indeferimento da produção de prova pericial. A decisão limi-
nar de fls. 98, aliás, ao falar que "a cautela recomenda que se
suspenda os efeitos do despacho agravado", referiu-se, especi-
ficamente, a perícia. Mesmo assim, para aclarar bem a hipóte-
se, acolho os embargos de declaração opostos por Tattica -
Assessoria em Comércio Exterior Ltda., para declarar que o
efeito suspensivo antes concedido, diz respeito exclusivamen-
te ao exame pericial deferido pelo r. despacho de fls. 78-TJ,
proferido em "audiência e conciliação e saneamento". 2. Co-
munique-se, com urgência, ao Dr. Juiz de Direito que oficia no
processo. Curitiba, 11 de novembro de 2002. Des. Campos
Marques - Relator.

0003 . Processo:   0131824-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147234. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000994 Nunciação
de Obra Nova. Agravante: Eduardo Fernandes Toschi. Advo-
gado: José Carlos Rezende de Seabra Santos. Agravado: Co-
mercial Milliane Ltda Me e outros. Advogado: Mário Rogério
Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que concedeu  liminar em Ação de Nunciação de Obra Nova,
embargando o prosseguimento da obra realizada pelo ora agra-
vante. Alega o recorrente que a construção do muro de conten-
ção, o qual estaria pondo em risco a edificação vizinha de pro-
priedade do recorrido, já está realizada, sendo necessária a sus-
pensão do embargo no mais curto prazo, vez que este  estaria
lhe causando sérios prejuízos. Em sumária cognição, verifica-
se a plausibilidade do pedido de efeito suspensivo, posto que,
conforme documentos acostados aos autos, às fls.31/43, a obra
de construção do muro de contenção está concluída, não ha-
vendo mais eminência de perigo, ou possibilidade de se causar
danos ao imóvel do agravado. Assim sendo, concedo o efeito
suspensivo como pleiteado. 2.Oficie-se ao Juiz da causa requi-
sitando informações. Para maior celeridade, autorizo o Chefe
da Divisão Cível, a assinar o ofício. 3. Intime-se a parte Agra-
vada para, querendo, responder o recurso e informar sobre o
cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. Curi-
tiba, 12 de novembro de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo -
Relator

0004 . Processo:   0132337-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151665. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001362 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Magazin Geral Ltda. Advogado: Gabriel de Ara-
újo Lima, Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Assis Correa.
Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Marcelo Luiz Dreher,
Adyr Raitani Júnior, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des.
Campos Marques. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
Trata-se de Apelação Cível interposta contra decisão do MM.
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 20ª Vara Cível, que
julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com base
no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. No caso em apre-
ço, percebe-se que o valor dado à causa é de R$ 1.000,00 (mil
reais). Com o advento da Lei nº 10.444 de 7/5/2002, que alte-
rou a redação do artigo 275, inciso I, do Código de Processo
Civil, foi estabelecido que as causas cujo valor não seja exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos vigentes no país deve-
rão seguir o procedimento sumário. De acordo com o artigo
104, inciso III, letra "f", da Constituição Estadual, o Tribunal
de Alçada é competente para julgar em grau de recurso, as ações
que seguirem o procedimento sumário. Sendo assim, este Tri-
bunal não é competente para conhecer e julgar a presente cau-
sa. Neste sentido vem decidindo esta Colenda Corte: COMPE-
TÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60
SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDIMENTO SUMÁRIO LEI
10.444/2002. APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS PROCES-
SUAIS. ART. 104, III, "F" DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL. NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM REMESSA
AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei n.
10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de agosto
deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Processo
Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60 (ses-
senta) salários mínimos no procedimento sumário, os recursos
já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor da cau-
sa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remetidos ao
Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da lei pro-
cessual e do caráter absoluto da competência funcional. (Acór-
dão n. 9097, 5a Câmara Cível, Rel.Des. Domingos Ramina,



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 11

julgamento 30.9.2002) APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAU-
TELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - VALOR DA
CAUSA - INFERIOR A 20 SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPE-
TÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELA CORTE. O rito processual é matéria de ordem pú-
blica e portanto, indisponível. Tratando-se de ação que, pelo
valor da causa, deveria ter seguido o procedimento sumário, a
competência para o exame do recurso é do Tribunal de Alçada,
nos termos do artigo 103, inciso III, alínea "f", da Constituição
do Estado do Paraná (Ap. Cível nº 126.793-2 - 3ª C. Cível  Rel
Desª. Regina Afonso Portes - Julg. 10/09/2002 - TJPR). PRO-
CESSO CIVIL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS - CHEQUES - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 20
(VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO TRI-
BUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 104, III, LE-
TRAS "F" E "G" DA EMENDA N. 7 A CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL - NÃO CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS
AUTOS. Compete ao Tribunal de Alçada conhecer e julgar, em
grau de recurso, as ações que são conexas a títulos extrajudici-
ais, máxime quando o valor da causa é inferior a 20 salários
mínimos, "ex vi" do artigo 104, III, "f" e "g", da Emenda n. 7 a
Constituição Estadual (Ap. Cível nº 104.841-9 - Rel Juiz Conv.
Munir Karan - 2ª C. Cível - Julg. 25/09/2002 - TJPR). A cir-
cunstância de haver o processo seguido o procedimento ordi-
nário não desloca a competência para o Tribunal de Justiça,
pois não pode a parte escolher o rito procedimental que, por ser
matéria de ordem pública, é indisponível. Como se trata de cau-
sa, cujo valor não é superior a sessenta vezes o maior salário
mínimo vigente no país, deveria o processo ter seguido o pro-
cedimento sumário, conforme determina o artigo 275, inciso I,
do Código de Processo Civil, sendo irrelevante, para efeito de
determinação da competência para julgar a causa em segundo
grau, que tenha seguido o procedimento ordinário, pois conti-
nua sendo ação de procedimento sumário que, por evidente
equívoco, seguiu o procedimento ordinário. Assim, não conhe-
ço do presente recurso, determinando a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 12 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0005 . Processo:   0132346-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152716. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000841 Alimentos. Agravan-
te: A. C. E.  Representado(a), A. C. E.  Representado(a), A. B.
E.  Representado(a), A. P. E.  Representado(a). Advogado:
Renata Teixeira de Freitas, Caroline Said Dias. Agravado: H.
K. E.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento, manifestado por A.L.E. e
outras, impugnando os termos do r. despacho de fls. 17, exara-
do pelo Dr. Juiz de Direito da 1a Vara de Família da Comarca
desta Capital, que, nos autos de ação de alimentos sob nº 841/
01, indeferiu implicitamente o seu pedido de assistência judici-
ária gratuita. Alega, em suma, que ajuizou a ação de alimentos
em pauta há mais de um ano e que, até o momento, não mere-
ceu nem mesmo o despacho inicial, tendo o magistrado singu-
lar, ao invés disso, determinado que a recorrente optasse entre
"a exigência de que o processo seja encaminhado para a De-
fensoria Pública, para que faça jus ao recebimento da justiça
gratuita; ou o pagamento das custas processuais no valor míni-
mo previsto na tabela de custas, ou ainda o requerimento para
pagamento das custas processuais ao final da ação". Continu-
ando, sustenta que tal determinação não pode prosperar, pois
não tem amparo legal, enquanto que a sua postulação, de assis-
tência judiciária gratuita, encontra total apoio na regra expres-
sa no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, que estabelece que "a parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petiçao inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", tal como
restou formulado na respectiva petição inicial. Cita diversos
ensinamentos jurisprudenciais desta Corte e do E. Superior
Tribunal de Justiça a amparar sua pretensão e pede, ao final,
que seja concedido efeito suspensivo ativo ao recurso, e, de-
pois, a reforma do julgado. 2. As recorrentes, na seqüência,
protocolaram petição, solicitando a juntada do pedido inicial
daquela ação. É o relatório. 3. O artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5
de fevereiro de 1.950, é bem claro e permite que a parte, medi-
ante simples declaração de impossibilidade de arcar com as
despesas do processo, na própria petição, obtenha os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita, prevalecendo tal declara-
ção até prova em contrário. Em caso análogo, já tive a oportu-
nidade de decidir que: "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Con-
cessão - Afirmação da parte que não está em condições de su-
portar as custas do processo e honorários advocatícios - Exi-
gência suficiente - Inteligência ao artigo 4º da Lei nº 1.060/50
- Agravo provido." (Agravo de Instrumento nº 120.457-7). O
Excelso Supremo Tribunal Federal, a propósito, tem preceden-
tes que solucionam a questão enfocada, valendo destacar o que
segue: "CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. C.F., art. 5º LX-
XIV.  I.  A garantia do art. 5o, LXXIV - assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recur-
sos - não revogou a de assistência judiciária gratuita da Lei
1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, para obtenção des-
ta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a
sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da
sua manutenção ou de sua família. Essa norma infraconstituci-
onal põe-se, ademais, dentro do espírito da Constituição, que
deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça (C.F., art.
5º, XXXV).  II.  R.E. não conhecido." (Rec. Extraordinário nº
205.746-RS, relator Ministro Carlos Velloso). Para arrematar,
cumpre transcrever o seguinte precedente, do E. Superior Tri-
bunal de Justiça, a saber: "PROCESSUAL - PEDIDO DE AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - REQUISITO - PRA-
ZO. É suficiente a simples afirmação do estado de pobreza para
a obtenção do benefício da justiça gratuita. O pedido de assis-
tência judiciária pode ser formulado em qualquer fase do pro-
cesso. Recurso provido." (Resp. nº 174.538-SP, relator Minis-
tro Garcia Vieira). Como se vê, basta a afirmação de que é
pobre para a obtenção do benefício pleiteado na ação de ali-
mentos, direito, aliás, assegurado pelo artigo 5º, inciso LXXIV,
da Constituição Federal. Diante do exposto, com fundamento

no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao presente recurso e, de conseqüência, con-
cedo às agravantes o benefício da assistência judiciária gratui-
ta. Intimem-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des. Cam-
pos Marques - Relator

0006 . Processo:   0132529-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155176. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002386 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. A. P.  Representado(a). Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Noel Lobo Guimarães Neto. Agravado:
R. P. A. P.. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da de-
cisão do juízo da 4ª Vara de Família desta Capital, a qual defe-
riu parcialmente pedido de antecipação de tutela para o fim de
alterar a proporção fixada na cláusula de obrigação alimentar,
estipulando ao ora agravado a contribuição de 80% (oitenta
por cento) do total da pensão, cabendo à genitora arcar com o
restante da diferença desta. Em sumária cognição, tem-se como
prudente majorar o "quantum" estabelecido na decisão objur-
gada. Conforme documentos acostados aos autos, as despesas
do menor ultrapassam o montante anteriormente estabelecido
pelo Juízo da 4ª Vara de Família. Ficou demonstrado que o
agravante estuda em colégio particular, possui plano de saúde,
pratica esportes e possui uma vida social, não podendo a sepa-
ração dos seus pais vir a diminuir o padrão de vida ao qual já
estava acostumado. Assim sendo, concedo o efeito suspensivo
como pleiteado para o fim de majorar o valor total da pensão
alimentícia para R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo o recor-
rido arcar com 80% (oitenta por cento) do total desta, ou seja o
equivalente a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), e a geni-
tora a arcar com os 20%(vinte por cento) restantes, o equiva-
lente a R$ 400,00 (quatrocentos reais).  Cumpre ressaltar, que
o valor estipulado de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), é
o equivalente a pouco mais de 15% (quinze por cento) da renda
auferida pelo agravado, ou seja um montante, a princípio, razo-
ável para ser arcado a título de pensão alimentícia. 2. Oficie-se
ao Juiz da causa requisitando informações. Para maior celeri-
dade, autorizo o Chefe da Divisão Cível, a assinar o ofício. 3.
Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder o recur-
so e informar sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. 4. Após vistas à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des. Celso Rotoli
de Macedo - Relator.

0007 . Processo:   0132638-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156193. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000258 Inventário. Agravante:
Edison Luiz Corrêa. Advogado: Elio Gril Guarezi. Agravado:
Aracy Petraglia Corrêa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Cumpra-se o art. 527, incisos IV e V do CPC.  Ctba 11/11/02.
Des. Ivan Bortoleto - Relator.

0008 . Processo:   0132680-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157049. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000270 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Rodobens Administração e Promoções Ltda.
Advogado: Julio César Piuci Castilho, Flávio Bertoluzzi Gas-
parino, Vitor Cesar Bonvino, Roberto Eduardo Tafari, Eliana P
Albuquerque L Silva. Agravado: Luiz Prata. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Roto-
li de Macedo. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal
de Alçada.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da deci-
são do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí, que rejeitou a exceção de incompetência argüida
pela ora agravante, condenando-a ao pagamento das custas pro-
cessuais. Pugna a requerente pela concessão do efeito suspen-
sivo ao recurso, para que se declare competente uma das Varas
Cíveis da Comarca de São José do Rio Preto -  São Paulo ou
uma das Varas Cíveis da Comarca de Urupês - São Paulo para
o processamento e julgamento da Ação Ordinária autos nº 20/
02. Cumpre ressaltar, que o valor dado à causa é inferior a 60
(sessenta) salários mínimos, sendo, portanto, a competência para
conhecer e julgar o presente recurso do egrégio Tribunal de
Alçada. Segundo o disposto no artigo 275, inciso I, do Código
de Processo Civil, com a alteração dada pela Lei n. 10.444 de
maio de 2002, as causas que não ultrapassarem o valor de 60
(sessenta) salários mínimos seguirão o procedimento sumário,
resultando daí a incompetência deste Tribunal para conhecer e
julgar este Agravo de Instrumento. Neste sentido este Tribunal
vem decidindo: "COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA
CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. PROCEDI-
MENTO SUMÁRIO LEI 10.444/2002. APLICAÇÃO IMEDI-
ATA DAS LEIS PROCESSUAIS. ART. 104, III, "F" DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO DO APE-
LO COM REMESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o
advento da Lei n. 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a
partir de 08 de agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do
Código de Processo Civil, enquadrando as causas cujo valor
não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos no procedimento
sumário, os recursos já interpostos, mas pendentes de julga-
mento, cujo valor da causa é inferior ao novo valor de alçada,
devem ser remetidos ao Tribunal competente, em vista da apli-
cação imediata da lei processual e do caráter absoluto da com-
petência funcional" (Acórdão n. 9097, 5ª Câmara Cível, Rel.Des.
Domingos Ramina, julgamento 30.9.2002). Assim, não conhe-
ço do presente recurso determinando a remessa dos autos ao
egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 11 de novembro de 2002.
Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

0009 . Processo:   0132801-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158450. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000871 Mandado de Segurança. Agravante: Zhoq S
Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Iliã de Moura e
Costa, Luis Otávio Lemes de Toledo. Agravado: Diretor da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, Delegado Regio-
nal da Delegacia da Receita Estadual. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:

O recurso insurge-se contra decisão do Meritíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas da Comarca de Curitiba que negou a liminar no Mandado
de Segurança autos nº 871/02. Alega que a empresa agravante
teria sido constituída sob a égide do Decreto Estadual nº 5.141/
01, o qual não exige o pagamento do ICMS no momento do
desembaraço aduaneiro, mas sim através de lançamento em
conta gráfica. Afirma que o Decreto Estadual nº 5.678/02, que
determina o pagamento antecipado do ICMS, seria inconstitu-
cional, uma vez que violaria os princípios constitucionais de
anterioridade, legalidade, dentre outros. Sustenta que o Supre-
mo Tribunal Federal já pacificou a questão, com a edição da
Súmula nº 323, estabelecendo a inadmissibilidade de apreen-
são de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de
tributos Pugna, ao final, que seja concedido efeito suspensivo
ao recurso e que a decisão agravada seja definitivamente cassa-
da, a fim de se determinar a imediata liberação das mercadorias
retidas. Presentes os pressupostos legais para a admissibilidade
do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo oportuno, regularidade formal e
inexistência de fato impeditivo ou extintivo do direito de re-
correr - recebo o presente recurso. Não vislumbro, por ora, os
requisitos ensejadores da atribuição de efeito suspensivo, não
justificando a concessão do mesmo. Segundo Humberto Theo-
doro Júnior, o "fumus boni iuris" "é a provável existência de
um direito a ser tutelado no processo principal, trata-se de um
juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a
ser acertado e o provável perigo em face do dano ao possível
direito pedido no processo principal" (Processo Cautelar, EUD,
pág. 73). No caso em tela, o "fumus boni iuris" não restou con-
figurado. O "periculum in mora", por seu turno, é aquele fun-
dado temor de que, enquanto aguarda-se a tutela definitiva,
venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria
tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento,
destruição, desvio, deterioração ou qualquer mutação das pes-
soas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atua-
ção do processo principal. Considero também ausente o "peri-
culum in mora". Assim sendo, não concedo o efeito suspensivo
pleiteado. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações
no prazo de 10 (dez) dias. Após, encaminhem-se os autos à
douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 11 de novembro
de 2002. Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0010 . Processo:   0124969-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67831. Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000580 Indenização por Desapropriação
Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Colombo. Advogado: Floraci de Jesus Cordova Dluhosch, Eli-
ane Clara Tosin. Apelado: Alceu Hauari, Teresa Leite Pereira
Hauari. Advogado: Valeria Cristina Hauari, Julio Cesar Haua-
ri, Alceu Hauari, Teresa Leite Pereira Hauari. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Trata-se de ação indenizatória proposta por Alceu Hauari em
face do Município de Colombo, na qual o Autor pleiteia inde-
nização em decorrência de desapropriação de área de sua pro-
priedade, bem como em decorrência dos danos provenientes de
tal desapropriação que, segundo o Autor, ocorreu de forma ir-
regular. O Autor afirma ser proprietário da área desapropriada
desde de 1977, alegando, em suma, que a desapropriação se
deu de forma irregular, vez que não foram respeitados os atos
inerentes a tal instituto. O que resultou em "danos incomensu-
ráveis" ao seu direito de propriedade, e acabou por facilitar a
instalação de invasores e esbulhadores na propriedade. O réu,
alega que tal área foi declarada, em caráter de urgência, de
utilidade pública para fins de desapropriação, pelo Decreto 718/
92, juntando aos autos tal documento. Informa que à época não
foi encontrado o legítimo proprietário, discordando do autor
quanto ao tamanho da área e quanto ao valor do metro quadra-
do para fins de indenização. As controvérsias quanto ao tama-
nho da área desapropriada e ao valor do metro quadrado foram
devidamente solucionadas, sendo a primeira através de acordo
entre as partes, e a segunda através de avaliação, cujo laudo
data de 27 de novembro de 1997 (fls. 52/53) e sobre o qual não
houve qualquer impugnação das partes. A sentença julgou pro-
cedente o pedido feito na inicial, condenando o Município de
Colombo ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios (15%), bem como de 14.416,28 (quatorze mil,
quatrocentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos) a título
de indenização, devendo tal valor ser corrigido monetariamen-
te, pelos índices oficiais, acrescida de juros compensatórios de
12% ao ano, contados a partir de 27 de novembro de 1977 (data
do laudo) até a data do efetivo pagamento. Determinando, ain-
da, a partir da data do trânsito em julgado da sentença, a inci-
dência, sobre o valor corrigido, de juros moratórios de 6% ao
ano até a data do efetivo pagamento. Em sede de apelação, o
apelante alega que não foi intimado acerca do valor da avalia-
ção e, por este motivo, não se manifestou, o que resultou na
presunção de concordância. Alega, ainda, que a r. sentença
merece reforma pelo fato de ter fixado juros compensatórios de
12% ao ano a partir de 27 de novembro de 1977 (data do lau-
do), entretanto o Laudo de Avaliação é datado de 27 de novem-
bro de 1997. Por fim, requer a procedência da apelação para
declarar que os juros compensatórios, se forem devidos, o são
a partir da data de 27 de novembro de 1997 e não de 27 de
novembro de 1977. A apelada, alega que o apelante desapro-
priou a área de sua propriedade sem que fosse providenciada a
justa indenização e que tal fato não foi negado pelo mesmo. No
concernente à questão levantada pela apelante, referente a data
a partir da qual o valor é devido aos autores, afirma que a sen-
tença foi proferida com acerto, sendo que o valor a ser pago
deve ser contado do esbulho. Assim, requer a manutenção da
sentença proferida pelo juízo 'a quo', nos exatos termos em que
foi prolatada, de modo que o apelante seja condenado ao paga-
mento do principal devidamente atualizado desde a data do es-
bulho até a data da efetiva quitação. É o relatório. Decido. O
recurso não merece ser conhecido porque a apelante somente
se insurge contra erro material contido na sentença, passível de
correção mediante simples embargos de declaração. Isto por-
que não pretende a reforma do decisum, mas tão somente sua

correção, para declarar que a data do laudo é 27.11.1997 (fls.
52/53) e não do ano de 1977, conforme constou. Diante disso,
não conheço da apelação porque ausente o pressuposto recur-
sal do cabimento e determino, de ofício, a correção da senten-
ça. Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do CPC,
nego seguimento a apelação porque manifestamente inadmissí-
vel. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. Curitiba, 11 de
novembro de 2002. Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner,  Relator.

0011 . Processo:   0132553-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155671. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000709 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Plemi Administração e Participações Ltda. Advogado:
Wellington de Lima Andraus. Agravado: Metalúrgica JR Gesu-
ato Ltda, José Ricardo Gesuato, Cassia Moro Gesuato, Metal-
park Metalúrgica Ltda. Advogado: Paulo Roberto Hilgenberg,
Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela Nascimento
Ribas, Gislaine do Rocio Rocha. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Plemi Admi-
nistrações e Participações, em face da decisão interlocutória
proferida em medida cautelar inominada de n.º 709/2002, que
tramita perante a 6ª Vara Cível de Curitiba, que determinou a
suspensão da obra, como determinado em liminar proferida no
agravo de  instrumento n.º 125.340-7 (fls. 13/19 TJ). Alega que
a decisão agravada merece reparos, pois não houve o descum-
primento de ordem judicial, que a agravante deveria ter sido
intimada pessoalmente da liminar concedida em segundo grau,
e que a suspensão da obra acarretará maiores prejuízos aos agra-
vantes e à obra em si, pois os materiais metálicos que lhe ser-
vem de estrutura estão se deteriorando, e pede que se determi-
ne a continuidade da obra, pois o fechamento lateral não traria
prejuízo algum à perícia a ser eventualmente realizada. Consi-
derando que se pretende autorização para se continuar obra cuja
paralisação fora determinada anteriormente por este Tribunal,
não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão
do efeito suspensivo ao recurso. Frise-se que muito embora haja
discussão a respeito da forma pela qual deveria ter ocorrido a
intimação da autora da decisão proferida no agravo de instru-
mento nº 125.340-7, neste momento processual, não se tem
como suspender o cumprimento da decisão agravada, uma vez
que até o julgamento definitivo deste recurso pela Câmara jul-
gadora, a paralização da obra não acarretará danos irreparáveis
ou de difícil reparação à agravante. Comunique-se ao Dr. Juiz
da causa. Intimem-se. Curitiba, 06 de novembro de 2002. Juiz
Conv.Paulo Roberto Hapner - Relator.

0012 . Processo:   0132586-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154138. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000072 Divórcio.
Apelante: M. P. E. P.. Apelado: I. M. S.. Advogado: Flavio
Pereira Teixeira, Creusa Pereira Teixeira. Interessado: A. F. J.
S.. Def.Dativo: Ivan Carvalho Martins. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto. Despacho:
Converto o feito em diligência a fim de que o MM. Juízo 'a
quo' preste informações no sentido de esclarecer a data em que
ocorreu a intimação do Ministério Público, vez que, conforme
a certidão de fls. 34 verso, tal intimação se deu em 19 de maio
de 2002 e nesta data, por se tratar de domingo, não houve ex-
pediente forense. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de 2002.
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner - Relator

Vista ao(s) Agravante(s) - Prazo : 10 dias
0013 . Processo:   0124282-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64853. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000125 Anulatória. Agravante: Gival-
do Cordeiro Ribeiro, Cátia Simone Alves Lemos, Irineu Bernar-
des de Souza, Jair Ribeiro, Jair Albuquerque da Silva, Lorival
Fiori, Mário Marcelo Pinho Pereira, Maria Cristina Nobre Pei-
xoto Alarcon, Sueli Marques de Oliveira, Gilson Cavalcante da
Silva. Advogado: Sônia Maria de Menezes. Agravado: Municí-
pio de Lobato. Advogado: Silvino Janssen Bergamo. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 14/11/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.05145

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adenilson Cruz 001 0105448-2
Clarissa Lichiardi Salinet 001 0105448-2
Dionei Schenfeld 002 0126947-0
Francisco Cézar Salinet 001 0105448-2
José Francisco Cunico Bach 002 0126947-0
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0105448-2
Roosevelt Maurício Pereira 001 0105448-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0105448-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2001/26248. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000122 Nulidade. Impetrante:
Roberto Coutinho Mendes, Luiza Losi Coutinho Mendes. Ad-
vogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Clarissa Lichiardi Salinet,
Francisco Cézar Salinet. Impetrado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Londrina 3ª Vara Cível. Litis Passivo: Elza Aparecida
Santos Godoy, Maria Helena Santos Godoy Tenório. Advoga-
do: Adenilson Cruz, Roosevelt Maurício Pereira. Órgão Julga-
dor: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho:
1 - Defiro o pedido de fls. 570;  2 - Arquive-se. Intime-se.
Curitiba, 12 de novembro de 2002.  Desª. Regina Afonso Por-
tes.  Relatora

0002 . Processo:   0126947-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/94982. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8900000048 Cobrança. Impetrante: Espólio de Pedro Karwo-
wski. Advogado: José Francisco Cunico Bach, Dionei Schen-
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feld. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba - 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Órgão Jul-
gador: I Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Diante da informação de fls. 417 e seguintes, dando conta de
que o agravo de instrumento n.º 124316-7, interposto contra a
decisão que constitui objeto do presente mandado de seguran-
ça foi julgado pela Primeira Câmara Cível (ac. 22309), julgo
extinto o processo por ausência de interesse processual. (art.
265, VI do CPC) 2. Intime-se. Curitiba, 11 de novembro de
2002. Des. J. VIDAL COELHO, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 14/11/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.05146

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandro Ravazzani 001 0130057-0
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0130057-0
Jorge Durval da Silva 001 0130057-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0130057-0
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0130057-0
Patrícia Rohn 001 0130057-0
Paulo Roberto Lopes 001 0130057-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0130057-0
Silmara Bonatto 001 0130057-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130057-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/128850. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Carlos Antônio Siqueira Gusso,
Clovis Antônio Schonhofen, Eudis Lidice de Araújo Goes.
Advogado: Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani, Patrí-
cia Rohn, Jorge Durval da Silva. Impetrado: Secretário de Es-
tado da Administração, Paranaprevidencia Serviço Social Au-
tônomo. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Marcele-
ne Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior, Silmara Bonatto. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Hirosê Zeni. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00152002
1. Recebi hoje. Junte-se aos autos. 2. Defiro o requerimento de
ingresso à lide. 3. Anotações necessárias. 4. Intime-se. Curiti-
ba, 30 de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI - Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 14/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.05138

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acyr de Oliveira Lima 005 0094268-5/03
Aderbal Souto Gomes 011 0092208-1/01
Adir Luiz Colombo 034 0118799-9/02
Adriana de França 024 0114403-2/01

025 0114403-2/02
Alaercio Cardoso 018 0100736-7/01
Alceu Conceição Machado Filho 009 0087643-7/02
Alessandra Sasso Teixeira 033 0118540-6/02
Alessandro Moreira do Sacramento 035 0118902-6/01
Alido Lorenzatto 001 0110549-7/01
Andrey Herget 006 0117975-5/02
Andreza Cristina Stonoga 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03
Antonio Carlos Efing 028 0115791-1/01
Antonio Carlos Schurmiak 005 0094268-5/03
Aparecido Ferreira 003 0108488-8/02
Arnaldo Ferreira 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03
Artur de Abreu 023 0112803-4/01
Auro da Aparecida Ramos de Mello 006 0117975-5/02
Beatriz Osternack Rezende 027 0115478-3/01
Beatriz Schiebler 021 0112330-6/01
Bernardete Maria de C. Leandro 030 0117797-1/02
Bortolo Constante Escorsim 015 0098501-1/01
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0108488-8/02
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 023 0112803-4/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 010 0087822-8/01

016 0098617-4/02
017 0098640-3/02

Carlos Oswaldo Morais Andrade 034 0118799-9/02
Cesar Augusto de Mello e Silva 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03
Cesar Ricardo Tuponi 024 0114403-2/01

025 0114403-2/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 039 0121930-5/02

040 0127311-4/01
Cláudia Fabiana Giacomazzi 035 0118902-6/01
Claudia Maria Barbosa 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
Cleverson Marinho Teixeira 027 0115478-3/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 022 0112736-8/01
Crismacleyton Pamplona 039 0121930-5/02
Débora Franco de Godoy 008 0086972-9/04
Daisy Lucy Dezan Silveira 022 0112736-8/01
Damien Pablo de Oliveira Theis 002 0113893-2/01
Denise Martins Agostini 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
Diego Santos Rossi 040 0127311-4/01
Dinorah Alvares Cruz 035 0118902-6/01
Ederaldo Soares 004 0104550-3/05
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 009 0087643-7/02
Eliane Marcia Lass Stankievicz 021 0112330-6/01
Eliane Tessari Ribas 015 0098501-1/01
Eric Garmes de Oliveira 039 0121930-5/02

040 0127311-4/01
Erlon Antonio Medeiros 006 0117975-5/02
Estefania Maria de Q. Barboza 015 0098501-1/01
Fabiano Jorge Stainzack 015 0098501-1/01
Fabio Goes Acerbi 039 0121930-5/02

040 0127311-4/01

Fabiola Patricia Soares 004 0104550-3/05
Fabiola Villela Pedras 018 0100736-7/01
Fatima Mirian Bortot 023 0112803-4/01
Fernando Piske 036 0119189-7/02
Fernando Ricardo Piske 036 0119189-7/02
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 008 0086972-9/04
Flori Antonio Tasca 021 0112330-6/01
Francisco Otávio de O. Escorsim 015 0098501-1/01
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 023 0112803-4/01
Gisele Soares 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
023 0112803-4/01

Gisele da Rocha Parente Venancio 015 0098501-1/01
Gislaine Regina de Melo 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03
Gláucia Vieira Marins de Souza 028 0115791-1/01
Glauco Peruzzo Gonçalves 011 0092208-1/01
Guilherme Cordeiro Neto 017 0098640-3/02
Hamilton Schmidt Costa Filho 024 0114403-2/01

025 0114403-2/02
Heloisa Santos Kaguimoto 001 0110549-7/01
Humberto Rincoski Costantino 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03
Ibere Eduardo Sasso 033 0118540-6/02
Iracema Garcia Vaz 027 0115478-3/01
Isabela Cristine Martins Ramos 015 0098501-1/01
Iuri Ferrari Coccicov 015 0098501-1/01
Júlio Cesar Ribas Boeng 031 0118066-5/03

032 0118066-5/04
James José Marins de Souza 028 0115791-1/01
James Moreira França 033 0118540-6/02
Jander Luis Catarin 021 0112330-6/01
Jercy Nunes Ribeiro 011 0092208-1/01
João Carlos de Almeida 001 0110549-7/01
João Casillo 002 0113893-2/01
João Chrusciak Filho 021 0112330-6/01
João Otávio de Noronha 003 0108488-8/02

029 0117257-2/02
João Ricardo Cunha de Almeida 012 0092295-4/03
Jobergil Rezende 006 0117975-5/02
Joe Tennyson Velo 008 0086972-9/04

013 0093249-6/03
014 0093249-6/04

Joel Geraldo Coimbra 008 0086972-9/04
015 0098501-1/01

José Antonio Peres Gediel 008 0086972-9/04
013 0093249-6/03
014 0093249-6/04

José Carlos Marques 006 0117975-5/02
Jossoe do Amaral Campos 034 0118799-9/02
Katya Kozicki 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 007 0063954-3/04
Leontamar Valverde Pereira 031 0118066-5/03

032 0118066-5/04
Lorena Moro Domingos 027 0115478-3/01
Luís Ricardo Pereira Baricati 004 0104550-3/05
Luis Anselmo Arruda Garcia 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
023 0112803-4/01

Luis Fernando Radulov Queiroz 033 0118540-6/02
Luis Fernando da Silva Tambellini 015 0098501-1/01
Luiz Alberto de Oliveira Lima 005 0094268-5/03
Luiz Carlos Leandro Filho 030 0117797-1/02
Luiz Carlos da Rocha 024 0114403-2/01

025 0114403-2/02
Luiz Fernando T. d. Siqueira 006 0117975-5/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 039 0121930-5/02

040 0127311-4/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 013 0093249-6/03

014 0093249-6/04
031 0118066-5/03
032 0118066-5/04

Márcio Tadeu Brunetta 036 0119189-7/02
Mássimo Carlo Tempesta 031 0118066-5/03

032 0118066-5/04
Maciel Tristao Barbosa 001 0110549-7/01
Magda Demartini Tasca 021 0112330-6/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 015 0098501-1/01
Marcelo Marco Bertoldi 028 0115791-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 035 0118902-6/01
Marcelo de Souza Teixeira 027 0115478-3/01
Marcio Romano 018 0100736-7/01
Marcus Bechara Sanchez 017 0098640-3/02
Margarete Inês Biazus Leal 007 0063954-3/04
Maria Aparecida K. Caetano 022 0112736-8/01
Maurício de Santa Cruz Arruda 012 0092295-4/03
Mauricio Antonio P. Adamowski 007 0063954-3/04
Mauricio Silva 029 0117257-2/02
Mauro Ribeiro Borges 015 0098501-1/01
Mauro Zarpelão 004 0104550-3/05
Melvis Muchiuti 016 0098617-4/02

017 0098640-3/02
Milton Hiroshi Tazima 018 0100736-7/01
Moacir José Colombo 034 0118799-9/02
Monica Zinelli da Silveira 008 0086972-9/04
Nelson Paschoalotto 039 0121930-5/02

040 0127311-4/01
Nelson Schiavon Rachinski 036 0119189-7/02
Newton José de Sisti 028 0115791-1/01
Nourmírio Bittencourt T. Filho 006 0117975-5/02
Oldemar Mariano 029 0117257-2/02
Olivar Coneglian 012 0092295-4/03
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 021 0112330-6/01
Oscar Fleischfresser 019 0108149-6/02

020 0108149-6/03
Osmann de Santa Cruz Arruda 012 0092295-4/03
Osmar Codolo Franco 007 0063954-3/04
Osmar Souto Gomes 011 0092208-1/01
Osvaldir Nodari 002 0113893-2/01
Patrícia Tomazeli 002 0113893-2/01
Paula Cristina Gimenes Teodoro 037 0119699-8/02

038 0119699-8/03

Paulo Tadeu de Barros M. Nagata 004 0104550-3/05
Paulo Vaguinaldo da Cruz 011 0092208-1/01
Raquel Cristina S Neves Mozer 001 0110549-7/01
Reginaldo Martins 030 0117797-1/02
Renato Vaz 027 0115478-3/01
Ricardo Youssef Ibrahim 004 0104550-3/05
Roald Amundsen Gomes 019 0108149-6/02

020 0108149-6/03
Roberto Antonio Busato 029 0117257-2/02
Roberto Catalano Botelho Ferraz 010 0087822-8/01

016 0098617-4/02
017 0098640-3/02

Roberto Ferreira Filho 039 0121930-5/02
040 0127311-4/01

Robson Jesus Navarro Sanchez 003 0108488-8/02
Robson Xavier Scarpin 022 0112736-8/01
Rodrigo Ramos Amaral Cidade 033 0118540-6/02
Rogério Distefano 031 0118066-5/03

032 0118066-5/04
Ronaldo Camilo 035 0118902-6/01
Rony Marcos de Lima 019 0108149-6/02

020 0108149-6/03
Rosangela Pasqualin dos Santos 019 0108149-6/02

020 0108149-6/03
Rubens Chiaroti 004 0104550-3/05
Rubens Costa Leandrini 001 0110549-7/01
Rubens de Lima 005 0094268-5/03
Sérgio Paulo Gerim 033 0118540-6/02
Sadi Bonatto 003 0108488-8/02

029 0117257-2/02
Sandra Regina Miranda Santos 033 0118540-6/02
Sandro Mansur Gibran 010 0087822-8/01

016 0098617-4/02
017 0098640-3/02

Sandro Marcelo Kozikoski 024 0114403-2/01
025 0114403-2/02

Sebastião Bueno dos Santos 001 0110549-7/01
Sebastião Carlos da Costa 002 0113893-2/01
Selma dos Santos Ferraz 017 0098640-3/02
Sheila Maciel da Hora 012 0092295-4/03
Silviane Muniz Schurmiak 005 0094268-5/03
Silvio Henrique Marques Júnior 018 0100736-7/01
Simone Zonari Letchacoski 002 0113893-2/01
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 027 0115478-3/01
Vagner Marques de Oliveira 035 0118902-6/01
Valdir Lemos de Carvalho 009 0087643-7/02
Vayne Valera Rialto 027 0115478-3/01
Viviane Aparecida Consolin 019 0108149-6/02

020 0108149-6/03
Wagner Francisco de Souza Mena 035 0118902-6/01
Walter Antonio Costa de T. Valle 018 0100736-7/01
Wascislau Miguel Bonetti 034 0118799-9/02
Willian Marcondes Santana 033 0118540-6/02
Wilton Vicente Paese 021 0112330-6/01
Yoitiro Moroishi 001 0110549-7/01
Zulmar Antonio Fachin 006 0117975-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0110549-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/52367. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1105497 Apelação Civel. Recorrente: Isai-
as Tristão Barbosa. Advogado: Sebastião Bueno dos Santos,
Yoitiro Moroishi, Maciel Tristao Barbosa. Recorrido: Teleco-
municações do Paraná SA - TELEPAR. Advogado: Heloisa
Santos Kaguimoto, Raquel Cristina S Neves Mozer, Alido Lo-
renzatto, João Carlos de Almeida, Rubens Costa Leandrini.
Recorrido: Luiz Carlos Ferri, Dirceu Martins de Oliveira, Ado-
niro Prieto Mathias, Antônio Roberto Pereira. Advogado: Ra-
quel Cristina S Neves Mozer. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00156534
I - Indefiro a juntada da presente resposta ao Agravo de Instru-
mento Cível ao STJ nº 110.549-7/02, eis  que protocolizada,
intempestivamente, em 6 de novembro de 2002, quando o pra-
zo para sua apresentação, iniciado em 24 de outubro, expirava
em 4 de novembro de 2002  (art. 544, § 2º, CPC) ; II - publi-
que-se e arquive-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des.
TROIANO NETTO, Presidente.

0002 . Processo:   0113893-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/58146. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1138932 Apelação Civel. Recorrente:
Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de Oliveira
Theis, João Casillo, Osvaldir Nodari, Simone Zonari Letcha-
coski, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Marilza Bertassoni Alves
Mestre. Advogado: Sebastião Carlos da Costa. Proferido: no
protocolado sob nº 2002.00155898
Intime-se a requerente para que instrua seu pedido com "prova
de sua idade", nos termos do artigo 1211-B, CPC.  Em 12 de
novembro de 2002.  Des. TROIANO NETTO,  Presidente.

0003 . Processo:   0108488-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/64609. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1084888 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto
Francovig Filho, Aparecido Ferreira, Robson Jesus Na-
varro Sanchez, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha.
Recorrido: José Norberto Nunes da Silva. Cur.Especial:
Flávio Antônio Franzin. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00155616
I - Considerando que os autos de Recurso Especial Cível
nº 108.488-8/02  não mais tramitam perante esta Corte
de Justiça, tendo sido remetidos em 6 de novembro de
2002 ao egrégio Superior Tribunal de Justiça, face à ad-
missão do apelo interposto, não mais compete a esta Pre-
sidência apreciar o presente pedido; II - publique-se e
arquivem-se. Em  12 de novembro de 2002. Des. TROI-
ANO NETTO, Presidente.

0004 . Processo:   0104550-3/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/82746. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1045503 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Agroline Comércio de Produtos Veterinários Ltda. Ad-
vogado: Paulo Tadeu de Barros Mainardi Nagata, Ricardo Yous-

sef Ibrahim. Recorrido: Gross Empreendimentos Ltda. Advo-
gado: Ederaldo Soares, Mauro Zarpelão, Luís Ricardo Pereira
Baricati, Rubens Chiaroti, Fabiola Patricia Soares. Proferido:
no protocolado sob nº 2002.00156602
Indefiro a juntada do presente expediente, face à inexistência
de previsão legal para sua apresentação (art. 542 e § 1º, CPC).
Publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0005 . Processo:   0094268-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127762. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 942685 Apelação Civel. Recorrente:
Helena Eluisa Gomes. Advogado: Silviane Muniz Schurmiak.
Recorrido: Márcia Margarete Maciel Francklin. Advogado: Luiz
Alberto de Oliveira Lima, Acyr de Oliveira Lima, Rubens de
Lima. Interessado: Antonio Augusto Patitucci, Mercedes Bo-
nato Patitucci, Ramon Amadeu Moraes, Sônia de Souza Brus-
tolin Moraes, Mário da Cruz, Francisco Lopes de Mattos, José
Amado Calazans. Cur.Especial: Pedro Henrique Hilgenberg.
Interessado: Hilário da Silva Gomes. Advogado: Antonio Car-
los Schurmiak. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00145743
I - Junte-se aos autos de Recurso Especial Cível nº  94.268-5/
03; II - nos termos do inciso V do artigo 590 da lei processual
civil, o presente pedido deverá aguardar o exercício, por esta
Presidência, do juízo de admissibilidade dos recursos interpos-
tos; III - publique-se. Curitiba, 22 de outubro de 2002. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0006 . Processo:   0117975-5/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/142616. Comarca: Palmas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 117975501 Recurso Especial Civel.
Agravante: Alcindo Guimarães de Oliveira. Advogado:
Nourmírio Bittencourt Tesseroli Filho, Luiz Fernando Tes-
seroli de Siqueira, Auro da Aparecida Ramos de Mello.
Agravado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros, José Carlos Mar-
ques, Zulmar Antonio Fachin, Jobergil Rezende. Proferi-
do: no protocolado sob nº 2002.00156250
I - Indefiro a juntada da presente resposta ao Agravo de Instru-
mento Cível ao STJ nº117.975-5/02 , eis  que protocolizada,
intempestivamente, e indevidamente,  perante o egrégio Tribu-
nal de Alçada, em 6 de novembro de 2002 , quando o prazo
para sua apresentação, iniciado em 25 de outubro, expirava em
4 de novembro de 2002  (art. 544, §2º, CPC) ; II - publique-se
e arquive-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002. Des. TROIA-
NO NETTO, Presidente.

0007 . Processo:   0063954-3/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107569. Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 6395430 Ação Rescisória. Recorren-
te: Agro Industrial Santa Helena SA. Advogado: Margarete Inês
Biazus Leal. Recorrido: Agro Industrial Itaquiraí Ltda. Advo-
gado: Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski, Lauro Arthur
Guimarães de Sá Ribeiro, Osmar Codolo Franco. Interessado:
Ivo Paludo Síndico da Massa Falida. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0086972-9/04   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2001/75523. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
86972902 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres
Gediel, Joel Geraldo Coimbra. Agravado: Vania Moreira de
Camargo Muetzenberg. Advogado: Monica Zinelli da Silveira.
Despacho:
I- Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedido
de desistência formulado a fl. 118, de vez que subscrito por
procuradora com poderes especiais para tal fim (fl. 119); II -
publique-se. Curitiba, 12 de novembro de 2002.  Des. TROIA-
NO NETTO,  Presidente.

0009 . Processo:   0087643-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/30970. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 876437 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Economico S/a. Advogado: Valdir Lemos
de Carvalho. Recorrido: Angelo Camilotti & Cia Ltda.,
Antonio Rubens Camilotti, Karen Danielle Muller Ca-
milotti, Angelo Camilotti, Maria Zanchet Camilotti, Ei-
tor Gregório Camilotti, Cleomar Karpovicz Camilotti.
Advogado: Alceu Conceição Machado Filho, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0010 . Processo:   0087822-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/155771. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 878228 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Robert Bosch Limitada. Advogado: Sandro Man-
sur Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorrido:
Carlos Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Hum-
berto Fernandes Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0011 . Processo:   0092208-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65772. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 922081 Apelação Civel. Recorrente:
Osni de Jesus Oliveira. Advogado: Aderbal Souto Gomes, Jer-
cy Nunes Ribeiro, Osmar Souto Gomes. Recorrido: Mendes da
Silva & Fujiwara Ltda. Advogado: Glauco Peruzzo Gonçalves,
Paulo Vaguinaldo da Cruz. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0012 . Processo:   0092295-4/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/22377. Comarca: Piraquara. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 922954 Agravo de Instrumento.
Recorrente: BS Colway Remoldagem de Pneus Ltda. Ad-
vogado: Osmann de Santa Cruz Arruda, João Ricardo
Cunha de Almeida, Sheila Maciel da Hora, Olivar Cone-
glian, Maurício de Santa Cruz Arruda. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.
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0013 . Processo:   0093249-6/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2001/70666. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
932496 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Aurilda Ana Gelamo Pires, Orlando Roberto da Silva, Dulce
Loch Bolson, Diva Bertagnolli Zimmermann, Regina Maria
Michelotto, Eduardo Nassif, Lydia Rocca, Rosimeri Maria de
Souza da Silva, Priscila Guebur Côrtes, Lourdes Maria Barufi,
Erotides Garcia Segura, Eunice Calegari dos Santos, Alice Be-
llo, Iolanda de Col Defino, Ivone Machado de Oliveira, Neusa
Maria Alves Leitão, Florinda Lemes de Souza, Marilea Grein
Barbosa de Almeida, Tereza Conceição Ranieri Dantas, Mano-
el Hugo Parra Sobreira, Lucia Ranucci Alves, Wilson Antonio
Ranucci, Deanna Farah, Maria Aparecida Wosch, Roseli Ro-
cha Jambiski, Edite Maria Gonçalves Cunha. Advogado: Gise-
le Soares, Denise Martins Agostini, Luis Anselmo Arruda Gar-
cia. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio Peres Gedi-
el. Interessado: Vania Marinho de Souza, Tereza Fumiko Kiku-
ti, Elza Kaoru Inumaru, Gladis Terezinha Baptista. Advogado:
Gisele Soares, Claudia Maria Barbosa, Katya Kozicki. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0093249-6/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/44920. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
93249602 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo,
José Antonio Peres Gediel. Recorrido: Aurilda Ana Gelamo
Pires, Orlando Roberto da Silva, Dulce Loch Bolson, Diva
Bertagnolli Zimmermann, Regina Maria Michelotto, Eduardo
Nassif, Lydia Rocca, Rosimeri Maria de Souza da Silva, Pris-
cila Guebur Côrtes, Lourdes Maria Barufi, Erotides Garcia
Segura, Eunice Calegari dos Santos, Alice Bello, Iolanda de
Col Defino, Ivone Machado de Oliveira, Neusa Maria Alves
Leitão, Florinda Lemes de Souza, Marilea Grein Barbosa de
Almeida, Tereza Conceição Ranieri Dantas, Manoel Hugo Par-
ra Sobreira, Lucia Ranucci Alves, Wilson Antonio Ranucci,
Deanna Farah, Maria Aparecida Wosch, Roseli Rocha Jambiski,
Edite Maria Gonçalves Cunha. Advogado: Gisele Soares, De-
nise Martins Agostini, Luis Anselmo Arruda Garcia. Recorri-
do: Vania Marinho de Souza, Tereza Fumiko Kikuti, Elza Kao-
ru Inumaru, Gladis Terezinha Baptista. Advogado: Gisele Soa-
res, Claudia Maria Barbosa, Katya Kozicki. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0015 . Processo:   0098501-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/76808. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
985011 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranáprevidên-
cia. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Eliane Tessari Ribas,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack,
Mauro Ribeiro Borges. Recorrido: Flora Maria Lins de França.
Advogado: Bortolo Constante Escorsim, Francisco Otávio de
Oliveira Escorsim. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine
Martins Ramos, Joel Geraldo Coimbra. Interessado: Governa-
dor do Estado do Paraná. Advogado: Joel Geraldo Coimbra.
Despacho:
I - O pedido de fls. 415-416 deverá ser submetido ao douto
Juízo de Direito 'a quo', tão logo baixem os autos à Vara de
origem;  II - publique-se.  Em 12 de novembro de 2002. Des.
TROIANO NETTO, Presidente.

0016 . Processo:   0098617-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/155771. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 98617401 Embargos de Declaração. Re-
corrente: Roberto Bosch Limitada. Advogado: Sandro Mansur
Gibran, Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorrido: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva, Melvis Muchiuti. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.

0017 . Processo:   0098640-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/155771. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 986403 Apelação Civel. Recorrente: Ro-
bert Bosch Ltda. Advogado: Roberto Catalano Botelho Ferraz,
Sandro Mansur Gibran, Marcus Bechara Sanchez, Guilherme
Cordeiro Neto, Selma dos Santos Ferraz. Recorrido: Carlos
Humberto Fernandes Silva. Advogado: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva, Melvis Muchiuti. Despacho:  Denega Seguimen-
to ao Recurso.
Apensem-se aos presentes os autos de Recurso Especial Cível nº
98.617-4/02 e de Recurso Especial Cível nº 87.822-8/01. Curiti-
ba, 12 de novembro de 2002. TROIANO  NETTO Presidente

0018 . Processo:   0100736-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/32338. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1007367 Apelação Civel e Reexame Ne-
cessario. Recorrente: Fazenda Pública do Município de Marin-
gá. Advogado: Silvio Henrique Marques Júnior, Marcio Roma-
no, Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle,
Fabiola Villela Pedras. Recorrido: Massa Falida de Construto-
ra Singh Ltda. Advogado: Milton Hiroshi Tazima. Interessado:
Milton Hiroshi Tazima Síndico da Massa Falida. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0108149-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/72061. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1081496 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Departa-
mento de Trânsito no Estado do Paraná. Advogado: Rony Mar-
cos de Lima, Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes,
Rosangela Pasqualin dos Santos, Viviane Aparecida Consolin.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0108149-6/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/72060. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1081496 Apelação Civel. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Departa-

mento de Trânsito no Estado do Paraná. Advogado: Rony Mar-
cos de Lima, Oscar Fleischfresser, Roald Amundsen Gomes,
Rosangela Pasqualin dos Santos, Viviane Aparecida Consolin.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:   0112330-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/37099. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1123306 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Olivio Horacio
Rodrigues Ferraz, Beatriz Schiebler, Wilton Vicente Paese,
Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jander Luis Catarin. Recorri-
do: Maria Alzira Coutinho Marques. Advogado: Flori Antonio
Tasca, João Chrusciak Filho, Magda Demartini Tasca. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0112736-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/34022. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1127368 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: A A da Silva Silveira e Cia Ltda. Advogado: Daisy
Lucy Dezan Silveira, Robson Xavier Scarpin, Clovis Pinheiro
de Souza Junior. Recorrido: Betunel Indústria e Comércio Ltda,
Agaé Transportes e Comércio Ltda. Advogado: Maria Apareci-
da Kasakewitch Caetano. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0023 . Processo:   0112803-4/01   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/104904. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1128034 Apelação Civel. Recor-
rente: Município de Fazenda Rio Grande. Advogado: Geraldo
Ribeiro Nogueira de Carvalho Neto. Recorrido: Lizete Apare-
cida Toledo, Regiane Cristina Tessari. Advogado: Carlos Ber-
nardo Carvalho de Albuquerque, Artur de Abreu, Luis Ansel-
mo Arruda Garcia, Gisele Soares, Fatima Mirian Bortot. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0114403-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16320. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1144032 Agravo de Instrumento.
Recorrente: V. R. C.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adria-
na de França, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tupo-
ni. Recorrido: C. M. C.. Advogado: Hamilton Schmidt Costa
Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0114403-2/02   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/16322. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1144032 Agravo de Instrumento.
Recorrente: V. R. C.. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adria-
na de França, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tupo-
ni. Recorrido: C. M. C.. Advogado: Hamilton Schmidt Costa
Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0026 . Processo:   0114780-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/116264. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1147804 Apelação Civel. Recor-
rente: M. P. E. P.  (Repres. Processual). Recorrido: D. C. F..
Interessado: I. C. F.  Representado(a). Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0027 . Processo:   0115478-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/54396. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1154783 Apelação Civel. Recorrente:
Hélio Melo Garcia, Antônio Sant'Ana Pinto, Aparecido Ortiz.
Advogado: Iracema Garcia Vaz, Tatiana Feio de Lemos Gerhard,
Renato Vaz. Recorrido: Supermercados Condor Ltda. Advoga-
do: Marcelo de Souza Teixeira, Lorena Moro Domingos, Vay-
ne Valera Rialto, Beatriz Osternack Rezende, Cleverson Mari-
nho Teixeira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0115791-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/107786. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1157911 Apelação Civel. Recorrente: Ir-
mãos Mauad Ltda. Advogado: Newton José de Sisti. Recorri-
do: Eclair Fortes Martins, Dione Lutz Martins. Advogado: An-
tonio Carlos Efing, James José Marins de Souza, Gláucia Viei-
ra Marins de Souza, Marcelo Marco Bertoldi. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0117257-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77575. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1172572 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Oldemar Mariano, Roberto
Antonio Busato, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Re-
corrido: Ataíde Taques. Advogado: Mauricio Silva. Despacho:
Admite o Recurso.

0030 . Processo:   0117797-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81366. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1177971 Apelação Civel. Recorrente:
Eduardo Romanowski. Advogado: Bernardete Maria de Carva-
lho Leandro, Luiz Carlos Leandro Filho. Recorrido: José Luiz
Alves da Maia. Advogado: Reginaldo Martins. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0031 . Processo:   0118066-5/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57915. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1180665 Ação Rescisória. Recorrente: Jairo Lopes Botto de
Barros. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Car-
lo Tempesta. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0032 . Processo:   0118066-5/04   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/57914. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1180665 Ação Rescisória. Recorrente: Jairo Lopes Botto de
Barros. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Car-
lo Tempesta. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Júlio
Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0033 . Processo:   0118540-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/109993. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1185406 Apelação Civel.
Recorrente: Comercial Agrícola Capivara Ltda. Advoga-
do: Ibere Eduardo Sasso, Rodrigo Ramos Amaral Cida-
de, Alessandra Sasso Teixeira. Recorrido: FMC do Bra-
sil Indústria e Comércio SA. Advogado: Sandra Regina
Miranda Santos, Willian Marcondes Santana, Luis Fer-
nando Radulov Queiroz, James Moreira França, Sérgio
Paulo Gerim. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das
contra-razões de fls. 292-299, ante a inexistência, nos
presentes autos, de substabelecimento em nome do Dr.
Lucius Marcus Oliveira, quando é sabido que, segundo
o mesmo espírito da Súmula 115-STJ, deve ser indeferi-
da a juntada de contra-razões cujo subscritor não pos-
sua, no momento da apresentação destas, procuração nos
autos (Agravo de Instrumento nº 152.499-AgReg-SP, rel.
Min. Menezes Direito, in DJU de 1º.6.98, p. 95); II -
publique-se, arquive-se a petição desentranhada e vol-
tem-me os autos conclusos. Curitiba, 12 de novembro
de 2002. Des. TROIANO NETTO, Presidente

0034 . Processo:   0118799-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110127. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1187999 Apelação Civel.
Recorrente: Italo Fernando Fumagali. Advogado: Carlos Oswal-
do Morais Andrade, Jossoe do Amaral Campos. Recorrido:
Maria Edite Locatelli. Advogado: Moacir José Colombo, Adir
Luiz Colombo, Wascislau Miguel Bonetti. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0035 . Processo:   0118902-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/51476. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1189026 Apelação Civel. Recorrente:
Alexsandro dos Santos Martinez Franco. Advogado: Ronaldo
Camilo, Wagner Francisco de Souza Mena. Recorrido: Volkswa-
gem Serviços SA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
Alessandro Moreira do Sacramento, Vagner Marques de Oli-
veira, Dinorah Alvares Cruz, Cláudia Fabiana Giacomazzi.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0036 . Processo:   0119189-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57910. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1191897 Agravo de Instrumento.
Recorrente: R. M. A.. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski,
Márcio Tadeu Brunetta. Recorrido: A. H. L.. Advogado: Fer-
nando Piske, Fernando Ricardo Piske. Despacho:  Admite o
Recurso.

0037 . Processo:   0119699-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/127626. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1196998 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Re-
corrido: Irmãos Darin Ltda. Advogado: Arnaldo Ferreira, Gis-
laine Regina de Melo, Humberto Rincoski Costantino, Andre-
za Cristina Stonoga. Despacho:
I -  Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 433-446 e de fls.  448-457, ante a inexistên-
cia, nos presentes autos, de substabelecimento em nome do Dr.
Humberto Rincoski Constantino, quando é sabido que, segun-
do o mesmo espírito da Súmula 115-STJ, deve ser indeferida a
juntada de contra-razões cujo subscritor não possua, no mo-
mento da apresentação destas, procuração nos autos (Agravo
de Instrumento nº 152.499-AgReg-SP, rel. Min. Menezes Di-
reito, in DJU de 1º.6.98, p. 95); II - publique-se, arquivem-se
as petições desentranhadas e voltem-me os autos conclusos.
Curitiba, 12 de novembro  de 2002. Des. TROIANO NETTO,
Presidente.

0038 . Processo:   0119699-8/03   Recurso Extraordinário Cí-
vel
Protocolo: 2002/127627. Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1196998 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario. Recorrente: Município de Ibaiti. Advogado: Cesar Au-
gusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Re-
corrido: Irmãos Darin Ltda. Advogado: Arnaldo Ferreira, Gis-
laine Regina de Melo, Humberto Rincoski Costantino, Andre-
za Cristina Stonoga. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das con-
tra-razões de fls. 433-446 e de fls.448-457, ante a inexistência,
nos presentes autos, de substabelecimento em nome do Dr.
Humberto Rincoski Constantino, quando é sabido que, segun-
do o mesmo espírito da Súmula 115-STJ, deve ser indeferida a
juntada de contra-razões cujo subscritor não possua, no mo-
mento da apresentação destas, procuração nos autos (Agravo
de Instrumento nº 152.499-AgReg-SP, rel. Min. Menezes Di-
reito, in DJU de 1º.6.98, p. 95); II - publique-se, arquivem-se
as petições desentranhadas e voltem-me os autos conclusos.
Curitiba, 12 de novembro  de 2002. Des. TROIANO NETTO,
Presidente.

0039 . Processo:   0121930-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/108978. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219305 Apelação Civel. Recor-
rente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fabio
Goes Acerbi, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, Crismacleyton Pamplona, Christiani Maria Sartori Bar-
bosa. Recorrido: Miriam Lopes Ali. Advogado: Luiz Gus-
tavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:
Denega Seguimento ao Recurso.

0040 . Processo:   0127311-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/145809. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1273114 Apelação Civel.
Recorrente: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio
Goes Acerbi. Recorrido: Vitório Garcia Veronezi, Cás-
sio Roberto S Aguni. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso
da Silva, Roberto Ferreira Filho. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 14/11/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.05128

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antenor Demeterco Neto 005 0132662-9
Antonio Cláudio de F. Demeterco 005 0132662-9
Ayrton Costa Loyola 003 0029371-6/02
Bernadete Gomes de Souza 002 0126886-2
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0132569-3
Cassiano Luiz Iurk 004 0099770-0/01
Estefania Maria de Q. Barboza 004 0099770-0/01
Fabiano Jorge Stainzack 004 0099770-0/01
Fabrício Massi Salla 002 0126886-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 004 0099770-0/01
Iuri Ferrari Coccicov 004 0099770-0/01
João Manoel Ribas de Castro 004 0099770-0/01
João Tavares de Lima Filho 002 0126886-2
Josué Grotti 002 0126886-2
Laura Maria Santos Nascimento 004 0099770-0/01
Leandro Ambrósio Alfieri 002 0126886-2
Leticia Ferreira da Silva 002 0126886-2
Luis Fernando da Silva Tambellini 004 0099770-0/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0099770-0/01
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 004 0099770-0/01
Marisa da Silva Sigulo 002 0126886-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 004 0099770-0/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 003 0029371-6/02
Sônia Regina Dias Barata 002 0126886-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0132569-3   Pedido de Intervenção (OE)
Protocolo: 2002/154394. Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199600000340 Precatório Requisitório. Re-
querente: Edson Luiz Cherpinski. Advogado: Carlos Humberto
Fernandes Silva. Requerido: Município de Ivaiporã. Despacho:
Por ordem do Exmo. Sr. Desembargador Presidente, intime-se
o requerente a comprovar a regularidade da representação, fa-
zendo a juntada de instrumento de procuração, em dez (10)
dias, bem como dos documentos que comprovam seu crédito.
Curitiba, 08 de novembro de 2002. Albino Jacomel Guérios,
Juiz Auxiliar da Presidência.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0002 . Processo:   0126886-2   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/94150. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000418 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Mari-
sa da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Sônia Regina
Dias Barata, Leticia Ferreira da Silva. Interessado: Unig Di-
versões Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho, Fabrício
Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
I - Arquivem-se. II - Intimem-se. Curitiba, 11 de novembro de
2002. Desembargador Nério Spessato, Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0003 . Processo:   0029371-6/02   Execução (OE)
Protocolo: 1995/44599. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
293716 Mandado de Segurança.     Impetrante: Cezar Augusto
Leoni, Eldo Gevezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz Lima,
Juares de Quadros Gonçalves.     Advogado: Renato Alberto
Nielsen Kanayama.     Impetrado: Comissão Executiva da As-
sembléia Legislativa do Estado do Paraná.     Advogado: Ayr-
ton Costa Loyola. Exequente: Cezar Augusto Leoni, Eldo Ge-
vezier, Helena Regina Stephan Moro, Luiz Lima, Juares de
Quadros Gonçalves. Advogado: Renato Alberto Nielsen Ka-
nayama. Executado: Comissão Executiva da Assembléia Le-
gislativa do Estado do Paraná. Advogado: Ayrton Costa Loyo-
la. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Despacho:
Manifestem-se os interessados, querendo, no prazo de 5 (cinco)
dias, sobre os termos do parecer da douta Procuradoria Geral de
Justiça, da lavra do Subprocurador-Geral de Justiça Lineu Walter
Kirchner, lançado às fls. 491/494. Curitiba, 8 de novembro de 2002.
ANTONIO LOPES DE NORONHA   R  E  L  A  T  O  R

0004 . Processo:   0099770-0/01   Incidente Decl
Inconstitucionalidade(OE)
Protocolo: 2000/115123. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
997700 Mandado de Segurança. Suscitante: II  Grupo de Câ-
maras Civeis do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Inte-
ressado: Deolinda Martins Lustosa. Advogado: João Manoel
Ribas de Castro. Interessado: Secretário de Estado da Admi-
nistração, Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho
da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Ju-
nior, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Paranaprevi-
dência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Cassiano Luiz Iurk,
Estefania Maria de Queiroz Barboza, Laura Maria Santos Nas-
cimento, Fabiano Jorge Stainzack. Órgão Julgador: Órgão Es-
pecial. Relator: Des. Sidney Mora. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
VISTOS. -I- 1 - Na petição de fls. 394/395, a interessada PA-
RANAPREVIDÊNCIA, informa que em 11.01.02, a Lei Esta-
dual n° 13.443, alterou dispositivos da Lei n° 12.398/98 e den-
tre as alterações modificou-se a redação do art. 60 e parágra-
fos, sendo determinado que todos os benefícios de pensão se-
jam pagos de forma integral no valor que o servidor segurado
recebia. 2 - Informou, ainda, que em relação aos valores que
não haviam sido pagos integralmente, em 30.01.02, publicou-
se a Resolução n° 10/2002, do seu Conselho Diretor, determi-
nando que o pagamento dos atrasados devidos sejam devolvi-
dos gradativamente em folha de pagamento, a partir do mês de
março pretérito. 3 - Destarte, com as modificações do texto
legal e a edição da referida Resolução, afirmou que o manda-
mus perdeu seu objeto não sendo mais necessário, requerendo,
portando, a extinção do processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC. 4 - Desta forma, no despa-
cho de fls. 402/403, por cautela determinou-se, in verbis: "I -
Intimem-se os demais interessados que integram a lide, a fim
de que tomem conhecimento dos termos da petição de fls. 394/
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395 e apresentem, no prazo de 10 dias, manifestações em rela-
ção à perda do objeto e conseqüente proposta de extinção do
feito sem julgamento do mérito, nos termos aduzidos pela inte-
ressada PARANAPREVIDÊNCIA; II - Após, retornem os au-
tos à Procuradoria-Geral da Justiça; III - Realizados estes atos,
retornem os autos. IV - Intimem-se. 5 - O Estado do Paraná,
manifestou-se às fls. 406, requerendo a extinção do feito. 6 - A
interessada Deolinda Martins Lustosa, deixou de manifestar nos
autos, apesar de intimada, transcorrendo o prazo in albis. 7 - O
Ministério Público, manifestou-se às fls. 413/415 no sentido
de reconhecer que a revogação da Lei Estadual n° 12.398/98,
que se deu através da Lei Estadual n° 13.443/02, retirando,
assim, o objeto do presente feito, restando devolver o feito à
apreciação acerca do objeto da ação mandamental ao II° Grupo
de Câmaras Cíveis. Não sendo este o entendimento, roga no
sentido do acolhimento da argüição incidental de inconstituci-
onalidade do § 5°, do art. 60, da Lei Estadual n° 12.398/98,
com remessa ao Grupo de Câmaras Cíveis para apreciação do
mandamus. -II- 1 - Não há dúvida que a presente ação inciden-
tal de inconstitucionalidade perdeu seu objeto, tendo em vista
que a Lei Estadual n° 13.443/02, revogou a Lei Estadual n°
12.398/98, com nova determinação no sentindo de que os pa-
gamentos das pensões sejam no quantum de 100% da base de
cálculo do benefício, portanto, na forma solicitada pela inte-
ressa Deolinda Martins Lustosa. 2 - Outrossim, determinou-se,
ainda, a devolução gradativa dos valores descontados de forma
irregular. 3 - Dada oportunidade aos interessados de se mani-
festarem nos autos sobre o pedido de extinção solicitado pelo
Paranaprevidência, o Estado do Paraná, manifestou sua con-
cordância, a interessada Deolinda Martins Lustosa quietou-se
e o Ministério Público demonstrou sua concordância. 4 -  Nes-
ta esteira, realmente verifico que ocorreu a perda do objeto, o
que recomenda a devolução dos autos ao II° Grupo de Câmaras
Cíveis, com o fito de apreciar o mandado de segurança, pen-
dente, ainda, de julgamento. -III- Ex positis, decido: I - Julgo
extinto a presente Declaração Incidental de Inconstitucionali-
dade, por perda de objeto; II - Remetam-se os autos ao II° Gru-
po de Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça, a fim de que seja
novamente processado o mandado de segurança; III - Intimem-
se. Curitiba, 08 de novembro de 2002. Des. SIDNEY MORA -
Relator

0005 . Processo:   0132662-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/156965. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2001000000401 Procedimento Administrativo. Impetrante: Ju-
lio Cesar Buscarons. Advogado: Antenor Demeterco Neto,
Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco. Impetrado: Conse-
lho da Magistratura do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Despacho:
I.Julio Cesar Buscarons, por seu advogado Antenor Demeterco
Neto, impetrou o presente writ constitucional, alegando afron-
ta a direito líquido e certo que detém, em face de ato do Conse-
lho da Magistratura deste Tribunal de Justiça, pelo qual foi
confirmada a decisão da Corregedoria Geral de Justiça, nos
autos n° 2001.040-1/1, para aplicar-lhe pena disciplinar con-
sistente em multa equivalente a 15% (quinze por cento) dos
valores recolhidos ao FUNREJUS no ano de 2001 (de janeiro a
dezembro), determinando também que o MM. Juiz da Comarca
de Almirante Tamandaré revogue a portaria de designação do
impetrante como titular designado do Ofício de Registro de
Títulos e Documentos daquela Comarca, por  ter procedido, no
período de 03/01/2000 a 06/11/2000, o registro de 4.186 (qua-
tro mil, cento e oitenta e seis) contratos cujas partes não têm
domicílio na respectiva circunscrição. Sustenta o impetrante
que a decisão proferida pelo Conselho da Magistratura no re-
curso contra a decisão da Corregedoria Geral de Justiça, está
inquinada de nulidade absoluta, por ofensa ao princípio do juiz
natural, uma vez que do julgamento participou o eminente De-
sembargador Jair Ramos Braga, o qual já havia expressamente
declarado seu  impedimento para atuar no feito por motivo de
amizade. No mérito, alega, em suma: que a decisão atacada
viola o princípio constitucional da legalidade, porquanto não
há previsão legal para revogar a portaria que designou o impe-
trante para titularizar o Ofício de Registro Civil de Títulos e
Documentos da Comarca de Almirante Tamandaré, como foi
determinado; que a penalidade imposta carece de motivação,
porque não foi indicado o dispositivo legal que dá suporte às
penalidades aplicadas; que  a competência dos ofícios de regis-
tros de títulos e documentos não encontra qualquer limite na
área de sua circunscrição territorial, a teor do disposto no art.
12 da Lei n° 8935/94, que revogou o art. 130 da Lei n° 6015/
73; que o Código de Normas não apenas complementa a Lei de
Registros Públicos, mas veio a suplementá-la ao exigir a obser-
vância do domicílio das partes contratantes para o registro de
títulos e documentos, o que é juridicamente inaceitável; que
nem mesmo a Lei de Registros Públicos delegou competência
para os Estados legislarem sobre questões específicas do as-
sunto de que trata; que os itens 10.1.3 e 13.1.16 do Código de
Normas estão eivados de inconstitucionalidade formal e mate-
rial; que o art. 166, § 7° do Código de Organização e Divisão
Judiciárias dispensa, expressamente, os ofícios registradores
de obedecer a qualquer circunscrição geográfica; que o Código
de Normas foi instituído por mero provimento e não pode con-
trariar e prevalecer sobre lei federal (Lei n° 8435/94) e lei esta-
dual (Código de Organização e Divisão Judiciárias). Argumen-
ta, ainda, que o conceito de domicílio é flexível, conforme se
extrai de diversos dispositivos que regulamentam o assunto,
em especial, o artigo 42 do Código Civil, que permite que os
contraentes especifiquem o domicílio onde serão cumpridos os
direitos e obrigações resultantes de contratos escritos; que não
há como proibir que sejam registrados em Almirante Tamanda-
ré contratos de pessoas domiciliadas em Curitiba, porquanto
aquele município faz parte da região metropolitana de Curitiba
e está integrado sócio e economicamente a esta Capital, exer-
cendo atividades de interesse público e comum. Quanto à pe-
nalidade, sustenta que a aplicação de multa acrescentada à per-
da da designação traduz verdadeiro bis in idem; e que o impe-
trante não tem formação jurídica e não agiu com dolo, sendo
certo que não  há nada que o desabone em sua ficha funcional.
Por fim, requer medida liminar, para garantir a sustação dos
efeitos do ato atacado, presentes seus requisitos, assegurando-
lhe a sobrevivência, com definitiva concessão do mandamus, a
final, juntando documentos às fls. 33/550. II.Presentes os re-

quisitos do inciso II do art. 7° da Lei n° 1.533/51, justifica-se a
concessão da liminar pleiteada.  Relevantes os fundamentos
deduzidos pelo impetrante na defesa de alegado direito líquido
e certo, evidenciando que o ato impugnado causará dano de
difícil ou incerta reparação, caso não seja suspenso. Daí a con-
cessão da liminar almejada, ao efeito de suspender a execução
das penalidades aplicadas em desfavor do impetrante, através
da decisão de fls. 186/194, confirmada pelo Acórdão de fls.
232/239, até final decisão da presente segurança. III.Notifique-
se a digna autoridade impetrada, na pessoa do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Vicente Troiano Netto, Presidente do
Conselho da Magistratura, do conteúdo da petição inicial,  en-
tregando-lhe a segunda via apresentada pelo impetrante, a fim
de que, no prazo legal, preste as informações que entender ne-
cessárias e cabíveis. IV.Com as informações, abra-se vista à
douta Procuradoria Geral de Justiça.  V.Intimem-se. Curitiba,
12 de novembro de 2002. Desembargador CLOTÁRIO POR-
TUGAL NETO Relator

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 14/11/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.05129

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Clemerson Merlin Cleve 001 0113755-7
Jefferson Isaac João Scheer 001 0113755-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0113755-7
Tania Mara Podgurski 001 0113755-7

Vista ao(s) Impetrante(s) -  - art. 398 do CPC - e promoção do
litisconsortes - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0113755-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2001/108444. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
8900004952 Decreto. Impetrante: Roberto Ramires Pereira.
Advogado: Tania Mara Podgurski. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Clemerson Merlin Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cle-
ve, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Motivo:  - art. 398 do CPC - e promoção do litisconsortes

Divisão de Processo Crime      Emitido em 14/11/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05121

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Marco Antônio Busto de Souza 001 0132694-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0132694-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/156483. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000093 Ação
Penal. Impetrante: Marco Antônio Busto de Souza (advogado).
Paciente: Cícero Donizetti Alfini (Réu Preso). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Sponholz. Despacho:
I- Trata-se de pedido de "habeas corpus" impetrado pela Advo-
gado Marco Antonio Busto de Souza a favor de CÍCERO DO-
NIZETTI ALFINI, contra ato do MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Cornélio Procópio.  II- Narra a inicial,
em síntese,  que o paciente foi denunciado por prática, em tese,
dos crimes previstos nos artigos 311 e 304, do Código Penal,
sendo condenado a 03 anos e 06 meses de reclusão e 02 anos e
08 meses de reclusão, respectivamente, totalizando 06 anos e
02 meses de reclusão.  III- Alega, porém,  que houve equívoco
da magistrada prolatora da sentença, ao considerar o paciente
reincidente, fato que a levou a estabelecer o regime fechado
para o início do cumprimento da pena, bem como em relação à
tipificação do fato relativo à nota fiscal apreendida em seu po-
der, que se enquadraria no tipo do artigo 298, do Código Penal,
com pena a ser fixada em 01 ano de reclusão, cumprida em
regime aberto.  IV- Insurge-se, ainda, quanto à pena imposta
para o delito do artigo 311, do Código Penal, sustentando que
deve ser fixada no mínimo legal, para cumprimento em regime
aberto.  V- Por fim, manifesta contrariedade quanto à somató-
ria das penas de ambos os delitos para o efeito de ser estabele-
cido o regime prisional, entendendo que devem ser cumpridas
uma após a outra, ambas no regime aberto. VI- Requer a con-
cessão de liminar,   para que o paciente aguarde em liberdade o
julgamento da apelação interposta.  VII- A liminar pleiteada é
descabida. Com efeito, não se vislumbra, de plano,  ilegalidade
na sentença proferida pela autoridade coatora, notadamente em
relação à fixação do regime fechado para o início do cumpri-
mento da pena e sua manutenção no cárcere durante o trâmite
do recurso, pois considerado reincidente, de acordo com certi-
dões constantes dos autos.  VIII- Desse modo, não se evidenci-
ando, à primeira vista,  a ocorrência de constrangimento ilegal
contra o paciente, indefiro a liminar.  IX- Solicitem-se infor-
mações ao Juízo da Vara Criminal da Comarca de Cornélio Pro-
cópio, a serem prestadas com a maior brevidade possível.  X-
Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de
Justiça.  XI- Em seguida, faça-se conclusão ao eminente Des.
Relator.  Curitiba, 11 de novembro de 2002 TROIANO NET-
TO, Presidente.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 14/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05104

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adriano Luiz Ferreira 001 0107962-5
Antenor Demeterco Neto 001 0107962-5
Cândido Francisco de Oliveira 001 0107962-5
Clarice Zendron Dias 001 0107962-5
Eraldo Luiz Kuster 001 0107962-5
Fernando O'Reilly C. Barrionuevo 001 0107962-5
Giovani Gionedis 001 0107962-5
Jaudê Ricardo Loures Rocha 001 0107962-5

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

João Ricardo Cunha de Almeida 001 0107962-5
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0107962-5
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 001 0107962-5
Sheila Maciel da Hora 001 0107962-5
Vanessa Volpi Bellegard 001 0107962-5

Vista ao(s) Advogado (s) - Dr. Antenor Demeterco Neto, OAB/
Pr nº 28234, deferido pedido de vista, conforme petição de f.
984 - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0107962-5   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2001/49241. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000001508 Procedimento Administrativo. Denunciante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Carlos
Valério Avais da Rocha, Marlus Coelho. Advogado: João Ri-
cardo Cunha de Almeida, Jaudê Ricardo Loures Rocha, Cândi-
do Francisco de Oliveira, Sheila Maciel da Hora, Pedro Ivan
Vasconcelos Hollanda. Denunciado: Luiz Masaru Hayakawa,
Dinorah Botto Portugal Nogara, Edson Leopoldo Seidel, Ruy
Kengi Ono, José Eduardo Lima Conter. Advogado: Giovani
Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Louise Rainer Pereira Gio-
nedis, Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo. Denunciado:
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier. Advogado: Clarice Zendron
Dias, Adriano Luiz Ferreira. Denunciado: Eraldo Luiz Kuster.
Advogado: Eraldo Luiz Kuster. Denunciado: Cassio Tanigu-
chi. Advogado: Antenor Demeterco Neto. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Motivo: Dr.
Antenor Demeterco Neto, OAB/Pr nº 28234, deferido pedido
de vista, conforme petição de f. 984. Vista Advogado: Antenor
Demeterco Neto (PR028234)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 14/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05142

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Darci Cândido de Paula 003 0132727-5
Fernando César Resta Antunes 002 0132386-4
Miguel Nicolau Júnior 004  0132901-1
Sandra Mara Hinata 003  0132727-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131842-3   Correição Parcial - ECA
Protocolo: 2002/147321. Comarca: Curitiba. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200001845 Representação. Requerente: M. P. E. P.. Reque-
rido: J. D. C. C. V. I. J. S. I.. Interessado: V. S. L.  (Interno).
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Despacho:
O Ministério Público do Estado do Paraná, por seu Promotor
de Justiça em exercício na Primeira Vara da Infância e Juventu-
de  Segundo Ofício, da Comarca de Curitiba, interpõe a pre-
sente correição parcial, alegando que, em regra geral, não vem
sendo intimado dos atos ocorridos nas diversas ações sócio-
educativas, não recebe vista de autos e que, quando ocorre a
intimação, ela é tardia e não é feita pessoalmente ao agente
ministerial, situação que viola o estatuído nas normas que men-
ciona da Constituição Federal, do Estatuto da Criança e do
Adolescente (arts. 200, 203 e 204), Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público (art. 153, IV) e Código de Processo Civil,
aplicado subsidiariamente, e, especialmente, nos autos de Ação
Sócio-Educativa nº 2462002 A, em que foi oferecida represen-
tação pelo Ministério Público do Estado do Paraná e que apura
ações conflitantes com a lei praticadas pelo adolescente V. S.
L., onde não foi cientificado para comparecer à audiência de
apresentação do menor, já realizada, ocorrendo sua intimação
do ato posteriormente, caracterizando-se a não observância do
devido processo legal. Faz extensa exposição sobre as ativida-
des do Ministério Público, cuja ausência no processo, provoca-
da pela não intimação, contamina de nulidade os atos pratica-
dos, e culmina por pedir que (a) seja deferida liminar acautela-
tória do interesse da parte e da exata administração da Justiça,
garantindo-se o direito líquido e certo de intimação pessoal de
todos os atos do processo, ao Promotor de Justiça ..., mediante
prévia determinação judicial, com lançamento de certidão de
intimação e, entrega dois autos com vista, para tal desiderato e
(b) a declaração de nulidade dos atos praticados sem observân-
cia das garantias fundamentais e processuais, vale dizer, sem
as comunicações pessoais, invertendo-se, assim, de forma tu-
multuária, os atos e formas legais. Com a devida vênia ao ilus-
tre subscritor da petição inicial, não me parece tratar-se de 'er-
ros ou abusos que importem na inversão tumultuária de atos e
fórmulas legais', sem que 'haja recurso previsto em lei', confor-
me dispõe o artigo 251, do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça.  A presente Correição Parcial, segundo se depreende
da extensa petição que a formulou, visa corrigir, em primeiro
lugar, a ausência ou falhas em intimação pessoal do represen-
tante do Ministério Público para aos atos processuais realiza-
dos nos autos de Ação Sócio-Educativa nº 246-2002 A, em trâ-
mite perante o 2º Ofício  Setor Infrator, da Primeira Vara da
Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba. Ora, as alega-
das omissões e irregularidades nas intimações podem e devem
ser resolvidas, nos próprios autos em que ocorreram, mediante
requerimento formulado ao Dr. Juiz Titular e, só depois do in-
deferimento - se ocorrer - poderá o Órgão do Ministério Públi-
co interpor, se assim entender, recurso de agravo de instrumen-
to (art. 198, da Lei 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adoles-
cente). Se indeferido pedido de decretação de nulidade do ato
processual, caberá ao Dr. Promotor de Justiça manejar o recur-
so adequado.  Isto posto, indefiro a petição inicial da presente
Correição Parcial, por incabível, e determino que seja encami-
nhada ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor
Geral da Justiça, para conhecimento e providências que enten-
der cabíveis, cópia integral destes autos. Intime-se. Curitiba,
13 de novembro de 2002.  Des. Jesus Sarrão Relator

0002 . Processo:   0132386-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/151056. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000156 Ação Penal. Impe-
trante: Fernando César Resta Antunes (advogado). Paciente:
Roberto Romualdo de Oliveira (Réu Preso), Jemerson Tadeu
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:

I- Decidirei o pedido de medida liminar após as informações da
autoridade apresentada como coatora. II - Solicite-se informa-
ções, por meio de fac-símile, ao Dr. Juiz da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Foz do Iguaçu, transmitindo-se o inteiro teor deste
despacho e da petição de Habeas Corpus. III - As informações
deverão ser prestadas com urgência. Intime-se. Curitiba, 05 de
novembro de 2002. Des. Jesus Sarrão Relator

0003 . Processo:   0132727-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/157332. Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090810 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Sandra Mara Hinata (ad-
vogado), Darci Cândido de Paula (advogado). Paciente: San-
dro Almir Gelasko (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara
Criminal. Relator: Des. Jesus Sarrão. Despacho:
I- Decidirei o pedido de medida liminar após as informações da
autoridade apresentada como coatora. II - Solicite-se informa-
ções, por meio de fac-símile, ao Dr. Juiz da Central de Inquéri-
tos da Comarca de Curitiba, transmitindo-se o inteiro teor des-
te despacho e da petição de Habeas Corpus. III - As informa-
ções deverão ser prestadas com urgência. Intime-se. Curitiba,
11 de novembro de 2002. Des. Jesus Sarrão       Relator

0004 . Processo:   0132901-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/159844. Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000052 Ação Penal. Impetrante: Fran-
cisco Ferreira Caldas Junior (Réu Preso). Advogado: Miguel
Nicolau Júnior. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Jesus Sarrão. Despacho:
I- Decidirei o pedido de medida liminar após as informações da
autoridade apontada como coatora. II - Solicite-se informações,
por meio de fac-símile, ao Dr. Juiz da Vara Única da Comarca
de Pinhão, transmitindo-se o inteiro teor deste despacho e da
petição de Habeas Corpus. III - As informações deverão ser
prestadas com urgência. Intime-se. Curitiba, 12 de novembro
de 2002. Des. Jesus Sarrão       Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 14/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.05140

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alvaro Borges Junior 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Ana Cristina de Souza D. Feldhaus 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Claudio Dalledone Júnior 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Denise Cristina Vieira Samara 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Eduardo Ribeiro Caldas 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Guilherme Ferraz Lewin 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05
Maria Eugenia Moritz 001 0097562-0/04

002 0097562-0/05

Vista ao(s) Agravado(s) - Para contra-minuta - Prazo : 5  dias
0001 . Processo:   0097562-0/04   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STJ
Protocolo: 2002/143601. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 97562002 Recurso Especial Crime.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado:
Sérgio Ricardo Leite Reginato. Advogado: Claudio Dalledone
Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Caldas.
Ass.Acusação: Marcelo Silveira. Advogado: Alvaro Borges
Junior, Maria Eugenia Moritz, Denise Cristina Vieira Samara,
Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus. Motivo: Para contra-mi-
nuta. Vista Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas (PR032153),
Guilherme Ferraz Lewin (PR029024), Claudio Dalledone Jú-
nior (PR027347)

0002 . Processo:   0097562-0/05   Agravo de Instrumento Cri-
me ao STF
Protocolo: 2002/143600. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 97562003 Recurso Extraordinário Cri-
me. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Sérgio Ricardo Leite Reginato. Advogado: Claudio Dal-
ledone Júnior, Guilherme Ferraz Lewin, Eduardo Ribeiro Cal-
das. Ass.Acusação: Marcelo Silveira. Advogado: Alvaro Bor-
ges Junior, Maria Eugenia Moritz, Denise Cristina Vieira Sa-
mara, Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus. Motivo: Para con-
tra-minuta. Vista Advogado: Eduardo Ribeiro Caldas
(PR032153), Guilherme Ferraz Lewin (PR029024), Claudio
Dalledone Júnior (PR027347)

Divisão de Processo Crime      Emitido em 14/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.05141

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Angelo Pilatti Junior 001 0109012-8/02
Emerson Ernani Woyceichoski 001 0109012-8/02
Helenize Carneiro P. R. d. Costa 001 0109012-8/02
José Valdeci da Rosa 001 0109012-8/02
Luiz Setembrino Von Holleben 001 0109012-8/02
Mariema Von Holleben 001 0109012-8/02
Rogério Oscar Botelho 002 0116623-2/02
Ronaldo Antonio Botelho 002 0116623-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0109012-8/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/99873. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1090128 Recurso em Sentido Estri-
to. Recorrente: Claudinei Joaquim Dias Ribeiro. Advogado:
Emerson Ernani Woyceichoski, José Valdeci da Rosa, Heleni-
ze Carneiro Pinto Ribas da Costa. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Ass.Acusação: Itacir Selvino Girardi.
Advogado: Luiz Setembrino Von Holleben, Mariema Von Hol-
leben. Ass.Acusação: Edson Nunes. Advogado: Angelo Pilatti
Junior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
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0002 . Processo:   0116623-2/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/122855. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1166232 Apelação Crime. Recorrente:
Leonicio Miguel Antônio de Farias. Advogado: Ronaldo Anto-
nio Botelho, Rogério Oscar Botelho. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

Departamento Judiciário        Emetido em 13/11/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação No. 2002.05081 de Publicação da Distribuição
Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 05 de Novembro de 2002 à 11 de No-
vembro de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presiden-
te, em audiência realizada no dia .

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Abel Abelardo Stadniky 0429 0129370-1
Abel José Cordeiro Junior 0702 0132482-1
Abelardo Evangelista de Faria 0047 0132732-6
Abrão José Melhem 0327 0131636-5
Abraham Cirmond Haick 0165 0132399-1

0314 0132400-9
0360 0131234-1

Acácio Perin 0427 0129170-1
Acelves Antonio da Silva 0149 0132594-6
Acir Borges Monteiro 0393 0130472-7/01

0588 0131398-0
Acir Mello 0589 0064029-9/03
Adão Antonio Pereira do Lago 0703 0132545-3
Adão Monteiro 0051 0131946-6
Adailton Alves Maciel Júnior 0676 0131077-6
Adair de Carvalho Grades 0139 0132297-2
Adalberto Fonsatti 0462 0132300-4

0608 0132371-3
Adalberto Mussi 0117 0132068-1
Adauto de Almeida Tomaszewski 0176 0132145-3

0579 0132508-0
Adel El-Tasse 0529 0125156-5/01
Adelcio Ceruti 0434 0129698-4
Adelino Candeo 0160 0131560-6
Ademar Martins Montoro 0357 0132550-4

0457 0131819-4
Ademar Uliana Neto 0137 0132254-7
Ademir Fernandes Cleto 0122 0132433-8
Ademir Simões 0199 0132566-2
Adenilson Cruz 0122 0132433-8
Adilson Amaro Alves 0554 0131578-8/01
Adilson Ricardo Martins 0515 0124733-8
Adilton José Santorum 0009 0132019-8
Adolfo Feracin Junior 0049 0131626-9
Adolfo Luiz de Souza Góis 0161 0131779-5

0410 0126098-2
0586 0123882-2/02

Adriana Barbosa da Silva 0088 0132360-0
Adriana Bomfim 0128 0132282-1
Adriana D’avila Oliveira 0032 0131787-7

0047 0132732-6
Adriana Liberali 0204 0128490-4
Adriana Marubayashi Angelozzi 0428 0129268-6
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0056 0132426-3

0114 0131596-6
0115 0131997-3
0418 0128231-5
0421 0128437-7
0433 0129625-1
0452 0131045-4
0454 0131252-9
0690 0132670-1

Adriana Mussak Timoteo 0699 0132479-4
Adriana Werle Rempel 0432 0129373-2
Adriana de França 0599 0131477-6

0715 0130810-7
Adriane Giannotti Nicodemo 0333 0132340-8
Adriane de Aragon Ferreira 0110 0121101-4

0255 0131944-2
0648 0131992-8

Adriano José Lange Zanetti 0666 0132394-6
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0057 0132388-8
Adriano Minor Uema 0607 0132348-4
Adriano Pablo Justino Peixoto 0175 0131618-7
Adyr Raitani Júnior 0047 0132732-6

0671 0132337-1
Afonso Proenço Branco Filho 0016 0119936-6/01
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 0122 0132433-8
Ailton Nunes da Silva 0167 0132537-1
Airton José Alberton 0414 0127283-5
Airton Luiz Zolet 0171 0124415-5
Airton Pereira de Araújo 0549 0132322-0
Airton Savio Vargas 0647 0131915-1
Akêmi Maria Borcezzi 0294 0132252-3
Alaercio Cardoso 0028 0125525-0

0722 0132307-3
Alair Valtrin 0103 0132514-8
Alana Aguida Berti Portella 0677 0131110-6
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0700 0132505-9
Alberto Carazzai Neto 0016 0119936-6/01
Alceu Conceição Machado Filho 0237 0131598-0

0567 0132439-0
0686 0132485-2

Alceu Conceição Machado Neto 0567 0132439-0
Alceu Geraldo Gatelli 0007 0132309-7

0035 0132263-6

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

0633 0132310-0
Alceu Hauari 0711 0124969-8
Alceu José Bermejo 0464 0132376-8
Alceu Marczynski 0380 0131872-1
Alcione Bastos Ribas 0130 0130614-5

0731 0128996-1
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0121 0132286-9
Aldaci do Carmo Capaverde 0634 0132374-4
Aldo de Mattos Sabino Junior 0417 0128170-7
Aldriano Ribeiro Negrão 0193 0131937-7

0612 0131379-5
Aleandra Silva Gomes 0178 0132190-8
Alecio Dorigan 0218 0132122-0

0251 0132621-8
Alencar Leite Agner 0312 0132298-9
Alessandra Barbieri 0448 0130505-1
Alessandra Batista de Souza 0468 0132664-3
Alessandra Fanton de Siqueira 0055 0132249-6
Alessandra Gaspar Berger 0045 0132557-3

0126 0132528-2
0569 0119538-0

Alessandro Frederico de Paula 0165 0132399-1
0314 0132400-9
0360 0131234-1

Alessandro Moreira do Sacramento 0069 0132502-8
0071 0132410-5
0089 0132411-2
0135 0131857-4
0196 0132504-2
0254 0131588-4
0283 0132408-5
0316 0132413-6
0368 0132407-8
0385 0132269-8
0387 0132412-9
0455 0131341-1
0601 0131858-1
0609 0132503-5
0652 0132532-6
0658 0132704-2
0669 0132414-3
0698 0132501-1

Alessandro Ravazzani 0596 0132343-9
Alex Fernando Dal Pizzol 0550 0132369-3
Alex Panerari 0293 0132258-5
Alexandra Fistarol 0425 0128797-8
Alexandre Almeida Rocha 0130 0130614-5
Alexandre Arseno 0691 0131660-1/01
Alexandre Augusto Devicchi 0130 0130614-5
Alexandre Barbosa da Silva 0255 0131944-2

0649 0132115-5
Alexandre Battini 0126 0132528-2

0562 0124124-9/02
0569 0119538-0

Alexandre Cesar Del Grossi 0067 0132590-8
Alexandre Christoph Lobo Pacheco 0301 0132516-2
Alexandre Ditzel Faraco 0691 0131660-1/01
Alexandre Furtado da Silva 0124 0120850-8/01
Alexandre Hellender de Quadros 0691 0131660-1/01
Alexandre Medeiros Regnier 0724 0132519-3
Alexandre Melz Nardes 0035 0132263-6
Alexandre Postiglione Bührer 0616 0132192-2
Alexandre Pydd 0354 0131287-2/01
Alexandre Rezende da Silva 0253 0130907-5
Alexandre Vieira Reis 0052 0132320-6
Alexandre de Salles Gonçalves 0183 0132517-9

0311 0132301-1
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 0606 0132328-2
Algacir Ferreira de Sá Ribeiro 0198 0132467-4
Alice Hiroko Sano 0651 0132336-4
Alice Presa 0428 0129268-6
Aline Cristina Coleto 0183 0132517-9

0311 0132301-1
Aline Mariane Almeida 0532 0132695-8
Alisson Kleber Vizentin 0678 0131051-2
Allaymer Ronaldo R. d. B. Bonesso 0289 0130858-7
Almir Machado de Oliveira 0373 0132456-1

0610 0132457-8
0615 0132154-2

Almirante Melati 0151 0132808-5
Alphonse Guilherme Voigt 0529 0125156-5/01
Alquiles Lenharo 0298 0132354-2
Altair Cesar Ramos dos Santos 0372 0132487-6
Altair Domingues de Oliveira 0154 0132392-2

0600 0131734-6
Altair Rodrigues de Paula 0122 0132433-8
Altamiro Alves dos Santos 0479 0132540-8
Altivo José Seniski 0397 0116056-1

0398 0120161-6
Aluir Romano Zanellato Filho 0699 0132479-4
Alvaro Kaminski 0032 0131787-7
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0112 0131159-3

0603 0132171-3
Alvaro Pesenti 0608 0132371-3
Álvaro Pinheiro Bressan 0586 0123882-2/02
Alvaro Wendhausen de Albuquerque 0013 0125099-5/01
Alvino Aparecido Filho 0579 0132508-0
Amanda dos Santos Domareski 0357 0132550-4
Amauri Roberto Balan 0663 0131998-0
Amauri Silva Torres 0001 0130872-7
Amaury José Nasser 0435 0129559-2
Amilcar Cordeiro Teixeira 0325 0131262-5
Amory Ribeiro Pires 0221 0132385-7
Ana Celia de Julio Paschoal 0199 0132566-2
Ana Christina Tagliari Helbling 0357 0132550-4
Ana Cláudia Bento Graf 0568 0081031-3

0589 0064029-9/03
Ana Cláudia Souza Matos 0406 0125516-1
Ana Cláudia de Campos 0129 0126919-6/01
Ana Eliete Becker Macarini 0221 0132385-7

0646 0131780-8
Ana Gabriela Becker 0270 0131533-9
Ana Lúcia Costa 0074 0113607-6/01

0448 0130505-1
0449 0130726-0

Ana Lúcia França 0271 0131419-4
Ana Lúcia Martins Valduga 0662 0131891-6
Ana Lucia Bohmann 0244 0132294-1

0268 0132626-3
0358 0132614-3

Ana Lucia Macedo Mansur 0065 0132512-4
0352 0132440-3

Ana Marcia Soares Martins 0100 0132155-9
Ana Maria Arenghi 0176 0132145-3
Ana Maria Branco de M. Andrade 0558 0108974-9/02
Ana Maria Lopes Pinto 0157 0132667-4
Ana Maria Lopes R. d. Santos 0009 0132019-8
Ana Paula Camano Mesquita Barros 0200 0123853-1
Ana Paula Carias Muhlstedt 0662 0131891-6
Ana Paula Delgado de Souza 0139 0132297-2
Ana Paula Lima Braga 0356 0132568-6
Ana Paula Lima Caixeta Braga 0519 0132255-4
Ana Paula Moura Crevelaro 0519 0132255-4
Ana Paula Muggiati dos Santos 0017 0127016-4/01

0267 0132565-5
Ana Paula Rocha e Silva 0042 0126191-8/01
Ana Paula Vezzaro Lago 0459 0113984-8/02
Ana Paula Wollstein 0222 0132511-7

0611 0132663-6
Analu Riesemberg Gleich 0124 0120850-8/01
Anamaria Batista 0341 0132596-0

0606 0132328-2
Anders Frank Schattenberg 0626 0132733-3
Anderson Douglas Gali Falleiros 0424 0128760-1
Anderson Lovato 0451 0130719-5
Anderson Manique Barreto 0097 0131786-0
André Balbino Bonnes 0078 0131358-6
André Fogaça 0418 0128231-5
André Luiz Bonat Cordeiro 0567 0132439-0
André Luiz Daros 0378 0131782-2
André Luiz Menezes Pessoa 0448 0130505-1
André Renato Miranda Andrade 0059 0125267-3/01

0077 0130908-2
0153 0132199-1
0204 0128490-4
0255 0131944-2
0298 0132354-2
0351 0132316-2
0363 0131809-8
0399 0119457-0
0409 0125752-7
0419 0128278-8
0420 0128370-7
0432 0129373-2
0437 0129620-6
0447 0100194-9/01
0617 0132156-6
0618 0132401-6
0648 0131992-8
0649 0132115-5
0703 0132545-3

Andréa Damasceno 0353 0132425-6
Andréa Pastuch Carneiro 0597 0132436-9

0689 0132531-9
Andréa Ricetti Bueno Fusculim 0055 0132249-6

0164 0132191-5
Andréia Cunha 0062 0124717-4/01

0169 0120496-4/01
0359 0132672-5
0699 0132479-4

Andréia Paula Figueiredo Cruz 0185 0126892-0/01
Andre Luiz Batezati 0066 0116135-7/01
Andre Ricardo Franco 0306 0131812-5
Andre dos Santos Damas 0550 0132369-3
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0233 0132527-5

0234 0132526-8
0430 0129366-7

Andrea Cristina Chaves 0048 0132720-6
Andrea Margarethe A. de Miranda 0095 0127217-1
Andrea Maria Soares Quadros 0020 0122656-8/01
Andrea Motta Paredes 0059 0125267-3/01
Andrea Sabbaga de Melo 0103 0132514-8
Andrey Herget 0251 0132621-8

0729 0132696-5
Angela Regina Ferreira Aparício 0211 0131616-3

0456 0131593-5
Angelina Gil 0433 0129625-1
Angelo Pilatti Junior 0046 0132658-5
Anita Caruso Puchta 0054 0132314-8

0059 0125267-3/01
0146 0131430-3/01
0265 0132570-6
0298 0132354-2
0334 0130570-8/01
0335 0132377-5
0343 0132698-9
0354 0131287-2/01
0409 0125752-7
0419 0128278-8
0420 0128370-7
0432 0129373-2
0605 0132198-4
0617 0132156-6
0618 0132401-6
0623 0132584-0
0648 0131992-8
0649 0132115-5
0705 0132631-4

Anito Rocha de Oliveira 0147 0120776-7/01
0671 0132337-1

Anna Christina Castelo B. Pereira 0542 0132362-4
Annelise Motta Joakinson 0080 0131612-5
Annete Cristina de Andrade Gaio 0255 0131944-2

0649 0132115-5
Antônio Constantino Volkov 0403 0122482-8

0568 0081031-3

Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0056 0132426-3
Antônio Tarcísio Matté 0198 0132467-4
Antônio Wilson Ventura Lugon 0175 0131618-7
Antenor Demeterco Neto 0591 0132662-9
Antoniele Bortolini 0123 0120285-1/01
Antonio Alves de Jesus 0323 0118218-9/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 0208 0131397-3
Antonio Augusto Figueiredo Basto 0482 0132681-4
Antonio Bueno 0646 0131780-8
Antonio Carlos Amaral Schroeder 0379 0131902-4
Antonio Carlos Cabral de Queiroz 0020 0122656-8/01
Antonio Carlos Callejon Júnior 0108 0116206-1
Antonio Carlos M. d. S. Filho 0028 0125525-0
Antonio Carlos Oliveira de Araújo 0074 0113607-6/01
Antonio Carlos Silva Kuhn 0557 0106377-2/04
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0113 0131216-3
Antonio Carlos do Amaral 0364 0132257-8
Antonio Celestino Toneloto 0290 0131871-4
Antonio Celso C. d. Albuquerque 0016 0119936-6/01
Antonio Cláudio de F. Demeterco 0591 0132662-9
Antonio Domingos Bossolan 0178 0132190-8
Antonio Elson Sabaini 0629 0131613-2
Antonio Fachini Júnior 0701 0132523-7
Antonio Farias Ferreira Netto 0112 0131159-3
Antonio Fidelis 0144 0132522-0

0449 0130726-0
Antonio Francisco Correa Athayde 0061 0125269-7/01
Antonio Geraldo Scupinari 0600 0131734-6
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0011 0122604-4/01

0058 0128044-2/01
Antonio Henrique Marsaro Junior 0100 0132155-9
Antonio Justino Forcelli 0628 0130998-6
Antonio Lu 0735 0131603-6
Antonio Luis de Miranda Ferreira 0144 0132522-0
Antonio Maurício Gonçalves 0511 0118584-8
Antonio Mendes Santos 0653 0131304-8/01
Antonio Minoru Ashakura 0557 0106377-2/04
Antonio Moris Cury 0012 0122348-1/01

0082 0131739-1
0415 0127661-9

Antonio Nunes Rocha 0338 0114665-2/01
Antonio Pereira do Lago 0703 0132545-3
Antonio Rampazzo 0439 0130019-0
Antonio Renato Breda 0462 0132300-4

0608 0132371-3
Antonio Toninho Furtado 0066 0116135-7/01
Antonio Vanderli Moreira 0036 0132172-0

0037 0132136-4
0053 0132100-4
0136 0131864-9
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0365 0132173-7
0366 0132194-6
0382 0132134-0
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0682 0132167-9
0684 0132196-0
0696 0132142-2

Antonio Villaca Torres 0234 0132526-8
Antonio Walmik Araújo Marcal 0108 0116206-1
Antonio da Cunha Ribas 0401 0122383-0
Aparecida Fátima Ferreira 0032 0131787-7
Aparecida Sidneia da Silva 0641 0132645-8
Aparecido Ferreira 0712 0126712-7
Aparecido Ferreira Couto 0522 0132472-5
Aparecido José da Silva 0279 0124766-7/01

0686 0132485-2
Aparecido da Silva Martins 0302 0132583-3
Aquile Anderle 0036 0132172-0

0037 0132136-4
0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0258 0132103-5
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0365 0132173-7
0366 0132194-6
0382 0132134-0
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0682 0132167-9
0684 0132196-0
0696 0132142-2

Aquiles Garcia 0156 0132640-3
Aquilino Panichella 0170 0132678-7

0392 0131310-6/01
Arão dos Santos 0043 0131751-7/01

0443 0130226-5
Ari Ferreira Fontana 0550 0132369-3
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0186 0132475-6

0403 0122482-8
0562 0124124-9/02
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0569 0119538-0
0661 0131892-3

Arildo Antonio de Campos 0067 0132590-8
Arioswaldo Ziemer da Cruz 0550 0132369-3
Ariovaldo Lopes 0004 0131885-8
Arlete Francisca da Silva Reis 0305 0132809-2
Arlindo Menezes Molina 0270 0131533-9
Armando de Mattos Sabino 0176 0132145-3
Arnaldo Alves de Camargo Neto 0384 0132287-6
Arnaldo Conceição Junior 0398 0120161-6
Arnaldo José Romão 0066 0116135-7/01
Arnaldo José da Silva 0181 0132486-9

0218 0132122-0
0239 0132214-3
0322 0132648-9
0329 0132291-0
0426 0128888-4
0440 0130084-7
0729 0132696-5

Arnaldo Moro Filho 0340 0132464-3
Arno Apolinário Junior 0404 0124831-9
Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 0239 0132214-3

0440 0130084-7
0729 0132696-5

Aroldo Baran dos Santos 0412 0127043-1
Artur Humberto Piancastelli 0712 0126712-7
Ary Bracarense Costa Junior 0030 0131315-1

0069 0132502-8
0089 0132411-2
0283 0132408-5
0316 0132413-6
0344 0131319-9
0368 0132407-8
0387 0132412-9
0468 0132664-3
0669 0132414-3
0673 0132680-7
0698 0132501-1

Ary da Silva Filho 0191 0131537-7
Assis Correa 0430 0129366-7

0671 0132337-1
Ataliba Ayres de Aguirra Filho 0037 0132136-4

0053 0132100-4
0119 0132135-7
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0296 0132138-8
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0696 0132142-2

Atila Duderstadt 0061 0125269-7/01
Auderi Luiz de Marco 0270 0131533-9
Augustinho da Silva 0416 0127991-2
Augusto José Bittencourt 0402 0123268-2

0617 0132156-6
Augusto Pastuch de Almeida 0597 0132436-9

0689 0132531-9
Augusto Stahlschmidt Ribas 0393 0130472-7/01
Aujor Fernandes Silvestre Filho 0413 0127221-5
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0573 0102528-3/02
Aureliano Pernetta Caron 0061 0125269-7/01
Aurimar José Turra 0627 0122359-4
Auro Almeida Garcia 0118 0132178-2
Beatriz Osternack Rezende 0402 0123268-2
Beatriz Terezinha da Silveira 0149 0132594-6
Benedito Brunieri 0364 0132257-8
Benedito José de Oliveira 0331 0132144-6
Beno Brandão 0497 0132805-4
Beno Fraga Brandão 0233 0132527-5

0234 0132526-8
Berenice Muller da Silva 0632 0132215-0
Bernadete Gomes de Souza 0399 0119457-0

0447 0100194-9/01
Bernardo Máximo do Amaral 0630 0132083-8

0723 0132367-9
Bianca Chemin 0381 0132189-5
Bogdan Olijnik Júnior 0323 0118218-9/01

0438 0130011-4
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 0113 0131216-3
Bruno Fernando Martins Migliozzi 0357 0132550-4

0457 0131819-4
Bruno Noronha Bergonse 0113 0131216-3
Célia C Gascho Cassuli 0418 0128231-5
Célio Lucas Milano 0002 0131471-4

0388 0132438-3
César Augusto Brotto 0134 0131770-2

0620 0132435-2
César Linhares Wallbach 0212 0131772-6
Cícero Belin de Moura Cordeiro 0573 0102528-3/02
Cícero Juliano Staut da Silva 0039 0106817-1/02
Cícero da Silva 0039 0106817-1/02
Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio 0050 0131807-4

0678 0131051-2
Caio Augusto Miranda Ramos 0689 0132531-9
Caio Augustus Ali Amin 0272 0132151-1
Carla Ciendra Costa 0718 0131756-2
Carla Cristina Chrispim d. Santos 0407 0125601-5
Carla Eliza dos Santos Saldanha 0041 0132520-6
Carla Fabiana Hermann Zagotto 0644 0130909-9
Carla Fleischfresser 0063 0132513-1

0656 0132637-6
Carla Karen Assakura 0557 0106377-2/04
Carla Margot Machado Seleme 0255 0131944-2
Carlos Abrão Celli 0082 0131739-1

0111 0122560-7
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 0090 0132409-2
Carlos Alberto Farion de Aguiar 0013 0125099-5/01
Carlos Alberto Farracha de Castro 0691 0131660-1/01
Carlos Alberto Francovig Filho 0228 0123556-7/01

0436 0129799-6
Carlos Alberto Grolli 0361 0131753-1

0719 0131777-1

Carlos Alberto Hauer de Oliveira 0398 0120161-6
Carlos Alberto Henriques 0012 0122348-1/01
Carlos Alberto Milazzo 0518 0132140-8
Carlos Alberto Pereira 0072 0120455-3/01

0400 0122853-7
0625 0125763-0/01

Carlos Alberto Ramina e Silva 0042 0126191-8/01
Carlos Alberto Stoppa 0270 0131533-9
Carlos Alberto Vargas Batista 0353 0132425-6
Carlos Alberto dos Santos 0405 0124452-8
Carlos Albirone Toazza 0664 0132148-4
Carlos Alexandre Dias da Silva 0044 0128679-5/01
Carlos Alves 0435 0129559-2
Carlos Alves Gomes 0646 0131780-8
Carlos Antônio Lesskiu 0216 0132212-9
Carlos Antonio Scheffel 0227 0132210-5
Carlos Arthur Zanoni 0049 0131626-9
Carlos Augusto Antunes 0114 0131596-6

0115 0131997-3
0256 0131924-0
0308 0132113-1
0398 0120161-6
0418 0128231-5
0421 0128437-7
0452 0131045-4
0619 0121398-7/01
0643 0122578-9
0657 0132620-1
0708 0122733-0

Carlos Augusto Rumiato 0253 0130907-5
Carlos Augusto do N. Benkendorf 0031 0131741-1
Carlos Bueno Ribeiro 0080 0131612-5
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0008 0132256-1

0017 0127016-4/01
0062 0124717-4/01
0169 0120496-4/01
0262 0132476-3
0266 0132616-7
0267 0132565-5
0303 0132432-1
0359 0132672-5
0668 0132352-8
0690 0132670-1
0691 0131660-1/01

Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 0229 0120286-8/01
Carlos Fernando Correa de Castro 0032 0131787-7

0047 0132732-6
0156 0132640-3

Carlos Franchello 0202 0126152-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0084 0132183-3

0367 0132430-7
0403 0122482-8
0720 0131999-7

Carlos Jaime Caramelo Bittencourt 0175 0131618-7
Carlos Joaquim de Oliveira Franco 0057 0132388-8
Carlos José Cogo Milanez 0361 0131753-1

0719 0131777-1
Carlos José Dal Piva 0689 0132531-9
Carlos Leal Szczepanski Junior 0136 0131864-9
Carlos Lemes da Silva 0631 0132121-3
Carlos Pereira Gonçalves 0337 0115543-5/01
Carlos Ricardo Penayo de Melo 0630 0132083-8
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 0291 0132044-1
Carlos Roberto Mariani 0405 0124452-8
Carlos Roberto Scalassara 0244 0132294-1

0273 0122419-5/01
Carlos Roberto de Almeida 0513 0123416-8
Carlos Roberto de Oliveira 0426 0128888-4
Carlos Roque Colla 0694 0131747-3
Carlos Vanderlei Muhlstedt 0662 0131891-6
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0107 0132403-0

0575 0102415-1/03
Carlos Werzel 0181 0132486-9

0263 0132510-0
0329 0132291-0
0432 0129373-2

Carlyle Popp 0115 0131997-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0397 0116056-1
Carmen Lúcia Villaça de Verón 0055 0132249-6

0134 0131770-2
Carmen Roberta Franco 0097 0131786-0

0381 0132189-5
0457 0131819-4

Carolina Antunes Villanova 0342 0132666-7
Carolina Rodrigues G. d. Amaral 0262 0132476-3
Caroline Farah 0227 0132210-5
Caroline Garcete 0262 0132476-3

0266 0132616-7
0668 0132352-8

Caroline Said Dias 0683 0132346-0
Cassia Cristina Hirata 0218 0132122-0

0322 0132648-9
Cassiana de Aben-Athar P. Gomes 0255 0131944-2
Cassiano Luiz Iurk 0045 0132557-3

0126 0132528-2
0562 0124124-9/02

Cassio Lisandro Telles 0439 0130019-0
0694 0131747-3
0726 0132380-2

Cassio Nagasawa Tanaka 0209 0131271-4
0705 0132631-4

Cecília Inácio Alves 0636 0132496-5
Cecílio Mailoli Filho 0460 0132119-3
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 0395 0104806-0
Celia Regina Marcos Pereira 0228 0123556-7/01
Celia do Rocio de Paula 0203 0126066-0
Celito de Bona 0723 0132367-9
Celso Aldinucci 0679 0131276-9
Celso Augusto Milani Cardoso 0060 0127073-9/01
Celso Fernando Gutmann 0318 0132534-0
Celso Piratelli 0260 0132313-1
Celso Roberto Guimarães Adam 0091 0132493-4
Celso Schmitz 0631 0132121-3

Celso Zamoner 0244 0132294-1
0268 0132626-3
0358 0132614-3

Celso de Lima Buzzoni 0347 0131695-4
0423 0128573-8
0445 0125836-8/01

Celso dos Santos Filho 0383 0132303-5
Cesar Augusto Gazzoni 0223 0132461-2
Cesar Augusto Scalassara 0273 0122419-5/01
Cesar Augusto de Mello e Silva 0446 0129263-1/01
Cesar Danilo Castilho Poleto 0559 0132332-6
Cesar Edward Abbate Sosa 0193 0131937-7
Cesar Fernando Gaspar Fleischer 0286 0132650-9
Cesar Ricardo Tuponi 0290 0131871-4

0599 0131477-6
Cezar Paulo Lazzarotto 0188 0132807-8
Christiani Maria Sartori Barbosa 0249 0132572-0

0313 0132387-1
0468 0132664-3
0727 0132573-7

Christianne Regina L. Posfaldo 0115 0131997-3
0308 0132113-1
0421 0128437-7
0452 0131045-4
0657 0132620-1

Cibelle Diana Mapelli 0414 0127283-5
0419 0128278-8
0420 0128370-7
0705 0132631-4

Cid Francis Guebert Hugen 0061 0125269-7/01
Cidnei Mendes Karpinski 0489 0131184-6
Cinthia H. M. Zanoni Fittipaldi 0049 0131626-9
Cintia Regina Brehmer 0653 0131304-8/01
Cirley Acácio Egger 0377 0127677-7/01
Ciro Bruning 0688 0126660-8/01
Cláudia Eliane Leonardi Sartori 0440 0130084-7
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0316 0132413-6

0658 0132704-2
0669 0132414-3

Cláudia Monteiro R. Zarpelon 0349 0132150-4
0647 0131915-1

Cláudia Regina Furtado 0110 0121101-4
0255 0131944-2
0648 0131992-8

Cláudio Gerson de Oliveira 0425 0128797-8
Cláudio Nunes do Nascimento 0516 0130108-2
Cláudio Roberto Padilha 0388 0132438-3
Cláudio Sérgio Balekian 0236 0131338-4
Cláudio Stabile 0624 0132659-2
Clóvis Teixeira 0564 0089780-3/03
Claire Lotici 0208 0131397-3
Claiton José de Oliveira 0615 0132154-2
Clarice Amelia M. C. Teixeira 0205 0128589-6

0559 0132332-6
Claro Américo Guimarães Sobrinho 0042 0126191-8/01

0117 0132068-1
0442 0130221-0

Claudemir Molina 0266 0132616-7
0267 0132565-5

Claudemir Sérgio Santoro 0680 0131620-7
Claudete de Fátima Albino 0693 0130871-0
Claudia Beatriz Valério Nissel 0001 0130872-7

0253 0130907-5
0723 0132367-9

Claudia Canzi 0136 0131864-9
Claudia Pires Borges de Almeida 0651 0132336-4
Claudia Valeria Feijó 0303 0132432-1
Claudia Viginotti Milanes 0189 0131086-5
Claudia de Souza Arzua 0351 0132316-2
Claudia de Souza Haus 0056 0132426-3

0114 0131596-6
0115 0131997-3
0308 0132113-1
0418 0128231-5
0421 0128437-7
0433 0129625-1
0657 0132620-1

Claudinéia Aparecida de Miranda 0721 0132308-0
Claudinei Belafronte 0003 0131769-9

0210 0131610-1
Claudio Antonio Ribeiro 0080 0131612-5
Claudio Cezar Orsi 0040 0132533-3
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 0079 0131447-8
Claudio Marchioro 0440 0130084-7
Claudio Melchioretto 0031 0131741-1
Claudio Pizzatto 0277 0132292-7
Claudio Xavier Petryk 0271 0131419-4
Claudio Zankoski 0363 0131809-8
Claudio de Andrade 0044 0128679-5/01

0614 0132002-3
Claudio de Fraga 0238 0131900-0
Claudir Mariano 0240 0132153-5
Cleber Marcondes 0102 0132299-6
Cleber Tadeu Yamada 0722 0132307-3
Cleber da Silva Barbosa 0065 0132512-4

0308 0132113-1
Cleci Terezinha Muxfeldt 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
Clecius Alexandre Duran 0335 0132377-5

0703 0132545-3
Cleide Aparecida Gomes Rodrigues 0266 0132616-7

0267 0132565-5
Cleide Rosecler Kazmierski 0075 0113967-7/01

0334 0130570-8/01
Clemerson Merlin Cleve 0403 0122482-8
Cleofas Viana de Moraes 0033 0131893-0
Cleusa Braga Franquini 0243 0132378-2

0426 0128888-4
Cleverson José Gusso 0123 0120285-1/01
Cleverson Marinho Teixeira 0402 0123268-2
Cleverson Von Linsingen 0097 0131786-0

0202 0126152-1
Cleverton Lordani 0321 0132498-9

Clovis Mottin 0133 0131706-2
Clovis Pinheiro de Souza Junior 0021 0122939-2/01

0627 0122359-4
Clovis Roberto de Paula 0331 0132144-6
Conceição Aparecida V. d. Luz 0640 0132589-5
Consuelo Guimarães Ribeiro 0198 0132467-4
Cornelio Afonso Capaverde 0634 0132374-4
Creusa Pereira Teixeira 0728 0132586-4
Cristiana Lacerda de O. Franco 0686 0132485-2
Cristiane Peixoto de Oliveira 0129 0126919-6/01
Cristiane Regina Bortolini 0136 0131864-9
Cristiane Ruzza 0686 0132485-2
Cristiane de Oliveira Azim 0107 0132403-0
Cristianne Ganem Kisner 0213 0131815-6
Cristina Leitão T. d. Freitas 0059 0125267-3/01

0617 0132156-6
0692 0132729-9

Cristina de Lima Assaf 0287 0132661-2
Cristine Meire Welter 0537 0131899-2
Cynthia Garcez Rabello 0115 0131997-3

0256 0131924-0
0398 0120161-6
0421 0128437-7
0454 0131252-9
0643 0122578-9

Débora Franco de Godoy 0059 0125267-3/01
0092 0131869-4/01
0354 0131287-2/01
0568 0081031-3
0589 0064029-9/03

Dalide Barbosa Alves Correa 0122 0132433-8
Dalmi Maria de Oliveira 0403 0122482-8
Dalmy Margarete Milleo 0538 0132065-0
Dalton Bauab 0436 0129799-6
Dalton Luiz Dallazem 0123 0120285-1/01
Damasceno Maurício da R. Junior 0018 0117162-8/01
Damien Pablo de Oliveira Theis 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
Daniel Hachem 0299 0132335-7
Daniel Henrique Antunes Santos 0181 0132486-9

0329 0132291-0
Daniel Pivaro Stadniky 0429 0129370-1
Daniel Voltarelli 0076 0131076-9
Daniel de Carvalho 0349 0132150-4
Daniela Flávia Miranda 0550 0132369-3
Daniela Sala 0137 0132254-7
Daniela Wernecke Padovani 0028 0125525-0
Daniele Alessandra Grando 0668 0132352-8
Daniele Alessandra Rauen 0102 0132299-6

0657 0132620-1
Daniele Lucy Lopes Sehli 0614 0132002-3
Daniele Potrich Lima das Portas 0377 0127677-7/01
Daniella A. Santos Silva 0418 0128231-5
Daniella Busato Ayub Fattouch 0208 0131397-3
Danielle Bordin 0118 0132178-2
Danielle Rocha Brasil 0333 0132340-8
Darci Cândido de Paula 0555 0132727-5
Dario Borges de Liz Neto 0212 0131772-6
Darlon Carmelito de Oliveira 0192 0131887-2
Dauriane Loureiro 0212 0131772-6
Davi Pontarolo 0538 0132065-0
Davis Kung Bruel 0303 0132432-1
Dayanne de Fátima Derbli Martinez 0129 0126919-6/01
Debora Staler Rosa 0726 0132380-2
Deise Almira Borba Moura e Silva 0239 0132214-3

0322 0132648-9
Delivar Tadeu de Mattos 0498 0083008-2
Demétrius Coelho Souza 0448 0130505-1

0449 0130726-0
Denair de Sousa Bruno 0706 0132725-1
Denilson Gonzaga Barreto 0463 0132281-4
Denio Leite Novaes Junior 0136 0131864-9
Denise Kung Bruel 0723 0132367-9
Denise Martins Agostini 0720 0131999-7
Denize Aparecida Cabulon 0448 0130505-1
Deolindo Antonio Novo 0280 0125417-3/01
Deusdério Tórmina 0020 0122656-8/01
Diego Santos Rossi 0269 0131316-8
Dinorah Alvares Cruz 0316 0132413-6

0669 0132414-3
Diogo Antônio Maciel Bello 0523 0132446-5
Dione Isabel Rocha Stephanes 0108 0116206-1
Dirce Maria Martins 0545 0132700-4
Dirceu Galdino 0628 0130998-6

0631 0132121-3
Dirceu Pertuzatti 0167 0132537-1
Divonsir Borba Cortes Filho 0659 0131984-6/01
Djalma Antonio Muller Garcia 0222 0132511-7

0415 0127661-9
0611 0132663-6

Djalma Ferreira de Aguiar 0273 0122419-5/01
Djalma Sigwalt 0230 0125070-0/01

0451 0130719-5
Dorciro Nascimento Lima Filho 0500 0132272-5
Douglas Haquim Filho 0551 0132402-3
Douglas Leonardo Costa Maia 0211 0131616-3

0456 0131593-5
0641 0132645-8

Douglas Sebastião de O. Mendes 0718 0131756-2
Douglas dos Santos 0132 0131577-1
Durvanir Ortiz Junior 0463 0132281-4

0605 0132198-4
Edemilton Scharnoveber 0182 0132515-5
Edenan Martinez Bastos 0576 0132506-6
Eder Gorini 0239 0132214-3
Ederson Ribas Basso e Silva 0218 0132122-0
Edesio Franco Passos 0566 0132554-2
Edgar David Gusso 0012 0122348-1/01

0415 0127661-9
Edgar Lenzi 0227 0132210-5
Edgard Katzwinkel Junior 0066 0116135-7/01

0142 0124221-3/01
0453 0131170-2
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0653 0131304-8/01
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 0016 0119936-6/01
Edilânio Rogério de Abreu 0075 0113967-7/01

0187 0132612-9
Edilson Jair Casagrande 0204 0128490-4
Edimar Finatti 0703 0132545-3
Edimar Portela Marcondes 0002 0131471-4

0564 0089780-3/03
Edinaldo Sergio Candeo 0050 0131807-4

0678 0131051-2
Edinei César Scremin 0182 0132515-5
Edio Chavaren 0411 0126669-1
Edison Rauen Vianna 0438 0130011-4
Edison Soares de Arruda 0132 0131577-1
Edmar Hispagnol 0464 0132376-8

0651 0132336-4
Edmar Luiz Costa Junior 0167 0132537-1
Edmilson Louis Carneiro Baggio 0214 0132267-4
Edmilson Nogima 0273 0122419-5/01
Edmundo Manoel Santana 0644 0130909-9
Edna Zilá Jóia Correia e Silva 0253 0130907-5
Edson Carlos Pereira 0323 0118218-9/01

0650 0132421-8
Edson Elias de Andrade 0680 0131620-7
Edson Isao Suguwara 0348 0132261-2
Edson Isfer 0010 0132274-9

0606 0132328-2
Edson José Vianna 0268 0132626-3
Edson Shoiti Fugie 0317 0132359-7
Eduardo Amaral Pompeo 0009 0132019-8
Eduardo Digiovanni Filho 0232 0132458-5

0338 0114665-2/01
Eduardo Duarte Ferreira 0358 0132614-3
Eduardo José Pereira Neves 0147 0120776-7/01
Eduardo Munaretto 0085 0132266-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0083 0132057-8

0237 0131598-0
0371 0132518-6
0686 0132485-2

Eduardo Pierri 0430 0129366-7
Eduardo Ventura Medeiros 0010 0132274-9

0606 0132328-2
Edvaldo Gonçalves 0281 0132406-1

0297 0132349-1
Egberto Pereira Júnior 0407 0125601-5
Egidio Munareto 0085 0132266-7
Elaine Cristina Andreotti 0356 0132568-6
Elaine Ribeiro de Souza Anderle 0036 0132172-0

0037 0132136-4
0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0258 0132103-5
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0365 0132173-7
0366 0132194-6
0382 0132134-0
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0682 0132167-9
0684 0132196-0
0696 0132142-2

Elaine Samira Pope da Silva 0525 0132669-8
Elaine de Paula Menezes 0639 0132500-4
Elayne Auxiliadora de Freitas 0027 0124887-1
Elcio Luis Weckerlim Fernandes 0277 0132292-7
Elezer da Silva Nantes 0190 0131217-0

0460 0132119-3
Eliana Dal-col Horne 0538 0132065-0
Eliana P Albuquerque L Silva 0673 0132680-7
Eliana Rodrigues de S. P. Lopes 0642 0132673-2
Eliane Clara Tosin 0711 0124969-8
Eliane Cristina Rossi Chevalier 0216 0132212-9
Eliane Maria Marques 0600 0131734-6
Eliane Regina dos Santos 0722 0132307-3
Elida Braga 0099 0132251-6
Eliel José Albertin Bertinotti 0029 0130779-1
Elio Gril Guarezi 0704 0132638-3
Elisabeth Haaben 0288 0132692-7
Elisandre Maria Beira 0055 0132249-6
Elizabeth Bertinato 0130 0130614-5

0726 0132380-2
0731 0128996-1

Elizabeth Maroja Aulicino 0160 0131560-6
Elizabeth Ruiz 0207 0131075-2
Elizete Corrêa de Souza 0521 0132368-6
Ellen Patricia Chini 0244 0132294-1

0268 0132626-3
0358 0132614-3

Ellis Ernani Cechelero 0200 0123853-1
0371 0132518-6
0401 0122383-0

Eloi Antonio Pozzati 0098 0132069-8
Eloiza Harumi Matsumoto 0705 0132631-4
Elso Cardoso Bitencourt 0412 0127043-1
Elton Luiz Brasil Rutkowski 0395 0104806-0
Elton Oliveira Rolin 0348 0132261-2
Élvio Renato Severo 0687 0132460-5
Elvis Bittencourt 0402 0123268-2

0617 0132156-6
Emerson Del Re 0047 0132732-6
Emerson Ernani Woyceichoski 0550 0132369-3
Emerson Gabardo 0590 0128121-4

Emerson J. da Silva 0342 0132666-7
Emerson Luis de Mello 0445 0125836-8/01
Emerson Norihiko Fukushima 0070 0117240-7/01
Emerson Rodrigues da Silva 0197 0132445-8
Emerson Signoberto Daniel 0399 0119457-0
Emilio Simplicio Weber 0573 0102528-3/02
Emilson Schafron 0538 0132065-0
Emma Aparecida Guazzelli 0137 0132254-7

0174 0131339-1
Enéas Lopes Corrêa 0337 0115543-5/01
Enimar Pizzatto 0277 0132292-7

0581 0132453-0
Eraldo Alves Pereira Júnior 0435 0129559-2
Erasto Gastão Marcondes Stockler 0538 0132065-0
Ercilio Rodrigues de Paula 0496 0132524-4
Ércio Quaresma Firpe 0519 0132255-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 0164 0132191-5
Eric Garmes de Oliveira 0249 0132572-0

0269 0131316-8
0313 0132387-1
0344 0131319-9
0468 0132664-3
0727 0132573-7

Erica Martins Frediani 0639 0132500-4
Erica Martoni 0527 0132312-4
Erika Paula de Campos 0110 0121101-4
Erlon Antonio Medeiros 0251 0132621-8

0729 0132696-5
Erlon Fernando Ceni de Oliveira 0627 0122359-4
Ernani Bortolini 0547 0131947-3
Ernesto Antunes de Carvalho 0435 0129559-2

0464 0132376-8
Ernesto Hamann 0286 0132650-9

0395 0104806-0
Eros Belin de Moura Cordeiro 0084 0132183-3

0367 0132430-7
0573 0102528-3/02

Eros Roberto Grau 0028 0125525-0
Eros Santos Carrilho 0063 0132513-1
Eroulths Cortiano Junior 0103 0132514-8
Esmeralda Figueiredo Nalin 0732 0131460-1
Estefania Maria de Q. Barboza 0126 0132528-2

0562 0124124-9/02
0569 0119538-0

Estela Bulau Foggetti Fernandes 0603 0132171-3
Estevão Ruchinski 0091 0132493-4
Estevam Capriotti Filho 0012 0122348-1/01

0082 0131739-1
Euclides de Lima Júnior 0504 0132364-8
Eugenio Sobradiel Ferreira 0322 0132648-9
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0179 0132397-7

0256 0131924-0
0403 0122482-8
0422 0128459-3
0558 0108974-9/02
0643 0122578-9

Eurolino Sechinel dos Reis 0529 0125156-5/01
Evaldo Augusto Slomp 0534 0131145-9
Evandro Joeci Borges 0481 0132693-4
Evandro Slongo 0723 0132367-9
Evangivaldo da Silva 0324 0130859-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0003 0131769-9

0210 0131610-1
Everaldo Beraldo 0243 0132378-2
Everson Manjinski 0046 0132658-5

0660 0131446-1
Everton Madeira Gusmão Ruano 0603 0132171-3
Ewerton Lineu Barreto Ramos 0427 0129170-1
Ezaquel Elpidio dos Santos 0347 0131695-4
Fábio Aparecido Franz 0001 0130872-7

0019 0114458-7/01
Fábio Bertoli Esmanhotto 0171 0124415-5

0204 0128490-4
0414 0127283-5
0419 0128278-8
0420 0128370-7
0692 0132729-9

Fábio Henrique Negrão F. Dias 0369 0132530-2
Fábio Hiromori Gomes 0185 0126892-0/01
Fábio Pacheco Guedes 0291 0132044-1

0599 0131477-6
Fábio Teixeira 0592 0132579-9

0593 0132665-0
Fábio de Almeida Braga 0069 0132502-8

0071 0132410-5
0089 0132411-2
0368 0132407-8
0385 0132269-8
0387 0132412-9
0727 0132573-7

Fabíola de Almeida Zanetti 0054 0132314-8
0605 0132198-4

Fabiana Araújo Tomadon 0021 0122939-2/01
Fabiana Mara Sobral Perpétuo 0037 0132136-4

0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0258 0132103-5
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0366 0132194-6
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0696 0132142-2

Fabiana Rigodanzo 0353 0132425-6

Fabiane Carol Wendler 0134 0131770-2
0381 0132189-5

Fabiano Jorge Stainzack 0126 0132528-2
0562 0124124-9/02
0569 0119538-0

Fabiano Macedo da Costa Barros 0612 0131379-5
Fabio Alberto de Lorensi 0180 0132373-7
Fabio Artigas Grillo 0690 0132670-1
Fabio Augusto Morita 0347 0131695-4

0423 0128573-8
Fabio Goes Acerbi 0030 0131315-1

0069 0132502-8
0071 0132410-5
0089 0132411-2
0152 0131317-5
0249 0132572-0
0254 0131588-4
0269 0131316-8
0313 0132387-1
0344 0131319-9
0368 0132407-8
0385 0132269-8
0387 0132412-9
0455 0131341-1
0727 0132573-7

Fabio Henrique Melati 0151 0132808-5
Fabio Spagnolli 0663 0131998-0
Fabio de Oliveira D’alecio 0463 0132281-4

0605 0132198-4
Fabiola Lopes Bueno 0444 0130172-2
Fabiola Paula Bee Alenski 0718 0131756-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0008 0132256-1

0017 0127016-4/01
0062 0124717-4/01
0267 0132565-5
0359 0132672-5
0691 0131660-1/01

Fabiola Villela Pedras 0028 0125525-0
Fabrício Massi Salla 0278 0132353-5

0310 0132250-9
Fajardo José Pereira Faria 0039 0106817-1/02

0557 0106377-2/04
Fatima Aparecida Lucchesi 0713 0126724-7
Fausto Luis Arriola de Freitas 0715 0130810-7
Felipe Jow Namba 0692 0132729-9
Fernando Almeida de Oliveira 0057 0132388-8
Fernando Antonio Correia de Melo 0200 0123853-1
Fernando Augusto Sartori 0207 0131075-2

0215 0132271-8
Fernando Augusto Sperb 0567 0132439-0
Fernando Boberg 0491 0132277-0
Fernando César Resta Antunes 0553 0132386-4
Fernando Cesar Azevedo Penteado 0251 0132621-8
Fernando Cezar Ferreira de Souza 0086 0132290-3
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 0370 0123422-6/01
Fernando José Bonatto 0697 0132420-1
Fernando Martins da Silva 0716 0131373-3
Fernando Olavo Sadi Castro 0160 0131560-6
Fidelis Canguçu Rodrigues Junior 0207 0131075-2
Filomena Christóforo 0616 0132192-2
Firmino de Paula Santos Lima 0570 0122232-8
Flávia Andrei Roman 0253 0130907-5
Flávia Daniela Esteves Stacechen 0121 0132286-9
Flávia Eliza Holleben Piana 0183 0132517-9
Flávio Bertoluzzi Gasparino 0673 0132680-7
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0059 0125267-3/01

0092 0131869-4/01
0354 0131287-2/01
0568 0081031-3
0589 0064029-9/03

Flávio Vilmar da Silva 0404 0124831-9
Flavia Apolo 0433 0129625-1
Flavia Bettega 0255 0131944-2

0648 0131992-8
Flavio Fagundes Ferreira 0380 0131872-1
Flavio Jose Souza da Silva 0585 0131828-3/01
Flavio Julio Barwinski 0133 0131706-2
Flavio Pereira Teixeira 0728 0132586-4
Flavio Warumby Lins 0431 0129377-0
Floraci de Jesus Cordova Dluhosch 0711 0124969-8
Fortunato José Guedes 0291 0132044-1
Francisco Braz Neto 0371 0132518-6
Francisco Cândido de Almeida 0243 0132378-2
Francisco Carlos Duarte 0007 0132309-7

0633 0132310-0
Francisco Carlos Mendes 0147 0120776-7/01
Francisco Carlos Pineda Lopes 0520 0132441-0
Francisco Edras Vieira 0443 0130226-5
Francisco Gonçalves Andreoli 0039 0106817-1/02

0470 0124329-4/01
Francisco Leite da Silva 0071 0132410-5

0196 0132504-2
0249 0132572-0
0609 0132503-5
0652 0132532-6
0658 0132704-2
0727 0132573-7

Francisco Marcos Pennacchi 0298 0132354-2
Francisco Ramirez da S. R. Junior 0055 0132249-6

0134 0131770-2
Francisco Rossi 0294 0132252-3
Francisco Sales Velho Boeira 0363 0131809-8
Francislaine Guidoni 0025 0132810-5
Frank Richard Fast 0017 0127016-4/01
Frederico Augusto Teles 0038 0132295-8

0561 0132697-2
Frederico Eduardo Zenedin Glitz 0653 0131304-8/01
Frederico Matsuura 0381 0132189-5
Frederico de Moura Theophilo 0256 0131924-0
Gabriel Braga Farhat 0210 0131610-1
Gabriel Jock Granado 0304 0132811-2
Gabriel de Araújo Lima 0430 0129366-7

0671 0132337-1

Gabriela Boneto Rodrigues 0134 0131770-2
Gabriela de Paula Soares 0363 0131809-8

0700 0132505-9
Gastão Fernando Paes de B. Junior 0290 0131871-4
Geórgia Andréa dos S. Carvalho 0043 0131751-7/01
Gelindo João Follador 0180 0132373-7
Gelsi Francisco Accadrolli 0040 0132533-3
Genésio Felipe de Natividade 0284 0132575-1

0285 0132574-4
0406 0125516-1
0431 0129377-0

Genésio Sella 0158 0132077-0/01
Gentil Guido de Marchi 0159 0131126-4
Geraldo Caldas Barbosa 0440 0130084-7
Geraldo Hassan 0261 0124966-7/01
Geraldo José Ajuz 0501 0132311-7
Geraldo Manjinski Junior 0046 0132658-5

0660 0131446-1
Geraldo Mocellin 0216 0132212-9

0308 0132113-1
0708 0122733-0

Geraldo Munhoz de Mello 0416 0127991-2
Geraldo Nei Toledo Camargo 0312 0132298-9
Geraldo de Cassio Zetola 0429 0129370-1

0726 0132380-2
Geroldo Augusto Hauer 0398 0120161-6
Gerson Luiz Dechandt 0265 0132570-6

0300 0132333-3
0351 0132316-2
0432 0129373-2
0623 0132584-0

Gerson Luiz de Oliveira 0501 0132311-7
Gerson da Silva 0150 0132641-0

0583 0132641-0
Gertrudes Lima de Abreu P. Xavier 0093 0132576-8

0094 0132552-8
Getúlio Braz Anziliero 0038 0132295-8
Giacomo Rizzo 0317 0132359-7
Gil Cesar Dantas Bruel 0592 0132579-9

0593 0132665-0
Gil José Simon Zanetti 0666 0132394-6
Gil Rocha Tesserolli 0213 0131815-6

0303 0132432-1
Gilberto Baumann de Lima 0392 0131310-6/01
Gilberto Cassuli 0418 0128231-5
Gilberto Marchese Adures 0059 0125267-3/01
Gilberto Nagasawa Tanaka 0209 0131271-4

0705 0132631-4
Gilberto da Silva e Souza 0492 0132389-5

0493 0132391-5
Gildo Ibere Woellner Macedo 0010 0132274-9
Gildo José Maria Sobrinho 0063 0132513-1
Gilmar Kuhn 0319 0132497-2
Gilmar Luis Rosa Pinho 0203 0126066-0
Gilson Vicente V. d. Andrade 0062 0124717-4/01

0169 0120496-4/01
0389 0132361-7

Gilvan Antonio Dal Pont 0043 0131751-7/01
Giovani Pires de Macedo 0001 0130872-7

0019 0114458-7/01
Giovani Zilli 0063 0132513-1

0359 0132672-5
0656 0132637-6

Gisela Dias Chede 0056 0132426-3
0418 0128231-5
0433 0129625-1
0708 0122733-0

Gisele Andréa Pacharoni 0166 0132427-0
Gisele Soares 0720 0131999-7
Gisele Vieira da Silva 0385 0132269-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 0045 0132557-3

0072 0120455-3/01
0075 0113967-7/01
0104 0132447-2
0125 0132437-6
0157 0132667-4
0187 0132612-9
0326 0131637-2
0625 0125763-0/01
0714 0127134-7

Gislaine Podanoski Vignotti 0293 0132258-5
Gislaine do Rocio Rocha 0725 0132553-5
Gizelle Amboni Petri 0169 0120496-4/01

0303 0132432-1
Glaucia Severo de Castro D. Gueri 0051 0131946-6
Glaucio Cezar Silva Molino 0687 0132460-5
Glauco Cavalcanti de O. Junior 0717 0131725-7
Gleucio Rogerio Silva 0686 0132485-2
Glicerio Rodrigues Palma 0124 0120850-8/01
Gonçalo Bonet Allage 0123 0120285-1/01
Graciela Iurk Marins 0116 0132000-9
Guilherme Alberto Lidington Neto 0147 0120776-7/01
Guilherme Beltrão de Almeida 0452 0131045-4
Guilherme Jacques T. d. Freitas 0044 0128679-5/01
Guilherme Kloss Neto 0606 0132328-2
Guilherme Manna Rocha 0138 0132302-8
Guilherme Tomizawa 0592 0132579-9

0593 0132665-0
Guilherme de Almeida Gomes 0208 0131397-3
Guilherme de Salles Gonçalves 0183 0132517-9
Guiomar Mario Pizzatto 0277 0132292-7

0581 0132453-0
Gunda Gutknecht 0329 0132291-0
Gustavo Alberto Weber 0186 0132475-6

0573 0102528-3/02
Gustavo Henrique Dietrich 0370 0123422-6/01

0450 0130742-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0200 0123853-1

0584 0132797-7
Gustavo Justus do Amarante 0392 0131310-6/01
Gustavo Mussi Milani 0551 0132402-3
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0448 0130505-1
Gustavo de Almeida Flessak 0597 0132436-9
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0689 0132531-9
Hamilton Antonio de Melo 0305 0132809-2
Hamilton Cunha Guimarães Junior 0205 0128589-6
Hamilton Schmidt Costa Filho 0107 0132403-0
Haroldo Alves Ribeiro Junior 0138 0132302-8
Harri Klais 0279 0124766-7/01
Hedio Godoy 0153 0132199-1
Heitor Rubens Raymundo 0286 0132650-9

0395 0104806-0
Helder Martinez Dal Col 0257 0131996-6
Helen Andrich 0275 0132306-6
Helen Kátia Silva Cassiano 0199 0132566-2

0449 0130726-0
Helen Rose Nery 0079 0131447-8
Helena Dias Barbar 0161 0131779-5
Helena Mussolino 0102 0132299-6
Heli Alberto Zeni 0052 0132320-6
Helio Dutra de Souza 0234 0132526-8
Helio Lulu 0029 0130779-1
Helio Vieira Neto 0517 0131788-4
Heloisa Bot Borges 0623 0132584-0
Henoch Gregorio Buscariol 0055 0132249-6

0134 0131770-2
Henrique Afonso Pipolo 0317 0132359-7
Henrique Lauriano de Souza 0230 0125070-0/01
Herculano Pereira Lima Filho 0280 0125417-3/01
Herick Mardegan 0054 0132314-8

0185 0126892-0/01
Hermes Alencar Daldin Rathier 0427 0129170-1
Hermes Henrique Corrêa Conceição 0333 0132340-8
Hermindo Duarte Filho 0002 0131471-4

0564 0089780-3/03
Heroldes Bahr Neto 0048 0132720-6

0386 0132285-2
Heron Arzua 0351 0132316-2
Hiran José Denes Vidal 0357 0132550-4
Horacio Nelson de M. Coutinho 0338 0114665-2/01
Humberto Boaventura da Silva Sá 0700 0132505-9
Humberto Luiz Gemeli 0685 0132396-0
Ida Regina Pereira 0190 0131217-0
Idelanir Ernesti 0451 0130719-5
Ideval Inácio de Paula 0317 0132359-7
Igo Iwant Losso 0221 0132385-7
Ijair Vamerlatti 0023 0132718-6
Iliã de Moura e Costa 0675 0132801-6

0716 0131373-3
Inácio Hideo Sano 0411 0126669-1
Ine Army Cardoso da Silva 0251 0132621-8

0645 0131414-9
0729 0132696-5

Iolaine Kisner Teixeira 0268 0132626-3
0358 0132614-3

Ira Neves Jardim 0018 0117162-8/01
Iracema Elis de Faria 0142 0124221-3/01
Iran Roberto Brzezinski 0021 0122939-2/01
Irani Vaz de Oliveira 0225 0132649-6
Irapuan Caesar da Costa 0534 0131145-9
Irene Maria Brzezinski 0021 0122939-2/01
Irineu Codato 0228 0123556-7/01
Irineu Gobo Filho 0066 0116135-7/01
Irineu Palma Pereira 0133 0131706-2
Irineu Roberto Alves 0464 0132376-8
Iris Maria Canello 0632 0132215-0
Irmeli Melz Nardes 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0633 0132310-0

Isaías da Luz 0640 0132589-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0075 0113967-7/01

0104 0132447-2
0125 0132437-6
0157 0132667-4
0187 0132612-9
0300 0132333-3
0326 0131637-2
0351 0132316-2
0625 0125763-0/01
0714 0127134-7

Isabela Marques Hapner 0252 0131158-6
Isabela Viana Reis 0074 0113607-6/01
Isabella Rodrigues de Oliveira 0147 0120776-7/01
Ismael da Silva Matos 0406 0125516-1
Israel Batista de Moura 0533 0130775-3
Israel Liutti 0556 0132325-1
Ivair Carlos da Silva 0508 0132657-8
Ivan Carvalho Martins 0728 0132586-4
Ivan Cesar Azevedo Borges de Lize 0212 0131772-6
Ivan Guerios Curi 0134 0131770-2
Ivan Lapolli Filho 0232 0132458-5
Ivan Sergio Tasca 0104 0132447-2
Ivan Silvestri 0529 0125156-5/01
Ivan Xavier Vianna Filho 0281 0132406-1

0297 0132349-1
0672 0132529-9

Ivanildo Angelo Brassiani 0530 0132370-6
Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk 0248 0132478-7
Ivar Luiz Nunes Piazzeta 0363 0131809-8
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 0066 0116135-7/01

0142 0124221-3/01
0453 0131170-2

Ivete Garcia de Andrade 0637 0132567-9
Ivete Rodrigues de Lima 0730 0132735-7
Ivo Dyniewicz Junior 0571 0043026-8/22

0572 0043026-8/23
Ivo Shizuo Sooma 0081 0131748-0
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0054 0132314-8
Ivone Fatima Freitas 0020 0122656-8/01
Iwerson Luiz Wronski 0337 0115543-5/01
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 0173 0131196-6

0445 0125836-8/01
Izabel Cristina Marques 0056 0132426-3

0308 0132113-1
0708 0122733-0

Izabela Cristina Rücker Curi 0003 0131769-9

0210 0131610-1
Izaias Aurelio Mezadri 0171 0124415-5
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0370 0123422-6/01

0450 0130742-4
Júlia Ribeiro da Anunciação 0619 0121398-7/01
Júlio Cesar Caproni 0662 0131891-6
Jaceguay F. d. L. Ribas 0572 0043026-8/23
Jacinto Nelson de M. Coutinho 0080 0131612-5
Jacob Reinaldo Valentin 0108 0116206-1
Jacyra de Morais 0426 0128888-4
Jaime Jacir Guzzo 0655 0132419-8
Jaime Luiz Schluga 0238 0131900-0
Jair Aparecido Zanin 0670 0132470-1
Jair Felipes 0021 0122939-2/01

0162 0131995-9
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0213 0131815-6

0629 0131613-2
Jairo Basso 0317 0132359-7
James Dantas 0002 0131471-4

0388 0132438-3
James Thompson Lemer 0290 0131871-4
James Wahl 0285 0132574-4
Jamil Abdo 0635 0132491-0
Jamil Josepetti 0629 0131613-2
Jamil Josepetti Junior 0213 0131815-6

0629 0131613-2
Janaína Rebucci Dezanetti 0458 0132124-4
Janaina Theulen Zagonel 0525 0132669-8
Janete Santin 0332 0132270-1
Janio Santos de Figueiredo 0627 0122359-4

0645 0131414-9
Januário Silvério de Souza 0474 0131702-4
Javert Ribeiro da Fonseca Neto 0013 0125099-5/01
Jean Anderson Albuquerque 0003 0131769-9

0210 0131610-1
Jean Carlos Storer 0309 0132112-4
Jeferson Cravol Barbosa 0243 0132378-2

0426 0128888-4
Jeferson Honorato Moro 0024 0132798-4
Jefferson Barbosa 0563 0131424-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 0070 0117240-7/01

0080 0131612-5
0084 0132183-3
0103 0132514-8
0143 0132473-2
0184 0131059-8/01
0186 0132475-6
0200 0123853-1
0227 0132210-5
0336 0114012-1/01
0367 0132430-7
0413 0127221-5
0422 0128459-3
0562 0124124-9/02
0569 0119538-0
0584 0132797-7
0654 0132585-7
0661 0131892-3
0693 0130871-0
0713 0126724-7
0720 0131999-7
0733 0123746-1/01

Jefferson do Carmo Assis 0139 0132297-2
0149 0132594-6

Jenifer Liz Weber Casagrande 0402 0123268-2
Jesus Oseas de Aquino 0476 0132293-4
João Alberto Graça 0448 0130505-1
João Alci Oliveira Padilha 0626 0132733-3
João Antônio Pimentel 0108 0116206-1
João Antonio da Cruz 0714 0127134-7
João Aparecido Michelin 0323 0118218-9/01

0650 0132421-8
João Aparecido Venâncio 0465 0132211-2
João Augusto Martins Filho 0100 0132155-9
João Augusto da Silva 0047 0132732-6
João Batista Cardoso 0076 0131076-9
João Carlos Krefeta 0145 0126912-7/01
João Carlos Lichs Neto 0031 0131741-1
João Carlos Prestes Taques Junior 0103 0132514-8
João Carlos Requião 0453 0131170-2
João Carlos de Macedo 0430 0129366-7
João Carlos de Oliveira Júnior 0466 0132577-5
João Casillo 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
0558 0108974-9/02

João Eduardo Caliani 0324 0130859-4
João Eduardo Loureiro 0699 0132479-4
João Everardo Resmer Vieira 0245 0119584-2/01
João Flavio Madalozo 0677 0131110-6
João Francisco Gonçalves 0190 0131217-0
João Gilmar Güntzel 0138 0132302-8

0330 0132318-6
João Graciano Campos Lustosa 0167 0132537-1

0629 0131613-2
João Luiz Arzeno da Silva 0336 0114012-1/01

0585 0131828-3/01
João Luiz Martins Esteves 0244 0132294-1

0358 0132614-3
João Luiz Perusso 0207 0131075-2
João Marcelo Queiroz Soares 0048 0132720-6
João Marcelo da Cruz 0664 0132148-4
João Maria Brandão 0383 0132303-5
João Matiak Slonik 0438 0130011-4
João Morais do Bonfim 0528 0132169-3
João Nanito Adams Filho 0059 0125267-3/01
João Nelson Kinal 0004 0131885-8
João Otávio de Noronha 0078 0131358-6

0098 0132069-8
0117 0132068-1
0147 0120776-7/01
0185 0126892-0/01
0228 0123556-7/01
0317 0132359-7

0442 0130221-0
0650 0132421-8
0663 0131998-0
0671 0132337-1
0677 0131110-6
0687 0132460-5
0712 0126712-7

João Paulo Bomfim 0667 0132424-9
João Paulo Garcia Catto 0028 0125525-0
João Paulo Marin 0245 0119584-2/01
João Roberto Santos Regnier 0724 0132519-3
João Tavares de Lima 0383 0132303-5
João Tavares de Lima Filho 0278 0132353-5

0310 0132250-9
0383 0132303-5

João de Oliveira Franco Júnior 0706 0132725-1
Joani Raduy 0650 0132421-8
Joaquim Alves de Quadros 0079 0131447-8
Joaquim Lopes 0248 0132478-7

0688 0126660-8/01
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 0017 0127016-4/01
Joaquim Miro 0132 0131577-1

0453 0131170-2
Joaquim Pereira Alves Júnior 0370 0123422-6/01

0450 0130742-4
Joaquim Severo Batista Diniz 0051 0131946-6
Jobel Kuss 0370 0123422-6/01

0624 0132659-2
Jobergil Rezende 0322 0132648-9
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 0651 0132336-4
Joe Tennyson Velo 0075 0113967-7/01

0334 0130570-8/01
0568 0081031-3

Joel Geraldo Coimbra 0340 0132464-3
0661 0131892-3
0703 0132545-3

Joel Samways Neto 0095 0127217-1
Jonas Roberto Justi Waszak 0389 0132361-7
Jonatas Pirkiel 0479 0132540-8
Jorge Claro Badaró 0454 0131252-9
Jorge Durval da Silva 0596 0132343-9
Jorge Gilberto Schneider 0052 0132320-6
Jorge Luiz Martins 0181 0132486-9
Jorge Rafael Santar 0389 0132361-7

0629 0131613-2
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0610 0132457-8
Jorge Wadih Tahech 0165 0132399-1

0314 0132400-9
0360 0131234-1

Jorge Washington N. d. S. Filho 0440 0130084-7
Jorge Willians Tauil 0273 0122419-5/01
José Adalberto Malagoli 0166 0132427-0
José Alberto Dietrich Filho 0370 0123422-6/01

0450 0130742-4
José Amoriti Trinco Ribeiro 0718 0131756-2
José Anacleto Abduch Santos 0713 0126724-7
José Antonio Trento 0081 0131748-0
José Augusto Araújo de Noronha 0001 0130872-7

0253 0130907-5
0630 0132083-8
0723 0132367-9

José Augusto Ferraz 0395 0104806-0
José Augusto Lara dos Santos 0657 0132620-1
José Basilio de Oliveira 0396 0113428-5
José Bemjamin Mellinger 0568 0081031-3
José Bento Vidal 0357 0132550-4
José Bento Vidal Filho 0357 0132550-4
José Brito de Almeida Sobrinho 0321 0132498-9
José Buzato 0245 0119584-2/01
José Carlos Baradel 0631 0132121-3
José Carlos Kubrusly 0632 0132215-0
José Carlos Marques 0251 0132621-8
José Carlos Pennacchi 0298 0132354-2
José Carlos Vieira 0074 0113607-6/01

0099 0132251-6
0448 0130505-1
0449 0130726-0

José Carlos da Costa Pereira 0721 0132308-0
José Carlos de Almeida Lemos 0394 0078552-2
José Cid Campelo 0022 0115374-0/01

0070 0117240-7/01
0402 0123268-2
0422 0128459-3

José Cláudio Alves 0002 0131471-4
José Correa Ferreira 0575 0102415-1/03
José Correa Porto de Abreu Neto 0130 0130614-5
José Cury 0694 0131747-3
José Daniel Barbosa Basto 0721 0132308-0
José Devanir Frítola 0073 0132615-0
José Devanir Fritola 0226 0132726-8
José Domingos de Queiroz 0674 0132724-4
José Dorival Perez 0305 0132809-2
José Eduardo Jacob 0313 0132387-1

0468 0132664-3
José Eli Salamacha 0117 0132068-1

0181 0132486-9
0263 0132510-0
0329 0132291-0
0432 0129373-2
0677 0131110-6

José Ernani de Carvalho Pacheco 0116 0132000-9
José Fernando Puchta 0300 0132333-3

0351 0132316-2
0432 0129373-2

José Flavio Egydio de Carvalho 0160 0131560-6
José Francisco Cunico Bach 0224 0132494-1
José Francisco Pereira 0078 0131358-6

0213 0131815-6
José Francisco de Assis 0460 0132119-3
José Galvão Fernandes Caldani 0503 0132366-2
José Guilherme Barbosa Leite 0144 0132522-0
José Jairo Baluta 0514 0123672-6
José Leocádio de Camargo 0607 0132348-4

José Luiz Barboza 0624 0132659-2
José Luiz Correa de Oliveira 0708 0122733-0
José Luiz Costa Taborda Rauen 0190 0131217-0

0411 0126669-1
José Luiz Ramuski 0530 0132370-6
José Marçal Antonio Caonetto 0431 0129377-0
José Marcílio Donegá 0602 0131863-2
José Maria Garmatter 0045 0132557-3
José Maria Valinas Barreiro 0232 0132458-5
José Mauricio Gnata Telles 0613 0131933-9
José Napoleão Gatti Camacho 0257 0131996-6
José Pedro de Oliveira 0396 0113428-5
José Pereira de Moraes Neto 0041 0132520-6
José Pio Gonçalves 0155 0132556-6
José Rizzo de Andrade 0701 0132523-7
José Roberto Gazola 0322 0132648-9
José Roberto Reale 0176 0132145-3
José Roberto dos Santos 0189 0131086-5
José Sebastião de Oliveira 0009 0132019-8

0178 0132190-8
José Teodoro Alves 0506 0132492-7

0619 0121398-7/01
José Valmor Ribeiro Nardes 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0633 0132310-0

José Valnir Zambrim 0030 0131315-1
0135 0131857-4
0152 0131317-5
0254 0131588-4
0601 0131858-1

José Virgílio Castelo B. R. Filho 0619 0121398-7/01
José Virgílio Castelo B. R. Neto 0370 0123422-6/01

0619 0121398-7/01
José das Graças de Souza 0426 0128888-4
José de Paula Xavier 0195 0132375-1
José do Carmo Badaro 0004 0131885-8

0454 0131252-9
Josafa Antonio Lemes 0291 0132044-1

0558 0108974-9/02
Jose Carlos Pesuto 0049 0131626-9
Jose Carlos Tinoco Soares 0558 0108974-9/02
Jose Elvas de Aquino Neves 0688 0126660-8/01
Jose Roberto Bruno 0435 0129559-2
Jose Roberto dos Santos Junior 0202 0126152-1
Jose Virgílio Castelo B. R. Filho 0370 0123422-6/01
Josemar Vidal de Oliveira 0662 0131891-6
Josiane Maria de Oliveira Branco 0632 0132215-0
Josicler Vieira Beckert Marcondes 0142 0124221-3/01
Jossimar Ioris 0505 0132423-2
Josué Grotti 0399 0119457-0

0447 0100194-9/01
Jovino Terrin 0185 0126892-0/01
Jozelia Nogueira Broliani 0056 0132426-3

0114 0131596-6
0308 0132113-1
0398 0120161-6
0619 0121398-7/01

Juarez Bortoli 0133 0131706-2
Juarez José Shemberg 0106 0132654-7

0247 0131579-5/01
0638 0132655-4

Juarez de Paula 0201 0126086-2
0425 0128797-8

Jucélia Catarina Buracoski Cabral 0004 0131885-8
Julia Maria Borges 0154 0132392-2
Juliana Daher Alvares Delfino 0231 0132393-9
Juliana Martins Sena V. d. Rosa 0424 0128760-1
Juliana Silvério 0726 0132380-2
Juliana Teixeira Villatore 0386 0132285-2
Juliano Huck Murbach 0252 0131158-6
Julio Assis Gehlen 0626 0132733-3
Julio César Piuci Castilho 0673 0132680-7
Julio Castilho Junior 0376 0132593-9
Julio Cesar Brotto 0233 0132527-5

0234 0132526-8
0401 0122383-0
0430 0129366-7

Julio Cesar Hauari 0711 0124969-8
Julio Cezar Nalin Salinet 0068 0132660-5
Julio Ricardo A. d. M. Rosa 0113 0131216-3
Jurandi Felipes 0021 0122939-2/01

0162 0131995-9
Jurandir Mariscal 0069 0132502-8

0071 0132410-5
0089 0132411-2
0368 0132407-8
0387 0132412-9
0455 0131341-1

Jurandir Venancio de Oliveira 0176 0132145-3
Jurandyr Lima Reis 0096 0131240-9
Jussara Maria Leal de M. Fowler 0179 0132397-7
Jussara Osik 0080 0131612-5
Justo Alfredo Ayala 0036 0132172-0

0037 0132136-4
0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0258 0132103-5
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0365 0132173-7
0366 0132194-6
0382 0132134-0
0461 0132105-9
0665 0132118-6
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0681 0132133-3
0682 0132167-9
0684 0132196-0
0696 0132142-2

Jutai Taborda de Moraes 0465 0132211-2
Karem Oliveira 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0633 0132310-0

Karen Christine Farah 0118 0132178-2
Karimen Melo Weiss Liu 0143 0132473-2
Karina Maria Mehl 0079 0131447-8

0262 0132476-3
0668 0132352-8

Karina Roberta Bednarchuk 0264 0132383-3
0381 0132189-5

Katia Naomi Yamada 0287 0132661-2
Keity Suto Trombeli 0055 0132249-6

0134 0131770-2
0333 0132340-8

Kelly Cristina Athayde Urbanski 0130 0130614-5
0726 0132380-2
0731 0128996-1

Kelly de Souza Padilha 0341 0132596-0
Kennedy Machado 0370 0123422-6/01

0624 0132659-2
Kerly Cristina Cordeiro 0213 0131815-6
Kiyoshi Ishitani 0064 0121587-4/01
Kleber Veltrini Tozzi 0107 0132403-0
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 0039 0106817-1/02
Lúcio Clovis Pelanda 0175 0131618-7

0581 0132453-0
Lacir Guarenghi 0710 0122967-6
Lana Meire Navarro 0006 0131991-1
Landes Pereira Porciúncula 0621 0132483-8
Lanereuton Theodoro Moreira 0278 0132353-5
Laura Maria Santos Nascimento 0045 0132557-3
Laura Rosa da Fonseca 0256 0131924-0

0433 0129625-1
0657 0132620-1
0708 0122733-0

Lauri João Zamboni 0622 0132546-0
Lauro Arthur G. d. S. Ribeiro 0716 0131373-3
Lauro Fernando Pascoal 0166 0132427-0
Lauro Fernando Zanetti 0030 0131315-1

0135 0131857-4
0152 0131317-5
0455 0131341-1
0601 0131858-1

Leandro Ambrósio Alfieri 0278 0132353-5
Leandro Camargo Martins 0180 0132373-7
Leandro Frassato Pereira 0074 0113607-6/01
Leandro Zamboni 0622 0132546-0
Leandro de Souza Godoy 0153 0132199-1
Leda Regina Gambetta 0674 0132724-4
Leide Maria Barros Juarez 0651 0132336-4
Leila Denise Velasque Cruz 0189 0131086-5
Lelis Vieira dos Santos 0147 0120776-7/01
Leo Piva 0223 0132461-2
Leocimary Toledo Staut 0303 0132432-1
Leonardo Francis 0383 0132303-5
Leonardo Kovara Boaretto 0262 0132476-3
Leonardo Medeiros Regnier 0724 0132519-3
Leonardo Mizuno 0409 0125752-7

0436 0129799-6
Leonardo Munhoz da R. Guimarães 0138 0132302-8
Leonardo Nogueira da Silva 0170 0132678-7
Leonardo Santos B. Nogueira 0161 0131779-5
Leonardo Souza 0144 0132522-0
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 0351 0132316-2
Leonardo Xavier Rousseno 0090 0132409-2
Leonel Trevisan Júnior 0339 0132454-7
Leonilda Zanardini Dezevecki 0247 0131579-5/01
Leontamar Valverde Pereira 0654 0132585-7
Leopoldo Lopes Sobrinho 0280 0125417-3/01

0376 0132593-9
Letícia Pohl 0291 0132044-1
Leticia Ferreira da Silva 0705 0132631-4
Liana Claudia Borges Paulino 0028 0125525-0
Liana Maria Taborda Ramos Torres 0261 0124966-7/01

0500 0132272-5
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0407 0125601-5

0409 0125752-7
0437 0129620-6
0648 0131992-8

Lidson José Tomass 0127 0132571-3
0164 0132191-5

Ligia Socreppa 0351 0132316-2
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 0079 0131447-8
Lilian Acras Fanchin 0418 0128231-5

0433 0129625-1
0657 0132620-1

Lilian Didone 0336 0114012-1/01
0654 0132585-7

Lilian de Fátima Taborda Ramos 0500 0132272-5
Liliane Andrea do Amaral 0218 0132122-0
Liomar Fayan 0249 0132572-0

0269 0131316-8
0344 0131319-9

Lis Caroline Bedin 0626 0132733-3
Lisiane Maria Mehl Rocha 0255 0131944-2

0648 0131992-8
Lizeth Sandra Ferreira Detros 0426 0128888-4
Louise Rainer Pereira Gionedis 0397 0116056-1
Lourival Leite de Carvalho Filho 0010 0132274-9
Lourival Mendes 0140 0132341-5
Luís Antônio Fourniol Cury 0108 0116206-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 0030 0131315-1

0069 0132502-8
0089 0132411-2
0316 0132413-6
0344 0131319-9
0368 0132407-8
0468 0132664-3

0673 0132680-7
Luci Terezinha Rodrigues Milan 0319 0132497-2
Luciana Fraiz Abrahão 0648 0131992-8
Luciana Fuser Bittar 0132 0131577-1

0359 0132672-5
Luciana Grando Padilha 0508 0132657-8
Luciana Perez 0642 0132673-2
Luciana Pigatto Monteiro 0299 0132335-7
Luciana Souza Fante 0631 0132121-3
Luciana de Andrade 0641 0132645-8
Luciane Beatriz Rotta 0102 0132299-6
Luciane Cristina Borges da Cruz 0620 0132435-2
Luciane Machado 0147 0120776-7/01
Luciane Pinheiro dos Santos 0037 0132136-4

0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0163 0132104-2
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0696 0132142-2

Luciano Nogueira da Silva 0170 0132678-7
Luciano Ricardo Hladczuk 0101 0132114-8
Luciano Soares Pereira 0107 0132403-0
Luciano Vitor Engholm Cardoso 0108 0116206-1
Lucio Orlando Elbl 0432 0129373-2
Lucius Marcus Oliveira 0197 0132445-8

0466 0132577-5
Luir Ceschin 0095 0127217-1

0201 0126086-2
Luis Anselmo Arruda Garcia 0720 0131999-7
Luis Carlos de Sousa 0346 0131606-7
Luis Cesar Esmanhotto 0718 0131756-2
Luis Fernando Biaggi Junior 0309 0132112-4
Luis Fernando Nadolny Loyola 0248 0132478-7
Luis Fernando Stolle Biscaia 0033 0131893-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 0075 0113967-7/01

0104 0132447-2
0125 0132437-6
0157 0132667-4
0187 0132612-9
0326 0131637-2
0625 0125763-0/01
0714 0127134-7

Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0268 0132626-3
Luis Oscar Six Botton 0213 0131815-6
Luis Otávio Lemes de Toledo 0675 0132801-6

0716 0131373-3
Luis Plinio Teles 0722 0132307-3
Luiz Afonso Miguel 0147 0120776-7/01
Luiz Alberto Blanchet 0018 0117162-8/01
Luiz Alberto Gonçalves 0070 0117240-7/01

0431 0129377-0
Luiz Alberto Machado 0018 0117162-8/01

0627 0122359-4
Luiz Alberto Valério 0260 0132313-1
Luiz Alexandre Barbosa 0405 0124452-8

0424 0128760-1
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0362 0131771-9
Luiz Almeida Rocha 0130 0130614-5
Luiz Antônio Bermejo 0185 0126892-0/01
Luiz Antonio Corona 0627 0122359-4
Luiz Antonio Martins B. Junior 0437 0129620-6

0621 0132483-8
Luiz Antonio Pinto Santiago 0662 0131891-6
Luiz Antonio Ruas Capela 0261 0124966-7/01

0338 0114665-2/01
Luiz Antonio Sartori 0608 0132371-3
Luiz Antonio Teixeira 0206 0120180-1/01
Luiz Antonio Zanlorenzi 0215 0132271-8
Luiz Arinos Scaburi 0162 0131995-9
Luiz Augusto Wronski Taques 0293 0132258-5
Luiz Carlos Beraldi Loyola 0248 0132478-7
Luiz Carlos Betenheuser 0642 0132673-2
Luiz Carlos Cáceres 0663 0131998-0
Luiz Carlos Fernandes Domingues 0458 0132124-4
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 0290 0131871-4
Luiz Carlos Piloto 0687 0132460-5
Luiz Carlos Sanches 0628 0130998-6
Luiz Carlos Sanchez Jimenez 0558 0108974-9/02
Luiz Carlos Taunay Berretini 0658 0132704-2
Luiz Carlos Zaruvny 0004 0131885-8
Luiz Carlos da Rocha 0290 0131871-4

0599 0131477-6
0715 0130810-7

Luiz Carlos de Carvalho 0036 0132172-0
0177 0132149-1
0259 0132146-0
0649 0132115-5
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0684 0132196-0

Luiz Celso Branco 0061 0125269-7/01
Luiz Celso Dalpra 0058 0128044-2/01
Luiz Cesar Taborda Alves 0301 0132516-2
Luiz Cesar Toppel Kempinski 0401 0122383-0
Luiz Cláudio Sebrenski 0103 0132514-8
Luiz Claudio Falarz 0145 0126912-7/01
Luiz Daniel Felippe 0010 0132274-9

0606 0132328-2
Luiz Edernaldo Caleffi 0374 0132642-7
Luiz Edson Fachin 0229 0120286-8/01
Luiz Eduardo Caran Garcia 0160 0131560-6
Luiz Eduardo Martins Berger 0319 0132497-2
Luiz Eduardo da Silva 0320 0132499-6
Luiz Fabiani Russo 0717 0131725-7

Luiz Fernando Baldi 0354 0131287-2/01
Luiz Fernando Brusamolin 0097 0131786-0

0381 0132189-5
0457 0131819-4

Luiz Fernando Casagrande Pereira 0370 0123422-6/01
Luiz Fernando Dietrich 0173 0131196-6

0445 0125836-8/01
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0607 0132348-4
Luiz Fernando Hofling 0710 0122967-6
Luiz Fernando Matias 0660 0131446-1
Luiz Fernando Priolli 0001 0130872-7

0253 0130907-5
0630 0132083-8
0723 0132367-9

Luiz Fernando Vieira de Mello 0020 0122656-8/01
Luiz Gabriel Poplade Cercal 0341 0132596-0
Luiz Guilherme B. Marinoni 0203 0126066-0

0340 0132464-3
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0135 0131857-4

0152 0131317-5
0254 0131588-4
0269 0131316-8
0306 0131812-5
0313 0132387-1
0385 0132269-8
0455 0131341-1
0601 0131858-1

Luiz Gustavo Marinoni 0201 0126086-2
Luiz Gustavo Ribas de Oliveira 0600 0131734-6
Luiz Gustavo Rodrigues Flores 0482 0132681-4
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 0001 0130872-7

0630 0132083-8
Luiz Henrique Tortola 0257 0131996-6
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0713 0126724-7
Luiz Laerte de Araújo 0390 0132379-9
Luiz Lopes Barreto 0189 0131086-5
Luiz Pereira da Silva 0383 0132303-5
Luiz Renato Costa Amorim 0318 0132534-0
Luiz Renato Pedroso 0600 0131734-6
Luiz Roberto Rech 0643 0122578-9
Luiz Roberto de Assumpcao 0632 0132215-0
Luiz Rodrigues Wambier 0003 0131769-9

0181 0132486-9
0210 0131610-1
0263 0132510-0
0329 0132291-0
0432 0129373-2
0677 0131110-6

Luiz Sebastiao Favero 0329 0132291-0
Luiz Sergio Gubert 0138 0132302-8

0330 0132318-6
Luiz Sergio Rossi 0458 0132124-4
Luiz Silvestre Santoro 0680 0131620-7
Luzimara Fayan 0344 0131319-9
Lycia Maria Padilha Amaral 0401 0122383-0
Lygia Regina Paiva Leocádio 0028 0125525-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0059 0125267-3/01

0075 0113967-7/01
0092 0131869-4/01
0103 0132514-8
0141 0132405-4
0146 0131430-3/01
0184 0131059-8/01
0334 0130570-8/01
0354 0131287-2/01
0417 0128170-7
0562 0124124-9/02
0569 0119538-0
0580 0132581-9
0617 0132156-6
0625 0125763-0/01
0649 0132115-5
0713 0126724-7
0733 0123746-1/01

Márcia Cristina Jonson 0154 0132392-2
Márcia Helena Bader Maluf 0080 0131612-5
Márcia Severina Badaró 0004 0131885-8

0454 0131252-9
Márcio Antonio Sasso 0098 0132069-8

0147 0120776-7/01
0185 0126892-0/01
0205 0128589-6
0228 0123556-7/01
0317 0132359-7
0442 0130221-0
0559 0132332-6
0650 0132421-8
0671 0132337-1
0677 0131110-6

Márcio Ariovaldo Felício Garcia 0091 0132493-4
Márcio Luiz Ferreira da Silva 0398 0120161-6
Márcio Pereira da Silva 0112 0131159-3
Márcio Ribeiro Pires 0205 0128589-6

0270 0131533-9
Márcio Roberto Portela 0033 0131893-0
Márcio Tadeu Brunetta 0024 0132798-4
Mário Elias Soltoski Júnior 0478 0132356-6
Mário Gura 0238 0131900-0
Mário Henrique Corral Bóia 0694 0131747-3

0726 0132380-2
Mário Henrique Rodrigues Bassi 0670 0132470-1
Mássimo Carlo Tempesta 0654 0132585-7
Mônica Akemi I. T. d. Aquino 0074 0113607-6/01
Mônica Mine Yao 0706 0132725-1
Maeli dos Santos P. d. Silva 0644 0130909-9
Mafuz Antonio Abrão 0619 0121398-7/01
Majeda Denize Mohd Popp 0115 0131997-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0164 0132191-5
Manoel Borba de Camargo 0514 0123672-6
Manoel Caetano Ferreira Filho 0143 0132473-2

0580 0132581-9
Manoel Carlos da Silva 0428 0129268-6
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0010 0132274-9

0127 0132571-3
0606 0132328-2

Manoel Francisco Martins de Paula 0248 0132478-7
Manoel Henrique Maingue 0095 0127217-1
Manoel José Lacerda Carneiro 0417 0128170-7
Manoel Ronaldo Leite Junior 0078 0131358-6
Manoel Ruiz 0517 0131788-4
Manoel Teolindo Amaral Costa 0510 0115267-0
Manuela Rosa de Castilho 0101 0132114-8

0598 0132488-3
Mara Cláudia Dib de Lima 0643 0122578-9
Marcantônio Muniz 0264 0132383-3
Marcel Ahmed Hammoud 0304 0132811-2
Marcel Albiero da Silva Santos 0018 0117162-8/01
Marcel Souza de Oliveira 0097 0131786-0

0202 0126152-1
Marcela Villatore 0606 0132328-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0075 0113967-7/01

0104 0132447-2
0125 0132437-6
0157 0132667-4
0187 0132612-9
0256 0131924-0
0326 0131637-2
0398 0120161-6
0569 0119538-0
0625 0125763-0/01
0643 0122578-9
0714 0127134-7

Marcello Alvarenga Panizzi 0422 0128459-3
Marcello Trajano da Rocha 0595 0132404-7
Marcelo Adriano Campaner 0293 0132258-5
Marcelo César Cordeiro 0349 0132150-4
Marcelo Fernandes Polak 0114 0131596-6
Marcelo Gandolfi Siqueira 0201 0126086-2
Marcelo Gelbcke 0384 0132287-6
Marcelo Gomes Carrilho 0063 0132513-1
Marcelo Habice Motta 0003 0131769-9

0160 0131560-6
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0733 0123746-1/01
Marcelo Linhares Frehse 0237 0131598-0
Marcelo Luiz Dreher 0047 0132732-6

0671 0132337-1
Marcelo Mazur 0020 0122656-8/01

0083 0132057-8
Marcelo Moraes Salles 0049 0131626-9
Marcelo Mussi Corrêa 0445 0125836-8/01
Marcelo Pacheco Pirolo 0444 0130172-2
Marcelo Ricardo U. d. B. Almeida 0321 0132498-9
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 0425 0128797-8
Marcelo Sergio Pereira 0644 0130909-9
Marcelo Szadkoski 0735 0131603-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 0030 0131315-1

0069 0132502-8
0071 0132410-5
0089 0132411-2
0135 0131857-4
0152 0131317-5
0196 0132504-2
0254 0131588-4
0283 0132408-5
0316 0132413-6
0368 0132407-8
0385 0132269-8
0387 0132412-9
0455 0131341-1
0601 0131858-1
0609 0132503-5
0652 0132532-6
0658 0132704-2
0669 0132414-3
0698 0132501-1

Marcelo Trindade de Almeida 0336 0114012-1/01
0585 0131828-3/01

Marcelo Varaschin 0414 0127283-5
Marcelo Zolet 0171 0124415-5
Marcelo de Almeida V. Azevedo 0685 0132396-0
Marcelo de Oliveira Lobo 0136 0131864-9
Marcelo de Souza Teixeira 0402 0123268-2
Marcia Adriana Mansano 0290 0131871-4
Marcia Helena Dalcol 0058 0128044-2/01
Marcia Martins Onofre 0039 0106817-1/02

0498 0083008-2
Marcia Nakagawa Rampazzo 0579 0132508-0
Marcia R. Frasson 0697 0132420-1
Marcia Regina Rodacoski 0230 0125070-0/01
Marcia Zanin 0430 0129366-7
Marcilia Regina G. da Silva 0052 0132320-6
Marcio Ari Vendruscolo 0056 0132426-3

0433 0129625-1
Marcio Marques Gabardo 0338 0114665-2/01
Marco Antônio Busto de Souza 0471 0132694-1
Marco Antônio Lima Berberi 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0077 0130908-2
0153 0132199-1
0204 0128490-4
0255 0131944-2
0363 0131809-8
0399 0119457-0
0437 0129620-6
0447 0100194-9/01
0633 0132310-0
0703 0132545-3

Marco Antônio Roseiro Coutinho 0440 0130084-7
Marco Antônio de Souza 0157 0132667-4
Marco Antonio Busto de Souza 0423 0128573-8
Marco Antonio Farah 0103 0132514-8

0718 0131756-2
Marco Antonio Gonçalves Valle 0679 0131276-9
Marco Antonio Padovani 0370 0123422-6/01
Marco Antonio de A. Campanelli 0025 0132810-5
Marco Aurélio B. d. S. Matos 0406 0125516-1
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Marco Aurélio Barato 0298 0132354-2
0343 0132698-9

Marco Aurélio Ceranto 0025 0132810-5
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 0140 0132341-5

0327 0131636-5
0373 0132456-1
0610 0132457-8
0615 0132154-2

Marco Aurélio Piacentini 0362 0131771-9
Marco Aurélio de Oliveira Almeida 0603 0132171-3
Marco Aurelio Krefeta 0731 0128996-1
Marco Túlio Machado 0370 0123422-6/01
Marcos Almeida Villaca Azevedo 0685 0132396-0
Marcos André da Cunha 0703 0132545-3
Marcos Antonio Maier Carvalho 0618 0132401-6
Marcos Antonio de O. Leandro 0218 0132122-0
Marcos Aurélio Comunello 0302 0132583-3
Marcos Aurélio de Lima Júnior 0201 0126086-2
Marcos Cesar Caetano Pimenta 0372 0132487-6
Marcos Jorge Catalan 0306 0131812-5
Marcos Lopes Ike 0451 0130719-5
Marcos Müller Cwiertnia 0205 0128589-6

0559 0132332-6
Marcos Mattioli 0200 0123853-1

0401 0122383-0
Marcos Puppi Rachinski 0024 0132798-4
Marcos Roberto Gomes da Silva 0293 0132258-5
Marcos Roberto Granado 0056 0132426-3

0433 0129625-1
Marcos Rogerio Schmidt 0029 0130779-1
Marcos Venicius Zanella 0020 0122656-8/01
Marcos Vinicius Affornalli 0612 0131379-5
Marcos dos Santos Fagundes 0225 0132649-6
Marcus Aurelio Coelho 0066 0116135-7/01

0453 0131170-2
0653 0131304-8/01

Marcus Eduardo Peres da Silva 0074 0113607-6/01
0099 0132251-6
0448 0130505-1
0449 0130726-0

Marcus Vinicius Ali Amin 0272 0132151-1
Margareth Aparecida Breus 0345 0131350-0
Maria Adelaide dos Santos Vicente 0052 0132320-6

0464 0132376-8
Maria Alice Alencar Mora Castilho 0556 0132325-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0397 0116056-1
Maria Augusta Corrêa Lobo 0300 0132333-3

0351 0132316-2
0432 0129373-2

Maria Augusta Costa Takeuti 0218 0132122-0
0322 0132648-9

Maria Augusta Dias de S. Manfrin 0355 0132521-3
0374 0132642-7

Maria Beatriz Bevilacqua V. Gomes 0646 0131780-8
Maria Catarina de Oliveira 0347 0131695-4

0423 0128573-8
Maria Clara I dos Santos Manuel 0451 0130719-5
Maria Claudia Rodriguez Correia 0305 0132809-2
Maria Cristina Baluta 0514 0123672-6
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 0012 0122348-1/01
Maria Cristina O. P. d. Santos 0061 0125269-7/01
Maria Cristina Rauch Baranoski 0666 0132394-6
Maria Elizete Serezuela Fernandes 0139 0132297-2
Maria Fernanda Baptista de Aquino 0423 0128573-8
Maria José Faustino 0050 0131807-4

0678 0131051-2
Maria José Tavora Gil Belem 0558 0108974-9/02
Maria Joseane Fronczak 0153 0132199-1
Maria Koch Abdo 0635 0132491-0
Maria Letizia Jimenez A. Fiala 0193 0131937-7
Maria Lucia Wood Saldanha 0041 0132520-6
Maria M. R. B. W. d. Almeida 0134 0131770-2
Maria Marta Renner Weber Lunardon 0227 0132210-5

0692 0132729-9
Maria Misue Murata 0363 0131809-8
Maria Paula Pulner Pietroski 0434 0129698-4
Maria Silvia Taddei 0453 0131170-2
Maria Zeli Andreazza 0274 0132262-9
Maria da Graça Mendes Passos 0216 0132212-9

0708 0122733-0
Maria de Fátima Pequito de Souza 0689 0132531-9
Maria de Fatima M. C. L. d. Souza 0312 0132298-9
Maria de Fatima Navarro Soares 0032 0131787-7
Maria de Jesus Santos Gaspar 0306 0131812-5
Maria de Lourdes L. d. Holanda 0159 0131126-4
Maria de Lourdes Viegas Georg 0128 0132282-1
Mariana Grazziotin Carniel 0047 0132732-6
Mariana Rocha Urban 0125 0132437-6

0562 0124124-9/02
0569 0119538-0

Mariana Silva Marquezani 0686 0132485-2
Mariantonieta Ferraz Portela 0130 0130614-5
Marilda de Luca Furtado 0620 0132435-2
Marileidi Marchi 0377 0127677-7/01
Marilena Indira Winter 0127 0132571-3

0401 0122383-0
Marilise Teixeira 0657 0132620-1
Marinete Violin 0305 0132809-2
Marino Silva 0112 0131159-3

0239 0132214-3
Mario Duarte Prates 0710 0122967-6
Mario Fray Molina 0445 0125836-8/01
Mario José Gisi 0394 0078552-2
Mario José Negrello 0436 0129799-6
Mario Pietroski Junior 0434 0129698-4

0502 0132296-5
Mario Roberto Jagher 0700 0132505-9
Marisa Almeida Crusciol 0268 0132626-3

0358 0132614-3
Marisa Felicia Garcia G. Adam 0091 0132493-4
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0633 0132310-0

Marisa Setsuko Kobayashi 0132 0131577-1
Marisa Zandonai Moreira 0114 0131596-6
Marisa da Silva Sigulo 0399 0119457-0

0447 0100194-9/01
0705 0132631-4

Marise Bini Elias 0707 0120952-7
Marissol Jesus Filla 0184 0131059-8/01
Maristela Busetti 0734 0132563-1
Maristela Nascimento Ribas 0725 0132553-5
Maristela Rodrigues 0208 0131397-3
Marlene Paes Guareschi 0274 0132262-9
Marli Lopes da Silva 0519 0132255-4
Marli Santos 0352 0132440-3
Marly de Cassia M. F. Regiani 0148 0130507-5/02
Martim Outeiro Pinto 0049 0131626-9
Matheus Felipe de Castro 0533 0130775-3
Maurício Eduardo Sá de Ferrante 0020 0122656-8/01
Maurício Martinez Pereira 0491 0132277-0
Maurício Ricardo P. d. Costa 0062 0124717-4/01
Maurício Sidney Fazolo 0729 0132696-5
Maurício Vitor Leone de Souza 0339 0132454-7
Maurício de Paula S. Guimarães 0237 0131598-0
Maureen Daisy Redondo Machado 0127 0132571-3
Mauri José Roika 0095 0127217-1
Mauricea de L. P. d. L. Parubocz 0108 0116206-1
Maurici Antonio Ruy 0190 0131217-0
Mauricio Antonio P. Adamowski 0716 0131373-3
Mauricio Izzo Losco 0347 0131695-4
Mauricio José Cleve Machado 0038 0132295-8

0561 0132697-2
Mauricio Kavinski 0097 0131786-0

0381 0132189-5
Mauricio Obladen Aguiar 0056 0132426-3

0433 0129625-1
Mauricio Sagboni M. Teixeira 0102 0132299-6
Mauricio Vitor Leone de Souza 0337 0115543-5/01
Mauricio Vitor de Souza 0337 0115543-5/01

0339 0132454-7
Mauricio Westphalen Ramina 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
Mauricio Zanlucki 0273 0122419-5/01
Mauricio de Oliveira Carneiro 0109 0120878-6
Maurilia Bonalumi Santos 0088 0132360-0
Mauro Cominato Men 0405 0124452-8
Mauro Junior Seraphim 0114 0131596-6
Mauro Leitner Guimarães Filho 0594 0129249-1/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 0340 0132464-3
Mauro Soviersoski Tatara 0391 0132588-8
Mauro Vignotti 0293 0132258-5
Maycoln Rogério Leal Trentini 0477 0132390-8
Mayr da Cunha 0564 0089780-3/03
Melissa Achcar Capriglione 0229 0120286-8/01
Melvis Muchiuti 0678 0131051-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0092 0131869-4/01

0122 0132433-8
Messod Azulay Neto 0175 0131618-7
Metódio Mazur 0020 0122656-8/01
Michel Koialainski Barbosa 0065 0132512-4

0308 0132113-1
Michelle Lebarbenchon Massignan 0699 0132479-4
Michelle Palu 0441 0130116-4
Mieko Ito 0430 0129366-7
Miguel Ângelo Aranega Garcia 0676 0131077-6
Miguel Antonio Slowik 0271 0131419-4
Miguel Cavali Miranda 0445 0125836-8/01
Miguel Cordeiro Nunes 0003 0131769-9
Miguel Luiz Conte 0148 0130507-5/02

0453 0131170-2
Milton Ferreira 0123 0120285-1/01
Milton José Paizani 0035 0132263-6
Milton Teodoro da Silva 0271 0131419-4
Milton de Luca 0291 0132044-1
Miriam Beluco 0548 0132141-5
Miriam de Fátima C. d. O. Zagatto 0049 0131626-9
Mirian Regina Knapik 0622 0132546-0
Moacir Antonio Perao 0655 0132419-8
Moacir Borges Junior 0347 0131695-4
Moacyr Moura Cordeiro 0379 0131902-4
Mohamed Alim Costa Nader 0408 0125077-9
Monica Lebois 0438 0130011-4
Monica de Moraes Zanelatto 0201 0126086-2
Moyses Grinberg 0342 0132666-7
Muiraquitan Sá Chaves 0479 0132540-8
Murilo Cleve Machado 0561 0132697-2
Murilo Lopes Buchmann 0039 0106817-1/02

0498 0083008-2
Murilo Zanetti Leal 0079 0131447-8
Nêmora Pellissari Lopes 0140 0132341-5

0610 0132457-8
0615 0132154-2

Nadia Celina Aoki 0423 0128573-8
Naim Nasihgil Filho 0205 0128589-6

0559 0132332-6
Narelvi Carlos Malucelli 0238 0131900-0
Natal Hilario Dossena 0539 0132276-3
Nataniel Ricci 0012 0122348-1/01

0082 0131739-1
Nei Calderon 0304 0132811-2
Neida Peil de Oliveira 0483 0130517-1

0484 0130519-5
0485 0130518-8
0486 0130523-9
0487 0130522-2

Neidival Ramalho de Oliveira 0328 0131775-7
Neilar Terezinha Lourencon 0256 0131924-0
Neimar Batista 0417 0128170-7
Neiton Myrton Priebe 0064 0121587-4/01
Neliton Pereira 0467 0132595-3
Nelson Antonio Sguarizi 0529 0125156-5/01
Nelson Busato 0292 0131913-7
Nelson Cordeiro Justus 0619 0121398-7/01
Nelson Couto de Rezende Júnior 0341 0132596-0
Nelson João Klas 0620 0132435-2

Nelson João Klas Junior 0620 0132435-2
Nelson Luís Ribeiro 0045 0132557-3

0138 0132302-8
0562 0124124-9/02

Nelson Paschoalotto 0249 0132572-0
0269 0131316-8
0313 0132387-1
0344 0131319-9
0468 0132664-3
0727 0132573-7

Nelson Renato Palaia R de Campos 0200 0123853-1
Nelson Sá Gomes Ramalho 0404 0124831-9
Nelson Saraiva dos Santos 0655 0132419-8
Nelson Schiavon Rachinski 0024 0132798-4
Nelson de Sá Ribas 0063 0132513-1
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow 0574 0132578-2
Nerilda Bittencourt Vendrame 0617 0132156-6
Newton Roberto Teixeira de Castro 0002 0131471-4
Nicanor Bueno Teixeira 0325 0131262-5
Nicio Antonio da Silveira 0642 0132673-2
Nicole Abrão 0619 0121398-7/01
Nilberto Prado Burigo 0443 0130226-5
Nilce Neide Teixeira de Lima 0642 0132673-2
Nilso Romeu Sguarezi 0529 0125156-5/01
Nilson Saraiva dos Santos 0541 0107839-1/01
Nilson Urquiza Monteiro 0112 0131159-3
Nilto Sales Vieira 0389 0132361-7

0695 0131961-3
Nilton da Silva Correia 0710 0122967-6
Ninanrose Carvalho 0240 0132153-5
Noêmia Maria de Lacerda Schütz 0065 0132512-4

0352 0132440-3
Noe Aparecido da Costa 0575 0102415-1/03
Noel Lobo Guimarães Neto 0281 0132406-1

0672 0132529-9
Norberto Trevisan Bueno 0206 0120180-1/01

0231 0132393-9
Norma Rozário Vidal Tatara 0391 0132588-8
Norma Suely Wood S. d. Moraes 0041 0132520-6
Norma da Silva Marques 0507 0132562-4
Odacyr Carlos Prigol 0710 0122967-6
Odair Cirine 0050 0131807-4
Odecio Aparecido Trevisan 0346 0131606-7
Odenir Dias de Assunção 0329 0132291-0
Odilon Martins Júnior 0180 0132373-7
Odilon Reinhardt 0123 0120285-1/01

0190 0131217-0
0411 0126669-1

Oldemar Mariano 0167 0132537-1
0613 0131933-9

Olivaldo Batista da Silva 0021 0122939-2/01
Omar José Baddauy 0026 0120214-2
Omar Yassim 0273 0122419-5/01
Orildo Volpin 0450 0130742-4
Oscar Barbosa Bueno 0424 0128760-1
Oscar Fleischfresser 0063 0132513-1

0656 0132637-6
Oscar Silverio de Souza 0262 0132476-3
Osmann de Oliveira 0120 0132324-4

0238 0131900-0
Osmar Alfredo Kohler 0351 0132316-2
Osni de Jesus Taborda Ribas 0495 0132459-2
Osvaldir Nodari 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
0299 0132335-7
0558 0108974-9/02

Osvaldo Krames Neto 0277 0132292-7
0581 0132453-0

Osvaldo Luiz Gabriel 0251 0132621-8
0645 0131414-9
0729 0132696-5

Oswaldo Ferreira de Siqueira Neto 0685 0132396-0
Oswaldo Hidetoshi Saruhashi 0632 0132215-0
Oswaldo Loureiro de Mello Junior 0315 0132395-3
Oswaldo Telles 0726 0132380-2
Otávio Augusto Oda Passos 0159 0131126-4
Otávio Cadenassi Filho 0446 0129263-1/01
Otávio Cadenassi Netto 0446 0129263-1/01
Otavio Augusto Samuel Patzsch 0280 0125417-3/01

0393 0130472-7/01
Otelio Renato Baroni 0295 0132268-1
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0185 0126892-0/01
Paola Damo Comel 0214 0132267-4
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 0466 0132577-5
Patrícia Rohn 0596 0132343-9
Patrícia Tomazeli 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
Patricia Blanc Gaidex 0164 0132191-5
Patricia de Barros C. Casillo 0102 0132299-6

0219 0116423-2/01
0558 0108974-9/02

Paula A. Forgioni 0028 0125525-0
Paula Alessandra Rossi Geglini 0458 0132124-4
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0446 0129263-1/01
Paula Nogara Guerios 0247 0131579-5/01
Paulino Andreoli 0016 0119936-6/01
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0699 0132479-4
Paulo Célio Abreu Júnior 0519 0132255-4
Paulo Cesar Braga Menescal 0338 0114665-2/01
Paulo Cesar Busnardo Junior 0371 0132518-6
Paulo Cesar Cruz 0661 0131892-3
Paulo Cesar Lago de Almeida 0276 0132321-3
Paulo Cesar Pires Carvalho 0064 0121587-4/01

0288 0132692-7
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0390 0132379-9
Paulo Cesar de Sousa 0137 0132254-7
Paulo Cezar Pereira Gruber 0338 0114665-2/01
Paulo Giovani Fornazari 0370 0123422-6/01

0450 0130742-4
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 0606 0132328-2
Paulo José Giaretta 0427 0129170-1
Paulo José Prestes 0198 0132467-4
Paulo Macarini 0221 0132385-7

0646 0131780-8
Paulo Maingue Neto 0398 0120161-6
Paulo Maurício da Rocha Turra 0132 0131577-1
Paulo Moreli 0218 0132122-0
Paulo Reneu Simões dos Santos 0499 0131515-1
Paulo Ricardo Opuszka 0566 0132554-2
Paulo Roberto Barbieri 0339 0132454-7

0651 0132336-4
Paulo Roberto Bonafini 0019 0114458-7/01
Paulo Roberto Campos Vaz 0377 0127677-7/01
Paulo Roberto Chiquita 0404 0124831-9
Paulo Roberto Dunaiski 0169 0120496-4/01

0389 0132361-7
Paulo Roberto Ferreira Motta 0184 0131059-8/01

0413 0127221-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 0082 0131739-1
Paulo Roberto Ferreira Silveira 0730 0132735-7
Paulo Roberto Hilgenberg 0725 0132553-5
Paulo Roberto Lopes 0596 0132343-9
Paulo Roberto Luviseti 0155 0132556-6
Paulo Roberto Moreira 0408 0125077-9
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0075 0113967-7/01

0104 0132447-2
0125 0132437-6
0157 0132667-4
0187 0132612-9
0326 0131637-2
0625 0125763-0/01
0714 0127134-7

Paulo Roberto Mozzer 0288 0132692-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0115 0131997-3
Paulo Rogério Brandão Couto 0266 0132616-7
Paulo Sérgio Sena 0284 0132575-1
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0452 0131045-4
Pedro Angelo Andreassa 0183 0132517-9
Pedro Borcezi 0294 0132252-3
Pedro Cornelsen Caldas 0718 0131756-2
Pedro Donaiski 0619 0121398-7/01
Pedro Girolamo Macarini 0221 0132385-7

0646 0131780-8
Pedro Henrique de S. Hilgenberg 0725 0132553-5
Pedro Lopes Ramos 0710 0122967-6
Pedro Orides Di Domenico 0544 0132507-3
Pedro Paulo G. d. A. Ribeiro 0508 0132657-8
Pedro Ribas de Mello 0464 0132376-8
Pedro da Luz 0472 0131125-7

0473 0131486-5
Peregrino Dias Rosa Neto 0083 0132057-8

0237 0131598-0
0371 0132518-6
0686 0132485-2

Petronília Ribeiro de Araújo 0660 0131446-1
Petronio Cardoso 0076 0131076-9
Pierre Gazarini Silva 0185 0126892-0/01
Plinio Roberto Fillus 0702 0132482-1
Priscila Brandt Prestes 0452 0131045-4
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 0070 0117240-7/01
Priscila Kowaltschuk 0070 0117240-7/01
Priscila Santos Artigas Fiedler 0567 0132439-0
Régis Tocach 0271 0131419-4
Rúbia Roncolato da Silva 0628 0130998-6

0631 0132121-3
Rafael Augusto Siebel 0635 0132491-0
Rafael Boff Zarpelon 0349 0132150-4
Rafael Corrêa de Mello 0552 0132365-5
Rafael Merico Ranauro 0558 0108974-9/02
Rafael da Costa Contador 0582 0132582-6
Rafaela Almeida do Amaral 0265 0132570-6

0623 0132584-0
Raimundo Messias B. d. Carvalho 0170 0132678-7

0392 0131310-6/01
Raimundo de Brito Almeida 0321 0132498-9
Rainer Czajkowski 0116 0132000-9
Ramez Amim 0272 0132151-1
Ramon de Medeiros Nogueira 0107 0132403-0

0575 0102415-1/03
Raphael Dias Sampaio 0272 0132151-1

0604 0132060-5
Raquel Cabrera Borges 0025 0132810-5
Raquel Scandiuzzi 0412 0127043-1
Raquel Wollert 0091 0132493-4
Raquel de Andrade Krause 0462 0132300-4
Raudinez Andrete 0235 0132656-1
Raul Alberto Dantas Junior 0007 0132309-7

0035 0132263-6
0095 0127217-1
0633 0132310-0

Raul Infante Lessa 0050 0131807-4
Regina Agda Candida dos Passos 0541 0107839-1/01
Regina Fátima Wolochn 0108 0116206-1
Regina Helena Pereira Afonso 0401 0122383-0
Regina Lucia Werka X. d. França 0529 0125156-5/01
Regina Maria Timponi Nahid 0059 0125267-3/01
Regina Maria Tonni Mugnol 0624 0132659-2
Reginaldo Antonio Koga 0282 0132434-5
Reginaldo Ferreira Thaupa 0110 0121101-4
Reginaldo Nogueira Guimarães 0212 0131772-6
Reginaldo Ticianel 0309 0132112-4
Reinaldo Caetano dos Santos 0503 0132366-2
Reinaldo Chaves Rivera 0403 0122482-8

0568 0081031-3
Remo Rigon 0223 0132461-2
René Ariel Dotti 0233 0132527-5

0234 0132526-8
0401 0122383-0
0430 0129366-7
0550 0132369-3

René Dotti 0497 0132805-4
Renata Alessandra R. Romanos 0355 0132521-3
Renata Cristina Paloan Toesca 0125 0132437-6

0126 0132528-2
0562 0124124-9/02
0569 0119538-0
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Renata Cristina do Lago 0703 0132545-3
Renata Maluf 0210 0131610-1
Renata Neves Cafundo 0445 0125836-8/01
Renata Silva Brandão 0034 0132264-3
Renata Teixeira de Freitas 0683 0132346-0
Renata de Mello Severo 0409 0125752-7
Renato Alberto Nielsen Kanayama 0415 0127661-9
Renato Antunes Villanova 0158 0132077-0/01

0342 0132666-7
Renato Beltrami 0083 0132057-8

0237 0131598-0
0371 0132518-6

Renato Cardoso de Almeida Andrade 0590 0128121-4
Renato Cordeiro 0319 0132497-2
Renato Cordeiro da Silva 0425 0128797-8
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 0702 0132482-1
Renato Galvão Carrillo 0202 0126152-1
Renato Luiz Ottoni Guedes 0192 0131887-2
Renato Martins Lopes 0037 0132136-4

0053 0132100-4
0087 0132139-5
0119 0132135-7
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0696 0132142-2

Renato Pineda Sartori 0218 0132122-0
0239 0132214-3

Renato Serpa Silverio 0564 0089780-3/03
Renato Tavares Yabe 0305 0132809-2
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0405 0124452-8

0424 0128760-1
Ricardo Cheang 0016 0119936-6/01

0571 0043026-8/22
0572 0043026-8/23

Ricardo Donald Pereira 0230 0125070-0/01
Ricardo França Roveri 0233 0132527-5
Ricardo Henrique Weber 0186 0132475-6

0573 0102528-3/02
Ricardo Hidalgo Piratelli 0260 0132313-1
Ricardo Mussi Pereira Paiva 0428 0129268-6
Ricardo Pavão Tuma 0169 0120496-4/01

0303 0132432-1
0345 0131350-0

Ricardo Simões Salim 0147 0120776-7/01
Ricardo dos Santos Andrade 0603 0132171-3
Riccardo Bertotti 0713 0126724-7
Rinaldo Célio Barioni 0732 0131460-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0422 0128459-3
Roberta A. Martinez Pereira 0183 0132517-9
Roberta Barco Lopes 0362 0131771-9
Roberta Sayuri Kuruzu 0428 0129268-6
Roberto Altheim 0265 0132570-6
Roberto Antonio Busato 0167 0132537-1

0613 0131933-9
Roberto Carlos de Oliveira 0146 0131430-3/01
Roberto Chincev Albino 0006 0131991-1
Roberto Eduardo Tafari 0673 0132680-7
Roberto Ferreira Filho 0135 0131857-4

0152 0131317-5
0254 0131588-4
0269 0131316-8
0313 0132387-1
0385 0132269-8
0455 0131341-1
0601 0131858-1

Roberto Laffranchi 0189 0131086-5
Roberto Luiz Pedrotti 0687 0132460-5
Roberto Murawski Rabello 0025 0132810-5
Roberto Nelson Brasil P. Filho 0341 0132596-0
Roberto Pieta 0191 0131537-7
Roberto Santos Oliveira 0221 0132385-7
Roberto Siquinel 0114 0131596-6
Roberto Tsuguio Tanizaki 0634 0132374-4
Roberto Varella Gewehr 0370 0123422-6/01
Roberto de Mello Severo 0409 0125752-7

0436 0129799-6
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 0458 0132124-4
Robison Luiz Sega 0161 0131779-5

0378 0131782-2
Robson Alex Maran de L. Werneck 0163 0132104-2

0681 0132133-3
0684 0132196-0

Robson Borges Maia 0213 0131815-6
Robson Carlos Biscoli 0085 0132266-7
Robson Ivan Stival 0032 0131787-7

0047 0132732-6
0156 0132640-3

Robson Jesus Navarro Sanchez 0185 0126892-0/01
0712 0126712-7

Robson Zanetti 0128 0132282-1
Rodolfo Lincoln Hey 0401 0122383-0
Rodolfo Von Muller Berneck 0275 0132306-6
Rodrigo Bettega Ressetti 0179 0132397-7
Rodrigo Cardoso de Souza 0229 0120286-8/01
Rodrigo Corona Menegassi 0414 0127283-5
Rodrigo Costenaro Cavali 0008 0132256-1
Rodrigo Erasmo de Mello 0113 0131216-3
Rodrigo Guimaraes 0341 0132596-0
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 0614 0132002-3
Rodrigo Portes B e Corrêa 0594 0129249-1/01
Rodrigo Shirai 0421 0128437-7
Rodrigo Tagliari Helbling 0735 0131603-6
Rodrigo Xavier Leonardo 0129 0126919-6/01
Rogério Bueno da Silva 0062 0124717-4/01
Rogério Distefano 0568 0081031-3
Rogério Oscar Botelho 0039 0106817-1/02

0498 0083008-2
Rogério Verdade 0230 0125070-0/01

Roger Santos Ferreira 0018 0117162-8/01
Roger Striker Trigueiros 0244 0132294-1

0268 0132626-3
0358 0132614-3

Rogeria Dotti Dória 0233 0132527-5
0234 0132526-8
0401 0122383-0
0430 0129366-7

Rogerio Dyniewicz 0442 0130221-0
Rogerio Palma 0494 0132417-4
Rogerio Poplade Cercal 0341 0132596-0
Roggi Attilio Ercole Filho 0437 0129620-6

0621 0132483-8
Rolf Koerner Junior 0498 0083008-2
Romero Cézar Santos de L. Júnior 0671 0132337-1
Romeu Beligni Filho 0096 0131240-9

0215 0132271-8
Romeu Felipe Bacellar Filho 0245 0119584-2/01

0310 0132250-9
0590 0128121-4

Romeu Piazera Junior 0418 0128231-5
Romeu Saccani 0074 0113607-6/01

0099 0132251-6
0448 0130505-1
0449 0130726-0

Ronald Roesner Junior 0057 0132388-8
Ronaldo Antonio Botelho 0039 0106817-1/02

0498 0083008-2
0557 0106377-2/04

Ronaldo Gomes Neves 0168 0132671-8
0287 0132661-2

Ronildo Gonçalves da Silva 0168 0132671-8
0452 0131045-4
0619 0121398-7/01
0643 0122578-9

Ronnie Kohler 0351 0132316-2
Rony Marcos de Lima 0429 0129370-1

0731 0128996-1
Roque Sérgio D’Andréa R. d. Silva 0219 0116423-2/01

0220 0116423-2/02
Rosa Daum Machado 0061 0125269-7/01
Rosaldo Jorge de Andrade 0123 0120285-1/01

0190 0131217-0
Rosana Aparecida Treml 0311 0132301-1
Rosana Camarani da Silva 0466 0132577-5
Rosana de David 0630 0132083-8
Rosangela Pereira Góes 0176 0132145-3
Rosangela de Fatima Jacomini 0293 0132258-5
Rosanna di Luca Melani 0326 0131637-2
Rose Aglair Nisgoski 0010 0132274-9
Rosi Mary Martelli 0274 0132262-9

0584 0132797-7
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 0300 0132333-3

0459 0113984-8/02
Rosney Massarotto de Oliveira 0257 0131996-6
Rube Alves Correa 0209 0131271-4
Rubens Alexandre da Silva 0630 0132083-8
Rubens Alexandre de França 0323 0118218-9/01
Rubens Carlos Bittencourt 0435 0129559-2
Rubens Cesar Teles Florenzano 0264 0132383-3
Rubens Edmundo Requião 0453 0131170-2
Rubens Roberti 0094 0132552-8
Rubens Sanches Hernandes 0310 0132250-9

0512 0119805-6
Rubens Silva 0036 0132172-0

0037 0132136-4
0053 0132100-4
0087 0132139-5
0163 0132104-2
0177 0132149-1
0194 0132157-3
0217 0132117-9
0241 0132116-2
0242 0132107-3
0258 0132103-5
0259 0132146-0
0296 0132138-8
0307 0132102-8
0350 0132143-9
0365 0132173-7
0366 0132194-6
0382 0132134-0
0461 0132105-9
0665 0132118-6
0681 0132133-3
0682 0132167-9
0684 0132196-0
0696 0132142-2

Rudi de Oliveira 0467 0132595-3
Rui Berford Dias 0404 0124831-9
Rui Portugal Bacellar 0290 0131871-4

0437 0129620-6
Ruth Coatti 0004 0131885-8

0454 0131252-9
Ruy Fonsatti Júnior 0175 0131618-7
Ruy Jose Rache 0221 0132385-7
Sérgio Araújo Passos Galvão 0175 0131618-7
Sérgio Botto de Lacerda 0498 0083008-2

0625 0125763-0/01
Sérgio Morês 0706 0132725-1
Sérgio Paulo Barbosa 0452 0131045-4
Sérgio Pavesi Figuerôa 0054 0132314-8
Sérgio Renato Dalla Costa 0172 0131109-3
Sérgio Ricardo Tinoco 0499 0131515-1
Sérgio Saes 0631 0132121-3
Sérgio Seleme 0066 0116135-7/01

0281 0132406-1
0297 0132349-1
0453 0131170-2

Sérgio Virmond Lima Picchetto 0206 0120180-1/01
Sônia Gama Ruberti Birskis 0156 0132640-3
Sônia Maria de Menezes 0680 0131620-7

0709 0124282-6

Sabine Denise Giesen 0233 0132527-5
Sabino Joaquim de Paula Freitas 0519 0132255-4
Sadi Bonatto 0117 0132068-1

0436 0129799-6
0712 0126712-7

Sadi Franzon 0027 0124887-1
Sadi José de Marco 0573 0102528-3/02
Sadi Meine 0100 0132155-9
Salete Teresinha de Souza 0268 0132626-3
Salimar Valente Gasparin 0229 0120286-8/01
Samuél Machado de Miranda 0020 0122656-8/01
Samuel Torquato 0045 0132557-3
Sandra Alvarenga de Mello Peroco 0310 0132250-9
Sandra Lia Leda Bazzo 0133 0131706-2
Sandra Mara Hinata 0555 0132727-5
Sandra Mara Marafon da Silva 0101 0132114-8
Sandra Mara Parro de Souza 0376 0132593-9
Sandra Mara Pereira 0016 0119936-6/01
Sandra Maria Reis Belizario 0306 0131812-5
Sandra Mariza Niero 0457 0131819-4
Sandra Melissa de Medeiros 0206 0120180-1/01
Sandra Meneghini de Oliveira 0136 0131864-9
Sandra Regina de Souza Takahashi 0088 0132360-0
Sandro Balduino Morais 0724 0132519-3
Sandro Gilbert Martins 0452 0131045-4
Sandro Lunard Nicoladeli 0566 0132554-2
Sandro Marcelo Kozikoski 0290 0131871-4
Sandro Roberto de Campos 0052 0132320-6
Sandro Roque Corona 0627 0122359-4
Sandro Vicentini 0452 0131045-4
Sandy Pedro da Silva 0170 0132678-7
Sania Stefani 0713 0126724-7
Santino Ruchinski 0043 0131751-7/01

0443 0130226-5
Sara Biagi Pereira 0108 0116206-1
Sarema Olijnik 0438 0130011-4
Saulo Bonat de Mello 0102 0132299-6

0235 0132656-1
0299 0132335-7

Saulo de Meira Albach 0082 0131739-1
0111 0122560-7
0415 0127661-9

Saulo de Tarso Araújo Carneiro 0730 0132735-7
Saverio Roberto de Lucca 0428 0129268-6
Sebastião Nei dos Santos 0679 0131276-9
Sebastião Seiji Tokunaga 0155 0132556-6
Sebastião da Silva Ferreira 0112 0131159-3
Selma Negro Capeto 0160 0131560-6
Sergio Antonio Meda 0447 0100194-9/01
Sergio Batista Henrichs 0622 0132546-0
Sergio Carlos Marinho das Chagas 0722 0132307-3
Sergio Luiz Candeo 0429 0129370-1
Sergio Luiz Chaves 0234 0132526-8
Sergio Luiz Ruas Capela 0261 0124966-7/01

0338 0114665-2/01
Sergio Luiz Zandona 0557 0106377-2/04
Sergio Mello Araujo 0141 0132405-4
Sergio Paulo da Mota 0712 0126712-7
Sergio Ternus 0508 0132657-8
Sheyla Darolti Bolsi 0077 0130908-2
Silmar Ferreira Ditrich 0263 0132510-0
Silmara Bonatto 0054 0132314-8

0363 0131809-8
0409 0125752-7

Silnara Loureiro de Mello 0315 0132395-3
Silvana Aparecida Cezar Ponte 0687 0132460-5
Silvana Aparecida Pedroso 0113 0131216-3
Silvana Léa Fetter 0607 0132348-4
Silvana Maltoni Gaia 0451 0130719-5
Silvana Marcon 0198 0132467-4
Silvana Marta Gomes da Silva 0011 0122604-4/01
Silvana Moreira Faria 0025 0132810-5
Silvana de Mello Gusso 0552 0132365-5
Silvane Erdmann Buczak 0311 0132301-1
Silvia Lourdes Souza Bueno Gizzi 0508 0132657-8

0686 0132485-2
Silvia Maria de Melo Rosa 0113 0131216-3
Silvia da Silva Carvalho 0352 0132440-3
Silvia de Lima Moura 0287 0132661-2
Silvino Janssen Bergamo 0709 0124282-6
Silvio André Brambila Rodrigues 0415 0127661-9

0437 0129620-6
Silvio Espindola 0083 0132057-8
Silvio Luis Gonçalves 0271 0131419-4
Silvio Nagamine 0715 0130810-7
Silvio Roratto 0603 0132171-3
Silvio Siderlei Brauna 0192 0131887-2
Simone Arruda Campos 0153 0132199-1
Simone Bueno de Miranda 0043 0131751-7/01
Simone Corazza 0270 0131533-9
Simone Fonseca Esmanhotto 0718 0131756-2
Simone Marques Szesz 0430 0129366-7
Simone Nervo Codato 0228 0123556-7/01
Simone Pacheco de Oliveira 0299 0132335-7

0657 0132620-1
Simone Yumi Endo 0716 0131373-3
Simone Zonari Letchacoski 0102 0132299-6

0219 0116423-2/01
0220 0116423-2/02
0299 0132335-7
0657 0132620-1

Sirlene Elias Ribeiro 0642 0132673-2
Solange Rodrigues da Silva 0032 0131787-7
Sonia Regina dos Reis 0352 0132440-3
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0002 0131471-4

0090 0132409-2
0564 0089780-3/03

Soraia Araújo Pinholato 0034 0132264-3
Soraya Saad Lopes 0060 0127073-9/01
Sueli Cristina Galleli 0030 0131315-1

0135 0131857-4
0152 0131317-5
0254 0131588-4

0601 0131858-1
Suely Aparecida Morro Chamilete 0640 0132589-5
Suely Cristina Muhlstedt 0662 0131891-6
Susane Lea Konell 0300 0132333-3
Suzinaira de Oliveira Villela 0117 0132068-1
Tânia Valéria de Oliveira 0189 0131086-5
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0123 0120285-1/01

0411 0126669-1
Talita Angélica Henriques Spósito 0616 0132192-2
Tania Aparecida Saiki 0116 0132000-9
Tania Christina C. Gonçalves 0211 0131616-3

0456 0131593-5
Tarcisio Araújo Kroetz 0008 0132256-1

0017 0127016-4/01
0062 0124717-4/01
0169 0120496-4/01
0262 0132476-3
0266 0132616-7
0267 0132565-5
0359 0132672-5
0668 0132352-8
0690 0132670-1
0691 0131660-1/01

Tarlom Falleiros Lemos 0025 0132810-5
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0457 0131819-4
Tatiana Schmidt Manzochi 0011 0122604-4/01

0086 0132290-3
Tatiana Yukie Ito 0185 0126892-0/01
Telmo Dornelles 0143 0132473-2

0416 0127991-2
Temis Chenso da Silva Rabelo 0679 0131276-9
Teodoro Metchko Filho 0310 0132250-9

0325 0131262-5
Teresa Arruda Alvim Wambier 0210 0131610-1
Teresa Cristina M. P. Portela 0017 0127016-4/01
Teresa Leite Pereira Hauari 0711 0124969-8
Tereza Cristina B. Marinoni 0054 0132314-8

0146 0131430-3/01
0204 0128490-4
0265 0132570-6
0334 0130570-8/01
0335 0132377-5
0343 0132698-9
0354 0131287-2/01
0605 0132198-4
0618 0132401-6
0623 0132584-0
0705 0132631-4

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0409 0125752-7
Thais Regina Mylius Monteiro 0115 0131997-3
Thaisa Jaqueline Vroblewski 0454 0131252-9
Thaiz Fernanda Corona 0091 0132493-4
Tharik de Tharso Thanes 0161 0131779-5
Timoteo Yagura 0632 0132215-0
Tobias Fernando Madureira 0079 0131447-8
Tomas Antonio Bajo Polo 0038 0132295-8

0146 0131430-3/01
Toramatu Tanaka 0209 0131271-4

0705 0132631-4
Ubirajara Ayres Gasparin 0589 0064029-9/03

0625 0125763-0/01
Ubiratan Guimarães Teixeira 0045 0132557-3
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 0213 0131815-6
Umberto David 0604 0132060-5
Umberto Giotto Neto 0014 0118562-2/01

0015 0118562-2/02
Ursulla Andréa Ramos 0115 0131997-3
Vânia Maria Forlin 0488 0130990-0
Vagner Marques de Oliveira 0316 0132413-6

0669 0132414-3
Valdemar Bernardo Jorge 0706 0132725-1
Valdemar José Koprovski 0033 0131893-0
Valdemar Moras 0389 0132361-7

0668 0132352-8
Valdir Aparecido D’alecio 0463 0132281-4

0605 0132198-4
Valdir Balan 0441 0130116-4
Valdir Judai 0506 0132492-7

0619 0121398-7/01
Valdir de Andrade 0702 0132482-1
Valeria Cortes Chaves França 0651 0132336-4
Valeria Cristina Hauari 0711 0124969-8
Valeria Martins Oliveira 0466 0132577-5
Valeria Silva Galdino 0628 0130998-6

0631 0132121-3
Valiana Wargha Calliari 0077 0130908-2
Valmir Schreiner Maran 0626 0132733-3
Valquiria Bassetti Prochmann 0693 0130871-0
Valter Carlos Marques 0663 0131998-0
Valter Munareto 0085 0132266-7
Vanderlei José Follador 0180 0132373-7
Vanessa Amaro Candido 0280 0125417-3/01
Vanessa Cristina Pasqualini 0091 0132493-4
Vanessa Cunha Neves 0688 0126660-8/01
Vanessa Jamus Marchi 0025 0132810-5
Vanessa Matheus Soares 0543 0132381-9
Vanessa Trezzi 0105 0132555-9
Vanessa de Mattos Moreno 0011 0122604-4/01

0086 0132290-3
Vanete Steil Villatori 0010 0132274-9
Vani Sokolovicz Ribas 0707 0120952-7
Vania Regina Silveira Queiroz 0068 0132660-5
Vania de Fatima Cesar Luiz 0687 0132460-5
Vayne Valera Rialto 0402 0123268-2

0406 0125516-1
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 0066 0116135-7/01

0453 0131170-2
Vera Grace Paranaguá Cunha 0070 0117240-7/01

0103 0132514-8
0733 0123746-1/01

Vera Lúcia Ferreira de Paula 0201 0126086-2
0425 0128797-8

Vera Lúcia Lopes F. Piratelli 0260 0132313-1
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Vera Lucia Borges 0083 0132057-8
Vera Lucia Schreiner 0407 0125601-5
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0127 0132571-3
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 0379 0131902-4
Vicente Daniel Campagnaro 0536 0131821-4
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0116 0132000-9
Victor Alexandre Bomfim Marins 0116 0132000-9
Vilmar Sardinha da Costa 0149 0132594-6
Vilson Antonio Lesniowski Delgobo 0005 0132126-8
Vilson Gudoski 0391 0132588-8
Vinícius Eduardo Eclache 0086 0132290-3
Vinicios Moro Conque 0381 0132189-5
Vinya Mara Anderes Dzievieski 0106 0132654-7

0638 0132655-4
Vital Cassol da Rocha 0133 0131706-2
Vitor Cesar Bonvino 0673 0132680-7
Vitor Hugo Paes Loureiro Filho 0275 0132306-6
Vitor Hugo Scartezini 0091 0132493-4
Vitor Leal 0079 0131447-8
Vitor Leal Junior 0079 0131447-8
Vitorio Karan 0005 0132126-8
Vitorio Sorotiuk 0233 0132527-5

0234 0132526-8
0580 0132581-9

Viviane Bernardo Jorge 0706 0132725-1
Viviane Dockhorn Weffort 0164 0132191-5
Vlamir Emerson Ferreira 0674 0132724-4
Wagner Jose Moraes Centelha 0658 0132704-2
Wagner Peter Krainer José 0322 0132648-9
Wagner de Oliveira Barros 0410 0126098-2
Waldir Figueiredo Reccanello 0165 0132399-1

0314 0132400-9
0360 0131234-1

Wallace Soares Pugliese 0054 0132314-8
0605 0132198-4

Walmor Floriano Furtado 0620 0132435-2
Walmor Junior da Silva 0435 0129559-2
Walter Antonio Costa de T. Valle 0028 0125525-0
Walter Borges Carneiro 0597 0132436-9
Walter Espiga 0423 0128573-8
Walter Helio de Lima Martins 0375 0132630-7
Walter Luiz Antoniassi 0441 0130116-4
Wandenir de Souza 0257 0131996-6
Wanner Ferreira Franco 0290 0131871-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 0543 0132381-9
Wellington de Lima Andraus 0725 0132553-5
Wendel Fernando Brunieri 0364 0132257-8
Werner Aumann 0270 0131533-9
Wildemar Roberto Estralioto 0207 0131075-2
William Antonio N. P. d. Sousa 0715 0130810-7
Willians Franklin Lira dos Santos 0504 0132364-8
Wilson Carlos Kuhn 0557 0106377-2/04
Wilson Jeronimo Comel 0214 0132267-4
Wilson José Assunpção 0098 0132069-8
Wilson Mafra Meiler Filho 0437 0129620-6
Wilson Roberto de Lima 0238 0131900-0
Wilton Vicente Paese 0128 0132282-1

0250 0132587-1
Winicius Rubele Valenza 0606 0132328-2
Wladir de Oliveira Franco 0492 0132389-5

0493 0132391-5
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 0692 0132729-9
Yurim Alexandre Lucas 0293 0132258-5
Zara Hussein 0027 0124887-1
Zenice Mota Cardozo Pinto 0129 0126919-6/01
Zuleika Loureiro Giotto 0042 0126191-8/01

0117 0132068-1
0442 0130221-0

____________  1ª Câmara Cível  _______________________
1º Processo   0130872-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136507.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000437 Indenização. Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advoga-
do: Claudia Beatriz Valério Nissel, José Augusto Araújo de
Noronha, Amauri Silva Torres, Luiz Gustavo Vardanega Vidal
Pinto, Luiz Fernando Priolli. Apelado: Jacqueline Garcia Mi-
lani. Advogado: Fábio Aparecido Franz, Giovani Pires de Ma-
cedo. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

2º Processo   0131471-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142281.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900068338 Ação Monitória. Apelante:
Banco Bilbao Vizcaya Brasil SA. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho, Newton Roberto
Teixeira de Castro, Edimar Portela Marcondes, José Cláudio
Alves. Apelado: Luciano Wasilewski. Advogado: Célio Lucas
Milano, James Dantas. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

3º Processo   0131769-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144588.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000779 Indenização. Apelante:
Banco Banestado SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Marcelo Habice Motta, Miguel Cordeiro Nunes, Luiz
Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker Curi. Apelado:
Paulo Fernando Martin Gelinski. Advogado: Claudinei Bela-
fronte, Jean Anderson Albuquerque. Apelante: Paulo Fernan-
do Martin Gelinski. Advogado: Claudinei Belafronte, Jean
Anderson Albuquerque. Apelado: Banco Banestado SA. Advo-
gado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Marcelo Habice
Motta, Miguel Cordeiro Nunes, Luiz Rodrigues Wambier, Iza-
bela Cristina Rücker Curi. Distribuição por Prevenção em 11/
11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

4º Processo   0131885-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146342.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000814 Cominatória. Apelan-
te: George Andrew Drapier. Advogado: Jucélia Catarina Bura-

coski Cabral, Márcia Severina Badaró, José do Carmo Badaro,
João Nelson Kinal, Ruth Coatti. Apelado: Condominio Edifí-
cio Hugo Miró. Advogado: Ariovaldo Lopes, Luiz Carlos Za-
ruvny. Rec.Adesivo: Condominio Edifício Hugo Miró. Advo-
gado: Ariovaldo Lopes, Luiz Carlos Zaruvny. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

5º Processo   0132126-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147727.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000216 Ação Monitória. Ape-
lante: Sebastião Lopes Quatorze Voltas. Advogado: Vitorio
Karan. Apelado: Thazico Rodrigues Ferreira, Maira do Belém
Ferreira. Advogado: Vilson Antonio Lesniowski Delgobo. Dis-
tribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

6º Processo   0131991-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148309.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000635 Alvara/suprimen-
to Judicial. Apelante: José Benedito Flores. Advogado: Rober-
to Chincev Albino, Lana Meire Navarro. Apelado: Justiça Pú-
blica. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo   0132309-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150804.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000096 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Francisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Raul Alberto Dantas Junior, Marco
Antônio Lima Berberi. Apelado: Madeireira Rio da Várzea Ltda.
Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Alceu Geraldo Gate-
lli, Irmeli Melz Nardes. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

8º Processo   0132256-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151299.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000912 Ação Civil Pública.
Agravante: Esteio Engenharia e Aerolevantamentos SA. Advo-
gado: Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rodrigo Coste-
naro Cavali, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz. Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

9º Processo   0132019-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128044.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000152 Prestação de Contas. Ape-
lante: Aurora Soria Arrabal Pógere. Advogado: José Sebastião
de Oliveira, Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos. Apelado:
I Vitoriano e Cia Ltda. Advogado: Adilton José Santorum,
Eduardo Amaral Pompeo. Apelante: I Vitoriano e Cia Ltda.
Advogado: Adilton José Santorum, Eduardo Amaral Pompeo.
Apelado: Aurora Soria Arrabal Pógere. Advogado: José Sebas-
tião de Oliveira, Ana Maria Lopes Rodrigues dos Santos. Dis-
tribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Pacheco
Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

10º Processo   0132274-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148354.  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199300000321 Cobrança. Apelante: Canto
Grande Construções Civis Ltda. Advogado: Eduardo Ventura
Medeiros, Edson Isfer, Vanete Steil Villatori, Luiz Daniel Feli-
ppe, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Apelado: Mu-
nicípio de Castro. Advogado: Rose Aglair Nisgoski, Gildo Ibe-
re Woellner Macedo, Lourival Leite de Carvalho Filho. Distri-
buição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo   0122604-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/149161.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1226044 Apelação Civel.     Apelante: Fasa Fornecedora de
Autopeças Ltda.     Advogado: Tatiana Schmidt Manzochi, Va-
nessa de Mattos Moreno.     Apelado: Massa Falida de Adusolo
Fertilizantes SA.     Advogado: Antonio Glênio Faria Marcon-
des de Albuquerque, Silvana Marta Gomes da Silva.     Interes-
sado: Ayrton Correia Rosa Síndico da Massa Falida. Embar-
gante: Massa Falida de Adusolo Fertilizantes SA. Advogado:
Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Silvana Marta
Gomes da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

12º Processo   0122348-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/145027.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1223481 Apelação Civel.     Apelante: Município de Curitiba.
Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Nataniel
Ricci, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Estevam Ca-
priotti Filho.     Apelado: Marcos Aurélio Silvestre.     Advoga-
do: Carlos Alberto Henriques. Embargante: Município de Cu-
ritiba. Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos, Na-
taniel Ricci, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Este-
vam Capriotti Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
05/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

13º Processo   0125099-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151139.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1250995 Apelação Civel.     Ape-
lante: Cidadela SA.     Advogado: Carlos Alberto Farion de
Aguiar.     Apelado: Orlando Moreira Andreon, Maria Manenti
Andreon.     Advogado: Javert Ribeiro da Fonseca Neto, Alvaro
Wendhausen de Albuquerque. Embargante: Cidadela SA. Ad-
vogado: Carlos Alberto Farion de Aguiar. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha
14º Processo   0118562-2/01   Embargos de Declaração Cível

Protocolo: 2002/138865.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185622 Agravo de Instrumento.
Agravante: Sérgio Luiz Longen, Longen Projetos Construções
e Montagens Ltda.     Advogado: Umberto Giotto Neto.     Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Sér-
gio Luiz Longen, Longen Projetos Construções e Montagens Ltda.
Advogado: Umberto Giotto Neto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

15º Processo   0118562-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150085.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1185622 Agravo de Instrumento.
Agravante: Sérgio Luiz Longen, Longen Projetos Construções e
Montagens Ltda.     Advogado: Umberto Giotto Neto.     Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 06/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

16º Processo   0119936-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141589.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1199366 Agravo de Instrumento.
Agravante: C. E. B. P. .     Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti
de Albuquerque, Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque,
Afonso Proenço Branco Filho, Ricardo Cheang, Alberto Cara-
zzai Neto.     Agravado: C. R. C. P. , G. P..     Advogado: Paulino
Andreoli, Sandra Mara Pereira. Embargante: C. E. B. P. . Advo-
gado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso
Cavalcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Ri-
cardo Cheang, Alberto Carazzai Neto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

17º Processo   0127016-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151177.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1270164 Apelação Civel.     Apelante:
C.P. Construtora e Incorporadora Ltda.     Advogado: Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos, Frank Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz.     Apelado: Celso Shimada, Rosa Cla-
rice Shimada.     Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva,
Teresa Cristina Meister Peixoto Portela. Embargante: C.P. Cons-
trutora e Incorporadora Ltda. Advogado: Fabiola Polatti Cor-
deiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos Santos, Frank
Richard Fast, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

18º Processo   0117162-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151103.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1171628 Apelação Civel.     Apelante: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL.     Advogado: Marcel Albiero da Silva
Santos, Roger Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Ne-
ves Jardim, Damasceno Maurício da Rocha Junior.     Apelado:
Ivaí Engenharia de Obras S A.     Advogado: Luiz Alberto
Machado. Embargante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Marcel Albiero da Silva Santos, Roger
Santos Ferreira, Luiz Alberto Blanchet, Ira Neves Jardim, Da-
masceno Maurício da Rocha Junior. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Rela-
tor Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

19º Processo   0114458-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/149797.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 1144587 Apelação Civel.
Apelante: L. G. A. M.  Representado(a).     Advogado: Paulo
Roberto Bonafini.     Apelado: G. P. M. .     Advogado: Giovani
Pires de Macedo, Fábio Aparecido Franz. Embargante: G. P.
M. . Advogado: Giovani Pires de Macedo, Fábio Aparecido
Franz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Jorge Wagih Massad

20º Processo   0122656-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152027.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1226568 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER.     Advogado: Samuél Ma-
chado de Miranda, Maurício Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fer-
nando Vieira de Mello, Marcos Venicius Zanella, Antonio Car-
los Cabral de Queiroz.     Apelado: Divino Pereira.     Advoga-
do: Deusdério Tórmina, Metódio Mazur, Ivone Fatima Freitas,
Marcelo Mazur, Andrea Maria Soares Quadros. Embargante:
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná -
DER. Advogado: Samuél Machado de Miranda, Maurício
Eduardo Sá de Ferrante, Luiz Fernando Vieira de Mello, Mar-
cos Venicius Zanella, Antonio Carlos Cabral de Queiroz. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha

21º Processo   0122939-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152169.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1229392 Apelação Civel.     Ape-
lante: Iracema de Matos Ribeiro.     Advogado: Iran Roberto
Brzezinski, Irene Maria Brzezinski.     Apelado: Placidino Ba-
tista Veiga, Anatália Ribeiro Veiga.     Advogado: Fabiana Ara-
újo Tomadon, Olivaldo Batista da Silva, Jurandi Felipes, Clo-
vis Pinheiro de Souza Junior, Jair Felipes.     Apelado: João
Quintino Ribeiro, Aquiles Gerônimo Ribeiro, Maria José Ri-
beiro, Elza da Aparecida Ribeiro Zani, Fortunato Zani Neto,
Carmelina Toloczsko, Marciano Toloczsko, José Gerônimo
Ribeiro, Lidaura Ribeiro.     Apelante: Placidino Batista Veiga,
Anatália Ribeiro Veiga.     Advogado: Fabiana Araújo Toma-
don, Olivaldo Batista da Silva, Jurandi Felipes, Clovis Pinhei-
ro de Souza Junior, Jair Felipes.     Apelado: Iracema de Matos
Ribeiro.     Advogado: Iran Roberto Brzezinski, Irene Maria
Brzezinski. Embargante: Iracema de Matos Ribeiro. Advoga-
do: Iran Roberto Brzezinski, Irene Maria Brzezinski. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

22º Processo   0115374-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153352.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1153740 Agravo de Instrumento.
Agravante: Emilia de Salles Belinati.     Advogado: José Cid
Campelo.     Agravado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge
Wagih Massad

23º Processo   0132718-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/155778.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000205 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. S. P. .
Advogado: Ijair Vamerlatti. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Interessado: J. M.  Representado(a). Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Re-
visor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves

24º Processo   0132798-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158364.  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000531 Nunciação de Obra
Nova. Agravante: Valdir Adolfo de Farias, Aldinir Villa Real,
Valdenice Konrad Villa Real. Advogado: Jeferson Honorato
Moro. Agravado: Gilberto Schiavon, Ariete Luzia Schiavon,
Nereu Sembarski Valença, Marli Valença. Advogado: Nelson
Schiavon Rachinski, Márcio Tadeu Brunetta, Marcos Puppi
Rachinski. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator:
Des. Pacheco Rocha

25º Processo   0132810-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157563.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000206 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Rinaldo Celio Barioni. Advogado: Mar-
co Antonio de Andrade Campanelli, Marco Aurélio Ceranto,
Francislaine Guidoni, Tarlom Falleiros Lemos, Vanessa Jamus
Marchi. Agravado: Eduardo Hiroshi Taguchi, Celia Taque Ta-
guchi. Advogado: Roberto Murawski Rabello, Raquel Cabrera
Borges, Silvana Moreira Faria. Distribuição Automática em 11/
11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

26º Processo   0120214-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14946.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000686 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Baddauy.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Vinculação em 07/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

27º Processo   0124887-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67706.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100001211 Homologação. Apelante: P. M. G.
Representado(a), J. S. S.. Advogado: Elayne Auxiliadora de
Freitas, Sadi Franzon, Zara Hussein. Apelado: J. P. . Distribui-
ção por Vinculação em 07/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

28º Processo   0125525-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78770.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000006 Mandado de Segurança.
Apelante: Tecpark Comércio e Prestações de Serviços Ltda.
Advogado: Eros Roberto Grau, Daniela Wernecke Padovani,
Paula A. Forgioni, Antonio Carlos Monteiro da Silva Filho,
Liana Claudia Borges Paulino. Apelado: Município de Marin-
gá. Advogado: João Paulo Garcia Catto, Alaercio Cardoso,
Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Fabiola Villela Pedras,
Lygia Regina Paiva Leocádio. Aut.Coatora: Prefeito Munici-
pal de Maringá. Distribuição por Vinculação em 07/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

29º Processo   0130779-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/77805.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000494 Indenização. Apelante: Dir-
ceu Luiz de Paula. Advogado: Eliel José Albertin Bertinotti,
Marcos Rogerio Schmidt. Apelado: Gazeta de Toledo, Sérgio
Guis. Advogado: Helio Lulu. Distribuição Automática em 05/
11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

30º Processo   0131315-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140807.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000050 Declaratória. Apelan-
te: Virginia Arantes de Moraes, E Aleixo F I. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernan-
do Zanetti, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Virginia
Arantes de Moraes, E Aleixo F I. Advogado: Ary Bracarense
Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distribui-
ção por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Re-
visor: Des. J. Vidal Coelho

31º Processo   0131741-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145332.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002218 Divórcio. Apelante:
S. M. . Advogado: Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf.
Apelado: M. J. S. M. . Advogado: Claudio Melchioretto, João
Carlos Lichs Neto. Distribuição por Prevenção em 08/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

32º Processo   0131787-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146254.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000727 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernando
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Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Sti-
val, Solange Rodrigues da Silva, Aparecida Fátima Ferreira.
Apelado: Sérgio Minoro Bayer Schimoguiri. Advogado: Maria
de Fatima Navarro Soares, Alvaro Kaminski. Distribuição Au-
tomática em 05/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J.
Vidal Coelho

33º Processo   0131893-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/14341.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000612 Ação Monitória. Apelan-
te: Cleofas Viana de Moraes. Advogado: Cleofas Viana de
Moraes, Luis Fernando Stolle Biscaia. Apelado: Jurandir Tei-
xeira da Silva. Advogado: Márcio Roberto Portela, Valdemar
José Koprovski. Rec.Adesivo: Jurandir Teixeira da Silva. Ad-
vogado: Márcio Roberto Portela, Valdemar José Koprovski.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

34º Processo   0132264-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148789.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001102 Separação.
Agravante: E. G. L. . Advogado: Renata Silva Brandão. Agra-
vado: S. R. C. L. . Advogado: Soraia Araújo Pinholato. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

35º Processo   0132263-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/150794.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000030 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Marisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro,
Raul Alberto Dantas Junior, Marco Antônio Lima Berberi.
Apelado: Madeireira Rio da Varzea Ltda. Advogado: José Val-
mor Ribeiro Nardes, Alexandre Melz Nardes, Alceu Geraldo
Gatelli, Milton José Paizani, Irmeli Melz Nardes. Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des.
J. Vidal Coelho

36º Processo   0132172-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149075.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000100 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Luiz Roberto
de Andrade Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva. Apelado: Município de Foz
do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de
Carvalho, Antonio Vanderli Moreira. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de
Carvalho, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Luiz Roberto
de Andrade Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva. Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

37º Processo   0132136-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149123.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000346 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Gerson Rodri-
gues Vieira. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira,
Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo
Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ata-
liba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Gerson Rodrigues Viei-
ra. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara
Sobral Perpétuo. Distribuição Automática em 05/11/2002. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

38º Processo   0132295-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149866.  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000340 Cobrança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de Nova Londrina. Advogado:
Getúlio Braz Anziliero, Tomas Antonio Bajo Polo. Apelado: Rai-
mundo Fernandes de Lima. Advogado: Mauricio José Cleve Ma-
chado, Frederico Augusto Teles. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

39º Processo   0106817-1/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146650.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1068171 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Carlos
Roberto Scarpelini.     Advogado: Ronaldo Antonio Botelho,
Fajardo José Pereira Faria, Marcia Martins Onofre, Rogério
Oscar Botelho, Murilo Lopes Buchmann.     Apelado: Wilson
Scarpelini Kaminski.     Advogado: Cícero da Silva, Cícero
Juliano Staut da Silva.     Apelante: Carlos Roberto Scarpelini.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira
Faria, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo
Lopes Buchmann.     Apelante: Wilson Scarpelini Kaminski.
Advogado: Cícero da Silva, Cícero Juliano Staut da Silva.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.     Interessa-
do: Município de Apucarana.     Advogado: Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Léia Lucariello Erdmann Gonçalves. Embargan-
te: Carlos Roberto Scarpelini, Wilson Scarpelini Kaminski.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira
Faria, Marcia Martins Onofre, Rogério Oscar Botelho, Murilo
Lopes Buchmann. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
05/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

40º Processo   0132533-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155044.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000161 Revisão de Contrato.

Agravante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Gelsi Francisco Accadrolli. Agravado: Osvaldo Pereira
da Silva. Advogado: Claudio Cezar Orsi. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

41º Processo   0132520-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154997.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000745 Ordinária. Agravante: Cleiton José da Silva.
Advogado: José Pereira de Moraes Neto, Maria Lucia Wood
Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Norma Suely Wood
Saldanha de Moraes. Agravado: Delegado Geral da Polícia Ci-
vil do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 06/11/
2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

42º Processo   0126191-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154199.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1261918 Apelação Civel.     Apelante:
Paulino Rocha e Silva.     Advogado: Ana Paula Rocha e Silva,
Carlos Alberto Ramina e Silva.     Apelado: Seanáutica Comér-
cio de Embarcações Ltda.     Advogado: Claro Américo Guima-
rães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto.     Rec.Adesivo: Sea-
náutica Comércio de Embarcações Ltda.     Advogado: Claro
Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Em-
bargante: Seanáutica Comércio de Embarcações Ltda. Advo-
gado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zuleika Loureiro
Giotto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves

43º Processo   0131751-7/01   Agravo
Protocolo: 2002/154278.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1317517 Agravo de Instrumento.
Agravante: Artestilo Ltda.     Advogado: Arão dos Santos, San-
tino Ruchinski, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho.     Agra-
vado: Kotic - Indústria e Comércio de Móveis Ltda.     Advoga-
do: Gilvan Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda. Agra-
vante: Artestilo Ltda. Advogado: Arão dos Santos, Santino Ru-
chinski, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lo-
pes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

44º Processo   0128679-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152986.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1286795 Apelação Civel.     Apelante:
Maria Clara Muniz Teixeira de Freitas Sternberg, Paulo Tei-
xeira de Freitas Sternberg.     Advogado: Carlos Alexandre Dias
da Silva, Guilherme Jacques Teixeira de Freitas.     Apelado:
Espólio de Mercedes Nogueira Sternberg.     Advogado: Clau-
dio de Andrade. Embargante: Maria Clara Muniz Teixeira de
Freitas Sternberg, Paulo Teixeira de Freitas Sternberg. Advo-
gado: Carlos Alexandre Dias da Silva, Guilherme Jacques Tei-
xeira de Freitas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/
11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

45º Processo   0132557-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/153290.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001112 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Rosely Cury Simões. Advogado: Ubiratan Gui-
marães Teixeira, José Maria Garmatter. Réu: Estado do Para-
ná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio. Réu: Para-
naprevidencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano
Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Samuel Torquato, Nel-
son Luís Ribeiro, Laura Maria Santos Nascimento. Aut.Coatora:
Diretor Presidente do Paranaprevidência Serviço Social Autô-
nomo. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

46º Processo   0132658-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156139.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000724 Regula-
mentação de Visitas. Agravante: S. S. . Advogado: Geraldo
Manjinski Junior, Everson Manjinski. Agravado: H. L. M. .
Advogado: Angelo Pilatti Junior. Distribuição Automática em
07/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

47º Processo   0132732-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157670.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000322 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Citibank SA. Advogado: Carlos Fernando
Correa de Castro, Adriana D’avila Oliveira, Robson Ivan Sti-
val, Emerson Del Re. Agravado: Marcelo Luiz Dreher, Simone
Aparecida de Souza Dreher. Advogado: Marcelo Luiz Dreher,
João Augusto da Silva, Adyr Raitani Júnior, Mariana Grazzio-
tin Carniel, Abelardo Evangelista de Faria. Distribuição Auto-
mática em 11/11/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

48º Processo   0132720-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153963.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800002294 Alimentos. Apelante:
D. C. S. . Advogado: Andrea Cristina Chaves. Apelado: A. A.
O. . Advogado: Heroldes Bahr Neto, João Marcelo Queiroz
Soares. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela
Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

49º Processo   0131626-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143225.  Comarca: Cambará. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000093 Desapropriação. Apelante:
Pedro Airton Pasquetta. Advogado: Carlos Arthur Zanoni, Cin-
thia H. M. Zanoni Fittipaldi. Apelado: Cesp Companhia Ener-
gética de São Paulo. Advogado: Marcelo Moraes Salles, Adol-
fo Feracin Junior, Miriam de Fátima Cuevas de Oliveira Zagat-
to, Jose Carlos Pesuto, Martim Outeiro Pinto. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

50º Processo   0131807-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/146404.  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000211 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Casa Médica Comércio
de Produtos Hospitalares Ltda. Advogado: Raul Infante Lessa.
Réu: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Mu-
nicípio de Sertanópolis. Advogado: Odair Cirine, Edinaldo Ser-
gio Candeo, Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio, Maria José Faus-
tino. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

51º Processo   0131946-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147387.  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000262 Embargos a Execução. Ape-
lante: Gilberto Luiz Simão, Inês Simão. Advogado: Adão Mon-
teiro. Apelado: Guilherme Bartmeyer. Advogado: Glaucia Se-
vero de Castro Diniz Gueri, Joaquim Severo Batista Diniz. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

52º Processo   0132320-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151600.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000155 Ação Monitória. Apelan-
te: Ivo Roque Pedrini. Advogado: Jorge Gilberto Schneider,
Sandro Roberto de Campos. Apelado: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Heli Alberto Zeni, Marcilia Regina G. da Silva, Maria Ade-
laide dos Santos Vicente, Alexandre Vieira Reis. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Re-
visor: Desª Conchita Toniollo

53º Processo   0132100-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149079.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000386 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Nelson Schia-
vinatto. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira,
Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo
Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ata-
liba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Nelson Schiavinatto.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Distribuição Automática em 05/11/2002. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

54º Processo   0132314-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150739.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000247 Indenização por Ato Ili-
cito. Apelante: Irineu Ferreira, Hedith do Amaral Ferreira.
Advogado: Sérgio Pavesi Figuerôa, Herick Mardegan. Apela-
do: Município de Barbosa Ferraz. Advogado: Ivo de Jesus De-
matei Gregio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Fabíola
de Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni, Wallace Soares Pugliese, Silmara Bonatto.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

55º Processo   0132249-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148849.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 70044 Declaratória. Apelante: Credi-
card SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Henoch Gregorio Buscariol, Elisandre Maria Beira, Keity Suto
Trombeli, Carmen Lúcia Villaça de Verón, Francisco Ramirez
da Silva Rei Junior. Apelado: Antônio Luiz Ternes. Advogado:
Andréa Ricetti Bueno Fusculim, Alessandra Fanton de Siquei-
ra. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. J.
Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

56º Processo   0132426-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/153304.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900041631 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Adri-
ana Mikrut Ribeiro de Godoy, Gisela Dias Chede, Izabel Cris-
tina Marques, Jozelia Nogueira Broliani. Apelado: Sarolli e
Preisner Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio
Ivanir Gonçalves de Azevedo, Mauricio Obladen Aguiar, Mar-
cos Roberto Granado. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

57º Processo   0132388-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153159.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000083 Rescisão de
Contrato. Agravante: Oca Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Carlos Joaquim de Oliveira Franco, Ronald Roes-
ner Junior. Agravado: Maria do Carmo Zocollotti. Advogado:
Fernando Almeida de Oliveira, Adriano Mattos da Costa Ran-
ciaro. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho

58º Processo   0128044-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/149159.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1280442 Agravo de Instrumento.
Agravante: Amadeu Clovis Greca.     Advogado: Antonio Glê-
nio Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena Dalcol.
Agravado: Maria Terezinha Greca.     Advogado: Luiz Celso
Dalpra. Embargante: Amadeu Clovis Greca. Advogado: Anto-
nio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Marcia Helena
Dalcol. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002.
Relator: Des. J. Vidal Coelho

59º Processo   0125267-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150727.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1252673 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, André Renato Miranda Andrade,
Anita Caruso Puchta.     Apelado: Furnas Centrais Elétricas
SA.     Advogado: João Nanito Adams Filho, Andrea Motta

Paredes, Regina Maria Timponi Nahid, Gilberto Marchese Adu-
res. Embargante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

60º Processo   0127073-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150370.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1270739 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva Maria
Neto Ferreira.     Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso.
Agravado: Noboyuki Suzuki.     Advogado: Soraya Saad Lopes.
Embargante: Aerton Carlos Antunes Ferreira, Eva Maria Neto
Ferreira. Advogado: Celso Augusto Milani Cardoso. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. J.
Vidal Coelho

61º Processo   0125269-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151147.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1252697 Apelação Civel.     Apelante:
L C Branco Empreendimentos Imobiliários Ltda.     Advogado:
Rosa Daum Machado, Maria Cristina Oliveira Pinheiro dos
Santos, Luiz Celso Branco.     Apelado: David dos Santos,
Marcos Astronogil de Oliveira.     Advogado: Antonio Francis-
co Correa Athayde, Atila Duderstadt, Cid Francis Guebert
Hugen. Embargante: L C Branco Empreendimentos Imobiliári-
os Ltda. Advogado: Rosa Daum Machado, Maria Cristina Oli-
veira Pinheiro dos Santos, Luiz Celso Branco, Aureliano Per-
netta Caron. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/
2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

62º Processo   0124717-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150833.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247174 Apelação Civel.     Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado: Andréia
Cunha, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gilson Vicente
Venancio de Andrade.     Apelado: Geisa do Rocio Homem.
Advogado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinhei-
ro da Costa.     Rec.Adesivo: Geisa do Rocio Homem.     Advo-
gado: Rogério Bueno da Silva, Maurício Ricardo Pinheiro da
Costa. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Andréia Cunha, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Gilson Vicente Venancio de Andrade. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

63º Processo   0132513-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154919.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001122 Indenização. Agravante:
Miguel Antonio Garcia Perdices, Signe Jaqueline Pereira Go-
mes. Advogado: Oscar Fleischfresser, Carla Fleischfresser, Gio-
vani Zilli. Agravado: Rextel Rio Eletrônica e Telecomunicações
Ltda. Advogado: Eros Santos Carrilho, Gildo José Maria Sobri-
nho, Nelson de Sá Ribas, Marcelo Gomes Carrilho. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

64º Processo   0121587-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151192.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 1215874 Agravo de Instrumento.
Agravante: F. I. .     Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo Cesar
Pires Carvalho.     Agravado: E. I. .     Advogado: Neiton Myr-
ton Priebe. Embargante: F. I. . Advogado: Kiyoshi Ishitani, Paulo
Cesar Pires Carvalho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

65º Processo   0132512-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154698.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000874 Pedido de Falência. Agravante: Barrentin Co-
mércio de Confecções Costuras e Reformas Ltda. Advogado:
Michel Koialainski Barbosa, Cleber da Silva Barbosa. Agrava-
do: Valisere Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Noêmia
Maria de Lacerda Schütz, Ana Lucia Macedo Mansur. Distri-
buição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coe-
lho

66º Processo   0116135-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151011.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1161357 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Muni-
cípio de Telêmaco Borba.     Advogado: Irineu Gobo Filho,
Andre Luiz Batezati, Antonio Toninho Furtado, Arnaldo José
Romão.     Apelado: Petrobras Distribuidora SA.     Advogado:
Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior,
Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igre-
jas Lopes Filho. Embargante: Petrobras Distribuidora SA. Ad-
vogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel
Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pes-
soa Igrejas Lopes Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

67º Processo   0132590-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152419.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000270 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: C. O. . Advogado: Arildo Antonio de Campos. Apelado:
J. C. S. O.  Representado(a), G. S. O. Representado(a). Advo-
gado: Alexandre Cesar Del Grossi. Distribuição Automática
em 08/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª
Conchita Toniollo

68º Processo   0132660-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155881.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 8800000026 Investigação de Paternidade/
maternidade. Agravante: C. S. S. , E. S. K., W. S., E. S.. Advo-
gado: Julio Cezar Nalin Salinet. Agravado: F. S. . Advogado:
Vania Regina Silveira Queiroz. Distribuição por Prevenção em
08/11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

69º Processo   0132502-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154267.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000235 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
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Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Edvaldo Riato, Antônio Thomé, Paulo
Zanette. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Distribuição Automática em 11/
11/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

70º Processo   0117240-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/147787.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1172407 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Vera Grace Paranaguá Cunha, Jefferson Isaac João
Scheer.     Apelante: Jaime Lerner, Jaime Tadeu Lechinski.
Advogado: José Cid Campelo.     Apelado: Florisvaldo Fier.
Advogado: Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Alberto
Gonçalves, Priscila Kowaltschuk, Emerson Norihiko Fukushi-
ma. Embargante: Jaime Lerner, Jaime Tadeu Lechinski. Advo-
gado: José Cid Campelo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 05/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

71º Processo   0132410-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153503.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000257 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Irley Carlos Cortez, Roque José Outrello do Rosário, José Wag-
ner Correia Sampaio. Advogado: Francisco Leite da Silva. Dis-
tribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Desª Conchi-
ta Toniollo

72º Processo   0120455-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146231.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1204553 Agravo de Instrumento.     Agravante: Terezinha de
Jesus Paula.     Advogado: Carlos Alberto Pereira.     Agravado:
Estado do Paraná.     Advogado: Gisele da Rocha Parente Ve-
nancio. Embargante: Terezinha de Jesus Paula. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
08/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

73º Processo   0132615-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/156399.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002953 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: José Devanir Frítola (advogado).
Paciente: J. C. R.  (Réu Preso). Distribuição por Prevenção em
07/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

74º Processo   0113607-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/148766.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1136076 Apelação Civel.     Apelante:
Sociedade Evangelica Beneficente de Londrina.     Advogado:
Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino, Leandro Frassato
Pereira, Antonio Carlos Oliveira de Araújo, Isabela Viana Reis.
Apelado: Niuda Hiromi Kimura.     Advogado: Marcus Eduar-
do Peres da Silva, Ana Lúcia Costa, Romeu Saccani, José Car-
los Vieira. Embargante: Sociedade Evangelica Beneficente de
Londrina. Advogado: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aqui-
no, Leandro Frassato Pereira, Antonio Carlos Oliveira de Ara-
újo, Isabela Viana Reis. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/11/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

75º Processo   0113967-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150734.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1139677 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior.
Apelado: José Gomes da Silva.     Advogado: Edilânio Rogério
de Abreu. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Joe Tenny-
son Velo, Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Desª Conchita Toniollo

_________________  2ª Câmara Cível  __________________

76º Processo   0131076-9   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/137600.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000451 Mandado de Seguran-
ça. Impetrante: Margarete Mazetto Peron. Advogado: João Ba-
tista Cardoso, Petronio Cardoso, Daniel Voltarelli. Impetrado:
Secretária de Estado da Educação, Chefe do Núcleo Estadual
de Apucarana, Comissão de Eleição do Núcleo Regional da
Educação de Apucarana. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

77º Processo   0130908-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136551.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000108 Retificação de Registro.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valiana Wargha Calli-
ari, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Ber-
beri. Apelado: Izail Ghelfi. Advogado: Sheyla Darolti Bolsi.
Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

78º Processo   0131358-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118079.  Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000328 Ação Monitória. Ape-
lante: José Alexandre Teixeira Leal, Valéria Mardegam Leal.
Advogado: André Balbino Bonnes. Apelado: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Francisco Pereira, Manoel Ronaldo Leite
Junior, João Otávio de Noronha. Rec.Adesivo: Banco do Brasil
SA. Advogado: José Francisco Pereira, Manoel Ronaldo Leite
Junior, João Otávio de Noronha. Distribuição Automática em
08/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney
Mora

79º Processo   0131447-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141439.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000241 Embar-
gos a Execução. Apelante: J. F. R. . Advogado: Ligia Vosgerau

Ferreira Ribas, Tobias Fernando Madureira, Claudio Luiz Fur-
tado Correa Francisco, Karina Maria Mehl. Apelado: J. S. .
Advogado: Vitor Leal, Helen Rose Nery, Vitor Leal Junior, Jo-
aquim Alves de Quadros, Murilo Zanetti Leal. Distribuição por
Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

80º Processo   0131612-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/143859.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000188 Retificação E/ou Restab de Proventos. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Maria Celuta Tavares. Advogado: Claudio Anto-
nio Ribeiro, Carlos Bueno Ribeiro, Márcia Helena Bader Ma-
luf, Jussara Osik, Annelise Motta Joakinson. Distribuição Au-
tomática em 06/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor:
Des. Sidney Mora

81º Processo   0131748-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145428.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000031 Alimentos. Apelante: M. F.  Representado(a), M.
F. Representado(a). Advogado: José Antonio Trento. Apelado:
N. F. . Advogado: Ivo Shizuo Sooma. Apelante: N. F. . Advo-
gado: Ivo Shizuo Sooma. Apelado: M. F.  Representado(a), M.
F. Representado(a). Advogado: José Antonio Trento. Distribui-
ção por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Sidney Mora

82º Processo   0131739-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/144690.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019310 Indenização por Desapropriação Indireta. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Curitiba. Advo-
gado: Nataniel Ricci, Saulo de Meira Albach, Antonio Moris
Cury, Estevam Capriotti Filho, Paulo Roberto Ferreira Pereira.
Apelado: Jair Camacho Ferreira, Siumara Aparecida Favoreto
Ferreira. Advogado: Carlos Abrão Celli. Rec.Adesivo: Jair Ca-
macho Ferreira, Siumara Aparecida Favoreto Ferreira. Advoga-
do: Carlos Abrão Celli. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

83º Processo   0132057-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148262.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000610 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Hermes Macedo SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Vera Lucia
Borges. Apelado: Isaque Rodrigues de Oliveira. Advogado:
Marcelo Mazur, Silvio Espindola. Interessado: Massa Falida
de Hermes Macedo SA, Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

84º Processo   0132183-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149109.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000022890 Mandado de Segurança. Apelante: Luiza Hele-
na Neves, Claudiane Hornes Ferrari Antunes de Souza, Sérgio
Luiz Soto, Rosali Fátima Wolff de Quadros, Maria Aparecida
de Souza Lopes. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Eros
Belin de Moura Cordeiro, Carlos Frederico Mares de Souza
Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Chefe do Nú-
cleo Regional de Educação da Área Metropolitana Norte. Dis-
tribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

85º Processo   0132266-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/149871.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000269 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Viação Marilia Ltda.
Advogado: Egidio Munareto, Valter Munareto, Robson Carlos
Biscoli, Eduardo Munaretto. Réu: Prefeito do Município de
Mangueirinha. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

86º Processo   0132290-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/37859.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000716 Rescisão de Contrato.
Apelante: Isaltino Mendonça Netto, Suely Rodrigues Molina.
Advogado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Vinícius Eduar-
do Eclache. Apelado: Ammagi Construções Ltda. Advogado:
Vanessa de Mattos Moreno, Tatiana Schmidt Manzochi. Distri-
buição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zat-
tar. Revisor: Des. Sidney Mora

87º Processo   0132139-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149125.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000343 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Joelson Sebas-
tião Freitas. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Renato Martins Lopes. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo
Ayala, Renato Martins Lopes. Apelado: Joelson Sebastião Frei-
tas. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara
Sobral Perpétuo. Distribuição Automática em 06/11/2002. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

88º Processo   0132360-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151618.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000027 Separação. Ape-
lante: R. C. F. S. . Advogado: Adriana Barbosa da Silva, San-
dra Regina de Souza Takahashi. Apelado: A. J. S. . Advogado:
Maurilia Bonalumi Santos (Curador Especial). Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar. Revi-
sor: Des. Sidney Mora

89º Processo   0132411-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153502.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000028 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Roberto de Souza Ferreira, Iluselmo T Tatagiba, João Delcio
Abrantes, Marcelo Mançôr Lacerda. Advogado: Ary Bracaren-
se Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Distri-
buição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

90º Processo   0132409-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153525.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000987 Impugnação ao Valor
da Causa. Agravante: Carmen Siman, Marco Aurélio Afornari,
Rosangela Batista G dos Santos, Luci Helena Siman de Lima,
Adir Pereira de Lima, Rosane do Rocio C Sbalqueiro, Odenir
Antônio Marquetti. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbo-
sa. Agravado: Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Sonny
Brasil de Campos Guimarães, Leonardo Xavier Rousseno. Dis-
tribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar

91º Processo   0132493-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154302.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000243 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. P. P.
Representado(a). Advogado: Márcio Ariovaldo Felício Garcia,
Celso Roberto Guimarães Adam, Marisa Felicia Garcia Gui-
marães Adam, Thaiz Fernanda Corona. Agravado: P. R. P. .
Advogado: Estevão Ruchinski, Raquel Wollert, Vanessa Cristi-
na Pasqualini, Vitor Hugo Scartezini. Distribuição Automática
em 05/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

92º Processo   0131869-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/155758.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1318694 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares.     Agravado:
Supermercado Beira Linha Ltda. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar

93º Processo   0132576-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154504.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000859 Ordinária. Agravante:
Miguel Navroski Neto. Advogado: Gertrudes Lima de Abreu
Pereira Xavier. Agravado: Francisco Alves de Moraes Filho.
Distribuição por Dependência em 11/11/2002. Relator: Des.
Ângelo Zattar

94º Processo   0132552-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154105.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000859 Indenização. Agravan-
te: Francisco Alves de Moraes Filho. Advogado: Rubens Ro-
berti. Agravado: Miguel Navroski Neto. Advogado: Gertrudes
Lima de Abreu Pereira Xavier. Distribuição Automática em 11/
11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

95º Processo   0127217-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97787.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800039075 Embargos a Execução. Apelante: José da Silva e
Sua Mulher, Darci Rizzon e Sua Mulher, Geraldo Schmoeller e
Sua Mulher, Luiz Didomenico e Sua Mulher, Valdemar Bellei
e Sua Mulher, Vivaldino Antunes de Matos e Sua Mulher, Atti-
lio Bertoldo e Sua Mulher, Lecio Antonio Cappellesso e Sua
Mulher, Lino Celestino Cappellesso e Sua Mulher, Luiz Bau e
Sua Mulher, Graciolino Rosin, Lucio Mariot e Sua Mulher, Sadi
Spanevello e Sua Mulher, Raimundo Dill e Sua Mulher, Ede-
mar Rizzi e Sua Mulher, Renato José Mascarello e Sua Mulher,
Paulino Fadanelli e Sua Mulher, Ademar Fadenelli e Sua Mu-
lher, Luiz Rosetti e Sua Mulher, Antonio Carlos Guzzo e Sua
Mulher, Valdair Luiz Guzzo e Sua Mulher, Terezinha Molineti,
Waldomiro Zeferino Galvan e Sua Mulher, Braz Frigotto e Sua
Mulher. Advogado: Mauri José Roika. Apelado: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Joel Samways Neto, Luir Ceschin, Andrea Margarethe A.
de Miranda, Raul Alberto Dantas Junior, Manoel Henrique
Maingue. Redistribuição por Prevenção em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

96º Processo   0131240-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/32016.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000369 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Finasa Administração e Financiamento SA. Ad-
vogado: Jurandyr Lima Reis. Apelado: Mauro Pinto de Andra-
de. Advogado: Romeu Beligni Filho. Distribuição Automática
em 06/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hi-
rosê Zeni

97º Processo   0131786-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146134.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000171 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Anderson
Manique Barreto. Apelado: Luciane Alves Larocca. Advoga-
do: Marcel Souza de Oliveira, Cleverson Von Linsingen. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Sidney
Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

98º Processo   0132069-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/60425.  Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000218 Cobrança. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eloi Antonio Pozzati,
João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso. Apelado: José
Bolivar Bretas. Advogado: Wilson José Assunpção.
Rec.Adesivo: José Bolivar Bretas. Advogado: Wilson José As-
sunpção. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

99º Processo   0132251-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148214.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 198800000882 Prestação de Con-
tas. Apelante: Antônio Ducci, Torquato Ducci. Advogado: Eli-
da Braga. Apelado: Geni Landgraf Ducci, Pillade Ducci Juni-
or. Advogado: Romeu Saccani, José Carlos Vieira, Marcus
Eduardo Peres da Silva. Distribuição por Prevenção em 08/11/
2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

100º Processo   0132155-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149118.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000085 Rescisão de Con-
trato. Apelante: Edson Flávio Leite, Luiza Angelina Leite. Ad-
vogado: Sadi Meine, Antonio Henrique Marsaro Junior. Apela-
do: Armando Moreira Filho. Advogado: João Augusto Martins
Filho, Ana Marcia Soares Martins. Distribuição Automática em
07/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê
Zeni

101º Processo   0132114-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149869.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000072 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Silvestre Gabriel Przybysz. Advogado: Manuela Rosa de
Castilho, Sandra Mara Marafon da Silva. Apelado: Presidente
da Câmara de Vereadores do Município de Mallet. Advogado:
Luciano Ricardo Hladczuk. Distribuição por Prevenção em 11/
11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

102º Processo   0132299-6   Apelação Cível
Protocolo: 2000/136920.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000253 Ordinária. Apelante: Jor-
ge da Conceição Alves, Tania Trindade Alves. Advogado: Lu-
ciane Beatriz Rotta, Mauricio Sagboni Montanha Teixeira,
Helena Mussolino. Apelado: Filhos de Henrique Mehl SA In-
dústria e Comércio. Advogado: Daniele Alessandra Rauen, Si-
mone Zonari Letchacoski, Patricia de Barros Correia Casillo,
Cleber Marcondes, Saulo Bonat de Mello. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor:
Des. Hirosê Zeni

103º Processo   0132514-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155016.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022136 Anulatória. Agravante: Município de Guarapu-
ava, Vitor Hugo Ribeiro Burko. Advogado: Andrea Sabbaga de
Melo, Marco Antonio Farah, Alair Valtrin, Luiz Cláudio Se-
brenski, João Carlos Prestes Taques Junior. Agravado: Estado
do Paraná, Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Advoga-
do: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Vera Grace Paranaguá Cu-
nha, Eroulths Cortiano Junior, Jefferson Isaac João Scheer.
Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Sidney
Mora

104º Processo   0132447-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153684.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199300030292 Ordinária. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ra-
mos. Agravado: Julia Diniz Bugay. Advogado: Ivan Sergio Tas-
ca. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

105º Processo   0132555-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154377.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001343 Revisional
de Alimentos. Agravante: P. J. K. . Advogado: Vanessa Trezzi.
Agravado: G. K. K. , M. D. K. (assistido(a)), P. J. K. J.
(assistido(a)). Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Sidney Mora

106º Processo   0132654-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156693.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000877 Mandado de Segurança.
Agravante: Oásis Distribuidora de Combustíveis Ltda. Advo-
gado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Juarez José Shemberg.
Agravado: Chefe da Agência de Rendas Estaduais da Cidade
de Araucária. Distribuição Automática em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora

107º Processo   0132403-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152669.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001151 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Car-
los Vitor Maranhão de Loyola, Kleber Veltrini Tozzi, Luciano
Soares Pereira, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de
Oliveira Azim. Apelado: Luiz Roberto Castro Santos, Andréa
Maria Scaramella Beppler Santos. Advogado: Hamilton Sch-
midt Costa Filho. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

108º Processo   0116206-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2001/131804.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000020 Ação Civil Pública. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Vega Engenharia Ambien-
tal SA. Advogado: Luciano Vitor Engholm Cardoso, Luís An-
tônio Fourniol Cury, Antonio Carlos Callejon Júnior, Jacob
Reinaldo Valentin, Sara Biagi Pereira. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Interessado: Município de Ponta
Grossa. Advogado: Regina Fátima Wolochn, Antonio Walmik
Araújo Marcal, Dione Isabel Rocha Stephanes, João Antônio
Pimentel, Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz.
Distribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

109º Processo   0120878-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22314.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000005 Ação Civil. Agravante: Município
de Assai. Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Re-
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nata da Silva Rocha Representado(a), Guilherme da Silva Ro-
cha Representado(a), Letícia da Silva Rocha Representado(a).
Distribuição por Vinculação em 07/11/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva

110º Processo   0121101-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/23411.  Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000019 Ordinária. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Leonilda das Graças Vianna Mehl, André
Emílio Jantara, Jane Mari Cordeiro Malucelli, Ana Rosângela
Stadler Jantara, Maria Lúcia Ribeiro de Paula Kuhn, Joel Jan-
tara, Alice Mendes Rios, Edumar Mota, Mauri Chincoviak,
Gilceu Amâncio dos Santos, Mauricio José Comin, Mauro Luiz
Vida Santos, Malusi do Rocio Calaça Cieslak, Adir Sílvio Sta-
dler, Cezar Miranda Koslovski, Jucélia Aparecida Teixeira de
Freitas, Débora Eliane Calari Nunes, Gilmar Antônio de Oli-
veira, Roseli Madalena Fernandes, Antonia Padilha Taufer,
Jurema Aparecida Taufer dos Santos, Ivonilda Kavalkevicz,
Anisio Bach. Advogado: Adriane de Aragon Ferreira, Cláudia
Regina Furtado, Erika Paula de Campos. Apelado: Município
de Palmeira. Advogado: Reginaldo Ferreira Thaupa. Distribui-
ção por Vinculação em 11/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

111º Processo   0122560-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/41421.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000032 Cominatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Alba-
ch. Apelado: João Jalmir Parolin, Rosa Terezinha Negrello Pa-
rolin. Advogado: Carlos Abrão Celli. Distribuição por Vincu-
lação em 07/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar

112º Processo   0131159-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138901.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000788 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Se-
bastião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, Márcio
Pereira da Silva, Antonio Farias Ferreira Netto, Álvaro Luiz da
Silveira Schreiner. Apelado: Vera Lúcia Martins. Advogado:
Marino Silva. Distribuição Automática em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

113º Processo   0131216-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/139319.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000011 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Edeval Soares
Nogueira. Advogado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Sil-
vana Aparecida Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Bruno
Noronha Bergonse, Bruno Augusto Gonçalves Vianna. Réu:
Câmara Municipal de Abatiá. Advogado: Silvia Maria de Melo
Rosa, Julio Ricardo Aparecido de Melo Rosa. Aut.Coatora:
Presidente da Câmara Municipal de Abatiá. Distribuição Auto-
mática em 05/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ân-
gelo Zattar

114º Processo   0131596-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143862.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001129 Mandado de Segurança. Apelante: Associação
Paranaense de Reabilitação Apr. Advogado: Mauro Junior Se-
raphim, Marcelo Fernandes Polak, Roberto Siquinel. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Carlos Augusto Antunes, Jozelia
Nogueira Broliani, Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut
Ribeiro de Godoy, Marisa Zandonai Moreira. Aut.Coatora:
Coordenador da Arrecadação e Fiscalização da Receita Esta-
dual do Paraná. Distribuição Automática em 05/11/2002. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

115º Processo   0131997-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148258.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900041653 Embargos a Execução. Apelante: Cris Catering
Importação Ltda. Advogado: Thais Regina Mylius Monteiro,
Majeda Denize Mohd Popp, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Ursulla Andréa Ramos. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Claudia de Souza Haus, Cynthia Garcez Rabello.
Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

116º Processo   0132000-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148627.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9600002377 Separação. Apelante:
E. A. O. . Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Apelado:
O. A. O. . Advogado: José Ernani de Carvalho Pacheco, Rainer
Czajkowski, Tania Aparecida Saiki. Rec.Adesivo: O. A. O. .
Advogado: José Ernani de Carvalho Pacheco, Rainer Czajko-
wski, Tania Aparecida Saiki. Distribuição por Prevenção em
08/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zat-
tar

117º Processo   0132068-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91500.  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000180 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzi-
naira de Oliveira Villela, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto, João
Otávio de Noronha. Apelado: Farmácia Nossa Senhora das
Brotas Ltda, Antônio el Achkar, Anália Terezinha de Oliveira
Santos el Achkar. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobri-

nho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelante: Farmácia Nossa Se-
nhora das Brotas Ltda, Antônio el Achkar, Anália Terezinha de
Oliveira Santos el Achkar. Advogado: Claro Américo Guima-
rães Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Suzinaira de Olivei-
ra Villela, Adalberto Mussi, Sadi Bonatto, João Otávio de No-
ronha. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

118º Processo   0132178-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149054.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000522 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Engedelta Engenharia e Construção Ltda. Advo-
gado: Auro Almeida Garcia, Danielle Bordin. Apelado: Prefei-
to Municipal de Candói. Advogado: Karen Christine Farah.
Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

119º Processo   0132135-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149158.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000385 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Ataliba Ayres
de Aguirra Filho. Apelante: Guarda Municipal de Foz do Igua-
çu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Renato Martins Lopes.
Apelado: Daniel Larrubia Lemos. Advogado: Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Luciane Pinheiro dos San-
tos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Daniel Larrubia
Lemos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral
Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado:
Justo Alfredo Ayala, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Apelado:
Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo
Ayala, Renato Martins Lopes. Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

120º Processo   0132324-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152272.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001750 Exceção de Suspei-
ção. Agravante: W. R. O. . Advogado: Osmann de Oliveira. Dis-
tribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

121º Processo   0132286-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151263.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000925 Inventário. Agra-
vante: VI Igreja Presbiteriana Renovada de Curitiba. Advogado:
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima, Flávia Daniela Esteves Stace-
chen. Interessado: Gilson Vieira, Agnaldo Vanderlinde Vieira.
Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

122º Processo   0132433-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153283.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000134 Habilitacao/declaração
de Crédito. Apelante: Caixa Econômica Federal. Advogado:
Altair Rodrigues de Paula, Dalide Barbosa Alves Correa, Ade-
mir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Alba-
nezi Bezerra. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Interessado:
Avic Comércio de Equipamentos Ltda, José Antônio Paneguini
Correa, João Roberto Correa. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

123º Processo   0120285-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151102.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1202851 Apelação Civel.     Apelante: Madecal Agro-Industri-
al Ltda.     Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dalla-
zem, Gonçalo Bonet Allage.     Apelado: Sanepar Cia de Sane-
amento do Paraná.     Advogado: Milton Ferreira, Cleverson
José Gusso, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade.     Apelante: Sanepar Cia de Sane-
amento do Paraná.     Advogado: Cleverson José Gusso, Milton
Ferreira, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade.     Apelado: Madecal Agro-Indus-
trial Ltda.     Advogado: Antoniele Bortolini, Dalton Luiz Dalla-
zem, Gonçalo Bonet Allage. Embargante: Sanepar Cia de Sa-
neamento do Paraná. Advogado: Milton Ferreira, Cleverson José
Gusso, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski,
Rosaldo Jorge de Andrade. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 05/11/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

124º Processo   0120850-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151194.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1208508 Apelação Civel.     Apelan-
te: A. P. , C. P., C. S. P..     Advogado: Glicerio Rodrigues
Palma.     Apelado: M. I. H. M. .     Advogado: Analu Riesem-
berg Gleich, Alexandre Furtado da Silva. Embargante: A. P. ,
C. P., C. S. P.. Advogado: Glicerio Rodrigues Palma. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

125º Processo   0132437-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153757.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originá-
ria: 200200023622 Medida Cautelar Incidental. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tam-
bellini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Ro-
cha Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado: AFFEP SIN-
DICAL - Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual
do Paraná. Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mari-
ana Rocha Urban. Distribuição por Prevenção em 06/11/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

126º Processo   0132528-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155127.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
23622 Medida Cautelar Incidental. Agravante: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk. Agravado:
AFFEP Sindical - Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita
Estadual do Paraná. Advogado: Renata Cristina Paloan Toes-
ca. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

127º Processo   0132571-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155928.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
15885 Mandado de Segurança. Agravante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José
Tomass, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Agravado:
Edison Tavares da Silva. Distribuição por Prevenção em 08/11/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

128º Processo   0132282-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148983.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000088 Ordinária. Apelante: Ma-
deireira Zanetti Ltda. Advogado: Adriana Bomfim, Robson
Zanetti, Wilton Vicente Paese. Apelado: Massa Falida de AGS
- Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Maria de
Lourdes Viegas Georg. Interessado: Osmar Alves Guelfi Síndi-
co da Massa Falida. Distribuição Automática em 07/11/2002.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

129º Processo   0126919-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/155027.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269196 Apelação Civel.     Apelante:
Telepar Celular SA.     Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo,
Cristiane Peixoto de Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Mar-
tinez.     Apelado: Ivan Francisco Barteczko.     Advogado:
Zenice Mota Cardozo Pinto, Ana Cláudia de Campos.
Rec.Adesivo: Ivan Francisco Barteczko.     Advogado: Zenice
Mota Cardozo Pinto, Ana Cláudia de Campos. Embargante:
Telepar Celular SA. Advogado: Rodrigo Xavier Leonardo, Cris-
tiane Peixoto de Oliveira, Dayanne de Fátima Derbli Martinez.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

130º Processo   0130614-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/133155.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000202 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marcos Luciano Gou-
veia. Advogado: Luiz Almeida Rocha, Alexandre Almeida Ro-
cha, Mariantonieta Ferraz Portela, Alexandre Augusto Devic-
chi. Réu: Chefe da 2ª Ciretran. Advogado: Alcione Bastos Ri-
bas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto, Kelly
Cristina Athayde Urbanski. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

131º Processo   0130993-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135462.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000052 Dúvida. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Oficial do Registro de
Imóveis da Comarca de Pérola. Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

132º Processo   0131577-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/142500.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 199900000251 Reparação
de Danos. Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.
Advogado: Joaquim Miro, Luciana Fuser Bittar, Paulo Maurí-
cio da Rocha Turra, Douglas dos Santos, Marisa Setsuko Ko-
bayashi. Apelado: Ivan Alves Siqueira. Advogado: Edison So-
ares de Arruda. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

133º Processo   0131706-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144894.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900001926 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: T. A. M. . Advogado: Vital
Cassol da Rocha, Clovis Mottin, Irineu Palma Pereira, Juarez
Bortoli. Apelado: J. K. . Advogado: Sandra Lia Leda Bazzo,
Flavio Julio Barwinski. Distribuição por Prevenção em 08/11/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Mou-
ra. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

134º Processo   0131770-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144590.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001240 Revisão de Contrato.
Apelante: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédi-
to. Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Vi-
llaça de Verón, Keity Suto Trombeli, Francisco Ramirez da Silva
Rei Junior, Maria Madalena Rêgo Barros Wolff de Almeida.
Apelado: Edson Tetto. Advogado: César Augusto Brotto, Fabi-
ane Carol Wendler, Gabriela Boneto Rodrigues, Ivan Guerios
Curi. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

135º Processo   0131857-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146428.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000261 Declaratória. Apelan-
te: Ricardo Bruno Faraone, Danilo José Teichmann. Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José
Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanet-
ti. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-

celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando
Zanetti. Apelado: Ricardo Bruno Faraone, Danilo José Teich-
mann. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

136º Processo   0131864-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/146366.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000300 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Federação Bra-
sileira das Associações de Bancos Febraban. Advogado: Car-
los Leal Szczepanski Junior, Denio Leite Novaes Junior, Mar-
celo de Oliveira Lobo, Cristiane Regina Bortolini, Sandra Me-
neghini de Oliveira. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira, Claudia Canzi.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu. Distribui-
ção Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

137º Processo   0132254-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/71333.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000832 Embargos do Devedor. Apelante: M. R. M. S. .
Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa, Dani-
ela Sala. Apelado: M. R. M. S. J. . Advogado: Emma Apareci-
da Guazzelli. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

138º Processo   0132302-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/60763.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000606 Imissão de Posse. Ape-
lante: Paulo Roberto Cordeiro Ribas. Advogado: Haroldo Al-
ves Ribeiro Junior, Guilherme Manna Rocha, Leonardo Mu-
nhoz da Rocha Guimarães, Nelson Luís Ribeiro. Apelado: Gus-
tavo Aires da Silva. Advogado: Luiz Sergio Gubert, João Gil-
mar Güntzel. Distribuição Automática em 07/11/2002. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

139º Processo   0132297-2   Apelação Cível
Protocolo: 2001/140310.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000368 Ordinária de Cobrança. Apelan-
te: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Advogado:
Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Souza. Ape-
lado: Valdomiro Augusto da Silva. Advogado: Adair de Carva-
lho Grades, Maria Elizete Serezuela Fernandes. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revi-
sor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

140º Processo   0132341-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141541.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199100000019 Nulidade de Ato
Jurídico. Agravante: Espólio de João Antunes Mendes. Advo-
gado: Lourival Mendes. Agravado: Fernando José Moritz, Mar-
cia Salete Moritz Hencke, Gilmar Hencke, Mara Rosana Si-
queira Moritz, Mirian Aparecida Siqueira Moritz, Jeanne Tere-
zinha Siqueira Moritz. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari
Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Distribuição por Prevenção
em 06/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

141º Processo   0132405-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153462.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
39627 Ordinária de Cobrança. Agravante: Adilson David Zilli,
Alceu Fontana Pacheco Júnior, Antônia Izabel Gavazotte, An-
tônio Daniel, Aparecida Kobayashi, Avaneide da Silva Gon-
çalves, Azarias Porto Ribeiro, Cacilda Portela de Albuquer-
que, Claudete Pereira dos Santos, Claudio José Pinto, Concei-
ção Vieira Baccon, Cristina da Silva Fronholz, Denise Schutz
Cruzeiro Ferreira, Dircéa Silva da Rocha, Diva Peres, Edson
Domingos Perusso, Elisabete Tavares dos Santos, Filomena dos
Santos, Gema Deon do Nascimento, Ilda Lachman Osinski.
Advogado: Sergio Mello Araujo. Agravado: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo, Estado do Paraná. Advogado: Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

142º Processo   0124221-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151013.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1242213 Agravo de Instrumento.     Agravante: Espólio de Arie
Rós.     Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Edgard
Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler Vieira Be-
ckert Marcondes.     Agravado: Estado do Paraná. Embargante:
Espólio de Arie Rós. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferrei-
ra, Edgard Katzwinkel Junior, Iracema Elis de Faria, Josicler
Vieira Beckert Marcondes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 05/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

143º Processo   0132473-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/153745.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001196 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Cae-
tano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Lu-
ciana Leszczij, Maria Eliana Lopes de Souza. Advogado: Tel-
mo Dornelles, Karimen Melo Weiss Liu. Aut.Coatora: Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Presidente
da Comissão de Concurso da Policia Militar do Estado do Pa-
raná. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

144º Processo   0132522-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154671.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000553 Exoneração de Fiança.
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Agravante: Shell Brasil SA. Advogado: José Guilherme Barbo-
sa Leite, Leonardo Souza, Antonio Luis de Miranda Ferreira.
Agravado: Laérzio Lopes Scandelari, Margareth Akiemi Tanno
Scandelari. Advogado: Antonio Fidelis. Distribuição Automá-
tica em 05/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

145º Processo   0126912-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154376.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269127 Apelação Civel.     Apelante:
Henrique José da Silveira, Luciana Paszczuk.     Advogado:
Luiz Claudio Falarz.     Apelado: Neusa Fátima da Rosa.
Advogado: João Carlos Krefeta.     Apelado: José Irivão Xavier
da Rosa. Embargante: Henrique José da Silveira. Advogado:
Luiz Claudio Falarz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
08/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

146º Processo   0131430-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/154557.  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1314303 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advoga-
do: Roberto Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Anita Caruso Puchta.     Agravado: João Batista da
Silva Filho, Cleusa Maria da Silva Paluchowski, Sandra Lore-
na da Silva Orlandi.     Advogado: Tomas Antonio Bajo Polo.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Roberto Carlos de Oliveira, Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Anita Caruso Puchta, Márcia Carla Pereira Ribeiro. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

147º Processo   0120776-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154592.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1207767 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Luiz Afonso Miguel, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha.     Apelante: Caixa de Previ-
dência dos Funcionarios do Banco do Brasil.     Advogado:
Isabella Rodrigues de Oliveira, Lelis Vieira dos Santos, Ricar-
do Simões Salim, Guilherme Alberto Lidington Neto, Francis-
co Carlos Mendes.     Apelado: Silene Fonseca de Faria Borges
de Sá.     Advogado: Luciane Machado.     Rec.Adesivo: Silene
Fonseca de Faria Borges de Sá.     Advogado: Luciane Macha-
do. Embargante: Silene Fonseca de Faria Borges de Sá. Advo-
gado: Luciane Machado. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 08/11/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

148º Processo   0130507-5/02   Agravo
Protocolo: 2002/155128.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1305075 Agravo de Instrumento.
Agravante: Espólio de Joanna Otto.     Advogado: Marly de
Cassia Meneses França Regiani.     Agravado: José Kaviski.
Advogado: Miguel Luiz Conte. Agravante: Espólio de Joanna
Otto. Advogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

149º Processo   0132594-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154286.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000199 Falência. Apelante: In-
dústria e Comércio Hidromar Ltda. Advogado: Jefferson do
Carmo Assis, Beatriz Terezinha da Silveira, Vilmar Sardinha
da Costa, Acelves Antonio da Silva. Apelado: Marco Antônio
dos Santos Jacarezinho. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

150º Processo   0132641-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/156491.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000263 Declaratória. Requeren-
te: Município de Porecatu. Advogado: Gerson da Silva. Inte-
ressado: Angelo Roberto Pereira, Roberson Andrade Ribeiro,
José Roberto Ferreira, Clorival Carvalho, Marilene Mascaro
Santos, Odair da Silva Souza, José Pinheiro, Mauro Sérgio Ri-
beiro, Geraldo Tagliati Filho, Lúcia Maria Martins Fressatti,
Mariarrosa Wrublevski Paglia, Soraia Cristina Mazlum. Distri-
buição Automática em 08/11/2002. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto, Des.
Hirosê Zeni

151º Processo   0132808-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156639.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000033 Indenização. Agravante: Na-
talino Luiz Cantu, Paulo Kotikoski. Advogado: Almirante Me-
lati, Fabio Henrique Melati. Agravado: Salete de Oliveira Coe-
lho e Outros. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

______________  3ª Câmara Cível  ______________________

152º Processo   0131317-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140805.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000220 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Edson Neris
dos Santos, José Maria de Souza. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelante: Edson Neris
dos Santos, José Maria de Souza. Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio
Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani,
José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli, Fabio Goes Acerbi. Distribuição por Prevenção em 06/
11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Nério Spessato Ferreira

153º Processo   0132199-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149038.  Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000218 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Hédio Godoy. Advogado: Hedio Godoy, Lean-
dro de Souza Godoy, Simone Arruda Campos. Apelado: Esta-
do do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fronczak, Marco An-
tônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Apelan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Maria Joseane Fronczak,
Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andra-

de. Apelado: Hédio Godoy. Advogado: Hedio Godoy, Leandro
de Souza Godoy, Simone Arruda Campos. Distribuição por
Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

154º Processo   0132392-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153334.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000672 Alvara. Agravante: Inês
do Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges, Márcia Cris-
tina Jonson. Agravado: Maria da Conceição Felix. Advogado:
Altair Domingues de Oliveira. Distribuição por Prevenção em
06/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

155º Processo   0132556-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154290.  Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000132 Ação Monitória. Agra-
vante: Alcides Menegatti, Irene Albino Menegatti. Advogado:
Paulo Roberto Luviseti. Agravado: Petrobras Distribuidora SA.
Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga. Interessado: V Menegat-
ti Comércio de Combustíveis Ltda. Advogado: José Pio Gon-
çalves (Curador Especial). Distribuição Automática em 07/11/
2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

156º Processo   0132640-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156482.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000133 Impugnação ao
Valor da Causa. Agravante: Juares José Aumond. Advogado:
Robson Ivan Stival, Carlos Fernando Correa de Castro. Agrava-
do: Claudio Alberto Tiezerini, Sérgio José Jachowicz, Cerâmica
Aurora Ltda, Mineração Tabatinga Ltda. Advogado: Aquiles
Garcia, Sônia Gama Ruberti Birskis. Distribuição por Prevenção
em 08/11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

157º Processo   0132667-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156930.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9200010784 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha
Parente Venancio, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isa-
bela Cristine Martins Ramos. Agravado: Geny da Costa. Advo-
gado: Ana Maria Lopes Pinto, Marco Antônio de Souza. Dis-
tribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

158º Processo   0132077-0/01   Agravo
Protocolo: 2002/153620.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1320770 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: R. G. , T. I. G..     Advogado: Renato
Antunes Villanova.     Agravado: J. G. S. .     Advogado: Gené-
sio Sella. Agravante: R. G. , T. I. G.. Advogado: Renato Antu-
nes Villanova. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/
11/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

159º Processo   0131126-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138414.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200000000032
Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelante: L. J. A. .
Advogado: Maria de Lourdes Lanzoni de Holanda, Otávio Au-
gusto Oda Passos. Apelado: J. M. . Advogado: Gentil Guido de
Marchi. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

160º Processo   0131560-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/124042.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000477 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: José Flavio Egydio de
Carvalho, Elizabeth Maroja Aulicino, Marcelo Habice Motta,
Selma Negro Capeto, Fernando Olavo Sadi Castro, Luiz Eduar-
do Caran Garcia. Apelado: Adelino Candeo. Advogado: Adeli-
no Candeo. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

161º Processo   0131779-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144805.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000143 Ressarcimento.
Apelante: Richard Golba. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Thar-
so Thanes, Robison Luiz Sega. Apelado: Município de Cândi-
do de Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

162º Processo   0131995-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148347.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 199900000317 Reparação de
Danos. Apelante: Mourão Comércio de Combustiveis Ltda.
Advogado: Jair Felipes, Jurandi Felipes. Apelado: Maria Ortiz.
Advogado: Luiz Arinos Scaburi. Rec.Adesivo: Maria Ortiz.
Advogado: Luiz Arinos Scaburi. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des.
Antonio Prado Filho

163º Processo   0132104-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149139.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000347 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Marcelo Arau-
jo de Souza. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Robson Alex Maran de Lacerda Werneck. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala,
Antonio Vanderli Moreira, Robson Alex Maran de Lacerda
Werneck. Apelado: Marcelo Araujo de Souza. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Lu-
ciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

164º Processo   0132191-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147336.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600024639 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Leôncio No-
gueira Moura. Advogado: Andréa Ricetti Bueno Fusculim.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati, Majoly Aline Araújo dos Anjos, Patricia
Blanc Gaidex, Viviane Dockhorn Weffort, Lidson José Tomass.
Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

165º Processo   0132399-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152747.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000406 Embargos a Execução.
Apelante: Boese e Cia Ltda. Advogado: Waldir Figueiredo Rec-
canello, Jorge Wadih Tahech, Abraham Cirmond Haick, Ales-
sandro Frederico de Paula. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado
Filho

166º Processo   0132427-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/55928.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000122 Depósito. Apelante:
Perobálcool Indústria de Açucar e Álcool Ltda. Advogado:
Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Koblitz Ltda. Advogado:
José Adalberto Malagoli, Gisele Andréa Pacharoni. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

167º Processo   0132537-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153178.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000617 Ação Monitória. Ape-
lante: Adãozinho Aniskievicz, Vilson Pereira, Dirceu Bach.
Advogado: Ailton Nunes da Silva. Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil SA. Advogado: Edmar Luiz Costa Junior, Rober-
to Antonio Busato, Oldemar Mariano, Dirceu Pertuzatti, João
Graciano Campos Lustosa. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. An-
tonio Prado Filho

168º Processo   0132671-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156820.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000006 Rescisão de Contrato.
Agravante: Bonatto Engenharia Ltda. Advogado: Ronildo Gon-
çalves da Silva. Agravado: Nelson Sokolowski, Rossana La-
cerda de Athayde Sokolowski. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

169º Processo   0120496-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142260.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204964 Apelação Civel.     Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado: Gizelle
Amboni Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio
Araújo Kroetz, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo
Roberto Dunaiski.     Apelado: Luiz Fernando Busnardo, Feli-
ppe Gustavo Busnardo (assistido(a)), Maria Fernanda Busnar-
do (assistido(a)), Ana Paula Busnardo (assistido(a)), Salomão
Woller.     Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Embargante: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Gizelle Amboni
Petri, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kro-
etz, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Andréia Cunha. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

170º Processo   0132678-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154549.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000614 Rescisão de Contrato.
Apelante: Condomínio Shopping Royal Plaza Londrina. Advo-
gado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Aquilino Pani-
chella. Apelado: Nasser Jamil Faiad. Advogado: Luciano No-
gueira da Silva, Leonardo Nogueira da Silva, Sandy Pedro da
Silva. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

171º Processo   0124415-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/65793.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9500000070 Embargos a Execu-
ção. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: Chapecó Avícola
SA. Advogado: Airton Luiz Zolet, Marcelo Zolet, Izaias Aure-
lio Mezadri. Redistribuição por Prevenção em 08/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

172º Processo   0131109-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/137626.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000349 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Eliane Cereia Girasol.
Advogado: Sérgio Renato Dalla Costa. Réu: Presidente do Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Arapongas. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator:
Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira

173º Processo   0131196-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111570.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000468 Rescisão de Contrato.
Apelante: Assizani Incorporações e Planejamento Imobiliário
Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Ro-
cha Martins Campos. Apelado: Dernival Pinheiro Borges. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

174º Processo   0131339-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140777.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000308 Autorização Judicial. Apelante: J. D. L.
Representado(a). Advogado: Emma Aparecida Guazzelli. Ape-
lado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernan-
do de Oliveira

175º Processo   0131618-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143169.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 200100000441 Indenização. Apelante:
Langetex Comércio e Estamparia Têxtil Ltda. Advogado: Ruy
Fonsatti Júnior, Lúcio Clovis Pelanda. Apelado: Telemar Norte
Leste SA. Advogado: Sérgio Araújo Passos Galvão, Carlos Jai-
me Caramelo Bittencourt, Adriano Pablo Justino Peixoto, Mes-
sod Azulay Neto, Antônio Wilson Ventura Lugon. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

176º Processo   0132145-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149107.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900000474 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: V. E. C.
Representado(a). Advogado: José Roberto Reale, Rosangela
Pereira Góes, Ana Maria Arenghi, Adauto de Almeida To-
maszewski. Apelado: P. C. F. . Advogado: Armando de Mattos
Sabino, Jurandir Venancio de Oliveira. Distribuição Automáti-
ca em 06/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

177º Processo   0132149-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149082.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000487 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Emerson Apa-
recido dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpé-
tuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz Carlos de Car-
valho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Jus-
to Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz Carlos de
Carvalho. Apelado: Emerson Aparecido dos Santos. Advoga-
do: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens
Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Distribuição Automática
em 06/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

178º Processo   0132190-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147978.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000157 Ordinária de Cobrança.
Apelante: João Alves Conchon. Advogado: Antonio Domingos
Bossolan, José Sebastião de Oliveira. Apelado: Fundação de
Desenvolvimento Social e Cidadania de Maringá-Fundesc.
Advogado: Aleandra Silva Gomes. Distribuição Automática em
08/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des.
Ruy Fernando de Oliveira

179º Processo   0132397-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153375.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38226 Mandado de Segurança. Agravante: Josnei Dal Santos.
Advogado: Rodrigo Bettega Ressetti. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Jussara Maria Leal de
Meirelles Fowler, Eunice Fumagalli Martins e Scheer. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Antonio Pra-
do Filho

180º Processo   0132373-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150670.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000115 Indenização. Apelante: Dama-
zzini Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Vanderlei
José Follador, Fabio Alberto de Lorensi, Gelindo João Folla-
dor. Apelado: Bernardino Augustinho Baldissera. Advogado:
Odilon Martins Júnior, Leandro Camargo Martins. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

181º Processo   0132486-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150040.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000208 Cobrança. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Daniel Henrique Antunes Santos, Arnaldo José da Silva,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Apelado: Julio Cesar
Marques Neme. Advogado: Jorge Luiz Martins. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Fi-
lho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

182º Processo   0132515-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154898.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002537 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: B. B. C. , T. R. B. C. (assistido(a)), I. B. C.
Representado(a), L. B. C. Representado(a). Advogado: Ede-
milton Scharnoveber, Edinei César Scremin. Agravado: S. B.
C. . Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

183º Processo   0132517-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155003.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000688 Indenização. Agravan-
te: Empresa de Ônibus Campo Largo Ltda. Advogado: Gui-
lherme de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto, Alexandre
de Salles Gonçalves, Roberta A. Martinez Pereira, Flávia Eliza
Holleben Piana. Agravado: Antônio de Sant’ana. Advogado:
Pedro Angelo Andreassa. Distribuição Automática em 06/11/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

184º Processo   0131059-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/147599.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1310598 Agravo de Instrumento.     Agravante: Sidnei Nunes
de Carvalho.     Advogado: Marissol Jesus Filla.     Agravado:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná, Pre-
sidente da Comissão de Realização do Concurso Público, Che-
fe de Recrutamento e Seleção, Estado do Paraná.     Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Paulo Roberto Ferreira Motta,
Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Sidnei Nunes de Car-
valho. Advogado: Marissol Jesus Filla. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado
Filho

185º Processo   0126892-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146946.  Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1268920 Apelação Civel.     Ape-
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lante: Antônio Matta.     Advogado: Péricles Araújo Gracindo
de Oliveira, Tatiana Yukie Ito, Fábio Hiromori Gomes, Andréia
Paula Figueiredo Cruz, Herick Mardegan.     Apelado: Banco
do Brasil SA.     Advogado: Jovino Terrin, Luiz Antônio Ber-
mejo, Robson Jesus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso,
João Otávio de Noronha.     Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Antônio Bermejo, Jovino Terrin, Robson Je-
sus Navarro Sanchez, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha.     Apelado: Antônio Matta.     Advogado: Péricles
Araújo Gracindo de Oliveira, Fábio Hiromori Gomes, Tatiana
Yukie Ito, Andréia Paula Figueiredo Cruz, Herick Mardegan.
Embargante: Antônio Matta. Advogado: Péricles Araújo Gra-
cindo de Oliveira, Tatiana Yukie Ito, Fábio Hiromori Gomes,
Andréia Paula Figueiredo Cruz, Pierre Gazarini Silva. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

186º Processo   0132475-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153744.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800000507 Nulidade de Ato Jurídico. Apelante: Gilmar
Santos Ferreira. Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo
Alberto Weber. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Arian-
na de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer.
Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

187º Processo   0132612-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/155288.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800040072 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha
Parente Venancio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes
Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Antônio Fi-
delis. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Apelante: Antô-
nio Fidelis. Advogado: Edilânio Rogério de Abreu. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venan-
cio, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabe-
la Cristine Martins Ramos. Distribuição Automática em 11/11/
2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy
Fernando de Oliveira

188º Processo   0132807-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156763.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000772 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Antônio Adelso Marciniack, Iraci Renostro.
Advogado: Cezar Paulo Lazzarotto. Agravado: Presidente da
Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste. Distribuição Au-
tomática em 11/11/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

189º Processo   0131086-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137634.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9900000692 Indenização. Apelante:
Manoel Horácio Silva Vieira. Advogado: Tânia Valéria de Oli-
veira, Luiz Lopes Barreto, Claudia Viginotti Milanes. Apela-
do: União Norte do Paraná de Ensino Unopar. Advogado: Leila
Denise Velasque Cruz, José Roberto dos Santos, Roberto La-
ffranchi. Apelante: União Norte do Paraná de Ensino Unopar.
Advogado: Leila Denise Velasque Cruz, José Roberto dos San-
tos, Roberto Laffranchi. Apelado: Manoel Horácio Silva Viei-
ra. Advogado: Tânia Valéria de Oliveira, Luiz Lopes Barreto,
Claudia Viginotti Milanes. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

190º Processo   0131217-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139290.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000711 Cobrança. Apelante: Con-
domínio Residencial Palmadoro. Advogado: João Francisco
Gonçalves, Elezer da Silva Nantes. Apelado: Companhia de
Saneamento do Paraná-Sanepar. Advogado: Maurici Antonio
Ruy, José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Ro-
saldo Jorge de Andrade, Ida Regina Pereira. Distribuição Au-
tomática em 06/11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferrei-
ra. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

191º Processo   0131537-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/143202.  Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 199700000370 Cautelar
Inominada. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Zolair Buffon
Maciel. Advogado: Ary da Silva Filho. Réu: Município de Boa
Vista da Aparecida. Advogado: Roberto Pieta. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Fer-
reira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

192º Processo   0131887-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147431.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9900001275 Alimentos.
Apelante: D. C. . Advogado: Darlon Carmelito de Oliveira.
Apelado: G. H. C.  Representado(a), G. C. C. Representado(a).
Advogado: Renato Luiz Ottoni Guedes, Silvio Siderlei Brauna.
Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Nério
Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

193º Processo   0131937-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146360.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000116 Indenização. Ape-
lante: Antonio Roberto Fava. Advogado: Cesar Edward Abba-
te Sosa, Maria Letizia Jimenez Abbate Fiala. Apelado: Marcia
Aparecida Zanotti. Advogado: Aldriano Ribeiro Negrão. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

194º Processo   0132157-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149141.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000389 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra

Filho. Apelado: Edson Pinheiro dos Santos. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Lu-
ciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Ape-
lante: Edson Pinheiro dos Santos. Advogado: Aquile Anderle,
Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pi-
nheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala,
Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres
de Aguirra Filho. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina
Afonso Portes

195º Processo   0132375-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150660.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000010 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Apelante: Z. R. F. . Advogado: José de Paula
Xavier. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª
Regina Afonso Portes

196º Processo   0132504-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154256.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Auto Peças Embaixador Ltda e Outros. Ad-
vogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

197º Processo   0132445-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153798.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001157 Ordinária. Agravante:
Edmundo Pierry Neto. Advogado: Lucius Marcus Oliveira,
Emerson Rodrigues da Silva. Agravado: Peugeot Citroen do
Brasil SA. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira

198º Processo   0132467-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152398.  Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000322 Ordinária. Apelante:
Jarci Antonio Ambrósio. Advogado: Algacir Ferreira de Sá Ri-
beiro, Consuelo Guimarães Ribeiro. Apelado: Airton Paulo de
Rosso. Advogado: Antônio Tarcísio Matté. Apelado: Carlos
Arai. Advogado: Silvana Marcon, Paulo José Prestes. Distri-
buição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira

199º Processo   0132566-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154397.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000010 Revisão de Contrato.
Agravante: Vicente de Paulo Normann Gomes. Advogado:
Ademir Simões, Ana Celia de Julio Paschoal. Agravado: Cre-
dicard SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Helen Kátia Silva Cassiano. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

_______________  4ª Câmara Cível  ____________________

200º Processo   0123853-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/58591.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000020870 Anulatória. Apelante: Ford Motor Company
Brasil Ltda. Advogado: Ellis Ernani Cechelero, Marcos Matti-
oli, Nelson Renato Palaia R de Campos, Ana Paula Camano
Mesquita Barros, Fernando Antonio Correia de Melo. Apela-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de
Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição por Vincu-
lação em 07/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

201º Processo   0126086-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85904.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001484 Separação. Agravan-
te: G. L. R. P. . Advogado: Luir Ceschin, Luiz Gustavo Mari-
noni, Monica de Moraes Zanelatto, Marcelo Gandolfi Siqueira
e Sua Mulher, Marcos Aurélio de Lima Júnior. Agravado: J. P.
P. . Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira de Paula.
Distribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

202º Processo   0126152-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86885.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 9800001919 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: C. A. F. . Advogado: Carlos Franche-
llo. Agravado: C. J. C. F. . Advogado: Marcel Souza de Olivei-
ra, Cleverson Von Linsingen, Renato Galvão Carrillo, Jose
Roberto dos Santos Junior. Distribuição por Sucessão em 05/
11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

203º Processo   0126066-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/84481.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200020770 Indenização. Apelante: José Ferreira dos San-
tos, Angelina Ferreira dos Santos. Advogado: Celia do Rocio
de Paula, Gilmar Luis Rosa Pinho. Apelado: Estado do Paraná,
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Distribuição por
Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

204º Processo   0128490-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/111077.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000093 Embargos a Execução.
Apelante: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Apela-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto, Marco
Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade. Ape-
lante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Fábio Bertoli Esmanhotto,

Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andra-
de. Apelado: Polijuta Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
Advogado: Edilson Jair Casagrande, Adriana Liberali. Distri-
buição por Vinculação em 07/11/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

205º Processo   0128589-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111926.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000533 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Clarice Amelia
Martins Cotrim Teixeira, Márcio Ribeiro Pires, Marcos Müller
Cwiertnia, Naim Nasihgil Filho, Márcio Antonio Sasso. Agra-
vado: Hamilton Cunha Guimarães Junior. Advogado: Hamil-
ton Cunha Guimarães Junior. Distribuição por Sucessão em 05/
11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

206º Processo   0120180-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/121999.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1201801 Apelação Civel.     Apelante:
Hipólito Pereira de Souza.     Advogado: Norberto Trevisan
Bueno.     Apelante: Antônio Luiz Vieira de Souza.     Advoga-
do: Luiz Antonio Teixeira.     Apelado: Pil Construtora Piano-
wski Ltda.     Advogado: Sérgio Virmond Lima Picchetto, San-
dra Melissa de Medeiros. Embargante: Antônio Luiz Vieira de
Souza. Advogado: Luiz Antonio Teixeira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

207º Processo   0131075-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/137627.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000386 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Construtora Piratini Ltda.
Advogado: João Luiz Perusso. Réu: Presidente da Comissão de
Licitação Permanente de Obras do Município de Arapongas.
Advogado: Wildemar Roberto Estralioto, Fernando Augusto
Sartori, Elizabeth Ruiz, Fidelis Canguçu Rodrigues Junior. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Re-
visor: Des. Wanderlei Resende

208º Processo   0131397-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141550.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 9900002097 Investigação de Pater-
nidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.  (Subs-
tituto Processual). Apelado: V. B. S. . Advogado: Antonio Au-
gusto Castanheira Neia, Claire Lotici, Daniella Busato Ayub
Fattouch, Guilherme de Almeida Gomes, Maristela Rodrigues.
Interessado: G. N. P.  Representado(a). Distribuição Automáti-
ca em 06/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

209º Processo   0131271-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136422.  Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000102 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Vasco Belintani Junior. Advogado: Cassio Naga-
sawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural
de Guaraniaçu. Advogado: Rube Alves Correa. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

210º Processo   0131610-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143857.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700036360 Indenização. Apelante: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi, Renata Maluf. Apelante: Esic Segurança
Bancária e Comercial Ltda. Advogado: Claudinei Belafronte,
Jean Anderson Albuquerque. Apelado: Anatilde Silva dos Pas-
sos. Advogado: Gabriel Braga Farhat. Distribuição Automática
em 06/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei
Resende

211º Processo   0131616-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143933.  Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000251 Prestação de Contas. Ape-
lante: Olavo Rodrigues de Araújo Júnior. Advogado: Douglas
Leonardo Costa Maia. Apelado: José Souza Bandeira. Advo-
gado: Tania Christina Ceccatto Gonçalves, Angela Regina Fer-
reira Aparício. Distribuição Automática em 05/11/2002. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

212º Processo   0131772-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145472.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000282 Pedido de Falência.
Apelante: Paranaset Gráfica e Editora Ltda. Advogado: Regi-
naldo Nogueira Guimarães. Apelado: Indústria e Comércio de
Alimentos Vila Bella Ltda. Advogado: Ivan Cesar Azevedo
Borges de Lize, Dario Borges de Liz Neto, César Linhares
Wallbach, Dauriane Loureiro. Distribuição por Sucessão em
05/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resen-
de

213º Processo   0131815-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146401.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000461 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Jairo Antônio Gonçalves Filho. Advogado: Jamil
Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Apelante: Ban-
co Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advogado: Kerly
Cristina Cordeiro, Cristianne Ganem Kisner, José Francisco
Pereira, Gil Rocha Tesserolli, Luis Oscar Six Botton. Apelado:
Rother e Costa Neto Ltda. Advogado: Ulisses de Jesus Maia
Kotsifas, Robson Borges Maia. Distribuição Automática em 08/
11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz

Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

214º Processo   0132267-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/149993.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000600 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Derly Tizziani Ferraz.
Advogado: Paola Damo Comel, Wilson Jeronimo Comel, Ed-
milson Louis Carneiro Baggio. Réu: Promotor Público da 11ª
de Justiça da Comarca de Ponta Grossa. Distribuição por Pre-
venção em 11/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wan-
derlei Resende

215º Processo   0132271-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149052.  Comarca: Marilândia do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 199900000258 Indenização. Ape-
lante: Sebastião Pedro da Silva. Advogado: Fernando Augusto
Sartori. Apelado: Municipio de Marilândia do Sul. Advogado:
Luiz Antonio Zanlorenzi, Romeu Beligni Filho. Distribuição
Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

216º Processo   0132212-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/2643.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043153 Embargos a Execução. Apelante: Município de
Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu, Eliane Cristina
Rossi Chevalier. Apelado: Massa Falida de Malucelli e Filhos
Ltda. Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo
Mocellin. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da
Massa Falida. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Re-
lator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

217º Processo   0132117-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149135.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000312 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra
Filho. Apelado: Adriano Krul Bini. Advogado: Aquile Ander-
le, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane
Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante:
Adriano Krul Bini. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro
de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Fi-
lho. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

218º Processo   0132122-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134692.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000479 Ação Monitória. Apelan-
te: Etelvina Aparecida Ercolin Balan. Advogado: Paulo More-
li, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva. Apelado: Banco do Es-
tado do Paraná SA. Advogado: Maria Augusta Costa Takeuti,
Alecio Dorigan, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hirata,
Renato Pineda Sartori. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli. Revisor: Des. Wanderlei Resende

219º Processo   0116423-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146533.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1164232 Apelação Civel.     Apelante:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA.     Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia
Tomazeli.     Apelado: Jocélia Cortiano Martins.     Advogado:
Roque Sérgio D’Andréa Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha
Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina.     Apelante: Jocélia
Cortiano Martins.     Advogado: Roque Sérgio D’Andréa Ribei-
ro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen
Ramina.     Apelado: Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão SA.     Advogado: Damien Pablo de Olivei-
ra Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir
Nodari, Patrícia Tomazeli. Embargante: Mercantil Materiais de
Construção Ltda, Comissária Galvão SA. Advogado: Damien
Pablo de Oliveira Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Ca-
sillo, Osvaldir Nodari, Patrícia Tomazeli, Patricia de Barros
Correia Casillo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

220º Processo   0116423-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/146982.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1164232 Apelação Civel.     Apelante:
Mercantil Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão
SA.     Advogado: Damien Pablo de Oliveira Theis, Simone
Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari, Patrícia
Tomazeli.     Apelado: Jocélia Cortiano Martins.     Advogado:
Roque Sérgio D’Andréa Ribeiro da Silva, Cleci Terezinha
Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina.     Apelante: Jocélia
Cortiano Martins.     Advogado: Roque Sérgio D’Andréa Ribei-
ro da Silva, Cleci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen
Ramina.     Apelado: Mercantil Materiais de Construção Ltda,
Comissária Galvão SA.     Advogado: Damien Pablo de Olivei-
ra Theis, Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir
Nodari, Patrícia Tomazeli. Embargante: Jocélia Cortiano Mar-
tins. Advogado: Roque Sérgio D’Andréa Ribeiro da Silva, Cle-
ci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Westphalen Ramina. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli

221º Processo   0132385-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153092.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200200006453 Carta Pre-
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catória. Agravante: Espólio de Carlos Ihle, Lydia Blitzkow Ihle.
Advogado: Igo Iwant Losso, Roberto Santos Oliveira. Agrava-
do: Ney Tamm Ferreira do Amaral, Rosana Teresinha Correia
do Amaral. Advogado: Ana Eliete Becker Macarini, Paulo
Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Amory Ribeiro Pires, Ruy
Jose Rache. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

222º Processo   0132511-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154904.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000449 Reivindicatória. Agravante: Ione Maria Ferrei-
ra Martins. Advogado: Ana Paula Wollstein. Agravado: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia.
Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

223º Processo   0132461-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/152423.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000498 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Angelo Benini. Advoga-
do: Remo Rigon, Leo Piva. Réu: Conselho Municípal de Defe-
sa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de
Pato Branco. Advogado: Cesar Augusto Gazzoni. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

224º Processo   0132494-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154287.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9400000042 Inventário. Agravante: Antônio
Haiducki, Bernadete Lúcia Haiducki, Marquiano Haiducki,
Francisco Haiducki, Ilda Haiducki. Advogado: José Francisco
Cunico Bach. Agravado: Miguelina Narcisa Bachniuk, Espólio
de Thadeu Haiducki. Distribuição por Prevenção em 08/11/
2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vicente Misurelli

225º Processo   0132649-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/155772.  Comarca: Carlópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000086 Cobrança. Apelante:
Associação dos Estudantes Universitários de Carlópolis. Ad-
vogado: Irani Vaz de Oliveira. Apelado: Município de Carló-
polis. Advogado: Marcos dos Santos Fagundes. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Revisor: Des.
Wanderlei Resende

226º Processo   0132726-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156788.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000173 Ação Monitória. Agra-
vante: José Devanir Fritola. Advogado: José Devanir Fritola.
Agravado: Associação Rádio Táxi Alternativa Ltda. Distribui-
ção Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Sydney Zappa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

227º Processo   0132210-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150869.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
22750 Declaratória. Agravante: Brasmatic - Distribuidora de
Recreativos Ltda. Advogado: Edgar Lenzi. Agravado: Estado
do Paraná, Secretaria de Estado de Governo, Secretário de Es-
tado da Segurança Pública. Advogado: Jefferson Isaac João
Scheer, Maria Marta Renner Weber Lunardon. Agravado: Ser-
viço de Loteria do Estado do Paraná - SERLOPAR. Advogado:
Carlos Antonio Scheffel, Caroline Farah. Distribuição por Pre-
venção em 06/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

228º Processo   0123556-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141509.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 1235567 Apelação Civel.     Apelante:
Indústria de Roupas Confiança Ltda.     Advogado: Celia Regi-
na Marcos Pereira, Irineu Codato, Simone Nervo Codato.
Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado: Carlos Alberto
Francovig Filho, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha.     Aut.Coatora: Julio Rodolfo Roehrig Síndico da Massa
Falida. Embargante: Indústria de Roupas Confiança Ltda. Ad-
vogado: Celia Regina Marcos Pereira, Irineu Codato, Simone
Nervo Codato. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

229º Processo   0120286-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142169.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 1202868 Apelação Civel.     Apelan-
te: J. L. O. .     Advogado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo
Pianovski Ruzyk, Rodrigo Cardoso de Souza, Melissa Achcar
Capriglione.     Apelado: J. P. R. D.  Representado(a).     Advo-
gado: Salimar Valente Gasparin. Embargante: J. L. O. . Advo-
gado: Luiz Edson Fachin, Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk,
Rodrigo Cardoso de Souza, Melissa Achcar Capriglione. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende

230º Processo   0125070-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/145216.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1250700 Apelação Civel.     Apelante:
Orandir Martins.     Advogado: Rogério Verdade, Ricardo Do-
nald Pereira.     Apelado: Confederação Nacional da Agricultu-
ra CNA, Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Sindi-
cato Rural de Astorga, Sindicato Rural de Maringá.     Advoga-
do: Henrique Lauriano de Souza, Djalma Sigwalt, Marcia Re-
gina Rodacoski. Embargante: Orandir Martins. Advogado: Ro-
gério Verdade, Ricardo Donald Pereira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende

231º Processo   0132393-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153453.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001245 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Marcos Baggio e Companhia Ltda.
Advogado: Norberto Trevisan Bueno. Agravado: Condomínio
Edifício Vila Rica. Advogado: Juliana Daher Alvares Delfino.

Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Wan-
derlei Resende

232º Processo   0132458-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152381.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000300 Ordinária. Apelante:
Silver Lake Shipping Company SA. Advogado: Eduardo Digi-
ovanni Filho. Apelado: Cooperativa Agropecuária Três Fron-
teiras Ltda. Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas
Barreiro. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

233º Processo   0132527-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155086.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000323 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: De Amorim Construtora de Obras Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Agravado: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
cária - AMAR. Advogado: Vitorio Sorotiuk, Ricardo França
Roveri, Sabine Denise Giesen. Distribuição por Dependência
em 08/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

234º Processo   0132526-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155084.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000324 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: De Amorim Construtora de Obras Ltda. Advo-
gado: René Ariel Dotti, Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dó-
ria, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.
Agravado: Associacao de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
caria. Advogado: Vitorio Sorotiuk, Antonio Villaca Torres. In-
teressado: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: Helio
Dutra de Souza. Interessado: Município de Mandirituba. Ad-
vogado: Sergio Luiz Chaves. Interessado: Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambi-
ental - SUDERHSA, Luiz Carlos Chemim Claudino, Ivo Ber-
nardo Heisler Júnior, Sonia Mara Machado de Souza. Distri-
buição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende

235º Processo   0132656-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156718.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000471 Cautelar Inominada.
Agravante: Izaias Vicente da Silva. Advogado: Saulo Bonat de
Mello, Raudinez Andrete. Agravado: Sindicato dos Estivado-
res de Paranaguá e Pontal do Paraná. Distribuição Automática
em 06/11/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

236º Processo   0131338-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140844.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001758 Cautelar
Inominada. Apelante: H. M. S.  Representado(a). Advogado:
Cláudio Sérgio Balekian. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

237º Processo   0131598-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143868.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000691 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante:
Massa Falida de Indústrias Químicas Melyane SA. Advogado:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Maurício de Paula Soares
Guimarães, Renato Beltrami. Apelado: J V Insumos da Pecuá-
ria Ltda. Advogado: Marcelo Linhares Frehse. Interessado: Luiz
José Moreno Munhoz Síndico da Massa Falida. Distribuição
por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

238º Processo   0131900-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/147412.  Comarca: Matinhos. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9900000616 Desapropriação. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: João Noel de Souza Prigoli, Nilza
Vitória Prigoli. Advogado: Jaime Luiz Schluga. Apelado: Mu-
nicípio de Matinhos. Advogado: Narelvi Carlos Malucelli. In-
teressado: Armando Schier. Advogado: Claudio de Fraga. Inte-
ressado: José dos Santos Ribas Neto, Lavinia Maria Bilik Ri-
bas. Advogado: Osmann de Oliveira. Interessado: Cássio Bit-
tencourt de Macedo, Odete Alberton Araújo. Advogado: Wil-
son Roberto de Lima. Interessado: Agenor Maccari. Advoga-
do: Mário Gura. Distribuição Automática em 05/11/2002. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

239º Processo   0132214-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126432.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000217 Revisão de Contrato.
Apelante: Melo Auditoria e Consultoria SC Ltda. Advogado:
Marino Silva. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advo-
gado: Eder Gorini, Arnaldo José da Silva, Arnoldo Afonso de
Oliveira Pinto, Deise Almira Borba Moura e Silva, Renato Pi-
neda Sartori. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

240º Processo   0132153-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149796.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000531 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: W. A. A. R. . Advogado: Ninanrose Carvalho. Apelado:
M. R. F. . Advogado: Claudir Mariano. Distribuição Automáti-
ca em 05/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
Dilmar Kessler

241º Processo   0132116-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149087.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000365 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Orlando José
Domanski. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Sou-
za Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabia-
na Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira,
Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Ape-
lante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo

Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ata-
liba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Orlando José Domanski.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Distribuição Automática em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

242º Processo   0132107-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149072.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000314 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz de Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelado:
Nelson Botelho da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos
Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Nelson Bo-
telho da Silva. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz de
Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

243º Processo   0132378-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152374.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000739 Revisional de Alimentos. Agravante: R. Q. B.
Representado(a), L. Q. N. B. Representado(a). Advogado: Cleu-
sa Braga Franquini, Jeferson Cravol Barbosa, Everaldo Beral-
do. Agravado: C. V. B. . Advogado: Francisco Cândido de Al-
meida. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

244º Processo   0132294-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150783.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000490 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Valdemar Gonçalves da Silva, Valdemor Moraes,
Valdi Guimarães de Araújo, Valdivino Alves da Cunha, Val-
quíria Costa Ohara, Valter Aparecido Morais, Valter Ribeiro,
Vanda Aparecida Pessuski, Vanda de Moraes, Vander João
Bergston, Vânia Cristina Paulino Polo, Vera Lúcia Peres de
Oliveira, Vera Lúcia Souza Reis, Verlésio Alves Dutra, Vicente
Claudino, Vicente José de Oliveira, Vicentina Nobre da Silva,
Vilmar Pereira dos Santos, Vilmári Moratore Trigueiros, Virgí-
lio Rodrigues Moreira, Viviane Ortiz, Wagner Faria, Wagner
Fernandes Lemes Trindade, Waldir Alves de Souza, Wanda
Marly Berveglieri. Advogado: Roger Striker Trigueiros. Ape-
lado: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Martins
Esteves, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia
Chini, Carlos Roberto Scalassara. Distribuição Automática em
07/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler

245º Processo   0119584-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151075.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1195842 Apelação Civel.     Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: Rodovias
Integradas do Paraná SA VIAPAR.     Advogado: Romeu Felipe
Bacellar Filho, João Everardo Resmer Vieira, João Paulo Ma-
rin.     Apelado: Município de Floresta.     Advogado: José
Buzato. Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Octávio Valeixo

246º Processo   0132489-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154137.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000525 Cautelar Inomi-
nada. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Município de Foz de Iguaçu, Celso Sâmis da Silva, Fu-
nerária Brilho Celeste, Funerária Nossa Senhora do Rocio, Vla-
demir Carradore, Maria Sirlei Seubert Silva, Waldirney Fátima
Tombini Baranoski. Distribuição Automática em 07/11/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

247º Processo   0131579-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/154670.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 1315795 Agravo de Instrumento.
Agravante: Irmãos Tha SA Construções Industrias e Comércio.
Advogado: Paula Nogara Guerios.     Agravado: Texsa Brasilei-
ra Ltda.     Advogado: Leonilda Zanardini Dezevecki, Juarez
José Shemberg. Agravante: Irmãos Tha SA Construções Indus-
trias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des.
Octávio Valeixo

248º Processo   0132478-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141381.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300000220 Rescisão de Contrato.
Apelante: João Maria dos Santos, Eunice Fries dos Santos.
Advogado: Joaquim Lopes. Apelado: Luís Roberto Gaino. Ad-
vogado: Ivanise Neyva Dozoretz Kornelhuk, Luis Fernando
Nadolny Loyola, Luiz Carlos Beraldi Loyola, Manoel Francis-
co Martins de Paula. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

249º Processo   0132572-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155978.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000204 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Eric Garmes de Oliveira,
Nelson Paschoalotto, Liomar Fayan, Fabio Goes Acerbi. Agra-
vado: J Duarte e Cia Ltda, Sônia Maria Rodrigues Santos, Fran-
cisca Chagas Costa Albuquerque, Antônio Albertino Ribeiro,
Mário José dos Santos. Advogado: Francisco Leite da Silva.
Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo

250º Processo   0132587-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156194.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199200013285 Indenização. Agravante: Estado do Paraná.

Advogado: Wilton Vicente Paese. Agravado: Elias Fernandes
Sobrinho, Antônia Rodrigues Fernandes. Distribuição Automá-
tica em 08/11/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

251º Processo   0132621-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152188.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000111 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Herget,
Erlon Antonio Medeiros, José Carlos Marques, Fernando Ce-
sar Azevedo Penteado, Alecio Dorigan. Apelado: Bombas Die-
sel Sudoeste Ltda. Advogado: Ine Army Cardoso da Silva, Os-
valdo Luiz Gabriel. Distribuição Automática em 11/11/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

252º Processo   0131158-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/139100.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000842 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cláudio Verle
(assistido(a)), Paulo Teixeira de Mendonça, Eliseu José Be-
cker (assistido(a)), Rosyani Martins de Oliveira, Juliano Lenz
(assistido(a)), Franciele Behling, Luiz Fernando Possamai,
Rodrigo Becker (assistido(a)), Silvio Seiji Doi, Vandré Migue-
lito Silvério, Antônio Gerson Silvano da Silva, Luciano Ferrei-
ra da Silva, Mecias Gonçalves, Luana Francielle Sonai Wer-
lang (assistido(a)), Washington Sidicley Gonçalves, Erico Sil-
va de Queiroz, Valdir Pedro Venceslau (assistido(a)), Fátima
Aparecida de Oliveira Nunes, Jésica Wilezilek Ikuno
(assistido(a)), Selma Pereira da Rocha, Anderson Nishioka
(assistido(a)), Clodimar Alves Barrozo, Richard André Rojas,
Maciel Marcos Dallabrida, João Paulo Corrêa, Paulo Fernando
Rosset, Ernani Marcio Neitzke, Edeilson Cordeiro Benevides
(assistido(a)), Tereza Raquel Angheben (assistido(a)), Jean
Carlo Castanho Ferro Costa, Vanderlei Miranda, Vanderlei E.
Domanski, Célia de Queiroz, André Luiz Reis, Luciane Locks,
Eliandra Travessini, Edina Maria Cassel Czekalski, Karen Te-
rezinha de Melo, Newton Brião Marques, Zaqueu André Wag-
ner, Fernando Otremba, Rogério César de Queiroz, Flávia Fran-
co Cabral de Lima, Cátia Aparecida Fritzen, Leila Cristina Destri
Niehues, Marta Regiana Ribeiro Fracaro, Walandra Regina
Maculan Cechinel, Tcharles Baptista Machado, Diana Peron,
João Luiz da Silva, Marisa Salete Rippel, Adriana Bertotti,
Cristina dos Santos, Mário Kray, Ricardo José Thomas, Carlos
Eduardo Gregório Pires, Nelson Cláudio Jackowski, Patrícia
Fabiana Nazari, Rose Cler Obregão Lopes, Welinton Camargo
Ferreira, Juliano Annoni, Keli Cristiane Schmidt, Ivonir Ro-
drigo Baldissera, Josinaldo Ramos da Silva, Eudeleide Lopes
da Silva, Ivanor José Hoffmann, Erton Renê Neuhaus, Andréa
Silva Medeiros, Antônio Carlos Schneiberg de Castro Lima,
Cláudio Neumann Júnior, Elizena Guylhermina Nieuwenhoff,
André Luciano da Silva Leitão, Marilza Borges, Ademir José
Jung, José Nilson Velasco, Juliane Dal Pozzo, Carlos Henrique
Poniwass, Adilson de Almeida Patrício, Carina Gehlen, Jandir
Augusto Leichtweis, Anderson Rouver, Arlos Eleodoro Seixas
Risden Júnior, Nilda Chamorro Aguero, Marcia Norico Hase-
gawa, Alberto Dias Viana, Liane Piacentini, Elenice de Mattia,
Luciane Lubenow, Ivone Tereza Vargas Neves, Ioni Cristiani
Graeff, Tarcila Pastore, Nadiele Buche, Luiza Maria Ghellere,
Franciane Tamiozzo, Nathalie Pereira do Nascimento, Sonia
Maria de Souza Freire Ferreira, Júlio Cesar Ferreira, Darlei
Finkler, Ivete Terezinha Hoffman, Vitor Schuster Júnior, Fábio
Abdon Sales. Advogado: Juliano Huck Murbach. Réu: Reitor
da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste. Ad-
vogado: Isabela Marques Hapner. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

253º Processo   0130907-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136480.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000030 Indenização. Apelante:
Carlos Augusto Rumiato. Advogado: Carlos Augusto Rumiato.
Apelante: Rosângela dos Anjos Olivieri. Advogado: Carlos
Augusto Rumiato, Alexandre Rezende da Silva. Apelado: Fi-
ninvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério Nis-
sel, Edna Zilá Jóia Correia e Silva, Flávia Andrei Roman, Luiz
Fernando Priolli. Apelante: Fininvest SA Administradora de
Cartões de Crédito. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Edna Zilá Jóia Correia e
Silva, Flávia Andrei Roman, Luiz Fernando Priolli. Apelado:
Rosângela dos Santos Olivieri. Advogado: Carlos Augusto Ru-
miato, Alexandre Rezende da Silva. Distribuição Automática
em 05/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli

254º Processo   0131588-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143222.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000199 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apela-
do: Paulo Fernando Gonçalves, Maria de Fátima Silva Brasili-
ense. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Apelante: Paulo Fernando Gonçalves, Maria de
Fátima Silva Brasiliense. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional
Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessan-
dro Moreira do Sacramento, José Valnir Zambrim, Sueli Cristi-
na Galleli, Fabio Goes Acerbi. Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

255º Processo   0131944-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/148161.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000961 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio,
André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, Carla Margot Machado Seleme, Alexandre Barbosa da Sil-
va. Apelado: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado:
Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira, Cassi-
ana de Aben-Athar Pires Gomes, Flavia Bettega, Cláudia Regi-
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na Furtado. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa
Falida. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

256º Processo   0131924-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147309.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600022829 Mandado de Segurança. Apelante: Maracajú
Veículos Ltda. Advogado: Neilar Terezinha Lourencon, Frede-
rico de Moura Theophilo. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli Martins e
Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Laura Rosa da Fonseca, Mar-
celene Carvalho da Silva Ramos. Aut.Coatora: Diretor da Co-
ordenação da Receita do Estado do Paraná, Delegado Regional
da 8ª Delegacia da Receita Estadual em Londrina. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Re-
visor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente Misurelli

257º Processo   0131996-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/148346.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000070 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Cooperativa Agro-
pecuária Mourãoense Ltda - Coamo. Advogado: Helder Marti-
nez Dal Col, Wandenir de Souza, José Napoleão Gatti Cama-
cho, Luiz Henrique Tortola, Rosney Massarotto de Oliveira.
Réu: Chefe do Núcleo Regional da Secretaria de Estado da
Agricultura e do  Abastecimento do Paraná - SEAB. Distribui-
ção Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

258º Processo   0132103-5   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149137.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000422 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala. Apelado: Telmo José Schossler. Ad-
vogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala. Apelado: Telmo José Schoss-
ler. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Distribui-
ção Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler.
Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vicente Misurelli

259º Processo   0132146-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149151.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000348 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Valdesir de
Castro. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho, An-
tonio Vanderli Moreira. Apelante: Município de Foz do Igua-
çu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho,
Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Valdesir de Castro. Advo-
gado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Ru-
bens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral
Perpétuo. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

260º Processo   0132313-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151592.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000112 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: Condomínio Centro Empresarial Transaméri-
ca. Advogado: Luiz Alberto Valério. Apelado: Jairo Macagna-
ni. Advogado: Celso Piratelli, Ricardo Hidalgo Piratelli, Vera
Lúcia Lopes Farinha Piratelli. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

261º Processo   0124966-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/149046.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1249667 Apelação Civel.     Apelante:
Maersk Line.     Advogado: Geraldo Hassan, Sergio Luiz Ruas
Capela, Luiz Antonio Ruas Capela.     Apelado: Gran Poly
Center Comércio de Pneus Ltda.     Advogado: Liana Maria
Taborda Ramos Torres. Embargante: Maersk Line. Advogado:
Geraldo Hassan, Sergio Luiz Ruas Capela, Luiz Antonio Ruas
Capela. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

262º Processo   0132476-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153423.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022740 Indenização. Apelante:
Marli de Fátima Manera. Advogado: Oscar Silverio de Souza,
Carolina Rodrigues Gomes do Amaral. Apelado: Banco San-
tander Brasil SA. Advogado: Caroline Garcete, Leonardo Ko-
vara Boaretto, Karina Maria Mehl, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Distribuição Automática em
08/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

263º Processo   0132510-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154544.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000043 Exceção de Incompetência.
Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salama-
cha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel. Agravado: Clair-
ton Antônio Tartarotti, Maria Amélia Salvado Tartarotti. Ad-
vogado: Silmar Ferreira Ditrich. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

264º Processo   0132383-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151611.  Comarca: Ipiranga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000050 Mandado de Segurança.
Apelante: Município de Ipiranga. Advogado: Karina Roberta

Bednarchuk. Apelado: João Ferro, Dayse Mirna Dias Tavares
Manosso, Yara Beatriz Blum Correia. Advogado: Marcantônio
Muniz, Rubens Cesar Teles Florenzano. Aut.Coatora: Presi-
dente da Câmara Municipal de Ipiranga. Distribuição Automá-
tica em 11/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des.
Sydney Zappa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misu-
relli

265º Processo   0132570-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154762.  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000042 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafaela Al-
meida do Amaral, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Gerson Luiz Dechandt, Roberto Altheim. Agra-
vado: Supermercado Helio Lara Ltda. Distribuição Automática
em 07/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

266º Processo   0132616-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154818.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000158 Revisão de Contrato.
Agravante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Cleide Apa-
recida Gomes Rodrigues, Paulo Rogério Brandão Couto, Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Caro-
line Garcete. Agravado: Bernadete Aparecida dos Santos. Ad-
vogado: Claudemir Molina. Distribuição por Dependência em
08/11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

267º Processo   0132565-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154806.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000158 Revisão de Contrato.
Agravante: Santander Brasil Participações e Serviços Técnicos
Ltda. Advogado: Cleide Aparecida Gomes Rodrigues, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabiola
Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula Muggiati dos San-
tos. Agravado: Bernadete Aparecida dos Santos. Advogado:
Claudemir Molina. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

268º Processo   0132626-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154558.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000233 Cobrança. Apelante: Al-
zira Quirino da Silva Choucino, André Dias da Silva, Aubner
Lyra Júnior, Creuza Battara de Araújo, Dirce de Faria Dias,
Francisco Mota da Silva, Genico Nestor Ribeiro, Geraldo Al-
ves Dutra, Gervasio Alves da Cunha, Gilberto Raimundo, Isai-
as Cabodo de Aguiar, Isoel Carrara, João Alves Barbosa, Joel
da Silva Ribeiro, José Carlos Alves da Cunha, Jurandir Mon-
teiro da Silva, Luzia Cristina dos Santos e Silva, Maria Irene
Trindade, Marili Rodrigues da Silva, Maury Silvério da Silva,
Oulevantina Benato Cruz, Regina Ribeiro Martins Menezes,
Ricardo Martins, Sebastião Francisco dos Santos, Sebastião
Garbossi Sobrinho, Solange de Fátima Ruthes Silva, Sonia Le-
nira Nunes de Carvalho Santos, Sonia Maria Gomes Delmona-
co, Suely Monteiro Queiroz Silva, Suzana Celeste Klamas Ale-
xandre, Vera Luzia Rampazzo Delmonaco. Advogado: Roger
Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida
Crusciol. Apelante: Marilda das Graças Teixeira, Vani Nunes
do Nascimento. Advogado: Roger Striker Trigueiros, Iolaine
Kisner Teixeira, Luis Henrique Fernandes Hidalgo. Apelado:
Município de Londrina. Advogado: Salete Teresinha de Souza,
Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini,
Edson José Vianna. Distribuição Automática em 11/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vicente Misurelli

_____________  5ª Câmara Cível  ______________________

269º Processo   0131316-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140806.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000043 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos
Rossi, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Tiago Correa Neto, Osval-
do Soares. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Distribuição por Prevenção em 08/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

270º Processo   0131533-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143045.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000144 Indenização por
Perdas e Danos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado:
Márcio Ribeiro Pires, Werner Aumann, Arlindo Menezes Mo-
lina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Apelado:
Flávio Luiz Schellin. Advogado: Simone Corazza, Ana Gabri-
ela Becker. Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

271º Processo   0131419-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137066.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001078 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advoga-
do: Claudio Xavier Petryk, Régis Tocach, Silvio Luis Gonçal-
ves, Miguel Antonio Slowik, Ana Lúcia França. Apelado: Mar-
cos Douglas dos Santos, Priscila Coraça Alcantara de Oliveira
Santos. Advogado: Milton Teodoro da Silva. Distribuição Au-
tomática em 05/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

272º Processo   0132151-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148281.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000256 Pedido de Assis-
tência. Apelante: Jorge Youssef Laham. Advogado: Marcus
Vinicius Ali Amin, Ramez Amim, Caio Augustus Ali Amin.
Apelado: Reynaldo Negrão Neto. Advogado: Raphael Dias
Sampaio. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

273º Processo   0122419-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134017.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1224195 Apelação Civel.     Apelante:
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Lidia-

nópolis.     Advogado: Edmilson Nogima, Carlos Roberto Sca-
lassara, Jorge Willians Tauil, Cesar Augusto Scalassara, Mau-
ricio Zanlucki.     Apelado: Município de Lidianópolis.     Ad-
vogado: Omar Yassim.     Apelado: Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Lidianópolis.     Advogado: Djalma Ferreira de Aguiar.
Aut.Coatora: Presidente da Câmara de Vereadores de Lidianó-
polis. Embargante: Instituto de Previdência e Assistência do
Município de Lidianópolis. Advogado: Edmilson Nogima, Car-
los Roberto Scalassara, Jorge Willians Tauil, Cesar Augusto
Scalassara, Mauricio Zanlucki. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

274º Processo   0132262-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149873.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 199900000322 Revisio-
nal de Alimentos. Apelante: A. B. . Advogado: Rosi Mary
Martelli. Apelado: O. P. B. . Advogado: Marlene Paes Guares-
chi, Maria Zeli Andreazza. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

275º Processo   0132306-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150412.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001130 Alimentos. Apelan-
te: A. A. G. V. . Advogado: Vitor Hugo Paes Loureiro Filho,
Helen Andrich. Apelado: M. C. S. G. V. . Advogado: Rodolfo
Von Muller Berneck. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

276º Processo   0132321-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/150677.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000224 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Sindicato dos Professores
Municipais de Palmas. Advogado: Paulo Cesar Lago de Almei-
da. Réu: Prefeito Municipal de Palmas. Distribuição Automáti-
ca em 06/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Re-
visor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

277º Processo   0132292-7   Apelação Cível
Protocolo: 1997/35339.  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9600000138 Ação Monitória. Apelante:
Aristides Alves Ferreira. Advogado: Enimar Pizzatto, Guiomar
Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto. Apelado: Cooperativa
Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda. Advogado: Elcio Luis
Weckerlim Fernandes, Claudio Pizzatto. Distribuição por Pre-
venção em 11/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

278º Processo   0132353-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150686.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000185 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Câ-
mara Municipal de Porecatu. Advogado: João Tavares de Lima
Filho, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Apela-
do: Município de Porecatu. Advogado: Lanereuton Theodoro
Moreira. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

279º Processo   0124766-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/145084.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1247667 Apelação Civel.     Apelante:
Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.     Advogado: Aparecido
José da Silva.     Apelado: Lourival Hanig Fernandes Traspor-
tes.     Advogado: Harri Klais. Embargante: Sucessores de Do-
rival Ribeiro Ltda. Advogado: Aparecido José da Silva. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva

280º Processo   0125417-3/01   Agravo
Protocolo: 2002/145940.  Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1254173 Apelação Civel.     Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.     Advogado: Le-
opoldo Lopes Sobrinho.     Apelado: Marilene de Lima Tre-
linski.     Advogado: Herculano Pereira Lima Filho, Deolindo
Antonio Novo, Vanessa Amaro Candido. Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Leopoldo Lopes
Sobrinho, Otavio Augusto Samuel Patzsch. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

281º Processo   0132406-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153467.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002028 Separação de Cor-
pos. Agravante: V. P. S. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho,
Noel Lobo Guimarães Neto, Sérgio Seleme. Agravado: I. K. T.
C. . Advogado: Edvaldo Gonçalves. Distribuição por Preven-
ção em 06/11/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

282º Processo   0132434-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153584.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000851 Cautelar Inominada. Agravante: Lavanderia do
Momento Ltda. Advogado: Reginaldo Antonio Koga. Agrava-
do: Diretran da Urbs SA, Departamento Estadual de Trânsito
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

283º Processo   0132408-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153508.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000010 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado:
Sérgio Pessanha Gonçalves, Clélio de Souza Marotti, Clóvis
Gioffi Espinosa. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Dis-
tribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

284º Processo   0132575-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151283.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização. Agravante:
Gilberto Ehrenfried. Advogado: Paulo Sérgio Sena. Agravado:
Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Nativi-

dade. Interessado: Rizio Wachowicz, Alfredo Gogola, José de
Lima Palermo Filho, Juvenal Brandão Neto, Seeat Serviços de
Engenharia Elétrica e Assistência Técnica Ltda, Cleverson Ve-
ríssimo Zawadzki, Davi dos Santos, Trendcom - Comércio de
Equipamentos de Informática e Telecomunicações Ltda. Dis-
tribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

285º Processo   0132574-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151287.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000297 Indenização. Agravante:
Juvenal Brandão Neto. Advogado: James Wahl. Agravado:
Município de Araucária. Advogado: Genésio Felipe de Nativi-
dade. Interessado: Rizio Wachowicz, Gilberto Ehrenfried, Al-
fredo Gogola, José de Lima Palermo Filho, Seeat Serviços de
Engenharia Elétrica e Assistência Técnica Ltda, Cleverson Ve-
ríssimo Sawadzki, Davi dos Santos, Trendcom - Comércio de
Equipamentos de Informática e Telecomunicações Ltda. Dis-
tribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

286º Processo   0132650-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/155785.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000545 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Chefe do Escritório Regional do Instituto Ambiental do
Paraná-IAP. Advogado: Heitor Rubens Raymundo, Ernesto
Hamann. Apelado: Dorafex Comércio de Madeiras Ltda, Trans-
portadora Byczkovski Ltda. Advogado: Cesar Fernando Gas-
par Fleischer. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de
Oliveira

287º Processo   0132661-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156102.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000785 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Odair José de Oliveira. Advogado: Ronaldo
Gomes Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada,
Silvia de Lima Moura. Agravado: Município de Londrina. Dis-
tribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva

288º Processo   0132692-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157381.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002924 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Agravante: G. A. D. V. . Advogado: Paulo
Cesar Pires Carvalho, Paulo Roberto Mozzer. Agravado: A. L.
S. D. , A. S. S. D. (assistido(a)). Advogado: Elisabeth Haaben.
Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

289º Processo   0130858-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/136524.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000092 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Marcos de Freitas Aguiar, Ze-
nilda dos Santos Souza. Advogado: Allaymer Ronaldo Regis
dos Bernardos Bonesso. Réu: Presidente da Câmara Municipal
de Barra do Jacaré. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

290º Processo   0131871-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/35309.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000075 Declaratória. Apelante:
Inapel Embalagens Ltda. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo Kozikoski. Apelado:
Massa Falida de Indústria e Comércio de Desidratados Ltda.
Advogado: Rui Portugal Bacellar Síndico da Massa Falida,
Marcia Adriana Mansano. Interessado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Luiz Carlos João Arbugeri Filho, James Thompson Le-
mer, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de
Barros Junior, Wanner Ferreira Franco. Distribuição Automá-
tica em 05/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

291º Processo   0132044-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149246.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000021436 Imissão de Posse. Agra-
vante: Nelson Harri Kruger. Advogado: Fábio Pacheco Gue-
des, Letícia Pohl, Fortunato José Guedes, Carlos Roberto Car-
doso Jacinto, Milton de Luca. Agravado: Diamantina Fossane-
se SA Industrial e Importadora. Advogado: Josafa Antonio Le-
mes. Redistribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina

292º Processo   0131913-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129241.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000146 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Tibagi. Advogado: Nelson Busato. Apelado: Adol-
fo Riekes Junior. Distribuição Automática em 05/11/2002. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes
da Silva

293º Processo   0132258-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149877.  Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000058 Rescisão de Contrato.
Apelante: Yuko Nagano, Euzébio Serconek. Advogado: Mar-
cos Roberto Gomes da Silva, Mauro Vignotti, Gislaine Poda-
noski Vignotti, Marcelo Adriano Campaner. Apelado: Neusa
Frata. Advogado: Rosangela de Fatima Jacomini, Yurim Ale-
xandre Lucas, Luiz Augusto Wronski Taques, Alex Panerari.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Domin-
gos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

294º Processo   0132252-3   Apelação Cível
Protocolo: 2000/48980.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 199900000011 Reivindicatória. Apelante: Antônio
Fernandes Barbosa. Advogado: Pedro Borcezi, Akêmi Maria
Borcezzi. Apelado: Agnel José de Lima, José Carlos de Lima.
Advogado: Francisco Rossi. Distribuição por Prevenção em 11/
11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva
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295º Processo   0132268-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/149883.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199800000493 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Yone Ires Falat Biscaia. Ad-
vogado: Otelio Renato Baroni. Réu: Secretário Municipal de Fi-
nanças. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

296º Processo   0132138-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149056.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000345 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Joari José Fer-
reira dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli
Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Fi-
lho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lo-
pes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Apelado: Joari José Fer-
reira dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos,
Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

297º Processo   0132349-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152951.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002271 Alimentos. Agravan-
te: V. P. S. . Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho, Sérgio Sele-
me. Agravado: I. C. T. C. , V. P. S. F. Representado(a), L. F. P.
S. Representado(a). Advogado: Edvaldo Gonçalves. Redistri-
buição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Domingos
Ramina

298º Processo   0132354-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150691.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000080 Embargos a Execução.
Apelante: Vanderlei Audi Pinceta. Advogado: Alquiles Lenha-
ro, Francisco Marcos Pennacchi, José Carlos Pennacchi. Ape-
lado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marco
Aurélio Barato, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso
Puchta. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

299º Processo   0132335-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151915.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001320 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Apelado:
Bernard Krone do Brasil-Indústria e Comércio de Veículos In-
dustriais e Máquinas Agrícolas Ltda, Ivo Luiz Boschetti. Ad-
vogado: Luciana Pigatto Monteiro, Simone Zonari Letchacoski,
Osvaldir Nodari, Simone Pacheco de Oliveira, Saulo Bonat de
Mello. Rec.Adesivo: Bernard Krone do Brasil-Indústria e Co-
mércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas Ltda, Ivo
Luiz Boschetti. Advogado: Luciana Pigatto Monteiro, Simone
Zonari Letchacoski, Osvaldir Nodari, Simone Pacheco de Oli-
veira, Saulo Bonat de Mello. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. An-
tônio Gomes da Silva

300º Processo   0132333-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/151601.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000623 Indenização por
Desapropriação Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelan-
te: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Para-
ná - DER. Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ger-
son Luiz Dechandt, José Fernando Puchta, Maria Augusta Cor-
rêa Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos. Apelado: Ivo Sott,
Alice Lídia Jak Sott, Sirlei Sott, Marino Sott, Paulina Sott, Adi-
nei Simão Reinehr, Dirce Maria Reinehr, Waldemar Majolo,
Maria Otília Majolo, Nicolau Koloruk. Advogado: Susane Lea
Konell. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

301º Processo   0132516-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155012.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000958 Ordinária. Agravante:
Marta Derackz Rão. Advogado: Luiz Cesar Taborda Alves,
Alexandre Christoph Lobo Pacheco. Agravado: Cohab - Com-
panhia de Habitação do Paraná, Cohab Cia de Habitacao Popu-
lar de Curitiba. Distribuição Automática em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Domingos Ramina

302º Processo   0132583-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154799.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000196 Indenização. Agravante: Mi-
neração Floresta de Guaíra Ltda. Advogado: Aparecido da Sil-
va Martins. Agravado: Município de Guaíra. Advogado: Mar-
cos Aurélio Comunello. Distribuição Automática em 07/11/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

303º Processo   0132432-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/139457.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000793 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Davis Kung Bruel, Gizel-
le Amboni Petri, Gil Rocha Tesserolli, Claudia Valeria Feijó.
Apelado: Sérgio Gonçalves. Advogado: Leocimary Toledo Staut,
Ricardo Pavão Tuma. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Go-
mes da Silva

304º Processo   0132811-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158707.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000115 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Frisson Eletrônicos Ltda. Advogado: Gabriel Jock Granado,
Marcel Ahmed Hammoud. Agravado: Usb Comercial Ltda.
Advogado: Nei Calderon. Distribuição Automática em 11/11/
2002. Relator: Des. Domingos Ramina

305º Processo   0132809-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157707.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000805 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Universidade Estadual de Londrina. Advogado:
Marinete Violin, Arlete Francisca da Silva Reis, Hamilton An-
tonio de Melo, Renato Tavares Yabe, Maria Claudia Rodriguez
Correia. Agravado: Diogenes Vivan. Advogado: José Dorival
Perez. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina

306º Processo   0131812-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146414.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000342 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c
Alimentos. Apelante: C. L. S. . Advogado: Luiz Gustavo Fra-
goso da Silva, Maria de Jesus Santos Gaspar, Marcos Jorge
Catalan, Sandra Maria Reis Belizario, Andre Ricardo Franco.
Apelado: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Interessado: A.
M. M.  Representado(a). Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

307º Processo   0132102-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149080.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000313 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Municipio de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira. Apelante: Guarda Municipal de Foz do Iguaçu.
Advogado: Renato Martins Lopes. Apelado: Claudio Dias de
Oliveira. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Claudio Dias de Oliveira.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara So-
bral Perpétuo. Apelado: Municipio de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelado:
Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Renato Mar-
tins Lopes. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

308º Processo   0132113-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149812.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100038311 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Izabel Cristina Marques, Carlos Augusto Antunes, Chris-
tianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Souza Haus, Joze-
lia Nogueira Broliani. Apelado: Massa Falida de Fedato Sports
Ltda. Advogado: Michel Koialainski Barbosa, Geraldo Mocel-
lin. Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa
Falida. Advogado: Cleber da Silva Barbosa. Distribuição Au-
tomática em 06/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

309º Processo   0132112-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/149893.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000448 Reparação de Danos. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Sérgio Manoel Alexandre. Advo-
gado: Jean Carlos Storer, Luis Fernando Biaggi Junior. Réu:
Município de Itambaracá. Advogado: Reginaldo Ticianel. Dis-
tribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

310º Processo   0132250-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/148344.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9600000479 Embargos a Execu-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Município de Campo
Mourão. Advogado: Rubens Sanches Hernandes, Sandra Alva-
renga de Mello Peroco, Teodoro Metchko Filho. Réu: Delésia
Luigia Slomp, Eda Maria Slomp, Vilma Luiza Slomp, Orlando
Manuel Monteiro de Azevedo, Dilma Cândida Slomp Busarello,
Orlando Busarello, Antonio Fernando Slomp, Décio Carlos
Slomp, Stella Villaça Renault de Oliveira. Advogado: João Ta-
vares de Lima Filho, Fabrício Massi Salla, Romeu Felipe Bace-
llar Filho. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

311º Processo   0132301-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/106252.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000376 Ordinária. Apelante: Ary
de Souza. Advogado: Alexandre de  Salles Gonçalves, Aline
Cristina Coleto. Apelado: Jocelito Canto. Advogado: Silvane
Erdmann Buczak, Rosana Aparecida Treml. Distribuição Au-
tomática em 07/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Re-
visor: Des. Domingos Ramina

312º Processo   0132298-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/128093.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000505 Reivindicatória. Apelan-
te: Indústria e Comércio de Madeiras Kaminski Ltda. Advoga-
do: Alencar Leite Agner. Apelado: Indústria e Comércio de
Palitos Estilo Ltda. Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo,
Maria de Fatima Marcondes Camargo Lis de Souza. Distribui-
ção Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

313º Processo   0132387-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153081.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000203 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Eric Garmes de Oli-
veira, Nelson Paschoalotto, Christiani Maria Sartori Barbosa, José
Eduardo Jacob, Fabio Goes Acerbi. Agravado: Ozânia Batista
Costa, Edvirges Costa Matos da Silva. Advogado: Roberto Ferrei-
ra Filho, Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Distribuição por Preven-
ção em 06/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

314º Processo   0132400-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152749.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000402 Embargos a Execução.
Apelante: Tuboplan Artefatos de Cimento Ltda. Advogado:
Waldir Figueiredo Reccanello, Alessandro Frederico de Paula,

Abraham Cirmond Haick, Jorge Wadih Tahech. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 08/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina

315º Processo   0132395-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152477.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000181 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Lucilene Kantor Dandolini. Advogado: Oswal-
do Loureiro de Mello Junior, Silnara Loureiro de Mello. Agra-
vado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

316º Processo   0132413-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153505.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000021 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Mar-
ques de Oliveira. Agravado: Jayme Teixeira da Cunha Neto,
Heraldo Pereira Daer, Pedro Antônio Ibraim Netto. Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

317º Processo   0132359-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151589.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000765 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Shoiti Fugie, Ja-
iro Basso, Ideval Inácio de Paula, Márcio Antonio Sasso, João
Otávio de Noronha. Apelado: Ingauto Comércio de Peças Para
Veículos Ltda. Advogado: Giacomo Rizzo, Henrique Afonso
Pipolo. Rec.Adesivo: Ingauto Comércio de Peças Para Veícu-
los Ltda. Advogado: Giacomo Rizzo, Henrique Afonso Pipolo.
Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

318º Processo   0132534-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155207.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000892 Separação. Agravante: L. R. C. A. . Advogado:
Luiz Renato Costa Amorim. Agravado: W. G. O. A. . Advoga-
do: Celso Fernando Gutmann. Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

319º Processo   0132497-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153417.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200001006 Medida
Cautelar Incidental. Agravante: E. G. . Advogado: Renato Cordei-
ro, Gilmar Kuhn, Luiz Eduardo Martins Berger. Agravado: J. C.
G. . Advogado: Luci Terezinha Rodrigues Milan. Distribuição por
Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

320º Processo   0132499-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153471.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000181 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: Idvania Valéria Sena de Souza Grabarschi. Ad-
vogado: Luiz Eduardo da Silva. Agravado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 07/11/
2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

321º Processo   0132498-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153784.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000539 Mandado de Se-
gurança. Agravante: Airton Cavaler Desidério. Advogado: José
Brito de Almeida Sobrinho, Raimundo de Brito Almeida, Mar-
celo Ricardo Urizzi de Brito Almeida, Cleverton Lordani. Agra-
vado: Comandante Chefe da Diretoria de Pessoal do Comando
da Polícia Militar do Paraná. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

322º Processo   0132648-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154236.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000567 Indenização. Apelante:
Transtarso Representações Comerciais Ltda. Advogado: José
Roberto Gazola, Eugenio Sobradiel Ferreira, Wagner Peter Krai-
ner José. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Maria Augusta Costa Takeuti, Arnaldo José da Silva, Cassia Cris-
tina Hirata, Deise Almira Borba Moura e Silva, Jobergil Rezen-
de. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Bo-
nejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

323º Processo   0118218-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/141239.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1182189 Apelação Civel.     Apelante:
Edson Delivio.     Advogado: Antonio Alves de Jesus, Bogdan
Olijnik Júnior.     Apelado: Simone Valerie Milano Holak.
Advogado: Edson Carlos Pereira, João Aparecido Michelin,
Rubens Alexandre de França. Embargante: Edson Delivio.
Advogado: Antonio Alves de Jesus, Bogdan Olijnik Júnior.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

324º Processo   0130859-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136563.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000031 Revisional de Alimentos. Ape-
lante: N. R. G. , M. R. G., E. G. (assistido(a)). Advogado: João
Eduardo Caliani. Apelado: A. G. . Advogado: Evangivaldo da
Silva. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

325º Processo   0131262-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137143.  Comarca: Iretama. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000062 Ação Monitória. Apelante:
Arlande Vicente de Oliveira Melo. Advogado: Nicanor Bueno
Teixeira, Amilcar Cordeiro Teixeira. Apelado: José Maurilio
de Paiva. Advogado: Teodoro Metchko Filho. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oli-
veira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

326º Processo   0131637-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/143149.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da

Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199600025322 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine
Martins Ramos, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele
da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambelli-
ni, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Apelado: Ana Freitas
de Assunção, Hercilia Teixeira Scremin. Advogado: Rosanna
di Luca Melani. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk

327º Processo   0131636-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143151.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000007 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Marcilete Estefanoski Teixeira, Marta Kalinowski
Calixto, Maria Cristina Conte, Casemiro Fiorevanzo Dezordi,
Almir José Kintof, Noroelsom Teixeira, Marli de Souza Rodri-
gues, José Pedro Mazetto, Zélia Fátima Conrado Baran, Enedi-
na Feliciano dos Santos, Sebastião Gomes Ferreira, Nivalda de
Oliveira, Grasiele Vensom Okonoski, Madalena Salete da Rosa,
Iracilde Lucia Minosso Carminatti, Edsom Geraldo de Lima,
Dirceu Dalpiva de Lima, Suzana Cordeiro do Nascimento, So-
lange Cordeiro do Nascimento, Antonio Kovalik, Sebastião
Moraes Castilho, Simone Ferreira Zeni, Sebastião dos Santos,
Nestor Garcia da Silva, Valdinei Josafat Heuka Semczyczyn,
José da Cruz Castilho, Vilma Muzzolon, Eliane Malinoski, José
Darci Zene, Iolanda Aparecida Martins Dufech, Andrea de
Fatima Pedroso, Paulo Roberto Schmitt. Advogado: Marco
Aurélio Pellizzari Lopes. Apelado: Prefeito do Município de
Cantagalo. Advogado: Abrão José Melhem. Distribuição Au-
tomática em 05/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

328º Processo   0131775-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/144782.  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000026 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Marcos José Barbosa.
Advogado: Neidival Ramalho de Oliveira. Réu: Comandante
de Policiamento Militar e de Trânsito do Município de Jandaia
do Sul. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

329º Processo   0132291-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/62679.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000419 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli
Salamacha, Arnaldo José da Silva, Daniel Henrique Antunes
Santos, Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier. Apelado: F.
C. Marengoni e Cia Ltda. Advogado: Luiz Sebastiao Favero,
Odenir Dias de Assunção, Gunda Gutknecht. Distribuição Au-
tomática em 06/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira.
Revisor: Des. Bonejos Demchuk

330º Processo   0132318-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152088.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 198900000004 Conversão de Sepa-
ração em Divorcio. Apelante: E. M. G. . Advogado: Luiz Ser-
gio Gubert, João Gilmar Güntzel. Apelado: L. C. G. R. . Distri-
buição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

331º Processo   0132144-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149047.  Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000125 Remoção de Inventariante.
Apelante: Lucy Negoseky da Silva, Judite Negoseky da Silva,
Eunice Negoseky da Silva, José Francisco Negoseke. Advoga-
do: Benedito José de Oliveira. Apelado: Odete Negoseky Vitó-
rio. Advogado: Clovis Roberto de Paula. Distribuição Automá-
tica em 07/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Re-
visor: Des. Bonejos Demchuk

332º Processo   0132270-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150010.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000996 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Rosemery Terezinha de Souza. Advogado:
Janete Santin. Apelado: Justiça Pública. Distribuição Automá-
tica em 06/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

333º Processo   0132340-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63839.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000426 Cautelar Inominada.
Agravante: Wensay Representações Comerciais Ltda. Advoga-
do: Hermes Henrique Corrêa Conceição, Danielle Rocha Bra-
sil. Agravado: Vera Cruz Seguradora SA. Advogado: Keity Suto
Trombeli, Adriane Giannotti Nicodemo. Distribuição por Pre-
venção em 06/11/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

334º Processo   0130570-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/152442.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1305708 Agravo de Ins-
trumento.     Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caru-
so Puchta.     Agravado: Mkm do Brasil Veículos Ltda. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmierski, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

335º Processo   0132377-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152375.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000581 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexan-
dre Duran, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Ciax Comércio de Petróleo Ltda. Interes-
sado: Chefe da Agência de Rendas da Receita Estadual em
Umuarama. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

336º Processo   0114012-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/136453.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1140121 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
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Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.     Apelado: Bene-
dito Noedi Rodrigues, Nelson Salim Abbud, Paulo Varela Sen-
din.     Advogado: João Luiz Arzeno da Silva, Marcelo Trinda-
de de Almeida.     Apelante: Benedito Noedi Rodrigues, Nelson
Salim Abbud, Paulo Varela Sendin.     Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida.     Apelado:
Estado do Paraná.     Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac
João Scheer. Embargante: Benedito Noedi Rodrigues, Nelson
Salim Abbud, Paulo Varela Sendin. Advogado: João Luiz Ar-
zeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Luiz Ce-
zar de Oliveira

337º Processo   0115543-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/150288.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1155435 Apelação Civel.     Apelante:
Sindicato dos Estivadores de Paranaguá.     Advogado: Mauri-
cio Vitor de Souza, Mauricio Vitor Leone de Souza, Enéas Lopes
Corrêa.     Apelado: Sindicato dos Estivadores e Trabalhadores
em Estiva de Minérios de  Antonina.     Advogado: Carlos Pe-
reira Gonçalves, Iwerson Luiz Wronski. Embargante: Sindica-
to dos Estivadores de Paranaguá. Advogado: Mauricio Vitor de
Souza, Mauricio Vitor Leone de Souza, Enéas Lopes Corrêa.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

338º Processo   0114665-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/150717.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1146652 Apelação Civel.     Apelante:
Berneck Aglomerados SA, Coesa - Comercial e Exportadora
SA, Agrícola Industrial do Sul Ltda.     Advogado: Horacio
Nelson de Miranda Coutinho, Paulo Cezar Pereira Gruber.
Apelado: Sealine Transportes Marítimos de Cabo Verde Ltda.
Advogado: Sergio Luiz Ruas Capela, Luiz Antonio Ruas Cape-
la, Eduardo Digiovanni Filho, Paulo Cesar Braga Menescal,
Marcio Marques Gabardo.     Rec.Adesivo: Sealine Transportes
Marítimos de Cabo Verde Ltda.     Advogado: Sergio Luiz Ruas
Capela, Luiz Antonio Ruas Capela, Eduardo Digiovanni Filho,
Paulo Cesar Braga Menescal, Marcio Marques Gabardo.     In-
teressado: Fornecedora e Exportadora de Madeiras Forex SA.
Advogado: Antonio Nunes Rocha. Agravante: Coesa - Comer-
cial e Exportadora SA, Agrícola Industrial do Sul Ltda. Advo-
gado: Paulo Cezar Pereira Gruber, Horacio Nelson de Miranda
Coutinho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

339º Processo   0132454-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153828.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000406 Medida Cautelar Inci-
dental. Agravante: Carlos Jesus Rolon Benitez. Advogado:
Maurício Vitor Leone de Souza, Mauricio Vitor de Souza. Agra-
vado: Banco Itaú SA. Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Leo-
nel Trevisan Júnior. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

340º Processo   0132464-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153281.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043619 Indenização. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni, Arnaldo Moro
Filho, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Israel Genecias Albi-
no. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Rec.Adesivo:
Israel Genecias Albino. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nas-
tari. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

341º Processo   0132596-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153747.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001207 Indenização. Apelante: Edson Luiz Pereira.
Advogado: Roberto Nelson Brasil Pompeo Filho, Rodrigo Gui-
maraes. Apelado: Companhia de Habitação do Paraná-COHA-
PAR. Advogado: Nelson Couto de Rezende Júnior, Rogerio
Poplade Cercal, Anamaria Batista, Kelly de Souza Padilha, Luiz
Gabriel Poplade Cercal. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk

342º Processo   0132666-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156933.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001024 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais no
Estado do Paraná. Advogado: Moyses Grinberg, Emerson J. da
Silva. Agravado: Sidnei Nunes de Souza, Vinicius Vasconcelos
de Oliveira Filho, Jefferson M. Bruggermann, Adriano Sertola,
Natalino Cebulski, Roger Parellada Brandt, Armando Obladen
Filho, Marcelo Aparecido Moreno, Adriana Dalazoana. Advo-
gado: Renato Antunes Villanova, Carolina Antunes Villanova.
Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

343º Processo   0132698-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157434.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000427 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marco Auré-
lio Barato, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Agravado: Suely de Almeida Souza, Fábio Henrique
de Almeida Souza (assistido(a)), Franciele de Almeida Souza
Representado(a), Tayla de Almeida Souza Representado(a).
Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira

_______________  6ª Câmara Cível  ___________________

344º Processo   0131319-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140815.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000147 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Luzimara Fayan,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: João Batista de Oliveira, João de
Barros Neto. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Distribuição por Prevenção
em 11/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-

visor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

345º Processo   0131350-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120526.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000636 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Joaquim Cesar Mascarenhas. Advogado: Ricardo
Pavão Tuma. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
CNA, Federação da Agricultura do Estado da Paraná FAEP,
Sindicato Rural de Castro, Sindicato Rural de Carambeí. Ad-
vogado: Margareth Aparecida Breus. Rec.Adesivo: Confedera-
ção Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Estado da Paraná FAEP, Sindicato Rural de Castro, Sindica-
to Rural de Carambeí. Advogado: Margareth Aparecida Breus.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Antô-
nio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

346º Processo   0131606-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/100743.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000596 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Diretora do Centro
de Ensino Universitário de Paranavaí - CEUP. Advogado: Luis
Carlos de Sousa. Apelado: Carolina Barbosa da Silva
(assistido(a)). Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Antônio Lo-
pes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

347º Processo   0131695-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144834.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000364 Indenização cumulada com
perdas e danos. Apelante: Banco ABN Amro Real SA. Advo-
gado: Moacir Borges Junior, Celso de Lima Buzzoni, Maria
Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita, Mauricio Izzo
Losco. Apelado: André Luís Taborianski Pereira. Advogado:
Ezaquel Elpidio dos Santos. Apelante: André Luís Taborianski
Pereira. Advogado: Ezaquel Elpidio dos Santos. Apelado: Banco
ABN Amro Real SA. Advogado: Moacir Borges Junior, Celso
de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita, Mauricio Izzo Losco. Distribuição Automática em 05/
11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

348º Processo   0132261-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149857.  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000094 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Apelante: L. C. . Advogado: Edson Isao Su-
guwara. Apelado: N. F. . Advogado: Elton Oliveira Rolin. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

349º Processo   0132150-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149524.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000367 Reivindicatória. Apelan-
te: João Carlos Daldegan, Marilda Cercal Daldegan. Advoga-
do: Daniel de Carvalho. Apelado: Espólio de Frederico Júlio
Reginato e de Natália Byron Reginato. Advogado: Rafael Boff
Zarpelon, Cláudia Monteiro Reginato Zarpelon, Marcelo Cé-
sar Cordeiro. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

350º Processo   0132143-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149060.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000462 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Getulio Anto-
nio dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfre-
do Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Getulio Antonio dos Santos. Advoga-
do: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens
Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Distribuição Automática
em 06/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
visor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge

351º Processo   0132316-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/151613.  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199900000336 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: José Fernando Puchta, Maria Au-
gusta Corrêa Lobo, Isabela Cristine Martins Ramos, Gerson
Luiz Dechandt, André Renato Miranda Andrade. Apelado: Igua-
çu Celulose Papel SA. Advogado: Ligia Socreppa, Leonardo
Vinícius Toledo de Andrade, Heron Arzua, Claudia de Souza
Arzua, Osmar Alfredo Kohler, Ronnie Kohler. Distribuição
Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

352º Processo   0132440-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153790.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000470 Pedido de Falência.
Agravante: Henkel Loctite Adesivos Ltda. Advogado: Ana Lu-
cia Macedo Mansur, Noêmia Maria de Lacerda Schütz, Silvia
da Silva Carvalho, Sonia Regina dos Reis. Agravado: Incofix
Indústria e Comércio de Fixadores Ltda. Advogado: Marli San-
tos. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha

353º Processo   0132425-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/54055.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001171 Cobrança. Apelante:
Jesse Niehues. Advogado: Carlos Alberto Vargas Batista, An-
dréa Damasceno. Apelado: Mic Gran Mármores e Granitos Ltda.

Advogado: Fabiana Rigodanzo. Distribuição Automática em 08/
11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor:
Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge

354º Processo   0131287-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/153381.  Comarca: Capanema. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1312872 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado:
Alexandre Pydd, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Luiz Fernando Baldi.     Agravado: Kaibers e
Peyrot Ltda. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha

355º Processo   0132521-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154047.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000185 Declaratória. Agravan-
te: Sadielco Dieses Elétrica Comercial Ltda. Advogado: Maria
Augusta Dias de Souza Manfrin, Renata Alessandra R. Roma-
nos. Agravado: Romualdo Mangolim Me. Distribuição Automá-
tica em 06/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

356º Processo   0132568-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155105.  Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000293 Separação. Agra-
vante: N. R. S. . Advogado: Ana Paula Lima Braga, Elaine Cris-
tina Andreotti. Agravado: D. B. S. . Distribuição Automática
em 07/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

357º Processo   0132550-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152566.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000258 Alimen-
tos. Agravante: A. F. S. . Advogado: Ademar Martins Montoro,
Bruno Fernando Martins Migliozzi, Amanda dos Santos Do-
mareski. Agravado: M. P. F. . Advogado: José Bento Vidal, José
Bento Vidal Filho, Ana Christina Tagliari Helbling, Hiran José
Denes Vidal. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha

358º Processo   0132614-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154597.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000796 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Sebastião Santiago de Oliveira. Advogado: Roger
Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Marisa Almeida
Crusciol. Apelado: Município de Londrina. Advogado: Ana
Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patricia Chini, João Luiz
Martins Esteves, Eduardo Duarte Ferreira. Distribuição Auto-
mática em 08/11/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

359º Processo   0132672-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157003.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000352 Indenização. Agravan-
te: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia
Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Luciana Fu-
ser Bittar. Agravado: Pedro Hellmann. Advogado: Giovani Zi-
lli. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. An-
tônio Lopes de Noronha

360º Processo   0131234-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139880.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000357 Embargos a Execução.
Apelante: Tuboplan Artefatos de Cimento Ltda. Advogado:
Alessandro Frederico de Paula, Waldir Figueiredo Reccanello,
Jorge Wadih Tahech, Abraham Cirmond Haick. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 05/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
Eraclés Messias

361º Processo   0131753-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145451.  Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000104 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Palmino Renzi. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura CNA,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindica-
to Rural de Primeiro de Maio. Advogado: Carlos José Cogo
Milanez. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

362º Processo   0131771-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/144799.  Comarca: Jandaia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000430 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Campusmorão Constru-
ção Ltda. Advogado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo, Marco
Aurélio Piacentini, Roberta Barco Lopes. Réu: Prefeito do
Município de Jandaia do Sul, Diretor do Departamento de Obras
e Serviços Municipais. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

363º Processo   0131809-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146395.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000109 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Apelante: Cooperfios SA Indústria e Co-
mércio. Advogado: Claudio Zankoski, Ivar Luiz Nunes Piazze-
ta, Francisco Sales Velho Boeira. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Maria Misue Murata,
Silmara Bonatto. Distribuição Automática em 05/11/2002. Re-
lator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

364º Processo   0132257-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152352.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 199500000146 Cobrança. Apelante:
Comercial Tavorense de Petróleo Ltda. Advogado: Benedito
Brunieri, Wendel Fernando Brunieri. Apelado: Delcimeri Cris-
tina Domingues. Advogado: Antonio Carlos do Amaral. Distri-
buição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

365º Processo   0132173-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149100.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000185 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Denis Ferreira Prado. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva. Ape-
lante: Denis Ferreira Prado. Advogado: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva. Apelado: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio
Vanderli Moreira. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

366º Processo   0132194-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149055.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000593 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Foz
do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Jus-
to Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Arildo
Jacik. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza An-
derle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelante:
Arildo Jacik. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Sou-
za Anderle, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Ape-
lado: Município de Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do
Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Mo-
reira. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

367º Processo   0132430-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152974.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022891 Mandado de Segurança. Apelante: Adriana
Hoffmann, Julio Cesar Borkovski, Vilmar Silva da Silva. Ad-
vogado: Eros Belin de Moura Cordeiro. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza Filho,
Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Chefe do Nucleo
Regional de Educação da Area Metropolitana Sul. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Revisor: Des. Eraclés Messias

368º Processo   0132407-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153507.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000015 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Agravado:
Euwaldo Vaz, Pedro Viana da Fonseca, Caninha Jacarezinho
Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique
Delgado Escarmanhani. Distribuição por Prevenção em 06/11/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

369º Processo   0132530-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/155108.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
118229 Execução Fiscal. Impetrante: Fábio Henrique Negrão
Ferreira Dias (advogado). Paciente: Clarice Skarbek. Distribui-
ção Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

370º Processo   0123422-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/144956.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1234226 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Ábaco-Lopes.     Advogado: Marco Túlio Machado,
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães, Roberto Varella Gewehr.     Apelado: Presidente da
comissão Especial de Licitação para concorrência pública na-
cional nº 001/99.     Advogado: Marco Antonio Padovani, Jobel
Kuss.     Interessado: Consórcio Engelétrica/CGC.     Advoga-
do: Paulo Giovani Fornazari, José Alberto Dietrich Filho, Izis
Maysa Dietrich Lechiu, Joaquim Pereira Alves Júnior, Gusta-
vo Henrique Dietrich.     Interessado: Município de Cascavel.
Advogado: Marco Antonio Padovani, Jobel Kuss, Jose Virgílio
Castelo Branco Rocha Filho, José Virgílio Castelo Branco Ro-
cha Neto, Kennedy Machado. Embargante: Município de Cas-
cavel. Advogado: Marco Antonio Padovani, Jobel Kuss, Jose
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, José Virgílio Castelo Bran-
co Rocha Neto, Kennedy Machado. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

371º Processo   0132518-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155005.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001142 Ordinária. Agravante:
Pavema - Veículos, Máquinas Paraná SA. Advogado: Francis-
co Braz Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami,
Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Paulo Cesar Busnardo Ju-
nior. Agravado: Volkswagen do Brasil SA. Advogado: Ellis
Ernani Cechelero. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

372º Processo   0132487-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149872.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000027 Reclamatória Trabalhista. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Barra do Ja-
caré. Advogado: Marcos Cesar Caetano Pimenta. Apelado:
Luciane Cleise Batista. Advogado: Altair Cesar Ramos dos
Santos. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

373º Processo   0132456-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152395.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 199800000213 Cobrança. Ape-
lante: Auto Posto Lalaco Ltda. Advogado: Marco Aurélio Pe-
llizzari Lopes. Apelado: Municipio de Laranjeiras do Sul. Ad-
vogado: Almir Machado de Oliveira. Distribuição Automática
em 08/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des.
Eraclés Messias

374º Processo   0132642-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155698.  Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000237 Embargos a Execução.
Agravante: Aparecido Gazola. Advogado: Maria Augusta Dias
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de Souza Manfrin. Agravado: Fazenda Pública Nacional. Ad-
vogado: Luiz Edernaldo Caleffi. Distribuição Automática em
08/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

375º Processo   0132630-7   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/69055.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000473 Mandado
de Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: On Projeções
e Vídeo Ltda. Advogado: Walter Helio de Lima Martins. Réu:
Chefe do Posto de Fiscal Marchanjo Bianchini. Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga.
Revisor: Des. Eraclés Messias

376º Processo   0132593-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/152406.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000009 Alvara. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Vergeni Assis
dos Santos. Advogado: Julio Castilho Junior, Sandra Mara Par-
ro de Souza. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Eraclés Messias

377º Processo   0127677-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152432.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276777 Apelação Civel.     Apelante:
Sônia Valbueno Quadrado, Alcides Quadrado, Odail Augusta
Ribeiro Valbuena, Walney Ribeiro de Araújo, Orides Ribeiro
de Araújo.     Advogado: Cirley Acácio Egger, Daniele Potrich
Lima das Portas.     Apelado: Kelly Cristina do Couto Silva,
Eduardo de Oliveira Silva.     Advogado: Paulo Roberto Cam-
pos Vaz, Marileidi Marchi.     Apelante: Kelly Cristina do Cou-
to Silva, Eduardo de Oliveira Silva.     Advogado: Paulo Rober-
to Campos Vaz, Marileidi Marchi.     Apelado: Sônia Valbueno
Quadrado, Alcides Quadrado, Odail Augusta Ribeiro Valbue-
na, Walney Ribeiro de Araújo, Orides Ribeiro de Araújo.
Advogado: Cirley Acácio Egger, Daniele Potrich Lima das Por-
tas. Embargante: Kelly Cristina do Couto Silva, Eduardo de
Oliveira Silva. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Mari-
leidi Marchi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/
2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

378º Processo   0131782-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144804.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000082 Declaratória.
Apelante: Miguel Lucif. Advogado: Robison Luiz Sega. Ape-
lado: João Antonio Batista Sobrinho. Advogado: André Luiz
Daros. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

379º Processo   0131902-4   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/147396.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000160 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal
de Prudentópolis. Advogado: Antonio Carlos Amaral Schroe-
der. Apelado: Cleri Raymann Pilati. Advogado: Vera Regina
Grande de Moura Cordeiro, Moacyr Moura Cordeiro. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

380º Processo   0131872-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20381.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000721 Busca e Apreensão. Ape-
lante: Espólio de Rubens Scarpin. Advogado: Flavio Fagundes
Ferreira. Apelado: Rubens Scarpin Filho. Advogado: Alceu
Marczynski. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator:
Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário
Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

381º Processo   0132189-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148981.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000222 Rescisão de Contrato.
Apelante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamo-
lin, Carmen Roberta Franco, Mauricio Kavinski, Fabiane Ca-
rol Wendler, Vinicios Moro Conque. Apelado: Juliano Bastos,
Cleusmari Terezinha Ienke Bastos. Advogado: Karina Roberta
Bednarchuk, Bianca Chemin, Frederico Matsuura. Distribui-
ção Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revi-
sor: Des. Jair Ramos Braga

382º Processo   0132134-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149155.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000110 Reclamatória Traba-
lhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Foz do
Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo
Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Ubirajara Pi-
gatto Ribeiro. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Sou-
za Anderle, Rubens Silva. Apelante: Ubirajara Pigatto Ribeiro.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva. Apelado: Município de Foz do Iguaçu, Guarda
Municipal de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala,
Antonio Vanderli Moreira. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

383º Processo   0132303-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47605.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 199800000781 Indenização. Apelante: Irmãos
Jabur SA Veículos e Pertences. Advogado: Leonardo Francis, Luiz
Pereira da Silva, João Tavares de Lima, João Tavares de Lima
Filho. Apelado: Mário Bosso Neto. Advogado: Celso dos Santos
Filho, João Maria Brandão. Distribuição Automática em 07/11/
2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

384º Processo   0132287-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151098.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001200 Embargos de Terceiro.

Agravante: Francisco Luiz Macedo Junior. Advogado: Marce-
lo Gelbcke. Agravado: Paulo César Costycha. Advogado: Ar-
naldo Alves de Camargo Neto. Distribuição por Prevenção em
06/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

385º Processo   0132269-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149992.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000804 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Gisele Vi-
eira da Silva, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga.
Apelado: Eloi Pedroso da Silva, Antonio Augusto Ferreira de
Assunção, Flávia Catarina de Amorim Reis, Espólio de Jamir
Zambiasi, Peça Forte Com e Repres Ltda, Marildes M Marx
Kaiser, Rudiberto Mari, Roberto Sidney Marques Oliveira,
Maurinho Cardoso Ribeiro, Espólio de Otávio B da Silva, Ar-
mindo Augusto Pozza, Maria da Paz Coutinho de Melo Piazza-
rollo, Luci Artes Gráficas Ltda, Sérgio Pfeiffer, Hilda Felicia-
na Novoa. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

386º Processo   0132285-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151851.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000543 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Alessandra Bernadete Gonçalves.
Advogado: Juliana Teixeira Villatore, Heroldes Bahr Neto.
Agravado: Vitorik Calçados Ltda. Distribuição por Prevenção
em 06/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

387º Processo   0132412-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153504.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000296 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado:
Ivo Alberto Bartzen, Devair Bortolato, Erno João Goelzer, Cláu-
dio Adolino Kirsten, Ítalo Fernando Fumagali. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição por Prevenção em 06/
11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

388º Processo   0132438-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153701.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001506 Mandado de Segurança. Agravante: Sentinela
Serviços Especiais SC Ltda. Advogado: Cláudio Roberto Padi-
lha, James Dantas, Célio Lucas Milano. Agravado: Presidente
da Comissão de Licitação “B” da Secretaria de Estado da Se-
gurança, da Justiça e da Cidadania do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

389º Processo   0132361-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150667.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000040 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advoga-
do: Nilto Sales Vieira, Jonas Roberto Justi Waszak, Gilson Vi-
cente Venancio de Andrade, Paulo Roberto Dunaiski, Jorge
Rafael Santar. Apelado: Wilson Luiz Pagliosa. Advogado: Val-
demar Moras. Rec.Adesivo: Wilson Luiz Pagliosa. Advogado:
Valdemar Moras. Distribuição Automática em 07/11/2002. Re-
lator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

390º Processo   0132379-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/150692.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000439 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Rubens do Prado Dias,
Sonia Cazarote Dias. Advogado: Luiz Laerte de Araújo. Réu:
Gerente da Agência Local da Copel Companhia Paranaense de
Energia. Advogado: Paulo Cesar de Holanda Guerra. Distri-
buição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

391º Processo   0132588-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154257.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000321 Exonera-
ção de Alimentos. Apelante: P. F. C. . Advogado: Mauro Sovi-
ersoski Tatara, Norma Rozário Vidal Tatara. Apelado: L. G. .
Advogado: Vilson Gudoski. Distribuição Automática em 08/
11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Bra-
ga

392º Processo   0131310-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154340.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1313106 Agravo de Instrumento.
Agravante: Condomínio Edifício Royal Garden.     Advogado:
Raimundo Messias Barbosa de Carvalho, Aquilino Panichella.
Agravado: Marcos Roberto Xavier de Souza, Katia Regina
Xavier de Souza.     Advogado: Gilberto Baumann de Lima,
Gustavo Justus do Amarante. Embargante: Katia Regina Xavi-
er de Souza, Marcos Roberto Xavier de Souza. Advogado: Gil-
berto Baumann de Lima, Gustavo Justus do Amarante. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge

393º Processo   0130472-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151169.  Comarca: Umuarama. Ação Originá-
ria: 1304727 Agravo de Instrumento.     Agravante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.     Advogado: Augusto Stahls-
chmidt Ribas.     Agravado: João Porto dos Santos.     Advoga-
do: Acir Borges Monteiro. Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: Augusto Stahlschmidt Ribas,
Otavio Augusto Samuel Patzsch. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 11/11/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

394º Processo   0078552-2   Pedido de Restauração de Autos
(Cam)
Protocolo: 1999/44853.  Comarca: Palotina. Ação Originária:
Desapropriação. Requerente: Procuradoria da República no
Estado do Paraná. Advogado: Mario José Gisi. Requerente:
Procuradoria Geral da União. Advogado: José Carlos de Al-
meida Lemos. Requerente: Incra Instituto de Colonização e
Reforma Agrária, Procuradoria Geral do Estado. Distribuição
por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

395º Processo   0104806-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/18878.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000101 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Advogado: José Au-
gusto Ferraz, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton
Luiz Brasil Rutkowski, Ernesto Hamann, Heitor Rubens Ray-
mundo. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

396º Processo   0113428-5   Apelação Cível
Protocolo: 2001/100197.  Comarca: Terra Roxa. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000183 Reclamatória Traba-
lhista. Apelante: S. S. C. , L. R. S.. Advogado: José Pedro de
Oliveira. Apelado: M. T. R. . Advogado: José Basilio de Oli-
veira. Rec.Adesivo: M. T. R. . Advogado: José Basilio de Oli-
veira. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

397º Processo   0116056-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/130256.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000325 Medida
Cautelar Incidental. Agravante: CBS - Comércio Brasileiro de
Sucatas Ltda. Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli,
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gi-
onedis. Agravado: José de Campos, Mozart Gaia Júnior, Piqui-
ri Indústria e Comércio de Papéis Ltda. Advogado: Altivo José
Seniski. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

398º Processo   0120161-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/13397.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028058 Repetição de Indebito/pagamento Indevido. Ape-
lante: Sadia Concórdia SA Indústria e Comércio. Advogado:
Geroldo Augusto Hauer, Paulo Maingue Neto, Altivo José Se-
niski, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto Hauer de Oli-
veira. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Márcio Luiz Fer-
reira da Silva, Carlos Augusto Antunes, Cynthia Garcez Rabe-
llo, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jozelia Nogueira Bro-
liani. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

399º Processo   0119457-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/4001.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000163 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Bernadete Gomes de Souza, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Mari-
sa da Silva Sigulo, Josué Grotti. Apelado: Transparana SA.
Advogado: Emerson Signoberto Daniel. Distribuição por Su-
cessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor:
Des. Antônio Lopes de Noronha

400º Processo   0122853-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/48096.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
15127 Revisão E/ou Rest. de Pensão Previd.. Agravante: Hele-
na Ribeiro. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Agravado: Es-
tado do Paraná. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Eraclés Messias

401º Processo   0122383-0   Apelação Cível
Protocolo: 2000/137411.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9100000392 Reivindicatória. Apelan-
te: Ana Ângela Gucoski Righeto, José Augusto Righeto. Advo-
gado: Marilena Indira Winter, Antonio da Cunha Ribas. Apela-
do: Araci Minaif. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel
Dotti, Julio Cesar Brotto, Regina Helena Pereira Afonso, Ro-
dolfo Lincoln Hey. Apelado: Eloina Silva. Advogado: Luiz Cesar
Toppel Kempinski. Apelado: Maria Cristina Radunz. Advoga-
do: Ellis Ernani Cechelero, Marcos Mattioli, Lycia Maria Pa-
dilha Amaral. Apelado: Flávio da Silva Gosch. Apelante: Elo-
ina Silva. Advogado: Luiz Cesar Toppel Kempinski. Apelado:
Araci Minaif. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René Ariel Dot-
ti, Julio Cesar Brotto, Regina Helena Pereira Afonso, Rodolfo
Lincoln Hey. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

402º Processo   0123268-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52087.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000381 Cautelar Inominada. Agra-
vante: Sonae Distribuicao Brasil SA. Advogado: Cleverson
Marinho Teixeira, Marcelo de Souza Teixeira, Beatriz Oster-
nack Rezende, Vayne Valera Rialto, Jenifer Liz Weber Casa-
grande. Agravado: Irmãos Muffato e Cia Ltda. Advogado: Au-
gusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt, José Cid Campelo.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

403º Processo   0122482-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39848.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000497 Ordinária. Apelante: Maria Antonia Fermina Ca-
ppi, Maria Aparecida de Sa Matias, Maria Aparecida Nogueira
Araujo, Maria Barroso de Godoi, Maria Carlota Fantanelli,
Maria Carolina Spanier Ricci, Maria Carreira de Oliveira, Ma-
ria Celia Finco Danas, Maria Clara Bueno, Maria da Concei-
ção Mercadante, Maria de Lourdes Almeida Navarro, Maria
Elisabete de Melo e Silva Cavalini, Maria Goretti Istak, Maria
Helena Sanches Rupolo, Maria Isaura Herculano, Maria Jose

Macedo de Andrade, Maria Kosciureski Barreiro, Maria Leo-
nor de Toledo, Maria Liete Medeiros, Maria Lopes Pamplona,
Maria Luiza de Fatima Moura Abrahão, Maria Madalena Bar-
bosa, Maria Manoela Correia, Maria Nilza Moscatto, Maria
Odete Scolari Casula, Maria Onide Ballan Sardinha, Maria Pic-
nosca, Maria Raimunda de Freitas Tenfen, Maria Raimunda
Guimarães Batista, Maria Telma Costa Neiro, Maria Vilma
Danna Machado, Maria Zenilda Gomes Guerato, Marilda An-
tonia Begali de Jesus, Marilda Aparecida de Souza Pereira,
Marilene Zanoni de Oliveira, Marina Marchiori Gabardo, Ma-
riza Dias dos Santos Pichelli, Marlene Maria Biacchi Capelari,
Marli Regina Fernandes da Silva, Marli Trevisan Ferreira, Marly
Suely Peres Gorla, Mercedes Bedin Pereira, Mioko Fukino,
Monica Brecailo Istak, Nadia Costuk Ignatowicz, Nair de Ara-
ujo, Nanci Miksza Vivian, Nara Kavrokov, Neide Aparecida de
Souza Moreira, Neide Maria da Silva. Advogado: Antônio Con-
stantino Volkov, Reinaldo Chaves Rivera. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd,
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cle-
ve, Dalmi Maria de Oliveira, Eunice Fumagalli Martins e Scheer.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

404º Processo   0124831-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71978.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000515 Mandado de Segurança.
Agravante: Juarez Casnok, Petrobras Petróleo Brasileiro SA.
Advogado: Arno Apolinário Junior, Paulo Roberto Chiquita,
Rui Berford Dias, Nelson Sá Gomes Ramalho. Agravado: Ales-
sandro Cazaroto, Amauri Sato Chagas, Carlos Eduardo Zawa-
dzki, César Augusto Hencke, Leandro Tarantin Raicoski, Ma-
ria Angela Muraro, Mateus Tonon, Maurício Benitez Vulcanis,
Paulo Paganim Rondini. Advogado: Flávio Vilmar da Silva.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

405º Processo   0124452-8   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/63654.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000110 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Gottardo Construções e Terra-
plenagem Ltda. Advogado: Carlos Alberto dos Santos, Mauro
Cominato Men. Réu: Município de Goioerê. Advogado: Luiz
Alexandre Barbosa, Carlos Roberto Mariani, Ricardo Amaral
Gomes Fernandes. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

406º Processo   0125516-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79701.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000365 Mandado de Segurança.
Agravante: Oliveira e Cano Ltda ME, Louristan de Carvalho
ME, Langner e Langner Ltda ME, Junior Tur Ltda ME, Trans-
portes J M Ltda, Ernesto Gondek e Cia Ltda ME, Leitur Trans-
porte Rodoviário Ltda, Luiz Onofre Dondalski FI. Advogado:
Marco Aurélio Baptista da Silva Matos, Ismael da Silva Matos,
Ana Cláudia Souza Matos. Agravado: Presidente da Comissão
Especial de Licitação do Municipal de Araucária. Advogado: Ge-
nésio Felipe de Natividade, Vayne Valera Rialto. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

407º Processo   0125601-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80769.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000105 Execução Fiscal. Agra-
vante: Açucar e Álcool Bandeirantes SA. Advogado: Egberto
Pereira Júnior, Vera Lucia Schreiner, Carla Cristina Chrispim
dos Santos. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma. Redistribui-
ção Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

408º Processo   0125077-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/74406.  Comarca: São Jerônimo da Serra. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000030 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Solange Cristina
Pedro Sampaio. Advogado: Mohamed Alim Costa Nader. Réu:
Município de São Jerônimo da Serra. Advogado: Paulo Roberto
Moreira. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

409º Processo   0125752-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81983.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000293 Declaratória. Agravan-
te: Kuala Indústria e Comércio de Bebidas Ltda. Advogado:
Roberto de Mello Severo, Leonardo Mizuno, Renata de Mello
Severo, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira. Agravado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Silmara Bonatto, Anita Caruso Pu-
chta, André Renato Miranda Andrade, Liana Sarmento de Me-
llo Quaresma. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

410º Processo   0126098-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/85584.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100002159 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: C. P. S. . Advogado: Adol-
fo Luiz de Souza Góis. Agravado: L. O. V. S.  Representado(a).
Advogado: Wagner de Oliveira Barros. Distribuição por Su-
cessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

411º Processo   0126669-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90076.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900019030 Desapropriação. Apelante: Companhia de Sanea-
mento do Paraná-SANEPAR. Advogado: Inácio Hideo Sano,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Edio Chavaren. Apelado: José Kavit-
zki Sobrinho. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

412º Processo   0127043-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/96245.  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000132 Embargos a Execução.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Manoel
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Ribas. Advogado: Aroldo Baran dos Santos. Apelado: Denize
Regiane Leal. Advogado: Elso Cardoso Bitencourt, Raquel Scan-
diuzzi. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

413º Processo   0127221-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/97794.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000516 Mandado de Segurança. Apelante: Márcio Antô-
nio Ribeiro da Rosa Mazini. Advogado: Aujor Fernandes Silves-
tre Filho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer. Aut.Coatora: Dire-
tor da Coordenação da Receita Estadual do Estado do Paraná.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

414º Processo   0127283-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/99065.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000091 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cibe-
lle Diana Mapelli, Fábio Bertoli Esmanhotto. Agravado: No-
bre Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Varaschin, Airton José Alberton, Rodrigo
Corona Menegassi. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias

415º Processo   0127661-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/100943.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600033550 Mandado de Segurança. Agravante: Fast Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanaya-
ma. Agravado: Secretário de Urbanismo, Município de Curiti-
ba. Advogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djal-
ma Antonio Muller Garcia, Silvio André Brambila Rodrigues,
Saulo de Meira Albach. Distribuição por Sucessão em 08/11/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias

416º Processo   0127991-2   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/106080.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100001564 Execução de Presta-
ção Alimenticia. Impetrante: S. G. C. . Advogado: Geraldo
Munhoz de Mello, Augustinho da Silva, Telmo Dornelles. Dis-
tribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias

417º Processo   0128170-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108582.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000941 Indenização por Desapropriação Indireta. Agra-
vante: Pedro Mariucci Neto. Advogado: Neimar Batista, Aldo
de Mattos Sabino Junior. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Manoel José Lacerda Car-
neiro. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

418º Processo   0128231-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/108125.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199900041828 Ordinária. Apelante: Dyplast Indústria e Co-
mércio de Plásticos Ltda. Advogado: Romeu Piazera Junior,
Gilberto Cassuli, Daniella A. Santos Silva, André Fogaça, Cé-
lia C Gascho Cassuli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Car-
los Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Che-
de. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

419º Processo   0128278-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109102.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000164 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Patty Fábrica e
Comércio de Perfumes e Cosméticos Ltda, Eliseu Francisco da
Silva Antunes. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Eraclés Messias

420º Processo   0128370-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110102.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000066 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Laticínio
Salgado Filho Ltda, Gabriel Borges de Camargo. Distribuição
por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

421º Processo   0128437-7   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/110013.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037832 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Cynthia Garcez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Carlos Augusto Antunes, Christianne Regina Leandro Pos-
faldo, Claudia de Souza Haus. Apelado: Massa Falida de Casas
Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelante: Massa Fali-
da de Casas Miranda Ltda. Advogado: Rodrigo Shirai. Apelado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Gar-
cez Rabello, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto
Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de Sou-
za Haus. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

422º Processo   0128459-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/110012.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000036133 Ação Popular. Apelante: Jaime Lerner, Jaime
Tadeu Lechinski, Caio Márcio Nogueira Soares. Advogado: José
Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Apelante: Es-
tado do Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Ademir Bier, Antô-
nio Anibelli, Ângelo Carlos Vanhoni, Carlos Caito Quintana,
Edgar Bueno, Edson Luiz Strapasson, Hermes Rodrigues da

Fonseca Filho, Irineu Mário Colombo, José Maria Ferreira, Luiz
Carlos Zuk, Nereu Alves Moura, Orlando Pessutti, Pericles
Holleben de Mello, Waldyr Ortêncio Pugliesi. Advogado: Mar-
cello Alvarenga Panizzi. Distribuição por Sucessão em 08/11/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

423º Processo   0128573-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108908.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000469 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Edison Manoel Barbosa Lemes. Advogado:
Marco Antonio Busto de Souza, Maria Fernanda Baptista de
Aquino. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Walter Espiga, Celso de Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oli-
veira, Fabio Augusto Morita, Nadia Celina Aoki. Distribuição
por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

424º Processo   0128760-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/113888.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000293 Ação Civil Pública. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná, Município de Goioerê. Advogado: Luiz Alexandre Bar-
bosa, Juliana Martins Sena Vieira da Rosa, Ricardo Amaral
Gomes Fernandes. Réu: José Paulo Novaes, Aurea Cerezine de
Souza Vilas Boas. Advogado: Oscar Barbosa Bueno. Réu: Iva-
ni Aguiar e Silva Longhi, Linell Livraria e Papelaria Limitada.
Advogado: Anderson Douglas Gali Falleiros. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

425º Processo   0128797-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/113873.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000473 Indenização. Apelante:
Neilor Turra. Advogado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira
de Paula. Apelado: Maxi Sabor Alimentos Ltda. Advogado:
Renato Cordeiro da Silva, Marcelo Ricardo de Souza Marceli-
no, Alexandra Fistarol, Cláudio Gerson de Oliveira. Apelante:
Maxi Sabor Alimentos Ltda. Advogado: Renato Cordeiro da
Silva, Marcelo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fista-
rol, Cláudio Gerson de Oliveira. Apelado: Neilor Turra. Advo-
gado: Juarez de Paula, Vera Lúcia Ferreira de Paula. Distribui-
ção por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

426º Processo   0128888-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/126749.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000172 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Cleusa
Braga Franquini, Jacyra de Morais, Jeferson Cravol Barbosa,
Lizeth Sandra Ferreira Detros, Arnaldo José da Silva. Apelado:
João Rodrigues Ribeiro, Carlos Roberto Rodrigues Ribeiro.
Advogado: José das Graças de Souza, Carlos Roberto de Oli-
veira. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

427º Processo   0129170-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/118274.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000634 Anulatória.
Agravante: Osmar Mazetto, Ivanilde de Jesus Mazetto. Advo-
gado: Hermes Alencar Daldin Rathier, Ewerton Lineu Barreto
Ramos. Agravado: Paulo Francisco Passos. Advogado: Paulo
José Giaretta, Acácio Perin. Distribuição por Sucessão em 08/
11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

428º Processo   0129268-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/119013.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001254 Indenização por Per-
das e Danos. Agravante: Avon Cosméticos Ltda. Advogado:
Manoel Carlos da Silva, Alice Presa, Saverio Roberto de Luc-
ca, Adriana Marubayashi Angelozzi, Roberta Sayuri Kuruzu.
Agravado: Sandra Martins Galdino de Andrade. Advogado:
Ricardo Mussi Pereira Paiva. Distribuição por Sucessão em 08/
11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

429º Processo   0129370-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120144.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000193 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Sebastião Alves Fagundes. Advogado: Abel
Abelardo Stadniky, Daniel Pivaro Stadniky, Sergio Luiz Can-
deo. Agravado: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná
- DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Rony Mar-
cos de Lima. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias

430º Processo   0129366-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/120852.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000209 Ordinária. Agravante:
Novincorp Incorporadora Ltda. Advogado: René Ariel Dotti,
Julio Cesar Brotto, Eduardo Pierri, Rogeria Dotti Dória, An-
drea Bahr Gomes Portes Santos. Agravado: Basílio Kurach.
Advogado: Assis Correa, Marcia Zanin, Gabriel de Araújo Lima.
Interessado: Essex Construção Civil Ltda. Advogado: Mieko
Ito, Simone Marques Szesz. Interessado: Essex Participações e
Empreendimentos Ltda. Advogado: João Carlos de Macedo.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

431º Processo   0129377-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72044.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022640 Indenização. Apelante:
Mariana da Silva Barbosa. Advogado: Luiz Alberto Gonçal-
ves, Flavio Warumby Lins, Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves. Apelado: Flextar Comércio de Móveis Ltda.
Advogado: José Marçal Antonio Caonetto. Rec.Adesivo: Flex-
tar Comércio de Móveis Ltda. Advogado: José Marçal Antonio
Caonetto. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

432º Processo   0129373-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/120474.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000690 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.

Advogado: Gerson Luiz Dechandt, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade, José Fernando Puchta, Maria
Augusta Corrêa Lobo. Apelado: Rapidogas Gases Industriais
Ltda. Advogado: Lucio Orlando Elbl, José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Adriana Werle Rempel.
Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de Ponta Grossa - 3ª
Delegacia Regional da Receita do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

433º Processo   0129625-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/123398.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043894 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de Go-
doy, Claudia de Souza Haus, Laura Rosa da Fonseca, Gisela
Dias Chede. Apelado: Hugo Peretti e Cia Ltda. Advogado:
Marcio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo, Mauricio Obladen Agui-
ar, Angelina Gil, Marcos Roberto Granado. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

434º Processo   0129698-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124304.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200000000077 Falência.
Agravante: Miroslau Gluszczynski. Advogado: Mario Pietroski
Junior, Maria Paula Pulner Pietroski. Interessado: Massa Fali-
da de Popasa Potinga Papéis SA. Advogado: Adelcio Ceruti.
Interessado: Telmo Dornelles Síndico da Massa Falida. Distri-
buição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés
Messias

435º Processo   0129559-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/115349.  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000294 Ação Monitória. Apelante:
Pequito e Filhos Ltda. Advogado: Walmor Junior da Silva,
Rubens Carlos Bittencourt. Apelado: Banco Banestado SA.
Advogado: Carlos Alves, Eraldo Alves Pereira Júnior, Jose
Roberto Bruno, Ernesto Antunes de Carvalho, Amaury José
Nasser. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

436º Processo   0129799-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/116424.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000618 Embargos a Execução.
Apelante: André Vieira Lima Victorelli. Advogado: Roberto de
Mello Severo, Dalton Bauab, Leonardo Mizuno. Apelado: Ban-
co do Brasil Administradora de Cartoes de Crédito SA. Advo-
gado: Carlos Alberto Francovig Filho, Sadi Bonatto, Mario José
Negrello. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha

437º Processo   0129620-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/123391.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000274 Embargos a Execução. Ape-
lante: Destilaria Americana S A. Advogado: Rui Portugal Ba-
cellar, Wilson Mafra Meiler Filho, Silvio André Brambila Ro-
drigues, Roggi Attilio Ercole Filho, Luiz Antonio Martins Bar-
bosa Junior. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sar-
mento de Mello Quaresma, André Renato Miranda Andrade,
Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Destilaria Americana
S A. Advogado: Rui Portugal Bacellar, Wilson Mafra Meiler
Filho, Silvio André Brambila Rodrigues, Roggi Attilio Ercole
Filho, Luiz Antonio Martins Barbosa Junior. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

438º Processo   0130011-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127239.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000968 Revisão E/ou Rest. de
Pensão Previd.. Apelante: Fundação Copel de Previdência e
Assistência Social. Advogado: Monica Lebois, Edison Rauen
Vianna, João Matiak Slonik. Apelado: Orlando Franco. Advo-
gado: Sarema Olijnik, Bogdan Olijnik Júnior. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

439º Processo   0130019-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/127663.  Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000312 Execução Fiscal. Agra-
vante: Claudio José Calgaro. Advogado: Cassio Lisandro Tel-
les. Agravado: Angelina Tavares Cordeiro. Advogado: Antonio
Rampazzo. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias

440º Processo   0130084-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128372.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000361 Revisional. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Arnaldo José da
Silva, Geraldo Caldas Barbosa, Claudio Marchioro, Cláudia
Eliane Leonardi Sartori, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto.
Apelado: Baggio e Seraphim Ltda. Advogado: Jorge Washing-
ton Nobrega de Salles Filho, Marco Antônio Roseiro Couti-
nho. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

441º Processo   0130116-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128274.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000693 Alimentos. Apelante: A. M. S. , G. O. S.
(assistido(a)). Advogado: Valdir Balan, Michelle Palu. Apela-
do: G. O. S. . Advogado: Walter Luiz Antoniassi. Distribuição
por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

442º Processo   0130221-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129959.  Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 200100000271 Reparação de Danos.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Rogerio Dyniewicz,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha. Apelado:
Marcelo Zanello Milleo. Advogado: Claro Américo Guimarães
Sobrinho, Zuleika Loureiro Giotto. Apelante: Marcelo Zanello
Milleo. Advogado: Claro Américo Guimarães Sobrinho, Zulei-
ka Loureiro Giotto. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Rogerio Dyniewicz, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha

443º Processo   0130226-5   Apelação Cível
Protocolo: 2000/111093.  Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000265 Cancelamento de ato Ju-
rídico. Apelante: Odilon Krüger Dos Passos e Cia Ltda. Advo-
gado: Arão dos Santos, Francisco Edras Vieira, Santino Ru-
chinski. Apelado: Carlos Emir Sestrem. Advogado: Nilberto
Prado Burigo. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

444º Processo   0130172-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129647.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600000162 Consignação em Pagamen-
to. Apelante: João José da Conceição Neto. Advogado: Marce-
lo Pacheco Pirolo. Apelado: Roorda Construções e Empreen-
dimentos Ltda. Advogado: Fabiola Lopes Bueno. Rec.Adesivo:
Roorda Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: Fa-
biola Lopes Bueno. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

445º Processo   0125836-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130527.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 1258368 Apelação Civel.
Apelante: Banco Real SA.     Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Renata Neves
Cafundo, Mario Fray Molina, Celso de Lima Buzzoni.     Ape-
lado: Centro Automotivo Lasting Ltda, Jésio Aparecido Ribei-
ro.     Advogado: Miguel Cavali Miranda, Emerson Luis de
Mello, Marcelo Mussi Corrêa. Embargante: Banco Real SA.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Izabel Cristhina Rocha
Martins Campos, Renata Neves Cafundo, Mario Fray Molina,
Celso de Lima Buzzoni. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

446º Processo   0129263-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/129922.  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1292631 Agravo de Instrumento.
Agravante: Mário Augusto Pereira.     Advogado: Cesar Augus-
to de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.     Agra-
vado: Justa Prado de Oliveira, Cid Prado de Oliveira, Ney Pra-
do de Oliveira, Silvana do Carmo Scatolin de Oliveira.     Ad-
vogado: Otávio Cadenassi Filho, Otávio Cadenassi Netto. Agra-
vante: Mário Augusto Pereira. Advogado: Cesar Augusto de
Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

447º Processo   0100194-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116676.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1001949 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Makro-
química Produtos Químicos Ltda.     Advogado: Sergio Antonio
Meda.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de
Souza, Josué Grotti.     Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete
Gomes de Souza, Josué Grotti.     Apelado: Makroquímica Pro-
dutos Químicos Ltda.     Advogado: Sergio Antonio Meda.
Embargante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advoga-
do: Sergio Antonio Meda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

448º Processo   0130505-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126466.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000560 Indenização. Apelante:
Empresa Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Ro-
meu Saccani, José Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Sil-
va, Ana Lúcia Costa, Demétrius Coelho Souza. Apelado: Mar-
celo Francisco Plastina. Advogado: Alessandra Barbieri, Gus-
tavo Roberto de Sá Pereira, André Luiz Menezes Pessoa, Deni-
ze Aparecida Cabulon, João Alberto Graça. Distribuição por
Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revi-
sor: Des. Antônio Lopes de Noronha

449º Processo   0130726-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107925.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000230 Rescisão de Contrato.
Apelante: Eliane Nonato da Silva, Messias Nonato da Silva.
Advogado: Helen Kátia Silva Cassiano. Apelado: Construtora
Maranata Ltda. Advogado: Antonio Fidelis. Apelado: Condo-
minio do Edifício Park Avenue Residence. Advogado: José
Carlos Vieira, Romeu Saccani, Marcus Eduardo Peres da Sil-
va, Ana Lúcia Costa, Demétrius Coelho Souza. Distribuição
por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

450º Processo   0130742-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135694.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000595 Declaratória. Agravan-
te: Nelson Emílio Menegatti. Advogado: José Alberto Dietrich
Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu, Gustavo Henrique Dietrich,
Paulo Giovani Fornazari, Joaquim Pereira Alves Júnior. Agra-
vado: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Orildo Vol-
pin. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias

451º Processo   0130719-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132177.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
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Cível. Ação Originária: 9500001269 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Idelanir Ernesti,
Djalma Sigwalt, Maria Clara I dos Santos Manuel, Silvana
Maltoni Gaia, Marcos Lopes Ike. Apelado: Demolidora de Pré-
dios Maujomar Ltda. Advogado: Anderson Lovato. Distribui-
ção por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messi-
as. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

452º Processo   0131045-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/137488.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200022930 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Pio XII Participações Societárias Ltda. Advo-
gado: Priscila Brandt Prestes, Guilherme Beltrão de Almeida,
Sandro Gilbert Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Ju-
nior, Sandro Vicentini. Réu: Estado do Paraná. Advogado: Car-
los Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Sér-
gio Paulo Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Christianne
Regina Leandro Posfaldo. Aut.Coatora: Chefe da Agência de
Rendas Estaduais de Curitiba. Distribuição por Sucessão em
08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. An-
tônio Lopes de Noronha

453º Processo   0131170-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139008.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001355 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Swedish Match do Brasil SA. Advogado: Rubens
Edmundo Requião, Maria Silvia Taddei, João Carlos Requião,
Miguel Luiz Conte, Joaquim Miro. Apelado: Petrobrás Distri-
buidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira, Ed-
gard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Sele-
me, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Apelante: Petrobrás
Distribuidora SA. Advogado: Iverly Antiqueira Dias Ferreira,
Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Sérgio Se-
leme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Filho. Apelado: Swedish
Match do Brasil SA. Advogado: Rubens Edmundo Requião,
Maria Silvia Taddei, João Carlos Requião, Miguel Luiz Conte,
Joaquim Miro. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

454º Processo   0131252-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140276.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800001108 Execução Fiscal. Agravante: Pascoal Venturi, Te-
rezinha Venturi, Diva Maria Venturi. Advogado: José do Car-
mo Badaro, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti, Jorge Claro
Badaró, Thaisa Jaqueline Vroblewski. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Cynthia Garcez Rabe-
llo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy. Distribuição por Suces-
são em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

455º Processo   0131341-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/140810.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000142 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Lauro Fer-
nando Zanetti, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal. Apela-
do: Francisco Rinaldo Paulo Cersosimo, José Frederico Cardi-
lli. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferrei-
ra Filho. Apelante: Francisco Rinaldo Paulo Cersosimo, José
Frederico Cardilli. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Lauro Fernando Zanetti, Fabio Goes Acerbi,
Jurandir Mariscal. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

456º Processo   0131593-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143935.  Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000062 Prestação de Contas. Ape-
lante: Olavo Rodrigues de Araújo Júnior. Advogado: Douglas Leo-
nardo Costa Maia. Apelado: Sérgio Macena de Oliveira. Advogado:
Tania Christina Ceccatto Gonçalves, Angela Regina Ferreira Aparí-
cio. Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

457º Processo   0131819-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146372.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000338 Cominatória. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Tatiana Feio de Lemos Gerhard, Carmen Roberta Franco. Ape-
lado: Lilian Maria Gozzi, Claudio Fabian Pirinoli. Advogado:
Ademar Martins Montoro, Sandra Mariza Niero, Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

458º Processo   0132124-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134684.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000147 Ação Monitória. Ape-
lante: Raimundo Bianchini. Advogado: Paula Alessandra Ros-
si Geglini, Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva, Luiz Ser-
gio Rossi. Apelado: Regina Aparecida Bernardi Bianchini. Ad-
vogado: Luiz Carlos Fernandes Domingues, Janaína Rebucci
Dezanetti. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

459º Processo   0113984-8/02   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/25450.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 113984801 Medida Cautelar Incidental.
Requerente: Madetonio Comercial de Madeiras Ltda.     Advo-
gado: Ana Paula Vezzaro Lago.     Requerido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná.     Advogado: Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas. Agravante: Madetonio Comercial de Madeiras Ltda.
Advogado: Ana Paula Vezzaro Lago. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

460º Processo   0132119-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136419.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000888 Embargos a Execução.
Apelante: Luzinete dos Santos, Francisco de Assis dos Santos.

Advogado: José Francisco de Assis. Apelado: Eva dos Santos,
Pedro Santana dos Santos. Advogado: Elezer da Silva Nantes,
Cecílio Mailoli Filho. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de
Noronha

461º Processo   0132105-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149140.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000384 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra
Filho. Apelado: Marcio Adriane dos Santos. Advogado: Aquile
Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Lucia-
ne Pinheiro dos Santos. Apelante: Marcio Adriane dos Santos.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos. Apelado: Município
de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra
Filho. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

462º Processo   0132300-4   Apelação Cível
Protocolo: 2000/122922.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000064 Nulidade de Ato Jurídico.
Apelante: Itamar Jorge Damasceno. Advogado: Adalberto Fon-
satti, Antonio Renato Breda. Apelado: José Maria Pedroso, Tirza
Pedroso. Advogado: Raquel de Andrade Krause. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

463º Processo   0132281-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151588.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000025 Inventário. Agravante: Espó-
lio de Orlando Cardoso dos Santos. Advogado: Durvanir Ortiz
Junior, Valdir Aparecido D’alecio, Fabio de Oliveira D’alecio.
Agravado: Abyara - Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Denilson Gonzaga Barreto. Distribuição por Preven-
ção em 06/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

464º Processo   0132376-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150785.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200000000389 Ação Monitória.
Apelante: Edna Maria dos Santos. Advogado: Alceu José Ber-
mejo. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Pedro Ribas de
Mello, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho, Irineu
Roberto Alves, Maria Adelaide dos Santos Vicente. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

465º Processo   0132211-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63466.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900069403 Prestação de Contas. Ape-
lante: Jutai Taborda de Moraes. Advogado: Jutai Taborda de
Moraes. Apelado: Salatiel Freitas Simões Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: João Aparecido Venâncio. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias.
Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

466º Processo   0132577-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156137.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001432 Mandado de Segurança. Agravante: Igapó SA
Veículos Máquinas Equipamentos. Advogado: Lucius Marcus
Oliveira, Valeria Martins Oliveira, João Carlos de Oliveira Jú-
nior, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Rosana Camarani da
Silva. Agravado: Diretor da Coordenação da Receita Estadual
do Paraná. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator:
Des. Eraclés Messias

467º Processo   0132595-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153360.  Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 199800000463 Revisio-
nal de Alimentos. Apelante: A. L. L. . Advogado: Rudi de Oli-
veira. Apelado: A. L. G. L.  Representado(a), A. L. (assistido(a)).
Advogado: Neliton Pereira. Distribuição Automática em 08/
11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio
Lopes de Noronha

468º Processo   0132664-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156960.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000545 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Olivei-
ra, José Eduardo Jacob, Alessandra Batista de Souza. Agrava-
do: Armando Palmieri Filho, Bernardo Julio Deleu, Pedro Na-
dalin Neto, Jurandir dos Santos, Carlos Alberto Gonçalves.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias

______________  1ª Câmara Criminal  ____________________

469º Processo   0132443-4   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/153566.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Ação
Originária: 200200001394 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Armando Luiz Polita. Distribuição Automática em 11/11/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

470º Processo   0124329-4/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/146324.  Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1243294 Apelação Crime.
Apelante: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves.     Advogado:
Francisco Gonçalves Andreoli.     Apelado: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Paulo Marcelino Andreoli
Gonçalves. Advogado: Francisco Gonçalves Andreoli. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des.
Oto Sponholz

471º Processo   0132694-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/156483.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:

Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000093 Ação
Penal. Impetrante: Marco Antônio Busto de Souza (advogado).
Paciente: Cícero Donizetti Alfini (Réu Preso). Distribuição por
Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

472º Processo   0131125-7   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/138644.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 9600000274 Auto
de Infração. Apelante: D. B. B. . Advogado: Pedro da Luz.
Apelado: M. P. E. P. . Interessado: S. J. M. . Distribuição Auto-
mática em 11/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

473º Processo   0131486-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/143232.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 9600000286 Auto
de Infração. Apelante: D. B. B. . Advogado: Pedro da Luz.
Apelado: M. P. E. P. . Interessado: S. J. M. . Distribuição por
Dependência em 11/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de
Melo

474º Processo   0131702-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/144823.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200000000080 Ação Penal.
Apelante: Waldemar Miguel de Oliveira. Advogado: Januário
Silvério de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

475º Processo   0132278-7   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/150902.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Ação
Originária: 200200001326 Procedimento Administrativo. De-
nunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. Denuncia-
do: Yukio Tominaga. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

476º Processo   0132293-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/150781.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000140 Ação Pe-
nal. Apelante: Silas Rosa dos Santos (Réu Preso). Advogado:
Jesus Oseas de Aquino. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Silas Rosa dos Santos (Réu Preso). Advogado: Jesus
Oseas de Aquino. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

477º Processo   0132390-8   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/153190.  Comarca: Alto Paraná. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000015 Representação. Impe-
trante: Maycoln Rogério Leal Trentini (advogado). Paciente:
C. B. E.  (Interno). Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

478º Processo   0132356-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/150697.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000045 Ação Penal. Recor-
rente: Aparecido Ferreira (Réu Preso). Def.Dativo: Mário Eli-
as Soltoski Júnior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Darcy Nasser de Melo

479º Processo   0132540-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/155539.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2000000093327 Ação Penal. Impetrante:
Aparecido Custódio da Silva. Advogado: Jonatas Pirkiel, Muira-
quitan Sá Chaves, Altamiro Alves dos Santos. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

480º Processo   0132687-6   Representação Criminal (Cam)
Protocolo: 2002/155408.  Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000255 Termo Circuns-
tanciado. Representante: Robson Falk Vieira. Representado:
Benedito Antonio da Silveira Pinto. Distribuição Automática
em 11/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

481º Processo   0132693-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/157346.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000096370 Pedido de Prisão
Preventiva. Impetrante: Evandro Joeci Borges (advogado). Paci-
ente: Harrison José Borges de Macedo (Réu Preso). Distribuição
Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

482º Processo   0132681-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/157031.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetran-
te: Antonio Augusto Figueiredo Basto (advogado), Luiz Gusta-
vo Rodrigues Flores (advogado). Paciente: Margareth Alferes
de Oliveira Motta. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

483º Processo   0130517-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132750.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093009 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Valdocar Comércio de Peças Automotivas
Ltda. Def.Público: Neida Peil de Oliveira. Distribuição por
Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto

484º Processo   0130519-5   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132754.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093025 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Severino Galdino de Melo. Def.Público:
Neida Peil de Oliveira. Distribuição por Dependência em 08/11/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

485º Processo   0130518-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132752.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093017 Restituição de

Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Dilmar Aires Cordeiro. Def.Público: Nei-
da Peil de Oliveira. Distribuição por Dependência em 08/11/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

486º Processo   0130523-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132758.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093688 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Garagem Santa Felicidade Comércio e
Estacionamento de Veículos Ltda. Def.Público: Neida Peil de
Oliveira. Distribuição por Dependência em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

487º Processo   0130522-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132757.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2000000093661 Restituição de
Mercadorias/veículos. Apelante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Apelado: Cleito Alves da Silva. Def.Público: Neida
Peil de Oliveira. Distribuição por Dependência em 08/11/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

488º Processo   0130990-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/137317.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1996000070156 Ação Penal. Re-
corrente: Francisco Ademir da Rosa. Def.Público: Vânia Ma-
ria Forlin. Recorrido: Justiça Pública. Distribuição Automática
em 05/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

489º Processo   0131184-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/138436.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000150 Ação Penal.
Recorrente: Setembrino Gonçalves Leite (Réu Preso). Advoga-
do: Cidnei Mendes Karpinski. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrente: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Recorrido: Setembrino Gonçalves Leite (Réu
Preso). Advogado: Cidnei Mendes Karpinski. Distribuição por
Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

490º Processo   0132225-6   Correicao Parcial (Cam-Cr)
Protocolo: 2002/151271.  Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000060 Termo Circunstancia-
do. Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná. Re-
querido: Prefeito Municipal de Joaquim Távora. Redistribui-
ção Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

491º Processo   0132277-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/150795.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000141 Ação Pe-
nal. Recorrente: Cléverson da Silva (Réu Preso). Advogado:
Maurício Martinez Pereira. Recorrente: Juliano Roberto da Sil-
va. Advogado: Fernando Boberg. Recorrido: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 08/11/
2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto

492º Processo   0132389-5   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/153090.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000483 Me-
dida Sócio-Educativa. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: A. C.
(Interno). Advogado: Wladir de Oliveira Franco, Gilberto da
Silva e Souza. Distribuição Automática em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto

493º Processo   0132391-5   Agravo de Instrumento - ECA
Protocolo: 2002/153098.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000483 Me-
dida Sócio-Educativa. Agravante: M. P. E. P. . Agravado: A. C.
. Advogado: Wladir de Oliveira Franco, Gilberto da Silva e
Souza. Distribuição por Dependência em 06/11/2002. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Mi-
guel Kfouri Neto

494º Processo   0132417-4   Apelação Crime
Protocolo: 2001/142904.  Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200000000035 Ação Penal. Apelante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Apelado: Jair Gaspar Ribeiro, Jaconias Ro-
drigues da Silva. Def.Dativo: Rogerio Palma. Apelante: Jair
Gaspar Ribeiro, Jaconias Rodrigues da Silva. Def.Dativo: Ro-
gerio Palma. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

495º Processo   0132459-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/152663.  Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000041 Ação Penal. Recorrente:
Paulo Taborda Ribas. Advogado: Osni de Jesus Taborda Ribas.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Moacir Guima-
rães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

496º Processo   0132524-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/152955.  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000056 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: Ercilio Rodrigues de Paula (advogado).
Paciente: Manoel Carlos de Melo (Réu Preso). Distribuição
Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

497º Processo   0132805-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/158496.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000180 Ação Penal. Impe-
trante: René Dotti (advogado), Beno Brandão (advogado). Pa-
ciente: Ariovaldo Ferraz Arruda. Distribuição Automática em
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11/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

498º Processo   0083008-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 1999/89054.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 960048347 Ação Penal. Recorrente:
João Salkovski Sobrinho (Assistente de Acusação). Advogado:
Ronaldo Antonio Botelho, Delivar Tadeu de Mattos, Marcia
Martins Onofre, Murilo Lopes Buchmann, Rogério Oscar Bo-
telho. Recorrido: Demetrius Farias Lobo. Advogado: Rolf Ko-
erner Junior, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
11/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Idevan Lopes

499º Processo   0131515-1   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/142350.  Comarca: Cascavel. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000273 Al-
vara/suprimento Judicial. Apelante: V. A. C. C. L. . Advogado:
Paulo Reneu Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco. Ape-
lado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

500º Processo   0132272-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/150810.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
199900000128 Representação. Apelante: H. A. F.  (Adoles-
cente). Advogado: Dorciro Nascimento Lima Filho. Apelante:
R. M. B. . Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Torres, Li-
lian de Fátima Taborda Ramos. Apelado: M. P. E. P. . Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Clotário Por-
tugal Neto

501º Processo   0132311-7   Apelação Crime
Protocolo: 2002/4535.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970031004 Ação Penal. Apelante: Sér-
gio Alfredo Chagas. Advogado: Gerson Luiz de Oliveira, Ge-
raldo José Ajuz. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

502º Processo   0132296-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/149868.  Comarca: Rebouças. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000021 Ação Penal. Recorrente:
Mariano Ozieranski. Advogado: Mario Pietroski Junior. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

503º Processo   0132366-2   Apelação Crime
Protocolo: 2002/151704.  Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9600000042 Ação Penal. Ape-
lante: Osnei Scheffer. Advogado: Reinaldo Caetano dos San-
tos, José Galvão Fernandes Caldani. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/11/
2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto
Sponholz

504º Processo   0132364-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/152008.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Re-
corrente: Olívio da Paixão (Réu Preso). Advogado: Euclides
de Lima Júnior, Willians Franklin Lira dos Santos. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por Pre-
venção em 11/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

505º Processo   0132423-2   Apelação Crime
Protocolo: 2000/42370.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000485 Ação Penal. Apelan-
te: Adenir Gnoatto. Advogado: Jossimar Ioris. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 08/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor:
Des. Oto Sponholz

506º Processo   0132492-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/154182.  Comarca: Apucarana. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000819 Inquérito Poli-
cial. Impetrante: José Teodoro Alves (advogado), Valdir
Judai (advogado). Paciente: Rogério Chagas Muradas (Réu
Preso), José Valdevino Camargo (Réu Preso), Angemiro Sil-
vério de Oliveira (Réu Preso), Antônio Kuller (Réu Preso),
Antônio Luiz (Réu Preso), Ednilson José da Silva (Réu Pre-
so), Edson Ribeiro de Mendonça (Réu Preso), Gregório Oly-
nik (Réu Preso), João Maria Guerreiro (Réu Preso), José
Luiz Gozzi (Réu Preso), Maurílio da Silva (Réu Preso),
Mauro Ribeiro de Mendonça (Réu Preso), Natanael Torre-
grosso de Oliveira (Réu Preso), Reinaldo Sebastião de Oli-
veira (Réu Preso), Sílvio Rosa da Fonseca (Réu Preso).
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto

507º Processo   0132562-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/155776.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Impetrante: Norma da Silva Marques (advo-
gado). Paciente: Wilson João Carvalho dos Santos (Réu Pre-
so). Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

508º Processo   0132657-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/62368.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 970057569 Ação Penal. Impetrante:
Ernesto Herbert Loewen, Vitor Roberto Loewen. Advogado:
Sergio Ternus, Luciana Grando Padilha, Ivair Carlos da Silva,
Pedro Paulo Gonzales de Assis Ribeiro, Silvia Lourdes Souza
Bueno Gizzi. Distribuição Automática em 07/11/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

509º Processo   0132686-9   Representação Criminal (Cam)
Protocolo: 2002/155409.  Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000254 Ter-
mo Circunstanciado. Representante: André Luis Reis
Facco. Representado: Benedito Antonio da Silveira Pin-
to. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

___________  2ª Câmara Criminal  _____________________

510º Processo   0115267-0   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/121742.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000002 Ação Penal. Recorrente:
Elias Guedin de Carvalho. Advogado: Manoel Teolindo Ama-
ral Costa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

511º Processo   0118584-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 1990/6475.  Comarca: Castro. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 8500000083 Ação Penal. Recor-
rente: Osvaldo Ferreira. Advogado: Antonio Maurício Gonçal-
ves. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Dis-
tribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator: Des. Gil Trot-
ta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto
de Almeida

512º Processo   0119805-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/8429.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000103 Ação Penal. Recor-
rente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Ru-
bens Sanches Hernandes. Advogado: Rubens Sanches Hernan-
des. Distribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

513º Processo   0123416-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/51177.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000054 Ação Penal. Apelan-
te: Osvaldo Gonçalves da Silva. Advogado: Carlos Roberto de
Almeida. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

514º Processo   0123672-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/55183.  Comarca: Pitanga. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9900000029 Ação Penal. Re-
corrente: José Silvestre Grande. Advogado: Manoel Borba de
Camargo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: Luciane Pichek dos Santos. Advogado: José Jairo
Baluta, Maria Cristina Baluta. Distribuição por Vinculação em
08/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

515º Processo   0124733-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2001/31371.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200000000261 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Sidnei
da Silva Cordeiro (Réu Preso). Def.Dativo: Adilson Ricardo
Martins. Distribuição por Vinculação em 05/11/2002. Relator:
Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida

516º Processo   0130108-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/129750.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2001000039324 Ação Penal. Impe-
trante: Cláudio Nunes do Nascimento (advogado). Paciente:
Nelson Pommerening (Réu Preso). Distribuição por Vincula-
ção em 07/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator
Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

517º Processo   0131788-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/146413.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9900000035 Ação Penal. Recor-
rente: Sérgio Henrique dos Santos. Advogado: Manoel Ruiz.
Def.Dativo: Helio Vieira Neto. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 11/11/2002.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
José Mauricio Pinto de Almeida

518º Processo   0132140-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/149050.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000088 Ação Penal. Recor-
rente: João Maria da Silva (Réu Preso). Def.Dativo: Carlos
Alberto Milazzo. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

519º Processo   0132255-4   Apelação Crime
Protocolo: 2001/32744.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 199400000161 Ação Penal. Apelante:
Osvaldo Pereira dos Santos. Advogado: Ércio Quaresma Firpe,
Paulo Célio Abreu Júnior, Sabino Joaquim de Paula Freitas,
Ana Paula Lima Caixeta Braga, Marli Lopes da Silva. Apela-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Ass.Acusação:
Daniela Cardoso Tarifa Vido. Advogado: Ana Paula Moura
Crevelaro. Distribuição por Prevenção em 06/11/2002. Rela-
tor: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José
Mauricio Pinto de Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

520º Processo   0132441-0   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/153810.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Impetrante: Francisco Carlos Pineda
Lopes (advogado). Paciente: C. E. D.  (Interno), L. L. J. (Inter-
no). Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Gil
Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio
Pinto de Almeida

521º Processo   0132368-6   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/150878.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200100000278 Re-
presentação. Apelante: A. F. R.  (Interno). Advogado: Elizete
Corrêa de Souza. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automáti-
ca em 07/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

522º Processo   0132472-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/152370.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:

Vara Única. Ação Originária: 200100000065 Medida Sócio-
Educativa. Apelante: Marcos Schiminoski (Adolescente). Ad-
vogado: Aparecido Ferreira Couto. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/11/
2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz
Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

523º Processo   0132446-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/153826.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000273 Pedido de
Prisão Temporária. Impetrante: Diogo Antônio Maciel Bello
(advogado). Paciente: Rafael Signori Barroso, Franklin Rober-
to Alves. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauri-
cio Pinto de Almeida

524º Processo   0132549-1   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/155045.  Comarca: Maringá. Ação Originária:
200100001330 Procedimento Administrativo. Denunciante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Vanderlei
Oliveira Santini, Valdemar Faes, Benedito Faes. Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

525º Processo   0132669-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/156902.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: Ação Penal. Impetrante: Elaine Samira
Pope da Silva (advogado). Paciente: Edson do Carmo Silvestre
(Réu Preso). Advogado: Janaina Theulen Zagonel. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

526º Processo   0130825-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/136668.  Comarca: Barracão. Ação Originá-
ria: 200100001204 Procedimento Administrativo. Denuncian-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Denunciado: Joa-
rez Lima Henrichs, Arcides Massocato. Distribuição Automá-
tica em 05/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

527º Processo   0132312-4   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/87082.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000019 Represen-
tação. Apelante: F. J. S.  (Interno). Def.Dativo: Erica Martoni.
Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

528º Processo   0132169-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/149853.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000099 Ação Penal. Apelante:
Levino Braganholo. Advogado: João Morais do Bonfim. Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann.
Revisor: Des. Telmo Cherem

529º Processo   0125156-5/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/148462.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 1251565 Apelação Crime.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Hilário
Delfrate (Assistente de Acusação).     Advogado: Nilso Romeu
Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi, Alphonse Guilherme Vo-
igt, Ivan Silvestri.     Apelado: João Carlos dos Santos.     Advo-
gado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Regina Lucia
Werka Xavier de França. Embargante: João Carlos dos Santos.
Advogado: Adel El-Tasse, Eurolino Sechinel dos Reis, Regina
Lucia Werka Xavier de França. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 05/11/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

530º Processo   0132370-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/150652.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000096 Ação Pe-
nal. Recorrente: Vanderlei José Gerhardt. Advogado: Ivanildo
Angelo Brassiani. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Ass.Acusação: Helena de Oliveira Ruaro. Advogado:
José Luiz Ramuski. Distribuição Automática em 07/11/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

531º Processo   0132509-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/154448.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 200100000577 Inquérito Policial.
Impetrante: Francisco Oliveira da Silva Filho (em seu favor).
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

532º Processo   0132695-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/153893.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000880 Ped.revogação
de Prisão Prev./temporária. Impetrante: Aline Mariane Almei-
da (advogado). Paciente: Igno Soares Macedo (Réu Preso).
Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Carlos
Hoffmann

533º Processo   0130775-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/133922.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000079 Ação Penal.
Recorrente: Hozana da Silva Subtil. Def.Dativo: Matheus Feli-
pe de Castro. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Ass.Acusação: Vera Eloísa de Mello Assis. Advogado:
Israel Batista de Moura. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Telmo Cherem

534º Processo   0131145-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/138401.  Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 9900000157 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná, João Carlos
Lopes (Assistente de Acusação), Rosidete Lopes (Assistente
de Acusação). Advogado: Irapuan Caesar da Costa. Apelado:
Jair Ferreira Batista. Advogado: Evaldo Augusto Slomp. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

535º Processo   0131534-6   Inquérito Policial (Cam)
Protocolo: 2002/142013.  Comarca: Manoel Ribas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000067 Inquérito Policial.

Autor: Nilo Klhein, Caciano Castro Ribeiro. Distribuição Au-
tomática em 11/11/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

536º Processo   0131821-4   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/146236.  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000108
Representação. Apelante: C. A. O.  (Interno). Advogado: Vi-
cente Daniel Campagnaro. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

537º Processo   0131899-2   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/147415.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000162 Ação Penal.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Réu: Ataíde de Campo. Advogado: Cristine Mei-
re Welter. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem

538º Processo   0132065-0   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/148223.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100001015 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Sebastião Mendes (Réu Preso).
Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Emil-
son Schafron, Eliana Dal-col Horne, Erasto Gastão Marcondes
Stockler. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Tel-
mo Cherem

539º Processo   0132276-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/150713.  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000021 Ação Penal. Apelante:
Natael Loureiro Sampaio (Réu Preso). Advogado: Natal Hila-
rio Dossena. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Tel-
mo Cherem. Revisor: Des. Jesus Sarrão

540º Processo   0132289-0   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2002/151992.  Comarca: Uraí. Ação Originária:
200200001129 Inquérito Policial. Denunciante: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Denunciado: Iracélis da Fonseca
Borghi. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem

541º Processo   0107839-1/01   Embargos de Declaração - ECA
Protocolo: 2002/151077.  Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1078391 Recurso de Apelação -
ECA.     Apelante: C. A. S. , E. O..     Advogado: Regina Agda
Candida dos Passos.     Apelado: A. G. , J. J. F. G..     Advoga-
do: Nilson Saraiva dos Santos. Embargante: M. P. E. P. . Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem

542º Processo   0132362-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/151617.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000036 Ação Penal. Recorrente:
José Marcos Pedroso. Advogado: Anna Christina Castelo Branco
Pereira. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem

543º Processo   0132381-9   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/150706.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000169
Representação. Apelante: R. D. P.  (Interno). Advogado: Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira, Vanessa Matheus Soares. Apela-
do: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 07/11/2002. Rela-
tor: Des. Telmo Cherem

544º Processo   0132507-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/153460.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000775 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Pedro Orides Di Domenico
(advogado). Paciente: Adão Carvalho (Réu Preso). Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Telmo Cherem

545º Processo   0132700-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/157391.  Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000048 Ação Penal. Impetran-
te: Dirce Maria Martins (advogado). Paciente: Ancelmo dos
Santos (Réu Preso), José Vitor dos Santos (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem

546º Processo   0131716-8   Representação Criminal (Cam)
Protocolo: 2002/145093.  Comarca: Fazenda Rio Grande. Ação
Originária: 200200002346 Procedimento Administrativo. Re-
presentante: Ministério Público do Estado do Paraná. Repre-
sentado: Luiz Carlos Chemim Claudino. Distribuição Automá-
tica em 11/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

547º Processo   0131947-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/147220.  Comarca: União da Vitória.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200200000068 Ação
Penal. Apelante: Gerson Debus (Réu Preso). Advogado:
Ernani Bortolini. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição por Prevenção em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Telles.
Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

548º Processo   0132141-5   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/149115.  Comarca: Londrina. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000528 Re-
presentação. Apelante: E. A. S.  (Interno). Def.Dativo: Miriam
Beluco. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição Automática em 06/
11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

549º Processo   0132322-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/152031.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000290 Ação Penal. Impe-
trante: Airton Pereira de Araújo (advogado). Paciente: Odair
Pereira de Lima (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/
11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão
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550º Processo   0132369-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/150685.  Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000031 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná, Lincoln Ferreira de
Barros (Assistente de Acusação). Advogado: Emerson Ernani
Woyceichoski, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal
Pizzol, Daniela Flávia Miranda. Apelado: Ladislau Chary Fi-
lho. Advogado: René Ariel Dotti, Ari Ferreira Fontana, Ario-
swaldo Ziemer da Cruz. Distribuição Automática em 06/11/
2002. Relator: Des. Jesus Sarrão. Revisor: Des. Gil Trotta Tel-
les. Revisor Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida

551º Processo   0132402-3   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/152668.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000210 Re-
presentação. Apelante: N. L. M.  (Interno). Advogado: Gusta-
vo Mussi Milani, Douglas Haquim Filho. Apelado: M. P. E. P.
. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Jesus
Sarrão

552º Processo   0132365-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/150672.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000140 Ação Penal.
Recorrente: Marcos Valdiney de Oliveira. Advogado: Rafael
Corrêa de Mello, Silvana de Mello Gusso. Recorrido: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

553º Processo   0132386-4   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/151056.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000156 Ação Penal.
Impetrante: Fernando César Resta Antunes (advogado). Paci-
ente: Roberto Romualdo de Oliveira (Réu Preso), Jemerson
Tadeu dos Santos (Réu Preso). Distribuição Automática em 05/
11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

554º Processo   0131578-8/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/153075.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 1315788 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Adilson Amaro Alves (advogado).     Paciente: João
Luiz Viana Nunes (Réu Preso). Embargante: João Luiz Viana
Nunes (Réu Preso). Advogado: Adilson Amaro Alves. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des.
Jesus Sarrão

555º Processo   0132727-5   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/157332.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000090810 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: Sandra Mara Hinata (ad-
vogado), Darci Cândido de Paula (advogado). Paciente: San-
dro Almir Gelasko (Réu Preso). Distribuição Automática em
11/11/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

_________  I Grupo de Câmaras Cíveis  __________________

556º Processo   0132325-1   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/152358.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001058 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Autor: M. A. S. . Advogado:
Maria Alice Alencar Mora Castilho, Israel Liutti. Réu: M. C.
M. S. S.  Representado(a). Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses
Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

557º Processo   0106377-2/04   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/154497.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 106377203 Medida Cautelar Inciden-
tal.     Requerente: Airto Macanhão, Clodoaldo Macanhão,
Armando Macanhão.     Advogado: Antonio Minoru Ashakura,
Carla Karen Assakura, Ronaldo Antonio Botelho, Fajardo José
Pereira Faria.     Requerido: Waldemar Paulozza, Angelina
Massabani Paulozza.     Advogado: Wilson Carlos Kuhn, Anto-
nio Carlos Silva Kuhn, Sergio Luiz Zandona. Agravante: Airto
Macanhão, Clodoaldo Macanhão, Armando Macanhão. Advo-
gado: Antonio Minoru Ashakura, Carla Karen Assakura, Ro-
naldo Antonio Botelho, Fajardo José Pereira Faria. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des.
Pacheco Rocha

558º Processo   0108974-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154361.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 108974901 Embargos Infringentes.
Embargante: Trebbor Informática Ltda.     Advogado: Eunice
Fumagalli Martins e Scheer, João Casillo, Maria José Tavora
Gil Belem, Osvaldir Nodari, Patricia de Barros Correia Casi-
llo.     Embargado: Sharp SA Equipamentos Eletrônicos.
Advogado: Jose Carlos Tinoco Soares, Josafa Antonio Lemes,
Ana Maria Branco de Moraes Andrade, Luiz Carlos Sanchez
Jimenez, Rafael Merico Ranauro. Embargante: Trebbor Infor-
mática Ltda. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer,
João Casillo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari,
Patricia de Barros Correia Casillo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

559º Processo   0132332-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/152035.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 195900006532 Alvara. Impetrante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Marcos Müller Cwiertnia, Naim Nasih-
gil Filho, Márcio Antonio Sasso, Cesar Danilo Castilho Poleto,
Clarice Amelia Martins Cotrim Teixeira. Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Irati. Distribuição por Prevenção em
06/11/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

560º Processo   0130934-2   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/137508.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600001248 Reivindicatória. Suscitante:
Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 12ª Vara Cível. Susci-
tado: Juiz de Direito Sustituto da Comarca de Curitiba 12 ª
Vara Cível. Interessado: João Alberto Kovaleski, Eluiza Tere-
zinha Kovaleski, João Carlos Rocha Araújo, Maria do Carmo
de Oliveira Silva, José Valdemir Lacerda dos Santos, Miguel

Terluk Neto, Gorgeunio de Sousa, José Gomes da Silva, Fran-
cisco Carlos de Souza, Sebastião Luiz da Silva, Ana Maria da
Silva. Distribuição por Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

_________  II Grupo de Câmaras Cíveis  __________________

561º Processo   0132697-2   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/155883.  Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200200000003 Interdito Proibitório. Suscitante: Juiz de Direi-
to da Comarca de Paranavaí Vara Infância, Juventude, Família
e Anexos. Suscitado: Juiz de Direito da Comarca de Alto Para-
ná Vara Cível. Interessado: Ana Bernaqui. Advogado: Mauri-
cio José Cleve Machado, Frederico Augusto Teles, Murilo Cle-
ve Machado. Interessado: Cláudio Gonçalves Sampedro. Dis-
tribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Wanderlei
Resende

562º Processo   0124124-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/151861.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1241249 Mandado de Segurança.     Impetrante: Renato Jorge
Cajueiro.     Advogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Maria-
na Rocha Urban.     Impetrado: ParanáPrevidência.     Advoga-
do: Nelson Luís Ribeiro, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Alexandre Battini, Cassiano Luiz Iurk.
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário de Es-
tado da Administração e da Previdência.     Litis Passivo: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Arianna de Nicolai Petrovsky Ge-
vaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Embargante: Renato Jorge Cajueiro. Advogado: Renata Cris-
tina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Sidney Mora

563º Processo   0131424-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154676.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1314245 Mandado de Segurança.     Impetrante: Jeffeerson
Barbosa.     Advogado: Jefferson Barbosa.     Impetrado: Juíza
de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Curi-
tiba. Embargante: Jeffeerson Barbosa. Advogado: Jefferson
Barbosa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

_________  III Grupo de Câmaras Cíveis  ________________

564º Processo   0089780-3/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142781.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 89780302 Embargos Infringentes.
Embargante: BFB Administradora de Cartões de Crédito e Ser-
viços Ltda.     Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães,
Hermindo Duarte Filho, Renato Serpa Silverio, Edimar Portela
Marcondes, Mayr da Cunha.     Embargado: Ruy Orlando Me-
reniuk.     Advogado: Clóvis Teixeira. Embargante: BFB Admi-
nistradora de Cartões de Crédito e Serviços Ltda. Advogado:
Sonny Brasil de Campos Guimarães, Hermindo Duarte Filho,
Renato Serpa Silverio, Edimar Portela Marcondes, Mayr da
Cunha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

565º Processo   0132786-4   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/157284.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: Ação Monitória. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Curitiba 19ª Vara Cível. Suscitado: Juiz
de Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Interessado: Banco do Estado do Pa-
raná SA, Nabel Indústria e Comércio de Estrutura Metálica Ltda,
Nabi José de Brito Filho, Luiz Antônio Belache. Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

566º Processo   0132554-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/155697.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000866 Cautelar Inominada.
Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ce-
râmica, de Louça, de Pó de Pedra, Porcelana e da Louça de
Barro do Estado do Paraná. Advogado: Paulo Ricardo Opuszka,
Edesio Franco Passos, Sandro Lunard Nicoladeli. Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Campo Largo Vara Cível. Dis-
tribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Bonejos
Demchuk

567º Processo   0132439-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/153741.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200013666 Lei. Impetrante: Altiva Silva Taborda Ribas,
Antônio de Ramos Cordeiro, Epaminondas Ramos, José Eugê-
nio de Souza, Nelson Speltz, Noemia Xavier de Ataide, Oswaldo
Jansen, Sérgio de Almeida, Silvestre Sdroyewski, Silvio de
Bastos, Urutides Borges. Advogado: Priscila Santos Artigas
Fiedler, André Luiz Bonat Cordeiro, Alceu Conceição Macha-
do Filho, Fernando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado
Neto. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Pevidência. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Bonejos Demchuk

568º Processo   0081031-3   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 1999/70712.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9600000014 Ordinária. Autor: Estado do Paraná. Advogado:
Rogério Distefano, Ana Cláudia Bento Graf, Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tennyson Velo.
Réu: Helena Porto dos Santos, Helena Volkmann, Heleodette
Grega Pedrosa, Helga Toews, Helga Treysse Gieck, Helia Iso-
lene Volkman Schindler, Heliana Maria Muller Bortoloto, He-
lio Sachser, Helma Fischdick, Heloina Greca, Heloisa Cirino
de Oliveira, Heloísa Martins Rabello, Helse Maria Marques
Pacheco de Carvalho, Helvo Slomp, Heny Graça Nascimento
Tesserolli, Hercília de Souza Gonçalves, Hermínia Marigonda
de Barros, Herminia Rabello, Hermínia Rodelli Bergamaschi,
Herminia Zaide Arantes, Hetty Rosa de Moura e Costa, Hilda
Bittencourt Souto, Hilda Editta Doubek, Hilda Maria Fliziko-
wski, Hilda Vicente dos Santos, Hilda Vieira de Oliveira, Hil-
deth Dourado Bloch, Hôda Elias Salamuni, Hugo Jose Dauber-

mann, Iara do Rocio Agibert, Iaroslaw Wons, Idalina Bueno de
Magalhães, Idyl Branca Maria Sarti Rocha Leite, Ieda Camar-
go de Moura, Ieda Teresinha de Melo, Iene Rosa Cilião, Ignez
Gertrudes de Azevedo Volaco, Ignez Rosalva Wisniewski de
Almeida, Ilahir Monteiro Marchioro, Ilda Baranoski Ribas, Ilda
Bruzzetti, Ilda Protzek, Ilda Spiacci Gomes da Silva, Ilsa Elfri-
da Scheidt, Ilton Gonçalves Barbosa, Ilza Constancia Wilten-
burg Kosdra, Inda Zlotnik, Indianara Fraiz Vanzeli, Inês Corti-
ani Tavares, Inês Percicotti Ribeiro. Advogado: Antônio Con-
stantino Volkov, José Bemjamin Mellinger, Reinaldo Chaves
Rivera. Distribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

569º Processo   0119538-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/7109.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000053 Resolução. Impetrante: AFFEP Sindical - Sin-
dicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Ad-
vogado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Ur-
ban. Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda, Secretário
de Estado da Administração e da Previdência do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Arianna
de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Litis Passivo: Paranaprevidencia
Serviço Social Autônomo. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger, Alexandre Battini.
Distribuição por Sucessão em 08/11/2002. Relator: Des. Era-
clés Messias

570º Processo   0122232-8   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/39580.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 15582 Acórdão. Autor: Município de Mallet.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima. Réu: Alfredo Kule-
vicz, Janina Kulevicz, Albino Kulewicz, José Kulevicz, Antô-
nio Kulevicz, Radoslava Leocadia Kulevicz, Espólio de Hylá-
rio Glovack. Distribuição por Sucessão em 05/11/2002. Rela-
tor: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Gomes da
Silva

571º Processo   0043026-8/22   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/111559.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
43026810 Agravo Regimental.     Agravante: Eupidio Ramos.
Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewicz Junior. Embargan-
te: Eupidio Ramos. Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewi-
cz Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/11/2002.
Relator: Des. Eraclés Messias

572º Processo   0043026-8/23   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112516.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
43026810 Agravo Regimental.     Agravante: Eupidio Ramos.
Advogado: Ricardo Cheang, Ivo Dyniewicz Junior. Embargan-
te: Alverico Nogozzeki. Advogado: Jaceguay Feuerschuette de
Laurindo Ribas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

573º Processo   0102528-3/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/105069.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1025283 Apelação Civel.
Apelante: Nilton José Pazzini.     Advogado: Ricardo Henrique
Weber, Gustavo Alberto Weber, Emilio Simplicio Weber.
Apelado: Celso Baseggio.     Advogado: Eros Belin de Moura
Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro, Sadi José de Marco.     Apelante: Celso
Baseggio.     Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Cícero Belin de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordei-
ro, Sadi José de Marco.     Apelado: Nilton José Pazzini.
Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber,
Emilio Simplicio Weber. Embargante: Nilton José Pazzini.
Advogado: Ricardo Henrique Weber, Gustavo Alberto Weber,
Emilio Simplicio Weber. Embargado: Celso Baseggio. Advo-
gado: Eros Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura
Cordeiro, Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Sadi José de
Marco. Distribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des.
Eraclés Messias. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

574º Processo   0132578-2   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/156217.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002639 Restauração de Au-
tos. Impetrante: E. V. C. . Advogado: Nereu Augusto Tadeu de
Ganter Peplow. Impetrado: J. D. C. C. 1. V. F. . Distribuição
por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Eraclés Messias

575º Processo   0102415-1/03   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/134427.  Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 102415102 Embargos Infringentes.     Embar-
gante: Sandvik do Brasil S/A Indústria e Comércio.     Advoga-
do: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira.     Embargado: Artur Guse.     Advogado: Noe Apa-
recido da Costa, José Correa Ferreira. Agravante: Artur Guse.
Advogado: Noe Aparecido da Costa, José Correa Ferreira. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 06/11/2002. Relator:
Des. Luiz Cezar de Oliveira

________  Grupo de Câmaras Criminais  _________________

576º Processo   0132506-6   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/154415.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 2000000059188 Ação Penal.
Requerente: Marcio André da Rosa (Réu Preso). Advogado:
Edenan Martinez Bastos. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Oto Sponholz. Revisor: Des. Darcy Nasser de Melo

577º Processo   0132081-4   Revisão Criminal (Gr)
Protocolo: 2002/149386.  Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000071 Ação Penal. Requerente:
Martins dos Santos (em seu favor - réu preso). Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães.
Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor:
Des. Clotário Portugal Neto

578º Processo   0131895-4   Conflito de Competência Crime
(Gr)
Protocolo: 2002/116442.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000042440 Pedido de Provi-
dências. Suscitante: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba 6ª
Vara Criminal. Suscitado: Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Curitiba. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Carlos Hoffmann

_______________  Órgão Especial  _____________________

579º Processo   0132508-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/153232.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000544 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Autarquia do Serviço Municipal de Saúde -
AMS. Advogado: Marcia Nakagawa Rampazzo, Adauto de
Almeida Tomaszewski. Interessado: Valéria Gall. Advogado:
Alvino Aparecido Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 05/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

580º Processo   0132581-9   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/156007.  Comarca: Curiuva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000095 Ação Civil Pública. Re-
querente: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Caetano Fer-
reira Filho, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Interessado: Liga
Ambiental. Advogado: Vitorio Sorotiuk. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 06/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

581º Processo   0132453-0   Sequestro
Protocolo: 2002/153336.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9000000163 Reparação de Danos. Re-
querente: Antônio Pizzolotto. Advogado: Enimar Pizzatto,
Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto, Lúcio Clovis
Pelanda. Requerido: Estado do Paraná. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 06/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

582º Processo   0132582-6   Sequestro
Protocolo: 2002/155825.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600000090 Precatório Requisitório. Requerente: Antônio
Roberto Tosato e Outros. Advogado: Rafael da Costa Conta-
dor. Requerido: Instituto Ambiental do Paraná Iap. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 06/11/2002. Relator: Des. Troi-
ano Netto

583º Processo   0132641-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/156491.  Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000263 Declaratória. Requeren-
te: Município de Porecatu. Advogado: Gerson da Silva. Inte-
ressado: Angelo Roberto Pereira, Roberson Andrade Ribeiro,
José Roberto Ferreira, Clorival Carvalho, Marilene Mascaro
Santos, Odair da Silva Souza, José Pinheiro, Mauro Sérgio Ri-
beiro, Geraldo Tagliati Filho, Lúcia Maria Martins Fressatti,
Mariarrosa Wrublevski Paglia, Soraia Cristina Mazlum. Distri-
buição Automática em 08/11/2002. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto, Des.
Hirosê Zeni

584º Processo   0132797-7   Suspensão de Segurança
Protocolo: 2002/158105.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033452 Mandado de Segurança. Requerente: Estado do
Paraná. Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Je-
fferson Isaac João Scheer. Interessado: Adalgirio Pompeu Con-
stantino. Advogado: Rosi Mary Martelli. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator: Des. Troiano Netto

585º Processo   0131828-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/152605.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1318283 Mandado de Segurança.     Impetrante: Sindicato Na-
cional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (AN-
DES - Sindicato Nacional).     Advogado: João Luiz Arzeno da
Silva, Marcelo Trindade de Almeida, Flavio Jose Souza da Sil-
va.     Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Embargan-
te: Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino
Superior (ANDES - Sindicato Nacional). Advogado: João Luiz
Arzeno da Silva, Marcelo Trindade de Almeida, Flavio Jose
Souza da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 05/
11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

586º Processo   0123882-2/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/125323.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1238822 Reclamação.     Reclamante:
Carlos Roberto Wosiack.     Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis, Álvaro Pinheiro Bressan.     Reclamado: Juiz de Direito
da Comarca de Londrina 6ª Vara Cível, Promotoria de Defesa
do Patrimônio Público de Londrina. Embargante: Carlos Ro-
berto Wosiack. Advogado: Adolfo Luiz de Souza Góis, Álvaro
Pinheiro Bressan. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
08/11/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

587º Processo   0132866-7   Pedido de Providências (OE)
Protocolo: 2002/158952.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2002000004140 Sindicância. Requerente: M. P. E. P. . Reque-
rido: J. E. M.  - Juiz de Direito. Distribuição Automática em
11/11/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convoca-
do: Des. Jair Ramos Braga

588º Processo   0131398-0   Inquérito Policial (OE)
Protocolo: 2002/140876.  Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000087 Inquérito Policial. Indiciado:
V. C. S. . Advogado: Acir Borges Monteiro. Indiciado: N. G. ,
C. R. S., A. N.. Distribuição Automática em 11/11/2002. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Bone-
jos Demchuk

589º Processo   0064029-9/03   Execução (OE)
Protocolo: 2002/154063.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
640299 Mandado de Segurança.     Impetrante: Acir Mello,
Marly Mary da Cruz Macedo.     Advogado: Acir Mello.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. Exequente: Acir Mello, Marly Mary da Cruz Macedo.
Advogado: Acir Mello. Executado: Estado do Paraná. Advoga-
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do: Ubirajara Ayres Gasparin, Ana Cláudia Bento Graf, Débo-
ra Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. En-
caminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Des. Bonejos
Demchuk

590º Processo   0128121-4   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/107780.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100113503 Protocolo. Impetrante: Maria Izabel Leandro de
Araújo. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Emerson
Gabardo, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado:
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 07/11/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Des. Ivan Bortoleto

591º Processo   0132662-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/156965.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2001000000401 Procedimento Administrativo. Impetrante: Ju-
lio Cesar Buscarons. Advogado: Antenor Demeterco Neto,
Antonio Cláudio de Figueiredo Demeterco. Impetrado: Conse-
lho da Magistratura do Estado do Paraná. Distribuição Auto-
mática em 07/11/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

592º Processo   0132579-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/156227.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
13666 Lei. Impetrante: Malke Terezinha Edde Lima, Luz Mit-
suaki Sato, Nobutero Matsuda, Carlos Cyrillo de Oliveira Mat-
tos, João Ogurtsova, José Clovis Saber, Rubens Gabardo. Ad-
vogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira, Guilherme
Tomizawa. Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado da Administração e da Previdência do Para-
ná. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Car-
los Hoffmann

593º Processo   0132665-0   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/156919.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Claudio Valdomiro Kesikowski,
Claudiogildo Benito Gouveia, Maria de Lourdes Fain Gouveia,
Castorino Veríssimo de Amorim, Sarita Chamecky Jakobowi-
cz, Rosalind Betty Saldanha Grossi, Altina Rodrigues da Silva
Representado(a). Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio
Teixeira, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Governador do Es-
tado do Paraná, Presidente do Paranaprevidência Serviço Soci-
al Autônomo. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Carlos Hoffmann

594º Processo   0129249-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/155061.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1292491 Mandado de Segurança.     Impetrante: Paulo Roberto
Glaser.     Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo
Portes B e Corrêa.     Impetrado: Presidente da Comissão Exa-
minadora do Concurso Público para Provimento de Cargos de
Juiz Substituto do Estado do Paraná. Agravante: Paulo Roberto
Glaser. Advogado: Mauro Leitner Guimarães Filho, Rodrigo
Portes B e Corrêa. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
08/11/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

595º Processo   0132404-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/153468.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Benedito Islam Carvalho de
Mello, Neisi Cavichiolo Bussmann, José Eli de Lara, Olga
Gonçalves Robaina, Carmen Rincawesky, Amarilis Cachenski
Puppi, Paulino Ratin, Juracy Pereira Conrado, Jorge Leias,
Getúlio Limas de Abreu, Milto Pereira, Marli Claudete Bonin
Castro Alves, Celia Ester Busarello, Ivo de Lazzari. Advoga-
do: Marcello Trajano da Rocha. Impetrado: Governador do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão

596º Processo   0132343-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/152719.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199800012398 Lei. Impetrante: Abelardo Motter, Angelina
Gonçalves, Denise Medeiros Accioly, Elisabeth Azevedo, Er-
nani Luiz de Paula e Souza, José Luiz de Azambuja Mader,
João Valdemar Abrahão, Maria Luzia Furlanetto, Neusa Maria
Sbalchiero, Newton Cunico, Norma Ferrari, Robinson Guima-
rães, Altair Araldi. Advogado: Paulo Roberto Lopes, Alessan-
dro Ravazzani, Jorge Durval da Silva, Patrícia Rohn. Impetra-
do: Governador do Estado do Paraná, Secretário de Estado da
Administração. Distribuição Automática em 05/11/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo

597º Processo   0132436-9   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/153499.  Comarca: Curitiba. Impetrante: Del-
ma Terezinha Maltaca. Advogado: Walter Borges Carneiro,
Andréa Pastuch Carneiro, Augusto Pastuch de Almeida, Gus-
tavo de Almeida Flessak. Impetrado: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 05/
11/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

598º Processo   0132488-3   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade
Protocolo: 2002/154012.  Comarca: União da Vitória. Ação
Originária: 200200000674 Lei. Autor: Prefeito Municipal de
Paula Freitas. Advogado: Manuela Rosa de Castilho. Interes-
sado: Câmara Municipal de Paula Freitas. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

____________  7ª Câmara Cível  ________________________

599º Processo   0131477-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/139108.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000844 Embargos a Execução.
Apelante: Jacir Cordeiro Bergmann. Advogado: Luiz Carlos da
Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de França. Apelado:
Antônio Marcos Cochenski. Advogado: Fábio Pacheco Gue-
des. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

600º Processo   0131734-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145535.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001367 Prestação de Contas.
Apelante: Adville Administradora de Condomínios SC Ltda.

Advogado: Eliane Maria Marques. Apelado: Condomínio Edi-
fício Ilha do Mel. Advogado: Luiz Renato Pedroso, Luiz Gus-
tavo Ribas de Oliveira, Antonio Geraldo Scupinari, Altair Do-
mingues de Oliveira. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

601º Processo   0131858-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146417.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000228 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, José Val-
nir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti.
Apelado: Maria das Graças Sousa, Ecleri Aran Penzo Borges.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Apelante: Maria das Graças Sousa, Ecleri Aran Penzo
Borges. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Apelado: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advo-
gado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Lau-
ro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

602º Processo   0131863-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/146369.  Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000084 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ronaldo José Rossa.
Advogado: José Marcílio Donegá. Réu: Chefe da 7ª Circuns-
crição Regional de Trânsito do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

603º Processo   0132171-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149114.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000426 Indenização. Ape-
lante: Cartão Unibanco Ltda. Advogado: Marco Aurélio de
Oliveira Almeida, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Everton
Madeira Gusmão Ruano, Ricardo dos Santos Andrade, Estela
Bulau Foggetti Fernandes. Apelado: Anderson Ricardo Simon.
Advogado: Silvio Roratto. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

604º Processo   0132060-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148273.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200200000038 Cobrança. Ape-
lante: Francisco Antônio da Silveira. Advogado: Umberto Da-
vid. Apelado: Loja Macônica Xv de Novembro. Advogado:
Raphael Dias Sampaio. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

605º Processo   0132198-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148312.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000005 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Nilson Messa. Advogado: Durvanir Ortiz Junior, Fabio
de Oliveira D’alecio, Valdir Aparecido D’alecio. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Wallace Soares Pugliese, Fabíola
de Almeida Zanetti, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita
Caruso Puchta. Aut.Coatora: Chefe da Agência de Rendas de
Ubiratã. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

606º Processo   0132328-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152373.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001011 Ordinária. Agravante:
Vereda - Administração e Empreendimentos Ltda, Hélio Bru-
ggemann de Campos, Sérgio Augusto Campos Figueiredo, ZGP
- Administração, Empreendimentos e Participações Ltda, Ma-
ria de Lourdes Campos Figueiredo, Daniel Batista da Silva.
Advogado: Edson Isfer, Eduardo Ventura Medeiros, Manoel
Eduardo Alves Camargo e Gomes, Luiz Daniel Felippe, Mar-
cela Villatore. Agravado: Hilario Paulo Miers. Advogado: Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valen-
za, Anamaria Batista. Distribuição por Prevenção em 06/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi

607º Processo   0132348-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152868.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001018 Declaratória. Agravan-
te: Luiz Carlos dos Santos. Advogado: Luiz Fernando Fortes
de Camargo, José Leocádio de Camargo, Adriano Minor Uema.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Silvana Léa Fetter. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Accácio Cambi

608º Processo   0132371-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/151612.  Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000030 Repetição de Indebito/
pagamento Indevido. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Municipio de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti. Apelado:
Miguel Kolarovic. Advogado: Adalberto Fonsatti, Antonio
Renato Breda. Apelado: João Dário. Advogado: Luiz Antonio
Sartori. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

609º Processo   0132503-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154189.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000253 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Ivete Alves Arantes e Outros. Advogado:
Francisco Leite da Silva. Distribuição por Prevenção em 06/
11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

610º Processo   0132457-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152393.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000136 Indenização. Ape-
lante: Josemar Antônio Piva, José Marcos Batista da Silva.
Advogado: Almir Machado de Oliveira, Jorge Vicente Siecie-

chowicz Neto. Apelado: Rádio Educadora de Laranjeiras do
Sul Ltda, Jonatas Felisberto da Silva. Advogado: Marco Auré-
lio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

611º Processo   0132663-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156945.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
38772 Reivindicatória. Agravante: Antônio Alcir da Silva Ar-
ruda, Ângela Isabel Carrilho Macias Arruda. Advogado: Ana
Paula Wollstein. Agravado: Município de Curitiba. Advogado:
Djalma Antonio Muller Garcia. Distribuição Automática em
08/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

612º Processo   0131379-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/140922.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000439 Mandado de Segu-
rança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Alda Maria da Silva
Della Rosa. Advogado: Aldriano Ribeiro Negrão. Réu: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu. Advogado: Fabiano Macedo da Costa
Barros, Marcos Vinicius Affornalli. Aut.Coatora: Prefeito Mu-
nicipal de Foz do Iguaçu. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Ac-
cácio Cambi

613º Processo   0131933-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147371.  Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000047 Embargos a Execução. Ape-
lante: Colnaghi Madeiras Ltda. Advogado: José Mauricio Gna-
ta Telles. Apelado: Faisão Auto Posto Ltda. Advogado: Olde-
mar Mariano, Roberto Antonio Busato. Distribuição Automá-
tica em 05/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi

614º Processo   0132002-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148320.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000303 Indenização. Ape-
lante: Emerson Carlos Baumann. Advogado: Rodrigo Marco
Lopes de Sehli, Daniele Lucy Lopes Sehli. Apelado: Espectro
Serviços Radiologicos SC Ltda. Advogado: Claudio de Andra-
de. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Desª De-
nise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

615º Processo   0132154-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149097.  Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000368 Indenização. Ape-
lante: Rádio Educadora de Laranjeiras do Sul. Advogado: Mar-
co Aurélio Pellizzari Lopes, Nêmora Pellissari Lopes. Apela-
do: Claudir Just, Clarete Bortoluzzi Justi. Advogado: Claiton
José de Oliveira, Almir Machado de Oliveira. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Desª Denise Martins Ar-
ruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

616º Processo   0132192-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149994.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100001151 Execu-
ção de Prestação Alimenticia. Apelante: M. S. . Advogado:
Alexandre Postiglione Bührer, Talita Angélica Henriques Spó-
sito. Apelado: A. S. V. . Advogado: Filomena Christóforo. Dis-
tribuição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

617º Processo   0132156-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149131.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 9900000671 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Antônio Kucinski e Companhia. Advogado:
Augusto José Bittencourt, Elvis Bittencourt, Nerilda Bittencourt
Vendrame. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

618º Processo   0132401-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152748.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000592 Embargos a Execução.
Apelante: Beto Produtos Agrícolas e Transportes Rodoviários
Ltda, Luiz Alberto Nascimento Batista. Advogado: Marcos
Antonio Maier Carvalho. Apelado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade. Distri-
buição Automática em 07/11/2002. Relator: Desª Denise Mar-
tins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

619º Processo   0121398-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/149179.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1213987 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Rio Bonito do Iguaçu, Município de São João, Município de
Sulina.     Advogado: José Virgílio Castelo Branco Rocha Fi-
lho, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto, Nelson Cordei-
ro Justus.     Agravado: Município de São Jorge D´Oeste.
Advogado: Nicole Abrão, Mafuz Antonio Abrão.     Litis Ati-
vo: Município de Quedas do Iguaçu.     Advogado: José Teodo-
ro Alves, Valdir Judai.     Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Ronildo Gonçalves da Silva, Júlia Ribeiro da Anun-
ciação, Carlos Augusto Antunes, Jozelia Nogueira Broliani,
Pedro Donaiski.     Interessado: Município de Saudades do Igua-
çu. Embargante: Município de São Jorge D´Oeste. Advogado:
Nicole Abrão, Mafuz Antonio Abrão. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

620º Processo   0132435-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153689.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000783 Exceção de Incom-
petência. Agravante: F. F. P. C. . Advogado: Nelson João Klas
Junior, Nelson João Klas, Luciane Cristina Borges da Cruz,
César Augusto Brotto. Agravado: W. S. C. . Advogado: Wal-
mor Floriano Furtado, Marilda de Luca Furtado. Distribuição
por Prevenção em 06/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

621º Processo   0132483-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138028.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000867 Indenização. Apelante:
Nelson Buher Machado. Advogado: Luiz Antonio Martins Bar-
bosa Junior, Roggi Attilio Ercole Filho. Apelado: Eliane Apa-
recida Mildemberg. Advogado: Landes Pereira Porciúncula.
Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Desª Denise
Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

622º Processo   0132546-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149574.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001105 Ação Monitória. Ape-
lante: Frigosul Indústria Sul Brasileira de Carnes e Frios Ltda.
Advogado: Lauri João Zamboni, Leandro Zamboni, Sergio Ba-
tista Henrichs. Apelado: Maurício Antunes. Advogado: Mirian
Regina Knapik. Distribuição Automática em 08/11/2002. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

623º Processo   0132584-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154771.  Comarca: Tibagi. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000001 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Rafaela Al-
meida do Amaral, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Gerson Luiz Dechandt, Heloisa Bot Borges.
Agravado: Eurides O Santos. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

624º Processo   0132659-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155799.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000776 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Prefeito Municipal de Cascavel. Advogado:
Regina Maria Tonni Mugnol, Kennedy Machado. Agravado:
Sindicato dos Professores da Rede Pública Municipal de Ensi-
no de Cascavel - SIPROVEL. Advogado: Jobel Kuss, Cláudio
Stabile, José Luiz Barboza. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

625º Processo   0125763-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/153383.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1257630 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Paulo Roberto Moreira Gomes Juni-
or, Gisele da Rocha Parente Venancio, Luis Fernando da Silva
Tambellini.     Agravado: Maria de Lourdes Nunes Lorang.
Advogado: Carlos Alberto Pereira. Embargante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres
Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

626º Processo   0132733-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157671.  Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000271 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Sociedade Bio-Médica Hospitalar Ltda. Advo-
gado: Julio Assis Gehlen, Lis Caroline Bedin, Valmir Schrei-
ner Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank Schatten-
berg. Agravado: Presidente da Comissão Permanente de Lici-
tação Pública da Prefeitura Municipal de Guaratuba. Distribui-
ção Automática em 11/11/2002. Relator: Desª Denise Martins
Arruda

627º Processo   0122359-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/35222.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000336 Ação Popular. Apelante:
Tartari e Giacobo Ltda. Advogado: Aurimar José Turra, Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Apelante: Alceni Ângelo Guerra.
Advogado: Luiz Alberto Machado. Apelado: Germano Coro-
na, Luiz Antonio Corona. Advogado: Luiz Antonio Corona,
Sandro Roque Corona. Interessado: Município de Pato Branco.
Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira, Janio Santos de
Figueiredo. Redistribuição por Prevenção em 08/11/2002. Re-
lator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

628º Processo   0130998-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136513.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000407 Execução. Apelante:
Banco Econômico SA. Advogado: Antonio Justino Forcelli.
Apelado: Fernando Meneguetti. Advogado: Rúbia Roncolato
da Silva, Luiz Carlos Sanches, Dirceu Galdino, Valeria Silva
Galdino. Interessado: Steviafarma Indústrial SA, Sidney Me-
neguetti. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

629º Processo   0131613-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143937.  Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000098 Ação Monitória. Apelan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA (Em Liquidação). Advoga-
do: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Ja-
mil Josepetti, Jorge Rafael Santar, João Graciano Campos Lus-
tosa. Apelado: Mário Geraldo. Advogado: Antonio Elson Sa-
baini. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

630º Processo   0132083-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/147071.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000050 Indenização. Ape-
lante: Fininvest SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo
Vardanega Vidal Pinto, Luiz Fernando Priolli, Bernardo Máxi-
mo do Amaral, Rosana de David. Apelado: Geroncio Claudino
da Silva. Advogado: Rubens Alexandre da Silva, Carlos Ricar-
do Penayo de Melo. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

631º Processo   0132121-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128069.  Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000774 Reparação de Danos.
Apelante: Editora Setentrião Ltda o Jornal do Povo. Advoga-
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do: Valeria Silva Galdino, Dirceu Galdino, Celso Schmitz, Rúbia
Roncolato da Silva, Carlos Lemes da Silva. Apelado: José Car-
los Barbosa. Advogado: Sérgio Saes, José Carlos Baradel, Lu-
ciana Souza Fante. Distribuição por Prevenção em 08/11/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

632º Processo   0132215-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149064.  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 198900000113 Servidão. Apelante:
Copel Transmissão SA. Advogado: Berenice Muller da Silva,
Josiane Maria de Oliveira Branco, Iris Maria Canello, José
Carlos Kubrusly, Oswaldo Hidetoshi Saruhashi. Apelado: Lydia
Calabreta Massi, Ângela Cristina Massi, Reinaldo Massi Juni-
or, Lidia Regina Massi Serio, Sandra Maria Massi, Lidia Chris-
tian Massi. Advogado: Timoteo Yagura, Luiz Roberto de As-
sumpcao. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

633º Processo   0132310-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150799.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000035 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Karem Oliveira, Francisco Carlos Duarte, Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Raul Alberto Dantas Junior, Marco
Antônio Lima Berberi. Apelado: Madeireira Rio da Várzea Ltda.
Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Alceu Geraldo Gate-
lli, Irmeli Melz Nardes. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário
Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

634º Processo   0132374-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150650.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199900000137 Cobrança. Apelante: Su-
permercado Fumaneri Ltda. Advogado: Cornelio Afonso Ca-
paverde, Aldaci do Carmo Capaverde. Apelado: José Luiz Al-
ves da Maia. Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki. Distribui-
ção Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

635º Processo   0132491-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/154056.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000501 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Impetrante: C. R. Z. . Advogado: Jamil Abdo,
Maria Koch Abdo, Rafael Augusto Siebel. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

636º Processo   0132496-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153357.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000815 Alimentos.
Agravante: N. R. M. . Advogado: Cecília Inácio Alves. Agra-
vado: E. O. M.  Representado(a). Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

637º Processo   0132567-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155265.  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Famí-
lia Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000488 Ali-
mentos. Agravante: N. G. . Advogado: Ivete Garcia de Andrade.
Agravado: G. F. G.  Representado(a). Distribuição Automática
em 07/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

638º Processo   0132655-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156695.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000876 Mandado de Segurança.
Agravante: Cruzeiro do Sul Distribuidora de Combustiveis Ltda.
Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski, Juarez José Shem-
berg. Agravado: Chefe da Agência de Rendas Estaduais da Ci-
dade de Araucária. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

639º Processo   0132500-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153777.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000334 Inventário. Agravante:
Milton Sérgio Fantinato. Advogado: Erica Martins Frediani.
Agravado: Elaine de Paula Menezes. Advogado: Elaine de Paula
Menezes. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

640º Processo   0132589-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154269.  Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000359 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Apelante: O. B. . Advogado: Con-
ceição Aparecida Veroneze da Luz, Isaías da Luz. Apelado: J.
M.  (assistido(a)). Advogado: Suely Aparecida Morro Chami-
lete. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

641º Processo   0132645-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155742.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000096 Ação Civil Pública. Agra-
vante: João Celso Martini. Advogado: Aparecida Sidneia da
Silva, Luciana de Andrade. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Interessado: Município de Marialva. Advo-
gado: Douglas Leonardo Costa Maia. Distribuição por Preven-
ção em 11/11/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

642º Processo   0132673-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156985.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000541 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Rede Ferroviária Federal SA em li-
quidação. Advogado: Luciana Perez, Eliana Rodrigues de Sou-
za Piloto Lopes, Luiz Carlos Betenheuser, Sirlene Elias Ribei-
ro, Nilce Neide Teixeira de Lima. Agravado: Sidnei do Carmo,
Ofélia Dourado do Carmo. Advogado: Nicio Antonio da Sil-
veira. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

643º Processo   0122578-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39837.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

9800000932 Declaratória. Apelante: Comércio de Cimento Ja-
ckmar Ltda. Advogado: Luiz Roberto Rech, Mara Cláudia Dib
de Lima. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Ronildo Gon-
çalves da Silva, Carlos Augusto Antunes, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Cynthia Garcez Rabello, Marcelene Carva-
lho da Silva Ramos. Distribuição por Vinculação em 07/11/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

644º Processo   0130909-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136397.  Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000121 Indenização. Ape-
lante: Sebastião Valdomiro da Silva. Advogado: Maeli dos San-
tos Parussolo da Silva. Apelado: Dismoben - Comércio de
Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado: Edmundo Manoel
Santana, Marcelo Sergio Pereira, Carla Fabiana Hermann Za-
gotto. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

645º Processo   0131414-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/120301.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000180 Embargos a Execução.
Apelante: Joecir Bernardi e Cia Ltda. Advogado: Ine Army
Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Apelado: Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA. Ad-
vogado: Janio Santos de Figueiredo. Distribuição Automática
em 05/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

646º Processo   0131780-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/152380.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000175 Ação Monitória. Ape-
lante: Sony da Amazônia Ltda. Advogado: Paulo Macarini, Ana
Eliete Becker Macarini, Pedro Girolamo Macarini, Maria Bea-
triz Bevilacqua Viana Gomes, Carlos Alves Gomes. Apelado:
Antônio Bueno. Advogado: Antonio Bueno. Distribuição Au-
tomática em 06/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

647º Processo   0131915-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128078.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001538 Rescisão de Contrato.
Apelante: Marcelo da Silva Leite, José Sipriano Leite Filho.
Advogado: Cláudia Monteiro Reginato Zarpelon. Apelado: A
W Empreendimentos Imobiliários SC Ltda. Advogado: Airton
Savio Vargas. Rec.Adesivo: A W Empreendimentos Imobiliá-
rios SC Ltda. Advogado: Airton Savio Vargas. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

648º Processo   0131992-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148307.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9600000679 Embargos a Execu-
ção. Apelante: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advoga-
do: Lisiane Maria Mehl Rocha, Adriane de Aragon Ferreira,
André Renato Miranda Andrade, Flavia Bettega, Cláudia Regi-
na Furtado. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Luciana Fraiz Abrahão, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade, Liana Sarmento de Mello Qua-
resma. Interessado: Nilton Hirt Mariano Síndico da Massa Fa-
lida. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

649º Processo   0132115-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149121.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000358 Embargos de Ter-
ceiro. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Alexandre Barbosa da Silva, Anita Caruso Puchta, An-
dré Renato Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio,
Márcia Carla Pereira Ribeiro. Apelado: Valdecir Francisco
Leite. Advogado: Luiz Carlos de Carvalho. Distribuição Auto-
mática em 06/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Mar-
tins Arruda

650º Processo   0132421-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/57669.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000437 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Raquel Schiavon. Advogado: Joani Raduy. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Edson Carlos Pereira,
João Aparecido Michelin, João Otávio de Noronha, Márcio
Antonio Sasso. Distribuição Automática em 07/11/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

651º Processo   0132336-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152007.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000641 Ação Monitória. Apelan-
te: Maria Fernanda Carneiro Stadler. Advogado: Jodete de Sena
Maria Sobrinho de Campos (Curador Especial), Valeria Cortes
Chaves França (Curador Especial). Apelado: Banco Itaú SA.
Advogado: Paulo Roberto Barbieri, Claudia Pires Borges de
Almeida, Edmar Hispagnol, Leide Maria Barros Juarez, Alice
Hiroko Sano. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

652º Processo   0132532-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155033.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000641 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento. Agravado: Alecio Gilio e Outros. Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas

653º Processo   0131304-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/154639.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara

Cível. Ação Originária: 1313048 Agravo de Instrumento.
Agravante: Vertbelo Comércio de Máquinas Ltda.     Advoga-
do: Cintia Regina Brehmer, Marcus Aurelio Coelho, Edgard
Katzwinkel Junior, Frederico Eduardo Zenedin Glitz.     Agra-
vado: Warm Indústria e Comércio de Máquinas Ltda.     Advo-
gado: Antonio Mendes Santos. Agravante: Vertbelo Comércio
de Máquinas Ltda. Advogado: Cintia Regina Brehmer, Marcus
Aurelio Coelho, Edgard Katzwinkel Junior, Frederico Eduardo
Zenedin Glitz. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 08/
11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas

654º Processo   0132585-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156133.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000307 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Thaiz Fernanda Corona, Gisele Mara Durigan, Da-
niele de Oliveira Serigheli, Paula Christiane Brisola, Emilene
Locateli, Tereza Cristina Ferreira Possetti, Fabiana Antonio
Lara. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, Mássimo Carlo
Tempesta. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

655º Processo   0132419-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153043.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000018 Embargos de Terceiro.
Apelante: Vanderlei Anzolin. Advogado: Moacir Antonio Pe-
rao, Nelson Saraiva dos Santos. Apelado: Cooperativa Agríco-
la Mista Duovizinhense Ltda. Advogado: Jaime Jacir Guzzo.
Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

656º Processo   0132637-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156548.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023688 Mandado de Segurança. Agravante: Hailton
Correa do Nascimento. Advogado: Giovani Zilli, Oscar Fleis-
chfresser, Carla Fleischfresser. Agravado: Diretor do Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN-PR, Presi-
dente da URBS - Companhia de Urbanização de Curitiba. Dis-
tribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

657º Processo   0132620-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/144522.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000771 Mandado de Segurança. Apelante: Decorprint
Decorativos do Paraná Indústria e Comércio Ltda. Advogado:
Marilise Teixeira, Simone Pacheco de Oliveira, José Augusto
Lara dos Santos, Simone Zonari Letchacoski, Daniele Alessan-
dra Rauen. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia
de Souza Haus, Laura Rosa da Fonseca, Lilian Acras Fanchin.
Aut.Coatora: Delegado da 1ª Delegacia da Receita Estadual do
Paraná. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

658º Processo   0132704-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157493.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000641 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Ad-
vogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Wagner Jose Mora-
es Centelha, Luiz Carlos Taunay Berretini. Agravado: Alécio
Gilio, Isael Campos de Morais, Eliana Aparecida Villa Vicente
de Oliveira, Espólio de Ademar Moro, Daniel Justiniano de
Bem. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição por
Prevenção em 11/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

659º Processo   0131984-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/158177.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1319846 Agravo de Instrumento.     Agravante: IECSA GTA
Telecomunicações Ltda.     Advogado: Divonsir Borba Cortes
Filho. Agravante: IECSA GTA Telecomunicações Ltda. Advo-
gado: Divonsir Borba Cortes Filho. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

____________  8ª Câmara Cível  _______________________

660º Processo   0131446-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141440.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000856 Revisi-
onal de Alimentos. Apelante: S. M. A. B.  Representado(a), S.
M. A. B. Representado(a). Advogado: Everson Manjinski, Ge-
raldo Manjinski Junior. Apelado: L. C. G. B. . Advogado: Luiz
Fernando Matias, Petronília Ribeiro de Araújo. Distribuição
Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

661º Processo   0131892-3   Apelação Cível
Protocolo: 2001/60099.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
20436 Declaratória. Apelante: Edio Mancini. Advogado: Pau-
lo Cesar Cruz. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Arianna
de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer, Joel
Geraldo Coimbra. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Ari-
anna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Sche-
er, Joel Geraldo Coimbra. Apelado: Edio Mancini. Advogado:
Paulo Cesar Cruz. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos
Marques

662º Processo   0131891-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78638.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000394 Resolução de
Contrato. Apelante: Ernani Fidler. Advogado: Ana Paula Cari-
as Muhlstedt, Carlos Vanderlei Muhlstedt, Suely Cristina Muhls-

tedt. Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba -
COHAB-CT. Advogado: Josemar Vidal de Oliveira, Ana Lúcia
Martins Valduga, Júlio Cesar Caproni, Luiz Antonio Pinto San-
tiago. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

663º Processo   0131998-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/148226.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000142 Mandado de Segurança. Autor:
Banco do Brasil SA. Advogado: Fabio Spagnolli, Luiz Carlos
Cáceres, Valter Carlos Marques, João Otávio de Noronha, Amauri
Roberto Balan. Réu: Vice Presidente da Câmara Municipal de
Ivaiporã. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

664º Processo   0132148-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/149799.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9600000630 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: J. C. . Advogado: João Marcelo da Cruz.
Apelado: R. B.  Representado(a). Advogado: Carlos Albirone
Toazza. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

665º Processo   0132118-6   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149078.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000315 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Adão Moacir
Rech. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Luciane Pinheiro dos Santos, Rubens Silva, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz
Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de
Aguirra Filho. Apelante: Município de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Luiz
Carlos de Carvalho, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres de
Aguirra Filho. Apelado: Adão Moacir Rech. Advogado: Aqui-
le Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Luciane Pinheiro
dos Santos, Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

666º Processo   0132394-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152728.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000576 Revisão de Contrato.
Agravante: Eloi Adão Campos de Paula. Advogado: Maria Cris-
tina Rauch Baranoski, Adriano José Lange Zanetti, Gil José
Simon Zanetti. Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasi-
leiros SA. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

667º Processo   0132424-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/33959.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200000000534 Resolução.
Apelante: Companhia São José de Habitação. Advogado: João
Paulo Bomfim. Apelado: Ademonsir Braune. Distribuição Au-
tomática em 08/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Campos Marques

668º Processo   0132352-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150662.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000041 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Daniele Ales-
sandra Grando, Caroline Garcete, Karina Maria Mehl, Tarcisio
Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado:
Wilson Luiz Pagliosa. Advogado: Valdemar Moras.
Rec.Adesivo: Wilson Luiz Pagliosa. Advogado: Valdemar Mo-
ras. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

669º Processo   0132414-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153506.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000018 Declaratória. Agravan-
te: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Alessan-
dro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Cláu-
dia Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Vagner Mar-
ques de Oliveira. Agravado: Fábio Donizetti Paracampos Bar-
roso, Fauze Cherene Jassus, Moacir Incerilo. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em 05/11/
2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

670º Processo   0132470-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/153302.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000404 Separação. Apelante: M. J. S. . Advogado: Má-
rio Henrique Rodrigues Bassi. Apelado: C. F. S. . Advogado:
Jair Aparecido Zanin. Apelante: C. F. S. . Advogado: Jair Apare-
cido Zanin. Apelado: M. J. S. . Advogado: Mário Henrique Ro-
drigues Bassi. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

671º Processo   0132337-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151665.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001362 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Magazin Geral Ltda. Advogado: Gabriel de Araújo Lima,
Romero Cézar Santos de Lima Júnior, Assis Correa. Apelado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani
Júnior, Anito Rocha de Oliveira, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

672º Processo   0132529-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155176.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002386 Revisional de Ali-
mentos. Agravante: C. A. P.  Representado(a). Advogado: Ivan
Xavier Vianna Filho, Noel Lobo Guimarães Neto. Agravado:
R. P. A. P. . Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

673º Processo   0132680-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157049.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000270 Exceção de Incompe-
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tência. Agravante: Rodobens Administração e Promoções Ltda.
Advogado: Julio César Piuci Castilho, Flávio Bertoluzzi Gas-
parino, Vitor Cesar Bonvino, Roberto Eduardo Tafari, Eliana P
Albuquerque L Silva. Agravado: Luiz Prata. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo

674º Processo   0132724-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154152.  Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília Infância e Juventude. Ação Originária: 200200000352
Alimentos. Apelante: D. L. P. . Advogado: José Domingos de
Queiroz. Apelado: D. W. P.  Representado(a). Advogado: Leda
Regina Gambetta, Vlamir Emerson Ferreira. Distribuição Au-
tomática em 11/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Mace-
do. Revisor: Des. Campos Marques

675º Processo   0132801-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/158450.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000871 Mandado de Segurança. Agravante: Zhoq S
Importadora e Exportadora Ltda. Advogado: Iliã de Moura e
Costa, Luis Otávio Lemes de Toledo. Agravado: Diretor da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, Delegado Regio-
nal da Delegacia da Receita Estadual. Distribuição Automática
em 11/11/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

676º Processo   0131077-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/137519.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000087 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Alaor Euzébio dos Santos.
Advogado: Adailton Alves Maciel Júnior, Miguel Ângelo Ara-
nega Garcia. Réu: Câmara Municipal de Assai, Comissão Par-
lamentar de Inquérito da Câmara Municipal de Assaí. Distri-
buição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

677º Processo   0131110-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/137383.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000208 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Ro-
drigues Wambier, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio
Sasso. Apelado: Lebel Indústria e Comércio de Velas Ltda,
Leandro Roberto Dipp de Oliveira, José Belmiro Dipp de Oli-
veira. Advogado: Alana Aguida Berti Portella. Apelado: João
Carlos Safreit Raissa. Advogado: João Flavio Madalozo. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

678º Processo   0131051-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/137821.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000120 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Jardim
Alegre. Advogado: Maria José Faustino, Edinaldo Sergio Can-
deo, Cíntia Regina Nogueira Tibúrcio, Alisson Kleber Vizen-
tin. Apelado: Osmir Miguel Braga. Advogado: Melvis Muchiu-
ti. Aut.Coatora: Prefeito Municipal de Jardim Alegre. Distri-
buição por Prevenção em 08/11/2002. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

679º Processo   0131276-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/117083.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000597 Ação Monitória. Apelan-
te: Cruzeiro do Sul Importadora e Exportadora de Produtos
Eletrônicos e Manufaturados Ltda. Advogado: Marco Antonio
Gonçalves Valle, Temis Chenso da Silva Rabelo. Apelado: Al-
ceno Segatin. Advogado: Celso Aldinucci, Sebastião Nei dos
Santos. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

680º Processo   0131620-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143958.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000031 Investiga-
ção de Paternidade/maternidade. Apelante: C. M. S. . Advoga-
do: Claudemir Sérgio Santoro, Luiz Silvestre Santoro. Apela-
do: A. A. O.  Representado(a). Advogado: Edson Elias de An-
drade, Sônia Maria de Menezes. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (car-
go vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

681º Processo   0132133-3   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149068.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000513 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz de Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho, Robson Alex
Maran de Lacerda Werneck, Antonio Vanderli Moreira. Apela-
do: Ermógenes Antônio Zanellatto. Advogado: Aquile Ander-
le, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelante: Ermógenes Antônio Zanellatto.
Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle,
Rubens Silva, Fabiana Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Muni-
cípio de Foz do Iguaçu, Guarda Municipal de Foz de Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Luiz Carlos de Carvalho, Ro-
bson Alex Maran de Lacerda Werneck, Antonio Vanderli Mo-
reira. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

682º Processo   0132167-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149148.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000121 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Van-
derli Moreira. Apelado: Elton Marcos Farah. Advogado: Aqui-

le Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva.
Apelante: Elton Marcos Farah. Advogado: Aquile Anderle, Elai-
ne Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva. Apelado: Municí-
pio de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio
Vanderli Moreira. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

683º Processo   0132346-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152716.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000841 Alimentos. Agravan-
te: A. C. E.  Representado(a), A. C. E. Representado(a), A. B.
E. Representado(a), A. P. E. Representado(a). Advogado: Re-
nata Teixeira de Freitas, Caroline Said Dias. Agravado: H. K.
E. . Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des.
Campos Marques

684º Processo   0132196-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149071.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000022 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Foz de Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advoga-
do: Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda Wer-
neck, Luiz Carlos de Carvalho, Antonio Vanderli Moreira. Ape-
lado: Vanderly Ferreira dos Santos. Advogado: Aquile Ander-
le, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva. Apelante:
Vanderly Ferreira dos Santos. Advogado: Aquile Anderle, Elaine
Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva. Apelado: Município
de Foz de Iguaçu, Guarda Municipal de Foz do Iguaçu. Advo-
gado: Justo Alfredo Ayala, Robson Alex Maran de Lacerda
Werneck, Luiz Carlos de Carvalho, Antonio Vanderli Moreira.
Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

685º Processo   0132396-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153315.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000957 Partilha/sobrepartilha.
Agravante: Irma Witthoft. Advogado: Oswaldo Ferreira de Si-
queira Neto, Humberto Luiz Gemeli. Agravado: Espólio de
Ferdinand Peter Carl Schumann. Advogado: Marcelo de Al-
meida Villaça Azevedo, Marcos Almeida Villaca Azevedo.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Cam-
pos Marques

686º Processo   0132485-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150658.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000155 Indenização. Apelante:
Wal Mart Brasil Ltda. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Cristiane Ruzza,
Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Machado Filho.
Apelado: Leci Catarina Wilims. Advogado: Aparecido José da
Silva, Mariana Silva Marquezani, Silvia Lourdes Souza Bueno
Gizzi, Gleucio Rogerio Silva. Distribuição Automática em 08/
11/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

687º Processo   0132460-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/152672.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001365 Cobrança. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Vania de Fatima Cesar Luiz,
Silvana Aparecida Cezar Ponte, João Otávio de Noronha, Ro-
berto Luiz Pedrotti, Glaucio Cezar Silva Molino. Apelado:
Mário Sérgio de Souza. Advogado: Élvio Renato Severo, Luiz
Carlos Piloto. Distribuição Automática em 11/11/2002. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Revisor: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

688º Processo   0126660-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154223.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1266608 Apelação Civel.     Apelante:
Marlene Lopes, Maria Senna.     Advogado: Jose Elvas de Aqui-
no Neves, Ciro Bruning, Vanessa Cunha Neves.     Apelado:
Joaquim Lopes.     Advogado: Joaquim Lopes. Embargante:
Joaquim Lopes. Advogado: Joaquim Lopes. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 08/11/2002. Relator: Des. Campos
Marques

689º Processo   0132531-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155035.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000097 Exceção de Incompetência.
Agravante: Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV.
Advogado: Augusto Pastuch de Almeida, Gustavo de Almeida
Flessak, Maria de Fátima Pequito de Souza, Andréa Pastuch
Carneiro, Caio Augusto Miranda Ramos. Agravado: Bebidas l
Dyniewicz Ltda. Advogado: Carlos José Dal Piva. Distribuição
Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Campos Marques

690º Processo   0132670-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156801.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000225 Execução Fiscal. Agravante: Indústria Trevo
Ltda. Advogado: Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabio Artigas Grillo. Agravado: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy. Distribuição Automática em 08/11/2002. Relator:
Des. Campos Marques

691º Processo   0131660-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/154968.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1316601 Agravo de Instrumento.
Agravante: Chrysler do Brasil Ltda.     Advogado: Alexandre
Hellender de Quadros, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Tarcisio Araújo Kroetz, Alexandre Ditzel Faraco, Fabiola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.     Agravado: Tattica Assessoria
em Comércio Exterior Ltda.     Advogado: Carlos Alberto Far-
racha de Castro, Alexandre Arseno. Embargante: Tattica As-
sessoria em Comércio Exterior Ltda. Advogado: Carlos Alber-
to Farracha de Castro, Alexandre Arseno. Encaminhamento ao

Exmo. Sr. relator em 11/11/2002. Relator: Des. Campos Mar-
ques

692º Processo   0132729-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157663.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200200000031 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Feli-
pe Jow Namba, Maria Marta Renner Weber Lunardon, Cristina
Leitão Teixeira de Freitas, Fábio Bertoli Esmanhotto, Yeda
Vargas Rivabem Bonilha. Agravado: Map Art Informática Ltda,
Joacir de Jesus Pedrosa, Iraci Aggio de Andrade Pedroso. Dis-
tribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Campos
Marques

693º Processo   0130871-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/136461.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000133 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Valquiria Bas-
setti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Ilton
Schpil. Advogado: Claudete de Fátima Albino. Aut.Coatora:
Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

694º Processo   0131747-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145437.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000050 Reparação de Danos.
Apelante: Darci José Rigon. Advogado: Carlos Roque Colla,
José Cury. Apelado: Juraci Jorge Bramatti. Advogado: Cassio
Lisandro Telles, Mário Henrique Corral Bóia. Distribuição
Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

695º Processo   0131961-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148236.  Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000269 Exceção de Sus-
peição. Apelante: JRG Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Nilto Sales Vieira. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

696º Processo   0132142-2   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/149058.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000387 Reclamatória Tra-
balhista. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Edi Sérgio Gon-
cebatt. Advogado: Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza
Anderle, Rubens Silva, Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana
Mara Sobral Perpétuo. Apelado: Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Justo Alfredo Ayala, Antonio Vanderli Moreira, Re-
nato Martins Lopes, Ataliba Ayres de Aguirra Filho. Apelante:
Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Justo Alfredo Ayala,
Antonio Vanderli Moreira, Renato Martins Lopes, Ataliba Ayres
de Aguirra Filho. Apelado: Edi Sérgio Goncebatt. Advogado:
Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza Anderle, Rubens Silva,
Luciane Pinheiro dos Santos, Fabiana Mara Sobral Perpétuo.
Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. Ivan Bor-
toleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

697º Processo   0132420-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/48191.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000376 Consignação em Pagamento.
Apelante: Banco GE Capital SA. Advogado: Fernando José
Bonatto. Apelado: Alvino Moser. Advogado: Marcia R. Fras-
son. Rec.Adesivo: Alvino Moser. Advogado: Marcia R. Fras-
son. Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

698º Processo   0132501-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154344.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000244 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento. Agravado: Domingos Tadeu Closs Rocha e Outro. Ad-
vogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição Automáti-
ca em 06/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

699º Processo   0132479-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/141260.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900001074 Ação Monitória. Ape-
lante: Coben Factoring Fometo Comercial Administração e
Participações Ltda. Advogado: Michelle Lebarbenchon Mas-
signan, João Eduardo Loureiro, Aluir Romano Zanellato Filho,
Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Adriana Mussak Timoteo.
Apelado: Sul Distribuidora de Tubos e Conexões Ltda. Advo-
gado: Andréia Cunha. Distribuição Automática em 08/11/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de
Macedo

700º Processo   0132505-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153760.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000137 Declaratória. Agravan-
te: Hércules Ananias de Souza. Advogado: Alberto Abraão
Vagner da Rocha, Humberto Boaventura da Silva Sá. Agrava-
do: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares.
Agravado: Instituto de Saúde do Paraná ISEP. Advogado: Ma-
rio Roberto Jagher. Distribuição Automática em 06/11/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

701º Processo   0132523-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154678.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000401 Alimentos. Agravante:
P. M. F. . Advogado: Antonio Fachini Júnior, José Rizzo de
Andrade. Agravado: E. T. M. F. . Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

702º Processo   0132482-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151407.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000177 Ação Monitória. Apelante:
Anselmo Holovati. Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora,
Valdir de Andrade. Apelado: Comércio de Veículos Menon Ltda.

Advogado: Abel José Cordeiro Junior, Plinio Roberto Fillus.
Distribuição Automática em 07/11/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

703º Processo   0132545-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151369.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000444 Embargos a Execução.
Apelante: Cheina Indústria de Confeccções de Roupas Ltda.
Advogado: Renata Cristina do Lago, Antonio Pereira do Lago,
Adão Antonio Pereira do Lago, Edimar Finatti. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marcos André
da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio
Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran, Joel Geraldo Coim-
bra. Distribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des. Ivan
Bortoleto. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

704º Processo   0132638-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156193.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000258 Inventário. Agravante:
Edison Luiz Corrêa. Advogado: Elio Gril Guarezi. Agravado:
Aracy Petraglia Corrêa. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

705º Processo   0132631-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154200.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000329 Embargos a Execução.
Apelante: Flipper Calçados e Confecções Ltda. Advogado: Gil-
berto Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Cassio Nagasawa
Tanaka, Eloiza Harumi Matsumoto. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Cibelle Diana Mapelli, Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Leticia
Ferreira da Silva, Marisa da Silva Sigulo. Distribuição Auto-
mática em 11/11/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor:
Des. Celso Rotoli de Macedo

706º Processo   0132725-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157592.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000001244 Alimentos. Agravante: H. L.
K. . Advogado: Mônica Mine Yao, Valdemar Bernardo Jorge,
João de Oliveira Franco Júnior, Viviane Bernardo Jorge, Sér-
gio Morês. Agravado: H. K.  Representado(a). Advogado: De-
nair de Sousa Bruno. Distribuição Automática em 11/11/2002.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

707º Processo   0120952-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/21948.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000632 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. . Advo-
gado: Marise Bini Elias. Apelado: U. A. P.  Representado(a), J.
D. P. Representado(a). Advogado: Vani Sokolovicz Ribas. Dis-
tribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

708º Processo   0122733-0   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/46405.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037716 Embargos a Execução. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Izabel Cristina Marques, José Luiz Correa de Oliveira,
Carlos Augusto Antunes, Gisela Dias Chede, Laura Rosa da
Fonseca. Apelado: Massa Falida de Malucelli e Filhos Ltda.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.
Interessado: Cléber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Distribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

709º Processo   0124282-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64853.  Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000125 Anulatória. Agravante: Givaldo
Cordeiro Ribeiro, Cátia Simone Alves Lemos, Irineu Bernar-
des de Souza, Jair Ribeiro, Jair Albuquerque da Silva, Lorival
Fiori, Mário Marcelo Pinho Pereira, Maria Cristina Nobre Pei-
xoto Alarcon, Sueli Marques de Oliveira, Gilson Cavalcante
da Silva. Advogado: Sônia Maria de Menezes. Agravado: Mu-
nicípio de Lobato. Advogado: Silvino Janssen Bergamo. Dis-
tribuição por Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner

710º Processo   0122967-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/46433.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000690 Cobrança. Apelante: Banco Banorte SA (Em
Liquidação). Advogado: Lacir Guarenghi, Odacyr Carlos Pri-
gol, Luiz Fernando Hofling, Nilton da Silva Correia, Pedro
Lopes Ramos. Apelado: Hildebrando de Souza Filho. Advoga-
do: Mario Duarte Prates. Distribuição por Sucessão em 05/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

711º Processo   0124969-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/67831.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000580 Indenização por Desapropriação
Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Colombo. Advogado: Floraci de Jesus Cordova Dluhosch, Eli-
ane Clara Tosin. Apelado: Alceu Hauari, Teresa Leite Pereira
Hauari. Advogado: Valeria Cristina Hauari, Julio Cesar Haua-
ri, Alceu Hauari, Teresa Leite Pereira Hauari. Distribuição por
Sucessão em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

712º Processo   0126712-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92383.  Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000054 Ação Monitória.
Apelante: Silvano Prestes Linares, Jorge Ferreira Bueno, Ade-
laide Vedovatti Bueno. Advogado: Sergio Paulo da Mota. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Artur Humberto Pian-
castelli, Robson Jesus Navarro Sanchez, Aparecido Ferreira,
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Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Distribuição por Su-
cessão em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

713º Processo   0126724-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92345.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000181 Declaratória. Apelante: Wilson Pinto de Souza,
Gilmar Rubens dos Santos, Benedito Lopes Ribeiro, Walter
Carlos Rodrigues, Marcos Roberto da Silva, Paulo Cézar Car-
neiro, Agnaldo Vieira Nascimento, Valtair Lacerda de Souza,
Ricardo Balestra, Edivaldo Vieira Moreira. Advogado: Fatima
Aparecida Lucchesi, Luiz Humberto Freitas Ribeiro. Apelante:
Rivaldo Francisco dos Santos, Martin Gonçalves da Silva, Ro-
naldo Arruda de Oliveira, Osvaldo Gonçalves Pereira, Roberto
Carlos Fernandes Coelho, Luís Ismael Pelegrini, Pedro Josenil
de Lima. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Luiz Hum-
berto Freitas Ribeiro, Riccardo Bertotti. Apelante: Roberto
Spanguemberg, Jair Antunes da Silva, Antenor Valério de Pon-
tes. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Luiz Humberto
Freitas Ribeiro, Sania Stefani. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Distribuição por Suces-
são em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

714º Processo   0127134-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97331.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000746 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Gisele da Rocha Parente Venancio, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Luis Fernando da Silva Tambe-
llini, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Isabela Cristine
Martins Ramos. Agravado: Eunice Aparecida da Cruz. Advo-
gado: João Antonio da Cruz. Distribuição por Sucessão em 05/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

715º Processo   0130810-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/136433.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000994 Depósito. Apelante: José
Emílio Ribas. Advogado: William Antonio Nedwed Pires de
Sousa. Apelado: Walter Cordeiro dos Santos. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio Nagamine, Fausto
Luis Arriola de Freitas. Apelante: Walter Cordeiro dos Santos.
Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Adriana de França, Silvio
Nagamine, Fausto Luis Arriola de Freitas. Apelado: José Emí-
lio Ribas. Advogado: William Antonio Nedwed Pires de Sou-
sa. Distribuição Automática em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

716º Processo   0131373-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141546.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000678 Indenização. Agra-
vante: Adega Brasil Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado:
Simone Yumi Endo, Mauricio Antonio Pellegrino Adamowski,
Lauro Arthur Guimarães de Sá Ribeiro. Agravado: João Maria de
Lima. Advogado: Iliã de Moura e Costa, Fernando Martins da
Silva, Luis Otávio Lemes de Toledo. Distribuição por Sucessão
em 08/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

717º Processo   0131725-7   Apelação Cível
Protocolo: 2001/86266.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000072 Embargos a Execução.
Apelante: Auto Elétrica Quintino. Advogado: Glauco Caval-
canti de Oliveira Junior. Apelado: Cantabria Auto Peças Ltda.
Advogado: Luiz Fabiani Russo. Distribuição Automática em
06/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

718º Processo   0131756-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145466.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000393 Ação Popular. Apelante:
Marcelo Antônio Cesca. Advogado: Douglas Sebastião de Oli-
veira Mendes. Apelado: Município de Guarapuava. Advogado:
José Amoriti Trinco Ribeiro. Apelado: Vitor Hugo Ribeiro
Burko. Advogado: Pedro Cornelsen Caldas, Marco Antonio
Farah. Apelado: Associação de Ensino Novo Ateneu. Advoga-
do: Luis Cesar Esmanhotto, Simone Fonseca Esmanhotto, Car-
la Ciendra Costa, Fabiola Paula Bee Alenski. Distribuição Au-
tomática em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto
Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

719º Processo   0131777-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/145429.  Comarca: Primeiro de Maio. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000102 Ordinária de Co-
brança. Apelante: Luiz Dias Bastos. Advogado: Carlos Alberto
Grolli. Apelado: Confederação Nacional da Agricultura, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural
de Primeiro de Maio, Sindicato Rural de Juranda. Advogado:
Carlos José Cogo Milanez. Distribuição Automática em 08/11/
2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

720º Processo   0131999-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/148247.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001105 Declaratória. Apelante: Maria Cristina Costa e
Silva Bernardi, Maria Kiko Kamei Soyama, Darly Dias Chaves
Campos, Gene Feres Staniscia, Janeci Alves de Araújo, Léo
Alexandre Sanches, Orlanda Jacopeti Sanches, Suely Fonseca
Costa, Fusako Maikuma, Loide Marins Coutinho da Silva, Ana
Maria Meier, Ozilda Daniel da Silva Jacopeti, Dália Berezoski,
Hatuco Ueno Sato, Hestuco Kawasaky, Alzira Back, Alzira
Rodrigues Bertozzi, Amália Felix da Silva, Amélia Garcia de
Andrade Lima, Amélia Marcolino Cordeiro, Americano Freire

Sobrinho, Ana Bellan Salle, Ana Boícas, Ana Gonçalves Na-
lin, Ana Lourdes dos Santos Sousa, Ana Mercedes Fraporti,
Alvina Teixeira Azevedo, Aldivina Moreira de Paula, Alice
Bento, Alice Corrêa Ferrari. Advogado: Luis Anselmo Arruda
Garcia, Gisele Soares, Denise Martins Agostini. Apelado: Es-
tado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Mares de Souza
Filho, Jefferson Isaac João Scheer. Distribuição Automática em
05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revi-
sor: Des. Ivan Bortoleto

721º Processo   0132308-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150814.  Comarca: Guaira. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 9800000168 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. A. R.
Representado(a). Advogado: José Daniel Barbosa Basto. Ape-
lado: J. D. M. . Advogado: Claudinéia Aparecida de Miranda,
José Carlos da Costa Pereira. Distribuição Automática em 07/
11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

722º Processo   0132307-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/150757.  Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9700000051 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: A. G. .
Advogado: Luis Plinio Teles, Cleber Tadeu Yamada, Alaercio
Cardoso. Apelado: J. P. M.  Representado(a). Advogado: Elia-
ne Regina dos Santos, Sergio Carlos Marinho das Chagas. Dis-
tribuição Automática em 06/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

723º Processo   0132367-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/151603.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000180 Indenização. Apelante:
Fininvest SA Administradora de Cartões de Credito. Advoga-
do: José Augusto Araújo de Noronha, Claudia Beatriz Valério
Nissel, Luiz Fernando Priolli, Bernardo Máximo do Amaral,
Denise Kung Bruel. Apelado: Edison do Nascimento. Advoga-
do: Evandro Slongo, Celito de Bona. Distribuição Automática
em 08/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

724º Processo   0132519-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155048.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000897 Mandado de Segurança. Agravante: Tcp Comer-
cial Ltda. Advogado: Alexandre Medeiros Regnier, João Ro-
berto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Regnier, Sandro Bal-
duino Morais. Agravado: Delegado Regional da Delegacia da
Receita Estadual. Distribuição Automática em 05/11/2002.
Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

725º Processo   0132553-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155671.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000709 Cautelar Inominada.
Agravante: Plemi Administração e Participações Ltda. Advo-
gado: Wellington de Lima Andraus. Agravado: Metalúrgica JR
Gesuato Ltda, José Ricardo Gesuato, Cassia Moro Gesuato,
Metalpark Metalúrgica Ltda. Advogado: Paulo Roberto Hilgen-
berg, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg, Maristela Nasci-
mento Ribas, Gislaine do Rocio Rocha. Distribuição por Pre-
venção em 05/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner

726º Processo   0132380-2   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/150696.  Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000106 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: U.M. Sociedade Civil
de Administração e Participações Ltda. Advogado: Cassio Li-
sandro Telles, Oswaldo Telles, Mário Henrique Corral Bóia.
Réu: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN.
Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Kelly Cristina Athayde
Urbanski, Debora Staler Rosa, Elizabeth Bertinato, Juliana Sil-
vério. Aut.Coatora: Chefe da 5ª Circunscrição Regional de Trân-
sito - Ciretran. Distribuição Automática em 08/11/2002. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto

727º Processo   0132573-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/155979.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000206 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Cnf Consórcio Nacional Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Eric
Garmes de Oliveira, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Ibar Luiz Santos Marques, Cimpec Materiais de
Construção Ltda, José Carlos de Carvalho Costa, Nilson Tel-
les, José Maurício Coutinho, Joaquim José de Azevedo Mace-
do. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição Automá-
tica em 07/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

728º Processo   0132586-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/154138.  Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200100000072 Divórcio.
Apelante: M. P. E. P. . Apelado: I. M. S. . Advogado: Flavio
Pereira Teixeira, Creusa Pereira Teixeira. Interessado: A. F. J.
S. . Def.Dativo: Ivan Carvalho Martins. Distribuição Automá-
tica em 08/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro
Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner.
Revisor: Des. Ivan Bortoleto

729º Processo   0132696-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/146161.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000429 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Her-
get, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney Fazolo, Arnal-
do José da Silva, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado:

Bombas Diesel Sudoeste Ltda, Maria Eva Ilkiu. Advogado: Ine
Army Cardoso da Silva, Osvaldo Luiz Gabriel. Distribuição
Automática em 11/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

730º Processo   0132735-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157913.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000133
Separação. Agravante: E. B. S. . Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Silveira, Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Agravado:
S. F. F. S. . Advogado: Ivete Rodrigues de Lima. Distribuição
Automática em 08/11/2002. Relator: Des. (cargo vago Des.
Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Rober-
to Hapner

731º Processo   0128996-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/115497.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000139 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Rony Marcos
de Lima, Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, Kelly Cris-
tina Athayde Urbanski. Apelado: Angelo Marcelo Chagas.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Aut.Coatora: Chefe da 2ª
Circunscrição Regional de Trânsito de Ponta Grossa. Distri-
buição por Vinculação em 11/11/2002. Relator: Des. (cargo vago
Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

___________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  _______________

732º Processo   0131460-1   Conflito de Competência Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/142435.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000241 Regulamenta-
ção de Visitas. Suscitante: J. D. C. I. V. C. I. J. F. A. . Suscita-
do: J. D. C. L. 1. V. F. A. . Interessado: M. M. B. . Advogado:
Rinaldo Célio Barioni. Interessado: D. F. N. . Advogado: Es-
meralda Figueiredo Nalin. Distribuição por Prevenção em 08/
11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

733º Processo   0123746-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/142738.  Comarca: Londrina. Ação Originá-
ria: 1237461 Mandado de Segurança.     Impetrante: Antônio
Carlos de Queiróz.     Advogado: Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra.     Impetrado: Secretário de Estado da Segurança Pública.
Litis Passivo: Estado do Paraná.     Advogado: Vera Grace Pa-
ranaguá Cunha, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Embargante: Antônio Carlos de Queiróz. Advo-
gado: Marcelo Leal de Lima Oliveira. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 05/11/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

734º Processo   0132563-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/155969.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
199600004152 Resolução. Impetrante: Eduardo Augusto Mo-
reira Júnior, Romeu Stencel, Vanessa Humphreys Alberge,
Maria Elizabete Bozza Prodocimo. Advogado: Maristela Bu-
setti. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Distribuição Automática em 06/11/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

735º Processo   0131603-6   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/144282.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200100000189 Processo de Concurso. Impetrante: Ezequiel
Almeida. Advogado: Rodrigo Tagliari Helbling, Marcelo Sza-
dkoski, Antonio Lu. Impetrado: Presidente da Banca Examina-
dora do Concurso para Provimento do Cargo de Oficial de Jus-
tiça  do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Casca-
vel. Redistribuição Automática em 11/11/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico
referente ao período de 05 de Novembro de 2002 à 11 de No-
vembro de 2002.

Curitiba, 12 de novembro de 2002.
________________________________

(a.) Des. Nério Spessato Ferreira
Vice-Presidente

Curitiba, 16 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 262/02
Protocolo nº 139306/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-
das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Liqui-
dante da operadora NOTA ADMINISTRAÇÃO E PARTICI-
PAÇÃO LTDA, Sr. Edson Caldeira da Cunha, consubstanciado
pelo Ofício nº 30 /2002 / LIQ EXT / NOTA, protocolizado nesta
Corregedoria em 08/10/02, de que a evolução do processo de Di-
reção Fiscal junto à referida operadora, inscrita no CNPJ sob o nº
03.099.779/0001-32 e a Resolução Operacional nº 80, de 09 de
julho de 2002, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, publi-
cada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2002, Seção 1,
acarretou a transformação do regime de Direção Fiscal, ao qual
estava submetida, em decretação de Liquidação Extrajudicial, res-
tando indisponíveis os bens das seguintes pessoas:

Nome: Alcides José Leal Ponce de Leon
CPF/CNPJ: 734.863.614-49
RG: 6.316.510 SSP/PE

Nome: Tobias Ferreira Leal
CPF/CNPJ: 264.969.174-34
RG: 1.749.725 SSP/PE

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 30 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 301/02
Protocolo nº 83265/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Diretor Fiscal da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-
040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/MEDPLAN, protocolizado nesta Corregedoria em 21/
06/02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº
14, de 22 de maio de 2002, da supracitada agência, publicada
no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi
instaurado o regime de Direção Fiscal na MEDPLAN – SER-
VIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 01.978.935/0001-00, sendo decretada a indis-
ponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

Nome: Ivan Martins da Silva Filho
CPF/CNPJ: 282.843.307-25
RG: 119.074 IITP-ES

Nome: Arlete de Lurdes Crauzer
CPF/CNPJ: 820.750.347-53
RG: 629.037 SSP-ES

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 30 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 302/02
Protocolo nº 101554/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-
das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Gerente
da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempenho das Ope-
radoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, situada na
Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-040 – Rio de Ja-
neiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/02/DF/UTI NO AR,
protocolizado nesta Corregedoria em 06/08/02, de que nos termos
da Resolução Operacional - RO nº 51, de 22 de maio de 2002, da
supracitada agência, publicada no Diário Oficial da União de 24
de maio de 2002, Seção 1, foi instaurado o regime de Direção
Fiscal na UTI NO AR SERVIÇOS MEDICOS SC LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 59.578.575/0001-39, sendo decretada a indis-
ponibilidade dos bens da seguinte pessoa:

Nome: Renato Duprat Filho
CPF/CNPJ: 567.734.638-15
RG: 6.610.836

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 30 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 303/02
Protocolo nº 101550/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-
040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/PREVENCE, protocolizado nesta Corregedoria em 06/
08/02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 56,
de 22 de maio de 2002, da supracitada agência, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi instaura-
do o regime de Direção Fiscal na PREVENCE ODONTOLOGIA
S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 68.161.553/0001-60, sendo
decretada a indisponibilidade dos bens da seguinte pessoa:

Nome: Ronaldo Franco Vasconcelos
CPF/CNPJ: 036.667.618-87
RG: 5.307.746

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC
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Curitiba, 30 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 304/02
Protocolo nº 108909/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-
040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/WEINGAERTNER, protocolizado nesta Corregedoria
em 19/08/02, de que nos termos da Resolução Operacional -
RO nº 70, de 22 de maio de 2002, da supracitada agência, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2002,
Seção 1, foi instaurado o regime de Direção Fiscal na W. ODON-
TO WEINGAERTNER – COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.472.230/0001-16, sendo
decretada a indisponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

Nome: Jorge Sávio Costa Teixeira dos Santos
CPF/CNPJ: 462.035.750-20
RG: 7.022.055.581 SSP/RS

Nome: Rejane da Rosa Saraiva
CPF/CNPJ: 710.350.870-49
RG: 6.061.833.668 SSP/RS

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 30 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 305/02
Protocolo nº 101553/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória - CEP 20.021-
040 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/VISAMED, protocolizado nesta Corregedoria em 06/08/
02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 46, de
22 de maio de 2002, da supracitada agência, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi ins-
taurado o regime de Direção Fiscal na VISAMED – ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
03.323.906/0001-35, sendo decretada a indisponibilidade dos
bens da seguinte pessoa:

Nome: Silvano Manuel Jose Filipe Conceição
CPF/CNPJ: 854.187.658-68
RG: 10.447.469-5 SSP/SP

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 31 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 306/02
Protocolo nº 4525/02
Assunto: Desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente-Geral de Acompanhamento do Desempenho das Ope-
radoras  da Agência Nacional de Saúde Suplementar, situada
na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-04 – Rio de
Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 356/02/GGDOP/
DIOPE/ANS/MS protocolizado nesta Corregedoria em 17/10/
02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 77, de
04 de julho de 2002, da supracitada agência, publicada no Di-
ário Oficial da União de 05 de julho de 2002, Seção 1, foi
encerrado o regime de Direção Fiscal na PRÓ-SAÚDE AS-
SISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
02.613.026/0001-30 sendo retirada a constrição sobre os bens
das seguintes pessoas:

Nome: Luiz Roberto Silveira Pinto
CPF/CNPJ: 006.092.188-91
RG: 1.798.607 SSP/SP

Nome: Hannelore Helena Horst Silveira Pinto
CPF/CNPJ: 269.254.168-57
RG: 2.312.663-2 SSP/SP

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 30 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 307/02
Protocolo nº 79877/01
Assunto: desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente-Geral de Acompanhamento do Desempenho das Ope-
radoras da Agência Nacional de Saúde Suplementar, situada na
Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-04 – Rio de
Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 268/02/GGDOP/
DIOPE/ANS/MS protocolizado nesta Corregedoria em 22/10/
02, de que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 81, de
27 de agosto de 2002, da supracitada agência, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2002, Seção 1 foi
encerrado o regime de Direção Fiscal na SAMP São Paulo
Assistência Médica S/C LTDA., inscrita no CNPJ nº
02.860.954/0001-08, sendo retirada a constrição sobre os bens
das seguintes pessoas:

Nome: Carolina Cristina Maciel
CPF/CNPJ: 275.675.498-67
RG: 29.966.257-X SSP/SP

Nome: Demerval Maciel
CPF/CNPJ: 922.278.308-59
RG: 5.058.959 SSP/SP

Nome: Carlos Alberto Silveira de Almeida
CPF/CNPJ: 023.236.908-92
RG: 13.565.174 SSP/SP

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 30 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 309/02
Protocolo nº 95187/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Diretora-Fiscal da Agência Nacional de Saúde Suplementar,
situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-04 –
Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/02/DF/
CENTRO ASSISTÊNCIA VIDA protocolizado nesta Correge-
doria em 16/07/02, de que nos termos da Resolução Operacio-
nal - RO nº 13, de 22 de maio de 2002, da supracitada agência,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2002,
Seção 1, foi instaurado o regime de Direção Fiscal na CEN-
TRO MÉDICO DE ASSISTÊNCIA A VIDA LTDA., inscri-
ta no CNPJ sob nº 02.728.783/0001-50 sendo decretada a in-
disponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

Nome: Adilson Belardo de Souza
CPF/CNPJ: 012.252.537-05
RG: 085.137.735 IFP

Nome: José Carlos de Oliveira
CPF/CNPJ: 367.203.807-53
RG: 097.775.167 IFP

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 31 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 310/02
Protocolo nº 101549/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-
04 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/AJS protocolizado nesta Corregedoria em 06/08/02, de
que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 26, de 22 de
maio de 2002, da supracitada agência, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi instaura-
do o regime de Direção Fiscal na A.J.S. ODONTOLOGIA S/
C LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.459.805/0001-96 sendo
decretada a indisponibilidade dos bens da seguinte pessoa:

Nome: Antônio Jorge da Silva
CPF/CNPJ: 637.016.857-20
RG: 1946025 SSP/RJ

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 31 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 311/02
Protocolo nº 108893/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-
04 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/UNIODONTO MINAS protocolizado nesta Corregedo-
ria em 19/08/02, de que nos termos da Resolução Operacional -
RO nº 29, de 22 de maio de 2002, da supracitada agência, publi-
cada no Diário Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1,
foi instaurado o regime de Direção Fiscal na UNIODONTO
COOP. DE TRAB. ODONTOLOGICOS NORTE DE MI-
NAS, inscrita no CNPJ sob nº 65.387.938/0001-51 sendo decre-
tada a indisponibilidade dos bens das seguintes pessoas:

Nome: Ricardo Antônio Caldeira
CPF/CNPJ: 303.763.006-04
RG: M-297559  SSP/MG

Nome: João Alvino Maurício de Souza
CPF/CNPJ: 233.670.676-87
RG: M-1.062.580  SSP/MG

Nome: Eduardo Marques Guimarães
CPF/CNPJ: 643.095.926-00
RG: M-2.168.556 SSP/MG

Nome: Luciana Oliveira Palma Felix
CPF/CNPJ: 702.559.626-49
RG: M-3.937.506 SSP/MG

Nome: Wilson Mateus de Carvalho
CPF/CNPJ: 115.409.906-72
RG: M-317.298 SSP/MG

Nome: Soraya Mameluque Mota
CPF/CNPJ: 586.495.576-00

Nome: Waldonilza Mauricio de Souza
CPF/CNPJ: 233.670.756-04

Nome: Danusa Rodrigues Tolentino
CPF/CNPJ: 882.700.846-20

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 31 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 312/02
Protocolo nº 108904/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Diretor-Fiscal da Agência Nacional de Saúde Suplementar, si-
tuada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-04 –
Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/02/DF/
EDUCRIS protocolizado nesta Corregedoria em 19/08/02, de
que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 23, de 22 de
maio de 2002, da supracitada agência, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi instaura-
do o regime de Direção Fiscal na POLICLÍNICA EDUCRIS
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA-ME., inscrita no CNPJ sob
nº 02.754.086/0001-73 sendo decretada a indisponibilidade dos
bens da seguinte pessoa:

Nome: José Eduardo Duarte Pinto
CPF/CNPJ: 815.220.297-53
RG: 06174674-8 IFP/RJ

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito

Curitiba, 05 de novembro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 314/02
Protocolo nº 138175/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Juíza de Direito Designada da 5ª Vara Cível da Comarca de
Maringá/PR, consubstanciado pelo Ofício nº 2228/2002, pro-
tocolizado nesta Corregedoria em 07/10/02, de que nos autos
de Ação Civil Pública 410/2002, foi decretada a indisponibili-
dade dos bens das seguintes pessoas:

·Wilson Afonso Enes, CPF nº 185.190.839-00;
·Luiz Antonio Paolicchi, CPF nº239.274.969-87

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça.

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
JHPP
CBO

Curitiba, 05 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 316/02
Protocolo nº 154655/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da Vara Cí-
vel da Comarca de Pinhão/PR,  consubstanciado pelo ofício nº
817-2002-JDS-VC, protocolizado nesta Corregedoria em 04/
11/02, solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado junto
ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto a exis-
tência de certidão de nascimento de Lineu Cordeiro Lima,
nascido aos 15/11/1967, filho de José Oliveira Lima e Natalia
Cordeiro Lima, sendo remetida em caso positivo, DIRETA-
MENTE, ao Juízo supracitado, no seguinte endereço: Rua
Francisco Dellê, 55, Centro, CEP: 85170-000.
Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência desse documen-
to.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
ACN

Curitiba, 04 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 313/02
Protocolo nº 123738/02
Assunto: Desbloqueio de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medidas
que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, consubstanciado pelo Ofício nº 832/02, protocolizado
nesta Corregedoria em 11/09/02, de que, decidiu-se pela libe-
ração dos bens tornados indisponíveis na decisão proferida nos
autos de Ação de Medida Cautelar Inominada nº 307/2000,
movida pelo Ministério Público do Estado do Paraná contra
Antônio Carlos Belinati e outros, sendo, deste modo, retirada a
constrição sobre os bens da seguinte pessoa:

Nome: Arno Wolter
CPF/CNPJ: 000.713.159-34
RG: 209.380/SSP/PR
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça
Excelentíssimo Senhor

Digníssimo Juiz de Direito
ALV

Curitiba, 05 de novembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 315/02
Protocolo nº 154647/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juízo de Direito da
Vara Cível da Comarca de Pinhão/PR , consubstanciado pelo
ofício nº 816-2002-JDS-VC, protocolizado nesta Corregedoria
em 04/11/02 solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado
junto ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto
a existência de certidão de Nascimento de Pedro Ribeiro de
Camargo, nascido em 11/04/1935, filho de Antonio Ribeiro de
Camargo e Leopoldina Maria Luíza, sendo remetida, em caso
positivo, DIRETAMENTE, ao Juízo supracitado, no seguinte
endereço: Rua Francisco Dellê, 55, Centro –CEP:85170-000
Pinhão/PR.
Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta Cor-
regedoria, quanto a eventual inexistência desse documento.

Atenciosamente,
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça
Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
SMF

Curitiba, 30 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 264/02
Protocolo nº 140121/02
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Paranavaí/PR , con-
substanciado pelo ofício nº 1801/2002, autos de nº128/2002 de
Lavratura de Assento, protocolizado nesta Corregedoria em 09/
10/02 solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado junto
ao(s) Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto a exis-
tência de certidão de Nascimento de Marcio Moreira, nascido
em 11/06/1982, filho de Inivaldo Moreira e Cleonice Paulina
da Silva, sendo remetida, em caso positivo, DIRETAMENTE,
ao Juízo supracitado, no seguinte endereço: Avenida Paraná,
1422,  -  Cep: 83203-550  Paranavaí –PR.

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência desse documento.

Atenciosamente,
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça
Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
SMF
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Curitiba, 29 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 274/02
Protocolo nº 137190/02
Assunto: Comunicação dos endereços em que podem ser en-
contrados o Regimento de Custas do Estado do Rio Grande
do Sul e legislação complementar

Senhor Juiz

Atendendo a solicitação do Excelentíssimo Senhor De-
sembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Rio Grande do Sul, protocolizado nesta Corregedoria em
04.10.02, informo-lhe, para fins de agilizar o cumprimento de
cartas precatórias, de que o Regimento de Custas está disponí-
vel na respectiva home-page nos seguintes endereços: http//
www.tj.rs.gov.br/custas/index_cst.htm ou através do http//
www.tj.rs.gov.br

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 29 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 300/02
Protocolo nº 150626/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Liquidante da SERVI SAÚDE ASSISTÊNCIA MÉDICA
LTDA, Senhor Wladimir Moreno Filgueiras, consubstanciado
pelo Ofício nº 17/2002/ LIQ EXT/SERVISAÚDE, protocoliza-
do nesta Corregedoria em 28/10/02, de que a evolução do pro-
cesso junto à referida operadora acarretou a transformação do
regime de Direção Fiscal, ao qual estava submetida, em Liqui-
dação Extrajudicial, estando indisponíveis os bens das seguin-
tes pessoas:

Nome: Edna Carvalho de Araújo Soares
CPF/CNPJ: 803.978.835-87
RG: 11.410.694-07 SSP-BA

Nome: Marcos Antonio Soares
CPF/CNPJ: 804.418.905/04
RG: 01.307.842-90 SSP-BA

Nome: Fernando Soares Junior
CPF/CNPJ: 068.911.498-27
RG: 19.628.104 SSP/SP

Nome: Marcio Silveira Soares
CPF/CNPJ: 120.339.058-02
RG: 23.433.034-X SSP/SP

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 25 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 298/02
Protocolo nº 147985/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Juiz de Direito da Comarca de Marialva/PR, consubstanciado
pelo Ofício nº 877/2002, protocolizado nesta Corregedoria em
23/10/02, de que nos termos da decisão proferida em Ação Cau-
telar Fiscal nº 281/2002 foi decretada a indisponibilidade dos
bens imóveis, matriculados sob os nºs 12.380 e 12.456 do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de Marialva, referen-
te às partes ideais pertencentes aos seguintes requeridos:

·  Domingos Forastieri, CPF 116.060.969-15;
·  José Forastieri, CPF 013.975.169-68;

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
CBO

Curitiba, 29 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 299/02
Protocolo nº 150606/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Cornélio Procó-
pio, consubstanciado pelo Ofício nº 910/02, protocolizado nesta
Corregedoria em 28/10/02, de que nos termos da liminar profe-
rida nos autos de Ação Civil Pública de Ressarcimento de Dano
ao Patrimônio Público por Prática de Ato de Improbidade Ad-
ministrativa sob o nº 503/02, foi decretada a indisponibilidade
dos bens das seguintes pessoas:

Nome: Luiz Antonio Anastácio da Silva
CPF/CNPJ: 239.391.399-49

Nome: Renato Anastácio de Souza
CPF/CNPJ: 783.565.719-87

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Juiz de Direito
IAC

Curitiba, 25 de outubro de 2002
D.J.
Ofício Circular nº 297/02
Protocolo nº 101555/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as
medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Gerente da Gerência-Geral de Acompanhamento do Desempe-
nho das Operadoras da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar, situada na Av. Augusto Severo, 84 – Glória – CEP 20021-
04 – Rio de Janeiro – RJ, consubstanciado pelo Ofício nº 17/
02/DF/EMI, protocolizado nesta Corregedoria em 06/08/02, de
que nos termos da Resolução Operacional - RO nº 33, de 22 de
maio de 2002, da supracitada agência, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de maio de 2002, Seção 1, foi instaura-
do o regime de Direção Fiscal na E M I EMERGÊNCIAS
MÉDICAS INTEGRADAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
03.136.824/0001-81, sendo decretada a indisponibilidade dos
bens da seguinte pessoa:

·Maria Cristina Amorin Bonilla, brasileira, solteira, comerci-
ante, portadora da Carteira de Identidade nº Y271412-ESPMAF/
SRSP, CPF/MF nº 813.852.260-72, residente e domiciliada na
Rua Antonio da Costa Lima, nº 11, Jardim Cláudia, São Ber-
nardo do Campo - SP.

Ressalto, por oportuno, a desnecessidade de informar a esta
Corregedoria, quanto a eventual inexistência de bens.
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça
Excelentíssimo Senhor

Digníssimo Juiz de Direito
TCFS

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 147/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.031-4.

ACUSADO: O. M. M. F.
ADVOGADOS: LOURIVAL DE MOURA e ANTONIO CAR-
LOS LOPES.

“... Desse modo, julgo procedente a pretensão punitiva,
pois bem caracterizada a conduta tipificada pelo art. 185
do CODJ, artigo 3º, “h” do Regulamento das Penalidades
Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça. Passo à reprimenda
ao acusado. Considerando a natureza e a gravidade da
infração (não cumprimento das atribuições inerentes ao
cargo), os meios empregados (negligência e cobrança in-
devida de custas), os danos para o serviço público (des-
crédito à função jurisdicional do Estado e à própria Justi-
ça) e os antecedentes funcionais (fls. 58/73), aplico-lhe
a pena de advertência. Transitado em julgado esta deci-
são e procedida as devidas anotações, remetam-se os au-
tos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Gabi-
nete do Corregedor, 12 de novembro de 2002. ass. Des.
Accácio Cambi, Corregedor-Geral da Justiça, em exercí-
cio.”

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 148/2002

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORREGEDOR-
GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.327-3.

ACUSADO: E. W. K.
ADVOGADO: GILVANO COLOMBO.

“... Desse modo, Julgo Procedente a pretensão punitiva,
pois bem caracterizada a conduta tipificada pelo art. 185
do CODJ, art. 4º, “j” do Regulamento das Penalidades Apli-
cáveis aos Auxiliares da Justiça (Ac. 7556 C.M.), e art.
279, VI, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Paraná.
Passo a fixar-lhe a reprimenda. Considerando a natureza e
a gravidade da infração (descumprimento de deveres ine-

DIVISÃO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA

rentes ao cargo); os meios empregados (negligência); os
danos para o serviço público (soltura de réu preso por
excesso de prazo na formação da culpa, e atrasos na pres-
tação jurisdicional, desacreditando os serviços judiciários
e a própria Justiça); os antecedentes funcionais (primá-
rio): aplico ao acusado, a pena de advertência por escrito
(artigo 187, I, do CODJ c.c. artigos 5º, I, 6º e 7º, I, do
Regulamento das Penalidades Aplicáveis aos Auxiliares da
Justiça (Ac. 7556 C.M.) P.R.I. Curitiba, 11 de novembro
de 2002. ass. Des. Accácio Cambi, Corregedor-Geral da
Justiça, em exercício.”

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 158/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 154494/2001, REFERENTE AOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.415-6.

ACUSADO: I. J. O.
ADVOGADO: MARIO PIETROSKI JUNIOR.

“Oportunamente, junte-se. Nada há para reconsiderar. Com
efeito, o afastamento do acusado se deu com lastro no dis-
posto pelo artigo 12 do Regulamento de Penalidades (Acór-
dão nº 7556-CM), que condiciona o afastamento à existên-
cia de processo criminal. O afastamento, nesta hipótese,
perdura enquanto tramitar o processo. De outro lado, o dis-
posto no artigo 47 do Regulamento de Penalidades não se
aplica ao acusado, pois se trata de servidor do foro judici-
al. A questão de remuneração do acusado encontra disci-
plina no assento nº 01/92 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, cabendo ao Juiz da Comarca, definir o “quan-
tum” a que fará jus o servidor afastado. Intimem-se. Curi-
tiba, 05 de novembro de 2002. ass. Des. Tadeu Marino
Loyola Costa, Corregedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 159/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2000.409-0.

ACUSADA: T. P. C.
ADVOGADOS: FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA,
ELZANIRA PINTO MESQUITA e ROMEU BACELLAR FI-
LHO.

“Conforme consta da Portaria inicial, foram delegados po-
deres ao MM. Juiz de Direito Corregedor do Foro Extrajudi-
cial daquela Comarca para: a) citar e interrogar a acusada;
b) dar continuidade à instrução do Processo Administrativo,
nos termos do artigo 22 do Regulamento das Penalidades
Aplicáveis aos Auxiliares da Justiça; e c) elaborar relatório
circunstanciado e remeter os autos, em devolução, a esta
Corregedoria-Geral da Justiça. Dispõe o artigo 22 do menci-
onado Regulamento (Acórdão nº 7556/CM) que: “apresen-

tada a defesa, seguirá a instrução com a produção de pro-

vas, podendo a autoridade instrutora determinar a produ-

ção das que forem necessárias à apuração dos fatos e inde-

ferir as desnecessárias e impertinentes”. Portanto, se havia,
como há, necessidade de inquirir as testemunhas menciona-
das no despacho da autoridade instrutora de fls. 508, tal pro-
vidência devia ter sido determinada antes do despacho para
o oferecimento de alegações finais. Isto posto, anulo o pro-
cesso administrativo a partir do despacho de fls. 476, inclu-
sive. Por outro lado, acolhendo a manifestação da MMª. Ju-
íza instrutora, determino as seguintes providências: 1. Seja
expedida Carta de Ordem à Comarca de Engenheiro Bel-
trão, para inquirição das seguintes testemunhas: a) M.F.T.,
anexando-se cópia do interrogatório de fls. 143/CM; b)
M.C.S.,  anexando-se cópia do termo de declarações de fls.
144/CM; e c) J.D.P.S. anexando-se cópia do interrogatório
de fls. 145/CM; 2. Seja expedida Carta de Ordem à Comarca
de Campina Grande do Sul, para inquirição da testemunha
A.S.F., anexando-se cópia do interrogatório de fls. 146/CM;
3. Seja expedida Carta de Ordem à Comarca de Londrina,
para inquirição das seguintes testemunhas:         a) J.P.F.,
anexando-se cópia do interrogatório de fls. 147/CM; b) E.S.,
anexando-se cópia do interrogatório de fls. 148/CM; e c)
E.S., anexando-se cópia do interrogatório de fls. 149/CM.
Deve ser consignado nas Cartas de Ordem que as respecti-
vas inquirições devem ser precedidas de intimação da acu-
sada e de seu defensor, com nomeação de defensor dativo
caso não compareça o advogado constituído; 4. Anexando-
se cópias do documento de fls. 141/CM e dos ofícios de fls.
488 e 489, sejam solicitadas informações ao MM. Juiz de
Direito da Comarca a respeito do andamento e fase em que
se encontra o Inquérito Policial nº 177/97 ou 051/99. Se,
porventura, foi instaurada ação penal, que seja encaminha-
da cópia da denúncia e do despacho de seu recebimento a
esta Corregedoria; 5. Intimem-se. G.C., 07 de novembro de
2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corregedor-
Geral da Justiça”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 160/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.013-6.

ACUSADA: M. E. R. X. S.
ADVOGADOS: FERNANDO RIBAS e DELIVAR TADEU DE
MATTOS.

“O recurso administrativo (fls. 337/339) é extemporâneo, pois
interposto fora do prazo legal (artigo 28, do acórdão nº 7556,
do Conselho da Magistratura), conforme se vê da certidão de
fl. 333. Dessa forma, indefiro o seu processamento, proceden-
do-se às anotações determinadas na decisão de fls. 327/330.
Intimem-se. Gabinete do Corregedor, 11 de novembro de 2002.
ass. Des. Accácio Cambi, Corregedor-Geral da Justiça, em
exercício”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 161/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2001.281-1.

ACUSADO: I. F.
ADVOGADOS: JOSÉ DOS SANTOS e EDWILL CALIANI.

“1. Mantenho a decisão de fls. 2064/2073 pelos seus pró-
prios fundamentos; 2. Recebo o recurso administrativo (fls.
2080/2104), interposto dentro do prazo legal de quinze
dias, da publicação da decisão (certidão de fl. 2075), nos
efeitos devolutivo e suspensivo (artigo 31, do acórdão nº
7556, do Conselho da Magistratura); 3. Encaminhem-se
para distribuição ao Colendo Conselho da Magistratura,
nos termos do artigo 17, § 3º, do Código de Organização
e Divisão Judiciárias. Intimem-se. Gabinete do Correge-
dor, 11 de novembro de 2002. ass. Des. Accácio Cambi,
Corregedor-Geral da Justiça, em exercício”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 162/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2001.271-4/1.

ACUSADO: P. R. C. P.
ADVOGADOS: VALDECIR PAGANI, DOROTEU TRENTI-
NI ZIMIANI e CASSIA MARIA SILVA LEANDRO.

“... No mais, para o interrogatório, a ser realizado na sala
de audiências desta Corregedoria-Geral da Justiça, desig-
no o dia 29/11/2002, às 15:30 horas. Delego poderes ao
Juiz Auxiliar que estiver de plantão para realização do
ato. Intime-se. Gabinete do Corregedor, 5 de novembro
de 2002. ass. Des. Tadeu Marino Loyola Costa, Corre-
gedor-Geral da Justiça”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 163/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2002.307-0.

ACUSADA: M. L. B. D.
ADVOGADA: DANYELE GRACE DA’ROLT.

“Como do despacho de fls. 156 foi dada ciência so-
mente à acusada, intime-se a defensora para indicar
se tem interesse na inquirição de testemunhas. Em caso
positivo, seja depositado o rol respectivo. Em caso ne-
gativo, que apresente desde logo as alegações finais,
tudo no prazo de cinco dias. G.C., 13 de novembro de
2002. ass. Des .  Accácio Cambi ,  Corregedor-Geral da
Justiça, em exercício”.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A Nº 519/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 157.398/2002, resolve
C O N C E D E R

a Elisabeth Cristina de Geus, matrícula nº 5.377, Assessora
de Recursos símbolo DAS-4, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste Tri-
bunal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2001, a
partir de 2 de janeiro de 2003, com fundamento no art. 34, inci-
so X da Constituição Estadual.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A     N° 521/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 143.734/2002, resol-
ve
C O N C E D E R

ao Dr. Wilde de Lima Pugliese, Juiz deste Tribunal, 30 (trinta)
dias de férias alusivas ao 2º período do exercício de 1981, a
partir de 3 de fevereiro de 2003.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   Nº 522/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
161.209/2002, resolve
P R O R R O G A R

por 15 (quinze) dias o prazo para a posse do Dr. Hayton Lee
Swain Filho, promovido pelo Decreto Judiciário nº 271-D.M.
ao cargo de Juiz deste Tribunal, com fundamento no artigo 33,
§§ 1º e 2º do Regimento Interno do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A  Nº 523/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 159.855/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 5 de novembro de 2002, Andrei de Oli-
veira Rech do cargo em comissão de Assessor Judiciário sím-
bolo DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Eraclés
Messias, com fundamento no art. 124, inciso I da Lei Estadual
nº 6.174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A  Nº 524/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 159.854/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 5 de novembro de 2002, Emerson Gon-
çalves do cargo em comissão de Assessor Judiciário símbolo
DAS-4 do Tribunal de Alçada, do gabinete do Dr. Eraclés Mes-
sias, com fundamento no art. 124, inciso I da Lei Estadual nº
6.174/70.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

SERVIDOR A PARTIR DE

Tatiana Araújo Mello Clève 24/01/2003

Durval Monteiro Castilho Júnior 06/01/2003

P O R T A R I A Nº 525/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 154.720/2002, resolve
C O N C E D E R

aos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao exercício de 2003, com fundamento no art. 34,
inciso X da Constituição Estadual, conforme relação abaixo.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A Nº 526/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 154.719/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Tatiana Araújo Mello Clève, matrícula nº 5.859, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à
disposição deste Tribunal, a usufruir 29 (vinte e nove) dias res-
tantes de férias alusivas ao exercício de 2000, suspensas pela
Portaria n° 128/2000-TJ, a partir de 26 de dezembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A   N° 527/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 160.337/2002, resolve
C O N C E D E R

a Carlos Eduardo Maciel Stela Alves, matrícula nº 5.676,
Assessor Judiciário símbolo DAS-4 deste Tribunal, a usufruir
30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2002, a partir
de 15 de novembro de 2002, com fundamento no art. 34, inciso
X da Constituição Estadual.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

SECRETARIA

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 407/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
159.700/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Ana Zeschotko, matrícula nº 5.408, Oficial Judiciário nível C-
3 do Quadro de Servidores da Secretaria deste Tribunal, a usu-
fruir 11 (onze) dias restantes de férias alusivas ao exercício de
1999, suspensas pela Ordem de Serviço n° 459/2001, a partir
de 25 de novembro de 2002.

Curitiba, 14 de novembro 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Protocolo nº 155.095/02
I - Acolho as ponderações de fls. 08/09 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 155.095/02; autorizando a in-
clusão nos assentamentos financeiros da servidora Fabíola
Maria Surek de seus filhos menores Luan Felipe Surek Ferrei-
ra, Pedro Henrique Surek Ferreira e André Lucas Surek Ferrei-
ra, como seus dependentes para o abatimento do Imposto de
Renda na fonte ex vi do art. 35, inciso III, da Lei nº 9.250/95
combinado com o art. 2º, da Lei nº 10.451/02.
II - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03925 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Alvyr Miguel Bittencourt 003 0164590-5/02
Cintia Regina Brehmer 002 0161536-9/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 002 0161536-9/01

004 0171516-0/01
Emílio Luiz Augusto Prohmann 001 0153761-7/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 002 0161536-9/01

004 0171516-0/01
Flavio Rufino Siewerdt 003 0164590-5/02
Geraldo Emanuel Prizon 001 0153761-7/02
Gisele Soler Consalter 004 0171516-0/01
Helena Mussolino 002 0161536-9/01
Karen Viviane Casado Valesi 004 0171516-0/01
Luciane Beatriz Rotta 002 0161536-9/01
Marcelo Sérgio Pereira 001 0153761-7/02
Mauricio Sagboni M. Teixeira 002 0161536-9/01
Osvaldo Francisco Gasparin 001 0153761-7/02
Robervani Pierin Do Prado 001 0153761-7/02
Rogério De Souza Chedid 004 0171516-0/01
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0153761-7/02

Despachos Vice-presidente
001. 0153761-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109740.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1537617
Apelação Cível.  Autos Complementares: 153761701 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 153761701 Medida Caute-
lar.  Recorrente: Comércio de Bebidas Lino Ltda.  Recorrente:
Cícero Lino dos Anjos.  Recorrente: Iraci Maria Miotto dos
Anjos.  Adv.: Ubirajara Ayres Gasparin.  Adv.: Osvaldo Fran-
cisco Gasparin.  Adv.: Geraldo Emanuel Prizon.  Recorrido:
João Roberto Breschiliare.  Recorrido: Francisco Monteiro de
Oliveira.  Adv.: Robervani Pierin do Prado.  Adv.: Marcelo
Sérgio Pereira.  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann.  Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 6 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0161536-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/156444.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1625369
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Sociedade Paranaense
de Ensino e Tecnologia - Spet.  Adv.: Mauricio Sagboni Mon-
tanha Teixeira.  Adv.: Helena Mussolino.  Adv.: Cintia Regina

DEPARTAMENTO ECONÔMICO

FINANCEIRO

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Brehmer.  Adv.: Luciane Beatriz Rotta.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0164590-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/140632.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1645905 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000907
Manutenção de Posse.  Recorrente: Murillo Bastos Pacheco.
Recorrente: Jenny Francisca de Souza Pacheco.  Recorrente:
Marcius José de Souza Pacheco.  Adv.: Flavio Rufino Siewer-
dt.  Recorrido: Maria Paulakoski Gaveliki.  Adv.: Alvyr Miguel
Bittencourt.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
004. 0171516-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/122517.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1715160 Ape-
lação Cível.  Recorrente: B M G Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Gisele Soler Consalter.  Adv.:
Karen Viviane Casado Valesi.  Recorrido: Robson Rodolfo
Rodrigues.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03927 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Adriano De Quadros 002 0128945-4/03
Aldino Drehmer 001 0111358-0/03
Alessandro M. D. Sacramento 004 0157963-7/02
Altamiro José Dos Santos 002 0128945-4/03
Anne Carla Gabriel 008 0169614-0/02
Antonio De Rosa 013 0196509-1/02
Antonio Mario Koschmiski 009 0178842-3/02
Carlos Alberto Stoppa 006 0162994-5/01

012 0187310-5/02
Carlos Mansur Arida 005 0162938-7/04
Cesar Augusto Guimaraes Pereira 003 0130622-7/02
Edson Luiz Gabriel 008 0169614-0/02
Edson Silverio Cabral 009 0178842-3/02
Eliseu Cordeiro Da Silva 011 0184354-5/02
Estevão Ruchinski 012 0187310-5/02
Francisco Carlos Duarte 005 0162938-7/04
Frederico Korndörfer Neto 007 0164186-1/04
Genesio Sella 013 0196509-1/02
Gilson Vicente V. D. Andrade 009 0178842-3/02
Gustavo Henrique Dietrich 010 0180254-4/03
Jader Alberto Pazinato 007 0164186-1/04
Jairo Basso 007 0164186-1/04
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 012 0187310-5/02
Jose Robson Da Silva 001 0111358-0/03
José Alberto Dietrich Filho 010 0180254-4/03
José Do Carmo Badaró 013 0196509-1/02
Lauro Soares Da Silva 011 0184354-5/02
Luciano Alves Batista 003 0130622-7/02
Luiz Anselmo Arruda Garcia 004 0157963-7/02
Luiz Carlos Marques Morais 006 0162994-5/01
Luiz Gonzaga Guedes Martins 007 0164186-1/04
Marcelo Perin De Oliveira 002 0128945-4/03
Marcelo Teisheiner Cavassani 004 0157963-7/02
Marcia Regina N. D. S. Valeixo 008 0169614-0/02
Maria Celina Vailati 006 0162994-5/01

007 0164186-1/04
Maurício De Paula S. Guimarães 003 0130622-7/02
Márcia Severina Badaró 013 0196509-1/02
Márcio Luiz Paloma 009 0178842-3/02
Nei Luis Marques 009 0178842-3/02
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 009 0178842-3/02
Paulo Reneu Simões Dos Santos 010 0180254-4/03
Renato Serpa Silverio 005 0162938-7/04
Roberto De Oliveira Guimarães 005 0162938-7/04
Ruth Coatti 013 0196509-1/02
Salazar Barreiros Júnior 002 0128945-4/03
Silvana Aparecida Cezar Ponte 011 0184354-5/02
Sérgio Ricardo Tinoco 010 0180254-4/03
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 011 0184354-5/02

Despachos Vice-presidente
001. 0111358-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/95771.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Tibagi.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 111358002 Recur-
so Especial.  Agravante: Instituto Ambiental do Parana.  Adv.:
Jose Robson da Silva.  Agravado: Ana Neuza Bobato.  Agrava-
do: Joel Henri Regailo.  Agravado: Agda Bobato Regailo.
Agravado: Valmir Duarte Goncalves.  Agravado: Suely Pzita
Bobato Goncalves.  Adv.: Aldino Drehmer.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0128945-4/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/35900.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 128945402 Recur-
so Especial.  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Salazar Barreiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Agrava-
do: S. Muller Agenciamento de Transportes Ltda.  Agravado:
Estanislau Muller.  Adv.: Altamiro José dos Santos.  Adv.:

Marcelo Perin de Oliveira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0130622-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 1999/119186.  Comarca: Guarapuava.  Vara: Vara
Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Ori-
ginária: 130622701 Recurso Especial.  Agravante: Manoel La-
cerda Cardoso Vieira.  Agravante: Julio Podolan.  Agravante:
Santa Maria Cia de Papel e Celulose.  Agravante: Refloresta-
dora São Manoel Ltda.  Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Perei-
ra.  Adv.: Maurício de Paula Soares Guimarães.  Agravado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luciano Alves Batista.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
004. 0157963-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/149505.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 157963701
Recurso Especial.  Agravante: José Carlos dos Santos.  Adv.:
Luiz Anselmo Arruda Garcia.  Agravado: Ford Leasing S/a-
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassa-
ni.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacramento.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
005. 0162938-7/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/37536.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 162938703
Recurso Especial.  Agravante: Administração e Participações
Tacla Ltda.  Adv.: Francisco Carlos Duarte.  Adv.: Renato Ser-
pa Silverio.  Agravado: Renato Hella.  Agravado: Mario Celso
Juglair.  Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Interessado:
Ricardo Tacla.  Interessado: Berenice Vânia Vieira Tacla.  Adv.:
Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0162994-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/15868.  Matéria: Execução.  Comarca: Mano-
el Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1629945 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000126 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Maria Celina Vailati.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Recorren-
te: Antonio Augusto Pacheco.  Adv.: Luiz Carlos Marques
Morais.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0164186-1/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/51947.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Santo Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 164186103 Recurso Especial.  Agravante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Maria Celina
Vailati.  Adv.: Jairo Basso.  Agravado: Marianice Móveis Ltda.
Agravado: João Ghizoni.  Agravado: Rosélio Ghizoni.  Adv.:
Jader Alberto Pazinato.  Adv.: Luiz Gonzaga Guedes Martins.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0169614-0/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/35578.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
169614001 Recurso Especial.  Agravante: Metalgráfica Trivi-
san S/a.  Adv.: Anne Carla Gabriel.  Adv.: Edson Luiz Gabriel.
Agravado: José Carlos da Silva.  Adv.: Marcia Regina Nunes
de Souza Valeixo.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0178842-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/73254.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 178842301 Recur-
so Especial.  Agravante: Hsbc Bamerindus Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Olívio Horácio Rodrigues Ferraz.
Adv.: Antonio Mario Koschmiski.  Adv.: Edson Silverio Ca-
bral.  Adv.: Gilson Vicente Venancio de Andrade.  Agravado:
Walter Pfeffer Transportes Fi.Agravado: Moacir Fernando Maria
do Valle.  Agravado: José Carlos Munhoz.  Agravado: Walter
Pfeffer.  Adv.: Nei Luis Marques.  Adv.: Márcio Luiz Paloma.
Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
010. 0180254-4/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/137988.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1802544 Apelação Cível.  Recor-
rente: Ivo Cielo.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.  Adv.:
Sérgio Ricardo Tinoco.  Recorrido: G. A. Cima Construção Civil
Ltda.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.: José Alberto
Dietrich Filho.  Despacho:
Homologo o pedido de desistência constante de fls. 221, decla-
rando a extinção do procedimento recursal. Atendidas as for-
malidades legais, baixem os autos, oportunamente, ao juízo de
origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
011. 0184354-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147782.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1843545 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Vâ-
nia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Ce-
zar Ponte.  Adv.: Lauro Soares da Silva.  Recorrido: Silas Dal
Seco.  Recorrido: Rosângela Peralta Dal Seco.  Adv.: Eliseu
Cordeiro da Silva.  Despacho:
I - Sobre o pedido de fls. 131/132, referente à substituição pro-
cessual, manifestem-se os recorridos, querendo, em 05 (cinco)
dias. II - Intime-se.

Despachos Vice-presidente
012. 0187310-5/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
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Protocolo: 2002/147492.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1873105 Apelação
Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.Adv.: Carlos Alberto
Stoppa.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Recorrido:
Agrícola Sperafico Ltda.Recorrido: Levino Jose Sperafico.
Recorrido: Amalia Tarcila Sperafico.  Recorrido: Itacir Anto-
nio Sperafico.  Recorrido: Hosana Maria Sperafico.  Recorri-
do: Dilso Sperafico.  Recorrido: Sonia Maria Sperafico.  Re-
corrido: Elio Sperafico.  Recorrido: Matilde Theresinha Spera-
fico.  Recorrido: Dilceu João Sperafico.  Recorrido: Iraci Jose-
fina Sperafico.  Recorrido: Eloi Sperafico.  Recorrido: Luciana
Maria Zanchi Sperafico.  Recorrido: Milton Sperafico.  Recor-
rido: Suzan Margareth Formighieri Sperafico.  Recorrido: Spe-
rafico Moinhos Ltda.Adv.: Estevão Ruchinski.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 46,80 (quarenta e seis reais e oiten-
ta centavos) - DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
deserção.

Despachos Vice-presidente
013. 0196509-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109771.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1965091 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000097 Carta Precató-
ria/Ordem.  Recorrente: Nelson Norio Tiuman.  Recorrente:
Nara Leriane Correa Tiuman.  Adv.: José do Carmo Badaró.
Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Antonio de Rosa.  Adv.:
Ruth Coatti.  Recorrido: Condomínio Edifício Adrianne.  Adv.:
Genesio Sella.  Despacho:
I - O Acórdão nº 02 do Tribunal Pleno desta Corte, condiciona
a extração de Carta de Sentença ao exame positivo de admissi-
bilidade do recurso. Portanto, aguarde-se a oportunidade pró-
pria. II - Intime-se.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03938 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almir Tadeu Botelho    001 0151600-1/01
Antonio Celestino Toneloto 001 0151600-1/01
Aparecido Albino Dechiche 013 0205354-7/01
Arlindo Mendes De Souza 002 0167549-0/02
Caio Augusto Miranda Ramos 009 0197061-0/02
Carlos Werzel 005 0192092-5/02
Celia Aparecida Z. J. Elias 006 0193852-5/02
Clea Mara Luvizotto 010 0199091-6/01
Daniel Hachem 002 0167549-0/02
Domingos José Perfetto 011 0200963-6/02
Eliane Cristina Rossi Chevalier 012 0201817-3/01
Emilda De David 014 0206455-3/01
Fabíola P. C. Fleischfresser 010 0199091-6/01
Fernando José Bonatto 003 0179456-1/02
Frederico Korndörfer Neto 011 0200963-6/02
Gizelle Amboni Petri 010 0199091-6/01
Gustavo De Almeida Flessak 009 0197061-0/02
Helio Lulu 015 0211089-2/01
Jean Carlos Machado 009 0197061-0/02
Jorge Luiz Martins 005 0192092-5/02
José Antonio Volpi Da Silva 006 0193852-5/02
José Eli Salamacha 005 0192092-5/02
José Plinio Silva 001 0151600-1/01
José Virgílio C. B. R. Filho 008 0194716-8/01
José Virgílio C. B. R. Neto 007 0194700-0/01

008 0194716-8/01
Karine Cristina Da Costa 015 0211089-2/01
Kennedy Machado 007 0194700-0/01

008 0194716-8/01
Leandro Cabrera Galbiati 015 0211089-2/01
Leocimary Toledo Staut 010 0199091-6/01
Letícia Mendes De Oliveira 012 0201817-3/01
Lucia Helena Q. K. Kinker 001 0151600-1/01
Luciano Cesar Lunardelli 013 0205354-7/01
Luis Carlos Barreto 004 0180841-7/02
Luiz Rodrigues Wambier 005 0192092-5/02
Marco Antônio R. D. Souza 015 0211089-2/01
Marcos Antonio Barbosa 014 0206455-3/01
Marileidi Marchi 006 0193852-5/02
Marilza Matioski 014 0206455-3/01
Michel Aron Platchek 009 0197061-0/02
Moisés Batista De Souza 015 0211089-2/01
Murilo Zanetti Leal 004 0180841-7/02
Márcio Antonio Batista Da Silva 013 0205354-7/01
Natanoel Zahorcak 014 0206455-3/01
Neide Simoes Pipa 007 0194700-0/01

008 0194716-8/01
Nelson Cordeiro Justus 007 0194700-0/01

008 0194716-8/01
Newton Carlos Moratto 011 0200963-6/02
Paulo Roberto Campos Vaz 006 0193852-5/02
Péricles Araújo G. D. Oliveira 001 0151600-1/01
Ricardo Augusto Morgan 009 0197061-0/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 012 0201817-3/01
Ronaldo De Barros E Silva 015 0211089-2/01
Ruth Passos De Souza 002 0167549-0/02
Sadi Bonatto 003 0179456-1/02
Sérgio Antonio Meda 003 0179456-1/02
Vitor Leal 004 0180841-7/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0151600-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/151270.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1516001 Apelação Cível.  Recor-
rente: Moacir Evangelista.  Recorrente: Maria de Lourdes
Lima Evangelista.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oli-
veira.  Recorrido: Banco Itaú S/a.  Adv.: Almir Tadeu Bote-
lho.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Adv.: José Plinio
Silva.  Adv.: Lucia Helena Quintanilha Kowarick Kinker.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.
Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0167549-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146133.  Matéria: Execução.  Comarca: Pi-
nhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1675490 Apelação

Cível.  Autos Complementares: 9800001128 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Recorrido: Massilon Oliveira Astarita & Cia
Ltda.  Recorrido: Massilon de Oliveira Astarita.  Recorrido:
Roberto Rodrigues Cesar.  Adv.: Arlindo Mendes de Souza.
Adv.: Ruth Passos de Souza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0179456-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Sertanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1794561
Apelação Cível.  Recorrente: Demetrius Barbosa Zanin.  Adv.:
Sérgio Antonio Meda.  Recorrido: Banco Bba - Creditanstalt S/
a.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Adv.: Sadi Bonatto.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0180841-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138562.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1808417
Apelação Cível.  Recorrente: Antônio Mário Gomes.  Adv.:
Vitor Leal.  Adv.: Murilo Zanetti Leal.  Recorrido: Marítima
Seguros S. A.Adv.: Luis Carlos Barreto.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0192092-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125956.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1920925 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200000000009 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 200000000017 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos
Werzel.  Recorrente: Hinderikus Jan Borgi.  Adv.: Jorge Luiz
Martins.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0193852-5/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/141343.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1938525 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000163 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9500000745
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000066
Carta Precatória/Ordem.  Recorrente: Francisco Sérgio Gil.
Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Adv.: Marileidi Marchi.
Recorrido: Abdallah Mohamad Abdallah.  Adv.: José Antonio
Volpi da Silva.  Adv.: Celia Aparecida Zanatta Jorge Elias.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0194700-0/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/135217.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1947000
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Município de Cascavel.
Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.: Kenne-
dy Machado.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.  Recorrido: Bar-
zotto Madeiras e Materiais de Construção Ltda.  Recorrido:
Bonfante, Alcantara & Cia Ltda.  Recorrido: C. F. R. Celulares
e Informática Ltda.  Recorrido: Climsystem Comércio e Expor-
tação de Equipamentos Ltda.  Recorrido: Delfim S/a Comuni-
cação e Turismo.  Recorrido: Depósito de Materiais de Cons-
trução Pequim Ltda.  Recorrido: F. A Ribeiro e Cia Ltda.  Re-
corrido: J. Laurindo & Cia Ltda.  Recorrido: J. L. Alves & Cia
Ltda.  Recorrido: J Deitos & Cia Ltda.  Recorrido: Medeiros e
Vieira Ltda.  Recorrido: Mundimotos Veículos Ltda.  Recorri-
do: M3 Cominicação Visuall Ltda.  Recorrido: Norberto Ru-
dolfo Polster.  Recorrido: Odécio de Castro & Cia Ltda.  Re-
corrido: Posto Brasil Veículos Ltda.  Recorrido: S. Luiz Deves
- Me.  Recorrido: Saraiva de Rezende Veículos Ltda.  Recorri-
do: Valternir e Cia Ltda.  Recorrido: Xh Comércio de Combus-
tíveis Ltda - Matriz.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0194716-8/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/131289.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1947168 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy Machado.
Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.: José
Virgílio Castelo Branco Rocha Filho.  Adv.: Nelson Cordeiro
Justus.  Recorrido: A. Osten & Cia Ltda.  Recorrido: Cromocar
Indústria de Carrocerias Ltda.  Recorrido: Cromocar Implemen-
tos Rodoviários Ltda.  Recorrido: Comercial Destro Ltda.  Re-
corrido: Auto Posto Cataratas Ltda Bandeira Esso.  Recorrido:
Ferragens e Materiais de Construção Cascavel Ltda.  Recorri-
do: J Bacarin Plásticos Ltda.  Adv.: Neide Simoes Pipa.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0197061-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138435.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1970610 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Auto Posto Policício Ltda.  Adv.:
Michel Aron Platchek.  Adv.: Jean Carlos Machado.  Recorri-
do: Cia Brasileira de Petróleo Ipiranga S/a.  Adv.: Caio Augus-
to Miranda Ramos.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Adv.:
Ricardo Augusto Morgan.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0199091-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125101.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1990916 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9400000303 Cobrança.
Autos Complementares: 9400000303 Cobrança.  Autos Com-
plementares: 9800000311 Medida Cautelar.  Recorrente: João
Alfredo Knopik.  Adv.: Clea Mara Luvizotto.  Adv.: Leocimary
Toledo Staut.  Recorrido: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múlti-
plo.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Gize-
lle Amboni Petri.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0200963-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/144892.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2009636 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000180 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:

Frederico Korndörfer Neto.  Adv.: Newton Carlos Moratto.
Recorrido: Luiz Antônio Fertonani.  Adv.: Domingos José Per-
fetto.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0201817-3/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/142705.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2018173 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800032046
Executivo Fiscal.  Recorrente: Milton Rizental.  Adv.: Letícia
Mendes de Oliveira.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Recorren-
te: Municipio de Curitiba.  Adv.: Eliane Cristina Rossi Cheva-
lier.  Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0205354-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146323.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2053547
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000779 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Agroindústria de Fa-
rinha Pantaneira Ltda.  Recorrente: Adair Grego.  Adv.: Apare-
cido Albino Dechiche.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.  Re-
corrido: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio Antonio Batista da
Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0206455-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/146748.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2064553 Apelação
Cível.  Recorrente: Condominio Edificio Village de Mônaco.
Adv.: Marilza Matioski.  Recorrido: Marcos Eurich.  Adv.:
Marcos Antonio Barbosa.  Adv.: Natanoel Zahorcak.  Adv.:
Emilda de David.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0211089-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138308.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2110892 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Continental Banco S/a.  Adv.: Karine
Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Adv.:
Moisés Batista de Souza.  Adv.: Marco Antônio Rodrigues de
Souza.  Recorrido: Danilo Luiz Bender.  Adv.: Ronaldo de Bar-
ros e Silva.  Adv.: Helio Lulu.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03932 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 25/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amadeu Alice Netto 0025 0170579-3
André Guskow Cardoso 0003 0187671-3
Anna Carolina de C. Beltrão 0034 0185758-7
Antonio Carlos Efing 0002 0184712-7
Antonio Ivanir G. d. Azevedo 0016 0143280-4
Antônio Celso de O. Figueiredo 0008 0174620-1
Aparecido Albino Dechiche 0015 0142913-4
Arnaldo Conceição Júnior 0031 0179787-1
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 0014 0138731-3
Beatriz M. A. Camargo Kestener 0023 0167034-4
Carlos Afonso Ribas Rocha 0002 0184712-7
Carlos Alberto Francovig Filho 0009 0176020-9
Carlos Alberto H. d. Oliveira 0031 0179787-1
Carlos Alberto Henriques 0019 0143934-7
Carlos Alberto Pillon 0029 0179447-2
Carlos Roberto Tavarnaro 0036 0189800-2
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0030 0179489-0
Cassiano Luiz Iurk 0003 0187671-3
Claudinei Belafronte 0024 0169168-3
Cleusa Braga Franquini 0015 0142913-4
Cristiane Carreiro Pereira 0004 0211532-8

0006 0215080-5
Diatiucá Emanuela de Moura 0038 0209221-9
Diomar Francisco Mazzutti 0014 0138731-3
Edilson Avelar Silva 0007 0138371-7
Edson Felipe dos Santos 0029 0179447-2
Egon Bockmann Moreira 0003 0187671-3
Emilio Alberto Bovolan Gimenes 0007 0138371-7
Evandro Juarez Rodrigues 0033 0183096-4
Fernando Chin Fei 0030 0179489-0
Fernando Paulo da Silva Maciel 0027 0178856-7
Flávio Lemos Belliboni 0023 0167034-4
Francisco A. de Camargo Beltrã 0034 0185758-7
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0014 0138731-3
Hélcio Silva Orane 0033 0183096-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0021 0154248-3
Ivan de Azevedo Gubert 0027 0178856-7
Ivete Garcia de Andrade 0010 0177917-1
Jayro Roque Zanchet 0017 0143561-4
Jefferson do Carmo Assis 0028 0179032-1
Jocler Jeferson Procópio 0004 0211532-8

0006 0215080-5
Jorge Luiz Ieski C. d. Passos 0005 0213124-4
Jose Basilio de Oliveira 0012 0179800-9
José Antonio Trento 0012 0179800-9
José Carlos Buzatto 0004 0211532-8

0006 0215080-5
José Eli Salamacha 0033 0183096-4
José Rubens de M. S. Sobrinho 0029 0179447-2
José Tadeu Saliba 0037 0191534-4
José Valdemar Jaschke 0009 0176020-9
Juliana Motter Araújo Tögel 0030 0179489-0
Juliana Munhoz da Cunha Marque 0010 0177917-1
Juliana Perelles 0037 0191534-4
Juliane Zancanaro 0026 0178834-1
Junior Gomes 0001 0155230-5
Júlio Carlos Richter 0012 0179800-9
karime Monastier Farah 0027 0178856-7
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0028 0179032-1
Lina Clarice da Rocha 0011 0179379-9
Lucimara Navarin Lima 0024 0169168-3
Luis Renato Martins de Almeida 0002 0184712-7

Luiz Carlos Fernandes Domingue 0012 0179800-9
Luiz Correia da Silva Neto 0016 0143280-4
Luiz Edson Fachin 0013 0136495-4
Luiz Eduardo Volpato 0011 0179379-9
Luiz Marcio Formighieri Ribas 0019 0143934-7
Luiz Pereira da Silva 0020 0146388-7
Manoel Carlos da Silva 0025 0170579-3
Marcela Villatore 0014 0138731-3
Marcello Alvarenga Panizzi 0013 0136495-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0026 0178834-1
Marcelo Crivano Lopes 0002 0184712-7
Marcelo Marques Munhoz 0026 0178834-1
Marcia Cristina Mileski 0028 0179032-1
Marcia Regina T. Hiraiwa Inoue 0011 0179379-9
Marcio Hofmeister 0016 0143280-4
Marco Aurelio B. d. S. Mattos 0014 0138731-3
Marcos Leate 0021 0154248-3
Marcos Ton Ramos 0016 0143280-4
Marcos Vendramini 0035 0187513-6
Marcus Aurélio Liogi 0020 0146388-7
Maria Auxiliadora Silva 0029 0179447-2
Marçal Justen Filho 0003 0187671-3
Mauricio Julio Farah 0027 0178856-7
Mauro Cury Filho 0035 0187513-6
Michel Saliba Oliveira 0037 0191534-4
Miguel Antonio Slowik 0016 0143280-4
Miguel Elias Fadel Neto 0036 0189800-2
Munir Guerios Filho 0014 0138731-3
Márcia Eliza de Souza 0008 0174620-1
Nelson Luiz Ribeiro 0003 0187671-3
Nestor Valdo Visintim 0018 0143696-2
Nobuo Nishimoto 0028 0179032-1
Orlando Gomes 0021 0154248-3
Oscar Estanislau Nasihgil 0017 0143561-4
Osório Alberto Carazzai 0022 0154383-7
Paulo Antonio Costa Andrade 0023 0167034-4
Paulo Cesar Flaminio 0013 0136495-4
Paulo Fernando Braghini 0038 0209221-9
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0032 0181401-7
Pedro Ivo Machado 0034 0185758-7
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0011 0179379-9
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0001 0155230-5
Rene Mário Pache 0037 0191534-4
Rodrigo da Rocha Rosa 0002 0184712-7
Rodrigo Sanches Garcia 0023 0167034-4
Ronaldo da Fonseca 0022 0154383-7
Roseli Luzetti Mereles Colman 0012 0179800-9
Rui Santo Basso 0017 0143561-4
Sandro Roberto de Campos 0010 0177917-1
Sidney Palharini Júnior 0029 0179447-2
Simone M. Fleis 0018 0143696-2
Sonny Brasil de C. Guimarães 0035 0187513-6
Teomar Piaceski 0005 0213124-4
Wagner Francisco de Souza Mena 0015 0142913-4
Walter Toffoli 0031 0179787-1
Érlon de Faria Pilati 0026 0178834-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0155230-5  Comarca: Londrina  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 8800000341 Execução de Título Extrajudi-
cial  Agravante: Ubiratan Alberto Elias  Adv.: RENATA ELIZA DE
OLIVEIRA  Agravado: Cobra Cobranças e Assessoria Jurídica S/a
Ltda  Adv.: Junior Gomes  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0184712-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001153 Obrigação de Fa-
zer  Agravante: Saúde Ideal - Irmandade da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Curitiba  Adv.: Carlos Afonso Ribas Rocha, Mar-
celo Crivano Lopes, Rodrigo da Rocha Rosa  Agravado: Mau-
rício Westphalen Ramina, Mirna Westphalen Ramina  Adv.:
Antonio Carlos Efing, Luis Renato Martins de Almeida  Rela-
tor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0187671-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100037123 Pen-
são Previdenciária  Agravante: Nancy Smaniotto, Lucy Maria
Smaniotto  Adv.: André Guskow Cardoso, Marçal Justen Fi-
lho, Egon Bockmann Moreira  Agravado: Paranáprevidência
Serviço Social Autônomo  Adv.: Nelson Luiz Ribeiro, Cassia-
no Luiz Iurk  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0211532-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000679 Ação de Despejo
Agravante: Leda Maria Brandão  Adv.: Jocler Jeferson Procó-
pio  Agravado: Sandra Regina da Silva  Adv.: José Carlos Bu-
zatto, Cristiane Carreiro Pereira  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0213124-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9400000084 Indenização  Agravante:
M.v.c. Componentes Plásticos Ltda  Adv.: Jorge Luiz Ieski
Calmon de Passos  Agravado: Maria de Lourdes de Jesus Vir-
gens  Adv.: Teomar Piaceski  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0215080-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000679 Ação de Despejo
Agravante: Leda Maria Brandão  Adv.: Jocler Jeferson Procó-
pio  Agravado: Sandra Regina da Silva  Adv.: José Carlos Bu-
zatto, Cristiane Carreiro Pereira  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0138371-7  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000448 Cobrança  Apelante:
Ministério Público  Apelado: Clarice da Conceição F. Caldei-
ra, Clarice Pereira da Silva Souza, Claudete Moraes Cruz Ro-
drigues, Cleide Rodrigues de Souza, Deise Rodrigues Rebussi
Adv.: Edilson Avelar Silva, Emilio Alberto Bovolan Gimenes
Interessado: Município de Amaporã  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
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0008.  PROCESSO: 0174620-1  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
de Familia e Anexos, Cascavel  Vara: Vara de Família e anexos
Ação Originária: 9800002036 Embargos a Execução  Apelan-
te: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Márcia
Eliza de Souza  Apelado: Adão Raimundo de Jesus  Adv.: An-
tônio Celso de Oliveira Figueiredo  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0176020-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara de Familia, Londrina  Vara: 2a Vara de Família e Aciden-
tes do Trabalho  Ação Originária: 9600001215 Acidente do
Trabalho  Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Adv.: José Valdemar Jaschke  Apelado: José Carlos de Farias
Adv.: Carlos Alberto Francovig Filho  Relator: Juiz Convoca-
do Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0177917-1  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000346 Declaratória  Apelante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - I N S S  Adv.: Sandro Roberto de Campos, Juliana
Munhoz da Cunha Marques  Apelado: João de Freitas  Adv.:
Ivete Garcia de Andrade  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0179379-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000076 Usucapião Extraor-
dinário  Apelante: Município de Maringá  Adv.: Reinaldo Ro-
drigues de Godoy, Lina Clarice da Rocha  Apelado: Geraldo
Inoue, Márcia Regina Terumi Inoue, Leacir Fiorati, Rita de
Cássia Fiorati  Adv.: Luiz Eduardo Volpato, Marcia Regina T.
Hiraiwa Inoue  Apelado: Takagi Fugimori  Relator: Juiz Con-
vocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz
Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0179800-9  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000015 Indenização  Ape-
lante: Município de Terra Roxa  Adv.: Jose Basilio de Oliveira
Apelado: Elzira Ângela Bernardi Girardi  Adv.: Júlio Carlos
Richter  Interessado: Gilberto Gomes da Silva  Adv.: Roseli
Luzetti Mereles Colman  Interessado: Antônio Casagranda
Adv.: José  Antonio Trento, Luiz Carlos Fernandes Domingues
Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0136495-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000500 Consignação em
Pagamento  Apelante: Sindicato dos Empregados No Comer-
cio de Curitiba  Adv.: Marcello Alvarenga Panizzi, Paulo Ce-
sar Flaminio  Apelado: Sindicato dos Trabalhadores Em Em-
presas Estabelecidas Em Shopping Centers de Curitiba  Adv.:
Luiz Edson Fachin  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revisor: Juiz Convocado
Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0138731-3  Comarca: Campina Grande do
Sul  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000145 Embargos
a Execução  Apelante: Karl Friedrich Schmitz, K W S Repre-
sentações Comerciais Ltda., Marli de Castro Gomes  Adv.:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Marcela Villato-
re, Munir Guerios Filho  Apelado: Banco Itaú S. A.  Adv.: Di-
omar Francisco Mazzutti, Beatriz Dranka da Veiga Pessoa,
Marco Aurelio Baptista da S. Mattos  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0142913-4  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000417 Ação de De-
pósito  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Cleusa
Braga Franquini  Apelado: Bmx - Comércio de Café e Cereais
Ltda, Alcides Bioni, Alcileino Liender Stefano Bioni  Adv.:
Aparecido Albino Dechiche, Wagner Francisco de Souza Mena
Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José
Teixeira)  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo
Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0143280-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9200000915 Busca e Apreensão
Apelante: Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda  Adv.: Mar-
cos Ton Ramos, Antonio Ivanir Gonçalves de Azevedo, Mar-
cio Hofmeister  Apelado: Slaviero Decisão Administradora de
Consórcios S/c Ltda  Adv.: Miguel Antonio Slowik  Apelado:
Cia. Agro Industrial Metal Sul S/a  Adv.: Luiz Correia da Silva
Neto  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Men-
des Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0143561-4  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000077 Em-
bargos a Execução  Apelante: Valmor Herpich, Wilson Herpi-
ch  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil  Apelante: Cooperativa
Agrícola Mista Rondon Ltda - Copagril  Adv.: Rui Santo Bas-
so, Jayro Roque Zanchet  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0143696-2  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000043 Embargos a Execução
Apelante: Lube Dina Comércio de Confecções Ltda  Adv.:
Nestor Valdo Visintim  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/
a  Adv.: Simone M. Fleis  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0143934-7  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9500001106 Ação Regressiva
Apelante: Antonio Sidney Dionízio, Antonio Carlos Henriques
Adv.: Carlos Alberto Henriques  Rec.adesivo: Anibal Costa
Águas, Mariliza dos Anjos Águas  Adv.: Luiz Marcio Formi-

ghieri Ribas  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0146388-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000566 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Jabur Pneus S/a  Adv.: Marcus Aurélio
Liogi, Luiz Pereira da Silva  Apelado: Paulo Assis Bordin  Re-
lator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Sil-
va)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0154248-3  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000502 Revisão de Contrato
Apelante: Rosangela Vespaziano da Silva  Adv.: Orlando Go-
mes  Apelado: Construtora Brasil Sul Ltda  Adv.: Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revisor: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0154383-7  Comarca: Guaraniacu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000004 Embargos de Terceiro
Apelante: Valcir Rocha  Adv.: Ronaldo da Fonseca  Apelado:
Gilson Giacomel  Adv.: Osório Alberto Carazzai  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)  Re-
visor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0167034-4  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000376 Reintegração de Posse
Apelante: Pedro José Candido, Mercedes Vila Candido  Adv.:
Paulo Antonio Costa Andrade  Apelado: Cesp - Companhia
Energética de São Paulo  Adv.: Rodrigo Sanches Garcia, Bea-
triz M. A. Camargo Kestener, Flávio Lemos Belliboni  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0169168-3  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001214 Indenização  Ape-
lante: Waldir Meireles Filho  Adv.: Claudinei Belafronte  Ape-
lado: Universo Online  Adv.: Lucimara Navarin Lima  Relator:
Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0170579-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000084 Cobrança  Apelante:
Associação de Ensino Comercial  Adv.: Amadeu Alice Netto
Apelado: Enilda Alves da Silva  Adv.: Manoel Carlos da Silva
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0178834-1  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001337 Ação de Despejo
Apelante: Marionet Presentes e Confecções Ltda.  Adv.: Mar-
celo Antonio Ohrenn Martins, Érlon de Faria Pilati  Apelado:
Casamoro Empreendimentos S/a.  Adv.: Marcelo Marques
Munhoz, Juliane Zancanaro  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0178856-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000806 Cobrança  Apelante:
Icatu Hartford Seguros S/a  Adv.: Fernando Paulo da Silva
Maciel  Apelado: José Carlos Colletto  Adv.: Mauricio Julio
Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monastier Farah  Rela-
tor: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0179032-1  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000903 Cobrança  Apelante: Do-
rival Bucciolli & Cia Ltda  Adv.: Jefferson do Carmo Assis,
Marcia Cristina Mileski  Apelado: Atdl Distribuidora de Im-
plementos Rodoviários Ltda  Adv.: Leonora Vieira de Melo
Ramalho, Nobuo Nishimoto  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0179447-2  Comarca: Cambará  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000392 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Smartwall International Ltda, Eduardo de Mattos Barret-
to, Pomar Participações e Comércio Exterior Ltda  Adv.: José
Rubens de Macedo Soares Sobrinho, Edson Felipe dos Santos,
Carlos Alberto Pillon  Apelado: Reginaldo Trautwein Constân-
cio, Dagmar Romanini Constâncio  Adv.: Sidney Palharini Jú-
nior, Maria Auxiliadora Silva  Relator: Juiz Convocado Juci-
mar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da
Silveira Filho
APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0179489-0  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001300 Cobrança  Apelante:
Moro Imóveis Ltda.  Adv.: Fernando Chin Fei  Apelado: Carlos
Roberto Megrão Dearo, Salete Aparecida Casagrande Dearo
Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter Araújo
Tögel  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz
Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0179787-1  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000451 Indenização  Ape-
lante: Transportadora Nelson Ferreira Ltda  Adv.: Walter Toffoli
Rec.adesivo: Souza Cruz S/a  Adv.: Carlos Alberto Hauer de
Oliveira, Arnaldo Conceição Júnior  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0181401-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001011 Revisão de Contrato
Apelante: Eliseu Gonçalves da Silva, Marylice Aparecida Kugler
Batista da Silva  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr  Apela-
do: Fábio Longhi Ferro  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL

0033.  PROCESSO: 0183096-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000838 Medida Cautelar
Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha  Ape-
lado: Posto W. D. Ltda.  Adv.: Hélcio Silva Orane, Evandro Ju-
arez Rodrigues  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo
(Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0185758-7  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000315 Embargos a Execução
Apelante: Lenise Parolin Melzer Munaretto  Adv.: Anna Carolina
de Camargo Beltrão, Francisco A. de Camargo Beltrão  Apelado:
Paulo Roberto Machado, Maria Eliza de Miranda Machado  Adv.:
Pedro Ivo Machado  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0187513-6  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000039 Consignação em
Pagamento  Apelante: Instituto de Proteção e Defesa dos Con-
sumidores e Cidadãos - Ipdc  Adv.: Mauro Cury Filho, Marcos
Vendramini  Apelado: Ribeiro Empreendimnentos Imobiliários
e Incorporações Ltda  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guima-
rães  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0189800-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000649 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Geci Krubniki  Adv.: Miguel Elias Fadel Neto
Apelado: Augusto Guilhermino Canto  Adv.: Carlos Roberto
Tavarnaro  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor:
Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0191534-4  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000551 Reparação de Danos
Apelante: André Figura  Adv.: Michel Saliba Oliveira, Juliana
Perelles, José Tadeu Saliba  Apelado: Nacional Companhia de
Seguros  Adv.: Rene Mário Pache  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

EXCECAO DE SUSPEICAO CIVEL (CAM)
0038.  PROCESSO: 0209221-9  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000140 Exceção de Sus-
peição  Excipiente: Darci Penso  Adv.: Diatiucá Emanuela de
Moura, Paulo Fernando Braghini  Excepto: Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Santa Helena  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03933 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademilson de Magalhaes 0040 0192217-2
Adyr Sebastião Ferreira 0056 0212881-0
Akemi Maria Borcezzi 0065 0215673-0
Alair Valtrin 0046 0197489-8
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima 0033 0179970-6
Aldivino Alves Pereira 0053 0209975-2
Alitheia Cyrino Nascimento 0042 0193175-3
Aluir Romano Zanellato Filho 0002 0199793-5
Ana Lúcia Bohmann 0008 0215733-1
Andrey Herget 0034 0180752-5
Andréa Bernabél Furlan 0024 0207199-4

0028 0216176-0
Antonio Darienso Martins 0018 0201700-3
Bruno Noronha Bergouse 0008 0215733-1
Carlos Afonso Ribas Rocha 0025 0209857-9
Carlos Antonio Lesskiu 0023 0205269-3

0025 0209857-9
0050 0203198-1

Carlos Augusto M. V. d. Costa 0023 0205269-3
Carlos Fernandes 0032 0179542-2
Carlos Roberto de Oliveira 0057 0212903-1
Carlos Roberto Scalassara 0008 0215733-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyol 0067 0216073-4
Celia do Rocio de Paula 0051 0207623-5
Cesar Augusto G. d. Carvalho 0015 0200574-9

0017 0200802-8
0019 0203211-9
0020 0203474-6
0021 0203574-1
0022 0203728-9

Charles Fernando N. P. Assunçã 0042 0193175-3
Christian Trevisan Wendling 0056 0212881-0
Cicero Alessandro Guerios 0030 0179178-2
Claudine Camargo Manenti 0050 0203198-1
Cristiane de Oliveira Azim 0067 0216073-4
Cristiane Pagnoncelli 0066 0215971-1
Cristina Hatschbach Maciel 0067 0216073-4
César Augusto G. d. Carvalho 0016 0200583-8
Damarci Caputo de Carvalho 0012 0205152-3
Daniel Müller Martins 0037 0187337-6
Danielle Godoy dos S. G. Faria 0031 0179251-6
Dario Becker Paiva 0053 0209975-2
Debora Gnata Baleche 0031 0179251-6
Dulce Esther Kairalla 0014 0199710-6
Edgard Katzwinkel Junior 0001 0188621-7
Edison Fogaça da Silva 0031 0179251-6
Elaine de F Costa 0030 0179178-2
Eliane Cristina Rossi Chevalie 0044 0195197-7
Ercílio César Dutra 0004 0211117-1
Erlon Antonio Medeiros 0034 0180752-5
Evaldo Hofmann Junior 0046 0197489-8
Evandro Arcanjo 0054 0210586-2
Fabiano Nuud de Souza 0004 0211117-1
Fabiula Muller 0062 0214657-2
Francisco Carlos Ribeiro 0026 0211587-3

0027 0211794-8
Francisco Ferraz Batista 0029 0166695-3

Francisco Ferreira Claudino 0043 0193450-1
Fábio Rogério Hardt 0009 0216469-0
Gelson Arend 0055 0212645-4
Geni Regina da Silva 0030 0179178-2
Geórgia Bordin Jacob 0013 0197779-7
Gilceo Jair Klein 0015 0200574-9

0016 0200583-8
0017 0200802-8
0019 0203211-9
0020 0203474-6
0021 0203574-1
0022 0203728-9

Giovana Giocondo 0059 0213703-5
Heloisa Helena de O. d. Soares 0013 0197779-7

0025 0209857-9
Henoch Gregório Buscariol 0049 0202940-1
Hyperides Zanello Neto 0050 0203198-1
Hélio Marinho Spigolon 0004 0211117-1
Iolando Munhoz Junior 0003 0206510-9
Israel Stivelman 0064 0215320-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0059 0213703-5
Izabel A. Goscinscki 0043 0193450-1
Izabela Cristina Rucker Curi 0006 0214915-9
Iéri do Amaral S. Portela 0055 0212645-4
Jackson Gorte 0069 0216435-4
Jair Rufino da Silva 0065 0215673-0
Joao Carlos Zafalon 0059 0213703-5
Jonas Rodrigues Teixeira 0047 0202398-7
Jose Basilio de Oliveira 0007 0215558-8
Jose Roberto Sperandio 0048 0202548-7
Jose Valter Oliveira Custodio 0059 0213703-5
Josicler Vieira B. Marcondes 0001 0188621-7
Josué Dyonisio Hecke 0036 0184896-8

0068 0216210-7
José Antonio de A. Alcântara 0003 0206510-9
José Antonio Volpi da Silva 0004 0211117-1
José do Carmo Badaró 0057 0212903-1
José Olinto Nercolini 0032 0179542-2

0051 0207623-5
0056 0212881-0

José Silvério Santa Maria 0029 0166695-3
João Alberto da Silva Borges 0026 0211587-3

0027 0211794-8
Juarez Castilho 0043 0193450-1
Julio Cezar Nalim Salinet 0053 0209975-2
Júlio Barbosa Lemes Filho 0050 0203198-1
Keity Suto Trombeli 0049 0202940-1
Kleber Antonio T. Ferreira 0043 0193450-1
Kleber Stocco 0041 0193049-8
Kleber Veltrini Tozzi 0067 0216073-4
Leonardo R. Cardoso 0045 0195892-7
Leonardo Sperb de Paola 0038 0187977-0
Leonice Salvador Ruiz 0042 0193175-3
Letícia Mendes de Oliveira 0025 0209857-9
Libiamar de Souza 0043 0193450-1
Ligia Socreppa 0009 0216469-0
Lothario Hermes Kober 0060 0214482-5
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 0058 0213659-2
Luciana Pigatto Monteiro 0006 0214915-9
Luciana Regina dos Reis 0057 0212903-1
Lucimare de Almeida 0059 0213703-5
Luis Carlos Antonio 0046 0197489-8
Luis Perci R Biscaia 0029 0166695-3
Luiz Alberto de Lima 0035 0181924-5
Luiz Alberto Domingues Galvão 0015 0200574-9

0016 0200583-8
0017 0200802-8
0019 0203211-9
0020 0203474-6
0021 0203574-1
0022 0203728-9

Luiz Alceu Gomes Bettega 0066 0215971-1
Luiz Alfredo da Cunha Bernardo 0045 0195892-7
Luiz Antonio de Souza 0031 0179251-6
Luiz Antonio Duareski 0061 0214559-1
Luiz Carlos Provin 0039 0188121-2
Luiz Henrique Cabanellos Schuh 0036 0184896-8
Luiz Humberto Menegotto 0011 0192438-1
Luiz Knob 0058 0213659-2
Luiz Rodrigues Wambier 0006 0214915-9
Mara do Rocio Simioni 0012 0205152-3
Marcela Leila R. d. S. Vales 0007 0215558-8
Marcio Bacarim Possebom 0045 0195892-7
Marco Antonio Langer 0061 0214559-1
Marco Aurélio Piacentini 0045 0195892-7
Marcos Aurelio Negrao Machado 0049 0202940-1
Marcos Cezar Kaiemen 0008 0215733-1
Marcos Leate 0059 0213703-5
Marcos Mattioli 0037 0187337-6
Margareth Zanardini 0029 0166695-3
Maria Aparecida Coelho 0054 0210586-2
Maria Aparecida Piveta Carrato 0065 0215673-0
Maria Martins Bruzon 0045 0195892-7
Marilda de Luca Furtado 0047 0202398-7
Marlene de Castro 0063 0215066-5
Marli Terezinha D'avila 0002 0199793-5
Martins Gimenes Balero 0060 0214482-5
Mauricio Feldmann de Schnaid 0063 0215066-5
Mauro Leitner Guimaraes Filho 0023 0205269-3
Maurício Westphalen Ramina 0001 0188621-7
Michelle Lebarbenchon Massigna 0002 0199793-5
Milton Luiz Cleve Küster 0034 0180752-5
Miriane Malucelli Royer 0014 0199710-6
Moacir Luiz Gusso 0066 0215971-1
Márcia Severina Badaró 0057 0212903-1
Márcio Luiz Fogaça Vicari 0029 0166695-3
Narelvi Carlos Malucelli 0014 0199710-6
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0058 0213659-2

0062 0214657-2
Nivaldo Possamai 0045 0195892-7
Olindo de Oliveira 0069 0216435-4
Oscar Fleischfresser 0064 0215320-4
Osmar Alfredo Kohler 0038 0187977-0
Osmar Vieira da Silva 0005 0212975-7
Osvaldo Alves da Silva 0051 0207623-5
Pasqualino Lamorte 0066 0215971-1
Patricia Nones Mendonca 0048 0202548-7
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Patricia Safini Gama 0037 0187337-6
Paulo Sergio Sena 0005 0212975-7
Paulo Vinicio Fortes Filho 0023 0205269-3

0025 0209857-9
Regina Celia Brandalise 0035 0181924-5
Reinaldo Caetano dos Santos 0052 0209650-0
Ricardo Godoy dos Santos 0031 0179251-6
Ricardo Mallmann Heppes 0041 0193049-8
Roberta Mansur Sperandio 0048 0202548-7
Rodrigo Casagrande 0055 0212645-4
Rodrigo da Rocha Rosa 0013 0197779-7

0025 0209857-9
0044 0195197-7

Romeu Saccani 0059 0213703-5
Ronnie Kohler 0038 0187977-0
Roque Sergio D. R. d. Silva 0001 0188621-7
Rose Paula Marzinek 0050 0203198-1
Roseli Maria Paltanin 0010 0218826-3
Sadi José de Marco 0039 0188121-2
Sidnei Marcelo Fassini 0009 0216469-0
Silvana de Mello Gusso 0034 0180752-5
Silvio Siderlei Brauna 0036 0184896-8

0068 0216210-7
Solange de Paula 0035 0181924-5
Solange T. Paolin 0043 0193450-1
Theoquito Amador 0011 0192438-1
Tomas Antonio Bajo Polo 0018 0201700-3
Valkiria Aparecida L. Ferraro 0065 0215673-0
Valmir Bernardo Parisi 0033 0179970-6
Wagner José Coltro 0054 0210586-2
Walmor F. Furtado 0047 0202398-7
Wanderley Pavan 0054 0210586-2

0056 0212881-0
Yoshinori Fucuda 0024 0207199-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0188621-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000893 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Kwikasair Cargas Expressas S/a  Adv.: Ed-
gard Katzwinkel Junior, Josicler Vieira Beckert Marcondes
Agravado: Espólio de Ruth Belger, Espólio de Dirceu Gonçal-
ves de Paula  Adv.: Roque Sergio D'andrea Ribeiro da Silva,
Maurício Westphalen Ramina  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0199793-5  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800027202 Exe-
cutivo Fiscal  Agravante: Gilberto Menezes ( Estacionamento
Mapo) Firma Individual  Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho,
Michelle Lebarbenchon Massignan  Agravado: Município de
Curitiba  Adv.: Marli Terezinha D'avila  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0206510-9  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000761 Declaratória  Agra-
vante: Gralha Azul Saúde  Adv.: Iolando Munhoz Junior  Agra-
vado: Dora Lúcia Cotrim Alcântara  Adv.: José Antonio de
Andrade Alcântara  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0211117-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000798 Indenização  Agra-
vante: Gidalzo Santana da Silva  Adv.: Ercílio César Dutra,
Hélio Marinho Spigolon  Agravado: Carlos Orlando Cavalli,
Coopcana - Cooperativa Agrícola Regional de Produtores de
Cana Ltda.  Adv.: José Antonio Volpi da Silva, Fabiano Nuud
de Souza  Relator: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0212975-7  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000220 Prestação de Contas  Agravante: Paulo Sérgio Sena
Adv.: Paulo Sergio Sena  Agravado: Autobens Administradora
de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Osmar Vieira da Silva  Relator:
Juiz Miguel Pessoa
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0214915-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000465 Medida Cautelar
Agravante: Brasil Telecom S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er, Izabela Cristina Rucker Curi  Agravado: Radiante Engenha-
ria de Telecomunicações Ltda.  Adv.: Luciana Pigatto Montei-
ro  Interessado: Iecasa Gta Telecomunicações Ltda.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0215558-8  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000078 Executivo Fiscal
Agravante: Alaíde Martins  Adv.: Marcela Leila Rodrigues da
Silva Vales  Agravado: Município de Terra Roxa  Adv.: Jose
Basilio de Oliveira  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0215733-1  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000177 Executivo Fiscal
Agravante: Oswaldo de Jesus Militão, Ignez Therezinha Góes
Militão  Adv.: Marcos Cezar Kaiemen, Bruno Noronha Ber-
gouse  Agravado: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia
Bohmann, Carlos Roberto Scalassara  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0216469-0  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000374 Embargos a Execução  Agravante: Iab Assessoria
Tributária Ltda.  Adv.: Fábio Rogério Hardt, Ligia Socreppa
Agravado: Transudoeste Transportadora Sudoeste Ltda.  Adv.:
Sidnei Marcelo Fassini  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0218826-3  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000057 Ação
Civil Pública  Agravante: Município de Assis Chateaubriand
Adv.: Roseli Maria Paltanin  Agravado: Ministério Público
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECESSARIO

0011.  PROCESSO: 0192438-1  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000376 Indenização  Autor:
Município de Apucarana  Adv.: Luiz Humberto Menegotto  Reu:
Carlos Roberto Scarpelini  Adv.: Theoquito Amador  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0012.  PROCESSO: 0205152-3  Comarca: Palmital  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000178 Ação Monitória  Autor:
Jorge Luiz Carolo Teixeira  Adv.: Mara do Rocio Simioni  Reu:
Prefeitura Municipal de Laranjal  Adv.: Damarci Caputo de
Carvalho  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0197779-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020681 De-
claratória  Apelante: Instituto de Medicina e Cirurgia do Para-
ná Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Geórgia Bordin Jacob
Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Heloisa Helena de Oli-
veira de Soares  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0199710-6  Comarca: Morretes  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000029 Usucapião Extraordinário
Apelante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná - Der/ Pr  Adv.: Dulce Esther Kairalla  Apelado: Hum-
berto Brittes, Diva Mallucelli Ferreira Brittes  Adv.: Narelvi
Carlos Malucelli, Miriane Malucelli Royer  Relator: Juiz An-
tonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0200574-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000606 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac- Indústria Brasileira de Construções Ltda
Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carvalho
Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domingues
Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0200583-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000648 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein, César Augusto Gularte de Car-
valho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convoca-
do Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0200802-8  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000622 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Construções
Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte de Carva-
lho  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0201700-3  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000385 Ação Civil Públi-
ca  Apelante: Município de Itaúna do Sul  Adv.: Tomas Anto-
nio Bajo Polo, Antonio Darienso Martins  Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0203211-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000183 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0203474-6  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000204 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0021.  PROCESSO: 0203574-1  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000226 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0022.  PROCESSO: 0203728-9  Comarca: Catanduvas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000172 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Ibema  Adv.: Luiz Alberto Do-
mingues Galvão  Apelante: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda  Adv.: Gilceo Jair Klein, Cesar Augusto Gularte
de Carvalho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0023.  PROCESSO: 0205269-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000044044 De-
claratória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Carlos An-
tonio Lesskiu, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos Augusto M.
Vieira da Costa  Apelante: Yara Pedroso  Adv.: Mauro Leitner

Guimaraes Filho  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0024.  PROCESSO: 0207199-4  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000233 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Município de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Apela-
do: Silvia Helena de Jesus  Adv.: Yoshinori Fucuda  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0025.  PROCESSO: 0209857-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021331 De-
claratória  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Heloisa Hele-
na de Oliveira de Soares, Paulo Vinicio Fortes Filho, Carlos
Antonio Lesskiu  Apelante: Madeshopping Investimentos e Par-
ticipações Ltda  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa, Letícia Mendes
de Oliveira, Carlos Afonso Ribas Rocha  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0026.  PROCESSO: 0211587-3  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000455 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Luiz Floriano  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel
Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0027.  PROCESSO: 0211794-8  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000481 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Valdomiro Policarpio Silva  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0028.  PROCESSO: 0216176-0  Comarca: Assai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000453 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de Assaí  Adv.: Andréa Bernabél Furlan  Ape-
lado: José Leandro da Silva  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0166695-3  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000634 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Ariel Surasan Turra Cani  Adv.: Margareth Zanar-
dini  Apelado: Castelmar Empreendimentos Hoteleiros Ltda
Adv.: Márcio Luiz Fogaça Vicari, Francisco Ferraz Batista, José
Silvério Santa Maria, Luis Perci R Biscaia, Márcio Luiz Foga-
ça Vicari  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0179178-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000569 Reivindicatória
Apelante: Izaias Francisco Roza  Adv.: Cicero Alessandro Gue-
rios, Elaine de F Costa  Apelado: Maria Kit  Adv.: Geni Regina
da Silva  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0179251-6  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000298 Em-
bargos a Execução  Apelante: Nilo José Pauly  Adv.: Luiz An-
tonio de Souza, Ricardo Godoy dos Santos, Danielle Godoy
dos Santos Gomes Farias, Debora Gnata Baleche  Apelado:
José Benedito da Silva, Maria Aparecida da Silva  Adv.: Edi-
son Fogaça da Silva  Relator: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa
APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0179542-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000312 Cobrança
Apelante: Itaú Seguros S. A.  Adv.: José Olinto Nercolini
Rec.adesivo: José Joni Martins  Adv.: Carlos Fernandes  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0179970-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000944 Reintegração de Posse
Apelante: Amarildo Correa, Ilsa Mara Pinheiro Correa  Adv.:
Valmir Bernardo Parisi  Apelado: Madalena Tavares  Adv.:
Alcyon Ricardo Cardoso de Lima  Relator: Juiz Antonio Mar-
telozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0180752-5  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000003 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Sul América Terrestres, Marítimos e Aciden-
tes Companhia de Seguros  Adv.: Andrey Herget, Milton Luiz
Cleve Küster, Erlon Antonio Medeiros  Apelado: Titi Arma-
zéns Gerais Ltda  Adv.: Silvana de Mello Gusso  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0181924-5  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9700000460 Reparação de Danos  Apelante:
Indústria e Comércio de Compensados Sul Paraná S/a  Adv.:
Luiz Alberto de Lima  Rec.adesivo: Irene de Lima Gonçalves
Adv.: Solange de Paula, Regina Celia Brandalise  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0184896-8  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000207 Cobrança  Apelante:
Paulino Feliciano Pereira  Adv.: Silvio Siderlei Brauna  Apela-
do: Hsbc Seguros (brasil) S.a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke,
Luiz Henrique Cabanellos Schuh  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0187337-6  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020326 Rescisão de Contra-
to de Locação  Apelante: Cunha e Benetti Ltda.  Adv.: Patricia
Safini Gama, Daniel Müller Martins  Apelado: Crystal - Ad-

ministradora de Shopping Centers Ltda.  Adv.: Marcos Mattio-
li  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0187977-0  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042929
Mandado de Segurança  Apelante: Sindicato da Indústria e da
Construção Civil No Estado do Paraná - Sincuscon/pr  Adv.:
Leonardo Sperb de Paola  Apelado: Secretária Municipal de
Finanças do Município de Curitiba  Adv.: Osmar Alfredo Koh-
ler, Ronnie Kohler  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0188121-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9800000313 Cobrança  Apelante: Santos Segura-
dora S/a  Adv.: Sadi José de Marco  Apelado: Cobezal Comér-
cio de Bebidas Zanella Ltda  Adv.: Luiz Carlos Provin  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0192217-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000208 Indenização  Ape-
lante: Função e Praticidade Indústria e Comércio de Móveis e
Decorações Ltda  Adv.: Ademilson de Magalhaes  Apelado:
Ministério Público Em Benefício de Marcelo Ezaene Sieben
de Paula  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0193049-8  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000075 Declaratória  Apelante:
Hsbc Seguros Brasil S/a  Adv.: Ricardo Mallmann Heppes
Apelado: João Antonio Galvão  Adv.: Kleber Stocco  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0193175-3  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000448 Indenização  Apelante:
Márcia Gorete Alfaiate  Adv.: Charles Fernando Nocchi Piveta
Assunção, Alitheia Cyrino Nascimento  Apelado: Associação dos
Pais e Amigos dos Excepcionais de Japurá  Adv.: Leonice Salva-
dor Ruiz  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0193450-1  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9700001154 Indenização  Apelante:
Artex S/a  Adv.: Libiamar de Souza, Solange T. Paolin, Juarez
Castilho  Apelado: Valdenir Antônio Brigido  Adv.: Izabel A.
Goscinscki, Francisco Ferreira Claudino, Kleber Antonio To-
ffalini Ferreira  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Pres-
tes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0195197-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042416 De-
claratória  Apelante: Construtora Curitiba Ltda  Adv.: Rodrigo
da Rocha Rosa  Apelante: Municipio de Curitiba  Adv.: Eliane
Cristina Rossi Chevalier  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0195892-7  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000206 Reintegração
de Posse  Apelante: Amélia Martos Fuentes  Adv.: Luiz Alfre-
do da Cunha Bernardo, Marco Aurélio Piacentini, Maria Mar-
tins Bruzon  Apelado: Neson Bueno, José de Souza, Roberto
Baggio  Adv.: Marcio Bacarim Possebom, Nivaldo Possamai,
Leonardo R. Cardoso  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0197489-8  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000041 Indenização  Ape-
lante: Espólio de Salvador Bençol  Adv.: Alair Valtrin  Apela-
do: Alberto Bosok & Filhos Ltda  Adv.: Luis Carlos Antonio,
Evaldo Hofmann Junior  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor:
Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0202398-7  Comarca: Rio Negro  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9400000391 Indenização  Ape-
lante: Ernelino Petrocefski  Adv.: Jonas Rodrigues Teixeira
Apelado: Fábrica de Móveis Rolan Ltda  Adv.: Walmor F. Fur-
tado, Marilda de Luca Furtado  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0202548-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001199 Reparação de Da-
nos  Apelante: José Eduardo Muller Faria  Adv.: Patricia No-
nes Mendonca  Apelante: Set Sociedade Civil Educacional
Tuiuti Ltda  Adv.: Jose Roberto Sperandio, Roberta Mansur
Sperandio  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0202940-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000614 Indenização  Ape-
lante: Karangatur Passagens e Turismo Ltda, Eliana Maria Tra-
mujas Karan  Adv.: Marcos Aurelio Negrao Machado  Apela-
do: Credicard S/a Administradora de Cartões de Crédito  Adv.:
Keity Suto Trombeli, Henoch Gregório Buscariol  Relator: Juiz
Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0203198-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021252
Anulatória  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek  Apelado: Municipio
de Curitiba  Adv.: Hyperides Zanello Neto, Carlos Antonio
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Lesskiu, Claudine Camargo Manenti  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0207623-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000026 Alvará Judicial
Apelante: Genésio Rodrigues Carneiro  Adv.: Celia do Rocio
de Paula  Apelado: Agf - Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto
Nercolini, Osvaldo Alves da Silva  Relator: Juiz Lauro Laertes
de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0209650-0  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000228 Ação de Despejo  Apelante: Sima - Participa-
ções e Empreendimentos S/c Ltda  Adv.: Reinaldo Caetano dos
Santos  Apelado: Domingos Jorge Velho  Relator: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0209975-2  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000531 Pauliana/Revoca-
tória  Apelante: Vera Lúcia Cruciol  Adv.: Aldivino Alves Pe-
reira  Apelado: Gilmar Zuffa, Angela Youko Higuti Zuffa  Adv.:
Julio Cezar Nalim Salinet, Dario Becker Paiva  Apelado: Ge-
raldo Roberto Guarnieri, Tânia Aparecida Donato Guarnieri
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0210586-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000889 Indenização  Ape-
lante: Lucinéia Casarin Guandelini, Felipe Casarin Guandeli-
ni, Camila Casarin Guandelini  Adv.: Wagner José Coltro  Ape-
lado: Valcriz Transportes Rodoviário Ltda  Adv.: Evandro Ar-
canjo, Maria Aparecida Coelho  Litisden.: Agf Brasil Seguros
S/a  Adv.: Wanderley Pavan  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Re-
visor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0212645-4  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000142 Indenização  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: Gelson Arend,
Rodrigo Casagrande  Apelado: Leopoldo Salamaia  Adv.: Iéri
do Amaral Schroeder Portela  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0212881-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000133 Indenização  Ape-
lante: Agf - Brasil Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini,
Wanderley Pavan  Apelado: Sacaria J. B. Santos Ltda  Adv.:
Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Ferreira  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0212903-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000048 Ação Monitória
Apelante: José Cicero Fidelis  Adv.: Carlos Roberto de Olivei-
ra  Apelado: João Carlos Brasil  Adv.: José do Carmo Badaró,
Márcia Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0213659-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000273 Exoneração de
Fiança  Apelante: Clarice de Lima Risney  Adv.: Lourdes Ber-
nadete Beltrami Rivaroli  Apelado: Roberto Caetano do Ama-
ral, Ruth Musialowski do Amaral  Adv.: Nilza Sallete Ferreira
da Silva, Luiz Knob  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0213703-5  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000590 Ação de Despejo
Apelante: Arlene Cirino de Oliveira  Adv.: Romeu Saccani,
Giovana Giocondo, Jose Valter Oliveira Custodio  Apelante:
João Eloy Pirolo, Alzira Francisca de Freitas Pirolo  Adv.: Joao
Carlos Zafalon, Lucimare de Almeida  Apelado: Marly Uchida
Adv.: Marcos Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro  Relator: Juiz
Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0214482-5  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000001 Reinte-
gração de Posse  Apelante: Luiz Mateuci  Adv.: Martins Gime-
nes Balero  Apelado: Fernando Zanetti  Adv.: Lothario Hermes
Kober  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0214559-1  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000412 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Athenas Agropecuária Ltda, Fernanda Zane-
llo  Adv.: Luiz Antonio Duareski  Apelado: Valdir José Loren-
zon, Lucila Lorenzon  Adv.: Marco Antonio Langer  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0214657-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000227 Rescisão de Con-
trato  Apelante: Clichepar Editora e Indústria Gráfica Ltda  Adv.:
Fabiula Muller  Apelado: Xerox Comércio e Indústria Ltda
Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0215066-5  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000404 Indenização  Apelante:
Natalino Morais da Silva  Adv.: Marlene de Castro  Apelado:
Messias Carlos Magalhães  Adv.: Mauricio Feldmann de Sch-
naid  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz

Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille
Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0215320-4  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001200 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Israel Stivelman  Adv.: Israel Stivelman  Ape-
lado: Ana Luiza Valente de Oliveira  Adv.: Oscar Fleischfres-
ser  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0215673-0  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000498 Embargos a Execução  Apelante: Wagner Parra
Adv.: Akemi Maria Borcezzi, Maria Aparecida Piveta Carrato,
Valkiria Aparecida Lopes Ferraro  Apelado: Jorge Seiti Iwa-
moto  Adv.: Jair Rufino da Silva  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0215971-1  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000376 Cobrança  Ape-
lante: Rozalina Fachinelo Marafon, Adir Antônio Marafon,
Marilene Carme Marafon Mangoni, Cleudemir Luiz Marafon,
Marineide Marafon Pagnussat, Ademir Alberto Marafon, Ma-
rines Aparecida Marafon Dalla Lastra  Adv.: Moacir Luiz Gus-
so, Cristiane Pagnoncelli  Apelado: Araucária Administradora
de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Pasqualino Lamorte, Luiz Alceu
Gomes Bettega  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revi-
sor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0216073-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100045889 Exe-
cutivo Fiscal  Apelante: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Car-
los Vitor Maranhão  de Loyola, Cristiane de Oliveira Azim,
Kleber Veltrini Tozzi  Apelado: Município de Curitiba  Adv.:
Cristina Hatschbach Maciel  Relator: Juiz Prestes Mattar  Re-
visor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0216210-7  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000167 Cobrança  Apelante: Hsbc
Seguros (brasil) S/a  Adv.: Josué Dyonisio Hecke  Apelado: Maria
Ilza Eugênio da Costa  Adv.: Silvio Siderlei Brauna  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0216435-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200200000011 Cobrança  Apelante: Sintac - Sindicato dos
Trabalhadores Nas Indústrias e Laticínios, Carnes e Derivados
e Rações Balanceadas de Castro e Região, Jairo Ferreira  Adv.:
Olindo de Oliveira  Apelado: Armond Carvalho Araújo, Aureo
Carneiro Araújo  Adv.: Jackson Gorte  Relator: Juiz Lauro La-
ertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 25/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.03936 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 25/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adonis Galileu dos Santos 0014 0170563-5
Adriano de Quadros 0013 0170501-5
Alessandra G. Mendes 0002 0209115-6
Alfredo Antonio Canever 0032 0207800-2
Ali Kan Zanotti 0006 0215863-4
Alicio Malavazi 0005 0214008-9
Amilcar Cordeiro Teixeira 0011 0132902-8
Ana Cláudia Finger França 0019 0176857-6
Ana Paula Finger 0019 0176857-6

0027 0203108-7
Andre Lopes Martins 0035 0209808-6
Anito Rocha de Oliveira 0022 0177076-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 0013 0170501-5
Antonio Celestino Toneloto 0034 0208087-3

0036 0209819-9
0037 0213021-8

Antonio de Jesus Moriggi 0026 0198338-0
Anísio dos Santos 0015 0171924-2
Ary Bracarense Costa Júnior 0022 0177076-5
Ataídes Kist 0033 0207960-3
Benedito Cardoso S. Junior 0004 0212354-8

0005 0214008-9
Carlos Alberto C. de Lucena 0036 0209819-9
Carlos Alves 0023 0177909-9
Cesar Augusto Praxedes 0032 0207800-2
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0017 0173702-4
Cláudio Melo Colaço 0009 0115067-0
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0010 0123122-1
Damasceno Mauricio da R. Junio 0004 0212354-8
Daniel Hachem 0015 0171924-2

0019 0176857-6
0020 0176929-7
0027 0203108-7

Danilo Rezende Lopes 0021 0177024-1
Deamiro Honore de O. Junior 0035 0209808-6
Delires Maria Accadrolli 0024 0177992-4
Ed Nogueira de Azevedo Junior 0038 0094700-8/01
Ederaldo Soares 0031 0207589-8
Edison Rauen Vianna 0004 0212354-8
Egídio Munaretto 0003 0212170-2
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0023 0177909-9
Enivaldo Tadeu Cunha 0031 0207589-8
Ernesto Antunes de Carvalho 0036 0209819-9

Evaristo Aragão F. d. Santos 0029 0206873-1
Fabiana Vanessa Achy de Almeid 0032 0207800-2
Fernanda Fernandes 0022 0177076-5
Fernando José Bonatto 0030 0207435-5
Flavio Luiz Fonseca N. Ribeiro 0035 0209808-6
Francisco Juraci Bonatto 0034 0208087-3
Fábio Thomas Soares 0031 0207589-8
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0036 0209819-9

0037 0213021-8
Gelindo João Follador 0003 0212170-2
Gelsi Francisco Accadrolli 0024 0177992-4
Genésio Nailor Finger 0019 0176857-6

0027 0203108-7
Gilberto Pedriali 0020 0176929-7
Horacio Cezar Luz Filho 0030 0207435-5
Ideval Inácio de Paula 0036 0209819-9
Ivan de Azevedo Gubert 0021 0177024-1
Jacob Reinaldo Valentin 0018 0174153-5
Jeferson Calixto 0008 0079322-8
Jeferson Ribeiro 0025 0180962-1
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0009 0115067-0
Joao Zimermann 0012 0136930-8
José Cláudio Siqueira 0025 0180962-1
José Eli Salamacha 0006 0215863-4

0017 0173702-4
José Plinio Silva 0036 0209819-9
Jovino Terrin 0023 0177909-9
João Carlos de Oliveira 0007 0078368-0
João Carlos de Oliveira Júnior 0007 0078368-0
Jubrail Romeu Arcenio 0028 0204362-5
Júlio Barbosa Lemes Filho 0008 0079322-8
karime Monastier Farah 0021 0177024-1
Karina Maria Mehl 0017 0173702-4
Lauri João Zamboni 0020 0176929-7
Lucius Marcus de Oliveira 0007 0078368-0
Luiz Carlos Lorenzetti 0011 0132902-8
Luiz Fernando Harger da Silva 0005 0214008-9
Luiz Fernando M. Albuquerque 0029 0206873-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0001 0206820-0
Luiz Rodrigues Wambier 0029 0206873-1
Luiz Sérgio Rossi 0024 0177992-4
Mafuz Antonio Abrão 0001 0206820-0
Manoel Antonio de O. Franco 0035 0209808-6
Manoel Borba de Camargo 0012 0136930-8
Manoel Borba de Camargo Filho 0012 0136930-8
Marcelo Cardoso Chaga 0038 0094700-8/01
Marcelo Vardanega Ribeiro 0001 0206820-0
Marcione Pereira dos Santos 0032 0207800-2
Marcos C. d. A. vasconcellos 0020 0176929-7
Maria Aparecida Alves Arcenio 0028 0204362-5
Maria Arlete Bernardi Bim 0038 0094700-8/01
Mauricio Julio Farah 0021 0177024-1
Mauro Zarpelão 0031 0207589-8
Miguel Telles de Camargo 0014 0170563-5
Moaci Mendes Leite 0028 0204362-5
Mohamed Jamal Kassab 0021 0177024-1
Morgana Iglesias Costa 0026 0198338-0
Munir Abagge 0009 0115067-0
Nelson Palma 0033 0207960-3
Nereu Carlos Massignan 0016 0173679-0
Nevaldo Francisco Cazella 0016 0173679-0
Nicanor Bueno Teixeira 0011 0132902-8
Nilton Bussi 0018 0174153-5
Nivaldo Jaques 0016 0173679-0
Paulo Cesar de Holanda Guerra 0004 0212354-8
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 0027 0203108-7
ricardo cremonezi 0038 0094700-8/01
Robinson E. K. de O. e. Silva 0024 0177992-4
Rodrigo Neves Zanchet 0037 0213021-8
Rogério Palma 0033 0207960-3
Romerio do Carmo Cordeiro 0010 0123122-1
Romulo Ferreira da Silva 0034 0208087-3
Ruth de Godoy Machado 0023 0177909-9
Sadi Bonatto 0023 0177909-9

0030 0207435-5
Salazar Barreiros Júnior 0013 0170501-5
Sebastiao de Oliveira Cesar 0007 0078368-0
Sebastião Seiji Tokunaga 0002 0209115-6
Sérgio Luiz Zandoná 0013 0170501-5
Sérgio Roberto de Oliveira 0035 0209808-6
Tadeu Karasek Junior 0019 0176857-6
Telson José Fernandes 0022 0177076-5
Tobias Fernando Madureira 0017 0173702-4
Valter Munaretto 0003 0212170-2
Vanderlei José Follador 0003 0212170-2
Vania Karen Trentini 0029 0206873-1
Vera Lucia Iglesias Costa 0026 0198338-0
Wilson Carlos Kuhn 0013 0170501-5
Wilson Roberto de Lima 0010 0123122-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0206820-0  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000070 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Monte Castelo Construções e Em-
preendimentos Ltda, Sergio Bittencourt Martins  Adv.: Mafuz
Antonio Abrão, Marcelo Vardanega Ribeiro  Agravado: Banco
do Estado de São Paulo S/a  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Cor-
reia  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0209115-6  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 8700000520 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Celso Caram  Adv.: Alessandra G.
Mendes  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga  Interessado: Eduardo Caram, João Caram Sobrinho,
Espólio de João Miguel Caram  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0212170-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000437 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Viúva - Meeira e Sucesso-
res Hereditários de Ataídes Ladislau Freire  Adv.: Gelindo João
Follador, Vanderlei José Follador  Agravado: Nórdica Veículos
S/a  Adv.: Valter Munaretto, Egídio Munaretto  Relator: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés
de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0212354-8  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000279 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Roberto Diniz de
Souza  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Junior  Agravado: Com-
panhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.: Edison Rauen
Vianna, Paulo Cesar de Holanda Guerra, Damasceno Mauricio
da Rocha Junior  Interessado: Farmácia R. Diniz de Souza Ltda,
Givanildo Roberto Diniz de Souza  Relator: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0214008-9  Comarca: Santo Antônio da
Platina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000128 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Roberto Diniz de
Souza  Adv.: Benedito Cardoso Silveira Junior  Agravado: Dis-
tribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda  Adv.: Alicio
Malavazi, Luiz Fernando Harger da Silva  Interessado: Farmá-
cia R. Dinis de Souza Ltda, Givanildo Roberto Diniz de Souza,
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0215863-4  Comarca: Cândido de Abreu
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000111 Execução
de Título Extrajudicial  Agravante: Ezequiel Mussato  Adv.:
Ali Kan Zanotti  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: José Eli
Salamacha  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0078368-0  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000389 Prestação de Contas
Apelante: Therezinha de Souza Marco  Adv.: João Carlos de
Oliveira, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus de
Oliveira  Apelado: Valter Sorace  Adv.: Sebastiao de Oliveira
Cesar  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0079322-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9300000822 Declaratória  Ape-
lante: Banco Real S/a  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho  Ape-
lado: Sieg Odebrecht, Anna Maria Garbers Odebrecht  Adv.:
Jeferson Calixto  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0115067-0  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9600000300 Embargos a Execução  Apelan-
te: Lamipinus - Industria e Comercio de Madeiras Ltda, Pedro
Ivo Goncalves  Adv.: Cláudio Melo Colaço  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal Aloisio
Borges de Carvalho  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revi-
sor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0123122-1  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001413 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Usibras Comercio e Recuperacao de Equipa-
mentos Ltda  Adv.: Wilson Roberto de Lima  Apelado: Latino
Americana Comercial Importadora e Exportadora de Maquinas
Ltda  Adv.: Clóvis José Gugelmin Distéfano, Romerio do Car-
mo Cordeiro  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0132902-8  Comarca: Palmital  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000184 Embargos a Execução
Apelante: José Roberto Renzi  Adv.: Amilcar Cordeiro Teixei-
ra, Nicanor Bueno Teixeira  Apelado: Odilon Casagrande  Adv.:
Luiz Carlos Lorenzetti  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0136930-8  Comarca: Pitanga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000158 Mandado de Segurança
Apelante: Rafael Borsuk, Filomena Kinarit Iubel, Alice Bueno
de Andrade, Tecla Baluta Lenart, Jose Piason, Alceu Ocalxuk
Adv.: Manoel Borba de Camargo, Manoel Borba de Camargo
Filho  Apelado: Município de Pitanga  Adv.: Joao Zimermann
Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0170501-5  Comarca: Capitão Leônidas
Marques  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000238 Em-
bargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Salazar Barreiros Júnior, Adriano de Quadros  Apelado:
Edvino Severino Henz  Adv.: Wilson Carlos Kuhn, Antonio
Carlos Silva Kuhn, Sérgio Luiz Zandoná  Relator: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconce-
los)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0170563-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000356 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Auto Posto Catapan Ltda, Célio Pedrinho Cata-
pan, Maria Elena Catapan  Adv.: Miguel Telles de Camargo
Rec.adesivo: Petrobrás Distribuidora S/a  Adv.: Adonis Gali-
leu dos Santos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dulce Ma-
ria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0171924-2  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9000000712 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Ape-
lado: Davino Antonio de Castro  Adv.: Anísio dos Santos  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Ro-
sana Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0173679-0  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000633 Embargos de Terceiro
Apelante: Flavio Antonio Pagnoncelli  Adv.: Nevaldo Francisco
Cazella  Apelado: Otilio Joel Debastiani, Nelci Chocailo De-
bastiani  Adv.: Nereu Carlos Massignan, Nivaldo Jaques  Rela
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tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0173702-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000582 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Valdeci Gonçalves, Mariza Helena Antonia
Gonçalves  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco, To-
bias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl  Apelado: Ger-
dau S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0174153-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800029343 Em-
bargos de Terceiro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Nilton Bussi  Apelado: Arno Siguardo Wutzki, Ida Wut-
zki  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0176857-6  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000485 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Juventil Magon  Adv.: Tadeu Karasek Junior
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger, Ana Cláudia Finger França, Daniel Hachem
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0176929-7  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000671 Embargos a Execu-
ção  Apelante: José Pessoa, Teófilo Coelho, Antonio Dellar
Olimpo  Adv.: Lauri João Zamboni  Apelado: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos, Gilber-
to Pedriali, Daniel Hachem  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0177024-1  Comarca: Campina da Lagoa
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000132 Embargos a
Execução  Apelante: Agência de Fomento do Paraná S/a  Adv.:
Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime Monas-
tier Farah  Rec.adesivo: Laticínio e Matadouro Rural Ltda.  Adv.:
Mohamed Jamal Kassab, Danilo Rezende Lopes  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0177076-5  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000725 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ary Bracarense Cos-
ta Júnior, Anito Rocha de Oliveira  Apelado: Ascelino Dami-
nelli  Adv.: Telson José Fernandes, Fernanda Fernandes  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0177909-9  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000093 Embargos de Terceiro
Apelante: Isaias Jácomo, Sueli Jacomo dos Santos, Joel Jaco-
mo, Solange Jacomo Gracel, João Batista Jacomo, Paulo Jaco-
mo  Adv.: Emílio Luiz Augusto Prohmann, Carlos Alves, Ruth
de Godoy Machado  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jovi-
no Terrin, Sadi Bonatto  Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0177992-4  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9000000026 Embargos a Execu-
ção  Apelante: João do Rosario Dias  Adv.: Luiz Sérgio Rossi,
Robinson E. K. de Oliveira e Silva  Rec.adesivo: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Gelsi Francisco Acca-
drolli, Delires Maria Accadrolli  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Al-
buquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0180962-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001404 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Madelon Leopoldo, Dorilda de Freitas Leopol-
do, Franciso Antonio Leopoldo  Adv.: Jeferson Ribeiro  Apela-
do: Milton Garcia de Almeida, Maria das Dores de Almeida
Adv.: José Cláudio Siqueira  Relator: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0198338-0  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000963 Embargos a Exe-
cução  Apelante: José da Costa Araújo, Vera Lúcia Iglesias
Araújo  Adv.: Vera Lucia Iglesias Costa, Morgana Iglesias Cos-
ta  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de
Jesus Moriggi  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)
Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0203108-7  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000245 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Ha-
chem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem, Genésio Nailor Fin-
ger, Ana Paula Finger  Apelado: Lídio Meneghetti  Curador:
Denilson G. Barreto  Apelado: Danilo Rezende Lopes  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0204362-5  Comarca: Bela Vista do Para-
íso  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000066 Embargos
a Execução  Apelante: Luiz Alberto Alves  Adv.: Jubrail Ro-
meu Arcenio, Maria Aparecida Alves Arcenio  Apelado: Ban-
co do Estado do Paraná S/a  Adv.: Moaci Mendes Leite  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Ro-

berto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0206873-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000105 Revisão de Con-
trato  Apelante: Francisco Sebastiany, Emília Mendes Sebasti-
any  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque, Vania Ka-
ren Trentini  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0207435-5  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000938 Revisão de Contrato
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Fernando José Bonatto,
Sadi Bonatto  Apelante: Henrique Oliva Neto, Luciana Penha
Neto  Adv.: Horacio Cezar Luz Filho  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convoca-
do Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0207589-8  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000128 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederaldo Soares,
Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares  Apelado: Luciano
Ellwanger de Araújo  Adv.: Enivaldo Tadeu Cunha  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0207800-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000890 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Fabiana Vanessa Achy
de Almeida  Apelado: Jair Marcel Mendes Cardoso, roberto con-
salter  Adv.: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0207960-3  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000170 Em-
bargos a Execução  Apelante: Valdir Vilson Sawezewski  Adv.:
Rogério Palma, Nelson Palma  Apelado: Edson Uilliam Roes-
ler  Adv.: Ataídes Kist  Relator: Juiz Antenor Demeterco Juni-
or  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0208087-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001233 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Tone-
loto  Rec.adesivo: Marcos Rogerio Menegolo, Karla Stefania
Maziero Jakiemiv  Adv.: Francisco Juraci Bonatto, Romulo
Ferreira da Silva  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0209808-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001069 Declaratória  Apelan-
te: Natanael Alves de Camargo  Adv.: Deamiro Honore de Oli-
veira Junior, Sérgio Roberto de Oliveira  Apelado: Teviso Betim
Veículos Ltda  Adv.: Andre Lopes Martins, Manoel Antonio de
Oliveira Franco, Flavio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0209819-9  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000436 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino To-
neloto, Gastão Fernando Paes de Barros Jr., José Plinio Silva,
Ernesto Antunes de Carvalho  Apelado: Rio Norte Agropasto-
ril Ltda  Adv.: Ideval Inácio de Paula, Carlos Alberto C. de
Lucena  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0213021-8  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000677 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes de
Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Apelado: Espólio de
Alaor Gilberto Averaldo Galhardo, Lucila do Rocio Cardoso
Galhardo  Adv.: Rodrigo Neves Zanchet  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

RESTAURACAO DE AUTOS
0038.  PROCESSO: 0094700-8/01  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 947008 Apelação Cível  Requeren-
te: Juiz Relator da Apelação Cível Nº94700-8  Requerido: Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Arapongas  Interessado:
Nereide Marina Pereira  Adv.: Maria Arlete Bernardi Bim  Inte-
ressado: Produtos Alimentícios Arapongas S/a - Prodasa  Adv.:
Ed Nogueira de Azevedo Junior, Marcelo Cardoso Chaga, ricar-
do cremonezi  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari

I Divisão Cível
Terceiro Grupo Câmaras Cíveis
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03935 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado        Ordem Processo
Arnaldo Aparecido Coração 002 0161344-1
Frederico Korndörfer Neto 001 0138588-2
Luciana Sezanowski 002 0161344-1
Maria Lucilia Gomes 002 0161344-1
Moacir Mario Kretschmar 002 0161344-1
Sandra Mara Marafon Da Silva 001 0138588-2

Despachos Relator
001. 0138588-2  Ação Rescisoria (Gr)
Protocolo: 1999/49113.  Comarca: União da Vitória.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000934 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000277 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Autor: Mauri Nhoatto.  Autor: Salete Pagno Ca-

samali Nhoatto.  Adv.: Sandra Mara Marafon da Silva.  Reu:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.  Órgão
Julgador: Terceiro Grupo Câmaras Cíveis.  Relator: Juiz Mi-
guel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
Intime-se o exequente do teor do ofício de fls. 231, para sua
manifestação perante o juízo deprecado.

Despachos Relator
002. 0161344-1  Ação Rescisoria (Gr)
Protocolo: 2000/90746.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9900000342 Busca e Apreensão.  Autor:
Maria Luiza Trivelato Panizio.  Adv.: Moacir Mario Kretsch-
mar.  Reu: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Arnaldo Aparecido Coração.  Adv.: Maria Lucilia Gomes.  Ór-
gão Julgador: Terceiro Grupo Câmaras Cíveis.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Revisor: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
Proceda ao depósito e manifeste-se a autora. Intime-se.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03928 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado     Ordem Processo
Adelcio Jose Zenni 019 0216914-0
Adriano De Quadros 005 0182820-6
Alexandre P. Neiva De Lima 012 0208397-4
Alvaro Jose Pereira 019 0216914-0
Alziro Da Motta Santos Filho 014 0209100-5
Anderson Douglas Gali Falleiros 013 0208521-0
Antonio Gervasio De C. Júnior 018 0215149-9
Bento Pereira De Camargo Neto 005 0182820-6
Carlos Alberto De O. Fraga 013 0208521-0
Carlos Leal Szcypanski Junior 009 0205149-6/01
Cesar Augusto Gazzoni 010 0205262-4
Claiton Jose De Oliveira 016 0213022-5
Clarice Amélia M. C. Teixeira 017 0213771-3
Dalva Aparecida Dos S. Inocente 004 0169568-3
Daniel Hachem 009 0205149-6/01
Donizette Simoes 019 0216914-0
Edenilson Fausto 018 0215149-9
Edmar Hispagnol 007 0201016-6/01
Edson Tome 018 0215149-9
Elioterio Marcius Guberovich 019 0216914-0
Ernesto Antunes De Carvalho 007 0201016-6/01
Genésio Nailor Finger 001 0176589-3

002 0176590-6
Gilvana Pessi Mayorca 006 0194833-4
Hudson Carlos M. Guimarães 013 0208521-0
Iracema Pereira De Carvalho 018 0215149-9
Irineu Ruaro 006 0194833-4
Itel Eduardo Turbay Polonio 012 0208397-4
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 003 0167128-1
Jose Albino Bieszczad 005 0182820-6
José Carlos Marques 003 0167128-1
João Eduardo Loureiro 008 0202117-2/01
João Hortmann 012 0208397-4
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 015 0210969-1
Kennedy Machado 007 0201016-6/01
Laércio Ademir Dos Santos 015 0210969-1
Luiz Antonio De Souza 016 0213022-5
Luiz Antonio Lunardi 003 0167128-1
Luiz Fernando Pozza 010 0205262-4
Luiz Fernando T. D. Siqueira 010 0205262-4
Manif Antonio Torres Julio 012 0208397-4
Marcia Regina Frasson 007 0201016-6/01
Maria Ines De Morais Oliveira 016 0213022-5
Maria José De Souza 017 0213771-3
Marilane Ton Ramos 001 0176589-3

002 0176590-6
Mauricio Feldmann De Schnaid 011 0207159-0
Michel Aron Platchek 001 0176589-3

002 0176590-6
Milca Micheli Cerqueira Leite 019 0216914-0
Márcia Montalto Rossato 014 0209100-5
Nivaldo Gotti 004 0169568-3
Otto Feucht 011 0207159-0
Paulo Cesar Silveira 014 0209100-5
Rosangela Maria Guandalini 008 0202117-2/01
Salazar Barreiros Júnior 005 0182820-6
Santino Ruchinski 006 0194833-4
Sergio Ricardo Fior 003 0167128-1
Simone Monteiro Fleig 007 0201016-6/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 009 0205149-6/01
Walter Sebastiao Santana 008 0202117-2/01

Despachos Relator
001. 0176589-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/69097.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000530 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9900000473 Medida Caute-
lar.  Apelante: Vilson Schneider.  Adv.: Michel Aron Platchek.
Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Marilane Ton Ramos.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00148149.
J. Homologo o acordo, conforme as cláusulas abaixo mencio-
nadas. Intime-se. Após, retornem os autos à origem.

Despachos Relator
002. 0176590-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71956.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000473 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9900000530 Declarató-
ria.  Apelante: Vilson Schneider.  Adv.: Michel Aron Platchek.
Apelado: Banco Bradesco S/a.Adv.: Marilane Ton Ramos.  Adv.:
Genésio Nailor Finger.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter
Ressel.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00148147.
J. Homologo o acordo infra, para que surta os devidos efeitos.
Intimem-se.

Despachos Relator
003. 0167128-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/41428.  Matéria: Execução.  Comarca: Capi-

tão Leônidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000092 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9900000043 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: José Carlos Marques.  Adv.: Sergio Ricar-
do Fior.  Adv.: Jeanine Heinzelmann Fortes Buss.  Apelado:
Crisrosa Móveis Ltda.  Apelado: Crispin Azevedo da Silva.
Apelado: Rosa Catarina Gudoski da Silva.  Apelado: Egidio
Cristiano Zampieri.  Adv.: Luiz Antonio Lunardi.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).
Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Apelação Cível n° 167.128-1
Vara Cível da Comarca Capitão Leônidas Marques
Apelante: Banco do Brasil S/A
Apelado:Crisrosa Móveis Ltda, Crispin Azevedo da Silva, Rosa
Catarina Gudoski da Silva e Egídio Cristiano Zampieri
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Cédula de Crédito Comercial. Comissão de perma-nência.
Inadmissibilidade.
1.“Nas cédulas de crédito comercial não se admite a incidência
da comissão de permanência como en-cargo de inadimplência,
face ao disposto no  Decre-to-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo
único, combinado com o art. 5° da Lei 6.840/80, sendo ainda
inadmis-sível sua cumulação com a multa moratória, nos ter-
mos da Resolução 1.129/86 do Bacen.”
   Relatório
Banco do Brasil S/A interpôs apelação contra a sentença que
julgou parcialmente procedente os embargos do devedor, a fim
de ver reconhe-cida a possibilidade de incidência da comissão
de permanência na pactuada cédula de crédito comercial, com
pré-questionamento dos artigos 115 do Código Civil, 4ª e incisos
e 9° da Lei 4.595/64, revertendo-se os ônus de sucumbência.
Em resposta, os apelados defenderam os termos da senten-ça.
   Fundamentação
A redação dada ao art. 557 do Código de Processo Civil, pe-la
Lei nº 9.756/98, permite que os recursos manifestamente inad-
missíveis, improce-dentes, prejudicados ou em confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do próprio tribunal,
ou de Tribunais Superiores, sejam julgados pelo Relator, dis-
pen-sando a manifestação do órgão colegiado.
No caso, deve ser negado seguimento ao recurso, pois a fal-ta
de pagamento das dívidas representadas por cédulas de crédito
comercial autori-za apenas a incidência de juros de 1% ao ano,
conforme dispõe o Decreto-lei n. 413/69, art. 5º, parágrafo úni-
co, combinado com o disposto no art. 5° da Lei 6.840/80.
Como a comissão de permanência traz embutida em seu con-
ceito um misto de juros e correção monetária (destinada a atu-
alizar e remunerar valores monetários), sua aplicação afronta o
disposto na legislação que regulamenta as cédulas de crédito
comerciais.
Neste aspecto, é claro o entendimento do STJ:
“Inobstante a possibilidade da cobrança da comissão de perma-
nência em contratos estabelecidos pelos bancos, a cédula de
crédito industrial tem disciplina específica no De-creto-lei n.
413/69, art. 5º, parágrafo único, que prevê so-mente a cobran-
ça de juros e multa no caso de inadimple-mento.” (RESP
189686/RS , rel. Min. Aldir Passarinho Jú-nior; DJ 24/06/2002;
P. 307)
“É vedada a incidência de comissão de permanência nas cédu-
las de crédito rural.” (RESP 407415/MG; Min. NANCY AN-
DRIGHI; DJ:20/05/2002
E ainda: RESP 400701/RS
Também esta Câmara Cível tem posicionamento fixo sobre o
assunto:
“Vedada a comissão de permanência por implicar em vio-lação
do artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-lei nº 167/67.”  (Ap.
Cív. 190.890-3 Rel. Juiz Rogério Coelho)
“A comissão de permanência, à taxa de mercado, configura clá-
usula abusiva porque puramente potestativa, pois sujei-ta o
devedor ao exclusivo arbítrio do credor e como tal de-ve ser
proclamada a sua nulidade. De igual modo, essa cláusula que
autoriza a elevação dos juros contratuais em decorrência do
inadimplemento da obrigação infringe o disposto no parágrafo
único do art. 5 do DL 413/69, combi-nado com a lei n 6.840/
80, que só permite o acréscimo de 1% (um por cento) ao ano a
título de juros morató-rios.”(Apelação cível 0182410-0; Juiz
Domingos Ramina - julg: 06/02/02 - dj: 22/02/02).
No mesmo sentido confira-se as apelações cívieis n°s: 0190959-
7; 0190877-0; e 0206532-5, entre outras.
Vale lembrar que aos créditos comerciais aplicam-se as mes-
mas disposições legais referentes aos industriais, que são idên-
ticas às do crédi-to rural, razão pela qual as jurisprudências
acima invocadas têm total incidência.
A violação ao dispositivo legal já bastaria para vedar a apli-
cação da comissão de permanência, sendo despropositada a
invocação do contido na resolução n° 1.129/86 do Bacen (emi-
tida por autorização da Lei 4.595/64) para justificar a legitimi-
dade da conduta do credor.
Isto porque nos termos desta mesma resolução, nota-se que não
se admite a cumulação da comissão de permanência com quais-
quer outros en-cargos (salvo os juros de mora), razão pela qual
também estaria vedada a pretensão do credor, pois que no caso
presente, o contrato previa a cobrança de comissão de perma-
nência e multa de 10%.
Mesmo excluindo a comissão de permanência, a sentença re-
conheceu que a dívida não poderia ser privada de atualização
monetária (pelo que determinou a aplicação do mesmo índice
ajustado no contrato - TR).
Quanto ao pré-questionamento do artigo 115 do Código Ci-vil,
vale lembrar que a pretensão do credor, de se aplicar a comis-
são de permanên-cia, afronta o que a legislação especificamen-
te dispõe para o caso (conforme enten-dimento acima esposado
da Lei 6.840/80 e DL 413/69).
Assim, o invocado dispositivo do Código Civil serve justa-mente
para se rejeitar a pretensão apelante, não podendo nem mesmo
ser aprovei-tada a tese com base no disposto nos artigos 4° e 9°
da Lei 4.595/64.
Isto porque, a regulamentação do próprio Banco Central do
Brasil (mencionada no art. 9°) contraria a tese do credor, na
medida em que se justi-ficou ser impossível a cumulação da
comissão de permanência com outra espécie de punição (no
caso a multa moratória).
Ademais, a legislação aplicada ao caso (lei 6.840/80 e De-cre-
to Lei 413/69) é posterior e atinge de maneira específica o título
em exame, po-dendo ser ainda invocada a jurisprudência do STJ
a respeito da impossibilidade de se cumular comissão de per-
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manência com a multa (RESP 299844/RS; RESP 402242/MG).
Quanto às verbas de sucumbência, nada há que se alterar na
sentença, pois a distribuição foi proporcional a vitória de cada
parte, lembrando que para esta definição considera-se o pedido
formulado nos embargos, e não sim-plesmente a quantia ex-
purgada da execução.
Em outras palavras, se os embargos destinam-se exclusi-vamente
à retirada da comissão de permanência (sem questionar a exis-
tência de dívida ou a substituição daquele encargo por índice
de correção monetária), e o juí-zo acolhe a pretensão, a sucum-
bência é integral do embargado.
Como no caso, outros pedidos foram feitos e não acolhidos
(nulidade da execução e redução da multa), razoável o entendi-
mento do juízo de primeira instância em distribuir os ônus de
sucumbência.
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0169568-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/43947.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000533
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000392
Obrigação de Fazer.  Apelante: Raimundo Galdino de Medei-
ros.  Apelante: Marilene Garcia de Medeiros.  Adv.: Dalva
Aparecida dos Santos Inocente.  Apelado: Marlene Brasil dos
Santos.  Adv.: Nivaldo Gotti.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 169.568-3
2ª Vara Cível da Comarca de Londrina
Apelante:Raimundo Galdino de Medeiros e Marilene Garcia
de Medeiros
Apelado: Marlene Brasil dos Santos
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Execução. Contrato particular. Testemunhas. Ausên-cia. Tí-
tulo. Não configurado.
2.Honorários advocatícios. Embargos à execução. Apreciação
equitativa. Art. 20, § 4° do CPC. Valor da causa. Percentual.
Limitação. Inexistência.
1.“A ausência de duas testemunhas em contrato particular não
permite o reconhecimento de força executiva ao título.”
2. “No julgamento dos embargos à execução, não está o juiz
adstrito aos limites percentuais referidos no art. 20, § 3° do
CPC, devendo fixar os honorários advoca-tícios eqüitativamen-
te, no intuito de atribuir remunera-ção digna e compatível com
o trabalho desenvolvido.”
Apelação a que se nega seguimento por decisão mono-crática
(art. 557 do CPC).
   Relatório
Raimundo Galdino de Medeiros e Marilene Garcia de Medei-
ros interpuseram recurso contra a sentença que julgou proce-
dente o pedido formu-lado por Marlene Brasil dos Santos (ex-
tinguindo a execução por ausência de título), alegando que a
falta de testemunhas em contrato que contém as autênticas as-
sina-turas dos contratantes não desnatura o título executivo
extrajudicial, além de preten-derem a diminuição dos fixados
honorários de R$ 500,00, pois que à execução foi dado o valor
de R$ 1.000,00.
Em resposta, a apelada defende os termos da sentença, desta-
cando a inexistência de título executivo, bem como a correção
dos fixados ho-norários, que, para o caso, não são limitados
pelo disposto no art. 20, § 3° do CPC.
   Fundamentação
A nova redação dada ao art. 557 do Código de Processo Ci-vil,
pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo Rela-tor, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
Bom lembrar que, caso a recorrente insista no recurso, mani-
festamente inadmissível ou infundado, a Câmara poderá con-
dená-la ao pagamento da multa, de um a dez por cento do valor
corrigido da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
No caso concreto, o recurso é manifestamente improcedente
porque o STJ mantém o seguinte entendimento:
“A jurisprudência da Corte está assentada no sen-tido de que a
ausência da assinatura das teste-munhas descaracteriza o con-
trato como título e-xecutivo, a teor do que dispõe o art. 585, II,
do Código de Processo Civil.” (RESP 332926/RO; Min. Carlos
Alberto Menezes Direito)
“Contrato não subscrito por duas testemunhas não é título exe-
cutivo.” (STJ, 4ª Turma, Resp 13.393-MG, Rel. Min. Fontes
de Alencar)
Igualmente, este Tribunal tem decidido que o contrato parti-
cular, desprovido da assinatura de duas testemunhas, não serve
à finalidade execu-tiva, como se vê nas apelações cíveis:
0184929-2; 0161207-3; e 0169338-5.
A jurisprudência elencada pelos recorrentes, além de contra-
riarem a disposto no CPC (art. 585, II), encontra-se isolada,
podendo ser a presente decisão ser fundada na predominância
da tese acatada pelos Tribunais, pois que a dispensa das teste-
munhas somente não retira a força executiva se o contrato foi
pú-blico.
No que tange à remuneração fixada ao advogado pela sen-ten-
ça, nenhum reparo deve ser feito, pois que suficiente para aten-
der aos parâme-tros do art. 20, § 4° do CPC.
Como decidido pela 3ª Câmara Cível deste Tribunal, em fei-to
que relatei recentemente (Apelação Cível n° 180.314-5), o juiz
não está adstrito aos limites referidos no art. 20, § 3° do CPC,
devendo fixar os honorários advocatí-cios eqüitativamente, no
intuito de atribuir remuneração digna e compatível com o tra-
balho desenvolvido.
Vale dizer que a circunstância da execução ter como valor da
causa a quantia de R$ 1.000,00 não implica na revogação da
norma legal aplicá-vel ao caso, pois que o § 4° do art. 20 reme-
te o julgador para os incisos do parágrafo anterior a fim de
balisar a quantia necessária para retribuir o trabalho do advo-
gado, considerando o zelo profissional, o lugar de prestação do

serviço, a natureza e im-portância da causa, bem como o tempo
exigido para o serviço, sem qualquer vincu-lação com percen-
tuais do valor da causa.
Isto porque no caso de execução embargada, por expressa dis-
posição do § 4° do mesmo artigo, os honorários serão fixados
por apreciação e-qüitativa do juiz, sem incidência do limite
anteriormente mencionado (a redação des-ta norma é clara ao
determinar o atendimento apenas das alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo anterior (onde inexiste indicação de percentual).
Sobre o tema, confira-se a decisão do STJ, a ser examinada em
sentido contrário, ou seja, de procedência dos embargos:
“A sentença proferida em embargos do devedor improcedentes
é meramente declaratória, ense-jando, por isso, a aplicação do
§ 4° do art. 20 do CPC, o qual não está adstrito aos percentuais
máximo e mínimo previstos no § 3° do mesmo ar-tigo.” (STJ -
1ª Turma, Resp 72.393-SP, Rel. Min. César Rocha).
Assim a condenação não pode se aproximar de valor irrisó-rio,
sob pena de não cumprir sua finalidade remuneratória, não es-
tando adstrita aos limites estabelecidos em norma legal que não
se aplica ao caso (art. 20, § 3°, “ca-put”).
Não se pode negar que o advogado foi zeloso, apresentando os
embargos, onde aponta a ausência de título executivo, sendo
razoável a quantia fixada em primeira instância (R$ 500,00),
pois que atende aos requisitos legais antes mencionados.
 Decisão
Nestas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC,
nego seguimento ao recurso de apelação.
Intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0182820-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136353.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
pina da Lagoa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000227
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000059
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Paulo M. A. Gon-
çalves & Cia. Ltda.Apelante: Paulo Marcelino Andreoli Gon-
çalves.  Apelante: Odilon Andreoli Gonçalves.  Adv.: Bento
Pereira de Camargo Neto.  Adv.: Jose Albino Bieszczad.  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Barreiros
Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Perei-
ra (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Apelação Cível n° 182.820-6
Vara Cível da Comarca de Campina da Lagoa
Apelante 1:Paulo M.A. Gonçalves e Cia. Ltda, Paulo Marceli-
no Andreoli Gonçalves e Odilon Andreoli Gonçalves
Apelante 2: Banco do Estado do Paraná S/A
Apelados: os mesmos
Relator: Juiz Péricles B. de Batista Pereira
1.Instrumento particular de confissão de dí-vida - Título exe-
cutivo extrajudicial.
2.Contratos anteriores. Formação do título. Obrigações. Inves-
tigação. Possibilidade. Julgamento antecipado da lide - cercea-
mento de defesa.
1.“O instrumento particular de confissão de dívida configura-
se em título executivo ex-trajudicial (art. 585, II, CPC).”
2.“ Sendo admissível a discussão acerca da formação e evolu-
ção dos débitos originários da confissão de dívida em execu-
ção,  a fim de se detectar e excluir eventuais encargos ilícitos
ou obrigações nulas, que não se no-vam (art. 1.007 do C.C.), o
antecipado jul-gamento da lide caracteriza o cerceamento de
defesa, devendo a instrução ser retoma-da, sem prejuízo da
exigibilidade do título, mantida mesmo que necessário ajuste
no valor da dívida.”
Apelação dos devedores (1) provida por deci-são monocrática,
ficando prejudicada a apela-ção do credor (2).

Relatório
Paulo M.A. Gonçalves e Cia. Ltda, Paulo Marcelino Andreoli
Gonçalves e Odilon Andreoli Gonçalves interpuseram apela-
ção contra a sentença que julgou parcialmente procedente os
embargos opostos à execução do Banco do Estado do Paraná S/
A, postulando a revisão da dívida que deu origem ao executado
título (confissão de dívida), pois que aponta ilegalidades na
formação do saldo de-vedor (pela aplicação de juros excessi-
vos e capitalizados, bem como de encargos injustificáveis), tor-
nando ilíquido o título, além de pretenderem reduzir a multa
mora-tória nos limites do CDC.
Por seu turno, o credor também interpôs apelação, preten-den-
do, a liberação dos pactuados juros, e sua capitalização (embo-
ra não demons-trada no presente caso), bem como a manuten-
ção da TR e da TBF como indexado-res monetários.
   Fundamentação
O Código de Processo Civil, no artigo 557 e seu parágrafo 1°-
A, no intuito de desobstruir a pauta dos tribunais e tornar céle-
re a prestação juris-dicional, permite que o relator negue segui-
mento ou dê provimento a recurso, de acordo com o resultado
do confronto da pretensão com o entendimento dominante na
jurisprudência superior ou até mesmo do próprio Tribunal (no
caso de se negar seguimento).
Para o caso, podem ser adotadas as soluções descritas nes-tes
dispositivos legais, porquanto os pontos controvertidos são fa-
cilmente enquadra-dos nos entendimentos da jurisprudência
dominante.
a) Apelação do devedor (1)
A apelação merece provimento, pois é legítima a pretensão de
se averiguar a legalidade das relações jurídicas que originaram
o título executa-do, a fim de se excluir parcelas excessivas.
Como o título em questão (confissão de dívida) foi emitido es-
pecificamente para a liquidação de dívidas anteriores, possível
é a investigação da regularidade destas, a fim de se aferir o
correto valor da operação, com afasta-mento de eventuais ile-
galidades.
Não havendo meios de se apurar, desde logo, estas eventu-ais
ilegalidades, porquanto o exame depende do conhecimento dos
contratos anteri-ores e seus respectivos encargos, deve ser dada
a oportunidade dos litigantes efeti-varem as desejadas provas.
Este, aliás, é o predominante entendimento deste Tribunal:
“Embargos à execução - Agravo retido - Cédula de crédito co-
mercial - Alegação de nulidade na formação do débito originá-
rio - Possibilidade de discussão - Prova indeferida - Cercea-
mento de defesa - Agravo provido - Apelação prejudica-da.
Sendo admissível a discussão acerca da for-mação e evolução

do debito originário da cédula em execução,  porque a nulidade
não gera ne-nhum efeito (quod nullum est, nullum effectum
producit), o indeferimento da necessária prova pe-ricial impli-
ca em cerceamento de defesa.” (Apela-ção cível 0168528-5 -
Pato Branco - ac. 14178 Ju-iz Rogério Coelho - Terceira Câ-
mara Cível - julg: 24/04/01 - dj: 04/05/01)
“Embargos à execução - Renegociação de débito - Revisão do
contrato anterior - Possibilidade - Alegação de anatocismo na for-
mação do débito originário - Nulidade - Cerceamento de defesa -
.”(Apelação cível 0166418-6 - Maringá - ac. 15296 Juiz Rogério
Coelho - Terceira Câmara Cível - julg: 19/02/02 - dj: 08/03/02)
No mesmo sentido, confira-se o entendimento do STJ:
“Possível a revisão das cláusulas de contratos ce-lebrados an-
tes da repactuação se há uma se-qüência na relação negocial e
a discussão não se refere, meramente, ao acordo sobre prazos
maio-res ou menores, descontos, carências, taxas compatíveis
e legítimas, limitado ao campo da discricionariedade das par-
tes, mas à verificação da própria legalidade do repactuado, tor-
nando ne-cessária a retroação da análise do acordado des-de a
origem, para que seja apreciada a legitimi-dade do procedi-
mento bancário durante o tempo anterior, em que por atos su-
cessivos foi constituí-da a dívida.” (RESP 369710/RS; DJ:19/
08/2002; Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR)
Cabe ressaltar que mesmo admitida a revisão dos encargos in-
cidentes nos contratos anteriores, tal fato não retira a exigibili-
dade do título trazido à execução, pois que bastará ser efetiva-
do novo cálculo (no caso de serem identifi-cadas verbas ile-
gais), acertando-se o valor da dívida.
O título apresentado reúne as condições necessárias para fun-
dar a execução, inexistindo qualquer irregularidade capaz de
ditar sua nulidade, como já decidiu o Egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça:
“Processual civil. Embargos à execução. Instru-mento de con-
fissão de dívida. Título executivo. Embargos protelatórios.
Multa. Litigância de má-fé. Não caracterização. I - O instru-
mento particular de confissão de dívida, ainda que originário
de contrato de abertura de crédito, é título executivo extrajudi-
cial. Precedentes.” (Resp 399961/RS Min. Castro Filho)
“Execução. Instrumento particular de consolida-ção, confissão
e renegociação de dívidas seqüen-te a contrato de abertura de
crédito. Executivida-de. - O instrumento particular de consoli-
dação, confissão e renegociação de dívidas, ainda que seqüen-
te a contrato de abertura de crédito, consti-tui título executivo
extrajudicial. Precedentes. Re-curso especial conhecido e pro-
vido.” (Resp 394656/PR Min. Barros Monteiro).
A inicial da execução veio acompanhada do título executivo,
havendo a assinatura das partes e de duas testemunhas, apon-
tando valor líquido, certo e exigível com vencimento em prazo
determinado.
Assim, mesmo que a dívida tenha origem em outros contra-tos,
a conduta das partes ao firmar o particular instrumento de con-
fissão de dívida foi suficiente para formar o título executivo,
podendo, entretanto, haver discussão dos encargos anteriores
ao apresentado título.
Nem mesmo a possibilidade de se investigar os valores co-bra-
dos (com retrocesso à época dos negócios originais), retira o
aspecto formal que o contrato possui, devendo ser dada normal
tramitação aos embargos, sem prejuízo de que se identifique
excesso na execução (fato que levaria a seu acertamento, mas
não à sua extinção por iliquidez).
Sobre este tema, também decidiu recentemente esta Câma-ra:
 “Exceção de pré-executividade - Instrumento par-ticular de
confissão de dívida - Título executivo extrajudicial nos termos
do art. 585, II, do Código de Processo Civil - Apelo provido
para cassar a sentença que extinguiu a execução por carência
de ação. O instrumento particular de confissão de dívida, con-
tendo o valor confessado, os encargos pactuados e a forma de
pagamento, subscrito pe-las partes e por duas testemunhas,
configura títu-lo executivo líquido, certo e exigível no seu ven-
cimento (art. 585, II, CPC), sendo que o fato de ter origem em
contrato de abertura de crédito em conta corrente não afasta
sua liquidez.
Além disso, a execução também esta embasada em uma nota
promissória emitida pelo primeiro executado e avalizada pelo
segundo, de modo a não pairar dúvida sobre a executividade
dos títu-los.
No caso, as partes contratantes expressamen-te afastaram o
ânimo de novar. Mas, ainda que houvesse novação, não ficaria
excluída a discus-são sobre a origem da dívida e sua liquidez,
po-rém tais questões envolvem defesa a ser discuti-da em em-
bargos do devedor e não em exceção de pré-executividade.
(Apelação Cível 0183609-1 - Castro - ac. 15219 Juiz Domin-
gos Ramina - 3ª Câmara Cível - julg: 06/02/02 - DJ: 22/02/02)
Este julgamento também dá os contornos para se afastar o ar-
gumento a respeito da impossibilidade de investigação dos ne-
gócios anteriores, por ocorrência de novação.
Vale dizer que, mesmo havendo novação, as obrigações que
afrontam normas legais, por serem nulas, não adquirem força
no novo título, como vem decidindo o STJ:
 “Há possibilidade de revisão dos contratos primi-tivos, mes-
mo no caso de contrato novado, pois a novação não impede o
exame da ilegalidade do cálculo de juros capitalizados a cada
renovação da dívida (RESP 250.111-SP), nem valida dispo-si-
ção contratual ilegal (RESP 307530-RS).
Seguindo este entendimento, resta superada a pretensão ape-
lante relativa à ocorrência ou não da novação (art. 999 do Có-
digo Civil), por-quanto mesmo na constatação deste instituto, é
possível a revisão dos contratos anteriores para se verificar a
ocorrência de encargos ilegais.
Ademais, para o caso o instrumento de confissão de dívida foi
claro ao mencionar que o ajuste não importava em novação de
dívida, conforme se verifica da cláusula 18ª (fls. 10v da execu-
ção).
Também pode ser justificada a necessidade de perquirição das
dívidas anteriores, face a flagrante desproporcionalidade entre
o contido nos extratos das contas correntes e no valor confes-
sado, sendo identificada espantosa evolução da dívida.
Como mencionado pelos embargantes, o extrato da conta cor-
rente da pessoa jurídica, apontava saldo devedor de R$
14.690,59 (fls. 94 da e-xecução), não havendo justificativa para
a renegociação deste mesmo saldo por R$ 81.922,51.
Sobre o tema, este Tribunal já se pronunciou:
“Apelação cível - Instrumento particular de confis-são, compo-
sição de dívida, forma de pagamento e outras avenças - Título
executivo extrajudicial - precedentes deste Tribunal e do Supe-
rior Tribunal de Justica - Pedido expresso do embargante para
que o credor junte os contratos anteriores não a-preciados -

Protesto genérico por produção de provas - Espantosa evolu-
ção da dívida que reco-menda, por si só, a dilação probatória -
Cerceamento de defesa configurado ante o jul-gamento anteci-
pado da lide - Recurso provido.” (Apelação cível 0177371-5 -
Londrina - ac. 15557
Juiz Rogério Kanayama - Terceira Câmara Cível — julg: 07/
05/02 - dj: 17/05/02)
Os embargantes comunicaram ao juízo (fls. 145) que não com-
pareceriam à audiência de conciliação, mas desejavam que o
feito fosse sanea-do, com o deferimento das provas, que, frise-
se, eram necessárias para o esclareci-mento da evolução da
confessada dívida.
Certamente, o magistrado, na audiência (fls. 146), dispensou a
produção de provas, pelo entendimento que tem a respeito da
impossibilidade de revisão dos contratos anteriores.
Assim, definida a existência do título executivo, deve o feito
seguir com instrução, para que se identifique possível nulidade
nas obrigações origi-nais, devendo, após estas providências, o
juízo de primeiro grau decidir todas as questões apontadas na
inicial dos embargos à execução, sob pena de supressão de ins-
tância.
Da apelação do credor (2)
A matéria deslocada para esta instância, relativa aos encar-gos
da confissão de dívida (juros e correção monetária), resta pre-
judicada pelo en-tendimento acima esposado de que a sentença
é ineficaz, por incorrer em cercea-mento de defesa, devendo
ser aguardado novo julgamento.
  Decisão
Nestas condições, dou provimento ao recurso dos devedo-res
(1) para, cassando a sentença, determinar seja dada às partes a
oportunidade de instrução probatória a fim de se investigar as
relações jurídicas que originaram a confissão de dívida, que re-
conheço ser título executivo, afastando-se os encargos ilegais ou
injustificados, ficando prejudicado o recurso do credor (2).
Intimem-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2002
Péricles Bellusci de Batista Pereira
Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0194833-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137026.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000039 Anula-
ção de Ato Jurídico.  Apelante: Othmar Berkembrock.  Adv.:
Gilvana Pessi Mayorca.  Adv.: Santino Ruchinski.  Apelado:
Banco Banestado S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Revisor:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1. A petição de fl. 324 deve ser desentranhada pelo setor compe-
tente deste Tribunal, com urgência, e remetida ao Relator para o
qual foi distribuído o recurso interposto na Ação de Busca e
Apreensão nº 431/99 (segundo dados obtidos por este Relator no
sistema disponível no Gabinete, trata-se da apelação nº 0202.846-
8, Rel. o e. Juiz Sérgio Rodrigues, 4ª Câmara Cível)1.
2. Homologo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a
desistência requerida (fl. 327) e, com amparo no art. 92, inc.
VII do Regimento Interno deste Tribunal, julgo extinto o pre-
sente procedimento recursal.
Baixem oportunamente para os devidos fins.
Int.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
VALTER RESSEL - Relator
1 A confirmar no setor responsável pelo desentranhamento.

Despachos Relator
007. 0201016-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/144581.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2010166 Apelação
Cível.  Embargante: Celso Luiz Hech.  Embargante: Virlene
Susane Eggers Hech.  Adv.: Marcia Regina Frasson.  Embarga-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Simone Monteiro
Fleig.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: Edmar Hispagnol.  Adv.:
Ernesto Antunes de Carvalho.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega omissão
no acórdão com o argumento de não ter havido pronunciamen-
to no que diz respeito ao preceito contido no artigo 25, da Lei
nº 10.150/2000, que possibilita a transferência do financiamento
sem a intervenção da instituição financeira, bem como para
apreciar as razões da fundamentação da sentença.
Decido.
Os embargos são manifestamente improcedentes porque ine-
xiste a omissão indicada, pois no acórdão estão expostos, de
maneira clara e objetiva, os seus fundamentos, não sendo ne-
cessário que o tribunal teça comentários diretos acerca da fun-
damentação deduzida na sentença.
Cabe destacar que o tribunal não é obrigado a julgar a causa de
acordo com o pleiteado pelas partes, responder a todas as ques-
tões por elas lançadas ou mesmo tecer comentários sobre todos
os argumentos utilizados, ainda que deduzidos na sentença, pois
deve decidir com os fundamentos julgados pertinentes para o
deslinde da controvérsia com base na legislação que entender
aplicável ao caso concreto, bastando que se pronuncie acerca
dos motivos que achou suficientes para expressar a sua convic-
ção para a composição do litígio, procedimento que, é cediço,
não implica em omissão.
Os embargos de declaração não se prestam a propiciar a redis-
cussão do julgado, ou para questionar a decisão, pois visam
apenas afastar eventual obscuridade, contradição ou omissão
relacionadas com questões relevantes para o deslinde da con-
trovérsia com a finalidade de complementar e esclarecer o con-
teúdo da decisão embargada.
Nada obstante, é de se consignar que a respeito da controvérsia
os embargantes não tiveram o cuidado de verificar que o artigo
19, da lei por eles invocada reiterou ser obrigatória a interven-
ção da instituição financeira na formalização de venda, pro-
messa de venda, cessão ou promessa de cessão, relativas a imó-
vel financiado através do Sistema Financeiro da Habitação, ao
dar nova redação ao parágrafo único do artigo 1º e aos artigos
2º, 3º e 5º da Lei nº 8.004/1990.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declaração.
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Intime-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Embargos de Declaração nº 201.016-6/01
f. 2

Despachos Relator
008. 0202117-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/146769.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2021172 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000132 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Alzira Pelisson Guandalini.  Adv.:
Rosangela Maria Guandalini.  Adv.: João Eduardo Loureiro.
Embargado: João Correa.  Adv.: Walter Sebastiao Santana.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por ALZI-
RA PELISSON GUANDALINI, por omissão do v. acórdão, no
que se refere à questão da meação da mulher, pelo vigente Es-
tatuto da Mulher Casada, revigorado pela norma do art. 226, §
5º, da atual Constituição Federal, posto que não é pelo fato de
ser o cônjuge-varão sócio majoritário da empresa executada
que está o julgador autorizado a presumir que o sustento da
família provém, exclusivamente, daquela atividade.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados vários pontos no acórdão hostiliza-
do, principalmente quanto à proteção da meação da mulher
casada.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende a embargante seja dado efeito infrin-
gente ao recurso, contudo, é sabido que os embargos de decla-
ração não se prestam a esta finalidade, bastando a simples aná-
lise das questões invocadas, que levaram em consideração, a
matéria fática da controvérsia.
A título de informação transcrevo parte do v. acórdão que deci-
diu as questões que aqui se alega omissão:
 “Após a promulgação da Constituição Federal, passou a ocor-
rer divergência quanto ao ônus da prova no processo de embar-
gos de terceiro em que a mulher defende sua meação por dívida
contraída pelo marido, sob o argumento de não trazer benefíci-
os à família.  Entretanto, hoje o entendimento prevalente é o de
que a esposa não responde pela dívida, contraída pelo marido,
se comprovar que a mesma não veio em benefício da família,
demonstrada a inexistência da vantagem, afigura-se o direito
ao benefício legal.
Porém, pela regra da lei processual o ônus da prova é de quem
alega o fato, cabendo tal disposição também para os embargos
de terceiro que é uma ação autônoma.
A presunção de que a dívida veio em benefício da família é a
norma usual, residente no fato de ser o marido da apelante,
avalista de dívida contraída pela empresa DORVALINO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉ CEREAIS E ALIMEN-
TOS, da qual é sócio-gerente, conforme fls. 30.
Existindo, pois, esta presunção, deveria a mulher ter efetiva-
mente comprovado que a dívida, não veio em benefício da fa-
mília, caso contrário, a regra do artigo 3º, da Lei 4121/62 que
diz que a meação da mulher casada não deve responder por
títulos de dívida firmados apenas pelo marido, não se aplica.
Ressalte-se ainda, que a apelante é sócia minoritária da empre-
sa executada, conforme fls. 30, o que reforça o entendimento
de que a dívida definitivamente veio em proveito de sua famí-
lia, frisando-se que esta qualidade não impede a interposição
dos embargos de terceiro, porque não é parte na execução.
Desta feita, é de se reconhecer que responde a apelante com
sua meação, pela dívida contraída por sua empresa, tendo como
avalista seu marido, o qual é sócio-gerente.”
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamento
(art. 3º, Lei nº 4.121/62, 226, § 5º, e artigo 5º, LIV e LV, Cons-
tituição Federal), não são suficientes para alteração do julga-
do, por estrita observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
009. 0205149-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150252.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2051496 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000376 Medida Cautelar.
Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
Carlos Leal Szcypanski Junior.  Embargado: Vagner Mariani.
Embargado: Roneide Medeiros Mariani.  Adv.: Victor Alexan-
dre Bomfim Marins.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega que deve
ser indicada a forma de amortização do débito em substituição
da Tabela Price, que na aplicação da tabela price os juros são
calculados sem capitalização, ser necessário esclarecer se a
aplicação do PES é em relação às prestações ou também em
relação ao saldo devedor, que deve ser esclarecido qual a cate-
goria profissional a ser adotada no caso, que o acolhimento
parcial da apelação reclama a aplicação do artigo 21, do Códi-
go de Processo Civil, e que o suprimento da omissão tornará
exeqüível a decisão e oportunizará o manejo de possível recur-
so especial.
Decido.
Os embargos são manifestamente improcedentes porque não
há a alegada omissão e muito menos a necessidade de se res-
ponder perguntas formuladas pelo agravante.

Com efeito, a decisão está devidamente fundamentada, tendo-
se simplesmente afastado a capitalização dos juros porque proi-
bida nos contratos bancários em geral, não se tornando neces-
sário seja declarada a forma de amortização do débito.
A discussão a respeito da capitalização dos juros decorrente da
aplicação da tabela price é discussão que não encontra ambien-
te nos embargos de declaração porque cediço que não se pres-
tam a propiciar a rediscussão da questão julgada, pois suas fun-
ções são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão neces-
sária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por
acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre pre-
missa argumentada e conclusão.
A questão relativa à categoria profissional a ser adotado no
caso não foi objeto do pedido formulado na apelação, sendo
certo que eventual falha do contrato não pode ser alegada em
prejuízo dos mutuários.
Em relação à aplicação do artigo 21, do Código de Processo
Civil, o fato de se ter consignado no acórdão que não se justifi-
cava a alteração da sentença quanto ao reconhecimento da re-
ciprocidade na sucumbência impede a rediscussão da questão
através destes embargos.
Muito embora encare com toda a simpatia e tranqüilidade o
manejo deste recurso, apesar de dispensável, não se pode dei-
xar de concluir que nem mesmo o pretexto invocado justifica a
sua interposição porque, ainda que necessários para fins de pré-
questionamento, os embargos de declaração estão sujeitos aos
limites do artigo 535, do Código de Processo Civil, que devem
ser estritamente observados, pois não tem a finalidade de pro-
piciar a rediscussão do julgado.
Assim, inexistindo qualquer omissão e sendo descabido o in-
vocado pretexto do pré-questionamento os embargos se reve-
lam manifestamente protelatórios.
A propósito:
“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIO-
NAL PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDI-
NÁRIO. MENÇÃO EXPRESSA A DISPOSITIVOS. DESNE-
CESSIDADE.
- O requisito do prequestionamento que autoriza o acesso às
instâncias extraordinárias requer a discussão e deliberação da
matéria versada nos dispositivos tidos por violados, sendo des-
necessária sua expressa indicação.
- Não há que se falar em omissão quando o aresto pronunciou-
se acerca de todas as questões que lhe são submetidas à apreci-
ação pelas partes, hipótese em que os embargos revestem-se de
caráter meramente protelatórios, com vistas a provocar novo
exame da matéria.
- Embargos rejeitados.” (EDROMS nº 10282/SC, 6ª Turma, rel.
Ministro Vicente Leal, j. em 05.10.2000, DJ 23.10.2000, p.
190).
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de declara-
ção e, por reconhecê-los manifestamente protelatórios, conde-
no o embargante a pagar aos embargados multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
010. 0205262-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9952.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000410 Cobrança.  Autos
Complementares: 9700000371 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Autos Complementares: 9800000448 Embargos a Execu-
ção.  Apelante: Cerutti Materiais de Construção Ltda.  Adv.:
Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira.  Apelado: Hudson Hum-
berto Petrycoski.  Apelado: Cláudia Simone Petrycoski.  Ape-
lado: Caccio Fernando Petrycoski.  Apelado: Adriano Aurélio
Petrycoski.  Adv.: Luiz Fernando Pozza.  Adv.: Cesar Augusto
Gazzoni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
face a ilegitimidade passiva da parte, condenando a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios.
CERUTTI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. apela,
sustentando que:
a) o apelado HUDSON HUMBERTO PETRYCOSKI não negou
a sua legitimidade para constar no pólo passivo da demanda;
b) a sentença recorrida julgou extra petita ao acatar a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva do apelado Hudson Humberto Pe-
trycoski;
c) os outros apelados são co-devedores na qualidade de sócios
da empresa Petrycoski Materais de Construção Ltda;
d) é necessária a inversão do ônus da sucumbência.
As contra-razões foram apresentadas intempestivamente.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade e
regularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Pretende-se o reconhecimento da legitimidade passiva dos ape-
lados para comporem a lide e a inversão do ônus da sucumbên-
cia.
Da matéria posta em discussão, verifica-se às fls. 16/18, que
foi firmado um contrato de compra e venda e como garantia da
transação, foram emitidas duas notas promissórias, fls.12/15.
Daí porque procede a legitimidade passiva do apelado HUD-
SON HUMBERTO PETRYCOSKI, porquanto as cambias fo-
ram emitidas e regularmente assinadas pelo apelado HUDSON
HUMBERTO PETRYCOSKI, o que o torna parte legítima para
compor a lide.
Porém, quanto aos apelados CACCIO FERNANDO PE-
TRYCOSKI, CLÁUDIA SIMONE PETRYCOSKI e ADRIA-
NO AURÉLIO PETRYCOSKI, pessoas físicas, os mesmos ca-
recem de legitimidade.  Apesar de serem estes sócios da em-

presa, e desta forma possuam legitimidade passiva para com-
por a lide, fato é que, ainda que conste no contrato de compra e
venda como compradores, não o assinaram sequer como pesso-
as físicas, e nas cambiais apresentadas não compareceram nem
como emitentes nem como avalistas.
Portanto, como já referido, a ação de cobrança foi interposta
contra as pessoas físicas e não a jurídica.
Desta feita, não se tem como obrigar os apelados CACCIO
FERNANDO PETRYCOSKI, CLAUDIA SIMONE PE-
TRYCOSKI e ADRIANO AURÉLIO PETRYCOSKI a cum-
prirem obrigação que não assumiram, devendo a ação ser ex-
tinta quanto a estes e prosseguir contra HUDSON HUMBER-
TO PETRYCOSKI, ante o reconhecimento de sua legitimida-
de.
Quanto ao pagamento das verbas de sucumbência, condeno
CERUTTI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e HUD-
SON HUMBERTO PETRYCOSKI ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00
(hum mil reais) para cada parte, consoante disposto no artigo
21 do Código de Processo Civil.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso, dou provimento parcial ao recurso, por considerá-lo nesta
parte, manifestamente procedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
011. 0207159-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33746.  Matéria: Execução.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000599 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000456 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: José Luiz Machado.
Apelante: Eny Linhares Machado.  Adv.: Mauricio Feldmann
de Schnaid.  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Otto Feucht.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R.
de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra decisão a
quo que julgou extinto os embargos à execução, com fulcro no
artigo 267, inciso IV, do CPC, ante a falta de condição e desen-
volvimento válido e regular do processo.
Inconformados com esta decisão apelam JOSÉ LUIZ MACHA-
DO e ENY LINHARES MACHADO, sustentando:
a) que o decurso do prazo para apresentação de novo patrono,
não gera a extinção do feito;
b) que a extinção não foi requerida pela parte contrária;
c) que não pode o Juízo a quo extinguir o processo na fase em
que este se encontrava;
d) que a incapacidade processual do autor ou a irregularidade
de sua representação, são vícios sanáveis, não cabendo a extin-
ção da ação.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Pretendem os recorrentes a reforma da decisão singular, sob o
fundamento de que a falta de representação é vício sanável.
Não é de se dar provimento ao recurso, porquanto, ainda que a
falta de representação seja um vício sanável em primeira ins-
tância, de acordo com o artigo 13, do Código de Processo Ci-
vil, deixaram as partes decorrer in albis o prazo para nomear
novo procurador nos autos, ainda que devidamente intimados
para o ato.
E nem se alegue excesso de rigorismo, uma vez que foram os
recorrentes notificados pelo ex-patrono, de sua renúncia, por
A.R., bem como comunicado o Juízo, que determinou que fos-
sem intimadas pessoalmente as partes para nomear novo pro-
curador no prazo de dez dias, como se observa às fls. 42 e 44.
Portanto, tendo as partes sido intimadas em 30 de abril de 2001
(fls. 45), e não se manifestando no prazo e nem nomeado novo
procurador, correta a decisão singular que extinguiu o feito.
Saliente-se, que a decisão que determinou a extinção somente
foi exarada em 23 de outubro de 2001 (fls.47), assim efetiva-
mente, tiveram os recorrentes mais de cinco meses para sanar a
falta de representação, e mesmo assim permaneceram inertes.
Desta forma, não merece qualquer reparo a decisão singular.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso, com fulcro no
artigo 557, do CPC, por considerá-lo manifestamente improce-
dente.
Diligências Necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                   Relator

Despachos Relator
012. 0208397-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46437.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000088 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9800001436 Medida Caute-
lar.  Apelante: Ipiranga Asfaltos S/a.  Adv.: João Hortmann.
Adv.: Manif Antonio Torres Julio.  Apelante: Pavileste Cons-
truções Ltda.  Adv.: Alexandre P. Neiva de Lima.  Adv.: Itel
Eduardo Turbay Polonio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Mace-
do.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Tratam-se de recursos de apelação interpostos contra decisão
de primeiro grau que julgou improcedentes os pedidos conti-
dos na medida cautelar de sustação de protesto e na ação decla-
ratória de inexigibilidade de título, condenando a autora no
pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em
R$1.000,00.
IPIRANGA ASFALTOS S/A. apela, sustentando que a verba
honorária deve ser majorada.
PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA. também apela, susten-
tando que:
a) a apelada deixou transcorrer in albis o prazo para contestar a

ação;
b) a apelada não compareceu à audiência para prestar depoi-
mento, fazendo-se representar por preposto que não tinha co-
nhecimento dos fatos constantes dos autos, pois ingressou na
empresa posteriormente ao ajuizamento da ação;
c) deve ser aplicada a pena de confissão à apelada;
d) houve anuência verbal no tocante ao referido contrato;
e) os títulos apontados a protesto não indicam a exigibilidade
do pagamento contra a entrega da mercadoria;
f) houve afronta aos artigos 1º e 3º, parágrafo 2º, da Lei nº
5.474/68;
g) as datas de vencimento consignadas nos avisos de protesto
não coincidem com as datas de vencimento consignadas nas
notas fiscais;
h) há necessidade de protesto por falta de aceite antes do pro-
testo por falta de pagamento;
i) é aplicável o artigo 1.062 do Código Civil;
j) devem os valores cobrados a maior serem restituídos à autora.
Os recursos foram contra-arrazoados.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Passo à análise do recurso interposto por IPIRANGA ASFAL-
TOS S/A.
Pretende a apelante a majoração da verba honorária arbitrada
pela Juíza a quo.
Apesar de ter sido fixado os honorários advocatícios de acordo
com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, o valor
arbitrado em R$1.000,00 (hum mil reais), não honerou o traba-
lho desenvolvido pelo patrono da apelante, pois se levado em
conta a complexidade da causa e o seu valor, deve a verba ho-
norária ser majorada.
Desta feita, devem os honorários advocatícios serem majora-
dos para R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Quanto ao recurso interposto por PAVILESTE CONSTRUÇÕES
LTDA.
É fato que a apelada deixou transcorrer o prazo para contestar,
porém, tal matéria já restou saneada quando da Audiência de
Conciliação, às fls.187, sendo que em nada prejudica a apreci-
ação das provas juntadas aos autos, bem como, das questões de
direito, as quais estão sujeitas ao livre convencimento do ma-
gistrado.
Pretende a apelante, a aplicação da pena de confissão à apela-
da, por não ter comparecido pessoalmente à audiência para pres-
tar depoimento.
Porém, a apelada se fez representar por preposto, o que é per-
feitamente legal, fls.164.  Assevere-se que, o fato do preposto
ter ingressado no quadro de funcionários posteriormente ao ajui-
zamento da ação e não ter esclarecido pontos controversos em
seu depoimento, estes não são motivos suficientes a ensejar a
aplicabilidade da pena de confesso, visto que regularmente re-
presentada, encontrava-se a empresa na audiência.
Também quanto ao Termo de Cessão de Crédito firmado com a
ECONORTE S/A., às fls. 50, que anuiu a apelada verbalmente,
saliento que não bastam meras alegações mas, a comprovação
de tal anuência a fim de vincular a empresa a tal acordo.
Não restando comprovado ter IPIRANGA ASFALTOS S/A acor-
dado com a Cessão de Crédito, termo firmado entre PAVILES-
TE CONSTRUÇÕES LTDA e ECONORTE S/A, não se tem
como lhe impor obrigação da qual não tinha conhecimento.
Apesar da argüição de que os títulos apontados a protesto não
indicam a exigibilidade do pagamento contra a entrega da mer-
cadoria, às fls. 51/64, restou comprovado que foram adquiri-
dos produtos da empresa fato não negado pela PAVILESTE
CONSTRUÇÕES LTDA.
Incontestável a aquisição da mercadoria pela apelante e, apesar
das notas fiscais terem sido emitidas à vista, o não pagamento
autoriza o saque das duplicatas.
Da mesma forma, não macula os títulos o fato de seus venci-
mentos serem posteriores à data da emissão das notas fiscais,
pois ao credor é facultado prorrogar ou não o vencimento do
débito.  Ressalte-se que, em consonância com o parágrafo 2º,
do artigo 13 da Lei 5.474/68, não é imprescindível o protesto
por falta de aceite antes do protesto por falta de pagamento.
Também, quanto aos juros excessivamente cobrados, nenhuma
prova trouxe aos autos a apelante, de sua efetiva ocorrência.
Da análise dos documentos juntados, não se verifica qualquer
abuso no tocante à fixação dos juros.  Saliente-se que, oportu-
nidade foi dada à apelante para comprovar suas alegações, fls.
225, posto que, deferida a prova pericial, a mesma não se rea-
lizou por falta de pagamento dos honorários do perito, que por
várias vezes teve prorrogado o prazo para seu pagamento e
mesmo assim não o efetuou.
Da mesma forma, não restou configurada qualquer condição
para a imposição da pena prevista no artigo 1.531, do Código
Civil, não sendo pois passível, a sua aplicabilidade.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso interposto por IPIRAN-
GA ASFALTOS S/A., reformando a sentença para determinar a
majoração da verba honorária, as quais fixo em R$ 8.000,00
(oito mil reais) e nego provimento ao recurso interposto por
PAVILESTE CONSTRUÇÕES LTDA.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
   Relator

Despachos Relator
013. 0208521-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42804.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000460 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000446 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Unibanco - União de Ban-
cos Brasileiros S/a.  Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guima-
rães.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Fraga.  Apelante: Anto-
nio Barbosa Cabral.  Apelante: Thereza Belotto.  Adv.: Ander-
son Douglas Gali Falleiros.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descri-
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cao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Tratam-se de recursos de apelação interpostos contra senten-
ça singular, que julgou extinto o feito, sem julgamento do mé-
rito, pela perda do objeto da medida pleiteada, condenando o
embargado ao pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários advocatícios.
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. ape-
la, sustentando que:
a) não devia o apelante ter sido citado, vez que não mais havia
constrição sobre o imóvel;
b) na data da propositura dos embargos de terceiros, diante do
levantamento da penhora, eram os apelados carecedores de in-
teresse processual;
c) devem os apelados serem condenados ao ônus da sucumbên-
cia.
ANTÔNIO BARBOSA CABRAL e THEREZA BELLOTO
CABRAL também apelam, sustentando que os honorários ad-
vocatícios foram arbitrados sem fundamentação legal.
Os recursos foram contra-arrazoados.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade e
regularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Pretende o apelante UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A. a isenção de responsabilidade no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, posto que,
quando citados, já haviam desistido da penhora.
Porém, foi a ação de execução proposta pelo apelante que deu
causa à interposição dos embargos pelos apelados.
Ademais, vê-se nos autos que os apelados interpuseram embar-
gos de terceiros no dia 29/09/1.997, sendo que o apelante pro-
tocolou a desistência da penhora no dia 10/11/1.997, ou seja,
42 dias após a interposição dos embargos.
A desistência da penhora é fato superveniente a ensejar a ex-
tinção do feito sem julgamento do mérito, em conseqüência da
perda do objeto.
Sendo assim, não merece reforma a sentença de primeiro grau,
visto que, a desistência da penhora se deu por ocasião da inter-
posição dos embargos de terceiros e não anteriormente.
Passo à análise do recurso interposto por ANTÔNIO BARBO-
SA CABRAL e THEREZA BELOTTO CABRAL.
Pretendem os apelantes sejam os honorários advocatícios arbi-
trados com base no artigo 20, parágrafo 3º do Código de Pro-
cesso Civil.
Não procede, pois tal argüição, visto que, a verba honorária foi
fixada em consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de
Processo Civil, que dispõe que nas causas de pequeno valor,
nas de valor inestimável, naquelas em que não houver conde-
nação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, em-
bargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreci-
ação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissio-
nal; o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância
da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço.
Estando pois, corretamente arbitrada a verba honorária, nenhu-
ma reforma merece a sentença singular.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego provimento ao recurso, por considerá-lo ma-
nifestamente improcedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
    Relator

Despachos Relator
014. 0209100-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35268.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000263 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9500000191 Medida Caute-
lar.  Apelante: Sindicato dos Transportadores Rodoviários Au-
tônomos de Bens No Estado do Páraná - Sindicam - Pr.  Adv.:
Alziro da Motta Santos Filho.  Apelado: Transportes Rossato
S/a.  Adv.: Márcia Montalto Rossato.  Adv.: Paulo Cesar Sil-
veira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
singular, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial,
anulando a duplicata emitida e confirmando a liminar concedi-
da nos autos de sustação de protesto, condenando o réu ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios.
O SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS
AUTÔNOMOS DE BENS NO ESTADO DO PARANÁ - SIN-
DICAM - PR. apela, sustentando que:
a) o Sr. Altair Luis O. Wisnieswski é associado e integrante da
categoria dos transportadores rodoviários autônomos de bens
no estado do Paraná;
b) o Sr. Altair realizou diversos transportes de mercadorias para
a apelada, sendo que esta se recusou a lhe;
c) o SINDICAM-PR, no uso de suas atribuições pautadas no
inciso III do artigo 8º da Constituição Federal, emitiu com au-
torização de seu associado, duplicata para cobrança do débito;
d) possui o apelante legitimidade para pleitear em Juízo, defe-
sa de interesse individual de seu associado;
e) inversão do ônus da sucumbência.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados e preparados, subiram os autos a esta Corte.
É o Relatório.
DECIDO.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
Primeiramente, saliento que a controvérsia resta pacificada nesta
Câmara, o que permite a aplicabilidade do disposto no artigo
557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.
Pretende o apelante o reconhecimento de sua legitimidade para
pleitear em Juízo a defesa de interesse individual de seu asso-

ciado.
Procede a alegação do apelante, visto que, a Carta Magna em
seu artigo 5º, inciso XXI e artigo 8º, inciso III, dispõe respecti-
vamente:
 “as entidades associativas, quando expressamente autorizadas,
têm legitimidade para representar seus filiados judicialmente
ou extrajudicialmente”.
 “ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou
administrativas”.
Vislumbra-se no artigo 4º do Estatuto Social do Sindicato dos
Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no Estado
do Paraná, às fls. 25, que o apelante possui legitimidade ativa
para pleitear em Juízo, pois sendo entidade representativa de
classe, especificamente, dos caminhoneiros, está revestido de
poderes para atuar em defesa de seu associado.
Ressalte-se, que o título que embasa a execução foi regular-
mente emitido, estando a origem do crédito e a emissão da du-
plicata em consonância com o fim a que se destinou a apelante,
qual seja, proteger os interesses de seu associado para que o
mesmo recebesse o que lhe era de direito.
Já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
 “CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADES
SINDICAIS. DEFESA DOS DIREITOS INDIVIDUAIS DOS
ASSOCIADOS. LEI 8.073/90. LEGITIMIDADE AD CAU-
SAM. SUBSTITUTO PROCESSUAL. ENTENDIMENTO
CONSAGRADO PELA CARTA MAGNA DE 1988, ART.5º,
XXI. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS.
- A Lei nº 8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associa-
ções de classe nela mencionadas legitimidade ad causam para
representar em Juízo seus associados, confirmando o entendi-
mento proclamado pela nova Carta Magna, que expressamente
conferiu aos sindicatos e às entidades de classe legitimidade
para a defesa dos direitos de seus filiados, quando expressa-
mente autorizadas (CF, art. 5º, XXI).
- Estando o sindicato regularmente constituído e em normal
funcionamento, tem o mesmo legitimidade para, na qualidade
de substituto processual, postular em Juízo em prol dos direitos
da categoria, independentemente de autorização em assembléia
geral, sendo suficiente a cláusula específica constante do res-
pectivo estatuto.
(RESP 235221/CE. DJ DATA: 14/02/2.000, PG: 88. Min. VI-
CENTE LEAL).
Desta feita, merece provimento o recurso para reformar a sen-
tença singular, julgando improcedente a Ação Ordinária e a
Cautelar de Sustação de Protesto, cassando a liminar anterior-
mente concedida e determinar a inversão do ônus da sucum-
bência.
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, dou provimento ao recurso, por considerá-lo mani-
festamente procedente.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Relator
015. 0210969-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74288.  Matéria: Execução.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000035 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000097 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.  Apelado:
Marcos Davi Nogueira (firma Individual).  Apelado: Marcos
Davi Nogueira.  Apelado: Dalila Prado Braz Nogueira.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
TÍTULO EXECUTIVO - APELAÇÃO PROVIDA.
A confissão de dívida assinada pelo confitente e subscrita por
duas testemunhas, onde consta a obrigação de pagar quantia
certa e determinada e os encargos incidentes, configura título
executivo sendo irrelevante a origem do débito confessado.
Vistos.
Trata-se de embargos julgados procedentes para declarar a ex-
tinção da execução por carência de ação.
Apela o embargado alegando que o título executado é liquido,
certo e exigível, que é originário de empréstimos contraídos
pelos embargantes e que a sucumbência deve ser invertida.
Nas contra-razões pede-se a manutenção da sentença.
Decido.
A apelação merece acolhida tendo em vista que a sentença con-
fronta com jurisprudência consolidada nesta Câmara e no Su-
perior Tribunal de Justiça.
Com efeito, a conclusão da sentença não se sustenta porque se
trata de execução embasada em instrumento particular de con-
fissão de dívida, e respectivo aditamento, dotado de todos os
elementos para ser reconhecido como título executivo extraju-
dicial porquanto nele consta a obrigação de pagar quantia certa
e determinada, bem como dos encargos incidentes, estando
definida, assim, a liquidez e certeza da prestação dos devedo-
res.
A particularidade de que resulta de outra confissão que, por
sua vez, é originário de contrato de supercheque pessoa jurídi-
ca e supercheque pessoa física/ecc/cdc não é relevante, pois
com a confissão de dívida origina-se um título líquido, certo e
exigível, completamente independente e autônomo, afastando
assim, o vício da iliquidez que pudesse macular os contratos
anteriores.
Note-se que se tem como presentes os pressupostos do título
executivo extrajudicial por ser líquido, certo e exigível, o ine-
quívoco reconhecimento do débito pelo devedor representado
por confissão de dívida, quando as partes avençarem, de forma
incondicionada, o pagamento de quantia certa e determinada,
configurando a hipótese prevista no artigo 585, inciso II, do
Código de Processo Civil.
O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da
higidez do instrumento de confissão de dívida, renegociação,
ou qualquer outro nome que se lhe atribua, sob o fundamento
de que não padece dos mesmos defeitos do contrato originário
(REsp nº 242.527-PR, rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior,
DJ 12.03.01, REsp nº 214.003/SC, rel. Ministro Carlos Alberto
Menezes Direito, DJ 05/06/2000, REsp nº 315.906/RS, rel.
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 05/11/2001, REsp
nº 293.668/PR, rel. Ministro Ari Pargendler, DJ 04/06/2001).

A ausência dos extratos relativos aos contratos anteriores, além
de não retirar a liquidez, certeza e exigibilidade do contrato
executado, poderia ter sido solucionada nos termos do artigo
616, do Código de Processo Civil, providência reclamada até
mesmo pelos embargantes que sequer foi apreciada.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação
para cassar a sentença a fim de que, afastada a preliminar de
carência de execução, se prossiga no feito como de direito.
Intime-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
016. 0213022-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92059.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000150
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000085
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Riqueta So-
brinho.  Adv.: Claiton Jose de Oliveira.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira.  Adv.: Luiz
Antonio de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - APELAÇÃO - RAZÕES SA-
TISFATÓRIAS - CONHECIMENTO - CÉDULA RURAL -
TÍTULO EXECUTIVO - TJLP PACTUADA - SEGUIMENTO
NEGADO.
Conhece-se do recurso cujas razões atendem satisfatoriamente
à regra do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil.
A cédula rural constitui título executivo extrajudicial nos ter-
mos do artigo 10, do Decreto-lei nº 167/67.
Ausente vedação legal, a TJLP pode ser utilizada como índice
de correção monetária quando pactuada, como na hipótese.
Vistos.
Trata-se de embargos à execução julgados procedentes para
afastar a capitalização mensal dos juros, limitando-a ao semes-
tre, com reconhecimento de ter havido reciprocidade na su-
cumbência.
Apela o embargante alegando carência da execução, que o sal-
do devedor pretendido não representa a promessa de pagar quan-
tia determinada, que a aplicação dos juros de forma capitaliza-
da mensal é ilegal, que a TJLP não pode ser utilizada como
índice de atualização monetária, que é inexigível qualquer acrés-
cimo da dívida original que não seja resultado exclusivo da
correção monetária e juros e que os honorários do advogado do
exeqüente devem ser reduzidos em face da redução do valor da
dívida.
Nas contra-razões pede-se que a apelação não seja conhecida
ou desprovida.
Decido.
Não obstante as razões da apelação reproduzam em parte as
alegações da inicial, conheço do recurso porque se atendeu sa-
tisfatoriamente ao que dispõe o artigo 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.
As questões deduzidas a respeito da capitalização mensal dos
juros são irrelevantes porquanto neste tópico a decisão, apesar
de equivocada, favoreceu ao embargante.
Não se sustenta o argumento de carência da execução, pois a
cédula rural constitui título executivo extrajudicial, nos termos
do artigo 10, do Decreto-lei nº 167/67, não perdendo a liquidez
e certeza apenas por eventual cobrança em excesso, pois a exe-
cução deve prosseguir pelo saldo aceito nos embargos.
Ademais, ao contrário do que afirma o apelante, consta na cé-
dula a obrigação de pagar quantia certa e determinada e os en-
cargos incidentes, estando definida, assim, a liquidez e certeza
da sua obrigação.
Não procede o argumento de não ser possível a utilização da
TJLP como índice de correção monetária, primeiro, porque não
há qualquer vedação legal, admitindo-se que seja pactuado pelas
partes, como ocorreu na hipótese, segundo, porque, ausente com-
provação de abuso, ou mesmo onerosidade excessiva por fato
superveniente, não é possível ao juiz adentrar no mérito da con-
veniência ou acerto do índice previsto no contrato, cabendo-lhe
apenas determinar a sua aplicação em respeito às garantias cons-
titucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.
Não merece prosperar o recurso também no pertinente à inexi-
gibilidade de outros encargos, além dos juros e da correção
monetária, por ser lícito seja pactuada a sua incidência na for-
mação do saldo devedor.
Por outro lado, o apelante sequer indicou quais os encargos
que considera indevidos, omissão que não permite seja analisa-
da sua pretensão porque, como dito na sentença, não se admite
pedido genérico nos embargos à execução.
A pretensão para que seja reduzida a verba honorária deferida
na execução não é de ser acolhida e sequer merecia ser apreci-
ada porque foi fixada apenas para o caso de pronto pagamento,
condição que, por óbvio, não ocorreu.
A apelação, portanto, é manifestamente improcedente.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, do Código
de Processo Civil, nego seguimento a apelação.
Intime-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
017. 0213771-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99168.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000401
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000367
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Agro Industrial
Norte Pioneiro Ltda.  Adv.: Maria José de Souza.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Clarice Amélia Martins Cotrim
Teixeira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL HI-
POTECADO. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. ART.69 DL
167/67. JULGAMENTO ANTECIPADO. MANIFESTA IM-
PROCEDÊNCIA DO RECURSO. APELAÇÃO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO.
1. O julgamento antecipado da lide se impõe quando os aspec-
tos decisivos da lide já se encontram delineados.
2. São impenhoráveis os bens objeto de hipoteca constituída
por cédula rural, inscrita no Ofício de Imóveis, a teor do dis-

posto no art. 69 do DL 167/67.
3.  Demais pedidos que não têm relação com a ação.
                1. Trata-se de apelação deduzida contra a r. senten-
ça que julgou procedentes os embargos de terceiro.
                Inconformada, aduz a apelante em suas razões que:
                a) a penhora sobre o imóvel foi efetivada em 26 de
outubro de 1995, ou seja, em data anterior à constituição da
hipoteca;
b) não é caso de impenhorabilidade do bem, pois esta se res-
tringiria à cédula rural contratada em 21 de junho de 1996;
c) as hipotecas mencionadas na sentença, do ano de 1993,  já
haviam sido canceladas;
                d) o julgamento antecipado da lide acarretou cerce-
amento de defesa, impedindo a comprovação da fraude de exe-
cução existente;
e) está demonstrado o conluio, em fraude à execução, não sen-
do necessário o ajuizamento de outra ação para declará-la, in-
clusive, sendo suficiente a presunção de insolvência;
                f) deve ser concedida tutela antecipada para averi-
guação de quem está administrando os bens penhorados, já que
os executados estão em lugar incerto e não sabido, bem como
para que se proceda ao recálculo do débito.
                O recurso foi recebido e respondido.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
4. No caso, o recurso é manifestamente improcedente.
                O julgamento antecipado da lide, sem dúvida, é um
instituto que reclama prudência do magistrado para evitar que
acarrete a nulidade da sentença.
                Nada obstante, quando adequado, é um dever que a
lei impõe ao julgador, na direção do processo, velando pela
rápida solução do litígio, consoante o art. 125, II do CPC.
                Já decidiu esta Corte que “o julgamento antecipado
constitui dever do juiz se os  aspectos decisivos da lide já se
encontram delineados”. (Ac.7970, 7ª Câmara Cível, j. 8-6-98).
                No caso vertente, as provas documentais carreadas
ao feito se apresentam suficientes para o convencimento do
juiz, razão pela qual não se configura o alegado cerceamento
de defesa.
                5. A penhora sobre o imóvel foi efetivada em 26 de
outubro de 1995, oportunidade em que os imóveis matricula-
dos sob nº 7.579, 4.095 e 1.654 se encontravam onerados por
hipoteca, devidamente registrada no Ofício de Imóveis (f.51/
60), cujo vencimento havia sido prorrogado para 15-1-96, con-
forme averbação nº 4 (nas matrículas 7.579 e 4.095) e nº 8 (na
matrícula nº 1.654).
                Ora, o art. 69 do DL 167/67 veda a constrição de
bens objeto de penhor ou hipoteca constituída por cédula rural,
devidamente inscrita, como no caso.
                É o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:
Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: RESP 325079/RO (200100558302)
433518 RECURSO ESPECIAL
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provi-
mento, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Os Srs. Ministros ALDIR PASSARINHO
JUNIOR, SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, BARROS
MONTEIRO e CESAR ASFOR ROCHA votaram com o Sr.
Ministro-Relator.
DATA DA DECISÃO: 12/03/2002
ORGÃO JULGADOR: - QUARTA TURMA

E M E N T A
CÉDULA RURAL. Hipoteca. Execução de terceiro. Penhora
dos bens hipotecados. Imunidade.
Os bens hipotecados em garantia de cédula rural estão imunes
à penhora por outras dívidas do devedor.
Inocorrência, no caso dos autos, das circunstâncias que poderi-
am ser consideradas para abrandamento do privilégio (venci-
mento da dívida hipotecária; anuência do credor).
Precedentes.
A alegação de insolvência de terceira pessoa não tem impor-
tância para o julgamento da causa.
Recurso conhecido e provido para acolhimento dos embargos
de terceiro oferecidos pelo banco credor da cédula rural.
RELATOR: MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR
FONTE: DJ DATA: 20/05/2002 PG: 00149
VEJA: STJ - RESP 170582-GO (RSTJ 146/349), RESP 120007-
MG, RESP 13682-SP, RESP 35643-MG, RESP 83648-ES
REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS: LEG: FED LEI: 005869
ANO: 1973 ***** CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL
ART: 00749 LEG: FED DEL: 000167 ANO: 1967 ART: 00009
INC: 00003 ART: 00069
 Outrossim, no dia 9 de agosto de 1996 se deu o cancelamento
das dívidas antigas e, de imediato, na mesma data, a constitui-
ção de nova hipoteca, por isso que o imóvel não ficou de modo
algum liberado.
                Como o registro da penhora só ocorreu em 17 de
novembro de 1998, não poderia mesmo fazer frente a terceiros,
como é o caso do embargado.
Neste sentido é a posição do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL. FRAUDE À EXECUÇÃO. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. ONERAÇÃO DO IMÓVEL POR HI-
POTECA NA PENDÊNCIA DE EXECUÇÃO. CPC, ART. 593,
II.INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO DA PENHORA. BOA-
FÉ PRESUMIDA. LEI N.8.953/94. CPC, ART. 659. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PROCEDÊNCIA.
I. Nos termos do art. 659 do CPC, na redação que lhe foi dada
pela Lei n. 8.953/94, exigível a inscrição da penhora no cartório
de registro imobiliário para que passe a ter efeito erga omnes e,
nessa circunstância, torne-se eficaz para impedir a instituição de
gravame ou a venda a terceiros em fraude à execução.
II. Caso em que a oneração por hipoteca é eficaz, pois antece-
deu aquele ato, ainda que estivesse em curso execução movida
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por outrem contra o devedor, em face de cheque impago, auto-
rizando o uso pelos credores hipotecários de embargos de ter-
ceiro, em defesa da instituição em seu favor do ônus sobre o
imóvel.
III. Recurso especial conhecido e provido.”
(REsp.  316244/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4ª Tur-
ma, DJ: 16/09/2002).
As demais matérias argüidas (recálculo do débito, administra-
ção dos bens penhorados) hão de ser resolvidas em sede de
execução, pois se tratam de matérias estranhas aos embargos.
6. Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego
seguimento ao recurso, por ser manifestamente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr.
Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. Minis-
tros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Pe-
çanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,  Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

Despachos Relator
018. 0215149-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114374.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000153 Execução para entrega de Coisa Certa.  Ape-
lante: José Laskoski.  Adv.: Iracema Pereira de Carvalho.  Adv.:
Antonio Gervasio de Carvalho Júnior.  Apelado: Cooperativa
Agropecuária Mista Laranjeiras do Sul Ltda - Camilas.  Adv.:
Edenilson Fausto.  Adv.: Edson Tome.  Órgão Julgador: Tercei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor:
Juiz Valter Ressel.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-
CIAL. NOTAS PROMISSÓRIAS. ARREMATAÇÃO POR
VALOR INFERIOR AO CRÉDITO. SALDO REMANESCEN-
TE. INDEVIDA EXTINÇÃO DO FEITO. RECURSO PROVI-
DO.
Se a arrematação é feita pelo credor por valor inferior ao do
crédito, existe saldo remanescente, por isso que é indevida a
extinção da execução, com base no art. 794, I, do CPC.
Anula-se a sentença, para prosseguimento do feito.
                1. Insurge-se o apelante contra a decisão que julgou
extinta a execução por entender que a arrematação dos bens
penhorados se deu pelo valor do crédito.
                Na apelação, sustenta o credor, José Laskoski, em
síntese, que:
                a) a arrematação não ocorreu pelo valor total do cré-
dito mas pelo valor da avaliação, inferior ao crédito;
                b) a execução deve prosseguir em relação ao crédito
excedente, R$ 155.621,32 (cento e cinqüenta e cinco mil, seis-
centos e vinte e um reais e trinta e dois centavos) e aos honorá-
rios advocatícios , no valor de R$ 23.240,11 (vinte e três mil,
duzentos e quarenta reais e onze centavos).
                Recebido o recurso, o apelado manifestou-se pelo
seu provimento, concordando com a pretensão do credor.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. Assiste razão ao apelante. De fato, verifica-se que
houve equívoco do douto magistrado a quo ao extinguir a exe-
cução, com base em que a arrematação teria se dado pelo valor
do crédito.
                Nada obstante, como constou do próprio termo de
arrematação, o valor da arrematação deve ser deduzido do va-
lor do crédito que o exeqüente tem para com a executada.
                O credor, José Laskoski, arrematou parte dos bens
penhorados por R$ 335.952,32 o que, de forma alguma pode
ser considerado suficiente para satisfazer seu crédito que, na
época da elaboração do cálculo de fl. 132, em julho de 2001,
remontava a R$ 489.754,80.
                Gize-se que a própria devedora concordou em que
houve engano quanto à extinção da execução.
                Assim, ante a necessidade de continuação da execu-
ção para a satisfação do saldo remanescente da dívida, como
ficar apurado, dou provimento ao recurso, com fulcro no art.
557, do CPC, anulando a douta sentença de fl. 221 e determi-
nando o prosseguimento da execução, nos seus ulteriores ter-
mos.
                Intimem-se.
                Curitiba, 11 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator

Despachos Relator
019. 0216914-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128075.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000446
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000539
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000428 Embargos a Execução.  Apelante: Benedito Pi-
nheiro Simões.  Adv.: Adelcio Jose Zenni.  Adv.: Milca micheli
Cerqueira Leite.  Adv.: Donizette Simoes.  Apelado: Battistella
Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Alvaro Jose
Pereira.  Adv.: Elioterio Marcius Guberovich.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.

Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc.
I. Trata-se de recurso de apelação interposto por Benedito Pi-
nheiro Simões, contra sentença singular que considerando que
a execução foi extinta em razão do acordo noticiado, os embar-
gos de terceiro, como acessórios ao processo principal devem
também ser extintos, condenando o exequente ao pagamento
das verbas de sucumbência.
Desta decisão, BENEDITO PINHEIRO SIMÕES, apela sus-
tentando:
a) que a apelada não pode ser considerada senhora e possuido-
ra do bem;
b) que os honorários advocatícios são devidos.
O recurso foi contra-arrazoado.
Contados, subiram os autos a esta Corte.
II. O recurso de apelação não merece ser conhecido ante sua
flagrante deserção.
De acordo com a nova sistemática processual, com o advento
da Lei nº 8.950/94, o artigo 511, do CPC, assim enuncia:
“no ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de retorno, sob pena de deserção.”
Este requisito é essencial para a admissibilidade do recurso, e
o seu não atendimento impede que o mesmo seja conhecido.
Observa-se da Certidão de Publicação de fls. 90, que a senten-
ça singular foi publicada no Diário da Justiça do dia 03/05/
2002 (sexta-feira), o prazo para recorrer iniciou-se em 09/05/
2002, inclusive (quinta-feira).  Em 23/05/2002 (quinta-feira),
foi interposto o recurso de apelação e somente em 24/05/2.002
(sexta-feira) consta a autenticação na guia de recolhimento das
custas (fls. 101).
Assim, não foi cumprido o artigo 511, do CPC, de conseqüên-
cia, conforme, reiteradamente, decidido por esta corte, não pode
o recurso ser conhecido, devendo para tanto, ser declarada a
sua deserção, por não ser apresentada concomitantemente com
o recurso de apelação a guia de recolhimento das custas.
Ante o exposto, não conheço do recurso declarando a sua de-
serção, e com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego-lhe seguimento posto que, manifestamente inadmissí-
vel.
Diligências necessárias.
Intimem-se, oportunamente arquive-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
Relator

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03930 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
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Márcio Miatto 008 0218554-2
Márcio Rogerio Depolli 010 0218641-0
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Ronaldo De Freitas Pereira 010 0218641-0
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Vinicius De Andrade Mendes 007 0218534-0
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Despachos Relator
001. 0187150-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/149024.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1871509 Apelação
Cível.  Embargante: Kenzi Kubo.  Adv.: Sérgio Augusto da Sil-
va.  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza.  Embargado:
Banco Volvo Brasil S/a.  Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.
Adv.: Aluir Romano Zanellato Filho.  Interessado: Transporta-
dora 2 K Ltda.  Interessado: Araceli Kubo.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por KENZI
KUBO, por omissão, contradição e obscuridade do v. acórdão,
no que se refere à questão da nulidade do título executivo nos
termos do artigo 583 e 586, do CPC, vez que o contrato foi

simulado, como também por tratar-se de Contrato de Abertura
de Crédito em Conta Corrente, em que o Superior Tribunal de
Justiça já decidiu não terem força executiva, bem como, que é
admissível a interposição da exceção à pré-executividade e que
inocorre a preclusão.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados vários pontos no acórdão, principal-
mente quanto à nulidade do título executivo, possibilidade de
interposição de exceção à pré-executividade e inocorrência de
preclusão.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende a embargante seja dado efeito infrin-
gente ao recurso, contudo, é sabido que os embargos de decla-
ração não se prestam a esta finalidade, bastando a simples aná-
lise das questões invocadas, que levaram em consideração, a
matéria fática da controvérsia, qual seja, a impossibilidade de
interposição da exceção a pré-executividade em substituição
aos embargos à execução, quando estes não foram interpostos.
A título de informação transcrevo parte do v. acórdão que deci-
diu as questões que aqui se alega omissão, contradição e obs-
curidade:
 “Pretende-se a reforma da decisão hostilizada, em sede de ex-
ceção à pré-executividade, argüindo nulidades no procedimen-
to executório.
Contudo, este incidente tem por objetivo possibilitar ao deve-
dor a argüição da falta de condição para a ação de execução, ou
seja, não contendo o título executivo eficácia executiva, esta
não pode prosperar.  Esta matéria deve ser argüida incidental-
mente com a finalidade de caracterizar a carência de ação, e no
caso, a pretensão do agravante deve ser discutida em sede de
embargos à execução, que sequer foram interpostos.
Nos embargos há possibilidade de esgotar os pontos necessári-
os para que seja demonstrada a liquidez, certeza e exigibilida-
de ou não, do que se pretende cobrar, mas frise-se, não pode
ser apreciada em sede de exceção, dada a limitação do procedi-
mento.
Assim, somente se o título não contiver eficácia executiva, o
magistrado deverá desde logo indeferi-lo, pronunciando-se so-
bre a carência de ação, mas a própria limitação da apreciação
do incidente a ser reformado em sede de agravo de instrumen-
to, não permite a utilização deste remédio incidental para ten-
tar invocar a carência de ação quando não estão presentes os
requisitos essenciais para sua validade.
Saliente-se, que além de todas estas considerações, as questões
invocadas neste recurso estão sob o manto da preclusão, vez
que já decidido agravo de instrumento sob o nº 169.872-2 (fls.
188/196), julgado em 08/05/2.001, que à unanimidade de votos
negaram-lhe provimento, rejeitando as mesmas questões aqui
reiteradas.”
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamento
não são suficientes para alteração do julgado, por estrita obser-
vância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação a qualquer dispositivo legal, com fulcro no
artigo 557, do Código de Processo Civil.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
002. 0197444-9/04  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/150330.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1974449 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001301 Me-
dida Cautelar.  Embargante: Helvética Composições Gráficas
Ltda.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Chrystianne de
Freitas Alves Ferreira.  Embargado: Wat’s On Editora Ltda.
Adv.: Fabiano Binhara.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INFUNDADO
- MULTA APLICADA - DEPÓSITO - PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE PARA QUALQUER OUTRO RECUR-
SO - NÃO CONHECIMENTO - ABUSO NO DIREITO DE
RECORRER - LITIGANTE DE MÁ-FÉ.
O depósito prévio da multa fixada com base no artigo 557, pa-
rágrafo 2º, do Código de Processo Civil, constitui pressuposto
objetivo de admissibilidade de novos recursos.
O exercício abusivo do direito de recorrer configura litigância
de má-fé porque descaracteriza a essência ética do processo.
Vistos.
Trata-se de embargos de declaração nos quais se alega a neces-
sidade de esclarecimentos, que não houve a prática de atos pro-
crastinatórios, que ao apresentar recursos exerceu o direito de
recorrer protegido pelo artigo 5º, incisos XXXIV, alínea “a”,
LIV e LV, da Constituição Federal, que a Câmara deve se mani-
festar sobre a matéria ventilada no agravo, e que os embargos
devem ser recebidos para suprir a omissão e para que seja ob-
servado o efeito de pré-questionamento.
Decido.
Os embargos sequer merecem conhecimento porque não foi
efetuado o depósito prévio da multa aplicada à embargante com
fundamento no parágrafo 2º, do artigo 557 do Código de Pro-
cesso Civil, em anterior agravo considerado infundado.
Sobre esta questão, ou seja, a necessidade de ser efetuado o
depósito prévio da multa porque constitui pressuposto objetivo
de admissibilidade de novos recursos já houve anterior decisão
ao se negar seguimento aos Embargos de Declaração nº 197.444-
9/02 (f. 130/132), razão pela qual não se justifica a omissão da
recorrente.
O comportamento da embargante revela abuso do direito de
recorrer, configurando demasia que descaracteriza a essência
ética do processo, atitude que deve ser coibida para neutralizar
a atuação processual do improbus litigator e até mesmo para
dar eficácia ao artigo 14, inciso III, do Código de Processo
Civil.
Certo é que o direito de recorrer é constitucionalmente garanti-

do (artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal), mas o abuso
do direito de petição, bem como a protelação da solução dos
feitos, não deve ser tolerado para que prevaleça, sempre, o de-
vido processo ético, razão pela qual reputa-se litigante de má-
fé aquele que provoca incidentes manifestamente infundados
(artigo 17, inciso VI, do Código de Processo Civil).
Nestas condições, com base no artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento aos embargos de declaração e,
com fundamento nos artigos 16, 17, inciso VI, e 18, do Código
de Processo Civil, condeno a embargante a pagar multa de 1%
(um por cento) e indenização de 10% (dez por cento), ambas
sobre o valor corrigido da causa, em favor da parte embargada.
Intime-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

Despachos Relator
003. 0211535-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113302.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000354 Anulatória.
Agravante: Leila Regina Fogaça de Almeida.  Agravante: Ronal-
do Talevi da Cruz.  Adv.: Elias Ed Miskalo.  Adv.: Anderson de
Oliveira Miskalo.  Agravado: O. C. Bittencourt Empreendimentos
Imobiliários Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho:
Intime-se a agravada, no endereço de f. 73, para oferecer resposta.

Despachos Relator
004. 0218239-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151727.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000562
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.Adv.: Moaci Mendes Leite.  Adv.: Arnaldo
José da Silva.  Agravado: Adilson de Souza.  Agravado: Maria
do Socorro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
I. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão do d.
Juízo da 7ª Vara Cível de Londrina que, entendendo ofender o
princípio do devido processo legal o disposto no § 1º, do art.
4º, da Lei n. 5741/71, indeferiu  pedido para que fosse expedi-
do mandado de imissão de posse contra terceiro ocupante de
imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação adju-
dicado pelo credor.
                     Argumenta o recorrente que o citado dispositivo
foi recepcionado pela atual Constituição Federal consoante ite-
rativa jurisprudência.
                     II. Dessume-se dos autos que em execução hipo-
tecária de financiamento imobiliário regido pelo Sistema Fi-
nanceiro da Habitação o credor, ora agravante, adjudicou o
imóvel. Ao constatar que o bem estava ocupado por terceiro
estranho ao contrato executado, requereu ao MM. Juízo a ex-
pedição de mandado de desocupação com fundamento no art.
4º, § 1º, da Lei nº 5.741 que assim dispõe:
 “Art . 4º (...)
§ 1º Se o executado não estiver na posse direta do imóvel, o
juiz ordenará a expedição de mandado de desocupação contra
a pessoa que o estiver ocupando, para entregá-lo ao exeqüente
no prazo de 10 (dez) dias.”
                     O Dr. Juiz indeferiu o pedido sob o argumento
de que tal norma está revogada pela nova ordem estabelecida
na atual Constituição Federal. Sem razão, com a devida vênia.
O Tribunal de Alçada do Paraná e o Supremo Tribunal Federal,
guardião maior da Carta Magna por delegação dela própria,
têm entendido ser constitucional o disposto no art. 4º, § 1º, da
Lei n. 5741/71:
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO DECORRENTE DE FINANCIAMENTO PELO SFH. AD-
JUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELO BANCO CREDOR. TER-
CEIRO OCUPANTE DO BEM. MANDADO DE DESOCU-
PAÇÃO NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O § 1º, Art. 4º DA
LEI 5741/71. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO AO PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL
INSERTO NO ART. 5º, INC. LIV, DA CARTA DE 1988. NOR-
MA RECEPCIONADA PELA ATUAL CONSTITUIÇÃO. PRE-
CEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO PROVIDO.”
(TAPR-3ª Câmara Cível, AI n. 185.847-9, rel. Juiz Luiz  Zar-
pelon, DJ de 15.03.02).
 “EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - LEI N. 5.741/71, QUE DIS-
PÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO FINANCIAMENTO DE
BENS IMÓVEIS VINCULADOS AO SISTEMA FINANCEI-
RO DA HABITAÇÃO - ARTIGOS 4º, § 1º, E 7º - INTELI-
GÊNCIA - ADJUDICAÇÃO PELO CREDOR - MANDADO
DE DESOCUPAÇÃO CONTRA TERCEIRO OCUPANTE -
INTRUSO - POSSIBILIDADE - INEXISTÊNCIA DE VUL-
NERAÇÃO AO INCISO LIV DO ARTIGO 5º DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - RECURSO PROVIDO.
O credor que, a falta de licitante na praça levada a efeito, adju-
dica o imóvel hipotecado, assiste o direito de imitir-se na sua
posse, não obstante se ache ocupado por terceiro, ex vi dos
artigos 4º, § 1º, e 7º, ambos da Lei n. 5.741/71, sem que isso
importe em vulneração ao princípio do devido processo legal,
insculpido no inciso LIV do artigo 5º da Constituição Federal.”
(TAPR-6ª Câmara Cível, AI n. 119.777-7, rel.Juiz Mendes Sil-
va, DJ de 05.06.98).
 “EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. CRÉDITO VINCULADO AO
SFH. PENHORA. IMÓVEL EM PODER DE TERCEIRO.
PRAZO PARA SUA DESOCUPAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART.
4º, E §§ DA LEI 5471/71.
EMENTA OFICIAL: Penhora. Execução. Desocupação do imó-
vel hipotecado e penhorado. Art. 4º, § 1º, da Lei n. 5741/71.
Tratando-se de cobrança de crédito hipotecário vinculado ao
SFH, a execução deve fazer-se na conformidade do estabeleci-
do na Lei 5741/71, de 1.12.71, pouco importando que o penhor
recaia em bem que se encontre com terceiro. E o que o art. 4º,
da lei aludida distingue é apenas encontrar-se ou não o imóvel
na posse do executado, pois no primeiro caso o prazo para sua
desocupação é de 30 dias, e no segundo caso é de 10 dias,
segundo dispõem seus §§ 1º e 2º. Recurso Extraordinário não
conhecido.” (RT 607/238).
(...)
“Entretanto, no caso, o que a rigor se há de verificar é se o
aludido § 1º, do art. 4º da Lei n. 5741/71 - cuja constituciona-
lidade não mais se discute - permite o procedimento adotado.”
(STF, RE n. 102.522-1, rel. Min. Aldir Passarinho).



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 53

                     III. Do exposto, com fundamento no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo para que seja expedi-
do mandado de desocupação do imóvel.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de novembro de 2002.
ROGÉRIO KANAYAMA
       RELATOR

Despachos Relator
005. 0218430-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152429.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000721
Revisão de Contrato.  Agravante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Anto-
nio Farias Ferreira Netto.  Agravado: Jeferson da Cruz Costa.
Adv.: Angelo Marcos Liutti.  Adv.: Antonio Edson Martins
Nogueira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo UNIBAN-
CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. contra deci-
são do Dr. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Londrina-PR, que nos autos de Ação Ordinária de Revisão de
Contrato Bancário cumulada com Devolução de Valores Pagos
Indevidamente nº 721/2001, rejeitou a preliminar de inépcia da
inicial argüida pelo agravante.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que a ausência do con-
trato que se pretende revisar, impossibilita-lhe, o direito cons-
titucional do contraditório e ampla defesa.
Aduz, que o documento essencial à propositura da ação, pode-
ria ter sido obtido administrativamente, sendo que, a negativa
do agravante não restou comprovada judicialmente, por meio
de medida cautelar própria, ou através de procedimento inci-
dental específico.
Por fim, requer seja dado provimento ao recurso, com a conse-
qüente reforma da decisão singular.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
III. Nos termos do art. 527, IV, do CPC, requisite-se do Dr. Juiz
a quo as informações que achar necessárias.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, V, ambos
do Código de Processo Civil.
Curitiba, 05 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
006. 0218431-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153782.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001169
Revisão de Contrato.  Agravante: Lincon de Fazio Rodrigues
Alves.  Agravante: Carlos de Fazio Rodrigues Alves.  Adv.:
Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Alexandre Arseno.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Agravado: Banco Santander
S/a.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter
Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata a espécie de agravo de instrumento, interposto por LIN-
CON DE FAZIO RODRIGUES ALVES e CARLO DE FAZIO
RODRIGUES ALVES, visando a reforma da decisão interlocu-
tória exarada pelo MM. Juiz da 21a Vara Cível desta Comarca
de Curitiba, nos autos de ação de  Revisão de Contrato com
Tutela, movida contra BANCO BRADESCO S/A e BANCO
SANTANDER S/A.
Requereram, os ora agravantes, a reforma da decisão agravada
para, verbis:
“”... seja concedida liminarmente, inaudita altera pars, o efeito
ativo ao presente recurso ( art. 527, III e 558 do Código de
Processo Civil ), no sentido de que sejam os agravados intima-
dos a se abster de inserir o nome dos agravantes de órgãos de
restrição de crédito, notadamente SPC, Banco Central e Sera-
sa, e órgãos afins, estabelecendo multa cominatória diária para
a hipótese de descumprimento...”
O despacho objeto do agravo encontra-se reproduzido às fls.
21-TA, tendo o MM Juiz monocrático, em seu despacho asse-
verado verbis:
“ Com efeito, este juízo entende ser viável a decisão sobre o
pedido de tutela antecipada após a contestação ou após a apre-
sentação de palnilha ( sic) dando conta a situação da dívida dos
Autores, pois entende-se que mister se faz que a parte interes-
sada demonstre que pagou o valor que entende devido...”
 Portanto, tenho em conta que o digno juiz da causa não apre-
ciou o pedido de concessão de tutela antecipatória, tampouco
negou a concessão, simplesmente reservou-se para apreciar o
pedido após a ocorrência de fatos ou eventos certos - quais
sejam, a contestação do feito, ou “a apresentação da planilha
dando conta da situação da dívida dos autores” (sic), e, consi-
derando que os agravantes não tiveram nenhum ônus sucum-
bencial, para que estivessem legitimidados para recorrer, en-
tendo, portanto, ausente o interesse em recorrer, nos termos do
artigo 557,caput, combinado com o art. 499, ambos do Código
de Processo Civil, cumpre-me em negar seguimento ao presen-
te  recurso de agravo de instrumento.
E, justifico tal posicionamento:
Para recorrer não basta ter legitimidade; é preciso também ter
interesse, e este decorre do prejuízo que a decisão, a sentença
ou o acórdão possam ter causado. Assim, só a sucumbência é
que justifica o recurso e a legitimidade da parte para interpô-
lo. Portanto, o recurso só pode ser interposto por quem tenha
interesse, isto é, seja vencido na causa ou no pedido formula-
do, aí temos o denominado interesse recursal.
Ante tal entendimento, o recurso, ora interposto, não tem o
condão de ser conhecido, sendo de se lhe negar seguimento,
ante  a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade
intrínsecos, qual seja, o interesse para recorrer.
Ainda mais: Não havendo expressa manifestação do juízo a
quo, em conceder ou negar a antecipação da tutela pretendida,
qualquer manifestação do órgão colegiado, no caso de se dar
seguimento ao presente recurso, estar-se-ia suprimindo um grau
de jurisdição. Eis, destarte, as razões de não se conhecer do
recurso ora interposto, negando-se-lhe seguimento.
Nestes termos, nega-se seguimento ao recurso.
Publique-se, arquivando-se.
Curitiba, 06 de novembro de 2002.

Despachos Relator

007. 0218534-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154905.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000280
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Santander Meridional S/
a.Adv.: CAROLINE GARCETE.  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado: Pau-
lo Roberto Cardoso da Silva.  Adv.: Vinicius de Andrade Men-
des.  Adv.: Gabriella Ziccarelli R. Mendes.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.534-0
7a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA
AGRAVANTE:BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A.
AGRAVADO:  PAULO ROBERTO CARDOSO DA SILVA.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A interpôs o presen-
te recurso de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, requerendo que seja reformada a decisão do MM. Juiz
de Direito da 7a Vara Cível desta Comarca de Curitiba, profe-
rida nos  autos de medida cautelar de Exibição de Documentos
que lhe move PAULO ROBERTO CARDOSO DA SILVA.
A decisão agravada encontra-se acostada às fls. 59-TJ, e en-
contra-se assim redigida:
“I - Junte-se a petição protocolada em data de 19/09/2002.
2- Intime-se a requerida,através de seu procurador e via Diário
da Justiça, para que exiba os documentos relacionados na ini-
cial, no prazo de 05 ( cinco ) dias.
3- Contados e preparados, voltem...”
E, é contra a fixação de prazo para exibir os documentos plei-
teados pelo Autor que se insurge o ora Agravante.
É o relatório, em apartada síntese.
II.
De se ver que o agravo insurge contra despacho judicial verifi-
cado nos autos de medida cautelar de Exibição de Documentos
promovido pelo ora agravado contra o ora agravante.
Ao receber o feito, a MM. Juíza de Direito, então titular daque-
la Vara Cível despachou, determinando a citação do requerido
- o ora agravante - e concedeu o prazo de cinco dias para que o
requerido exibisse o documento, objeto da medida cautelar de
cunho satisfativa. Assim, constou daquele despacho:
“(... ) Evidenciada a ocorrência do “fumus boni júris” e do “pe-
riculum in mora”, que autorizam o acolhimento de plano da
medida, concedo a liminar requerida, para o fim de que o réu
exiba e entregue os documentos solicitados na exordial, no prazo
legal”.
Assim, cumpre salientar:
O Juízo entendeu de, em acolhendo de plano a medida, conce-
deu liminar para o fim de que o réu exibisse o documento em
questão, constando ainda do despacho que “após, expeça-se
mandado, para a INTIMAÇÃO do requerido, na pessoa de seu
representante legal, da concessão da liminar, bem como para a
CITAÇÃIO do mesmo...” ( sic. fls. 19 ).
Ora, intimado e citado, o réu tão só contestou a medida deixando
de, naquele mesmo prazo da contestação de exibir o documento.
A insurgência do agravante deveria se dar com o despacho ju-
dicial acima, eis que esse deferiu liminar e determinou a exibi-
ção do documento no prazo de cinco dias. Contudo, o ora agra-
vante acatou a determinação judicial, vindo tão só a contestar a
medida, deixando escoar “in albis” o prazo para impugnar o
despacho, recorrendo.
Portanto, o prazo para recorrer já estava precluso, uma vez que
o despacho judicial de fls. 59-TJ, nada mais é do que uma repe-
tição do despacho exordial de fls. 19-TA. Ou seja, o despacho
que ordenou a exibição do documento em cinco dias foi o de
fls. 19-TA, e, afirme-se: seria contra esse despacho que o agra-
vante deveria manifestar seu inconformismo e não contra o
despacho que simplesmente reproduziu a determinação. Aliás,
o despacho de fls. 59-TA só demonstra a desatenção com que
se houve o seu ilustre prolator, uma vez que não se concede
novamente prazo já concedido anteriormente.
Entendo que, em relação ao despacho de recebimento da medi-
da - o despacho de fls. 19-TA - cumpriria ao ora agravante as
seguintes providências, todas precluindo no prazo de cinco dias:
a) - exibir o documento no prazo de cinco dias; ou b) - contes-
tar o feito, deixando de exibir o documento, ou c)- exibir o
documento e contestar o feito. Sendo que o ora agravante limi-
tou-se a contestar, deixando de exibir o documento. Logo, pre-
cluído o prazo para exibi-lo.
Portanto, ante tal entendimento o recurso não pode ser recebi-
do, sendo de não conhecê-lo.
 III.
Ainda, cumpre acentuar que o referido despacho determinando
a exibição do documento não traz lesividade ao ora agravante,
ou seja, não lhe trouxe nenhuma espécie de sucumbência. Logo,
falta ao ora agravante interesse em recorrer. Neste sentido, vê-
se que além da legitimidade, para recorrer, exige-se o interesse
que se traduz em alguma espécie de sucumbência, o que aquele
despacho não trouxe ao ora agravante.
Neste sentido analise-se que: não cumprindo a determinação
judicial, qual a conseqüência que acarretará ? - Em princípio,
nenhuma, uma vez que naquela medida cautelar, independen-
temente do agravante cumprir ou não a determinação, incumbe
ao juiz da causa prolatar a sentença de mérito.
Assim, digamos que o requerente exibisse o documento, ainda
assim, caberia ao juízo da causa proferir a sentença e, afirme-
se: houve a litigiosidade no feito, logo, o juízo teria que profe-
rir sentença, decidindo quanto a procedência ou não da caute-
lar, não é fato ?
Portanto, ante tal entendimento o recurso não poderá ser co-
nhecido, ante a falta de um dos pressupostos recursais de ad-
missibilidade  intrínsecos, qual seja a ausência de interesse em
recorrer, que se proclama.
IV.
Ante o exposto, com fulcro no contido no artigo 557, do CPC,
nego seguimento ao recurso.
Publique-se, arquivando-se-o.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
Juiz Convocado

Despachos Relator
008. 0218554-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152114.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000524
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200200000235

Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Algoeste - Soci-
edade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.Agravante: Bene-
dito Antônio Silva.  Agravante: Neiva Aparecida de França Sil-
va.  Adv.: Alexandre César Del Grossi.  Agravado: Banco Bra-
desco S/a.Adv.: Márcio Miatto.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. EX-
CLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR DO SERASA/SPC.
POSSIBILIDADE, ENQUANTO SE DISCUTE A DÍVIDA.
RECURSO PROVIDO.
- Insurge-se o agravante contra a decisão que recebeu os em-
bargos à execução mas indeferiu a tutela antecipada consisten-
te em exclusão do nome dos devedores do SERASA e SPC.
                Argumenta que: a) o juízo está garantido pela pe-
nhora e há a plausibilidade do direito invocado, diante das ile-
galidades demonstradas na inicial de embargos; b) a inclusão
do nome dos devedores causa sérias restrições de crédito; c)
apresentam extrato comprovando a negativação junto ao SE-
RASA; d) não é verdade que hajam outras execuções contra os
devedores Benedito e Neiva.
                É o relatório. Passo a decidir, de plano.
                O agravante trouxe prova - com o recurso - da inclu-
são junto ao SERASA, pelo débito contraído com o Bradesco.
Mas nem precisava, porque a tutela pode ser concedida pre-
ventivamente, também para evitar a anotação em organismos
de proteção ao crédito.
                Ademais, o Superior Tribunal de Justiça tem enten-
dimento no sentido de que não cabe a inclusão do nome do
devedor em organismos de proteção ao crédito enquanto se dis-
cute sobre a existência e/ou o montante do débito(como no caso).
                Nesse sentido:
 “SPC. SERASA. CADIN. Exclusão do registro. Liminar. Pen-
dência de ação ordinária.
Não cabe a inclusão do nome do devedor em bancos particula-
res de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido
em ação ordinária o valor do débito, pois pode ficar descarac-
terizada a inadimplência, causa daquele registro.
Recurso conhecido, pelo dissídio, e provido para deferir a limi-
nar” (STJ-Resp nº 188.390-SC, Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, DJU 2-3-99, p.213).
 “EMBARGOS DO DEVEDOR À EXECUÇÃO. ANTECIPA-
ÇÃO DA TUTELA.
É cabível o pedido de antecipação da tutela em sede de embar-
gos do devedor para pleitear a exclusão do nome do devedor
dos cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA) porque inte-
gra o pedido mediato, de natureza consequencial”
(Ag no AI nº 226.176-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 2-4-
2001).
                À propósito, confiram-se ainda o Resp 184.221-SC,
Rel. Min. Barros Monteiro, DJU 14-12-98, p.255, Resp 186.214,
Rel. Min. Nilson Naves, DJU 8-3-99, entre outros.
                Esta Câmara tem entendimento pacífico em igual
sentido, na esteira do que foi mencionado. Exemplificativamen-
te, verifique-se o Agravo de Instrumento n.º 133.433-2, de Cu-
ritiba, julgado em 26 de abril de 1999.
                O CEDEPE-Centro de Estudos e Pesquisas do Tri-
bunal de Alçada do Paraná já aprovou, em reunião de 26 de
setembro de 2002, o enunciado nº 6:
 “Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC-SERASA)
havendo discussão da dívida em juízo”.
                No caso em análise, o débito está, sim, sendo discu-
tido, em embargos. Assim, é desinfluente o fato dos embargan-
tes não terem depositado a parte incontroversa da dívida, por-
que esse requisito não é essencial; desinfluente, também, a cir-
cunstância de existir outros registros naqueles órgãos, relativos
à devedora principal, porque esse fato não lhe retira o direito.
                Por todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A,
do CPC, dou provimento ao agravo, para conceder a antecipa-
ção de tutela, na forma requerida. Intimem-se.
                Intimem-se.
                Curitiba, 7 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1

Despachos Relator
009. 0218560-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154668.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000670
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Manyr Felipe
Adad.  Adv.: João Henrique Kalabaide.  Adv.: Luciana Fátima
Roveda.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.Agravado:
Banco Itaú S/a.Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. AVISOS DE COBRANÇA.
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. SUSPENSÃO APENAS
DEPOIS DE GARANTIDO O JUÍZO. RECURSO A QUE SE
NEGA SEGUIMENTO, POR IMPROCEDENTE.
1. Os avisos de cobrança de que trata o art. 2º, IV, da Lei nº
5.741/71 produzem os seus efeitos se enviados ao endereço do
imóvel hipotecado, ainda que não haja comprovação de efetivo
recebimento pelo mutuário.
2. A execução instruída com minucioso demonstrativo de cál-
culo não padece de nulidade, por iliquidez, matéria que, aliás,
comporta discussão em embargos do devedor.
3. O ajuizamento de ação revisional pode ter o mesmo trata-
mento de embargos, com suspensão da execução posteriormente
ajuizada, desde que esteja seguro o juízo.
Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução hipote-
cária que o agravado lhe move, determinou a suspensão da ação,
depois de garantido o juízo, repelindo as preliminares levantadas.
Argumenta, o agravante, que: a) a execução é nula porque não
houve prova do efetivo recebimento dos dois avisos de cobran-
ça, exigidos pelo art. 2º, IV, da Lei nº 5.741/71; b) a execução
é nula, por iliquidez, uma vez que o agente financeiro deixou
de juntar à inicial os extratos de financiamento; c)  é possível a
suspensão da execução, sem necessidade da penhora.
                É o relatório. Passo a decidir.
                2. A nova redação dada ao art. 557 do Código de
Processo Civil, pela Lei nº 9.756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do próprio tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-

festação do órgão colegiado.
                3. Esse entendimento já foi consagrado pelo Superi-
or Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tri-
bunal de Justiça (art.140,XX).
                Caso o recorrente insista no recurso, manifestamen-
te inadmissível ou infundado, a Câmara poderá condená-lo ao
pagamento da multa, de um a dez por cento do valor corrigido
da causa, previsto no art. 557, § 2º, do CPC.
4. No caso, o agravo é manifestamente improcedente.
                  Primeiro, porque os avisos de cobrança foram ex-
pedidos, conforme comprovam as notificações de f. 15 e 16
dos autos originais (aqui, f. 30/31).
                Essas notificações foram, inclusive, protocoladas no
Cartório de Títulos e Documentos em 16-11-2000 e 19-12-2000.
                As notificações foram enviadas para o endereço do
agravante (Rua Júlia Vanderlei nº 205-apto.62), que é o mesmo
do contrato de financiamento e o mesmo que o agravante for-
neceu, na procuração (f.77, aqui f.91).
                Era o que bastava.
                Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já de-
cidiu que “os avisos previstos no art. 2º, IV, da Lei nº 5.741, de
1971, produzem todos os seus efeitos, se remetidos ao endere-
ço do imóvel hipotecado, no qual, por força de obrigação con-
tratual, o mutuário está obrigado a residir. (...) eles não exigem
notificação pessoal. Tais avisos não têm a natureza de citação”
(Resp nº 56.111-RS, Min. Ari Pargendler, DJ 12-8-97).
                No mesmo sentido, o Resp nº 394.797-RS, relatado
pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 29-5-2002.
                Portanto, sendo dispensável a prova do recebimento
dos avisos pelo mutuário, está presente a condição de procedi-
bilidade da ação, conforme decidiu o juiz.
Segundo, a nulidade de execução por iliquidez é matéria pró-
pria de embargos do devedor. Ainda que a matéria pudesse ser
conhecida de ofício, importa salientar que a decisão agravada
diz que “a conta feita com a inicial mostra o número e o valor
de cada uma das parcelas em atraso, os documentos de fls. 18/
19 são precisos em trazer o valor mutuado, o valor da taxa de
juros, o valor do seguro, o período do contrato nele se encon-
tra, aponta-se o valor do saldo em atraso, o valor da multa co-
brada, o valor do saldo residual” (f. 5). Logo, está claro que foi
atendido o requisito da apresentação de memória do cálculo.
                Se o devedor discorda desses números, deve fazê-lo
em embargos, juntando, por sua vez, cálculo discriminado do
valor efetivamente devido.
Outrossim, não se trata de contrato de abertura de crédito em conta-
corrente, por isso que inaplicável é a Súmula nº 233 do STJ.
                Logo, por qualquer ângulo, não se vislumbra a nuli-
dade apontada.
Terceiro, não há como se suspender a execução hipotecária sem
a penhora porque o juízo não estaria garantido.
Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “a
ação de conhecimento ajuizada para rever cláusulas de contrato
não impede a propositura e o prosseguimento da execução fun-
dada nesse título, notadamente se a esta faltam a garantia do
juízo e a oposição de embargos do devedor” (Resp nº 373.742-
TO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 12-8-2002, p.218).
5. Por todo o exposto, verifica-se o acerto da decisão agravada,
que, aliás, já foi confirmada em agravo interposto pelo credor.
Assim, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimen-
to ao recurso, por manifestamente improcedente.
Intimem-se.
Curitiba, 7 de novembro de 2002.
NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO: AGA 222951/MG (199900050029)
266582 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ORGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
     Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargend-
ler, DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº
165586-CE e 257930-CE.
1

Despachos Relator
010. 0218641-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154813.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000515
Declaratória.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Agravante:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Agravado: Vilson Ferrari.  Agravado:
Hélio Squisatti.  Agravado: José Altidor Beraldo.  Agravado:
João Moraes Costa.  Agravado: Rubens Santana.  Agravado:
Vera Lúcia Aparecida Ferrari.  Agravado: Maria Victor Squi-
satti.  Agravado: Maria Barbosa Beraldo.  Agravado: Maria Nilsa
Costa.  Agravado: Luzinete Silva Santana.  Adv.: Ronaldo de
Freitas Pereira.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.641-0
4a VARA CÍVEL DA COMARCA DE  LONDRINA.
AGRAVANTE:  BANCO BANESTADO S/A E OUTRO.
AGRAVADO: VILSON FERRARI E OUTROS.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, interposto por
BANCO BANESTADO S/A e OUTRO, nos autos de ação Or-
dinária para Quitação dos Saldos Devedores de Financiamen-
tos Habitacionais, proposta por Vilson Ferrari e outros, insur
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gindo-se contra a decisão que recebeu o feito e determinou a
citação apenas do segundo requerido - no caso, o Banco Itaú S/
A - e, em que o ora Agravante aduz, em rápida síntese: Em
preliminar: nulidade das decisões agravadas, ante a incompe-
tência absoluta da Justiça Comum Estadual, visto que a compe-
tência é da Justiça Federal. Neste sentido, aduz que, pelos do-
cumentos apresentados com a inicial resta demonstrado que o
financiamento, objeto daquela ação ordinária, teria a cobertura
pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais. E,
com a extinção do BNH, a gestão do referido Fundo foi trans-
ferida para a Caixa Econômica Federal, a qual compete a admi-
nistração do Fundo, conforme disposto na Portaria nº 48, de 11
de maio de 1988, do MHU e na Portaria/MF nº 207, de 18 de
agosto de 1.995. Assim, não há como negar que a Caixa Eco-
nômica Federal deve necessariamente figurar como litiscon-
sorte, uma vez que o feito versa exclusivamente sobre a preten-
são de se ver aceita a novação de um financiamento que tem
cobertura do FCVS. Assim, em razão da necessidade da cita-
ção e da integração à lide da Caixa Econômica Federal, como
litisconsorte necessário passivo, ante seu interesse na causa, na
qualidade de gestora do citado FUNDO, a competência deve
firmar-se pela razão funcional das Justiças. Diante disso, afir-
ma: compete à Justiça Federal julgar e apreciar as ações onde a
Caixa E. Federal figure como parte. Como segunda preliminar,
aduz a ilegitimidade passiva do agravante Banco Itaú S/A.
II.
2. Insurge-se o agravo contra o despacho que, em recebendo o
feito, determinou que se promovesse a citação do segundo réu,
afastando da lide o primeiro requerido, no caso o aqui agravan-
te. Ainda, insurge-se contra o recebimento do feito, com a de-
terminação de citação, ante a alegação da incompetência da
Justiça Comum Estadual, visto a necessidade de integrar a lide
a Caixa Econômica Federal que possui foro privilegiado ou
especial, qual seja a Justiça Federal.
Em um primeiro momento, seria o caso de não receber o agra-
vo, pelo simples fato de que, com o afastamento da lide pelo
juízo monocrático, o ora agravante não tem legitimidade para
interpor o presente recurso.
Por outro lado, ainda em um juízo preliminar, não seria de se
admitir que o agravante viesse a interpor recurso para defender
interesse de terceiro, no caso o segundo requerido, Banco Itaú,
visando afastá-lo da lide.
Contudo, não é este o caso. E, justifico meu posicionamento.
A primeira alegação do ora agravante diz respeito a competên-
cia absoluta, que é de natureza pública, logo podendo ser co-
nhecido de ofício pelo juízo, isto é, não se faz necessária a
argüição da parte para proclamá-la, uma vez que de ordem pú-
blica, exige-se que o juízo a proclame na primeira oportunida-
de em que se manifestar.
E, afirme-se: é o caso dos autos, em que trata-se de competên-
cia absoluta, uma vez que, havendo de ser chamada à lide, para
integrá-la, na condição de litisconsorte necessário, pessoa jurí-
dica que goza de foro privilegiado, no caso, a Caixa Econômi-
ca Federal, desloca-se a competência à Justiça Federal.
E, a referida pessoa jurídica deve necessariamente integrar a lide ?
A resposta deve ser afirmativa, uma vez que a ação intentada
pelos ora agravados, visando alterar, ou modificar ou até extin-
guir o saldo devedor de prestamistas/mutuários do sistema fi-
nanceiro habitacional - SFH -, sendo o contrato amparado pelo
FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salariais, ga-
rantido pela União Federal, e sendo o gestor do referido Fun-
do, a Caixa E. Federal.
E, deste modo, saliente-se: havendo previsão contratual - como
é o caso dos autos - de cobertura pelo Fundo de Compensação
das Variações Salariais, a entidade Caixa Econômica Federal
deve figurar na lide, integrando-a, na condição de litisconsorte
necessário, razão porque a competência deve necessariamente
deslocar-se para o âmbito da Justiça Federal.
De modo que, saliente-se: firmada a competência da Douta
Justiça Federal, ante a necessária integração da lide da Caixa
Econômica Federal, na posição de litisconsórcio necessário
passivo, há que se proclamar, de ofício, a incompetência da
Justiça Comum Estadual para o julgamento do feito, razão pela
qual, cumpre decretar a nulidade dos despachos já proferidos
pelo douto juízo monocrático.
Insta esclarecer que, por tratar-se de norma de competência
absoluta, suscetível de ser conhecida a qualquer tempo, inclu-
sive de ofício, razão porque se a reconhece nesta oportunidade.
III.
De modo que, ante o reconhecimento da legitimidade “ad cau-
sam” da Caixa Econômica Federal, que deverá integrar a lide,
na condição de litisconsorte necessária, reconhece-se a incom-
petência absoluta da Justiça Estadual para o julgamento do fei-
to, razão porque determina-se, de ofício, a baixa dos autos, ao
douto Juízo a quo para as providências necessárias, remeten-
do-se os autos, à Douta Justiça Federal, a quem caberá o exame
do presente, inclusive, se for o caso, as demais questões ora
argüidas que, deverão ser novamente aduzidas, se for o caso,
procedendo-se as devidas baixas e anotações.
Publique-se, cumprindo-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
Juiz  Convocado.

Despachos Relator
011. 0218660-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156078.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000452
Medida Cautelar.  Agravante: Auto Posto Tirol Ltda.  Adv.:
Roberlei Aldo Queiroz.  Adv.: Márcio Daros Swensson.  Agra-
vado: Ciax Comércio de Petróleo Ltda.  Adv.: Paulo Moreli.
Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Liliane An-
drea Amaral.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente.  Despacho:
Além de relevante a fundamentação depreende-se que da r.
decisão agravada poderá resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante, razão pela qual concedo o almejado efeito
suspensivo, com fundamento no art. 527, III, do CPC.
Solicitem-se informações ao MM. Juízo.
Intime-se o agravado para responder.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
012. 0218768-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156983.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-

ritiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000384
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000571 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800001218 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
200000000632 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Laury Lucir Geremia.  Agravante: Osvino Dacio Martins de
Melo.  Agravante: Haroldo Carlos de Oliveira.  Adv.: Álvaro
Augusto Cassetari.  Adv.: João Cândido Michalski.  Agravado:
Invespar - Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Piratan
Araujo Filho.  Interessado: Huaine - Investimentos e Participa-
ções Ltda.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado
De Vicente.  Despacho:
Além de relevante a fundamentação depreende-se que da r.
decisão agravada poderá resultar lesão grave e de difícil repa-
ração ao agravante, razão pela qual concedo o almejado efeito
suspensivo, com fundamento no art. 527, III, do CPC.
Solicitem-se informações ao MM. Juízo.
Intime-se o agravado para responder.
                           Curitiba, 07 de novembro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
013. 0218783-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/156755.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000000439 Consignação em Pagamento.  Agravante: Ban-
co Banestado S/a.Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Fátima
D. Fabrin.  Agravado: Ari João da Silva.  Agravado: Nelsy Oli-
veira Alves Silva.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coe-
lho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que indeferiu o
pedido de levantamento dos valores depositados, sob o funda-
mento de serem parcelas controversas porque ainda não reali-
zada a perícia contábil.
Alega o agravante que a controvérsia inexistir controvérsia
porque a discussão diz respeito ao montante que se entende
devido a título de contraprestação contratual.
Decido.
Considerando que os autores da ação de revisão estão consig-
nando as prestações no valor que entendem correto, ou seja, de
R$ 38,21 (trinta e oito reais e vinte e um centavos), inferior ao
valor das parcelas cobradas pelo mutuante, resta evidente que a
importância consignada mostra-se incontroversa, notando-se que
se reconhece existir saldo devedor, pois se alega que atendida a
pretensão deduzida na inicial “o montante deveria estar inferi-
or ao pretendido pelo agente financeiro.” (f. 35/TA).
Não se justifica, portanto, o indeferimento do pedido formula-
do pelo agravante porque, inexistindo alegação de que o finan-
ciamento está quitado, não há razão para que o credor não pos-
sa, desde logo, promover o levantamento das parcelas já depo-
sitadas, conforme entendimento dos Tribunais.
Nestas condições, com fundamento no artigo 557, parágrafo
1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo
para deferir o pedido de levantamento formulado pelo agravan-
te na forma requerida, ou seja, no pertinente aos valores depo-
sitados até o momento pelos agravados.
Intime-se.
Curitiba, 07 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator
Agravo de Instrumento nº 218.783-3
f. 2

Despachos Relator
014. 0218913-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157732.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200027368
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000026214 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Carlos Alberto Zanchi.  Adv.:
Alexandre Christoph Lobo Pacheco.  Agravado: Banco Bbv
Leasing Brasil S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Noeval de Quadros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. AGRAVO. INTEMPES-
TIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece do recurso interposto depois de findo o prazo
recursal.
1. Insurge-se o agravante contra a decisão que, em medida cau-
telar inominada, julgou por bem extinguir o feito, por entender
que o pedido do autor não possuía natureza cautelar.
                2. Antes de examinar o recurso, impende verificar
os pressupostos de admissibilidade. A intimação1 da decisão
agravada deu-se pelo Diário da Justiça de 25 de outubro de
2002, começando o prazo recursal a contar do dia 28 daquele
mês, uma segunda-feira (data em que, embora dia do Servidor
Público, houve expediente normal - tendo o feriado sido trans-
ferido para o dia 1º do mês seguinte).
                Logo, o prazo expirou no dia 6 de novembro, dia
útil, e a petição recursal só foi protocolada em 7 de novembro,
como se vê do registro de protocolo de fl. 10.
                3. Assim, o recurso foi oferecido extemporaneamen-
te, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,
nego-lhe seguimento, por manifestamente inadmissível.
                Intimem-se.
                Curitiba, 11 de novembro de 2002.
               NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 F. 25
1
2

Despachos Juiz Convocado Relator
015. 0218886-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157517.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000135
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000001 Busca e Apreensão.  Agravante: Ambrosio Rei-
chardt Prado.  Adv.: Ricardo Antônio Tonin Fronczak.  Agra-
vado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Mauricio Fernando Otto.
Interessado: Prado & Stefaniack Ltda - Me.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.886-9
VARA CÍVEL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA.
AGRAVANTE: AMBROSIO REICHARDT PRADO.
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S/A.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
AMBROSIO REICHARDT PRADO interpôs o presente recur-
so de agravo de instrumento, requerendo que se atribua o efeito
suspensivo contra  a r. decisão do d. juízo monocrático que,
nos autos de execução de título extrajudicial contra si movido
por Banco do Brasil S/A, não acolheu a exceção de pré-execu-
tividade que intentara.
A exceção de pré-executividade, só pode ser oponível nos ca-
sos expressos constantes do art. 618, I a II, CPC. A alegação
manifestada pelo ora agravante diz respeito a iliquidez do título,
que funda-se em título executivo extrajudicial, apontando o agra-
vante que o exequente veio a, através de uma ação de busca e
apreensão, promover a alienação do bem, e agora pretende exe-
cutar o contrato. Assim, o título extrajudicial que embasa a exe-
cução não é líquido, uma vez que já se verificou a venda do bem.
 Ante tal flagrante equívoco, ingressou com exceção de pré-
executividade, junto ao juízo da execução, contudo, o magis-
trado monocrático entendeu de rejeitar a exceção argüida, como
se depreende do despacho de fls. 27-TA.
É de tal despacho que agrava por instrumento, requerendo seja
o recurso conhecido e modificando-se o despacho do juízo “a
quo” para que haja o processamento regular da exceção de pré-
executividade.
II.
O agravo de instrumento não merece seguimento, posto que a
decisão recorrida está em total consonância com a jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná.
A exceção de pré-executividade é admissível, tão somente vi-
sando o exame das questões de ordem pública e que digam
respeito aos pressupostos do processo e às condições da ação.
O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, confor-
me julgamento do Aga 197577/GO, tendo como relator o Mi-
nistro Sávio de Figueiredo Teixeira, publicado em 05/06/2000:
“Recurso especial. Exceção de pré-executividade. Rejeição.
Inexistência de ofensa ao CPC. Embargos de Declaração. Fun-
damentação suficiente. 1 - Não viola nenhum dispositivo do
CPC, decisão que entendendo inexistentes vícios que pudes-
sem ser apreciados de ofício, repele a exceção de pré-executi-
vidade e remete a arguição do fato para os embargos à execu-
ção. 2 - O órgão judicial não está obrigado a tecer considera-
ções sobre todos os pontos levantados pelas partes. É suficien-
te que se manifeste sobre os elementos em que se baseou para
solucionar a lide. 2 - Rec. não conhecido”.
Extrai-se do corpo do acórdão, o seguinte escólio que, útil para
o caso presente, reproduzo, verbis:  “Conforme anotei em sede
doutrinária ( Código de Processo Civil Anotado, 6a Edição,
1996, Ed. Saraiva, p. 454 ), na execução não se cita o devedor
para defender-se, mas sim para pagar ou nomear bens à penho-
ra, uma vez que a defesa se dá, normalmente, através de ação
incidental dos embargos. Com efeito, a sistemática processual
exige a segurança do juízo como pressuposto ao oferecimento
dos embargos do devedor.
A doutrina e a jurisprudência, no entanto, vêm admitindo a dis-
pensa desse pressuposto em hipóteses excepcionais, limitando
a argüição, por meio de petição nos próprios autos de execu-
ção, a nulidade do título, por ausência de seus pressupostos
formais. É o que se colhe do entendimento manifestado por
esta Corte, por exemplo, no Resp 180.734-RN ( in DJ de 2.8.99
). No mesmo sentido, o Resp 124.364-PE ( in DJ 26.10.98 ),
relator o Ministro Waldemar Zveiter.”
Em doutrina recente, TEREZA ARRUDA WAMBIER  e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER expressam critérios exigidos para a
aceitação da exceção de pré-executividade, verbis:
“Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a ma-
téria seja deduzida por meio de exceção ou objeção de pré-
executividade é o de que se trate de matéria ligada à admissibi-
lidade da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício e a
qualquer tempo.
O segundo dos critérios é o relativo à perceptibilidade do vício
apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demorada,
como regra, inviabiliza a discussão do defeito apontado no bojo
do processo de execução, sob pena de que esse se desnature.
Na verdade, ambos os critérios devem estar presentes, para que
se possa admitir a apresentação de exceção ou objeção de pré-
executividade” ( apud Processo de Execução e Assuntos Afins.
Sobre a objeção de pré-executicvidade, São Paulo: Revista dos
Tribunais, 1998, p. 410 ).
Nessa linha, dentre outros, registrem-se também as lições de
Araken de Assis ( Manual de Processo de Execução, n. 167 ) e
Luiz Edmundo Appel Bojunga ( A exceção de pré-executivida-
de, Revista de Processo, 55/62 ).
Destarte, a  exceção ou objeção de pré-executividade, vale di-
zer, a alegação de vícios  no processo executivo independente-
mente da oposição dos embargos de devedor, somente se admi-
te em casos excepcionais, assim entendidos os vícios apreciá-
veis de ofício pelo juiz.
No caso dos autos, o agravante se insurge, aduzindo quanto a ili-
quidez do título, quando, na verdade, basta um  simples cálculo
para se atualizar o valor da execução e tê-la por líquida e certa.
A doutrina leciona a respeito:
“9...) as matérias argüiveis através da exceção de pré-executi-
vidade são atinentes aos requisitos da execução. Tais matérias,
que são conhecíveis de ofício, dizem respeito ao regular pro-
cessamento da execução, pelo que todos devem zelar. Não se
trata, portanto, de instrumento privativo de quem quer que seja,
até porque as matérias argüíveis através da exceção de pré-
executividade são de ordem pública, que devem ser conhecidas
de ofício” ( in Marcos Valls Feu Rosa, Exceção de pré-execu-
tividade: matérias de ordem pública no processo de execução.
Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris Editor, 1996, p. 97 ).
“Para se manter íntegro o sistema processual, a matéria deduzi-
da sob o novel arcabouço da exceção de pré-executividade, deve
conformar-se, como exatidão estrita, ao disposto no art. 618 do
CPC, evitando-se, com rigor, transformar o processo de execu-
ção em processo de conhecimento.
Quando a alegação de nulidade, baseada na inexibilidade do
título ( CPC, 618, I ) ou na ausência de verificação da condição
ou do termo ( id. III ), não fôr aferida de pronto, após a mani-
festação do credor e com os olhos postos unicamente nos do-
cumentos juntos pelas partes, não pode o Juiz determinar a ‘es-

pecificação de provas’ e, com muito menos razão, ‘designar
audiência de instrução e julgamento’ convertendo a ação de
execução em processo de conhecimento (...) Se a nulidade não
é aferível prima occuli, presume-se sua inocorrência até a pro-
dução de prova em contrário, mormente quando o credor en-
contra-se amparado por título executivo ( judicial ou entrajudi-
cial ). Entender de forma diversa é condenar toda a eficácia do
processo e do título executivo, desqualificando a posição pro-
cessual do credor para a de simples autor” ( Rogério de Olivei-
ra Souza, Dos limites da exceção de pré-executividade. DOU-
TRINA ADCOAS, São Paulo, n. 8, ago. 1999, p. 262 ).
Ressalte-se que entendimento diverso do ora esposado repre-
sentaria indevido esvaziamento do procedimento dos embar-
gos à execução, o que não se pode admitir, haja vista a natureza
excepcional da exceção de pré-executividade que não se presta
a substituir aquele procedimento - previsto nos artigos 736 e
ss. do Código de Processo Civil - através do qual é permitida à
parte executada a produção de todas as provas tendentes a obs-
taculizar o processamento do feito executivo. ARAKEN DE
ASSIS, em seu Manual do Processo de Execução, 6a ed., São
Paulo, RT, 2000, p. 504, destaca:
“seja como for, a exceção é adequada para pôr em causa a cer-
teza, a liquidez e a exigibilidade do título, que é nulidade co-
minada ( art. 618, I ), conforme decidiu a 3a Turma do STJ, e a
própria exequibilidasde do título apresentado, a exemplo do
controvertido contrato de abertura de crédito em conta corren-
te; porém, ‘não afeta a liquidez do título questões atinentes à
capitalização, cumulação de comissão de permanência e corre-
ção monetária, utilização de determinado modelo de correção’,
motivo por que tal matéria deverá ser alegada através de em-
bargos.”
O entendimento deste Tribunal de Alçada é neste mesmo sentido:
“Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a ma-
téria seja deduzida por  meio de exceção ou objeção de pré-
executividade é o de que se trate de matéria ligada à admissibi-
lidade da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício e a
qualquer tempo.
O segundo dos critérios é o relativo à perceptibilidade do vício
apontado. A necessidade de uma instrução trabalhosa e demorada,
como regra, inviabiliza a discussão do defeito apontado no bojo
do processo de execução, sob pena de que esse se desnature.
Na verdade, ambos os critérios devem estar presentes para que
se possa admitir a apresentação de exceção ou objeção de pré-
executividade” (TAPR, 8a CC, AI 172566-4, rel,. Juiz Manas-
sés de Albuquerque, j. 04.06.2001 ).
“A exceção de pré-executividade deve ficar circunscrita ao
exame das questões de ordem pública e que digam respeito aos
pressupostos do processo e à condições da ação, os quais pres-
cindem de dilação probatória e podem ser conhecidos “ex offí-
cio” (TAPR, 2a CC, AI 149996-1, rel Juíza Rosana Fachin, DJ
28.04.00 ).
“(...)A exceção de pré-executividade só se admite quando em
questionamento a validade formal do título, atinente às condi-
ções da ação” (TAPR, 7a CC, AI 144731-0,rel Juiz Miguel Pes-
soa, DJ 18.02.00 ).
“As alegações de que se impõe a dedução de pagamentos efetu-
ados, discutindo-se o fator de correção monetária a ser adota-
do; que houve erro na avaliação e que deve ficar afastada a
comissão de permanência, estas foram oportunizadas pelo pro-
cedimento padrão dos embargos à execução, não tendo abrigo
no âmbito da exceção de pré-executividade, na qual hão de ser
analisadas apenas as questões de direito, sobre as quais é pos-
sível uma decisão de pronto” (TAPR, 5a CC, Ac. 9095, Rel.
Juiz Tufi Maron Filho, j. 12.11.99 ).
“Não há iliquidez da dívida se para apuração de seu valor basta
simples operação aritmética” ( TAPR, 3a CC, Ap. 0091165-7,
Rel. Juiz Domingos Ramina, DJ 14.03.97 ).
O STJ já se manifestou que:
“Em nenhuma das hipóteses do art. 618 do CPC encontra-se a
de nulidade por excesso de execução, que deve ser apurada em
embargos, reduzindo-se, se for o caso, o crédito ao valor corre-
to” ( STJ-4a Turma, Resp 4.922-MS, rel Min. Athos Carneiro,
j. 11.6.91, DJU 5.8.91 ).
O STF já deixou assentado que:
“A dívida não deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto
importa, de simples operação aritmética” ( STF, in RP 57/246).
Assim, acréscimos que podem ser apurados por cálculo do con-
tador, como correção monetária e juros, ou que, para se ter o
título como líquido basta um cálculo aritmético, verbi gratia, como
no caso dos autos, quando basta diminuir do cálculo da execu-
ção o valor da venda do bem apreendido em busca e apreensão.
Assim, não tiram a liquidez e certeza do débito, quando basta
um simples cálculo, apurável pelo contador judicial,  não sendo
cabível, destarte, a oposição da exceção de pré-executividade.
No caso presente, se o exeqüente não promoveu o abate do
valor apurado com a venda do bem, basta remeter ao contador
judicial para promover os cálculos, para se ter o título por lí-
quido e certo e, se ainda assim, o executado ainda entender
pelo excesso de execução, cumpre-lhe lançar mão do recurso
adequado, qual sejam, os embargos do devedor.
Assim, são os embargos, a ação incidental cabível para a dis-
cussão dos valores posto em execução, bem assim para corrigir
a memória discriminada e atualizada do débito apresentada pelo
credor, ao propor a ação de execução.
3.
Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado seguimen-
to ao recurso, uma vez que está correta a r. decisão que não
acolheu a exceção de pré-executividade.
Bem por isso, pela jurisprudência pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça e do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos
termos do artigo 557,caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento.
Publique-se e intimem-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2.002.
Relator Conv.
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Despachos Relator
001. 0176763-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145638.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1767639 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000943 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000510 Carta
de Sentença.  Embargante: L. C. Branco Empreendimentos
Imobiliários Ltda.  Adv.: Luiz Celso Branco.  Adv.: Marcos
Luciano Gomes.  Embargado: Banco Excel Econômico S/a.
Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
I. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela L. C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,
alegando omissão e contradição do v. acórdão hostilizado, no
que se refere à declaração de nulidade da sentença sem apreci-
ar o mérito da discussão de fundo, qual seja, da inexistência de
força executiva do título, posto que ao dar provimento ao re-
curso de apelação negou vigência ao artigo 746, do CPC.
Aduz, que a alegação de inexistência de força executiva do
título gera, sem sombra de dúvida, a nulidade da execução, a
qual pode ser determinada a qualquer tempo.
II. Os embargos de declaração devem ser rejeitados.
Pretende-se o acolhimento dos embargos sob o fundamento de
que não foram apreciados pontos relevantes no acórdão hostili-
zado.
Contudo, as questões invocadas pelo embargante não têm o
condão necessário para acolhimento dos embargos.
O embargante traz em suas razões matéria não atinente ao que
determina o art. 535, do Código de Processo Civil, ante a au-
sência de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.
Por outro aspecto, o v. acórdão apenas limitou-se a decidir dentro
da normalidade processual, contestando os aspectos arrazoa-
dos de forma plena e em estrita observância aos dispositivos de
lei que se procura invocar violação.
Saliente-se, que pretende seja dado efeito infringente ao recur-
so, contudo, é sabido que os embargos de declaração não se
prestam a esta finalidade, bastando para tanto a simples análise
das questões invocadas, que levaram em consideração, a maté-
ria fática da controvérsia.
Somente a título de informação transcrevo parte do v. acórdão
que decidiu as questões que aqui se alega omissão e contradição:
Contudo, os embargos à execução já foram julgados, e os em-
bargos à arrematação não se prestam à finalidade aventada, qual
seja, desconstituir o título executivo.
Vislumbra-se também, que as questões referentes à regularida-
de da execução e os requisitos do título, já foram analisados
por ocasião do julgamento dos embargos a execução, de conse-
quência, o momento oportuno para desconstituição do título já
restou findado.
Por outro vértice, não se pode utilizar os embargos à arremata-
ção para tentar invocar a carência de ação por falta de liquidez
do título, quando já o fez em procedimento próprio.
Ademais, conforme artigo 746, do Código de Processo Civil:
"É licito ao devedor oferecer embargos à arrematação ou à adjudi-
cação, fundados em nulidade da execução, pagamento, novação,
transação ou prescrição, desde que supervenientes à penhora."
De conseqüência, não estão presentes as condições válidas e
regulares para desconstituição do título em sede de embargos à
arrematação, a controvérsia deveria ser dirimida em embargos
à execução, que já foram julgados, e em contrapartida, presen-
te a executividade do título, deve a sentença de primeiro grau
ser anulada por estrita observância ao procedimento."
Portanto, as questões suscitadas a título de pré-questionamento
( artigo 267 e 586 do CPC), não são suficientes para alteração
do julgado, por estrita observância à regularidade recursal.
Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, por inocor-
rência de violação ao disposto no artigo 535, do Código de
Processo Civil, com fulcro no artigo 557, do mesmo codex.
Diligências necessárias.
Intimem-se.
Curitiba, 01 de novembro de 2.002
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
                    Relator

Despachos Relator
002. 0218521-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154945.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originá-
ria: 200000012666 Carta Precatória/Ordem.  Autos Comple-
mentares: 9900001645 Execução de Título Extrajudicial.  Agra-
vante: Rodobens Administração e Promoções Ltda.Adv.: Julio
Cesar Piuci Castilho.  Agravado: Arival Anderson Lourenço.
Agravado: Elizabete Regina Biss Lourenço.  Adv.: Francisco
Machado de Jesus.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.521-3
VARA DE CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CU-
RITIBA.
AGRAVANTE: RODOBENS ADMINISTRAÇÃOI E PROMO-
ÇÕES LTDA.
AGRAVADO:ARIVAL ANDERSON LOURENÇO E OUTRO.
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA.,
interpôs o presente recurso de agravo de instrumento, contra  a
r. decisão do d. juízo monocrático que, nos autos de Carta Pre-
catória suspendeu o praceamento de bens em face de petição
apresentada pelo requerido-executado.
Requer, ao final, a reforma daquele douto despacho, com a
determinação de designação de nova data para o praceamento
dos bens em epígrafe e com a intimação da varoa por edital, em
face de encontrar-se essa em local incerto e não sabido.

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e regula-
ridade formal ), conheço do recurso.
Não foi pedido efeito suspensivo.
II.
Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
III.
Intimem-se os agravados para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
respondam, querendo, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cumprimento pelo
agravante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Publique-se.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002
     Relator Convocado

Despachos Relator
003. 0218573-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/154375.  Matéria: Execução.  Comarca:
Curi t iba.   Vara:  21a Vara Civel .   Ação Originária:
200200001237 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200100000431 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Banco Banestado S/a.Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Agra-
vado: José Mínero Bittencourt.  Adv.: Ronaldo Martins.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio
J. R. de Macedo.  Despacho:
I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo BAN-
CO BANESTADO S/A. contra decisão da Dra. Juíza de Di-
reito Substituta da 21ª Vara Cível desta Capital, que nos
autos nº 431/2001, de Ação Cautelar Inominada, deferiu a
liminar, suspendendo a execução de título extrajudicial, ad-
mitindo que o autor efetue o pagamento das prestações.
Insurge-se porisso, alegando em síntese, que não pode prevale-
cer a decisão singular, vez que ajuizada a ação de execução foi
o agravado devidamente citado, sendo que deixou transcorrer
in albis o prazo para interposição dos embargos.
Aduz, que o próprio Juízo da 21ª Vara Cível designou data para
a praça, sendo que deste despacho foram devidamente intima-
dos o agravado e sua esposa.
Alega, que a suspensão da execução regularmente levada a efeito
é ilegal, já que o agravado deixou transcorrer o prazo sem apre-
sentar embargos, bem como, sem efetuar qualquer pagamento
das prestações.
Por fim, requer seja concedido o efeito suspensivo, para no
mérito, ser dado total provimento ao recurso.
II. Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade in-
trínsecos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de
fato impeditivo e extintivo) e extrínsecos (tempestividade e re-
gularidade formal), conheço do recurso.
A concessão de suspensividade ao agravo de instrumento ou
dos efeitos da medida concedida, como estabelece a regra im-
posta no artigo 558, do Código de Processo Civil, exige-se que
se averigúe se de plano estão caracterizados os pressupostos do
periculum in mora ou do fumus boni iuris, para outorga da li-
minar de suspensividade do recurso.
No caso sob exame, por não se encontrarem caracterizados os
requisitos exigidos no artigo 558, do Código de Processo Civil,
assim como, não vislumbrando de plano, irregularidade flagrante
na decisão singular a ensejar a suspensão dos seus efeitos, ad
cautelam, não concedo a medida antes de analisadas as infor-
mações da Dra. Juíza a quo, bem como a resposta do agravado.
Ante o exposto, deixo de conceder o efeito suspensivo, até de-
cisão final desta Câmara.
III. Nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de Processo
Civil, requisite-se da Dra. Juíza a quo as informações que achar
necessárias, esclarecendo as questões suscitadas.
IV. Intime-se o agravado para resposta, na forma e para os fins
indicados no artigo 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V,
ambos do Código de Processo Civil.
Curitiba, 08 de novembro de 2.002.
LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO
 Relator

Despachos Juiz Convocado Relator
004. 0218883-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/157583.  Matéria: Execução.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000190
Medida Cautelar.  Agravante: Banco Mercantil do Brasil
S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula
Marzinek.  Agravado: Transpen - Transporte Coletivo e En-
comendas Ltda.  Agravado: Roque Jorge Fadel.  Agravado:
Miguel Jorge Fadel Neto.  Agravado: Dini de Moura Fadel.
Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva.  Interessado: Banco
Banestado S/a.  Interessado: Rio Paraná Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros.  Interessado: Banco Itaú
S/a.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho:
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0218.883-8
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IBAITI
AGRAVANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
AGRAVADO: TRANSPEN - TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA. E OUTROS
RELATOR:JUIZ CONV. LUIZ A. BARRY
VISTOS,
I.
BANCO MERCANTISL DO BRASIL S/A,  interpôs o presen-
te recurso de agravo de instrumento, contra  a r. decisão do d.
juízo monocrático que, nos autos de medida cautelar inomina-
da intentada por TRANSPEN - TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA e Outros, indeferiu o pedido de libera-
ção de verba que se encontra depositada em consignação.
Requer, ao final, a liberação do numerário que se encontra de-
positado, visto que entende que formalizou a propriedade da-
quele "quantum", visto ser a cessionária da noticiada cessão de
crédito
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo e extintivo) e extrínsecos ( tempestividade e regula-
ridade formal ), conheço do recurso.
Não foi pedido efeito suspensivo.
II.
Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste as informa-
ções que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
III.

Intimem-se os agravados para que, no prazo de 10 ( dez ) dias
respondam, querendo, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do CPC e comprovem, querendo, o cumprimento pelo
agravante do disposto no "caput" do artigo 526, CPC.
Publique-se.
Curitiba, 11 de novembro de 2.002
Relator Convocado

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03934 de Publicação (Analítica)
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Despachos Relator
001. 0219007-2  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/158680.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000249
Execução de Título Extrajudicial.  Impetrante: Prideli Indústria
e Comércio de Papéis Ltda.Impetrante: Luiz Aldemir Galvão.
Impetrante: Elizeth Galvão.  Adv.: Renato Goes Penteado Filho.
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gua-
rapuava.  Litis: Felizardo Indústria e Comércio de Papéis
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Integral.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA - VIA INADEQUADA - INICIAL IN-
DEFERIDA.
Não se tratando de ato judicial teratológico que seja, por con-
seguinte, eivado de ilegalidade ou abuso de poder, o mandado
de segurança não pode ser utilizado como substituto do recurso
adequado. Ademais não restou comprovada a existência de dano
irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, ofensa a direito
líquido e certo dos impetrantes.
Vistos.
Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Dra.
Fernanda Travaglia de Macedo, M.M. Juíza de Direito Substi-
tuta da Comarca de Guarapuava.
Depois de historiar fatos relacionados com a execução inicial-
mente promovida por Felizardo Indústria e Comércio de Papéis
Ltda. contra Elias J. Curi S/A., os impetrantes, questionando
decisão que determinou o bloqueio das suas contas bancárias,
alegam ter sido a julgadora induzida em equívoco pelos fatos
inverídicos alegados na petição de f. 156/160, que esses fatos
foram produzidos por quem não mais tem legitimidade porque
a exeqüente cedeu seus créditos para outra empresa, que não
há dúvida dos incontáveis prejuízos causados pelo ato judicial,
que a ilegitimidade ardilosamente escondida já se mostraria
suficiente para a imediata reconsideração da decisão, que o
impetrante Luiz não era parceiro, mas funcionário exercendo o
cargo de gerente comercial e industrial durante poucos meses
da empresa Elias J. Curi S/A., que a suposta auditoria é unila-
teral, que o arrendamento é legal porquanto a própria Justiça
Federal lhe reconheceu validade, que estariam sendo processa-
dos ontem (07/11) os créditos referentes aos salários dos 210
(duzentos e dez) empregados que trabalham na fábrica impe-
trante, que a requerente não terá condições de saldar vários
compromissos bancários, que ao tomar conhecimento do blo-
queio das contas esclareceram os fatos à julgadora, que se de-
terminou o encaminhamento de ofícios não obstante a ilegiti-
midade ativa dos requerentes, que com a concessão do prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, mais o tempo necessário para a
conclusão, não se terá decisão do feito antes de terça ou quarta
feira (12 ou 13/11) e que somente resta a via mandamental.
Pedem seja deferida a liminar com o argumento de estarem pre-
sentes os requisitos legais e, ao final, a concessão definitiva da
segurança para lhes assegurar o desbloqueio e a livre movi-
mentação das suas contas bancárias.
Decido.
Questiona-se ato judicial que determinou o bloqueio das con-
tas bancárias dos impetrantes;
Na decisão discutida, originária de alegação de fraude à execu-
ção, depois de se consignar existir indícios que denotam a ocor-
rência de fraude, o respeito ao princípio do contraditório para
se dar oportunidade à executada se manifestar a respeito e mos-
trar-se precipitado efetivar-se a penhora em bem de terceiro
eventualmente beneficiado, consignou-se:
".........omissis.
no entanto, haja vista a rápida possibilidade de dispersão dos
bens que se pretende penhorar, face à natureza dos mesmos e a
possibilidade da medida tornar-se ineficaz após a ouvida da
executada, com base no poder geral de cautela, determino que
se oficie às agências bancárias mencionadas às fls. 160 com o
fim de indisponibilizar, por ora, as transferências dos créditos
existentes nas referidas contas bancárias.
........omissis.
Diante do exposto, intimem-se os executados para que se ma-
nifestem sobre o contido na petição de fls. 156/160 e os docu-
mentos que a acompanham, no prazo de cinco dias" (verbis, f.
102-103/TA).
Fácil perceber, portanto, inexistir qualquer decisão definitiva
acerca do efetivo reconhecimento de ter havido fraude de exe-
cução, tendo sido determinado o bloqueio das contas bancárias
em função do exercício do poder cautelar do magistrado, pois,
resta evidente, a volatilidade dos depósitos bancários pela pos-
sibilidade de sua rápida movimentação até mesmo com a utili-
zação de meios eletrônicos de transferência.
Muito embora o fato de se tratar de terceiro autorize a utiliza-
ção do mandamus a despeito da possibilidade de interposição
de recurso previsto no Código de Processo Civil, conforme ite-
rativa jurisprudência dos tribunais que levou à edição da Sú-
mula nº 202 enunciando que "A impetração de segurança por
terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à interposição
de recurso", o que se deve ter em conta é o pormenor de que a
impetração se volta contra a possibilidade de que a decisão não
seja proferida antes de"terça ou quarta feira (12 ou 13 de no-
vembro" (verbis, f. 11) porque a irresignação dos requerentes
já foi demonstrada em primeiro grau.
Ora, o receio dos impetrantes é descabido e não serve como
fundamento para justificar a impetração, primeiro, porque, desde
o advento da Lei nº 9.139, de 30/11/95, que deu nova redação
ao artigo 558, do Código de Processo Civil, nos casos em que a
execução da providência judicial questionada possa proVOCAR

lesão grave e de difícil reparação, permitiu-se ao relator atri-
buir efeito suspensivo tanto ao recurso de agravo de instrumen-
to, como ao de apelação dele desprovido, segundo, porque o
requerimento dos impetrantes foi protocolado no dia 07/11, às
17:25 horas quando já encerrado o expediente forense (artigo
198, do Código de Organização Judiciária), sendo esta a prová-
vel razão de ter sido autorizado o recebimento da petição para
encaminhamento à Vara competente, terceiro, porque não foi
demonstrado qualquer ato protelatório ou mesmo negativa de
prestação jurisdicional por parte da autoridade impetrada, pois
o juiz tem o prazo de 10 (dez) dias para proferir as decisões,
conforme estabelece o artigo 189, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil.
A simples possibilidade de que possa resultar lesão grave e de
difícil reparação, não se tratando de ato teratológico, não im-
plica em violação de direito líquido e certo, pois somente a
concomitante eiva de ilegalidade ou abuso de poder, acrescida
da demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora,
possibilita a impetração contra ato judicial.
Ausentes qualquer desses requisitos, tratando-se de despacho
ou decisão recorrível, ou que possa ser modificado por via de
correição (Lei nº 1.533/51, artigo 5º, inciso II), o mandado de
segurança torna-se inviável, porquanto somente admitido pela
jurisprudência, de forma excepcional quando o ato judicial con-
tenha deformações teratológicas e seja, por conseguinte, mani-
festamente ilegal, caracterizando-se como aberratio juris.
No caso, não há direito líquido e certo a ser amparado pela via
do mandamus, não sendo teratológica ou ilegal a decisão da
magistrada impetrada, considerando a situação de fato refleti-
da nos autos, que evidencia o simples exercício do poder geral
de cautela do juiz, pois, estando o ato praticado dentro das suas
atribuições normais, não constitui, em princípio, decisão tera-
tológica, dispondo a parte dos recursos cabíveis na legislação
processual, com a finalidade de sua desconstituição.
Acresce dizer que o próprio pedido para que seja concedida,
em definitivo, a segurança "de modo a assegurar o desbloqueio
e a livre movimentação das contas correntes bancárias pelos
impetrantes" (f. 15) por si só impossibilita o uso da medida,
pois, como cediço, direito líquido e certo a ser amparado pela
via do mandamus é aquele capaz de ser comprovado de plano
(prova pré-constituída) baseado em fatos incontroversos, por
documentação inequívoca e independentemente de exame de
matéria de fato ou provas.
Inviável, portanto, verificar se estão ou não presentes os pressupos-
tos para que seja afastada desde logo a alegação de fraude de execu-
ção, cabendo ser examinada a questão antes em primeiro grau.
Nestas condições, em face da ausência dos pressupostos que
justifiquem, na espécie, o cabimento de mandado de seguran-
ça, tendo em vista a ausência de ilegalidade, de abuso de po-
der, ou mesmo direito líquido e certo a ser amparado, indefiro
a inicial, com fundamento no artigo 8ª, da Lei nº 1.533/51.
Custas pelos impetrantes.
Intime-se e dê-se ciência à autoridade impetrada.
Curitiba, 11 de novembro de 2002.
Rogério Coelho
Relator

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 14/11/2002
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Aldo Massaharu Makita 001 0193544-8
Alessandra Lígia Cantarotti 004 0210429-2
Ana Eliete Becker Macarini 003 0207975-4
Celso Hideo Makita 001 0193544-8
Cicero J. Staut Da Silva 002 0204775-2
Clovis Roberto De Paula 001 0193544-8
Cícero Da Silva 002 0204775-2
Denise Oliveria Alves Biscaia 004 0210429-2
Eliana De Fatima Zanfelice 005 0212738-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 006 0215130-0
Fabrício Massi Salla 004 0210429-2
Flavia Daniele Gomes 002 0204775-2
Helena Mussolino 002 0204775-2
João Tavares De Lima Filho 004 0210429-2
Luiz Rodrigues Wambier 006 0215130-0
Maria Adriana Pereira 003 0207975-4
Maria Regina Vizioli 004 0210429-2
Mauricio Sagboni M. Teixeira 002 0204775-2
Orlando Anzoategui Junior 006 0215130-0
Paulo Macarini 003 0207975-4
Paulo Sergio Guedes 003 0207975-4
Toni Mendes De Oliveira 001 0193544-8

Despachos Vice-presidente
001. 0193544-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/28727.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000081 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9700000283 Exibição de
Documentos.  Autos Complementares: 9700000116 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Makit's - Indústria de Ali-
mentos Ltda.  Adv.: Celso Hideo Makita.  Adv.: Aldo Massaha-
ru Makita.  Agravado: Banco Bamerindus do Brasil S/a Sob
Intervensão.  Adv.: Clovis Roberto de Paula.  Adv.: Toni Men-
des de Oliveira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Despacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0204775-2  Agravo de Instrumento
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Protocolo: 2002/84549.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001332
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000546
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Maria de Lour-
des Rondeau Araujo.  Adv.: Cícero da Silva.  Adv.: Cicero J.
Staut da Silva.  Agravado: Maria Teresa Sperandio Ferreira
Alves.  Adv.: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira.  Adv.: Fla-
via Daniele Gomes.  Adv.: Helena Mussolino.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Despacho:
Trata-se de recurso especial e recurso extraordinário manifes-
tados contra acórdão que decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 13 de novembro de  2002.
DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
003. 0207975-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97637.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000770 De-
claratória.  Agravante: Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.:
Paulo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Agravado:
Instituto de Cultura Espírita do Paraná.  Agravado: Octávio Mel-
chiades Ulyssea.  Agravado: Samir Albino Madeira.  Agravado:
José Maria Trautwein.  Adv.: Maria Adriana Pereira.  Adv.: Pau-
lo Sergio Guedes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
Considerando que os autos permaneceram em carga com o agra-
vante durante o prazo recursal este deve ser restabelecido em
favor do requerente. Intimem-se.

Despachos Relator
004. 0210429-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107348.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibi-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000270 Medida
Cautelar.  Agravante: Aparecida dos Santos Boregas.  Adv.:
Alessandra Lígia Cantarotti.  Adv.: Denise Oliveria Alves Bis-
caia.  Adv.: Maria Regina Vizioli.  Agravado: Winy do Brasil
Indústria e Comércio de Couros Ltda.  Adv.: João Tavares de
Lima Filho.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Órgão Julgador: Oita-
va Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PROTESTO CONTRA ALI-
ENAÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS. DESCUMPRIMEN-
TO DO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
COMPROMETIMENTO DA REGULARIDADE PROCEDI-
MENTAL. RECURSO INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NE-
GADO.
Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento n.º
210.429-2, em que é agravante Aparecida dos Santos Boregas e
agravado Winy do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda.
                       Relatório
                       Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Aparecida dos Santos Boregas, extraído dos au-
tos de Medida Cautelar de Protesto Contra Alienação de Bens,
em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Ibiporã, inter-
posta por Winy do Brasil Indústria e Comércio de Couros Ltda,
voltada contra a decisão de fls. 71 TA, que determinou fossem
efetivadas as notificações requeridas, acolhendo os pedidos
contidos na exordial.
                       Em suas razões, alega a agravante que com base
neste despacho foram publicados editais de notificação aos
autores e enviadas Cartas Precatórias para as cidades de Ma-
ringá/PR, Ribas do Rio Prado/MS e Nova Andradina/MS. Afir-
ma que tais atos não geraram somente a notificação dos cartó-
rios de Registro de Imóveis mas também a averbação em todos
os bens nomeados na exordial e em bens de propriedade da
agravante que não se encontravam elencados na exordial, in-
clusive num apartamento matriculado sob n.º 20.538, no 2º RI
de Maringá, de residência da agravante e de seu companheiro,
que se trata de bem de família sendo, portanto, impenhorável
por força da lei nº 8.009/90.
                       Argumenta ser singelo o fundamento utilizado
pelo juízo a quo em sua decisão, a qual resultou no bloqueio do
patrimônio total dos requeridos, equivalente a R$ 35.000.000,00
(trinta e cinco milhões de reais).
                       Aduz que o patrimônio da devedora principal é
mais que suficiente para cobrir o crédito da autora e que os
demais bens bloqueados constituem excesso. Informa ainda que
a decisão proferida baseou-se nas colocações da exordial, sem
requerer qualquer prova da assertiva e não analisou que o con-
trato apresentado é nulo de pleno direito, eis que firmado em
moeda estrangeira.
                       Afirma, além disso, que a autora não foi confe-
rido o direito à ampla defesa, sendo assim nulo o processo por
contrariar o princípio do contraditório.
                       Finalmente, espera a suspensão do processo nos
termos dos artigos 527, II e 558, do CPC.
                       Agravo tempestivo, instruído e processado por
negativa de efeito suspensivo, tendo o MM. Juiz da causa pres-
tado as informações mantendo a decisão agravada e o agravado
apresentado contra-minuta, pugnando pelo não conhecimento
do recurso em face do descumprimento por parte da agravante
da norma contida no artigo 526, do CPC, com a redação dada
pela Lei 10.352/01, anexando a certidão de fls. 125 TA.
                       A parte agravada em 04.10.2002 juntou peti-
ção, onde alega encontrar-se com dificuldades de gerir seu pa-
trimônio, necessitando alienar seu apartamento, imóvel onde

reside, e reitera o pedido de concessão do efeito suspensivo ao
agravo de instrumento proposto para que seja determinada a
suspensão da anotação do protesto contra a alienação de bens
ordenada pelo Juízo de primeira instância.
                       Voto
                       Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
por Aparecida dos Santos Boregas, retirado dos autos de Pro-
testo Contra Alienação de Bens, ajuizado por Winy do Brasil
Indústria e Comércio de Couros Ltda contra a empresa FRIPO-
RÃ Frigorífico Batiporã Ltda, Dory Grando, Luis Carlos Casa-
vechia, Osmar Casavechia, Osmane de Oliveira e a ora agra-
vante Aparecida dos Santos Boregas, em trâmite perante o Juí-
zo da Vara Cível de Ibiporã - Pr, voltado contra decisão de fls.
71 TA que acolheu os pedidos da exordial decidindo pelo en-
vio das notificações.
 Através das informações prestadas pelo agravado e a certidão
do Cartório Cível da Comarca de Ibiporã - Pr, constata-se que a
agravante deixou de juntar a cópia da petição do Agravo de
Instrumento e do comprovante de sua interposição aos autos do
processo objeto do recurso.
O Código de Processo Civil é claro em seu artigo 526, ao dis-
por que o agravante, no prazo de três dias, deve juntar as men-
cionadas peças, assim como a relação dos documentos que ins-
truíram o recurso, ao processo original.
A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou um parágrafo ao art. 526,
dispondo:
 "O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido
e provado pelo agravado, importa inadmissibidalide do agravo".
Assim, o descumprimento ao disposto no artigo 526, do CPC,
constitui-se em irregularidade procedimental que acarreta o não
conhecimento do recurso.
No entanto, o ato para o não conhecimento do recurso não pode
ser de ofício, devendo o agravado alegar e provar o fato, conso-
ante dispõe a regra referida.
No mesmo sentido:
 "O tribunal não pode, de ofício, negar conhecimento ao agra-
vo pela abstinência do agravante em apresentar a sua cópia no
juízo de primeiro grau, sem que a parte agravada, no ponto,
tenha alegado qualquer prejuízo" (STJ-RF 349/248; STJ - 4ª
Turma, Resp 141.702-PR, Mi. César Asfor Rocha, j. 19.11.98,
deram provimento, v.u., DJU 26.1.99, p. 106).
O agravado, no caso, manifestou-se em suas contra-razões re-
lativamente a inadmissibilidade do recurso em face da falta de
juntada de cópia do recurso de agravo na ação de origem, tra-
zendo a prova devida na certidão juntada às fls. 120-TA.
Sobre a matéria, é oportuno citar:
 "AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.
NÃO JUNTADA DE CÓPIA DA PETIÇÃO RECURSAL NO
JUÍZO AGRAVADO. FATO ALEGADO PELO AGRAVADO E
CONFIRMADO PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO
JUÍZO A QUO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPC.
RECURSO INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO NEGADO.
O cumprimento do estatuído no art. 526 do CPC, a partir da Lei
10352/2001, tornou-se obrigatório. Se alegado e de qualquer
forma provado o descumprimento, como no caso, o recurso é
inadmissível, por expressa previsão do parágrafo único do re-
ferido dispositivo, pelo que deve ter seu prosseguimento nega-
do" (TAPR - AI 0210638-1 - 3 CC, rel. Juiz Valter Ressel, DJ
09.10.2002, p. 28)
 "RECURSO DE AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DE-
CISÃO DO RELATOR, PROFERIDA SOB A VIGÊNCIA DA
LEI Nº 9139/95, QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO
DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO NÃO CUMPRIMEN-
TO DA PROVIDÊNCIA DETERMINADA PELO ARTIGO 526
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO. IMPOSI-
ÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMIS-
SIBILIDADE RECURSAL. A não observância do disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil leva à ausência de pressu-
posto de admissibilidade recursal, impondo o não conhecimen-
to do recurso. Na hipótese de o agravante não observar essa
norma, disso tomando ciência do Relator através de informa-
ções prestadas pelo Juiz da causa, considera-se prejudicado o
agravo. Trata-se de pressuposto de admissibilidade recursal
específico do agravo na modalidade de instrumento, que deve
ser satisfeito, tanto quanto o preparo, no prazo legal, sob pena
de deserção. É ônus do agravante a prática de referido ato pro-
cessual, gerando como conseqüência o não conhecimento do
recurso pelo Tribunal" (TAPR, Ag Reg. 0189626-6/01 - Ac.
15798, 4ª CC, rel. Juiz Sergio Rodrigues, julg. 05.06.2002)
                       Ante o exposto, argüida a irregularidade e res-
tando comprovado que a agravante deixou de juntar aos autos
de origem, no prazo legal, cópia da petição contendo suas ra-
zões recursais, descumprindo, assim, o estatuído pelo art. 526
do CPC, não conheço do presente agravo e nego-lhe prossegui-
mento, o que faço com fundamento no art. 557 combinado com
o art. 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
                       Curitiba, 16 de outubro de 2002.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
              Juíza Convocada - Relatora

Despachos Relator
005. 0212738-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/98253.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024508 Medida
Cautelar.  Agravante: Patrícia do Rocio Lima da Silva.  Adv.: Eli-
ana de Fatima Zanfelice.  Agravado: Banco Itaú S/a ( Banestado
S/a - Crédito Imobiliário).  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho:
VISTOS.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PATRICIA
DO ROCIO LIMA DA SILVA, em face de decisão que, nos
autos nº 24.508/2002, de medida cautelar com pedido liminar
contra realização de leilão extrajudicial com fundamento no
Decreto lei 70/66, indeferiu a liminar pleiteada.
Considerando que as datas designadas para os leilões (05/07/
2002 e 22/07/2002) já transcorreram, deixo de analisar o pedi-
do de efeito suspensivo.
                     Solicitem-se informações ao Juízo da 12° Vara

Cível desta Capital, no prazo de dez dias, acerca da ação que lá
tramita e que diz respeito às partes aqui envolvidas.
Intime-se o agravado, para responder, no mesmo prazo.
                     Curitiba, em 12 de setembro de 2002.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0215130-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134314.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000388 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Antonio Coe-
lho.  Agravante: Salete Maria Dalla Rosa Coelho.  Adv.: Orlan-
do Anzoategui Junior.  Agravado: Banco Itaú S/a. - Crédito
Imobiliário.  Agravado: Banco Banestado S/a.Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                VISTOS.
                JOSÉ ANTÔNIO COELHO E OUTRO interpuse-
ram perante este Colegiado recurso de Agravo de Instrumento
procurando a reforma de decisão proferida nos autos de execu-
ção hipotecária nº 388/99, que indeferiu pedido de conexão
entre o processo de execução e ação consignatória em trâmite
pela 7ª Vara Cível desta Capital.
                Primeiramente, deve-se esclarecer que o presente
recurso permite a aplicação da nova sistemática de julgamento
dos recursos, introduzida pela Lei nº 9.756/98, a qual alterou a
redação do art. 557 do CPC. Trata-se da possibilidade de julga-
mento singular do recurso, sem manifestação do órgão colegia-
do, no caso de recurso "manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."
                Tal disposição legal tem por objetivo desobstruir a
pauta dos tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional.
                Esse entendimento já foi consagrado pelo Superior
Tribunal de Justiça1 e inserido no Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça (art.140,XX).
O Agravo de Instrumento não merece seguimento, posto que o
recurso é manifestamente inadmissível, por estar em desacordo
com o disposto no art. 522 do CPC, o qual dispõe que o prazo
para interposição do agravo de instrumento é de 10 (dez) dias.
                No presente caso, a decisão agravada foi publicada
no Diário da Justiça de 17 de setembro de 2002. O prazo para a
interposição do presente recurso, portanto, venceu em 27 de
setembro. O agravante, por sua vez, protocolou o recurso so-
mente em 30 de setembro, estando assim, manifestamente in-
tempestivo o presente recurso.
                Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado
seguimento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível,
uma vez que trata-se de recurso intempestivo.
                Bem por isso, nos termos do artigo 557, caput, do
vigente Diploma Adjetivo Civil, nego seguimento ao presente
recurso de Agravo de Instrumento.
                Publique-se e intimem-se.
                Curitiba, 03 de setembro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Superior Tribunal de Justiça, ACÓRDÃO: AGA 222951/MG
(199900050029), 266582 AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a
seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram
do julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio
Mosimann e Francisco Peçanha Martins.
DATA DA DECISÃO: 06/04/1999
ÓRGÃO JULGADOR: - SEGUNDA TURMA
E M E N T A
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO DE RELATOR.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do respectivo Tribunal; a reforma dessa de-
cisão depende ou da prova de que a jurisprudência do Tribunal
não é aquela afirmada pelo relator ou da demonstração de que
essa jurisprudência contraria a orientação, no particular, de
Tribunais Superiores. Agravo regimental não provido.
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER
FONTE: DJ DATA: 31/05/1999 PG: 00139
Ver, ainda, o Resp nº 142.320-DF, Rel. Min. Ari Pargendler,
DJU 30-6-97,p.31018. No mesmo sentido,         Resp nº 165586-
CE e 257930-CE.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03923 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Carlyle Popp 002 0201994-5
Clinio Leandro Lino Lyra 001 0215271-6
Delmo Luiz Cardoso Da Silveira 003 0204569-4
Dulce De Oliveira Bandolin 001 0215271-6
Fábio Rotter Meda 002 0201994-5
Laércio Ademir Dos Santos 003 0204569-4
Moises Eduardo B. D. Oliveira 001 0215271-6
Májeda Denise Mohd Popp 002 0201994-5
Otto Jõao Lyra Neto 001 0215271-6
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 002 0201994-5
Rosangela Da Silva Oliveira 001 0215271-6
Rui Santos De Sá 002 0201994-5
Sérgio Antonio Meda 002 0201994-5

Vista ao(s) apelado(s)

001. 0215271-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/111378.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000111 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 9600000105 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9800000154 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9900000158 Anulatória.  Apelante:
Paulo Cesar Bandolin.  Adv.: Dulce de Oliveira Bandolin.
Adv.: Moises Eduardo Bueno de Oliveira.  Apelado: Cidel-
ma Estruzani Palma.  Apelado: Luiz Antonio Ramos Palma.
Apelado: Aparecido Estruzani Pedro.  Adv.: Rosangela da
Silva Oliveira.  Adv.: Clinio Leandro Lino Lyra.  Adv.: Otto
Jõao Lyra Neto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias
002. 0201994-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136065.  Matéria: Execução.  Comar-
ca: Sertanópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000158 Embargos a Execução.  Autos Comple-
mentares: 9900000152 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Manah S/a.  Adv.: Rui Santos de Sá.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.  Apelante: Debz Com-
pany do Brasil Ltda.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.:
Fábio Rotter Meda.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 20 dias
003. 0204569-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6091.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000148 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000583
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pinto e Fa-
del Ltda.  Apelante: João Roberto Pinto.  Apelante: Elia-
na Fadel Pinto.  Apelante: Jovino Carlos Pinto.  Adv.:
Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Banco Bamerindus
do Brasil S/a.  Adv.: Delmo Luiz Cardoso da Silveira.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 14/11/2002
Relação No. 2002.03939 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Antonio Carlos De A. Vianna 003 0219044-5
Luciano Tertuliano Da Silva 001 0218722-0
Vilson Vieira 002 0218968-6

Despachos Relator
001. 0218722-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/156496.  Matéria: Criminal.  Comarca: São
Mateus do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: São Mateus do
Sul.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000176
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000009 Inque-
rito Policial.  Impetrante: Bel. Luciano Tertuliano da
Silva.Paciente: José Carlos Veida de Macedo. Réu Preso.
Adv.: Luciano Tertuliano da Silva.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de São Mates do Sul.Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Relator Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferrei-
ra Gomes.  Despacho:
I - Deixo de conceder a liminar pleiteada por não vislumbrar, em
cognição sumária, motivos suficientes para sua concessão. II - Re-
quisite-se informações da d. Autoridade Judiciária apontada como
Coatora. III - Juntada as informações, abra-se vista à douta PGJ.

Despachos Relator
002. 0218968-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/158243.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000359 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. Vilson Vieira.Paciente: Alberto Bri-
tez. Réu Preso.  Adv.: Vilson Vieira.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Francisco Breltão.Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I- A uma análise sumária do pedido e dos parcos documentos
que o instruem não vislumbro presentes os pressupostos legais
autorizadoras da concessão liminar da medida, pelo que a in-
defiro. II- Entrementes, requisitem-se as informações de praxe
à D. Autoridade aqui apontada como coatora. III- Após, dê-se
vista á Douta Procuradoria Geral de Justiça.

Despachos Relator
003. 0219044-5  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/157909.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ribeirão
do Pinhal.  Vara: Vara única.  Comarca: Ribeirão do Pinhal.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000056 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200100000208 Inquerito Policial.  Impetran-
te: Bel. Antonio Carlos de Andrade Vianna.Paciente: Valter
Abras.Adv.: Antonio Carlos de Andrade Vianna.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Ribeirão do Pinhal.Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Despacho:
I - A uma análise sumária do pedido e dos documentos que o instru-
em, não vislumbro presentes os pressupostos legais autorizadores
da concessão da liminar pleiteada. Indefiro-a, portanto. II - Entre-
mentes, a despeito da presença do r. despacho impugnado, requisi-
tem-se as informações que ainda tiver, em complemento, a D. Auto-
ridade aqui apontada como coatora. III - Após, dê-se vista à d. PGJ.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL DE CURITIBA
IVO RIBEIRO
Escrivao
RELACAO Nº 99/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MUNIZ REBELLO 018 28183/2002
ANDREA PASTUCH CARNEIRO 002 68460/1999
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 007 27900/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 023 73615/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 002 68460/1999
CAROLINA DE CASTRO WANDER 009 27949/2002
CLAUDIO XAVIER PETRIK 004 27785/2002
CRISTIANA L. DE OLIVEIRA 002 68460/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 015 28062/2002

014 28061/2002
021 28237/2002

DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 001 65613/1997
DEBORAH GUIMARAES 002 68460/1999
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES 023 73615/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 002 68460/1999
EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAG 001 65613/1997
ELIANE MARCIA LASS STANKI 001 65613/1997
FERNANDO MOREIRA DA ROCHA 001 65613/1997
FRANCISCO BRAZ NETO 002 68460/1999
GERALD KOPPE JUNIOR 002 68460/1999
GRACIELA IURK MARINS 002 68460/1999
IDEVAN JOHNSSON 001 65613/1997
IVAN MORAES RISI 003 69242/1999
IVONE PAVATO BATISTA 017 28161/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 016 28142/2002
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 002 68460/1999
LUIZ CARLOS CHECOZZI 001 65613/1997
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 008 27906/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 012 28009/2002
MARCIO DE OLIVEIRA RISI 003 69242/1999
MARCOS ALVES DA SILVA 003 69242/1999
MARCOS WENGERKIEWICZ 005 27795/2002
MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 002 68460/1999
MARIA TEREZA CUNICO MENDO 019 28195/2002
MARINA TALAMINI ZILLI 002 68460/1999
MATHIEU BERTRAND STRUCK 002 68460/1999
MICHELLE PINTERICH 002 68460/1999
MIGUEL CAVALI MIRANDA 013 28022/2002
MOACYR ALVARO DE SOUZA 001 65613/1997
NELSON PASCHOALOTTO 010 27978/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 002 68460/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 001 65613/1997
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 001 65613/1997
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 002 68460/1999
PAULO JOSE GOZZO 022 28282/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 001 65613/1997
PAULO ROBERTO FADEL 001 65613/1997
PEDRO PAULO VITOLA 001 65613/1997
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 002 68460/1999
RENATO BELTRAMINI 002 68460/1999
RENATO JOSE BORGERT 011 27984/2002
SANDRA MONTEIRO DONEGA 003 69242/1999
SERGIO VIEIRA PORTELA 020 28229/2002
SILVIANE SCILIAR SASSON 002 68460/1999
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 001 65613/1997
VALERIA TERENA DIAS 003 69242/1999
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 002 68460/1999
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 002 68460/1999
WALDIR LESKE 006 27805/2002
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 001 65613/1997
WALTER BORGES CARNEIRO 002 68460/1999

002 68460/1999
WILTON VICENTE PAESE 001 65613/1997

1.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-65613/1997-
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA PROHMANN x VI-
GILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. DEAMIRO HONORE DE
OLIVEIRA JUNIOR, WALDOMIRO FERREIRA FILHO,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI, NOEL GARCEZ FRAN-
CA JUNIOR, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, IDE-
VAN JOHNSSON, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE e ELIA-
NE MARCIA LASS STANKIEVICZ-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-68460/1999-SEME RAAD e
outros x FAISSAL ASSAD RAAD - Tendo em vista que o pedi-
do de adiamento foi feito pela parte autora a qual em tese teria
maior interesse na celeridade do julgamento e, considerando
que o artigo 453, II, do CPC, mencionaa parte como interessa-
do no comparecimento do ato, traduzindo o dispositivo portan-
to direito disponivel, defiro o pedido de adiamento e redesigno
o ato para o dia 14 de janeiro de 2.003, as 13.30 horas, tendo
em vista que nao ha data disponivel para a realizacao da audi-
encia neste ano. - Adv. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM
MARINS, GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXAN-
DRE B. MARINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENA-
TO BELTRAMINI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, WALTER BORGES
CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO
CESAR BUSNARDO JUNIOR, SILVIANE SCILIAR SAS-

SON, GERALD KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES,
MARINA TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUS-
SMANN, CRISTIANA L. DE OLIVEIRA FRANCO, MICHE-
LLE PINTERICH, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
MATHIEU BERTRAND STRUCK e LUCIANA BRUSTOLIN
DE C. MARANHAO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69242/1999-IRACI DE
VERGILIO x MOINHO PRIMOR S/A -Intimem-se as partes
dos termos do ofício retro fls. 56. - Adv. MARCOS ALVES DA
SILVA, MARCIO DE OLIVEIRA RISI, SANDRA MONTEIR
DONEGA, VALERIA TERENA DIAS e IVAN MORAES RISI-

4.-ARROLAMENTO-27785/2002-IRAIDE DE SOUZA GON-
CALVES x EGON HECKE -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRIK-

5.-REPARACAO DE DANOS-27795/2002-AUTO VIACAO
NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x ROYALPAR PARTICI-
PACOES LTDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 332,50 -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ-

6.-DESPEJO-27805/2002-TRIBO VIDEO COMERCIO DE
FITAS LTDA x LIA REGINA ARAUJO VAZ -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
WALDIR LESKE-

7.-COBRANCA (SUMARIO)-27900/2002-EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EMBRATE x SA-
BOFI COMUNICACAO E MARKETING LTDA -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. ARLINDO FERREIRA DE SOUZA-

8.-DECLARATORIA-27906/2002-FUZZO COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA x IBG INTERNACIONAL BRAND-
GROUP DO BRASIL LTDA -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 185.50 -Adv. MAJOLY
ALINE DOS ANJOS HARDY-

9.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-27949/2002-SAN-
DRA DE CASTRO x FABIO LUIS DO NASCIMENTO -Peti-
cao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$322,00 -Adv. CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY-

10.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27978/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO IMOBILIARIO FI-
NAN. x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo
de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 322,00 -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

11.-INDENIZACAO-27984/2002-LUIS LEANDRO CIPRIA-
NI x FINIVEST ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 290,50-Adv. RENATO JOSE BORGERT-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28009/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO TRYNITY III COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LT -Peticao inicial que encontra-se aguardando o prepa-
ro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de can-
celamento. R$ 616,00-Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

13.-ARROLAMENTO-28022/2002-MARIA HELENA BRES-
SAN x NELSON BRESSAN -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616.00 -Adv. MIGUEL
CAVALI MIRANDA-

14.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-28061/2002-BMG
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROGE-
RIO ATHAIDE -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28062/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TI x ALOISIO MASSUQUETO -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 343,00-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28142/2002-
BANCO ARAUCARIA S/A x NERY MALUCELLI JUNIOR -
Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de
custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$
616,00 -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28161/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x JOAO
STOMSKI -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 164,50 -Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28183/2002-BV
FINANCEIRA S.A. CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
x JOSE NATAL STRAPASSON -Peticao inicial que encontra-
se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

19.-MONITORIA-28195/2002-M DE MARI ASSESSORIA E

EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO x NAGEL RUI LENZI
-Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial
de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 490,00 -Adv. MARIA TEREZA CUNICO MENDONCA-

20.-INVENTARIO-28229/2002-LENIR DO ROCIO PIRES
BERTAN x ALTAIR JOAO BERTAM -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. SER-
GIO VIEIRA PORTELA-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-28237/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x WALDEMAR DA SILVA FIUZA
FILHO -Peticao inicial que encontra-se aguardando o preparo
inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00 -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

22.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-28282/2002-LAR
S/A EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES x SHELL
BRASIL S/A -Peticao inicial que encontra-se aguardando o
preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

23.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-73615/2002-
LUCIANO FOSCHIANI x SERGIO JOSE DOS SANTOS -
Voltem em apenso aos autos da acao principal. - Adv. DOU-
GLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA e AYRTON LO-
PES DA SILVA-

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das custas
iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento

1. Sumária de Ressarcimento – COTRASA – COMÉRCIO
DE TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA X ALMIR AN-
TONIO WRUBEL – Valor das Custas: R$ 405,99 – Adv.
Silvio Batista;

2. Ressarcimento – HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A X JOL-
MAR MEIRINHO – Valor das Custas: R$ 615,99 – Adv.
José Madson dos Reis;

3. Rescisão de Contrato – SANDRO PEIROZAN E OUTRA
X RUTH RODRIGUES DA SILVA – Valor das Custas: R$
615,99 – Adv. Maria Lúcia Araújo Nogueira;

4. Rescisão Contratual c/c Perdas e Danos  – CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL – GRUPO
ITAÚ X JOSÉ LUIZ BARBOSA TRINDADE – Valor das
Custas: R$ 531,99 – Adv. Marcio Ayres de Oliveira;

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUR
RELAÇÃO Nº 126/2002
JUIZ DE DIREITO:DR. ESPEDITO REIS DO AMARAL
JUIZ SUBSTITUTO:DR. HAROLDO DEMARCHI MEN-
DES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 048 01493/2001
ALCIDES OTTO FLINKERBUSCH 004 00687/1993
ALCIO MANOEL DE SOUZA FIG 076 01034/2002
ALESSANDRA BATISTA DE SOU 082 01119/2002

095 01308/2002
ALESSANDRA CUNHA PEREIRA 034 00366/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 050 00009/2002

026 01277/1999
ALEX SANDER BRANCHIER 068 00762/2002
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 059 00322/2002
ALEXANDRE PORTELLA PLIACE 013 00332/1997
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 062 00450/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 011 00104/1997
AMILTON FERREIRA DA SILVA 053 00112/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 001 00075/1989
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 015 01122/1997
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 009 00497/1996
ANDREIA VERANO 034 00366/2001
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 053 00112/2002
ANGELO PROVESI 075 01026/2002
ANTONIO CARLOS EFING 077 01062/2002
ANTONIO CARLOS FERREIRA 064 00648/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 068 00762/2002

040 00876/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 022 00902/1999
ANTONIO KROKOSZ 004 00687/1993
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 016 01322/1997
ARGEU MIRANDA MACHADO 003 00366/1992
ARIBERT JOAO RANNOW 016 01322/1997
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 014 01055/1997
BETINA TEIGER GRUPENMACHE 061 00360/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 090 01293/2002
CARLOS ALBERTO FORBECK DE 081 01102/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 015 01122/1997
CARLOS FERNANDO ROSS NETO 032 00554/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 063 00542/2002
CARLOS ROBERTO DE MATOS 100 01334/2002
CARLYLE POPP 032 00554/2000
CELIO PEREIRA OLIVEIRA NE 010 00101/1997
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 054 00214/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 017 00465/1998

024 00999/1999
055 00228/2002

CHEDID MILHANO NETO 026 01277/1999
CIBELE FERNANDES DIAS 005 00858/1994
CLAUDIA LOPES BORIO 059 00322/2002
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 046 01301/2001
CLAUDIO MARIANI BERTI 081 01102/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 063 00542/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 078 01094/2002

082 01119/2002
095 01308/2002

2.ª VARA CÍVEL

CRISTIANE BELINATI GARCIA 045 01292/2001
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 083 01164/2002
DALTON JOSE BORBA 074 01008/2002
DANIEL HACHEM 079 01096/2002
DANIELLE LAGINSKI 008 00266/1996
DARCIRIA HELENA RANNA 001 00075/1989
DENISE KUNG BRUEL 069 00842/2002
DENISE LUNELLI MARCONDES 039 00801/2001
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 027 01438/1999
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 011 00104/1997
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 091 01295/2002
EDMILSON ELTON DO AMARAL 004 00687/1993
ELIANE SAPORSKI 058 00276/2002
EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVE 003 00366/1992
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 078 01094/2002

082 01119/2002
095 01308/2002

ERIKA L. MATSUGANO 025 01004/1999
ERLON DE FARIA PILATI 035 00446/2001
ESTEFANO ULANDOWSKI 016 01322/1997
EVARISTO ARAGÇO FERREIRA 042 00897/2001

039 00801/2001
FABIANA SILVEIRA 072 00962/2002
FABIANO ROESNER 035 00446/2001
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 049 01520/2001
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 015 01122/1997
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 004 00687/1993
FERNANDA LOPES MARTINS 008 00266/1996
FERNANDA PIRES ALVES 023 00949/1999
FERNANDO A. DE OLIVEIRA 052 00102/2002
FERNANDO GERLACH 057 00260/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 051 00093/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 045 01292/2001
FRANCISCO JURACI BONATTO 076 01034/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 068 00762/2002

040 00876/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 065 00740/2002
GRACIELA I. MARTINS 007 01342/1995
HOMERO VIEIRA NETO 070 00891/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 085 01260/2002

086 01262/2002
IDELANIR ERNESTI 041 00894/2001
ILIANE MARIA COURA VICENT 016 01322/1997
J. CONSTANTINO VOLCOV 071 00958/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 048 01493/2001
JEFERSON WEBER 066 00741/2002
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 015 01122/1997
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 043 01112/2001
JOAO BATISTA DE ARRUDA JR 037 00639/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 008 00266/1996
JOAO HORTMANN 025 01004/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 017 00465/1998

024 00999/1999
JOAO MARCELO AREND FIEDLE 034 00366/2001
JOCLER JEFERSON PROC¢PIO 092 01300/2002
JOE TENNYSON VELO 004 00687/1993
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 013 00332/1997
JOSE AUGUSTO ARAéJO DE NO 069 00842/2002
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA 076 01034/2002
JOSE DOMINGUES 003 00366/1992
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 077 01062/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 019 01254/1998
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 096 01316/2002
JOSE RODRIGUES DA SILVA 093 01303/2002
JUAREZ BORTOLI 056 00247/2002
JULIANA LIMA PETRI 049 01520/2001
JULIETA GRACIELA M. AFARA 033 00329/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 043 01112/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 011 00104/1997
KARINE SIMONE POFAHL 072 00962/2002
KELLY CHRISTINA FERNANDES 009 00497/1996
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 026 01277/1999
LEONARDO DA COSTA 005 00858/1994
LEONEL TREVISAN JUNIOR 075 01026/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 097 01323/2002
LUCIA HEROCO HERAI 034 00366/2001
LUCIA ROSSETO THEODORO 091 01295/2002
LUCIA TRINDADE 015 01122/1997
LUCIANE MARIA MARCELINO D 093 01303/2002
LUCILENE MACHADO 003 00366/1992
LUERCY LINO LOPES 001 00075/1989
LUIZ A. DE CARLI 051 00093/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 085 01260/2002

086 01262/2002
LUIZ CARLOS GUIMARÇES TAQ 028 00044/2000
LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS 015 01122/1997
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 010 00101/1997
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 030 00344/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 021 00274/1999

093 01303/2002
023 00949/1999
012 00218/1997

LUIZ FERNANDO PEREIRA 051 00093/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 050 00009/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 069 00842/2002
MANIF ANTONIO TORRES JULI 025 01004/1999
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 021 00274/1999
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 035 00446/2001
MARCELO DE BORTOLO 063 00542/2002
MARCELO DE OLIVEIRA BUSAT 060 00353/2002
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 087 01278/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 050 00009/2002

026 01277/1999
MARCELO WANDERLEY GUIMARA 074 01008/2002
MARCIA CRISTINA STIER STA 004 00687/1993
MARCIO AUR‚LIO SILV‚RIO 067 00752/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 073 00982/2002

044 01181/2001
MARIA CAROLINA MACEDO 034 00366/2001
MARIA CRISTINA OLIV. P. D 089 01289/2002
MARICLEIA R. SANTOS 041 00894/2001
MARILZA MATIOSKI 031 00474/2000
MARIO ALBINI 015 01122/1997
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MARIO M. CAMARGO 057 00260/2002
MARIZ MENDES MAY 061 00360/2002
MARLENE MOTA SIQUEIRA DE 058 00276/2002
MARLENE PAES GUARESHI 047 01320/2001
MARLY BORGES DOMINGUES 003 00366/1992
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 008 00266/1996
MAURICIO MUSSI CORREA 029 00140/2000
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 001 00075/1989
MIEKO ITO 007 01342/1995
MOACIR DE CASTRO FARIA 084 01169/2002
MOYSES GRINBERG 057 00260/2002
NELSON OLIVAS 010 00101/1997
NELSON PASCHOALOTTO 078 01094/2002

082 01119/2002
095 01308/2002

NIVALDO MARTINS 052 00102/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 002 00030/1992
NORTON JOSE NASCIMENTO 034 00366/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 073 00982/2002

044 01181/2001
034 00366/2001

OKSANDRO GON•ALVES 014 01055/1997
OSMANN DE OLIVEIRA 094 01305/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 088 01279/2002
OSVALDIR NODARI 004 00687/1993
OTTO HORST FLINKERBUSCH 004 00687/1993
PAULA CARDOSO 013 00332/1997
PAULO MACARINI 001 00075/1989
PEDRO GIROLAMO MARCARINI 001 00075/1989
PEDRO PAULO PAMPLONA 009 00497/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 038 00646/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 020 00106/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 083 01164/2002
REGIS TOCACH 063 00542/2002
RICARDO BALLAROTTI 090 01293/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 00218/1997
ROBERTA SANDOVAL FRAN•A 051 00093/2002
ROBETO VARELLA GEWEHR 051 00093/2002
RODRIGO GARCIA SANT’ANNA 080 01100/2002
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 029 00140/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 026 01277/1999
ROMULO FERREIRA DA SILVA 076 01034/2002
ROSANE VIDA CANFIELD 039 00801/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 045 01292/2001
RUY CARDOSO FERREIRA 025 01004/1999
SAULO DE MEIRA ALBACH 001 00075/1989
SONIA ITAJARA FERNANDES 022 00902/1999

012 00218/1997
099 01327/2002

SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 006 00618/1995
TANIA REGINA FELIPIM 036 00592/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 015 01122/1997
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 023 00949/1999

012 00218/1997
VALDEMAR BERNARDO JORGE 098 01325/2002
VANESSSA PEDROLLO CANI 096 01316/2002
VICTOR ALEXANDRE B.MARINS 007 01342/1995
VITOR ADAM 018 01185/1998
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 069 00842/2002
VIVIAN FELDENS CETENARESK 061 00360/2002
WILSON MAFRA MEILER FILHO 020 00106/1999

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-75/1989-LEONOR
PROCOPIO GOMES x INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS JULIO PORTES LTDA -Cincia ao interessado, em
face do expediente de fls. 390/391. -Adv. MAURO CAVAL-
CANTE DE LIMA, LUERCY LINO LOPES, DARCIRIA HE-
LENA RANNA, SAULO DE MEIRA ALBACH, PAULO
MACARINI, AMORY RIBEIRO PIRES e PEDRO GIROLA-
MO MARCARINI-

2.-REPARACAO DE DANOS-30/1992-JANIR SANTO BU-
ZETTO x ALICE ROSSI e outros- Sobre o prosseguimento da
execu�Æo manifeste-se o credor JANIR SANTO BUZETTO
(fls. 190), no prazo de cinco dias. -Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO-

3.-INDENIZACAO - SUM.-366/1992-TARCISIO RIBAS DA
CUNHA x COTRASA-COM.DE TRANS.VEICULOS LTDA-
Considerando que a empresa executada promoveu o dep•sito
de fls. 267, suspendo a realiza�Æo dos leiläes designados,
conforme edital  de fls. 263. Ao credr para que promova a
atualiza�Æo do dˆbito, em cinco dias. -Adv. LUCILENE
MACHADO, MARLY BORGES DOMINGUES, EMMANU-
EL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS, ARGEU MIRAN-
DA MACHADO e JOSE DOMINGUES-

4.-REPARACAO DE DANOS-687/1993-MARILDA ALVES
DE SOUZA MORI x JOSE LUIZ SCHUCHOVSKI - Lavre-se
termo de redu�Æo da penhora para constar que a presente
execu�Æo passar´ a ser garantida tÆo somente pela parte ideal
pertencente ao devedor, ou seja, 2,5% do total do im•vel objeto
da matr˜cula 25.663, do Cart•rio de Registro de Im•veis da 1
Circunscri�Æo. Ap•s, expe�a-se mandado de avalia�Æo do
bem penhorado. Ao contador para elabora�Æo da conta geral.
No prazo de cinco dias maniestem-se as partes sobre  a
avalia�Æo e a conta geral. — · parte interessada para que efe-
tue o dep•sito antecipado das custas relativas ao Sr. Contador,
em conformidade com o art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 48,97. -
Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, ALCIDES OTTO
FLINKERBUSCH, OTTO HORST FLINKERBUSCH, MAR-
CIA CRISTINA STIER STACECHEN, ANTONIO KROKOSZ,
EDMILSON ELTON DO AMARAL, OSVALDIR NODARI e
JOE TENNYSON VELO-

5.-DISSOLU�AO DE SOCIEDADE-858/1994-JOSE ANTO-
NIO ZATTAR E OUTROS x IND. JOAO JOSE ZATTAR S/A
E OUTROS- Sobre os termos da peti�Æo e documento de fls.
762/769, manifestem-se os rˆus em cinco dias. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA e CIBELE FERNANDES DIAS-

6.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-618/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

LIMA SAMPAIO -Cincia ao interessado, em face do expedien-
te de fls. 95/97. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES-

7.-INDENIZACAO - SUM.-1342/1995-EDISON GARCIA x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Expe�a-se al-
var´ para levantamento do numer´rio depositado s fls. 360.
Intime-se o devedor para que promova o recolhimento do re-
manescente, conforme conta de fls. 366/368, em cinco dias,
sob pena de que o processo execut•rio retome seu curso. —
Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. GRACIELA
I. MARTINS, VICTOR ALEXANDRE B.MARINS e MIEKO
ITO-

8.-MONITORIA-266/1996-BORIS  FAIGENBAUM x LUCIA
MARIA CAVASSIN- · devedora para que compare�a a este
ju˜zo a fim de firmar termo de penhora e acostar c•pia da
matr˜cula do im•vel objeto de constri�Æo, no prazo de cinco
dias. Transcorrendo in albis, recolhidas as custas devidas ao
Sr. Oficial de Justi�a, desentranhe-se o mandado de fls. 104
para que seja levada a efeito a penhora do bem. -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS, FERNANDA LOPES MARTINS,
DANIELLE LAGINSKI e MARTA DE ARECO PEREIRA
PAIVA-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-497/1996-BANCO
CIDADE S’A x PRONTO SOCORRO CIDADE S/C LTDA -
Conforme Provimento 01/99 (Instru�Æo 09/99), ao interessa-
do para antecipar as custas do Sr. Oficial de Justi�a, para pos-
terior expedi�Æo de mandado. -Adv. PEDRO PAULO PAM-
PLONA, KELLY CHRISTINA FERNANDES e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

10.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-101/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL ILHA DA MADEIRA x CONSTRUTORA
LUSA LTDA- Sobre a execu�Æo das verbas de sucumbncia
manifeste-seno rˆu, no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifesta�Æo, arquivem-se os autos com as anota�äes
de estilo. -Adv. NELSON OLIVAS, LUIZ FELIPE HAJ MUS-
SI e CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO-

11.-EXECUCAO  DE TITULO JUDICIAL-104/1997-BANCO
BANDEIRANTES S/A x ESTACAS BENAPAR LTDA e ou-
tros -· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado
das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o
art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 16,05. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e DIVON-
SIR BORBA CORTES FILHO-

12.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-218/1997-CONDOMI-
NIO MORADIAS ABAETE II - I x CARLOS CAVALCANTI -
·s partes, sobre o laudo de  avalia�Æo, no prazo de cinco dias.
R$ 22.330,00.-Adv. TONY AUGUSTO PARAN´ DA SILVA
E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SONIA ITAJARA FERNANDES-

13.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-332/1997-NETUNO ASSES-
SORIA E FACTORING LTDA x MAGDALENA CASAS SER-
RA- Recolhidas as custas devidas ao Sr. Oficial de Justi�a,
expe�a-se novo mandado de penhora a fim de que sejam cons-
tritados bens que guarne�am a residncia da devedora, atˆ os
limites da d˜vida, respeitando-se os critˆrios de penhorabili-
dade. Adv. JORGE LUIZ DA SILVEIRA, PAULA CARDOSO
e ALEXANDRE PORTELLA PLIACEKOS-

14.-BUSCA E APREENSAO-1055/1997-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FRANCISCO ALVES FILHO -Cincia ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 123/125. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GON�ALVES-

15.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1122/1997-CITI-
BANK N.A. x JOAO CARLOS MORENO e outros - Conside-
rando os argumentos esposados  na peti�Æo de fls. 256 e os
termos do expediente de fls. 254, determino que se reitere os
termos do of˜cio de fls. 253, no sentido de que se fa�a cons-
tar a ordem de desbloqueio da conta corrente n–mero 21691-6.
da agncia 3835, do banco Ita–, bem como a transferncia  con-
ta original de todo o numer´rio que dela foi retirado e transfe-
rido para a poupan�a bloqueada de  n 43544-1/504, da mesma
agncia, atˆ ulterior determina�Æo.  — Aguarda-se a retirada
de of˜cio expedido. — Cincia ao interessado, em face dos
expedientes de fls. 259/260. -Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA POLATTI CORDEIRO, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, LUCIA TRINDADE, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE e MARIO
ALBINI-

16.-INDENIZACAO  - SUM.-1322/1997-FRANCISCO NAR-
LOCH x ANTONIO KALINOVSKI -Cincia s partes do re-
torno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a execu�Æo do julgado
manifeste-se o autor,  no prazo de cinco dias. Transcorrido o
prazo in albis, remetam-se a arquivo. -Adv.  ILIANE MARIA
COURA VICENTE MACHADO, ESTEFANO ULANDO-
WSKI, ARDEMIO DORIVAL MUCKE e ARIBERT JOAO
RANNOW-

17.-DEPOSITO-465/1998-ABN  AMRO S/A x AMERICAN
TRUST IMPORT EXPORT REPRES LTDA- Ao credor para
que forne�a, no prazo de cinco dias, o endere�o do
deposit´rio, para posterior expedi�Æo do mandado de prisÆo.
-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-1185/1998-CAMARGO SO-
ARES EMPREENDIMENTOS LTDA x ADEMIR SOBRAL DE
JESUS e outros -Cincia ao interessado, em face do expediente
de fls. 252/253. -Adv. VITOR ADAM-

19.-DEPOSITO-1254/1998-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RAIMUNDO BONADI-
MAN NONATO - Ante o contido na peti�Æo retro, expe�a-

se novo alvar´, desta feita dirigido ao Banco Ita–. Ap•s, com-
provado o valor efetivamente levantado, voltem conclusos. —
Aguarda-se a retirada de alvar´ expedido. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-106/1999-BICBAN-
CO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x RODOL-
FO HAIDER - · avalia�Æo, como requerido s fls. 183. Ao
credor para que junte c´lculo atualizado, em cinco dias. Ofi-
cie-se como se requer s fls. 183. —  Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. WILSON MAFRA MEILER FILHO e
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

21.—274/1999-CONDOMINIO EDIFICIO MARIA ANGELA
x LEONILDO CHAVES DE OLIVEIRA e outros- Reporto-me
ao despacho de fls. 131. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

22.—902/1999-CONDOMINIO CONJUNTO MORADIAS
BELEM III x SENIRA BARBARA DE ASSIS -Manifestem-se
as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva pos-
sibilidade de transa�Æo, apresentando propostas para tanto.
Se invi´vel a transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta
importar´ na presun�Æo de desinteresse na concilia�Æo),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo o caso. No mesmo pra-
zo, especifiquem as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando a necessidade e utilidade das que forem reque-
ridas. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

23.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-949/1999-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESID. AUGUSTA X x GON�ALO PE-
DRO DOS SANTOS -Cincia ao interessado, em face dos expe-
dientes de fls. 101. -Adv. TONY AUGUSTO PARAN´ DA
SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-999/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x IRINAN DOS SAN-
TOS CORDEIRO -Homologada a desistncia formulada e jul-
gado extinto o processo, por senten�a, determinando-se o seu
arquivamento com as anota�äes e  baixa na distribui�Æo.
Custas pagas. Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

25.-INDENIZA�AO - ORD.-1004/1999-MARIO CESAR BE-
ZERRA DE MENEZES x RUY CARDOSO FERREIRA- De-
signada audincia para tomada do depoimento pessoal do autor
no autos de carta precat•ria n 2001.02.48.280-2, naquele ju˜zo,
para ao dia 17 de dezembro de 2002, s 14 hrs e 30 min. Adv.
JOAO HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO,
ERIKA L. MATSUGANO e RUY CARDOSO FERREIRA-

26.-DEPOSITO-1277/1999-BANCO FORD S/A x PAULO
CAETANO DE ALMEIDA RODRIGUES- Cincia s partes da
baixa dos autos. Manifeste-se o autor, em cinco dias, requeren-
do o que for de seu interesse para a execu�Æo do julgado.
NÆo havendo manifesta�Æo, remetam-se os autos ao arqui-
vo. -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCI-
NE PAZELLO CHEDID, CHEDID  MILHANO NETO, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMEMTO-

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1438/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x  MAXIMO ALDREFO ASINELLI SOBRI-
NHO -· parte interessada para que efetue o dep•sito antecipado
das custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o
art. 19 e seus õõ, do CPC. R$ 30,26. -Adv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA-

28.-INDENIZA�ÇO DANO MORAL E MAT.-44/2000-CEL-
SO HANKE CAMARGO x LUIZ CARLOS SABADIM- Re-
porto-me ao item 2 do despacho de fls. 89, em especial ao que
estatui o inciso II, do artigo 614, do CPC. NÆo promovendo a
emenda em dez dias, remetam-se os autos a arquivo. -Adv. LUIZ
CARLOS GUIMARÇES TAQUES-

29.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-140/2000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x A.N.V. MINI TRANSPORTES LTDA -Aguarda-se a
retirada de of˜cio expedido. -Adv. ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

30.-ORDINARIA-344/2000-JULIO CESAR SANTINI CAN-
TO e outros x CIDADELA S.A- Ante o contido na peti�Æo de
fls. 181/182, manifeste-se a devedora em cinco dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

31.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-474/2000-CONDOMI-
NIO MORADIAS ITATIAIA XIII x YOSHIHIRO MICHIUYE
-Sobre o laudo de avalia�Æo de fls. 93, no valor de R$
24.000,00, e a conta geral de fls. 97/99, no valor de R$ 1.709,30,
manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

32.-CARTA DE ORDEM-554/2000-TRIBUNAL DE ALCA-
DA - 8 CAMARA CIVEL DE CURITIBA e outros x MILTON
PAULO ROSS JUNIOR -Cincia s partes do retorno dos autos
a este Ju˜zo. Aguarde-se o  processamento do Agravo de Ins-
trumento interposto junto ao Colendo Superior Tribunal de
Justi�a. -Adv. CARLYLE POPP e CARLOS FERNANDO
ROSS NETO-

33.-INTERDICAO-329/2001-MOYZES FERNANDES ALVES
x LUCIL–IA ALVES -Aguarda-se  a retirada do Edital e of˜cio
expedidos. -Adv. JULIETA GRACIELA M. AFARA S. RO-
CHA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VILMAR STE-
LLE- Em razÆo da nÆo localiza�Æo do deposit´rio do bem,

pleiteia o rˆu seja transferido o encargo de deposit´rio aos
representantes legais da autora, sob o argumento de que atravˆs
dos poderes por eles outorgados, ˆ que o deposit´rio recebeu
tal incumbncia. Todavia, o deposit´rio nada mais ˆ do que um
mero auxiliar  da justi�a, cabedo-lhe, exclusivamente, “a guarda
e conserva�Æo de bens penhorados, arrestados, seq•estrados
ou arrecadados”. Ao assinar o auto de depo•sito, ele se tornou
o respons´vel pelo bem deixado sob sua guarda e rsponde por
ele atˆ mesmo com a restri�Æo de sua liberdade. NÆo pode,
portanto, ser transferida tal responsabilidade a quem lhe outor-
gou poderes para assumir tal encargo, subsistindo, porˆm, a
obriga�Æo da autora de ressarcir o preju˜zo, cuja importncia
pode ser exigida nos pr•prios autos. -Adv. NORTON JOSE
NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MACEDO, JOAO
MARCELO  AREND FIEDLER, ANDREIA VERANO, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, ALESSANDRA CUNHA PEREIRA e
LUCIA HEROCO HERAI-

35.-DESPEJO-446/2001-HSBC BANK  BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x GERMANO DOS SANTOS -Cincia ao inte-
ressado, em face do expediente de fls. 74. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
e FABIANO ROESNER-

36.-PRESTACAO  DE CONTAS-592/2001-SEBASTIAO PE-
REIRA x CONDOMINIO EDIFICIO JOSE CORREIA DE
FREITAS- Considerando que o devedor nÆo est´ devidamen-
te representado nos autos,  expe�a-se mandado de intima�Æo
para que se pronuncie sobre a proposta de fls. 150/151, no pra-
zo de cinco dias, cabendo  parte credora antecipar as custas
para a diligncia. -Adv. TANIA REGINA FELIPIM-

37.-MONITORIA-639/2001-CIPASA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALCIDES LARA NETO e
outros- Sobre a proposta de transa�Æo apresentada pelo autor
maniefstem-se os rˆus, no prazo de cinco dias. -Adv. JOAO
BATISTA DE ARRUDA JR-

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-646/2001-AUTO-
CAR INEPAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC
LTD x GANDURA MARIA DA MAIA ABOU FARES -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, bem como para que efetue a complementa�Æo
das custas respectivas, que importam em R$ 120,00, no prazo
de cinco dias.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-801/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x RITA DE CASSIA CALVET-
TI -Sobre a proposta de honor´rios  periciais, que importam
em R$ 2.320,00, manifestem-se as partes no prazo de cinco
dias. -Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO,
ROSANE VIDA CANFIELD e DENISE LUNELLI MARCON-
DES-

40.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-876/2001-BANCO
ITAU S/A. x AMARILDO APPEL- Defiro a suspensÆo do pro-
cesso como requerido s fls. 58, com fulcro no artigo 791, III,
do CPC. Aguarde-se em arquivo, consoante item 5.8.12 do
C•digo de Normas. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-894/2001-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x MARTA APARECIDA DO
VALLE- ·s expensas da rˆ (R$ 18,36), baixem  Contadoria.
Considerando o item 2 da peti�Æo de fls. 47, determino que a
autora providencie as baixas das anota�äes restritivas em cin-
co dias. -Adv. IDELANIR ERNESTI e MARICLEIA R. SAN-
TOS-

42.-EXECU�AO  HIPOTECARIA-897/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MARIO ROBERTO PASSOS
SASS e outros -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expe-
dida. -Adv. EVARISTO ARAGÇO FERREIRA DOS SANTO-

43.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1112/2001-BANCO
ARAUCARIA S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x
AMAURY SCHIMMELPFENG RAMOS FILHO e outros -Cin-
cia ao interessado, em face do expediente de fls. 98. -Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1181/2001-DI-
BENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MAURICIO PIZATO -Cincia ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 57. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

45.-DEPOSITO-1292/2001-FINANCEIRA ALFA  S/A x PAU-
LO HENRIQUE GUIMARAES- ... Diante do exposto, fulcra-
do no art. 4 do Dec-lei n 911/69, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE a presente a�Æo de deo;isutim oara determinar que o
Rˆu Paulo Henrique GuimarÆes proceda a entrega, no prazo
de vinte e quatro horas, do ve˜culo marca RENAULT, modelo
CLIO  RN 1.6 16V, ano/mod 2001, cor PRATA, chassi
93YBB1J151J234372, placa JAX-4419, objeto da aliena�Æo
fiduci´ria,  ou deposite o equivalente em dinheiro, correspon-
dente ao valor de mercado do bem ou, ainda, o valor da d˜vida
corrigido, o que for menor, sendo vedada a  decreta�Æo da
prisÆo civil do rˆu na forma da fundamenta�Æo. Pela su-
cumbncia, condeno o rˆu ao pagamento das custa sprocessu-
ais e dos honor´rios advocat˜cios em prol do patrono do au-
tor, os quais fixo em R$ 1.000,00, corrigido por ocasiÆo do
pagamento, tendo em vista o grau de zelo e o tempo exigido
para o deslinde da causa, o que fa�o fulcrado no artigo 20, õ 4
do CPC. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

46.-ANULATORIA-1301/2001-MATHIAS GRITTEN RIBEI-
RO x MARIA ODOTE AMERICANO CAUDURO -Cincia ao
interessado, em face do expediente de fls. 40. -Adv. CLAUDIA
REGINATO ZARPELON-

47.-DESPEJO C/C COBR  DE ALUGUERES-1320/2001-
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RUTH GROETZNER x IBERICA ELETROTECNICA LTDA-
Os autos estavam juntamente com outros para senten�a,
poerˆm, nÆo h´ no presente feito documento algum a com-
provar que a pare requerida fora citada, j´ que a c•pia do con-
tato social apresentada pela requerente sequer menciona o nome
do atual morador do im•vel locado, Sr. Paulo Marcos de Souza,
que recebeu a cita�Æo. Portanto, havendo a possibilidade de
cita�Æo ter sido realizada em pessoa que nÆo ˆ a repreesn-
tante legal da pessoa jur˜dica requerida, cumpre  requerente
comprovar a capacidade processual da pessoa citada, para po-
sibilitar o prosseguimento do feito, a fim de se evitar futura
alega�Æo de nulidade na cita�Æo. -Adv. MARLENE PAES
GUARESHI-

48.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1493/2001-BANCO
CITIBANK S/A x DELTALIM COMERCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de of˜cio
expedido. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

49.-USUCAPIAO-1520/2001-ALDETE DE MEDEIROS DO
NASCIMENTO x ANTONIO JOSE RODRIGUES- Renovo o
prazo de cinco dias para a autora dar andamento ao feito. -Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS e JULIANA
LIMA PETRI-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-9/2002-ARMANDO
HABERMANN FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- ... Diante do exposto, fulcrado nos arts. 844,
inciso II, 269, inciso II, 358, inciso III, e 359, inciso I, todos do
CPC, JULGO EXTINTO o presente feito, com julgamento do
mˆrito, em razÆo do reconhecimento do pedido, declarando,
ainda, como verdadeira a estimativa feita na inicial, de que o
consorciado  Silvio Simäes Ribeiro tenha efetuado o pagamen-
to de 8 parcelas do cons•rcio mantido pelo rˆu, referentes ao
Grupo 02354, cota 009-10, no valor total de R$ 8.300,00 (oito
mil e trezentos reais), j´ atualizado atˆ a data da propositura
da a�Æo (02/01/2002). Em razÆo da sucumbncia, condeno o
rˆu ao pagamento das custas processuais e honor´rios
advocat˜cios dos autores,os quais fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), considerando, sobretudo, a ausncia de complexidade
para o deslinde da demanda e o tempo exigido para a presta�Æo
dos servi�os. -Adv. Luiz Gustavo Fragoso da Silva, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMEMTO-

51.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-93/2002-FUSAN-
FUNDACAO SANEPAR DE PREVIDENCIA E ASSISTENCI
x JUAREZ TOME DE ALMEIDA- Homologo, por senten�a,
para que produza os seus jur˜dicos e legais efeitos, o acordo
de fls. 142/144 destes atos de a�Æo de despejo por falta de
pagamento movida por FUSAN - FUNDA. SANPEAR DE
PREVIDÒNCIA DE ASSISTÒNCIA SOCIAL contra JUAREZ
TOM– DE ALMEIDA, ARI VALDIR FOLADOR e S—NIA
MARIA FOLADOR. Em conseq•ncia, julgo extinto o proces-
so, nos termos do art. 269, inciso III do CPC. Decorrido o pra-
zo, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se  baixa na
Distribui�Æo e demais assentos. Faculto a execu�Æo do acor-
do, em caso de descumprimento, nestes mesmo autos. Expe�a-
se alvar´ para levantamento da quantia depositada, em nome
do patrono do autor, como requerido s fls. 142.  Adv. LUIZ
A. DE CARLI, LUIZ FERNANDO  PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES, ROBERTA SANDOVAL
FRAN�A e ROBETO VARELLA GEWEHR-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-102/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ESPOLIO DE NEWTON
RAMOS DEMETERCO -Recebo o recurso de apela�Æo de
fls. 52/55, em ambos os efeitos, posto que tempestivo. Ao ape-
lado para que apresente suas contra-razäes, querendo, no prazo
legal. -Adv. FERNANDO A. DE OLIVEIRA e NIVALDO
MARTINS-

53.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-112/2002-HAXI
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA,
ANGELIANE M. DA CAMARA FALCAO-

54.-ARROLAMENTO-214/2002-NAPOLEAO DE ALMEIDA
E SILVA e outros x FRANCISCO NAPOLEAO DE ALMEIDA
E SILVA-Homologo, por senten�a, para que produza os seus
jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha apresentado s
fls. 13/15, aditado s fls. 36/38, destes autos sob n 214/2002
de ARROLAMENTO dos  bens deixados por falecimento de
FRANCISCO NAPOLEÇO DE ALMEIDA E SILVA, onde fi-
gura como inventariante MARELY BRASIL DE MELO AL-
MEIDA E SILVA, determinando que se cumpra o que nele se
contˆm e declara, ressalvando-se erros e omissäes e bem as-
sim eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado e
comprovado o recolhimento dos tributos devidos expe�a-se o
competente FORMAL DE PARTILHA. Ap•s arquivem-se os
autos, na forma de estilo. -Adv. CESAR AUGUSTO DE ME-
LLO E SILVA-

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-228/2002-BAN-
CO ZOGBI S.A. x JUCIMARA ALVES DE ANDRADE- Pre-
liminarmente, ao autor para que junte planilha de c´lculo refe-
rente ao dˆbito contratual e sua devolu�Æo no prazo de cinco
dias. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

56.-ANULACAO DE  TITULOS-ORDINARIA-247/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO (EXTRA
HIPER) x COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA-
Sobre o contido na peti�Æo e documentos de fls. 127/133
manifeste-se a rˆ, no prazo de cinco dias. -Adv. JUAREZ
BORTOLI-

57.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-260/2002-YVONETTE
MACIEL DE FREITAS e outros x JANDIRA AMARAL MA-
CIEL- Homologo, por senten�a, para que produza os seus
jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha apresentado s
fls. 04/05 destes autos sob n 260/2002 de INVENTµRIO dos

bens deixados por falecimento de JANDIRA AMARAL MA-
CIEL, onde figura como inventariante YVONETTE MACIEL
DE FREITAS, determinando que se cumpra o que nele se
contˆm e declara, ressalvando-se erros e omissäes e bem as-
sim eventuais direitos de terceiros. Transitada em julgado,
expe�a-se o  competente FORMAL DE PARTILHA. Ap•s, ar-
quivem-se os autos, forma de estilo. -Adv. MARIO M. CA-
MARGO, MOYSES GRINBERG e FERNANDO GERLACH-

58.—276/2002-OLYMPUS AMERICA INC. REPRESENTA-
DA POR MICRONAL S.A x INSTITUTO CULTURA ESPI-
RITA DO PARANA - ICEPA. -Manifestem-se as partes, no pra-
zo de cinco dias, em face do expediente de fls. 97. -Adv. MAR-
LENE MOTA SIQUEIRA DE OLIVEIRA e ELIANE SAPOR-
SKI-

59.-DECLARATORIA C/ TUTELA  ANTECI-322/2002-EVAL-
DO STAVISKI x DILSON XAVIER e outros- Concedo o prazo
de vinte dias, como requerido, a fim de que o autor diligencie
acerca do paradeiro dos rˆus. -Adv. ALEXANDRE FREDE-
RICO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

60.-CIVIL PUBLICA-353/2002-AAAESP (ASSOC.DOS AD-
QUIRENTES DOS ED.PAMPLONA E SI x PEDRO PAULO
DE SOUZA e outros -Aguarda-se  a retirada de of˜cios expe-
didos. -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO-

61.-REPETI�AO DE INDEBITO-360/2002-JOEL IANKILE-
VICH e outros x MARIZ MENDES MAY e outros- O processo
est´ em ordem. NAda a sanar. A preliminar de carncia da a�Æo
levantada na contesta�Æo confunde-se com o mˆrito da cau-
sa e ser´ analisada no momento processual oportuno. Diante
da ausncia de proposta conciliat•ria, defiro a produ�Æo da
prova testemunhal e depoimento pessoal das partes, conforme
requerido. PAra a audincia de instru�Æo e julgamento designo
o dia 12/05/2003, s 14 hrs e 00 min. Concedo s partes o
prazo de sessenta dias para que depositem em cart•rio o rol de
testemunhas, esclarecendo quanto a necessidade de que sejam
intimadas, assim como para que promovam o recolhimento das
custas par as diligncias, nos termos do artigo 407 do CPC, sob
pena de preclusÆo. Do mesmo modo deve-se proceder em
rela�Æo ao depoimento pessoal. Adv. BETINA TEIGER GRU-
PENMACHER, VIVIAN FELDENS CETENARESKI e MA-
RIZ MENDES MAY-

62.-EXECU�AO PROVISORIA-450/2002-DIOLANDA TE-
REZINHA PEREIRA x ROBERTO SILVIO FREITAS FIRMI-
NO e outros- Diante da escritura de compra e venda acostada

s fls. 45/48, restou esclarecida a regularidade da cau�Æo
prestada. · credora para que promova o regular prosseguimento
do processo nos termos da r. senten�a, cuja c•pia tem sede s
fls. 23/26, em cinco dias. -Adv. ALTAIR DOMINGUES DE
OLIVEIRA-

63.-INDENIZA�AO - ORD.-542/2002-ADAO GERALDO
DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A- Consoante os judiciosos argumentos expendi-
dos na impugna�Æo de fls. 117/129, ˆ ver˜dica a levantada
extemporaneidade da contesta�Æo de fls. 99/115, uma vez que
protocolizada na data de 16/09/2002, quando o prazo preclusi-
vo teve como termos a juntada do mandado de cita�Æo (27/
08/2002) e o transcurso de 15 dias, finalizando na data de 11/
09/2002. Posto isso, determino que se desentranhe o petit•rio
de fls. 99/115, devendo ser entregue ao seu subscritor, median-
te recibo. Em seguida,  conclusÆo. -Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BORTOLO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK e REGIS TOCACH-

64.-RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.-648/2002-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x HELITON
KOWALSKI e outros- Ao rˆu-litisdenunciante, para que
forne�a fotoc•pias da inicial  e contesta�Æo, para posterior
expedi�Æo de mandado. -Adv. ANTONIO CARLOS FERREI-
RA-

65.-REVISAO DE CONTRATO-740/2002-MAURO QUEIROZ
ERCOLE x MASTERCARD- Ao autor para que em cinco dias
promova o pagamento das custas complementares, bem como
as custas de oficial de justi�a para a cita�Æo da rˆ. -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

66.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-741/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO BELMONT x SANDER LUIZ BRAZ -· parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Ofi-
cial de Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. JE-
FERSON WEBER-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-752/2002-LUIZ
CARLOS FORNAZZARI x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO -Homologada a desistn-
cia formulada e julgado extinto o processo, por senten�a, de-
terminando-se o seu arquivamento com as anota�äes e baixa
na distribui�Æo. -Adv. MARCIO AURˆLIO SILVˆRIO-

68.-MONITORIA-762/2002-BANCO ITAU S/A. x ANTONIO
DOS SANTOS -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de transa�Æo, apre-
sentando propostas  para tanto. Se invi´vel a transa�Æo ( a
ausncia de proposta concreta importar´ na presun�Æo de
desinteresse na concilia�Æo), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. No mesmo prazo, especifiquem as  provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando a necessidade e uti-
lidade das que forem  requeridas. -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO  FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ALEX SANDER BRANCHIER-

69.-SUSTACAO DE PROTESTO-842/2002-ALL - AMERICA
LATINA LOGÖSTICA DO BRASIL S/A x EBATE CONSTRU-
TORA LTDA -Sobre a contesta�Æo e documentos apresenta-
dos manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ
GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO, VIVIAN CARO-
LINE CASTELLANO, JOSE AUGUSTO ARAJO DE NORO-

NHA, DENISE KUNG BRUEL-

70.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-891/2002-JOSE
PEREIRA DE ALMEIDA x ROSANGELA MARIA BETTINI
-Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 30 e
seguintes. -Adv. HOMERO VIEIRA NETO-

71.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-958/2002-ELZA
CANDIDA DE FREITAS x FABIO ANTONIO CECHELERO-
... Diante do exposto, fulcrado no artigo 9, inciso III, da Lei
8.245/91,  JULGO PROCEDENTE o pedido, para DECLA-
RAR rescindido  o contrato existente entre as partes e DECRE-
TAR o despejo do rˆu Locat´rio, concedendo-lhe o prazo de
15 dias para a desocupa�Æo, sob pena de ter de faz-la com-
pulsoriamente. Condeno o rˆu ao pagamento dos encargos
locat˜cios (aluguˆis e acess•rios) incidentes atˆ a data da efe-
tiva desocupa�Æo do im•vel, declinados no pedido, acresci-
dos de juro de mora de 1% ao ms a partir da cita�Æo e
corre�Æo monet´ria a partir da cita�Æo e corre�Æo
monet´ria a partir dos respectivos vencimentos. Em razÆo da
sucumbncia, o Rˆu dever´ arcar com o pagamento das custas
processuais e honor´rios advocat˜cios do patrono da autora,
fixados em 20% sobre o valor do pedido. Para a hip•tese de
execu�Æo provis•ria, fixo a cau�Æo no valor equivalente a
12 meses do –ltimo aluguel. -Adv. J. CONSTANTINO VOL-
COV-

72.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-962/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FRANCIS-
CO CARLOS ALVES- Sobre a contesta�Æo e documentos
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. FABIANA
SILVEIRA, Karine Simone Pofahl-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-982/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x ELZA SANTOS CABRAL -· parte interes-
sada, para que manifeste-se sobre o retorno da carta precat•ria,
no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

74.-ARROLAMENTO-1008/2002-IVANEIA FRARE  e outros
x VITORIO FRARE- Homologo, por senten�a, para que pro-
duza os seus jur˜dicos e legais efeitos, o Plano de Partilha
apresentado s fls. 04 destes autos sob n 1008/2002 de AR-
ROLAMENTO dos bens deixados por falecimento de VITO-
RIO FRARE, onde figura como inventariante IVAN–IA FRA-
RE, determinando que se cumpra o que nele se contˆm e de-
clara, ressalvando-se erros e omissäes e bem assim eventuais
direitos de terceiros. Transitada em julgado e comprovado o
recolhimento dos tributos devidos expe�a-se o competente
FORMAL DE PARTILHA. Ap•s arquivem-se os autos, na for-
ma de estilo. -Adv. MARCELO WANDERLEY GUIMARAES
e DALTON JOSE BORBA-

75.-MONITORIA-1026/2002-BANCO ITAU S/A. x FLAVIO
REBELO ANVERSI -Manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de
transa�Æo, apresentando propostas  para tanto. Se invi´vel a
transa�Æo ( a ausncia de proposta concreta importar´ na
presun�Æo de  desinteresse na concilia�Æo), venham con-
clusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as  provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
cando a necessidade e utilidade das que forem requeridas. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANGELO PROVESI-

76.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-1034/2002-LUIGI
CARLO FAVARO x BANCO BRADESCO S/A - Aguarda-se a
retirada da carta precat•ria expedida. — Cincia ao interessado,
em face do expediente de fls. 41. -Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ALCIO MANOEL DE SOUZA FIGUEIREDO,
JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO e ROMULO FERREI-
RA DA SILVA-

77.-REVISIONAL DE  CONTRATO C/TUT.-1062/2002-KHA-
RINA ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A -Sobre a contesta�Æo e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

78.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1094/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT
x ROGERIO LUIZ SCHWANKE -Homologado a transa�Æo
celebrada pelas partes s fls. 18 e julgado extinto o processo,
determinando-se o arquivamento dos autos com as anota�äes
de praxe e baixa da distribui�Æo. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

79.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1096/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DOPPEL HAUS ASSESSORIA
IMOBILIARIA LTDA e outros -Aguarda-se a retirada de
of˜cios expedidos. -Adv. DANIEL HACHEM-

80.-MONITORIA-1100/2002-SIDNEY DA SILVA x DAVID
COWAL - Concedo ao autor os benef˜cios da gratuidade da
justi�a. Os documentos que instruem a inicial dÆo respaldo 
pretensÆo monit•ria deduzida pelo credor,razÆo pela qual
defiro de plano a expedi�Æo do competente mandado de pa-
gamento, no prazo de 15 dias, ou oferecimento de embargos,
nos moldes do artigo 1102, “b” e “c” do CPC. Expe�a-se man-
dado.  -Adv. RODRIGO GARCIA SANT’ANNA BEVILA-
QUA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1102/2002-ANA
MARIA PEDROSO NUNES - FIRMA INDIVIDUAL e outros
x BANCO BILBAO VIZCAYA  ARGENTARIA BRASIL S/A-
Sobre a contesta�Æo apresentada manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1119/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SANDRA JANE NEGRAO- ...
Posto isso, julgo procedente o pedido formulado nestaa�Æo

de busca e apreensÆo, autuada sob n 1119/2002, proposta por
Banco Panamericano S/A. em face de Sandra Jane NegrÆo,
para o fim  de consolidar em mÆos do autor a posse e a propri-
edade plena e exclusiva do ve˜culo MARCA GM, MODELO
KADETT IPANEMA GL 2.0, ANO 1998, COR LARANJA,
PLACA AHN-6731, CHASSI 9BGKZ35BWVB410113. Pela
sucumbncia, condeno a rˆ ao pagamento das custas processu-
ais e honor´rios advocat˜cios, os quais fixo em R$ 500,00,
corrigido por ocasiÆo do pagamento pelo INPC, tedo em vista
o grau de zelo dos patronos do autor e a relativa facilidade no
deslinde da demanda, uma vez que nÆo houve contesta�Æo,
o que fa�o com fundamento no artigo 20, õ 4, do CPC. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, CRISMACLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BA-
TISTA DE SOUZA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-1164/2002-CHAN MAO
LUM e outros x GABRIELA ROBINE-  Sobre a impugna�Æo
aos embargos manifeste-se o embargante, no prazo de dez dias.
-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOUZA
DOS SANTOS CORTEZ-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1169/2002-REGINA
CELIA PRADO x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MARECHAL RONDON- Sobre a contesta�Æo
apresentada manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv.
MOACIR DE CASTRO FARIA-

85.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1260/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MAR-
COS JOSE TABORDA RIBAS -Para a tentativa de concilia�Æo
e oferecimento de defesa marco o dia 17/03/2003 s 16 hrs e
00 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal,
intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-
se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

86.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1262/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SO-
NIA MARIA A. DOS SANTOS e outros -Para a tentativa de
concilia�Æo e oferecimento de defesa marco o dia 17/03/2003

s 16 hrs e 15 min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a adver-
tncia legal, intimando-o(s) para que compare�a(m) a audincia,
onde dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que
se fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Aguar-
da-se a retirada da carta precat•ria expedida. -Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

87.-ORDINARIA-1278/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS x HOLCIM (BRASIL) S/A - Admito a emen-
da de fls. 13, alerando  o valor dado  causa para R$ 21.217,60.
Anote-se. Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em quin-
ze dias, querendo, com as advertncias dos artigos 285 e 319 do
CPC. Expe�am-se cartas com AR/MP, desde que comprovado
o recolhimento das custas de postagem.-Adv. MARCELO JOSE
VIANNA TULIO-

88.-INDENIZACAO - SUM.-1279/2002-ERIVERTO ESTA-
DEUS XAVIER MIRANDA x C&A MODAS MAGAZINE
LTDA- Renovo o prazo de dez dias  parte autora para emen-
dar a inicial atribuindo valor  causa em conformidade com o
proveito econmico buscado na presente, salientando, ainda, que
a pr•pria estimativa dos  danos morais servir´ como um dos
parmetros a balizar eventual condena�Æo, embora nÆo seja o
–nico, nem o mais importante. De toda sorte  causa dever´
ser obrigatoriamente atribu˜do valor compat˜vel com o pro-
veito econmico buscado, esmo que estimado, como j´ dito. -
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

89.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1289/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO  VILA RICA x ALAIRTON JOSE GO-
MES -Para a tentativa de concilia�Æo e oferecimento de defe-
sa marco o dia 13/03/2003 s 16 hrs e 00 min. Cite(m)-se o(s)
requerido(s) com a advertncia legal, intimando-o(s) para que
compare�a(m) a audincia, onde dever´(Æo) apresentar defe-
sa, escrita ou oral, desde que se fa�a acompanhar por advoga-
do, sob pena de revelia. Expe�a-se mandado ou carta com AR/
MP, desde que comprovado o recolhimento das custas respecti-
vas. -Adv. MARIA CRISTINA OLIV. P. DOS SANTOS-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1293/2002-BAN-
CO MAXINVEST S/A x DANIEL AZZOLIN -· parte interes-
sada, para que manifeste-se sobre a certidÆo do Sr. Oficial de
Justi�a, no prazo de cinco dias (CN 5.4.5).-Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e RICARDO BALLAROTTI-

91.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1295/2002-BANCO
BANESTADO S.A. x ROBERTO ANTONIO TRAUCZYNSKI
e outros -Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em
caso de pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10%
(dez por cento) sobre o valor do dˆbito. Expe�a-se mandado,
desde que comprovado o recolhimento da custas do Sr. Oficial
de Justi�a,  facultando-lhe o cumprimento da diligncia confor-
me o disposto no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil. -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA ROS-
SETO THEODORO-

92.-SUSTACAO DE PROTESTO-1300/2002-SOCIEDADE DE
ENSINO III  MILENIO LTDA x ESCOL@A24HORAS S/A -
Cincia ao interessado, em face dos expedientes de fls. 46/48. -
Adv. Jocler Jeferson Proc•pio-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-1303/2002-KATIA MARIA
STRAUBE x CONDOMINIO EDIFICIO MORADA SAN DI-
EGO -Recebo os embargos para discussÆo, ficando suspensa
a execu�Æo. Intime-se o embargado para impugna�Æo, que-
rendo, no prazo legal, sob pena de prosseguimento. Cumpra-se
o disposto no item 3.1.17.4 do C•digo de Normas, remetendo
para tanto os autos  distribui�Æo. — Ao embargante, para
que efetue o recolhimento das custas relativas ao Sr. Distribui-
dor, que importam em R$ 20,00, no prazo de cinco dias. -Adv.
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JOSE RODRIGUES DA SILVA, LUCIANE MARIA MARCE-
LINO DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

94.-ALVARA JUDICIAL-1305/2002-MARIZA CHEDE
ABRAHAO x - ... Posto isso, defiro o pedido e AUTORIZO a
requerente acima nominada a proceder o levantamento da im-
portncia de R$ 15.242,00 (quinze mil, duzentos e querenta e
dois reais), depoistada na conta de poupan�a n 55.090-5 do
Banco Bradesco S/A - Ag. 0489, em nome do falecido Nagibe
Chede AbrahÆo, independentemente de presta�Æo de contas
nos  autos. Expe�a-se o competente Alvar´ Judicial, indepen-
dentemente do trnsito  em julgado. Ap•s, arquivem-se os autos.
-Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1308/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x RICARDO CORDEIRO REY-
SEL -Concedo liminarmente a busca e apreensÆo do bem ali-
enado fiduciariamente, uma vez que restou comprovada a mora.
Cumprida a medida, cite-se para contestar em trs dias, ou pur-
gar a mora, se for o caso. Expe�a-se mandado,desde que com-
provado o recolhimento das custas do Oficial de Justi�a,  fa-
cultando-lhe o cumprimento da diligncia conforme o disposto
no artigo 172, õ 2 do C•digo de Processo Civil.  -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
CRISMACLEYTON PAMPLONA e ALESSANDRA BATIS-
TA DE SOUZA-

96.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1316/2002-DO-
NIZETE LOURENCO PINTO e outros x BANCO ITAU S/A-
Concedo aos autores o prazo de dez dias para que comprovem
seus rendimentos (c•pia da CTPS; holerite; declara�Æo de IR),
nos autos, a fim de justificarem o requerimento dos benef˜cios
da assistncia judici´ria gratuita, sob pena de indeferimento,
uma vez que a simples declara�Æo nÆo comprova a real
situa�Æo econmica dos autores. -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA e VANESSSA PEDROLLO CANI-

97.-COBRAN�A - SUMARISSIMA-1323/2002-CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PORTAL DO CABRAL x EDSON VIEI-
RA ABDALA e outros -Para a tentativa de concilia�Æo e ofe-
recimento de defesa marco o dia 28/02/2003 s 16 hrs e 00
min. Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, inti-
mando-o(s) para  que compare�a(m) a audincia, onde
dever´(Æo) apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se
fa�a acompanhar por advogado, sob pena de revelia. Expe�a-
se carta com AR/MP, desde que comprovado o recolhimento
das custas de postagem. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOU-
ZA-

98.-CAUTELAR INOMINADA-1325/2002-MANOEL MESSI-
AS DA COSTA e outros x FAOUZI FAYEZ TANNOUS- Con-
forme se verifica da manifesta�Æo de fls. 52, o Sr. Oficial de
Justi�a est´ impossibilitado de prosseguir exercendo o encar-
go de gestor, o que ˆ compreens˜vel, diante das v´rias
atribui�äes que lhe sÆo afetas. Assim sendo, nomeio para o
encargo de gestor, em substitui�Æo, a pessoa indicada pelos
autores,  Sr. VITOR JOS– MOREIRA BOSCARDIN. Expe�a-
se mandado para dar cincia ao rˆu acerca da substitui�Æo.
Em aditamento  liminar de fls. 20/22, esclare�o que os re-
querentes poderÆo apenas fiscalizar as atividades comerciais
da sociedade. Arbitro, desde logo, os honor´rios devidos ao
interventor inicialmente nomeado em R$ 800,00  (oitocentos
reais). Intimem-se os requerentes, portanto, para que deposi-
tem os honor´rios arbitrados e, ainda, o valor de R$ 90,00
(noventa reais), referente a despesas com servi�os contratados
(fls. 52). -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

99.-CURATELA-1327/2002-ALFREDO LIMA x MANOEL
EDMUNDO DE LIMA- Concedo os benef˜cios da Justi�a
Gratuita. Para o interrogat•rio do interditando, de que trata o
artigo 1181, do CPC, designo o dia 13/12/2002, s 16 hrs e 30
min. Cite-se e intime-se, inclusive o Ministˆrio P–blico.
Expe�a-se mandado. -Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES-

100.-SUSTACAO DE PROTESTO-1334/2002-OTTO WI-
LHELM RIEDERER x ACTION LOCADORA DE VEICULOS
LTDA -Conforme artigo 19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com postagem. -Adv.
CARLOS ROBERTO DE MATOS-
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005 02561/0000

JEFERSON WEBER 020 01390/1999
036 01172/2001

JOAO ANTONIO GASPAR 013 00532/1996
JOAO PAULO BOMFIM 051 00970/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 014 00629/1996
JOSE CARLOS LARANJEIRA 053 00991/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 041 00258/2002
JULIO CESAR BROTTO 021 00018/2000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 009 00188/1983
KARINE CRISTINA DA COSTA 038 01470/2001

042 00322/2002
KARINE SIMONE POFAHL 022 00626/2000
KARLA MARIA TREVIZANI 054 01087/2002
KELLEN CRISTIANE DA CRUZ 018 00425/1999
LACIR GUARENGHI 026 01207/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 035 00821/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 038 01470/2001

042 00322/2002
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 029 00212/2001
LOURINELSON VLADMIR DOS S 020 01390/1999

036 01172/2001
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 015 00689/1997

015 00689/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 007 02563/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 022 00626/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA OAB/ 016 01162/1997
LUIZ FERNANDO R. PINTO 008 02564/0000
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 019 01375/1999
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 014 00629/1996
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 052 00983/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 033 00553/2001
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 030 00292/2001
MARA DO ROCIO SIMIONI 012 00462/1996
MARCELO BERVIAN 050 00900/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 014 00629/1996
MARCIA ZANIN 053 00991/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 026 01207/2000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 038 01470/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 010 00316/1988
MARCOS GOMES SALVADOR 015 00689/1997

015 00689/1997
MARIA DE JESUS SANTOS GAS 013 00532/1996
MARTA MARILIA TONIN 037 01446/2001
MAURICIO VIEIRA 014 00629/1996
MAURICIO VITOR LEONE DE S 023 00831/2000
MIEKO ITO 025 00955/2000
MURILO CELSO FERRI 026 01207/2000
NARCISO LIPKA 011 00463/1990
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 034 00814/2001

035 00821/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 029 00212/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 029 00212/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 026 01207/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 032 00370/2001
PAULO GUILERME PFAU 022 00626/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 054 01087/2002
RAFAEL BOFF ZARPELON 014 00629/1996
RAQUEL CRISTINA BALDO 014 00629/1996
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 034 00814/2001
RENATA CRISTINA PALOAN TO 018 00425/1999
RENATO ALVES ROMANO 010 00316/1988
RENATO GALVAO CARRILHO 052 00983/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 028 00078/2001

RENE DOTTI 021 00018/2000
RICARDO GIOVANETTI 039 01501/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 052 00983/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 021 00018/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 029 00212/2001
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 014 00629/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 00857/2002
ROSSANA MARIA W.KENSKI MA 020 01390/1999

036 01172/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 029 00212/2001
SANDRA MARA DE OLIVEIRA D 014 00629/1996
SAULO DE MEIRA ALBACH 032 00370/2001
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 014 00629/1996
SEBASTIAO GASPAR 013 00532/1996
SEBASTIAO HERMINIO ALVES 018 00425/1999
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 048 00827/2002
SERGIO ELOY MILLANI OAB-8 048 00827/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 035 00821/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 021 00018/2000
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 010 00316/1988
SILVIO BATISTA 044 00492/2002
SILVIO BINHARA 054 01087/2002
SILVIO NAGAMINE 022 00626/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 025 00955/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 029 00212/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 024 00904/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 052 00983/2002
VALERIA GASPARIN 055 01217/2002
VALERIA HATSCHBACH FERREI 048 00827/2002
WILTON VICENTE PAES 021 00018/2000
ZULEIS KNOTH OAB 29256 031 00334/2001

9.-REIVINDICATORIA-188/1983-CACILDA PEREIRA MI-
LANI x JOAQUIM CRUZ SOUZA E SUA MULHER e ou-
tros-1-Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório, pelo
prazo de 05 (cinco) dias, devendo, no entanto o postulante de
fls.291 apresentar o instrumento de mandato. Intime-se. -Adv.
GILSON AMARO FERNANDES e JULIO CESAR RIBAS
BOENG-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-316/1988-ME-
RIDIONAL CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO SA x ALTAIR STRAPACAO e outros-Diga a parte autora
ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.73/
verso.Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, RENATO
ALVES ROMANO, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO,
DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA e ANA PAULA S DE
VASCONCELLOS LARA-

11.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-463/1990-AMIL-
TON CORADASSI x CONSTRUTORA SISTEMA LTDA.-
Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de
Justiça fls.449/verso.-Adv. NARCISO LIPKA, FLAVIO VIL-
MAR DA SILVA e ADRIANA GARUTTI MONTEIRO-

12.-REPARACAO DE DANOS-462/1996-DALUZ JORACI
RIBEIRO BECKER x AUTO ESCOLA DIRECAO LTDA-Aten-
da a parte interessada o contido no art. 19 do CPC. Diligências
do Sr.Avaliador Judicial.-Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI e
ANTONIO FRANCISCO MOLINA-

13.-INDENIZACAO - ORDINARIA-532/1996-LUIZ ANTO-
NIO FERNANDES GOMES e outros x BRAENGEL-CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA-Defiro (fls.512).
Suspendo o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias. -Adv.
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO, ARIVALDIR GASPAR,
EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO ANTONIO GASPAR,
MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR e SEBASTIAO GAS-
PAR-

14.-DECLARATORIA-629/1996-MARILEI WILLENBORG x
FREMETEX COM.TEC.MALHAS KILO ATACADO VARE-
JO LTDA-Diga a parte autora ante o contido na certidão do
Sr.Oficial de Justiça fls.233/verso.-Adv. JOCELAINE MORA-
ES DE SOUZA, RAQUEL CRISTINA BALDO, ROSANGE-
LA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, SANDRA MARA DE
OLIVEIRA DIAS, CLAUDIO ROBERTO DA SILVA, EDISON
LUIZ MACHADO, FERNANDO MUNIZ SANTOS, LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA, MARCELO KINTZEL GRA-
CIANO, SAULO DE TARSO A.CARNEIRO, CLAUDIA RE-
GINATO ZARPELON, RAFAEL BOFF ZARPELON e MAU-
RICIO VIEIRA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-689/1997-LU-
ZARDO THOMAZ DE AQUINO x JOSE LUIZ CAMINHA-
Revogo o despacho de fls.59, vez que até o momento não hou-
ve habilitação dos herdeiros ou do espólio do devedor, estando
o processo suspendo por força do disposto no artigo 265, I do
CPC. Aguarde-se com os autos no arquivo até a devida habili-
tação. Intimem-se.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR, MARCOS GOMES
SALVADOR e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1162/1997-DI-
RETRIZ VEICULOS LTDA x PAULO HILARIO GONCAL-
VES JUNIOR-Diga a parte autora ante o contido na certidão
do Sr.Oficial de Justiça fls.87.-Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA OAB/PR 13.832-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-342/1999-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x FROTA NORTE
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA-1-Indefiro (fls.90/91). A
proposta de acordo deve ser formulada pelo proponente direta-
mente à devedora, notadamente porque esta não tem advogado
consituído nos autos. Intimem-se.-Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR e IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA-

18.-LOCUPLETACAO ILICITA-425/1999-ASS.DOS MORA-
DORES DO PARQUE RES.MIRANTE DA SERRA x DOU-
GLAS MOURA FERREIRA e outros-Fica o autor intimado a
pagar o A.R. para remessa postal.-Adv. SEBASTIAO HERMI-
NIO ALVES DA SIVA, RENATA CRISTINA PALOAN TO-

ESCA e KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SILVESTRE-

19.-ACAO MONITORIA-1375/1999-BANCO BANDEIRAN-
TES S/A x MARIO TEIXEIRA LOPES-Diga e exequente so-
bre o teor do ofício de fls.101/102.-Adv. LUIZ GONZAGA
MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

20.-COBRANCA (SUM)-1390/1999-CONJUNTO RESIDEN-
CIAL TUPI x MARIA CELIA BERTOLDI-Despacho de fls.145.
1-Diante dos termos da petição de fls.138, intime-se o Sr.Oficial
de Justiça para que esclareça, em 48 (quarenta e oito) horas,
quais foram as diligências efetivamente realizadas, datas e cus-
tos, observando-se a tabela de custas e dispositivos legais per-
tinentes. 2-Constatado algum recolhimento a maior, expeça o
Cartório com urgência, alvará de levantamento da diferença,
em favor do requerente. Caso o valor tenha sido levantado pelo
Sr.Oficial de Justiça, deve este proceder a devolução para a
parte, mediante recibo a ser juntado nos autos, no prazo de 05
(cinco) dias. 3-Intimem-se. Despacho de fls.150. Embora estes
autos estejam suspensos em face da interposição de embargos,
visando a regularidade e aperfeiçoamento da penhora, defiro a
petição retro, determinando o desentranhamento do mandado
para efetivo cumprimento. Intimem-se. Despacho de fls.152.
1-Avoquei os autos. 2-Nos esclarecimentos de fls.147, resulta
confessa a cobrança de valores em desacordo com a tabela de
custas vigente, pouco importando o suposto acordo com a parte
credora, valores eventualmente devidos pelos “favores” do
Sr.Oficial de Justiça, não podem ser objeto de pagamento no
âmbito dos autos, porque seria admitir prática evidentemente
indevida. 3-Sendo assim, cancele-se a “guia azul” que contém
a autorização para levantamento, certificando-se nos autos,
expeça-se ofício autorizando a Sra.Escrivã a levantar o valor
total do depósito, pagando ao Sr.Oficial o que lhe é devido de
acordo com a Instrução 09/99 (R$80,00), restituindo à parte
credora o valor excedente (R$95,00). Intimem-se. Ciência ao
exequente ante o contido na informação de fls.157.-Adv. JE-
FERSON WEBER, ROSSANA MARIA W.KENSKI MATTA,
CARLOS DUPONT, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI e LOURINELSON
VLADMIR DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-18/2000-ALFREDO MAL-
LET BUFREM e outros x ALCEU EDELOI RODRIGUES e
outros-1-Sobre o laudo pericial juntado (fls.107/257), digam
as partes, em 05 (cinco) dias. 2-Fica autorizado o levantamento
dos honorários periciais. Expeça-se alvará. Intimem-se.-Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE DOTTI, BENO FRAGA
BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR
BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA e WILTON VICEN-
TE PAES-

22.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-626/2000-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL e outros x BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A-Ficam as partes intimadas a atender o conti-
do no art. 19 do CPC.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA, SILVIO NAGAMINE, CESAR RI-
CARDO TUPONI, KARINE SIMONE POFAHL, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, PAULO GUILERME PFAU e CLE-
VERSON ARAMIS INACIO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-831/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A x DANIELA BISS PEREIRA LIMA e
outros-Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do
CPC. Ofício R$7,00.-Adv. DANIEL HACHEN e MAURICIO
VITOR LEONE DE SOUZA-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-904/2000-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x COMERCIAL JARDIM PAULIS-
TA LTDA e outros-Fica o autor intimado a atender o contido
no art. 19 do CPC. (Ofício R$7,00).Adv.TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-955/2000-HERMES BIN-
DER FILHO x FERNANDO SAMBAY-Fica o autor intimado
a atender o contido no art. 19 do CPC. Fica o réu intimado a
pagar o A.R. para remessa postal.-Adv.MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, ERICA HIKISHIMA FRAGA e ARIBERT
JOAO RANNOW-

26.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-1207/2000-FRI-
GORIFICO CASAGRANDE LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A.-Diga a parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial
de Justiça fls.161/verso.-Adv. LACIR GUARENGHI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1282/2000-BAN-
CO GENARAL MOTORS S/A x ODORICO IGLESIAS NETO-
Fica o autor intimado a atender o contido no art. 19 do CPC.
Ofício R$7,00.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-78/2001-ANDRE CAR-
VALHO MUNIZ x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA-
Ficam as partes intimadas a atender o contido no art. 19 do
CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.GIANNA CAL-
DERARI, AMARILIO HERMES L. DE VASCONCELLOS,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FERNANDO CHIN FEI-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2001-AMERICA DO
SUL S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULICE FER-
REIRA DE SIQUEIRA-Manifestem-se as partes sobre a res-
posta do ofício (Fls.98/99).Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, SANDRA
AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOTTO, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

30.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-292/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MANHATTAN x ANA CLAUDIA DE PAU-
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LA-Diga o autor ante o contido na certidão do Sr.Oficial de
Justiça fls.122/verso.-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS
SANTOS-

31.-ORDINARIA-334/2001-BENEDITO CARLOS BENTO x
E.C.OLIVEIRA ASSESSORIA S/C LTDA e outros-Diga a par-
te autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.59/verso.-Adv. ZULEIS KNOTH OAB 29256-

32.-INDENIZACAO - ORDINARIA-370/2001-CELINA NU-
NES DA SILVA CARVALHO x INSTITUTO DE OLHOS DO
PARANA e outros-Ficam os requeridos intimados a retirar a
Carta Precatória, bem como atende o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, SAU-
LO DE MEIRA ALBACH e DOMINGOS CAPORRINO
NETO-

33.-IMISSAO DE POSSE-553/2001-GUSTAVO AIRES DA
SILVA e outros x PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBAS-1-
Recebo o recurso adesivo interposto (fls.361/364). 2-A parte
adversa para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3-Decorrido o prazo, com ou sem as contra-razões,
cumpra-se o item “3” do despacho de fls.354. 4-Intimem-se.-
Adv. LUIZ SERGIO GUBERT e HAROLDO ALVES RIBEI-
RO JUNIOR-

34.-APREENSAO V. C/ RESERVA DOMIN-814/2001-CIMH-
SA COMERCIO IMPORTACAO E EXP.DE MAQUINAS
LTDA x YOTEK CONSULTORIA TECNICA INDUSTRIAL
LTDA-1-A metodologia indicada pelo Sr.Avaliador (fls.87),
embora correta, não atende a real intenção do ato, que é a ava-
liação alcançada pelo bem no mercado, que pode ser maior ou
menor do que aquela indicada às fls.56. Pretende-se, com isso,
verificar o real valor do maquinário que, sendo justo pelas suas
condições e características, não prejudique qualquer das par-
tes, quando da apuração de eventuais diferenças a serem resti-
tuídas. 2-Assim, determino ao Sr.Avaliador que elabore a ava-
liação do maquinário, tomando-se em conta se valor médio de
mercado. Intimem-se.Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS e REGINALDO NO-
GUEIRA GUIMARAES-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2001-EROS WINDSOR
VIEIRA CUNHA x BANCO BRADESCO S/A-Reabra-se o
prazo para manifestação do banco embargado. Intimem-se.-Adv.
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI
MARTINS, SERGIO LUIZ FERNANDES, LAMARTINE BRA-
GA CORTES FILHO, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH
e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-1172/2001-MARIA CELIA
BERTOLDI x CONJUNTO RESIDENCIAL TUPI-1-Regulari-
ze a embargada sua representação processual, juntando o esta-
tuto social e procuração, no prazo de 10 dias. 2-Sobre os ter-
mos da impugnação aos embargos, manifeste-se a parte embar-
gante, querendo, no prazo legal. 3-Após, no prazo de 05 dias,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as adequadamente em face da matéria
controvertida. Intimem-se.-Adv. LOURINELSON VLADMIR
DOS SANTOS, FERNANDO DE OLIVEIRA SIKORSKI,
CARLOS DUPONT, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
JEFERSON WEBER e ROSSANA MARIA W.KENSKI MAT-
TA-

37.-ARROLAMENTO-1446/2001-DANIEL GRIPPO x ESPO-
LIO DE CARLOS ROBERTO GRIPPO e outros-Fica o autor
intimado a retirar o Alvará.-Adv.MARTA MARILIA TONIN-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1470/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
CANEPARO GOMES DE ANDRADE-Diga o autor. Intime-
se.-Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KA-
RINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1501/2001-
CIUFFI,FLESCH & ADVOGADOS ASSOCIADOS x AUTO
POSTO AMBIENTAL LTDA-1-O executado Auto Posto Am-
biental Ltda nomeou à penhora 33 mil litros de óleo diesel, os
quais estariam depositados em tanques em suas instalações
(fls.29/30) Instado a manifestar-se, os exequentes discordaram
do bem indicado, alegando ser o produto destinado ao comér-
cio diário do executado, não representando efetiva disponibili-
dade nem garantia ao Juízo. Indicaram para penhora 30% do
faturamento mensal da empresa, citando antecedentes jurispru-
denciais a esse respeito. 2-Se é certo que a execução deva ser
feita do modo menos gravoso para o devedor, também é certo
que deve ser eficaz de modo a satisfazer o credor e por fim ao
litígio. A segurança do Juízo é necesária para que o devedor
possa defender-se da forma mais ampla possível, sem que com
isso o credor fique a descoberto em caso de procedência de seu
pedido. Assim, afigura-se razoável e pertinente a insurgência
da parte devedora. Embora seja possível a penhora recair sobre
parte do faturamento de uma empresa, é de se reconhecer que o
solicitado (30%) é bastante elevado, eis que a penhora não pode
inviabilizar a continuidade dos negócios do executado. 3-Di-
ante destas considerações, determino que a penhora recaia so-
bre 15% (quinze por cento) sobre o faturamento mensal das
bombas de óleo diesel, até o valor integral do débito, sendo o
depósito efetuado em conta vinculada ao Juízo. 4-Para atuar
como liquidante na apuração do valor devido, nomeio o perito
contábil Dr.Nelson Imoto, com endereço registrado em Cartó-
rio, independentemente de termo. 5-Intime-se o Sr.Perito para
dizer da aceitação ou não do encargo, apresentando proposta
de honorários, em 05 (cinco) dias. Manifestem-se as partes no
prazo de 05 dias, sobre a proposta de honorários do Sr.Perito
fls.149 no valor de R$1.200,00. -Adv. FABIO CIUFFI, HO-
MERO FLESCH e RICARDO GIOVANETTI-

40.-COBRANCA (SUM)-4/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PETROPOLIS x JOSE ANTONIO MARTINS-
Diga o autor diante das respostas de ofício recebidas.-Adv.

ANTONIO EMERSON MARTINS-

41.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-258/2002-JOSE AU-
GUSTO PEREIRA VARELLA e outros x BANCO ITAU S/A-
1-Indefiro (fls.107), com base na mesma fundamentação do
despacho de fls.97. 2-Manifestem-se os autores, em 05 (cinco)
dias, dando regular prosseguimento ao feito. Intimem-se. -Adv.
ANTONIO CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE
SILVA-

42.-DEPOSITO-322/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
REGINA APARECIDA CAMANHO-Atenda a parte autora o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-382/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x SERGIO LUIZ
LOCATELLI e outros-Diga a parte autora ante o contido nas
certidões do Sr.Oficial de Justiça fls.50.-Adv. ELTON SCHEI-
DT PUPO-

44.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-492/2002-PROBEL
S/A x STRIQUER COMERCIO DE MOVEIS LTDA-Diga a
parte autora ante o contido na certidão do Sr.Oficial de Justiça
fls.62/verso.Adv. SILVIO BATISTA e ALESSANDRA M MAR-
GARITA LA REGINA-

45.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-517/2002-ELI-
ZABETE SILVA DE BIASIO x CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO-1-Em sede inicial a Autora relata
que é titular de cartões de crédito junto a Empresa-requerida e
que ao observar a cobrança de valores ditos abusivos, solicitou
cópias dos contratos e das faturas relativas aos respectivos car-
tões desde o ano de 1996, pedido este que teria sido simples-
mente ignorado pela Demandada. 2-Muito embora a exordial
não explicite o pedido Liminar para exibição dos documentos,
o fundamento da presente lide é eminentemente de ordem Pú-
blica, estando disciplinada pelo Código de Defesa do Consu-
midor, permitindo ao magistrado seu exame mesmo que em
caráter ex offcicio. 3-Isto posto, o deferimento da presente
medica cautelar de finalidade probatória e de cunho preparató-
rio, exige a efetiva demonstração de dois requisitos legais ine-
rentes a todo procedimento cautelar, quais sejam: a fumaça do
bom Direito e o perigo da demora. 4-Em nosso País, ordinaria-
mente, os consumidores celebram com as instituições financei-
ras obrigações das quais, via de regra, não recebam o instru-
mento contratual respectivo, seja por omissão destas ou por
falta de diligência daqueles. A autora aduz que não possui có-
pia dos intrumentos contratuais e de todas faturas de seus car-
tões Mastercard e Visa e que desta forma, encontra-se cerceada
em seu Direito subjetivo de submeter tais documentos a uma
análise técnica acurada capaz de detectar eventuais abusivida-
des contratuais que estariam por macular seus Direitos de con-
sumidora e por impor-lhe pesado ônus econômico. 5-Assim
sendo, parecem suficientemente demonstrados os requisitos
ensejadores de concessão da Medida Cautelar ora pleiteada,
consistentes no “fumus boni juris”, representado pela existên-
cia de uma relação jurídica de cunho contratual entre as partes
e pelo Direito da Autora de acessar quaisquer documentos co-
muns entre estas, bem como pelo “periculum in mora” que se
encontra substanciado na urgência e na necessidade prévia (pe-
culiaridade da exibitória preventiva) da Suplicante obter tais
documentos para a defesa de seus Direitos Subjetivos de con-
sumidora que entende lesados pela Requerida. 6-Isto posto,
Defiro, com fulcro no art. 844, inciso II, primeira parte, do
Código de Processo Civil, a Liminar pleiteada na presente
Medida Cautelar de Exibição de Documentos e determino que
a Requerida Credicard S/A - Administradora de Cartões de
Crédito seja citada pelo Correio, mediante Aviso de Recebi-
mento, no endereço apontado na inicial retro, devendo no pra-
zo de 05 (cinco) dias (art. 802, do CPC) apresentar cópia dos
contratos e das faturas referentes aos cartões sob nº 5390 1654
9869 0377, 5448 1601 3673 1057 (Mastercard) e 4032 3603
7330 0211 (Visa), bem como, querendo, apresentar defesa, ci-
ente do ônus da revelia. 7-Deixo de fixar a multa pleiteada ante
a possibilidade de se proceder a imediata busca e apreensão da
documentação que deve ser exibida, em caso de descumpri-
mento da presente ordem no prazo consignado. 8-Intimem-se.-
Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-748/2002-CLAUDI-
ONOR FERREIRA BARBOSA e outros x SCPC/SEPROC-
SERVICO CENTRAL DE PROTECAO AO CREDITO-O pe-
dido de liminar dev ser apreciado initio lítis, verificando se
concorrem os seus dois pressupostos legais: a)-a relevância do
fundamento (fumus boni iuris), e b)-o perigo de um prejuízo,
se do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida caso
seja deferida a segurança (periculum in mora). Concorrem es-
tes dois requisitos, o Juiz, em decisão fundamentada, concede-
rá a liminar. Da análise dos fundamentos trazidos com a exor-
dial, verifico a plausabilidade do direito dos autores, vez que
demonstrou estar sendo discutida as dívidas através de ações
judiciais. Vale dizer, que a princípio inexiste a dívida líquida e
certa. Ora, diante deste fato a pretensão cautelar parece objeti-
vamente razoável. O lançamento do nome da parte junto ao
SERASA, enquanto se discute a dívida é ato abusivo e coativo.
(inteligência do artigo 24 do regularmento do SPC) No que
tange ao perigo de prejuízo, por certo está presente, vez que a
inscrição do nome junto ao SERASA, levaria a uma cadeia de
efeitos jurídicos de árduo desfazimento. Está ele presente, ca-
racterizado na dicção de Barbosa Moreira (O Novo Processo
Civil Brasileiro, Rio, Forense, 7ª Edição, 1986, pág. 420), pela
“Convicção de que, na falta de pronto-socorro”, o direito ale-
gado, sofreria lesão irremediável ou de difícil reparação”. III-
Desta forma, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar a
baixa temporária junto ao SCPC/SEPROC, de todas as restri-
ções envolvendo as partes autoras, que são objeto de discussão
judicial, conforme relação de fls.19 a 30. Apensem ao princí-
pal. Expeça-se mandado citando-se o réu, para no prazo de 05
dias, contados da execução da medida, contestar o pedido, in-
dicando as provas que pretende produzir. Oficie-se se necessá-
rio. Intimem-se. Despacho de fls.80. 1-Sobre os expedientes

juntados às fls.74/76, digam os autores em 05 (cinco) dias. Em
igual prazo, informe o autor Emerson Borrolotto o número de
seu CPF, para atendimento da solicitação de fls.73. Intimem-
se.Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO-

47.-ORDINARIA-763/2002-JORGE LUIS MILEK x MAXI-
TEL S/A-1-Sobre a contestação de fls.45/63 e documentos,
manifeste-se a pate Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Inti-
mem-se.-Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

48.-COBRANCA - ORDINARIO-827/2002-ROGERIO MEN-
DES DOS SANTOS x RITA DE CASSIA WEEGE BLEY-Fica
a parte autora intimada a depositar o valor para remessa pos-
tal.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA
HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL OAB-
28.347 e SERGIO ELOY MILLANI OAB-8056-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-857/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FIN E INVESTIMENTO x OM-
NISYSTEM DO BRASIL LTDA-Fica a parte autora intimada a
atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

50.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-900/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS E COMERCIO E IMPORTACAO S.A x
PAULO SERGIO GONCALVES-Atenda a parte autora o con-
tido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.  -
Adv. MARCELO BERVIAN-

51.-ORDINARIA-970/2002-ODETE CHEDE x ESPOLIO DE
NASCIM CHEDE e outros-Diga a parte autora ante o contido
nas certidões do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JOAO PAULO
BOMFIM-

52.-ORDINARIA-983/2002-JOAO LUIZ NERTES PIRES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-1-Sobre a
contestação de fls.101/134 e documentos, manifeste-se a parte
Autora no prazo de 10 (dez) dias. 2-Intimem-se. -Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILHO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

53.-DESPEJO-991/2002-PORTHAL DO LAGO S/A x FER-
NANDA BRESSAN-1-Defiro o pedido de fls.26, para fins de
determinar a suspensão do processo, devendo o feito aguardar
no arquivo provisório, devendo posteriormente a parte Autora
comunicar se o acordo foi devidamente cumprido. 2-Intimem-
se.-Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-

54.-COMINATORIA-1087/2002-ALVARO AMORETTI LIS-
BOA x UNIMED CTBA-SOC.COOP.DE SERV.MED E
HOSP.CUR.LTDA-Interposto o recurso de agravo de instrumen-
to pela ré UNIMED, e em que pesem as razões elencadas pela
agravante, não vislumbro a possibilidade de alteração da deci-
são recorrida, pelo que a mantenho pelos fundamentos já ex-
postos. Oficie-se ao Exmo. Juiz Relator da manutenção, por
este Juízo, do despacho agravado, bem como do cumprimento
pelo agravante do disposto no artigo 526 do CPC. Indefiro o
pedido de prestação de caução pelo autor, já que a antecipação
dos efeitos da tutela nos moldes deferida o foi diante dos fir-
mes argumentos apresentados pela parte, não sendo a medida
irreversível. Intimem-se.-Adv. SILVIO BINHARA, FABIANO
BINHARA, KARLA MARIA TREVIZANI, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO e DIONISIO
SABATOSKI-

55.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1217/2002-
LUIS FERNANDO DRISCHEL x BANCO DO BRASIL S/A-
Luiz Fernando Drischel ingressou com a presente ação caute-
lar de exibição de documento contra Banco do Brasil S/A pro-
curando compelir o réu a exibição de documentos relativos à
sua conta corrente e operações de mútuo, a fim de comprovar
irregularidades cometidas pela instituição financeira. Cumula
o pedido de exibição de documentos com pedido de exclusão
do seu nome dos órgãos de proteção de crédito. Em que pese
estar pacificado o entendimento que havendo pelo consumidor
discussão a respeito da dívida inscrita em cadastros restritivos
de crédito seu nome não pode continuar positivado, não vis-
lumbro possibilidade da cumulação dos pedidos na forma pre-
tendida. Esta ação cautelar, satisfativa por sua natureza, visa
compelir a parte contrária a mostras documentos de interesse
comum, como extratos de conta, contratos e afins, porém, não
haverá neste processo discussão a respeito da dívida em si. De
posse dos documentos solicitados poderá mesmo o autor se
convencer de que a dívida apresentada é correta, não estando
sequer sujeito ao ajuizamento de ação principal no prazo de
trinta dias. Assim, não havendo discussão sobre a dívida, fica-
ria impossibilitado o juízo de apreciar a correção ou não do
débito e de consequência a legalidade ou não de inscrição. Di-
ante do exposto determino a citação do réu para que apresente
os documentos solicitados no prazo de cinco dias ou apresente,
no mesmo prazo, defesa, com as advertências de estilo. Indefi-
ro o pedido de exclusão do nome do autor dos cadastros infor-
mativos de débito. Intimem-se.-Adv. VALERIA GASPARIN-
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SONIA REGINA CUNHA 051 01458/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 078 01312/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 051 01458/2001
THOMAS BENES FELSBERG 041 00176/2001
UBALDO SIDNEI M DA SILVA 033 00323/2000
UBIRAJARA GOUVEA 053 00088/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 081 01318/2002
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 061 00619/2002
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 031 00173/2000

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-836/0055-SUL
AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A x A D F
TRANSPORTES LTDA -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-837/0055-AR-
NALDO FERREIRA MULLER x MARIA CELIS VALEIRO -
Preparar as custas no valor de R$ 189,00 (cento e oitenta e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes a expedicão da Carta Precatória. -Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-838/0055-MAR-
CELO GASPARIM x GILBERTO OLIVEIRA GOMES e ou-
tros -Preparar as custas no valor de R$ 504,00 (quinhentos e
quatro reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar
as custas referentes a expedicão da Carta Precatória. -Adv.
PAULO AMBROSIO e MARIA RIBAS DE SOUZA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-839/0055-RI-
CARDO MOLETTA NASCIMENTO e outros x LUIZ MARIA
DOMINGUEZ NAVONE -Preparar as custas no valor de R$
504,00 (quinhentos e quatro reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. CIRO BRUNING e IVONE TEREZINHA RAN-
ZOLIN-

5.-ACAO DE RESSARCIMENTO-840/0055-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
-Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR.
-Adv. JOSE MADSON DOS REIS-

6.-ACAO DE RESC DE CONTRATO-SUM-841/0055-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ITAU
x WALDEMAR CARLOS DO NASCIMENTO -Preparar as
custas no valor de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes a expedicão da Carta Precatória. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

7.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-842/0055-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLAUDIONOR PAULO DA SILVA
-Preparar as custas no valor de R$ 325,50 (trezentos e vinte e
cinco reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de
Justica. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Retirar a carta
precatória. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO, ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

9.-DECLARATORIA-67/1988-GO LINA YIN x HABIB AL
HANNA e outros -Concedo o prazo de dez (10) dias, a fim de
que a parte exeq•ente apresente matrícula atualizada do imó-
vel que pretende seja penhorado neste processo (fls. 461/462).
Intimem-se. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO-

10.-ARROLAMENTO SUMARIO-770/1993-MARIA DAS
DORES DE SOUZA x ROSA PEREIRA DE SOUZA (ESPO-
LIO) -Aguarde-se a manifestação da parte interessada. -Adv.
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ-

11.-REPARACAO DE DANOS-652/1994-DAVI DOS SANTOS
OLIVEIRA x TRANSPORTADORA VALDAMERI LTDA e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 21,70 (vinte e um
reais e setenta centavos). Int. -Adv. FERNANDO CHIN FEI,
HERCULES LUIZ-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-672/1994-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TINGITEX BENEFICI-
AMENTOS TEXTEIS LTDA e outros -Defiro (fl. 194). Aguar-
de-se o cumprimento da carta precatória. -Adv. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JACKSON DA COSTA BASTOS e
JOSE BENEDITO DE CAMPOS-

13.-ACAO ORDINARIA-121/1995-ANA MARIA SPINA x
CLUBE ATLETICO PARANAENSE (C A P) -Defiro (fl. 478).
Intime-se na forma pretendida. Deve a parte interessada ante-
cipar as custas referente a expedição e encaminhamento da carta
AR. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA-

14.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-970/1996-ARTURO
BUZZI x GAZETA DO POVO -Cite-se a Executada para cum-
prir a obrigação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidên-
cia da multa fixada na r. sentença. Diligências necessárias. Deve
a parte interessada antecipar as custas referente a citação. -
Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

15.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1036/1996-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MARIA CELOY ZAM-
PRONIO -Ao preparo das custas no valor de R$ 28,00 (vinte e
oito reais). Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

16.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1050/1997-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x LUIZ AL-
BERTO SIMEAO RODRIGUES e outros -Em razão de que a
Caixa Econômica Federal demonstrou interesse no feito, este
Juízo Estadual perdeu a competência para processar a presente
Execução. Remetam-se os autos, via distribuidor, à Justiça Fe-
deral desta Comarca, com as anotações e baixas devidas. -Adv.
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, PATRICIA ANICETA BIGAISKI,
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, ADEMIR FERNANDES
CLETO, ADENILSON CRUZ, AGNALDO MURILO ALBA-
NEZI BEZERRA, ALCEU PAIVA DE MIRANDA, ALVARO
MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AUGUSTO
CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FONSECA DONATTO,
BRUNO MOREIRA FORTES, CLOVIS APARECIDO MAR-
TINS, EDGAR LUIZ DIAS e EVERLY DOMBECK FLORIA-
NI-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1350/1997-MAXI-
MO JOAO ZAGONEL x SOCIEDADE BIO MEDICA PSICO
HOSPITALAR LTDA -Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. EDSON LUIZ CARDOSO-

18.-ACAO DE DESPEJO-244/1998-GRANTEC TECNICA DE
CONSTRUCAO LTDA x JOANA D ARC DATOLA e outros -
Defiro (fl. 164). Abra-se vista pelo prazo de 05 dias. -Adv.
MILENE VICENTE TAKEDA-

19.-ARROLAMENTO SUMARIO-356/1998-SALVADOR
RUSSOMANO e outros x NEUZA NOGUEIRA RUSSOMA-
NO (ESPOLIO) -Defiro (fl. 101). Abra-se vista pelo prazo de
05 dias. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
LEANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA-

20.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-729/1998-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x CARLOS EDUARDO PRADO
COSTA -Retirar documentos desentranhados.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1998-LISI-
ANE FLORES x DEVERSINO JOSE PEREIRA -Defiro (fl.
141). Aguarde-se pelo prazo de 30 dias. -Adv. GISELE PAKUL-
SKI OLIVEIRA DE RAMOS e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

22.-ACAO DECLARATORIA-943/1998-MANUTELL CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA x
BATIK EQUIPAMENTOS S/A -Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes, para que requeiram o que enten-
derem devido. Int. -Adv. PAULO HENRIQUE DA ROCHA L.
DEMCHUK, CARLOS EDUARDO BLEY, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, JOSE MARCOS ALMEIDA
e CRISTIANA LACERDA DE O FRANCO-

23.-ACAO MONITORIA-1009/1998-ADILSON DE LARA x
IND MECANICA CHILANTI LTDA -Defiro (fl. 70). Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada. -Adv. DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA e LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

24.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1430/1998-MARIA
MARTINS DE CARVALHO x AURELIO DIMAS FALKO-
WSKI DE AGUIAR -Sobre o contido na certidão de fl. 175
verso, manifestem-se as partes. Int. -Adv. LUIZ ADAO DE
CARLI e ONESIO MACHADO OLIVEIRA-

25.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-103/1999-MULT-
PLAN ADM NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x
GILSON VAZ VIEIRA -1. Este feito já se encontra sentencia-
do, razão pela qual nada há que ser apreciado no petitório de
fls. 43. Arquivem-se estes autos. 2. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER-

26.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-613/1999-RICAR-
DO LUIZ ROJAS VILLANUEVA x GABRIEL TAUFIK NAME
-Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes,
para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv. ISAI-
AS MAURICIO JUNIOR, CARLOS EDUARDO DE MACE-
DO RAMOS e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-848/1999-CON-
FECCOES DELUCCA LTDA x VOLENTIERI COM DE IM-
PORTACAO E EXPORTACAO LTDA -Deve o depositário do
arresto (Sr. Marcio Charles da Cruz) assinar o termo de depósi-
to pessoalmente (salvo). -Adv. LEONIDAS PEREIRA, MAR-
CIO CHARLES DA CRUZ-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-905/1999-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x MARIO VAL-
MOR DO COUTO -Defiro (fl. 94). Aguarde-se por 30 dias. -
Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA
WUICIK, SAMANTHA ALBINI, CRISTIANA ALMEIDA DE
CAMARGO GUSSO, EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA,
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO
MUSSI CORREA, MARCELO MUSSI CORREA e LEONAR-
DO CASAGRANDE-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-916/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS ITATIAIA COND VI x ODAIR DE
OLIVEIRA -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277),
marco o dia 26 de agosto de 2003, às 13:30 horas, a qual deve-
rão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.

Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). Intime-se. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

30.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1064/1999-BANCO ITAU
S/A x SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA -Retirar a carta
precatória. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

31.-ALVARA JUDICIAL-173/2000-EDUREY PHILIPS HELM
e outros x HELENA LUIZ DE GODOY (ESPOLIO) e outros -
Intimem-se os herdeiros indicados a fls. 48-49 para que se ma-
nifestem. Diligências necessárias. Antecipar as custas referen-
tes a intimação. -Adv. ERICKSON DIOTALEVI, ZULDEMAR
SOUZA QUADROS DE SANT’ANNA e JOSE CARLOS VEI-
GA DE MACEDO-

32.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-279/2000-FLAVIA
LEAL CARUSO e outros x VARIG S/A VIACAO AEREA RI-
OGRANDENSE -I- Recebo o recurso de apelação em ambos
os efeitos. II- Vista a parte recorrida para contra-razões. Int. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CRISTIANE CIBELE DE
FREITAS, MUNIR ABAGGE, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MARCELO PRAIS-

33.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-323/2000-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KATIA
MARIA STRAUBE -1. Cumpra-se a decisão de segunda ins-
tância, expedindo-se o competente mandado para restituição
do veículo apreendido. 2. Intimem-se. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. UBALDO SIDNEI M DA SILVA-

34.-ALVARA JUDICIAL-645/2000-THEREZINHA GRABAS
x FLORES COUTO DA SILVA (ESPOLIO) e outros -1. Inti-
me-se o Dr. Subscritor do petitório de fls. 183, a fim de que
devolva o original do ofício de fls. 181. 2. Em seguida, expeça-
se outro, observando o item “2” do despacho de fls. 179 e o
teor da petição de fls. 183. 3. Intimem-se. -Adv. SERGIO AL-
BERTO GONCALVES PEREIRA-

35.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1044/2000-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOCENILTON
APARECIDO DE OLIVEIRA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 17,95 (dezenove reais e noventa e cinco centavos). Int. -
Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS-

36.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1081/2000-
COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x
HIVETE WUERZIUS CHILLEMI -Ao preparo das custas no
valor de R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos). Int. -
Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MA-
CAREVICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ARNAL-
DO APARECIDO CORAÇAO e LUCIANE LAWIN-

37.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1232/2000-NOELI ROSI-
NA GARCIA DE SOUZA x SERGIO LUIS KEINERT -Defiro
(fl. 216). Diligências necessárias. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

38.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1250/2000-LAER-
TE JUSTINO DE OLIVEIRA x CONTINENTAL BANCO S/A
-Ao preparo das custas no valor de R$ 106,57 (cento e seis
reais e cinq•enta e sete centavos). Int. -Adv. SAULO BONAT
DE MELLO-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-49/2001-ABN AMRO
S/A x GILBERTO RAMPANELLI BALESTRERI -Defiro (fl.
62). Expeça-se carta precatória. Deve a parte interessada ante-
cipar as custas referente a expedição da carta precatória. -Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

40.-ACAO DE USUCAPIAO-160/2001-IRACEMA DE LIMA
PEREIRA x -Defiro (fl. 101). Aguarde-se por 60 dias. -Adv.
MARIA INES DIAS-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-176/2001-NAUTI-
PAR COM E IMP DE PRODUTOS NAUTICOS LTDA x OMC
DO BRASIL LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre o
petitório de fl. 518. -Adv. LUCIANE MACHADO, BLAS
GOMM FILHO, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SAN-
TOS, ANDIARA MAUGER BORSATO, THOMAS BENES
FELSBERG e CLAUDIA HAIDAMUS PERRI-

42.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-207/2001-REGINAL-
DO RAMOS BATISTA e outros x VIRGIN DO BRASIL DIVI-
SAO DA EMI MUSIC LTDA e outros -Para a audiência preli-
minar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou por procuradores habilitados a transigir, de-
signo o dia 20 de agosto de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv.
FABIANO MACIEYWSKI, HEROLDES BAHR NETO, FA-
BIANO NEVES, GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA,
JOSE GERALDO GARCIA DE SOUZA, LOURDES HELE-
NA MOREIRA DE CARVALHO, CARLOS EUGENIO LO-
PES, HUGO MAURICIO SIGELMANN, MARIO ALBERTO
PUCHEU, FERNANDO LIMA DA VEIGA, ANTONIO
EDUARDO LYRIO RESENDE, AUGUSTO BARBOSA MO-
REIRA DE CARVALHO, JOSE MANUEL RODRIGUES LO-
PEZ, ILONA COUTINHO SYDENSTRICKER, GILBERTO
DA SILVA COSTA FILHO, CRISTIANA DE MEDINA COE-
LI BRAGA, LARISSA DANTAS RUIZ, DANIELA PEREIRA
DA SILVA, FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA, CAR-
LOS EDUARDO COLLET E SILVA e ANA CRISTINA CE-
SARIO PEREIRA-

43.-INVENTARIO E PARTILHA-351/2001-LIDIA WENUKA
e outros x VICENTE LUIZ DA SILVA (ESPOLIO) -Expeça-se
o competente formal de partilha. Ao preparo das custas e for-
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mal no total de R$ 133,00 (cento e trinta e três reais). -Adv.
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA e ENEMARA DE
OLIVEIRA ASSUNCAO-

44.-ACAO DE RESSARCIMENTO-385/2001-TRANSPORTA-
DORA CRONUS LTDA x SEGURADORA GRALHA AZUL -
Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv. GIANI
MARIA MORESCHI, GEORGE LUIZ MORESCHI, SIMO-
NE STOIANI NERCOLINI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

45.-ARROLAMENTO SUMARIO-482/2001-CLEONICE DOS
SANTOS e outros x BEMARI SECRESKI (ESPOLIO) -Inti-
me-se a Requerente para que apresente certidão original, ou
cópia autenticada, do óbito de Reinaldo Secreski e de Rosi
Conceição Secreski. -Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e MI-
RIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

46.-ACAO DECLARATORIA-500/2001-CASTO JOSE PEREI-
RA x JOFRAN REFLORESTADORA LTDA e outros -Consi-
derando que a prorposta de honorários está devidamente fun-
damentada (fl. 572), aprovo-a. Intime-se a parte interessada para
que efetue o depósito respectivo à primeira parcela dos hono-
rários. -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO e
DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

47.-MEDIDA CAUT INOMINADA-910/2001-ONAIREVES
NILO ROLIM DE MOURA e outros x BANCO BRADESCO
S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 11,70 (onze reais e
setenta centavos). Int. -Adv. CARLOS OSWALDO M ANDRA-
DE-

48.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-1080/2001-LOU-
RIVAL DE TORRES CARDOSO NETO x CREDICARD MAS-
TERCARD INTERNATIONAL -Especifiquem as partes, justi-
ficando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, ma-
nifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, KARINE CECYN PI-
ETSZKOWSKI, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1230/2001-ARILDA DO
ROCIO CORTIANO x BANCO ITAU S/A -Ao preparo das
custas no valor de R$ 21,70 (vinte e um reais e setenta centa-
vos). Int. -Adv. LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS MEN-
DES-

50.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2001-OPE-
CK E CIA LTDA x JULIO FEIJO NETO -Intime-se o Requeri-
do para que se manifeste sobre o contido na petição de fl. 190
da cautelar em apenso. -Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

51.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1458/2001-BANCO
BMC S/A x DIRCEU PEREIRA MACHADO -Defiro (fl. 30).
Aguarde-se por 10 dias. -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES
BERNARDES, FABIAN RADLOFF, FABIO BIRCKHOLZ,
AKIRA VALESKA FABRIN, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA REGINA CUNHA-

52.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-35/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x DELMA ZAIDAN
PEREIRA -Vistos, ... 1. Diante do teor da certidão de fls. 152
verso, atestando que a parte apelante não comprovou o preparo
do recurso no ato de sua interposição, consoante preleciona o
artigo 511, do Código de Processo Civil, julgo deserta a apela-
ção interposta às fls. 141/147. 2. Intimem-se. -Adv. JAKSON
HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER e ANGELITA
GRACIELA L DE M SATRIANO-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-88/2002-IVAN DO VALLE
x CONDOMINIO RESIDENCIAL CASABLANCA -Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta
centavos), mais custas do 2º Distribuidor no valor de R$ 9,56
(nove reais e cinq•enta e seis centavos). Int. -Adv. UBIRAJA-
RA GOUVEA, GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

54.-INVENTARIO E PARTILHA-166/2002-NILDE SANTINA
STOFELLA e outros x ELVI JOSE STOFELLA (ESPOLIO) -
Antecipar as custas para a intimação pessoal da inventariante. -
Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAC - IMP E EXP DE MATERIAIS FO-
TOGRAFICOS LTDA -1. Considerando a inércia da parte em-
bargante que, intimada dos termos do despacho de fls. 47, dei-
xou de proceder ao depósito da verba honorária no prazo fixa-
do (fls. 48), julgo prejudicada a realização da prova pericial. 2.
Assim, tendo em vista que a decisão saneadora determinou, tão
somente, a produção de prova técnica (fls. 27), e não sendo
esta levada a termo por culpa da parte interessada, mister o
julgamento da causa no estado em que se encontra. 3. Portanto,
intimadas as partes, voltem-me conclusos para sentença. 4. In-
timem-se. Ao preparo das custas no valor de R$ 23,80 (vinte e
três reais e oitenta centavos). -Adv. PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, DANIELLE ANNE
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, DIRCEU PAGANI e
GUSTAVO TULIO PAGANI-

56.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-380/2002-SILVIA RE-
GINA DOS SANTOS e outros x JOSE MACEDO GAMA -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que preten-
dem produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização
de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado
por despacho escrito. Int. -Adv. RENATO GALVAO CARRI-
LLO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e CLAUDOMIRO
BLEY VIEIRA JUNIOR-

57.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-485/2002-FABIANO
JACY SEBEN x FINASA SEGUROS S/A -1. Em substituição

à audiência prevista no artigo 331, do CPC, passo a fixar os
pontos controvertidos, decidir eventuais questões processuais
pendentes e determinar as provas a serem produzidas, o fazen-
do através deste decisório, máxime que as partes não manifes-
taram interesse em conciliar, bem como porque as circunstân-
cias da causa evidenciam ser improvável a sua obtenção. Vis-
tos, ... Por tais razões, indefiro a inversão do ônus probatório.
3. Não havendo preliminares a serem analisadas no feito, tam-
pouco outras questões processuais pendentes, irregularidades
ou nulidades a suprir, declaro, pois, saneado o presente proce-
dimento. 4. Admito as seguintes provas: a) oral, consistente
nos depoimentos pessoais do demandante e do representante
legal da demandada, além de oitiva de testemunhas tempesti-
vamente arroladas; b) documental. 5. Para tanto, designo audi-
ência de instrução e julgamento para a data de 12 de novembro
de 2003, às 14:30 horas, na sede deste Juízo. 6. Intimem-se as
partes, pessoalmente, para comparecer ao ato e prestar depoi-
mento pessoal, sob pena de confesso. 7. Intimem-se as teste-
munhas tempestivamente arroladas. 8. Os pontos controverti-
dos nos autos e que dependem de prova são: circunstâncias que
afastem a responsabilidade da requerida pelo seguro contrata-
do e prejuízos obtidos pelo requerente a autorizar a indeniza-
ção por perdas e danos. 9. Intimem-se. -Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NO-
GUEIRA DA GAMA, SANDRA FILOMENA WAGNER KIE-
FER e JOAO APARECIDO CRUZ URTOZINI-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-505/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outros -Defiro (fl. 41). Aguarde-se
por 90 dias. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, ANASSILVIA S A ARRECHEA, CAR-
LYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO RO-
BERTO RIBEIRO NALIN e DIRCEU ANTONIO ANDERSEN
JUNIOR-

59.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO
VOKSWAGEN S.A x FLORISVALDO PAULO FERREIRA -
Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de fls. 62. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

60.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-566/2002-COMER-
CIO DE CARNES FRIGOFORTE LTDA x NILSON RAIZER
DE OLIVEIRA -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 48, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. PAULA ROBERTA PIRES-

61.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-619/2002-ANIART
GRAFICA EDITORA LTDA x JEFFERSON ELIAZAR FON-
TANETTO -1. Após compulsar minuciosamente os autos, não
obstante as alegações constantes das fls. 46, vislumbro que o
feito comporta julgamento antecipado. 2. Assim, intimadas as
partes, voltem-me conclusos para sentença. 3. Intimem-se. Ao
preparo das custas no valor de R$ 167,00 (cento e sessenta e
sete reais). -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MARTINS, VIVIANE
KARINA TEIXEIRA e ALCESTE RIBAS DE MACEDO
NETO-

62.-MED CAUT PROD ANT DE PROVAS-790/2002-DIEGO
BERMANN DA SILVA x CEREALISTA RIBEIRO PRADO
LTDA e outros -Mantenho a decisão agravada. Aguarde-se a
requisição de informações. -Adv. LUIZ FERNANDO C. F.
POTIER, ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA, ANA
PAULA PORTES DE MIRANDA, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI, DA-
NIELLI CRISTINA OPUSKEVICH e RODRIGO FORTUNA-
TO GOULART-

63.-ACAO MONITORIA-863/2002-JOSE LUIS ROCHA AR-
TIGAS x MARIA INES SANTOS ARTIGAS -Recebo os em-
bargos, para discussão. Intime-se o Embargado para, querendo,
impugnar. -Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES,
RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e LUCIANE FREI-
TAS OLIVEIRA-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-945/2002-LOI-
BE DE OLIVEIRA x ALEXANDRE GUILHERME LASS -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 33, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. OSMAR NODARI-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-951/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x ANA CLARA DE HOLANDA MAURI-
CIO NIELSEN -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto,
julgo procedente o pedido, para o fim de confirmar a liminar e,
de consequência, consolidar o Requerente o domínio pleno do
bem inicialmente descrito. Condeno a Requerida ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 770,00 (Setecentos e setenta reais), na forma do dispos-
to do artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
conta a importância e a natureza da causa, o grau de zelo do
profissional e o pouco trabalho exigido. P.R.I. -Adv. BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER
VIEIRA e JOYCE MAUS MISCHUR-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-984/2002-SALOMAO
CATEB E ASSOCIADOS - ASSESSORIA JURIDICA x CAR-
LA FERNANDES ARAUJO -Manifeste-se o Excipiente. Int. -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, SA-
LOMAO DE ARAUJO CATEB, LUCIO SOARES PEREIRA
DE CASTRO, LUIZ CARLOS SILVA MACHADO, JERONI-
MO GONCALVES COSTA, ANTONIO MESSIAS FILHO,
ALEXANDRE BUENO CATEB, ANTONIO MARCOS NOH-
MI, AUGUSTO AGUIAR LOURENCO AZEVEDO, MAGDA
GUADALUPE DOS SANTOS, MARIA REGINA LAGES PE-
RILLI, CAROLINA DIAS FIGUEIREDO, ADRIANA ANCEL-
MO PISCITELLI-

67.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1077/2002-ODILON
BITTENCOURT FROSSARD DE SOUZA x HVAC - COMER-
CIO E SERVICO LTDA -1. Cumpra-se de forma correta, o des-
pacho de fls. 18, eis que o presente feito não se trata de Busca
e Apreensão de bem alienado fiduciariamente, mas de Apreen-

são de bem com reserva de domínio. Por evidente, o mandado
de fls. 22 foi redigido de forma errada. 2. Intimem-se. -Adv.
JEFFERSON BARBOSA-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2002-MADEBRAL
MADEIREIRA BRASIL LTDA x TRANSPORTADORA FER-
REIRA JUNIOR LTDA -1. No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência das que forem requeridas, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 130), declinando, inclusive, os pontos con-
trovertidos. 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessa-
dos, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos
fatos que originaram a presente demanda e, em caso positivo,
apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os liti-
gantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifesta-
ção, voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos,
decididas eventuais questões processuais pendentes e determi-
nadas as provas a serem produzidas, conforme preceitua o par.
3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº 10.444, de
07/05/2002. 4. Intimem-se. -Adv. SERGIO TERNUS, LUCIA-
NA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA, PE-
DRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO, SILVIA LOURDES
SOUZA BUENO GIZZI, JOSE EVERLI SANTOS e GILVAN
ANTONIO DAL PONT-

69.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1167/2002-
AUTO PECAS RODAPIAO LTDA x ARTHUR JOSE MOU-
TINHO BRANCO -Retirar documentos desentranhados. -Adv.
MARCELO PACHECO PIROLO-

70.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1196/2002-PAULO
ROGERIO DE MADEIROS VIEIRA x TELEMAR - BA -Man-
tenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de informa-
ções. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, ALEXANDRE COE-
LHO VIEIRA e ANTONIO GUILHERME DE A PORTUGAL-

71.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1268/2002-D.B.C. x
C.F.A. -Recebo a Exceção com suspensão do processo princi-
pal. Certifique-se. Manifeste-se a parte adversa. -Adv. DANI-
EL BUENO CATEB, CARLA FERNANDES ARAUJO, GUS-
TAVO TESTA CORREA e JIOMAR J TURIN FILHO-

72.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1298/2002-ER-
NESTO PONTONI x NOVA PERFORMACE LATARIA E PIN-
TURA DE VEICULOS LTDA -Intime-se o Requerente para
que junte certidão atualizada do Registro de Imóveis e cópia
autenticada do “croquis nº6349 da Prefeitura Municipal”. -Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

73.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1299/2002-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL JARDIM UBATUBA x AMAURI AN-
TONIO GUIDOLIN -1. Designo o dia 26 de maio de 2003, às
13:30 horas, para a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a
parte requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
para comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio
de advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a pre-
sença sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intime-se. Antecipar as custas referentes a expedi-
ção e encaminhamento da carta AR. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1303/2002-
FUNDAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DAVID
PACHECO DOS SANTOS LIMA e outros -O subscritor do
petitório inaugural não tem poderes para peticionar em nome
da exeq•ente. Assim, no prazo de dez (10) dias, formalize-se a
representação processual da credora. 2. Intimem-se. -Adv.
MARCOS  AURELIO SOUZA PEREIRA e ROGERIO ALCI-
DES BORBA-

75.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1304/2002-MAR-
CO ANTONIO DA CRUZ NOVAIS x CREDICARD S/A -
ADMI. DE CARTOES DE CREDITO -... Ante o exposto, defi-
ro a liminar para proibir a inclusão (ou determinar a exclusão,
se já tiver havido a inclusã) do nome do Requerente, com base
no contrato objeto na inicial, em bancos de dados de inadim-
plentes, enquanto se discute, na presente, o valor das parcelas
do contrato. Oficie-se às entidades que mantém esses bancos
de dados dando ciência da presente decisão. Cumprido o dis-
posto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná, cite-se a Requerida
para, querendo, oferecer resposta, no prazo legal e para, no
mesmo prazo, apresentar o contrato. Retirar ofícios de fls. 145/
147. -Adv. ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e ELIAS
ED MISKALO-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1307/2002-PE-
DRO LUIS STROPARO x ALCINDO CERCI e outros -1.
Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em vinte e quatro (24:00) horas, sob pena
de constrição judicial. 2. Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários do advogado da parte credora no equivalen-
te a dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do débito. 3.
Defiro os benefícios do artigo 172 do Código de Processo Ci-
vil. 4. Intimem-se. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça).
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

77.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1310/2002-MARILENE FE-
DERER GOMES x MONARCA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA -Notifique-se. Deve a parte interessada an-

tecipar as custas referente a expedição e encaminhamento da
carta AR. -Adv. ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR-

78.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1312/2002-
IRACY DE SOUZA EVENTOS x SANTAMATE INDUSTRIA
E COMERCIO DE IMP E EXP LTDA -1. Cite(m)-se. 2. Para o
caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Deve a parte interessa-
da antecipar as custas referentes a expedição da Carta Precató-
ria. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

79.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1315/2002-JEFFERSON
WROBEL SOARES e outros x MARIO TOYOAKI SAKIMO-
TO e outros -1. Designo o dia 28 de maio de 2003, às 13:30
horas, para a realização da audiência inicial. 2. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para
comparecer ao ato a fim de oferecer defesa por intermédio de
advogado, ciente de que seu não comparecimento, ou a presen-
ça sem a oferta de contestação, importarão na presunção de
verdadeiros os fatos alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 3. No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliação. 4. Na
defesa, deverá a parte ré apresentar rol de testemunhas e ofer-
tar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso de re-
querimento de prova pericial. 5. Na audiência será apreciado o
pedido de produção de provas, designando-se nova data para
audiência de instrução e julgamento, se necessário. 6. Intime-
se a parte requerente e seu procurador, através do Diário da
Justiça. 7. Intime-se. Antecipar as custas da citação. -Adv.
ROGERIO IURK RIBEIRO-

80.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1317/2002-HUM-
BETO RETONDARIO NETO e outros x COMPANHIA REAL
DE CREDITO IMOBILIARIO S/A -1. Considerando que o
“Magistrado não pode antecipar tutela que a própria sentença
não outorgará, porque estranha ao pedido formulado na ação”
(RT 737/365, faculto à parte autora o prazo de dez (10) dias, a
fim de emendar a peça inaugural. 2. Intimem-se. -Adv. RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA e RENATO GALVAO CARRILLO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1318/2002-COLORADO
AGROPASTORIL LTDA x SAGEL ASSESSORIA E INTER-
MEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA -Recebo os embargos com
suspensão da execução. Certifique-se. II- Vista a parte embar-
gada. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, EDUARDO BAS-
TOS DE BARROS, VALMIR SCHREINER MARAN, JOAO
CASILLO e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

82.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1326/2002-ADRI-
AN AMIR LUCIANI x PAULO ROBERTO DA COSTA SIL-
VA -Intime-se o Requerente para esclarecer sua legitimidade,
vez que, embora figure como autor em nome prórprio, junta
documentos que lhe outorgam poderes para representar direito
alheio, apenas (fls. 10 e 12-14). Ademais, o valor da causa não
corresponde ao conteúdo econômico da demanda e o Reque-
rente não indicou a ação principal a ser proposta neste Juízo.
Intime-se-o para corrigir. -Adv. RAPHAELL JOSE DE LIMA
PRESTES-
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LEANDRO GALLI 038 00110/2002
LEANDRO RICARDO ZENI 024 00304/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 042 00221/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 017 01185/1999
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 018 00184/2000

018 00184/2000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 017 01185/1999
LOLINNA CHAN 071 01091/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 020 01043/2000
LUCIANA BERRO 023 00277/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 042 00221/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 047 00370/2002
LUCIANE LAWIN 036 00007/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 061 00735/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 018 00184/2000
LUIS CARLOS BARRETO 012 00862/1998
LUIZ AUGUSTO PIRES CEZARI 057 00680/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA 012 00862/1998
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 053 00556/2002

043 00252/2002
LUIZ FERNANDO P. DA S. GR 048 00420/2002
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 026 00623/2001
LUIZ MOLLOSSI 052 00554/2002
LUIZ ROBERTO RECH 007 00279/1997
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 034 01235/2001

049 00455/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 026 00623/2001
MARCELO BRAGA ANTUNES 003 00280/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 023 00277/2001
MARCELO GLASER BOABAID 012 00862/1998
MARCELO MARQUATDT 080 01238/2002

MARCIA CHRISTINA M.DE OLI 031 01033/2001
MARCIA REGINA DOS S. MACH 072 01167/2002
MARCIA REGINA NUNES DE S. 082 01284/2002
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 008 00293/1997
MARCO AFONSO DE LIMA 081 01250/2002
MARCO ANTONIO LANGER 014 01018/1998
MARCOS ANTONIO ZAITER 028 00883/2001
MARIA INES DIAS 044 00275/2002
MARIA INES ROXADELLI 012 00862/1998
MARILZA MATIOSKI 069 00995/2002
MATIAS ANGELO GOMZAGA 042 00221/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 027 00850/2001
MAURICIO GAVANSKI 082 01284/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 076 01213/2002
MAURO JOSE AUACHE 050 00479/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 016 01106/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 015 00862/1999

044 00275/2002
MURILO CELSO FERRI 030 00984/2001
NAILOR CAETANO DA SILVA 025 00481/2001
NEIMAR BATISTA 037 00010/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 022 00238/2001
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 004 00872/1996
NEREU CARLOS MASSIGNAN 025 00481/2001
NIVALDO MIGLIOZZI 011 00719/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 049 00455/2002
OSCAR GUISS 001 22052/1985
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 053 00556/2002
OSMAR NODARI 079 01236/2002
PATRICIA CASILLO 042 00221/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 059 00712/2002

062 00783/2002
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 061 00735/2002
PATRICK G.MERCER 080 01238/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 057 00680/2002
PAULO PETROCINI 011 00719/1998
PAULO ROBERTO JENSEN 074 01189/2002
PAULO ROBERTO LUVISETI 058 00684/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 002 00096/1995
RENATA CRISTINA MACHADO D 031 01033/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 036 00007/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 019 00876/2000

009 00261/1998
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 028 00883/2001
ROBSON ROBERTO SEERIG 052 00554/2002
RODRIGO SEJANOSKI DOS SAN 025 00481/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 059 00712/2002

062 00783/2002
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 048 00420/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 039 00115/2002
RUTH COATTI 035 01406/2001
SAMIRA NABBOUH ABREU 009 00261/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 013 00998/1998
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 044 00275/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 064 00847/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 042 00221/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 042 00221/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 042 00221/2002
SONIA REGINA CUNHA 039 00115/2002
SUZETE DE FATIMA BRANCO 075 01212/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 039 00115/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 049 00455/2002
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 007 00279/1997
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 020 01043/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 024 00304/2001
VALDEMAR REINERT 031 01033/2001
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 060 00734/2002
VILMOR PICCOLOTTO 014 01018/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 045 00300/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 054 00602/2002
WILSON BENINI 025 00481/2001

1.-INVENTARIO-22052/1985-ORESTES AMADEO LUCCA
x ESP. DE JUDITH VALLE LUCCA -Desp. de fls. 110: “ Ante
a inexistencia de interesse de menores e incapazes, defiro o
pedido de fls. 107. Expeça-se a Carta de Adjudicaçao e após,
arquivem-se os autos.Int.”  -  “Retirar a Carta de Adjudicaçao”
-Adv. OSCAR GUISS, ANDREIA CRISTINA CALDANI e
HELOISA MARIA FREITAS CAMARA-

2.-INVENTARIO-96/1995-ELOY PEREZ FILHO - INVENTA-
RIANTE x ESP.MARIA EMILIA PIRES PEREZ -Desp. de fls.
160: “ Acolho os embargos. A petiçao inicial executória está
no cartório, foi determinada a distribuiçao por dependencia só
que a exequente nao cumpriu a determinaçao. Intime-se para
cumprimento, quando, entao distribuída e pagas as custas terá
prosseguimento normal. Int.” -Adv. IRIS D’AGOSTINI e RA-
FAEL COSTA CONTADOR-

3.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-280/1995-BANCO
CACIQUE S/A. x GILDA APARECIDA PIMENTA DE MA-
TOS -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certi-
dao de fl.105 (decorreu o prazo de suspensao de 60 dias con-
forme deferido às fls.103)”.-Adv. FERNANDO PAULO DA
SILVA MACIEL, MARCELO BRAGA ANTUNES, DANILO
PEREIRA JUNIOR, CHRISTIANO SOUZA NETO e CARLOS
ROBERTO MENOSSO-

4.-EXECUCAO DE TITULO-872/1996-ARIOLENE TEREZI-
NHA TODESCO x CONSTRUTORA ECOL LTDA -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl92. (de-
correu o prazo legal de suspensao de 180 dias conforme deferi-
do às fls.90)”.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e
ALDO DE MATTOS SABINO-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1398/1996-NEIDA MARIA
DE LIMA MACHADO x FANI FRISCHMANN EISENGART
E OUTROS -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a
certidao de fl.198 ( até a presente data nao hove resposta do
ofício expedido às fls.188.)”.-Adv. EMMANUEL A. O. CAR-
LOS e ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-201/1997-MARGARIDA PI-

ZZATO FIORI x JULIO CEZAR FIORI e outros -Desp. de fls.
40: “ Manifeste-se o credor, no prazo de 05( cinco) dias, sobre
o depósito de fls.39. Int.” -Adv. DOMINGOS CAPORRINO
NETO, ELAINE NOVAES FALCO e JAIME BELMIRO TAS-
CA-

7.-EXECUCAO DE TITULO-279/1997-PARANATRATOR
LTDA. x CESLAU CZAJA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cin-
co) dias, ante a certidao de fl.210 (até a presente data nao hou-
ve o retorno da carta precatória)”.-Adv. LUIZ ROBERTO
RECH, EVELISE ZAMPIER DA SILVA e THOMAS FRAN-
CISCO DA ROSA-

8.-EXECUCAO DE TITULO-293/1997-CHAMPAGNAT VEI-
CULOS S/A. x JOSNI DOS ANJOS LUSTOZA -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl74. (decorreu o
prazo de suspensao deferido às fls.72)”.-Adv. IRAE CRISTINA
HOLETZ, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, KATIA
ISABEL MORETTI e MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO-261/1998-JOAO GERALDO
NETO e outros x OLEGARIO MENDES PINHEIRO e outros -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de
fl.160 (até a presente data nao hove resposta dos demais ofícios
expedidos)”.-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

10.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-279/1998-TEIXEIRA CO-
MERCIO DE PORTAS E JANELAS LTDA. x DELABIO &
CIA LTDA.-Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

11.-MONITORIA-719/1998-BRIEFING DUPLICAÇAO DE
AUDIO E VIDEO LTDA. x JOAO XAVIER SIMOES e outros
-Desp. de fls. 170: “ Conforme se observa dos instrumentos de
fls. 30 e 39, o Dr. Elias Ed Miskalo somente representa o re-
querido Joao Xavier Simoes. 2- o requerido-exequente Carlos
Xavier Simoes é representado por outro patrono. 3- Para efeito
de homologaçao de acordo, as partes devem firmar pessoal-
mente a peça, os seus procuradores com poderes específicos.
4- Int.” -Adv. ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI,
NIVALDO MIGLIOZZI e ELIAS ED MISKALO-

12.-RESSARCIMENTO-862/1998-MARITIMA SEGUROS S/
A. x GILBERTO MARTINS QUELUZ JUNIOR -”Diga o au-
tor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.149 (de-
correu o prazo de suspensao de 180 dias conforme determina-
do às fls.147)”.-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, AN-
TONIO CEZAR FERREIRA PINTO, MARCELO GLASER
BOABAID e MARIA INES ROXADELLI-

13.-EXECUCAO DE TITULO-998/1998-BANCO BRADES-
CO S/A. x GERSON PEREIRA DA SILVA e outros -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.85 (até
a presente data nao houve retorno da carta precatória)”.-Adv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

14.-EXECUCAO DE TITULO-1018/1998-ALESSANDRO
DOS SANTOS FERNANDES x FAUSTO MANTELMACHER
e outros -Desp. de fls. 161:”1. Anote-se a renuncia de fls. 159/
160 para futuras intimaçoes. 2. Aguarde-se o decurso de prazo
de suspensao anteriormente deferido. Int.” “ Diga o autor no
prazo de cinco dias ante a certidao de fl.162 ( decorreu o prazo
de suspensao de 60 dias conforme determinado às fls.157) -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER, ALTAIR ROBERTO
RUSCHEL, JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES e VILMOR PICCOLOTTO-

15.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-862/1999-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ASMOPA - ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO
PARAISO - CRE -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a certidao de fl. (decorreu o prazo de suspensao do pro-
cesso de 90 dias conforme deferido às fls.75)”.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-1106/1999-DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIA
RIBEIRO MACIEL - Desp. de fls.61: “Defiro o pedido de emen-
da da inicial. Anote-se. Defiro o pedido de tutela antecipada
para apreensao do bem descrito na inicial em maos da autora
pelos seguintes motivos: (i) está comprovada a mora;(ii) o au-
tor, em princípio, tem o direito de ver rescindido o contrato
pela falta de pagamento;(iii) há urgencia na concessao da me-
dida já que o automóvel, pela sua própia natureza, pode a qual-
quer momento se danificar. Cite-se para oferecer defesa no prazo
de 15 (quinze) dias. Int.”  - “Deve a parte autora, antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$200,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de
5 dias.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL AN-
TONIO SLOWIK-

17.-EXECUCAO DE TITULO-1185/1999-BANCO ITAU S/A.
x ARQUIMEDES LUIZ DE NARDIN e outros -”Diga o autor,
no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.45 (até a pre-
sente data, nao houve resposta do ofício expedido às fls. 40)”.-
Adv. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

18.-MONITORIA-184/2000-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x TEODORO LUIS DA
SILVA -Desp. de fls. 233: “ Indefiro o pedido de fls.229 porque
a ausencia da própia parte por motivo de saúde nao impedia o
comparecimento de seu advogado, porque a sua presença era
dispensável já que nao foi solicitado o seu depoimento pessoal,
nenhuma pena de confesso foi solicitado. Intime-se para apre-
sentaçao dos memoriais. Int.” -Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, FLAVIO
LUIS COUTINHO SLIVINSKI, LINCOLN ABRAHAM FER-
NANDES e ALEXANDRE TAKECHI-

19.-BUSCA E APREENSAO-876/2000-BANCO BMC S/A. x

JOSE HERMES DA SILVA -”Diga o autor ante o trânsito em
julgado da sentença”.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO DE TITULO-1043/2000-J.B.R. REPRESEN-
TAÇOES COMERCIAIS LTDA. x MERCOCERES COM.
REPRES. IMP. EXP. LTDA. -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl.45 (decorreu o prazo de sus-
pensao de 60 dias conforme deferidos às fls.43)”.-Adv. LOU-
RIVAL BARAO MARQUES e VALDECI CANDIDO WEN-
CESLAU-

21.-EXECUCAO DE TITULO-147/2001-ANTONIO AFON-
SO MESSIAS x JOSE DE OLIVEIRA LIMA FILHO e outros -
Desp de fls.105: “1. defiro o desentranhamento das certidoes
de fls.97/98 conforme requerido às fls.104. 2. Indefiro a expe-
diçao de ofício à Receita Federal, haja vista que às fls.100 consta
informaçao recente de inexistencia de declaraçoes de bens em
nome dos executados nos último 05 anos.Int.”  - “Ao requeren-
te para que retire os documentos desentranhados”-Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

22.-EXECUCAO DE TITULO-238/2001-JUSSARA DE AL-
MEIDA PEREIRA WIELEWSKI x JOAO ALFREDO KNO-
PIK -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita
Federal, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-

23.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-277/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERC. - GRUPO ITAU x FLA-
VIO PEREIRA DE CAMPOS -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl. 63 (até a presente data nao
houve retorno da carta precatória)”.-Adv. LUCIANA BERRO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

24.-EXECUCAO DE TITULO-304/2001-ESP. FELIPE LER-
NER (F. 209) x RENATO REQUIAO FILHO e outros -Desp.
de fls. 232: “ Defiro a suspensao do processo, pelo prazo de 30
(trinta) dias, conforme requerido às fls.231. Após à conclusao.
Int.” -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e LEANDRO
RICARDO ZENI-

25.-DECLARATORIA SUMARIA-481/2001-DJALMA LOPES
DE MEDEIROS x VALMAR SISTEMAS HIDRAULICOS
LTDA -Desp. de fls. 125: “ 1- A “sustaçao de protesto nao é
viável, uma vez que já foi lavrado. 2- Nao bastasse isso, nao
ocorre a verossimilhança das alegaçoes para efeito da anteci-
paçao com o cancelamento do protesto e levantamento da res-
triçao de crédito, notadamente pelo teor da contestaçao e docu-
mentos que a instruiram. 3- Assim, reportando-me à delibera-
çao de f. 81 e verso, cujos fundamentos remanescem, indefiro
o pedido de fls. 115-121. 4- aguarde-se a realizaçao da audien-
cia designada no termo de f.112. 5- Int.” -Adv. JULIO CESAR
RIBAS BOENG, RODRIGO SEJANOSKI DOS SANTOS,
WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN, APARE-
CIDO TEIXEIRA DA COSTA e NAILOR CAETANO DA SIL-
VA-

26.-EXECUCAO DE TITULO-623/2001-ESPACO NOBRE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FIRMA IN-
DIVIDUAL ESPERANCA DO ROCIO POMPEO -Desp. de
fls. 175: “ aguarde-se comunicaçao do cumprimento da depre-
cata expedida. Int.” -Adv. JOAO CARLOS ADALBERTO
ZOLANDECK, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e MAFUZ
ANTONIO ABRAO-

27.-REPARACAO DE DANOS-850/2001-MILI DISTRIBUI-
DORA DE PAPEIS x JOSE APARECIDO DA SILVA e outros
-”Diga o autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv.
IRINEU JOSE PETERS, EROS GIL PETERS, GUATAÇARA
SCHENFELDER SALLES e MAURICIO DE OLIVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO-883/2001-SLAVIERO DECI-
SAO ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO CAN-
DIDO DE OLIVEIRA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco)
dias, ante a certidao de fl.41 (decorreu o prazo de suspensao de
60 dias conforme determinado às fls.39)”.-Adv. RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, MARCOS ANTONIO
ZAITER e CARLA FABIANA EVERS-

29.-EXECUTIVA-884/2001-PAUTA EQUIPAMENTOS E SER-
VIÇOS LTDA x TANCON & CIA LTDA ME e outros -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl.41 (de-
correu o prazo de suspensao de 90 dias conforme deferido às
fls.39)”.-Adv. ALEXANDRE EVANGELISTA NETO-

30.-MONITORIA-984/2001-BANCO BRADESCO S\A x BA-
GGAGERYE INDUSTRIA DE BOLSA LTDA e outros -Desp.
de fls. 300: “ Notifique-se o Sr Perito para se manifestar sobre
a proposta de fls.299, no prazo de 05(cinco) dias. Int.”  -  Desp.
de fls. 303: “Manifestem-se os réus no prazo de 05(cinco) dias,
sobre a proposta do Sr. Perito. Int.” -Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, JOAO DE
BARROS TORRES e JACQUELINE MARIA MOSER-

31.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1033/2001-GILMAR FER-
NANDO DE CRISTO x CEDRO FOMENTO MERCANTIL
LTDA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a certi-
dao de fl.44 (decorreu o prazo legal de suspensao de 90 dias
conforme deferido às fls.42)”.-Adv. VALDEMAR REINERT,
JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA, RENATA
CRISTINA MACHADO DE OLIVEIRA e MARCIA CHRIS-
TINA M.DE OLIVEIRA-

32.-MONITORIA-1034/2001-BANCO BRASILEIRO CO-
MERCIAL S\A BBC x SILVANO RISSATO e outros -”Diga o
autor ante o trânsito em julgado da sentença”.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ARTHUR KLASSEN e GILBERTO LUIZ
BONAT-

33.-BUSCA E APREENSAO-1188/2001-BANCO ZOGBI S\A
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x JAIR RENATO PEREIRA -”Diga o autor, no prazo de 05
(cinco) dias, ante a certidao de fl. (decorreu o prazo legal, sem
que o autor tivesse se manifestado sobre o transito em julgado
da sentença)”.-Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1235/2001-MARIA
RITA DE ABREU HERNANDES e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA- “Manifestem-se as partes sobre a pro-
posta do Sr. Perito de R$ 1.500,00 juntados às fls.152/153.” -
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-1406/2001-EDMIR DE
CAMPOS GUIMARAES x ANTONIO CLAUDIO FERNAN-
DES e outros -Desp. de fls. 51 da audiencia em 12/11/02, DE-
LIBERAÇAO: “ Indefiro a liminar de reitegraçao de posse haja
vista que nao está esclarecido se os réus eram locatários, se
deixaram de pagar aluguel, quando a demanda entaao deveria
ser de despejo. dou as partes presentes por intimadas, antes que
deverao oferecer defesa no prazo de 15 dias.”-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, RUTH COATTI, LUIZ ANTONIO OR-
MIANIN E ANDERSON COELHO CASSAROTTI-

36.-REVISIONAL DE CONTRATO-7/2002-JOAO ROBERTO
VISBISKI PINTO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S.A -Desp. de fls. 573: “ Defiro o prazo de 10(dez)
dias para que o requerido de cumprimento ao item”3"da deli-
beraçao de fls.568. Int.” -Adv. RENATO CORDEIRO DA SIL-
VA, ELISA GOMES TORRES e LUCIANE LAWIN-

37.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-10/2002-PHILO-
MENA BORGES DE MACEDO x MARIA JOSE VIEIRA DA
VEIGA -Desp. de fls. 64: “ Manifeste-se a requerida, no prazo
de 05(cinco) dias, sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv.
NEIMAR BATISTA e CLAIRE LOTICE-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-110/2002-NO-
BUIKI KOBAICY x ERVINO KAISER -”Deve a parte autora,
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que
importam em R$40,00, para posterior expediçao do mandado -
prazo de 5 dias.” -Adv. LEANDRO GALLI-

39.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-115/2002-BAN-
CO BMC S.A x HIDERALDO LUIZ MIQUELASSO -Desp.
de fls.42: “1. anote-se o substabelecimento para futuras inti-
maçoes. 2. Suspendo o processo pelo prazo de 180(cento e oi-
tenta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem mani-
festaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.” -  Desp. de fls.45:
“Defiro a expediçao de mandado conforme requerido às fls.43/
44. Int.”  - “Deve a parte autora antecipar as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$40,00, para posterior expediçao
do mandado.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARE-
CIDA MARTINEZ, ALINE FAGUNDES, TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e SONIA REGINA CUNHA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/2002-ALFREDO FER-
REIRA JUNIOR x CLONE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
-Desp. de fls. 35: “ Aguarde-se o cumprimento da Carta Preca-
tória. Int.” -Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-188/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE TEIXEIRA PINA -Desp. de fls. 39: “ Na
certidao de fls.27/verco observa-se que o réu nao foi citado.
Intime-se o autor para promover a citaçao. Int.” -Adv. GISELE
SOLER CONSALTER-

42.-OBRIGACAO DE FAZER-221/2002-AUGUSTO PIEGEL
e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. e outros -Desp. de fls. 235: “ 1- A anotaçao de impe-
nhorabilidade dos imóveis nao encontra amparo de garantis dos
própios autores, nao só dos réus. 2- Por outro lado, a demora
da inscriçao, ensejando constriçao, pode ser objeto de embar-
gos de terceiros. 3- Assim, defiro em parte a pretençao de
fls.232-233 para autorizar a averbaçao junto às matrículas dos
imóveis ali descritos da existencia desta açao. 4- Int.” -  “Deve
a parte interessada retirar o ofício dirigido ao RI 2ª Circunscri-
çao desta comarca, bem como efetuar o preparo das custas no
valor de R$7,00.” - IVAN CESAR MORETTI, MATIAS AN-
GELO GOMZAGA,PABLO DE OLIVEIRA THEIS, DAMI-
EN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA,
PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAU-
LI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA
HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSINI, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNI-
ZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALES-
SANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-252/2002-MAXIMO DOS
ANJOS e outros x CIDADELA S\A -Desp. de fls. 180: “ Mani-
feste-se a requerida, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a docu-
mentaçao juntada. Int.” -Adv. FATIMA LUIZA GERABA CA-
SABURI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN
ROBERTA FRANCO-

44.-INTERDICAO-275/2002-JUREMA REGINA DO NASCI-
MENTO x LUIZ ALVES AFONSO -Desp. de fls. : “Esfecifi-
quem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente
desejam produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-
Adv. MARIA INES DIAS, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI DA SILVA, JAIR MOSCARDINI e JOSE RO-
BERTO DUTRA HAGEBOK-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-300/2002-CONDOMINIO
CIDADE SORRISO x JOSE ERALDO ROSSA e outros -Desp.

de fls. 112: “ Aguarde-se por 30(trinta) dias a devoluçao do
ofício expedido às fls.94. Após à conclusao. Int.” -Adv. JULIO
CESAR PINTO D’AMICO, CLOVIS MOTTIN, IRINEU PAL-
MA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL CASSOL DA
ROCHA-

46.-ANULATORIA-345/2002-TRIUNFANDO SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA x SERVOPA S\A COMERCIO E IN-
DUSTRIA e outros -Desp. de fls. 110: “ 1. Mantenho a decisao
de fls.97 e 98. 2. Recebo a apelaçao de fls. 100-108 nos seus
regulares efeitos. 3. remetam-se os autos ao e. Tribunal de Jus-
tiça do estado, com as cautelas de estilo. Int.” -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA-

47.-BUSCA E APREENSAO-370/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CARMINO DONATO JUNIOR -Desp. de fls. 33: “ 01.
Intime-se o requerido para purgar a mora, nos termos da peti-
çao de fls.31. 02. Anote-se o substabelecimento de fls.32. Int.”
-  Desp. de fls.35: “Intime-se o requerido do despacho de fls.
33.Int.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, CARMINO DONA-
TO JUNIOR e FRANCINE FREDERICO-

48.-REPARACAO DE DANOS-420/2002-JOAQUIM MAR-
CONDES FILHO x MAXIMA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA - Desp. de fls.61: “01.A matéria comporta julgamento
antecipado da lide. 02. expeça-se ofício como determinado às
fls. 56 e, após à conclusao para ser prolatada a sentença.” -
“Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao SERASA e
SCPC, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$14,00”.-Adv. LUIZ FERNANDO P.
DA S. GRACIA e ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO-455/2002-RUI DE LIMA
BUENO x BANCO ITAU S/A -”Deve o Requerente efetuar o
pagamento de R$30,00, referente ao pagamento das custas pos-
tais.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-479/2002-LOURIVAL
GABRIEL DA SILVA x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL SISTEL -Desp. de fls. 152: “Esfecifiquem as
partes, em 05 (cinco) dias, as provas que efetivamente desejam
produzir, justificando a finalidade e pertinencia. Int.”-Adv.
MAURO JOSE AUACHE e ADROALDO JOSE GONÇAL-
VES-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-498/2002-WEN-
CESLAU BONIFACIO DA SILVA x BANCO VOTORANTIM
S.A -Desp. de fls. 84: “ Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez)
dias, sobre a contestaçao e documentos juntados.. Int.” -Adv.
GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

52.-EXECUCAO DE TITULO-554/2002-IDEAL LAR CONS-
TRUTORA LTDA x MARCELO ZANDONA -Desp. de fls.
68: “ 01. Rejeito a exceçao de pré-executividade porque nao
foi alegado nenhum dos fatos enumerados no art. 618 do CPC.
O fato de existir uma outra demanda anterior relativa aos títu-
los exequendos poderá importar na suspensao da execuçao. Só
que para isso o devedor deve juntar certidao da vara respectiva
que demonstre a data do ajuizamento e cópia da inicial. 02.
Como o devedor nao fez prova de propiedade do bem que indi-
cou a penhora, diante da recusa do credor, haja vista o contido
na certidao de fls.54,v, cabe ao credor indicar bens para penho-
ra. Int.” -Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG e LUIZ MO-
LLOSSI-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-556/2002-LANDINEIA
MARQUES DA SILVA x CIDADELA S/A -Desp. de fls. 105:
“ Manifeste-se a requerida no prazo de 05(cinco) dias, sobre a
documentaçao juntada. Int.” -Adv. OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
CARMEN ROBERTA FRANCO-

54.-ORDINARIA-602/2002-MERCANTIL DE BEBIDAS CA-
TARINENSE LTDA x COMPANHIA CERVEJARIA BRAH-
MA -Desp. de fls. 516: “ Manifeste-se a requerida, no prazo de
05(cinco) dias, sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv.
ERALDO L.CARVALHO JUNIOR, GILNEY FERNANDO
GUIMARAES, WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, DEOCLECIO MAFEI COMPER,
CRISTINA ROSITO CARSOSO, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA
e GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK-

55.-INDENIZACAO ORD.-624/2002-MARKENSON MAR-
QUES DOS SANTOS x KOMECO ASIA IMPORTACAO &
COMERCIO EXTERIOR LTDA -Desp. de fls. 106: “01. Ano-
te-se conforme solicitado às fls.105. 02. Sobre a contestaçao e
documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez)
dias. Int.” -Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
FABIANO HALUCH MAOSKI e ROBERTO ISER JUNIOR-

56.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-632/2002-LILI-
AN GASPARIN GUIMARAES x ROSEMARY COLACO -
Desp. de fls. 46 verso: “ Intime-se a requerente para efetuar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça( fls.40). Int.” -
Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/2002-BANCO VOLVO
(BRASIL)S/A x RIGO TRANSPORTES LTDA -Desp. de fls.
62: “ Intime-se corretamente (fls.61). Concedo o prazo de 10
dias para a embargada se manifestar. Int.” -Adv. PAULO AFON-
SO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ AUGUSTO PIRES CEZA-
RIO e CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

58.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-684/2002-ECOLO-
GICA AUTO POSTOS LTDA e outros x IECSA-GTA TELE-
COMUNICAÇOES LTDA -Desp. de fls. 72: “ Intimem-se as

autoras para cumprir, no prazo de 05 (cinco) dias, o que deter-
minado às fls.68, sob pena de extinçao do processo. Int.” -Adv.
PAULO ROBERTO LUVISETI e EDUARDO
T.HOFFMEISTER-

59.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-712/2002-DORIA CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x LOPES & FAGUNDES LTDA -
Desp. de fls. 132: “ Manifeste-se a requerida, no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a documentaçao juntada. Int.” -Adv. RO-
GERIA DOTTI DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG
e GILBERTO GAESKI-

60.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-734/2002-ANA
CRISTINA BORGES LOPES x ANUAR TACACH -Desp. de
fls. 117: “ Intime-se o réu reconvinte para impugnar, querendo
a contestaçao. Int.” -Adv. JEFFERSON SILVA DE BRITO,
VICENTE DO PRADO TOLEZANO e FERNANDA MAROT-
TI DE MELLO-

61.-CAUTELAR-735/2002-YOHANA PATRICIA PORTES x
CANDEIAS ESPORTE LAZER E RECREACAO e outros -
Desp. de fls. 66 verso: “ 1- Sobre a devoluçao do AR de citaçao
do segundo requerido ( fls.64-65), manifeste-se a parte autora
em cinco (5) dias. 2- Int.” -Adv. PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO e LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES-

62.-ORDINARIA-783/2002-DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA x LOPES E FAGUNDES LTDA -Desp. de fls. 78: da
audiencia de Instruçao e julgamento designo ao próximo dia
10/12/02 às 14:30, defiro a prova testemunhal solicitada. inti-
me-se via DJ/PR a requerida. Int.” -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG e GILBERTO
GAESKI-

63.-EXECUCAO DE TITULO-814/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x KAIZEN COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA e
outros -Desp. de fls. 23: “ Defiro o pedido de suspensao do
processo, pelo prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido às
fls.22. Int.” -Adv. DANIEL HACHEM-

64.-BUSCA E APREENSAO-847/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILBERTO
MARQUES DA SILVA -”Diga o autor ante o trânsito em julga-
do da sentença”.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

65.-EXECUCAO DE TITULO-912/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x ELOIR CE-
SAR CORDEIRO -Desp. de fls. 33: “ Junte a cópia atualizadaa
da matrícula, do imóvel que se quer penhorar. Int.” -Adv. CAR-
LA FABIANA EVERS-

66.-ANULATORIA-922/2002-ISABEL CRISTINA RAICH x
JOSEMAR JORGE MATOSO -Desp. de fls. 71: “ Trata-se de
questao de sonegaçao de bens em um processo de separaçao
judicial consesual que tramitou na 3ª Vara da família. Claro
que naquele juízo, por ser açao anexa, haja vista o disposto no
artigo 108 do CPC, é que a demanda deverá tramitar. Reme-
tam-se os autos àquele juízo, com nossas homenagens. Int.” -
Adv. IVAIR JUNGLOS-

67.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-944/2002-IRACEMA
SILVA DE SOUZA x DIRCELIA GONCALVES DOS SAN-
TOS -Desp. de fls. 21: “ Manifeste-se a autora, no prazo de 10
(dez) dias, sobre a contestaçao de fls.16/19. Int.” -Adv. JONAS
BORGES-

68.-ORDINARIA-971/2002-MOISES LUIZ RAMOS x FUN-
BEP-FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO -Desp. de
fls. 26: “ 1. O valor atribuído à causa às fls. 25 ainda se enqua-
dra entre aquelas do procedimento sumário, em face da altera-
çao do art. 275, inc I dado pela Lei 10.444/02. 2. Intime-se a
parte autora para emendar a inicial em 10(dez) dias. Int.” -Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

69.-SUMARIA DE COBRANÇA-995/2002-CONDOMINIO
CONJ.RESID.BELLA VISTA x JOSE ARCANJO VANELI -
Desp. de fls. 54: “Suspendo o processo pelo prazo de 90(no-
venta) dias conforme requerido. Decorrido o prazo sem mani-
festaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1081/2002-MCR CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A-BANCO MULTIPLO -Desp. de fls. 13 verso: “ 1. Re-
cebo os embargos para discussao, suspendo o curso da execu-
çao. 2. Intime-se o embargado para, querendo, impugnar no
prazo de 10(dez) dias. Int.” -Adv. CAROLINE LOPES SAN-
TOS-

71.-SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2002-
COND.EDIF.SAINT HONORE x VICTOR SAAB -Desp. de
fls.71 e verso: “ 1- Inviável pleito “liminar” em cobrança regi-
da pelo procedimento sumário, seja pela incompatibilidade pro-
cessual, seja pelo desapego à pretensao. 2- Aguarde-se a reali-
zaçao da audiencia designada pelo despacho de f.64. 3- Int.” -
Adv. LOLINNA CHAN-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-1167/2002-DARY DEL-
MAR ELIAS x BANCO BANESTADO S/A -Desp. de fls. 56: “
1- O valor atribuído à causa está entre aqueles que enseja apli-
caçao do procedimento comum sumário ( CPC, art. 275, I), que
possui requisitos própios ( CPC, art.276). 2- Assim, faculto à
parte autora a complementaçao da inicial, no prazo de dez (10)
dias.3- Int.” -Adv. JOEL FERREIRA LIMA e MARCIA REGI-
NA DOS S. MACHADO-

73.-SUMARIA DE COBRANÇA-1170/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VERCELLI x NAHIR FERREIRA -Desp. de fls.
35, da audiencia em 13/11/02: DELIBERAÇAO: “ Como a ré
nao foi citado pessoalmente, designo nova data para a audien-

cia no dia 04/12/02 às 14:00 horas, renovando-se as diligencias
necessárias. “ - “ Deve a parte autora antecipar as custas do Sr
Oficial de Justiça no valor de R$40,00, para posterior expedi-
çao do mandado.” -Adv. CRISTIANE TIEMI OTA, JOSE
EDUARDO GRITTES MANZOCHI e ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ-

74.-INTERPELACAO-1189/2002-ASSOC.DOS AUDITORES
FISCAIS DO TRABALHO EST.PR. x CELSO SOARES DA
COSTA -Desp. de fls.50: “ 1- A inicial nao está firmada. 2-
Intime-se o procurador da requerente a regularizar em 10(dez)
dias. Int.” -Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

75.-ALVARA-1212/2002-DEOLINDA DE PAULA LOPES x
ESP.MARCO BRUNE -Desp. de fls. 21: “ Preliminarmente,
deve a requerente esclarecer se o “de cujus” deixou ascenden-
tes, caso contrário, juntem-se as certidoes de óbitos. Int.” -Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

76.-ORDINARIA-1213/2002-REPAL REFIGERACAO,PECAS
E ACESORIOS LTDA x AVELINO MINATTI JUNIOR e ou-
tros -Desp. de fls. 50: “1- Esclareça a parte autora, em 10(dez)
dias, a “rescisao da promessa de compra e venda” aludida no
item “b” do pedido de f.5. Int.” -Adv. MAURO FONSECA DE
MACEDO-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1217/2002-ILNE MARIA
DALLACORT DOS SANTOS x LIANE SLOBODIAN MOT-
TA VIEIRA -Desp. de fls. 11: “ Vistos, etc. 1. Recebo os em-
bargos, para discussao, com suspensao do curso da execuçao.
Certifique-se ali. 2. “Intime-se”a parte embargada para impug-
ná-los, no prazo de dez dias. 3.Int.” -Adv. CLAUDIA CREPLI-
VE-

78.-ALVARA-1218/2002-MARLI DA COSTA NOGUEIRA e
outros x -Desp. de fls. 14: “ Esclareçam os requerentes, se a
verba que pretendem levantar é por ocasiao da morte de Nica-
nor Nogueira ou de Luzia Costa Nogueira, e seu valor em real.
Int.” -Adv. EDSON R. OLIVEIRA-

79.-EXECUCAO DE TITULO-1236/2002-VANESSA BLEY
COLLE x ELMIR JOSE VALLEJO RIBEIRO e outros -”Deve
a parte autora, antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça que importam em R$280,00, para posterior expedi-
çao do mandado - prazo de 5 dias.” -Adv. OSMAR NODARI-

80.-CAUTELAR-1238/2002-NITROGENIUS PRODUTOS
QUIMICOS LTDA ME x EMBRATEL EMPRESA BRASILEI-
RA DE TELECOMUNICACOES -Desp. de fls. 24: “ Como a
dívida será objeto de discussao judicial, defiro o pedido para
cancelamento temporário da inscriçao no SERASA a que sse
refere a anotaçao de fls.16. Esclareço que a decisao poderá ser
revista se a Ré explicar a origem do débito. Oficie-se ao SE-
RASA. Cite-se a Ré para oferecer defesa no prazo de 05 dias
sob as comunicaçoes previstas no art. 285 do CPC. Int.” -  “Deve
a parte interessada retirar o ofício dirigido ao SERASA, bem
como efetuar o preparo das custas no valorde R$7,00.” -Adv.
PATRICK G.MERCER e MARCELO MARQUATDT-

81.-OBRIGACAO DE FAZER-1250/2002-AUDIOLOGIC
AP.AUDIT.E EQUIP.MEDICOS HOSPITALARES L x ELE-
TROBRAS-CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -
Desp. de fls. 206/208: “ Pelo que foi exposto determino a re-
messa dos autos à Justiça Federal, com nossas homenagens.
Int.” -  “Deve a parte interessada retirar os autos para remessa
à Justiç Federal”-Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

82.-INDENIZACAO SUM.-1284/2002-EDSON RIBEIRO DOS
SANTOS x TRANSORGANICOS TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA e outros -Desp. de fls. 43: “ defiro os benefícios
de assistencia judiciária. Emende a inicial, querendo, para ofe-
recer rol de testemunhas e apresentaçao de quesitos. Int.” -Adv.
MARCIA REGINA NUNES DE S. VALEIXO e MAURICIO
GAVANSKI-

83.-BUSCA E APREENSAO-1292/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x INTERNET CONTACT CENTER DO BRASIL
LTDA -Desp. de fls. 24: “ Comprove a autora que os equipa-
mentos descritos na inicial foram dados em alienaçao fiduciá-
ria já que até o momento nao há nenhuma prova nesse sentido.
Int.” -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

84.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)COMINATàRIA DE OBRIGAÇAO DE
FAZER - Marcelo Alexandre Ribeiro X  Luis Carlos Mendes
de Souza e outros, deve o interessado retirar para distribuir por
dependencia. - Adv.OSMAR DE ANDRADE FERREIRA:
2)EXECUÇAO DE TÖTULO EXTRAJUDICIAL -Mega As-
sessoria e Cobrança Ltda  X Eduardo Kruk, no valor de
R$157,50 - Adv.IVONE PAVATO BATISTA: 3)EXECUÇAO
DE TÖTULO -Mega Assessoria e Cobrança Ltda X Joao Ro-
mualdo Stavicki, no valor de R$157,50 - Adv.IVONE PAVATO
BATISTA: 4)MONITàRIA - Banco Itaú S/A X Frederico Mar-
condes Machado Filho, no valor de R$609,00 + R$40,00 (O.J.)
- Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO: 5)BUSCA E
APREENSAO -Banco ABN Amro Real S/A  X Neura Maltau-
ro Molina , no valor de R$262,50 + R$200,00 (O.J.) -
Adv.AALEXANDRE NELSON FERRAZ: 6) DESPEJO C/ C/
PEDIDO DE PAGTO DE ALUGUERES E ACESSORIOS.-
Arlete Dolci Machado Fernandes X Rosana Ribeiro, no valor
de R$178,50 + R$40,00 (O.J.) - Adv. FERNANDO ANTONIO
DE OLIVEIRA: 7)INVENTARIO POR ARROLAMENTO -
Isabel Duarte Grohs, no valor de R$609,00 - Adv.ARILTON
PORTELLA: 8)ORDINARIA DE ADJUDICAÇAO COMPUL-
SàRIA E CANCELAMENTODE HIPOTECA - Eduardo For-
miga Carvalho e outros X Incorporaçoes e Construçoes Ribe-
chosil Ltda, no valor de R$609,00 + R$30,00 (AR) -
Adv.ROGERIA DOTTI DORIA E EDUARDO PIERRI:
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ALTAIR DE OLIVEIRA 021 00156/2001
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 024 00604/2001
ANA CLAUDIA CERICATTO 022 00157/2001
ANDRE LUIZ BETTEGA D AVIL 106 01484/2002
ANDREZZA MARIA BELTONI 095 01246/2002
ANTONIO BASSI 014 00927/1996
ANTONIO VILMAR GOULART 078 00962/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 096 01262/2002
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 087 01043/2002
ARTUR GABRIEL FERREIRA 057 00507/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 075 00870/2002
ASSIS CORREA 050 00328/2002
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 013 00794/1996
CANDIDO FRANCISCO DE OLIV 023 00193/2001
CARLO RENATO BORGES 025 00633/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 052 00463/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 072 00765/2002

007 00007/1994
CARMEM ROBERTA FRANCO 016 00563/1997
CARMEN REGINA BOLOGNESE M 091 01085/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 079 00970/2002
CHARLES DA SILVA RIBEIRO 088 01052/2002
CHRISTIANE DONHA 041 00087/2002
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 029 01360/2001
CINTHIA PARPINELI LEITAO 009 00749/1995
CLAUDIA REJANE NODARI 102 01472/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 017 01384/1997

062 00567/2002
CLEBER DA SILVA BARBOSA 017 01384/1997

002 00397/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 054 00487/2002

071 00713/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 092 01145/2002
DANIEL HACHEM 008 00579/1995

097 01278/2002
039 00054/2002
012 00441/1996
033 01553/2001
083 00975/2002

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 070 00699/2002
032 01512/2001

DANTE PARISI 017 01384/1997
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 049 00271/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 008 00579/1995
DIRCEU A. ZANLORENZI 008 00579/1995
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 042 00092/2002
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA 106 01484/2002
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 028 00940/2001
ELIANE MARIA MARQUES 035 01658/2001
ELISA GOMES TORRES 100 01379/2002
ELISABETH ALFREDO F. DA S 022 00157/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 066 00659/2002

052 00463/2002
ELIZIANE CRISTINA MALUF 001 00292/2002
ENI APARECIDA MARCO SANCH 014 00927/1996
ERICA MARTA GAVETTI 098 01292/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 027 00727/2001

051 00441/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 021 00156/2001
FABIO TELENT 091 01085/2002

091 01085/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 037 00022/2002

045 00177/2002
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 049 00271/2002
FERNANDO BLASZKOWSKI 098 01292/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 043 00134/2002
FERNANDO LUIZ DE SOUZA 058 00513/2002
FERNANDO PAULO MACIEL 011 00109/1996
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 026 00696/2001
FLAVIO JUSTEN DE OLIVEIRA 093 01146/2002
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 061 00563/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 082 00974/2002

031 01458/2001
081 00973/2002

GABRIEL ANTONIO H. NEIVA 025 00633/2001
GANDURA MARIA DA MAIA ABO 090 01060/2002
GERALDO MOCELLIN 056 00501/2002

017 01384/1997
GERSON LUIZ WENZEL 084 01018/2002
GRACIELA I. MARINS 051 00441/2002
GUSTAVO ALMEIDA DE ALMEID 106 01484/2002
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 065 00650/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 095 01246/2002
IDALINA VALERIO PEREIRA 068 00681/2002
IDELANIR ERNESTI 007 00007/1994

017 01384/1997
IERI DO ANARAL SCHROEDER 055 00492/2002
IVONE PAVATO BATISTA 006 00401/2002
JAIME STIVELBERG 010 01341/1995
JAQUELINE LOBO DA ROSA 082 00974/2002

031 01458/2001
081 00973/2002

JISLAINE PRUDENTE 009 00749/1995
JOAO CARLOS DE MACEDO 042 00092/2002

JOAO FRANCISCO DE PASQUAL 064 00630/2002
JOAO MAESTRELI TIGRINHO 101 01420/2002
JOAO SOARES DOS REIS 021 00156/2001
JONAS BORGES 104 01480/2002
JORGE ELOIR MAURER 008 00579/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 089 01053/2002
JOSE DE CASTRO ALVES FERR 057 00507/2002
JOSE DEVANIR FRITOLA 046 00205/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 085 01037/2002

086 01039/2002
047 00231/2002

JOSE OSWALDO HORNUNG 044 00174/2002
JUAREZ BORTOLI 055 00492/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 020 00543/2000
JULIANA DAHER ALVARES DEL 094 01245/2002
KAREN DALA ROSA 095 01246/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 073 00831/2002

048 00250/2002
088 01052/2002

KEITY SUTO TROMBELI 080 00972/2002
KELLY CRISTINA WORM 087 01043/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 077 00929/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 065 00650/2002
LUCIA ANA LAZOF 061 00563/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 010 01341/1995
LUCIANA SEZANOWSKI 099 01329/2002
LUIZ AFONSO MIGUEL 041 00087/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 068 00681/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 018 01146/1999
LUIZ BERNARDO DIAS COSTA 069 00686/2002
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 067 00676/2002
LUIZ CARLOS LIMA 049 00271/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 00563/1997

020 00543/2000
LUIZ RODRIGO LEMMI 091 01085/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 062 00567/2002
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 034 01652/2001
MARCELO ALESSANDRO BERTO 046 00205/2002
MARCELO BERVIAN 038 00029/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 078 00962/2002
MARCIA ZANIN 050 00328/2002
MARCIO ARIOVALDO FELICIO 029 01360/2001
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 040 00055/2002
MARCIO JUSTEN OLIVEIRA 093 01146/2002
MARCIO LANZONI BONATO 053 00469/2002
MARCO AYRES DE OLIVEIRA 076 00887/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 081 00973/2002
MARIA REGINA ZARATE NISSE 089 01053/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 062 00567/2002
MARILZE LIDNER 034 01652/2001
MARIO DE MELLO GUIDES NET 065 00650/2002
MARISA F.G. GUIMARAESM AD 029 01360/2001
MAURICIO GALEB 055 00492/2002
MAURICIO KAVINSKI 016 00563/1997

020 00543/2000
MAURILIO MARTINIANO GOMES 069 00686/2002
MIEKO ITO 015 00312/1997
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 053 00469/2002
NELSON PASCHOALOTTO 071 00713/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 090 01060/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 105 01482/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 040 00055/2002

076 00887/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 080 00972/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 010 01341/1995
PEDRO HENRIQUE XAVIER 029 01360/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 030 01394/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 078 00962/2002
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 058 00513/2002
ROGERIO ALCIDES BORBA 060 00537/2002
ROMEU ALVES CORDEIRO 062 00567/2002
ROMULO FERREIRA DA SILVA 082 00974/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 026 00696/2001
ROZLEI MONTEIRO 078 00962/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 059 00526/2002
SADI BONATTO 043 00134/2002
SANDRA CRISTINA MAIA 029 01360/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 017 01384/1997
SANDRO RAFAEL BONATTO 065 00650/2002
SANTIAGO LOSSO 009 00749/1995
SILVENEI DE CAMPOS 046 00205/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 019 00278/2000
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 014 00927/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 015 00312/1997
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 013 00794/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 063 00574/2002
TATIANA DENCZUK 003 00398/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 059 00526/2002

036 01664/2001
THALES MORAIS DA COSTA 106 01484/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 049 00271/2002
VITORIO KARAN 103 01479/2002
WALTER TOFFOLI 005 00400/2002
WILLIAN FURMAN 018 01146/1999

1.-MONITORIA-292/2002-VICENTE BAPTISTA MALUCE-
LLI NETTO x MONICA REIS DOMINGUES BENTO. Indefi-
ro por falta de amparo legal.-Adv. ELIZIANE CRISTINA
MALUF-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2002-ANTONIO BATIS-
TA PINTO x BANCO BRADESCO S/A -AGUARDANDO
DISTRIBUICAO DA ACAO.-Adv. CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA-

3.-ALVARA JUDICIAL-398/2002-ANA MARIA IG-
NASZEWSKI FERREIRA e outros x ESP. MIGUEL FERREI-
RA SOBRINHO -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. TATIANA DENCZUK-

4.-BUSCA E APREENSAO-399/2002-BV FINANCEIRA S/A

CFI x ELVIS OMAR BIENASCK RISSETO -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO-

5.-OBRIGACAO A FAZER-400/2002-ELIS MARIA DE SOU-
ZA CARDOSO x CIDADELA S/A -Feitos que entram em Car-
tório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da
data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art.
257 do CPC. Int. -Adv. WALTER TOFFOLI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-401/2002-MEGA
ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x LADISLAU DENKIE-
VICZ -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
IVONE PAVATO BATISTA-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-7/1994-ROMUALDO
MOSSON e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
CRED.IMO -Digam as partes, sobre a conta geral no valor de
R$ 3.644.94, datado de 12.11.2002, no prazo de 5 dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e IDELANIR
ERNESTI-

8.-ORDINARIA DECLARATORIA-579/1995-AIRTON PE-
REIRA WINHESKI e outros x JARPEK CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -Notifique-se o Banco Brades-
co da penhora feita às fls.892, e para que requeira o que de
direito em dez dias, sob pena de ser entendido o referido depó-
sito (valores penhorados) como pagamento do que ele - Banco
Bradesco - deve a ora ré até o montante dos valroes e acrésci-
mos legais depositados; isso se faz necessário porque a penho-
ra de crédito deve implicar em quitaçao ao devedor do executa-
do e pagamento do exequente. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. DIRCEU A. ZANLORENZI, AL-
BINO JOSE DE BONI, JORGE ELOIR MAURER, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL HACHEM-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-749/1995-MI-
GUEL FONSAKA x JAIR MANSANO e outros. Ciência da
informaçao do Sr.Contador. -Adv. SANTIAGO LOSSO, CIN-
THIA PARPINELI LEITAO e JISLAINE PRUDENTE-

10.-ANULATORIA-1341/1995-ESP. BENEDICTO NELSON
CARVALHO e outros x VINICIOS FOGANOLI e outros. ar-
quivem-se provisoriamente até ulterior manifestaçao do inte-
ressado. -Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e JAIME STI-
VELBERG apenso 1166/95-

11.-BUSCA E APREENSAO-109/1996-BANCO CACIQUE
S.A. x JOAQUIM ALVES FRAGOSO -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

12.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-441/1996-BANCO
ITAU S.A. x ALBINO SAJA e outros -Aguarde-se o prossegui-
mento do processo no arquivo provisorio. Baixe-se no relatório
mensal.-Adv. DANIEL HACHEM-

13.-ACAO MONITORIA-794/1996-CCV - COMERCIAL
CURITIBANA DE VEICULOS LTDA x EMILIO VICENTE
FERREIRA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. BRAULIO ROBER-
TO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-927/1996-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO FERNANDO x MARLENE ARLE-
TE HORNING -Aguardando preparo de custas do Sr.Contador
no valor de R$ 213.21, no prazo de 10 dias. -Adv. ENI APA-
RECIDA MARCO SANCHEZ, ANTONIO BASSI e SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IVAN ZALESKI e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO e SIMO-
NE MARQUES SZESZ-

16.-ACAO MONITORIA-563/1997-SOFORTE CONSTRUCO-
ES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x JORGE BA-
TISTA ANTUNES -Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 739.90, no prazo de 10 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e CARMEM RO-
BERTA FRANCO-

17.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1384/1997-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x NELSON EDISON DE ANDRA-
DE e outros -Manifeste-se sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. IDELANIR ERNESTI, GERALDO MOCELLIN, DANTE
PARISI, CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e CLEBER DA SILVA BARBOSA apenso 1019/96-

18.-BUSCA E APREENSAO-1146/1999-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x LAOLIR DA COSTA
SOUZA JUNIOR -Em funçao do que ficou decidido no
v.acordao de fls.132/134, para audiência de instruçao e julga-
mento designo dia 17.03.2003, as 15:30 horas. rol de testemu-
nhas no prazo de quinze dias, na forma da nova redaçao do
art.407 do CPC. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ ANTONIO DA-
ROS e WILLIAN FURMAN-

19.-INVENTARIO-278/2000-JOAO BATISTA JAGUER COR-
DEIRO x ESP. NOEL CORDEIRO e outros. Digam os interes-
sados sobre o calculo dos impostos causa mortis nos valores de
R$ 5.677.90 e R$ 31.301.55. -Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2000-GERMER POR-

CELANAS FINAS S/A e outros x BANCO BANDEIRANTES
S/A -Tendo em conta o que ficou decidido na parte final da
decisao saneadora de fls.85/86, designo audiência de instruçao
e julgamento para o dia 25.03.2003, as 15:30 horas, rol de tes-
temunhas no prazo de quinze dias, art.407 do CPC, nova reda-
çao. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o
valor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI,
FRANCIELE STIVAL APENSO 1371/98-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-156/2001-IOMAR FEI-
TOSA DE OLIVEIRA x MAXIMO AGENCIA DE LUTO S/C
LTDA -Cumpra-se o despacho de fls.97. 1.Recebo o recurso de
fls.98 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certi-
dao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI, ALTAIR DE OLI-
VEIRA, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e
JOAO SOARES DOS REIS-

22.-ALVARA JUDICIAL-157/2001-MARIA LUIZA TENORIO
MARINHO x ESP. HAMITLON TENORIO MARINHO -
Aguardando retirada dos oficios.-Adv. ELISABETH ALFRE-
DO F. DA SILVA e ANA CLAUDIA CERICATTO-

23.-ORDINARIA-193/2001-LONGFIELD PARTICIPACOES
LTDA x JOAO LUIZ MARQUETTE e outros -Diga o reque-
rente se pretende executar a sentença.-Adv. CANDIDO FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA-

24.-ANULATORIA-604/2001-TUCUMANN ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA x EDITORA GAZETA DO
PARANA LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ALTAMIRO
ALVES DOS SANTOS apenso 453/01-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-633/2001-MARLI DE CAS-
TRO GOMES x CHRISTOPH REIL -Postas em prática as cau-
telas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv. GABRIEL ANTONIO
H. NEIVA LIMA FILHO e CARLO RENATO BORGES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2001-NAIRO SANTO
VERONA x COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTOS CFI
-Considerando o contido na petiçao de fls.326 dos autos de
execuçao em apenso, renove-se a intimaçao da embargada do
contido no despacho de fls.67, nas pessoas dos advogads que
passaram a representar o embargado exequente. Especifiquem
as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir. Int. - -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ apen-
so 1329/95-

27.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-727/2001-FRAN-
CISCO CARLOS JORGE x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA - BANESTADO S/A. Defiro o requerimento de fl.324.
aguarde-se o pagamento dos honorários por 15 dias. -Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

28.-INDENIZACAO-940/2001-LUCIMAR FERREIRA x EM-
PRESA DE ONIBUS CRISTO REI -Em funçao do que se ex-
trai da certidao de fls.165v, renove-se a intimaçao da autora,
do inteiro teor do despacho de fls.159. Especefiquem as partes,
no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir, dizendo, no mesmo prazo, do interesse na realizaçao
da audiência conciliatória. Int. - -Adv. EDVAL MONTEIRO
RODRIGUES-

29.-ANULATORIA-1360/2001-JANUA CELI BATISTA DA
SILVA ADAM x SOCIEDADE COOP. DE SER. MED. E HOSP.
- UNIMED CTBA -tendo em vista que a testemunha Jefferson
Kuckert irá viajar para outro país, sem previsao de retorno para
esta Comarca, e que participou diretamente da contrataçao do
plano de saúde e discussao segundo a requerida, defiro o pedi-
do de fls.151/152, nos termos do art.847, inciso I, do CPC,
designando a data de 09/12/2002, as 16:00 horas para oitiva
antecipada da testemunha Jefferson. intimem-se as partes da
audiência designada. —Conforme art.19 do CPC, ao interessa-
do para adiantar o valor correspondente a despesa com posta-
gem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. MARCIO ARIO-
VALDO FELICIO GARCIA, PEDRO HENRIQUE XAVIER,
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO, MARISA F.G. GUIMA-
RAESM ADAM e SANDRA CRISTINA MAIA apenso 1093/
01-

30.-BUSCA E APREENSAO-1394/2001-SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x REBER-
DINEY GONZAGA DE OLIVEIRA -Aguardando retirada da
carta precatoria.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

31.-PEDIDO DE EXTINCAO-1458/2001-METALURGICA
GLATHA ANGER LTDA x FORD LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL.Aguarde-se em cartório por mais
30 dias. -Adv. FRANCISCO JURACI BONATTO e JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA-

32.-BUSCA E APREENSAO-1512/2001-BANCO ITAU S/A x
DUILIO SANTOS SOARES -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

33.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1553/2001-BAN-
CO ITAU S/A x R. LENHART PLASTICOS LTDA e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. DANIEL HACHEM-

34.-PRESTACAO DE CONTAS-1652/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x ELOINA DA F.
SALLENAVE e outros. Recebo o apelo no seu duplo efeito
suspensivo e devolutivo. Intime-se a contra parte para contra-
razoes em quinze dias. -Adv. MARCELLO TRAJANO DA
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ROCHA e MARILZE LIDNER-

35.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1658/2001-LUCI-
ANO SCHUNKE x ADEMIR DE SOUZA e outros -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ELIANE MARIA MARQUES-

36.-BUSCA E APREENSAO-1664/2001-UNIBANCO UNIÇO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FRANCIS CRISTINA
PICCIONE. Desentranhe-se o mandado para citaçao no ende-
reço indicado nas fls.26 desde que comprovado o recolhimento
da diligência do Oficial para que concedo o prazo de 05 dias. -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-22/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL x GEY-
SON DE JESUS FAGUNDES. Ciência da resposta dos ofícios.
-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

38.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-29/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO x ROMIL-
DO ESTACIO DUTRA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CELO BERVIAN-

39.-MONITORIA-54/2002-CIA ITAULESING DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S.A. x N.S TRANSPORTES LTDA
- ME e outros -Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv.
DANIEL HACHEM-

40.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-55/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.
ITA x SERGIO ALAERTES PAULA LOPES -Diga o autor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-87/2002-PLASVAC IND.
E COM. DE ARTIGOS PLµSTICOS LTDA ME e outros x
BANCO DO BRASIL S.A. -Digam as partes sobre a proposta
de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.100.00 .-Adv.
CHRISTIANE DONHA e LUIZ AFONSO MIGUEL-

42.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-92/2002-THE-
RESINHA DE JESUS GOELZER FERREIRA x PAULO BAC-
CHI e outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimen-
to do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO-

43.-BUSCA E APREENSAO-134/2002-BANCO CNH CAPI-
TAL S/A x IZIDIO JOVINO EDUARDO. Defiro o pedido de
vista pelo prazo de 05 dias. -Adv. FERNANDO JOSE BONAT-
TO e SADI BONATTO-

44.-USUCAPIAO-174/2002-ESP. AIRTON BARBOSA x ESTE
JUIZO. O documento mencionado na petiçao de fls.51/52 já se
encontra acostado às fls.39, sobre o fato digam os requerentes
no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE OSWALDO HORNUNG,
MARDEM MARCELO LEITE CORDEIRO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-177/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MIGUEL MIRO ORYSTEN.Defiro o desentranhamento
como requerido nas fl.65 desde que comprovado o recolhimen-
to da diligência de oficial para o que concedo o prazo de 05
dias. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-205/2002-AUTO
EXPRESS CENTER LTDA x ASSOCIACAO RADIOTAXI
ALTERNATIVA.Digam as partes sobre o laudo de avaliaçao
no valor de R$ 1.450.00. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
SILVENEI DE CAMPOS e MARCELO ALESSANDRO BER-
TO-

47.-BUSCA E APREENSAO-231/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x PAULO
ROBERTO LUNCA -Intime-se a parte autora pessoalmente
através de carta com ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga
sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

48.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-250/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JORGE ALVES DA CUNHA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-271/2002-TANIA MARA
CARDOZO x SASSE CAIXA SEGUROS -Aguardando retira-
da da carta precatoria. Recebo o agravo retido de fls.325/327. a
contra-parte para resposta no prazo legal. -Adv. DEISE
C.MONTEIRO DE BARRO HINZ, VANESSA VALERIO
ROSENSTOCK, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO
SILVA e LUIZ CARLOS LIMA-

50.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-328/2002-AMALIA RE-
GINA FAVORETO x POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA.A bem do contraditório diga a
ré sobre a petiçao de fls.198/201, após voltem-me para exame
do pedido de provas e de imposiçao de multa. -Adv. ASSIS
CORREA, MARCIA ZANIN-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-441/2002-MATTHIAS RAI-
NER TIGGES e outros x BANCO ITAU S/A. Em funçao da
nova redaçao do art.331 do CPC, fica prejudicada a realizaçao
da audiência conciliatória. Destarte, escoado o prazo para even-
tual recurso desta decisao, voltem-me conclusos para sanea-
mento do processo. -Adv. GRACIELA I. MARINS e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

52.-CAUTELAR INOMINADA-463/2002-TATIANA CARLA
LIMA ALVES x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO CREDICARD S/A e outros -Diga o requerido sobre

a impugnaçao, querendo.-Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA
e CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

53.-OBRIGACAO A FAZER-469/2002-MARCOS WEN-
GERKIEWICZ x CABRAL AUTOMOVEIS LTDA. Em fun-
çao do contido na petiçao de fls.107, fica prejudicada a realiza-
çao da audiência conciliatória. Oficie-se como requerido na
dita peça e vindo a resposta, voltem-me. Sobre o deslinde do
agravo noticiado na petiçao de fls.42, diga o autor no prazo de
cinco dias. -Adv. MARCIO LANZONI BONATO e MIRIAM
TARASIUK NAUFEL BANDINI-

54.-BUSCA E APREENSAO-487/2002-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINANC. E INVEST x ANDERSON DE
CASTRO. Cite-se como requerido nas fls.43. Expeça-se carta
com ARMP desde que comprovado o recolhimento das custas
de correio. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

55.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-492/2002-BONA-
FRUTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE FRUTAS E LEGUMES DOIS CUNHADOS -Especefi-
quem as partes, no prazo de cinco dias, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, dizendo em igual prazo, do interes-
se na realizaçao da audiência conciliatória. Int. - -Adv. JUA-
REZ BORTOLI, IERI DO ANARAL SCHROEDER PORTE-
LA, MAURICIO GALEB e ALESSANDRO COTA-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-501/2002-COTA
& BERGAMIN LTDA x DT DEMOLICAO E TERRAPLA-
NAGEM LTDA. A diligência requerida na petiçao de fls.30 já
foi deferida às fls.26, cuja realizaçao carece do depósito ante-
cipado das custas do sr.Oficial de Justiça. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

57.-INDENIZACAO-507/2002-JOSE EDUARDO BRAGA x
HERTON COIFMAN e outros -Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. JOSE DE CAS-
TRO ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA-

58.-INDENIZACAO-513/2002-VALDINEIA DAMARAT PE-
REIRA x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA. Ciência as
partes da manifestaçao da denunciada a lide. -Adv. FERNAN-
DO LUIZ DE SOUZA, RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-526/2002-FRANCIS
CRISTINA PICCIONE x BANCO UNIBANCO S/A -No pra-
zo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). No mesmo lapso e
visando a rápida prestaçao jurisdicional almejada pelo conten-
dores, digam os interessados, sobre seu interesse em firmar
acordo relativamente aos fatos que originaram a presente de-
manda. Decorrido o prazo e nao se vislumbrando o aconteci-
mento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa ex-
pressa ou pela ausência de manifestaçao, voltem-me para se-
rem fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais ques-
toes processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituiçao à audiência prevista no artigo 331
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontr bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o mês de dezembro
de 2.002. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode
o Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o
artigo 125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será
propiciado antes da coleta de provas, motivo pelo qual a provi-
dência contida no item 3 supra nao lhes causará prejuízos. Inti-
mem-se. -Adv. RUY CARDOSO FERREIRA, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES apenso 1664/
01-

60.-REVISIONAL DE CONTRATO-537/2002-LUCIANO
STRESSES LOBO x FUNDACAO CULTURAL LEONARDO
DA VINCI -1.Recebo a apelaçao de fls.92/96, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2.A parte apelada para contra-razoes,
no prazo legal. 3-Lance-se a certidao a que se refere o Codigo
de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e ROGERIO ALCIDES BORBA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-563/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA ME e
outros -Cumpra-se, vez por todas, o disposto no art.655, pa-
rag.2º, CPC; tendo em vista a constituiçao do penhor. Após é
que serao analisados os demais pedidos, a teor do que já foi
exposto no despacho de fls.60. diligências necessárias. —Con-
forme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor cor-
respondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LUCIA
ANA LAZOF e FRANCISCO GARCIA RODRIGUES-

62.-PEDIDO DE PROVIDENCIA-567/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x GEOSUL ENG RU-
RAL. Ciência da resposta do oficio do TA.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, ROMEU ALVES CORDEIRO, MARILI
RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER-

63.-MONITORIA-574/2002-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x ROBERTO ANTONIO PEREIRA CORREIA. Desentra-
nhe-se o mandado aditando-se com os endereços constantes de
fls.79 desde que comprovado o recolhimento da diligência do
Oficial para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

64.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-630/2002-LUZI-
MAR DOS SANTOS x ELOISA CRISTINA DOS SANTOS e
outros. Diga o autor sobre o seguimento do feito. -Adv. JOAO
FRANCISCO DE PASQUALE-

65.-ORDINARIA-650/2002-ESSEX PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA e outros x EDEGAR DE OLIVEI-
RA e outros. Em funçao da nova redaçao do art.331 do CPC,
fica prejudicada a realizaçao da audiência conciliatória. Des-
tarte, escoado o prazo para eventual recurso desta decisao, vol-
tem-me conclusos para saneamento do processo. -Adv. LOUI-

SE RAINER PEREIRA GIONEDIS, SANDRO RAFAEL BO-
NATTO, MARIO DE MELLO GUIDES NETO e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

66.-INDENIZACAO-659/2002-TATIANA CARLA LIMA AL-
VES x ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-
CREDICARD -Diga o requerido sobre a impugnaçao, queren-
do.-Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA APENSO 463/02-

67.-MEDIDA CAUTELAR-676/2002-CARLOS ROBERTO
DA SILVA x COLEGIO ANCHIETA. Tendo em vista que o
requerente nao obsta o fornecimento da declaraçao de conclu-
sao de ensino médio pretendido pelo autor, concedo prazo de
cinco dias para sua juntada. -Adv. LUIZ CARLOS J. ARBU-
GERI FILHO e ALEXANDRE DE SALES GONCALVES-

68.-BUSCA E APREENSAO-681/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JORGE POM-
PEO PINHEIRO -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

69.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-686/2002-YARA
DIAS COSTA x L’ARTES DECORACOES DE INTERIORES
LTDA -Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos
ao e. Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Intimem-se. - -
Adv. LUIZ BERNARDO DIAS COSTA, ALESSANDRO MES-
TRINER FELIPE e MAURILIO MARTINIANO GOMES-

70.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-699/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
LUIS MENDES DA VEIGA -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO-

71.-BUSCA E APREENSAO-713/2002-BANCO ZOGBI S/A
x JUCELITO ROQUE FELICIO -Aguarde-se o prosseguimen-
to do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no relatório
mensal.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA-

72.-REVISIONAL DE CONTRATO-765/2002-LUIZ ANTO-
NIO ROMAGNOLI DE FAZIO x BANCO DO BRASIL S/A e
outros.Sobre as contestaçoes e documentos, diga o autor no
prazo de dez dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO-

73.-BUSCA E APREENSAO-831/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JOEL FER-
REIRA. inicialmente diga o autor no prazo de 05 dias sobre a
resposta de fls.34. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

74.-DEPOSITO-841/2002-JACINTHO MIGUEL CESAR IA-
COVONE NETO x NEWTON ISAAC DA SILVA CARNEIRO
JUNIOR e outros -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA-

75.-BUSCA E APREENSAO-870/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x MIGUEL DE PAULA FERREIRA -Diga o
requerente se pretende executar a sentença.-Adv. ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR-

76.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-887/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VILSON PEREIRA DA SILVA -Intime-se a parte autora pes-
soalmente através de carta com ARMP e seu advogado pelo
DJ, para diga sobre o interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e arquivamento. Int. -
-Adv. MARCO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

77.-BUSCA E APREENSAO-929/2002-BANCO ITAU S/A x
MARIA GENI MARQUES KARWEL -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

78.-REPARACAO DE DANOS-962/2002-SILVIO DE OLIVEI-
RA SANTOS x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/
A.Considerando que na manifestaçao de fls.63 o requerido nao
se manifestou acerca da possibilidade de conciliaçao, presu-
me-se que nao tem interesse na realizaçao da audiência conci-
liatória. Destarte, decorrido o prazo para eventual recurso des-
te despacho, voltem-me conclusos para saneamento do proces-
so, independentemente da realizaçao da audiência prevista no
art.331 do CPC. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, ROZLEI MONTEIRO e RA-
FAEL EDUARDO BERNARTT-

79.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LINCOLN DA SILVA. A certidao de fls.20 equi-
vale a resistência, logo nao se há que falar em crime de desobe-
diência, mas em reforço policial para cumprimento da ordem
judicial. Desentranhe-se o mandado independentemente do re-
colhimento de novas custas, ficando defiro o reforço policial,
se necessário. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

80.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-972/2002-FRAN-
CISCO IODICE FILHO x GLOBAL VILLAGE TELECOM
LTDA.Sobre a proposta de acordo formulado na petiçao de
fls.67, diga a requerida no prazo de cinco dias, sendo certo que
nao havendo concordância, o feito será saneado sem a realiza-
çao da audiência prevista no art.331 do CPC. -Adv. OLINTO
ROBERTO TERRA e KEITY SUTO TROMBELI, GIANNA
CALDERARI-

81.-PEDIDO DE EXTINCAO-973/2002-JOSE DJAMIRO DE
PAULA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Suspendo o andamento do processo por 180 dias.-
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, JAQUELINE LOBO DA
ROSA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

82.-PEDIDO DE EXTINCAO-974/2002-JOSE AFONSO DAL-

BERTO x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Suspendo o andamento do processo por 180 dias.-
Adv. ROMULO FERREIRA DA SILVA, JAQUELINE LOBO
DA ROSA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

83.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-975/2002-BANCO
ITAU S/A x METALMINIO ESQUADRIAS METALICAS E
DE ALUMINIO LTDA e outros -Oficie-se à Receita Federal
para esta requisitando o envio de cópia da última declaraçao de
bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias median-
te comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em quarenta e oito
horas.-Adv. DANIEL HACHEM-

84.-REPARACAO DE DANOS-1018/2002-CARMEM LEO-
CADIA CONTADOR x MULTIPLA VEICULOS. Concedo a
autora o prazo de cinco dias para que comprove que o AR de
fls.28, foi recebido por pessoa que detem poderes para tal rece-
ber citaçao. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

85.-BUSCA E APREENSAO-1037/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RENATHA
PAPAIT DE OLIVEIRA -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

86.-CAO DE COBRANCA-1039/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
CARLOS AYLON - ME -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

87.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-1043/2002-CO-
MERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS ROSSUN LTDA x
BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A.Em funçao da nova re-
daçao do art.331 do CPC, fica prejudicada a realizaçao da au-
diência conciliatória. Destarte, escoado o prazo para eventual
recurso desta decisao, voltem-me conclusos para saneamento
do processo. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e
KELLY CRISTINA WORM-

88.-BUSCA E APREENSAO-1052/2002-FINAUSTRIA - CIA.
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x MARCIO OSA-
DZUK. Para homologaçao do acordo de fls.642/645, atendam
as partes o disposto no art.1289, parag.3º, do Codigo Civil. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e CHARLES DA SIL-
VA RIBEIRO-

89.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1053/2002-ELIOMAR
LAURENTINO DA SILVA x BANCO CACIQUE S/A -Diga o
requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. JOSE AUGUS-
TO ARAUJO DE NORONHA e MARIA REGINA ZARATE
NISSEL-

90.-ACAO MONITORIA-1060/2002-CLASSE UM REPRE-
SENTACOES E COMERCIO LTDA x CAROLINE RAUCH
VIZENTIN -Diga a embargante sobre a impugnaçao, queren-
do.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL e GANDURA
MARIA DA MAIA ABOU FARES-

91.-ACAO MONITORIA-1085/2002-DANFOSS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x POLIS URB. E MEIO
AMBIENTE LTDA. Em funçao do contido na petiçao de fls.62/
63 e a nova redaçao do art.331 do CPC, fica prejudicada a rea-
lizaçao da audiência conciliatória. Destarte, escoado o prazo
para eventual recurso desta decisao, voltem-me conclusos para
saneamento do processo. -Adv. FABIO TELENT, LUIZ RO-
DRIGO LEMMI, FABIO TELENT e CARMEN REGINA BO-
LOGNESE MACIEL, VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

92.-BUSCA E APREENSAO-1145/2002-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x ADILO BUSS -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

93.-INDENIZACAO-1146/2002-MARIA MARLENE CHOR-
NOBAY x SELECTAS S/A IND E COM. DE MADEIRAS -
Diga o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. FLA-
VIO JUSTEN DE OLIVEIRA e MARCIO JUSTEN OLIVEI-
RA-

94.-OBRIGACAO A FAZER-1245/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO VILA RICA x CONSTRUTORA MARCOS BAGGIO
E CIA LTDA -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contes-
taçao e documentos.-Adv. JULIANA DAHER ALVARES DEL-
FINO-

95.-OBRIGACAO A FAZER-1246/2002-CIVAL DIAS SAN-
CAO e outros x SPC/SEPROC - SERVICO CENTRAL DE
PROTECAO AO CRED. e outros -.....Isto posto, indefiro a tu-
tela antecipada requerida, citem-se nos termos dos arts.285 e
297 dp CPC. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, KAREN DALA ROSA e ANDRE-
ZZA MARIA BELTONI-

96.-BUSCA E APREENSAO-1262/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x JANDIRA ROSA MARTINS -Manifeste-se o au-
tor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

97.-ACAO MONITORIA-1278/2002-BANCO ITAU S/A x
SEBASTIAO RODRIGUES -Manifeste-se o autor sobre a cer-
tidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1292/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BRAVO CONSTRU-
COES LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ERICA MARTA GAVET-
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TI e FERNANDO BLASZKOWSKI-

99.-BUSCA E APREENSAO-1329/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x IVANDECIR OLIVEIRA ALCANTARA -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

100.-BUSCA E APREENSAO-1379/2002-BANCO LLOYDS
TSB S/A x SERGIO WALESCO -Manifeste-se o autor sobre a
certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. ELISA GO-
MES TORRES-

101.-ORDINARIA COMINATORIA-1420/2002-ANGEL
WALTER BERNAL ACHO e outros x COMPANHIA REAL
DE CREDITO IMOBILIARIO -Diga o autor sobre a devoluçao
da carta AR.-Adv. JOAO MAESTRELI TIGRINHO-

102.-INDENIZACAO-1472/2002-MAISA BATISTA DOS
REIS x LABORE IMOVEIS LTDA -Aguardando retirada da
carta AR.-Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

103.-MEDIDA CAUTELAR-1479/2002-ANTONIO LARA
FILHO x LUIZ MARCOS KAVISKI. O título já foi protestado,
a pretensao de sustar os efeitos de tal ato é pretensao de anteci-
paçao de tutela e nao tem cunho cautelar, emende a parte auto-
ra a inicial fazendo as adequaçoes de estilo, isso em dez dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. VITORIO KARAN-

104.-INDENIZACAO-1480/2002-CHECK-IN ASSESSORIA
AEROPORTUARIA REPRES.S/C LTDA x IDERALDO CE-
SAR SILVA -Concedo o prazo de 05 dias para que sejam auten-
ticados os documentos apresentados com a inicial. —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. JONAS BORGES-

105.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1482/2002-CAR-
LOS ALBERTO UBIRAJARA GONTARSKI e outros x SA-
LETE MONTEIRO e outros —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. NORBER-
TO TREVISAN BUENO-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-1484/2002-WAP DO
BRASIL LTDA x FERLIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA
e outros -....Pelo acima exposto, considerando os termos do
art.119, parag.unico do Codigo Civil, bem como o disposto nos
arts.486 e 502 do Codigo Civil, há que se considerar esbulho
em razao do inadimplemento da primeira ré, e o da segunda ré
- porque nao é proprietária do bem, e porque a princípio nao
possui título para deter a coisa. Trata-se de bem de consumo
durável, cuja finalidade é locaçao, a indisponibilidade dele pode
levara requerente a ter prejuízos, destarte, defiro a liminar de
reintegraçao de posse do bem em favor da parte autora - que - a
princípio - sempre conservou a posse indireta dele, determi-
nando que uma vez efetivada a reintegraçao o bem seja entre-
gue ao representante legal da autora sob depósito judicial. Ci-
tem-se nos termos dos arts.285 e 297 do CPC. Expeça-se man-
dado. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar
o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA e THALES
MORAIS DA COSTA-
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1.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL F. P. X. F.  GUERRA: MEDIDA CAUTELAR INCI-
DENTAL-3257/2002-ROSELI  POPPER x -”Vistos, ... Somente
competem ao juízo do inventário, as medidas cautelares ex-
pressamente previstas no art. 1.039 do CPC. No mais, tem  a
inventariante legitimidade para representar o espólio em juízo
comum, inexistindo relação de dependência da pretensão cau-
telar ora requeria, com a ação de inventário, eis que aqui so-
mente se processa a transmissão da herança, e ainda dos bens
não litigiosos, porque os litigiosos ficam reservados à sobre-
partilha (CPC art. 1.040) após decisão do juízo cível compe-
tente estabelecido através de distribuição regular. De fato, no
inventário não podem ser solvidas questões relativas à posse,
propriedade e direito de interessados sobre os bens do espólio,
eis que embora formalmente se trate de procedimento de juris-
dição contenciosa especial, são reservadas tais questões às vias
ordinárias. Sendo assim, indefiro  o pedido de distribuição por
dependência. Remeta-se a petição ao Ofício Distribuidor, para
o sorteio.”-Adv. ALBINO MENDES DE ARAUJO-

2.-ORDINARIA C/C TUTELA-3258/2002-AGAMENON CE-
SAR CECATTO x HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MUL-
TIPLO -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MITSUYO FUGI-
MOTO STONOGA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-3259/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x BERNARDINO DOMINGOS REIS -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
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RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

4.-ARROLAMENTO-3260/2002-LUCY CAMARGO KUJO x
ALBERONI TAQUES CAMARGO e outros -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ-

5.-NOTIFICACAO JUDICIAL-3261/2002-GLORIA CARTA x
CAIXA FORTE EMPREENDIMENTOS  IMOBILIARIOS
LTDA. e outros -”Petição  Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUCILENE
MACHADO CARLOS e EMMANUEL AUGUSTO DE OLI-
VEIRA CARLOS-

6.-BUSCA E APREENSAO-3262/2002-BANCO BMC S/A x
GLAUCIO CAMARGO FANTINI -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

7.-RESCISAO  DE CONTRATO-3263/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x JU-
LIO RIBEIRO DOS SANTOS -”Petição  Inicial aguarda pre-
paro, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e ANDREIA VERANO PONTES-

8.-ALIENACAO-3264/2002-ELISA NOGUEIRA x ROBER-
TO NOGUEIRA -”Petição  Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LIRIAM
SEXTO BRUSCH-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3265/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A. - BANSICREDI x PABLO
HENRIQUE ALBERNAZ DE ANDRADE NEIVA e outros -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI-

10.-BUSCA E APREENSAO-3266/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x VALDOMIRO VILMAR FERRARI -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

11.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-3267/2002-MEGA
ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x ALDIR SOARES -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. IVONE PAVATO BATISTA-

12.-ORDINARIA-171/1980-GRANJA SAO JOAO LTDA x IAP
SUL FERTILIZANTES S/A -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
manifestação das partes quanto aos ofícios de fls.978/981) -
Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOAO HORTMANN e
MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-362/1984-EDITH DA COS-
TA NUNES x PEDRO ALVES VALENTIM -”1-Apresente a
inventariante, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da planta e dos
croquis mencionados, a fim de se verificar os limites e as con-
frontações do imóvel. 2-Int.”-Adv. BERENICE REIS LESSA e
BERENICE DA COSTA PIRNES-

14.-BUSCA E APREENSAO-281/1989-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x SERRADAO COM. IND. PLAST. E PAPEIS
LTDA -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.174, a devolu-
ção da carta precatória pelo prazo de 60 dias.”-Adv. MARCOS
ANTONIO SILIO, FLAVIO NIENOW DE MEIRELLES, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e SERGIO LUIZ FERNANDES-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-528/1989-ALCEU RIBEIRO
E OUTRA x ROBERTO MOTONORI TSUBOI-1-Consideran-
do que as custas foram preparadas às fls.327, manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que en-
tender necessário ao regular andamento do feito. 2-Int. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SOLANGE ROESSLE,
JOSE VIDOTTI, PAULO CESAR CRUZ e ELIZABETH HA-
MANN-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDITO PROIBITORIO-188/1991-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARR. E DIST.-ECAD x BAILAO
NOSSA TERRA NOSSA GENTE-REST.DAN. -”1-Conforme
determinação da Corregedoria Geral da Justiça e considerando
que os autos não tramitam em segredo de justiça, deve o ofício
da Receita Federal permanecer guardado em pasta própria até
ulterior deliberação. 2-Considerando que o exequente já teve
acesso as informações nele contidas, manifeste-se, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que entender necessário ao regu-
lar andamento do feito. 3-Int.”-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS, DENI-
SE DE JESUS FERREIRA e BENEDITO CORREA BRAZ-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE CLÁUSULAS-614/1991-
JOSE UBIRAJARA ROLIM LUPION E OUTROS x SQUAN-
TUN  - ADM. DE BENS S/A -”1-Os argumentos de fls.790/
793  não trazem motivação suficiente para a reforma da deci-
são de fls.788, aliás, a prestação de esclarecimentos por escrito
foi objeto de irrecorrida decisão de fls.759 que indeferiu pedi-
do anterior da requerida, no mesmo sentido do objeto da peti-
ção em exame. 2-Int.”-Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE CID
CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPE-
LO, CARLYLE POPP, ANDREA PEDROZO DOS SANTOS,
JOCELIA APARECIDA LULEK, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-

TONIO ANDERSEN JUNIOR, URSULLA ANDREA RAMOS
e THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-942/1992-BAME-
RINDUS S.A. PARTICIPACOES-EMPREEND. x  CONSTRU-
FER COM.E REPRES. FERRAGENS LTDA -”1-Preparadas
as custas remanescentes. 2-Aguarde-se por 180 dias, conforme
o pedido de fls.200. (Conta  de Custas de fls.203: R$ 52,50 -
mais os acréscimos legais).”-Adv.  DJALMA SIGWALT, IDE-
LANIR ERNESTI, ODACIR CARLOS PRIGOL e LACIR
GUARENGHI-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - INDENIZACAO-
104/1993-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS RELUZ
LTDA e outros x OURO E PRATA CARGAS S/A -”1-Conside-
rando que até a presente data não houve penhora nos presentes
autos, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.
2-Int.”-Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE, WASHING-
TON LUIZ  DA SILVA, VERY CECCATO, JEFERSON A.
TEIXEIRA TRINDADE, ELIERZER CASTRO DE QUEIROZ
e MARCIA MONTAUTO-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-636/1993-ZULMIRO ANTO-
NIO RUARO E O. x BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A -”1-Defiro o pedido de fls.537, intime-se o banco executa-
do, através de seu procurador e via Diário da Justiça, para que
efetue o depósito do valor apontado pelo exequente, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da execução.
2-Int.”-Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE,
RENAN MACIEL BRASIL e MARTINS GATI CAMACHO-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR.G IL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-344/1994-CON-
JUNTO RES. MOR. BANDEIRANTES x VANIR APARECI-
DA C.DA SILVA -”1-Oficie-se à Correedoria Geral da Justiça
informando que até a presente data não foram encaminhadas
respostas pelos Cartórios de Registro Civil, em atendimento ao
Ofício Circular nº 210/2001, Protocolo nº 147.891/01, daquela
casa. 2-Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que entender necessário ao regular andamento do
feito. 3-Int.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE CARVALHO DA
SILVA e LADI NEIS-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-365/1994-JAIME NUNES
CORREIA x CONSTANCE MARY DE OLIVEIRA MELLO -
”1-Desentranhe-se o mandado de fls.179 para cumprimento,
devendo o Sr. Oficial de Justiça observar o endereço indicado
às fls. 210. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça. 3-Int.”-Adv. DIONE MARA
SOUTO DA ROSA e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

23.-EXECUCAO  DE T. EXTRAJUDICIAL-734/1994-INEPAR
S/A ELETRONICA x KEIZO ASSAHIDA E OUTROS -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para  se pronunciar quanto ao ofício de
fls.319/320. (Comarca de Matinhos).”-Adv. FLAVIO RIBEI-
RO BETTEGA, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ,
ANGELA MARIA MACHADO COSTA, PAULO CESAR PI-
RES CARVALHO e PAULO CESAR PIRES CARVALHO-

24.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-804/1994-CIA.DE
SEGUROS MINAS BRASIL x NELSON LUIZ COSTA E
OUTRO -”Depositar antecipadamente as custas da Sra. Conta-
dora R$ 7,51 - 71,52 VRCs”.-Adv. AFONSO PROENCO
BRANCO FILHO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1192/
1995-CITIBANK N.A x NAIM ISBER E OUTRA -”1-Defiro o
pedido de fls.156/157; oficie-se à Caixa Econômica Federal
solicitando informações sobre a existência de  aplicações fi-
nanceiras em nome dos executados, bem como para que, em
caso positivo, proceda o bloqueio das importâncias existentes,
bem como daquelas que forem depositadas posteriormente,
desde que não provenientes de salário e até o limite da execu-
ção. 2-Int. (Retirar Ofício).”-Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO e ALIA HADDAD-

26.-DEPOSITO-1564/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x SERGIO PAGANI  DE ABREU -”Aguarde-se conforme o
pedido de fls.137, a devolução da carta precatória pelo prazo
de 90 dias.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, MAR-
COS GUASTELLA, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCIO RUBENS PASSOLD, JOAO DE AQUINO ROTTA
e ALEXANDRE AMIM SALUM JUNIOR-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-185/
1999-CASA DO AGLOMERADO COM.E IND.DE MADEI-
RAS E  FERRAGE x JOAO BITENCOURT -”O pedido fls.200/
203 envolve a constrição no caixa da empresa, sendo necessá-
rias deliberações pertinentes. Antes porém, observo que foram
desenvolvidas inúmeras diligências objetivando a localizaçào
de bens suficientes para a garantia da dívida, resultando inexis-
tosas, daí a possibilidade da penhora recair sobre o faturamen-
to, a despeito de tratar-se de situação de exceção. Sobre a exe-
cução da medida, oportuno citar: “A penhora de renda diária
da empresa devedora é admissível, mas exige a nomeação de
administrados (CPC 719 e seu parágrafo ún.), com as atribui-
ções do arts. 728 e 678, parágrafo ún. i. e., com apresentação
de forma de administração e esquema de pagamento, obede-
cendo quanto ao mais, os arts. 716 e 720" (RSTJ 56/338). No-

meio como administrador o Sr. PEDRO SALVADORI, conta-
dor militante neste Juízo e de idoneidade reconhecida, o qual,
deverá prestar compromisso legal, mediante termo nos autos,
ficando ciente do contido nos artigos 728, 729 e 678, parágrafo
único, todos do CPC. Prestando o compromisso, expeça-se
mandado para a penhora devendo neste constar o nome e qua-
lificação do administrador nomeado pelo Juízo, o qual deverá
acompanhar o  Oficial de Justiça, por ocasião do cumprimento
do mandado, oferecendo o Sr. Administrador, em 10 (dez) dias,
plano de administração e esquema de pagamento, inclusive o
percentual a ser retirado do caixa de modo a não inviabilizar a
continuação da atividade da empresa. Sobre a proposta, digam
as partes em 10 (dez) dias e,  não existindo oposição, intime-se
o Sr. Administrador para dar início aos trabalhos, efetuando o
depósito dos valores em conta com movimentação vinculada a
ordem deste Juízo. Intimem-se.”-Adv. ALEXANDRE CHE-
MIM, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA e JAR-
BAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-318/1999-MARIA IVETE
FONTOURA x VELAS PRODUCOES ARTISTICAS MUSI-
CAIS E COMERCIO LTD e outros -”1-Para  proceder a perí-
cia, nomeio o Sr. OSVALDO COLARUSO, maestro, o qual
deverá ser intimado da nomeação, com cópia dos quesitos for-
mulados, para que se manifeste sobre a aceitação do encargo,
bem como estime seus honorários, no  prazo de 05 (cinco) dias.
2-Apresentada a proposta, digam as partes no prazo de 05 (cin-
co) dias. 3-Havendo concordância com a proposta apresenta-
da, deve a autora efetuar o pagamento dos honorários periciais,
nos termos do art. 33 do CPC. 4-Fixo o prazo de 30 (trinta) dias
para entrega do laudo, após o depósito. 5-Entregue o laudo,
intimem-se as partes para que se manifestem em 10 dias, po-
dendo, neste prazo, requerer esclarecimentos, por escrito. 7-
Int. (Proposta de Honorários às fls.382: R$ 3.800,00).”-Adv.
MIRIAN GONCALVES, WILSON RAMOS FILHO, MAURO
JOSE AUACHE, ANDRESSA CALDAS, CANDIDO MATEUS
MOREIRA BOSCARDIN, PAULO LUIZ DURIGAN, RODRI-
GO KOPKE SALINAS, MAURICIO J. ABADI, ROGERIA
DOTTI DORIA e CAMILA MORAIS CAJAIBA-

29.-REIVINDICATORIA-369/1999-LEOCADIO SPERETTA
JUNIOR x ODAIR SABOIA CORDEIRO -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ CESAR
RIBEIRO-

30.-PRESTACAO  DE CONTAS-803/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA II x RAFAEL
RAMOS -”Retirar Ofícios.”-Adv. OSNI DA SILVA, JULIO
STOROZ e CARLOS ALBERTO FRANK-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-980/1999-FRANCILEIA LUG-
NANI x SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA  BRASILEIRA DE BE-
BIDAS -”1-Pagas eventuais custas remanescentes, expeça-se
ofício para levantamento da  importância depositada às fls.281,
a título de pagamento de condenação. 2-Após, cumpra-se o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após ar-
quive-se. 3-Int. (Retirar Alvará).”-Adv. FRANCISCO JURACI
BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA, MANOEL
ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO LUIZ FON-
SECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO DA ROCHA KšS-
TER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, IRAE
CRISTINA HOLETZ, GUINOEL MONTENEGRO CORDEI-
RO, CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, CLAUDIA
CRISTINA TOESCA E. PACHECO, KATIA ISABEL MORET-
TI e ANDRE LOPES MARTINS-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/1999-GM LEASING
S/A - RS ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO COR-
REA -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedido de fls.120.”-
Adv. LEANDRO KASFER, LUCIANA SEZANOWSKI, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-14/2000-TRANSFARRAPOS
TRANSPORTES  COMERCIO INDUSTRIA LTDA x CINTIA
KORNEVICZ DE A. CRUZ ME -”Despacho de fls.113: Aco-
lho (fls.110/111). Ao Sr. Avaliador incumbe proceder à avalia-
ção dos bens no estado em que se encontra, inclusive, verifi-
cando a situação das peças e se o conjunto (armário) está com-
pleto pois, do contrário, é possível que se verifique a inexistên-
cia de valor comercial. À realização da diligência. Int. e Dil.
Despacho de fls.119: 1-O despacho de fls.113 acolheu o pedi-
do do próprio exequente: “... deve o Sr. Avaliador realizar a
tarefa pela qual foi designado, avaliando o bem no estado em
que se encontra.” (sic), em nenhum momento houve  determi-
nação de avaliação dos bens incompletos, e sim que se proce-
desse a verificação das peças. 2-Cumpra-se integralmente o
despacho retro, efetuando o exequente o depósito das custas do
Sr. Avaliador (fls.118). 3-Int. (Custas Sr. Avaliador às fls.118 e
122 - R$ 72,00 e R$ 25,00).(Avaliação às fls.124: R$ 0,00;
SEM VALOR COMERCIAL). “-Adv. PAULO ROBERTO TRA-
MONTINI, CLAUDIA MARIA DAGOSTIN, CRISTIANA
HELENA SILVEIRA REIS, RENATO INVERNIZZI e FRAN-
CISCO ASSIS DA CRUS-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-184/2000-BRICKA
SISTEMA CONSTRUTIVO  LTDA x VALDIR DE PAULA
FURTADO JUNIOR -”Manifestem-se as partes diante da in-
formação do Sr. Avaliador de fls.171: a- que, para cumprimen-
to da ordem recebida, necessário se faz o levantamento contá-
bil da empresa para se apurar o real valor das quotas de capital
social, para o que não possuímos aptidão técnica).”-Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE, RONALDO LIMA MACHADO e LUCI-
ANE MACHADO-

35.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-222/2000-JANETE LU-

CIA DA SILVA x CENIRA OLIVEIRA MOREIRA -”Oficie-se
conforme o pedido de fls.262, à Comarca de Novo Hamburgo.
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. ZULDEMAR
SOUZA Q. DE SANT ANNA, ROBERTO W. AMARANTE,
MARISA MOREIRA JACOBSEN, MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e ANTONIO JESUS MARCAL ROMEI-
RO BCHARA-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-772/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
ADRINI -”Aguarde-se conforme o pedido de fls.105, a devolu-
ção da carta precatória pelo prazo de 90 dias.”-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, ANDREIA
VERANO PONTES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAG-
NUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

37.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-813/2000-INES IARA
VALDES PINTO x ROSSANA MARY INMACOLATA ARON-
SON -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - ORDINARIA-1123/
2000-ECO HILLS S.A. x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO
MULTIPATROCINADO e outros -”1-Diga a autora sobre o
contido a manifestação do Sr. Perito de fls.1541/1547, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Havendo concordância com a resposta
de honorários, em mesmo prazo deposite o valor solicitado. 2-
Considerando que a prova pericial ainda não foi realizada, sus-
pendo a realização da audiência designada para o próximo dia
18 de novembro de 2002. 3-Oportunamente sejam os autos con-
clusos para designação de nova data para audiência de instru-
ção e julgamento. 4-Intimem-se os procuradores de todas as
partes via fac-simile sobre o teor do presente.”-Adv. PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, MARI-
NA TALAMINI ZILLI, JOAQUIM MIRO NETO, RUBENS
EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ CONTE, MARIA
SILVIA TADDEI, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO,
DOUGLAS DOS SANTOS, ANA  CLAUDIA TAVARES RE-
QUIAO, JOAQUIM MIRO, ROGERIO MONTEFUSCO A.
PESSOA, JORGE KITZBERGER, ALBERTO XAVIER PE-
DRO, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO
SASSAKI, MARIA  ALICE ROSS LEITE MACEDO, OKSAN-
DRO GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA e LUCINEIA DA CUNHA-

39.-DECLARATORIA-138/2001-VINIBAN - COMERCIO DE
FRUTAS E GENEROS ALIM. LTDA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outros -”Intimem-se as partes para se pronuncia-
rem quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.215.”-
Adv. MARCELO VANZELLI, PAULO ROBERTO MARTINS
PACHECO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLI-
VEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e
CARLOS JOSE SEBRENSKI-

40.-INSOLVENCIA CIVIL-359/2001-ANTONIO MARCOS
COCHENSKI x JOAO PEDRO GUSSO -”Aguarde-se por 30
dias, conforme o pedido de fls.41.”-Adv. FABIO PACHECO
GUEDES-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-578/2001-BANCO
BANESTADO S/A x TRANSPORTADORA DE CARGAS
ANDRADE -”Apresentou a requerida embargos de declaração
alegando omissão no despacho de fls.164, vez que não foi in-
formado se o indeferimento da prova pericial veio no bojo da
limitação da defesa. Recebos os embargos porque tempestivo,
contudo, não assiste razão ao embargante,  vez que o despacho
de fls.164 somente informou que restou prejudicada a produ-
ção da prova pericial, vez que no item “02”, de fls.125, foi
considerado que o feito comporta julgamento no estado em que
se encontra, por tratar-se de matéria eminentemente de direito.
Além do mais, qualquer declaração quanto à eventual omissão,
no que se refere ao não deferimento de prova pericial, diante
de eventual limitação de defesa, deveria ter sido apresentado
no prazo legal, contados da publicação daquele despacho. Em
face do exposto, rejeito os embargos de declaração, vez que
não há omissão a ser sanada. “-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI, MARIA  ALICE ROSS
LEITE MACEDO, OKSANDRO GONCALVES, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA e SILVIO NA-
GAMINE-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-641/
2001-REGINALDO REICHERT JUNIOR x JULIO CESAR
BERALDO e outros -”1-A sentença proferida às fls.97, homo-
logou o acordo realizado pelas partes às fls.94/96, no qual re-
quereram, inclusive, a exclusão dos executados EDMUR AN-
TUNES OLGADO e CASSIA CILENE CALDEIRA ANTU-
NES OLGADO, da relação processual. 2-Referido acordo en-
contra-se homologado por sentença, da qual não houve recur-
so. 3-Assim procedam-se as anotações e registros necessários,
com relação à exclusão dos executados EDMUR DOUGLAS
ANTUNES OLGADO e CASSIA CILENE CALDEIRA AN-
TUNES OLGADO do presente processo, inclusive, junto ao
Ofício Distribuidor. 4-Int.”-Adv. MARCO ANTONIO LAN-
GER, MARCOS GOMES SALVADOR e LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. EDUARDO L.B.FAGUNDES JR - EXECUCAO DE
T. EXTRAJUDICIAL-690/2001-POSTO FLUMIDIESEL
LTDA. x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA. -”1-Con-
siderando que a audiência é para a tomada de depoimento pes-
soal do terceiro e do devedor, indefiro o rol de testemunha de
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fls.270. 2-Int.(Luciana Pigatto Monteiro).”-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES, VALDIR JULIO ULLBRICH, MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI, JOAO CASILLO, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, PATRICIA CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-

44.-DECLARATORIA-770/2001-PROJECAO CORRETORA
DE IMOVEIS S/C LTDA x SAMIR FABRI e outros -”Intimem-
se as partes diante  da certidão de fls.141: Certifico, que foi
arrolada uma testemunha pelos requeridos às fls.140, porém,
faz-se necessária a indicação da forma pela qual deverá ser
feita a intimação da mesma, ou se comparecerá na audiência
designada às fls.138 independentemente de intimação. Certifi-
co ainda, que até a presente data não foram arroladas testemu-
nhas pela parte autor). Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. MARILIA
ZAMONER, JULIO BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, ROGE-
RIA DOTTI DORIA, BENO BRANDAO, EDUARDO PIER-
RI, ANDREA BAHR GOMES, PATRICIA NYMBERG e SI-
BELE PACHECO LUSTOSA-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-881/2001-UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO -”... Caso não denunciado  o acor-
do no prazo deferido, contados e preparados, voltem. (Custas
(Reconvenção) fls.143: R$ 19,68 - mais os acréscimos legais.
Custas (Ação) fls.145: R$ 638,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS, ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO MARTINS e CLAUDIO MA-
RIANI BERTI-

46.-BUSCA E APREENSAO-893/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAGMA FATI-
MA DE CASTRO -”Aguarde-se por 30 dias, conforme o pedi-
do de fls.40/41.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-984/2001-PAULO  ROGERIO
MACHADO e outros x BANESTADO S.A. CREDITO IMO-
BILIARIO -”1-Defiro o pedido de fls.309; aguarde-se pelo prazo
de 15 (quinze) dias. 2-Sobre o pedido de parcelamento dos
honorários (fls.307), intime-se o Sr. Perito para que se mani-
feste. 3-Int.”-Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIA-
NARA FARIAS DE CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES
LIMA FILHO, MARIA EMA PACHECO DOS SANTOS,
AFONSO JOSE AFONSO DE MOURA, EDMAR HISPAG-
NOL, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, CARLOS
ARNALDO FALBO LARA, IRINEU ROBERTO ALVES,
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE, ADRIANA
PEDROSO RIBEIRO, ALEXANDRE VIEIRA REIS, ALICE
HIROKO SANO, AMAURY JOSE NASSER, ANA LUCIA
PEREIRA DOS SANTOS, CLAUDIA PIRES BORGES DE
ALMEIDA, DANIELA VELTRI, GILMA MARCIA MARTINS
CARDOSO DE ARA, LEIDE MARIA BARROS JUAREZ,
PAULO ANTONIO BARCA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CAROLINA MENKE
DOETZER e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

48.-BUSCA E APREENSAO-1003/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CREDITO, FINANC. E INVEST. x MARLON
CEZAR DE ALENCAR -”Manifeste-se a parte interessada di-
ante da não resposta do ofício e nem a devolução da carta pre-
catória.”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CHRISTIANI
MARIA SARTORIA BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA
DE SOUZA, CISMACLEYTON PAMPLONA e RENATA DOS
SANTOS RIBAS-

49.-COBRANCA - ORDINARIA-1439/2001-CELSO ANDRE
BALMANT e outros x EVA MARIA CORADIM FERNAN-
DES LUIZ e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) para cumprir
o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto a
certidão de fls.152: (Certifico, que pela parte autora foram ar-
roladas 03 (três) testemunhas às fls.150, as quais comparece-
rão ao ato independentemente de intimação. Certifico mais, que
até a presente data não foram arroladas testemunhas pela parte
requerida).”-Adv. MAX FERREIRA, DANTE PARISI e VAL-
MIR BERNARDO PARISI-

50.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-35/2002-BANCO
BMC S/A x DAZIZO FRANCISCO DE OLIVEIRA -Vistos
etc...Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido contido na presente ação de busca e
apreensão, proposta por Banco BMC S/A, contra Dazizo Fran-
cisco de Oliveira, ao efeito de consolidar em mãos da parte
autora a propriedade e posse do bem alienado fiduciariamente,
convenientemente descrito na inicial. Condeno a parte requeri-
da no  pagamento das custas do processo e honorários advoca-
tícios, estes  que, em vista do disposto no artigo 20, parágrafo
4º do CPC, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), consignan-
do que a majoraçào leva em conta a natureza e pouca comple-
xidade da causa, a revelia e o trabalho efetivamente exigido ao
procurador da autora. Em trinta dias, contados do trânsito em
julgado,  apresente a requerente o demonstrativo da composi-
ção do débito para verificação de eventual saldo em favor da
ré. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-81/2002-PO-
LIS URBANISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A
- TUBOS E CONEXOES -”... Contados e preparados, voltem.
Int.(Conta de Custas de fls.56: R$ 33,60 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-108/
2002-SALESIO PASSAURA x ANTONIO DARCI DE QUA-
DROS -”1-Diante do contido na petição de fls.46, nos termos
do art. 331, parágrafo 3º, entendo desnecessária a realização
de audiência a que alude o referido artigo. 2-Ademais, a maté-
ria versada nos autos é eminentemente de  direito, prescindin-
do de dilação probatória, razão pela qual o feito comporta jul-
gamento antecipado; contados e preparados, voltem. 3-
Int.(Conta de Custas de fls.48: R$ 117,50 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e
MARCIA CRISTINA QUERINO-

53.-DEPOSITO-116/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLINTER TEXTIL LTDA -”Oficie-se conforme o pedido de
fls.45 à Copel. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas re-
ferente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv.
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIM-

54.-SUMARIA - COBRANCA-215/2002-CONDOMINIO CI-
DADE SORRISO x SOELI DO ROCIO RAMOS FERNAN-
DES DA SILVA -”1-Preparadas as  custas remanescentes. 2-
Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.68. ((Conta
de Custas de fls.70: R$ 26,08 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

55.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-224/2002-DATA
ESPECIAL COMERCIAL LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS AB PEREIRA LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao  ofício de fls.40. (a pre-
sente missiva encontra-se aguardando a  cópia da inicial para
cumprimento do  ato deprecado, pois a mesma veio desacom-
panhada da inicial; Terceiro Ofício Judicial - Votuporanga/SP).”-
Adv. SIDNEI GALANTE-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-254/2002-MER-
CANTIL DO BRASIL  FINANCEIRA S/A-CRED.,FIN. E IN
x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA e outros -1-Aten-
da-se ao contido na certidão de fls.154. 2- No mesmo prazo de
05 (cinco) dias informem as partes se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º do
CPC. 3-Int.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOSA LEMES, VANDA LUCIA TAVARES DE BAR-
ROS, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, PATRICIA CASILLO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

57.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-255/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOEL DA SIL-
VA GOMES JR. -Vistos etc...Ante o exposto, e considerando
o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido contido
na presente ação de busca e apreensão, proposta por HSBC
Bank Brasil S/A - Banco múltiplo, contra Joel da Silva Gomes
Jr, ao efeito de consolidar em mãos da parte autora a proprieda-
de e posse do bem alienado fiduciariamente, convenientemente
descrito na inicial. Condeno a parte requerida no pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios estes que, em
vista do disposto no art. 20, parágrafo 4º do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), consignando
que a majoração leva em conta a natureza e pouca complexida-
de da causa, a revelia e o trabalho efetivamente exigido ao pro-
curador da autora. Em trinta dias, contados do trânsito em jul-
gado,  apresente a requerente o demonstrativo da composição
do débito para verificação de eventual saldo em favor da parte
requerida. P.R.I.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL e DIE-
GO BOHRER BRANCO-

58.-DEPOSITO-261/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x CARLOS EDUARDO  BARROS CARVA-
LHO -”Ciência aos interessados do contido na certidão de fls.83.
(CERTIFICO nesta data, que a resposta do ofício expedido à
Receita Federal, às fls. 70, sob nº 2005/2002, encontra-se jun-
tada em pasta própria, conforme o determinado pela MM. Juí-
za de Direito, sendo vedada a retirada do mesmo para xerox,
tomando ciência do conteúdo do ofício somente os ADVOGA-
DOS devidamente habilitados nos autos).”-Adv. FABIANO
ROESNER, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-293/
2002-JUSTINO ARAUJO VILLELA JUNIOR x ALI MOHA-
MAD ZEAITER -Vistos etc...Ante o exposto, e por tudo o mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido deduzido na
presente ação, com o fim de declarar rescindido o contrato de
fls. 10/10/vº., assinalando o prazo de 15 dias para a desocupa-
ção voluntária, conforme o art. 63, parágrafo 1º, alínea “a” e
“b”, da Lei nº 8.245/91, sob pena de despejo forçado, bem como
ao efeito de condenar o requerido no pagamento dos alugueres
vencidos e vincendos (CPC. Art. 290), além as despesas de
condomínio e demais encargos contratualmente estipulados,
corrigidos monetariamente os valores e acrescidos de juros a
partir dos respectivos vencimentos. Condeno o requerido no
pagamento das custas processuais e honorários  advocatícios
que, em conformidade com o diposto nos art. 20, parágrafo 3º
do Código de Processo Civil, que arbitro em 10% sobre o valor
do débito, considerando a natureza singela da causa e o traba-
lho efetivamente exigido. P.R.I.-Adv. ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE VIANNA e SILVANA APARECIDA PEDROSO-

60.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-312/2002-ANSELMO

JOSE SIUEIRA e outros x ESPOLIO DE MIGUEL CORTEZ -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta-
ção e documentos de fls.36/37.”-Adv. MARTA KRUK-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-320/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE LTDA x TIGRE S/A - TUBOS
E CONEXOES -”1-Oficie-se ao Juízo Deprecado  solicitando
a devolução da carta precatória, independentemente de cum-
primento e no estado em que se encontra. 2-Contados e prepa-
rados, voltem. 3-Int. (Conta de Custas de fls.38: R$ 29,40 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. VICTOR ANDRE COTRIN
DA SILVA-

62.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x JOSE FERREIRA PRUENCIO -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a retirada dos documentos desentranhados) -
Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA
SCHROEDER VIEIRA, CLECI TEREZINHA MUXFELDT,
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA e MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-426/
2002-ALFALUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA
LTDA. x CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -”1-Proce-
dam-se  as anotações e retificações que se fizerem  necessárias,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor, quanto a alteração da
razão social da requerida. 2-Considerando que eventual penhora
poderá ser realizada no Município de Campo Magro, perten-
cente à comarca de  Almirante Tamandaré, portanto fora da
jurisdição do Sr. Oficial de Justiça para constrição, expeça-se
para cumprimento no endereço indicado às fls.105. 3-Com re-
lação à penhora dos bens pertencentes aos sócios, indefiro o
pedido de tendo em vista que não fizerem parte da relação pro-
cessual. 4-Int.(Retirar carta precatória).”-Adv. ROGERIO IURK
RIBEIRO-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-436/
2002-COTRASA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICU-
LOS LTDA x CARLOS DONIZETE DE ALMEIDA -”1-Con-
tados e preparados voltem os autos conclusos para extinção. 2-
Int. (Conta de Custas de fls.40: R$ 19,60 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. SILVIO BATISTA, CELIO LUCAS MILANO e
JAMES BILL DANTAS-

65.-BUSCA E APREENSAO-447/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ALAIDE
BENTA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação do
autor) -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA
LUCIA DE PAULI-

66.-EXECUCAO DE  SENTENCA-458/2002-ALBINA LANG-
NER x REVEICULOS RECUPERADORA DE VEICULOS
LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.85 - verso.”-Adv. ALE-
XANDRE LUIZ WESTPHAL, ALEXANDRE CESAR DA SIL-
VA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

67.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-475/2002-FINAUS-
TRIA-CIA DE  CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES. x
ROSELI ALVES DE LIMA -Vistos etc...Ante o exposto, e con-
siderando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pe-
dido contido na presente ação de busca e apreensão, proposta
por Fináustria - Cia de Crédito, Financiamento e Investimento
contra Roseli Alves de Lima, ao efeito de consolidar a posse do
bem descrito na inicial (fls.03) em mãos da autora. Condeno a
parte requerida no pagamento das custas do processo e dos
honorários advocatícios, estes que, em vista do disposto no art.
20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$ 300,00 (trezentos re-
ais), consignando que a majoração leva em conta a natureza e
pouca complexidade da causa, a revelia e o trabalho efetiva-
mente exigido ao procurador da autora. Em trinta dias, conta-
dos do trânsito em julgado,  apresente a requerente o demons-
trativo da composição do débito para verificação de eventual
saldo em favor da ré. P.R.I.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

68.-MONITORIA-505/2002-COOPERATIVA DE  CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANA MARIA DE CASTRO
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-524/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO REGENTE x CONSUELO HARTMANN
PEIXOTO e outros -”Aberta a audiência, proposta a concilia-
ção, restou prejudicada ante a ausência do autor e de seu pro-
curador. A audiência foi suspensa, sendo determinado a inti-
mação da parte autora para manifestar se tem interesse no pros-
seguimento. Em caso positivo, voltem para a designação de nova
data para a continuação do ato.”-Adv. ENIO ROBERTO MU-
RARA-

70.-DEPOSITO-571/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO x TERCILIA ESTEFANO LUIS -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante da informação de fls.49: (Informo que,
para expedição de  Ofício à Sanepar, faz-se necessária indica-
ção do nº da matrícula do imóvel junto àquela Companhia).”-
Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

71.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-572/2002-MARA GANINE DA
SILVA x ROQUE PIRES DA SILVA  -”1-Oficie-se conforme
parecer ministerial de fls.27. 2-Intime-se a requerente para que
apresente a qualificação completa dos herdeiros menores, re-
gularizando a representação processual, a fim de que passem a
constar do polo ativo do pedido. 3-Int. “-Adv. MAGNA VAC-
CARELLI-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-646/
2002-PEDRO CELUSNIAK x PEDRO FAGA e outros -”1-Pa-
gas eventuais  custas remanescentes, aguarde-se o cumprimen-
to do acordo. 2-Int. (Conta de Custas de fls.34: R$ 13,30 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

73.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-656/2002-LUIZ CARLOS
FERONATO x BANCO FORD S/A -”1-O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra; contados e preparados,
voltem. 2-Int. (Conta de Custas  de fls.115: R$ 11,20 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. WELLINGTON TORRES COSEN-
ZA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, CHRISTIANI MARIA
SARTORIA BARBOSA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, RODRIGO SANTOS OTERO, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, NATALINO GUEDES DA SILVEI-
RA e ELIAS DAHER JUNIOR-

74.-INVENTARIO-659/2002-PAULO JOSE BUSO JUNIOR e
outros x PAULO JOSE BUSO -”Retirar Ofícios.”-Adv. PAU-
LO DEQUECH-

75.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-676/2002-EDITO-
RA O ESTADO DO PARANA S/A x ANDRE GUSTAVO CO-
ELHO DE SOUZA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunci-
ar quanto aos ofícios de fls.41/44.”-Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYMBERG, RENE ARI-
EL DOTTI, ANDREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROT-
TO, SIBELE PACHECO LUSTOSA e EDUARDO PIERRI-

76.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JULIO CESAR BUENO ALVES -”Manifes-
tação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (De-
correu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. ELISA
GOMES TORRES, JOAO DE AQUINO ROTTA, MARCOS
GUASTELLA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA
CARAMURU CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

77.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-781/2002-SASSE
- COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x LRG
COMERCIO DE LANCHES LTDA - ME e outros -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça de fls.45/46.”-Adv. BABYTON PASETI e ALEX-
SANDER ROBERTO ALVES VALADAO-

78.-BUSCA E APREENSAO-815/2002-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x SILVIO DE OLIVEIRA MATIAS -”Aguarde-se por
30 dias, conforme o pedido de fls.26.”-Adv. ELISA GOMES
TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-852/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ZERMIANI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -”1-
Aguarde-se o cumprimento do acordo. 2-Int.”-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

80.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERPELACAO JUDICIAL-923/2002-
DUEVILLE INCORPORACOES LTDA x MARCOS ROBER-
TO DOS SANTOS e outros -”...Efetivado o ato; pagas as cus-
tas... (Conta de Custas de fls.22: R$ 51,20 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. RENOLDA AMELIA DA S SOLHEID e RITA
APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ-

81.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-924/2002-JOSE FERNANDO
DA SILVA FERREIRA e outros x  BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-CARTEIRA CRED.IMOBI. -”Vistos etc... Em
face do exposto, indefiro a petição inicial, porque manifesta a
ilegitimidade do terceiro requerido e tendo em vista que, inti-
mados os demais requerentes para regularização da representa-
ção processual, não o fizerem, inexistindo, portanto, um dos
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,
o que faço nos termos do art. 295, incisos II e III, do CPC.
Como consequência, julgo extinto o processo, sem análise de
mérito, de acordo com o disposto no art. 267, I, IV e VI, do
CPC. Custas processuais pela requerente. P.R.I e Cumpra-se.”-
Adv. CESAR RICARDO TUPONI-

82.-DECLARATORIA-955/2002-NILZA MARIA BORGES
SIMOES - ME x COOPERATIVA JURITI LTDA -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contestação e docu-
mentos de fls.31/70.”-Adv. JOSE  CLAUDIO SIQUEIRA e
SILVERIO ORZECHOWSKI-

83.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-986/2002-GIL
PAULO MULLER x MARIA APARECIDA SCANER SIEL-
SKI e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quan-
to as custas do Sr. Oficial de Justiça de fls.25. (R$ 60,00).”-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LU-
CIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO e
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL R-
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84.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1025/2002-ASSOCIA-
CAO DOS MORADORES DA VILA JUSTICA x CLOVIS DE
PAULA SOUZA e outros -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a
retirada das cartas de citação e sem o pagamento das despesas
postais) -Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1026/
2002-JUAREZ FAGUNDES x BANCO DO BRASIL S/A -”1-
Apesar de competir ao autor comprovar a entrega do ofício
perante o banco requerido, diante da urgência da medida consi-
derando que não houve a citação da parte requerida, expeça-se
mandado de intimação da gerente da agência, na qual o autor
mantém a conta corrente, da liminar concedida, sob pena de
aplicação de crime de desobediência. 2-Observe o autor que
deverá efetuar o depósito das custas relativas à diligência do
Sr. Oficial de Justiça. 3-Int. Intime-se o autor para se pronunci-
ar quanto a contestação e documentos de fls.85/96.”-Adv. JOAO
MARCELO DA CRUZ, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO,
ARLINDO MENEZES MOLINA e AUDERI LUIZ DE MAR-
CO-

86.-COBRANCA - ORDINARIA-1106/2002-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES  S/A EMBRATE x
APTUS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA. -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a retirada da carta de citação e
sem o pagamento das despesas postais) -Adv. ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

87.-DESPEJO P/ FALTA  DE PAGAMENTO-1137/2002-JOSE
FLOMEMBAUN x FABIO EDUARDO PINTO DOS SANTOS
-”Retirar Cartas de Notificação  ou depositar as despesas pos-
tais.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-
1143/2002-UNITED AIRLINES INC x SANDRA CRISTINE
CARREA HOLLANDA -”1-Intime-se a impugnante para efe-
tuar o depósito inicial. 2-Intime-se a impugnada para, queren-
do, apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias. Int.”-Adv.
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUCIOLA
LOPES CORREA-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-
1165/2002-BANCO FIAT S/A x CRISTIANE ANDREIA SI-
MAO -”1-Intime-se o ipugnante para efetuar o depósito inicial.
2-Intime-se a impugnada para, querendo, apresentar defesa no
prazo de 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. RONALDO  LIMA MA-
CHADO, LUCIANE MACHADO, ELOY CAMARA VENTU-
RA e JOSE ROBERTO SPINA-

90.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1166/2002-IARA MARIA
STELLA LAUFER e outros x JOSE CARLOS LAUFER -”1-
Nomeio a requerente Iara Maria Stella Laufer inventariante,
devendo prestar o compromisso legal em 5 (cinco) dias e dar as
primeiras declarações dentro de 20 (vinte) dias da data que pres-
tou o compromisso. Intime-se-a. 2-Oficie-se as repartições ar-
recadadoras. 3-Após ao Ministério Público. (Assinar Termo).”-
Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-
1171/2002-COMERCIO DE VEICULOS DANICAR LTDA x
FOX ORIGINAIS GRAFICOS LTDA e outros -”1-Defiro o
pedido de fls.23 para o fim de estender os efeitos da liminar
concedida às fls.15, procedendo-se a sustação do protesto do
título de fls.24, oficie-se. 2-Cumpra-se integralmente do des-
pacho de fls.15. 3-Intime-se.”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-1204/2002-JOSE RENATO
DA SILVA NOVAES e outros x CLARICE DA SILVA NOVA-
ES e outros -”1-Nomeio a requerente Joyce Novaes Kirchner
inventariante, devendo prestar o compromisso legal, com as
primeiras declarações apresentadas na inicial, no prazo de 5
(cinco) dias. Intime-se-a.  2-Após ao Ministério Público. (As-
sinar Termo).”-Adv. MICHELE CARON NOVAES-

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - SUMARISSIMA-1207/2002-ANDREA AL-
VES DE MORAES x RIBATEJO S/A DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS PROD. ALIM. -1-Defiro os benefícios da justiça
gratuita. 2-Para audiência de conciliação e recebimento de de-
fesa, designo o dia 29/01/2003, às 09:30  horas. 3-Faculto o
aditamento, em dez dias, para a finalidade prevista no art. 276
do CPC. 4-Após,  cite-se na forma requerida, com as advertêci-
as legais. 5-Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e
3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência,
ciente o réu que não comparecendo ou não  apresentando defe-
sa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, incidirá
nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos alegados na petição inicial. 6-O pedido de distribuição por
depedência (fls.10), não foi observado oportunamente, sendo o
feito distribuído a este juízo por sorteio. O fato empediria even-
tual remessa ao juízo referido, se manifesta fosse a conexão ou
continência que autorize não apenas a distribuição por depe-
dência como também a declinação da competência. Contudo
como diz a jurisprudência não há conexão ou continência a
ensejar a reunião das ações se uma delas já foi julgada, como
no caso, pelo que deixo de determinar a remessa dos autos ao
Cartório da 11ª Vara Cível, sendo que os efeitos para decisão

daquele juízo serão oportunamente considerados. 7-Int. (Reti-
rar Carta de Citação e Intimação). -Adv. DINAMIR PRUEN-
CA MONTEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P. MORAES-
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1.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1154/2002-CETE PISOS
LTDA x SERVICOS AUTOMOTIVOS CANTELE LTDA -Pe-
tição inicial aguarda depósito, no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. YOSHIHI-
RO MIYAMURA, LUCIANA NOTO e JOAO MARCELO
KERETCH-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1155/2002-
MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x MARIA NE-
DOPETALSKI -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. IVONE PABATO BATIS-
TA-

3.-INVENTARIO-4100/1973-ELVIRA BISMARA x CLOVIS
BISMARA -Retirar ofício(s).-Adv. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-

4.-INVENTARIO-10456/1977-RICARDO TACLA e outros x
ESTINA TACLA. Considerando-se a certidÆo de fls. 145, in-
time-se a parte interessada para recompor os valores dos che-

ques devolvidos, eis que trata-se de depósito judicial, ficando
após deferida a devoluçÆo dos referidos cheques.-Adv. FAUR-
LIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, OTTO LUIZ SPO-
NHOLZ JUNIOR, PAULO ROBERTO NAREZI, LEILA
FAYEK TACLA YACOUB e GABRIEL BRAGA FARHAT-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1000/1987-CIA
REAL DE INVESTIMENTOS C.F.I. x NARCISO FERNAN-
DES RUBIA E OUTRA., Manifeste-se o autor., em prossegui-
mento do feito-Adv. GIOVANNI CONSTANTINO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-960/1992-MARCUS
VINICIUS S.BORGES E OUTROS x DOUGLAS BINDE E
OUTRO -Retirar ofício(s).-Adv. JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA, CRISTIANA MELO MARTIUK, LUCIMARA OLDA-
NI TABORDA, JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO
e PAULO MOSER-

7.-INVENTARIO-122/1993-LINO TREVISAN x ESPOLIO DE
MARLI SUELI SIMOES. Manifeste-se o inventariante-Adv.
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e IRINEU
PETERS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-141/1994-RAMI-
RO TAKENORI YRYU x EDINCO EDIF INCORPOR LTDA.
Intimem-se para preparo das custas remanescentes e aguarde-
se acerca do integral cumprimento do acordo com a posterior
homologaçÆo e extinçÆo do feito. Adv. JOSE ARI MATOS,
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA, WAGNER FRANCIS-
CO DE SOUZA MENA, ANA MARIA CITTI e MARIO SER-
GIO DE ARAUJO COSTA-

9.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-582/1995-OSMAR
CHICORA x SUELY CRISTINA MILANI. Manifeste-se o exe-
quente acerca do contido às fls. 305. Adv. JOSE ORIVALDO
DE OLIVEIRA, MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMA-
RAES, REINALDO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO,
MARIANA SILVA MARQUEZANI e APARECIDO JOSE DA
SILVA-

10.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-846/1995-ALBINO
PILATTI x NORMA TEREZINHA CARPES PORTILO -Reti-
rar ofício(s).-Adv. MONICA ANDREA LAUREANTI e AN-
TONIO CARLOS EFING-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-134/1996-BANCO ALFA
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MERCATOR DO
PARANA LTDA. e outros. Aguarde-se pelo prazo fixado no
despacho de fls. 188..., Aghuarde-se em arquivo provisório pelo
prazo de 90 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e GENERINO SOARES
GUSMOM-

12.-MONITORIA-362/1996-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x PERICLES RIBAS GOMES DA
SILVA. Manifeste-se o autor,. tendo em vista ter decorrido o
prazo de suspensÆo.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MARCELO ANTONIO THEODORO, MAGDA LUIZA RIGO-
DANZO EGGER, MARILI RIBEIRO TABORDA, PERICLES
RIBAS GOMES DA SILVA e ARNALDO FERREIRA-

13.-COBRANCA (SUMARISS)-668/1996-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x PEDRO ROGE-
RIO DA COSTA. manifeste-se o exequente quanto ao interesse
no prosseguimento do feito-Adv. TONY A. P. DA SILVA E
SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY e LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ-

14.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-810/1996-BAN-
CO ITAU S.A. x TECNICOM IND. E COM. DE MAQUINAS
LTDA. Retirar alvará-Adv. ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, ELIO GRIL GUAREZI, MARIA DAS GRACAS MEN-
DES PASSOS e ELIO GRIL GUAREZI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1196/1996-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BIG BALL DISTR.E RE-
PRESENTACAO DE ALIMENTO LTDA e outros. Ante o teor
da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e SI-
MONE SANTIAGO DE MELLO -OAB 27504-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-737/1997-SUPER - VISAO
ESQUADRIAS METALICAS E PUBLICIDADE x BANCO
ITAU S.A..., Preparadas eventuais custas remanescentes, ar-
quivem-se.-Adv. MARCELO GLASER BOABAID, ANTONIO
GOMES DA SILVA JUNIOR, ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO, EMERSON LOPES DE MIRANDA, DOUGLAS
MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

17.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-193/1998-ABN
AMRO S/A x EUCLIDES DE SOUZA. Manifeste-se o autor,
tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo-Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-1018/1998-APARECIDO
XAVIER RAMOS x CAIXA FORTE EMP. IMOBILIARIOS
LTDA -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
GERALDO MOCELIN e LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1124/1998-
CHRISTIANE DE CASSIA DA COSTA EHRHARDT x JOAO
CARLOS SIKORA. Pagas eventuais custas remanescentes vol-
tem conclusos para extinçÆo.-Adv. PERCY ARAUJO e IVAN
RIBAS-

20.-RESSARCIMENTO-1484/1998-UAP SEGUROS BRASIL
S.A e outros x CARLOS ANTONIO SALVIONI e outros. ma-
nifeste-se o requerente dando regular prosseguimento ao feito-
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Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS
BARRETO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x JOSE BREMGARTNER ALEN-
CAR e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. MAURICIO KAVINSKI e KARLA SCHONEWEG
WOLF-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/1999-RUI ROTULO DE
MORAES x IRMAOS ABAGE E CIA LTDA -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. LUCIANA PIGA-
TO MONTEIRO e OMAR RODRIGUES CHAVES-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e ou-
tros. Aguarde-se o retorno da carta precatória-Adv. JOSE ARI
MATOS, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VALDE-
MAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE
e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

24.-MONITORIA-1029/1999-BANCO SANTANDER MERI-
DIONAL S/A x DAINLER COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1116/1999-
BANCO BRADESCO S.A x IVO LUIZ BOSCHETTI -Retirar
ofício(s).-Adv. JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CRISTIANE
REGINNA BORTOLINI, DANIEL HACHEM, JOAO CASI-
LLO e LUCIANA PIGATO MONTEIRO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1252/1999-RE-
NATO EHALT x PLANALTUR EXCURSOES LTDA -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, DENISE FABIANE ROSA FON-
SECA e TELESFORO MARTINS NETO-

27.-LIQUID. SENTENCA P/ARTIGOS-440/2000-JOAO FRE-
DERICO MAYER x ETSUL TRANPORTES LTDA. Com a
razÆo da Sra. Perita, uma vez que os Advogados da Ré AGF
Brasil Seguros S/A nÆo foram relacionados no despacho pu-
blicado às fls. 472, e nÆo tiveram acesso ao laudo oficial. Re-
publique-se aquela decisÆo constando, entÆo, o nome de to-
dos os procuradores das partes do processo. No tocante a ale-
gada falta de intimaçÆo do assistente técnico para a entrega de
seu laudo, é desnecessária, ex vi do artigo 433, par. único do
CPC, que dispäe, verbis: “Os assistentes técnicos oferecerÆo
seus pareceres, no prazo comum de dez dias. após a apresenta-
çÆo do laudo, independentemente de imtimaçÆo”. Outra nÆo
é a interpretaçÆo dos tribunais pátrios, acerca da questÆo: “O
assistente técnico passou a ser considerado mero assessor da
parte, a tornar patente que esta incumbe diligenciar no sentido
de apresentaçÆo do parecer critico, o que torna disponsável a
intimaçÆo pessoal do assistente”. Oportunamente os autos
serÆo novamente disponibilizados a Sra. Perita e Assistentes...,
“Conforme item 07 da Portaria 01/2000, determina a intima-
çÆo das partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no
prazo de 10 dias.”-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA
PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK e ANGELICA
DUARTE MARTINSKI, PIRATAN ARAUJO FILHO, COR-
NÉLIO AFONSO CAPAVERDE, EDUARDO LEMOS GOMES
DO AMARAL, JOSE OLINTO NERCOLINI.-

28.-INDENIZACAO-534/2000-JAIR PAULO JEDE & CIA
LTDA x BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se a parte autora-
Adv. RENE MARIO PACHE, RUY FONSATTI JUNIOR, LU-
CIO CLOVIS PELANDA e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-932/2000-AL-
TAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA x JOAO FREDERICO
MAYER. Sendo certo que os processo se encontram apensa-
dos, à escrivania, para promover a autenticaçÆo, as expensas
do exequentente, conforme requerido. Após, cite-se, com as
advertências de praxe.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINA-
RI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1159/2000-LEVI DE BOR-
BA x CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA. Manifeste-se o embargado em face da peti-
çÆo de fls. 82/83 e documentos que a instruem.-Adv. FRAN-
CISCO DE ASSIS IUNG HENRIQUE, ROGERIO DANTE DE
OLIVEIRA JUNIOR e MAURICIO MUSSI CORREA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-159/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x MAISON SERVI-
COS TECNICOS E PROFISSIONAIS e outros -” Manifeste-se
a parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FAGUNDES e CLEVER-
SON ARAMIS INACIO-

32.-ALVARA JUDICIAL-730/2001-LIDIA ZURAKOWSKI
MORETONI x . Antes da apreciaçÆo do pedido de fls. 65,
intime-se a requerente a demonstrar que atendeu ao contido no
oficio de fls. 58.-Adv. NELSON KNOB e LUIZ KNOB-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-946/2001-BANCO
BBA CREDITANSTALT S.A x SIDNEY FERNANDES LIMA
-Retirar ofício(s).-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e IRACILDO PEREIRA DE CARVALHO-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1206/2001-IZABEL CRIS-

TINA BALDAN SANTANNA x A.F.G. CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA -Aguardando pagamento das custas processuais Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE FILHO e TEOFILO L. SANTOS NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1253/2001-
CDA-AGRICOLA-CENTRO DISTR AGRO COMERCIAL
LTDA x JOAO ALCEMAR GALVAO DA SILVA -Retirar
ofício(s).-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS e DULCIO-
MAR CESAR FUKUSHIMA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1288/2001-
ODARCI BONATTO x JOSE FRANCISCO CABRAL DE
QUEIROZ -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. NEIMAR BA-
TISTA-

37.-BUSCA E APREENSAO-1392/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE C.F. E INVESTIMENTO x ELIZEU LOPES
MOREIRA -Retirar ofício(s).-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, JURANDIR MARISCAL, ELIAS DAHER JUNIOR,
CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI e JANILCE SO-
ARES MOREIRA-

38.-INVENTARIO-1482/2001-RENATO ZAIDOVICZ x ES-
POLIO DE MARIA YONE ZAIDOWICZ -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tica, providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 80,00".-Adv.
ANDRE CARPE NEVES, VALDENIR DE OLIVEIRA e BO-
LESLAU SLIVIANY-

39.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1534/2001-ANGE-
LICA GAVA MICKOSZ x JUCELEI JARGEMBOSKI. mani-
feste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do fei-
to-Adv. JOAO MANOEL R. DE CASTRO e JOAO GUILHER-
ME DE CASTRO-

40.-MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART. Manifeste-se o autor quanto ao in-
teresse no prosseguimento do feito.-Adv. DANIEL HACHEM-

41.-COBRANCA (ORDINARIA)-1586/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x CAR-
LOS ROBERTO DE OLIVEIRA. Manifeste-se o autor quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA-

42.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1659/2001-CAIXA FORTE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x APARECI-
DO XAVIER RAMOS -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e GERAL-
DO MOCELIN-

43.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1668/2001-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I x MAGALI REGINA STREMEL
RAMOS -Retirar ofício(s).-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

44.-BUSCA E APREENSAO-160/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x PAULO ANDRE ROSSI -Retirar ofício(s).-Adv.
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR, OKSANDRO GONCAL-
VES e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

45.-ARROLAMENTO-250/2002-CECILIA CUBIS GLOD-
ZINSKI x ESPOLIO DE PEDRO CUBIS. Retirar formal de
partilha. Adv. JEANE BURDA NICOLA-

46.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-296/2002-FERNAN-
DO CEZAR V. GUIMARAES x BANCO DO BRASIL S/A.
Considerando-se a possibilidade de parcelamento dos honorá-
rios em duas parcelas, conforme contido às fls. 170, intime-se
o requerente para efetuar o depósito da primeira parcela. Efe-
tuado o depósito, abra-se vista ao Sr. Perito para inicio dos
trabalhos e conclusÆo no prazo de 30 dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO PEREIRA, MARCIO ANTONIO SASSO, ANITO
ROCHA DE OLIVEIRA, ARLINDO MENEZES MOLINA,
AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA e EDUARDO JOSE PEREIRA
NEVES-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-326/2002-MARIA CONCEI-
CAO IMOVEIS LTDA x IRENE CASTRO DE ANTONIO -
Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. WLAUMAR ALVES DA
SILVA-

48.-BUSCA E APREENSAO-400/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ROGERIO NARCOS LOPES -Retirar ofício(s).-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e NELSON
PASCHOALOTTO-

49.-BUSCA E APREENSAO-612/2002-BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A x LUIZ CARLOS ANTUNES MADU-
REIRA -Retirar ofício(s).-Adv. PEDRO GIROLAMO MACA-
RINI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-626/2002-IR-
MAOS ABAGE & CIA LTDA x COCEP COM. CONST.
ESTµDIO PARANA. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-
se o exequente-Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e CLAU-
DIO FULLE-

51.-MONITORIA-634/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER-

52.-ALVARA JUDICIAL-712/2002-MARIA VAZ DA COSTA
x. Retirar alvará -Adv. RICARDO FERREIRA DE ARAGAO
PAZ-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-730/2002-EDI-
TORA GAZETA DO POVO LTDA x NELLO ROY MOROT-
TI-ME -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO R. COUTINHO e FILIPE ALVES
DA MOTA-

54.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIOVALDO SEVERINO -Retirar ofício(s).-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

55.-BUSCA E APREENSAO-792/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADMIR TEIXEIRA DA SIL-
VA. Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-
Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

56.-MONITORIA-836/2002-CONDOMINIO EDIFICIO WEN-
CESLAU GLASER x ESPOLIO DE SAID JORGE. Manifeste-
se o autor tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo.-
Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL KRAVTCHENKO
e LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JULIO CESAR
CAMPESTRINI e outros -Retirar ofício(s).-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

58.-MONITORIA-888/2002-BANCO BANESTADO S/A x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO -Para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade, de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. No maesmo pra-
zo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso haja de-
sinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo
será saneado em gabinete.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e NEY PIN-
TO VARELLA NETO-

59.-MONITORIA-927/2002-BANCO ITAU S/A x JOAO MA-
RIA DE LARA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. DANIEL HACHEM-

60.-BUSCA E APREENSAO-943/2002-BANCO ZOGBI S/A
x EDSON FERREIRA NUNES MACHADO -Retirar ofício(s).-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

61.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-983/2002-RENA-
TO ZAIDOVICZ x HILARIO ZJADOVICZ e outros -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s) (R$ 21,00).-Adv. JOSE FELDHAUS e
ANDRE CARPE NEVES-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO-992/2002-MARIA PELA-
GIA DOMBROSCKI x VISA DO BRASIL EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e outros. Manifeste-se o autor quanto ao interesse
no prosseguimento do feito-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

63.-EMBARGOS-993/2002-PECAMAQ DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA e outros x ITAETE CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Em cinco dias, especifiquem as partes, com
clareza e objetividade, quais as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv. MICHELLI
D’ESTEFANI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREI-
NER MARAN, JOAO ALCI O. PADILHA e ANDERS FRANK
SCHATTENBERG-

64.-COBRANCA (ORDINARIA)-1005/2002-AYRTON JOAO
CORNELSEN e outros x TAGGET COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE PRODUTOS LTDA -Retirar carta (s) de citaçÆo
(s) (R$ 7,00).-Adv. JOHNSON SADE e SAMANTHA DE M.
SADE-

65.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-1006/2002-LUIZ
SALVADOR e outros x GILBERTO CEZAR ZWIR -”De acor-
do com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv. JEFFERSON
BARBOSA-

66.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1062/2002-POR-
TO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x LEGI-
AO DA BOA VONTADE e outros -”De acordo com o item 07
da Portaria 01/2001, procedo a intimacão da parte para mani-
festar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de
Justica, resultar negativa.” -Adv. CIRO BRUNING e IVONE
TEREZINHA RANZOLIN-

67.-CAUTELAR INOMINADA-1162/2002-CELSO JOSE
FREITAS x BANCO ITAU S/A. manifeste-se o autor quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. VOLNEI MAR-
TINS BEZ JUNIOR-

68.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-1286/2002-CLAUDIA
PATRICIA GARCIA x BANCO HSBC -Retirar carta (s) de ci-
taçÆo (s) (R$ 7,00)..., Ex positis, defiro o pedido inicial, para
que a ré se abstenha de inserir o nome da autora nos cadastros
de inadimplência (Serasa, Seproc, SPC), em relaçÆo ao objeto
de discussÆo nestes autos. No mais, cite-se a ré, com as adver-
tências legais, dando conta da presente decisÆo e consignan-
do-se que o prazo para resposta é de quinze dias.-Adv. FABIA-
NO NEVES-

69.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-1304/2002-MER-
CEDES GOMES WENDLER e outros x ESPOLIO DE CAR-
MEM GOMES. Defiro o arrolamento e nomeio inventariante
Mercedes Gomes Wendler, independentemente de compromis-
so. Considerando-se a existência de testamento, deverá o in-
ventariante, em procedimento próprio, proceder o seu regis-
tro.-Adv. JOSE EDESIO DE MATTOS-

70.-ARROLAMENTO-1306/2002-ILIDIA DA SILVA RODRI-
GUES e outros x ESPOLIO DE DOMINGOS RODRIGUES

FILHO. Defiro o arrolamento e nomeio inventariante a reque-
rente Ilidia da Silva Rodrigues, independentemente de com-
promisso. Intime-se a inventariante para juntar as certidäes ne-
gativas de débitos fiscais referente ao Município, Estado,
UniÆo. -Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO-
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APARECIDO JOSE DA SILVA 023 01080/2000

016 00904/1999
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 003 00481/1993
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 004 00861/1995
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 042 01466/2001
AYRTON CORREIA ROSA 030 00534/2001
BEATRIZ SCHIEBLER 018 01220/1999
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 028 00421/2001
CARLOS DELAI 068 00749/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 010 01145/1997
CARLYLE POPP 018 01220/1999
CESAR RICARDO TUPONI 004 00861/1995
CLEOSNY SLOMPO 038 01143/2001
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 063 00583/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 037 01084/2001
DANIEL HACHEN 080 01151/2002
DANIEL LOURENCO BARDDAL F 036 01039/2001
DJANIR PEDRO PALMEIRA 075 01018/2002
DORIS M. BATISTELLA WERKA 025 00272/2001
EDSON PINHEIRO DA SILVA 017 01154/1999
ELISANDRE MARIA BEIRA 039 01210/2001
EMERSON LUIZ LAURENTI 018 01220/1999
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 031 00552/2001
EVERALDO LUIZ RETANHO 046 00132/2002
FABIANA SILVEIRA 078 01088/2002
FABIANO BINHARA 011 00591/1998
FABIO MARCELO L. BINI 023 01080/2000
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 011 00591/1998
FERNANDA PIRES ALVES 019 00478/2000
FERNANDO SCHLIEBER 056 00485/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 070 00824/2002
FRANCISCO G. MEIRELLES NE 002 00015/1991
GILBERTO GAESKI 052 00447/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 072 00866/2002
GUILHERME BORBA VIANNA 018 01220/1999
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 013 01402/1998
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 036 01039/2001
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 002 00015/1991

027 00354/2001
HUGO MARTINS KOSOP 041 01327/2001
IVAN SANTOS DO CARMO 022 00855/2000
JAIME LUIZ SCHLUCA 030 00534/2001
JAIR JOSE DE FRANCA 054 00461/2002
JEFFERSON MORAIS DOS SANT 057 00489/2002
JENIFER L. W. CASAGRANDE 050 00413/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 048 00326/2002
JORGE LUIZ DA SILVEIRA 007 00564/1997
JOSAFA ANTONIO LEMES 046 00132/2002
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 008 00817/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 071 00865/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 003 00481/1993
JOSE VALTER RODRIGUES 012 00837/1998
JULIANE DE CARVALHO ANTUN 020 00576/2000
JULIANE SELENA PERBONI MA 024 01093/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 055 00462/2002
KARINE SIMONE POFAHL 078 01088/2002
LACIR GUARENGHI 001 20665/1986
LENIR DE MORAES SOUZA 010 01145/1997
LEONARDO DA COSTA 020 00576/2000
LEONARDO LAMACHIA 069 00790/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 035 00872/2001
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 019 00478/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 019 00478/2000
LUCIA ROSSETO THEODORO 025 00272/2001
LUCIANE MACHADO 020 00576/2000
LUCIANE MIALSKI 022 00855/2000
LUIS CESAR ESMANHOTTO 011 00591/1998
LUIS FERNANDO DE QUEIROS 019 00478/2000
LUIZ CARLOS QUEIROZ 032 00639/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 013 01402/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 041 01327/2001

062 00542/2002
045 00052/2002

LUIZ FERNANDO KUSTER 067 00746/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 018 01220/1999
MANOEL CARLOS DA SILVA 014 00447/1999
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 076 01077/2002



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 73

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 040 01263/2001
MARCELO JOSE CISCATO 032 00639/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 015 00759/1999

034 00743/2001
043 01559/2001

MARCIA J. VIERIA SIMOES 038 01143/2001
MARCIA MONTALDO ROSSATO 056 00485/2002
MARCOS A. MALUCELLI 073 00997/2002
MARIA INAH FERREIRA PEPE 045 00052/2002
MARIA INES DIAS 012 00837/1998
MARIA LIZIANE MACHADO BRU 005 01072/1996
MARIANA SILVA MARQUEZANI 023 01080/2000
MARIZ MENDES MAY 035 00872/2001
MARLY DE CASSIA M. F. REG 021 00585/2000
MARTA P.BONK RIZZO 012 00837/1998
MAURO JOSE AUACHE 061 00523/2002

059 00506/2002
MAX RIESEMBERG BASTOS 026 00339/2001
MESSIAS ALVES DE ASSIS 033 00684/2001
MIEKO ITO 049 00407/2002

007 00564/1997
NELSON CASTANHO MAFALDA 024 01093/2000
NELSON SCARPIM JUNIOR 009 00858/1997
NESTOR DEODORO DA SILVA 047 00224/2002
NEY B.MAY 035 00872/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 039 01210/2001
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 018 01220/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 050 00413/2002

064 00587/2002
OSCAR GUISS 006 00530/1997
PAULO MACARINI 016 00904/1999
PEDRO MACARINI 016 00904/1999
PERCY ARAUJO 029 00521/2001
PETRUS TYBUR JR. 006 00530/1997
ROBSON IVAN STIVAL 042 01466/2001
RONALDO LIMA MACHADO 020 00576/2000
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 004 00861/1995
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 081 01152/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 025 00272/2001
SILVIO BINHARA 011 00591/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 064 00587/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 079 01149/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 040 01263/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 030 00534/2001
VITORIO KARAN 058 00490/2002
WASHINGTON YAMANE 060 00512/2002
WELLINGTON SILVEIRA ILD 008 00817/1997

1.-DEPOSITO-20665/1986-BANORTE - CREDIT.FIN.E IN-
VESTIMENTOS S/A x ASSIS SAVARIS- Initme-se a parte
autora para que informe sobre o cumprimento da carta precato-
ria. Adv. LACIR GUARENGHI.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-15/1991-IAB - COMPUTA-
DORES E SISTEMAS LTDA x CONSIS COMPUTADORES
E SISTEMAS LTDA -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido na carta precatoria juntada aos autos.” -
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e FRANCISCO G.
MEIRELLES NETO.

3.-REVISIONAL DE ALUGUERES-481/1993-JOSE MERCES
MOREIRA x HAMILTON ROSA DE CASTRO -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de noventa dias, conforme requerido.
Aguarde-se.”-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKU-
RA e JOSE OLINTO NERCOLINI.

4.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-ps-861/1995-MARIO SER-
GIO SILVESTRI x EDELOINI ANDRADE DIAS -Promova-
se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cum-
pridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item
9.4.8.-Adv. CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCE-
LO KOZIKOSKI, ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA e AR-
NALDO FAIVRO BUSATO FILHO.

5.-INVENTARIO-1072/1996-VANI DE FATIMA DOS SANTOS
x VICENTE ROMAO DA SILVA -”Defiro o pedido de vistas
pelo prazo legal.”-Adv. MARIA LIZIANE MACHADO BRUM.

6.-ACAO DE DESPEJO-530/1997-DIVA KLAS x RESTAU-
RANTE D’ARTAGNANN LTDA e outros - Diante do contido
as fls. 166, onde a parte auora noticia a nao desocupacao do
imovel pela requrida, detemino a expedicao do mandado de
despejo, autorizando o Sr. Oficial de Justica a utilizar-se de
reforco policial, em sendo necessarios. Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. Manifes-
te-se a parte autora sobre o contido as fls. 168/176.-Adv. OS-
CAR GUISS e PETRUS TYBUR JR..

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-564/1997-RUBENS
VIEIRA x LOTERIAS MONTE CARLO LTDA -Manifeste-se
o exequente acerca do contido as fl. 114. -Adv. MIEKO ITO e
JORGE LUIZ DA SILVEIRA.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1997-HEITOR
SALDANHA FRANCO e outros x VERGINIO ZONEI
GLUSZCZAK e outros- Como requerer. Adv. JOSE EDILSON
DE SOUZA CAVALCANTI e WELLINGTON SILVEIRA ILD.

9.-ARROLAMENTO-858/1997-ROSARIO SOARES DA SIL-
VA x MARIA OLIVEIRA DA SILVA- Junte-se as negativas
fiscais. Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR.

10.-ORDINARIA-1145/1997-SIDNEI CIRO DA LUZ WER-
NER x SOCIEDADE COOPERAT.DE SERV.MED.E
HOSP.CTBA.UNIMED -Tendo em vista o retro certificado,
intime-se a parte autora/exequente para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito, sob pena de extincao (CPC, art.
267, inc. III). -Adv. LENIR DE MORAES SOUZA, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS.

11.-MEDIDA CAUTELAR-591/1998-FOLLADOR IMOVEIS

LTDA e outros x PLINIO ROMANO- ... Diante do exposto,
indefiro a excecao de pre-executividade formulada as fls. 209/
222, devendo prosseguir-se com a execucao. Condeno os exe-
cutados ao pagamento a parte exequente de multa de 1% (um
por cento) sobre o valor atribuido a causa por litigancia de ma-
fe. Prossiga-se com a execucao, baixando-se os autos ao conta-
dor para elaboracao da conta geral, nela incluida todas as des-
pesas e a multa fixada. Oportunamente, intime-se o exequente
para que indique bens passiveis de penhora. Adv. SILVIO BI-
NHARA, LUIS CESAR ESMANHOTTO, FABIOLA PAULA
BEE ALENSKI e FABIANO BINHARA.

12.-USUCAPIAO-837/1998-DULCIMAR SCHIER PEREIRA
e outros x -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as dili-
gencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, confor-
me Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARTA P.BONK RIZZO e MARIA INES DIAS.

13.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1402/1998-ESP.DE GARI-
BALDI ANDRAUS e outros x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA LTDA -”Suspenso o curso do fei-
to pelo prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-
se.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN e GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO.

14.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-ps-447/1999-ERIUS
LUIS MARCHESINI x CONSTRUTORA GUSTAVO BER-
MANN -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA e ADILSON LUIZ FERREIRA.

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-759/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x TEREZINHA RIBEIRO S. PANE-
GALI -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA SA-
CRAMENTO.

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-904/1999-ELIANE DE
CASTRO FABREGAT x BCN - LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Da chegada destes autos a este ju¡zo fi-
quem cientes as partes. Diga a parte autora, em cinco dias. Nada
requerido, ao arquivo. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA,
PAULO MACARINI, PEDRO MACARINI e ANA ELIETE
BECKER MACARINI.

17.-INVENTARIO-1154/1999-HILDA ANTONIA RODRI-
GUES DO COUTO x WALDOMIRO RODRIGUES DO COU-
TO- Apresentem as partes o pedido de quinhao. Adv. EDSON
PINHEIRO DA SILVA.

18.-ORDINARIA-1220/1999-HAROLDO EISENHOWER
RODRIGUES DE SOUZA e outros x BHSBC S/A -Apos, inti-
mem-se as partes para se manifestarem a cerca dos esclareci-
mentos prestdos pelo sr. perito, no prazo comum de cinco dias.-
Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, EMERSON LUIZ
LAURENTI, CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ e BEATRIZ
SCHIEBLER.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2000-GILSE MARI
ROHRBARCH BATISTA x CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARANA -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fiquem cientes as partes. Manifestem-se as partes acerca do
interesse no prosseguimento do feito, no prazo comum de cin-
co dias”.-Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRAS, LUIS FER-
NANDO DE QUEIROS, FERNANDA PIRES ALVES e LEU-
REMAR ANDERSON TALAMINI.

20.-ORDINARIA-576/2000-MAX SCHRAPPE x FIAT LEA-
SING S/A ARREND. MERCANTIL -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, RONALDO
LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO e JULIANE DE
CARVALHO ANTUNES.

21.-ACAO DE DESPEJO-585/2000-ORESTES DILAY x NI-
CANOR RATHIER DUTRA -Ao preparo das custas de citacao
de Nicanor Rathier Dutra, no prazo de cinco dias - R$
12,00(AR), valor sujeito a atualizacâo.-Adv. MARLY DE CAS-
SIA M. F. REGIANI.

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-855/2000-OSCAR
ROBERTO BURZYNSKI e outros x SOCIEDADE OPERA-
RIA BENEFICIENTE PRIMAVERA -Intime-se a parte autora/
exequente para que se manifeste quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de acarretar extincao (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. IVAN SANTOS DO CARMO e LUCIANE MIALSKI.

23.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1080/2000-EDENALDO
GONCALVES GOMES x DYPLAST - IND. E COM. DE PLAS-
TICOS LTDA -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devo-
lutivo e suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para res-
ponder, no prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. FABIO
MARCELO L. BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR, APARECIDO JOSE DA SILVA e MARIANA SIL-
VA MARQUEZANI.

24.-INVENTARIO-1093/2000-ARICEZAR JOSE ROCHA e
outros x ESP. DE LAUDELINO AFONSO DA ROCHA -Ma-
nifeste-se o interessado acerca do contido as fl. 77/78. -Adv.
NELSON CASTANHO MAFALDA e JULIANE SELENA PER-
BONI MAFALDA.

25.-ORDINARIA-272/2001-TRANSPORTES RODOVIARIOS
ROSSINI LTDA x RIO PARANA COMPANHIA DE SECUR.
DE CRED.FINANCEIROS -Ao preparo das custas, no prazo
de cinco dias - R$ 217,00-Cartorio e R$ 22,50-Distribuidor,
valor sujeito a atualizacâo.-Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, DORIS M. BATISTELLA WERKA e LUCIA ROS-
SETO THEODORO.

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-339/2001-RIBEIRO

EMP. IMOBILIARIOS E INCORPORACOES LTDA x IVAN
SANTOS DA VEIGA JéNIOR- Intime-se novamente o interes-
sado para se manifestar acerca da certidao negativa do Sr. Ofi-
cial de Justica, bem como ao oficio juntado as fls. 109. Adv.
MAX RIESEMBERG BASTOS.

27.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-354/2001-THEOPHI-
LO OPALINSKI x JOAO CLAMER DA COSTA -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO.

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-421/2001-BAN-
CO ITAU S.A x ITAMAR BRAGHINI JUNIOR -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL.

29.-ACAO DE DESPEJO-521/2001-ADYR SOARES MULI-
NARI x AUTO ESCOLA BELLO LTDA -”Diante do retro cer-
tificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. PERCY ARAUJO.

30.-ACAO DE DIVISAO-534/2001-JOAO MANIKA e outros
x JOSE MILEK e outros -Ao preparo das custasda carta de
citacao, no prazo de cinco dias - R$ 12,00, valor sujeito a atu-
alizacâo.-Adv. JAIME LUIZ SCHLUCA, AYRTON CORREIA
ROSA e VINICIUS DE ANDRADE MENDES.

31.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-552/2001-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x MARCOS AURELIO BRO-
ETTO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS.

32.-USUCAPIAO-639/2001-JOSE LINS DA SILVA e outros x
-”Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 15 dias.”-Adv. MAR-
CELO JOSE CISCATO e LUIZ CARLOS QUEIROZ.

33.-INVENTARIO-684/2001-ANTONIA PEDROSO FER-
NANDES x ESP. DE FRANCISCO MERQUIADES FERNAN-
DES-..., preste a inventariante as ultimas declaracoes. Adv.
MESSIAS ALVES DE ASSIS.

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-743/2001-BAN-
CO FORD S/A x SEBASTIAO VILELA GONCALVES -”De-
firo o pedido retro formulado, pelo prazo de 10 dias.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO.

35.-ORDINARIA-872/2001-LEDO HENRIQUE RIBAS MAR-
TINS MACIEL e outros x BANCO ITAU S/A- A questao de
admitir-se ou nao o assistente tecnico deve ser apreciada por
questao do julgamento do fetio, onde havera a valorizacao da
prova pelo julgador. Por outro lado, precluso o direito da parte
requerida para apresentacao dos quesitos, porque nao o fize-
ram no prazo deteminado em audiencia. Proceda a parte inte-
ressada o deposito dos honorarios do senhor perito. Adv. MA-
RIZ MENDES MAY, NEY B.MAY e LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

36.-ACAO MONITORIA-1039/2001-GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI x SIER-SISTEMA ETICO INTEGRADO
PROD. FARMACEUTICOS -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores
com poderes para transigir, designo a data de 20/11/2002, …s
14:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI e DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA.

37.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1084/2001-BAN-
CO BMC S.A x ORLI DE MORAIS CARVALHO -Ao preparo
das custas de citacao, no prazo de cinco dias - R$ 12,00, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES.

38.-ACAO DE COBRANCA-ps-1143/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO HIZAIAS x ESP. DE ROSELY GLEICH AQUILA-
Sem embargos das razoes trazidas a fls. 137/144, (Codigo de
Processo Civil art. 526), aguardo a decisao do agravo interpos-
to e de consequencia, mantenho a decisao recorrida, ressalvan-
do que a pretensa procuradora da parte re nao juntou o instru-
mento de mandato. Adv. CLEOSNY SLOMPO e MARCIA J.
VIERIA SIMOES.

39.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1210/2001-JOSE
EDUARDO DEQUECH x ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO CREDICARD S.A -Apos, intimem-se as
partes para se manifestarem a cerca do laudo pericial, oportu-
nidade em que os assistentes tecnicos deverao oferecer seus
pareces, no prazo comum de 10 dias.-Adv. NEY PINTO VA-
RELLA NETO e ELISANDRE MARIA BEIRA.

40.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1263/2001-ROGERIO
BERNARDO x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido no
oficio, oriundo da Comarca de Joinville, juntados aos autos.”-
Adv. ALCIDES DELAMURE HESS, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ.

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-1327/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORADAS DOS CEDROS x RITA DE CASSIA
DIAS -Recebo a apela‡âo de fs., com os efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). A parte apelada para responder, no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e HUGO MARTINS KOSOP.

42.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1466/2001-CAR-
LOS BAPTISTA MALUCELLI NETO x CITIBANK LEASING
S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL -Recebo a apela‡âo
de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
A parte apelada para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508).-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, ROB-
SON IVAN STIVAL e ADRIANA D’AVILA DE OLIVEIRA.

43.-NOTIFICACAO-1559/2001-BANCO FORD S/A x SEBAS-
TIÇO VILOLA GON•ALVES -Intime-se novamente a parte

autora/exequente para que se manifeste quanto ao prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI.

44.-ARROLAMENTO-14/2002-ROSA MARIA LANCONE
WENDT x ESP. DE ORLANDO WENDT- Tendo-se em vista
o valor atribuido ao bem (fls. 54), compelmente-se as custas e
o Funrejus. Adv. ADAUTO PEREIRA DA SILVA.

45.-ACAO DE COBRANCA-ps-52/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO DOM BOSCO x COL•GIO DOM BOSCO S/C LTDA-
Manifeste-se a parte autora, requerendo o que entender de di-
reito, haja vista que o prazo de suspensao se exauriu, infor-
mando tambem se o acordo foi ou nao cumprido. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e MARIA INAH FERREIRA
PEPE CZAIKOWSKI.

46.-ORDINARIA-132/2002-SUPERMERCADOS IMPERA-
TRIZ LTDA x AGROPECUARIA SINUELO LTDA- Acolho
as emendas apresentadas as fls. 26 e 39/41. Complemente a
parte autora as custas e o Funrejus, em face ao novo valor dado
a causa (fls. 26). Adv. EVERALDO LUIZ RETANHO e JOSA-
FA ANTONIO LEMES.

47.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-224/2002-GIRO CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA x JOSE CARLOS GOMES DAS
NEVES OLIVEIRA -”Manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
NESTOR DEODORO DA SILVA.

48.-USUCAPIAO-326/2002-CRISTIANE TAVARES x -Ao in-
teressado para manifestar sobre ARs negativos, no prazo legal.
-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS.

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-407/2002-BAN-
CO BMG S/A x ODILON GONCALVES DE JESUS -”Sus-
penso o curso do feito pelo prazo de sessenta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.”-Adv. MIEKO ITO.

50.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-413/2002-VAL-
MIR DALLACOSTA x BANCO BANESTADO S.A -”Diante
do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e JE-
NIFER L. W. CASAGRANDE.

51.-ORDINARIA-428/2002-ROLF SCHWANER x BANCO
ITAU S.A -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte
autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN.

52.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-447/2002-LUCIA-
NO CAVALHEIRO DALL ACQUA x UNIODONTO DE CU-
RITIBA COOP.ODONTOLOGICA -Especifiquem as partes as
provas que desejam produzir, trazendo a sua pertinencia e rele-
vancia, a vista dos pontos controvertidos que deverao ser indi-
cados, no prazo comum de cinco dias. -Adv. GILBERTO GA-
ESKI e ALCEU BOLLIS.

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-450/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A x NELSI ZARAM -A parte interessada
para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

54.-ACAO DE DESPEJO-461/2002-ITAMAR JORGE GABSKI
x LAERCIO PEDRO DA SILVA- Diante da perda de objeto do
pedido de despejo, por forca da entrega das chaves, o qual ao
final sera extinto, o feito deve prosseguir tao-somente no to-
cante a cobranca dos alugueres e encargos. Assim, informe o
autor o endereco correto do reu, promovendo sua citacao em
dez dias. Adv. JAIR JOSE DE FRANCA.

55.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-462/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x RAQUEL DZALABY -”Manifeste-se
o interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

56.-RESTITUICAO-485/2002-REPRESENTACOES E CO-
MERCIO E TRANSPORTES RECOTRAL x PARMALAT
BRASIL S/A - IND. DE ALIMENTOS -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. MARCIA MONTALDO ROSSATO e
FERNANDO SCHLIEBER.

57.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-489/2002-ANOBRIL
EXTRUSAO E ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA x ALU-
MIBEL COM. DE ALUMINIOS LTDA- A vista de que nao
houve atendimento por parte do digno procurador ao despacho
de fls. 34, cumpra-se o determinado para psoteior apreciacao
do pedido retro. Adv. JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS
JUNIOR.

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-490/2002-DIFERRA-
CO - DIST. DE FERRO E ACO LTDA x IVANKIO & CIA
LTDA -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte auto-
ra em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. VITORIO KARAN.

59.-ACAO DE COBRANCA-po-506/2002-WALDEMIRO
JOSE MASLOWSKY x FUNDACAO SISTEL DE SEG. SO-
CIAL - SISTEL- Mesmo com a aleracao do valor da causa para
R$5.000,00, o rito a ser imprimido e o sumario. Assim, se a
pretensao e pelo rito ordinario atenha-se o autor para o novo
valor do inciso I, do srtigo 276, atribuindo o valor correto, com-
plementando as custas e o funrejus. Caso pretenda o rito suma-
rio atenha-se aos ditames dos artigos 276 e seguintes, do CPC.
Prazo: dez idas. Pena: aplicacao do parag, unico do artigo 284,
do CPC. Adv. MAURO JOSE AUACHE.

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-512/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EDUARDO SILVA DE MA-
RIA -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. WASHINGTON YAMANE.

61.-ACAO DE COBRANCA-po-523/2002-ANTONIO DONI-
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ZETE SPITZER x FUNBEP- FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MAURO JOSE
AUACHE.

62.-ACAO DE COBRANCA-ps-542/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO STILLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO
e outros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte au-
tora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

63.-ACAO MONITORIA-583/2002-CIRASA COM. E IND.
RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S/A x SILVIO DOS SAN-
TOS GOMES -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de cento
e vinte dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. CORNE-
LIO AFONSO CAPAVERDE.

64.-ORDINARIA-587/2002-ALCIDES PEREIRA x BANCO
AMERICA DO SUL e outros -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores
com poderes para transigir, designo a data de 19/05/2003, …s
16:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES.

65.-ACAO DE INDENIZACAO-po-669/2002-MARTINHO
FAUST e outros x C.R.ALMEIDA MINERACAO S/A -Pro-
mova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem
cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99,
item 9.4.8.-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO.

66.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-739/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x MILED JESUS RIBEIRO DO
VALE -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias,
conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO.

67.-INVENTARIO-746/2002-BEATRIZ SIMON SZPEITER x
ESP. DE IZILDA MAURER SIMON- Corrijo, de oficio, o erro
mateiral constante da sentenca de fls. 56, para constar o se-
guinte cabecalho: “ Autos n§ 746/2002; Natureza: Arrolamen-
to; Requerente: Beatriz Simon Szpeiter; Requerido: Espolio de
Izilda Maurer Simon. Dessa forma, fica o presente despacho
fazendo parte daquela sentenca, para todos os efeitos legais.
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER.

68.-ALVARA-749/2002-ANTONIO IZIDORO x ESP. LICERIA
IZIDORO ALVES -”Diante do retro certificado, manifeste-se
a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. CARLOS
DELAI.

69.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-790/2002-ESAB S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x COBRA COMERCIO DE SOL-
DAS LTDA - ME -”Diante do retro certificado, manifeste-se a
parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. LEONARDO
LAMACHIA.

70.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-824/2002-BAN-
CO BMG S/A x ROSELMIRA MARTINS -”Diante do retro
certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-
se.”-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-865/2002-ARAU-
CARIA ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
VALDIR DE CARVALHO -”Diante do retro certificado, mani-
feste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA.

72.-NOTIFICACAO-866/2002-ODAIR LUCIO DE SOUZA e
outros x CIDADELA S/A -Ao preparo das custas de citacao,
no prazo de cinco dias - R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-
Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES.

73.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-997/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI D.A - BASICREDI x ESTRELA
DE ISRAEL COM. DE PRODUTOS EVANG[ELICOS e ou-
tros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. MARCOS A. MALUCELLI.

74.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-1010/2002-EVE-
LISE OLIVEIRA BRITO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Subscreva o ilustre procurador peticao de fls. 75/77,
no prazo legal.”-Adv. ALEXANDRE C. LOBO PACHECO.

75.-NOTIFICACAO-1018/2002-KAROL KUPKA x PLINIO
ARNALDO FUCH -Promova-se o dep¢sito das custas relati-
vas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DJANIR PEDRO
PALMEIRA.

76.-ACAO DE COBRANCA-ps-1077/2002-MANOEL JOSE
LACERDA DE CARNEIRO x VINICIUS COELHO DOS SAN-
TOS -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEI-
RO.

77.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-1083/2002-DIVALDO
LUIZ DOS SANTOS x CLEMENTINA KREDENS- O despa-
cho de fls. 13 nao foi devidamente atendido, pelo que deve a
parte autora, por mais esta vez, dar cumprimento ao mesmo,
em dez idas, sob pena de ideferimento (CPC, at. 284, parag.
unico).  Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ.

78.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1088/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCO AURELIO
CARDOZO -”Suspenso o curso do feito pelo prazo de vinte
dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv. FABIANA SIL-
VEIRA e KARINE SIMONE POFAHL.

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1149/2002-BAN-
CO BMC S/A x MARCIO ADRIANO GALIANO -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco dias.

Intimem-se.”-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI.

80.-ACAO MONITORIA-1151/2002-BANCO ITAU S/A x
SOMATIVA CONFECCOES E COMERCIO LTDA e outros -
”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em
cinco dias. Intimem-se.”-Adv. DANIEL HACHEN.

81.-INVENTARIO-1152/2002-JERONIMO SIKORA x ESP.DE
HELIO RODRIGO SIKORA -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de trinta dias, conforme requerido. Apos, diante do valor
atribuido aos bens (fls. 20), complemente-se as custas e o Fun-
rejus. -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA.
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RITA DE CASSIA HOSTINS 044 00201/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 053 00349/2002
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ROGERIO DE SOUZA CHEDID 042 00048/2001
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 027 00359/1998
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 068 00810/2002
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018 00538/1997
ROSI MARY IACOMINI 026 01544/1997
ROSYMERI KERN BARBOSA 007 01311/1995
RUY ANTONIO LOPES-224-989 039 00029/1999
SAMANTHA DE M. SADE 074 01347/2002
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1.-RESOLUCAO DE CONTRATO-3036/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GP ITAU x
LUIZ FIOR -Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616,00-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-24352/1982-OSWAL-
DO NUNES RIBEIRO x CESAR ANTONIO PINHO CUNHA
e outros-Preliminarmente, digam as partes quanto a peticao de
folhas 158/168, em cinco dias-Adv. CESAR AUGUSTO SE-
LEME KEHRIG, JAIME LUIZ SCHLUGA, ARNALDO FER-
REIRA e SONIA MARIA ANRELINK-

3.-INDENIZACAO-631/1994-ROSELI APARECIDA DE
MACENA x ANTONIO BATISTA DO PRADO JUNIOR-De-
firo o pedido de fls. 343. Indique o credor bens passiveis de
penhora-Adv. VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ESPECIAL),
ERLON DE FARIA PILATI, MIEKO ITO e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

4.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-660/1995-WAL-
TER LUIZ KURMANN x LUIZ CARLOS CARDOSO-Ao au-
tor sobre fls. 105-Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

5.-INDENIZACAO-1006/1995-LIANA MARIA ZRAIK KAN-
SOU x MATERNIDADE CURITIBA LTDA-ao autor sobre a
peticao de folhas 507/514-Adv. RENE ARIEL DOTTI-FAX-
223-3487, ROGERIA DOTTI-FAX- 223-3487, MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLLI-335-2665 e MOZART PIZZATTO
ANDREOLLI-335-2665-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-1046/1995-SKL COM.&
LOCACAO DE VEICULOS LTDA x VIP - LOCADORA DE
VEICULOS LTDA -Ao autor para o preparo das custas no va-
lor de R$ 157,50.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI,
MURILO CLEVE MACHADO e AMILCAR DELVAN STUH-
LER-

7.-COBRANCA-1311/1995-CONJ.MOR.AUGUSTA VIII x
OSWALDO ANTUNES RODRIGUES FILHO e outros -A par-
te autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-224-1156, ROSYMERI KERN BAR-
BOSA, CRISTINA KAKAWA e JODETE SENA
M.S.CAMPOS-

8.-ORDINARIA-410/1996-DIVA MARTIUCCI x HM -
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA-As partes sobre o calculo-R$
26.302,92-Adv. VALDOMIRO  CZAIKOWSKI NETO, CAR-
LA FABIANA EVERS, GERSON TORRES PEREIRA FILHO
e LUIZ CARLOS JAVOSCHY-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-487/1996-DARCI
ANTUNES MOREIRA x OSVALDO ALVES DA SILVA -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. LAURO
A.GUIMARAES DE SA RIBEIRO e ODILON MENDES JU-
NIOR-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-583/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA e outros -A parte auto-
ra para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. OLIVIO
H.R.FERRAZ-222-9835, EDSON SILVERIO CABRAL e PA-
TRICIA PIAZZAROLI-

1 1 . - O R D I N A R I A - 1 2 8 5 / 1 9 9 6 - G I L C E P A M
REPRES.COMERCIAIS LTDA x POPI IND.COM.DE CAL-
CADOS LTDA-providencie a requerida os documentos solici-
tados pelo expert (fls. 246) (cota 01, “i” e “ii” e “iii”), bem
como o deposito dos honorarios periciais no valor de R$
2.500,00. Adv. LACIR GUARENGHI-FAX-222-3315, PRA-
XEDES NOGUEIRA NETO e JOSE MAURICIO GNATA TE-
LLES-

12.-ORDINARIA-1379/1996-NELSON PRATES PAGANO x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-Intime-se o autor
para cumprimento do despacho de folhas 259 no prazo de dez
dias, sob pena de extincao do feito-Adv. ANA CARLA DE
OLIVEIRA MELLO COSTA, FABIO JOSE POSSAMAI e IDE-
LANIR ERNESTI-

13.-DESPEJO-23/1997-DOMINGOS RIBAS CENTA x PAGA-
NE DIST.COSMETICOS LTDA -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
RAMOS-

1 4 . - M O N I T O R I A - 2 9 1 / 1 9 9 7 - M A D E I R E I R O S
EXP.BRASILEIROS - MADEBRAS S/A x MADEIREIRA
SANTANA COLONIZADORA LTDA-...Impoe-se a chamar o
feito a ordem. Constato que, realmente , com o falecimento do
socio da autora que outorgou a procuracao ao digno causidico,
ha que intimar-se a autora a que regularize a representacaco,
indicando que detem poderes a agir em nome da empresa, o
que deve ser  demonstrado documentalmente, e juntando pro-
curacao habil, em dez dias. A este passo, reconsidero o enten-
dimento do Magistrado anteriormente atuou no feito-Adv. CI-
BELE FERNANDES DIAS, LEONARDO DA COSTA e PAU-
LO MACARINI-FAX-232-1623-

15.-REVISAO CONTRATUAL-319/1997-DESAFIO LOCA-
DORA DE VEICULOS LTDA x BBVA LEASING BRASIL S/
A ARREND. MERCANTIL -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv.
ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO AUGUSTO
SPERB, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ALCEU MA-
CHADO FILHO-

16.-DESPEJO-333/1997-JAIME ROBERTO GASPARIN x
COM.& REPRESENTACOES BERTOLI LTDA-AS PARTES
QUANTO A INFORMACAO DO SR. PERITO, EM CINCO
DIAS-Adv. PAULO AMBROSIO e EDUARDO DE MELLO E
SOUZA-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-501/1997-CELIO
DE CASTRO x PIRAJA TADEU MACIEL-Ao autor quanto a
certidao do Avaliador, fls. 89/90-Adv. JOSE MELQUIADES
ROCHA-FAX-2326103-

18.-INDENIZACAO-538/1997-OSMAR BORBA x HOSPITAL
SAO CARLOS-Vista ao Hospital Maternidade Sao Carlos, para
que no prazo de dez dias,. regularize sua representacao proces-
sual nos autos. Adv. JEANE BURDA NICOLA, ANTONIO
CELSO C. DE ALBUQUERQUE e ROSE MARY BASTOS
IACOMINI-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-605/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A x EDUI CIUMACHEVIVZ e outros -
Vistos e examinados...I-Intime-se as partes interessadas para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio.II-
Demais diligencias necessarias.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN 356.3631-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-711/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ALEXANDRE DE
OLIVEIRA RIBEIRO-Considerando a certidao de folhas  120,
intime-se a parte exequente , para no prazo de dez dias, mani-
feste-se seu interesse no prosseguimento do feito-Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS e PAULO AMBROSIO-

21.-RESSARCIMENTO-928/1997-COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS x MARCOS HENRIQUE MATTIOLI -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. HOMERO MA-
TIAS-

22.-1041/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x
MARIA CRISTINA REPUKNA-em face da peticao de fls. 85,
encerrada a execucao. PRI. Ao arquivo-Adv. IVAN JERONI-
MO MARCONDES RIBAS-

23.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1072/1997-BOLESLAU
GRITA e outros x ELZA GRITA -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. MARIA ILMA CARUSO GOU-
LART-
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24.-BUSCA E APREENSAO-1351/1997-BANCO AUTOLA-
TINA S/A-DIVISAO VOLKSWAGENS x TERRAPLENAGEM
E URBANIZACAO MONTENE-Vista ao autor, para que no
prazo de dez dias, regularize sua representacao processual.Adv.
FABRICIO STADLER CORREA, EDSON LUIZ MASSARO,
SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO e CHRISTIA-
NE MASSARO-

25.-USUCAPIAO-1369/1997-GENUIR ANTONIO NAVARI-
NI x ESTE JUIZO -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. LORENA MARINS
SCHWARTZ ZAMBON, YEDO DE FARIA PINTO
NETO(PROMOTOR) e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

26.-INTERDICAO-1544/1997-O MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x EMILIA GONCALVES e outros-1.
Considerando as certidoes de obito emn anexo(fls. 105/108 e
121), declaro a extincao do feito em relacao a Isabel dos San-
tos, Jose Manoel de Souza, sebastiao Floriano e Emilia Gon-
calves, nos termos do art. 267, IX, do CPC. 2. Ante a realiza-
cao de interrogatorio em Joao de Souza, (fls. 786), Joao Maria
Antunes Colaco (fls. 78), Jose Benedito da Cruz (fls. 80), Ma-
ria Ferreira (fls. 84) Odango Ruivo de Paula Vascon (fls. 86) e
Terezinha de Jesus (fls. 92), certifique a escrivania se foi apre-
sentada a impugnacao ao pedido, nos termos do art. 1182 do
CPC. 3. Apos voltem conclusos para nomeacao de perito.
LUCIANA OLBERTZ, ROSI MARY IACOMINI e JODETE
SENA M.S.CAMPOS-

27.-BUSCA E APREENSAO-359/1998-ABN AMRO S.A. x
NAIR LUCHTEMBERG-Manifeste-se a autora quanto ao pros-
seguimento do feito, tendo em vista a certidao de folhas 114-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e ROQUE SERGIO D AN-
DREA R. DA SILVA-

28.-INDENIZACAO-408/1998-CORINA MARTINS FERREI-
RA x OSCAR PIUCO -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. NELSON SCARPIN JUNIOR e JURENY
ROSEVICS ALBERTON-

29.-ANULACAO DE TITULO-443/1998-WILLIAN JOSE
GATTO x SIDNEY CHARLES PADILHA -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-222-3570, MAR-
COS AURELIO NEGRAO MACHADO, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL, VILSON STALL-FAX-252-1010 e
RAFAELA STALL LEITE-

30.-MONITORIA-655/1998-BANCO ITAU S.A. x COMER-
CIO DE BEBIDAS V.R.F. LTDA -Aguarde-se no arquivo -Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL) e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

31.-BUSCA E APREENSAO-755/1998-BANCO BRADESCO
S.A. x CARLOS CESAR NICOLLOTI -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. DANIEL HACHEM-FAX-
225-2465 e EMMANUEL A.O. CARLOS-

32.-REGRESSIVA-769/1998-FINASA SEGURADORA S.A x
KARIN DE MELLO RINK -I- AOP PREPARO DAS CUSTAS
DE EXECUCAO.R$__157,50_____RECOLHER GUIA OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVE-
DOR PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL. -Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA-222-1363 e LAERCIO R. MATTANA CAROLLO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-897/1998-VOLKSWAGEM
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
CARLOS DE SOUZA-Face aos quesitos apresentados, apre-
sente o perito proposta de seus honorarios.Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ e LUCIANA SEZANOWSKI-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1001/1998-MTY
MAQUINAS & EQUIPAMENTOS LTDA x ELOI KUHN-
Aguarde-se o cumprimento do oficio de fls. 116-Adv. MANO-
EL CARLOS DA SILVA-222-1363 e JORGE LUIZ LOMBARD
CHAVES-

35.-BUSCA E APREENSAO-1092/1998-BANCO ITAU S.A x
ANTONIO DE LIMA -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-222-6723-

36.-MONITORIA-1407/1998-BANCO REAL S.A. x SUPER-
MERCADO DIMARCA LTDA e outros -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. MAURICIO KAVINSKI e
DINOR SILVA LIMA-

37.-COBRANCA-1455/1998-BANCO REAL S.A. x ELIANE
AMARAL GHIRELLI-Intime-se as partes que apresentem as
alegacoess finais, querendo, em quinze dias autonomos e su-
cessivos- Adv. MAURICIO KAVINSKI, EDUARDO VARE-
LA GARCIA, SANDRA SIDONIA V.G.LESAK e DEBORA
VARELA GARCIA-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1461/1998-BAN-
CO ITAU S.A. x SERGIO FERNANDO GUSSO e outros -VIS-
TOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.232,
CUMPRA-SE O DESPACHO DE FLS. 221. -Adv. ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e RAQUEL CRISTINA BALDO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-29/1999-BANCO DO ES-
TADO DE SANTA CATARINA S/A x LUIZ FERNANDO
BUSNARDO-Sobre a peticao de fls. 131/140 manifeste-se a
parte contraria no prazo de dez dias-Adv. LUIZ EUGENIO DA
VEIGA CASCAES, RUY ANTONIO LOPES-224-9890 e RI-
CARDO PAVAO TUMA-ap.695/96

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-MARIA APARE-

CIDA FERNANDES DOS SANTOS x ADEMIR MORAES -I-
AOP PREPARO DAS CUSTAS DE
EXECUCAO.R$__157,50_____RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24H, PAGAR OU NOMEAR BENS A
PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE
PROCESSO CIVIL. -Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEI-
RA e JAIR APARECIDO AVANSI-ap.1130/98

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-844/2000-ELOIZA MARIA
ALBERTO FERRERA x BANCO ABN AMRO S/A-digam as
partes quanto ao prosseguimento do feito-Adv. JERSON OS-
VALDIR BENATO e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-
ap.1527/98

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAO CARLOS DE
JESUS SOUZA -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

43.-DECLARATORIA-138/2001-HILDA DO CARMO SAN-
TOS x ANTONIO PEREIRA DA SILVA -AO AUTOR SOBRE
A NEGATIVA DE CITACAO DO REQUERIDO (A) EM CIN-
CO DIAS, FACE INFORMACOES DOS CORREIOS, EM CIN-
CO DIAS-Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

44.-REPARACAO DE DANOS-201/2001-EROTILDES PE-
REIRA DOS SANTOS x COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO-EXTRA SUPERM -Recebo o recurso de fo-
lhas 143/159 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A parte Con-
trária.-Adv. RENATO CORDEIRO DA SILVA, RITA DE CAS-
SIA HOSTINS e DANIELE ESMANHOTTO-

45.-EXECUCAO HIPOTECARIA-398/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A x REGIANE CRISTINA DA COS-
TA -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-432/2001-GULIN ADMINIS-
TRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x EDSON PINHEIRO
DIAS e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-
Adv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-1518-

47.-BUSCA E APREENSAO-591/2001-CONSORCIO NAC.P/
CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C.LTDA x VALMIR
CARLOS SIEBENEICHLER -A parte autora para retirar a car-
ta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA-233-0371-

48.-INVENTARIO-1377/2001-FRANIANI DE MORAES x
AMARILDO HUGO VALENCIO -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 27, MEDI-
ANTE COPIA AUTENTICADA -Adv. FABIO ROGERIO
HARDT, FABRICIO JOSE BABY e CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY-

49.-COBRANCA-1390/2001-CONDOMINIO CHACARA JU-
VEVE x MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA e outros-Intime-
se a Sra. Karin Cristina Hatmann, para que no prazo de dez dias,
se manifeste sobre a peticao de fls. 97-Adv. SANDRA MARA
PEREIRA-335-2665 e JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1392/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CLAUDIA REGI-
NA FERREIRA DA SILVA-Vista as partes , para que no prazo
de dez dias, manifestem-se interesse no prosseguimento do fei-
to-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e IRECE NASCIMEN-
TO TREIN-

51.-CURATELA-39/2002-RAIMUNDA ROSALIA B. DE
MORAES x ANTONIO BEZERRA DE MORAES-Ao autor
quanto ao laudo pericial-Adv. LUIZ HECKE-

52.-EXEC.DE OBRIG.DE FAZER-334/2002-EDILSON MA-
GANHOTTO x AURELIO BORBA COELHO -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. EDSON ISFER-FAX-
254-8974-

53.-DEPOSITO-349/2002-SERVOPA ADM. DE CONSORCI-
SO S/C LTDA x EDUARDO LOPES DUARTE -A parte autora
para retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

54.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-430/2002-IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS x FRANCISCO
MOREIRA -AO AUTOR SOBRE A NEGATIVA DE CITA-
CAO DO REQUERIDO (A) EM CINCO DIAS, FACE INFOR-
MACOES DOS CORREIOS, EM CINCO DIAS-Adv. MIGUEL
DA SILVA-

55.-RESOLUCAO DE CONTRATO-485/2002-UNIBANCO
LEASING S/A - ARREND.MERCANTIL x PRE JUMP TE-
LECOMUNICAÇAO LTDA-Tendo em vista  a peticao de fls.
35, com documentos de fls. 36/36, assim como a peticao de fls.
59/62, intime-se a requerida a juntar , no prazo de 05 dias,
copia , se houver, do despacho inicial proferido pelo Juizo da
11ª VARA CIVEL, nos autos nº 429/2002- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e EDISON DE MELLO SANTOS-

56.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-543/2002-ALBINO BRU-
NO SCHMEIL x ROBSON OLIVEIRA FERRAZ e outros -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO-322-3311-

57.-BUSCA E APREENSAO-585/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LINCOLN MARÇAL BONINI-ao autor sobre a
peticao do requerido-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

58.-ORDINARIA-641/2002-RODAR PNEUS LTDA x PINHO

COMISSARIA DE DESPACHOS S/A - PINHO-Sobre a peti-
cao de fls. 339/340, manifeste-se a parte contraria, no prazo de
dez dias. 2. Apos, tornem-se conclusos para o impulso proces-
sual adequado conforme as circunstancias evidenciadas-Adv.
IVAN JERONIMO MARCONDES RIBAS, JOSE FRANCIS-
CO MACHADO DE OLIVEIRA, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-643/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x ERVINO MARTINO KREBS e
outros-Vista a Caixa Economica Federal para manifestacao ,
no prazo de dez dias, sobre o contido no parecer ministerial de
fls. 51/53-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES e JOSE
VIDOTTI-ap.579/92

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-649/2002-ZELI
SALETE MENDES FERREIRA x MORADA REAL CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros -Vistos e
examinados...Diante do contido no petitorio retro, DECLARO
EXTINTO o presente processo com julgamento do merito o
que faco com fundamento no inciso III do artigo 269 do Codi-
go de Processo Civil. Existindo solicitacao, devolvam-se os
documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos au-
tos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, arqui-
vando-se oportunamente-Adv. MARIANA CARVALHO
WAIHRICH e IVAN PAROLIN FILHO-

61.-ORDINARIA-657/2002-VITRIUN DISTRIBUIDORA DE
VIDROS LTDA x CADERFLEX COMERCIAL E INDUSTRI-
AL MOVELEIRA LTDA -Manifeste-se o autor, no prazo legal
de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos, apresenta-
dos pelo (s) réus.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e
JOSE CARLOS DE MORAES-

62.-BUSCA E APREENSAO-690/2002-BANCO BMC S/A x
LUIS EDUARDO CECCON -Vistos e examinados... Diante do
contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII do
artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EXTIN-
TO o presente processo sem julgamento do merito. Existindo
solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora, medi-
ante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ALINE FA-
GUNDES e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

63.-ALVARA-708/2002-ANTONIO FLOR DA SILVA e outros
x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamentos do
pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de alva-
ra...  -Adv. MARCELLO ALVARENGA PANIZZI-

64.-BUSCA E APREENSAO-727/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDRE LUIZ DE SOUZA-Ao arquivo-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

65.-COBRANCA-730/2002-SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA-MANTENEDORA DO e outros x SULINAS SE-
GURADORA S/A-Aguarde-se pedido de informacao-Adv.
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

66.-INTERPELACAO-788/2002-CLUBE CURITIBANO x
LUIZ CARLOS PINTO -Vistos e examinados...I-Intime-se as
partes interessadas para manifestacao no prazo de cinco dias
sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI-

67.-RESCISAO DE CONTRATO-798/2002-BANESTADO
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANS-
PORTES BRAGHINI LTDA-Ao autor quanto a peticao de fls.
37/75-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e JOSUE DYONISIO HECKE-

68.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-810/2002-CECILIA
STRESSER CORDEIRO x ALICIO STRESSER CORDEIRO-
Retirar carta de adjudicacao, em cinco dias-Adv. ROSANGE-
LA DO ROCIO SMANIOTTO-

69.-ALVARA-927/2002-MARIA CONSTANTINA DOS SAN-
TOS x ESTE JUIZO -Vistos, etc. Considerando os fundamen-
tos do pedido, os documentos juntados, defiro a expedicao de
alvara... -Adv. MARIA INES DIAS-ap.328/02

70.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1058/2002-ZENILDA
TILL x BANCO ITAU S/A-I- Digam as partes sobre a possibi-
lidade de conciliacao, bem como a necessidade ou nao de se
realizar a audiencia do art. 331 do Codigo de Processo Civil.
II- Alternativamente, especifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BOMFIM,
GASTAO FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR e JAMES
THONPSON LEMER-ap.16/97

71.-MEDIDA CAUTELAR-1112/2002-ASSOCIACAO DE
ENSINO ANTONIO LUIS x FERNANDES YUTAKA FURU-
TA e outros -Manifeste-se o autor, no prazo legal de dez (10)
dias, sobre a contestação e documentos, apresentados pelo (s)
réus.-Adv. MARCIA DOS S.BARAO e SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-ap.823/02

72.-INTERDICAO-1264/2002-PAULO HENRIQUE ORIGE e
outros x ISABEL ORIGE -Atenda-se a parte interessada, quan-
to a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv. WILMAR ALVI-
NO DA SILVA-

73.-REVISIONAL DE CONTRATO-1273/2002-MARIO SER-
GIO SMANHOTTO x BANKBOSTON ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO -A parte autora para retirar o AR
de (CITAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotoco-
pias da peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

74.-0ACAO CIVIL PUBLICA-1347/2002-INSTITUTO BRA-
SILEIRO DE DEFESA DO CIDADAO - IBDCI x BANCO
UNIBANCO-I- DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSAO DOS
BENEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA.

II- CITE-SE O REQUERIDO PARA QUE, QUERENDO ,
CONTESTE, NO PRAZO DE QUINZE DIAS, EFETUANDO-
SE AS ADVERTENCIAS DE PRAXE. III- PUBLIQUE-SE
EDITAL, COM PRAZO DE 30 DIASM DOS TERMOS DA
PRESENTE ACAO, A FIM DE QUE OS INTERESSADOS
TOMEM CONHECIMENTO DELA, NOS TERMOS DO ART.
94 DO CDC. IV-ABRA-SE VISTA DOS AUTOS AO ILUS-
TRE REPRESENTANTE DO MINISTERIO PUBLICO, CON-
SOATE O ART. 92 DO CDC.(OBS: AO AUTOR PARA RETI-
RAR AR, BEM COMO, APRESENTAR MINUTA DO EDI-
TAL, EM CINCO DIAS)- ADV.SAMANTHA DE M. SADE e
GIOVAN VENDRUSCOLO-

75.-REINTEGRACAO DE POSSE-1355/2002-UBIRAJARA
GOMES DE AZEVEDO e outros x LORETE GEHA AZEVE-
DO-R.H. Ciente. Diante do contido na presente peticao, con-
cedo a Requerida o prazo de 15 dias para desocupacao, deter-
minando que se recolha de imediato o mandado expedido- (13/
11/2002) (a) Givanildo Nogueira Constantinov-Juiz de Direi-
to-Adv. FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO e
LUIZ RENATO COSTA AMORIN-
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-29624/1982-COND CONJ
RES VILA VELHA x BERNADETE DO ROCIO QUADROS.
-Acerca do que foi exposto as fls. 196/197, manifeste-se o cre-
dor. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33738/1986-AS-
SOCIACAO DOS ECONOMIARIOS DO PARANA x ADIL-
SON GARCIA. -Defiro o pedido de desitencia do prazo recur-
sal, deduzido pelas partes as fls. 173. Expeça-se alvara, con-
forme requerido as fls. 164. Fica o espolio do executado devi-
damente intimada para, em cinco dias, retirar alvara. Int. -Adv.
JORGE DERBLI, PAULO ROBERTO SILVA LARA e FRAN-

CISCO CUNHA SOUZA FILHO-

3.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-594/1993-IZA-
BEL MUNERETO x ODILON DE LOYOLA E SILVA FILHO
-Manifeste-se a requerente sobre o oficio de fls. 198. Int. -Adv.
MARGARETH ZANARDINI-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-297/1994-COOP
ELETRIFICACAO WITMARSUM LTDA x FEDERACAO
TRABALHADORES INDUSTRIA CONST MOB EST PR e
outros. -Oficie-se ao Juizo da 6ª Vara Civel desta Capital, soli-
citando-se informaçoes a respeito do julgamento definitivo dos
autos nº466/1993. Int. -Adv. ROBERTO A. BUSATO, MURI-
LO CLEVE MACHADO e LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO-

5.-DESPEJO-675/1994-PATRICIA ANDREZA GONCALVES
PEREIRA x PAULO CIPRIANO COEN -Face a certidao nega-
tiva do sr. oficial de justiça, manifeste-se a requerente. Int. -
Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e NELSON GONZI MOR-
GANO-

6.-INDENIZACAO-802/1994-JOAO AUGUSTO PACHECO
DA COSTA x GOLD FONE - TELEFONES LTDA -Fica o re-
querente devidamente intimado para que, em cinco dias, com-
plementar as custas, no valor de R$78,00, relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Int. -Adv. FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA e
EDMILSOM AUGUSTO P. DA COSTA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-717/1995-BAN-
CO SAFRA S/A x ACOSAM COMERCIO DE FERRO E ACO
LTDA e outros -O documento de fls. 98/99 demonstrra que os
executaods tiveram ciencia da renuncia noticiada as fls. 97,
razao pela qual defiro o pedido de fls. 116. Para praceamento,
designo os dias 02/12/2002 e 16/12/2002, as 14:05 horas. Ex-
peça-se edital. Intimem-se os executados pessoalmente. Fica o
credor devidamente intimado para que, em cinco dias, deposi-
tar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-282/1996-COND EDIF BRA-
SILIO DE ARAUJO x HERDEIROS DE CLECIO ZENI -Fica
o requerente novamente intimado para que, em cinco dias,
manifestar-se sobre a carta de citaçao. Int. -Adv. ARNALDO
ALVES DE CAMARGO NETO, CLEOSNY SLOMPO e FA-
BRICIO FERREIRA-

9.-INVENTARIO-657/1996-MARIA ELEUSA FONTOURA
BINI DELESPINASSE x ANTONIO BINI e outros. -Desentra-
nhe-se a petiçao de fls. 975/977, devendo  mesma ser juntada
nos autos 1132/2002 de alvara judicial. Cumpra-se o despacho
de fls. 968. Retirar oficios. Int. -Adv. ARIOVALDO LOPES,
JOSE EDUARDO FONTOURA BINI, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI-
DAL PINTO-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-884/1996-OPET
ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO
LTDA x DILMA GOUVEIA. -Deve o credor trazer aos autos
demonstrativo do saldo remanescente, e bem ainda, indicar bens
do devedor passiveis de penhora. Int. -Adv. LUIS CESAR ES-
MANHOTTO e FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

11.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-335/1997-J GHIG-
NONE & CIA LTDA x IBREX DIST DE LIVROS E MAT DE
ESCRITORIO LTDA -Em cinco dias, informe o requerente se
houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 251. Int. -
Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, RUBENS BRACCO,
PATRICIA CASILLO SENFF, TANI MARIA WURSTER,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PAULA CARVALHO
MOREIRA DIAS e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

12.-DEPOSITO-622/1997-BANCO FIAT S/A x ALFREDO
KIESTEN NETO. -Diga o autor. Int. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO, BENEDITO CORREA BRAZ e RAFAEL BAHL
FLORIANI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-688/1997-AL-
CEU GIESE x VALTER MARGARIDO DOS SANTOS e ou-
tros -Fica o exequente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas remanescentes no valor de R$478,10
(devidos a Escriva), R$56,18 (ao Depositario Publico) e
R$200,00 (ao Oficial de Justiça). Int. -Adv. ALCEU GIESE-

14.-REPARACAO DE DANOS-872/1997-GISELA WEID-
MANN BARUFFI x VALTER TEIXEIRA DE SOUZA -Diga a
parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT e KARIME MONASTIER FARAH-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-979/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x GLOPECYR ROSERVAL BORGES
ALVES -Diga o credor quanto a continuidade do presente fei-
to. Int. -Adv. DANIEL HACHEM, MARIO VICENTE DOS
PASSOS, ARNO JUNG e LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1176/1997-AAS
LOCACAO E INTERMEDIACAO DE TELEFONES LTDA. x
CRISTIANE DO ROCIO CARDENAZ DO AMARAL -Fica a
exequente devidamente intimade para que, em cinco dias, de-
positar as custas remanescentes no valor de R$201,25. Int. -
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-1183/1997 (apenso aos au-
tos 688/1997) - REFRIGERACAO MUNDIAL LTDA E VAL-
TER M. DOS SANTOS x ALCEU GIESE -Fica o EMBAR-
GANTE devidamente intimado para que, em cinco dias, depo-

sitar as custas remanescentes no valor de R$266,00. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSAFA ANTONIO LE-
MES, ALCEU GIESE e MICHEL LAUREANTI-

18.-INDENIZACAO-224/1998-OSNI FERREIRA x EDITORA
HOJE LTDA. -Procedidas as baixas de estilo, arquive-se. Int. -
Adv. RONALDO GOMES NEVES, KATIA NAOMI YAMA-
DA e MOZARTE DE QUADROS-

19.-EMBARGOS DE TERCEIROS-417/1998 (apenso aos au-
tos 70/1994) - RAYMUNDO DONATI DA SILVA e outros x
IVONE DIAS PINTO FONSECA e outros. -Indefiro o pleito
de fls. 424, eis que o prazo recursal somente tera inicio com a
regular publicaçao da decisao proferida as fls. 423. Assim,
aguarde-se a publicaçao referida. Int. -Adv. MARGARETH
ZANARDINI, MARCIA REGINA NUNES SOUZA VALEI-
XO, JOSE CESAR VALEIXO NETO e MARIA CRISTINA S.
ROMFELD-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD. -505/1998 - SMA
EMPREEDIMENTOS E PARTICIPAÇOES S/A x BENEDITO
DINIZ. -Sobre o prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias,
diga a exequente. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO M. HAP-
NER, FABIOLA CORDEIRO FLESCHFRESSER e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

21.-APREENSAO E DEPOSITO-591/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JANDIRA DE APARECIDA DE PAULA. -
Cumpra o autor em cinco dias o determinado nos despachos de
fls. 110 e 126. Int. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-962/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x JOSE BARBOSA NETO -Infor-
me a parte autora se houve ou nao o cumprimento da depreca-
ta. Int.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

23.-INVENTARIO-1044/1998-CLAITON PAZELLO SKRIP-
NIK x ALEX SKRIPNIK e outros. -Dig o autor quanto ao an-
damento dos autos 915/99 que tramitam perante a 10ª Vara Ci-
vel. Int. -Adv. KARLA SCHONEWEG WOLF-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1181/1998-NOR-
DICA VEICULOS S/A x TECOLL TRANSPORTES RODO-
VIARIOS LTDA e outros -Fica a exequente novamente intima-
da para que, em cinco dias, manifestar-se sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justiça. Int. -Adv. MAISA GORETI LOPES
SANT’ANA e HARRI KLAIS-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-69/1999-ARA-
NHA COMNERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA. x PAU-
LO CYRO MAINGUE. -Em cinco dias, informe o requerente
se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls. 59. Int. -
Adv. LILLIANA MARIA CERUTTI LASS-

26.-BUSCA E APREENSAO-331/1999-MULTPLAN ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONS. S/C LTDA x GER-
SON LENI DOS REIS SOUZA. -Intime-se o sindico da massa
falida da empresa autora, Sr. Mauricio de Paula Soares Guima-
raes, no endereço indicado as fls. 32, para que no prazo de 10
(dez) dias intervenha no feito. Retirar carta de intimaçao. Int. -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO NEWTON
RAVEDUTTI SANTOS e MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES-

27.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-948/1999-MARIA
GRAZIA DRIUSSI x AUTOLATINA LEASING S/A. ARREN-
DAMENTO MERCANTIL. -Em cinco dias, diaga re em que
fase se encontra o processo da açao de reitegraçao de posse
(autos 355/2000) em tramite na 21ª Vara Civel de Curitiba. Pres-
tado o esclarecimento, em cinco dias, sobre ele, diga a autora.
Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, OKSANDRO GONÇALVES, VALDEMAR
J. BOBATO JR., ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
REGINA TANIA BORTOLI e NOEL GARCEZ FRANÇA JU-
NIOR-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-975/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x EUROPA REP IMPORTACAO E COM
DE ART DE CUT LTDA -Diga a parte autora quanto a conti-
nuidade do presente feito. Int. -Adv. SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA-

29.-COBRANCA-994/1999-CASAGRANDE ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x CONFECCOES PANDHA LTDA ME.
-A vista do que foi certificado as fls. 123, manifeste-se a parte
autora. Int. -Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, ADRIANA MURARA DIAS, MAURICIO MUSSI COR-
REA, JORGE LUIZ MARTINS e LUIZ HOFFMANN-

30.-DESPEJO-1474/1999-ORLANDA SENIRA H BENDHA-
CK x JOAO SIQUEIRA LOBO e outros -Face a certidao nega-
tiva do sr. oficial de justiça e documento juntado, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR e IRINA MOREIRA DA FONSECA-

31.-RESSARCIMENTO-32/2000-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x EDINEI MARCIANA CAVALHEIRO -Em cinco dias, in-
forme o requerente se houve ou nao o encaminhamento do ofi-
cio de fls. 120. Int. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLO-
DI, LUIZ CARLOS BARRETO e CLAIRE LOTICI-

32.-BUSCA E APREENSAO-193/2000-BANCO FIAT S/A x
PEDRO DONIZETET PAPASSIDERO -Informe a parte autora
se houve ou nao o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO-

33.-RESOLUAO DE CONTRATO-263/2000-RICARDO CA-
RON x CIDADELA S/A -Conforme informaçao contida no
oficio de fls. 263, proveniente do juizo deprecado da Comarca
de Sao Jose dos Pinhais-PR, providencie o requerente o dis-
posto no referido oficio. Int. -Adv. SILVIO BRAMBILA, RA-
FAEL MARQUES GANDOLFI, KATIA SCHLENKER ROVA-
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RIS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, FABIANE CAROL
WENDLER e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

34.-INDENIZACAO-479/2000-JOZIAS NONATTO AMARAL
x BANCO VOLKSWAGEN S/A. -Expeça-se alvara de levan-
tamento da ultima parcela dos honorarios periciais, conforme
requerimento de fls. 55. Sobre os esclarecimentos prestados
pelo expert, em 10 (dez) dias, manifestem-se as partes. Int. -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, JOSE GUILHERME DU-
ARTE SILVA, SILVIO NAGAMINE, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, ADRIANA HELLER RAMOS e NOEL
GARCEZ FRANÇA JUNIOR-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-507/2000-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA. -Retirar oficio. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-633/2000-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x JEFFERSON CRISTIANO CI-
RINO DE ANDRADE -Informe a parte autora se houve ou nao
o cumprimento da deprecata. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, CELSO DA SILVA LABRES e
PASQUALINO LAMORTE-

37.-MONITORIA-678/2000-BANCO ECONOMICO S/A x
RADIO E TELEVISAO OM LTDA. -Face a nomeaçao de bens
a penhora, e bem ainda, face a certidao negativa do Sr. Oficial
de justiça, manifeste-se o credor. Int. -Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, CAROLINE LOPES SANTOS, VALDIR
LEMOS DE CARVALHO, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, KELLEN CRISTIANE DA CRUZ SILVESTRE,
CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO e PATRICIA BINDER-

38.-BUSCA E APREENSAO-790/2000-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROSINEI APA-
RECIDA DOS SANTOS -Diga a requerente se ha interesse na
execuçao da sentença. Int. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA e ILZE CURY-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-814/2000 (apenso aos autos
693/1999) - VERA LUCIA DA VEIGA x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes quanto a continuidade do presente fei-
to. Int. -Adv. MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-833/2000-BAR-
BARA IESS NOVAK x DEBORA MARIA DO PRADO e ou-
tros -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, manifestar-se sobre o mandado de avaliaçao as fls. 142.
Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, VIRIATO
XAVIER DE MELO FILHO, MOACYR FACHINELLO e CAR-
LA ANDREA LUBKE-

41.-RESTITUICAO-1066/2000-MARISA SERAPIO FERREI-
RA x VOLKSWAGEN SERVICOS S/A e outros. -Defiro o re-
querimento de fls. 163, concedendo a requerente a restituiçao
do prazo para manifestar-se sobre os despachos de fls. 159 e
161. Int. -Adv. ACACIO CORREA FILHO, MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SA-
CRAMENTO, LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO e
LENIRA GONçALVES DA SILVA-

42.-ORDINARIA-1143/2000-COM DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO ANHANGAVA LTDA x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A -Recebo a apelaçao em seus efeitos de-
volutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para, no prazo
de 15 (quinze) dias oferecer suas contra-razoes, Inxistindo re-
curso adesivo de aplelaçao, remetam-se os autos ao Egregio
Tribunal de Justiça. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS CATA-
RIN e THAIS HELENA ALVES ROSSA-

43.-BUSCA E APREENSAO-1151/2000-BANCO BBA CRE-
DITANSTALT S/A x PEDRO LADISLAU GIACOMINI -Diga
a parte autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -
Adv. SADI BONATO, FERNANDO JOSE BONATTO e ANA
LUCIA ALMIRON LOPES-

44.-DEPOSITO-1237/2000-AGIPLIQUIGAS S/A x PEDRO
JOSE DA SILVA -Diga o autor se ha interesse na execuçao da
sentença. Int. -Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO, PAU-
LO ROBERTO MARQUES DE MACEDO e DOMINGOS
JOSE DA SILVA-

45.-INVENTARIO E PARTILHA-1256/2000-ELZA HAMM e
outros x ESP PEDRO HAMM. -Expeça-se alavra para levanta-
mento da restituiçao de imposto de renda, cujo montante deve
ser depositado em conta vinculada a este Juizo ate final parti-
lha. Prestaçao de contas em 15 dias. A par disso, devem tam-
bem os interessados, no prazo de dez dias, se manifestarem
acerca dos calculos. Int. -Adv. ARTUR HUGO REMPEL, JO-
CELINO ALVES DE FREITAS e GELSON DE OLIVEIRA-

46.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-21/2001-SAN-
TANDER NOROESTES LEASING-ARRENDAMENTO
MERC. S/A x JOSE DOS SANTOS -Em cinco dias, informe o
requerente se houve ou nao o encaminhamento do oficio de fls.
54. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO-25/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANDRELUIZ ZIMMER DE CERQUEIRA
CEZAR -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimen-
to da deprecata. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

48.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/2001-DIBENS LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBERTO
OLIVEIRA -Nao comungo do mesmo entendimento que emba-
sou a decisao de fls. 48. Assim, deonstrados satisfatoriamente

os requisitos elencados no artigo 273 do Codigo de Processo
Civil, em especial a prova inequivoca da verossimilança do di-
reito alegado, qual seja, a resoluçao do contrato formalizado,
de pleno direito, em face da incidencia em mora do demanda-
do, concedo a medida antecipatoria da tutela pretendida, para
determinar a reintegraçao da posse ao bem arrendado em favor
da autora. Outrossim, no prazo de 05 (cinco) dias, indique a
autora o endereço para cumprimento da medida. Apos, expeça-
se mandado de reitegraçao de posse, citando-se o reu em segui-
da para, em 15 (quinze) dias, apresentar sua defesa, sob pena
de revelia. Int. Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

49.-DESPEJO-320/2001-RUBENS MORA x JOICE BEATRIZ
MAGOGA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e LOLINNA
CHAN-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-418/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x MRC COM E REP
DE MAT PARA SOLDA LTDA. -Diga o autor em 05 (cinco)
dias quanto ao prosseguimento da presente açao. Int. -Adv.
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEI-
AMA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-422/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FRASSON E SANTOS
LTDA e outros -Fica o exequente novamente intimado para que,
em cinco dias, efetuar as custas do Sr. Contador no valor de
R$7,51, para a devida atualizaçao do calculo. Int. -Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
ÇALVES e ALBINO JOSE DE BONI-

52.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-783/2001-
ATRAL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA x
WALDEK TECNOLOGIA INDUSTRIAL E AMBIENTAL
LTDA -Face o retorno da carta de intimaçao negativa de Wal-
demiro, em cinco dias, manifeste-se a parte interessada. Int. -
Adv. ELIO G GUAREZI, RICARDO CANTU BAGGIO, DE-
NISE CRISTINA MUCELINI e PIRATAN ARAUJO FILHO-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-856/2001-SOCI-
EDADE EDUCADORA E BENEFICENTE x VALDOMIRO
PASA e outros -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o
prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para,
em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito,
pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente intima-
do desta decisao. Int. -Adv. ARILTON PORTELLA-

54.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-995/2001-ESTACAO
ARABIAN FOOD ALIMENTOS LTDA x MISTER S COMER-
CIO EMPREENDIMENTO E ADM LTDA. -Ao requerente,
retirar oficio. Int. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA,
CLAUDIA BAPTISTA LOPES, DANIELA C. FERRAZ DE
ANDRADE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCE-
LA VILLATORE-

55.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1015/2001 (apenso aos
autos 833/2000) - MARINA RICARDO SOARES x BARBA-
RA IESS NOVAK -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. REINALDO COS-
TA MITCZUK e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

56.-DESPEJO-1098/2001-JAIME GASPARIN x JOSE RU-
BENS MAGALHAES e outros. -Oficie-se, como requerido as
fls. 53. Retirar oficio. Int. -Adv. PAULO AMBROSIO e MA-
RIANE RIBAS DE SOUZA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2001-SHE-
LL BRASIL S/A x BENITO SIMONETTI e outros. -Intimem-
se os executados para que, no prazo de 05 (cinco) dias, com-
provem o teor de suas alegaçoes de que houve elisao da falen-
cia, juntando copia da decisao. Int. -Adv. CAIO AUGUSTO
MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA,
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ELIANE SALDAN,
JOAO CASILLO e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

58.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1116/2001-
ANTONIO SQUISATTI e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO. -Verificado o equivoco, procedam-se as
correçoes necessarias. Apos, cumpra-se integralmente o despa-
cho de fls. 352. Int. -Adv. INDIANARA FARIAS CAMARGO,
ENEDINA TROIANI SANCHES, AFONSO JOSE AFONSO
DE MOURA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1139/2001-HSBC LEASING
ARREND MERCANTIL BRASIL S/A x FRAGAS LUIZ DE
SOUZA -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimen-
to da deprecata. Int.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ e CLEONICE MOREIRA FORTES-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1234/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x GUETTER MELLO E
CIA LTDA e outros. -Diga o exequente se houve ou nao a for-
malizaçao do acordo. Int. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA-

61.-BUSCA E APREENSAO-1242/2001-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x ESPACOPLAN CONSTRUCOES E
PLANEJAMENTO LTDA. -Defiro o requerimento de fls. 127,
concedendo vista dos autos, fora de cartorio, ao requerente pelo
prazo de dez dias. Int. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

62.-DECLARATORIA-1272/2001-DIVULGACAO COM E

DISTRIBUICAO DE JORNAIS LTDA x WILMA GALLEGO
e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo, posto que presentes os pressupostos de sua admissibi-
lidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias.
Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo, re-
metam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO, DIVA MARIA DULCIO DE MACE-
DO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

63.-BUSCA E APREENSAO-1366/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I x PAULO GRACILIANO DE OLIVEIRA -Diga a parte
autora se ha interesse na execuçao da sentença. Int. -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

64.-INDENIZACAO-1531/2001-JOSE GONCALVES DAN-
TAS x ELSON GONCALVES DANTAS. -Ao requerente, reti-
rar cartas de intimaçao. Int. -Adv. PATRICIA KUBASKI DE
ARAUJO e VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1556/2001-MARCELO
DA SILVA LEAL x BANCO FIAT S/A -Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 122/122v. Ficam as partes devida-
mente intimadas para, no prazo comum de cinco dias, manifes-
tarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as fls. 14.
Int. -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY PINTO
VARELLA NETO, LUCIANE MACHADO, RONALDO LIMA
MACHADO e ELOY CAMARA VENTURA-

66.-ANULACAO DE TI. DE CREDITO-12/2002 (apenso aos
autos 995/2001) - ESTACAO ARABIAN FOOD ALIMENTOS
LTDA x MISTER S COMERCIO EMPREENDIMENTO E
ADM LTDA. -Ao requerente, retirar oficio. It. -Adv. LEVI
SOTTOMAIOR DE SOUZA, CLAUDIA BAPTISTA LOPES,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS e MARCELA VILLA-
TORE-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2002 (apenso aos autos
711/2000) - CELITA ALBERTINA FUGANTI VILLANUEVA
x SUELI DAS GRACAS VILLANUEVA. -SENTENÇA (...)
Com esteio no exposto, JULGO EXTINTO o pedido de EM-
BARGOS DE TERCEIRO efetuado nos autos n.º 30/2000 por
CELITA, com espeque no artigo 267, inciso VI do Codigo de
Processo Civil. Tambem, JULGO IMPROCEDENTE os pedi-
dos efetuados com os EMBARGOS A EXECUÇAO n.º30/2002
e 1073/2000. Condeno os embargantes as custas e honorarios
advocaticios, que fixo em verba de R$4.000,00 (quatro mil re-
ais), para os autos n.º1073/2000 e em R$2.000,00 (dois mil
reais) para os autos n.º30/2002, com espeque no artigo 20, pa-
ragrafo 4º, atento aos vetores do paraagrafo 3º itm a/c, princi-
palmente o trabalho realizado e o tempo exigido par o serviço.
Oportunamente arquivem-se. Prossiga a execuçao. P.R.I. -Adv.
OSMANN DE OLIVEIRA e RONILDO GONCALVES DA
SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-162/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x CARLOS FREDERICO GINESTE STE-
PH -Face o retorno da deprecata aos autos, em cinco dias, ma-
nifeste-se a parte autora. Int. -Adv. FERNANDO ALMEIDA
OLIVEIRA e JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-

69.-MONITORIA-179/2002-MULTPLAN ADM NAC DE
CONSORCIOS S/C LTDA x LEN MAURICIO BORBA. -Inti-
me-se o sindico da massa falida da empresa autora, Sr. Mauri-
cio de Paula Soares Guimaraes, no endereço indicado as fls.
36, para que no prazo de 10 (dez) dias intervenha no feito. Int.
-Adv. CARLA FABIANA EVERS, MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER, CRISTIANO LUSTOSA e MAURICIO DE PAULA SO-
ARES GUIMARAES-

70.-COBRANCA-191/2002-DIRLENE MADALENA RIBEI-
RO CERCAL x SASSE CAIXA SEGUROS. -Oficie-se, con-
forme requerimento de fls. 296/297. Cumpra-se o contido na
decisao de fls. 283, intimando-se o perito nomeado para, em 05
(cinco) dias, dizer se aceita o encargo, hipotese em que devera
formular sua proposta de honorarios. Ao REQUERIDO, retirar
oficio. Int. -Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ,
VANESSA VALERIO ROSENSTOCK, FERNANDO ANTO-
NIO MOURA FIALHO SILVA e LUIZ CARLOS LIMA-

71.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-203/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
ALVARI MOREIRA BRANCO -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

72.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-270/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CARLOS ALBERTO VANOLLI. -Indefiro a expediçao de ofi-
cio ao Tribunal Regional Eleitoral, haja vista que esse orgao
veda tais informaçoes no presente caso. Retirar oficios. Int. -
Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV
e ODECIO LUIZ PERALTA-

73.-INDENIZACAO-279/2002-YDA RUBI DE LEON DE
PORTILLO x FININVEST S/A ADM DE CARTOES DE CRE-
DITO -Fica o requerente devidamente intimado para que, em
cinco dias, retirar carta de citaçao de fls. 21. Int. -Adv. NOR-
BERTO BONAMIN JUNIOR e JOAO RODRIGO S. ALVA-
RENGA-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-298/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x WOS-
NIAK TURISMO LTDA -Ficam as partes devidamente intima-
das para, no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se so-
bre a proposta de honorarios do expert as fls.180. Int. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO-

75.-REPARACAO DE DANOS-362/2002-SANDRO VAN-
DERLEI MILEK x UNIBANCO S/A -Fica o requerente nova-
mente intimado para que, em cinco dias, retirar oficios de fls.

104 e 105. Int. -Adv. RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES-

76.-BUSCA E APREENSAO-594/2002-BANCO ZOGBI S/A
x LUIZ HENRIQUE DE MAGALHAES FONSECA. -Retirar
carta precatoria. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

77.-BUSCA E APREENSAO-596/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x AMERICO JOSE ALBERTO
NEME -Conforme informaçao contida no oficio de fls. 36/37,
proveniente do juizo deprecado da Comarca de Ponta Grossa-
Parana, a deprecata aguarda preparo inicial no valor de
R$168,00, mais R$19,00 (despesas postais) e, ainda, R$175,00
devidos ao oficial de justiça, ficando a parte autora, desde ja,
devidamente intimada quanto a realizaçao deste ato. Int. -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

78.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-618/2002-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RUBENS CASSIMI-
RO JUNIOR -Conheço dos embargos opostos pela parte autora
porque tempestivos. Consigna a parte autora que a sentença de
fls. 120/129 padece de erro material, eis que, ao remeter a li-
quidaçao por arbitramento para apuraçao do valor de locaçao
do veiculo, remeteu ao que fora exposto no item D, quando o
correto seria referir-se ao item E. Prospera a alegaçao, eis que
efetivamente se afigura equivocada a indicaçao do item a que
me reporto na sentença. Posto isso, acolho os embargos decla-
ratorios tao somente para consignar que a apuraçao do valor de
locaçao do veiculo deve observar a forma fixada no item E da
sentença embargada, e nao nela constou. P.R.I. Recebo o re-
curso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que pre-
sentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistin-
do oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tri-
bunal de Alçada com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINA-
TI G. LOPES, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-

79.-BUSCA E APREENSAO-619/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED FIN E INVESTIMENTO x EVERSON BARBOSA
CARDOSO. -Em cinco dias, manifeste-se o requerido sobre a
contra-prposta ofertada pelo requerente. Int. -Adv. FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ, CRISTIANE BELINATI G. LO-
PES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, MILENA MARIA
CORCINI e PATRICIA PIEKARCZYK-

80.-ORDINARIA DE COBRANCA-657/2002-NILO CIPRIA-
NI x ANTONIO MILTON BORSONARO. -Oficie-se ao Juizo
Deprecado, prestando-se as informaçoes solicitadas as fls. 55 e
encaminhando-se copia do petitorio de fls. 58/59. Int. -Adv.
MARIA CRISSTINA FERNANDES-

81.-INVENTARIO-704/2002-MARIA APARECIDA RODRI-
GUES RIBEIRO x ISAIAS FRANCISCO RIBEIRO. -Redu-
zam-se a termo as primeiras declaraçoes prestadas. Apos, de-
se vista ao Ministerio Publico. A inventariante, em cinco dias,
firmar termo. Int. -Adv. CILENE MARIA SKORA-

82.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-724/2002
(apenso aos autos 963/2002) - LOPES RIBEIRO & SANTOS
LTDA x CELSO TRENTIN FILHO. -Aguarde-se para julga-
mento em conjunto com a açao principal. Int. -Adv. EDGAR
LENZI, LUIZ EUGENIO MUELLER, DEISI DO ROCIO
MUELLER e OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT-

83.-INVENTARIO-763/2002-NELSON ANDREW DRAPIER
e outros x GEORGE ANDREW DRAPIER. -Retirar formal de
partilha. Int. -Adv. MIRIAN KLAHOLD-

84.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-769/2002-ADEMIL-
TON FARIA PIMENTA e outros x JOSE TORRES e outros -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION e
CLAIRE LOTICI-

85.-DECLARATORIA-777/2002-SOC EVANGELICA BENE-
FICENTE DE CURITIBA SEB e outros x LABORMED LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA -Face o
retorno da carta de citaçao negativa de Jose Luiz Americo Sa-
chet, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER SUSS e JEFFERSON
R R ZANETI-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-804/2002-CO-
PAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x MAICON FER-
NANDO BUCCINI -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias
do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

87.-BUSCA E APREENSAO-828/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x VENANCIO RODRIGUES DA CRUZ -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o reque-
rente. Int. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES-

88.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x ARI
ALVES DE MORAES JUNIOR FI. -Expeçam-se oficios, con-
forme requerimento retro. Retirar oficios. Int. -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

89.-DECLARATORIA-963/2002-LOPES RIBEIRO & SAN-
TOS LTDA x CELSO TRENTIN FILHO -Recebo o petitorio
retro, como emenda a exordial. Para a realizaçao da audiencia
conciliatoria, designo a data de 13/05/2003, as 13:30 horas, a
qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou represen-
tada por prepostos com poderes para transigir, onde frustada a
conciliaçao, podera o reu oferecer resposta escrita ou oral, acom-
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panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulara seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente tecnico, assim como, querendo, podera formular pe-
dido contraposto em seu favor, desde que fundado nos mesmos
fatos referidos na inicial. Cite-se o requerido para tomar cien-
cia da data designada, advertindo-se ainda de que na sua au-
sencia injustificada a audiencia, repurta-se-ao verdadeiros os
fatos afirmados na inicial (art.319, do C.P.C.), salvo se o con-
trario resultar da prova dos autos. Retirar carta de citacao. Int.
-Adv. EDGAR LENZI-

90.-CAUTELAR INOMINADA-976/2002 (apenso aos autos
1274/2002) - VEPASA VEICULOS S/A x RAPHAEL FER-
REIRA DA SILVA. -Oficie-se, como requer. Retirar oficio. Int.
-Adv. RICARDO ANDRAUS e MILTON DE LUCA-

91.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1033/2002-AN-
TONIO XIMENES NETO x LDG TURISMO LTDA e outros. -
Sobre o contido na manifestaçao de fls. 19, em 05 (cinco) dias,
digam os executados. Int. -Adv. ANTONIO DILSON PICOLO
FILHO, ANDRE LUIS MANFRE e FERNANDA LOPES
MARTINS-

92.-INDENIZACAO-1092/2002-ANTONIO FRANCO DE
LIMA x BRADESCO SEGUROS S/A -Face a contestaçao ofer-
tada, manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e ALESSAN-
DRA N. S. DE MATOS-

93.-USUCAPIAO-1093/2002-CECILIA ALBINO LUIZ e ou-
tros x WALDEMIRO PEDROSO e outros. -Fica a requerenten-
te devidamente intimada para providenciar os documentos so-
licitados pela Procuradoria Geral do Estado as fls.56/58, enca-
minhando-se-os ao referido orgao. Int. -Adv. MILENA MA-
RIA CORCINI e PATRICIA PIEKARCZYK-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x DALMARCO IND COM SERV ME-
CANICOS HIDRAULICOS LTDA e outros -Fica o exequente
devidamente intimado para que, em cinco dias, complementar
as custas, no valor de R$82,50, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA e LUCIA
ROSSETO THEODORO-

95.-DESPEJO-1150/2002-LAURO DOBRUSKI e outros x
CLAUDINEI FELIPE -Complementar as custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça. Int. -Adv. JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO e JORGE CLARO
BADARO-

96.-ALVARA-1171/2002 (apenso aos autos 115/1994) - ESPO-
LIO DE EDSON MAFRA JUNIOR e outros. -SENTENÇA (...)
Por essa razao, julgo procedente o pedido inicialmente deduzi-
do e autorizo o espolio requerente a vender a sua parte na pro-
priedade do imovel supra mencionado, pelo preço nao inferio
ao paraticado na regiao da situaçao do imovel. Outrossim, de-
termino a prestaçao de contas da venda do imovel, no prazo de
30 (trinta) dias, com o deposito das importancias cabiveis aos
menores e a herdeira Patricia heringer Mafra em contas-pou-
panças vinculadas a este juizo. noprazo de 60 (sessenta) dias,
devera a inventariante por termo ao processo de inventario, sob
pena de remoçao. De-se vista a Fazenda Publica, para cumpri-
mento do disposto no art. 1031, paragrafo 2º, do Codigo de
Processo Civil. Ciencia ao Ministerio publico. Apos, expeça-
se alavra. P.R.I. -Adv. MANOEL CARLOS MARTINS COE-
LHO-

97.-INDENIZACAO-1218/2002-RONE KLAUMANN BRAN-
CO x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
-Avoquei os autos. 1. Ja se tonou pac]ifico na jurisprudencia
patria, inclusive do colendo Superior Tribunal de Justiça, o
entendimento no sentido de sustar a efecacia de eventual regis-
tro do nome do consumidor em cadastros restritivos de credito,
enquanto se discute judicialmente a validade e extensao real da
divida contraida. Por outro lado, os documentos carreados aos
autos demonstram, ao mesos em sede de cogniçao sumaria, que
conta aberta efetivamente foi efetivada de forma fraudulenta, o
que autoriza a concessao do pleito antecipatorio deduzido pelo
requerente, notadamente porque a eventual inscriçao ou manu-
tençao do seu nome em cadastros restritivos de credito prima
facie pode inviabilizar a sua vida economica. A par disso, e
evidente tambem que a permanencia da referida conta ativa
enquanto se discute o merito da demanda podera acarretar mai-
ores prejuizos nao so aos litigantes, como tambem a terceiros
que eventualmente venham a receber os cheques contendo as-
sinatura falta. 2. Por essa razao, concedo a medida antecipato-
ria inicialmente pleiteada para o fim de determinar ao requeri-
do que: a) proceda o imediato bloqueio da conta mencionada
na inicial como falsa, bloquenado talonarios de cheques, carto-
es bancarios ou de credito relativos a referida conta, e bem
ainda, de quaisquer outros meios eventualmente disponiveis para
a movimentaçao da mesma; b) se abstenha de inscrever o nome
do autor em cadastro restritivo de credito, e bem ainda, promo-
va a imediata exclusao, caso ja tenham efetivado o registro,
enquanto se discute a demanda, sob pena de, nao o fazendo,
incidir em multa diaria que ora fixo em R$100,00. c) proceda
as anotaçoes necessarias junto ao cadastro do autor, de molde a
inviabilizar a remessa de extratos para endereço diverso da-
quele por ele indicado como sendo de sua moradia. 3. Cite-se o
requerido para cumprir esta decisao e, querendo, contestar o
pedido inicialmnte deduzido, em 05 (cinco) dias, sob pena de
revelia. Retirar oficio. Int. -Adv. MARCELO CARON BAP-
TISTA e UBIRAJARA COSTODIO FILHO-

98.-EMBARGOS A PENHORA-1220/2002 (apenso aos autos
941/2000) - MAURICIO APPEL e outros x ADRIANA DIAS
DALCANALE. -Recebo os embargos para discussao. Supendo
a execuçao, devendo ser certificado nos autos principais. Ao
embargado para impugnaçao, no prazo de 10 (dez) dias (CPC.,
art. 740). Int. -Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, CLAUDIA MARIA LIMA SCHEIDWEILER, ADILSON

LUIS FERREIRA FILHO e ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

99.-MONITORIA-1268/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS x REGIANE CORRE CAMPOS JAMORSKI -
Estando a inicial devidamente instruida com prova escrita de-
monstrativa do debito, defiro, de plano, a expediçao de manda-
do para citaçao do devedor, com prazo de 15 dias, nos termos
pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se no mesmo,
que caso o mesmo o cumpra, ficara isento de custas e honorari-
os advocaticios (CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º). Conste, ain-
da, do mandado, que no prazo fixado acima, o reu podera ofe-
recer embargos, querendo, sob pena de constituir-se, de pleno
direito, o titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102, c). Int.-
Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MAR-
TINS-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1269/2002-VIL-
MA LOPES TREVISAN x SANDRA MARIA SALDANHA
KROETZ e outros -Citem-se os executados, para que em 24
horas paguem ou nomeiem bens a penhora, consoante o artigo
652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual ex-
pediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui carater
itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º.
Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocaticios
em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05
(cinco) dias, efetuar o preparo das custas refentes as diligenci-
as do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e JORGE CLARO BADARO-

101.-RESTITUICAO-1274/2002-VEPASA VEICULOS S/A x
RAPHAEL FERREIRA DA SILVA e outros. -Conforme se veri-
fica dos autos de Cautelar em apenso o autor ja obteve liminar
para bloquear as quantias existentes na conta corrente. Vale
dizer, que o dinheiro se encontra bloqueado ate final decisao.
Quanto ao pedido de tutela antecipada, para restituiçao dos
valores contidos nas contas correntes bloqueadas, entendo que
nao merece acolhida, pois ainda inexiste a verosssimilhança
quando ao fundamento de direito, que decorre de (relativa) cer-
teza quanto a verdade dos fatos. Outrosssim, com o bloqueio
nao se faz presente o mnecessario receio de dano irreparavel
ou de dificil reparaçao. Entretanto, determino seja oficiado aos
Bancos para que os valores sejam depositados em caderneta de
poupança a disposiçao do Juizo. Apos, a contestaçao o pedido
podera ser revisto. Citem-se os reus, para querendo, no prazo
legal, contestarem o pedido atraves de advogado. Advertencias
do artigo 319 do C.P.C. Providenciar copia da inicial e retirar
oficio(s) e carta de citaçao. Int. -Adv. MILTON DE LUCA e
RICARDO ANDRAUS-
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1.-INDENIZACAO-11513/1991-MARCELO HAIN VENAN-
CIO x ALTAMIRO GABRIEL DE MIRANDA -Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

2.-RESTITUICAO-18421/1998-TURBO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.561.-Adv. WALTER TO-
FFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, ANA LUCIA FRANÇA e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

3.-ALVARA JUDICIAL-18766-F/1998-DILBA MAITTO e
outros x ESPOLIO DE NELSON MAITTO -Conclusão de sen-
tença fls.58/60... Posto isso, indefiro o pedido. Custas pela re-
querente, na forma da lei. Descabe a condenação em honorári-
os advocatícios por estarmos em sede de jurisdição voluntária.
P.R.I. Oportunamente ao arquivo.-Adv. FABIANA PALOME-
QUE MANGANHOTTE, IRINEU PETERS, ERNANI ANTO-
NIO PIGATTO, VITORIO KARAN e ELIZEU LUCIANO DE
A.FURQUIM-

4.-INDENIZACAO-19797/1999-PEDRO SILVIO DE SOUZA
x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA -De-
posite a parte ré-exequente, as custas do Oficial de Justiça: R$
40,00, e forneça cópias das fls. 327/329. -Adv. WALTER TO-
FFOLI, RITA DE CASSIA ALVES e MARCELO ANTONIO
THEODORO-

5.-RESSARCIMENTO-23213/2001-DELARA TRANSPOR-
TES LTDA x ITAU SEGUROS S/A- Subam os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada. Adv. SILVIO BATISTA, ADRIANA
DE ALCANTARA, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO LUIZ AU-
GUSTO PROHMANN e SIMONE STOIANI NERCOLINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-23597/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOAO DO NASCIMENTO- Intime-se o autor para
retirar o o edital para publicação. Adv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANÇA e REGINA TANIA BORTOLI-

7.-SUMARIA DE COBRANÇA-23908/2002-COND.ED.VILA
LOBOS x LAERTES CEZAR MOREIRA -Diga o(a) autor(a)
sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.95vº.-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FER-
REIRA-

8.-SUMARIA DE COBRANÇA-24408/2002-EDIFICIO VINA
DEL MAR x LOURENÇO EUSTAQUIO SERAFIM BORBA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.86.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTI-
ANE ALVES FERREIRA-

9.-EXCEÇÃAO DE INCOMPETENCIA-24486-A/2002-IRA-
CI SILVA VICENTINE e outros x ESPOLIO DE MAGDALE-
NA CRUZ- 1) Recebo a exceção de incompetência e suspendo
o processo principal. 2) Ouçam-se os exceptos, em 10 dias.
Adv. ROSANA DI LUCA MELANI e JOAO AUGUSTO FLEU-
RY DA ROCHA-

10.-INVENTARIO-24567/2002-MARIA DA CONCEIÇAO
FERREIRA HARBS e outros x ESPOLIO DE INGO DITA
HARBS- Digam os interessados sobre o laudo de avaliação de
fls. 57/58. Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA e LARISSA KAL-
CKMANN ARAUJO SILVA-

11.-BUSCA E APREENSAO-24683/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x VAN HANEGAM DONERO -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.26vº. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24696/2002-
BETONTEX SERVIÇOS DE CONCRETAGENS LTDA x SAU-
DIR DE PAULA JUNIOR -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima
certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.45. -Adv. GELSON BAR-
BIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

13.-MONITORIA-24742/2002-CREDICARD S/A ADM.DE
CARTOES DE CREDITO x HAMILTON JAIR BINATTI -Diga
o autor sobre o ofício de fl.48/51. MAGDA LUIZA R.EGGER,
ROBERTA ONISHI e MARILI RIBEIRO TABORDA-

14.-ARRESTO-24765/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x IVO MARCOS MAT.DE
CONSTR.LTDA- Total da conta geral: R$ 703,13. Adv. VERA
LUCIA BURBELA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24874/2002-
AUTO POSTO FANNY LTDA x VEPLAN EMPR.TRANSP.E
LOCAÇAO LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls.51. -Adv. BIRATAN DE OLIVEI-
RA e HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

16.-PETICAO DE HERANCA-25027/2002-ANGELA CRISTI-
NA PRESTES CARVALHO x ESPOLIO DE LEONICE SCHEM-
BERG MUNDEL e outros- 1) ... 2) Intime-se o requerente para
comprovar documentalmente a relação de parentesco, atravé de
certidões, aludida na inicial. 3) Ainda, trazer aos autos os res-
pectivo instrumento de mandato outorgado à procuradora subs-
critora da inicial. 4) Para a complementação da inicial, concedo-
lhe o prazo de dezs (10) dias. Adv. ELEAZAR FERREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25032/2002-
FUNDAÇAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x KARIN
RAQUEL GOHR e outros -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça: R$ 40,00, e retirar a carta precatória para
cumprimento.-Adv. MARCOS AURELIO S. PEREIRA-

18.-INDENIZACAO-25039/2002-KLEY CRISPIM DE LIMA

x CARLOS ROBERTO MASSA ~RATINHO~ e outros- 1)
Considerando o valor atribuído à causa, deve a parte autora
complementar a inicial, com a finalidade de adequar sua pre-
tensão ao procedimento comum Sumário, inclusive quanto aos
requisitos do artigo 276 do CPC. 2) Para tanto, concedo-lhe o
prazo de dez (10) dias. 3) Intime-se. Adv. JEAN MAURICIO
DE SILVA LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-

19.-ALVARA-25044/2002-IZAURI FIDENCIO MADUREIRA
e outros x ESPOLIO DE MAXIMINIANO FONTOURA DA
SILVA- Diga a inventariante, em cinco dias. 2) Após, ao Minis-
tério Público. Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMEN-
TO, MARCO ANTONIO MAIA CORREA, IVO CANES-
TRAIA, DEBORA FABIA DO NASCIMENTO, ANA PAULA
CARRANO S.QUADROS BARROS, RITA DE CASSIA VI-
CENTIN ANJOS e NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-25046/2002-
CIAPETRO DISTRIB.DE COMB.LTDA x AUTO POSTO
SAIDA NORTE COM.DE COMB.LTDA -Conclusão do des-
pacho de fls. 31... 4) Passando as coisas dessa maneira, indefi-
ro o arresto tal como formulado pela parte exequente. 5) Expe-
ça-se deprecada para citação e demais atos de execução à Co-
marca de Colombo com prazo de sessenta (60) dias. 6) Para
caso de pronto pagamento, fixo o honorários do procurador do
exequente no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante
norma do artigo 20, õ 4º, do CPC. 7) Intime-se. -Adv. JOSE
ROBERTO GAZOLA-

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-25054/2002-ALDEMIR
ALVES DE SOUZA x VITORIO CHEMIGZ -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação. -Adv. BIANCA CRIS-
TINA BON e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-
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1.—AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA
VARA QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO
INICIAL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.
1 - BUSCA E APREENSAO - BANCO PANAMERICANO S/
A X OROVALDO DOS SANTOS LIMA. R$504,00. ADVS.
ADRIANO MUNIZ REBELO. 2 - EXECUÇAO - MEGA AS-
SESSORIA E COBRANÇA LTDA X JOAO MARIA PADI-
LHA DE ANDRADE. R$157,50. ADVS/. IVONE PAVARO
BATISTA. 3 - EXECUÇAO - MARGARETHA BURKLE X
PAULO FERREIRA CARRILHO. R$609,00. ADVS. SIDNEY
MARCOS MIRANDA. 4 - EXECUÇAO - CERAMICA BOS-
SE LTDA X PROJECT PLUS CONST. E INCORPORAÇOES
LTDA. R$441,00. ADVS. NELSON G. GRUNER FILHO. 5 -
EXECUÇAO - BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A X A.
N. MONTAGEM DE BIJOUTERIAS LTDA. R$178,50. ADVS.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

2.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-10184/0000-ELVIRA
IGNEZ KORNIN x MOISES KORNIN. Autos apenso sob n.
27366 - I - Agauurde-se a resposta dos oficios enviados às re-
partiçoes arrecadoras, para porterior prosseguimento do feito.
II - Int. -Adv. RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO-

3.-BUSCA E APREENSAO-10960/0000-CONS. NASSER S/
A LTDA (MASSA FALIDA) x LEILA APARECIDA ALVES
GUERRA -Vistos etc... Posto isso, declino da competêcnia para
julgar a presente AçÔo de Busca e ApreensÔo. De consequên-
cia, determino a remessa destes autos para o foro da Comarca
de Goiania/GO com as cautelas e anotaçoes de estilo. Intime-
se. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

4.-BUSCA E APREENSAO-13259/0000-GULIN ADM DE
CONS S/C LTDA x FRANCISCO SILVA NASCIMENTO -Pre-
paradas eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se
no arquivo provisório até ulterior manifestaçao da parte inte-
ressada. R$112,50. Intime-se. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK e DANIELLA BUSATO
AYUB FATTOUCH-

5.-ORDINARIA-14195/0000-MARIA VALENTINA FERREI-
RA x REFRAN CONSTRUCOES E EMPREENDI. I - As in-
formaçoes pretendidas pelo Sr. Avaliador visam esclarecer o
valor atual do bem avaliado posto que a parte executada im-
pugnou o laudo já apresentado. Portanto, incumbe à executada
prestar as informaçoes necessarias à corrreta avaliaçao. II -
Determino, pois, nova intimaçao da executada para que preste,
as informaçoes necessarias à conclusao da avaliaçao judicial,
no prazo de 5(cinco) dias. Int. -Adv. ROBISON MARANHAO
e LUIS MOLLOSSI-

6.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-15170/0000-HARUKA
TAKEI NISHIMURA e outros x AKIO NISHIMURA. autos
sob n. 27170 - I - Recebo a presente como  SOBREPARTI-
LHA, mantenho a Sra. Haruka Takei Nishimura no cargo de
inventariante, a quem tenho por compromissada. II - Intime-se
a parte interessada para juntar as certidoes negativas de débito
do imóvel. -Adv. MARIZE DE AZEVEDO C BARBOSA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-15308/0000-MARIA DA
CONCEICAO TAVARES DE CAMAR e outros x ALCINA
RODRIGUES DOS SANTOS e outros-. I - Forme-se novo vo-
lume, ... II - Indefiro o pedido de f. 228, item 04; a ré IZABEl
já está devidamente represnetada pelo procurador outorgado
pelo mandato de f. 186. III - Junte o subscritor de fs. 230/231 o
instrumento de mandato outorgado por todos os herdeiros. IV -
Observe o subscritor de f. 230/231 o disposto no art. 1056, do
CPC. V - Apos, voltem. VI - Int.  Adv. JOSE CID CAMPELO,
MARCIO AURELIO SILVERIO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO e PAULO SERGIO WINCKLER-

8.-INDENIZACAO-15601/0000-J R TRANSPORTES LTDA x
MAT DE CONST MANFREI LTDA E ESP ADONIAS DE
CARVALH -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada
do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv.
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA, PLINIO LUIZ
BONANCA, WILMAR ALVINO DA SILVA, PAULO ROBER-
TO FADEL, MUIRAQUITAN SA CHAVES, PAULO ROBER-
TO FADEL, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSE-

9.-BUSCA E APREENSAO-16525/0000-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x MASSA FALIDA DE SOTEC SOCI-
EDADE TECNICA CONSTRUTOR. I - No prqazo de cinco
(05) dias, deve a re iniciar o deposito dos honroarios periciais.
Int. -Adv. MIEKO ITO, ERLON PILATI, ERLON DE FARIA
PILATI e ANTONIO CARLOS G. TAQUES-

10.-EXECUCAO-16779/0000-FRIPASA FRIGORIFICO PA-
LOTINENSE LTD x ARAUFRIGO I C SUINOS E BOVINOS
LTDA. I - Para os fins despacho de f. 80, intime-se. Int. -Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

11.-INDENIZACAO-17618/0000-M H ROSA & CIA LTDA
ME x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. I - Defiro
(F. 351); anotaçoes necewssárias. Int. Advs. . GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, JORGE NASSER MACEDO,
FABIANO HARTMANN PEIXOTO, WILTON VICENTE PA-
ESE, OLIVIO H R FERRAZ e ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVIVZ-

12.-17677/0000-HOSPITAL DAS NACOES LTDA x MARIA
MEIRE MAIA CLEVE e outros -Intime-se a exequente, pesso-
almente, para dar andamento ao feito, em 48h, sob pena de
extincao. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, EDUAR-
DO MUNHOZ DA CUNHA e ANDREA SABBAGA DE
MELO-

13.-EXECUCAO-17821/0000-BANCO BOAVISTA S/A x
MARIO GERSON DANILOW e outros -Preparadas eventuais
custas remanescentes no feito,  aguarde-se pelo prazo de cento
e vinte (120) dias. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-18032/0000-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LABO-
RAN ANALISES CLINICAS -I - Recebo a Apelaçao em am-
bos os efeitos (art. 520, CPC). II - A parte a epelada para con-
tra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze) dias. III - Int.  -Adv. NA-
TANOEL ZAHORCAK e DIONISIO OLICSHEVIS-

15.-EXECUCAO-18576/0000-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x FRANCISCO CARLOS MACHADO e outros.
I - Manifeste-se o exequente sobre o retorno dos autos do cura-
dor (fs. 125/126). Int. -Adv. MIEKO ITO-

16.-sumaria-18736/0000-LUIZ ANTONIO PEREIRA e outros
x SANTA CLARA IND DE PASTA E PAPEL LT. I - Voltem
edm termos (arts. 614 e ss. do CPC). II - Int. -Adv. AMADEU
LUIZ DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN e PA-
TRICIA CASILO SENFF-

17.-ARRESTO-18895/0000-FELIX KAMINISKI x CLEONI-
CE RIBEIRO - despacho nmos autos apenso sob n. 19030 -
Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar andamento ao
feito, em 48h, sob pena de extincao. -Adv. LUIZ MARCIO
FORMIGHIERI RIBAS, DIRCE DE PAULA MION, JOAO
LOIZEL e AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

18.-MONITORIA-18921/0000-SOLANGE APARECIDA DE
SOUZA x JULIO STEPHENS JUNIOR. I - Aguarde-se a res-
posta ao oficio de f. 169. Int. -Adv. MAURICIO VIEIRA-

19.-CAUTELAR INOMINADA-19025/0000-DEUSDEDIT
JOAQUIM DA ROCHA JUNIOR x VITRAN COMERCIO DE
VIDROS LTDA e outros -Arquive-se com as formalidades de
estilo. Int.-Adv. CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO, MAR-
CELO JOSE ARAUJO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e MAGDA LUIZA R. EGGER-

20.-sumaria-19111/0000-CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL JARDIM PARANA x JOSE JORDAO -Arquivem-
se depois de cumpridas as formalidades de estilo. Int.-Adv.
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS e ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

21.-ALIENACAO-19167/0000-INDALECIO MOREIRA SI-
QUEIRA e outros x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em seu duplo efeito.
II - Intime-se a parte apelada para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresente suas contra-razoes. III - Int.  -Adv. SEBASTI-
AO SIQUEIRA DOS SANTOS e PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO-

22.-ORDINARIA-19313/0000-MAURO DE MORAES x LINY
DA LUZ -Diante do teor da certidao de f. 123-v, arquivem-se
com as formalidades de estilo. Int.-Adv. ESTELA MARI DE
MIRANDA, ARISTEU DOMINGOS LUIS GOVAIA e ERNES-
TO BOND CUNHA-

23.-EXECUCAO-19383/0000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIRS S.A. x BRUNO ENRICO MARCOCIA e
outros -Intime-se a exequente, pessoalmente, para dar anda-
mento ao feito, em 48h, sob pena de extincao. Int.  -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LAURI JOAO
ZAMBONI-

24.-USUCAPIAO-19547/0000-ANAURELINA PIRES CRE-
MA x . I - Anote-se ..., II - Verifico que a requeretne ainda nao
cumpriu o desoacdho de fls. 50, item II. Determino, pois, seja
renova a sua intimaçao para cumprimento no prazo de 10 (dez)
dias. Int. -Adv. CYRO MAURICIO CREMA-

25.-EXECUCAO-19564/0000-BANCO ITAU S.A. x GABI
ARTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros. I - Intime-se
o procurador do executado, para que no prazo de cinco dias,
comprove que cientificou seu constituinte da renuncia preten-
dida. int.  -Adv. DANIEL HACHEM e MARIA DENISE MAR-
TINS OLIVEIRA-

26.-EMBARGOS DE TERCEIROS-19589/0000-CAPITAL
ABERTO FOMENTO MERCANTIL LTDA x BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A. I - Verifico que a parte embargada nao
juntou carta de preposiçao, conforme o requerido em audiên-
cia. Assim, intime-se a para faze-lo no prazo de cinco (05) dias.
Int. -Adv. AMEBILON DALCOMUNI, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-19621/0000-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERC. S.A. x BE-
LOTTO E ROCHA LTDA. I - Intime-se a requerida para que,
no prazo de dez (10) dias, emende a petiçao inicial de execu-
çao, tendo em vista a ilegitimidade ativa para execuçao de ho-
norarios advocaticios, diante da previsao do art. 23, da lei 8.906/

94. Int.  -Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, FLAVIA DANIELE GOMES, HELENA MUSSOLINO e
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

28.-DESPEJO-19707/0000-HEITOR SALDANHA FRANCO e
outros x PAULO ROBERTO RAMOS LTDA. Aguarde-se em
Cartório pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestaçao da poarte
interessada. Depois, voltem conclusos. Int. -Adv. DELIO DE
JESUS SOUZA, CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI e
ODACYR CARLOS PRIGOL-

29.-EXECUCAO-19743/0000-BANCO DE CREDITO REAL
DE MINAS GERAIS S/A x JOCEANE PAZINI ALVES e ou-
tros. Obsaervo que às fls. 58 foi proferida sentença homologa-
toria de trasnaçao. Logo, ainda que tenha sido feita referencia
a suspensao do processo, ocorreu a extinçao na forma do art.
269, inc. III, surgindo novo titulo por força do disposto no art.
584, III, do CPC. Intime-se a Requerente, pois, para esclarecer
o pedido de fls. 133/136. Int. -Adv. DANIEL HACHEM-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19862/0000-VIL-
SON BOETER x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADE-
LA LTDA. Autos apenso sob n. 21000 - I - Decline o procura-
dor do autor qual é o atual endereço de seu constituinte. II - Int.
-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

31.-BUSCA E APREENSAO-20219/0000-BANCO DE CRE-
DITO DE SAO PAULO S/A x EDMILSON DO PRADO. I -
Converto o julgamento em diligencia, para determinar que o
autor junte aos autos o contrato de mutuo indicado a f. 02, no
prazso de cinco (05) dias. Int. -Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO-20403/0000-GERSON PELA x GINA MAR-
CIA BARON FERRARINI e outros - despacho nos autos apen-
so sob n./ 22241 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -
Adv. JORGE NASSER MACEDO, DARLON MARCELO A.
MACEDO, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, APARE-
CIDO JOSE DA SILVA, MARCIA ALVES FERREIRA LIPO-
RI e ROBINSON SILVA ALEXANDRE-

33.-sumaria-20698/0000-MARIA OZINETE WORMSBE-
CHER x YOGO WILLIAN SAKAMOTO-. Intime-se pessoal-
mente a autora, para dar cumprimento ao despacho de f. 270.
Int. Adv. ALEX SANDER BRANCHIER e ALTAIR DOMIN-
GUES DE OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO-20736/0000-JORGE NIVALDO FORTES x
MOACIR FOSSA e outros. I - Declinbe, o advogado do exe-
quente, qual é o atual endereço do seu constituinte, Int. -Adv.
PAULO CEZAR XAVIER e PLINIO ALOISIO BACH-

35.-ORDINARIA-20963/0000-EDEMIR ZANOTTO x NOVA
AURORA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. I- Diante do
teor do pedido de f. 263, intimem-se os reus OSVALDO CRI-
VELLI e GISELDA AGOTTANI CRIVELLI pessoalmente, para
que regularizem a sua representaçao processual, no prazo de
20 (vinte) dias. Depois, voltem. Int. Vistos etc... Através do
despacho proferido às fl.s 241/246, este Juizo entendeu ser
impossível a penhora parcial de imóvel hipotecado, decisao que
restou irrecorrida. No mesmo0 despacho foi determinada a in-
timaçao dos devedores para comprovarem se tratar, o imóvel,
de bem de familia, sobrevindo a juntada dos documentos de
fls. 248/260. Manifestando-se o exequente requereu incida a
penhora sobre a totalidade do bem. E, em sintese, o relato.
Conforme já havia sido salinetado no despacho de fls. 241/
246, a questao relativa a inpenhorabilidade do bem cuja pe-
nhora é ppretendida pelo Exequente, ainda nao foi enfrentada
de forma direta. Observo que os documentos juntados pelos
executados comprovam, prima facie, que se trata de imóvel
destinado a moradia da familia e, por isso, passível, em princi-
pio, de proteçao naz forma da Lei n. 8009/90. Ocorre que de
acordo com os elementos constnates dos autos, infere-se que se
trata de imóvel dse alto padrao, com edificaçao de quase mil
metros quadrados. O exequente busca há varios anos a satisfa-
çao de seu crédito, sem sucesso, tendo efetuado inumeras dili-
gencias visando a indicaçao de bens para garanbtia da execu-
çao. Nao é coerente portanto, que uma pessoa tenha dividas de
elevada monta e possua, ao mesmo tempo, um padrao de vida
elevado, mantendo um imovel suntuoso, com os custos neces-
sários a sua manutençao. O objetivo prtetendido pelo legisla-
dor ao editar a Lei n. 8009/90, foi o de proteger o devedor,
buscando preservar-lhe, todavia, apenas condiçoes de manter
uma vida digna. Nao teve o objetivo de propiciar ao devedor
manter o mesmo padrao de vida que tinha antes de contrair as
dividas. Portanto, correta a pretensao do devedor em penhorar
a totalidade do imóvel, inclusive porque o valor da divida exe-
quenda representa pouco considerando o valor venal do bem.
Por tais razoes, acolho o pedido do exequente, e determino a
penhora sobre a totalidade do imoverl matriculado sob n. 28.661.
Depois, intimem-se o executado e sua muler para que apresen-
tem embargos, querendo, em 10 (dez) dias. Int., e Dil. -Adv.
JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO OLIVEI-
RA DE LUCA, ANTONIO C TONELOTO e MARIAS DAS
GRAÇAS STRAPASSON-

36.-MONITORIA-21088/0000-B.I.S. x R.M.L.E.R. I - defiro
(f. 179). II - Oportunamente, manifeste-se o autor. III - Int. -
Adv. DANIEL HACHEM, ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA e ELIAS ED MISKALO-

37.-EXECUCAO-21272/0000-BANCO BANDEIRANTES S/
A x COMERCIAL AGRICOLA JJE LTDA e outros. I - Para o
cumprimento do acordo, tal como requerido, é necessário que
ele esteja homologado. II - Posto isso, manifestme-se as partes.
III - Int.  -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
CLAUDIO MELO COLACO-

38.-ORDINARIA-21287/0000-JOSE CARLOS ZANETTI RI-
BEIRO e outros x ANTONIO ODORCZYK FILHO e outros. I
- Publique-se ... Anote-se... No mais, diga a parte credora so-
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bre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARAES, CARLOS EDUARDO DE MACE-
DO RAMOS, JORGE MIGUEL PILOTO NETTO, NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA, ELIANE JUNG, SERGIO
SCHULZE, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, SERGIO
SCHULZE e ana rosa de lima lopes bernardes-

39.-DECLARATORIA-21741/0000-EVANDINO ALEXAN-
DRE x HSBC BAMERINDUS S/A e outros. I - Intime-se o
Autor para que pague as custas  processuais  remanescentes,
voltando conclusos para sentença, em seguida.  R$126,00. Int.
-Adv. LAZARO BRUNING, ELIANI GARCIES CHOTI, DOU-
GLAS DOS SANTOS, SANDRA MELISSA DE MEDEIROS
e IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA-

40.-ANULATORIA-21854/0000-ROSS BELT DO BRASIL
QUIMICA FARMACEUTICA LTDA x SALATINI FILMES
LTDA e outros. Autos apenso sob n. 22537 - I - Manifestem-se
as partes sobre o contido à f. 97. II - Int. -Adv. RENATO OLI-
VEIRA DE AZEVEDO, ANDRE CORNELSEN BROFMAN,
PATRICIA DUTRA DA SILVA e CYNTIA GONCALVES LAR-
ROSA-

41.-ORDINARIA-21876/0000-LETSPRINT ENVELOPES
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A. I - Manifestem-se as partes sobre o Laudo Peri-
cial às fs. 312/340. Int. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
ROMINA VIZENTM, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI,
PAULO ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALE
BRAGA ARAUJO-

42.-DEPOSITO-21936/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x PAULO TADEU MURTA CHAVES. Defiro f. 65. Int. Ao
advogado do reu para que entregue o bem. Int.  -Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e JOSE CARLOS PEREI-
RA-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-22181/0000-GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x AILSON TRINDA-
DE -I - Diante do teor da infromaçao de f. 158-v, arquive-se
com as formalidades de estilo. Int.-Adv. VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

44.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22401/0000-CHR
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA x GM LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. I - Tendo decorrido o prazo
solicitado à f. 142, deve a ré proceder ao deposito da segunda
parcela dos honorarios periciais, no prazo de cinco (05) dias.
Int. -Adv. IRINEU PALMA PEREIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

45.-REVISIONAL DE CONTRATOS-22622/0000-EDUARDO
G. LUPION e outros x BANCO ITAU S/A. Manifeste-se as
partes sobre a resposta do perito (fs. 320/321). Int. -Adv. MAR-
CELO TABORDAS RIBAS, CAROLINA MENKE DOETZER,
MARCELO HAPONIUK ROCHA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOET-
ZER-

46.-EXECUCAO-22744/0000-OREGON IMPORTAÇAO EX-
PORT. COMERCIO E REPRESE.LTDA x WEAN JON SON.
Autos sob n. 25037 - I - Voltem em termos (art. 614 ss. do
CPC). Int. -Adv. RUY CARDOSO FERREIRA e MARIO RO-
GERIO DIAS-

47.-EXECUCAO-22919/0000-LUIS MOSER x JOEL ROS-
SETTO SCHELELA. I - Sobre o teor da certidao de f.s 89v.,
diga o exequente, em cinco (05) dias. Int. -Adv. LEANDRO
GALLI-

48.-EXECUCAO-23119/0000-BANCO SANTANDER NORO-
ESTE S/A x RTR PNEUS AUTO CENTER LTDA e outros.
autos apenso sob n, 24585 - I - Diante do teor da certidao de f.s
349, intimem-se os embargantes para que depositem o valor
dos honorarios periciais, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de indefertimento do referido exame. Int.  -Adv. FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA,
ADRIANA DE FRANCA e LUCELIA LACERDA DA SILVA-

49.-MONITORIA-23205/0000-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x IRA SFEIR RATACHESKI. I - Defiro o pedido de f.
113. Sguaurde-se pelo prazo de quinze (15) dias. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LUIZ RENATO SCHU-
BERT e ANDRE PEREIRA DA SILVA-

50.-EXECUCAO-23592/0000-ALPARGATAS SANTISTA
TEXTIL S/A x STREY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA. I - Indefiro (fs. 149/150), ainda nao forma esgota-
das todas as tentativas com o intuito de localziar os represen-
tantes da pessoa juridica. Int. -Adv. LIGIA SOCREPPA-

51.-DIVI.DE TERRAS PARTICULARES-23673/0000-ROSA
JANISKI JORGE x MIGUEL RUDNIAK e outros. I - Decorri-
do o prazo solicitado à f. 66, diga o autor sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de quanreanta e oito (48) horas, sob
pena de extinçao. -Adv. EIZEO ARANIS PEPI, DIRCEU CA-
SAGRANDE e NELSON SCARPIM JUNIOR-

52.-COBRANCA ORDINARIA-23683/0000-CONDOMINIO
ANA FRANCISCA EDIFICIO ALEUTAS x EDIVALDO CHI-
QUINI DA COSTA e outros. Antes de deferir a penhora sobre
o bem indicado, deve o Exequente apresentar calculo atualiza-
do do valor objeto de execuçao haja vista o pagamento parcial
noticiado as fls. 61. Int. Adv. ADRIANODE OLIVEIRA e
CLAUDINEI BELAFRONTE-

53.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-23719/0000-INDUS-
TRIA AUXILIARES FAUS SL e outros x BRUNO DUCK e
outros. Fixo a verba provisoria do Sr. Perito em r$3.500,00 sendo
que a definitiva será fixada com o julgamento final. Intime-se a
parte requerida para efetuar o deposito em 15 (quinze) dias,
pena de ser considerada, na ausencia de manifestaçao, desisn-

tencia da pericia. Int.  -Adv. LUCIA FERNANDES STALL,
VILSON STALL, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSE, MARCUS VINI-
CIUS TADEU PEREIRA, FRANK RICHARD FAST e FABIO
AMARAL ROCHA-

54.-INDENIZACAO-23813/0000-VINYCALCE COM DE
CALÇADOS LTDA x EXPRESSO MARINGA TRANPORTES
LTDA. I - Intime-se a Autora para informar o grau de parentes-
co entre ALMIR TIBES e a representante legal da autora ouvi-
da por ocasiao da audiência. -Adv. ROBERTO GRINES DA
SILVA e MAURO COMINATTO MEN-

55.-ORDINARIA-23838/0000-ANTONIO MASSISTER GON-
ÇALVES x BANCO BRADESCO S/A. autos apenso sob n.
25160 - I - revogo o despacho de f. 53. II - Ante a consideraçao
do que foi decidido à f. 66, dos autos 26854, determino o cum-
primento do mandado de f. 51. III - Int. Bem como providencie
a parte o preparo das custas do Sr. Oficial, para cumprimento
do mandado. despacho nos autops apenso sob n. 26864 - Ob-
servo que juizo ainda nao está seguro. Por isso, determino a
suspensao destes autos até que os embargantes sejam citados e
que haja penhora regular sobre o imovel hipotecado. Int. -Adv.
PAULO LUIZ DURIGAN, CRISTIANE REGINA BORTOLI-
NI e DANIEL HACHEM-

56.-COBRANCA ORDINARIA-23863/0000-BANCO ABM
AMRO S/A x ADALBERTO CASADEI DE BARROS. I - De-
corrido o prazo solicitado a f. 82, diga o autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de quanrenta e oito (48) horas, sob
pena de extinçao. Int. -Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e
LUIZ FERNANDO DIETRICH- -

57.-DESPEJO-23959/0000-COSETE SCHMEIL x EDGAR
RODRIGUES PIRES. I - Sobre o teor da certidao de f. 103,
diga o exequente em cinco (05) dias. Int. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO, SIMONE SILVA FRANZON, SANDRA
MARA FABRI BORGES e VALDEREZ DE MACEDO PA-
CHECO-

58.-EXECUCAO-23982/0000-EDGAR BITTENCOURT x
SERGIO MORO. Aguarde-se a audiencia já designada. II - Int.
-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARTA P BONK RIZZO-

59.-ORDINARIA-25086/0000-ALICIA BARGUENO AGUDO
x GIOVANI FRANCESCO VERGARA -Arquive-se com as
formalidades de estilo. Int.-Adv. ANGELA RIBEIRO VILLA-
TORE e LUIS GUILHERME MULLER PRADO.-

60.-RECISAO DE CONTRATO-25116/0000-CIA. ITALEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x ZILDA
DE MENDONCA. Intime-se pessoalmente o autor para depo-
sitar o valor correspondente as custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. LUCIANA BERRO e MARCELO FABIA-
NO GRESKIV-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-25204/0000-NOR-TEC CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA x TRANSALIANCA
TRANSPORTES DE CARGAS ENCOMENDAS LTDA e ou-
tros -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. JA-
NAINA BORDIN REMOR e SIMONE MARIA MONTESE-
LLO-

62.-EXCECAO-25343/0000-SEBASTIAO VICENTE DE CAS-
TRO x MANOEL APARECIDO DA CRUZ e outros - autos
apenso sob n. 26077 - Preparadas eventuais custas remanes-
centes no feito, voltem-me conclusos para sentença. Intime-se.
R$322,00. -Adv. PERCY ARAUJO e MARLUS ANTONIO
GUSI MAGNINI-

63.-INDENIZACAO-25395/0000-ROSILDA JANITA PALO-
MEQUE KLANK x BANCO REAL - ABN AMRO BANK. I -
Apresentem as partes, no prazo sucessivo de dez (10) dias, a
começar pelo autor, suas alegaçoes finais em forma de memo-
riais. Int. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FER-
NANDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE, MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

64.-APREENSAO E DEPOSITO-25431/0000-VOLKSWA-
GEM SERVICOS S/A x ANDIARA RAMOS. Sobre o teor dos
documentos de fs. 90/91, diga a requerente em cinco (05) dias.
-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ADRIA-
NA HELLER RAMOS-

65.-BUSCA E APREENSAO-25457/0000-BANCO OURIN-
VEST S/A x JOSE LUIS SIQUEIRA -Intime-se a parte autor
para quitar as custas remanescentes no feito, no prazo de cinco
(05) dias. R$30,10. Intime-se. -Adv. ERICO SODRE QUIRI-
NO FERREIRA-

66.-EXECUCAO-25637/0000-REGINA LUCIA MOTTA CAR-
VALHO x BANCO DO BRASIL S/A. No prazo de quarenta e
oito (48) horas, deve a exequente pagar as custas processuais
remanescentes. Int. R$56,00. -Adv. CARLOS EDUARDO
MOTTA CARVALHO-

67.-BUSCA E APREENSAO-25859/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x TEREZINHA
BELOTTO. Defiro o pedido de f. 57. Preparadas eventuais
custas remanescentes, aguarde-se no arquivo provisório atér
ulteiror manifestaçao da parte interessada. R$36,40. Int. -Adv.
GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO e LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS-

68.-DEPOSITO-25989/0000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ELTON AMERICO RODRI-
GUES -1 - Subam os autos ao Egregio Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná, com nossas homenagens. 2 - Int. -Adv. GA-
BRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO-

69.-BUSCA E APREENSAO-25995/0000-BANCO PANAME-

RICANO S/A x SANDRO OLIVEIRA BRAGAO. I - Intime-se
a parte autor para quitar as custas remanescentes no processo,
no prazo de cinco (05) dias. R$38,80.  -Adv. MARIA CARO-
LINA MACEDO-

70.-DEPOSITO-26922/0000-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x JOSE ROGERIO STEFANES -Ante o requerimento do
Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências no
valor de R$40,00 manifeste-se o interessados. -Adv. ERLON
DE FARIA PILATI-

71.-EMBARGOS DE TERCEIROS-27338/0000-RENATO
MARQUES DE SOUZA x BBV - CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO S/A. Ao complemento das custs pro-
cessuais no valor de R$126,00. Int. -Adv. MAURICIO KA-
VINSKI-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 172/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADRIANA GOMES MORAES LIMA 57 431/00
ALDO JOSÉ KAUL 02 971/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 04 548/00
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 07 1128/00
AMILTON FERREIRA DA SILVA 25 652/00
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 06 1192/02
ANANIAS CÉSAR TEIXEIRA 64 1189/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 18 660/02
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 61 562/99
ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA 66 539/00
ANTÔNIO CARLOS EFING 76 1214/00
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 27 1175/01
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 09 123/00
ANTONIO KROKOSZ 48 1130/00
ARNALDO A. CORAÇAO 67 728/00
ARNALDO A. CORAÇÃO 04 548/00
BABYTON PASETTI 58 860/00
CARLA FABIANA EVERS 20 1263/00
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 45 1038/00
CARLOS ALEXANDRE LORGA 44 950/00
CAROLINE GARCETTE 15 1347/00
CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK 44 950/00
CHRISTIANE S. DA SILVA 53 1093/00
CHRISTIANI M. SARTORI BARBOSA 61 562/99
CÍCERO ALESSANDRO GUÉRIOS 69 949/00
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 15 1347/00
DANIELLE ANNE PAMPLONA 28 987/02
DÉBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA L 71 628/02
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 47 185/02
DORVAL CURY SIMÕES 44 950/00
DOUGLAS MARCEL PERES 38 480/00
EGLACY PAULINO 27 1175/01
ELAINE DE FÁTIMA COSTA GUÉRIOS 69 949/00
ERENI INÊS CASARIN 77 1305/00
ÉRICO SODRÉ QUIRINO FERREIRA 23 726/00
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 18 660/02
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 46 389/00
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN 63 1079/00
FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA PEDRO 61 562/99
FABIULA SCHMIDT 17 589/00
FÁTIMA MARIA BARBOSA 48 1130/00
FERNANDO PAULO MACIEL 03 223/00
FERNANDO PAULO MACIEL 65 187/00
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES 24 717/00
FLAVIA GUARALDI IRION 74 672/00
FLORI ANTONIO TASCA 47 185/02
FRANCISCO FADEL 70 977/00
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 36 426/00
GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO 22 317/00
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR 30 435/00
GELSON BARBIERI 34 377/00
GENÉSIO TAVARES 08 1174/00
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAÚ 76 1214/00
GILVAN ANTONIO DAL PONT 36 426/00
HOMERO MATIAS 69 949/00
IRINEU PALMA PEREIRA 68 1220/00
JACKSON GLADSTON NICOLODI 73 546/00
JARBAS AFONSO DE O. PEDROZA 26 1027/02
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 73 546/00
JOÃO ANTONIO DABROWSKI 10 276/00
JOÃO ANTONIO GASPAR 62 490/00
JOÃO APARECIDO VENÂNCIO 56 1193/00
JOÃO HORTMANN 08 1174/00
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 21 221/00
JONAS BORGES 57 431/00
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNT 14 410/00
JOSÉ CARLOS BUSATO 39 54/99
JOSÉ CARLOS BUSATO 60 627/00
JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA 76 1214/00
JOSÉ MALINOSKI 51 78/00
JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEI 31 518/00
LEONARDO DA COSTA 33 1271/00
LEONARDO DA COSTA 74 672/00
LEONEL TREVISAN JÚNIOR 38 480/00
LUCIANA OLICSHEVIS 60 627/00
LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO 11 300/00
LUCIANE ROSA KANOGOSKI 42 796/00
LUÍS CARLOS BARRETO 40 575/00
LUÍS CARLOS BARRETO 73 546/00
LUÍS CLÁUDIO BARBOSA 33 1271/00
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 19 1177/00
LUIZ AUGUSTO FILHO 10 276/00
LUIZ BRUSAMOLIN 55 119/00
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 43 878/00
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO 79 633/00
LUIZ FERNANDO PEREIRA 24 717/00

MANOEL CELIO DZIEDZICK 72 1346/00
MARCELO BERVIAN 29 1186/00
MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER 72 1346/00
MÁRCIA ELIS DE CARVALHO 26 1027/02
MARCOS ANTONIO ZAITTER 20 1263/00
MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE 14 410/00
MARIA CECÍLIA PALMA 01 889/00
MARIA CRISTINA BARETTA MORAES 12 854/00
MARIA D’ARC DE SOUZA 78 203/00
MARIA DE LOURDES C. SANTOS 16 798/00
MARIA JOSÉ GIL BELÉM 28 987/02
MARIANO TAGLIANETTI 20 1263/00
MARILZA MATIOSKI 13 940/00
MÁRIO ROGÉRIO DIAS 24 717/00
MARTA RIZZO 35 386/00
MIGUEL LUIZ CONTE 49 467/00
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 70 977/00
NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI 69 949/00
NORBERTO JOSÉ ROSSI 16 798/00
OMAR RODRIGUES CHAVES 41 700/00
OSÉAS AGUIAR 54 1162/00
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 50 555/00
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI 74 672/00
PAULO ANTONIO NEDER 10 276/00
PAULO LEOPOLDO DAHMER 33 1271/00
PAULO ROBERTO BARBIERI 76 1214/00
PAULO ROBERTO PACENKO 69 949/00
PEDRO PAULO PAMPLONA 28 987/02
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 05 232/00
REGINA TÂNIA BORTOLI 52 1311/01
RENATO DACÍLIO FLÔRES 37 457/00
RICARDO CÉZAR PINHEIRO BECKER 61 562/99
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 63 1079/00
ROLF KOERNER JR 59 909/00
SÉRGIO DE ARAGON FERREIRA 46 389/00
SÉRGIO LUIZ CHAVES 46 389/00
SÉRGIO LUIZ CHAVES 50 555/00
SÉRGIO TERNUS 70 977/00
SÔNIA RAMIRA STEFF 01 889/00
UDO HAUSNER 61 562/99
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 56 1193/00
VALMIR PARISI 25 652/00
VICENTE MAGALHÃES 06 1192/02
VIVIANE AMORIM CASTILHO 32 1213/00
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 60 627/00
WALDEMAR DE ARAÚJO FILHO 75 522/00
ZORAIA TRINDADE PASTRE 80 888/00

1. ALVARÁ - 889/00 - DARCY MACHIAVELLI e Outros X
ESPÓLIO DE VENESIA SERRATO MACHIAVELLI –
Aguarde-se por 30 dias a manifestação dos interessados.
Adv. SÔNIA RAMIRA STEFF, MARIA CECÍLIA PAL-
MA.

2. ALVARÁ - 971/00 - GISELE FERNANDES UEMA - 1-
Acerca do requerimento formulado pelo Sr. avaliador à fl.
106 (custas no valor de R$ 1.400,00), manifeste-se a parte
autora. 2- Intime-se. Adv. ALDO JOSÉ KAUL.

3. BUSCA E APREENSÃO - 223/00 - BANCO ITAÚ S/A X
ANIBAL GONÇALVES DE LIMA - 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 43). 2- Intime-
se. Adv. FERNANDO PAULO MACIEL.

4. BUSCA E APREENSÃO - 548/00 - BANCO GENERAL
MOTORS S/A X EDSON RAMOS DE OLIVEIRA - 1-
Anote-se o substabelecimento. 2- Quanto ao pedido de al-
vará, já foi expedido e retirado. Intime-se. Adv. ARNAL-
DO A. CORAÇÃO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

5. BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCI-
ARIAMENTE – 232/00 – CONSÓRCIO NACIONAL
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS VOLVO S/C LTDA X
TRANSVEÍCULOS TRANSP. ESPEC. DE VEICS. E CAR-
GAS LTDA – Aguarde-se no arquivo, pelo prazo de 180
dias ou até o julgamento do agravo Intime-se. Adv. PLÍ-
NIO ROBERTO DA SILVA.

6. CAUTELAR INOMINADA - 1192/02 - EDSON MIGUEL
FARION e MIRIAN DE MATTOS FARION X BANCO
BANESTADO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO - Anali-
sando novamente o que consta da inicial, observo que os
autores não atendem ao que determina o inciso II do art.
801, do CPC. Assim, em dez dias, promova a necessária
emenda, pena de indeferimento. Intime-se. Diligências ne-
cessárias. Adv. VICENTE MAGALHÃES, ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN.

7. COBRANÇA - 1128/00 - BANCO BANDEIRANTES S/A
X LUIZ FERNANDO FERRIERA DA SILVA - 1- Mani-
feste-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, DIA-
NA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA ES-
PECIAL).

8. COBRANÇA - 1174/00 - WELLINGTON WAGNER X
TAMARA APARECIDA MAESTA COSTA e Outros –
Mantenho a decisão agravada. 2- À conta e preparo. Inti-
me-se. Adv. JOÃO HORTMANN, GENÉSIO TAVARES,
DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL (CURADORA
ESPECIAL).

9. COBRANÇA – 123/00 – CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTE CARMELO “B” X DINA GHUN
– 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação nos autos, intime-se a credora para impulsionar
o processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-
se. Adv. ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

10. COBRANÇA – 276/00 – FOZMONT MONTAGEM IN-
DUSTRIAL LTDA X CONSTRUCAP CCPS ENG. E
COM. S/A – À conta e preparo. R$ 168,35 (mais acrésci-
mos legais). Adv. JOÃO ANTONIO DABROWSKI, PAU-
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LO ANTONIO NEDER, LUIZ AUGUSTO FILHO.

11. COBRANÇA – 300/00 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JEA-
NINE X MERCEDES MAYER MOTTA – 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho à fl. 96 (R$
80,00). 2- Intime-se. Adv. LUCIANE MARIA MARCELI-
NO DE MELO.

12. COBRANÇA - 854/00 - ANTONIO CARLOS GUIL X
EDITORA GRÁFICA NOSSA SRA. EQUILIBRIO LTDA
– 1- Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer ma-
nifestação nos autos, intime-se a requerente para impulsio-
nar o processo. 2- Intime-se. Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES.

13. COBRANÇA - 940/00 - CONJUNTO RESIDENCIAL
ATENAS I - CONDOMÍNIO XXIII X MÁRIO JOSÉ GON-
ÇALVES DOS SANTOS - 1- Defiro o pedido de fls. 66.
Desentranhe-se o mandado de fls., para efetivo cumpri-
mento, observando-se novo endereço declinado. 2- Depo-
site a parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na
forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Ci-
vil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 3- Intime-se. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

14. COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - 410/00 - CONDOMÍ-
NIO DO EDIFÍCIO COMENDADOR X ARY MILLA -
Quanto ao depósito efetuado, diga o autor. Intime-se. Adv.
JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE ALCÂNTARA, MARIA
APARECIDA ALBUQUERQUE.

15. DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTE-
CIPATÓRIA - 1347/00 - ANA AMÉLIA AQUINA X BAN-
CO NOROESTE - SANTANDER S/A - Aguarde-se a au-
diência anteriormente designada. Adv. CLEBER EDUAR-
DO ALBANEZ, CAROLINE GARCETTE.

16. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO
CAMBIÁRIO - 798/00 - BERNARD KRONE DO BRA-
SIL - IND. E COM. DE VEÍCULOS INDUSTRIAIS E
MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA X METALÚRGICA
FALLGATER LTDA - Ante a manifestação do MP, digam
as partes. Intime-se. Adv. NORBERTO JOSÉ ROSSI,
MARIA DE LOURDES C. SANTOS.

17. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO -
589/00 - NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA
X MONTREAL POLIURETANOS LTDA e KAPITAL
FACTORING SOC. FOM. COML. LTDA – 1- Manifeste-
se a parte autora sobre o retorno da carta de citação. 2-
Intime-se. Adv. FABIULA SCHMIDT.

18. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL C/C
CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - 660/02 - DIRCEIA QUEIROZ
DOMINGUES - FI X BANCO SAFRA S/A - 1- Manifes-
te-se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, EUROLI-
NO SECHINEL DOS REIS.

19. DEPÓSITO - 1177/00 - ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X MARCOS ANTO-
NIO PEIXOTO – Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para a respectiva remessa. Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA.

20. DEPÓSITO - 1263/00 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X EDSON ADIR
BARON - 1- Diga o requerente. 2- Intime-se. Adv. MARI-
ANO TAGLIANETTI, MARCOS ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS.

21. DEPÓSITO - 221/00 - ABN AMRO S/A X SILVIA AL-
VES SIMÕES - 1- Renove-se a intimação da parte reque-
rente (via DJ), por seu advogado, para, em 48 horas, pro-
mover o pagamento das custas contadas à fl. 70. 3- Inexis-
tindo pagamento, intime-se pessoalmente o requerente para
o preparo devido, sob pena de execução. 4- Intime-se. - À
conta e preparo. R$ 15,91 (mais acréscimos legais). Adv.
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO.

22. DEPÓSITO - 317/00 - SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X NEUZA LOPES PARAN-
GABA AZEVEDO - 1- Diante do lapso temporal decorri-
do sem qualquer manifestação nos autos, intime-se a cre-
dora para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv. GA-
BRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO.

23. DEPÓSITO - 726/00 - OMNI S/A CRÉDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO X MARCIANA DA CU-
NHA BASTOS - 1- Defiro a expedição de mandado obser-
vando-se o endereço declinado à fls. 42. 2- Sejam recolhi-
das, de forma antecipada, as custas processuais, conforme
manda o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv. ÉRICO
SODRÉ QUIRINO FERREIRA.

24. DESPEJO C/C RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCA-
ÇÃO NÃO RESIDENCIAL E COBRANÇA DE ALUGUE-
RES - 717/00 - BOSILFA ADMINISTRADORA E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA X GRANDE PISO REVESTIMEN-
TOS LTDA - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a
manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias. 3-
Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-
se. Adv. MÁRIO ROGÉRIO DIAS, LUIZ FERNANDO
PEREIRA, FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES.

25. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS LOCATÍCIOS C/C
COBRANÇA - 652/00 - PLACAS DO PARANÁ S/A X
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA PADILHA - 1- Cumpra-se

o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da
demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, ar-
quivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. AMILTON FER-
REIRA DA SILVA, VALMIR PARISI.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1027/02 - MARCOS AL-
FREDO BONOSKI e ZELI DE FÁTIMA MARQUES DOS
SANTOS BONOSKI X INEZ PASSINI BELLONI e Ou-
tros - Manifeste-se o embargante para prestar o esclareci-
mento devido. Adv. JARBAS AFONSO DE O. PEDRO-
ZA, MÁRCIA ELIS DE CARVALHO.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 1175/01 - JOÃO MANU-
EL DE SEVES LOMELINO DE FREITAS e NOELI MA-
RIA WIEGERT X BANCO ITAÚ S/A – Considerando que
no ano de 1991 foi ajuizado pelos embargantes, procedi-
mento Cautelar e Ordinário perante a Justiça Federal, os
quais atualmente encontram-se em tramite perante a 6a Vara
Cível desta Comarca, bem como que a matéria em exame é
a mesma, decorrente do mesmo contrato de financiamento
imobiliário, acolho o pedido de conexão e determino a re-
messa destes autos, bem como dos autos de execução em
apenso (nº 926/00) àquela Vara, evitando desta forma de-
cisões contraditórias. Procedidas as baixas e anotações
necessárias, remetam-se os autos à mencionada Vara Cí-
vel. Intime-se. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO, EGLACY PAULINO.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR - 987/02 - ESPÓLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA representado
por MARCO ANTONIO DE ABREU ABILHOA X BAN-
CO PINE S/A - À especificação de provas, em cinco dias.
Adv. MARIA JOSÉ GIL BELÉM, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA.

29. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 1186/00 - FER-
RAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/
A X SERGIO ANTONIO GRUBER - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. MARCELO BERVIAN.

30. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 435/00 - BANCO
ITAÚ S/A X MOACIR TAVARES - Deve a parte credora
retirar o ofício expedido para a respectiva remessa. Adv.
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR.

31. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEE-
DOR SOLVENTE - 518/00 - FRANCAL FEIRAS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA X COUNTRY PETS CONFEC-
ÇÕES LTDA – 1- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item
9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 2-
Após, expeça-se o mandado para os devidos fins. 3- Inti-
me-se. Adv. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEI-
RA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1213/00
- ENFOQUE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA X
ADRIANO CARDOSO FUCCI - 1- Defiro o pedido de fl.
44. Suspendo o curso processual pelo prazo de 90 dias,
conforme requerido. 2- Decorrido o referido prazo, mani-
feste-se o exeqüente interesse no prosseguimento do feito,
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. VIVIANE AMORIM
CASTILHO.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1271/00
- PRODU’SHOPPING EMPREENDIMENTOS E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA X C.A. GHESTI ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA – Manifeste-se o exeqüente em cinco
dias. Adv. PAULO LEOPOLDO DAHMER, LUÍS CLÁU-
DIO BARBOSA, LEONARDO DA COSTA.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 377/00 -
BETONTEX - SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA
X FORTE VELHO CONSTRUÇÕES LTDA e Outros - 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meiri-
nho (fl. 123). 2- Intime-se. Adv. GELSON BARBIERI.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 386/00
– MATERNIDADE CURITIBA LTDA X ANA CRISTI-
NA PIRES FERREIRA – 1- Diante do lapso temporal de-
corrido sem qualquer manifestação nos autos, intime-se a
credora para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv.
MARTA RIZZO.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 426/00 -
CLEONEIDE TEREZA MILARKI VICENTE X NALMIR
FONTANA FEDER e MONICA AL CHUYER MARTINS
PEREIRA FEDER - 1- Remetam-se os autos ao Sr. conta-
dor judicial para elaboração da conta geral, incluindo-se
honorários de 10% (dez por cento). 2- Com a conta geral,
intime-se o executado para, em 48 horas, efetuar o depósi-
to como pleiteado à fl. 67 (concordância do exeqüente - fl.
70). 3- Intime-se. - Total da conta geral - R$ 117.199,27
(mais acréscimos legais). Adv. GILVAN ANTONIO DAL
PONT, FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 457/00 -
JUCINEI SORZI X JORGE ROCHA – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 42). 2-
Intime-se. Adv. RENATO DACÍLIO FLÔRES.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 480/00 -
BANCO ITAÚ S/A X DIPRIM - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS IMPORTADOS LTDA e Outros - 1- Defiro o
pedido de fls. 36/37. Suspendo o curso processual até 09/
08/2005, ou seja, até o integral cumprimento do acordo
celebrado entre as partes ou manifestação do exeqüente
sober o descumprimento do mesmo. 2- Decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se o exeqüente, em cinco dias. 3-
Aguarde-se em arquivo. 4- Intime-se. Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JÚNIOR.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 54/99 -
CIMENTO RIO BRANCO S/A X A. SETIM NETO E CIA.
LTDA e Outros - Deve a parte interessada retirar a carta de
intimação expedida para a respectiva remessa. Adv. JOSÉ
CARLOS BUSATO.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 575/00 -
BRASCORE PINTURAS S/C LTDA X BUFFET BATEL
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LUÍS CAR-
LOS BARRETO.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 700/00 -
IRMÃOS ABAGE & CIA. LTDA X AZLE COM. ALI-
MENTOS LTDA – Diga o exeqüente. Intime-se. Adv.
OMAR RODRIGUES CHAVES.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 796/00 -
EDSON AKIHIKO ONAKA X ZDZISLAW WACHOWI-
CZ - Antes de apreciar o pedido de frade à execução, deve
o exeqüente juntar aos autos certidão fornecida por órgão
oficial - Detran, PR - quanto à alienação do bem em ques-
tão, posto que, os documentos de fls. 81/83 não se prestam
ao fim pretendido. Intime-se. Adv. LUCIANE ROSA KA-
NOGOSKI.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 878/00 -
BANCO ABN AMRO S/A X D’FRANÇA COMÉRCIO
DE VEÍCULOS e Outros - 1- Diante do lapso temporal
decorrido sem qualquer manifestação nos autos, intime-se
a requerente para impulsionar o processo. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 950/00 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
X TEERSINHA D. B. PANGARO - 1- Deposite a parte
credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça deste Estado. 2- Após, expeça-se o mandado para os
devidos fins. 3- Intime-se. Adv. CARLOS ALEXANDRE
LORGA, DORVAL CURY SIMÕES, CEZAR HENRIQUE
BOJARCZUK.

45. EXONERAÇÃO DE FIANÇA - 1038/00 - IVETE MARIA
RUARO DE MIRANDA e GIL HAILTON PEREIRA DE
MIRANDA X SHELL BRASIL S/A e AUTO POSTO RA-
DAR LTDA - Digam os autores. Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO.

46. INDENIZAÇÃO – 389/00 – ELZA ULISSEA KLEITEM-
BERG MATTOS X BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO
S/A – Uma vez que a autora não se manifestou a respeito
do parcelamento, reputo que aceitou-o tacitamente. Inti-
me-se a autora para promover o início dos pagamentos dos
honorários periciais, sob pena de não ser produzida a pro-
va. Adv. SÉRGIO LUIZ CHAVES, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, SÉRGIO DE ARAGON FER-
REIRA.

47. INSOLVÊNCIA CIVIL - 185/02 - MARIA HELOINA
LOPES DA COSTA X MARCY LÉA BATISTA DE SOU-
ZA - Para a audiência do art. 331 do CPC, designo o próxi-
mo dia 10 de dezembro vindouro, às 13:45 horas. Intime-
se. Adv. FLORI ANTONIO TASCA, DIVALMIRO OLE-
GÁRIO MAIA PEREIRA.

48. INVENTÁRIO - 1130/00 - MARIA DA CONCEIÇÃO
KOWALSKI DALAZUANA X ESPÓLIO DE IVO JOSÉ
DALAZUANA - Às últimas declarações. Após, aos cálcu-
los dos tributos devidos, dizendo todos os interessados (in-
clusive a Fazenda Estadual e MP). Intime-se. Adv. FÁTI-
MA MARIA BARBOSA, ANTONIO KROKOSZ.

49. INVENTÁRIO - 467/00 - SALETE VOLPATO SOARES
X ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DOS PASSOS SO-
ARES - 1- Defiro o pedido de fls. 159, à Fazenda Pública
Estadual. 2- Havendo concordância, às últimas declarações.
3- Após, ao cálculo dos impostos devidos, dizendo em se-
guida os interessados. 4- Isto feito, voltem. 5- Intime-se.
Adv. MIGUEL LUIZ CONTE.

50. INVENTÁRIO - 555/00 - LAERZIO CHIESORIN JUNI-
OR X ESPÓLIO DE MARIA JOANNA CHAVES – 1-
Defiro o pedido de fls. 99. Anote-se fls. 100. 2- Concedo
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, SÉRGIO LUIZ
CHAVES.

51. INVENTÁRIO - 78/00 - DIVA IRENE TAVARES X ES-
PÓLIO DE DAVID JOSÉ TAVARES – Cumpra-se o deter-
minado na decisão de superior instância, bem como deci-
são d fl. 59. Adv. JOSÉ MALINOSKI.

52. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO – 1311/01 – VO-
LKWAGEN LEASING S/A – ARRENDAMENTO MER-
CANTIL X REINHOLT HOLZHOFER – Deve a parte in-
teressada retirar a carta precatória expedida para a respec-
tiva remessa. Adv. REGINA TÂNIA BORTOLI.

53. MONITÓRIA - 1093/00 - HAVAN TECIDOS DA MODA
LTDA X LUIZ LOURENÇO BATISTA – 1- Autorizo a
retirada do ofício expedido, por pessoa expressamente au-
torizada. A autorização escrita deverá permanecer arqui-
vada em Cartório. 2- Assim, intime-se a parte autora (de
acordo com o item 2.9.12.1 do CN), para, em cinco dias,
promover o andamento do feito, ou seja, retirar o expedi-
ente de fl. 27, para a remessa devida. 3- Intime-se. Adv.
CHRISTIANE S. DA SILVA.

54. MONITÓRIA - 1162/00 - CAFÉ DAMASCO S/A X JO-
SÉLIO AMARILDO MILSHI – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-

me-se. Adv. OSÉAS AGUIAR.

55. MONITÓRIA – 119/00 – BANCO BANDEIRANTES S/A
X FLAVIO ADRIANO KREUTZER PINTO NUNES – 1-
Diante do lapso temporal decorrido sem qualquer manifes-
tação nos autos, intime-se a credora para impulsionar o
processo, requerendo o que lhe for de direito. 2- Intime-se.
Adv. LUIZ BRUSAMOLIN.

56. MONITÓRIA - 1193/00 - BANCO ECONÔMICO S/A -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL X LUIZ ROBER-
TO ISRAEL - 1- Recebo o recurso de apelação interposto
por BANCO ECONÔMICO S/A - em liquidação extraju-
dicial (fl. 69) e que se encontra acompanhado das razões
(fls. 70/83) e documentos acostados (fls. 84/148) no efeito
devolutivo. 2- Em seguida, vista ao apelado para, queren-
do, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões. 3-
Por final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo
concedido, cumpram-se as disposições contidas no item
5.12.5 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de
Justiça do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 4- Anotações de
praxe. 5- Intime-se. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVA-
LHO, JOÃO APARECIDO VENÂNCIO.

57. MONITÓRIA - 431/00 - ALTEVIR ANTONIO ZEM X
DOMINGOS ELSIO LEONARDI – 1- Manifeste-se a par-
te autora sobre o retorno da carta de intimação. 2- Intime-
se. Adv. ADRIANA GOMES MORAES LIMA, JONAS
BORGES.

58. MONITÓRIA - 860/00 - SASSE - COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS GERAIS X ADRIANO DE JESUS
DE SOUZA - Deve a exeqüente comprovar a propriedade
do bem indicado. Intime-se. Adv. BABYTON PASETTI.

59. MONITÓRIA - 909/00 - TV INDEPENDÊNCIA S/A X
SAN SEBASTIAN COMUNICAÇÃO E PROPAGANDA
S/C LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 61. Desentranhe-se o
ofício (fl. 59) e entregue-se à parte interessada. Adv. ROLF
KOERNER JR.

60. OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PRECEITO COMINA-
TÓRIO - 627/00 - JOSÉ NILTEMAR SERAFIM X ASSO-
CIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANESTADO e
OLHO VIVO PUBLICIDADE, PRODUÇÃO E PROMO-
ÇÃO ARTÍSTICA LTDA – 1- Com razão a Sra. Curadora
Especial, a qual excluo da lide, em face do comparecimen-
to da ré OLHO VIVO PUBLICIDADE. 2- A ré OLHO
VIVO PUBLICIDADE, não ofertou contestação, é ré re-
vel, contudo poderá oferecer provas e participar dos de-
mais atos processuais. 3- Renovo a possibilidade das par-
tes especificarem provas, num qüinqüídio e dizer da possi-
bilidade de acordo. Adv. VIVIANE KARINA TEIXEIRA,
JOSÉ CARLOS BUSATO, LUCIANA OLICSHEVIS.

61. ORDINÁRIA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - 562/99 - MAURÍCIO NATEL BENETTI e Outros
X FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL e Outros – À conta e preparo. R$ 117,23 (mais acrés-
cimos legais). Adv. RICARDO CÉZAR PINHEIRO BE-
CKER, ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA, UDO HAUSNER,
CHRISTIANI M. SARTORI BARBOSA, FABIANA BA-
TISTA DE OLIVEIRA PEDROZO.

62. REGISTRO DE TESTAMENTO - 490/00 - MARIA LÚ-
CIA SZABÓ - 1- Defiro o pedido de fl. 33. Desentranhe-se
o testamento original, substituindo-o por fotocópia auten-
ticada, de acordo com o CN da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado. 2- Oportunamente, arquivem-se. 3- Intime-
se. Adv. JOÃO ANTONIO GASPAR.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1079/00 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X INA MARIA
DA SILVA MALLON - Diante da decisão proferida ao V.
acórdão retro, digam as partes, digo arquivem-se os autos.
Adv. ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID, EVARISTO ARA-
GÃO FERREIRA DOS SANTOS.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1189/99 – PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X KLE-
BER MARTINS GONÇALVES – 1- Diante do lapso tem-
poral decorrido sem qualquer manifestação nos autos, inti-
me-se a requerente para impulsionar o processo. 2- Intime-
se. Adv. ANANIAS CÉSAR TEIXEIRA.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 187/00 – HSBC LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X WAN-
DERLY DOS SANTOS – Deve a parte credora retirar o
ofício expedido para a respectiva remessa. Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 539/00 - CONTINENTAL
BANCO S/A X MARCOS NICOLA - 1- Diante do pedido
do autor revogo a tutela concedida antecipadamente. 2- Em
face do princípio da instrumentalidade do processo e con-
siderando que o réu ainda não foi citado, admito a conver-
são do pedido. 3- O petitório retro passa a fazer parte da
inicial. 4- Cite-se. Deve a parte interessada retirar a carta
de citação expedida para a respectiva remessa. Adv. ANA-
NIAS CÉZAR TEIXEIRA.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 728/00 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X EDILAE CO-
MÉRCIO DE LIVROS LTDA - Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. ARNALDO A. CORAÇAO.

68. REPARAÇÃO DE DANOS - 1220/00 - JORGE ENOCH
BRIZOLA X JOSÉ L. DE SOUZA e EDSON S. SANTOS
– 1- Para o ato postergado designo o dia 30/5/03, às 14
horas. Diligências necessárias. 2- Intime-se. - Deve a parte
interessada retirar a carta de citação expedida para a res-
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pectiva remessa. Adv. IRINEU PALMA PEREIRA.

69. REPARAÇÃO DE DANOS - 949/00 - LUIS RICARDO
DE LIMA CUBAS representado por ROSELI RODRIGUES
NERY DE LIMA e MARIA DA CONCEIÇÃO CUBAS X
VICENTE ANACLETO e NEW BORN TRANSPORTES
ALIMENTÍCIOS - Deve a parte requerente retirar o ofício
expedido para a respectiva remessa. Adv. CÍCERO ALES-
SANDRO GUÉRIOS, ELAINE DE FÁTIMA COSTA
GUÉRIOS, HOMERO MATIAS, NENETTI ADELAR
ORZECHOWSKI, PAULO ROBERTO PACENKO.

70. REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO LIMINAR DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA PRETEN-
DIDA - 977/00 - ANTONIO GONZAGA X LEBLON
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA - 1- Quanto
ao laudo pericial apresentado, manifestem-se as partes. 2-
Intime-se. Adv. FRANCISCO FADEL, SÉRGIO TERNUS,
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH.

71. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS - 628/02 - PEDRO VIEIRA RIBEI-
RO e CATARINA DE JESUS ALVES RIBEIRO X LUIZ
HAMILTON SABOIA e CECY MARIA CARAZZAY SA-
BOIA - 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr. ofi-
cial de justiça à fl. 39 (custas no valor de R$ 80,00), mani-
feste-se a parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento,
desentranhe-se o mandado para seu devido cumprimento.
3- Intime-se. Adv. DÉBORA CRISTINA DE GOIS MO-
REIRA LOBO.

72. RESCISÓRIA DE CONTRATO PARTICULAR DE PRO-
MESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE COM LIMINAR C/C PERDAS
E DANOS - 1346/00 - IRM MADEIRAS LTDA X SÔNIA
MARIA TUROLLA – Manifestem-se as partes quanto ao
determinado às fls. 114, item 02 (possibilidade de transa-
ção). Adv. MANOEL CELIO DZIEDZICK, MARCIA
CRISTINA MARCONDES ZINSER.

73. RESSARCIMENTO - 546/00 - INDIANA SEGUROS S/A
X PAULO CESAR OSLICKI - À conta e preparo. R$ 296,80
(mais acréscimos legais). Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI, LUÍS CARLOS BARRETO, JEFERSON GUS-
TAVO DEGRAF.

74. RESSARCIMENTO - 672/00 - CECILIA ESPINDOLA
CALLIARI x RAQUEL PASTERNACK GLITZ - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre o retorno da carta de intima-
ção. 2- Intime-se. Adv. LEONARDO DA COSTA, FLA-
VIA GUARALDI IRION, PATRICY MILENA SANCHES
CALLIARI.

75. RESTAURAÇÃO DE AUTOS - 522/00 - MOSÉ GIOVAN-
NI SOLAGNA X BENEDITO SANTOS FILHO - O pedi-
do retro já foi analisado às fls. 17, pelo que não há nada a
ser apreciado nesta fase. Oportunamente, arquive-se. Adv.
WALDEMAR DE ARAÚJO FILHO.

76. REVISÃO CONTRATUAL COM APURAÇÃO DE VA-
LORES COBRADOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS
VALORES PAGOS EM EXCESSO C/C PEDIDO DE IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS PATRIMIONI-
AIS E EXTRAPATRIMIONIAIS - 1214/00 - GRÁFICA E
EDITORA ROCHA LTDA e DAISY MARIA MARTINS
DA ROCHA X BANCO ITAÚ S/A - 1- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no valor
de R$ 1.600,00. 2- Intime-se. Adv. ANTÔNIO CARLOS
EFING, JOSÉ GUILHERME DUARTE SILVA, PAULO
ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAÚJO.

77. USUCAPIÃO - 1305/00 - LEIDE TAVARES X PAULO
JOSÉ DA COSTA - À conta e preparo. R$ 240,01 (mais
acréscimos legais). Adv. ERENI INÊS CASARIN.

78. USUCAPIÃO - 203/00 - CORNÉLIO DE BRITO e NEU-
ZA BASSETI DE BRITO X CERÂMICA BARIGUY
LTDA - Manifeste-se o autor, em cinco dias. Adv. MARIA
D’ARC DE SOUZA.

79. USUCAPIÃO - 633/00 - CLÁUDIO CAVAGNARI DE
OLIVEIRA X ESPÓLIO DE ERNELDA CAVAGNARI na
pessoa de ODIVAL CAVAGNARI - 1- Renove-se a intima-
ção da parte requerente (via DJ), por seu advogado, para,
em 48 horas, promover o pagamento das custas contadas à
fl. 72. 3- Inexistindo pagamento, intime-se pessoalmente o
requerente para o preparo devido, sob pena de execução.
4- Intime-se. À conta e preparo. R$ 322,90 (mais acrésci-
mos legais). Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CA-
MARGO.

80. USUCAPIÃO - 888/00 - MARIA ZÉLIA MONTEIRO DE
MELO - 1- Renove-se a intimação da parte autora, através
de DJ, para, em 48 horas, atender ao determinado à fl. 80
verso, em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo
acima estipulado, intime-se pessoalmente a parte autora,
para no prazo de 48 horas, prosseguir com o feito, nos
moldes do art. 267, § 1o, do CPC. (1- Defiro o pedido feito
pelo Ministério Público (fl. 80), devendo a autora cumprir,
integralmente, o despacho de fl. 55. 2- Intime-se). Adv.
ZORAIA TRINDADE PASTRE.

81. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ - Sônia Maria da Silva Pissolato e Outros. Assis-
tência Judiciária (solicitar autuação). Adv. SUZANA DA-
NHONI ELISIO.

· DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

- Luiz dos Santos X Fininvest S/A Administradora de Car-
tões de Crédito. Assistência Judiciária (solicitar autuação).
Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUES.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Antonio Bernardes de Lima
e Antonio Bernardo de Lima Filho X Rosemary Vedan Al-
ves e Outros. R$ 616,00 - Adv. FERNANDO CÉZAR FER-
REIRA DE SOUZA.

· EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - Marcolino Back X
Banco CNH Capital S/A. R$ 112,00 - Adv. VALÉRIO ER-
NESTINO SENS.

· MONITÓRIA - Claudinei Bocarth de Andrade X Adenil-
son Ferreira de Paula. R$ 185,50 - Adv. LUIZ FERNAN-
DO CACHOEIRA.

· REGISTRO DO TESTAMENTO - Ivete Santos de Cam-
pos X Asteclinio da Silva Ramos. R$ 105,00 - Adv. VAL-
DIR JOSÉ ROMANINI.

· RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Grupo Itaú X Ivone Silva Passanal. R$
616,00 - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

· REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO C/C PEDI-
DO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - Vera Lucia da Sil-
va X Banco do Estado do Paraná S/A. Assistência Judiciária
- Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO.
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA - 315/1997 - ARYON DE
LARA x SIMAS COMERCIO DE FRIOS E LATICINIOS
LTDA. e outros -(Atender o credor a solicitação da escrivania,
efetuando o preparo das custas de execução, no valor de R$
157,50, bem como proceder ao recolhimento das custas do Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. JULIANA BRAGA
COELHO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

2.-DEPOSITO - 711/1997 - OBJETIVA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x DIOMAR MARTINS QUI-
RINO- “... Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o pra-
zo, intime-se o réu/apelado para apresentar contra-razões no
prazo de 15 dias.”-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
BOMFIM-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO - 336/1998 - TEXTILE
DISTR.DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA. x
KARSTEN S/A- “Vistos etc. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls.334/342. Em consequência, julgo
extinto este processo de ação cautelar de sustação de protesto
movida por Textile Distribuidora de Tecidos e Derivados Tês-
teis contra Karsten S/A. P.R.I. Arquive-se, com as baixas ne-
cessárias.”-Adv. VERA LUCIA SCHREINER, FERNANDO
ORESTES RIGONI, DENILSON D.L. DE PAULA e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-

4.-DECLARATORIA - 594/1998 - TEXTILE DISTR.DE TE-
CIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA. x KARSTEN S/A-
“Vistos etc. Homologo para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de extinção da ação, nos termos do petitório
de fls.333/341. Em consequência, julgo extinto este processo
de ação declaratória movida por Textile Distribuidora de Teci-
dos e Derivados Têsteis contra Karsten S/A. P.R.I. Arquive-se,
com as baixas necessárias.”-Adv. VERA LUCIA SCHREINER,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA e FERNANDO ORES-
TES RIGONI-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 917/1999 - ANTONIO
NOVAK x ELMA CHIPS - PEPSICO & CIA.- “Os fatos alega-
dos pelo Sr. Perito e a ausência de manifestação do autor, ape-
sar de regularmente intimado, indicam o desinteresse do mes-
mo na produção da prova pericial. Intime-se a requerida para
manifestar, em 05 dias, seu efetivo interesse na produção da
prova pericial, depositando os honorários periciais propostos
às fls.148.”-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, MIRIAM
KLAHOLD e JOSE OLINTO NERCOLINI-

6.-SUMARIA DE COBRANCA - 974/1999 - EDIFICIO SAN
PABLO x CONSTRUTORA AZENHA LTDA.- “Vistos etc.
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.219/
220. Em consequência, julgo extinto este processo de ação de
indenização movida por Edifício San Pablo contra Costrutora
Azenha Ltda. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-
Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e SAMUEL
DE SOUZA RODRIGUES-

7.-OPOSICAO - 1052/1999 - EDITE MALTACA LAPOLLA x
HELENA PUKA KRZYANOWSKI e outros -”Audiência de
tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 04/12/02
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compa-
recer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. IVAN MARIO KOCH, JOSE RODRIGUES
DA SILVA, DANIEL GAIO e CARLOS B.C. DE ALBUQUER-
QUE-

8.-REVISAO CONTRATUAL - 1071/1999 - AURELIO RO-
TULO DE MORAES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova,
posto que não restou verificada hipossuficiência que justifique
em procedência de tal pleito. Intimem-se o autor para efetuar o
depósito dos honorários periciais em 05 dias, sob pena de de
presumir-se a desistência da produção daquela prova.”-Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEBER MARCONDES
e SIMONE MARQUES SZESZ-

9.-DEPOSITO - 1084/1999 - CONSEG SEGURANCA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE LUIZ

COSTA- “Avocados nesta data. revogo o despacho de fls.142,
que mandou citar o requerido a depositar o valor equivalente
ao débito, e não ao valor do bem. Isto porque o STJ já assentou
entendimento de que a expressão “equivalente em dinheiro”
refere-se ao valor do bem, exceto se o débito for menor. Neste
sentido: “Alienação fiduciária. Busca e apreesão convertida em
depósito. Equivalente em dinheiro. Alcance. Recurso Especial
não conhecido. I- Esta Turma tem entendimento no sentido de
que o equivalente em dinheiro refere-se ao valor do bem menos
oneroso ao devedor.” (RESP 270235/SP, 3ª Turma, Rel. Min.
Nancy Andrighi, julg. 23.10.2000, DJU 20.11.2000, p.293). I.
Nos casos de conversão de busca e apreensão, decorrente de
alienação fuduciária, em depósito, o objeto perseguido pela
autora é o bem em si considerado, de sorte que tais casos inter-
preta-se a equivalência em dinheiro prevista nos arts.902, I e
904, da Lei adjetiva civil, como o valor do bem móvel e não o
saldo devedor do débito, salvoo se este for inferior ao primei-
ro.” (RESP 264187/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Junior, julg. 21.09.2000, DJU 30.10.2000, p.164) Intime-se,
assim, a parte-credora a apresentar avaliação atualizada do bem
objeto do depósito e a retificar, por conseguinte, o pedido.”-
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e GERALDO ANTONIO
DOS SANTOS FERES-

10.-DECLARATORIA - 1268/1999 - CARLOS ALBERTO
RAMINA E SILVA x CASA DO PROJETO COMERCIO DE
MOVEIS LTDA. e outros- “Reitere-se a intimação do exequente
para que dê cumprimento ao item 2 do despacho de fls.208, no
prazo de 05 dias. Em mantentendo-se inerte pelo prazo de 05
doas, ao arquivo provisório (até 02/01/03).”-Adv. CARLOS
ALBERTO RAMINA E SILVA, ANA PAULA ROCHA E SIL-
VA, GIANI MARIA MORESCHI e WAGNER DE JESUS
MAGRINI-

11.-INVENTARIO - 1324/1999 - LEA VAZ DE ASSUMPCAO
x ESP.ALICE TIBELETTI VAZ- “Intime-se a parte autora para
que esclareça se requer a retificação da carta de adjudicação
(neste caso, deve juntar aos autos a carta de adjudicação que
lhe foi entregue), ou apenas a retificação do auto de adjudica-
ção de fls.73.”-Adv. ANDREIA DAMASCENO e ROBERTO
GRINES DA SILVA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA - 243/2000 - NILTON
SCHWARZBACH x MARCO ANTONIO BORGES ALVA-
RENGA- “Mantenho a audiência designada, para a inquirição
das partes.”-Adv. SEBASTIAO HERMINIO ALVES DA SIL-
VA e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

13.-SUMARIA DE COBRANCA - 532/2000 - CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL NOVA EUROPA I x AIR VI-
LELA DA SILVA- “Vistos etc. Homolgo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
termos do petitório de fls.47. Em consequência, julgo extintoo
este processo de ação sumária de cobrança movida por Condo-
mínio Conjunto Habitacional Nova Europa I contra Air Vilela
da Silva. P.R.I. Arquive-se, com as baixas necessárias.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1078/2000 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x MASSA
FALIDA DE SISESPAR SISTEMA DE ESQ.PARANA e ou-
tros- “Embora o parecer do Ministério Público seja favorável à
remessa dos autos ao Juízo Falimentar, verifica-se que a pre-
sente execução foi ajuizada em 15/09/00, com pagamento das
custas iniciais em 10/10/01, ou seja, anteriormente a decreta-
ção da falência (que ocorreu em data de 30/11/00), pelo que
não se opera a “vis attractiva” do Juizo Falimentar. Cumpra-se
o despacho de fls.60.”-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e SILVIO BATISTA-

15.-ORDINARIA - 124/2001 - LOURIVAL TAKECHI EKA-
MOTO e outros x BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO -
”Ficam as partes intimadas da data e local fixados pelo Sr. Pe-
rito para inicio dos trabalhos - 18 de novembro de 2002, às
09:00 horas, Av. Iguaçu nº 2.542, Água Verde.”-Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e PAULO ROBERTO BARBIERI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE - 202/2001 - DIVA MARIA
ANGELA TEIXEIRA MARTINS DA SILVA x MARCIO RI-
CARDO MARINHO e outros- “Vistos etc... pro todo o acima
exposto, JULGO PROCEDENTE esta ação de reintegração de
posse promovida por Diva Maria ângela Teixeira Martins da
Silva, confirmando a liminar concedida e já cumprida. Conde-
no os requeridos Marcio Ricardo Marinho, Valdemar Soriano
da Silva e Pedrina Márcia Martins ainda a: A) indenizar a auto-
ra pelas perdas e danos sofridos, a serem apurados oportuna-
mente, em fase de liquidação de sentença; B) ao pagamento de
multa diária de R$ 50,00 em caso de nova turbação ou esbulho;
C) a dedazerem as construções (acessões), no prazo de 30 dias.
As benfeitorias necessárias erigidas no imóvel deverão ser in-
denizadas pela autora, podendo ser compensadas com os danos
(art.518 do Código Civil). Condeno os requeridos também no
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rários que, com fundamento no art.20, par.3º do CPC, fixo em
10% sobre o valor atribuído à causa. Nomais, mantenho a sen-
tença, tal como está lançada. Registre-se na sequência do livro
de sentenças. Anote-se a existência desta declaração, à mar-
gem do registro da sentença. Int.”-Adv. JOCELIA APARECI-
DA LULEK, JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE e MAR-
CY HELEN VIDOLIN-

17.-RESCISAO DE CONTRATO - 297/2001 - UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SIMONE
FERREIRA PONTES- “... DEFIRO a tutela antecipada pleite-
ada para determinar a reintegração de posse do autor no veícu-
lo descrito na inicial...” - (Deverá ser fornecido o endereço de
localização do veículo, para fins de expedição da carta preca-
tória) - Adv. LUCIANA BERRO.

18.-REVISAO CONTRATUAL - 333/2001 - FICABOS
COM.DE MATERIAIS TELEFONICOS E INFORMATICA x
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A- “Não se verifican-
do outras provas a serem produzidas, intimem-se as partes para
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oferecerem alegações finais através de memoriais escritos, com
prazo individual e sucessivo de 05 dias.”-Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL
e VANESSA SIMIONATO-

19.-DECLARATORIA - 374/2001 - M.A.BERGER CONSTRU-
CAO E EMPREENDIMENTOS S/A x ACO MINERACAO S/
A- “Defiro o pedido de dilação do prazo por 10 dias.”-Adv.
OSVALDIR NODARI e CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

20.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 446/2001 - PAULO
SILAS DE ALMEIDA FEITOSA x ROGERIO KIS-
TENMCHER e outros -(Manifestar-se sobre a correspondên-
cia devolvida) -Adv. JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS,
CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR e MANOEL CAR-
LOS DA SILVA-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 783/2001 -
AMADEU JOSE DA SILVA x CNN CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. e outros -(Manifestar-se a parte interessada sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. ANA LUIZA MANZO-
CHI, EROS GRADOWSKI JUNIOR e ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE - 833/2001 - SILVESTRI
FELTRIN x CARLOS MOISES PIMENTA- “Apesar das jurí-
dicas alegações do autor, indefiro o pleito de fls.109, posto que
não se observa fundamento legal ao mesmo. Recebo a apelação
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o recorrido para
oferecer contra-razões no prazo de 15 dias.”(retirar fotocópi-
as)-Adv. MAURICIO VIEIRA-

23.-DEPOSITO - 852/2001 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARIA DO BELEM DOS
SANTOS- “Manifestar-se sobre o cálculo no valor de R$
4.941,82.”-Adv. VALMIR BERNARDO PARISI-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1201/2001 - SIGLA
FOMENTO FACTORING LTDA. x BANCO HSBC S/A- “Vis-
tos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento de acordo
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro o desentrnha-
mento dos documentos juntados, mediante recibo nos autos.
P.R.I. Oportunamente, após as devidas baixas, anotações e co-
municações, arquivem-se.”-Adv. LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

25.-BUSCA E APREENSAO - 1357/2001 - SLAVIERO DE-
CISAO ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA. x OSMAR HI-
LARIO DOS SANTOS -(Manifestar-se sobre o ofício juntado)
-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

26.-RESCISAO DE COMPROMISSO - 1375/2001 -
A.W.EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. x NEU-
SA OLIVEIRA DE ANDRADE- “Para audiência de concilia-
ção, designo a data de 14/01/2003, às 15:30 horas.”-Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 1505/2001 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL AMARILIS x JOSE RENA-
TO COSMOS- “Retirar documentos desentranhados.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO - 103/2002 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARIA ALTIVA
MORAIS KOZAK- “... determinada a intimação da parte auto-
ra, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
proposta de acordo apresentada pela requerida.”-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 140/2002 - JOSE
JOAO ROCHA x MARZIL TADEU BAHRY -”Audiência de
tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 10/12/02
às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compa-
recer pessoalmente ou representadas por procurador com po-
deres específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, OSNI DE JESUS
TABORDA RIBAS e GLAUCO IWERSEN-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 163/2002 - AMEND
& CIA.LTDA. x BG BRASIL INDUSTRIAS ALIMENTICIAS
LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -
Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA e VINICIUS AN-
DRADE MENDES-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 244/2002 - NILTON
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x SHOPPING GESSO
LTDA. -”Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts.331
e 25, IV), em 18/12/02 às 15:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for
o caso, o julgamento do processo.”-Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO, MARCIA MARCONCIN e LAURO ANTONIO SCH-
LEDER GONCALVES-

32.-DECLARATORIA - 275/2002 - VOLLNI LOCACAO DE
VEICULOS LTDA. x GRAFICA E EDITORA CIRCUITO
LTDA. -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 100.00) -
Adv. MARCIO AURELIO SILVERIO e UBIRATAN GUIMA-
RAES TEIXEIRA-

33.-USUCAPIAO - 393/2002 - ULYSSES DA SILVA AZEVE-
DO x ANTONIO RAMINA- “Para audiência de instrução e

julgamento oportunamente em que o autor e testemunhas serão
inquiridas, designo a data de 07/02/2003, às 09:00 horas. O
autor deverá arrolar testemunhas no prazo de 10 dias, contado
de sua intimação. Int.”-(Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida) -Adv. SILVANA SANTOS A.RODRIGUES DA
COSTA-

34.-SUMARIA DE COBRANCA - 481/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO CONDE DE GREVILLE x MAURITANIA BOGUS
-(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

35.-ORDINARIA OBRIGACAO DE FAZER - 515/2002 - CI-
CERO BRAZ PORTUGAL x CONSTRUTORA MTM LTDA.-
“É desnecessária a designação de nova audiência de concilia-
ção, sendo que tal ato importaria em indevido atraso no desen-
volvimento do processo. Assim, indefiro o pedido de de fls.208.
Intime-se a requerida, conforme determinação de fls.207, para
manifestar-se em 05 dias.”-Adv. OSWALDO FERREIRA DE
SIQUEIRA NETO, CAROLINE CASSOU, DANIELA CHAM-
BERLAIN e ERLON DE FARIA PILATI-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 758/2002 - ANA MARIA
GUIMARAES GUIDES x BANCO ITAU S/A- “Sobre a im-
pugnação aos embargos e documentos juntados, manifeste-se a
embargante.”-Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 789/2002 -
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x WELLINGON
CELSO CRUZ e outros -(Manifestar-se sobre o ofício juntado)
-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 822/2002 -
CARLOS ROBERTO GERONAZZO x SILVANA APARECI-
DA DMENGEON METERNICH DO NASCIMENTO e outros-
“Reitere-se a intimação do exequente para que se manifeste
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.”-Adv. SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRI-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 927/2002 - JULIANA
RAMOS HILBERT x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA.- “Para audiência de conciliação,
designo a data de 16/01/2003, às 15:30 horas.”-Adv. KARIN
HASSE e SIDNEY MARCOS MIRANDA-

40.-DECLARATORIA - 996/2002 - JOSE PEDRO DE SOU-
ZA JUNIOR x PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA- “Vistos etc... Isto posto, suscito o conflito ne-
gativo de competência, com fundamento no art.115 e seguintes
do CPC. Nos termos do art.118 e par. único do CPC, oficie-se
ao Exmo. Sr. Dr. Ministro Presidente do Egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, remetendo-se cópias das peças necessárias à
prova do conflito (petição inicial, distribuição, decisão do Juí-
zo suscitado e decisão deste Juízo). Demais diligências... Int.”-
Adv. MARISA DA SILVA RESENDE, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1116/2002 - CARLOS
CAETANO DE OLIVEIRA x TROPSTEEL COMERCIO DE
ACOS LTDA.- “Sobre a impugnação aos embargos, manifeste-
se o embargante.”-Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

42.-ARROLAMENTO - 1141/2002 - DIRCE SCHWARZBA-
CH HOOGEVOONINK x ESPOLIO DE ORLANDO HOO-
GEVOONINK- “Defiro o pedido de fls.34. Anote-se. Renove-
se a intimação do despacho de fls.32.”(DESPACHO DE FLS.32:
Nomeio inventariante DIRCE SCHWARZBACH HOOGEVO-
ONINK independetemente de compromisso por termo. Reco-
lhidos os impostos devidos e juntadas as negativas fiscais, vol-
tem para homologação. Int.)-Adv. DANIELE POTRICH LIMA
DAS PORTAS-

43.-BUSCA E APREENSAO - 1171/2002 - BANCO ZOGBI
S/A x MARCELO CAMARGO DA SILVA- “Vistos etc. Tendo
em vista a manifestação de fls.12, JULGO EXTINTO o pre-
sente processo, o que faço com base no art.267, VIII, do CPC.
Custas, pelo autor. Defiro o desentranhamento dos documentos
juntados, medainte recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após
as devidas baixas, comunicaç e anotações.”-Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 1236/2002 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PLAZA BARIGUI x ANTONIO EDUAR-
DO CASQUEL OLIVEIRA e outros -(Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) -Adv. JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

45.-SUMARIA DE COBRANCA - 1246/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x WANDER-
LEY ANTONIO PEIXER SOARES -(Manifestar-se sobre a
correspondência devolvida) -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1250/2002 - AMARO
MOREIRA DE SOUZA e outros x TROPSTEEL COMERCIO
DE ACOS LTDA.- “Sobre a impugnaçào aos embargos, mani-
festem-se os embargantes.”-Adv. DANIELA BRUM DA SIL-
VA-

47.-SUMARIA DE INDENIZAÇÇO - 1334/2002 - ZILOAH
SOLANGE OSIECKI VOITOVICZ x ORGANIZACAO SO-
CIAL DE LUTO CURITIBA S/C LTDA.- “Tendo em vista que
o feito comporta o rito sumário, designo audiência de concilia-
ção para o dia 09 de dezembro de 2002, às 14:00 horas. Cite-se
a parte requerida, com antecedência mínima de 10 dias (art.277,
CPC), advertindo-o de que, caso não haja conciliação entre as
partes, deverá na mesma audiência apresentar contestação
(art.278, CPC). Na mesma ocasião, então, deverá a parte auto-
ra manifestar-se sobre a contestação e na sequência será o feito
saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as provas
pertinentes e se for o caso, designada audiência de instrução e
julgamento. Demais diligências necessárias.”-Adv. ANDRE
PORTUGAL CEZAR-

48.-BUSCA E APREENSAO - 1342/2002 - BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDUARDO ALMEIDA COELHO -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1348/2002 -
JVJ ADMINISTRAÇÇO DE BENS LTDA. x INCOMATEL
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. e outros -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 100.00) -Adv. LEANDRO GALLI-

50.-ARROLAMENTO - 1362/2002 - TERESINHA DE CAS-
TRO x ESPOLIO DE ZENAIDE SCHADECK DE CASTRO-
“Nomeio inventariante Teresinha de Castro, independete de
termo. Intime-se a inventartiante para que junte aos autos a
procuração da cônjuge do herdeiro Eloy de Castro, bem como
para que junte certidão negativa de débitos municipais. O be-
nefício da gratuidade é direcionado àqueles que realmente não
possuem qualquer possibilidade de pagar as custas processuais
e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua fa-
mília. Tendo em vista que dos autos consta que o segundo re-
querente é comerciante, e que o terceiro requerente é enge-
nheiro, deve a inventariante comprovar a alegação de pobreza
das partes. A propósito. Não é ilegal condicionar o juiz a con-
cessão da gratuidade à comprovação da miserabilidade jurídi-
ca, se a atividade ou o cargo exercido pelo interessado fazem
em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre (STJ, RT
686/185). Após, conclusos para apreciação do pedido de gra-
tuidade.”-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
e ERNANI ANTONIO PIGATTO-
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CURADORIA ESPECIAL- FACUL 032 00382/2000
C•LIA CARTES 015 01401/1996
DANIEL HACHEM 017 00401/1997
DENISE LUNELLI MARCONDES 089 01233/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 034 00396/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 010 00642/1996
EDGARD LUIZ CAVALCANTE AL 019 01050/1997
ELENA ALMADA TABORDA DE M 027 00122/2000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 047 00781/2001

004 00095/1993
ELISA GOMES TORRES 085 01187/2002

051 01116/2001
009 01295/1995

ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 005 00861/1993
ELY BARRADAS DOS SANTOS 079 00995/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 044 00584/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 075 00848/2002
ENEIDE LUCIA BODANESE 045 00608/2001
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 024 00768/1999
FRANCINE FREDERICO 062 00387/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 006 00290/1994
FREDERICH MARK ROSA SANTO 004 00095/1993
GEVERSON ANSELMO PILATI 021 00290/1998
GILBERTO GAESKI 029 00240/2000
GILFROIS CARLOS BAUER 082 01019/2002
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 032 00382/2000
GUILHERME KIRTSCHIG 027 00122/2000
GUMERCINDO BERTONCELLO 059 00290/2002
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 003 00756/1992
HERON CATTA PRETA GOMES D 035 00470/2000
HORµCIO CEZAR LUZ FILHO 025 01015/1999
HUGO MARTINS KOSOP 048 00877/2001
IDELANIR ERNESTI 025 01015/1999
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 013 01266/1996
JOEL ANTONIO BETTEGA JéNI 035 00470/2000
JORGE CAINELLI 059 00290/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 003 00756/1992
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 041 01201/2000
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 067 00649/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 005 00861/1993
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 012 01100/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 074 00805/2002

JOS• CARLOS VEIGA 057 00034/2002
JOS• JORGE TOBIAS DE SANT 011 00884/1996
JOS• VICENTE DA SILVA 008 00271/1995
JUACIANI MINOTTO MARTINS 024 00768/1999
JUAN CARLOS CHIBINSKI 005 00861/1993
JUCIANI MINOTTO MARTINS 073 00781/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 058 00087/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 014 01376/1996
JULIO GOES MILITAO DA SIL 005 00861/1993

081 01003/2002
JUTAI TABORDA DE MORAES 027 00122/2000
KARINE CRISTINA DA COSTA 076 00852/2002

057 00034/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 088 01223/2002
LEVI ROCHA 047 00781/2001
LILLIAN MARIA CERUTTI LAS 008 00271/1995
LUCIANA OLICSHEVIS 033 00395/2000
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 016 00206/1997
LUCIANA SEZANOWSKI 053 01219/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 010 00642/1996
LUCIANO RASSOLIN 065 00479/2002
LUCILENE TREVISAN 035 00470/2000
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 064 00406/2002
LUIZ CARLOS BAPTISTA DE C 046 00635/2001
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI 002 00491/1991
LUIZ CARLOS LIMA 003 00756/1992
LUIZ C•SAR ESMANHOTO 024 00768/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 020 01193/1997
LUIZ GUSTAVO VARD¶NEGA VI 041 01201/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 065 00479/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 083 01084/2002

012 01100/1996
020 01193/1997

MANOEL CARLOS DA SILVA 070 00703/2002
MARCELO LUIZ DREHER 036 00648/2000
MARCELO ROSEMBACK RIBEIRO 047 00781/2001
MARCELO SOUZA LOPES 089 01233/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 077 00878/2002

069 00692/2002
MARCIO BACARIM POSSEBOM 011 00884/1996
MARCUS FABRICIUS COSME CA 065 00479/2002
MARIA CRISTINA MELQUÖADES 039 01069/2000
MARIA ILMA CARUSO GOULART 019 01050/1997
MARIA INÒS DIAS 071 00741/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 009 01295/1995
MIEKO ITO 049 01021/2001

088 01223/2002
046 00635/2001

MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI 031 00296/2000
MIRIAN MELLO 011 00884/1996
MONICA ELISA GRAMANI 068 00691/2002
MOZARTE DE QUADROS 031 00296/2000
MµRIO BRASILIO ESMANHOTO 005 00861/1993
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 013 01266/1996
NELSON JULIAO GON•ALVES J 023 00367/1999
NILSON THEODORO 035 00470/2000
NIVALDO MIGLIOZZI 042 00248/2001
ODAIR SABOIA CORDEIRO 070 00703/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 077 00878/2002
ODERCIO JOÇO TRENTINI 049 01021/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 043 00502/2001
OSMAR ALVES GUELFI 018 00535/1997
OSNI ALVES DA SILVA 032 00382/2000
OSNI MARCOS LEITE 055 00013/2002
PAULO ANGELIN RAMOS 006 00290/1994
PAULO CEZAR XAVIER 054 01629/2001
PAULO JOSE GIARETTA 016 00206/1997
PAULO ROBERTO JENSEN 087 01192/2002
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 078 00967/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 063 00393/2002
PAULO VINICIUS DE LIMA 086 01188/2002

030 00244/2000
PEDRO MAOME MACHADO DE SO 010 00642/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 028 00191/2000
RAFAEL ANDRE DOS SANTOS 090 01242/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 047 00781/2001
RICARDO DA SILVA GAMA 055 00013/2002
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 002 00491/1991

001 00411/1991
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 090 01242/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 014 01376/1996
ROG•RIO BUENO DA SILVA 080 01002/2002
ROMINA VIZENTIN 004 00095/1993
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 056 00023/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 007 00566/1994
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 058 00087/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 066 00549/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 031 00296/2000
SONIA REGINA SANTOS SILVE 072 00772/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 050 01100/2001
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 049 01021/2001
WILLIAM ESPIRIDIÇO DAVID 072 00772/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 035 00470/2000
WILSON BENINI 041 01201/2000
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 021 00290/1998

1.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-411/1991-JOÇO
MARIA DO NASCIMENTO x ELOISA FLEISCHMANN -
”Estando paralisado ha aproximadamente um ano, foi o exe-
quente pessoalmente intimada para dar andamento ao processo
sob pena de extincao, prosseguindo inerte... Caracterizado o
abandono processual... julgo extinto o processo sem julgamen-
to do merito e condeno o exequente no pagamento das custas e
despesas do processo.”-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO-

2.-EMBARGOS A EXECU•AO-491/1991-ELOISA FLEISCH-
MANN x JOÇO MARIA DO NASCIMENTO -”Estando para-
lisado  ha aproximadamente um ano, foi o exequente pessoal-
mente intimada para dar andamento ao processo sob pena de
extincao, prosseguindo inerte... Caracterizado o abandono pro-
cessual... julgo extinto o processo sem julgamento do merito e
condeno o exequente no pagamento das custas e despesas do
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processo.”-Adv. LUIZ CARLOS J. ARBUGERI e RICARDO
RUY FRANCO DE MACEDO-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-756/1992-TEREZINHA
GON•ALVES PADILHA e outros x CONSTRUTORA PUS-
SOLI S/A e outros-”Aguarde-se  o integral cumprimento do
acordo homologado  as fs. 476.”-Adv. BENEDITO RODRI-
GUES DE ALMEIDA, HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO,
LUIZ CARLOS LIMA e JOSAFA ANTONIO LEMES-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-95/1993-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. x FOMEX-
FOMENTO MERCANTIL E CONSULT.EMPRESARIAL
LTDA e outros-”Ciencia do contido na certidao lancada pela
Serventia a fl. 242 dos autos (disponibilizacao  a exequente da
importancia de R$ 14,81).”-Adv. ROMINA VIZENTIN, ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

5.—861/1993-ANTONIO MAGOLIN x ADIR CURY e outros
-”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 1.129,31.”-Adv.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA, ELOIZA MARIA DE
SOUZA ALVIANO, JOSE MARIA MARTINS DO NASCI-
MENTO, JUAN CARLOS CHIBINSKI e MµRIO BRASILIO
ESMANHOTO-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-290/1994-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO JéLIA WANDERLEY x RITA MARIA
LOBO-”Baixem os autos ao contador para refazer o calculo,
com a inclusao de todas as  custas adiantadas pelo credor a
partir das f. 199/2000. Apos, manifestem-se as partes no prazo
comum de 5 dias.”-Adv. PAULO ANGELIN RAMOS e FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-566/1994-ARGO-
IMPORT COM•RCIO INTERNACIONAL S/A. x PNEUS
PARIGOT LTDA. e outros -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 363,30.”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-271/1995-HONO-
RINO ROMBALDI COSTA x TAMER ASSAD -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 474,02.”-Adv. LILLIAN
MARIA CERUTTI LASS e JOS• VICENTE DA SILVA-

9.-DEPOSITO-1295/1995-BANCO GENERAL MOTORS S/
A. x EDMILSON BARBOSA -”Ao autor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob  pena de extincao do processo.”-
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ELISA GOMES
TORRES e ALMIR JOSE COMANDULLI-

10.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-642/1996-S•RGIO
LUIZ LEPSCH x CONDOMÖNIO EDIFÖCIO SAINT’ AM-
BROISE -”Traslade-se copia da sentenca proferida as fs. 80/81
dos autos de acao de cobranca em apenso... arquivem-se aque-
les autos. Cite-se o devedor... Honorarios fixados provisoria-
mente em 10 por cento sobre o valor do debito... - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 40,00.”-Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCI-
OMAR CESAR FUKUSHIMA, LUCIANE ROSA KANI-
GOSKI e PEDRO MAOME MACHADO DE SOUZA-

11.-A•AO DE COBRAN•A (RITO ORD.)-884/1996-
PETROBRµS DISTRIBUIDORA S/A. x GOIO-DIESEL PE-
TRàLEO LTDA. e outros-”Aguarda manifestacao sobre a carta
precatoria devolvida e juntada aos autos.”-Adv. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JOS• JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA, MIRIAN MELLO e MARCIO BACARIM POSSEBOM-

12.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1100/1996-CON-
DOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I -CD.V x
LUCI PELLANDA-”A parte interessada para retirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e JOSE ROBER-
TO DUTRA HAGEBOCK-

13.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1266/1996-CELIA
HERMINIA KURY DA SILVA x DIRCEU MATTANA-”Ma-
nifeste-se a credora, em cinco dias.”-Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

14.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1376/1996-DIBENS LEA-
SING S/A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x SEFIPAR
SERV. FIDUCIµRIOS PARANAENSE -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 585,11.”-Adv. ROBERTO NOGUEIRA
JUNIOR e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

15.-INTERDICAO-1401/1996-REGINA MARIA  CZAIA x
LUIZ ANTONIO CZAIA-”Int. a Curadora para comprovar a
publicacao dos editais e dar cumprimento ao que ja lhe foi de-
terminado no item 1 do despacho de fl. 124.”-Adv. C•LIA
CARTES-

16.-EMBARGOS A  EXECU•AO-206/1997-SAGEL-
IMPORTA•AO E EXPORTA•AO LTDA. x OVETRIL-OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA.-”Antes de apreciar o
pedido de fs. 305, esclareca o credor, em cinco dias, se esta
desistindo da penhora anteriormente efetivada. No mesmo pra-
zo, devera trazer aos autos certidao do registro do comercio da
empresa Intermodal Slaviero S/A.”-Adv. LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, ALBERTO JOS• GIARETTA e PAULO JOSE
GIARETTA-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-401/1997-BANCO
BRADESCO S/A. x EXPELTUR TURISMO LTDA. e outros -
”O processo esta suspenso; cumpra-se integralmente o despa-
cho de fs. 101. - Aguarda  o preparo das custas no valor de R$
120,21.”-Adv. DANIEL HACHEM-

18.-ARROLAMENTO-535/1997-ANA RITA CECYN x GIL-
BERTO FRAN•A RITA CECYN-”Manifeste-se a inventarian-
te.”-Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

19.-COBRAN•A C/C PERDAS E DANOS-1050/1997-JOSE

ROBERTO ANTONIO EBRAHIM x ALVARO NEIVA PAS-
SOS -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido e a disposi-
cao em cartorio diligenciando no seu cumprimento.”-Adv.
MARIA ILMA CARUSO GOULART e EDGARD LUIZ CA-
VALCANTE ALBUQUERQUE-

20.-SUMARIA  DE COBRAN•A-1193/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU I x MAURO NASCI-
MENTO COSTA -”Int. o credor pessoalmente para dar anda-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extincao do
processo por abandono, arcando com as custas da diligencia.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-290/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x WTC WORLD TRAINNING CENTER
LTDA e outros-”Int. para pagamento das custas  em 5 dias. -
(Valor: R$ 172,32).”-Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-880/1998-FLORI-
ANO KOLESKY x MANOEL ALVINO LEITE e outros-”Atu-
alize-se a avaliacao e calculo geral, com subsequente manifes-
tacao das partes, no prazo comum de 5 dias, sem que os autos
saiam de cartorio, salvo distribuicao por consenso. - Aguarda
manifestacao sobre o laudo de avaliacao e calculo da contado-
ria judicial de fs. 181/185.”-Adv. ARLETE TEREZINHA AN-
DRADE KAMAKURA e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

23.-RESCISÇO CONTRATUAL-367/1999-OSWALDO SCHI-
OCHET x ADOLAR VON LINSINGEN JUNIOR e outros-
”Defiro o pedido do exequente... uma vez que o valor deposita-
do... e incontroverso... - A parte interessada para retirar oficio
de levantamento a disposicao em cartorio.”-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS e NELSON JULIAO GON•ALVES JUNI-
OR-

24.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-768/1999-TIGRE
COM•RCIO TFRANSPORTES E REPRESENTA•åES LTDA
x MITSUI MARINE e outros-”ante a manifestacao de f. 159,
recolha-se o mandado... Aditando o despacho de f. 155, inti-
me-se a autora  para, querendo, oferecer quesitos e indicar as-
sistente tecnico, no prazo de 5 dias. - FL. 172: Cumpra-se o
item 2 de f. 161. Manifestem-se as partes sobre a  proposta de
honorarios periciais de fs. 170/171.”-Adv.  JUACIANI MINOT-
TO MARTINS, LUIZ C•SAR ESMANHOTO e FABIOLA
PAULA BEE ALENSKI-

25.-ORDINARIA-1015/1999-HENRIQUE OLIVA NETO x
BANCO SANTANDER-”Manifeste-se o credor... em cinco
dias.”-Adv. HORµCIO CEZAR LUZ FILHO e IDELANIR
ERNESTI-

26.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1282/1999-CITIBANK
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOLAN-
DA LEITE-”Defiro o pedido de vista...”-Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

27.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-122/2000-ANTO-
NIO CARLOS DA SILVA x CLODOMIR DE OLIVEIRA -”In-
time-se o executado e sua esposa, pessoalmente, quanto a pe-
nhora realizada na Comarca de Joinville. - Aguarda antecipa-
cacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-
Adv. GUILHERME KIRTSCHIG, JUTAI TABORDA DE
MORAES e ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-191/2000-
SEGURAN•A ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C
LTDA x OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA PITTA-”Manifes-
tar-se  sobre as informacoes juntadas aos autos.”-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

29.-ARROLAMENTO-240/2000-LéCIA MARÖLIA RODRI-
GUES x ADILSON ALVES RODRIGUES-”Int. a inventarian-
te para dar andamento ao feito sob pena de destituicao. Primei-
ro por meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ;
inerte, proceda-se a intiamcao com carta com AR e, prosse-
guindo silente, por mandado.”-Adv. GILBERTO GAESKI-

30.-DECLARATORIA-244/2000-RICARDO  KELLER x CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO SAINT DENIZ -”Trata-se de execu-
cao dos honorarios pertencentes aos procuradores do reu/ven-
cedor, e nao a cobranca de taxas de condominio em atraso...
Por tais razoes, indefiro o pedido de fs 153/154. Cumpra-se
integralmente o item 2 do despacho de fs. 151. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 441,70.”-Adv. CARLOS G.
WARDI JUNIOR e PAULO VINICIUS DE LIMA-

31.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-296/2000-LUIZ
CARLOS DA CONCEI•ÇO x EDITORA HOJE LTDA-”Defi-
ro (fl. 167). - (suspensao).”-Adv. MIGUEL ARCANJO CA-
PRIOTTI, MOZARTE DE QUADROS e SIMON GUSTAVO
CALDAS DE QUADROS-

32.-INTERDICAO-382/2000-MARÖLIA CARRANO BAR-
ROS MOURÇO x THIAGO BARROS MOURÇO-”Int. a Cu-
radora para providenciar a retirada dos editais e comprovar,
oportunamente, as respectivas  publicacoes.”-Adv. OSNI AL-
VES DA SILVA, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO e  CURA-
DORIA ESPECIAL- FACULD.CURITIBA-

33.-ARROLAMENTO-395/2000-NEIDE TERESA COIMBRA
SERUR x ANTONIO SERUR -”Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 25,01.”-Adv. LUCIANA OLICSHEVIS-

34.-DECLARATORIA-396/2000-CARLOS NOERING e outros
x CARMELA ESTER LUCCA IWASSE e outros -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 405,10.”-Adv. DJANIR PE-
DRO PALMEIRA e ADHEMAR CARLOS RODRIGUES CRU-
ZADO-

35.-CAUTELAR DE ARRESTO-470/2000-PEDRO  CURCO-
VESKI SOBRINHO x NEWTON CHEROBIN e outros-”Con-

siderando que a revogacao da liminar anteriormente concedi-
da... em razao a inercia dos autores em ajuizar a acao principal,
e que os autos permanecem sem andamento pelos mesmos, desde
setembro de 2000... intimem-se-os por edital para, em 48 ho-
ras, dar andamento ao feito, efetuando o pagamento das custas
processuais pendentes, sob pena de extincao por abandono.”-
Adv. NILSON THEODORO, LUCILENE TREVISAN, JOEL
ANTONIO BETTEGA JéNIOR, HERON CATTA PRETA
GOMES DE ARAUJO e WILMAR ALVINO DA SILVA-

36.-ARROLAMENTO-648/2000-VIVIANE APARECIDA LE-
MOS x VITOR LEMOS  FILHO-”Apresente a inventariante as
certidoes negativas fiscais faltantes e comprove o pagamento
do tributo incidente.”-Adv. MARCELO LUIZ DREHER-

37.-MONITORIA-864/2000-HAVAN  TECIDOS DA MODA
LTDA x MARCOS ANTONIO PAULUS AYRES -”Aguarda
antecipacacao das custas  do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$ 80,00.”-Adv. CRISTIANE S. DA SILVA-

38.-COBRAN•A-1034/2000-LUCIANA VIGANO PEREIRA
x MARÖTIMA SEGUROS -”As partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Nada requerido, apos satisfeitas eventuais custas pen-
dentes, anote-se e arquive-se. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 203,28.”-Adv. ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO e CIRO BRUNING-

39.-COBRAN•A-1069/2000-CONDOMÖNIO DO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ISABELA x JOS•  APARECIDO DE
OLIVEIRA e outros -”Satisfeitas eventuais custas pendentes,
anote-se e arquive-se. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 45,50.”-Adv. MARIA CRISTINA MELQUÖADES DA
ROCHA-

40.-MONITORIA-1107/2000-ELZIO CARLESSE x PAULO
HENRIQUE CARDOZO -”Aguarda manifestacao sobre a de-
volucao da carta de citacao.”-Adv. AUREO VINHOTI-

41.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE  DANO-1201/2000-LI-
LIAN DOMINGUES DO ROSµRIO x FININVEST S/
A.ADMINISTRADORA DE CARTåES DE CR•DITO-”As
partes para, em cinco dias, formularem seus requerimentos, ten-
do em vista a baixa dos autos. Considerando que a autora/ven-
cida e beneficiaria da gratuidade processual, a exigibilidade
das verbas decorrentes da sucumbencia esta suspensa, confor-
me posto na decisao de fs. 129/131.”-Adv. WILSON BENINI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, BERNARDO
MAXIMO DO AMARAL e LUIZ GUSTAVO VARD¶NEGA
VIDAL PINTO-

42.-MONITORIA-248/2001-HOT•IS MIGLIOZZI LTDA x
WAGNER SANTOS-”Retirar carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. NI-
VALDO MIGLIOZZI-

43.-ORDINARIA-502/2001-LUIZ ANTONIO MILANI e ou-
tros x BANCO ITAé S.A CR•DITO IMOBILIµRIO-”Autori-
zo o levantamento dos honorarios periciais... Expeca-se o ofi-
cio de levantamento. As partes, por dez dias (prazo comum,
salvo consenso), sem que os autos saiam de CArtorio, para se
pronunciarem  sobre o laudo pericial...”-Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-584/2001-BANCO
BRADESCO S/A x MARCY L•A BATISTA DE SOUZA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 626,50.”-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

45.-ALVARA-608/2001-DORIANA MARGARITA SCHACHT
WITOSZEK e outros x -”Defiro (fs. 203), arcando a parte inte-
ressada com as despesas decorrentes. Pague o embargante as
custas. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 131,79.”-
Adv. ENEIDE LUCIA BODANESE-

46.-EMBARGOS A  EXECU•AO-635/2001-COCAP -COO-
PERATIVA CENTRAL AGROPECUµRIA DO PARANµ x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -”Aguarda anteci-
pacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
40,00.”-Adv. LUIZ CARLOS BAPTISTA DE CASTRO e MI-
EKO ITO-

47.-DECLARATORIA-781/2001-CLAUDIA REGINA  ZARA-
MELO e outros x RIO PARANµ CIA SECURITIZADORA DE
CREDITOS FINANCEI-”Cumpra-se a determinacao contida as
fs. 257, procedendo a Escrivania a retificacao do polo passivo
da demanda e as demais anotacoes... Apresente o credor, em
cinco dias, demonstrativo atualizado do debito, e atencao ao
art. 604 do CPC.”-Adv. LEVI ROCHA, MARCELO ROSEM-
BACK RIBEIRO, ELIANA MEIRA NOGUEIRA e RENILDE
PAIVA MORGADO GOMES-

48.-COBRAN•A-877/2001-CONDOMÖNIO DO EDIFÖCIO
GOLDEN HILLS x ZHAO XIAO JUN -”Aguarda antecipaca-
cao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 45,00.”-
Adv. HUGO MARTINS KOSOP-

49.-EMBARGOS A EXECU•AO-1021/2001-ESPàLIO DE
DERSON SANTANA COSTA POR SUA INVENTARI- e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-”A embar-
gante para comparecer em cartorio afim  de subscrever termo
de reducao da penhora.”-Adv. VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, ODERCIO JOÇO TRENTINI e MIEKO ITO-

50.-DEPOSITO-1100/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x JOS• MARIA JULIANI-”Retirar oficio  de levantamento
a disposicao em cartorio.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÇES-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1116/2001-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A x CARLOS FERREIRA DA SOUZA-
”Defiro (fs. 66) - (suspensao).”-Adv. ELISA GOMES TOR-

RES-

52.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1173/2001-
CONMDOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL  VILAS
NOVAS VIII x EDILEUZA BENEDITO-”Homologo por sen-
tenca, o pedido de desistencia formulado as fs. 45 e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do merito... impondo ao desis-
tente o pagamento das custas processuais... arquive-se.”-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1219/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x LOCADORA PARANAENSE DE
VEICULO-”providencie a requerente, em cinc dias, nova pla-
nilha de calculo atualizada e discriminada, analiticamente, mes
a mes, conforme  paramentros determinados no item 3 de f.
25.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

54.-CAUTELAR INOMINADA-1629/2001-ONIVALDO AL-
VES PONTES x CEREALISTA PROGRESSO LTDA -”Res-
salvado o direito dos funcionarios e SErventuaria da Justica de
haverem seus creditos pela via processual adequada, a teor do
que dispoe o art. 585, V, determino o arquivamento dos presen-
tes autos. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 89,95.”-
Adv. PAULO CEZAR XAVIER-

55.-ORDINARIA-13/2002-RODRIGO VAL•RIO DA  SILVA
x SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA -”Cumpra-se
o item V do despacho de  fs. 6. Satisfeitas eventuais custas,
arquivem-se os autos. - Aguarda o preparo das custas no valor
de R$ 251,11.”-Adv. OSNI MARCOS LEITE e RICARDO DA
SILVA GAMA-

56.-EXECUCAO DE  TITULO JUDICIAL-23/2002-RIO PA-
RANµ COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CR•D.FINANC x ELIANE DO ROCIO CAVALLI VEIGA-
”Defiro  os pedidos contidos as fs. 53.”-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

57.-DEPOSITO-34/2002-FINµUSTRIA - CIA DE
CR•DITO,FINANC.E INVESTIMENTO x  ANA MARIA
FRANCISCO BLUM-”Sobre a contestacao e documentos...
manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias.”-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, JOS• CARLOS VEIGA e ALFRE-
DO GARCIA-

58.-SERVIDAO-87/2002-HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA x BANCO BANDEIRANTES S/A-”RE-
cebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao de
fs... em ambos os efeitos.  Int. a parte contraria para contra-
arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

59.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-290/2002-SCA
INDéSTRIA E MOV•IS LTDA x EDA SILVESTRE BERTO-
CELO GARAI BSA-”A parte interessada para retirar oficio a
disposicao em cartorio diligenciando  no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. JORGE CAINELLI e GUMERCINDO BERTON-
CELLO-

60.-INDENIZA•ÇO-328/2002-JOANA NEVES DE SOUZA x
BANCO PANAMERICANO S/A-”Retirar carta de citacao a
disposicao em cartorio  diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA-

61.-CONSIGNA•AO EM PAGAMENTO-343/2002-YARA
PEREIRA TEIXEIRA x TANIA MARIA FLORES FERREIRA
DE SOUZA-”Homologo por sentenca o pedido de desistencia
formulado... e julgo extinto o processo sem julgamento do me-
rito... impondo ao desistente o pagamento das custas processu-
ais... arquive-se.”-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

62.-EXIBICAO DE LIVROS-387/2002-YAMAHA ADM.
CONS. S/C LTDA x PAULO ROBERTO I. SANTOS FILHO-
”A advogada que substabeleceu as fs. 28 nao detem instrumen-
to de mandato. REgularizada a representacao processual, de-
sentranhe-se o mandado para integral cumprimento, observan-
do os enderecos indicados as fs. 39.”-Adv. FRANCINE FRE-
DERICO-

63.-CAUTELAR INOMINADA-393/2002-CEREAGRO LTDA
x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS
LTDA-”Defiro... Expeca-se carta  para citacao da requerida.
Informe a autora sobre o cumprimento da carta precatoira, pro-
videnciando, se for o caso, a sua devolucao. Certifique-se so-
bre o ajuizamento da acao principal. Em caso positivo, apen-
sem-se os autos. - Retirar  carta de citacao a disposicao em
cartorio diligenciando  no respectivo cumprimento.”-Adv. PAU-
LO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

64.-INVENTARIO-406/2002-JOAREZ DA NATIVIDADE x
ANDERSON FELIPE NATIVIDADE-”Int. o inventariante para
dar andamento ao fieto sob pena de destituicao. Primeiro por
meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte,
proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguindo si-
lente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. LUIZ ALBERTO
GON•ALVES-

65.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-479/2002-AN-
DREATTA & FILHO LTDA x DIONISIO OTPECH-”Desen-
tranhe-se o mandado de citacao  e penhora... conforme requeri-
do.”-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIANO RASSO-
LIN e MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-549/2002-JAMA-
RI ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x LO-
REMI OLIVEIRA DO NASCIMENTO DOMINGUES-”Reti-
rar oficio de levantamento a disposicao em cartorio.”-Adv. SID-
NEY MARCOS MIRANDA-

67.-EXECU•ÇO  DE QUANTIA CERTA-649/2002-LUIZ TRE-
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VISAN JUNIOR x HERODES CONCEI•ÇO DE PAULA-”So-
bre a excecao de pre-executividade, manifes-te o credor, no
prazo de 10 dias.”-Adv. JOSE EDILSON DE SOUZA CAVAL-
CANTI, ALVARO PEDRO JUNIOR, ANTONIO GUILHER-
ME DE A. PORTUGAL e ALEXANDRE COELHO VIEIRA-

68.-EMBARGOS DE TERCEIRO-691/2002-JOÇO VALDIR
ALVES x ESPA•O NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS LTDA-”Defiro, como requerido (fs. 160). In-
defiro (fs. 151), uma vez que o procurador sequer juntou ins-
trumento de mandato aos autos, e, portanto, nao tem poderes
para receber citacao. Providencie a embargante (fs. 158). - (pre-
paro de custas do Oficial de Justica no valor de R$ 80,00).”-
Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-692/2002-BANCO
ZOGBI S/A x LUIZ EDUARDO BAGLIOLI BARBOSA -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofici-
al de Justica de fl. 19.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

70.-INDENIZA•ÇO-703/2002-FINASA SEGURADORA S.A
x DIARCO PROJETO DE OBRAS LTDA -”Aguarda antecipa-
cacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 35,00.
- Retirar carta precatoria a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. MANOEL CARLOS DA
SILVA e ODAIR SABOIA CORDEIRO-

71.-INVENTARIO-741/2002-NICE IOLANDA VASCONCE-
LOS e outros x JOSE VASCONCELOS-”tomem-se por termo
as primeiras declaracoes, prosseguindo apos como determina-
do a fl. 41. - Comparecer em cartorio para subscrever termo. -
REtirar carta de citacao a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. MARIA INÒS DIAS-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-772/2002-SANTA
SECCO E ANUSKA K.FRANCO VAZ LTDA x JUCILER
SOARES VIEIRA -”Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 44,80.”-Adv. WILLIAM ESPIRIDIÇO DAVID e SONIA
REGINA SANTOS SILVEIRA-

73.-EXECU•AO DE SENTEN•A-781/2002-TIGRE COMER-
CIO TRANSPORTES E REFRESENTA•åES LTDA x KITSUI
MARINE e outros-”Manifeste-se a exequente, em cinco dias,
sobre o deposito de f. 10-v.”-Adv. JUCIANI MINOTTO MAR-
TINS-

74.-INVENTARIO-805/2002-RITA DE CASSIA KIERSKI x
PAULO ROBERTO KIERSKI-”Int. a inventariante para dar
integral cumprimento ao despacho de fl. 36.”-Adv. JOSE VAL-
TER RODRIGUES-

75.-INVENTARIO-848/2002-CECILIA JUDITH PROHMANN
FERREIRA DO AMARAL x ARIEL FERREIRA DO AMA-
RAL E SILVA-”Aguarde-se, por 60 dias, como requerido...”-
Adv. EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-852/2002-
FINµUSTRIA CIA CR•DITO FINANCIAMENTO INVESTI-
MENTO x SILVANA VECHI PITANGA -”Li as razoes do in-
conformismo e nao vi nelas nenhum argumento ou fato que
possa infirmar os fundamentos da decisao agravada... que man-
tenho, pelo que nela se contem... - Manifestar-se sobre o conti-
do na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 34-verso.”-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

77.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-878/2002-UNI-
BANCO - UNIÇO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DAL-
CION MARIO BASSO -”Acolho a peticao de fs. 15 como emen-
da a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa
do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes, de con-
sumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurisprudencia de
nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de in-
teresse social... determina que se conheca de oficio materia que
se afigure prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o con-
sumidor de creditos e servicos correlatos. A emenda da mora,
que admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69,
porque inconstitucional na medida emque cerceia o direito de
defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segun-
do parametros que serao  estabelecidos na oportunidade pro-
pria, mediante provocacao da devedora. A liminar. Estando,
nos termos do  DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora
da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do
veiculo descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino,
em consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do
ato. Efetivada  a medida, cite-se o reu, com as advertencias
usuais, para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora.
- Aguarda antecipacao das custas do Oficial de Justica no valor
de R$ 200,00.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

78.-INVENTARIO-967/2002-PERCI ADONIRO HARNACK
x MIRIAN DORIS BECKER HARNACK- Aguarde-se por trinta
dias, como requerido...”-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES
HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-995/2002-BAVARIUM
PARK RESTAURENTE E CHOPARIA LTDA x BLAS NICO-
LAS RIQUELME CENTURION-”Recebo o apelo nos dois efei-
tos. Ao recorrido para contra-arrazoar em 15 dias.”-Adv. ELY
BARRADAS DOS SANTOS-

80.-INTERDITO PROIBITàRIO-1002/2002-FUNDA•ÇO
PAPA PAULO VI - FUNALIBER x ELIAS LIPATIM FURMAN-
”Ao autor para dar o necessario impulso ao processo, reque-
rendo o que, para isso, se mostrar necessario.”-Adv. ROG•RIO
BUENO DA SILVA-

81.-LIQUIDACAO DE  SENTENCA ARTIGO-1003/2002-
ANTONIO MAGOLIN x ADYR CURY e outros-”Intime-se a
autora, em cinco dias, para juntar o acordao da apelacao.”-Adv.

JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

82.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-1019/2002-D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x ALES-
SANDRO MARCIO LIMA -”Acolho a peticao de fs. 37/40,
como emenda a inicial... Aplicam-se as disposicoes do Codigo
de Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as par-
tes, de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa juris-
prudencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater
publico, de interesse social... determina que se conheca de ofi-
cio materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte
mais fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. A
emenda da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par.
1o. do DL 911/69, porque inconstitucional na medida emque
cerceia o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela
contadoria, segundo paramentros que serao estabelecidos na
oportunidade propria, mediante provocacao da devedora. A li-
minar. Estando, nos termos do  DL 911/69, suficientemente
demonstrada a mora da parte devedora, concedo a liminar de
busca e apreensao do veiculo descrito a f. 02, alienado fiduci-
ariamente. Determino, em consequencia, seja expedido man-
dado para a realizacao do ato. Efetivada  a medida, cite-se o
reu, com as advertencias usuais, para, no prazo de tres dias...
contestar ou purgar a mora. - Aguarda antecipacao das custas
do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. GIL-
FROIS CARLOS BAUER-

83.-SUMARISSIMA  DE COBRANCBA-1084/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO  RESID.BELL TERRA x HOMERO
ARAUJO CUNHA e outros-”Retirar oficios a disposicao em
cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. MA-
NOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

84.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1161/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MARCOS ANTONIO GUIMARÇES -”Apli-
cam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do Consumidor a
relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por expres-
sa equiparacao...  e iterativa jurisprudencia de nossos tribu-
nais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse soci-
al... determina que se conheca de oficio materia que se afigure
prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumidor de
creditos e servicos correlatos. A emenda da mora, que admito
sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, porque in-
constitucional na medida emque cerceia o direito de defesa, se
fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segundo para-
mentros que serao estabelecidos na oportunidade propria, me-
diante provocacao da devedora. A liminar. Estando, nos termos
do  DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da parte
devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do veiculo
descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em con-
sequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada  a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora.”-Adv.
CARLOS ALBERTO ARAéJO ROVEL-

85.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1187/2002-BAN-
CO LLOYDS TSB S.A. x DINA OLIVEIRA DO AMARAL -
”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de Defesa do Consumi-
dor a relacao juridica que vincula as partes, de consumo, por
expressa equiparacao...  e iterativa jurisprudencia de nossos
tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publico, de interesse
social... determina que se conheca de oficio materia que se afi-
gure prejudicial aos interesses da parte mais fraca, o consumi-
dor de creditos e servicos correlatos. A emenda da mora, que
admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do DL 911/69, por-
que inconstitucional na medida emque cerceia o direito de de-
fesa, se fara pelo valor a ser apurado pela contadoria, segundo
parametros que serao  estabelecidos na oportunidade propria,
mediante provocacao da devedora. A liminar. Estando, nos ter-
mos do  DL 911/69, suficientemente demonstrada a mora da
parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensao do vei-
culo descrito a f. 02, alienado fiduciariamente. Determino, em
consequencia, seja expedido mandado para a realizacao do ato.
Efetivada  a medida, cite-se o reu, com as advertencias usuais,
para, no prazo de tres dias... contestar ou purgar a mora. - Aguar-
da antecipacao das custas do Oficial de Justica no valor de R$
200,00.”-Adv. ELISA GOMES TORRES-

86.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1188/2002-SIRO-
NI ANTONIO CAVAGNOLI x ELIANE  KRUG-”Cite-se a
executada... HOnorarios fixados provisoriamente em 10 por
cento...”-Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA-

87.-MONITORIA-1192/2002-MAURO RIBAS MARTINS x
BOGLODERE CONFEC•åES LTDA -”Cite-se a re... - Aguar-
da antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor
de R$ 40,00.”-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN-

88.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1223/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x WANDERLEY VEIGA e outros-”Re-
cebo a excecao e determino o seu processamento, suspendendo
o curso do processo  principal ate seu julgamento definitivo...
Certifique-se nos autos principais. Ouca-se o excepto, no pra-
zo de 10 dias.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e MIEKO
ITO-

89.-EMBARGOS A EXECU•AO-1233/2002-MARCELO
SOUZA LOPES x CONDOMINIO EDIFICIO ECOVILLE HI-
LLS-”Providencie a escrivania... Int. o embargante para, em 48
horas, efetuar o deposito inicial e recolher o Funrejus. - Valor
do deposito inicial: R$ 241,50.”-Adv. MARCELO SOUZA
LOPES e DENISE LUNELLI MARCONDES-

90.-EMBARGOS A EXECU•AO-1242/2002-ROSANGELA
OLIVEIRA HEINIG PAMPLONA x SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.-”Desentranhe-se
a peticao e demonstrativo de fs... e autuem-se em apartado. A
seguir, intime-se a embargante para, em 48 horas, efetuar o
deposito inicial e recolher o Funrejus.”-Adv. RAFAEL ANDRE
DOS SANTOS e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-
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KARINE CRISTINA DA COSTA 056 01209/2002
KARINE SIMONE POFAHL 050 01119/2002
KELEM MARGARETH MELANSKI 013 00539/1997
LADI NEIS 016 00216/1998
LEANDRO CABRERA GALBIATI 057 01211/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 048 01022/2002
LINCOLN THIAGO CALIXTO 032 00906/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 054 01197/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 026 00234/2000
LUIZ CARLOS PILOTO 041 00104/2002
LUIZ ROBERTO ROMANO 010 01140/1996
MAGDA LUIZA RIGODONZZO EG 005 00664/1994
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 048 01022/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 022 01177/1999
MARCIA CRISTINA DE PAIVA 010 01140/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 030 00120/2001

004 00557/1992
044 00821/2002

MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 010 01140/1996
MARIA AUGUSTA SABINO 020 01036/1999
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 040 00013/2002
MARIA HELENA BIAOBOCK 027 01050/2000
MARILANE TON RAMOS BAGGIO 019 00043/1999
MAX FERREIRA 017 00685/1998
MIGUEL A. SLOWIK 002 00169/1989
MILTON TEODORO DA SILVA 055 01202/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 003 00364/1992
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 024 01278/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 016 00216/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 031 00679/2001
OKSANDRO GONCALVES 060 01248/2002
OSMAR NODARI 010 01140/1996
PAULA CARDOSO 026 00234/2000
PAULO AMBROSIO 038 01437/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 035 01249/2001
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 008 00729/1996
PEDRO PAULO PAMPLONA 046 00895/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 029 01230/2000

036 01296/2001
RENATO CORDEIRO DA SILVA 050 01119/2002
RICARDO BAITLER 035 01249/2001
ROBERTO MACHADO FILHO 012 00284/1997
ROBERTO POLYDORO FILHO 020 01036/1999
ROBSON FRANCO 020 01036/1999
RONALDO LIMA MACHADO 034 01232/2001
ROSALINA MARIA DE QUADROS 042 00132/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 049 01112/2002

053 01188/2002
045 00822/2002

SANTINO SAGAIS 023 01242/1999
SERGIO BOTTO DE LACERDA 027 01050/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 002 00169/1989
VILSON STALL 035 01249/2001

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) execu‡ao - Ruben Nisio x Interbrazil Seguradora. -
adv. Santiago Losso.  b) despejo - Leste Participa‡oes S.A x
Alibi Comercio de Bijouterias e Acessorios Ltda e outros. -
adv. Dante Luiz Manzochi.  c) despejo - Sergio Araquem Ma-
tos Ferreira x Daniela Costa da Silva. -adv. Sidney Marcos
Miranda.  d) busca e apreensao - BV Financeira S.A Credito,
Financiamento e Investimento x Glodomir Pereira de Andrade.
-adv. Adriano Muniz Rebello.  e) cobran‡a - Araucaria Admi-
nistradora de Consorcios S.C Ltda x  Jurandir Kalb de Olivei-
ra. -adv. Luiz Alceu Gomes Bettega.

2.-BUSCA E APREENSAO-169/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x JOSE PENTEADO -Pelo contido as fl. 231, facul-
to que diga(m) autor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decor-
rido o prazo da suspensao. -Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES-

3.-INDENIZACAO ORDINARIO-364/1992-CONDOMINIO
EDIFICIO TIJUCAS x SEBASTIAO RIBAS MARCONDES -
Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
16,74. -Adv. DEMOCRITO A. M. MACHADO e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-557/1992-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x CENOPRESS ED.DE PUBLICACO-
ES -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador.
R$ 30,03. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-664/1994-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRAS.S/A x DOUGLAS MACHADO
CARSTENS -I. Defiro o pedido de suspensao do feito formula-
do pela parte exequente, na forma do artigo 791 inciso 3§ do
CPC. II- Cumpra-se o item 5.8.12 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justi‡a.-Adv. MAGDA LUIZA RIGO-
DONZZO EGGER-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-273/1995-BOAVISTA S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA PIRES
PUSCH -Pelo contido as fl. 126, faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. DANIEL HACHEM-

7.-DESPEJO-1323/1995-APOLAR IMOVEIS LTDA x ILKA
ISFER ZARDO. Devidamente apensado digam as partes. D.N.
Ap. 589/96. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOAO RAI-
MUNDO F. M. PEREIRA e ANTONIO GLENIO F.M. DE
ALBUQUERQUE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-729/1996-KURT ROBERTO
STROBEL x CHM CONSTRUTORA CIVIL LTDA. Digam as
partes sobre a avalia‡ao. Apos, designem-se datas para a
constri‡ao. Diligencias necessarias. -Adv. PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA e ANTONIO CARLOS EFING-

9.-EXECUCAO DE TITULOS-789/1996-BANCO BRADES-
CO S.A. x BAR E LANCHONETE ONDA MANSA LTDA e
outros -Pelo contido as fl. 86, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. DANIEL HACHEM-

10.-ORDINARIA-1140/1996-SERGIO TEIJI KANDO e outros
x EXCLUSIVA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. -Adv. OSMAR NODARI, MARCOS AURELIO
NEGRAO MACHADO, MARCIA CRISTINA DE PAIVA,
CLEA MARA LUVIZOTTO e LUIZ ROBERTO ROMANO-

11.-DEPOSITO-20/1997-GUARARAPES ADM. DE CONS. S/
C LTDA x MARCOS ANTONIO FIORAVANTE -Pelo contido
as fl. 125, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a
certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -Adv. FER-
NANDA TROIAN-

12.-ARROLAMENTO-284/1997-JOSEPH KOHANE x ES-
THER BELA KOHANE -Devolu‡ao dos autos em Cartorio no
prazo de 24h sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ROBER-
TO MACHADO FILHO-

13.-DESPEJO-539/1997-ATILIO HONORATO SANTOS x
SILVIO CORREIA E SUA MULHER -Preparadas as custas de
execu‡ao de senten‡a. R$ 241,50.-Adv. KELEM MARGARE-
TH MELANSKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS-943/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x DANIEL DE SOUZA LEITE -Pelo contido as fl. 70,
faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR-

15.—1388/1997-GERMANO LEONARDO DE GEUS x RMF
RECUPERADORA LTDA, RODOLFO MAIA FONSECA e
REGI e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-216/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x ELI-
SETE M.B.M. ASSUMPCAO e JORGE LUIZ R. ASSUMP-
CAO -Pelo contido as fls. 145, 147/148, faculto que diga(m) os
interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de avalia‡ao R$
30.000,00 e o calculo da Sra. Contadora. R$ 823,60. -Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

17.—685/1998-OSMAR PEREIRA LOPES x RUI ROBERTO
HOFMANN. Manifeste-se as partes quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito. -Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA,
MAX FERREIRA e FERNANDO GUSTAVO KNOERR-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1382/1998-CONDOMINIO



pág. 86 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002

DO CONJUNTO RESIDENCIAL RORAIMA x JOAO ALBER-
TO BARRAGANA DA SILVA e NERI S. DA SILVA -Ciencia
ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 16,97. -
Adv. ADALGISA FONTANELLA BACHMANN-

19.—43/1999-BANCO BRADESCO S.A. x PEDRO LUIZ
NOVAK -Pelo contido as fl.  88, faculto que diga(m) requeren-
te, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

20.-CAUTELAR DE ARRESTO-1036/1999-RG ADMINIS-
TRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA. x AZLE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. -Ciencia ao interessa-
do sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 86,61. Ap. 1191/99.
-Adv. ROBSON FRANCO, ROBERTO POLYDORO FILHO e
MARIA AUGUSTA SABINO-

21.-SUMARIA DE COBRANCA-1105/1999-CONJUNTO
RESID.MORADIAS PIRINEUS CONDOMINIO III x GER-
SON LUIZ CORDEIRO e outros -Ciencia ao interessado sobre
a promo‡ao do Sr. Contador. R$ 15,01. -Adv. CRISTINA
KAKAWA-

22.-DECLARATORIA-1177/1999-ARIOVALDO JOSE TRE-
VINE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Decorrido o prazo, conclusos. D.N. -Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-1242/1999-BERGONZINI
IMOVEIS LTDA. x ROSALINA SALDANHA KATAYA -Ci-
encia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
27,72.-Adv. SANTINO SAGAIS-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1278/1999-OTTILIA
JASKIN e outros x GIANFRANCO SIMAO FERREIRA -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-1317/1999-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NERI AL-
VES SOARES -Pelo contido as fls. 48v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da senten‡a. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

26.-DESPEJO-234/2000-LIDIA ANTONIETA MOTTIN AN-
DRADE CUNHA x G.O.S CHURRASCARIA LTDA. Diga o
exequente. Diligencias necessarias.  -Adv. PAULA CARDO-
SO-

27.-REPARACAO DE DANOS-1050/2000-FABIO GERONA-
ZZO x MARCIO ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS. Ar-
quivem-se. -Adv. SERGIO BOTTO DE LACERDA e MARIA
HELENA BIAOBOCK-

28.-BUSCA E APREENSAO-1125/2000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S.A. x CDEL- ESCAVACOES E TRANS-
PORTES LTDA. Arquivem-se. -Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e CELSO LUIZ MORESCO-

29.-BUSCA E APREENSAO-1230/2000-CONSORCIO NACI-
ONAL P/ CAMINHOES E ONIBUS VOLVO S/C x ADEL-
MAR MORENO BENVINDO -Pelo contido as fl. 42, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Sobre a certidao de ter
decorrido o prazo da suspensao. -Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-120/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO
LUIZ DOS SANTOS -Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao
do Sr. Contador. R$ 16,05. -Adv. MARCOS AUGUSTO MA-
LUCELLI e IVAN SANTOS DO CARMO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-679/2001-DIBENS LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x OLIMAR OSCAR
SEVERO DA SILVA -Pelo contido as fl. 56, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da
suspensao. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

32.-RENOVATORIA CONTRATO LOCACAO-906/2001-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO FERNANDES LTDA. Posteriormente, arqui-
vem-se estes autos. Diligencias necessarias. -Adv. LINCOLN
THIAGO CALIXTO e CIRO STRADIOTO BRANCO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS-911/2001-CAMPINA PARTI-
CIPACOES S/A x EXPRESSO TABOAO LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 145v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EDUAR-
DO MELLO-

34.-BUSCA E APREENSAO-1232/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x ARAGO POMBO. Concedo o prazo de 48
horas, para que o requerido efetue o deposito. Intime-se o novo
procurador. D.N. -Adv. EVERTON CALAMUCCI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-1249/2001-BRADESCO
SEGUROS S/A x SERRARIA CASTELO BRANCO LTDA.
Tendo em vista a ambiguidade ocasionada pela publica‡ao (fl.
90), defiro o pedido efetivado pelo requerido (fls. 91 e 92).
Diligencias necessarias.  -Adv. PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL, RICARDO BAITLER e VILSON STALL-

36.-BUSCA E APREENSAO-1296/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x NEVIO PESAVENTO. Manifes-
te-se o requerente quanto a satisfa‡ao do seu credito. D.N. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

37.-ORDINARIA-1348/2001-VANDERLEI MOREIRA x UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Infor-
mei agravo atraves do oficio n§ 106/2002. Cumpra-se o r. des-
pacho de fl. 253. Diligencias necessarias. -Adv. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO e JULIO BARBOSA

LEMES FILHO-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1437/2001-ARLETE AN-
TONIO SOUZA HINTZ x MARCELO GASPARIN. I- Intime-
se a parte apelada adesivamente para contra-arrazoar, no prazo
legal. II- Apos, cumpra-se o item III do despacho de fl. 43. III-
Diligencias necessarias. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

39.-DEPOSITO-1549/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAQUIM APARECIDO DA
SILVA. Depreendo destes autos que a assinatura constante no
AR de fl. 63 nao corresponde ao nome do requerido. Assim
sendo, esclare‡a o requerente. Intime-se. Diligencias necessa-
rias. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

40.-ANULACAO DE TITULO-13/2002-FOX DISTRIBUIDO-
RA DE PETROLEO LTDA. e outros x BANCO BMC S.A. O
valor fixado pelo Sr. Perito e o aplicado a casos semelhantes a
este. Ademais, a parte que impugnou o valor dos honorarios
periciais nao colacionou aos autos qualquer elemento constitu-
tivo de seu direito, razao pela qual mantenho o valor dos hono-
rarios do Sr. Perito. Prossiga-se como ja determinado do Sr.
Perito. Diligencias necessarias. -Adv. MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS e CRISTIANE BELINATI G.LOPES-

41.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-104/2002-AN-
TONIO DE OLIVEIRA ALVES e outros x IRMAO ALADIO
& CIA LTDA -Pelo contido as fls. 572/710, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ELVIO RE-
NATTO SEVERO e LUIZ CARLOS PILOTO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2002-SANTANDER
BRASIL LEASING-ARREND. MERCANTIL S/A x ELIUDE
MARCELINO DA SILVA. Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ROSALINA MARIA
DE QUADROS SCHEFFER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-739/2002-CARLOS ROBER-
TO CARDOSO x SERGIO MENDES TAMBARA e outros -
Ciencia ao interessado sobre a promo‡ao do Sr. Contador. R$
20,44. -Adv. JOSE CARDOSO-

44.-BUSCA E APREENSAO-821/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ANTONIO LARA CORREIA JUNIOR.
Mantenho o despacho de fl. 19. Diligencias necessarias. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

45.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARINEI TEREZINHA FERREIRA. Informei agravo
atraves do oficio n§ 105/2002. Cumpra-se o r. despacho de fl.
76. Diligencias necessarias.-Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

46.-EXECUCAO DE TITULOS-895/2002-BANCO CIDADE
S/A x CAFE ALVORADA S/A e outros. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA e CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-1015/2002-ROSA SCOLARI
BOLCATO x ODETE SEHNEM e outros -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

48.-ORDINARIA-1022/2002-MARIO PEDRO DE ANDRADE
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Pelo
contido as fls. 237/273, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-Adv. MAR-
CELO CONCEICAO ANDRETTA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

49.-BUSCA E APREENSAO-1112/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x EDUARDO
OLIVEIRA FERREIRA. Informei agravo atraves do oficio n§
104/02. Cumpra-se a R. decisao de fl. 35. Diligencias necessa-
rias.  -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

50.—1119/2002-ALL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA.
x ABN AMRO REAL S/A. Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. RE-
NATO CORDEIRO DA SILVA e KARINE SIMONE POFAHL-

51.-BUSCA E APREENSAO-1170/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x JAISETE DE SOU-
ZA CARLI. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

52.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-1171/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JC CONS-
TRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. -Adv. ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS-

53.-BUSCA E APREENSAO-1188/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MANOEL BER-
NASSI. Ciente do agravo. Mantenho o despacho agravado.
Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como nao ha
noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em seus ulte-
riores termos. Diligencias necessarias. -Adv. ROSIANE APA-

RECIDA MARTINEZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ. Ciente do
agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventu-
al pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1202/2002-MILTON TEO-
DORO DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A -Pelo
contido as fls. 18/32, faculto que diga(m) embargante em 05
dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 790/96. -Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA-

56.-BUSCA E APREENSAO-1209/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x DIRCE SMANGOZEZISK. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1211/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x APA-
RECIDA VALMI MENTA. Ciente do agravo. Mantenho o des-
pacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-Adv. LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

58.-BUSCA E APREENSAO-1218/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CARLOS DA SILVA. Ciente do agravo.
Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido
de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-1225/2002-BV FINANCEIRA
S.A.- CREDITO, FINANC. E INVESTIMENT x CECILIA
LUCIA GAJARDONI. Ciente do agravo. Mantenho o despa-
cho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

60.-BUSCA E APREENSAO-1248/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA LUCIA OSTERNACK MEISTER. Sobre
a peti‡ao de fl. 33 e documentos de fl. 34/37, manifeste-se a
parte contraria. Diligencias necessarias. -Adv. OKSANDRO
GONCALVES-
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1.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-203/1985-USIMIX
SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x OSSAMI SAKA-
MORI e outros- (f. 365) 1. Considerando o contido às fls. 355,
oficie-se solicitando que registre-se a penhora, devendo a parte
interessada providenciar o recolhimento das custas devidas di-
retamente naquela serventia. 2. Manifeste-se a credora em cin-
co dias. Intime-se. Retirar o referido ofício. Adv. ANA PAULA
E. MAGALHAES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LINCO-
LN LOURENCO MACUCH e WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO-

2.-REPARACAO DE DANOS-786/1992-SHEILA BEZERRA
DE ARAUJO x RODRIGO DE SOUZA NAUMOWICZ.- (f.
229) 1. Sobre o ofício de fls. 225/228, manifestem-se as partes.
2. Intime-se. Adv. MARLI DA SILVA BRITO, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ, ARIVALDIR GASPAR, ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ e JOAO ANTONIO GASPAR-

3.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-856/1992-CEJEN
ENGENHARIA LTDA x TUBAMAR
EMPREEND.SUBMARINO LTDA- Ao credor, ante os ofícios
de fls. 171/172. Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CAR-
LYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU
ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e NADIR JOAO COLOG-
NESE-

4.-RESCISAO CONTRATUAL-125/1994-JOSIEL DE OLIVEI-
RA e outros x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA- Ci-
ência ao autor quanto o ofício do Banco Santander. Adv. ARI-
VALDIR GASPAR, JOAO ANTONIO GASPAR, ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e MARCELO MARTINS-

5.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-162/1994-WIL-
SON SILVESTRE MULLER x JOSE IVAIR MOTTA e outros-
Deferido o pedido de suspensÆo por 90 dias. Adv. DIVALMI-
RO OLEGARIO MAIA PEREIRA, JOAO SOARES DOS REIS
e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-498/1995-JOAO
DE SOUZA JUNIOR x SERGIO VALENTE WHITERS- (f.
135) Comunique-se, com urgência, ao juízo deprecado a au-
sência de tempo hábil para intimaçÆo do devedor das datas
designadas para o praceamento dos bens penhorados (f. 134).
Intime-se. Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, LUIZ FER-
NANDO KUSTER, LINCOLN FAGUNDES, CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES e PAULO VIEIRA DE CAMARGO-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-772/1995-SANTA
CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x MOMOE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros- Manifeste-se o
credor quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. ANGE-
LA ESTORILIO SILVA FRANCO, CLEBER MARCONDES,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-934/1995-INDUS-
TRIA GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA x MADEIREI-
ROS EXP. BRAS.- MADEREIRAS S.A.- (f. 161) 1. Aguarde-
se o retorno da deprecata. 2. Intime-se. Adv. ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, CLEBER MARCONDES, LEONAR-
DO BUSARELLO ARNIZAUT, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, FERNANDO
GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO e JULIANA BARBAR DE CARVA-
LHO ANTUNES-

9.-COBRANCA-88/1996-XEROX DO BRASIL LTDA x LO-

RIMAQ INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA - (f.
208) 1. A fim de evitar, eventual, tumulto processual, determi-
no a expediçÆo de nova carta precatória, nos termos requeri-
dos às fls. 204. 2. Intime-se. Providenciar remessa e cumpri-
mento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$ 42,70). -
Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB
e ALFREDO FRANCISCO ALVES-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-320/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x EMANO-
EL MARCOS DE OLIVEIRA HOISER -1. Recebo a apelaçÆo
(fls. 111/115), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestaçÆo do apelado, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se.
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e CURADORA ES-
PECIAL-

11.-INVENTARIO-574/1996-LAUDICEIA FERREIRA x
ESP.DE BENJAMIM FERREIRA- (f. 147) 1. Ao cálculo do
imposto, dizendo em seguida todos os interessados. 2. Intime-
se. Cálculo de Imposto Causa Mortis às f. 148 - imposto devi-
do: 4% sobre R$ 19.000,00, ou seja, R$ 760,00(763,13 fca/pr).
Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON e RAFAEL ZAR-
PELON-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-636/1996-JOAO
CARLOS KOMUCHENA x FRANCISCO DE ASSIS RODRI-
GUES e outros- Ao credor, ante o ofício do BACEN. Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO
SENFF, CLEBER MARCONDES, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, PAULO LE-
ANDRO DIETER e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

13.-RESCISAO CONTRATUAL-703/1996-MARIA DEME-
TRE ROUBEDAKIS x FRANCISCO SATO e outros -Mani-
festem-se as partes sobre a atualizaçÆo da avaliaçÆo (fls. 305/
306 - em R$ 78.166,04) e atualizaçÆo da conta geral de (fls.
337/338 - total: R$ 40.949,79). -Adv. CARLOS BAYESTOR-
FF JUNIOR, EDSON LUIZ NUNES e ELENI MORAES BAR-
ROS NUNES-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-913/1996-PE-
DRO TULIO x MARCO ANTONIO LUCIO MACHADO e
outros- Manifeste-se o exequente quanto a devoluçÆo da carta
precatória. Adv. WELLINGTON SILVEIRA e ELDO GEVE-
ZIER-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-932/1996-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA - COND. III x CESARIO
CABRAL DE OLIVEIRA (FALECIDO) e outros- (F. 219) 1.
Defiro o pedido de f. 217/218. 2. Para realizaçÆo da audiência
redesigno o dia 05/05/03, às 14h. 3. Dilig. necessárias. 4. Inti-
me-se. Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

16.-SUMARIA DE COBRANCA-952/1996-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS BELEM III x JOSE ORLANDO
RODRIGUES- (f. 166) 1. Atualize-se a conta geral, dizendo
em seguida todos os interessados. 2. Intime-se. Conta geral às
fls. 167/168 - total: R$ 11.121,10. Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

17.-DECLARATORIA-1216/1996-GABRIELE POLEWKA x
SOCIEDADE COOP.DE SERV.MED.E HOSP.DE CTBA-UNI-
MED - (f. 197) 1. Em que pese o disposto no Código de Nor-
mas, subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19,
parte final, do Código de Normas. Assim, preparadas as custas
relativas a execuçÆo, cite-se a parte devedora, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
execuçÆo...Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial
de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimen-
to 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justi-
ça deste Estado. Intime-se. -Adv. TANYA KRISTYANE KO-
ZICKI, GABRIELE POLEWKA, TANIA DE SOUZA SOA-
RES, CAROLINA RODRIGUES G. DO AMARL e RAFAEL
BAGGIO BERBICZ-

18.-COBRANCA-119/1997-ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
EDUCADORES LASSALISTAS x MARLENE SALETE IAN-
ZEN DOS SANTOS- Manifeste-se o autor quanto a devolu-
çÆo da carta precatória. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-374/1997-RUI REIS PALA-
CIO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS N.
SANCHES LTDA- Ao credor, ante o ofício da Receita Federal.
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO SENFF, SAULO
BONAT DE MELLO, ALEXANDRE MARCOS GOHR e OS-
NILDO PACHECO JUNIOR-

20.-RESCISORIA-514/1997-ALESSANDRA OVERCENKO x
ADSON RAMOS e outros- Intimem-se os Drs. MARCO AN-
TONIO LANGER E SIMONE ROCHA C. LEITE a retirarem
os documentos desentranhados destes autos, conforme deter-
minado por este Juízo às fls. 708-3. Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, MARCO ANTONIO LANGER e LACIR
GUARENGHI-

21.-INVENTARIO-521/1997-GIOVANNI EDUARDO ANTO-
NIO MUFFONE x ESP. DE LUIGI MUFFONE- Firmar Termo
de Declaraçäes Preliminares. Adv. DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, JOCELINO ALVES DE FREITAS, ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES e RENATA GUERREIRA BASTOS-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-734/1997-TRANS-
PORTADORA ZANCHETTIN LTDA x CCF BRASIL LEA-
SING - ARRENDAMENTO MERCANTIL- (f. 47/48) “...Em
face disso, mantenho, integralmente, a decisÆo combatida pelo
recurso, equivalente dizer rejeitando a exceçÆo...” Adv. EM-

MANUEL AUGUSTO O. CARLOS, ADRIANA BASSO,
MARCO AURELIO B.DA SILVA MATOS e GENI WERKA-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-753/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO ARTHUR LEAL x JAMHAR AMINO DOMIT -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para desentranhamento do competente mandado de arres-
to. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ROSYMERI KEM
BARBOSA, CRISTINA KAKAWA, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e ITALO TANAKA JUNIOR-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-919/1997-ESCOLA UM-
BRELLA - ENSINO PRE-ESCOLAR E DE 1º GRAU x BE-
LANI LUCINA GUGELIN- Ao credor, ante os ofícios de fls.
219/220. Adv. MARIO A.PINTO RIBEIRO e JOCLER JEFER-
SON PROCOPIO-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-1014/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x EDNA VICEN-
TE DE SOUZA- (f. 198) “...2. Sobre a avaliaçÆo de fls. 194,
manifestem-se todos os interessados. 3. Deve a parte credora
atender a solicitaçÆo de f. 196. 4. Intime-se.” Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, ANTONIO FREITAS DE MEDEIROS, LADI NEIS,
REGINA YURICO TAKAHASHI e LUCIANA PEREZ-

26.-EXECUCAO-1056/1997-ARILDA MEDEIROS PILAR x
REGINALDO FLORY GASPARELLO e outros- (f. 137) Ar-
quive-se. Intime-se. Adv. AIRTON SAVIO VARGAS, MILTON
DE LUCA e RICARDO ANDRAUS-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-497/1998-MIT-
SUYA MURATA x PERCIVAL ANCIUTTI e outros- Manifes-
te-se o credor quanto os ofícios de fls. 115, 122/132 e avalia-
çÆo de fls. 119. Adv. MARCO ANTONIO LANGER, SILVIO
CESAR MICHELETTI, AGENOR DILDA e PAULO RICAR-
DO RAMOS DA SILVA-

28.-INVENTARIO-746/1998-IVAIR ROGERIO BINI DE OLI-
VEIRA x ESP. DE ARIOVALDO MANOEL DE OLIVEIRA-
Manifestem-se os interessados quanto o parecer da Fazenda
Estadual. Adv. JOAO ANTONIO BUSTOS MORENO, IVO-
NE TEREZINHA RANZOLIN, MARGARETH BARBOSA DE
A. DE MACEDO, PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA e GI-
ORGIA CAVALCANTI FRANÇA VOLPATO-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-807/1998-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x PARQUE VERDE COMERCIO
E REPRESENTACOES DE HORTIFRU e outros- (f. 119)
Manifestem-se os devedores/vencedores, em cinco dias, for-
mulando seus requerimentos tendo em vista o trânsito em jul-
gado da decisÆo que negou provimento à apelaçÆo interposta
pelo credor/vencedor. Intime-se. Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA LU-
CIA TAVARES e KIYOSHI ISHITANI-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-850/1998-RIBEIRO EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP.LTDA x GILBER-
TO SOARES e outros- (f. 163) “...Declaro líquida a condena-
çÆo no valor de R$ 24.076,50 (vinte e quatro mil, setenta e
seis reais, cinquenta centavos - fls. 161/162, em data de 08/08/
02), o qual deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamen-
to. Transitado em julgado, o que o Cartório certificará, inti-
mem-se as partes para se manifestarem em cinco dias. Regis-
tre-se. Intime-se.” Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, MARCIA
CRISTINA JONSON e JULIA MARIA BORGES-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-925/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PAQUETA II CONDOMINIO II x ALCIDIR
GARCIA DO NASCIMENTO -(fls.109/110) · conta e preparo.
Intime-se. Preparar: R$ 8,40. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-1055/1998-CITIBANK
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANIL x SANDRO
ALCIDES RODRIGUES- Manifestem-se os interessados quanto
a devoluçÆo da carta precatória. Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JOSE XAVIER SILVA-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1081/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x GISELE BORBA SOUZA e outros-
(f. 79) Atualize-se o cálculo geral, dizendo, a seguir, as partes,
em cinco dias. Conta geral atualizada às fls. 81/84, providenci-
ar ainda o pagamento das diligências do Oficial de Justiça. Adv.
MURILO CELSO FERRI e JULIO CESAR DALMOLIN-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1186/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x AIRTON RODRIGUES DA SIL-
VA- Ao autor, ante o ofício da Receita Federal. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

35.-DECLARATORIA-1230/1998-DIPAVE VEICULOS S.A. x
K2M EMPREENDIMENTOS PUBLICITARIOS LTDA -
(fls.107/108) 1. Preparadas as custas remanescentes, aguarde-
se no arquivo a manifestaçÆo da parte interessada. 2. Intime-
se. Preparar: R$ 13,81. -Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
ANA LUCIA FRANCA-

36.-REPARACAO DE DANOS-1278/1998-DECIO PUCCINE-
LLI x VARIG (VIACAO RIOGRANDENSE)- (f. 223) 1. Sobre
o retorno dos autos da superior instância, manifeste-se o autor.
2. Intime-se. Adv. DAISE TATIANE HERNANDEZ SCHULZ,
GLADIMIR ADRIANI POLETTO, GERALDO MOCELIN,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA e MUNIR ABAGGE-

37.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1288/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A. x CRISTINA MERENICE DE ANDRA-
DE SANTANA e outros- Ciência ao credor dos ofícios de fls.
98/99. Adv. MURILO CELSO FERRI-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1380/1998-BAN-



pág. 88 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002

CO VOLKSWAGEN S.A. x NELSON JOSE RODRIGUES-
Ao autor, ante o ofício da Receita Federal. Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1490/1998-PER-
DIGAO AGROINDUSTRIAL LTDA x ELITE REFEICOES
INDUSTRIAIS LTDA- Ao exequente, ante o ofício do BACEN.
Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRI GOMES
BASILIO-

40.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-126/1999-JOAO
MARCELO MICHELUZZI ALFARO x SOCIEDADE CONS-
TRUTORA CIDADELA S.A.- (f. 148) 1. Diga o credor o que
for de seu interesse. 2. Intime-se. Adv. CARLOS MARIO HAM-
PF, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KA-
VINSKI-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-389/1999-BAN-
CO BRADESCO S.A. x TUBOSMIL COM. E DISTRIBUI-
CAO DE TUBOS E ACOS LTDA e outros -(fls.98) Manifeste-
se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-

42.-INVENTARIO-621/1999-JANETE LARA x ESP. DE DIVO
LARA- (f. 92) 1. Considerando o contido na petiçÆo de f. 90,
nomeio inventariante VANIA ELYR DE LARA, mediante ter-
mo de compromisso. 2. Processar-se-á nestes autos, também, a
partilha dos bens deixados por Janete Lara. 3. Sobre a possibi-
lidade de conversÆo do presente inventário para o rito de arro-
lamento, manifeste-se a inventariante, no prazo de dez dias.
3.1. No memo prazo, deverá comprovar a distribuiçÆo da car-
ta precatória expedida (f. 84v). 4. Intime-se. Adv. GUIDO JOSE
DOBELI-

43.-ORDINARIA-837/1999-FORTES COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA x BANCO ITAU S.A. e outros- (f. 2.664/2.665)
“...2. Como já havia salientado no despacho anterior, ao qual
fiz referência preambularmente, entendo que há necessidade
da realizaçÆo de nova perícia contábil. Prova essa que tenho
como imprescindível ao deslinde da lide...Como perito oficial,
nomeio o administrador CARLOS GALARDA (CRA 7.496 PR),
sob fé e compromisso de seu grau... 3. Considerando que as
partes da demanda já indicaram seus respectivos assistentes
técnicos e, ainda, presumindo que se valerÆo dos mesmos lou-
vados na defesa de seus interesses, faculto a formulaçÆo de
quesitos, num quinquídio, contado da data em que cientifica-
das forem deste despacho...” Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA, LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, CAR-
LOS BUCK, MARCELO SOUZA LOPES e LUCIUS MAR-
CUS OLIVEIRA-

44.-CAUTELAR C/EFEITO SATISFATIVO-995/1999-ENIE-
TE ELIANE SCHEFFER NICZ x HUGARELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros- Manifeste-se o
credor quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. ELOETE
CAMILLI OLIVEIRA e VITOR HUGO SCARTEZINI-

45.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-157/2000-CON-
DOMINIO DO EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x CONSTRU-
TORA MTM- (f. 562) Manifestem-se as partes, em cinco dias,
formulando seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos. Intime-se. Adv. JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, GENESIO
SELLA e FABRICIO COSTA SELLA-

46.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-278/2000-ALTAIR
APARECIDO DE SOUZA x KAFATUR TURISMO NACIO-
NAL E INTERNACIONAL LTDA e outros- (f. 143) 1. Sobre o
retorno dos autos da superior instância, manifeste-se o autor. 2.
Intime-se. Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, EDSON
PASSOLD e ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA-

47.-DEMARCATORIO-340/2000-DANIELA VALERIA BIS-
TOLFI AMARAL e outros x MAURICIO ANTONIO AMBRO-
SIO e outros- (f. 171) 1. Considerando o depósito efetivado (f.
170), autorizo o sr. perito a levantar o montante corresponden-
te ao complemento da verba honorária. 2. Oficie-se, ao fim
colimado, mediante recibo nos autos, pelo interessado. 3. Após,
anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos
conclusos. 4. Intime-se. Adv. MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA e NELSON VIEIRA DE CARVALHO-

48.-ALVARA-693/2000-VICTOR CASTRO DE ALMEIDA e
outros - (f. 68) 1. · avaliaçÆo judicial dos imóveis. 2. Intimem-
se os requerentes para dar atendimento ao parecer ministerial
retro (f. 67, segundo parágrafo). Adv. ALEXANDRE STAD-
LER CORREA-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-816/2000-A
MOBILIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LAURO RO-
BERTO GONCALVES DE CASTRO e outros- Deferido o pe-
dido de suspensÆo por 180 dias. Adv. BRASIL PARANA DE
CRISTO II, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO e
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA-

50.-MONITORIA-817/2000-EMILIO CARLOS DOS SANTOS
x ECO SHOW EMPREENDIMENTOS EVENTOS LTDA e
outros- (f. 156) Manifeste-se o autor/embargado, em cinco dias,
formulando seus requerimentos tendo em vista o trânsito em
julgado da decisÆo que negou provimento à apelaçÆo inter-
posta pela ré/embargante. Intime-se. Adv. ALESSANDRO
DONIZETHE DE SOUZA VALE, IZABELLE MARGARET-
TA S.M. LIMA e RENATO RODRIGUES FILHO-

51.-INDENIZACAO-870/2000-CAROLINE NICOLAS AS-
SAD x BANCO SANTANDER MERIDIONAL- (f. 119) 1.
Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifeste-se a
parte ré. 2. Intime-se. Adv. WALTER S. DE MACEDO, BLAS
GOMM FILHO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-909/2000-AL-

MAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA x
ADILSON STOFELLA -Retirar o ofício dirigido à Receita Fe-
deral. -Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1011/2000-JOAO
DE MARIA CAMARGO x VM CRED - FOMENTO MER-
CANTIL LTDA- Manifeste-se o credor sobre o ofício de fls. 18
e 21. Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA e LEVI ROCHA-

54.-COBRANCA-1346/2000-CONDOMINIO EDIFICIO PER-
NAMBUCO x EDSON PEREIRA DUDA- Ao autor, ante o
ofício da Copel. Adv. LUCIA DE FATIMA FRANCOLIN-

55.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22/2001-ANJO
D’AGUA CONFECCOES LTDA x PRETTY BABY IND. E
COM. DE DEC. LTDA -(fls.64/65) Manifeste-se o exequente,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANDRE BAR-
CELOS DE SOUZA, JOSE AUGUSTO PEREIRA e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

56.-COBRANCA (ORDINARIO)-54/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA- (f. 108) Digam as partes, em até dez dias,
sobre o laudo pericial, observando-se que trata-se de prazo co-
mum, correndo em Cartório. Adv. CELSO DE LIMA BUZZO-
NI, LUIZ FERNANDO DIETRICH, RICARDO GIOVANNET-
TI, HEROLDES BAHR NETO, SAULO BONAT DE MELLO
e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

57.-BUSCA E APREENSAO-126/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAQUIM DE SOUZA RO-
CHA FILHO -(fls.93/94) 1. · conta e preparo das custas rema-
nescentes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para decisÆo,
retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 63,81. -
Adv. ERLON DE FARIA PILATI e CURADORA ESPECIAL-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-378/2001-N.B.
ADMINISTRACAO E FOMENTO COMERCIAL LTDA x
ENGEBLON INCORPORACOES DE OBRAS LTDA e outros-
(f. 67) 1. reporto-me ao r. parecer do ilustre representante do
Ministério Público, de f. 60, “in fine”. 2. Diga a credora o que
for de seu interesse. 3. Intime-se. Adv. ALAOR RIBEIRO DOS
REIS-

59.-COBRANCA-590/2001-CONDOMINIO EDIFICIO PALM
SPRINGS x GEOVANE DE OLIVEIRA MALTA- Deferido o
pedido de suspensÆo por noventa dias. Adv. ELIANE MARIA
MARQUES e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

60.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-629/2001-SO-
NAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A x AJAC COBRANCAS
LTDA- Manifeste-se o exequente sobre os ofícios de fls. 46/
49. Adv. MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

61.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-700/2001-AN-
TONIO DEBONI NETO x WERWORN WERNECK E SILVA
e outros- Ao credor, ante a informaçÆo do Sr. Avaliador. Adv.
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR e JULIANA PEREL-
LES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2001-EGEU CONS-
TRUCOES CIVIS E EPMREENDIMENTOS LTDA e outros x
BANCO ITAU S.A.- (f. 81) 1. Sobre a petiçÆo do Sr. perito de
fls. 79/80, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. LUIS
FERNANDO N. LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

63.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-763/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x TELE PRESS
MARKETING SERVICES & CREDIT ... e outros- (f. 308)
Considerando o contido às fls. 306/307, intime-se a parte ré
para, em mais 30 dias, apresentar todos os documentos, con-
forme determinado às fls. 283/284. Intime-se. Adv. OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ e FABIO KOTUJANSKY-

64.-RESCISAO DE CONTRATO-807/2001-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x SIRLEI
FAUSTINO FERREIRA- Ao autor, ante o ofício da Receita
Federal. Adv. MIEKO ITO e CLEONICE MOREIRA FORTES-

65.-INVENTARIO-818/2001-ANA ELISA HANISCH x ESP.
DE GERTRUDES BERTA HANISCH- Manifestem-se os inte-
ressados quanto o parecer da Fazenda Estadual. Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI MOREIRA e TATIANY ROCHA-

66.-BUSCA E APREENSAO-848/2001-BANCO FORD S/A x
VOLMIR ALBERT- (f. 56) 1. Indefiro o pedido de nÆo-reno-
vaçÆo do licenciamento... 2. Defiro o pedido de suspensÆo
do feito (fls. 54/55). 3. Decorridos 120 dias, manifeste-se a
autora. 4. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SINI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

67.-EXECUCAO-960/2001-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x TOP CELULAR LTDA- Ao exequente, ante o ofício
da Receita Federal. Adv. RENATA DE DEUS KORNDORFER,
VICENTE DO PRADO TOLEZANO, RENATA CALZADA
BORGES TOLEZANO, FERNANDA MAROTTI DE MELLO
e JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

68.-REINTEGRACAO DE POSSE-979/2001-VILLAR REID-
LER ASSUNCAO e outros x JULIANA ELOISA SANTOS- (f.
79) Por impulso oficial, determino a intimaçÆo pessoal do pro-
curador da parte autora para levantar a chave depositada em
Juízo, tendo em vista a notícia do falecimento, também, do pri-
meiro autor (fls. 76/77). Adv. MARCELLO R. LOMBARDI e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-1059/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VILLAGE PARK x MARIO LUIZ FANTE - (f. 72)
Oficie-se à Receita Federal, como requerido (f. 70), instruído
com o documento de f. 71, os quais deverÆo ser entregues ao
credor para cumprimento. Intime-se. Retirar o ofício dirigido à
Receita Federal. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e GRA-

CIELA DA COSTA MACHADO VITURI-

70.-ARROLAMENTO-1245/2001-RENATO ANTONIO CA-
SAGRANDE e outros x ESPOLIO DE ORPHILA FORNAZA-
RI CASAGRANDE- (f. 64) 1. Resta ainda pendente a certi-
dÆo negativa municipal dos imóveis descritos às f. 4, itens 3.2
e 3.3. 2. Intime-se o inventariante para trazer aos autos o plano
de partilha dos bens. 3. Intime-se. Adv. PAULO CEZAR PE-
REIRA GRUBER e HORACIO NELSON MIRANDA COU-
TINHO-

71.—1287/2001-DENA E CIA LTDA x XEROX DO BRASIL
LTDA -Desnecessária a dilaçÆo probatória, pois a matéria dis-
cutida nestes autos é estritamente de direito, comportando, as-
sim, o julgamento do processo no estado em que se encontra.
Contados e preparados, anote-se e voltem conclusos para sen-
tença. 3. Intime-se. -Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA e LUIZ
KNOB-

72.-MONITORIA-1378/2001-LUIZ CARLOS DECONTI x
JUSSARA DO ROCIO HANINEC DA SILVA -Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cum-
primento do mandado expedido nos autos. -Adv. VILSON
STALL-

73.-ANULATORIA-1402/2001-ANAVEL COMERCIO E SER-
VICOS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A e outros -
Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
e ofício da Receita Federal. Adv. MARCOS HENRIQUE MA-
CHADO PEREIRA, WALDEMAR LOPEZ HEREK, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, LUIZ ROBERTO RECH e MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-1443/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
TRANSADEMAEL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
e outros- Ao autor, ante os ofícios de fls. 52/54. Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

75.-PROTESTO JUDICIAL-1444/2001-DENISE GALIOTTO
GOLLO e outros x GILBERTO GALIOTTO e outros- (F. 197)
1. Defiro o pedido de notificaçÆo judicial, na forma requeri-
da. Expeça-se mandado. 2. Apresentado o resumo da peça ves-
tibular, expeça-se edital para notificaçÆo de terceiros interes-
sados, com prazo de trinta dias. adv. MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, JAQUELINE LOBO DA ROSA e MI-
GUEL LUIZ CONTE-

76.—1459/2001-AUGUSTO FERREIRA DA SILVA x BAN-
CO BANESTADO S/A - CARTEIRA DE CREDITO IMOB.-
(f. 157) 1. Defiro a realizaçÆo da prova pericial. Para tanto,
nomeio Carlos Alberto Gandolfo, perito do Juízo. 1.2. Faculto
às partes a indicaçÆo de assistente técnico e apresentaçÆo de
quesitos, no prazo de cinco dias. Adv. ILCEMARA FARIAS,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
B. ARAUJO, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q.
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

77.-OBRIGAÇAO DE FAZER-1517/2001-ALBANIR HOR-
TENCIO ROCHA FILHO x BLOCK HAUS - CASAS ESPE-
CIAIS EM MADEIRA e outros- (f. 91) Manifeste-se a denun-
ciante, em dez dias, sobre a contestaçÆo de fls. 84/88. Intime-
se. Adv. LUIR CESCHIN, ANTONIO LUIZ PEREIRA DE
SOUZA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO
SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA e FABIO AMARAL
ROCHA-

78.-SUMARIA DE COBRANCA-1571/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x JOSE OLEGARIO
DOS SANTOS- Ao autor, ante o ofício da Receita Federal. Adv.
MARIA LORETE BIERNASKI-

79.-ALVARA-1589/2001-JUSSARA FERREIRA CONTE e
outros - (f. 78) 1. Segundo se depreende das informaçäes pres-
tadas à f. 71, os valores referentes ao DPVAT já foram pagos
aos beneficiários, nÆo havendo necessidade de qualquer inter-
vençÆo judicial. 2. Dê-se ciência aos autores (f. 71/77) e ao
representante do Ministério Público. 3. Após, arquivem-se os
autos. 4. Intime-se. Adv. ANGELITA GRACIELA L.DE M.
SATRIANO-

80.-RESCISAO CONTRATUAL-1613/2001-PANAMERICA-
NO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
EUNICE SANTANA- (f. 44) 1. Defiro a anotaçÆo, no registro
do veículo mantido ao Detran, apenas e tÆo-somente de que
nestes autos de rescisÆo contratual c/c perdas e danos foi de-
ferida liminar a ser cumprida pelo oficial de justiça. 2. Expe-
çam-se os demais ofícios, como requerido (f. 42). 3. Intime-se.
Providenciar o pagamento dos ofícios em R$ 49,00. Retirar o
ofício dirigido à Receita Federal. Ao autor, quanto os ofícios
de fls. 52/66. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ABEL ANTONIO REBELLO
e MARIA CAROLINA MACEDO-

81.—1657/2001-CONTACTE COPIADORA E PROCESSA-
MENTO DE DADOS LTDA x RILISA TRADING S/A -(fls.86)
Preparar: R$ 676,90. -Adv. DIOGENES ANTONIO CRACO,
ANA LUCIA MACEDO MANSUR e NOEMIA MARIA DE
LACERDA SCHUTZ-

82.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1658/2001-ARLIN-
DO MENDES DE SOUZA x BANCO ABN AMRO REAL S.A.
- (f. 82) “...dou o feito como saneado. 2. Especifiquem as par-
tes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente pretendem produzir em abandono de suas teses, guar-
dando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 3. Intime-se.”
-Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH e IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS-

83.-MONITORIA-166/2002-OBJETIVA - ADMINISTRADO-

RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VERA LUCIA BUCCO
VASSAO e outros -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5
(cinco) dias, quais as provas que, efetivamente pretendem pro-
duzir em abandono de suas teses, guardando pertinência, e de-
monstrando a relevância daquelas que eventualmente indica-
rem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimen-
to e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA e GERCINO BETT JUNIOR-

84.-COBRANCA-213/2002-HEIMAR IMPORTADORA DE
ELETRO ELETRONICOS x REDECARD S/A- (f. 85) Mani-
feste-se a ré (f. 81/84), em cinco dias. Intime-se. Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, SILVIO ROBERTO MARTINELLI e
DANIELLA ALVES DE SIQUEIRA FREITAS-

85.-INDENIZACAO-251/2002-CLAUDOMIRO DA FONSE-
CA x RENATO GURSKI- (f. 87) Sobre a certidÆo negativa de
f. 81, manifeste-se o autor, em cinco dias. Intime-se. Adv. ED-
GAR JOSE DOS SANTOS-

86.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-435/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x MARIO POTRICK e outros- (f.
51) Considerando que se trata de execuçÆo hipotecária de cré-
dito vinculado ao Sistema Financeiro de HabitaçÆo regida pela
Lei nº 5.741/71, deverá o credor instruir a inicial com cópia
dos avisos reclamando o pagamento da dívida, conforme dis-
päe o inc. IV do art. 2º da supra citada lei, uma vez que somen-
te os recibos de f. 21 e 24 a tanto nÆo se prestam. Intime-se.
Adv. DANIEL HACHEM-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-455/2002-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISAN-
GELA NOGUEIRA DE ALMEIDA- (f. 40) Comporve o autor,
em cinco dias, a devoluçÆo do veículo à ré. Intime-se. Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA-

88.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-496/2002-LU-
TFALLA SARRAFF x MAURICIO EDUARDO MIRANDA
MORTTON e outros -Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte requerente o pagamento das custas relativas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento do
competente mandado. -Adv. PERCY ARAUJO-

89.-IMISSAO DE POSSE-558/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x HUGO GAZZOLA e outros - (f.
37) 1. Defiro o requerimento do Sr. oficial de justiça, de f. 36,
visando o auxílio de força policial e ordem de arrombamento,
se necessário. Oficie-se para o desiderato. 2. Desentranhe-se
dos autos o mandado de fls. para efetivo cumprimento, tudo às
expensas da parte autora. 3. Intime-se. Providenciar o paga-
mento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumpri-
mento do mandado expedido nos autos. -Adv. MIEKO ITO-

90.-MONITORIA-572/2002-BANCO ARAUCARIA S/A - em
liquidacao extrajudicial x LATICINIOS SERRO AZUL LTDA
e outros -1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art.
331 do Código de Processo Civil, à qual deverÆo comparecer
as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o dia 05/
5/03 às 14h30. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -
Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
REVIA A PEIXOTO DE PAULA LUNA e RENZO THOMAS-

91.-BUSCA E APREENSAO-591/2002-ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x AURELIO SAUERBI-
ER D’ANDRADE- Ao autor, ante os ofícios de fls. 33 e 34.
Adv. CARLA FABIANA EVERS-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-632/2002-ADEMILSON
JOSE FIGUEIREDO DA SILVA x ALL - AMERICA LATINA
LOGISTICA S.A. e outros -1. Especifiquem as partes, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetivamente preten-
dem produzir em abandono de suas teses, guardando pertinên-
cia, e demonstrando a relevância daquelas que eventualmente
indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob pena de indefe-
rimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. TATIA-
NA SCHMIDT MANZOCHI, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, TOBIAS DE MACEDO e MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-669/2002-WAG-
NER WATSON DE SOUSA x KERO KOURO LTDA -Mani-
feste-se o autor sobre os ofícios de fls. 59/61 e ofício da Dele-
gacia da Receita Federal, conforme certidÆo de fls. 61  verso.
-Adv. CAROLINA FERNANDES DE PAULA e CIRO CEC-
CATTO-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/2002-IRON DOS SAN-
TOS e outros x KARIN RIEHS DOS SANTOS -Especifiquem
as partes, com clareza e objetividade, as provas que pretendem
efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e importân-
cia para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimen-
to do julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv.
JOSE ROBERTO SPINA, GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-737/2002-DIYUNKO URA-
TANI SAKAMORI x USIMIX SERVICOS DE CONCRETA-
GEM LTDA- (f. 27) 1. Recebo os embargos para processamne-
to e discussÆo, suspendendo a execuçÆo somente em rela-
çÆo a ora embargante. 3. Intime-se a embargada para impug-
ná-los, querendo, em dez dias. Adv. WLAMYR JORGE DA
SILVA STAMATO e ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

96.-MONITORIA-740/2002-AUTOPLAN - ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILIA RAVAGLIO DA
CUNHA- Ao autor, ante o ofício de fls. 52/58. Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

97.-OBRIGAÇAO DE FAZER-774/2002-MARCO ANTONIO
PAVIANI x AGUIA DOURADA SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA- (f. 72) 1. Defiro o pedido de denunciaçÆo à lide
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porque o quadro fático apresentado nos autos se amolda na hi-
pótese prevista no art. 70, inc. I, do CPC. Promova a Serventia
as necessárias anotaçäes...2. Deve a ré promover a citaçÆo do
litisdenunciado, em até dez dias, adiantando as despesas do
ato, sob pena de a açÆo prosseguir unicamente em relaçÆo à
denunciante (inteligência do par. 2º do art. 72 do CPC). 3. Aguar-
de-se. 4. Intime-se. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ, ANI-
SIO DOS SANTOS e MARCELO MOKWA DOS SANTOS-

98.—783/2002-JOAQUIM MARQUES DE SOUZA NETO x
JAIME GASPARINE DOS SANTOS -(fls.553) Preparar: R$
60,90. -Adv. MARCO ANTONIO PEIXOTO e JOAO CAR-
LOS MARTINS-

99.-INVENTARIO-795/2002-YSADORA MARIA MACIEL
ROBBI e outros x ESP. DE PAULO CESAR ROBBI- Manifes-
te-se a inventariante quanto o parecer da Fazenda Estadual.
Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

100.-REPARACAO DE DANOS-803/2002-WILLIAM DOS
PASSOS e outros x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA
-Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA e AN-
DREA RICCETTI BUENO FUSCULIM-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-830/2002-NORCON-
SIL CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ACADEMIA AGUA
VERDE LTDA e outros - (f. 62) “...determino o desentranha-
mento das chaves (f. 58), devendo ser entreguesao Sr. Oficial
de Justiça encarregado da tarefa...4. Expeça-se mandado de
verificaçÆo e imissÆo de posse. 5. Após, à conta e preparo
das custas remanescentes. 6. Preparadas, anotando-se no livro
carga, para decisÆo, retornem os autos conclusos. 7. Intime-
se.” Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado.
Manifeste-se ainda a requerente quanto a contestaçÆo de f.
63/74. -Adv. ELIANE MARIA MARQUES, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e VALERIA GASPARIN-

102.-REPARACAO DE DANOS-871/2002-MARIA CELIA
ALVES DA SILVA OLIVEIRA e outros x AUTO VIACAO
AGUA VERDE e outros -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte ré pagamento das custas relativas as despesas
com A.R., no valor de R$ 83,50. -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A. FARRACHA DE
CASTRO e LAZARO A. VILAS BOAS MATTOS-

103.-ORDINARIA-911/2002-BANCO ITAU S.A. x ARI AL-
VES DE MORAES JUNIOR - F.I.- Ao autor, ante os ofícios de
fls. 39/41. adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

104.-EXECUCAO PROVISOR.DE SENTENCA-951/2002-
ESPOLIO DE MARIA THEREZA LANGER e outros x IN-
DUSTRIAS LANGER LIMITADA -(fls.141) Manifeste-se o
credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. GUI-
LHERME KLOSS NETO, PATRICIA CASILLO SENFF, AL-
FREDO DE ASSIS GONCALVES NETO, KLAUS PETER
KLEIN e VICTOR LANGER-

105.-BUSCA E APREENSAO-955/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x CARROAGEM COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros -Desnecessária a dilaçÆo probatória,
pois a matéria discutida nestes autos é estritamente de direito,
comportando, assim, o julgamento do processo no estado em
que se encontra. Anote-se e voltem conclusos para sentença.
Int. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, LUCIANE
MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUSTO CASSETARI-

106.-MONITORIA-963/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A. - BANSICREDI x SELECTION SISTEMAS E
TECNOLOGIA LTDA e outros- Manifeste-se o autor, sobre os
embargos opostos, fls. 81/93. Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e SAIMI SEMIL FURIO-

107.-EMBARGOS A EXECUCAO-980/2002-ANTENOR VI-
EIRA BARRADAS e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
ROSA GAUTO -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cin-
co) dias, quais as provas que, efetivamente pretendem produzir
em abandono de suas teses, guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptaçÆo, sob pena de indeferimento e/ou pre-
clusÆo temporal. 2. Intime-se. -Adv. RENATO CORDEIRO
DA SILVA, RITA DE CASSIA HOSTINS e CARLOS EDUAR-
DO DE MACEDO RAMOS-

108.-CURATELA-981/2002-AMADO TEOFILO GERALDO
x ELENI DIAS GERALDO- (f. 26) Designo o dia 21/02/03 às
14h para o interrogatório da requerida (CPC, 1181). Cite-se e
intime-se-a, pessoalmente. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

109.-BUSCA E APREENSAO-992/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. e INVESTIMENTO x JULIANA DE
GUSMAO ALBUQUERQUE- (f. 122) Intime-se a autora para
manifestar-se, em cinco dias, sobre as alegaçäes e documentos
de fls. 114 a 121. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
IVONE STRUCK-

110.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1010/2002-
JAIME GASPARINE DOS SANTOS x JOAQUIM MARQUES
DE SOUZA NETO -(fls.41) Preparar: R$ 625,61. -Adv. JOAO
CARLOS MARTINS e MARCO ANTONIO PEIXOTO-

111.-INVENTARIO-1043/2002-MARLENE KRULL TELES x
ESPOLIO DE LUIZ GONZAGA TELES FILHO- Firmar Ter-
mo de Declaraçäes Preliminares. Adv. CLAUDOMIRO BLEY
VIEIRA JUNIOR-

112.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1072/2002-IBE-

MA COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL LTDA x JOSP
INDUSTRIA GRAFICA LDTA- (f. 43) 1. Defiro o pedido de f.
38. Expeça-se alvará, como requerido. 2. Intime-se. Adv. OS-
NILDO PACHECO JUNIOR-

113.-MONITORIA-1115/2002-BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x S. Q. COMERCIO DE FRUTAS E VERDU-
RAS LTDA e outros- Manifeste-se o autor sobre os embargos
opostos. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA-

114.—1163/2002-MIRIAM DE ARAUJO E SILVA x BANCO
BANESTADO S.A. - (f. 34) 1. Defiro em favor de MIRIAM
DE ARAÃJO E SILVA os benefícios da  gratuidade processual,
na forma da lei específica (Lei 1.060/50, de 5.02.50). Declaro
os ilustres subscritores da petiçÆo inicial, advogados CARLA
RODRIGUES THOMÉ DA CUNHA e RENATO PINEDA
SARTORI (OAB 18.404 e 17.122, respectivamente), seus pro-
curadores dativos, sem direito ao recebimento de honorários
advocatícios. Deve o último nominado trazer ao bojo dos autos
o respectivo instrumento de mandato... (f. 37) “1. Recebo a
petiçÆo de fls. 35 como emenda da inicial...” -Adv. CARLA
RODRIGUES THOME DA CUNHA e RENATO PINEDA
SARTORI-

115.-BUSCA E APREENSAO-1168/2002-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I. x RODRIGO KOBNER -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

116.-EMBARGOS A EXECUCAO-1187/2002-AURORA
FRANCISCA DA COSTA x DENILSON IVAN LOPES- (f. 61)
1. Recebo as petiçäes de fls. 48 e 50/51 como emenda da inici-
al... 2. Recebo os embargos para processamento e discussÆo,
suspendendo a execuçÆo. 3. Intime-se o embargado para im-
pugná-los, querendo, em dez dias. Adv. JOANES EVERALDO
DE SOUSA e IVORLI TIBES-

117.-CONTRA-NOTIFICACAO-1215/2002-ENIO LEVAN-
DOSKI e outros x ALFREDO COLACO e outros -Diga o inte-
ressado, sobre a devolução dos A.Rs., fls. 164/169. -Adv. LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI-
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LUIZ RENATO PEDROSO 044 00444/2002
LUIZ ROBERTO RECH 029 00232/2001
MAFUZ ANTONIO ABRAO 006 00437/1997
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 051 01349/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 023 00570/2000
MARCAL JUSTEN FILHO 008 01098/1997
MARCELO ANTONIO THEODORO 025 00659/2000
MARCO AURELIO CARNEIRO 007 00680/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 008 01098/1997
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 012 01121/1998
MARIA DE FATIMA S. CESCON 038 01146/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 014 01562/1998
MARIA NOELI FAE 002 00700/1993
MARILZA MATIOSKI 047 00908/2002

043 00228/2002
028 00120/2001

MARINO RENEU DRESCH 002 00700/1993
MARIO PINTO RIBEIRO 024 00656/2000
MARIZ MENDES MAY 005 00898/1996
MARTA SUZY WAGNER 050 01300/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 021 00975/1999
MIEKO ITO 037 01118/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 032 00486/2001

029 00232/2001
006 00437/1997

NADIENE XAVIER VOLINO MAR 017 00487/1999
031 00481/2001

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 033 00889/2001
NELSON JOAO KLAS 002 00700/1993
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 048 01242/2002
OSNI MARCOS LEITE 012 01121/1998
OSVALDO DOS SANTOS 046 00631/2002
PATRICIA CARLA DE DEUS LI 040 01439/2001
PATRICIA PIEKARCZYK 042 00168/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 012 01121/1998
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 039 01277/2001
RENATO JOSE BORGERT 019 00871/1999
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 014 01562/1998
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 008 01098/1997
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 033 00889/2001
ROBERTO Z. CARNASCIALI 007 00680/1997
ROBSON DA COSTA SANTOS 041 00138/2002
RONY CESAR CENTENARO VALE 002 00700/1993
ROSSANA M. W. K. MATTA 010 00938/1998
RUTH COATTI 003 00447/1995
SALETE STAFFEN 042 00168/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 010 00938/1998
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 038 01146/2001
SILVIO BRAMBILA 039 01277/2001
TANIA MARA PODGURSKI 013 01276/1998
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 029 00232/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 005 00898/1996
VALDEMAR BERNARDO JORGE 022 00349/2000
WALTER ROBERTO STEINDORF 003 00447/1995
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 024 00656/2000

1.-REPARACAO DE DANOS-679/1993-MARIA INES RIBEI-
RO x LUIZ ALVES DOS SANTOS e outros - Desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento para que a penhora recaia
sob os objetos indicados pelo Exequente, sendo deferido os
benefícios dos artigos 172, parágrafo 2º e 660, do Código de
Processo Civil. Efetivada a penhora, intime-se o Executado para,
querendo, opor embargos, no prazo de dez dias.Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 160,00, para posterior expedição do
mandado.-Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVAN-
GELISTA BEZERRA e ARAO MOREIRA SANTOS NETO-

2.-INDENIZACAO-700/1993-IZOLETE HELENA HENNING
DA SILVA x ELPIDIO MAZZARO- Concedo ao Executado o
prazo de cinco dias para trazer aos autos documento compro-
batório da oferta de meação de sua mulher.Adv. JOEL OLI-
VEIRA SANTOS, NELSON JOAO KLAS, MARINO RENEU
DRESCH, MARIA NOELI FAE e RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA-

3.-REVISIONAL DE ALUGUERES-447/1995-MIGUEL
MARTINS CORREA x CELSO LUIZ LANCONI -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e WALTER
ROBERTO STEINDORF-

4.—420/1996-ADEMIR MACANEIRO E MARIA DE LOUR-
DES BACIL x EDITH SCHIMALESKY- Recebo o recurso de
apelação interposto pela parte autora em ambos os efeitos face
a sua tempestividade. Intime-se o apelado para, querendo, apre-
sentar contra-razões no prazo de quinze dias. Adv. LISIMAR
VALVERDE PEREIRA e LOURDES BERNARDETE B. RI-
VAROLI-

5.—898/1996-CONJ. RESID. PONTA DO SOL x ARLANDE
VICENTE DE OLIVEIRA MELO e outros- Manifeste-se a parte
autora acerca do ofício, em cinco dias. Adv. MARIZ MENDES
MAY e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

6.—437/1997-SUL AMERICA TERRESTRES MARITIMOS
E ACIDENTES CIA. e outros x MARCO ANTONIO SEFIM E
GILMAR ZIAGUINZO -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a resposta do oficio de fls.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO-

7.—680/1997-COMPANHIA DE SEGUROS AMERICA DO

SUL YASUDA e outros x ALCIDES ZATERA- Manifeste-se o
Exequente, em cinco dias. Adv. IVANA CARLA PARDINI,
DECIO FERREIRA DE BRITO, ROBERTO Z. CARNASCI-
ALI, JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO e MARCO AURELIO
CARNEIRO-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-1098/1997-RICARDO PUS-
SOLI e outros x CLUBE ATLETICO PARANAENSE S/C e
outros- Vistos etc... De conseguinte, acolhidos os embargos de
declaração, é ora julgado improcedente o pedido de perdas e
danos formulado pelos ora Embargantes.(14/Out/02). - Nos
embargos de declaração opostos não é atribuído à sentença
embargada qualquer vício de contradição, omissão ou obscuri-
dade. Aliás, das alegações deduzidas constata-se a não concor-
dância do ora Embargante com o resultado do julgado, circuns-
tância que não dá ensejo à oposição dos embargos de declara-
ção, porquanto tal discordância, como é elementar, não consti-
tui pressuposto para ser discutido novamente o Thema deci-
dendum. Diante do exposto, rejeito os presentes embargos de
declaração. Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO,
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, GIL JUSTEN SANTA-
NA e MARCAL JUSTEN FILHO-

9.—1344/1997-MIGUEL FONSAKA x NILTON GOMES DE
OLIVEIRA- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte in-
teressada, em cinco dias. Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO
e ALEXANDRE ROBERTO PEIXER-

10.—938/1998-EDIFICIO ROSARIO-CONDOMINIO GALE-
RIA SANTA FE x NELIO BATISTA LOUREIRO e outros-
Faculto a manifestação do Exequente acerca do petitório retro,
em cinco dias.Adv. JEFERSON WEBER, ROSSANA M. W.
K. MATTA, SERGIO BATISTA HENRICHS e LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA-

11.—1014/1998-PEDRO CARDOSO x MARCOS EDUARDO
FURTADO -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls.-Adv. FERNANDO Z. NEGRELLE-

12.-USUCAPIAO-1121/1998-NILVA LOURDES VEZZARO
BASSANI x ARI CANDIDO DO ROSARIO- Defiro vista dos
autos ao Procurador-Geral do Município de Curitiba, pelo pra-
zo de cinco dias.Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO,
FABIULA SCHMIDT, OSNI MARCOS LEITE, PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-

13.-REPARACAO DE DANOS-1276/1998-MARCELO FER-
REIRA DE ANDRADE x BIANCA VERONICA TOMASO-
NI- Ante o retorno dos autos manifeste-se a parte interessada,
em cinco dias.Adv. TANIA MARA PODGURSKI e JULIO
MILITAO DA SILVA-

14.—1562/1998-COND. PARQUE RESIDENCIAL VERDES-
PACO x IVANI DO ROCIO DA SILVA -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

15.-DECLARATORIA-307/1999-RICARDO RANIERE SEI-
XAS e outros x MARIA IZABEL FASOLO- 1. Faculto às par-
tes a manifestação acerca da prestação de contas do liquidante
( f. 322/325), em cinco dias. 2. Oficie-se conforme requerido
às f. 322. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR, ERON
CARDOSO DA CUNHA e CLEMENCEAU MERHEB CA-
LIXTO-

16.-NOTIFICACAO-446/1999-ANTONINA SOARES DA SIL-
VA x CINI CONSTRUCOES CIVIS LTDA- Esclareça a Procu-
radora acerca da petição protocolizada nesta vara. Adv. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL, MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA-

17.—487/1999-CONJUNTO RES. MORADIAS ATENAS I-
CONDOMINIO I x JOSE EDUARDO SELHORST -Manifes-
te-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls., e ainda cota do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVI-
ER VOLINO MARTINS-

18.—866/1999-COND. CONJUNTO RESIDENCIAL VALE
VERDE III x ELOIR RAMOS NUNES -Defiro vista dos autos
pelo prazo de cinco (05) dias. -Adv. ALEXANDRE FREDERI-
CO B. SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

19.-SUMARIA DE COBRANCA-871/1999-COND. CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA HELENA x JOAO SALVADOR
DE FREITAS- Efetivada sem êxito a tentativa conciliatória,
face a ausência da parte autora. Pelo réu foi oferecida contesta-
ção escrita, sendo deferido o prazo de dez dias para a manifes-
tação do autor.Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e RE-
NATO JOSE BORGERT-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-872/1999-COND. NUCLEO
HABITACIONAL EUCALIPTOS VII x IRACEMA FERREI-
RA CHAVES -Manifeste-se a parte interessada acerca da certi-
dão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

21.-USUCAPIAO-975/1999-WANDA BIGUNAS DE LARA x
(ESPOLIO)FRANCISCO JOAO SOUZA- Dê-se vista à Procu-
radoria do Município. Adv. ELIR APARECIDA DA SILVA
GUGELMIN, ANA PAULA GUGELMIN DE ALMEIDA,
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO e MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

22.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-349/2000-
COND.CONJ. RES. PARQUE DAS FLORES x PAULO RO-
BERTO PEREIRA RAMOS e outros- 1. Intime-se o Autor, por
seu procurador constituído nos autos, a proceder o pagamento
do valor devido à título de honorários advocatícios ( R$ 1.00,00),
conforme a r. decisão proferida pelo E. Tribunal de Alçada, em
cinco dias. 2. Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a
parte vencedora a trazer aos autos memória discriminada do
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débito e a efetuar o preparo das custas de execução de sentença
e recolher as diligências do SR. Oficial de Justiça para expedi-
ção de mandado executivo. Adv. IDERALDO JOSE APPI e
VALDEMAR BERNARDO JORGE-

23.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-570/2000-SUL AME-
RICA CIA NACIONAL DE SEGUROS x KLEITON DE LIMA
-Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

24.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-656/2000-ESPO-
LIO DE ROBERTO PINTO RIBEIRO e outros x WAGNER
GARCIA NAVAS- Intime-se a perita nomeada para manifes-
tar-se sobre o petitório retro, em cinco dias. Adv. MARIO PIN-
TO RIBEIRO e ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA-

25.-SUMARIA DE CANC.DE PROTESTO-659/2000-JOSIA-
NE VIVAN DE OLIVEIRA x NETPRO INFORMATICA
LTDA. -Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do
oficio de fls.-Adv. EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e MARCELO ANTONIO
THEODORO-

26.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1209/2000-CHAPAR-
RAL COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. x SHE-
LL BRASIL S.A. e outros- 1. Espeça-se carta de citação ao
Réu Ary Milla, como requerido pela Autora à f. 216. 2. Pelo
que se despreende da leitura dos documentos acostados aos autos
( especialmente f. 94/98), a Autora já tinha notícia do faleci-
mento do réu João Antônio Mylla. Assim, intime-se-a para pro-
mover a devida substituição processual, citando-se seus her-
deiros ou o representante legal do espólio. Para tanto, suspen-
do o processo por 30 dias, conforme preceitua o art. 265,I, do
Código de Processo Civil. Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE-

27.-REINT. DE POSSE C/C P. E DANO-92/2001-G. LAFFIT-
TE INCORP.E EMPREENDIM.IMOBILIARIOS LTDA. e ou-
tros x CICERA MARIA DA SILVA -Intime-se o procurador
Dr. GUATACARA SCHENFELDER SALLES com carga dos
referidos autos desde a data de 14/06/2002, a promover a devo-
lução dos mesmos em Cartório no prazo de 48:00 horas, sob as
penas da Lei.-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e GUATACA-
RA SCHENFELDER SALLES-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-120/2001-COND. PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x CARLOS OTACILIO WEI-
SHEIMER NETO- Manifeste-se o autor pelo prosseguimento
do feito, em cinco dias.Adv. MARILZA MATIOSKI-

29.-SUMARIA DE COBRANCA-232/2001-WACLAW KO-
VALCZUK x UNIBANCO SEGUROS- Recebo o recurso de
apelação em ambos os efeitos, face a sua tempestividade. Inti-
me-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo de quinze dias. Após, voltem conclusos.Adv. LUIZ RO-
BERTO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

30.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-478/2001-
ED.RIVIERA x ADOBE-ADMINISTRACAO DE OBRAS E
EMPREENDIMENTOS LTD- Vistos etc... Isto Posto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
com amparo no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa necessárias. Custas de lei. P.R.I.Adv. JEFER-
SON WEBER-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-481/2001-COND.ED.LYON
x FAISAL BRAHIM -Manifeste-se a parte interessada acerca
da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls., e ainda
cota do Sr. Oficial. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

32.-REVISAO CONTRATUAL-486/2001-GALATICA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Expeça-
se mandado executivo conforme requerido à f. 453/455. 2.
Outrossim, em relação à execução da obrigação de fazer - f.
456/457 -, para evitar tumulto processual, determino o seu pro-
cessamento em autos apartados. Cumprida esta diligência, vol-
tem conclusos.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SIL-
VA, ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER-

33.-RENOVATORIA DE LOCACAO-889/2001-VICTOR
MANOEL PIRES BICO x VENDELINA PLAGIO e outros-
Esclareçam as partes se pretendem produzir outras provas, além
daquelas já existntes nos autos, devendo, em caso positivo, es-
pecificá-las e apontar objetivamente a respectiva finalidade, a
fim de que o juízo possa aquilatar a sua necessidade. Adv.
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

34.-COBRANCA - RITO SUMARIO-902/2001-
COND.ED.TORREALTA x ADOBE - ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREENDIM.LTDA.- Recebo o recurso de ape-
lação em ambos os efeitos, face a sua tempestividade. Dê-se
vista ao apelado para apresentar contra-razões, querendo, no
prazo de 15 dias. Após, retornem os autos conclusos.Adv. LO-
LINNA CHAN e LUCIANA OLICSHEVIS-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-1072/2001-
COND.ED.WINTER HAUS RESIDENCE x WLAMIR ZAI-
DOWICZ PESSOA -Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

36.-SUMARIA DE COBRANCA-1073/2001-
COND.CONJ.RES.CAMPOS ELISEOS x GABRIELA LEO-
NI PETTERS- Vistos etc... Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de condenar a ré, Gabriela Leoni
Petters, a pagar ao autor as taxas de condomínio vencidas no
período compreendido entre os meses de maio de 2000 e junho

de 2001, inclusive as que se vencerem até a execução da sen-
tença ( artigo 290, do Código de Processo Civil), sobre as quais
incidirão correção monetária, juros de mora no percentual de
1% e multa contratual de 20% ( artigo vinte e nove, da Consti-
tuição de Condomínio e/ou Regimento Interno), a partir de cada
vencimento até o efetivo pagamento ( artigo 12, parágrafo 3º,
da Lei nº 4591/64). Condeno a ré, ainda, no pagamento das
despesas processuais e dos honorários advocatícios, em favor
do patrono do autor, os quais fixo em 10% ( dez por cento)
sobre o valor da condenação, de acordo com o parágrafo 3º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I. Quanto a Ré, o
prazo correrá independentemente de intimação, por força do
artigo 322, do Código de Processo Civil.Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

37.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1118/2001-COND.
ILHA DE GUARAREMA x FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARAES -Manifeste-se a parte interessada acerca da cer-
tidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. MIEKO
ITO-

38.-DESPEJO C/C COBRANCA-1146/2001-FABIO TADASHI
ENDO e outros x GERALDA EVANGELISTA DE MACEDO
e outros -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. IVO DYNIEWI-
CZ, MARIA DE FATIMA S. CESCONETTO e SERGIO DE
MACEDO SALDANHA-

39.-CARTA DE SENTENCA-1277/2001-COPY CITY REPRO-
DUCOES DE IMAGENS LTDA. x MARIA APARECIDA
MARCHIORATO BRASIL- Indefiro o pedido retro. A ausên-
cia de um dos requisitos da carta de sentença, no caso, a con-
testação, não é capaz de extinguir o processo sem julgamento
de mérito, vez que trata-se de mera irregularidade já sanada
pelo Exequentente às f. 88/105. Manifeste-se o Exequente, em
cinco dias. Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE, DAVID LEI-
NIG MEILER, SILVIO BRAMBILA e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-1439/2001-JOSE GILBER-
TO MENDES x SEGURADORA GRALHA AZUL S/A- Defi-
ro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial
mediante sua substituição por fotocópias. Manifeste-se a parte
interessada, em cinco dias, quanto ao trânsito em julgado da r.
sentença. Adv. JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, PATRI-
CIA CARLA DE DEUS LIMA e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

41.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-138/2002-LIE TJIE ENG
x NILTON MENINI- Para realização de perícia, nomeio SER-
GIO CAT ( 233-4405/9974-4145). Intimem-se as partes para
indicar assistente técnico e apresentar quesitos, em cinco dias.
Após, intime-se o perito nomeado para informar se aceita o
encargo e apresentar proposta de honorários.Adv. LUCIANO
FARIAS e ROBSON DA COSTA SANTOS-

42.-SUMARIA DE COBRANCA-168/2002-COND. ED. ANA
LUISA x KARINA VALESKA LAGANA- Defiro a suspensão
do processo por 120 dias, como requerido.Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALE-
TE STAFFEN-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-228/2002-COND. ED. IUA-
CHINI CAMILO x IVAN F. CORDEIRO -Manifeste-se a parte
interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

44.-COBRANCA - RITO SUMARIO-444/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO TERRACOS x MARIO GODOY FILHO- In-
defiro o pedido do réu de extinção do processo visto que “Não
se tratando de exigência legal ou de fase processual obrigató-
ria, a antecipação das custas é feita logo após a distribuição (
art. 257 do CPC, sendo exigível o depósito inicial de até meta-
de do valor regimental), e antes da realização de cada ato espe-
cífico ( art. 19, parágrafo primeiro). Dessa forma, não encontra
amparo legal a exigência do pagamento do restante das custas,
antes da prolação da sentença de mérito, sendo vedada a extin-
ção do processo pelo não atendimento da determinação judici-
al nesse sentido. Ademais, para que se possa ter como legítima
a extinção com fulcro no inciso III do art. 267, do CPC, im-
prescindível a provocação do requerido. Recurso provido.” (
TAPR - AC 147415300 - ( 12468) - Curitiba - 1º C.Cív.- Rel.
Juiz Mário Rau - DJPR 05.05.2000). Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEI-
RA e LUIZ RENATO PEDROSO-

45.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-551/2002-ED. MI-
NERVA BARAO x HELENA ANTONIO- Vistos etc... Diante
do exposto, julgo procedente o pedido do autor para o fim de
condenar a Ré a lhe pagar as taxas de condomínio vencidas no
período compreendido entre os meses de dezembro de 1999 a
setembro de 2002 ( f. 25/41 e 59/63), incluindo-se as que se
vencerem até a execução da sentença ( artigo 290, do Código
de Processo Civil), com incidência da correção monetária, ju-
ros de mora no percentual de 1% e multa de 20% ( artigo 23 da
Convenção ( f.24) e ata de assembléia extraordinária ( f. 11/
13), a partir de cada vencimento até o efetivo pagamento ( arti-
go 12, parágrafo 3º, da Lei nº 4591/64). Condeno abré, ainda,
no pagamento das despesas processuais e dos honorários advo-
catícios, em favor do patrono do autor, os quais fixo em 10% (
dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o
parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. P.R.I.,
promovendo-se as diligências necessárias. Adv. EMERSON
LUIZ VELLO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUIZ CE-
SAR RIBEIRO e JOAO SERGIO RAUSIS-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-631/2002-LEONTINA VI-
EIRA e outros x EUNICE EVARISTO PEREIRA - O pedido de
liminar já foi apreciado. Em 5 dias, especifiquem as partes em
cinco dias as provas que efetivamente pretendem produzir jus-
tificando sua pertinência e finalidade. Sem prejuízo, conside-
rando o parágrafo 3º, do artigo 331 do Código de Processo Ci-
vil, cuja redação foi dada pela Lei nº 10.444/02, digam as par-

tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, deverá ser nesse prazo apresentada uma proposta
nos autos.Desde logo é salientado que se não houver proposta
de acordo, será na seq•ência deliberado sobre o pedido de pro-
dução de provas.-Adv. OSVALDO DOS SANTOS e GILMAR
DE ASSIS-

47.-SUMARIA DE COBRANCA-908/2002-COND. ED. VI-
LLAGE DE MONACO x ENIBELTON DE OLIVEIRA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

48.-INDENIZATORIA P/ DANOS MORAIS-1242/2002-NIL-
TON SERGIO CARDOSO MORAES x BRASIL TELECOM
S/A.- Os documentos que acompanham a Inicial nãp de de-
monstram o pagamento integral da fatura vencida em 27/mar-
ço/2002, considerando que após essa data há a incidência de
encargos. Reitera-se , portanto o pronunciamento judicial ante-
rior para que sejam juntados os documentos indispensáveis à
propositura da ação, no prazo de 10 dias. Adv. OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

49.-COBRANCA - RITO SUMARIO-1298/2002-EUDETE
MARIA DAL’CORVITO x WALDEMAR DE SILVA FIUZA
FILHO- Considerando o disposto no art. 276 do CPC, faculto a
emenda da inicial em dez dias, sob pena de restar precluso à
Autora a produção de prova testemunhal. Adv. HERMINDO
DUARTE FILHO-

50.—1300/2002-ANTONIO CONSENTINO e outros x TADEU
MOLIN e outros- Constata-se na Inicial a inclusão no pólo pas-
sivo de pessoa qualificada como fiadora.No entanto, em emen-
da à Inicial, devem os Autores esclarecer no prazo de dez dias,
tal qualificação, sob pena de indeferimento. Adv. MARTA
SUZY WAGNER-

51.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1349/2002-COND.
CONJ. RES. MOR. PAQUETA I - CONDOMINIO II x GENY
CEZARINA DIAS SCHMIDT -Para a audiência de concilia-
ção ( artigo 277, C.P.C), designo a data de 15/01/2003, às 15:20
horas. - Cite(m)-se o(s) réu(s) para comparecer à audiência,
observando-se a antecedência mínima de dez dias e consignan-
do -se a advertência de que, deixando ele(s) injustificadamente
de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial ( art. 277, parágrafo 2 º, C.P.C). Anote-se, ain-
da, que, não obtida conciliação, oferecerá (ão) o(s) Réu(s), na
própria audiência, resposta escrita ou oral, por Intermédio de
advogado. Intime-se a parte Autora.-Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-
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1.-COBRANCA-422/1985-CONDOMINIO CONJUNTO RES.
FAZENDINHA x JOSE MACEDO NETO- Sobre a conta geral
de fls. 432/437, manifestem-se as partes, em cinco dias. - Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARIS MENDES MAY-

2.-INDENIZACAO-438/1992-LUIZ RICARDO MILLEO DE
OLIVEIRA e outros x HOTEL DOM BOSCO LTDA.- Defiro.
Oficie-se. Retirar os oficios. - Adv. RENATO ANDRADE,
ROGERIA DOTTI, RENE ARIEL DOTTI, JOSE CID CAM-
PELO e RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO-

3.-COBRANCA-790/1993-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADAÇAO E DISTRIBUIÇAO x SABOIA HOTEIS E
TURISMO LTDA e outros- Defiro a reabertura de prazo plei-
teada as fls. 367. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
JOSE CARLOS BUSATTO-

4.-EXECUCAO-569/1995-BANCO DO BRASIL S/A x CER-
ROMETAL DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA e outros-
Defiro o pedido de vista pelo prazo de cinco dias. - Adv. CLE-
BER DA SILVA BARBOSA-

5.-EXECUCAO-1040/1995-REINALDO STAES x DEJANIRA
FERREIRA- Preparar as custas de fls. 84 no valor de R$ 563,25,
em cinco dias. - Adv. MARCELO VANZELLI-

6.-COBRANCA-1298/1995-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A. x AUTO POSTO RIBEIRAO VERMELHO LTDA. e ou-
tros- Depreque-se. Retirar a carta precatoria. - Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE T. SANTANA e
KARIN HASSE-

7.-INDENIZACAO-59/1996-GILBERTO GIACOIA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A.- Junte-se a peticao aparta-
da. Expeca-se novo alvara, incluindo os acréscimos. Em segui-
da, de-se carga dos autos ao requerente conforme pedido de
fls. 313. - Adv. VICTOR A.BOMFIM MARINS, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE
GOMES e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

8.-COBRANCA-756/1996-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO EMP. EMILIANO PERNETA x CONSTRUTORA GUS-
TAVO BERMAN LTDA. e outros- Para a realizacao da audien-
cia conciliatoria, designo o dia 09 de dezembro de 2002, as
15:30. Intimem-se as partes por seus procuradores, via diario
da justica. Ciencia a Dra. Curadora Especial. - Adv. NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA, MARCO AURELIO R. PALMA,
ADILSON LUIS FERREIRA e REGINA YURICO
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TAKAHASHI-

9.-REVISIONAL DE CONTRATO-910/1996-MARCELO
MARTINS x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO- Manifes-
te-se o reu diante da baixa dos autos. - Adv. GASTAO FER-
NANDO PAES DE BARROS JR.-

10.-COBRANCA-523/1997-CONDOMINIO EDIFICIO PLA-
ZA x TALMAI ZANINI- Aguarde-se a manifestacao da deve-
dora. - Adv. JOAO HORTMANN e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

11.-DECLARATORIA-1088/1998-BISCAYNE COMERCIAL
LTDA x GRADIENTE ELETRONICA S/A.- Omitiram-se as
partes de indicar provas a serem produzidas, devendo o feito
receber sentenca. Encaminhem-se, pois, os autos ao Ministerio
Publico, para oferecer seu pronunciamento, voltando-me con-
clusos, na sequencia, para sentenca. - Adv. SERGIO SELEME,
DANIELLE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, FREDE-
RICO KORNDORFER NETO e FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO-

12.-RESSARCIMENTO-524/1999-PORTO SEGURO COMPA-
NHIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE APARECIDO FRAN-
CO- Providenciar o recolhimento da GRC do oficial para a di-
ligencia de fls. 143, cinco dias. - Adv. CIRO BRUNING e FER-
NANDO FERREIRA ELIAS-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-841/1999-NEUSA FAGUN-
DES DA SILVA e outros x CINI CONSTRUTORA LTDA-
Revogo o despacho retro, determino a expedicao de mandado
de avaliacao. - Adv. WELINGTON TORRES COSENZA,
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO e MARIA DENISE
MARTINS DE OLIVEIRA-

14.-RESSARCIMENTO-1435/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A. x ADEMIR SILVESTRE DE SOUZA e outros- Retirar a
precatoria. - Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e
AMAURI CEZAR JOHNSSON-

15.-COBRANCA-2/2000-GILBERTO BACHMANN x FUN-
DACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SO-
CIAL- Vista ao requerente. - Adv. ISABELLA ASSIS DA COS-
TA e MONICA LEBOIS-

16.-COBRANCA-12/2000-ANA MARIA TCHALA PRADO x
MARIA OLGA DA SILVA- Sobre a baixa dos autos, manifes-
te-se o autor em cinco dias. - Adv. LOLINNA CHAN e AL-
CINDO LIMA NETO-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-59/2000-ROBERTO KAT-
SUMI SHINIKE e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A- Manifeste-se o requerido em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. JOAO BATISTA VALIM e NORBERTO
VICENTE DE CASTRO-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-206/2000-JOSE CARLOS
MORETES DO AMARAL x LUIZ SERGIO CHAVES- Com-
pulsando as pecas processuais que integram o caderno proces-
sual, nao vislumbro a alegada nulidade do ato processual (au-
diencia de instrucao e julgamento), realizado na data de 26 de
fevereiro de 2002, haja vista, que em (fls. 91 dos autos), a parte
requerida consignou a seguinte assertiva: As testemunhas do
requerido comparecerao a data indicada, tambem, independen-
tementes da intimacao, sendo dispensada a expedicao dos man-
dados respectivos. Em momento posterior este juizo exarou o
seguinte despacho (fls. 92 dos autos). Considerando que o re-
querido dispensou a tomada do depoimento pessoal do autor,
bem como, que suas testemunhas e as do autor comparecerao
independente de intimacao, aguarde-se a audiencia designada.
Destarte, encontra-se destituida de fundamentos legais a alega-
da nulidade do ato processual questionado, uma vez que, quan-
do a parte demandada manifestou-se a despeito da nulidade
decretada na decisao interlocutoria de (fls. 87 dos autos), inilu-
divelmente da nova data designada. Assim, apresentem as par-
tes suas alegacoes finais na forma de memoriais, obedecendo-
se o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para cada parte. Determi-
no o desapensamento dos autos, e que primeiramente seja aberto
o prazo para parte requerente apresentar as derradeiras alega-
coes. Apos adequacao de ambos os processos, voltem coclusos
com o devido apensamento. - Adv. JOSE ORIVALDO DE OLI-
VEIRA e RITA DE CASSIA RIBEIRO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2000-FEMUPAR EDI-
TORA REVISTAS FEMUPAR E FECAM LTDA x FEDERA-
CAO DAS ASSOCIACOES DOS MUNICIPIOS DO PARA-
NA- Encaminhem-se os presentes ao Egregio Tribunal de Jus-
tica, com as nossas homenagens. - Adv. ALCINDO LIMA NETO
e ELISEU ANTONIO KLOSTER-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-348/2000-JOAO LUIS DE
MEDEIROS x FUGATES S/C. LTDA- Baixe-se junto Distri-
buicao. Arquivem-se. - Adv. LEDA RAMOS MAY CORREA e
ARY PAIVA DE FERREIRA BANDEIRA-

21.-USUCAPIAO-402/2000-CARLOS EDMUNDO WOIJJCIK
e outros x - Redesigno a audiencia para o dia 06 de maio de
2003, as 13:30 horas. Diligencias necessarias, apos o preparo
das custas. Ciencia ao Ministerio Publico e a Curadora Especi-
al. - Adv. JOSE A. PEIXOTO DE OLIVEIRA-

22.-DESPEJO-465/2000-CONSTANTINO REIS ABRAHAO x
ANUAR FAICAL FILHO-  Recolhidas as custas do Sr. Oficial
de Justica e as da Serventia, cite-se para pagamento no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Fixo os honorarios advoca-
ticios em R$ 2.500,00, no caso de pronto pagamento. - Adv.
JACQUELINE MARIA MOSER e MARLON CESAR SIMO-
ES-

23.-COBRANCA-538/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA II COND. II x ZULMA ELIZABETH REN-
CK SILVA- Concedo novo prazo de dez dias para que a Autora
de cumprimento a r. decisao proferida na audiencia. - Adv. LUIZ

FERNANDO DE QUEIROZ e ROSANGELA URIARTE RIE-
RA SUREDA-

24.-ACAO CIVIL PUBLICA-643/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x JORGE LUIZ BARON e
outros- Recebi o presente feito concluso para sentenca, toda-
via, analisando-o para esta finalidade e diante do contido na
peticao de fls. 1.134, observo que nao se encontra, efetivamen-
te, maduro para tal fim, pendendo diligencias a serem comple-
tadas, bem como se fazendo mister a nomeacao de novo inter-
ventor, diante da renuncia do anteriormente nomeado. Assim
sendo, defiro o pleito formulado pelo Ministerio Publico, em
sua manifestacao, porquanto trata-se de complementacao do
que anteriormente ja deferido, atenda-se, assim, ao pretendido
no item 2.4 (fls. 1141). Defiro tambem a realizacao de pericia
contabil, apos juntados aos autos todos os documentos menci-
onados, oportunamente sera nomeado o perito. Em substitui-
cao ao interventor que renunciou (fls. 1132), nomeio o DR.
Cicero Portugal, o qual devera ser intimado para dizer se caita
o encargo, caso em que devera manter contado com o auditor
do requerente, mencionao as fls. 1137. Oportunamente voltem.
- Adv. EDSON LUIZ PETERS, MARCOS BITTENCOURT
FOWLER, MAURICIO DA COSTA e ROGERIO SILVA-

25.-INDENIZACAO-764/2000-OSORIO RIBEIRO DOS SAN-
TOS x ROBERT BOSCH LTDA- Nova vista ao autor por dez
dias. - Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e ROBERTO CATA-
LANO BOTELHO FERRAZ-

26.-USUCAPIAO-854/2000-SANDRA CRISTINA DE PAULA
x - Retirar o edital. - Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

27.-INVENTARIO-888/2000-MARCOS VINICIOS DAMAS e
outros x VALDISNEI DAMAS- Nao e possivel a lavratura do
auto de partilha, porquanto, os interessados nao se encontram
devidamente representados diante da renuncia de fls. 87/88.
Assim, determino a expedicao de mandado de intimacao da
inventariante para que constitua novo procurador nos autos. -
Adv. MIRIAN BELUCO-

28.-EXECUCAO-976/2000-A.B. ADMINISTRACAO E SER-
VICOS LTDA x CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA DE
SERVICOS S/C LTDA e outros- Oficie-se a receita federal.
Retirar o oficio. - Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

29.-COBRANCA-1033/2000-CONDOMINIO EDIFICIO CEN-
TRO COMERCIAL ITALIA x GELSON ILDEFONSO ALVES
e outros- Ao autor para proceder o deposito das custas do ava-
liador, conforme fls. 135, cinco dias. - Adv. JOSELIA APARE-
CIDA KUCHLER-

30.-INVENTARIO-1168/2000-MARLY MARIA STROHS-
CHEIN x EGON STROHSCHEIN-  Mantenho o despacho de
fls. 117. Se porventura a parte nao tiver condicoes de arcar com
as custas processuais, lhe sao facultadas as prerrogativas da lei
1060/50, uma vez solicitadas. - Adv. REGINA DE BARBARA
DA SILVA-

31.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1220/2000-BANCO ITAU
S/A. x WILSON FAVA- Desentranhe-se o mandado para cum-
primento no endereco indicado as fls. 115, devendo o Sr. Mei-
rinho lavrar termo de conversao do arresto em penhora, uma
vez localizado o devedor. Recolham-se as diligencias necessa-
rias. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

32.-ACAO ORDINARIA-1235/2000-NOEL FERREIRA x CI-
TIBANK S/A.- Por nao produzida a prova pericial, retire-se da
pauta a audiencia. Intime-se pessoalmente para o deposito dos
honorarios do perito avaliador, no prazo de 48 horas, sob pena
de preclusao sem direito a reclamacao futura por cerceamento.
- Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES e CARLOS
FERNANDO CORREA DE CASTRO-

33.-REPARACAO DE DANOS-1316/2000-MARCIO GILSON
DITTMANN x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-
FINASA- Sobre o laudo pericial, digam as partes, em dez dias,
em cujo prazo os assistentes tecnicos poderao apresentar seus
pareceres. Redesigno a audiencia de instrucao e julgamento para
o dia 24 de abril de 2003, as 15:00 horas, devendo ser observa-
do o prazo de 20 dias para oferta de rol de testemunhas (art.
407 do Codigo de Processo Civil). Mediante antecipacao das
despesas postais, intimem-se as partes e eventuais testemunhas.
- Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA e LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI-

34.-ANULATORIA-17/2001-ELIANA LENI DE OLIVEIRA
FELICIANO x ALVACIR ROSE- Oficie-se, conforme pedido
de fls. 53. Retirar os oficios expedidos. - Adv. CARLOS AL-
BERTO FRANK-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-40/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROYAL
COMERCIO DE PESCADOS LTDA- Ciente as partes do ofi-
cio juntado as fls. 234. - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e JULIO DONATO PEREIRA-

36.-ANULATORIA-170/2001-CNSTRUTORA CG LTDA x
ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA- Junte-se a peticao
de fls. 265/267 ns autos da acao cautelar. a renuncia do manda-
do necessita da regular notificacao da parte. - Adv. ALESSAN-
DRA PANCERA e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

37.-INDENIZACAO-338/2001-ENIO DAMIN e outros x TRAC
SERVICOS, COMERCIO E ADMINISTRACAO LTDA e ou-
tros- Designo audiencia para o dia 07 de abril de 2003, as 15:00
horas. Cumpra-se, no mais, fls. 189. - Adv. GUI ANTONIO
DE ANDRADE MOREIRA e MARCIO ROBERSON ARAU-
JO-

38.-EXECUCAO-540/2001-AUTO POSTO PAULI LTDA x
GEORGETE AURELIA POLEGA- Desentrahe-se o mandado
de fls. 93/100 por ser estranho aos autos. Aguarde-se no arqui-
vo a iniciativa do credor (Codigo de Normas 5.8.12). - Adv.

LUCIANO MAIA BASTOS-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-617/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x DIRLEY
APARECIDA OLCSKOVICZ -Fica intimada a parte autora a
manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SAN-
TOS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-659/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JOSE EVERAL-
DO RITA- Oficie-se, conforme pedido de fls. 40. Retirar os
oficios. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

41.-EXECUCAO-694/2001-DOTCY MATIA DUTRA GUER-
RA x LUIZ GUILHERME JORDANI JARDIM- Oficie-se ao
banco Bradesco, conforme pedido de fls. 98. - Adv. JOSE DO
CARMO BADARO-

42.-INDENIZACAO-986/2001-ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A. e outros- Ciencia as
partes dos esclarecimentos do perito, em cinco dias. - Adv.
CARLOS ANTONIO TASCHNER, IVO GOMES, MARIA
AMELIA CASSIANA MASTRORROSA e VANESSA VOLPI
BELLEGARD-

43.-ACAO ORDINARIA-1011/2001-SERGIO JOSE DA RO-
CHA e outros x FILHOS DE HENRIQUE MEHL- Face a dis-
crepancia entre o que consta no oficio de fls. 150 e o documen-
to juntado pela requerida as fls. 177, determino a expedicao de
oficio a Secretaria Municipal do Urbanismo, solicitando escla-
recimentos, acostando-se copia dos dois mencionados docu-
mentos e deste despacho. Deve, ainda, ser facultado aos Re-
querentes manifestar-se sobre a peticao de Fls. 173/174 e os
documentos com ela juntados. Apos cumprido o supra determi-
nado, retornem conclusos. - Adv. EDNA MARIA FABIAN e
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1182/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A. x CONFECCOES MARICI LTDA- So-
bre a juntada da carta precatoria, manifeste-se o autor, no pra-
zo de cinco dias. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

45.-DESPEJO-1275/2001-VITORIO BONACIN x MIGUEL
GRAVA CARDOSO e outros- Sobre os documentos de fls. 52/
61 diga o requerente em cinco dias. - Adv. JOSE FRANCISCO
CUNICO BACH e WALTER DIAS DE ALMEIDA-

46.-MONITORIA-54/2002-BANCO ITAU S/A x WILSON
ESTEVAM GUIMARAES e outros- Desentranhe-se o manda-
do de fls. 105 por ser estranho aos autos. Nos termos da nova
redacao do Codigo de Processo Civil, intimem-se os requeri-
dos para especificar as provas que pretendem produzir, dizen-
do em especial, sobre a sua utilidade no julgamento do feito. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, VITOR HUGO PAES
LOUREIRO FILHO e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PE-
REIRA-

47.-INDENIZACAO-74/2002-MARYANE DE FATIMA MO-
LETTA NASCIMENTO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO e outros- DESPACHO DE FLS. 368:
Oficie-se ao Ilustre Relator, obedecendo o artigo 526 do CPC.
Informo que mantenho os fundamentos da decisao agravada.
Atualmente aguarda o juizo a juntada dos requisitos de fls. 194/
209. Esclareco que a instituicao bancaria que assimilou todos
empregados foi a agravante. DESPACHO DE FLS. 374: O pe-
dido de vista foi deferido as fls. 365, porem em virtude do ofi-
cio oriundo do Tribunal de Alcada os autos vieram-me conclu-
sos. Destarte, renovo o prazo de dez dias para que a Requerida
de cumprimento ao contido na decisao de fls. 350. - Adv. ED-
SON ANTONIO FLEITH, FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL-
LES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-144/2002-CARLOS
EDUARDO DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS x BAN-
DEIRANTES EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA- Re-
colhidas as custas de execucao de sentenca e as do Sr. Oficial
de Justica, cite-se para pagamento em 24 horas, sob pena de
penhora. Fixo os honorarios advocaticios em R$ 100,00 (cem
reais) no caso de pronto pagamento. - Adv. MARCELO JOSE
CISCATO e AMABILON DALCOMUNI-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-417/2002-AEROFARMA
PERFUMARIAS LTDA x IGUACU REPRESENTACOES
COMERCIAIS S/C. LTDA- Diante das contas apresentadas,
de-se vista a parte autora. - Adv. RAFAEL MARCHIORATO
FRANCA-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/2002-MARCIO AU-
REO DO PRADO GARCIA x CARLOS EDUARDO CARNEI-
RO GARCIA e outros- Providenciar R$ 12,00 para porte de
correio. - Adv. SONIA REGINA MARTINI, JOSEANE ARA-
UJO GOUVEA e ABILIO VIEIRA NETO-

51.-EXECUCAO-464/2002-FARMACIA DANAFARMA
LTDA x CORITIBA FOOT BALL CLUB- Sobre a nomeacao
de bens a penhora, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
CAETANO GOMES CORREA FILHO e ROBERTA BARRO-
ZO BAGLIOLI-

52.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-560/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x SUPERVIA COMUNICACOES
LTDA- Recolha-se o mandado desentranhado. Processo sus-
penso ate 21/10/2004. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-639/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A. x JOSE HELIO DOS REIS PERES- Escla-
reca o autor se com o pedido formulado as fls. 40, esta designa-
do expressamente da liminar antes concedida. - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

54.-EXECUCAO-716/2002-HAROLDO RODRIGUES FER-

REIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA- Sobre
a contestacao e documentos, vista aos requerentes, pelo prazo
legal. Desde ja, observando o disposto no art. 331, paragrafo 3º
do Codigo de Processo Civil, digas as partes sobre as provas
que desejam produzir, dizendo inclusive se sua utilidade. - Adv.
RODOLFO CESAR DE OLIVA e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

55.-CAUTELAR INOMINADA-724/2002-AUTO POSTO
CDB LTDA. x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA.-
Diante da decisao favoravel do Agravo de Instrumento, certifi-
que-se a propositura da acao principal. - Adv. PAULO JOSE
GOZZO e CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-883/2002-NEW MARKA
LTDA x ANTONIO SOARES DA ROCHA FILHO e outros-
Indefiro o pedido de vista fora de Cartorio no presente momen-
to, visto que o feito encontra-se na fase de citacao. - Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS-

57.-ALVARA-990/2002-ESTHER ATELLA MIRANDA e ou-
tros x - Ao requerente para proceder o pagamento da diligenci-
as do avaliador, em cinco dias.  - Adv. DEMETRIO BE-
REHULKA-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2002-FERNANDO
SOUZA VIDOLIN x BRAULIO BULZICO- Diante da nova
redacao do Codigo de Processo Civil, intimem-se as partes para
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, di-
zendo ainda sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv.
CELIO MANOEL DA SILVA e PAULO AMBROSIO-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1112/2002-HOTEL
L’AMOUR LTDA. x ESCRITORIO CENTRAL DE ARREC.
E DISTRIBUICAO - ECAD- Nova vista ao embargante, pelo
prazo de dez dias. - Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

60.-INDENIZACAO-1274/2002-JUAREZ RIBAS TEIXEIRA
JUNIOR e outros x LS CASTRO CORRETORA DE IMOVEIS
LTDA- O rito a ser observado e o sumario (art. 275, I, do Codi-
go de Processo Civil). Intime-se para necessaria emenda, em
dez dias. - Adv. ROBERLEI ALDO QUEIROZ-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO PANAMERICANO S/A
X ISRAEL NUNES DE AUINO.- R$ 567,00.- ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR.-

2.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO EXCELSIOR
X FUHAD KALUF.- R$ 178,50.- ADV.- CARLA RODRIGUES
THOMÉ DA CUNHA e RENATO PINEDA SARTORI.-

3.EXECUÇÃO DE TÍTULO.- MEGA ASSESSORIA E CO-
BRANCA LTDA. X ALOIS DIBAS.- R$ 157,50.- IVONE PA-
VATO BATISTA.-

4.EXECUÇÃO.- AUTO PEÇAS RODAPIÃO LTDA. X IVA-
NOR ANTUNES DA SILVA.- R$ 262,50.- ADV.- MARCELO
PACHECO PIROLO.-

5.NOTIFICAÇÃO.- IVETE SANFORD X CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO MARIA AMÉLIA.- R$ 63,00.- ADV.- IVETE SAN-
FORD.-
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MARIA JUSSARA FONSECA 007 00641/1994
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA 044 01422/2001
MARIA TEREZINHA H ANTONIA 009 00858/1995
MARIANO TAGLIANETTI 025 00694/2000
MARILANE TON RAMOS 036 00939/2001

072 01149/2002
MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA 009 00858/1995
MARLUS A. GUSI MAGNINI 043 01384/2001
MARTIM FRANCISCO RIBAS 010 00035/1996
MAURICIO KAVINSKI 078 01300/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 025 00694/2000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 016 01163/1998
MAURO CURY FILHO 032 00245/2001

074 01237/2002
MAURO SERGIO ROCHA 052 00100/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 002 00286/1990
MILTON GARCIA 043 01384/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 051 00091/2002
MIRIAM BELUCO 054 00195/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 067 00999/2002

084 01357/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 018 00893/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 003 00353/1993
NELSON PASCHOALOTTO 058 00491/2002
NEY LISBOA DE MIRANDA 012 00902/1996
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 065 00978/2002
NILZA SALLETE FERREIRA DA 066 00988/2002

077 01268/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 028 01320/2000

034 00455/2001
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 044 01422/2001
ODACYR CARLOS PRIGOL 012 00902/1996
ODAIR SABOIA CORDEIRO 039 01113/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 050 00084/2002
ODILON MENDES JUNIOR 035 00747/2001
OKSANDRO GONCALVES 028 01320/2000

034 00455/2001
OSVALDO CALIZARIO 051 00091/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 003 00353/1993
OZIAS PAESE NEVES 049 00066/2002
PATRICIA DE CONTI 046 01556/2001
PAULINO ANDREOLI 067 00999/2002

084 01357/2002
PAULO GUILHERME PFAU 040 01181/2001
PAULO MACARINI 024 00532/2000
PAULO NALIN 012 00902/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 074 01237/2002

018 00893/1999
PAULO ROBERTO FADEL 022 00215/2000
PAULO ROBERTO JENSEN 010 00035/1996
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 046 01556/2001
PEDRO ESTEFANO CAMARGO 048 01572/2001
PEDRO GIROLANO MACARINI 024 00532/2000
PEDRO HENRIQUE XAVIER 056 00338/2002
PEDRO RODRIGO DE AMORIM C 031 00119/2001
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 038 01084/2001
REGINA TANIA BORTOLI 034 00455/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 036 00939/2001

072 01149/2002
082 01351/2002

RENATA DOS SANTOS RIBAS 058 00491/2002
RENATO GALVAO CARRILLO 076 01253/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 020 01373/1999

054 00195/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 076 01253/2002
ROBERTO ANTONIO ROLIM 064 00974/2002
ROBERTO FERREIRA FILHO 037 00942/2001
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 065 00978/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 013 00215/1997
RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA 069 01057/2002
RODRIGO DA ROCHA ROSA 068 01001/2002
RODRIGO MUNIZ SANTOS 022 00215/2000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 025 00694/2000
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 011 00322/1996
RONALDO MARTINS 074 01237/2002
ROSEMEIRE OLIVO HOFFMANN 018 00893/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 033 00327/2001

042 01357/2001
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 044 01422/2001
RUTH COATTI 075 01240/2002
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 032 00245/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 036 00939/2001

072 01149/2002
SATIYO SASSAKI 028 01320/2000
SERGIO RICARDO FLOR 002 00286/1990
SHELLEY ROLIM CERCAL SHEF 007 00641/1994
SILVANA APARECIDA CEZAR P 006 00173/1994
SILVIO BATISTA 026 01067/2000
SIMONE CHAPIESKI 044 01422/2001
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 014 00860/1997
SONIA MARIA ANRELINK 009 00858/1995
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 071 01105/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 046 01556/2001

SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 008 00057/1995
SORAYA MARIA DE SOUZA 068 01001/2002
SUZANA DANHONI ELISIO 006 00173/1994
SUZANNA VALERIA BARBOSA R 009 00858/1995
SYLVIO JOSE E. GRUBER 002 00286/1990
TANCREDO BENEDITO ALVES 026 01067/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 067 00999/2002

084 01357/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 053 00182/2002

046 01556/2001
029 01331/2000

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 075 01240/2002
THIANA GUIMARAES PESSOA 075 01240/2002
TOMAZ DA CONCEICAO 057 00357/2002
VALDECI CANDIDO W H DE VA 064 00974/2002
VALTER PIOLOGO 004 00681/1993
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 006 00173/1994
VERA LUCIA PEREIRA ANDRAD 038 01084/2001
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 035 00747/2001
VITORIO KARAN 015 00403/1998
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 007 00641/1994
WAGNER DE JESUS MAGRINI 010 00035/1996
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 028 01320/2000
WALTER DOS ANJOS 080 01347/2002
WILMAR ALOISIO PEREIRA DO 014 00860/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 009 00858/1995
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 049 00066/2002

1.-REVISIONAL DE ALUGUERES-1033/1988-ESPOLIO DE
ARY BORSATO x WALFRIDO RIBAS FILHO-Defiro vista
dos autos, pelo prazo de cinco dias, conforme requerido as fls.
154. -eAdv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, FRAN-
CISCO MANASSES DE ALBUQUERQUE, JULIA DINIZ
AFFONSO DA COSTA, ANTONIO BUENO, LUCIA INEZ
GIACOMITTI ANDRICH e MARCO ANTONIO LANGER-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/1990-BANCO DO
BRASIL S.A. x CARLOS R. VENERI PEREIRA e outros-Face
a decisao do agravo de instrumento, manifestem-se as partes,
no prazo de cinco dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER, FE-
LISBINO IMTHON BUENO, LINCOLN FAGUNDES, CRIS-
TINA LUISA HEDLER, SYLVIO JOSE E. GRUBER, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, DANTON NOVAIS FILHO, LIN-
COLN FAGUNDES, SERGIO RICARDO FLOR, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, DIVONSIR BORBA COR-
TES FILHO, IDERALDO JOSE APPI e EDSON RAMALHO
DE OLIVEIRA-

3.-SUMARIA DE COBRANCA-353/1993-CONJ RES MORA-
DIAS CAMPONESA II x WALFRIDO GOTTLICHER-Expe-
ca-se nova carta de arrematacao, conforme requerido. Intime-
se para retirar a carta de adjudicacao. -eAdv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, MARCELLO MOREIRA, ANTONIO FREITAS
DE MEDEIROS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JU-
LIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
LADI NEIS, ADILSON AMARO ALVES e ERNESTO BOND
CUNHA-

4.-INVENTARIO-681/1993-LUIZ CARLOS MOREIRA AL-
VES x AMANTINO PIRES ALVES-Face o contido na peticao
apresentada pelo inventariante, ao contador para novo calculo,
se necessario. -eAdv. VALTER PIOLOGO e CRYSTIANE
MONTEIRO-

5.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-856/1993-REGINA
MARCIA DIAS CARDOSO x FARID BEIRA NASSIN-Inti-
me-se o DR. LUIZ CELSO DALPRA para, no prazo de 24 ho-
ras, proceder a devolucao dos autos, sob pena de ser expedido
mandado de cobranca de autos. -eAdv. ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR, ANA PAULA E. MAGALHAES e LUIZ CEL-
SO DALPRA-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/1994-BAN-
CO DO BRASIL SA x NEY FERNANDO DE BIASSIO-Aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias a manifestacao das partes. -eAdv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE, SUZANA DANHONI ELISIO e
ERICKSON DIOTALEVI-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/1994-COORD EST
DE PROT E DEF CONS PROCON x ASSATI SERVICOS SC
LTDA-Face a devolucao da carta para intimacao da re, mani-
feste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, VIVIANNE PATRICIA PIELAK, ELZA
ALINDE MIRANDA CARDOSO, LUCIANA MARODIN
CORDEIRO, SHELLEY ROLIM CERCAL SHEFFER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO e JUAREZ PEREI-
RA MOURAD-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL SA x INDUSTRIA E COM DE MINE-
RIOS E METAIS ZANELLO LTDA e outros-Informe, confor-
me requerido as fls. 188 e determinado as fls. 189. Custas dos
oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. SONNY BRASIL DE C.
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MAISA GO-
RETI L. SANT’ANA e HARRI KLAIS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-858/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL SA x METAL KOPPER PROJETOS
E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros-Manifeste-se
o exequente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de
seu interesse. -eAdv. YOSHIHIRO MIYAMURA, MARIA
TEREZINHA H ANTONIAZZI, JOAO MARCELO KERE-
TCH, MARIO AUGUSTO COUTO ROCHA, CARLOS SHI-
GUEJI OHARA, SUZANNA VALERIA BARBOSA R MORE-
NO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SONIA MARIA
ANRELINK-

10.-ORDINARIA-35/1996-ASTRID RUDNER WIDERPELC
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e outros x G.R.EXTRACAO DE AREIA E TRANSP R LT-Sao
duas as execucoes, uma em relacao ao principal (fls. 436/437)
e outra em relacao a execucao dos honorarios advocaticios (fls.
481). Nada ha a deferir, em relacao a restituicao do prazo ao
reu, tendo em vista que o prazo de cinco dias concedido as fls.
489 ao executado, foi somente em relacao a substituicao do fax
de fls. 487/488 pelo original, sendo que referido original foi
juntado as fls. 491/492. Face a discordancia do exequente da
execucao dos honorarios (fls. 498), declaro ineficaz a nomea-
cao de bens. Devolvo ao exequente o direito a nomeacao. -
eAdv. WAGNER DE JESUS MAGRINI, MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS, ANTONIO TAVARES BUENO, ALTINIO LUIZ
LEMOS e PAULO ROBERTO JENSEN-

11.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-322/1996-KON-
TRIPAR COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA x COOPERA-
TIVA CENTRAL CATARINENSE DE LATICINIOS LTDA-
Intime-se a autora, via postal, na pessoa de seus representantes
legais. Custas destes autos no valor de R$ 316.50 e dos autos
em apenso, no valor de R$ 3.349.50. -eAdv. CLOVIS JOSE G.
DISTEFANO, ROMERIO DO CARMO CORDEIRO, JOSA-
FA ANTONIO LEMES, CARLOS ALBERTO DISSENHA,
MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES e LISANDRA FA-
GUNDES FELTRAN-

12.-DECLARATORIA-902/1996-CWB TUR OPERADORA
TURISTICA LTDA x TAM TRANSPORTES AEREOS REGI-
ONAIS SA-Expeca-se novo mandado de citacao, conforme re-
querido as fls. 305. Custas do oficial de justica no valor de R$
35.00. -eAdv. LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, JOSE MAURICIO GNATA TELLES, MARCOS
OTAVIO LUZ, NEY LISBOA DE MIRANDA, DIRCEU A.
ANDERSEN JR. e PAULO NALIN-

13.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-215/1997-EDERSON
JORGE FERNANDES x ZAM EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA e outros-Sobre a contestacao apresentada
pela Curadora Especial, manifeste-se o autor, no prazo de cin-
co dias. -eAdv. DUILIO SOARES, MARIA EMA PACHECO
DOS SANTOS, AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI,
FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEI-
RA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE
TROTTA, MARCELO CARON BAPTISTA e MARCOS MAT-
TIOLI-

14.-RESSARCIMENTO-860/1997-STELLA MARYS SOCIE-
DADE DE RESPONSABILIDADE LTDA x TARABAI ALU-
MINIOS LTDA-Alem de se manifestar sobre o contido as fls.
465/466, quando a autora esclarece os motivos do nao conserto
do veiculo, deve a re indicar se pretende, eventualmente, apre-
sentar algum documento tendente a desconstituir o laudo peri-
cial, no prazo de dez dias. -eAdv. LUIS ANTONIO MORES,
WILMAR ALOISIO PEREIRA DOS SANTOS, LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA e FABIOLA PAULA BEE
ALENSKI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-403/1998-IN-
GRA INDUSTRIA GRAFICA S.A. x CASE - ASSESSORIA
EM COMUNICACAO E MARKETING LTDA-Face a devolu-
cao da carta precatoria sem o devido cumprimento, manifeste-
se o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. VITORIO KA-
RAN-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1163/1998-BANCO HSBC
BAMERINDUS S.A. x MANOEL PINTO TEIXEIRA-Expe-
ca-se alvara como requer as fls. 318/319. Sobre o contido as
fls. 321 e ss, pagas as custas da execucao, citem-se os executa-
dos, na forma do art. 652 do CPC. Intime-se para retirar o ofi-
cio de levantamento. Custas de execucao no valor de R$ 157.50.
-eAdv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
HELENA MUSSOLINO, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
CICERO BRAZ PORTUGAL, FLAVIA DANIELE GOMES,
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e MARCOS AN-
TONIO BARBOSA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-647/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO RETIPAR LTDA. x TELHAS CU-
RITIBA LTDA-Face o decurso do prazo sem manifestacao do
executado, diga o exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv.
ADNILTON JOSE CAETANO e FRANCISCO GARCIA RO-
DRIGUES-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-893/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEFERSON
BACKES DA SILVA-Sobre a contestacao apresentada pela
curadora Especial, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
-eAdv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES, DIRCEU MARCELO HOFF-
MANN, KELIA-MAR MACHADO FAGUNDES, ROSEMEI-
RE OLIVO HOFFMANN e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

19.-BUSCA APREENSAO RES DOMINIO-1319/1999-HELIO
FIRMINO DA SILVA x LEMOS DANOVA ENG. E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.-Aguarde-se, conforme requerido as fls.
156. -eAdv. JULIANA MOSCHETTA, ERICA MARTA GA-
VETTI e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1373/1999-
AGOSTINHO MOTIM x ARTHUR EMILIO DE PAULA LO-
PES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido do Registro de Imoveis da Segunda
Circunscricao. -eAdv. GISELE PAKULSKI O. DE RAMOS e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

21.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-83/2000-BANCO
CITIBANK S/A x CARLOS ALBERTO ROMAO -Recebo a
apelacao de fls. 98/110, em ambos os efeitos legais. Vista ao
apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com

as cautelas de estilo. -eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO,
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

22.-RESSARCIMENTO-215/2000-HSBC SEGUROS ( BRA-
SIL ) S/A x MARCELO TAVERNA e outros-Intime-se o pro-
curador do autor para proceder a devolucao dos autos, em 48
horas, sob pena de expedicao de mandado de cobranca de au-
tor. -eAdv. JEFFERSON OSCAR HECKE, JOSE MADSON
DOS REIS, PAULO ROBERTO FADEL, ANTONIO ACIR
BREDA, RODRIGO MUNIZ SANTOS e JULIANO BREDA-

23.-ACAO MONITORIA-296/2000-VERA LUCIA STULZER
LOPES x INSIDE SOLUTIONS TELEMATICA
IMP.EXP.IND.E COM.LTDA-Manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido da Jun-
ta Comercial, bem como, sobre o contido no oficio recebido da
Segunda Vara da Familia. -eAdv. ANDREIA DA ROSA RA-
CHE, DANIELA RACHE GEBRAN, JOAO BATISTA PIO
VIEIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO e CHARLES
DA SILVA RIBEIRO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-532/2000-
EDDIE JOSE PALMICHL x LU E GUI COMERCIO DE CON-
FECCOES E ACESSORIOS LTDA e outros-Desp. de fls. 61:
Face a impugnacao ao laudo de avaliacao, manifeste-se o ava-
liador judicial, no prazo de cinco dias. - Desp. de fls. 65: Sobre
a informacao do avaliador judicial, manifestem-se as partes, no
prazo de cinco dias. -eAdv. PEDRO GIROLANO MACARINI,
PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI,
AMORY RIBEIRO PIRES e ENELMO ZAGO-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-694/2000-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x
TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIO
LTDA.-Havendo interesse na execucao das verbas da sucum-
bencia, deve o exequente, no prazo de cinco dias, apresentar
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do
CPC. -eAdv. MARIANO TAGLIANETTI, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR, MAURICIO MUSSI CORREA, CARLOS ALBERTO
OLIVEIRA CASAGRANDE e JOAMIR CASAGRANDE-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-1067/2000-JOSE DONI-
ZETI RODRIGUES x EMPRESA AGRICOLA E PASTORIL
ESPARRAME LTDA-Tendo em vista que as partes desistiram
a inquiricao da testemunha LUIZ CARLOS BATTISTELA, fa-
culto as partes o prazo de quinze dias para a entrega de memo-
riais, devendo o processo ficar a disposicao do autor, nos cinco
primeiros dias, nos cinco dias seguintes ao reu e nos ultimos
cinco dias a denunciada a lide. -eAdv. TANCREDO BENEDI-
TO ALVES, SILVIO BATISTA, MARCELO LOPES, JOSE
ROBERTO LOPES, MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIA-
NA DE ALCANTARA e CICERO JOSE ALBANO-

27.-INVENTARIO-1287/2000-ELIANE DZIERWA ZAIONC
(REPRESENTANTE) e outros x IRINEU CELSO ZAIONC-
Deve a inventariante recolher o imposto, diretamente na Fa-
zenda. -eAdv. GERSON LUIS GRABOSKI DE LIMA e JOR-
GE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1320/2000-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ANGELO PEZZI -Recebo a apela-
cao de fls. 159/170, em ambos os efeitos legais. Vista ao apela-
do para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as
cautelas de estilo. -eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, SATIYO SASSAKI,
EDGAR KINDERMAN SPECK, NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e WAGNER JOSE MORAES CENTELHA-

29.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1331/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x VAN HANEGAN DONERO-
Cite-se o reu por edital, com o prazo de vinte dias. Intime-se
para retirar o edital e o disquete. -eAdv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-8/2001-TRANSIMARIBO
LTDA e outros x BANCO COMERCIAL BANCESA S/A-Pa-
gas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv.
HARRY KLAIS, MAISA GORETI L. SANT’ANA, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2001-TELE-
PAR CELULAR S/A x COMERCIO DE TELEFONES IMBI-
TUVA LTDA e outros-Intime-se o exequente para, no prazo de
cinco dias, proceder o pagamento das custas, junto ao Juizo de
Direito da Comarca de Imbituva-PR. -eAdv. LENICE VAN DER
BROOCKE, PEDRO RODRIGO DE AMORIM CONSENTI-
NO, LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, FABIO RAMOS DE
CARVALHO e FABIULA SCHMIDT-

32.-DECLARATORIA DE NULIDADE-245/2001-DINAMA-
RA ROSANE MARTINS x MARCELO STEC MACHADO e
outros-A fim de regularizar a representacao do reu Marcelo
Stec, intime-se-o para que apresente instrumento procuratorio,
no prazo de dez dias. -eAdv. SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA, MAURO CURY FILHO e MARCOS VENDRAMINI-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2001-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x WILSON DO ROCIO THEMOTEO-Jul-
gado extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls. 31,
na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-455/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ABGAIL FERREIRA -Desp. de fls. 120:
Recebo a apelacao de fls. 98/119, em ambos os efeitos legais.
Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar contra-razoes. Apos, subam ao Egregio Tribunal de Al-

cada, com as cautelas de estilo. - Desp.de fls.: Recebo a apela-
cao de fls. 125/139, interposta pela re, em ambos os efeitos
legais. Vista ao apelado para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de
Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR, REGINA TANIA BORTOLI,
CELSO HIDEO MAKITA e ALDO MASSAHARU MAKITA-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-747/2001-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LEI-
TESOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-Face a devolucao da
carta para intimacao da autora com a informacao de que a mes-
ma mudou-se, manifeste-se seu procurador no prazo de cinco
dias. -eAdv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO, ODILON
MENDES JUNIOR e JULIANA ASSOLARI-

36.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-939/2001-WILLIAN
BEDENE JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S/A-Para
proceder a pericia, nomeio o DR. ANTONIO FERNANDO DE
AZEVEDO que, em aceitando o encargo devera apresentar pro-
posta de honorarios, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ CAR-
LOS ROCHA, JOAO BATISTA VALIM, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JR, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, MARILANE TON RAMOS, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BOR-
TOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA PESCAROLO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

37.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-942/2001-WALDEMAR
VIEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e ou-
tros-Intime-se a re SAO BERNARDO, no endereco indicado
as fls. 204. No mais, defiro mais quinze dias de prazo ao reu
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA, conforme requerido
as fls. 205. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RO-
BERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO,
EDISON DE SOUZA MEDEIROS, GYSELE VIEIRA SILVA
e JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

38.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1084/2001-LEONAR-
DO MATUDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A e outros-
Sobre o contido na peticao apresentada pelo autor, manifeste-
se o perito, no prazo de cinco dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEI-
RA, VERA LUCIA PEREIRA ANDRADE, KLEBER VELTRI-
NI TOZZI e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

39.-USUCAPIAO-1113/2001-PEDRO RODRIGUES NETO e
outros x -Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias,
informar nos autos, quais as provas que pretendem produzir. -
eAdv. ODAIR SABOIA CORDEIRO-

40.-RESC.CONTR.C/C TUT.PARC.ANTEC-1181/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL SA x ADAM
OZGA e outros-... Initmem-se os requeridos para se manifesta-
rem sobre a nova proposta de honorarios do perito, no valor de
R$ 900.00 ou efetuarem o deposito, em cinco dias. -eAdv. FA-
BIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL, ALINE FA-
GUNDES, CLEVERSON ARAMIS INACIO, PAULO GUI-
LHERME PFAU, CLAUDINEI SZYMCZAK e JUNIA MA-
RIA TAGUCHI-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1194/2001-MAURO JOSE
ZONATTO x CAIXA SEGURADORA S/A -AVOCO. Consi-
derando que este cartorio sempre contou com dois juizes, e
desde abril/2002 e esta magistrada vem atuando sozinha, pro-
ferindo despachos, analisando medidas urgentes, realizando
audiencias diarias, e ainda, prolatando sentencas, portanto, com
acumulo de servico; considerando que as testemunhas do autor
comparecerao independentemente de intimacao, e, portanto, nao
houve encargos pagos (nao havera prejuizo); considerando que
as testemunhas da re serao ouvidas por carta precatoria e em
contato com o Juizo Deprecado ainda nao foi designada data
para o ato; REDESIGNO a audiencia de instrucao e julgamen-
to para o dia 14 de FEVEREIRO de 2003, as 13:30 horas. Co-
munique-se os advogados por telefone e depois intime-se-os
pelo DJ. Ainda, expeca-se oficio ao D. Juiz Deprecado, infor-
mando a nova data da audiencia e solicitando informacoes so-
bre a data para a oitiva das testemunhas da re.-Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA, LUIZ CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA-

42.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1357/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x JANETE HELIA PE-
REIRA-Ainda que a peticao retro refira-se a embargos de de-
claracao, a autora autora deve se manifestar, pois envolve acor-
do entabulado e existe materia concernente aos honorarios.
Diga, pois, a autora, em dez dias. -eAdv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, ERLON DE
FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

43.-REVISAO DE CONTRATO-1384/2001-COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS GILDO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S.A LEASING S.A ARREND. MERCANTIL -Versando a
demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o disposto
no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao para o
proximo dia 30 de maio de 2003, as 14.30 horas, na qual nao
havendo conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e
determinadas as provas, devendo comparecer as partes ou seus
procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv. MAR-
LUS A. GUSI MAGNINI, MILTON GARCIA, JOSE HIPOLI-
TO XAVIER DA SILVA e JOAO OTAVIO DE NORONHA-

44.-REPARACAO DE DANOS-1422/2001-QUIMILABOR
QUIMICA E DIAGNOSTICA LTDA x CELSO LUIZ ANDRA-
DE-Notifique-se a perita do deposito de seus honorarios. -eAdv.
ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASI-
LIO, SIMONE CHAPIESKI, NORMA SUELY WOOD SAL-

DANHA DE MORAES, JOSE PEREIRA DE MORAES NETO,
MARIA LUCIA WOOD SALDANHA e CARLA ELIZA DOS
SANTOS SALDANHA-

45.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1477/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x ALBARI DOS SANTOS-Defiro o pedido de fls. 24/25.
Expecam-se oficios, conforme requerido. Custas dos oficos no
valor de R$ 42.00. -eAdv. JANAINA GIOZZA AVILA, GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e DANIELE ALBANIZ JUN-
GLES DE CARVALHO-

46.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1556/2001-JACI
PASINI e outros x BANCO ITAU S/A-Intime-se a autora para
efetuar o deposito dos honorarios periciais, no valor de R$
850.50, ou se pronunciar, em cinco dias. -eAdv. PAULO SER-
GIO MONTEIRO BALLOUSSIER, ALEXANDRE LOYOLA
DE OLIVEIRA ABBAS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, SONIA MENDES DE SOUZA e PATRICIA DE
CONTI-

47.-INVENTARIO-1562/2001-CLAUDINO COSTA LIMA e
outros x REJANE ANDRADE ALBUQUERQUE ALBERTI-
Face a decisao do agravo de instrumento, manifestem-se os in-
teressados, no prazo de cinco dias. -eAdv. ERNANI MANCIA-

48.-USUCAPIAO-1572/2001-MARIA VEIGA JUGLAIR e
outros x -Sobre a contestacao apresentada pela Curadora Espe-
cial, manifestem-se os autores, no prazo de dez dias. -eAdv.
PEDRO ESTEFANO CAMARGO e ITO TARAS-

49.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-66/2002-FINASA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS
ANDRE DE OLIVEIRA VON ROEDER MICHELS-Tendo em
vista que nao houve possibilidade de acordo, manifestem-se as
partes, no prazo de cinco dias, sobre a intencao de produzir ou
nao prova pericial. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI, OZIAS PAESE
NEVES, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSANDRA
SPREA PETRI-

50.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/2002-BANCO
DIBENS S/A x CARLOS JEFFERSON DE SOUZA-Face a
devolucao da carta para citacao do reu, manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -eAdv. ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, LIA DIAS GREGORIO,
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

51.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-91/2002-EDER-
SON SERAPHIM e outros x JOSE NIVALDO ANGELO e ou-
tros-...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE o pedido para
imitir definitivamente os autores EDERSON SERAPHIM e
ADRIANA RIO BRANCO CACIANO SERAPHIM na posse
do imovel descrito na inicial, devendo ser intimados os reus
JOSE NIVALDO ANGELO e EUNICE WANHONI ANGELO
para desocupar o imovel no prazo de trinta dias. Quanto aos
encargos da sucumbencia, condeno os reus ao pagamento das
custas e despesas processuais, e dos honorarios advocaticios,
estes fixados em R$ 200.00, com fulcro no art. 20, parag. 4º do
CPC. Com relacao a antecipacao da tutela, considerando a pos-
sibilidade de apresentacao de recurso, este Juizo entende por
correto admitir a TUTELA ANTECIPADA pleiteada varias
vezes nos autos, a fim de que a efetividade da sentenca seja
assegurada numa eventual execucao provisoriad do provimen-
to antecipatorio. Observa-se pois, diante das explanacoes con-
tidas neste decisum, culminando pela procedencia, que este
preenchido o requisito legal da verossimilhanca do alegado. E,
tambem ha fundado receio de dano irreparavel ou de dificil
reparacao, pois a situacao vivida pelos autores é seria e fica
ainda mais caotica diante da dificuldade financeira. Ademais,
entende-se que nao ha perigo de irreversibilidade do provimen-
to antecipado (parag. 2º, II, art. 273, CPC), pois os autores de-
verao dar como caucao o imovel que lhes pertence. Por isso, é
de se reconhecer que os reus devem desocupar o imovel no
prazo de trinta dias, a partir da intimacao desta sentenca, mes-
mo que haja recurso. Expeca-se carta de sentenca, se for o caso,
em face da concessao da tutela antecipada. Expeca-se manda-
do de imissao de posse, desde ja. P.R.I. Adv. MILTON TEO-
DORO DA SILVA e OSVALDO CALIZARIO-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-100/2002-PETROBAS
DISTRIBUIDORA S.A., x JOEL PIRES DE OLIVEIRA e ou-
tros -As preliminares serao apreciadas oportunamente. Versan-
do a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o dis-
posto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 30 de maio de 2003, as 14.00 horas, na qual
nao havendo conciliaçao, serao fixados os pontos controverti-
dos e determinadas as provas, devendo comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-
Adv. FERNANDO W. ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR e MAURO SER-
GIO ROCHA-

53.-CAUTELAR INOMINADA-182/2002-APASEP-ASSOCI-
ACAO PARANAENSE DOS SERV.PUBLICOS x BANCO
ITAU S/A-... POSTO ISTO, com fulcro no art. 798 do CPC,
por enquanto, indefiro o pedido liminar. 2. digam os litigantes
sobre as provas que efetivamente pretendem produzir, no prazo
comum de cinco dias. -eAdv. LEANDRO YASUO KIMURA,
ANA CAROLINA DE ANDRADE NAREL, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-195/2002-CLARICE DOS
SANTOS MELLO x CIDADELA S/A-Cite-se a re, por manda-
do, no endereco indicado as fls. 72. -eAdv. RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO e MIRIAM BELUCO-

55.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-309/2002-MUL-
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TIPLAN ADM.NACIONAL DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CICERO JOSUE OLIVEIRA-Assinada a peticao de fls. 22,
voltem. -eAdv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA
FABIANA EVERS-

56.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-338/2002-CE-
CILIA MARIA CECCATO VALENTE x SOCIEDADE
COOP.SERV.MEDIC.HOSP.DE CTBA.LTDA-UNIMED-Face
o decurso do prazo de suspensao, bem como, sobre a decisao
do agravo de instrumento, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

57.-INVENTARIO-357/2002-GERSI COSTA DA SILVA x
JOSE LECY COTRINO-Diga a requerente, sobre a peticao e
documentos retro. -eAdv. TOMAZ DA CONCEICAO, EMIR
BARANHUK CONCEICAO e GIOSER ANTONIO OLIVET-
TE CAVET-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-491/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KATY DA SILVEIRA-Face o desinteresse, por ora, na exe-
cucao das verbas da sucumbencia (fls. 58), arquivem-se. -eAdv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, RENATA DOS SAN-
TOS RIBAS e ALCIONE JOSE MERLIN-

59.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-672/2002-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x SELMA FOUANI-Expeca-se novo mandado a ser cum-
prido no endereco indicado as fls. 40. Custas do oficial de jus-
tica no valor de R$ 40.00. -eAdv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL-

60.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-788/2002-ROMO
MALINVERNI JUNIOR x JULIO CEZAR WEIGERT-Sobre a
contestacao, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Inti-
me-se o autor para, querendo, no prazo de quinze dias, contes-
tar a reconvencao. O pedido de fls. 43/51, sera apreciado apos
a manifestacao do autor sobre a contestacao e reconvencao. -
eAdv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK e ARIEL REY
ORTIZ OLSTAN-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-789/2002-BBV
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
AGUINALDO DOS SANTOS VIEIRA-Defiro o pedido de fls.
20. Expeca-se oficio, na forma requerida. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. FABRICIO STADLER CORREA e
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-831/2002-BANCO ITAU
S/A x CRISTIANO D’OLIVEIRA CAETANO-Expeca-se novo
mandado a ser cumprido no endereco indicado as fls. 39. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

63.-DECLARATORIA DE AUSENCIA-870/2002-ROSA MO-
REIRA e outros x ADAO MOREIRA-Expeca-se oficio, con-
forme requerido as fls. 25. Defiro as autoras os beneficios da
justica gratuita em relacao a publicacao dos editais. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. CARLOS ALBERTO COS-
TA MACHADO e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-974/2002-IPI-
RANGA ASFALTOS S.A x COMISSAO DE CONSTRUCAO
DO ESTADIO DO PARANA-COCEP-Face a discordancia do
exequente, declaro ineficaz a nomeacao de bens. Expeca-se
mandado para penhora, conforme requerido as fls. 69. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. MANIF
ANTONIO TORRES JULIO, JOAO HORTMANN, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, VALDECI CANDIDO W H DE
VASCONCELOS, ROBERTO ANTONIO ROLIM e IRINEU
STEIN JUNIOR-

65.-REPARACAO DE DANOS-978/2002-LUIZ ALBERTO
GONCALVES CORDEIRO x LM PARTICIPACOES SOCIE-
TARIAS LTDA-Sobre a impugnacao a contestacao e documen-
to juntado, manifeste-se a re, no prazo de cinco dias. -eAdv.
LUDEMIR KLEBER MOSER, NILTON RIBEIRO DE SOU-
ZA e ROBERTO ROCHA WENCESLAU-

66.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-988/2002-APM-
AVELINO ANTONIO VIEIRA x XEROX DO BRASIL LTDA-
Manifeste-se a re, no prazo de cinco dias, sobre o contido na
peticao e documentos juntados pelo autor (fls. 63/83). -eAdv.
EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA, NILZA SALLETE FER-
REIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

67.-ACAO MONITORIA-999/2002-BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A - BANESPA x P.P.PETROLEO E PARTICI-
PACOES LTDA e outros-Aguarde-se decisao da excecao de
incompetencia. -eAdv. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES, PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

68.-CAUTELAR C/ LIMINAR-1001/2002-SERGIO ZIE-
LINSKI x IRMANDADE STA CASA MISERICORDIA CTBA-
SAUDE IDEAL-... POSTO ISTO, com fulcro no art. 798 do
CPC, por enquanto, indefiro o pedido liminar, devendo o autor
regularizar o pagamento devido, no prazo de quinze dias. 2.
digam os litigantes sobre as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo comum de cinco dias. -eAdv. ALE-
XANDRE RICARDO PESSERL, MARCELO GERALDO
ZANICOTTI BARAN, SORAYA MARIA DE SOUZA, GUS-
TAVO DOS SANTOS BARDDAL DRUMMOD, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, RODRIGO DA ROCHA ROSA e
GEORGIA BORDIN JACOB-

69.-ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-1057/2002-NA-
TALICIO THEOTONIO MIRANDA e outros x CINI CONS-
TRUCOES LTDA -Versando a demanda sobre direito disponi-
vel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo

audiencia de conciliaçao para o proximo dia 09 de maio de
2003, as  16.00 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados os pontos controvertidos e determinadas as provas, de-
vendo comparecer as partes ou seus procuradores, habilitados
a transigir. Intimem-se. -e-Adv. RODRIGO BROWN DE OLI-
VEIRA, LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIS
CARLOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO
MARTINS DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e
ALEXANDRE FIDALSKI-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1085/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JHC ENGENHARIA ELETRICA LTDA-Defiro o pedido de
fls. 31/32. Expecam-se oficios, conforme requerido. Quanto ao
pedido de conversao da acao (fls. 29/30), o mesmo improcede.
Com efeito, quando o bem dado em garantia nao é encontrado,
licita é a conversao da busca e apreensao em acao de Deposito.
Contudo, no presente caso, foi o reu que nao restou encontra-
do, fazendo-se necessaria a citacao deste, sendo impossivel a
dita conversao. ... Portanto, diga o banco, no prazo de cinco
dias. Custas dos oficios no valor de R$ 49.00. -eAdv. GABRI-
EL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1105/2002-
CCV-COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x
JOACIR ELIEL CORDEIRO-Recolha-se provisoriamente o
mandado expedido. Sobre o pedido de excecao de pre-executi-
vidade, manifeste-se o exequente, no prazo de dez dias. -eAdv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHRO-
EDER VIEIRA, JOYCE MAUS MISCHUR, ANDREZZA
MARIA BELTONI, HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO e KAREN DALA ROSA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1149/2002-WILLIAN BE-
DENE JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S/A-A rigor,
o presente feito devera ser julgado quando do julgamento da
acao revisional em apenso (autos n.º 939/2001). -eAdv. LUIZ
CARLOS ROCHA, JOAO BATISTA VALIM, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, DENIO LEITE NOVAES JR, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, MARILANE TON RAMOS, CARLOS
LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIANE REGINA BOR-
TOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, CARINA PESCAROLO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, SANDRA ME-
NEGHINI DE OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

73.-SUSTACAO DE PROTESTO-1232/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x TECNO PLAT
MANUTENCAO DE MAQ.INDUSTRIAIS LTDA-Sobre a con-
testacao e documentos juntados, manifeste-se o autor, no prazo
de dez dias. -eAdv. ERICA MARTA GAVETTI, LAURO PAU-
LO KAMADA, LAURO PAULO KAMADA JUNIOR, LOU-
RENCO IACZINSKI DA SILVA e ALEXANDRE MARCEL
NAMIZAKI-

74.-CAUTELAR INOMINADA-1237/2002-JOSE MÍNERO
BITTENCOURT x BANCO BANESTADO S/A-Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se pedido de informacoes. -eAdv.
RONALDO MARTINS, MAURO CURY FILHO, ARNALDO
JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

75.-DESPEJO C/C TUT.ANTECIPADA-1240/2002-SOFIA
IVANKIO DRULLA x ELIZABETH RICARDO ALVES GRI-
GORIO e outros-Face a devolucao das cartas para intimacao
dos fiadores com a informacao de que os mesmos mudaram-se,
manifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -eAdv. JOSE DO
CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA REGINA
DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THIANA
GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JU-
CELIA CATARINA B CABRAL-

76.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1253/2002-FRE-
DOLINO HENRIQUE PFEIFFER e outros x BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A-Autoriza-se o deposito do va-
lor do seguro como requer no item 1, “a” de fls. 43. Prazo:
cinco dias. -eAdv. RENATO GALVAO CARRILLO e RICAR-
DO LUIZ DE OLIVEIRA-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1268/2002-
XEROX DO BRASIL LTDA x APM-AVELINO ANTONIO
VIEIRA-Indefiro o pedido de fls. 07/08, tendo em vista que a
instrucao 01/2002, datada de 28.06.2002, nao se aplica a im-
pugnacao ao valor da causa que se submete, isto sim, a tabela
IXm n. 01 em vigor desde 05 de junho de 2002. Intime-se pois,
a requerente para proceder o pagamento das custas devidas, no
valor de R$ 609.00. -Adv. NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA, LUIZ KNOB e EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA-

78.-ORDINARIA DE COBRANCA-1300/2002-BANCO ABN
AMRO S/A x KHARINA ALIMENTOS LTDA-Cite-se a re
para, querendo, contestar a acao, no prazo de quinze dias, sob
as advertencias legais. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 40.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAU-
RICIO KAVINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-1326/2002-CANHADAS
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA x TETRALON IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP.IND.LTDA-Cite-se a re
para contestar, querendo, no prazo de quinze dias, sob as ad-
vertencias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
HELIO JOSE NUNES MOREIRA-

80.-REPARACAO DE DANOS-1347/2002-GILMAR JUNIOR
FRANA e outros x AUTO VIACAO SANTO ANTONIO LTDA
e outros-Considerando que o autor é mecanico e possui procu-
rador judicial particular, a rigor, o mesmo nao pode ser benefi-
ciario da Justica Gratuita. Portanto, intime-se o autor para, no
prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas iniciais,
no valor de R$ 304.50. -eAdv. WALTER DOS ANJOS-

81.-DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-1348/2002-GE-
ORGE ANDRE JORGE x BANCO DO BRASIL S/A-Conside-
rando que o autor é autonomo e possui procurador judicial par-
ticular, a rigor, o mesmo nao pode ser beneficiario da Justica
Gratuita. Portanto, intime-se o autor para, no prazo de cinco
dias, proceder o pagamento das custas iniciais, no valor de R$
157.50. -eAdv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-

82.-DECL DE INEX DIV C/C REP DANO-1351/2002-LUIZ
ROBERTO LAYNES KRACIK x BANCO BRADESCO S/A-
... Portanto, para que nao reste duvida, deve o autor emendar a
exordial, em dez dias. -eAdv. ALARICO FRANCISCO R.DE
OLIVEIRA, DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMA-
DEU HACHEM-

83.-INDENIZACAO-1355/2002-ZAILA DE LIMA BORSAT-
TI x BETTANIM LTDA-Concede-se os beneficios da Justica
Gratuita. A autora deve indicar as caracteristicas do produto
mencionado (rodo de cabo com base de borracha: marca, mo-
delo, eventual codigo ...); deve ainda informar se possui o com-
provante de compra do produto e/ou informar o estabelecimen-
to comercial que efetuou a compra (nome, endereco, ...) e a
data da compra; deve trazer algum elemento dando conta que o
produto é de fabricacao da requerida (propaganda, folder, eti-
queta ...); deve indicar a data do acidente, inclusive trazendo
aos autos algum documento do hospital dando conta do pronto
atendimento com data; e, ainda, deve informar se o hospital
possui alguma anotacao referente ao tipo de instrumento que
causou a fratura e amputacao mencionadas as fls. 14. Prazo:
dez dias. -eAdv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR,
JOSEANE CRISTINA R VENTURELLI e DEISE CAROLI-
NA MUNIZ REBELLO-

84.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1357/2002-PETRO-
PAR PETROLEO E PARTICIPACOES LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA-Recebo a
excecao com suspensao da acao principal. Intime-se o excepto
para, querendo, impugnar a excecao, no prazo de dez dias. Apos,
pagas as custas, no valor de R$ 609.00, voltem. -eAdv. PAULI-
NO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO
SILVA GOMES-
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SILVIO GONCALVES FERNANDE 002 11229/1973
SIMONE TATIANA DE OLIVEIR 066 00539/2002
SIRLEI DOMINGUES GAGO 004 20879/1984
SONIA ITAJARA FERNANDES 058 43739/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 020 33738/1996
STAEL MARIA DE OLIVEIRA 002 11229/1973
TARCISIO ARAUJO KROETZ 037 40644/1999
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 007 27444/1991
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 026 35556/1996

029 38972/1998
038 40695/1999
048 41772/1999
025 35336/1996
044 41364/1999
043 41362/1999

VERA GRACE PARANAGUA CUNH 060 43944/2000
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 017 33083/1995
VILMA GONCALVES DE CASTIL 096 42025/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 002 11229/1973
WALDEMAR ALVES 072 00847/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 060 43944/2000
WALTER S. MACEDO 088 01418/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 017 33083/1995
WILSON NALDO GRUBE FILHO 002 11229/1973
WILTON VICENTE PAESE 064 00482/2002
WOLMAR FRANCISCO AM•LIO 002 11229/1973

1.-INDENIZACAO-10212/1972-BENJAMIN FERRNANDES
DIAS x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA-Ao r‚u.Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA-11229/1973-INDUSTRIAL MADEI.E
COL.RIO PR S/A x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FLS. 3138/3140:Homologo as seguintes cessäes de cr‚dito,
havidas nos autos.Fls. 2668/2669 - cedente AMAURY SCHIM-
MELPFENG RAMOS e cession ria ALVARENGA E DIAS
LTDA.fls. 2673/2674- cedente AMAURY SCHIMMELPFENG
e cession ria IND. E COM. DE COLNFEC•åES TOQUE DE
SEDA LTDA.fls.2890/2891- cedente- AMAURY SCHIMMEL-
PFENG e cession ria IMAGE SISTEMAS PARA IMPRESSÆo
LTDA. fls.2950/2951: cedente MOR-MAC S/A IND. E
COM•RCIO e cesion ria CREMOBIL DISTR. DE PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA. fls. 2954/2955 : cedente: MOR-
MAC S/A IND. E COM•RCIO e cession ria BOMERC- DIS-
TR. DE PE•AS UMUARAMA LTDA. fls. 2979/2980- ceden-
te: ANGELYS DE ABREU ABILHOA E OUTROS e cession ria
TORQUATO E PAVIN LTDA. fls. 2992 - cedente: LEON NA-
VES BARCELLOS e cession ria TRANSPORTADORA PRI-
MO LTDA. fls. 3010- cedente: LEON NAVES BARCELLOS e
cession ria VIA•ÇO JàIA LTDA. fls. 3022/3024 - cedente AL-
VAREGA E DIAS LTDA e cession ria INDéSTRIA E COM.
DE CONFEC•åES TOQUE DE SEDA LTDA. fls. 3032/3033 -
,cedente: ANGELYS DE ABREU ABILHOA E OUTROS e
cession ria ESTIL MàVEIS E REFRIGERA•ÇO LTDA.fls.
3042: cedente: MOR-MAC S/A INDéSTRIA E COMERCIO e
cession ria COMERCIAL PAULISTA DE MàVEIS LTDA.fls.
3052: cedente MOR-MAC S/A INDéSTRIA E COM•RCIO e
cession ria I.M. EL SAYED E FILHOS LTDA. fls. 3065: ce-
dente: MOR-MAC S/A INDéSTRIA E COM•RCIO e
cession ria EL SAYED COM•RCIO DE CONFEC•åES LTDA.
fls.3082: cedente: MOR MAC S/A INDéSTRIA E COM•RCIO
e cession ria ALBERTO NEGRO, FILHO E CIA.LTDA. fls.
3097: cedente LEON NAVES BARCELLOS e cession ria ANA-
VEL COMERCIO E SERVI•OS LTDA. fls. 3104/3106: ceden-
te: EMPRESA HOTELEIRA SPADA LTDA e cession rio BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANµ S/A EM
LIQUIDA•ÇO.Quanto as cessäes de cr‚ditos efetuadas por
LUIZ ALBERTO DALCANALE ap¢s 18/01/2002, a
homologa‡Æo das mesmas est  na dependˆncia de decisÆo ju-
dicial acerca da indisponibilidade dos bens do cedente em
referˆncia, sendo certo que, diante do efeito suspensivo dado
… senten‡a que concedeu a seguran‡a nos autos sob n§
2001.17218-6, os seus bens encontram-se, atualmente,
indispon¡veis.Quanto … cessÆo de cr‚dito de fls. 3018/3020,
junte-se o original.Quanto a cessÆo de cr‚dito de fls. 3028/
3030, deve a empresa MARION E MARION LTDA., compro-
var a data em que foi efetuado o cr‚dito em seu favor, a fim de
que possa o Ju¡zo verificar se este cr‚dito foi adquirido no
per¡odo em que os bens de LUIZ ALBERTO DALCANALE
estavam dispon¡veis. Quanto ao pedido de fls. 3087/3088, jun-

te o requerente procura‡Æo nos autos.Quanto aos pedidos de
fls. 3090 e 3092, hÆo que ser feitos por advogado.Adv. LUIS
ALBERTO DALCANALE, LEON NAVES BARCELLOS,
MARIO MORI, MAURO FONSECA DE MACEDO, FATIMA
LUIZA GEBARA CASABURI, AIRTON MIRANDA BOZZA,
ROBERVAL KUGLER MENDES, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, JAIR RIBEIRO, DALIO ZIPPIN FILHO, ADILSON
LUIS FERREIRA FILHO, ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, MARIA JOSE TAVORA
GIL BELEM, ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, ROBER-
TA SANDOVAL FRAN•A, LUIZ F. MARTINS BONETTE,
OSEAS AGUIAR, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
SELMA GON•ALVES HERAKI, SERGIO RICARDO RIBEI-
RO DE NOVAIS, RODRIGO MENDES DOS SANTOS, AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, AMAURY S. RAMOS, CARLOS
ALBERTO DOS SANTOS, LARISSA BRUSTOLIN F. DE
MELLO, JOS• APARECIDO FROES, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CLAUDIO ZANKOSKI, SERGIO RICARDO
RIBEIRO DE NOVAIS, HELOISA HELENA BENATO, MAR-
COS WENGERKIEWICZ, WOLMAR FRANCISCO
AM•LIO, STAEL MARIA DE OLIVEIRA, ALTIVO AUGUS-
TO ALVES MEYER, SILVIO GONCALVES FERNANDES,
FRANCISCO BRAZ NETO, JAIME PEGO SIQUEIRA, WIL-
SON NALDO GRUBE FILHO, PAULO MORELI, LUIZ RO-
BERTO RECH, ROQUE SERGIO DANDREA RIBEIRO SIL-
VA, CHIRLEI TRISOTTO, JORGE JOSE DOMINGOS NETO,
MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO, OLAVIO PIRES PEREIRA, PEDRO HENRIQUE
HILGENBERG, FLAVIO BUENO, JOEL SAMWAYS NETO
e LUIR CESCHIN-

3.-ORDINARIA-16190/1979-CELSO NICOLAU DOS SAN-
TOS E OUTROS x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do Pa-
ran . ADV. JOEL SAMWAYS NETO.

4.-ORDINARIA-20879/1984-AUGUSTO ENZO PEROTTI x
ESTADO DO PARANA-Sobre o prosseguimento do
feito,manifeste-se o autor.Adv. SIRLEI DOMINGUES GAGO,
OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, CRISTIANE DE MAT-
TOS J. GASPARIM-

5.-INDENIZACAO-22966/1986-ANTONIO FERREIRA PE-
REIRA x ESTADO DO PARANA-Ao Estado do Paran . ADV.
JOEL SAMWAYS NETO

6.-ORDINARIA-27362/1991-LUIZ FERNANDO MOCELIN E
OUTROS x ESTADO DO PARANA -Cumpra-se a cota
ministerial.Int.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27444/1991-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL x COOPERATIVA MISTA FRANCISCO BELTRAO-
Intimem-se as partes do expediente de fls.99/102 ( laudo de
avalia‡Æo.).Adv.JANICE KELLER ARAUJO,JACKSON
GLADSTON  NICOLODI, GELINDO JOAO FOLLADOR e
VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28168/1992-
BANCO DE DESENV.DO PARANA S/A. x ADELCKE ROS-
SETTO CIA. LTDA.-Intimem-se as partes do expediente de
fls.269/270.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e MARCELO LI-
NHARES FRESHE-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-28494/1992-BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A. x YOK
EQUIPAMENTOS S/A. -Retirar oficios.-Adv. MARLUS JOR-
GE DOMINGOS, PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

10.-DECLARATORIA-29297/1992-BENEDITO CARLOS
DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA-Ante o contido no
petit¢rio de fls. 167/168, diga o autor.Adv. LUCI R.DAMAZIO-

11.-30441/1993-AIRTON NEUBAUER x ESTADO DO PARA-
NA -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv. SANDRO BAL-
DUINO MORAIS e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31352/1994-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x LEONIDES DREVECK -Como requer …s fls. 115.Anote-
se.-ADV. SANDRA JUSSARA KUCHNIR

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32260/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GBPAR - INDUS-
TRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. e outros -Re-
tirar oficios.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32450/1995-ES-
TADO DO PARANA x ONDINA INFELD STEDILE -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. DULCE ESTHER KAI-
RALLA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32680/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIZ HENRIQUE
GARCEZ DE OLIVEIRA -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. NILTON BUSSI-

16.-ORDINARIA-32878/1995-FERNANDO LOURES SALI-
NET e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Aguarde-se como requer em fls. 271/272.Adv. RICARDO
PAVAO TUMA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARCELO HABICE MOTTA,
SELMA NEGRO CAPETO e RUDYANE MANCINI RAHAL-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33083/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x WANDERLEY
WAECHTER AYRES e outros-Homologo para que produza seus
devidos e legais efeitos a extin‡Æo da execu‡Æo, ante a
adjudica‡Æo ao credor do im¢vel hipotecado, declarando-se,
em consequˆncia, a exonera‡Æo do devedor do pagamento do
restante da d¡vida nos termos do art. 7§ da Lei 5741/71.Adv.
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, JOAO HENRIQUE KA-
LABAIDE, WESLEI VENDRUSCOLO e MARIA ALICE

CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33516/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ELOI RUPPEL -Como requer …s fls. Anote-se.ADV. SAN-
DRA JUSSARA KUCHNIR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33687/1996-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DULCE FUMA-
NERI DA SILVA e outros -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. NILTON BUSSI-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-33738/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MADEIREIRA
ARRUDA DE IVAIPORA LTDA -Como requer …s fls. 107.-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-34027/1996-IPE x SILVA
INGEICHAK-Ao requerido.ADV. MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-34190/1996-DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA - DER/PR x JA-
COB TADEU AUGUSTYN E S/M-Diga o embargado ante o
contido no petit¢rio de fls. 62.Int.Adv. RAFAEL COSTA CON-
TADOR-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-34612/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x RIBEIRO DO VALE E
CIA. LTDA. -Deve ser comprovada a cessÆo noticiada para a
aprecia‡Æo do pedido de substitui‡Æo.-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

24.-ORDINARIA-35012/1996-COOP DE ELETRIF RURAL
DE PALOTINA LTDA - CERPA x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -Como requer …s fls. 496.Ano-
te-se.-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA
SILVA,CARLOS GUSTAVO ANDRIOLI-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35336/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DONIZETE APARECIDO CANDIDO -Retirar oficios.-Adv.
FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, ANNA CARO-
LINA CAMARGO BELTRAO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-35556/1996-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IREDIO ANACLETO LUZ e outros -A requisi‡Æo de
informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome do devedor,
perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, porquanto acarre-
ta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no entanto, po-
der  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas
as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o reque-
rimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38238/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x AURELIO FUCHS e outros -Retirar oficios.-Adv. NILTON
BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

28.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-38595/1998-ESTA-
CIONAMENTO SAO FRANCISCO LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38972/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x COMERCIO DE CARNES FREITAS LTDA. e outros -A
requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia de bens em nome
do devedor, perante a Receita Federal, ‚ medida extrema, por-
quanto acarreta quebra do sigilo fiscal. Excepcionalmente, no
entanto, poder  o credor solicitar tal providˆncia, ap¢s ter esgota-
do todas as diligˆncias ao seu alcance.Assim, indefiro, por ora, o
requerimento de requisi‡Æo de informa‡oes … Receita
Federal.Manifeste-se o credor.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-39040/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x LUCKI TRANS-
PORTES LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv.
DANIEL HACHEM-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39042/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x IVO PUGNALONI SERVICOS DE ENG. ELETRICA S/C
LTDA. -Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39136/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ATAVIL GONCALVES DA MAIA -Defiro o pedido de sus-
pensao de fls.-Adv. MIEKO ITO.-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39376/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDO-
RA DE BEBIDAS CRISTO REI LTDA. e outros -Deve ser com-
provada a cessÆo noticiada para a aprecia‡Æo do pedido de
substitui‡Æo.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39460/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DD’ARGENT
INCORPORACOES E PART SOCIETARIAS LTDA. e outros -
Deve ser comprovada a cessÆo noticiada para a aprecia‡Æo
do pedido de substitui‡Æo.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40086/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOLORES APA-

RECIDA MANOEL GUIMARAES e outros -Retirar oficios.-
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40474/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x VICENTE ROMANON CARVALHO -Como requer …s fls.
107.Anote-se.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

37.—40644/1999-INSTITUTO DA VISAO CLINICA E CI-
RURGIA DE OLHOS S.C x DIRETOR DO DEPTO RENDAS
MOBILIARIAS DO MUNICIPIO -Recebo o recurso de
apela‡ao no efeito devolutivo.Vista ao recorrido (a) para res-
ponder, no prazo legal.-Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, OSMAR
ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

38.—40695/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MILTON EDGAR ALBUS -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. VANIA DE FATIMA CE-
SAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

39.-INTERPELACAO-40788/1999-TIBAGI ENGENHARIA,
CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA. e outros x GEREN-
TE GERAL DO UGP PARANASAN - SANEPAR-Ao autor
Construtora Passareli Ltda,para que constitua novo patrono.Adv.
EDUARDO TALAMINI, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR
A GUIMARAES PEREIRA, EGON BOCKMANN MOREIRA,
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, SANDRA SANTOS BEM,
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, CLOVIS DE GOUVEA
FRANCO, CARLOS ALBERTO BARBOZA, MARIA SILVIA
TADDEI e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40892/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VARGAS E SIL-
VA LTDA. -Defiro o pedido de suspensao de fls.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40895/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUVENAL PE-
DROSO e outros -Vista ao exequente.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-ORDINARIA-41286/1999-SUPERMERCADOS CONDOR
LTDA. x ESTADO DO PARANA-Aguarde-se por dez
dias,manifesta‡Æo do Estado do Paran  quanto ao levantamen-
to dos honor rios, que encontram-se depositados.Adv. FER-
NANDO TAKESHI ISHIKAWA, ROBERTO CORDEIRO JUS-
TUS e LILIAN ACRAS FANCHIN-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41362/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALI ABDULILAH OMEIRI e outros -Retirar oficios.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ANNA CAROLINA CAMARGO
BELTRAO-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41364/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PANIFICADORA E CONFEITARIA ALIA LTDA. e outros -
Retirar oficios.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

45.—41464/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SILVIA MARIA GALVAO DA SIL-
VA e outros -Retirar oficios.-Adv. MIEKO ITO. e PATRICIA
CORREA GOBBI BATISTELA-

46.-REIVINDICATORIA-41696/1999-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x NILTON MATIJEVICZ-Ao autor quanto … peti‡Æo
de fls. 104.Adv. ITALO TANAKA JUNIOR-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41719/1999-NILSON JOSE
LEITE e outros x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO-Diante do impasse reinante nos autos acerca dos honor rios
periciais, hei por bem nomear outro perito, qual seja, o Sr. Car-
los Galarda.Arbitro os seus honor rios em R$ 800.00.Os em-
bargantes devem depositar os honor rios no prazo de 10 dias,
sob pena de perda do direito de produzir a referida prova.Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41772/1999-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x METALURGICA MEGA LTDA. e outros -Retirar oficios.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

49.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42420/2000-EDUARDO
FERNANDO APPIO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Ao embargado para que junte a cessÆo de
cr‚dito, para ap¢s apreciar-se o requerido …s fls. 197/
198.ADV.VANIA DE FATIMACESAR LUIZ CARTA

50.—42636/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA NETO e outros-Ao r‚u para
que se manifeste quanto ao interesse na produ‡Æo da prova
pericial.Em caso afirmativo, promova o pagamento de
honor rios.Adv. OSNIR MAYER e KATIA REGINA ROCHA
RAMOS-

51.-REPARACAO DE DANOS-42994/2000-SEBASTIAO
NUNES DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-Inexistindo
provas a serem produzidas, colha-se o parecer final da D. Cu-
radoria, restando prejudicada a audiˆncia designada.Adv. HE-
LENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO e ANA CLAUDIA
BENTO GRAF-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43083/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EDSON CORTES-
Ao executado.Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU-

53.-CAUTELAR INOMINADA-43254/2000-ADEMAR MO-
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ACIR CORDEIRO x ESTADO DO PARANA-Ao
requerente.Adv. FERNANDO PREVIDI MOTTA, FABIO
AMARAL MOTTA, SAMUEL IEGER SUSS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-43330/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIA APA-
RECIDA DA SILVA -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a
existˆncia de bens em nome do devedor, perante a Receita Fe-
deral, ‚ medida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo
fiscal. Excepcionalmente, no entanto, poder  o credor solicitar
tal providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes … Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-43395/2000-HOMEOPATIA
WALDEMIRO PEREIRA-LAB. INDL.FARMACEUTIC e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. MARCO
ANTONIO MARTINS, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
J. MARINS DE SOUZA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

56.-DECLARATORIA-43506/2000-ESPOLIO DE DIOMICIO
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA e outros -Como
requer …s fls.471 Anote-se.Intimem-se as partes dos expedi-
entes de fls. 474/475.-Adv. RAFAEL MUNHOZ DE MELLO,
ROBERTO MUNHOZ DE MELLO,JOAQUIM MUNHOZ DE
MELLO,EDUARDO PEDRO DA LUZ, IVO SELL, IDEVAN
JOHNSSON e JAIR LIMA GEVAERD FILHO-

57.-ORDINARIA-43686/2000-MH FOOD COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. x ESTADO DO PARANA-Do pedido
retro,manifeste-se o Estado do Paran .Adv. LILIAN ACRAS
FANCHIN-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-43739/2000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
BENEDITA ROSA MONTEIRO e outros-Intime-se a autora
para, no prazo de dez dias, efetuar o dep¢sito dos honor rios
periciais.Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, SONIA ITA-
JARA FERNANDES e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-43822/2000-MASTER DO
PARANA DOCERIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Vista as partes do expediente de fls. 88/89.Adv.
CARLYLE POPP, JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI, JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO e CHRISTIANNE REGINA
LEANDRO POSFALDO-

60.-ACAO POPULAR-43944/2000-FERNANDO MEDEIROS
DE ALBUQUERQUE x PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO PARANA-Dˆ-se vista ao representante do
Minist‚rio P£blico, como determinado …s fls. 271.Ap¢s, ree-
caminhem-se ao E.Tribunal, nos termos da peti‡Æo
£ltima.Esclare‡o, por oportuno, se d£vida houver, o despacho
de fls. 251, que, por se tratar de decisÆo terminativa, entendeu
este ju¡zo ser invi vel a reforma do “decisum”, em 1§ Grau de
Jurisdi‡Æo, como requereu o autor, em fls. 248/249, face a
pr¢pria natureza da senten‡a de fls. 245 e ante o argumento
utilizado na fundamenta‡Æo, independente de corre‡Æo ou
nÆo do mesmo.Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBU-
QUERQUE, VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, SIDNEY
BASTOS MARCONDES e WALTER BORGES CARNEIRO-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-280/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x NO-
EDI MARCONDES CARNEIRO -Cumpra-se o Art. 872 do
C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-712/2001-BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x
ALCASENA IND. E COM. DE MOVEIS LTDA. -Vista ao exe-
quente.-Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

63.-DECLARATORIA-464/2002-MARCIA IVAINSKI x SER-
VICO SOCIAL AUTONOMO PARANAEDUCACAO-Tendo
em vista o pedido de desistˆncia de fls. 102, homologo-o para
que surta seus jur¡dicos e legais efeitos e em consequˆncia jul-
go extinto os presentes autos.Adv. SEBASTIAO SERGIO MI-
RANDA e RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO-

64.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-482/2002-FEDERACAO
PARAN. DAS ASSOC.DE CRIADORES -FEPAC- x EMPRE-
SA PARAN. DE ASSIST.TECN.E EXT.RURAL-EMATER—
DESPACHO DE FLS. 396: Cumpra-se o efeito suspensivo
ativo.Quanto a per¡cia, revigoro, assim, o item 8 do despacho
de fls. 253, devendo proceder-se com a necess ria urgˆncia, para
ultima‡Æo de trabalhos,no prazo de 60 dias, conferidos na li-
minar do agravo.Cumpra-se, desde logo. Aguarde-se o of¡cio,
devidamente instruido, ocasiÆo em que serÆo prestadas as
informa‡äes.Cumpra-se o item 11 do despacho de fls.
253.Of.DESPACHO DE FLS. 398: Solicite-se o encaminha-
mento das pe‡as, que nÆo acompanharam o of¡cio
retro.Cumpra-se o despacho de fls. 396.Adv. ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DALCOL
e WILTON VICENTE PAESE-

65.-INTERPELACAO JUDICIAL-514/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
AGOSTINHO COSTA FILHO -Retirar oficios.-Adv. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-539/2002-RS CON-
SULTORIA e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV DO
EXTREMO SUL - BRDE -Complementadas as custas, voltem.-
Adv. SIMONE TATIANA DE OLIVEIRA, CONRADO LUIZ
ALVES DIAS e -

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-612/2002-IARA TAVARES
DE MELLO x MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO-

68.-MANDADO DE SEGURANCA-622/2002-GLACYR AN-
DRADE DE OLIVEIRA x DIRETOR DE PREVIDENCIA DA
PARANAPREVIDENCIA-Defiro a gratuidade. Promova a im-
petrante a cita‡Æo do Estado do Paran  e de Marisa Maia Le-
mes, esta, como determinado no item IV de fls. 69, em 10 dias,
pena de extin‡Æo.Adv. MOISES ANTONIO ALVES DE SOU-
ZA, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e NELSON LUIS
RIBEIRO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-768/2002-AVENICIO OR-
TIZ DE OLIVEIRA & CIA LTDA, E OUTROS x BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Com-
plementadas as custas, voltem.-Adv. MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-782/2002-J.J.E. INDUSTRIA
E COMERCIO DE SORVETES LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros-Defiro o pedido de fls.
143.ADV. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A.

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA -
Complementadas as custas, voltem.-Adv. JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI-

72.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-847/2002-ASSO-
CIACAO DOS MUNICIPIOS DO PARANA -AMP- x COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR -In-
diquem as partes as provas que pretendem produzir, informan-
do sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv.
CARLOS TEODORO SOSTER, GILSON JOSE DOS SAN-
TOS, WALDEMAR ALVES, MIGUEL HILU NETO e MAR-
CELO CARON BAPTISTA-

73.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-880/2002-FUNERA-
RIA VATICANO DE CURITIBA LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡ao apresen-
tada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. JOSE ANTO-
NIO DE ANDRADE ALCANTARA e LEOBERTO LUIS BA-
ZZANEZE-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-897/2002-ANA MARIA
RODRIGUES KIRCHGASSNER x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CURITIBA -Indiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada uma.-Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e ELIANE
CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

75.-SUMARIA DE COBRANCA-935/2002-CONJUNTO MO-
RADIAS BELEM III x PEDRO CAMARGO DE OLIVEIRA e
outros -Complementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA-

76.-ANULATORIA-952/2002-TROIAN-INDUSTRIA E
COM.DE CAFE E CEREAIS LTDA. e outros x BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA S.A. / BADEP-Indefiro
a realiza‡Æo das provas orais requeridas em fls. 292, que nÆo
guardam pertinˆncia com o deslinde da causa.Contados e pre-
parados, voltem para delcisÆo.Adv. OSVALDO KRAMES
NETO e BLAS GOMM FILHO-

77.-DECLARATORIA-961/2002-CELIA MARGARIDA
SCARPELLI BONINI e outros x ESTADO DO PARANA-De-
signo audiˆncia de conciliaÆo e apresenta‡Æo de defesa para
o dia 10/03/2003, …s 14:30 horas.Cite-se o r‚u.ADV.FATIMA
MIRIAN BORTOT-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-963/2002-SONAE DISTRI-
BUICAO BRASIL S.A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA-

79.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-980/2002-LON-
DRINA AUTO SHOPPING LTDA. x BANCO REGIONAL DE
DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -· especifica‡Æo de
provas, querendo.-Adv. IRINEU CODATO, CELIA REGINA
MARCOS PEREIRA, ALFREDO DE ASSIS GONCALVES
NETO, GUILHERME KLOSS NETO e JANICE KELLER
ARAUJO-

80.-DECLARATORIA-1054/2002-AUTO POSTO VITORINO
LTDA. x ESTADO DO PARANA -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA-

81.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1090/2002-ANA PAU-
LA ROCHA E SILVA e outros x URBS - URBANIZACAO DE
CURITIBA S/A. e outros-Por se tratar estes autos de procedi-
mento sum rio, designo audiˆncia de concilia‡Æo e
apresenta‡Æo de defesa para o dia 12/12/2002, …s 14:30 ho-
ras e determino que seja o r‚u citado.Adv. ANA PAULA RO-
CHA E SILVA-

82.-DECLARATORIA-1175/2002-JULIA KENDRICK FIUZA
x GOVERNO DO ESTADO DO PR.-SECRET.DA ADM.E
PREVID.-Renove-se o despacho de fls. 28, quanto a emenda a
inicial.Adv. ELSON DE SOUSA FONSECA-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-1229/2002-COMERCIAL
BRAS.DE MEDICAMENTOS CBM LTDA. x SECRETARIO
MUNICIPAL DA SAUDE DE CURITIBA -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-1236/2002-MARCOS
SERAFIM ZAMBAO x CORONEIS DIRETOR DE ENSINO
e outros -Cumpra-se a cota ministerial.Int.-Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-

85.-DECLARATORIA-1305/2002-VERONICA LARSEN x
PARANAPREVIDENCIA -Emende a autora a inicial, quanto
ao valor da causa ou procedimento, j  observado quanto …que-
la a nova al‡ada, porquanto ingressa com a‡Æo ordin ria, atri-

bui ao feito valor que leva a a‡Æo a seguir o rito sum rio (
Artigo 275,I, do CPC), de onde a in‚pcia da inicial ( Art. 295,V,
do CPC)-Adv. MARCIO DAROS SWENSSON-

86.-MEDIDA CAUTELAR-1347/2002-SEBASTIAO ROLIM
DE MOURA x PARANAPREVIDENCIA-Indique o autor …
a‡Æo principal a ser proposta ( art. 801,CPC)Adv. HENRI-
QUE EHLERS SILVA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-1412/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x HUMBERTO LOPES DE FARIA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ERENISE DO
ROCIO BORTOLINI e ARNALDO FERREIRA-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2002-ESTADO DO
PARANA x NIDIA LOPES CONDESSA -Indiquem as partes
as provas que pretendem produzir, informando sobre a necessi-
dade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO, RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e WALTER S. MACEDO-

89.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-1444/2002-DILAIR
TEREZINHA DA SILVEIRA e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Reporto-me ao despacho de fls. 136, haja vista o rito
ordin rio estar previsto, conforme nova reda‡Æo ( Lei 1044/
02), …s causas de valor acima de 60 sal rios m¡nimos.Adv.
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-1450/2002-PREMIO LO-
CADORA DE VEICULOS LTDA. x SECRETARIO MUNICI-
PAL DE FINANCAS DO MUNICIPIO CTBA -Ao impetrante
sobre as informa‡äes.-Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTO-
NE-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-1496/2002-ESTADO DO
PARANA x ROBERTO NOGUEIRA BOSCARDIN E OU-
TROS. -Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo
legal.-Adv. JOEL SAMWAYS NETO-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-1504/2002-AGNALDO
MELLO DE ARAUJO x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA. -Ao impetrante sobre as
informa‡äes.-Adv. REGINA LUCIA WERKA X.DE FRAN-
CA-

93.-MANDADO DE SEGURANCA-1506/2002-SENTINELA
SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA. x PRESIDENTE DA CO-
MISSAO DE LICIT.B SECRET.DO ESTADO-Mantenho a de-
cisÆo agravada por seus pr¢prios fundamentos.Adv. CELIO
LUCAS MILANO e JAMES DANTAS-

94.-INDENIZACAO-1556/2002-REPRESENTACOES
D‘AQUINO S/C LTDA. x INDUSTRIA QUIMICA MELYA-
NE S.A. -Manifestem-se as partes quanto ao prosseguimento
do feito.-Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES,CASEMIRO FRAMIL FILHO-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-1576/2002-STRATEGOS
ENGENHARIA,INFORMATICA E CONSULTORIA LTD x
PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICIT.DA
CONCOR.PUBLICA -Retirar oficios.-Adv. AURELIANO PER-
NETTA CARON-

96.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42025/1999-FRANCIS-
CO JOAO DE MELLO FILHO x MASSA FALIDA DE HER-
MES MACEDO S/A-Homologo por senten‡a, para que surtam
seus jur¡dicos e legais efeitos, habilitado o cr‚dito no valor de
R$ 79.264,13 ( setenta e nove mil, duzentos e sessenta e quatro
reais e treze centavos), j  descontados os juros posteriores a
decreta‡Æo da quebra,nos termos da manifesta‡Æo do Sr.
S¡ndico, na categoria de privilegiado, devidos ao autor.Juros
na forma do art. 26 da Lei Falimentar. A corre‡Æo monet ria
dever  incidir consoante Lei 6899/81.Adv. JOSE FIRMINO
DIAS, ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

97.-FALENCIA-508/2002-IRMAOS K IND. E COM. DE CON-
FECCOES LTDA. x GLASS CONFECCOES E COM. DE
ROUPAS LTDA.-Julgado extinto,tendo em vista que a requeri-
da elidiu o pedido de falˆncia com o pagamento do d‚bito.Adv.
PEDRO G. SIQUEIRA MATHEUS-(SP)-

98.-FALENCIA-1123/2002-MINERIO COM.IND.DE PECAS
PARA TRATORES LTDA. x BRITABRASIL MINERACAO E
COMERCIO DE PEDRA LTDA. -Sobre a contesta‡ao apre-
sentada, diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. KATIA CRIS-
TINA KAVILHUKA-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇAO Nº 157/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 022 19734/0000
ADRIANA DE PAULA BARATTO 026 21079/0000
ADRIANA TEIXEIRA DE FREIT 033 22088/0000
ADRIANE NOWACKI 063 23429/0000
ADRIANO KAZUO GOTO 002 15156/0000
ADRIANO PRUDENTE TOLEDO 094 20217/0000
ADSON GABINO DE MORAES JU 082 18059/0000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 082 18059/0000
ALAIR CESAR PINTO FILHO 040 22844/0000
ALCIONE BASTOS RIBAS 025 20767/0000
ALDO MEDEIROS 034 22217/0000
ANA BEATRIZ BALAN VILLELA 044 22912/0000
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 080 16310/0000

ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 003 15276/0000
041 22858/0000

ANA LUIZA ALVES LIMA 085 19111/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 031 22013/0000
ANDERSON HATAQUEIAMA 008 17966/0000
ANDREA ALEJANDRA CARRASCO 063 23429/0000
ANDREA SABBAGA DE MELO 026 21079/0000

032 22077/0000
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 036 22409/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 012 18080/0000

013 18139/0000
018 18825/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 046 23010/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 090 19996/0000
ANTONIO ROBERTO DE MOURA 028 21263/0000
APARECIDO DA SILVA MARTIN 017 18759/0000
ARIANNA DE N. PETROVSKY G 060 23390/0000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 18080/0000

013 18139/0000
006 17420/0000
018 18825/0000

ARNALDO APARECIDO CORACAO 009 18007/0000
023 20329/0000

ARNALDO MORO FILHO 024 20596/0000
ARNO JUNG 095 20266/0000
BABYTON PASETTI 099 20473/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 062 23405/0000

075 23659/0000
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 070 23509/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 056 23265/0000

069 23485/0000
072 23568/0000

CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 051 23129/0000
CARMEN REGINA B. MACIEL 040 22844/0000
CELSO LOURENCO DOS SANTOS 097 20381/0000
CELSO LUCINDA 055 23262/0000
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 084 19093/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 061 23401/0000
CRISTIANO JOSE BARATTO 030 21794/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 020 19181/0000
DANIEL HACHEM 089 19978/0000
DANIEL MARQUES VIRMOND 077 23711/0000
DANIELLE DERENLANYJ VIANN 004 15658/0000
DEBORA DE FERRANTE LING C 077 23711/0000
DEISE ALMIRA BORBA 013 18139/0000

009 18007/0000
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 043 22909/0000
DEMETRIO BEREHULKA 002 15156/0000
DJALMA SALLES JUNIOR 072 23568/0000
DORVAL A. CURY SIMOES 048 23045/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 028 21263/0000
EDGAR K. SPECK 012 18080/0000
EDNA MARIA FERREIRA 085 19111/0000
EDSON RISTOW 081 17186/0000
ELADIO PRADOS JUNIOR 087 19229/0000
ELDES MARTINHO RODRIGUES 076 23707/0000
ELENA URBANAVICIUS MARQUE 082 18059/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 010 18063/0000

073 23631/0000
ELIO G. GUAREZI 078 14823/0000
ELIZABETH BERTINATO 048 23045/0000
ELZA MEGUMI IDA SASSAKI 091 20002/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 011 18067/0000
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 088 19684/0000
EROS SOWINSKI 053 23218/0000

044 22912/0000
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 064 23460/0000

034 22217/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 052 23158/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 059 23388/0000

051 23129/0000
042 22896/0000

EUNICE MESSA GONZALES 061 23401/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 18747/0000

015 18375/0000
FABIO ARTIGAS GRILLO 044 22912/0000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 033 22088/0000
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 031 22013/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 027 21157/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 005 16240/0000
FERNANDO T ISHIKAWA 040 22844/0000
FLAVIO BUENO 045 22992/0000
GABRIEL DOS SANTOS CAMARG 049 23077/0000
GABRIEL FERRARINI 084 19093/0000
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 078 14823/0000
GENESIO TAVARES 082 18059/0000
GERALDO ALBERTI 017 18759/0000
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 028 21263/0000
GISELE SOARES 020 19181/0000

027 21157/0000
GLAUCO IWERSEN 001 14903/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 093 20212/0000
HENRIQUE EHLERS SILVA 071 23515/0000
HERMINIO DUARTE FILHO 005 16240/0000
INACIO HIDEO SANO 035 22376/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 030 21794/0000
IVANISE MARIA TRATZ 002 15156/0000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 016 18747/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 055 23262/0000
JACKSON ANDRE DE SA 092 20037/0000
JEAN CARLO DE ALMEIDA 098 20428/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 020 19181/0000

055 23262/0000
060 23390/0000
064 23460/0000
027 21157/0000
034 22217/0000

JOAO CARLOS ARAUJO 085 19111/0000
JOAO CASILLO 086 19165/0000

081 17186/0000
JOAO MARCELO KERETCH 053 23218/0000
JOAO RAIMUNDO F MACHADO P 034 22217/0000
JOAO SOARES DOS REIS 024 20596/0000
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JODETE DE SENA M¦ SOB§ DE 006 17420/0000
090 19996/0000
085 19111/0000

JOEL MACEDO SOARES PEREIR 050 23115/0000
033 22088/0000

JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 010 18063/0000
JOSE DEVANIR FRITOLA 092 20037/0000
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 088 19684/0000
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 058 23361/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 003 15276/0000

065 23464/0000
066 23474/0000
067 23476/0000
068 23479/0000
041 22858/0000
039 22801/0000
043 22909/0000

JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 027 21157/0000
JULIANO LOCATELLI SANTOS 054 23221/0000
JULIO CESAR CAPRONI 003 15276/0000

065 23464/0000
066 23474/0000
067 23476/0000
068 23479/0000
041 22858/0000
039 22801/0000
043 22909/0000

JUVENAL ANTONIO DA COSTA 083 18319/0000
LAERTES B. DE OLIVEIRA 090 19996/0000
LEONARDO DA COSTA 084 19093/0000
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 005 16240/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 064 23460/0000
LILIAN DIDONE 027 21157/0000
LILIANE CRISTINA VIANA 052 23158/0000
LIRIANE LOVATO 041 22858/0000
LORENA MARY SILVEIRA FONT 095 20266/0000
LUANA STINKIRCH DE OLIVEI 056 23265/0000
LUCIA PAULA CZARNOBAI CAP 094 20217/0000
LUCIANA CHADALAKIAN DE CA 091 20002/0000
LUCIANE MARIA MEZAROBBA 026 21079/0000
LUIS ANTONIO REQUIAO 026 21079/0000
LUIS AUGUSTO FABRIS 079 15603/0000
LUIS CARLOS BARRETO 045 22992/0000
LUIS CLAUDIO GARCIA DE AL 087 19229/0000
LUIS FERNANDO DA SILVA TA 057 23314/0000

052 23158/0000
LUIS MIGUEL DE CARCOVA GU 044 22912/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SILV 075 23659/0000
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 041 22858/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 003 15276/0000

065 23464/0000
066 23474/0000
067 23476/0000
068 23479/0000
039 22801/0000
043 22909/0000

LUIZ CARLOS DA SILVA 045 22992/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 003 15276/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 038 22779/0000

039 22801/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 024 20596/0000
LUIZ ROBERTO ROMANO 096 20327/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 18747/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 078 14823/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 026 21079/0000
MARCELLO TABORDA RIBAS 026 21079/0000
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 060 23390/0000
MARCELO BERVIAN 093 20212/0000
MARCELO RIBEIRO DE ALMEID 085 19111/0000
MARCIA REGINA MACHADO 002 15156/0000
MARCOLINO P. CAMARGO 080 16310/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 024 20596/0000
MARIA CRISTINA FERNANDES 083 18319/0000
MARIA DE LOURDES O. ABU H 021 19275/0000
MARIA OTILIA GUERREIRO JO 084 19093/0000
MARIA RAQUEL PIOLI KREMER 054 23221/0000
MARIANA ROCHA URBAN 057 23314/0000
MARICLEIA R SANTOS 100 20481/0000
MARILENA INDIRA WINTER 014 18357/0000
MARIZ MENDES MAY 003 15276/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 055 23262/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 040 22844/0000
MARTINS GATI CAMACHO 079 15603/0000
MAURA GLORIA LANZONE 075 23659/0000
MAURICIO HOLZKAMP 085 19111/0000
MAURICIO VIEIRA 047 23028/0000
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 072 23568/0000
MELISSA AYRES BERTOLACINN 091 20002/0000
MILTON FERREIRA 029 21770/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 17966/0000

004 15658/0000
001 14903/0000
036 22409/0000

MILTON RICARDO E SILVA 091 20002/0000
MURILO CELSO FERRI 011 18067/0000
MURILO CLEVE MACHADO 004 15658/0000
NATANIEL RICCI 030 21794/0000

033 22088/0000
NEIMAR BATISTA 042 22896/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 079 15603/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 057 23314/0000

058 23361/0000
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 005 16240/0000
NOEMIA MARIA DE LACERDA S 080 16310/0000
OKSANDRO GONCALVES 012 18080/0000

013 18139/0000
006 17420/0000
018 18825/0000

OMIRES PEDROSO DO NASCIME 079 15603/0000
OTTO HORST FLINKERBUSCH 032 22077/0000
PATRICIA DUSEK 087 19229/0000
PAULO BATISTA FERREIRA 032 22077/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 028 21263/0000

PAULO ROBERTO F. PEREIRA 049 23077/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 050 23115/0000

051 23129/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 083 18319/0000

094 20217/0000
RAFAEL BOFF ZARPELON 052 23158/0000
RAFAEL FURTADO MADI 074 23641/0000
RAFAELLO FONTANA 087 19229/0000
RAUL SOLHEID 022 19734/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 057 23314/0000
RENATA DE DEUS KORNDORFER 094 20217/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 024 20596/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 065 23464/0000

066 23474/0000
067 23476/0000
068 23479/0000
041 22858/0000
043 22909/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 101 119151/0000
ROBERTO SANTANA 086 19165/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 051 23129/0000
ROSANE DO ROCIO MUNIZ CAB 014 18357/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 100 20481/0000
ROSANGELA V. RISTOW 081 17186/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 004 15658/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 069 23485/0000
ROSI MARY MARTELLI 019 19011/0000
RUBENS BASTOS SANTANA 086 19165/0000
RUBENS DE ALMEIDA 086 19165/0000

081 17186/0000
RUY RIBEIRO 087 19229/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 017 18759/0000

046 23010/0000
SANDRA AMARA PEREIRA 005 16240/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 007 17917/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 037 22555/0000
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 065 23464/0000
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 088 19684/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 022 19734/0000

009 18007/0000
002 15156/0000
023 20329/0000

SINDICA: AYSLAN CUNHA ROC 083 18319/0000
094 20217/0000

SINDICO - ARISTIDES A.TIZ 084 19093/0000
Sindico - ODILON DE QUEIR 081 17186/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 088 19684/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 096 20327/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 090 19996/0000

087 19229/0000
082 18059/0000

Sindico: MOLOTOV PASSOS 100 20481/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 080 16310/0000

101 119151/0000
SINDICO: ODILON DE QUEIRO 086 19165/0000
SINDICO: SERGIO K. BRAGA 079 15603/0000
SINDICO:MAURICIO DE P. S. 093 20212/0000

092 20037/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 005 16240/0000
SUZETE HABITZREUTER HARTK 081 17186/0000
TAMAR CHRISTMANN 082 18059/0000
TATIANA KALKO 015 18375/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 016 18747/0000
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 003 15276/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 026 21079/0000
VALERIA CARAMURU CICARELL 079 15603/0000
VANESSA A. FARRACHA DE CA 070 23509/0000
VANESSA ROSIANE FORSTER 040 22844/0000
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 043 22909/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 022 19734/0000

009 18007/0000
002 15156/0000
023 20329/0000

VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 025 20767/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 035 22376/0000
WILTON VICENTE PAESE 047 23028/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 034 22217/0000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-14903/0000-BANESTADO
LEASING S/A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAPLI-
MAQ COMERCIO DE MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA -
”À conta e preparo em 48:00h, sob pena de extinção e arquiva-
mento dos Autos, ante o acima certificado. Int. e dil. R$ 683,20-
”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-15156/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RODRIGUES E HI-
ROKI LTDA. -Sobre a proposta de fls. 174/175, diga o A., no
prazo legal. Int. -Adv. IVANISE MARIA TRATZ, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KA-
ZUO GOTO e MARCIA REGINA MACHADO-

3.-ORDINARIA-15276/0000-CONDOMINIO CJ RES MORA-
DIAS STA EFIGENIA III x COHAB-CT COMPANHIA DE
HAB POP DE CURITIBA. -Atenda o A., a solicitação do Sr.
Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. MARIZ MENDES
MAY, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-15658/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x P S C INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA -”À conta e preparo. Int. R$
766,30-”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE
DERENLANYJ VIANNA, MURILO CLEVE MACHADO e
ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-16240/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x GARCIA
PROMOCOES DE VENDAS S/C LTDA. -Suspendo o proces-

so até ulterior deliberação. Recolha-se ao arquivo. Int. -Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, HERMINIO
DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, SANDRA AMARA PEREIRA, LEONARDO XAVIER
ROUSSENO e NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO-

6.-REVISIONAL-17420/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x FIO DE LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA e outros. -Manifeste-se o Exeq•ente. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONCALVES e JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

7.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17917/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CLINIMOTOR RECUPERACAO DE MOTORES LTDA. -
Defiro o pedido de fl. 50. Anote-se. Requeira a Autora o pros-
seguimento do feito, em (10) dez dias. Int. -Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-17966/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
BERTO COELHO TRUCCOLO -”Do teor do(s) ofício(s) re-
tro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18007/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ODIA EMPRE-
ENDIMENTOS S/C e outros -”1) Indefiro o pedido de fl. 83,
ante o acima certificado. 2) Preparadas eventuais custas pro-
cessuais remanescentes, defiro o pedido de fl. 81. 3) Oportuna-
mente, arquivem-se os autos, adotadas as cautelas de estilo. 4)
Int. e dil. R$ 27,11-”-Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORACAO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18063/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
GILDO NADIR MAGGI e outros. -Deposite a A., as custas
devidas ao Sr. Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. ELI-
ANA MEIRA NOGUEIRA e JOSE CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18067/0000-
BADEP BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x
ENTROMEG ENROL TRANSF MOTOR ELETR E GERA-
DORES LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18080/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SULTRAT CO-
MERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA e outros. -
Recolha-se ao arquivo até ulterior deliberação (fls. 102). -E.T.:
Quanto ao pleito retro, apreciá-lo-ei à luz dos instrumentos de
constituição e substabelecimento à interessada. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, EDGAR K. SPECK,
OKSANDRO GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18139/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FRIGOITALIA COM.E INDUS.DE CARNES LTDA.E OU-
TRO. -Em 48:00h, sob as penas da Lei, confirme a exeq•ente
seu interesse no seguimento do processo, preparando inclusive
as custas processuais, ante o acima certificado. Int. e dil. -Adv.
DEISE ALMIRA BORBA, OKSANDRO GONCALVES, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

14.-ORDINARIA-18357/0000-AUGUSTO ALVES DE BRIT-
TO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1) Quanto ao adu-
zido no item 1, retro, certifique a Escrivania. 2) Sem prejuízo,
como o Recurso já foi recebido em ambos os seus efeitos, não
sendo lícito ao Juízo inovar no processo, encaminhem-se os
Autos ao E. TAPR, independentemente do preparo das custas
processuais, adotadas as cautelas de estilo. 3) Int. e dil. -Adv.
ROSANE DO ROCIO MUNIZ CABRAL e MARILENA IN-
DIRA WINTER-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18375/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FILHO TOR-
RES. -Cumpra o A., com urgência o despacho de fls. 114. Int. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TA-
TIANA KALKO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18747/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANO KIEL
DE ANDRADE e S/M -DESPACHO DE FL. 65: Para venda do
imóvel em praça única, designo o dia 11/12/02, às 15:00 horas,
no local de costume, por lance não inferior ao saldo devedor.
Junte o exequente o demonstrativo da dívida atualizada. Expe-
ça-se mandado de desocupação, com prazo de trinta (30) dias.
Edital com prazo de dez (10) dias. Intime(m)-se por mandado
o(s) devedor(es).; -DESPACHO DE FL. 68: I- Providencie a
parte interessada o depósito das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. II- Feito, cumpra-se. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-18759/0000-SOELI
MEDEIROS DE LIMA e outros x DER DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM/PR -”Cumpra-se o V. Acórdão.”
-Adv. GERALDO ALBERTI, APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18825/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IRANY DE FATI-
MA DA SILVA - FI e outros. -Defiro o pedido de fl. 64, provi-
dos os recursos ao Meirinho. Int. e dil. -Adv. ARISTIDES AL-
BERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES e
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-19011/0000-CLEUSA
RAMOS DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA. -Em 48:00h,
prepare a autora as custas processuais, inclusive do Meirinho,
sob as penas da Lei, ante o retro-informado. Dil. -Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

20.-DECLARATORIA-19181/0000-ALAIR OESTEREICH DE
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA. -Com os novos
documentos, cientifiquem-se os autores, e a seguir, nova vista
dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. GISELE SOARES,
DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

21.-COBRANçA-19275/0000-BANESTADO LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x SQUANTUM ADMINIS-
TRADORA DE BENS S/A -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES O. ABU HANA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19734/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
RENATO SEBASTIAO ARTIMONTE e outros. -I- Deposite a
Autora as custas complementares da diligência do Sr. Oficial
de Justiça. II- Após cumpra-se o mandado. Int. -Adv. ABEL
ANTONIO REBELLO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e RAUL
SOLHEID-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20329/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE DA SILVA e outros. -Primeiramente, junte a A., cópia do
Estatuto Social, que não acompanhou a petição. Int. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO APARECIDO CORA-
CAO-

24.-INDENIZACAO-20596/0000-DIOGINO MARTINS DE
FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA. -A preliminar de
ilegitimidade passiva do Estado do Paraná é improcedente, pois
o art. 37, parágrafo 6º da Constituição Federal estabelece que:
“As pessoas jurídicas de direito público e as pessoas jurídicas
de direito privado prestadoras de serviços públicos responde-
rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.” Ademais, nada impede que o lesa-
do fundamente seu pedido na responsabilidade objetiva do Es-
tado e na subjetiva do funcionário. Defiro a produção de prova
testemunhal e depoimento pessoal dos Autores e do litisdenun-
ciado, sob pena de confesso. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 11/02/03, às 14:00 horas. Intimem-se. -
Adv. JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, LUIZ GUILHERME B. MARINONI, ARNALDO
MORO FILHO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20767/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA
x HUGO RODRIGO VIOTO. -Da devolução da Carta Precató-
ria, manifeste-se o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. AL-
CIONE BASTOS RIBAS e VIVIANE CONSOLIN SMARZA-
RO-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-21079/0000-AGNALDO
ALVES e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -1)
Defiro os pedidos de fl. 204. Anotações necessárias. 2) À espe-
cificação fundamentada de provas. 3) Int. e dil. -Adv. MAR-
CELLO TABORDA RIBAS, LUIS ANTONIO REQUIAO,
VALDIR JULIO ULBRICH, ANDREA SABBAGA DE MELO,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA e ADRIANA DE PAULA BARATTO-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-21157/0000-JOAO DA
SILVA ALVES x CHEFE DE RH DA SEC DE EDUCACAO
DO ESTADO DO PARANA. -À vista do contido às fls. 117 e
ss., requeira o que de direito o exeq•ente. Int. e dil. -Adv.
GISELE SOARES, FATIMA MIRIAN BORTOT, LILIAN DI-
DONE, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO-

28.-ORDINARIA DE REVISAO-21263/0000-RICARDO CAL-
DAS VON PARASKI e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -I.-Providencie a parte interessada, o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-
Adv. ANTONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JUN, DOU-
GLAS MARCEL PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI e
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

29.-SERVIDAO-21770/0000-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA - SANEPAR x ROBERTO ADAM -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. MILTON FERREIRA-

30.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-21794/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x ALEXANDRE KNOLL MALINO-
WSKI e outros -”Sobre o laudo, digam as partes em 05 (cinco)
dias. Int.”-Adv. NATANIEL RICCI, ITALO TANAKA JUNI-
OR e CRISTIANO JOSE BARATTO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22013/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS RONALDO
SOARES MUNIZ BARRETO e outros -DESPACHO DE FL.
83: Para venda do imóvel em praça única, designo o dia 11/12/
02, às 15:00 horas, no local de costume, por lance não inferior
ao saldo devedor. Junte o exequente o demonstrativo da dívida
atualizada. Expeça-se mandado de desocupação, com prazo de
trinta (30) dias. Edital com prazo de dez (10) dias. Intime(m)-
se por mandado o(s) devedor(es).; -DESPACHO DE FL. 85: I-
Providencie a parte interessada o depósito das custas do Sr.
Oficial de Justiça. II- Feito, cumpra-se. Int. -Adv. ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS e FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-22077/0000-COOP. DE
TRAB. DOS ELETRICITARIOS DO EST. DO PR x COPEL
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COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA e outros. -Vis-
tos, etc... Face ao exposto, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Códi-
go de Processo Civil, responsabilizando-se a Impetrante pelo
pagamento das custas processuais porventura remanescentes.
Deixo de fixar verba honorária, face ao que dispõem as Súmu-
las 105 do E. STJ e 512 do E. STF. Oportunamente, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. CGJ, arquivem-se os presentes. P.R.I.C. -Adv. OTTO HORST
FLINKERBUSCH, PAULO BATISTA FERREIRA e ANDREA
SABBAGA DE MELO-

33.-INDENIZACAO-22088/0000-RAFAEL MARQUES DA
CRUZ e outros x PREFEITURA MUNICIAL DE CURITIBA.
-Sobre o Laudo apresentado, manifestem-se as partes no prazo
legal. Após dê-se vista ao i. Dr. Promotor de Justiça. Int. -Adv.
ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR, FABIO MAR-
CELO LABATUT BINI, NATANIEL RICCI e JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-22217/0000-MINASGAS
DISTRIBUIDORA DE GAS COMBUSTIVEL LTDA x PRE-
SIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO DEAM -”I-
Face à desistência manifestada pelo impetrante da ação, digam
as demais partes, em cinco (5) dias. II- C. e P., voltem. Int. R$
45,41-”-Adv. JOAO RAIMUNDO F MACHADO PEREIRA,
ALDO MEDEIROS, YOSHIHIRO MIYAMURA, EROULTHS
CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER-

35.-DESAPROPRIACAO-22376/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ADEMAR DE
SOUZA BARROS -”À conta e preparo. R$ 414,40-”-Adv. INA-
CIO HIDEO SANO e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-22409/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS DALL AGNOL LTDA. -Em
48:00h, confirme o autor, sob as penas da Lei, o seu interesse
no seguimento do processo, face o acima certificado. Int. e dil.
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

37.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-22555/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x ROSEMARY ALVES (FL. 24).
-Ao autor, ante o acima certificado. Int. -Adv. SAULO DE
MEIRA ALBACH-

38.-INTERPELACAO JUDICIAL-22779/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VERA AU-
GUSTA FERNANDES. -Em 48:00h, cumpra-se o despacho de
fl. 20, sob as penas da Lei. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS-

39.-INTERPELACAO JUDICIAL-22801/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ILTON AL-
VES DE OLIVEIRA. -Diga a Interpelante. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
CAPRONI-

40.-DECLARATORIA-22844/0000-TRANSPORTADORA
ESTEFANO LTDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
Vistos, etc... Face ao exposto, julgo em parte procedentes os
pedidos formulados na inicial, para declarar a ilegalidade e in-
constitucionalidade da cobrança do IPTU através de alíquota
progressiva sobre os imóveis em questão, reconhecendo o di-
reito dos autores em pagar o IPTU sobre a alíquota mínima
fixada na legislação municipal (0,2%), bem como a restituição
dos valores das taxas de serviço, pagos a maior nos exercícios
de 1997 a 1999, aplicando-se os mesmos critérios utilizados
pelo Município para o fim de cobrança das mencionadas taxas.
Reconheço o direito dos autores à  repetição de indébito dos
valores recolhidos a maior nos exercícios fiscais de 1997 a 1999,
acrescido de correção monetária e juros, utilizando-se, para
tanto, os mesmos critérios, taxas e índices e periodicidade apli-
cáveis na cobrança do IPTU. Julgo extinto o processo, sem jul-
gamento do mérito, somente com relação ao pedido de repeti-
ção de indébito, face ao indeferimento da inicial, relativo ao
exercício de 1996 a 1998 referente ao imóvel com indicação
fiscal nº 25081027000-8 e de 1996, 1997 e 1999 referente ao
imóvel com indicação fiscal nº 25081006000-1, nos termos do
art. 267, I c/c art. 295, IV, ambos do CPC. Tendo em vista que
os autores decaíram em parte mínima do pedido, condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fun-
damento no art. 21, parágrafo único, do CPC. (vencida a Fa-
zenda Pública). Recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
FERNANDO T ISHIKAWA, ALAIR CESAR PINTO FILHO,
CARMEN REGINA B. MACIEL, VANESSA ROSIANE FORS-
TER e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

41.-INTERPELACAO JUDICIAL-22858/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x VICENTE
BUENO DE CAMARGO e outros -Sobre a diligência negati-
va, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO P. SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, JULIO CESAR CAPRONI, ANA LUCIA MARTINS VAL-
DUGA, LIRIANE LOVATO e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-

42.-ACAO ORDINARIA-22896/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x RENATO HELLA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e NEIMAR
BATISTA-

43.-REVISIONAL DE CONTRATO-22909/0000-MATILDE
MIKOS x COHAB CT COMPANHIA DE HAB POP DE CU-
RITIBA -”À conta e preparo. R$ 766,82-”-Adv. VANESSA
VALERIO ROSENSTOCK, DEISE C. MONTEIRO DE BAR-
ROS HINZ, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR

VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

44.-MANDADO DE SEGURANCA-22912/0000-CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e outros x SECRETA-
RIO DE FINANCAS DA PREFEITURA MUNIC DE CTBA e
outros -I.-Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos le-
gais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no prazo
legal. Int.” -Adv. FABIO ARTIGAS GRILLO, ANA BEATRIZ
BALAN VILLELA, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIER-
REZ e EROS SOWINSKI-

45.-RESSARCIMENTO-22992/0000-MARITIMA SEGUROS
S/A x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. LUIS CAR-
LOS BARRETO, FLAVIO BUENO e LUIZ CARLOS DA SIL-
VA-

46.-EXECUCAO FISCAL-23010/0000-DEPTO. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST DO PR - DER x FAXINAL
TUR TURISMO LTDA - ME -”Do teor do(s) ofício(s) retro,
dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. SAMUEL MACHA-
DO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

47.-DECLARATORIA-23028/0000-MARIA LUCIA SANTINI
x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. MAURICIO
VIEIRA e WILTON VICENTE PAESE-

48.-INDENIZACAO-23045/0000-FRANCISCO MORSCH x
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA -
”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. DORVAL A. CURY SI-
MOES e ELIZABETH BERTINATO-

49.-INTERDITO PROIBITORIO-23077/0000-BENEDITO
RIBAS DE LIMA x CLAUDIO OPALINSKI e outros. -Em
48:00h, sob as penas da Lei, confirme o autor o seu interesse
no seguimento do processo, ante o acima certificado. Int. e dil.
-Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e PAULO RO-
BERTO F. PEREIRA-

50.-ACAO CIVIL PUBLICA-23115/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x EDSON ANTONIO MELO. -Digam o autor e
após o Ministério Público. Int. e dil. -Adv. JOEL MACEDO
SOARES PEREIRA NETO e PAULO ROBERTO FERREIRA
PEREIRA-

51.-ORDINARIA-23129/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
DIRECAO ESTACIONAMENTO LTDA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv.
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, PAULO ROBERTO FERREI-
RA PEREIRA, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO e RONALD ROESNER JUNIOR-

52.-ORDINARIA-23158/0000-NAGIB RAMEZ KHOURY x
PARANAPREVIDENCIA e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON, LILIANE CRIS-
TINA VIANA, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBO-
ZA e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

53.-DECLARATORIA-23218/0000-CONSOLE ENGENHA-
RIA ELETRICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”I-
Sobre os documentos de fls. 183/224, diga o Município de
Curitiba, no prazo legal. II- Após, especifiquem as partes as
provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-Adv. JOAO
MARCELO KERETCH e EROS SOWINSKI-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-23221/0000-AGROFIOR
PRODUCAO DE MUDAS LTDA x CHEFE DLR DO INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANA e outros -”À conta e pre-
paro. R$ 394,80-”-Adv. JULIANO LOCATELLI SANTOS e
MARIA RAQUEL PIOLI KREMER-

55.-DECLARATORIA-23262/0000-RAJA SLEIMAN MOUS-
FI x ESTADO DO PARANA. -I- Defiro o pedido de fls. 89.
Anote-se. II- Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendam produzir, fundamentando-as, em (05) cinco dias.
Int. -Adv. CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARES-
CHI, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JE-
FFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-23265/0000-SARATOGA
ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA x DELEGADO DA
1º DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL e outros. -Vistos,
etc... Pelo exposto, julgo procedentes os pedidos deduzidos pela
Impetrante para conceder-lhe a segurança pleiteada, confirman-
do a liminar anteriormente concedida por este Juízo, em toda a
sua extensão. Ficam as Autoridades Impetradas condenadas ao
pagamento proporcional das custas processuais. Deixo, entre-
tanto, de arbitrar honorários advocatícios, por força das Súmu-
las nºs 105 do E. Superior Tribunal de Justiça e 512 do E. Su-
premo Tribunal Federal. Deixo de recorrer de ofício ao E. Tri-
bunal de Justiça do Estado do Paraná, desta decisão, eis que é
o caso de se aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do
artigo 475 do Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. LUANA STINKIRCH DE
OLIVEIRA e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-23314/0000-CARLA
MARIA KUSS x DIRETOR PRESIDENTE DO PARANAPRE-
VIDENCIA e outros. -Encaminhe-se cópia deste despacho ao
D.D. Relator do Recurso de Agravo por Instrumento autuado
sob o nº 131.433-4, dando-lhe ciência de que este Juízo man-
tém as decisões de fls. 66 e 107, por seus próprios fundamen-
tos, “s.m.j.” dos ínclitos membros da 8ª Câmara Cível do E.
TJPR, a que distribuído o Recurso, bem assim que a Agravante
deu cumprimento ao disposto no art. 526 do CPC, muito embo-
ra não haja interposto recurso da decisão de fl. 66, precluindo,
a uma primeira análise, o seu direito. Feito isso, voltem-me
conclusos à prolação da Sentença, independentemente de pre-

paro. Int. e dil. -Adv. MARIANA ROCHA URBAN, RENATA
CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e NELSON LUIS RIBEIRO-

58.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23361/0000-CRIS-
TIANE ABUJAMRA e outros x PARANAPREVIDENCIA -
”C. e P., voltem. R$ 275,80-”-Adv. JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA e NELSON LUIS RIBEIRO-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-23388/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x RENATO LIMA DOS SANTOS -Sobre a di-
ligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

60.-DECLARATORIA-23390/0000-ARY PEREIRA BRAGA e
outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões)
e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-
Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, ARIANNA DE
N. PETROVSKY GEVAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

61.-INDENIZACAO-23401/0000-ERALDO LUIZ CARREIRA
PEREIRA e outros x CIA. DE SANEAMENTO DO PARANA
- SANEPAR -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. EUNICE
MESSA GONZALES e CLEVERSON JOSE GUSSO-

62.-ORDINARIA-23405/0000-ALCIR TADEU CANESTRA-
RO x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Concedo ao autor os be-
nefícios de assistência judiciária gratuita, ressalvado o dispos-
to no art. 12 da Lei nº 1.060/50, haja vista as Declarações de
fls. 08 e 20. Haja vista o disposto no art. 275, I do CPC, pro-
nuncie-se, antes de mais, o autor, emendando, se caso, a inici-
al. Int. e dil. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

63.-RESPONSABILIDADE CIVIL-23429/0000-CLARICE
SALTARELLO PERRONI x CIA. PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA - COPEL e outros. -1. Ante os esclarecimen-
tos adicionais apresentados pelas doutas Advogadas da autora
às fls. 24 a 32, a esta concedo os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei nº
1.060/50. Cientifique-se-á pessoalmente com cópia deste des-
pacho (cotando o Meirinho o valor da diligência nos Autos) de
que tal a isenta do pagamento de honorários advocatícios por-
ventura contratados, nos termos do art. 3º, V da LAJ, reprisan-
do, aliás, por suas dignas Procuradoras, em harmonia com o
que vem decidindo o Conselho de Ética da v. OAB-PR: “pleite-
ar assistência judiciária gratuita e cobrar honorários é conduta
incompatível com o decoro e a dignidade da profissão” sujeita
à censura, prevista no EOAB, art. 36, II. Repetem-se os julga-
dos: Ac. 108/97, Rel. Dora Schuller; Ac. 591/99 Rel. Edula
Posniak; Ac 1358/01, rel. Werner Rocha...”(sic - grifou-se) 2.
Sem prejuízo, sob pena de indeferimento, intime-se novamente
a autora a emendar a inicial, desta feita em 48:00h, adequando-
a ao rito sumário do art. 275, inciso I do Código de Processo
Civil, com a Redação introduzida pela Lei 10.444, de 07.5.02,
em vigor ao tempo em que elaborada a r. petição de fls. 24 a 32,
o que se ressalta para o só fim de “ampliar os conhecimentos
jurídicos e suas subscritoras”, consoante requerido no primeiro
parágrafo, à fl. 32. 3. Dil. -Adv. ANDREA ALEJANDRA CAR-
RASCO AGUILAR e ADRIANE NOWACKI-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-23460/0000-IVO SAN-
TOS CAMARGO x PRES. BANCA EXAM. CONC. PUBL.
POL. CIVIL EST. PR. e outros. -Da análise dos elementos que
constam dos autos permite-se concluir, a princípio, serem rele-
vantes os fundamentos do pedido, pois vista evidenciada a fal-
ta de fundamentação na decisão que excluiu o Impetrante da
fase de investigação de conduta. Assim sendo e considerando-
se o evidente perigo da demora, pois se não concedida poderá
decorrer a perda do objeto do presente, com a nomeação dos
demais aprovados, concedo a liminar para o fim de assegurar a
classificação do Impetrante no concurso referido na inicial.
Oficie-se à Impetrada para cumprimento desta decisão. Aten-
da-se a promoção de fl. 71. Defiro o pedido de fl. 72. Anote-se.
Intimem-se. -Adv. LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

65.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23464/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x
CELIO MIRANDA GABRIEL e outros -”À conta e preparo.
R$ 319,90-”-Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE e JULIO
CESAR CAPRONI-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-23474/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x MA-
RIA APARECIDA FERREIRA. -...decorridas (48) quarenta e
oito horas, entreguem-se os autos à parte autora, independente
de traslado, na forma do art. 872 do CPC. Int. e dil. nec. -Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSE-
PPE DE VICENTE-

67.-INTERPELACAO JUDICIAL-23476/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x DOU-
GLAS RANGEL. -...decorridas (48) quarenta e oito horas, en-
treguem-se os autos à parte autora, independente de traslado,
nos termos do art. 872 do CPC. Int. e dil. nec. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-23479/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x MA-
RIA CONCEICAO CARDOSO. -...decorridas (48) quarenta e
oito horas, entreguem-se os presentes autos à parte autora in-
dependente de traslado, na forma do art. 872 do CPC. Int. e dil.
nec. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICAR-
DO GIUSEPPE DE VICENTE-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-23485/0000-CIMAP CEN-
TRO DE IMAGEM PILAR S.C. LTDA. x DELEGADO DA 1ª
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA EST. -”À conta e
preparo. R$ 770,00-”-Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM
e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

70.-REPARACAO DE DANOS-23509/0000-TRANSPORTA-
DORA MARCOS LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -I -
Designo o dia 05.3.03, às 09h30min., para a audiência prelimi-
nar de tentativa de conciliação, prevista no art. 277 do CPC. II
- Intime-se o autor a depositar as custas devidas ao Oficial de
Justiça, a fim de que possa citar o requerido por Mandado, nele
consignadas as advertências legais. III - Dil.; -E.T.: Apresente
também a necessária contrafé. -Adv. CARLOS ALBERTO F.
DE CASTRO e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-23515/0000-MARIA DE
LOURDES VIANNA ARAUJO x FUNDO DE SAUDE DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR. -Haja vista o compro-
vante de vencimento de fl. 15, indefiro o pedido de assistência
judiciária gratuita formulado pela autora, que não se enquadra
na categoria de pessoa “pobre”, na acepção jurídica do termo,
sendo pensionista do Estado e assistida por entidade para a qual
contribui periodicamente, esta sim, efetivamente, não hipossu-
ficiente. Ademais, o pedido não preenche os requisitos do art.
4º da Lei nº 1.060/50, cumprindo ainda à autora emendar à
inicial, pois não se está diante de qualquer título executivo lí-
quido, certo e exigível e, “a priori”, o procedimento deve ser o
sumário. Assim preparadas as custas processuais, inclusive do
Meirinho e emendada a inicial, voltem-me. Int. e dil. -Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-23568/0000-BRASIL
PALU IMP. E EXP. DE MADEIRAS LTDA. x DIRETOR DA
COORD. DA RECEITA DO EST. DO PR. e outros. -Encami-
nhe-se cópia deste despacho, bem assim daquele lançado à fl.
99, à r. autoridade requisitante, haja vista o Ofício de fl. 105,
dando-lhe ciência de que a decisão agravada já fora mantida,
reportando-se este Juízo aos fundamentos deduzidos pela M.M.
Juíza de Direito Titular desta Vara, a fim de instruir os Autos
do Recurso de Agravo de Instrumento sob o nº 131.563-2, da 6ª
Câmara Cível do E. TJPR, bem assim que a Agravante cumpriu
as disposições contidas no art. 526 do CPC. Feito isso, aguar-
de-se pelo julgamento do Recurso, eis que a ele foi concedido
efeito suspensivo, acrescendo-se a informação de que o ilustre
representante do “parquet” já ofertou seu Parecer, pela proce-
dência do pedido, aguardando os Autos, tão só, para passar à
fase de julgamento, o preparo das custas processuais. Int. e dil.
-Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, DJAL-
MA SALLES JUNIOR e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

73.-INDENIZACAO-23631/0000-JOSE CLAUDIO IENKOTE
x PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. -Declara o au-
tor, à fl. 02, que momentaneamente não tem condições de arcar
com o preparo das custas processuais, pelo que requer os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Todavia, consta da Pro-
curação que é agricultor, e da inicial que possui caminhão. Logo,
não é pessoa “pobre”, na acepção jurídica do termo, e ademais,
seu pedido não preenche os requisitos do art. 4º da Lei 1.060/
50, tanto mais em face do que dispõem os arts. 2º, parágrafo
único e 3º, V da LAJ. Assim, deverá preparar as custas proces-
suais. Todavia, em face de sua “momentânea” dificuldade, na
proporção de 50% dentro dos dez dias que se seguirem à publi-
cação deste despacho, e da diferença antes da prolação da Sen-
tença. Aproveite, outrossim, para emendar a inicial, ante o que
dispõe o art. 275, II, “d” do CPC. Int. e dil. -Adv. ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

74.-ACAO ORDINARIA-23641/0000-JOSE ARISTIDES DA
SILVEIRA x ESTADO DO PARANA. -1. Concedo ao autor os
benefícios da assistência judiciária gratuita, ressalvado o dis-
posto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Cientifique-se-o pesso-
almente de que tal o isenta, igualmente, do pagamento de ho-
norários advocatícios porventura contratados (art. 3º, V, LAJ).
2. Cite-se o requerido, na forma da Lei. 3. Decorrido o prazo
ao oferecimento de Resposta, pronuncie-se o autor. 4. Int. e dil.
-Adv. RAFAEL FURTADO MADI-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-23659/0000-MARIA LU-
IZA FAUSTINO DOS SANTOS x DIRETORA DO CENTRO
DE EST EM SAUDE DA SEC MUN SAUD e outros. -...Dessa
decisão notifique-se a apontada autoridade coatora pelo meio
mais célere, bem assim a que preste as informações necessárias
em dez dias. Acaso argua preliminares ou promova à juntada
de documentos novos, sobre eles se pronuncie a Impetrante,
em homenagem ao “princípio do contraditório”, e a seguir abra-
se vista dos Autos ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. MAU-
RA GLORIA LANZONE, CARLA CHRISTIAN DE CASTRO
PIOLI e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-23707/0000-MARLON
BRANDO FERREIRA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL EST. DO PR e outros. -1) Desde logo indefiro
o pedido de liminar formulado por M.B.F., por não vislumbrar
de plano, satisfatoriamente, o “fumus boni iuris” e o “pericu-
lum in mora”, pois de um lado, a pretensão do Impetrante atin-
ge a esfera de direitos de terceiros que não integram a lide, de
outro, além de apresentar Certidões Positivas de Antecedentes
(para fins criminais), deixa de apresentar Certidões das Varas
de Execuções Penais dos Estados do Paraná e de São Paulo,
como lhe competiria, eis que não há margem à instrução proba-
tória em sede de Mandado de Segurança. 2) O Impetrante tam-
bém pleiteia os benefícios da assistência judiciária gratuita, ao
argumento de que é “pobre”, na acepção jurídica do Termo.
Todavia, o recibo referido no item “5” de fl. 08 não acompanha
a inicial. E além disto, a assertiva não preenche os requisitos
do art. 4º da Lei nº 1.060/50. Como a isenção compreende,
segundo o parágrafo único do art. 2º e inc. V do art. 3º, os
honorários dos advogados, além das custas do processo, para
acautelar os interesses de ambos, reservo-me a apreciar o pedi-
do em apresentando, o Impetrante, declaração, sob as penas da
Lei, nos termos do art. 4º acima aludido. Naturalmente, poderá
o Impetrante, neste interregno, efetuar o preparo das custas,
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caso em que a questão suscitada perderá objeto. 3) Feito isso
determinarei sejam as apontadas autoridades coatoras notifica-
das desta decisão, bem assim a prestar as informações que tive-
rem, em dez dias, e sendo duas, duas serão as contrafés que o
Impetrante deverá providenciar para “intimação” pessoal, em
se tratando de agentes de órgão público. 4) Int. e dil. -Adv.
ELDES MARTINHO RODRIGUES-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-23711/0000-CLAUDIO
ROMMEL CABANHA e outros x PRES. DA BANCA CONC.
PUBL. AUX. NEC. DA POL. CIVIL e outros. -Reservo-me a
apreciar os pedidos de concessão de liminar, após as informa-
ções a serem prestadas em dez dias pelas apontadas autorida-
des coatoras, a serem notificadas na forma da Lei nº 1.533/51,
nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS, eis que a liminar almejada
no item 35, à fl. 15, visa a anular o Edital nº 08/02, que repro-
vou os Impetrantes, expedindo-se ordem de inexigibilidade do
exame de aptidão física em face de sua ilegalidade, asseguran-
do sua aprovação no concurso, afetando a medida, nos termos
em que postulada, a esfera de direitos e interesses de terceiros
que não integram a lide. Int. e dil. -Adv. DANIEL MARQUES
VIRMOND e DEBORA DE FERRANTE LING CATANI-

78.-FALENCIA-14823/0000-SAVE MONEY FACTORING
LTDA x PERSONALIZE COM DE ARTIGOS P/ PERSONA-
LIZACAO LTDA. -Sobre a Certidão supra diga o exeq•ente.
Int. e dil. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, ELIO G. GUA-
REZI e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

79.-IMPUGNACAO DE CREDITO-15603/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x WOBETO E CIA LTDA. -
Ante o aduzido às fls. 139 e ss., intime-se a CEF a regularizar
a sua representação processual nos Autos, requerendo o que de
direito, em 05 dias. Int. e dil. -Adv. MARTINS GATI CAMA-
CHO, VALERIA CARAMURU CICARELLI, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, NELSON JOAO SCHAIKOSKI,
SINDICO: SERGIO K. BRAGA e LUIS AUGUSTO FABRIS-

80.-FALENCIA-16310/0000-TUBOS E CONEXOES TIGRE
LTDA x HIDRAULISAN COMERCIO DE MATERIAIS DE
SANEAMENTO. -Ao Síndico para dar atendimento à cota re-
tro do Dr. Curador, em cinco (5) dias. Int. -Adv. NOEMIA
MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MACEDO
MANSUR, MARCOLINO P. CAMARGO e SINDICO: MO-
LOTOV PASSOS-

81.-HABILITACAO DE CREDITO-17186/0000-CARLOS
ODISI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA
-”À conta e preparo em 48:00h, bem assim à juntada da docu-
mentação requisitada em igual prazo, sob as penas da Lei, inti-
mando-se os Advogados do autor via D.J. e a este, por carta
com A.R. (vide fls. 13 e 14). Int. e dil. R$ 346,71-”-Adv. ED-
SON RISTOW, SUZETE HABITZREUTER HARTKE, RO-
SANGELA V. RISTOW, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

82.-FALENCIA-18059/0000-ACOTUBO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x CILAFER COMERCIO DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA. -Requeira o Sr. Síndico o prosse-
guimento do feito, no prazo legal. Int. -Adv. ADSON GABINO
DE MORAES JUNIOR, AFONSO PROENCO BRANCO FI-
LHO, SINDICO: MOLOTOV PASSOS, GENESIO TAVARES,
TAMAR CHRISTMANN e ELENA URBANAVICIUS MAR-
QUES-

83.-FALENCIA-18319/0000-KASTRUBRAS IND E COM DE
MOVEIS LTDA x PRESERVICE ENGENHARIA COMERCIO
LTDA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte in-
teressada. Int.”-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA, MA-
RIA CRISTINA FERNANDES, PAULO VINICIO FORTES
FILHO e SINDICA: AYSLAN CUNHA ROCHA-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-19093/0000-GUSTAVO
DALLA BRIDA GOMES PEREIRA x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A -”C. e P., voltem. R$ 324,39-”-
Adv. MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SINDI-
CO - ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA e GABRIEL FERRA-
RINI-

85.-FALENCIA-19111/0000-VR VALES LTDA x SUPER CAR
AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA. -Da devolução da Carta
Precatória, manifeste-se a Autora, no prazo legal. Int. -Adv.
ANA LUIZA ALVES LIMA, EDNA MARIA FERREIRA,
MAURICIO HOLZKAMP, MARCELO RIBEIRO DE ALMEI-
DA, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e JOAO CAR-
LOS ARAUJO-

86.-HABILITACAO DE CREDITO-19165/0000-MARIA JU-
LIA DA COSTA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Cote o Sr. Contador as custas nos Autos e com a
conta, digam os interessados e o “parquet” em 03 dias suces-
sivos para cada qual. Int. e dil. -Adv. RUBENS BASTOS SAN-
TANA, ROBERTO SANTANA, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE QUEIROZ JUCA
F-

87.-FALENCIA-19229/0000-CEVAL ALIMENTOS S/A x DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS ANAVIVA LTDA -”Decor-
rido o prazo sem qualquer impugnação, apresente o Sr. Síndico
o relatório final.”-Adv. RUY RIBEIRO, PATRICIA DUSEK,
LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, SINDICO: MO-
LOTOV PASSOS, ELADIO PRADOS JUNIOR e RAFAELLO
FONTANA-

88.-FALENCIA-19684/0000-FOOTLINE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA x TEEN COMERCIO DE MATERIAL ES-
PORTIVO LTDA. -1. Cite-se a empresa Teen Comércio de
Vestuário e Calçados Ltda. para, no prazo de 24:00 horas, se
manifestar sobre o pedido de fl. 77, “1”. 2. Sobre os documen-
tos juntados às fls. 84/86, manifeste-se o Síndico. Int. -Adv.
JOSE MELQUIADES DA ROCHA, SINDICO: CLEBER DA
SILVA BARBOSA, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e

SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

89.-FALENCIA-19978/0000-OUROPAR FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x GOYANA S/A IND BRASILEIRA DE MA-
TERIAS PLASTICAS -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ci-
ência à parte interessada. Int.”-Adv. DANIEL HACHEM-

90.-COBRANçA-19996/0000-BANCO ITAU S/A x ENCO-
MAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVORADA LTDA. -
Sobre a petição retro, diga o Síndico, no prazo legal. Int. -Adv.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JODETE DE SENA Mª
SOBº DE CAMPOS, LAERTES B. DE OLIVEIRA e SINDI-
CO: MOLOTOV PASSOS-

91.-FALENCIA-20002/0000-KODAK BRASILEIRA COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x MILENIUM COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ELZA ME-
GUMI IDA SASSAKI, LUCIANA CHADALAKIAN DE CAR-
VALHO, MELISSA AYRES BERTOLACINNI ABAD e MIL-
TON RICARDO E SILVA-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20037/0000-CERAMICA
PORTOBELLO S/A. x J C CONSTRUÇOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA. -Sobre a planilha de cálculo, digam a Falida,
Síndico e o Dr. Curador, no prazo legal. Int. -Adv. JACKSON
ANDRE DE SA, JOSE DEVANIR FRITOLA e
SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

93.-FALENCIA-20212/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x C F L REFRIGERACAO
LTDA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte in-
teressada. Int.”-Adv. GLENIO MARTINS BITTENCOURT,
MARCELO BERVIAN e SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUI-
MARAES-

94.-FALENCIA-20217/0000-PARMALAT BRASIL S.A IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS x DELBONI E SILVA LTDA e
outros -(Sentença em resumo)Fls. 89/90: Vistos, etc... Isso posto,
na data de hoje, às 15:00 horas, decreto a falência de Delboni e
Silva Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.708.302/0001-19,
possuindo sede legal na Rua Adinar Santos Ribeiro, 1301, Fa-
zendinha, nesta capital, tendo como sócios Zélia Aparecida da
Silva Delboni e Aparecido D. Delboni, de acordo com a Certi-
dão Simplificada da Junta Comercial do Paraná, juntada à fl.
70. Fixo o termo legal em 60 (sessenta) dias contados do pri-
meiro protesto por falta de pagamento, nomeando como Síndi-
ca a Dra. Ayslan Cunha Rocha (OAB-PR nº 32.184), localizá-
vel na Rua Pe. Francisco Auling, 45-A, Bom Retiro. Marco o
prazo de 20 (vinte) dias para que os credores apresentem decla-
rações e documentos justificativos de seus créditos, cumprindo
o Sr. Escrivão o contido nos arts. 14 e 15 da Lei de Falências.
Custas “ex lege”. P.R.I.C.; -DESPACHO DE FL. 126: Diga a
Sra. Síndica. Int. e dil. -Adv. RENATA DE DEUS KORNDOR-
FER, ADRIANO PRUDENTE TOLEDO, LUCIA PAULA
CZARNOBAI CAPPELLO, SINDICA: AYSLAN CUNHA
ROCHA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

95.-CONCORDATA PREVENTIVA-20266/0000-TIBAGI
ROLAMENTOS E PECAS LTDA e outros x -(Sentença em
resumo) Isto posto, na data de hoje, às 10:00 horas, decreto a
falência de Tibagi Rolamentos e Peças Ltda., inscrita no CGC/
MF sob nº 77.535.417/0001-83, que possuía sede e foro na Av.
Iguaçu, 100, Rebouças, nesta capital e filiais nos endereços
apontados no contrato social e alterações juntadas às fls. 15/
77, tendo como sócios o Sr. Durval Troge, Sr. Diogenes Mazut-
ti e o Sr. Antonio Silvio Patulski. Fixo o termo legal em 60
(sessenta) dias contados do primeiro protesto por falta de paga-
mento. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para que os credores
apresentem as declarações e documentos justificativos de seus
créditos. Cumpra o Sr. Escrivão o contido nos arts. 14 e 15 da
Lei de Falências. Nomeio como Síndico o maior credor da co-
marca de Curitiba/PR, ou seja, a empresa Pellegrino Distribui-
dora de Autopeças Ltda., com endereço à Rua Pamphilo Da-
sunção, 2054, CEP 80220041, conforme consta à fl. 213 dos
autos. Custas conforme a lei. Publique-se, registre-se, intime-
se. -Adv. ARNO JUNG e LORENA MARY SILVEIRA FON-
TOURA-

96.-PRESTACAO DE CONTAS-20327/0000-SINDICO DA M
F CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO x M F DE SHEFFI-
ELD COM. DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. -Sobre o
retro aduzido, diga o Sr. Síndico. Int. e dil. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO e LUIZ ROBERTO ROMANO-

97.-FALENCIA-20381/0000-DAVIFAR COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS LTDA x FARMACIA GIOFARMA LTDA. -I-
Defiro. Desentranhe-se o mandado, adite-se-o e cumpra-se. II-
Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justiça. Int. -Adv.
CELSO LOURENCO DOS SANTOS-

98.-FALENCIA-20428/0000-GERDAU S/A. x INTERCABOS
IND. E COM. DE PECAS LTDA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA-

99.-FALENCIA-20473/0000-TRANSPORTADORA CABER
LTDA. x DIEL ELEMENTOS DE CONCRETOS LTDA. -”À
conta e preparo. R$ 261,10-”-Adv. BABYTON PASETTI-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20481/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CLAMER & CIA
LTDA -”C. e P., voltem. R$ 101,66-”-Adv. ROSANGELA DE
FATIMA SANTANA DALPIAZ, MARICLEIA R SANTOS e
Sindico: MOLOTOV PASSOS-

101.-EXECUCAO FISCAL-119151/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x IMPORTADORA E EXPORTADORA DE
PROD MANUFAT ROYAL LT e outros -”Diga o Exequente.
Int.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e SINDICO: MO-
LOTOV PASSOS-
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1.-INQUERITO JUDICIAL-57/0000-SINDICO DA MASSA
FALIDA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x - “Intime-se o Sr.
Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

2.-ORD. DE RESTAB,ATUALIZ E PAGT-10282/0000-ISMA-
EL TIBILETTI e outros x ESTADO DO PARANA- “Defiro o
pedido de fl. 683. Intime-se o exequente para os fins pretendi-
dos”. -Adv. ARMANDO STRANO, BRANDIZIO DARIO,
JOSE NUNES FERREIRA, JOAO ANTONIO DA CRUZ,
AUREA CRISTHINA CRUZ, DULCE LACERDA, UBIRA-
JARA AYRES GASPARIN, JULIO CESAR RIBAS BOENG,
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON, LUIR
CESCHIN e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16140/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDSON
DE SOUZA LIMA e outros -”Abra-se vista dos autos como
pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16224/0000-HELIA
MIRANDA x IPE e outros- “Nao vislumbro qualquer razao para
reconsiderar a decisao hostilizada. Solicitadas eventualmente
as informaçoes pelo ilustre magistrado Relator do agravo, ofi-
cie-se noticiando o cumporimento do artigo 520 do Código de
Processo Civil. Aguarde-se o pagamento”. -Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA, IRINEU TONINELLO, LUIZ FRAN-
CISCO DE CASTRO LEAL, ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY, DEBORA FRANCO DE GODOY ANDREIS e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

5.-ACAO ORDINARIA-17047/0000-ALADIA BILL NIKITO
e outros x ESTADO DO PARANA -”Da chegada dos autos a
este Juzío, de-se ciência às partes”.-Adv. RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA e ARIANNA NICOLAI PETRO-
VSKY-

6.-ACAO ORDINARIA-17767/0000-PAULO ABEL DE LIMA
x ESTADO DO PARANA -”Postas em pratica as anotaçoes e
cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Justiça”.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN SER-
GIO TASCA, RODRIGO BRUM LOPES, LUIZ FRANCISCO
DE CASTRO LEAL e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18392/0000-MAFAL-
DA ENUMO ARAUJO x IPE e outros- “Intime-se a parte inte-
ressada da certidao de fl. 180”. -Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES, DARCI KASPRZAK e MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS-

8.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18483/0000-ICYLMA
HILBERT SAPOSKI x IPMC- “Manifeste-se o réu. (Precatório
Requisitório nº 36685/2002)”. -Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-18690/0000-DENI-
SE MAZZA DOS SANTOS e outros x IPE e outros- “.... Ou-
trossim, havendo manifesta concordância do requerido e do
Ministério Público com o cálculo apresentado pela autora, já
com o saneamento das irregularidades que haviam sido aponta-
das, é de se reconhecer como efetivamente devida a importân-
cia de R$8.368,35 (oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e
trinta e cinco centavos), atualizada até o mês de maio de 2000,
razao pela qual determino a retificaçao do precatório requisitó-
rio anteriormente expedido. Desapensem-se os autos do preca-
tório, restituindo-se ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado”.
-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, ARNALDO ALVES DE
CAMARGO NETO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-19156/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INSACAR IND EMBALAGENS
PLASTICAS- “Intime-se o atual Sindico, perito e a Rio Paraná
Securitizadora de Créditos Finaceiros, na forma e para os fins
pretendidos”. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

11.-ORD. DE NUL DE ATO ADMINISTR-19417/0000-JAZ-
MIN REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FUNDE-
PAR -”Aguarde-se por trinta dias o preparo das custas proces-
suais”.-Adv. EROS SOWINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19433/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WALTER
ALVES DE SOUZA e outros -”Defiro a substituiçao processu-
al requerida às fls. 37. Promovam-se as anotaçoes, comunica-
çoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19754/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALDE-
CIR CARLOS CORDEIRO -”Defiro a substituiçao processual
requerida às fls. 72. Promovam-se as anotaçoes, comunicaçoes
e intimaçoes necessárias”. -Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19852/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EMANU-
EL HIDALGO CANHETE -”Manifeste-se a Exequente”. -Adv.
ELIANA MEIRA NOGUEIRA e CLAUDIO ADRIANO BON-

FATI-

15.-FALENCIA-20113/0000-JURANDIR DE OLIVEIRA
LIMA (FIRM IND x ELETRICA SAN RAFAEL LTDA- “Con-
siderando que após sete anos, sequer houve a citaçao da reque-
rida, intime-se a autora para no prazo de 48:00 horas, impulsi-
one o feito, sob pena de extinçao por abandono”. -Adv. CIN-
TYA BUCK e FERNANDO JOSE CURI STABEN-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-20550/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x CONTINENTAL PARTI-
CIPACOES SOCIETARI -”Preparadas eventuais custas, arqui-
vem-se os autos”. -Adv. JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
DANIEL HACHEM e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

17.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-20626/0000-
A.B.B. DISTRIBUIDORA DE MALHAS LTDA x - “Manifes-
te-se a Falida e o Síndico”. -Adv. GILBERTO DOMINGOS
DE BRITO, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

18.—20695/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x JOSE CARLOS DO AMARAL- “Esclareçam as par-
tes sobre o interesse na realizaçao da audiência de conciliaçao
prevista no artigo 331 do CPC”. -Adv. STTELA MARIS NE-
RONE LACERDA, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BELTRAO, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE e DIVONSIR BORBA CORTES FILHO-

19.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-20860/0000-
PRIMOS CORRETORA DE VEICULOS LTDA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Preparadas as custas,
voltem”.-Adv. ALTAMIRANDO PEREIRA NETO, SIDNEI
GILSON DOCKHORN-

20.-FALENCIA-21265/0000-G.D. FACTORING FOMENTO
LTDA x VOSS CONTROL ASSESSORIA TECNICA LTD-
“Observe-se e anote-se o substabelecimento de fls. 282”. -Adv.
JOSE ARI MATOS-

21.-ACAO POPULAR-21530/0000-RUBENS FERNANDO
BIERMAYER x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros- “Mani-
feste-se a parte contrária e o Ministério Público sobre o conti-
do às fls. 504”. -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, JOSE
MANOEL DE MACEDO CARON, ASSIS CORREA, MAR-
COS J. R. SALAMUNES e JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24035/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SPORT PLUS
CONFECCOES LTDA- “Diga o exequente quais os atos pre-
tende sejam produzidos”. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

23.-ACAO DE COBRANCA-24062/0000-MAURO SALGA-
DO MONASTIER e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o Exequente”.-Adv. RICARDO PAVAO TUMA, IDA-
MARA ROCHA FERREIRA e CEZAR EUCLIDES MELLO-

24.-DECLARATORIA-24213/0000-MANUEL CASTANHEI-
RA E CIA LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre o
contido no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv.
BENTO P. CAMARGO NETO, EDINALDO SERGIO CAN-
DEO e PEDRO DONAISKI-

25.—24278/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
EDNA RODRIGUES DE SANTANA- “Intime-se a parte con-
trária para se manifestar sobre os documentos juntados pela
cessionária do crédito, com posterior conclusao dos autos”. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, VITORIO KARAN e RAPHA-
EL MARCONDES KARAN-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-24450/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ELETROLUS-
TRES IND E COM DE MAT ELET -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

27.-BUSCA E APREE RETIF P/DEPOSIT-24549/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x PAULO LE-
ANDRO DE LIMA HOERNING- “Aguarde-se o momento opor-
tuno para julgamento”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR
e ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG-

28.—25275/0000-JULIO CEZAR MICHELATO e outros x
ESTADO DO PARANA “Manifeste-se o Exequente sobre o
contido no petitório e documento de fls. 460/465”. -Adv.
AMAURI SILVA TORRES, RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA, LUIZ CARLOS CALDAS, MARIA MARTA REN-
NER WEBER LUNARDON e CHRISTIANNE REGINA L.
POSFALDO-

29.—25774/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A e
outros x GERALDO CATARIO RIBEIRO JR- “Nao fora o re-
querido quem recebera pessoalmente o a.r. de fls. 119. Deve a
autora, assim promover sua citaçao pessoal”. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-REPARACAO DE DANOS-26137/0000-SIDENEY SAN-
TOS DE AZEVEDO e outros x ESTADO DO PARANA- “Nao
havendo mais provas a serem produzidas, declaro encerrada a
instruçao, facultando às partes a apresentaçao de alegaçoe fi-
nais, através memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias”.
-Adv. ALBERTO AUGUSTO DE POLI, ANNA CHRISTINA
G. DE PIOLI, ROSANE PABST CALDEIRA, WILTON VI-
CENTE PAESE e FLAVIO BUENO-

31.-INDENIZACAO-26476/0000-ULISSES WANDEUR x
MUNICIPIO DE CURITIBA -”Postas em pratica as anotaçoes
e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de
Alçada”. -Adv. ACACIO CORREA FILHO, SILVIO BRAM-

BILLA e DJALMA A. MULLER GARCIA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26989/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LAER-
CIO ROCHELLE ROCHA -”Suspendo este feito por sessenta
dias”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA
BUSSI, MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

33.-REVISAO CONTRATUAL-27135/0000-JULIO AUGUS-
TO WETZEL e outros x BANESTADO LEASING S/A AR-
REND MERC e outros- “Aguarde-se o momento oportuno para
o julgamento do feito”. -Adv. MARLENISE MARTINS, ALE-
XANDRE BROWN PALMA e PAULO ROBERTO BARBIE-
RI-

34.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-27340/0000-
WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM DE PROD MA-
NUF x - “... Assim, nao havendo omissao a ser sanada, rejeito
os embargos declaratórios de fls. 1223/1224. De qualquer for-
ma, houve regular avaliaçao dos bens e o oferecimento de pro-
posta observará o que dispoe a lei, nao havendo qualquer nuli-
dade a ser agora reconhecida, devendo o processo ter seu regu-
lar prosseguimento”. -Adv. VILSON STALL, SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO, DENIS NORTON RABY, CARLOS
ROBERTO CLARO, ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI, JOSE
CARLOS BROCHINI e JOAQUIM JOSE G. RAULI-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27472/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPREX IMP E
EXP DE PROD ALIMENTICIOS LTDA e outros -”Aguarde-
se no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada,
com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento foren-
se”.-Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GON-
CALVES e ELOETE CAMILLI OLIVEIRA-

36.-REVOCATORIA-28144/0000-TRANSPORTADORA
PRINCETUR LTDA x NORLI DO ROCIO KRUK- “Intime-se
o Sr. Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO-

37.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-28547/0000-
COHAB CT x MARILEY DE FATIMA CAETANO DAM-
BISKI- “SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo proceden-
te o pedido de fls. 02 “usque” 04, para declarar efetivada a
resoluçao do termo de concessao de uso do solo mencionado
na inicial, condenando a ré ao pagamento de indenizaçao por
perdas e danos, com a reversao, em favor da autora, dos valo-
res pagos até entao pela suplicada. julgo, ainda, procedente o
pedido inicial, para o fim de reintegrar a autora na posse do
imóvel ora objurgado. Condeno a ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícos, que fixo em R$ 400,00
(quatrocento reais), considerando-se a natureza da causa e o
trabalho realizado pelo advogado da autora, na forma do conti-
do no artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Tran-
sitada em julgado a decisao, expeça-se mandado de reintegra-
çao de posse em favor da autora, inclusive contra terceiros, que
indevidamente estejam ocupando o imóvel ora discutido”. -
VAdv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e
ROSELI MARIA M. DE MELO KRUG-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-28731/0000-MARIA JOSE
IBER LUIZ x IPE- “O feito comporta julgamento antecipado,
bem como as questoes relativas à desistência das verbas já re-
cebidas em outro feito e a prescriçao serao analisadas na sen-
tença. Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento do
processo, tendo em vista o grande número de feitos aguardan-
do decisao”. -Adv. SIRLEI DO ROCIO BERNO, MATEUS
PEDRO TURRA, MAURO RIBEIRO BORGES e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

39.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-28960/0000-
TELE VENDAS SANTA CRUZ DE PAPEIS x EDITAL PU-
BLICADO EM 10/06/98- “Intime-se a Concordatária para os
fins prtendidos”. -Adv. JOSE ALZAMORA NETO, SIND:
DOMINGOS CAPRORRINO NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29310/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCOS DE
MARTIN e outros -”Defiro o pedido de Adjudicaçao (fl. 111).
Decorridas 24 (vinte e quatro) horas sem que surjam outros
pretendentes, lavre o auto respectivo. Cumprido o disposto no
art. 703, II, do CPC, expeça-se a Carta. Com o registro da Car-
ta, expeça-se o mandado de desocupaçao”.-Adv. ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29897/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JULIO
CESAR DE SOUZA REGUEIRA- “Manifeste-se o interessado
sobre o AR devolvido”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30108/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x A.C.L.
COMERCIO DE FRUTAS E VERDURAS LTDA e outros -
”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

43.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-30340/0000-GE-
DEON FRANCA DE MORAES x ESTADO DO PARANA -
”Da chegada dos autos a este Juzío, de-se ciência às partes”.-
Adv. LUCI R. DAMAZIO, DANIEL ARAUJO CARNEIRO,
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO, JULIA RI-
BEIRO DA ANUNCIACAO e EROULTHS CORTIANO JU-
NIOR-

44.-INDENIZACAO-30928/0000-MARIA CREMILDA DA
CRUZ x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro o
pedido deduzido às fls. 106 e 111. Anote-se. Intime-se a parte
contrária para osbre ele se maniefstar”. -Adv. MARLUS CE-
SAR PRUDLIK, ROSIMEIRI GOMES BRASILIO e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-
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45.-PRESTACAO DE CONTAS-30980/0000-VERY CECCAT-
TO SINDICO DA MF DE ZAID x  -”Postas em pratica as ano-
tacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. SIN-
DICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS, VANETE STEIL VI-
LLATORI, EDSON ISFER e MARCELA VILLATORE-

46.-ACAO TRABALHISTA-31077/0000-ARISTIDES RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Nao havendo mais provas
a serem produzidas, declaro encerrada a instruçao, facultando
as partes a apresentaçao de alegaçoes finais através de memori-
ais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias”. -Adv. GERMANO
A. DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTOWSKI e FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

47.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-31205/0000-ESTA-
DO DO PARANA x MILTON STIEGLER -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se o Exequente”.-Adv. MANO-
EL JOSE LACERDA CARNEIRO e PAULO SERGIO PIASE-
CKI-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31872/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA e outros “Defiro a
substituiçao processual requerida às fls. 72/73. Promovam-se
as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31873/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA e outros -”Defiro a
substituiçao processual requerida às fls. 65/66. Promovam-se
as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31874/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
INDUSTRIA METAL MECANICA LTDA e outros “Defiro a
substituiçao processual requerida às fls. 64/65. Promovam-se
as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31875/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MIL ROL
METAL MECANICA LTDA e outros -”Defiro a substituiçao
processual requerida às fls. 78/77. Promovam-se as anotaçoes,
comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

52.-ORDINARIA DE COBRANCA-32589/0000-FERNANDO
CEZAR BIDA e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA- “As-
sim sendo, julgo parcialmente procedente a presente açao ordi-
nária de cobrança para condenar o Município de Curitiba a
pagar, aos autores Fernando Cezar Bida e Renato Lima Soares,
as horas extras efetivamnete trabalhadas e excedentes à oitiva
diária e quadragésima semanal, com acréscimos de 50%, desde
que nao compensadas, incluído, aí, o período diário de 30 mi-
nutos, decorrente da troca de turno, bem como seus respectivos
reflexos legais, respeitada a prescriçao quinquenal, verbas es-
tas a serem apuradas em liquidaçao de sentença. considerando
que os promoventes obtiveram sucesso apenas em parte míni-
ma de seu pedido, distribuo a sucumbência proporcionalmente,
incumbindo aos autores o pagamento de 50% das custas do
processo e ao réu o dos 50% remanescentes. Responderao, ain-
da, os autores, por honorários advocatícios do procurador do
requerido, que arbitro em R$ 500,00 e, ao promovido incumbi-
ra pagar a verba honorária de 20% sobre o valor da efetiva
condenaçao, devidamente corrigida. Transitada esta em julga-
do, subam ao egrégio TAPR, em reexame necessário, salvo em
caso de  inexigibilidade em razao do montante atingido pelo
débito”. -Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO, FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ERENISE DO ROCIO BOR-
TOLINI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32594/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x FABIO
SIMAO ZANON -”Suspendo este feito por noventa dias”.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e DEMETRIO BEREHULKA-

54.-PRESTACAO DE CONTAS-32849/0000-SINDICO DA
M.F. DE MADEIRAS IMPREGNADAS E SERRADAS x -
“Manifeste-se o Síndico para os fins pretendidos”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-32850/0000-PISA PAPEL
DE IMPRENSA S/A x COORDENADOR DA RECEITA DO
EST DO PR -”Recebo o recurso de apelacao, no efeito devolu-
tivo. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-ra-
zoes”.-Adv. JOAQUIM MIRO NETO, MARIA SILVIA TAD-
DEI e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

56.-REVISAO CONTRATUAL-32855/0000-JANE LUCI
GULKA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Nao
havendo mais provas a serem produzidas nestes autos, declaro
encerrada a instruçao, facultando as partes a apesentaçao de
alegaçoes finais através de memoriais, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias”. -Adv. JANE LUCI GULKA, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO e ANDREA CUNHA-

57.—33040/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x PAULO CESAR CILENTO e outros- “O pedido dedu-
zido às fls. 56 deve ser adequadamente fundamentado para sua
análise, em face do sigilo bancário”. -Adv. MIEKO ITO e ERI-
KA H. FRAGA-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-33166/0000-BANESTA-
DO LEASING S/A ARREND MERC x DAIZEN INFORMA-
TICA LTDA -”Manifeste-se a Exequente”.-Adv. ARISTIDES

A. T. FRANCA e OKSANDRO O. GONCALVES-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33420/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MARQUES
DE ARAUJO e outros- “Intime-se o autor para assinar o termo
de retificaçao”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-33452/0000-ADALGIRIO
POMPEU CONSTANTINO x COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Nao tendo o recurso interposto no efeito suspensivo,
a sentença deve ser imediatamente cumprida pela  autoridade
apontada como coatora. Assim, independentemente de extra-
çao de carta sentença, no caso prescindível dada a natureza
mandamental da açao, oficie-se à autoridade apontada como
coatora para que dê cumprimento ao julgado. Intimem-se tam-
bém o Estado do Paraná para tal finalidade”. -Adv. ROSI MARY
MARTELLI e GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEIRA-

61.-ACAO CIVIL PUBLICA-33622/0000-ASSOCIACAO DOS
PROFESSORES DA UNIVERSIDADE FED PR e outros x
ESTADO DO PARANA e outros- “Desta forma, acolho a pro-
posta de honorários formulada pelos peritos Nelson Kuhn De-
nes Filho e Guilherme da Costa Ressel respectivamente nos
valores de R$18.000,00 e R$ 11.340,00, devendo o Estado do
Paraná pormover o respectivo deposito, no prazo de 30 (trinta)
dias”. -Adv. VITORIO SOROTIUK, GENESIO FELIPE DA
NATIVIDADE, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e SAULO DE
MEIRA ALBACH-

62.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-33665/0000-ESTA-
DO DO PARANA x VANDERLEY CARLOS DA SILVA-
“Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento do feito,
considerando o número excessivo de processos aguardando
decisao”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO e
HENRIQUE EHLERS SILVA-

63.—33716/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x MARIA SARITA ROPELATO WEBER- “Sobre o con-
tido às fls. 155/157, manifeste-se a parte contrária”. -Adv. NIL-
TON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, MIEKO ITO,
ERIKA H. FRAGA e CARLOS JUAREZ WEBER-

64.-ORDINARIA DE REVISAO-33779/0000-CICERO DA
SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
“Aos autores para contra-arrazoar o recurso adesivo interpos-
to”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMI-
NE, DOUGLAS MARCEL PERES e GERALDO BONEVIAL-
LE BRAGA ARAUJO-

65.-DEPOSITO-33874/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros x VITALINO BOEING -”Abra-se vista
dos autos como pretendido”.-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA-33885/0000-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x MASSA FALIDA DE CIPATE COM-
PANHIA DE PAVIM E TERR- “SENTENÇA: Vistos. Isto pos-
to e pelo mais que dos autos consta, julgo improcedente a pre-
sente açao ordinária proposta por Petrobras Distribuidora S.A
em face da Massa Falida de Cipate - Companhia de Pavimenta-
çao e Terraplanagem, condenando a promovente ao pagamento
das custas do processo e honorários advocatícios ao patrono da
ré que, à vista da norma contida no art. 20 do Código de Pro-
cesso Civil e, considerando o tempo de duraçao e grau de difi-
culdade da demanda e o local da prestaçao do serviço, arbitro
em 20% sobre o valor da causa corrigido. Deixo de condenar a
requerente nos honorários do patrono da falida eis que seu in-
gresso no feito foi absolutamente irregular, já que a parte legí-
tina para integrar o polo passivo da demanda era a massa e, em
nemhum momento formalmente admitido”. -Adv. EDGARD
KATZWINKEL JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FER-
REIRA, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO, JOCLER JE-
FFERSON PROCOPIO, JOAQUIM JOSE G. RAULI, ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI, RICARDO GIOVANNETTI e
LUCIANE MARLI SIGNORI-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-34056/0000-TEIG ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE FINANCAS e outros -”Aguarde o
momento oportuno para julgamento, em razao do numero ex-
cessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv. RODRIGO
DA ROCHA ROSA, MARCELO CRIVANO LOPES, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, SINDICO: NILTON HIRT MARIANO,
RENATO BELTRAMI, HERON ARZUA e OSMAR ALFRE-
DO KOHLER-

68.-INDENIZACAO POR ACIDENTE TRAB-34076/0000-
ARCEDILHA SANTANA MONDARDO e outros x ESTADO
DO PARANA -”Recebo o recurso de apelacao, em ambos os
efeitos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-
razoes”.-Adv. HELIO LULU, CELIA MAZZAGARDI, LUIZ
EDSON FACHIN e FLAVIO BUENO-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-34722/0000-DUBONI IND
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BRDE S/
A- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido
nestes embargos para, reconhecendo o manifesto excesso de
execuçao, determinar a exclusao, no cálculo da dívida exequen-
da, da sentença em duplicidade da multa contratual e da comis-
sao de permanência, permanecendo, em substituiçao, a taxa de
juros convencionada para a normalidade, elevada de 1% a.a. a
título de juros moratórios, correçao monetária e a multa contra-
tada. Em razao da sucumbência recíproca, responde cada uma
das partes por 50% das custas e pelos honorários do advogado
do litigante adverso, este fixado em 15% (quinze por cento),
incidentes sobre o valor atualizado do débito em execuçao, após
as deduçoes ora determinadas, devidos pelos embargantes, e
sobre o excesso de execuçao ora reconhecido, devidos pela
embargada, tendo em vista o trabalho realizado, o tempo des-
pendido com o processamento do feito e o valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. PRI. Transitada em jul-

gado, junte-se cópia desta sentença nos autos da execuçao, lá
se elaborando conta única parao débito exequendo, com os ajus-
tes hoje determinados, a compensaçao das custas processuais e
com os honorários devidos pelos embargantes. Após, desapen-
sem-se estes autos”. -Adv. PEDRO VINHA, ADRIANO M.C.
RANCIARO e EDEGARD A. C. LESSNAU-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-34745/0000-ELIANE LI-
DIA SCHAEFFER e outros x MULLER IND E COM DE
MOVEIS LTDA -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com
fundamento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de
MULLER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.,
os créditos no valor de R$ 72.585,18 (setenta e dois mil, qui-
nhentos e oitenta e cinco reais e dezoito centavos), sendo
R$3.551,08 (três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oito
centavos) devido a ELAINE LIDIA SCHAEFER, R$16.815,07
(dezesseis mil, oitocentos e quinze reais e sete centavos) devi-
do a JOSE CARLOS DIAS CARDOSO, R$14.911,63 (quator-
ze mil, novecentos e onze reais e sessenta e três centavos), de-
vido a LUCIA TEREZINHA DE CASTRO SPADARI,
R$5.146,73 (cinco mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e
três centavos) devido a MARIA IVONE RODRIGUES DE
LIMA, R$23.364,47 (vinte e três mil, trezentos e sessenta e
quatro reais e quarenta e sete centavos) devido a RUBENS
HEITOR MONDINI e R$8.796,20 (oito mil, setecentos e no-
venta e seis reais e vinte centavos) devido a STELA MARIA
LIMA RENZ, como crédito privilegiado. Passada esta em jul-
gado intime-se o Sr. Sindico para, por ocasiao da formaçao do
Quadro Geral de Credores, observar os créditos aqui habilita-
dos”. -Adv. MANOEL JOSE QUADROS, JOSE MAURICIO
L. DOS ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

71.-ALIENACAO JUDICIAL-34765/0000-MARCIA ALBANO
DE OLIVEIRA x -”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1,
do Código de Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24
horas.”-Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO-

72.-FALENCIA-34839/0000-BERNARDI CALCADOS LTDA
x ARACI MODA MULHER LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico
para os fins pretendidos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-35405/0000-RUBENS
LOURENCO BRANDALISE - ME x DIRETOR DA DAL -
DIR DE APOIO LOGISTICO DA PMPR- “Ao arquivo, com as
baixas e anotaçoes de estilo”. -Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-35436/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA- “Manifeste-se o embargado sobre a manifestaçao do
assistente técnico do embargante de fls. 189/223”. -Adv. CIN-
TIA ESTEFANIA FERNANDES e PAULO VINICIO FORTES
FILHO-

75.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-35508/0000-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x PREFEITURA MUNI-
CIAL DE CURITIBA- “Intime-se a parte autora da certidao de
fls. 330”. -Adv. JEAN CARLO LEECK-

76.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-35584/0000-PANI-
FICADORA E CONFEITARIA LIPINSKI LTDA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Aguarde-se o mo-
mento oportuno para julgamento em razao do numero excessi-
vo de processos aguardando sentença”. -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA-

77.-ORDINARIA DE REVISAO-35588/0000-MARILU
AGUIRRE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros- “Diante do contido no expediente de fl. 175, in-
time-se a parte requerida para efetuar o depósito da primeira
parcela, referente aos honorários periciais, em cinco dias”. -
Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO
OCTAVIO DE O. ESCORSIM, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

78.-REVOCATORIA-35807/0000-SINDICO DA MASSA FA-
LIDA DE TRAHCOM TRAT E EQUIP x ELTON DE ASSIS
PEREIRA e outros- “Esclareçam as partes sobre o interesse na
realizaçao da audiência, prevista no artigo 331, do CPC”. -Adv.
CARLA FABIANA EVERS, SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO, CARLOS ROBERTO CLARO e WILSON NALDO
GRUBE FILHO-

79.-DESAPROPRIACAO-35814/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x M.P. JUNOR ADMINISTRACAO DE BENS INVEST
E PART LTD -”Intime-se o autor para retirar edital”. -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e SIOMARA PACIORNI-
CK SCHULMAN-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36192/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE MARIANO
BIENTINEZI e outros- “Defiro o pedido de fls. 83. Outrossim,
como já houve a citaçao da segunda executada, recolhidas as
custas, promova-se desde logo a penhora do imóvel hipoteca-
do, com a intimaçao de dessa devedora para oferecer embar-
gos”. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BO-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, MANIRA CIBELE CORREA RIBEIRO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36265/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x NEUSA
APARECIDA DA SILVA e outros -”Defiro a substituiçao pro-
cessual requerida às fls. 90/91. Promovam-se as anotaçoes,
comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

82.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-36577/0000-
JANDIRA BERTE HISTER x ESTADO DO PARANA -”Da
chegada dos autos a este Juzío, de-se ciência às partes”.-Adv.

CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e LEILA
CUELLAR-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-36678/0000-IJONE CHITO-
LINA x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC- “Pre-
facialmente à análise do agravo retido, intime-se a embargante
a regularizar a representaçao processual, no prazo de cinco dias,
sob as penas da lei”. -Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI, NEL-
SON ANTONIO SGUARIZI, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-37047/0000-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x INDUSTRIA E CO-
MERCIO CIMAR S/A- “Intimem-se a falida e o síndico para
os fins pretendidos”. -Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

85.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-37473/0000-IVAIR
POLICENO x NILSON TEIXEIRA ALVES e outros- “Intime-
se o autor sobre o contido na certidao de fls. 166”. -Adv. JULI-
ANA DAHER A. DELFINO e ELIZABETH BERTINATO-

86.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-37497/0000-ANTONIO
SAAD GEBRAN e outros x ESTADO DO PARANA e outros-
“Nao havendo mais provas a serem peoduzidas nestes autos,
declaro encerrada a instruçao, facultando as partes a apresenta-
çao de alegaçoes finais através de memoriais, no prazo sucessi-
vo de 10 (dez) dias”. -aAdv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,
NELSON LUIS RIBEIRO e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

87.-FALENCIA-37531/0000-LOTARIO ZAHDI x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA- “Sobre os esclarecimentos
do Sr. Perito, manifeste-se as partes”. -Adv. UMBERTO GI-
OTTO NETO e LAERTE DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

88.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-37740/0000-JOSE
CARDOSO DA SILVA x BRICONN CONSTRUTORA LTDA
e outros- “Recolhidas as diligências do Sr. Oficial de Justiça,
cite-se o denunciado à lide como pretendido à fls. 390, que ora
defiro, com as advertências de estilo”. -Adv. JAIR APARECI-
DO AVANSI, LEANDRO LUIZ ZANGARI, SIDNEY MAR-
TINS, LEILA GARCIA REQUENA, LOURDES BERNADE-
TE BELTRAMI RIVAROLI, GUSTAVO FAUSTO MIELE,
VERA REGINA MAURER RANZI e LORIVAL DAMASO DA
SILVEIRA-

89.-FALENCIA-37860/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x GUILHERME RICAR-
DO SILVA E FREITAS - ME- “Intime-se o Sr. Síndico para os
fins pretendidos”. Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

90.-MANDADO DE SEGURANCA-37905/0000-DUDALINA
S/A x DIRETOR DE ARRECADACAO TRIBUTARIA DO EST
PR- “Prorrogo oprazo por mais dez dias, como pretendido”. -
Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI e DANTE AGUIAR AREND-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-38214/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Intimem-se a Falida e o sín-
dico, para os fins pretendidos”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN,
VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

92.-ACAO ORDINARIA-38294/0000-MARCIA EDITE RAT-
TO CORREA e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -
”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao do
numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv.
VANESSA VOLPI BELLEGARD, FERNANDO O‘REILLY C.
BARRIONUEVO, NELSON LUIS RIBEIRO e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-38353/0000-SONIA RE-
GINA SPERANDIO FERREIRA x INDUSTRIA E COMER-
CIO CIMAR LTDA- “Intime-se a Requerente para os fins pre-
tendidos”. -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA-

94.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38543/0000-
COHAB CT x LAERCIO JOAQUIM SANTOS PEREIRA e
outros- “Ante o exposto, julgo procedente o pedido de fls. 02
“usque” 11, para declarar efetivada a resoluçao do contrato
mencionado na inicial, condenando os réus ao pagamento de
indenizaçao por perdas e danos, com reversao, em favor da
autora, dos valores pagos até entao pelos suplicados. Julgo, ain-
da, procedente o pedido inicial, para o fim de reintegrar a auto-
ra na posse do imóvel ora objurgado. Condeno os réus ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), considerando-se a na-
tureza da causa e o trabalho realizado pelo advogado da autora,
na forma do contido no artigo 20, parágarfo 4º, do Código de
Processo Civil. Transitada em julgado a decisao: a)- expeça-se
o competente mandado judicial de averbaçao, objetivando o
cancelamento do registro nº 02, assentado na matrícula nº
91.087, do Cartório de Registro de Imóveis da 8ª Circunscriçao
de Curitiba, decorrentes do Contrato de Compromisso de Com-
pra e Venda, ora resolvido; b)- expeça-se mandado de reinte-
graçao de posse em favor da autora, inclusive contra terceiros,
que indevidamente estejam  ocupando o imóvel ora discutido”.
-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e
JULIO CESAR CAPRONI-

95.-INTERPELACAO JUDICIAL-38602/0000-COHAB CT x
NILSON LOZOVEY DE SA e outros -”A conta e preparo:
R$127,90". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI-

96.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-38674/0000-ALCIDES
IZIDORO DE JESUS e outros x INSTITUTO DE PESOS E
MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justifi-
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cando-as”.-Adv. MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA,
JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, ROBERTO ANDRE ORES-
TEN e ELIANE DE LIMA-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-38681/0000-REPAL PI-
QUIRI LTDA x COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
LTDA- “Reabro o prazo como pretendido”. -Adv. SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

98.-ACAO DE COBRANCA-38780/0000-ARIANE DE LOUR-
DES WOLFF RIBEIRO x ISEP - INST DE SAUDE DO PA-
RANA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se a
requerente”.-Adv. RODRIGO GUIMARAES e MARIO RO-
BERTO JAGHER-

99.-ACAO POPULAR-38856/0000-LUIZ ALBERTO VICEN-
TE x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros-
“Manifeste-se a parte autora sobre o contido às fls. 498/500,
594/597, 599/600, esclarecendo se deseja a suspensao do curso
do presente feito”. -Adv. CLAUDIO NUNES DO NASCIMEN-
TO, JOSE CID CAMPELO, CAROLINE FARAH, CARLOS
ANTONIO SCHEFFEL, JOSE ANACLETO ABDUCH SAN-
TOS e WILLIAM ESPERIDIAO DAVID-

100.-INTERDITO PROIBITORIO-38886/0000-NADIR JOSE
DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Os documentos
juntados às fls. 341/371 pelo Município de Curitiba evidenci-
am que o exercício da sua posse sobre o imóvel inicialmente
descrito amparada por processo de desapropriaçao, já com sen-
tença transitada em julgado. É bem verdade que a análise da
posse alegada pela parte autora e da existência de iminentes
atos do requerido molestadores dessa posse sao questoes rela-
cionadas ao mérito da lide, nao autorizando desde logo o aco-
lhimento da preliminar de inépcia da inicial. De qualquer for-
ma, demonstrado pelo Município requerido o direito de exer-
cer essa posse reconhecido por decisao judicial já passada em
julgado, nao verifico mais os requisitos autorizadores da con-
cessao da liminar pretendida pelo autor, motivo pelo qual revo-
go a decisao proferida às fls. 336. Cite-se pois, o Município de
Curitiba para oferecer sua contestaçao, no prazo legal. Intime-
se a parte autora para tomar ciência desta decisao, ficando sem
qualquer eficácia a liminar anteriormente concedida”. -Adv.
ROSIMERI PEREIRA DA SILVA-

101.—39138/0000-CLION DORIA e outros x ESTADO DO
PARANA -”A conta e preparo: R$422,80". -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA BERRIOS-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39263/0000-FAIS-
SAL ASSAD RAAD e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-
“Sobre o contido às fls. 221/226, manifeste-se a parte embar-
gada, trazendo aos autos as pretendidas certidoes em dez dias”.
-Adv. RODRIGO DA ROCHA ROSA, LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

103.-DECLARATORIA-39296/0000-NELSON NEVES DA
SILVA x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-
Adv. RICARDO H. WEBER e RAUL ALBERTO DANTAS
JUNIOR-

104.-MANDADO DE SEGURANCA-39378/0000-ASSOCIA-
CAO DOS APOSENTADOS DA PREF DE CTBA x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CURITIBA- “Manifeste-se a impetran-
te”. -Adv. ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, EDSON
DALLAGASSA, CELIO HEITOR GUIMARAES e EMERSON
GABARDO-

105.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-39447/0000-ALBA-
NIR FERREIRA PEDROSO x SERVISAN SERV DE SANEA-
MENTO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros- “Defiro fl.
90”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-39536/0000-MARIA
VITORIA RAME ROLIM DE MOURA x DIRETOR PRESI-
DENTE DO PARANAPREVIDENCIA- “Aguarde-se o cum-
primento do despacho de fl. 53”. -Adv. RAUL DE ARAUJO
SANTOS e CASSIANO LUIZ IURK-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-39545/0000-SCHAHIN
ENGENHARIA LTDA x DIRETOR DE RENDAS MOBILIA-
RIAS DE CTBA- “Dê-se ciência às partes do contido no “deci-
sum” cuja cópia encontra-se estampada às fls. 153/155. Defir a
juntada do petitório de e documentos de fls. 136/150, manten-
do, outrossim a decisao atacada”. -Adv. ZANON DE PAULA
BARROS, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE
KOHLER-

108.-EMBARGOS A EXECUCAO-39641/0000-LEMBRASUL
SUPERMERCADOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL -”Recebo os embargos para discussao suspendendo a exe-
cuçao. Ao Embargado para, impugnacao, no prazo legal”. -Adv.
LENIR GONÇALVES DA SILVA FILHO e ISABEL CRISTI-
NA MARQUES-

109.—39689/0000-CLAUDIO BERCANI x - “Intime-se o au-
tor a satisfazer o contido na cota ministerial (fls. 18). Intime-se
o liquidante sobre o contido do pedido inicial”. -Adv. SUSA-
NA MATEUS DE ALMEIDA, GILBERTO LOSCILHA-

110.-CONSTITUTIVA DE COBRANCA-39750/0000-JOAO
EMIDIO DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Conce-
do ao requerente, por ora, os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuíta, na forma e sob as penas da Lei nº 1.060/50. Deve o
autor, no entanto adequar a petiçao inicial ao procedimento
sumário, em razao do valor atribuído a causa, dando desde logo
cumprimento ao artigo 276 do Código de Processo Civil, sob
oena de preclusao do direito de produzir provas testemunhal e/
ou pericial”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE CASTRO PIOLI-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39757/0000-

BRDE S/A x SANTA GRASIELE INDUSTIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTD e outros -”Intime-se o autor para retirar
carta precatoria”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39758/0000-
BRDE S/A x COMPANHIA MULTI INSUATRIAL ALBERTO
PRANDINI e outros -”Intime-se o autor para retirar carta pre-
catoria”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO-

113.-INTERPELACAO JUDICIAL-39766/0000-COHAB CT x
ADAO CARLOS DE OLIVEIRA e outros- “Recolhidas as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e para
os fins pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

114.-INTERPELACAO JUDICIAL-39768/0000-COHAB CT x
MACIR ANTONIO ALLEBRANDT e outros- “Recolhidas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e
para os fins pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

115.-INTERPELACAO JUDICIAL-39780/0000-COHAB CT x
HELIO SOPUZA CASTELIANO- “Recolhidas as diligências
do Sr. Oficial de Justiça, interpelem-se na forma e para os fins
pretendidos”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
RICARDO GUISEPPE DE VICENTE-

116.-CINCESSAO DE BENEFICIO-39801/0000-MARIA DA
SILVA CARVALHO x PARANAPREVIDENCIA- “Defiro a
autora os benefícios da Justiça gratuita. Intime-se-a, no prazo
de dez dias, juntar aos autos cópia da açao ajuizada na 3ª Vara
da Família, bem como de decisao concessiva da liminar naque-
le Juízo sob pena de indeferimento”. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-

2.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA -RELACAO Nº123/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 014 02016/2000
ANDRE GUILHERME ZAIA 001 116415/1900
ANTONIO SILVA DE PAULO 011 00352/2000
ARNALDO OLICHEVIS 013 01077/2000
BORIS ANTONIO BAITALA 015 02267/2000
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 001 116415/1900
CARMEN SILVIA GARMENDIA D 018 00086/2002
CELSO ARAUJO GUIMARAES 005 01304/1997
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 005 01304/1997
DIONE VANDERLEI MARTINS 014 02016/2000
DORIVALDO SCHULER 009 02362/1999
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE 008 03022/1997
ELENI MORAES BARROS NUNES 019 01548/2002
EMERSON LUIZ SCHMIDT 012 00593/2000
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROBM 015 02267/2000
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 014 02016/2000
GIOVANNI COSTANTINO 016 02624/2000
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 013 01077/2000
GRAZIELLY PALINGER ANDROC 010 00291/2000
HENRIQUE EHLERS SILVA 013 01077/2000
HESTEVARD MARTIN 016 02624/2000
IVONE STRUCK 007 02648/1997
JEAN CARLO DE ALMEIDA 008 03022/1997
JEFERSON SALDANHA 018 00086/2002
JONAS RIBEIRO GONCALVES 012 00593/2000
JORGE ELOIR MAURER 002 00409/1993
JOSE DOMINGUES 004 00974/1997
JOSE VALTER RODRIGUES 003 01786/1996
LEONEL STEVAN FILHO 006 01316/1997
LISANDRA ZANOL BINDER 019 01548/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 017 03043/2001
LUIZ GONZAGA STREHL 012 00593/2000
LUIZ HECKE 004 00974/1997
MARCIA CALDAS 007 02648/1997
MARGARETH ZANARDINI MOREI 008 03022/1997
MARION ARANHA PACHECO MUG 003 01786/1996
MARLY BORGES DOMINGUES 004 00974/1997
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 018 00086/2002
MILTON RICARDO E SILVA 017 03043/2001
ODAIR LOURENCO 009 02362/1999
PEDRO SERGIO LOPES JUCA G 007 02648/1997
RICARDO DOS SANTOS ABREU 008 03022/1997
RICCARDO BERTOTTI 010 00291/2000
RITA DE CASSIA CORREA VAS 014 02016/2000
ROSANE VIDA CANFIELD 003 01786/1996
RUBENS NELSON CUNHA 002 00409/1993
SAMIRA NABBOUH ABREU 008 03022/1997
SIMONE CERETTA LIMA 013 01077/2000
VALDYNEI LUIZ TREVISAN 005 01304/1997
VANESSA MARIA TREVISAN 017 03043/2001
VICENTE PAULA SANTOS 017 03043/2001
WILTON VICENTE PAESE 019 01548/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIROS-116415/1900-C.P.F. x -Da
baixa dos autos,intimem-se as partes.Nada sendo requerido no
prazo de quinze dias,arquivem-se.Intimem-se. Adv. CANDI-
DO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e ANDRE GUILHER-
ME ZAIA-

2.-ORDINARIA DE DIVORCIO-409/1993-L.M. x F.J.M.-Com-
prove o varao em 24 horas,o recebimento pela virago,do valor
da alienaçao,INTEGRAL,como afirma às folhas 625,sob pena
de constituiçao em litigante de má-fé.E voltem,imediatamente
conclusos.Intimem-se.-Adv. RUBENS NELSON CUNHA e
JORGE ELOIR MAURER-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1786/1996-M.F.D.S.
e outros x E.Z. -Intime-se o Procurador da parte autora para,
em cinco dias, manifestar interesse no prosseguimento do fei-
to, informando o endereço preciso da parte constituída. Intime-
se.-Adv. ROSANE VIDA CANFIELD, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

4.-ORDINARIA DE DIVORCIO-974/1997-A.M.M.S. x A.S.J.-
Recebo a apelaçao no devolutivo.Ao apelado,para as contra-
razoes de recurso,em quinze dias.Intimem-se. Adv. LUIZ HE-
CKE, MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMIN-
GUES-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1304/1997-C.C.M. e outros
x C.R.D.-Intime-se a parte exequente para levantamento e para
que requeira as medidas para prosseguimento do feito.Alerto,que
por ora,nao há suspensao da ordem de prisao vez que o depósi-
to foi apenas parcial.Intimem-se. Adv. CRISTIANE DE ARA-
GAO DOMINGUES, CELSO ARAUJO GUIMARAES e VAL-
DYNEI LUIZ TREVISAN-

6.-ANULACAO DE CASAMENTO-1316/1997-M.M.G. x
P.R.D.-Diga a parte interessada,sobre o A.R. juntado às folhas
150/152.Intimem-se. Adv. LEONEL STEVAN FILHO-

7.-PARTILHA DE BENS-2648/1997-M.A.R.J. x J.I.D.S.-Di-
gam as partes,em cinco dias.Intimem-se. Adv. IVONE STRU-
CK, PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA e MARCIA
CALDAS-

8.-DISSOLUCAO DA UNIAO ESTAVEL-3022/1997-E.E.A. x
K.S.-Sobre as respostas dos ofícios,manifeste-se a parte
interessada,em cinco dias.Intimem-se. Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI DE ALBUQUERQ, MARGARETH ZANAR-
DINI MOREIRA, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

9.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2362/1999-I.S.J. e outros
x J.A.D.-Acolho o parecer ministerial retro.Redesigno data para
coleta de materiais para o dia 22 de 11 de 2002,às 10:00
horas.Intimem-se.-Adv. ODAIR LOURENCO e DORIVALDO
SCHULER-

10.-MEDIDA CAUTELAR-291/2000-L.C.B. x A.R.C.A.-Cum-
pra a parte interessada a solicitaçao de folhas 71.Intimem-se.
Adv. RICCARDO BERTOTTI e GRAZIELLY PALINGER
ANDROCHECHEN-

11.-TUTELA-352/2000-E.N.A. x K.A.D.S. e outros-Ciente do
despacho de folhas 39.Anote-se.Nos termos do artigo 261 do
C.P.C.,deve a parte requerente para manifestar-se para
impugnar,no prazo de cinco dias.Intimem-se. Adv. ANTONIO
SILVA DE PAULO-

12.-DISS.DE SOC. DE FATO-593/2000-C.T.C. x A.R.G.-Re-
cebo a apelaçao nos efeitos suspensivo e devolutivo.Ao apela-
do para as contra-razoes de recurso em quinze dias.Intimem-
se.-Adv. JONAS RIBEIRO GONCALVES, EMERSON LUIZ
SCHMIDT e LUIZ GONZAGA STREHL-

13.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1077/2000-A.D.S. e
outros x S.C.B.-Manifeste-se a parte autora,em cinco
dias.Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO, ARNALDO OLICHEVIS e HENRI-
QUE EHLERS SILVA-

14.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2016/2000-A.L.S. e
outros x R.S.B. e outros-Sobre o laudo de investigaçao de
paternidade,diga a parte requerida,em cinco dias.Intimem-se.
Adv. DIONE VANDERLEI MARTINS, GILBERTO LOUREN-
ÇO OZELAME, ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e
RITA DE CASSIA CORREA VASCONCELOS-

15.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2267/2000-W.C.S.C. x
C.M.T.-Defiro parcialmente a antecipaçao da tutela,para o fim
de deduzir em 1/3(um terço)a pensao estipulada na sentença
que disciplina o débito alimentar.Consequentemente fixo o novo
encargo em 4 e 1/3 (quatro inteiros e um terço) de salários mí-
nimos vigentes no país,que deverao ser satisfeitos na forma
anteriormente disciplinada.Havendo necessidade,expeça-se
ofício para adequaçao de descontos.Intimem-se o Advogado
do requerente da antecipaçao parcial da tutela.Para prossegui-
mento do feito,intime-se a parte requerida para apresentaçao
de memoriais escritos no prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv.
BORIS ANTONIO BAITALA e EMILIO LUIZ AUGUSTO
PROBMANN-

16.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-2624/2000-
E.L.D. x A.C.S.D.-Recebo a apelaçao apenas no efeito
devolutivo.Ao apelado para as contra razoes de recurso,em
quinze dias.Intimem-se. Adv. HESTEVARD MARTIN e GIO-
VANNI COSTANTINO-

17.-ORDINARIA DE DIVORCIO-3043/2001-C.F.D.S.L. x
V.M.M.D.S.L.-Diga a parte requerente em cinco dias.Intimem-
se. Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, VICENTE
PAULA SANTOS, MILTON RICARDO E SILVA e VANESSA
MARIA TREVISAN-

18.-SEPARACAO CONSENSUAL-86/2002-J.H.D. e outros x
- Do petitório de folhas 28/30.O peticionário de folhas 28/30,in-
surge-se contra o ato perpetrado pela também autora da
açao,referente ao veículo Mitsubishi L2000/placa ABK-3097,do
qual a virago foi ressarcida da totalidade do valor junto a Sul
América Seguros,em decorrencia de roubo do automóvel.Nestes
termos,vem requerer metade do valor ressarcido,uma vez que o
bem,por avença entre as partes,permaneceu em
comum.Comungo do mesmo entendimento do nobre menbro
do Parquet posto que a autora em nada desrespeitou a cláusula
do acordo de separaçao entre as partes,onde os bens deverao
ficar em comum até a conversao do feito em divórcio,ocasiao
onde será feita a partilha de bens.Com efeito,o valor ressarcido
à autora,decorrente do seguro foi utilizado para a aquisiçao de

um novo veículo,do mesmo valor,qual seja,uma Blazer-GM,nao
havendo consequentemente diminuiçao do patrimonio do
casal,pois ocorreu apenas e tao-somente a substituiçao dos
veículos,devendo a discussao ser dirimida em sede da conver-
sao da separaçao em divórcio.Isto posto,indefiro a pretensao
do autor,por que o veículo pode constituir discutível bem co-
mum do casal,substituído pelo GM-Blazer,placa 6823/ano
2001,observando-se,por oportuno,que o casal nao inclui o veí-
culo Mitsubishi no rol que integra o acordo inicial e portanto,de
comum acordo,este bem merece apreciaçao por ocasiao de
partilha.Do petitório de folhas 79/82.Em face da revisao de ali-
mentos ajuizada em rito especial,as questoes devem resolver-
se naquele contraditório razao pela qual declaro a perda do
objeto neste feito que,ademais,está findo pela separaçao judi-
cial consensual.Intimem-se as partes para que se abtenham de
trazer questoes incidentais à administraçao dos bens e valores
em comum nestes autos,por incabível,remetendo-se às vias pro-
cessuais próprias.Retornem os autos ao arquivo.Intimem-se.-
Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA, JEFER-
SON SALDANHA e MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

19.-DISS.DE SOC. DE FATO-1548/2002-N.M.V. x J.M.S.-
Despacho I(folhas 225)Da Justiça Gratuita.Defiro os benefíci-
os peliteados face a atual falta de resistencia economica positi-
va para as custas judiciais.Da tutela antecipatória.A uniao está-
vel está demonstrada pelos documentos trazidos à colaçao pelo
que há verossimilhança dos efeitos legais advindos da uniao
estável inclusive com termo extrajudicial(folhas 69/72)e neste
constata-se ausencia de partilha do patrimonio comum,vez que
indica”compensaçao por eventuais direitos na microempresa”
intitulada Pousada dos Ingleses”e a autora ora demonstra a exis-
tencia de outros bens e valores significativos.A aparencia de
bom direito está calcada no reconhecimento do direito à mea-
çao ao companheiro(a)em face da uniao estável.O perigo na
demora funda-se na possibilidade de dilapidaçao dos valores
dos bens pelo detentor da administraçao dos numerários e bens
móveis e imóveis.Defiro a tutela antecipatória para:1-Determi-
nar ao DETRAN o bloqueio de venda dos veículos em nome da
autora do requerido,indicados no item 1 de folhas 15. 2-Deter-
minar o bloqueio do saque pelo autor no valor de 50% sobre
numerários depositados em aplicaçoes bancárias a qualquer tí-
tulojunto às contas indicadas no item 2 de folhas 15,em nome
do requerido.Cite-se o requerido para contestar no prazo de
quinze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Defiro a
citaçao por hora certa e benefícios do art.172,do C.P.C.,em caso
de impossibilidade certificada pelo Sr.Oficial de Justiça na for-
ma legal,da citaçao pessoal.Para audiencia de tentativa conci-
liatória e/ou transigencia designo data do dia 04/12/2002,às
15:00 horas.Despacho II(folhas 340)Nos termos do artigo 261
do C.P.C.,deve a requerente manifestar-se para impugnar no
prazo de cinco dias.Intimem-se.Despacho III(folhas 353)Do
Juízo de Retrataçao.Deixo de exercer o Juízo de Retrataçao
por nao reconhecer presentes os elementos trazidos na peça
recursal mantendo os fundamentos do despacho de folhas
225.Oficie-se à Superior Instancia com as informaçoes hoje
prestadas,comforme cópia em anexo.Cumpra-se o despacho de
folhas 340.Intimem-se.-Adv. ELENI MORAES BARROS NU-
NES, WILTON VICENTE PAESE e LISANDRA ZANOL BIN-
DER-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº89/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR DA SILVA 019 00860/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 011 02420/1999
ADRIANNE CORREIA 008 01293/1999
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 050 02761/2002
ALICE PRESA 009 02108/1999
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS 045 02634/2002
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 050 02761/2002
ANGELICA WOLFF 003 02054/1997
ANISIO DOS SANTOS 014 00648/2000
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 046 02725/2002
ANTONIO CONSTANTINO VOLKO 010 02254/1999
APARECIDO BRANDAO DA SILV 048 02756/2002
AURELIO CANCIO PELUSO 013 00590/2000
AYRTON CORREIA ROSA 050 02761/2002
BENILA CORREA LIMA SIGWAL 035 02206/2002
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 043 02626/2002
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ 001 01187/1994
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 024 02823/2001
CELIA DO ROCIO DE PAULA 007 00600/1999
CELIA REGINA PERON 028 01662/2002
CLAUDIO DE FRAGA 019 00860/2001
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 013 00590/2000
DALVA FERREIRA CAMARGO 010 02254/1999
DANIELA RANCHE GEBRAN 023 02644/2001
DEAMIRO HONORE DE OLIVEIR 003 02054/1997
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 002 01946/1997

006 00554/1999
026 00837/2002

DEISE CORREA M.DE BARROS 031 01906/2002
DENISE DE JESUS FERREIRA 017 00536/2001
DIMAS CASTRO DA SILVA 023 02644/2001
DIRCE YUKARI SUGUI AZEVED 038 02315/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 024 02823/2001
EDENAN MARTINEZ BASTOS 010 02254/1999
EDEZIO SOUTO CUTRIM 021 01654/2001
EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTIN 041 02436/2002

018 00709/2001
ELENA ALMADA TABORDA DE M 016 02417/2000
ELIAS GONCALVES DA LUZ 032 02049/2002
ELOACI WICHERT 003 02054/1997
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 018 00709/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 010 02254/1999



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 103

GILBERTO LUIZ BONAT 027 01406/2002
GILMAR LUIS ROSA PINHO 007 00600/1999
GIOVANI SCHLICKMANN 029 01664/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 022 01753/2001
ISIONE STEENBOCK FIM 044 02630/2002
JEFFERSON OSCAR HECKE 016 02417/2000
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 012 00532/2000
JOREL SALOMAO KHURY 050 02761/2002
JOSE AMBROSIO DIAS FILHO 006 00554/1999
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 011 02420/1999
JOSE MARIA DE PAULA CORRE 008 01293/1999
JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS 026 00837/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 004 02290/1998
JULIANA ANGELIKA ULRIKE S 005 00151/1999
JULIANA BRAGA COELHO 033 02133/2002
JUSSARA ROSA FLORES 052 02797/2002
LIBERIO MARTINS 010 02254/1999
LUCI R. DAMAZIO 005 00151/1999
LUIZ ANTONIO DAROS 039 02357/2002
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 015 01695/2000
LUIZ HECKE 016 02417/2000
MANOEL CARLOS DA SILVA 009 02108/1999
MARCELA DE AZEVEDO BARROS 025 00738/2002
MARCELA DE AZEVEDO BARROS 049 02760/2002
MARCIO CARON CARLINS 009 02108/1999
MARCO ANTONIO DE SOUZA 051 02790/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 030 01797/2002
MARIA DA GRA•A DA COSTA D 027 01406/2002
MARILENE TREVISAN 009 02108/1999
MAURO BORGES DA SILVA 045 02634/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 047 02746/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 002 01946/1997

008 01293/1999
NIVALDO MORAN 028 01662/2002
PATRICIA CRUZ GARCIA NUNE 034 02170/2002
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 036 02258/2002
PEDRO RIBEIRO FILHO 037 02312/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 012 00532/2000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 007 00600/1999
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 040 02435/2002
ROLAND KLASSEN 049 02760/2002

025 00738/2002
ROQUE PORFIRIO 020 00986/2001
ROSANGELA SALTE BINI E.DE 014 00648/2000
SEBASTIAO VERGO POLAN 006 00554/1999
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 018 00709/2001
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 011 02420/1999
VANESSA FONSECA DURIGAN 042 02587/2002
VITORIO KARAN 038 02315/2002
WESLEY JOSE FERREIRA. 018 00709/2001
WILSON BENINI 015 01695/2000

1.-SEPARACAO CONSENSUAL-1187/1994-M.T.L. e outros
x -Defiro pedido de vistas dos autos, pelo prazo legal.-Adv.
CAPRICE CAMARGO JACEWICZ-

2.-DECLARATORIA-1946/1997-M.A.R. x E.A.B.F.-Do oficio
retro, de-se ciencia a parte interessada.-Adv. DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

3.-SEPARACAO JUDICIAL-2054/1997-B.T.B. x N.T.M.B.-
Sobre a petiçao de fls. 490/493, manifeste-se a varoa.De-se ci-
encia, ainda, dos documentos encartados c/ petiçao a fls. 501/
504.Intime-se o varao a promover o recolhimento do imposto
devido, em face do excesso de meaçao constatado em seu fa-
vor, conforme manifestaçao de fls. 495 e documentos que a
acompanham(fls 496/500).-Adv. ELOACI WICHERT, ANGE-
LICA WOLFF e DEAMIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

4.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2290/1998-S.D.S. x
R.D. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

5.-ALTERACAO DE CLAUSULA-151/1999-J.A.D. x S.L.T.-
Da baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv. LUCI R.
DAMAZIO e JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS-

6.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-554/1999-A.A.S. x
L.G.R. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. SEBASTIAO VERGO POLAN, JOSE
AMBROSIO DIAS FILHO e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-600/1999-L.H.C. e ou-
tros x M.R.M.-JULGO PROCEDENTE, o pedido inicial, de-
clarando a paternidade de LUIZ HENRIQUE COSTA na pes-
soa de MARCIO RICARDO MACHNA, passando o menor a
chamar-se LUIZ HENRIQUE COSTA MACHNAm, sendo a
avo paterna ANNA RYS MACHNA e avo paterno MIGUEL
MACHNA, e HOMOLOGO o acordo de fls. 45.Condeno o re-
querido ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em R$ 400,00, em conformidade com
o art.20, õ 4º do CPC.-Adv. CELIA DO ROCIO DE PAULA,
GILMAR LUIS ROSA PINHO e RICARDO RUY FRANCO
DE MACEDO FILHO-

8.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO BENS-1293/1999-
M.P.V.T.W. x J.F.W.-Cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 293-Adv. JOSE MARIA DE PAULA CORREIA, ADRI-
ANNE CORREIA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

9.-SEPARACAO CONSENSUAL-2108/1999-M.C.C. e outros
x -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-2254/1999-R.P.L. x C.L.-Da
baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv. EDENAN MAR-
TINEZ BASTOS, DALVA FERREIRA CAMARGO, ANTO-
NIO CONSTANTINO VOLKOV, LIBERIO MARTINS e
FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

11.-SEPARACAO CONSENSUAL-2420/1999-R.A. e outros x

-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL-532/2000-A.L.A.S. x B.B.S.-In-
timem-se as partes para que no prazo comum de cinco dias,
manifestem-se acerca do laudo da Sra. Assistencia Social do
juizo, em complementaçao as alegaçoes finais.-Adv. JISLAI-
NE NEULS ALVES PRUDENTE e RICARDO LUCAS CAL-
DERON-

13.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-590/2000-V.S. e outros
x J.C. e outros -Antecipe a parte interessada as diligências do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CLECI TEREZINHA MUXFEL-
DT e AURELIO CANCIO PELUSO-

14.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-648/2000-C.G.B. e
outros x E.L.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. ROSANGELA SALTE BINI E.DE ANDRADE e ANI-
SIO DOS SANTOS-

15.-DIVORCIO JUDICIAL-1695/2000-M.B.C. x L.M.C.-
Quanto ao pedido de fls. 81/83, indefiro-o, eis que assim como
salientado pela ilustre agente ministerial a fls. 75, item 02, ca-
rece de legitimidade o pleito de alimentos provisionais pela
conjuge varoa separada de fato ha mais de 20 anos, uma vez
que desatendido o requisito do “fumus boni juris”.Atendidas as
diligencias requeridas pelo douto MP(fls. 58Vº,59), junte a
autora duas declaraçoes, com firmas reconhecidas de testemu-
nhas, a comprovar o que foi requerido a fls. 47, item 1, mani-
festando-se, inclusive, se pretende o julgamento antecipado da
lide, dada a revelia do requerido.-Adv. WILSON BENINI e
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2417/2000-M.D.C. e ou-
tros x J.D.C.-Digam os autores em cinco dias.-Adv. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES, JEFFERSON OSCAR
HECKE e LUIZ HECKE-

17.-MODIFICACAO DE GUARDA-536/2001-A.M.D.S. x
G.C.D.S.-Como a parte autora nao é beneficiaria da justiça gra-
tuita, deve ser cumprido integralmente o disposto no art. 232,
inciso III do CPC.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-

18.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-709/2001-A.M.C. e
outros x A.T.L.-designo audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 07/02/2003 às 09:00 horas.Para realizaçao de exame
de DNA designo o dia 09/12/2002 às 09:00 horas para que as
partes compareçam ao Instituto de Pericias Cientifica, na rua
Nunes Machado 472, 12º andar-Adv. SIMONE MARIA MA-
LUCELLI PINTO BRAZ, WESLEY JOSE FERREIRA., ELO-
ETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO OLIVEIRA AUGUS-
TINHO-

19.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-860/2001-P.F.S. e ou-
tros x M.A.Q.C.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de-
clarante a paternidade de PAULO FRANCISCO DE SOUZA
na pessoa de MANOEL ANTONIO QUEIROZ CAMELO, pas-
sando o menor a chamar-se PAULO FRANCISOC DE SOUZA
CAMELO.Condeno o requerido ao pagamento de alimentos,
no valor correspondente a dois salario minimos e meio, que
deverao ser depositados todo dia 05 de cada mes, em conta-
corrente/poupança, cujo nº sera fornecido pela representante
do menor, bem, como das custas e honorarios advocaticios, este
sfixados em R$ 400,00, em conformidade com o disposto no
art. 20, paragrafo 4º, do CPC.-Adv. ADEMIR DA SILVA e
CLAUDIO DE FRAGA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-986/2001-A.R. x L.A.R. -Ante-
cipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ROQUE PORFIRIO-

21.-TUTELA-1654/2001-J.B.F. x A.M.F.G. -Antecipe a parte
interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EDE-
ZIO SOUTO CUTRIM-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-1753/2001-E.O.P. e outros x
J.S.P.-designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de con-
testaçao para o dia 09/04/2003 às 16:00 horas.-Adv. GUI AN-
TONIO DE ANDRADE MOREIRA-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2644/2001-P.C.R.G. x
P.F.A.-Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do acor-
do.-Adv. DIMAS CASTRO DA SILVA e DANIELA RANCHE
GEBRAN-

24.-SEPARACAO JUDICIAL-2823/2001-W.F.M.P. x W.L.M.P.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Audiência de tentativa de conciliaçÆo para o dia 18/
03/2003, às 15:00 horas, incumbindo à requerente dar cumpri-
mento ao item 2 do despacho de fls. 72, uma vez que indeferi-
do foi o pedido de gratuidade. Fixo alimentos provisionais à
requerente e aos filhos em valor correspondente um salário
mínimo, conforme pleiteado no item IX da inicial, devidos pelo
requerido a partir da citaçÆo devendo as demais prestaçäes
serem pagas no dia 05 de cada mês, mediante recibo ou depósi-
to bancário. -Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO
e EDEMILSON PINTO VIEIRA-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-738/2002-A.V.D.A. x
A.D.S.N.-Da juntada de documentos pela autora, de-se ciencia
ao requerido.-Adv. ROLAND KLASSEN e MARCELA DE
AZEVEDO BARROS-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-837/2002-N.G.S. e outros
x P.S.S.-Preliminarmente, intime-se o representante das exe-
quentes, a fim de subscrever o documento retro, eis que
apócrifo.Após, manifeste-se o executado sobre o acordo retro
mancionado.-Adv. JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS e DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-1406/2002-M.F.G. x
M.C.M.F.G.-Intime-se o conjuge varao, como requerido no
petitorio retro. -Adv. GILBERTO LUIZ BONAT e MARIA DA

GRAÇA DA COSTA DIAS-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-1662/2002-P.G.S.C. e outros x
A.A.C.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora. -Adv.
NIVALDO MORAN e CELIA REGINA PERON-

29.-ACAO DE ALIMENTOS-1664/2002-B.P.C.S. e outros x
V.M.P.S.-Emende a exequente a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar aos autos pro-
curaçao em seu nome, representada por sua genitora, outorgan-
do poderes ao patrono subscrevente da peticçao inicial.Incluir
no polo ativo da presente açao a exequente Candice Palmeiro
Souza Costa, bem como juntar aos autos procuraçao em seu
nome, por si, outorgando poderes para o patrono subscrevente
da petiçao inicial.-Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

30.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1797/2002-M.I.C. e outros
x -Defiro o prazo de 10 dias, para juntada de instrumento pro-
curatorio.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA-

31.-DECLARATORIA INCIDENTAL-1906/2002-M.L.B. x
R.T.B. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Suspendo o feito principal de divórcio, até de-
cisÆo da açÆo declaratória incidental. Adv. DEISE CORREA
M.DE BARROS HINZ-

32.-SEPARACAO JUDICIAL-2049/2002-V.N.S. x E.M.S.-So-
bre a devoluçao da carta de citaçao e intimaçao do requerido,
manifeste-se a parte autora.-Adv. ELIAS GONCALVES DA
LUZ-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2133/2002-C.E.M.G. x
J.B.G. e outros-Designo audiencia de conciliaçao e apresenta-
çao de contestaçao, para o dia 22/04/2003 às 15:30
horas.Indefiro o pedido de tutela antecipada, adotando o pare-
cer ministerial retro, pois o autor nao comprovou sua preten-
sao, a fim de que o encargo alimentar pudesse sofre a reduçao
pretendida, em face de sua impossibilidade em arcar com o
quantum anteriormente determinado.Nao ha, portanto, prova
inequivoca da verossimilhança do alegado na inicial.Assim,
indefere-se a antecipaçao de tutela. -Adv. JULIANA BRAGA
COELHO-

34.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2170/2002-
H.M.R.S. x N.A.S. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PATRICIA CRUZ GARCIA
NUNES-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-2206/2002-A.V.P. x J.P.-So-
bre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. BENILA CORREA LIMA SIGWALT-

36.-DIVORCIO JUDICIAL-2258/2002-L.F.L.R.O. x R.P.R.O.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Em sede de tutela antecipada, pretende a autora a fixa-
çÆo de visitaçÆo paterna ao filho, ante a possibilidade de se
instalar disputa sobre o menor, em face da propositura da açÆo
de divórcio, o que é possível e nada recomendável ao infante.
De igual modo, a criança deve ser assistida por ambos os pais,
em todos os aspectos, para o desenvolvimento pleno e sadio.
Assim sendo e na esteira do pronunciamento ministerial retro,
defiro, em parte, o pedido, para fixar visitaçÆo paterna em
finais de semana alternados, das 20:00 horas de domingo, po-
dendo retirá-lo da residência materna. Quanto a regulamenta-
çÆo das visitas e feriados e datas comemorativas, será feita a
posteriori. Designo o dia 12/05/2003, às 14:00 horas, para au-
diência de tentativa de conciliaçÆo.-Adv. PAULO ROBERTO
DE ALMEIDA TELLES JR.-

37.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2312/2002-
K.D.C.L. x J.L.S. -Antecipe a parte interessada as diligências
do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2315/2002-G.K. x A.C.K.-
Sobre a justificativa, manifeste-se a parte autora.-Adv. DIRCE
YUKARI SUGUI AZEVEDO SILVEIRA e VITORIO KARAN-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-2357/2002-V.C.G.M. e outros x
D.G.K.M. -Antecipe a parte interessada as diligências do Sr.
Oficial de Justiça. Designo audiência de conciliaçÆo e apre-
sentaçÆo de defesa/contestaçÆo para o dia 05/05/2003, às
15:30 horas.-Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2435/2002-H.S.S. e outros
x S.J.S.-Preliminarmente, a exequente devera juntar planilha
do calculo devidamente atualizada, demonstrando o calculo das
parcelas devidas, discriminadas, mes a mes.-Adv. ROBERTO
ROCHA WENCESLAU-

41.-ACAO DE ALIMENTOS-2436/2002-D.L.P.S. e outros x
J.R.S.-Indefiro pedido de tutela antecipada, adotando o pare-
cer ministerial retro, pois a autora, apesar de comprovar a ne-
cessidade da majoraçao dos alimentos, nao o fez com relaçao
às possibilidades do requerido em arcar com a pensao no im-
porte pretendido.Assim sendo, indefere-se a antecipaçao de
tutela.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AUGUSTINHO-

42.-SEPARACAO CONSENSUAL-2587/2002-M.M.L. e outros
x -Defiro gratuidade processual em favor dos requerentes.-Adv.
VANESSA FONSECA DURIGAN-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-2626/2002-M.S.R. x J.L.S. -
Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 29/05/2003, às 15:00 horas. -Adv. BER-
NARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO-

44.-RECONHECIMENTO UNIAO ESTAVEL-2630/2002-L.A.
x P.C.-Para realizaçao de audeincia de tentativa de conciliaçao
designo o dia 29/05/2003 às 15:30 horas.-Adv. ISIONE STE-
ENBOCK FIM-

45.-SEPARACAO JUDICIAL-2634/2002-Z.P.M. x J.M.-Para

realizaçao da audiencia de conciliaçao, designo o dia 04/06/
2003 às 15:30 horas.-Adv. MAURO BORGES DA SILVA e
ALTAMIR ALVES DOS ANJOS-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2725/2002-T.B.M. e ou-
tros x J.L.M.-Emende a exequente a petiçao inicial no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Comprovar o
valor dos rendimentos liquidos do reu ou requerer que se ofi-
cie-se ao seu empregador para sabe-lo, devendo, neste caso,
ser indicado o endereço deste.-Adv. ANTONIO CARLOS CAM-
PONEZ-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-2746/2002-P.M.O.B. x M.W.B.
-Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial de
Justiça. Para a realizaçÆo de audiência de tentativa de concili-
açÆo, designo o dia 16/06/2003, às 14:00 horas.-Adv. MIT-
SUYO FUGIMOTO STONOGA-

48.-EXECUCAO DE SENTENCA-2756/2002-T.N.B.D.S. e
outros x W.P.D.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Comprovar
a data em que o executado foi citado na açao de investiçao de
paternidade indicada no feito, Juntar aos autos copia autentica-
da do documento de fls. 07 ou seu original.-Adv. APARECIDO
BRANDAO DA SILVA-

49.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-2760/2002-
A.V.D.A. x A.D.S.N.-Recebo a impugnaçao a assistencia judi-
ciaria gratuita de acordo com o art. 261,CPC.Diga a parte re-
querida no prazo de 05 dias.-Adv. ROLAND KLASSEN e
MARCELA DE AZEVEDO BARROS.-

50.-IMPUGNACAO-VALOR CAUSA-2761/2002-J.S.K. x
E.T.A.-Recebo a impugnaçao do valor da causa de acordo com
o art. 261, do CPC.Diga a parte autora no prazo de 05 dias.-
Adv. AYRTON CORREIA ROSA, JOREL SALOMAO
KHURY, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

51.-DIVORCIO JUDICIAL-2790/2002-J.M.B.M. x O.F.M.-
Indefiro, por ora, o beneficio da justiça gratuita, eis que o re-
querente faz-se representar por procurador constituido, a qual
nao pertence a orgao que presta assistencia judiciaria gratuita,
e nao possui poderes especiais para atestar a pobreza do
autor.Ademais, entendo ser indispensavel a declaraçao de pro-
prio punho da autora, mediante firma reconhecida, para atendi-
mento dos preceitos da Lei 1060/50.-Adv. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-2797/2002-S.S.C.P. x M.P. -1-
Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta comarca os
serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado, da mes-
ma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve ser
cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50 c/
c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. JUSSARA ROSA FLORES-

4.ª VARA DE FAMÍLIA

CARTÓRIO DA 4 ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA.

RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES AGUARDANDO PRE-
PARO DE CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N. AÇÃO ADVOGADO
007903 EX ALIM. MARIA JOSÉ T. GIL BELÉM
007887 DIV.CONS.MARIA ZILÁ CORRÊA VEIGA

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 43/2002.
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DR.JOECI M. CAMARGO E DR.VICTOR M. BATSCHKE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 056 01598/2002
AMADEU LUIZ DE MIO GEARA 081 02762/2002
AMANCIO CUETO 035 01503/2001
ANA PAULA WOLLSTEIN 042 02365/2001

010 00134/2000
ANE PATRICIA CHEMIN BRANC 077 02629/2002
ANGELICA WOLFF 026 00051/2001
ANTONIO JOSE URIAS 085 02885/2002
ANTONIO KROKOSZ 058 01790/2002
BENEDITO RODRIGUES DE ALM 002 00085/1999
CARLOS ALBERTO MORO 020 02004/2000
CARLOS EDRIEL POLZIN 081 02762/2002
CARLOS MAZZA FILHO 019 01984/2000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 056 01598/2002
CLEUZA KEIKO HIGACHI REGI 038 01691/2001
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 023 02390/2000
DARCI JOSE FINGER 064 02176/2002
DEISE CAROLINA MUNIZ REBE 079 02672/2002
DENISE T. VARELA COSTAMIL 086 02948/2002
EDMILSON ELTON DO AMARAL 058 01790/2002
EDUARDO JOSE GONZALEZ FER 070 02462/2002
ELENI MORAES BARROS 031 00930/2001
ELIZABETH HAISI 025 00027/2001
EUROLINO SECHINEL DOS REI 048 00603/2002
EVANDRO LIMONGI MARQUES D 001 00934/1996
FABIO AMARAL ROCHA 049 00673/2002
FABIO HENRIQUE N. FERREIR 074 02562/2002
FABIO MARCELO LABATUT BIN 067 02350/2002
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 009 02635/1999
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FILIPE ALVES DA MOTA 003 00108/1999
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEI 061 02123/2002
FLAVIA REGINA BORBA 031 00930/2001
FLAVIO W LINS 071 02483/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 011 00466/2000
HELENA DELLAPE PASSARINI 068 02426/2002
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 088 119543/2002

053 01144/2002
IVETE DA CONCEI•ÇO BORBA 083 02826/2002
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEI 007 01210/1999
JANETE WOLSKY 039 01738/2001
JAQUELINE KOWALSKI 028 00437/2001
JEANE BURDA NICOLA 078 02644/2002
JOCI MARY BENATTO 020 02004/2000
JOSE CORREA FERREIRA 059 01949/2002
JOSE DA SILVA CARNEIRO 057 01688/2002
JOSE DO CARMO BADARO 018 01913/2000
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 082 02778/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 027 00235/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 017 01821/2000
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 050 00929/2002

075 02606/2002
JULIANA BLEY GALLI 045 02669/2001
JULIANA DE BARROS BLEY 004 00123/1999
JULIANA LIMA PETRI 074 02562/2002
JULIANA SANCHES S. AMARO 089 124178/2002
JULIO CESAR FARIAS POLI 039 01738/2001
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 052 01106/2002
LILIANE KRUETZMANN ABDO 087 02949/2002
LIRIAM SEXTO BRUSCH 069 02455/2002

033 01411/2001
LOURDES BERNARDETE B. RIV 036 01617/2001
LUCELIA MARIA COLLE 066 02342/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 022 02261/2000
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI 015 01151/2000
LUIZ ANTONIO DAROS 041 02127/2001

013 01104/2000
LUIZ CARLOS GULKA 088 119543/2002
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 062 02162/2002

082 02778/2002
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 030 00742/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 001 00934/1996
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 037 01683/2001
MARISA AKEMI IMAZU 060 02051/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 063 02173/2002
MONIA XAVIER GAMA 008 01363/1999
MOZARTE DE QUADROS 014 01105/2000
NATANOEL ZAHORCAK 084 02841/2002
NEITON MYRTON PRIEBE 051 00951/2002
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 076 02625/2002
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 016 01586/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 034 01415/2001
REGINA C.G. GUIMARAES LEP 054 01570/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 044 02520/2001

046 02673/2001
032 01238/2001

REJANE KIMAID GOMES 055 01578/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 080 02673/2002

073 02556/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 047 02953/2001
RITA DE CASSIA CORREA VAS 006 00945/1999
ROGERIO JUSSEN BORGES 040 01964/2001
RUTH COATTI 018 01913/2000
SCHEILA FARIAS 043 02440/2001
SELMA GONCALVES HERAKI 089 124178/2002
SERGIO DE ARRUDA 072 02555/2002
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 014 01105/2000
SIMONE CERETTA LIMA 065 02293/2002
TAMAR CHRISTMANN 005 00655/1999
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 012 00527/2000
VITORIO KARAN 029 00663/2001
WILSON BENINI 021 02106/2000

024 02618/2000

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-934/1996-C.E.M. x
E.R.C. Manifestem-se sobre o laudo pericial de fls. 156/165.
Int. -Adv. REGINA CARDOSO DE A. A. COSTA, EDUAR-
DO OLIVEIRA AGUSTINHO, EVANDRO LIMONGI MAR-
QUES DE ABREU e MARCELO PACHECO PIROLO-

2.—85/1999-P.H.P. x D.F.C.P. Homologo o valor das custas
apuradas as fls. (199), cabendo a serventia prosseguir na exe-
cucao querendo (Art.520, V do CPC). Baixas Necessarias. -
Adv. BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA e DANIEL
LOURENCO MACHADO-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-108/1999-A.C.S. e outros x
J.D. A inventariante  devera comparecer em cartorio para a
lavratura do termo de compromisso. Int. -Adv. ALDO BONAT-
TO FILHO e NILSON NELSON COELHO-

4.-ACAO  DE ALIMENTOS-123/1999-S.B.O. x S.D.O. De-se
ciencia a parte requerente sobre resposta de fls. (71), referente
ao oficio. Int. -Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-655/1999-J.K.W. x M.W.
Manifeste-se a  parte exequente. Int. -Adv. TAMAR CHRIST-
MANN-

6.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-945/1999-A.P.F. e outros
x P.R.F. Manifeste-se  parte exequente face certidao negativa
de fls. (61 verso); informando a este Juizo o atual e correto
endereco do executado. Int. -Adv. RITA DE CASSIA COR-
REA VASCONCELOS e SIMONE MARIA MALUCELLI PIN-
TO-

7.-DISSOLUCAO DE  SOCIEDADE-1210/1999-C.H.P. x R.G.
1-Vista a parte autora (fls. 295/482), no prazo de dez (10) dias.
2-Apos, vista ao requerido (fls. 498/765), por igual prazo. Int.
-Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO, FAFIANO HART-
MAN PEIXOTO e RICARDO CHEANG-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1363/1999-D.O.W.  x R.W.

-Intime-se a parte exequente, para que promova o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extin-
cao. Int. -Adv. MONIA XAVIER GAMA-

9.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-2635/1999-D.D.R. x
C.G.R. Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos para
que se manifestem sobre o que e de direito. Nao havendo mani-
festacao, arquivem-se. -Adv. FERNANDO CEZAR FERREI-
RA DE SOUZA, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MU-
RILO CLEVE MACHADO e GLAUCO IWERSEN-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-134/2000-G.J.S. e outros
x A.M.S. A prestacao jurisdicional ja foi entregue (fls. 26/27).
A diligencia  pendente compete a parte. Aguardem-se em ar-
quivo por manifestacao. Int. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN,
JOANES EVERALDO DE SOUSA e TATYANA MARION
KLEIN-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-466/2000-A.A.F.F. x  F.F. Preli-
minarmente, para que o petitorio de fls. 66/67 seja apreciado,
devera o ilustre peticionario JOAO CANDIDO NETTO, assi-
na-lo. Int. -Adv. JOAO CANDIDO NETTO-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-527/2000-C.D.G.B. e ou-
tros x M.A.N. Manifeste-se  parte exequente face certidao ne-
gativa de fls. (53 verso); informando a este Juizo o atual  e
correto endereco do executado. Int. -Adv. VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1104/2000-R.C.V.A. x
J.M.B.A. 1-Aguarde-se a decisao proferida no Habeas Corpus.
2-O prosseguimento do feito esta afeto a decisao que foi profe-
rida naquela decisao. 3-No caso de novos valores, devera ser
pleiteada em acao propria. 4-Intime-se. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO DAROS e NELLY SUZANA ROCHA ARESTA-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1105/2000-T.R.D. x
A.A.D. Intimem-se as partes da baixa dos presentes autos para
que se manifestem sobre o que e de direito. Nao havendo mani-
festacao, arquivem-se. -Adv. SIMON GUSTAVO CALDAS DE
QUADROS, MOZARTE DE QUADROS e SERGIO BATISTA
HENRICHS-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1151/2000-M.F.L. e ou-
tros x G.F.L. Atenda-se ao parecer ministerial. Int. -Adv. LUIZ
ALBERTO ZIOLKOWSKI-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-1586/2000-G.C.S.A. x E.N.A. -
Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao. Int.
-Adv. PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1821/2000-K.O.B. x I.F.B.
1-As partes  transacionaram quanto a parte do objeto da pre-
sente demanda, conforme se verifica do documento de fls. 112.
2-Restou acordado que o executado pagara o debito de R$
520,00 (quinhentos e vinte reais) em 05 (cinco) parcelas de R$
105,00 (cento e cinco reais), juntamente com a pensao do ali-
mentando, no valor mensal de R$ 40,00 (quarenta reais). 3-
Ante ao todo exposto, HOMOLOGO, para que surtam seus efei-
tos, o acordo de fls. 112 e JULGO EXTINTA a presente execu-
cao, com fulcro nos arts. 733 e 794, II do Codigo de Processo
Civil, determinando,  outrossim, o pagamento de custas, se
houver. 4-Suspendo em definitivo a prisao anteriormente de-
cretada. Desde ja fica o executado intimado de que o nao cum-
primento  do referido acordo, implicara na revigoracao do de-
creto prisional. 5-Aguarde-se o regular cumprimento do feito.
6-Intimem-se. -Adv. OTHON BISPO DOS SANTOS-

18.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1913/2000-D.L. x M.C.L.
Manifeste-se a parte exequente quanto a certidao supra. Int. -
Adv. RUTH COATTI e JOSE DO CARMO BADARO-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1984/2000-C.L.H.P. x A.P. Ante
ao teor do petitorio retro, concedo a dilacao de prazo por mais
15 (quinze) dias. Int. -Adv. CARLOS MAZZA FILHO-

20.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2004/2000-G.C.R. x E.W.
Para audiencia de conciliacao designo o dia 21/03/03 as 15:30
horas. Int. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficial de
Justica ja expedido. -Adv. CARLOS ALBERTO MORO, JOCI
MARY BENATTO e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2106/2000-R.N.C. x
W.A.C. 1-Indefiro o pedido de fls. 132/134, tendo em vista que
o mesmo devera ser requerido em autos proprios, a fim de nao
causar tumulto processual. 2-Desentranhem-se as referidas pe-
cas e seguintes. 3-Int. -Adv. WILSON BENINI-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-2261/2000-R.S.P. x P.A.P.P. In-
timem-se as partes da baixa dos presentes autos para que se
manifestem sobre o que e de direito. Nao havendo manifesta-
cao, arquivem-se. -Adv. LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-
PES, MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA e JOSE MADSON DOS REIS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2390/2000-B.B.M. x
A.L.M.M. -Intime-se a parte  autora, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

24.-EXECUCAO  DE OBRIGACAO FAZER-2618/2000-
L.L.N. x J.D.S. 1-Ha que se observar que por ocasiao da sepa-
racao das partes, em razao de audiencia que homologou acor-
do, transformando-se em consensual, ficou estabelecido que a
Exequente continuaria como dependente do Executado junto
ao plano de saude CASSI - Caixa de Assistencia dos Funciona-
rios do Banco do Brasil, ate outubro de 2003, em face, de estar
a acometida de doenca grave. 2-Naquela ocasiao quando o
Executado assumiu tal obrigacao, ja tinha conhecimento de que
a Exequente possuia plano de saude junto a Prefeitura Munici-
pal de Curitiba, o IPMC, portanto, nao pode agora alegar a sua

existencia para se desonerar da obrigacao que assumiu livre-
mente. 3-Portanto, ante a  impossibilidade da Exequente per-
manecer como dependente do plano de saude da CASSI, deve
o Executado promover o pagamento de outro plano, pelo prazo
aventado, razao pela qual rejeito a excecao arguida, devendo o
Executado cumprir o acordo ate a data estabelecida, garantin-
do inclusive os eventuais gastos com saude que deveriam ter
sido cobertos pelo assistencia medida e nao o foram, conforme
despacho de fls. 17. 4-Por outro lado, nos moldes do artigo 644
do CPC, deve o Executado regularizar a situacao com o paga-
mento de outro plano, no prazo ja estabelecido de 20 (vinte)
dias, e em caso de descumprimento, atribuo desde ja a multa
diaria de R$ 50,00 (cinquenta reais). 5-Intime-se. -Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-27/2001-P.R.L. x E.N.P.L.
Lavre-se o termo respectivo (primeiras declaracoes). O inven-
tariante devera comparecer em cartorio, para a lavratura do ter-
mo de primeiras declaracoes. Int. -Adv. ELIZABETH HAISI-

26.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-51/2001-R.T.F. e outros
x J.L.M. Manifeste-se parte exequente sobre certidao retro de
fls. (151 verso), informando a este Juizo se houve algum paga-
mento efetuado pelo executado, bem como indique bens do
executado passiveis de penhora. Int. -Adv. ANGELICA WOL-
FF-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-235/2001-W.W.W. x
V.C.G.N. 1-A sentenca foi publicada em 02/10/2002 (fls.67).
O recurso foi interposto (fls.74/89) em 16/10/2002 e devida-
mente preparado (fls.90) em 16/10/2002, sendo tempestivo pois,
razao pela qual o recebo em seu efeito devolutivo. 2-Ao apela-
do. 3-Apos, ao Ministerio Publico. 4-Em seguida, encaminhem-
se os presentes autos ao E. Tribunal de Justica, com as nossas
homenagens. -Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO,
JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA P. MUG-
GIATI e FERNANDA NAVARRO-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-437/2001-V.R.A. x N.D.A. Face
a impossibilidade de acordo, intimem-se as partes para que es-
pecifiquem provas que ainda pretendem produzir. Int. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI e JULIO CEZAR KAY-

29.-EXECUCAO DE SENTENCA-663/2001-L.A.D.S.B. x V.
1-A renuncia trata-se de um ato unilateral, de tal forma que nao
ha possibilidades de deferimento do pleito de fls. 76/77, posto
ter sido a vontade da constituinte a troca de patrono, nao ca-
bendo a este Juizo determinar quaisquer sancoes ante ao subs-
tabelecimento efetuado. 2-Reconheco pos, ser questao de etica
a notificacao do outrora patrono com relacao ao substabeleci-
mento. Aparentemente, o signatario de fls. 72 nao o fez. 3-
Desta forma, julgo prejudicado o petitorio retro, nos termos do
art. 44 do Codigo de Processo Civil, devendo o ilustre patrono
recorrer a outros meios legais e pertinentes a fim de elidir a
questao e haver o que de direito. 4-Intimem-se. -Adv. VITO-
RIO KARAN e ENIO ROBERTO MURARA-

30.-SINDICANCIA-742/2001-L.M. x J.D. 1-E de bom alvitre
esclarecer ao Requerente que a sindicancia e procedimento res-
trito, interno do Juizo, tendo sido facultado a participacao do
ilustre procurador por mera deferencia deste Juizo. 2-Portanto,
arquive-se, sem mais consulta pela parte, pois esta devidamen-
te instruida e ciente da prestacao jurisdicional a contento. 3-
Intime-se. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-930/2001-L.M. x N.M. Com a
resposta dos oficios, abra-se a oportunidade as partes para ale-
gacoes finais por memoriais pelo prazo de 10 (dez) dias para
cada parte, comecando pela parte autora, devendo ser devolvi-
do em cartorio, e em seguida pela parte requerida. -Adv. ELE-
NI MORAES BARROS, FLAVIA REGINA BORBA e JOAO
LUIZ DE AQUINO COSTA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1238/2001-F.A.S. x C.F.S.
A procuracao esta nos autos dos Embargos, em apenso, deven-
do ser extraida copia e acostada a estes autos. Int. -Adv. FA-
BRICIO PASSOS AZEVEDO-

33.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1411/2001-J.B.M. x
J.T.G.M. 1-Indefiro o pedido de fls. 71/72, tendo em vista que
o mesmo devera ser requerido em autos proprios, a fim de nao
causar tumulto processual. 2-Desentranhem-se as referidas pe-
cas. 3-Intimem-se. 4-Apos, arquivem-se. -Adv. ROSI CUNHA-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1415/2001-J.R.B. e outros
x A.B. ... 3-Ante o exposto, acolhendo o parecer ministerial,
decreto a custodia civil de A.B., em conformidade com o art. 5º
da CF/88 e art. 733, paragrafo 1º do, CPC, pelo prazo de 60
(sessenta) dias ou ate que sejam pagas as pensoes devidas, re-
ferentes aos meses de Marco, Abril e Maio de 2001, no valor
equivalente a R$ 151,00  (cento e cinquenta e um reais) devi-
damente corrigidos, mais as parcelas vincendas ate a data do
efetivo pagamento, sendo que as posteriores ao mes de Setem-
bro de 2001, no equivalente a meio salario minimo a epoca,
devidamente atualizado. 4-Os exequentes deverao juntar pla-
nilha do calculo devidamente atualizada, consignando-se os
valores, a partir do mes de setembro de 2001, no importe de 1/
2 (meio) salario minimo, conforme decisao de fls. 83/85. Apos,
expeca-se o competente mandado  de prisao, consignando o
valor da divida. 5-Indiquem os exequentes bens a penhora. 6-
Intimem-se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

35.-ALIMENTOS PROVISIONAIS-1503/2001-E.T.M. x
W.J.M. e outros. Intime-se o Advogado da parte requerente para
o pagamento das custas devidas pelo Sr. Oficial de Justica
(Art.19 do Codigo de Processo Civil), sob pena de extincao do
processo (Art.267, III do Codigo de Processo Civil). No prazo
legal de 10 (dez) dias. Int. -Adv. ISABELLA QUELLAS MO-
REIRA e VANESSA TAMARA GOULIN-

36.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1617/2001-J.C.L. x E.S.J.
Ao preparo das custas de fls. 53. Int. -Adv. VALERIA DE SOU-
SA PINTO e ANNA MARIA ZANELLA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1683/2001-A.M.R. x
M.S.R. Diga parte exequente sobre o retorno dos oficios de fls.
(128/129), bem como quanto ao prosseguimento do feito. Int. -
Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO e JOSIA-
NE APARECIDA PIURCOSKI-

38.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1691/2001-A.S.P. x
M.R. e outros. Quanto ao parecer retro digam as partes. Int. -
Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO e PAULO
MOACYR WILHELM ROCHA FILHO-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1738/2001-G.P.S. x S.S.
Preliminarmente, ratifique-se o acordo de fls. 54. Int. -Adv.
JULIO CESAR FARIAS POLI e JANETE WOLSKY-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1964/2001-J.C.G.N. x
R.G. O autor devera fornecer o endereco da parte re a fim de
que se proceda a citacao da mesma, nos termos do art. 282, II
do Codigo de Processo Civil, sob pena de extincao do feito. Na
hipotese de ser desconhecido o paradeiro atual das requeridas,
devera o autor utilizar-se de meios habeis a constatar a locali-
zacao das mesmas. Int. -Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2127/2001-Y.L.T. x I.T. -
Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao.-
Adv. LUIZ ANTONIO DAROS-

42.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2365/2001-A.G.U.R. x
V.D.S.E. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de
fls. 21/24. Int. -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN e REINAL-
DO JOSE ANDREATTA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2440/2001-I.L.C. x M.M.
Vistos e etc... 3.Ante  o exposto, colhendo o parecer ministeri-
al, decreto a custodia civil do executado M.M., com fulcro no
art. 733, paragrafo 1º do CPC e art. 5º da CF/88, pelo prazo de
60 (sessenta) dias (cfme. RTJ 108/171, 87/67) ou ate que sejam
pagos os valores correspondentes ao debito dos meses de Julho
a Setembro de 2001, mais as parcelas vincendas, a contar da
citacao valida, ate a data do efetivo pagamento. Intime-se a
parte exequente para apresentar o calculo de divida, descon-
tando-se  eventuais pagamentos que, porventura, foram efetua-
dos. 4.Apos, expeca-se o competente mandado de prisao, con-
signando o valor da divida referente ao debito dos meses de
Julho a Setembro de 2001, e demais parcelas vincendas ate a
data do efetivo pagamento, excluidos as custas processuais e
honorarios que nao sao aceitos sob esta forma de coercao pes-
soal. 5-A exequente devera indicar  bens a penhora. 6. Publi-
que-se e intimem-se. -Adv. SCHEILA FARIAS-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-2520/2001-G.F.A. x S.P.A. 1-
Oficie-se  conforme requerido (fls.22). 2-Devera a autora in-
formar o local de trabalho do requerido (agencia), solicitando-
se o cumprimento da diligencia naquele local. Em nao sendo
encontrado o requerido, defiro, desde ja a citacao em nome de
seu preposto, supervisor ou representante, nos termos do art.
215, “caput” do Codigo de Processo Civil. 3-Intimem-se. -Adv.
REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2669/2001-D.A.A. e ou-
tros x A.G.N.A. Considerando que houve acordo entre as par-
tes em processo de conversao de separacao em divorcio, deter-
mino a juntada de copias do referido acordo. Int. -Adv. JULIA-
NA BLEY GALLI-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-2673/2001-E.A.N.B. x C.B.
Manifeste-se parte autora face certidao negativa de fls. (12 ver-
so); informando a este Juizo o atual e correto endereco do re-
querido. Int. -Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COS-
TA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2953/2001-L.C.M.R. x
J.C.R. 1-A decisao de decretacao de prisao foi explicitada, nao
havendo nenhuma duvida. A divida e das tres ultimas vencidas
ate o ajuizamento (novembro, dezembro/01 e janeiro/02) mais
as vincendas, ante a previsao do art. 219 c/c art. 290 do CPC.
Portanto, ate o momento esta devendo os meses de novembro/
2001 ate outubro/2002. 2-Destarte o valor do deposito nao e
integral, restando ainda a quantia de R$ 4.816,00 a ser quitado.
Com efeito incabivel a possibilidade de suspender a prisao. Int.
-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

48.-DIVORCIO JUDICIAL-603/2002-J.C.S. x T.C.A.S. Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 24/37. Int. -
Adv. EUROLINO SECHINEL DOS REIS-

49.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-673/2002-L.N.F. x C.C.F.
Retifique-se.  -Adv. FABIO AMARAL ROCHA e FORTUNA-
TO SANTORO-

50.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-929/2002-M.L.M. x
L.C.L.M. e outros. Manifeste-se a parte autora sobre a contes-
tacao de fls. 26/32. Int. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-951/2002-R.F. x T.K.G.F.
e outros. Preliminarmente, a parte requerente devera atender
ao despacho retro de fls. (47), sob pena de extincao do feito.
Int. -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1106/2002-B.C.K.C. x
E.C. Vistos e etc... 3.Ante o exposto, acolhendo o parecer mi-
nisterial,  decreto a custodia civil de E.C., em conformidade
com o art. 5º da CF/88 e art. 733, paragrafo 1º do, CPC, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias (cfme. RTJ 108/171, 87/67) ou ate
que sejam pagas as pensoes devidas, referentes aos meses de
marco, abril e maio de 2002, mais as parcelas vincendas, a par-
tir da citacao valida, ate a data do efetivo pagamento. 4.Expe-
ca-se o competente mandado de prisao, consignando o valor da
divida. 5.Devera o exequente indicar bens a penhora. 6.Inti-
mem-se. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA-
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53.-DEC. DE REC. DE UNIAO ESTAVEL-1144/2002-C.V.S.
x B.R. 1-A guarda no momento nao e conveniente o deferimen-
to, todavia, o exercicio do direito de visita ja esta disciplinado
provisoriamente as fls. 29, verso, e o qualquer dificuldade para
o seu exercicio por parte da genitora pode ensejar medidas mais
drasticas. 2-Para audiencia prevista no artigo 331 do CPC, de-
signo o dia 11/02/03 as 13:30 horas, ocasiao em que se delibe-
rara acerca dos pontos controvertidos, as provas a serem pro-
duzidas, designando-se a instrucao, se houver conciliacao. 3-
Intime-se. 1-Nao obstante o tramite meio conturbado, nao au-
toriza e muito menos justifica a pretensao da requerida em que-
rer ter a filha como seu objeto particular, ou se colocar de vigia
na visita que e direito nao so do pai, mais essencial a formacao
da personalidade de convivio paterno. 2-As assertivas quanto
ao comportamento do requerido e de que ira fugir com a filha
para outro pais sao acusacoes prematuras, pois nao trouxe nos
autos qualquer evidencia de tal mister, nao encontrei compro-
metimento psicologico a impedir o autor de ser pai. 3-Portanto,
para esclarecer duvidas porventura existentes,  tenho como res-
tabelecido o despacho de fls. 29 verso que fixou as visitas, nao
havendo por hora, motivo para elastecer. 4-Por outro lado, cabe
a advertencia a requerida que a dificuldade ou o descumprimen-
to quanto ao direito de visitas, pode ensejar a inversao de guar-
da, e ou, aplicacao de multa diaria. 5-Apreciando o pedido de
oferta de alimentos constante na inicial, fixo provisoriamente
em 3 (tres) salarios minimos para a filha a ser pago diretamente
a genitora mediante deposito em conta bancaria ate o dia 10 (dez)
de cada mes. 6-No tocante ao pedido da requerida de alimentos
para si,  deve buscar em procedimento especifico, salvo se tives-
se reconvindo. 7-Intime-se. Ante a decisao do Tribunal, intime-
se a Requerida, quanto a regulamentacao do direito de visita,
com copia da decisao de fls. (Relatora). Intime-se. Ao preparo
das custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, NOEL LOBO GUIMA-
RAES NETO, ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e LE-
ANDRO MAURICIO VELOZO VIANNA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-1570/2002-B.F.P.S. x M.J.S. Diga
parte autora face contestacao apresentada pela parte requerida
as fls. (17/19). Apos, aguarde-se em audiencia. Int. -Adv. RE-
GINA C.G. GUIMARAES LEPREVOST-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1578/2002-L.M.A.K. x
A.L.K. -Intime-se a parte  autora, para que promova o prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. REJANE KIMAID GOMES-

56.-DIVORCIO JUDICIAL-1598/2002-T.P.L. x A.L. Manifes-
te-se a parte autora acerca da certidao acima. Int. -Adv. CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS-

57.-SEPARACAO JUDICIAL-1688/2002-G.S.F. x J.A.S.F. Por
forca do decreto da Presidencia do Tribunal de Justica do Esta-
do do Parana, sob nº 386, datado de 23.10.2.002, suspendendo
o expediente no dia 1º de novembro de 2.002, sexta-feira,  em
todas as reparticoes do Estado e, facultativamente, no  foro
extrajudicial, redesigno audiencia para o dia 14/02/03 as 16:00
horas. Renovem-se as diligencias. Intimem-se. Ao preparo das
custas do mandado do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv.
JOSE DA SILVA CARNEIRO-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-1790/2002-G.L.S.B. x M.C.B.
Defiro como requer, aguarde-se em arquivo provisorio pelo
prazo de 90 (noventa) dias a manifestacao da parte requerente.
Int. -Adv. EDMILSON ELTON DO AMARAL e ANTONIO
KROKOSZ-

59.-SEPARACAO DE CORPOS-1949/2002-C.M.B.D.S. x
C.B.D.S. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de
fls. 19/29. Int. -Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2051/2002-D.Y.N. x
E.A.N. Para que se proceda a penhora, devera, preliminarmen-
te, a parte exequente comprovar a propriedade do referido bem
(fls. 33) pelo executado. Int. -Adv. MARISA AKEMI IMAZU-

61.-ACAO  DE ALIMENTOS-2123/2002-C.A.A.C. e outros x
C.E.C. Diga parte autora face contestacao apresentada pela parte
requerida as fls. (26/32). Int. -Adv. FLAVIA DUTRA INFAN-
TE VIEIRA-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2162/2002-E.D.T. x A.E.T.
Diga parte  exequente face justificativa apresentada pelo exe-
cutado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-2173/2002-J.L.M. e outros x V.M.
-Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao.-
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-2176/2002-G.P.N. e outros x
A.G.N. -Intime-se a parte  autora, para que promova o prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. DARCI JOSE FINGER-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2293/2002-A.L.R. x
A.C.R. -Intime-se a parte  autora, para que promova o prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao. Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

66.-ACAO DE ALIMENTOS-2342/2002-B.A.P.S. x M.A.S. -
Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao.-
Adv. LUCELIA MARIA COLLE-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-2350/2002-E.L.M. x A.L.M. -
Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao.-
Adv. FABIO MARCELO LABATUT BINI-

68.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2426/2002-N.M.P.S. x

J.D.S. Defiro como requer, abra-se vista dos autos pelo prazo
de 05  (cinco) dias. Int. -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI-

69.-ACAO DE ALIMENTOS-2455/2002-M.M. e outros x
E.R.L. Defiro como requer, aguarde-se em arquivo provisorio
pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestacao da parte requeren-
te. Int. -Adv. LIRIAM SEXTO BRUSCH-

70.-EMBARGOS-2462/2002-T.L.L. x F.C.L. Manifeste-se o
Embargante. Int. -Adv. EDUARDO JOSE GONZALEZ FER-
NANDEZ-

71.-BUSCA/APREENSAO-2483/2002-A.B.P. x A.E.A.M. Ve-
rificando-se junto ao cartorio, que os autos sob nº 941/99, en-
contram-se em carga com o advogado FLAVIO WARUMBY
LINS desde o dia 18/10/2002 para manifestacao, determino o
arquivamento do presente feito, ante a restituicao daqueles au-
tos em cartorio. Int. -Adv. FLAVIO W LINS-

72.-ACAO DE ALIMENTOS-2555/2002-T.S.J. x S.B.J. -1-Pro-
cesse-se em segredo de justica (CPC art. 155, II). Concedo,
provisoriamente,  a gratuidade processual. 2-Arbitro os alimen-
tos provisorios em  valor correspondente a (01) um salario mi-
nimo, inclusive sobre o 13º salario, a partir da citacao, devendo
o valor ser depositado na conta de poupanca a ser indicada, ou
entregue mediante recibo, em nome da representante dos auto-
res, e designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento
para o dia 28/05/03, as 15:00 horas. 3-Cite-se o reu e intime-se
a parte autora a fim de que comparecam a audiencia, acompa-
nhados de seus Advogados e testemunhas, independentemente
de previo deposito de rol, importando a ausencia desta em ex-
tincao e arquivamento do processo e  daquele em confissao e
revelia. 4-Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de Advogado, pas-
sando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas. 5-Autorizo o
procedimentos nos termos do artigo 172, paragrafo 2º do Codi-
go de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o requerido
com as custas e despesas processuais. 6-A parte autora deve
indicar a conta bancaria, para que seja depositada a verba ali-
mentaria. 7-Expecam-se oficios para informacoes e descontos,
se requeridos. 8-Intimem-se. -Adv. SERGIO DE ARRUDA-

73.-SEPARACAO JUDICIAL-2556/2002-N.M.M. x S.L.F.M.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 32/81.
Int. -Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING-

74.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2562/2002-A.C. x R.C.M.
-Intime-se a parte  autora, para que promova o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extincao.-
Adv. FABIO HENRIQUE N. FERREIRA DIAS e JULIANA
LIMA PETRI-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-2606/2002-R.F.R.H. x R.H.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 23/32.
Int. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

76.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2625/2002-A.K.A.D.S. x
V.F.D.S. -Intime-se a parte exequente, para que promova o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extincao.-Adv. OSVALDO MARQUES DE SOUZA-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-2629/2002-J.L.C. x C.C. Defiro
como requer, aguarde-se em arquivo provisorio pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Int. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRAN-
CO-

78.-ACAO DE ALIMENTOS-2644/2002-E.B.D. x A.L.D. -
Vistos, etc... 1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155,
II). 2-Defiro a Gratuidade Processual. 3-Arbitro os alimentos
provisorios em valor correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) dos rendimentos liquidos do requerido (bruto menos
descontos obrigatorios), inclusive sobre 13º salario, a partir da
citacao, devendo o valor ser depositados em folha de pagamen-
to, ou entregue mediante recibo a representante legal do autor.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 16 de abril de 2.003, as 15:30 horas. Oficie-se ao seu
empregador Prefeitura Municipal de Colombo, para que proce-
da ao desconto e informe ao Juizo pelo mesmo percebido (arti-
go 4º e 5º, paragrafo 7º LA). 4-Cite-se o reu e intime-se a auto-
ra a fim de que comparecam a audiencia, acompanhados de
seus Advogados e testemunhas, independentemente de previo
deposito de rol, importando a ausencia desta em extincao e ar-
quivamento do processo e daquele em confissao e revelia. 5-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se,
em seguida, a ouvida das  testemunhas. 6-Expecam-se oficios
para informacoes e descontos, observando endereco declinado
as fls. (03). 7-Intimem-se. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2672/2002-M.D.N.L. x
F.A.L. Sob pena de ser decretada a nulidade da presente execu-
cao, devera a exequente proceder a emenda do pedido, medi-
ante a devida liquidacao dos valores devidos a titulo de alimen-
tos, nos termos do art. 603 do Codigo de Processo Civil, uma
vez que na sentenca em que se fixaram os alimentos, este se fez
em percentuais sob os rendimentos liquidos auferidos pelo ora
executado, e nao em parcelas fixas, como pretende a exequente
na exordial. Int. -Adv. DEISE CAROLINA MUNIZ REBELO-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2673/2002-V.T.S. x F.S.
... 2.Intime-se a parte exequente para que emende a inicial no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. RI-
CARDO DE LUCCA MECKING-

81.-DIVORCIO JUDICIAL-2762/2002-J.P.F. x M.L.Z.P. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 14/03/
03, as 13:30 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA e CARLOS EDRIEL POLZIN-

82.-ACAO  DE ALIMENTOS-2778/2002-B.G.B.A. x A.L.A.
e outros -1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155,
II). 2-Defiro a Gratuidade Processual 3-Arbitro os alimentos
provisorios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a partir da cita-
cao, e o valor devera ser depositado em conta bancaria nº
191.757-9, agencia nº 0049, no Banco Bradesco. Designo au-
diencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 02 de
junho de 2.003, as 14:00 horas. 4-Cite-se o reu e intime-se a
autora a fim de que comparecam a audiencia, acompanhados
de seus Advogados e testemunhas, independentemente de pre-
vio deposito de rol, importando a ausencia desta em extincao e
arquivamento do processo e  daquele em confissao e revelia. 5-
Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu contestar,
desde que o faca por intermedio de Advogado, passando-se,
em  seguida, a ouvida das testemunhas. 6-Expecam-se oficios
necessarios para informacoes e descontos, se requeridos. 7-In-
timem-se. -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
e JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2826/2002-J.G.R. e outros
x J.A.V.M. 1-Indefiro o beneficio da Justica Gratuita. 2-Tra-
tando-se de parcelas totalmente preteritas indefiro a execucao
pelo do rito da coercao pessoal (Art.733 do Codigo de Proces-
so Civil), desde logo intime-se a parte exequente para que emen-
de a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimen-
to. 3-Intime-se. -Adv. IVETE DA CONCEIÇÇO BORBA-

84.-SEPARACAO JUDICIAL-2841/2002-E.D.  x G.D. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 07/03/
03, as 15:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

85.-DIVORCIO JUDICIAL-2885/2002-J.O.P.J. x C.P.P. -Para
audiencia de conciliacao ou transigencia, designo o dia 14/03/
03, as 14:00 horas, ocasiao em que as partes deverao se fazer
acompanhar de advogados. Prazo para contestar de 15 (quinze)
dias a contar da audiencia ja designada. Cite-se com as adver-
tencias legais. Intimem-se. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. ANTONIO JOSE
URIAS-

86.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2948/2002-A.R.P. x J.F.P.
1-Primeiramente, a parte autora devera emendar a inicial, jun-
tando copia da sentenca que fixou os alimentos. Isso no prazo
de (05) cinco dias, sob pena de extincao do feito, sem analise
do merito, com remessa ao arquivo. 2-Devera, tambem, no pra-
zo acima assinalado, juntar o instrumento de mandato, devida-
mente  outorgado. 3-Intime-se. -Adv. DENISE T. VARELA
COSTAMILAN-

87.-ACAO DE ALIMENTOS-2949/2002-M.S. x G.C.C. Pri-
meiramente, a parte autora devera emendar a inicial, juntando
a procuracao, mediante instrumento publico, devidamente ou-
torgada pelo Requerente, nos termos da lei. Isso no prazo de
(05) cinco dias, sob pena de extincao do feito, sem analise do
merito, com remessa ao arquivo. Int. -Adv. LILIANE KRUET-
ZMANN ABDO-

88.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-119543/2002-J.Z. x S.S.Z.
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-se. -
Adv. LUIZ CARLOS GULKA e IVAN XAVIER VIANNA FI-
LHO-

89.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124178/2002-L.G. x
O.P.D.S. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, ar-
quivem-se. Int. -Adv. SELMA GONCALVES HERAKI e JU-
LIANA SANCHES S. AMARO-

CRIME

1.ª VARA CRIMINAL

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PR

RELAÇÃO Nº 10/02
Juiz de Direito: Dr. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA
DE MELLO
Escrivão: Paulo Ivo Rodrigues Júnior

01 - Autos nº: 2001.7012-4
RÉU : ROBERTO CEZAR SAMPAIO CORDEIRO
ADVOGADO: DR. IVAN RIBAS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.

02 - Autos nº: 1999.6396-1
RÉUS: VALDECIR DOS SANTOS BELLO
ADVOGADOS: DR. MARISA FERREIRA COLAÇO PRO-
ENÇA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

03 - Autos nº: 1998.5603-3
RÉU: WILSON MATTOS
ADVOGADO: DR. WILSON MATTOS
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, DA DATA DA
AUDIÊNCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO DIA 04/
12/2002 ÀS 15:30 HORAS.

04 – Autos nº: 2000.0732-3
RÉU: ATEMIR DE ALMEIDA
ADVOGADO: Dr . FELIPE BACHELE NETO
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

05 – Autos nº: 2001.1227-2
RÉU: CLÁUDIO ROGÉRIO MARTINS
ADVOGADO: Dr.  ANTONIO ADIR BREDA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A APRESENTAR
CONTRA RAZÕES NO PRAZO LEGAL.

06 – Autos nº: 2000.6424-6
RÉUS: ANDRE SABINO DA COSTA
ADVOGADO: Dr. MOZART KRIEGER
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A APRESENTAR
DEFESA PRÉVIA, NO PRAZO LEGAL.

07 – Autos nº: 2001.1810-6
RÉU: MARCOS MACHADO
ADVOGADO: Dr. SIDNEY CORADASSI
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, DE QUE OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE COM VISTAS, NA FASE DO ART.
499 DO C.P.P.

08 – Autos nº: 1996.5583-1
RÉU: LUIZ FIOROTO
ADVOGADO: Dr. NARCIZO LIPKA
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A COMPARECER
PERANTE ESTE JUÍZO, A FIM DE TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FLS. 185, DOS AUTOS SUPRA.

09 – Autos nº: 0000.0688-2
RÉU: VALDEMAR STEGUE
ADVOGADO: Dr. GABRIEL CAMARGO
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

10– Autos nº: 1998.7013-3
RÉU: JORGE LUIZ BORGES
ADVOGADO: Dra. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE
OBJETO: FICA A SENHORA INTIMADA, A APRESENTAR
ALEGAÇÕES FINAIS, NO PRAZO LEGAL.

11– Autos nº: 1999.8551-5
RÉU: VLADEMIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO: Dr. LUIZ ANTONIO MORES
OBJETO: FICA O SENHOR INTIMADO, A MANIFESTAR-
SE ACERCA DAS TESTEMUNHAS, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

Índice de Publicação:
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11.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 037/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007878-8
REU: ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, ANDER-
SON ROGERIO PEREIRA DE LIMA,AILTON PIMENTEL DE
MATOS.
ADV: DRA PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA CRUZ.
OBJETO: Fica intimada para apresentar as alegacoes finais no
prazo de lei

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 037/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DRA PATRICIA DANIELLE
CLAUDINO DA CRUZ 01 2001.0007878-8

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 038/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002125-8
REU: SERGIO MORAIS DE PROENCA,VALDIR SERGIO
ALVES.
ADV: DRAS SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA e RU-
BIA TOMICO ONO.
OBJETO: Ficam intimadas para se manifestarem no artigo 499
do C.P.P.

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DRA. MARIA LUCIA DE PAULA ESPINDOLA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 038/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DRAS SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA e RUBIATO 01 1999.0002125-8
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2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

        Nº 44\2002 - DC

CADASTRO: 108332
SENTENCIADO: WILSON JOSE PORTUGAL GONÇALVES
FILIAÇÃO: João Gonçalves e de Maria da Aparecida Portugal
Gonçalves.
ADVOGADO: DR. (a) ROSERVAL SOARES PETRECHEN
OBJETO: REITERANDO A INTIMAÇÃO 35/02, PUBLICA-
DA EM 24/09/02, NO DIÁRIO D JUSTIÇA 6214, PARA
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, NUM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, NOS AUTOS DE PEDIDO DE UNIFICAÇÃO
DE PENAS 54/01, TENDO EM VISTA RECURSO DE AGRA-
VO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

CADASTRO: 109689
SENTENCIADO: ODAIR CORDEIRO.
FILIAÇÃO: Celso Cordeiro e de Dina de Oliveira Cordeiro.
ADVOGADO: DR. (a)  MARIA ETERNA VIDAL RANGEL.
OBJETO: PARA, QUERENDO, NUM PRAZO DE 5 (CIN-
CO) DIAS, SE MANIFESTAR SOBRE A INFORMAÇÃO
PRESTADA PELA DRA. CAMILA FERNANDA DE OLI-
VEIRA GOMES, DE QUE NÃO PROCEDEU AO ATENDI-
MENTO MÉDICO DO SENTENCIADO E NEM FIRMOU
O DOCUMENTO TRAZIDO AOS AUTOS PELO MESMO,
O QUE CONFIGURA, À PRIMEIRA VISTA, CRIME CON-
TRA A FÉ PÚBLICA. OUTROSSIM INFORMA QUE FOI
SUSPENSO O REGIME SEMI-ABERTO NA DTA DE 31/10/
2002, COM AMPARO NO ART. 118-1 DA LEP.

VARA DE REGISTRO PÚBLICO E
ACIDENTES DE TRABALHO

VARA DE REGISTROS PUBLICOS E ACIDENTES DE T
JUIZ DE DIREITO - DR. ADALBERTO JORGE XISTO
RELAÇÃO Nº 44/2002
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CRISTIANE PARASKEVI CAMPO 033 00115/2001
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MANOEL DAHER 049 00268/2002
MANOEL DE SOUZA MENDES JU 032 00030/2001
MARCELO MUSSI CORREA 041 00805/2001
MARCIA DE FATIMA MORO DE 080 00763/2002
MARCOS MONTENEGRO DE OLIV 030 00360/2000
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MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 034 00161/2001
MARIO DUARTE PRATES 037 00363/2001
MONICA DE ANDRADE 040 00448/2001
NELSON GRAMAZIO 056 00461/2002
NELSON JOAO KLASS JUNIOR 035 00188/2001
NELSON VENANCIO 048 00251/2002
NEUDI FERNANDES 046 00232/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 028 00693/1999
OSNI DA SILVA 077 00746/2002
RENATO JOSE BORGET 061 00489/2002
RENILDE PAIVA MORGADO GOM 043 00100/2002
RICARDO DE LUCCA MECKING 069 00692/2002
RITA DE CASSIA GON•ALVES 026 00807/1994
ROBERTO NELSON BRASIL POM 073 00719/2002
ROCHELI SILVEIRA 001 00073/1999
RODOLFO VON MULLER BERNEC 010 00028/2002
ROGERIO DISTEFANO 013 00047/2002

005 00063/2001
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 018 00085/2002
ROSEMARIE SCHAFFER 060 00479/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 079 00757/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 024 00098/2002

012 00039/2002
016 00058/2002
003 00070/2000
004 00046/2001

015 00054/2002
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 022 00096/2002
SILVIANE BUSS TUPICH 036 00362/2001
SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 053 00396/2002
STELLA MARIS F. BITTENCOU 023 00097/2002

008 00017/2002
017 00059/2002
011 00030/2002
007 00016/2002

SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 045 00132/2002
TOMAZ DA CONCEI•AO 025 00099/2002

020 00093/2002
VANESSA CAPELI 059 00477/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 052 00394/2002
VIRGINIA DA SILVA OSTROWS 058 00472/2002
ZENICE MOTA CARDOSO PINTO 044 00103/2002

1.-ACIDENTE  DE TRABALHO-73/1999-MATOSINO DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.)...2.) Apos a resposta, diga o autor, em cinco dias. -
Adv. ROCHELI SILVEIRA e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-52/2000-LEILA DO ROCIO
DUBBA x INSS- Vistos e examinados...Homologo a desisten-
cia da acao (fl. 237) para os fins do art. 158, paragrafo unico,
do CPC. Julgo, em consequencia, extinto o processo com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do mesmo Codigo. Restitua-se aos
cofres previdenciarios o valor pago a titulo de honorarios peri-
ciais (fl. 187). Sem custas e sem honorarios, conforme disposto
no paragrafo unico, do art. 129, da Lei n§ 8.213/91. -Adv.
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ, ALAISIS FERREIRA LOPES e LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

3.-ACIDENTE  DE TRABALHO-70/2000-ILZA MARA JE-
NESKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as partes,
no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais por inter-
medio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Ministerio
Publico para emissao de parecer. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

4.-ACIDENTE DE  TRABALHO-46/2001-PEDRO ARMES-
TRONG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Finda a instrucao processual, apresentem as partes,
no prazo sucessivo de dez dias, suas alegacoes finais por inter-
medio de memoriais escritos. 2.) Vista, apos, ao Ministerio
Publico para emissao de parecer. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

5.-ACIDENTE  DE TRABALHO-63/2001-GILSON ANTONIO
LEMES ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- 1.)...2.) Ao depois, acerca desses esclareci-
mentos, digam as partes, em dez dias. 3.) Vista, apos, ao Minis-
terio Publico. -Adv. ROGERIO DISTEFANO-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-4/2002-CARLA DEMARIO
DOS SANTOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Finda a instrucao processuao,
apresentem as partes, no prazo sucessivo de dez dias, suas ale-
gacoes finais por intermedio de memoriais escritos. 2.) Vista,
apos, ao Ministerio Publico para emissao de parecer. -Adv. JOSE
LUIZ RICETTI-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2002-ADEMIR FLORES
SANCHES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- 1.)...2.) Ao depois, acerca desses esclarecimentos,
digam as partes, em dez dias. 3.) Vista, apos, ao Ministerio
Publico. -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

8.-ACIDENTE DE TRABALHO-17/2002-AIDE HONORIA
GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS- PERICIA: Dia 29/01/2003, as 08:00 horas, na
Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat. -Adv. STELLA
MARIS F. BITTENCOURT-

9.-ACIDENTE DE TRABALHO-18/2002-MARCIA REGINA
LIMA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 13/12/2002, as 15:00 ho-
ras, na Rua Martin Afonso, 705, Merces. -Adv. MARCO AN-
TONIO CORREA DE SA - PROMOTOR DE JUSTICA

10.-ACIDENTE DE TRABALHO-28/2002-CARLOS  ALE-
XANDRE SIQUEIRA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 08/01/2003, as
08:00 horas, na Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat.
-Adv. RODOLFO VON MULLER BERNECK-

11.-ACIDENTE DE TRABALHO-30/2002-ELIANE CRISTI-
NA MANOSSO FUNES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 06/01/2003, as 08:00
horas, na Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat. -Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

12.-ACIDENTE DE TRABALHO-39/2002-ROSANGELA
APARECIDA BIETCOSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 29/11/2002, as 15:00
horas, na Rua Martin Afonso, 705, Merces. -Adv. SERGIO DE
ARAGON FERREIRA-

13.-ACIDENTE DE TRABALHO-47/2002-PAULO ALCEBI-
ADES KARAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 03/12/2002, as 15:00 horas,
na Al. Pres. Taunay, 665. -Adv. ROGERIO DISTEFANO-

14.-ACIDENTE DE TRABALHO-49/2002-MARISTELA
KRUKE HARTMANN x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 06/12/2002, as 15:00
horas, na Rua Martim Afonso, 705, Merces. -Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO-

15.-ACIDENTE DE TRABALHO-54/2002-GISELE CONCEI-
CAO MENDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros- Vistos e
examinados...Homologo a desistencia da acao (fl. 93) para os
fins do art. 158, paragrafo unico, do CPC. Julgo, em conse-

quencia, extinto o processo com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do mesmo Codigo. Sem custas processuais e sem honorarios
advocaticios ( Lei n§ 8.213/91, art. 129, paragrafo unico. -Adv.
SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

16.-ACIDENTE DE  TRABALHO-58/2002-JUSTINO FERMI-
NO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
PERICIA: Dia 08/01/2003, as 10:00 horas, na Rua Des. Otavio
do Amaral, 909, Champagnat. -Adv. SERGIO DE ARAGON
FERREIRA-

17.-ACIDENTE  DE TRABALHO-59/2002-VANDERLEIA
ALVES DA VEIGA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- PERICIA: Dia 06/01/2003, as 10:00 ho-
ras, na Rua Des. Otavio do Amaral, 909, Champagnat. -Adv.
STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

18.-ACIDENTE  DE TRABALHO-85/2002-MARIA DE JE-
SUS DOS SANTOS MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Audiencia preliminar: Dia 04/
02/2003, as 14:00 horas. -Adv. ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI-

19.-ACIDENTE DE TRABALHO-88/2002-MARIA LUIZA DOS
SANTOS GAZZETTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- AUDIENCIA PRELIMINAR: Dia 05/02/
2003, as 15:00 horas. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY-

20.-ACIDENTE  DE TRABALHO-93/2002-MARCELO BA-
TISTA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Audiencia preliminar: Dia 05/02/2003,
as 14:30 horas. -Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

21.-ACIDENTE DE TRABALHO-95/2002-ANELCI TONIN
LOPES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Emende a autora, em dez dias, a peticao inicial, ob-
servados os requisitos dos artigos 275 e 276 do CPC...-Adv.
DIEGO MARTINS CASPARY-

22.-ACIDENTE  DE TRABALHO-96/2002-EGMAR ESMICE-
LATO DE AMORIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Emende o autor, em dez dias, a peti-
cao inicial, observados os requisitos dos artigos 275 e 276 do
CPC...-Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

23.-ACIDENTE DE  TRABALHO-97/2002-VERA MARIA
VIANNA ALENCAR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 04 de fevereiro de 2003,
as 14:30 horas, para audiencia preliminar, a que deverao com-
parecer as partes. 2.) Cite-se, intime-se e cientifique-se o Mi-
nisterio Publico. -Adv. STELLA MARIS F. BITTENCOURT-

24.-ACIDENTE DE TRABALHO-98/2002-MARIA DEDEA DE
ANDRADE MELO SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- 1.) Designo o dia 05 de fevereiro de
2003, as 14:00 horas, para audiencia preliminar, a que deverao
comparecer as partes.  2.) Cite-se, intime-se e cientifique-se o
Ministerio Publico. -Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

25.-ACIDENTE DE TRABALHO-99/2002-JOAO JAIRO TA-
VARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- 1.) Designo o dia 04 de fevereiro de 2003, as 15:30 ho-
ras, para audiencia preliminar, a que deverao comparecer as
partes. 2.) Cite-se, intime-se e cientifique-se o Ministerio Pu-
blico. -Adv. TOMAZ DA CONCEI•AO-

26.-EMBARGOS DE  DECLARACAO-807/1994-RITA DE
CASSIA GON•ALVES CORDEIRO x ESPOLIO DE RITA
MARLY STORRER- 1.) Tratando-se de execucao de titulo judi-
cial, cumpra-se o disposto no CN 5.2.5.2. 2.) Preparadas as cus-
tas processuais, levando-se em conta o valor da execucao, cite-
se a executada e prossiga-se. Expeca-se o competente mandado.
3.) Com atraso por acumulo de servicos. -Adv. RITA DE CAS-
SIA GON•ALVES CORDEIRO e ILDEFONSO J. CESCHIN-

27.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-642/1998-WANDER-
LEY ACHILLES x- Intime-se novamente o requerente, na pes-
soa de seu procurador, para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos. -Adv. LEO-
NILDO DA ROSA VIEIRA-

28.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-693/1999-JOAO
CARLOS IGNASZEWSKI E S/M. x - Vistos e bem
examinados...Posto isso, defiro o pedido, e em consequencia
determino que: ...a)...b)...Custas pelos requerentes, na forma
da lei. R$ 37.00. Expeca-se o competente mandado. -Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COS-
TA, EDAGAR DAVID GUSSO, ARLETE ANA BELNIAK
SARTORI-

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-261/2000-GIL-
MAR CECCON x- 1.) Recebo o apelo interposto em seus efe-
tos legais. 2.) Ao recorrido, no prazo de lei. -Adv. AUDERI
LUIZ DE MARCO-

30.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-360/2000-ISABEL
CRISTINA WIEZBICKI x - Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro o pedido...-Adv. MARCOS MONTENEGRO DE
OLIVEIRA, EDGAR DAVID GUSSO, CARLOS ALBERTO
PEREIRA, TEREZA CRISTINA M. P. PORTELA, ENILDO
DEL PINO-

31.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-574/2000-RAIMUN-
DINI INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x ASSIS COSTA
E FONTANA LTDA- 1.) O banco portador concordou com o
cancelamento do protesto (fls. 97/98) 2.) Diga a autora acerca
da citacao da credora. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA e
BEATRIZ SCHIEBLER-

32.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-30/2001-MARLENE
TERESA ARMSTRONG e outros x- 1.) Diga a requerente, em
cinco dias, sobre o contido na certidao supra. -Adv. MANOEL
DE SOUZA MENDES JUNIOR-

33.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-115/2001-MARIA
NATALIA DE CAMPOS LEINIG x - 1.) Sobre o contido na

manifestacao de fls. 40/41, diga a requerente. -Adv. CRISTIA-
NE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-161/2001-SERZE-
DELO ADRIANO x- Para a oitiva do requerente e duas teste-
munhas que tenham conhecimento dos fatos alegados na inici-
al, designo o dia 26/11/02, as 15:00 horas. Essas pessoas deve-
rao comparecer em juizo independentemente de intimacao. -
Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

35.-CANC. NO REG. DE PROTESTO-188/2001-KEIKO ROSA-
NA DE SOUZA SATO x ITAGES ADMINISTRACAO DE
OBRAS- Diante da certidao supra e do contido no item 2 do des-
pacho de fl. 31, intime-se a autora para, no prazo de cinco dias,
ofertar outro bem em caucao (fl. 18), sob pena de revogacao da
liminar de fl. 14. -Adv. NELSON JOAO KLASS JUNIOR-

36.-RETIFICACAO NO INST. PROTESTO-362/2001-EDEL-
CIO LUIZ DE ALMEIDA TUPICH x- 1.) Sejam reconhecidas
as firmas nos documentos de fls.  16 e 20. Apos, autorizo o
desentranhamento do documento original de fl. 16, mediante
recibo e fotocopia autenticada nos autos, como requerido a fl.
2.) Reitere-se a requisicao de fl. 22. Vindo aos autos a docu-
mentacao, de-se vista ao Ministerio Publico. -Adv. SILVIANE
BUSS TUPICH-

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-363/2001-ABEGA-
IR APARECIDA RODRIGUES BARBOSA x- Intime-se a re-
querente quanto o pagamento das diligencia de citacao. -Adv.
MARIO DUARTE PRATES-

38.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-383/2001-A.Z. IMO-
VEIS LTDA x- Vistas a 8¦ CIC. -Adv. MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM-

39.-RETIFICA•AO NO  REG. IMOVEIS-398/2001-AZOR
JOSE DALABONA x- Vistas a 1¦ CIC. -Adv. GILBERTO BRU-
NATTO DALABONA.-

40.-NOTIFICACAO-448/2001-ANGELA TREVISAN x AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS- Nao ocorrida a notificacao
do procurador, os autos devem ser remetidos ao arquivo. -Adv.
MONICA DE ANDRADE-

41.-ALVARA JUDICIAL-805/2001-DCL  - ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x - 1.)...2.) Tendo em vista a certi-
dao de fl. 61-verso, do Sr. Oficial de Justica, nomeio o Dr. Ara-
mis B. Guimaraes para examinar, na forma do art. 218, # 1§, do
CPC, a citanda. O laudo devera ser apresentado em cinco dias. A
requerente devera pagar diretamente ao nominado profissional
seus honorarios. -Adv. MARCELO MUSSI CORREA-

42.-RETIFICACAO  DE REGISTRO CIVIL-845/2001-M.L.V.
x- Intimem-se novamente os requerentes, nas pessoas de seus
procuradores, para dar prosseguimento ao feito no prazo de
cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos. -Adv. LUIZ
MARLO DE BARROS SILVA-

43.-ACAO DECLARATORIA-100/2002-MORGADO E GO-
MES LTDA x ESPOLIO DE JOEL DE SOUZA- 1.) Aguarde-
se, pelo prazo solicitado as fls. 27/28. -Adv. RENILDE PAIVA
MORGADO GOMES-

44.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-103/2002-IGREJA
PENTECOSTAL DEUS E AMOR x - Intimem-se novamente os
requerentes, na pessoa de seus procuradores, para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamen-
to do processo. -Adv. ZENICE MOTA CARDOSO PINTO-

45.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-132/2002-WALDE-
LICE ALVES DA SILVA x- 1.) Promova a requerente a auten-
ticacao da documentacao  acostada aos autos. 2.) Apos, diga o
Municipio de Curitiba, em cinco dias. -Adv. SUZANA CRIS-
TINA A. PIANEZZER-

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-232/2002-EBER
RICARDO DA SILVA x- 1.)...2.) Para oitiva do requerente,
sua genitora e de duas testemunhas que tenham conhecimento
do alegado, designo o dia 27/11/2002, as 15:00 horas. Essas
pessoas deverao comparecer em juizo independentemente de
intimacao. -Adv. NEUDI FERNANDES-

47.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-245/2002-LUIZ AN-
TONIO TOKAR x- Vistos e bem examinados...Posto isso, de-
firo o pedido e determino que na transcricao de fl. 13 passe a
constar o nome da esposa do usufrutuario como sendo JORA-
CY LOPES CORTES, permanecendo inalterados os seus de-
mais dados. Custas na forma da lei. R$ 84.35. Oportunamente
expeca-se o competente mandado, arquivando-se os autos. -
Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

48.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-251/2002-AMADEU
RIBEIRO TABORDA x- 1.) Sobre o contido as fls. 35/36 e 44,
diga o requerente, em dez dias. -Adv. NELSON VENANCIO-

49.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-268/2002-MAURO
HESPANHA MARINHO x- Vistos e bem examinados...Posto
isso, defiro o pedido... -Adv. MANOEL DAHER-

50.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-364/2002-REGINA
ANGELA BAER PAULUS x - Vistos e bem examinados...defiro
o pedido...-Adv. GENTIL ALMEIDA CAMPOS, LUIZ GUI-
LHERME MULLER PRADO e EDGAR DAVID GUSSO-

51.-REGISTRO NASC.REAL. EXT.-365/2002-CHRISTIANY
MATSUMOTO x  -O mandado retificatorio esta a disposicao
do requerente para a devida averbacao.-Adv. JISLAINE NEULS
ALVES PRUDENTE-

52.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-394/2002-AMIL-
TON CARASAI e OLGA CARASAI x- 1.) Atendam os reque-
rentes a cota ministerial de fl. 17 e tragam aos autos certidao de
nascimento de Amilton Carasai. 2.) Nova vista, apos, ao Minis-
terio Publico. -Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

53.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-396/2002-NILTON
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LUIS GASPARATO x- 1.) Certifique a Sra. Escriva o valor
remanescente  das custas processuais. R$ 81.30. 2.) Intime-se
para o devido preparo e apos, voltem para decisao. -Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

54.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-402/2002-ULYS-
SES DA SILVA AZEVEDO x - Intime-se novamente o reque-
rente, na pessoa de seu procurador, para dar prosseguimento ao
feito no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento dos au-
tos. -Adv. AFFONSO VICENTE LOPES-

55.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-458/2002-MARCIA
CAVALCANTE BEZERRA x VENTURA BINGO ENTRETE-
RIMENTO LTDA - Diante do petitorio de fl. 36, esclareca a re
se esta reconhecendo a procedencia do pedido (CPC, art. 269,
inc. II). Se estiver, havera de suportar os onus de sucumbencia,
isto e, o pagamento das custas processuais (CPC, art. 26), ja
adiantadas pela autora (fl. 09), salvo deliberazao em contrario
das partes (CPC, art. 269, inc. III).

56.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-461/2002-CELIA
MARIA MOREIRA x- 1.) Aguarde-se, por trinta dias. -Adv.
NELSON GRAMAZIO-

57.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-471/2002-ALICE
MARIA CONCATTO x- Vistos e bem examinados...defiro o
pedido... -Adv. LUIZ EUGENIO MULLER-

58.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-472/2002-CARLOS
ANTONIO DA SILVA x- 1.) Citem-se, como requerido na pe-
ticao de fls. 65/66. 2.) Intime-se para a antecipacao do valor
devido a efetivacao das citacoes. -Adv. VIRGINIA DA SILVA
OSTROWSKI-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-477/2002-NEL-
SON JOSE CASSOLI x- 1.) Promovam os requerentes, em cin-
co dias, a regularizacao das representacoes de Nelson Jose
Cassoli e Wellinton Cassoli. 2.) Apos, voltem para decisao. -
Adv. VANESSA CAPELI-

60.-RETIFICACAO DE REGISTRO  CIVIL-479/2002-ROSA-
NA SCHAFFER CHAGAS  x- 1.) Converto o julgamento em
diligencia  para determinar que a requerente Rosana promova a
juntada de sua certidao de nascimento em inteiro teor. -Adv.
ROSEMARIE SCHAFFER-

61.-REG. NASC. REAL. EXT. C/ RRC-489/2002-JORGE
KAZUO INOUE x- Diga o requerente ante a promocao minis-
terial de fl. 18. -Adv. RENATO JOSE BORGET-

62.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-566/2002-DIVA-
NIR DE ALBUQUERQUE x- 1.) Recebo o apelo interposto
em seus efeitos legais. 2.) A recorrida, no prazo de lei. 3.) Apos,
ao  Egregio Tribunal de Justica com nossas homenagens. Adv.
DEFENSORIA PUBLICA-

63.-REGISTRO DE OBITO REAL. EXT.-580/2002-IVANE-
TE DOBBINS x- Intime-se novamente a requerente, nas pesso-
as de seus procuradores, para dar prosseguimento ao feito no
prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento dos autos. -Adv.
JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA-

64.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-587/2002-ROSI
MIRIAM TORRES RODRIGUES x - Intime-se novamente a
requerente, na pessoa de seus procuradores, para dar prosse-
guimento ao feito no prazo de dez dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

65.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-635/2002-NUCI-
LEIDE PADILHA DA LUZ x - 1.) Aguarde-se, por trinta dias.
-Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI-

66.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-654/2002-ESPOLIO
DE WINSTON LEAO WITHERS e outros x- Vistas a 6¦ CIC.
Adv. GEORGE BUENO GOMM-

67.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-669/2002-JORGE
LUIZ NUNES x- 1.) Sobre o contido na promocao ministerial
de fl. 17, diga o requerente, em cinco dias. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

68.-RETIFICACAO DE REGISTRO  CIVIL-689/2002-CLEU-
SA TEREZINHA BELINI x - 1.) Sobre o contido na promocao
ministerial de fl. 28, diga a requerente, em cinco dias. -Adv.
GENESIO TAVARES-

69.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-692/2002-INGRID
ENKE x- Vistas a 1¦ CIC. -Adv. RICARDO DE LUCCA ME-
CKING-

70.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-698/2002-DALVA
APARECIDA MEIRA x- 1.) Sobre o contido na promocao mi-
nisterial de fl. 14, diga a requerente, em cinco dias. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA-

71.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-699/2002-CELSO
RICARDO DE CARVALHO VEIGA x- 1.) Sobre o contido na
promocao ministerial de fl. 16, diga o requerente, em cinco
dias. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA-

72.-RETIFICACAO DE  REGISTRO CIVIL-702/2002-VINI-
CIUS DECONTO GUIMARAES x - 1.) Sobre o contido na
promocao ministerial de fl. 16, diga o requerente, em cinco
dias. -Adv. LUIZ CHEMIM GUIMARAES-

73.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-719/2002-CYN-
THIA PINHEIRO POMPEO HENZ x - 1.) Sobre o contido na
promocao ministerial de fl. 22, digam os requerentes, em cinco
dias. -Adv. ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO-

74.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-723/2002-ANTONIO
BELINO MOLETTA x- 1.) Sobre o contido na promocao mi-
nisterial de fl. 37, diga o requerente, em cinco dias. -Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

75.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-736/2002-ARLETE

NOVAK LOPES x- 1.) Se todos os que participaram do nego-
cio juridico estiverem vivos e em condicoes de praticar os au-
tos da vida civil, basta que, havendo concordancia, se dirijam
ao Notario para ser lavrada escritura publica de retificacao.  Caso
nao, devem ser citados, ou seus herdeiros e sucessores, para os
fins dos arts. 1105 e 1106 do CPC...2.) Diga a requerente, em
cinco dias. -Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

76.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-743/2002-LUIZ
ALBINO BROETTO JUNIOR x - 1.)...Desse modo, determino
que o requerente: ...-Adv. LUIS MOLOSSI-

77.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-746/2002-ELIZE
EMERENTIANA THERESIA POR FERREIRA x- 1.) A com-
petencia para retificacao do Registro de Imoveis e do juiz da
comarca onde esta situado o bem de raiz (...) 2.) Declino, pois,
da competencia ao Juizo de Direito da Comarca de Matinhos-
PR. -Adv. OSNI DA SILVA-

78.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-756/2002-ANTONIO
ROSALDO PELANDA e outros x- Vistas a 8¦ CIC. -Adv.
MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

79.-RETIFICA•AO  NO REG. IMOVEIS-757/2002-MARIA
PETRY GIUSSANI x- 1.) Emendem os requerentes o pedido
inicial, em dez dias, quanto ao correto nome da requerente. 2.)
Manifeste-se em cinco dias, o Sr. Registrador do 1§ Servico de
Registro de Imoveis desta Comarca. -Adv. SAMUEL DE SOU-
ZA RODRIGUES-

80.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-763/2002-MAR-
CELO FERNANDES SILVA x - 1.) Emende o requerente, o
pedido incial, para: ...2.) Vista, apos, ao Ministerio Publico. -
Adv. MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA-

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 024/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01- Aposentadoria por tempo de serviço 173/01. Francisco Al-
ves Pereira x I.N.S.S. Para a audiência de Instrução e Julga-
mento, .. designo o dias 23/04/03, às 13,00 horas. Dr. Alécio
Ap. Trevisan e Antonio Carlos Monteiro.

02 Monitória 093/02. Automotor Paranavaí x José Guido Pe-
drazolli. Aguarda pto. de custas remanescentes R$-90,23. Adv.
Dr. Jurgen L. Puls.

03 – Execução 111/99. Banco do Estado do Paraná S.A x Ro-
saldo Closs e outro. Julgou extinto. Adv. Dr. Antonio de Jesus
Moriggi.

04-– Execução 331/01. Cocamar x Hamilton Luiz Barbon. Jul-
gou extinto. Adv.Dr.José Gonzaga Soriani.

05 Execução 100/97. Marcos Victor de Carvalho x Ercilia Le-
pri Ribeiro. Julgou extinto. Adv. Dr. Adalberto Antonio da Sil-
va

06- Execução 225/98. Banco do Estado do Paraná S.A x J.M
Intermediações S/C Ltda e outros. Suspenso por 120 dias. Adv.
Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

07- Execução 112/98. Banco do Estado do Paraná S.A x José
Carlos da Silva Chica e outros. Suspenso por 120 dias. Adv.
Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

08- Execução de Verba Honorária 278/02. José Marega e outro
x Maria Antonio Campos Benetão e outros. Acerca da nomea-
ção de bens a penhora, manifestem-se os exeqüentes. Adv.Dr.
José Gonzaga Soriani.

09- Declaratória de Recondução a Cargo Publico 079/02. San-
dra Regina Mariusso e outra x Município de Santo Antonio do
Caiuá. Julgou improcedente. Adv. Dra. Cyntia Luciana Neri
Boregas e Luciano Pereira Newes.

10- Alvará 004/02. Aparecida Marcelino Rosa. Aguarde-se por

ABILIO NORONHA DIAS
ADALBERTO A. DA SILVA
ALECIO. AP. TREVISAM
ANIBAL PAGAMUNICI
ANTONIO CARLOS MONTEIRO
ANTONIO CARLOS MONTEIRO
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
CASSIANO R.M. MOLIN
CYNTIA L. NERI BOREGAS
JOSE ANTONIO DUMAS
JOSE GONZAGA SORIANI
JOSE GONZAGA SORIANI
JURGEN L. PULS
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA
LEONARDO M. DA SILVA
LUCIANO PEREIRA NEWES

ORDEM
11
05
01
10
01
13
03

      06
      07
     12
      14
      15
     17

18
09
11
04
08
02
17
16
09

Nº AUTOS
226/02
100/97
173/01
004/02

        173/01
        269/01
        111/99
        225/98
        112/98

244/99
        114/96

007/02
147/01
221/02
079/02
226/02
331/01
228/02
093/02
147/01
093/01
079/02

trinta dias. Adv. Dr. Aníbal Pagamunici.

11- Embargos a Arrematação 226/02. Flávio Laureiro Junior x
Neusa Batista Moraes. I- Recebo os embargos a arrematação e,
de conseguinte, suspenso o curso da execução II- Oficie-se a
empregadora indicada a fl. 15 a fim de que, em até dez dias
informe ao Juízo a remuneração percebida por Flávio Laureiro
Junior. Oportunamente, manifestar-me-ei acerca da gratuidade
processual pretendida.III- Intime-se a embargada para oferecer
impugnação. Adv. Dr. Abílio Noronha Dias e José Antonio
Dumas.

12- Execução 244/99. Rio Paraná Securitizadora x Jonas Apa-
recido Camilotti. A alienação do imóvel que pertencia ao deve-
dor, por si só, não caracteriza a fraude a execução, já que no
caderno não existe qualquer prova quanto a inexistência de outro
bens passiveis de penhora, eis por que indefiro o pedido fl.
100. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

13- Ordinária de Aposentadoria por Idade 269/01 Alzira de
Oliveira Silva x I.N.S.S. Dê-se ciência ao requerido dos docu-
mentos postos às fls. 97/98. Adv. Dr. Antonio Carlos Monteiro.

14- Execução 114/96. Banco do Estado do Paraná S.A x Espal
e Milton Tosti. Para que se proceda nova penhora, conforme
requerido às fls. 37, incumbe ao credor desistir da constrição já
efetivada ou comprovar a necessidade de sua ampliação. Inti-
me-se-o, pois para manifestação em cinco dias. Adv. Dr. Anto-
nio de Jesus Moriggi.

15 Execução 007/02. Banco do Estado do Paraná S.A x José
Carlos da Silva Chica e outro. Acerca do contido na certidão
posta as fl. 37, manifeste-se o exeqüente. Adv. Dr. Antonio de
Jesus Moriggi.

16- Ordinária de Indenização por Acidente de Trabalho 093/
01. Maria Aparecida Soares da Silva x Usina Alto Paraná, Açú-
car e Álcool e Cia. Agrícola e Pecuária Lincoln. Recebo o re-
curso formulado as fls, 168/182, no duplo efeito. II-Vista aos
apelados para oferecimento de contrarazões. Adv. Dr. Leonar-
do Martins Silva.

17- Embargos a Execução 147/01. Osmar Stachovski x Banco
do estado do Paraná S.A Manifestem-se as partes. Adv. Dr.
Antonio de Jesus Moriggi e Laércio Pedro de Oliveira.

18- Prestação de Contas 221/02. Oscar Pereira dos Reis x Euri-
cio Baptista de Carvalho. Sobre o despacho de fls.28, manifes-
te-se o autor, Intimando-se mais o autor, para manifestar-se
acerca da constentação e documentos. Adv. Dr. Cassiano Ri-
cardo Medeiros Molin.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARA-
NÁ – PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves
s/nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 025/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

01-  Prestação de Contas 180/02. I.T.S.C. x  E.A C. e outros.
Manifestem-se os réus, em até cco dias, acerca dos documen-
tos postos às fls. 172/173 e 176/181. Adv. Dr.Cassiano Ricardo
Medeiros Molin

02 Impugnação ao valor da causa 196/02. Éderson Aparecido
Colussi x Iraci Tesumi Suzuki Colussi. Por agora, não há ele-
mentos para fixação do valor da causa, eis porque, o farei quando
do julgamento da causa. Adv. Dr. Cassiano Ricardo Medeiros
Molin e Fabio Tisutomu Iamamoto.

03 –  Ressarcimento de Dano 030/97. Bradesco Seguros S.A x
Gilmar Gonçalves Passos. .Aguarda retirar oficio. Adv. Dr.
Alexandre da Silva Moraes

04-–  Sumária Indenização por Ato ilícito 185/98. Espólio de
Antonio Francisco dos Santos x Betty Lafer e outros. Aguarda
retirar a Carta Precatória para cumprimento. Adv. Dr. Luiz Car-
los Sanches.

05  Execução 102/99. Coperama Com. De Perfumaria Apuca-
rana Ltda. x Eurico Lacerda Diniz. Arrematação dia 20/12/02,
às l3,oo horas, com venda superior a avaliação e dia 30/12/02
no mesmo horário, com venda a quem mais der. Aguarda reti-
rar edital. Adv. Dr. Cirley Acácio Egger..

06- Execução 012/97 Credimar x Wilson Pedrazolli e outro.
Aguarda retirar Carta precatória. Adv. Dr. José Gonzaga Soria-
ni.

ALEXANDRE S. MORAES
ANADIR AP. C. VAGETTI
ANADIR AP. C. VAGETTI
ANADIR AP. C. VAGETTI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ARI DE SOUZA FREIRE
CARMELA MANFROI TSSIANI
CASSIANO R. M. MOLIN
CASSIANO R. M. MOLIN
CIRLEY ACACIO EGGER
CLECI MARIA DARTOSA
FRANCINE G. S. RODRIUGES
FABIO L. S. DE ALBUQUERQUE
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
JOSE GONZAGA SORIANI
JOSE PAULO PEREIRA GOMES
LUIZ CARLOS SANCHES
MARIA AP. K. C. VIANNA
MARCOS AURELIO LIOGGI
MAURO LUCIO RODRIGUES
MAURO LUCIO RODRIGUES
MAURO LUCIO RODRIGUES
SHIRLEY OLIVETTI

ORDEM
03
13
14
15
11
18
19
12
10
01

       02
       05

08
19
08
02
06
07
04
09
16
13
14
15
17

Nº AUTOS
030/97
237/01
240/01
241/01

        243/99
        108/98
        117/99
        257/95
        104/00

180/02
        196/02

102/99
034/02
117/99
034/02
196/02
012/97
074/00
185/98
162/01
137/00
257/01
240/01
241/01
163/01

07-  Investigação e Paternidade 074/00 G.D.P. x R.F.A Reitere-
se a intimação do requerido dando-se ainda, ciência ao réu e o
ilustre patrono, do despacho posto às fls. 28, certidões lavradas
às fls. 31 e 33, bem como pronunciamento registrado a fl. 36.
Adv. Dr. José Paulo Pereira Gomes.

08–  Precatória 034/02. Autos 2001.7007.01510-2. Ação Ordi-
nária . Paulo Baptista x I.N.S.S. Audiencia de Inquiriação de
testemunhas dia 12/11/02 ás l3,oo horas. Adv. Dr. Fabio Luiz
Santin de Albuquerque e Cleci Maria Dartosa.

09- Execução 162/01. Betunel Ind. e Com. Ltda. x Norpavel.
Indefiro o pedido de fl. 76, face as razões já alinhadas às fls.
73/74. Adv. Dra. Maria Aparecida K. Caetano Vianna.

10- Usucapião Estraordinário 104/00. Pedro Angelo de Alcân-
tara x Codal. Aguarda pto. de custas p/ cumprimento de Carta
Precatória na Comarca de Chapecó. R$-54.47. Adv. Dra. Car-
mela Manfroi Tissiani.

11- Execução 243/99. Banco do Estado do Paraná S.A x Luzia
Alves dos Santos e outro. Ao Exeqüente. Adv. Dr. Antonio de
Jesus Moriggi.

12- Busca e Apreensão 257/95. Banco Bradesco S.A x Luiz
Antonio de Oliveira Pires. Aguarda retirar Carta Precatória. Adv.
Dr. Ari de Souza Freire.

13- Ordinária de Cobrança 237/01 C.N.A x Aparecido Cripa.
Julgou procedente. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini Vagetti e
Mauro Lucio Rodrigues.

14- .Ordinária de Cobrança 240/01 C.N.A x Agostinho Zacari-
as Afonso. Julgou procedente. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini
Vagetti e Mauro Lucio Rodrigues.

15  Ordinária de Cobrança a 241/01. C.N.A x Mario Peixe.
Julgou procedente. Adv. Dra. Anadir Ap. Chiozini Vagetti e
Mauro Lucio Rodrigues.

16- .  Execução 137/00. automotor Paranavaí S.A x Aparecido
Gonçalves. Do contido a fl. 32, extraia-se ilação no sentido
que houve pagamento parcial da divida posta em execução.
Intime-se, pois o exeqüente para apresentar calculo atinente a
seu crédito remanescente, em 48,00 horas, sob pena de extin-
ção do processo. Adv. Dr. Marcus Aurélio Liogi.

17- Execução de Alimentos 163/01. S.A.N. x V. L. N. Manifes-
tem-se os exeqüentes. Adv. Dra. Shirley Olivetti.

18 Execução 108/98. Banco do Estado do Paraná S.A x Álvaro
Sanches Rodrigues. Aguarda pto. de custas remascentes. R$-
281.31. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

19- Embargos do Devedor 117/99. Álvaro Sanches Rodrigues e
outros x Banco do Estado do Paraná S.A Julgou improcedente
os embargos. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi e Francine
Guedes Sanches Rodrigues.

ANDIRÁ

COMARCA DE ANDIRÁ
VARA CÍVEL – RELAÇÃO 021/2002
JUÍZA DE DIREITO – DRA. ADRIANA KATSURAYA-
MA FERNANDES E SILVA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alexandre Pimentel 063 213/02
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso 033 206/01

043 082/95
065 310/00

Almerindio Barreiros Júnior 082 353/00
Altair César Ramos dos Santos 057 020/02
André Gustavo de Souza 071 298/99
André Luiz Galeriani Abdalla 062 070/02
André Roberto Mischiatti 083 214/01
Antonio Carlos Cantoni 053 207/98
Benedita Eunice Eloi Stabelini 030 174/97
Carlos Artur Zanoni 020 103/98
Celso Augusto Milani Cardoso 066 119/02
Claudine Aparecido Terra 042 332/00

050 200/02
054 317/01

Cleusa Maria Giaretta 074 038/02
Cristiane Bergamin Morro 055 273/01
Éder Gorini 019 308/95

035 307/95
059 243/99

Edson Roberto Stefanuto 034 1458/96
Elyzeu Zavataro 071 298/99
Fernando José Mesquita 064 003/95
Fernão L. Mohn 076 198/00
Flávio Antunes 072 117/01
Francisco Augusto Mesquita 052 319/97

054 317/01
070 127/99
073 200/96

Geraldo Caetano Rodrigues 064 003/95
069 331/01
082 353/00
089 205/01

Ivonei Storer 068 190/96
Jaime Domingues Brito 077 138/88
Jaqueline Andréa Wendpap 001 087/00
Joaquim Francisco de Carvalho 070 127/99
José Albani Slompo de Lara 024 495/00
José Antonio Faria de Brito 065 310/00
José Carlos Dias Neto 016 043/99
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041 220/98
José Carlos Pereira de Godoy 013 040/95

048 227/02
056 164/93
067 193/96
080 371/97
090 388/99

José Cícero Celestino 075 057/01
José Fernandes da Silva 051 260/02
José Paulino da Silva 058 302/96
Leila de Aguiar Cataldo 085 280/99
Luis Fernando Biaggi Junior 029 245/01

090 388/99
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 013 040/95

014 015/99
017 017/99
018 031/95
032 002/92
037 003/92
038 002/96
039 1431/96
040 018/97

Luiz Carlos Sant’Ana 022 090/91
Marcos César Caetano Pimenta 015 101/99

021 431/00
028 345/97
044 082/95
061 177/01
087 015/02

Maria Nilde Piacenti 080 371/97
Marylisa Leonor Francisco Balbino 071 298/99
Nelson Rosa dos Santos 049 334/02
Neudi Fernandes 025 014/02
Odair Batista de Oliveira 028 345/97

031 039/97
073 200/96
079 001/02
084 093/00
091 281/01

Odair Buzato 046 302/02
064 003/95

Odair Martins 087 015/02
088 008/01

Otávios Palacios 078 169/01
Patricia Carla Fernandes 060 418/00
Paulo Gonçalves Galhardo 079 001/02
Paulo Roberto Maeda 036 361/95
Pedro Pavoni Neto 045 506/00
Pedro Vinha 010 030/01

012 132/02
023 133/02
026 248/92
027 086/99

Reginaldo Ticianel 002 107/01
003 106/01
004 101/01
005 108/01
006 094/01
007 104/01
008 102/01
009 095/01

Ricardo Aparecido Ramos Simoni 084 093/00
Rodrigo Menezes 011 076/01
Shiroko Numata 045 506/00
Valderi Mendes Vilela 047 162/02
Vicente Magalhães 062 070/02

001 - EXECUÇÃO – 087/00 – Conselho Regional de Econo-
mia 6a. Região X Edson Pereira Chaves Campos – Intime-se o
exeqüente para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento.
– Adva. Jaqueline Andréa Wendpap;

002- EXECUÇÃO – 107/01 – Município de Itambaracá X
Mariano Augusto do Nascimento – Intime-se o exeqüente para,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. Reginaldo
Ticianel;

003- EXECUÇÃO – 106/01 – Município de Itambaracá X Izol-
dino Moreira da Cunha – Manifeste-se o exeqüente. – Adv.
Reginaldo Ticianel;

004- EXECUÇÃO – 101/01 – Município de Itambaracá X Pe-
dro Marcelino Pinto – Manifeste-se o exequente – Adv. Regi-
naldo Ticianel;

005- EXECUÇÃO – 108/01 – Município de Itambaracá X Osó-
rio Basílio Pinto – Manifeste-se o exequente – Adv. Reginaldo
Ticianel;

006- EXECUÇÃO – 096/01 – Município de Itambaracá X Cle-
mente Avelino da Silva – Manifeste-se o exequente – Adv. Re-
ginaldo Ticianel;

007- EXECUÇÃO – 104/01 – Município de Itambaracá X Al-
fredo da Silva – Manifeste-se o exeqüente. – Adv. Reginaldo
Ticianel;

008. EXECUÇÃO – 102/01 – Município de Itambaracá X José
Douglas Dinilha Montoya – Intime-se o exeqüente para, no
prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. – Adv. Reginaldo Ticianel;

009. EXECUÇÃO – 095/02 – Município de Itambaracá X Jus-
celino de Oliveira Macaro – Manifeste-se o exeqüente – Adv.
Reginaldo Ticianel;

010. EXECUÇÃO – 030/01 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Lages Possagnoli Ltda. – Inti-
me-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv.
Pedro Vinha;

011. EXECUÇÃO – 076/01 – Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Paraná X JBA Produtos Farmacêuticos Ltda. –
Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o
preparo das diligências do Oficial de Justiça, sob pena de ex-
tinção e arquivamento – Diligências R$ 8,50 – Adv. Rodrigo
Menezes;

012. EXECUÇÃO – 132/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Álvaro Turim Filho – Manifes-
te-se o exeqüente. – Adv. Pedro Vinha;

013. EXECUÇÃO – 040/95 - Instituto Nacional do Seguro
Social X Cafeeira Tozzi Ltda. e outro - ...”1- Para a arremata-
ção dos bens penhorados, designo o dia 16/12/2002, às 9h,
quando serão eles ofertados e vendidos pelo maior lanço alcan-
çado, igual ou superior ao valor da avaliação, corrigido mone-
tariamente até a data deste ano: caso não haja licitante, apesar
de não existir previsão legal, designo o dia 4/2/2003, às 9h,
para segunda arrematação, quando os mesmos bens serão ofer-
tados e vendidos pelo maior lanço alcançado, desde que não
seja vil (70% do valor).”... – Advs. Luís Henrique Fernandes
Hidalgo e José Carlos Pereira de Godoy;

014. EXECUÇÃO – 015/99 – Instituto Nacional do Seguro
Social X L. Nascimento & Cia. Ltda. e outro – Intime-se o
exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o preparo das
diligências do Oficial de Justiça, sob pena de extinção e arqui-
vamento. – Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

015. EXECUÇÃO – 101/99 – Município de Barra do Jacaré X
Marina dos Santos Silva – Intime-se o exequnte para, no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento. – Adv. Marcos César Caeta-
no Pimenta;

016. EXECUÇÃO – 043/99 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X João Batista da Silva e outro – Intime-se os executados José
Vanderlei Silvestrini e João Batista da Silva, via edital. – Reti-
rar edital – Adv. José Carlos Dias Neto;

017. EXECUÇÃO – 017/99 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Kaneko de Lobo Ltda. – Intime-se o exeqüente para,
no prazo de 48 horas, proceder preparo das diligências do Ofi-
cial de Justiça, sob pena de extinção e arquivamento do feito –
Diligências R$ 17,00 – Adv. Luis Henrique Fernandes Hidal-
go;

018. EXECUÇÃO – 031/95 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Ramitex Rami Têxtil Ltda. e outro – Manifeste-se o
exeqüente. – Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

019. EXECUÇÃO – 308/95 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Renato Rossigalli e outros -
...”Expeça-se mandado para penhora dos bens indicados às fls.
98”... – Proceder o depósito das diligências do Oficial de Justi-
ça – R$ 100,00 – Adv. Éder Gorini;

020. EXECUÇÃO – 103/98 – Marcos Antonio Buratti X Mar-
co A. Bonacim de Oliveira – Intime-se o exeqüente para, no
prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção e arquivamento. – Adv. Carlos Artur Zanoni;

021. EXECUÇÃO – 431/00 – Lopes & Gimenes Ltda. X Maria
Aparecida da Silva – Intime-se a exeqüente para, no prazo de
48 horas, comprovar a distribuição da carta precatória, sob pena
de extinção e arquivamento do feito – Adv. Marcos César Cae-
tano Pimenta;

022. EXECUÇÃO – 090/01 – Marcelos Ramos X 6a. Delegacia
Regional de Receita Estadual – Intime-se o exeqüente para, no
prazo de 48 horas, comprovar a distribuição da carta precató-
ria, sob pena de extinção e arquivamento do feito. – Adv. Luiz
Carlos Sant’Ana;

023. EXECUÇÃO – 133/02 – Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia X Silvio Fantinelli – Manifeste-
se o exeqüente. – Adv. Pedro Vinha;

024. EXECUÇÃO – 495/00 – Bunge Fertilizantes S/A. X Ar-
melindo Pagliarin e outra – Manifeste-se a exeqüente. – Adv.
José Albani Slompo de Lara;

025. EXECUÇÃO – 014/02 – Mercantex Mercantil de Produ-
tos Hospitalares e Têxtil Ltda. X Sociedade Hospitalar Benefi-
cente de Andirá – Intime-se a exeqüente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. – Adv. Neudi Fernandes;

026. EXECUÇÃO – 248/92 – Cooperativa Regional Agrícola
Mista de Cambará Ltda. X Benedito Ramos e outros - ...”2-
Após o decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-
se.”... – Adv. Pedro Vinha;

027. EXECUÇÃO – 086/99 – Cooperativa Regional Agrícola
Mista de Cambará Ltda. X Vradimir da Costa - ...”2-Após o
decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-se.”... –
Adv. Pedro Vinha;

028. EXECUÇÃO – 345/97 – Ademir Maçanori Honda X An-
tonio Natalino Prezoto e outro - ...”2-Intime-se as partes para
se manifestarem após o decurso do prazo.”... – Advs. Marcos
César Caetano Pimenta e Odair Batista de Oliveira;

029. EXECUÇÃO – 245/01 – Aparecido Roberto Garcia X Luiz
Antônio Garcia - ...”2-Após o decurso do prazo, se não houver
manifestação, intime-se.”... – Adv. Luís Fernando Biaggi Júni-
or;

030. EXECUÇÃO  - 174/97 – Geraldo Caetano Rodrigues X
Mario Antônio Bernardelli – A advogada do executado não tem
poderes especiais para receber citação, portanto, intime-a para,
no prazo de 10 dias, fornecer o endereço de seu cliente, sob pena
de citação por edital – Adva. Benedita Eunice Eloi Stabelini;

031. EXECUÇÃO – 039/93 – M.I. Gasparine & Silva Ltda. X
João Bertazine – Intime-se a exeqüente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. – Adv. Odair Batista de Oliveira;

032. EXECUÇÃO – 002/92 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Sociedade Hospitalar Beneficente de Andirá - ...”1-
Para a arrematação dos bens penhorados, designo o dia 16/12/
2002, às 9h30min, quando serão eles ofertados e vendidos pelo
maior lanço alcançado, igual ou superior ao valor da avaliação,
corrigido monetariamente até a data deste ato; caso não haja
licitante, apesar de não existir previsão legal, designo o dia 4/
2/2003, às 9h30min, para segunda arrematação, quando os
mesmos bens serão ofertados e vendidos pelo maior lanço al-
cançado, desde que não seja vil (70% do valor da avaliação).”...
– Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

033. EXECUÇÃO – 206/01 – Banco do Brasil S/A. X Lustrai
Prestes Bastos e outros – Manifeste-se o exeqüente. – Adv.
Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

034. EXECUÇÃO – 1458/96 – Fazenda Nacional X Emma A.F.
Possagnoli - ...”1- Para a arrematação dos bens penhorados,
designo o dia 16/12/2002, às 9h30min, quando serão eles ofer-
tados e vendidos pelo maior lanço alcançado, igual ou superior
ao valor da avaliação, corrigido monetariamente até a data des-
te ato; caso não haja licitante, apesar de não existir previsão
legal, designo o dia 4/2/2003, às 9h30min, para segunda arre-
matação, quando os mesmos bens serão ofertados e vendidos
pelo maior lanço alcançado, desde que não seja vil (70% do
valor da avaliação).”... – Adv. Edson Roberto Stefanuto;

035. EXECUÇÃO – 307/95 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Maria Mendes de Oliveira e
outra - ...”2-Em seguida, intime-se a exeqüente para se mani-
festar acerca da proposta de pagamento da dívida (fl. 71/72). –
Adv. Éder Gorini;

036. EXECUÇÃO – 361/95 – Irmãos Jabur S/A. – Veículos e
Pertences X Transportadora Rassul Ltda. e outros – Aguarde-
se prazo de 60 dias. – Adv. Paulo Rogério Maeda;

037. EXECUÇÃO – 003/92 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Rassul Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro
– Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o
preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção e arquivamento do feito. – Diligências de R$ 25,50 –
Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

038. EXECUÇÃO – 002/96 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Rassul Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro
– Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o
preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção e arquivamento do feito. – Diligências de R$ 25,50 –
Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

039. EXECUÇÃO – 1431/96 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Rassul Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro
– Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o
preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção e arquivamento do feito. – Diligências de R$ 34,00 –
Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

040. EXECUÇÃO – 018/97 – Instituto Nacional do Seguro
Social X Rassul Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outro
– Intime-se o exeqüente para, no prazo de 48 horas, proceder o
preparo das diligências do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
extinção e arquivamento do feito. – Diligências de R$ 34,00 –
Adv. Luís Henrique Fernandes Hidalgo;

041. EXECUÇÃO – 220/98 – Banco do Estado do Paraná S/A.
X Sirleny Lopes da Silveira e outros - ...”2-Após o decurso do
prazo, se não houver manifestação, intime-se o exeqüente.”...
– Adv. José Carlos Dias Neto;

042. EXECUÇÃO – 332/00 – Transportadora Matão Ltda. X
Aramar – Comércio de Cereais Ltda. – Intime-se a exeqüente
para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento. – Adv. Claudine Aparecido
Terra;

043. EXECUÇÃO – 082/95 – Ataíde Vicente Massola X Lau-
demir Paschoal – Intime-se a exeqüente para, no prazo de 48
horas, dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e ar-
quivamento. – Adv. Allaymer Ronaldo R.B. Bonesso;

044. EXECUÇÃO – 082/95 – José Odécio Furlan X Antônio
Cavechioni – Intime-se a exeqüente para, no prazo de 48 horas,
dar prosseguimento ao feito, sob pena de extinção e arquiva-
mento. – Adv. Marcos César Caetano Pimenta;

045. EMBARGOS – 506/00 – Luiz Antônio Zanette e outros X
Banco do Estado do Paraná S/A. – Sobre a proposta de honorá-
rios periciais,manifestem-se as partes – Advs. Pedro Pavoni Neto
e Shiroko Numata;

046. EMBARGOS – 302/02 – Mário da Motta X Adhemar Tu-
rim e outros – 1-Recebo os embargos, na forma do artigo 1052
do Código de Processo Civil, por conseguinte, suspendo o pro-
cesso principal. 2- Cite(m)-se o(s) embargado(s) para contes-
tar, no prazo de 10 dias, consoante o disposto no artigo 1053
do Código de Processo Civil. – Proceder o depósito das dili-
gências do Oficial de Justiça – R$ 100,00 – Adv. Odair Buzato;

047. INVENTÁRIO – 162/02 – Ana Giorgi Dalbem X Nelson
Dalbem - ...”1-Nomeio inventariante ANA GIORGI DALBEM,
que prestará compromisso em 5 (cinco) dias e declarações nos
20 (vinte) dias subseqüentes, ratificando, se for o caso, a peti-
ção inicial.”... – Adv. Valderi Mendes Vilela;

048. ARROLAMENTO – 227/02 – Almir Batista Leite X Jai-
me Batista Leite e outra - ...”1-Nomeio inventariante ALMIR
BATISTA LEITE, que prestará compromisso em 5 (cinco) dias

e declarações nos 20 (vinte) dias subseqüentes.”... – Adv. José
Carlos Pereira de Godoy;

049. INVENTÁRIO  - 334/02 – Ronise Patrícia Alves da Cruz
X Celso Severino da Cruz - ...”1-Nomeio inventariante RONI-
SE PATRICIA ALVES DA CRUZ, que prestará compromisso
em 5 (cinco) dias e declarações nos 20 (vinte) dias subseqüen-
tes.”... – Adv. Nelson Rosa dos Santos;

050. ARROLAMENTO – 200/02 – Hilda Terra Bezerra X Maria
Rita de Campos Terra – Intime-se a inventariante para, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. Claudine Apare-
cido Terra;

051. ARROLAMENTO – 260/02 – Therezinha Ferreira Feria-
to X Otávio Feriato de Carvalho – Intime-se a inventariante
para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimen-
to ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. José
Fernandes da Silva.

052. INVENTÁRIO – 319/97 – Cinira Seba Eid X Jamil Nico-
lau Eid – Expirada a suspensão, manifeste-se a inventariante –
Adv. Francisco Augusto Mesquita;

053. RESSARCIMENTO – 207/98 – Bradesco S/A. X Espólio
de Osvaldo dos Santos – Intime-se o credor para, no prazo de
quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinção e arquivamento. – Adv. Antonio Carlos Can-
toni;

054. ARROLAMENTO DE BENS – 317/01 – Andrey Willians
do Carmo X Vanderley Aparecido Torerejani - ...”homologo,
por sentença, a transação realizada e declaro extinto, com jul-
gamento do mérito, a medica cautelar de arrolamento de bens e
exibição de documentos”... – Advs. Francisco Augusto Mes-
quita e Claudine Aparecido Terra;

055. REVISIONAL DE ALUGUÉIS – 273/01 – Massa Liqui-
danda da Cooperativa Agrícola de Cotia – Cooperativa Central
– Em Liquidação X Cooperativa Agropecuária de Produção
Integrada – 1) Tendo em vista que o imóvel objeto do litígio foi
arrematado pelo requerido, REVOGO a liminar concedida às
fls. 56, item 3. 2) Manifeste-se a requerente acerca da contesta-
ção. –  Adva. Cristiane Bergamin Morro;

056. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 164/93 – Henrique
Campos Chedid Mehlmann X Rodolfo Maurice Mehlmann e
outros – O requerente deverá efetuar depósito judicial no valor
da perícia, em 4 parcelas de R$ 500,00 devidamente corrigido,
no dia 4 de novembro de 2002, 4 de dezembro de 2002, 3 de
janeiro de 2003 e 4 de fevereiro de 2003. A ausência do depó-
sito no dia designado implicará em desistência da prova reque-
rida. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;

057. RECEBIMENTO DE HAVERES – 020/02 – Dirceu Luiz
X Município de Andirá – ...”1-Ciência ao requerido dos docu-
mentos acostados (fls. 158/161).”... – Adv. Altair César Ramos
dos Santos;

058. COBRANÇA – 302/96 – Lauro Torres Fernandes e outra
X José Luiz Duarte e outros – Intimem-se os requerentes para,
no prazo de 48 horas, procederem o preparo das custas de fls.
267, sob pena de extinção e arquivamento do feito. – Adv. José
Paulino da Silva;

059. COBRANÇA – 243/99 – Rio Paraná Companhia Securiti-
zadora de Créditos Financeiros X Osvaldo dos Anjos e outro -
...”Intime-se o requerente.”... – Adv. Éder Gorini;

060. COBRANÇA – 418/00 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X Nelson Rosseto - ...”2-Com a resposta, inti-
me-se o exeqüente.”... – Adv. Patrícia Carla Fernandes;

061. COBRANÇA – 177/01 – Confederação Nacional da Agri-
cultura e outros X João Antônio Simoni – Intimem-se os exe-
qüentes para no prazo de 48 horas, darem prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção e arquivamento.” – Adv. Marcos
César Caetano Pimenta;

062. DESPEJO – 070/02 – Auto Posto Dois Mineiros Ltda. X
Comercial de Combustíveis KM 37 Ltda. – Para audiência de
conciliação e saneamento, designo dia 5 de fevereiro de 2003,
às 14h15min. – Advs. Vicente Magalhães e André Luiz Galeri-
ani Abdala;

063. RESCISÃO – 213/02 – Santa Paula Urbanização e Enge-
nharia S/C Ltda. X Sebastião Cândido da Silva e outra – Inti-
me-se a requerente para, no prazo de 48 horas, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento – Adv.
Alexandre Pimentel;

064. RESCISÃO – 003/95 – Nilson Brancalhão X Reicar-Dis-
tribuidora de Veículos Ltda. e outros – Nos moldes do despa-
cho (fls. 300), designo audiência de instrução e julgamento para
dia 12 de março de 2003, às 13h30min. – Advs. Geraldo Caeta-
no Rodrigues; Fernando José Mesquita e Odair Buzato;

065. DECLARATÓRIA – 310/00 – Nilso dos Santos e outros
X Câmara Municipal de Barra do Jacaré – ...”Ante o exposto,
com fundamento no artigo 267, inciso III c.c. parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil, declaro extinto, o processo acima
mencionado.”... – Advs. José Antonio Faria de Brito e Allay-
mer Ronaldo R.B. Bonesso;

066. REVISIONAL – 119/02 – Antonio Resende da Silva e
s.m. X Bunge Fertilizantes S/A. – Sobre contestação e docu-
mentos, manifestem-se os requerentes – Adv. Celso Augusto
Milani Cardoso;

067. USUCAPIÃO – 193/96 – Dayse Galdino e outros X Mari-
na Ramos da Silva e outros – Sobre a certidão supra, manifes-
tem-se os requerentes. – Adv. José Carlos Pereira de Godoy;
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068. MONITÓRIA – 190/96 – Marcelino Tostes Junior X Gar-
cia e Costa Ltda. – Intime-se o requerente para, no prazo de 48
horas, proceder o preparo das diligências do Oficial de Justiça,
sob pena de extinção e arquivamento. – Adv. Ivonei Storer;

069. INDENIZAÇÃO – 331/01 – José Stefanuto X Sociedade
Agrícola Fazenda das Antas Ltda. - ...”Custas e honorários na
forma acima estipulada”... – Custas de R$ 964,14 – Adv. Ge-
raldo Caetano Rodrigues;

070. INDENIZAÇÃO – 127/99 – Luiz Corsato X Cargill Agrí-
cola S/A. – Manifestem-se as partes acerca da proposta de ho-
norários periciais. – Advs. Joaquim Faustino de Carvalho e
Francisco Augusto Mesquita;

071- INDENIZAÇÃO – 298/99 – Angélica Ferreira da Silva e
outros X João da Cruz Parente e outros – Intimem-se as partes
do teor do ofício de fls. 358. – Advs. André Gustavo de Souza;
Elyzeu Zavataro e Marylisa Leonor Francisco Balbino;

072. FALÊNCIA – 117/01 – Comercial Agrícola Maeda de Itu
Ltda. X Gio Francis Ind. Com. Prod. Desidratados Ltda. – Inti-
me-se a requerente para, no prazo de 48 horas, dar prossegui-
mento ao feito, sob pena de extinção e arquivamento. – Adv.
Flávio Antunes;

073. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 200/96 – Waldemar Tra-
valini X Celso Rubio Junior - ...”Ante o exposto, com funda-
mento no artigo supra mencionado, julgo IMPROCEDENTE o
pedido inicial e, por consequência, condeno o requerente ao
pagamento das custas e despesas processuais, honorários peri-
ciais e honorários advocatícios que arbitro em 15% do valor da
causa, com fundamento no artigo 20, parágrafo 3º, do C.P.C.”...
– Advs. Odair Batista de Oliveira e Francisco Augusto Mes-
quita;

074. CARTA PRECATÓRIA – 038/02 – Juízo 5a. Vara – LON-
DRINA – PR. – autos nº 447/98 – Busca e Apreensão – Banco
de Crédito de São Paulo X Maria Conceição Almeida - ...”1-A
executada também deve ser intimada para se manifestar acerca
do laudo de avaliação.”... Proceder o depósito das diligências
do Oficial de Justiça – R$ 30,00 – Adva. Cleusa Maria Giaret-
ta;

075. CARTA PRECATÓRIA – 057/01 – Juízo de CAMBARÁ
– PR. – Autos nº 371/00 – Execução – Ricardo Adriano Ram-
pazzo X Edimar Augusto Gaiotto – Intime-se o exeqüente para,
no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de devolução da deprecata. – Adv. José Cícero
Celestino;

076. CARTA PRECATÓRIA – 198/00 – Juízo da 2a. Vara –
MONTENEGRO – RS. – Autos nº 35746 – Execução – Poker
Comércio e Indústria do Vestuário Ltda. X Comércio Materiais
Esport Andirá Ltda. ME – Intime-se o exeqüente para, no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, dar prosseguimento ao feito,
sob pena de devolução da deprecata. – Adv. Fernão L. Mohn;

077. CARTA PRECATÓRIA – 138/88 – Juízo de JACAREZI-
NHO-PR. – Autos nº 013/97 – Execução – Companhia Canavi-
eira de Jacarezinho X José tomaseti Falasca – Intime-se o exe-
qüente para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar prosse-
guimento ao feito, sob pena de devolução da deprecata. – Adv.
Jaime Domingues Brito;

078. CARTA PRECATÓRIA – 169/01 – Glencore Importadora
e Exportadora S/A. X Cafeeira Tozzi Ltda. e outros – Intime-se
o exeqüente para, no prazo de quarenta e oito (48) horas, dar
prosseguimento ao feito, sob pena de devolução da deprecata.
– Adv. Otávio Palacios;

079. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 001/02 – E.C.S. X
L.A.A. – Audiência de conciliação e saneamento para dia 5/2/
03, às 16h15min. – Advs. Paulo Gonçalves Galhardo e Odair
Batista de Oliveira;

080. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 371/97 –
E.T.A.C. X M.R.O.C. – 1-Depreque-se o depoimento pessoal
do requerido. 2-Em relação a realização do exame de DNA, o
requerido foi intimado (fls. 76), porém não compareceu no dia
designado (fls. 77). – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e
Maria Nilde Piacenti;

081. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 238/98 – G.J.M.
X W.C.C. - ...”2-Expirado o prazo, se não houver manifesta-
ção, intime-se.”... – Adv. Geraldo Caetano Rodrigues;

082. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 353/00 – N.C.S.
X A.C.F. - ...”Custas e honorários advocatícios na forma acima
estipulada.”... – Custas de R$ 275,55 – Adv. Almerindio Bar-
reiros Júnior;

083. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 214/01 – P.E.R.
X S.T.M. - ...”Custas e honorários advocatícios na forma aci-
ma estipulada.”... – Custas de R$ 380,55 – Adv. André Roberto
Mischiatti;

084. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 093/00 – M.N.
X D.S. – Para realização do exame designo dia 28/11/02, às
15h. – Advs. Odair Batista de Oliveira e Ricardo Aparecido
Ramos Simoni;

085. ALIMENTOS – 280/99 – D.S.G. X M.G.O. - ...”2-Após o
decurso do prazo, se não houver manifestação, intime-se a exe-
qüente.”... – Adva. Leila de Aguiar Cataldo;

086. ALIMENTOS – 044/00 – Y.M.F. X R.S.F. – Depreque-se
o cumprimento do mandado de prisão – Adv. Marcos César
Caetano Pimenta;

087. GUARDA – 015/02 - A.N. e I.N.L. X A.R.S. e outros -
...”2-Em seguida, manifestem-se os requerentes e o Ministério
Público acerca da contestação, bem como indiquem as provas

que desejam produzir.”... – Adv. Odair Martins;

088. ARROLAMENTO DE BENS – 008/01 – R.C.T.G. X R.G.
- ...”2-Após o decurso do prazo, se não houver manifestação,
intime-se a requerente.”... – Adv. Odair Martins;

089. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS – 205/01 – M.A.B. X
G.C.B. – Acerca do petitório (fls. 103/104), manifeste-se o re-
querido e, em seguida, o Ministério Público. – Adv. Geraldo
Caetano Rodrigues;

090. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 388/99 – D.G.P.M. X
O.M. - ...”1-Para a arrematação do bem penhorado, designo
dia 5 de dezembro de 2002, às 10h20min, quando será ele ofer-
tado e vendidos pelo maior lanço alcançado, igual ou superior
ao valor da avaliação. 2-Caso não haja licitante, designo o dia
20 de dezembro de 2002, às 10h20min, quando os bens serão
vendidos pelo maior lanço alcançado, desde que não seja vil
(70% do valor).”... – Advs. José Carlos Pereira de Godoy e
Luis Fernando Biaggi Júnior;

091. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 281/01 – L.C.M. X
C.E.S. – Manifeste-se o exeqüente – Adv. Odair Batista de Oli-
veira;
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APARECIDO C. PINHO BELTON 008 00912/2001
ARMANDO C. D. S. e GUADAN 010 00076/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA RE 003 00186/2001
CECILIO LUZ JR. 001 00519/2000
CELSO PAULO DA COSTA 021 00710/2002
CLEBER RICARDO BALLAN 021 00710/2002
DANIEL PIVARO STADNIKY 007 00901/2001

025 00732/2002
DELMARI RIVELINI MARTINS 011 00382/2002
DIRCEU BORGES FILHO 014 00506/2002
ELZA VALIN 015 00549/2002

006 00882/2001
EMERSON LUZ 001 00519/2000
ENI APARECIDA MORAES BRIA 009 00925/2001
FRANCISMARA TUMIATE 026 00803/2002
GIOVANKA A. S. DE PAULA 017 00592/2002
JAMIL SONI JUNIOR 020 00686/2002
JEFERSON POLICARPO DA SIL 005 00851/2001
JOANY RADUY 013 00456/2002
JOSE ANTUNES 010 00076/2002
JOSE EDILSON DE MIRANDA 013 00456/2002
JOSE FLAVIO EGYDIO DE CAR 002 00766/2000
JULIANA APARECIDA CATTARI 023 00722/2002
JULIANA CRISTINA DE CAMAR 019 00617/2002

009 00925/2001
LILIAN ELIZABETH GRUSZKA 024 00726/2002

009 00925/2001
LUIZ ANTONIO MANCHINI 029 00084/2001
ORLANDO AMARAL MIRAS 028 00071/2001

016 00565/2002
PETRONIO CARDOSO 004 00415/2001

018 00611/2002
ROMULO BONALUMI NETO 010 00076/2002
VILMA DE CASSIA FONSECA 012 00429/2002

1.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-519/2000-T.F.S. x
V.A.S. -O réu, às fls. 76 e 77, pede a reconsideração da decisão
que concedeu antecipadamente a tutela, fixando alimentos pro-
visórios no valor de um salário mínimo, alegando que ganha,
por mês, aproximadamente R$ 1.700,00, e que não tem condi-
ções de pagar o valor da pensão fixada em razão de seu orça-
mento. Ora, como bem afirmou o Dr. Promotor de Justiça, a
remuneração do réu é perfeitamente compatível com o valor da
pensão fixada, e é o orçamento do réu que deve se adequar a
sua realidade e não pensão alimentícia do autor. Assim, indefi-
ro o pedido de redução do valor da pensão. Intime-se. -Adv.
EMERSON LUZ, CECILIO LUZ JR.-

2.-REVISAO DE ALIMENTOS-766/2000-F.F.D.G. e outros x
F.D.G. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo
de fls.180. -Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVALHO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-186/2001-I.T.O. e outros x
C.O. -Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de
fls.134/135.  -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-415/2001-V.M.M.
x J.C.J. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 05 de junho de 2003, as 14:00 horas, no Fórum local. Inti-
mem-se. -Adv. ABEL ABELARDO STADNYKI e PETRONIO
CARDOSO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-851/2001-D.H.K. x I.A. -
Vista ao exeqüente. -Adv. JEFERSON POLICARPO DA SIL-
VA-

6.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-882/2001-S.A.F. x
C.A.G. -Vista à requerente. -Adv. ELZA VALIN-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-901/2001-R.C.M.S. x

C.M.S. -Vista ao exeqüente. -Adv. DANIEL PIVARO STAD-
NIKY-

8.-ALIMENTOS-912/2001-R.Z.A. e outros x A.C.A. -Senten-
ça em sua parte final a saber: Decido: Quanto a base sobre o
qual devera incidir o percentual, é firme a jurisprudência em
considerar que o termo vencimentos, ou salários, não acompa-
nhado de qualquer restrição, somente pode corresponder a to-
talidade dos rendimentos auferidos pelo trabalhador no desem-
penho de sua função ou de suas atividades empregatícias; com-
preende, portanto, também o décimo terceiro mês, ou gratifica-
ção natalina; essa parcela periódica incorpora a remuneração
do servidor para todos os fins. Qualquer convenio que o alie-
nante venha a fazer e considerado gasto pessoal, assim a pen-
são deve ser descontada antes do convenio, não podendo os
convênios feitos pelo alimentante dar prejuízos aos alimenta-
dos. Por fim deve ficar bem claro, Rendimentos Líquidos sao
aqueles que sofrem apenas os descontos obrigatórios. PRI. -
Adv. APARECIDO C. PINHO BELTONI-

9.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-925/2001-C.J.L. x
O.A.B. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 13 de fevereiro de
2.003, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. LILI-
AN ELIZABETH GRUSZKA, JULIANA CRISTINA DE CA-
MARGO e ENI APARECIDA MORAES BRIANEZI-

10.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-76/2002-V.H.A.F.
x F.H.P.D. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331,
do Código de Processo Civil, designo o dia 10 de junho de
2.003, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. AR-
MANDO C. D. S. e GUADANHINI, ROMULO BONALUMI
NETO e JOSE ANTUNES-

11.-SEPARACAO JUDICIAL-382/2002-T.O.F. x N.F. -Vista à
requerente. -Adv. DELMARI RIVELINI MARTINS-

12.-ALIMENTOS-429/2002-A.F.L. x A.M.L. -Vista à reque-
rente. -Adv. VILMA DE CASSIA FONSECA-

13.-ALIMENTOS-456/2002-R.A.D.S.N. x J.M.J.N. -Pela do-
cumentação apresentada, e pelo parecer do Representante do
Ministério Publico, reconsidero, em parte, o despacho de fls.
07, para reduzir o valor dos alimentos provisionais para R$
50,00. Intimem-se. -Adv. JOSE EDILSON DE MIRANDA e
JOANY RADUY-

14.-RETIFICACAO DE OBITO-506/2002-A.S.A.C. x -Vista à
requerente. -Adv. DIRCEU BORGES FILHO-

15.-DIVORCIO DIRETO-549/2002-C.M.P.M.R. x G.V.R. -para
a prova do alegado, designo o dia 20 de maio de 2003, as 15:30
horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ELZA VALIN e
AMARO D. NOGUEIRA-

16.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-565/2002-
T.E.D.S. x L.B.G. -Para audiência conciliatória, conforme arti-
go 331, do Código de Processo Civil, designo o dia 12 de feve-
reiro de 2.003, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS e AIRTON GONÇALVES
LOPES-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-592/2002-S.E.B.G. x
A.S.G. -Vista à requerente.  -Adv. GIOVANKA A. S. DE PAU-
LA-

18.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-611/2002-P.I.F. x
P.G.F. e outros -Vista ao recorrido. -Adv. PETRONIO CAR-
DOSO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-617/2002-M.C.F. x J.F. -
Vista ao exeqüente. -Adv. JULIANA CRISTINA DE CAMAR-
GO-

20.-REVISAO DE ALIMENTOS-686/2002-C.E.M. x E.M.M.
-Vista ao requerente. -Adv. JAMIL SONI JUNIOR-

21.-REVISAO DE ALIMENTOS-710/2002-A.J.S. x L.D.S. e
outros -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 10 de fevereiro de
2.003, às 15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. CLE-
BER RICARDO BALLAN e CELSO PAULO DA COSTA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-715/2002-D.F.A. x A.G.A.
-Vista a exeqüente para se manifestar sobre o cálculo de fls.20,
valor - R$ 580,90.  -Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-722/2002-M.A.S.S. x
M.A.D.S. -Vista ao requerente. -Adv. JULIANA APARECIDA
CATTARIN-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-726/2002-K.D.S.P. e ou-
tros x N.A.P. -Vista aos exeqüentes.  -Adv. LILIAN ELIZABE-
TH GRUSZKA-

25.-DIVORCIO DIRETO-732/2002-R.T.L. x J.B.S. -Nomeio
o advogado adiante nominado como curador especial ao reque-
rido, concedendo-lhe o prazo de cinco (05) dias para se mani-
festar nos presentes autos. -Adv. DANIEL PIVARO STADNI-
KY-

26.-DIVORCIO DIRETO-803/2002-E.L.S. x M.A.S.S. -Vista
ao requerente. -Adv. FRANCISMARA TUMIATE-

27.-ADOCAO-149/1997-L.M.A.S. e outros x L.N.B. - Vista
ao curador especial, para querendo, se manifestar sobre a peti-
ção e documentos de fls.79/93. -Adv. ABEL ABELARDO
STADNYKI-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-71/2001-R.M.P. x
A.M.S. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 07 de maio de 2003, as 15:00 horas, no Fórum local. Inti-
mem-se. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

29.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-84/2001-A.M. e ou-
tros x B.F.L. -para a audiência de instrução e julgamento, de-
signo nova data, o dia 09 de junho de 2.003, as 14:00 horas, no
Fórum local. Intimem-se. -Adv. ANTONINA MARIA CASINI
e LUIZ ANTONIO MANCHINI-

ARAPOTI

COMARCA DE ARAPOTI - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 20/2002
JUIZ DE DIREITO: LUIZ CLAUDIO COSTA
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 ADVOGADO ORDEM PROCESSO
034 00033/2002

ADALBERTO MUSI 017 00395/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 050 00089/2002
ALCIONE BASTOS RIBAS 015 00233/2001
AMAURI FERREIRA 023 00303/2002
ANDRE AVELINO DA SILVA 003 00010/1997

049 00168/2001
031 00013/2002
027 00429/2002

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 010 00262/2000
CARLOS ANTONIO PELLIN 010 00262/2000
CARLOS J. DE LIMA 013 00008/2001
CASSIA C. HIRATA PARRA 005 00306/1998
CELSO JOSE DA SILVA 010 00262/2000

007 00221/1999
015 00233/2001
022 00208/2002
012 00337/2000

CLARICE AMELIA MARTINS CO 016 00288/2001
CLODOALDO DE MEIRA AZEVED 025 00306/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 020 00181/2002

019 00120/2002
DANIELLE RAQUEL HACHMANN 052 00144/2002
DONIZETE APARECIDO GAETA 009 00208/2000
EDER ROMEL 005 00306/1998
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 047 00129/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 006 00140/1999
FABRIZZIO MATTE DOSSENA 026 00320/2002
FLAVIO JOSE BRONDANI 008 00373/1999

025 00306/2002
001 00233/1995
009 00208/2000

FLAVIO JOS• BRONDANI 002 00248/1995
004 00177/1998

GELSI FRANCISCO ACADROLLI 004 00177/1998
GERSON LUIZ DECHANDT 040 00062/2002

044 00072/2002
043 00066/2002
038 00055/2002
041 00063/2002
035 00035/2002
045 00077/2002
039 00061/2002
042 00064/2002
032 00024/2002
030 00011/2002
034 00033/2002
033 00031/2002
029 00074/2001
037 00054/2002
036 00051/2002

GIL JUSTEN SANTANA 050 00089/2002
IRAJA NELCI CASTILHO 051 00114/2002
ITACIR JOSE GREZZANA 010 00262/2000
IVAN LUIZ GOULART 052 00144/2002
IZABEL S. FERREIRA 023 00303/2002
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 003 00010/1997

002 00248/1995
011 00289/2000
012 00337/2000

JOAO FRANCISCO GON•ALVES 003 00010/1997
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 008 00373/1999
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 031 00013/2002
JORGE LUIZ MARTINS 014 00195/2001

028 00502/2002
JOSE QUEIROZ TEIXEIRA 018 00088/2002

022 00208/2002
013 00008/2001

JULIANE ZANCANARO 051 00114/2002
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 046 00117/1992

047 00129/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 021 00198/2002
LUCIANE CRISTINA DA SILVA 016 00288/2001
LUIZ CABRAL FRANCO 049 00168/2001
LUIZ GUSTAVO VARDENEGA VI 024 00304/2002
MARCIA CRISTINA A. VILAS 003 00010/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 005 00306/1998
MARIA HELENA BIAOBOCK 050 00089/2002
MARILENA ARRAES 009 00208/2000
MAURICIO BARBOSA DOS SANT 007 00221/1999
MAURICIO JOSE FERNANDES Q 006 00140/1999
MINISTERIO PUBLICO 026 00320/2002
NALINLE M.A.O. ALENCAR 016 00288/2001

007 00221/1999
023 00303/2002
019 00120/2002
024 00304/2002

NIVALDO LUCAS FILHO 015 00233/2001
014 00195/2001

PATRICIA C. GOBBI BATISTE 005 00306/1998
PAULO MADEIRA 016 00288/2001

049 00168/2001
018 00088/2002
017 00395/2001
023 00303/2002
011 00289/2000
019 00120/2002
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024 00304/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 051 00114/2002
RENATA AVILA DE O. E S. D 016 00288/2001
RICARDO VALMOR M. BOETTCH 017 00395/2001
ROBERTO A. BUSATO 003 00010/1997

048 00084/2001
001 00233/1995

ROBERTO BALBELA 027 00429/2002
RONY MARCOS DE LIMA 015 00233/2001
SIMONE S. CHIODEROLLI 052 00144/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 028 00502/2002
VANIA DE FATIMA C. LUIZ 006 00140/1999
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 024 00304/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-233/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x RENOVADORA DE
PNEUS SANTA MONICA LTDA e outros - “ Diga o exequen-
te, ante a oferta de bens.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO e
FLAVIO JOSE BRONDANI-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-248/1995-BANCO
DO BRASIL S/A x RODRIGUES E PEDROSO S/C LTDA e
outros - “ Considerando que o exequente nao mais se manifestou
nos autos. Considerando o contido nas disposicoes do artigo 791,
inciso III do CPC, bem assim, das disposicoes do Codigo de
Normas da Corregedoria de Justica, deve o feito aguardar em
ARQUIVO, a manifestacao das partes, anotando-se no livros e
registros, para baixa das acoes em andamento.” - Adv. JOAO
CARLOS LOZESKI FILHO e FLAVIO JOS• BRONDANI-

3.-INSOLVENCIA-10/1997-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA DE ARAPOTI LTDA. CAPAL x JOAO CAETANO DE
OLIVEIRA - “ Digam as prtes sobre o prosseguimento.” - Adv.
ROBERTO A. BUSATO, JOAO CARLOS LOZESKI FILHO,
ANDRE AVELINO DA SILVA, MARCIA CRISTINA A. VI-
LAS BOAS e JOAO FRANCISCO GON•ALVES-

4.-ANULATORIA-177/1998-LEENDERT NOORDEGRAAF x
PANTANAL-MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e
outros - “ Considerando que o exequente nao mais se manifes-
tou nos presentes autos, aguarde-se o feito em ARQUIVO, a
manifestacao das partes.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI e
GELSI FRANCISCO ACADROLLI-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-306/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x RENOVADORA DE PNEUS
SANTA MONICA e outros - “ I- Regularize-se a representacao
do cessionario PAulo Sergio Lira Goes. II- Colha-se a assinatu-
ra do Dr. Eder Romel, na peticao de fls. 107. III- Considerando
a cessao dos creditos noticiada, defiro o pedido de Substituicao
Processual, determinando que se procedam as averbacoes que
se fizerem necessarias, inclusive na distribuicao, passando a
figurar no polo ativo da execucao o cessionario PAULO SER-
GIO LIRA GOES.” - Adv. EDER ROMEL, CASSIA C. HIRA-
TA PARRA, PATRICIA C. GOBBI BATISTELA e MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

6.-BUSCA E APREENSAO (FID)-140/1999-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x EDSON LUIZ CARNEIRO - “ Sobre o
valor depositado as fls. 21, digam as partes. R$ 1.571,94 (hum
mil, quinhentos e setenta e um reais e noventa e quatro centa-
vos).” - Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e MAURICIO JOSE FER-
NANDES QUEIROZ TEI-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-221/1999-ARA-
FAC FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x DIL-
MO RANGRAB ANTUNES NATUREZA SEMENTES e ou-
tros - “CONSIDERANDO o que foi acordado pelas partes, no-
ticiando a composicao sobre o litigio. Preenchidos os requisi-
tos legais. Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado
pelas partes que passa a integrar esta decisao, fazendo-o com
apoio no artigo 269, III do CPC, com julgamento de merito.
Entregue o cheque ao executado, substituindo-o por copia.
Oficie-se ao Juiz relator, fls. 30/31, comunicando o acordo.” -
Adv. CELSO JOSE DA SILVA, MAURICIO BARBOSA DOS
SANTOS e NALINLE M.A.O. ALENCAR-

8.-REPARACAO DE DANOS-373/1999-IPOAGRO COMER-
CIAL INDUSTRIAL & AGROPECUARIA LTDA. x FAMAC
FABRICA DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. - “
...Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, hei por
bem: 1.- JULGAR PROCEDENTE a Acao de Reparacao de
Danos movida por IPOAGRO COMERCIAL INDUSTRIAL &
AGROPECUARIA LTDA, em desfavor de FAMAC FABRICA
DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA. 2.- CONDENAR
a requerida a pagar a autora as seguintes verbas: 2.1.- R$
3.720,00 a titulo de dano emergente, corrigidos monetariamen-
te desde abril /99, data do desembolso, acrescidos de juros de
6% ao ano, contados da citacao, janeiro/2000, fls. 53 verso/
54. 2.2.- R$ 18.203,25, a titulo de lucros cessantes, corrigidos
monetariamente, acrescidos de juros de 6% ano, contados da
citacao, janeiro/2000, fls. 53 verso/54. 3.- CONDENAR a re-
querida, a pagar as custa processuais e honorarios advocaticios
que fixo em 20% na forma do artigo 20, # 3§ do CPC.” - Adv.
FLAVIO JOSE BRONDANI e JOAO OTAVIO SIMOES NETO-

9.-REPARACAO DE DANOS-208/2000-JOAO DO CARMO
ROSA x INPACEL - INDUSTRIA E PAPEL ARAPOTI S/A - “
Sobre o laudo retro, digam as partes, apos ao Ministerio Publi-
co.” - Adv. FLAVIO JOSE BRONDANI, MARILENA ARRA-
ES e DONIZETE APARECIDO GAETA-

10.-INDENIZACAO-262/2000-LAERCIO APARECIDO DA
SILVA x ELECIO BRUSAMARELLO e outros - “Designada
audiencia de inquiricao das testemunhas constantes da Carta
Precatoria para o dia 19/12/2002, as 10:00 horas, no Juizo de
Direito da Comarca de Antonio Prado - RS.” - Adv. CELSO
JOSE DA SILVA, ITACIR JOSE GREZZANA, ANTONIO
LUIZ DE OLIVEIRA e CARLOS ANTONIO PELLIN-

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-289/2000-BAN-

CO DO BRASIL S/A x KENNEDY CARNEIRO LOBO - “
Deferido o pedido de fls. 40.” - Adv. JOAO CARLOS LOZESKI
FILHO e PAULO MADEIRA-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MAURICIO BARBOSA DOS SAN-
TOS e outros - “Diga o exequente.” - Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO e CELSO JOSE DA SILVA-

13.-INDENIZACAO-8/2001-LAERCIO FILLUS PIRES x PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI - “ Recebo o recurso,
nos seus regulares efeitos, pois tempestivo e regularmente pre-
parado. Ao apelado para as contra-razoes, em 15 dias. Em se-
guida ao Ministerio Publico. Apos, encaminhe-se ao Egregio
Tribunal de JUSTICA.”-Adv. CARLOS J. DE LIMA e JOSE
QUEIROZ TEIXEIRA-

14.-ARRESTO-195/2001-COMERCIO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS H.S.D.LTDA x EVERSON ROSNEI KIRCHOF
e outros - “ Recebo o recurso, nos seus regulares efeitos, pois
tempestivo. Ao apelado para contra razoes. Apos, encaminhe-
se ao Egregio Tribunal de ALCADA,” - Adv. NIVALDO LU-
CAS FILHO e JORGE LUIZ MARTINS-

15.-INDENIZACAO-233/2001-JOAQUIM DOMINGUES VI-
EIRA x ROSE INES PEREIRA DA SILVA e outros - “ Aguar-
de-se a manifestacao dos requeridos.” - Adv. CELSO JOSE DA
SILVA, NIVALDO LUCAS FILHO, RONY MARCOS DE
LIMA e ALCIONE BASTOS RIBAS-

16.-DECLARATORIA-288/2001-SABRINA SANTANA RO-
DRIGUES x SOROCABA REFRESCOS LTDA. e outros - “
Sobre as testemunhas nao encontradas, diga a autora.” - Adv.
PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR, CLARI-
CE AMELIA MARTINS COTRIM TEIXE, LUCIANE CRIS-
TINA DA SILVA e RENATA AVILA DE O. E S. DURCE-

17.-REPARACAO DE DANOS-395/2001-LUTE JONGSMA
x KEPLER WEBER INDUSTRIAL S/A. - “ Designado o dia
10/09/2003, as 15:00 horas, para realizacao de audiencia para
inquiricao da testemunha FERNANDO GAMBARIM PEREI-
RA, no Juizo de Direito da Vara de Cartas Precatorias Civeis
da Comarca de CURITIBA - PR.” - Adv. PAULO MADEIRA,
ADALBERTO MUSI e RICARDO VALMOR M. BOET-
TCHER-

18.-DECLARATORIA-88/2002-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA
e outros x MUNICIPIO DE ARAPOTI - “ ...Ante o exposto e
tudo mais que dos autos consta, hei por bem: 1.- REJEITAR a
preliminar de falta de interesse processual vinda com a resposta.
2.- HOMOLOGAR o pedido de desistencia do autor LUIZ FER-
NANDO DE MASI, extinguindo o feito em relacao a ele. 3.-
CONDENAR o desistente LUIZ FERNANDO DE MASI, nos
honorarios do patrono do Municipio, que fixo em R$ 300,00, na
forma do artigo 20, # 4§, do CPC. 4.- JULGAR IMPROCEDEN-
TE a Acao Declaratoria de Inexigibilidade de Tributos, ajuizada
por JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros em face do MUNI-
CIPIO DE ARAPOTI. 5.- CONDENAR os autores nas custas
processuais e honorarios de advogado ao patrono do Municipio,
que fixo em 10% na forma do artigo 20, # 3§ do CPC.” - Adv.
PAULO MADEIRA e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

19.-DECLARATORIA-120/2002-CLAUDIOMAR FERREIRA
DE SOUSA x BANCO ZOGBI S/A - “ ...Ante o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente Acao Declaratoria de Ine-
xistencia de Divida c/c Indenizacao por Danos Morais, movida
por CLAUDIOMAR FERREIRA DE SOUSA em face de BAN-
CO ZOGBI S/A. Condeno o autor nas custas processuais e ho-
norarios de advogado que fixo em R$ 500,00, na forma do arti-
go 20, # 4§ do CPC, dada a pouca complexidade da causa.” -
Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR e
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-181/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x MESSIAS DOS ANJOS ASSIS - “ Diga o
Banco autor.” - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-198/2002-ITAU SEGU-
ROS S/A x ADENILSON APARECIDO DA SILVA - “ Diga o
autor.” - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

22.—208/2002-OSCAR DE FREITAS x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARAPOTI - “ Recebo o recurso, nos seus regula-
res efeitos, pois tempestivo. Desnecessario preparo pois bene-
ficiario da justica gratuita. Ao apelado para as contra razoes.
Em seguida, ao Ministerio Publico. Apos, encaminhe-se ao
Egregio Tribunal de JUSTICA.” - Adv. CELSO JOSE DA SIL-
VA e JOSE QUEIROZ TEIXEIRA-

23.-DECLARATORIA-303/2002-REJANE CRISTINA
SCHENDROSKI x LOJA A BARATEIRA e outros - “ Vistos
em saneador. Ao responder a requerida, apresenta preliminar
de CARENCIA DE ACAO, aduzindo que a autora e responsa-
vel solidaria pelo debito contraido pelo esposo. A materia vei-
culada na preliminar, confunde-se com o merito da demanda,
logo, com ele sera perquirida. Restando prejudicada a vestibu-
lar. Sendo assim, REJEITO A PRELIMINAR. As partes sao
legitimas, bem assim, legitimo e o interesse que demonstram.
Concorrem os pressupostos de desenvolvimento valido e regu-
lar do processo. Inexistem nulidades ou irregularidades a se-
rem sanadas ou supridas. Dou por saneado o feito. Designo
audiencia de Instrucao e Julgamento para o dia 11 de FEVE-
REIRO de 2003, as 15:00 horas. Rol de testemunhas no pra-
zo.” - Adv. PAULO MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR,
AMAURI FERREIRA e IZABEL S. FERREIRA-

24.-INDENIZACAO-304/2002-NABOR CESAR GARCIA x
GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. - “ ... Ante o ex-
posto e tudo mais que dos autos consta, vez que nao comprova-
do o defeito de fabricacao do motor, hei por bem, JULGAR
IMPROCEDENTE a demanda manejada por NABOR CESAR
GARCIA em desfavor de GENERAL MOTORS DO BRASIL

LTDA. Condeno o autor nas custas processuais e honorarios
advocaticios que fixo em 10%, na forma do Artigo 20, # 3§ do
CPC, dada a pouca complexidade da causa.” - Adv. PAULO
MADEIRA, NALINLE M.A.O. ALENCAR, LUIZ GUSTAVO
VARDENEGA VIDAL PINTO e VIVIAN CAROLINE CAS-
TELLANO-

25.-INDENIZACAO-306/2002-JOSE ADAO DA SILVA x GIL-
MAR BOFF - ME e outros - “ Recebo o recurso, nos seus regu-
lares efeitos, pois tempestivo. Ao apelado para as contra razo-
es. Apos, encaminhe-se aao Egregio Tribunal de ALCADA.” -
Adv. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO e FLAVIO JOSE
BRONDANI-

26.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-320/2002-WILSON
BOROCHOK JUNIOR rep. por e outros x WILSON BORO-
CHOK - “ Designada audiencia de tentativa conciliatoria, para
o dia 26/11/2002, as 14:30 horas.” - Adv. MINISTERIO PU-
BLICO e FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

27.-SEQUESTRO-429/2002-MOISES HERCULANO RAMOS
x EDINOR MAZZEROCCHI - “... Ante o exposto, HOMO-
LOGO, por setenca, para que prodeuza seus juridicos e legais
efeitos a transacao formulada que passa a integrar esta decisao,
fazendo-o com apoio no artigo 1.025 do Codigo Civil, artigos
820, III ambos do CPC, com julgamento do merito.” - Adv.
ROBERTO BALBELA e ANDRE AVELINO DA SILVA-

28.-CARTA DE SENTENCA-502/2002-BANCO ITAU S/A x
PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A e outros - “ O Ban-
co exequente, maneja pedidos para: A- Imediata expedicao de
Carta de Arrematacao; B- Expedicao de Mandado de IMIS-
SAO DE POSSE, em face de arrematacao dos bens. Conside-
rando a expedicao de Carta de Sentenca pelo Egregio TRIBU-
NAL DE ALCADA. Considerando que houve Embargos a Ar-
rematacao, julgados improcedentes, sendo negados os demais
recursos. DEFIRO o pedido posto no item “A”, DETERMI-
NANDO que se expeca a competente CARTA DE ARREMA-
TACAO. Outrossim, tendo em vista a expedicao da Carta de
Arrematacao, necessario que o arrematante tenha acesso e pos-
se dos bens arrematados, incluso no imovel, objeto da matricu-
la n§ 1993 do C.R.I. local. Pede que seja imitido na posse do
imovel objeto da matricula n§ 1993 do Registro de Imoveis.
Com efeito, infere-se pela documentacao acostada, que o Ban-
co arrematou a area objeto da matricula 1993 do Registro de
Imoveis da Comarca de Arapoti - PR, entao pertencente aos
executados. Entendo que o pleito merece agasalho, ja que, pres-
cinde de processo prorpio, ante os principios da celeridade e
economia processuais. Cuida-se de pedido de Imissao de Posse
onde o credor adquiriu o dominio, em razao da arrematacao.
Como se sabe, a fim de que o pedido formulado, nas circunsta-
cias descritas no pedido, logre acolhimento, e imprescindivel a
concorrencia de tres pressupostos. A- A prova do dominio; B-
A individualizacao do Imovel e, C- A posse injusta do reu. Na
verdade nao se trata do exercicio de um poder fatico sobre a
posse, o “ius possessionis”, mas do “ius possedendi”, pois e da
titulacao juridica que se indaga, onde o arrematante opoe o
dominio em contraposicao ao alegado direito da posse do exe-
cutado. Muito embora o atual C.P.C. nada tenha disposto sobre
o pedido de imissao de posse, continua ele a existir no nosso
direito positivo, assim sendo, considerando, tanto na doutrina
quanto na jusrisprudencia, como uma forma de exercicio do
direito. DESCREVE JUSRISPRUDENCIAS... Desse modo,
para assegurar o direito perseguido, imitindo-se na posse dos
bens arrematados, cumpria ao Banco, demonstrar, tao somente,
a propriedade, sua individualizacao e a posse injusta dos reus.
A propriedade provada pela arrematacao. A individualizacao
encontra-se definida no corpo da matricula. A posse tornou-se
injusta, quando afrontou o direito, em face da perda havida no
rocesso execut¢rio, posto que, a posse nao so e injusta, quan-
do, violenta, precaria ou clandestina, artigo 489 do CCB, mas
tambem e injusta, quando de qualquer forma repugna ao direi-
to. Sendo assim, presentes os requisitos legais, DEFIRO, o pe-
dido e de consequencia, determino que se expeca mandado de
IMISSAO DE POSSE, no imovel objeto da matricula n§ 1993,
do Registro de Imoveis da Comarca, em favor do exequente.” -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e JORGE
LUIZ MARTINS-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-74/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIANE CRISTINA
DOS SANTOS - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-11/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEAOCADIO MA-
RIANO MOREIRA - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/2002-CONSE-
LHO REG. DE ENG., ARQ. E AGRON. DO PR. - CREA x
SEBASTIAO MONTEIRO - “ Diga o exequente.” - Adv. JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CAMARGO e ANDRE AVELI-
NO DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-24/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SALATIEL FLOREN-
CIO - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

33.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-31/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-33/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELAINE CRISTINA
DOS SANTOS - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e -

35.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-35/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

36.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELIANE DE OLI-
VEIRA POSSATTO - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-54/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOIMAR DA SILVA
- “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-55/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEOCADIO MARI-
ANO MOREIRA - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

39.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROBERTO
STANKEWITZ ME - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-62/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALTAMIRO FER-
REIRA DE ARAUJO E CIA. LTDA. - “ Ao credor.” - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-63/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDIO DOMIN-
GUES ARAPOTI - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

42.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-64/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELZA RIBEIRO DE
ALENCAR - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

43.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-66/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GESIMIEL GUE-
DES PEIXOTO - SERRARIA - “ Ao credor.” - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

44.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MAURICIO BRA-
GA E CIA. LTDA. - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

45.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-77/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ADRIANA VIEIRA
CONTIM - “ Ao credor.” - Adv. GERSON LUIZ DECHAN-
DT-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/1992-Oriundo da
Comarca de WENCESLAU BRAZ-PR. -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x ALBINO ZELAZOVSKI e outros - “ Diga
o exequente.” - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-129/1994-Oriundo da
Comarca de WENCESLAU BRAZ-PR -BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x CEZAR SANTUCCI, ALBINO ZELAZO-
VSKI E S/M. - “ Diga o exequente.” - Adv. JULIO AUGUSTO
DE OLIVEIRA GUZZI e ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-84/2001-Oriundo da Co-
marca de J.D.DA COMARCA DE WENCESLAU BRAZ-PR -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL (em liquidacao) x NA-
DIR DOMINGOS e outros - “ Sobre o prosseguimento, diga o
autor.” - Adv. ROBERTO A. BUSATO-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/2001-Oriundo da
Comarca de J.D. DA COMARCA DE JAGUARIAIVA - PR. -
CELIO BRANDAO RODRIGUES x LOURIVAL SIDENEI DE
SOUZA e outros - “ Digam as partes sobre o prosseguimento.”
- Adv. PAULO MADEIRA, LUIZ CABRAL FRANCO e AN-
DRE AVELINO DA SILVA-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2002-Oriundo da Co-
marca de 8 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -
PR -THOMAZ JEFERSON CAMPANA DA SILVA x LUIS
ANTONIO PELLEGRINO e outros. - “ Designada nova data
para o dia 04/03/2003, as 13:30 horas.” - Adv. GIL JUSTEN
SANTANA, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e MA-
RIA HELENA BIAOBOCK-

51.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-114/2002-Oriundo da
Comarca de 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA
- PR -JOEL SOARES VARELA x OURO VERDE TRANS-
PORTE E LOCACAO LTDA. - “Designada nova data para 19/
11/2002, as 15:00 horas, para oitiva das testemunhas.” - Adv.
IRAJA NELCI CASTILHO, JULIANE ZANCANARO e RA-
FAEL NOGUEIRA DA GAMA-

52.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-144/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - PR. -JOSE DIRCEU GIMENES x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL - “
Designado o dia 10/12/2002, as 16:00 horas, para oitiva da tes-
temunha ALBERT SALOMONS.” - Adv. IVAN LUIZ GOU-
LART, SIMONE S. CHIODEROLLI e DANIELLE RAQUEL
HACHMANN-
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1.-Execução de Títulos Extrajud.-420/1993-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x COOP. AGRICOLA DE ASTOR-
GA LTDA e outros- “1. HOMOLOGO por sentença para todos
os fins de direito, a transação noticiada as fls. 30/32 e, de con-
seguinte, julgo extinta a execução com fulcro no artigo 794,
inciso II, do CPC. 2. Transitada em julgado, cumpra-se a parte
final do peticionado as fls. 267, item 11. 3. Oportunamente,
arquive-se.” -Adv. SHIROKO NUMATA e PEDRO MIGUEL-

2.-Embargos a Execução-330/1994-COOP. AGRICOLA DE
ASTORGA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A.- “1. HOMOLOGO por sentença para todos os fins de direi-
to, a transação noticiada as fls. retro e, de conseguinte, com
fulcro no artigo 269, V, do CPC, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, em face da renúncia ao direito em que se
funda a ação por parte da embargante. 2. Transitada em julga-
do, oportunamente, arquivem-se.” -Adv. PEDRO MIGUEL e
SHIROKO NUMATA-

3.-Alvará-405/1994-JOSE CLAUDIO VENDRUSCULO x JUI-
ZO DE DIREITO DESTA COMARCA - Ao Autor, para dar
atendimento a promoção do Ministério Público. -Adv. NIVAL-
DO PAULO DA ROSA-

4.-Embargos a Execução-670/1996-ANGELINO BENEDITO
ARAUJO x COOP. AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA-
Ante o contido no acórdão de fls. 149/151, embora encerrada a
instrução, manifestem as partes no prazo comum de (10) dez
dias. -Adv. SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e MARCIA
REGINA LOPES DA COSTA-

5.-Usucapião-772/1996-OLINDO BARBIERO e outros x OR-
LANDO FERRAZ DE OLIVEIRA e outros - Ao curador dos

réus Luiz Zaparoli e sua esposa, para apresentação de memori-
ais em 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

6.-Execução de Títulos Extrajud.-264/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x OTONIEL MARLUS MACHADO FERREIRA e
outros - Ao Autor, para manifestar o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

7.-Ação Monitória-298/1997-UBIRAEL GONCALVES x AU-
RELIO JORGE ABDALLA -1) Consoante especificação de
provas pelo embargante (fls. 37 e 42), a prova pericial requeri-
da cinge-se a analise dos lançamentos na conta n.º 30.485-9;
portanto, resta preclusa a oportunidade de produção de prova
nova, referente a analise em conta corrente particular do em-
bargado conforme peticionado as fls. 123 - item “3”. 2) Audi-
ência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia
14.03.2003, às 15:30 horas, devendo as partes observarem o
disposto no artigo 407 do C.P.C., depositando o rol de testemu-
nhas em cartório com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data marcada. -Adv. OSVALDO FARIA DO CARMO e NI-
VALDO FONCATTI-

8.-Busca e Apreensão-407/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x LOLIS & TALARICO LTDA- 1) No prazo de
(05) cinco dias manifeste-se a requerida o seu interesse em pro-
mover o pagamento dos honorários advocatícios a que foi con-
denada, no valor de R$ 1.781,74. 2) Ante a noticia de cessão
do crédito pelo Banco Banestado em favor do ESTADO DO
PARANA, manifeste-se este, promovendo o prosseguimento do
feito. -Adv. ANTONIO ALVES PEREIRA NETO e MARIA
MISUE MURATA-

9.-Execução de Títulos Extrajud.-688/1997-BANCO BRADES-
CO S/A x OTONIEL MARLUS MACHADO FERREIRA e
outros - Ao Autor, para manifestar o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

10.-Execução de Títulos Extrajud.-100/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x WALTER ANTONIO DE CAMAR-
GO e outros- Ao autor para que se manifeste quanto ao Oficio
de fls. 83, proveniente do Banco Bradesco. -Adv. EDER GO-
RINI-

11.-Busca e Apreensão-321/1998-ESTADO DO PARANA x
LATICINIOS ANGULO LTDA- 1) Deferido o pedido de fls.
111, mediante substituição por cópia recibo nos autos. 2) Ma-
nifeste-se o autor se pretende promover a execução da verba
sucumbencial imposta na sentença de fls. 104/108. -Adv. MA-
RIA MISUE MURATA-

12.-Execução de Alimentos-372/1998-D.M.P. x W.A.P.- Ante
o contido no petitório de fls. 172/183 e documentos acostados
as fls. 184/206, manifeste-se a parte exequente em 05 (cinco)
dias. -Adv. DULCILENE F. RODRIGUES BRAMBILLA-

13.-Declaratória-429/1998-NEIDE MARIA DILALLODE BI-
AZE x ORLANDO BATISTA- Sobre o contido no Oficio de
fls. 77, manifeste-se a parte autora, indicando o endereço cor-
reto onde o autor possa ser encontrado. -Adv. AFONSO MA-
SAKAZU KAWAMURA-

14.-Execução de Títulos Extrajud.-504/1998-PRE CRAPHI
COM. DE MAQ. E MATERIAIS GRAFICOS LTDA x BAR-
ROSO & LOPES LTDA - Ao autor, ante a certidão negativa do
Of. de Justiça. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-

15.-Indenização (Rito Ordinário)-584/1998-VALDENILSON
DA SILVA x ESTADO DO PARANA e outros- 1) DESPACHO
DE FLS. 92: Nomeado Perito o Dr. Júlio César Borin, com
consultório a Rua Pavão, 11, em Arapongas. 2) DESPACHO
DE FLS. 94: Redesignada a audiência de 11.11.2002 para o dia
06. DE MARCO DE 2003, AS 15:30 HORAS. -Adv. MARLE-
NE DE CASTRO MARDEGAM, MARIA MISUE MURATA e
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

16.-Embargos a Execução-636/1998-IND. E COM. DE ARTE-
FATOS DE COURO ACHETE LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- Sobre o peticionado pelo embargante, diga o embargado. -
Adv. MARIA MISUE MURATA-

17.-Execução de Títulos Extrajud.-652/1998-COOP. AGROP.
DE PRODUCAO INTEGRADA DO PARANA LTDA x AL-
FREDO ELIAS COSTA e outros- Sobre o pedido de extinção
da execução, diga o executado. -Adv. ANTONIO CARLOS
LOPES-

18.-Divórcio Direto-676/1998-T.F.S.M. x I.M.- Para compro-
vação do lapso temporal da separação, apresente a autora de-
clarações de duas ou três testemunhas, com firma reconhecida.
-Adv. ADRIANA GONCALVES-

19.-Investigação de Paternidade-215/1999-M.A.D. x M.P.F. -
Ao autor, para dar atendimento a promoção do Ministério Pú-
blico. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-

20.-Falência-246/1999-FIACAO E TECELAGEM DE PIRAS-
SUNUNGA S/A x GEORGES YOUSSIF HELAL- “O procedi-
mento incidental de habilitação de crédito, deve ser feito em
autos próprios, com registro e autuação autônoma, portanto,
indefiro o pedido articulado as fls. 58, pois inviável a convola-
ção dos presentes autos de falência em incidental de habilita-
ção de credito em outra ação falimentar. -Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-

21.-Reintegração de Posse-344/1999-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x RUBEN MANOEL
DOS SANTOS e outros - Audiência de Instrução e Julgamento
para o dia 30.04.2003, às 13:30 horas, devendo as partes ob-
servarem o disposto no artigo 407 do C.P.C., depositando o rol
de testemunhas em cartório com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data marcada. -Adv. VICENTE REINALDO TEI-
XEIRA PUGLIESI e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

22.-Execução de Títulos Extrajud.-383/1999-ALUMBRA PRO-
DUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA x J.C.R. MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA- “ 1) Ante a decretação
da falência da executada, tendo em consideração que o imóvel
objeto de penhora e de sua propriedade exclusiva, nos termos
do artigo 24 da Lei de Falências (DL 7.661/45), suspendo a
execução, determinando a intimação da credora para que pro-
videncie a habilitação de seu crédito nos autos da ação fali-
mentar.” -Adv. ODILON ALEXANDRE S. MARQUES PEREI-
RA-

23.-Manutenção de Posse-407/1999-MOVAST - INDUSTRIA
DE MOVEIS LTDA e outros x MUNICIPIO DE ASTORGA -
PR- “1. Nos termos do § único do artigo 158 do CPC, homolo-
go por sentença, para todos os fins de direito, a desistência da
ação manifestada pela autora Movast - Industria de Moveis
Ltda., com a concordância do Município de Astorga, levada a
efeito as fls. 112/113, com o parecer favorável do Ministério
Publico as fls. 119 e, de conseguinte, julgo extinto o processo
sem julgamento de mérito, em conformidade com o artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil. 2. Custas remanescentes
pela autora. 3. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. PAULO
DEQUECH e JONATHAS CESAR DOS SANTOS-

24.-Anulação de Atos Jurídicos-34/2000-Z.J. x P.C.D.A. e ou-
tros - Ao autor para retirar e cumprir a Carta Precatória expedi-
da à Comarca de Primavera do Leste - MT, para Citação da
Requerida. -Adv. RICARDO PINTO MANOERA-

25.-Embargos a Execução-47/2000-ANGELO CELSO ZAM-
PIERI x LUIZ RIBEIRO- Audiência de Instrução e julgamento
em continuação, para Inquirição das Testemunhas arroladas as
fls. 76, para o dia 10.04.2003, às 15:45 horas. -Adv. RENATO
TAVARES YABE e LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

26.-Divórcio Direto-164/2000-L.M.C.P. x A.R.P. - Audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 30.04.2003,
às 15:45 horas, devendo as partes observarem o disposto no
artigo 407 do C.P.C., depositando o rol de testemunhas em car-
tório com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data marca-
da. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

27.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-286/2000-JOAO PAES x
ORANDIR MARTINS- As partes para apresentação das alega-
ções finais através de memoriais no prazo, sucessivo, de quin-
ze dias cada. -Adv. GILDO ALVES DE PAULA e ROGERIO
VERDADE-

28.-Indenizacao (Rito Ordinário)-312/2000-HILDA LUCRI
PAVAN e outros x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA S/A -1) Deferido o pedido de habilitação formu-
lado pelos sucessores do falecido Anésio Pavan (fls. 115/116 e
150). 2) Audiência de Instrução e Julgamento, para o dia
23.04.2003, às 13:30 horas. 3) A requerida para retirar e cum-
prir a Carta Precatória expedida à Comarca de Londrina, para
Inquirição da Testemunha. -Adv. HERACLITO ALVES RIBEI-
RO e ROMEU SACCANI-

29.-Investigação de Paternidade-372/2000-C.A.J. x E.M.G.-
Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 207/v., diga o
requerido. -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

30.-Falência-533/2000-REPLASTICO INDUSTRIA E COMER-
CIO S/A x PLASLIDER - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA- “Considerando que a falta de instrumento
de procuração, consoante jurisprudência amplamente majoritá-
ria, constitui defeito sanável, sendo de rigor a aplicação do dis-
posto no artigo 13 do CPC; para o fim de regularizar a represen-
tação processual concedo a requerida o prazo de (10) dez dias,
em cujo prazo devera juntar o referido instrumento de procura-
ção, bem como seus atos constitutivos com as respectivas altera-
ções.” -Adv. CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL-

31.-Execução de Títulos Extrajud.-548/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x SERRARIA REICHI LTDA - ME e outros- 1)
Homologada a transação celebrada entre as partes, lavada a
efeitos as fls. 70/72, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos. 2) Deve o executado comparecer em Cartório para as-
sinar o Termo de penhora do bem indicado. 3) Suspendido o
curso da execução ate o integral cumprimento do acordo. -Adv.
JOSE GONZAGA SORIANI e JONATHAS CESAR DOS SAN-
TOS-

32.-Guarda de Filhos Menores-41/2001-A.S.B. e outros x
D.R.L.- Sobre a contestação diga a parte autora, já especifican-
do as provas que pretende produzir. -Adv. OSVALDO FARIA
DO CARMO-

33.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-52/2001-JORGE JOAQUIM
DA SILVA ALEXANDRE x MUNICIPIO DE FLORIDA - PR-
“1. Consoante já decidiu o egrégio Tribunal de Justiça do nos-
so Estado: “Não há vedação legal a impedir a realização de
acordos pela Fazenda Publica, máxime quando tais acordos não
representam qualquer gravame para o ente político transigente.
(TJPR - AC-RN 0086198-3 - (18915) – 2ª C.Cív. - Rel. Des.
Conv. Munir Karam - DJPR 19.03.2001); destarte, consideran-
do também o parecer favorável da ilustre representante do Mi-
nistério Público, homologo por sentença, para todos os fins de
direito, o acordo de fls. 133, que se regera pelas clausulas e
condições nele constantes, e de se conseguinte, julgo extinto o
processo com julgamento de mérito nos termos do artigo 269,
inciso III do Código de Processo Civil. 2. Custas pelo requeri-
do.” -Adv. LUIZ RICARDO CICOTTI e JOAO NIVALDO DA
SILVA-

34.-Ação de Cobrança (Rito Ord.)-61/2001-ASSOC. PROP. DE
CAMINHOES DE TRANSPORTE DE ASTORGA x ESPO-
LIO DE SEVERINO RODELA - As partes, em (05) dias, para
especificação de provas que pretendem produzir. -Adv. AN-
TONIO CARLOS LOPES e NIVALDO FONCATTI-

35.-Divórcio Direto-156/2001-K.S.M.D.S. x M.A.D.S.- Sobre

a contestação diga a parte autora, já especificando as provas
que pretende produzir. -Adv. MARILZA PUZIOL MACHA-
DO-

36.-Execução de Alimentos-168/2001-A.M.P. e outros x A.S.P.-
Ao autor para que junte aos autos certidão do transito em julga-
do da sentença de fls. 29. -Adv. AFONSO MASAKAZU KA-
WAMURA-

37.-Despejo-252/2001-DARCI DROZINO x WILTON LUCI-
ANO PRESCENDO e outros -”...3. Ante o exposto, com fulcro
no artigo 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente, o pe-
dido condenatório deduzido na presente ação movida por Dar-
ci Drozino contra Wilton Lázaro Prescendo, Elaine Pinto Car-
doso e Reginaldo de Souza, e de conseguinte, condeno solida-
riamente os dois primeiros demandados a pagar ao autor a im-
portância de R$ 1.656,52 (Um mil, Seiscentos e Cinqüenta e
Seis Reais e Cinqüenta e Dois Centavos), apurada na data do
ajuizamento, devidamente corrigida e acrescida de juros mora-
tórios a taxa legal, bem como aos alugueis vencidos posterior-
mente, ate a data da efetiva desocupação, igualmente corrigi-
dos, acrescidos de juros moratórios e encargos contratuais, ex-
cluindo da relação processual, por ilegitimidade passiva “ad
causam” o requerido Reginaldo de Souza, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, em relação ao mesmo, com
fulcro no artigo 267, VI, do CPC 4. Condeno os dois primeiros
requeridos as custas e despesas processuais, bem como ao pa-
gamento de honorários advocatícios de sucumbência que fixo
em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação,
considerando o trabalho realizado e a revelia dos demandados,
nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC.” -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

38.-Ação Monitória-332/2001-NILSON EBURNIO x JOSE
APARECIDO DA COSTA e outros - Audiência de Instrução e
Julgamento para o dia 24.04.2003, às 13:30 horas, devendo as
partes observarem o disposto no artigo 407 do C.P.C., deposi-
tando o rol de testemunhas em cartório com antecedência míni-
ma de 10 (dez) dias da data marcada. Alem da prova oral a ser
produzida na audiência retro marcada, em (05) cinco dias, sob
pena de preclusão, especifiquem as partes fundamentadamen-
te, outras provas que eventualmente pretendam produzir. -Adv.
JOSE DOS SANTOS e OSVALDO FARIA DO CARMO-

39.-Reintegração de Posse-368/2001-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x JOSE PEDRO SOU-
ZA MENDES - Ao autor, para o preparo das custas processuais
no valor de R$ 145,00. -Adv. VICENTE REINALDO TEIXEI-
RA PUGLIESI-

40.-Reintegração de Posse-369/2001-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x LEONIDAS BAR-
BOZA DA SILVA e outros - Ao autor, para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 148,75. -Adv. VICENTE REI-
NALDO TEIXEIRA PUGLIESI-

41.-Busca e Apreensão-524/2001-HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO x ELTON DA SILVA RAMOS - Ao au-
tor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

42.-Busca e Apreensão-608/2001-CONTINENTAL BANCO S/
A x ELTON DA SILVA RAMOS - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça, o qual deixou de citar o réu, em
virtude do mesmo não residir mais no Distrito de Tupinambá,
segundo vizinhos o mesmo se mudou para Belém do Para jun-
tamente com seus familiares, e que o endereço naquela cidade
e ignorado. -Adv. EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA-

43.-Divórcio Consensual-610/2001-J.L.D.S.F. e outros x
J.D.D.C.- Ao autor para promover a juntada de declarações,
conforme parecer do Ministério Público de fls. 25. -Adv. CLAU-
DIO PAVIANI-

44.-Busca e Apreensão-119/2002-BANCO BRADESCO S/A x
EDSON ROBERTO COSTA - Ao autor, ante a certidão negati-
va do Of. de Justiça, o qual deixou de efetuar a Busca e Apre-
ensão do veiculo, em virtude de não o encontrar, pois o reque-
rido informou que vendeu o mesmo a muito tempo, para uma
pessoa da cidade de Londrina, e ficou sabendo que o carro foi
vendido para outra pessoa de São Paulo, que o requerido não
sabe onde mora, e que também não tem conhecimento de onde
o veiculo esta, procederam também diligencias rotineiras, nes-
ta cidade, em locais tais como, estacionamentos, lojas de com-
pra e venda de carros, e na chamada “pedra”, e não foi possível
localizar tal veiculo. -Adv. FRANCINE FREDERICO-

45.-Execução de Títulos Extrajud.-194/2002-JOSE CARLOS
DE ALMEIDA x NAIR TELES MILANI- Ante o decurso do
prazo, manifeste-se o Exequente quanto ao cumprimento do
acordo celebrado. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

46.-Reintegração de Posse-209/2002-JOSE DOS SANTOS x
JOSE PEREIRA DE JESUS- Sobre o acordo noticiado na peti-
ção de fls. 299, diga o Requerido. -Adv. GILBERTO FLAVIO
MONARIN-

47.-Execução de Alimentos-212/2002-S.F.I. e outros x J.C.C.I.
- Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv.
ROSICLER ADRIANA L. DE ALMEIDA-

48.-Separação Judicial-213/2002-A.M.C. x O.C.C. - As par-
tes, para especificação de provas que pretendem produzir. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e ANTONIO CARLOS
LOPES-

49.-Ação de Depósito-233/2002-BANCO BRADESCO S/A x
ELTON DA SILVA RAMOS - Ao autor, ante a certidão negati-
va do Of. de Justiça, o qual deixou de Citar o réu, por não
encontrar o mesmo, pois segundo informações mudou-se dali,
e que o local que o mesmo foi e desconhecido. -Adv. FRANCI-
NE FREDERICO-
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50.-Inventário Negativo-251/2002-APARECIDO DOMINGOS
DE OLIVEIRA x SILVIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA - Ao
autor, para dar atendimento a promoção do Ministério Público.
-Adv. MARCO ANTONIO LEMOS ALVES-

51.-Reintegração de Posse-305/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x SERGIO MASCENA
DE OLIVEIRA - Ao autor, para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 83,12. -Adv. GISAH M. MAYSONNAVE-

52.-Reintegração de Posse-306/2002-COMPANHIA DE HA-
BITACAO DO PARANA - COHAPAR x MANOEL JOSE DA
SILVA e outros - Ao autor, para o preparo das custas processu-
ais no valor de R$ 83,12. -Adv. GISAH M. MAYSONNAVE-

53.-Despejo-443/2002-GENESIO CUNHA x VIA ASTORGA
CONFECCOES LTDA e outros - As partes, em (05) cinco dias,
para especificação de provas que pretendem produzir. -Adv.
LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL e GENESIO BELARMI-
NO IZIDORO-

54.-Regularização de Visitas-471/2002-R.F.M. x A.T.D.S. -
Sobre a contestação apresentada, diga a parte autora. -Adv.
CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO-

55.-Rescisão de Contrato-523/2002-SAFRA LEASING S/A,
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDEMIR APARE-
CIDO DADA- Sobre a contestação e documentos, diga a parte
autora. -Adv. SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO-

56.-Execução de Títulos Extrajud.-558/2002-GERDAU S/A x
ESNILDO JOSE DE ASSUNPCAO - Ao autor, ante a certidão
negativa do Of. de Justiça, o qual após a Citação e o decurso do
prazo, deixou de penhorar bens em virtude do mesmo nada
possuir registrados nos C.R.I.s desta Comarca, tampouco bens
moveis o mesmo possui, pois reside nos fundos da casa de seu
sogro. -Adv. ROGERIO VERDADE-

57.-Falência-559/2002-GERDAU S/A x ANA PAULA DE
OLIVEIRA - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Jus-
tiça, o qual deixou de citar a requerida, em virtude de não en-
contrar a mesma, pois o local estava fechado, e as informações
de vizinhos, são de que a requerida tinha uma firma naquele
local, onde fechou a mais de (03) três meses, e seu paradeiro e
desconhecido. -Adv. ROGERIO VERDADE-

58.-Execução de Alimentos-575/2002-A.A.A. x A.O.F. - Ao
autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça. -Adv. AFON-
SO MASAKAZU KAWAMURA-

59.-Execução de Títulos Extrajud.-579/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIA APARECIDA DA SILVA
- Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça, o qual
deixou de Citar a executada, em virtude de não encontra-la,
pois as informações obtidas, dão conta que a mesma mudou-se
daquele local a mais de 01 (um) ano, cuja localidade, e desco-
nhecida, deixou de arrestar bens moveis e veículos, em virtude
de nada ter encontrado, deixou de arrestar bens imóveis, em
virtude de nada encontrar Registrado em nome da mesma nos
C.R.I.s desta Comarca. -Adv. SHIROKO NUMATA-

60.-Execução de Títulos Extrajud.-637/2002-M.A. ROMANI-
NI & CIA LTDA x IRINEU VIDOTTO ME - Ao autor, ante a
certidão negativa do Of. de Justiça, o qual após a citação e o
decurso do prazo, deixou de penhorar bens da executada, tais
como moveis, maquinários, etc, em virtude de nada encontrar,
pois a mesma encerrou suas atividades Comerciais e nada pos-
sui, deixou de penhorar veiculo, em virtude de nada encontrar
pertencente a executada, deixou de penhorar bens imóveis em
virtude de nada encontrar em nome da Firma executada nos
C.R.I.s desta Comarca. -Adv. JESUS FERRAZ RIBEIRO-

61.-Despejo-686/2002-JOSE MENDES MIRANDA x ELIZE-
TE OLIVEIRA KRAUSE - Ao autor, ante a certidão negativa
do Of. de Justiça. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-

62.-Execução Fiscal-363/2001-MUNICIPIO DE ASTORGA -
PR x MARIA APARECIDA G. BERLIM DIAS - Ao autor, ante
a certidão negativa do Of. de Justiça, o qual dirigiu-se ate as
Agências do Banco do Brasil S/A, Banco Itaú S/A, Caixa Eco-
nômica Federal, Banco Bradesco S/A e HSBC, e deixou de
penhorar dinheiro, face a executada não possuir conta nestas
Agências, e tampouco aplicações financeiras. -Adv. JONATHAS
CESAR DOS SANTOS-

63.-Execução Fiscal-94/2002-CONSELHO REGIONAL DE
ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA x GEMINA RAMOS
QUADRELLI - Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de
Justiça, o qual após a Citação e o decurso do prazo, deixou de
penhorar bens da executada, em virtude da mesma nada pos-
suir registrada nos C.R.I.s desta Comarca. -Adv. EDUARDO
LUIZ CORREA-

64.-Carta Precatória - Cível-222/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR – 2ª VARA CIVEL - ORDALINA SONIA
MORESCHI VALENTE x SEBASTIAO OSMAR DE PAULA
- Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça, o qual
após a Citação e o decurso do prazo, deixou de penhorar bens
do executado, em virtude do mesmo nada possuir registrado
nos C.R.I.s desta Comarca, tampouco bens moveis o mesmo
possui, e solteiro e trabalha no Termas de Maringá. -Adv. ARY
LUCIO FONTES-

65.-Carta Precatória - Civel-226/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR – 3ª VARA CIVEL -ELIO DA SILVA - FAI-
XAS x JOVEMPLAST - IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA
- Ao autor, ante a certidão negativa do Of. de Justiça, o qual
após a citação e o decurso do prazo, deixou de penhorar bens
da executada, em virtude da mesma nada possuir registrada nos
C.R.I.s desta Comarca. -Adv. KELLY CRISTINA DE SOUZA-

66.-Adoção-52/1998-G.D.S.R. x F.F.- “1) Preliminarmente,
regularize, a ilustre advogada, a representação processual, jun-

tado aos autos instrumento de procuração outorgada pela re-
querente Luzia Gomes Rosa, bem como esclareça o nome que
pretendem os requerentes seja atribuído ao adotando.” -Adv.
ADRIANA GONCALVES-
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012 01232/1998
JOAO DOMINGOS TONELLO 039 00509/2002
JOBEL KUSS 038 00485/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 006 00443/1997

043 00625/2002
045 00685/2002

JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 018 00180/2000
012 01232/1998

JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 032 00220/2002
JOSE RICARDO MESSIAS 022 00601/2000
JOSE ROBERTO DE SOUSA SIL 032 00220/2002
JOSE VICENTE GUTIERRES 022 00601/2000
JOSELICE BAUTITZ 012 01232/1998
JULIANA DA COSTA MENDES 034 00393/2002
JULIANO HUCK MURBACH 012 01232/1998
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 031 00094/2002

001 01536/1984
KELLY CRISTINA RIBEIRO 055 00875/2002
KENNEDY MACHADO 014 00311/1999
KIARA CRISTINA DIAS PEREI 008 00706/1997
KLEBER DE OLIVEIRA 021 00390/2000
LAURA ROSSI 044 00627/2002
LOURIVAL CAETANO 012 01232/1998
LUCIANA CARLA SUTILE 054 00874/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 017 00927/1999
LUCIO CLOVIS PELANDA 017 00927/1999
LUIZ MASSARANDUBA 040 00574/2002
MARA LUCIA DAS DORES DRI 030 00074/2002
MARA LUCIA DRI 025 00182/2001
MARCELO FABIANO FLOPAS 025 00182/2001

030 00074/2002
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 022 00601/2000
MARCELO MANOEL 028 00582/2001
MARCELO NOWACKI 024 00827/2000
MARCELO RENE REINHARDT 051 00824/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 00062/2002

017 00927/1999

011 01167/1998
048 00785/2002
007 00483/1997

MARCIA SANDRA TUMELERO DE 053 00871/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 016 00805/1999
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 043 00625/2002

045 00685/2002
MARINO RENEU DRESCH 019 00368/2000
MARISTELA GASPAROVIC CHAG 003 00204/1995
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 003 00204/1995
MAURO CESAR RIBEIRO 014 00311/1999
MILTON CONINCK 052 00869/2002
MUNIR ABAGGE 037 00477/2002

046 00710/2002
NADIA MAZUREK 045 00685/2002
NAMUR DANIEL VANZIN 042 00600/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 021 00390/2000
NEREI ALBERTO BERNARDI 014 00311/1999
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 003 00204/1995
ORILDO VOLPIN 006 00443/1997

027 00523/2001
004 00682/1995

OSMAR LAUTENSCHLEIGER JUN 024 00827/2000
OTHELO DILON CASTILHOS 009 00717/1998
PAULO GIOVANI FORNAZARI 012 01232/1998
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 033 00243/2002
RAPHAEL MARCONDES KARAN 004 00682/1995
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 022 00601/2000
RICARDO DILON CASTILHOS 009 00717/1998
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 015 00638/1999
RONALDO LUIZ BARBOZA 016 00805/1999
RUI DA FONSECA 025 00182/2001
RUY FONSATTI JUNIOR 017 00927/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 041 00593/2002
SILVIO SILVA 012 01232/1998
SUELI MARIA OLTRAMARI 001 01536/1984
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 048 00785/2002
VANDA SOUZA NOWACKI 024 00827/2000
VITORIO KARAN 004 00682/1995
VIVIANA BIANCONI 010 00758/1998

056 01546/1991
022 00601/2000

WILSON CARLOS KUHN 030 00074/2002
WILSON MULLER 003 00204/1995

1.-EXECUCAO DE SENTENCA-1536/1984-IRANI MARIO
LOTTICI x AUTO MECANICA MILANI LTDA. -ë avalia‡âo
e interessados. Intime-se. R$-43.500.00. -Adv. JURACI AN-
TONIO BORTOLOTTO e SUELI MARIA OLTRAMARI-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-71/1994-DESTRO COM.DE
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PR- Atendendo ao principio constitucional do contradit¢rio,
manifeste-se, em querendo, em cinco (05) dias, a Requerida, a
respeito dos Embargos de Declaracao. Ap¢s, retornem conclu-
sos. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, e ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

3.-COBRANCA-204/1995-TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S/A TELEPAR x J.B. GONCALVES NETO LTDA -
Ante ao trƒnsito em julgado da senten‡a de fls 265/269, diga a
Autora; no silencio, arquive-se, ressalvada a possibilidade de
execucao ulterior, pelos meios proprios e a cobranca das custas
por quem de direito. Intime-se. -Adv. MAURICIO MONTEI-
RO DE BARROS VIEIRA, NILCE REGINA TOMAZETO
VIEIRA, MARISTELA GASPAROVIC CHAGAS e WILSON
MULLER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-682/1995-BAN-
CO ECONOMICO S/A x TATIANE WERNECK FERREIRA e
outros -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia manifesta-
da pela(o) Autor(a) … fl. 78 e, nos termos do art. 267, inciso
VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo em
relacao a Raymundo de Ramos Ferreira, excluindo-o do polo
passivo da acao. Assinale-se, v.g., que nao se atendeu ao deter-
minado … fl.72 e que uma vez julgados, improcedentes, os
embargos, para a homologacao ‚ dispens vel a anuencia pr‚via
do devedor (CPC, 569). P.R.I. Fa‡am-se as anotacoes necess rias
nos registros do Cartorio, inclusive na autuacao e no Distribui-
dor. 2. Junte-se aos autos c¢pia da inicial dos embargso opos-
tos e voltem para o prosseguimento, inclusive a apreciacao da
exececao levantada pela Devedora. -Adv. ORILDO VOLPIN,
VITORIO KARAN e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

5.-INDENIZACAO-1043/1996-DIRCEU PINHEIRO x GILLI
E CIA LTDA -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆncia
manifestada pela(o) Autor(a) … fl. 114 e, nos termos do art.
267, inciso VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o
processo, sem apreciacao do m‚rito. Custas de lei, pela(o)
Autor(a), dispensadas no momento, em face do beneficio da
justica gratuita que lhe foi concedido. P.R.I. Oportunamente,
com o trƒnsito em julgado defiro o desentranhamento dos do-
cumentos de fls. 07/09 e a sua entrega, mediante recibo e per-
manencia de fotoc¢pia, ao Autor. Arquivem-se. -Adv. AFON-
SO CELSO DOMINGUES CID e ELIAS ZORDAN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/1997-SCHERER IMPLE-
MENTOS AGRICOLAS LTDA e outros x BANCO EXCEL
ECONOMICO -1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensivo,
o recurso de apela‡âo manejado pelo (a) Embargado (a) …s
fls. 82/86. 2. Intimem-se os apelados para as contra-razùes no
prazo legal. Intime-se.-Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA,
ADRIANA NEZELO ROSA e ORILDO VOLPIN-

7.-DEPOSITO-483/1997-BANCO FORD S/A x JURACI RO-
DRIGUES ARAUJO- Oficie-se, conforme requerido … fl. 81,
…s expensas, antecipadamente, do Autor. Intime-se. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO e ACYR SILVEIRA-

8.-INVENTARIO-706/1997-IRACEMA DE OLIVEIRA AL-

VES x ALMERINDO ALVES- Estando homologada a “parti-
lha” amig vel, por senten‡a com trƒnsito em julgado, e em nao
se tratando de erro de fato ou inexatidao material (CPC, 1028),
nao ‚ poss¡vel atender o pedido de fls. 102/103, que resta, pois,
indeferido. No mais, por absolutamente extemporanea, nao ‚
poss¡vel acatar a manifestacao de fl. 104. Cumpra-se, pois, a
senten‡a. Intime-se. Adv. ALESSANDRA JERONIMO PAGA-
NINI, DANIELA ZAMPRONIO e KIARA CRISTINA DIAS
PEREIRA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-717/1998-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CELSO BRAS
SCHNEIDER RODRIGUES -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pela(o) Autor(a) … fl. 47 e, nos ter-
mos do art. 267, inciso VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei, pela(o) Autor(a). P.R.I. Opor-
tunamente, com o trƒnsito em julgado e restitu¡do aos autos o
edital recebido, desentranhem-se os documentos de fls. 07/16,
procedendo-se … sua entrega, mediante recibo e permanˆncia
de fotoc¢pia, … Autora. Arquivem-se.-Adv. OTHELO DILON
CASTILHOS, RICARDO DILON CASTILHOS e -

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-758/1998-VITO-
RIO REVERS x DERLI JOSE DOS SANTOS COSTA e outros
-Ou‡a-se a Fazenda Municipal. Intime-se. -Adv. GILBERTO
FRANZEN e VIVIANA BIANCONI-

11.-DEPOSITO-1167/1998-BANCO FORD S/A x PAULO
DALLABRIDA -Contados e preparados, voltem conclusos.
Intime-se. R$-25.65. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO e ANTO-
NIO CARLOS SILVA KUHN-

12.-FALENCIA-1232/1998-ALLETS - EXPORT. E IMPORT.
DE EQUIP. ELET.COM. LTD x MARLON COM. E DIST. DE
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA- Vistos e examinados.
Nestes termos, com fulcro no artigo 1§ da Lei de Falencias,
decreto nesta data, …s 13.30 horas, a falencia de MARLON
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA. estabelecida na Rua Jorge Lacerda, n. 1.431,
Vila Claudete, neste Municipio de Cascavel, Parana. Exerce a
gerencia da sociedade o socio MARLON DOS SANTOS. Fixo
no 30§ (trig‚simo) dia anterior … data do primeiro protesto o
termo legal da falencia e assino o prazo de 15 (quinze) dias
para as habilitacoes de cr‚dito. Nomeio S¡ndica a Requerente,
que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas dever  assinar o com-
promisso legal, observando o disposto no artigo 60, p. 5§, da
Lei n.7.661/45. Proceda a S¡ndica … arrecadacao dos bens da
Falida (art. 70 da Lei n. 7.661/45), cumprindo, no mais, o de-
terminado no artigo 63 da Lei de Falencias. Diligencie a Se-
nhora Escriva: a) pelas providencias dos artigos 15 e 16 da Lei
de Falencias; b) pela imediata lacracao do estabelecimento por
Oficial de Justi‡a, que dever  desde logo relacionar os bens
nele encontrados, com ciˆncia do Doutor Curador; e c) pela
tomada de declaracoes da Falida, pelo socio-gerente, por ter-
mo, na forma do artigo 34 da Lei de Falencias, designando-se
data em 24 (vinte e quatro) horas e intimando-se. Certifique a
decretacao da falencia em todas as acoes em tramite neste Jui-
zo em que for parte MARLON COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA., fazendo
conclusos os autos respectivos. Finalmente, oficie-se …s Ser-
ventias C¡veis desta Comarca e …s Varas do Trabalho de Cas-
cavel, noticiando a decretacao da falencia. P.R.I. Adv. JULIA-
NO HUCK MURBACH, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, LOURIVAL
CAETANO, JOSELICE BAUTITZ e SILVIO SILVA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/1999-JOAO HELIO
FERREIRA DA LUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Vistos e examinados. Nestes termos, … vista
do exposto, julgo improcedentes os presentes embargos do de-
vedor, condenando os embargantes ao pagamento das custas do
processo e dos honor rios do advogado do Embargado, que ar-
bitro, para a execucao e os embargos, levando em conta a natu-
reza das acoes, o grau de zelo demonstrado, a qualidade e a
extensao do trabalho produzido, al‚m do carater complementar
da verba, segundo o novel EAOAB, em 18% (dezoito por cen-
to) do valor do d‚bito. Custas ex lege. P.R.I. Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e ALCIDES
PEREIRA-

14.-DECLARATORIA-311/1999-BANDVEL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO- Vistos e examinados. Nestes ter-
mos, … vista do exposto, com fundo nos artigos 295, incisos I,
II e III, e paragrafo £nico, incisos I e III, e 267, incisos I e VI,
ambos do CPC, indefiro a peticao inicial e julgo extinto o pro-
cesso, sem apreciacao do m‚rito. Fiel ao principio da sucum-
bencia, condeno as Autoras ao pagamento das custas do pro-
cesso e dos honorarios do advogado do R‚u, que arbitro, levan-
do em conta o grau de zelo demonstrado e a extensao do traba-
lho produzido, restrito … contestacao de fls., em R$-1.400.00
(um mil e quatrocentos reais). Custas ex lege. P.R.I. Adv. MAU-
RO CESAR RIBEIRO, NEREI ALBERTO BERNARDI e KEN-
NEDY MACHADO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-638/1999-
MARA REGINA BADOTTI x IMOBILIARIA BECK LIMA
LTDA e outros -1.Diga a Credora. Intime-se. -Adv. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

16.-EXECUCAO-805/1999-ILKA BIANCHIN VIANA x RJD
ENGENHARIA LTDA Vistos e examinados. Diante do paga-
mento noticiado pela Credora … fl. 37, com fundamento no
art. 794, inciso I do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas de lei. As remanescentes (fl.39), antecipada-
mente pela Credora, que poder  cobra-las da Executada, em
regresso, na forma de poss¡vel acordo, da qual, lembre-se, nao
participaram a Sra. Escriva e o Sr. Distribuidor. P.R.I. Arqui-
vem-se. -Adv. MARCOS ROGERIO SCHMIDT e RONALDO
LUIZ BARBOZA-
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Adelfia T. Berté 54 0443/02
Ademar Antonio Da Silva 03 1271/00
Afonso Celso D. Cid 44 1298/94
Afonso Celso D. Cid 80 0117/96
Alaide Rodrigues Baliero 27 1008/02
Alaide Rodrigues Baliero 65 2011/02
Alexandre de Aguiar Mariotto 06 1332/02
Amauri S. Sampaio 31 1612/02
Andre Luiz Rossi 55 0684/02
Anestor Gaspar Silva 82 1688/01
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 22 0687/02
Antonio Celso de O. Figueiredo 20 0987/99
Antonio Celso de O. Figueiredo 40 35057
Arnaldo Costa Faria 60 1856/02
Arnaldo Esteves Couto 21 0609/01

17.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-927/1999-SERGIO
PAULINO GROFF x BANCO FORD S/A- 1. O prazo preten-
dido … fl. 177 j  escoou, nao havendo motivo ou base legal …
prorrogacao. Intime-se. 2. Por sua vez, a “contestacao” de fls.
102/128 est , evidentemente, inquinada pela preclusao consu-
mativa, uma vez que j  …s fls. 71/96 havia o R‚u contestado
regularmente. Desentranhem-se, pois, tais documentos. Intime-
se. 3. No mais, indefiro, por absolutamente impertinente, o
pedido de of¡cio formulado … fl. 169, at‚ porque a parte pode
levar a “not¡cia” na resposta ao recurso. Intime-se. 4. Em cinco
(05) dias, especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificadamente. Intime-se. Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR, LUCIO CLOVIS PELANDA, LUCIA-
NA SEZANOWSKI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

18.-DEPOSITO-180/2000-FINANCEIRA ALFA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVEST x RUDINEI MIGUEL DOS
SANTOS SILVA -1. Recebo nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo, o recurso de apela‡âo manejado pelo (a) Requerente …s
fls. 91/94. 2. Intime-se o apelado para as contra-razùes no pra-
zo legal. Intime-se.-Adv. IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GILSON ROBERTO
CECATTO SANTOS-

19.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS- CARTA DE
SENTEN•A - 368/2000- MARINO RENEU DRESCH x SID-
NEI ALVES e outros -Defiro a suspensâo requerida por 90 dias,
decorridos, diga o Credor. Intime-se.-Adv. MARINO RENEU
DRESCH, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e ELVIS BIT-
TENCOURT-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2000-PERFILADOS
VANZIN LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-21.45. Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

21.-DESPEJO-390/2000-NATALIA DALAGNMOL FORMEN-
TAO x CARLOS ROBERTO BUENO DE FIGUEIREDO e
outros- 1. Se j  nao ocorreu, do informado … fl. 153, dˆ-se
ciˆncia aos r‚us. Intimem-se. 2. Ap¢s, cumpra-se a senten‡a,
cujo transito em julgado deve ter acontecido. Adv. AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, KLEBER DE OLIVEIRA, ADELINO
MARCON e NANCI TEREZINHA ZIMMER-

22.-DECLARATORIA-601/2000-JOSE DA SILVA PRESTES
x DISTRIBUIDORA DE PE•AS CASCAVEL -1. Em dez (10)
dias, juntem os autores declara‡âo firmada de pr¢prio punho
dizendo necessitar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia
das consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv.
VIVIANA BIANCONI, MARCELO HENRIQUE CARDOSO
GNOATO, REGINA MARIA TONNI MUGNOL, JOSE VI-
CENTE GUTIERRES, JOSE RICARDO MESSIAS, MURILO
MARTINS DE ANDRADE e ANESTOR GASPAR DA SIL-
VA-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-800/2000-ODAIR ALVES
DE LIZ x JAIR ANTONIO CLOTH- 1. Nao h  nos autos ne-
nhum acordo formal entre as partes, de sorte que o Requerido
poder , quando entender, … vista do certificado … fl. 31v§,
promover a execucao do ordenado na senten‡a. Outrossim, a
despeito do que constou e das medidas cab¡veis do Requerente
em seara propria (salvo se vier aos autos acordo regular entre
as partes), arquivem-se, permanecendo, at‚ segunda ordem, o
dep¢sito judicial. Intime-se. Adv. ARNALDO COSTA FARIA-

24.-DEMOLITORIA-827/2000-CONDOMINIO CIMA EXE-
CUTIVE CENTER x MARCOS SOLANO -Vistos e examina-
dos. Homologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos, a desistˆncia manifestada pela(o) Autor(a) …
fl. 47 e, nos termos do art. 267, inciso VIII do C¢digo de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo. Fiel ao principio da su-
cumbencia (CPC, art. 26, caput), condeno o Autor a pagar as
custas do processo e os honorarios do advogado do R‚u, que
arbitro, … vista da qualidade e da extensao do trabalho produ-
zido, em R$-200.00 (duzentos reais). Custas ex lege. P.R.I. -
Adv. IVO NOWACKI, MARCELO NOWACKI, VANDA SOU-
ZA NOWACKI, CARLOS ALBERTO SILIPRANDI e OSMAR
LAUTENSCHLEIGER JUNIOR-

25.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-182/2001-OSVALDE-
CI SORBARA e outros x COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA - COHAPAR- 1. Do contido …s fls. 237/241 dˆ-se
not¡cia, como mera participacao, … R‚. Lembrem-se os Auto-
res, a despeito da efetiva necessidade e responsabilidade de
nao se fomentar vindiga ou beligerancia gratuita, o que cons-
tou … fl. 59.2. Intimem-se. 2. Diante da informacao de fl. 247v§,
revogo a nomeacao de fl. 213, 1. Nomeio Perito em substitui-
cao, o Sr. Luis Afonso Baldissera, sob a f‚ de seu grau. Prossi-
ga-se, conforme o ordenado … fl. 213. Intimem-se. Adv. MAR-
CELO FABIANO FLOPAS, MARA LUCIA DRI, RUI DA
FONSECA, FABIANE CAROL WENDLER e CYBELE DE
FATIMA OLIVEIRA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-283/2001-VICENTE DIAS
RIBEIRO FILHO x LAUDNEY PEDRO DE OLIVEIRA- Vis-
tos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, julgo
procedente a acao, para o efeito de declarar resolvido o contra-
to de compra e venda celebrado pelas partes, e, de corol rio,
reintegrar o Autor, definitivamente, na posse dos bens apreen-
didos e depositadsos (fls. 35 e 63), liberando-se o dep¢sito ju-
dicial. Por sua vez, condeno o R‚u a pagar ao Autor, consoante
a fundamentacao supra, a importancia da divida declarada na
inicial (R$-35.864.00), atualizada monetariamente a partir do
ajuizamento da acao (27.04.01) e acrescida dos juros de mora
de 0.5% ao mˆs da citacao (28.06.01), descontado o valor arbi-
trado para os bens depositados (laudos de fls. 40/42 e 67/68),
tudo a ser oportunamente apurado em liquidacao de senten‡a
por simples calculo artm‚tico. Pagar  o R‚u, al‚m disso, as cus-
tas do processo e os honor rios do advogado do Autor, que ar-
bitro, considerando a revelia operada, o grau de zelo demons-
trado, a qualidade do trabalho produzido e o carater comple-

mentar da verba, em 10% (dez por cento) do valor da condena-
cao. Custas ex lege. P.R.I. Adv. CARLOS ALBERTO ZAM-
BOTTO-

27.-ACAO MONITORIA-523/2001-ADELINO ZUCCO x INA-
CIO KONRAD e outros -1. Para realiza‡âo da audiˆncia pre-
vista no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o
pr¢ximo dia 16 de abril de 2.003, …s 13.30 horas. 2. Intimem-
se. -Adv. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN
DONA e ORILDO VOLPIN-

28.-INVENTARIO-582/2001-MARIA GNOATTO e outros x
ARTHUR GNOATTO -ë parte interessada, para que providen-
cie o preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante
de 2.577,65 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -
Adv. MARCELO MANOEL-

29.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-62/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADRIANO ANTUNES -Vistos,
etc...Homologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos
e legais efeitos a desistˆncia manifestada pelo Autor … fl. 32 e,
nos termos do art. 267, inciso VIII do C¢digo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo. A diligˆncia ao SERASA, que
imaginei fosse tro‡a da parte, mormente pela desistˆncia, deve
ser diligenciada pelo pr¢prio Autor, como lhe cumpre fazer.
Custas de lei, pelo Autor. P.R.I. Oportunamente, com o trƒnsito
em julgado, desentranhem-se os documentos de fls. 09/15, pro-
cedendo-se … sua entrega, mediante recibo e permanˆncia de
fotoc¢pia, ao Autor. Arquivem-se. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO e CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

30.-ACAO MONITORIA-74/2002-BANCO ITAU S/A x DJP
GRAFICA E EDITORA LTDA e outros -Em cinco (05) dias,
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificadamente.Intimem-se.-Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN, MARA LUCIA DAS DORES DRI e MARCELO
FABIANO FLOPAS-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-94/2002-EDI SILIPRAN-
DI e outros x FLAVIO OSSORSKI -Vistos e examinados. Ho-
mologo por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais
efeitos, a desistˆncia manifestada pelos Autores … fl.27 e, nos
termos do art. 267, inciso VIII do C¢digo de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Custas de lei, pela(o) Autor(a). P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se -Adv. JURACI ANTONIO BOR-
TOLOTTO e CARLOS ALBERTO SILIPRANDI-

32.-ANULATORIA-220/2002-DALMED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA x DISTRIBUIDORA FARMACEU-
TICA PANARELLO LTDA -1. Para a audiˆncia prevista no
artigo 277 do C¢digo de Processo Civil, designo o pr¢ximo dia
24 de abril de 2.003, …s 13.30 horas. 1.1. Cite-se a R‚, via
postal, com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que
compare‡a … audiˆncia, pessoalmente, ou por preposto com
poderes para transigir. 1.2. Na audiˆncia, frustada a tentativa
de concilia‡âo, dever  a R‚ oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo rol de
testemunhas e os documentos que entender adequados e
necess rios. Se pretender a realiza‡âo de pericia dever , no
pr¢prio ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3.
Intime-se o Autor, por sua advogada, pelo Di rio da Justi‡a. -
Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, CARLOS RO-
BERTO NAUFEL e JOSE ROBERTO DE SOUSA SILVEIRA-

33.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-243/2002-ALZI-
RA RODOLFO DE SOUZA x ROSE MARLI GUEDES -Em
cinco (05) dias, especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificadamente. Intimem-se. -Adv.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ADEMAR
ANTONIO DA SILVA-

34.-ACAO MONITORIA-393/2002-CRISTALIVO DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CEGONHA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -Manifeste-se a
Autora. Intime-se. -Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-

35.-ALVARA-404/2002-SUELEN VOLPATO SILVA x JUIZO
DESTA COMARCA- A despeito da manifestacao do “parquet”,
o documento de fls. 41/43 ‚ mero compromisso de compra nao
servindo como boa prestacao de contas do Alvar  expedido. De
toda sorte, aguarde-se at‚ o vencimento da £ltima parcela ence-
tada (06/06/04), devendo o Requerente, entao, ser intimada para,
em 30 dias, comprovar a transcricao regular, sem prejuizo de
medidas outras em favor do menor. Intime-se. Adv. GUILHER-
ME GRIEBELER COSTANZO-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-428/2002-RODRI-
GO THIMOTEO TABORDA x ARY MYLLA e outros- Diga o
Autor a respeito da defesa da segunda R‚, com documentos
juntos, e, na mesma oportunidade, a respeito da citacao do pri-
meiro r‚u, haja vista que o documento de fl. 29 nao foi por ele
pessoalmente subscrito. Intime-se. Adv. GUIOMAR MARIO
PIZZATTO-

37.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-477/2002-DELAZIR
DE FATIMA FERREIRA SCHEFER x BRASIL TELECOM S/
A -Sobre a contesta‡âo (fls.1.853) e documentos apresentados,
diga a Autora no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. -Adv.
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO e MUNIR ABAGGE-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-485/2002-ADI OTTO - ME
x ARI OTTO -Diga o autor. Intime-se.-Adv. JOBEL KUSS-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-509/2002-RONIVON
RODRIGUES DOS SANTOS x PRESIDENTE DO CONS.
MUN. DOS DIR. DA CRIANCA E ADO- 1. No polo passivo
da acao deve constar o PRESIDENTE DO CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN•A E DO ADOLESCEN-
TE de Cascavel, Pr. Fa‡am-se as anotacoes necess rias nos re-
gistros do Cartorio, inlusive na autuacao e no Distribuidor. 2.
RONIVON RODRIGUES DOS SANTOS impetrou o presente
mandado de seguran‡a contra o PRESIDENTE DO CONSE-

LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN•A E DO
ADOLESCENTE der Cascavel, Pr., com o objetivo de obter
autorizacao para participar da eleicao dos membros do conse-
lho tutelar deste Munic¡pio, a se realizar no pr¢ximo dia 01 de
julho de 2.002, afastando-se a decisao que indeferiu o seu re-
gistro. ë guisa de liminar, requer o Impetrante, desde logo, au-
torizacao para participar do certame, admitindo-se o seu regis-
tro. Como se sabe, a liminar ‚ medida de exce‡ao, permitida
quando forem relevantes os argumentos alegados na inicial e
houver perigo … efic cia da medida se somente ao final for
concedida. No caso vertente, nao obstante evidente a falta de
t‚cnica na inicial, vislumbram-se presentes tais requisitos. Quan-
to ao segundo deles nao h  d£vida da sua ocorrˆncia, j  que,
denegada a ordem de urgˆncia, decisao posterior que reconhe-
cesse violado direito l¡quido e certo do Impetrante restaria fa-
dada … inefic cia. No que diz respeito ao segundo pressupos-
to, ainda que as informacoes da autoridade apontada como co-
atora possam futuramente apontar o contr rio e assentado des-
de j  que a discussao de cunho formal referente … oportunida-
de e … adequacao da pretensao do Impetrante administrativa-
mente fiquem relegadas … senten‡a, campo pr¢prio … sua
definicao, para o Juizo de sum ria cognicao que se faz e se
exige nesta ocasiao aparentemente o Impetrante preenche os
requisitos do edital publicado, merecendo guarida a ordem li-
minar. A par disso, vale lembrar que a autorizacao in limine ‚
apenas para que participe do certame eleitoral, podendo at‚
mesmo restar sem objeto a presente acao se nao obtiver o Im-
petrante sucesso na sua empreitada. Nestes termos, … vista do
exposto, defiro a liminar pleiteada, para o efeito de determinar
que, admitido o seu registro, seja o Impetrante autorizado a
participar da eleicao que se realizar  no pr¢ximo dia 01 de ju-
lho de 2.002 visando preencher cargos de conselheiros tutela-
res deste Munic¡pio. Intimem-se. 2. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora para que, em dez (10) dias, preste as
informacoes que reputar cab¡veis e necess rias. 3. Expe‡a-se
mandado. Adv. JOAO DOMINGOS TONELLO-

40.-ARROLAMENTO-574/2002-JEREMIAS ARIZA x ADOL-
PHO ARIZA e outros- Para come‡ar, o destinat rio da ordem
judicial deve cumpri-la, sob pena de responsabilizacao pesso-
al, criminal inclusive pela desobediˆncia, nao o isentado poss¡vel
norma procedimental interna (!). Outrossim, com o devido res-
peito, autorizo que o subscritor da peticao de fl. 35, querendo,
tenha vista dos autos em Cart¢rio, nada justificando, … falta
de interesse jur¡dico asseverado, a carga propugnada. Intime-
se. Retornem ao arquivo. Adv. LUIZ MASSARANDUBA-

41.-ALVARA-593/2002-IRENA DEUTSH e outros x JUIZO
DESTA COMARCA -Ou‡am-se os Requerentes (fl.31v§). In-
timem-se. -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e BRENO FA-
GUNDES RAMOS-

42.-ALVARA-600/2002-JOAO PEREIRA DA SILVA e outros
x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos e examinados. Destarte
… vista do exposto, com fundamento no artigo 284, paragrafo
£nico, c/c artigo 267, inciso IV, do CPC, indefiro a peticao
inicial. Custas de lei, pelos Requerentes, dispensadas no mo-
mento, em face do beneficio da justi‡a gratuita que lhes conce-
do. P.R.I. Arquivem-se. Adv. NAMUR DANIEL VANZIN-

43.-COBRANCA-625/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
GLAUCO FRANCISCO STREMEL ROSA -Sobre a
contesta‡âo apresentada, diga o autor. Intimem-se. -Adv. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, GIOVANI WEBBER e JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA-

44.-ARROLAMENTO-627/2002-ANTONIA BUCHMANN e
outros x FRANCISCO BUCHMANN -1. Aguarde-se. -Adv.
LAURA ROSSI-

45.-ORDINARIA DE COBRANCA-685/2002-B.F.S. x G.F.S.R.
-1. Sobre a contesta‡âo ou‡a-se o Autor, em dez (10) dias. In-
time-se. 2. Outrossim, desde logo assinale-se a falta de m¡nimo
amparo legal … pretensao de antecipacao de tutela formulada
pelo R‚u em sede de contestacao, nao merecendo guarida, pois,
o pedido. Intime-se. -Adv. MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI, JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA MAZUREK e
GIOVANI WEBBER-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-710/2002-
TELECOMUNICA•OES DO PARANA S/A - TELEPAR x
DELAZIR DE FATIMA FERREIRA SCHEFFER -Ou‡a-se a
Autora, em cinco (05) dias (CPC, 261). Intime-se. -Adv. MU-
NIR ABAGGE e EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2002-MADEIRAS J.
BRESOLIN LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO- 1. Acolho a emenda de fls. 465/473. 2. Cite-se o
R‚u, via postal, para, em quinze (15) dias, sob …s advertencias
legais, apresentar defesa. 3. A antecipacao de tutela, como de
ordin rio, ser  apreciado ap¢s a defesa ou o decurso do prazo
para tanto. Adv. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-785/2002-BANCO
VOLKSWGEN S/A - CURITIBA x GIBSON PEREIRA DE
SOUZA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.24v§),
negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA
GIACOMAZZI e VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA-

49.-ORDINARIA-806/2002-LUIZ CLAUDIO ALVES CARVA-
LHO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO- 1.
Defiro ao Autor, por ora, o benef¡cio da justica gratuita. 2. O
pedido de antecipacao de tutela nao merece guarida. A forte
impressao de verossimilhan‡a exigida para a medida nao se
configura na narracao da inicial e nao se extrai da documenta-
cao juntada, eis que a legislacao mencionada nao concede isen-
cao e, de acordo com o que o proprio Autor afirmou, tinha
limite temporal para o exercicio da opcao. Ademais, nenhum
admin¡culo, neste instante, da pretensao em exercˆ-la sem dis-
cussao, ainda, da qualidade que se atribui quanto … Instituicao
de Cr‚dito. Nao se confunde, enfim, pelo que at‚ agora constou
esta com a hipotese do julgado trazido … fl. 03. Indefiro, pois

a antecipacao de tutela. Intime-se. 3. Cite-se o R‚u para a defe-
sa, em quinze (15) dias. Adv. CARLOS ALBERTO TANURI
MENDES-

50.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-818/2002-PAULO
FREITAS CARNEIRO x BRASIL TELECOM S/A -Em 10 (dez)
dias, emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devi-
do em face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente,
sob pena de preclusâo, quanto … prova propugnada. Intime-se.
-Adv. GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

51.-ALVARA-824/2002-SOELI DA SILVA e outros x JUIZO
DESTA COMARCA -1. Em dez (10) dias, juntem os autores
declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessitar do
benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das consequˆncias
penais da falsa afirma‡âo. Intime-se. -Adv. MARCELO RENE
REINHARDT-

52.-ORDINARIA-869/2002-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x SAULO IORI DE ARAUJO -Em 10 (dez) dias,
emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito sum rio, devido em
face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente, sob pena
de preclusâo, quanto … prova propugnada. Intimem-se.-Adv.
MILTON CONINCK-

53.-REPARACAO DE DANOS-871/2002-ELIZATE DOS
SANTOS NOLL x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e
outros -Considerando a natureza da rela‡âo de trabalho havida
entre a Autora e os R‚us, regida pela Consolida‡âo das Leis do
Trabalho (CLT), que tamb‚m serve de fundo aos seus pedidos,
‚ absolutamente incompetente este Ju¡zo para a a‡âo proposta
visando complementa‡âo de sal rio e pagamento de verbas
rescis¢rias, al‚m de repara‡âo por dano subjetivo advindo da
dispensa. Destarte, ex oficio, com amparo no artigo 114 da
Constitui‡âo Federal, encaminhem-se os autos a uma das Va-
ras do Trabalho de Cascavel, Paran , fazendo as anota‡ùes
necess rias e promovendo as baixas de estilo. Intime-se. -Adv.
MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

54.-DECLARATORIA-874/2002-MERCEDES MARIA COLO-
DA SCALSSAVARA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL
-Em 10 (dez) dias, emende-se a inicial: a) adaptando-a ao rito
sum rio, devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I),
mormente, sob pena de preclusâo, quanto … prova propugna-
da; e b) juntando-se os comprovantes de pagamento da taxa no
per¡odo em que desejam a devolucao. Intime-se. -Adv. ALEX
SANDRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE-

55.-ALVARA-875/2002-LAURIVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA
e outros x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos e examinados.
Diante da natureza do pedido, da documentacao juntada e, es-
pecialmente, das manifestacoes favor veis da Fazenda Nacio-
nal e do representante do Minist‚rio P£blico, defiro o pedido
inicial, autorizando ratificacao da garantia hipotec ria ao Ban-
co do Brasil S.A., referente ao im¢vel do monte. Expe‡a-se
Alvar . Custas de lei. P.R.I. Certifique-se a respeito nos autos
n. 766/98 e arquivem-se. Adv. KELLY CRISTINA RIBEIRO-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1546/1991-FAZEN-
DA MUNICIPAL DE CASCAVEL x HERBERTO RIEGER -ë
avalia‡âo e interessados. Intime-se. R$-123.000.00. -Adv. VI-
VIANA BIANCONI e HERBERTO RIEGER-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-199/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SERRALHERIA
JOFER LTDA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.105v§), negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente.
-Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-578/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FASCIL UTILIDA-
DES DOMESTICAS LTDA. e outros -Sobre a certidâo do
sr.Oficial de Justi‡a (fl.126v§), negativa de citacao, manifeste-
se o(a) Requerente. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-117/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RESTAURANTE E
LANCHONETE AIBAS LTDA -Sobre a certidâo do sr.Oficial
de Justi‡a (fl.18v§), manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-178/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDIANARA MA-
RIA HILARIO -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se. R$-
780.00. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-
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Augusto Luiz Filipini 71 0051/02
Augusto Luiz Filipini 72 0518/02
Carlos Alberto Tanuri Mendes 81 0995/00
Christiane Massaro Lohmann 38 1065/02
Cinthia Zacharias 05 1507/00
Cinthia Zacharias 07 1805/02
Cinthia Zacharias 09 1355/98
Cinthia Zacharias 11 1596/01
Cinthia Zacharias 15 0902/02
Cinthia Zacharias 33 2129/02
Cinthia Zacharias 34 1158/01
Cinthia Zacharias 35 1186/01
Cinthia Zacharias 41 1594/99
Cinthia Zacharias 42 1920/00
Cinthia Zacharias 46 1222/01
Cinthia Zacharias 51 1007/02
Cinthia Zacharias 52 0397/02
Cinthia Zacharias 73 1122/00
Cinthia Zacharias 79 1043/00
Cinthia Zacharias 84 1541/00
Cintia Regina Brito Aguiar 74 0676/02
Claudia Denardin Dona 105 1121/97
Dulcineia das Neves Cerqueira 58 1584/96
Edinaldo Linhares de Oliveira 57 2078/97
Edson Rubens Andrade 63 1833/02
Edson Rubens Andrade 64 1832/02
Eneida Tavares de Lima Fettback 17 1918/01
Evilásio de Carvalho Junior 55 0684/02
Francioli Bagatin 86 1135/00
Francioli Bagatin 87 0928/00
Gilmar Antonio Oltramari 19 1371/98
Gilson Roberto Cecatto Santos 75 1089/01
Gisele Caetano Pinto 70 0452/01
Ines Aparecida de Paula Dias 90 0410/01
Isabela Marques Hapner 03 1271/00
Ivan Lauro Simiano 82 1688/01
Ivon Pancaro da Cunha 06 1332/02
Jaime Mariano 27 1008/02
Jaime Mariano 29 1022/02
Jaime Mariano 31 1612/02
Jaime Mariano 47 0380/02
Jaime Mariano 68 1107/02
Jaime Mariano 93 1737/00
Jaime Mariano 101 1878/02
Jaime Mariano 105 1121/97
Janete Maria Claser Silva 32 0539/98
Janete Maria Claser Silva 100 1338/00
João Carlos Larré Rodrigues 99 0991/00
José Leocadio Lustosa Santos 23 2027/00
Jose Vicente Gutierres 32 0539/98
José Vicente Gutierres 30 1072/94
Joselice Bautitz 16 2181/02
Juliana da Costa Mendes 26 0593/01
Juliana da Costa Mendes 56 0776/01
Juliane Isabel Pieniak Bassi 78 0933/01
Kátya Maria Alves Hermisdorff 17 1918/01
Larissa Karla de Paula e Sá 103 0606/02
Leonardo Dolfini Augusto 53 0083/97
Leoni Aldete Prestes Naldino 59 1317/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 91 1788/02
Lineu Acrisio Dalarmi Junior 59 1317/01
Lori Helena Fischer 67 0839/02
Luciano Carlos da Rocha 66 0789/97
Luiz Venicius Compagnoni 96 0163/02
Mara Regina Casara Guarese 83 0646/01
Marcelo E. Brunhara 90 0410/01
Marcelo Manoel 24 1050/01
Marcelo Manoel 29 1022/02
Marcelo Manoel 47 0380/02
Marcelo Manoel 49 0649/01
Marcelo Manoel 62 0260/01
Marcelo Manoel 95 1772/00
Marcelo Renê Reinhardt 25 1717/01
Marcelo Renê Reinhardt 53 0083/97
Marcelo Renê Reinhardt 104 1178/00
Márcia Eliza de Souza 40 35057
Márcia Eliza de Souza 20 0987/99
Márcia Eliza de Souza 44 1298/94
Márcia Eliza de Souza 80 0117/96
Márcia Eliza de Souza 89 1949/02
Marco D. Meulam 23 2027/00
Marcos Vinícius Boschirolli 85 0227/01
Marlei Johann Bernardi 67 0839/02
Marlei Johann Bernardi 75 1089/01
Mateus Pedro Turra 18 0297/01
Murilo Martins De Andrade 12 1966/01
Nanci Terezinha Zimmer 13 1569/02
Nelson Fagundes 61 0097/02
Nelson Fagundes 62 0260/01
Nelson Fagundes 81 0995/00
Nelson Fagundes 83 0646/01
Neusa Fátima Refatti 43 0936/00
Neusa Lanzarini da Rosa 09 1355/98
Neusa Lanzarini da Rosa 58 1584/96
Nilda Maria de Oliveira Melitto 22 0687/02
Nilda Maria de Oliveira Melito 97 0118/01
Oscar João Mugnol 76 1382/00
Osmar Lautenschleiger Junior 77 0150/02
Patricia Machado Pereira Giardini 04 0997/01
Patricia Regina Pereira 01 1040/02
Paulo Roberto Bond Reis 88 1898/98
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 02 1603/99
Petronius Brasil Luconi 38 1065/02
Priscila Do Nascimento Sebastião 39 1386/99
Priscila Do Nascimento Sebastião 94 0250/01
Rafael Reami Vieira 14 1831/00
Regina Maria Tonni Mugnol 36 1052/00
Regis Panizzon Alves 74 0676/02
Reovaldo A. Barbosa 69 1605/02
Roberto Mello Milaneze 37 1266/99
Roberto Mello Milaneze 98 0542/99
Rodrigo A. Alves de Andrade 71 0051/02
Rodrigo A. Alves de Andrade 72 0518/02

Ronaldo Luiz Barboza 02 1603/99
Ronaldo Luiz Barboza 45 0425/02
Ronaldo Luiz Barboza 48 1812/01
Ronaldo Luiz Barboza 96 0163/02
Rossana do Nascimento Wille 57 2078/97
Rossana do Nascimento Wille 76 1382/00
Rubens Dario Ferreira Lobo Junior 89 1949/02
Sebastião Serra Zanette 18 0297/01
Sergio Bond Reis 28 0951/98
Sérgio Bond Reis 39 1386/99
Sérgio Luiz Zandona 49 0649/01
Sérgio Vieira Forselini 10 1857/02
Shirlei Dalva Bento 66 0789/97
Silvio Siderlei Brauna 92 0629/98
Sirlei Do Rocio Berno 99 0991/00
Solange Da Silva 50 1267/01
Sueli Maria Oltramari 43 0936/00
Sylvio Luiz Rossi Kissula 77 0150/02
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 100 1338/00
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 102 0352/01
Vanessa Trezzi 42 1920/00
Victor Guercio Filho 58 1584/96
Vitor Hugo Scartezini 61 0097/02
Viviana Bianconi 08 1419/01

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1040/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR – J.A.S. – X – L.C.S.
REP/P  V.C.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 12, e para
audiência não realizada, designo o dia 07 de abril de 2003, às
13:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. PATRICIA REGINA
PEREIRA.

02 – AUTOS N. 1603/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PARTERNIDADE c/c ALIMENTOS – B.G.P.S.  REP/P  L.P.S.
– X – J.A.S. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 03 de
março de 2003, às 13:45 horas. 2 – Expeça-se mandado de in-
timação para o réu. 3 – Expeça-se as cartas de intimação. 4 –
Intime-se.” ADV.: DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GAR-
CIA, DR. RONALDO LUIZ BARBOZA.

03 – AUTOS N. 1271/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE – R.H.F.S. e  L.F.S.  REP/P  R.F.F.S. – X – J.B.B.A. –
“1 – Ratifico o despacho de fls. 36 e 36v., e para audiência não
realizada, designo o dia 15 de abril de 2003, às 13:45 horas. 2
– Intime-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA,
DRA. ISABELA MARQUES HAPNER.

04 – AUTOS N. 0997/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – M.P.R.
REP/P  F.P.R. – X – A.A.P. – “1 – Ratifico o item II do despa-
cho de fls. 29, e para audiência não realizada, designo o dia 21
de abril de 2003, às 14:00 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
PATRICIA MACHADO PEREIRA GIARDINI.

05 – AUTOS N. 1507/00 – DIVÓRCIO DIRETO – D.S.S. – X
– J.C.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 13, e para o ato
postergado, designo o dia 14 de abril de 2003, às 13:45 horas.
2 – Publiquem-se novos editais de citação, intimem-se as par-
tes.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

06 – AUTOS N. 1332/02 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO PÚBLICO – R.F.O. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 24 de março de 2003,
às 14:00 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. IVON PANCA-
RO DA CUNHA, DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MARI-
OTTO.

07 – AUTOS N. 1805/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
C.B. – X – R.V. – “... Insira-se nos editais que o prazo contes-
tatório, será contado da data da audiência conciliatória, desde
já designada para o dia 02 de abril de 2003, às 13:45 horas, a
qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

08 – AUTOS N. 1419/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – E.C.L.S.
REP/P  R.L. – X – D.C.S. – “Processe-se em segredo de Justi-
ça. Ratifico os termos do despacho de fls. 08. Renovem-se as
diligencias.” ADV.: DRA. VIVIANA BIANCONI.

09 – AUTOS N. 1355/98 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS E PEDIDO DE TUTELA –
E.C.G.C.  REP/P  E.G.C. – X – A.T.G. – “Para audiência de
conciliação e saneamento, (CPC. Art. 331,) designo o dia 03
de março de 2003, às 15:30 horas. Int.” ADV.: DRA. NEUSA
LANZARINI DA ROSA, DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

10 – AUTOS N. 1857/02 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – A.F.S.
– X – N.M. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestató-
rio, será contado da data da audiência conciliatória, desde já
designada para o dia 27 de março de 2003, às 14:30 horas, a
qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DR.
SÉRGIO VIEIRA FORSELINI.

11 – AUTOS N. 1596/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.G.S.
e  J.G.S.  REP/P  R.C.S. – X – A.G.S. – “1 – Ratifico o despa-
cho de fls. 14, e para audiência não realizada, designo o dia 16
de abril de 2003, às 15:00 horas. 2 – Cite-se o Requerido por
Edital. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

12 – AUTOS N. 1966/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.S.
REP/P  J.R.S.S. – X – A.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
12, e para audiência não realizada, designo o dia 18 de março
de 2003, às 14:45 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MURILO
MARTINS DE ANDRADE.

13 – AUTOS N. 1569/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO – S.R.S.S. – X – M.S.S. – “1 – Ante
o requerimento da advogada da autora, em que informa e re-
quer a antecipação da audiência, pretéritamente marcada, sob
o fundamento que o pólo ativo ira domiciliar em outra comar-

ca, antecipo a audiência de fls. 26, para a data de 27 de novem-
bro de 2002, às 13:20 horas...” ADV.: DRA. NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER.

14 – AUTOS N. 1831/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – L.V.P.  REP/P  E.P. – X –
M.N. – “1 – Defiro o pedido supra, para audiência de instrução
e julgamento, designo o dia 15 de abril de 2003, às 14:30 ho-
ras. 2 – Intime-se as partes, o requerido inclusive para consti-
tuir novo patrono.” ADV.: DR. RAFAEL REAMI VIEIRA.

15 – AUTOS N. 0902/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.B.C.
e J.B.C.  REP/P  I.B. – X – J.C. – “1 – Ante os pedidos reque-
ridos nesta audiência, defiro à todos. Fundamento, pelo fato de
ser o requerente pessoa menor e certamente esteja necessitan-
do do auxilio material de seu genitor; 2 – Para audiência de
conciliação designo o dia 05 de maio de 2003, às 14:30 horas;
3 – Cite-se; 4 – Depreque-se; 5 – Intime-se.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

16 – AUTOS N. 2181/02 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – A.J.S. – X – A.B.S. e K.B.S.  REP/P  L.B. – “As-
sim sendo, presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, e
patente o fundado receio de dano  à subsistência do autor, ante-
cipo desde logo os efeitos da tutela pretendida, para reduzir os
alimentos devidos pelo autor aos réus ao valor de R$ 300,00
mensais, ora equivalentes a 01 e ½ salário mínimo. Audiência
de conciliação e julgamento em 06/03/2003, as 15:15 horas.
Citem-se e intimem-se os réus, na pessoa de sua representante
legal para, querendo, comparecer à audiência, responder aos
termos do pedido e produzir prova; sob pena de revelia e con-
fissão quanto à matéria de fato. Não há de se falar em perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, vez que o valor pode
ser alterado a qualquer tempo, e objeto de execução. Constem
no mandado as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC, e 7º.,
da Lei nº. 5.478/68. Intimem-se o autor e sua Advogada. Cien-
te o MP.” ADV.: DRA. JOSELICE BAUTITZ.

17 – AUTOS N. 1918/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA – J.W.A.  REP/P  M.P.A. – X – A.V.S. – “Conta de custas
de fls. 44, no valor de R$ 215,45 (Duzentos e Quinze Reais e
Quarenta e Cinco Centavos).” ADV.: DRA. ENEIDA TAVA-
RES DE LIMA FETTBACK, DRA. KÁTYA MARIA ALVES
HERMISDORFF.

18 – AUTOS N. 0297/01 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – L.Y.S. – X – M.B.F. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. SEBASTIÃO SERRA ZANETTE, DR.
MATEUS PEDRO TURRA.

19 – AUTOS N. 1371/98 – AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA – M.R.T.R. –
X – V.B. – “Conta de custas de fls. 34, no valor de R$ 246,35
(Duzentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos).”
ADV.: DR. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI.

20 – AUTOS N. 0987/99 – AÇÃO DE CONCESSÃO DE AU-
XÍLIO ACIDENTE – R.R.S.  REP/P  C.L.S. – X – I.N.S.S. – “1
– Dê-se ciência as partes da baixa dos autos, e do V. Acórdão.
2 -  Intime-se.” ADV.: DR. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA
FIGUEIREDO, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

21 – AUTOS N. 0609/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – I.A.M.S. – X – D.A.S.J. – “1 – Defiro o pedido formu-
lado pelo interessado e a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. ARNALDO ESTEVES
COUTO.

22 – AUTOS N. 0687/02 – DIVÓRCIO DIRETO – I.A.N.J. –
X – V.J. – “1 – Defiro o pedido de fls. 20, e em substituição
nomeio curador especial ao Requerido, na pessoa da Dra. Nil-
da Melitto, que deverá apresentar defesa, no prazo de lei. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. NILDA DE OLIVEIRA MELITTO,
DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO.

23 – AUTOS N. 2027/00 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – J.M.C. e  E.M.C.  REP/P  S.S.B.M. – X –
N.T.C. – “Conta de custas de fls. 844, no valor de R$ 691,35
(Seiscentos e Noventa e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos).”
ADV.: DR. MARCO D. MEULAM, DR. JOSÉ LEOCADIO
LUSTOSA SANTOS.

24 – AUTOS N. 1050/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – D.D.L.  REP/P  L.L. – X
– L.B.B. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO MANOEL.

25 – AUTOS N. 1717/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – C.O.C. e J.O.C.  REP/P  M.O.C. – X – A.R.C. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MAR-
CELO RENÊ REINHARDT.

26 – AUTOS N. 0593/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.A.M.
e J.A.M.  REP/P  T.G.A. – X – G.X.M. – “1 – Diga a parte
interessada em cinco dias; 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JULI-
ANA DA COSTA MENDES.

27 – AUTOS N. 1008/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
I.H.M. – X – A.J.M. – “Sobre a justificação e documentos,
diga a parte contrária em cinco dias. Após, manifeste-se o Mi-
nistério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO.

28 – AUTOS N. 0951/98 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA – D.A. e A.A. – X – A.A. – “1 – De-
firo o pedido formulado pelo interessado e a promoção do Minis-

tério Público. Aguarde-se a manifestação da parte interessada
no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. SERGIO
BOND REIS.

29 – AUTOS N. 1022/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– A.P. – X – M.L. – “1 – Nomeio curador especial ao Requeri-
do, na pessoa do Dr. Marcelo Manoel, que deverá apresentar
defesa, no prazo de lei. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DR. MARCELO MANOEL.

30 – AUTOS N. 1072/94 – AÇÃO DE ALIMENTOS – P.R.
REP/P  A.R. – X – S.H.R. – “1 – Defiro o pedido formulado
pelo interessado e a promoção do Ministério Público. Aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES.

31 – AUTOS N. 1612/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.R.M.
REP/P  D.A.L. – X – A.R.M. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO, DR. AMAURI S. SAM-
PAIO.

32 – AUTOS N. 0539/98 – PROPOSTA DE ADJUDICAÇÃO
– V.P. – X – D.S.D. – “Conta de custas de fls. 74, no valor de
R$ 547,65 (Quinhentos e Quarenta e Sete Reais e Sessenta e
Cinco Centavos).” ADV.: DR. JOSE VICENTE GUTIERRES,
DRA. JANETE MARIA CLASER SILVA.

33 – AUTOS N. 2129/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.J.S.
REP/P  I.C.S. – X – L.J. – ...”Fixo os alimentos provisórios em
R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados de
acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se e
intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 07 de maio de 2003, às 15:15
horas,...” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

34 – AUTOS N. 1158/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.C.B.
REP/P  E.L.C. – X – L.B. – “1 – Defiro os pedidos supra. Ra-
tifico o despacho de fls. 16, e para o ato postergado, designo o
dia 07 de abril de 2003, às 14:45 horas. 2 – Intimem-se as par-
tes.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

35 – AUTOS N. 1186/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.C.B.
REP/P  E.L.C. – X – L.B. –“Manifeste-se a parte autora, em
cinco dias, Qual a finalidade de duas ações com o mesmo obje-
tivo? – autos n. 1186/01 e 1158/01, e voltem-me conclusos.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

36 – AUTOS N. 1052/00 – HOMOLOGAÇÃO DE AÇÃO DE
ALIMENTOS – J.D.V.S.  REP/P  V.P.D. e L.J.V. – X – ESTE
JUIZO – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a
promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL.

37 – AUTOS N. 1266/99 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – M.S.  REP/P  J.A.S. – X – R.R.R. –
“1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado e a promoção
do Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte in-
teressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR.
ROBERTO MELLO MILANEZE.

38 – AUTOS N. 1065/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – W.E.R. -  X – V.S. – “1
– Sobre a contestação e documentos, diga a parte contrária,
em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e vol-
tem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. PETRONIUS
BRASIL LUCONI, DRA. CHRISTIANE MASSARO LOH-
MANN.

39 – AUTOS N. 1386/99 – AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIO-
SO – J.M.C. – X – L.M.C. – “Defiro o pedido de fls. 27. Reno-
ve-se a intimação.” ADV.: DR. SÉRGIO BOND REIS, DRA.
PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

40 – CONFLITO DE COMPETENCIA N. 35057 – AUTOS N.
1755/00 – W.M.P. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes
da baixa dos autos, anote-se nos autos principais a decisão de
fls. 20/21, através de fotocópias e arquive-se. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO,
DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA.

41 – AUTOS N. 1594/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS PROVISIO-
NAIS – K.E.L.  REP/P  G.L.  ASSIS/P  M.L. – X – M.B. – “1 –
Diga o autor em 5 (cinco) dias; 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

42 – AUTOS N. 1920/00 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – R.P.L. – X – M.D.B. – “1 – Diga
o autor em 5 (cinco) dias; 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS, DRA. VANESSA TREZZI.

43 – AUTOS N. 0936/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c AÇÃO DE ALIMENTOS – P.E.K.  REP/P
M.B.K. – X – J.J.B. – “As partes para as alegações finais. Em
seguida, ao Ministério Público. Data Supra.” ADV.: DRA.
NEUSA FÁTIMA REFATTI, DRA. SUELI MARIA OLTRA-
MARI.

44 – AUTOS N. 1298/94 – AÇÃO ACIDENTÁRIA – J.F.C. –
X – I.N.S.S. – “Sobre a petição de fls. 150, diga a autarquia-ré,
em dez dias. Intime-se.” ADV.: DR. AFONSO CELSO DO-
MINGUES CID, DRA. MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

45 – AUTOS N. 0425/02 – AÇÃO DE GUARDA E EXECU-
ÇÃO DE NETAS – S.S.O. e C.B.O. – X – C.A.O. e A.B.M. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA.

46 – AUTOS N. 1222/01 – SEPARAÇÃO LITIGIOSA – J.F.G.
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– X – S.S.R. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo interessado
e a promoção do Ministério Público. Aguarde-se a manifesta-
ção da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.”
ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

47 – AUTOS N. 0380/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL
DIRETO LITIGIOSO – L.A. – X – M.L.S. – “Nomeio curador
especial ao Requerido, em substituição ao anteriormente no-
meado, na pessoa do Dr. Jaime Mariano.  Intime-se.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO, DR. MARCELO MANOEL.

48 – AUTOS N. 1812/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – G.W.C.V.  REP/P
E.C.V. – X – S.P. – “1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBOZA.

49 – AUTOS N. 0649/01 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – L.M.V.  REP/P  Z.B.T. – X – V.V. – “Conta de
custas de fls. 31, no valor de R$ 334,45 (Trezentos e Trinta e
Quatro Reais e Quarenta e Cinco Centavos).” ADV.: DR. MAR-
CELO MANOEL, DR. SÉRGIO LUIZ ZANDONA.

50 – AUTOS N. 1267/01 – GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE – T.F.R. – X – ESTE JUIZO – “Conta de custas de fls. 39,
no valor de R$ 286,35 (Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Trin-
ta e Cinco Centavos).” ADV.: DRA. SOLANGE DA SILVA.

51 – AUTOS N. 1007/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c PE-
DIDO DE ALIMENTOS – A.A.A. – X – R.S. – “1 – Diga a
parte interessada em 5 (cinco) dias, sobre o atual endereço do
réu; 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

52 – AUTOS N. 0397/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – A.A.A. – X – R.S. – “Atenda-se a
promoção do Ministério Público, que defiro. Intime-se.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

53 – AUTOS N. 0083/97 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
DE ALIMENTOS e REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS –
N.S.M.J.  REP/P  V.C. – X – N.S.M. – “Cumpra-se o item 3, do
despacho de fls. 12v.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI
AUGUSTO, DR. MARCELO RENÊ REINHARDT.

54 – AUTOS N. 0443/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
JUDICIAL – A.M.R. – X – E.F.C. – “Considerando o tempo
decorrido, manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no
prosseguimento no feito, em cinco dias, requerendo o que for
de sua conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação,
abra-se vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA.
ADELFIA T. BERTÉ.

55 – AUTOS N. 0684/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMEN-
TOS – G.S.  REP/P  V.S. – X – J.U.S. – “Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para
audiência de conciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) desig-
no o dia 11 de dezembro de 2002, às 16:30 horas. Int.” ADV.:
DR. EVILÁSIO DE CARVALHO JUNIOR, DR. ANDRE LUIZ
ROSSI.

56 – AUTOS N. 0776/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – S.N.R.
REP/P  D.A.R. – X – R.R.J. – “1 – Ratifico o despacho de fls.
11. Renovem-se as diligencias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
JULIANA DA COSTA MENDES.

57 – AUTOS N. 2078/97 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE  c/c ALIMENTOS – R.O. e P.O.  REP/P  S.O.
– X – G.L. – “Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,)
ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 03
de março de 2003, às 13:30 horas. Intime-se.” ADV.: DRA.
ROSSANA DO NASCIMENTO, DR. EDINALDO LINHARES
DE OLIVEIRA.

58 – AUTOS N. 1584/96 – REDUÇÃO TEMPORÁRIA DE
PENSÃO ALIMENTÍCIA – V.L.M. – X – E.S. e  A.S.M. – “1
– Ratifico o despacho de fls. 33, e para audiência não realiza-
da, designo o dia 31 de março de 2003, às 14:30 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. DULCINEIA DAS NEVES CER-
QUEIRA, DRA. NEUSA LANZARINI DA ROSA, DR. VIC-
TOR GUERCIO FILHO.

59 – AUTOS N. 1317/01 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
E.E.B. – X – E.H.B. e A.R.B.  REP/P  D.M.K. – “1 – Ratifico
o despacho de fls. 59, e para audiência não realizada, designo o
dia 17 de março de 2003, às 14:30 horas. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, DRA. LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO.

60 – AUTOS N. 1856/02 – AÇÃO DE DEPÓSITO DE ALI-
MENTOS – S.A.F. – X – C.C.C. – “1 – Processe-se em segredo
de Justiça. 2 – Cite-se e intime-se, para a audiência prévia de
conciliação (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 07 de
abril de 2003,às 14:30 horas,em que o réu poderá contestar,
desde que o faça por intermédio de seu advogado, ficando ad-
vertido que a sua ausência implicará na pena de confissão e a
falta de contestação em revelia. 3 – Intime-se. Ciente o Minis-
tério Público.” ADV.: DR. ARNALDO COSTA FARIA.

61 – AUTOS N. 0097/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – G.H.O.  REP/P  R.M.O.
– X – R.R.P. – “Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e
saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 15 de maio de 2003,
às 14:00 horas. Int.” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES, DR.
VITOR HUGO SCARTEZINI.

62 – AUTOS N. 0260/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – A.C.K. – X – M.L.C.K. – “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência
de conciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 24
de abril de 2003, às 14:15 horas. Int.” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL, DR. NELSON FAGUNDES.

63 – AUTOS N. 1833/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – A.F.M.
– X – M.F.S. e OUTRAS – “Concedo a gratuidade legal. Como
a autora já é pensionada pelo ex-marido em quantia equivalen-
te a 2 e ½   salários mínimos mensais, acordada nos autos apen-
sos nº 954/95 (fls. 34 e 35), denego a concessão de alimentos
provisionais de caráter temporário. Audiência de conciliação e
julgamento em 09 de abril de 2003, às 13:30 horas. Citem-se as
rés, aquela residente  na Comarca por mandado, e as demais
por carta precatória, para, querendo, comparecerem à audiên-
cia, responderem os termos do pedido, e produzirem prova. Sob
pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Contem
no mandado de precatória as advertências dos arts. 285 e 319,
do CPC.” ADV.: DR. EDSON RUBENS ANDRADE.

64 – AUTOS N. 1832/02 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA – A.F.M. – X – R.M.S. – “Cite-se o
devedor para em três dias, efetuar o pagamento, provar que o
fez, ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo sob pena de lhe
ser decretada a prisão, pelo prazo de um (01) a três (03) meses
(CPC, art. 733, e Parágrafo 1.) Intime-se.” ADV.: DR. EDSON
RUBENS ANDRADE.

65 – AUTOS N. 2011/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.H.F.
REP/P  L.A.S. – X – N.H.F. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 14 de maio de 2003, às 14:30
horas,...” ADV.: DRA. ALAIDE RODRIGUES BALIERO.

66 – AUTOS N. 0789/97 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – J.S.  REP/P  M.A.S. – X – J.C.A. –
“1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 31 de março
de 2003,às 13:30 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. SHIRLEI
DALVA BENTO, DR. LUCIANO CARLOS DA ROCHA.

67 – AUTOS N. 0839/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.A.F.J.
e A.H.R.F.  REP/P  M.A.F. – X – N.M.R. –Despacho de fls. 27:
“1 – Reitero o despacho de fls. 26. 2 – Publique-se. 3 – Intime-
se.” Despacho de fls. 26: “Do agravo interposto, digam os agra-
vados em 10 dias – art. 523, § 2º, do CPC. Após, vista ao MP e
voltem conclusos, para eventual juízo de retratação. Intima-
ções necessárias.” ADV.: DRA. LORI HELENA FISCHER,
DRA. MARLEI JOHANN BERNARDI.

68 – AUTOS N. 1107/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – R.L.  REP/P  J.B.L. – X –
J.B. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e saneamen-
to, (CPC, art. 331,) designo o dia 05 de Maio de 2003,às 15:30
horas. Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

69 – AUTOS N. 1605/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.C.S.
REP/P  E.F.C. – X – E.J.S. – ...”Fixo os alimentos provisórios
em R$ 150,00 (Cento e Cinqüenta Reais), mensais reajustados
de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 – Cite-se
e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art. 125, IV,
CPC), que designo para o dia 17 de fevereiro de 2003, às 15:30
horas,...” ADV.: DR. REOVALDO A. BARBOSA.

70 – AUTOS N. 0452/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – D.M.A.S. e A.J.S.  REP/P  S.C.S. – X –
I.M.E. – “1 – Junte-se os comprovantes de intimação, bem como
o substabelecimento da advogada dos autores. 2 – Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. 3 – Para au-
diência de instrução e julgamento designo o dia 31 de março de
2003, às 14:15 horas. 4 – Intime-se.” ADV.: DRA. GISELE
CAETANO PINTO.

71 – AUTOS N. 0051/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c RETIFICAÇÃO NO ASSENTO DE NAS-
CIMENTO – R.R.S.L. – X – F.G.L. –“Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiên-
cia de conciliação e saneamento, (CPC, art. 331,) designo o dia
17 de Março de 2003,às 14:15 horas. Intime-se.” ADV.: DR.
AUGUSTO LUIZ FILIPINI, DR. RODRIGO AUGUSTO AL-
VES DE ANDRADE.

72 – AUTOS N. 0518/02 – IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTENCIA JUDICI-
ARIA GRATUITA – G.L.L.  REP/P  F.G.L. – X – R.R.S.L. –
“Sobre a promoção ministerial, diga a parte interessada em cin-
co dias. Intime-se.” ADV.: DR. AUGUSTO LUIZ FILIPINI,
DR. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE.

73 – AUTOS N. 1122/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.F.S. e
OUTROS  REP/P  S.A.F.S. – X – O.J.S. –“I – HOMOLOGO, o
pedido de desistência de fls. 77,  para os fins do artigo 158, §
único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüên-
cia, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo
codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

74 – AUTOS N. 0676/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
G.V.K.  REP/P  I.N.V.K. – X – J.K. – “1 – Sobre a contestação
e documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DRA. CINTIA REGINA BRITO AGUIAR, DR.
REGIS PANIZZON ALVES.

75 – AUTOS N. 1089/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – C.M. – X – C.A.M.M. – “Sobre a promoção ministerial,
diga a parte contrária em cinco dias. Int.” ADV.: DRA. MAR-
LEI JOHANN BERNARDI, DR. GILSON ROBERTO CECAT-
TO SANTOS.

76 – AUTOS N. 1382/00 – NEGATÓRIA DE PATERNIDADE
– J.B. – X – C.L.C.F.B.  REP/P  G.C.F. –“I – HOMOLOGO,
por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo firmado pelas partes às fls. 75/76, acordo este que
passa a fazer parte integrante desta decisão, e determino, que

após transitada esta em julgada, sejam os autos arquivados ob-
servadas as formalidades legais. II – Custas na forma da lei. III
– P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.” ADV.: DR. OSCAR JOÃO MUGNOL, DRA. ROSSA-
NA DO NASCIMENTO WILLE.

77 – AUTOS N. 0150/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÕES
ALIMENTÍCIAS – M.V.T. e V.V.T.  REP/P  R.T.V. – X – C.A.T.
– “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente
feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do
CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. OSMAR LAUTENSCHLEIGER
JUNIOR, DR. SYLVIO LUIZ ROSSI KISSULA.

78 –AUTOS N. 0933/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – D.F.S. e  E.F.S.  REP/P  C.F.C.S. – X – R.P.S. –
“1 – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada em cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. JULIA-
NE ISABEL PIENIAK BASSI.

79 – AUTOS N. 1043/00 – GUARDA E RESPONSABILIDA-
DE – N.S.B. – X – L.S. – “Aguarde-se a manifestação das par-
tes, no arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

80 – AUTOS N. 0117/96 – ACIDENTE DE TRABALHO –
A.T. – X – I.N.S.S. – “Sobre a petição de fls. 128, diga o Re-
querido, em cinco dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos.” ADV.: DRA. MÁRCIA ELIZA DE
SOUZA, DR. AFONSO CELSO DOMINGUES CID.

81 – AUTOS N. 0995/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – J.S.S.  REP/P  L.R.S. – X
– J.A.R. – “1 – Sobre a contestação e documentos, diga a parte
contrária, em dez dias. Após, manifeste-se o Ministério Públi-
co e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. CAR-
LOS ALBERTO TANURI MENDES, DR. NELSON FAGUN-
DES.

82 – AUTOS N. 1688/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
J.L.S. e C.S.  REP/P  N.S.D. – X – A.S. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito. Transcorri-
do o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Pú-
blico. Intime-se.” ADV.: DR. ANESTOR GASPAR SILVA, DR.
IVAN LAURO SIMIANO.

83 – AUTOS N. 0646/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
M.M.S. – X – G.D.R.S. – “Sobre a promoção ministerial, diga
a parte interessada em cinco dias. Int.” ADV.: DR. NELSON
FAGUNDES, DRA. MARA REGINA CASARA GUARESE.

84 – AUTOS N. 1541/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.K.O.F.
REP/P  A.R.O. – X – M.A.F. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 25,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

85 – AUTOS N. 0227/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – H.N.  REP/P  L.F.N. – X
– A.P.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MARCOS VINÍCIUS
BOSCHIROLLI.

86 – AUTOS N. 1135/00 – GUARDA DEFINITIVA DE ME-
NOR – J.P.S.  – X – C.W. –“I – HOMOLOGO, o pedido de
desistência de fls. 41,  para os fins do artigo 158, § único do
Código de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto
a ação com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III –
Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. FRANCIOLI BAGATIN.

87 – AUTOS N. 0928/00 – MEDIDA CAUTELAR DE BUS-
CA E APREENSÃO DE MENOR – J.P.S.  – X – C.W. – “Cum-
pra-se o despacho de fls. 38.” ADV.: DRA. FRANCIOLI BA-
GATIN.

88 – AUTOS N. 1898/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – L.P.P.F.
REP/P  E.P. – X – R.P.F. – “1 – Defiro o pedido formulado pelo
interessado e a promoção do ministério Público. Aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. PAULO ROBERTO BOND REIS.

89 – AUTOS N. 1949/02 – AÇÃO DE RESTABELECIMEN-
TO DE BENEFICIO AUXILIO DOENÇA c/c ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA – J.M.G. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as
partes do recebimento dos autos. Após, manifeste-se o Minis-
tério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR, DRA.
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA.

90 – AUTOS N. 0410/01 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – O.S.S. – X – L.F.A. – “I – VISTOS,
ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem julga-
mento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Cus-
tas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DR. MARCELO E. BRUNHARA, DRA. INES APA-
RECIDA DE PAULA DIAS.

91 – AUTOS N. 1788/02 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – P.J.Z.B.  REP/P  J.F.Z. – X – E.M.B. –“I – HO-
MOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às fls. 13/14, acor-

do este que passa a  fazer parte integrante desta decisão, e de-
termino, que após transitada esta em julgada, sejam os autos
arquivados observadas as formalidades legais. II – Custas na
forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE PRES-
TES NALDINO.

92 – AUTOS N. 0629/98 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO CON-
SENSUAL – J.A.C.L.S. e W.S. – X – ESTE JUIZO – “Sobre a
petição de fls. 23, diga a parte interessada, em cinco dias. Após,
manifeste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.”
ADV.: DR. SILVIO SIDERLEI BRAUNA.

93 – AUTOS N. 1737/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
K.L.C.  REP/P  C.T.M.L. – X – O.P.C. – “1 – Defiro o pedido
formulado pelo interessado e a promoção do Ministerio Públi-
co. Aguarde-se a manfestação da parte interessada no arquivo
provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

94 – AUTOS N. 0250/01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDI-
CIAL – G.A.M.  REP/P  A.G. – X – E.L.M. – “1 – Sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada em
cinco dias. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. PRISCILA DO NAS-
CIMENTO SEBASTIÃO.

95 – AUTOS N. 1772/00 – MEDIDA CAUTELAR DE REGU-
LAMENTAÇÃO DE VISITA – F.B. – X – L.S.A. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

96 – AUTOS N. 0163/02 – AÇÃO DE GUARDA E EDUCA-
ÇÃO DE FILHO c/c REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS e
PENSÃO ALIMENTÍCIA – J.N.P.B. – X – M.N.B. – “1 – So-
bre a contestação e documentos, diga a parte contrária, em dez
dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me con-
clusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. RONALDO LUIZ BARBO-
ZA, DR. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI.

97 – AUTOS N. 0118/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.S.S.
REP/P  D.L.S. – X – M.B.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. NIL-
DA MARIA DE OLIVEIRA MELITO.

98 – AUTOS N. 0542/99 – DIVÓRCIO DIRETO – A.C. – X –
M.J.C. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o pre-
sente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267,
III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.” ADV.: DR. ROBERTO MELLO MILA-
NEZE.

99 – AUTOS N. 0991/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – I.C.A. – X – E.L.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo
por sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do méri-
to, com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. SIR-
LEI DO ROCIO BERNO, DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RO-
DRIGUES.

100 – AUTOS N. 1338/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
F.C.A.  REP/P  B.G.O. – X – E.G.A. – “I – VISTOS, ETC.
Tendo em vista a petição de fls. 42, dando conta do pagamento
do débito, julgo extinto o presente processo de execução de
Sentença n. 1.338/00, movido por Fernanda Cristina de Almei-
da em face de Edson Galvão de Almeida, o que faço com fun-
damento no art. 794, inciso I, do CPC. II – Custas na forma da
lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DRA.
SYRLEI APARECIDA  LUIZ PREZOTTO, DRA. JANETE
MARIA CLASER SILVA.

101 – AUTOS N. 1878/02 – JUSTIFICAÇÃO DE ÓBITO –
M.Z.S. – X – ESTE JUIZO – “I – VISTOS, ETC. Diante da
documentação apresentada e do favorável parecer do Ministé-
rio Público, defiro o pedido de fls. 2/5, que fica fazendo parte
integrante desta decisão, e determino se expeça o competente
mandado para lavratura do óbito de DOMINGO LUIZ DA SIL-
VA, lá pretendida, obedecendo-se os dados constantes nos au-
tos e o parecer do Ministério Público. II – Sem custas. III –
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os au-
tos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.

102 – AUTOS N. 0352/01 – RETIFICAÇÃO DE CERTIDÃO
DE CASAMENTO – A.B.M.C. – X – ESTE JUIZO – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DRA. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO.

103 – AUTOS N. 0606/02 – MEDIDA CAUTELAR DE SEPA-
RAÇÃO DE CORPOS – N.C.S.S. – X – J.F.S. –“I – HOMO-
LOGO, o pedido de desistência de fls. 37,  para os fins do
artigo 158, § único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em
conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII
do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. LARISSA KAR-
LA DE PAULA E SÁ.

104 – AUTOS N. 1178/00 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA – U.M.S.
– X – S.R.S. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto
o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
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certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MARCELO RENÊ
REINHARDT.

105 – AUTOS N. 1121/97 – JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL – M.S.
– X – ESTE JUIZO – “1 – Nomeio curador especial ao Reque-
rido, na pessoa do Dr. Jaime Mariano, que deverá apresentar
defesa, no prazo de lei. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO, DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA. Junior.
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1.-EXECUCAO-196/1987-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x ESPOLIO DE DEJANIRA R FADEL
REP.POR BRAHIM FADEL-”Usando da prerrogativa constante
do artigo 604, do Código de Processo Civil, com alteração tra-
zida pela Lei 10.444/2002, determino a remessa dos autos à
Contadora, para cálculo de eventual saldo remanescente da
execução. Com a juntada dos cálculos, intimem-se as partes
para manifestação, no prazo comum de cinco dias.” - Total da
conta geral: R$ 35.191,83. - Adv. LUIZ ALBERTO DE LIMA,
RUBENS DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA CRUZ, GU-
MERCINDO VEIGA FILHO e PAULO ROBERTO TROMP-
CZYNSKI-

2.-EXECUCAO-104/1992-SEMENTES CARGILL LTDA x EZA-
GRO COM.E REPRESENT.DE PROD.AGROPECUARIOS
LTDA e outros - “Expeça-se alvará para levantamento da quantia
depositada, em fvor da exequente. Após à Contadora, para elabo-
ração da conta geral, deduzido o valor relativo à amortização.” - À
exequente, para retirada do Ofício expedido ao Banco do Brasil,

para saque da quantia depositada (expedido em nome da Dra.
LUCIANA PEREZ - Adv. LUCIANA PEREZ, JOSE DORIVAL
PERES, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS SER-
GIO J. MARTINS-

3.-EXECUCAO-232/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x OZEAS DE MELLO-Ao exequente, para retirada da
Carta Precatória. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO,
OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

4.-INVENTARIO-292/1995-ANA LUCILA PICKLER DE
QUADROS x ROSALINA FIREK PICKLER-”Manifestem-se
os interessados sobre a estimativa de fls. 30.” - Adv. RAUL
GALETO DINIES, EDEZIO SOUTO CUTRIM e HELOISA
NOVISKI-

5.-EXECUCAO-602/1995-BANCO DO BRASIL S/A x MI-
GUEL ZAHDI JUNIOR - “A impugnação à proposta de hono-
rários há de ser acolhida, na medida em que o valor proposto
representa praticamente a décima parte do valor originalmente
atribuído à avaliação. Como o Sr. José Carlos Madalozzo é atu-
ante neste juízo, em trabalhos realizados em outros processos,
nada impede a sua nomeação para o múnus neste feito, ainda
que seu nome tenha sido indicado pela parte. Assim sendo,
nomeio em substituição para o cargo de perito, o Sr. José Car-
los Madalozzo, sob a fé do seu grau. Intime-se para proposta
de honorários. Não havendo impugnação, ao depósito prévio
no prazo de cinco dias...” - Adv. JULIO CESAR BACOVIS,
JOSE ELI SALAMACHA, EDER ROMEL, JUAHIL MARTINS
DE OLIVEIRA e MARCOS SERGIO J. MARTINS-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-460/1996-CARLOS
ALBERTO SEPANSKI x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASTRO-Aos interessados sobre o cálculo de fs. 205/206 -
Total: R$ 6.450,42. - Adv. SELMA APARECIDA R. GARCIA
e RONIE CARDOSO FILHO-

7.-BUSCA E APREENSAO (FID)-490/1996-BANCO BRA-
DESCO S/A x LIDIA URBANSKI-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) diasa. - Adv. RE-
NATO VARGAS GUASQUE, FERNANDO MADUREIRA,
YURIKO MINAMI e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

8.-INDENIZACAO (ORD)-537/1997-JANDIRA DO CARMO
CASTANHO RODRIGUES x POSTO FALCON LTDA-Às par-
tes, sobre a nova proposta de honorários do Sr. Perito: 6 salári-
os mínimos. - Adv. ANGELA NAIRA BELISKI, AGENIR
BRAZ DALLA VECCHIA, OLDEMAR MARIANO e ROBER-
TO ANTONIO BUSATO-

9.-EXECUCAO-645/1997-PARANATRATOR LTDA x LUCI-
ANO MARQUES DE SOUZA-À exequente, para manifesta-
ção nos autos, ante o depósito de R$ 10.052,58, efetuado pelo
executado, referente a substituição do bem penhorado. - Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-164/1998-JOSE DE SOU-
ZA MOREIRA e outros x SOCIEDADE COOPERATIVA CAS-
TROLANDA LTDA - Autos baixaram do Tribunal no dia 31/
10/2002 - V. Acórdão nº 14855 - “Recurso (1) Conhecido e
Não Provido” - “Recurso (2) Conhecido e Provido” - V. Acór-
dão 15052 - Embargos Declaratórios Conhecidos e Rejeitados
- V. Acórdão 33 - III CCVIntegral - Embargos infringentes aco-
lhidos - Despacho de fls. 1199: “Cumpra-se o CN 5.13.4. Ciên-
cia às partes da baixa dos autos. Não havendo requerimentos
no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

11.-EXECUCAO-492/1998-FERTILIZANTES MITSUI S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x HIDEAKI JOBOJI-À exequen-
te, ante a certidão de fls. 114 da Sra. Oficial de Justiça (solicita
o depósito das diligências). - Adv. JOSE ALBARI SLOMPO
DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

12.-EXECUCAO-516/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MARCIO JOSE LOPES e outros - “Tendo em vista o
certificado às fls. 79, admito a substituição processual requeri-
da às fls. 71/72. Retifiquem-se a autuação e registros, inclusve
no processo incidental. Aguarde-se o retorno da Carta Precató-
ria expedida, pelo prazo de 30 dias.” - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

13.-ARRESTO-523/1998-JOAQUIM CESAR MASCARE-
NHAS x SEBASTIAO CARLOS MACHADO- “Estando ex-
tinta a ação executiva instrumentada pela presente medida cau-
telar, há que se deferir o requerimento retro. Expeça-se manda-
do de levantamento do arresto efetuado às fls. 41. Após arqui-
ve-se.” - Adv. RAUL GALETO DINIES, VALERIA R. DINI-
ES LOVATO e LUIZ ROGERIO MORO-

14.-EXECUCAO-23/1999-RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CRED.FINANC x CESAR BERNAR-
DO MANENTE BLANSKI - “Tendo em vista o certificado às
fls. 76/verso, admito a substituição processual requerida às fls.
69/70. Retifiquem-se a autuação e registros...” - Ao exequente,
para manifetação nos autos - Adv. EDER ROMEL e DENIZE
RAMOS-

15.-ARROLAMENTO-79/1999-ELEOZINA GOMES WY-
SOSKI x PAULO SILAS WYSOSKI-Deferido o prazo de 30
(trinta) dias, para a juntada do plano de partilha. - Adv. ANTO-
NIO MAURICIO GONÇALVES-

16.-MONITORIA-106/1999-BANCO DO BRASIL S/A x DA-
NIEL PEREIRA e outros-Recebidos os recursos de apelação,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Às partes para contra-ra-
zões. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, MARIA CRIS-
TINA RUDEK e EDISON JOSE IUCKSCH-

17.-INDENIZACAO (ORD)-209/1999-ROSALINA ROBERTO
DE OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATA-
VO LTDA-”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo. À apelada, para contra-razões.” - Adv. RO-

BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

18.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/1999-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x PAULINO ARISONE DA SILVA SU-
TIL-”O veículo já se encontra apreendido, conforme certifica-
do às fls. 32. Intime-se para o interesse na execução das verbas
fixadas na sentença. Não havendo requerimentos no prazo de
cinco dias, arquive-se.” - Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.-INVENTARIO-219/1999-SIRLEI DA GUIA DE SOUZA
DE BOER x EDWIN DE BOER-Aos interessados, ante a ma-
nifestação de fls. 144 da Fazenda Pública Estadual. - Adv. RAUL
GALETO DINIES, VALERIA R. DINIES LOVATO, LUIS
ALBERTO KUBASKI e ROBERTO ANTONIO BUSATO-

20.-COBRANCA (ORD)-276/1999-BANCO DO BRASIL S/A
x JOSE LUPION NETO e outros-Às partes, para no prazo co-
mum de cinco dias, especificarem as provas que predentem
produzir. - Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e ZULEIKA LOUREI-
RO GIOTTO-

21.-ORDINARIA-329/1999-JOSE THEODORO LOPES DE
OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-Às partes sobre o lau-
do técnico de fls. 901/911. - Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI, RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUAS-
QUE e CONSUELO GUASQUE-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-434/1999-BANCO FIBRA
S/A x CARLOS IANKE-Ao requerente, para que proceda a
entrega espontânea do veículo apreendido ao requeiro. Prazo:
10 (dez) dias. - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLA-
VIANO BELINATI G. PEREZ-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-20/2000-GUENSYO PURI-
FICADORES DE AGUA LTDA x E F ELEMENTOS FIL-
TRANTES IND. E COM. LTDA-À autora para que se manifes-
te sobre o interesse na execução das verbas fixadas na senten-
ça. Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias, arqui-
ve-se.” - Adv. MATIAS ALVES DA COSTA, EVANDRO AL-
VES DIAS, CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA-

24.-EXECUCAO-21/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x HENDRIK RABBERS e outros-”...Vistos, etc. Ten-
do em conta a inércia do exeq•ente, em promover as diligênci-
as indispensáveis para o impulsionamento da execução, julgo
extinto o presente feito, o que faço com apoio no artigo 267,
inciso III, do Código de Processo Civil. Condeno o exeq•ente
no pagamento das despesas processuais. Sem condenação a tí-
tulo de honorários advocatícios...” - Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Ao embargante em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas
processuais: R$ 372,76. - Adv. MARCIA REGINA RODA-
COSKI-

26.-INDENIZACAO (ORD)-110/2000-NELSON DOMINGOS
DOS SANTOS x COOPERATIVA AGROPECUARIA BATA-
VO LTDA-”No prazo comum dez dias, manifestem-se as par-
tes sobre o laudo de fls. 120, bem como sobre as ponderações
de fls. 163/164, que ao ver desse juízo, impossibilitam a reali-
zação da prova pericial. Como bem salientou o expert, a prova
pericial poderá ser suprida pela produção de prova testemu-
nhal. Após, conclusos, para em sendo o caso, designar data
para instrução e julgamento.” - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA,
MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR e OLDEMAR MARIANO-

27.-ORDINARIA-224/2000-OSMAR OLIVEIRA DOS SAN-
TOS x GUENSYO PURIFICADORES DE AGUA LTDA - “O
único ponto controvertido sobre o que incidirá a prova é a ex-
tensão da condenação em perdas e danos fixada na sentença.
Defiro a produção das provas requeridas. Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 15.09.2003 às 14:00 ho-
ras.” - Adv. JACOB CHRISTMANN FILHO, JOAQUIM AL-
VES DE QUADROS e CLAUDIO CESAR ALVES DA COS-
TA-

28.-FALENCIA-263/2000-COMPANHIA LIGNA DE DISTRI-
BUICAO x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLO-
VAS LTDA ME-À exequente, para retirada da Carta Precató-
ria. - Adv. JOSE NERCI M. SANTOS-

29.-EXECUCAO-280/2000-SOCIEDADE COOPERATIVA
CASTROLANDA LTDA x PEDRO AGENOR PEREIRA DE
ARAUJO-Às partes em 05 (cinco) dias sobre o laudo de avali-
ação - Total do laudo: R$ 420.000,00 - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

30.-INDENIZACAO-289/2000-IRUMOARA HILGENBERG
PRESTES MATTAR x MARCIO JOSE RIBAS DE MATTOS e
outros - “Vistos em saneador. A preliminar de litispendência,
não reúne condições de prosperar. Segundo o artigo 301 e pa-
rágrafos, do Código de Processo Civil, ocorre litispendência
quando uma ação é idêntica à outra, ou seja, tem memsas par-
tes, mesma causa de pedir e mesmo pedido. No caso dos autos,
a demanda em que requeridos sustentam ocorrer a litispendên-
cia, é natureza executiva, ao passo que a presente ação é de
natureza cognitiva, e os pólos da relação processual estão situ-
ados em posições invertidas. A preliminar de carência de ação,
de igual forma não prospera, posto que é aspecto incontroverso
entre as partes a existência de um contrato de arrendamento
rural, pelo que concorrem em favor do autor o interesse e legi-
timidade para postular a indenização por eventuais benfeitori-
as necessárias e úteis, sendo que a instrução processual é que
irá apurar a existência ou não dessas benfeitorias, bem como a
obrigação ou não dos requeridos, na respectiva indenização. A
fixação dos pontos controvertidos observará o que dispõe o ar-
tigo 451, do Código de Processo Civil. Defiro a produção de
provas orais, consubstanciadas nos depoimentos pessoais das
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partes, sob pena de confissão, bem como inquirição das teste-
munhas arroladas na inicial e contestação. Indefiro a produção
de prova pericial postulada na contestação, pois em se tratando
de ação que segue o rito sumário, deveriam os requeridos ob-
servar o disposto no artigo 278, do Código de Processo Civil.
Reserva-se o juízo à analise da necessidade de inspeção judici-
al, após a produção das provas orais. Para audiência de instru-
ção e julgamento, designo o dia 11.08.2003 às 14:00 horas.” -
Adv. VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, GRACIELA I. MA-
RINS, ORLANDO RIBEIRO e WILLIAM LU-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-342/2000-FRANCISCO
CARLOS KUGLER x PONTA FERTIL
COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - Au-
diência de conciliação e saneamento - 30 de junho de 2003, às
14:00 horas - Adv. SERGIO WALMOR CONDESSA VILLE-
LA e CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI-

32.-INVENTARIO-431/2000-HENDRIK NOORDEGRAAF x
JAN NOORDEGRAAF-”Manifestem-se os interessados sobres
a estimativa de fls. 76.” - Adv. RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES LOVATO-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-490/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x SANDRO GARCIA DE NAPOLI-”O requeri-
mento de fls. 80, vem assinado somente pelo procurador do
autor. Intime-se o requerido, para confirmar a alegada compo-
sição e ratificar o pedido de extinção. Após conclusos para
homologação.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

34.-MONITORIA-526/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x GUENSYO DO BRASIL LTDA e outros- Ao requerente,
ante o retorno da Carta Precatória. - Adv. LUIZ ALBERTO DE
LIMA-

35.-DECLARATORIA-539/2000-RAMOS CHAVES ME x
MUNICIPIO DE CASTRO-”Intime-se o requerido para que se
manifeste sobre o interesse de execução das verbas fixadas na
sentença. Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias,
arquive-se.” - Adv. ROSE AGLAIR NISGOSKI, RONIE CAR-
DOSO FILHO e LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO-

36.-ACAO POPULAR-568/2000-LUCIA VALDEREZ DO
VALE e outros x ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA e outros -
Aos autores, para querendo impugnar a contestação apresenta-
da por Luciana Schelbauer, no prazo de dez dias - Adv. JOSUE
CORREA FERNANDES, KLEBER KAZZARO-

37.-ORDINARIA-10/2001-DORVALINO SPERANDIO MA-
CHADO e outros x JOSE OTAVIO NOCERA - “Inexistem ques-
tões processuais pedentes, sendo as partes capazes e estando
bem representadas. Fixo como pontos controvertidos a culpa
do requerido, o nexo de causalidade entre a conduta do reque-
rido e o dano experimentado pelo autor, a extensão dos danos
suportados pelo autor e finalmente os limites da obrigação de
indenizar da litisdenciada. Defiro a produção das provas re-
queridas pelas partes, quais sejam o depoimento pessoal das
partes, sob pena de confissão e oitiva de testemunhas. Para
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 08.09.2003
às 14:00 horas.” - Adv. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA,
ANGELA NAIRA BELINSKI, CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO, FERNANDO MADUREIRA, KARINA MARIA
MEHL, SYLVIA L. L. URQUIETA e ALESSANDRA S. DE
MATTOS-

38.-EXECUCAO-42/2001-RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA x MAURICIO MACEDO e outros-”...Vis-
tos, etc. Tendo em vista o requerimento de fls. 21, julgo extinta
a presente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inci-
so II, do Código de Processo Civil. Custas de lei já pagas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente
arquive-se...” - Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

39.-ORDINARIA-58/2001-WALDO PINHEIRO DA SILVA e
outros x JOSE OTAVIO NOCERA - Audiência de conciliação
e saneamento - 30 de junho de 2003, às 14:30 horas - Adv.
AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA, ANGELA NAIRA BE-
LINSKI, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, GERALDO
NOGUEIRA DA GAMA e ALESSANDRA NEUSA S. DE
MATOS-

40.-MONITORIA-133/2001-CASA DO CIMENTO SILVEIRA
LTDA x ALVARO NEY LAROCA-”Acolho os argumentos de
fls. 88, pelo que declaro ineficaz a nomeação de fls. 80/81.
Intime-se o exeq•ente para que indique bens do executado
passíveis de constrição.” - Adv. VITOR LEAL, HELEN ROSE
NERY LEAL, JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA e MARCOS
SERGIO J. MARTINS-

41.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-150/2001-ANDRE
BARTH x CANDIDO CARLOS GOMES e outros-”Às especi-
ficação de provas, no prazo comum de dez dias.” - Adv. OL-
DEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e SEL-
MA APARECIDA R. GARCIA-

42.-ORDINARIA-195/2001-SEBASTIAO EDSON PRESTES
x BANCO DO BRASIL S/A-Deferido o prazo de mais quinze
dias para a juntada dos extratos referente ao restante do perío-
do determinado no despacho saneador. - Adv. ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-

43.-ALVARA-202/2001-JACIRA ZAMOSKI x -À requerente,
para dar atendimento à cota ministerial de fls. 31, prestando as
contas solicitadas. - Adv. ROSANGELA ZIARESKI-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-250/2001-IDALINA DE
LARA e outros x AGUIA FLORESTAL INDUSTRIA DE
MADEIRAS LTDA - “Recebo o petitório de fls. 465/471 como
agravo retido. Aos agravados, para contra-minuta. Quanto aos
pedidos de fls. 443/456 e de fls. 459/463, já existe mandado
expedido (fls. 315), pois não se requer nada além do cumpri-
mento da decisão colegiada. Assim sendo, determino o desentra-

nhamento do mandado de fls. 315, para o seu efetivo cumpri-
mento. Como as partes já se manifestaram sobre a produção de
provas (fls. 368 e fls. 383), designo o dia 11.02.2003 às 14:00
horas, para audiência de conciliação e saneamento...” - Adv.
JUNIA TAGUCHI, CLAUDINEI SZYMCZAK e ALDINO
DREHMER-

45.-CAUTELAR INOMINADA-254/2001-ARI SANTOS BU-
ENO x JOAO MARIA MACHADO - Às partes, em dez dias,
para especificação de provas - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ e JOSE NERCI M. SANTOS-

46.-NULIDADE-258/2001-MARIA DIVETE LOPES TEIXEI-
RA e outros x RUTH TEIXEIRA MAINARDES e outros - “O
presente feito prosseguirá independentemente de novas intima-
ções aos autores Maria Lizete Lopes Teixeira e José Romeu
Lopes Teixeira. Indefiro o pedido de denunciação à lide, já que
não existe qualquer previsão legal, dentre os incisos do artigo
70, do Código de Processo Civil, que autorizem o deferimento
da prentesão dos requeridos, quanto ao Tabelionato que lavrou
o instrumento público de testamento. Ademais, não se deduz
qualquer pedido de natureza regressiva, em face do Tabeliona-
to de Jaguariaíva, em sede de denunciação. As demais questões
processuais pendentes serão analisadas por ocasião do sanea-
mento do processo. Abra-se nova vista ao Ministério Público,
para manifestação sobre a produção de provas. Desde já desig-
no audiência de conciliação e saneamento para o dia 01.09.2003
às 15:00 horas.” - Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA e
ROLANDI HORACIO DORNELLES FILHO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2001-REIN DE JON-
GE x NICOLAAS MARIE NIENHUYS-À exequente, ante a
certidão de fls. 47 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GLAU-
CIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-282/2001-CARLOS HA-
MILTON CARNEIRO MENARIM x BANCO BRADESCO S/
A-Ao procurador do embargante, para informar o novo endere-
ço do mesmo (Carta Oficial expedida para intimação acerca da
data da audiência, devolvida pelo Correio, com a informação:
“Mudou-se”). - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO-

49.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-306/2001-ARI SAN-
TOS BUENO x JOAO MARIA MACHADO - “Vistos em sa-
neador. A preliminar de carência de ação, suscitada pelo re-
querido, não reúne condições de prosperar, pois eventual ine-
xistência de obrigação de indenizar, quer em razão dos alega-
dos danos materiais quer em face aos danos morais, implica na
extinção do feito com julgamento de mérito, com a procedên-
cia ou imporcedência da ação. Inexistem questões processuais
remanescentes, sendo as partes capazes e estando bem repre-
sentadas. Defiro a produção das provas requeridas, quais sejam
o depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão e in-
quirição de testemunhas. A fixação dos pontos controvertidos
dar-se-á conforme artigo 451, do Código de Processo Civil.
Para audiência de instrução e julgamento, designo o dia
22.09.2003 às 14:00 horas.” Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ e JOSE NERCI M. SANTOS-

50.-CURATELA-336/2001-ROSELI APARECIDA MACHA-
DO DA SILVA x ANA DE FATIMA MACHADO DA SILVA-
”...Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado e de-
creto a interdição de Ana de Fátima Machado da Silva, decla-
rando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5º, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adjetivo. Nomeio
sua curadora a Sra. Roseli Aparecida Machado da Silva ora
requerente, que não poderá por qualquer modo alienar ou one-
rar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencen-
tes à interdita, sem autorização judicial. Os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente
na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se,
no caso, o disposto no art. 919, do Código de Processo Civil,
bem como as respectivas sanções. Inscreva-se a sentença do
Registro Civil. Publique-se na Imprensa Oficial por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Intime-se a curadora para
o compromisso, cujo termo deverá constas as restrições supra
delineadas. Sem custas processuais, ressalvado o que dispõe o
artigo 12, da Lei 1.060/50. Cumpra-se, no que for aplicável, o
Código de Normas da egrégia Corregedoria Geral da Justiça...”
- Adv. TELMA FAGUNDES CARRILHO-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-342/2001-PEDRO DIAS
TEIXEIRA x BATAVIA S/A - Audiência de conciliação e sa-
neamento - 17 de junho de 2003, às 15:00 horas - Adv. ANA
MARIA GODINHO DO PRADO, EDUARDO BRITTES PE-
RES, SOLANGE ELISA SOTILLE e SILVANE ERDMANN
BUCZAK-

52.-FALENCIA-361/2001-NESTLE BRASIL LTDA x ATAK-
LE COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA-À requerente, para
retirada da Carta Precatória. - Adv. THEREZINHA DE JESUS
DA C. WINKLER-

53.-ARROLAMENTO-406/2001-MARIA RAUEN NOGARA
x GETULIO NOGARA-À inventariante, ante a manifestação
de fls. 81/84 da Fazenda Pública Estadual. - Adv. JOSE NER-
CI M. SANTOS-

54.-MONITORIA-462/2001-JOSE PACHECO DA SILVA x
ELIANA BERTHOLDO DE MIRANDA - Audiência de conci-
liação e saneamento - 30 de junho de 2003, às 15:30 horas -
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, ANGELA BONTORIN e GIS-
LAINE MACHADO BATISTA-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-464/2001-TRANSPORTA-
DORA VERSCHOOR LTDA x BATAVIA S/A-”Vistos, em sa-
neador. Inexistem questões processuais pendentes, sendo as
partes capazes e estando bem representadas. Fixo como pontos
controvertidos: a) se a requerida deu causa ao pedido de resci-
são contratual, b) se houve redução de rotas representadas pela
autora, ao longo da relação contratual existente entre as partes,

c) se houver redução das comissões e do faturamento da autora
e se essa redução se deu por culpa da requerida, d) em caso de
rescisão, tanto na hipótese de culpa da requerida quanto na hi-
pótese de rescisão imotivada, qual o valor devido à autora, con-
forme previsto na Lei 4.886/65. Defiro a produção das seguin-
tes provas: juntada de novos documentos, observando o dis-
posto no artigo 397 e 398, do Código de Processo Civil, prova
pericial contábil e provas orais, consubstanciadas no depoimento
pessoal das partes e testemunhal. Para a perícia nomeio o Dr.
José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu grau, Intime-se para
proposta de honorários, já que em se tratando de procedimento
de rito sumário, as partes devem formular quesitos e indicar
assistentes na inicial e contestação. Não havendo impugnação,
intime-se para depósito prévio no prazo de cinco dias. Prazo
para conclusão do laudo: 45 dias. Oportunamente será desig-
nada data para instrução e julgamento.” - Adv. SERGIO MAU-
RO MONGRUEL, REGINA FATIMA WOLOCHN e SILVA-
NE ERDMANN BUCZAK-

56.-BUSCA E APREENSAO (FID)-473/2001-BANCO ZOG-
BI S/A x LUIZ AMILTON MARCONDES CARNEIRO-”Inti-
me-se o requerente para que se manifeste sobre o interesse de
execução das verbas fixadas na sentença. Não havendo mani-
festação no prazo de cinco dias, aquive-se.” - Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

57.-EXECUCAO-480/2001-INDUSTRIA ANDRADE LATOR-
RE S/A x JOSELI BUENO KRAVUTSCHKE-”...Vistos, etc.
Tendo em vista o requerimento de fls. 32, julgo extinta a pre-
sente execução, o que faço com apoio no artigo 794, inciso, do
Código de Processo Civil. Levante-se a penhora efetuada. Cus-
tas de lei e já pagas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. MARCOS CE-
SAR DAS CHAGAS LIMA-

58.-INTERDICAO-482/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOANA KOCHT-”À requerida (na
pessoa de seu procurador) e à curadora nomeada, para queren-
do apresentar quesitos à perícia médica, no prazo comum de
dez dias.” - Adv. JOAO P. GOULART-

59.-INDENIZACAO (ORD)-77/2002-CLAUDIO JOSE DE
OLIVEIRA E S M e outros x PRIOTTO & CIA LTDA SUPER-
MERCADO PRIOTTO - Designada a data de 01 de setembro
de 2003, às 14:30 horas, para audiência de conciliação e sane-
amento - Adv. ORLANDO BRISKI JUNIOR e JOAO CAETA-
NO SANDRINI-

60.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-89/2002-LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x SOCIEDADE COOPERATIVA CASTRO-
LANDA LTDA-”...À face do exposto, julgo procedente a me-
dida cautelar propsota, para determinar à requerida que apre-
sente os extratos de evolução da dívida contraída pelos auto-
res. Como houve recusa da requerida, que deixou de apresentar
espontaneamente a documentação solicitada, o que poderia ser
feito com a contestação, pelo princípio da causalidade, conde-
no a requerida no pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios ao procurador dos autores, os quais fixo em
R$ 100,00 (cem reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em conta a pouca comple-
xidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o
tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. ADILSON
AMARO ALVES e EDER ROMEL-

61.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-159/2002-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA CASTROLANDA x LUIZ
CARLOS PRESTES-”...À vista do exposto, julgo improceden-
te o pedido de revogação, mantendo a concessão dos benefíci-
os concedidos aos impugnados. Condeno a impugnante no pa-
gamento das despesas processuais deste incidente. Sem conde-
nação a título de honorários advocatícios...” - Adv. EDER
ROMEL-

62.-EXECUCAO-168/2002-ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LIMINTADA x MENEGATTI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUB. LTDA. e outros-À exequente, ante a no-
meação de bem à penhora. - Adv. CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO e ROBSON IVAN STIVAL-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-179/2002-CARAM-
CAR COMERCIO DE AUTOPECAS LTDA x BANCO ITAU
S/A-”À especificação de provas, no prazo comum de dez dias.”
- Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, JOSE ELI SALA-
MACHA e DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS-

64.-ALVARA-228/2002-DIRCE MARIA DE SOUZA e outros
x - À requerente, para retirada do Alvará Judicial. - Adv. HEL-
TON LUIZ DE ARAUJO-

65.-BUSCA E APREENSAO (FID)-260/2002-BARIGUI S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x OZE-
AS MENDES BATISTA-”Intime-se a requerente, para que se
manifeste sobre o interesse na execução das verbas fixadas na
sentença. Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias,
arquive-se.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIA-
NE GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-

66.-ALVARA-337/2002-SAMARA VIEIRA RIBEIRO
REPR.POR SUA MAE e outros x -”...É o breve relatório. De-
cido. Ante a comprovação de inexistência de outros herdeiros
necessários do de cujus, julgo procedente o pedido, determi-
nando a expedição de alvará judicial, autorizando a requeren-
te, na pessoa de sua representante legal, a sacar os valores de-
positados no PIS e FGTS, conforme informação de fls. 12, em
nome de Noel Costa Ribeiro, junto à Caixa Econômica Fede-
ral. Deverá ainda a representante da requerente, proceder a pres-
tação de contas sobre a destinação dos recursos levantados, no
prazo de sessenta dias, contados da retirada do alvará... - Adv.
JOSE NERCI M. SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-350/2002-FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x SAN-
DRO ALEX FONTANA-”...Vistos, etc. Homologo, para que

surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes, pelo que julgo extinto o presente feito com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do código de
Processo Civil. Custas processuais e honorários, conforme acor-
do. Restitua-se o veículo ao requerido, mediante termo. Publi-
que-se. Registres-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...”
- Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e HELIO PEREIRA
CURY FILHO-

68.-CAUTELAR INOMINADA-437/2002-LIGA AGROPECU-
ARIA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “O pedido
de liminar, quanto à exclusão dos nomes da autora dos cadas-
tros de proteção ao crédito, não comporta acolhimento ao me-
nos nesta fase, pois à mingua de elementos de prova documen-
tal, que espelhem a relação negocial existente entre as partes,
impossível concluir se houveram ou não excessos cometidos
pelo requerido, de tal sorte que não é possível vislumbrar se a
referida inscrição ocorre em exercício regular de direito ou em
abuso por parte do requerido. Quanto ao pedido de exibição de
docuemntos, têm-se presentes os requisitos autorizadores à
concessão da medida. A fumaça do bom direito emerge da ale-
gação (e indício de prova de fls. 18/20), acerca da existência de
liame obrigacional entre as partes, o que torna os instrumentos
contratuais e respectivos extratos, documentos comuns das par-
tes, a teor do artigo 355, do Código de Processo Civil. O perigo
na demora, por sua vez, consiste no gravame recaído à parte,
que fica impossibilitada de postular pelas vias processuais ade-
quadas, o direito à revisão de contratos de mútuos celebrado
entre as partes. À face do exposto, defiro em parte a medida
liminar postulada, determinando ao requerido que apresente os
documentos solicitados no item “b” do requerimento de fls. 11,
juntamente com a contestação. Deixo por ora, de fixar multa
diária para o caso de descumprimento, por não vislumbrar em
princípio qualquer possibilidade de recusa da requerida na apre-
sentação dos documentos. Cite-se com as advertências legais.”
- Adv. RICARDO BERTONCINI-

69.-CAUTELAR INOMINADA-441/2002-LOURIVAL GO-
MES CARNEIRO x BANCO ZOGBI S/A - “Desapense-se dos
autos 52/02, posto que não existe a alegada conexão das cau-
sas, sendo distintas a causa de pedir bem como o pedido. O
pedido de liminar, quanto à exclusão dos nomes do autor dos
cadastros de proteção ao crédito, não comporta acolhimento ao
menos nesta fase, pois à míngua de elementos de prova docu-
mental, que espelhem a relação negocial existente entre as par-
tes, impossível concluir se houveram ou não excessos cometi-
dos pelo requerido, de tal sorte que não é possível vislumbrar
se a referida inscrição ocorre em exercício regular de direito ou
em abuso por parte do requerido. Cite-se com as advertências
legais.” - Adv. RICARDO BERTONCINI-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-448/2002-MARIANA APA-
RECIDA DOMINGUES DE MACEDO x BANCO BANES-
TADO S/A - “Tendo em conta os argumentos carreados pela
embargante, quanto ao direito de defesa de sua meação, recebo
os presentes embargos, determinando ainda que as praças de-
signadas sejam realizadas somente com relação à meação do
executado. Cite-se o embargado para contestar, no prazo de 10
dias.” - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-436/1980-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MOVEIS HOLBRA
LTDA - “Tendo em vista o requerimento de fls. 41, julgo extin-
ta a presente execução, o que faço com apoio no artigo 794,
inciso III, do Código de Processo Civil...” - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-50/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GREGORIO POLIS-
TCHUK FILHO-À exequente, ante a certidão negativa de fls.
153 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

73.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-75/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x U.S. CONFECÇOES
E PRESENTES LTDA-”Tendo em vista o pagamento efetuado,
expeça-se alvará de soltura em favor do depositário. Intime-se
o exeq•ente, para prosseguimento do feito.” - Adv. GERSON
LUIS DECHANDT-

74.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-70/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TRANSILMARA
TRANSPORTADORA ROD. DE CARGAS LTDA-À exequen-
te, ante a certidão negativa de fls. 54 verso do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

75.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-165/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECCOES PEGASTAR LTDA-”Manifes-
te-se a exequente.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-197/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO CASTRO FER-
REIRA-”...Vistos e bem examinados. HOMOLOGO por senten-
ça, para que surtas seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
extinção destes Autos nº 197/99 (constante de fls. 28), no qual
figuram como partes FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e JOÃO CASTRO FERREIRA. De conseq•ência
JULGO extinto referido caderno processual, ex vi do disposto
no artigo 794, inciso I, do CPC. Custas pagas. Levante-se a pe-
nhora se houver. Cumpra-se, no que pertine, o Código de Nor-
mas, da Douta Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente,
arquivem-se...” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-121/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CLAUDINEI P. DE
MELO-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 01 (um)
ano. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE CRIS-
TINA SENISKI FAGUNDES-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GOLTZ AUTO PE
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CAS LTDA-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de 06
(seis) meses. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT e FABIANE
CRISTINA SENISKI FAGUNDES-

79.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-128/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARI JOSE IZAEL-À
exequente, ante a certidão de fls. 18 do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv GERSON LUIZ DECHANDT-

80.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-221/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CAL FRANCO
LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 27 do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

81.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COOPERATIVA DOS
TRANSP DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-À exequen-
te, ante o ofício de fls. 24 da Delegacia da Receita Federal. -
Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

82.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-48/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEMOS & LEMOS
DO PRADO LTDA-À exequente, para retirada dos ofícios ex-
pedidos da Delegacia da Receita Federal e Jucepar. - Adv.
GERSON LUIZ DECHANDT-

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-172/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JEOVA RIBEIRO &
CIA. LTDA.-À exequente, ante a certidão de fls. 22 do Sr. Ofi-
cial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-176/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FANCOLOR LTDA-
À exequente, para manifestação nos autos. - Adv. GERSON
LUIZ DECHANDT-

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-245/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO LA-
GOA BONITA SOCAVAO LTDA-À exequente, ante a certidão
de fls. 06 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-247/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GRANJA ECONO-
MICA AVICOLA LTDA-À exequente, ante a certidão negativa
de fls. 08 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ
DECHANDT-

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-250/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDIR R DA COS-
TA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 09 verso do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-255/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CALCINADORA
NOVA ITALIA LTDA-À exequente, ante a certidão de fls. 09
verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT-

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - ESTADO DO PR
RELAÇÃO Nº. 24/2002
JUIZA DE DIREITO Dra. ROSELI MARIA GELLER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR BARROS 007 00287/1999
008 00288/1999
005 00285/1999
006 00286/1999
009 00289/1999

ADEMAR KENHITI ISSI 007 00287/1999
008 00288/1999
005 00285/1999
006 00286/1999
009 00289/1999

ADYR SEBASTIAO FERREIRA 081 00024/2002
ANTONIO SERGIO FARIA ARAU 047 00139/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 00348/2000
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES 077 00005/1998
AUDICI AUGOSTINHO DA SILV 057 00231/2002

058 00232/2002
054 00228/2002
060 00234/2002
063 00237/2002
056 00230/2002
061 00235/2002
059 00233/2002
055 00229/2002
062 00236/2002
043 00102/2002
042 00098/2002
052 00154/2002
045 00105/2002
036 00077/2002
049 00143/2002
048 00142/2002
029 00050/2002
019 00019/2002
033 00059/2002
030 00051/2002
038 00087/2002
041 00094/2002
027 00042/2002
031 00057/2002
028 00046/2002
026 00040/2002
017 00003/2002
020 00027/2002
023 00033/2002

016 00356/2001
025 00039/2002
035 00073/2002
050 00144/2002
044 00104/2002
051 00147/2002
022 00032/2002
021 00031/2002
018 00016/2002
024 00037/2002
040 00092/2002
034 00060/2002
039 00090/2002
037 00080/2002
004 00280/1999
072 00337/2002

AURASIL IANICELLI RODINI 012 00348/2000
CARLOS ALBERTO C. DE LUCE 010 00204/2000
CIRO TRINDADE LOPES 010 00204/2000
CLODOALDO CHUKR 072 00337/2002

053 00158/2002
DARLI BARBOSA 079 00013/2001
DORIVAL DA SILVA COLUCIO 080 00082/1996
EDMILSON LUIZ SERGIO BONA 074 00421/2002
FRANCISCO CANHETTI 067 00254/2002
HAROLDO RODRIGUES FERNAND 080 00082/1996
ISMAIL CHUKR NETO 053 00158/2002
JOAO GUANDALIN 082 00072/2002
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 014 00118/2001
JOEL BORTOLASSI 075 00430/2002
JOEL GARCIA 002 00196/1997

007 00287/1999
005 00285/1999
006 00286/1999
009 00289/1999

JOSE CARLOS VIEIRA 010 00204/2000
JOSE GONZAGA SORIANI 014 00118/2001
JOSE LAERCIO CHELSKI 082 00072/2002
JOSE MARIA DA SILVA 011 00252/2000
JOSE VALDEMAR JASCHKE 002 00196/1997

057 00231/2002
058 00232/2002
054 00228/2002
060 00234/2002
063 00237/2002
056 00230/2002
061 00235/2002
059 00233/2002
055 00229/2002
062 00236/2002
043 00102/2002
042 00098/2002
052 00154/2002
045 00105/2002
036 00077/2002
049 00143/2002
048 00142/2002
029 00050/2002
019 00019/2002
033 00059/2002
030 00051/2002
038 00087/2002
041 00094/2002
027 00042/2002
031 00057/2002
028 00046/2002
026 00040/2002
017 00003/2002
020 00027/2002
023 00033/2002
016 00356/2001
025 00039/2002
035 00073/2002
050 00144/2002
044 00104/2002
051 00147/2002
022 00032/2002
021 00031/2002
018 00016/2002
024 00037/2002
040 00092/2002
034 00060/2002
039 00090/2002
037 00080/2002
046 00114/2002
076 00033/1992
015 00349/2001
032 00058/2002

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 065 00252/2002
069 00258/2002
068 00255/2002
066 00253/2002
064 00249/2002
070 00262/2002
067 00254/2002

MARCOS C.DO AMARAL VASCON 084 00130/2002
083 00083/2002

MARCUS VINICIUS PODESTA D 007 00287/1999
008 00288/1999
005 00285/1999
006 00286/1999
009 00289/1999

NOEL GARCEZ FRAN‡A JUNIOR 012 00348/2000
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 047 00139/2002
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 071 00277/2002
ROMEU SACCANI 010 00204/2000
SERGIO JOSE SCALASSARA 079 00013/2001
SHIROKO NUMATA 003 00292/1998
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 073 00350/2002

001 00293/1991
VICENTE DE P. PALHARES FI 078 00015/2000
VICENTE DE PAULA MARQUES 071 00277/2002

013 00081/2001

VICENTE DE PAULO MILLER P 080 00082/1996
WANDERLEI DE PAULA BARRET 053 00158/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-293/1991-COO-
PERATIVA CENTRAL DE ALGODAO LTDA - COCEAL x
OSVALDO STECANELLI. manifeste-se, em 05 dias.-Adv. SID-
NEI CANDIDO DE ALMEIDA-

2.—196/1997-MARIA QUINO DOS SANTOS x I.N.S.S. jul-
go extinto o processo, art. 794, inc. I, do CPC...-Adv. JOEL
GARCIA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-292/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CREIDE DE OLIVEI-
RA MECA e outros. recolher GRC, para avalia‡âo e c lculo
geral- R$197,00.-Adv. SHIROKO NUMATA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/1999-JAIR
SIGOLO x MARCAL CANDIDO DA SILVA. manifeste-se o
devedor (fls.129).-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

5.-HABILITACAO EM FALENCIA-285/1999-HELIO DUTRA
GUEDES x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
WN LTDA -”...declaro habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da
formula‡âo do quadro geral de credores, observar o cr‚dito aqui
habilitado. -Adv. ADEMAR BARROS, ADEMAR KENHITI
ISSI, MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES e JOEL
GARCIA-

6.-HABILITACAO EM FALENCIA-286/1999-ERIBALDO
VIEIRA DE MELO x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS WN LTDA -”...declaro habilitado o cr‚dito..., por
ocasiâo da formula‡âo do quadro geral de credores, observar o
cr‚dito aqui habilitado. -Adv. ADEMAR BARROS, ADEMAR
KENHITI ISSI, MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORA-
ES e JOEL GARCIA-

7.-HABILITACAO EM FALENCIA-287/1999-PAULO CA-
MARGO x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS WN
LTDA -”...declaro habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da
formula‡âo do quadro geral de credores, observar o cr‚dito aqui
habilitado. -Adv. ADEMAR BARROS, ADEMAR KENHITI
ISSI, MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES e JOEL
GARCIA-

8.-HABILITACAO EM FALENCIA-288/1999-OSVALDO
SATURNINO MUNIZ x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALI-
MENTOS WN LTDA -”...declaro habilitado o cr‚dito..., por
ocasiâo da formula‡âo do quadro geral de credores, observar o
cr‚dito aqui habilitado. -Adv. JOEL GARCIA, ADEMAR BAR-
ROS, ADEMAR KENHITI ISSI e MARCUS VINICIUS PO-
DESTA DE MORAES-

9.-HABILITACAO EM FALENCIA-289/1999-VILSON PRI-
MO x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS WN
LTDA -”...declaro habilitado o cr‚dito..., por ocasiâo da
formula‡âo do quadro geral de credores, observar o cr‚dito aqui
habilitado. -Adv. ADEMAR BARROS, ADEMAR KENHITI
ISSI, MARCUS VINICIUS PODESTA DE MORAES e JOEL
GARCIA-

10.-COBRANCA (ORD)-204/2000-REINALDO SERGIO
TORRES DIAS x CARNELOSSI & GOMES LTDA …s partes
para, querendo, apresentarem manifesta‡âo sobre o laudo peri-
cial, sendo que os respectivos assistentes t‚cnicos deverâo ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de 10 dias, de acordo
com a nova reda‡âo do art. 433, par g. £nico do CPC (Lei
10.358/01)-Adv. CIRO TRINDADE LOPES, JOSE CARLOS
VIEIRA, ROMEU SACCANI e CARLOS ALBERTO C. DE
LUCENA-

11.-MONITORIA-252/2000-PRODUTORA E COMERCIAL
AGRICOLA ARAPONGAS LTDA x TEREZA FAVORETO DA
SILVA. manifeste-se o exequente, em 05 dias.-Adv. JOSE
MARIA DA SILVA-

12.-INDENIZACAO-348/2000-MAMORO NAKAMURA x
CONSORCIO NACIONAL WOLKSWAGEM. requererem que
for de direito, em 05 dias. -Adv. AURASIL IANICELLI RODI-
NI, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A e NOEL GAR-
CEZ FRAN‡A JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2001-BB
FINANCEIRA S/A x ALCIDES SEIJI YANO e outros. mani-
feste-se o credor (fls.81v.)-Adv. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-118/2001-OSCAR APARE-
CIDO PIOVESAN x BB LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. apresentarem quesitos e indicarem assistente
t‚cnico, em 05 dias.-Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA e
JOSE GONZAGA SORIANI-

15.—349/2001-JORGE PAULA MARIANO x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. apresentar alega‡ùes fi-
nais, em forma de memoriais.-Adv. JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

16.—356/2001-MARIA BORGES DE CARVALHO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s 15:00 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

17.—3/2002-ANGELO BARTAN FILHO x INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 13/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

18.—16/2002-OSWALDO LEITE DE SOUZA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AUDI-
CI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

19.—19/2002-CECILIA MACEDO DE LIMA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 13:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

20.—27/2002-JOAO DE DEUS VAZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de instru‡âo e
julgamento dia 20/02/03, …s 16:00 hs.-Adv. AUDICI AUGOS-
TINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

21.—31/2002-JOSE ANTUNES NETO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 24/02/03, …s 16:00 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

22.—32/2002-APARECIDA DE FREITAS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s 15:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

23.—33/2002-ANA ROSA DE AQUINO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 27/02/03, …s 16:00 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

24.—37/2002-APARECIDA DA ROSA RIBEIRO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 16:50 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

25.—39/2002-TEREZINHA CANDIDA DAS DORES SEVE-
RINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s
13:30 hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

26.—40/2002-VALDIRA FERREIRA DA CRUZ x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 13/02/03, …s 16:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

27.—42/2002-MAURA CHAGAS PEREIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

28.—46/2002-ANA MARIA DE JESUS SANTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 20/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

29.—50/2002-BELARMINA CARDOSO MOURA x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 13:00 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

30.—51/2002-CLEUZA LOURENCO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 27/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

31.—57/2002-RITA DA ROCHA SALES x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 26/02/03, …s 16:00 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

32.—58/2002-SILVERIA ALVES DA COSTA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. apresentar
alega‡ùes finais, em frma de memoriais, em 10 dias.-Adv. JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

33.—59/2002-ORLANDA DA SILVA ARAUJO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 14:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

34.—60/2002-GERALDO DIONISIO DOS SANTOS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 13/02/03, …s 15:30 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

35.—73/2002-JOSE APOLONIO FILHO x INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s 14:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

36.—77/2002-JURACI MARIA GOMES x INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 24/02/03, …s 13:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

37.—80/2002-JORGE DA SILVA x INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 13/02/03, …s 13:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

38.—87/2002-IRENE DOS SANTOS GOMES x INSS -
audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 13:00
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

39.—90/2002-MARIA DOMICIANO PRIMO x INSS -
audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 13/02/03, …s 14:30
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
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MAR JASCHKE-

40.—92/2002-JOSE APRIGIO DA TRINDADE x INSS -
audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 16:50
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

41.—94/2002-JOSE GALDINO DA COSTA x INSS -audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 15:30 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

42.—98/2002-ANGELICA DA SILVA VICENTE x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 15:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

43.—102/2002-ALICE FERNANDES DA TRINDADE x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
.audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 15:00
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

44.—104/2002-MARIA ROSA DE ANDRADE DOS SANTOS
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -
audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 14:00
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

45.—105/2002-MARIA DE LOURDES CABRAL x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 16:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

46.—114/2002-IZABEL ALVES MAFRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. apresentar alega‡ùes
finais em forma de memoriais, em 10 dias.-Adv. JOSE VAL-
DEMAR JASCHKE-

47.-DECLARATORIA-139/2002-PIRAPO INDUSTRIAL E
COMERCIAL ALIMENTOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S.A. manifeste-se sobre a contesta‡âo e docs.juntados, em 05
dias.especifiquem as provas que pretendem produzir, em 05
dias.audiˆncia (art. 331, do CPC) dia 17/12/02, …s 13:20 hs.
Adv. ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO e PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-

48.—142/2002-MARIA DE LUZ MORAIS MARSON x INSS
-audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s 14:30
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

49.—143/2002-HELENA MARIA DA CONCEICAO SILVA x
INSS -audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 27/02/03, …s
15:00 hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

50.—144/2002-ELIZETE FRANCISCA DOS SANTOS x INSS
-audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s 13:30
hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDE-
MAR JASCHKE-

51.—147/2002-FRANCISCA MARIA DE JESUS OLIVEIRA
x INSS -audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s
14:30 hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

52.—154/2002-DELFINO RODRIGUES DOS SANTOS x
INSS -audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 25/02/03, …s
16:00 hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

53.-COBRANCA (ORD)-158/2002-MERCEDES MARIA DE
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL.aos
recorridos para contra-razùes, em 15 dias.-Adv. CLODOAL-
DO CHUKR, ISMAIL CHUKR NETO e WANDERLEI DE
PAULA BARRETO-

54.—228/2002-SEBASTIANA DIOLE DE AZEVEDO x INSS
-..rejeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia
de instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 14:30 hs.-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

55.—229/2002-JULIA MARIA DA SILVA CONCEICAO DIAS
x INSS -..rejeito a preliminar. defiro as provas
requeridas...audiˆncia de instru‡âo e julgamento dia 20/02/03,
…s 14:00 hs.-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

56.—230/2002-JOVELINA FERREIRA ACENIO x INSS -..re-
jeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 20/02/03, …s 15:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

57.—231/2002-AMELIA GABRIELI DA SILVA x INSS -..re-
jeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 15:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

58.—232/2002-ANACLETO PADRE DA SILVA x INSS -..re-
jeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 15:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

59.—233/2002-JULIETA DA SILVA x INSS -..rejeito a preli-
minar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de instru‡âo e
julgamento dia 20/02/03, …s 14:30 hs.-Adv. AUDICI AU-

GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

60.—234/2002-JOANA DE PADUA DOMINGUES x INSS -
..rejeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 26/02/03, …s 14:00 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

61.—235/2002-IZAURA JUSTINA DE CARVALHO x INSS -
..rejeito a preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de
instru‡âo e julgamento dia 20/02/03, …s 15:30 hs.-Adv. AU-
DICI AUGOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-

62.—236/2002-MAURINA DE ALMEIDA x INSS -..rejeito a
preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 20/02/03, …s 13:30 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

63.—237/2002-IDALINA ZAIA COLUCCI x INSS -..rejeito a
preliminar. defiro as provas requeridas...audiˆncia de instru‡âo
e julgamento dia 26/02/03, …s 13:30 hs.-Adv. AUDICI AU-
GOSTINHO DA SILVA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

64.-COBRANCA (SUM)-249/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO PRADO
DOROFE...julgo parcialmente procedente o pedido formulado
na exordial... -Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

65.-COBRANCA (SUM)-252/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA- CNA x ALFREDO GRIGORI
DE SOUZA.audiˆncia de concilia‡âo dia 19/02/03, …s 13:30
hs. apresentar resumo da inicial para elabora‡âo do edital, em
05 dias.-Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

66.-COBRANCA (SUM)-253/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x FAUSTINO
PRADO...julgo parcialmente procedente o pedido formulado
na exordial... -Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

67.-COBRANCA (SUM)-254/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x EURICO DOMINGOS
PUIA...julgo parcialmente procedente o pedido frmulado na
exordial... -Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARELLI e FRAN-
CISCO CANHETTI-

68.-COBRANCA (SUM)-255/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x JOAO RISSATI. nominar
e qualificar os herdeiros do falecido, em 05 dias.-Adv. MAR-
COS ANTONIO VOLTARELLI-

69.-COBRANCA (SUM)-258/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x SERAFIM AMADO DOS
SANTOS. audiˆncia dia 19/02/03, …s 13:40 hs. apresentar re-
sumo da inicial para elabora‡âo do edital, em 05 dias. -Adv.
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI-

70.-COBRANCA (SUM)-262/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA x KIOSHI
SANESHIGUE...julgo parcialmente procedente o pedido for-
mulado na exordial... -Adv. MARCOS ANTONIO VOLTARE-
LLI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-277/2002-ESTEVAN CAL-
VO GRIGOLI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. ao embar-
gante para manifestar-se sobre a contesta‡âo e documentos jun-
tados, em 05 dias. audiˆncia (art. 331,CPC), dia 18/12/02, …s
13:20 hs.-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e
RAQUEL LAURIANO RODRIGUES-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-337/2002-MAXCIMIANO
ANTONIO DA SILVA x SIMONE ALVES DE SOUZA. ..julgo
parcialmente procedente os epresentes embargos...-Adv. CLO-
DOALDO CHUKR e AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA-

73.-INVENTARIO E PARTILHA-350/2002-JOAO LUIZ DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE MILTON RIBEIRO DOS
SANTOS.manifeste-se, em 05 dias. (fls.18).-Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

74.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-421/2002-DAR-
CY NUNES PEREIRA x ANTONIO CARLOS PRADO DO-
ROFE e outros. manifeste-se sobre a contesta‡âo, em 05 dias.-
Adv. EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE-

75.-HABILITACAO EM FALENCIA-430/2002-MARIA AU-
GUSTA ALGODOAL PODESTA x ESP. NOEL PEREIRA
MAGALHAES. manifestar-se sobre o pedido de habilita‡âo,
em 10 dias.-Adv. JOEL BORTOLASSI-

76.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-33/1992-INSS x CASUL.
manifeste-se em 05 dias. fls.72/75-Adv. JOSE VALDEMAR
JASCHKE-

77.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-5/1998-FAZENDA
NACIONAL x COOP.AGR.DOS CAFEIC.DE CENT.DO SUL
LTDA - CASUL. manifeste-se o exequente, em 05 dias.-Adv.
ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

78.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-15/2000-FAZENDA
NACIONAL x MARQUESAN REPRESENTACOES COMER-
CIAIS S/C LTDA-ME. promover o andamento do feito, em 05
dias.-Adv. VICENTE DE P. PALHARES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-13/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x FRIGOLUP FRIGORIFICO LUPIO-
NOPOLIS LTDA...rejeito a execu‡âo de pr‚-executividade
oposta pelo devedor, prosseguindo a execu‡âo seus regulares
termos -Adv. DARLI BARBOSA e SERGIO JOSE SCALAS-
SARA-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-82/1996-Oriundo da Co-
marca de 20¦ VARA DE SAO PAULO - SP. -BANCO MER-

CANTIL DE DESCONTOS S/A x COMPANHIA MOGI DE
CAFE SOLUVEL E OUTROS. indefiro o pedido de fls. 806/
808. expe‡a-se carta de arremata‡âo..-Adv. VICENTE DE
PAULO MILLER PERRICELLI, DORIVAL DA SILVA CO-
LUCIO e HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-24/2002-Oriundo da Co-
marca de ASSAI-PR -MUNICIPIO DE ASSAI x CASUL. ma-
nifeste-se o exequente (fls.60), em 05 dias.-Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA-

82.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-72/2002-Oriundo da Co-
marca de FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR -JOSE
TIBERIO x CODAPAR CIA DE DESENVOLVIMENTO DO
PARANA. manifestarem-se, querendo, quanto ao laudo perici-
al, sendo que s respectivos assistentes t‚cnicos deverâo ofere-
cer seus pareceres no prazo comum de 10 dias (art. 433, par g.
£nico, do CPC (lEI 10.358/01) -Adv. JOAO GUANDALIN e
JOSE LAERCIO CHELSKI-

83.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2002-Oriundo da Co-
marca de IBIPORA-PR -BANCO BRADESCO S/A x KACO
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA e outros. depositar
hnor rios do perito, em 05 dias. R$ 1.500,00. juntar aos autos
mapas individuais das propriedades e mapa geral de localiza‡âo
das  reas avaliadas-Adv. MARCOS C.DO AMARAL VASCON-
CELLOS-

84.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-130/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA-PR -BANCO BRADESCO S/A x CAKO
COMERCIAL DE BEBIDAS LTDA e outros custas remanes-
centes R$ 296,38.-Adv. MARCOS C.DO AMARAL VASCON-
CELLOS-

CHOPINZINHO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº46/2002
JUIZ DE DIREITO- PAULO CEZAR CARRASCO REYES

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 017 00440/2001
006 00052/1998
022 00376/2002
020 00139/2002
009 00082/1999

ANA PAULA BREOWICZ 003 00045/1997
ANGELICA SOCCA CESAR RECU 014 00255/2001
ANGELO PILATTI NETO 016 00376/2001
ANNE MARIE FERREIRA 023 00408/2002
AURIMAR JOSE TURRA 006 00052/1998
AURO ALMEIDA GARCIA 011 00247/2000

024 00442/2002
015 00319/2001
007 00131/1998
001 00666/1996

CARLOS MARCELO S. BOCALON 007 00131/1998
CELITO LUCAS 026 00490/2002
CLECI MARIA DARTORA 016 00376/2001
DANIELLE BORDIN 001 00666/1996
EGIDIO MUNARETTO 010 00209/1999

004 00291/1997
025 00448/2002
008 00011/1999
002 00756/1996
032 00111/1998

ELADIO LUIZ ROOS 016 00376/2001
004 00291/1997
002 00756/1996
023 00408/2002

ERONEIA CASSIA DOS ANJOS 012 00345/2000
IVANIR FONTANA 018 00517/2001

035 00012/2002
019 00543/2001
034 00030/2001
033 00042/1999
013 00006/2001
028 00627/2002
029 00640/2002
021 00234/2002

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 030 00067/2000
JONES MARIO DE CARLI 007 00131/1998
MAX HUMBERTO RECUERO 014 00255/2001
NATAL HILARIO DOSSENA 025 00448/2002

031 00070/2001
027 00585/2002
014 00255/2001

NELCI MARIA F. ZANIN 005 00453/1997
NERII L. CENZI 016 00376/2001
NILSO LUIZ FERNANDES 015 00319/2001
ODACIR GIARETTA 026 00490/2002

036 00015/2002
024 00442/2002

RAFAEL SCABENI 013 00006/2001
ROBSON CARLOS BISCOLI 025 00448/2002

032 00111/1998
VALDEMAR MORAS 010 00209/1999

011 00247/2000
YURI JOHN FORSELINI 011 00247/2000
ZILANDIA PEREIRA ALVES 016 00376/2001

1.-EXEC TIT EXTRAJ C/C TUT. ANT.-666/1996-EURIDES
LUIZ MAZUTTI e outros x EDEGARD MEHRET- Manifes-
te-se o credor acerca do prosseguimento.-Adv. AURO ALMEI-
DA GARCIA e DANIELLE BORDIN-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-756/1996-CEREALISTA IJO-
MAR LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- às
partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS e
EGIDIO MUNARETTO-

3.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-45/1997-VANIR
HAITO x LAERCIO FAVERO - FIRMA INDIVIDUAL e ou-
tros- Manifeste-se o credor acerca do pedido de fls. 169/170.-
Adv. ANA PAULA BREOWICZ-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1997-SUPERMERCADO
IJOMAR LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
às partes sobre a baixa dos autos.-Adv. ELADIO LUIZ ROOS
e EGIDIO MUNARETTO-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-453/1997-COA-
SUL - COOPERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA
x OSVALDIR WINIARSKI- Ao exequente sobre a nao publi-
caçao dos editais de leilao.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-52/1998-DAVID
MIGUEL KUHNEN x ZULMIR GUAREZZI e outros- Julga-
do por sentença extinta a presente execuçao.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA e AURIMAR JOSE TURRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-131/1998-MUNICIPIO DE
SULINA-PR e outros x ALCIDES J. DA ROSA- Audiência de
instruçao e julgamento dika 18/02/2003, às 15,00 horas.-Adv.
JONES MARIO DE CARLI, AURO ALMEIDA GARCIA e
CARLOS MARCELO S. BOCALON-

8.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-11/1999-RIO PA-
RANA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FIN
x OGENI VELOSO DE LINHARES BARELLA-FI e outros-
Manifeste-se o credor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-82/1999-NELSON CANAN x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- Ante a prestaçao de
contas apresentadas, manifeste-se o autor.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-209/1999-TRANSCANAN -
TRANSPORTES RODOVIARIOS CANAN LTDA e outros x
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A- às partes sobre a
baixa dos autos.-Adv. VALDEMAR MORAS e EGIDIO MU-
NARETTO-

11.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-247/2000-GILSON
LUIZ KUNZ SCHMITT x MUNICIPIO DE SULINA-REP.P/
PREFEITO PEDRO CALLIARI- Homologado o valor dos ho-
norários no valor de R$ 350,00. Ao requerido para recolher o
valor da perícia.-Adv. YURI JOHN FORSELINI, VALDEMAR
MORAS e AURO ALMEIDA GARCIA-

12.-RETIFIC DE REGISTRO PUBLICO-345/2000-L.L.M. x -
Audiência de justificaçao dia 12/02/2003, às 15,00 horas.-Adv.
ERONEIA CASSIA DOS ANJOS-

13.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-6/2001-C.D.K. e
outros x C.K.- Audiência de isntruçao e julgamento dia 11/02/
.2003, às 14,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA e RAFAEL
SCABENI-

14.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-255/2001-O.D.G.C.
x J.R.C.- Audiência de conciliaçao dia 19/02/2003, às 16,00
horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA, ANGELICA SOC-
CA CESAR RECUERO e MAX HUMBERTO RECUERO-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-319/2001-ROGERIO
BATISTA BALANCIN x MUNICIPIO DE SULINA- Audiên-
cia de instruçao e julgamento dia 18/02/2003, às 13,00 horas.-
Adv. NILSO LUIZ FERNANDES e AURO ALMEIDA GAR-
CIA-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-376/2001-LEOCIR
SPULDARO x MARCELO RIESEMBERG e outros— Homo-
logado o valor dos honorários do perito no valor de R$
3.000,00.Ao requerido para recolher o vlaor da perícia.Adv.
ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA ALVES,
CLECI MARIA DARTORA, NERII L. CENZI e ELADIO LUIZ
ROOS-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-440/2001-VILSON BATIS-
TA SANZOVO e outros x COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE LTDA- Recebido o agravo retido de fls.
197/199.Ao agravado para se manifestar.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

18.-ALIMENTOS-517/2001-J.A.M. e outros x J.S.M.- Audi-
ência de instruçao e julgamento dia 10/02/2003, às 13,30 ho-
ras.-Adv. IVANIR FONTANA-

19.-EXEC. ALIMENTOS C/C PED.PRIS-543/2001-A.C.P.R.
e outros x V.B.R.- Audiência de conciliaçao dia 10/02/2003, às
14,00 horas devendo a rep. legal da autora informar o endereço
correto do requerido.-Adv. IVANIR FONTANA-

20.-COBRANCA (SUM)-139/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OSVALDO PE-
LIZZARO ARTUSO- Recebida a apelaçao de fls. 204/208. Ao
apelado para contra arrazaor.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA-

21.-COBRANCA (SUM)-234/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x GUERINO DE
OLIVEIRA- Recebida a apelaçao de fls. 169/172.Ao apelado
para contra arrazoar.-Adv. IVANIR FONTANA-

22.-COBRANCA (SUM)-376/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x ANTONIO LUIZ
FORTUNA- Ao requerente sobre o decurso do prazo de sus-
pensao.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

23.-INDENIZACAO-408/2002-DANIELI FONTANA e outros
x ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.
Audiência de conciliaçao e saneamento, na forma do art. 331
do CPC, dia 17/02/2003, às 13,00 horas.-Adv. ELADIO LUIZ
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ROOS e ANNE MARIE FERREIRA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-442/2002-R.O.S. e outros
x O.S.- Audiência de conciliaçao dia 04/02/2003, às 14,30 ho-
ras.-Adv. ODACIR GIARETTA e AURO ALMEIDA GARCIA-

25.-EMBARGOS DE DEVEDOR-448/2002-EBER JOVANI
SARTORETO x ODALIRIO BORDIN- Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Audiência
de conciliaçÆo e saneamento dia 17/02/2003, às 14,00 horas.-
Adv. ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARETTO
e NATAL HILARIO DOSSENA-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-490/2002-ALDO
PAN x LADAIR PEDRO SACCON- Julgado por sentença ex-
tinto o processo com base no art. 794, inciso II do CPC.-Adv.
CELITO LUCAS e ODACIR GIARETTA-

27.-INTERDICAO-585/2002-CATARINA TELES TAPERO x
MARIA SALETE TELLES- Redesignada audiência para o dia
11/02/2003, às 13,00 horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSE-
NA-

28.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-627/2002-W.J.P. e
outros x A.F.- Aos requerente acerca da certidao negativa de
citaçao.-Adv. IVANIR FONTANA-

29.-CURATELA-640/2002-ELIO JOSE DOS SANTOS x JOSE
GERMISSON DOS SANTOS- Audiência de interrogatório dia
10/12/2002, às 10,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-67/2000-CONSELHO
REG.ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA x
CONSTRUTORA SAUDADENSE LTDA e outros- Ao exe-
quente sobre o laudo de avaliaçao de fl. 36.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

31.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-70/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x REINALDO PLETSCH- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de
mérito.Condenado o autor a pagar as custas processuais ressal-
vado o direito de execuçao das mesmas pela Serventia.-Adv.
NATAL HILARIO DOSSENA-

32.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-111/1998-Oriundo da
Comarca de CART.CIVEL -COMARCA DE CORONEL VI-
VIDA-PR -AUTO POSTO COMETA LTDA x MECANICA
PESADA CHOPIM LTDA- Ao exequente sobre as contas de
fls. 95/96.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e ROBSON CARLOS
BISCOLI-

33.-TUTELA-42/1999-E.F. x C.F.- Audiência de oitiva do me-
nor dia 11/02/2003, às 16,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

34.-TUTELA-30/2001-J.C.P.D.S. x C.L. e outros- Audiência
de oitiva dia 12/02/2003, às 16,00 horas.-Adv. IVANIR FON-
TANA-

35.-ADOCAO PLENA C/DEST.PATRIO PO-12/2002-S.B. e
outros x M.V.B.- Audiência de oitiva do menor dia 10/02/2003,
às 15,00 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

36.-PEDIDO DE GUARDA-15/2002-E.F. x E.F.- Julgado por
sentença extinto o processo sem julgamento de mérito.-Adv.
ODACIR GIARETTA-

COLOMBO

VARA CIVEL DA COMARCA DE COLOMBO
RELAÇAO Nº 20/2002
JUIZ DE DIREITO: Anesia Edith Kowalski
JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA
ESCRIVAO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 022 00982/1998
ADILSON JOSE ALVES PEREIR 029 01008/1999
ADRIANA DORNELLES PAZ KAM 033 00057/2000
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS 027 00744/1999
ALEXANDRE DITZEL FARACO 071 01254/2001
ALEXANDRE RAITANI BELTRAM 007 00088/1997
AMARILDO PEDRO GULIN 020 00796/1998
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 019 00698/1998
ANA LUIZA BRANDT 033 00057/2000
ANDREZZA HAUTSCH 071 01254/2001
ANNE CRISTINE RODRIGUES 042 00400/2000

064 00374/2001
ANTONIO VILMAR GOULART 059 01174/2000
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA 013 00118/1998
BIHL ELERIAN ZANETTI - OA 060 01181/2000
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 008 00234/1997
CANDIDO BURGUES DE ANDRAD 062 00056/2001
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 047 00828/2000
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 025 00464/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 071 01254/2001
CARLOS JUAREZ WEBER 020 00796/1998
CARLOS MURILO PAIVA 082 00474/2002

012 00850/1997
CAROLINA M G DE SA RIBEIR 051 00904/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 104 00288/2002
CILENE MARIA SKORA 061 00026/2001
CLAUDIO XAVIER PETRYK 045 00583/2000
CLEVERSON ARAMIS INACIO 101 00261/2002
CONCEI•AO AP RIBEIRO CARV 008 00234/1997
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 100 00240/2002
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 008 00234/1997
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 091 00775/2002
DJANIR PEDRO PALMEIRA 028 00983/1999

033 00057/2000
EDGAR LENZI 066 00540/2001

EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 055 01017/2000
EDUARDO VARELA GARCIA 054 00990/2000
ELIANE MARCIA LASS STANKI 003 00452/1993

095 00825/2002
ELISANGELA SPONHOLZ DE SO 058 01157/2000
ELIZABETH MARI DA RC LIMA 086 00651/2002
ELOI TAMBOSI 004 00617/1994
EMERSON JESUS R. AVELAR 037 00254/2000
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 045 00583/2000
ERNANI BODZIAK 049 00873/2000
ESMAR SCHAEFER 078 00221/2002
ESTEVAO BUSATO 077 00216/2002
FABIO AURELIO DA SILVA AL 013 00118/1998
FERNANDA NAVARRO 078 00221/2002
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 002 00233/1991
FERNANDO JOSE BONATTO 048 00836/2000
FERNANDO JOSE CURI STABEN 022 00982/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 057 01143/2000
FLAVIANO BELLINATO GARCIA 052 00943/2000
FLORACI DE JESUS CORDOVA 010 00568/1997

058 01157/2000
080 00460/2002

GACIELA GON•ALVES 038 00265/2000
GENERINO SOARES GUSMON 087 00655/2002
GILBERTO CARVALHO MOURA 008 00234/1997
GIOVANI ALBERTO DE LARA 082 00474/2002
GUATA•ARA SCHENFELDER SAL 079 00368/2002
GUILHERME KLOSS NETO 014 00192/1998
HARRY FRANCOIA JUNIOR 070 01188/2001

012 00850/1997
072 01319/2001

HERNANI YANAZE 008 00234/1997
INES BALDO FURTADO 081 00466/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 084 00483/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 037 00254/2000
IVO WENDT JUNIOR 069 00958/2001

068 00957/2001
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 023 00115/1999
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 038 00265/2000
JEFFERSON ROSA CORDEIRO 012 00850/1997
JOAO BATISTA DE ARRUDA JU 074 00072/2002

097 00863/2002
JOAO BATISTA DE TOLEDO 056 01085/2000
JOAO CARLOS KREFETA 037 00254/2000
JOAO CARLOS MOLITERNO FIR 073 00007/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 100 00240/2002
JOAO PAULO BOMFIM 020 00796/1998
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 060 01181/2000
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 038 00265/2000
JOSE HOLTZ 020 00796/1998
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 033 00057/2000
JOSE MADSON DOS REIS 060 01181/2000
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 058 01157/2000
JOSE VALTER RODRIGUES 078 00221/2002
JOSE VIDOTTI 066 00540/2001
JULIO BROTTO 026 00698/1999
JULIO GOES MILITAO DA SIL 027 00744/1999
JURGEN JAKOBS PULS 044 00569/2000

032 00056/2000
KAREM OLIVEIRA 004 00617/1994
KARINE CRISTINA DA COSTA 082 00474/2002
KIYOSHI ISHITANI 037 00254/2000
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 051 00904/2000
LEANDRO ZANETTI 060 01181/2000
LEONARDO DA COSTA 002 00233/1991
LUCIANA BERRO 057 01143/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 083 00476/2002

075 00119/2002
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 105 00312/2002
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 060 01181/2000
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 005 00048/1995
LUIZ FERNANDO DIETRICH 023 00115/1999

061 00026/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 033 00057/2000
LUIZ FERNANDO Z. TORRES 012 00850/1997
MANOEL BORBA DE CAMARGO 048 00836/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 008 00234/1997
MARCO ANTONIO MAIA CORREA 079 00368/2002

039 00297/2000
076 00193/2002
088 00694/2002
089 00729/2002
053 00989/2000

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 034 00090/2000
MARCOS JOAO RODRIGUES SAL 016 00383/1998
MARCOS RENAN SALVATI 021 00911/1998

015 00299/1998
050 00888/2000
067 00763/2001
066 00540/2001

MARCOS ROBERTO GOMES DA S 076 00193/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 093 00792/2002

092 00791/2002
MARIO JOSE NAREL 013 00118/1998
MARION ARANHA PACHECO MUG 078 00221/2002
MARTA P. BONK RIZZO 102 00273/2002
MARTINS SEBASTIAO KREUSCH 003 00452/1993

095 00825/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 079 00368/2002
MAURICIO JULIO FARAH 084 00483/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 070 01188/2001

012 00850/1997
072 01319/2001

MAURICIO VIEIRA 011 00740/1997
MAURO DE SOUZA CASTRO 084 00483/2002
MIGUEL FERNANDO RIGONI 012 00850/1997
MIRIAM KLAHOLD 002 00233/1991
NADIA REGINA DE CARVALHO 006 00933/1996
NEIDE RIBEIRO S. INACIO 101 00261/2002
NESTOR TEODORO DA SILVA 051 00904/2000
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 090 00747/2002
NILZA SALETTE FERREIRA DA 103 00285/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 065 00376/2001

OLDEMAR ALMEIDA 008 00234/1997
043 00518/2000

OLIVIO HORACIO RODRIGUES 003 00452/1993
095 00825/2002

PAULA NOGARA GUERIOS 007 00088/1997
PAULO ROBERTO FADEL 060 01181/2000
PAULO ROBERTO MUNHOZ COS 094 00799/2002
PAULO SERGIO DE SOUZA 018 00596/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 051 00904/2000
RAFAELA STALL LEITE 024 00317/1999
RICARDO GUILHRME DI PAOLO 027 00744/1999
ROBERTO GONCALVES MARTINS 015 00299/1998
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 039 00297/2000
ROCHELI SILVEIRA 038 00265/2000
ROGERIO LICHACOVSKI 024 00317/1999
ROSELI MARIA MODESTO DE M 007 00088/1997
ROSIANE APARECIDA MARTINE 052 00943/2000
SADI BONATTO 048 00836/2000
SANDRA ELZA AP¦ CERVI DE 003 00452/1993
SANDRA SIDONIA VARELA GAR 054 00990/2000
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 096 00861/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 099 00202/2002
SERGIO RICARDO MENEZES GU 098 00380/1998
SEVERINO PINHEIRO DA COST 071 01254/2001
SIDNEI MACHADO 013 00118/1998
TANIA MARA GARCIA COSTA 005 00048/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 071 01254/2001
UBIRAJARA SCHENDELFER SAL 079 00368/2002
VAELSON GEORGE VON TEMPSK 049 00873/2000
VALDEMAR REINERT 029 01008/1999
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 090 00747/2002
VANDERLEI TAVERNA 030 01064/1999

063 00330/2001
VANELIS MARCELE MUCELIN 037 00254/2000
VERA LUCIA PITTA - MIN PU 089 00729/2002
VICENTE GANTER DE MORAES 066 00540/2001
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 048 00836/2000
VILSON STALL 024 00317/1999

003 00452/1993
095 00825/2002

VINICIUS TEODORO DE OLIVE 008 00234/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 059 01174/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSBAS 008 00234/1997
WALDIR DONIZETE DE OLIVEI 041 00365/2000

035 00129/2000
046 00701/2000
085 00586/2002

WALDO NORBERTO S. CANTAGA 048 00836/2000
WALTER DOS ANJOS 057 01143/2000

040 00359/2000
WILTON VICENTE PAESE 003 00452/1993

095 00825/2002
WINICIUS RUBELE VALENZA 014 00192/1998

1.-ALVARA JUDICIAL-151/1989-ANA KUKLA x ESTE JUI-
ZO- Sobre o presente pedido, manifestem-se a inventariante e
demais herdeiros, no prazo de 5 (cinco) dias. - Adv.CILENE
MARIA SKORA, MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA
BANZZATTO, JOSÉ ANTONIO DE FREITAS, e ALCIONE
SPERANDIO

2.-Reintegracao de Posse-233/1991-FRANCISCO GRECA E
OUTROS e outros x APARECIDO VASCONCELLOS E OU-
TROS- Manifestem-se os autores em cinco (05) dias. - Adv.
FERNANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COS-
TA -

3.-AUTO-FALENCIA-452/1993-ARSTIL - COM. DE MADEI-
RAS LTDA x ESTE JUIZO- Atenda o Sr. Síndico ao constante
no parecer retro. Defiro o desentranhamento. Restaure-se a
Autuação. Intimem-se. - Adv. MARTINS SEBASTIAO KREUS-
CH, VILSON STALL, SANDRA ELZA APª CERVI DE AL-
MEIDA, WILTON VICENTE PAESE, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/1994-MOLLER INDUS-
TRIA METALURGICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Dê-se ciencia as partes do V. Acor-
dão. Após, voltem para despacho. - Adv. ELOI TAMBOSI e
KAREM OLIVEIRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-48/1995-JOSE MANOEL DA
SILVA JUNIOR e outros x INDUSTRIAS QUIMICAS ALVA
LTDA - À informação de fls. 151 do Sr. Escrivão Titular é dis-
pensÇvel eis que, este Juízo tem conhecimento de seu afasta-
mento para tratamento de saúde e de regularidade da licença de
acordo com o Código de Organização JudiciÇria. De outro lado,
a pretensão de justificar-se e livrar-se o subscritor da referida
informação, apresenta-se surrealista diante da sua condição de
titular da serventia não remunerada pelos cofres públicos cujos
atos de auxiliares e empregados do Cartório que foram selecio-
nados e admitidos pelo própio, são de sua inteira responsabili-
dade à luz da Lei de Organização JudiciÇria do Estado de do
Própio Código de Normas da Douta Corregedoria. A par da
responsabilidade administrativa, previstas nas leis retro menci-
onadas, deve o Sr. Escrivão observar o disposto nos artigos 140
a 144 do CPC, abstendo-se doravante de fazer informações não
determinadas, prejudicando ainda mais o andamento da var,
sob pena de novas medidas administrativas cabíveis. II- Inti-
mem-se. - Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI e TA-
NIA MARA GARCIA COSTA-

6.-ARROLAMENTO SUMARIO-933/1996-LAUDELINO
ANTONIO CARON x LUIZ CARON - O formal de partilha
foi expedido e retirado conforme se verifica de fls. 43. Assim,
apesar do recolhimento do imposto, aguarde-se por trinta dias.
Não havendo manifestação, dê-se baixa na distribuição e ar-
quive-se. - Adv. NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS -

7.-Usucapiao-88/1997-LORENCA AYALA x MARCIA MA-
RIA MUSSI e outros - Defiro o requerimento de fls. 371, rea-
brindo o prazo de 10 (dez) dias, para que os requeridos apre-

sentem memoriais. Intimem-se. - Adv. PAULA NOGARA GUE-
RIOS -

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-234/1997-EURIDICE DA
ROCHA SANTOS x CERAMICA ATUBA LTDA - Diga o exe-
quente sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CAIO GRACO
DE ARAUJO QUADROS, OLDEMAR ALMEIDA, WAGNER
CARDEAL OGANAUSBAS, CONCEIÇAO AP RIBEIRO
CARVALHO MOURA, GILBERTO CARVALHO MOURA,
VINICIUS TEODORO DE OLIVEIRA, HERNANI
YANAZE,CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO -

9.-Reintegracao de Posse-362/1997-CAIUBY FLORENTINO
DE BARROS e outros x CLAUDIO JOSE DE SOUZA-Digam
os autores. Adv. SANDRO GILBERT MARTINS, VANDER-
LEI TAVERNA.

10.-Medida Cautelar Inominada-568/1997-O MUNICIPIO DE
COLOMBO x GPM EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO S/
A - Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância.
Em seguida, manifeste-se a parte vencedora se possui interesse
na execução da sentença, apresentando memória discriminada
e atualizada do cÇlculo, nos termos do art. 604 do Código de
Processo Civil. - Adv. FLORACI DE JESUS CORDOVA
DLUHOSCH e ALCEU CONCEIÇÃO MACHADO FILHO -

11.-Reintegracao de Posse-740/1997-JONAS AURELIO VA-
LESKO x ANIZIA SILVA ROCHA e outros - Os termos da
certidão supra esclarecem que os requeridos não estão na posse
do imóvel objeto do contrato referido na inicial, vez que os
mesmos estão em lugar incerto. Assim, revogo o despacho re-
tro e determino que o autor esclareça quem estÇ na posse do
bem. Intime-se. - Adv. MAURICIO VIEIRA -

12.-Declaratoria c/Ped Tut Antecp-850/1997-JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Nos termos do art. 135, parÇgrafo único do superviniente ao
ato despacho de fls. 227 e de foro íntimo, de funcionar nos
presentes autos, devendo os mesmos ser encaminhados ao Juiz
Substituto da Seção JudiciÇria, oportunamente. Oficiei nesta
data ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça face
à informação de fls. 281 do Escrivão Designado. (GJ-065/2002).
- Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR, MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, LUIZ FERNANDO Z. TORRES,
JEFFERSON ROSA CORDEIRO, CARLOS MURILO PAIVA
e MIGUEL FERNANDO RIGONI-

13.—118/1998-Esp. de VALDECIR RAMOS e outros x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CAL CASCATA LTDA - Sobre
a proposta de honorÇrios de fls. 133, digam as partes, em cinco
dias. - Adv. FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE, SIDNEI
MACHADO, ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO e MA-
RIO JOSE NAREL -

14.-Execucao de Titulos Extrajud.-192/1998-ROSADIEME
FONSECA ABREU COLLE x ACHILLES RUIZ COLLE -
Manifeste-se a exequente. - Adv. GUILHERME KLOSS NETO
-

15.-Indenizacao por Ato Ilicito-299/1998-EUNICE RODRI-
GUES ALVES x ODILON FAVARO NAUCK - Digam as par-
tes sobre o laudo pericial no prazo comum de dez (10) dias.
Após, voltem para a designação de audiência de instrução e
julgamento. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI MARCO
ANTôNIO MAIA CORRÊA e ROBERTO GONCALVES MAR-
TINS -

16.-Execucao de Titulos Extrajud.-383/1998-TEXACO BRA-
SIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x PETROKING IND
E COM DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA-Diga o exequen-
te sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES -

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-415/1998-ITAFARMA COM
FARMACEUTICO LTDA e outros x DISTRIBUIDORA FAR-
MACEUTICA PANARELLO LTDA-Ciência Çs partes da bai-
xa dos autos da Superior Instância. Em seguida, manifeste-se a
parte vencedora se possui interesse na execução da sentença,
apresentando memória discrimada e atualizada do cÇlculo, nos
termos do art. 604 do Código de Processo Civil. Intime-se. Adv.
CARLOS ROBERTO NAUFEL, CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO,

18.-Execucao de Titulos Extrajud.-596/1998-CARLOS RO-
BERTO TABORDA x ARI SLOMP - Retirar ofício. - Adv.
PAULO SERGIO DE SOUZA -

19.-Falencia-698/1998-NATIONAL STARCH & CHEMICAL
INDL LTDA x ENGEVEN IND E COM DE PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA - Diga a parte a autora. - Adv. ANA LU-
CIA MACEDO MANSUR -

20.-Ordinaria Resciso de Contrato-796/1998-AUTO POSTO
GOULIN LTDA x MASTER PETROLEO LTDA - Face ao cons-
tante na certidão retro, manifeste-se a Autora em cinco dias.
Intimem-se. - Adv. AMARILDO PEDRO GULIN, e JOAO
PAULO BOMFIM-

21.-Acao Ordinaria-911/1998-GECI TEREZINHA GONCAL-
VES BRAULINO x JOSE ANTONIO SANTOS DA SILVA -
Diga a autora. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI-

22.-Indenizacao por Ato Ilicito-982/1998-OSMAR BANDEI-
RA DA SILVA x MARINEI FURLAN VERLINGUE- Aten-
dendo o disposto no artigo 331 do Código de Processo Civil
(alterado pela Lei 8952 de 13/12/1994), designo o dia 10 de
abril de 2003, às 14:00 horas, para audiência de conciliação,
devendo comparecer as partes e seus procuradores. Se naõ for
possível o acordo, serão fixados os pontos controvertidos, de-
cididas as questões processuais pendentes e determinadas as
provas a serem produzidas, designando-se, desde logo, outra
data para a realização da audiência de instrução e julgamento,
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se necessÇrio for. - Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSE-
CA e FERNANDO JOSE CURI STABEN -

23.-RESCISAO DE CONTRATO-115/1999-AZ IMOVEIS
LTDA x JOAO LAURENTINO DA ROSA - Ciência às partes
da baixa dos autos da Superior Instância. Em seguida, manifes-
te-se a parte vencedora se possui interesse na execução da sen-
tença, apresentando memória discriminada e atualizada do cÇl-
culo nos termos do art. 604 do Código de Processo Civil. -
Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e LUIZ
FERNANDO DIETRICH -

24.-317/1999 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TECPLAS IND
E COM DE PLASTICOS LTDA X FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARAN< - Ciência às partes da baixa dos autos
da Superior Instância. Em seguida, manifeste-se a parte vence-
dora se possui interesse na execução da sentença, apresentan-
do memória descriminada e atualizada do cÇlculo, nos termos
do art. 604 do Código de Processo Civil.-Adv. VILSON STALL
e ROGERIO LICHACOVSKI

25.-ACAO MONITORIA-464/1999-CIA LECO DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS x FAVRETTO E VENDRAMIN LTDA
- Diga a autora. - Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE -

26.-ACAO MONITORIA-698/1999-CLINICA DE FRATURAS
E ORTOPEDIA XV LTDA x SANDRA MARA CAVALLI -
Diga o autor.- Adv. JULIO CESAR BROTTO, ROGERIA
DOTTI DORIA, e SIBELE LUSTOSA. -

27.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-744/1999-BE-
RENICE DE CARVALHO GALLI x WLADIR POLI e outros -
O presente processo teve a instrução finda, vindo concluso para
decisão. No entanto, constatei que embora sem interposição do
recurso quanto ao despacho de fls. 500 pelas partes, não houve
a apresentação das alegações finais. Assim a fim de evitar even-
tual arguição de nulidade, concedo às partes o prazo comum de
5 (cinco) dias para a apresentação de alegações finais, observa-
do o disposto no parÇgrafo 2º do artigo 40 do Código de Pro-
cesso Civil. Intime-se. - Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREI-
TAS REIMBERG, JULIO GOES MILITAO DA SILVA e RI-
CARDO GUILHRME DI PAOLO F.AMARAL -

28.-ARROLAMENTO SUMARIO-983/1999-IRENE DOM-
BROWSKI BUNIK x LUCIA DOMBROWSKI - Providencie
a inventariante a certidão negativa Municipal. - Adv. DJANIR
PEDRO PALMEIRA -

29.-Interdito Proibitorio-1008/1999-JOSIAS LINO DA SILVA
x ODAIR JOSE BRANCO DA SILVA e outros- Manifeste-se o
requerente. - Adv. ADILSON JOSE ALVES PEREIRA -

30.-ARROLAMENTO SUMARIO-1064/1999-BENJAMIN
STRAPASSON x MARIA DA LUZ TAVERNA STRAPASSON
- Digam os interessados. - Adv. VANDERLEI TAVERNA-

31.-ALVARA JUDICIAL-1251/1999-JOAO PEREIRA SAN-
TOS x ESTE JUIZO -Cumpra-se a promoção retro do repre-
sentante legal do Ministério Público. - Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI REGINATO. -

32.-Execucao de Titulos Extrajud.-56/2000-JABUR PNEUS S/
A x ORLANDO WILSON MARTINS DOS SANTOS e outros
- Considerando o lapso de tempo, diga o exequente sobre o
cumprimento do acordo. - Adv. JURGEN JAKOBS PULS -

33.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-57/2000-EVERLI DE
FATIMA DA SILVA x PAULO AMARAL GUTIERREZ e ou-
tros. - Face ao constante no requerimento de fls. 60/66, digam
as partes (requerente e requerido), no prazo comum de 5 (cin-
co) dias. Intimem-se. - Adv. ADRIANA DORNELLES PAZ
KAMIEN, ANA LUIZA BRANDT, DJANIR PEDRO PALMEI-
RA, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e JOSE
LEOCADIO DE CAMARGO -

34.-Deposito - 90/2000 - BANCO SANTANDER NOROESTE
S/A x DOURADOS COM DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇAO LTDA - Ao preparo das custas no valor de R$ 76,81. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI -

35.-Curatela-129/2000-HELENA DOS SANTOS GONÇAL-
VES x INFANCIA MACHADO DOS SANTOS - Cumpra-se o
parecer retro do Representante legal do Ministério Público (fls.
29). (... Requer que seja esclarecido nos autos qual o tempo de
internação da interditanda). Após nova vista ao Ministério Pú-
blico. - Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

36.—170/2000-OSVALDO SANTANA CAVALHEIRO x MUL-
TIBLOCK INDUSTRIA E COM.DE CIMENTOS E
CONC.LTDA- Defiro o requerimento de fls. 54 Dê-se vista pelo
prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS PILO-
TO.

37.-Falencia-254/2000-JALILE SALIN x AURISBEL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA - Cumpra-se a
Síndica o disposto no art. 5.4.3.1. do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. Regularize-se o termo de com-
promisso de fls. 60, colhendo-se assinatura da própia Sindica,
Sra Jalile Salin certificando-se nos autos. Intime-se. - Adv.
JALILE SALIN, KIYOSHI ISHITANI, EMERSON JESUS R.
AVELAR, IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS
KREFETA e VANELIS MARCEL EMUCELIN-

38.-Indenizacao-265/2000-RICARDO OSMAR DE OLIVEIRA
x INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS BORBA LTDA e outros
- Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que preten-
dem produzir. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO,
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA, ROCHELI SILVEIRA e GRA-
CIELA GONÇALVES -

39.-EMBARGOS A SENTENÇA-297/2000-FABRICA DE
ARTEFATOS DE CONCRETO TITAN LTDA x GERDAU S/
A -Ao preparo das custas no valor de R$ 41,41. -Adv. MARCO

ANTONIO MAIA CORREA -

40.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-359/2000-IGREJA
EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM CURITIBA x
ESTE JUIZO - Manifeste-se a requerente. - Adv. WALTER DOS
ANJOS -

41.-Curatela-365/2000-CLEUZA PARIS DOS SANTOS x
MARCOS APARECIDO DOS SANTOS - Sobre o laudo peri-
cial manifeste-se a autora. Após vista ao Ministério Público -
Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA -

42.-BUSCA E APPRESAO-400/2000-BANCO ITAU S/A x
CELIA TEREZINHA P. COUTRIN - Manifeste-se o requeren-
te. - Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES -

43.-Execucao de Titulos Extrajud.-518/2000-MASSUCHIN E
DANTE LTDA x PEDRO SEBASTIAO SCHENA - Diga a
autora sobre juntada dos ofícios. -Adv. OLDEMAR ALMEI-
DA-

44.—569/2000-JABUR PNEUS S/A x REGINA ROSA CA-
VALIN - Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. - Adv. JURGEN JAKOBS PULS e LUIZ PEREI-
RA DA SILVA -

45.-BUSCA E APPRESAO-583/2000-OMNI LOCAL S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIM x ZENO RO-
CHA LIMA - Diga o autor sobre a execução da sentença. Se
nada for requerido, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
- Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK -

46.-Curatela-701/2000-ALAIDES LUIZ MARCONATO x VAL-
DEMAR LUIZ DA SILVA - Manifeste-se a requerente. - Adv.
ESTEVÃO BUSATO -

47.-ANULACAO DE PARTILHA-828/2000-TAIANE KELLY
OLINISKI REP.KATIA LORENA COUTINHO x ESPOLIO DE
EZIO MIGUEL OLINISKI - Manifeste-se sobre o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO -

48.—836/2000-CACILDA SALDANHA DE FREITAS e ou-
tros x ASSOCIAÇAO ATLETICA BANCO DO BRASIL DE
SAO PAULO - Deve a parte requerida, retirar carta de citação.
- Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI BONATTO,
MANOEL BORBA DE CAMARGO e WALDO NORBERTO
S. CANTAGALLO -

49.-ALVARA JUDICIAL-873/2000-JEAN CLEBER ROSA x
ESTE JUIZO - Considerando o pedido inicial; Não obstante ao
parecer do Representante do Ministério Público de fls. 28, o
qual opinou pelo indeferimento do pedido; Considerando a le-
galidade do pedido e o direito dos interessados, DEFIRO o re-
querido às fls. 02/03 complementando competente ALVAR<,
com prazo de 30 (trinta) dias, autorizando o requerente JEAN
CLEBER ROSA, a proceder o levantamento (saque) da impor-
tância que se encontra depositada na Cardeneta de Poupança
sob nº 01315228-6, junto ao Banco nº 104, da Caixa Econômi-
ca Federal S/A, agência nº 2.122 - Colombo-Pr, com seus acrés-
cimos legais, que se encontra em nome do “de cujus” GILBER-
TO ALVES ROSA, falecido aos 18 de setembro de 1999. Deve
o requerente prestar contas nos autos, comprovando nos autos
documentalmente, que o numerÇrio foi utilizado com as des-
pesas especificadas na inicial, e em proveito dos demais her-
deiros (menores), tudo sob penas da lei, no prazo de 30 (trinta)
dias. Sem custas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. VA-
ELSON GEORGE VON TEMPSKI SILKA e ERNANI BOD-
ZIAK -

50.-Declaratoria-888/2000-ALPES COMERCIO DE PEDRAS
LTDA - ME. x MATEUS GUIMARAES DE SA - EPP - Diga o
autor sobre a citação do requerido, considerando que restou
frustrada a citação via correio. - Adv. MARCOS RENAN SAL-
VATI -

51.-Execucao de Titulos Extrajud.-904/2000-SOCIEDADE
EDUCACIONAL AGAPE S/C LTDA x MARIA CAROLINA
LABBATI - Dê-se ciencia as partes, à cerca do expediente de
fls. 68 e 75. Intimem-se. - Adv. NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, PAULO VINICIUS DE LIMA, LAURO ARTHUR GUI-
MARAES DE SA RIBEIR e CAROLINA M G DE SA RIBEI-
RO REFATTI-

52.-BUSCA E APPRESAO-943/2000-BANCO BMC S/A x
CERSILEI SOARES - HOMOLOGO por sentença, para que
porduza seus jurídicos e legais efeitos,o acordo homologado
entre as partes ante os termos do petitório de fls. 37/38, e de
consequencia, julgo extinto o processo. Custas na forma da lei.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem. - Adv.
FLAVIANO BELLINATO GARCIA PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

53.-Interdicao-989/2000-JOSEPHINA RIBEIRO DE MORA-
ES x JOAO MENINE NETO - Diga a autora. - Adv. MARCO
ANTONIO MAIA CORREA -

54.-Inventario-990/2000-ADRIANA SIMON ROSO e outros x
JANICE EUGENIA ROSO- Sobre a certidão supra, digam os
procuradores da inventariante. - Adv. EDUARDO VARELA
GARCIA e SANDRA SIDONIA VARELA GARCIA LESAK -

55.—1017/2000-MIGUEL BENJAMIM KROCHMALNY x
MARILENE SALVADOR BRUM - Retirar os autos. - Adv.
EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA -

56.-ALVARA JUDICIAL - 1085/2000 - JOSE CARDOSO DE
MORAIS x b ESTE JUIZO - Cumpra-se o parecer retro do re-
presentante legal do Ministério Público (fls. 54). (...Requer que
seja esclarecido se o falecido JOSE CARDOSO deixou herdei-
ro ausente e/ou incapaz) Após, nova vista ao Ministério Públi-
co - Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO -

57.-Reintegracao de Posse-1143/2000-CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITA x CARLOS AL-
BERTO RODRIGUES BENDAS - Recebo a apelção de fls. 36/
46, em seus efeitos legais. Intime-se a apelada para responder,
no prazo lagal. - Adv. ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID, FER-
NANDO PAULO MACIEL, LUCIANA BERRO e WALTER
DOS ANJOS -

58.-Declaratoria Nulidade.Ato Jr.-1157/2000-O ESPOLIO DE
MAXIMIANO FONTOURA DA SILVA e outros x NICOLAU
BERNARDO SCHILICKMANN e outros - Atendendo o dis-
posto no art. 331, do Código de Processo Civil (alterado pela
lei nº 8952, de 13/12/94), designo o dia 21/05/2002, às 14:00
horas, para a audiência de CONCILIAÇÃO, devndo compare-
cer as partes e seus procuradores. Se não for possível o acordo,
serão fixados os pontos controvertidos, decididas as questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem pro-
duzidas, designando-se, desde logo, outra data para a realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento, se necessÇrio for.
- Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, ELISAN-
GELA SPONHOLZ DE SOUZA e FLORACI DE JESUS COR-
DOVA DLUHOSCH -

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1174/2000-HELCIN PARTI-
CIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x ARRENATO
KLEN e outros - Diga a autora. - Adv. ANTONIO VILMAR
GOULART e VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS-

60.— 1181/2000 - MARCELO NUNES MONTEIRO e outros
x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A - Digam as partes sobre o
laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. - Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA SANTOS, BIHL ELERIAN ZANETTI - OAB 28.481, LE-
ANDRO ZANETTI, JOSE MADSON DOS REIS e PAULO
ROBERTO FADEL-

61.-Revisioana de Alugueres-26/2001-ALTAMIRO LEITE DA
SILVA e outros x AZ - IMOVEIS LTDA - Atenda a requerida
ao constante no requerimento do Sr. Perito de fls. 98, no prazo
de 5 (cinco) dias. Intimem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH -

62.-ALVARA JUDICIAL-56/2001-MARISA BRANCO PUC-
CI e outros x ESTE JUIZO - Considerando o peido inicial e
documentos à mesma acostados; Considerando o parecer fa-
vorÇvel do Representante do Ministério Público (fls. 61); Con-
siderando a legalidade do pedido e o direito dos interessados,
DEFIRO, o pedido de fls. 02/04, complementado às fls. 59/60,
determinando que se expeça o competente ALVARA, com pra-
zo de 30 (trinta) dias, autorizando a requerente EMPREENDI-
MENTOS IMOBILI<RIOS COUTO LTDA, na pessoa de seu
representante legal, a outorgar a competente escritura Pública
de Compra e Venda em favor de MARISA BRANCO PUCCI e
CÍCERO PUCCI, do imóvel constituído do lote de terreno sob
nº 84, da quadra “A, da planta Jardim Rio Pardo, com area de
348,00 metros quadrados, situado na Praia de Zimbos, Municí-
pio de Porto Belo, Comarca de Tijucas-SC; Tudo na forma re-
querida. Custas na forma da lei, jÇ preparadas. P.R.I. Oportu-
namente arquive-se. - Adv. CANDIDO BURGUES DE AN-
DRADE FILHO -

63.-Execucao de Titulos Extrajud.-330/2001-JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA Rep. CARTORIO CIVEL CLBO x MUL-
TIBLOK IND E COM DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA
- Manifeste-se sobre o laudo do Sr. Avaliador de fls. 40 e o
cÇlculo de fls. 41/42. - Adv. VANDERLEI TAVERNA -

64.-Reintegracao de Posse-374/2001-CIA ITAULEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -GRUPO x ROBERTO
CARLOS FAGUNDES - Manifeste-se sobre o contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. ANNE CRISTINE RO-
DRIGUES-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-376/2001-PONTUAL LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ERIVELTON
MONTEIRO - Manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO -

66.-Ord.de Revisao de Contrato - 540/2001 - ADRIANO RA-
CKES e outros x COMISSARIA ROSSINI LTDA e outros -
Julgo por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, EXTINTO O PROCESSO em relação aos autores
MAURO QUEIROZ DE CAMARGO e JOÃO FRANCISCO
DOS SANTOS e requeridos COMISS<RIA ROSSINI LTDA,
ALBERTO ROSSINI e ARMANDO ROSSINI, ante os termos
do petitório de fls. 491, e com fulcro no art. 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, prosseguindo o feito em relação
aos demais autores e requeridos. Custas na forma da lei, jÇ
computadas. Após o transito em julgado, proceda-se as anota-
ções devidas junto ao registro, autuação e distribuição. P.R.I. -
Adv. MARCOS RENAN SALVATI, JOSE VIDOTTI, VICEN-
TE GANTER DE MORAES e EDGAR LENZI-

67.-DECLARACAO JUDICIAL AUSENCIA-763/2001-ZELI-
TA RIBEIRO DOS SANOS e outros x CARMELINO OLEGA-
RIO RODRIGUES -Ex positis, e mais do que dos autos consta,
atendendo a prova dos autos o direito do invocado, e ainda, o
parecer favorÇvel do Ministério Público, DECLARO A AU-
SÊNCIA DE CARMELINO OLEG<RIO RODRIGUES, na for-
ma do artigo 1159 do CPC., nomeando sua curadora a primeira
requerente ZELITA RIBEIRO DOS SANTOS, jÇ qualificada,
abrindo-se a sucessão provisória e arrecadando-se os bens do
ausente nos termos do artigo 1.160 do CPC. Transitada em jul-
gado, registre-se a presente no registro Civil das pessoas natu-
rais conforme os artigos 29, inciso VI e 94 da Lei de Registros
Públicos. Por ora, concedo às requerentes o benefício da justi-
ça gratuita. P.R.I. - Adv. MARCOS RENAN SALVATI -

68.-RESCISAO DE CONTRATO-957/2001-REINALDO ZE-
QUINAO x ARTEL PEREIRA e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 37,61.- Adv. IVO WENDT JUNIOR -

69.-RESCISAO DE CONTRATO-958/2001-REINALDO ZE-

QUINAO x JURACIR MADUREIRA MARQUES -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$ 37,61.- Adv. IVO WENDT JUNI-
OR -

70.-Execucao de Titulos Extrajud.-1188/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO PEDRO GHIGNONE COSTA e outros -
Nos termos do art. 135, parÇgrafo único, do Código de Proces-
so Civil, declaro-me impedida, por motivo superveniente ao
despacho de fls. 36 e de foro íntimo, de funcionar nos presen-
tes autos, devendo os mesmos ser encaminhados ao Juiz Subs-
tituto da Seção JudiciÇria, oportunamente. Oficiei nesta data
ao Excelentíssimo Presidente do Tribunal de Justiça, face a in-
formação de fls. 49 do Escrivão Designado (GJ-065/2002). -
Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e HAR-
RY FRANCOIA JUNIOR -

71.-PEDIDO DE FALENCIA-1254/2001-PRONEFRO PRO-
DUTOS NEFROLOGICOS S/A x BIOFLUX MEDICAL DO
BRASIL LTDA - Designado dia 20 de novembro de 2002, às
15:30 para a exibição e verificação dos livros em Cartório. -
Adv. SEVERINO PINHEIRO DA COSTA JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ALEXANDRE DITZEL
FARACO, ANDREZZA HAUTSCH, ODILON ABULASAN
LIMA e TARCISIO ARAUJO KROETZ -

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-1319/2001-JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Nos termos do art. 135, parÇgrafo único, do Código de Proces-
so Civil, declaro-me impedida, por motivo de foro íntimo, de
funcionar nos presentes autos, devendo os mesmos ser encami-
nhados ao Juiz Substituto da Seção JudiciÇria, oportunamente.
Oficiei nesta data ao excelentíssimo Presidente do Tribunal de
Justiça, face à informação de fls. 48 do escrivão designado (GJ-
065/2002). - Adv. HARRY FRANCOIA JUNIOR e MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA -

73.-Execucao de Titulos Extrajud.-7/2002-KARINA PISOS E
REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x MATERIAIS DE
CONSTRUCAO AKLEN LTDA- Manifeste-se sobre o laudo
do Sr. Avaliador de fls. 33, e o cÇlculo de fls. 34/35. - Adv.
JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO -

74.-Medida Cautelar Inominada-72/2002-VILSON JOSE
BROTTO x CIPASA-Tendo em vista o apensamento dos autos
de nº 863/2002, de REVISIONAL DE CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO, como ação principal dos presentes autos, a qual
foi proposta fora do prazo legal, nos termos do art. 806, do
Código de Processo Civil, e de conformidade com o Artigo
808, inciso 1º do mesmo diploma legal, REVOGO a liminar
concedida às fls. 36/37, para determinar que o requerente de-
volva o bem apreendido à requerida CIPASA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Expeça-se mandado para o
cumprimento deste despacho e citação da requerida. Esclareça
o Sr. Escrivão, no prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas, ao
constante às fls. 43/44, quanto ao carimbo de SEM EFEITO,
nas presentes; esclareça também a ausência de conclusão des-
de 26 de abril de 2002 até a presente data, eis que até o presen-
te a requerida não foi citada na presente ação. Intime-se.- Adv.
JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR-

75.-BUSCA E APPRESAO-119/2002-BANCO BRADESCO S/
A x LISBERTO JERONIMA DA SILVA -Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 37,61.- Adv. LUCIANA SEZANOWSKI -

76.-Pedido de Providencias-193/2002-MARIA HELENA VI-
DAL PEIRA BIFF x JORGE PEREIRA - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir. -Adv. MARCOS RO-
BERTO GOMES DA SILVA DENISE AKEMI MITSUOKA,
JOAQUIM CATILHO DE MEDEIROS e MARCO ANTONIO
MAIA CORREA-

77.-Curatela-216/2002-MARIA DE FATIMA ELIAS CALEGA-
RIN x IVO CALEGARIN - Para o interrogatório do interditan-
do, designo o dia 11 de 03 de 2003, às 15:00 horas. Cite-se o
para comparecer à audiência de interrogatório, cientificando-o
de que poderÇ impugnar o pedido, dentro do prazo de 5 (cinco)
dias, contados dessa audiência. Oficie-se ao Distribuidor con-
forme requer o representante do Ministério Público. Atenda a
requerente ao constante no parecer retro do M.P., item
III.Intimem-se. Cientifique-se o M.P. - Adv. ESTEVAO BU-
SATO-

78.-Excecao de Incompetencia-221/2002-TRANSPORTES
CAMBORIU LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE CAL
OURO BRANCO LTDA -Ao preparo das custas no valor de
R$ 79,61.- Adv. ESMAR SCHAEFER -

79.-Reivindicatoria-368/2002-ANTONIO MENDES DE MO-
RAES x SEBASTIAO DIAS. Defiro o requerimento de fls. 56/
57. Expeça-se Mandado de Imissão de Posse. Intimem-se. Adv.
MARCO ANTONIO MAIA CORREA, GUATAÇARA SCHEN-
FELDER SALLES, UBIRAJARA SCHENDELFER SALLES
e MAURICIO DE OLIVEIRA-

80.-Reintegracao de Posse-460/2002-MUNICIPIO DE CO-
LOMBO x PAULO DA SILVA LOPES - Nos termos do art.
928, do Código de Processo Civil, designo o dia: 14 de MAR-
ÇO de 2003, às 14:00 horas, para justificação dos fatos alega-
dos na inicial. A liminar serÇ apreciada após a audiência men-
cionada. Cite-se o requerido, para acompanhar, querendo a
audiência designada. Intimem-se. - Adv. FLORACI DE JESUS
CORDOVA DLUHOSCH -

81.-Execucao de Titulos Extrajud.-466/2002-MASSA FALIDA
DE AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS x JORGE
BANDACHESKI - FI - Manifeste-se sobre o cÇlculo de fls.
66/67. - Adv. INES BALDO FURTADO -

82.-BUSCA E APREENSAO-474/2002-BV FINANCEIRA S/A -
C.F.I. x ALCEU DA SILVA-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA, CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI ALBERTO DE LARA-

83.-BUSCA E APREENSAO-476/2002-BANCO BRADESCO
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S/A x JUCELY VILENA SCHUENCK BUENO -Ao preparo
das custas no valor de R$ 39,71.- Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI -

84.-ALVARA JUDICIAL-483/2002-TANIA AZOUBEL DE
ANDRADE e outros x ESTE JUIZO - Cumpra-se o parecer
retro do Representante do Ministério Público ( fls. 54). Após
nova vista ao Ministério Público. - Adv. MAURICIO JULIO
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT e MAURO DE SOU-
ZA CASTRO -

85.-Curatela-586/2002-IVO RIBEIRO MAXIMO x MARCOS
VIEIRA FREIRE-Adv. WALDIR DONIZETE DE OLIVEIRA-

86.-ARROLAMENTO-651/2002-REGINA CELIA CAVANHA
e outros x JOSE CAVANHA e outros. - Preliminarmente, cum-
pra-se corretamente ao constante no despacho de fls. 39, regis-
trando-se o testamento mencionado, não simplesmente juntar
cópia da Escritura de Testamento, conforme foi juntado às fls.
51/54. Intimem-se. - Adv. ELIZABETH MARI DA RC LIMA
E SILVA -

87.-EMBARGOS DE TERCEIROS-655/2002-MICHELE DIAS
TAVARES e outros x LACESA S/A INDUSTRIA DE ALIMEN-
TOS - Recebo os Embargos e suspendo Execução. Diga a Em-
bargada. - Adv. PAULO CESAR CRUZ, VICTOR ALEXAN-
DRE B. MARINS, ANGÉLICA OLIVEIRA SANTOS, e LU-
CIA PAULA CZARNOBAI CAPPELLO -

88.-AÇAO SUMARIA DE COBRANÇA-694/2002-MARLY
DE CASTRO LETTY x SUL AMERICA AETNA - SEGUROS
E PREVIDENCIA e outros -Defiro o benefício de Justiça Gra-
tuita. Cite-se os requeridos na forma legal. Designo audiência
de conciliação para o dia 28 de maio de 2003, às 16:00, à qual
deverão comparecer pessoalmente ou representados por pre-
postos com poderes para transigir, ocasião em que, não obtida
conciliação, o requerido oferecerÇ resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documento e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, jÇ, Assistente Técnico. SerÇ licito ao requerido formular
em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado nos mes-
mos fatos descritos na inicial.O julgamento de ambas as pre-
tenções serÇ conjunto. Ausente, injustificadamente, a requeri-
da, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (CPC.
art. 319), salvo se o contrÇrio resultar da prova dos autos. Im-
pugnação ao valor da causa, se houver, serÇ decidida de plano.
Decidir-se-Ç também, na primeira audiência eventual contro-
vérsia sobre a natureza da demanda, capaz de autorizar a con-
versão ocorrerÇ, de igual, se indispensÇvel prova técnica de
notÇvel complexidade. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado se houver necessidade de pro-
dução de prova oral, serÇ, na audiência, designada data para
sua continuidade.—Adv. MARCO ANTONIO MAIA COR-
REA-

89.-Excecao de Incompetencia-729/2002-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x ROQUE ORLANE PE-
REIRA DA SILVA TERSKA e outros - Isto posto e pelo mais
do que nas autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial de fls. 02/05, determinando que, após o transito em jul-
gado desta decisão, seja juntado fotocópia desta aos autos prin-
cipais, prosseguindo-se naqueles. - Adv. MARCO ANTONIO
MAIA CORREA -

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-747/2002-FERMAX IN-
DUSTRIA DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Recebo
os Embargos suspendo a execução. Diga a Embargada. - Adv.
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e VANDERLEI SAN-
TOS DE MENEZES-

91.-AÇAO ORDINARIA-775/2002-IZALTINO SIMIONI CA-
VALLI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Dê-se ciência às partes do V. Acordão. Após voltem.
Int.- Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, JOSÉ
LAÉRCIO CHELSKI e PATRICIA HELENA BONZANINI -

92.-DECLAR. INEXIGIB. DE CREDITO-791/2002-MARIA-
NA TEREZINHA KOCHINSKI CONFECÇOES x CALÇA-
DOS SIMPATIA LTDA e outros -1- Defiro o pedido de assis-
tência judiciÇria gratuita. 2- A autora move ação visando a
declaração de nulidade de título, sob a alegação de que a mer-
cadoria adquirida foi paga, sendo injustificÇvel o apontamento
do título originÇrio da transação, para protesto requer a anteci-
pação da tutela para retirada do seu nome do protesto. A alega-
ção da autora de que não recebeu as mercadorias, deve ser aceita,
pois, caso não corresponda a verdade, poderÇ a mesma respon-
der por litigância de mÇ-fé. Por outro lado, o apontamento do
nome da autora no Cartório de Protesto, dificulta suas ativida-
des e pode gerar danos irreparÇveis e de difícil reparação,
motivo pelo qual deve a liminar ser deferia. Presentes, pois os
requesitos para antecipação da tutela, prevista no artigo 273,
do Código de Processo Civil, a liminar deve ser deferida. Sali-
ente-se, no caso em exame, que a medida visa simplesmente a
sustação de protesto. 4- Pelo exposto, defiro o requerimento de
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para suspender
os efeitos do protesto, determinando a expedição de ofício ao
Oficial de Protestos, sob cuja guarda o título permanecerÇ. 5-
Cite-se para responder em 15 dias. 6- Consigne-se no mandado
que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 7- Notifique-se como
requerido. - Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA -

93.-DECLAR. INEXIGIB. DE CREDITO-792/2002-MARIA-
NA TEREZINHA KOCHINSKI CONFECÇOES x BV IND E
COM DE TECIDOS E CONFEÇAO LTDA -1- Defiro o pedi-
do de assistência judiciÇria gratuita. 2- A autora move ação
visando a declaração de nulidade de título, sob a alegação de
que a mercadoria adquirida foi paga, sendo injustificÇvel o
apontamento do título originÇrio da transação, para protesto
requer a antecipação da tutela para retirada do seu nome do
protesto. A alegação da autora de que efetuou o pagamento
vem comprovada nos autos, através dos documentos de fls. 26

a 28. Presentes, pois os requesitos para antecipação da tutela,
prevista no artigo 273, do Código de Processo Civil, a liminar
deve ser deferida. Saliente-se, no caso em exame, que a medida
visa simplesmente a sustação de protesto. 4- Pelo exposto, de-
firo o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela juris-
dicional, para suspender os efeitos do protesto, determinando a
expedição de ofício ao Oficial de Protestos, sob cuja guarda o
título permanecerÇ. 5- Cite-se para responder em 15 dias. 6-
Consigne-se no mandado que, não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor. 7- Notifique-se como requerido. - Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA -

94.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-799/2002-JOSE
DANIEL GRZYBOWSKI x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
S/A -A sustação de protesto cambial inclui-se evidentemente,
entre as medidas provisórias inominadas, previstas no artigo
798, do Código de Processo Civil. No caso, os fundamentos do
pedido e a possibilidade de que com o protesto venham a ser
causadas lesões graves e de difícil reparação, são suficientes
para autorizar a pretendida sustação, como medida provisória e
acauteladora mormente em se tratando de título que não se re-
veste de liquidez e certeza. Nessas condições, DEFIRO LIMI-
NARMENTE o pedido de sustação de protesto, mediante pres-
tação de caução que assegure o ressarcimento dos danos que a
requerida possa vir a sofrer. Concedo outrossim, o prazo de 05
(cinco) dias, para que seja prestada a caução, que poderÇ ser
real ou fidejussória, sob pena de revogação da liminar. Oficie-
se ao Sr. Oficial do Cartório de Protesto de Título desta Co-
marca. A seguir, citese-se a requerida. Intimem-se. Compare-
cer em Cartório para assinar o termo de caução. - Adv. PAULO
ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-825/2002-BAMERINDUS
S/A - PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS x ARSTIL
- COMERCIO DE MADEIAS LTDA - Manifeste-se o Sr. Sín-
dico e o Ministério Público. - Adv. WILTON VICENTE PAE-
SE, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE
MARCIA LASS STANKIEVICZ, MARTINS SEBASTIAO
KREUSCH e VILSON STALL-

96.-ALVARA JUDICIAL - 861/2002 - JULIETA ESTIGARA x
ESTE JUIZO - 1- Preliminarmente, tendo em vista que o pre-
sente Arrolamento encontra-se homologado, havendo necessi-
dade de que se junte declaração ou novas procurações dos de-
mais herdeiros, os quais deverão ser nominados na inicial, de
concordância com a respectiva venda. 2- Informe o Procurador
dos herdeiros e viúva, quanto a vista a procuradoria de fls. 66
verso, eis que não consta juntado o Laudo de Avaliação confor-
me denuncia a Procuradoria de fls. 66, verso, eis que não cons-
ta juntado o Laudo de Avaliação conforme denuncia a Procura-
doria (laudo nº 1512 de 07.06.2001) eis que o mesmo deveria
estar juntado aos autos. 3- Intimem-se. Inclusive manifeste-se
a Fazenda. - Adv. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA -

97.-REVISIONAL DE CONTRATO-863/2002-VILSON JOSE
BROTTO x CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA - Revoguei nesta data a liminar concedida nos
autos de Ação de Medida Cautelar Inominada sob nº 72/2002,
nos termos do art. 808, inciso 1º do Código de Processo Civil.
Ao abstante, esclareça o Sr. Escrivão Titular o recebimento da
presente medida após o expediente forense (17:09 horas), do
dia 25 de outubro de 2002, e ainda, a ausência de distribuição,
em descumprimento ao Código de Normas. Sendo evidente que
a petição de fls. 02/07, não foi assinada pelo advogado JOÃO
BATISTA ARRUDA JUNIOR, intime-se o referido causídico
para esclarecer tal fato, sob pena de comunicação a AOB/PR.
Intime-se. - Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR -

98.-Execucao Fiscal-380/1998-A UNIAO x JOAO PEDRO
GHIGNONE COSTA - Nos termos do art. 135, parÇgrafo úni-
co, do Código de Processo Civil, declaro-me impedida, por
motivo superveniente ao ato processual de fls. 11 e de foro
intimo, de funcionar nos presentes autos, devendo os mesmos
ser encaminhados do Juiz Substituto da Seção JudiciÇria, opo-
tunamente. Oficiei nesta data ao Excelentíssimo Presidente do
Tribunal de Justiça, face a informação de fls. 25 do Escrivão
Designado. - Adv. SERGIO RICARDO MENEZES GUERRE-
RA e HARRY FRANÇOIA JR.-

99.-Carta Precatoria-202/2002-Oriundo da Comarca de J.D. DA
5ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO BRADESCO
S/A x GERSON PEREIRA DA SILVA e outros - Manifeste-se
o autor sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 11-V. - Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES -

100.-Carta Precatoria-240/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 3ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -BANCO ZOGBI S/
A x MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA - Manifeste so-
bre o cÇlculo de fls. 16. - Adv. CRISTIANECIBELE DE FREI-
TAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO -

101.-Carta Precatoria-261/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 1ª VARA CIVEL DE JOINVILLE/SC -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x AFONSO ULLMANN JUNIOR -Mnifes-
te-se o autor sobre o cÇlculo de fls. 16.- Adv. NEIDE RIBEI-
RO S. INACIO e CLEVERSON ARAMIS INACIO -

102.-Carta Precatoria-273/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 9ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR -CIPASA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x RICARDO CAC-
CIA -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.- Adv. MAR-
TA P. BONK RIZZO -

103.-Carta Precatoria-285/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
2ª V CIVEL SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -XEROX COMER-
CIO E INDUSTRIA LTDA x CWN ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA -Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.-
Adv. NILZA SALETTE FERREIRA DA SILVA -

104.-Carta Precatoria-288/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA VARA CIVEL DE ARAUCARIA/PR -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DAMILTON MIRANDA DE CASTILHO

-Ao preparo das custas no valor de R$ 14,51.- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA -

105.-Carta Precatoria-312/2002-Oriundo da Comarca de J.D.
DA 2ª VARA CIVEL DE CURITIBA/PR - BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO x GERSON CHACAO - Ao preparo das
custas no valor de R$ 14,51. - Adv. LUIS ALBERTO SNIECI-
KOSKI -
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ALBERTO CONTAR 03 165/2000
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 19 022/2002
ALLAYMER RONALDO REGIS B. BON 05 183827-9
BENEDITO ALVES RODRIGUES 07 068/1997
BENEDITO ALVES RODRIGUES 17 100/2001
CARLOS ALBERTO FERREIRA 15 023/2000
CARLOS ALBERTO FERREIRA 16 075/1999
DORIVAL PADUAN HERNANDES 10 070/2001
EMERSON LUIZ BACHMANN 17 100/2001
GILBERTO PEDRIALI 12 048/2002
JOÃO GARCIA SANCHES 01 050/1998
JOSÉ ANTONIO BUENO 04 171/1999
JOSÉ ANTONIO BUENO 18 143/2000
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 02 117839-4
JOSÉ OSCAR DA SILVA JÚNIOR 11 047/2002
JOSÉ OSCAR DA SILVA JÚNIOR 13 118/1997
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 05 183827-9
LUCIANA ANDRETTA MOLIN 06 099/2002
NEY SALLES 07 068/1997
OTÁVIO CADENASSI FILHO 14 038/2001
PAULO GIOVANI FERRI 10 070/2001
PAULO GIOVANI FERRI 16 075/1999
PAULO GIOVANI FERRI 20 109/2000
PEDRO PAVONI NETO 14 038/2001
PEDRO RIBAS DE MELLO 08 004/2002
PEDRO RIBAS DE MELLO 09 003/2002
RENATO ANDRADE 04 171/1999
RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA 20 109/2000
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZ 11 047/2002
VALDIR BITTENCOURT 16 075/1999
YUTAKA SATO 13 118/1997

01. CARTA PRECATÓRIA – 050/1998 – Comarca de Sertanó-
polis, Paraná – Execução de Título Extrajudicial – 026/1995 –
Cooperativa Agropecuária Vale do Tibagi Ltda x Paulo César
Casagrande e outros. “Reitere-se a intimação. Intime-se a parte
credora para que, no prazo de 05 dias, comprove a observância
do disposto no artigo 232, II do CPC, com relação ao edital de
intimação de fl. 61”. – Adv. JOÃO GARCIA SANCHES – OAB/
PR 8.050.

02. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 117839-4 – Agroluta Me-
canização Rural Ltda x Carlos Alberto Ferreira. “Intimem-se
as partes cientificando-as da baixa dos presentes autos”. – Advs.
JOSÉ CARLOS DIAS NETO – OAB/PR 16.663-A.

03. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR DANOS AO MEIO AMBI-
ENTE COM OBRIGAÇÃO DE FAZER – 165/2000 – ADE-
AM Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Hildebrando
de Carvalho Vieira. “Sobre a contestação e documentos (fls.
277-293), manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.”
Adv. ALBERTO CONTAR – OAB/PR 23.482.

04. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 171/1999 – Município de
Congonhinhas x Aparecido Ferreira Mendes. “Intime-se a par-
te credora cientificando-a do teor do documento de fl. 128, no
seguinte teor: Protocolo nº. 82.274/02. Referente precatório
requisitório nº. 5.984/01. Informação de que o precatório foi
deferido em 05/04/2001 pelo valor de R$ 12.297,93 (doze mil,
duzentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos) e
requisitado à Prefeitura Municipal de Congonhinhas em 20/04/
2001 mediante a Requisição de Pagamento nº. 91/01, encon-
trando-se no arquivo desta Divisão no aguardo de pagamento.”
Adv. RENATO ANDRADE - OAB/PR 10.517 e JOSÉ ANTO-
NIO BUENO – OAB/PR 20.775-B.

05. AGRAVO DE INSTRUMENTO – 183827-9 – Raul Cres-
cêncio de Farias e outros x Hassib Melhem Abboud e outro.
“Dê-se ciência às partes da baixa dos presentes autos”. Advs.
JOSINALDO DA SILVA VEIGA – OAB/PR 22.255 e ALLAY-
MER RONALDO REGIS B. BONESSO – OAB/PR 13.151.

06. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ESCRITU-
RA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA C/ RESERVA DE
USUFRUTO VITALÍCIO DE PROPRIEDADE IMÓVEL RU-
RAL E RESPECTIVOS REGISTROS, C/C PERDAS E DA-
NOS – 099/2002 – Rosa Maria Batista Lourenço x Aline Men-
des Lourenço e outros. “Em prestígio ao contraditório, sobre a
contestação apresentada, manifeste-se, querendo, a parte auto-
ra, em 05 dias.” Adv. LUCIANA ANDRETTA MOLIN – OAB/
PR 26.618.

07. EXECUÇÃO PARA ENTREGA DE COISA CERTA –
068/1997 – José Cyrillo da Silveira Mendes x Francisco
Manoel Afonso. “... com fundamento no art. 794, inciso II
do CPC, declaro extinta a execução. Os honorários advoca-
tícios do patrono do devedor, de conformidade com o conti-
do no petitório de fl. 93, deverão ser por este arcados, pres-
cindindo de arbitramento judicial, diante do ajuste em parti-
cular que certamente possuem, na medida em que não é be-
neficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos”. Advs. BENEDITO ALVES RO-

DRIGUES – OAB/PR 13.819 e NEY SALLES – OAB/PR
12.465.

08. CARTA PRECATÓRIA – 004/2002 – Cornélio Procópio,
Paraná – Execução de Título Extrajudicial – 410/1988 – Uni-
banco União de Bancos Brasileiros S/A x Anízio Olimpio e
outro. “Manifestem-se os interessados, em 05 dias, sobre o lau-
do de avaliação de fl. 28”. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO –
OAB/PR 1183.

09. CARTA PRECATÓRIA – 003/2002 – Cornélio Procópio,
Paraná – Execução de Título Extrajudicial – 878/1988 – Uni-
banco União de Bancos Brasileiros S/A x Valdemir Olimpio e
outros. “Manifestem-se as partes, sobre o laudo de avaliação
de fl. 13. Ao credor, para que proceda à juntada de cópia atua-
lizada das respectivas matrículas”. Adv. PEDRO RIBAS DE
MELLO – OAB/PR 1183.

10. CARTA PRECATÓRIA – 070/2001 – Londrina, Paraná –
Execução de Título Extrajudicial – 456/1997 – Banco Boa Vis-
ta S/A x J. Taki Júnior Comércio de Frutas ME e outros. “Di-
gam as partes, em 05 dias, sobre o cálculo de fl. 49”. Adv.
DORIVAL PADUAN HERNANDES – OAB/PR 7583 e PAU-
LO GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427.

11. MANUTENÇÃO DE POSSE – 047/2002 – Fernando Sho-
zo Yokozawa Filho e outro x Irineu Maduenho. “Defiro o re-
querimento retro (arquivamento do processo)”. Advs. JOSÉ
OSCAR DA SILVA JÚNIOR – OAB/PR 15.300 e TATIANA
YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA – OAB/PR 29.554.

12. CARTA PRECATÓRIA – 048/2002 – Londrina, Paraná –
Banco Bradesco S/A x Jorge Taki e outro. “Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 dias, sobre o laudo de avaliação de fl.
13”. Advs. GILBERTO PEDRIALI – OAB/PR 6816.

13. EXECUÇÃO – 118/1997 – Mariano Czekaski x Antonio
Carlos Nicoleto e outra. “O acordo realizado entre as partes,
juntado nas fls. 47-48 do presente feito não tem característi-
cas de novação do débito demandado, assim, não há que se
falar em sentença homologatória. Isto posto, aplico o dispos-
to no art. 792 do CPC, defiro o pedido de suspensão do pre-
sente feito formulado pelas partes pelo prazo de 30 meses a
contar de junho de 2002”. Advs. JOSÉ OSCAR DA SILVA
JÚNIOR – OAB/PR 15.300  e YUTAKA SATO – OAB/SP
24.799.

14. CARTA PRECATÓRIA – 038/2001 – Ribeirão Claro, Pa-
raná – Execução de Título Extrajudicial – 113/1996 – Carlos
Roberto Zucco x José Carlos Pereira. “Manifestem-se as par-
tes, no prazo de 05 dias, sobre o laudo de avaliação de fl. 68”.
Advs. OTAVIO CADENASSI FILHO – OAB/PR 7807 e PE-
DRO PAVONI NETO – OAB/PR 14.329.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 023/2000 – W B M re-
presentado por C B G x A S M. “... com esteio no artigo 267,
VI, combinado com o art. 598 ambos do CPC, julgo extinta a
presente execução de alimentos. Não havendo fundadas ra-
zões para o indeferimento, concedo a parte credora os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita, com fulcro nos arts. 4º.
e 5º. da Lei nº. 1060/50. Feitas as devidas anotações, arqui-
vem-se”. Advs. CARLOS ALBERTO FERREIRA – OAB/PR
7.849.

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 075/1999 – Rosenilde Gar-
cia de Camargo Ferreira x José Cana Benites Filho. “Com as
baixas e anotações necessárias, arquivem-se os presentes au-
tos”. Advs. PAULO GIOVANI FERRI – OAB/PR 19.427, CAR-
LOS ALBERTO FERREIRA – OAB/PR 7.849 e VALDIR BIT-
TENCOURT – OAB/PR 5.046.

17. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO – 100/2001 – Regina Félis
dos Santos x Nelson Rodrigues. “Intimem-se as partes sobre a
baixa dos presentes autos”. Advs. EMERSON LUIZ BACH-
MANN – OAB/PR 26.160 e BENEDITO ALVES RODRIGUES
– 13.819.

18. MANDADO DE SEGURANÇA – 143/2000 – Rosenilde
Garcia de Camargo Ferreira x Chefe do Poder Executivo do
Município de Congonhinhas. “Intime-se o subscritor do petitó-
rio de fls. 107-119, para que junte instrumento procuratório, no
prazo de 05 dias. Após, remetam-se os presentes autos, nova-
mente ao E. Tribunal de Justiça”. Adv. JOSÉ ANTÔNIO BUE-
NO – OAB/PR 20.775-B.

19. MANDADO DE SEGURANÇA – 022/2002 – Luiz Sar-
tóri x Câmara do Município de Santo Antônio do Paraíso,
Paraná e outro. “Diante dos fundamentos fáticos e jurídi-
cos acima expostos e considerando que restou demonstra-
da a falta de acesso do impetrado aos documentos da ces-
são solene de 25/02/2002 na qual foi instaurada comissão
processante contra o mesmo, vindo a receber referidos do-
cumentos depois de uma semana de referida data, confirmo
a decisão liminar e, julgo procedente o presente mandado
de segurança, verificando a ilegalidade pela demora no for-
necimento de referidos documentos ao impetrante, com re-
flexos nos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Pela sucumbência, condeno os impetrados ao pagamento
de custas processuais. Honorários advocatícios deixam de
ser arbitrados por ser tal verba incabível em sede de man-
dado de segurança. Em função do disposto no parágrafo
único do art. 12 da Lei 1533/51, após, decurso do prazo
para interposição de recurso voluntário com ou sem este,
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Jus-
tiça”. Advs. ALEXANDRE HAULY CAMARGO – OAB/
PR 20.163.

20. AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE ANTECIPA-
ÇÃO DE TUTELA E LIMINAR – 109/2000 – M A S x W L F.
“Com as baixas e anotações necessárias, arquivem-se os pre-
sentes autos”. Adv. PAULO GIOVANI FERRI – OAB/PR
19.427 e RUY BARBOSA MARINHO FERREIRA – OAB/PR
10.744-B.
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ANDREY HERGET 009 00386/1999
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011 00058/2002
001 00209/1991
005 00307/1997
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-209/1991-CO-
MERCIAL DE CEREAIS PRINCESA LTDA x DARCI MARI-
NHO DE MELLO E IZAURO BOLZAN- Vistos e etc... Julgo,
por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
arremataçao efetuada por Comercial de Cereais Princesa LTDA,
contante do auto de fls. 114, que preenche os requisitos do art.
694 do CPC. Passe-se, em favor do arrematante, a carta de ar-
remataçao e, a seguir, ao contador e diga o exequente, em 5
dias, se ainda tem interesse no feito. -Adv. AURIMAR JOSE
TURRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-221/1995-MIL-
TON LUIZ PIZZATTO x HOSPITAL SAO ROQUE LTDA-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.-Adv. AURI-
MAR JOSE TURRA, VALDIR STEDILE, AYRTON ABREU
E OLIVEIRA e GUIDO JOSE DOBELI-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-320/1996-POLI-
CLINICA PATO BRANCO S/A x BEATRIZ DE FATIMA TUR-
RA- Manifeste-se o credor no prazo de 10 dias.-Adv. SIDNEI
FASSINI e AURIMAR JOSE TURRA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-131/1997-T.C.S. e
outros x V.M.D. -Vistos e etc... Isto posto, com fundamento no
art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o porcesso, sem julgamen-
to do merito, condenando o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais.-Adv. MARIA HELENA BARATO, AURIMAR JOSE
TURRA e DALVA TEREZINHA FRIZON-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-307/1997-A.L. e ou-
tros x A.B.O.- Diga o autor.-Adv. MARIA HELENA BARA-
TO, AURIMAR JOSE TURRA e FERNANDO L. S. DE OLI-
VEIRA VIANA-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-372/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x TORMES E VON
DENTZ LTDA-ME e outros- O petitorio de fls. 51 e de ser
indeferido, porquanto, ainda pende, a discussao sobre a divi-
da, de decisao definitiva por por superior instancia. Embora o
recurso nao tenha efeito suspencivo, por ser a liminar de na-
tureza cautelar, so podera haver inscriçao do nome dos deve-
dores nos serviços de proteçao ao credito apos o tranzito em
julgado da sentença que julgou improcedente os embargos do
devedor.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE
TURRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-219/1999-MAR-
CIO LUIZ BASSETTO x JOSE GONÇALVES DOS SANTOS-
Junte-se copia do acordo noticiado.-Adv. ROBSON BISCOLI
e CARLOS MARCELO S. BOCALON-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/1999-TERESINHA SA-
LETE BORDIN e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Recebo a apelacao interposta pelo requerido, no efei-
to meramente devolutivo (art. 520, V do Codigo de Processo
Civil).O apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15
dias. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de
Alçada.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e GUIDO VICTOR
GUERRA-

9.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-386/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x SAN RAFAEL SEMEN-
TES E CEREAIS LTDA e outros- I- Anote-se o efeito suspen-
sivo atribuido. II- Mantenho a decisao hostilizada por seus pro-
pirios fundamentos. III- Oficie-se ao Eminente Desembargador
Relator informando inclusive que o agravante cumpriu o dis-
posto no art. 526 do CPC.-Adv. ANDREY HERGET e AURI-
MAR JOSE TURRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-352/2000-GE-
RONIMO RAIMUNDI,REP.CANDIDA F.RAIMUNDI (ESPO-
LIO) x JAURY BACHMANN- Aguarda pagamento das custas
do Sr. Avaliador, no importe de R$ 85,00.-Adv. EDUARDO
MUNARETTO-

11.-MED CAUTELAR INC CAUCAO TIT-58/2002-MUL-
CHING SIX DO BRASIL-IND E COM CORRETIVOS LTDA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA -BANESTADO S/A-
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNA-
RETTO-

12.-PEDIDO DE FALENCIA-71/2002-ACIPAR LUBRIFICAN-
TES LTDA x VIVIDA PAPEIS LTDA- Manifeste-se o autor.-
Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

13.-DECLARATORIA DE FALENCIA-83/2002-COMERCIO
DE MANGUEIRAS E TERMINAIS HIDROTEMA LTDA x
VIVIDA PAPEIS LTDA- Diga o credor.-Adv. ALCIONE LUIZ
PARZIANELLO-

14.-MONITORIA-91/2002-MANUEL CASTANHA E CIA
LTDA x DORACY CAPRINI GARBIM- Diga o credor.-Adv.
CAROLINA AMARAL C. LOPES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-121/2002-IM-
PORPECAS COMERCIO DE PECAS DE TRATORES LTDA
x REMAQCEL RECUPERADORA DE MAQUINAS LTDA-
Manifestem-se as partes sobre a avaliaçao.-Adv. JULIO CE-
SAR PINTO D'AMICO e DANIELLE NOGUEIRA-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-197/2002-VALDIR BINSKI
e outros x JOICE GOTARDA ANTONIOLLI BINSKI- A parte
para retirada dos competentes Formais de Partinha.-Adv. HUM-
BERTO VIANA-

17.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-224/2002-AMA-
VEL DO CARMO DE RAMOS x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL- Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir em 10 dias, dando razoes para tan-
to. -Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

18.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-248/2002-LEO-
NILDA MARIA DE AZEVEDO DE SOUZA x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir em 10
dias, dando razoes para tanto.-Adv. LAERCIO ANTONIO VI-
CARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-271/2002-BATISTA
MARTINS ANTUNES x PEDRO CLARICIO ANTUNES (ES-
POLIO)- Vistos e etc... Diante do exposto, firme-se a compe-
tencia deste Juizo para processar o inventario de Pedro Clari-
cio Antunes e de consequencia Julgo Improcedente a exceçao
oposta, devendo o Juizo da Comarca de Mangueirinha remeter
os autos de inventario, posto ser este o Juizo competente nos
termos da presente decisao.-Adv. VALDEMAR MORAS e
VALTER MUNARETTO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-303/2002-AGROPASTORIL
WILLIAN LTDA e outros x EGIDIO MUNARETTO- Mani-
feste-se o embargante sobre a impugnaçao no prazo de 10 dias.-
Adv. AURIMAR JOSE TURRA e EGIDIO MUNARETTO-

21.-CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BE-347/2002-
VALDOMIRO VOITENA x LUIZ VOITENA- Manifeste-se o
autor sobre a contestaçao no prazo de dez dias.-Adv. ULISSES
FALCI JUNIOR, JONES MARIO DE CARLI e MARCELO
LUIZ VICARI-

22.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-21/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x GELSOMIRO ANTONIO SBARDE-
LOTTO -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os
necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

23.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-22/1992-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x GELSOMINO ANTONIO SBARDE-
LOTTO -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execuçao, autorizando, em consequencia, os
necessaros levantamentos. -Adv. EGIDIO MUNARETTO-

24.-EXECUCAO FISCAL-30/1995-CONSELHO REGIONAL
DE FARMÁCIA DO ESTADO PARANÁ x ARAUJO E VE-
NANCIO LTDA- Diga o credor.-Adv. RODRIGO MENEZES-

25.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-57/1996-FAZENDA
PUBLICA MUNICIPAL x GELSOMIRO ANTONIO SBAR-
DELOTTO -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC,
julgo extinta a presente execuçao, autorizando, em consequen-
cia, os necessaros levantamentos. -Adv. ROBSON BISCOLI-

26.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-55/1997-INSS e outros x

ELZA MARIA GASPARIN KOSOSKI- Diga o credor.-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

27.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-139/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQ.E AGRONOMIA x
HELIO FERRI- Manifeste-se o autor sobre a avliaçao, no im-
porte de R$ 1.700,00.-Adv. JANIO SANTOS DE FIQUEIRE-
DO-

28.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/1995-Oriundo da Co-
marca de PATO BRANCO 2ºV.C. DE PATO BRANCO -COO-
PERATIVA AGROPECUARIA GUARANY LTDA CAPEG x
JUVENILDO ERNESTO CAMICIA e outros- Manifeste-se o
credor sobre a certidao do Sr. Meirinho.-Adv. LUIZ CARLOS
CACERES e JONES MARIO DE CARLI-

29.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-151/2002-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - 02º VC -NESTOR LACHMANN
x ANTONIO ELSO CLEM e outros- Agurda pagamento das
custas do Sr. Avaliador, no importe de R$ 155,00.-Adv. SID-
NEI FASSINI-

30.-GUARDA PROV. C/C ADOCAO PLENA-31/2000-I.B. e
outros x L.R.O.- A parte para retirada do expediente.-Adv.
DALVA TEREZINHA FRIZON-

31.-PROCEDIMENTO P APURAC.ATO INF-31/2000-
D.P.C.V. x J.B.N.-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 46/2002
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1.-INVENTARIO-90/1985-PEDRO PAGNO x DELMIRA
COPATTI PAGNO E DOMINGOS PAGNO- A parte para reti-
rada dos Competentes Formais de Partilha-Adv. VALDIR STE-

DILE-

2.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-430/1996-BANCO
BRADESCO S/A x AVELINO BORGES INHAIA e outros-
manifestem-se as partes sobre a avaliaçao.-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

3.-INVENTARIO-88/1997- Manifeste-se o inventariante em dez
dias sobre a petição de fls. 104/106.-RODOLFO SCHIAVINI x
CATARINA STEDILE SCHIAVINI-Adv. EGIDIO MUNARET-
TO e VALTER MUNARETTO-

4.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-431/1998-BANCO ITAU
S/A x JONES JAURI VIEIRA PERAO- aguarda pagamento das
custas do Sr. Avaliador, no importe de R$ 128,00.-Adv. JOR-
GE LUIZ DE MELO e AURIMAR JOSE TURRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-329/1999-ALTEVIR LUIZ DA
SILVA x PRONADE e outros- Para audiência, na comarca de
Sarandi, foi designada a data de 08/11/2002, as 16:45.-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE e ROBSON FARAONI DE MELLO-

6.-RESC CONT C/REINTEG DE POSSE-393/1999-IRINEU
GIACOMINI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL- Designada audiência, na comarca de Pato Branco, para
o dia 10/12/2002, as 13:40 horas.-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA, ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHAVES, EGIDIO
MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

7.-SUMARIA INDENIZ.AC.TRABALHO-229/2000-IVO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x TRANSQUATRO TRANSPOR-
TADORA LTDA- I- Anote-se a interposição do agravo na for-
ma do CN da Correg. G. da Justiça. II- Cumpra-se o despacho
de fls. 106.-Adv. CELITO LUCAS e AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO-

8.-REPARAÇAO DE DANOS C.AC.VEICU-244/2001-ANGE-
LO MEZZOMO x KF PROJETOS DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA e outros- Diga o credor,-Adv. FERNANDO L. S. DE
OLIVEIRA VIANA-

9.-DIVORCIO LITIGIOSO-248/2001-S.V.P. x A.A.P.-Vistos e
etc... Ante o exposto, e com fundamento no art. 266, parágrafo
6º da constituição Federal, Decreto o Divorcio Direto dos re-
querentes, devendo a requerente voltar a usar seu nome de sol-
teira... -Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ELISIO APOLINA-
RIO RIGONATO CHAVES-

10.-DESAPROPRIACAO-252/2001-MUNICIPIO DE CORO-
NEL VIVIDA x VICENTE VITOR LAZARIN e outros- Con-
siderando-se o valor depositado pelo requerente para fins de
emissão liminar no imóvel objeto da presente ação, incompatí-
vel são os honorários requeridos pelo Sr. Perito nomeado, ao
qual oportunizada a manifestação ate agora silenciou. Nessa
razão, acolho a impugnação dos honorários e de conseqüência,
em substituição, nomeio a Sra. Avaliadora Judicial para o mis-
ter, fixado desde já o valor da tabela legal a remuneração. Após,
venham para deliberação acerca do saneamento do processo,
cujo rito seguira o ordinário. -Adv. EGIDIO MUNARETTO e
AURIMAR JOSE TURRA-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-289/2001-JOSE KUS-
PIACK MIZERSKI x CESAR JOSE FERNANDES E CIA
LTDA e outros- Designo audiência de conciliação e saneamen-
to para o dia 09/12/2002, as 16:30 horas para realização da
audiência de conciliação e saneamento onde deverão compare-
cer as partes e seus procuradores. estes com poderes para tran-
sigir.-Adv. AURIMAR JOSE TURRA, MATEUS PEDRO TUR-
RA e ARY AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

12.-COBRANCA PROC. SUMARIO-93/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MILTON TOSATTI- Diante do exposto, rejeito os embargos
declaratorios opostos.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL-
VA, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNARETTO-

13.-COBRANCA PROC. SUMARIO-98/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ADAIR BAU- Vistos e etc... Diante do exposto, rejeito os em-
bargos declaratorios opostos.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU
DA SILVA, EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARET-
TO, ROBSON BISCOLI e EDUARDO MUNARETTO-

14.-COBRANCA PROC. SUMARIO-111/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NELSON LAZARIN -Recebo a apelação interposta pelo re-
querido, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520 do Códi-
go de Processo Civil).O apelado para oferecer contra-razoes
no prazo de 15 dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Alçada do Estado do Parana.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA, ARNI DEONILDO HALL, GEONIR ED-
VARD FONSECA VICENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VI-
CENSI, RONIR IRANI VICENSI e MARINEZ FERREIRA-

15.-COBRANCA PROC. SUMARIO-125/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEBINO NICOLA BALZAN- Vistos e etc... Diante do expos-
to, rejeito os embargos declaratorios opostos. -Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA, EGIDIO MUNARETTO, VALTER
MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-164/2002-AGV
MATERIAIS DE CONSTRUCAO x VIVIDA PAPEIS- E de
conhecimento deste magistrado que a empresa executada esta
não iminência de retomar seus trabalhos na cidade, bem como
que ela esta e representada judicialmente pelo advogado Auri-
mar José Turra, de modo que antes de apreciar o pedido retro,
conveniente ouvir o causídico mencionado. Intime-se o advo-
gado da executada, para se manifestar sobre o petitorio retro
em cinco dias e venham. -Adv. JONES MARIO DE CARLI e
AURIMAR JOSE TURRA-

17.-COBRANCA PROC. SUMARIO-169/2002-CONFEDE-
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RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
IVAN JOSE TOSSATI- Vistos e etc... Diante do exposto rejeito
os embargos declaratorios opostos. -Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA, VALTER MUNARETTO, ROBSON BISCOLI
e EGIDIO MUNARETTO-

18.-COBRANCA PROC. SUMARIO-172/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LUIZ CARLOS FRONER- Vistos e etc... Diante do exposto,
rejeito os embargos declaratorios opostos.-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA, ROBSON BISCOLI e EGIDIO MUNA-
RETTO-

19.-COBRANCA PROC. SUMARIO-196/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EUZEBIO AVELINO BISCOLI- Vistos e etc... Diante do ex-
posto, rejeito os embargos declaratorios opostos.-Adv. ALGA-
CIR TEIXEIRA DE LIMA, EGIDIO MUNARETTO e ROB-
SON BISCOLI-

20.-REINT.POSSE EQUI.DESC. MARCA-216/2002-COMPA-
NHIA BRASIELIRA DE PETROLEO IPIRANGA x MARIS-
MAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA- I- Mantenho
o despacho agravado. Aguarde-se eventual pedido de informa-
ção pelo Tribunal. II- Sobre a contestação e documentos diga a
requerente em 10 dias.-Adv. MARIZA RIBEIRO DA SILVA,
EDUARDO MUNARETTO e ROBSON BISCOLI-

21.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-323/2002-W.D.A.
e outros x S.M.M.- para realização de audiência de conciliação
e saneamento prevista no art. 331 do CPC designo a data de 09/
12/2002, as 15:00 horas. As partes e seus procuradores, estes
com poderes para transigir, a fim de que compareçam a data
designada.-Adv. ANDERSON MANIQUE BARRETO-

22.-MANDADO SEG. C/ PED. LIMINAR-367/2002-VAN-
DERLEI CARDOSO DE OLIVEIRA x IVANIR FRANCISCO
OGLIARI- Assim, pois, relevante o fundamento invocado pelo
impetrante, bem como presente o periculum in mora, como aci-
ma visto, com esteio no art. 7º, II, da Lei 1.533/51, defiro a
liminar postulada para que o impetrante autorize ainda que pro-
visoriamente, ate que seja regularizado o ato administrativo da
concessão pretendida, a exploração pelo requerente do manda-
mus da linha de ônibus em questão. requisite-se as informa-
ções junto ao impetrado, que devera presta-las em 10 dias.
Decorrido esse prazo, com ou sem as informações, a manifes-
tação do Ministério Publico. -Adv. MARCELO LUIZ VICA-
RI-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-2/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO E
TRANSPORTES RODOVIARIOS DA PROSUDOESTE e ou-
tros -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução, autorizando, em conseqüência, os
necessários levantamentos. -Adv. LUIZ FERNANDO BALDI-

24.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-44/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x LAMINADOS SAO JOAO LTDA-
Manifeste-se o autor sobre o oficio de fls. 65.-Adv. MANOEL
DINIZ PAZ NETO-

25.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-70/2000-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CAIXA x LAMINADOS SAO JOAO e
outros- Aguarda pagamento das custas da Carta Precatória, en-
viada a comarca de Mangueirinha, no valor de R$ 439.50.-Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-91/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR x
JOAO CLIMACHESKI -Para hasta publica, pelo maior lance,
nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/1980, designo a
data de 18/12/2002, as 14:45 horas, obedecendo o par. 1º do
art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

27.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-102/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ANTONIO CLAUDIO RODRIGUES -Para hasta publica, pelo
maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830 de 22/09/
1980, designo a data de 18/12/2002, as 14:30 horas, obedecen-
do o par. 1º do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

28.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-151/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR
x ANIVALDO ALMEIDA E CIA LTDA e outros -Para hasta
publica, pelo maior lance, nos termos do art. 22 da Lei n. 6830
de 22/09/1980, designo a data de 18/12/2002, as 14:45 horas,
obedecendo o par. 1º do art. 22.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

29.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MADEREIRA COLVAN LTDA e ou-
tros -Vistos e etc... nos termos do art. 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução, autorizando, em conseqüência, os
necessários levantamentos. -Adv. RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES-

30.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-140/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - 03º VFD -MARIO PAETZOLD x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Para
o ato deprecado a data de 09/12/2002, as 16:00 horas.-Adv.
ANGELICA MAJOLO e ROBERTO MELLO MILANEZE-

31.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-150/2002-Oriundo da
Comarca de PATO BRANCO - 02º VC -JOSE SILVIO FOLLE
e outros x WESTHERLEI WANCLER SILVA e outros- Para o
ato deprecado designo audiência para o dia 05/12/2002, as 14:00
horas.-Adv. ADAIR CASAGRANDE e AURIMAR JOSE TUR-
RA-

32.-REPRESENTACAO INFRACAO ADMINI-29/2000-
M.P.E.P. x D.R.D.S.- Vistos e etc... Como visto no relatório, atri-
bui-se ao representado a conduta infracional indicado no art. 80
do ECA, a qual em sendo procedente ira refletir nas sanções do
art. 258 do mesmo estatuto. Considerando-se que não ha neces-

sidade de produção de outras provas alem das já constantes dos
autos, o feito merece julgamento antecipado, diga-se de passa-
gem, ambas as partes pediram essa providencia. A sem razão do
representado ressalta evidente. Como bem obtemperado pelo
zeloso agente ministerial, a conduta infracional disposta no art.
80 da ECA foi confessada pelo infrator, não havendo justificati-
va convincente para isenta-lo de culpa ou punição, bem como de
estender o processo com produção de outras provas. Com efeito,
ha certos ambientes que não convém a criança e ao adolescente,
porque podem influir de forma negativa no seu desenvolvimen-
to, que deve ser harmônico e sadio tanto quanto possível. Assim
sendo, os locais em que se praticam jogos de bilhar e carteado,
são contemplados entre os que são inconvenientes. O vicio do
jogo, todos sabem, e dos mais terríveis e pode destruir o caráter
do homem. Registre-se, que o art. 80 refere-se a proibição da
entrada e permanência de crianças e adolescentes em estabeleci-
mentos que explore, comercialmente bilhar, sinuca ou congêne-
re e casa de jogos, que deverão afixar aviso para orientação do
publico. Assim sendo, em caso de desobediência, haverá a apli-
cação de multa. Para isso, basta que o menor tenha acesso a local
proibido para a sua idade. Não e necessário que participe de
qualquer jogo ou aposta para que se configure a infração admi-
nistrativa. Em suma, pelo que conta dos autos, embora o adoles-
cente mencionado não estivesse participando de qualquer jogo
no estabelecimento do representado, confessou o requerido que
atava lá. O simples fato, e como visto, de o menor estar presente
no recinto já se configura a falta, de modo que insustentável a
alegação de que o infrator não sabia da proibição, principalmen-
te porque em sendo ele ha tempos comerciante no ramo seria
inconcebível alegar que só os operadores do direito e que tem
obrigação de conhecer a regra legal. Em nada modifica a infra-
ção, ser pratica usual de todos os bares da região a ausência de
providencia de não solicitar identidade de seus clientes ou auto-
rizarem menores a permanecerem nos locais mencionados, sem
no entanto, autorizar-lhes a participar do jogo, pois a infração
existe e aqueles responsáveis que forem surpreendidos nessas
condições serão necessariamente punidos. Frise-se ainda que o
mínimo que o requerido poderia fazer era afixar aviso de fácil
visualização em seu estabelecimento para a orientação do publi-
co. E obvio que não possuía esse aviso, pois conforme alegou,
nem sabia que o fato era proibido. Nesses termos, refutam-se as
justificativas apresentadas pelo reapresentado e de conseqüên-
cia comprovada a pratica infracional administrativa descrita pelo
art. 80 do ECA, Julgo Procedente o pedido contido na represen-
tação para aplicar ap representado D. R. S., nos autos devida-
mente qualificado, diante das circunstancias fa situação, da po-
tencialidade da conduta e das conseqüências desvantajosas para
o adolescente, mormente no tocante a sua formação, a pena mí-
nima prevista no art. 258 do ECA, consiste em multa no valor de
três salários mínimos vigentes a época do fato. Registre-se que
para chegar nessa proporção, também foi considerado ser a pri-
meira infração cometida pelo requerido nesse âmbito. -Adv. JO-
NES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VICARI-
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matéria a ser deduzida em segundo grau de jurisdição. Assim,
diante do exposto, rejeito os embargos declamatórios interpos-
tos.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e AURIMAR JOSE TUR-
RA-
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litisdenunciada e a requerida em 10 dias e venham. -Adv. RO-
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DO GUELFI P. DA CRUZ e ROSA MARIA SKOWRONSKI-
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designada, devendo acompanhar-se de advogado, ficando ci-
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COLI-

12.-INTERDICAO CUM.C.CURATELA-370/2002-I.A. x
S.J.A.- Designo a data de 04/12/2002, as 16:30 horas para o
interrogatório do interditando, para os fins do art. 1.181 do CPC.
Cite-se o interditando para comparecer perante este Juízo, a
fim de ser interrogado, cientificou-se de que, no prazo de 5
dias, contado da audiência, poderá impugnar o pedido. Defiro
os benefícios da assistência judiciaria gratuita. -Adv. HUM-
BERTO VIANA-
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CRISTIANE MAGALI OGLIARI- Ate que a parte autora se
manifeste sobre o pagamento das pretensões em fase atrasadas
ou ate mesmo sobre eventual purgação da mora, defiro o pedi-
do retro, autorizando o requerido a ficar como depositário final
do bem objeto dos autos, assinando termo em Cartorio. A pro-
videncia se justifica porque alem do que, ao que tudo indica, as
prestações estão em dia, diante da documentação apresentada.
e ha risco de dano de difícil reparação ao réu, que utiliza o
veiculo para seu trabalho. -Adv. CRISTIANA BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, JO-
NES MARIO DE CARLI e MARCELO LUIZ VICARI-

15.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-13/1992-FAZENDA
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RETTO-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº90/2002
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO Dr. GUILHERME F.

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 021 00135/2002
007 00087/2001

ADEMAR MARTINS MONTORO 050 00464/2002
018 00011/2002
027 00208/2002
013 00402/2001

ADRIANA PATRICIA GLIZT DU 044 00354/2002
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 016 00576/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 020 00085/2002

006 00492/2000
ALEXANDRE HAULY CAMARGO 003 00123/2000
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 015 00520/2001
AMELIA L. F. BIASONE FERN 048 00432/2002
ANA CRISTINA HELBLING VID 035 00275/2002
ANA MARCIA SOARES MARTINS 041 00338/2002
ANDRIELE KARINE PEDRALLI 026 00203/2002

046 00400/2002
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 015 00520/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 012 00369/2001
AURORA ZILIO 010 00306/2001

011 00334/2001
BRUNO FERNANDO MARTINS MI 050 00464/2002

013 00402/2001
CARLOS ALEXANDRE CAVALLAR 036 00280/2002

028 00218/2002
CARLOS HENRIQUE ROCHA 061 00576/2002

041 00338/2002
CELSO ROBERTO VILLAS BOAS 012 00369/2001
CICERO AUGUSTUS CHEMIM 034 00262/2002
CLAUDIA CANZI 034 00262/2002

010 00306/2001
011 00334/2001

CLAUDIOMIR MARTINI 048 00432/2002
CLEDY G.SOARES DOS SANTOS 030 00226/2002
DENER PAULO MARTINI 040 00337/2002
DORINA WU HONG RONG 026 00203/2002
EDIVAL ANTONIO RIBEIRO 005 00483/2000
EDUARDO FLORES VIEIRA 045 00380/2002
EDUARDO RIBEIRO NETO 007 00087/2001

003 00123/2000
EGIDIO FERNADO ARGUELLO J 062 00580/2002
ELAINE MENDONCA CRIVELINI 051 00474/2002

009 00237/2001
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 005 00483/2000
EMERSON BACELAR MARINS 059 00569/2002
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 043 00345/2002
GABRIELA DAMIAO CAVALI 010 00306/2001

039 00330/2002
GENESIO NAILOR FINGER 017 00004/2002
INDIANARA ALVES DE QUADRO 027 00208/2002
JACKSON D.B. RIBEIRO 005 00483/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 033 00239/2002

055 00527/2002
022 00151/2002

JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 056 00531/2002
054 00516/2002
041 00338/2002

JORGE A M SZAZUPIOR 034 00262/2002
JORGE ANDRE MENEZES 038 00328/2002
JOSE ALVES DOS SANTOS JUN 060 00574/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 035 00275/2002
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA 030 00226/2002
JOVANIL TEIXEIRA PEDRO 008 00138/2001
JULIANA PENAYO DE MELO AG 010 00306/2001

039 00330/2002
011 00334/2001

JULIO CLIMACO DE VASCONCE 060 00574/2002
JUSILEI SOLEIDE MATICK 019 00033/2002
KARIN LOIZE HOLLER 031 00229/2002

007 00087/2001
003 00123/2000

LEANDRO DE OLIVEIRA 004 00181/2000
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 053 00504/2002

039 00330/2002
LUCIANE FERREIRA 039 00330/2002
LUCIANE MACHADO 014 00444/2001
LUCIANO PASCHOETO 003 00123/2000
LUIZ CARLOS GOMES 008 00138/2001
MANOEL M DE ANDRADE 018 00011/2002
MARCELO BIENTINEZ MIRO 001 00809/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 020 00085/2002

058 00535/2002
057 00534/2002
006 00492/2000

MARCIO ROGERIO DE SOUZA 021 00135/2002
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 030 00226/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 019 00033/2002
MARCOS ANTONIO PANCIER 025 00195/2002

049 00441/2002
023 00157/2002

MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 010 00306/2001
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 003 00123/2000
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 059 00569/2002

004 00181/2000
NOSLEI DOMINGUES DINIZ 016 00576/2001
OKSANDRO O GONCALVES 037 00322/2002

012 00369/2001
OSLI DE SOUZA MACHADO 042 00340/2002
PATRICIA LEAL MUSA 045 00380/2002
PEDRO DA LUZ 029 00222/2002
REGINA TANIA BORTOLI 037 00322/2002

012 00369/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 029 00222/2002
RONALDO LIMA MACHADO 014 00444/2001
ROQUE SUTIL 029 00222/2002
ROSANA DE DAVID 032 00233/2002

001 00809/1995
SANDRA FAGUNDES 050 00464/2002
SANDRA M.P.LEONARDO 047 00409/2002
SANDRA MARIA LOCATELLI 008 00138/2001
SERGIO R RODRIGUES 015 00520/2001
SILVIO RORATO 052 00493/2002
TANIA ELIZA GARDINI 015 00520/2001
TATIANA MARQUES ADOGLIO 060 00574/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 002 00161/1998



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 125

031 00229/2002
007 00087/2001
003 00123/2000

VAGNER OLIVEIRA 004 00181/2000
WALTER WOLFESGRAU 024 00168/2002
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 005 00483/2000

1.-ACAO CIVIL PUBLICA-809/1995-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x NELSON DA CON-
CEICAO MENDES-Adv. ROSANA DE DAVID e MARCELO
BIENTINEZ MIRO- Recolha o requerido as diligencias do ofi-
cial de justica, para intimacao da testemunha Ana Maria Car-
lessi.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x M L
DIEDRICH E CIA LTDA-Adv. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI- Ao exequente para manifestar-se sobre os ofícios jun-
tados. Int.

3.-INDENIZACAO (SUM)-123/2000-TEREZINHA SGAN-
ZERLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA BANESTA-
DO-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO, EDUARDO
RIBEIRO NETO, LUCIANO PASCHOETO, MIGUEL ANGE-
LO ARANEGA GARCIA, TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER- Para audiencia de instrucao e jul-
gamento designo o dia 13/05/2003, as 13:30 horas. Intimem-se
as testemunhas, o perito e a autora. Int. Para intimacao pessoal
das testemunhas arroladas as fls. 52/53 e 228, deve o requerido
recolher as diligencias do sr. oficial de justica. carta intimato-
ria a disposicao do requerido.

4.-EXECUCAO-181/2000-HSBC BANK BRASIL S/A x BEN-
JAMIN FERREIRA e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRAS-
CHKO, VAGNER OLIVEIRA e LEANDRO DE OLIVEIRA-
Defiro o pedido de fls. 57, aguarde-se o prazo requerido (30
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produçao das provas requeridas. II- Para realizaçao da prova
pericial contábil, designo perito ABEL JOAO LOPES. as par-
tes deverao apresentar seus quesitos e indicar assistente técni-
co querendo no prazo legal. Int.

19.-DESPEJO-33/2002-HILDE KELLER x JUAREZ GODOI
DA SILVA-Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e MARCO AU-
RELIO FAGUNDES- Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, bem como digam sobre pos-
sibilidade de conciliaçao. Int.

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-85/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULINA DE SOUZA FERREIRA-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO- Defiro o pedido de fls. 36,
aguarde-se o prazo requerido (10 dias). Int.

21.-SUSTACAO DE PROTESTO-135/2002-GOMES E CIA S/
C LTDA x ALQUIZAR RENT A CAR LTDA-Adv. MARCIO
ROGERIO DE SOUZA e ABNER WANDEMBERG RABE-
LO- A liminar de sustaçao de protesto foi concedida sob a con-
diçao de que fosse prestada cauçao. Devidamente intimado o
requerente nao prestou cauçao. Sendo assim, revogo a liminar
concedida. Int.

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-151/2002-UNIAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE AIRTON DE SOUZA-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Manifeste-se a reque-
rente. Int.

23.-INTERDICAO-157/2002-CELSO JOSE PETER x JORGE
PETER-Adv. MARCOS ANTONIO PANCIER- Ao requerente
para que no prazo de cinco dias apresente quesitos e indique
querendo assistente técnico. Int.

24.-INDENIZACAO (SUM)-168/2002-JOSE PAULO NERI DE
SOUZA x INTERLAGOS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA e outros-Adv. WALTER WOLFESGRAU- Por um lapso
deste juiz, foi designada audiencia para o dia 04/03/2003, feri-
ado de carnaval. Sendo assim, redesigno audiencia para o dia
10/03/2003, as 16:00 horas. Int.

25.-INTERDICAO-195/2002-CEVERIANA VILLALBA x
ERMELINDA VILLALBA-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER- Manifeste-se a parte requerente no prazo de 5 dias, so-
bre o prosseguimento do feito. Int.

26.-COBRANCA SUMARIO-203/2002-CONDOMINIO DO
CONJ RESID VILLAGE SAN FRANCISCO x LI DU DAY-
Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI e DORINA WU HONG
RONG- As partes para que especifiquem as provas que dese-
jam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência sob pena
de indeferimento. Int.

27.-COBRANCA SUMARIO-208/2002-CONDOMINIO GOL-
DEN FOZ SUITE HOTEL e outros x BANCO ITAU S/A-Adv.
INDIANARA ALVES DE QUADROS e ADEMAR MARTINS
MONTORO- Especifiquem as partes as provas que desejam
produzir, indicando sua adequaçao e pertinência sob pena de
indeferimento. Int.

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-218/2002-COMISSARIA DE
DESP ADUANEIROS CONESUL LTDA x FIORAVANTE
CAUDANA JUNIOR-Adv. CARLOS ALEXANDRE CA-
VALLARI SILVA- Ao autor para recolher as custas de fls. 34,
no valor de R$ 276,50. Int.

29.-INDENIZACAO (SUM)-222/2002-JOAO CARLOS DE
ALMEIDA x ESTADO DO PARANA-Adv. ROQUE SUTIL,
PEDRO DA LUZ e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA- ... "A requerida peticionou as fls. 71/72, postulando,
devido a ausencia de citacao em tempo habil, a redesignacao
de nova audiencia de conciliacao. A requerida nao foi citada
na forma do art. 277 do CPC. Sendo assim, para que evite futu-
ra nulidade do processo, redesigno audiencia de conciliacao
para o dia 05/03/2003, as 15:30 horas.

30.-DESPEJO-226/2002-FIDELINA FLEITAS DE SEGOVIA

e outros x MAHMOUD MOHAMAD ABDUL BAKI-Adv.
JOSE DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SANTOS, CLEDY
G.SOARES DOS SANTOS e MARCO AURELIO DE OLIVEI-
RA ALMEIDA- As partes para que especifiquem as provas que
pretendam produzir, demonstrando sua adequaçao e pertinên-
cia sob pena de indeferimento. Int.

31.-RESSARCIMENTO DE DANOS-229/2002-INDIANA
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x ISRAEL DE SOU-
ZA-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE
HOLLER- A autora para manifestar-se sobre seu interesse na
execuçao do julgado. Int.

32.-ACAO MONITORIA-233/2002-POSTO DE SERVICOS
ACARAY LTDA x TRANSPORTADORA AMERICA LATI-
NA LTDA-Adv. ROSANA DE DAVID- Ao autor para manifes-
tar-se ante a certidao supra (...trancorreu o prazo sem que hou-
vesse embargos) e sobre o prosseguimento do feito em cumpri-
mento ao contido no art. 162, parágrafo 4º do CPC. Int.

33.-DEPOSITO-239/2002-UNIAO ADM DE CONSORCIOS
S/C LTDA x JOSE DOS SANTOS BENTO-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS- Tendo em vista que o bem alienado fidu-
ciariamente nao foi encontrado na posse do réu, defiro o pedi-
do de conversao da presente açao de busca e apreensao em
açao de depósito, com fulcro no art. 4. do DL 911/69. Ao autor
para recolher em guia própria (GRC) as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Int.

34.-RESC CONTRATUAL C/C REINT POS-262/2002-RESI-
DE CONULTORIA E IMOBILIARIA E CONSTR LTDA x
MARCIO HENRIQUE CASTILHO BERNI-Adv. CICERO
AUGUSTUS CHEMIM, JORGE A M SZAZUPIOR e CLAU-
DIA CANZI- Vistos. Homologo por sentença para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado entre as par-
tes as fls. 32/34, o que faço com fundamento no artigo 269, III
do Código de Processo Civil, suspendendo via de consequên-
cia a tramitaçao do feito até o integral cumprimento do acordo.
P.R.I.

35.-COBRANCA SUMARIO-275/2002-CONDOMINIO DO
SHOPPING CENTER MERCOSUL x JORGE PIRES-Adv.
JOSE BENTO VIDAL FILHO e ANA CRISTINA HELBLING
VIDAL- Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o pros-
seguimento do feito. Int.

36.-DECLARATORIA-280/2002-COMISSARIA DE DESPA-
CHOS ADUANEIROS CONESUL LTDA x FIORAVANTE
CAUDANA JUNIOR e outros-Adv. CARLOS ALEXANDRE
CAVALLARI SILVA- Ao autor para recolher as custas de fls.
26 no valor de R$ 283,50. Int.

37.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-322/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ORGANIZACAO CONTABIL EXECU-
TIVOS S/C LTDA-Adv. OKSANDRO O GONCALVES e RE-
GINA TANIA BORTOLI- Carta precatória a disposiçao do au-
tor. Int.

38.-INTERDICAO-328/2002-ROSANGELA HOLNIK PEREI-
RA x ANTONIO PEREIRA DE JESUS-Adv. JORGE ANDRE
MENEZES- Ao requerente para que no prazo de cinco dias,
apresente seus quesitos e querendo, indicar assistente técnico.
Int.

39.-ALVARA-330/2002-RONEY CAMARGO VICENTE e
outros x O JUIZO-Adv. JULIANA PENAYO DE MELO AGUI-
AR, LEILA DE FATIMA C C OLIVI, LUCIANE FERREIRA e
GABRIELA DAMIAO CAVALI- Defiro o pedido de fls. 30,
aguarde-se o prazo requerido (60 dias). Int.

40.-ARROLAMENTO-337/2002-MARIO VON MUHLEM e
outros x ESPOLIO DE JAIRO VON MUHLEM-Adv. DENER
PAULO MARTINI- Manifeste-se a inventariante sobre o pedi-
do de fls. 22. Int.

41.-REPETICAO DE INDEBITO-338/2002-RAMAO MORA-
ES e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros
-Vistos. (...), Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de
Processo Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que
os requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja
descumprida. Defiro também os benefícios da Justiça Gratuita.
Com relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito pela
parte requerente, este deverá ser apreciado no momento pro-
cessual da produçao de provas. Carta de citaçao a disposiçao.
Int.-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MAR-
CIA SOARES MARTINS e CARLOS HENRIQUE ROCHA-

42.-COBRANCA (ORD)-340/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x PARKET IGUASSU INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA e
outros-Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO- Vistos. (...) Posto
isso, com fulcro no art. 319 do Código de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido do autor a fim de condenar os
réus no pagamento da importância de R$ 20.012,62, atualizado
até 28/06/2002, incidindo sobre esse valor correçao monetária
pelo índice do INPC-IGPM, juros remuneratórios (seis por cento
ao ano) e juros de mora (doze por cento ao ano). Condeno os
réus, outrossim, no pagamento das custas processuais e na ver-
ba honorária em favor do DD. Patrono do autor, que fixo em
dez (10) por cento sobre o valor da condenaçao, diante do grau
de zelo profissional do Patrono do autor, da natureza da causa
e do trabalho desenvolvido pelo mesmo nos presentes autos.
Tudo em conformidade com o previsto no art. 20, par. 3º e 4º
do CPC. P.R.I.

43.-USUCAPIAO-345/2002-NEIVA TEREZINHA SONDA x
JANIRSE CESCA MAGAGNIN e outros-Adv. FABIO ALE-
XANDRE SOMBRIO- Edital e cartas de citaçao à disposiçao
da autora. Deve a autora recolher em guia própria (GRC) as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

44.-ALVARA-354/2002-LUCILA WANDSCHEER DIAS x O
JUIZO-Adv. ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE- A re-

querente para recolher as custas de fls. 30, no valor de R$
143,29. Int.

45.-INDENIZACAO (ORD)-380/2002-ANTONIO CARLOS
FELIX VIEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv.
EDUARDO FLORES VIEIRA e PATRICIA LEAL MUSA-
Manifeste-se o requerente ante a contestaçao de fls. 42/49. Int.

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-400/2002-ANDREA BEA-
TRIZ LO GIUDICE e outros x CLOTILDE RIBEIRO LEMOS-
Adv. ANDRIELE KARINE PEDRALLI- Impoe-se ainda a au-
diencia de justificacao. Designo audiencia para tanto o dia 28
de novembro de 2002 as 16:00 horas. Int. Carta Citatoria a dis-
posicao dos autores.

47.-ACAO MONITORIA-409/2002-ANGLO AMERICANO
ESCOLAS INTEGRADAS LTDA x ARTEMIO GOMES-Adv.
SANDRA M.P.LEONARDO- Ao autor para recolher as custas
de fls. 26 no valor de R$ 103,25. Int.

48.-INVENTARIO-432/2002-CARLOS ALBERTO PREMOLI
x ESPOLIO DE PRESLEY HENRIQUE PREMOLI-Adv. AME-
LIA L. F. BIASONE FERNANDEZ e CLAUDIOMIR MARTI-
NI- A inventariante para firmar o termo de declaraçoes inici-
ais. Int.

49.-ORDINARIA-441/2002-PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA x LENIR BUZANELLO-Adv. MARCOS ANTONIO PAN-
CIER- Manifeste-se o requerente ante a contestaçao e docu-
mentos de fls. 33/88. Int.

50.-DESPEJO-464/2002-MANOEL SCHEFFER DESIDERIO
x SCHEILA STAHL-Adv. SANDRA FAGUNDES, ADEMAR
MARTINS MONTORO e BRUNO FERNANDO MARTINS
MIGLIOSI- As partes para que especifiquem as provas que
desejam produzir indicando sua adequaçao e pertinência sob
pena de indeferimento. Int.

51.-INDENIZACAO (ORD)-474/2002-PAULO SERGIO DE
LIMA x NATANAEL CARDOSO DE SA e outros-Adv. ELAI-
NE MENDONCA CRIVELINI- Para apreciaçao da gratuidade
legal pleiteada, intime-se o autor para no prazo de cinco dias,
comprovar seu estado de miserabilidade, juntando inclusive,
cópias as ultimas declaraçoes de imposto de renda, bem como
certidoes dos Cartórios de Registro de Imóveis e Detran/PR.
No sentido da presente decisao, existe, inclusive, decisoes de
nossos Tribunais: STJ-RT 686/185; STJ, 6. Turma, Resp.
57.531-1 RS, DJU 4.9.95, p. 27.867). Int.

52.-INVENTARIO-493/2002-ALAIDE FERNANDES DE
CASTRO x ESPOLIO DE APARECIDO DE CASTRO-Adv.
SILVIO RORATO- I- Nomeio para exercer o cargo de inventa-
riante a requerente ALAIDE FERNANDES DE CASTRO, in-
dependentemente de compromisso. II- Tendo em vista as diver-
gências quanto à assinatura nos instrumentos de fls. 05/08, com
documentos pessoais dos herdeiros, intime-se para regularizar
as procuraçoes (reconhecimento de firma). III- à inventariante
para juntar o ofício à Receita Federal. ...à inventariante para
que recolha os impostos devidos. Int.

53.-ALVARA-504/2002-HILDA MARQUES DA COSTA x O
JUIZO-Adv. LEILA DE FATIMA C C OLIVI- Vistos. (...),
JULGO PROCEDENTE o presente pedido, e determino a ex-
pediçao do competente alvará judicial, em nome da requerente
HILDA MARQUES DA COSTA, devidamente qualificada na
petiçao inicial, a fim de que efetue o levantamento da quantia
de R$ 344,90 (trezentos e quarenta e quatro reais e noventa
centavos) a título de PIS/PASEP n. 120.10584.55.6, que en-
contram-se depositadas na Caixa Econômica Federal, em nome
de seu falecido filho DERCIO THEODORO DA COSTA. Dis-
penso a prestaçao de contas face o ínfimo valor a ser levantado
e a maioridade da requerente. P.R.I.

54.-REPETICAO DE INDEBITO-516/2002-ARTUR DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros-Adv.
JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO- Manifeste-se o autor
sobre o retorno do AR de fls. 82. Int.

55.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-527/2002-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALMIR
JOSE DA COSTA-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS- Ao
autor para recolher as custas de fls. 23 no valor de R$ 35,00.
Int.

56.-REPETICAO DE INDEBITO-531/2002-SERGIO ALVES
DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros-
Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO- Vistos. (...), posto
isso, com fulcro no art. 273 do Código de Processo Civil, DE-
FIRO a tutela antecipada determinando que os requeridos se
abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao. Fixo multa diária de
R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja descumprida. Defi-
ro também os benefícios da Justiça Gratuita. Com relaçao ao
pedido de exibiçao de documentos feito pela parte requerente,
este deverá ser apreciado no momento processual da produçao
de provas. Carta de citaçao a disposiçao. Int.

57.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-534/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x J R M MARINS E CIA LTDA-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI- Defiro o pedido de fls. 24,
aguarde-se o prazo requerido (10 dias). Int.

58.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-535/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDREZA DOLATTO INACIO-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI- Defiro o pedido de
fls. 24, aguarde-se o prazo requerido (10 dias). Int.

59.-EXECUCAO-569/2002-CATARATAS LOTERIAS LTDA
x JORGE PIRES-Adv. EMERSON BACELAR MARINS e NIL-
TON LUIZ ANDRASCHKO- Ao exequente para recolher em
guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

60.-INDENIZACAO (ORD)-574/2002-BIZU COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA e outros x TRANS-



pág. 126 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002

PAIM TRANSPORTE RODOVIARIOS LTDA-Adv. JULIO
CLIMACO DE VASCONCELOS JR, TATIANA MARQUES
ADOGLIO e JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR- Carta de
citaçao a disposiçao do autor. Int.

61.-REPETICAO DE INDEBITO-576/2002-MARIA ESTER
AQUINO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e outros -
Vistos. (...), Posto isso, com fulcro no art. 273 do Código de
Processo Civil, DEFIRO a tutela antecipada determinando que
os requeridos se abstenham de cobrar a taxa de iluminaçao.
Fixo multa diária de R$ 100,00 (cem reais), caso a decisao seja
descumprida. Defiro também os benefícios da Justiça Gratuita.
Com relaçao ao pedido de exibiçao de documentos feito pela
parte requerente, este deverá ser apreciado no momento pro-
cessual da produçao de provas. Carta de citaçao a disposiçao.
Int.-Adv. CARLOS HENRIQUE ROCHA-

62.-ORDINARIA-580/2002-ANDRE LUIZ DE CASTRO VI-
LANOVA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO e outros-Adv. EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNI-
OR- Carta de citaçao a disposiçao do autor. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº91/2002
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1.-INTERDICAO-18/2000-LOURIVAL GONCALVES RIBEI-
RO x MAURICIO GONCALVES RIBEIRO-Adv. AURORA
ZILIO e VERA ALMADA FERREIRA- Indefiro o petitório de
fls. 43. O beneficiário de Assistência Judiciária Gratuita, está
dispensado da publicaçao em jornal local, de acordo com o art.
3º, p.ú. da Lei 1060/50. Int.

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-75/2000-O MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x SANTINA JOSE MACHADO e outros-
Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e ANTONIO
VANDERLI MOREIRA- Manifeste-se o requerente. Int.

3.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-97/2000-RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x PAULO
TAKASHI ISHII e outros-Adv. MARIA HELENA J A BONVI-
NO, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO e LUCIARA LOUREIRO NUNES- Ao exequente
para manifestar-se sobre o cálculo de fls. Int.

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-324/2000-RODOLFO LUIZ
RODRIGUES e outros x CLAUDIO MARQUES DE BORBA-
Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO, DANIELLE RIBEIRO-
A parte autora para que dê prosseguimento ao feito. Int.

5.-EXECUCAO-326/2000-R G COMERCIAL E IMOBILIA-
RIA LTDA x DELCIO PERI DOS SANTOS-Adv. WALDE-
MAR ERNESTO FEIERTAG JR., ROGERIO IRINEO OJE-
DA- Vistos. (...), Posto isso, DEIXO DE ACOLHER os embar-
gos de declaraçao, mantendo a decisao como está lançada às
fls. 121/123. Int.

6.-INVENTARIO-337/2000-VILSON INACIO PUHL x ESPO-
LIO DE HUGO PUHL-Adv. ANTONIO AMADEU PALAZZO
e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- A inventariante para mani-
festar-se sobre a avaliaçao bem como sobre a petiçao de fls.
348. Int.

7.-ALVARA-338/2000-ALLAN PATRICK PEREIRA DA SIL-
VA e outros x O JUIZO-Adv. DANIEL LEVI MACHADO-
Diante da certidao do Oficial de Justiça (fls. 58), ao procurador
do autor, para indicar o atual endereço de seu constituinte. Int.

8.-COBRANCA (ORD)-437/2000-MARIO FERNANDO MAT-
TOS FERREIRA x ITAU SEGUROS S/A-Adv. NEUSA MA-
RIA DE SOUZA, LUIZA MARIA SILVA DE ALMEIDA e
JOSE OLINTO NERCOLINI- Vistos. (...), Posto isso, com ful-
cro no art. 162, e art. 178, par. 6º, inciso II, ambos do Código
Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor. Condeno
o autor, outrossim, no pagamento das custas processuais e na
verba honorária em favor do DD. Patrono do autor, que fixo em
R$ 400,00, diante do grau de zelo profissional do Patrono do
réu, que apresentou contestaçao intempestiva, da natureza da
causa e do trabalho desenvolvido pelo mesmo nos presentes
autos. Tudo em conformidade com o previsto no artigo 20, par.
3º e 4º do Código de Processo Civil. P.R.I.

9.-ACAO MONITORIA-463/2000-BORKENHAGEM PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA x BRESSILTUR VIA-
GENS E TURISMO LTDA-Adv. MARIO ESPEDITO OSTRO-
WSKI- Ao exequente para manifestar-se sobre a certidao de
fls. 55/verso. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

10.-INVENTARIO-504/2000-PATRICIA MARQUES e outros
x ESPOLIO DE SELIO JOSE MARQUES-Adv. WASHING-
TON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Defiro o pedido de fls. 69,
aguarde-se o prazo requerido (120 dias). Int.

11.-ACAO MONITORIA-528/2000-LIRIO VETORELLO x
VONIRO RAMOS DA CUNHA-Adv. NELMAR SOUTO PI-
NHEIRO, FABIO ALEXANDRE SOMBRIO, EGIDIO FER-
NADO ARGUELLO JUNIOR- Ao exequente para manifestar-
se sobre o prosseguimento do feito, efetuando inclusive, o re-
colhimento das diligências a ser praticadas no feito. Int.

12.-ACAO MONITORIA-552/2000-ETELVINO STABELINI
x ADEMAR DE LIMA NOGUEIRA-Adv. MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI, ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA
AFFORNALLI e DIRCEU AFFORNALLI- Manifeste-se o re-
querente face o retorno da carta precatória. Int.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-566/2000-UNICON UNIAO
DE CONSTRUTORAS LTDA x MARTIMIANO ALVES CI-
RINO-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO e JANE ANITA
GALLI- Vistos. Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos a desistência manifestada as fls. 58
dos autos de Embargos a Execuçao n. 566/2000, movido por
Unicon Uniao de Construtora Ltda, contra Martimiano Alves
Cirino, e com fundamento no art. 267, inciso VIII do Código

de Processo Civil, julgo extinto o presente processo. P.R.I.

14.-EXECUCAO-572/2000-EMILIA MENDES SEBASTIANY
x ALBERTO KOELBL-Adv. ELVIO LEGNANI- Ao exequen-
te para que indique, particularizando o bem a ser arrestado e,
também a matrícula atualizada demonstrando que o imóvel per-
tence ao executado. Int.

15.-INDENIZACAO (SUM)-25/2001-MANOEL RODRIGUES
x LOSANGO FINANCIADORA DE VENDAS LTDA-Adv.
ANIZIO JORGE DA SILVA MOURA e ROSILENE PROSPE-
RO- As partes para que especifiquem as provas que desejam
produzir, indicando sua adequaçao e pertinência sob pena de
indeferimento. Int.

16.-MANUTENCAO DE POSSE-45/2001-AMIRES RAMOS
DOS SANTOS x RENE CLAUDIO JACQUEMIN-Adv. WAL-
TER WOLFESGRAU, CARLOS HERINQUE PERLINQUEI-
RO- A requerente para que dê prosseguimento ao feito. Int.

17.-EXECUCAO-124/2001-PARAGUACU DE AUTOMO-
VEIS LTDA x EDI SERGIO CONCEBATT-Adv. JOAO EVAN-
GELISTA MOREIRA- Suspenso o andamento do feito até o
efetivo cumprimento do acordo. Int.

18.-EXECUCAO-142/2001-CIMENTO RIO BRANCO S/A x
FRANCELINA PACHECO PERES - ME-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO- Antes de apreciar o petitório de fls. 65/66, demons-
tre o exequente que a empresa executada constitui-se em em-
presa individual. Int.

19.-INDENIZACAO (SUM)-151/2001-VERA MARTA GALE-
GO ARCA x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A-Adv. ADERBAL SOUTO GOMES e MARCO AU-
RELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Considerando que nao
houve manifestaçao do autor, defiro a produçao da prova peri-
cial requerida. Para realizaçao da prova, designo perito Dra.
Carla Mara Buchmann Fontana. As partes deverao formularem
quesitos no prazo de cinco dias, sem prejuízo dos já formula-
dos e, em querendo, indicar assistente técnico. Int.

20.-INDENIZACAO (ORD)-189/2001-PEDRO SIMOES e
outros x GG COMERCIO DE BEBIDAS LTDA e outros-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, PE-
DRO ORIDES DI DOMENICO, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e ANDERSON HATAQUEIAMA- As partes para que es-
pecifiquem as provas que desejam produzir, indicando sua ade-
quaçao e pertinência sob pena de indeferimento. Int.

21.-EXECUCAO-206/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x PERES MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA ME e outros-Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO e
LEANDRO DE OLIVEIRA- Defiro o pedido de fls. 38, aguar-
de-se o prazo requerido (30 dias). Int.

22.-IMISSAO DE POSSE-212/2001-EDINA MARIA DE
MELO x FRANCISCO VERISSIMO BARBOSA e outros-Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA- A parte vencedora para ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento do feito, na parte rela-
tiva a execuçao de sentença. Int.

23.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-231/2001-CASEMI-
RO RAFAIN x NACIONAL COMPANHIA DE SEGUROS S/
A-Adv. SERGIO VULPINI e KELLY REGINA P. VULPINI-
Manifeste-se o exequente em cinco dias sobre o retorno da car-
ta precatória. Int.

24.-ORDINARIA-239/2001-BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A x FABIAN CARVALHO GO-
MES e outros-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI e
EDSON GONCALVES DOS SANTOS- Vistos. (...) Posto isso,
com fulcro no art. 37, p.u. e 319 do CPC, JULGO PROCE-
DENTE o pedido do autor a fim de condenar os réus no paga-
mento da importância de R$ 2.541,25, calculados até a data de
27/04/2001, incidindo sobre esse valor correçao monetária e
juros, na forma do pedido. Condeno os réus, outrossim, no pa-
gamento das custas processuais e na verba honorária em favor
do DD. Patrono do autor, que fixo em dez (10) por cento sobre
o valor da condenaçao, diante do grau de zelo profissional do
Patrono do autor, da natureza da causa e do trabalho desenvol-
vido pelo mesmo nos presentes autos. Tudo em conformidade
com o previsto no artigo 20, par. 3º e 4º do CPC. P.R.I.

25.-COBRANCA (ORD)-242/2001-VALDEMAR CESARIO
DE OLVIEIRA E CIA LTDA x SILVANA APARECIDA MON-
TEIRO-Adv. SERGIO BARROS DA SILVA- A parte vencedo-
ra para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, na
parte relativa a execuçao de sentença. Int.

26.-USUCAPIAO-283/2001-JUSCELINO XAVIER DOS REIS
e outros x SAO LUIZ PART INC. ADM. BENS LTDA-Adv.
CLAUDIA CANZI, AURORA ZILIO, JULIANA PENAYO DE
MELO AGUIAR e MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MEN-
DES- Mantenho a decisao de fls. 84. Ofícios a disposiçao. Int.

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-341/2001-MAIR RIBEIRO
MARGUARDT x NERI ZOLET-Adv. INDIANARA ALVES
DE QUADROS- Indefiro o pedido de fls. 46/47, porquanto o
processo já se extinguiu conforme sentença acostada às fls. 27.
Caso uma das partes nao tenha cumprido o acordo resta a outra
o processo executivo. Int.

28.-INDENIZACAO (SUM)-521/2001-DJALMA ALVES PE-
REIRA x MCM ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRU-
COES LTDA e outros-Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO, SANDRA MARIZA NIERO, ABNER WANDEMBERG
RABELO, CARLOS EDUARDO MARTINUSSI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA- As
partes para que especifiquem as provas que desejam produzir,
indicando sua adequaçao e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Int.

29.-NOTIFICACAO-528/2001-JOAO FONSECA x LEONEL

ROCHA MADEIROS-Adv. EMERSON BACELAR MARINS
e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Diga o autor. Int.

30.-INVENTARIO-602/2001-GUSTAVO NOAL x ADRIANE
LUCIA BULIGNON NOAL-Adv. RUBENS PRATES JR- Ma-
nifeste-se o inventariante em 10 dias. Int.

31.-INTERDICAO-18/2002-FLAVIANO OSTROSKI x JOR-
GE LUIZ SELMER-Adv. ELAINE MENDONCA CRIVELI-
NI- A requerente para emendar a inicial na forma da cota de
fls. 22/verso. Int.

32.-ALVARA-36/2002-DACIR PEREIRA BARBOSA e outros
x O JUIZO-Adv. GABRIELA DAMIAO CAVALI, AURORA
ZILIO, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES, LUCIA-
NE FERREIRA e JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR-
Vistos. Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos a desistência manifestada às fls. 45 dos
autos de Alvará n. 36/2002, movido por Darci Pereira Barbosa
e Claudene Barbosa, neste ato representados por sua genitora
Izaura Alves Barbosa, e com fundamento no artigo 267, inciso
VIII do CPC, julgo extinto o presente processo. P.R.I.

33.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-44/2002-BANCO ITAU
S/A x VALMIR ALVES DA ROSA-Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO- Ofício a disposiçao do autor. Int.

34.-INDENIZACAO (SUM)-136/2002-SUZANA DA SILVA x
TELEPAR BRASIL TELECON S/A-Adv. CARLOS ROBER-
TO GOMES SALGADO e MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA- As partes para que especifiquem as provas que
desejam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência sob
pena de indeferimento. Int.

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-219/2002-MAURI-
CIO LUIZ DE ALMEIDA x BRADESCO SEGUROS S/A-Adv.
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA- Manifeste-se
o requerido sobre a arguiçao de revelia feita pelo autor. Int.

36.-NOTIFICACAO-250/2002-SOMMESNIKI CONFECCO-
ES LTDA x ROQUE PANDOLFO e outros-Adv. SANDRA
MARIZA NIERO e ADEMAR MARTINS MONTORO- Mani-
feste-se a requerente. Int.

37.-INDENIZACAO (SUM)-307/2002-RAFAEL PIO DE CAR-
VALHO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, LUIZ
CARLOS PASQUALINI e VITOR HUGO NACHIGAL- Espe-
cifiquem as partes as provas que desejam produzir, indicando
sua adequaçao e pertinência, sob pena de indeferimento. Int.

38.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-324/2002-IMOBI-
LIARIA AURORA LTDA x RODRIGO PESSOA-Adv. JOSE
MARCELO N. TEIXEIRA, GILDER CEZAR LONGUI NE-
RES, MARCIO ROGERIO DE SOUZA, ANDERSON VAR-
GAS DE LIMA e ABNER WANDEMBERG RABELO- As
partes para que especifiquem as provas que desejam produzir,
indicando sua adequaçao e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Int.

39.-ALVARA-350/2002-ANTONIO MELLO x O JUIZO-Adv.
ANDREIA STRASSBURGER- Defiro o pedido de fls. 18,
mediante substituiçao por cópias. Int.

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-353/2002-STELLA CE-
CHELLA LAURINDO x PEDRO SANTANA MACHADO-
Adv. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI- Ao autor para re-
colher as custas de fls. 40, no valor de R$ 266,00. Int.

41.-REPETICAO DE INDEBITO-358/2002-ARZEMIRO SIL-
VA DE JESUS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU PR e
outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO, ANA MAR-
CIA SOARES MARTINS e CARLOS HENRIQUE ROCHA-
Manifeste-se o requerente ante as contestaçoes e documentos
de fls. 30/66 e 68/82. Int.

42.-REPETICAO DE INDEBITO-399/2002-ARLINDO LIMA
DA ENCARNACAO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
PR e outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FILHO- Ma-
nifeste-se o requerente ante as contestaçoes e documentos de
fls. 76/126. Int.

43.-ACAO MONITORIA-434/2002-GUADALAJARAS S/A
INDUSTRIA DE ROUPAS x MAHAMAD NAYEF JOMAA-
Adv. MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO- Aguarde-se em
Cartório o prazo de trinta dias para possível manifestaçao da
parte interessada. Int.

44.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-447/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ARISTIDES ANTONIO PANINI-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI- Ao requerente para manifestar-se
sobre a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça de fls. 19/
verso. (art. 162, par. 4º CPC). Int.

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/2002-FLAVIO COR-
REIA DE ALBUQUERQUE MARANHAO x KALIL MOHA-
MAD AWADA-Adv. CARLOS ROBERTO GOMES SALGA-
DO- Mantenho a decisao agravada. Int.

46.-ANULATORIA-465/2002-MANOEL MONTEIRO DE
ANDRADE JUNIOR x ESTADO DO PARANA-Adv. MANO-
EL M DE ANDRADE- Mantenho a decisao por seus próprios
fundamentos. Carta Precatória a disposiçao. Int.

47.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-486/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NERI SANTO LAZZARETTI-Adv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI- Defiro o pedido de fls. 23,
aguarde-se o prazo requerido (10 dias). Int.

48.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-496/2002-CONSORCIO
RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x CERUTTI INTERNA-
CIONAL IMP EXP DE HORT-FRUTI GRANJE-Adv. MAR-
COS ANTONIO ZAITTER, CRISTIANO LUSTOSA e CAR-
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LA FABIANA EVERS- Vistos. Depreende-se do petitório de
fls. 21/22 que o requerido purgou a mora e as partes, em con-
junto, instam a extinçao do feito sem julgamento do mérito. De
observar-se que com a purgaçao da mora, o autor nao tem mais
interesse no prosseguimento do feito, carecendo a açao de ob-
jeto. Posto isso, com fulcro no art. 267, VIII do CPC, julgo
extinto o processo, determinando, em consequência, os levan-
tamentos necessários e a devoluçao do bem ao requerido. P.R.I.

49.-INTERDICAO-526/2002-LEOMAR DE ARAUJO HOFF-
MANN x JURANDIR DA CONCEICAO DE ARAUJO-Adv.
ALDERICO MANTOVANI- A requerente para dar cumprimen-
to a cota do Ministério Público. Int.

50.-MANDADO DE SEGURANCA-550/2002-MARCOS ZDE-
BSKI x SEC MUL MEIO AMBIENTE DE FOZ DO IGUACU-
Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA, EMANOEL SILVEIRA
DE SOUZA e RONIZE FANTIN- As partes para ciência da
revogaçao da liminar concedida anteriormente pelo relator.
(...por tais razoes, reconsidero a decisao de fls. 28/29 e revogo
a liminar que havia concedido em favor do ora agravante). Int.

51.-INDENIZACAO (SUM)-566/2002-VERA LUCIA LASA-
RA FERREIRA x BANCO SANTANDER S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES-Adv. ISABELA C DAL-BO LIMA- A
autora para no prazo de cinco dias efetuar o pagamento das
custas iniciais (art. 19 do CPC), bem ainda comprovar nos au-
tos o recolhimento do Funrejus. Int.

52.-ARROLAMENTO-571/2002-ALIRIO ALBANO x ESPO-
LIO DE EDITE GIMENEZ WEIRICH ALBANO-Adv. JUSTO
ALFREDO AYALA- Nomeio para exercer o cargo de inventa-
riante o requerente, independente de compromisso. Ao inven-
tariante para juntar aos autos as certidoes das repartiçoes arre-
cadadoras no prazo de cinco dias. Int.

53.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2001-Oriundo da
Comarca de 3ª V C DA COMARCA DE LONDRINA - PR -
SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRI-
NA x ANTONIO MARCOS KUNEN-Adv. ANTONIO CAR-
LOS OLIVEIRA DE ARAUJO e LEANDRO FRASSATO PE-
REIRA- Diga o exequente diante da informaçao de fls. 40. Int.
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1.-USUCAPIAO-96/1991-JESUS AROLDO RUIZ FRANCO
x AGENOR ROCHA SELENE. Defiro o pedido de fls. 183.
Intime-se o autor para dar continuidade ao feito, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL.

2.-EXECUCAO-101/1992-BANCO BRADESCO S/A x PAU-
LO RUDOLFO SCHULZE e outros. Ante o exposto, julgo ex-
tinto o presente processo, o que faço com fulcro no artigo 794,
II do CPC. Custas processuais já pagas. Adv. LUCIANO AL-
VES BATISTA.

3.-EXECUCAO-318/1992-BANCO BRADESCO S/A x
SPYRA & SPYRA LTDA e outros. Em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se a parte exequente, ante o teor da certidão retro. Adv.
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR.

4.-INVENTARIO-291/1994-MARTHA ZIMOLONG MARON
x FELIX MARON. Sobre as retro, manifestem-se a inventari-
ante e o digno Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias.
Advs. OSVALDO LUIZ GABRIEL e INE ARMY CARDOSO
DA SILVA.

5.-EXECUCAO-25/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x FERMINO POLIDORO & CIA LTDA e outros. Em
05 (cinco) dias, diga o exequente sobre a continuidade do fei-
to. Adv. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO.

6.-EXECUCAO-178/1995-BANCO ITAU S/A x ERNANI TER-
NIOVICZ & CIA LTDA e outros. O furto do objeto penhorado
não exime o devedor de consignar o valor referente em dinhei-
ro, razão pela qual ordeno o cumprimento do despacho de fls.
46. Advs. JOAO ROBERTO CHOCIAI e LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI.

7.-EXECUCAO-434/1995-SULIVAN FRANCISCO CONSAL-
TER x TRINDADE COMERCIO DE VEICULOS LTDA. De-
firo a juntada do substabelecimento retro. Vistas dos autos, pelo
prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALEX ADAMCZIK.

8.-COBRANCA-539/1995-ROBERTO ANTONIO KNESO-
WITSCH x PAULINVEST - ADMINISTRACAO DE CON-
SORCIOS S/C LTDA. Defiro o pedido de fls. 147 e determino
a suspensão do feito, eplo prazo de 90 (noventa) dias. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO.

9.-EXECUCAO-926/1995-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AUTO POSTO R.E.Z. LTDA e outros. Aguarde-se
estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, inciso
III, do CPC. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

10.-EXECUCAO-974/1995-BANCO ITAU S/A x COBLINSKI
& TAVARES LTDA e outros. Em 05 (cinco) dias, diga o exe-
quente. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI.

11.-ARROLAMENTO-49/1996-CLEUSA FIDELIS DA SILVA
e outros x JORDAO FIDELIS DA SILVA. Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o Termo de Re-ratificação
de fls. 52, o que faço com arrimo no artigo 1.028 do CPC.
Expeça-se a competente certidão. Adv. JOSE AMORITI TRIN-
CO RIBEIRO.

12.-MONITORIA-121/1996-JABUR PNEUS S/A x JOSE
MARIVALDO GUILHERME. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte requerente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA.

13.-EXECUCAO-164/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS O DA SIL-
VEIRA e outros. Defiro fls. 81. Aguarde-se estes autos em ar-
quivo provisorio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Adv.
AIRTON JOAO PENTEADO.

14.-MONITORIA-320/1996-MOINHO ATLANTICO S/A -
UNIDADE LONDRINA x MSK SOUZA & CIA LTDA e ou-
tros. Defiro o pedido de fls. 198 e determino a suspensão pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Adv. ROSANGELA KHATER.

15.-EXECUCAO-335/1996-BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO VIEIRA TEIXEIRA e outros. Em 05 (cinco) dias, ma-
nifeste-se a parte exequente, ante o teor da certidão retro. Adv.
MARILANE TON RAMOS.

16.-EXECUCAO-629/1996-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ESCRITORIO CON-
TABIL IATSKIV LTDA. Sobre a continuidade do feito, diga a
exequente, em 05 (cinco) dias. Adv. JORGE WADIT TAHE-
CH.

17.-BUSCA E APREENSAO-836/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x NICEONALDO TAQUES. Intime-se
a parte requerente para manifestar-se quanto a continuidade do
feito, em 05 (cinco) dias. Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO.

18.-INVENTARIO-887/1996-PAULO ROBERTO POLI CAVA-
CIM x PIO JOAO CAVACIM. Intime-se o inventariante para
dar prosseguimento ao feito, sob pena de sua remoção. Adv.
ROSEMERI CORDOVA.

19.-EXECUCAO-161/1997-BANCO BRADESCO S/A x RUS-
SO VALERA E CIA LTDA e outros. Fundamente, o exequente,
o pedido de designação de novas datas para o praceamento dos
bens penhorados formulado às fls. 71. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA.

20.-EXECUCAO-184/1997-HELIO LIBERATO x CENATTI &
BOCALON LTDA. Intime-se o exequente para que apresente o
cálculo atualizado da dívida, em 05 (cinco) dias. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH.

21.-EXECUCAO-711/1997-UNIMED GUARAPUAVA-COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO x SUPERMERCADO
BORINO LTDA. Defiro o pedido de suspensão do feito, na
forma requerida às fls. 72. Adv. JORGE WADIT TAHECH.

22.-EXECUCAO-336/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA
e outros. Em vista da discordância da executada quanto à subs-
tituição pretendida, intime-se o exequente para dar continuida-
de ao feito. Adv. FLORA MARGARIDA CLOCK SCHIER.

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-371/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS J. R. LTDA x PINUS KAMP
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA e outros.
Recebo o recurso de apelação interposto e arrazoado às fls.
155/159, haja vista a presença dos pressuposots subjetivos e
objetivos, em seu duplo efeito. Intime-se a apelada para o ofe-
recimento de contra-razões ao recurso, no prazo de 15 (quinze)
dias, consoante determina o artigo 508 do CPC. Adv. GRACI-
LIANO RIBEIRO.

24.-REPARACAO DE DANOS-398/1998-NIVILMARE DA
CRUZ x MARIA MOSER. Cumpra-se o V. Acórdão. Advs.
SAMUEL FERREIRA XALAO e NEZIO TOLEDO.

25.-INVENTARIO NEGATIVO-704/1998-ZELIA APARECI-
DA DA SILVA x ELIAS RODRIGUES DA SILVA. HOMO-
LOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o inventário que resultou negativo quanto a bens dei-
xados por falecimento de Elias Rodrigues da Silva, ressalvados
eventuais direitos de terceiro, erro ou omissão, ou sonegação
de bens, se houverem. Com o trânsito em julgado, expeça-se a
competente certidão. Adv. ARTEMIO PEREIRA.

26.-FALENCIA-726/1998-HERCULES S/A. EQUIPAMEN-
TOS INDUSTRIAIS x MECANICA INDUSTRIAL BONSU-
CESSO LTDA. Defiro o pedido de fls. 908, pelo prazo de 05
(cinco) dias. Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSINA.

27.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-865/1998-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO NICOLAU MATNI e outros.
Defiro o pedido de fls. 71 e determino a suspensão do feito por
60 (sessenta) dias. Adv. LUCIANO ALVES BATISTA.

28.-BUSCA E APREENSAO-66/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x MARIO CEZAR BUENO DANGUY. Ante o trânsito da
deicsão colegiada, defiro o pedido de fls. 453, ordenando seja
o autor intimado paqra fornecer o paradeiro dos bens, em 05
(cinco) dias. Defiro o pedido de fls. 454 iten B, devendo o
requerido se fazer acompanhar do Senhor Oficial de Justiça e
do autor e seu representante, todos no prazo de 15 (quinze)
dias. Advs. AMAURI ROBERTO BALAN e JOSE ANTONI0
OGIBOSKI DE ALMEIDA.

29.-MONITORIA-147/1999-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x MARCIO LIZ DE SOUZA e outros. Tendo em
vista que a parte autora, embora intimada pessoalmente para
dar prosseguimento ao feito sob pena de extinção, não se mani-
festou no prazo designado (certidões de fls. 197-v), julgo ex-
tinto o processo sem julgamento de mérito nos termos do artigo
267, inciso II e parágrafo 1º do CPC. Advs. VALERIA CARA-
MURU CICARELLI e NEZIO TOLEDO.

30.-HABILITACAO DE CREDITO-315/1999-SILNEIA JOSE
DE FREITAS x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO
LTDA(MASSA FALIDA). Em face da juntada da carta preca-
tória às fls. 116/118, dê-se vista ao síndico, em seguida à re-
querente, para se manifestarem, sucessivamente, no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 95 parágrafo 1º, do Decreto lei

nº 7.661/45. Advs. JANETE ILIBRANTE e ALENCAR LEITE
AGNER.

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-331/1999-PINHO PAST
LTDA x MECANICA INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA e
outros. Tendo em vista que a parte autora, embora intimada
pessoalmente para dar prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção, não se manifestou no prazo designado (certidões de
fls. 46-v), julgo extinto o processo sem julgamento de mérito
nos termos do artigo 267, inciso II e parágrafo 1º do CPC. Advs.
FERNANDA CLEVE CANESTRARO TAHECH, ALENCAR
LEITE AGNER e JAYME ABDANUR.

32.-BUSCA E APREENSAO-397/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE NILZOM FOROS-
TESKI. Arquive-se. Advs. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e RICARDO ROTUNNO.

33.-HABILITACAO EM FALENCIA-451/1999-JOAO COR-
REIA DOS SANTOS e outros x MECANICA INDUSTRIAL
BONSUCESSO LTDA. Intime-se a parte exequente para mani-
festar-se quanto a continuidade do feito, em 05 (cinco) dias.
Adv. LUIS ANTONIO SAPORITI.

34.-DECLARATORIA-518/1999-GELOM INDUSTRIAL E
COMERCIAL LTDA x BRASHOLANDA S/A. - EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS. Ante a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias. Adv.
CARMEN GLÓRIA ARRIAGADA ANDRIOLI.

35.-INDENIZACAO-620/1999-EDENILSON SIQUEIRA PE-
REIRA x SUPERMERCADO LOSSO LTDA. Só agora verifi-
co que, a despeito da referida produção da prova oral de fls.
105, o feito foi encaminhado para julgamento, sem que se rea-
lizasse audiência instrutória. Destarte, para audiência de ins-
trução e julgamento, designo o dia 14 de abril de 2.003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. Testemunhas no prazo legal.
Advs. IBERE EDUARDO SASSO e HELENA LANZINI LOS-
SO.

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-679/1999-LUINES PITTOL
x MARIA DE LOURDES GOULART ALBERTO DIAS. Ante
o acordo entabulado entre as partes (fls. 283/284), julgo extin-
to o processo com julgamento de mérito, nos moldes do artigo
269, inciso III do CPC. Advs. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO, EDNI DE ANDRADE ARRUDA e SERGIO
LUIZ RIBEIRO VITORASSI.

37.-COBRANCA-739/1999-MELHEM REPRESENTACOES E
INDUSTRIA LTDA x MADEIREIRA PONTA GROSSA LTDA.
Intime-se a parte exequente para manifestar-se quanto a conti-
nuidade do feito, em 05 (cinco) dias. Adv. ABRAO JOSE ME-
LHEM.

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-907/1999-JOSE AIRTON
DALLA VECCHIA x BANCO DO BRASIL S/A. Em 05 (cin-
co) dias, manifestem-se as partes. Advs. JOAO CARLOS PRES-
TES TAQUES JUNIOR e AIRTON JOAO PENTEADO.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/2000-AGROPECUARIA
AGUAS BELAS LTDA e outros x BANC0 BRADESCO S/A.
Em 05 (cinco) dias, manifestem-se as partes. Advs. JAMIL J.
ZIEGMANN, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO e MARILANE TON RAMOS.

40.-COBRANCA-140/2000-TRATZ E MACIEL LTDA x SO-
LANGE KLEINMAYER. Para audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 20 de maio de 2.003, às 14:00 horas, na
sede deste Juízo. As testemunhas serão arroladas na fase do
artigo 407 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias antecedentes à
data da audiência. Advs. MARCO ANTONIO FARAH, MAR-
COS ANTONIO MARQUES DE GOES e MARIA CECILIA
SALDANHA.

41.-EMBARGOS-146/2000-ENTRE RIOS VEICULOS LTDA
e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Inti-
mem-se os embargante para se manifestarem acerca dos hono-
rários propostos pelo Sr. Perito fls. 187. Adv. IBERE EDUAR-
DO SASSO.

42.-FALENCIA-351/2000-PAG COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE EQUIPAM.INDS.LTDA x MECANICA INDUS-
TRIAL BONSUCESSO LTDA. Ante o pedido de desistência
da ação formulado pela parte autora às fls. 78 e a concordância
tácita do réu, já que intimado (certidão de fls. 83), não se opôs
ao pedido, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do CPC. Advs. ANA
LUCIA MACEDO MANSUR, ROSALVA ROSSANE MENE-
GHINI e ALENCAR LEITE AGNER.

43.-EXECUCAO-472/2000-OSVALDO LUCZINSKI x RECIR
MUHLSTEDT DO PRADO. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA.

44.-EXECUCAO-499/2000-UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x ANTONIO NICOLAU MATNI
JUNIOR. Defiro o pedido de fls. 50 e determino a suspensão
do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. JOAO ROBER-
TO CHOCIAI.

45.-INDENIZACAO-533/2000-ELVIRA LENZ x TELEPAR
TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A. Recebo o recur-
so de apelação interposto pela autora às fls. 83/85, em seu du-
plo efeito, haja vista a presença dos pressupostos subjetivos e
objetivos de admissibilidade. Intime-se a apelada (parte ré) para
o oferecimento de contra-razões ao recurso, no prazo de 15
(quinze) dias, consoante determina o artigo 508 do CPC. Adv.
ISABEL A. HOLM.

46.-INDENIZACAO-65/2001-VITOR HUGO RIBEIRO
BURKO x RADIO GUAIRACA DE GUARAPUAVA LTDA.
Defiro a juntada da procuração retro. Defiro carga dos autos
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pelo prazo de 10 (dez) dias, como requer. Adv. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI.

47.-EXECUCAO-140/2001-MARCIO AURELIO SILVERIO x
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIM.MERC
GPUAVA e outros. Tendo em vista a declinação de fls. 47, no-
meio em substituição a Dra. Sandra Regina de Lima, como cu-
radora aos executados citados via edital, nos termos do despa-
cho de fls. 45. Adv. SANDRA REGINA DE LIMA.

48.-ALVARA-149/2001-EGON SCHEIDT x CARLOS SCHEI-
DT. Intime-se o requerente para se manifestar sobre a petição
de fls. 34/35. Adv. ANGELO BAGGIO SCHEIDT.

49.-FALENCIA-152/2001-MARITEL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x SILVERIO ANTONIO SIMON ME. Diga o re-
querente. Adv. ARTHUR JOSE MORE.

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-289/2001-ELIAS J CURI S/
A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. Mani-
feste-se a embargante sobre a impugnação e os documentos de
fls. 37/38, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. JOSUÉ CORRÊA
FERNANDES.

51.-EXECUCAO-341/2001-CONDOMINIO EDIFICIO CA-
ROLINA x CARLOS BASTOS. Ante o teor da certidão do Sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte exequente, em 05 (cin-
co) dias. Adv. JOAO HORTMANN.

52.-ORDINARIA-400/2001-EDGAR DOBGENSKI x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. Em 05 (cinco) dias, mani-
feste-se o ilustre Procurador do autor, em 05 (cinco) dias. Adv.
GRACILIANO RIBEIRO.

53.-EXECUCAO-508/2001-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
MARCOS LEANDRO TEIXEIRA e outros. Para a arremata-
ção dos bens penhorados, designo a data de 13 de dezembro de
2.002, às 09:10 horas , a ser realizada no átrio do Fórum local.
Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, de-
signo a data de 27 de dezembro de 2.002 , no mesmo horário e
local para sua venda a quem mais der, desde que o valor oferta-
do não seja vil. Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.

54.-MONITORIA-593/2001-SINDICATO RURAL DE GUA-
RAPUAVA x SUPERMERCADO GUAIRACA LTDA e outros.
Às partes para especificarem as provas que pretendem produ-
zir. Advs. PAULO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e NE-
ZIO TOLEDO.

55.-HABILITACAO DE CREDITO-674/2001-MINERACAO
ROGALSKI LTDA x ELIAS ABRAHÃO MELHEM (ESPO-
LIO). Intime-se a requerente para que, em 10 (dez) dias, regu-
larize sua representação processual. Adv. DAGUIMAR MEN-
DES DA SILVA.

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-693/2001-ELISSA MARIA
RETCHESKI MATNI e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Desentranhe-se a petição de fls. 101/102, por ser estranha ao
feito. Recebo o recurso de apelação interposto na forma adesi-
va às fls. 78/81, haja vista a presença dos pressupostos subjeti-
vos e objetivos de admissibilidade, em seu duplo efeito. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA.

57.-BUSCA E APREENSAO-36/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ADALBERTO ALVES XAVIER Preparo de custas R$
14,00. Adv. FRANCINE FREDERICO.

58.-EXECUCAO-97/2002-COMAGRIL S/A VEICULOS E
MAQUINAS AGRICOLAS x NILSON JOSE TONON. Sobre
o ofício de fls. 41, digam as partes, em 05 (cinco) dias. Advs.
JOAO ROBERTO CHOCIAI e CARLOS LEAL S. JUNIOR.

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-150/2002-VITORINO DOS
SANTOS OLIVEIRA x LUIZ FURTOLIN e outros. Intime-se
o autor para que dê prosseguimento ao feito, uma vez que a
audiência de conciliação não se realizou a pedido das partes.
Adv. NEZIO TOLEDO.

60.-EXECUCAO-168/2002-J.M.L. FACTORING FOMENTO
LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
RODACOSKI LTDA. Diga o exequente, em 05 (cinco) dias.
Adv. JAYME ABDANUR.

61.-ALVARA-310/2002-CARMEM LUCIA CHAGAS CALAS-
SA x JAIR ANTONIO CALASSA. Considerando os fundamen-
tos da inicial, documentos acostados e parecer ministerial re-
tro, defiro o pedido, determinando a expedição de alvará re-
querido, com prazo de validade de 30 (trinta) dias. Permane-
çam estes autos em apenso ao inventário até a finalização da
partilha. Custas na forma da lei. Adv. JAYME ABDANUR.

62.-EXECUCAO-321/2002-BANCO BRADESCO S/A x
TUCA BAIRROS EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. In-
time-se a devedora a atender o que dispõe o art. 656, parágrafo
único do CPC, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARCO
AURELIO PELLIZZARI LOPES.

63.-MONITORIA-397/2002-IRMAOS ALVES RIBEIRO LTDA
x CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA. Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre os embargos apresentados,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. MOHAMAD DIB DARWICHE.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-580/2002-BRASILAC IN-
DUSTRIA QUIMICA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA. Diante do exposto, em face da patente
intempestivamente, rejeito liminarmente os presentes embar-
gos à execução fiscal e condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em 10% sobre o valor do débito, na forma do artigo 20,
parágrafo 3º do CPC, abrangendo a execução fiscal. Adv. WAL-
DIR FIGUEIREDO RECCANELLO.

65.-ALVARA-582/2002-ALCENIRA MOREIRA BUSMAIER

x ERNESTO BUSMAIER. Da certidão anexada à fls. 05, cons-
ta que o falecido deixou bens a inventariar e filhos. Destarte,
esclareça a requerente sobre a abertura de inventário, em 05
(cinco) dias. Adv. GILBERTO RIBAS CAMPOS.

66.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-594/2002-ALVARO
FERNANDO PAISANI x CLAUDIOMIRO DA SILVA. O arti-
go 1071, caput do Código de Processo Civil, exige o protesto
do título como comprovação da mora, sendo tal requisito indis-
pensável. Tendo em vista que o autor não apresentou o protesto
do título como forma de comprovar a mora do réu, mantenho a
decisão de fls. 15-v e indefiro a liminar pleiteada. Diante disso
o pedido de fls. 18, in fine, e determino a suspensão do feito
por 30 (trinta) dias, ficando sem efeito o item II da decisão de
fls. 15-v. Adv. RONILDO DE OLIVEIRA LIMA.

67.-INVENTARIO-617/2002-ANA OLIVEIRA CHEMERES x
ANTONIO CHEMERES. Como inventariante nomeio a senho-
ra Ana Oliveira Clemeres, mediante compromisso. As primei-
ras declarações, no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data
do compromisso, com as cautelas do artigo 993, do CPC. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER.

68.-ALVARA-620/2002-VALDERSON DOMINICO x TADE
DOMINICO. Primeiramente, esclareça o requerente em qual
Banco encontra-se depositada a quantia que pretende sacar, em
face do que consta da inicial. Adv. ELCIO JOSE MELHEM.

69.-INVENTARIO-626/2002-DURLENE DO BELEM RIBAS
GONCALVES x EVERALDO JOSE GONCALVES. Nomeio a
Sra. DURLENE DO BELÉM RIBAS GONÇALVES, como in-
ventariante, mediante termo de compromisso, em 05 (cinco)
dias. As primeiras declarações serão apresentadas no prazo de
20 (vinte) dias, contados da data do compromisso, com as cua-
telas do artigo 993 do CPC. Adv. GILBERTO RIBAS CAM-
POS.

70.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-112832/2002-ABDUL
MAGIB MOHAMED SAFADI e outros x LIVIO NERONE E
S/ MULHER. Intimem-se as partes da baixa do recurso. Advs.
MOACIR ANTONIO BORDIGNON, SAMIRA KARAN SEM-
MAN, STELA MARIS NERONE LACERDA e GERALDO NEI
TOLEDO CAMARGO.

71.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124529/2002-COOPERA-
TIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HELMUTH
JAKOB WILHELM e outros. Intimem-se as partes da baixa do
recurso. Advs. JULIO ASSIS GEHLEN, EUGENIO LEO-
NHARDT e MARCOS SUNG II JO.

72.-EXECUCAO FISCAL-395/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x TUCA BAIRROS EMPREENDI-
MENTOS LTDA. Intime-se como requer. Adv. MARCO AU-
RELIO PELLIZZARI LOPES.

73.-CARTA PRECATORIA-100/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR 13A V.C. CURITIBA-PR -PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO OURO NEGRO LTDA e outros. Para a arrematação
dos bens penhorados, designo a data de 13 de dezembro de
2.002, às 09:00 horas , a ser realizada no átrio do Fórum local.
Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, de-
signo a data de 27 de dezembro de 2.002 , no mesmo horário e
local para sua venda a quem mais der, desde que o valor oferta-
do não seja vil. Advs. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA,
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e MARA DO ROCIO SI-
MIONI.

74.-CARTA PRECATORIA-177/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO 8ª LONDRINA-PR -MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A x KRUGER REPRESENTACOES CIAIS LTDA
e outros. Defiro o pedido de fls. 69. Adv. CLAUDIO ANTO-
NIO CANESIN.

75.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO CAMPO LARGO-PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A x NICOLAU MARIO SOBOTA. Defiro fls. 39. Aguar-
de-se a manifestação do exequente, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias. Adv. VALTER CARLOS MARQUES.

AVISO, esta relação está sendo publicada novamente, tendo
em vista que a relação 076/2002 publicada no DJ 6250, na
data 14/11/2002 pág. 259 à 260, estava equivocada, razão
pela qual tornamos a publica-la novamente.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-199/1994-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRAS. x CESAR PEDRO ZAM-
BENEDETTI RIBAS E OU - Manifeste-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 123,
assim transcrito: Certifico e dou fé que em cumprimento ao
respeitável mandado da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
desta Comarca, extraído dos autos de Execução de Título Ex-
trajudicial. nø 199/94 em que é exeq•ente Unibanco - União
de Bancos Brasileiros S/A e executados César P. Zambenedetti
Ribas e Dalva M. Ribas dirigiu-me a. Rua. Guairá, nº 2800,
nesta cidade, por várias vezes, e ali sendo, deixei de intimar o
executado César P. Zambenedetti Ribas, da penhora realizada,
para querendo oferecer embargos que tiver a mesma no prazo
legal de dez (10) dias, em virtude de não o encontrar nas vezes
em que lá estive, sendo informado por uma irmã do mesmo,
que não quis se identificar que o executado encontra-se para a
cidade de Curitiba-PR, em tratamento de saúde, não sabendo
ela dizer quando o mesmo retornará a esta cidade. Em diligên-
cia obtive o endereço do executado César P. Zambenedetti Ri-
bas, na cidade de Curitiba-PR., qual seja; Rua Francisco Tor-
res, nø 545/704, fone 363-4624. Sendo assim, devolvo o pre-
sente mandado em Cartório, para seus devidos fins, e aguardo
novas determinações. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/
PR 10.991-

2.-ORDINARIA DE COBRANÇA-646/1995-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE VALDENI ANTUNES STEFANES
E OUT - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo
de fls. 146/147, no valor de R$ 209.775,40. Outrossim, intime-
se sobre o preparo das custas processuais de fls. 148, o qual
importa a presenta conta em R$ 28,00. Adv. AIRTON JOAO
PENTEADO OAB/PR 14.315-

3.-BUSCA E APREENSAO-811/1995-BANCO NOROESTE
S/A x JONAS SANCHES - Decorrido o prazo de suspensão,
intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-220/1996-BANCO
ITAU S/A x SAMUEL FERREIRA XALAO E OUTRO - I -
Para a arrematação dos bens penhorados, designo a data de 11/
02/2003, às 09:45 horas, a ser realizada no átrio do Fórum lo-
cal. Não sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação,
designo a data de 25/02/2003, às 09:45 horas no mesmo local,
para sua venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não
seja vil. II - Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo
de 05 (cinco) dias, observando-se o disposto nos artigos 686 e
687 do Código de Processo Civil. III - Intime-se a parte deve-
dora, na forma do disposto no artigo 687, õ 50 do Código de
Processo Civil, inclusive a propósito do artigo 651 do mesmo
Código, ficando ela intimada no próprio edital, se não for en-
contrada. IV - Intime-se a parte credora e dê-se ciência ao Por-
teiro dos Auditórios, cumprindo-se a norma esculpida no arti-
go 689, do Código de Processo Civil (caso necessário). V -
Intimem-se eventuais credores com garantia real sobre o bem,
na forma do artigo 619 do Código de Processo Civil. VI - Atu-
alize-se monetariamente o valor do débito e da avaliação para a
ocasião da arrematação. Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI
OAB/PR 10.991, SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061 e ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-297/1996-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASIL x UCHAK & UCHAK
LTDA E OUTROS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 53/54. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

6.-BUSCA E APREENSAO-389/1996-BANCO BRADESCO
S/A x IND E COM EMBALAGENS RODACOSKI LTDA -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

7.-BUSCA E APREENSAO-483/1996-BANCO BRADESCO
S/A x COPETREVO COM E IND EXP PECAS TREVO - De-
corrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que ma-
nifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. LUCIANO AL-
VES BATISTA OAB/PR 13.969-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-517/1996-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x NERI UCHAK VICEN-
TIM - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a senten-
ça de fls. 88, assim transcrito: Ante o exposto, julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos extinto
este processo nø 517/1996 de Execução de Titulo Extrajudicial
em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C., art.
269, inciso III). Custas pelo devedor. Esclareça o autor, seu
pedido de levantamento da penhora na Comarca de Cantagalo,
tendo em vista que a carta precatória expedida, para penhora,
foi dirigida para a Comarca de Laranjeiras do Sul. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-518/1996-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x NERI UCHAK VICEN-
TIM - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a senten-
ça de fls. 85, assim transcrito: Ás fl. 84, dos autos as partes
comunicam a celebração de acordo. Ante o exposto, julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos ex-
tinto este processo 0 518/1996 de Execução de Titulo Extraju-
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dicial em virtude da transação celebrada entre as partes (C.P.C.,
art. 269, inciso III). Custas pelo devedor. Esclareça o autor, seu
pedido de levantamento da penhora na Comarca de Cantagalo,
tendo em vista que a carta precatória expedida, para penhora,
foi dirigida para a Comarca de Laranjeiras do Sul. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-765/1996-AUTO
PECAS DIESEL SABARA S/A x FRANCISCO OSIRES AN-
DRADE - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 122, assim transcrito:
Certifico que devolvo o respeitável mandado em Cartório, sem
o devido cumprimento, em razão da Autora, não ter efetuado o
Depósito das custas no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) para
fazer face às despesas com diligências ao Oficial de Justiça de
acordo com a tabela de custas e Provimento nº 09/99 da Corre-
gedoria de Justiça, artigo 19 do CPC. Adv. JOAO NEY MAR-
ÇAL OAB/PR 10.702-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-784/1996-RAN-
DON S/A EMPLEMENTOS E SIST.AUTOM x MADEIREI-
RA BRUGER LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em Cartório assinar o Auto de Adjudica-
ção. Adv. ALBERTO L.CARNEIRO OAB/RS 18.396-

12.-BUSCA E APREENSAO-845/1996-BANCO BRADESCO
S/A x IND.COMERCIO DE MADEIRAS EXPORT.WOOD
BRASIL LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

13.-BUSCA E APREENSAO-338/1997-BANCO NOROESTE
S/A x GUARATU INDUSTRIA E ARTEFATOS DE BORRA-
CHA LTDA - Trata-se o presente de execução de sentença pro-
ferida em autos de indenização, pedindo o exeq•ente às fls.
154, que a penhora recaia em bens dos sócios da empresa exe-
cutada até o limite de responsabilidade de cada um deles. Na
verdade o que se discute é a aplicação da Teoria da Desconsi-
deração da Pessoa Jurídica. Esta teoria (Desconsideração da
Pessoa Jurídica) foi criada com o fim de coibir fraudes da qual
a autonomia patrimonial da pessoa jurídica podem dar mar-
gem. Assim, esta autonomia patrimonial pode ser excetuada
aplicando a teoria da desconsideração da pessoa jurídica quan-
do tiver sido utilizada para a realização de fraude, ou que tenha
ocorrido administração irregular ou não tenha sido integraliza-
do o capital social. No presente caso, trata-se de execução de
dívida decorrente de título judicial de sociedade constituída sob
a forma de responsabilidade limitada, não tendo provado o
exeq•ente a administração irregular, fraude, término irregular
da sociedade. Inexiste, ainda, prova da não integralização das
cotas pelos sócios, não podendo estes responder os seus bens
pela dívida da sociedade. O mestre Fábio Ulhoa, em sua obra
Manual de Direito Comercial, pág. 115, leciona que: “pressu-
posto inafastável da despersonalização episódica da pessoa ju-
rídica, no entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separa-
ção patrimonial. Não é suficiente a simples insolvência do ente
coletivo, hipótese em que, não tendo havido fraude na utiliza-
ção da separação patrimonial, as regras de limitação da respon-
sabilidade dos sócios terão ampla vigência.” Daí retira-se que
somente a certidão do Sr. Oficial de Justiça dando conta da
inexistência de bens, e o fato dos bens penhorados não possu-
írem valor comercial, não basta para que seja aplicada a Teoria
da Desconsideração. Isto posto, indefiro o pedido de fls. 154.
Manifeste-se a parte exeq•ente se pretende a continuidade do
feito, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se. Adv. PAULO R.
C. PACENKO OAB/PR 8.368 e MARCOS ANTONIO BET-
TEGA OAB/PR 9.954-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-174/1998-ENTRE
RIOS VEICULOS LTDA x MAURO CLAUDIO TEMOSCKO
- Sobre o pedido de fraude à execução, intime-se o executado,
através de seu procurador, para manifestação em 05 (cinco)
dias. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

15.-REPARACAO DE DANOS-251/1998-ALCIDES NARCI-
SO VALCANAIA x A GUERRA S.A. IMPLEMENTOS RO-
DOVIARIOS - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Laudo Pericial de fls. 201/226. Adv. MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724 e VICTORIO HAUAGE OAB/PR
16.378-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-598/1998-RECAPA-
DOURA MOURAO LTDA x RIOSUKE KAWAKAMI - Inti-
me-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício
sob o nº 1877/02 de fls. 98, enviado ao Diretor do 6º Ciretran,
assim transcrito: Em atenção ao cosso ofício nº 1877/02, refe-
rente aos Autos nº 598/98, informamos a V. Exª. para os devi-
dos fins, que o veículo placa AFG-5364, encontra-se Liberado
nos autos supra citado, desde 08/11/2001, solicitando através
do Ofício nº 1959/01, oriundo desta Vara. Outrossim, informa-
mos que o referido veículo encontra-se Bloqueado no Auto 536/
98, oriundo da 1ª Vara Cível de Guarapuava-Pr. Sem mais para
momento, reiteramos a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e consideração. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA OAB 6.881-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-702/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
TUNEO ISHIMOTO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
para que compareça em Cartório assinar o Auto de Adjudica-
ção. Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

18.-INSOLVENCIA-706/1998-HUMBERTO DO NASCIMEN-
TO E SILVA E OUTRA x O JUIZO - Decorrido o prazo de
suspensão, intime-se a parte autora que manifeste-se, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB
20.202 e ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830-

19.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-742/1998-ALFA
SUL MAQUINAS - COM. E REPRES. LTDA x METALUR-
GICA F. MARTINS LTDA - Sobre a petição de fls. 100/101,
manifeste-se a parte autora em 05 (cinco) dias. Adv. MARCO

ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HE-
LLEIS OAB/PR 18.938-

20.-MONITORIA-18/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x VALMOR MENEGATTI E CIA LTDA E VALMOR
MENEGATTI - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIA-
NE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

21.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-335/1999-ANA MA-
RIA DE OLIVEIRA BELO x SUSETE TULLIO - Explique a
autora se pretende a indenização por acidente do trabalho pelo
direito comum, ou se pretende a indenização por acidente de
trânsito, por ser a requerida, supostamente, proprietária do ve-
ículo. Tais esclarecimentos se fazem necessários para auferir
as condições da ação, especialmente, no que se refere a legiti-
midade passiva. Intimem-se. Adv. RODRIGO B. RESSETTI
OAB/PR 23.072-

22.-BUSCA E APREENSAO-536/1999-BANCO
BOZANO,SIMONSEN S/A x VALDOMIRA SLOBODZIAN -
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. MARILI R.
TABORDA OAB/PR 12.293 e MAGDA L. R. EGGER OAB/
PR 25.731-

23.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-561/1999-BANCO
ITAU S/A x NUTRIMAX PRODUTOS PECUARIOS LTDA E
OUTROS - Trata-se de execução de título extrajudicial, onde
às fls. 65, o executado alega que os executados transferiram em
20.10.2000, à Agropecuária Pollyak Ltda. o imóvel de sua pro-
priedade matrícula nø 16.133, do 2ø CRI, sendo tal ato indigno
visando cair em insolvência para fraudar a execução. Assim,
entendendo o exeq•ente que os executados oneraram o único
bem livre, reduzindo seu patrimônio, requer a consideração em
fraude de execução, declarando-se a ineficácia e a nulidade de
pleno direito da venda celebrada, e que seja expedido mandado
para cancelamento da escritura de compra e venda. A Dra. Ju-
íza de Direito Designada determinou ao credor o esclarecimen-
to acerca da existência de outros bens dos executados passíveis
de penhora. O exeq•ente manifestou-se afirmando não existir
outros bens passíveis de penhora, pedindo rechaçando seu pe-
dido de ineficácia da venda. Efetivamente, observa-se que a
alienação constante da escritura pública de compra e venda foi
realizada em 20/10/2000 (fls. 60/61) sendo posterior à citação
dos requeridos que ocorreu em 25 de outubro de 1999. Para a
declaração da fraude à execução há a necessidade de compro-
vação de que a alienação reduzirá o alienante ao estado de in-
solvência. Conforme se dessume dos documentos trazidos com
a petição de fls. 83, os executados apenas dispõe do imóvel
alienado, visto que o imóvel matriculado sob nø 34 do 1ø CRI
é impenhorável por constituir-se em bem de família e não pos-
sui outros bens conforme as certidões negativas juntadas. De
conseguinte, declaro a ineficácia da mencionada alienação em
relação ao exeq•ente, porque realizadas em fraude à execução
(artigo 593, inciso II, do CPC). Não cabe no momento o cance-
lamento do registro da alienação, porque a alienação é ineficaz
em relação ao exeq•ente, mas válida para os demais, e apenas
deverá ser procedida no caso de arrematação ou adjudicação.
Conforme, consta da obra Comentários ao CPC, de Theotônio
Negrão, 34 edição, comentário 4,ao artigo 593: “A decisão que
declara a fraude à execução sujeita à penhora o imóvel aliena-
do, sem atingir a transmissão oda propriedade, cujo negócio
jurídico e, tão-só ineficaz em relação ao credor” (STJ- 3 turma,
Resp 38.369-SP, rel. Min. Ari Pargendelles, j. 24.05.99, deram
provimento, v.u., DJU 28;.06.99, p.101) Se ocorrer arremata-
ção ou adjudicação na execução, então o cancelamento se im-
põe, em virtude do princípio da continuidade do registro”. Inti-
mem-se exeq•ente e executado, por meio de seus advogados e
o adquirente do bem, pessoalmente. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR 10.991 e NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964-

24.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-653/1999-JER-
ZONI JOAO PEDROSO x ORLANDO BEDIN & CIA LTDA -
Indefiro o quesito suplementar ofertado á fl. 126, vez que não é
de competência do perito tal atribuição, cabendo ao Juiz, o ar-
bitramento de eventual valor da indenização a título de Dano
Moral. Quanto ao laudo do Assistente Técnico, observe o re-
querido o que estabelece o artigo 433 parágrafo único do Códi-
go de Processo Civil. Para a audiência de Instrução e Julga-
mento, designo a data de 08 de Maio de 2003, às 14:00 horas,
na sede deste Juízo. Intime as partes litigantes, pessoalmente,
para que compareçam a audiência, para prestar depoimento
pessoal, sob pena de confissão. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado, nos termos do artigo 407 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimem-se. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR
19.483, MARCELO S. PEREIRA OAB/PR 17.576, CARLA F.
HERMANN ZAGOTTO OAB 25.009 e TOSHIHARU HIROKI
OAB/PR 5.433-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-756/1999-SUPER-
MERCADO SUPERPAO LTDA x ROSELI DE MOURA BAL-
DO - Com efeito, a medida judicial de busca e apreensão foi
efetivada em data posterior à penhora. No entanto, não há ele-
mentos nos autos para se aferir se o contrato de alienação fidu-
ciária em garantia firmado pela executada foi celebrado em data
anterior ou posterior à penhora levada a efeito nestes autos (fls.
66). Assim, não há relevância quanto à data em que foi efetiva-
da a apreensão judicial do bem penhorado e, sim, quanto à data
da celebração do contrato de alienação fiduciária com relação
ao mesmo objeto. É que, se a penhora se realizou após a cele-
bração do contrato de alienação fiduciária em garantia, é o ato
constritivo realizado nestes autos, nulo de pleno direito, eis
que efetivado em bem não pertencente à devedora. Nesse sen-
tido são os julgados: PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO -
PENHORA - DIREITOS - CONTRATO DEALIENAÇAO FI-
DUCIARIA - O bem alienado fiduciariamente, por não inte-
grar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora.
Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante
oriundos do contrato sejam constritos. Recurso especial provi-
do. (STJ - RESP 260880 - RS - 5 T. - Rel. Min. Felix Fischer -

DJU 12.02.2001 - p. 00130) EXECUÇÃO - PENHORA DE
BEM COM ALIENAÇÃO FIDUCIARJA - O bem alienado fi-
duciariamente não pode sofrer constrição judicial por terceiro
porque, transferido ao credor fiduciário, não integra o patrimô-
nio do devedor. (TRT 12 R. - AG-PET 1859/ 2001 - (07604/
2001) - 1ª T. - Redª p/o Ac. Juíza Licélia Ribeiro - J. 30.07.2001).
Diante disso, deve o exeq•ente ser intimado para comprovar
que, quando da realização do ato constritivo (22.09.2000), o
bem penhorado estava livre de ônus, como afirma em sua peti-
ção de fls. 109/112, sob pena de ser declarada nula a constrição
judicial. Atendido o que foi acima determinado, será possível
analisar se a atitude da executada a caracteriza como depositá-
ria infiel, bem como, as implicações daí decorrentes. Intime-
se. Diligências necessárias. Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/
PR 28.344-

26.-Alvara Assistencia Judiciaria-303/2000-NAIR FERREIRA
DO NASCIMENTO CARDOSO x O JUIZO - Intime-se a parte
autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ROBERTO KULKA
OAB/PR 20.981 e RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

27.-INDENIZAÇAO-378/2000-RAMEZ KAMEL HOSNI x
TELEPAR/TELECOM BRASIL - Para a audência de Instrução
e Julgamento, designo a data de 17 de Abril de 2003, às 14:00
horas, na sede deste Juízo. Intimem-se. Adv. LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI OAB/PR15.651 e ISABEL APARECIDA HOLM
OAB/PR 22.399-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-385/2000-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE GUARAPUAVA LTDA x
THERCIUS AUGUSTUS ORTIZ VILLELA E OUTRA - Ma-
nifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 66, assim transcrito: Certifico que em
cumprimento ao r. mandado extraído dos Autos 385/2000, dei-
xei de efetuar a constrição na quotas sociais, na forma de peti-
tório de fls. 63, tendo em vista que para tanto se faz necessário
documentos que demonstrem maiores detalhes sobre a referida
empresa, ou seja, o Contrato Social e eventuais alterações. Ante
o exposto devolvo o presente. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

29.-MONITORIA-497/2000-HOSPITAL NOVO MUNDO
LTDA x BASILIO MARTIN SOBRINHO - Intime-se o autor
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestando-se sobre a informação de fl. 53. Adv. JULIANA
DE BARROS BLEY OAB/PR24.783-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-530/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x GEORG SZABO - Ciente da interposição
de Agravo de Instrumento, mantendo o despacho agravado por
seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se o pedido de
informação. Sobre o conteúdo do petitório de fl. 153 e docu-
mentos, intime-se a parte credora, para manifestação, em cinco
(05) dias. Intime-se. Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR
6.056-

31.-PRESTACAO DE CONTAS-537/2000-GODOFREDO
DELGADO x BANCO BANESTADO - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 69/73, assim
transcrito:Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE o pedido para condenar o requerido à prestação de contas
relativamente à conta corrente do autor sob nø 080786-0. es-
clarecendo a natureza e a origem dos lançamentos efetuados.
Tendo em vista que o Autor decaiu de parte mínima do pedido,
vez que o pedido principal que é o de prestação de contas foi
procedente, condeno o Réu o pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais) - tendo em vista a singeleza da demanda -, con-
forme o disposto no artigo 21, parágrafo único do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO OAB/PR 16.061, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2000-AGROPECUA-
RIA AGUAS BELAS LTDA x COOPERATIVA CENTRAL
AGROP. CAMPOS GERAIS LTDA. - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 168/174, assim trans-
crito: Isto posto, JULGO PROCEDENTES os embargos, ma-
nejados por Agropecuária Águas Belas Ltda em face de Coope-
rativa Central Agropecuária Campos Gerais Ltda. e, por coro-
lário natural, JULGO EXTINTA a execução em apenso. Con-
deno a embargada no pagamento de custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil re-
ais), a ser corrigido monetariamente na forma da lei até o efeti-
vo pagamento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. JA-
MIL J. ZIEGEMANN OAB/PR 6.302 e EDISON JOSE SAN-
CHES OAB/PR 1.714-

33.-CAUTELAR-690/2000-EDSON PRESTES x FAZENDA
AGROPECUARIA MOWNGIEN - O requerido não vem cum-
prindo a decisão do egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, que concedeu tutela antecipada fixando pensionamen-
to mensal de dois salários mínimos ao requerido. Assim, a par-
tir desta data arbitro R$ 500,00 (quinhentos reais) de multa
diária por atraso no pagamento desta verba mensal. Aliás, a
multa diária não é improcedente, nem incoerente, sendo previ-
são legal, expressamente contida no artigo 14, inciso V e pará-
grafo único do Código de Processo Civil, em caso de descum-
primento de provimento mandamental, como o que vem ocor-
rendo nos autos. Verifica-se, da mesma forma, que o requerido
está incorrendo no crime de desobediência, portanto, determi-
no a extração de cópia dos presentes autos, com remessa à
Delegacia de Policia Local, requisitando a instauração de in-
quérito policial contra o requerido. Intimem-se. Adv. ROBER-
VAL KUGLER MENDES OAB/PR 4485, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES 18.876, SAULO FRANCISCO RODRI-
GUES DOURADO e JOAO C.P.TAQUES JUNIOR OAB/PR
15759-

34.-USUCAPIAO-742/2000-ELIABE RODRIGUES DA SIL-
VA x ESPOLIO DE MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA
- Intime-se o autor, na pessoa de seu procurador, para que cum-

pra o despacho de fl. 20, no prazo de 10 (dez) dias. Ao(s) réu(s)
revel (s), citado(s) por edital, nomeio para atuar como Curador
Especial o (a) Dr(a). Marco A. Farah, sob o compromisso de
seu grau (CPC, art. 9ø, inc. II). Intime-se-o (a) e dê-se-lhe vista
dos autos, para que apresente defesa, no prazo legal. Adv.
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072 e MARCO ANTO-
NIO FARAH OAB/PR 18.938-

35.-Deposito-750/2000-BANCO BMC S/A. x AYRTON FER-
NANDO KLEINMAYER - Para audiência de conciliação e sa-
neamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 16 de Abril de
2003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Inti-
mem-se. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB 19.937, ROSI-
ANE APA. MARTINEZ OAB 29.945, TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI 27.293, ALINE FAGUNDES OAB/PR 30.950,
IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ARIANE SI-
QUEIRA OAB/PR 30.093-

36.-BUSCA E APREENSAO-33/2001-EMILIA TEREZINHA
CEZMBRA x ANA CRISTINA CASTRO LIMA - Consideran-
do que não houve concordância do Sr. Escrivão, com o parce-
lamento das custas, determino a intimação da autora, para pa-
gamento no prazo de 05 (cinco) dias. Arquive-se. Adv. SA-
MUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI OAB 26365-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2001-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO x JAIME BORDGNON - In-
timem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
49/52, assim transcrito: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o
presente feito ante a carência de ação pela impossibilidade ju-
rídica do pedido, sem julgamento de mérito, com fulcro no ar-
tigo 267, VI do Código de Processo Civil, em conseq•ência,
casso a liminar concedida, determinando a reintegração de pos-
se, objeto da demanda ao autor. Expeça-se mandado de reinte-
gração de posse. Condeno o autor ao pagamento de custas pro-
cessuais e honorários advocatícios à curadora que arbitro em
R$ 150,00 (cento e cinq•enta reais), visto que nada alegou.
Muito embora, seja permitido ao curador apresentar contesta-
ção por negativa geral, poderia ter arg•ido as matérias de di-
reito, inclusive, como esta matéria abordada na sentença que
declarou a extinção do feito. Esta a razão que os honorários
foram arbitrados em baixo patamar. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES OAB 19.937,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APA.
MARTINEZ OAB 29.945 e KAREN C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-189/2001-YASUO WATA-
NABE E OUTRO x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
- COOP. CENTRAL - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 118/123, assim transcrito: Isto posto,
JULGO PROCEDENTE os embargos à execução manejados
por YASUO WATANABE e MINORI HONMA em face da
COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL - EM LIQUIDAÇÃO, e, em conseq•ência, JUL-
GO EXTINTA a ação de execução em apenso. Condeno o em-
bargado no pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, no entanto, fica sobrestada tal condenação, por ser o
embargado beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do arti-
go 12 da Lei da Assistência Judiciária Gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419 e CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

39.-REPARACAO DE DANOS-315/2001-EDSON PRATES x
FAZENDA AGROPECUARIA MOWNGIEN E OUTROS -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl.
147 verso, assim transcrito: Certifico que em cumprimento ao
mandado retro, dirigi-me nesta Comarca, ao endereço indica-
do, citei Sra. ROSEMERI SIQUEIRA MARTINS DALLA
VECCHIA, por todo conteúdo do mandado e cópias da inicial,
a qual ficou bem ciente, recebeu a contra-fé, apondo sua nota
de ciente. Certifico que deixei de proceder a penhora, em razão
dos Executados terem nomeado para penhora no prazo legal,
conforme petição anexa aos autos. Outrossim intime-se sobre o
ofício de fl. 149, assim transcrito: Em cumprimento a carta pre-
catória nº 292/02, expedida por esse Juízo, extraída dos autos
de Reparação de Danos nº 315/01, proposta por Edson Prestes
contra Edson Prates, comunico que foi designado o dia 09 de
dezembro de 2002, às 16:30, para ato deprecado. Adv. VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES 18.876 e JOAO C.P.TAQUES
JUNIOR OAB/PR 15759-

40.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-346/2001-LUIZ FER-
NANDO BRAGA x SURG-COMPANHIA DE DESENVOL-
VIMENTO URBANO DE GUARAP e outros - Para a audên-
cia de Instrução e Julgamento, designo a data de 24 de Abril de
2003, às 15:30 horas, na sede deste Juízo. Intimem-se. Adv.
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e CARLOS
LEOPOLDO DURSKI SILVA FILHO-

41.-MONITORIA-498/2001-JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS S.A x PINHAOTUR TRANSP. URB. LTDA - Defiro o
pedido retro. Expeça-se o competente alvará judicial. Em se-
guida, diga o autor, seu interresse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. JURGEN JAKO-
BS PULS OAB/PR 6.110 e MARCUS AURELIO LIOGI OAB/
PR 25.816-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-539/2001-AGGI-
MOTOS MOTO PECAS LTDA. x EDGARD LIMA DE JE-
SUS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 27, assim transcrito: Aos
vinte e dois (22) do mês de outubro (10) ao ano de dois mil e
dois (2002), na Avenida. Ramos 1983, nesta cidade de Guara-
puava Estado do Paraná, onde me dirigi eu, Oficial de Justiça
abaixo assinado, em cumprimento ao mandado extraído dos
autos nº 539/2001 de Execução de Título Extrajudicial movida
por AGGIMOTOS MOTO PEÇAS LTDA. contra EDGARD
LIMA DE JESUS, em trâmite pelo Cartório da 2ª Vara Cível, e,
aí sendo, após as formalidades legais, procedi a substituição da
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penhora dos bens constantes às fls. 20, ficando penhorado os
bens a seguir relacionados: TRÊS ( 03) pára-lamas traseiro para
Mobilete Caloi; UM (01) papinho para Mobilete Caloi; CIN-
CO (05) pára-lamas dianteiro para Mobilete Caloi; TRINTA
(30) pedais para Mobilete; UM (01) banco para Mobilete Mo-
nark; CINCO (05) condensador cherry para Mobilete; DOIS
(02) jogos de patin externo de embreagem para Mobilete, com
quatro (04); QUATRO (04) jogos de lona de freio para Mobile-
te, com quatro (04); DEZ (10) lentes traseira, redonda, de cor
vermelha, para moto RX 125; SEIS (06) lentes redondas, de
cor amarela , do pisca para moto DT 180; DOIS (02) protetores
de tanque, modelo Titan; DEZESSEIS (16) borracha para pe-
daleira da moto CB 400; DEZ (10) borrachas para pedal-parti-
da para moto CG; DEZ (10) cabos intermotor acelerador com-
pleto, com capa, para Mobilete; DEZ (10) tensor para moto
Turuna ML; QUATRO (04) cabos completo para freio da mo to
Sundaw; CINCO (05) aros cromados do farol da Mobilete; UM
(01) cabo de acelerador, completo, para Mobilete; TRÊS (03)
cabos de velocímetro para Mobilete; TRÊS (03) cabos de velo-
címetro para moto CG-82; TRÊS (03) cabos de embreagem para
moto Turuna; DOIS (02) cabos de acelerador para moto XL;
DOIS (02) cabos de embreagem para moto RX; DOIS (02) ca-
bos de embreagem para moto CG; QUATRO (04) camisas para
cilindro-moto CG; DOIS (02) cabos de embreagem para moto
Yamaha; UM (01) cabo de acelerador para moto, A. DTN; UM
(01) cabo completo de acelerador principal, para moto Yamaha
RX; UM (01) cabo de acelerador, completo ECCO Yamaha RD-
125; e, DOIS (02) cabos de embreagem para Vespa. Efetivada
a substituição da penhora, depositei referidos bens em mãos e
poder do Sr. NERY REGIANI DE MACEDO, depositário Pú-
blico da Comarca. Do que, para constar, lavrei referido auto
que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado
por im Oficial de Justiça e pelo Depositário Público. Certifico
que, ainda em cumprimento ao mandado retro, após efetivada a
penhora, desta intimei o executado EDGAR LIMA DE JESUS,
por todo o conteúdo da mesma, que lhe lí, ficando de tudo bem
ciente. Oferecí-lhe contra-fé, que aceitou, prontificando-se a
lançar no mandado sua nota de ciente. Adv. CRISTINA AP. R.
BROTTI OAB/PR21.034-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-599/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ADIMOCIR JOSE MAROCHI E NICO-
LAU MARIO SOBOTA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45 verso,
assim transcrito: Certifico que, em cumprimento ao presente
mandado retro, que após ter efetuado diligência nesta cidade e
até a presente data não tendo localizado a pessoa do represen-
tante legal de: Marochi & Marochi Ltda; na pessoa de seu re-
presentante legal Sr. Filipe Marochi, sendo que poderá ser lo-
calizado nos seguintes endereços, na cidade de Curitiba-Pr., no
CEASA, BR 116, Pinheirinho e ainda na residência à rua Con-
stantino Marochi nº 400, em Campo Largo - Pr. Pelo que, de-
volvo o presente mandado a Cartório. Adv. LUCIANO ALVES
BATISTA OAB/PR 13.969-

44.-ORDINARIA-608/2001-JOAO CESAR LOURES x BAN-
CO ITAU S.A - Primeiramente, a impugnação ao pedido de
Justiça Gratuita deveria ter sido efetuado em apenso, conforme
dispõe a legislação especifica, o que não ocorreu. De qualquer
forma, não trouxe o contestante qualquer elemento que infir-
masse a presunção de necessidade contida na Lei da Assistên-
cia Judiciária Gratuita. Assim, defiro os benefícios da Justiça
Gratuita. Intime-se o requerido para autenticar as fotocópias
de fls. 44 e seguintes, ante os termos do artigo 385 do Código
de Processo Civil, no prazo de cinco (05) dias. Decorrido tal
prazo, concedo as partes o prazo de 10 (dez) dias sucessivos
para apresentação de alegações finais em forma de memoriais.
Intimem-se. Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR
18.938, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, SER-
GIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, JOSE LOSSO FI-
LHO OAB/PR 8.464 e JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

45.-MONITORIA-666/2001-LURDES ALBERTI KOSZALKA
x BRADESCO SEGUROS S/A - Para audiência de conciliação
e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus
procuradores habilitados a transigir, designo o dia 16 de Abril
de 2003, às 15:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331).
Intimem-se. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495,
MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954, RODRIGO
RAMOS AMARAL CIDADE 29.432, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA OAB 30.366 e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA OAB 50.038-

46.-INVENTARIO-28/2002-BENEDITO DIRCEU DA LUZ x
ESPOLIO DE CAROLINA BATISTA SIQUEIRA E VITOR
SIQUE e outros - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 93, assim transcrito: Julgo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o arrola-
mento dos bens deixados pelo espólio de Carolina Batista Si-
queira e Vitor Siqueira Luz, atribuindo-os aos herdeiros, como
consta na partilha de fl. 86-91, ressalvados eventuais direitos
de terceiro e da Fazenda Pública, se houverem, o que faço com
arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Código de Processo
Civil; Com a manifestação da Fazenda Pública, nos termos do
õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-se os formais de partilha
e demais ordens necessárias. Defiro o pedido de dispensa do
decurso do prazo, para o trânsito em julgado. Oportunamente,
pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/
PR 14.315-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-93/2002-MARIO YOSIO
ENDO, CLAUDIO SATOSHI INOUE, HIDEO IKE e outros x
COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA- COOPERATIVA
CENTRAL e outros - Para audiência de conciliação e sanea-
mento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procura-
dores habilitados a transigir, designo o dia 02 de Abril de 2003,
às 16:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-
se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e CE-
SAR A. CUNHA OAB/PR 2.428-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-138/2002-ESPOLIO DE

ELIAS ABRAHAO MELHEM x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Para audiência de conciliação e saneamento, à
qual deverão comparecer as partes/e ou seus procuradores ha-
bilitados a transigir, designo o dia 23 de Abril de 2003, às 15:00
horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv.
ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425, SAMUEL FERREI-
RA XALAO OAB/PR 16.061, LUCIANE MELHEM KARA-
SINSKI OAB 26365, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592 e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

49.-REPARACAO DE DANOS-179/2002-ARAMILDA REGI-
NA CALDAS EIDAM E ADRIANO RODRIGO EI e outros x
PRIMACON COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA. - Para a audência de Instrução e Julgamento, de-
signo a data de 15 de Abril de 2003, às 15:30 horas, na sede
deste Juízo. Intimem-se. Adv. ROBERTO KULKA OAB/PR
20.981, SAULO FRANCISCO RODRIGUES DOURADO e
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

50.-EMBARGOS DE TERCEIRO-194/2002-RONALDO RO-
DRIGUES DA SILVA x SAGRO S/A COMERCIO E INDUS-
TRIA - Prestei informações acerca do agravo de instrumento,
em separado, devendo o mesmo ser enviado ao egrégio Tribu-
nal de Alçada do Estado do Paraná, juntando-se cópia nestes
autos. Intimem as partes para especificar as provas que preten-
dem produzir, indicando o que visam comprovar com cada
modalidade probatória no prazo de cinco dias. Intimem-se. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSANDRA
SASSO TEIXEIRA 21.558 e MARCOS A. M. CARVALHO
OAB/PR 19.724-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2002-ONAIR RODRI-
GUES DE BAIRROS E JOSEFINA BRUMONI DE e outros x
BANCO BRADESCO S/A - Intime-se o signatário da petição
de fl. 71, para que apresente original, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de desconsideração do ato. Adv. JOSE DE PAU-
LA XAVIER OAB/PR 10.295-

52.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-197/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMETO DO PARANA - SANEPAR x JOSE-
FINA BRUNONI DE BAIRROS-FARMACIA SAO JOSE
LTDA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compa-
reça em Cartório retirar o Alvará. Adv. IDA REGINA PEREI-
RA OAB/PR 11.991 e TADEU DONIZETI BARBOSA RZ-
NISKI-

53.-Alvara Assistencia Judiciaria-204/2002-MARISA DE LUR-
DES BERTONCELO, JOELMA APARECIDA DE e outros x
ESPOLIO DE JOAO EURICO MARTINS - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 29, assim transcri-
to: Vistos e examinados os presentes autos etc. Acolho in to-
tum, o parecer ministerial, deferindo o requerimento inicial,
julgando procedente o presente alvará vez que autora assiste
direito no recebimento do Seguro Obrigatório, considerando
foi reconhecida como companheira do de cujus, autorizando
Marisa Lurdes Bertoncelo a receber a importância e demais
correções referentes ao Seguro Obrigatório. Expeça-se o alva-
rá judicial, com prazo de 30 (trinta) dias. Dispensado de futura
prestação de contas. Custas na forma Lei. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv.
GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR 5.288-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-217/2002-BANCO
BRADESCO S/A x OLIVINO LINO DA SILVA E AMILTON
LINO DA SILVA - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45, assim trans-
crito: Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado,
tendo realizado a penhora dirigi-me ao endereço indicado para
Intimação dos executados sobre a penhora realida, mas Deixei
de Intimar os mesmos devido ter retornado para Minas Gerais.
Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado dirigi-
me ao 3º Ofício de registro de Imóveis onde entreguei ao Sr.
Oficial deste registro contrafé do mandado e cópia do auto de
penhora para o devido registro, o qual depois das formalidades
legais aceitou os documento oferecidos exarando seu ciente.
Adv. LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

55.-Alvara Assistencia Judiciaria-230/2002-ARI ROGERIO DA
SILVA x ESPOLIO DE OSVALDINA PRUENCA DA SILVA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 28, assim transcrito: Vistos e examinados os presentes au-
tos etc. Acolho o pedido inicial, julgando procedente o presen-
te alvará vez que o autor, assiste direito no recebimento de re-
síduos decorrente do Fundo de Participação do Servidor Públi-
co, autorizando Ari Rogério da Silva a receber a importância e
demais correções que se encontra em nome de Osvaldina Pru-
ença da Silva. Expeça o alvará judicial, com prazo de 30 (trin-
ta) dias. Dispensado de futura prestação de contas. Custas pro-
cessuais, sobrestada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei
1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. ELCIO
JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-233/2002-TUCA BAIRROS
INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x TAPON CORONA ME-
TAL PLASTICO LTDA - Para audiência de conciliação e sane-
amento, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procu-
radores habilitados a transigir, designo o dia 16 de Abril de
2003, às 15:30 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Inti-
mem-se. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028
e SERGIO BRASIL GADELHA OAB 79.389-A-

57.-EMBARGOS DO DEVEDOR-245/2002-N. COELHO &
COELHO LTDA x EZEQUIEL DOBGENSKI & CIA LTDA -
Para audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão
comparecer as partes/e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, designo o dia 23 de Abril de 2003, às 15:30 horas, na
sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. LUIZ CLAU-
DIO SEBRENSKI OAB/PR15.651 e JOSE L.L. PALOTA OAB/
RS 40.385-

58.-Ordinaria R.de Perdas e Danos-248/2002-DAGMAR HIL-
DEGARD MULLER x BANCO FIAT S/A - Para audiência de
conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as par-

tes/e ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia
23 de Abril de 2003, às 16:00 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 331). Intimem-se. Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/
PR 19.318, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
LUCIANE MACHADO OAB/PR 20.393 e RONALDO LIMA
MACHADO OAB/PR 17.644-

59.-REPARACAO DE DANOS-266/2002-LUIZ IDA x PEDRO
DE LARA E MADEIREIRA KAMINSKI LTDA - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Contestação de fls. 86/
113. Adv. VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16.378, VINICIUS
ELIAS HAUAGGE OAB/PR 24698-

60.-COBRANÇA-268/2002-SOFIA KRAUTSCHUK LOSSO
x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A - Para audiência de con-
ciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes/e
ou seus procuradores habilitados a transigir, designo o dia 27
de Março de 2003, às 16:30 horas, na sede deste Juízo (CPC,
art. 331). Intimem-se. Adv. JOSE LOSSO FILHO OAB/PR
8.464, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, SER-
GIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, EDMAR LUIZ
COSTA JR. OAB/PR 24.928 e ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO OAB/PR 7.680-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-311/2002-AZAURI GERAL-
DO CAMARGO x JOAO LAERTE RIBAS ROCHA - Para
audiência de conciliação e saneamento, à qual deverão compa-
recer as partes/e ou seus procuradores habilitados a transigir,
designo o dia 23 de Abril de 2003, às 16:30 horas, na sede
deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se. Adv. NEZIO TOLE-
DO OAB/PR 7.768 e JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR
11.584-

62.-MONITORIA-397/2002-GASPARZINHO IMOBILARIA E
CONSTRUTORA LTDA x NEWTON STUMM - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o auto de pagamento de fl.
14. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

63.-ALVARA-416/2002-ESPOLIO DE OTTO JORGE LEH x
O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 37, assim transcrito: Vistos e examinados os
presentes autos etc. Acolho in totum, o parecer ministerial,
deferindo o requerimento inicial, julgando procedente o pre-
sente alvará vez que securitização da divida, traz vantagens ao
espólio, autorizando Hermine Leh a firmar o contrato de aditi-
vo, nos termos fixados nos documentos de fl. 06/08. Expeça-se
o alvará judicial autorizatório, com prazo de 30 (trinta) dias.
Prestação de contas, nos autos de inventário. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

64.-BUSCA E APREENSAO-445/2002-UNIAO ADMINIS-
TRATIVA DE CONSORCIO S/C LTDA x JOSE VANDELEY
DE OLIVEIRA - Junte-se a petição enviada via fax que se en-
contra na sobrecapa dos autos, observando-se o disposto no
item 1.7.3 do Código de Normas da egrégia Corregedoria geral
da Justiça. Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo re-
querido, tendo em conta termo de acordo celebrado entre as
partes. Intime-se e aguarde-se. Decorrido, intime-se à parte
autora, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de cinco
(05) dias. Recolha-se o mandado expedido, sem cumprimento,
ou caso o Sr. Oficial, já tenha cumprido, deverá restituir o veí-
culo apreendido ao requerido. Oficie-se ao SERASA, na forma
requerida no acordo. Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
OAB 4680 e EUGENIO LEONHARDT OAB 12.179-B-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-477/2002-CESAR
AUGUSTO FERREIRA DO PRADO x MAURICIO ALBER-
TO MARCONATO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16 verso, assim
transcrito: Certifico que, em cumprimento ao mandado retro,
me dirigi no endereço indicado, e, aí sendo, citei MAURÍIO
ALBERTO MARCONATO, por todo o conteúdo do mesmo,
que lhe lí, ficando de tudo bem ciente. Oferecí-lhe contra-fé,
que aceitou, prontificando-lhe a lançar no mandado sua nota
de ciente. Certifico mais que, devolvo o presente a Cartório
sem proceder demais diligências, em virtude das partes encon-
trarem-se em vias de uma composição amigável. Adv. RONIL-
DO DE OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

66.-INVENTARIO-493/2002-ROSEMARIA DERNER HEIN-
RICH x ESPOLIO DE FRANZ HEINRICH JUNIOR - Intime-
se no prazo de 05 (cinco) dias, para que compareça em Cartó-
rio assinar o Termo de Primeiras Declarações. Adv. FABIO
FERREIRA OAB/PR 29.348-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-549/2002-ESPOLIO DE
RUFINO PACHECO x BANCO DO BRASIL S.A - Manifeste-
se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 44/60.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, LUIZ F. VI-
TORASSI TEIXEIRA 32.702-

68.-BUSCA E APREENSAO-591/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JULIO CESAR MARCONATTO - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 20 verso, assim transcrito: Certifico que, em
cumprimento ao mandado retro, me dirigi por diversas vezes
no enderêço indicado, bem como em outros pontos de nossa
cidade, e, deixei de proceder a busca e apreensão do veículo
constante do mesmo, em virtude de não haver sido possível
localizá-lo e não obter qualquer informação onde o mesmo possa
ser encontrado, observando-se tambés que não foi possível lo-
calizar a pessoa do réu (requerido), razão pela qual devolvo o
presente a Cartório para os devidos fins. Adv. CRISTIANE B.
G. LOPES OAB 19.937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

69.-BUSCA E APREENSAO-644/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ANDREIA FRIGERI VIEIRA ANTUNES - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fl. 19 verso, assim transcrito: Certifico que, em cum-
primento ao mandado retro, me dirigi por diversas vezes no
endereço indicado, bem como em outros pontos de nossa cida-

de, e, aí sendo, deixei de proceder a busca e apreensão do veí-
culo constante de mesmo, em virtude de não haver sido possí-
vel localizá-lo e em conversa com a requerida, esta informou
que o mesmo foi vendido a terceiro e que provavelmente en-
contra-se na Comarca de Foz do Iguaçu-Pr, porém, em endere-
ço desconhecido da mesma. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI
OAB/PR 25.276-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-657/2002-NOELI
FISCHER x EDUARDO TUYOSHI KAZAHAYA - Recebo os
embargos, para discussão, suspendendo o curso da execução.
Certifique-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. MAR-
COS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e CARLOS FER-
NANDO HUF OAB/PR 25.604-

LONDRINA

PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
RELAÇÃO Nº 63/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Adercio Francisco de Souz 029 00148/2001
Adiloar Franco Zemuner 030 00349/2001
Agenor Domingos Lovato Co 053 00657/2002
Ailton Domingues de Souza 014 00876/1998
Airton Jose Araujo Sachet 008 00298/1997
Alexandre Rainato Genta 039 00148/2002
Alexandre Rezende da Silv 058 00870/2002
Almir Rodrigues Sudan 034 00431/2001
Andre Luiz Gon‡alves Salv 019 00507/1999
Andreia Verano 049 00539/2002
Ariovaldo Hebert da Cruz 034 00431/2001
Arivaldy Rosaria Stela Al 032 00402/2001
Braulino Bueno Pereira 010 00645/1997
Braulio Belinati Garcia P 018 00499/1999
Carlos Augusto Rumiato 058 00870/2002
Carlos Eduardo Sardi 004 00423/1996
Carlos Roberto Lunardelli 053 00657/2002
Carlos Sergio Capelin 050 00602/2002
CASSIO NAGASAWA TANAKA 037 00620/2001
Claudio Antonio Canesin 054 00669/2002
Cleusa Maria Santos Escan 026 00621/2000
Dely Dias das Neves 007 00897/1996
Denise Teixeira Rebello M 050 00602/2002

030 00349/2001
Diego Santos Rossi 031 00357/2001
Dinarte Bitencourt 041 00255/2002
Dorival Paduan Hernandes 004 00423/1996
Ederaldo Soares 016 00063/1999

046 00480/2002
Edson Evangelista da Silv 030 00349/2001
Edson Jose Vianna 025 00467/2000
Fabiane Norah Schnaid 025 00467/2000
Fabio Thomas Soares 046 00480/2002
Fabricio Rezende Camargo 041 00255/2002
Fernando Jose Mesquita 024 00454/2000
Flaviano Belinati Garcia 018 00499/1999
Francisco Aguilera Filho 012 00271/1998
Francisco Eduardo de Oliv 033 00421/2001
Gustavo Aydar de Brito 055 00714/2002

052 00607/2002
Hercules Prado de Paiva 022 00130/2000
Ivan Ariovaldo Pegoraro 022 00130/2000

036 00445/2001
059 00875/2002

Izidoro Flumignan 016 00063/1999
Jefferson do Carmo Assis 042 00304/2002
Joao Carlos de Oliveira 057 00866/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 013 00385/1998
Julio Cesar Piuci Castilh 047 00482/2002
Kinko Shimotori 043 00393/2002
LEONARDO DE CAMARGO MARTI 045 00448/2002
Leticia de Souza Baddauy 013 00385/1998
Leticia Ferreira da Silva 060 00105/2001
Liomar Fayan 031 00357/2001
Luciane Regina Rossini Fa 005 00753/1996
Luiz Fabiani Russo 015 00962/1998
Magno Alexandre Silveira 039 00148/2002
Marcello Pereira Costa 039 00148/2002
Marcelo Bervian 038 00904/2001
Marcia Teshima 026 00621/2000

027 00841/2000
Marcio Rogerio Depolli 018 00499/1999
Marco Antonio Dias Lima C 006 00801/1996
Marco Antonio Goncalves V 015 00962/1998
Marcos Aurelio da Silva 035 00437/2001
Marcos Dutra de Almeida 039 00148/2002
Marcos Leate 022 00130/2000

059 00875/2002
033 00421/2001

Maria Arlete Bernadi Bim 021 00950/1999
Maria T. Navarro 003 00348/1995
MARISA DA SILVA SIGULO 060 00105/2001
Miguel Angelo Aranega Gar 020 00610/1999
Odilon Alexandre S. M. Pe 051 00604/2002
Omar Jose Baddauy 013 00385/1998
Oswaldo Am‚rico de Souza 028 00087/2001
Paulo Henrique Gardemann 048 00507/2002
Pedro Paulo Pedrosa 059 00875/2002
Potiguar Alvim Rezende 007 00897/1996
Renata Dequech 003 00348/1995
Rodavlas Lhamas Ferreira 044 00420/2002
Rodrigo Santos Otero 031 00357/2001
Rosangela Khater 002 00343/1988

001 00055/1984
Sandy Pedro da Silva 005 00753/1996
Sebastiao da Silva Ferrei 013 00385/1998
Settimo Pierotti 023 00452/2000



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 131

Shiroko Numata 010 00645/1997
Sylvio Ramos Junior 029 00148/2001
Toramatu Tanaka 037 00620/2001
Vania Regina Silveira Que 009 00422/1997
Wanderley Pavan 029 00148/2001
WILSON GOMES DA SILVA 011 00216/1998
Wilson lopes da Conceicao 040 00151/2002

056 00851/2002
Wilson Maria Sella 026 00621/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1984-UNI-
BANCO FINANCEIRA S/A. -
CRED.FINAN.INVESTIMENTO x JOSE MIGUEL VELA
CAPRIOLI -Deve a parte interessada retirar documentos e pro-
videnciar o recolhimento da taxa, em atencao ao provimento
43/89. -Adv. Rosangela Khater-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1988-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x MERCANTIL DE
ALGODAO VALE DO TIETE LTDA. e outros -Deve a parte
interessada retirar oficio e providenciar o recolhimento da taxa
em atencao ao provimento 43/89. -Adv. Rosangela Khater-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-348/1995-PAULO
AFONSO RODRIGUES x GERALDO MARCELINO RIBEI-
RO -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv.
Renata Dequech e Maria T. Navarro-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-423/1996-RIO
PARANA-COMPANHIA SEGURIT. DE CREDITOS FINANC.
x TALHARI E TALHARI LTDA. e outros -Suspendo o proces-
so conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o au-
tor, independente de intimacao. -Adv. Dorival Paduan Hernan-
des e Carlos Eduardo Sardi-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-753/1996-JOSE DONIZETE
PRADO x CAMARGO SOARES EMPREENDIMENTOS
LTDA. -De-se ciencia as partes do acordao de fls. 64/67. Apos,
manifeste-se o credor. -Adv. Sandy Pedro da Silva e Luciane
Regina Rossini Farth-

6.-INVENTARIO-801/1996-ROSIMEIRE MARTINS DA SIL-
VA x JUSCELINO CANDIDO DOS SANTOS - ESP. DE:. -
Deve a parte interessada retirar documentos. Prestacao de con-
tas em 30 dias. -Adv. Marco Antonio Dias Lima Castro-

7.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-897/1996-VISAO RARA -
IND. COM. DE CALCADOS LTDA. x V. FESCINA & CIA.
LTDA. -Uma vez que se operou a restituicao dos bens penhora-
dos e havendo concordancia da parte adversa, desonero o de-
positario Dely Joaquim das Neves do onus assumido no Auto
de Remocao e Deposito de fls. 71 dos autos, para todos os fins.
Informe a credora sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to, no prazo de dez dias. -Adv. Dely Dias das Neves e Potiguar
Alvim Rezende-

8.-DESPEJO-298/1997-SERGIO ONISHI IMOVEIS S/C.
LTDA. x JOSIMAR FERNANDES e outros -Indique o subscri-
tor do petitorio de fls. 94 as pecas faltantes. -Adv. Airton Jose
Araujo Sachetim-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/1997-IMO-
BILIARIA JOAO DE BARRO S/C. LTDA. x URBASA - CONS-
TRUTORA E URBANIZADORA S/A. -Deve a parte interes-
sada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Vania Regina Silveira Queiroz-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-645/1997-CAR-
LOS HIROAKI IKEDA x JULIO KIMURA e outros -Aguarde-
se no arquivo provisorio a manifestacao da parte interessada. -
Adv. Shiroko Numata e Braulino Bueno Pereira-

11.-REINTEGRA•AO DE POSSE-216/1998-BRADESCO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGE-
PRO ARMAZENS GERAIS DE PRODUCOES LTDA -Deve o
requerente, na pessoa do ilustre procurador, em cinco dias, re-
gularizar sua representacao processual e, em mesmo prazo,
manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -Adv. WILSON
GOMES DA SILVA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-271/1998-SER-
GIO THOMAZ BARBOSA SOUZA x NEUSA MARIA JA-
NUARIO CASAGRANDE -Sobre o pedido de fls. 114, mani-
feste-se o exequente. -Adv. Francisco Aguilera Filho-

13.-DEPOSITO-385/1998-BANCO DO BRASIL S/A. x CE-
BENGE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. -Recebo
ambos os recursos, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Aos apelados para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas con-
tra-razoes. -Adv. Omar Jose Baddauy, Leticia de Souza Bad-
dauy, Sebastiao da Silva Ferreira e JOAO CARLOS MESSIAS
JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-876/1998-JOSE LUIZ AL-
VES DA COSTA e outros x SERGIO ONISHI IMOVEIS S/C.
LTDA. -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra-razoes. -Adv. Ailton Domingues de Souza-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-962/1998-ESCRITORIO
ESPIRITO SANTO S/C. LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -
Os presentes embargos encontravam-se com seu processamen-
to sobrestado por forca da decisao de fls. 128 dos autos, que
nao foi revogada no AI interposto pelo ora embargado (Acor-
dao n. 13316, da 4¦ CC do TAPR da lavra do MM. Juiz Relator
RUY CUNHA SOBRINHO, fls. 146/148), uma vez que a sus-
pensao se mostrava necessaria ja que pendente o julgamento de
apelacao contra a sentenca proferida na acao declaratoria que
envolve as mesmas partes. Contra a decisao que indeferiu o
seguimento do recurso especial, o banco agravou de instrumento,
recurso que igualmente foi denegado, tal como se ve do expe-
diente de fls. 157. Prossiga-se nos embargos, regularmente,

portanto. Especifiquem as partes sobre a intencao de producao
de provas, mediante justificativa, pena de indeferimento. Prazo
comum de 10 dias. Esclareco as partes que a audiencia a que
faz mencao o art. 331 do CPC nao sera realizada tendo em vista
a natureza da causa e o tempo decorrido desde o seu ajuiza-
mento, medida que encontra amparo na regra do par. 3§. -Adv.
Luiz Fabiani Russo e Marco Antonio Goncalves Valle-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-63/1999-SHOJI NAKAMU-
RA e outros x BANCO ITAU S/A. -Manifestem-se as partes
sobre o oficio de fls.333. -Adv. Izidoro Flumignan e Ederaldo
Soares-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-403/1999-EVLAB IND. E
COM. DE PRODUTOS P/ LABORATORIOS LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A.-Concedo vista dos autos
ao peticionario de fls. 104 pelo prazo de dez dias. -Marisa da
Silva Sigulo-

18.-EXECUCAO DE HIPOTECA-499/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x JORGE LUIZ THEODORO e ou-
tros -Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre a praca nega-
tiva. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez, Marcio Rogerio De-
polli, Flaviano Belinati Garcia Peres-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-507/1999-LAR
ANALIA FRANCO DE LONDRINA x FERNANDO JOSE
TEDESQUI -Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao
da parte interessada. -Adv. Andre Luiz Gon‡alves Salvador-

20.-REPARA•AO DE DANOS-610/1999-RAUL PEDRO DE
CARVALHO x AUTARQUIA MUNICIPAL DO AMBIENTE -
A.M.A. -Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas
contra-razoes. -Adv. Miguel Angelo Aranega Garcia-

21.-INVENTARIO-950/1999-MARIA ELIZA DE CARVALHO
FREITAS e outros x JOSE PEREIRA DE FREITAS - ESP. DE:
-Deve a parte interessada retirar oficio e juntar comprovante de
recolhimento do imposto de transmissao causa mortis. -Adv.
Maria Arlete Bernadi Bim-

22.-DESPEJO-130/2000-SUZANA SHIOKO SOMIZA x CEL-
SO CARLOS DE JESUS PONTES e outros -Acolhendo as ra-
zoes expostas pela credora, declaro ineficaz a nomeacao de
bens a penhora. Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro, Marcos Leate e Hercules Prado
de Paiva-

23.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-452/2000-B.E.S. x M.F.M.
-Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte in-
teressada. -Adv. Settimo Pierotti-

24.-REINTEGRA•AO DE POSSE-454/2000-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x ANTONIO ABREU DE ALECRIM
e outros -Considerando a informacao do Sr. Meirinho as fls.
137, defiro o pedido de fls. 134/135. Providencie o autor o
preparo das custas remanescentes (fls. 129). -Adv. Fernando
Jose Mesquita-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-467/2000-
I.A.R.F.L. x O.R.Z. -Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. Fabiane Norah Schnaid e
Edson Jose Vianna-

26.-DECLARATORIA-621/2000-MAMEDIA DA ROCHA
SILVA x DURVALINO LIMA DOS SANTOS e outros -O reu
Durvalino Lima dos Santos ja foi citado (fls. 124), existindo
noticia do falecimento da segunda demandada. Outrossim, con-
siderando o teor do pedido para localizacao do Sr. Durvalino e
de ser indeferido porque representaria diligencia inocua, nos
termos da informacao de fls. 152. Assim, providencie a autora
o prosseguimento regular do feito em cinco dias. -Adv. Wilson
Maria Sella, Cleusa Maria Santos Escantaburlo e Marcia Teshi-
ma-

27.-INVENTARIO-841/2000-MARIA DE LOURDES CAR-
NEIRO DA SILVA x MARIO AMANCIO JACINTO - ESP.
DE: -Suspendo o processo conforme requerido. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor, independente de intimacao. -Adv.
Marcia Teshima-

28.-ALVARA-87/2001-THAIS CRISTINA DE LIMA CALAO
x O JUIZO -Deve a parte interessada retirar documentos. Pres-
tacao de contas em 30 dias. Custas na forma da lei. -Adv. Oswal-
do Am‚rico de Souza Junior-

29.-ACAO DE INDENIZACAO-148/2001-VALDEMAR DA
SILVA x MARIA CELESTE MATSUOCA e outros -Sobre os
honorarios periciais manifestem-se as partes, querendo, no prazo
legal de dez (10) dias. -Adv. Adercio Francisco de Souza, Syl-
vio Ramos Junior e Wanderley Pavan-

30.-BACAO DE COBRANCA-349/2001-COND. CONJ. RE-
SID. EVALDINA ALMEIDA E SILVA x CIA DE HABITA-
CAO DE LONDRINA - COHAB - LD e outros -As partes para,
querendo, iniciar a execucao do julgado. -Adv. Adiloar Franco
Zemuner, Denise Teixeira Rebello Maia e Edson Evangelista
da Silva-

31.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-357/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANC. E INVESTIMEN-
TO x SILVIO DE CARVALHO SOUZA -Deve o requerente,
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, providenciar o deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. Decorrido prazo sem
cumprimento do item 1, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisorio, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. Diego Santos Rossi, Liomar Fayan e Rodrigo San-
tos Otero-

32.-INTERDI•AO-402/2001-MARIA CONCEICAO ROSA
FERREIRA x EDNA CRISTINA FERREIRA -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Arivaldy Rosaria Stela

Alves-

33.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-421/2001-MONICA
ELISA MOTTI CONTE x CONTINENTAL BANCO S/A. -
Designo o dia 05 de dezembro de 2002, as 10:10 horas para
realizacao da audiencia unicamente para conciliacao, na forma
do art. 125, IV do CPC, tendo em vista a possibilidade de com-
posicao amigavel. As partes deverao comparecer munidas de
proposta concreta para o acordo. Na oportunidade da audien-
cia sera apreciada o pedido de antecipacao de tutela formulado
as fls. 133/136. -Adv. Francisco Eduardo de Oliveira e Marcos
Leate-

34.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-431/2001-CURSO
CDF - VESTIBULARES LTDA x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A. -Sobre os honorarios periciais manifestem-
se as partes, querendo, no prazo legal de dez (10) dias. -Adv.
Almir Rodrigues Sudan e Ariovaldo Hebert da Cruz-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2001-MAR-
COS AURELIO DA SILVA x CLEYTONY ANDRADA DE
MACEDO SILVA -Aguarde-se no arquivo provisorio a mani-
festacao da parte interessada. -Adv. Marcos Aurelio da Silva-

36.-DESPEJO-445/2001-JOSEPH P. NABHAN e outros x SO-
ARES & TRAMONTINA LTDA -Ao autor para, querendo, ini-
ciar a execucao do julgado. -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro-

37.-ARROLAMENTO-620/2001-YOSHIKO TATIBANA e
outros x MITSURU TAKAHARA ESPOLIO DE: -Deferida a
prorrogacao do prazo solicitado. Deve a parte interessada reti-
rar documentos. -Adv. Toramatu Tanaka e CASSIO NAGASA-
WA TANAKA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2001-FER-
RAGENS GERAIS COM. E IMP. S/A x RONALDO SIQUE-
ROLLI TOFFOLO -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Marcelo Bervian-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-148/2002-J.R LOTEADORA
E INCORPORADORA SC LTDA x ADEMIR FERNANDES e
outros -Especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez)
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, relacio-
nando-as com clareza a respectiva finalidade, assim como so-
bre a intencao de realizacao da audiencia conciliatoria (art.331).
-Adv. Alexandre Rainato Genta, Marcello Pereira Costa, Mag-
no Alexandre Silveira Batista e Marcos Dutra de Almeida-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-151/2002-CODEL - COM-
PANHIA DE DESENVOLV DE LONDRINA x INJEMOLD
FERRAMENTA E COMPONENTES PLASTICOS LTDA. -
Sobre a contestacao (fls.84/86), manifeste-se a re/reconvinte,
querendo, no prazo legal. -Adv. Wilson lopes da Conceicao-

41.-BACAO DE COBRANCA-255/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIA
SHIRLEY BARNABE LYRA -Suspendo o processo conforme
requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, indepen-
dente de intimacao. -Adv. Dinarte Bitencourt e Fabricio Re-
zende Camargo-

42.-DEPOSITO-304/2002-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x IVO FERREIRA -Deve a parte interessada reti-
rar documentos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

43.-CURATELA-393/2002-VALTER MARIUCCI x VALDE-
DMIR SIDNEI MARIUCCI -Aguarde-se pelo cumprimento do
expediente de fls. 53. -Adv. Kinko Shimotori-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-420/2002-MO-
INHO DE TRIGO ARAPONGAS LTDA. x OTAVIANO MO-
REIRA MARTINS -Suspendo o processo conforme requerido.
Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de inti-
macao. -Adv. Rodavlas Lhamas Ferreira-

45.-ALVARA-448/2002-MATEUS APARECIDO RODRIGUES
e outros x O JUIZO -Cumpra-se a cota ministerial de fls.48. -
Adv. LEONARDO DE CAMARGO MARTINS-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-480/2002-BAN-
CO ITAU S.A. x SAMIR PACHECO DE CARVALHO e outros
-A fim de possibilitar a apreciacao do pedido de fls. 53, item 2,
manifeste-se o credor, em cinco (05) dias, sobre o bem oferta-
do as fls. 46/47. -Adv. Ederaldo Soares, Fabio Thomas Soares-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2002-POS-
TIBA ADM. E PART. EMPREENDIMENTOS COM. LTDA x
VIEIRA E RAINATO LTDA -Deve a parte interessada retirar
oficio e providenciar o recolhimento da taxa em atencao ao
provimento 43/89. -Adv. Julio Cesar Piuci Castilho-

48.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-507/2002-IZAU-
TO RIBEIRO ROCHA x ROBERTO LUIZ DE OLIVEIRA -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Paulo Henri-
que Gardemann-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-539/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x MARILZA GRANDE SALGADO -Nao
obstante as penhoras efetivadas pelo Sr. Meirinho, sobre o ofe-
recimento de bens a penhora (fls. 29/30), manifeste-se o credor
no prazo legal. -Adv. Andreia Verano-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-602/2002-ALFREDO HI-
PPOLITO THEODORO e outros x COMPANHIA DE HABI-
TACAO DE LONDRINA-COHAB LD -Sobre a impugnacao
de fls. 19 a 26 e documentos, manifeste-se o embargante, no
prazo legal. Apos, especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Carlos Sergio Capelin e Denise Teixeira

Rebello Maia-

51.-ACAO DE INDENIZACAO-604/2002-ANA PAULA TINI
OLIVEIRA x CENTRO UNIVERSITARIO FILADELFIA -
UNIFIL -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se a autora, querendo, no prazo legal. -Adv. Odilon
Alexandre S. M. Pereira-

52.-CAUTELAR INOMINADA-607/2002-GIL ANTONIO
FERREIRA x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a contestacao
retro, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Gustavo Aydar de Brito-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-657/2002-FABIO PEGORA-
RO e outros x CADISA ARMAZENS GERAIS LTDA -Sobre a
impugnacao, manifestem-se os embargantes, querendo, no pra-
zo legal. -Adv. Carlos Roberto Lunardelli, Agenor Domingos
Lovato Cogo Jr.-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-669/2002-ANTONIO MES-
TRINER x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A. -Recebo os em-
bargos para discussao. Suspendo o curso da execucao. Intime-
se a embargada para, querendo, oferecer impugnacao no prazo
legal. -Adv. Claudio Antonio Canesin-

55.-ANULACAO ATO JURIDICO-714/2002-JOAO MOLINA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Aos autores/reconvindos
para, querendo, contestar a reconvencao no prazo de 15 dias,
bem assim, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a contesta-
cao e seus respectivos documentos. -Adv. Gustavo Aydar de
Brito-

56.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-851/2002-CO-
DEL - COMP. DE DESENVOLVIMENTO DE LONDRINA x
INJEMOLD FERRAMENTARIA E COMP. PLASTICOS -Re-
cebo a presente impugnacao; vista ao impugnado para queren-
do responder em dez dias. -Adv. Wilson lopes da Conceicao-

57.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-866/2002-GARPAN EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros x MARLY
DE ALMEIDA -1-Indefiro ambos os pedidos de tutela anteci-
pada formulados pelos autores(...) 2-Indefiro, tambem, o pedi-
do de fls. 70/71, uma vez que nao existe conexao ou continen-
cia de causas... -Adv. Joao Carlos de Oliveira-

58.-REPARA•AO DE DANOS-870/2002-SIMONE DE CAS-
TRO x FARMAMED DROGARIA -Deve a parte interessada
retirar documentos. -Adv. Carlos Augusto Rumiato e Alexan-
dre Rezende da Silva-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-875/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x ADRIANA PEREIRA BELENTANI
-Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate e Pedro Paulo Pedrosa-

60.-CARTA PRECATORIA-105/2001-Oriundo da Comarca de
IBIPORA-PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x ACOSUL - IND. E COM. FERRO E
ACO LTDA e outros -Suspendo o processo conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Leticia Ferreira da Silva e MARISA DA SIL-
VA SIGULO-
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1.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-201/1991-ECAD - ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO x ASSOCIACAO
CULTURAL DE LONDRINA - ACEL e outros -... JULGADO
PROCEDENTE o presente feito(...) JULGADO PROCEDEN-
TE a denunciacao da lide... -Adv. Ludivico Albino Savaris e
Mauro Viotto-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-186/1994-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x CAARPEL EMBALAGEM DE PA-
PEL LTDA. -Aguarde-se o processamento da acao em apenso,
som suspensao da presente acao. -Adv. Rosangela Khater, Ma-
rissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu e Sebastiao da
Silva Ferreira-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x BURICORTE EXTRACAO
DE MADEIRAS LTDA e outros -Aos executados (art. 398 do
CPC). -Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

4.-REPARA•AO DE DANOS-386/1995-PAULO ALVES LU-
CINDO x RETIFICADORA RETICENTRO e outros -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Claudemir Molina-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/1995-NIVAL-
DO VALENTE COSTA x ALVARO ALVES e outros -Manifes-
te-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Mauro Viotto-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1995-BAN-
CO ITAU S/A. x AFONSO CELSO NORONHA DUTRA e
outros -Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia
do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Ederaldo Soares-

7.-DEPOSITO-279/1997-BANCO DE CREDITO DE SAO
PAULO S/A. x KLEBER DE ALMEIDA BITENCOURT -Ma-
nifeste-se o requerente, querendo, no prazo de cinco dias, so-
bre o regular prosseguimento do feito. Decorrido prazo sem
cumprimento do item 1, determino a remessa dos autos ao ar-
quivo provisorio, aguardando a manifestacao da parte interes-
sada. -Adv. Joao Henrique Cruciol-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-359/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO x LUCINETE DE ARAUJO -
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. Joao Henrique Cruciol e Antonio Carlos Canto-
ni-

9.-REPARA•AO DE DANOS-823/1998-ESTHER GOMES DE
OLIVEIRA x ANTONIO DOMINGOS BARBOSA NETO -
Preparem-se as custas processuais no importe de R$491,83. -
Adv. Adeirco Rodrigues de Assis e PATRICIA YASUKO DO-
NOMAE-

10.-DESPEJO-85/1999-LUIZ KONDO x WLADEMIR CEZAR
RUZISKA e outros -Manifestem-se os interessados sobre a
avaliacao. -Adv. Cassia Valeria de Oliveira-

11.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-348/1999-•LVARO
ALVES - ESP.DE: x NIVALDO VALENTE COSTA -As partes
litigam sobre temas eminentemente de direito, fazendo dispen-
sar a producao de outras provas que nao as ja constantes dos
autos, na forma do art. 330, I do CPC. -Adv. Maira Nubia Orte-
ga e Mauro Viotto-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-496/1999-MAURILIO PIU-
BELLI x KGM COM. E REPR. DE PROD. AGROPEC. LTDA.
-Sobre as consideracoes do Expert, manifestem-se as partes. -
Adv. Leandro Isaias Campi de Almeida e Claudemir Molina-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-872/1999-MARCELO AU-

GUSTO SQUARCA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Manifeste-se a requerida sobre a peticao de fls. 137/
139. -Adv. Marisa da Silva Sigulo-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-48/2000-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A. x LICIO LELIO FRAN-
CISCONI e outros -Recebo o recurso, em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Aos apelados para oferecerem, em 15 (quin-
ze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Alvino Aparecido Filho-

15.-DESPEJO-191/2000-CONSTRUTORA ICOPAN LTDA.
CONSTRUCAO CIVIL x JOSE RODRIGUES DEODATO -
Manifestem-se os interessados sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justica. Quanto ao pedido de nova notificacao, mantenho
despacho de fls. 160, paragrafo segundo, em razao de que a
notificacao para desocupacao voluntaria e procedimento perti-
nente ao tramite processual, nao havendo necessidade do tran-
sito em julgado. -Adv. Dania Maria Rizzo-

16.-DEPOSITO-202/2000-UNIAO ADM. DE CONSORCIOS
S/C. LTDA. x PAULO DAS GRACAS SOUZA -Recebo o re-
curso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Jorge
Alix Tanus Amari-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-258/2000-MELISSA RIBEI-
RO x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
S/A. -Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias, sobre
o interesse na inquiricao da testemunha Manoel Francisco Fi-
lho, uma vez que a mesma nao foi encontrada na Comarca de
Ilheus, conforme se depreende da informacao de fls. 54. -Adv.
Raquel Cabrera Borges-

18.-DEPOSITO-580/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x DOU-
GLAS CARLOS DOS SANTOS. -... JULGADO PROCEDEN-
TE o presente feito... -Adv. Beatriz T. da Silveira Moura e Ka-
tia Naomi Yamada-

19.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-592/2000-L. M. V.
COM. DE MATERIAIS DE CONSTRU•éO LTDA x ALEXAN-
DRE FERNANDES GON•ALVES -Recebo o recurso, em seus
efeitos devolutivo e suspensivo com relacao a acao principal e
somente no efeito devolutivo no tocante aos feitos cautelares.
Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra-
razoes. -Adv. Ana Paula Prado Zucolo Fernandes-

20.-ALIENACAO JUDICIAL-720/2000-NEUSELY MATOS
DA SILVA e outros x O JUIZO -Sobre a certidao retro, mani-
festem-se os interessados. -Adv. Eliana Alves de Moraes e
Marcelo de Lima Castro Diniz-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-754/2000-
B.E.P.S. x E.R.M. e outros -Manifeste-se o exequente sobre o
oficio de fls.38/39. -Adv. Braulio Belinati Garcia Perez-

22.-FALENCIA-844/2000-W.F.T.L. x T.L. -Manifeste-se o re-
querente quanto ao regular prosseguimento. -Adv. Carla Salde-
ado-

23.-DESPEJO-12/2001-HIDEO NUKI x ALTAIR FRANCIS-
CO DE ANDRADE e outros -Deve a parte interessada efetuar
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Renato
Tavares Yabe e Floriano Yabe-

24.-CAUTELAR INOMINADA-14/2001-MARISA DE CAS-
SIA TOMIOTTO DE GODOY x FINAUSTRIA FINACIA.
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -... JULGO EXTIN-
TA a presente Acao Cautelar Inominada, em razao da falta de
ajuizamento da acao principal no prazo de trinta dias da efeti-
vacao da medida e, via de consequencia, declaro ineficazes as
medidas liminares de fls. 15 e 21, para todos os fins, com reto-
mada dos fatos ao estado anterior... -Adv. Soraia Araujo Pinho-
lato, Nelson Paschoalotto e Rodrigo Santos Otero-

25.-DEPOSITO-57/2001-B.A.A.R.S. x N.W. -Sobre a contes-
tacao de fls. 48 a 50, manifeste-se o requerente, no prazo legal.
Apos, especifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-
as com clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se
possuem interesse na realizacao de audiencia conciliatoria
(art.331). -Adv. CECILIO MAIOLI FILHO, CRISTIANE VI-
EIRA DO NASCIMENTO e VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES-

26.-DEPOSITO-254/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x EDNA SANTOS NUNES -Sobre a contestacao retro, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Lauro Fernan-
do Zanetti-

27.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-395/2001-CEZAR
BUENO DE LIMA x BANCO BANESTADO S/A.- CREDITO
IMOBILIARIO -Prepare-se as custas processuais no importe
de R$290,78. -Adv. Mario Cesar de Oliveira Neves-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-419/2001-INSTI-
TUTO COMUNIT. DE CREDITO LONDRINA x LILIAN
NUNES SILVA -... JULGADO PROCEDENTE o presente fei-
to... -Adv. Paulo Cesar Chanan Silva e Raul Aparecido Camar-
go Bueno-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2001-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VEST. x JOSE CARLOS NEGRI -... JULGADO PROCEDEN-
TE o presente feito... -Adv. Diego Santos Rossi, Rodrigo San-
tos Otero e Nohad Abdallah-

30.-RESOLU•AO CONTRATUAL-493/2001-SANTA CRUZ
ENGENHARIA LTDA. x ROBERTO GOMES DA SILVA e
outros -Manifestem-se os interessados sobre a certidâo do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Fernando Jose Mesquita-

31.-MANDADO DE SEGURANCA-597/2001-SOLENITA M.
DA SILVA x DIRETOR DO DEP.DE TRANSITO DO ESTA-

DO DO PR-DETRAN e outros -Recebo o recurso, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para oferecerem, em
15 (quinze) dias, suas contra-razoes. -Adv. Otavio Rufino Go-
mes, Claudia Regina Lima e CARLOS ALEXANDRE NEGRI-
NI BETTES-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-623/2001-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ERNANI JOSE AN-
TUNES -Manifeste-se o autor sobre a carta precatoria juntada
nos autos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-738/2001-CEN-
TRAL DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS SOC. CIVIL LTDA.
x HERMES JOSE PIMENTA -Esclareca o pleito retro, haja
vista que o executado foi regularmente citado no endereco cons-
tante na exordial, bem como indique bens suscetiveis de cons-
tricao. -Adv. Airton Jose Araujo Sachetim-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-825/2001-UNO-
PAR - UNIVERSIDADE NORTE DO PARANA x LUCIANO
WLADIMIR COSTA -Manifeste-se o exequente sobre a carta
precatoria juntada nos autos. -Adv. Ana Lucia B. Ciappina La-
ffranchi-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-4/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x DONATO WILSON MARINO -
Aguarde-se no arquivo provisorio a manifestacao da parte inte-
ressada. -Adv. Jose Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti,
Jose Teodoro Alves, Valdir Judai-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x GISLAENE NOVAIS
-Manifestem-se os interessados sobre a certidâo do Sr. Oficial
de Justica. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

37.-DECL. NULID. DE ATO JURIDICO-178/2002-L.A. -
OLIVEIRA E FERREIRA LTDA. x BANCO ITAU S.A. -Es-
pecifiquem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, relacionando-as com
clareza a respectiva finalidade e, em igual prazo, se possuem
interesse na realizacao de audiencia conciliatoria (art.331). -
Adv. Braulino Bueno Pereira e Ederaldo Soares-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-257/2002-LOTEADORA
MONREAL S.C. LTDA. x JOSE APARECIDO LINO -... JUL-
GADO PROCEDENTE o presente feito... -Adv. Alexandre
Rainato Genta e Katiane Fatima Pellin-

39.-BACAO DE COBRANCA-273/2002-COND. EDIFICIO
GRAJAU x NORMA LEMOS DE CARVALHO -Redesignado
para o dia 19 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas, a audiencia
de que trata o art. 277 do CPC. Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Leandro Toledo Volpato-

40.-CAUTELAR INOMINADA-364/2002-LAURO ALEXAN-
DRE DE PAULA x TELEPAR BRASIL TELECOM -Sobre os
documentos anexados a contestacao, diga a parte autora em
cinco dias (CPC, art 398). -Adv. Giovani Pires de Macedo-

41.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-531/2002-LAURO
ALEXANDRE DE PAULA x TELEPAR BRASIL TELECOM
-Manifeste-se o autor para, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, providenciar o regular prosseguimento do feito. -Adv.
Giovani Pires de Macedo-

42.-ACAO DE RESTITUI•AO DE INDEBI-543/2002-ALBER-
TO PRETO JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A -Sobre a
contestacao de fls. 81 a 106, manifeste-se o requerente, no pra-
zo legal. Apos, especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir, re-
lacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em igual
prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia concili-
atoria (art.331). -Adv. Antonio Augusto da Silva, Vlamir Anto-
nio da Silva e EDERALDO SOARES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-640/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x DENISE
SCHMIDT SUAIDEN -Manifeste-se o exequente sobre a cer-
tidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Leila Denise Velasque
Cruz e Ricardo Laffranchi-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-696/2002-JOAO SIMOES e
outros x GERMANO DE REZENDE FORSTER e outros -Re-
cebo os embargos para discussao. Suspendo o curso da execu-
cao. Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer im-
pugnacao no prazo legal. -Adv. MARCELO ALVES VALDU-
GA e J. A. Marcal Romeiro Bchara-

45.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-727/2002-MARCIO
PEREIRA DA SILVA e outros x QUADRA CONSTRUTORA
LTDA -Atraves da decisao liminar de fls. 68 (nao atacada por
AI) foi determinada a suspensao da exigibilidade da cobranca
do valor apontado na peca inicial como residuo inflacionario,
para todos os fins, ate ulterior deliberacao. Assim, nao pode a
re promover a cobranca desta verba ate que a decisao seja revo-
gada, inclusive sob as penas do art. 1530 e 1531 do CC, for o
caso. Sobre o minucioso arrazoado de fls. 196/202, manifeste-
se a re em cinco dias. para a hipotese de ausencia ou demora na
resposta da re, autorizo os autores a promoveram o pagamento
da parcela com vencimento para 10.11.02 em cartorio, com
exclusao do valor reputado indevido, valor que ficara deposita-
do em conta bancaria a disposicao da re. Apos, intimem-se as
partes para se manifestarem eventual intencao de produzirem
provas, mediante justificativa, pena de indeferimento e sobre a
oportunidade de realizacao da audiencia de conciliacao, nos
termos do art. 331, par. 3§ do CPC. -Adv. Sebastiao da Silva
Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, JULIO CEZAR NALIN
SALINET e FRANCISCO CESAR SALINET-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-749/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A. x ALCIR GEHLEN FRANCA -Manifes-
te-se o exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -
Adv. Gilberto Pedriali-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-849/2002-CYNTHIA DE
ABREU CASTRO VICENTINI x BANCO REAL S.A -Deve a
parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr. Oficial
de Justica e retirar documentos. Intime-se o executado para
manifestar eventual interesse na composicao do polo passivo,
querendo, no prazo de dez dias, iniciando-se o prazo apos a
apresentacao de defesa pelo embargado. -Adv. Sebastiao da Silva
Ferreira e Kelly Cristina Bombonatto-

48.-EXECUCAO FISCAL-39/1996-MUNICIPIO DE LONDRI-
NA x AROLDO FUGANTI -Recebo a peca de fls. 63/70 como
Excecao de Pre-Executividade, com suspensao do processo,
inclusive da venda em hasta publica designada para a data de
hoje, uma vez que o devedor invoca materia de nulidade que
podera obstar o processamento regular, nao obstante tenha se
manifestado no feito somente seis anos depois de ajuizada a
acao, medida que encontra amparo na regra do art. 620 do CPC.
Intime-se a credora para apresentar impugnacao, querendo, no
prazo de dez dias. -Adv. Carlos Roberto Scalassara, MOYSES
CARDEAL DA COSTA e PAULO WAGNER CASTANHO-
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MARIA IGNEZ BARROS A. DO 048 00460/2002

MARIO BORGES FERNANDES 047 00434/2002
MARIO ROCHA FILHO 005 00101/1995
MARLENE RODRIGUES PEREIRA 006 00439/1996
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 082 00889/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 062 00832/2002
MESSIAS GOMES PEREIRA 001 00001/1986
MIRELLE NEME BUZALAF 011 00829/1997
MOISES DE GODOY 082 00889/2002
MONICA ROSA GIMENES DE LI 017 00518/1999
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 001 00001/1986
NELSON GARCIA PERANDREA 022 00044/2000
NILSO PAULO DA SILVA 065 00852/2002
NILSON URQUIZA MONTEIRO 051 00591/2002
ORESTES SANTIAGO 001 00001/1986
OSMAR VIEIRA DA SILVA 005 00101/1995

008 00304/1997
OSVALDO SESTARIO FILHO 013 00159/1998
PATRICIA ELIANE DA ROSA 032 00455/2001
PEDRO BORCEZI 022 00044/2000
PEDRO DIAS DE MAGALHAES 027 00703/2000
PERICLES JOSE MENEZES DEL 066 00854/2002

010 00798/1997
RAQUEL CABRERA BORGES 001 00001/1986
RAQUEL CRISTINA ALVES 008 00304/1997
RICARDO KIFER AMORIM 051 00591/2002
RICARDO LAFFRANCHI 030 00375/2001

071 00876/2002
045 00373/2002

RITA DE CASSIA FERREIRA L 032 00455/2001
ROBERTO LAFFRANCHI 030 00375/2001

071 00876/2002
045 00373/2002

ROBERTO MURAWSKI RABELLO 001 00001/1986
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 027 00703/2000

001 00001/1986
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 049 00508/2002

023 00081/2000
ROMEU SACCANI 006 00439/1996

055 00667/2002
024 00152/2000

RONALDO GOMES NEVES 024 00152/2000
RONALDO GUSMAO 048 00460/2002

049 00508/2002
ROSANGELA LIE MIYA 026 00651/2000
ROSSANA HELENA KARATZIOS 032 00455/2001
SANDRA MATSUBARA 028 00186/2001
SANDRO ZERBIN 067 00860/2002
SATURNINO FERNANDES NETTO 037 00790/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 042 00237/2002

051 00591/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 002 00377/1991
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 011 00829/1997
SETTIMO PIEROTTI 025 00541/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 076 00881/2002

075 00880/2002
035 00612/2001

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 009 00651/1997
SHIROKO NUMATA 081 00888/2002

019 00785/1999
017 00518/1999
015 00782/1998
026 00651/2000
067 00860/2002

SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI 047 00434/2002
SILVIA DA GRACA YUNG 083 00102/1997

084 00607/2002
SUELI CRISTINA GALLELI 076 00881/2002

075 00880/2002
035 00612/2001

SUSANA DE FATIMA KALED JO 027 00703/2000
TAMOTSU KIMURA 004 00114/1994
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 074 00879/2002
THAIS ARANDA BARROZO 037 00790/2001
THARIK DE THARSO THANES 052 00600/2002
TORAMATU TANAKA 018 00566/1999
TSUTOMU TESHIMA 017 00518/1999
VALDECIR CARLOS TRINDADE 001 00001/1986
VALKIRIA APARECIDA LOPES 032 00455/2001
VANESSA JAMUS MARCHI 032 00455/2001
VANILTON DE FREITAS SCOPO 078 00883/2002
VERA ALICE ROSSI 074 00879/2002
VLAMIR ANTONIO DA SILVA 067 00860/2002

027 00703/2000
WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR 065 00852/2002
WALTER BARBOSA BITTAR 005 00101/1995
WILLIAN RANDAL NADAL 027 00703/2000
WILSON GOMES DA SILVA 001 00001/1986
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 054 00654/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 070 00875/2002

1.-FALENCIA -1/1986- CEBEL S/A. - Face as razoes retro,
acolho o pedido elaborado pelo Sr. Sindico. Todavia, visando
evitar novos transtornos processuais por conta da proximidade
das pracas, redesigno-as p/ os dias 13/12/2002 e 27/12/2002,
ambas as 09:30 horas... -Adv. MESSIAS GOMES PEREIRA,
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, MURILO ESPI-
NOLA DE OLIVEIRA LIMA, ROBSON JESUS NAVARRO
SANCHEZ, ADEMIR RAMPAZZO, JOSUE GROTTI, DAR-
LI BARBOSA, ANTONIO MACEDO DE ALMEIDA, ELAI-
NE DE PAULA MENEZES, WILSON GOMES DA SILVA,
ORESTES SANTIAGO, IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI, EDERALDO SOARES,
VALDECIR CARLOS TRINDADE, EDSON CORREIA
GRA•A, AL NEY DE JESUS CARDOSO, RAQUEL CABRE-
RA BORGES e ROBERTO MURAWSKI RABELLO-

2.-ARROLAMENTO -377/1991- MARIA SALVADORA DE
LIMA CAMARGO x LUNGUINHA ALBANO MATTOS -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

3.-ALVARA JUDICIAL -435/1993- ESPOLIO DE JOSE DE
GONCALVES DE OLIVEIRA - Ao requerente, providencian-

do a juntada do comprovante de deposito em conta-poupanca
judicial, conforme ja determinado as fls.10/vs. -Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

4.-INVENTARIO -114/1994- ELSI MATSUMOTO FUKUMO-
THI e outros x KOHITI FUKUMOTHI - Desentranhe-se os
docs. de fls.136/138, autuando-se em apartado como alvara ju-
dicial. Apos, manifeste-se o autor naquele processo atendendo
a cota ministerial retro. -Adv. TAMOTSU KIMURA-

5.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -101/1995- WIL-
SON DE ABREU GREGORIO x MARINO ACCIOLY DE
BARROS - Acordo homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto em relacao as partes Carlos Augusto Perandrea
Jr. e Marino Accioly de Barros... Prossiga-se a execucao entre
Wilson de Abreu G. e Marino Accioly de Barros... -Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, WALTER BARBOSA BITTAR e
MARIO ROCHA FILHO-

6.-REP.DANOS -439/1996- ALEXANDRE ALBERTASSI
FERREIRA x PAULO FATIOLA FLAVIO e outros - Recebo o
recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e
oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal... -Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA, ANGELA
LUCIA LORETTO RIBEIRO, LUIZ LOPES BARRETO, MAR-
CUS E. PERES DA SILVA, ROMEU SACCANI, ENRICO
RODRIGUES DE FREITAS, JOSE CARLOS VIEIRA, MAR-
CUS E. PERES DA SILVA e MARLENE RODRIGUES PE-
REIRA-

7.-DEPOSITO -630/1996- RIO PARANA CIA. SECURITIZ.
CREDITOS FINANCEIROS x NEREU DE PINHO e outros -
O pedido de fls.474/475 ja foi apreciado e deferido (fls.451).
P/ a audiencia de inst. e julgto., designo o dia 27/02/2003, as
13:30 horas. -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA-

8.-ORDINARIA -304/1997- FUJI YAMA COM. DE APARE-
LHOS DE FISIOTERAPIA LTDA x BCO ABN AMRO REAL
S/A. - De-se ciencia a autora dos docs. juntados pela re (fls.363/
370), podendo sobre eles de manifestar, querendo, em cinco
dias... -Adv. GUSTAVO ROBERTO DE SA PEREIRA, OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, RAQUEL CRISTINA ALVES, GIS-
LAINE A. G. MAZUR-

9.-REIVINDICATORIA-651/1997-MILTON CUPINI e outros
x JOAO MORINELLI e outros -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. ANDREA DE MONTEIRO MU-
NHOZ, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ-

10.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -798/1997- BCO BOAVISTA S/
A x VALDOMIRO MOREIRA DA SILVA e outros - ...Em face
do exposto, julgo improcedente a excecao oposta, devendo a
execucao prosseguir em seus ulteriores termos... -Adv. DORI-
VAL PADUAN HERNANDES e PERICLES JOSE MENEZES
DELIBERADOR-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-829/1997-BANCO DO BRASIL
S/A x PONTO E PLACA SINALIZA•AO DE VIAS LTDA e
outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre a deprecat de-
volvida. -Adv. MIRELLE NEME BUZALAF e SEBASTIAO
SEIJI TOKUNAGA-

12.-COBRANCA -844/1997- CIA MUNICIPAL DE
URBANIZA•AO - COMURB x LONDON CAFE BINGO -
Em face do pgto. efetuado (fls.162), recolha-se o mandado ex-
pedido e intime-se a exequente a manifestar-se em cinco dias. -
Adv. DAISE MALAGUIDO PONICH S. PEREIRA, IVO MAR-
COS DE OLIVEIRA TAUIL-

13.-REPARACAO DE DANOS-159/1998-OSWALDO ALVES
DE JESUS JUNIOR e outros x VALDECIR OLIVEIRA e ou-
tros -Deve o(a) requerente em cinco dias retirar em cartorio os
expediente de intimacao para a audiencia designada, (CARTA
PRECATORIA) ficando ciente de que devera retornar a carto-
rio -Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

14.-REP. C/ POR DANOS MORAIS -779/1998- JOEL CAR-
LOS SIMOES x SOCIEDADE EVANG. BENEF. DE LONDRI-
NA e outros - Informe o requerente em cinco dias se houve ou
nao a realizacao do exame, o que nao foi esclarecido pela peti-
cao de fls.432. -Adv. MARCIA TESHIMA, ADEMIR SIMO-
ES, AKEMI MARIA BORCEZZI, CLAUDIA MARIA TAGA-
TA, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

15.-EMB.EXEC. -782/1998- DIEHL & CAMARGO LTDA. e
outros x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A. - Manifeste-se
a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.170). -Adv. SHIROKO NUMATA-

16.-INTERDICAO-472/1999-RAIMUNDO PAULINO SOA-
RES x CLEMENTE PAULINO DOS SANTOS -Manifeste-se a
parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.41). -Adv. BENVINDO SILVEIRA DIAS-

17.-REV.CONT. C/C DECL. -518/1999- JULIO KASSUMO-
TO OSSADA x JAPAN LEASING DO BRASIL S/A.- AR-
REND. MERCANTIL - Ante a juntada do extrato (fls.356/357),
digam as parte em cinco dias. -Adv. TSUTOMU TESHIMA,
SHIROKO NUMATA, FILIPPO BLANCATO, EDUARDO
HILARIO BONADIMAN e MONICA ROSA GIMENES DE
LIMA-

18.-INDENIZACAO -566/1999- LUIZ PIEROLO x ELIZABE-
TH DOLEJSCHI & CIA. LTDA. e outros - Sobre o recurso
adesivo (fls.344/348), diga a re em dez dias... -Adv. TORA-
MATU TANAKA, CASSIO NAGASAWA TANAKA e LUCI-
ANE REGINA ROSSINI FARTH-

19.-MONITORIA-785/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x EDNALDO DE OLIVEIRA -Deve o interessado re-
tirar expediente em cart¢rio. -Adv. SHIROKO NUMATA, DE-
NISE NISHIYAMA PANISIO-

20.-INDENIZACAO -842/1999- GERALDO FERREIRA VI-
ANA e outros x CANDIDO CESAR BORSATO e outros - So-
bre o recurso adesivo (fls.379/383), digam os reus em dez dias...
-Adv. JOSUE CORREA FERNANDES e KLEBER CAZZA-
RO-

21.-EMB.EXEC. -3/2000- RUBENS PIPOLO e outros x BCO
ITAU S/A - Intime-se o embargante a efetuar o deposito dos
honorarios periciais... -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO,
GIACOMO RIZZO-

22.-USUCAPIAO -44/2000- NAZIR CARDOSO e outros x
PATRICIA LOPES e outros - ...Em face do exposto, julgo im-
procedente o pedido consubstanciado na inicial. Condeno os
autores ao pgto. das custas processuais e honorarios advocati-
cios aos patronos dos reus que ofertaram contestacao, fixando
o valor da verba em R$ 800,00... Ficam os autores, todavia,
dispensados do pgto. de tais verbas, tendo em vista o beneficio
de assist. judiciaria que lhe foi estendido... -Adv. FIRMINO
SERGIO SILVA, FRANCISCO PAULA MIGNONI, NELSON
GARCIA PERANDREA, LUCIANA SILVA SARAIVA MO-
REIRA ALVES, KAREN LONI BAER E SILVA, PEDRO BOR-
CEZI, AKEMI MARIA BORCEZZI e DELY DIAS DAS NE-
VES-

23.-COBRANCA -81/2000- JOAO BAPTISTA MARTINS x
AUTARQUIA DO SERVICO MUNICIPAL DE SAUDE - As
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre a nova proposta
de honorarios do Sr. Perito (de R$ 1.100,00 para R$ 890,00). -
Adv. IOLAINE KISNER TEIXEIRA, ROGER STRIKER TRI-
GUEIROS, LUIS HENRIQUE FERNANDO HIDALGO,
ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-

24.-INDENIZACAO C/C CANC.INSCR. -152/2000- JOAO
CHAGAS DOS SANTOS x FOLHA DE LONDRINA e outros
- Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo -
art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de ad-
missibilidade para sua interposicao. Ao apelado para oferecer,
em 15 (quinze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido
o prazo e oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao
E. Tribunal... -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA
DE LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO BEN-
TO, FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
COSTA MORETTO, ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA
FILHO, FABIO MARTINS PEREIRA, ROMEU SACCANI,
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA,
ANA LUCIA COSTA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FOR-
MIGONI, ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES e ADRIA-
NA SONY ABUJAMRA-

25.-MONITORIA-541/2000-BANCO ECONOMICO S/A. x
CORNELIA KAWANO KIMURA -Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.118). -
Adv. SETTIMO PIEROTTI e BRAULINO BUENO PEREIRA-

26.-REP.DANOS MAT/MORAIS -651/2000- CELIO SOARES
DA SILVA e outros x JONAS PANIZIO e outros - P/ a pericia a
realizar-se na area de otorrinolaringologia, nomeio o Dr. Fla-
vio Barbieri. Oficie-se a Assoc. Medica de Ldna, solicitando a
indicacao de um medico especialista na area de cirurgia plasti-
ca... -Adv. LUCI BELARMINO PEREIRA, IRINEU LABIGA-
LINI, ROSANGELA LIE MIYA, SHIROKO NUMATA e DE-
NISE NISHIYAMA PANISIO-

27.-INDENIZACAO C/C CANC. INSCR. -703/2000- FRAN-
CISCO DE ASSIS REZENDE x BANCO DO BRASIL S/A -
Tendo em vista a certidao acima, dando conta da ausencia de
recolhimento do funrejus e porte de remessa, julgo deserto o
recurso, o fazendo c/ fulcro na regra ditada pelo art.511... Cer-
tifique-se o transito em julgado e arquivem-se c/ as cautelas
ditadas no C.N. -Adv. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA, VLA-
MIR ANTONIO DA SILVA, KARYNA PIEROZAN, IDEVAM
INACIO DE PAULA, GRAZIELLA ZAPPALA G. LIBERAT-
TI, JEFFERSON LUIS MATHIAS THOME, ROBSON JESUS
NAVARRO SANCHEZ, CLAUDINE APARECIDO TERRA,
EDUARDO FIERLI BOBROFF, JOVINO TERRIN, LUIZ
ANTONIO BERMEJO, PEDRO DIAS DE MAGALHAES,
SUSANA DE FATIMA KALED JOVTEI e WILLIAN RAN-
DAL NADAL-

28.-INDENIZACAO -186/2001- JOAO GILBERTO PRATA
CARNIO x PEDRO CARLOS FERREIRA TONANI e outros
- Pedido de desistencia homologado por sentenca, sendo o
feito julgado extinto. Ao autor, informando em cinco dias se
fez a distribuicao da carta precatoria de inq. de testemunha,
expedida as fls.418. -Adv. MARCELO ALVES VALDUGA,
GILBERTO BAUMANN DE LIMA e SANDRA MATSUBA-
RA-

29.-ARROLAMENTO-357/2001-MARIO HIRAIWA e outros
x TAKEO HIRAIWA -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL
TRISTAO BARBOSA-

30.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -375/2001- UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x PAULO ROBERTO DE
HELD - Efetuem-se as anotacoes necessarias, no tocante a subs-
tituicao processual requerida as fls.35/36. Apos, diga a exe-
quente em cinco dias. -Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEI-
LA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS, RICARDO LAFFRANCHI-

31.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-399/2001-IRMA-
OS JABUR S/A. VEICULOS E PERTENCES x JONAS FUR-
LAN e outros -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial
de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA-
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32.-RESC. DE CONTR. C/C REST. QUANT.- 455/2001 -
OSMARINA ELIZABETH DA SILVA x COOPERATIVA HA-
BITACIONAL BANDEIRANTES - COHABAN e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.122). -Adv. VANESSA JAMUS MARCHI, ADEMIR
SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM,
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIR, LUCIANA
DO C. N. PELLEGRINI, LUIZ CARLOS BORTOLETTO,
MARCIA TESHIMA, MARCIO BARBOSA ZERNERI, MA-
RIA ANTONIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVE-
TA CARRATO, PATRICIA ELIANE DA ROSA, RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA KARAT-
ZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e MARIA
ARLETE BERNARDI BIM-

33.-INDENIZACAO -486/2001- JUNIOR CESAR MENDES
x QUINTINO OTICA E RELOJOARIA - ...Isto posto, julgo
por sentenca, procedente a presente acao indenizatoria..., e
consequentemente, condeno a parte requerida ao pgto. de inde-
nizacao por danos morais no importe de vinte (20) vezes o va-
lor da compra efetuada e que faz mencao ao carne de prestacao
juntado aos autos (fls.24/32). Ante o principio da sucumben-
cia, condeno a parte requerida em custas processuais e em ho-
norarios advocaticios, estes fixados em dez por cento sobre o
quantum da condenacao... Concedo os beneficios de assist. ju-
diciaria em favor da parte autora... -Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

34.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -494/2001-
JANE LOPES DE SOUZA x NILTON CESAR CAMARGO e
outros - ...Em face do exposto, julgo procedente os pedidos
gizados na inicial, declarando rescindido o contrato de locacao
entre as partes e decretando o despejo do primeiro reu, c/ prazo
de 15 dias p/ desocupacao voluntaria... P/ o caso de exec. pro-
visoria entendo dispensavel a caucao, pois a falta de pagto. do
aluguel implica em ocorrencia de infracao contratual, hipotese
em que a caucao e desnecessaria. Condeno ainfa os reus ao
pgto. dos alugueis em atraso, inclusive os vencidos no curso do
processo, devidamente atualizados por correcao monetaria desde
os respectivos vencimentos e juros de mora em 6% ao ano a
partir da citacao. Ressalte-se que este valor devera ser compu-
tado pelo autor, na oportunidade do cumprimento a regra do
art.614, II, do CPC. Custas processuais e honorarios advocati-
cios do patrono do autor as expensas dos reus, sendo que fixo a
verba honoraria em 10% do valor da condenacao... -Adv. ENE-
AS COSTA GUIMARAES FILHO-

35.-REV. DE CONTR. C/C REPET. INDEB. - 612/2001 - ITA-
MAR CARLOS FERREIRA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A -Sobre a proposta de honorˆrios do Sr. Perito, digam
as partes, no prazo de cinco dias, conforme r. despacho de fls.
103/104. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA
PAZINATTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI e GUSTAVO AYDAR DE BRI-
TO-

36.-IMPUG.ASSIST. JUD.GRAT. -636/2001- JUSTINIANO
CLIMACO DA SILVA - ESPOLIO DE: x JOAO MARTINS -
...Portanto, tenho que esta mantida a presuncao de veracidade
dos fatos alegados pelo autor no tocante a sua impossibilidade
de arcar c/ as despesas do processo. Em face do exposto, julgo
improcedente a impugnacao versada na inicial. Custas pelo
impugnante, sem incidencia de verba honoraria... -Adv. ADYR
SEBASTIAO FERREIRA, JULIANA TORRES MILANI e IVO
S. SOOMO-

37.-MONITORIA -790/2001- ALI YOSSEF DE NOVAES ISSA
x SILVIA ILNICKI DE AZEVEDO - ...Saneamento: QUES-
TOES PROVESSUAIS: Tres preliminares foram deduzidas pela
parte embargante: a) - ausencia de pressupostos de constitui-
cao e de desenvolvimento valido e regular do processo; b) -
ilegitimidade de parte; c) - inepcia da inicial. Vejamo-las. a) -
Qto. a ausencia de pressupostos de constit. e de desenv/mento.
valido e regular do processo por falta de documentacao essen-
cial p/ ajuizamento da demanda, nao merece acolhimento... b)
- Melhor sorte nao pode obter a parte embargante no que se
refere a prejudicial de ilegitimidade de parte, ao menos neste
momento processual, pois como bem ressaltado em v. acordao
que apreciou A.I. interposto pelo autor..., se faz necessarios
maiores esclarecimentos a respeito da origem e transicao dos
cheques em tela, pois nesta fase de cognicao sumaria, os docs.
trazidos a apreciacao encontram-se um tanto quanto obscuros,
necessitando de dilacao probatoria p/ dirimir a questao, razao
pela qual relego a apreciacao de aludida preliminar p/ o final,
maxime por confundir-se c/ o merito. c) - Em que pese o enten-
dimento esposado pelo i. patrono da parte re, rejeita-se a preli-
minar de inepcia da inicial... Presentes as condicoes da acao e
os pressupostos de constit. e de desenv/mento valido e regular
do processo. As partes, ao menos por ora, sao legitimas e estao
devidamente representadas... Nao ha irregularidades a suprir e
nem nulidades a pronunciar, declaro saneado este processo.
PONTOS CONTROVERTIDOS: Fixo-os em; legitimidade do
autor p/ cobranca de cheques nominais a terceiros; ilicitude ou
ao das negociacoes entre as partes litigantes, pois seriam oriun-
das de agiotagem; inexigibilidade dos titulos, excesso de co-
branca. PROVAS: Defiro a prova documental ja produzida, bem
como a pericial e oral especificadas, esta ultima consistente
nos depoimentos pessoais das partes (pena de confissao) e na
inquiricao de testemunhas porventura tempestivamente arrola-
das. P/ a pericia contabil nomeio como perito judicial o Sr.
Sadi Chaiben... Faculto as partes a indicacao de assistentes tec-
nicos e a apresentacao de quesitos, em cinco dias. Laudo peri-
cial, em trinta dias, contados a partir da data previamente de-
signada p/ o inicio da pericia, sendo que as partes litigantes e
seus procuradores devem ser cientificados com antecedencia.
Laudos de eventuais assistentes tecnicos deverao ser ofereci-
dos nos termos do parag. unico de art. 433 do CPC. Oportuna-
mente, sera designada audiencia de inst. de julgto... -Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, SATURNINO FERNAN-
DES NETTO e THAIS ARANDA BARROZO-

38.-DECLARATORIA -906/2001- EDMILSON LIMA SOU-
ZA e outros x IMOB. MONACO - MARCOS MOURA IMO-
VEIS e outros - ...Em face de todo o exposto, julgo procedente
o pedido gizado na inicial, e declaro estarem os autores exone-
rados da garantia prestada ao contrato de fls.10/12, a partir da
data de 20/02/2001. Ressalte-se que a exoneracao nao retroage
a data do termino do contrato, pois que nao foi esse o pleito dos
autores, mas que fossem desobrigados a partir de 20/02/2001,
anuindo c/ a continuidade da obrigacao ate esta data referida.
Condeno o reu Shiguero Ueno, remanescente do polo passivo,
a pagar as custas processuais e honorarios advocaticios ao pa-
trono dos autores, verba que fixo em R$ 1.000,00... -Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO, CLEUSA MARIA
SANTOS ESCANTABURLO e MARCOS VINICIUS ROSSIN-

39.-INDENIZACAO -75/2002- NORBERTO KUSSANO x
BCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Recebo o recurso em seus
efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez
preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua inter-
posicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias suas
contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas as
contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal... -Adv. LUIZ
CARLOS BORTOLETTO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

40.-REP. C/ POR DANOS MORAIS -157/2002- MARIANA
CLIMACO SCHAEFER GOIS x 2§ TABELIONATO DE PROT.
DE TIT. DE LONDRINA e outros - Tendo em vista a regra do
parag.3. do art.331 do CPC (acrescentado pela lei 10.444/02),
manifestem-se as partes no prazo comum de cinco dias, sobre a
efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. MARIA
DANIELLA PENTEADO PINCINATO-

41.-DECLAR.CREDITO -236/2002- BCO BRADESCO S/A x
PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA. - Ao requerente, apre-
sentando os contratos que efetivamente deram origem ao credi-
to, bem como a sua evolucao ate a presente data, conforme
requerido pelo d. Repres. do Ministerio Publico. -Adv. MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELOS, JOAO EDSON LAN-
CAS CAPUTO, GILBERTO PEDRIALI-

42.-DECLAR.CREDITO -237/2002- BCO BAMERINDUS S/
A - EM LIQUIDACAO x PARANAMOTOR MAQUINAS
LTDA. - Ao requerente, apresentando os contratos que efetiva-
mente deram origem ao credito, bem como a sua evolucao ate a
presente data, conforme requerido pelo d. Repres. do Ministe-
rio Publico. -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LOS, JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GILBERTO PEDRI-
ALI, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA e KELLY CRISTI-
NA BOMBONATTO-

43.-DEPOSITO- 241/2002 - BANCO PANAMERICANO S/A
x ANA MARIA AVERSANI PALUDETTO -Manifeste-se a
parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.
34). -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, ANELISE
CHAIBEN e JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

44.-CAUTELAR INOMINADA -243/2002- PASTEL MEL
COM. DE ALIMENTOS LTDA e outros x BCO ITAU S/A -
Deferido o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. -Adv.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO-

45.-CONCURSO OF. JUSTICA DA V.E.P-373/2002-MIX -
TELEVISION TV CABO LONDRINA S/C LTDA x ANDRA-
DE BARBARA & BARBARA LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.59). -
Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICARDO LA-
FFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO
LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

46.-ALVARA JUDICIAL-394/2002-WANDA DOBRUCKI
KASPROVICZ x -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. JOANA D’ARC FERRAZ DO PRADO-

47.-INDENIZACAO -434/2002- VALDEMIR ALVES DE OLI-
VEIRA x IVAN BOBROFF MALUF e outros - Ciente da inter-
posicao do recurso de Agravo. Todavia, mantenho a decisao
agravada por seus proprios fundamentos. Aguarde-se a realiza-
cao da audiencia designada. -Adv. MARIO BORGES FERNAN-
DES, JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, EDUARDO LUIZ
CORREIA, ALBERTO DE PAULA MACHADO e SIBELY DE
OLIVEIRA LAZARI-

48.-MAND.SEGURANCA -460/2002- ALDA ALVES ME-
LLO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE LONDRI-
NA e outros - ...Em face do exposto, julgo procedente o pe-
dido gizado na inicial, e, consolidando a medida liminar,
concedo a seguranca definitiva p/ efeito de ordenar as auto-
ridades coatoras, que cessem os descontos sobre os proven-
tos de aposentadoria dos impetrantes. Custas processuais
pelos impetrados, sem incidencia de verba honoraria... Dei-
xo de ordenar a remessa dos autos ao reexame necessario...
-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCIMENTO, MARIA IG-
NEZ BARROS A. DO NASCIMENTO, CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA, CELSO ZAMONER e RONALDO GUS-
MAO-

49.-COBRANCA -508/2002- ALZIRA OSORIO DA SILVA e
outros x CAAPSML - CAIXA DE ASSIST. APOSENT. PEN-
SAO SERV. MUNIC. - Tendo em vista a regra do parag. 3. do
art. 331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifes-
tem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a
efetiva disposicao e possibilidade de acordo. Nao havendo dis-
posicao para tanto, tornem-me conclusos para decisao de sane-
amento ou mesmo julgamento antecipado, se o feito compor-
tar. -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e RONALDO
GUSMAO-

50.-CIVIL PUBLICA -535/2002- ASSOC. PARANAENSE DE
CAFEICULTORES x UNICAFE - CIA. DE COMERCIO EX-
TERIOR e outros - Sobre as contestacoes e docs, diga a autora
em dez dias. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

51.-EXCEC. IMPED/TO E SUSPEIC. -591/2002- BCO BA-
NESTADO S/A. x MARCOS LEONEL FORASTIERI DA SIL-
VEIRA - ...Se houvesse “desconforto” de minha parte, certa-
mente averbaria suspeicao por razoes de foro intimo. Em face
do exposto, julgo improcedentes os termos da inicial. Aguarde-
se o prazo recursal... -Adv. EDERALDO SOARES, RICARDO
KIFER AMORIM, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO
CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBO-
NATTO, NILSON URQUIZA MONTEIRO, MARCIO PEREI-
RA DA SILVA e ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO-

52.-ORD.DE ANULA•AO ATO JURIDICO-600/2002-CAR-
LOS ROBERTO PIAI e outros x BV FINANCEIRA S/A.-
CRED. E FINANCEIRA -Sobre a contesta‡âo e documentos
(fls. 55/71) apresentada, manifeste-se o autor -Adv. THARIK
DE THARSO THANES, ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS,
JULIANO MIYANO QUEIROZ e LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA-

53.-ALVARA JUDICIAL -613/2002- NAEDINA INACIO PE-
RES e outros x GERALDO AGMAR PERES - A autora, infor-
mando em cinco dias se a conta-poupanca em que os valores
devidos foram depositados constitui conta poupanca judicial,
conforme solicitado pelo Dr. Promotor de Justica. -Adv. CECI-
LIA INACIO ALVES-

54.-EMB.EXEC. -654/2002- MBM SEGURADORA S/A x
IVANILDE MARIA DE CARVALHO LIMA e outros - Tendo
em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acrescentado
pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum
de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade
de acordo. Nao havendo disposicao para tanto, tornem-me con-
clusos para decisao de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar. -Adv. DARCI DE OLIVEIRA,
JULIO DE CARVALHO MACHADO, JOSE DE ALCENCAR
SOARES CORDEIRO, DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA
e WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

55.-CAUTELAR INOMINADA -667/2002- SERCOMTEL S/
A. TELECOM. x ESTADO DO PARANA - FAZENDA PU-
BLICA ESTADUAL PARANA - Sobre a contestacao e docu-
mentos, diga a autora em dez dias. -Adv. ROMEU SACCANI-

56.-SUST.PROTESTO -703/2002- EQUIPAMENTOS LON-
DRINA LTDA x PLANATERRA TERRAPLANAGEM LTDA
- ..., aguarde-se p/ julgto. simultaneo com os autos principais
em apenso. -Adv. MARCELO MARQUES-

57.-ANULATORIA -709/2002- SEBASTIAO PIACENTINI x
ABILIO MEDEIROS IMOVEIS LTDA e outros - Tendo em
vista a regra do parag. 3. do art. 331 do CPC (acrescentado pela
Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de
acordo. Nao havendo disposicao para tanto, tornem-me con-
clusos para decisao de saneamento ou mesmo julgamento ante-
cipado, se o feito comportar. -Adv. MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO, ADEMIR SIMOES, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES e IVAN ARIOVALDO PEGORARO-

58.-SUST.PROTESTO -740/2002- ANA CARLOTA DE AL-
MEIDA x CLAUDIO SANDRI - Ciencia ao reu dos docs. jun-
tados pela autora (fls.337/415), podendo sobre eles se manifes-
tar, querendo, em cinco dias. Apos, aguarde-se p/ julgto. si-
multaneo c/ os autos principais. -Adv. CAIO MARIO MOREI-
RA JUNIOR, JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANIL-
SON GERALDO SGUAREZI-

59.-REPET.INDEBITO -796/2002- FERNANDO DO CARMO
COSTA CARVALHO x PREFEIT. DO MUNICIPIO DE LON-
DRINA - Ciente da interposicao do recurso. Todavia, mante-
nho a decisao agravada pelos seus proprios fundamentos. -Adv.
JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

60.-ALVARA JUDICIAL -819/2002- MARIO HIRAIWA - Con-
siderando..., hei por bem em deferir parcialmente, o pedido
feito neste alvara judicial..., autorizando o requerente ou seu
procurador a efetuarem o levantamento junto ao Bco. Itau S/A
das importancias relativas ao saldo da conta corrente/poupanca
aut. 4018.37384-7, bem como a venda das acoes TIPO EI ED:
P01 - quantidade 207 acoes em nome da empresa: Tupy S/A,
junto ao Bco Bradesco..., ficando dispensada a prestacao de
contas. Indefiro, por hora, a autorizacao p/ a venda das acoes:
285 acoes EO - 6916 Banestado S/A, e 2509 acoes EP - 6916
Banestado S/A, junto ao Bco. do Estado do Parana, atualmente
Bco Itau S/A., em razao das mesmas ja terem sido objeto de
Alvara Judicial nos autos em apenso, devendo, assim, o reque-
rente esclarecer tal fato em cinco dias... -Adv. ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

61.-INVENTARIO -825/2002- ROSA MARIA MARTINS
GARCIA x HECTOR MARIO GARCIA - Acolho a cota minis-
terial retro. Nomeio inventariante a Sra. Rosa Maria Martins
Garcia, devendo prestar o compromisso legal. -Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA, ADEMIR SIMOES e AKEMI MARIA
BORCEZZI-

62.-INDENIZA•AO-832/2002-VICENTE PEREIRA DA
CRUZ x ENGETEC TECNOLOGIA NA ENGENHARIA E
PROTENSAO LTDA -Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.31). -Adv. MAURO SHI-
GUEMITSU YAMAMOTO-

63.-HABILIT.FALENCIA -846/2002- BCO BANDEIRANTES
S/A x PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA - Ao requerente,
em cinco dias, juntando docs. que comprovem a origem do seu
credito... -Adv. EDERALDO SOARES-

64.-RESC.CONT. C/C REINT. POSSE -848/2002- MAVILLAR
CONSTRUTORA E INCORP. LTDA x JOSE DA APARECI-
DA e outros - Face o teor da certidao supra, redesigno a audi-
encia de tentativa conciliatoria e apresentacao de defesa p/ o
dia 17/12/02, as 14:30 horas. Citem-se... -Adv. MAGNO ALE-
XANDRE SILVEIRA BATISTA-

65.-INDENIZACAO -852/2002- PARANA AUTO ESCOLA
LTDA x CASA VISCARDI S/A COM. E IMPORTACAO - Em
face do contido na certidao supra, redesigno a audiencia de
tentativa conciliatoria e apresentacao de defesa p/ o dia 17/12/
2002, as 14:00 horas... -Adv. MARCELO CONSTANTINO
MALAGUIDO, WALDIMIRO VIEIRA JUNIOR e NILSO
PAULO DA SILVA-

66.-ALVARA JUDICIAL -854/2002- MARIANA SCALCO
MARANGONI - Considerando-se..., hei por bem em deferir o
pedido feito neste Alvara Judicial..., autorizando a requerente
Eliana Regina de Oliveira a efetuar a venda do imovel de pro-
priedade da menor Mariana..., devendo, ainda, apos a efetiva-
cao da compra do imovel, apresentar a escritura definitiva, cons-
tando como unica proprietaria do mesmo, a menor Mariana
Scalco Marangoni, no prazo de 30 dias... Deve a parte interes-
sada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. GUSTAVO AYDAR
DE BRITO e PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

67.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -860/2002- SEIO OKA-
BAYASHI x FINASA LEASING - ARREND. MERCANTIL S/
A - ...Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. No mais,
cite-se o reu... Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA, ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA, SANDRO ZERBIN e SHIROKO NU-
MATA-

68.-REV.CONT. C/C CONS. PGTO. -864/2002- MARIA ZE-
LIA SANDY x DISAL ADM. DE CONSORCIOS - Nos termos
da lei 1060/50, basta que a parte declare nao ter condicoes de
arcar com as despesas do processo sem prejuozo de seu susten-
to ou de sua familia, para a concessao do beneficio. Entretan-
to..., ‚ indispensavel que tal declaracao seja firmada de proprio
punho pelo interessado, ou por procurador habilitado, com po-
deres especiais para tanto... Assim, faculto a autora o prazo de
10 dias para suprir a exigˆncia mencionada acima. -Adv. ANA
MARIA DE ALBUQUERQUE VON STEIN-

69.-INDENIZACAO -871/2002- PALOMA TEIXEIRA DA
SILVA x TRANSPORTES COLETIVOS GRANDE LONDRI-
NA LTDA - Intime-se o advogado que subscreve a inicial, p/
que promova a juntada do instrumento de mandato que lhe foi
conferido. -Adv. DIMAS JOSE DE OLIVEIRA-

70.-INVENTARIO -875/2002- MARIA MADALENA DOMIN-
GOS ORTIZ x PAULO CESAR ORTIZ - Nomeio a requerente
Maria Madalena Domingos Ortiz como inventariante, median-
te termo de compromisso a ser assinado no prazo de cinco dias...
No prazo de vinte dias subsequentes a assinatura do termo deve
a inventariante apresentar as primeiras declaracoes... -Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLI-
VEIRA-

71.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-876/2002-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x JOSE RENATO DE
MOURA e outros -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, RICAR-
DO LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE RO-
BERTO DOS SANTOS e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

72.-COBRANCA-877/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAULIO ASCENCIO CINTRA e outros -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. EDUARDO LUIZ COR-
REIA-

73.-CAUTELAR INOMINADA -878/2002- BCO DO BRASIL
S/A x MICHELINE FRAGOSO - ...Considerando que a ma-fe
nao se presume, mas deve ser evidenciada em prova produzida
por quem alega, tenho que nao existe em sede de cognicao su-
maria, a plausibilidade do direito almejado pelo autor em blo-
quear a conta corrente da re, p/ resguardar-se de indenizacao
futura a ser buscada no ambito da acao principal. Face o expos-
to, indefiro o pedido de liminar. No mais, cite-se... Antecipe as
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provi-
mento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. JOVINO TERRIN-

74.-ARROLAMENTO -879/2002- EDEN RUY x SIRLEY
MACHADO RUY - Nomeio como inventariante o requerente,
Eden Ruy, independente de prestar o compromisso legal. Jun-
te-se as certidoes negativas federal, estadual e municipal. De-
se vista dos autos a Faz. Pub. Estadual. Apos, recolhidos os
impostos, voltem. -Adv. VERA ALICE ROSSI, TEREZA CRIS-
TINA MOREIRA MASSANEIRO e LEILA MIRIAM MANT-
TOVANNI DE AQUINO-

75.-BUSCA E APREENSAO -880/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x MARIA APARECIDA SPLICIO - Vistos e etc.
Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invocados, por
se tratar de bem que por sua natureza pode ser facilmente re-
movido, causando fundado receio de dano ao autor, e, compro-
vada a mora do devedor (fls.21), defiro liminarmente a medida
pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do
debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao
da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias.
Expeca-se o mandado... Antecipe as custas do Sr. Oficial de
Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Esta-
do do Paranˆ. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI-

76.-BUSCA E APREENSAO -881/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x ARNALDO PEDROCHE GARCIA URBANO -
Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos in-
vocados, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser
facilmente removido, causando fundado receio de dano ao au-
tor, e, comprovada a mora do devedor (fls.21), defiro liminar-
mente a medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar plani-
lha detalhada do debito, para o caso do reu pleitear a possibili-
dade de purgacao da mora, assinalando-se para tanto o prazo
de cinco (05) dias. Expeca-se carta precatoria... Deve a parte
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interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI e SUELI CRISTINA GAL-
LELI-

77.-PROTESTO INTER. DA PRESCRICAO -882/2002- CMA
- CGM SOCIETE ANONYME x COLUMBIA IMPORT’S
LTDA - Intime-se o requerido p/ os fins do item “4” da inici-
al... Observe-se o advogado do autor, o parao p/ juntar a procu-
racao... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. MARCIA MARIA LISBOA e FRANK OHASHI SAITA-

78.-MAND.SEGURANCA -883/2002- G. JAQUES x NEDSON
LUIZ MICHELETI - ...Portanto, ausente a plausibilidade do
direito invocado pelo impetrante p/a suspensao do ato atacado,
indefiro o pedido feito em sede de liminar. No mais, notifique-
se a autoridade apontada como coatora... Antecipe as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. EDSON ANTONIO DE SOUZA e
VANILTON DE FREITAS SCOPONI-

79.-CAUTELAR INCIDENTAL -884/2002- JOSE ALBERTI-
NO CALDEIRA JUNIOR x TELEPAR BRASIL TELECOM -
Defiro o pedido de gratuidade. Ao autor, p/ complementar a
inicial, juntando copia de extrato atual do SCPC, onde conste
as anotacoes lancadas em seu nome. -Adv. GIOVANI PIRES
DE MACEDO e FABIO APARECIDO FRANZ-

80.-INDENIZACAO -886/2002- ANGELA MARIA DA SIL-
VA x ELIANE PIRES DA ROSA e outros - Designo o dia 25/
02/03, as 14:00 horas, para a realizacao da audiencia de conci-
liacao e apresentacao de defesa. Citem-se... -Adv. JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS
SHIRAHISHI TOMANAGA e LIANA YURI FUKUDA-

81.-COBRANCA SUMARIA -888/2002- BCO BANESTADO
S/A. x IMOBILIARIA SOL NASCENTE LTDA - Designo o
dia 20/02/03, as 15:00 horas, para a realizacao da audiencia de
conciliacao e apresentacao de defesa. Citem-se... -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

82.-CAUTELAR INOMINADA -889/2002- CHAPARRO E
MACHADO LTDA e outros x ABN AMRO BANK S/A. - ...Por-
tanto, defiro o pedido de liminar, ordenando a expedicao de
oficios aos orgaos mencionados no item “a” de fls.11, p/ que se
abstenham de efetivar a inscricao do nome dos autores em seus
bancos de dados, ou, caso ja tenham sido lancadas, que sejam
baixadas ate ulterior deliberacao deste juizo, lembrando que a
baixa deve ser restrita aos titulos (cheques) mencionados as
fls.12. Cite-se... Deve a parte interessada retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e
MOISES DE GODOY-

83.-EXEC.FISCAL -102/1997- MUNICIPIO DE LONDRINA
x RODRIGO KELTER DAHER e outros - Pedido de desisten-
cia homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -
Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e LUIZ FERNANDO COE-
LHO DA CUNHA-

84.-EMB.EXEC. -607/2002- ROYAL LOTEADORA E IN-
CORP. S/C. LTDA. x MUNICIPIO DE LONDRINA - ...Em
face do exposto, julgo improcedente o pedido gizado na peca
vestibular, devendo a execucao prosseguir em seus ulteriores
termos. Condeno o embargante ao pgto. das custas processuais
e honorarios advocaticios ao patrono do embargado, verba que
fixo em R$ 500,00... -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA
e SILVIA DA GRACA YUNG-
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ANDRE LUIZ DA SILVA ARAUJ 029 00143/2001
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CASSIA DENISE FRANZOI 013 00850/1998
CLAUDIO R. MAGALHAES BATI 071 00559/2002
CLEVERSON ARAMIS INACIO 041 00557/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 090 00714/2002
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016 00210/1999

CRISTIANNE GANEM KISNER 072 00593/2002
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 068 00531/2002
C•SAR AUGUSTO MORENO 011 00092/1998
DALILA MARIA CRISTINA DE 018 00482/1999

DELY DIAS DAS NEVES 015 00111/1999
DENIZE HEUKO 038 00352/2001
DIRCEU GALDINO 051 00192/2002
DOUGLAS DA R. MALUF FILHO 017 00293/1999
EDNA DE SOUZA MAZIA 073 00608/2002
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 047 00051/2002
ELIETE FUZARI OLIVO 046 00029/2002

045 00768/2001
ELSA CRISTINA A.S.C.G. MA 012 00528/1998
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 040 00464/2001
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA 064 00466/2002
EMILIO PICIOLI 001 01238/1980
ERIKA FERNANDA RAMOS 015 00111/1999
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 040 00464/2001
FABIANA RUBIA MARTINELLI 057 00324/2002
FABIANA SILVEIRA 041 00557/2001
FABIO PEREZ MEISTER 055 00263/2002
FABRICIA KUTNE REDER 067 00528/2002
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 069 00549/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 040 00464/2001

016 00210/1999
FRANCINE FREDERICO 060 00421/2002
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 088 00711/2002
HELENO GALDINO LUCAS 044 00718/2001

020 00139/2000
IBRAHIM CHAMMA FARES 039 00421/2001
IONNE MARIA CREMA MENEGUE 083 00698/2002
JAIRO ANTONIO GON•ALVES F 024 00538/2000
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 024 00538/2000
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 092 00192/2002
JOAO CARLOS PASTRO 012 00528/1998
JOAO CARLOS SILVEIRA 039 00421/2001
JOAO DE MELO SOBRINHO 006 01002/1996
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 019 00021/2000
JOAQUIM MIRO 035 00264/2001
JORGE CELSO CECERE * 033 00216/2001
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LUIZ TURQUIARI JUNIOR 033 00216/2001
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MAURO COMINATO MEN 085 00702/2002
MOISES ZANARDI 027 00615/2000
NATASHA DE SA GOMES 025 00542/2000
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OSWALDO SILVA DOS SANTOS 014 00883/1998
OTAVIO SALVADORI 035 00264/2001
PAULO HENRIQUE WENDT 057 00324/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 042 00581/2001
PEDRO LEAL 020 00139/2000
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RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA 005 00536/1995
REINALDO ORLANDINE 017 00293/1999
RODRIGO DOLFINI 053 00219/2002
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ROOSEVELT MAURICIO PEREIR 025 00542/2000
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 082 00692/2002
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SANDRO HENRIQUE TROVAO 049 00081/2002
SILVIA FATIMA SOARES 068 00531/2002
SIMONE BOER RAMOS 002 00493/1992
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 059 00415/2002
SUSANA VALERIA GALHERA GO 037 00287/2001
TARCISIO FURLAN 030 00152/2001
THEMIS HELENA KINDLEIN VI 011 00092/1998
VERA ELOISA DE MELLO ASSI 036 00283/2001
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 073 00608/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 037 00287/2001
WANDERLEI LUKACHEWSKI 021 00281/2000
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WANDERSON DOUGLAS MARCONI 031 00175/2001
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WILSON BOKORNY FERNANDES 054 00220/2002

1.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-1238/1980-SERGIO
DAVANCO E/O x ISSAME YAMAGUCHI -PARA O CREDOR
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) E AS PAR-
TES PARA CIENCIA QUE OS BENS PENHORADOS SERAO
LEVADOS A VENDA NESTE FORUM, NO DIA 03 E
17.12.02, AS 16:00 HORAS, DEVENDO O CREDOR APRE-
SENTAR MEMORIA DE CALCULO DO DEBITO, 05 DIAS
ANTES DA REALIZACAO DA PRIMEIRA PRACA.-Adv.
MARIA REGINA VIZIOLI e EMILIO PICIOLI-

2.-REPARAÇAO DE DANOS-493/1992-WILSON DE DEUS
DUARTE x TRANSPORTADORA CRUZEIRO DO SUL LTDA
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA CIENCIA DO
DESPACHO QUE DETERMINOU A EXPEDICAO DE OFI-
CIO A JUNTA COMERCIAL SOLICITANDO INFORMACO-
ES SE FOI REALIZADO O DEVIDO REGISTRO DE AR-
QUIVAMENTO DA DISSOLUCAO E EXTINCAO DA EM-
PRESA EXECUTADA TRANSPORTE CRUZEIRO DO SUL
LTDA. REFERIDO DESPACHO POSTERGOU A ANALISE
DO PEDIDO DE DESCONSIDERACAO DA PERSONALI-
DADE JURIDICA FORMULADO AS FLS. 370 PARA DE-
POIS QUE AS INFORMACOES FOREM PRESTADAS E
PORQUE A DESCONSIDERACAO DA PERSONALIDADE
JURIDICA NAO PODE SER TRATADA EM TERMOS RA-
DICAIS.-Adv. SIMONE BOER RAMOS-

3.-DECLARATORIA-518/1992-ADELCIO JOSE ZENNI x
CONSORCIO COPLAVEN -PARA QUE RETIRE EXPEDI-
ENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
ADELCIO JOSE ZENNI-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-256/1994-COL-
MAR-COOP.LATICINIOS DE MGA LTDA x BAR E PANIFI-
CADORA ANHUMAS LTDA -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS FACE O DEPOSITO DE FLS. 186.-Adv. ROGERIO
VERDADE-

5.-AÇAO DE COBRANÇA-536/1995-COND.ED.GOLDEN
PARK-RESID.SERVICE x FRANCISCO MEDEIROS SOBRI-
NHO -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR.
OFICIAL DE JUSTICA QUE NAO ENCONTROU BENS PE-
NHORAVAIS.-Adv. RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA CAR-
VALHO-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1002/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x SOCIEDADE ELE-
TRICA MARINGA LTDA e outros -AO CREDOR PARA PRO-
VIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S)
DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA,
JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMEN-
TO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) E AS PARTES PARA
CIENCIA QUE OS BENS IRAO A VENDA JUDICIAL NOS
DIAS 03 E 17.12.02, AS 16:00 HORAS NESTE FORUM SEN-
DO QUE CREDOR DEVERA APRESENTAR MEMORIA DE
CALCULO DO DEBITO, COM PELO MENOS 05 DIAS DE
ANTECEDENCIA DA REALIZACAO DA PRIMEIRA PRA-
CA.-Adv. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA e JOAO
DE MELO SOBRINHO-

7.-DECLARATORIA-1284/1996-NATAL MARTINS MOQUE
x BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE A CONTA ELABORADA
PELO CONTADOS JUDICIAL.-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA e NOBUO NISHIMOTO-

8.-BUSCA E APREENSAO-263/1997-BANCO FINASA DE
INVESTIMENTO S/A. x NATAL MARTINS MOQUE -PARA
QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE
EMOLUMENTOS.-Adv. LEONORA VIEIRA MELO RAMA-
LHO, NOBUO NISHIMOTO-

9.-REPARAÇAO DE DANOS-777/1997-IVANILDO GOMES
DA SILVA x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PARANA -DER -”VOLTEM COM ALEGACOES
FINAIS. ANTES DE DECIDIR O PROCESSO ANALIZAREI
MELHOR A NECESSIDADE DA PERICIAL MEDICA.”-Adv.
ARY LUCIO FONTES e JOSELI DA SILVA-

10.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-969/1997-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x JOVINO
ADAO GIASON e outros -PARA QUE RETIRE EXPEDIEN-
TE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. JU-
NIOR DE FAVERI-

11.-FALENCIA-92/1998-SULFABRIL NORDESTE S/A x
ELDA MADALENA SANCHO GONÇALVES KHOURI -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO, DECRETANDO
A FALENCIA DA REQUERIDA E NOMEANDO A AUTO-
RA COMO SINDICA DA FALIDA E AINDA PARA O AU-
TOR PROVIDENCIAR A RETIRADA DE EXPEDIENTES.-
Adv. THEMIS HELENA KINDLEIN VICENTINI, MARCE-
LO GIOVANNI VARGAS MUNHOZ e CÉSAR AUGUSTO
MORENO-

12.-AÇAO DE COBRANÇA-528/1998-PAULO SERGIO
MASSETI x JOSE LUCINEI RODRIGUES -AO REQUERI-
DO PARA CIENCIA DA DESIGNACAO DO DIA 17.06.03,
AS 14:00 HORAS PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO BEM COMO A AUTORA
PARA CIENCIA QUE O EDITAL EXPEDIDO PARA INTI-
MACAO DO REQUERIDO FOI REMETIDO PARA PUBLI-
CACAO ATRAVES DO SITE DA IMPRENSA OFICIAL, O

QUAL FOI PREVIAMENTE AGENDADO PARA PUBLICA-
CAO NO DIA 18.11.02.-Adv. ELSA CRISTINA A.S.C.G.
MARCHIOTTO e JOAO CARLOS PASTRO-

13.-EXECUÇAO OBRIGAÇAO DE FAZER-850/1998-ANTO-
NIO BELTRAME e outros x W. RADUY & CIA LTDA e ou-
tros -AO EXEQUENTE PARA MANIFESTACAO EM 10 DIAS
E AO INTERESSADO NO PEDIDO FORMULADO AS FLS.
927 PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMEN-
TO DE EMOLUMENTOS.-Adv. CASSIA DENISE FRANZOI
e PEDRO LEAL-

14.-AÇAO DE ARBITRAMENTO-883/1998-OSVALDO SIL-
VA DOS SANTOS JUNIOR e outros x M.H. GONÇALVES -
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
OSWALDO SILVA DOS SANTOS JUNIOR-

15.-RESSARCIMENTO-111/1999-HSBC BAMERINDUS SE-
GUROS S/A x PAULO ROBERTO JAYME -PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) E AINDA PARA CIENCIA
DAS DESIGNACOES DOS DIAS 03 E 17.12.02, AS 16:00
HORAS NESTE FORUM PARA VENDA DOS BENS PENHO-
RADOS -Adv. DELY DIAS DAS NEVES e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

16.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO-210/1999-MA-
RIA DA PENHA OLIVEIRA SABATINE x COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS -PARA QUE FIQUEM CIENTES
DA SENTENCA, JULGANDO IMPROCEDENTE A PRESEN-
TE ACAO.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e WANDERLEY
PAVAN-

17.-MANDADO DE SEGURANÇA-293/1999-ORGANIZA-
ÇAO ATLAS - CONTABILIDADE E COBRANÇAS S/C x
JAIRO MORAIS GIANOTO - PREFEITO MUNICIPAL e ou-
tros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SENTEN-
CA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 267, IV DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. REINALDO ORLANDI-
NE e DOUGLAS DA R. MALUF FILHO-

18.-

19.-ARRESTO-21/2000-EQUIPE DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS COM.REPRES. x COMERCIAL DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS CRISTO REI LTDA -PARA OUVIR O
SR. JOAO LUIZ MARQUES E SUA MULHER (FLS. 114)
DIA 03.12.02, AS 13:20 HORAS.” -Adv. JOAO FRANCISCO
GONÇALVES-

20.-AÇAO DE COBRANÇA-139/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT x LEANDRO MOLENA -PARA
QUE TOMEM CONHECIMENTO DAS DESIGNACOES DOS
DIAS 03 E 17.12.02, AS 16:00 HORAS PARA VENDA JUDI-
CIALS DOS BENS PENHORADOS.-Adv. HELENO GALDI-
NO LUCAS, MARCIO PIRES DE ALMEIDA e PEDRO LEAL-

21.-REPARAÇAO DE DANOS-281/2000-SANTOS TAGUA
SIDRON x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS EM DEZ DIAS, FACE A
PROPOSTA DO AUTOR DE RECEBER O VALOR DE
R$40.000,00 EQUIVALENTE A 200 SALARIOS MINIMOS.-
Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI-

22.-AÇAO DE COBRANÇA-386/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ANA TERRA x FAHID FARES -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS.-Adv. ALEXANDRE PIETRANGELO
LIMA-

23.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-463/2000-MIGUEL,
MIGUEL E SILVA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO
794, I DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI, ANGELA MARIA SANCHEZ E SIL-
VA e JUNIOR DE FAVERI-

24.-AÇAO MONITORIA-538/2000-HSBC BANK BRASIL S/
A - BANCO MULTIPLO x PONTAL PARANA EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -PARA MANI-
FESTACAO NOS AUTOS FACE OS OFICIOS REMETIDOS
PELO DETRAN E RECEITA FEDERAL .-Adv. JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO-

25.-AÇAO DE COBRANÇA-542/2000-SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE MARINGA x WLADIMIR KIRA DE
SOUZA -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE NAO ENCONTROU BENS.-
Adv. ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA e NATASHA DE
SA GOMES-

26.-AÇAO MONITORIA-606/2000-BCN - BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL S.A x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECÇOES TOQUE DE SEDA L e outros -PARA QUE
FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PROCE-
DENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. JOSE PLINIO SILVA e
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

27.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-615/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A x LUIZ SERGIO THOMAZ e outros -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$43,21—Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA, MOISES ZANARDI-

28.-BUSCA E APREENSAO-92/2001-BANCO MERCANTIL
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FINASA S.A - SAO PAULO x RODRIGO AFONSO VICEN-
TE -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

29.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-143/2001-TALES
VALERIANO BONONI e outros x LUIZ SERGIO THOMAZ e
outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS
NO VALOR DE R$117,93—Adv. ANDRE LUIZ DA SILVA
ARAUJO-

30.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-152/2001-JULIANO DE
TOLEDO MIRANDA e outros x GENIVAL JOSE DO CAR-
MO SOBRINHO e outros -REMETA-SE O FEITO AO AR-
QUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO ATE FUTU-
RA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv. TARCISIO
FURLAN e CARLOS ALEXANDRE MORAES-

31.-INDENIZAÇAO-175/2001-TICOMETAL FABRICAÇAO
COM.MONT.ESTRUTURAS METALICAS x TELEPAR CE-
LULAR e outros -”AGUARDE-SE O PRONUNCIAMENTO
DE SEGUNDA INSTANCIA.”-Adv. CARLOS LEMES DA
SILVA, WANDERSON DOUGLAS MARCONI e RODRIGO
XAVIER LEONARDO-

32.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-182/2001-IRMA-
OS MARCONI LTDA x CONSTRUTORA SCHWABE LTDA
-PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS NO VALOR DE
R$7,00 REFERENTE A EXPEDICAO DE OFICIO—Adv.
MARCELO VICTOR TEIXEIRA BRANDÃO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-216/2001-CTI INFORMA-
TICA LTDA x EDUARDO ALBERTO MOCHI - ME (CCCI
INFORMATICA) -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CER-
TIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE
INTIMAR A REQUERIDA EDUARDO ALBERTO MOCHI -
ME.-Adv. JORGE CELSO CECERE *, ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR e LUIZ TURQUIARI JUNIOR-

34.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-226/2001-COCA-
MAR - COOPERATIVA CAFEIC.AGROPEC.DE MARINGA
x SINTRACOOP-SINDICATO
TRAB.COOP.AGRIC.AGROPEC.AGROI e outros -”A CON-
SIDERACAO DOS REQUERIDOS, EM 10 DIAS.”.-Adv.
ADMIR VIANA PEREIRA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2001-ANTONIO RO-
BERTO PUPULIM x MARINGA POÇOS ARTESIANOS
LTDA e outros -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SEN-
TENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-
Adv. OTAVIO SALVADORI e JOAQUIM MIRO-

36.-ARROLAMENTO-283/2001-VERA ELOISA DE MELLO
e outros x RENE CORREA DE ASSIS -REMETA-SE O FEI-
TO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA PERMANECENDO
ATE FUTURA MANIFESTACAO DO INTERESSADO.-Adv.
VERA ELOISA DE MELLO ASSIS-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-287/2001-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA x SILVERADO AUTO
POSTO LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO NOS AU-
TOS EM 05 DIAS.-Adv. SUSANA VALERIA GALHERA
GONÇALVES, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

38.-PRODUÇAO ANTECIPADA DE PROVAS-352/2001-MIL-
TON GOETTEN DE LIMA x CLECIO SIDNEI GONÇALVES
-PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, DENIZE HEUKO-

39.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-421/2001-
IBRAHIM CHAMMA FARES x MAXIMA INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA -PARA QUE TOMEM
CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE COM FULCRO NO
ARTIGO 794, I DO C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-
Adv. IBRAHIM CHAMMA FARES e JOAO CARLOS SIL-
VEIRA-

40.-BUSCA E APREENSAO-464/2001-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x PEDRO
AUGUSTO CORREA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA
SENTENCA, JULGANDO PROCEDENTE A PRESENTE
ACAO.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e EUGENIO SOBRADIEL FERREI-
RA-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-557/2001-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIA HELENA
LABIAK e outros -PARA TENTATIVA DE CONCILIACAO
DESIGNO O DIA 26.02.03, AS 16:00 HORAS. COMPARE-
CAM AS PARTES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PA-
TRONOS COM PODERES PARA TRANSIGIR. NESTA MES-
MA AUDIENCIA CASO NAO SEJA OBTIDA A CONCILIA-
CAO, SERAO DECIDIDAS EVENTUAIS QUESTOES PRO-
CESSUAIS PENDENTES BEM COMO SERAO DEFERIAS
AS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS NA AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA
EM CASO DE NECESSIDADE.-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, CLE-
VERSON ARAMIS INACIO e ODAIR MARIO BORDINI-

42.-ARROLAMENTO-581/2001-ANADIR DOMINGAS BEL-
TRAN e outros x JOSE LUIZ BELTRAN -PARA QUE RETI-
RE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. PAULO VIEIRA DE CAMARGO e MARCOS VI-

EIRA DE CAMARGO-

43.-AÇAO DE COBRANÇA-673/2001-
B.B.ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A
x NESTOR NORIS e outros -” PARA MANIFESTACAO
QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SUCUM-
BENCIA.” -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

44.-AÇAO DE COBRANÇA-718/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL ANCHIETA II x SANTA TERESINHA TONON -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$27,81—Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR e
HELENO GALDINO LUCAS-

45.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-768/2001-VLADI-
MIR DA SILVA x JOAO APARECIDO CARAÇATO e outros -
PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VA-
LOR DE R$14,51—Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-

46.-DECLARATORIA-29/2002-VLADIMIR DA SILVA e ou-
tros x JOAO APARECIDO CARAÇATO e outros -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$18,71—Adv. ELIETE FUZARI OLIVO-

47.-AÇAO DE COBRANÇA-51/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL LAGUNA x JOAO BATISTA PORTO -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$69,91—Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

48.-AÇAO REVISIONAL DE CONTRATO-67/2002-COMER-
CIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA x BANCO BANESTA-
DO S.A -”O BANCO REQUERIDO PRECISA TRAZER AOS
AUTOS O DEMONSTRATIVO GERAL DOS DOIS CONTRA-
TOS (FLS. 138 A 151) ONDE DEMONSTRAM OS VALO-
RES DE TODAS AS PRESTACOES PAGAS E IMPAGAS,
COM OS PERCENTUAIS DE JUROS COBRADOS E DE-
MAIS ENCARGOS, EM 10 DIAS.”-Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA-

49.-MANDADO DE SEGURANÇA-81/2002-CAROLINA
ANTUNES NEVES e outros x REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE MARINGA -PARA PAGAMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$16,61—Adv. LUZI-
ANA PEDROSO DE ALMEIDA e SANDRO HENRIQUE
TROVAO-

50.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-133/2002-
BRAZ COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE GAS LTDA x
COMPANHIA ULTRAGAZ S.A -PARA QUE ASSINE A PE-
TICAO DE FLS. 177.-Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-192/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x STEVIAFARMA INDUS-
TRIAL S/A e outros -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$136,61—Adv. DIRCEU GAL-
DINO-

52.-BUSCA E APREENSAO-214/2002-BANCO BRADESCO
S.A x PATRICIA DE FATIMA DA SILVA -” PARA MANI-
FESTACAO QUANTO AO INTERESSE NA EXECUCAO DA
SUCUMBENCIA.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-219/2002-D de S FER-
REIRA LTDA - ME e outros x BANCO BANESTADO - ITAU
S.A -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. RODRI-
GO DOLFINI-

54.-AÇAO MONITORIA-220/2002-ORION FACTORING
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA x OLGA VALERIO SE-
RENO -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

55.-INVENTARIO-263/2002-WILMA PEREZ MEISTER x
JAURES MEISTER -”ANTES DE ANALISAR O PEDIDO DE
ALVARA PARA PERMUTA DOS IMOVEIS, DIGA A INVEN-
TARIANTE QUEM E MARA LUCIA GIMENEZ MEISTER,
POR ORA ESTRANHA AO PROCESSO.”-Adv. FABIO PE-
REZ MEISTER-

56.-BUSCA E APREENSAO-300/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x MARCIO AMADO MAN-
DELI -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

57.-AÇAO MONITORIA-324/2002-SD ARVORES DE NATAL
LTDA x O.M.TRAMBUCO DA SILVA - ME e outros -PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
PAULO HENRIQUE WENDT e FABIANA RUBIA MARTI-
NELLI-

58.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-384/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
HOSINE SALEM -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO VALOR DE R$106,61—Adv. CARLOS ALE-
XANDRE MORAES-

59.-ALVARA JUDICIAL-415/2002-ENEDINO LOPES DA
SILVA e outros x O JUIZO -PARA PROVIDENCIAR O RE-
COLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFI-
CIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOU-
RY-

60.-BUSCA E APREENSAO-421/2002-BANCO BRADESCO
S.A x MARIO DA SILVA LOUZADA -PARA QUE RETIRE

EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

61.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-435/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
LUIS FERNANDO CARNELOSSI -PARA PAGAMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$18,71—Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-437/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
RIGOBERTO DEONISIO BENITEZ -PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$16,61—Adv.
CARLOS ALEXANDRE MORAES-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-458/2002-RIBE-
RIO S/A COMERCIO DE PNEUS x MARCOS ROBERTO
GONÇALVES -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 794,I DO
C.P.C. JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. JOSE ALBERTO
RODRIGUES-

64.-PRESTAÇAO DE CONTAS-466/2002-ARNALDO PIAS-
SA x SICREDI - COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTEN-
CA, JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRE-
SENTE ACAO.-Adv. RODRIGO DOLFINI, EMILIANA RA-
MOS FELIPPE DA SILVA e JOSE MAREGA-

65.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-496/2002-E.FONSECA E
MAZETTO LTDA - ME x CERAMICA FORMIGRES LTDA -
”NOS VERSOS DOS CHEQUES ESTAO ANOTADAS OS
NUMEROS DAS NOTAS FISCAIS JUNTADAS COM A CON-
TESTACAO. A CONSIDERACAO DA AUTORA.”-Adv. RU-
BIA RONCOLATO DA SILVA-

66.-EXECUÇAO-521/2002-A.S.TORO & CIA LTDA x AN-
TONIA MESSIAS LOUREDO DOS SANTOS -PARA MANI-
FESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA QUE NAO ENCONTROU BENS PARA SEREM PE-
NHORADOS.-Adv. KATIA CRISTINE PUCCA BERNARDI-

67.-AÇAO MONITORIA-528/2002-CAMILO DISTRIBUIDO-
RA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x ADILSON DE
OLIVEIRA RODRIGUES -PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) -Adv. FABRICIA KUTNE REDER-

68.-REINTEGRAÇAO DE POSSE-531/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇAO DO PARANA - COHAPAR x ARMINDA
BONFIM -PARA MANIFESTACAO, ANTE A CERTIDAO DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE DEIXOU DE REINTEGRAR
O AUTOR NA POSSE DO IMOVEL E AINDA QUE A RE-
QUERIDA NAO DESOCUPOU O IMOVEL PORQUE NAO
TEM ONDE MORAR.-Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEI-
RA e SILVIA FATIMA SOARES-

69.-DESPEJO-549/2002-DUARCYR SALA e outros x BENAS-
SI MADEIRAS LTDA e outros -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE
DEIXOU DE CITAR A REQUERIDA MARIA IRENE BENAS-
SI .-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL-

70.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-553/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MARCO ANTONIO FERRON ALONSO-ME
e outros -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

71.-AÇAO ORDINARIA-559/2002-SHELL BRASIL S/A x
CARDIA & CARDOSO LTDA -PARA MANIFESTACAO,
ANTE A CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA QUE
DEIXOU DE CITAR O REQUERIDO.-Adv. CLAUDIO R.
MAGALHAES BATISTA e AUGUSTO PASTUCH DE AL-
MEIDA-

72.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-593/2002-ROB-
SON FREIRE - ME x LINO VALERIO e outros -PARA QUE
TOMEM CONHECIMENTO DA SENTENCA QUE cOM
FULCRO NO ARTIGO 794, I DO C.P.C. JULGOU EXTINTA
A ACAO.-Adv. CRISTIANNE GANEM KISNER-

73.-ALVARA JUDICIAL-608/2002-ANGENOR RIBEIRO
DOS SANTOS e outros x O JUIZO -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA e VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

74.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-616/2002-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO
ITAU x LUIZ FERNANDO C.F. DE GOES -PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

75.-BUSCA E APREENSAO-617/2002-UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x JOSE CARLOS PERRU-
TI -NEM O AUTOR E TAMPOUCO O REQUERIDO SAO
DOMICILIADOS EM MARINGA. PELO CODIGO DE DE-
FESA DO CONSUMIDOR O REU TEM QUE SER DEMAN-
DANDO EM SEU DOMICILIO. DECLINO POIS A COMPE-
TENCIA AO JUIZO CIVEL DA COMARCA DE CIANORTE.
BAIXEM-SE OS REGISTROS E REMETAM-SE OS AU-

TOS.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-618/2002-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO
ITAU x JONES SOARES -PARA PROVIDENCIAR O RECO-
LHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL
DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGRE-
GIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARANA) -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

77.-INVENTARIO-642/2002-ROSANGELA AVANI DE SOU-
ZA TRONCON e outros x JOSE APARECIDO TRONCON e
outros - PARA CIENCIA DO DESPACHO QUE NOMEOOU
A VIUVA ROSANGELA AVANI DE SOUZA TRONCONI
COMO INVENTARIANTE DEVENDO ASSINAR O TERMO
DE COMPROMISSO BEM COMO PARA PROMOVER A
INTIMACAO DAS FAZENDAS PUBLICAS.-Adv. ANTONIO
RAMALHO XAVIER-

78.-AÇAO DE COBRANÇA-662/2002-ANA MARIA PIPINO
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. ROGERIO VERDADE-

79.-BUSCA E APREENSAO-667/2002-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x LUCIA MAR-
TINS PIO -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA SEN-
TENCA QUE COM FULCRO NO ARTIGO 269, I DO C.P.C.
JULGOU EXTINTA A ACAO.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, ADELINO GARBUGGIO e JOSE WLADE-
MIR GARBUGIO-

80.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-688/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
ADRIANA SANDRIN DE SOUZA -PARA QUE RETIRE
EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMEN-
TOS.-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

81.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-691/2002-LOPES
& MENDONÇA LTDA x ARNALDO ANTONIO TAGLIA-
FERRI JUNI -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

82.-DECLARATORIA-692/2002-E.FONSECA E MAZETTO
LTDA - ME x CERAMICA FORMIGRES LTDA -PARA QUE
RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLU-
MENTOS.-Adv. RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

83.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-698/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A x SILVIO BANNACH e outros -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. IONNE MARIA CRE-
MA MENEGUETTI-

84.-ALVARA JUDICIAL-699/2002-ELIZABETY VIEIRA
EVANGELISTA x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CONHE-
CIMENTO DA SENTENCA QUE ACOLHEU AS PONDE-
RACOES DA AUTORA E DEFERIU O PEDIDO DE EXPE-
DICAO DE ALVARA.-Adv. JULIO CESAR DA SILVA-

85.-DESPEJO-702/2002-SERGIO W. SARUHASHI x DISPI-
ZZAS - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
-PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGAMENTO
DE EMOLUMENTOS.-Adv. MAURO COMINATO MEN-

86.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-706/2002-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x
GUSTAVO CUTOLO FERREIRA e outros -PARA PROVI-
DENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO
SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUN-
TO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º
01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTI-
CA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE MORAES-

87.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-708/2002-ELE-
TRO MARINGA INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA - EPP
x MARIA NEIDE YAMADA -PARA PROVIDENCIAR O
RECOLHIMENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR
OFICIAL DE JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA
EGREGIA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ES-
TADO DO PARANA) -Adv. NELCIDES ALVES BUENO-

88.-EMBARGOS A EXECUÇAO-711/2002-CARLOS AL-
BERTO TAVARES CARDOSO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A -RECEBO OS EMBARGOS SUSPEN-
DENDO A EXECUCAO, A IMPUGNACAO, QUERENDO. -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e GIOVANA CHRISTIE
FAVORETTO-

89.-AÇAO DE COBRANÇA-712/2002-NEREU VIDAL CE-
ZAR x URBAMAR, URBANIZAÇAO DE MARINGA S.A -
PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv.
OSCAR GONÇALVES SEVERIANO-

90.-BUSCA E APREENSAO-714/2002-BANCO FINASA S.A
x SERGIO APARECIDO DE SOUZA -PARA MANIFESTA-
CAO NOS AUTOS, EMENDANDO A INICIAL, EM TER-
MOS, EM 10 DIAS. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

91.-ALVARA JUDICIAL-715/2002-APARECIDA DE JESUS
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DOS SANTOS x O JUIZO -PARA QUE TOMEM CONHECI-
MENTO DA SENTENCA QUE ACOLHEU O PEDIDO DA
AUTORA.-Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN-

92.-CARTA PRECATORIA-192/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA / PR - 2ª VARA CIVEL -UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAIME PEGO SIQUEI-
RA -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-
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041 01163/2001
078 00838/2002
079 00848/2002
082 00877/2002

MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 083 00924/2002
MARIA ALICE CASTILHO DOS 064 00562/2002
MARIA APARECIDA NOGUEIRA 022 00791/2000
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 002 00871/1996
MARIA DE LARA DONHA CLARO 088 00058/2002
MARIO SENHORINI 086 00002/2002
MARISA APARECIDA MADUREIR 067 00643/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA 058 00356/2002
MAURICIO DE OLIVEIRA GUIM 076 00775/2002
MILTON DA CRUZ 017 00252/2000
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 050 00245/2002
NEIDE PEREIRA GREMES 023 00817/2000
NILVA AP. COSTA F. DA SIL 062 00461/2002
ODORICO TOMAZONI 026 00125/2001
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 077 00794/2002

REGIS ALAN BAULI 060 00438/2002
ROBERTO CARLOS BENITES EN 013 00879/1999
ROBERTO ROTH 056 00338/2002
ROSICLER ADRIANA LOURENCO 030 00601/2001
SANDRA MARA D’AGOSTINI OL 070 00725/2002
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 069 00677/2002
SERGIO PAVESI FIGUEROA 045 00039/2002

021 00779/2000
SIMONE APARECIDA FIGUEIRE 033 00833/2001
TANIA CRISTINA CECCATTO G 055 00320/2002
TELMA NAKAMURA RAMOS 020 00756/2000
THEREZINHA SANTOS GANASSI 018 00449/2000

081 00870/2002
TOMAZ MARCELO BELASQUE 032 00802/2001
UMBERTO CARLOS BECKER 011 00739/1999
VALERIA SILVA GALDINO 053 00266/2002
VANDA DA CUNHA SOARES 016 00136/2000
WALDIR FRARES 038 01053/2001
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 027 00243/2001

048 00168/2002
ZACARIAS QUINTANILHA 049 00238/2002

1.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-268/1996-
C.H.B.T. x N.T.T.- Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv.
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

2.-ALIMENTOS-871/1996-M.W.A.S. x M.N.S. - Manifeste-se
o autor em 05 dias. -Adv. MARIA CRISTINA NASCIMEN-
TO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-893/1996-G.H.R. x
A.A. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JESUS SOARES
MARTINS e LAERCIO NORA RIBEIRO-

4.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-537/1997-M.E.R.L.
x E.F.N.- Manifeste-se a autora. -Adv. JOSE SEBASTIAO DE
OLIVEIRA-

5.-PEDIDO DE HOMOLOGACAO ACORDO-640/1998-
A.D.G.P.N. e outros x J. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -
Adv. ADELCIO JOSE ZENNI-

6.-ALIMENTOS-786/1998-G.L.M. x M.R.M. e outros. - Ma-
nifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. CARLOS ALBERTO RI-
BEIRO DE ANDRADE-

7.-ACAO DISSOL. SOC. DE FATO-99/1999-C.M. x D.A. -
Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. IVO DE JESUS DE-
MATEL GREGIO-

8.-ALIMENTOS-162/1999-P.I.A. x P.L.A.- Manifeste-se a parte
autora em 05 dias. -Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

9.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-431/1999-A.Z.S. x
C.A.D.N.S.- Manifeste-se a requerida em 05 dias. -Adv. IVAN
NEVES PEDROSA-

10.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-600/1999-G.H.N.
x R.N. - Retirar Expediente. -Adv. LECIR MARIA SCALAS-
SARA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-739/1999-U.M. x
R.D.V. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. UMBERTO
CARLOS BECKER-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-762/1999-N.D.L.S.
x E.C.S.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CALISTO
VENDRAME SOBRINHO-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-879/1999-M.H.S.
x A.D.V. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ROBERTO
CARLOS BENITES ENCISO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-59/2000-O.C. e
outros x J.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALEXAN-
DRE ALVES GREGHI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-62/2000-A.V.P. x
M.A.L.P. - Audiencia de instrucao e julgamento dia 25 de no-
vembro de 2002 as 14:00 horas. -Adv. LAURINDO GOBI e
ELISIO DE OLIVEIRA SILVA-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-136/2000-J.V.D.S.
x E.H.T.- Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. VANDA DA
CUNHA SOARES-

17.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-252/2000-
F.G.L.D. x H.L.D. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MIL-
TON DA CRUZ, DIRCEU PAGANI, MARCIO FERNANDO
CANDEO SANTOS, GUSTAVO TULIO PAGANI e CELSO
DA CRUZ-

18.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-449/2000-V.C. x
M.C.M.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. THEREZINHA
SANTOS GANASSIN, HUGO TETTO JUNIOR e ALEXAN-
DRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

19.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-533/2000-
M.C.A. x J.M.A. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELI-
ZEU DE CARVALHO-

20.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-756/2000-C.C.
x U.H.C.C. - As partes sobre sentenca de fls. Advº ADEMIR
PENHA e TELMA NAKAMURA RAMOS-

21.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-779/2000-E.J.A.
x E.J.B. - Despacho de fls. 198. “ 1. Deferida a realizacao de
prova pericial requerido pelo autor, este desistiu da prova (fls.
189//190). 2. Determino que o autor traga aos autos sua decla-
racao de rendimento relativa ao exercicio do ano de 2001. Pra-
zo de 05 dias. Com a juntada manifestem-se as partes em 05
dias. 3. Declaro encerrada a instrucao , devendo o feito ser
julgado no estado em que se encontra. Abra-se vistas as partes

para alegacoes finais em 15 dias sucessivos. 4. Apos, ao M.P.
para exarar seu parecer”. -Adv. SERGIO PAVESI FIGUEROA,
MANOEL BATISTA NETO e IVANDO SANTOS SOUZA-

22.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-791/2000-J.A.A.
x C.B.C. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARIA APA-
RECIDA NOGUEIRA DE BRITO-

23.-ALIMENTOS-817/2000-M.R.P.F. x A.F. - Despacho de fls.
102. “ 1. Avoco os autos. 2. Abra-se vistas as partes para alega-
coes finais no prazo sucessivo de 10 dias”. -Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR e NEIDE PEREIRA GREMES-

24.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1030/2000-
A.G.L.C. e outros x C.C.F. - As partes sobre sentenca de fls. -
Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO e IVAN NEVES PEDRO-
SA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1056/2000-
D.R.C.K. x G.K.N. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv.
CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-125/2001-C.C.T.e
outros x M.A.T. - Manifestem-se os credores em 05 dias. -Adv.
ODORICO TOMAZONI-

27.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-243/2001-C.S.D.S.
x A.D.S. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA e EVANIL PELICON-

28.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-247/2001-L.B.D.S.
x M.D.S.P. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-455/2001-
J.Y.S.e outros x O JUIZO. As partes sobre sentenca de fls. -
Adv. ANTONIO LORENZONI NETO-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-601/2001-R.A.O.
x J.A.C. - Despacho de fls. 22. 1. Determino para a realizacao
do exame de DNA a data de 20/11/2002 as 16:00 horas. 2. Para
audiencia de concilicao designo a data de 03 de fevereiro de
2003 as 10:00 horas. -Adv. ELZA MAURICIO e ROSICLER
ADRIANA LOURENCO DE ALMEID-

31.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-643/2001-A.G.
x G.M.O.G. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv. ELIANE
REGINA DOS SANTOS-

32.-ALIMENTOS-802/2001-A.A.S.N. x I.N. - As partes sobre
sentenca de fls. -Adv. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA
SILVA e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

33.-EXECUCAO DE ACORDO-833/2001-G.M.M. x J.A.S.-
Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. SIMONE APARECI-
DA FIGUEIREDO-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-882/2001-S.E.S.C.
x V.M. - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls.
39/43. -Adv. LUCAS DUARTE FILHO-

35.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-941/2001-S.S.S.C.
x A.C. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
429,61. -Adv. DINO COSTACURTA-

36.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-985/2001-
M.W.F.S. x P.A.S.- Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv.
ARISTEU VIEIRA-

37.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-993/2001-J.C.S.
x G.J.C. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1053/2001-V.R. x
L.N.R.R. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WALDIR
FRARES-

39.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1082/2001-J.V.P. x
A.B.S.- Designado o dia 18 de novembro de 2002, as 16:00
horas para realizacao da prova pericial. -Adv. HOSINE SA-
LEM-

40.-ALIMENTOS-1118/2001-J.R.P.R. e outros x A.A.R. - As
partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALEX MANGOLIM-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1163/2001-A.R.C.
x N.C. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv. MAR-
COS ANDRE DA CUNHA-

42.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-3/2002-F.V.N.S.J.
x F.V.N.S. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI e DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

43.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-28/2002-
W.L.C.M. e outros x B.M.F.- Manifestem-se os autores em 05
dias sobre os novos documentos trazidos aos autos na promo-
cao de fls. 191 e seguintes. -Adv. KELLEN CRISTINA GO-
MES BALLEN-

44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-30/2002-C.A.M.M.
x M.A.M.O. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-39/2002-Z.G.E. x
C.J.E. - As partes sobre as sentenca de fls. -Adv. CLAUDIA BLU-
MLE SILVA, MARCIO FERNANDO CANDEO SANTOS, SER-
GIO PAVESI FIGUEROA e LAIR FERREIRA DA MOTTA-

46.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-76/2002-B.S. e ou-
tros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI-

47.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-89/2002-D.C.F. e

outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JANE GLAU-
CIA ANGELI JUNQUEIRA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-168/2002-C.C.S.M.
x P.M. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. WANDERLEI
RODRIGUES SILVA e ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

49.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-238/2002-A.D.M.
x R.E.M.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ZACARIAS
QUINTANILHA-

50.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-245/2002-G.M.C.
x R.B.S. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MUNIRA
MUHAMMAD AHMUD-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-255/2002-G.R. x
A.O. - Audiencia de Conciliacao dia 12/02/2003 as 16:00 ho-
ras. -Adv. GUSTAVO TULIO PAGANI-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-258/2002-V.Q.H. e
outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

53.-ALIMENTOS-266/2002-C.M.R. x L.M.R.- - Efetuar pre-
paro de custas processuais no valor de R$ 302,51. Adv. VALE-
RIA SILVA GALDINO-

54.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-283/2002-E.D.S. x
R.J.C. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANGELA REGI-
NA FERREIRA APARICIO-

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-320/2002-I.A.R.
x M.A.M.- Audiencia de Conciliacao dia 10/12/2002 as 16:00
horas. -Adv. TANIA CRISTINA CECCATTO G. DE PAULA e
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO-

56.-ALIMENTOS-338/2002-V.E.L. x P.S.L.- Manifeste-se a
parte autora em 05 dias. -Adv. ROBERTO ROTH-

57.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-353/2002-
W.R.D.L. x E.L. - - Manifeste-se a parte autora em 05 dias.
Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

58.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-356/2002-
W.F.D.S. x G.F.D.S. - Manifeste-se o autor em 05 dias. -Adv.
MAURICIO DE OLIVEIRA-

59.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-437/2002-G.S.S.
x R.S. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA-

60.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-438/2002-
C.A.B. e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
REGIS ALAN BAULI-

61.-TUTELA-446/2002-N.A.S. x W.A.S. - As partes sobre sen-
tenca de fls. -Adv. DALILA MARIA CRISTINA DE SOUZA PAZ-

62.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-461/2002-
L.C.J.P. e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
NILVA AP. COSTA F. DA SILVA-

63.-PEDIDO DE HOMOLOGACAO ACORDO-513/2002-C.L.
e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ESTER
ALVES DE LIMA-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-562/2002-
J.W.R.D.S. x P.I.T.- Manifeste-se a parte autora em 05 dias. -
Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-593/2002-L.A.P. x
L.M.M.P.- Manifeste-se o autor. -Adv. ALEX JIMI POMIN-

66.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-620/2002-E.P.
e outros x J.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ALICIO
MALAVAZI-

67.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-643/2002-G.L.V.S.
e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MARISA
APARECIDA MADUREIRA PESSI-

68.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-669/2002-F.C.S.
e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. DORACI
POLO MARTINS FERNANDES-

69.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-677/2002-
M.F.T.M. x I.G.M.- Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv.
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

70.-PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA-725/2002-E.R.M.
x J. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. SANDRA MARA
D’AGOSTINI OLIVEIRA-

71.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-728/2002-L.X.M. e
outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELI PEREI-
RA DINIZ-

72.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-730/2002-A.H. e
outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ANTONIO
CARLOS CANTONI-

73.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-731/2002-M.H.G. e ou-
tros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. HOSINE SALEM-

74.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-740/2002-G.P.B.
e outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JULIANA
DAIBERT ARAUJO-

75.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-750/2002-O.J.L.J. e
outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI-

76.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-775/2002-A.K. e



pág. 138 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002

outros x J. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. MAURICIO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

77.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-794/2002-E.C.P. x
R.F.R.P.- Audiencia preliminar dia 04/12/2002 as 16:00 horas.
-Adv. REGINA CELIA C. DE ANDRADE-

78.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-838/2002-D.L.P. e
outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

79.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-848/2002-
M.D.J.B. e outros x J.- Manifeste-se a Fazenda Publica Esta-
dual. -Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

80.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-868/2002-W.V.R. e
outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

81.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-870/2002-
N.A.M.N. e outros x J. - Audiencia de Conciliacao dia 07/02/
2003 as 10:30 horas. -Adv. THEREZINHA SANTOS GANAS-
SIN-

82.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-877/2002-N.F.
e outros x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual. -Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA-

83.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-924/2002-L.C.M.
x J.I.S.- Audiencia de Concilicao dia 12/02/2003 as 13:30 ho-
ras. -Adv. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO-

84.-ALIMENTOS-941/2002-L.S.V. e outros x A.A.V. - Audi-
encia dia 12/02/2003 as 10:00 horas. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

85.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-969/2002-C.S. x
A.P.S. - Efetuar preparo de custas processuais. -Adv. ALIS-
SON SILVA ROSA-

86.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-2/2002-C.F.D.S.
x I.N.S.S.-Adv. MARIO SENHORINI-

87.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-42/2002-MARIA
APARECIDA DA SILVA FERREIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. - Retirar Expediente. -Adv. APA-
RECIDA SIDNEIA DA SILVA-

88.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-58/2002-MIL-
TON DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Audiencia de Conciliacao, Instrucao e julgamento
para o dia 07/02/2003 as 16:00 horas. -Adv. MARIA DE LARA
DONHA CLARO-
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046 00194/2002
MAGDA ROCHA 038 00876/2001
MARA APARECIDA ROLIM 031 00580/2001
MARCIO FERNANDO CANDEO SA 018 00733/2000
MARIA ALICE CASTILHO DOS 001 00189/1993
MARIA APARECIDA ALVES DA 028 00389/2001
MARIA ISABEL WATANABE DE 019 00866/2000
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 014 00094/2000

009 00909/1999
MARIO SENHORINI 066 00002/2002
MOISES ZANARDI 011 01114/1999
NICOLA FRASCATI JUNIOR 065 01023/2002
NILTON INOCENCIO 003 00192/1997
ODAIR MARIO BORDINI 028 00389/2001
OSEIAS MARTINS BARBOZA 062 00994/2002
OSVALDO FARIA DO CARMO 039 01003/2001
PAULO RICARDO OPUSZKA 009 00909/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 054 00471/2002
REGINA DE DEUS BORRALHO B 015 00568/2000
REIMAR RENATO RODRIGUES 043 01081/2001
RICARDO DA SILVEIRA E SIL 023 00025/2001
RONALDO ALESSANDRO VICTOR 016 00593/2000
ROSANA ANDREIA GERON 027 00320/2001
ROSANGELA DE FATIMA JACOM 041 01023/2001
TAKAO KAETSU 018 00733/2000
TARCIZIO FURLAN 013 00088/2000

051 00394/2002
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 025 00136/2001
VALDOMIRO PIRES DE OLIVEI 035 00744/2001
VALERIA SILVA GALDINO 047 00195/2002

046 00194/2002
VICENTE DE PAULA XAVIER 032 00620/2001
WADSON NICANOR PERES GUAL 044 01084/2001
WILSON DA COSTA LOPES 049 00362/2002
WILSON DONIZETI LIBERATI 008 00891/1999
ZACARIAS QUINTANILHA 048 00218/2002

1.-ALIMENTOS-189/1993-B.G.J.C. x P.C.C. - Retirar Expe-
diente. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-689/1996-K.A.A. x
C.A.F. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ELIANE REGI-
NA DOS SANTOS-

3.-ALIMENTOS-192/1997-L.T.G.M. x L.J.M. - Efetuar pre-
paro de custas processuais no valor de R$ 412,49.-Adv. NIL-
TON INOCENCIO e KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-903/1997-J.N. x
J.C.A.A.- Cumpra-se o v. acordao. Intimem-se as partes. -Adv.
CLAUDIA CRISTINA FIORINI e EDSON ELIAS DE ANDRA-
DE-

5.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-150/1999-A.C.D.S.
x D.F.R.D.S. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOAO
CARLOS SILVEIRA-

6.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-588/1999-A.R.R. x
G.A.D.S.B.G.- Manifeste-se o autor. -Adv. CATARINA APA-
RECIDA CABRIOTTI-

7.-EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA-730/1999-A.T.
x A.R.O.T.- Cumpra-se o v. acordao. Intime-se. -Adv. EDNA
DE SOUZA MAZIA e ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-891/1999-
R.P.D.S. x D.T.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ADRI-
ANA APARECIDA MARTINEZ e WILSON DONIZETI LI-
BERATI-

9.-ALIMENTOS-909/1999-S.R.B. e outros x A.J.B.- As partes
sobre sentenca de fls. -Adv. MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN e PAULO RICARDO OPUSZKA-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1050/1999-J.J.D.
x A.M.F.- Manifestem-se as partes sobre o laudo juntado as fls.
55/62.-Adv. EDALVO GARCIA-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1114/1999-F.D.S.
x F.D.F. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. BENEDITO
FERREIRA DE CARVALHO, MOISES ZANARDI e DENIZE
HEUKO-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-57/2000-G.M.A.
x J.A.A. - Retirar Expediente. -Adv. FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS e LUCIANA MEDEIROS ROMANI-

13.-ACAO DE INDENIZACAO-88/2000-O.F. x A.M.F. -
Cumpra-se o v. acordao. Intimem-se as partes. -Adv. TAR-
CIZIO FURLAN e CONCEICAO APARECIDA DE CAS-
TRO-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-94/2000-P.A.P. x
P.R.V.F. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELAINE CRIS-
TINE DE CARVALHO MIRANDA e MARIA LUCIA SAN-
CHES FOLTRAN-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-568/2000-L.F.M.P. x
C.R.M.F. - As partes sobre sentenca de fls. Efetuar preparo de
custas processuais no valor de R$ 606,71. -Adv. REGINA DE
DEUS BORRALHO BIANCHI e IVAN NEVES PEDROSA-

16.-ALIMENTOS-593/2000-S.M.S. x G.B.S.- Retirar Expedi-
ente. -Adv. RONALDO ALESSANDRO VICTOR-

17.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-619/2000-V.B.C.

x W.C.C.- Atenda-se a promocao do M.P. Manifeste-se o re-
querido em 05 dias. -Adv. ELIZEU DE CARVALHO-

18.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-733/2000-A.F.C. x
L.C.C.- Audiencia dia de Conciliacao dia 13/02/2003 as 13:30
horas. -Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO SANTOS e
TAKAO KAETSU-

19.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-866/2000-I.M. x
L.C.M.- Providenciar disquete para elaboracao do edital .-Adv.
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-999/2000-J.L.C. x
F.C.N.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. JOSE WLADE-
MIR GARBUGGIO-

21.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1030/2000-
A.G.L.C. e outros x C.C.F. - As partes sobre sentenca de fls. -
Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO e IVAN NEVES PEDRO-
SA-

22.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1048/2000-E.A.P. e
outros x J.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. HOSINE
SALEM-

23.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-25/2001-C.A.C.J.
x C.A.C. -Sobre o pedido de fls. 38 manifeste-se o autor. -Adv.
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA-

24.-PEDIDO DE GUARDA PROVISORIA-112/2001-M.P. e
outros x J. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANTONIO
LUIZ DE JESUS-

25.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-136/2001-
C.L.N.M. x V.S.- Manifestem-se as partes sobre o laudo de fls.
33/39. -Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA e EDALVO GAR-
CIA-

26.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-189/2001-B.C.P.
x L.J.P.J.- Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-

27.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-320/2001-M.S.S.S.
x B.C.- Audiencia de Conciliacao dia 06/12/2002 as 15:00 ho-
ras. -Adv. ROSANA ANDREIA GERON-

28.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-389/2001-
E.A.B. x M.L.O. - Para coleta do material necessario de-
signo a data de 29/11/2002 as 16:00 horas. -Adv. ODAIR
MARIO BORDINI e MARIA APARECIDA ALVES DA
SILVA-

29.-ALIMENTOS-479/2001-G.C.D.C. x A.A.C.- As partes so-
bre sentenca de fls. -Adv. CARLOS FERNANDO UZELOT-
TO, CLAUDIA LEILA ESCUDEIRO e JOSE ROBERTO BA-
LAN NASSIF-

30.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-536/2001-C.S.A. x
T.F.C.A.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-580/2001-C.F.O. x
A.A.G.- Manifestem-se as partes sobre o laudo juntado as fls.
38/44. -Adv. MARA APARECIDA ROLIM e CESAR MIT-
SUHARU TAKANO-

32.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-620/2001-A.C.A.U.
x E.U. - Manifeste-se a autora em 05 dias. -Adv. VICENTE DE
PAULA XAVIER-

33.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-623/2001-T.F.N.
x E.F.N. - Conta a serem efetuado os depositos referente a pen-
sao alimenticia: Conta poupanca nº 731-7 - ag. 2499(forum)
Caixa Economica Federal em nome de Nadir Ferreira de Oli-
veira.-Adv. EVANIL PELICON-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-699/2001-B.G.J. x
E.M.- Audiencia de Conciliacao dia 20/12/2002 as 16:00 ho-
ras. -Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-

35.-EXECUCAO DE SENTENCA-744/2001-M.D. x A.S.-
Audiencia de Conciliacao dia 19/02/2003 as 10:00 horas. -Adv.
KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN e VALDOMIRO PI-
RES DE OLIVEIRA-

36.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-771/2001-
L.C.F.C.F. x E.F. - Manifeste-se o requerido em 05 dias. -Adv.
LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

37.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-788/2001-A.T. x
A.A.G.T. - As partes sobre sentenca de fls. -Adv. JOSE OS-
VALDO MOROTI e LEANDRO INACIO LEITE-

38.-MODIFICACAO DE GUARDA FILHO-876/2001-A.P. e
outros x F.P. - Manifeste-se a requerida em 05 dias. -Adv.
MAGDA ROCHA e ARI ALVES PEREIRA-

39.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1003/2001-S.F.R.C. x
J.R.C. - Audiencia dia 21/02/2003 as 10:00 horas. -Adv. OS-
VALDO FARIA DO CARMO-

40.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1011/2001-M.K.
x E.H.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ANTONIO EL-
SON SABAINI-

41.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1023/2001-R.C.D.
x H.R.D. - Retirar Expediente. -Adv. ROSANGELA DE FATI-
MA JACOMINI-

42.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1028/2001-D.L.
x J.M.D.- Manifeste-se a autora em 05 dias sobre os docu-
mentos juntados as fls. 26/28. -Adv. JESUS SOARES MAR-
TINS-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1081/2001-G.R. x
J.G.S.F.- Despacho de fls. 61. “ As partes para alegacoes finais
em 10 dias sucessivos. Apos ao M.P. voltando conclusos para
decisao”. -Adv. ALESSANDRA TAKAKI e REIMAR RENA-
TO RODRIGUES-

44.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1084/2001-
P.R.P.G. e outros x J. - Efetuar preparo de custas processuais
no valor de R$ 33,62. -Adv. WADSON NICANOR PERES
GUALDA-

45.-ALIMENTOS-140/2002-R.H.D.S.T. x E.T.S.- Manifeste-
se o autor em 05 dias. -Adv. EVANIL PELICON-

46.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-194/2002-M.H.R.B.
x C.V.B.- Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$
121,52. -Adv. LUIZ GENESIO PICOLOTO e VALERIA SIL-
VA GALDINO-

47.-ACAO DE REVOGACAO DE GUARDA-195/2002-C.V.B.
x M.H.R.B.- Efetuar preparo de custas processuais R$ 215,51.
-Adv. VALERIA SILVA GALDINO e LUIZ GENESIO PICO-
LOTO-

48.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-218/2002-M.C.M.
x A.S.M. - Despacho de fls. 96. “ 1. O despacho de fls. 37 foi
suspenso por forca de liminar concedida em agravo interposto
pelo devedor. 2. Reformo o despacho de fls. 37, determinando
que o credor refaca o calculo desconsiderando a majoracao
contida no despacho inicial da acao revisional”. -Adv. ZACA-
RIAS QUINTANILHA e AIRTON KEIJI UEDA-

49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-362/2002-M.G.P. x
M.S.P.- Manifeste-se o autor. -Adv. WILSON DA COSTA
LOPES-

50.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-386/2002-J.E.G.V.
x J.V.- As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ADONIRAN RI-
BEIRO DE CASTRO-

51.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-394/2002-J.P. x
M.F.G.P.- Despacho de fls. 36. “ 1. Recebo a reconvencao. 2.
Intime-se a reconvinda na pessoa de seu procurador para, que-
rendo, contesta-la. 3. Sobre a defesa oferecida, manifeste-se a
parte autora. -Adv. TARCIZIO FURLAN.

52.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-395/2002-F.N.M. x
R.A.M.- Manifeste-se a autora. -Adv. GRAZZIELA PICAN-
CO DE SEIXAS BORBA-

53.-ALIMENTOS-415/2002-N.J.P. x A.G.O.- Retirar Expedi-
ente. -Adv. JESUS SOARES MARTINS-

54.-ALIMENTOS-471/2002-F.B.M.R. x L.M.R. - Manifeste-
se o autor em 05 dias. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

55.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-682/2002-L.M.F.
x R.F.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ELIANE FERRA-
RI FELIPE GALBIATTI-

56.-ALIMENTOS-843/2002-N.G.S. x C.M.S.- Audiencia dia
16/12/2002 as 13:30 horas. -Adv. HELIO DIAS FRANCA-

57.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-851/2002-F.A.P.R.
e outros x S.D.P. e outros. - Manifestem-se os autores sobre a
defesa. -Adv. FABIO HENRIQUE XAVIER-

58.-ACAO DE EXECUCAO-923/2002-F.F. e outros x A.F.-
Providenciar copia da inicial para anexar ao mandado de cita-
cao. -Adv. EDI ERI FROEMING-

59.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-939/2002-
C.M.M. e outros x J.- Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
LUCIENE DAS G. TEIDER ARAUJO COSTA-

60.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-951/2002-M.O.B. x
J. - Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CARLOS ALEXAN-
DRE LIMA DE SOUZA-

61.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-987/2002-J.C.S.
x R.I.S. - Audiencia conciliatoria dia 24/02/2003 as 10:00 ho-
ras. -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-994/2002-E.C.M.H. x
H.M.H.- Despacho de fls. 12. “ 1. Na forma do artigo 306 do CPC,
recebo a excecao de incompetencia de fls. 02/05, suspendendo o
processo. 2. Ouca-se o Excepto no prazo de 10 dias, nos termos do
art. 308 do CPC”. -Adv. OSEIAS MARTINS BARBOZA-

63.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-996/2002-S.M.A. x
D.E.M.A.- Retirar Expediente. -Adv. CELI MAYUMI FU-
RUKAWA-

64.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-999/2002-A.C.M.
x J.C.T. - Despacho de fls. 93. “ 1. Para facilitar o manuseio do
feito, desentranhem-se a peticao de fls. 424/426 e demais peti-
coes e documentos seguintes, autuando-se como Execucao de
Alimentos. 2. Na promocao de fls. 511/512, diz a autora que
“encontram-se em dia os alimentos a partir do mes em que o
devedor passou a paga-los...” 3. O pagamento das parcelas mais
recentes afasta o decreto de prisao pleiteado na promocao de
fls. 484/490. 4. Manifeste-se a credora, em cinco dias, sobre a
execucao que se processa sob o rito do art. 732 do CPC, indi-
cando, se for o caso, os bens a serem objeto de penhora preten-
dida”. -Adv. CALISTO VENDRAME SOBRINHO-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1023/2002-
K.M.S.R.R. x F.A.R. - Audiencia preliminar dia 25/02/2003 as
13:30 horas. -Adv. NICOLA FRASCATI JUNIOR-

66.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-2/2002-C.F.D.S.
x I.N.S.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. MARIO SE-
NHORINI-
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RELAÇÃO Nº 12/2002

Índice nominal de advogados

Amilcar Cordeiro Teixeira 01; 08;31;
Cândido Mateus Boscardin 11;
Carlos Arauz Filho 05;
Clóvis Pinheiro de Souza Júnior 26;
Cássio Lisandro Telles 14;
Claiton José de Oliveira 35;
Damarci Caputo de Carvalho 08; 09;13;16;17;18;19;20;22;24;30;
Dilene Maria Zolandeck 08;36;
Eduardo Sabettoti Breda 03;
Elaine Cristina Portelinha 24;
Fábio Bertoli Esmanhoto 06;
Giovana M.P. Badoco 12;36;
Gilberto Ribas de Campos 04;
Gilmar Carlos de Ré 21;
Imar Rocha 08;
Ivan Lauro Simiano 02; 06; 08;15;25;35;38;
Ivo de Jesus Dematei Gregio 37;
João Carlos A. Zolandeck 24;
João Zimermann 07;27;28;
Keila Mendes de Carvalho 13;32;
Lourival Mendes 34;
Luciana Sezanowski 23;
Luciano Dalponte 29;
Luis Carlos Lorenzetti 01; 06;37;
Luiz Cezar Viana Pereira 10;14;
Lygia Christiane de Carvalho 13;
Mauro Eduardo Jacguay Zamataro 03;
Márcia Aparecida Cotta 33;
Maria das Graças Fóss Carvalho 04;
Moises de Godoy 04;
Rogério Danguy Cleto 24;
Tereza Cristina B. Marinoni 05; 06;
Vilson Ruy Barleta 15;

01. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 99/95 – Odilon
Casagrande X José Roberto Renzi e Valmor Pedro Martins.
Aguarde-se o retorno do recurso, já que se trata os presen-
tes autos de execução provisória, como dito às fls. 182. ADV.
LUIZ CARLOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610); AMIL-
CAR CORDEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

02. RETIFICAÇÃO DE DOCUMENTO – 110/2001 – Clever-
son Cordeiro de Oliveira X Este juízo. Decido. Tendo em
vista a ausência de manifestação da parte autora afim de
dar o devido impulso a presente demanda, declaro extinto a
reclamação, sem julgamento do mérito, por abandono. Cus-
tas pela requerente, ficando isenta, observando, entretanto,
o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. Transitado em jul-
gado, arquive-se. ADV. IVAN LAURO SIMIANO (OAB/
PR 19.832).

03. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 12/2000 –
Ferragens Negrão Comercial Ltda X Campanini & Cia Ltda.
Acolho o pedido de fls. 48 e determino que nova penhora
se proceda sobre os bens do executado, devendo o Sr. Ofi-
cial de Justiça verificar a possibilidade de a construção re-
cair sobre bens que não sofram deterioração com o tempo.
ADV. MAURO EDUARDO JACGUAY ZAMATORO
(OAB/PR 11.514); EDUARDO SABETTOTTI BREDA
(OAB/PR 18.411).

04. AÇÃO MONITÓRIA – 159/96 – Aroldo siqueira X Esp.
Rosalvo de F. Martins. Sobre o contido às fls. 104/107, di-
gam as partes em 10 (dez) dias. ADV.MARIA DA GRA-
ÇAS FÓSS CARVALHO (OAB/PR 18.478);GILBERTO
RIBAS DE CAMPOS (OAB/PR 20.209); MOISES DE
GODOY (OAB/PR 3.546).

05. AÇÃO DE USUCAPIÃO DE TERRAS PARTICULARES
POR EXCESSO – 048/2001 – Antonio Osnir Cavichiolo X
Este Juízo. Defiro o pedido de fls. 75, pelo prazo de 30
(trinta) dias, a fim de não prejudicar o interesse das partes.
ADV. CARLOS ARAUZ FILHO (OAB/PR 27.171); TE-
REZA CRISTINA B. MARINONI (OAB/PR 15.554).

06. INVENTARIO – 212/98 – Terezinha Pietroski Sampaio X
Espolio de Silvio Pietroski. Vistos... 1. Julgo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
de fls. 82/85 destes autos de inventário dos bens deixados
por Silvio Pietroski, atribuindo aos nela contemplados os
respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros (CPC, art. 1.026, fine). 2. Autorizo a
extração de formais de partilha, pagas as custas incidentes
e devidamente recolhido os impostos. ADV. LUIS CAR-
LOS LORENZETTI (OAB/PR 10.610); FABIO BERTOLI
ESMANHOTTO (OAB/PR 24.558); IVAN LAURO SIMI-
ANO (OAB/PR 19.832); TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI (OAB/PR 15.554).

07. AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA – 147/2002 – Joel
Machado Coelho X Municipio de Palmital – Pr. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial adequando o feito ao rito sumário, ante o disposto
no artigo 275 do C‘PC. ADV. JOÃO ZIMERMANN (OAB/
PR 15.202).

08. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
ATO ILICITO, LUCROS CESSANTES, PERDAS E DA-
NOS – 227/98 – Eleomar da Rocha X Oswaldo fagundes de
Melo. Digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
interesse na continuidade do feito, requerendo, desde logo,
o que de direito, sob pena de arquivamento. ADV. ILMAR

DA ROCHA (OAB/PR 2.865); DAMARCI CAPUTO DE
CARVALHO (OAB/PR 4.668); AMILCAR CODEIRO TEI-
XEIRA (OAB/PR 8.970); DILENE M. ZOLANDEK 9OAB/
PR 28.897).

09. AÇÃO MONITORIA – 129/95 – José Carlos Sterza e S/M
X Salih Mohana. Digam as partes em 05 (cinco) dias, sobre
o interesse na continuidade do feito, sob pena de arquiva-
mento. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668); IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR
19.832).

10. AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO ANTECIPADO DE
TUTELA – 136/2001 – José Katchuck X Município de Pal-
mital. Tendo em vista que já houve citação válida, diga a
parte ré sobre o contido às fls. 66, no prazo de 05 (cinco)
dias. ADV.LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR
23.519).

11. EXECUTIVO FISCAL – 02/98 – Conselho Regional de
Medicina do PR X Orivaldo Donizete Barbosa Borges. So-
bre o contido na certidão supra diga a parte exequente em
10 (dez) dias. ADV. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN (OAB/PR 26.065).

12. INTERDIÇÃO – 146/2001 – M. P. P. X Moacir Pires dos
Santos. Decido. O interditando, segundo o laudo pericial
de fls.22 é portador de doença mental, sofrendo de psicose
esquizofrênica com convulsão, encontrando-se totalmente
incapaz, não podendo gerir pessoalmente sua vida e prati-
car os atos da vida civil, o que restou também confirmado
quando de seu interrogatório. Assim, pelo exposto, decreto
a interdição do requerido MOACIR PIRES DOS SANTOS,
declarando-o absolutamente incapaz para exercer pessoal-
mente os atos da vida civil, nos termos do artigo 5º, inciso
II do Código Civil, e de acordo com o artigo 454 do Código
Civil, e nomeio VERA LÚCIA PIRES DOS SANTOS, como
seu Curador. Inscreva-se o presente no Registro Civil. Dis-
penso o curador da especialização de bens. Sem custas.
ADV. GIOVANA M. PEPINO BADOCO (OAB/PR 28.490).

13. INTERDIÇÃO – 134/2001 – Ana de Jesus Oliveira x Val-
deri Rodrigues. È o relatório. Decido. Analisando melhor a
inicial, verifica-se que deve ser desde logo rejeitada, eis
que carece a parte requerente de interesse de agir. Segundo
consta dos documentos constantes dos autos o interditando
é menor impúbere, eis que nascido em 03.01.1999(certidão
de nascimento de fls. 10), contando hoje com 03 anos de
idade. Ocorre que se tratando o interditando de criança,
menor impúbere, impossível a sua interdição judicial. As-
sim, pelo exposto, ante a falta de interesse processual, re-
jeito liminarmente a inicial, extinguindo o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI
do Código de Processo Civil, por manifesta carência de ação.
Isenção de custas, observado o disposto no artigo 12 da Lei
1.060/50. ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO
(OAB/PR 4.668); KEILA MENDES DE CARVALHO
(OAB/PR 26.658); LYGIA CHRISTIANE DE CARVALHO
(OAB/PR 30.555).

14. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – 197/97 – Kamaro
Artes Gráficas Ltda X Prefeitura Municipal de Palmital –
PR. Vistos... HOMOLOGO, para que surta seus jurícos e
legais efeitos o pedido de desistência formulado por ambas
as partes, conforme petição de fls. 126, declarando, via de
consequência, extinto o processo. Custas remanescentes pelo
requerido. ADV. CÁSSIO LISANDRO TELLES (OAB/PR
15.225); LUIZ CÉZAR VIANA PEREIRA (OAB/PR
23.519).

15. USUCAPIÃO – 158/98 – Espólio de José Carlos Martins
rep. sua invetariante Osnir Aparecida de Oliveira Martins
X Este Juízo. É o breve relatório. Decido. A presente afora-
da visou a declaração de usucapião da área supra mencio-
nada, tendo a parte autora, no curso da demanda, formula-
do pedido de desistência, não sendo oposta qualquer impe-
dimento pelas partes interessadas, que foram devidamente
intimadas. Ante o exposto, declaro extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267. Inciso VIII
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes pela
autora. Transitada em julgada, proceda-se a Escrivania as
anotações necessárias, conforme determinação do Código
de Normas da Corregedoria do Estado. ADV.IVAN LAU-
RO SIMIANO (OAB/PR 19.832); WILSON RUY BAR-
LETTA (OAB/SP 23.097).

16. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 050/2002 –
Município de Laranjal X João Maria Moreira. Vistos... Ten-
do em vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu cré-
dito, conforme anunciado às fls. 014, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente execução,
autorizando, e conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Eventuais custas remanescentes pelo executado. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

17. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 052/2002 –
Município de Laranjal X Lourival José da Luz. Vistos...
Tendo em vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu
crédito, conforme anunciado às fls. 012, nos termos do ar-
tigo 794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente execu-
ção, autorizando, e conseqüência, os necessários levanta-
mentos. Eventuais custas remanescentes pelo executado.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668).

18. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 057/2002 –
Município de Laranjal X sebastião Silvestre. Vistos... Ten-
do em vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu cré-
dito, conforme anunciado às fls. 014, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente execução,
autorizando, e conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Eventuais custas remanescentes pelo executado. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

19. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 045/2002 –
Município de Laranjal X Gregório Dolinski. Vistos... Ten-
do em vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu cré-
dito, conforme anunciado às fls. 014, nos termos do artigo
794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente execução,
autorizando, e conseqüência, os necessários levantamen-
tos. Eventuais custas remanescentes pelo executado. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

20. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 036/2002 –
Município de Laranjal X Joaquim Eloir da Rocha. Vistos...
Tendo em vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu
crédito, conforme anunciado às fls. 014, nos termos do ar-
tigo 794, inciso I do CPC, declaro extinto a presente execu-
ção, autorizando, e conseqüência, os necessários levanta-
mentos. Eventuais custas remanescentes pelo executado.
ADV. DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR
4.668).

21. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 073/2002 –
União X Afonso Matoso de Oliveira. Vistos... Tendo em
vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu crédito,
conforme anunciado às fls. 011, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC, declaro extinto a presente execução, auto-
rizando, e conseqüência, os necessários levantamentos.
Custas remanescentes pelo executado. ADV. GILMAR
CARLOS DE RÉ (OAB/PR 17.588).

22. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA – 037/2002 –
Município de Laranjal X João Marques. Vistos... Tendo em
vista que a parte exeqüente teve satisfeito o seu crédito,
conforme anunciado às fls. 013, nos termos do artigo 794,
inciso I do CPC, declaro extinto a presente execução, auto-
rizando, e conseqüência, os necessários levantamentos.
Eventuais custas remanescentes pelo executado. ADV.
DAMARCI CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

23. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO – 073/2002 – Banco
Volkswagen S/A X Alair Lourenço de Andrade. É o relató-
rio. Decido. A pretensão aforada visou a busca e apreensão
de um bem descrito na peça exordial, sendo que de deferi-
da a liminar, frente a comprovação do pagamento do débito
que gerou o pedido, formulou a parte autora pedido de de-
sistência. Ante o exposto, declaro extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII
do Código de Processo Civil. Custas remanescentes pela
autora. Transitada em julgada, proceda-se a Escrivania as
anotações necessárias, conforme determinação do Código
de Normas da Corregedoria do Estado. ADV. LUCIANA
SEZANOWSKI (OAB/PR 25.276).

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – 295/98 –
Banco de Estado do Paraná S/A X Joel Moreira e João Zo-
landeck. É o relatório. Decido. Tendo em vista a concor-
dância voluntária das partes, HOMOLOGO, por sentença,
a desistência encartada às fls. 93/94 para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, mandando que se cumpra e guar-
de como nele se contém e declara. Em conseqüência, nos
termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
civil, julgando extinta referida ação, determinando seu opor-
tuno arquivamento. Averbe-se, à margem da distribuição, a
extinção da execução. Proceda-se o levantamento de even-
tual penhora existente nos autos. Custas remanescentes e
honorários advocatícios na forma acordada. ADV. ROGÉ-
RIO DANGUY CLETO (OAB/PR 10.030); ELAINE CRIS-
TINA PORTELINHA (OAB/PR 16.901); JOÃO CARLOS
A. ZOLANDECK (OAB/PR 6.257); DAMARCI CAPUTO
DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

25. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTICIA – 067/2001
– C. H. M. e O. r/m C. M. X R. G. L. Em relação as demais
parcelas, o exeqüente deverá requer o pagamento na forma
do disposto no artigo 732 do Código de Processo Civil. ADV.
IVAN LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832).

26. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 134/2002 – João
Tavares Pimentel X Dirson Graneman Hofmann, Leonor
Granemann de Melo e Anderson Driessen Granemann. I –
Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios e jurídi-
cos fundamentos; II – Cumpra-se a decisão 56/59, expedin-
do-se o competente mandado de intimação; ADV. CLÓVIS
PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR (OAB/PR 16.746).

27. AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA – 145/202 – Lou-
renço Fermino X Município de Palmital-PR. Intime-se a
parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a
inicial adequando o feito ao rito sumário, ante o disposto
no artigo 275 do CPC. ADV. JOÃO ZIMERMANN (OAB/
PR 15.202).

28. MANDADO DE SEGURANÇA – 146/2002 – Rosemeria
de Fátima Corpolato X Município de Palmital – PR. III –
Assim, não se averigua, por ora, motivos plausíveis a con-
cessão da liminar pleiteada, pelo que a indefiro. ADV. JOÃO
ZIMERMANN (OAB/PR 15.202).

29. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO DE
LIMINAR C/C PERDAS E DANOS – 156/2002 – Nelson
Granemann Hofmann X João Tavares Pimentel. Conveni-
ente a justificação prévia do alegado, pelo que designo au-
diência para o dia 27/11/2002, às 09:30 horas, serão ouvi-
das as testemunhas arroladas pela parte autora até o núme-
ro de três, que deverão ser trazidas pela parte independente
de intimação. ADV. LUCIANO DALPONTE (OAB/PR
31.762).

30. AÇÃO REPRATÓRIA DE DANO DECORRENTE DE ATO
ILÍCITO – 108/98 – Laureci Lacheski e s/m Angelina Leal
dos Santos Lacheski X João Maria Silveira de Castro. Aguar-
de-se o transcurso de prazo requerido às fls.136/137. Após,
diga a exeqüente em 05 (cinco) dias. ADV.DAMARCI
CAPUTO DE CARVALHO (OAB/PR 4.668).

31. CARTA PRECATÓRIA – 22/97 – Espólio de Israel Tickler
Martins X setembrino Antonietti e Outros. Não vejo razão
para remoção do Oficial que está cumprindo a presente de-
precata, como requerido às fls. 72. ADV. AMILCAR COR-
DEIRO TEIXEIRA (OAB/PR 8.970).

32. EXECUÇÃO FORÇADA – 029/2000 – Ilso Ribas Fran-
chim X Francisco Dambroski Filho. Diga a parte exeqüente
em 05 (cinco) dias. ADV. KEILA MENDES DE CARVA-
LHO (OAB/PR 26.658).

33. USUCAPIÃO – 06/95 – Dolário Gonçalves dos Santos X
Este Juízo. Defiro o pedido de fls. 179 pelo prazo de 05
(cinco) dias. ADV. MÁRCIA A. COTTA (OAB/PR 21.606).

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 262/98 –
Alcides M. Mendes & Cia X Ilso Ribas Franchin. Intime-se
o exeqüente para pagamento das custas processuais no pra-
zo de 10 (dez) dias. ADV. LOURIVAL MENDES (OAB/
PR 6.560).

35. MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA – 104/2002 – N. G.
X D. R. S. Ante o contido na petição de fls. 22 e documen-
tais com ela juntados, redesigno para o ato o dia 04/12/
2002, às 15:00 horas, data viável em pauta. ADV. IVAN
LAURO SIMIANO (OAB/PR 19.832); CLAITON JOSÉ DE
OLIVEIRA (OAB/PR 19.940).

36. JEC - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 009/
2002 – Luiz Zaviruka X O. F. Melo & Cia Ltda. Sobre a
impugnação, diga a parte embargante em 10 (dez) dias. ADV.
DILENE MARIA ZOLANDEK (OAB/PR 28.897); GIO-
VANA M. PEPINO BADOCO (OAB/PR 28.490).

37. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 136/99 – Sirley Aparecida
Guimarães X Jair Felde. Em cumprimento ao v. acordão de
fls. 76/79, aguarde-se a realização da penhora nos autos em
apenso. ADV. IVO DE JESUS DEMATEI GRÉGIO (OAB/
PR 19.519); LUIS CARLOS LORENZETTI (OAB/PR
10.610).

38. USUCAPIÃO – 135/98 – José Carlos Loureiro e Alzira
Henrique Loureiro X Este Juízo. É o relatório. Decido. Ante
o exposto, julgo procedente a ação de usucapião para de-
clarar o domínio do autor sobre a área de fls. 290/291, qual
seja: “a) Uma área de terras medindo 152,00há, ou 62,81
alqueires paulistas, compreendida pelos lotes 123, 124 e
139(parte), da Gleba 13 da Colônia Piquiri, com os seguin-
tes limites e confrontações: Partindo do ponto inicial(0-PP)
com rumo de 47º 15’ SE distância de 597, 89 metros con-
frontando com parte do lote 139, segue até encontrar o marco
seguinte n. 2 de onde segue por uma divisor com diversos
rumo e distância de 1.713,95 metros confrontando com parte
dos lotes de números 128; 141, 142, segue até encontrar o
marco seguinte n. 3 de onde segue com rumo 50º 00’ SE
com distância de 358,73 metros confrontando com parte do
lote de n. 4 onde se segue Arroio Moreira com diversos
rumos e distância de 2.012,90 metros confrontando com
parte dos lotes números 101;121; 122; 152; 139 parte, se-
gue até encontrar o marco seguinte de n. 5 onde se segue
com rumo de 155º 39’ SE com distância de 916,76 metros
confrontando com o lote n. 140 e segue até encontrar o
ponto de partida(O-PP) fechando assim a poligonal. B) Uma
área de terras medindo 118,20 há, ou 48,84 alqueires pau-
listas, compreendida pelos lotes n. 139(parte), 159, 162,
163, da Gleba 13 da Colônia Piquiri, com os seguintes li-
mites e confrontações: Partindo do ponto inicial (O-PP),
com diversos rumos segue pelo Arroio Moreira com distân-
cia de 1.713,95 metros confrontando com parte do lote 139
e 138, segue até encontrar a marca seguinte n. 2 de onde
segue com diversos rumos pelo Arroio São Manoel com
distância de 1.434,93 metros confrontando com parte do
lote de n. 4 com rumo de 323º 29’NE com distância de
617,82 metros confrontando com o lote n. 140 e segue até
encontrar o ponto de partida (O-PP) fechando assim a poli-
gonal.”, tudo de conformidade com os preceitos dos artigos
550 e seguintes do Código Civil. Esta sentença servirá de
título para matrícula, oportunamente, no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da Comarca (Art. 945, do CPC). Custas re-
manescentes pelos autores. ADV. IVAN LAURO SIMIA-
NO (OAB/PR 19.832).
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050 00152/2002
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042 00466/2001
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026 00944/2000
030 00971/2000
024 00863/2000
023 00861/2000
033 01007/2000

NILSON GONCALVES COSTA 040 00417/2001
035 00055/2001
037 00081/2001

ODECIO APARECIDO TREVISAN 063 00606/2002
OSEAS AGUIAR 035 00055/2001
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 007 00412/1997
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 075 00030/2000

074 00115/1997
SUSANA VALERIA GALHERA 006 00344/1997
WANDERLEY DE PAULA BARRET 006 00344/1997

1.-Execucao de Sentenca-499/1985-ANTONIO GRACINDO
DE OLIVEIRA x WILSON FIGUEIREDO FORTES- Retirar
Ofícios. Adv. FUAD ESPER CHEIDA-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-297/1991-REMOPAR x PA-
RANAVEL PARANAVAI LTDA- Retirar Carta Precatória. Adv.
FAUSTO TRENTINI-

3.-Usucapiao-175/1995-VITORIA JOVELINA DE ANDRADE
x PVAI EMPREEN.IMOBILIARIOS COMERCIAIS LTDA-
Informação de fls. 277 e Custas de fls. 278 - À conta e preparo
(R$ 405,51). Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

4.-Busca e Apreensao-Cautelar-536/1995-BANCO REAL S/A
x ALTAMIRO DA SILVA- Certidão de fls. 217 - Sobre a certi-
dão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão), ma-
nifestem-se os autores. Adv. ALCINDO DE SOUZA FRAN-
CO-

5.-Busca e Apreensao-Cautelar-377/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x A TOP - IND E COM. DE CONFEC-
COES LTDA- Retirar Ofício. Adv. ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

6.-Acao de Reparacao de Danos-344/1997-ATECIR SGUIS-
SARDI e outros x PORTO DE AREIA CRISTO REI LTDA e
outros- Acórdão de fls. 308/313 - Do v. Acórdão, intimem-se
as partes. Adv. JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA, MIL-
TON PLACIDO DE CASTRO, BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, WANDERLEY DE PAULA BARRETO e SUSA-
NA VALERIA GALHERA-

7.-Acao de Reparacao de Danos-412/1997-DILVA SCHMITZ
HERMES e outros x BRADESCO BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A- Despacho de fls. 203 - Procedam-se as in-
timações dos autores, conforme solicitado às fls. 201/202. Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ-

8.-Execucao de Sentenca-136/1999-MANOEL JOVINO e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 228 - 1. Sobre o esclarecimento e os cálculos de fls. 211/
227, manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

9.-Execucao de Sentenca-213/1999-CLAUDIO CESAR GA-
BRIEL e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 214 - 1. Assiste, em parte, razão ao executa-
do, quando aduz que houve pagamento parcial do débito, face
ao levantamento da quantia de R$ 10.147,94 pelo exequente,
não podendo incidir juros de mora e correção monetária. 2.
Consoante decisão dos embargos, foi determinada a exclusão
de 2%, correspondente à cláusula penal do valor apresentado
pelo exequente. Assim, do valor depositado para garantia do
juízo, deve ser descontado o percentual de 2%, cujo valor de-
verá ser levantado pelo executado. 3. Assim, entendo que os
cálculos de fls. 174 estão corretos, devendo ser restituída à
quantia de R$ 1.440,50, devidamente corrigida, em favor do
executado. O saldo remanescente deverá ser levantado pelo
exequente. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA
e NELSON PASCHOALOTTO-

10.-Execucao de Sentenca-318/1999-DOMINGOS SEGUET-
TO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 210 - 1. Assiste, em parte, razão ao executado, quando aduz
que houve pagamento parcial do débito, face ao levantamento
da quantia de R$ 9.124,49 pelo exequente, não podendo inci-
dir juros de mora e correção monetária. 2. Consoante decisão
dos embargos, foi determinada a exclusão de 2%, correspon-
dente à cláusula penal do valor apresentado pelo exequente.
Assim, do valor depositado para garantia do juízo, deve ser
descontado o percentual de 2%, cujo valor deverá ser levanta-
do pelo executado. 3. Assim, entendo que os cálculos de fls.
182 estão corretos, devendo ser restituída à quantia de R$
171,66, correspondente a 1,82% do valor depositado em favor
do executado. Após, o saldo remanescente deverá ser levanta-
do pelo exequente. (...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

11.-Execucao de Sentenca-323/1999-LUIZ ALBERTO ALE-
CIO x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 251 - 1. O presente feito já foi julgado extinto, face a satis-
fação do direito dos exequentes (fls. 218). 2. Assim sendo, dei-
xo de apreciar o pedido de fls. 241. (...). Adv. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

12.-Execucao de Sentenca-332/1999-WILSON ANTONIO
BRUGNOLLE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 214 - 1. Assiste, em parte, razão ao
executado, quando aduz que houve pagamento da quantia de
R$ 8.523,83 em favor do exequente, não podendo incidir juros
de mora e correção monetária. 2. Consoante decisão dos em-
bargos, foi determinada a exclusão do percentual de 10% refe-
rente à taxa de administração e de 2% da cláusula penal. 3.
Assim, entendo que o cálculo de fls. 175 está correto, devendo
ser restituída a quantia de R$ 392,57, devidamente corrigida,
em favor do executado. O saldo remanescente deverá ser le-
vantado em favor do exequente. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

13.-Execucao de Sentenca-507/1999-LUIZ GALVAO FRAN-
CO DE CAMARGO e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA- Despacho de fls. 251 - 1. Considerando a deci-
são do E. Tribunal, oficie-se ao Juízo de São Paulo para não
dar cumprimento ao despacho de fls. 234. 2. Após, tome-se
por termo o bem oferecido pelo executado (carta de fiança) e
aguarde-se o prazo para embargos. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO (Reti-
rar Ofício)-

14.-Declaratoria-539/1999-DILMA FATIMA B. ALVES e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de
fls. 100/104 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de corre-
ção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, conforme
acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos índices
oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referidas
quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros
de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 11%.
Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pe-
dido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, ten-
do em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho

realizado pelos advogados e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações
semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo diverso,
mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento, confor-
me acima descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já
fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até
jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

15.-Declaratoria-609/1999-MARIA DE FATIMA FORNAZA-
RI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Des-
pacho de fls. 167 - 1. Sobre os documentos de fls. 159/166,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

16.-Ordinaria-711/1999-MARIA FERVENCA GUIMARAES e
outros x MARIA NEUZA DA SILVA- Despacho de fls. 156 -
1. Intime-se a ré para requerer o que lhe é de direito. Adv.
LUCILIO DA SILVA-

17.-Declaratoria-92/2000-CARLOS ANTONIO OLIVEIRA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença
de fls. 150/154 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de cor-
reção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, confor-
me acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos ín-
dices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referi-
das quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 11%.
Considerando que os autores decaíram de parte mínima do pe-
dido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais
fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, ten-
do em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da presta-
ção do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho
realizado pelos advogados e o tempo exigido para o serviço
(art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações
semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo diverso,
mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento, confor-
me acima descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já
fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até
jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIS HEN-
RIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PASCHO-
ALOTTO-

18.-Declaratoria-106/2000-CARLOS DAMACENO ALELAF
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 171 - À conta e preparo (R$ 322,54). Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

19.-Execucao de Sentenca-187/2000-JAIR DOMICINI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- (Assinar o
termo de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-

20.-Declaratoria-766/2000-ECLERION DE ARAUJO TREIN
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 186 - 1. Sobre os documentos de fls. 181/185, mani-
festem-se os autores. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JU-
NIOR-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-795/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO APARECIDO ZEPONE e outros- Efetu-
ar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 195,00. Adv. JOSE MAREGA, JOSE GON-
ZAGA SORIANI-

22.-MONITORIA-841/2000-BANCO ABN AMRO S/A x BRU-
TUS AUTO PECAS LTDA e outros- Efetuar o recolhimento da
taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 75,00.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO-

23.-Execucao de Sentenca-861/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE ROCHA DOS SANTOS FILHO-
Despacho de fls. 86 - Tome-se por termo o bem oferecido às
fls. 63/64 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

24.-Execucao de Sentenca-863/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SEVERO BANDEIRA- (Assinar o termo
de redução de bens à penhora). Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO-

25.-Execucao de Sentenca-942/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x WILSON BOGARIN e outros- Despacho
de fls. 80 - Ante a concordância do exequente, às fls. 79, inti-
me-se o executado para assinar o termo de redução de bens à
penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de Pro-
cesso Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de 10
(dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

26.-Execucao de Sentenca-944/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VANDUIR AMERICO DA SILVA- Des-
pacho de fls. 86 - Ante a concordância do exequente, às fls. 85,
intime-se o executado para assinar o termo de redução de bens
à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de
Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

27.-Execucao de Sentenca-948/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLAUDIO CESAR GABRIEL e outros-
Despacho de fls. 80 - Tome-se por termo o bem oferecido às
fls. 75/76 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

28.-Execucao de Sentenca-963/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NEY LOPES DE SOUZA e outros- (As-
sinar o termo de redução de bens à penhora). Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

29.-Execucao de Sentenca-964/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE ANTONIO BUSEMBAI e outros-
(Assinar o termo de redução de bens à penhora). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

30.-Execucao de Sentenca-971/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DELFINO ANTONIO DA SILVA- Des-
pacho de fls. 72 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls.
49/50 e aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

31.-Execucao de Sentenca-972/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x GILBERTO OSCAR B. KICKHOFEL-
(Assinar o termo de redução de bens à penhora). Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

32.-Execucao de Sentenca-1004/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x DOMINGOS SEGHETTO- Despacho de
fls. 50 - (...). 2. Ante a concordância do exequente, às fls. 49,
intime-se o executado para assinar o termo de redução de bens
à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de
Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

33.-Execucao de Sentenca-1007/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ ANGELO PIPOLO e outros- Des-
pacho de fls. 79 - Ante a concordância do exequente, às fls. 78,
intime-se o executado para assinar o termo de redução de bens
à penhora, consoante o disposto no artigo 657 do Código de
Processo Civil, e se querendo, ofereça embargos, no prazo de
10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

34.-Declaratoria-12/2001-MANOEL BARBOSA DE ARRUDA
SOBRINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Despacho de fls. 115 - 1. Sobre os documentos de fls.
111/114, manifestem-se os autores. Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JUNIOR-

35.-MONITORIA-55/2001-MENEGOTTI INDUSTRIAL
LTDA x APARECIDA GARCIA DA SILVA ME- Acórdão de
fls. 121/134 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. OSE-
AS AGUIAR e NILSON GONCALVES COSTA-

36.-Execucao de Sentenca-72/2001-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x AVELINO ANTONIO COLLA- Despacho de
fls. 54 - Tome-se por termo o bem oferecido às fls. 31/32 e
aguarde-se o prazo para embargos. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO-

37.-Anulacao de Titulo-81/2001-MILSEN LAURINDO x
NOVO ELDORADO COM. DE MOVEIS E CONFECCOES
LTDA- Despacho de fls. 91 - 1. Sobre a contestação e docu-
mentos de fls. 78/90, manifeste-se a autora, no prazo de 10
dias. Adv. NILSON GONCALVES COSTA-

38.-Declaratoria-287/2001-JOSE FRANCISCO BATIGALHIA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despa-
cho de fls. 119 - (...). Sobre os documentos de fls. 109/118,
manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIS
HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e NELSON PAS-
CHOALOTTO (Retirar Ofício)-

39.-Declaratoria-399/2001-ESP. HUMBERTO LEONE e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofí-
cio. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

40.-Embargos a Execucao-417/2001-TRANSPORTES RODO-
VIARIOS DE PASSAGEIROS VIPA LTDA x REAL MOTO
TAXI- Sentença de fls. 36/38 - (...). Ante o exposto, julgo im-
procedente o pedido inicial e condeno a embargante ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono dos embargantes, os quais fixo em 10% (dez
porcento) do valor atribuído à causa (execução), devidamente
corrigido, tendo em vista a pouca complexidade da causa, o
trabalho realizado pelo profissional e o tempo exigido para esse
trabalho. Adv. NILSON GONCALVES COSTA e JOSE AN-
TONIO DUMAS-

41.-Declaratoria-424/2001-LUIZ MARIANO MICHALOWSKI
x RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES- Senten-
ça de fls. 81/84 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidência de cor-
reção monetária sobre as parcelas pagas pelos autores, confor-
me acima descritas, desde a data de cada pagamento, pelos ín-
dices oficiais, bem como condenar a ré à restituição das referi-
das quantias pagas, devidamente atualizada e acrescidas de ju-
ros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao
encerramento do grupo, descontando o percentual de 7%. Con-
siderando que os autores decaíram de parte mínima do pedido,
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais fixo em
10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelos advogados e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhan-
tes fixei os honorários advocatícios de modo diverso, mas re-
vendo tal decisão, modifico meu entendimento, conforme aci-
ma descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já fixo os
índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até jan/
1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/IBGE
até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA e JULIO CESAR PIUCCI CASTILHO-

42.-Declaratoria-466/2001-FAHD ISMAIL ISMAIL e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Sentença de fls. 114/
119 - (...). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, a fim de declarar a incidência de correção mo-
netária sobre as parcelas pagas pelos autores, conforme acima
descritas, desde a data de cada pagamento, pelos índices ofici-
ais, bem como condenar a ré à restituição das referidas quanti-
as pagas, devidamente atualizada e acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subsequente ao encerra-
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mento do grupo, descontando o percentual de 8,5%. Conside-
rando que os autores decaíram de parte mínima do pedido, con-
deno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono dos autores, os quais fixo em
10% (dez porcento) sobre o valor da condenação, tendo em
vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realiza-
do pelos advogados e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras ações semelhan-
tes fixei os honorários advocatícios de modo diverso, mas re-
vendo tal decisão, modifico meu entendimento, conforme aci-
ma descrito. A fim de evitar discussão futura, desde já fixo os
índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN até jan/
1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/IBGE
até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR e NELSON PASCHOALOTTO-

43.-Declaratoria-478/2001-ALDAIR VASCONCELOS DE
CARVALHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Retirar Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

44.-Declaratoria-504/2001-ANTONIO FERNANDES CESCA
LONGO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Sentença de fls. 118/122 - (...). Ante o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, a fim de declarar a incidên-
cia de correção monetária sobre as parcelas pagas pelos auto-
res, conforme acima descritas, desde a data de cada pagamen-
to, pelos índices oficiais, bem como condenar a ré à restituição
das referidas quantias pagas, devidamente atualizada e acresci-
das de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir do 30º dia subse-
quente ao encerramento do grupo, descontando o percentual de
8,5%. Considerando que os autores decaíram de parte mínima
do pedido, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em favor do patrono dos autores, os
quais fixo em 10% (dez porcento) sobre o valor da condena-
ção, tendo em vista o grau de zelo dos profissionais, o lugar da
prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o tra-
balho realizado pelos advogados e o tempo exigido para o ser-
viço (art. 20, parágrafo 3º, do CPC). Saliento que em outras
ações semelhantes fixei os honorários advocatícios de modo
diverso, mas revendo tal decisão, modifico meu entendimento,
conforme acima descrito. A fim de evitar discussão futura, des-
de já fixo os índices para correção monetária: ORTN/OTN/BTN
até jan/1989; 42,72% em fev/1989; 23,60% em mar/1989; IPC/
IBGE até fev/1991; INPC/IBGE em diante. Adv. ERIC COSTA
CANDIDO e NELSON PASCHOALOTTO-

45.-Execucao de Sentenca-32/2002-DENILSON APARECIDO
RAMOS x LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHA-
NI- Efetuar o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. LUIS HENRIQUE DEL-
GADO ESCARMANHANI-

46.-Embargos a Execucao-145/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x PAULO ROBERTO DA SILVA BASTOS-
Despacho de fls. 76 - 1. Recebo o apelo somente em seu efeito
devolutivo. 2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de 15 dias. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

47.-Embargos a Execucao-147/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VOLMIR COLLA e outros- Despacho de
fls. 86 - 1. Recebo o apelo somente em seu efeito devolutivo. 2.
Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15
dias. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

48.-Embargos a Execucao-148/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x KEIDI MARUBAIASHI- Despacho de
fls. 79 - 1. Recebo o apelo somente em seu efeito devolutivo. 2.
Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15
dias. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

49.-Embargos a Execucao-151/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JULIO GIOVANELLI- Despacho de fls.
41 - 1. Sobre a informação do Sr. Contador (fls. 40), manifes-
tem-se as partes. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

50.-Embargos a Execucao-152/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x ROBERTO APARECIDO DE LIMA-
Sentença de fls. 25/26 - (...). Ante o exposto, julgo improce-
dente o pedido inicial, condeno ainda, a embargante, ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono da embargante, os quais fixo em R$ 300,00 (tre-
zentos reais), tendo em vista a pouca complexidade da causa, o
tempo exigido para o trabalho e a ausência de dilação probató-
ria, englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da
execução. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

51.-Excecao de Incompetencia-195/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x JULIO ALFREDO UCHA e outros-
Decisão de fls. 107/109 - (...). Diante do exposto, rejeito a pre-
sente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio Naci-
onal Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das
custas processuais. Em consequência, determino o prossegui-
mento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

52.-Embargos a Execucao-299/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MOACYR BARBOSA DO AMARAL e
outros- Sentença de fls. 49/50 - (...). Ante o exposto julgo
improcedente os embargos à execução. Pela sucumbência, con-
deno a parte embargante ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios em favor do patrono do embargado,
os quais fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista a
pouca complexidade da causa, o tempo exigido para o traba-
lho e a ausência de dilação probatória, englobando-se na ver-
ba de sucumbência ora fixada a da execução. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

53.-Embargos a Execucao-300/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LAURINDO LOPES- Sentença de fls.
25/26 - (...). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido ini-
cial, condenando a embargante ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios em favor do patrono do
embargado, os quais fixo em R$ 300,00, tendo em vista a pou-
ca complexidade da causa, o tempo exigido para o trabalho e a
ausência de dilação probatória. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

54.-Embargos a Execucao-314/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LAURO DIER e outros- Sentença de fls.
52/53 - (...). Ante o exposto, julgo improcedente os embargos à
execução. Pela sucumbência, condeno a embargante ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios em fa-
vor do patrono do embargado, os quais fixo em R$ 300,00,
tendo em vista a pouca complexidade da causa, o tempo exigi-
do para o trabalho e a ausência de dilação probatória, englo-
bando-se na verba de sucumbência ora fixada a da execução.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

55.-Embargos a Execucao-315/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE NILSON DE SOUZA GARCIA-
Sentença de fls. 63/64 - (...). Ante o exposto, julgo improce-
dente os embargos à execução. Pela sucumbência, condeno a
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do embargado, os quais fixo
em R$ 300,00, tendo em vista a pouca complexidade da causa,
o tempo exigido para o trabalho e a ausência de dilação proba-
tória, englobando-se na verba de sucumbência ora fixada a da
execução. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

56.-Embargos a Execucao-354/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x EDSON VANDERLEY SOARES e ou-
tros- Despacho de fls. 56 - 1. Sobre a informação e os cálculos
de fls. 53/55 (R$ 21.211,77), manifestem-se as partes. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACARENSE COSTA
JUNIOR-

57.-Excecao de Incompetencia-366/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x ANGELO AMAURI MAZETTO e ou-
tros- Decisão de fls. 89/91 - (...). Diante do exposto, rejeito a
presente exceção de incompetência arguida pelo Consórcio
Nacional Ford Ltda., condenando o excipiente ao pagamento
das custas processuais. Em consequência, determino o prosse-
guimento da ação principal. Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

58.-Excecao de Incompetencia-368/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x DORIVAL GARSO e outros- Decisão
de fls. 93/95 - (...). Diante do exposto, rejeito a presente exce-
ção de incompetência arguida pelo Consórcio Nacional Ford
Ltda., condenando o excipiente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Em consequência, determino o prosseguimento da ação
principal. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e FRANCISCO
LEITE DA SILVA-

59.-Excecao de Incompetencia-588/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x VICTOR MAX PROBST e outros- Des-
pacho de fls. 115 - Sobre a impugnação de fls. 38/53 e docu-
mentos, manifeste-se o excipiente no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

60.-Embargos a Execucao-599/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SEBASTIAO MARTINS e outros- Des-
pacho de fls. 58 - 1. Sobre os cálculos apresentados pelo Sr.
Contador, às fls. 54/57 (R$ 7.832,85), manifestem-se as partes,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI-

61.-Embargos a Execucao-600/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x SEBASTIAO RODRIGUES DE ALMEI-
DA e outros- Despacho de fls. 40 - Sobre a impugnação de fls.
23/39, manifeste-se o embargante no prazo de 10 (dez) dias.
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

62.-Embargos a Execucao-602/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOAO TRINDADE LOPES- Despacho
de fls. 18 - Trata-se de embargos à execução opostos pelos
embargados a fim de darem efeitos infringentes ao despacho
inicial. Rejeito os embargos, por terem caráter meramente in-
fringentes. Sobre a impugnação de fls. 14/16, manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Ord. de Obrigacao de Fazer-606/2002-RUBENS DE AMO
x SEBASTIAO VIVALDO MEDEIROS- Despacho de fls. 151
- 1. Sobre a contestação e documentos de fls. 120/150, mani-
feste-se o autor, no prazo de 10 dias. - Despacho de fls. 154 - 1.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
(...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

64.-Acao de Reparacao de Danos-680/2002-ROGELSON DE
OLIVEIRA NUNES x EXPRESSO PAVAN LTDA- Despacho
de fls. 238-verso - (...). 2. Primeiramente, sobre a contestação e
documentos, manifeste-se o autor no prazo de 10 dias. Adv.
ALFREDO SALOMAO NETO-

65.-Embargos a Execucao-745/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JOSE OSWALDO MAIA e outros- Des-
pacho de fls. 47 - 1. Recebo os embargos, suspendo o processo
de execução, autos em apenso (autos nº 195/99), com base no
art. 739, III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para, que-
rendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO e LUIS HENRIQUE DELGADO ESCAR-
MANHANI-

66.-Excecao de Incompetencia-748/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x DOURIVAL VIEIRA e outros- Despa-
cho de fls. 65 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a
ação Declaratória em apenso (Autos nº 553/2002) com base no

art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias.
3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

67.-Excecao de Incompetencia-749/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x OSVALDO PEIFER e outros- Despacho
de fls. 13 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a ação
Declaratória em apenso (Autos nº 554/2002) com base no art.
306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3.
Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

68.-Embargos a Execucao-752/2002-FELIPPE & FELIPPE
LTDA e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE
MARINGA - SICREDI- Despacho de fls. 107 - 1. Recebo os
embargos para discussão e suspendo o processo de execução.
2. Intimem-se os embargados para, querendo, impugná-los, no
prazo de 10 (dez) dias. Adv. LUIZ DANIEL FELIPPE e AN-
DERSON DONIZETE DOS SANTOS-

69.-Excecao de Incompetencia-755/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x MARIA CECILIA DA SILVEIRA RO-
MAN e outros- Despacho de fls. 71 - 1. Recebo a presente
exceção, suspendendo a ação Declaratória em apenso (Autos
nº 616/2002) com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os
exceptos em 10 (dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO e FRANCISCO LEITE DA SILVA-

70.-Excecao de Incompetencia-757/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x EUCLIDES CONCI e outros- Despacho
de fls. 33 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a ação
Declaratória em apenso (Autos nº 549/2002) com base no art.
306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3.
Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

71.-Excecao de Incompetencia-758/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x REMI VITORINO e outros- Despacho
de fls. 27 - 1. Recebo a presente exceção, suspendendo a ação
Declaratória em apenso (Autos nº 571/2002) com base no art.
306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em 10 (dez) dias. 3.
Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY BRACAREN-
SE COSTA JUNIOR-

72.-Excecao de Incompetencia-759/2002-CNF CONSORCIO
NACIONAL LTDA x WILSON FERREIRA MARTINS e ou-
tros- Despacho de fls. 27 - 1. Recebo a presente exceção, sus-
pendendo a ação Declaratória em apenso (Autos nº 542/2002)
com base no art. 306, CPC. 2. Manifestem-se os exceptos em
10 (dez) dias. 3. Int. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ARY
BRACARENSE COSTA JUNIOR-

73.-Embargos a Execucao-761/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 09 - 1. Recebo os embargos, suspendo o
processo de execução, autos em apenso (autos nº 929/00), com
base no art. 739, III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para,
querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

74.-Executivo Fiscal-115/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x IND. COM. MOVEIS ESTOFADOS ARTEZANA-
TOS CAIUA LTDA- Leilões nos dias 05 e 19 de fevereiro de
2003, às 14:30 horas - Retirar Edital. Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

75.-Executivo Fiscal-30/2000-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x M. A. VIOTTO MOVEIS- Leilões nos dias 05 e 19 de
fevereiro de 2003, às 14:20 horas - Retirar Ofícios e edital.
Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-
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COBRANÇA DE DEPÓSITO PRÉVIO:
ARI DE SOUZA FREIRE
CELSO LOURENÇO DOS SANTOS
CARLOS ROBERTO NAUFER
JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA

1.-EXECUCAO-245/1995-SEVERINO FLORENTINO DA
SILVA x CELSO DOS SANTOS e outros-. Despacho de fls.
80. “ao exequente para dar prosseguimento ao feito.”Adv.
ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

2.-EXECUCAO-600/1995-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE
FLORENTINO FILHO e outros. Despacho de fls. 167. “ Mani-
feste-se o exequente, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. AL-
CINDO S. FRANCO-

3.-ACAO DE DEPOSITO-755/1995-LINCK S/A EQUIPA-
MENTOS RODOVIARIOS E INDUSTRIAIS x DESTERRA
VALE DO SOL LTDA- Despacho de fls. 260. “Manifeste-se a
autora, requerendo nos autos o que entender cabível. “Adv.
EDUARDO LUIZ CORREIA-

4.-EXECUCAO-764/1995-FOX DISTRIBUIDORA DE PE-
TROLEO LTDA x SERGIO SILVIO DE CARVALHO. Despa-
cho de fls. 114/115. “... Isto posto, INDEFIRO os protestos por
preferência formulados ...s fls. 91/93 e 98/100 e defiro a adju-
dicação pleitada pela exequente FOX DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA, independentemente de depósito do valor
do bem a ser adjudicado. Aguarde-se o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas e lavre-se o auto de adjudicação.” -Adv. LUIZ
CARLOS FRANCO, MARCELO OLIVA MURARA e ARI
FREIRE-

5.-ACAO DE DEPOSITO-714/1996-BANCO DO BRASIL S/
A x ALGOESTE SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARA-
NAENSE LTDA-. Despacho de fls. 241. “ No tocante ao pleito
de fls. 240, “b”, a parte deve observar os requesitos do art. 6 14
do CPC. Retirar carta precatória e instruir com cópias. “Adv.
ARY BRACARENSE COSTA JR-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-187/1997-VANDIR ANTO-
NIO FELIPE x MARCOPOLO DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA -Sentença de fls. 49. “Isto posto, homologo o
cr‚dito em favor de VANDIR ANTONIO FELIPE, na falência
de Marcopolo Distribuidora de Veículos Ltda, no importe de
R$ 15.248,50, a ser incluído no quadro geral de credores como
quirografario. Incide correção monetária, por constituir mera
atualizarão do valor nominal do débito, em virtude da corrosao
da moeda pela inflação, sendo devida desde a propositura da
presente habilitação at‚ o efetivo pagamento. Estabeleço como
¡índice para a atualização monetária o INPC. Os juros incidem
a partir do vencimento dos cr‚ditos inadimplidos at‚ a data da
quebra, nos termos do art. 26, DL 7661/45. Saliente-se que o
respectivo pagamento fica condicionado ... existência de saldo
remanescente após o pagamento do principal. Ao Sr. Síndico
para os devidos fins. Ao síndico para os devidos fins. “ -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA, WALDUR TRENTINI e CAR-
LOS EDUARDO MANFREDIN HAPNER-

7.-ACAO MONITORIA-404/1997-COMPANHIA PAULISTA
DE SEGUROS x LUSOMAR COMERCIO E REPRESENTA-
COES E ALIMENTOS LTDA-. Despacho de fls. 214. “Repor-
to-me integralmente ao que ja decidi a fls. 206.”Adv. HEIDY
FURRER DOS SANTOS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-423/1997-FERRO VELHO
TEM TEM LTDA e outros x BANCO ITAU S/A-. Sentença de
fls. 487. “ ...JULGO EXTINTA a execução, com base no art.
794, I do CPC. Aguarde-se o transito em julgado e, uma vez
certificado este nos autos, arquivem-se com as cautelas de
estilo.”Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e BRAULIO
BELINATI G. PERES-

9.-BUSCA APREENSAO C/ ALIENACAO-610/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO CEZAR FELIPPE-.
Despacho de fls. 128. “ Manifeste-se sobre o pedido de suces-
são processual, em 05 dias, com a advertência de que, no seu
silencio, presumir-se- a respectiva concordância.” Adv. ALBER-
TO JOSE ZERBATO-

10.-ACAO MONITORIA-61/1998-MASSA FALIDA DE MAR-
COPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x LUIZ CARLOS
FERNANDES-. Sentença de fls. 79/81. “...Isto posto, julgo
Extinta a ação monitoria ajuizada pela Massa Falida de Marco-
polo Distribuidora de Veículos Ltda em face de Luiz Carlos
Fernandes, o que fa‡o com base no art. 267, inciso VI, do CPC.
Em conseqüência, condeno a autora-embargada a pagar as cus-
tas e despesas processuais, bem como a verba honorária devida
ao patrono da parte adversa, que ora arbitro em R$ 800,00, por
equidade, considerados o grau de zelo profissional, o tempo
despendido com a causa e a natureza da matéria em discussão.
“Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI, WALDUR TRENTI-

NI e CARLOS EDUARDO MANFREDIN HAPNER-

11.-HABILITACAO DE CREDITO-112/1998-PECCIN IN-
DUSTRIA DE BALAS LTDA x SUPERMERCADO VICA
LTDA-. Senten‡a de fls. 45/46.”...JULGO PROCEDENTE o
pedido e determino a inclusão, no quadro geral de credores, do
cr‚dito da habilitante, na condição de quirografario, no mon-
tante de R$ 622,20, devidamente corrigido e acrescido de juros
moratórias. A correção monetária devera ser calculada a partir
do ajuizamento do presente pedido de habilitação, nos termos
da orientação jurisprudencial predominante. Os juros, por sua
vez, deverão ser computados a partir do vencimento dos cr‚ditos
nao pagos at‚ a data da quebra ( art. 26, do decreto-lei n. 7661/
45), ficando o seu pagamento.,, entretanto, condicionado a
exist6encia de saldo que remanesça ao resgate do principal dos
cr‚ditos habilitados. Por fim, dever ser observado o disposto no
art. 98, par. 4§ da LF, por se tratar de cr‚dito retardatário.”
Adv. ELSO ELOI BODANESE, ENELISE CALIERON
STURM, ANTONIO PEREIRA DO LAGO e MAYCOLN
ROGERIO LEAL TRENTINI-

12.-ACAO MONITORIA-255/1998-MASSA FALIDA DE
MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA. x CICERO AL-
VES DE OLIVEIRA-. Despacho de fls. 66/68. “...Isto posto,
Julgo Extinta a ação monitoria...o que faço com base no art.
267, inciso VI do CPC. Em consequencia, condeno a autora-
embargada a pagar as custas e despesas processuais, bem como
a verba honor ria devida ao patrono da parte adversa, que ora
arbitro em R$ 400,00, por equidade, considerados o grau de
zelo profissional, o tempo despendido com a causa e a natureza
da matéria em discussão.” Adv. OSVALDO BENEDITO BU-
NIOTTI e WALDUR TRENTINI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-325/1998-ARY BRACA-
RENSE COSTA x DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA
e outros -Ao preparo das custas. R$ 393,04 -Adv. ALESSAN-
DRO SEVERINO V. ZENNI, ARY BRACARENSE COSTA
JR-

14.-DECLARATORIA-565/1998-AMADEU CAMPOS DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Des-
pacho de fls. 121. “ 1- Recebida a apelação em ambos os efei-
tos. 2) Ao apelado, para apresentar contra-razoes, querendo,
no prazo de quinze (15) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

15.-DECLARATORIA-64/1999-FRANCISCO CORTE x CON-
SORCIO NACIONAL FORD-. Despacho de fls. 162. “Deposi-
te o devedor em 24horas, o valor do d‚bito apurado, sob pena
de prosseguimento da execu‡Æo e consequentemente penhora
sobre novos bens de sua propriedade. (R$ 335,03) Adv. ERIC
GARMES DE OLIVEIRA e NELSON PASCHOALOTTO-

16.-EXECUCAO-79/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SEBASTIAO JOSE PUPIO e outros- Despacho de
fls. 110. “Depositar a diligencia do oficial de justiça, sob pena
dos autos aguardarem no arquivo provisório. .(R$ 60,00)Adv.
ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

17.-DECLARATORIA-132/1999-ERNI FRANCISCO DEIMA-
MI x CONSORCIO NACIONAL FORD-. Despacho de fls. 167.,
“Digam as partes em 10 dias sobre cálculo judicial (R$
21.135,53) .”Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA,
DIEGO SANTOS ROSSI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

18.-ACAO ORDINARIA-157/1999-VALDERI FRANCISCO
MASCARELLO e outros x LIDIA FACHIN e outros-. 1- Des-
pacho de fls. 571. “Recebo a apelação de fls. 523/524, em am-
bos os efeitos. Aos apelados para contra-razoes. 2- Despacho
de fls. 571verso: “Acolho os embargos de declaração de fls.
566/570 tao somente para esclarecer que os litisconsortes pas-
sivos Magali Terezinha Mascarello Euzébio e Anibal Euzébio,
ora embargantes, não foram alcançados pela condenação ao
pagamento de custas processuais e honor rios advocatícios,
imposta na sentença de fls. 484/510, pela simples razão de que
não sucumbiram na causa sequer parcialmente, o que pode ser
facilmente verificado pela leitura do decisório embargado.”Adv.
VANIOS ANTONIO NERVO, JOSE WALTER ANDRADE
PINTO, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS ALBER-
TO PAOLIELO AZEVEDO-

19.-DECLARATORIA-310/1999-CARLOS PEDRO HOCHIMS
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despacho de fls.
190/191.. “Inobstante a concordância do executado com o cal-
culo de fls. 184/185, ‚ manifesto o equivoco em que incorreu o
contador judicial, que, a o apurar o valor do debito remanescen-
te, simplesmente desprezou o levantamento da quantia que fora
sacada por meio do alvará expedido a fls. 157. e assim procedeu
devido a malícia do exequente, que com o intuito claro de indu-
zir a contadoria e o próprio Juízo em erro, fez consignar a fls.
175 que haviasacado somente a importância de R$ 1.837,36, valor
que, na verdade, restou depositado nos autos depois do levanta-
mento pelo exequente da quantia de R$ 8.807,14 (fls.157). Dig-
na de registro ainda, ‚ a displicência revelada pelo prorpio exe-
cutado que sem o mínimo de zelo, limitou-se a concordar com o
calculo errôneo de fls. 184/185, não se dando ao trabalho de
verificar o que efetivamente pagou na presente execução. Note-
se de resto, que além do calculo de fls. 184/185, também o de fls.
168/169, elaborado antes daquele encontra-se equivocado, por-
quanto, em ambos, deixou o contador de computar o valor signi-
ficativo levantado pelo exequente, por meio do alvara de fls.
157.Assism sendo, determino que os autos retornem ao contador
judicial, a fim de este refaça inteiramente o calculo do saldo
devedor remanescente atendendo para os termos desta decisão.
A par disso, por ter alterado a verdade dos fatos, procurando
induzir o Juízo em erro, aplico ao exequente multa de 1% sobre
o valor atualizado da presente execução, o que faço com base no
art. 17, inciso II e art. 18, ambos do CPC, devendo tal importân-
cia ser deduzida do montante ainda devido nos autos pelo execu-
tado.” Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

20.-DECLARATORIA-634/1999-PEDRO MARTINS DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. . Sen-
tença de fls. 156/163. “...Diante de todo o exposto, julgo: EX-
TINTO o processo sem exame de mérito, e m relação ao autor
Sebastião Batista Nunes, com base no art. 267, inciso VI, do
CPC e B) Procedente a acao, em relação ao autor Pedro Mar-
tins de Souza e declaro nula a clausula contratual que prevê a
devolução mao corrigida das importâncias pagas pelo consor-
ciado excluído do plano de consorcio bem como condeno o réu
a restituir ao autor em questão os valores por ele pago, confor-
me o extrato juntado as fls. 51/53, atualizados monetariamente
a partir de cada desembolso, ate‚ o efetivo pagamento, e acres-
cidos de juros de mora de 6% a.a., a serem contados a partir do
31§ dia do encerramento do grupo, bem como o fundo de reser-
va, na forma da fundamenta‡ao supra exposta, deduzindo-se
da importância a ser restituída o percentual de 8% a titulo de
taxa de administração devida ao r‚u.Condeno o autor Sebastiao
Batista Nunes a pagar as custas e despesas relativas aos atos
processuais que houverem sido praticados em relacao a ele,
bem como a verba honoraria devida ao patrono da parte adver-
sa, ora arbitrada em R$ 600,00, por apreciacao equitativa, con-
siderando o zelo do causidico, o tempo despendido com a ca-
susa e a natureza da mat‚ria em discussao. Por ter sucumbido
frente ao primeiro autor, o reu pagar o restantye das custas e
despesas do processo, alem da verba honoraria devida ao pa-
trono da parte vencedora, ora fixada em 10% sobre o valord da
condena‡ao imposta no item “b”supra, atualizado at‚ a data do
efetivo pagamento...” -Adv. LUIS HENRIQUE D. ESCARMA-
NHANI, ARY BRACARENSE COSTA JR, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

21.-USUCAPIAO-667/1999-BERNADETE PEQUIM RIBEI-
RO e outros x JACOB SELHORST -Ao credor. (Certificado o
decurso do prazo de suspensâo) em dez (10) dias.” -Adv. ABI-
LIO NORONHA DIAS-

22.-INDENIZACAO-795/1999-DEOMIDES DE SOUZA MA-
TOS x COMERCIAL AGRICOLA ANHUMAI LTDA- Despa-
cho de fls. 147. “Para a realiza‡ao de audiencia de instrucao e
julgamento, designo o dia 10/04/2003, ...s 14horas. Defiro os
quesitos elucidativos de fls. 145 e determino a intimacao do
perito, Dr. Cleonir Moritz Rakoski, para que compare‡a em
juizo na data supra, a fim de prestar os esclarecimentos dolici-
tados pelo autor. Na mesma ocasiao, depois de ouvido o perito,
serao tomados os depoimentos pessoais do autos e do represen-
tante legal da r‚, devendo ambos, para esse fim ser intimados
pessoalmente, com a advertência constante do art. 343, par. 2§,
do CPC. Por fim, senão inquiridas as testemunhas arroladas
pelas partes, cuja intimação o dever ser também providenciada
pela escrivania, contanto que requerida a intimação e deposita-
do os respectivo rol em Cartório ate 10 dias antes da data de-
signada para a realização da audiência.” ADV. ODECIO TRE-
VISAN, LUCILIO SILVA e HERMETO BOTELHO JUNIOR-

23.-DECLARATORIA-86/2000-ANTONIO JUNIOR A. DE
OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Sentença de fls. 154/158. “... Diante do exposto: a) jul-
go parcialmente procedente a a‡ao para, reconhecendo a nuli-
dade da clausula n§ 45.2 do contrato, condenar a r‚ Consórcio
Nacional Ford Ltda. a efetuar a restituição ao autor Antônio
Júnior A. de Oliveira, dos valores por eles pagos, conforme os
extratos de grupo juntados em fls. 44/46, atualizados monetari-
amente desde cada desembolso, acrescidos de juros de mora
6% a.a., os quais incidem a contar do 31§ dia do encerramento
do grupo, deduzindo-se o percentual de 10% a título das taxas
incidentes, além de 2% a título de clausula penal; b) julgo par-
cialmente procedente a ação para, reconhecendo a nulidade da
clausula n§ 45.2 do contrato, condenar a r‚ Consórcio Nacio-
nal Ford Ltda, a efetuar a restituição ao autor Pedro Gallo, dos
valores por eles pagos, conforme os extratos de grupo juntados
em fls. 47/49, atualizados monetariamente desde cada desem-
bolso, acrescidos de juros de mora de 6% a.a., os quais inci-
dem a contar do 31§ dia do encerramento do grupo, deduzindo-
se o percentual de 10% a título das taxas incidentes, além de
2% a título de cl usula penal; c) condeno a r‚ ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honor rios advocatí-
cios aos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor efetivo da
condenação, corrigido monetariamente ate‚ a data do efetivo
pagamento, com fulcro no art. 20, par grafo 3§, alíneas “a” e
“c”, c/c art. 21, par. único, ambos do CPC, pois a parte autora
decaiu em parcela min¡ma do pedido inicial.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO SANTOS ROS-
SI-

24.-DECLARATORIA-110/2000-JOSE CARLOS ACOSTA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-. Despa-
cho de fls. 144. “Indefiro o pedido de desistência formulado
pelo autor José Carlos A. Costa, por não ter o reu concordado
com essa pretesnsao (art. 267, par. 4§, do CPC). Remetam-se
os autos a conta e preparo, em siguida para a prolacao da sen-
tença .” Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI e ARY
BRACARENSE COSTA JR-

25.-DECLARATORIA-141/2000-SUZANA NOBREGA DOS
SANTOS DA SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. Despacho de fls. 232. “ 1- Recebo as apelações
de fls. 184/205 e 207/228 em ambos os efeitos. 2- Aos apela-
dos, para apresentarem contra-razoes, querendo, no prazo de
quinze (15) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

26.-EXECUCAO JUDICIAL-168/2000-JOSE ROBERTO
RONCOLETA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 179. “ ... Diante do exposto, indefiro a
impugnação de fls. 175/178, determinando que se proceda ...
penhora do bem nomeado pelo devedor em fls. 154, aguardan-
do-se o prazo para a apresentação de embargos. Assinar ter-
mo.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

27.-EXECUCAO JUDICIAL-422/2000-DIPASAL INDUSTRIA

E COMERCIO DE SAL LTDA. x SHEILA LASS LINO DA
SILVA. “ Efetuar o depósito da diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.” -Adv. ALCEU LUIZ PILONETTO-

28.-DECLARATORIA-727/2000-LUIZ CARLOS DE LIMA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Sentença
de fls. 200/209.” Diante de todos o exposto, JULGO PROCE-
DENTE a acao e: A) declaro nula a clausula contratual que
prevê a devolução não corrigida das importâncias pagas pelo
consorciado excluído do plano de consorcio; B) Condeno o reu
a restituir aos autores NARCIRIO FLORENCIO COSTA, LUIZ
CXARLOS DE LIMA, ELYDIA BANDEIRA MAZIERI, TEL-
SO MENDES FONTOURA E ESPOLIO DE TEOFILO ALE-
CIO MOREL, os valores por eles pagos, conforme os docu-
mentos juntados as fls. 18,19,20,22,23,24,26,27,28,33 e 35; e
extratos juntados as fls. 140,151/153,154/155, e 149/150, va-
lores estes que deverão ser atualizados monetariamente a partir
da cada desembolso, ate‚ o efetivo pagamento, e acrescidos de
juros de mora de 6% a.a., a serem contados a partir do 31§ dia
do encerramento dos grupos, bem como o fundo de reserva, na
forma da fundamentação supra exposta, deduzindo-se das im-
portâncias a serem restitu¡das a cada um dos ex-consorciados
os percentuais correspondentes a taxa de administração, tam-
bém indicados na fundamentação supra. Condeno o réu, ainda
a pagar ao autor AMADEU RAMPAZZO a quantia de R$
27.844,11, atualizada a partir da data da propositura do inci-
dente de exibição de documentos de fls. 160/173, e acrescida
de juros de mora de 6% a.a., estes últimos a serem contados a
partir do 31§ dia do encerramento do grupo, bem como o fundo
de reserva, na forma da fundamentação supra exposta, dedu-
zindo-se das importâncias a serem restituídas ao consorciado
em questão o percentual correspondente a taxa de administra-
ção. Em razão da sucumbência, condeno o réu a pagar as cus-
tas e despesas processuais, bem como os honor rios devidos ao
patrono doa autores, ora arbitrados em 10 % sobre o valor da
condenação atualizado ate‚ a data do efetivo
pagamemento..”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

29.-DECLARATORIA-757/2000-FIRMINO CASSIANO
NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 190 verso. “ Manifeste-se a parte requerente,
no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR-

30.-DECLARATORIA-9/2001-BENEDITO GARCIA PERES
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Sentença
de fls.116/121.”... Isto posto, julgo parcialmente procedente a
ação para, reconhecendo a nulidade da cl usula n.§ 45.2 do
contrato, condenar a r‚ Consórcio Nacional Ford Ltda. a efetu-
ar a restitui‡Æo aos autores Benedito Garcia Peres, Genilio
Vilar Barbosa e Clovis Gioffi Espinosa, dos valores por eles
pagos, conforme os extratos de grupos juntados em fls. 77/78,72/
73 e fls 63/64, atualizados monetariamente desde cada desem-
bolso, acrescidos de juros de mora de 6% a.a., os quais inci-
dem a contar do 31§ dia do encerramento do grupo, deduzindo-
se o percentual de 10% a título das taxas incidentes, al‚m de
2% a título de cl usula penal, tudo conforme fundamentação
sentnecial retro; condeno a r‚ ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o
valor da condenação, corrigido monetariamente ate‚ o paga-
mento, com fulcro no art.20, par. 3§, alíneas “a” e “c”, c/c art.21,
par. único, ambos do CPC, pois os autores decaíram em parcela
mínima do pedido inicial.”-Adv. ARY BRACARENSE COS-
TA JR, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

31.-ACAO MONITORIA-44/2001-IRMAOS MUFFATO & CIA
LTDA x Y ENDO & CIA LTDA e outros. Despacho de fls.
125. “ Para audiência prevista no Artigo 331 do CPC, designo
o dia 29 de abril de 2003, ...s 14:00 horas. Os procuradores
deverão fazer as partes comparecerem no ato designado.” -Adv.
ELVIS BITTENCOURT e ARI DE SOUZA FREIRE-

32.-USUCAPIAO-227/2001-MANOEL DE LIMA x COHA-
PAR - COMPANHIA DE HAB. DO PARANA. Despacho de
fls.89. “ Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 86,
manifestem-se os Requerentes, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-

33.-DECLARATORIA-259/2001-ADEMARIO FERREIRA
DANTAS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Sen-
tença de fls.149/154.”... Isto posto, julgo parcialmente proce-
dente a a‡Æo para, reconhecendo a nulidade da cl usula n.§
45.2 do contrato, condenar a r‚ Consórcio Nacional Ford Ltda.
a efetuar a restitui‡Æo aos autores Adem rio Ferreira Dantas,
Sebastiao Garcia e GErvasio Correia, dos valores por eles pa-
gos, conforme os extratos de grupos juntados em fls. 64/67,68/
71 e 72/75, respectivamente, atualizados monetariamente des-
de cada desembolso, acrescidos de juros de mora de 6% a.a., os
quais incidem a contar do 31§ dia do encerramento do grupo,
deduzindo-se o percentual de 10% a t¡tulo das taxas inciden-
tes, al‚m de 2% a título de cl usula penal, tudo conforme
fundamenta‡Æo sentnecial retro; condeno a r‚ ao pagamento
das custas processuais e honor rios advocatícios, os quais fixo
em 10% sobre o valor da condena‡Æo, corrigido monetaria-
mente at‚ o pagamento, com fulcro no art.20, par. 3§, al¡neas
“a” e “c”, c/c art.21, par. único, ambos do CPC, pois os autores
deca¡ram em parcela m¡nima do pedido inicial.”-Adv. FRAN-
CISCO LEITE DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

34.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-271/2001-LUIZ GE-
NESIO PICOLOTO x ESTE JUIZO-. Despacho de fls. 42.
“Comprovar a distribui‡ao do edital expedido, no prazo de 10
dias.”Adv. ERIC COSTA CANDIDO e MARIO HENRIQUE
RODRIGUES BASSI-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-337/2001-SANDY CON-
FECCOES LTDA x WALUFER IND. E COM. DE CONFEC-
COES LTDA- Despacho de fls. 69. “...HOMOLOGO, a fim de
que produza seus jur¡dicos e lagais efeitos, o cordo entabulado
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entre as partes e , via de consequencia, julgo o processo EX-
TINTO, com base no art. 269, inciso III do CPC. ..”Adv. CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS e MAURO COMINATTO
MEN-

36.-DECLARATORIA-368/2001-SANDY CONFECCOES
LTDA x WALUFER IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA-
. Senten‡a de fls. 49. “HOMOLOGO, a fim de que produza
seus jur¡dicos e legais efeitos, o acordo estabulado entre as
partes, e via de consequencia, julgo o processo EXTINTO, com
base no artigo 269, inciso III do CPC. Aguarde-se o transito em
julgado. Apos certificado este nos autos, oficie-se ao Cartorio
competente, para os fins requeridos na parte final da peticao de
fls. 41. DEsde logo, no entanto, determino sejam extraidas pe-
cas do presente processo e remetidas ao Ministerio Publico,
para adocao das providencias cabiveis, uma vez que h indicios,
nos autos da pratica de ilicito penal. “ Adv. CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS-

37.-DECLARATORIA-425/2001-JOAO FERREIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD. Senten‡a de fls. 106/110.
“ Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a a‡ao para,
reconhecendo a nulidade da cl usula n§ 45.2 do contrato, con-
denar a r‚ Cons¢rcio Nacional Ford Ltda a efetuar a restitui‡ao
aos autores Joao Ferreira, Bruno Marino Nicareta, Jos‚ de
Ara£jo filho, dos valores por eles pagos, conforme os extratos
de grupo juntados em fls. 50/53, fls. 54/57 e fls. 58/60, respec-
tivamente, atualizados monetariamente desde cada desembol-
so, acrescidos de juros de mora de 6% a.a., os quais incidem a
contar do 31§ dia do encerramento do grupo, deduzindo-se o
percentual de 10% a t¡tulo de cl usula penal, tudo conforme
fundamenta‡ao sentencial retro; condno a r‚ ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como honor rios advocat¡cios
aos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor efetivo da
condena‡ao, corrigido monetariamente at‚ a data do efetivo
pagamento,com fulcro no disposto no art. 20, par grafo 3§,
al¡neas “a” e “c”, c/c art. 21, par. £nico, ambos do CPC, pois a
parte autora decaiu em parcela m¡nima do pedido inicial.” -
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, DIEGO SANTOS ROSSI e NELSON
PASCHOALOTTO-

38.-DECLARATORIA-427/2001-JOSE VITOR DE ALMEIDA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Despacho de fls.
138. “ Sobre os documentos de fls. 119/121, manifeste-se o
Requerido, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI-

39.-DECLARATORIA-438/2001-FRANCISCO HELIO SAR-
MENTO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Senten‡a de fls. 131/135. “...Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a a‡ao para, reconhecendo a nulidade da cl
usula n§ 45.2 do contrato, condenar a r‚ Cons¢rcio Nacional
Ford Ltda a efetuar a restitui‡ao aos autores, Francisco H‚lio
Sarmento, Jesus Lopes de Souaz e Jos‚ Moita, dos valores por
eles pagos, conforme os extratos de grupo juntados em fls. 51/
53, fls.57/59, fls. 54/56, respectivamente, atualizados moneta-
riamente desde cada desembolso, acrescidos de juros de mora
de 6% a.a., os quais incidem a contar do 31§ dia do encerra-
mento do grupo, deduzindo-se o percentual de 10% em rela‡ao
aos autores a t¡tulo de cl usula penal, tudo conforme
fundamenta‡ao sentencial retro; condeno a r‚ ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honor rios
advocat¡cios aos autores, os quais fixo em 10% sobre o valor
efetivo da condena‡ao, corrigido monetariamente at‚ a data do
efetivo pagamento, com fulcro no disposto no art. 20, par grafo
3§, al¡neas “a” e “c”, c/c art. 21, par. £nico, ambos do CPC,
pois a parte autora decaiu em parcela m¡nima do pedido inici-
al.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON
PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROSSI e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

40.-DECLARATORIA-463/2001-JOAO CARLOS HOMERO
SHERMONT e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA. Despacho de fls. 145. “ 1- Sobre os documentos de fls.
121/132, manifeste-se o Requerido, no prazo de dez (10) dias.
2- Esclare‡am os autores a divergˆncia entre o montante decli-
nado no incidente de exibi‡ao de documentos de fls. 118/119 o
valor atribu¡do ... causa, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

41.-DECLARATORIA-469/2001-SHIGUETOSHI MIIKI x
RODOBEMS ADMINISTRACAO E PROMOCOES-.Despa-
cho de fls. 118. “Em face da controversia acerca do valor a ser
restitu¡do ao autor, no caso de procedencia da demanda, con-
verto o julgamento do feito em diligencia e determino a reali-
zacao de pericia a cargo do Sr. MORACIR PEREIRA DA SIL-
VA. Caber ao perito proceder ao arbitramento do valor de um
veiculo zero quilometro similar ao que foi objeto do grupo de
consorcio que o autor integrva (fls. 35), indicando, com preci-
sao, os criterios e as fontes utilizados na estimativa. Com isso,
ser poss¡vel definir, por meio de simples opera‡ao aritm‚tica a
importancia a ser devolvida ao autor, se a demanda for julga-
dad procedente, ja que o extrato de fs. 110 revela que o autor,
enquantoconsorciado, pagou 31,6064% do valor do bem. No
prazo de 05 dias, as partes poderao apresentar quesitos e indi-
car asistentes t‚cnicos. Se oferecidos quesitos por qualquer das
partes, os autos poderao tornar conclusos para o exame da res-
pectiva pertinencia. Do contrario devera ser desde logo intima-
do o expert nomeado, para em cixnco dias, proceder a estima-
tivas de seus honorarios, os quais deverao ser antecipados pela
parte autora. “ Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

42.-HABILITACAO-492/2001-ANESIO PEDRIALLI x MAR-
COPOLO DISTR. DE VEICULOS LTDA-. Despacho de fls.
99. “Ciencia aos interessados do Venerando Acordao.” Adv.
ODAIR VICENTE MORESCHI, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDIN HAPNER e WALDUR TRENTINI-

43.-HABILITACAO-493/2001-FURLAN & MARCATTO
LTDA x MARCOPOLO DISTR. DE VEICULOS LTDA. Des-

pacho de fls. 112. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando
Ac¢rdao.” -Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, CARLOS
EDUARDO MANFREDIN HAPNER e MARCUS VINICIUS
TADEU PEREIRA-

44.-HABILITACAO-494/2001-ARNALDO NUNES DE ARA-
UJO x MARCOPOLO DIST. DE VEICULOS LTDA-. Despa-
cho de fls. 102. “Ciencia aos interessados do venerando
acordao.”Adv. ODAIR VICENTE MORESCHI, CARLOS
EDUARDO MANFREDIN HAPNER e WALDUR TRENTI-
NI-

45.-DECLARATORIA-540/2001-JOSE APARECIDO BRUNE-
LLO. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.-
Senten‡a de fls. 113/118. “...Isto posto, Julgo: improcedente o
incidente de exibicaos de documentos e B)improcedente a acao,
ficando os autores condenados no pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como da verba honor ria devida ao pa-
trono da parte adversa, ora arbitrada em R$ 3000,00, fixacao
esta que se faz por equidade considerados para tanto o grau de
zelo do causidico, o tempo despendido com a causas e natureza
da mat‚ria em discussao.”Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

46.-DECLARATORIA-549/2001-JOSE GILMAR FERREIRA
DA ROCHA. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.-. Despacho de fls. 141. “Sobre a manifesta‡ao de fls.
136/138 e documentos anexados, digam os autores,no prazo de
10 dias.”Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HEN-
RIQUE ESCARMANHANI-

47.-DECLARATORIA-550/2001-NEWTON SERGIO CALDE-
RAN. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Senten‡a de fls.130/136.”... Isto posto, julgo parcialente pro-
cedente a a‡Æo para, reconhecendo a nulidade da cl usula n.§
45.2 do contrato, condenar a r‚ Cons¢rcio Nacional Ford Ltda.
a efetuar a restitui‡Æo aos autores Paumar Explosivos e
Servi‡os Tecnicos Ltda, Sebastiao Braz Rodrigues, Newton
Sergio Calderan, Jose Francisco Rosa Junior, dos valores por
eles pagos, conforme os extratos de grupos juntados em fls.
106/108, 109/111,112/113,115/117, respectivamente, atualiza-
dos monetariamente desde cada desembolso, acrescidos de ju-
ros de mora de 6% a.a., os quais incidem a contar do 31§ dia do
encerramento do grupo, deduzindo-se o percentual de 7% em
relacao ao primeiro autor e 8,5%em relacao aos demais autores
a t¡tulo das taxas incidentes, al‚m de 2% a t¡tulo de cl usula
penal, tudo conforme fundamenta‡Æo sentnecial retro; Con-
deno a r‚ ao pagamneto de multa, a qual arbitro em 1% sobre o
valor da causa corrigido monetariamente at‚ a data do efetivo
pagamento, o que fa‡o amparado no previsto no art. 18, caput,
do CPC, ante o reconhecimento da litigancia de m -f‚. Conde-
no a r‚ ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios, os quais fixo em 10% sobre o valor da
condena‡Æo, corrigido monetsariamente at‚ o pagamento, com
fulcro no art.20, par. 3§, al¡neas “a” e “c”, c/c art.21, par. £nico,
ambos do CPC, pois os autores deca¡ram em parcela m¡nima
do pedido inicial.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR,
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, DIEGO SANTOS
ROSSI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE
OLIVEIRA-

48.-ARROLAMENTO-717/2001-NAHIR DE OLIVEIRA NI-
ECE e outros x EMILIO EUGENIO NIECE. Despacho de fls.62.
“ Manifeste-se a Fazenda P£blica, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

49.-ACAO MONITORIA-7/2002-INDUSTRIA DE PIAS
GUEL’PLUS LTDA x JOSE FERNANDES BRAGA. Despa-
cho de fls. 38. “ Sobre o retorno da deprecata expedida, mani-
feste-se a Autora, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN-

50.-DECLARATORIA-23/2002-EROCY DE MATOS e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-. Despachod e fls.
88. “Sobre a contesta‡ao, digam os autores, no prazo de 10
dias.” Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR, LUIZ HENRI-
QUE ESCARMANHANI-

51.-EXECUCAO-44/2002-RENATO AUGUSTO PLATZ GUI-
MARAES e outros x SERVOPA - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA-. Despacho de fls. 36. “Nao ha como
saber se, ao efetuard o deposito de fls. 24, a executada preten-
de discutir a devida que esta sendo cobrada nestes autos. Por-
tanto indefiro, por ora, o pedido de fls. 34 e determino a inti-
macao da execuatdad para em 05 dias, dizer se pretende em-
bargar a execucao, com a advertencia de que, no seu silencio,
sera autorizado o levantamento do valor depositado nos
autos.”Adv. ANTONIO BEZERRA SOBRINHO-

52.-DECLARATORIA-78/2002-MARIA APARECIDA BAR-
BOZELI x ECONAVES S/C ADMINISTRACAO DE NEGO-
CIOS LTDA-. Despacho de fls. 63. “Manifeste-se sobre a
contesta‡ao, em 10 dias.”Adv. FRANCISCO LEITE DA SIL-
VA-

53.-ACAO MONITORIA-155/2002-BANCO DO BRASIL S/
A. x GABRIEL BACK e outros. Despacho de fls.221. “ Efetu-
ado o pagamento das custas processuais de fls. 211, aguardem
os autos no arquivo provis¢rio.” -Adv. MAMORU FUKUYA-
MA, ALCINDO SOUZA FRANCO-

54.-CIVIL DE RESPONSABILIDADE-253/2002-FUAD ES-
PER CHEIDA x ADY ZACARKIM e outros-. Despacho de fls.
201. “Ciencia aos interessadosd do venerando acordao.”Adv.
FUAD ESPER CHEIDA-

55.-BUSCA E APREENSAO-307/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x JOSE OTAVIO BOR-
TOLASSI-. Despacho de fls. 46.”Sobre o dep¢sito efetuado pelo
r‚u, manifeste-se a autora, em trˆs dias.” Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

56.-USUCAPIAO-320/2002-ADELICE MARIA MENDES x

ARGEMIRO BEZERRA DA SILVA e outros-. Sentenca de fls.
55/56. “...INDEFIRO a inicial e julgo EXTINTO o processo,
com base nos art. 284, par. £nico e 267, inciso I, ambos do
CPC. Sem custas, por ser a autora benefici ria da Justica
Grastuita.”Adv. VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-

57.-ACAO MONITORIA-432/2002-LUCIRELLI- COMERCIO
DE GENERO ALIMENTICIO LTDA x NADIR RODRIGUES
MARQUES. Despacho de fls. 34. “ Para audiˆncia prevista no
Art. 331 do CPC, designo o dia 17 de abril de 2003, ...s 16:00
horas. Os procuradores deverao fazer as partes comparecerem
no ato designado.” -Adv. IZAIAS LINO DE ALMEIDA e AN-
TONIO HOMERO MADRUGA CHAVES-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO-439/2002-PAULO APARE-
CIDO OLIVOTO x RODRIGO VIGANO e outros-. . Senten‡a
de fls. 66. “HOMOLOGO, a fim de produza seus jur¡dicos e
legais efeitos, o acordo noticiado nos autos e, por consequen-
cia, julgo Extinto o processo, com base no artigo 269, inciso II,
do CPC. Custas e honorarios advocaticios na forma acordadad
entre as partes. Oficie-se ao Cartorio de Protestos, comunican-
do-se a presente decisao e determinando-se que o t¡tulo enca-
minhado a protesto seja entregue ao autor.”...” Adv. ALBER-
TO JOSE ZERBATO e ADILSON LUIZ RAIMONDI-

59.-COBRANCA-440/2002-CONDOR S/A x NHS MEDEIROS
& CIA LTDA-. Despacho de fls. 100. “ Para a audiencia pre-
vista no art. 331 do CPC, designo a o dia 03 de abril de 2003,
as 15:00horas. Os procuradores deverao fazer as partes compa-
recerem no ato designado.” Adv. JOAO JOAQUIM MARTI-
NELLI e WALDUR TRENTINI-

60.-EXECUCAO-471/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANDREZZA VOLTOLINI DA SILVA. Despacho de fls. 31.
“Indefiro a expedi‡ao de of¡cios ao DETRAN/CIRETRAN e
TELEPAR, pois a obten‡ao de informa‡oes juto a tais ¢rgaos
pode ser conseguida diretamente pela parte, independente de
interven‡ao judicial. Com os dados do executado a parte se
dirige ... reparti‡ao competente do DETRAN, e mediante o
pagamento de uma taxa de servi‡o, solicita informa‡oes sobre
a existˆncia de ve¡culos registrados no nome do executado, as
quais inclusive a princ¡pio sao prestadas no mesmo instante.
Do mesmo modo que o banco de dados referentes ... TELEPAR
e ... GLOBAL TELECOM est dispon¡vel na internet acess¡vel
... parte. Retirar of¡cio.” -Adv. OKSANDRO GONCALVES e
REGINA TANIA BORTOLI-

61.-REINVIDICATORIA-491/2002-JOSIAS RAMOS DOS
SANTOS e outros x ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA E
OUTRA-. Despacho de fls. 59.”Sobre a contestacao e docu-
mentos, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 10 dias.
Senten‡a no tocanste a reconvencao de fls. 49/53. “...Diante
do exposto, com fulcro no art. 295, III do CPC, indefiro a peti-
cao de fls. 49/52, e julgo extinta sem julgamento de merito a
reconvencao proposta por Antonio Guimaraes de Souza (CPS,
art. 267., I) condenando o reconvidnte ao pagamento das cus-
tas processuais.”Adv. JOSE RICARDO P. FERREIRA e MAR-
COS JORGE CATALAN-

62.-DECLARATORIA-501/2002-ALDEMAR ALMEIDA BI-
ANCHI FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL VO-
LKSWAGEN LTDA e outros -Senten‡a de fls. 41/43. “...IN-
DEFIRO a incicial e julgo EXTINTO o processo, sem exame
de m‚rito, com base nos artigos 283, 284, par. £nico e 267, I,
todos do CPC. Custas pela parte autora, na forma da lei.”-Adv.
FRANCISCO LEITE DA SILVA-

63.-DECLARATORIA-502/2002-EDSON CORREIA DOS
REIS e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA -Senten‡a de fls. 38/40. “...INDEFIRO a incicial e julgo
EXTINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos ar-
tigos 283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela
parte autora, na forma da lei.”-Adv. FRANCISCO LEITE DA
SILVA-

64.-DECLARATORIA-518/2002-ALVARO ZEFERINO DA
SILVA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA -Senten‡a de fls. 48/50. “...INDEFIRO a incicial e julgo
EXTINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos ar-
tigos 283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela
parte autora, na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR-

65.-DECLARATORIA-519/2002-EZIQUIEL BORGES DA
SILVA NETO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -Senten‡a de fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo
EXTINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos ar-
tigos 283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela
parte autora, na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE
COSTA JR-

66.-DECLARATORIA-520/2002-NERCI HILDA SIMAS BER-
NARDES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Senten‡a de fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EXTIN-
TO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos artigos 283,
284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte autora,
na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

67.-DECLARATORIA-521/2002-EDGAR BUCHELE NETO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Senten‡a
de fls. 48/50 “...INDEFIRO a incicial e julgo EXTINTO o pro-
cesso, sem exame de m‚rito, com base nos artigos 283, 284,
par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte autora, na
forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

68.-DECLARATORIA-522/2002-VALTERLEI ESPINDOLA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Senten‡a
de fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EXTINTO o pro-
cesso, sem exame de m‚rito, com base nos artigos 283, 284,
par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte autora, na
forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2002-CONSORCIO

NACIONAL FORD LTDA x JOSE DURAIR DE CAMARGO
e outros -Despacho de fls. 08. “Recebo os emabargos para dis-
cussaos e determino o sobrestamento da execu‡ao em apenso.
Ao embargado para ,no prazo de 10 dias, apresentar impugna-
cao.”-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x RAMAO SOARES DE OLIVEI-
RA e outros -Despacho de fls. 09. “Recebo os emabargos para
discussao e determino o sobrestamento da execu‡ao em apen-
so. Ao embargado para ,no prazo de 10 dias, apresentar impug-
nacao.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ROMUALDO BORTOLO BOR-
SARI e outros -Despacho de fls. 23. “Recebo os emabargos
para discussaos e determino o sobrestamento da execu‡ao em
apenso. Ao embargado para ,no prazo de 10 dias, apresentar
impugnacao.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x DANIEL DE LIMA NETO -Des-
pacho de fls. 09. “Recebo os emabargos para discussao e deter-
mino o sobrestamento da execu‡ao em apenso. Ao embargado
para ,no prazo de 10 dias, apresentar impugnacao.”-Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

73.-DECLARATORIA-529/2002-AURELIO DE CAMPOS
ROTOLO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA
-Senten‡a de fls. 46/48. “...INDEFIRO a incicial e julgo EX-
TINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos artigos
283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte
autora, na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JR-

74.-DECLARATORIA-530/2002-LIDIA CARMIGNAN e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Senten‡a de
fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EXTINTO o pro-
cesso, sem exame de m‚rito, com base nos artigos 283, 284,
par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte autora, na
forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

75.-DECLARATORIA-531/2002-OLGA SOUZA XAVIER DA
ROSA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Senten‡a de fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EX-
TINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos artigos
283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte
autora, na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JR-

76.-DECLARATORIA-532/2002-TEREZINHA HESSMANN
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -
Senten‡a de fls. 47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EX-
TINTO o processo, sem exame de m‚rito, com base nos artigos
283, 284, par. £nico e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte
autora, na forma da lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JR-

77.-DECLARATORIA-533/2002-ROBSON VIEIRA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA -Senten‡a de fls.
47/49. “...INDEFIRO a incicial e julgo EXTINTO o processo,
sem exame de m‚rito, com base nos artigos 283, 284, par. £nico
e 267, I, todos do CPC. Custas pela parte autora, na forma da
lei.”-Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR-

78.-INVENTARIO-593/2002-MARIA LEMBECK HAWER-
ROTH x LEO HAWERROTH-. Despacho de fls. 08. “1.No-
meio a primeira requerente inventariante, devendo prestar a
promessa legal.(Assinar Termo) 2. Apresente a inventariante
as delcara‡äes preliminares, em 10 dias.” Adv. MARCOS AN-
TONIO LUCAS DE LIMA-

79.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-600/2002-ALTAIR
ASSONI x ANTONIO MACHADO DOS SANTOS e outros.
Despacho de fls. 31. “ Defiro os benef¡cios da assistˆncia judi-
ci ria gratuita. O presente feito segue o rito sum rio, pelo que
designo audiˆncia de concilia‡ao para o dia 27/03/2003, ...s
16:00 horas. O procurador dever fazer as partes comparecerem
no ato designado. Retirar of¡cios e instruir com c¢pias.” -Adv.
ERIC COSTA CANDIDO-

80.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-611/2002-ESTADO DO
PARANA x RICARDO LUIZ RIZZATO ROCHA-. Despacho
de fls. 81. “Nos termos do art. 275, II, “d”, CPC, o presente
feito segue o rito sum rio. Designada audiencia de conciliacao
para o dia 08/04/2003, ...s 14:00horas.” Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-629/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x CLAUDIA CILENE DAS NEVES. Despa-
cho de fls. 11. “ Recebo a presente Exce‡ao de Incompetˆncia,
com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria n§ 539/02).
Aos exceptos para responderem, querendo, no prazo de dez
(10) dias.” -Adv. MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS e
ANTONIO MARCOS SOLERA-

82.-DECLARATORIA-662/2002-ALLAN ADRIANO x ROSI-
ANE SILVERIO-. Despachode fls. 14/15.”A liminar pretendi-
da pelo autor implica em verdadeira antecipa‡ao parcial dos
efeitos da tutela jurisdicional final almejada. Todavia, nao se
lhe pode negar, paralelamente, o carater acautelat¢rio, posto
que, com a concessao da referida providencia, objetiva-se tam-
bem resguardar a efic cia do provimento final de merito, cuja
utilidade sera minima, caso seja mantido o protesto do titulo
acoimado de nulo ate a eventual sentenca de procedencia, da-
dos os notorios gravames que a medida acarreta aquele cujo
nome e protestado. O art. 273. do CPC, em seu par. 7§,, admite
a concessao da medida cautelar, incidentalmente, quando o autor
a houver requerido a titulo de antecipacao de tutela, desde que
presente os requesitos autorizadores da cautela. Na especie,a
cham-se presentes o fumus bonoi juris e periculum in mora. O
primeiro consiste na plausibilidade do direito invocado na ini-
cial, havendo de acordo com a narrativa fatica ali exposta, razo
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vel probabilidade de que o autor venha a lograr exito ao final
da demanda.J o segundo pressuposto reclamado para o deferi-
mento da liminar postulada decorre do evidente abalo moral e
credit¡cio que o protesto do t¡tulo trar ao autor, impedindo-o de
celebrar neg¢cios e obter qualquer esp‚cie de cr‚dito na pra‡a
comercial, situa‡ao que poder leva-lo, enquanto comerciante,
at‚ mesmo a bancarrota. Portanto com base no primeiro da fun-
gibilidade albergado pelo art. 7§ 273, do CPC e por estarem
satisfeitos os pressupostos autorizadores da cautela, DEFIRO a
liminar....Retirar of¡cio. “Adv. MAYCOLN ROGERIO LEAL
TRENTINI-

83.-EXECUCAO FISCAL-57/1993-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x SAVASSE CONFECCOES LTDA e outros. Despa-
cho de fls. 87. “ Indefiro o requerimento de fls. 85, posto que o
credor deve observar na esp‚cie o dispostono art. 682 do CPC,
ante a natureza dos bens penhorados.” -Adv. ROBERTO CAR-
LOS OLIVEIRA-

84.-EXECUCAO FISCAL-148/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO x C GRADE & CIA LTDA e outros. Despacho de fls.
89. “ Na ausˆncia de comprova‡ao pela parte executada da pro-
priedade dos bens nomeados ... penhora, conquanto este Ju¡zo,
com fulcro no art. 656, par. £nico, CPC, art. 658, caput, segun-
da parte.” -Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

85.-EXECUCAO FISCAL-100/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E COM. DE CARRO-
CERIAS PIRAJUI LTDA. Despacho de fls. 65. “ Indefiro o
requerimento de fls. 49/50,pois nao h qualquer comprova‡ao
na esp‚cie de que a empresa tenha encerrado suas atividades,
salientando que a parte exequente se limitou em fls. 51/61 a
juntar o contrato social da empresa e respectivas altera‡oes,
enquanto que em fls, 62/64 juntou extrato dos d‚bitos existen-
tes. Manifeste-se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. ROBERTO CARLOS
DE OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO FISCAL-151/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GEROLIM E FERNANDES LTDA
e outros. Despacho de fls. 76. “ Eventual deferimento do pedi-
do de fls. 70 condiciona-se demonstra‡ao pela parte exequente
da impossibilidade de obten‡ao dos dados pleitados atrav‚s de
consulta ... internet ou ao servi‡o de aux¡lio sta telef”nica.” -
Adv. ROBERTO CARLOS OLIVEIRA-

87.-EXECUCAO FISCAL-172/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x SANDALIA VERAO IND. E COM.
LTDA e outros. Despacho de fls. 72. “ Suspendo o curso da
presente execu‡ao pelo prazo de 01 (um) ano, com fulcro no
art. 40, caput da Lei 6830/80. Transcorrido tal lapso temporal,
a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar os bens
para penhora, sob pena de arquivamento do feito (art. 40, par.
2§, segunda parte, da Lei 6830/80), ressalvando-se a hip¢tese
prevista no art. 40, par. 3§ da Lei 6830/80.” -Adv. ROBERTO
CARLOS DE OLIVEIRA-

88.-EXECUCAO FISCAL-52/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x VALTER VIEIRA DE MA-
TOS. Despacho de fls. 21. “ Ante ... concordƒncia da exequen-
te, declaro v lida a nomea‡ao. Ao devedor para assinar o termo
de redu‡ao, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ALCIDES DOS
SANTOS-

89.-EXECUCAO FISCAL-230/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x SERGIO CARLOS DE CAR-
VALHO. Despacho de fls. 27. “ Aguarde-se o prazo de 60 (ses-
senta) dias. Decorrido sem manifesta‡ao, diga a exequente em
dez (10) dias.” -Adv. CARLOS TEODORO SOSTER e JOAO
EGIDIO DA SILVA-

90.-CARTA PRECATORIA-87/2000-Oriundo da Comarca de
TERRA RICA - PR VARA UNICA -ANTONIO CORDEIRO
DE LIMA x ANTONIO DOLVINO GARCIA e outros. Despa-
cho de fls. 53. “ O exequente reitera em fls. 51 pedido que j foi
apreciado por este Ju¡zo em fls. 43/44, pelo que o indefiro,
reportando-me aos fundamentos lan‡ados na aludida decisao.
Justifique a parte exequente o teor da certidao de fls. 49, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas mancionadas em fls. 43
verso.” -Adv. OSVALDO CHIGUERO OGSUKI CHUI-

91.-CARTA PRECATORIA-88/2002-Oriundo da Comarca de
1§ VARA CIVEL- COMARCA DE CASCAVEL-PR -ESPEDI-
TA CASSIANO DE MENEZES CHINOTTI x EUCATUR-
EMPRESA UNIAO DE TRANSP. TURISMO LTDA. Despa-
cho de fls. 42. “ Para a ouvida da testemunha, designo o dia 17
de dezembro de 2002, ...s 16:00 horas.” -Adv. PAULO RO-
BERTO CAMPOS VAZ, JORGE APPI DE MATTOS, EMER-
SON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR e LUIZ OTAVIO
RIBEIRO PRADO-

COBRANÇA DE DEPOSITO PRÉVIO:

1-ARROLAMENTO: ALBINO FRANCESQUINI E OUTROS
X LUIZA PROCÓPIO FRANCESQUINI.
Efetuar o depósito prévio em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to do feito.
(R$ 315,00) Adv. JOSÉ PAULO DIAS DA SILVA, CLAUDIO
EVANDRO STEFANO.

2-FALÊNCIA: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANA-
RELLO LTDA X BELLORDI & LEITE LTDA
ME. Efetuar o depósito prévio em 30 dias, sob pena de cance-
lamento do feito.
(R$ 315,00+30,00). Adv. CARLOS ROBERTO NAUFER.

3-FALÊNCIA: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANA-
RELLO LTDA X BELORDI & BELORDI LTDA.
Efetuar o depósito prévio em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to do feito.
(R$ 609,00+30,00). Adv. CARLOS ROBERTO NAUFER

4-FALÊNCIA: DAVIFAR COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA X BELORDI & BELORDI LTDA.
Efetuar o depósito prévio, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento do feito.
(R$ 262,50 + 30,00). Adv. CELSO LOURENÇO DOS SAN-
TOS.

5-EMBARGOS À EXECUÇÃO: TOMIE YAZAWA X MILE-
NIUM COMERCIO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Efetuar o depósito prévio em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to do feito.
(R$ 158,00). Adv. ARI DE SOUZA FREIRE.

PEABIRU

COMARCA DE PEABIRU.
VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO - DRA. DIOCELIA DA GRAÇA MES-
QUITA FÁVARO.
RELAÇÃO Nº. 34/2002.

Ademar Kenhiti Issi
Amin J. Hannouche
Anezio dos Santos
Candido Mendes Neto
Edson Montor Ozorio
Fabiana Araujo Tomadon
Felicio Melocra
Fernando de Paula Xavier
Gladimir Adriani Poletto
Iracema de Souza
Iso Vieira de Medeiros
Izalvi Barreto da Silva
Jefferson Silva
João Alves da Cruz
Julio Martins Queiroga
Laercio Marcos Geron
Luis Sergio Rufato Junior
Luiz Guilherme Meyer
Marciana Rodrigues da Silva
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Nubia Mendes
Oseas Aguiar
Paulo Cesar Braga Fernandes
Rodrigo Menezes
Tamara Ramos Bornhausen Pereira.

01) - CARTA PRECATÓRIA - 124/2002, ORIUNDA DA CO-
MARCA DE ALTÔNIA.
Adelto Alves Pereira x Ilton dos Santos. Audiência para inqui-
rição de testemunha designada para o dia 13 de dezembro de
2002, às 15:30 horas. Advs. Luiz Guilherme Meyer. Iso Vieira
de Medeiros.

02) - CARTA PRECATÓRIA - 119/2002, ORIUNDA DA 1ª
VARA CÍVEL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇÚ-SP.
Cristina de Sousa x A.J. Rorato & Cia. Ltda. Denunciada à
lide: Liberty Paulista Seguros S/A. Audiência para inquirição
da testemunha da denunciada à lide, designada para o dia 26 de
fevereiro de 2003, às 16:30 horas. Advs. Iracema de Souza.
Candido Mendes Neto.

03) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 99/2002
C.C.R. rep. por sua genitora D.S. x E.P.R. Intime-se o requeri-
do, com prazo de 24 hs, para pagamento das três últimas parce-
las, nos termos do 2º parágrafo de fls. 35, sob pena de prisão.
Atualize-se o cálculo. As pensões remanescentes deverão ser
executadas nos termos do art. 732 CPC, renovando-se o pedi-
do. Adv. João Alves da Cruz.

04) - EXECUÇÃO - 211/95
Banco do Brasil S/A. x Spolador e Rezende Ltda. e outro. Ma-
nifeste-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozorio.

05) - COBRANÇA - 252/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Moacir Re-
belo Francisco. Aos requerentes para o preparo das custas re-
manescentes, R$. 23,95. Adv. Candido Mendes Neto.

06) - COBRANÇA - 239/2001
Confederação Nacional da Agricultura e outros x Andre Rei-
naldo Ferreira. Manifestem-se os requerentes. Adv. Julio Mar-
tins Queiroga.

07) - EXECUÇÃO - 198/2002
F.M.K. rep. por sua genitora M.A.K. x J.L.C. Sobre a justifica-
tiva e depósito, manifeste-se a requerente. Adv. Nubia Men-
des.

08) - EXECUÇÃO - 282/2000
Café Damasco S/A. x Aparecido de Souza. À exequente para a
retirada do ofício. Adv. Oseas Aguiar.

09) - CARTA PRECATÓRIA - 86/2001, ORIUNDA DA 15ª
VARA CÍVEL DE CURITIBA.
J.Malucelli Seguradora S/A. x Helena Maria do Rosario de
Matos. Manifeste-se a exequente. Adv. Gladimir Adriani Po-
letto.

10) - RESCISÃO DE CONTRATO EM FASE DE EXECUÇÃO
- 05/99
Cristiano Bernardes x Josias Inacio da Silva. Observe o Dr.
Procurador o teor dos arts. 40, III e 196 CPC e CN. 2.10.4.
Deferido o pedido de suspensão. Adv. Jefferson Silva.

11) - COBRANÇA - 129/2000
Espólio de Edwirges Muller da Conceição, rep. pela inventari-
ante Margarida Muller Papa x Honória Bonamim Carlos. “...
Pelo exposto, Julgo improcedente o pedido inicial ficando o
espólio autor, de consequência, responsável pelo pagamento
das custas processuais e verba honorária da parte adversa que
fixo, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC, em R$. 800,00
(oitocentos reais), observadas as alíneas ä”, “b”  e “c” do § 3º
do mesmo dispositivo legal. ...” Advs. Izalvi Barreto da Silva.

Anezio dos Santos.

12) - EXECUÇÃO - 99/97
Otalicio Bonetti x J.M. Cardoso e Cardoso Ltda. Manifeste-se
o exequente. Adv.  Fernando de Paula Xavier.

13) - MONITÓRIA - 237/2002
David Marçal x Bento Paulino da Silva. Ao requerente para a
retirada da carta precatória. Adv. Nubia Mendes.

14) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - 107/
2001
Café Damasco S/A. x Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. Manifes-
te-se a exequente. Adv. Tamara Ramos Bornhausen Pereira.

15) - EXECUÇÃO FISCAL - 44/94
Fazenda Pública do Município de Peabiru x Alcidia Paula Car-
doso. Praças designadas 03 e 18 de fevereiro de 2003, às 13:30
horas. Adv. Anezio dos Santos.

16) - MONITÓRIA COM EMARGOS - 169/97
Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros x Da-
niel Aparecido de Jesus. Audiência de conciliação e saneamento
(art. 331 e parágrafos CPC), designada para o dia 23 de abril de
2003, às 15:30 horas. Advs. Paulo Cesar Braga Fernandes.
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa.

17) - ORDINÁRIA DE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO - 172/
2001
Daniel Boti Bandeira da Silva x Município de Peabiru. Ao re-
querente para o preparo das custas remanescentes, R$. 178,45.
Adv. Felicio Melocra.

18) - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA CONVERTIDA
EM CONSENSUAL - 41/2002
T.R.B. e R.B. Ao requerente para o preparo das custas, R$.
1.188,53. Adv. Laercio Marcos Geron.

19) - EXECUÇÃO - 308/2000
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná x Amauri
Montenegro. Ao exequente para o preparo das custas remanes-
centes, R$. 36,70. Adv. Rodrigo Menezes.

20) - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 90/2002
L.M.M.D. rep. por sua genitora J.M. x R.D.A. e A.D.A. Sobre
a certidão do Oficial de Justiça de fls. 12 verso, manifeste-se a
requerente. Adv. Candido Mendes Neto.

21) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 173/2002
Zuleica Zamarian Brusiani e outros x Sempratas - Comercial
Agricola Ltda. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 18,
manifestem-se os embargantes. Adv. Amim J. Hannouche.

22) - EMBARGOS DE TERCEIRO - 174/2002
Zuleica Zamarian Brusiani e outros x Sempratas - Comercial
Agricola Ltda. Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 19,
manifestem-se os embargantes. Adv. Amim J. Hannouche.

23) - INDENIZAÇÃO - 318/2000
Jose Roberto de Souza x Lider Lar Estofados e Colchões Ltda.
Perícia designada para o dia 05 de dezembro de 2002, às 14:00
horas, pelo perito nomeado pelo Juizo - Dr. Homero Cesar
Cordeiro. Adv. Candido Mendes Neto.

24) - EXECUÇÃO FISCAL - 27/89
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Ivette Gravine Ferro.
Renovando a intimação, a exequente para a retirada da carta
precatória. Adv. Laercio Marcos Geron.

25) - EXECUÇÃO - 11/2000
Ledervin Indústria e Comércio Ltda. x Osvaldo Valarini. Reno-
vando a intimação, a exequente para a retirada dos oficios. Adv.
Luis Sergio Rufato Junior.

26) - EXECUÇÃO - 315/96
Banco do Estado do Paraná S/A. x Luiz Carlos Mozolli e outro.
Sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 111, manifestem-
se os executados. Adv. Ademar Kenhiti Issi.

27) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 125/97
Luiz Carlos Mozolli e outra x Banco do Estado do Paraná S/A.
Renovando a intimação, ao Dr. Procurador dos embargantes
para no prazo de 24 horas efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, R$. 376,25. Adv. Ademar Kenhiti Issi.

28) - INDENIZAÇÃO - 113/2001
Delcidio Rorato x New Holland Latino Americana Ltda. e ou-
tras. Redesignada audiência de instrução e julgamento para o
dia 07 de maio de 2003, às 13:30 horas. Renovando a intima-
ção, ao requerente para o preparo dos honorários periciais, R$.
4.500,00. Advs. Fabiana Araujo Tomadon. Marciana Rodrigues
da Silva.

PINHAIS

CARTORIO CIVEL E ANEXOS COMARCA PINHAIS-PR
JUIZ: MARCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA
RELAÇAO Nº 70/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADRIANE TURIN DOS SANTOS 023 01230/1999
017 00911/1999

AFONSO GOMES MARTINEZ 048 00591/2001
ALCEU FERNANDES CENATTI 089 00559/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 019 00955/1999
ANA NERI CORDEL RODRIGUES 053 01065/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 027 01343/1999

003 00046/1999
015 00857/1999

ANDREA CUNHA 007 00342/1999

ANDREA IZABEL KRASINSKI 065 00453/2002
025 01280/1999
030 01542/1999
047 00586/2001
035 00053/2001
039 00388/2001
011 00660/1999
096 00014/1998
064 00356/2002
046 00573/2001
034 00038/2001
058 01667/2001
061 00004/2002
054 01082/2001
051 00841/2001
045 00569/2001
040 00406/2001
038 00278/2001
044 00558/2001

ANTONIO ORTES 044 00558/2001
CARLA PONS DI LEONE 031 01552/1999
CARLOS ALBERTO BARBOSA 028 01400/1999
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 009 00578/1999

008 00576/1999
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 060 01932/2001
CARLOS KRUEGER 090 00567/2002
CARLOS ROBERTO TAVARNARO 079 00687/2000
CARMEN ROBERTA FRANCO 033 00997/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 095 00736/2002
CLARINDA MARQUES DE ANDRA 008 00576/1999
CLAUDINEI DOMBROSKI 061 00004/2002
CLOVIS JOSE GUGELMIN DIST 005 00112/1999
CRISTIANE PEIXOTO DE OLIV 006 00274/1999
DANIEL HOLZMAN COIMBRA 086 00666/2001
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 010 00596/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 007 00342/1999
EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQ 061 00004/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 022 01172/1999
EDVALDO CAPASSI 100 00914/1999

042 00484/2001
ELIAQUIM SOARES DE QUEIRO 084 00414/2001
ELISEU GARBIN 021 01028/1999
ELVIO RENATO SEVERO 041 00478/2001

055 01135/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 019 00955/1999
FABIANE MULLER BONETTO 026 01289/1999
FARAM BOUQUEZAM NETO 059 01852/2001
FARID MAIRA TROG 053 01065/2001
FLAVIA CRISTINE MACHADO 010 00596/1999
GABRIELLA ZICCARELLI R. M 026 01289/1999
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 007 00342/1999
GERHARD KLASSEN 013 00774/1999
GERMANO VILHENA DE ANDRAD 031 01552/1999
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 052 00865/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 033 00997/2000
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 004 00083/1999

049 00678/2001
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 002 00021/1999
IZABEL MARTINS CAMPOS 020 00994/1999
JOAO APARECIDO VENANCIO 071 01700/2002

052 00865/2001
JOAO CESARIO MOTA 018 00924/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 032 01652/1999
JOAO MARCOS LUCAS 100 00914/1999
JONAS BORGES 067 00745/2002

057 01447/2001
026 01289/1999

JONNY ZULAUF 014 00834/1999
JOSE ANTONIO P.OLIVEIRA 006 00274/1999
JOSE DEVANIR FRITOLA 010 00596/1999
JOSE DO CARMO BADARO 076 00599/2000
JOSE INACIO COSTA FILHO 002 00021/1999
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 078 00659/2000
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 075 00104/2000
JOSE TAMOYO VILHENA DE AN 031 01552/1999
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 094 00677/2002
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 023 01230/1999

017 00911/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 027 01343/1999
LEIDE DA CONCEICAO SANCHE 070 01189/2002
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 033 00997/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 00342/1999

003 00046/1999
015 00857/1999

LUCIANA REGINA DOS REIS 076 00599/2000
LUIS CARLOS VASSELAI 056 01384/2001

050 00825/2001
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 069 01114/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 033 00997/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 077 00616/2000
LUIZ FERNANDO KUSTER 022 01172/1999
LUIZ GIL DE ALMEIDA 009 00578/1999

008 00576/1999
MARCELO BERVIAN 013 00774/1999

098 00772/1999
MARCELO NASSIF MALUF 097 00258/1999

043 00526/2001
075 00104/2000

MARCIA ALVES FERREIRA LIP 075 00104/2000
MARCIA S. BADARO 076 00599/2000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 081 00780/2000
MARCOS ANDRE DA CUNHA 085 00653/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 032 01652/1999
MARIA DE LOURDES DE OLIV. 080 00722/2000

074 00083/2000
MARIA MADALENA REGO B.W.D 081 00780/2000
MARIA MERCEDES UBA 092 00640/2002
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 099 00878/1999

098 00772/1999
MARLY BORGES DOMINGUES 004 00083/1999
MARTA E. DE BRITTO 068 00982/2002
MAURICIO JULIO FARAH 002 00021/1999
MAURO DE SOUZA CASTRO 002 00021/1999
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MOACIR EVALDO HELLINGER - 088 00532/2002
MUNIR ABAGGE 016 00908/1999
MURILO CELSO FERRI 012 00668/1999

019 00955/1999
NORTON JOSE NASCIMENTO 029 01498/1999
PAULO ROBERTO BARBIERI 007 00342/1999
PEDRO PAULO VITOLA 010 00596/1999
PERMILIO OTTATI DE MENEZE 063 00241/2002
PERMINIO OTTATI DE MENEZE 062 00061/2002
RENATA CAVALCANTE DE A. L 029 01498/1999
RITA DE CASSIA RIBEIRO 016 00908/1999
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 072 00728/1999
ROBERVAL KUGLER MENDES 024 01276/1999
RODOLFO E.L. SILVA 037 00276/2001
ROZENILDA MENDES ADAO 006 00274/1999
SAMUEL XAVIER VALLIN 083 00152/2001
SERGIO DE ARRUDA 036 00086/2001
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 075 00104/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 087 00208/2002

073 00055/2000
084 00414/2001

STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 062 00061/2002
063 00241/2002

SUZETE DE FATIMA BRANCO 093 00662/2002
091 00634/2002

VERGILIO PAULO TUOTO STEM 001 00294/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 057 01447/2001

026 01289/1999
ZORAIDE BATISTELA 066 00562/2002

082 00088/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-294/2002-TEC-CABOS IN-
DUSTRIA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA x BRE-
NO MARCELO TEODORO -Intime-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, efetuar o pagamento das custas
iniciais, sob pena de cancelamento. -Adv. VERGILIO PAULO
TUOTO STEMBERG-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-21/1999-P. PIRES & CIA.
LTDA. x JHAIR MARTINS BORDIGNON - "Para o cumpri-
mento do v. acordao, remetam-se os autos a avaliacao e inti-
mem-se. Total do Calculo: R$ 4.568,75 (quatro mil, quinhen-
tos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos)". - Adv.
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MAURO DE SOUZA CAS-
TRO, MAURICIO JULIO FARAH e JOSE INACIO COSTA
FILHO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-46/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x GISELE UBIDA BRITO-
"1- Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte exequente.
2 - Decorrido o prazo da suspensao intime-se a parte autora,
para manifestar seu interesse no prosseguimento do feito. 3-
Cautelas legais."- Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

4.-COMINATORIA-83/1999-MUNICIPIO DE PINHAIS x AIR
DOS SANTOS - "Manifestem-se as partes, se ainda tem inte-
resse no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena de
extincao. Intime-se." - Adv. HEULER DE OLIVEIRA REIS
GIOVANNETTI e MARLY BORGES DOMINGUES-

5.-SUSTACAO DE PROTESTO-112/1999-METALKRAFT
ENGENHARIA DE USINAGEM LTDA x ENGRENE ESTIL
USINAGEM INDUSTRIAL LTDA-"1. O pedido de fls. 39 ja
foi apreciado no despacho de fls. 18 dos autos nº 202/99. 2.
Desentranhe-se as fls. 41/44, juntado-se aos autos sob nº 202/
99, ao qual pertencem. 3. Apos, certifique-se em ambos os fei-
tos da eventual apresentacao de contestacao. Intime-se."Adv.
CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO-

6.-DESPEJO-274/1999-SUELI MOLLES E SILVA x ADAO
JATZAK-"Atenda-se o requerido a fl. 46. Intimem-se."-Adv.
JOSE ANTONIO P.OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE
OLIVEIRA e ROZENILDA MENDES ADAO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-342/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x THEREZINHA ESPI-
RITO SANTO FARIA-"Atenda-se o requerido a fl.46. Intime-
se, observando-se o teor da peticao de fl. 47."-Adv. DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e ANDREA CUNHA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-576/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x LUCIANA DE OLI-
VEIRA RANUCCI-"Vistos, etc. ... Em face do exposto e ante a
exoneracao da parte executada, julgo extinta a presente execu-
cao, o que de acordo com o artigo 794, II, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Condeno a executada ao pagamento das despesas
processuais e honorarios advocaticios que, com amparo no ar-
tigo 20, paragrafo 4, 4ª parte, atendidas as alineas "a" a "c" do
paragrafo anterior, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), cor-
rigiveis ate a data do efetivo pagamento. Publique-se, registre-
se e intimem-se."-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CLARINDA MARQUES
DE ANDRADE-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-578/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLAVIO AUGUSTO
VIDIGAL-"Vistos, etc. ... Em face do exposto e ante a exone-
racao da parte executada, julgo extinta a presente execucao, o
que de acordo com o artigo 794, II, do Codigode Processo Ci-
vil. Condeno a executada ao pagamento das despesas proces-
suais e honorarios advocaticios que, com amparo no artigo 20,
paragrafo 4, 4ª parte, atendidas as alineas "a" a "c" do paragra-
fo anterior, fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigiveis
ate a data do seu efetivo pagamento. Publique-se, registre-se e
intimem-se."-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE ME-
LLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

10.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-596/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x PLASP IND. E COM. DE PLASTICOS
LTDA-"Atenda-se o requerido a fl. 83. Intime-se (o Sindico da

massa falida, devera indicar o local dos bens a serem restitui-
dos, a fim de que o mandado de restituicao possa ser cumpri-
do."- Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, PEDRO
PAULO VITOLA, FLAVIA CRISTINE MACHADO e JOSE
DEVANIR FRITOLA-

11.-TUTELA-660/1999-MARIA JULIA FERREIRA PATRICIO
x MOISES FERREIRA PATRICIO-"Vistos, etc. ... Face ao ex-
posto e o mais que dos autos constam, julgo procedente o pre-
sente pedido, nomeando a requerente como Tutora da menor,
vez que a mesma preenche os requisitos legais exigidos. Deixo
de exigir a hipoteca legal, face a inexistencia de bens em nome
da tutela a serem administrados. Transitada em julgado, lavre-
se o competente Termo de Compromisso. Sem custas processu-
ais por ser a requerente beneficiaria da assistencia judiciaria
gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cautelas neces-
sarias."-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-668/1999-BAN-
CO BRADESCO S/A x REGIMAR PURIFICADORES DE
AGUA LTDA e outros-"..., Julgo extinta por sentenca a pre-
sente acao, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
homologo por sentenca o pedido de desistencia requerido pela
parte exequente a fl. 33, sem apreciacao do merito, o que faco
com amparo no disposto nos artigo 267, inciso VIII, e 158,
paragrfo unico, ambos do Codigo de Processo Civil. Conforme
composicao das partes, cada uma arcara com os honorarios de
seus respectivos patronos, bem como custas eventuais serao
suportadas pelo exequente. Publique-se, registre-se e intimem-
se. Oportunamente, arquive-se."-Adv. MURILO CELSO FER-
RI e ALEXANDRE BROWN PALMA-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-774/1999-ICO
COMERCIAL S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS x
TORMISER INDUSTRIA MECANICA LTDA-"Defiro o pedi-
do de suspensao pleiteado pela parte exequente. 2 - Decorrido
o prazo para suspensao, intime-se a parte autora, para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito. 3 - Cautelas ne-
cessarias."-Adv. MARCELO BERVIAN e GERHARD KLAS-
SEN-

14.-EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-834/1999-TUPPER
S/A. x L.C. MARTINS E J. MARTINS-"Torno sem efeito as
intimacoes realizadas as fls. 63 e 64. Republique-se o despa-
cho de fls. 61, consignando-se corretamente o patronimico do
procurador da exequente, ou seja "Zulauf", observando-se o
contido nos itens 2.9.8, 2.9.9, 2.9.10, e, em especial, quanto a
intimacao do advogado localizado em domicilio diverso, o item,
2.9.11, todos do Codigo de Normas. REPUBLICACAO POR
INCORRECAO DO DESPACHO DE FLS. 61. "1 - Aguarde-se
em arquivo pelo periodo de 06 (seis) meses; apos, intime-se a
exequente para manifestar seu interesse no feito. 2 - Expeca-se
a Certidao na fomra pleiteada (fl.60)."-Adv. JONNY ZULAUF-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-857/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ISRAEL
EVANGELISTA-"Vistos, etc. ... Ante o exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, julgo procedente a acao de
Reintegracao de Posse com Pedido de LIminar, reintegrando a
parte requerente na posse do veiculo descrito na inicial, tor-
nando definitiva a liminar anteriormente concedida, condenan-
do-se a requerida no pagamento das custas e despesas proces-
suais e honorarios advocaticios, que fixo em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), com esteio no artigo 20, paragrafo 4, do Codigo
de Processo Civil, corrigidos ate a data do efetivo pagamento.
Oportunamente, baixem-se ao Sr. Contador Judicial. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cautelas necessarias."-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-908/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x VANDA PAMPUCH MARTINS - FI e
outros-"Defiro o pedido de fls. 56/57. Anotacoes necessarias.
Intimem-se." - Adv. MUNIR ABAGGE e RITA DE CASSIA
RIBEIRO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-911/1999-SHOPPING CEN-
TER GRALHA AZUL LTDA x POTENCIAL FACTORING
LTDA-"Vistos, etc. ... Tendo em vista acordo formulado pelas
partes as fl. 34 da acao principal, autos sob nº 1230/99 em apen-
so, tem-se como consequencia a perda do objeto da presente
medida. Dessa forma, julgo extinto o presente processo, sem
julgamento de merito, cessando a eficacia da liminar anterior-
mente concedida o que faco com amparo nos artigos 267, inci-
so VI e 808 I, do Codigo de Processo Civil. Levante-se a cau-
cao. Publique-se, registre-se e intimem-se. Oportunamente, ar-
quive-se observadas as cautelas de estilo."-Adv. ADRIANE
TURIN DOS SANTOS e JURANDIR BAPTISTA SALGUEI-
RO-

18.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-924/1999-ZULMA-
RA TRINDADE x MIRIAM MORAS DA SILVA-"Vistos, etc.
... Em face do exposto e o mais que dos aut v. ALEXANDRE
BROWN PALMA, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA
e MURILO CELSO FERRI -

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-994/1999-BAN-
CO REAL S/A x ELETO BERTOLDI-"Defiro o pedido de fl.
30 (pedido de suspensao pelo prazo de 30 dias). Intime-se."-
Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1028/1999-ED-
SON ANTONIO DUDEQUE x CHAMPAGNAT CORRETO-
RA DE IMOVEIS LTDA-"Defiro o pedido de fls. 31. Intime-
se."-Adv. ELISEU GARBIN-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-1172/1999-BANCO DO
BRASIL S.A. x ENGENHARIA LEONE LTDA-"Atenda-se o
requerido pelo representante do Ministerio Publico a fl. 51." -
Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR-

23.-ANUL.TIT. CAMBIAL C/C INDENIZ-1230/1999-SHOP-
PING CENTER GRALHA AZUL LTDA x POTENCIAL FAC-

TORING LTDA-"Vistos, etc. ... Homologo por sentenca para
que produza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada
pelas partes as fls. 34, consequentemente julgando extinto o
presente processo com apreciacao do merito, o que faco com
amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
Oficie-se ao Cartorio de Protesto para que proceda a baixa de-
finitiva do titulo. Publique-se, registre-se e intimem-se. Opor-
tunamente, arquive-se observadas as cautelas de estilo."-Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS e JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO-

24.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1276/1999-
ERINEI ALEXANDRE BITENCOURT e outros x ESPOLIO
DE DULCINEI BITENCOURT-"1. Diante do disposto no arti-
go 586, V, do Codigo de Processo Civil, fica facultado aos inte-
ressados promoverem a execucao para cobranca do credito. 2.
Nada mais havendo a ser requerido no presente feito, arquive-
se."-Adv. ROBERVAL KUGLER MENDES-

25.-ALVARA-1280/1999-GREICY KELLY WOSNIAK PIRES
e outros x ESPOLIO DE SERGIO ITAMAR PIRES-"Intime-se
a requerente para, em 05 (cinco) dias, proceder a apresentacao
de contas."-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

26.-REIVINDICATORIA-1289/1999-DALVA SANTOS e ou-
tros x MARIA JOSE PEREIRA-"1) Em resposta ao Oficio nº
77/02, remetido pela 1ª Camara Civel do Egregio Tribunal de
Justiça, referente ao Agravo de Instrumento nº 118.054-5, em
que figura como agravante Maria Jose Pereira, e agravado Dal-
va Santos e outro, tenho a informar: 1.1) A decisao ora atacada
ja foi cumprida, sendo realizada a reintegracao de posse con-
forme certidao do Sr. Oficial de Justica que segue em anexo.
Dessa forma, para a efetivacao do efeito suspensivo concedi-
do, faz-se necessaria a reversao da medida ao seu estado inici-
al. 1.2) Assim, ante a concessao do efeito suspensivo, expeca-
se mandado, para que seja devolvida a posse a parte requerida,
aguardando-se a decisao do agravo. 1.3) Oficie-se. 2)Intime-se
as partes quanto ao teor do item 1.2." - Adv. FABIANE MUL-
LER BONETTO, GABRIELLA ZICCARELLI R. MENDES,
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e JONAS BORGES-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1343/1999-PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DULCIO
CORDEIRO DE OLIVEIRA-"1. Defiro, em parte (fls. 34/35).
Oficie-se a Receita Federal, as demais informacoes/certidoes
poderao ser obtidas diretamente, independentemente, de inter-
pelacao judicial. Cabe ressaltar: "nao demonstrada, ainda que
perfuctoriamente a impossibilidade que entende lhe ser util,
descabe a requisitacao pelo Juiz." 2. Intime-se." - Adv. ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

28.-ALVARA-1400/1999-FUNDACAO WEISS - SCARPA e
outros x JUIZO DESTA - "Defiro o pedido de fls. 82/83... (... a
dilacao de prazo, para mais 120 (cento e vinte) dias, com a
expedicao de novo alvara...)". -Adv. CARLOS ALBERTO
BARBOSA-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1498/1999-BOZANO, SI-
MONSEN LEASING S.A.-ARRENDAMENTO MERCANT x
DANIEL EMERSON PERBONI-"1. Face o teor da peticao de
fls. 26, proceda-se as anotacoes necessarias. Apos, intime-se o
autora para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito, observando-se o endereco de fls. 28, procedendo-se de
conformidade com o item 2.9.12.1 do Codigo de Normas." -
Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO e RENATA CAVAL-
CANTE DE A. LIMA-

30.-TUTELA-1542/1999-IZAURA FRANCISCA BANDEIRA
x TATIANE BANDEIRA-"Vistos etc. ... Em face do exposto e
o mais que dos autos consta, julgo procedente o presente pedi-
do, nomeando a requerente acima nominada como Tutor da
menor, vez que preenche os requisitos legais exigidos. Deixo
de exigir a hipoteca legal, vez que nao constam bens em nome
da tutelada a serem administrados. Transitada em julgado, la-
vre-se o competente Termo de Compromisso. Sem custas pro-
cessuais por ser a requerente beneficiaria da assistencia judici-
aria gratuita. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cautelas
necessarias."-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

31.-REPARACAO DE DANOS-1552/1999-PERICLES KNA-
BBEN x WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S/A-"Vis-
tos, etc. ... Ex positis, julgo procedente a acao de Reparacao
por Danos Morais, proposta por Pericles Kabben contra White
Martins Gases Industriais S/A devidamente qualificados, arbi-
trando a indenizacao em R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser
paga pela empresa-re ao Autor, a titulo do dano moral por ins-
cricao indevida de seu nome em cadastros de protecao ao cre-
dito. Atendendo ao principio da sucumbencia, condeno o reu
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocatici-
os, estes arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenacao, o que faco com fundamento no artigo 20, paragra-
fo 2, do Codigo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Pu-
blique-se. Registre-se. Intime-se." - Adv. GERMANO VILHE-
NA DE ANDRADE, JOSE TAMOYO VILHENA DE ANDRA-
DE e CARLA PONS DI LEONE-

32.-MONITORIA-1652/1999-KUSMA & CIA LTDA x
ASSOC.DOS SERVIDORES PUB.DO MUNICIPIO DE PI-
NHAIS -"Vistos e etc... Homologo por sentenca para que pro-
duza os efeitos juridicos e legais a transacao formulada pelas
partes as fls. 38/39, consequentemente julgando extinto o pre-
sente processo o com apreciando o merito, o que faco com
amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil.
Custas eventuais remanescentes pelo requerido. P.R.I. Oportu-
namente, apos as anotacoes e baixas de estilo, arquive-se."-
Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA-

33.-ORDINARIA-997/2000-LIDIO CALONGA RIBEIRO x
CIDADELA S/A. - "Vistos e etc... Face ao exposto e o mais
que dos autos constam, julgo procedente em parte o pedido,
para o fim de rejeitar o pleito de declaracao de nulidade das

clausulas 15ª e 16ª do contrato particular de compra e venda,
mantendo-se na integra o termo de rescisao contratual, conde-
nando-se, todavia, a requerida a restituir as parcelas nao pagas
num total de 11 (onze), devidamente corrigidas a partir dos
respectivos vencimentos e acrescidas dos juros legais de mora,
a contar da citacao. A parte requerida deve ser considerada
sucumbente na acao, motivo pelo qual condeno-a ao pagamen-
to das custas processuais e honorarios advocaticios, que, com
fulcro no artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil,
fixo em 15% (quinze por cento) do valor da restituicao, devi-
damente corrigido. P.R.I. Cautelas necessarias. Oportunamen-
te, autos ao Sr. Contador Judicial". - Adv. GUILHERME MAN-
NA ROCHA, LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMA-
RAES, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

34.-HOM. DE ACORDO DE GUARDA-38/2001-A.T.E. e ou-
tros x E.J. -Expedido oficio (s), devendo a parte interessada
retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

35.-DISSOL.UNIAO EST.C/C PART.BEN-53/2001-I.N.N. e
outros x E.J. -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

36.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-86/2001-M.P.S. x
P.G. -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. SERGIO DE ARRU-
DA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-276/2001-
V.L.M. e outros x E.J. - "1-Intime-se a parte autoa para mani-
festar-se sobre o interesse no prosseguimento do feito". -Adv.
RODOLFO E.L. SILVA-

38.-HOMOLOGACAO ACORDO DE GUARDA-278/2001-
A.G. e outros x E.J. - "1-Intime-se os requerentes para que es-
tes manifestem seus interesses no feito". -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI-

39.-DIVORCIO LITIGIOSO-388/2001-E.P.I. x P.O.I. -A parte
interessada, para retirar a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s),
no prazo de cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

40.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-406/2001-
S.L.N. e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, a par-
te interessada para retira-los, em cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

41.-DIVORCIO LITIGIOSO-478/2001-P.P.T.C. x E.C. - "1-
Nomeio como curador especial a pessoa do Dr. Elvio Renato
Severo, independente de termo de compromisso. 2-Abra-lhe
vistas dos autos..." -Adv. ELVIO RENATO SEVERO-

42.-INVES.PATERNIDADE C/C ALIMET.-484/2001-R.V. e
outros x R.M.-"1 - Manifeste-se a parte autora; 2 - Apos, vista
ao representante do Ministerio Publico."-Adv. EDVALDO
CAPASSI-

43.-DIVORCIO LITIGIOSO-526/2001-O.S.C. x M.B.C. - "1-
Nomeio como curador especial a pessoa do Dr. Marcelo Nassif
Maluf, independente de termo de compromisso. Abra-se vistas
dos autos...". -Adv. MARCELO NASSIF MALUF-

44.-MEDIDA CAUTELAR SEP.DE CORPOS-558/2001-S.R.S.
x V.R.V.S. - -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI e ANTO-
NIO ORTES-

45.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-569/2001-R.A.
e outros x F.A.C. - "1-Acolho o douto parecer do Ministerio
Publico (fls. 36v/37). 2-Intime-se a parte exequente para indi-
car bens a penhora (art. 732, CPC)". -Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

46.-HOM.GUARDA,P.ALIM E REG. VISI-573/2001-S.M.M.
e outros x E.J. -Expedido oficio (s), devendo a parte interessa-
da retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI-

47.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-586/2001-R.R. e
outros x A.R. -Manifeste-se parte interessada sobre a diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-591/2001-E.C.H. e outros x
A.R.A.C. - "1-Defiro a formacao do agravo. Indique, em cinco
(5) dias, o agravado, as pecas cujo translado deseja...". -Adv.
AFONSO GOMES MARTINEZ - TERLEINE INES DE LIMA
SCHENKEL G.

49.-DIVORCIO LITIGIOSO-678/2001-M.S.S. x E.S. - "1-No-
meio como curador especial a pessoa do Dr. Heuler de Oliveira
Reis Giovannetti, independente de termo de compromisso. 2-
Abra-se vistas dos autos...". -Adv. HEULER DE OLIVEIRA
REIS GIOVANNETTI-

50.-PENSAO ALIMENTICIA-825/2001-M.P.S. e outros x A.K.
- "1-Atenda-se a promocao de fls. 23v (... deve a requerente ser
intimada para informar se propos ou ira propor a referida acao
de investigacao de paternidade)". -Adv. LUIS CARLOS VAS-
SELAI-

51.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-841/2001-
S.A.R. e outros x S.L. -Manifeste-se parte interessada sobre a
diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI-

52.-INVEST.PATER.C/C PEDIDO ALIM-865/2001-A.S.J. e
outros x A.J.N. - "1-Nomeio o Dr. Joao Aparecido Venancio,
advogado militante neste cidade e comarca, o qual funcionara
sob a fe de seu grau...".-Adv. GLAUCIA DA SILVA ALBERTI
e JOAO APARECIDO VENANCIO-
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53.-PARTILHA AMIGAVEL DE BEM-1065/2001-EURIDES
LONGO e outros x ESTE JUIZO - "Arquive-se, feitos, as co-
municacoes e anotacoes necessarias". -Adv. ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES e FARID MAIRA TROG-

54.-HOMOLOGACAO DE ACORDO DE GUAR-1082/2001-
V.G.S. e outros x E.J. -Expedido oficio (s), devendo a parte
interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA IZABEL
KRASINSKI-

55.-INVES PATERNIDADE C/C ALIM PR-1135/2001-
K.C.M.M. x P.A.B. - "I-Nomeio o Dr. Elvio Renato Severo sob
o compromisso de seu grau, para a defesa de pedro Alves Bur-
bela, nos termos do art. 9º, II, CPC. II-Abra-lhe vista dos autos
para apresentar resposta a acao..." -Adv. ELVIO RENATO SE-
VERO-

56.-REGUL.VISITA C/C PED LIMINAR-1384/2001-N.L.C.C.
x S.E.S. - "1-Ciente da peticao de fls. 42/43". -Adv. LUIS CAR-
LOS VASSELAI-

57.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-1447/2001-MARIA
JOSE PEREIRA x DALVA SANTOS e outros-"1) Desentra-
nhe-se o pedido de informacoes de fls. 44/56, vez que perten-
centes aos autos sob nº 1289/99, em apenso, apos tornando-me
conclusos para resposta, bem como renumerando-se as folhas
dos presentes autos. 2) Em reposta ao Oficio nº 06/2002, reme-
tido pela 1ª Camara Civel do Egregio Tribunal de Justica, refe-
renet ao Agravo de Instrumento nº 118471-6, em que figura
como agravante Maria Jose Pereira, e agravados Dalva Santos
e outro, tenho a informar: 2.1) A impetrante deixou de cumprir
os requisitos previstos no artigo 526, do Codigo de Processo
Civil, juntando aos autos copia do agravo em 13/12/2002. 2.2)
O entendimento deste juiz permanece o mesmo quando da pro-
lacao do despacho, que se mantem por seus proprios e juridi-
cos fundamentos, colhidos a luz da documentacao juntada e
argumentos das partes durante o tramite do feito, sendo que foi
deixado de apreciar a liminar requerida por falta de elementos
suficientes ao seu eventual deferimento. 3) Expeca-se, primei-
ramente via fax. Apos, oficie-se". - Adv. JONAS BORGES e
VINICIUS DE ANDRADE MENDES-

58.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-1667/2001-
N.D.D.S. e outros x A.F.O.J. -Expedido oficio (s), devendo a
parte interessada retira-lo(s) em cinco dias.-Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

59.-CONV. DE SEP. JUD.EM DIVORCIO-1852/2001-E.A.P.
e outros x E.J. -Expedido mandado de averbacao, a parte inte-
ressada para retira-los, em cinco dias.-Adv. FARAM BOUQUE-
ZAM NETO-

60.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1932/2001-J.L. x E.J.
- "1-Manifeste-se a parte requerente conforme parecer Minis-
terial de fls. 14". -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

61.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-4/2002-N.M.F.
e outros x S.B.S. - "1-Acolho o parecer do Representante do
Ministerio Publico de fls. 44, indeferindo a prisao do ora re-
querido. 2-Manifeste-se a parte autora". -Adv. ANDREA IZA-
BEL KRASINSKI, CLAUDINEI DOMBROSKI e EDGAR
STOSKI DE ALBUQUERQUE-

62.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-61/2002-PLASTI-
RECICLADOS IND. E COM. EXPORTACAO LTDA e outros
x BANCO ROYAL DE INVESTIMENTOS S/A e outros-"1-
Verificando a prolacao do despacho nos autos de excecao de
incompetencia em apenso, determinando-se a suspensao da tra-
mitacao dos despachos prolatados a partir das fls. 84, haja vista
o nao entendimento do segundo paragrafo de fl. 84 dos presen-
tes autos. Intime-se a parte autora, para depositar a importancia
levantada no prazo de 3 (tres) dias, nao mais sendo possivel a
substituicao da importancia por caucao. 2- Efetuado o deposi-
to, oficie-se ao Registro de imoveis as revogacoes acima men-
cionadas. Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER e PERMI-
NIO OTTATI DE MENEZES-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-241/2002-BANCO
ROYAL DE INVESTIMENTOS S/A x PLASTIRECICLADOS
IND.COM.REPR.EXP.IMP.DE EMB.PLAST-"Vistos, etc. ...
Face o exposto e o mais que dos autos consta, acolho as bem
lancadas razoes ofertadas pela excipiente, que estao confor-
me a Lei e ao direito, dou-me por incompetente, em razo do
foro, para conhecer a acao em apenso e determino, feitas as
anotacoes devidas, a remessa e da Capital do Estado de Sao
Paulo, que couber por distribuicao em face a sua competen-
cia. Custas processuais pela excepta, deixo de fixar honorari-
os advocaticios, por ser incabivel, quando se trata de materia
incidental, onde nao se fala em sucumbencia. Publique-se,
Registre-se e Intimem-se. Cautelas necessarias. Adv. PERMI-
NIO OTTATI DE MENEZES e STEFAN KLAUS GILDE-
MEISTER-

64.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-356/2002-V.L. e
outros x W.A.C. -A parte interessada, para retirar a(s) carta(s)
precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-Adv. AN-
DREA IZABEL KRASINSKI-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL - 453/2002 - H.M.S.P. e ou-
tros x E.J. -"Vistos e etc... Homologo por sentenca para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida
as fls. 14, pela autora, como o que julgo Extinto os presentes
autos, o que faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso
VIII do Codigo de Processo Civil. Sem custas, desde que auto-
ra e beneficiaria da gratuidade. Transitada em julgado, proce-
didas as devidas baixas, arquivem-se cumpridas as formalida-
des legais. P.R.I.". - Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

66.-MED. CAUTELAR SEP.CORPOS CONS-562/2002-G.S.O.
x I.J.O. - "1-Face o requerido as fls. 41, nomeio em substitui-
cao a Dra Zoraide Batistella. Abra-lhe vista dos presentes au-
tos." -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

67.-USUCAPIAO-745/2002-JOAO MARTINS DE OLIVEIRA
FILHO e outros x ESTE JUIZO-"Consoante o disposto no arti-
go 942 do Codigo de Processo Civil, a peticao inicial deve vir
acompanhada de planta do imovel, bem como a indicacao dos
confinantes para que estes sejam tambem citados da acao. As-
sim, deve o autor, no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC),
emendar a peticao inicial juntando a planta do imovel, bem
como indicar os nomes e enderecos completos dos confinantes,
sob pena de indeferimento liminar da peticao inicial. Intimem-
se. - Adv. JONAS BORGES-

68.-ALVARA-982/2002-ROGER PAITAX e outros x ESTE
JUIZO -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do
Sr. Oficial de Justica, em cinco dias. Devendo ainda a parte
autora assinar o termo de guarda e responsabilidade proviso-
rio, no prazo legal. -Adv. MARTA E. DE BRITTO-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1114/2002-E.S. x
M.S. -Manifeste-se parte interessada sobre a diligencia do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. LUIZ ALBERTO GLA-
SER JUNIOR-

70.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1189/2002-
M.D.G.P. e outros x C.M.D.S. - "Nomeio o Dra Leide da Con-
ceicao Sanches advogada militante nesta cidade e comarca, o
qual funcionara sob a fe de seu grau..." -Adv. LEIDE DA CON-
CEICAO SANCHES-

71.-BUSCA E APREENSAO DE MENORES-1700/2002-
J.D.L.M. x A.L.A. e outros -A parte interessada, para retirar
a(s) carta(s) precatoria(s) expedida(s), no prazo de cinco dias.-
Adv. JOAO APARECIDO VENANCIO-

72.-CARTA PRECATORIA-728/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DE SAO JOSE DO RIO PRETO -RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x LAURINDO
FELICIANO GARCIA e outros-"Deve a parte credora retirar
de cartorio, a Carta de Arrematacao expedida."-Adv. ROBER-
TO NOGUEIRA JUNIOR-

73.-CARTA PRECATORIA-55/2000-Oriundo da Comarca de
11 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x DAIZEN INFORMATICA LTDA
e outros-"Manifestem-se as partes, sobre o laudo de avaliacao
de fls. 41/52, no prazo de 05 (cinco) dias."-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

74.-CARTA PRECATORIA-83/2000-Oriundo da Comarca de
1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA -BANES-
TADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ITALCHAP IND.E COM. TELHAS ASFALTICAS
IMPERM.LTDA-"Deposite a parte credora, as custas do Sr.
oficial de justica."-Adv. MARIA DE LOURDES DE OLIV. ABU
HANA-

75.-CARTA PRECATORIA-104/2000-Oriundo da Comarca de
5 VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA - PR -AFON-
SO TROMPOWSKI MEYER x EMBRACOL - EMPRESA
BRAS.DE COBRANCA S/C LTDA-"Intime-se a parte reque-
rente para manifestar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica."-Adv. MARCIA ALVES FERREIRA LIPOLI, SIMONE
ROCHA DE CRISTO LEITE, MARCELO NASSIF MALUF e
JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

76.-CARTA PRECATORIA-599/2000-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COM. DE CURITIBA -JULIO CEZAR
SCREMIN FRANCA x PAULO DE SOUZA-"I - Defiro (fls.23).
II - Expeca-se mandado. III - Intime-se. IV - Oficie-se o Juizo
deprecado, informando da diligencia, apos seu cumprimento."-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

77.-CARTA PRECATORIA-616/2000-Oriundo da Comarca de
21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -LUIZ
BOSCARDIM x ALBERTO WROBEL e outros-"1- Defiro o
requerido as fl. 48. 2- Cautelas necessarias (deferido o pedido
de suspensao pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias)." -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

78.-CARTA PRECATORIA-659/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA COMARCA DE IVAIPORA -BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO CARLOS BECEL e outros-"I - Defiro,
em parte (fl.22). II- Oficie-se a Receita Federal e ao Banco
Central do Brasil - BACEN."-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA-

79.-CARTA PRECATORIA-687/2000-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA -ANA
MARIA STADLER x GILBERTO REMPEL BRUM e outros-
"I - A avaliacao, manifestando-se os interessados, apos, no prazo
de cinco (05) dias. II - Intimem-se."-Adv. CARLOS ROBER-
TO TAVARNARO-

80.-CARTA PRECATORIA-722/2000-Oriundo da Comarca de
4ª VARA DA FAZ. PUB. DE CURITIBA -BANESTADO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PANIFICA-
DORA MESSEJANA LTDA-"1- Indefiro a expedicao dos ofi-
cios pelo juizo, eis que a parte autora, pode postula-los pesso-
almente junto aos referidos orgaos pleiteado a fl. 25. 2 - Caute-
las necessarias."- Adv. MARIA DE LOURDES DE OLIV. ABU
HANA-

81.-CARTA PRECATORIA-780/2000-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE CURITIBA -WISTON HUGO LUCCHI-
ARI x JORGE ABDALA e outros-"1- Defiro o pedido de fls.
26 (manifeste-se sobre a avaliacao, no prazo de cinco dias)."-
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e MARIA
MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

82.-CARTA PRECATORIA-88/2001-Oriundo da Comarca de
34 VARA CIVEL DA COM. DO RIO DE JANEIRO -JOAO
BARRETO PEREIRA DA COSTA x SIDNEY ESTEVES DOS
SANTOS e outros-"1 - Defiro o requerido as fl.31. 2 - Cautelas

necessarias (deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 90
dias)."- Adv. ZORAIDE BATISTELA-

83.-CARTA PRECATORIA-152/2001-Oriundo da Comarca de
1ª VARA CIVEL DE CURITIBA -DINARTE BONASSOLI x
RENATO GALDINO-"1- Defiro o pedido de suspensao pleite-
ado pela parte exequente. 2- Decorrido o prazo da suspensao
intime-se a parte autora, para manifestar seu interesse no pros-
seguimento do feito. 3- Cautelas necessarias."-Adv. SAMUEL
XAVIER VALLIN-

84.-CARTA PRECATORIA-414/2001-Oriundo da Comarca de
9º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ODAIR GALINA x
JOSE NICODEMOS SOARES NETO-"Sobre a certidao do Sr.
meirinho, manifeste-se a parte credora."-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ-

85.-CARTA PRECATORIA-653/2001-Oriundo da Comarca de
2º VARA CIVEL COM. DE UMUARAMA - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ESTOFADOS NORDESTE LTDA-"I - Aguarde-
se as informacoes referidas as fls. 228, em arquivo provisorio,
pr seis (06) meses. II - Intimem-se. III - Ciente o Ministerio
Publico."-Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA-

86.-CARTA PRECATORIA-666/2001-Oriundo da Comarca de
2º V.C. DA COM.DE SAO JOSE DOS PINHAIS -FAZENDA
NACIONAL x SYGNUS COMERCIAL MOVELEIRA LTDA
e outros-"1- Defiro o pedido de suspensao pleiteado pela parte
exequente. 2- Decorrido o prazo da suspensao intime-se a par-
te autora, para manifestar seu interesse no prosseguimento do
feito. 3- Cautelas necessarias."-Adv. DANIEL HOLZMAN
COIMBRA-

87.-CARTA PRECATORIA-208/2002-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE GOIAS - GOIANA -SUDAMERIS ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x GENOWA VEICULOS LTDA
e outros-"1- Defiro a expedicao de oficio a Receita Federal. 2-
Indefiro a expedicao dos demais oficios pelo juizo, eis que a
parte autora, pode postula-lo pessoalmente junto aos referidos
orgaos pleiteado as fl. 40. 3 - Cautelas necessarias."-Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

88.-CARTA PRECATORIA-532/2002-Oriundo da Comarca de
1ªVARA DA COMARCA DE CANOINHAS - SC -M.H. e ou-
tros x C.A.L.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho, manifeste-se a
requerente."-Adv. MOACIR EVALDO HELLINGER - SC-

89.-CARTA PRECATORIA-559/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS COM. DE MATINHOS -PR -
C.S.A.O. x D.A.O.-"Sobre a certidao do Sr. oficial de justica,
manifeste-se a parte requerente."-Adv. ALCEU FERNANDES
CENATTI-

90.-CARTA PRECATORIA-567/2002-Oriundo da Comarca de
V.FAM.E ANEX.COM.SAO JOSE DOS PINHAIS/PR -A.E.F.
e outros x A.B.F.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho, manifeste-
se a parte exequente."-Adv. CARLOS KRUEGER-

91.-CARTA PRECATORIA-634/2002-Oriundo da Comarca de
4ªVARA DE FAMILIA DA COM.DE CURITIBA -PR -A.R.L.
e outros x J.M.A.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho (fl.11),
manifeste-se a parte requerente."-Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

92.-CARTA PRECATORIA-640/2002-Oriundo da Comarca de
VARA DE FAMILIA DE SAO JOSE DOS PINHAIS -R.C.P. e
outros x R.P.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho, manifeste-se a
parte exequente."-Adv. MARIA MERCEDES UBA-

93.-CARTA PRECATORIA-662/2002-Oriundo da Comarca de
1ºOF.DE FAMILIA DA COM.DE CURITIBA - PR -D.A.C. e
outros x M.J.P.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho, manifeste-se
a parte exequente."-Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO-

94.-CARTA PRECATORIA-677/2002-Oriundo da Comarca de
1ºOF.DE FAMILIA DA COM. DE CURITIBA - PR -C.B.O. e
outros x J.P.N.-"Sobre a certidao do Sr. meirinho, manifeste-se
a requerente."-Adv. JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-

95.-CARTA PRECATORIA-736/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL E ANEXOS COM.DE ARAUCARIA -PR -BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x MOASIR MARTINS ALVES -
"Deve a parte interessada providenciar o deposito das custas da
diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas".-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

96.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-14/1998-J.P.O. e
outros x R.D.O.-"1. Defiro (fl.56). 2. Sobresto o feito pelo pra-
zo de noventa (90) dias. 3. Decorrido o lapso temporal, mani-
feste-se a parte requerente se ainda tem interesse no prossegui-
mento da acao, providenciando o seu regular andamento. 4.
Intime-se. 5. Ciencia ao Ministerio Publico."- Adv. ANDREA
IZABEL KRASINSKI-

97.-FALENCIA-258/1999-FOLIPEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ARTES GRAFICAS LTD x GRANITUBA GRANI-
TOS ATUBA LTDA-"Vistos, etc. ... Homologo por senteca para
que produza os efeitos juridicos e legais a desistencia do anda-
mento do presente pedido noticiada pela parte autora nos autos
as fl.83, consequentemente julgando extinto o presente proces-
so o que faco com amparo no artigo 67, inciso VIII do Codigo
de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se, regis-
tre-se e intimem-se. Cautelas de estilo."-Adv. MARCELO
NASSIF MALUF-

98.-FALENCIA-772/1999-ICO COMERCIAL S/A FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x T & M INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA-1 - Manifeste-se a parte autora."-Adv. MA-
RIENE MIRANDA SCHMIDT e MARCELO BERVIAN-

99.-FALENCIA-878/1999-ICO COMERCIAL S/A - FERRA-

MENTAS E EQUIPAMENTOS x FLAMAR COMÉRCIO DE
FERRAGENS LTDA-1- Ante a certidao de fls. 70 v, manifes-
te-se a parte autora."-Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT-

100.-FALENCIA-914/1999-AMERICAN SCREW DISTRIBUI-
DORA DE FIXADORES LTDA. x NICHELE COMÉRCIO E
REPRESENTAÇOES DE FERRAGENS LTDS-"Apresente a
requerente, a "minuta" do edital a ser expedido."-Adv. JOAO
MARCOS LUCAS e EDVALDO CAPASSI-

PITANGA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 34/02
JUIZ DE DIREITO: HAMILTON R.M. SCHWARTZ

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

Adilson Ambok 001 00092/1993
Alexandra Dissero 041 00009/1998
Alvaro Branco 016 00191/2000
Amilcar Cordeiro Teixeira 004 00056/1996
Ana Cristina M. Warpechow 032 00226/2002
Antonio C. Ziegemann 015 00174/2000

004 00056/1996
Carlos Alberto Bittencour 036 00310/2002
Carlos Alberto Francovig 024 00111/2001
Cezar Romero Ziegmann 026 00226/2001
Cristiane Belinati Garcia 033 00244/2002
Dalva Ines Huf Carvalho 045 00147/2002
Dione Vnderlei Martins 011 00048/2000
Douglas Renato Brzezinski 005 00005/1997
Evaristo Aragao Ferreira 006 00108/1999
Horst Landgraf 021 00085/2001

023 00108/2001
022 00091/2001

Izalvi Barreto Da Silva 042 00034/2002
Joao Renato B De Oliveira 034 00274/2002
Joao Zimermann 030 00137/2002

025 00224/2001
Levi De Castro Mehret 045 00147/2002

049 00153/2002
Luciana Sezanowski 031 00185/2002
Luciane Rosa Kanigoski 007 00213/1999
Luiz Antonio De Souza 040 00686/2002

039 00685/2002
038 00684/2002

Luiz Carlos Lorenzetti 010 00010/2000
Luiz Claudio Sebrenski 017 00237/2000

012 00082/2000
Manoel Borba De Camargo 019 00035/2001

010 00010/2000
Marcelo Tesheiner Cavassa 018 00010/2001
Marcus Vinicius N. Burko 027 00229/2001
Marlene Paes Guareschi 016 00191/2000
Mauricio Julio Farah 008 00290/1999
Nelson Taques Sobrinho 041 00009/1998
Ney Rosa Bittencourt 032 00226/2002
Nicanor Bueno Teixeira 028 00049/2002

002 00169/1994
Pedro Carlos Palma 042 00034/2002
Rita De Cassia Cartelli D 037 00324/2002
Rogerio Danguy Cleto 017 00237/2000

007 00213/1999
012 00082/2000
009 00334/1999
003 00381/1995

Ronir Irani Vicensi 047 00149/2002
046 00148/2002
048 00150/2002
044 00146/2002
043 00145/2002
049 00153/2002

Rubens Pavan 041 00009/1998
Ruy De Oliveira Melo 020 00050/2001
Tadeu Canola 035 00305/2002
Valdecy Schon 029 00131/2002

013 00116/2000
009 00334/1999

Valter Schaefer Mehret 047 00149/2002
046 00148/2002
048 00150/2002
044 00146/2002
043 00145/2002

Vicente Dziubate 014 00144/2000

1.-INVENTARIO-92/1993-CLAUDIO ROMANICHEN x
ROZA HUZEK ROMANICHEN e outros-Intime-se novamen-
te o autor para que se manifeste, em 30 dias. Adv. ADILSON
AMBOK-

2.-INVENTARIO-169/1994-OTHALIA MARTINS RADE-
LINSKI x LICIO LAURINDO MARTINS. Atenda-se a cota
ministerial retro na integra. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEI-
RA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x ANTONIO CARLOS BO-
CON -Em face da noticiada quitacao do debito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. P.R.I.-
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

4.-EMBARGOS-56/1996-GONCALVES SILVERIO CASTRO
x BANCO DO BRASIL S/A -I- Ampliacao da penhora ja de-
terminada. II-Reavaliem-se os animais constritos. III-Designo
o dia 04/02/03, às 16:15 horas, neste Fórum, para realizacao da
praca publica para venda do(s) bem(ns) penhorado(s), por pre-
co igual ou superior ao indicado na avaliacao, corrigido mone-
tariamente. IV-Nao havendo licitante, fica desde logo designa-
do o dia 19/02/03, às 16:15 horas, para a segunda praca, com a



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 147

venda a quem mais oferecer, desde que o lanco nao seja por
preco vil, considerado aquele inferior a 70% do valor da avali-
acao corrigido monetariamente. Em caso de feriado em algum
dos dias mencionados o leilao realizar-se-a no primeiro dia util
seguinte. Servira de leiloeiro o Porteiro do Auditorio deste Jui-
zo. Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial, bem como comparecer em cartorio
retirar Edital. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

5.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-5/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JORGE CIOMBALO. Face
a nao manifestacao da parte autora, retornem ao arquivo. -Adv.
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-108/1999-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x MARIA DE LOURDES G. SE-
BRENSKI. Em prosseguimento, diga a parte autora se preten-
de o desentranhamento dos documentos ou o prosseguimento
do feito, e, neste caso, face ao principio dispositivo, requeira o
que de direito. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

7.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-213/1999-
TRANSPORTADORA RODOFERRARI LTDA x BANESTA-
DO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. Sobre a
baixa dos autos, manifestem-se as partes. -Adv. LUCIANE
ROSA KANIGOSKI e ROGERIO DANGUY CLETO-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/1999-VALMIR JULIO
ABEGG E OUTROS x AGENCIA DE FOMENTO DO PARA-
NA. Manifeste-se a embargada.-Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-334/1999-L.P. DOS SANTOS
E LIMA LTDA E OUTROS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A.Designo audiencia de conciliacao a ser realizada
no dia 06/03/2003, as 14:00 horas. Intime-se a parte autora para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. VALDECY SCHON e ROGERIO DANGUY CLETO-

10.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-10/2000-ROGE-
RIO PAULA VIEIRA x VANDERLEI CASSEMIRO BORGES
E OUTRA. Defiro o translado dos documentos. Intime-se o
patrono da parte re para que assine a contestacao, pois trata-se
de erro material que nao causa prejuizo ao autor. -Adv. MA-
NOEL BORBA DE CAMARGO e LUIZ CARLOS LOREN-
ZETTI-

11.-MONITORIA-48/2000-DIONE VANDERLEI MARTINS x
NASSER SAAB. Fica V. Sra. devidamente intimado para que
efetue o pagamento das custas processuais, bem como diligen-
cia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. DIONE VNDERLEI MAR-
TINS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x MADEREIRA SCHAVAREN e
outros. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes. -Adv.
ROGERIO DANGUY CLETO e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

13.-INDENIZAÇAO-116/2000-AGENOR DE SOUZA LEAL
NETO x BANCO DO BRASIL S/A-. Sobre a nomeacao da
penhora, manifeste-se a parte autora. Adv. VALDECY SCHON-

14.-USUCAPIAO-144/2000-DARCI RUSCH x ESTE JUIZO -
Intimacao da parte autora para que efetue o pagamento da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. VICENTE DZIUBATE-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-174/2000-PRODUTECNICA
COM. DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA x BANCO
DO BRASIL S.A. Sobre a penhora realizada, manifeste-se a
parte autora. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

16.-DECLARATORIA-191/2000-JOAO JONATO PAULUK x
JR JOTAREIS IMOVEIS LTDA -HOMOLOGO o acordo de
fls. 293/296 e com fulcro no artigo 269, III, do CPC, JULGO
EXTINTO o processo. P.R.I.-Adv. ALVARO BRANCO e MAR-
LENE PAES GUARESCHI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-237/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x VOLNEI DE OLIVEIRA & CIA
LTDA. Sobre a baixa dos autos, manifestem-se as partes. -Adv.
ROGERIO DANGUY CLETO e LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI-

18.-10/2001-CLAUDINEI ROCHA x CONSORCIO NACIO-
NAL VOLKSWAGEM LTDA. Defiro, decorrido o prazo, ma-
nifeste-se a parte re no prazo legal. -Adv. MARCELO TESHE-
INER CAVASSANI-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-35/2001-ROBERTO AU-
GUSTO ZANDONA x VITOR CARRARO. Vez que os docu-
mentos referidos pelo autor na audiencia de justificacao (fls.
59) nao foram juntados, e considerando que nao restou de pla-
no comprovada a posse, indefiro a liminar pleiteada. As teste-
munhas retro referidas serao ouvidas quando da audiencia de
instrucao e julgamento. Proceda-se a citacao do reu, conforme
requerido, para responder em 15 dias. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

20.-USUCAPIAO-50/2001-ELZA TRABUCO MINALI x ESTE
JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca
em Cartorio retirar Edital. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

21.-DECLARATORIA-85/2001-AMILTON SERGIO ELEUTE-
RIO DOS SANTOS x LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS. Sobre a proposta de honorarios, manifeste-se a autora no
prazo legal. -Adv. HORST LANDGRAF-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-91/2001-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADOS REGINA LTDA x IVO

ILVAN KERPPERS -Proceda-se a remocao do bem para o de-
positario publico. Designo o dia 04/02/03, às 16:00 horas, nes-
te Fórum, para realizacao da praca publica para venda do(s)
bem(ns) penhorado(s), por preco igual ou superior ao indicado
na avaliacao, corrigido monetariamente. Nao havendo licitan-
te, fica desde logo designado o dia 19/02/03, às 16:00 horas,
para a segunda praca, com a venda a quem mais oferecer, desde
que o lanco nao seja por preco vil, considerado aquele inferior
a 70% do valor da avaliacao corrigido monetariamente. Em caso
de feriado em algum dos dias mencionados o leilao realizar-se-
a no primeiro dia util seguinte. Servira de leiloeiro o Porteiro
do Auditorio deste Juizo. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, bem como comparecer em cartorio retirar Edital. -Adv.
HORST LANDGRAF-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2001-CO-
MERCIAL DE SECOS E MOLHADAS REGINA LTDA x
EDSON KRUGER. Vistos etc. I-Deve ser reaberto o prazo ao
reu. II-A pretensao visa ao cumprimento de obrigacao adequa-
da ao procedimento e vem em peticao devidamente instruida
por prova escrita, sem eficacia de titulo executivo, de modo
que a acao monitoria e pertinente (CPC, art. 1102a).III-Defiro,
pois, de plano, a expedicao do mandado, com prazo de 15 dias,
nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1102b), anotando-se,
nesse mandado, que, caso o reu o cumpra, ficara isento de cus-
tas e honorarios advocaticios (CPC, art. 1102c, par.1º). IV- ...
Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. HORST LAND-
GRAF-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-111/2001-DU
PONT DO BRASIL S.A. x OSWALDO RODRIGUES BAR-
BOSA. Manifeste-se o exequente, em 15 dias. -Adv. CARLOS
ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

25.-USUCAPIAO-224/2001-MIGUEL HERMATES NETO e
outros x ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.
-Adv. JOAO ZIMERMANN-

26.-INVENTARIO-226/2001-JOAO JOSE LETREILLE x ERI-
CA DAL BELLO LETREILLE -Nomeio inventariante o reque-
rente. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos, a partilha amigável celebrada entre as partes, todas capa-
zes e regularmente representadas nos autos, referente aos bens
deixados pelo de cujus. Pagas as custas processuais, a taxa ju-
diciária e certificado nos autos pela Fazenda Pública Estadual
(e se houver cessão também pela Municipal) o pagamento de
todos os tributos devidos, expeça-se formal de partilha, certi-
dão de pagamento ou carta de adjudicação, conforme o caso.
P.R.I.-Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

27.-MONITORIA-229/2001-L. GUIMARAES & CIA LTDA x
TEREZA DE CAMARGO RIGIL e OUTROS. Vistos etc. I-
Defiro a desistencia manifestada, vez que anterior a citacao.II-
A pretensao visa ao cumprimento de obrigacao adequada ao
procedimento e vem em peticao devidamente instruida por pro-
va escrita, sem eficacia de titulo executivo, de modo que a acao
monitoria e pertinente (CPC, art. 1102a). III-Defiro, pois, de
plano, a expedicao do mandado, com prazo de 15 dias, nos
termos pedidos na inicial (CPC, art. 1102b), anotando-se, nes-
se mandado, que, caso o reu o cumpra, ficara isento de custas e
honorarios advocaticios (CPC, art. 1102c, par. 1º). IV-... Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MARCUS VINICIUS
N. BURKO-

28.-USUCAPIAO-49/2002-HELMUTH WASSMUTH E S/M
x ESTE JUIZO. Junte o autor certidao do CRI da Comarca, em
10 dias. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

29.-MONITORIA-131/2002-COMERCIAL IVAIPORA LTDA
x ELISEU VAZ E MAURICIA CARLA PITTNER VAZ. Nao
cumprido o mandado e nao oferecidos embargos, constituiu-
se, ex vi legis, o titulo executivo judicial. Convertido, tambem,
ex vi legis, o mandado inicial em mandado executivo (CPC,
art. 1.102c, 2ª parte), prossiga-se, no mesmo mandado, na for-
ma prevista na Lei (CPC, art. 1.102c). Intime-se e requeira o
autor a execucao, na forma adequada.-Adv. VALDECY
SCHON-
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1.-MODIFICACAO DE GUARDA-743/1997-R.M.C.G. x
J.B.G.- ... decreto a extincao do feito sem julgamento de meri-
to. Imputo ao requerente o onus de adimplir as custas proces-
suaias, condicionando a exigibilidade destas a verificacao da
clausula presente no art 12 da Lei 1060/50. R. I. - Adv. NATA-
NIEL PINOTTI BROGLIO-

2.-ALIMENTOS-728/1999-M.C.S. x A.J.S.- O abandono da
causa esta configurado, pois a requerente nao adotou as provi-
dencias necessarias ao seu andamento, apesar de intimada re-
gularmente para faze-las ( fls. 63) Em razao disso, com funda-
mento no art. 267, III e paragrafo 1º do do CPC, decreto a ex-
tincao do feito, sem julgamento de merito. Imputo a reqerente
o onus de adimplir as custas processuais, condicionando a exi-
gibilidade destas a verificacao da clausula presente no art. 12
da Lei 1060/50. R.I. - Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEI-
ROS-

3.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-761/2000-F.D. e
outros x Z.D.-MAnifesete-se a parte autora sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica. - Adv. RUBENS DE LIMA-

4.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-817/2000-
C.L.D.S.r. e outros x P.L.C.- Com esteio no artigo 125, IV do
CPC, designo audiencia para o dia 05/02/2003 as 16:30 horas.
Na data em questao, sera tentada a obtencao de composicao
sobre o valor da verba alimentar e o direito de visitas. Intime-
se as partes. - Adv. EVAIR DOS SANTOS DUARTE e DAL-
TON LUIZ SCREMIN-

5.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-966/2000-D.A.T.
x K.R.P.T.-Intime-se o requerente, em cinco dias, informar se a
re vem cumprindo o acordo em relacao ao direito de visitas.
Nada sendo requerido ao cabo destes prazo, arquive-se. - Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO, ODENIR DIAS ASSUNCAO-

6.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-5/2001-T.O. x
J.A.O.- Redesigno o leilao de fls. 75 para os dias 03/02/2003 e
13/02/2003, as 13:15 horas. Intime-se pessoalmente o executa-
do. Intime-se o exequente a, em cinco dias, juntar certidaoatai-
alizada da matricula do imovel penhorado. - Adv. MARIA DE
LOURDES D.JUNQUEIRA-

7.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-22/2001-I.M.P. e
outros x L.A.C.-Tendo em vista a devolucao da corresponden-
cia da autora, intime-se-a atraves de seu procurador, para a
audiencia designanda para o dia 25/11/2002 as 16:00 horas. -

Adv. ROBERVAL IENECK-

8.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-160/2001-M.A.P.
e outros x D.R.P.-Intime-se o exequente para, em cinco dias,
infoirmar o atual endereco do executado.- Adv. FERNANDO
MADUREIRA e LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-

9.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-345/2001-J.H.T.L.
e outros x W.B.- Tendo em vista as correspondencias devolvi-
das as fls. 67/68, intime-se, autor e requerido atraves de seus
procuradores para audiencia do dia 28/11/02 as 16:30 horas. -
Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e CARLOS ROBER-
TO MOREIRA-

10.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-407/2001-C.E.L.
e outros x C.D.S.-Redesigno a audiencia de conciliacao para o
dia 06/02/2003 as 16:30 horas. Intime-se o reu, observando o
endereco retro declinado. - Adv. LUIS FERNANDO LOPES
DE OLIVEIRA-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-639/2001-A.O.B. x
E.M.C.B. e outros- Tendo em vista a correspondencia devolvi-
da as fls.66, intime-se a requerida atraves de seu procurador,
para audiencia designada para o dia 14/11/2002 as 14:30 horas.
- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

12.-GUARDA E RESP.C.LIMINAR-683/2001-M.V.M. x J.S.-
... Posto isto julgo o pedido procedente, consolidando a liminar
de fls. 20/21, concedendo o autor, em definitivo, a guarda do
menor. Asseguro a re o exercicio de visitas na forma exposta
em fundamentacao. Por forca do principio da sucumbencia,
condeno a re a pagar as custas processuais e os honorarios do
advogado do autor, que arbitro em R$ 600,00. Condicionando
a exigibilidade destes a verificacao da hipotese prevista no art.
12 da lei 1060/50. P.R.I. - Adv. HELENTON FANCHIN TA-
QUES DA FONSECA-

13.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-710/2001-
J.V.S.D.S. e outros x E.T.-... Posto isto, julgo improcedente,
condenando o autor a pagar as custas processuais e os honora-
rios do advogado do reu, que, arbitro em R$ 400,00. Custas de
lei, condicionanda a exigencia destas a verificacao da hipotese
comtemplada no art. 12 da lei 1060/50. P.R.I. - Adv. JACOB R.
VALENTIM, JOSE CARLOS DO CARMO, ROLANDI H.
DORNELLES FILHO e GRAZIA A.B.FANHA DORNELLES-

14.-ORD.MOD.CLAUS.SEP.-GUARDA FIL-995/2001-
J.R.C.O. x R.S.G.O.-Tendo o comparecimento da requerida,
informando as fls. 94, que o casal reatou o casamento e que
manifestam interesse em desistir da acao.Intime-se o autor por
intermedio de sua procuradora a se manifestar nos autos, re-
querendo a desistencia da acao. - Adv. FILOMENA CHRIS-
TOFORO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1028/2001-J.C.G. e ou-
tros x F.G.-... julgo o pedido procedente, imputando ao autor o
onus de adimplir as custas processuais e os honorarios do
d.advogado do autor, que, atento ao zelo do profissional, ao
trabalho realizado, ao local de prestacao do servico, a nature-
za, baixo valor pequena complexibilidade da causa,abitro em
R$ 350,00. Esclareco que a exigibilidade das verbas a cujo
pagamento o autor foi condenada ficara condicionada a verifi-
cacao da situacao prevista no art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I. -
Adv. SELMA MIRANDA DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1141/2001-M.A.P. e ou-
tros x D.R.P.- Intime-se as exequente a, em cinco dias, mani-
festarem-se sobre a segunda certidao lavrada pelo Sr. Meirinho
as fls. 42 verso. - Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA
S. FREITAS-

17.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1154/2001-E.R.G.P.
x A.L.S.- ... Posto isto julgo procedente, concedendo a autora a
guarda da menor. Asseguro a re retirar a filha da casa da reque-
rente de forma livre, desde que em consonancia com as ativida-
des e horarios livres da crianca. Por forca do principio da su-
cumbencia, condeno a re a pagar as custas processuais e os
honorarios dos advogados da autora, que arbitro em R$ 300,00,
atento ao zelo profisisonal, ao trabalho realizado, a natureza e
tempo de duracao da causa. P.R.I. - Adv. SILVANA MENDES
HELMES-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1269/2001-A.D.S. e ou-
tros x J.A.S.-Face ao pagamento denunciado as fls. 63 e com
fundamento no art, 794, I do CPC, decreto a extincao do pro-
cesso. Imputo ao executado o onus de adimplir as custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em 15% do valor
cobrado com a inicial. R.I. -Adv. LUIS FERNANDO STOLLE
BISCAIA e DELMA SANAE CAETANO OTA-

19.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-78/2002-L.J.
x J.O.S.-Como nova data para a realizacao da audiencia sus-
pensa designo o dia 13/02/2003, as 14:30 horas. Procedam-se
as intimacoes necessarias. Ciencia ao M.P. - Adv. ANTONIO
KROKOSZ e CAROLINE LEAL NOGUEIRA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-173/2002-E.C.O. x Z.C.O.- So-
bre a contestacao e documentos juntados pela re, manifeste-se
o autor em cinco dias. - Adv. TALITA ANGELICA HENRI-
QUES-

21.-CONVERSAO SEPARAÇAO EM DIVãRC-178/2002-G.T.
x P.G.G.-... com fundamento no artigo 267, III e paragrafo 1º
do CPC, decreto a extincao do feito, sem julgamento de merito.
Imputo a requerente o onus de adimplir as custas processuais,
condicionando a exigibilidade destas a verificacao da calusula
presente no art. 12 da Lei 1060/50. R.I. - Adv. ROMMEL RIT-
TER VON JELITA-

22.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-222/2002-G.P. x
M.A.I.- ... Posto isto julgo procedente o pedido de regulamen-
tacao do direito de visitas, permitindo ao autor retirar o menor
da casa materna todos os domingos a partir das 9:00 horas,
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para te-lo consigo ate as 18:00 horas. Confiro ao autor, tam-
bem o direito de, nos anos impares, ter a companhia do filho
nos feriados de pascoa, e ano novo, reservando a genitora do
menor, outrossim, o dia de aniversario deste e o feriado de na-
tal, invertendo-se as datas, outrossim nos anos pares. Outorgo
ao autor, ainda, o direito de ter a companhia do filho no domin-
go reservado a comemoracao do dia dos pais, reservando-se
para a genitora o domingo em que se comemora o dias das maes.
Por fim, nao obstante a falta de pedido nesse sentido, confiro
ao autor o pedido nesse sentido, confiro o ao autor o direito de
ter a companhia do filho duarnete a primeira metade das ferias
escolares de verao e de inverno, e, a genitora, a segunda meta-
de, em dias corridos, sendo que, durante tais periodos nao pre-
valecera as visitas de finais de semana antes estipuladas. Dei-
xo, nesta oportunidade, de estabelecer as datas de vigencia de
tais periodos, o que devera ser negociado pelas partes e, em
caso de impasse, decidido sumariamente pelo juizo, a vista de
requerimento formulado nestes proprios autos. POr forca do
principio da causalidade, condeno o requerido a re ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios do d.advogado
do autor, que arbitro em R$ 300,00, tendo em conta o trabalho
realizado, a natureza da causa e seu prematuro julgamento. P.R.I.
- Adv. ANGELO PILATTI JUNIOR e JOAO PERICLES GOU-
LART-

23.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-242/2002-
J.E.M.R.M. e outros x M.P.- Com esteio no art. 331 do CPC,
designo audiencia para o dia 05/02/2003 as 15:30 horas. Na
data em questao, sera tentada a obtencao de composicao sobre
o objeto da lide. Nao sendo atingido tal objetivo, cabera as
partes especificarem as provas que desejam produzir. Intime-
se. - Adv. MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS e LOURI-
VAL MENDES-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-276/2002-A.R. e outros x
E.R.- Intime-se o exequente para, em cinco dias, manifestar-se
sobre a certidao de fls. 42-verso. -Adv. RAULI GROSS JUNI-
OR-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-297/2002-R.G.D.S. e ou-
tros x E.J.M.- Justifique o exequente o saldo devedor de R$
67,14 apontando como devido ate o mes de maio de 2002, haja
vista que pelo demonstrativo de debito constante as fls. 33, a
divida alimentar cujo valor foi quitado pelo executado. Adv.
DANIELLE SZESZ-

26.-EXEC.P/QUANTIA CERTA PENS.AL.-314/2002-
C.S.V.D.E.L. e outros x C.V.D.E.L.- Face ao pagamento de-
nunciado as fls. 24 e com fundamentos no art, 794, do CPC,
decreto a exrtincao do processo. Imputo ao executado o onus
de adimplir as custas processuais. R.I.- Adv.OSEAS SANTOS-

27.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-394/2002-D.A.F.M.C. x
C.C.C.-... Posto isto, julgo o pedido improcedente, decretando
o divorcio, com isso extinguindo omvinculo matrimonial. Ex-
peca-se mandado de avercao. Condeno o reu ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios da d.advogada da autora,
que arbitro em R$ 500,00 atento ao zelo da profissao ao traba-
lho realizado, a natureza desta e sua minima complexibilidade,
e de R$ 300,00 ao d. Curador especial nomeado, condicionan-
do a exigibilidade destas a verificacao da hipotese prevista no
artigo 12 da Lei 1060/90. P.R.I. - Adv. JUSSARA ZANETTI-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-406/2002-G.S.M. e outros
x M.T.M.- MAnifeste-se a parte autora sobre a certidao negati-
va do Sr. Oficial de justica. - Adv. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS-

29.-ALIMENTOS-446/2002-M.O.S.N. e outros x C.S.N. e ou-
tros- Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria.
Aos reus, alimentos provisorios arbitrados em um salario mini-
mo para cada, sendo um deposito em canta bancaria e outro
entrega direta de dinheiro contra recibo. Oficio empregador.
Designo audiencia para o dia 05/02/2003 as 15:00 horas. Ci-
tem-se. Intime-se. - Adv. MARCIA E. MELLER SCHMIDT-

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-504/2002-U.A.V. x
T.R.V. e outros- Tendo em vista a correspondencia devolvida
do requerido, intime-se-o atraves de sua procuradora para a
audiencia designada para o dia 25/11/2002 as 14:00 horas. -
Adv. VIRGINIA TONIOLO ZANDER-

31.-SEPARACAO JUDICIAL-535/2002-N.S. x L.M.J.S.- Re-
cebo a peticao de fls. 42 como adiantamento a peticao inicial.
Resesigno a audiencia para o dia 03/02/2003 as 16:30 horas.
Intime-se o autor, atraves de seu novo procurador, para provi-
denciar o pagamento das custas da carta precatoria, conforme
oficio de fls. 27. Apos oficie-se ao juizo deprecado. - Adv.
HELENA DIAS BARBAR e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

32.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-594/2002-A.T.C. x
M.C.C.R. e outros- Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia 04/02/2003 as 14:30 horas. Permito as par-
tes produzirem prova testemunhal, devendo depositar o rol
testemunhal no prazo de 10 dias antes da audiencia. Depoi-
mento pessoal da autora. Determino a realizacao de estudo
social. Intime-se. - Adv. CARLOS EDUARDO MARTINS
BIAZETTO-

33.-ALIMENTOS-614/2002-V.E.S.N. e outros x V.W.N.- Inti-
me-se a autora sobre a correspondencia do reu devolvida as
fls.21. - Adv. TALITA ANGELICA HENRIQUES-

34.-ALIMENTOS-717/2002-A.D. e outros x Z.D.- Tendo em
vista a correspondencia da autora devolvida as fls. 20, intime-
se-a atraves de sua procuradora, para a audiencia de concilia-
cao designada para o dia 18/11/02 as 14:00 horas. - Adv. RE-
GINA CELIA BRANDALISE-

35.-EXECUCAO DE PREST. ALIMENTICI-772/2002-C.J.F.V.
e outros x J.A.F.- Intime-se o executado para, em cinco dias,
informar o endereco da empresa em que trabalha. - Adv. DAL-
TON LUIZ SCREMIN-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-787/2002-B.V.R. e outros
x L.V.R.- Diante da citacao e inercia do executado, intime-se o
exequente para manifestar-se sobre o cumprimento das obriga-
coes alimentares e o interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. MARCELO ULIANA TAVARES-

37.-REVISIONAL AL. C/C ANT.TUTELA-801/2002-S.M.T.
x R.A.B.-... Deixo, por tais fundamentos, de conceder a limi-
nar. Designo audiencia para o dia 06/02/2003, as 14:00 horas.
Cite-se. Intime-se. - Adv. LUDMILO SENE-

38.-EXONERACAO P. ALIMENTICIA-831/2002-L.P.P. x
V.I.S.P. e outros- Sobre as correspondencias devolvidas do au-
tor e requerido, manifeste-se o procurador. - Adv. EVERSON
MANJINSKI-

39.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-832/2002-L.E.M.S.
x P.S. e outros- Reporto-me a determinacao lancadsa no dspa-
cho de fls. 80/83, no tocante a suspensao do feito. Intime-se. -
Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES e CLAUDIA NARA BO-
RATO-

40.-CONV. DE SEP. EM DIV. JUD. LI-846/2002-A.M.S. x V.S.-
Intime-se a parte autora para depositar a importancia de R$
9.02, conforme a solicitacao do Juizo deprecado no oficio de
fls. 20. - Adv. THELMA C. OBERST PAVELEC-

41.-HOMOL. DE ACORD. PAG. ALIM.-922/2002-L.S.L. e
outros x C.R.L.- Homologo a transacao celebrada pelas partes,
na forma e para os fins do artigo 57 da Lei 9099/95. Custas pro
rata, de exigibilidade condicionada a verificacao da hipotese
comtemplada pelo art. 12 da lei 1060/50. Sendo requerida a
dispensa do prazo para a interposicao do recurso, e contando
que a isso nao se oponha o Dr. Promotor de Justica, defiro,
antecipadamente. P.R.I. - Adv. HILTON CEZAR MENDES-

42.-ALIMENTOS-937/2002-L.T.J. e outros x N.J. e outros-
Tendo em vista a correspondencia da autora devolvida as fls.
20, intime-se-a atraves da procuradora, para audiencia desig-
nada para o dia 02/12/02 as 14:30 horas. - Adv. TALITA AN-
GELICA HENRIQUES-

43.-OFERTAMENTO DE ALIMENTOS-940/2002-R.C.M. x
L.B.M. e outros- Defiro, por ora, o pedido de justica gratuita.
Alimentos provisorios em 33% dos rendimentos do autor. Ofi-
cie-se ao empregador. Designo audiencia para o dia 12/02/2003
as 14:30 horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. TARSIS M. PEREI-
RA-

44.-ALIMENTOS-943/2002-M.W.P. e outros x H.W.D.P.- De-
firo, por ora, o pedido de justica gratuita. Provisoriamente, ar-
bitro pensao alimenticia em 20% dos rendimentos do reu. Ofi-
cie-se ao empregador do reu. Designo audiencia para o dia 06/
02/2003 as 16:00 horas. Cite-se. Intime-se. - Adv. GRAZIELA
GOMES-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-957/2002-J.R. e outros x
J.R.-Admito a emenda. Defiro, por ora, o pedido de justica gra-
tuita. Designo audiencia para o dia 10/02/2003 as 16:00 horas.
Cite-se. Intime-se. - Adv. CLEOFAS VIANA DE MORAES-

46.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-961/2002-M.C. e outros
x L.C.L.- Consoante o teor da peticao inicial e do acordo cele-
brado na separacao judicial do casal, a mulher, que comparece
na acao apenas na condicao de representante legal dos autores,
tambem e titular do direito de alimentos cuja revisao aqueles
colimam. Destarte, deve ela integrar o polo ativo da relacao
juridica processual e regularizar sua representacao processual
e regularizar sua representacao processual, juntando instrumento
procuratorio conferindo poderes ao subscritor da inicial para
patrocinar-lhe a causa. Faculto para tanto o prazo de 10 dias.
Intimem-se. - Adv. JUSSARA FATIMA DE GOES-

47.-IMPUGNACAO PEDIDO DE ASS.JUDI-977/2002-R.I. x
E.T.- Intime-se o autor a, em cinco dias, manifeste-se sobre o
incidente de impugnacao a assistencia judiciaria que lhe move
a re. - Adv. HELCIO SILVA ORANE-

48.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1040/2002-
S.S.S. x E.F.S.-Nego aos autores os beneficios de aasistencia
judiciaria. Intime-se os autores para recolherem o FUNREJUS
e as custas iniciais, sobre o valor da causa, em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial. - Adv. DANIELLE NADAL-

49.-ALIMENTOS-1041/2002-C.B.M.V. e outros x S.N.V.-
Defiro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Alie-
mntos provisorios equivalente a 50% do salario minimo. De-
signo audiencia para o dia 04/02.2003 as 16:30 horas. Cite-se.
Intime-se. - Adv. DANIELLE NADAL-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-1042/2002-C.H. x C.J.H.- Defi-
ro, por ora, o pedido de Justica Gratuita. Designo audiencia
para o dia 10/02/2003, as 14:30 horas. Cite-se. Intime-se. - Adv.
ARI BERNARDI-

51.-CONV. SEP. DIV.CONSENSUAL-1044/2002-A.M.F. x
A.M.F.-Intime-se os requerentes para, em dez dias, juntar co-
pia da certidao de casamento com averbacao da separacao. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FILHO-

52.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1048/2002-
H.M.D. e outros x R.C.S.- Defiro provisoriamente, o pedido de
justica gratuita. Posto isto, intime-se os exequentes a emenda-
rem a inicial, em dez dias e sob pena de indeferimento, para a)
requerer a cobranca de todas de todas as prestacoes segundo o
artigo 732 do CPC, ou b) reformular o pedido, seja para reduzir
a cobranca as parcelas vencidas neste mes e nos dois anterio-
res, observando entao o rito do artigo 733, seja para excluir tais
parcelas do feito e processar a cobranca como execucao por
quantia certa. - Adv. MARLI MARLENE HORST-

53.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1050/2002-T.A.P. x
N.A.-Defiro, por ora, o pedido de justica gratuita. Designo o

dia 10/02/2003 as 15:00 horas. Atraves de edital, cite-se o reu
para os termos da inicial e intime-se. - Adv. PAULO HENRI-
QUE C. VIVEIROS-

54.-ALVARA CONCESSAO DE GUARDA-1051/2002-S.C.S.
x -Intime-se a requerente a recolher o valor referente as custas
processuais e FUNREJUS, sob pena de cancelamento da distri-
buicao. - Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN-

55.-ALIMENTOS-1055/2002-M.A.M. x S.L.M.- A afixacao de
fls. 13/88 no verso de copias de outros documentos desafetos a
causa gera confusao e tumulto processual. Intime-se a autora a
substituir as fls. 13/88 por papeis em branco. - Adv. EDDY
CLEBBER DALSSOTO-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1056/2002-N.R. x
W.G.R.A.-Intime-se a exequente a, em dez dias, proceder a jun-
tada do titulo executivo e da producao, sob pena de indeferi-
mento. - Adv. FERNANDO GIL DOS SANTOS-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1060/2002-N.N. e outros
x J.M.N.-Intime-se o exequente para, em dez dias, como forma
de emenda a exordial, juntar copia do titulo executivo judicial
que fixou a verba alimentar, conforme o disposto no art. 283 do
CPC, sob pena de indeferimento. - Adv. NATANIEL PINOTTI
BROGLIO-

58.-ALIMENTOS-1062/2002-M.E.D.S.V. e outros x V.V.- De-
firo, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Alimentos
provisorios equivalentes a 70% do salario minimo. Designo
audiencia para o dia 12/02/03 as 13:30 horas. Cite-se. Intime-
se. - Adv. SUZANA EDY AMATNECKS-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1065/2002-J.A.B.M. e
outros x U.E.M.-Intime-se os exequentes para, em dez dias,
como forma de emenda da exordial, juntar copia do titulo exe-
cutivo judicial que fixou a verba alimentar ora executada, con-
forme o disposto no art. 283 do CPC, sob pena de indeferimen-
to. - Adv. DANIELLE SZESZ-

60.-ALIMENTOS-1066/2002-S.T.M. e outros x L.C.M.- Defi-
ro, por ora, os beneficios da assistencia judiciaria. Alimentos
provisorios equivalente a 50% do salario minimo. Designo au-
diencia para o dia 12/02/2003 as 14:00 horas. Citem-se. Inti-
me-se. - Adv. DANIELLE SZESZ-

61.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1079/2002-I.K. x E.K.-
... Em razao disso, antecipo a tutela jurisdicional pretendida,
determinando a reducao do valor da pensao devida pelo autor a
re para R$ 300,00 o que faco com fundamentos no art. 273, I
do CPC. Designo o dia 12/02/2003 as 15:00 horas. Citem-se.
Intime-se. - Adv. MIGUEL OVERCENKO-

62.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-192/1999-IRAJA BUCH
RIBAS e outros x -Intime-se o autor sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justca. - Adv. MARCIO ROBERTO PORTE-
LA-

63.-RETIFICACAO DE NOME ESC.PUBLI-22/2001-NADYR
RIBAS COIMBRA e outros x - Homologo a desistencia mani-
festada pelas requerentes e, com fundamento no art. 267, VIII
do CPC, decreto a extincao do processo. Imputo aos requeren-
tes o onus de adimplir as custas processuais. P.R.I. - Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI-

64.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-42/2001-ALBERTO
OLAVO DE CARVALHO x JUIZO DE DIREITO DA VARA
DE REGISTROS PUBLICOS-Intime-se o requerente a, em cin-
co dias, dar atendimento a cota ministerial retro. - Adv. OLDE-
MAR MARIANO-

65.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-137/2001-T.R.S. e
outros x S.A.P.- Intime-se o averiguado do numero da conta
bancaria informada as fls. 63, para que efetur o deposito da
verba alimentar. - Adv. FERNANDO MADUREIRA-

66.-AVERIGUACAO DE PATERNIDADE-147/2001-D.R.M.
e outros x G.A.-Intime-se a averiguante, por intermedio de sua
procuradora, a, em cinco dias, declinar o endereco do averi-
guado. - Adv. GRAZIELA GOMES-

67.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-92/2002-AGROPECU-
ARIA ESTANCIA NOVA LTDA x - Intime-se o autor para, em
dez dias, manifestar-se sobre as impugnacoes e documentos
apresentados, bem comco sobre a devolucao das cartas de fls.
100/101. - Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRAN-
CO-

68.-RETIFICACAO JUD. DE NOME-190/2002-A.T.S.B.L. x
- Manifeste-se a parte autora, sobre a correspondencia do con-
frontante devolvida as fls. 31. - Adv. JOSE ELI SALAMACHA
e CONSUELO T.F.SALAMACHA-

69.-GRATUIDADE EXP.CERTIDAO CASAM-248/2002-
M.M.D.S. x M.K.- designo o dia 12/02/2003, as 16:30 horas
para o reconhecimento da paternidade do menor, por parte do
requerente. Intime-se os requerentes para apresentarem copia do
protocolo do pedido de habiliatacao, no prazo de cinco dias, con-
forme solicitado pelo d.Promotor de Justica do parecer retro. -
Adv. PAULO GROTT FILHO e SAIONARA S. FREITAS-

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO N.º36/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AILTON NUNES DA SILVA-OAB 050 01007/2002
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1.-ALIMENTOS-310/1990-S.C.B. x W.R.- Intime-se o alimen-
tante para que indique o endereço do credor, ja maior, para que
seja ouvido, em cinco dias.- Adv. LAURENTINO A. PEREI-
RA-OAB/PR 22.863-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-384/1993-S.A.M. x
J.A.B.- Sobre a conta retro e ofícios de fls. 260/265, diga a
parte exequente em cinco dias.- Adv. PAULO HENRQIUE
VIVEIROS-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-373/1994-I.F.F. x M.X.F.
e outros- Vistos, etc. declaro extinto o processo, já que não ha
interesse em prosseguir na execução. P.R.I.- Adv. WILLIAM
S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR e MOACIR TAQUES-

4.-ALIMENTOS-472/1996-C.M. x A.E.M.- Defiro o pedido
retro, pelo prazo de vinte dias Adv. CLEOFAS V. DE MORA-
ES-OAB/PR 22.218-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-652/1996-M.X.F.r.p.I.C. e
outros x I.F.F.- Cumpra-se a cota ministerial retro (Requerido a
intimação da exequente para que se manifeste sobre o teor do
oficio de fls. 135, notadamente quanto ao fato de o lote n. 02
da matricula n. 32.272 ter sido vendido e a respectiva escritura
ja ter sido registrada, devendo se manifestar também quanto ao
recolhimento da taxa necessária a efetivação do registro da
penhora).- Adv.WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR e
IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR 25.241-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-741/1997-I.X. x I.F.F.- Diga
a credora.-Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-32/1998-M.R.C. x A.C.- Em
que pese a intimação retro do executado feita por edital, obser-
va-se as fls. 88, que a advogada Maria Goretti Pereira manifes-
tou-se a favor do executado. Assim, intime-se a advogada men-
cionada para que junte, em cinco dias, procuração do executa-
do outorgando-lhe poderes. Ainda, intime-se o executado, por
meio da advogada acima mencionada, acerca da penhora sobre
sua meação no bem imóvel descrito as fls. 70, para que, em
querendo, embargue, no prazo de dez dias (art. 669, do Codigo
de Processo Civil).- Adv. MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/
PR 17.511-

8.-DIVORCIO CONSENSUAL-379/1998-D.L.O. x D.O.- Ar-
quive-se. Eventual execução deve ocorrer em feito próprio.-
Adv. GARDENIA MASCARELO e PAULO GROTT FILHO -
OAB/PR 6.084-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/1999-V.G.M.R. x A.M.-
Defiro a cota retro(para as credoras falarem sobre os documen-
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tos de fls. 88/92).- Adv. ANA MARIA L.S PINTO - OAB
12.879/PR-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/1999-M.X.F.R.M. x
I.F.F.- Diga a credora.- Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB
20.889/PR-

11.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-669/1999-L.A.P. x
V.R.- a parte autora para manifestar-se sobre a corresponden-
cia devolvida.- Adv. GETULIO NUNES GONCALVES-

12.-ALIMENTOS-271/2000-T.P.E.S.R.R.L. x C.J.E.D.S.- A
parte autora para manifestar-se sobre a Carta Precatória

devolvida.- Adv. MARCIO RICARDO MARTINS-OAB/PR
21892-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-293/2000-E.A.D. x L.M.-
Sobre a avaliação, manifeste-se a parte autora em cinco dias.-
Adv. EVANDRO ALVES DIAS - OAB/PR 23.452B-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-350/2000-M.X.F. x I.F.F.-
Sobre a certidão de fls. 49, diga a parte autora, em cinco dias.-
Adv. WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

15.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-444/2000-
G.A.M.R.A.S.M. x V.A.F.- Os bens que foram penhorados não
estão acobertados pela lei n§ 8009/90, por expressa disposição
de seu art. 3§, inciso III. Por isso, mantenho a penhora. Como
ha duvida em relação ao terminal telefônico, ja que esta insta-
lado na residência do executado, oficie-se a Brasil- Telecom,
requisitando que esta informe os nomes de todos os proprietá-
rios anteriores, bem como as datas de transferencia.- Adv. JU-
LIO C. DE OLIVEIRA-OAB/PR 28.444 e FERNANDO MA-
DUREIRA - OAB/PR 20.316-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2000-G.p.s.g. x
A.F.D.S.- diga a credora.- Adv. VALDEMIRO F. LANZARIN-
OAB/PR 10.204-

17.-ARBRITAMENTO DE ALIMENTOS-12/2001-M.V. x
M.V.J.E.M.V.R.- Com efeito devolutivo(art. 520, inciso II do
CPC), recebo a apelacao interposta M.V.J. e E.M.V. Vistas a
parte adversa para responder no prazo de quinze dias.- Adv.
EMERSON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839-

18.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-92/2001-
V.B.M.M. x M.A.M.- Intime-se o credor como requer o Minis-
terio Publico(para se manifestar a respeito da proposta de pa-
gamento parcelado).- Adv. CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB
22.847/PR-

19.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-108/2001-B.S.F.
x V.A.F.- Ao avaliador judicial para que proceda a avaliação
dos imóveis penhorados (fls. 56/59). Ap¢s, digam as partes, em
cinco dias.- Valor da avaliacao: R$.52.000,00(Cinquenta e dois
mil reais).- Adv. LUDMILO SENE -OAB/PR 20.947 e LIGIA
V. F. RIBAS - OAB/PR 28.296-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-136/2001-
F.R.C., REP POR SUA MAE xA.C.- Cumpra-se a cota minis-
terial retro (para que os exequentes se manifestem sobre a cer-
tidão de fls. 32 v§ e também para que indiquem bem passível
de penhora).- Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

21.-ALIMENTOS-244/2001-T.D.P. e outros x A.N.P.- Diga a
parte autora, sobre o documento juntado as fls. 15, dos autos
603/2002(em apenso).- Adv. RUBENS C. T. FLORENZANO-

22.-ALIMENTOS-417/2001-O.P.P. x R.C.P.P.- Intime-se o de-
vedor, através de seu procurador, para que tome as providenci-
as legais necessárias a homologação do acordo.- Adv. WILLI-
AM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-623/2001-D.P.H. x A.F.H.-
Intime-se o requerido através de sua procuradora para que efe-
tue o pagamento dos alimentos devidos ou faca prova do paga-
mento, no prazo de três dias, sob pena de prisao.- Adv. MARIA
GORETTI PEREIRA-OAB/PR 17.511-

24.-ANUL DE ATO JURID C/ TUTELA-638/2001-W.C.C.x
F.R.C.- Dar ciência as partes do oficio de fls 106 ( Designada a
data de 09 de dezembro de 2002, as 16:00 horas, para a inqui-
rição das testemunhas do requerido. Carta Precatoria n§ 140/
2002 da Comarca de Castro/Pr.)- Adv. GILMAR KUHN - OAB
14.894/PR e TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163-

25.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-820/2001-P.I.S. x
P.R.V.- Designo audiência (art. 331, CPC) para o dia 21/11/
2002, as 13:45 horas.- Adv. REGINA FATIMA WOLOCHN-
OAB/PR 15.158 e REGINA C.BRANDALISE-OAB/PR
19.423-

26.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-944/2001-J.P.M.N. x
R.G.Q.M.M.O.- Homologo a desistencia do recurso, com o que
fica prejudicado o recurso adesivo. arquive-se.- Adv. JOSE
ALTEVIR M.DA CUNHA-OAB/PR 6891, EDILENE LUZ M.
“GRAF-OAB 21.596/PR e CARLA ELIZA DOS SANTOS
SALDANHA-

27.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-976/2001-
S.M.M.R. x S.A.B.- Em razao do exame de DNA realizado ser
positivo a paternidade do requerido, fixo os alimentos proviso-
rios em favor do requerente em 33% dos vencimentos liquidos
do requerido, que deverão ser descontados em folha de paga-
mento e deixados a disposição da genitora da autora, ate que
esta informe a conta bancaria onde devera ser depositado os
valores. Designo o dia 02/12/2002, as 15:00 horas, para a rea-
lização da audiência de conciliacao, instrução e julgamento.
Os rois de testemunhas deverao ser juntados na fase do artigo
407, do Código de Processo Civil.- Adv. JEFERSON BARBO-
SA - OAB/PR 22.856 e GERALDO ALMEIDA SANTOS-OAB/
PR 12243-

28.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-1060/2001-B.R.N.R.
x V.R.S.- Manifeste-se a parte autora sobre fls. 23, em cinco
dias.- Adv. DANILO P SCHRUTT-

29.-EXONERACAO DE OBRIG. ALIMENTAR-1161/2001-
D.F.K.x E.,E.E R.K.- Defiro a cota retro (para o requerido E.K.
outorgar procuração ao signatário da contestação).- Adv. JE-
FERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

30.-ALIMENTOS-51/2002-J.O.T.r.m. x V.T.- Intime-se o ad-
vogado da representante do credor como requer o Ministério
Publico.- Adv. RUBENS C. T. FLORENZANO-

31.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-265/2002-A.J.O. x
Z.A.J.O.- Intime-se o curador da re para que se manifeste acer-
ca da prova da separação de fato do casal, em cinco dias.- Adv.
ARI BERNARDI - OAB/PR 25.297-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-268/2002-D.L.E.M. x
P.L.P.H.A.M.- Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 04/12/2002, as 15:00 horas.- Adv. DANIELA CORDEI-
RO PEDROSO e EDY ANA FERREIRA SILVEIRA-

33.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-490/2002-
M.S.M.G.V. x G.G.- Nova data da audiência de conciliação,
05/02/2003, as 13:30 horas.- Adv. IVO PERICLES CALDAS -
OAB/PR 25.241-

34.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-501/2002-
E.R.B.S.A, rep x J.E.G.S.- Sobre a justificativa, diga a credo-
ra, em cinco dias.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR
27.409-

35.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-531/2002-
K.A.A.A.r. x N.J.G.- Intime-se o requerido para que diga se
concorda com a realização da prova pericial por meio de forne-
cimento de material necessário a realização do teste de DNA,
em cinco dias.- Adv. VILSON DELGOBO - OAB/PR 21.292-

36.-DIVOCIO DIRETO-570/2002-C.M.K.A.K. x M.- Intimem-
se as partes para que juntem aos autos a certidao de casamento,
ou copia reprografica da mesma.- Adv. EDSON HAUAGGE-

37.-EXECUCAO DE PRESTACAO DE ALIM-603/2002-
T.D.P.r. x A.N.P.- Diga a parte autora, sobre o documento jun-
tado as fls. 15.- Adv. RUBENS CESAR TELES FLORENZA-
NO-

38.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-680/2002-M.F.B.r.
x A.M.H.- A parte autora para manifestar-se sobre a certidão
do Of. de Justica.- Adv. NATANIEL P. “BROGLIO-OAB/PR
22.215-

39.-SEPARACAO LITIGIOSA-681/2002-A.L.P. x J.A.P.- So-
bre a contestação, diga a parte autora, em cinco dias.- Adv.
PAULO GROTT FILHO -OAB/PR 6.084-

40.-ALIMENTOS-687/2002-J.A.A.L.G.r. x J.G.- Designo au-
diência de Instrução e julgamento para o dia 17/12/2002, as
15:00 horas. O rol de testemunhas apresentado por cada uma
das partes devera ser juntado na fase do artigo 407, do Código
de Processo Civil.- Adv.VALDEMIRO F. LANZARIN-OAB/
PR 10.204-

41.-ALIMENTOS-738/2002-M.R.D.r. x J.F.D.D.L.C.- Redesig-
no a audiência para o dia 04/12/2002, as 14:15 horas, único
livre em pauta.- Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932-

42.-DIVOCIO DIRETO-752/2002-M.P.B. x F.B.- Nomeio Cu-
rador Especial o Dr. Nataniel P. Broglio. Intime-se para que
este apresente sua contestação no prazo legal de quinze dias.-
Adv. NATANIEL P.BROGLIO-OAB/PR 22.215-

43.-ALIMENTOS-754/2002-R.E.G.I.r. x M.E.I.- Digam os au-
tores, em quinze dias.- Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/
PR 27.409-

44.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-775/2002-L.P.O. x
J.C.C.- No caso em exame, a precatória para citação da re foi
juntada, cumprida, em 23/05/2002 e a excecao foi apresentada
em 04/07,2002, ou seja, alem do prazo de quinze dias da res-
posta, quando então a competência ja havia sido prorrogada.
Por essas razoes, indefiro a exceção, declarando competente
este juízo para o conhecimento e julgamento da causa. Custas
pela excipiente, a serem computadas nos autos principais. Adv.
LUIZ SEBASTIAO FAVERO e HELENA ROSA TONDINE-
LLI-OAB/PR 9.756-

45.-ALIMENTOS-779/2002-J.P.C.J.O.r. x J.P.C.- Diga a parte
autora no prazo de dez dias, sobre a informacao contida na
certidão de fls. 15v§.- Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR
22.856-

46.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-794/2002-L.F.S.r.
x M.S.- Sobre a certidão de fls. 24v§, diga a parte autora em
cinco dias.- Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/PR 27.593-

47.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-842/2002-L.P.O. x
J.C.C.- Suspendo o processo principal. Ao excepto para, que-
rendo, responder.- Adv. HELENA ROSA TONDINELLI-OAB/
PR 9.756 e ODENIR DIAS DE ASSUNCAO-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-859/2002-A.F.A.F.S.r. x
J.L.S.- Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, sobre a jus-
tificativa do reu.- Adv.JEFERSON BARBOSA - OAB/PR
22.856-

49.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-904/2002-
L.H.L.r. x P.S.P.L.- Sobre a justificativa, diga o credor.- Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

50.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1007/2002-L.C.D.S. x

V.L.C.A.D.S.- designo o dia 05/02.2003, as 14:30 horas para a
realização da audiência de conciliação, onde o autor e as re-
queridas deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do
art. 6§ da lei 5478/68 e sob as penas do art. 7§ da mesma lei.-
Adv. AILTON NUNES DA SILVA-OAB/PR 27.423- 51.-SE-
PARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1055/2002-
S.R.H.A.S.W.S. x M.- Pelo que se verifica dos autos, as partes
tem condições de pagar as custas processuais, motivo pelo qual
indefiro os benefícios da justiça gratuita. Intimem-se para o
pagamento das custas e o recolhimento do Funrejus no prazo
de 48:00 horas, sob as penas da lei.- Adv. GERONIMO HEL-
CIO HUK - OAB/RS 54.510-

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paraná 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 89/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

 ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 024 00279/2000
 ANTONIO WOICIECHOWSKI 014 00356/2002
 ELI CORREA FERNANDES 020 00408/2002

021 00409/2002
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 EVALDO HOFMANN JUNIOR 005 00151/1999
 GILMAR CARLOS DE RE 023 00072/2000
 GILMAR SCHROEDER 008 00236/2001
 JERDAL ALOISIO B. DE CARV 002 00199/1995
 JOAO RENATO NASCIMENTO 010 00094/2002
 JOAO ROBERTO CHOCIAI 013 00285/2002
 JORGE LUIZ MARTINS 013 00285/2002
 JOSE CARLOS STADLER 001 00155/1995

003 00012/1997
 LUCIANA SEZANOWSKI 018 00377/2002
 LUIZ ANTONIO DE SOUZA 011 00280/2002
 LUIZ CESAR SANCHES 019 00395/2002
 MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 015 00366/2002
 MARCIA HELENA ALCANTARA D 007 00029/2001
 OSNI CARLOS RAULIK 010 00094/2002
 PEDRO KUASNEI 017 00374/2002
 PLINIO ROBERTO FILLUS 012 00281/2002
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 VALTER CARLOS MARQUES 005 00151/1999
 VERA REGINA DE MOURA CORD 016 00372/2002
 WALDIRENE GOBETTI DA SILV 012 00281/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-155/1995-DI-
BREL DO BRASIL TABACOS LTDA x Rafael Schmulek -”
Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera no
arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Jose Carlos Stadler-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-199/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x R. Puretz & Filhos Ltda
-” Face a resposta do Detran, manifeste-se o exequente em cin-
co dias, requerendo o que entender de direito.-” -Adv. Jerdal
Aloisio B. de Carvalho-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12/1997-Dimon
do Brasil Tabacos Ltda x Jose Pasko -” Deferido o pedido de
suspensao. O processo permanecera no arquivo provis¢rio pelo
prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. Jose Carlos Stadler-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Comercio de Cereais
Lucielle Ltda e outros -” Deferido o pedido de suspensao do
processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-151/1999-Aluizio Bosak x
BANCO DO BRASIL S.A -” Nao havendo necessidade de co-
lheita de prova oral, intime-se as partes se pretendem encartar
memoriais por escrito, para o que desde ja, concedo-lhes prazo
de 10 dias, sucessivamente.” -Adv. Evaldo Hofmann Junior e
VALTER CARLOS MARQUES-

6.-Cautelar-175/2000-OLGERT SCHWAB e outros x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A-” Ciencia as partes do retor-
no dos presentes autos.” Adv. ROBERTO CEZAR PINTO e
Roberto Antonio Busato-

7.-Execucao de alimentos-29/2001-K.O.V. e outros x G.C.O.V.-
” O processo permanecera no arquivo provisorio aguardando
provocacao da parte interessada.” Adv. Marcia Helena Alcan-
tara de Lara-

8.-Divorcio Litigioso-236/2001-J.F.C. x M.F.C. -” Facultado
ao autor o prazo de 05 dias para anexar aos autos, declaracao
de 03 testemunha, com firma reconhecida, comprovando o lap-
so temporal da separacao, sendo atendida esta determinacao
nao haver  a necessidade de audiencia.” -Adv. Gilmar Schroe-
der-

9.-Execucao de alimentos-92/2002-M.J.M. x I.K. -” Julgado
extinto com fulcro no artigo 267/III/CPC. Condenada a autora
no pagamento das custas processuais.”-Adv. Eli Correa Fer-
nandes-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-94/2002-Manasa Morro Ver-
de Florestal S.A x Valdomiro Martinek -” Julgado procedente o
pedido inicial, para proibir os reus de praticar quaisquer atos
de violencia, esbulho ou turbacao a posse do autor, devendo
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esta, portanto, ser respeitada, caso contrario, verficiada a trans-
gressao, incidira em pena pecuniaria de R$ 5.000,00.”-Adv.
OSNI CARLOS RAULIK e JOAO RENATO NASCIMENTO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO -” O processo comporta julga-
mento antecipado (art. 330, inciso I do CPC), sendo assim, ao
embargante para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 10,50.-” -Adv.
PLINIO ROBERTO FILLUS e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO -” O processo comporta julga-
mento antecipado (art. 330, inciso I do CPC), sendo assim, ao
embargante para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 11,00.-” -Adv.
PLINIO ROBERTO FILLUS e WALDIRENE GOBETTI DA
SILVA-

13.-Repeticao de juros c/c Anul.-285/2002-Madereira Essen-
cial Ltda e outros x BANCO ITAU S/A -” Sem preju¡zo de
eventual julgamento antecipado da lide, especifiquem as par-
tes, as provas que pretendem produzir demonstrando sua fina-
lidade, no prazo de cinco dias.”-Adv. JORGE LUIZ MARTINS
e JOAO ROBERTO CHOCIAI-

14.-ALVARA-356/2002-Irene Bronholo Teixeira x -” Deferido
o pedido formulado pela autora. Devendo comparecer em
Cart¢rio no prazo de 05 dias, a fim de retirar o alvar  judicial”.
-Adv. Antonio Woiciechowski-

15.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-366/2002-R.M.R.
e outros x C.Z. -” Sobre a contestacao apresentada, manifeste-
se o autor,no prazo legal.-” -Adv. Magali Schemberger Scha-
franski-

16.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-372/2002-D.C.V. e
outros x R.M.C. -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv.
Vera Regina de Moura Cordeiro-

17.-Pedido de Registro-374/2002-Hamilton Jose Borges de
Sampaio x -” Deve o autor atender no prazo de 05 dias, o con-
tido na promocao ministerial.-” -Adv. Pedro Kuasnei-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-377/2002-Banco
Volkswagen S/A x Sergio Simoes Prestes -” Julgado proceden-
te o pedido inicial.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

19.-Conversao de Sep em Divorcio-395/2002-N.M.C. e outros
x -” Julgado procedente o pedido inicial.”-Adv. Luiz Cesar
Sanches-

20.-USUCAPIAO-408/2002-Jacob Chaicoski e outros x -” Ao
autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 277,81, ciente de que em trinta dias
nao for preparado ser  cancelada a distribuicao nos termos do
art. 257 do CPC.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

21.-USUCAPIAO-409/2002-Pedro Kolenecz e outros x -” Ao
autor para no prazo legal, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 559,31, ciente de que em trinta dias
nao for preparado ser  cancelada a distribuicao nos termos do
art. 257 do CPC.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

22.-USUCAPIAO-410/2002-Dionisio Mamus x -” Ao autor para
no prazo legal, efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 267,31, ciente de que em trinta dias nao for prepa-
rado ser  cancelada a distribuicao nos termos do art. 257 do
CPC.” -Adv. Eli Correa Fernandes-

23.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-72/2000-FAZENDA
NACIONAL x Chaves e Rodrigues Ltda - ME -” Sobre a nega-
tiva do meirinho que em sintese diz que, deixou de proceder a
penhora em bens do executado, face nao encontra-los, mani-
feste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. GILMAR
CARLOS DE RE-

24.-EXECUCAO FISCAL-279/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Emilia Chumlhak Bobalo -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

RIBEIRÃO DO PINHAL
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ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JR 04 183/2000
21 343/2002
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27 180/2002
46 472/2002
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ADMIR RIBEIRO 19 096/2001
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 23 191/99
AGOSTINHO MAGNO
COELHO ALCÂNTARA 54 606/2001
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24 144/2000
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FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA 25 161/2001
JAIR AP. DELLA COLETTA 01 460/2002

04 183/2000
11 024/2002
13 580/2001
15 120/2001
16 138/2001
17 085/2001
44 319/2000
48 035/2001
51 096/94

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY 03 454/2002
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 19 096/2001
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 23 191/99

47 633/2001
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 35 003/2000
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO 28 307/2002

29 078/2002
30 303/2002
31 105/2002
32 104/2002
33 067/2002
34 006/2002
38 075/2002
43 022/2001
50 001/99

KLEBER CACIOLARI MENEZES 05 156/2002
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO 06 008/2001

07 027/91
08 060/2002
09 103/2001
10 293/2002
20 063/2002

MIGUEL DIAS NETTO 02 194/2000
MICHEL FEGURY JUNIOR 40 284/2002
PEDRO PAVONI NETO 12 249/2002

14 248/2002
42 288/2002

PAULO MARIO AMARAL 37 225/2002
PEDRO AUGUSTO BUENO 49 254/2000
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 36 193/2002

48 035/2001
VERA LUCIA MAFINI 05 156/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARÃES 25 161/2001
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN 45 028/2001
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 40 284/2002

01 - Investigação de Paternidade - 156/99 - F.C.P. x L.A.S.S. -
Diante da garantia constitucional da ampla defesa, o devedor
têm o direito de saber qual o exato “quantum debeatur”, funda-
mento do pedido e de eventual decreto prisional, razão pela qual
determino que o Autor, no prazo de cinco dias, junte aos autos a
memória discriminada do débito, referentemente às três últimas
parcelas vencidas e aos demais valores, de forma separada, sob
pena de indeferimento.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

02 - Ação Declaratória - 194/2000 - Maurílio Coelho de Lima
x Esp. de Rivadávia Dias e outro - De conseqüência, julgo ex-
tinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código
de Processo Civil. Pela sucumbência, condeno o autor no paga-
mento das custas e despesas processuais e honorários advocatí-
cios aos patronos dos requeridos, estes arbitrados em R$ 200,00,
na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, con-
siderando a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de pres-
tação de serviço; c) a natureza e importância da causa, o traba-
lho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu  ser-
viço, ressaltando-se que o processo correu à revelia, observan-
do o disposto o artigo 12, da Lei nº 1/060/50.- Advs. MIGUEL
DIAS NETTO e DÉCIO GIOVANNETTI SICCA.

03 - Ação de Reintegração de Posse - 454/2002 - Cooperativa
de Crédito Rural Paranapanema e outros x Ailton de Souza -
Pelo exposto, e considerando o que mais dos autos constam,
indefiro a liminar pleiteada. Cite-se o requerido para, queren-
do, apresentar defesa, no prazo de 15 dias.- Adv. JOSÉ CAR-
LOS PEREIRA DE GODOY.

04 - Embargos à Execução - 183/2000 - Município de Abatia x
Fábia Batista Rodrigues e outra - Cumpra-se o v.ocórdão. Int.-
Advs. JAIR AP. DELLA COLETTA e ARLEY CARDOSO DE
CARVALHO JUNIOR.

05 - Carta Precatória - 156/2002 - 1ª Vara Federal de Ourinhos-
SP. - Ação ordinária - 20002.61.25.000146-7 - João Pereira
Laniche x INSS - Para o ato deprecado designo o dia 03/04/
2002, às 13:30 horas.- Advs. VERA LUCIA MAFINI e KLE-
BER CACIOLARI MENEZES.

06 - Execução Fiscal - 008/2001 - A Fazenda Estadual x Edith
Alves de Oliveira - Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se
a credora em 05 dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

07 - Execução Fiscal - 027/91 - A Fazenda Estadual x Demco
Depósito de Mat. de Construção Ltda. - Manifeste-se, querendo,
a exequente, em cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

08 - Execução Fiscal - 060/2002 - A Fazenda Estadual x T.C.
Camargo e Telma Cristina Camargo - Manifeste-se o exequen-
te, em cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

09 - Execução Fiscal - 103/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Maria Angélica Mello da Silva - Defiro o pedido de suspen-
são até 30 de junho 2003.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

10 - Execução Fiscal - 293/2002 - A Fazenda Estadual x I.A.
de Moraes - Bazar - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

11 - Divórcio - 024/2002 - M.A.C.S.J. x R.B.J. - Manifeste-se
o advogado da requerente em cinco dias.- Adv. JAIR AP. DE-
LLA COLETTA.

12 - Ação de Cobrança - 249/2002 - Confederação Nacional da

Agricultura e outra x Jean Carlos Marcos - Manifeste-se o re-
querente no prazo de cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

13- Execução - 580/2001 - Plínio Benedito Pulcinelli e outras
x José Manoel Galdino - Diga o exequente.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

14 - Ação de Cobrança - 248/2002 - Confederação Nacional da
Agricultura e outra x Aécio Osório Pinto - Manifeste-se a re-
querente no prazo de cinco dias. Adv. PEDRO PAVONI NETO.

15 - Execução Fiscal - 120/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Sebastião Pinto Filho - Defiro o pedido de suspensão até 30
de junho de 2003, na forma do artigo 792, do CPC.- Adv. JAIR
AP. DELLA COLETTA.

16 - Execução Fiscal - 138/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Ionice de Oliveira - Defiro o pedido de suspensão até 30 de
junho de 2003, na forma do artigo 792, do CPC.- Adv. JAIR
AP. DELLA COLETTA.

17 - Execução Fiscal - 085/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x José de Cesaro - Defiro o pedido de suspensão até 15 de julho
de 2003, na forma do artigo 792, do CPC.- Adv. JAIR AP.
DELLA COLETTA.

18 - Alimentos - 226/2002 - D.M.C. e outros x S.B.C. - Diante
da certidão supra, redesigno nova audiência para o dia 17/12/
2002, às 13:30 horas.- Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES.

19 - Ação de Desapropriação - 096/2001 - Município de Abatia
x S.L. Comercial e Industrial de Café Ltda. e outro - Diante da
certidão supra, redesigno nova audiência para o dia 03/04/2003,
às 14:30 horas.- Advs. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA, CENIL-
TO CARLOS DA SILVA e ADMIR RIBEIRO.

20 - Execução Fiscal - 063/2002 - A Fazenda Estadual x Orlan-
do Carvalho de Mello - Manifeste-se a exequente em cinco
dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

21 - Execução de Alimentos - 343/2002 - K.N.C.S. x C.C.S. -
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias.- Adv. ARLEY CAR-
DOSO DE SIQUEIRA.

22 - Carta Precatória - 137/2002 - Comarca de Santo Antonio
da Platina-Pr. - Execução - 240/2001 - Mafer Rural Comércio e
Repres. Ltda. x Helio Badaró e outro - Manifeste-se o credor,
em 05 dias.- Adv. DALVARO GIROTTO.

23 - Execução - 191/99 - Linograf Industria Gráfica Ltda. x
Irineu dos Santos Lopes e outro - Diante da manifestação da
credora às fls. 62, inexistindo, pois, composição entre as par-
tes, indefiro o pedido de fls. 59. Outrossim , considerando o
trânsito em julgado da r.sentença proferida nos autos nº 192/
02, ora em apenso, impõem-se o prosseguimento da execução.
Expeça-se a respectiva carta de arrematação, observando-se o
contido no art. 703, do CPC.- Advs. JULIO RICARDO AP. DE
MELO ROSA e AILTON DOMINGUES DE SOUZA.

24 - Arrolamento - 144/2000 - José Tedeschi Dias x Rivadávia
Dias - Sobre o pedido de adjudicação de fls. 196/197 e docu-
mentos que o instrui, manifeste-se o inventariante em cinco
dias.- Adv. DÉCIO GIOVANNETTI SICCA.

25 - Busca e Apreensão - 161/2001 - Finaustria Comp.  Créd.,
Financ. e Investimento x José Roberto Volpato - Cabível o jul-
gamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC. Conta-
dos e preparados, voltem - custas R$ 202,35.- Advs. VANTUIR
AMILSON GUIMARÃES e FRANCISCO PIMENTEL DE
OLIVEIRA.

26 - Execução de Alimentos - 344/2002 - G.M.S. e outro x
C.C.S. - Manifeste-se a parte aurora em dez dias.- Adv. AR-
LEY CAROSO DE CARVALHO JUNIOR.

27 - Execução Pensão Alimentícia - 180/2002 - N.R.S. x
C.R.S.S. - Sobre os novos documentos, manifeste-se a parte
autora, em 05 dias.- Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES.

28 - Execução Fiscal - 307/2002 - A Fazenda Estadual x Scar-
duelli & Cia. Ltda. - Manifeste-se a exequente, em cinco dias.-
Advc. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

29 - Execução Fiscal - 078/2002 - A Fazenda Estadual x Seve-
rino Assolari - Manifeste-se a exequente em cinco dias.- Adv.
LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

30 - Execução Fiscal - 303/2002 - A Fazenda Estadual x Jair
Tozo - Manifeste-se a exequente em cinco dias.- Adv. LUCIA-
NA FRAIZ ABRAHÃO.

31 - Execução Fiscal - 105/2002 - A Fazenda Estadual x Val-
deir Leite Gonçalves - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

32 - Execução Fiscal - 104/2002 - A Fazenda Estadual x Ado-
rali Camargo Domingues - Manifeste-se a exequente em cinco
dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

33 - Execução Fiscal - 067/2002 - A Fazenda Estadual x Arildo
Medeiros - Manifeste-se a exequente em cinco dias.- Adv.
LUCIANA FRAIZ MARTINEZ.

34 - Execução Fiscal - 006/2002 - A Fazenda Estadual x Lata-
liza & Cia. Ltda. - Manifeste-se a exequente em cinco dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

35 - Ação Monitoria - 003/2000 - Banco do Estado do Paraná
S.A. x Julio Feliciano Nogari Camargo - Manifeste-se o exe-
quente, em 10 dias.- Adv. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

36 - Ação de Dissolução de Sociedade de Fato - 193/2002 -
Manifeste-se a parte autora em cinco dias.- Adv. SILVIA MA-

RIA DE MELO ROSA.

37 - Divórcio - 225/2002 - T.G.B.R. x C.B. - Intime-se-o, para,
em aceitando o encargo, manifeste-se, em 10 dias.- Adv. PAU-
LO MARIO AMARAL.

38 - Execução Fiscal - 075/2002 - A Fazenda Estadual x Goia-
na Com. e Representação de Art. de Couro Ltda. - Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se a credora, em 05 dias.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

39 - Divórcio - 426/2002 - M.D.S. x V.P.S. - Intime-se, para em
aceitando o encargo, apresentar defesa, podendo valer-se do
contido no artigo 302, § único, do CPC.- Adv. CENILTO CAR-
LOS DA SILVA.

40 - Ação ordinária Previdenciária - 284/2002 - Olga Ferreira de
Mello x INSS - Especifiquem as partes, no prazo comum de dez
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,  declinan-
do-lhe a finalidade, sob pena de indeferimento.- Advs. ZAQUEU
SUTIL DE OLIVEIRA e MICHEL FEGURY JUNIOR.

41 - Ação de Investigação de Paternidade - 064/2001 - J.V.L. x
S.S.P. - Nos termos do artigo 267, § 4º, do CPC, sobre o pedido
de desistência, manifeste-se o requerido, querendo, em cinco
dias.- Adv. EMERSON MIGUEL WOHLERS DE MELLO.

42 - Ação de Cobrança - 288/2002 - Confederação Nacional da
Agricultura e outra x Isauro Fernandes da Silva - Manifeste-se
a parte autora em cinco dias.- Adv. PEDRO PAVONI NETO.

43 - Execução Fiscal - 022/2001 - A Fazenda Estadual x Soares
& Lacerda Ltda. - Sobre o prosseguimento, manifeste-se a cre-
dora, em 05 dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

44 - Indenização - 319/2000 - Piloto Produtos Alimentícios Ltda.
x SRC Industrial Ltda. - Manifeste-se a exequente,. em 05 dias.-
Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

45 - Execução Fiscal  - 028/200 - INMETRO x Riber Agro
Com. de Produtos Agropecuários Ltda. - Intime-se a i. subscri-
tora da petição de fls. 32 a fim de que, em 05 dias, junte aos
autos a respectivo instrumento de mandato, sob pena de inde-
ferimento.- Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN.

46 - Execução de Pensão Alimentícia - 472/2002 - G.A.S. x
P.A.S. - Manifeste-se a parte autora, em 05 dias.- Adv. ARIS-
TEU PEREIRA BORGES.

47 - Embargos à Execução - 633/2002 - Agrícola Monte Verde
Ltda. x A União - Especifiquem-se as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, declinando-lhes a finalidade, sob pena de indeferimento.-
Adv. JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA.

48 - Embargos à Execução - 035/01. Diante da inércia dos
embargantes, que não atenderam a determinação judicial, resta
prejudicada a realização da prova técnica. Após, considerando
inexistirem outras provas a serem produzidas, consoante a de-
cisão de fls. 113/115, declaro e encerrada a instrução e remeto
às partes a apresentação de suas alegações finais, querendo,
por memoriais, no prazo comum de 10 dias.- Advs. JAIR AP.
DELLA COLETTA. e SHIROKO NUMATA.

49 - Ação Ordinária Previdenciária - 254/2000 - Benedito Mo-
reira de Melo x INSS - Ante ao exposto, e por tudo mais que
dos autos constam ACOLHO os embargos de declaração opos-
tos às fls. 163/164, para fins de declarar a sentença, que passa
a ter a seguinte redação: “Na forma do artigo 475, § 2º, do
Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº
10.352, de 26 de dezembro de 2001, incabível o recurso “ex
officio”. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15 dias manifesta-
ção voluntária das partes. Nada sendo requerido, arquivem-se,
com as cautelas legais.”- Advs. PEDRO AUGUSTO BUENO

50 - Execução Fiscal - 001/99 - A Fazenda Estadual x Edemil-
son S. de Rez. Ind. e Com. Tor. e Moagem de Café Ltda. e
outra - Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses.-
Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

51 - Investigação de Paternidade - 096/94 - L.H.G. x J.S.N. -
Dê-se ciência às partes sobre a baixa dos autos, e para requere-
rem o que entenderem pertinente, em 05 dias.- Advs.  ARIS-
TEU PEREIRA BORGES e JAIR AP. DELLA COLETTA.

52 - Ação de Cobrança - 134/99 - Banco do Estado do Paraná
S.A. x João de Lima e outros - Intimem-se - custas para cum-
primento da carta precatória junta à Comarca de Ibaiti-Pr. - R$
217,00.- Adv. EDER GORINI.

53 - Arrolamento - 097/88 - Vandernélio Freitas Guimarães x Fran-
cisca Rodrigues de Carvalho - Intime-se o inventariante a fim de
que, em 10 dias, comprove o recolhimento dos tributos, pena de
arquivamento.- Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

54 - Ação de Indenização - 606/2001 - Sebastião Vicente Mar-
tins e outra x Sidnei Joaquim Domiciano de Lima - Manifes-
tem-se os requerentes, em cinco dias.- Adv. AGOSTINHO
MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
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ALINE FAGUNDES 008 00784/2000
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ERIC GARMES DE OLIVEIRA 021 00695/2002
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MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 018 00631/2002
MARILZA MATIOSKI 014 00464/2002
MILTON FERREIRA 002 00719/1997
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 020 00685/2002
NELSON PASCHOALOTTO 021 00695/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 001 00425/1997
PEDRO HENRIQUE XAVIER 010 00095/2002
ROGERIO LICHAKOVSKI 001 00425/1997
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 020 00685/2002
SIMONE CARETTA LIMA 015 00550/2002
SONIA REGINA CUNHA 008 00784/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 008 00784/2000
TELMO DORNELLES 023 00924/2002
VALDINEI SANTOS SILVA 011 00244/2002
VANDA LUCIA TAVARES 007 00315/2000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 002 00719/1997
WILSON NALDO GRUBE FILHO 001 00425/1997
ZARA HUSSEIN 012 00327/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-425/1997-RESTAURANTE
AEROPORTO AFONSO PENA LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -Cumpra-se o V.Acordao .Ci-
encia as partes da baixa dos autos.-Adv. OMIRES PEDROSO
DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO e
ROGERIO LICHAKOVSKI-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-719/1997-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA e outros x FUMIKO
MIYAKE ITO e outros-Pelo exposto julgo PROCEDENTE a
presente acao para fixar a indenizacao em decorrencia da ser-
vidao administrativa no valor de R$ 458,37 (quatrocentos e cin-
quenta e oito reais e trinta e sete centavos), devendo a autora
efetuar o deposito da diferenca do valor inicialmente ofertado
e o encontrado, devidamente corrigido. Quanto ao juros mora-
torios tem eles por base de calculo a diferenca entre a oferta
corrigida desde o deposito e o valor da indenizacao encontrato,
com incidencia apenas a partir do transido em julgado da deci-
sao e do percentual de 60% ao ano. Ja os compensatorios sao
devidos dedse a data da emissao na posse ate o efetivo paga-
mento na taxa de 12% ao ano, incidente sob a diferenca entre a
oferta e a indenizacao, corrigida. A cumulacao de jruso com-
pensatorios e moratorios ocorrera a partir do transito em julga-
do, sendo que os moratorios nao incidem sobre aqueles, deven-
do ser excluidos de sua base de calculos os juros compensato-
rios, sendo que a correcao monetaria deve ocorrer pelo ondice
do INPC. No que se refere aos honorarios advocaticios, deixco
para arbitra-la porque os reus nao contestaram a lide. Condeno
os requeridos a pagarem R$ 300,00 (trezentos reais) de hono-
rarios advocaticios aos Drs. Curadores Especiais que lhes fo-
ram nomeados. Apos o transito em julgado, proceda-se a aver-
bacao da area no Cartorio competente. P.R.I. Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA, MILTON FERREIRA e ANTONIO
CARLOS BASTAZINI-

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-340/1998-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intime-se o
autor face o contido no petitorio de fls. 116 apresentado pelo
embargado requerendo o julgamento dos embargos por enten-
der que nao ha mais provas a produzir. Defiro o pedido de jun-
tada de substabelecimento.-Adv. HENOCH GREGORIO BUS-
CARIOL-

4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-821/1998-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTOS x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-Intime-se a
executada efetuar o pagamento dos honorarios de sucumben-
cia.- Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER, ALEXAN-
DRE M.REGNIER-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-336/1999-PEDRO AMANDO
SALES LOBO e outros x COOPERATIVA CREDITO RURAL
PROD SUL PR-SICREDI-SUL-Intime-se o autor para compro-
var nos autos a publicacao dos editais os quais foram encami-
nhados a imprensa oficial por meio eletronico.-Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

6.-BUSCA E APREENSAO-404/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x GABRIEL NUNES DOS
SANTOS FILHO-Intime-se o requerido face o contido no peti-
torio de fls. 170/171 apresentado pelo autor requerendo a ho-
mologacao do pedido de desistencia, devendo cada parte arcar
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com as custas e honorarios de seus respectivos patronos.-Adv.
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA e ALEXANDRE
FIDALSKI-

7.-MONITORIA-315/2000-BANCO BANDEIRANTES S/A x
ALCIOMAR GRUBER & CIA LTDA e outros-Pelo exposto,
nos termos do artigo n 1102, c, do Codigo de Processo Civil,
REJEITO os embargos, pelo que, contituo de pleno direito o
titulo exequendo mencionado na inicial. Condeno os requeri-
dos embargantes em custas processuais e em honorarios advo-
caticios, que arbitro em vinte por cento sobre o valor total do-
debito devidamente corrigido. P.R.I. Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES, VANDA
LUCIA TAVARES, ANTONIO SERGIO PALU FILHO e GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

8.-DEPOSITO-784/2000-BANCO BMC S/A x JAIR VALERIO
JUNIOR-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao
para determinar que o requerido entregue o bem descrito na
inicial ou o equivalente em dinheiro sob pena de prisao pelo
prazo de 90 dias. Condeno-o em custas processuais e em hono-
rarios advocaticios, que arbitro em R4 400,00 (quatrocentos
reais), o fazendo com fulcro no artigo n 20, paragrafo 4o. do
C.P.Civil. Condeno-o ainda a pagar R$ 300,00 (trezentos re-
ais), de honorarios advocaticios ao Dr. Curador Especial que
lhes foi nomeado.Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ALINE FAGUNDES, SONIA REGINA CUNHA e DANIEL
DE CARVALHO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-757/2001-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA-Intime-se o requeri-
do face o contido no petitorio de fls. 192 apresentado pelo au-
tor requerendo a intimacao do requerido para comprovar que
permanecesse na posse do bem e especialmente comprovar que
mantem seguro do mesmo.-Adv. CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

10.-ORDINARIA-95/2002-ALUSUR DO BRASIL LTDA x
RICARDO MURTINHEIRA PIMENTA DA COSTA-REcolha-
se a carta rogatoria. Intime-se o autor.-Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-244/2002-JAIME DINIZ e
outros x RENATO LUIZ HALUCH e outros-Diante do expos-
to, com fulcro no artigo 269, II do CPC, julgo PROCEDEN-
TES os embargos de terceiro oposto por JAIME DINIZ E IRA-
CI POLIMENI DINIZ, determinando o levantamento da aver-
bacao n 5/5.527 do RGI de Guaratuba/PR. Expeca-se manda-
do. Condeno os embargados no pagamento, pro rata, das cutas
processuais e dos honorarios advocaticios da parte adversa, que
arbitro em R$ 800 (oitocentos reais), atentando ao trabalho
zeloso do profissional, o lugar da prestacao do servico, a rela-
tiva simplicidade da causa e o julgamento antecipado (art. 20,
paragrafo 4o. do CPC0. P.R.I.- Adv. ANTONIO C B F PIE-
RUCCINI, JOSE CARLOS ALVES SILVA e VALDINEI SAN-
TOS SILVA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-327/2002-RAFAM PARTI-
CIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x EDI-
VALDO MEIRA DE OLIVEIRA e outros -Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir.Prazo de cinco dias.-
Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT, KARLA DOVAI
PERCICOTTI e ZARA HUSSEIN-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-418/2002-HER-
MINDA BONIN MORO x ALCINO CASADO REGO e ou-
tros-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao nos
termos em que foi requerida. Condeno os reus em custas pro-
cessuais e em honorarios advocaticios que arbitro em 10% so-
bre o valor dado a causa. Custas, ex-lege. P.R.I. Adv. MARCE-
LO HAPONIUK ROCHA e MARCELO TORTOZA BIGNE-
LLI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-464/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO-Intime-
se o autor para retirar o alvara.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

15.-OPOSICAO-550/2002-AW FOMENTO MERCANTIL
LTDA x EXPRESSO MERCURIO S/A e outros-Intime-se o
opoente face o decurso do prazo sem contestacao ao presente
feito. Adv. SIMONE CARETTA LIMA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-566/2002-DILENI TERE-
SINHA FURTADO e outros x LUIZ CARLOS SETIM - EX-
CELENTISSIMO SENHOR PREFEITO e outros-Pelo exposto
julgo PROCEDENTE a presente acao para conceder a segu-
ranca impetrada, conformando a liminar de fls. 71, para sus-
pender definitivamente a cobranca previdenciaria incidente
sobre os proventos de aposentadoria dos impetrantes, expor-
gando-se de suas folhas de pagamento a respectiva deducao.
Condeno o impetrado em custas processuais. Indevidos hono-
rarios advocaticios. REcorro de oficio desta decisao ao Egre-
gio Tribunal de Justica do estado do Parana, com as cautelas
legais. P.R.I. Adv. MARCO A. TREVISAN-

17.-ORDINARIA-621/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO e outros x RADIO EL-
DORADO DO PARANA LTDA e outros-Homologo por sen-
tenca para que surta os seus juridicos e legais efeitos o acordo
realizado entre os litigantes e denunciado as fls. 101 e seguin-
tes dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se
contem e declara. Aguarde-se no arquivo provisorio ulterior
manifestacao dos interessados. Custas, ex-lege. P.R.I. Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-631/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x DAVID PINHEIRO-Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a
presente acao nos termos em que foi requerida. Condeno o reu
em custas processuais e em honorarios advocaticios que arbi-
tro em 10% sobre o valor dado a causa. Custas,e x-lege. P.R.I.

Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-649/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARIA
PELAGIA DOMBROSCKI e outros-Vista ao exequente face o
contido na certidao de fls. 27 do Sr. oficial de justica o qual
deixou de proceder a penhora em bens dos requeridos em virtu-
de de nao te-los encontrado.-Adv. FABIANO ROESNER, ER-
LON DE FARIA PILATI e MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

20.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-685/2002-O CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.JARDIM DAS AMERICAS x
WALDEMIRO DA SILVEIRA e outros-Julgo extinto o presen-
te feito determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas, ex-lege.
P.R.I. Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ROSIANE
CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

21.-BUSCA E APREENSAO-695/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JAIR FERNANDES LUZ-Pelo exposto, julgo
PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi requri-
da. Condeno o reu em custas processuais e em honorarios ad-
vocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa. Cus-
tas, ex-lege. P.R.I. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

22.-REPARACAO DE DANOS-734/2002-JANIO CARDOSO
DA SILVA x SERRALHERIA METALJAX LTDA -Vista ao
autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
LUIZ ALBERTO GONCALVES, ALEXANDRE BONZATTO
e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-924/2002-INDUSTRIA
GRAFICA DELTA LTDA x BAGGAGERYE INDUSTRIA DE
BOLSAS LTDA-Vista as partes.-Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA, FERNANDA F MAFRA PARUCKER
E SILVA e TELMO DORNELLES-

24.-CARTA PRECATORIA-310/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA EXECUCOES FISCAIS -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x INDUSTRIA
DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER LTDA-Intime-se
o autor para comprovar nos autos a publicacao dos editais os
quais foram encaminhados a imprensa oficial por meio eletro-
nico.- Adv. JAMIL NABOR CALEFFI-

SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SAO MATEUS DO SUL - ESTADO DO PR
VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 74/2002
JUIZA DE DIREITO: INES MARCHALEK ZARPELON

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMAR ANDOGNINI 026 00152/2002
ADRIANA BATISTA 005 00013/1998
AIRTON DZIEWULSKI 044 00705/2002
ALCEU BIANCOLINI FILHO 043 00697/2002

007 00160/1999
009 00381/2000
006 00228/1998
001 00106/1993

ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 026 00152/2002
ANTONIO EDUARDO M. WEINFU 007 00160/1999
APARECIDO GODOI BUENO 052 00075/1998

001 00106/1993
ARGOS FAYAD 011 00321/2001

038 00561/2002
039 00574/2002
022 00029/2002
001 00106/1993

ARNO APOLINARIO JUNIOR 028 00229/2002
CAIO GRACO DE ARAUJO QUAD 013 00473/2001

015 00504/2001
039 00574/2002
017 00559/2001
027 00225/2002
020 00598/2001
001 00106/1993

CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA 019 00587/2001
014 00478/2001
037 00540/2002

DANIEL RODRIGO ANDRADE AN 001 00106/1993
DENISE MORAES NOVICKI 035 00514/2002

034 00485/2002
048 00764/2002
031 00461/2002
023 00138/2002
001 00106/1993

DJNANE FAYAD 041 00680/2002
042 00681/2002

EDUARDO COPPINI 026 00152/2002
ELIANE FERNANDA PINTO DE 028 00229/2002
ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS 046 00756/2002

025 00150/2002
024 00149/2002
019 00587/2001
033 00472/2002
029 00296/2002
016 00558/2001
047 00757/2002
032 00468/2002
001 00106/1993

ENEAS JEFERSON MELNISK 021 00602/2001
010 00282/2001
040 00639/2002
027 00225/2002
006 00228/1998
001 00106/1993

FERNANDO CESAR J. TOPOROW 008 00409/1999
045 00754/2002

FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI 056 00068/1999
043 00697/2002
026 00152/2002
001 00106/1993

GENESI MARIA NALIN BETTAN 030 00400/2002
008 00409/1999
001 00106/1993

JAIRO VICENTE CLIVATTI 003 00121/1996
004 00122/1996

JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 054 00097/2000
051 00019/1997

KARINA PUPPI RACHINSKI 050 00044/1995
053 00001/1999
001 00106/1993

LAERCIO BENEDITO LEVANDOS 001 00106/1993
LUIZ ALBERTO DE LIMA 001 00106/1993
MANOEL CARLOS DA SILVA 036 00521/2002
MARCELO A. G. BORGES 049 00013/1995
MONICA SCULTETUS KRAUSS 002 00271/1993
NORBERTO TREVISAN BUENO 012 00340/2001
ROBERTO A. BUSATO 055 00080/2002

012 00340/2001
017 00559/2001

TADEU OLIVA KURPIEL 001 00106/1993
TITO CASSIANO JOSE SCHMIT 007 00160/1999
VILMA EHARA 001 00106/1993
VINYA MARA ANDERES D. OLI 018 00561/2001
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 008 00409/1999

1.-COBRANCA DE AUTOS-106/1993-JUIZO DE DIREITO
x ADVOGADOS. Autos que devem ser devolvidos em cartó-
rio, no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e
perda de direito de vista fora de cartório. Dra. Genesi Maria N.
Bettanin - autos nºs 328/01, 37/01; Dr. Luiz A. Lima - autos nºs
59/98, 112/2000; Dr. Argos Fayad - autos nºs 134/2000, 43/01,
573/02, 570/02, 228/99; Dr. Caio Graco de A. Quadros - autos
nºs 368/01, 352/99, 254/92, 352/2000; Dr. Tadeu O. Kurpiel -
autos nº 252/2002; Dr. Aparecido G. Bueno - autos nºs 02/98,
18/98, 23/99; Dr. Laércio B. Levandoski - autos nºs 425/00,
390/00; Dr. Enéas Henrique dos S. Distéfano - autos nºs 500/
98, 528/02, 82/95, 83/95, 01/02, 217/01; Dr. Francisco Lírio
de O. Portes - autos nº 50/02; Dra. Vilma Ehara - autos nºs 36/
01, 16/92; Dr. Alceu Biancolini Filho - autos nºs 67/99, 152/
93, 495/98; Dr. Enéas J. Melnisk - autos nºs 453/97, 341/01,
322/98; Dr. Daniel R. Anraschko - autos nº 481/01; Dra. Deni-
se M. Novicki - autos nºs 485/00, 48/02; Dra. Karina P. Ra-
chinski - autos nºs 178/02, 167/02, 183/02, 156/02. Adv. GE-
NESI MARIA NALIN BETTANIN, ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO, LUIZ ALBERTO DE LIMA, ARGOS
FAYAD, CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS, TADEU
OLIVA KURPIEL, APARECIDO GODOI BUENO, LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES, VILMA EHARA, ALCEU BIANCOLINI FILHO,
ENEAS JEFERSON MELNISK, DANIEL RODRIGO AN-
DRADE ANDRASCHKO, DENISE MORAES NOVICKI e
KARINA PUPPI RACHINSKI.

2.-REPARACAO DE DANOS-271/1993-VILMAR MORSCH
x HILDEGARD IMIANOSKI. Diga a exequente. Adv. MONI-
CA SCULTETUS KRAUSS.

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-121/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MILTON LUIS RET-
ZLAFF e outros. Diga o exequente sobre a certidão do oficial
de justiça de fls. 146 verso. Adv. JAIRO VICENTE CLIVAT-
TI.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x MILTON LUIS RET-
ZLAFF - FI. e outros. Sobre a certidão do oficial de justiça de
fls. 188 verso, diga o exequente. Adv. JAIRO VICENTE CLI-
VATTI.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-13/1998-BANESTADO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRIAN
TEREZINHA GONZALEZ MINERVINI. Explique a requeri-
da o seu pedido. Adv. ADRIANA BATISTA.

6.-MONITORIA-228/1998-ELOI ZENI x AECIO FLAVIO
MAGNANI. Manifestem-se as partes. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK e ALCEU BIANCOLINI FILHO.

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-160/1999-CARLOS MASA-
TAKE SHIMOGUIRI e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
“Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao recorridos
para contra-razões.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO, TITO
CASSIANO JOSE SCHMITT, ANTONIO EDUARDO M.
WEINFURTER.

8.-RESPONSABILIDADE CIVIL-409/1999-MARIA NEUSI
PEMENTEL x NEUMAR FERNANDO NEUMANN e outros.
Ciência às partes da baixa dos autos. Cumpra-se o V.Acordão.
Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA, GENESI
MARIA NALIN BETTANIN e FERNANDO CESAR J. TO-
POROWICZ.

9.-ARROLAMENTO-381/2000-GERALDO DIAS DA ROCHA
x EDUARDO RIBEIRO DA ROCHA. “Intime-se a inventari-
ante, para que no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integral-
mente o despacho de fls. 173. a) certidão de casamento ou de
nascimento do cessionário Luiz Carlos Quichini, se casado for
procuração de sua esposa e do cessionário. b) certidão de casa-
mento ou de nascimento da cessionária Roseli do Carmo Ro-
drigues, se casada for procuração do marido e da cessionária.
c) Escritura pública de cessão do cessionário Paulo Lino de
Almeida. d) Escritura pública de cessão do cessionário Ademir
Gonçalves Rocha. e) Procuração do cessionário Antonio Car-
los Nacimento Truszcynski, procuração da esposa e escritura
pública de cessão. f) Procuração do cessionário Nelson Ivan
Cubas. g) Certidão de casamento da cessionária Maria Berna-
dete Leal Ulbrich, procuração de seu marido e escritura públi-

ca de cessão. h) Certidão de casamento do cessionário Zilde-
mar Samways, procuração do cessionário e de sua esposa e
escritura pública de cessão.” Adv. ALCEU BIANCOLINI FI-
LHO.

10.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-282/2001-G.S.S.
e outros x B.M.P. Digam os exequentes. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK.

11.-USUCAPIAO-321/2001-NESTOR DE JESUS LACERDA.
Atenda-se a solicitação de fls. 28/29. Adv. ARGOS FAYAD.

12.-COBRANCA - ORDINARIO-340/2001-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x AECIO FLAVIO MAGNANI e outros. “...julgo pro-
cedente em parte o pedido inicial, condenando o réu ao paga-
mento da dívida confessada às fls. 10/13, aplicando-se os crité-
rios contratualmente previstos, exceto a multa moratória que
deverá ser de 2% (dois por cento)e os juros moratórios que
incidem, tão-somente, a partir da citação válida efetuada nes-
tes autos. Em face da sucumbência mínima do autor, condeno
os réus ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.” Adv.
ROBERTO A. BUSATO e NORBERTO TREVISAN BUENO.

13.-USUCAPIAO-473/2001-AURORA JOSE MARCONDES
OLENHIKI x JOAO CARLOS IGNASZEWSKI e outros. Aten-
da-se a solicitação de fls. 46/47. Adv. CAIO GRACO DE ARA-
UJO QUADROS-

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-478/2001-M.P. e
outros x O.J.C. Ciencia ao requerido da petição de fls. 35/38.
Adv. CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

15.-USUCAPIAO-504/2001-JOSE ADEMYR PADILHA e ou-
tros. Especifiquem os autores as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS.

16.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-558/2001-Z.P.M.
e outros x A.M.R.D.S. Extinto o processo com fulcro no art.
267, VIII do CPC. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS
DISTEFANO.

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-559/2001-EDDIE GON-
CALVES DA SILVA NETO x BANCO DO BRASIL S.A. “...
julgo parcialmente procedentes os embargos, para determinar a
revisão do contrato nº 98/2516-0, aplicando-se os juros de 12%
ao ano, com capitalização anual e incidência de multa de 2%.
Como houve sucumbência recíproca, condeno o embargado ao
pagamento de 80% das custas processuais e o embargante ao
pagamento de 20%. Fixo os honorários advocatícios em R$
2.000,00, sendo 80% destinado ao procurador do embargante e
20% ao procurador do embargado. Custas de lei.” Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS e ROBERTO A. BUSATO.

18.-MANDADO DE SEGURANCA-561/2001-MINERVINI &
MINERVINI LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE SAO
MATEUS DO SUL. “Cumpra-se o V. Acórdão.” Adv. VINYA
MARA ANDERES D. OLIVEIRA.

19.-DIVORCIO DIRETO-587/2001-A.L.L.P. x R.M.T.P. De-
signado o dia 25.06.2003, às 14:00 horas, para audiência de
instrução e julgamento. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO e CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

20.-INVENTARIO-598/2001-JOAO RICARDO PACHECO
PORTES x JOAO JOSE PORTES. “Homologo, para que pro-
duza os seus juridicos e legais efeitos o cálculo do impsto cau-
sa mortis, lançado às fls, 53 vº, determinando, via de conse-
quencia a expedição das guias respectivas às repartições fis-
cais para o devido recolhimento. Uma vez recolhido o imposto
devido, formulem os interessados os pedidos de quinhões no
prazo de 10 (dez) dias, cumprindo-se o art. 1022, do CPC. Não
havendo discordancia no pedido de quinhões dos herdeiros,
proceda-se a elaboração do esboço de partilha, dizendo as par-
tes em 05 dias, cumprindo-se, assim, o art. 1024, do CPC.”
Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

21.-DECLARATORIA-602/2001-PODALIRIO FERREIRA
TERRES x AMALIA KUZNIK TERRES. “À ré revel, nomeio
curador o Dr. Eneas J. Melnisk, sob a fé de seu grau”. Adv.
ENEAS JEFERSON MELNISK.

22.-USUCAPIAO-29/2002-SIRIO ERNST e outros. Atenda-se
a solicitação de fls. 37. Adv. ARGOS FAYAD.

23.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-138/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F. “Recolha-se o mandado independente de cum-
primento e expeça-se novo, com a inclusão do valor relativo ao
mês de março, em observancia a decisão proferida nos autos nº
461/2002.” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

24.-USUCAPIAO-149/2002-VALMOR DOS SANTOS LIZ e
outros.Atenda-se a solicitação de fls. 29/30. Adv. ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

25.-USUCAPIAO-150/2002-NIVALDO DOS SANTOS LIZ e
outros. Atenda-se a solicitação de fls. 29/30. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

26.-INDENIZACAO-152/2002-TRANSPORTES E COMER-
CIO SULIMAR LTDA. x ANTONIO CARLOS KOZLOSKI e
outros. Para o ato deprecado junto a Comarca de Catanduvas -
Santa Catarina, designado o dia 12/12/2002, às 16:40 horas.
Adv. ADEMAR ANDOGNINI, EDUARDO COPPINI, ANDRE
DINIZ AFFONSO DA COSTA e FRANCISCO LIRIO DE
OLIVEIRA PORTES.

27.-DIVISORIA-225/2002-CLEMENTE GIMINE e outros x
MARIA LUDOVICA GIMINY RISKE e outros. “...julgo pro-
cedente o pedido inicial, para determinar a divisão do imóvel
matriculado sob nº 4.382, nos termos da partilha realizada en-
tre as partes. Condeno os requeridos ao pagamento das custas
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processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que
com fundamento no art. 20, paragrafo 4º, do Código de Proces-
so Civil, arbitro em R$.500,00 (quinhentos reais). Custas de
lei.” Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS e ENEAS
JEFERSON MELNISK.

28.-DESAPROPRIACAO-229/2002-PETROLEO BRASILEI-
RO S/A. x JOSE CARLOS VILELA ALVES e outros. Atenda-
se a cota do MP em 10 dias. Adv. ELIANE FERNANDA PIN-
TO DE OLIVEIRA, ARNO APOLINARIO JUNIOR.

29.-OUTORGA UXORIA-296/2002-ESPOLIO DE MARIA
HAIDE DO CARMO SANT’ANA WOLF x JOAO MARIA
BUENO DE OLIVEIRA. “...declaro suprida a outorga de João
Maria Bueno de Oliveira, já qualificado nos autos, a fim de que
possa ser lavrada a Escritura Pública de Cessão dos Direitos
Hereditários dos bens constantes do ato de fls. 16/24. Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios da parte contrária, que com fundamento no art.
20, paragrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$.500,00 (quinhentos reais). Custas de lei.” Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

30.-MONITORIA-400/2002-EDEMIL LEMES DE OLIVEIRA
x MARINALDO AMAZONAS e outros. “Recebo os embargos
para discussão, determinando a suspensão da eficácia do man-
dado. Certifique-se. II- intime-se o requerente, doravante de-
nominado embargado, para impugnar, querendo, no prazo de
dez (10) dias.” Adv. GENESI MARIA NALIN BETTANIN.

31.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-461/2002-L.K.F.
e outros x P.C.F. Extinto o processo com fulcro no art. 267, V
do CPC. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

32.-SUPRIMENTO JUDICIAL-468/2002-JOANA MOREIRA
KOVALSKI x AMAURI CONCATO SCHIMT. Extinto o pro-
cesso com fulcro no art. 269, III do CPC. Adv. ENEAS HEN-
RIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

33.-REGRESSO-472/2002-ELIANA RUTCKEVISKI CIOR-
CERO e outros x RUTCKEVISKI & CIA. LTDA. “Os autores
inicialmente pleitearam ação de regresso e posteriormente trans-
formaram-na em ação executiva, mas ainda o pedido não se
encontra apto para receber o despacho inicial, eis que não foi
observado o disposto no art. 604, do C.P.C. Intimem-se, pois,
para regularização em dez (10) dias, sob pena de extinção.”
Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

34.-ALIMENTOS-485/2002-M.J.L.K. e outros x M.K. Ciên-
cia ao autor. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

35.-EXECUCAO DE PREST.ALIMENTICIA-514/2002-
M.O.D.S. e outros x J.M.D.S. Esclareça a exequente o seu pe-
dido. Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

36.-INDENIZACAO-521/2002-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A. x ALTAIR RIBEIRO GRITEN. Diga a autora, no prazo de
cinco dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 50 ver-
so. Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA.

37.-ARROLAMENTO-540/2002-MARCOS DUDEK x EUGE-
NIO PINTO RIBEIRO e outros. Homologada a partilha. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA.

38.-GUARDA-561/2002-S.R.A. x J.A. Extinto o processo com
fulcro no art. 267, VI, do CPC. Adv. ARGOS FAYAD.

39.-DESPEJO-574/2002-RICARDO LUIZ JANIK x AUGUS-
TIN LANDO e outros. “Com a devida vênia, não há qualquer
contradição no despacho que determinou a especificação de
provas, e muito menos inobservância dos atos processuais. A
especificação de provas é necessária justamente para se ana-
lisar a eventual ilegitimidade ou necessidade de produção de
provas, pelo que indefiro o pedido de fls. 40. De qualquer
forma, refuto de pronto a preliminar de ilegitimidade, posto
que na inicial alega-se a existência de contrato verbal entre as
partes, posto que a avença entre o autor e a Ervateira Fluvió-
polis se encerrou em 1999. Para a audiência de conciliação e
saneamento, eis que os autos versam sobre direitos disponí-
veis, designo o dia 04.09.2003, às 14:15 horas, única data
viável.” Adv. ARGOS FAYAD e CAIO GRACO DE ARAU-
JO QUADROS.

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/2002-VIL-
SON ANTONIO GALEAZZI x RENATO LUIZ BARRETO
PIEKARSKI. Diga o exequente. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-680/2002-NERI COSTA
AMARAL x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL. “I-Es-
pecifiquem as partes, no prazo de cinco (05) dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir. II- Para audiência de
conciliação e saneamento, designo o dia 24.09.2003, às 16:30
horas.” Adv. DJNANE FAYAD.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-681/2002-FRANCISCO
LUIZ NHOCKI x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“I- Especifiquem as partes, no prazo de cinco (05) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. II- Para audiencia de
conciliação e saneamento, designo o dia 24/09/2003, às 16:40
horas.” Adv. DJNANE FAYAD.

43.-ANULATORIA-697/2002-PEDRO NOVAKI e outros x
FLORI PEREIRA DA SILVA e outros. “Especifiquem as par-
tes, no prazo de cinco dias, as provas que efetivamente preten-
dem produzir. Para audiencia de conciliação e saneamento,
designo o dia 08/10/2003, às 14:30 horas. “ Adv. ALCEU BI-
ANCOLINI FILHO e FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES.

44.-ARROLAMENTO-705/2002-OSVALDO CORDEIRO GUI-
MARAES x MARIA JOAQUINA FERREIRA GUIMARAES.
Cumpra o inventariante, no prazo de cinco dias, o despacho de

fls. 58, item III, alinea “a”. Adv. AIRTON DZIEWULSKI.

45.-SEPARACAO JUD. CONSENSUAL-754/2002-G.F. e ou-
tros. Digam os requerentes. Adv. FERNANDO CESAR J. TO-
POROWICZ.

46.-ALVARA-756/2002-LEONICE APARECIDA MATOSO
FERREIRA. Inclua-se no polo ativo os menores. Adv. ENEAS
HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

47.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-757/2002-S.S.O. x
C.H.C.O. Designado o dia 08/10/2003, às 14:15 horas, para
audiencia de conciliação. Fixados os alimentos provisórios em
40% do salário mínimo. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTEFANO.

48.-MEDIDA CAUTELAR -764/2002-T.S.M. x C.D.B. “...de-
firo liminarmente o pedido para determinar a retirada de C.D.B.
do lar conjugal...” Adv. DENISE MORAES NOVICKI.

49.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-13/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x FRIGORIFICO
WAISS LTDA. Diga o exequente. Adv. MARCELO A. G. BOR-
GES-

50.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-44/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TREIS PINHEIROS
INDS. E COM. DE MADEIRAS E LAMINAS. Diga a exe-
quente. Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-19/1997-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x MUNICIPIO
DE SAO MATEUS DO SUL. “...homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo no valor
de R$.10.945,47 (dez mil, novecentos e quarenta e cinco reais
e quarenta e sete centavos), datado de 03.07.2002, correspon-
dente a R$.10.432,25, da dívida principal, com os acréscimos e
513,22 de custas processuais. Transitada em julgado, expeça-
se precatório requisitório.” Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEI-
REDO.

52.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-75/1998-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x DINAH AMA-
RAL. Sobre a avaliação de fls. 47, diga o exequente. Adv. APA-
RECIDO GODOI BUENO.

53.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-1/1999-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x OMAR O. OLIVEIRA
& CIA LTDA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-97/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x TADAHARO
HIROTA. Ante o pagamento efetuado, manifeste-se o exequen-
te. Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

55.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2002-Oriundo da Co-
marca de SAO JOAO DO TRIUNFO - PR -BANCO DO BRA-
SIL S/A. x PEDRO ADAO BOCHONKO e outros. Deferido o
pedido de fls. 30 pelo prazo de cinco dias. Adv. ROBERTO A.
BUSATO.

56.-APURACAO ATO INFRACIONAL ADL.-68/1999-M.P. x
I.U.K. “Nova data para o dia 12.12.2002, às 13:30 horas.” Adv.
FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES.

TEIXEIRA SOARES

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE
TEIXEIRA SOARES
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO N° 26/ 2002 – 14/11/2002.
JUÍZA DE DIREITO: MITZY DE LIMA SANTOS
BÜHRER TAQUES
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01- Autos sob nº. 044/2000 – Ação de Despejo – Armando
Lirani e s/m x Ireu da Silva e s/m - Vistos.... Em face o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos Declarató-
rios e mantenho a decisão embargada em todos os seus termos,
pelos motivos acima expendidos. Sem custas processuais e ho-
norários.... Int. Adv. Dr. Mauricio Borba.

02- Autos sob nº. 044/2000 – Ação de Despejo – Armando
Lirani e s/m x Ireu da Silva e s/m - Vistos.... Em face o exposto,
JULGO IMPROCEDENTE os presentes Embargos Declarató-
rios e mantenho a decisão embargada em todos os seus termos,
pelos motivos acima expendidos. Sem custas processuais e ho-
norários.... Int. Adv. Dr Aldino Drehmer.

03- Autos nº. 169/2002 – Celso Rickli e Luciane Rickli Pimen-
tel x Cleri de Geus Rickli - Nomeio como inventariante, inde-
pendente de termo nos autos, o requerente Celso Rickli. Inti-
me-se-o para juntar aos autos o termo de renúncia de João An-
tonio Pimentel, marido da herdeira Luciane Rickli Pimentel.
Int. Adv. Dr. João Antônio Pimentel .

04- Autos nº. 085/2002 – Ação de Execução de Titulo Extraju-
dicial – Souza Cruz S/A x Lineu de Ramos - Vistos.... Conside-
rando, que a exeqüente devidamente intimada (fls. 18 v° e 19)
para praticar atos que lhe competia, não se manifestou por mais
de trinta dias, julgo extinto o processo sem julgamento do mé-
rito, com fulcro no art. 267, inciso III do CPC. Transitada em
julgado, arquive-se. Custas processuais na forma da lei. P.R.I....
Int. Adv. Dr. Luis Gustavo Benatti Sismeiro.

05- Autos nº. 125/2002 – Ação de Execução de Prestação Ali-
mentícia – G. V. S. x S. P. K. - Homologo por sentença para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes às fls. 14/15 e julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. Custas Processuais pelo execu-
tado. P.R.I..... Int. Ad. Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

06- Autos nº. 125/2002 – Ação de Execução de Prestação Ali-
mentícia – G. V. S. x S. P. K. - Homologo por sentença para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes às fls. 14/15 e julgo extinto o processo com julga-
mento do mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC. Tran-
sitada em julgado, arquive-se. Custas Processuais pelo execu-
tado. P.R.I..... As custas processuais importam em R$ 260,25
(duzentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos). Int. Ad.
Dr. Benjamin Pedro Zonato.

07- Autos n° 133/2001 – Ação de Prestação Alimentícia –
M.S.G. x L.D. G. Vitos... Homologo por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas
partes às fls. 48/49 e julgo extinto o processo com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC. Transitada
em julgado, arquive-se. Sem custas. P.R.I.... Int. Adv. Dra.
Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

08- Autos n° 133/2001 – Ação de Prestação Alimentícia –
M.S.G. x L.D. G. Vitos... Homologo por sentença para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas
partes às fls. 48/49 e julgo extinto o processo com julgamento
do mérito, na forma do art. 269, inciso III do CPC. Transitada
em julgado, arquive-se. Sem custas. P.R.I.... Int. Adv. Dr. Mar-
celo Gutervil.

09- Autos n° 091/2000 – Ação de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos – MP. Em favor de A. F. K. x J.A.S. - Vistos ...
Em face do exposto, Julgo Improcedente a ação. Sem custas
processuais, face os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta constantes na Lei n° 1.060/50, que ora defiro, por tratar-se a
autora e sua representante legal de pessoas carentes. Transita-
da em julgado, arquive-se com as necessárias comunicações e
anotações.... Int. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

10- Autos n° 183/2000 – Ação de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos – A. I. S. x S. B. – Vistos... Em face do exposto
julgo improcedente a ação. Sem custas processuais, face os
benefícios da assistência judiciária gratuita constantes na Lei
n° 1.060/50, que ora defiro, por tratar-se a autora e sua repre-
sentante legal pessoas carentes. Transitada em julgado, oportu-
namente arquive-se, com as necessárias comunicações e anota-
ções.... Int. Ad. Dr. Marcelo Gutervil

11- Autos n° 183/2000 – Ação de Investigação de Paternidade
c/c Alimentos – A. I. S. x S. B. – Vistos... Em face do exposto
julgo improcedente a ação. Sem custas processuais, face os
benefícios da assistência judiciária gratuita constantes na Lei
n° 1.060/50, que ora defiro, por tratar-se a autora e sua repre-
sentante legal pessoas carentes. Transitada em julgado, oportu-
namente arquive-se, com as necessárias comunicações e anota-
ções.... Int. Ad. Dr. Laércio B. Levandoski.

12- Autos n° 098/2002 – Retificação de Assentamento – Mari-
azinha Emiliano de Morais x Este Juízo – Vistos...Considerando
que, o pedido tem respaldo legal, restando claro e satisfatoria-
mente provado que prenome da requerente, Mariazinha, lhe
causa transtornos, aborrecimentos e a expõe ao ridículo onde
ela reside , sendo favorável o douto representante do Ministé-
rio Público em relação a retificação pretendida, Defiro o pedi-
do inicial e determino a expedição de mandado de averbação
ao Cartório de Registro Civil da Sede desta Comarca, para que
se proceda a retificação no assento de nascimento da autora,
que passará a chamar-se ZINA EMILIANO DE MORAES. Tran-
sitada em julgado a presente, expeça-se o competente manda-
do. Custas na forma da lei. P.R.I. Int. Adv. Dr. Oséas Santos.

13- Autos n° 038/2002 – Ação de Indenização c/c Tutela Ante-
cipatória – Maria Clara Pereira Moreira x Cia de Seguros Gra-
lha Azul – Para audiência de conciliação, fixação dos pontos
controvertidos, deferimento de provas e saneamento do pro-
cesso, designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 15:00 horas.
Int. Adv. Dr. Silmar Ferreira Ditrich.

14- Autos n° 038/2002 – Ação de Indenização c/c Tutela Ante-

cipatória – Maria Clara Pereira Moreira x Cia de Seguros Gra-
lha Azul – Para audiência de conciliação, fixação dos pontos
controvertidos, deferimento de provas e saneamento do pro-
cesso, designo o dia 02 de dezembro de 2002, às 15:00 horas.
Int. Adv. Dr. Iolando Munhoz Júnior.

15- Autos n° 087/2002 – Imissão de Posse – Luzia Ribas Mato-
so e Outros x Carmelina de Paula Bueno - Para audiência de
conciliação, saneamento do processo, fixação dos pontos con-
trovertidos e deferimento de provas, designo o dia 09.12.2002,
às 13:30 horas. Intimem-se. Int. Adv. Dr. Alceu Machado de
Miranda.

16- Autos n° 087/2002 – Imissão de Posse – Luzia Ribas Mato-
so e Outros x Carmelina de Paula Bueno - Para audiência de
conciliação, saneamento do processo, fixação dos pontos con-
trovertidos e deferimento de provas, designo o dia 09.12.2002,
às 13:30 horas. Intimem-se. Int. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

17- Autos n° 229/2001 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco Banestado S/A x Espólio de Tomaz Iarek e Outros - Vis-
tos... Considerando, que o executado cumpriu a obrigação (fls.
4/42), julgo extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I
do CPC. Transitada em julgado, levante-se a penhor e oficie-se
ao CRI desta Comarca, comunicando. Custas processuais já
preparadas. P.R.I... Int. Adv. Dr. Munir Abagge.

18- Autos n° 002/2002 – Execução Fiscal – Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Estado do Paraná x Cooperativa
Agrícola de Irati - Teixeira Soares - Tendo em vista a certidão
de fls. 08verso dando conta de que a Cooperativa foi desativa-
da, intime-se a exequente para se manifestar. Int. Adv Dr. Cân-
dido Mateus M. Boscardin.

19- Autos n° 045/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – L. K. C. x E. F. B - Vistos... Em face o exposto, julgo
deserto o recurso de Apelação interposto por E.F.B., por falta
de preparo, negando-lhe seguimento por não preencher os re-
quisitos de admissibilidade do recurso. Intimem-se. Int. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

20- Autos n° 045/2001 – Investigação de Paternidade c/c Ali-
mentos – L. K. C. x E. F. B - Vistos... Em face o exposto, julgo
deserto o recurso de Apelação interposto por E.F.B., por falta
de preparo, negando-lhe seguimento por não preencher os re-
quisitos de admissibilidade do recurso. Intimem-se. Int. Adv.
Dr. Levi Varela da Silva.

21- Autos n° 026/2002 – Ação de Revisão de Pensão Alimentí-
cia com Pedido de Tutela Antecipada – F. J. M. J x J. A. J. -
Intime-se o autor para informar ao Juízo, quais dos acordos
(fls. 35/36 ou 37/38) deve prevalecer. Int. Adv. Dr. Marcelo
Gutervil.

22- Autos n° 129/2001 – Ação de Reintegração de Posse com
Pedido de Liminar – Ford Leasing S/A – Arrendamento Mer-
cantil x José Marino Pires - Intime-se, novamente, a requerente
p/ dar cumprimento ao despacho de fls. 32, consignando que,
até a presente data a liminar não foi cumprida, ante a não loca-
lização do veículo. Int. Adv. Dr. Alessandro Moreira do Sacra-
mento.

23- Autos n° 097/2002 – Ação de Manutenção de Posse – Ero-
ni Draguetti x João Osvaldo Schaedler - Para audiência de con-
ciliação, designo a dia 09 de dezembro de 2002, às 15:00 ho-
ras. Intimem-se. Int. Adv. Dr. Luiz Alberto de Oliveira Lima.

24- Autos n° 097/2002 – Ação de Manutenção de Posse – Ero-
ni Draguetti x João Osvaldo Schaedler - Para audiência de con-
ciliação, designo a dia 09 de dezembro de 2002, às 15:00 ho-
ras. Intimem-se. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

25- Autos n° 131/2002 – Ação de Reintegração de Posse –
Maurício Martini x Antonio de Tal e Outros - Decreto a revelia
do requerido. Especifique o autor as provas que deseja produ-
zir. Int. Adv. Dra. Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.

26- Autos sob n° 117/1999 – Ação de Ressarcimento – Miguel
Ostrufk x Madalena Kuchila - Intime-se a ré na pessoa de seu
curador, para, no prazo de cinco dias, apresentar alegações fi-
nais. Int. Adv. Dr. Nelson Anciutti Bronislawski..

27- Autos sob n° 040/2002 – Arrolamento – Julio Kuller x
Genny Schumanski Kuller - Intime-se o inventariante, na pes-
soa de seu procurador, para se manifestar a respeito do prosse-
guimento do feito. Int. Adv. Dr. Marcos Aurelio Abib.

28- Autos sob n° 030/2002 – Inventario – Ana Ferreira Hass x
Espólio de Francisca Ferreira Hass - Intime-se o inventariante
para juntar aos autos as certidões negativas estadual e munici-
pal. Int. Adv. Dr. Levi Varela da Silva.

29- Autos n° 128/2002 – Ação Revisional c/c Consignação em
Pagamento – Vanderlei Acordi x BV Financeira S/A Crédito,
Financiamento e Investimento - Intime-se o autor para, no pra-
zo de cinco dias, informar ao Juízo a respeito da distribuição
da precatória expedida, conforme certidão de fls. 64. Int. Adv.
Dra. Mauriza de Jesus Ieger Gruba.

30- Autos n° 046/2002 – Ação de Alimentos – M. A. F. e E. F.
x E. F. - Intimem-se os autores do contido às fls. 18/19. Int.
Adv. Dr. Marcos Aurelio Abib.

31- Autos sob n° 107/2002 – Execução de Alimentos – I. E. T.
x H. A. Reduza-se a termo a penhora e oficie-se ao CRI desta
Comarca para providenciar o devido registro. Em seguida, inti-
me-se a devedora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer Embargos. Não sendo oferecido os Embargos, proce-
da-se à avaliação. Sobre a proposta de acordo (fls. 27/28), inti-
me-se a exequente para se manifestar no prazo de cinco dias.
Int. Adv Dr. Bartolomeu Pereira.

32- Autos sob n° 107/2002 – Execução de Alimentos – I. E. T.
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x H. A. Reduza-se a termo a penhora e oficie-se ao CRI desta
Comarca para providenciar o devido registro. Em seguida, inti-
me-se a devedora para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer Embargos. Não sendo oferecido os Embargos, proce-
da-se à avaliação. Sobre a proposta de acordo (fls. 27/28), inti-
me-se a exequente para se manifestar no prazo de cinco dias.
Int. Adv Dr. Levi Lavera da Silva.

33- Autos sob n° 36/2002 – Guarda Provisória e Adoção – W.
M. J. e s/m x B. S. – Nomeio como curador à mãe biológica, o
Dr. Bartolomeu Pereira. Intime-se-o e abra-se-lhe vista dos
autos. Int. Adv. Dr. Bartolomeu Pereira.

34- Autos n° 156/2000 – Alvará de Pesquisa – Rosiney Gan-
dolfo Machado x Este Juízo - Intime-se, novamente, o requeri-
do para se manifestar a respeito do prosseguimento do feito.
Prazo 10 dias. Int. Adv. Dr. Marcelo Gandolfi siqueira.

35- Autos n° 009/2002 de Representação – MP. X J. F. P. P. e
E. P. - Vista a defesa do representado E. P., para apresentar
alegações finais. Int. Adv. Dr. Marcelo Gutervil.

36- Autos nº. 20/1997 – Execução de Titulo Extrajudicial –
Banco Bradesco S/A x Autos Posto Montanha e Outros - Tendo
em vista, pagamento da divida, conforme termo de depósito de
fls. 115, efetue-se o deposito em conta a disposição deste Juí-
zo, junto a agência do Banco do Brasil S/A. Após intime-se a
exeqüente para se manifestar. Int. Adv. Dr. Renato Vargas Gua

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 103/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação
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ACIR OLISKOWSKI 008 00551/1999
062 00866/2002

ADAIR PAULO BORTOLINI 034 00175/2002
ALTINO LUIZ LEMOS 045 00624/2002
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ANGELA RENATA LOTOSKI 057 00808/2002
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CELSO ANTONIO DE CARVALHO 067 00121/2002
CLEITON CESAR SCHAEFER 014 00605/2000
EDUARDO DUARTE FERREIRA 054 00760/2002
EROCLITO HAMILTON TESSERO 040 00500/2002
FABIO AMARAL NOGUEIRA 039 00467/2002
FABIO ROBERTO KAMPMANN 024 00564/2001
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FABRICIO SCHEWINSKI 059 00848/2002
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GETULIO PEREIRA 032 00010/2002
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JACOB AUGUSTO KRAPP HOFF 021 00455/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 001 00183/1987
JOAO CARLOS PRESTES TAQUE 049 00678/2002
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 020 00188/2001
JOSE ELI SALAMACHA 007 00300/1999
KARINA PUPPI RACHINSKI 066 00086/2002
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LAURETE DUB PINTO CONTE 042 00506/2002
LUCIANA DRIMEL DIAS 001 00183/1987
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038 00430/2002
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VITOR LOTOSKI 003 00069/1994
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ZEIDAN MARCELO FARAJ 026 00630/2001

1.-Embargos a Execucao-183/1987-J. A. MARTINS & CIA LTDA x
ORLANDO MALACA TOME -Sobre o calculo geral, manifestem-
se os interessados.-Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e LUCIANA
DRIMEL DIAS-

2.-Arrolamento-58/1991-ROSANE KUSMA GREZZANA x DEL-
CI JOSE GREZZANA- Justifique a requerente o pedido de fls.59/64,
em ace do pedido de fls.38/53 -Adv. PAULO JABER FARAH-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-69/1994-NINA PETRIW x ERONDI
BARBOSA VIANNA -Sobre o calculo geral, manifestem-se os inte-
ressados.-Adv. VITOR LOTOSKI e MARTIM CANEVER-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-690/1995-BANCO ITAU S.A. x
BRUNO STORCK JUNIOR e outros -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv.
VITOR LOTOSKI-

5.-Embargos a Execucao-283/1996-ALFREDO STOEBERL x INPS
-Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. VALDIR GEHLEN-

6.-Reintegracao de Posse-755/1996-BB LEASING S.A. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -O
(a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-
Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-300/1999-BANCO DO BRASIL
S/A x EMADI ESQUADRIAS DE MADEIRAS IGUACU LTDA. e
outros -Designado os dias para a realizacao da hasta publica dos bens
penhorados. O(a) requerente devera retirar de cartorio edital de arre-
matacao para publicacao. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

8.-Indenizacao-551/1999-HENRIQUE JOAO PINTO x MUNICIPIO
DE UNIAO DA VITORIA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

9.-Indenizacao por Ato Ilicito-743/1999-MARCIA GREIN CAVAL-
CANTI x OLGA BONIN e outros -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$609,00 -Adv. FERNANDA VILELA BONI-

10.-Indenizacao-814/1999-MARIA ROSA JAKUBIU x KLEVISON
LAUER e outros -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a
ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

11.-Usucapiao-467/2000-NEUSA MARIA GROB x -O (a) reque-
rente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. HELIO
DE MACEDO KRULJAC-

12.-Inventario-509/2000-JOELCY MARCOS LAMMEL x ARLE-
NE VENSAO LAMMEL -Sobre a avaliacao, manifestem-se os inte-
ressados.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

13.-Declaratoria-512/2000-FRANCISCO RIBAS CORDEIRO x
INSS- ...Diante o exposto, julgo procedente o pedido declarando o
autor incapaz para o trabalho, condenando o INstituto Nacional do
Seguro Social - INSS a Francisco Ribas Cordeiro, desde o ingresso do
requerimento administrativo, corrigido monerariamente, acrescido de
juros de mjora desde a citacao. Face o principio da sucumbencia,
condeno o INSS ao pagametno das custas processuais e honorarios
advocaticios, os quais arbitro em R$500,00 -Adv. SALETE T FU-
TERKO, SILMAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO-

14.-Alvara-605/2000-VITALINA KAZIUK DA SILVA x -O (a) re-
querente devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv.
CLEITON CESAR SCHAEFER-

15.-Despejo-622/2000-JAIR GIRALDI e outros x JOACIR VEIGA -
O requerente devera retirar de cartorio edital para publicacao.-Adv.
MARTIM CANEVER-

16.-Inventario-728/2000-GILMAR CUZMA x OVANDI CUZMA-
Deve o inventariante no prazo de dez dias, cumprir o disposto no
art.1032 do CPC -Adv. PAULO JABER FARAH-

17.-Indenizacao-774/2000-ADAO CARLOS DE MATTOS x IND.
COM. VASOS E ARTEFATOS DE XAXIM BITURUNA LTDA -
Manifestem-se os interessados sobre o laudo pericial -Adv. FAUZI
BAKRI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

18.-Indenizacao-844/2000-JACINTO KRESKO x EXPRESSO PRIN-
CESA DOS CAMPOS -Manifestem-se os interessados sobre o laudo
pericial .-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e CARLOS WER-
ZEL-

19.-Execucao de Titulos Extrajud.-97/2001-DISSENHA S/A IND.
COM. x EDINO ALFREDO ANDRIOLI -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

20.-Embargos a Execucao-188/2001-JOSE GERALDO SAMPAIO
x ANGELO CONTIN FILHO -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$624,41-Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO-

21.-Despejo-455/2001-MARI ELISA ALCANTARA CASTILHO
VENANCIO x COM. DE DISCOS ALESON LTDA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$609,00 -Adv. JACOB AUGUSTO
KRAPP HOFF-

22.-Ordinaria de Cobranca-459/2001-BB. FINANCEIRA S.A. -
CRED. FIN. E INVEST. x EVERLEY MARCOS MACHADO -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

23.-Declarat.Inexistencia de Deb.-545/2001-MARIO COM. DE IN-
SUMOS E MAQ. LTDA x BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S/A e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

24.-Ordinaria de Cobranca-564/2001-CONFEDERACAO NACIO-

NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SILVIO OLDEMAR
NATUS -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para
contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FABIO ROBERTO KAMP-
MANN-

25.-Indenizacao-603/2001-SERGIO KULINITZ x LAURO LUIZ
LINIZ MEYER e outros- Deve o agravante juntar copia da decisao
que recebeu o recurso -Adv. SUSANE LEA KONELL-

26.-Arrolamento-630/2001-THULIA RODRIGUES PEIXOTO x
JOSE ORACI RODRIGUES PEIXOTO -Homologado por sentenca
o plano de partilha apresentado, determinando o recolhimento do
imposto de transmissao e custas processuais.-Adv. ZEIDAN MAR-
CELO FARAJ-

27.-Ordinaria de Cobranca-795/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x GUILHERME GER-
MANO WESKE -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recor-
rido para contra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. FABIO ROBERTO
KAMPMANN-

28.-Ordinaria de Cobranca-797/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VITORIO GELASKI -
Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-
arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

29.-Ordinaria de Cobranca-799/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WALDOMIRO ROT-
TA -Recebo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para con-
tra-arrazoar, no prazo legal.-Adv. LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

30.-Ordinaria de Cobranca-822/2001-CONFEDERACAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ZENO KOCH -Rece-
bo a apelacao em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra-arrazoar,
no prazo legal.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

31.-Indenizacao-828/2001-OLIVIA MARIA BLODORN e outros x
ANDRE LUIZ G. VIDAL e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

32.-Indenizacao-10/2002-CLAUDEMIR EGON FRIES e outros x
IRIO PASUALI e outros -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo o dia 13 de marco de 2003, as 14.00
horas, na sede deste Juizo.-Adv. SUSANE LEA KONELL e GETU-
LIO PEREIRA-

33.-Indenizacao por Ato Ilicito-61/2002-WILMAR GIBINSKI e ou-
tros x GILBERTO ABRAO e outros -O (a) requerente devera retirar
de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. OSMAR H. SCHWARTZ
JR-

34.-embargos do devedor-175/2002-PAULO CESAR SILVA x ED-
SON LUIZ DE ABREU -Para a audiencia de conciliacao ou sanea-
mento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores,
habilitados a transigir, designo o dia 18 de marco de 2003, as 14.00
horas, na sede deste Juizo.-Adv. ADAIR PAULO BORTOLINI,
MARTIM FRANCISCO RIBAS e VITOR LOTOSKI-

35.-Mandado de Seguranca-254/2002-SINDICATO DO MAGISTE-
RIO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO x PREFEITO MUNICI-
PIO DE CRUZ MACHADO- ...Diante do exposto, julgo procedente o
"Writ", para conceder a seguranca ao impetrante sindicato do Magiste-
rio Municipal de Cruz Machado, para determinar que sejam enquadra-
dos os professores leigos que concluiram o magisterio e que exercem o
cargo em extincao no quadro de professores habilitados -Adv. GRASI-
ELE BARCELOS AMARAL e SUSANE LEA KONELL-

36.-Busca e Apreensao-Cautelar-277/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JANDIRA NIGRIN -
Sobre o calculo geral, manifestem-se os interessados.-Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES e CAROLINA PINTO FIGUEI-
REDO FRONCZAK-

37.-Interdicao-368/2002-M.E.S. x S.A.D.S. -Sobre a contestacao e
documentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO-

38.-embargos do devedor-430/2002-BRADESCO PREVIDENCIA
E SEGUROS S/A x JOAO SIDOLI -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e precisao,
que fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento .-Adv. RAFAEL NOGUEI-
RA DA GAMA e SUSANE LEA KONELL-

39.-Indenizacao-467/2002-HUSSEIN BAKRI x FOLHA DO CON-
TESTADO LTDA -Para a audiencia de conciliacao ou saneamento, a
qual deverao comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo o dia 18 de marco de 2003, as 13.30 horas, na
sede deste Juizo.-Adv. FABIO AMARAL NOGUEIRA e GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL-

40.-Acao Popular-500/2002-IDERALDO LUIS IUCKER x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE PAULA FREITAS -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. EROCLITO HAMIL-
TON TESSEROLI-

41.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-502/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x DOMINGOS ZELLA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

42.-Sumarissima de Cobranca-506/2002-VEICULOS MALLON
LTDA x ANTONIO ELISEU FRANCO -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. LAURETE DUB PIN-
TO CONTE-

43.-Indenizacao por Ato Ilicito-571/2002-MARLI RIBEIRO x CAR-
LIN TARACIUK -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se
o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

44.-Interdicao-576/2002-R.C. x A.C.- Nomeado curador na pessoa
do Dr. Martim Francisco Ribas. Autos com vistas -Adv. MARTIM
FRANCISCO RIBAS-

45.-Interdicao-624/2002-L.P.G. x A.G.- Nomeado curador na pessoa
do Dr. Altino Luiz Lemos. Autos com vistas -Adv. ALTINO LUIZ
LEMOS-

46.-Indenizacao-631/2002-JANDIRA APARECIDA DE OLIVEIRA
x BODNER & CIA LTDA -Sobre a impugnacao e documentos junta-
dos, manifeste-se a embargante.-Adv. MARCELO DOMICIO SCA-
RAMELLA DE MELLO-

47.-Inventario-660/2002-CATARINA CHEPERNATTI x WALDE-
MIRO CHAPERNATTI -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$212,10-Adv. ANTONIO CARLOS WOLFF-

48.-Reintegracao de Posse-676/2002-CIA.BRASILEIRA PETROLEO
IPIRANGA-CIA ATLANTIC PETR x AUTO POSTO VENSCORD
LTDA -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-se o(a) reque-
rente-Adv. WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

49.-Rescisao de Contrato-678/2002-MARCIO BRUNSFELD DE
OLIVEIRA x NADIR JOSE MARCON -O requerente devera efetu-
ar o recolhimento das custas referente a diligencia do senhor Oficial
de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no valor de R$52,50.-
Adv. JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR-

50.-Ordinaria de Cobranca-708/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
ADEMIR ADAMI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. ZANI DALTON FARAH-

51.-Desapropriacao-742/2002-MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA x EDUARDO TOMCZYK e outros -Sobre a contestacao e do-
cumentos, manifeste-se o(a) requerente-Adv. MARTIM FRANCIS-
CO RIBAS-

52.-Alvara-743/2002-M.E.A. x -O (a) requerente devera retirar de
cartorio o alvara requerido-Adv. ANDRE L. CARDOSO DA SILVA-

53.-Excecao de Incompetencia-759/2002-EURIDES MEZZOMO x
MARIA DALVA SILVA- Manifeste-se a parte excipiente -Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-

54.-Indenizacao-760/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x EMPRESA
JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO LTDA -O requeren-
te devera efetuar o recolhimento das custas referente a diligencia do
senhor Oficial de Justica, atraves de guia propria, no prazo legal, no
valor de R$30,00 .-Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA-

55.-Alvara-792/2002-L.C.D.L. x -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARCELO JOSE BOLDO-
RI-

56.-Execucao de Titulo Judicial-806/2002-ADAO ALVARINO SO-
ARES x ROGERIO DE LARA e outros -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pagas. -Adv. SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-

57.-Alvara-808/2002-E.E.L. x -Deferido, por senten‡a, a expedicao
do alvara requerido na inicial. -Adv. ANGELA RENATA LOTOSKI-

58.-Ord.de Reajuste de Beneficios-844/2002-ATALIBA DO NAS-
CIMENTO RAMOS x INSS -O (a) requerente devera retirar de car-
torio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. MARTIM CANEVER-

59.-Ordinaria-848/2002-TERESA TOMCZYK KINDLEMANN x
INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser
encaminhada-Adv. FABRICIO SCHEWINSKI-

60.-Execucao de Titulo Judicial-852/2002-JAROSLAU BETAN x
SEFLA MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA -O (a) requerente de-
vera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminhada-Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

61.-Execucao de Titulo Judicial-855/2002-DORIVAL JOSE DE
ANDRADE x PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS -O (a)
requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encaminha-
da-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

62.-Declaratoria-866/2002-GILBERTO NICOLAU ESTREZER e
outros x INSS -O (a) requerente devera retirar de cartorio carta preca-
toria a ser encaminhada-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

63.-Execucao de Titulos Extrajud.-877/2002-FEPAR FOMENTO
MERCANTIL LTDA x SAUDE AGRO INDL. LTDA e outros -O
(a) requerente devera retirar de cartorio carta precatoria a ser encami-
nhada-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

64.-Usucapiao-886/2002-WALDOMIRO JAK x ANASTACIA ZAK
-A Lei 1.060/50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos
beneficios da assistencia judiciaria por simples afirmacao. No entan-
to, esta disposicao colide em termos com o que dispoe o artigo 5§,
LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da
Assistencia Juridica gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do principio da
receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei 1.060/50, po-
rem, revogou com relacao ao deferimento mediante simples afirma-
cao, exigindo que a parte que pretende se beneficiar da Assistencia
Judiciaria Gratuita, devera comprovar que nao dispoe dos meios ne-
cessarios para custear as despesas processuais, sem comprometer, de
maneira significante, o sustento de sua familia. Assim, determino que
a parte comprove, no prazo de vinte dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos beneficios
da justica gratuita.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-253/1999-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x COMABIL COM. DE MAD. BITU-
RUNA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.
KARINA PUPPI RACHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-86/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COM. BENEFICIAMENTO DE MA-
DEIRAS WADECO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

67.-Carta Precatoria-121/2002-Oriundo da Comarca de FLORIANO-
POLIS - SC - VARA EXEC. FISCAL -ESTADO DE SANTA CATA-
RINA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PRIMO SUL LTDA -
Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. CELSO
ANTONIO DE CARVALHO e KARINA PUPPI RACHINSKI-

68.-Carta Precatoria-191/2002-Oriundo da Comarca de CURITIBA -
PR - 4§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x IR-
MAOS BENVENUTTI e outros -O requerente devera efetuar o reco-
lhimento das custas referente a diligencia do senhor Oficial de Justica,
atraves de guia propria .-Adv. VIVIANE STADLER FAGUNDES-
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Índice  de  Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Hamilton Mariano 0001 000547/2001
Fabrício R. Becegato 0002 0002002 9/0
Flavio Gondim Borges 0003 2002  629-3

1.-547/2001-ADRIANO  ALBERTO  GALLERT  e  outros  x
JOSE DIRCEU  FIRMINO  -Por  sentenca datada de 31.05.02,
o reu Edi  Carlos  Webber,  foi condenado a pena de seis anos e
oito meses de reclusao e vinte e um dias-multa, em regime semi-
aberto.-Adv. HAMILTON MARIANO-

2.-2002 9-0-LUIZ CARLOS DE SOUZA x JUSTIÇA PUBLI-
CA- “Manifeste-se o doutor defensor, na fase do artigo 500 do
CPP. -Adv. FABRÍCIO ROGÉRIO BECEGATO-

3.-2002 629-3-NARCISO MARTINS DA SILVA SOUZA e
outro xJUSTICA PUBLICA - “Apresente o Doutor defensor do
acusadoNarCiso defesa previa, do mesmo, no prazo legal”-Adv.
FLAVIO GONDIM BORGES

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 04/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
José Maria da Silva 01 355/2002
Glauco Luciano Ramos 01 355/2002
João Pedro Victor da Silva 01 355/2002
Wilton Silva Longo 02 124/98-A

1- Carta Precatória nº 355/2002, Vara Criminal de Rolândia,
réus Jéferson Marques da Silva e outros,  inquirição de teste-
munha de acusação no dia 10/12/2002, às 13:30 horas. Dr. JOSÉ
MARIA DA SILVA, GLAUCO LUCIANO e JOÃO PEDRO
VICTOR DA SILVA.
2- Processo Crime nº 124/98-A, réus José Roberto de Souza
Filho, apresentar alegações finais em favor do acusado José
Roberto de Souza Filho, no prazo legal. Dr. WILTON SILVA
LONGO.

FAZENDA RIO GRANDE

Juízo de Direito da Única Vara Criminal
Comarca de Fazenda Rio Grande/PR
JUIZ DE DIREITO:
DR. JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo

Relação DJ nº 09/2002

Índice
Advogado Ordem Autos
Sofia S. Machado 001 066/00
Vanessa Arisio de Lucca 002 106/02
Carlos Alberto Casagrande 003 126/00
Rone Marcos Brandalize 003 126/00
Élio Narezi 004 129/9
Ângelo Vidal dos Santos Marques 005 097/01
Arlei Azolin 005 097/01
Antonio Ortes 006 280/99
Cícero Alessandro Guérios 007 070/99
Fernando Ferreira Elias 007 070/99
Joaquim José Vasconcelos Calixto 008 249/02
Elias Mattas Assad 009 226/02
Leopoldo Antonio Sokolowski 010 118/99
Helena Cristina Ferreira Carneiro 011 017/00
Vergínia Mara Pedroso 012 376/99
William Esperidião David 013 084/01
Tânia Mara Podgurski 014 054/02
Arão dos Santos 015 022/01
Ayrton Lopes da Silva 016 043/01
Aribert João Rannow 017 098/01
Alex Sandro Marcos 018 113/01
Darlene C. Neizer 019 245/01
Renata Cristina Paloan Toesca 020 059/00
Carmen Maria Roca 020 059/00
Maria Izabel Pohl Grechinski 021 254/02
Leopoldo Antonio Sokolowski 022 055/00
Nelmon J. Silva Junior 023 005/01
Valdemar Andreatta 024 154/99
Altair Astor Raimundo 025 238/02
Plínio Aloísio Bach 026 237/02
Libiamar de Souza 027 243/02
José da Costa Valim Filho 028 065/01

01) Processo-Crime nº 066/00 – A Justiça Pública X ASSIS
FERREIRA DA SILVA. “À defesa para declinar o rol de teste-
munhas no prazo legal”. Adv. Sofia S. Machado.
02) Carta Precatória nº 106/02. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Matelândia/PR. Processo-Crime nº 067/00 –
A Justiça Pública X JOÃO AMÉRICO. “Para o ato deprecado
(inquirição da testemunha Renato Kuduavicz) designo o dia

09/09/2003, às 16:30 horas”. Adv. Vanessa Arisio de Lucca.
03) Queixa-Crime nº 126/00 – Querelante: MILTON CAR-
LOS STABILE X Querelado: DIRCEU LINHARES. “Confor-
me parecer ministerial retro, designo data para a audiência pre-
liminar de aceitação (ou não) da proposta de suspensão condi-
cional do processo para o dia 19/03/2003, às 10:00 horas”. Advs.
Rone Marcos Brandalize e Carlos Alberto Casagrande.
04) Processo-Crime nº 129/99 – A Justiça Pública X CAR-
LOS ERNESTO DE SOUZA. “I – Redesigno o dia 17/06/2004,
às 09:00 horas, para o julgamento do réu Carlos Ernesto de
Souza, no Auditório do Tribunal do Júri desta Comarca. II –
Sorteio de Jurados designo o dia 01/04/2004, às 16:00 horas”.
Adv. Élio Narezi.
05) Processo-Crime nº 097/01 – A Justiça Pública X MAURI-
NHO ALVES DOS SANTOS e RODRIGO AMARILIO DA
ROSA. “…III – Dispositivo: Ante todo o exposto, julgo parci-
almente procedente a denúncia para o fim de absolver os réus
pela prática do crime de latrocínio tipificado no artigo 157, §
3º, última parte, do Código Penal, com base no artigo 386, in-
cisos IV e VI, do Código de Processo Penal, e para o fim de
condenar os réus Maurinho Alves dos Santos e Rodrigo Amarí-
lio da Rosa, qualificados na denúncia, nas penas do artigo 304
do Código Penal e do artigo 10, “caput”, da Lei nº 9437/97, em
concursos material, bem assim ao pagamento das custas do pro-
cesso. IV – Individualização da pena: Para o réu Maurinho Al-
ves dos Santos: 1) Para o crime de uso de documento falso:
(…) e) Pena definitiva: Vencida as etapas do artigo 68 do Códi-
go Penal, fica o réu definitivamente condenado a dois (2) anos
de reclusão e dez (10) dias-multa, cada um no valor mínimo já
supra fixado (cada um fixado no valor correspondente a um
trigésimo do salário-mínimo vigente no país). f) Regime inici-
al: Tendo-se em vista a primariedade do réu, fixo o regime ini-
cial para o cumprimento da pena privativa de liberdade o aber-
to, de acordo com o art. 33, § 2º, alínea ‘c’, e § 3º, do Código
Penal, por se mostrar suficiente ao caso ora abordado. Para
tanto, fixo as seguintes condições: a)- prestação de serviço à
comunidade na forma do artigo 46 do Código Penal (oito horas
semanais, de acordo com a aptidão do condenado), cuja entida-
de ou órgão será indicada; b)- comparecer mensalmente em Juízo
para justificar suas atividades; c)- não freqüentar casas de jo-
gos e bares; d)- permanecer em casa durante o repouso noturno
e nos dias de folga; e)- ausentar da Comarca somente mediante
autorização judicial. g) Substituição da pena privativa de liber-
dade pela restritiva de direitos: o réu preenche os requisitos do
artigo 44 do Código Penal, e considerando a natureza do deli-
to, a quantidade da pena e as circunstâncias judiciais e legais,
substituo a pena privativa por duas restritivas de direitos, nos
termos do artigo 44, parágrafo 2º, segunda parte, do Código
Penal (conforme alteração trazida pela Lei 9.714 de 25 de no-
vembro de 1998). Opto, como primeira restritiva de direitos,
pela prestação pecuniária (artigo 43, I, e 45, § 1º, do mesmo
‘Codex’, também alterado pela Lei supra mencionada), com o
pagamento em dinheiro da importância correspondente a 02
(dois) salários mínimos vigente no País, a ser pago ao Conse-
lho da Comunidade dessa Comarca de Fazenda Rio Grande ou
a uma entidade com destinação social a ser definida pelo Con-
selho da Comunidade ou pelo Juízo posteriormente. Autorizo o
parcelamento em três (3) prestações iguais, atentando-se à ca-
pacidade econômica do condenado e observada a finalidade de
reprimenda suficiente pela prática da conduta. Como segunda
restritiva de direitos opto pela prestação de uma hora de servi-
ço à comunidade por dia de condenação, em entidade assisten-
cial da Comarca de sua residência a ser fixada conforme sua
aptidão pelo Conselho da Comunidade ou pelo Juízo do cum-
primento da pena, sem prejuízo de sua jornada normal de tra-
balho, observado o artigo 46 do Código Penal. 2) Para o crime
de porte ilegal de arma: (…) e) Pena definitiva: Vencidas as
etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu definitivamente
condenado a um (1) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa,
cada um no valor mínimo já fixado (cada um fixado no valor
correspondente a um trigésimo do salário-mínimo vigente no
país). f) Regime inicial: Tendo-se em vista a primariedade do
réu, fixo o regime inicial para o cumprimento da pena privativa
de liberdade o aberto, de acordo com o art. 33, § 2º, alínea ‘c’,
e § 3º, do Código Penal, por se mostrar suficiente ao caso ora
abordado. Para tanto, fixo as seguintes condições: a)- presta-
ção de serviço à comunidade na forma do artigo 46 do Código
Penal (oito horas semanais, de acordo com a aptidão do conde-
nado), cuja entidade ou órgão será indicada; b)- comparecer
mensalmente em Juízo para justificar suas atividades; c)- não
freqüentar casas de jogos e bares; d)- permanecer em casa du-
rante o repouso noturno e nos dias de folga; e)- ausentar da
Comarca somente mediante autorização judicial. g) Substitui-
ção da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos: o
réu preenche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, e con-
siderando a natureza do delito, a quantidade da pena e as cir-
cunstâncias judiciais e legais, substituo a pena privativa por
uma restritiva de direitos, nos termos do artigo 44, parágrafo
2º, primeira parte, do Código Penal (conforme alteração trazi-
da pela Lei 9.714 de 25 de novembro de 1998). Opto pela pres-
tação pecuniária (artigo 43, I, e 45, § 1º, do mesmo ‘Codex’,
também alterado pela Lei supra mencionada), com o pagamen-
to em dinheiro da importância correspondente a 02 (dois) salá-
rios mínimos vigente no País, a ser pago ao Conselho da Co-
munidade dessa Comarca de Fazenda Rio Grande ou a uma
entidade com destinação social a ser definida pelo Conselho da
Comunidade ou pelo Juízo posteriormente. Autorizo o parcela-
mento em três (3) prestações iguais, atentando-se à capacidade
econômica do condenado e observada a finalidade de repri-
menda suficiente pela prática da conduta. 3) Concurso material
para o réu Maurinho Alves dos Santos: (…) Assim sendo, a
pena final do réu Maurinho Alves dos Santos é de três (3) anos
de reclusão e vinte (20) dias-multa, cada um no valor mínimo
já supra fixado correspondente a um trigésimo do salário-míni-
mo vigente no país, levando em consideração a condição soci-
oeconômica do condenado. Regime inicial após a soma das
penas: Tendo-se em vista a primariedade do réu e a pena total
após a somatória, fixo como regime inicial para o cumprimento
da pena privativa de liberdade o aberto, de acordo com o art.
33, § 2º, alínea ‘c’, e § 3º, do Código Penal, por se mostrar
suficiente ao caso ora abordado. Para tanto, fixo as seguintes
condições: a)- prestação de serviço à comunidade na forma do
artigo 46 do Código Penal (oito horas semanais, de acordo com

a aptidão do condenado), cuja entidade ou órgão será indicada;
b)- comparecer mensalmente em Juízo para justificar suas ati-
vidades; c)- não freqüentar casas de jogos e bares; d)- perma-
necer em casa durante o repouso noturno e nos dias de folga;
e)- ausentar da Comarca somente mediante autorização judici-
al. a) Substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva
de direitos após a somatória pelo concurso material: o réu pre-
enche os requisitos do artigo 44 do Código Penal, e conside-
rando a natureza do delito, a quantidade da pena e as circuns-
tâncias judiciais e legais, substituo a pena privativa por duas
restritivas de direitos, nos termos do artigo 44, parágrafo 2º,
segunda parte, do Código Penal (conforme alteração trazida
pela Lei 9.714 de 25 de novembro de 1998). Opto, como pri-
meira restritiva de direitos, pela prestação pecuniária (artigo
43, I, e 45, § 1º, do mesmo ‘Codex’, também alterado pela Lei
supra mencionada), com o pagamento em dinheiro da impor-
tância correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigente no
País, a ser pago ao Conselho da Comunidade dessa Comarca
de Fazenda Rio Grande ou a uma entidade com destinação so-
cial a ser definida pelo Conselho da Comunidade ou pelo Juízo
posteriormente. Autorizo o parcelamento em três (3) presta-
ções iguais, atentando-se à capacidade econômica do condena-
do e observada a finalidade de reprimenda suficiente pela prá-
tica da conduta. Como segunda restritiva de direitos opto pela
prestação de uma hora de serviço à comunidade por dia de con-
denação, em entidade assistencial da Comarca de sua residên-
cia a ser fixada conforme sua aptidão pelo Conselho da Comu-
nidade ou pelo Juízo do cumprimento da pena, sem prejuízo de
sua jornada normal de trabalho, observado o artigo 46 do Códi-
go Penal. Para o réu Rodrigo Amarilio da Rosa: 1) Para o crime
de uso de documento falso: (…) e) Pena definitiva: Vencida as
etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu definitivamente
condenado a dois (2) anos de reclusão e dez (10) dias-multa,
cada um no valor mínimo já supra fixado (cada um fixado no
valor correspondente a um trigésimo do salário-mínimo vigen-
te no país). f) Regime inicial: Tendo-se em vista que o réu é
reincidente, e estava evadido do cumprimento da pena a que
estava condenado quando foi preso em flagrante, apesar do
quantum da pena entendo ser insuficiente para o cumprimento
em regime aberto, pelo que fixo como regime inicial para o
cumprimento da pena privativa de liberdade o semi-aberto, de
acordo com o art. 33, § 2º, alínea ‘b’, e § 3º, do Código Penal,
por se mostrar necessário e suficiente ao caso ora abordado. 2)
Para o crime de porte ilegal de arma: (…) e) Pena definitiva:
Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, fica o réu
definitivamente condenado a um (1) ano de detenção e 10 (dez)
dias-multa, cada um no valor mínimo já fixado (cada um fixa-
do no valor correspondente a um trigésimo do salário-mínimo
vigente no país). f) Regime inicial: Tendo-se em vista a reinci-
dência do réu, que no momento da prisão em flagrante estava
evadido do sistema penitenciário do Estado, entendo ser insu-
ficiente o regime aberto no caso em tela, pelo que fixo como
regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liber-
dade o semi-aberto, de acordo com o art. 33, § 2º, alínea ‘b’, e
§ 3º, do Código Penal, por se mostrar necessário e suficiente ao
caso ora abordado. 3) Concurso material para o réu Rodrigo
Amarilio da Rosa: (…) Assim sendo, a pena final do réu Rodri-
go Amarilio da Rosa é de três (3) anos de reclusão e vinte (20)
dias-multa, cada um no valor mínimo já supra fixado corres-
pondente a um trigésimo do salário-mínimo vigente no país,
levando em consideração a condição socioeconômica do con-
denado. Regime inicial após a soma das penas: Tendo-se em
vista a reincidência do réu, que estava evadido do sistema pe-
nitenciário estadual e do cumprimento da pena a que já estava
condenado, apesar do quantum da pena fixada após a somató-
ria, entendo ser insuficiente o regime aberto para a reprovação,
re-socialização prevenção do crime, fixo como regime inicial
para o cumprimento da pena privativa de liberdade o semi-aber-
to, de acordo com o art. 33, § 2º, alínea ‘b’, e § 3º, do Código
Penal, por se mostrar necessário e suficiente ao caso ora abor-
dado. V – Disposições gerais: Poderá o réu Maurinho Alves
dos Santos recorrer em liberdade, tendo em vista que para ele
houve a substituição da pena por restritivas de direito, não se
observando que esteja condenado em outros processos. Assim,
expeça-se alvará de soltura para o réu Maurinho Alves dos San-
tos, desde que verificado não estar preso por outro motivo. Já o
réu Rodrigo Amarilio da Rosa, observando que já tinha conde-
nação anterior, estando condenado no presente em regime semi-
aberto, e já em outro oportunidade havia se evadido do sistema
penitenciário, não poderá recorrer em liberdade. (…) Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Fazenda Rio Grande, 10 de
outubro de 2002. (a) João Luiz Manassés de Albuquerque Fi-
lho. Juiz de Direito”. Adv. Arlei Azolin e Ângelo Vidal dos
Santos Marques.
06) Processo-Crime nº 280/99 – A Justiça Pública X ANTO-
NIO MACHADO. “Para as inquirições das testemunhas arro-
ladas pela defesa à fls. 85, designo audiência para o dia 11/05/
2004, às 14:00 horas”. Adv. Antonio Ortes.
07) Processo-Crime nº 070/99 – A Justiça Pública X NELI
CANDIDO COSTA. “Redesigno para o dia 06/04/2004, às 16:00
horas, a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa. Ma-
nifeste-se a defesa sobre as testemunhas não encontradas (Ha-
milton Antonio de Lima e Vitor Damareski)”. Adv. Fernando
Ferreira Elias e Cícero Alessandro Guérios.
08) Carta Precatória nº 249/02. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Barbosa Ferraz/PR. Processo-Crime nº 031/
02 – A Justiça Pública X NILTO TEODORO. “Para o ato de-
precado (inquirição da testemunha Sonia Teodoro dos Santos)
designo o dia 04/12/2002, às 15:30 horas”. Adv. Joaquim José
Vasconcelos Calixto.
09) Carta Precatória nº 226/02. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Morretes/PR. Processo-Crime nº 033/99 – A
Justiça Pública X JULIO CÉZAR SALOMÃO. “Para o ato de-
precado (inquirição da testemunha Vanderlei Andreczevecz)
designo o dia 03/12/2002, às 13:30 horas”. Adv. Elias Mattas
Assad.
10) Processo-Crime nº 118/99 – A Justiça Pública X SILVES-
TRE DE MORAES FILHO e EDILSON DOMINGUES. “Aco-
lho o respeitável parecer ministerial de fls. 96, para determinar
extinta a punibilidade do réu Edílson Domingues, tendo em
vista que cumpriu integralmente as condições impostas na sus-
pensão condicional do processo, com fundamento no art. 89, §
5º, da Lei nº 9.099/95. A reparação do dano tornou-se impossí-

vel face o falecimento da vítima (certidão de óbito fls. 93). R.I.
Arquive-se. Anotações e comunicações necessárias. Fazenda
Rio Grande, 02 de outubro de 2002. (a) João Luiz Manassés de
Albuquerque Filho. Juiz de Direito”. Adv. Leopoldo Antonio
Sokolowski.
11) Processo-Crime nº 017/00 – A Justiça Pública X CELSO
FERNANDES. “ (…) Isto posto, declaro extinta a punibilidade
do réu Celso Fernandes, com fundamento no art. 89, § 5º, da
Lei nº 9.09/95. P.R.I. Sem custas. Oportunamente, sejam feitas
as anotações e comunicações devidas. Fazenda Rio Grande, 15
de Agosto de 2002. (a) Manuela Simon Pereira. Juíza Substitu-
ta”. Adv. Helena Cristina Ferreira Carneiro.
12) Processo-Crime nº 376/99 – A Justiça Pública X FER-
NANDO ALVES DA SILVA. “Cite-se o réu para se ver proces-
sar e notifique-o a comparecer ao interrogatório no dia 23/03/
2004, às 16:30 horas”. Adv. Vergínia Mara Pedroso.
13) Processo-Crime nº 084/01 – A Justiça Pública X FRAN-
CISCO MARTINS DE AZEVEDO e RUBENS CARDOSO DE
SOUZA. “Recebo a apelação em ambos os seus efeitos. Ao
apelado para responder no prazo legal…”. Adv. William Espe-
ridião David.
14) Processo-Crime nº 054/02 – A Justiça Pública X LUCIA-
NO DO CARMO COELHO. “Para a oitiva das testemunhas
arroladas na defesa prévia designo o dia 09/12/2002, às 14:00
horas”. Adv. Tânia Mara Podgurski.
15) Carta Precatória nº 022/01. Origem: 1ª Vara Federal da
Circunscrição Judiciária de Joinville/SC. Ação Criminal nº 9.
0100894-8 - Classe 7000 – O Ministério Público Federal X
CÉZAR WILSON MORO, MARCELO MARCELINO BON-
FANTI e FRANCISCO CARLOS BONFANTI. “Para o ato de-
precado (inquirição da testemunha Lineo Tocheto) designo o
dia 02/12/2002, às 15:15 horas”. Adv. Arão dos Santos.
16) Carta Precatória nº 043/01. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Rio Negro/PR. Processo-Crime nº 042/99 –
A Justiça Pública X ANATÓLIO LIPINSKI. “Para o ato depre-
cado (inquirição da testemunha Francisco Ferreira da Luz) de-
signo o dia 02/12/2002, às 14:45 horas”. Adv. Ayrton Lopes da
Silva.
17) Carta Precatória nº 098/01. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Pinhais/PR. Processo-Crime nº 004/00 – A
Justiça Pública X AGUINALDO DE CARVALHO e ADRIA-
NO FERREIRA DOS SANTOS. “Para o ato deprecado (inqui-
rição das testemunhas Marlonkleber da Rosa, Ailton Soares dos
Anjos e Paulo César Gomes) designo o dia 03/12/2002, às 15:00
horas”. Adv. Aribert João Rannow.
18) Carta Precatória nº 113/01. Origem: Juízo de Direito da
3ª Vara de Delitos de Transito de Curitiba/PR. Processo-Crime
nº 1998.7354-0 (024/00) – A Justiça Pública X ARISTEU
ROGÉRIO DE ANDRADE. “Para o ato deprecado (inquirição
das testemunhas Andressa dos Santos Tomacheski, Isidio Ma-
chado e Roseli Pereira do Amaral) designo o dia 05/12/2002,
às 13:45 horas”. Adv. Alex Sandro Marcos.
19) Carta Precatória nº 245/01. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Campo Largo/PR. Processo-Crime nº 012/
98– A Justiça Pública X JOÃO AMÉRICO. “Para o ato depre-
cado designo o dia 16/12/2002, às 14:00 horas”. Adv. Darlene
C. Neizer.
20) Queixa-Crime nº 059/00. Querelante: COMPANHIA VI-
DRARIA SANTA MARINA. Querelados: MAURÍCIO HOE-
FLICH, SOLANA APARECIDA CIESLINSKI HOEFLICH e
ERIVAL DANIEL CIESLINSKI. “Redesigno interrogatório dos
acusados para o dia 10/12/2002, às 13:45 horas”. Adv. Renata
Cristina Paloan Toesca e Carmen Maria Roca.
21) Carta Precatória nº 254/02. Origem: Juízo de Direito da
5ª Vara Criminal de Curitiba/PR. Processo-Crime nº 2002.7429-
6 – A Justiça Pública X JOÃO BATISTA DA COSTA, JOSIAS
MENDES DE OLIVEIRA, ALMIR ANTONIO MIRANDA,
ODAIR DA SILVA NASCIMENTO, JOSÉ CARLOS ALIXAN-
DRE e OSMAR PETERS. “Para o ato deprecado designo o dia
13/12/2002, às 13:30 horas”. Adv. Maria Izabel Pohl Grechinski.
22) Processo-Crime nº 055/00 – A Justiça Pública X LEONI-
DES DE PAULA SOUZA. “Para melhor adequação da pauta
redesigno para a realização do ato o dia 26/11/2002, às 15:00
horas”. Adv. Leopoldo Antonio Sokolowski.
23) Processo-Crime nº 005/01 – A Justiça Pública X CAR-
LOS MIATO. “Para melhor adequação da pauta redesigno para
a realização do ato o dia 28/11/2002, às 16:30 horas”. Adv.
Nelmon J. Silva Junior.
24) Processo-Crime nº 154/99 – A Justiça Pública X FIDO
SAROTE. “Para melhor adequação da pauta redesigno para a
realização do ato o dia 28/11/2002, às 16:00 horas”. Adv. Val-
demar Andreatta.
25) Carta Precatória nº 238/02. Origem: Juízo de Direito da
1ª Vara Criminal de Curitiba/PR. Processo-Crime nº 1995.4084-
0 – A Justiça Pública X JAIRO ALVIR PITZ e ORLANDO
PITZ. “Para melhor adequação da pauta, redesigno audiência
para o dia 25/11/2002, às 15:00 horas”. Adv. Altair Astor Rai-
mundo.
26) Carta Precatória nº 237/02. Origem: Juízo de Direito da
6ª Vara Criminal de Curitiba/PR. Processo-Crime nº 1995.6531-
2 – A Justiça Pública X ADALBERTO HAROLDO VIRIATO
RIBEIRO. “Para melhor adequação da pauta, redesigno audi-
ência para o dia 27/11/2002, às 16:00 horas”. Adv. Plínio Alo-
ísio Bach.
27) Carta Precatória nº 243/02. Origem: Juízo de Direito da
Vara Criminal de Almirante Tamandaré/PR. Processo-Crime nº
048/99 – A Justiça Pública X JORGE OLIVEIRA CRISPIM,
ROSINALDO DE OLIVEIRA, VALDEMIR ROSA e JOSÉ
GILMAR ALVES. “Para melhor adequação da pauta, redesig-
no audiência para o dia 25/11/2002, às 15:30 horas”. Adv. Li-
biamar de Souza.
28) Processo-Crime nº 065/01 – A Justiça Pública X MAR-
CELO FERREIRA DE LIMA. “Para melhor adequação da pauta,
redesigno audiência para o dia 28/11/2002, às 14:00 horas”.
Adv. José da Costa Valim Filho.
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COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 04/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO AZIZ NEME

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº ORDEM Nº AUTOS
ALICIO DIAS DE OLIVEIRA 05 29/99
ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR 11 17/2002
ANTONIO PINCELLI 05 29/99
AUGUSTO JANDRAL FILHO 01 31/98
JOÃO ADEMAR MENTA 01 31/98
JOÃO ADEMAR MENTA 06 09/2000
JOEL VIEIRA 02 55/2000
JOEL VIEIRA 07 80/2000
LOURENÇO PEREIRA BORGES 09 44/99
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQ 08 93/2001
SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ 11 17/2002
VANDOCIR JOSÉ DOS SANTOS 03 6/97
WALDI MOREIRA SOARES 04 416/2000
WALTER B.BITTAR 10 43/2001

COMARCA DE IBIPORÃ – ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 03/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. SÉRGIO AZIZ NEME

PROCESSO CRIMINAL 31/98
AUTORA: J.P. RÉUS: Ricardo José Godium, Juliano Hercula-
no Gaspar e outros. –Intimá-los que foi designado o dia 24/09/
2.002 às 13:30 horas para a oitiva da testemunha da denúncia.
Adv. Dr. João Ademar Menta e Dr. Augusto Jandral Filho. 1
PROCESSO CRIMINAL 55/2.000
AUTORA: J.P. RÉU: DAVID LEONARDO LUIZ
Intimar que por sentença datada de 15/04/2.002 foi julgada
extinta a punibilidade do réu face o cumprimento integral da
pena restritiva de direitos e pagamento de multa. Adv. Dr. Joel
Vieira. 2
PROCESSO CRIMINAL J.E.C. Nº.6/97
AUTORA J.P. RÉU: HENOR OSCAR MOTTA
Intimá-lo que por sentença datada de 09/04/2.002 foi julgada
extinta a punibilidade do réu face a ocorrência da pretensão
punitiva, com fulcro nos arts. 109, V e 107,IV, ambos do C.P.
Adv. Dr. Vandocir José dos Santos. 3
AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE ARMA Nº. 416/
2001.
REQUERENTE: WALDI MOREIRA SOARES.
Intimá-lo para providenciar os documentos requeridos na pro-
moção Ministerial de fls.06, bem como cópia do respectivo re-
gistro da arma (art.3º, lei 9.437/97). Adv. Waldi Moreira Soa-
res. 4
PROCESSO CRIMINAL Nº.29/99
AUTORA: J.P. RÉUS IVAIR APARECIDO LEAL e UMBER-
TO PAULO DE AGUIAR.
Manifestarem no prazo legal, na forma e para os fins do artigo
499 do C.P.P. adv. Dr. Alicio Dias de Oliveira e Dr. Antonio
Pincelli. 5
PROCESSO CRIMINAL Nº. 09/2000
AUTORA: J.P. RÉU JOSUÉ RODRIGUES DOS SANTOS e
JOSÉ RODRIGO DOS SANTOS – Intimá-lo para manifestar
acerca do requerimento Ministerial de fls.157/159. Adv. Dr.
João Ademar Menta. 6
PROCESSO CRIMINAL Nº. 80/2000
AUTORA: J.P. RÉU: DAVID LEONARDO LUIZ e outro.
A fim de propiciar o contraditório acerca dos requerimentos de
folhas 132, 137 e 151, manifeste-se a defesa técnica. Adv. Dr.
Joel Vieira. 7
QUEIXA-CRIME Nº.93/2.001
QUERELANTE: DANIEL ORLANDI RIGONI
QUERELADA: OLGA ROCHA BOTEGA.
Intimar que foi designada a data de 15/agosto/2.002 às 13:30
horas para audiência de tentativa de conciliação. Adv. Dr. Od-
ilon Alexandre Silveira Marques Pereira. 8
PROCESSO CRIMINAL Nº.44/99
AUTORA:J.P. RÉ: MARA LAINE DOETTZBACHER e ou-
tros. Intimá-lo que face o teor do requerimento de fls. 162, foi
facultado a defesa a indicação de outras testemunhas em subs-
tituição. Adv. Dr. Lourenço Pereira Borges. 9
AUTORA: J.P. RÉU: CLAUDIO RODRIGUES DA ROCHA.
Intimá-lo para que no prazo legal apresente as razões de recur-
so no prazo de  08 dias(art.600 do C.P.P.). Adv. Dr. Walter B.
Bittar. 10
AUTORA: J.P. RÉUS: FLAVIO FELIX DE MELLO, ELSON
APARECIDO GONÇALVES e AGNALDO FERREIRA MA-
CHADO.
Intimá-los  pra que no prazo legal se manifestem na forma e
para os fins do artigo 499 do C.P.P. adv. Dr. André Luiz Gon-
çalves Salvador e Dr. Sebastião Domingues da Luz. 11

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ

Relação nº 37/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Adelino Garbúggio – 11
Carlos Alexandre Vaine Tavares – 03
Carlos Eduardo Buchweitz – 10
Ezílio Henrique Machini – 04
Francisco Eduardo de Oliveira – 12
Gentil Guido de Marchi – 07
Jackson Romeu Akiukubo – 12
Jenecy Oliveira da Silva – 09
João dos Santos Gomes Filho – 12
José Carlos Branco Júnior – 06
José Cícero de Oliveira – 02

Lucas Duarte Filho – 01
Manuella de Oliveira Soares - 16
Marco Antonio Moreno Castilho – 14
Odair Mário Bordini – 03
Ruth Apar-Falcomer da Silva – 13
Sebastião da Costa Guimarães – 04
Sebastião Miguel Moralles – 14
Sérgio da Silva Lima – 08
Sineide Pereira de Oliveira – 15
Stael Maria de Oliveira – 05

01 – Processo Crime 214/2001 – réu VALDEVINO GEREMI-
AS e outro – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia
19 de agosto de 2003, às 14:00 horas, para audiência de início
de instrução. Adv. Dr. Lucas Duarte Filho.

02 – Processo Crime 120/2001 – réu CLODOMIR CRAVEIRO
BENITTI – Intimar o Dr. Advogado da assistente de acusação,
para que se se manifeste na forma, fase e prazo do artigo 499,
do CPP. Adv. Dr. José Cícero de Oliveira.

03 – Processo Crime 134/2000 – réus SHOITI UCHIMURA e
outros – Intimar os Drs. Defensores, para que se se manifeste
na forma, fase e prazo do artigo 500, do CPP. Adv. Dr. Odair

Mário Bordini e Dr. Carlos Alexandre Vaine Tavares.

04 – Processo Crime 249/2000 – réus GILSON NERIS DO
NASCIMENTO e outro – Intimar os Drs. Defensores, de que
por sentença datada de 20.09.2002, foram os denunciados Gil-
son Neris do Nascimento e Valcir Mário Modesto, absolvidos,
com base no artigo 386, inc. VI, do CPP. Intimá-los ainda, de
que  foi recebido o recurso de apelação interposto pelo Minis-
tério Público, bem como, para que apresentem suas contra-ra-
zões de recurso, no prazo de 08 (oito) dias.. Adv. Dr. Sebastião

da Costa Guimarães e Dr. Ezílio Henrique Mancini.

05 – Processo Crime 043/2001 – réu ELIANA JAVORSKI –
Intimar a Dra. Defensora, para que se se manifeste na forma,
fase e prazo do artigo 500, do CPP. Adv. Dra. Stael Maria de

Oliveira.

06 – Carta Precatória 395/2002 – réu MILTON LEANDRO
CARNEIRO – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o
dia 29 de novembro de 2002, às 15:00 horas, para audiência de
inquirição das testemunhas arroladas com a denúncia. Adv. Dr.

José Carlos Branco Júnior.

07 – Processo Crime 150/2002 – réu ABRAÃO CÂNDIDO DE
SOUZA – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia
06 de agosto de 2003, às 15:30 horas, para audiência de início
de instrução. Adv. Dr. Gentil Guido de Marchi.

08 – Processo Crime 68/2002 – réu SAMUEL DOS SANTOS –
Intimar o Dr. Defensor, para que apresente defesa prévia nos
autos supra. Adv. Dr. Sérgio da Silva Lima.

09 – Processo Crime 113/96 – réu JOAQUIM APARECIDO
MACHI – Intimar o Dr. Defensor, para que se se manifeste na
forma, fase e prazo do artigo 499, do CPP. Adv. Dr. Jenecy

Oliveira da Silva.

10 - Processo Crime 91/2001 – réu ROBERTO RODRIGUES
BRUZAROSCO – Intimar o Dr. Defensor, de que por sentença
datada de 29.10.2002, foi o réu, condenado como incurso nas
sanções do art. 155, § 4º, inc. IV, c.c. o art. 14, II, do Código
Penal, à pena de 01 ano e 05 meses de reclusão e 10 dias-multa,
regime semi-aberto. Adv. Dr. Carlos Eduardo Buchweitz.

11 – Carta Precatória 388/2002 – réu RILDO FERREIRA DA
SILVA – Intimar o Dr. Defensor, de que foi designado o dia 14
de março de 2003, às 09:30 horas, para audiência de inquirição
da testemunha arrolada pela defesa. Adv. Dr. Adelino Garbúg-

gio.

12 – Carta Precatória 393/2002 – réu WAGNER DA SILVA
SOARES – Intimar de que foi designado o dia 14 de março de
2003, às 10:00 horas, para audiência de inquirição da testemu-
nha arrolada pela defesa. Adv. Dr. João dos Santos Gomes Fi-

lho, Dr. Francisco Eduardo de Oliveira e Dr. Jackson Romeu

Akiukubo.

13 – Carta Precatória 389/2002 – réu DURVAL ATELÁCIO
DE OLIVEIRA – Intimar a Dra. Defensora, de que foi designa-
do o dia 14 de março de 2003, às 09:45 horas, para audiência
de inquirição da testemunha arrolada com a denúncia. Adv. Dr.

Ruth Apar-Falcomer da Silva.

14 – Processo Crime 156/2002 – réus JORGE OLIVEIRA e
outros – Intimar os Drs. Defensores, de que foi designado o dia
02 de dezembro de 2002, às 13:30 horas, para audiência de
início de instrução, bem como de que foram expedidas cartas
precatórias às Comarcas de Manoel Ribas-PR e Campina da
Lagoa-PR, com prazo de 10 dias, deprecando a inquirição das
testemunha arroladas com a denúncia lá residentes . Adv. Dr.

Sebastião Miguel Moralles, Dr. Marco Antonio Moreno Casti-

lho.

15 – Pedido de Restituição de Arma 445/2002 – requerente
MAURO LOURENÇO DE SOUZA – Intimar a Dra. Defenso-
ra, de que por decisão datada de 04.11.2002, foi indeferido o
pedido. Adv. Dr. Sineide Pereira de Oliveira.

16 – Inquérito Policial 04/2002 – indiciados SANDRA SOU-
ZA POLETO e outros – vítima ÂNGELA MARIA PINTO SO-
ARES – Intimar a Dra. Procuradora da vítima, de que por deci-
são datada de06.09.2002, foi julgada extinta a punibilidade dos
indiciados, pela ocorrência da decadência, nos termos dos arti-
gos 103, 107, inciso IV, do C.P. Adv. Dr. Manuella de Oliveira

Soares.

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL
COMARCA DE MEDIANEIRA – ESTADO DO PARANÁ
DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA– MM. JUIZ DE
DIREITO

RELAÇÃO N. 15/2002

ADVOGADO(S) n. processo n. relacao
CARLOS ROBERTO FELIN RIBEIRO 29/99 01
ANTONIO TARCISIO MATTÉ 29/99 01
JOSÉ DOS PASSOS OLIVEIRA DOS SA 41/97 02
VICTOR GUÉRCIO FILHO 94/01 03
HELIO LULU 56/99 04
JAILTON G. MORAES 56/99 04
ANTONIO TARCISIO MATTE 56/99 04
ALTY DE JESÚS MARTINS DINIZ 56/99 04
AIRTON POMPEU REIS 221/02 05
MARGARETE INES BIAZUS LEAL 220/02 06
SERGIO BOND REIS 226/02 07
RICARDO FERREIRA DAMIÃO JUNI 99/99 08
JOAO CAETANO SANDRINI 50/02 09

1. SIREITO DE RESPOSTA – 29/99 – município de Medianei-
ra x Rádio Campos Dourados e Rádio Cidade – FM – “ Deter-
minou o arquivamento do feito” – DR. CARLOS ROBERTO
FELIN RIBEIRO e ANTONIO TARCISIO MATTÉ;
2. PROCESSO CRIME – 41/97 – VALMOR AZEVEDO – “
Sentença datada de 26.03.2002, que condenou o réu Valmor
Azevedo, nas sanções do art. 16, da Lei 6368/76, por desclassi-
ficação, a pena de 06 meses de detenção e 15 dias-multa, pelo
regime aberto” – DR. JOSE DE PASSOS OLIVEIRA DOS
SANTOS;
3. TCIP-94/01 – Valdir Luis Alano – “ Sentença datada de
21.10.2002,  que declarou extinta a punibilidade do infrator,
pelo integral cumprimento da pena” – DR. VICTOR GUÉR-
CIO FILHO;
4. PROCESSO CRIME – 56/99 – EDI MARQUES FARIAS –
ELIAS VALIN XAVIER – ALCEU PLACIDO DOS SANTOS
– PAULO ROBERTO DA ROSA FREITAS– “ Sentença datada
de 16-10-2002, que absolveu os réus das imputações, com base
no art. 386, inc. VI, do C.PENAL.” – DR. HELIO LULU –
DR. JAILTON G. MORAES – DR. ANTONIO TARCISIO
MATTÉ – DR. ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ
5. CARTA PRECATÓRIA – 221/2002 – MAURO DE SOUZA
– “audiencia de inquirição de testemunhas dia 25-03-2003 –
16:15hs””., DR. AIRTON POMPEU REIS.
6. CARTA PRECATÓRIA – 220/2002 – MARGARETE INES
BIAZUS LEAL – “audiencia de inquirição de testemunhas dia
11-02-2003 – 15:15hs””., DR. MARGARETE INES BIAZUS
LEAL
7. CARTA PRECATÓRIA – 226/2002 – ELIAS PEDRO DA
COSTA – “audiencia de inquirição de testemunhas dia 25-11-
02 – 16:00””., DR.SERGIO BOND REIS
8. PROCESSO CRIME – 99/99 – CARLOS NEI ZANELLA –
“vista para manifestar-se no art. 500 do CPP”. DR. RICARDO
FERREIRA DAMIÃO JUNIOR.
9. PROCESSO CRIME – 50/2002 – LUIS CARLOS BLOS –
“intimar da r. sentença datada de 12-11-02, que absolveu o réu
– colocado em liberdade mediante alvará de soltura.”. DR.
JOAO CAETANO SANDRINI.

QUEDAS DO IGUAÇU

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR

RELAÇÃO N. 14/2002

01 – Proc. Crime n. 13/86 – réu: Manoel Américo Lima dos
Santos. “Decisão datada de 04-10-02, julgou extinta a punibili-
dade do acusado, pela prescrição executória”. Adv.: Dr. Xeno-
fonte Lopes.

02 – Proc. crime n. 190/00 – réu: João Valdecir de Barcellos.
“Sentença datada de 09-10-02, pronunciou o réu nas sanções
do art. 121 caput do CP”. Adv.: Dr. Juarez José da Silva.

03 – Proc. crime n. 39/99 – réu: José Carlos Fortuna. “Decisão
datada de 18-09-02, julgou extinta a punibilidade do acusado,
com fulcro no art. 89 § 5o. da lei 9099/95”. Adv.: Ivécio Anto-
nio Ottobelli..

04 – Proc. Crime n. 72/86 – réu: Floresnal Gonçalves. “Deci-
são datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acu-
sado, pela prescrição executória”. Adv.: Dr. José Pio Gonçal-
ves.

05 – Proc. crime n. 103/86 – réu: Valdir da Rosa. “Decisão
datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acusado,
pela prescrição executória”. Adv.: Dr. José Pio Gonçalves.

06 – Proc. crime n. 143/86 – réu: Adão Luiz Gonçalves da
Rocha, Remi Joelson Gonçalves da Rocha e Ari Natalino Gon-
çalves da Rocha. “Decisão datada de 04-10-02, julgou extinta
a punibilidade dos acusados, pela prescrição executória”. Adv.:
Dr. Estanislau Novick.

07 – Proc. crime n. 79/86 – réus: Leodoro Pinheiro Cunha e
João Albino Moraes. ““Decisão datada de 04-10-02, julgou
extinta a punibilidade dos acusados, pela prescrição da preten-
são punitiva”. Adv.: Dr. Dr. Ariel Damasceno.

08 - Proc. crime n. 94/86 – réu: Duarte Alves Eleodoro. “Deci-
são datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acu-
sado, pela prescrição punitiva intercorrente”. Adv.: Dr Estanis-
lau Novick.

09 – Proc. crime n. 21/86 – réu: César Logusto Bueno. “Deci-
são datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acu-
sado, pela prescrição executória”. Adv.: Dr. Xenofonte Lopes.

10 – Proc. crime n. 19/93 – réu: Olmar Rossi. “Decisão datada
de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acusado, pela
prescrição punitiva”. Adv. Arnaldo Fraivo Busato Filho.

11 – Proc. crime n. 40/86 – réu: Osmarino Locatelli. “Decisão
datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acusado,
pela prescrição executória”. Adv. José Pio Gonçalves.

12 – Proc. crime n. 35/86 – réu: Nirtun Imbraim Martins. “De-
cisão datada de 04-10-02, julgou extinta a punibilidade do acu-
sado, pela prescrição punitiva”. Adv. José Pio Gonçalves.

13 – Proc. crime n. 109/86 – réu: Estevan Spindola. “Decisão
datada de 03-10-02, julgou extinta a punibilidade do acusado,
pela prescrição executória”. Adv. Dra. Maria das Graças Car-
valho.

14 – Proc. crime n. 11/86 – réu: Inácio Teodoro Babinski e
Paulinho de Tal. “Decisão datada de 03-10-02, julgou extinta a
punibilidade dos acusados, pela prescrição executória”. Adv.
Dr. Airton Correia da Rosa.

15 – Proc. crime n. 68/86 – réus. José Marcondes e Walfrido
Herdrich. “Decisão datada de 03-10-02, julgou extinta a puni-
bilidade dos acusados, pela prescrição executória”. Adv. Dr.
Estanislau Novick e Dr. José Pio Gonçalves.

16 – Proc. crime n. 70/86 – réu: Vanderlei Alves Moreira. “De-
cisão datada de 02-10-02, julgou extinta a punibilidade do acu-
sado, pela prescrição executória”. Adv. Dr. Estanislau Novick.

17 – Queixa crime n. 102/02 – querelada: ROSA DE BORTO-
LI. “Digam as partes sobre o prosseguimento do feito. Perma-
necendo silentes, aguarde-se o decurso do prazo decadencial,
conforme determinado no Termo circunstanciado de Infração
Penal n. 62/02”. Adv.: Dr. Ronir Irani Vincensi.

ADVOGADO ORDEM
Airton Correia da Rosa 14
Ariel Damasceno 7
Arnaldo Fraivo Busato Filho 10
Estanislau Novick 6, 8, 15, 16
Ivécio Antonio Ottobelli 3
José Pio Gonçalves 4, 5, 11, 12, 15
Juarez José da Silva 2
Maria das Graças Carvalho 13
Ronir Irani Vincensi 17
Xenofonte Lopes 1, 9

SÃO JOÃO DO IVAÍ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ – PR
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO DR. PAULO CÉSAR ROLDÃO

RELAÇÃO Nº 24/02 –

Nº DE ORIGEM ADVOGADO
01 Dr. Ademir  Prudência da Silva
02 Dr. Sergio de Souza
03 Dr. José Silvestre da Silva
04 Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores

01 –  PROCESSO CRIME Nº 86/00 – BRAS ERTE DE FREI-
TAS –  Autos com vista para os fins do artigo 588 do C.P.P.
ADV.(s). Dr. Ademir Prudência da Silva..

02 –  PROCESSO CRIME Nº 28/02 – ELIZEU MONTEIRO –
Expedido carta precatória à Comarca de Lins-SP, deprecando a
inquirição das testemunhas da defesa. Intimando-o também, de
que foi designado o dia 19/03/2003 às 15:30 horas para inqui-
rição da testemunha da defesa residentente nesta cidade
ADV.(s). Dr.  Sergio de Souza – OAB nº 31.893

3- CARTA PRECATÓRIA Nº 56/02 extraída dos autos nº
2001.000030.000.1 oriunda da Vara Criminal da Comarca de
Laranjal Paulista – AUDREA APARECIDA DE MELO - Au-
diência  designada para o dia 19.03.2003 às 13:30 horas, para
inquirição das testemunhas Sâmara Anselmo e Roberto José de
Souza.  ADV.(s). José Silvestre da Silva – OAB 61855/SP.

04- PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE ARMA DE FOGO Nº
61/02 – ANTONIO SIMIÃO – Intimo-o para que regularize a
sua representação processual, juntando do instrumento procu-
ratória com poderes específicos, bem como o original da peti-
ção inicial. ADV. Dr. Luiz Gustavo Rodrigues Flores.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

–  2ª VARA CRIMINAL  –
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR
  Av. Rui Barbosa, 6888, Afonso Pena, São José dos Pinhais/
PR
Fone: (041) 282-4622  /  Fax: 383-1864
JUIZ DE DIREITO: DR. ROBERTO LUIZ SANTOS NE-
GRÃO
Relação nº 37/2002

Índice da Publicação:

ADVOGADO: Nº AUTOS Nº DE
ORDEM

César Zerbini de Araújo PC 024/2002 07
Christiano Souza Neto - EMA/PUC PC 120/2001 10
Daiane Santana Rodrigues PC 039/2001 09
Diogo Antonio Maciel Bello PC 042/2001 12
Edenan Martinez Bastos PC 012/99 04
Elias Mattar Assad PC 032/2002 05
Gilberto Maria PC 08/98 03
Guilherme Vieira Doni PC 048/2002 11
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Isabel de Fátima Szary Herber PC 048/2002 11
Leila Carla Leprevost PC 032/2002 05
Lucélia Lacerda da Silva PC 048/2002 11
Luis Alberto dos Santos Pacheco PC 042/2001 12
Luiz Carlos Pasqual PC 160/2001 06
Marcos Osias Silva PC 042/2001 12
Paulo Freitas Ribeiro PC 066/2002 02
Paulo Raimundo Vieira Zacarias QC 045/2001 08
Sonia Regina Santos SilveiraPed Lib Prov 402/2002 13
Thanyelle Galmacci PC 048/2002 11
Walter dos Anjos PC 132/2001 01

01 – PROCESSO CRIME Nº 132/2001 – Réu: ALEXANDRE
DONDONI VILELA – Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi
designado o dia 25/11/2002, às 16:15 horas, para oitiva da tes-
temunha de defesa Adalberto Gastão Vosguerau. Adv.: Dr.
Walter dos Anjos;
02 – PROCESSO CRIME Nº 066/2002 – Réu: JULIO CESAR
JESUS DE SÁ  - Pelo MM. Juiz de Direito desta Vara foi de-
signado o dia 16/12/2002, às 14:00 horas, para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Dr. Paulo Freitas
Ribeiro;
03 – PROCESSO CRIME Nº 08/98 – Réu: JOCELINO TEI-
XEIRA – Através de sentença datada de 04/11/2002 o MM.
Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Tendo
decorrido o prazo de suspensão sem revogação, com funda-
mento no art. 89 § 5º da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a
punibilidade do acusado relativamente ao presente caso”. Adv.:
Dr. Gilberto Maria;
04 – PROCESSO CRIME Nº 012/99 – Réu: VALDEMIR DA
LUZ – Através de sentença datada de 31/10/2002 o MM. Juiz
de Direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Ex positis, e
com fulcro no art. 386, VI do CPP, julgo improcedente a de-
núncia, e por conseqüência absolvo o réu VALDEMIR DA LUZ,
da imputação que lhe foi feita às fls. 02/04 destes autos”. Adv.:
Dr. Edenan Martinez Bastos;
05 – PROCESSO CRIME Nº 032/2002 – Réus: MARIA WI-
LHERMINA JOFINA VLOET e ODAMIR RAMIN BUCH-
NER – Pela Vara de Carta Precatória Criminal da Comarca de
Curitiba/PR foi designado o dia 12/12/2002, às 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas arroladas na denúncia Paulo
Rogério Salmazo e Julio César Martins Cardoso. Adv.: Dr. Eli-
as Mattar Assad; Assistente de acusação: Dra. Leila Carla Le-
prevost;
06 – PROCESSO CRIME Nº 160/2001 – Réu: IVAM DE JE-
SUS PEREIRA DA ROCHA – Pela Vara de Carta Precatória
Criminal da Comarca de Curitiba/Pr foi designado o dia 09/12/
2002, às 16:20 horas, para inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa. Adv.: Dr. Luiz Carlos Pasqual;
07 – PROCESSO CRIME Nº 024/2002 – Réu: EDSON MA-
NOEL DE ALMEIDA – Através de sentença datada de 31/10/
2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte de-
cisão: “Ex positis, julgo procedente a denúncia para o fim de
condenar o réu EDSON MANOEL DE ALMEIDA nas sanções
do art. 12 da lei nº 6.368/76 e art. 333 do CPB c/c o art. 69 do
CPB. Nos termos dos arts. 46 e 48 da lei nº 10.409/2002 c/c o
art. 91 II “b” do CPB declaro a perda em favor da União das
importâncias que restaram apreendidas às fls. 15 e 27.  Consi-
derando o reconhecimento do concurso material em relação aos
crimes previstos no art. 12 da lei nº 6.368/76 e art. 333 do CPB,
tem-se que as penas privativas de liberdade são aplicadas cu-
mulativamente ao réu, totalizando assim, reclusão de 05 (cin-
co) anos e 04 (quatro) meses. Sendo 04 (quatro) anos em regi-
me  integralmente fechado na Penitenciária Central do Estado
e 01 (um) ano e 04 (quatro) meses em regime inicial fechado,
mediante as condições acima estabelecidas, e com observância
da regra do art. 76 do CPB. E, no tocante as penas de multa
deve ser observada a regra do art. 72 do CPB, pelo que a pena
pecuniária que deverá ser paga pelo réu na forma do art. 55 do
CPB, ficando totalizada em 83 (oitenta e três) dias multa ou R$
340,00.” Adv.: Dr. César Zerbini de Araújo;
08 – QUEIXA CRIME Nº 045/2001 – Querelado: MÁRCIO
JOSÉ PIRES DE LIMA – Os autos encontram-se com vista ao
apelante para apresentação das suas razões de recurso. Adv.:
Dr. Paulo Raimundo Vieira Zacarias;
09 – PROCESSO CRIME Nº 039/2001 – Réu: PIERRE ALE-
XANDRO LEITE – Os autos encontram-se com vista na fase
do art. 499 do CPP. Adv.: Dra. Daiane Santana Rodrigues;
10 – PROCESSO CRIME Nº 120/2001 – Réu: RAFAEL VALI-
ATI DE ALMEIDA – Através de sentença datada de 07/11/
2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara proferiu a seguinte de-
cisão: “Ex positis, julgo improcedente a denúncia para absol-
ver o réu RAFAEL VALIATI DE ALMEIDA, o que faço nos
termos do art. 386 VI do CPP. Adv.: Dr. Christiano Souza Neto
- EMA/PUC;
11 – PROCESSO CRIME Nº 048/2002 – Réus: AMILTON
SEBASTIÃO NOVASKE, ROBERTO MÁRCIO MARQUES
DOS SANTOS, JOSÉ VALDECIR GREIN e EDSON LUIZ
GREIN – Através de despacho datado de 11/11/2002 o MM.
Juiz de direito desta Vara proferiu a seguinte decisão: “Ex po-
sitis, denego aos requerentes a procedência do pedido de re-
consideração, de maneira que mantenho o decisum de fls. 122/
128 por seus próprios fundamentos”. Adv.: Dr. Isabel de Fáti-
ma Szary Herber, Dra. Thanyelle Galmacci, Dra. Lucélia La-
cerda da Silva e Dr. Guilherme Vieira Doni;
12 – PROCESSO CRIME Nº 042/2001 – Réus: DULCE FU-
MANERI DA SILVA, PAULO CESAR MULLER DA SILVA e
ELANI FERNANDES MULLER DA SILVA – Pelo MM. Juiz
de Direito desta Vara foi designado o dia 16/12/2002, às 14:45
horas, para inquirição da testemunha arrolada pela defesa Abi-
mael Mardegan. Expedição de Carta Precatória à Vara de Carta
Precatória Criminal da Comarca de Curitiba/PR, com prazo de
60 dias, para inquirição da testemunha arrolada pela defesa
Fernando Gesser Silva. Adv.: Dr. Marcos Osias Silva, Dr. Dio-
go Antonio Maciel Bello e Dr. Luis Alberto dos Santos Pache-
co;
13 – PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA Nº 402/2002 –
Requerente: SILVANO MANOEL DA SILVA – Através de des-
pacho datado de  11/10/2002 o MM. Juiz de Direito desta Vara
proferiu a seguinte decisão: “Ex positis, denego ao requerente
SILVANO MANOEL DA SILVA o benefício da Liberdade Pro-
visória, eis que estão presentes os motivos ensejadores da cus-
tódia preventiva”. Adv.: Dra. Sonia Regina Santos Silveira.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU       -      ES-
TADO DO PARANÁ.
JUIZ:  Drª. SANDRA TAMARA GAYER.
Relação nº. 15/2002

Advogado Ordem Autos
Dr. Oswaldo Loureiro de Mello 001 Proc. Crime nº. 33/01.
Dr. Rogério Martins Albieri.- 002 Proc. Crime nº. 78/01.
Dr. Silvio Rorato 003 Proc. Crime nº. 31/00.
Dr. Fabio Alexandre Sombrio 003 Proc. Crime nº. 31/00.

01 – Processo Crime nº. 33/01 – THEODURETO BUENO
FRANCO – “À defesa para apresentação das alegações finais”.
Adv. Dr. Oswaldo Loureiro de Mello Junior – OAB-PR. 5.195.
02 – Processo Crime nº. 78/01 – DINO HASS e outros – “Au-
diência inquirição testemunha de acusação, na sede deste Juí-
zo, no dia 04 de dezembro de 2002, às 10:20 horas. Expedido
Cartas Precatórias para as Comarcas de Medianeira e Foz do
Iguaçu – PR., para fins de inquirição de testemunhas arroladas
pela acusação lá residentes”. Adv. Dr. Rogério Martins Albieri
– OAB-PR. 18.436.
03 – Processo Crime nº. 31/00 – PAULO HENRIQUE LON-
DERO, ROQUE DA SILVA e ELOIR STEVENS – “Conside-
rando a certidão de fls. 156vº, diga a defesa. Na certidão consta
o seguinte: Deixei de intimar a testemunha Ego José Fank, ten-
do em vista que era taxista e o mesmo foi vítima de assalto,
tendo sido morto pelos militantes”. Advs. Drs. Silvo Rorato-
OAB-PR. 19.481 e Dr. Fabio Alexandre Sombrio – OAB-PR.
30.173.

SIQUEIRA CAMPOS

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juíza Substituta Dr. Débora Carla Portela Castan.

Índice nominal do(s) Advogado(s)

1- André Gustavo de Souza (01).
2- João Pedro Teixeira (02)
3- Jorge Costa. (03)

Relação n. 17/2002.
Processo Criminal n. 11/99 – acusado Elifas Antonio Baptistão
– sentença de 11.11.2002 – Ante o exposto, acolho o parecer
do Ministério Público, concedo o perdão judicial ao acusado e
declaro extinta a punibilidade de Elifas Antonio Baptistão, com
esteio no artigo 107, inc. IX, do Código Penal – Adv. André
Gustavo de Souza.
Processo Criminal n. 20/99 – acusado Edson Domingos e ou-
tros – vista as partes para fins do artigo 499 do Cód. De Proc.
Penal. Adv. Dr. João Pedro Teixeira.
Processo Criminal n. 08/2001 – acusado Ildebrando Dias dos
Santos – sentença de 13.11.2002 – Julgo extinta a pena privati-
va de liberdade aplicada, pelo cumprimento, do sentenciado
Ildebrando Dias dos Santos. Adv. Dr. Jorge Costa.

JUIZADOS ESPECIAIS

MARINGÁ

TERCEIRA TURMA JULGADORA  DO JUIZADO ES-

PECIAL CÍVEL

 COMARCA DE MARINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 09/2002

JUIZ PRESIDENTE:  Dr. NEWTON PEREIRA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO

Gildo Alves de Paula 03 117/00

Lélis Vieira dos Santos 02 126/00

Márcio Fernando Candeo dos Santos 01 057/99

Nancy Bersani Errerias 01 057/99

Ricardo Donald Pereira 02 126/00

Valmir Brito de Moraes 03 117/00

01 – Recurso n. 57/99

Recorrente: Errerias e Filhos Ltda

Advogado(a): Nancy Bersani Errerias

Recorrido: Veronice de Souza

Advogado(a): Marcio Fernando Candeo dos Santos

Acórdão – Ementa: “ Compra e Venda de uma casa que seria

construída em regime de condomínio. Inadimplemento da ad-

quirente. Pedido de restituição da quantia paga em face da imo-

biliária alienante. Inexistência de condomínio regularmente

constituído. Responsabilidade direta e pessoal do alienante. Ile-

gitimidade passiva não reconhecida. Procedência. Restituição

disciplinada pelo Código de Defesa do Consumidor. Sentença

reformada parcialmente.”

02 – Recurso n. 126/00

Recorrente: Kaufer Comercial de Ferro e Aço Ltda

Advogado(a): Ricardo Donald Pereira

Recorrido: Sidnei Falcioni

Advogado(a): Lélis Vieira dos Santos

Acórdão – Ementa: “Pedido declaratório de inexistência de

débito em face da endossatária do cheque sob alegação de falta

de entrega de mercadorias por parte do endossante ao emitente.

Inadmissibilidade. Ilegitimidade passiva reconhecida. ”

03 – Recurso n. 117/00

Recorrente: Bradesco Seguros S/A

Advogado(a): Valmir Brito de Moraes

Recorrido: Cilon Borges de Matos

Advogado(a): Gildo Alves de Paula

Acórdão – Ementa: “Embargos de Declaração do Acórdão da

Turma Recursal que confirmou integralmente a sentença recor-

rida por seus próprios e jurídicos fundamentos nos termos do

art. 46 da Lei n. 9099/95. Vícios apontados na decisão mono-

crática não embargada. Preclusão. Embargos conhecidos e des-

providos.”

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 056/2002

JUÍZES DE DIREITO:  Dr. Humberto Luiz Carapunarla

   Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO

HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 01 2143/02

WILSON JOSÉ FREITAS 02 1678/01

MANOEL PERES 03 1004/01

JOSÉ LUCAS DA SILVA 03 1004/01

MÔNICA DALTOÉ 05 3437/01

EDNA DE SOUZA MAZIA 06 3465/01

DINEI FAVERSANI 06 3465/01

ELI CÉZAR RIBEIRO 07 2641/02

ISABELLA POLONIO RENZETTI 08 1365/00

HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 09 2960/01

MARCOS RIBEIRO VOLPATO 10 2729/02

NABOR NISHIKAWA 11 83/01

IRAN NEGRÃO FERREIRA 11 83/01

JOÃO MARIA CAPOCCI 11 83/01

MÔNICA DALTOÉ 12 2529/02

ELISEU ALVES FORTES 13 2129/01

LAUDO ALVES PICANÇO 14 137/02

HÉLIO DIAS FRANÇA 15 285/02

ANTONIO LUIZ DE JESUS 16 203/01

ROBERTO C. BENITES ENCISO 17 378/99

CARLOS EDUARDO CARVALHO DA SI 18 1962/02

JOSÉ PLÍNIO SILVA 19 3544/01

ANTONIO APARECIDO GARCIA SÁNC 20 549/00

JAIME PEGO SIQUEIRA 21 2433/02

PATRÍCIA FONTANA 22 226/02

MAYCON FELICIANO COELHO 22 226/02

DESTRÉE ZOLET 23 1493/02

MÁRCIO FERNANDO C. DOS SANTOS 24 653/99

EDUARDO MARTINS 24 653/99

MARCELO DANTAS LOPES 25 4091/01

MARCOS ANTONIO PIOLA 26 3295/01

MÁRCIO PIRES DE ALMEIDA 27 2980/01

PEDRO LEAL 27 2980/01

EVANIL PELOÇON 28 2397/99

JOSÉ MAREGA 29 2098/01

MOISÉS ANTONIO AGOSTINHO 30 256/98

JOÃO CARLOS SILVEIRA 31 2754/00

ALEXANDRE VENÂNCIO 31 2754/00

ATONIO CAMARGO JUNIOR 32 1755/02

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 32 1755/02

SIMONE BOER RAMOS 33 479/02

JULIANO MIQUELETTI SONCIN. 33 479/02

JOÃO EVERARDO RESMER VIEIRA 34 4068/01

JOÃO PAULO MARIN 34 4068/01

FABIANA CRISTINA VAQUEIRO LONG 34 4068/01

JULIANO MIQUELETTI SONCIN 35 568/02

ELIANE REGINA DOS SANTOS 36 2233/02

001 – Restituição de Parcelas Pagas – 2143/02 – Hugo de Sou-

za Almeida x Consórcio Nacional Luíza S/C Ltda.”Nestas con-

dições, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para o

fim de condenar a parte requerida a restituir ao requerente as

parcelas desembolsadas pelo mesmo...” ADV. HIPÓLITO NO-

GUEIRA PORTP JUNIOR .

002 – Execução de Titulo Extrajudicial – 304/02 – Gersi Fran-

cisco Andreotti X Dirceu da Cruz Macedo. A manifestação do

exeqüente. ADV. WERNO KLCKNER JUNIOR.

003 – Reparação de Danos – 1678/01 –  Gilberto Felhauer X

Florêncio Hernandes. A manifestação do exeqüente ADV. WIL-

SON JOSÉ FREITAS.

004 – Ação de Cobrança – 1004/01 – Gilberto Oliveira X Ma-

ria de Fátima G. Duran. “Posto Isso, julgo improcedente o pe-

dido inicial ... bem como, em conseqüência dos fundamentos

lançados nesta decisão, declaro inexigíveis os títulos juntados

às fls. 06/08...”.  ADV. MANOEL PERES / JOSÉ LUCAS DA

SILVA

005 – Execução de Titulo Extrajudicial – 3437/01 – Glauco

Pasquinelli X Almir Pereira da Costa/ Maristela Barth Morei-

ra. “Assim, com base nos fundamentos acima alinhavados, in-

defiro o petitório de fls. 26/27”. ADV: MÔNICA DALTOÉ.

006 –Ação de Cobrança– 3465/01 – Hérico Douglas Fadoni X

Wellington Pereira da Silva. “Posto isso, julgo totalmente pro-

cedente o pedido  inicial para, de consequeência, condenar o

reclamado a pagar para o reclamante, a quantia de R$ 800,00

(Oitocentos reais)...” ADV. EDNA DE SOUZA MAZIA / DI-

NEI FAVERSANI.

007 – Ação de Cobrança – 2641/02 -  Valdir Dale Luque X Inês

da Cruz. A manifestação da parte embargante. ADV. ELI

CÉZAR RIBEIRO.

 008 – Ação de Cobrança – 1365/00 – Inês Paggi Vicentini  X

Concórdia Móveis Indústria e Comércio Ltda. A manifestação

da parte autora. ADV:  ISABELLA POLONIO RENZETTI.

009 – Restituição de Parcelas Pagas– 2960/01 – Israel José de

Oliveira X Consórcio Nacional Honda Ltda. A parte autora para

apresentação das contra-razões de recurso. ADV. HIPÓLITO

NOGUEIRA PORTO JUNIOR.

010 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2729/02 – Eduardo

Peralta X E. B. Oliveira & Oliveira Ltda. A manifestação da

parte exequente ADV. MARCOS RIBEIRO VOLPATO.

011 – Ação de Cobrança 83/01 – Elena Viana Rosa X Marcos

Adelmo Meneguetti. “Isto Posto julgo extinto o processo com

base no art. 267, VI do CPC”. ADV. NABOR NISHIKAWA /

IRAN NEGRÃO FERREIRA e JOÃO MARIA CAPOCCI.

012 – Execução de Titulo Extrajudicial – 2529/02 – Eunice

Campos de Oliveira X José Carlos de Moraes Biscoito – ME/

José Carlos de Moraes /Maria Ângela Zamira de Morais. Ma-

nifeste-se a parte exeqüente. ADV.MÔNICA DALTOÉ.

013 – Ação de Cobrança – 2129/01 – Fabiana Eduardo Domin-

gos Carlos X Sindirlei Sindivaldo Torqueto/Sidnei Freitas Si-

queira/ Nelson Gomes da Silva. A manifestação do exequente.

ADV. ELISEU ALVES FORTES.
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014 – Ação de Declaratória de Inexistência de Débito – 137/02

– Celso Aparecido Urias X Banco Fininvest -  Grupo Hoepers.

“Assim sendo, sem delongas, julgo improcedente a ação”. ADV.

LAUDO ALVES PICANÇO.

015 – Execução de Titulo Extrajudicial– 285/02 – Dirma de

Castro Barros Medaglia X Ana Maria Gagliardi Geovanini.

Manifeste-se a parte exeqüente. ADV. HÉLIO DIAS FRAN-

ÇA.

016 – Ação de Cobrança– 203/01 – Clécio Silva X Calcidoni

Informática Ltda. A manifestação da parte exequente. ADV.

ANTONIO LUIZ DE JESUS.

017 – Ação de Cobrança – 378/99 – CArlos Alberto da Cruz

Oliveira X Mário Cornicelli. A manifestação do exeqüente.

ADV. ROBERTO C. BENITES ENCISO.

 018 – Execução de Titulo Extrajudicial –1962/02 – Carlos

Eduardo Carvalho da Silva X Cleonir Schilela. A manifestação

do exeqüente         ADV.CARLOS EDUARDO CARVALHO

DA SILVA.

019 - Reparação de Danos Morais  – 3544/01 – Donizete Soa-

res Da Silva X Transporte Coletiva Cidade Canção. “Nestas

condições, julgo improcedente o pedido inicial, descabendo,

nesta instância, custas processuais e honorários advocatícios”.

ADV. JOSÉ PLÍNIO SILVA.

020 – Reparação de Danos – 549/00 – Antonio Aparecido San-

ches X Fundação Copel de Previdência e Assistência Social. A

manifestação do exeqüente ADV. ANTONIO APARECIDO

GARCIA SÁNCHEZ

021 – Ação de Cobrança – 2433/02 – Altamiro Tavares X Pau-

lo Augusto de Souza/ Cláudia L. de Carvalho/Sérgio Álvares

Salomão/Sidnei VAndaline. “Intime-se o reclamante, como úl-

tima oportunidade, para que, em 10 dias, apresente o correto e

atual endereço da parte reclamada, sob pena de arquivo”. ADV.

JAIME PEGO SIQUEIRA.

022 – Reparação de Danos – 226/02 – Almerinda Neves de

Lemos X Marli Zanelli. “Feitas essas considerações, o pleito

da autora procede, pois ficaram comprovados os danos na vida

prossional, física e mental. Assim arbitro o pagamento para a

verba indenizatória em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deve-

rá ser corrigido com juros de 0,5%, ao mês e correção monetá-

ria a partir da audiência inicial ou seja 11/03/02”. ADV. PA-

TRÍCIA FONTANA / MAYCON FELICIANO COELHO.

023 – Ação de Cobrança – 1493/02 – Alvarina Rodrigues Fuen-

tes X Decoração e CIA. “Dia a parte credora, em cinco dias, se

possui interesse na imediata adjudicação dos bens constrita-

dos”.. ADV.  DESTRÉE ZOLET.

024 – Execução – 653/99 – Ana Karina Villaca Monteiro X

Regina Keico Shinai. “Intime-se o exeqüente para que dê a

quitação nos autos” ADV. MÁRCIO FERNANDO C. DOS

SANTOS e EDUARDO MARTINS.

025- Execução de Titulo Extrajudicial – 4091/01 – Alzira Emi-

ko Matshuda X Beatriz Seco Ferreira. “Aguarde-se como re-

querido”. ADV. MARCELO DANTAS LOPES.

026 – Execução Provisória de Sentença – 3295/01 – Amorim

Pedrosa Moleirinho X Unibanco – União de Bancos Brasilei-

ros S.A. A manifestação do exeqüente. ADV. MARCOS AN-

TONIO PIOLA e OUTROS.

027- Anulação de Cláusula Contratual – 2980/01 – Alex Fer-

nando Magosso X Prever Serviços Póstumos Ltda. “Diga a par-

te credor, em cinco dias, se possui interesse na imediata adjudi-

cação dos bens constritados”. ADV. MÁRCIO PIRES DE AL-

PONTA GROSSA

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 4a REGIÃO COMARCA DE PON-

TA GROSSA  –  PARANÁ

Edifício do Fórum de Ponta Grossa

Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, n. 590 – Oficinas

Juiz Presidente: Dr. Fábio Marcondes Leite

Secretário Recursal: Izaias Pires de Oliveira

INTIMAÇÃO DE DESPACHO DOS PROCURADORES

ABAIXO RELACIONADOS

RELAÇÃO N.  023/2002

TOLEDO

TURMA RECURSAL DOS juizadoS especiaIS

cíveIS e criminaIS DA 19ª REGIÃO

toledo – paraná

EUGENIO GIONGO - CÉLMA GARCIA POLETTI

JUIZ PRESIDENTE - SECRETÁRIA DESIGNADA

EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NA 8ª SESSÃO

DE JULGAMENTO REALIZADA EM 18.10.2002

1 - Recurso nº 60/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação de Reclamação nº 328/01

Recorrente(s): LUCIANO ANÍSIO GARCIA

Advogado(a): Dr. Marcelo Honjo

Recorrido(s):  REGINALDO PEGO FERNANDES

Advogado(a): Dr. Vicente Daniel Campagnaro

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a): Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamen-

to das custas processuais, na forma da lei, honorários advocatí-

cios, que fixo em 10% do valor da condenação (Lei 9.099/95

artigo 55).

EMENTA:  RECURSO INOMINADO – REPARAÇÃO DE

DANOS- ACIDENTE DE TRÂNSITO – CHOQUE COM VE-

ÍCULO QUE TRANSITAVA REGULARMENTE PELA VIA –

MANOBRA EM MARCHA RÉ PARA SAIR DA GARAGEM

SEM OBSERVAR O FLUXO DE VEÍCULOS IMPRUDÊN-

CIA CARACTERIZADA – DANO MATERIAL DEMONS-

TRADO – CULPA CONCORRENTE NÃO CARACTERIZA-

DA – CONDENAÇÃO MANTIDA – RECURSO IMPROVI-

DO.

2 - Recurso nº 61/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Reclamação nº 347/00

Recorrente(s): CORRETORA DE IMÓVEIS REIMERS LTDA

Advogado(a):  Drª. Adriane Veronese

Recorrido(s):  IVO DE ANDRADE E ALTAIR ALVES DE

ANDRADE

Advogado(a):  Drª.  Iracema Maria de Sá

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a): Dr. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito dar-lhe  provimento nos

termos do voto do relator.

EMENTA:   RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA

E VENDA COM RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CORRETORA QUE ATUA

COMO MERA MANDATÁRIA DA VENDEDORA. EXTIN-

ÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO CO-

NHECIDO E PROVIDO.

3 - Recurso nº 62/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Reclamação nº 402/01

Recorrente(s): ALBERTO RODRIGUES POMPEU

Advogado(a):  Dr. Florisvaldo Haroldo Anselmi

Recorrido(s):  JOSÉ HENRIQUE LAWDER

Advogado(a):  Dr. Luiz Fernando Palma

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a): Dr. Eugenio Giongo

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

não conhecer do recurso em face da deserção. Condeno o

Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação o que

faço com fundamento no artigo 55 da Lei 9.099/95.

EMENTA: 1. PREPARO DAS CUSTAS RECURSAIS E PRO-

CESSUAIS E JUNTADA DOS COMPROVANTES APÓS O

DECURSO DO PRAZO LEGAL. 2. AUSÊNCIA DESTE RE-

QUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE RECUR-

SAL QUE PROVOCA O FENÔMENO DA DESERÇÃO POR

AFRONTA AO § 1º DO ARTIGO 42 DA LEI Nº 9.099/95. 3.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

4 - Recurso nº 63/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Iporã - Pr

Ação de Cobrança nº 112/01

Recorrente(s): ROBERTO HERRIG

Promotor(a): Dr. Ivan César de Souza

Recorrido(s): ANDERSON RODRIGO CARRARA

Advogado(a):  Dr. Cezar Alaor Botura

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a): Dr. Luciana Lopes do Amaral

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto da relatora. Nos termos do artigo 55 da Lei nº

9.099/95, condeno o recorrente ao pagamento das custas pro-

cessuais e honorários advocatícios da parte adversa, os quais

fixo em 20% do valor dado á causa , devidamente corrigido.

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DE FRANQUIA DECOR-

RENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO CONTRA-

POSTO DE INDENIZAÇÃO POR DANO

MATERIAL.INDÍCIOS DE FRAUDE CONTRA A SEGURA-

DORA. NÃO PROVADA CULPA PELO EVENTO LESIVO.

ÔNUS DA PROVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 333 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMA-

DA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

MEIDA e PEDRO LEAL.

028- Execução de Titulo Extrajudicial – 2397/99 – Amauri

Aparecido Vitorino  X Sérgio Mantovani. A manifestação do

exeqüente. ADV. EVANIL PELOÇON.

029- Ação de Cobrança – 2098/01 – Américo Marega / Rosa

Minuesa Marega X Centro Auditivo Maringá/Claudemir Fer-

reira. “Intime-se a parte exeqüente a declinar bens específicos

passíveis de sofrerem a constrição de propriedade da parte exe-

cutada, em dez dias, sob pena de arquivo”ADV. JOSÉ MARE-

GA

030 – Ação de Cobrança 256/98 – Anízio Matheus X Maria

Lúcia de Oliveira. A manifestação do exeqüente. ADV. MOI-

SÉS ANTONIO AGOSTINHO.

031- Ação de Cobrança -  2754/00 – Antonio Luciano da Silva

X Gerson Ventura Pinto/Roberto Sbizira Neto. “Intime-se a parte

credora para que em dez dias, diga se tem interesse na execu-

ção da sentença”. ADV. JOÃO CARLOS SILVEIRA e ALE-

XANDRE VENÂNCIO.

032- Recisão Contratual c/c. Restituição de Parcelas Pagas–

1755/02 -  Antonio Mendes Alves X Construtora Vick Ltda. “

Homologo, por sentença, o acordo entabulado entre as partes,

às fls. 79 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos” ADV.

ATONIO CAMARGO JUNIOR e JAMIL JOSEPETTI JUNI-

OR.

033- Execução de Titulo Extrajudicial – 479/02  – Antonio

Roberto Pereira X Valquiria Colombo ME/Valquiria Colombo.

“...autorizo o desentranhamento dos documentos requeridos

mediante a substituição por cópia autenticada, conforme deter-

minação do CN. Após, observadas as formalidades, arquive-

se”. ADV. SIMONE BOER RAMOS e JULIANO MIQUELET-

TI SONCIN.

034 – Reparação de Danos – 4068/01 – Antonio Agenor De-

nardi  X Viapar Rodovias Integradas do Paraná -  “Nestas con-

dições, julgo procedente o pedido inicial para o fim de conde-

nar a ré VIAPAR – Rodovias Integradas do Paraná S/A, a pagar

ao autor a importância de R$ 592/00 ...” ADV. JOÃO EVE-

RARDO RESMER VIEIRA, JOÃO PAULO MARIN e FABI-

ANA CRISTINA VAQUEIRO LONGHINI

035 – Execução de Titulo Extrajudicial – 568/02 – Antonio

Roberto Pereira X Valquíria Colombo ME/Valquiria Colombo.

“...intime-se a procuradora do autor para que, em 05 dias, fir-

me a petição de fls. 18 para posterior

apreciação”.ADV.JULIANO MIQUELETTI SONCIN

036 – Ação de Cobrança – 2233/02 – Aparecido Gerolomo X

Luis Hashimoto. “Intime-se o reclamante para que se manifes-

te acerca da proposta de acordo efetivada pelo reclamado”. ADV.

ELIANE REGINA DOS SANTOS

ADVOGADOS N. DE ORDEM PROCESSO

Edson Gonçalves Araújo 01 RC 166/2002

José Carlos Alves Lima 03 RC 172/2002

Osvaldo da Silva dos Santos 02 RC 170/2002

Rubens Florenzano 01 RC 166/2002

Sidney Marcos Miranda 02 RC 170/2002

Trajano Dória Jorge 03 RC 172/2002

01)   RECURSO CÍVEL N. 166/2002 (Processo de Origem n.

834/02)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE: ROSE ELI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A):   DR. RUBENS FLORENZANO

RECORRIDO(A):   REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A

ADVOGADO(A):  DR. EDSON GONÇALVES ARAÚJO

Despacho: Não obstante o contido na r. decisão de fls. 65,

não há pedido de assistência judiciária gratuíta, pelo que,

em face da certidão do não atendimento do contido no art.

42, § 1o , da Lei 9.099/95, julgo deserto o presente recurso.

02) RECURSO CÍVEL  N.170/2002 (Processo de Origem n.

2423/01)

RELATOR: JUIZ  FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE: UNILANCE ADMINISTRADORA DE CON-

SÓRCIOS S/C LTDA.

ADVOGADO(A):   DR. SIDNEY MARCOS MIRANDA

RECORRIDO(A):   CARLOS ROGÉRIO JAGAS

ADVOGADO(A):   DR. OSVALDO DA SILVA DOS SAN-

TOS

Despacho: Em face da certidão do não atendimento do con-

tido no art. 42, § 1o , da Lei 9.099/95, julgo deserto o presen-

te recurso.

03) RECURSO CÍVEL N. 172/2002 (Processo de Origem n.

192/01)

RELATOR: JUIZ FÁBIO MARCONDES LEITE

RECORRENTE: ADRIANO DE MELLO ADIR

ADVOGADO(A):   DR. TRAJANO DÓRIA JORGE

RECORRIDO(A):   POLYPART’S PEÇAS AUTOMOTIVAS

LTDA.

ADVOGADO(A):  DR. JOSÉ CARLOS ALVES LIMA

Despacho: Considerando que o recurso não fora interposto

no prazo estabelecido no art. 42 da Lei 9.099/95, nego-lhe

seguimento.
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5 - Recurso nº 64/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Reclamação nº 163/00

Recorrente(s): DONISETE APARECIDO DE MACEDO

Advogado(a): Dr. Gessimar Ferreira Soares

Recorrido(s):  LOURDES SCHILINDWEIN

Advogado(a): Drª. Maria Inês Przybysz de Paula

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):     Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito dar-lhe  parcial provimento

nos termos do voto do relator. Deixo de condenar o recorrente

ao pagamento de honorários advocatícios , em razão de que o

recurso inominado foi provido em parte, nos termos do artigo

54, 2ª parte, Lei 9.099/95.

EMENTA: RECURSO INOMINADO – REPARAÇÃO DE

DANOS – ACIDENTE DE TRÂNSITO – NÃO OBSERVÂN-

CIA DA SINALIZAÇÃO PARA ADENTRAR NA VIA PRE-

FERENCIAL – FALTA DE ATENÇÃO – PROVA TESTEMU-

NHAL E BOLETIM DE ACIDENTES – IMPRUDÊNCIA DO

CONDUTOR DO VEÍCULO CAMINHÃO COMPROVADA

– DANO MATERIAL DEMONSTRADO – CONDENAÇÃO

MANTIDA NO MÉRITO MAS REFORMADA QUANTO AO

VALOR DA CONDENAÇÃO – RECURSO PROVIDO EM

PARTE.

6 - Recurso nº 65/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Iporã - PR

Ação Cobrança nº 31/02

Recorrente(s): SINSEG – SINISTROS DE SEGUROS S/C

LTDA

Advogado(a): Dr. Frank Yukio Yamanaka

Recorrido(s):  JOÃO PALMEIRA DA COSTA E DORCAS

MARTELARO

Advogado(a):  Dr. Paulo Sergio Daniel

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):  Dr. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator. Condeno o recorrente no pagamen-

to das custas processuais e honorários advocatícios da parte ex

adversa os quais fixo em 20% sobre o valor da condenação.(art.

20,§ 3º do CPC, cc. Art. 55 da Lei 9.099/95).

EMENTA: SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSO-

AIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA

TERRESTRE. LEGITIMIDADE DE SEGURADORA INTE-

GRANTE DO CONSÓRCIO QUE OPERA O SISTEMA. IN-

DENIZAÇÃO DEVIDA AINDA QUE O SEGURO OBRIGA-

TÓRIO NÃO TENHA SIDO CONTRATADO PELO PROPRI-

ETÁRIO DO VEÍCULO. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA

E EXTENSIVA DA LEI Nº 6.194/74 AO CASO OCORRIDO

ANTES DA VIGÊNCIA  DA LEI Nº 8.441/92. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

7- Recurso nº 66/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Cobrança nº 637/01

Recorrente(s): CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado(a): Drs. Luiz Carlos Lima e Fernando A. Moura Fi-

alho Silva

Recorrido(s):  DARCI GONÇALVES DOS SANTOS

Advogado(a):  Dr. Ariovaldo Cavalcante Órgão Julgador: 19ª

Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a): Dr. Eugenio Giongo

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator. Condeno o recorrente ao pagamen-

to das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro

em 10 % do valor da condenação com fundamento no artigo 55

da Lei 9.099/95.

EMENTA:  1. SEGURO DE CASA RESIDENCIAL MISTA –

ALVENARIA E MADEIRA – NÃO EXCLUÍDA DA COBER-

TURA DO SEGURO CUJA CLÁUSULA SE REFERE APE-

NAS A CASAS PRÉ-FABRICADAS DE MADEIRA E DE

VERANEIO. 2. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DESSA

CLÁUSULA PARA EVITAR LOCUPLETAMENTO ILÍCITO

DA SEGURADORA. 3. CONHECIMENTO ANTECIPADO

DA SEGURADORA DA CONSTRUÇÃO MISTA DO IMÓ-

VEL SEGURADO. 4. NECESSIDADE DE ESCLARECER O

SEGURADO DAS EXCLUSÕES DA COBERTURA DA APÓ-

LICE INOBSTANTE O CONTEÚDO DA CLÁUSULA DE

EXCLUSÕES GERAIS DIANTE DAS DISPOSIÇÕES DO

CDC. 5. AFIRMAÇÃO DE QUE O SEGURADO TIVESSE

PRÉVIO CONHECIMENTO DA EXCLUSÃO DA INDENI-

ZAÇÃO AFASTADA PELO FATO DE TER PAGO O PRÊ-

MIO DEVIDO POR MAIS DE DOIS ANOS. 6. RECURSO

CONHECIDO E IMPROVIDO.

8- Recurso nº 67/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Ubiratã - Pr

Ação Reparação de Danos nº 70/01

Recorrente(s): BANCO FIAT S/A

Advogado(a): Dr. Pedro Pedrosa

Recorrido(s):  ROZELENE FÁTIMA DE OLIVEIRA

Advogado(a):  Dr. Denílson Gonzaga Barreto

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr.ª  Luciana Lopes do Amaral

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

não conhecer do recurso em face da deserção nos termos do

voto da relatora. Condeno o recorrente ao pagamento das cus-

tas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 15%

do valor da condenação imposta na sentença com fundamento

no artigo 55 da Lei 9.099/95.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. FALTA DE PREPARO DAS

CUSTAS RECURSAIS E PROCESSUAIS. PRESSUPOSTO

OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. DESER-

ÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 42, § 1º E ARTIGO 54 §

ÚNICO AMBOS DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO NÃO CO-

NHECIDO.

9- Recurso nº 68/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Iporã - Pr

Ação Cobrança nº 08/02

Recorrente(s): APARECIDA MARTINS GONÇALVES

Advogado(a): Dr. Luiz Guilherme de Souza Lima

Recorrido(s):  BRADESCO SEGUROS S/A

Advogado(a):  Dr. José Fernando Vialle

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr.  Antonio Carlos Schiebel Filho

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal da 19ª Região, por UNANIMIDADE de votos, em não

conhecer do recurso por ser intempestivo nos termos do voto

do relator. Deixo de condenar a Recorrente ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios porquanto indevi-

dos. (artigo 55, 2ª Parte da Lei 9.099/95).

EMENTA: APELAÇÃO INTERPOSTA FORA DO PRAZO

LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTI-

GO 42, COMBINADO COM O ARTIGO 50, AMBOS DA LEI

Nº 9.099/95. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

10- Recurso nº 69/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Reclamação nº 541/00

Recorrente(s): PEDRINI – EMPREENDIMENTOS IMOBILI-

ÁRIOS LTDA

Advogado(a): Drª. Anelise Pedrini Menegatti

Recorrido(s):  SANTCLAIR WALDEMAR DO CARMO

Advogado(a):  NÃO CONSTA ADVOGADO NOS AUTOS

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr.  Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator. Condeno a recorrente no pagamen-

to das custas processuais.

EMENTA: RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPROMIS-

SO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E DEVOLUÇÃO

DA QUANTIA PAGA. COMPRADOR LEVADO A ERRO

SOB ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ESCOLA PRÓXI-

MA DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FATOS AFIRMADOS PELO RECLAMANTE. PRESUNÇÃO

DE VERACIDADE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO

DE DEFESA. PREPOSTA DA RECLAMADA, ADVOGA-

DA, QUE DEIXA DE CONTESTAR O PEDIDO ORALMEN-

TE OU POR ESCRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPRO-

VIDO.

11- Recurso nº 70/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Idenização Por Danos Materiais e Morais nº 264/01

Recorrente(s): SERGIO SCHENBERGER E ODILON SCHEN-

BERGER

Advogado(a): Dr. Carmen Lucia Beffa Galassini

Recorrido(s):  CLEMENTINO RODRIGUES DO AMARAL

Advogado(a):  Dr. Emiliano Humberto Della Costa

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr.  Eugenio Giongo

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal  da 19ª Região,  por MAIORIA de votos, em conhecer

do recurso e no mérito dar-lhe provimento nos termos do

voto do relator. Deixo de condenar o Recorrido ao pagamento

das custas processuais e honorários advocatícios porque inde-

vida essa condenação à luz do artigo 55 da Lei 9.099/95, 2ª

parte.

EMENTA: 1. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. CICLISTA QUE

DE INOPINO CONVERGE DA PISTA DA DIREITA PARA À

ESQUERDA SEM SINALIZAR, QUANDO ESTAVA A VIN-

TE METROS DO AUTOMÓVEL QUE TRAFEGAVA NA PIS-

TA DA ESQUERDA DA MESMA RUA INTERCEPTANDO

SUA FRENTE. 3. IMPOSSIBILIDADE DE MANOBRA DE-

FENSIVA POR PARTE DO CONDUTOR DO VEÍCULO. 4.

IMPRUDÊNCIA DO RECORRIDO CARACTERIZADA PELA

FALTA DE ATENÇÃO E CUIDADOS NECESSÁRIOS PARA

CRUZAR A RUA DA DIREITA PARA À ESQUERDA E FAL-

TA DE SINALIZAÇÃO ANTES DE EFETUAR ESSA CON-

VERSÃO. 5. INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 196 DO CTB. 6.

PEDIDO CONTRAPOSTO ACOLHIDO. 7. RECURSO CO-

NHECIDO E PROVIDO.

12- Recurso nº 72/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Declaratória nº 440/01

Recorrente(s): ARAUCÁRIA ADMINIST. DE CONSÓRCIOS

S/C LTDA

Advogado(a): Dr. Luiz Alceu Bettega

Recorrido(s):  MARINA SCHALLENBERGER GOLFETTO

Advogado(a):  Drª. Solange da Silva

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr.ª  Luciana Lopes do Amaral

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal da 19ª Região, por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto da relatora. Condeno o Recorrente ao paga-

mento das custas processuais e honorários advocatícios da par-

te adversa, os quais fixo em 20% do valor da condenação, devi-

damente corrigido.

EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDIDO DE RESTITUI-

ÇÃO DE VALORES PAGOS – CONSÓRCIO DE VEÍCULO –

CONSORCIADO DESISTENTE – CARÊNCIA DE AÇÃO

INEXISTENTE – CLAÚSULA CONTRATUAL QUE SUJEI-

TA A RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS AO DECUR-

SO DE 60 DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO GRUPO –

NULIDADE – APLICAÇÃO DO ARTIGO 51, II E IV DO CDC

– OBRIGAÇÃO SEM TERMO CERTO – RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS DEVE SER IMEDIATA – JUROS DE

MORA A PARTIR DA CITAÇÃO – CORREÇÃO MONETÁ-

RIA DA DATA DOS RESPECTIVOS PAGAMENTOS – VA-

LIDADE E APLICAÇÃO DA SÚMULA 35 DO STJ – CIR-

CULARES DO BANCO CENTRAL – INAPLICABILIDADE

– RECURSO IMPROVIDO.

13- Recurso nº 55/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Indenização por Danos Morais nº 752/01

Recorrente(s): FININVEST S.A. NEGÓCIOS DE VAREJO

Advogado(a): Dr. José Augusto de Noronha e Dino Costacurta

Recorrido(s):  TEREZINHA APARECIDA NUCITELLI

Advogado(a):  Dr. Lúcio Clóvis Pelanda

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):      Dr. Eugenio Giongo

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal da 19ª Região, por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator.

14- Recurso nº 48/2002

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Procedência: Juizado Especial Cível de Corbélia - Pr

Ação de Cobrança nº 97/01

Recorrente(s): ÉLIO BORECK

Advogado(a): Dr. Laercion Antônio Wrubel

Recorrido(s):  ITOR RENADO WEISSHEIMER

Advogado(a):  Drª. Carmela Manfrói Tissiani

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Data do Julgamento:  18.10.02

Relator(a):  Dr. Rafael Vieira de Vasconcelos Pedroso

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal da 19ª Região, por UNANIMIDADE de votos, em

conhecer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos

termos do voto do relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-

CIA DE APONTAMENTO DE OMISSÃO, OBSCURIDA-

DE OU CONTRADIÇÃO NO DECISUM. PRETENSÃO

DE NOVO JULGAMENTO RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍ-

VEIS E CRIMINAIS DA 19ª REGIÃO

COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Dr. Eugenio Giongo - Celma Garcia Poletti

MM. Juiz Presidente -  Secretária Designada

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta da Sessão de Julgamento a ser realizada no  dia 28.11.2002

às 09:00 horas, na Sala de Audiências da 1ª Vara Cível, no

Edifício do Fórum da Comarca de Toledo, Paraná, situado à

Rua Almirante Barroso, nº 3222:

1 - Recurso nº 59/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação de Declaratória nº 961/01

Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S.A.

Advogado(a): Dr. Edmar Luiz Costa Junior

Recorrido(s):  ARANELE CLÁUDIA MARENA FERRAZO-

LLI

Advogado(a): Dr. Vlamir Emerson Ferreira

Relator(a): Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho

2 - Recurso nº 73/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Marechal Cândido

Rondon-Pr

Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 168/99

Recorrente(s): ELETROINOX REPRES. E MANUT. INDL.

LTDA

Advogado(a): Dr. Fernando de Souza Leal

Recorrido(s):  MARCO ANTONIO RAMOS

Advogado(a): Dr. Antonio Ferreira França

Relator(a): Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho

3 - Recurso nº 74/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Iporã - Pr

Ação Reclamação nº 51/2002

Recorrente(s): MÁRIO SANTOS EMERICH

Advogado(a):  Dr. Luiz Carlos Bofi

Recorrido(s): CARLOS ADOLFO HERRING

Advogado(a):  Dr. Giusley Matos de Oliveira

Relator(a): Drª. Luciana Lopes do Amaral

4 - Recurso nº 75/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Toledo - Pr

Ação Indenização por Danos Morais nº 466/01

Recorrente(s): TELEPAR BRASIL TELECOM S.A.

Advogado(a):  Dr. Maurício M. B. Vieira e Drª Fabíola Marese

de Freitas

Recorrido(s):  SÉRGIO AVELINO CAMPAGNOLO

Advogado(a):  Dr. Itamar Marcos de Oliveira

Relator(a): Dr. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

45- Recurso nº 76/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Formosa do Oeste - Pr

Ação de Repetição de Indébito nº 146/01

Recorrente(s): BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Promotor(a): Dr. Marcelo Tesheiner  Cavassani

Recorrido(s): MARIA APARECIDA DA SILVA

Advogado(a):  Dr. Marcela Leila R. S. Vales

Relator(a): Dr. Eugenio Giongo

6 - Recurso nº 77/2002

Procedência: Juizado Especial Cível de Terra Roxa - Pr

Ação Execução de Título Extrajudicial nº 96/01

Recorrente(s): WILLY ALFREDO FRISKE

Advogado(a): Dr. Luiz Cláudio Nunes Lourenço

Recorrido(s):  ELZA JOSÉ DOS SANTOS

Advogado(a): Dr. Joel da Costa Penter

Relator(a):     Dr. Eugenio Giongo
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MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº 299/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27
de dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da
Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento
protocolado sob nº 18404/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, o servidor ALEXANDRE GAIO, RG nº 3.557.392/
SC, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico, do Quadro dos
Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná, a partir
desta data.

Curitiba, 08 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

COMISSÃO DE CONCURSO PARA INGRESSO NA
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL Nº 21/2002

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
com fundamento no artigo 20 da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.1999, no uso das atribuições conferidas pelo
artigos 6º, caput, e 20 do Anexo à Resolução CSMP nº 444, de
11 de dezembro de 2001 (Regulamento do Concurso),

TORNA PÚBLICO

I - que foram aprovados nas Provas Escritas realizadas nos dias
12, 13, 14, 15, 16 e 17 de maio de 2002, em sede de Pedidos
de Revisão, conforme sessões de julgamento realizadas pela
Comissão Examinadora nos dias 27 de setembro; 03, 10 e 22
de outubro de 2002, os seguintes bacharéis em Direito:

Nome do Candidato     RG UF
1 Adriana Nascimento Malachini 5.768.451 PR
2 Andréia Schmidt de Camargo 5.789.896 PR
3 Janio Luiz Pereira 3.584.869 PR
4 Julia Conceição M. F. de Araújo 1.996.627 PR
5 Leandro Conte de Benedicto 4.928.293 SP
6 Marcio Aurélio Landoski 6.155.125 PR
7 Maria Heloisa N. Ribeiro Machado 15.320.544 SP
8 Nelia Edna Miranda 1.433.899 PR
9 Wagner Pires Kuroda 6.891.176 PR

II - que o prazo para a Inscrição Definitiva, mediante requeri-
mento instruído com os documentos elencados no artigo 23,
incisos I a XIII, e 26 (Laudo de Sanidade Física e Mental) e, se
for o caso, com os títulos mencionados no art. 24, do mesmo
Regulamento, extingue-se no dia 08 de novembro do corrente
ano;

III - que a inspeção de saúde, e conseqüente emissão de laudo,
será realizada na Divisão de Medicina e Saúde Ocupacional da
SEAP (Secretaria Estadual de Administração e Previdência),
situada na Rua Inácio Lustosa, nº 700, prédio do antigo IPE,
diariamente a partir das 07h00min (sete horas);

IV - que para a expedição do laudo a que se refere o inciso
anterior, o candidato deverá realizar, às suas expensas, os se-
guintes exames:
a. Laboratorial:
1) hemograma;
2) soro lues;
3) glicemia, uréia e creatinina;
4) urina parcial;
5) Machado Guerreiro.
b. De avaliação:
1) oftalmológico;
2) otorrinolaringológico;
3) neurológico.
4) psiquiátrico.
c.  Eletrocardiograma e eletroencefalograma.

Curitiba, 23 de outubro de 2002.

JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO
Procurador de Justiça

Presidente

COMISSÃO DE CONCURSO PARA INGRESSO NA
CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL Nº 22/2002

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PARA
INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
com fundamento no artigo 20 da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.1999, no uso das atribuições conferidas pelo
artigos 6º, caput, e 20 do Anexo à Resolução CSMP nº 444, de
11 de dezembro de 2001 (Regulamento do Concurso),

TORNA PÚBLICO

I - que AS PROVAS ORAIS DO CONCURSO PARA INGRES-
SO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO serão reali-
zadas no dia 02 a 13 de dezembro de 2002, no Auditório Pro-
curador-Geral de Justiça “Ary Florêncio Guimarães”, 6º andar
do Palácio da Justiça, situado na Praça Nossa Senhora de Sale-
te, s/nº, Centro Cívico, nesta Capital, iniciando-se às 13h30min
(treze horas e trinta minutos).

II - que a relação nominal dos candidatos com o dia respectivo
do exame será publicada oportunamente, após deferidas as ins-
crições definitivas.

Curitiba, 08 de novembro de 2002.

JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO
Procurador de Justiça

Presidente

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1958

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17607/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor ODO-
NÉ SERRANO JÚNIOR para tratamento de saúde em pessoa
da família, a partir do dia 28 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores MAURO ALCIONÊ DO-
BROWOLSKI e CLÁUDIO FRANCO FELIX para, cumulati-
vamente e sem prejuízo das atuais atribuições, responderem
pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de GUARAPUAVA, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba, 28 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1963

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15780/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO ALFREDO DE
MELLO SIMÕES MONTEIRO para compor a banca examina-
dora do concurso destinado ao provimento do cargo de Escri-
vão Distrital de HERVEIRA, a realizar-se na comarca de LA-
RANJEIRAS DO SUL.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1964

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17414/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CLÁUDIA TONETTI BIAZUS
para compor a banca examinadora do concurso para provimen-
to do cargo de Oficial de Justiça da comarca de SANTA HELE-
NA, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 1598,
de 05 de setembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1965

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17404/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA TOMASI para
compor a banca examinadora do concurso destinado ao provi-
mento de vaga para o cargo de Oficial de Cartório de Registro
de Imóveis, na comarca de CHOPINZINHO.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1969

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17723/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores JOEL CARLOS BEFFA,
como titular, e JOSÉ LUIZ LORETO DE OLIVEIRA, como

suplente, para comporem a banca examinadora do concurso
destinado ao preenchimento do Tabelionato de Notas e Ofício
de Protesto de Títulos, na comarca de TOMAZINA.

Curitiba, 29 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1977

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17958/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JOEL CARLOS BEFFA 2 (dois)
dias das férias relativas ao 1º período de 1994, asseguradas
pela Resolução nº 1717/02, para serem usufruídos a partir de 7
de novembro do ano em curso, ficando os 19 (dezenove) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora JANAÍNA BRÜEL MARQUES
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de TOMAZINA, du-
rante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1978

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17674/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARINA ANASTÁCIO FA-
RIA 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período de 1998,
asseguradas pela Resolução nº 1458/02, para serem usufruídos
a partir de 30 de outubro do ano em curso, ficando os 25 (vinte
e cinco) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MÔNICA LIEVORE para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
PARANAGUÁ, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1979

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17631/02-PGJ e na
Resolução nº 1238/02, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SIOMARA NOGARI 1 (um)
dia das férias relativas ao 1º período de 1991, asseguradas pela
Resolução nº 1631/01, para ser usufruído em 14 de novembro
do ano em curso, ficando os 9 (nove) dias restantes para época
oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor JORGE FERNANDO BARRE-
TO DA COSTA para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 15ª Promotoria
de Justiça da comarca de LONDRINA, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1980

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17401/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK BAHR para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 258/01,
em trâmite na comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL, bem
como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 28 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1981

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17400/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ALINE BILEK BAHR para
oferecer denúncia nos Autos de Inquérito Policial nº 132/02,
em trâmite na comarca de CAMPINA GRANDE DO SUL, bem
como acompanhar a respectiva Ação Penal.

Curitiba, 28 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1982

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17933/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

2 (dois) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça Dou-
tor INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO através
da Resolução nº 1751/02, a partir de 4 de novembro do ano em
curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1983

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16860/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MAXIMILIANO RIBEIRO
DELIBERADOR as férias relativas ao 2º período de 1996, as-
seguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídas a
partir de 17 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WILLIAM GIL PINHEIRO PIN-
TO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de CRUZEIRO DO OESTE, durante as férias do res-
pectivo titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1984

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16701/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MARCELLO AUGUSTO CLE-
TO MELLUSO 3 (três) dias das férias relativas ao 1º período
de 1996, asseguradas pela Resolução nº 1584/02, para serem
usufruídos a partir de 6 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para responder pelos serviços do Ministério
Público na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 2º
Ofício da comarca de CURITIBA, durante as férias do respec-
tivo titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1985

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15901/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MARCOS ANTONIO DE SOU-
ZA 3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de 2000, as-
seguradas pela Resolução nº 514/2002, para serem usufruídos
a partir do dia 14 de outubro do ano em curso, ficando os 19
(dezenove) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça, ficando, em conseqüência, reti-
ficada a Resolução nº 1836/02, de 10 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
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para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de UMUARAMA, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1986

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16775/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ 5 (cin-
co) dias das férias relativas ao 2º período de 2002, asseguradas
pala Resolução nº 1155/02, para serem usufruídos no período
de 21 a 25 de outubro do ano em curso, ficando os 6 (seis) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça, ficando, em conseqüência, retificada a Resolução
nº 1918, de 21 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA MORA-
ES para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da
comarca de DOIS VIZINHOS, durante a licença do respectivo
titular

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1987

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16652/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor HENRIQUE CESAR ALVES
CLETO 7 (sete) dias das férias relativas ao 1º período de 1994,
asseguradas pala Resolução nº 652/02, para serem usufruídos
no período de 28 de outubro a 3 de novembro do ano em curso,
ficando os 23 (vinte e três) dias restantes para época oportuna,
a critério da Procuradoria-Geral de Justiça, ficando, em conse-
qüência, retificada a Resolução nº 1923, de 21 de outubro de
2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1988

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16319/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO HIDEKI NAKANISHI
1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de 1998, assegura-
das pala Resolução nº 652/02, para ser usufruído no dia 14 de
outubro do ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça, ficando, em conseqüência, retificada a Resolução
nº 1913, de 21 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WILLIAM LIRA DE SOUZA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de XAMBRÊ, durante
as férias do respectivo titular.

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1989

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16191/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença ao Promotor Substituto Doutor OSVALDO LUIZ SI-
MIONI para tratamento de sua saúde, no período de 10 de ou-
tubro a 08 de novembro do ano em curso, ficando, em conseqü-
ência, retificada a Resolução nº 1874, de 15 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WILDE SOARES PUGLIESE
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-

viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de GOIOERÊ, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1990

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 14821/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor JOSÉ DELIBERADOR NETO
30 (trinta) dias da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 02.05.98 a 14.08.02, para serem usufruídos a partir
de 25 de novembro do ano em curso, ficando os 60 (sessenta)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça, ficando, em conseqüência, retificada a Reso-
lução nº 1775, de 04 de outubro de 2002.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1991

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 15893/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de
2001, asseguradas pela Resolução nº 1733/2002, para ser usu-
fruído no dia 11 de outubro do ano em curso, ficando os 26
(vinte e seis) dias restantes para época oportuna, a critério da
Procuradoria-Geral de Justiça, ficando em conseqüência, reti-
ficada a Resolução nº 1837, de 10 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de CAMPO MOURÃO,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 10 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1995

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17538/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FLÁVIA REGINA LEMOS as
férias relativas ao 2º período de 1996, asseguradas pela Reso-
lução nº 652/02, para serem usufruídas a partir de 18 de no-
vembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora CRISTIANE APARECIDA
RAMOS para responder pelos serviços do Ministério Público
na comarca de FAZENDA RIO GRANDE, durante as férias da
respectiva titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1996

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17487/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora JACQUELINE BATISTI 3 (três)
dias das férias relativas ao 2º período de 1991, asseguradas
pela Resolução nº 1071/99, para serem usufruídos a partir de 4
de novembro do ano em curso, ficando os 26 (vinte e seis) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1997

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17325/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor CARLITO ANTONIO RUPP 4
(quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 1999, assegu-
radas pela Resolução nº 1643/02, para serem usufruídos a par-
tir de 28 de outubro do ano em curso, ficando os 2 (dois) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de BELA VISTA DO
PARAÍSO, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1998

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16709/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora SÍLVIA LUÍZA DARIVA 32
(trinta e dois) dias da licença especial a que faz jus, referente
ao período de 06.06.95 a 06.06.00, asseguradas pela Resolu-
ção nº 679/01, para serem usufruídos a partir de 14 de outubro
do ano em curso, ficando os 28 (vinte e oito) dias restantes para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CUSTÓDIO APARECIDO PE-
REIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de PORECATU, durante a licença da respectiva
titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1999

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17244/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor NIVALDO BAZOTI 4 (quatro)
dias das férias relativas ao 1º período de 2000, asseguradas
pela Resolução nº 793/02, para serem usufruídos a partir de 26
de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ARISÂNGELA CRISTINA
TIBELETTI VARGAS DA SILVA para, sem prejuízo das atu-
ais atribuições, responder pelos serviços do Ministério Público
na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de NOVA ESPERAN-
ÇA, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2000

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17100/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA MARIA DE OLIVEIRA
SANTOS 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 652/02, para ser usufruído em
14 de novembro do ano em curso, ficando os 29 (vinte e nove)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora AMARÍLIS FERNANDES PI-
CARELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de MARI-
LÂNDIA DO SUL, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17044/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO BRUZAMOLIN LOU-
RENÇO 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º período de 1999,
asseguradas pela Resolução nº 1576/02, para serem usufruídos
a partir de 21 de outubro do ano em curso, ficando os 23 (vinte
e três) dias restantes para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DE CAMPOS
NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça
da comarca de PALMAS, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2003

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17233/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor GUILHERME FREIRE DE
BARROS TEIXEIRA 5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º
período de 1995, asseguradas pela Resolução nº 1710/02, para
serem usufruídos a partir de 18 de novembro do ano em curso,
ficando os 13 (treze) dias restantes para época oportuna, a cri-
tério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2004

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16924/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor FRANCISCO OCTÁVIO DA
SILVEIRA FARAJ 10 (dez) dias das férias relativas ao 2º perí-
odo de 1981, asseguradas pela Resolução nº 269/02, para se-
rem usufruídos a partir de 4 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2005

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17868/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

7 (sete) dias das férias concedidas à Promotora de Justiça Dou-
tora ADRIANA VANESSA RABELLO através da Resolução
nº 1943/02, a partir de 31 de outubro do ano em curso, assegu-
rando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2006

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E L E G A R    P O D E R E S

ao Procurador de Justiça Doutor FRANCISCO JOSÉ ALBU-
QUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO para, em conjunto com
os Promotores de Justiça Doutores RAMATIS FÁVERO, ELAI-
NE SANCHES, PAULO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA,
LUIZ FERNANDO FERREIRA DELÁZARI, MÔNICA SAKA-
MORI, TEREZINHA RESENDE CARULA e MARCELO
BALZER CORREIA e com a respectiva titular, atuarem, sem
prejuízo das atuais atribuições, nos Autos de Inquérito Policial
nº 02/02 e nos Autos de Procedimento Administrativo nº 274-
10/02, em trâmite na comarca de CAMPO LARGO.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2007

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18136/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R
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o Promotor de Justiça Doutor HILTON CORTESE CANEPA-
RO para atuar na audiência referente aos Autos de Usucapião
nº 1403/99, a ser realizada no dia 8 de novembro do ano em
curso, às 14 horas, na 4ª Vara Cível da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 4 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2008

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 16888/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

as férias concedidas ao Promotor de Justiça Doutor MAXIMI-
LIANO RIBEIRO DELIBERADOR através da Resolução nº
1983/02, a partir de 17 de outubro do ano em curso, asseguran-
do-lhe o direito de fruição das mesmas para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2009

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18043/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor ODO-
NÉ SERRANO JÚNIOR para tratamento de saúde em pessoa
da família, a partir de 4 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores MAURO ALCIONÊ DO-
BROWOLSKI e CLAUDIO FRANCO FELIX para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, responderem pelos serviços do Mi-
nistério Público na 3ª Promotoria de Justiça da comarca de
GUARAPUAVA, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2010

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17971/02-PGJ e na
Resolução nº 1238/02, resolve

I - C O N C E D E R

3 (três) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora ÉDINA
MARIA SILVA DE PAULA para tratamento de saúde em pes-
soa da família, a partir de 29 de outubro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora YARA RAQUEL FALEIROS
GUARIENTE para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 10ª Promotoria
de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a licença da
respectiva titular.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2011

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora SYMARA MOTTER para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de COLOMBO, a partir da data
da publicação do Ato nº 285/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17203/02-PGJ e na
Resolução nº 1238/02, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora YARA RAQUEL FALEIROS
GUARIENTE as férias relativas ao 1º período de 1994, assegu-
radas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídas a partir
de 4 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LEILA SCHIMITI VOLTARE-
LLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 21ª Promotoria de Justiça da
comarca de LONDRINA, durante as férias da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18065/2002, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SILVIO COUTO NETO para atuar
junto à 4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais nos Autos de
Mandado de Segurança nº 176/2002, na comarca de PONTA
GROSSA.

Curitiba, 04 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2016

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17865/2002, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora JANAÍNA BRUEL MARQUES
para atuar na audiência referente aos Autos nº 385/00, de Re-
paração de Danos, a realizar-se no dia 12 de novembro do ano
em curso, às 16:00 horas, na comarca de CURIÚVA.

Curitiba, 06 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2017

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WALDIR FRANCO FÉLIX para
responder pelos serviços do Ministério Público na 10ª Vara
Criminal da comarca de CURITIBA, a partir da data da publi-
cação do Ato nº 250/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2018

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDUARDO NAGIB MATNI para
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
LONDRINA, a partir de 14 de outubro do ano em curso e até
ulterior deliberação.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com base no disposto pelos arts.19, XII, e 20, pará-
grafo único da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de
1999, resolve

N O M E A R

o Procurador de Justiça Doutor ARION ROLIM PEREIRA para
exercer as funções de Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos, a partir de 5 de novembro do ano
em curso, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº
0544/02.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor COLMAR JOSÉ RIBEIRO CAM-
POS para atuar na Coordenadoria de Recursos Extraordinários
Cíveis, a partir da data da publicação do Ato nº 256/02 e até
ulterior deliberação.

Curitiba, 5 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2021

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

R E V I G O R A R

a Resolução nº 1765/02, a partir da data da publicação do Ato
nº 262/02 e até ulterior deliberação.

Curitiba, 5 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2022

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E L E G A R

ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administra-
tivos Doutor ARION ROLIM PEREIRA poderes para autori-
zar despesas, assinar notas de empenhos, ordens de pagamen-
to, boletins de crédito e respectivas notas de estorno e autorizar
atos relativos à Administração de Recursos Humanos dos ser-
viços auxiliares do Ministério Público, a partir desta data.

Curitiba, 5 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ELAINE SANCHES para, sem
prejuízo das atuais atribuições e em conjunto com o respectivo
titular, responder pelos serviços do Ministério Público na 9ª
Vara Criminal da comarca de CURITIBA, no período de 06 a
14 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2025

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18144/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora ELISIANE DA SILVA
MORAES para tratamento de sua saúde, no dia 04 de novem-
bro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SANDRES SPONHOLZ para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de DOIS VIZINHOS, du-
rante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 06 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2026

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I N C L U I R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIANA RIBEIRO LEPRI
MOREIRA no contido na Resolução nº 1623/02.

Curitiba, 5 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2027

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18251/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

10 (dez) dias das férias relativas ao 1º período de 2001, conce-
didas à Promotora Substituta Doutora LUCIMARA ROCHA
ERNLUND, através da Resolução nº 1924/02, a partir do dia
04 de novembro do ano em curso, assegurando-lhe o direito de
fruição dos mesmos para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2028

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para, sem prejuízo das atuais atribuições e em
conjunto com o respectivo titular, responder pelos serviços do
Ministério Público na 8ª Vara Criminal da comarca de CURI-
TIBA, no período da tarde do dia 11 de novembro do ano em
curso.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2029

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I N S T I T U I R

comissão formada pelos Procuradores de Justiça Doutores
DANILO DE LIMA, CARLOS MASARU KAIMOTO, MAR-
CO ANTONIO TEIXEIRA, pelo Promotor de Justiça Doutor
CID MARCUS VASQUES e pelo servidor RICARDO BUENO
NUNES para acompanhar as obras de reforma e adequação das
instalações do Edifício Affonso Alves de Camargo, situado na
rua Marechal Hermes nº 751, bairro Centro Cívico, em Curiti-
ba, destinado a servir como sede central do Ministério Público
do Estado do Paraná.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2031

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18255/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor FABRÍCIO TREVIZAN DE
ALMEIDA para responder pelos serviços do Ministério Públi-
co na comarca de REALEZA, a partir da data da publicação do
Ato nº 295/02 e até 14 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SIMONE MARIA TAVARNA-
RO PEREIRA para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
IMBITUVA, a partir da data da publicação do Ato nº 295/02 e
até 14 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2032

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAMILLE MARQUES DIB
CRIPPA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de FRANCISCO BELTRÃO, a partir da data da
publicação do Ato nº 294/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2033

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor CLEVERSON LEONARDO
TOZATTE para, cumulativamente, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
PITANGA, a partir da data da publicação do Ato nº 293/02 e
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até 8 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor EDMÁRCIO REAL para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
PITANGA, a partir de 9 de novembro do ano em curso e até
que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2034

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor LEONARDO NOGUEIRA DA
SILVA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pe-
los serviços do Ministério Público na comarca de SÃO JERÔ-
NIMO DA SERRA, a partir da data da publicação do Ato nº
292/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2035

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FERNANDA LACERDA TRE-
VIZAN para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de TERRA
BOA, a partir da data da publicação do Ato nº 291/02 e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2036

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora AMARÍLIS FERNANDES PI-
CARELLI para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de ORTIGUEI-
RA, a partir da data da publicação do Ato nº 290/02 e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2037

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18130/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CARLA CRISTINA CAST-
NER MARTINS para responder pelos serviços do Ministério
Público na comarca de ANDIRÁ, a partir da data da publica-
ção do Ato nº 289/02 e até 6 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCEL DE ALEXANDRE
COELHO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na comarca de ANDIRÁ,
a partir de 7 de novembro do ano em curso e até que assuma
novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2038

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18148/02-PGJ, re-
solve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SILVANA CARDOSO LOU-
REIRO para responder pelos serviços do Ministério Público na
comarca de IRETAMA, a partir da data da publicação do Ato
nº 288/02 e até 8 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na comarca de IRE-
TAMA, a partir de 9 de novembro do ano em curso e até que
assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2039

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VILMA LEIKO KATO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de UBIRATÃ, a partir da
data da publicação do Ato nº 287/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2041

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor WILLIAM GIL PINHEIRO PIN-
TO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de CRUZEIRO DO OESTE, a partir da data da publi-
cação do Ato nº 272/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2042

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MARCO AURÉLIO ROMAG-
NOLI TAVARES para, sem prejuízo das atuais atribuições, res-
ponder pelos serviços do Ministério Público na 1ª Promotoria
de Justiça da comarca de CASTRO e na comarca de TIBAGI, a
partir da data da publicação do Ato nº 273/02 e até que assu-
mam novos titulares.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2043

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de
Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, a partir da data da
publicação do Ato nº 275/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2045

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS CRISTIANO ANDRA-
DE para responder pelos serviços do Ministério Público na co-
marca de QUEDAS DO IGUAÇU, a partir de 4 de novembro
do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIANA MARCOS RABE-
LLO para responder pelos serviços do Ministério Público na 2ª
Promotoria de Justiça da comarca de APUCARANA, a partir
de 5 de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2046

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora ANA PAULA MARTINS CES-
CONETTO para, sem prejuízo das atuais atribuições, respon-
der pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de
Justiça da comarca de CAMPO MOURÃO, a partir da data da
publicação do Ato nº 280/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2047

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MÁRCIO FERREIRA para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da comarca de
MEDIANEIRA, a partir da data da publicação do Ato nº 282/
02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2048

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor CARLOS ROBERTO MORE-
NO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de CANTAGALO,
a partir da data da publicação do Ato nº 283/02 e até que assu-
ma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2049

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor RUDI RIGO BURKLE e o Pro-
motor Substituto Doutor GUSTAVO HENRIQUE ROCHA DE
MACEDO para, sem prejuízo das atuais atribuições, responde-
rem pelos serviços do Ministério Público na comarca de CO-
RONEL VIVIDA, a partir da data da publicação do Ato nº 284/
02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2050

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor JÚLIO RIBEIRO DA CAMPOS
NETO para responder pelos serviços do Ministério Público na
1ª Promotoria de Justiça da comarca de PALMAS, a partir da
data da publicação do Ato nº 281/02 e até que assuma novo
titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2051

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ADEMIR RIBEIRO DE
SOUZA e ROSANA MARIA LONGO DE PAULA SANTOS
LIMA para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem
pelos serviços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de UNIÃO DE VITÓRIA, a partir da data da
publicação do Ato nº 276/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2052

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18344/02-PGJ, re-
solve

R E M O V E R

por opção, o Procurador de Justiça Doutor JOÃO GUALBER-
TO FONSECA CALDAS da 2ª Procuradoria de Justiça Cível
para a 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, enquanto perdurar
o afastamento do Procurador de Justiça Doutor MUNIR GA-
ZAL.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2058

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17455/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DALVA FIGUEIREDO DOS
SANTOS RIGONI 2 (dois) dias da licença especial a que faz
jus, referente ao período de 27.06.95 a 27.06.00, asseguradas
pela Resolução nº 1055/00, para serem usufruídos a partir de
17 de outubro do ano em curso, ficando, em conseqüência, sem
efeito a Resolução 1749/02.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2059

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

I - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CLÁUDIA TONETTI BIA-
ZUS DOS SANTOS para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na comarca de
SANTA HELENA, a partir da data da publicação do Ato nº
278/02 e até 8 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora VERA DE FREITAS SANTOS
para, cumulativamente e sem prejuízo das atribuições da res-
pectiva titular, responder pelos serviços do Ministério Público
na comarca de SANTA HELENA, no período de 6 a 8 de no-
vembro do ano em curso.

III - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO para,
sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços
do Ministério Público na comarca de GUARANIAÇU, no perí-
odo de 5 a 28 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2060

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores FLÁVIO DE OLIVEIRA
SANTOS, GIOVANI FERRI e ILDEMAR MOREIRA DA
CRUZ para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem
pelos serviços do Ministério Público na 4ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de TOLEDO, a partir da data da publicação do
Ato nº 274/02 e até que assuma novo titular.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2061

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores SÉRGIO RENATO SINHO-
RI, HILTON CORTESE CANEPARO, NEY ROBERTO ZAN-
LORENZI, EDSON LUIZ PETERS, GALATÉIA FRIDLUND
e TADEU ANTONIO WOLLMANN ABRÃO para, sem preju-
ízo das atuais atribuições, responderem pelos serviços do Mi-
nistério Público nas 7ª, 8ª e 18ª Varas Cíveis da comarca de
CURITIBA, a partir da data da publicação do Ato nº 271/02 e
até ulterior deliberação.

Curitiba, 6 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 2062

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, com base no disposto pelos arts.19, XIV, “a” e 76,
ambos da Lei Complementar nº 85, de 27 de dezembro de 1999,
resolve

D E S I G N A R

o Procurador de Justiça Doutor RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS para coordenar o Centro de Apoio Opera-
cional das Promotorias de Defesa do Consumidor, a partir de 5
de novembro do ano em curso e até ulterior deliberação, fican-
do, em conseqüência, revogada, em parte, a Resolução nº 564/
02.

Curitiba, 6 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2064

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCELO BALZER CORREIA
para, em conjunto com a respectiva titular, atuar na sessão do
Tribunal do Júri, referente aos Autos de Ação Penal nº 100/98,
a ser realizada no dia 25 de novembro do ano em curso, às
08:30 horas, na comarca de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.

Curitiba, 07 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2066

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17099/02, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CAROLINA DIAS AIDAR DE
OLIVEIRA 1 (um) dia das férias relativas ao 2º período de
1998, asseguradas pela Resolução nº 1181/02, para ser usufru-
ído no dia 25 de outubro do ano em curso, ficando os 3 (três)
dias restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-
Geral de Justiça, ficando, em conseqüência, retificada a Reso-
lução nº 1942, de 24 de outubro de 2002.

II - D E S I G N A R

a Promotora Substituta Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
serviços do Ministério Público na comarca de MATINHOS,
durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 07 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2067

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17814/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor MAURO ALCIONÊ DOBRO-
WOLSKI 1 (um) dias das férias relativas ao 2º período de 1993,
asseguradas pela Resolução nº 1396/02, para ser usufruído em
14 de novembro do ano em curso, ficando os 18 (dezoito) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores CLÁUDIO FRANCO FÉ-
LIX, ODONÉ SERRANO JÚNIOR, HUMBERTO EDUARDO
PUCINELLI e MARCELO BRISO MACHADO para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, responderem pelos serviços do
Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da comarca de
GUARAPUAVA, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2068

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18308/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça WILDE SOARES PUGLIESE para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de GOIOERÊ, durante as férias
do respectivo titular, ficando, em conseqüência, revogado o item
II da Resolução nº 1798, de 07 de outubro de 2002.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2069

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17821/02-PGJ e na
Resolução nº 1691/98, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor JÚLIO VICTOR MILLÉO FI-
LHO 4 (quatro) dias das férias relativas ao 2º período de 1994,
asseguradas pela Resolução nº 654/95, para serem usufruídos a
partir de 11 de novembro do ano em curso, ficando os 14 (qua-
torze) dias restantes para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores ALFREDO NELSON DA
SILVA BAKI e MARCO AURÉLIO OLIVEIRA SÃO LEÃO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responderem pelos
serviços do Ministério Público na 3ª Vara de Delitos de Trânsi-
to da comarca de CURITIBA, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2070

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17817/02-PGJ e na
Resolução nº 1691/98, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora WILMA ERICHSEN DE SOT-
TOMAIOR 5 (cinco) dias das férias relativas ao 1º período de
1991, asseguradas pela Resolução nº 1340/02, para serem usu-
fruídos a partir de 4 de novembro do ano em curso, ficando os
8 (oito) dias restantes para época oportuna, a critério da Procu-
radoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2071

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17890/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

à Promotora Substituta Doutora JANAÍNA BRÜEL MARQUES
26 (vinte e seis) dias das férias relativas ao 1º período de 2002,
asseguradas pela Resolução nº 209/02, para serem usufruídos a
partir de 2 de dezembro do ano em curso, ficando 1 (um) dia
restante para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2072

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17745/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ FERNANDO FERREI-
RA DELÁZARI 2 (dois) dias das férias relativas ao 1º período
de 1999, asseguradas pela Resolução nº 1216/99, para serem
usufruídos a partir de 4 de novembro do ano em curso, ficando
os 26 (vinte e seis) dias restantes para época oportuna, a crité-
rio da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2073

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17863/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor Substituto Doutor ROBERTO TONON JÚNIOR
3 (três) dias das férias relativas ao 2º período de 2001, assegu-
radas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a partir
de 11 de novembro do ano em curso, ficando os 27 (vinte e
sete) dias restantes para época oportuna, a critério da Procura-
doria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2074

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17062/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor DARTAGNAN CADILHE
ABILHOA 80 (oitenta) dias da licença especial a que faz jus,
referente ao período de 25.07.87 a 25.01.92, para serem usu-
fruídos a partir de 13 de outubro do ano em curso, ficando os
10 (dez) dias restantes para época oportuna, a critério da Pro-
curadoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2075

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 17122/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça Doutor JOSÉ ANTONIO PEREIRA
DA COSTA 8 (oito) dias da licença especial a que faz jus, refe-
rente ao período de 03.04.97 a 03.10.01, asseguradas pela Re-
solução nº 674/97, para serem usufruídos a partir de 4 de no-
vembro do ano em curso, ficando os 17 (dezessete) dias restan-
tes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de
Justiça.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2076

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18250/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora SIMONE MARIA TA-
VARNARO PEREIRA para tratamento de sua saúde, no dia 7
de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público nas comarcas de IPIRANGA e TI-
BAGI, no dia 7 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 7 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2077

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18263/02-PGJ, re-
solve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 1994, concedidas ao Promo-
tor de Justiça Doutor MARCELO CAMARGO DE ALMEIDA,
através da Resolução nº 1615/02, a partir de 7 de outubro do
ano em curso, assegurando-lhe o direito de fruição das mesmas
para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justi-
ça.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2078

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18421/02-PGJ, re-
solve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MARCOS VINÍCIUS PESENTI
para compor a banca examinadora do concurso destinado ao
provimento do cargo da Escrivania Distrital de Bom Sucesso, a
ser realizado na comarca de JANDAIA DO SUL.

Curitiba, 8 de novembro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2081

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18234/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça Doutora MÔNICA MACIEL
GONÇALVES, para tratamento de sua saúde, no dia 21 de ou-
tubro do ano em curso.

Curitiba, 08 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2082

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

os Procuradores de Justiça Doutores BRUNO SÉRGIO GA-
LATTI e LUIZ FERNANDO BELINETTI para integrarem, res-
pectivamente, os Centros de Apoio Operacionais das Promoto-
rias de Proteção ao Patrimônio Público e de Defesa do Consu-
midor, a partir de 11 de novembro do ano em curso e até ulteri-
or deliberação.

Curitiba, 8 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2083

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18300/02, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça Doutores RAMATIS FÁVERO, PAU-
LO SÉRGIO MARKOWICZ DE LIMA, LUIZ FERNANDO
FERREIRA DELÁZARI, MÔNICA SAKAMORI, TEREZI-
NHA RESENDE CARULA e MARCELO BALZER CORREIA
da Promotoria de Investigação Criminal, para, sem prejuízo das
atuais atribuições, atuarem nos Autos de Inquérito Policial
Militar, instaurado para apurar as circunstâncias em que ocor-
reu o óbito do civil Anderson Froese de Oliveira, durante abor-
dagem policial realizada no dia 02 de novembro do ano em
curso, no bairro Parolin, nesta Capital.

Curitiba, 08 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2084

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18015/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ELISABETE KLOSOVISKI 4
(quatro) dias da licença especial a que faz jus, referente ao
período de 11.01.85 a 11.01.90, asseguradas pela Resolução nº
856/02, para serem usufruídos a partir de 11 de novembro do
ano em curso, ficando os 8 (oito) dias restantes para época opor-
tuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

II - D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SWAMI MOUGENOT BON-
FIM DOS REIS para responder pelos serviços do Ministério
Público na 11ª Vara Criminal da comarca de CURITIBA, du-
rante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 8 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2085

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18487/02-PGJ e na
Resolução nº 875/98, resolve

I - C O N C E D E R

4 (quatro) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor WAL-
BER ALEXANDRE DE SOUZA, para tratamento de saúde em
pessoa da família, a partir de 11 de novembro do ano em curso.

II - D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor MAURÍCIO CIRINO DOS SAN-
TOS para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos
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serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de ASSAÍ, durante a licença do respectivo titular.

Curitiba, 08 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2086

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18431/02, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÍLVIO APARECIDO DOS SAN-
TOS para atuar nos Autos de Pedido de Desapropriação nº 17/
90 e de Inventário nº 199/99, em trâmite na comarca de CEN-
TENÁRIO DO SUL, ficando, em conseqüência, revogadas as
Resoluções números 903/01 e 938/02.

Curitiba, 08 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2087

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e no art. 121, VIII, da Lei Complementar nº 85/99, resolve

A U T O R I Z A R

os Membros do Ministério Público a participarem, sem prejuí-
zo dos serviços essenciais e sem ônus para a Instituição, do
Seminário Estadual do Ministério Público sobre “As Inovações
do Código Civil”, a ser realizado no período de 21 a 23 de
novembro do ano em curso, na cidade de MARINGÁ.

Curitiba, 8 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2088

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora TEREZINHA RESENDE CA-
RULA para atuar nos Autos de Inquérito Policial em que é in-
diciado Harrison José Borges de Macedo, em trâmite no 8º Dis-
trito Policial da comarca de CURITIBA.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2089

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18034/02-PGJ, re-
solve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor RENATO DE LIMA CASTRO
10 (dez) dias das férias relativas ao 2º período de 1996, assegu-
radas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a partir
de 4 de novembro do ano em curso, ficando os 20 (vinte) dias
restantes para época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral
de Justiça.

II - D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WALTER SHINJI YUYAMA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 1ª Promotoria de Justiça da co-
marca de IBIPORÃ, durante as férias do respectivo titular.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 2090

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido no protocolo nº 18511/02-PGJ, re-
solve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor ROBERTSON FONSECA DE
AZEVEDO as férias relativas ao 1º período de 1997, assegura-
das pela Resolução nº 1229/98, para serem usufruídas a partir
de 18 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 11 de novembro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 237/2002

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 23.010/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora SILVANE LIA GONZAGA DE OLI-
VEIRA PINTO BUENO, ocupante do cargo de Técnico Judici-
ário - Área de Atividade Administrativa, Classe “C”, Padrão
15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, e em
comissão Assistente da Secretaria de Informática, para substi-
tuir DENIZE ALVES SANTOS como Chefe de Cartório da 178ª
Zona Eleitoral da Capital, em suas faltas, impedimentos e afas-
tamentos, a contar de 06 de novembro de 2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 07 de novembro de 2002.

a.-ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

PORTARIA Nº 238/2002

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º,
inciso X, e 78, do Regimento Interno da Secretaria deste Tribu-
nal, e tendo em vista o contido no expediente protocolizado
sob nº 23.153/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR a servidora RONEIDE MEDEIROS MARIANI,
ocupante do cargo de Técnico Judiciário - Área de Atividade
Administrativa, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro Permanente
da Secretaria deste Tribunal, e em comissão Chefe da Seção de
Programação e Controle Orçamentário, para substituir SAN-
DRA MIRANDA ZENI como Coordenadora de Orçamento, em
suas faltas, impedimentos e afastamentos, a contar de 06 de
novembro de 2002.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, em 08 de novembro de 2002.

a.-ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

3ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR.
Av. Vicente Machado, 400 - 9º andar - Curitiba PR

AUTOS Nº: 9076/2002
RECLAMANTE: AMAURI DE LIMA FERREIRA
RECLAMADO: AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
S/C LTDA e COPS COMPANHIA PAULISTA DE SEGURAN-
ÇA S/C LTDA

A DOUTORA SANDRA MAR A DE OLIVEIRA DIAS, Juíza
do Trabalho no exercício da Presidência da 3ª Vara do Traba-
lho de Curitiba - Pr, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está NOTIFICANDO  as recla-
madas acima descritas, ora em lugar incerto e não sabido, a
comparecerem à AUDIENCIA INICIAL a realizar-se no dia
30/01/2003, às 15h 35min, na sala de audiências da 3ª Vara do
Trabalho de Curitiba, à Rua Vicente Machado, 400 – 9º andar,
quando poderão apresentar suas respostas (art.847 da CLT),
sendo-lhes facultado designar prepostos na forma prevista no
art. 843 da CLT. O não comparecimento de V. Sas. importará
revelia e confissão quanto a matéria de fato. A petição inicial
encontra-se a disposição, na Secretaria daquela Vara.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Se-
cretaria da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos quatorze
dias do mês de novembro de 2002. Eu,_______, Cynthia de
Castro Icizuka, Técnica Judiciária, digitei, e eu,_______, Do-
roti S. R. Valeixo, Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-20180/1998
Exeqüente: BENTO ELOY SANTOS DE ANDRADE
Executada:  CONSTRUTORA RA LACERDA LTDA.

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está CITANDO a executada  acima nomeada,  ora em lugar
incerto e não sabido,  a pagar,  em 48 horas, as quantias abaixo
descritas ou nomear  bens à penhora.

Devido ao exequente R$  5.632,67
Custas R$     106,62
INSS empregador R$     376,99
TOTAL R$  6.116,28
Valores atualizados até: 30/11/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 11
dias do mês de novembro  de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA CITAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRAZO
DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-18582/1992
Reclamante: JACOMO DOS SANTOS
Reclamados: ALCIONE ROCHA STREMEL, IRIA ALICE DE
OLIVEIRA E CLEONICE SIMER

A Doutora LISETE FALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
da 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz saber, a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento,
que está CITANDO os reclamados acima nomeados,  ora em
lugar incerto e não sabido,  a pagarem, em 48 horas, as quanti-
as abaixo descritas ou nomearem  bens à penhora.

Devido ao exeqüente                R$    9.126,45
Custas                                      R$       105,15
TOTAL DEVIDO                     R$    9.231,60
Valores atualizados até 31/07/2002

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 11
dias do mês de novembro  de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
3ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Av.Vicente Machado, 400, 9º andar, Curitiba-PR

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DA EXECUTADA, COM PRA-
ZO DE 20 DIAS:

Autos: 03-RT-11492/2001
Autor: JOSNEI PEDROLLO DE SOUZA
Réu: ESTACIOSAMENTO OSÓRIO

A Doutora LISETE VALSECCHI FÁVARO, Juíza do Trabalho
em exercício  na 3ª  Vara do Trabalho de Curitiba - PR, faz
saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO  o réu  acima nomeado,
ora em lugar incerto e não sabido, a manifestar-se, no prazo
preclusivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos de liquidação
apresentados pela parte autora, sendo que em caso de diver-
gência deverá ser observado o art. 897, § 2º, da CLT.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Secretaria,
no local próprio. 3ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 11
dias do mês de novembro  de 2002. Eu,.........................Doroti
S. Rolim Valeixo,  Diretora de Secretaria, subscrevi.

LISETE VALSECCHI FÁVARO
Juíza  do Trabalho

R$ 558,00 - 8376/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS

AUTOS Nº: RT  14851/2001
RECLAMANTE: MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES BAR-
BOSA
RECLAMADA :   CLAUDEMIR LUIZ TOALDO e outros (2)

A DOUTORA SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS, Juíza
do Trabalho Substituto no exercício da Presidência da 3ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que  está intimando a reclamada supra

referida, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença de mérito (fls.126/134), nos autos supra, cujo inteiro
teor encontra-se à disposição da citada ré na sede desta Vara
para, querendo, dela recorrer, no prazo de lei.
O presente edital será publicado no Diário Oficial da Justiça
do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara. Em
14.11.2002. Eu,__________, Cynthia de Castro Icizuka, Téc-
nica Judiciária, digitei  e eu, ________ , Doroti S.R. Valeixo,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juíza do Trabalho

R$ 144,00

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400  4o. andar

80420000   CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00091-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo  indicado, providenciar  e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   00033-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA KRONIKOSKI DE SOUZA
Réu(s) : TNG COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : REGINA CELIA GOMES GUIMARAES LE-
PREVOST PR24183
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   00038-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA VICENTE DOS SANTOS
Réu(s) : EXTENSAO COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE DALLA VECCHIA PR27170
LOURIVAL BARAO MARQUES  PR9109
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-MC   00154-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLIUZE HIGINO RIBEIRO
Réu(s) : LUIZ CARLOS RUCKEL
Adv(s) : ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA
PR27180
INDEFIRO MEDIDA PLEITEADA (FL. 43).

PROCESSO TRT-PR-0008-EAEJ 00238-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): AURENI DE CAMPOS FREIRE
Executado(S): CRISTINA PUGLIELLI RUDYGIER
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
EXTINTO NOS TERMOS DO ART. 267, IV DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   00889-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA BOLZANI FLOWERS
Réu(s) : HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : AIRTON JOSE MALAFAIA PR19091
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO  PR29032
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS MODIFICATIVOS,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   00981-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOACIR RODRIGUES DA SILVA (ESPO-
LIO)
Réu(s) : LABORATORIOS REUNIDOS PARANA
LTDA
Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO   PR22910
PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM PR28247
AUDIENCIA EM 5.12.02 AS 14H55. PERMANECEM CO-
MINACOES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   01417-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLENE BUSATO
Reclamada(s) : SINDICATO ESTABELECIMENTOS SERV
FUNERARIOS PR
Adv(s) : FERNANDA CAPRIOTTI   PR26212
COMPROVAR PAGAMENTO INSS. SILENTE, ATUALIZE-
SE E CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   01433-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE ANTONIO REIS
Reclamada(s) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUICAO
LTDA

: JORNAL GAZETA MERCANTIL S-A
Adv(s) : GIOVANI DA SILVA  PR18452
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO PR26208
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   01549-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON LEMOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LEMA
LTDA

: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
ITO TARAS   PR7051
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   01552-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SYLVIA YURI FUKUMITSU
Reclamada(s) : HOPE EMERGENCIA MEDICA S-C LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO PR27120
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE(AUTOR) E NEGA-
DOS (RECDA).
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PROCESSO TRT-PR-0008-PS   01844-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANILDA DE FATIMA SENEN PESSATI DE
LARA
Reclamada(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : FLAVIO FAGUNDES FERREIRA   PR15413
JAMES DANTAS   PR27512
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   02330-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAUDAIR JOSE RAMOS
Reclamada(s) : MZ MONTAGENS E MANUTENCAO IN-
DUSTRIAL LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
PAGAR R$29,28 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   02681-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CARLOS JOSE KOLOSSOVSKI
Reclamada(s) : ALBERTO SCOZ & CIA LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO SCHLICHTA PR26243
DEPOSITAR PARCELAS DO ACORDO NA CONTA
100.2236-3, AG. 585-1
UNIBANCO, DE TITULARIDADE DO PROCURADOR DA
RECDA, DR. ADOLFO JOAO BREGINSKI.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   02876-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVINO SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : J PINHEIRO AGRO FLORESTAL LTDA

: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INFORMAR PONTO DE REFERENCIA OU ACOMPANHAR
OFICIAL DILIGENCI

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   02936-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO CRESPO DA CUNHA (ESPOLIO)
Reclamada(s) : FORMA NOVA ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : MARINO RENEU DRESCH  PR12220
PAGAR R$147,25 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   03425-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANE DALL EVEDOVE LOPES
Reclamada(s) : ALTO VOLUME EMPREENDIMENTOS
LTDA
Adv(s) : GUSTAVO PEREIRA FARAH   PR28875
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA   PR29217
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   03633-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI LESNIOVSKI
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACAO LTDA
Adv(s) : ROSANA HORNE   PR16860
JOSE GUILHERME MAUGER   SP84249
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   03892-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANDRA MARCIA PEREIRA LOPES
Reclamada(s) : REDE 12 COM DE BOLSAS E ARTIGOS DE
COURO LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
ADILSON CORREIA   PR18548
EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   04222-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR BRITO LISBOA
Réu(s) : APARECIDO CUSTODIO DA SILVA
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
AUD. ADIADA PARA 8.4.03 AS 15H20. PERMANECEM
COMINACOES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   05334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ DO CARMO TABORDA
Reclamada(s) : SERRALHERIA LOPERFER LTDA
Adv(s) : CLEIDE REGINA GLOMB  PR26012
INDICAR VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   05496-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLODOALDO DA SILVA
Reclamada(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
Adv(s) : DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
PR22780
INDICAR VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   05533-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WALDIR DE LARA
Reclamada(s) : AUTO POSTO TRINITY COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT
PR22780
INDICAR VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   05648-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDINEI DOS SANTOS
Reclamada(s) : JOAQUIM CUSTODIO DOS ANJOS

: E M BARNI E LTDA (ENGECIVIL LTDA)
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK  PR14340
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   07033-2002 - (08 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERON ALVES
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
JOELCIO FLAVIANO NIELS  PR23031
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   07091-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FARIA AGOSTINHO CARON
Réu(s) : HC CURSO DE INSTRUMENTACAO CI-
RURGICA S-C LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM  PR17215
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE   PR26660
EMBARGOS ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS   07287-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DA LUZ ALMEIDA DE LIMA
Reclamada(s) : CANADA CONSULTORIA GESTAO RE-
CURSOS HUMANOS LTDA

: ALAMO ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : FABRICIO MAGGI REUSING  PR27416
ALVARO EIJI NAKASHIMA   PR9759
EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   08651-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA VALENTIM DA SILVA
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE SERVICOS GE-
RAIS PARANA LTDA

: PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART   PR10075
CIENCIA DEVOLUCAO NOT TESTEMUNHAS ANAIR E
BEATRIZ.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   09130-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA BERNARDETE KNAPIK BARON
Réu(s) : APMI ASSOC DE PROT A MAT E A INF
QUATRO BARRAS

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : LUIZ MARCELO DA SILVA   PR21720
ANAMARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES PR29272
EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   09506-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE PUCCI GARGIONI
Réu(s) : GALATICA DISTRIBUIDORA DE PETRO-
LEO LTDA

: COSMICA ADM PART EMPREEND INVES-
TIMENTOS LTDA
Adv(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
COMPROVAR PAGAMENTO DE R$162,00 CUSTAS, SOB
PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   10551-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : DELICATESSEN PANIFICADORA E CON-
FEITARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES
PR33171
REGULARIZAR REPRESENTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   10681-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO BONATO DA SILVA
Réu(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTO LTDA
Adv(s) : MARCELO MARCO BERTOLDI  PR21200
INDEFERE-SE DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELO AU
TOR. EIS QUE SUJEITOS AO CONTRADITORIO ANTES
DA INSTRUCAO DO
FEITO. POR OBVIO QUA POR OCASIAO DO JULGA-
MENT0 SERA APRECIA-
DA A LIDE DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS
PELA PETICAO INICIAL E CONTESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   10925-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA THIE MURAOKA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A (EM LIQ)
Adv(s) : NASSER AHMAD ALLAN   PR28820
COMPARECER P. ASSINAR PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   10948-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSSARA SANTANA LOPES
Réu(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : MARYA JOSELY BACILA SAHD   PR24107
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   11156-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO GARCIA DOS REIS
Réu(s) : ESQUADRIAS DE ALUMINIO ALUPAR EPP
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA  PR22898
PAGAR R$200,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   11299-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA DE SOUZA LARA
Réu(s) : SPOT COMERCIO LTDA
Adv(s) : CELSO HILGERT JUNIOR PR20164
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   11737-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ANTONIO DOS REIS
Réu(s) : CHIESA & CHIESA LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR   PR29200
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   11907-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARISE BROCANELI TORQUES
Réu(s) : SAVONA COMERCIAL LTDA

: IRIS COLOR EXPRESS COM MATERIAIS
FOTOG LTDA
Adv(s) : EUNICE MESSA GONZALES   PR25371
RETIRAR CTPS E ASSINAR PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   12212-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : HOTEL PARANA E CORPORATE SUITES
LTDA
Adv(s) : MICHELLE LEBARBENCHON MASSIG-
NAN  PR24513
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   12584-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIBAL PEREIRA LIMA FILHO
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRA-
CAS
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
APRESENTAR ENDERECO TEST. CELSO PEREIRA DA
SILVA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   12932-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO HENRIQUE BARBOSA DE AL-
MEIDA QUEIROZ
Réu(s) : BARSA PLANETA INTERNACIONAL
Adv(s) : RAQUEL REGINA BENTO FARAH  PR29194
CIENCIA DEVOLUCAO NO TESTEMUNHA LEIA DO RO-
CIO DE CASTRO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   13001-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALMIR ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
Adv(s) : MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO
PR10856
RECOLHER DIFERENCAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   13146-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELCI BRAZ DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA   PR21503
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   13543-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GW INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : JOSE CONCEICAO BUENO PR7421
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   14767-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDICEIA FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A

: EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
RAUL ANIZ ASSAD   PR15388
DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
VISTAS P. AUTOR. AUD. ADIADA PARA 19.3.03 AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   17383-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE FERREIRA DE AGUIAR
Réu(s) : NEO STANDS LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
AU. EM 28.11.02 AS 13H50. PERMANECEM COMINACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   17458-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR SERAFIM DOS SANTOS
Réu(s) : TVA SUL PARANA LTDA

: IESS INSTALADORA DE ANTENAS LTDA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   17598-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDEMAR TOZZO NOGUEIRA
Réu(s) : DISTRIBUICAO ESCOLAR GLOBO LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA   PR16579
ADEQUAR ACORDO PROPORCIONALMENTE AO JUL-
GADO, ESPECIALMENTE
QUANTO AO RECONHECIMENTO DE VINCULO, JA DE-
CIDIDO PELO JUIZO.
DISCRIMINAR AS VERBAS QUE FAZEM PARTE DO
ACORDO, SOB PENA DE
SE CONSIDERAR QUE O VALOR TOTAL SE REFERE A
VERBAS SALARIAIS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   17798-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALCI HILGEMBERG
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO
Adv(s) : ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI
PR25370B
COMPROVAR PAGAMENTO DIFERENCA INSS. SILENTE,
CITE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   18480-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENO COSTA
Réu(s) : MOVELARIA RADIKA LTDA

: COMERCIO REFORMA MONTAGEM MO-
VEIS SEDE NOVA LTDA
Adv(s) : SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO
PR15045
JUNTAR DOCUMENTOS. APOS, CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   18857-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON SIMOES JORGE
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
MANIFESTAR-SE SOBRE EMBARGOS MODIFICATIVOS,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   20052-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO JOSE RETZLAFF
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO   PR10285
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO   PR4093
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   20454-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLENE APARECIDA KAIS
Réu(s) : MATERNIDADE CURITIBA LTDA
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY   PR17803
LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   21335-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PLINIO LASKOSKI
Réu(s) : CLUBE RECREATIVO DOM PEDRO II
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
COMPROVAR PAGAMENTO DE R$200,00 DE CUSTAS,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   22081-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO TEIXEIRA DA SILVA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEI-
ROS PR29166
ANDRE GONCALVES ZIPPERER   PR29222
EMBARGOS PROVIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT   23074-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEX VOLNEI TEIXEIRA
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL POSITIVO
LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO PR32086
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA MOMTEMP
MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, extraído dos autos do
processo: RT-08371/2002, em que é reclamante JANETE DE
PAULA LOPES.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 2 (dois) de dezembro de 2002, às 13h46min, quando pode-
rá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe facul-
tado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro pre-
posto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha conhe-
cimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No prosse-
guimento, ambas as partes deverão trazer suas testemunhas para
serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 13 de novembro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 198,00
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16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00146-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01092-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIVANIR TROVILHO
Reu (S): CIAPLAST IND E COM DE EMBALAGENS PLAS-
TICAS LTDA
ADV(S): SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO PR15045
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE CONS-
TRICAO PARA REFORCO DA PENHORA, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06019-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO MOREIRA
Reu (S): A LEAL & CIA LTDA
: ADJAIR DE MATOS LEAL
: MARLI DA SILVA
ADV(S): NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
INDIQUE BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06152-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA
Reu (S): VILLELA GUIMARAES IND E COM DE CONFEC-
COES LTDA
: PAO REAL LTDA
: ERNESTO VILLELA NETO
ADV(S): JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
DILIGENCIE JUNTO AOS AUTOS DA RT 25515-98, EM
TRAMITE NA
10ªVT, A FIM DE OBTER INFORMACOES QUANTO AO
CARTORIO DO
REGISTRO DE IMOVEIS EM QUE SE ENCONTRA MATRI-
CULADO O IMOVEL
PENHORADO AS FLS.223, PARA QUE SE POSSA SOLICI-
TAR A DEVIDA AVERBACAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06452-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ARNALDO DA SILVA
Reu (S): ROSA MARIA SANTANA (ME)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: SUPERMERCADOS PAO DE ACUCAR
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06470-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEY DA SILVA
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
APRESENTE DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR
EM PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 06559-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): NILMA APARECIDA NUNES BATISTA DE
SOUZA
Reclamada(S): MARILIA WOLFF ERZINGER
ADV(S): NARCIZO LIPKA PR13030
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06748-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Reu (S): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANHANGA LTDA
ADV(S): LUIZ CARLOS PILOTO PR26061
CIENCIA DE DESPACHO DE FLS.156.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07115-1997 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO BATISTA SIMOES DE OLIVEIRA
Reu (S): PFAFF IND DE MAQ LTDA(MF)
: WALTER ALFRED SCHMIDT
ADV(S): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGEL-
FUS PR15876
VISTA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PAULO ROBERTO CORDEIRO RIBAS
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
MANIFESTE-SE QUANTO A DEMONSTRATIVOS DE DI-
FERENCAS SALARIAIS
APRESENTADAS PELA AUTORA. EM IGUAL PRAZO,
DEVERA AINDA, APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICI-
TADOS PELO AUTOR EM PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07314-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE CARLOS CARDOSO DE AGUIAR
Reu (S): SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
REABERTO PRAZO COMO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07660-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TANIA MARA GUEDES
Reu (S): M R CLARIANO DA SILVA CONFECCOES (ME)

ADV(S): EUNICE MESSA GONZALES PR25371
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07724-1994 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON MANOEL DOS SANTOS
Reu (S): PIZZARIA CLASSE “A”
: JOAO CONSTANTINO CHRISTOFIS JUNIOR
ADV(S): LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
DIGA O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07886-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IRIS BATISTA LEITE
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PARA
AUTENTICACAO DAS
PECAS PARA FORMACAO DA CS SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08124-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZA ATAMANCZUK
Reu (S): D’VILLELA IND COM DE PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS LTDA
ADV(S): ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
CERTIDAO DE HABILITACAO FALIMENTAR A SUA DIS-
POSICAO NA SECRE
TARIA DESTA VT.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08561-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): WALTER LOTHAR NEIER
Reu (S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
APRESENTE OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR EM PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08662-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON ALOIZIO MOREIRA
Reu (S): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES S-A
ADV(S): MARCOS WILSON SILVA PR11693
VISTA AO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08740-1999 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALINOR PEREIRA DA SILVA
Reu (S): PAVERCOM PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO
CIVIL
: CIDADELA S-A
ADV(S): PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ PR21483B
APRESENTE A COPIA ATUALIZADA DA MATRICULA DO
IMOVEL, A FIM
DE QUE SE POSSA COMPROVAR A PROPRIEDADE DO
BEM ALUDIDO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08835-2002 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CANDIDA TEREZINHA STEMPINHAK
Reu (S): BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A
: BANESTADO ADMINISTRADORA DE BENS E SERVI-
COS LTDA
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
ADV(S): INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA AOS REUS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09140-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIA MARIA DE JESUS
Reu (S): LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
ADV(S): SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09568-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALCINO QUIRINO
Reu (S): ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILAN-
CIA LTDA
ADV(S): SANDRA REGINA PRADO PR14857
COMPROVAR A ADEQUACAO DOS VALORES RECOLHI-
DOS AOS PRESENTES
AUTOS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 09758-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
REQUERENT(S): JONIA LESSA DE CASTRO SCHMAEDE-
CKE
REQUERIDO(S): HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MUL-
TIPLO
ADV(S): PAULO CESAR FACHIM PR24325B
ANTECIPE A PARTE AUTORA O DEPOSITO DE R$ 100,00
(CEM REAIS)
JA QUE SE TRATA DE EXECUCAO PROVISORIA, COMO
ANTECIPACAO DE HONORARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10076-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGIANE MACHADO
Reu (S): RAFAEL AMBROSIO DIAS
: JOSE AMBROSIO DIAS FILHO
ADV(S): ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS PR17388
INFORME O ENDERECO ATUALIZADO DA TESTEMU-
NHA JOAO ALFREDO KINOP.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11562-1997 - (10 DIAS)

Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO MARIA PINTO
Reu (S): VIVALDINO RAMOS SANTOS & CIA LTDA
: CONSTRUTORA SANTA CRUZ LTDA
: LUIZ RODRIGUES NASCIMENTO
: VIVALDINO RAMOS DOS SANTOS
ADV(S): NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU/PR
Av. Brasil, 1172 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Autos nº: 1355/2002
AUTOR: MIRENI BATISTA DE OLIVEIRA
RÉUS: UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO ME-
TROPOLITANA e EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA

A Dra. Sônia Maria Lugnani de Andrade, Juíza do Trabalho
da 1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/Pr.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem  conhecimento, que se está INTIMANDO a 1ª
ré: UNISERV COOPERATIVA MULTIFUNCIONAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CURITIBA E REGIÃO
METROPOLITANA, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, de que a audiência UNA foi adiada para o dia 11 (onze) de
FEVEREIRO de 2.003, às 13h30min, ficando mantidas as
cominações anteriores, bem como, de que o autor aditou a ini-
cial nos seguintes termos: “a data de início do trabalho ocorreu
em janeiro de 1998. Requer portanto o pagamento de férias,
13o salário e horas extras também do período aditado. Nada
mais.”
O presente Edital  será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado em local próprio na sede desta Vara.
Foz do Iguaçu, 12 de novembro de 2002. Eu ________ Paulo
Donizete Z. Roda, Diretor de Secretaria, subscrevi.

Sônia Maria Lugnani de Andrade
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

FOZ DO IGUAÇU

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

     EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo
20 dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória
Trabalhista  nº RT 2258/02 entre partes: Eric Seno (Reclaman-
te)  e Farmácia Generofarma Ltda, Paulo Ricardo Muler de
Luca e Luiz Jaime Smith de Vasconscelos   (Reclamada).  O
Francisco Roberto Ermel, Juiz Presidente da 2ª Vara do Traba-
lho de Londrina-PR,  faz saber, a todos que o presente Edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que fica notificada a
PRIMEIRA RECLAMADA, para comparecer perante esta Vara,
com endereço na Av. São Paulo, 294, 1º andar, Centro, na cida-
de de Londrina-PR, na audiência –-UNA  às 14:00 horas, no
dia 29 (vinte e nove) de janeiro 2.003, para a audiência relativa
à reclamação supra. Nessa audiência deverá oferecer as provas
que julgar necessárias, constantes de documentos e testemu-
nhas, estas no máximo de três, que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até quinze dias antes da audiência, sob
pena de ser inquiridas aquelas que se fizerem presentes, sendo-
lhe facultado   fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer
outro preposto que tenha conhecimento dos fatos.
   O não comparecimento importará em julgamento da questão
à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à matéria
de fato.
  Audiência de forma UNA, ficando V.Sa., advertida de que, na
data designada, realizar-se-ão todos os atos do processo até o
julgamento da lide, de forma UNA.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado na Imprensa Oficial e  que será afixado no lugar de
costume, na sede desta Vara à  Avenida São Paulo, 294, 1º an-
dar, Londrina-PR.
      Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria
Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR, 12/11/02

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz  do Trabalho

Segunda Vara do Trabalho de Londrina-PR
* Av. São Paulo, 294 - 86.010-040 - LONDRINA - PR *

     EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  DA RECLAMADA:  (prazo
20 dias). Expedido nos autos  do Processo de Reclamatória
Trabalhista nº 2708/00, entre partes: Gilmar Ferreira Porto (Re-
clamante) e  Rhedetec Informática Ltda. , Net Data Informática
Ltda. e Prohrede Informática  Ltda. (Reclamada).
      O Doutor Francisco Roberto Ermel , Juiz Presidente da 2ª
Vara do Trabalho de Londrina-PR,  faz saber, a todos que o
presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que fica
notificada a  TERCEIRA RECLAMADA atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que tem vistas dos autos supra para
ciência e manifestação acerca do Agravo de Petição interposto
pela parte contrária.
     E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada, é passado o presente EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO, que será publicado na forma de lei e afixado

LONDRINA

no lugar de costume, na sede desta JCJ.
     Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota o digitei, e eu, Maria
Inês Thomaz, Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR, 12 de novembro de 2.002

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz Presidente

EDITAL DE DECISÃO DA RECLAMADA. Expedido nos au-
tos do Processo de Reclamatória Trabalhista nº PS 2375/01,
entre as partes Irineu Correa dos Santos (Reclamante) e O .T.B.
Refrigerantes Poper‘s e Utida e Cia Ltda. (Reclamados).
O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos supra foi
proferida a seguinte decisão: “...ISTO EXPOSTO,  julgo IM-
PROCEDENTES as pretensões aduzidas em face da primeira
reclamada, e julgo PROCEDENTES EM PARTE as pretensões
aduzidas na inicial para condenar a segunda Ré ao pagamento,
em oito dias, dos pleitos   formulados nos itens `ÌI.a`, (tendo
em vista o princípio da persuasão racional, fixo que o Autor,
quando laborava até às 22h30min, gozava de mais um intervalo
de 30 minutos para jantar), ÌI.b`, ÌI.c`, `II.d` (respeitado o perí-
odo que o autor efetivamente ficou desempregado, bem como a
legislação vigente na data da dispensa do Reclamante), `II.e`,
`II.f`e `II.g`da inicial, tudo na  forma da fundamentação supra a
que integra este decisum passa a integrar. Juros e correção
monetária na forma da lei, esta última contada a partir do mês
subseqüente ao da prestação de serviços e de acordo com os
índices constantes da tabela elaborada pela assessoria econô-
mica do TRT da 9ª Região. Custas de R$80,00, calculadas so-
bre o valor de R$4.000,00, ora arbitradas pra esse efeito, nos
termos do artigo 789, parágrafo 3º, alinea `c`da CLT, pela se-
gunda Ré, sujeitas a complementação. O quantum debeatur

deverá ser apurado em liquidação de sentença, na modalidade
de liquidação por cálculos. ...(a)DANIEL JOSÉ DE ALMEI-
DA PEREIRA-Juiz Presidente”.
E, para  que chegue ao conhecimento dos interessados, especi-
almente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.  Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Técnica
Judiciária o digitei e eu,                              Maria Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR, 18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido
nos autos do Processo de Reclamatória Trabalhista nº RT 1464/
01, entre as partes Francisco Coelho da Silva (Reclamante) e
Principal Vigilância S/C Ltda., Principal Comércio de Alarmes
Eletrônicos Ltda., Sander Administração e Participações Ltda.
e Tamara Serviços Técnicos S/C Ltda.. (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, de que nos autos supra foi
proferida a seguinte decisão: “...ISTO EXPOSTO, resolve a
SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR,
por maioria de votos, julgar PROCEDENTES EM PARTE os
pedidos formulados para condenar as reclamadas para conde-
ná-las, solidariamente, ao pagamento das parcelas deferidas,
conforme fundamentação retro, que integra o presente disposi-
tivo para todos os fins de direito, assim discriminadas: horas
extras, rsr, intervalos, adicional noturno, reflexos, FGTS mais
multa de 40%, tíquete-refeição e honorários assistenciais de
15% sobre o valor da condenação. Correção monetária e juros
na forma da lei, contados a partir do mês da prestação de servi-
ços e de acordo com os índices constantes da tabela elaborada
pela assessoria econômica do TRT da 9ª Região. Custas pela
reclamada calculadas sobre o valor de R$ 4.000,00, arbitrado à
condenação, no importe de R$ 80,00. Ciente o reclamante. In-
timem-se os reclamados.  Nada mais. (a)FRANCISCO ROBER-
TO ERMEL-Juiz Presidente”.
     E, para  que chegue ao conhecimento dos interessados, es-
pecialmente da reclamada, é passado o presente edital, que será
publicado na forma de lei e afixado no lugar de costume, na
sede desta Vara.  Eu, Dorothy Kiyomi Moriya Kubota, Técnica
Judiciária o digitei e eu,                                      Maria Inês
Thomaz,                   Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR, 18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz Presidente

R$ 972,00 - 8370/2002

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

     EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº PS 1771/
01, entre as partes Selma Rodrigues (Reclamante) e Coll S/C
Ltda.  na  pessoa dos sócios Marcelo Tomazini Fernandes e
Adriana Satie Takemura (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância abaixo discri-
minada, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução:
Principal R$ 375,59
Honorários do Contador R$ 100,00
Custas Processuais R$ 7,51
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INSS a recolher R$ 49,75
TOTAL R$ 532,85
Valores atualizados para 31/12/01

    E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente da reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.  Eu,                       , Maria  Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR ,  18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

     EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº EAEJ 33/
02, entre as partes Suellen Diane Fernandes Barbosa (Recla-
mante) e Lanchonete Parada Obrigatória   na  pessoa dos sócio
Sr. Alexandre Ueda (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância abaixo discri-
minada, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução:
Principal R$     670,00
Honorários do Contador R$
Custas Processuais R$
Cláusula Penal-100% R$     670,00
TOTAL R$ 1.3640,00
Valores atualizados para 08.05.02

    E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente da reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.  Eu,                       , Maria  Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR ,  18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

     EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº PS 1473/
01, entre as partes Vanderlei Gonçalves da Silva (Reclamante)
e Aurora Serviços S/C Ltda. e outros (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância abaixo discri-
minada, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução:
Principal R$ 1879,95
Honorários do Contador R$   200,00
Custas Processuais R$     37,59
INSS empregador R$   186,20
TOTAL R$ 2303,74
Valores atualizados para 31/12/01

    E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente da reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.  Eu,                       , Maria  Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR ,  18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

     EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº PS 3297/
01, entre as partes Maria Madalenada Silva  (Reclamante) e
Limpingá Limpeza Asseio e Conservação Ltda.  (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância abaixo discri-
minada, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução:
Principal R$ 140,00
Cláusula penal – 50% R$   70,00
FGTS + multa de 40% R$   55,95
Seguro-desemprego(4 parcelas)R$ 540,00
TOTAL R$ 805,95
Valores atualizados para 02/05/02

    E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente da reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.  Eu,                       , Maria  Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR ,  18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 810,00 - 8373/2002

SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA

     EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA. Expedido nos
autos do Processo de Reclamantória Trabalhista nº RT 8778/
98, entre as partes Vagner Ribeiro Bacili  (Reclamante) e Ge-
loko Alimentos Ltda. e Sorlon Disribuidora Produtos Alimen-
tícios Ltda. na pessoa dos sócios Edvaldo de Vicente Cesa e
Vânio Margutti Pereira  (Reclamados).
     O Doutor Juiz do Trabalho da Segunda Vara do Trabalho de
Londrina, no uso de suas atribuições legais, F A Z   S A B E R,
a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento, que a partir da data de publicação, transcorrido o prazo
de 20 dias, fica(m) citada(s) a(s) reclamada(s) acima, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, com referência ao proces-
so supra, pague(m) em 48 horas, a importância abaixo discri-
minada, ou nomeie bens à penhora, tantos quanto bastem para
garantir a execução:
Principal R$ 21106,26
Juros R$   7380,16
Custas R$     569,73
Honorários Contábeis R$     600,00
INSS R$   8798,80
TOTAL R$ 38454,95
Valores atualizados para 30/09/01

    E para  que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente da reclamada e seus representantes legais, é passado
o presente Edital, que será afixado no lugar de costume na sede
desta Vara, sito a Av. São Paulo, 294, Londrina-PR, e publica-
do na forma da Lei.  Eu,                       , Maria  Inês Thomaz,
Diretora de Secretaria, o subscrevi.
     Londrina-PR ,  18 de Novembro de 2002.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

R$ 234,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA

       EDITAL DE CITAÇÃO AOS EXECUTADOS, (prazo 20

dias), Expedido nos autos do Processo de Reclamatória Traba-

lhista nº 326/2001 entre partes: ELISABETH STEIGENBER-

GER DE SOUZA (Exequente), e ARMARINHOS A BARA-

TEIRA LTDA., M.V. SIQUEIRA CONFECÇÕES LTDA. e

CECÍLIA DE JESUS BARBOSA CONFECÇÕES - ME, (Exe-

cutados).

      O Doutor REGINALDO MELHADO, Juiz do Trabalho da

Vara de Rolândia-PR, faz saber a todos quanto o presente edi-

tal virem ou dele tiverem conhecimento, que se está citando os

Executados supramencionados, com endereço em lugar incerto

e não sabido, a pagarem no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância

de R$27.840,55, abaixo discriminada, tudo conforme r. despa-

cho com o seguinte teor: “...II – Perfeitamente adequados à

liquidação do título judicial exequendo, HOMOLOGO os cál-

culos de fls. 76 e seguintes, por seus próprios fundamentos,

observada a data neles constantes quanto à atualização mone-

tária e juros. III - Fixo os honorários do contador em R$2500,00,

atualizáveis pelos mesmos critérios de correção monetária apli-

cáveis ao débito principal. IV – Atualize a Secretaria a conta

de execução, acrescendo-a das custas processuais. V – Após,

cite-se a parte demandada para pagamento.... Rolândia, 26/04/

2002  (a) Juiz do Trabalho”.

Valores Devidos

PRINCIPAL mais JUROS R$ 19.660,45

CUSTAS R$     517,61

HON. CONTADOR R$    254,00

INSS R$  3.714,07

HON. ADVOCATÍCIOS R$  3.694,41

TOTAL R$ 27.840,55

Valores devidos até 01/11/2002.

       E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e

especialmente dos Executados e seus  representantes legais, é

passado o presente edital, publicado na Imprensa Oficial e que

será afixado no lugar de costume na sede desta Vara à Av. Pre-

sidente Vargas, 2.270, nesta cidade de Rolândia-PR.

      Eu,  Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Secreta-

ria o Subscrevi.

      Rolândia-PR, 30 de outubro de 2002.

                         REGINALDO MELHADO

                               Juiz do Trabalho
R$ 198,00

ROLÂNDIA

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 001001-2002

20-11-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-

DOS PARA, NO PRAZO INDICADO,PROVIDENCIAR OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO RELATI-

VAMENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01121-2000 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : ROSA CECILHA DOS SANTOS

Réu(s) : MAKARIOS E CIA LTDA

Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549

VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PINHAIS

RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010002-2002

20-11-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-

DOS PARA, NO PRAZO INDICADO, RESPONDER O RE-

CURSO INTERPOSTO PELA PARTE CONTRµRIA.

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00396-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Reclamante(s) : VANESSA REGINA PEREIRA

Reclamada(s) : CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA

SAURA

Reclamada(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A

Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00588-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Reclamante(s) : PAULO SILVA

Reclamada(s) : FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS

LTDA

Adv(s) : MARIA ANGELA SZPAK SWIECH PR29189

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00407-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : ADRIANA DE OLIVEIRA BANOWITS

Réu(s) : ROMA EMPREENDIMENTOS E ORGANI-

ZACAO DE EVENTOS LTDA

Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00958-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : JOSE ADALVANCI PEREIRA LOPES

Réu(s) : CWB SERVICOS LTDA P-MOISES MOURA

SAURA

Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A

Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01131-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : ADILSON MARTINS DOS SANTOS

Réu(s) : ADORNO LOGISTICA DE TRANSPORTES

LTDA ME

Adv(s) : GEORGE LUIZ MORESCHI PR14319

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01132-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : GILBERTO FIGUEREDO

Réu(s) : ADORNO LOGISTICA DE TRANSPORTES

LTDA ME

Adv(s) : GEORGE LUIZ MORESCHI PR14319

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01330-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : JOAQUIM PEREIRA GOUVEIA

Réu(s) : PRODUZA IND E COM DE COMPONEN-

TES PLASTICOS LTDA

Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01452-2001 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : EDINEI DA SILVA

Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE

SERVICOS DE VIG LTDA

Réu(s) : GESTAMP PARANA S-A

Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629

PROCESSO TRT-PR-670-RT 02218-2000 - (8 DIAS)

Local Atual :  VARA DO TRABALHO S.JOSÉ DOS PI-

NHAIS

Autor(es) : DINACIR DOS ANJOS MACHADO

Réu(s) : CEMITERIO PARQUE SENHOR DO BON-

FIN LTDA

Adv(s) : LACIR GUARENGHI PR3966

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 108/2002
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 30-10-2002:
Portaria JP nº 356/02 - designando MARCOS MAURÍCIO
DE JESUS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para, a partir de 25-10-2002, SUBSTITUIR o Secretá-
rio da Corregedoria, em suas férias e demais impedimentos le-
gais.
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 11-11-2002:
Portaria JP nº 368/02 - tornando sem efeito a Portaria JP nº
324, de 11 de outubro de 2002, publicada no Diário da Justiça
do Estado do Paraná, página 263,  em 31 de outubro de 2002.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 12-11-2002:
Portaria JP nº 370/02 - designando PAULO CÉSAR DA
CRUZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor Assis-
tente, código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete da Exma. Juíza  do
Tribunal Rosemarie Diedrichs Pimpão, dispensando-o da Fun-
ção Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do Tribu-
nal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete, no período de 20-
11-2002 a 22-04-2003.
Portaria JP nº 372/02 - removendo, “ex-officio”, IZABEL
CRISTINA FONTANELLI, Analista Judiciária Área Judici-
ária, classe C, padrão 15, do Serviço Processual para a Asses-
soria Jurídica, designando-a para EXERCER o Cargo em Co-
missão de Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, nessa As-
sessoria, dispensando-a do Cargo em Comissão de Diretor de
Serviço, código TRT 9ª CJ-2, na sua anterior lotação, com efei-
tos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 373/02 - I - designando JOSÉ AUGUSTO
CONFORTO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor
de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço Processual, dis-
pensando-o da Função Comissionada de Assistente Especializa-
do, código TRT 9ª FC 05, da Secretaria de Processamento Ju-
diciário, com efeitos a contar da data de publicação;
II – fazendo cessar parcialmente, a partir da mesma data, os
efeitos da Portaria JP nº 186/00, no que se refere à sua desig-
nação como substituto, em férias e demais impedimentos le-
gais, do Diretor do Serviço Processual.
Portaria JP nº 374/02 - autorizando o servidor PAULO RO-
BERTO DOS SANTOS, Auxiliar Judiciário Área Serviços
Gerais Especialidade Limpeza e Conservação, classe A, pa-
drão 1, portador da Carteira Nacional de Habilitação categoria
“AD”, para, de acordo com o ofício SG nº 189, de 6-11-02,
dirigir veículos oficiais do tipo passeio, Pick-up e Besta, a ser-
viço deste Tribunal.
Portaria da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 13-11-2002:
Portaria DG nº 1845/02 - designando DILMA AZEVEDO
CYRINO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, pa-
drão 15, para EXERCER a Função Comissionada de Assisten-
te Especializado, código TRT 9ª FC 05, da Secretaria de Pro-
cessamento Judiciário, dispensando-a da Função Comissiona-
da de Assistente, código TRT 9ª FC 03, do Serviço Processual,
com efeitos a contar da data de publicação
Curitiba, 14-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO

ORGAO ESPECIAL DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-

BALHO DA 9ª REGIÃO, PARA O DIA 25 DE NOVEMBRO

DE 2002, AS 9:00H-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-MS-0144-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR

Relatora : Exma Juiza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-

PÃO

Impetrante(s) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ PRESIDENTE DO TRT-9ª

Região

Litisc: DIOCLECIANO PEREIRA LIMA

Advogado(s) : Hyperides Zanello Neto

TRT-PR-ARI-00002-2002-ORIGEM :-VDT-CORNÉLIO PRO-

CÓPIO-PR

Relatora : Exma Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-

MATSU

Arguente(s) : 2ª TURMA DO TRT DA 9ª REGIÃO

Arguido(s) : PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3º LEI 584/93 –

MUNICÍPIO DE LEOPOLIS

Os processos que não forem julgados nesta sessão, serão apre-

ciados na próxima sessão, independentemente de nova publi-

cação.

Curitiba, 14 de novembro de 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno,Órgão Especial

e da Seção Especializada
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0133/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido despacho intiman-
do as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo
de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.01086-8 - NEROLI GARCIA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ALBINI, CLAUDIA LORENA CARRA-
RO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 181,2

99.00.10572-9 - ACACIO RIBEIRO PEGO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS, Desp.
fl. 143,3

99.00.23470-7 - JOSE ARLINDO POLYCARPO LIED E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, MICHELLE
COELHO CHERCHIGLIA, EVERLY DOMBECK FLORIA-
NI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 296,2

2000.70.00.000118-3 - HERMAN HERBERT HOLD X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, JAIR ROBERTO
PIEROTTO, EDGAR LUIZ DIAS, CESAR RICARDO TUPO-
NI, FABIOLA SFAIER, VIVIAN ANDERSEN SARTORI,
Desp. fl. 330,2

2000.70.00.004495-9 - ALVARO DA SILVA FREITAS E OU-
TRO X BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO,
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, EDGAR
LUIZ DIAS, Desp. fl. 263,2

2000.70.00.010313-7 - BERTOLINO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, Desp.
fl. 152,4

2000.70.00.022037-3 - ADEMIR JACKSON BATISTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE, JISLAINE AN-
DREA ALBUQUERQUE, EVERLY DOMBECK FLORIANI,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 301,2

2001.70.00.002338-9 - ROBERTO DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK, Desp. fl. 284,2

CONSIGNATORIA

2001.70.00.010255-1 - LUCIA REGIANE OBLADEN E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALAN MESNIKI, PAULO SERGIO MONTEI-
RO BALLOUSSIER, ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEI-
RA ABBAS, Desp. fl. 124,5

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Á parte embargante para que, em cinco dias, traga aos autos
os demais documentos essenciais à instrução destes embargos,
quais sejam a cópia do auto de penhora e a prova da intimação
dos executados sobre a referida constrição judicial, bem como
cópia do contrato de financiamento em questão."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009949-7 - ACACIO RIBEIRO PEGO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS, Desp.
fl. 66

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"...Os autores, portanto, podem efetuar, porsua conta e risco,
os depósitos que entender cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.
Apenas ressalto que os depósitos judiciais pretendidos não têm
o condão de elidir a mora.
Quanto ao pedido de movimentação da conta de FGTS para o
pagamento das prestações vencidas, não há como acolhê-lo,
tendo em vista que a parte autora não comprovou perante este
Juízo a satisfação dos requisitos previstos na legislação autori-
zadora do saque...
Posto isto, defiro tão-somente o pedido de depósito judicial
das prestações vincendas, nos termos da fundamentação, em
conta a ser aberta à ordem e disposição deste Juízo..."

ACAO CAUTELAR

99.00.06915-3 - ACACIO RIBEIRO PEGO E OUTRO X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS, Desp.
fl. 253/254

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação sobre o laudo pericial no prazo
de 10 (dez) dias.

CONSIGNATORIA

2000.70.00.000336-2 - FERNANDO PEREIRA RIBEIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, DOUGLAS ROGERIO
LEITE, Desp. fl. 216,4

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013985-9 - LUIZ CARLOS MOREIRA LOPES X
BANCO BAMERINDUS BRASIL S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA, EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 216,IV

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Em complementação ao despacho da fl. 145, friso que a perí-
cia determinada nos autos de ação consignatória em apenso
deverá abranger também este feito. Destarte, prossiga-se com a
dilação probatória naqueles autos..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018502-6 - FERNANDO PEREIRA RIBEIRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ BACHMANN, EDGAR LUIZ
DIAS, DOUGLAS ROGERIO LEITE, Desp. fl. 146

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"Defiro o pedido formulado pela CEF às fls. 253. Expeça-se,
em nome de seu procurador, alvará para levantamento integral
dos valores depositados em Juízo a título de prestações..."

CONSIGNATORIA

95.00.05694-1 - JOSE NELSON PERES SANCHES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, Desp. fl. 255

 CURITIBA, 14 de novembro de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
RUA VICENTE MACHADO, 84, 3 º ANDAR,

FONE (41) 219-7593 219-7594
CURITIBA/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 45/2002
PRAZO: 60 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 96.00.01249-0

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista a(s) infrutífera(s)
tentativa(s) de intimação do(a)(s) denunciado(a)(s), adiante
qualificado(a)(s) e, portanto, não sendo possível intimá-lo(a)(s),
pessoalmente, intima-se-o(a)(s), por este meio.

DENUNCIADO(S): ARGEMIRO DIAS BERNARDO, filho
de José Dias Bernardo e Zenilda Bernardo, nascido em 22.05.74,
em Cascavel PR., portador do RG nº 5.716.688-6-PR., último
endereço conhecido é na Rua Visconde de Guarapuava, 1820,
Centro, Curtitiba-PR; JAQUES DOUGLAS GONÇALVES,
filho de Vilmar Gonçalves e de Regina Maria Gonçalves, nas-
cido aos 02.12.73 em Curitiba/PR, último endereço na rua En-
genheiro Costa Barros, 131, Vila Oficinas, n/Capital.-.-.-.-.-.-
.—

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) denunciado(s), acima
qualificado(a)(s), de que por sentença prolatada por este Ju-
ízo foi(ram) o(s) supramencionado(s) réu(s) asbsolvido(s) dos
termos da denúncia, com fulcro no art. 386, incisos III e IV
do CPP, por não ter o fato constituído infração
penal...Curitiba, 23.07.02, Dr. Oziel Francisco de Sousa, Juiz
Federal Substituto).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 1º/10/02. Eu.-.-.-.-.-
.-.-.-.
 (Fátima A S. Hansen) Diretora de Secretaria o digitei e subs-
crevi.

(original assinado)
OZIEL FRANCISCO DE SOUSA

Juiz Federal Substituto - 1ª Vara Criminal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888,2º ANDAR,

FONE (41) 313-4504
CURITIBA/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº49/2002
PRAZO:   15 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 92.0015580-4

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de

costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) sentenciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar(em) em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-
o(a)(s) por meio deste.

SENTENCIADO: FERNANDO ANTONIO PORTO SOA-
RES, portador do RG nº 3.339.091/SP, filho de Maria Apareci-
da Porto Soares e Eurico Pereira Soares, nascido em Santos-SP
em 11.12.43

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) sentenciado(s), acima
qualificado(a)(s), para que efetue(m) no prazo de 15(quinze)
dias, o pagamento da multa e custas processuais impostas na
sentença condenatória, que perfaz um total de R$ 303,91 (tre-
zentos e três reais e noventa e um centavos), sendo R$ 5,96,  a
título de multa e R$ 297,95, a título de custas processuais.
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos  06/11/02. Eu,
........................ (Mariko L.M.R.Pereira) Analista Judiciária, que
o digitei, e eu,.............................., (Fátima Aparecida Santan-
na Hansen), Diretora de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

(original assinado)
ANNE KARINA STIPP A.MADOR COSTA

Juíza Federal - 1ª Vara Criminal

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
AV. ANITA GARIBALDI, 888,2º ANDAR,

FONE (41) 313-4504
CURITIBA/PR- CEP 80.540-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº50/2002
PRAZO:   15 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 94.0011202-5

FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente  edital
virem ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume desta Secretaria e publicado no Diário de Justiça do
Estado do Paraná, que, tendo em vista o(a)(s) sentenciado(a)(s),
adiante qualificado(a)(s), estar(em) em lugar incerto e não sa-
bido, não sendo possível intimá-lo(a)(s) pessoalmente, intima-
o(a)(s) por meio deste.

SENTENCIADO: ROGÉRIO ANTONIO DE ANDRADE,
portador do RG nº 3.283.201-6/PR, filho de Aristeu Matos de
Andrade e Iracema Berlanda de Andrade, nascido em Foz do
Iguaçu-PR. em 17.09.61.

OBJETO: INTIMAÇÃO do(s) sentenciado(s), acima
qualificado(a)(s), para que efetue(m) no prazo de 15(quinze)
dias, o pagamento da multa e custas processuais impostas na
sentença condenatória, que perfaz um total de R$ 433,26 (qua-
trocentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos), sendo R$
135,31, a título de multa e R$ 297,95, a título de custas proces-
suais.

Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos  06/11/02. Eu,
........................ (Mariko L.M.R.Pereira) Analista Judiciária, que
o digitei, e eu,.............................., (Fátima Aparecida Santan-
na Hansen), Diretora de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

(original assinado)
OZIEL FRANCISCO DE SOUSA

Juiz Federal Substituto - 1ª Vara Criminal

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Rua Anita Garibaldi, 888, 2ºandar,
bairro Ahu

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <085>

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."6.Diante ainda do pleito defensivo retro, solicitando a dis-
pensa de intimação para todos os atos procedimentais da pes-
soa jurídica, de seu atual presidente, assim como dos prepostos
diversificados que se apresentaram em juízo (fls. 194, 430,
473)defiro, dado que contribuirá para o andamento mais práti-
co dos presentes, sendo de interesse público e privado dos pró-
prios réus estarem ou não presentes para auxliarem nas elabo-
rações de quesitos aos defensores. Assim, anote-se que além da
dispensa de intimação pessoal do acusado Henri(cf. fl. 430), há
também, dispensa para a denunciada Petrobrás, seu presidente
e prepostos"

ACAO PENAL

2000.70.00.019440-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HENRI PHILIPPE REICHSTUL, LUIZ EDUARDO VALEN-
TE MOREIRA, PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS
Adv. : Dr(s). DR. NILO BATISTA, DR. ANDRÉ NASCIMEN-
TO, DR. CARLOS ARTUR HAWKER, (intimação do despa-
cho de fl. 609, item 6)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi designada audiência para o dia 04 de dezembro de 2002
com a finalidade de interrogar o Eraldo Permerini.

ACAO PENAL

2001.70.00.032168-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

ERALDO PALMERINI
Adv. : Dr(s). ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JULIANO BREDA, JOSE GUILHERME BREDA,
(intima da desginação audiência-04/12/02 15h)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
"Esclareça a defesa qual o cronograma pretendido de pagamento,
sendo oportuno destacar a necessidade de um prazo razoável
para a amortização, não superior a 6 meses. Prazo de cinco dias
para esclarecimento."

ACAO PENAL

2000.70.00.031373-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ODILON ESPINOLA ORDINE FILHO
Adv. : Dr(s). DEMOCRITO ANTONIO DE MIRA MACHA-
DO, (intima do despacho de fl. 54)

 CURITIBA, 14 de novembro de 2002.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS
DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 28/2002

DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS PELO MERI-
TÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ SABINO
DA SILVEIRA E PELA MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA DRA. SANDRA REGINA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar aos autos os documentos indispensáveis ao
processamento dos embargos (procuração, contrato social ou
estatutos, cópia da inicial da execução e respectivas CDA's,
auto de penhora e certidão de intimação deste ato) no prazo de
10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 2, deste Juízo) .

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.060954-6 - ALESSANDRO RODRIGO DE PAU-
LA CORDEIRO FI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIRIAM SEXTO BRUSCH

2002.70.00.062084-0 - MULTICOMERCIAL COMERCIO IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MANUFA-
TURADOS LTDA - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO

2002.70.00.062249-6 - LE LASANGUE COMERCIO DE
MASSAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA DABUL GUIMARÃES, RODOL-
FO A. P. DA COSTA

2002.70.00.062251-4 - AVANTE COMUNICACAO LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA

2002.70.00.063303-2 - CELSO ALVES DE OLIVEIRA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROZENILDA MENDES ADAO

2002.70.00.063304-4 - J E MULLER INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA RIBEIRO

2002.70.00.064622-1 - CASTANHAL DISTRIBUIDORA DE
DOCES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

2002.70.00.065049-2 - J SEGAN REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.065111-3 - RENATO REQUIAO PEREIRA - ES-
POLIO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO GOMES DE ARAUJO

2002.70.00.065134-4 - LUIZ OMAR SANTOS SABOIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

2002.70.00.065165-4 - HORIZONTE S/A ADMINISTRACAO
DE BENS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Primeiro, intime-se a Executada
para que tome ciência da substituição da CDA (fls. 80/84) e
pague o débito no prazo de 5 (cinco) dias. ... "

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

1999.70.00.031866-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X METAMA METALURGICA AMAZONAS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Tendo em vista a notícia de exclu-
são do(a) Executado(a) do programa REFIS, intime-se-o(a) por
seu procurador judicial, para que em 05 (cinco) dias pague o
débito remanescente, ou indique bens a penhora. ... "
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EXECUCAO FISCAL

00.00.88257-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FEDERACAO PARANAENSE DE FUTEBOL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a Executada, por sua procu-
radora judicial, para que se manifeste sobre o petitório das fls.
406/407 no prazo de 30 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

00.00.88215-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PROTECNICA PROJETOS E TECNICA DE
CONSTRUCAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Concedo mais 15 (quinze) dias de
prazo para a executada apresentar a matrícula atualizada do
imóvel nomeado à penhora. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015055-3 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA O M LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONAS-
TIER FARAH

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença a pre-
sente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do Có-
digo de Processo Civil. ... "

EXECUCAO FISCAL

96.00.02055-8 - FAZENDA NACIONAL. X AGRICOLAE
PASTORIL VICARI LTDA
Adv. : Dr(s). CREUZA CARVALHO SADDI, JOSE RONAL-
DO CARVALHO SADDI

2000.70.00.015331-1 - FAZENDA NACIONAL. X PACTUM
PLANEJAMENTO DE TRIBUTOS DE CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2000.70.00.026441-8 - FAZENDA NACIONAL. X CLAUDIO
FROEHLICH
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI

2001.70.00.038947-5 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGAMED COM MED PERFUMARIA S/A -
FL33
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO
CEZAR PINHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZAT-
TO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Defiro o pedido de vistas da fl. 52,
pelo prazo de 5 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.015621-0 - FAZENDA NACIONAL. X CAFE
ALVORADA S/A
Adv. : Dr(s). RONALD ROESNER JUNIOR, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Observo que a Embargante apre-
sentou recurso de apelação às fls. 283/306, porém para que não
se alegue cerceamento de defesa, defiro o pedido de vista da fl.
280, pelo prazo de 5 dias. No mesmo prazo deverá regularizar
a representação nos autos de execução em apenso. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015076-4 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, à(o) Embargante para que se
manifeste. Prazo de 10 dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032293-9 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA
CURITIBA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA, ANTONIO AIRTON MORENO
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Os honorários advocatícios deverão
ser acrescidos aos valores da Execução principal. ... Intimem-
se as partes e arquivem-se estes autos. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.015142-9 - DROGACIC DROGARIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, defiro o pedido de vista pelo
prazo de 15 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.012253-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODO-

VIARIAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CASA-
GRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a Executada para regulari-
zar a representação processual, mediante a juntada do contrato
social que comprove que o subscritor da procuração da fl. 43
detém poderes para representar a empresa, no prazo de 10 (dez)
dias. No mesmo prazo deverá a executada atribuir valor ao bem
nomeado à penhora na fl. 42, sob pena de declaração de inefi-
cácia da nomeação. "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.023650-2 - FAZENDA NACIONAL. X UNIVER-
SAL PAINEIS E NOMENCLATURAS DE VIAS PUBLICAS
LTDA
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Rejeito a Exceção de Pré-executivi-
dade oposta às fls. 37/62 porque a excipiente é pessoa estranha
à presente execução tendo em vista que nela ainda não houve
redirecionamento para atingir os bens pessoais dos sócios da
empresa executada. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.023082-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELITE SEGUE CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA
Adv. : Dr(s). HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO,
DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Anote-se a renúncia do mandato com
relação aos procuradores indicados na fl. 38, item 3. A repre-
sentação processual deverá continuar ao encargo do outro ad-
vogado, ou seja, o Dr. Guilherme Navarro Lins e Souza (OAB
nº 25.168) visto que este não renunciou e consta do instrumen-
to procuratório da fl. 07. Anote-se e intime-se o atual procura-
dor desta decisão. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.009381-1 - FAZENDA NACIONAL. X PHOTO
STATION LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA
Adv. : Dr(s). GUILHERME NAVARRO LINS DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Defiro o pedido de vista da fl. 35,
por 5 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003027-8 - FAZENDA NACIONAL. X PANIFI-
CADORA E MERCEARIA BOCA DO FORNO LTDA ME E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Defiro o pedido de vista pelo prazo
de 15 dias. No mesmo ato intime-se a Embargante para que se
manifeste sobre a decisão da fl. 113 dos autos de Embargos à
Execução nº 2001.025381-4 e apensos, e também para que re-
gularize a representação processual naqueles autos. ... "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014076-6 - FAZENDA NACIONAL. X MERCES
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA - MASSA
FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Indefiro o pedido de produção de pro-
va formulado na fl. 106 tendo em vista que a cópia do processo
administrativo fiscal está encartada nos autos e a questão rela-
tiva à correção monetária é matéria de direito a ser analisada na
sentença. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028167-6 - TRESUL TRANSPORTADORA ES-
TRELA DO SUL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo improcedentes estes
embargos ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032192-3 - ACOSERGIO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE FERRO LTDA ME X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

2001.70.00.032193-5 - ACOSERGIO COMERCIO E REPRE-
SENTACOES DE FERRO LTDA ME X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo extinta
a presente execução, com base nos artigos 267, inciso VI e
598, ambos do Código de Processo Civil. ... "

" 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o) Exequen-
te, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se a ape-
lada da sentença e para contra-razões no prazo legal. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.021639-8 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ AL-
BERTO PEREIRA ALVES
Adv. : Dr(s). BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a executada do despacho da
fl. 30, bem como para que promova o parcelamento do débito
junto à exequente, conforme requerido na fl. 31. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.015896-9 - FAZENDA NACIONAL. X KURTEN
MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA
Adv. : Dr(s). NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 2. À Embargante para que promo-
va, querendo, a execução do julgado apresentando a memória
discriminada e atualizada dos cálculos, a teor do artigo 604 do
CPC, ciente da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Fede-
ral. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.004600-6 - DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Defiro o pedido de vistas da fl. 198,
pelo prazo de 5 dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.015079-0 - ARAUTUR TRANSPORTADORA
TURISTICA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS SERGIO J. MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... IV. Em seguida, intimem-se as par-
tes para que especifiquem, em 5 (cinco) dias, as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando-as. "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.030126-2 - FRIDA BRUCK ROTENBERG X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o despacho(s)
a seguir: " Intime-se o Embargante para que se manifeste sobre
o petitório das fls. 30/31 e documentos das fls. 33/34 no prazo
de 30 dias. Nada sendo requerido, registre-se para sentença. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.023848-1 - ANTONIO MANOEL MEDEIROS
BRANCO E OTS X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EROS SOWINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela(o) Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e
devolutivo. 2. Intime-se a apelada para contra-razões no prazo
legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021839-5 - ARACI MODA MULHER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Em homenagem ao princípio do
contraditório, intime-se a embargante para se manifestar, que-
rendo, sobre os novos documentos trazidos aos autos pela em-
bargada (fls. 133/156), no prazo de 10 (dez) dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033848-0 - CONSTRUTORA ABAGE LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR, ANTONIO
IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: "...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de...."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027603-6 - ORION CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI

2001.70.00.035228-2 - DAVID ZEN X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). HORACIO NELSON DE MIRANDA COUTI-
NHO

2002.70.00.020359-1 - SPAIPA S A INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI, ENRICO RODRIGUES DE
FREITAS

2002.70.00.027978-9 - CCV COMERCIAL CURITIBANA DE
VEICULOS S/A X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... REJEITO o incidente de Exceção
de Pré-executividade oposto às fls. 95/101. 5. Indefiro o pedi-
do de substituição de penhora formulado pela exequente ..."

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.00.014074-6 - FAZENDA NACIONAL. X BER-
THOUD INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RO-
DRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Os presentes autos de Embargos à
Execução foram protocolados e autuados neste Juízo depreca-
do. Entretanto, como foram opostos à execução por Carta Pre-
catória, aqui autuada sob o nº 2002.00129-5, deve prevalecer a
regra do art. 20 da Lei 6.830/80, assim como a Súmula 46 do
STJ. Assim, tão logo seja decidido o incidente de Exceção de
Pré-executividade oposto pelo executado nos autos apensos,
remetam-se estes embargos ao juízo de origem para instrução e
julgamento, com as baixas de estilo. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034947-0 - GILBERTO JUNQUEIRA ZANCOPE
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, RO-
DRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo parcial-
mente procedente o pedido ... "

" 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada da sentença e para contra-razões no prazo
legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036098-9 - INTERMEDIO PROMOCOES VEN-
DAS E CORRET DE CONSORCIOS LTDA MASSA FALIDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo procedentes estes em-
bargos ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014295-0 - PLANALTO PRODUTOS DE BORRA-
CHA S/A - MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... rejeito os presentes embargos
e, de consequência, julgo extinto o processo sem exame do
mérito, com base nos Artigos 739, Inciso I e 267, Incisos I e IV,
todos do Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.031642-6 - TOURING CLUB DO BRASIL X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a executada, pela última
vez, para comprovar a propriedade dos bens nomeados à pe-
nhora na fl. 485, bem como indicar a localização daqueles bens,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser declarada ineficaz a
mencionada nomeação. "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.021943-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTACAS BENAPAR LTDA
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO DONIZETHE S VALE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se o subscritor da fl. 131 para
que aponha a sua assinatura naquele petitório. Indefiro o pedi-
do da Embargante no tocante à juntada de cópia do Processo
Administrativo Fiscal porque a providência já foi tomada pelo
Embargado como se vê nas peças carreadas às fls. 60/122. Para
que não se alegue cerceamento de defesa, intime-se o Embar-
gado a fim de informar se aquelas peças correspondem à inte-
gra do Processo Administrativo Fiscal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.009787-7 - FARMACIA JOCIFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se como requerido na fl. 73.
Cumpra-se o despacho das fls. 70/71. ..."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.003607-0 - FAZENDA NACIONAL. X JACK COM
DE LIVROS E OBJETOS CULTURAIS LTDA - MASSA FA-
LIDA
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
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o despacho(s) a seguir: " O firmatário do substabelecimento da
fl. 30 não é procurador da Executada nestes autos. Por isso,
esta deverá regularizar a representação processual, no prazo de
5 dias, sob pena de serem desentranhadas as petições irregula-
res. Se cumprido o item anterior, defiro o pedido de vista por 5
dias. "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.005755-3 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CEL-
SO BRANCO
Adv. : Dr(s). ROSA DAUM MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " O firmatário do substabelecimento da
fl. 151 não é procurador da Embargante nestes autos. Por isso,
esta deverá regularizar a representação processual, no prazo de
5 dias, sob pena de serem desentranhadas as petições irregula-
res. Se cumprido o item anterior, defiro o pedido de vista por 5
dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020527-0 - LUIZ CELSO BRANCO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROSA DAUM MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Em seguida, intimem-se as partes
para que especifiquem, em 5(cinco) dias, as provas que, efeti-
vamente, desejam produzir, justificando-as. "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.018060-0 - JOSE CARLOS RIBAS E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 4. Após, intime-se a embargante
para se manifestar em 10 (dez) dias. ..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.00.020169-0 - TEREZINHA LEODORO DOS SAN-
TOS X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DENISE DE JESUS FERREIRA SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Intime-se a embargante, por seus
procuradores originalmente constituídos (fl. 18), para se mani-
festar sobre a impugnação apresentada pela embargada bem
como para dizer as provas que efetivamente pretende produzir,
justificando sua finalidade e necessidade, tudo no prazo de 10
(dez) dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039794-0 - DROGAMED COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA S/A X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Para que não se alegue cerceamento
de defesa, intime-se o embargante para manifestar-se, em 10
(dez) dias, sobre a contestação apresentada. ... "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.009675-0 - PEDRO PAULO DE SOUZA LABBA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO, MONIA LO-
PES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... rejeito a Exceção de Pré-executivi-
dade. ... "

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.028473-5 - FAZENDA NACIONAL. X A J CO-
MERCIAL DE ELETRO E HIDRAULICOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES DOS REIS, MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Indefiro, por ora, o pedido de sus-
pensão da execução. ... 2. Intime-se a Executada para que com-
prove a condição de protegida pela liminar mandamental no
prazo de 15 dias. ... 4. Decorrido o prazo legal sem manifesta-
ção, prossiga-se com o integral cumprimento do mandado ex-
pedido na fl. 06 verso. "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004341-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X VALDIR FERREIRA DA LUZ
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Indefiro, por ora, o pedido de
suspensão da execução, seja porque a Executada não com-
provou estar amparada pela sentença proferida no Mandado
de Segurança nº 2001.70.00.038827-6, ou até mesmo porque
nem sequer cuidou de esclarecer a data em que foi deferida a
liminar naquela ação e o alcance da medida. ... 3. Prossiga-se
com o integral cumprimento do mandado expedido na fl. 06
verso. "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004359-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X LUCIANO PELANDA AVIARIO ME
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Indefiro o pedido formulado nas fls.
07/09 porque as questões ali mencionadas somente poderão ser
apreciadas em eventual ação de embargos à execução. ... "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004701-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X HONJO SA COMERCIO DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Em razão da manifestação do exe-
cutado revogo os itens "2" e seguintes do despacho da fl. 19. 2.
Indefiro o pedido da fl. 20 porque eventual parcelamento do
débito deve ser acertado entre as partes na esfera administrati-
va. ... "

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.019225-8 - UNIAO FEDERAL X WILKE REPRE-
SENTACOES LTDA
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Indefiro o pedido de prova pericial
formulado pela embargante tendo em vista que a questão do
recolhimento das contribuições ao PIS com base na Lei Com-
plementar nº 07/70, objeto de discussão nestes embargos, é
matéria de direito a ser analisada na sentença. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.002217-1 - ADUBOS BOUTIN LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA
SZULCZEWSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Recebo o recurso de Apelação in-
terposto pela(o) Embargante, em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo. 2. Abra-se vista ao Ministério Público, nos termos da
decisão da fl. 163, item 1. 3. Vez que contra-arrazoados, reme-
tam-se os autos ao E. TRF 4ª Região para apreciação. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.028365-2 - CIPATE COMPANHIA DE PAVIMEN-
TACAO E TERRAPLANAGEM X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se a executada, pela última
vez, para providenciar matrícula atualizada do imóvel nomea-
do à penhora na fl. 51, bem como a anuência do proprietário à
constrição, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção
dos embargos opostos por falta de garantia. "

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.031772-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HOTEL MARUMBY LTDA
Adv. : Dr(s). JALDEON RIBEIRO DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Antes de apreciar o pedido de produ-
ção de prova testemunhal, intime-se a embargante para juntar
aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, documento comproba-
tório da data do término da obra. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.000514-8 - RURAL IMOVEIS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LENIRA GONCALVES DA SILVA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... conheço dos embargos de de-
claração para negar-lhes provimento. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009287-2 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.009288-4 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

2002.70.00.009289-6 - JOAO VATARO SHIMIZU X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Apresentada impugnação pela embar-
gada, intime-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de
10 (dez) dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa,
as provas que efetivamente pretende produzir, justificando sua
finalidade. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.038466-0 - ODONE FORTES MARTINS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o despacho(s) a seguir: " 1. Indefiro o pedido de prova pericial
formulado pela embargante tendo em vista que as questões ver-
sadas nestes embargos são eminentemente de direito. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040830-5 - M E M SERVICOS E COMERCIO DE
VIDROS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO NALIN, CARLYLE POPP, THAIS RE-
GINA MYLIUS MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Primeiro, intime-se a embargante, pela
última vez, para regularizar a representação processual provi-
denciando a autenticação da procuração da fl. 55, e para ins-
truir a ação com cópia dos autos de penhora, laudo de avalia-
ção e certidão de intimação da penhora, tudo no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.013970-0 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS SANTOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI, CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 2. Defiro o pedido de vista por 5
dias. 3. Ante o comparecimento espontâneo da Executada nes-
tes autos, dou-a por citada. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.037412-5 - FAZENDA NACIONAL. X WIKO DO
BRASIL IMP EXP COM PROD MANUFATURADOS LTDA -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Por tudo isso, tendo em vista que a
executada não comprovou mesmo ter pago integralmente o dé-
bito principal, excluídos tão-somente os juros e a multa mora-
tória, indefiro o pedido das fls. 211/216. ... "

EXECUCAO FISCAL

95.00.07232-7 - FAZENDA NACIONAL. X MADEFLEX IND
E COM DE MOVEIS LTDA MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Após, à(o) Embargante para que se
manifeste. Prazo de 10 dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037900-7 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 4. Intime-se o embargante para
manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresenta-
da. ... "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.00.038465-9 - JULIO CESAR DALMOLIN X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intimem-se as partes para que requei-
ram o que entenderem cabível. Prazo sucessivo de 10 dias. Nada
sendo requerido, registre-se para sentença de extinção da exe-
cução de honorários. "

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.13195-8 - CLEMENTE VILLELA ARRUDA-ESPOLIO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALMIR JOSE COMANDULLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... julgo proce-
dentes em parte estes embargos ... "

" 1. Recebo o recurso de Apelação interposto pela(o)
Embargada(o), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. In-
time-se a apelada para contra-razões no prazo legal. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039680-7 - PAM MANUFATURA E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Expeça-se alvará de levantamento da
quantia depositada à fl. 99 verso em favor do procurador indi-
cado na petição da fl. 102, desde que juntada procuração com
firma reconhecida. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.18285-1 - FORMATO CONSTRUCOES LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH, CARMELA
MANFROI TISSIANI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Expeça-se alvará de levantamento da

quantia depositada à fl. 97 verso em favor do peticionário da fl.
100, desde que juntado o substabelecimento original ou foto-
cópia autenticada. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.16547-3 - FARMACIA E PERFUMARIA CAPELLO
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se o Executado, por sua procu-
radora judicial, para que apresente cópia atualizada e autenti-
cada da matrícula do imóvel ofertado no prazo de 30 dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

99.00.21029-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EMPR FERROVIARIAS NOS ESTADOS PR E SC E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP, SANDRA
APARECIDA STOROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, atribuir valor e com-
provar a propriedade dos bens imóveis nomeados à penhora,
devendo juntar aos autos cópia das matrículas atualizadas (com
data de, no máximo, 90 dias ) . (Portaria 04/2002, itens 08 e 09,
"a", deste Juízo)."

EXECUCAO FISCAL

98.00.29137-7 - FAZENDA NACIONAL. X AGRO PECUA-
RIA SAO JOAQUIM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CAR-
LA ANGELICA HEROSO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir: " ... Julgo extinta,
por sentença, a presente execução fiscal, com base no artigo 26
da Lei nº 6.830/80. ... "

" 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela(o) Exequen-
te, em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Intime-se a ape-
lada da sentença e para contra-razões no prazo legal. ... "

EXECUCAO FISCAL

97.00.09249-6 - FAZENDA NACIONAL. X SEBASTIAO
GOMES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ORLANDO SILVESTRE NUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Considerando que não é possível
precisar a data em que foi extraída aquela certidão, intime-se
preliminarmente o executado, por seu advogado, para que no
prazo de 10 (dez) dias apresente cópia atualizada e autenticada
da matrícula do imóvel. ... "

EXECUCAO FISCAL

96.00.06298-6 - FAZENDA NACIONAL. X ODONE FORTES
MARTINS
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Suspendo o feito até o julgamento
do Agravo de Instrumento nº 2002.04.01.013057-0, interposto
contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que
inadmitiu o Recurso Especial apresentado nos autos de Agravo
de Instrumento nº 2001.04.01.028934-7. ... "

EXECUCAO FISCAL

96.00.00342-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X FUNDACAO CASA DO ESTUDANTE UNI-
VERSITARIO DO PARANA
Adv. : Dr(s). OSIRES CARBONI, RAPHAEL JOSE DE LIMA
PRESTES, REGINALDO FANCKIN, VALDIR NUNES PAL-
MEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 2. Após, dê-se vista dos autos à
executada, pelo prazo de 10 (dez) dias. ... "

EXECUCAO FISCAL

95.00.13705-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Indefiro pois o pedido da fl. 117,
restando à executada peticionar junto ao Juízo em que trami-
tam as demais execuções solicitando que sejam redistribuídas
a este juízo. ... "

EXECUCAO FISCAL

92.00.16224-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROG INDIANA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) , e também, que foi proferido o despacho a se-
guir: " O valor do débito exequendo consta da CDA substituída
às fls. 48/51. Se a Executada pretende quitar o débito deverá
comparecer na Secretaria deste Juízo, no prazo de 5 dias, e
retirar a guia necessária, ou então, se preferir, junto ao Exe-
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quente e lá proceder ao pagamento. Decorrido o prazo legal
sem manifestação, cumpra-se o despacho da fl. 52. ... "

EXECUCAO FISCAL

92.00.10776-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X TRANSPORTES APOLO CURITIBA LTDA
Adv. : Dr(s). CHRISTIANO DA ROCHA KUSTER NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... Defiro o pedido de vista por 5 dias.
... "

EXECUCAO FISCAL

95.00.17105-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X GRONAU S/A INDUSTRIAS TEXTEIS -
MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... A representação processual deverá
continuar ao encargo dos outros advogados, conforme o instru-
mento procuratório da fl. 102. Ante a notícia de parcelamento
do débito, suspendo a execução destes autos por 1 (hum) ano
ou até ulterior manifestação do exequente. "

EXECUCAO FISCAL

89.00.03386-7 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EDUCACIONAL KENNEDY S/C
Adv. : Dr(s). JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(s) a(s)
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar aos autos o original do manda-
to ou fotocópia autenticada ( Portaria 04/2002, item 3, deste
Juízo) e, também, que foi(ram) proferido(s) o(s) despacho(s) a
seguir: " ... Apresentada a impugnação, intime-se o embargante
para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive indi-
cando, de maneira clara e precisa, as provas que efetivamente
pretende produzir, justificando sua finalidade. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.19609-5 - L C BRANCO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) do retorno dos autos da Superior Instância, para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso. ( Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 27 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

92.00.04927-3 - ENIO JOAO MANZONI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSICLEIA GRUBER

96.00.00302-5 - FARMACIA NOTURNA LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. A competência deste Juízo limita-
se à prática dos atos deprecados, ou seja, citação da empresa
executada e demais atos executórios. 2. Por isso, aguarde-se a
devolução do mandado expedido e, após, devolva-se a depre-
cata para análise da exceção oposta, procedendo-se às baixas e
anotações de praxe. ... "

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2002.70.00.021190-3 - FAZENDA NACIONAL. X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KO-
VALHUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Tendo em vista as considerações
apresentadas pelo Sr. Perito (fls. 369/374), defiro a realização
da prova pericial requerida pela Embargante nas fls. 376/381, e
de consequência: a) nomeio como perito judicial o Sr. Altair
Santana da Silva ... . Tendo em vista o trabalho a ser desenvol-
vido, fixo os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais); b) por se tratar de perícia contábil, renovo o direito à indi-
cação de assistentes técnicos pelas partes no prazo de 5 dias.
Quanto aos quesitos, estes já foram apresentados. ... d) ... A
embargante deve ser intimada para depositar o valor dos honorá-
rios periciais, em parcela única, no prazo de 10 (dez) dias. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.05712-9 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, WOLMAR FRANCIS-
CO A. ESTEVES, MARIA CAROLINA BIAGINI CURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Tendo em vista que o valor penhorado
é infinitamente menor do que o valor da dívida exequenda, in-
time-se a executada para que no prazo de 30 (trinta) dias indi-
que bens para integralizar a garantia da execução, sob pena de
extinção dos embargos opostos. "

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026818-7 - FAZENDA NACIONAL. X EDITORA
FOLHA DOS EDITAIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Antes de eventual recebimento dos
presentes embargos, faz-se necessária a realização da integral
garantia da execução, a teor do disposto no artigo 16 da Lei nº
6.830, de 22 de setembro de 1980, considerando que o valor
penhorado é infinitamente menor do que o valor da dívida exe-
quenda. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.063305-6 - EDITORA FOLHA DOS EDITAIS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JULIO FARAH
NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 4. Intime-se o embargante para
manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresenta-
da. ... "

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.030719-0 - ANTONIO DIAS SOBRINHO E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Intime-se o embargante para no prazo
de 10 (dez) dias atribuir corretamente o valor da causa, que
deve corresponder ao valor atualizado da execução. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.026964-4 - IMPERIAL SEGURANCA S/C LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO JUNIOR, CAROLINE
CARLESSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Antes de apreciar o pedido de produ-
ção de prova testemunhal, intime-se o embargante para juntar
aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, documentos comproba-
tórios da alegada residência no imóvel penhorado (comprovan-
tes de pagamento de contas de água, luz, telefone, eventual
internet, e outros). "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020918-0 - ADIR FABRICIO DOS SANTOS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JERSON OSVALDIR BENATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Deixo de receber, por ora, os pre-
sentes embargos à execução tendo em vista que a ausência de
avaliação do bem penhorado impossibilita a verificação da pre-
sença do requisito indispensável da integral garantia da execu-
ção, conforme o disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830, de 22 de
setembro de 1.980. 2. Intime-se o embargante desta decisão,
bem como para no prazo de dez dias regularizar a representa-
ção processual mediante a juntada de instrumento de mandato
(original ou fotocópia autenticada), instruir a ação com os do-
cumentos indispensáveis à sua propositura (cópia do auto de
penhora e da certidão de intimação da penhora) e emendar a
inicial retificando o valor da causa, que deverá corresponder
ao valor atualizado da execução. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034294-3 - MENSURA CONSTRUCOES INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80, sem ônus para as partes. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.035538-6 - FAZENDA NACIONAL. X MRC AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... julgo extinto o processo sem
exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do
Código de Processo Civil. ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039532-7 - MRC ADMINISTRACAO E PARTI-
CIPACOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. A executada não comprovou estar
amparada pela sentença dita proferida no Mandado de Segu-
rança nº 2002.70.00.004216-9. 2. Não há falar, por outro lado,
em antecipação de tutela em processo de execução. 3. Deve a
executada comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
prosseguimento normal da execução: a) por meio de certidão
do Juízo em que impetrou o mandado de segurança, ou de có-
pia da decisão, a data do deferimento da liminar e o conteúdo
da decisão; b) por meio de certidão do mencionado Juízo, se
ela executada está amparada, na condição de filiada ao Sindi-
cato Impetrante à época da decisão, pela liminar. ... "

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.004702-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X PALMER E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ADYR TACLA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) e, também, para comprovar a propriedade dos
bens nomeados e indicar o local onde estes se encontram, no
prazo de 10 (dez) dias. (Portaria 04/2002, item 9, letras "a" e
"c", deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

97.00.19648-8 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSPORTES
LARA LTDA
Adv. : Dr(s). THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ...julgo procedentes os embargos
para reduzir o valor da execução àquele informado pela embar-
gante ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.036396-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA PIO VIEIRA, MARCELO GO-
MES MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " 1. Em face do contido na manifesta-
ção da fl. 201 suspendo a presente execução fiscal até o julga-
mento definitivo do Mandado de Segurança nº 1999.029824-2.
... 3. Dê-se ciência à executada, por seu procurador judicial, da
substituição da CDA (fls. 202/205). ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004077-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X LE LASANGUE COMERCIO DE
MASSAS LTDA
Adv. : Dr(s). CHERYL BERNO, DEMETRIUS NICHELE
MACEI

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " ... REJEITO os presentes embar-
gos à execução ... "

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011553-0 - FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARTA DE ARECO PEREIRA PAIVA, FER-
NANDA LOPES MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " ... 3. Após, intime-se a Executada
para que, a partir desta decisão passe a depositar o valor de 5%
sobre o faturamento mensal da empresa com vista a quitação
do débito exequendo, na conta à disposição deste Juízo (fl. 118).
Deverá ainda apresentar as guias originais dos depósitos assim
como o balancete mensal que é documento hábil à comprova-
ção e não mais a declaração expedida pelo Contador. ... "

EXECUCAO FISCAL

90.00.07641-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROGARIA INDIANA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: " Tendo em vista que a execução está
suspensa, a impugnação à avaliação será apreciada no momen-
to oportuno, após o julgamento dos embargos à execução. Pros-
siga-se no processamento dos mencionados embargos. ... "

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.012894-1 - FAZENDA NACIONAL. X CCV CO-
MERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS

Curitiba, 11 de setembro de 2002.

 MIRNA APARECIDA PANGRACIO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0187/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

DECLARATORIA

94.00.15295-7 - ASSOCIACAO VIKING S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO

ACAO ORDINARIA

96.00.18062-8 - MARIO GIL PORTELLA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

97.00.15184-0 - JOSE ANTONIO BERTOLDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, GERSON
SCHWAB

98.00.16348-4 - ANTONIO HARACEMKO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intimem-se os exequentes para se manifestarem sobre a in-
formação de que o autor Paulo de Sá não foi excluído do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17392-7 - MARLENE NADAL CORREA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAFIM

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa e/ou pra-
ças e leilões.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.017093-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SINEZIA RIBEIRO BARGA CHIAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ABEL ANTONIO REBELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...3.Por fim, intimem-se os autores para que se manifestem
sobre a satisfação do crédito exequendo, em 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16584-3 - ALCEU PEDROSO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO, HUMBERTO R.
COSTANTINO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, determinando a remessa dos autos à Justiça Esta-
dual, condenando a parte autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios em favor da União, fixa-
dos em R$ 1.000,00 (mil reais)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.016294-8 - MARCY LUISA FRIZZO GIRARDI X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, IVO
PEGORETTI ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16026-6 - ELIER MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença homologando a
desistência da execução da sentença."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.015809-0 - JAQUESON ALVES DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se o autor para se manifestar sobre a petição da fl.
299."

ACAO ORDINARIA

98.00.15717-4 - MAURICIO ALVES CARDOSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU ANTONIO SWAROWSKI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

91.00.12603-9 - RONALD CORREIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CORREIA KOPP

97.00.10270-0 - AIRTON CARVALHO GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

97.00.10436-2 - LUIZ CARLOS SALOMAO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

99.00.09939-7 - EMPRESA PRINCESA DO IVAI LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

2001.70.00.014770-4 - ORLANDO FARIA DE ASSUNCAO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se novamente a parte autora para que se manifeste so-
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bre as fls. 182/183 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ar-
quivamento."

ACAO ORDINARIA

97.00.14947-1 - JANUARIO FRANCISCO SOBRINHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se novamente a parte exequente para que se manifeste
acerca da satisfação de seus créditos no prazo de 48 hs (qua-
renta e oito horas)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14072-9 - ALECIO ANTONIO MARTINELI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE CARVALHO BURCI FERREIRA,
SILMARA REGINA LAMBOIA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o cálculo da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13938-0 - PEDRO LEITE e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.013361-0 - UNIAO FEDERAL X GIL FERNAN-
DES GUERRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013271-3 - ROGERIO DA MATA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CESAR VALEIXO NETO, GERSON
SCHWAB

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que individualize o cálculo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12492-8 - LAHIRE PARRA SOLER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"J. Face a inércia dos autores, aguarde-se por 120 dias o paga-
mento espontâneo dos autores pela CEF. Int."

ACAO ORDINARIA

97.00.11955-6 - MARIO LOPES MARTINS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11350-0 - G OLBERTZ & OLBERTZ LTDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO ARLINDO CLIVATTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para pagamento do valor remanescen-
te devido à Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

95.00.03378-0 - LUIZ ANTONIO BROGLIO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCANTONIO MUNIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Diante do exposto, indefiro o pedido das fls. 290/291. Res-
tando irrecorrida a presente decisão, cite-se o INSS, nos ter-
mos do art. 730 do CPC. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

96.00.02907-5 - ALYSSON'S COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TREUMANN PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor Jair Lopes Pinheiro para se manifestar sobre
a petição da CEF."

ACAO ORDINARIA

95.00.02676-7 - EDSON LUIZ GUEDES DE BRITO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

"Tendo em vista o extrato e certidão de fls., intimem-se os exe-
quentes para que promovam a retirada do alvará expedido na
Caixa Econômica Federal, bem como o levantamento do depó-
sito efetuado. Após o levantamento, digam os exequentes acer-
ca da satisfação de seu crédito. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

89.00.02587-2 - MOACIR PAULO ROMAN E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). GIL CESAR DANTAS BRUEL

"Nos processos abaixo foi proferida sentença homologando a
desistência da execução relativa ao autor Nicolau Danilenko."

ACAO ORDINARIA

98.00.02431-0 - INACIO RIBEIRO DAS NEVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

99.00.01243-7 - ANCHANGELO ROCHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO MARTINS DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Pretende o autor o cancelamento e a baixa de todas as ano-
tações pertinentes aos referidos autos. ...3.Não sendo possível
a extração de informações pertinentes aos históricos processu-
ais, não há razão para juntar os pedidos, já indeferidos, aos
autos respectivos. 4.Intime-se o causídico para que retire os
pedidos referentes aos autos acima citados, mediante recibo."
Retirar em Secretaria.

ACAO SUMARIA

99.00.15283-2 - CONDOMINIO EDIFICIO CIDADE SORRI-
SO X NILSON PEDRO WENZEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Tendo em vista que os autos abaixo encontram-se no arqui-
vo, o presente pedido só poderá ser apreciado se a parte reque-
rer o seu desarquivamento. Desse modo, indefiro, por ora, o
pedido. 2.Eventual pedido de desarquivamento deverá ser acom-
panhado das custas."

ACAO ORDINARIA

98.00.14874-4 - MARIA CONCEICAO WERLE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA MARAFON DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Os autos encontram-se no arquivo. Caso a parte pretenda o
desarquivamento, deverá recolher as custas devidas. Intime-se."

DESAPROPRIACAO

00.00.54791-3 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
VITELIO CALEGARIO
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036972-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO SOARES DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, devolver a petição, tendo em vista que os autos
estão no TRF.

ACAO ORDINARIA

99.00.26448-7 - ALOISIO GNATKOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO COSTA MAGUETAS

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.00.013199-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO LUIZ SARTORELLI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providenciar recolhimento de custas para de-
sarquivamento.

DESAPROPRIACAO

00.00.42682-2 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
PEDRO ERNO GERNARD
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO

ACAO ORDINARIA

98.00.12662-7 - MIGUEL KROIM E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

98.00.12670-8 - DURVAL DE OLIVEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA LOIZE BRAZ DUARTE

2001.70.00.023034-6 - ANTONIO CARLOS SCHWIDERSKI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

CURITIBA, 13 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0188/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Esclareçam os autores o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, tendo em vista o comprovante de recolhimento das custas
processuais à fl. 30. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068778-8 - JOAQUIM IGNACIO TUPY CALDAS
SILVEIRA DA MOTA e Outro X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.068300-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AERONAUS COMERCIO DE AERO-
NAVES E AERO TAXI LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

2002.70.00.068649-8 - UNIAO FEDERAL X NEWTON FO-
LLADOR DA SILVA
Adv. : Dr(s). SILVIA REGINA CONINCK

2002.70.00.068650-4 - UNIAO FEDERAL X GIL CARDOSO
DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.068651-6 - GLAUCIA MARIA ROMANO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065240-3 - FERNANDO FONSECA KOGIK X DI-
RETOR DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA DO PARANA - CEFET
Adv. : Dr(s). TALEL YOUSSEF HAMUD

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.057956-6 - DULOCAR COMERCIO E REPRE-
SENTACAO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE ARAUJO

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido "in albis" o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050549-2 - LUIS DA SILVEIRA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK

2002.70.00.050843-2 - ALFREDO EMMERICK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIAS CONNOR SILVA

2002.70.00.050848-1 - JOSE DELMO BRUNATTI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI

2002.70.00.050928-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA FA-
VERO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUMINATO

2002.70.00.051315-4 - MARCELO APEL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

2002.70.00.051759-7 - MARIO AKIRA NAKAGAWA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO NELSON KINAL

2002.70.00.051967-3 - NEUSA DE MELLO MACHADO X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2002.70.00.051971-5 - JOAO HENRIQUE DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

2002.70.00.052399-8 - VITORINO FORTES e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENTO DE OLIVEIRA SILVA

2002.70.00.052540-5 - TOMEO SASAKI LORGA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

2002.70.00.052804-2 - DARCI RAVANELI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ZILLI

2002.70.00.053128-4 - VALENA SCHULZ e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO GILBERTO BRAUM

2002.70.00.053141-7 - CENIRA SILVEIRA DA COSTA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELDO GEVEZIER

2002.70.00.053280-0 - ARLINDO PISSAIA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI MARTINS DA CRUZ

2002.70.00.053573-3 - MOACIR MARAN e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PRISCILLA CLAUDIA DE OLIVEIRA PEREI-
RA

2002.70.00.053763-8 - DEVAIR DESTRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

2002.70.00.053806-0 - ANTENOR RIBEIRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA PORCIUNCULA RAMOS DE OLIVEI-
RA

2002.70.00.053839-4 - JART DESENVOLVIMENTO LTDA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IURI FERRARI COSICOVI

2002.70.00.054035-2 - AUREO WILSON SAPORITI - ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA CRISTIANE MACHADO

2002.70.00.054115-0 - ADAUTO REINALDO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

2002.70.00.054201-4 - EMILIO HEPP - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ELIAS AYOUB

2002.70.00.054214-2 - CLELIA NOGUEIRA RUSSOMANO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEA BORTOLON

2002.70.00.054217-8 - CRISTINA WERNER BRONNER e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

2002.70.00.054221-0 - LUZIA TIGUSSA KATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLUS H ARNS DE OLIVEIRA

2002.70.00.054244-0 - ANILTO PIVA MICHELS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2002.70.00.054321-3 - ANTONIO LUIZ ALVARENGA AR-
RABACA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES DA SILVA RIBEIRO

2002.70.00.054323-7 - JOSE ASSOLARI - ESPOLIO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES DA SILVA RIBEIRO

2002.70.00.054420-5 - SILVIO ZANETTI - ESPOLIO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIUS GHEBUR

2002.70.00.054515-5 - JOAO BATISTA ALVES e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054554-4 - JARBAS FRANCISCO DE SOUZA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.00.054621-4 - ROOSEVELT APARECIDO CHOAI-
RE - ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054705-0 - JOAO MARIA BUENO DA ROCHA -
ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.054712-7 - AGUILHERIA KRZYZANOVSKI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES

2002.70.00.054719-0 - ORLANDO GARCIA DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI
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2002.70.00.054865-0 - EUGENIO GREINERT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁTIMA LUÍZA GEBARA CASABURI

2002.70.00.054905-7 - ANDERSON DOMINGOS CALIXTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

2002.70.00.055123-4 - ANTONIO MELCHIORETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

2002.70.00.055151-9 - AMARILDO DUTRA CORDEIRO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

2002.70.00.055196-9 - ADONAY VIEIRA DE OLIVEIRA
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA

2002.70.00.055244-5 - ARISTIDES ROCCO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA

2002.70.00.055283-4 - JOSE FERNANDO DOS SANTOS
RIBAS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL

2002.70.00.055344-9 - MANUEL SOBROZA ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR

2002.70.00.055502-1 - ARY DE LIMA BUENO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

2002.70.00.055544-6 - MARILENA ROVEDA SGANZERLA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO NOBREGA PEREIRA

2002.70.00.055655-4 - DENIS NORTON RABY e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

CURITIBA, 13 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0189/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

00.01.00422-0 - REGINA STANISLAWCZUK GRANDE E
OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

97.00.22992-0 - NELSON ROBERTO RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM, CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042129-6 - MAURO LUIZ FUCHS X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.045764-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X INIZILDA ABRAO INATA
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042524-1 - PRODUCTA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA X CHEFE DA
SECAO DE MULTAS E RECURSOS DA DELEGACIA RE-
GIONAL DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE MELQUIADES DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040091-4 - NEOLI RACHADEL BATTISTINI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA LUCIA CABEL, AIMORE OD ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Baixem-se os autos em diligência. Oficie-se ao empregador
do autor, Banco Itaú (sucessor do Banco Banestado), para que
informe ao Juízo se o autor aderiu ao plano de incentivo à apo-

sentadoria, combatido pela Fazenda Nacional nas fls. 35/36 de
sua contestação, bem como se foi indenizado por aderir a esta
opção. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040016-1 - CARLOS MAURICIO CORREIA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo nº 2001.70.00.025539-2 e rejeitado os embargos
apresentados, condenando os embargantes, ao pagamento pro
rata de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, bem
como ao pagamento das custas processuais."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025539-2 - SUPERMERCADO MICHEL LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, MARIA
ADRIANA PEREIRA, ROMAO GOLAMBIUK

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037359-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUPERMERCADO ZANMOREIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, LUIZ CESAR
TOPPEL KEMPINSKI, ROMAO GOLAMBIUK

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033915-0 - ADF TRANSPORTES LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Deixo o pedido de prova pericial contábil. Deixo para anali-
sar o pedido de prova oral após a perícia. 2.Nomeio perito do
juízo o Sr. Moacir José Soares (Contador e Economista), com
endereço à Rua Presidente Faria, 51, 13º andar, cjto 1302, tel.
223-4764, que deverá ser intimado para apresentar proposta de
honorários, tendo em vista os trabalhos a serem desenvolvidos,
após a apresentação de quesitos e indicação de assistente técni-
co pelas partes. ..."
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, FAX do TRF informando que foi negado pro-
vimento ao agravo de instrumento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031801-1 - WALTER CARDOSO DE AGUIAR E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa e/ou pra-
ças e leilões.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.030383-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO FERREIRA
Adv. : Dr(s). GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre cálculo da Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29870-3 - ANTONIO CARLOS BANZZATTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELZI DE M. T. BANZZATTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...5.Em caso de discordância, intimem-se os autores para que
se manifestem sobre a impugnação da União, no prazo de 30
(trinta) dias. 6.Concordando os autores com os valores apre-
sentados pela União, cumpram-se os itens 2 a 4. Caso persista
a divergência, remetam-se os autos à Contadoria."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29674-3 - WALDEMAR STIVAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.029035-5 - FARMACIA YOLANDA LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA-CRF/PR
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES

2001.70.00.029320-4 - FRANCIS CRISTINE CARDOS DE
OLIVEIRA X COORDENADOR DO CURSO DE EDUCA-
CAO FISICA E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGIS RODRIGO DE OLIVEIRA

2001.70.00.029461-0 - MARCO ANTONIO DE CASTRO
SANCHOTENE X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDA-
DE CATOLICA DO PARANA

Adv. : Dr(s). REINALDO WOELLNER, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028745-1 - COMERCIO DE ARMARINHOS DO-
MIRO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28171-1 - JOSE IACIUK e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITORIO SOROTIUK

98.00.28248-3 - NICOLAU KOSZKO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.028436-7 - ENNIO HARTOG X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEOVANNA DIAS MANCIO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo, em relação ao autor Antonio Alle."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.028132-2 - JACKSON HERRERA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente deci-
são, devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição.
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como,
os dados ou a documentação dos exequentes não estejam com-
pletos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumen-
to. ..."
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, FAX do TRF informando que foi denegado o
efeito suspensivo pretendido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.28059-6 - MASAMI OSKAWA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). YURIKO ANDO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026955-6 - FELIZ PIRCZAK LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

DECLARATORIA

99.00.25741-3 - JOAREZ FRANCA COSTA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAN CESAR RAUEN LOPES

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024962-8 - EOLO EQUIPAMENTOS ELETROP-
NEUMATICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.No que diz respeito a possível litispendência, deve ser leva-
da a cabo nos autos que foram distribuídos posteriormente (au-
tos nº 2001.70.00.032592-8 da 10ª Vara Federal de Curitiba).
2.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução. 3.Intimem-se as par-
tes desta decisão. 4.Restando irrecorrida a presente decisão,
devm os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. ...6.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem
como, os dados ou a documentação dos exequentes não este-
jam completos, intime-se-os para que procedam a regulariza-
ção, no prazo de 30 (trinta) dias. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24874-9 - BERTOLINO TENFEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ MOREIRA ROSA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.023687-3 - EDITEL LISTAS TELEFONICAS S/A
X INSPETORA DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTER-
NACIONAL AFONSO PENA EM SAO JOSE DOS PINHAIS/
PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Intime-se a parte autora para que diga sobre a petição da
Fazenda de fls. 161/164."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23524-8 - AMAURY KARUTA DO NASCIMENTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELLE GODOY DOS S GOMES FARIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da
satisfação de seus créditos no prazo de 10 (dez) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22117-4 - AIRTON TRENTIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DJALMA RIESEMBERG JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a
impugnação da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias. 3.Caso
haja divergência, remetam-se os autos à Contadoria. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22459-0 - VANDERSON ALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

CURITIBA, 12 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 142/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski
-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE AUTORA
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, COMPROVE, MEDI-
ANTE DECLARAÇÃO OU ATESTADO, QUE O EXEQUEN-
TE NÃO POSSUI SITUAÇÃO ECONÔMICA PARA ARCAR
COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO OU
DE SUA FAMÍLIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058170-6 - AIRTON RAMOS E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 17)

2002.70.00.058993-6 - MARILSON KIENTEKA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 18)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DOS ESPÓLIOS DE HÉLCIO JOSÉ CAR-
DON, (...). 1.2. A JUNTADA DO COMPROVANTE DE RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059125-6 - HELCIO JOSE CARDON - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELSON DOS SANTOS ROCHA, (FL. 35)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. CÁLCULO INDIVIDUALIZADO
POR VEÍCULO, INDICANDO OS VALORES DEVIDOS,
DISCRIMINADOS MÊS A MÊS, COM PERÍODO ESPECI-
FICADO, E RESPECTIVA PLANILHA ONDE CONSTE O
CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLOBAL
A QUE CADA UM FAZ JUS. 1.2. A APRESENTAÇÃO DAS
DEMAIS PEÇAS NECESSÁRIAS À CITAÇÃO, (...). 1.3. A
JUNTADA DA CERTIDÃO DO DETRAN, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059158-0 - VALDELI FRANCA DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (FL. 08)
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-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE, (...). 1.2. PLANILHA DE-
MONSTRATIVA DOS VALORES DEVIDOS, (...). 1.3. A
AUTENTICAÇÃO DA CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 4ª
VARA FEDERAL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058282-6 - LUIS GAUDENCIO MARQUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCEU DALABONA, (FL. 08)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE WILSON ROBERTO
GERMIGNIANI ELIAS. 1.2. CERTIDÃO AUTENTICADA
EXPEDIDA PELA 4ª VARA FEDERAL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058277-2 - SONIA REGINA BARBOSA ELIAS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO MENEGUZI DE BERNERT, (FL. 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR PARA QUE
COMPLEMENTE O VALOR DAS CUSTAS INICIAIS, NO
TOTAL DE 1% DO VALOR DADO À CAUSA. PRAZO : 5
DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057985-2 - MARIA JOSE COUTO SIMAO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 25)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...). EM FACE DO
EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA,
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DE MÉRITO, (...). DEFIRO O PEDIDO DE DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057978-5 - LEANDRO FRANCISCO SOARES
RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 71)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 153."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057829-0 - JOAO CAVALHEIRO - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MICHELE PETROSINO JUNIOR, (FL. 154)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para recolher custas
iniciais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056891-0 - ADAHIL LUIZA DEA RIBAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CAMPOS FISHER, (FL. 12)

2002.70.00.057233-0 - TEREZINHA ZANIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ARTUR HERACLIO GOMES NETO, (FL. 30)

2002.70.00.057308-4 - EDISON VIEIRA PARADELAS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BEATRIZ OSTERNACK REZENDE, (FL. 36)

2002.70.00.057625-5 - ARCIONIR SENS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (FL.
62)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DO CPF DO EXEQUENTE EDSON DONIZETI MARIA-
NO, (...). 2.2. CERTIDÃO AUTENTICAÇÃO EXPEDIDA
PELA 4ª VARA FEDERAL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057227-4 - CELSO ALEIXO RESNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA DE FATIMA RIBAS MATZENBACHER,
(FL. 52)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). 2. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE SE MANIFESTE, NO PRAZO DE 15
DIAS, ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 30."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057082-4 - JOSE ARAUJO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 31)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 12."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056297-9 - JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 13)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DO RG, CPF E CERTIDÃO DE ÓBITO DE OSNY RA-
MOS, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056896-9 - OSNY RAMOS - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR, (FL. 35)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DA EXEQUENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056748-5 - IZOLINA LANCE MACENTE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REGINA MACENTE, (FL. 11)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DOS ESPÓLIOS DE AILTON VICENTE,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056693-6 - AILTON VICENTE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ARY TODESCHI, (FL. 21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1 FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DO RG DO EXEQUENTE JOSÉ DIRCEU FERREIRA E
CPF DO EXEQUENTE JOÃO STOCO MANERA, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056643-2 - MARCELO SERGIO SOUZA WIE-
CHETECK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR ANDRADE ZOTTO, (FL. 48)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICI-
AL, APRESENTE TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁ-
RIOS À EXECUÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056323-6 - JODER DE SOUZA MONTEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO RIBEIRO FILHO, (FL. 07)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 13."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056162-8 - ROBERTO ANDRE ORESTEN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA, (FL.
14)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-

TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 49."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056041-7 - EDMAR BAMPI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES, (FL. 50)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE AUGUSTO SILVEIRA,
(...). 1.2. A JUNTADA DO COMPROVANTE DE RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055970-1 - AUGUSTO SILVEIRA ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERGINIA MARA PEDROSO, (FL. 20)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO DE CUJUS, (...). 1.2. A JUNTADA DO
COMPROVANTE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055968-3 - JOAO RIBEIRO CARDOSO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY AZARIAS INACIO, (FL. 13)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE A REGULARIZAÇÃO DA REPRE-
SENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE ELIAS EDUARDO TACLA,
JÁ QUE NOS AUTOS NÃO CONSTA A OUTORGA DE
MANDADO JUDICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055826-5 - ELIAS EDUARDO TACLA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA REMER TACLA, (FL. 12)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE JOÃO MACHOWKI-
ESPÓLIO, (...).2.2. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO DO ESPÓLIO DE ANITO LACHMAN, (...). 3. PARA
O REEMBOLSO DAS CUSTAS RELATIVAS ÀS CERTIDÕES
PELO DETRAN (GRD), É NECESSÁRIA A JUNTADA DAS
GUIS DEVIDAMENTE AUTENTICADAS E EM NOME DOS
EXEQUENTES. PORTANTO, INDEFIRO A INCLUSÃO
DAQUELES VALORES. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055689-0 - CLICEU MARTINKOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, (FL. 101 - itens 2 e 3)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO DOS ESPÓLIOS DE LOURIVAL FRAN-
CISCO RIBEIRO E DE JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA, (...). 2.2.
FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO RG E CPF DOS EXE-
QUENTES, (...). 2.3. PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS
VALORES DEVIDOS SEM A INCLUSÃO DE DESPESAS
REFERENTES À EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES E À ELA-
BORAÇÃO DOS CÁLCULOS, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055608-6 - MARIA CONCEICAO LARA RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENILDO DEL PINO, (FL. 32)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, APRESENTE TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁ-
RIOS A EXECUÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055534-3 - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA PE-
RES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO, (FL. 08)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DO RG E CPF DOS EXEQUENTES, (...). 2.2. A REGU-
LARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE
EMÍLIA GUIMARÃES HANDY."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055508-2 - MARIO JOSE SOARES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA GLUCK CAMARGO, (FL. 58)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 51."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055503-3 - LUIZ CARLOS SIQUEIRA RODRI-
GUES E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (FL. 53)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 48."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055471-5 - ALBERTI ZAGO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (FL. 49)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). 1.1. INTIME-SE, PORTAN-
TO, O PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO, EMENDE A INICIAL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055465-0 - OSVAIL CARDOSO DE MORAES -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 88)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1 FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DA CERTIDÃO DE ÓBITO, RG E CPF DO DE CUJUS, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055457-0 - LUIZ JOSE JOÃO VALDAMERI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, (FL. 11)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A ASSINATURA DA PETIÇÃO
INICIAL. 1.2. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL DE OSMAR FLORENTINO HOFFMANN.
1.3. A JUNTADA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055448-0 - NELSON KRAFCZYK KLIEMANN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, (FL. 20)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE VICENTE FRANCELINO
DE BRITO, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055359-0 - RUBENS EVANGELISTA DE CAM-
POS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (FL.
14)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 26."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055358-9 - SILVANA LUGARINI PERUCI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (FL. 27)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
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cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, ESCLAREÇA QUEM É PARTE AUTORA,
O ESPÓLIO DE PEDRO LOURENÇO PADILHA OU NÍZIO
LOURENÇO PADILHA, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055169-6 - ARLENE DO ROCIO GASPAR SAN-
TANA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA, (FL. 77)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE WILLIAN BUFFARA,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055119-2 - WILLIAN BUFFARA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS, (FL. 18)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055118-0 - GERALDO FRANCISCO DA SILVA
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS, (FL. 13)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A COMPROVAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE SÓCIO-GERENTE DE SÉRGIO NIEDZIELUK,
(...)APRESENTANDO O CONTRATO SOCIAL DA EMPRE-
SA. 1.2. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO EM
RELAÇÃO AO SEGUNDO ADVOGADO SUBSCRITOR DA
INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054988-4 - W R INDUSTRIA E MANUTENCAO
DE EQUIP INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MISAEL PEREIRA DA SILVA, (FL. 21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A COMPROVAÇÃO DA CON-
DIÇÃO DE SÓCIO-GERENTE DSE JOSÉ DIAS GARCIA,
(...). 1.2. A JUNTADA DA CERTIDÃO DO DETRAN, COM-
PROVANDO A PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054912-4 - INDUSTRIAL GARCIA INDUSTRIA
COMERCIO E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALTACIR ANTONIO COSTA, (FL. 08)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DA INFORMAÇÃO DE FL. 23. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054901-0 - MOACIR PADILHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF, (FL. 24)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 1.1. INTIME-SE, PORTANTO,
O PROCURADOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDE-
FERIMENTO, EMENDE A INICIAL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054769-3 - PAULO LIMA TEIXEIRA - ESPOLIO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON, (FL. 20)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1 FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DOS EXEQEUNTE ELZA TIYOKO INOEU E
MAKOTO INOUE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054757-7 - ELZA TIYOKO INOUE E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO KIOSHI KISHINO, (FL. 44)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, COMPAREÇA A SECRETARIA PARA ASSINAR A
PETIÇÃO DE FLS. 2-4, E PARA QUE PROVIDENCIE: 1.1.
A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO
DE CECÍLIO ANTONIO LANHI, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054698-6 - CECILIO ANTONIO LANHI - ESPÓ-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, (FL. 17)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DOS EXEQUENTES, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054435-7 - MAURICIO OSNI CARDOSO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO, (FL.
25)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE FULGÊNCIO FERNAN-
DES VIRUEL, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054357-2 - FULGENCIO FERNANDES VIRUEL
- ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CORDEIRO, (FL. 67)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS EXEQUENTES - À
EXCEÇÃO DE VOLNEI ANTONIO FLAUSINO E ODAIR
BENONI BOMBILIO - POIS EM SUAS PROCURAÇÕES
NÃO HÁ OUTORGA DE PODERES PARA OS ADVOGA-
DOS QUE ASSINAM A INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054223-3 - REINALDO SUONSKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA LIMA, (FL. 77)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1 A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO DA CARDIOPRÓTESE LTDA, POIS
SEGUNDO CONSTA DO DOCUMENTO DE FL. 44, O SÓ-
CIO GERENTE DA SOCIEDADE É A MARISE TEREZINHA
BRENNER A. DA COSTA E NÃO QUEM OUTORGA A PRO-
CURAÇÃO DE FL. 37."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054198-8 - MARIO VENTURELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SCHEILA MACEDO DE SOUZA, (FL. 101)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE, EM RELAÇÃO AOS EXEQUENTES
CIRO DE ALBUQUERQUE - ESPÓLIO E CRISTINA DE
GUSMÃO, TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À
EXECUÇÃO, E EM RELAÇÃO AO EXEQUENTE MANO-
EL BRITTO, FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO EG E CPF,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054171-0 - CIRO ALBUQUERQUE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, (FL. 11)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE LUIZ HAMANN JUNIOR,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053713-4 - LUIZ HAMANN JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, (FL. 26)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053709-2 - JOSE GENEROSO SILVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO LUCIANO RIBEIRO CAETANO, (FL.
14)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE
PARA FINS DE EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUE-
NO VALOR, A CÓPIA AUTENTICADA DO CPF DA EXE-
QUENTE SIEGLINDE HANGGI."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053661-0 - GUIDO HANGGI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON CORREIA, (FL. 22)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE PAULO FERNANDES,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053551-4 - PAULO FERNANDES - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS A FUGANTI DE OLIVEIRA, (FL. 15)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE SE MANIFESTE, ESPECIFICADA-
MENTE, SOBRE A PETIÇÃO E DOCUMENTOS DE FLS.
44/56, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027593-0 - LOURIVAL LINHARES RIBAS - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, (FL. 62)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
34/38, POIS A PARTE EXECUTADA, SE INCONFORMA-
DA, DEVERÁ VALER-SE DO MEIO PROCESSUAL PRÓ-
PRIO E ADEQUADO PARA IMPUGNAR A DECISÃO PRO-
FERIDA. MANTENHO PORTANTO, O MONTANTE FIXA-
DO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA
DECISÃO DE FL. 32. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027583-8 - JURANDY ANTONIO PEREIRA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, (FL. 39)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). DETERMINO QUE SE RE-
NOVE A INTIMAÇÃO DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE
APRESENTE O CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA, NO
PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030400-0 - ADAO FRANCISCO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (FL. 68)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. TENDO EM VISTA QUE O
SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DE FLS. 48/55, DR. WALTER
BRUNO CUNHA DA ROCHA, NÃO MAIS POSSUI PODE-
RES PARA ATUAR NESTE FEITO, VEZ QUE SUBSTABE-
LECEU SEM RESERVAS DE IGUAIS PODERES AO AD-
VOGADO CONSTANTE DO DOCUMENTO DE FL. 45, NÃO
CONHEÇO DA PETIÇÃO DE FLS. 48/55, DEVENDO SER
ESTA DESENTRANHADA DOS AUTOS. (...). RENOVE-SE
A INTIMAÇÃO DO DESPACHO DE FL. 43,(... ARBITRO
EM CARATER PROVISÓRIO OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS EM R$ 296,47). (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030380-9 - CLAUDIO MONTEFORTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (FL. 56)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE, (...). 1.2. DECLARAÇÃO
OU ATESTADO QUE COMPROVE QUE O EXEQUENTE
NÃO POSSUI SITUAÇÃO ECONÔMICA PARA ARCAR
COM AS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS SEM PREJUÍZO DO PRÓPRIO SUSTENTO OU
DE SUA FAMÍLIA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053399-2 - FABIO EDSON DA ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE BORTOLON, (FL. 09)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA
DO RG E CPF DO EXEQUENTE JOSÉ CARLOS SACHET,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053359-1 - WALMIR EDSON PAULINO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (FL. 43)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, INFORME SE O INVENTÁRIO DE FANY
PACIORNIK ENCONTRA-SE AINDA EM TRAMITAÇÃO.
CASO ESTEJA FINDO, PROVIDENCIE A PARTE AUTO-
RA, NO MESMO PRAZO, A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO, COMPROVANDO, POR
MEIO DE FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DO
DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EMPRÉSTIMO COMPUL-
SÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE COMBUS-
TÍVEL DOS VEÍCULOS DO DE CUJUS. DE OUTRA FOR-
MA, CASO NÃO CONSTE NO FORMAL DE PARTILHA A
QUEM PERTENCE A TITULARIDADE DO DIREITO À
RESTITUIÇÃO, APRESENTAR FOTOCÓPIA DAS CERTI-
DÕES DE NASCIMENTO OU DOCUMENTO DE IDENTI-
FICAÇÃO (RG E CPF) DOS DEMAIS HERDEIROS DO DE
CUJUS, BEM COMO PROCURAÇÕES OUTORGADAS POR
AQUELES AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053286-0 - FANY PACIORNIK PACIORNIK -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANISSE SIMONE ALVES CORREA, (FL. 31)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, REGULARIZE A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ESPÓLIO DE JOÃO
MEDEIROS, TENDO EM VISTA A FALTA DE OUTORGA
DE PROCURAÇÃO POR PARTE DO FILHO NILSON JOSÉ
MEDEIROS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053239-2 - JOAO MEDEIROS - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN,
(FL. 19)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 54. "

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053066-8 - LOTHARIO JAHN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, (FL. 56)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE O RECONHECIMENTO DE FIRMA
DA PROCURAÇÃO DE FL. 09 E COMPROVE A CONDI-
ÇÃO DE SÓCIO GERENTE DO OUTORGANTE DA REFE-
RIDA PROCURAÇÃO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053044-9 - NELSON STALLBAUM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DE LIZ, (FL. 36)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 38."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053008-5 - MARILIA PINHEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE, (FL.
39)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DO DESPACHO DE FL. 35."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037154-2 - ERANY FRAGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ZAPALA WETTER, (FL. 36)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO DE FL. 67,
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037151-7 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
68)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. DEFIRO O PRAZO DE 30 DIAS,
CONFORME REQUER O EXEQUENTE, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL, QUANTO AO EXEQUEN-
TE OZÓRIO DA SILVA - ESPÓLIO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037100-1 - OZORIO DA SILVA-ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 134)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
32/35, (...). MANTENHO PORTANTO, O MONTANTE FI-
XADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA
DECISÃO DE FL. 30. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036956-0 - CARLOS VERDERIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL, (FL.
36)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE FLS.
64/68, (...). MANTENHO, PORTANTO, O MONTANTE FI-
XADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NA
DECISÃO DE FL. 62. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036901-8 - JOSE VIDO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
69)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. A REGULARIZAÇÃO DA
REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE RUBENS DE BAR-
ROS, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036253-0 - JOSE ANTONIO CHUBA FEDALTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (FL. 29)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESITÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020703-1 - PEDRO DA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, (FL.
55)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. INTIME-SE O PROCURA-
DOR JUDICIAL DA PARTE EXEQUENTE PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, PROVIDENCIE: 2.1. FOTOCÓPIA AUTENTICA-
DA DO RG E CPF DO EXEQUENTE CÍCERO FERNANDES
MARQUES, (...). 2.2. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL DO EXEQUENTE HAMILTON CAR-
VALHO PEREIRA, POIS O OUTORGADO NÃO FOI QUEM
ASSINOU A INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029192-3 - CICERO FERNANDES MARQUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CECILIA PALMA, (FL. 35)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "INTIME-SE A PARTE EXEQUEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, SE MANIFESTE
ACERCA DOS DESPACHOS DE FLS. 76 E 90 R DA INFOR-
MAÇÃO DE FL. 77."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025680-7 - VALDEMIR DA SILVA VIANA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA, (FL.
91)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...). julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito com relação ao exequente
agenor rodrigues dos santos, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029971-5 - AELTON DE SOUZA FREIRE E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (FL. 45)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...). JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
COM RELAÇÃO AO EXEQUENTE HAROLDO JOSÉ TO-
SIN, (...). DEFIRO DESDE JÁ O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXEQUENTE,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030984-8 - VANDELSO CAMILO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 40)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO DE FL. 15,
PELO PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033384-0 - GIRO PECAS REPRESENTACOES E
COMERCIO DE PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (FL. 16)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...) JULGO EXTIN-
TO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO COM
RELAÇÃO AO EXEQUENTE NELSON CIPRIANO MARTI-
NEZ, (...). DEFIRO DESDEJÁ, O DESENTRANHAMENTO
DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXEQUENTE,
(...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033934-8 - NELSON CIPRIANO MARTINEZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (FL. 34)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034015-6 - ELOY LUIZ LOCKS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (FL. 62)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: "(...). JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO
COM RELAÇÃO AO EXEQUENTE PLÁCIDO JOÃO DA
SILVA NETO, (...). DEFIRO, DESDE JÁ, O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES AO EXE-
QUENTE, (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034852-0 - ANTONIO MARZALEK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, (FL. 76)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA
PARTE AUTORA PARA QUE SE MANIFESTE ACERCA DO
DESPACHO DE FL. 49, POIS HÁ VERIFICAÇÃO DE LITIS-
PENDÊNCIA EM RELAÇÃO AOS AUTORES NICROM IN-
DUSTRIAL E MAURÍCIO ANTONIO DOS SANTOS NOS
AUTOS 2002.70.00641-4, EM TRÂMITE NESTA 6ª
VARA(CERTIDÃO DE FL. 48)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035358-8 - SOLANGE APARECIDA DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI, (FL. 52)

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO O PEDIDO DE FL. 65,
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE IN-
DEFERIMENTO DA INICIAL."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035381-3 - LAURINDO FERNANDES ZANONI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL.
66)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar em 30 dias, plani-
lha discriminada por autor, com valor, CPF e data da conta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022665-3 - ALBINO GILICZYNSKI - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI, (FL. 90)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...). DEFIRO A ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA (...)."

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para fornecer cópias
da inicial para contra-fé.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071743-4 - HERBARIUM LABORATORIO BO-
TANICO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA KREDENS, (FLS. 49/52)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o número do CPF do
advogado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018221-6 - RUBIN LUIS VOIGT E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA S VIEIRA, (FL. 52)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o número do CPF do
procurador judicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015512-2 - CARLOS OCTAVIO VALENTE AY-
MORE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (FL.
64)

-------------------------------------------

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0239/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
autor(es) para manifestar(em) seu interesse em confeccionar
cálculo de liquidação acompanhados dos extratos analíticos que
eventualmente disponha(m), no prazo de 15 dias, bem como
concedendo à CEF o prazo requerido, caso não sejam apresen-
tados pelo(s) autor(es) os valores pretendidos:

ACAO ORDINARIA

92.00.14251-6 - ELIO SCHOENHALS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

95.00.02987-1 - DANIEL CARDOSO BUENO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES

97.00.18144-8 - HILDA ILHEO DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

97.00.22845-2 - JOSE VENTURA DE PAULO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

98.00.07161-0 - NORBERTO VESELEY E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR GRUBER

98.00.16471-5 - OSWALDO DA COSTA MENDES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGOSTINHO BONIN JUNIOR

98.00.18147-4 - AMADEU LISBOA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

98.00.19679-0 - JOSE LUIZ WENC E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

98.00.21724-0 - DAMIAO DIAS DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA

98.00.22883-7 - NAIR THOMAZ DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

99.00.01311-5 - DORICO ALVES PINTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

DECLARATORIA

99.00.01855-9 - CARLOS HASS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

99.00.09413-1 - NEIDE LAVRATTI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE

1999.70.00.031196-9 - OLIVINS MENDES DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

1999.70.00.031720-0 - VERA SALETTE CARPEN E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE

2000.70.00.014054-7 - RONALDO TIMM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS

2000.70.00.018590-7 - SERGIO BROZOZOWSKI MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI BELAFRONTE

2000.70.00.020617-0 - MARINISSE APARECIDA SQUARE-
ZI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

2000.70.00.024424-9 - EDMILSON LUIZ DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

 Curitiba, 05/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0240/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040767-2 - MARHUSKA SANTOS POLLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLON SEHN

2002.70.00.027283-7 - HERBARIUM LABORATORIO BO-
TANICO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.029909-0 - SORAYA CRISTINA DA LUZ WER-
NER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.030674-4 - CESAR AUGUSTO DE CAMPOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2002.70.00.031579-4 - ROSEMARY DO ROCIO CHIURAT-
TO VIANNA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.00.045950-0 - PAULO ROBERTO GARRET SALA-
TA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO TRIGO RONCAGLIO

2002.70.00.050634-4 - JOSE ZILLI NETO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA VASCONCELOS ZILLI

2002.70.00.063502-8 - ACIR DIAS PINHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º inci-
so 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
sobre o retorno dos autos da instância superior, bem como para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

00.00.91708-7 - HENRIQUE GOLDENSTEIN X BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILLIAN HAMILTON MOREIRA ALVES,
DALCY ANTONIO GUGELMIN, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, PAULO VINICIO FORTES FILHO

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.03216-0 - TCCC TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO LTDA/ X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). PEDRO NASCIMENTO YOKOYAMA

ACAO CAUTELAR

91.00.02021-4 - EMILIO HOFFMANN GOMES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE SISTI

ACAO ORDINARIA

91.00.08748-3 - EMILIO HOFFMANN GOMES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE SISTI

92.00.14229-0 - CESAR BORGES DE SOUSA E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO HENNEL, MIEKO ITO

93.00.09939-6 - VILMA SIMIONATO DUARTE DE OLIVEI-
RA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

95.00.02421-7 - IZIDORO POPIKA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELCI BOZZA

96.00.16420-7 - SISU LOGGING EQUIPAMENTOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO

DECLARATORIA

97.00.27321-0 - CIDE ENGENHARIA LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.00677-0 - SOCIEDADE CIVIL COLEGIO SACRE COU-
ER DE JESUS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). AMILCAR DELVAN STUHLER

2000.70.00.002781-0 - GILBERTO ANDRE DA SILVA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010148-7 - RESIBRIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TINTAS E VERNIZES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NESTOR TEODORO DA SILVA

2001.70.00.019806-2 - ELADIO JOSE NARDI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.04127-1 - PAULO JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
autora para especificar as provas que deseja produzir:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009637-3 - S L COMERCIAL IMPORTADORA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA GUARITA SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para manifestarem seu interesse em confeccionar os
cálculos de liquidação acompanhados dos extratos analíticos

que eventualmente disponham, no prazo de 15 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.03180-4 - GILBERTO BEDIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

 Curitiba, 05/11/02

 Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0247/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009499-6 - SILVA E ERNEGA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

De acordo com o artigo 1º da Portaria nº 01 de 04/04/2002 da
7ª Vara Federal de Curitiba, procedeu-se a intimação do(s)
exequente(s) para cientificá-lo(s) do depósito do precatório/
requisição de pagamento, bem como de que fica autorizada a
expedição de alvará(s) mediante agendamento verbal pela par-
te interessada:

ACAO ORDINARIA

00.01.07074-6 - APOIO ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA ELISA FERRAZ PACIORNIK, PAULO
CEZAR XAVIER

92.00.05859-0 - IRMAOS TREVISAN LTDA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

97.00.23523-8 - METALURGICA SCHIFFER S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18590-0 - ROBERTO MACEDO GUIMARAES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME A PAZINATO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003017-1 - DISTRIBUIDORA DE FLORES O E
KALED LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011061-0 - VANDERLEI STELLA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

2001.70.00.014030-8 - ALBERTO JOSE TONIOLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO

2001.70.00.028041-6 - ANTONIO ORIO MARUITI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.028056-8 - EUNICE APARECIDA COSTA LUPA-
CK E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2002.70.00.002377-1 - HIVY MARY TORRES WEBER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o procurador dos exequentes para que traga aos au-
tos certidão atualizada da situação do inventário dos bens rela-
tivos à José Pascoal Dela Justina comprovando a situação de
inventariante da Sra. Agata Meurer Dela Justina. Em caso de já
ter ocorrido a partilha dos bens, juntar procurações de todos os
legítimos herdeiros do espólio.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19407-1 - ADAO PACHECO E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o exequente Vicente Molenda, para manifestar-se

sobre eventual litispendência nos autos nº 98.00.04128-1 em
trâmite perante a 7ª Vara Federal.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034638-9 - AMBROSIO STABACH E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ G. DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para dizer as provas que pretende produzir, especifican-
do-as e justificando-as, no prazo de 05 dias, sob pena de inde-
ferimento:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004597-3 - WILLIAN RUTHES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). RICARDO GONCALVES FURQUIM

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a renovação da intimação dos exequentes para cumprimento do
despacho de fl. 36, no prazo de 10 dias, sob pena de arquiva-
mento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030542-5 - HUMBERTO LUIZ DA COSTA AL-
BUQUERQUE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença denegando a
segurança e declarando o processo extinto nos termos do art.
269, I do CPC:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.025771-0 - CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS
CAVALCANTI JUNIOR X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
" Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.019165-5 - JOAO DE MELLO BIANCHO X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"À parte exequente para requerer o que lhe for de direito, no
prazo de 15 dias. Nada mais sendo requerido, registrem-se para
sentença e voltem conclusos.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020763-0 - GILDALIMA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENRICO MIGUEL NICHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.":

ACAO ORDINARIA

92.00.05443-9 - OTMAR OSTER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º inci-
so 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região,
no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s) parte(s)
sobre o retorno dos autos da instância superior, bem como para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15 (quinze)
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.00.20967-9 - HABITACAO CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
autora para dar prosseguimento ao feito:

ACAO ORDINARIA

99.00.14433-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X K TRÊS IND. DE CONFECÇÕES
LTDA
Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017419-0 - CONDOMINIO EDIFICIO MONT
BLANC X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
prazo de 10 dias para apresentação das razões finais sob forma
de memoriais:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031880-8 - MANOEL HENRIQUE GUEDES DE
OLIVEIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para darem seguimento ao feito, no prazo de 15 dias,
sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

97.00.21401-0 - ADENILSON APARECIDO DA COSTA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

99.00.18197-2 - LEDA LUCIA STEFFEN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040426-9 - ASSOCIACAO BANESTADO E OU-
TROS X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"2- Com a manifestação do réu, renove-se vista aos autores.":

ACAO ORDINARIA

95.00.16747-6 - JUVILIANA DE LARA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho dando ciência
ao autor sobre os depósitos realizados, bem como deferindo
desde logo o levantamento dos créditos colocados à disposição
deste juízo:

ACAO ORDINARIA

98.00.23313-0 - JOAO ALTINO PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

 Curitiba, 14/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0248/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho mantendo a
decisão agravada por seus próprios fundamentos, bem como
intimando o autor para que especifique, justificadamente, as
provas que pretende produzir, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018492-4 - ABIMED SERVICOS MEDICOS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

De acordo com o artigo 1º da Portaria nº 01 de 04/04/2002 da
7ª Vara Federal de Curitiba, procedeu-se a intimação do(s)
exequente(s) para cientificá-lo(s) do depósito do precatório/
requisição de pagamento, bem como de que fica autorizada a
expedição de alvará(s) mediante agendamento verbal pela par-
te interessada:

ACAO ORDINARIA

00.01.05548-8 - CELSO ANTONIO GASPARIN E OUTROS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RUBENS DE ALMEIDA

97.00.09366-2 - DALMORA & CIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

98.00.00472-6 - AMAS ASSOCIACAO MENONITA DE AS-
SISTENCIA SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-



pág. 178 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002

RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DAVID THIESSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10909-0 - AGRAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON JULIAO GONCALVES

99.00.11310-1 - JOSE RAFAEL LUIZ SOARES FORTY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNA SANDRINI BERBERI

99.00.12969-5 - MARIA BASSO DE PAULA LIMA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

99.00.14149-0 - CARAMURU ALIMENTOS DE MILHO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE FATIMA FREITAS

99.00.17598-0 - NORIYUKI IWAMA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

99.00.18319-3 - TERCAV CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA

1999.70.00.033733-8 - ARLETE TEREZINHA AIUB E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTRO CAMPANA

2000.70.00.000298-9 - CONRADO SKORA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003148-5 - DALLA RENOVADORA DE PNEUS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

2000.70.00.003321-4 - RICCI ELETRONICA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

2000.70.00.008775-2 - CEREALISTA E MOINHO D PEDRO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030531-0 - ANTONIO KLACZEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.039434-3 - AURELIANO EXPEDITO BARBOSA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, MARCIUS
NADAL MATOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para que forneçam planilhas de cálculos (resumo)
discriminados por autor, a fim de viabilizar a expedição de re-
quisição, sob pena de arquivamento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003135-4 - PEDRO GASPAR STEFANES E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se novamente o procurador dos exequentes para forne-
cer seu número do CPF, a fim de viabilizar a expedição de re-
quisição, sob pena de arquivamento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014257-7 - BERNARDO EVILASIO BARVICK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de verba honorária:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.039709-5 - ELOI SCHENFELD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDA ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1- Defiro o prazo de 20 dias aos exequentes para apresentação
dos cálculos de atualização de precatório, consoante requeri-
do.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033380-1 - INDUSTRIA DE COMPENSADOS
TRIANGULO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Abra-se vista à CEF pelo prazo de 5 dias, conforme requeri-
do, a fim de manifestar-se a respeito do prosseguimento do
feito.":

EXECUCAO DIVERSA

00.00.92950-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo a
emenda à inicial mas mantendo o indeferimento da antecipa-
ção de tutela:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.061486-4 - FAUSTO BERWANGER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
exequente para dizer se pretende beneficiar-se do instituto da
requisição de pagamento, bem como para que traga aos autos
cópias autenticadas do agravo de instrumento que permitam
verificar o percentual de honorários advocatícios deferido:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.27274-9 - ALCIDES VANZIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
" Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.034100-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO ENSINO DE TERCEIRO GRAU PUBLICO NA CIDADE
DE CURITIBA/PR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). BENEDITO GOMES BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1- Defiro o prazo de 15 dias para apresentação dos cálculos de
atualização de precatório.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032170-7 - CONGREGACAO MISSIONARIA DO
SANTISSIMO REDENTOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
pretensão dos exequentes tendo em vista que já houve o levan-
tamento dos valores depositados, e como houve a satisfação do
crédito e não há possibilidade de sua atualização, pois vedada
a expedição de requisição suplementar ou complementar, nada
mais há a ser requerido, razão pela qual determina que se regis-
tre para sentença os presentes autos:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.024995-8 - JOSE EMILIO JURKEVICZ DELBEN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a abertura de vistas aos autores:

ACAO ORDINARIA

93.00.09084-4 - ISABEL CRISTINA LIMA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para dizerem se pretendem beneficiar-se do institu-
to da requisição de pagamento:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029305-0 - AGENOR RAMOS DO PRADO E
OUTROS X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para darem cumprimento ao despacho de fl. 42, no
prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.037223-2 - JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
autor para manifestar-se sobre o pedido da CEF à fl. 269:

ACAO ORDINARIA

97.00.25056-3 - ASCENDINO MACHADO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:

"... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)...
Intime(m)-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009498-4 - SANDRO POTTA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito:

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.029611-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ULYSSES DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Digam as partes a respeito dos esclarecimentos complementa-
res apresentados pelo Sr. Perito.":

ACAO ORDINARIA

99.00.24257-2 - OSVALDO EVANGELISTA X INFRAERO
INFRA ESTRUTURA AERO PORTUARIA
Adv. : Dr(s). SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, TIAGO DE
MORAES MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Conforme requerido, intime-se a autora, na pessoa de seu ad-
vogado, para que pague espontaneamente a verba de sucum-
bência, em 10 dias.":

ACAO ORDINARIA

95.00.03043-8 - ELOA DE ANDRADE CAMILLI E OUTROS
X BANCO DO BRASIL S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELOETE CAMILLI OLIVEIRA

 Curitiba, 14/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0190/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo intima-se da baixa dos autos, para que re-
queiram o que lhes couber,apresentando os cálculos de liqui-
dação e comprovante de recolhimento da diferença de custas,
se for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015234-3 - BRAMBILLA COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA X CONSELHO RE-
GIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (baixa autos, Prov.22/99,art.3º,27)

2000.70.00.015277-0 - FARMACIA TATAFARMA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (baixa autos,Prov22/99,art.3º,27)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.024428-6 - DROGARIA RIO GRANDE LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (baixa autos, Prov.22/99,art.3º,27)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para manifestação sobre a contestação,
no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.010723-4 - MIROMAR STRAUBE DE SIQUEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SADI FRANZON, (falar sobre contestação)

2002.70.00.017187-5 - CARLOS ROBERTO DE MACEDO
FORTES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (falar sobre con-
testação)

2002.70.00.025988-2 - TRANSPORTES DIAMANTE LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO AR-
LINDO CLIVATTI, (falar sobre contestação)

2002.70.00.042497-2 - MILENE SIEBENEICHER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, GISELE AGOSTINI BUQUERA, (falar sobre
contestação)

2002.70.00.045821-0 - SIMONI PAULA DO ROSARIO SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, (falar so-
bre contestação)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte para manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 10 dias.(Prov.22/99,art.3º,30)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006173-8 - SEBASTIAO BONSITO ELIAS POR-
TELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, (satisfação crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010380-0 - GIAMPIERRI PASA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLECIO FERREIRA HIDALGO, (satisfação cré-
dito)

2000.70.00.017289-5 - ROBERTO GIORNO E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (satisfação crédito)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020565-7 - LORENA CAVALIERI ROCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (satisfação crédi-
to)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.029321-2 - VANESSA LULLEZ KARAM E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp.fl.164)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias,
sobre a petição/ofício apresentados.

EXECUCAO DIVERSA

94.00.11190-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE MARIA WASILEWSKI
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, ANA PAULA
DIAS RODRIGUES, (manifestação sobre ofício da DRF)

ACAO ORDINARIA

98.00.21043-1 - NEUSA ROSA GOMES DE CARVALHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (manifes-
tação pet.CEF)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014004-7 - UNIAO FEDERAL X RENATO CE-
ZAR TRATZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH, (manifestação pe-
tição União)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a CEF para se mani-
festar sobre os embargos opostos pelo executado Pedro Gui-
lherme Schmidt(fls.67-80), no prazo de dez dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032447-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO GUILHERME SCHMIDT
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (desp fl.81)

--------------------------------------------------------- No processo
abaixo foi proferido o seguinte despacho: Intime-se o exeqüen-
te João Manoel Missioneiro para se manifestar sobre a possibi-
lidade de litispendência entre estes autos e os de n.
1999.70.00.029467-4, da 7ª Vara Federal Cível, tendo em vista
o teor da informação constante na fl . 52, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014969-9 - PARAILIO DE OLIVEIRA KING E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, GLA-
DIMIR LAGO, (desp.fl.56)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:...intimem-se os exequentes para
se manifestarem, em dez dias, sobre a petição e cálculos apre-
sentados pela Fazenda Nacional nas fls. 105-107.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028431-0 - MOISES KOBERSTEIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, (desp.fl.108,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Fixo os honorários advocatícios
em 5% sobre o valor da causa, nos termos do § 4o, do art. 20,
do Código de Processo Civil.Intime-se o exeqüente para, no
prazo de 15(quinze) dias, apresentar planilha nos termos do
item supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05472-5 - GUMERCINDO DESCARDECCI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (desp.fl.63,II,III)
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------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo intima-se a parte autora para apresentar o original da certi-
dão fornecida pela 4a Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.93.0013933-9, que originaram a presente ação,
no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018531-0 - FLAVIO TRENTINI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (desp.fl.15)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Requerem os exeqüentes a
concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, ale-
gando que não possuem condições de arcar com as custas pro-
cessuais, tendo em vista que são pessoas carentes. Indefiro o
pedido, tendo em vista o baixo valor referente às custas proces-
suais, não justificando o seu não pagamento, bem como serem
os exeqüentes proprietários de veículos, o que afasta a sua con-
dição de necessitados. Intimem-se os exeqüentes para recolhe-
rem as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Verifico
que o veículo de RENAVAM 52.02 5485-6, descrito na certi-
dão da fl. 09 tem outro propietário. Dessa forma, intime-se o
exeqüente ANTONIO ALTINO BONATO para esclarecer a
respeito, devendo adequar seu cálculo com a dedução do valor
referente a tal veículo, uma vez que ninguém pode pleitear em
nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016350-7 - AGENOR BRUMATI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, MILENE COR-
REA ZEREK, (desp.fl.90)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Intime-se o exeqüente para,
no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a representação pro-
cessual, devendo juntar o estatuto original da empresa, ou sua
cópia autenticada. II. Intime-se o exeqüente INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DO PARANÁ - TECPAR para se manifestar
sobre a possibilidade de litispendência entre estes autos e os de
n. 2001.70.00.038326-6, desta Vara Federal Cível e n.
2002.70.00.011298-6, da 10a Vara Federal Cível, tendo em vista
o teor das informações constantes nas fls. 35-36, no prazo de
10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015902-4 - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO
PARANA - TECPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVANIL MANCINI, (desp.fl.37,I,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Dê-se ciência ao procurador dos
exequentes da penhora do crédito de Carlos Werner.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.010663-5 - CARLOS WERNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (desp.fl.96)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Avoco os autos.Revogo,por ora,
o despacho da fl. 105.Intime-se a CEF para, em dez dias, escla-
recer se o pedido de expedição de ofício refere-se a depósito
em conta da ADVOCEF ou pedido de levantamento de honorá-
rios por meio de alvará.

EMBARGOS DE TERCEIRO

97.00.22172-5 - MARCOS GIL BERTON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, (desp.fl.106)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se as partes para escla-
recerem os pedidos formulados nas fls. 20 e 23-24, tendo em
vista que o processo foi julgado extinto sem julgamento do
mérito.

ACAO ORDINARIA

97.00.26003-8 - JOSE RUDNEI DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (desp.fl.25)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a Sra. Marlene Morei-
ra Scaletti para providenciar a documentação mencionada na
petição das fls. 56-57, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033210-9 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ENZO SCALLETI -
ESPOLIO
Adv. : Dr(s). EVANDRO JOECI BORGES, (desp.fl.71)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os autores para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito.

ACAO ORDINARIA

97.00.21493-1 - AMELIA HELENA MARQUES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO M DE M FERRO JR,
(desp.fl.250)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o procurador do au-
tor/executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, compro-
ve a idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos do requerente.

ACAO ORDINARIA

94.00.03046-0 - RUY ALVARES VIEIRA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, (desp.fl.204)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a ELETROBRAS para
especificar, de forma justificada, as provas que pretende pro-
duzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.023049-8 - IRMAOS TREVIZAN LTDA X CEN-
TRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ, (desp.fl.324)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exequentes da
decisão do Agravo de Instrumento das fls.57-60, pela qual os
honorários advocatícios foram majorados para 10% sobre o valor
da causa, devendo no prazo de dez dias, apresentarem planilha
de cálculo, incluindo este valor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.010996-3 - JUSTINO KRUL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, OTHON
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, (desp.fl.61,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Indefiro o pedido de restituição
dos valores despendidos pelo exequente junto ao DETRAN...
defiro o pedido de restituição das custas processuais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027007-5 - IRINEU ANTONIO DE ARAUJO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO HARTMANN PEIXOTO, (desp fl. 22)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a procuradora dos exequentes a fornecer o n. de seu CPF,
em cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003549-9 - SEBASTIAO DE CRISTO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO, (desp
fl.24)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: I. Indefiro a isenção do paga-
mento de custas nos termos da Lei 7.347/85, uma vez que não
se trata o feito de uma Ação Civil Pública, embora tenha o
título executivo como fundamento uma sentença proferida em
uma Ação Civil Pública. Ademais os exeqüentes são proprietá-
rios de veículos , o que afasta sua condição de necessitados. II.
Intimem-se os exeqüentes para efetuarem o recolhimento das
custas, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031822-9 - ADE METRIO KREFER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

Curitiba, 13/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0191/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho recebendo os
embargos, suspendendo o curso da execução, e determinando a
intimação do(s) embargado(s)para apresentar impugnação, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050669-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIDES BAIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (desp.fl.67)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Reitere-se a intimação do exe-
qüente SERGIO ROBERTO FARIAS DE CRISTO para se ma-
nifestar sobre a possibilidade de litispendência entre estes au-
tos e os de n. 1999.70.00.029093-0, da 5ª Vara Federal Cível,
tendo em vista o teor da petição juntada nas fls. 13-15, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001173-2 - SERGIO ROBERTO FARIAS DE CRIS-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI CANDIDO WENCESLAU, (desp.fl.20)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferida a seguinte decisão:I. O exeqüente Amaury Gonçal-
ves da Silva propôs anteriormente ação de execução perante o
Juízo da 2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Londri-
na (autos n.º 2000.70.01.007648-9), postulando a restituição
do empréstimo compulsório sobre combustíveis, conforme se
infere da petição das fls. 74-75. Intimado para se manifestar, o
exeqüente requereu a exclusão deste feito (fl. 79).
II. Diante do exposto, defiro sua EXCLUSÃO DA LIDE, de-
vendo seus documentos permanecerem nos autos, consideran-
do que não poderá mais propor ação com o mesmo objeto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003777-0 - MARIO SERGIO DEINA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (decisão fl. 80)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Verifico que o proprietário do
veículo de RENAVAM 51.126423-2, descrito na certidão da fl.
29 é estranho à lide. Dessa forma, intime-se o exeqüente AL-
FREDO BERGAMASCHI para esclarecer a respeito, devendo
adequar seu cálculo com a dedução do valor referente a tal
veículo, uma vez que ninguém pode pleitear em nome próprio,
direito alheio, salvo quando autorizado por lei

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029335-0 - JOSE CARLOS PENA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA,
(desp.fl.70)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Verifico que o proprietário do
veículo de RENAVAM 51.999192-3, descrito na certidão da fl.
34 é estranho à lide. Dessa forma, intime-se o exeqüente NI-
COLAU ALEIXO para esclarecer a respeito, devendo adequar
seu cálculo com a dedução do valor referente a tal veículo, uma
vez que ninguém pode pleitear em nome próprio, direito alheio,
salvo quando autorizado por lei.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040298-8 - ESTEVAO PEDRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(desp.fl.37)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:II. Fixo honorários advocatícios
em 5% sobre o valor da causa, nos termos do § 4o. do art. 20,
do Código de Processo Civil.III. Sendo necessária a propositu-
ra da respectiva execução para que a Fazenda Pública possa
efetuar o pagamento de seus débitos por meio de precatório,
cabível é a devolução das custas despendidas pelo autor, desde
que efetivamente comprovadas. IV. Indefiro o pedido de isen-
ção de custas, tendo em vista que o contido no artigo 18 da Lei
nº 7.347/85 diz respeito somente à ação civil pública, não se
estendendo às execuções particulares decorrentes da sentença
proferida naquele processo. V. Diante disso, intime-se o exe-
qüente para efetuar o recolhimento das custas processuais, sob
pena de cancelamento da distribuição, atentando para o fato de
que o pedido de restituição deste valor já foi deferido, bastan-
do apenas o seu efetivo recolhimento e comprovação nos au-
tos, conforme exposto no item III acima, no prazo de 10 (dez)
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011518-5 - FELIX SUOTA ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-
RO AMERICO DA SILVA BARBOSA, (desp.fl.28,II a V)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exequente José Hen-
rique Guia para se manifestar sobre a possibilidade de litispen-
dência entre estes autos e os de n. 99.00.25946-7 também eem
trâmite nesta Vara, tendo em vista o teor da informação cons-
tante na fl .58, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016565-6 - AGENOR PIASSESKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA,
(desp.fl.59)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Defiro o pedido formulado nas
fls. 24-25, tendo em vista que, intimado para esclarecer a in-
clusão do Sr Darcirio da Silva na petição inicial, o advogado
dos exeqüentes requereu a exclusão do referido exeqüente, uma
vez que houve erro na digitação......III. Requer a exeqüente a
condenação da União Federal no pagamento dos valores des-
pendidos junto ao DETRAN, referente à expedição de certi-
dões. IV. Indefiro o pedido de restituição dos valores despendi-
dos pela exeqüente junto ao DETRAN, referente à expedição
das certidões, uma vez que se trata de um ônus dos exeqüentes.
Ademais, a referida despesa não se insere no conceito de "cus-
tas processuais", estas sim passíveis de restituição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018278-2 - MARILENE AURELIANO LASKUS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLORINDO MARCOS PEDRAO, (desp.fl.26, I a
IV)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido o seguinte despacho:...intime(m)-se o(s)
exequente(s) para se manifestar(em), em dez dias, sobre a peti-
ção e cálculos apresentados pela Fazenda Nacional nas fls...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.18421-1 - JONAS RIZZATO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CHARLES DA SILVA RIBEIRO, (desp.fl.113,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Indefiro a expedição de ofício
à Receita Federal (fl. 112), em razão do sigilo das informações
constantes da declaração do imposto de renda, devendo a exe-
qüente esgotar primeiramente todos os meios possíveis de lo-
calização de bens do devedor. II. Intime-se a exeqüente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10
(dez) dias.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.037832-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS SANDRO CACHOROWSKI
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (desp.fl.114, IeII)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:I. Intime-se o exeqüente Oscar
Kopper para comprovar as alegações da fl. 74, no prazo de 15
(quinze) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012174-0 - ARNELIO KRAMPE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.85)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferida a seguinte decisão:... Dessa forma, reconheço a litis-
pendência existente entre o presente feito e o de nº
2001.70.05.000040-3, no tocante a AGUINEL CARVALHO
LARSSEN, razão pela qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.023207-0 - AGUINEL CARVALHO LARSSEN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA, (decisão fl.
109,III)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se o exeqüente José Car-
los Vieira para se manifestar sobre a possibilidade de litispen-
dência entre estes autos e os de n.97.30.10280-5, da 3ª Vara
Federal de Maringá, tendo em vista o teor da informação cons-
tante na fl . 52, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020113-2 - ALCINDO ANTONIO PAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ADJAIME MAR-
CELO ALVES DE CARVALHO, (desp.fl.54)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exequente João Al-
meida dos Santos para se manifestar sobre a possibilidade de
litispendência entre estes autos e os de n. 2001.70.10.000497-
6, da Vara Federal de Campo Mourão, tendo em vista o teor da
informação constante na fl . 39, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.018283-6 - JONAS RIBAS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON,
(desp.fl.40)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Indefiro o pedido formulado pela
CEF quanto à expedição de ofício aos bancos nos quais os exe-
cutados possuem contas, em razão do sigilo das informações
constantes nas contas, devendo a exequente esgotar primeira-
mente todos os meios possíveis de localização de bens passí-
veis de penhora. Intime-se a exequente para,no prazo de quin-
ze dias, manifesar-se sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.019033-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CONEPAR COMERCIO E REPRESENTACOES DE
ALIMENTOS DO PARANA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, MARCELO LUIZ
DREHER, (desp.fl.140,I,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exequentes para
se manifestarem sobre o ofício e documentos das fls. 56-60.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000211-1 - MANOEL DE CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, DIRCE PERES ZATTO-
NI, (desp.fl.61)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se Almeida Construções
e Incorporações para regularizar a representação processual,
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juntando aos autos o contrato/alteração social, onde conste es-
pecialmente o artigo que dispõe sobre a representação judicial
da empresa, bem como comprove a representação do outorgan-
te da procuração da fl.24.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015093-8 - JOAO CARLOS PULNER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI, (desp.fl.52)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se o exequente Evaristo
José Santin para se manifestar sobre a possibilidade de litis-
pendência entre estes autos e os de n. 1999.70.00.033748-0, da
11aVara Federal Cível, tendo em vista o teor da informação
constante nas fls. 53-54,no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015712-0 - MIGUEL SCHANFELD E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (desp.fl.56,I)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se as partes para requererem o que lhe couber, tendo em
vista o trânsito em julgado da sentença.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.015213-6 - PAMELA COMERCI0 DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X CONSELHO REGIO-
NAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (manifestação partes)

2000.70.00.015214-8 - BRITO ROSA E CIA LTDA E OUTROS
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (manifestação partes)

2000.70.00.015215-0 - MARCOS ANTONIO PETELAK DRO-
GARIA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (manifestação partes)

2000.70.00.015280-0 - DROGA ROTIV COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, RODRIGO MENE-
ZES, (manifestação partes)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferido despacho recebendo os embargos, suspendendo o
curso da execução, e determinando a intimação do(s)
embargado(s)para apresentar impugnação, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050670-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILBERTO DE OLIVEIRA SOUZA
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (desp.fl.86)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Tendo em vista a certidão do
Oficial de Justiça na fl. 59,intime-se a CEF para, no prazo de
trinta dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.014583-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANDRE DIAS LAWRENZ
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (desp.fl.60)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intimem-se os Autores para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito.

ACAO ORDINARIA

96.00.19357-6 - YARA MARIA DE MIRANDA BLEY E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEI-
RA PADILHA, (desp.fl.372)

Curitiba, 13/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SECRETARIA DA 10ª VARA FEDERAL

BOLETIM nº 125/2002.

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WEN-
DPAP E PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
DRA. IVANISE CORRÊA RODRIGUES DA DÉCIMA
VARA FEDERAL DE CURITIBA, BEM COMO ATOS
PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA, AUTO-
RIZADOS PELO PROVIMENTO Nº 22, DE 29 DE NO-
VEMBRO DE 1999, DA CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Manifestem-se os autores, em 10 (dez) dias, sobre seu interes-

se no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, arqui-
vem-se com as cautelas e anotações necessárias."
(Despacho de fls.143)

ACAO ORDINARIA

91.00.13839-8 - SAULO RICARDO LOPES E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALIA HADDAD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Defiro o pedido retro, suspendendo o feito pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias para que os autores possam localizar os
documentos necessários."
(Despacho de fls.44)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002233-6 - JOSE MANOEL ENTRUDO DA GRA-
CA E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intimem-se os exeqtes Donizete Barbosa e Pedro da Silva
para que instruam a petição inicial com a cópia autenticada do
CPF. Tal documento configura-se indispensável e essencial à
ação para se verificar a propriedade do veículo com base nas
certidões do Detran;

2. Indefiro o pedido de isenção de custas com base nos disposi-
tivos das Leis 7. 347/85 e 8.078/90. Entendo que a presente
ação visa a tutela de direito individual e não coletivo. Neste
sentido, transcrevo parte do teor da decisão do seguinte julga-
do:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
PROCESSOS DISTINTOS.

1. Não se confundem ação civil coletiva, destinada a tutelar
direitos individuais homogêneos (que é proposta em regime de
substutuição pelo Ministério Público ou outro ente legitimado,
e que redunda, em caso de procedência em sentença condena-
tória genérica-Lei 8.078/90, arts. 91 e 95), com a ação indivi-
dual de cumprimento daquela sentença (que é proposta pelo
próprio interessado, em regime de representação e que visa obter
habilitação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al-art. 97). São demandas distintas em sua essência e finalida-
de...
(AC. Nº 2000.70.00.015127-2, 2ª turma, Rel. Alcides Vetoraz-
zi - DJU. 15/08/2001)".

Em contrapartida, os exeqtes poderão beneficiar-se da justiça
gratuita outorgada pela Lei 1.060/50, desde que façam prova
da necessidade, juntando aos autos, em 10 (dez) dias, declara-
ção de próprio punho. Há julgados entendendo discricionária e
não vinculada a concessão da benesse, devendo ser levada em
consideração a profissão dos requerentes e o valor das custas a
serem recolhidas por cada um.
Caso contrário, recolham as custas iniciais em 0,5% (meio por
cento) do valor da execução;
3. Por hora, não concedo o pedido de prioridade na tramitação
processual outorgado pela Lei 10.173/2001. Entendo que o
benefício em tela é direito personalíssimo, estendido somente
àqueles com idade igual ou superior a 65 anos. Ante o exposto,
intime-se o i. Procurador, caso os exeqtes interessados queiram
fazer jus à benesse, para que providencie cópia da petição ini-
cial e requeira o desmembramento do feito e o desentranha-
mento dos documentos, para assim, serem distribuídos a este
juízo, por dependência;
4. Deve também o procurador dos autores esclarecer a certidão
do DETRAN de fl. 08, uma vez que possui o CPF do autor
Amilton Kovaleski, mas o primeiro veículo é de propriedade
de Amilton Luiz Kovaleski (outro autor);
5. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta
reais), em razão do trabalho dispendido. Entendo que o proces-
so executório, apesar de lastrear em título judicial, exige esfor-
ço para a preparação de documentos, o que inclui os cômputos
para a determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da
hiperinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A
eventualidade de embargos do executado força o exeqüente a
denodo similar ao do processo principal para não sucumbir em
razão de defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige
fadigante trabalho técnico dos advogados.
6.Os exeqtes possuem o prazo de 60 (sessenta) dias para cum-
prir os itens anteriores, devendo, após, os autos voltarem-me
conclusos."
(Despacho de fls.67/68, itens 1 a 6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032739-5 - AMILTON KOVALESKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. É inviável o pedido do procurador dos autores para que a ré
deposite em conta vinculada a estes autos o valor estipulado a
título de honorários entre as partes. Conforme determinado pela
sentença dos embargos, a CEF deverá creditar o valor devido
aos autores diretamente em suas contas vinculadas, podendo os
autores levantar estes valor apenas quando da ocorrência de
algumas das hipóteses legais, ou seja, o dinheiro não está dis-
ponível no momento.
Desta forma, indefiro tal pedido. Intime-se."
(Despacho de fls.304, item 1)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.001596-0 - ACACIA MARIA PALUCH NADO-
LNY E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARIO DE BRITO B F PRADA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Defiro o pedido retro, suspendendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias."
(Despacho de fls.44)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035665-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON ANDRUZINSKI
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que
formule o pedido de desconto dos honorários junto ao juízo
deprecante.
2. Considerando serem os autores beneficiários da Lei nº10173/
01 determino a expedição de alvará de levantamento PARCI-
AL, mediante prévio agendamento em Secretaria."
(Despacho de fls.101, itens 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011924-8 - AYRTON CHAGAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Primeiramente, intime-se o procurador dos autores para que
junte certidão do INSS de dependentes em pensão por morte
em relação a José Pereira. Prazo de 10 (Dez) dias."
(Despacho de fls.27)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063557-0 - JOSE PEREIRA - ESPOLIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Observados os poderes para receber e dar quitação, expeça-
se alvará de levantamento, mediante prévio agendamento em
Secretaria;
(...)."
(Despacho de fls.97, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05931-0 - AUGUSTO FRANCISCO BOHN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA S. NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

". Intimem-se os exeqtes para que recolham as custas iniciais
em 0,5% (meio por cento) sobre o valor da execução
2. Intimem-se os exeqtes para que instruam a petição inicial
com a cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-
se indispensável e essencial à ação para se verificar a proprie-
dade do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo De-
tran, bem como instruam os autos com o original da certidão de
trânsito em julgado (título executivo judicial) da Ação Civil
Pública;
3. Ao i. Procurador para que emende a inicial requerendo a
inclusão da exeqte Alzira Munhoz da Silva no pólo ativo desta
ação, ao invés de José Honório da Silva.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.32, item 1 a 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030236-2 - BRANCA GONCALVES CORREIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZANA CRISTINA AUGUSTO PIANEZZER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o exeqte para que esclareça porque pretende execu-
tar o irrisório valor de R$ 8,31 e pagou custas iniciais no valor
de R$ 10,64, quantia inferior a das custas."
(Despacho de fls.09)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036830-0 - REGINA TOMIE MURASSE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intime-se o i. Procurador para que emende a inicial retifi-
cando o valor da causa/execução sem o cômputo de outras des-
pesas, senão a somatória das planilhas de cálculo.
Cumpra-se em 60 (sessenta)dias. (...)."
(Despacho de fls.15, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027458-5 - KITARO KAIZU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões nega-
tivas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.002618-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCUS ANTONIO DEZORDI
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intime-se os herdeiros do espólio de Junior Camapanholi
para que juntem documento pessoal (CPF);
3. Aos herdeiros do espólio de João B. Macente para que regu-
larizem suas representações processuais juntando aos autos pro-
curaçoes ou se preferirem, termo de renúncia de quinhão de
seus créditos em favor da viúva meeira;
4. Ao i. Procurador para que emende a inicial incluindo os su-
cessores destes espólios no pólo ativo desta ação, já que serão
os destinatários do crédito exeqüendo.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias."
(Despacho de fls.66, itens 2 a 4)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030392-5 - PAULO BOLOGNESI NETTO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Estipulo para pronto pagamento (considerando-o aquele
efetuado até o prazo para oposição de embargos), os honorári-
os de advogado em 5% do valor da execução, em razão do tra-
balho dispendido. (...)."
 (Despacho de fls.26, item 1)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035819-7 - ISIDORIO BARANIUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se os autores sobre o prosseguimento do feito."
(Despacho de fls.454)

ACAO ORDINARIA

94.00.06327-0 - CARLA CRISTINA STHOR RECH E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se os requerentes para que se manifestem acerca das
certidões de fls.53, 54 verso e 57, bem como sobre a petição de
fl.63. Prazo de 15 (quinze) dias."
(Despacho de fls.66)

USUCAPIAO

2001.70.00.040380-0 - ANTONIO ZANELLA E OUTRO X
MARIA EMY CAMARGO DA VEIGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Afasto eventual litispendência com os autos
nº2001.70.04.002619-5, pois se trata de homonímia.
2. Intimem-se os exeqüentes a manifestarem-se sobre a dupli-
cidade de execuções em relação ao veículo FIAT/UNO CS ,
placa BS 6146, RENAVAM 52.148.272-0, pertencente a João
Manoel da Silva, procedendo, se for o caso, emenda à inicial.
(...)."
(Despacho de fls.99, item 1 e 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031255-0 - JOAO MANOEL DA SILVA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Se apresentada, digam os autores sobre a contestação, no
prazo de 10 (dez) dias;
(...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041535-8 - PAVEMA VEICULOS MAQUINAS
PARANA S/A E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA
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2002.70.00.015225-0 - JOAO AIRTON RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2002.70.00.018575-8 - ZAIDOWICZ CONSULTORIA FISCAL
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EDSON PIRES DE LEMOS

2002.70.00.029155-8 - GRAHAL ASSISTENCIA A SAUDE
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

2002.70.00.042917-9 - LAURO WEIS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI

2002.70.00.045652-3 - EDNEI BATISTA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE

2002.70.00.050360-4 - LOURDES MARIA BONFIM GRIPP
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIELA PARZIANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 05 (cin-
co) dias, justificando-as."
(Despacho de fls.105)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030064-0 - JURACI ARANTES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURICIO ARANTES MARTINS

[B(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho:

"Intimem-se os autores para que comprovem o depósito dos
honorários periciais no prazo de 10 (dez) dias.
(...)."
(Despacho de fls.125)

ACAO ORDINARIA

99.00.03117-2 - ARLINDO FRANCISCO MENDES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE XAVIER SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Juntados os documentos, dê-se vista dos autos aos autores,
conforme requerido."
(Despacho de fls.1073, item 2)

ACAO ORDINARIA

97.00.27872-7 - JOAO TEIXEIRA DE LIMA FILHO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"
Ajir Artes Gráficas e Editora Ltda propõe o presente mandado
de segurança com o objetivo de obter liminarmente a seguran-
ça para que a autoridade impetrada se abstenha de restringir o
direito da impetrante de compensar o saldo credor resultante
dos créditos apurados do IPI, relativos ao imposto incidente
sobre a aquisição de insumos utilizados na fabricação de pro-
dutos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero, ainda
que estes não acarretem pagamento efetivo de imposto na ope-
ração de saída, com o próprio IPI ou com outros débitos perti-
nentes a outros tributos administrados pela Secretaria da Re-
ceita Federal. Fundamenta seu pedido no princípio constituci-
onal da não-cumulatividade.

Nesse passo, não vislumbro a caracterização do periculum in
mora. Se considerarmos que o tributo não foi recolhido pelo
contribuinte e a compensação visa resguardá-lo de eventual
execução fiscal e imposição de penalidades em relação a esses
valores pelo fisco, tal fato trata-se de mera presunção, aconte-
cimento futuro e incerto, que afasta a caracterização do pericu-
lum in mora.

Ademais, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região editou a
Súmula nº 45 que expressa o entendimento desta corte quanto à
impossibilidade de concessão liminar da segurança para per-
mitir a compensação ou repetição de tributos:
Súmula 45 - Descabe a concessão de liminar ou de antecipação
de tutela para a compensação de tributos.

No mesmo sentido foi pacificado o entendimento no STJ atra-
vés da Súmula nº 212.
Expedidos os fundamentos, não concedo liminarmente a segu-
rança requerida por Ajir Artes Gráficas e Editora Ltda.
(...)."
(Despacho de fls.692/693).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.073023-2 - AJIR ARTES GRAFICAS E EDITO-
RA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

SENTENÇA:
---------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida senten-
ça, nos seguintes termos:

"(...)
Diante do exposto, em relação à seguradora Itatiaia Seguros S/
A, incorporada por Sul América Santa Cruz Seguros S/A (fl.
108), declaro a prescrição da ação, extinguindo o processo sem
julgamento do mérito, nos termo do artigo 269, IV do CPC.
Rejeito as demais preliminares, e no mérito, em relação à OMB,
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.
Sendo a autora pessoa pobre e tendo recebido o benefício da
Justiça Gratuita, o qual fica reconhecido também nesta Justiça
Federal, não a condeno, como sucumbente, ao pagamento de
honorários de advogado, nem de custas."
(Sentença de fls.111/114, parte dispositiva)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.032388-1 - ANTONIA SOSKI BRIME X ORDEM
DOS MUSICOS DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, RENAN MACIEL BRA-
SIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Intime-se o autor sobre o crédito realizado em sua conta
vinculada (fls.153/154);
2. Nada mais sendo requerido no prazo de 5 dias, arquivem-se
com as cautelas e anotações necessárias."
(Despacho de fls.155, itens 1 e 2)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020370-3 - WALMIR JOSE FRANK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 21, do artigo 3º do Provi-
mento nº 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Geral
da Justiça Federal da 4ª Região:

"Abrir vista ao autor ou exeqüente das cartas e certidões nega-
tivas dos oficiais de justiça e das praças e leilões negativos."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.011975-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X D B TOLEDO E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Haja vista a prescrição do direito, intime-se o exeqte José Sa-
turnino de Aquino, sob seu interesse em regularizar sua repre-
sentação processual."
(Despacho de fls.91)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041499-8 - MAURO CHIMENTAO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Primeiramente, intime-se o procurador constituído nos autos
para que esclareça o fato de Roberto Arnaldo Correa ter-lhe
outorgado procuração em março de 2002, quando se constata
pelo documento de fl.62 que faleceu em 17 de agosto de 1999."
(Despacho de fls.68)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015927-9 - JOSE RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o subscritor da petição de fls.65 a pôr sua assinatu-
ra, bem como para que comprove ter notificado o procurador
anteriormente constituído da revogação noticiada nos autos."
(Despacho de fls.67)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018930-9 - ANDERSON GLINKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Considerando a prescrição para o ajuizamento de execuções
pleiteando a restituição dos valores referentes ao empréstimo
compulsório sobre combustíveis, indefiro o pedido de fl.107/
110.
Intime-se."
(Despacho de fls.125)

ACAO ORDINARIA

97.00.26409-2 - ANTONIO IAREK E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Defiro o prazo de 180(cento e oitenta) dias, nos termos reque-
ridos."
(Despacho de fls.137)

ACAO ORDINARIA

96.00.17661-2 - EUNICE SANTOS DA LUZ E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a se-
guinte intimação, com base no inciso 32, do artigo 3º, do Pro-
vimento 22, de 29 de novembro de 1999, da Corregedoria Ge-
ral da Justiça Federal da 4ª Região:

"Desarquivamento de processos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
após efetuado o pagamento das custas pertinentes pelo interes-
sado, com a conseqüente vista, e, nada sendo requerido, o re-
torno ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

96.00.14297-1 - FRANCISCO ANTONIO LEPREVOST LU-
CHESSI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Recebo os presentes embargos no seu regular efeito sus-
pensivo (art. 739,§1º do CPC);2. Aos embargados para mani-
festação no prazo legal;
(...)."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.050202-8 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGIA DO PARANA X HELENA VERCELY PS-
CHEIDT E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.050204-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO
IANKOSKI NOVAK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Após, intimem-se os autores para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias."
(Despacho de fls.192, item 2)

ACAO ORDINARIA

99.00.11098-6 - MARCOS MASSARO THIBES E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Manifeste-se o autor sobre a petição de fls.541."
(Despacho de fls.542)

ACAO ORDINARIA

95.00.13749-6 - RUBENS PACHOLEK X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
3. Após, remetido o alvará à CEF, intime-se o procurador dos
exeqtes para retirá-lo."
(Despacho de fls.163, item 3)

DECLARATORIA

91.00.15290-0 - MARIO HUMBERTO GASPARINI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MANOEL DE MACEDO CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Aos embargados para que juntem aos autos planilha de cálcu-
lo, a fim de comprovarem que o excesso de execução corres-
ponde à R$ 622,91 e não R$ 815,31 como alegado pela Fazen-
da Nacional."
(Despacho de fls.12)

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.016592-9 - UNIAO FEDERAL X ALVARO FRAN-
CO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 45 (qua-
renta e cinco)dias.

Intime-se a CEF."
(Despacho de fls.162)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.033513-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEL ANGE COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"3. Após, intime-se o i. Procurador para que cumpra o despa-
cho de fl. 56, item 2. Junte nova planilha demonstrativa de va-
lores nos termos daquele despacho e contemplando o crédito
de Raquel do R. Amaral.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
(...)."
(Despacho de fls.61, item 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020957-0 - HAMILTON MENDES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intime-se o i. Procurador para que emende a inicial retifi-
cando o valor da causa/execução sem o Cômputo de custas e
honorários, senão a somatória das planilhas de cálculo.
Cumpra-se em 60 (sessenta) dias.
3. Indefiro honorários advocatícios à razão de 5% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta
reais), em razão do trabalho dispendido. Entendo que o proces-
so executório, apesar de lastrear em título judicial, exige esfor-
ço para a preparação de documentos, o que inclui os cômputos
para a determinação do quantum debeatur, o que é, em razão da
hiperinflação e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A
eventualidade de embargos do executado força o exeqüente a
denodo similar ao do processo principal para não sucumbir em
razão de defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige
fadigante trabalho técnico dos advogados.
(...)."
(Despacho de fls.34, itens 2 e 3)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031248-3 - FRANCISCO MAZUR E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...) 1. Estipulo para pronto pagamento (considerando-o aque-
le efetuado até o prazo para oposição de embargos), os honorá-
rios de advogado em 5% do valor da execução, em razão do
trabalho dispendido. Entendo que o processo executório, ape
sar de se lastrear em título judicial, exige esforço para a prepa-
ração de documentos, o que inclui os cômputos para a determi-
nação do quantum debeatur, o que é, em razão da hiperinflação
e da sucessão de moedas, um périplo hercúleo. A eventualida-
de de embargos do executado força o exequente a denodo simi-
lar ao do processo principal para não sucumbir em razão de
defeito formal ou por erro de cálculo. Tudo isso exige fadigan-
te trabalho técnico dos advogados.
(...)."
 (Despacho de fls.19, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059477-4 - NICOLAU AMILTON BOSCARDIN
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE DE MATTOS JUNQUEIRA GAS-
PARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...) 2. Indefiro o pedido de isenção de custas com base nos
dispositivos das Leis 7. 347/85 e 8.078/90. Entendo que a pre-
sente ação visa a tutela de direito individual e não coletivo.
Neste sentido, transcrevo parte do teor da decisão do seguinte
julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITOS
INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.
PROCESSOS DISTINTOS.

1. Não se confundem ação civil coletiva, destinada a tutelar
direitos individuais homogêneos (que é proposta em regime de
substutuição pelo Ministério Público ou outro ente legitimado,
e que redunda, em caso de procedência em sentença condena-
tória genérica-Lei 8.078/90, arts. 91 e 95), com a ação indivi-
dual de cumprimento daquela sentença (que é proposta pelo
próprio interessado, em regime de representação e que visa obter
habilitação e a execução do julgado em seu proveito individu-
al-art. 97). São demandas distintas em sua essência e finalida-
de...
(AC. Nº 2000.70.00.015127-2, 2ª turma, Rel. Alcides Vetoraz-
zi - DJU. 15/08/2001)".

Em contrapartida, os exeqtes poderão beneficiar-se da justiça
gratuita outorgada pela Lei 1.060/50, desde que façam prova
da necessidade, juntando aos autos, em 10 (dez) dias, declara-
ção de próprio punho. Há julgados entendendo discricionária e
não vinculada a concessão da benesse, devendo ser levada em
consideração a profissão dos requerentes e o valor das custas a
serem recolhidas por cada um.
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Caso contrário, recolham as custas iniciais em 0,5% (meio por
cento) do valor da execução;
3. Por hora, não concedo o pedido de prioridade na tramitação
processual outorgado pela Lei 10.173/2001. Entendo que o
benefício em tela é direito personalíssimo, estendido somente
àqueles com idade igual ou superior a 65 anos. Ante o exposto,
intime-se o i. Procurador, caso os exeqtes interessados queiram
fazer jus à benesse, para que providencie cópia da petição ini-
cial e requeira
o desmembramento do feito e o desentranhamento dos docu-
mentos, para assim, serem distribuídos a este juízo, por depen-
dência;
4. Indefiro honorários advocatícios à razão de 20% sobre o valor
da execução. Estipulo tal verba em R$ 130,00 (cento e trinta
reais), de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC."
(Despacho de fls.152/153)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031836-9 - ALEXANDRE HENRIQUE DALL
MARTHA ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"(...)
2. Intimem-se os exeqtes Joel A. de Farias, Daniel Robaert e
João Carlos Alves dos Santos para que instrua a petição inicial
com cópia autenticada do CPF. Tal documentação configura-se
indispensável e essencial à ação para se verificar a propriedade
do veículo, com base nas certidões fornecidas pelo Detran;
(...)."
(Despacho de fls. 75, item 2)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033006-0 - JOEL ALVES DE FARIAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"Intime-se o autor, em 10 (dez) dias, para que apresente plani-
lha discriminada de cálculo por beneficiário onde conste o CPF/
CNPJ, a data do cálculo, o valor global a que cada um faz jus,
bem como, quanto aos honorários advocatícios, se for o caso, o
CPF do advogado beneficiado, a data e o valor dos mesmos
(conforme modelo de planilha fornecida pela Secretaria). Quan-
to às custas, deduções e outros, a data e o valor respectivos."

(Despacho de fls.170)

ACAO ORDINARIA

96.00.14477-0 - MILTO DALMOLIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

"1. Recebo o agravo de fl., o qual deve permanecer retido nos
autos para apreciação na ocasião oportuna. Intime-se o autor
para, querendo, contra minutá-lo;
(...)."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005442-4 - STELA MARIS DEMARIO SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO

Curitiba, 13/11/2002.

 JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
 DIRETORA DE SECRETARIA DA

 10ª VARA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 104/2002

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO, da 1ª Vara Federal de
Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA A TRAN-
SAÇÃO PENAL, delineada em audiência...DECLARO EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE do delito imputado ao réu NELSON
WILHELMS..."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.05.004497-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NELSON WILHELMS
Adv. : Dr(s). ANGELO OVILDO Z DENARDIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto:
a) JULGO EXTINTO o processo, com julgamento do mérito...
b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido for-
mulado na inicial...
Tendo em vista a sucumbência recíporca, condeno o autor ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

sobre as parcelas atingidas pela prescrição, e o INSS a 10%
sobre o valor da condenação..., cujos valores se compensarão a
teor do disposto no art. 21 do CPC.
Custas: 1/3 pelo autor e 2/3 pelo INSS..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005829-0 - AMELIO PASCHOALI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007549-3 - ALFREDO CASAGRANDE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008139-0 - HILARIO CATORI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008140-7 - OSWALDO OMERIO DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

2002.70.05.008144-4 - CELESTE CARNEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.008185-7 - LIVINO GOMES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar o original ou fotocópia autenticada da procuração
de fls. 63."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006486-0 - A REFFATTI E CIA LTDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ORLANDO PAGNUSSATTI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
dias, juntar procuração outorgada pelo espólio de Armando
Mensh ao Dr. Carlos Moraes de Jesus, tendo em vista que o
mesmo encontra-se atuando no presente feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006351-0 - ARMANDO MENSCH - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO P. DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.006148-2 - ALEXANDRE DUMAS JORGE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
formulado pela Autora, extinguindo o feito com julgamento de
mérito, com fulcro no artigo 269, Inc. IV, do CPC.
Arcará a autora com as custas processuais e com honorários
advocatícios que fixo em 105 sobre o valor atualizado da cau-
sa..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007818-4 - KRISTAL COMERCIO INDUSTRIA
E REPRESENTACOES LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Sendo assim, acolho a preliminar arguida de carência da ação
e, com fundamento no prescrito pelo artigo 267, inciso VI, do
CPC, julgo extinto o processo sem a apreciação do mérito..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007810-0 - JACIR JOAO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.008180-8 - ADAO MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Na hipótese de cumprimento espontâneo da obrigação, inti-
me-se a parte autora/exequente para que se manifeste sobre a
satisfação da obrigação, no prazo de 15 dias."

ACAO ORDINARIA

98.60.13186-4 - LAERTE GUARNIERI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do despacho de fls.
150, sob pena de exclusão dos exequentes JOSIAS FERNAN-
DES DOS ANJOS - ESPÓLIO, PASCHOALINO SASSI- ES-
PÓLIO e UDO MIEHE E CIA LTDA."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006024-6 - ADENIR ANTONIO ESSER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MOISES CANDIDO BERNARTT

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, comprovar o cumprimento do ato de fl. 20"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007141-4 - HILBERT KLOH X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face da concordância tácita dos embargados, JULGO
PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS...
Condeno os embargados no pagamento de honorários advoca-
tícios fixados em 10% sobre o excesso da execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008214-0 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ARLINDO RAUBER NEITZKE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Sendo assim, não logrando a União demonstrar terem os
autores condições de arcar com as despesas do processo, IN-
DEFIRO SEU PEDIDO E MANTENHO O BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, concedido aos au-
tores, ora impugnados. Intimem-se."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008168-7 - UNIAO FEDERAL X SANDRO CHA-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Isto posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim
de fixar o valor da causa dos autos principais em apenso em R$
26.100,00 (vinte e seis mil e cem reais).
Intimem-se os autores para efetuarem o correto recolhimento
das custas processuais..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.008169-9 - UNIAO FEDERAL X SANDRO CHA-
VES E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Isto posto, ACOLHO A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, a fim
de fixar o valor da causa dos autos principais em apenso em R$
71.546,40...
Intimem-se os autores para efetuarem o correto recolhimento
das custas processuais..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.008170-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADALMERI BITTENCOURT SOARES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte de-
cisão:
"...Sendo assim, defiro o pedido da União e REVOGO O BE-
NEFÍCIO DA ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA con-
cedido aos autores...
Intime-se-os para que efetuem o pagamento das custas proces-
suais no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição..."

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.008171-7 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X ADALMERI BITTENCOURT SOARES E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da Caixa Econô-
mica Federal - CEF de fls. 731/752."

ACAO ORDINARIA

95.60.10372-5 - ALFREDO FLORIANO DE CASTILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL, ELZI MAR-
CILIO VIEIRA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15

(quinze) dias, manifestar-se sobre o contido às fls. 549/561."

ACAO ORDINARIA

97.60.10274-9 - IVETE GARCIA DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, cumprir na íntegra o despacho de fl. 39, devendo
esclarecer sobre a abertura ou não de inventário em relação ao
de cujus DANIEL VITOR SPEZIA, e juntar fotocópia autenti-
cada ou original da procuração de fl. 08."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006878-6 - MARIA IRENE FRAGA FURQUIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEANDRO DE QUADROS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar aos presentes autos o original ou fotocó-
pia autenticada do substabelecimento apresentado à fl. 128."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000636-0 - PEDRO BORTOLATO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ, MARIA CI-
BELI CORREA RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em am-
bos os efeitos.
Intime-se a parte autora da apelação, para querendo, contra-
arrazoar no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005823-9 - WALTER NIGGEMANN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação inerposto pelo INSS, em ambos
os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.000928-5 - OLAVIA CLARA DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.002491-6 - LEONALDO VICENTE DE PAULA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.003371-1 - ANGELINA JACKOSKI ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Conforme se verifica do laudo de fls. 111, encontra-se escla-
recido o motivo pelo qual o Sr. Oficial de Justiça Avaliador
Almir Laurentino de Souza atribuiu ao imóvel penhorado, va-
lor superior àquele encontrado na avaliação datada de 12/07/
01 (fl. 37).
Assim, indefiro o pedido de fls. 119/120, visto que referido
laudo não está eivado de vícios ou incorreções, bem como, foi
realizado por servidor investido na função de avaliador e pos-
suidor de fé pública.
Por outro lado, conforme determina o art. 6º da Lei n.º 5.741/
71, o imóvel hipotecado não poderá ir a leilão por preço inferi-
or ao saldo devedor, portanto, a avaliação efetuada nestes au-
tos não tem influência no valor de uma possível arrematação
do bem penhorado..."

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001853-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDILEUZA CORREIA LEMOS FEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIMONE MONTEIRO FLEIG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o exequente para, no prazo de 30 dias, emendar a
inicial, juntando procuração outorgada por Airton Queiroz Frei-
tas, e, ainda, fotocópia dos documentos pessoais (RG e CPF)
do mesmo e de Plinio Eichlberger, sob pena de extinção do
feito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007143-8 - PLINIO EICHELBERGER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). TANIA MILANI S. EICHELBERGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 30 dias, mani-
festar-se sobre a certidão de fl. 15, bem como para emendar a
inicial, juntando fotocópia de seus documentos pessoais (RG e
CPF) e os cálculos individuali|zados, veículo por veículo, mês
a mês, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267,
inc. III, do CPC."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007250-9 - ARNALDO COSTA FARIA X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO COSTA FARIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o requerimento de fls. 66/67 como emenda da inicial.
O pedido de extinção da Execução de Sentença n.º
2002.70.05.007125-6, deverá ser feito naqueles autos. Conce-
do o prazo de 30 dias para que a parte exequente comprove
nestes autos referida extinção."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006925-0 - ANTONIO LUIZ CALEGARI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instân-
cia superior para, no prazo de 30 dias, requererem o que for de
interesse..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004395-5 - JOAO MARIA SOUZA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...abra-se vista dos autos ao embargante para que...se mani-
feste, bem como para que especifique fundamentadamente, as
provas que pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal,
apresente, desde logo, o rol respectivo, informando se as teste-
munhas comparecerão independentemente de intimação. Caso
requeira prova pericial, formule, desde logo, os quesitos perti-
nentes. Prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008024-5 - MECABO E MECABO LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Ante o exposto, o ponto controvertido, nos presentes autos,
é saber se o requerente é ou não, responsável pelo saque dos
valores que haviam na sua conta do PIS. Para tanto, não é pos-
sível decidir sem o auxílio de um profissional da área, qual
seja, um grafotécnico...
encaminhe-se os presentes autos à Polícia Federal de Foz do
Iguaçu/PR, para que esta realize a perícia técnica. Deverá a
Polícia Federal informar se é possível identificar, caso não seja
o autor, quem assinou o documento..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003314-0 - DIRCEU DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO SERGIO MALDONADO GARCIA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando o conteúdo da certidão supra informando qua a
ré Flávio Leite Alves Construtora não ofereceu resposta, reco-
nheço a revelia - art. 319 do CPC. Todavia, vez que a outra ré
Caixa Econômica Federtal - CEF, contestou o feito, deixo de
aplicar os efeitos da revelia, nos termos do artigo 320 do CPC.
Intimem-se os autores e a CEF.

Concomitantemente, cumpra-se o despacho de fl. 66, itens 2 e
3."( Apresentada resposta, abra-se vista a parte autora para se
manifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que
pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresen-
te, desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas
comparecerão independentemente de intimação. Caso requeira
prova pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes.
Prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005097-6 - HANILTON DA SILVA LARA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILSON ROBERTO C SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Consoante comprovação de regular manutenção no Programa
REFIS, mantenho a suspensão do feito, nos termos do artigo
15, da Lei n.º 9964/00. Intime-se."

ACAO PENAL

99.60.11302-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ARNO
SAGMEISTER E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURI CARLOS ERZINGER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"A teor do art. 222 do CPP, a expedição de Carta Precatória
não suspende o curso do processo...
Sendo assim, cumpra a Secretaria, na íntegra, o despacho de fl.
918." (...ÀS PARTES PARA A FASE DO ARTIGO 499...)

ACAO PENAL

2001.70.05.003531-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ERCIBALDO DA SILVA

Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA A TRAN-
SAÇÃO PENAL, delineada em audiência e , com fundamento
no prescrito pelo parágrafo único do art. 84 da Lei 9.099/95,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito imputado
à ré SARA CESÁRIO TABOSA, determinando que a condena-
ção não fique constando dos registros criminais, exceto para
fins de requisição judicial. Sem custas..."

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.05.003821-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
Adv. : Dr(s). CEZAR PAULO LAZZAROTTO, FABRICIO
ROGERIO BECEGATO

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Desta forma, expirado o prazo de suspensão sem revogação,
e tendo sido atendidas as condições impostas por este Juízo,
com fundamento no que prescreve o parágrafo 5º do ar t. 89, da
Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
delito imputado à ré IVETE ANZOLIN CASAGRANDE..."

"Recebo o recurso de fls. 75 apenas no efeito devolutivo, de-
vendo o mesmo ser processado nos próprios autos...
...intime-se a recorrida para, querendo, apresentar as contra-
razões recursais, no prazo de 02 (dois) dias..."

ACAO PENAL

98.60.11229-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X IVE-
TE ANZOLIN CASAGRANDE
Adv. : Dr(s). SUELI MARIA OLTRAMARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença e despacho:
"...Desta forma, expirado o prazo de suspensão, e tendo sido
atendidas as condições impostas por este Juízo, com funda-
mento no que prescreve o parágrafo 5º do art. 89 da Lei 9099/
95, a DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do delito im-
putado à ré CARMELITA DATSCH DOS SANTOS..."

"Recebo o recurso de fls. 67 apenas no efeito devolutivo, de-
vendo o mesmo ser processado nos próprios autos...
...intime-se a recorrida para, querendo, apresentar as contra-
razões recursais, no prazo de 02 (dois) dias..."

ACAO PENAL

98.60.11289-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-
MELITA DATSCH DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DANIELLE DE CASSIA MEASSI

Nos processos abaixo relacionados foi proferida a seguinte sen-
tença:
"...Em face do exposto, julgo extinto o processo SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO, com fulcro no prescrito pelo artigo 267
do CPC, tendo em vista a superveninente perda do objeto..."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003995-6 - JOSE MARCELO PAZ DE LIRA JU-
NIOR E OUTRO X DIRETOR GERAL DA FACULDADE DE
CIENCIAS SOCIAIS APLICADAS DE CASCAVEL-UNIVEL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO FADANELI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para emendar a inicial, nos termos
apontados pelo Agente do Ministério Público, sob pena de in-
deferimento da inicial."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008578-4 - SHIRLEI SALETE SGANZERLA
DARTORA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre petição e
documentos de fls. 68/70."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007523-7 - ADÃO NERI PIRES DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILDA MARIA DE OLIVEIRA MELITO, LA-
RISSA KARLA DE PAULA E SA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré apenas
no efeito devolutivo...
Intime-se a parte autora da sentença e da apelação, para que-
rendo, recorrer e/ou contra-arrazoar, no prazo legal..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007346-0 - SEBASTIANA MARIA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2002.70.05.007591-2 - JOSE MARCZEWSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEOPOLDO DEFACI

2002.70.05.007960-7 - JOAO MARIA DA CRUZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Conforme entendimento da doutrina e jurisprudência pátria,
a competência para julgar ação anulatória é do juízo onde a
decisão a ser anulada foi proferida...
Desta forma, reconheço a incompetência deste juízo.
Remetam-se os presentes autos à 2ª Vara Federal desta Cir-
cunscrição Judiciária. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003507-0 - DIFERRAL DISTRIBUIDORA DE
FERRO E ACO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002101-3 - EGIDIO PRADI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

 Cascavel, 14 de novembro de 2.002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 99/2002

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
__________________________________________

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Tendo em vista que a decisão atacada não encontra-se
relacionada no rol do art. 581 do CPP, deixo de receber o re-
curso interposto. Outrossim, mesmo aceitando que a enumera-
ção do artigo 581 do Código de Processo Penal fosse exempli-
ficativa, não se vislumbra no aludido dispositivo a possibilida-
de de interpretação extensiva e/ou analógica, na medida em
que o artigo não contempla hipótese semelhante à decretação
da revelia."

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2002.70.05.009142-5 - WAGNER JOSE SAVARIS X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISANGELA ALONCO DOS REIS, JOSELICE
BAUTITZ

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: "Citado e intimado por edital o réu João Pereira de Pau-
la não compareceu ao interrogatório, razão pela qual decreto a
sua revelia. Todavia, tendo constituído defensor à fl. 1020, in-
time-se-o para a apresentação de defesa prévia, no prazo le-
gal."

ACAO PENAL

98.60.12995-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOAO
PEREIRA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HAMILTON LAERTES DE ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Cumprida a diligência, intimem-
se os autores para requererem o que for de direito , no prazo de
15 dias.

ACAO ORDINARIA

95.60.10195-1 - SUELI TEREZINHA BOBROVSKI e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

97.60.13111-0 - JOSE FELIZARDO DE OLIVEIRA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.13125-0 - GELSI MARIA PILLARECK e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outros
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

1999.70.05.003788-0 - ROQUE ROBERTO BELINI e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10460-5 - HELVINO GERKE e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10487-7 - MARIO NEY FIRMINO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ARI BORGES MONTEI-
RO

99.60.12769-9 - RENATO GARCIA DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000547-0 - HELENA DE JESUS CARI e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.001009-0 - NEIDE RODRIGUES MACHADO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.002995-4 - LUIZ ALBERTO SPOHN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003710-0 - JOAO CARLOS MEDEIROS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.003811-6 - ANTERO GONCALVES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.005380-4 - DAG JOSE GAIO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

2001.70.05.002158-3 - SERGIO LUIZ GILNEK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002573-4 - DIRCEU JOSE VAZ DE LIMA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentanda a contestação,
caso sejam formulados preliminares ou deduzidos os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, dê-se vista à parte autora para se manifestar, no prazo
de dez dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.005950-5 - CASCAVEL MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A e Outro X SERVICO DE APOIO AS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE (UNIDADE CENTRAL) e
Outro
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.05.007610-2 - COOPERATIVA CENTRAL REGIO-
NAL IGUACU LTDA - COTRIGUACU X UNIAO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NILBERTO RAFAEL VANZO

2002.70.05.008818-9 - MARIA ROLIM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

97.60.12639-7 - ABRELINO DALBERTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

MANDADO DE SEGURANCA

98.60.11330-0 - COMPANHIA CASCAVELENSE DE TRANS-
PORTE E TRAFEGO CCTT X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON CARLOS KUHN

ACAO ORDINARIA

99.60.10466-4 - CLAUDIOMIRO CORDEIRO e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

CONSIGNATORIA

99.60.12361-8 - LUIZ KENJI TOMA E OUTRO X BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003992-3 - LUIZ CARLOS DE LIMA - HOSPI-
TAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.003028-6 - AYRES PABLO BOGONI X REITOR
DA UNIVEL - UNIAO EDUCACIONAL DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004541-1 - ORIVAL SILVA FIUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

2001.70.05.004918-0 - SEGUNDO JOSE FERRARI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

2002.70.05.000345-7 - MARIA INES RECHE PARIZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

97.60.10506-3 - LEONILDA GONCALVES GUERRA e Ou-
tro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ALFREDO DE FREITAS

2000.70.05.005978-8 - ADAO MENDES PEREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime(m)-se o(s) Exequente(s)
para se manifestar(em) acerca da satisfação do seu crédito, ci-
entificando-o(s) que o seu silêncio importará na concordância
tácita, ensejando a extinção da demanda. Prazo: 05 dias...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000813-6 - IRENE MELNIK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001210-3 - PEDRO KMETZKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando extinta(s) a(s) execução(ões) face paga-
mento do débito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.13321-0 - SECHINI E SECHINI LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

98.60.11076-0 - SIDIO ALBA ME X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

EXECUCAO FISCAL

98.60.12330-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PALACIO E PALACIO LTDA E OUTROS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.004070-2 - OTICA CRISTAL LTDA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

 Nos processos abaixo, foram proferidos os seguintes despa-
chos: 1- Buscando a celeridade do processo, intime-se o advo-
gado da parte exequente para providenciar a sua apresentação
pessoal em Secretaria, no prazo de trinta dias, a fim de que
tome(m) ciência da importância depositada em seu nome a títu-
lo de restituição do empréstimo compulsório, bem como para
informar o atual endereço residencial da(s) pasrte(s). 2. Decor-
rido o prazo sem atendimento da diligência constante na pri-
meira parte do item 01, expeça(m)-se carta(s) de intimação
pessoal ao(s)Exequente(s), com AR, para a mesma finalidade.
3. Cumprida a(s) diligência(s), expeça(m)-se o(s) alvará(s) ...4.
Não tendo sido possível a cientificação...oficie-se a CEF, agên-
cia 3935, determinando a abertura de conta-poupança....neste
caso caberá ao advogado informar seu cliente sobre a abertura
de conta-poupança, bem como manifestar-se sobre a satisfa-
ção...
k kk a abertura de conta-poupança em nome do(s) Exequente(s)
para livre movimentação. Neste caso, caberá ao advogado in-
formar seu cliente sobre a abertura de conta-poupança, bem
como manifestar-se sobre a satisfação do crédito, sendo que o
silêncio importará no reconhecimento tácito e consequente ex-
tinção do processo. Nada requerendo no prazo de 30 dias, de-
claro extinta a obrigação , na forma do art.794, I c/c o art.795,
ambos do CPC, arquivando-se os presentes autos mediante baixa
na distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003322-0 - FROZA - AUTO MECANICA LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOSE ANDERSON SHCLEMPER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal, bem
como formular quesitos e indicar assistente técnico.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003846-0 - JOAO ISRAEL X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): "A fim de evitar a
burla à distribuição do feito que, em razão da matéria sujeita-
se a competência do JEF, oportunizo ao autor, a emenda da
petição inicial para explicitar o real conteúdo econômico da
demanda, mediante demonstrativo. Prazo: 10 dias. Pena: in-
deferimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009209-0 - ELOI GUERINO PERUZZO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, ...aoós, intime-se a parte autora para requerer o que de
direito, no prazo de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000410-3 - AURI PEREIRA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) concedendo a segurança. Outrossim, foi proferido
despacho recebendo apelação apenas no efeito devolutivo e para
querendo, apresentar contra-razões.

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.11048-6 - SEBASTIAO FRANCISCO DIAS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL DE CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.05.004528-2 - MARIA IVANI SCHOLZ MIORAN-
ZA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE CASCAVEL -
PR
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

2002.70.05.006178-0 - NYTUS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL - PR
Adv. : Dr(s). VLAMIR EMERSON FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Emende-se a petição inicial para
adequar o valor da causa...tendo em vista as declarações de fls.
53 e 54, procedendo o recolhimento da diferença das custa.
...deverá rubricar todas as folhas da contra-fé. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.009153-0 - AUTO VIDROS CASCAVEL LTDA e
Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCA-
VEL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Apresentada a contestação... in-
time-se a parte autora para manifestar-se no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003084-9 - RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que os autores residem
na cidade de Londrina...Considerando que nesses casos O INSS
costuma argüir exceção de incompetência, intime-se a parte
autora para que explicite o interesse no prosseguimento do fei-
to nesta Circunscrição Judiciária, tendo em vista o provável
atraso na obtenção da tutela jurisdicional pretendida....consigno
à parte a oportunidade de desistência...com desentranhamento
das peças...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009051-2 - ISAC DIAS SABOIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Verifico que os autores residem
na cidade de Céu Azul ...Considerando que nesses casos a INSS
costuma argüir exceção de incompetência, intime-se a parte
autora para que explicite o interesse no prosseguimento do fei-
to nesta Circunscrição Judiciária, tendo em vista o provável
atraso na obtenção da tutela jurisdicional pretendida...consigno
à parte a oportunidade de desistência com desentranhamento
de paças...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.009109-7 - ODILON PALUDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte executada para, no prazo de
10 dias,, apresentar instrumento de mandato, bem como cópia
do contrato social - com suas alterações-, conm a finalidade de
comprovar os poderes do outorgante para constituir procurador
judicial.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.008976-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
FABRICA DE ACOLCHOADOS MARINGA LTDA
Adv. : Dr(s). Luiz Carlos Castro

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação da parte embargante para, no prazo de 10
dias, apresentar a réplica, especificando e fundamentando a
necessidade de produção de provas.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.006047-7 - PALAGAS COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF
Adv. : Dr(s). TADEU KARASEK JUNIOR

2002.70.05.008441-0 - CESAR JOSE PEREZ X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos termos do art. 3º do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a POR-
TARIA nº 01, de 22/06/01 e nº 03, de 29/10/2001, expedidas
pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª Vara desta Circunscrição Judi-
ciária, a Secretaria intima a parte requerente para, no prazo de
10 dias, receber o alvará de levantamento.

CONSIGNATORIA

2002.70.05.006412-4 - CONSPECTO CONSTRUTORA PA-
RANAENSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VERA DORIANI FRITZ

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000424-3 - ADENISE MARTENDAL e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a
instrução....alegações finais, prazo de 10 dias.

CONSIGNATORIA

99.60.12963-2 - DOLORES TERESINHA DE CONTI X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA - BANESTADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADRIANO DE QUADROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando improcedentes os embargos de terceiros.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.003114-0 - ELZA TOZO STRACKE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA DENARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.009056-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOCIR LUIZ LIRA
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2002.70.05.009057-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELDA NEITZKE
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...indefiro opedido de denuncia-
ção da lide contra a referida pessoa jurídica, tendo em vista a
falta de enquadramento nas hipóteses constantes no art. 70 do
CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008186-9 - APARECIDO DE FREITAS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO LUIZ ZANDONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...intimem-se as partes para se
manifestarem em cinco dia. Nesse mesmo prazo, devem as par-
tes dizeer se consideram necessário que a perita Neiva Maria
do Rosário apresente respostas aos quesitos do INSS, posto que
somente foram apresentados respostas aos quesitos...

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003948-4 - GERALDO CELSO DOLLA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intimem-se as partes para qre-
querem o que for de direito, no prazo de 30 dias.

DECLARATORIA

95.60.11677-0 - NESTOR SALVATTI X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

Nos termos do Provimento n°22/99, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se o inte-
ressado do desarquivamento dos au tos. Dê-se vista pelo prazo
de 5 dias. Após,em nada sendo requerido, retornem os autos
aos arquivos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001168-8 - IDEMAR POLTRONIERI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

CASCAVEL, 14 de novembro de 2002

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 112/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intima-
ção da parte autora do retorno do autos da instância superior
para requerer o que for de direito, no prazo de 15 dias, apresen-
tando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o caso.
Decorrido este prazo, procederá ao arquivamento do presente
feito.

ACAO ORDINARIA

96.60.11631-4 - APARECIDO BATISTA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO STRAUCH

97.60.11823-8 - ARQUIMEDES GRAEFF E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

97.60.12291-0 - PEDRO ALVES DE ANDRADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA EINHARDT

97.60.13130-7 - JOSE ELIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

98.60.10218-0 - DEOCLEDIO COMARELLA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.10235-0 - RENATO LUIZ DALLAGO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

98.60.10377-1 - PEDRO PERIN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.11794-2 - VILTO MICHELS MEURER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

2000.70.05.000800-8 - ANTONIO RICARDO ZONTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005171-6 - ANASTACIO FERREIRA SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do
Provimento n.º22 de 29.11.99, a Secretaria procede a intima-
ção das partes do retorno dos autos da instância superior para
requerer o que for de direito, apresentando, desde logo, os cál-
culos de liquidação, se for o caso. Decorrido este prazo, proce-
derá ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

97.60.13599-0 - ARNALDO JUSTINO PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

98.60.10494-8 - LEOCIR GUBERT X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

99.60.10851-1 - ERVINO PEDRO PINTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

MANDADO DE SEGURANCA

99.60.12107-0 - DISSORVET DISTRIBUIDORA DE PRODU-
TOS ALIMENTICIOS LTDA X SR DELEGADO DA RECEI-
TA FEDERAL EM CASCAVEL-PR
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

ACAO ORDINARIA

99.60.13066-5 - CERAMICA DRISNER LTDA E OUTROS X
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CACAO - FNDE E OUTRO
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Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000230-4 - TRANSPORTADORA KAWAHARA
LTDA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000706-5 - ESCRITORIO CONTABIL LIDERAN-
ÇA SC LTDA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DE-
SENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.05.000904-9 - SANDRA MARA DALL OGLIO VI-
ANNA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.001390-9 - CAMARA DOS DIRIGENTES LOJIS-
TAS DE CASCAVEL X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL E OUTRO
Adv. : Dr(s). FAIÇAL BARACAT

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005315-4 - TEREZINHA LOPES ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.002094-3 - ALCIDES JOSE CARLOS X GEREN-
TE EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). NATASHA CRISTINA PROVIN

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002403-1 - MARCO ANTONIO FORMIGHIERI
BERNOLDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.002409-2 - MAGAZINE ZAHRANI LTDA E OU-
TRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003323-8 - INCOPESA S/A X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...decorrido o prazo, intime-se o
exequente para requerer o que for de direito. Nada sendo re-
querido, arquivem-se. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11877-7 - MANOEL LOURENCO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11930-7 - ORANDI BARBOZA BIANCO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.11947-1 - EDECIR LUIS BIANCHINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12134-4 - JOSE ALVES DO PRADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

98.60.12938-0 - ARACI INES MUNCHEN DILL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2000.70.05.001020-9 - MARLI KISNER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.001889-0 - MARIA CATARINA PASTORINI VI-
ANA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

2000.70.05.002992-9 - ARTEMIO BONET X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003013-0 - LUIZ CARLOS DE MATOS ESPOLIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Defiro o pedido de dilação de
prazo. 2. Concedo o prazo de 120 dias para a juntada de docu-
mentos e apresentação de cálculos de liquidação. Intime-se. 3.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao
arquivo, mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

97.60.11859-9 - ADAO MENDES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

98.60.13814-1 - JOAO MARIA GOIS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 27, a
Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior, para requerem o for de seu interesse no prazo de 15
(quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.005027-0 - UNIAO FEDERAL X BODANESE
INDUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL LOUREIRO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
INDEFERINDO o pedido de liminar pleiteada

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008800-1 - INCOPESA S/A X GERENTE EXE-
CUTIVO DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente o pedido, denegando a ordem.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.05.006206-4 - A L BACARIN E CIA LTDA E OU-
TROS X CHEFE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO
DO INSS EM CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ, JOSE MARCIO CA-
TALDO DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
INDEFERINDO o pedido de liminar

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008780-0 - SANDRI E CAMPIGOTTO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo o recurso de apelação
interposto pela CEF em ambos os efeitos, nos termos do artigo
520 do CPC. 2. Intime-se a parte autora da apelação, para, que-
rendo, contra-arrazoar no prazo legal. 3. Após, apresentadas
ou não as contra-razões, decorrido o prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, para
apreciação do recurso.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003113-1 - JOAO GABRIEL MARTINS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A preliminar suscitada pela
União não pode ser acolhida em face do enunciado nº 61 da
Súmula do Tribunal Federal da 4ª Região. 2. Nestes termos,
defiro o pedido de produção de prova pericial. Nomeio como
perito o Dr. Lélio Márcio de Oliveira, médico neurologista, com
endereço na Av. Brasil, nº 6455, Centro, fone: 223-4295, nesta
cidade. 3. Considerando que o feito está abrigado pela assis-
tência judiciária gratuita fixo desde já os honorários periciais,
com base na tabela da Resolução nº 227/2000, do Conselho da
Justiça Federal, em R$ 180,00 (cento e oitenta reais)... 5.a)
Intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, devendo em
cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem assistentes téc-
nicos, caso ainda não os tenham apresentado e indicado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.000303-2 - VICENCIA CARNEIRO VIANA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista a decisão do
Agravo de Instrumento, defiro o pedido da parte autora de fls.
158, de vista dos autos, pelo prazo de 10 dias. 2. Nada sendo
requerido arquivem-se os autos mediante baixa na distribui-
ção.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003362-3 - JOSE ALVES DE MOURA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Dê-se vista às partes dos cálcu-
los elaborados pela contadoria para manifestação, pelo prazo
de 05 dias...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.004689-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALZIRA NECKEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista
que a CEF efetuou o depósito dos valores na conta vinculada
do autor, intime-se o exequente para recebê-los administrati-
vamente junto à CEF, assim que se verificar a ocorrência de

qualquer das situações de saque previstas na legislação do
FGTS ( Lei 8.036/90, artigo 20), manifestando-se nos autos
sobre a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 dias. 2. Nada
sendo requerido pela parte exequente, no prazo fixado no item
anterior, registrem-se os autos para sentença e voltem conclu-
sos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001770-8 - POTENCINO BENEDITO DE LEMOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente o pedido e, em consequência, denegan-
do a segurança vindicada na inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.003815-0 - BORTOLOTTO DISTRIBUIDOR DE
FERRO E ACO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido (prazo de 30
dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.003293-3 - ESTEFANO SKRYPIEC E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Aplico ao advo-
gado as penas previstas no artigo 196 do Código de Processo
Civil, decretando-lhe a perda do direito de vista dos autos
fora do cartório, e fixo a multa correspondente à metade do
salário mínimo vigente, o qual deverá ser depositada em cin-
co dias. Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.000427-1 - CARLOS RUSSI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO HARTMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Diante do exposto, sendo a carência de ação passível de reco-
nhecimento ex officcio, decreto a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, por falta de interesse processual, nos ter-
mos do art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.05.004257-4 - HELIO MARTINS TEIXEIRA E OU-
TRO X UNIAO - MINISTERIO DA FAZENDA
Adv. : Dr(s). IVO NOWACKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedentes os presentes embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004809-6 - MARIA IRMA NAPOLITANO X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2001.70.05.005072-8 - IVANIR COLLA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Expeça-se ofício ao Juízo da 2ª
Vara do Trabalho de Cascavel, para que informe o procedimen-
to e a atualização para a transferência dos numerários aos res-
pectivos credores. 2. Recebidas as informações, proceda-se a
transferência aos credores por terem preferência e o saldo re-
manescente converta-se em renda em favor do INSS. 3. Por
fim, havendo saldo positivo, após o pagamento de todos os dé-
bitos dos executados na Justiça Federal, a Fazenda Pública
Municipal poderá haver o referido saldo, como requer à peti-
ção retro. 4. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

98.60.13325-5 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSMARU-
JO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANA BIANCONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de citação
para pagamento na forma da Lei 10.099/00, visto que com o
advento da Lei 10.259/01 - Juizados Especiais Federais tal for-
ma de pagamento restou prejudicada. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

99.60.11136-9 - CELESTINO JOSE BORSONELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

Cascavel, 14 de novembro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 244/2002

Despachos, decisões e sentenças proferidos pela Juíza Fede-
ral SÍLVIA REGINA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Fede-
ral de Foz do Iguaçu - PR.

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1-Intime-se o expropriado para, no prazo de 15 (quinze) dias:
a - regularizar a representação processual do espólio de Affon-
so Mathias Rochembach, fazendo juntar o Termo de Inventari-
ante. No caso de inexistência de inventário, seja por falta de
condições financeiras ou pela falta e bens, promover a habilita-
ção de todos os herdeiros.
b - manifestar quanto aos valores apresentados pelo INCRA às
fls. 250/252. Em caso de discordância, promover a execução
do julgado, instruindo o pedido com a memória discriminada e
atualizada do cálculo, nos termos do art. 604 do CPC..."

DESAPROPRIACAO

98.10.11646-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AFFONSO MATHI-
AS ROCHEMBACH
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNAN-
DO DE SOUZA LEAL

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1-Intime-se o expropriado para, em última oportunidade,
promover a regularização processual do espólio de José Car-
los de Souza. No caso de inexistência de inventário, seja por
falta de condições financeiras ou pela falta de bens, promo-
va a habilitação de todos os herdeiros. Prazo: 15 (quinze)
dias..."

DESAPROPRIACAO

98.10.11657-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSEFINA ORBO-
LATO SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida sentença e decisão com o se-
guinte teor:

"... Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do
mérito, por carência de ação...
Sem custas...
... condeno o Autor a pagar honorários de R$200,00 ao advo-
gado do Réu, atulizáveis monetariamente a partir desta data e
com juros de mora de seis por cento ao ano a partir do trânsito
em julgado.
Após o trânsito em julgado, liberem-se ao INCRA os TDA e o
dinheiro acaso depositados.
... Sentença sujeita ao reexame necessário".
(R. SENTENÇA DE FLS. 118-129, EM 09/05/02).

"1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2. Intime-se o expropriado:
a) da sentença de fls. 118/129;
b) para, querendo, apresente suas contra-razões recursais, no
prazo de 15 (quinze) dias;
... 4. Decorrido o prazo legal, sem a interposição de outro re-
curso, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal..."
(R. DECISÃO DE FL. 139, EM 22/10/02).

DESAPROPRIACAO

98.10.11771-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X GILDOMAR STEIN,
ESPOLIO DE E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDECIR RODRIGUES DOS SANTOS, ULIS-
SES ALVES FERREIRA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"... 2- Intimem-se os expropriado para se manifestarem quanto
à petição e documentos de fls. 212/218. Prazo: 15 (quinze)
dias..."

DESAPROPRIACAO

98.10.11782-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA MANICA
BENSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

"1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos efeitos
devolutivo e suspensivo;
2. Intime-se a parte expropriada para, querendo, apresente suas
contra-razões recusais, no prazo de 15 (quinze) dias;
... 4. Decorrido o prazo legal, sem a interposição de outro re-
curso, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal..."
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DESAPROPRIACAO

98.10.11972-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CEZAR RODRI-
GUES DE SOUZA,ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). AUGUSTINHO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1 - Intime-se o expropriado através de seu procurador... para
se manifestar quanto à petição e documentos juntados pelo
INCRA às fls. 245/247..."

DESAPROPRIACAO

98.10.11976-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANGELINA ZAN-
DAVALLI FRANCIOSI, ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). JOAO PERON

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"... dê-se vista ao Expropriado..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12064-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANGELA FRIZZO
COSTA
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1- Intime-se o expropriado para se manifestar sobre a petição
e documentos juntados pelo INCRA... e sobre o parecer do
Ministério Público Federal... Prazo: 15 (quinze) dias..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12079-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LODAVICO TUR-
RA
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL

--------------------------------
---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"Considerando a manifestação de fl. 99, arquivem-se os pre-
sentes autos com baixa na distribuição..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12101-6 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NELSON MASCA-
RELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS APARECIDO DE CARVALHO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"... dê-se vista ao Expropriado..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12125-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X CATARINO JOSE
DE CARVALHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"Arquivem-se os autos com baixa na distribuição..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12156-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ERICH CARLOS A
ALBRECHT
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida decisão com o seguinte teor:

"1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos efeitos
devolutivo e suspensivo;
2. Intime-se a parte expropriada para, querendo, apesente suas
contra-razões recursais, no prazo de 15 (quinze) dias;
... 4. Decorrido o prazo legal, sem a interposição de outro re-
curso, apresentadas ou não as contra-razões, remetam-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal..."

DESAPROPRIACAO

98.10.12183-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ANTONIO MAR-
QUES E OUTRO
Adv. : Dr(s). MOACIR JOSE COLOMBO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"Arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição..."

DESAPROPRIACAO

1999.70.02.003385-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALCIO A.

SEFFRIN & CIA. LTDA.
Adv. : Dr(s). LUIZ SERGIO ROSSI, SILOM SCHIMIDT

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferida sentença com o seguinte teor,
concluindo:

"... Em razão do exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido, para, em acatando o cálculo da Contadoria Judicial, fixar
o valor da execução em R$3.966.560,32... válidos para 01.05.99.
Condeno o embargado, porque deu causa ao ajuizamento dos
embargos, e sucumbiu em maior parte do pedido, ao pagamen-
to de honorários advocatícios que fixo em 5% sobre a diferen-
ça entre o valor pleiteado e o efetivamente devido, que deverá
ser descontado quando da expedição d precatório. Sem cus-
tas...
O embargado deverá comprovar a situação do inventário. Se já
estiver encerrado, promover a substituição do espólio pelos
herdeiros.
Com o trânsito em julado, expeça-se o precatório requisitó-
rio..."

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.02.004092-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DAVID FELI-
PPE CHIELLA FILHO
Adv. : Dr(s). JUNIOR RAFAGNIN

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"... 2 - Arquivem-se os presentes autos dando-se baixa na dis-
tribuição..."

DESAPROPRIACAO

2000.70.02.003266-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X RAIMUNDO
RECKEZINGEL
Adv. : Dr(s). IVO PALUDO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1. Intimem-se a parte expropriada... e o INCRA, para que to-
mem conhecimento do desmembramento efetuado; para que se
manifestem sobre o pedido de habilitação feito pela herdeira
do sócio quotista da empresa expropriada... e para que requei-
ram outras providências que eventualmente entenderem neces-
sárias. Prazo: 30 dias..."

DESAPROPRIACAO

2002.70.02.005086-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X IRMAOS
BUFFULIN E CIA
Adv. : Dr(s). DIAMANTINO SILVA FILHO

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"1. Intimem-se a parte expropriada... e o INCRA, para que to-
mem conhecimento do desmembramento efetuado; e para que
requeiram outras providências que evetualmente entenderem
necessárias. Prazo: 30 dias.
A parte expropriada deverá também se manifestar sobre as ale-
gações e documentos de fls. 340-346, trazidos pelo INCRA..."

DESAPROPRIACAO

2002.70.02.005087-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ARNOLDO
FREDOLINO SCHWARZER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES, AFONSO
CELSO DOMINGUES CID

------------------------------------------- ---------------------
No processo abaixo foi proferido despacho com o seguinte teor:

"... Intime-se o i. subscritor da petição de fls. 380 para cumpri-
mento do r. despacho de fls. 375, 2, ao que fixo o prazo de 30
(trinta) dias."

DESAPROPRIACAO

87.10.11655-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA-INCRA/TRF X PLINIO EU-
GENIO DOS SANTOS E S/M
Adv. : Dr(s). JULIANO ANDRIOLI

------------------------------------------- ------------------------
Foz do Iguaçu-PR, 12 de novembro de 2002.

WAGNER CAETANO BRUGINSKI
Diretor de Secretaria

1ª Vara Federal

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNS-
CRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0034/2002

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...com fundamento no artigo 89, § 5º, da lei 9.099/95, DE-
CLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado MAR-
COS ANTÔNIO RAGAZOM, relativamente ao fato narrado
na denúncia - então classificado como o crime previsto no art.
334, caput, segunda figura do Código Penal..."

ACAO PENAL

98.10.11518-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS ANTONIO RAGAZOM
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS ALBIERI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"...com fundamento no artigo 89, § 5º, da lei 9.099/95, DE-
CLARO EXTINTA APUNIBILIDADE da denunciada MARIA
DIRCE RIBEIRO, relativamente ao fato narrado na denúncia -
então classificado como o crime previsto no art. 334, caput,
primeira e segunda figura do Código Penal..."

ACAO PENAL

99.10.11713-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
RIA DIRCE RIBEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FERREIRA PAEZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intime-se a defesa da ré Ruth para que no prazo de 05 dias
comprove os endereços das testemunhas residentes no exterior.
Fica ressaltado que o silêncio nesse prazo será considerado como
desistência de sua oitiva..."

ACAO PENAL

98.10.11183-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DERI WERLE, RUTH WHATERLY BANDEIRA
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO
DE LACERDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Diante da devolução da Carta Precatória 312/2002 sem cum-
primento (fls. 111/115), pelo fato do réu Carlos Henrique Ba-
tista de Souza não residir no endereço declinado, intime-se a
sua defensora para avisá-lo que poderá levantar a fiança pres-
tada pessoalmente, ou por procurador com poderes específicos
para tanto, sendo que, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, o
valor será transferido para uma caderneta de poupança a ser
aberta em seu nome no PAB da Caixa Econômica Federal loca-
lizada na Justiça Federal desta Comarca, a qual poderá ser li-
vremente movimentada."

ACAO PENAL

2001.70.02.000302-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CARLOS HENRIQUE BATISTA DE SOUZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
... Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão execu-
tória do Estado e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
de ANTÔNIO DIAS PEREIRA, com flucro nos artigos 110
"caput" e parágrafo único e artigo 109, inciso V, ambos do
Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal..."

EXECUCAO PENAL

2001.70.02.001647-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ANTONIO DIAS PEREIRA
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"... Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão exe-
cutória do Estado e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE
de HIDALGO ALFREDO ARANDA NOTÁRIO, com fulcro
nos artigos 110 "caput" e parágrafo único e artigo 109, inciso
V, ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo
Penal..."

EXECUCAO PENAL

1999.70.02.004016-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
HIDALGO ALFREDO ARANDA NOTARIO
Adv. : Dr(s). JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...intimem-se as partes, ..., para que apresentem suas alega-
ções finais no prazo legal."

ACAO PENAL

96.10.12847-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YONG
JIN CHO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
* 455/2002 à Circunscrição Judiciária de Guarulhos/sp, com a
finalidade de inquirir a testemunha Marcos Nagao, arrolada pelo
Ministério Público Federal.

ACAO PENAL

98.10.12979-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GE-
RALDO VENTURA PEREIRA
Adv. : Dr(s). JOEL FERNANDO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"... Intimem-se as partes para que apresentem suas alegações
finais (artigo 500, CPP),no prazo legal."

ACAO PENAL

99.10.11428-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X NEL-
SON DOMARESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Indefiro o pedido de trancamento do feito formulado pela
Defesa do réu Mauro Sautner"..."...Intime-se para fins do arti-
go 395."

ACAO PENAL

2001.70.02.002503-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIO SAUTNER E OUTROS
Adv. : Dr(s). OTAVIO MULLER FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"Ante o exposto, rejeito as preliminares de mérito suscitadas e
JULGO PROCEDENTE a presente ação penal proposta pelo
Ministério Público Federal para CONDENAR ANTONIO CAL-
VELHE ANTUNES, FRANCISCO BALLESTER ARNAL(...),
já qualificados, pela prática dos delitos de tráfico internacioa-
nal de drogas e associação para o tráfico, em concurso materi-
al, tipificados no art. 12, caput, c/c art. 18, inciso I e no art. 14
da Lei 6368/76.(...)Tendo em vista que ANTONIO CALVE-
LHE ANTUNES mediante mais de uma ação praticou dois cri-
mes não idênticos, incide a regra do concurso material(...). Fixo,
então a PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DEFINITIVA EM
8 (OITO) ANOS E 2 (DOIS) MESES DE RECLUSÃO, cujo
regime será o fechado, porquanto se trata de crime equiparado
a hediondo(...) Tendo em vista que Francisco Ballester Arnal
mediante mais de uma ação praticou dois crimes não idênticos,
incide a regra do concurso material.(...) Fixo então, A PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE DEFINITIVA EM 7 (SETE)
ANOS E 7 (SETE) MESES DE RECLUSÃO, cujo regime será
o fechado, porquanto se trata de crime equiparado a hedion-
do(...) Os réus não poderão apelar em liberdade, forte no art.
35 da Lei 6368/76(...) Custas processuais pelos réus. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. (Foz do iguaçu, 08 de novembro
de 2002. Alessandra Günther Favaro - Juíza Federal da 1ª Vara
Criminal Federal)"

ACAO PENAL

2002.70.02.001743-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WALMIR AYUSO JESUS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODAIR VICTURINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Diante da certidão de fl. 81/verso, intime-se o defensor Antô-
nio Tarcísio Matté para dizer, no prazo de 03 (três) dias, se
insiste ou deseja substituir a testemunha Fabrício da Silva arro-
lada em alegações preliminares (fls. 39/40), tendo em vista que
a testemunha referida está doente. Deverá ser notificado, ou-
trossim, de que a falta de manifestação no prazo consignado
será considerada poe este Juízo como desistência da oitiva e do
uso de tal faculdade."

ACAO PENAL

97.10.13816-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DEO-
CLIDES PASQUALI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO TARCISIO MATTE

FOZ DO IGUAÇU, 14 de novembro de 2002

VANESSA DALMASO COSTI DE OLIVEIRA DIRETORA
DE SECRETARIA EM EXERCICIO

EDITAL Nº 88/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 96.101.0022-8, em que figura como autor o
Ministério Público Federal e como ré ZUNILDA CALMON
ALMADA, paraguaia, filha de Reinaldo Calmon e de Catalina
Almada Calmon, nascida aos 19.10.1972. Como a acusada re-
ferida está em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso
possível intimá-la pessoalmente, INTIMA-A por meio do pre-
sente, para que proceda ao pagamento das custas, no valor de
R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos), e multa, no valor de R$ 73,14 (setenta e três reais e
quatorze centavos), no prazo de 15 (quinze) dias e 10 (dez)
dias, respectivamente, devendo a intimada apresentar a esta
Secretaria os comprovantes de pagamento para ser juntados aos
autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e princi-
palmente da ré, mandou a MMª. Juíza passar o presente Edital,
que será afixado em lugar de costume desta Vara e publicado
no Diário Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste, que co-
meçará a fluir da data da publicação, terá transcorrido assim
que decorram os 20 (vinte) dias fixados em epígrafe e, assim,
perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 08/11/2002.
Eu,_________Izanette Berlanda, digitei, e eu, ___________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal
Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

EDITAL Nº 89/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 98.101.5809-2, em que figura como autor o
Ministério Público Federal e como réu JOSÉ ROBERTO LO-
BATO CAMPOS, brasileiro, portador do RG M-1.194.583 SSP/
MG, filho de Hiram Lobato Campos e de Eunice Ferreira Cam-
pos, nascida aos 30.01.1957. Como o acusado referido está em
lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível intimá-
lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente, para que
proceda ao pagamento das custas, no valor de R$ 297,95 (du-
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zentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), e
multa, no valor de R$ 1.593,36 (um mil, quinhentos e noventa
e três reais e trinta e seis centavos), no prazo de 15 (quinze)
dias e 10 (dez) dias, respectivamente, devendo o intimado apre-
sentar a esta Secretaria os comprovantes de pagamento para ser
juntados aos autos. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos e principalmente do réu, mandou a MMª. Juíza passar o
presente Edital, que será afixado em lugar de costume desta
Vara e publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O
prazo deste, que começará a fluir da data da publicação, terá
transcorrido assim que decorram os 20 (vinte) dias fixados em
epígrafe e, assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos
08/11/2002. Eu,______Izanette Berlanda, digitei, e eu,
______Joel Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara
Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

EDITAL Nº 90/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 87.101.6079-5, em que figura como autor o
Ministério Público Federal e como réu PEDRO PABLO ISASI
AYALA, paraguaio, portador da cédula de identidade paraguaia
nº 915.877, filho de Ediberto Isasi Ayala e Antônia Ayala Isasi,
nascido aos 18.05.1956. Como o acusado referido está em lu-
gar incerto e não sabido, não sendo por isso possível intimá-lo
pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente, para que pro-
ceda ao pagamento das custas, no valor de R$ 297,95 (duzen-
tos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), e multa,
no valor de R$ 83,58 (oitenta e três reais e cinqüenta e oito
centavos), no prazo de 15 (quinze) dias e 20 (vinte) dias, res-
pectivamente, devendo o intimado apresentar a esta Secretaria
os comprovantes de pagamento para ser juntados aos autos. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
réu, mandou a MMª. Juíza passar o presente Edital, que será
afixado em lugar de costume desta Vara e publicado no Diário
Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste, que começará a
fluir da data da publicação, terá transcorrido assim que decor-
ram os 20 (vinte) dias fixados em epígrafe e, assim, perfeita
estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 08/11/2002.
Eu,_________Izanette Berlanda, digitei, e eu, ___________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal
Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

EDITAL Nº 91/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 92.101.2621-1, em que figura como autor o
Ministério Público Federal e como réu ADEILTON GABRIEL
DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade
864.623 SSP/AL, filho de Aurino Gabriel dos Santos e de Ma-
rina Lima dos Santos, nascido aos 03.05.1969. Como o acusa-
do referido está em lugar incerto e não sabido, não sendo por
isso possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do
presente, para que proceda ao pagamento das custas, no valor
de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco
centavos), e multa, no valor de R$ 325,03 (trezentos e vinte e
cinco reais e três centavos), no prazo de 15 (quinze) dias e 10
(dez) dias, respectivamente, devendo o intimado apresentar a
esta Secretaria os comprovantes de pagamento para ser junta-
dos aos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e
principalmente do réu, mandou a MMª. Juíza passar o presente
Edital, que será afixado em lugar de costume desta Vara e pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste,
que começará a fluir da data da publicação, terá transcorrido
assim que decorram os 20 (vinte) dias fixados em epígrafe e,
assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 08/11/2002.
Eu,_________Izanette Berlanda, digitei, e eu,
_____________Joel Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria
da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e
subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

EDITAL Nº 94/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 95.101.2042-1, em que figura como autor o
Ministério Público Federal e como réu ROBERTO DAVALOS,
paraguaio, portador da cédula de identidade paraguaia nº
2.275.057/PY, filho de Sebastião Davalos e de Deurosia Dava-
los, nascido aos 27.03.1968. Como o acusado referido está em
lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível intimá-
lo pessoalmente, INTIMA-O por meio do presente, para que
proceda ao pagamento das custas, no valor de R$ 99,31 (no-
venta e nove reais e trinta e um centavos), e multa, no valor de
R$ 74,25 (setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), no

prazo de 15 (quinze) dias e 10 (dez) dias, respectivamente, de-
vendo o intimado apresentar a esta Secretaria os comprovantes
de pagamento para ser juntados aos autos. E para que chegue
ao conhecimento de todos e principalmente do réu, mandou a
MMª. Juíza passar o presente Edital, que será afixado em lugar
de costume desta Vara e publicado no Diário Oficial do Estado
do Paraná. O prazo deste, que começará a fluir da data da pu-
blicação, terá transcorrido assim que decorram os 20 (vinte)
dias fixados em epígrafe e, assim, perfeita estará a INTIMA-
ÇÃO. Expedido aos 08/11/2002. Eu,_________Izanette Ber-
landa, digitei, e eu, _____________Joel Adalberto Sehenem,
Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal Criminal de Foz do
Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU

BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº <213>

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido despacho de-
ferindo o prazo de mais 180 dias para total cumprimento da
sentença, prazo este IMPRORROGÁVEL, ficando ciente a
Caixa Econômica Federal que se ao seu término não houver
total cumprimento da sentença, incidirá automaticamente mul-
ta diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), valor este
que reverterá pro-rata em favor dos(as) autores(as).

ACAO DIVERSA

92.10.12122-8 - ADEMIR JESUS DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

ACAO ORDINARIA

93.10.12064-9 - GERALDO FERNANDES TRINDADE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

95.10.10558-9 - CESAR MENDONCA MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

95.10.10942-8 - ARNO EDGAR TIETZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.10316-4 - INGWALD MAHLSTEDT E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.10319-9 - OLIVIA FRIEDRICHS NEUMANN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.10324-5 - HENRI ROGER AMBLARD FILHO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.11768-8 - OLITA GONZATO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.11769-6 - EDELTRAUD ROHRER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.11814-5 - ANTONIA PINTO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.12168-5 - ANA STORTI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MARCELO ARTHUR GOMES OSTI

97.10.12238-0 - ILTON FERNANDES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.12242-8 - AUREA SIQUEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.12248-7 - ITAMAR RODRIGUES MARQUES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.13436-1 - ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.13447-7 - ELENA RODRIGUES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.13448-5 - LUIZ CENDON FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.13449-3 - ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14016-7 - SIMAO KRYNSKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14024-8 - MOACIR PEREIRA DE OLIVEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14028-0 - RAIMUNDO NECO DE MACEDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14031-0 - SIDNEI GUERINO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14067-1 - EVA MAFALDA DE MIRANDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14069-8 - ERALDO DE OLIVEIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14071-0 - IVO ZAMBERLAN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14079-5 - JOAO DE OLIVEIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14080-9 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14081-7 - ALVARO MARI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14086-8 - LORENO PEREIRA SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14093-0 - GIVALDO SANTANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14119-8 - ALOI DA SILVA SCHEFFER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14141-4 - MANOEL ALVES DE ARAUJO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14143-0 - ARLINDO VOLPATO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14147-3 - JOSE SATURNINO DE BARROS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

97.10.14152-0 - MARCOS ALDAIR MAINARDES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10067-1 - JUAREZ ALEXANDRE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10070-1 - PEDRO OSMAR SANTIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10078-7 - ENEAS DA COSTA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10088-4 - NEREU DE SOUZA PINTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10092-2 - OTACILIO RODRIGUES DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10101-5 - MARIA DE FATIMA TAVARES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10102-3 - JEU ALVES FONTENA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10109-0 - ADEMIR GONZALEZ E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10123-6 - AFONSO VIEIRA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10127-9 - VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10132-5 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10257-7 - ARNO NICOLAU PUHL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10261-5 - AGENOR DALLABETA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10262-3 - JERONIMO ZARDINELLO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10269-0 - MARGARETE DA SILVA WEIBER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10271-2 - JOAO ALVES DE CAMPOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10278-0 - CLEUZA DE LIMA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10284-4 - TEREZINHA RIMOLDI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10286-0 - MARIA LUCIA RIBEIRO PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10286-0 - MARIA LUCIA RIBEIRO PINTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10299-2 - ENIO FERNANDES DE MENDONCA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10300-0 - VERA LUCIA SEERIG NUGLICH E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10310-7 - MARIA MARCIA NOGUEIRA DE PADUA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10312-3 - JOSE RICARDO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10318-2 - MARCOLINO KLEHN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10320-4 - RICARDO LUIZ GRANCE CORONEL E
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OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10325-5 - JORGE FREITAG E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10328-0 - GILMAR DA SILVA DESIDERIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10329-8 - ALDAMIRO BORGES PACHECO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10341-7 - GERONSO JOBS MEDEIROS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10345-0 - JOSE GERALDO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10365-4 - FREDDY AUGUSTO SIMEK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10401-4 - DELCIO HILARIO ZIMPEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10411-1 - ILARVIO DE ASSIS PADILHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10412-0 - JOAQUIM GOMES MEIRA NETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10418-9 - DERLI HOMERO SCHNEIDER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10421-9 - JOAO BATISTA TEIXEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10422-7 - SERGIO CEZAR ALDANA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10427-8 - ENERI DE AVILA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10428-6 - MANOEL EUSEBIO TELLES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10431-6 - RENALVA SANTOS DE FRANCA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10434-0 - ANTONIO LUIZ PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10467-7 - DEJAIR APARECIDO BARBOSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10572-0 - MARCIO HILARIO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10705-6 - EDIVALDO MIRANDA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10868-0 - ULISSES VANZETTO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10873-7 - JOSE NIVALDO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.10875-3 - SEBASTIAO JOSE FERREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.11225-4 - ELIANE MARIA GONCALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.11599-7 - MARILENE TEN CATEN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.11851-1 - MARCELO PALACIOS GALEANO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.11853-8 - IRMA BURATI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12248-9 - MILTON FRANCISCO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12292-6 - ARLINDO QUINCOZI MAIA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, MAURICIO
PIOLI, GERSON SCHWAB

98.10.12342-6 - CLAUDINO KOLLER DA MAIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12533-0 - LUIZ ANTONIO COLLA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12555-0 - VANDERLEI MACHADO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12556-9 - CLARA GEIB X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12641-7 - GUSTAVO MARZINKOWSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12647-6 - ERICH DOBLER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12652-2 - LORI RICHTER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12653-0 - LEONI RAUBER LENZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

98.10.12656-5 - LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12658-1 - GLACI GRUNEVALD X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12669-7 - ROSANI BERNADETE EWERLING X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12699-9 - NELSON ROBERTO KUNTZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12706-5 - LIRIO BADE X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12713-8 - ELVIS EGON REGNER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12722-7 - VALENTIN MENDES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12724-3 - DANILO HENRIQUE VATER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12729-4 - MARILIZE TERESINHA WEBER LIZZONI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12735-9 - PEDRO JUCELINO RIO BRANCO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, MAURICIO
PIOLI, GERSON SCHWAB

98.10.12742-1 - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.12756-1 - MARLISE SENGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.13446-0 - PAULO PEREIRA DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14144-0 - LAIDES PIMENTEL ORTIZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14369-9 - VANDAIR CARLOS SALES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14456-3 - NELSO HADI MALTAURO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14460-1 - LACI FENNNER BERWALDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14464-4 - OSVALDIR ROSA VERISSIMO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14466-0 - ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14472-5 - EDVALDO REJANI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14477-6 - JOAO CARLOS TEIXEIRA MORA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14478-4 - AGUINALDO TAVARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14481-4 - LORI SPITZER SPECK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14483-0 - AVELINO ROQUE EBERHARDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14490-3 - SIDNEI BOMBASSARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14491-1 - AUGUSTO LUIZ CAVALHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14497-0 - ARNILDO ARTUR DICK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14499-7 - ROSANE BEHLING PORTELA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14500-4 - CLAUDETE MARIA MALTAURO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14503-9 - NELSI SALETE MALTAURO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, MAURICIO
PIOLI, GERSON SCHWAB

98.10.14508-0 - JOSE EDEMAR FREI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14511-0 - OSVALDO PFEIFER X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14517-9 - OLGA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14529-2 - GERALDO ALEXANDRE FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14683-3 - LAURO PRESOTO TRINDADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14683-3 - LAURO PRESOTO TRINDADE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14955-7 - EDNA ALVES GODOFREDO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14956-5 - FLORINDO DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14960-3 - UDO ALTMANN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.14970-0 - AMADO ZAMBONI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15141-1 - ERLI THERESINHA DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15509-3 - CLAUDIO RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15519-0 - MARIZENE RESCHKE X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15528-0 - PAULO RASVEILER-ESPOLIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15530-1 - ERONI WEIZENMANN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15531-0 - JAIR JOSE MEINSCHEIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15541-7 - EGIDIO MATTJE RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15549-2 - ELENA TEREZINHA RAFALSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15566-2 - CLAUDIO SCHEGUSCHEVISKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15567-0 - MARIA AMALIA RITT HAAB X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15621-9 - IRINEU WILLMBRINK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15689-8 - JOAO INACIO DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15694-4 - AIRTON RUPPENTHAL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15708-8 - JUREMA HERTER FUHR X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI
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98.10.15713-4 - SUZANA TEIXEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15738-0 - ELMO ALFONSO SCHLINDWEIN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15742-8 - HELGA SCHMIDT WAYHS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15746-0 - PAULO ROGERIO DREHER WACHHOLZ
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15750-9 - CEZAR WAZEN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15760-6 - EMIRENIO PAULO DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15765-7 - LUCIA DAHMER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15766-5 - ROSELI DE OLIVEIRA FRIES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15767-3 - JOSE INDALECIO COMIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15768-1 - LEONARDO DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15770-3 - ANA DE JESUS DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15779-7 - DERLI BALDUS DE MORAES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15785-1 - ENIO WRASSE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15788-6 - ILTON ROMEU ARTMANN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15790-8 - GERSON BOSENBECKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15792-4 - ILGA SCHIRMER X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15805-0 - ELVIS ROBERTO LAMMEI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15820-3 - IRMA NEUHAUS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15821-1 - MARIA ARLETE VIEIRA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15829-7 - LEONEL DE SOUZA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15835-1 - LEONICE MARIA KRAEMER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15837-8 - TEREZINHA KOCHEN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15866-1 - EDSON ELTON PRASS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15869-6 - OTACILIO BATISTA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15872-6 - ROMILDE DA SILVA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15875-0 - MILTON LANI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15876-9 - WALDEMAR POTTRATZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15878-5 - WILSON DE OLIVEIRA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15882-3 - VELNEI NOE WESCHENFELDER GRUTZ-
MANN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15886-6 - DALVA DILDA RECH X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15891-2 - DEONISIO STALLBAUM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15896-3 - FRANCISCO JOAO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15898-0 - MARLI KUHN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15909-9 - LEVINO FRANK X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15921-8 - VALDIR MEINCHEIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15948-0 - NELSON JACO BECKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15957-9 - VILMOR ALBINO LUTZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15964-1 - MARLI IGNACIO DE ALMEIDA EVANGE-
LISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15966-8 - BELMIRO DASSOW X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15968-4 - EVA MARIA EBERTZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15973-0 - ANTONIO DEOCILIO DE OLIVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15977-3 - MARLENE ANA KUHN DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15984-6 - ELSIRA PEITER JONER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15985-4 - DANIEL PEREIRA DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15988-9 - ANELIA MARIA MADERS LOHMANN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15990-0 - ARI FUHR X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15991-9 - NEULI WULFF CARLETT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15994-3 - ORLEY DOS SANTOS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.15995-1 - AMALIA CUNICO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16014-3 - MARIA DILA D BAUERMANN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16027-5 - PAULO CESAR BESKOW X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16030-5 - LISETE GRIEBELER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16032-1 - SONIA ROSANE BECKER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16035-6 - AURI SALVADOR LOPES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16037-2 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16043-7 - ARLINDO ROQUE BAUERMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16044-5 - ARTUR HENRIQUE BUCKER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16081-0 - EVANDO KREUZBERG X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16093-3 - SANDRA NAIR KUHN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16097-6 - JOAO CUSTODIO MACIEL SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16100-0 - DOUGLAS CHARLES TRENTINI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16103-4 - GERSON ROMILDO SCHULZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16129-8 - LUCIA JENSEN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16135-2 - HUGO KLEIN X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16157-3 - IRENE INHOATO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16166-2 - RUBENS CORREA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16181-6 - MAURO APARECIDO PINATTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16183-2 - GENECI HARDT EGGERS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16185-9 - MAURI JOAO BOURSCHEID X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16187-5 - MARGARIDA ALVES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16194-8 - SANDRA BLATT TRENTINI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16197-2 - NOELI GLACI WIEDERKEHR TEIXEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16199-9 - JAN LUCAS RABBERS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16203-0 - GILBERTO AGENIR SCHULZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16212-0 - FLAVIO FINCKLER X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16215-4 - VERA MARIZA SCHELL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16216-2 - ODARIVO TORNQUIST X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16220-0 - OLIVETE DIRCE STIEHL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16221-9 - VALDIR DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16226-0 - NILDA FERREIRA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16227-8 - DANIEL MARCOS ALVES DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16230-8 - ELDOR SCHONE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16341-0 - ANGELO GUBERT E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16458-0 - ALAOR SCHUCK E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

98.10.16617-6 - JOSE DALLABRIDA DE MOURA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.002834-7 - OLAIR BELUSSO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003212-0 - SONIA FIGUEREDO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003304-5 - MADALENO CUEVAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003305-7 - LUIZ CARLOS MORAES OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003468-2 - ATAIDES LOURENCO DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003484-0 - ANTONIO BRAZ SAVARIS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
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SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.003993-0 - VALMIR RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004058-0 - RONALDO FREDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004060-8 - MARTA MARASCA PHILIPPSEN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004063-3 - LUIS BORTOLI FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004067-0 - BELMIRO ARMINDO EMMEL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004070-0 - ADRIANA DA CUNHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004075-0 - JARCI JORANN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004076-1 - VILSON STAHLHOFER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004103-0 - DARCI MONTIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004104-2 - ARNILDO AHNER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

1999.70.02.004107-8 - ARNOLDO SIEGFRIED HENNIG E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10050-9 - BALBINO FERNANDES FERREIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10053-3 - TOMAZ ALVES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10363-0 - WELEDA THRUN WOLF E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10447-4 - ARTILO HIRSCH E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10467-9 - ELMO ZSCHORNACK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10564-0 - DENIZE SOUTIER CHIQUETI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10585-3 - LEONIR ANTONIO BATISTA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10636-1 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10673-6 - CELSO LUIZ ANDRIOLLI RABER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.10808-9 - REGINALDO RATKE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11045-8 - IRNO FIORINI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11056-3 - JUAREZ BORGES DOS SANTOS E OUTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11232-9 - VILMA WISCH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11339-2 - NELSON WEBER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11421-6 - ULICE LINS E OUTROS X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11673-1 - DIRCE MARIA KLAUS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11828-9 - NOELI SCHWAMBACH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11834-3 - VALDEMIR ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11837-8 - EUGENIO BISCHOFF E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.11847-5 - ASTROGILDO KROTH E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.12139-5 - IRACY PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.12142-5 - ERNESTO KROMBAUER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.12149-2 - JOSE RODRIGUES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.12157-3 - IOLANDA TORQUINST X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

99.10.12164-6 - NEIRO JORGE ESCHEMBACH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000076-7 - EDITE VOLPATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000086-0 - JOSE CARLOS VIESSELI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000091-3 - DERLI COUTO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000092-5 - LEOBERTO MARTELLI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000093-7 - HELMUTH PREIS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000094-9 - LEOMAR MARTELLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000096-2 - ALIRIO MOREIRA DA CRUZ X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000100-0 - MAURO ANTONIO CAUDURO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000103-6 - JERSON ONORICO MOURA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000105-0 - JOSE ANTONIO VASATTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000108-5 - LIDIA FRITZEN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000114-0 - GILMAR LOVATTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000116-4 - GILBERTO BARONI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000117-6 - ACIR DE LIMA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000118-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000119-0 - GELCI ANGELO GIARETTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000120-6 - ARNO EDVINO GIEHL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000315-0 - JOSE GUSTAVO FILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000447-5 - SIGMAR IHME E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000463-3 - HENIO LUIS MENEGHETTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000464-5 - ANTONIO CAVALHEIRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000466-9 - FLORINDO ALVES MEDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000467-0 - JOSE DA SILVA PEDROSO FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000468-2 - AMARILDO CHIQUETI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB

2000.70.02.000475-0 - LENI MARTELLI OTT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000480-3 - FILOMENA ESTER LIMBERGER
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000482-7 - GENTILE PRIOR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000587-0 - ANTONIO ROBERTO BERNINE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000593-5 - NELCIR JOSE WEBBER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000655-1 - CLECIR MEZACASA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000735-0 - MARLINO DE JESUS FREITAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000746-4 - ROSANIA AMELIA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000749-0 - MARIA LURDES DELLA COLETTA
HUFFENBAECHER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000750-6 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000752-0 - DOLIVETI LUIZ RADAELLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000754-3 - MARCIA APARECIDA FITTIPALDI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000758-0 - SABINO VICTORIO GAVAZZONI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000760-9 - CELIA REGINA FERREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000761-0 - ARLINDO BENVENUTTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000772-5 - ROSELEI SANTANA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, MAURICIO PIOLI, RE-
NATO LUIZ OTTONI GUEDES

2000.70.02.000774-9 - GISELA LUNKES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000777-4 - JAIME ANTONIO SCHERER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000781-6 - EDEMAR PAULUS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000782-8 - VIRO FRANKE PAULI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000932-1 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000934-5 - MARILDA APARECIDA SILVA DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000940-0 - ELZA MORAES MUNARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000944-8 - JOSE JORGE DA FONSECA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000945-0 - APARECIDO DE JESUS ESTEVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000949-7 - ROSANGELA NORO QUEMELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000954-0 - MARIA MALACARNE REBELATTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000962-0 - JUVENAL BATISTA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.000964-3 - ERVINO SCHWEIZER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001153-4 - MARIO GIRON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI
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2000.70.02.001154-6 - BENEDITO PIRES DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001161-3 - OCIRENE BORDIN HELFENSTEIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001162-5 - MARIGILDA MARIA PRIMAO PO-
TRATZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001166-2 - LAURA DE LAQUILA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001253-8 - MARLISE HICKMANN BERWIG X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001354-3 - GERALDO PEREIRA CARDOSO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, MAURICIO
PIOLI, GERSON SCHWAB

2000.70.02.001356-7 - JOAO ALBERTO VIAR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001504-7 - DECIO RIBEIRO JUNIOR E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001522-9 - ANTONIO EDUARDO PIEGAT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001623-4 - JOAO LINO HECK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001701-9 - ARMANDO LUIZ SCHROEDER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001776-7 - PEDRO VALDEMAR GRETZLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001792-5 - TERCILA DAL POZZO DEBASTIA-
NI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001803-6 - ADECIA FRONZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001817-6 - OLIVAL MAZINE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.001862-0 - JOSE ANTONIO DE PAULA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002001-8 - HENRY ANTONIO PRADELLA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002004-3 - VERA LUCIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002007-9 - MIGUEL PEREIRA MARQUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002008-0 - JORGE CLAUNIR RIBAS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002010-9 - IVALDIR NILOS PACHECO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002013-4 - ARCENIA TERESINHA JONER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002015-8 - VICTOR JOSE WEIT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002016-0 - MARIA LOURDES FEYH SCHOM-
MER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002038-9 - WILSON STEIN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002040-7 - ELIZABETE CARNIEL MORANDI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002042-0 - JOSE OTOWIKZ X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002050-0 - ALCEU SCHMITT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002054-7 - JOAO REBESCO GIMENES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002055-9 - PAULO FRANCISCO HAMMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002056-0 - TEREZINHA JANETE FRITSCH ZA-
NATTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002057-2 - ORACIO GOMES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002064-0 - MARIA IRACEMA FERNANDES FI-
GUEIREDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002065-1 - ONIRIO DRESCHER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002066-3 - NERI DRESCHER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002067-5 - OSNI DRESCHER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002073-0 - JOSEFA FERREIRA DE MENESES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002083-3 - NEIVA JOANA PADJARA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002085-7 - ODETE BOECKEL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002086-9 - VERONICA GUTJAHR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002088-2 - ROBERTO GRUBER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002161-8 - CARLOS ALBERTO ROCCO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002251-9 - DANIEL DE LARA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002411-5 - BELARMINO CORREA DA SILVA
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002692-6 - JOSE HIPOLITO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002700-1 - NELSON LIMA DOS SANTOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002702-5 - ARLETE LURDES COLLE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002754-2 - APARECIDO PINTO TRISTAO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002765-7 - JOSE ANTONIO DE FRANCA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002861-3 - JOSE OLAVIO MALLMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002865-0 - CLOVIS KLASENER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002866-2 - JOAQUIM AUGUSTO FERREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002869-8 - SILVANA FATIMA HAHN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002872-8 - LUZIA PIO DUARTE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.002873-0 - CLOVIS GREGOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003078-4 - CARLOS ALBERTO NETZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003079-6 - BENTO DOMINGOS DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003160-0 - MANIR FERREIRA DE CAMARGO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003335-9 - EDUARDO LUDKE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003472-8 - ANTONIO CARLOS BERTIPAGLIA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003575-7 - SEVERINO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003715-8 - MARTINS AFONSO ALVES DOS
SANTOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003853-9 - GLADIS FATIMA CADORE DANIEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003863-1 - JUREMA FRANCA ALIEVI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003866-7 - JOSE PAULO INACIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003879-5 - JAIR CARLOS FUCHS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003880-1 - IVANILDO ANDRE FERRETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003916-7 - GERALDO MONTREZOL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON

SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003917-9 - JOAO CARLOS MONTREZOL X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.003918-0 - ADEMIR BERNARDI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.004147-2 - BRUNO LEDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.004151-4 - LUIZ ALBERTINO GUIZZO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.004173-3 - JUAREZ ALVEZ GOMES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.004177-0 - PAULO ROBERTO SIGNOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2000.70.02.004538-6 - RAMON UMERES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

2001.70.02.000151-0 - LOTHARIO WEBER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, GERSON
SCHWAB, MAURICIO PIOLI

Foz do Iguaçu, 12/11/2002.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Segunda Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

Boletim de Intimação nº 47/2002

JUIZ FEDERAL: MARCELO CARDOZO DA SILVA
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 219 dos autos), do qual fica a defesa inti-
mada por meio da publicação deste Boletim: “Recebo as apela-

ções interpostas pelas rés (fls. 216 e 218).  Intime-se a defesa

das rés para a apresentação das razões dos recursos, no prazo

de 08 (oito) dias. (...)”
Ação Penal nº 2002.70.02.004424-0
(MPF  X  TELMA LUGÃO DE OLIVEIRA e ANDRÉIA MA-
GALHÃES RIBEIRO)
Advogado(a,s):
JORGE LUIZ PEREIRA DE SOUZA - OAB/RJ-84.780
__________________________________________________________
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida
no processo n° 2002.70.02.003984-0, com fulcro no artigo 581,
inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-
pendência ao processo acima citado. Após isso, o recorrente
apresentou suas razões recursais. Agora, por este Boletim, o
defensor fica intimado a oferecer as contra-razões, no prazo
legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006746-9
(MPF  X  ELVA TEODORA RIOS)
Advogado(a,s):
LUIZ EDUARDO DA SILVA - OAB/PR-28.143
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 42, terceiro parágrafo), do qual fica a de-
fesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “(...) Em

seguida, intime-se a defesa para a apresentação das contra-

razões, no prazo do artigo 588 do Código de Processo Penal.

(...)”  As razões do recurso já foram juntadas aos autos.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.004534-6
(MPF  X  ADRIANA JOVINO)
Advogado(a,s):
SÍLVIO BENJAMIM ALVARENGA - OAB/PR-16.855
__________________________________________________________
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida
no processo n° 2002.70.02.005819-5, com fulcro no artigo 581,
inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-
pendência ao processo acima citado. Após isso, o recorrente
apresentou suas razões recursais. Agora, por este Boletim, o
defensor fica intimado a oferecer as contra-razões, no prazo
legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006888-7
(MPF  X  ROBERTO CARLOS MACHADO)
Advogado(a,s):
ANDRÉIA RICCI DA SILVA CARVALHO - OAB/PR-32.173
__________________________________________________________
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida
no processo n° 2002.70.02.000965-2, com fulcro no artigo 581,
inciso II, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-
pendência ao processo acima citado. Após isso, o recorrente
apresentou suas razões recursais. Agora, por este Boletim, o
defensor fica intimado a oferecer as contra-razões, no prazo
legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006739-1
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(MPF  X  RONALDO MIGUEL MARIANO, ORLANDO AL-
VES DO NASCIMENTO e EUCLIDES BARBOSA DE ME-
DEIROS FILHO)
Advogado(a,s):
FERNANDO CÉSAR RESTA ANTUNES - OAB/SP-87.902
ANTHONY BASIL RITCHIE - OAB/PR-16.464
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 100 dos autos), do qual fica a defesa inti-
mada por meio da publicação deste Boletim:  “Tendo em vista o

teor da certidão da fl. 97, verso, dando conta de que não en-

contrada uma das testemunhas de defesa, determino a intima-

ção da defesa para os fins do artigo 405 do Código de Proces-

so Penal. (...)”
Ação Penal nº 99.101.0933-6
(MPF  X  EVANGEVALDO CASTANHEIRA DOS SANTOS)
Advogado(a,s):
JOSSIMAR IORIS - OAB/PR-21.822-B
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 114 dos autos), do qual fica a defesa inti-
mada por meio da publicação deste Boletim: “Intimem-se as

partes da abertura do prazo do artigo 499 do Código de Pro-

cesso Penal. (...)” (O MPF já se manifestou.)
Ação Penal nº 98.101.4823-2
(MPF  X  JACOB JOSÉ DA SILVA e ANTÔNIO MESSIAS
DE OLIVEIRA)
Advogado(a,s):
GUSTAVO BARBAROTO PARO - OAB/SP-121.227
ANTONIO ESMAEL BELINELLO - OAB/
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 72 dos autos), do qual fica a defesa intima-
da por meio da publicação deste Boletim: “(...) Designo o dia

22 de novembro de 2002, às 16:00 horas. Intime-se a testemu-

nha Valmir. (...)” (Trata-se de audiência para oitiva de testemu-
nha.)
Ação Penal nº 99.101.1352-0
(MPF  X  CARLOS ENRIQUE MARTINEZ DELGADO e LUIZ
CARLOS EXNER)
Advogado(a,s):
RAMON JOÃO CORRÊA - OAB/PR-27.728
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 121 dos autos), do qual fica a defesa inti-
mada por meio da publicação deste Boletim: “Intimem-se as

partes para, querendo, no prazo sucessivo de 24 (vinte e qua-

tro) horas, a iniciar pelo Ministério Público Federal, manifes-

tarem-se acerca dos documentos juntados às fls. 117-119. (...)”
(O MPF já se manifestou.)
Ação Penal nº 98.101.4077-0
(MPF  X  ALFEU JOSÉ GONZATTO, JOÃO BATISTA PI-
NHEIRO e MARTIM FERREIRA LOPES)
Advogado(a,s):
DANIEL NUNES MARTINS - OAB/PR-17.037
VITOR GUERCIO FILHO - OAB/ (defensor do acusado Mar-
tim)
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 209, parte final, dos autos), do qual fica a
defesa intimada por meio da publicação deste Boletim: “(...)

Cumpra-se o disposto no artigo 500 do Código de Processo

Penal.”  (A acusação já se manifestou.)
Ação Penal nº 2000.70.02.000681-2
(MPF  X  ILMO JOSÉ SCHONS e ARTEMIO ANTONIO
ZONIN)
Advogado(a,s):
JEAN FELIPE SCHÜTZ - OAB/SC-12.716
CHRISTIAN ROGER SCHÄDLER - OAB/SC-12.981
EMERSON RICARDO GALICIOLLI - OAB/PR-17.090-B
__________________________________________________________
No processo abaixo mencionado foi proferido o despacho a
seguir transcrito (fl. 257 dos autos), do qual fica a defesa inti-
mada por meio da publicação deste Boletim: “Tendo-se em vis-

ta que nomeado defensor dativo ao denunciado Carlos Blank

(fl. 148 - item II), em que pese possuísse ele um defensor cons-

tituído (instrumento procuratório da fl. 93), defensor este que

não mais foi intimado para os atos da presente ação penal,

tenho que razão assiste ao subscritor da petição retro. Assim

sendo, anulo todos os atos do processo, a partir do momento

em que nomeado o defensor dativo ao denunciado.  Intime-se o

defensor constituído do réu para que apresente, no prazo de

03 (três) dias, a defesa prévia. (...)”

Ação Penal nº 95.101.0222-9
(MPF  X  CARLOS BLANK)
Advogado(a,s):
EMERSON RICARDO GALICIOLLI - OAB/PR-17.090-B
__________________________________________________________
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida
no processo n° 2002.70.02.005853-5, com fulcro no artigo 581,
inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-
pendência ao processo acima citado. Após isso, o recorrente
apresentou suas razões recursais. Agora, por este Boletim, o
defensor fica intimado a oferecer as contra-razões, no prazo
legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006692-1
(MPF  X  PEDRO FELIS GONÇALVES, JOSÉ ALBERTO
GONÇALVES e ALFREDO ENRIQUE GONZALEZ MOREL)
Advogado(a,s):
JOSÉ GONÇALVES DE MELO NETO - OAB/PR-30.523
WILLY COSTA DOLINSKI - OAB/PR-28.302
__________________________________________________________
O processo abaixo mencionado originou-se de um Recurso em
Sentido Estrito apresentado pelo MPF contra decisão proferida
no processo n° 2002.70.02.004714-8, com fulcro no artigo 581,
inciso V, do CPP. O recurso foi recebido e distribuído por de-
pendência ao processo acima citado. Após isso, o recorrente
apresentou suas razões recursais. Agora, por este Boletim, o
defensor fica intimado a oferecer as contra-razões, no prazo
legal.
Recurso em Sentido Estrito nº 2002.70.02.006859-0
(MPF  X  LUIZ ROQUE DOS SANTOS)

Advogado(a,s):
LUIZ EDUARDO DE SOUZA - OAB/PR-19.453
_________________________________________________________________________________

Foz do Iguaçu, 13 de Novembro de 2002.

DANIEL SALVADOR
Diretor de Secretaria da 2ª Vara F. Crim./Foz do Iguaçu

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0216/2002

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Diante da manifestação expressa do exequente, de-
claro satisfeita a obrigação da devedora e, por conseguinte, jul-
go extinta a presente execução fiscal, com supedaneo no art.
794, I, do CPC. Custas processuais satisfeitas. Sem honorarios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000514-5 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA X VALTER P. DA ROCHA LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos, devendo a execução de autos nº 2000.70.07.003485-
2 prosseguir normalmente. Tendo-se em conta que o conteudo
economico visado pela embargante mediante os presentes em-
bargos equivale ao montante de R$ 14.905,37 (fl. 07), bem
como, considerando-se o disposto no artigo 20, §, 4º, do CPC,
principalmente o zelo profissional demonstrado pelo Procura-
dor do embargado, condeno a embargante ao pagamento de
honorarios de sucumbencia, os quais fixo em R$ 500,00 (qui-
nhento reais), em favor do procurador do demandado. Incabi-
veis custas (art. 7º, da Lei 9.289/96). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.000904-7 - IND DE MOVEIS COSTANEIRA
LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL, JANIO SANTOS
DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:Por todo o exposto, e tendo em vista a manifesta-
ção da parte exequente de fls. 17, declaro satisfeita a obrigação
do devedor referente à CDA 63/2002, e julgo extinta a presente
execução com base no art. 794, inciso I, do CPC. Custas pro-
cessuais satisfeitas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000651-8 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA NONA REGIAO X JOSE NERI CRESTANI
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a pretensão
do embargante, pelas razões expendidas, e julgo extintas as
execuções vertidas nos autos apensos, nos termos do art. 269,
inc. I, do CPC. Condeno o embargado ao pagamento de hono-
rariios sucumbenciais em prol do procurador do embargante,
cujo montante arbitro em 20 % do valor atribuido à causa, con-
vergindo, para tal fixação o zelo demonstrado no feito. Custas
isentas, dado que "reconvençao e os embargos à execução não
se sujeitam ao pagamento de custas" (art. 7º, da Lei nº 9.289/
96). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001074-1 - GRALHA AZUL AVICOLA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO PARANA
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BANDEIRA SEDOR, CAN-
DIDO MATEUS M BOSCARDIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Arquivem-se os presentes executivos sem baixa na
distribuição, nos termos do artigo 40, da lei nº 6830/80, obser-
vando-se que o eventual prosseguimento do feito deverá proce-
der-se mediante expresso requerimento da parte exequente.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10872-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRANCISCO
CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

99.80.10876-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X FRANCISCO
CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Defiro a suspensão requerida, nos termos do art. 40,

§ 2º, da Lei 6830/80, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido o
prazo de suspensão, dê-se vista ao(à) exequente para manifes-
tação.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002732-6 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X JUREMA MARIA DEMARCO
Adv. : Dr(s). ANTONIO RAUL VALENTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intimem-se os embargantes para emendar a inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 282 do CPC,
instruindo-a com os requisitos e documentos indispensaveis a
sua propositura, sobe pena da aplicação do paragrafo unico do
artigo 284 do CPC. Como medida de cautela, determino a sus-
pensão do feito nos executivos fiscais 2000.70.07.003473-6 e
2000.70.07.003490-6.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.07.004999-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
FRANCISCO CARLOS AQUINO
Adv. : Dr(s). FABIO ALBERTO DE LORENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte autora acerca dos
documentos das fls. , bem como para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000326-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X MARIEL IND DE ARTEFATOS LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

2001.70.07.000327-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X MADETONIO COMERCIAL DE MADEIRAS
LTDA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO

2001.70.07.000332-0 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X INDUSTRIA PINHO PALMENSE LTDA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

2001.70.07.000459-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
PERSEVERANCA AGROP E EXTRACAO VEG LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.001490-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X SID-
NEI PAULO DE ATHAYDE
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.002105-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
SERGIO SCHILIKMANN BONETTI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2002.70.07.000208-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X BENO LEOBET
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

2002.70.07.000256-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X PIAZZA AGRICOLA
SAO MIGUEL LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

2002.70.07.000777-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA X DEONELO CANTON
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

2002.70.07.000985-4 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
CASIMIRO WONS
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

2002.70.07.000987-8 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
RUDI HENDGES
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado:Intimação da parte autora acerca do
decurso do prazo da suspensão deferida à fl. , bem como para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002701-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

99.80.10298-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X SUPERMER-
CADO UNIAO DE NILSON GUIMARAES E CIA LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

99.80.10934-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X CARMELIN-
DO JOSE MARIN
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.000226-7 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-

MIA X IVAIR LUIZ DAOPIZOL
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

2000.70.07.003274-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
IOLAR DALL'AGNOL
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003278-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ALCINDO MOISES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003281-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
NELSON NEVES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003283-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X LI-
RIA COELLI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003286-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ELOIR ALVES RODRIGUES
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003480-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
MURILLO DE OLIVEIRA PAIVA JUNIOR
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2000.70.07.003482-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X SI-
ONARA REJANE BEDIN
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.000461-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
NELCI FOGACA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.000469-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
VANDERLEI REVIERO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

2001.70.07.001477-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
ANTONIO TOMAZELI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.07.001924-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SADI JOSE VIANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o exequente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria acostada às fls. 41-62, bem como so-
bre a certidão da fl. 66 supra.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.000223-1 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X DOLIVAR LAVARDA
Adv. : Dr(s). JACQUELINE ANDREA WENDPAP

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:Indefiro o pedido de intervenção do Minis-
terio Publico Federal, eis que desnecessaria sua manifestação
no presente feito. Indefiro a prova pericial requerida pela em-
bargante, às fls. 87-97, ante a sua inutilidade, haja vista que
objetiva unicamente a realização de calculo aritmetico para
dedução dos valores que alega já ter pago (pagamento parci-
al), e que cabe ao Juízo e não ao perito estabelecer o que é
dedutível ou não. Intimem-se. Cuidando-se de materia unica-
mente de direito, torna-se desnecessaria a dilação probatoria
(art. 330, CPC). Intimem-se. Registrem-se para sentença e
voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001939-2 - LATCO INDUSTRIAL DE LATICINI-
OS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Defiro a suspensão requerida à fl. 144. Decorrido o
prazo de 23 (vinte e tres) meses, intime-se o exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10944-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X IRMAOS
MORAES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Em face do peticionado às fls. 118-119, intime-se a
CEF acerca da arrematação efetivada nos presentes autos, bem
como para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova o registro
do cancelamento das hipotecas existentes sobre o imóvel arre-
matado nos presentes autos.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11242-5 - FAZENDA NACIONAL. X N.E.C.K. INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se o exequente para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001346-4 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X SPOLTI BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
CEREAIS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). CICERO BRAZ PORTUGAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Intime-se a exequente para esclarecer em nome de
quem deverá ser expedido o alvará de levantamento dos valo-
res descritos à fl. 15, fornecendo os respectivos dados, bem
como para juntar aos autos o demonstrativo do débito referido
na petição da fl. 17.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.002138-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERRARIA BELTRAO LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Aguarde-se o julgamento da apelação nos autos dos
embargos a execução nº 2001.70.07.001789-5 pelo TRF 4ª
Região.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10589-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CLUBE ESPORTIVO UNIAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Versando os autos sobre matéria de direito, e já pro-
duzidas as provas necessárias à solução da lide, registrem-se os
autos para sentença e voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.001845-4 - MADEIREIRA SANTA BRIGIDA
LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADROALDO G. S. SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a exequente para declinar o número da conta
para a qual deverão ser taransferidos os valores depositados,
referentes ao total da dívida menos as custas remanescentes,
conforme consta da guia acostada à fl. 10.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.002438-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA DO PARANÁ - CRM. X CLAUDIO RENATO MACIEL
ALENDE
Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a embargante para promover ao recolhi-
mento da taxa de porte remessa, mediante depósito na conta
200200-4, operação 006, agencia 0650, para crédito da Justiça
Federal Seção Judiciária do Paraná, sob pena de deserção.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.002164-3 - MADEIREIRA SANTA BRIGIDA
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ADROALDO G. S. SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: O recurso interposto preenche os requisitos de ad-
missibilidade. Destarte, recebo o recurso de apelação e respec-
tivas razões, acostadas às fls. 95-98, nos efeitos devolutivo e
suspensivo, nos termos do artigo 520 do CPC. Intime-se o em-
bargante para, no prazo legal, querendo, responder o recurso
interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.000801-8 - BONETI PISCINAS LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E
AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Defiro a suspensão requerida às fls. 67 e 69. Decor-
rido o prazo de 09 (nove) meses, intime-se o exequente para
manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

1999.70.07.002699-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X SALUA ABOU COM DE MED E PERF LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado: Intimação da parte autora acerca dos
documentos das fls. , bem como para manifestar-se acerca do
prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.001856-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado: Intimação da parte exequente acerca

da carta precatoria devolvida e acostada às fls. 21-27.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.001323-7 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
SERGIO LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado: Intimação da parte exequente acerca
do auto de penhora e laudo de avaliação (fls. 23-24), certidão
de decurso do prazo para oposição de embargos à execução (fl.
25 verso), bem como para manifestar-se acerca do prossegui-
mento do feito.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000258-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO PARANA X OVETRIL OLEOS
VEGETAIS LTDA
Adv. : Dr(s). CANDIDO MATEUS M BOSCARDIN

Francisco Beltrão, 14.11.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 62/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

PROVIMENTO Nº 22/99,27 DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cálculos para execução de sentença, no prazo de
15(quinze) dias.

ACAO ORDINARIA

97.40.11627-2 - JOAO ALVES MACHADO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11699-0 - JOAO SALES RODRIGUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11776-7 - AROLDO FOLDA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11832-1 - ADMILSON JOSE DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11850-0 - MARIANO RIBEIRO GOMES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11866-6 - VALMIR FERREIRA DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

97.40.11886-0 - OLIVIO ANTONIO PELOSI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI

97.40.11943-3 - FRANCISCA DE RAMOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI

97.40.11979-4 - GERMAIR DA APARECIDA LENCINA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10204-4 - JOSE CASTRO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10223-0 - ROSELI DA APARECIDA CALISTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10298-2 - LORE TRETNER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10310-5 - MIGUEL CICOCKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

98.40.10397-0 - AMANCIO MONTEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, RENATO SOARES
DIAS

98.40.10449-7 - NILO JOSE CARDOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10456-0 - LAMENTINO DE OLIVEIRA CASTRO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10513-2 - JOAO RODRIGUES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10536-1 - ADILSON SCHWEGBER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

DECLARATORIA

98.40.10538-8 - PAULO VENGER E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10594-9 - GEORG MICHELC E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO, SAN-
DRA REGINA DE M BERTOLETTI

ACAO ORDINARIA

98.40.10790-9 - AMADEU RAIMUNDO VIEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

98.40.10802-6 - JOAO MARIA MANDECAU E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10834-4 - JOAO SANTA CLARA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.10882-4 - OTTO ROMOALDO LUDWIG E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

98.40.10922-7 - ABERCIO ANTONIO REPECKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11163-9 - PAULO SERGIO DA SILVEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11271-6 - TEREZA RODRIGUES DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

98.40.11275-9 - JANETE APARECIDA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI

98.40.11283-0 - ADAO MARIANO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, JOAO
CORREA SOBANIA

98.40.11289-9 - FLAVIO ROSARIO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11311-9 - GENOIR HOFFMANN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.11341-0 - FRANCISCO ALVES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11347-0 - JOAO MARIA DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11412-3 - CLAUDERI CASTURINO MADUREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

98.40.11494-8 - HERCILIO CASTILHO DA SILVEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

98.40.11497-2 - GERALDO KOVALSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

98.40.11613-4 - JOSE JUARES MUNHOZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

98.40.11745-9 - NADIR DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

98.40.11767-0 - FRANCISCO ALVES PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI

98.40.11920-6 - FRANCISCO ALVES CORREA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11929-0 - MANOEL VILSON SILVERIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.11936-2 - JAIRA LINHARES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.12017-4 - ANTENOR SCHMIDT X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI, JOAO
CORREA SOBANIA

98.40.12181-2 - ANTONIO ROBERTO KOROLUK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, ROSELI ZANLO-
RENSI CARDOSO

98.40.12251-7 - RENATO WOLF E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.12469-2 - CARMEM DOSOLINA RICHARDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

98.40.12554-0 - CELSO FOSS E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, ROSELI ZAN-
LORENSI CARDOSO

98.40.12682-2 - OLY VIEIRA DE BARROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ, SANDRA REGINA
DE M BERTOLETTI

98.40.12904-0 - LORIVAL CORDEIRO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

98.40.13134-6 - ELIANE MARCIA MAYER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON TOME, ROSELI ZANLORENSI CAR-
DOSO

98.40.13205-9 - PAULINO DIAS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

1999.70.06.000882-7 - JOSE ARLINDO FLORES DE MELLO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS TODESCHINI, SANDRA REGI-
NA DE MATTOS BERTOLETTI

1999.70.06.002055-4 - HILARIO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE
MATTOS BERTOLETTI

1999.70.06.002207-1 - JOSE ACIOLI ALVES DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, RENATO SO-
ARES DIAS

99.40.10102-3 - MELECIO KAFKA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI

99.40.10144-9 - ADILSON BRIDI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDENILSON FAUSTO, JOAO CORREA SOBA-
NIA

99.40.10244-5 - ARNALDO ANTONIO NEVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI

99.40.10329-8 - JOAO MARIA MARQUES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI
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99.40.10597-5 - RENATO ANTUNES DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, SANDRA RE-
GINA DE MATTOS BERTOLETTI

99.40.10616-5 - ETHEL ALITA CAMARGO DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEN LUCIA BUENO TURRA, ROSELI
ZANLORENSI CARDOSO

99.40.10690-4 - MIGUEL RIBEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, JOAO CORREA
SOBANIA

99.40.10838-9 - ANTONIO KALINOSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, JOAO COR-
REA SOBANIA

99.40.11107-0 - FRANCISCO DE SOUZA CORREIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, SANDRA RE-
GINA DE M BERTOLETTI

DECLARATORIA

99.40.11160-6 - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS CHEMIN
LTDA E OUTROS X INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO ORDINARIA

99.40.11215-7 - VITORIA SAFRAIDER X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES, SAN-
DRA REGINA DE M BERTOLETTI

99.40.11323-4 - EUGENIA DOS SANTOS CARDOSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11370-6 - AMELIA ANTONIO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11439-7 - MARLI DE LOURDES PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, ROSELI ZANLORENSI
CARDOSO

99.40.11652-7 - CESAR AUGUSTO MORES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI

99.40.11805-8 - JOAO MACHADO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, JOAO CORREA
SOBANIA

99.40.11811-2 - JULIO PEREIRA RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI, JOAO CORREA
SOBANIA

2000.70.06.000900-9 - PEDRO NUNES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

2000.70.06.001664-6 - EDERCY GOMES DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

2001.70.06.000787-0 - TADEU MENDES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, JOAO CORREA
SOBANIA

2001.70.06.001013-2 - AUGUSTO VOLSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

GUARAPUAVA, 13 DE NOVEMBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 187/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR. OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/
PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de liminar.
(...)"

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.027974-9 - MARIA APARECIDA DEODATO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR DO NASCIMENTO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pela parte embargante as fls.233/267, no efeito devoluti-
vo.
2 - Intime-se a CEF para apresentar contra-razoes, no prazo
legal. (...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13901-7 - ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pela parte embargante as fls.202/205, no efeito devoluti-
vo.
2 - Intime-se a CEF para apresentar contra-razoes, no prazo
legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11418-9 - AIRTON NOZAWA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pela Fazenda Nacional as fls.82/99, no efeito devolutivo.
2 - Intime-se a parte embargada para apresentar contra-razoes,
no prazo legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.003588-1 - UNIAO FEDERAL X PAULO ROBER-
TO GERAIX E OUTROS
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo, no efeito meramente devolu-
tivo, o recurso de apelacao interposto pelo INSS as fls.54/57,
bem como o recurso de apelacao adesivo interposto pela parte
embargada as fls.59/63.
2 - Aos apelados para apresentarem contra-razoes, no prazo
legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10264-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PAULO LUCIO TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo o recurso de apelacao adesivo
de fls., nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Aos apelados para, querendo, apresentarem contra-razoes,
no prazo legal".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005568-5 - SUPERMERCADO 88 LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1 - Recebo o recurso de apelacao de fls.,
no efeito devolutivo.
2 - A parte apelada para apresentar contra-razoes, no prazo
legal".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11405-7 - FLAVIO MANOEL SILVEIRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Recebo o recurso de apelacao inter-
posto pela CEF as fls., nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - Intime-se a parte autora para apresentar contra-razoes, no
prazo legal, bem como para se manifestar sobre a informacao
da CEF de que a autora Edinea Regina Fernandes aderiu ao
acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001, conforme
peticao e documentos das fls. 155/156".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004300-2 - EVANIA LIMA SCHULTZ e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILMA C. FONSECA

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada(s) do que segue: "Recebo o recurso de apela-
cao interposto, no efeito devolutivo.
2 - Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razoes, no
prazo legal".

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.002809-4 - INPA INDUSTRIA ELETROMECA-
NICA PARANA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). BRUNO PEDALINO

2001.70.01.005267-2 - MUNICIPIO DE CONGONHINHAS
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO BUENO

2001.70.01.008721-2 - MUNICIPALIDADE DE NOVA FATI-
MA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRI-
NA

Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

2001.70.01.008869-1 - COMACAL MATERIAIS PARA CONS-
TRUCAO LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2001.70.01.009396-0 - MARIO CAMPOS KOGIMA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.000855-9 - WALTER JORGE DOS SANTOS X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LON-
DRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.001306-3 - ANA OLIVIA DA SILVA NASCIMEN-
TO e Outro X REITOR DA UNOPAR - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO
Adv. : Dr(s). SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI

2002.70.01.001976-4 - JORGE FERMINO DA SILVA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACI-
ONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.001978-8 - SEBASTIAO RODRIGUES CORDEI-
RO X CHEFE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITU-
TO NACIONAL DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRI-
NA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.003358-0 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

2002.70.01.007858-6 - ROBERTO HAUAGGE X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.007862-8 - MATIAS SILVESTRE X CHEFE DE
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DOSEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.007875-6 - HUGO YOSHAKI MURAMOTO X
CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.011764-6 - RODOLFO GUIMARAES MONICE
FILHO X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) intimada do que segue: "1 - Recebo o(s) recurso(s) de
apelacao(oes), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2 - A(s) parte(s) apelada(s) para apresentar contra-razoes, no
prazo legal".

ACAO ORDINARIA

96.20.10788-8 - COMERCIAL SAN REMO DE TINTAS E
PINTURAS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

98.20.11366-0 - APARECIDO ALVES FARIA FILHO e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

98.20.15069-8 - PEDRO ROSA DO NASCIMENTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS

98.20.15355-7 - NELSON KEJI MASUDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.10193-1 - RADIR SAJORATO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

ACAO SUMARIA

99.20.11129-5 - MASSAO ZENKE X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

ACAO ORDINARIA

99.20.11631-9 - JOSE PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO MURAWSKI RABELLO

DECLARATORIA

99.20.15132-7 - ELIAS ANTONIO RAMPAZZO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ M. E SILVA

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.15630-2 - ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005725-2 - CARMO OLIVEIRA DA ROCHA e

Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

2000.70.01.007984-3 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2000.70.01.008634-3 - VICENTE QUESADA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ARLETE BERNARDI BIM

ACAO SUMARIA

2000.70.01.008975-7 - MARIO JOSE ANTONIO DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.009387-6 - ARIEL PINTO DE OLIVEIRA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA APARECIDA DA SILVA YANO

2000.70.01.011197-0 - EDESIO DE SOUZA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

ACAO SUMARIA

2000.70.01.012393-5 - TEODORA ROSA BATISTA DE JE-
SUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA VERNILLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001822-6 - JUAREZ NOVAES DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2001.70.01.001898-6 - LEOBINO SALUSTRIANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.004051-7 - PEDRO BENTO MARTINS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2001.70.01.005939-3 - PAULO SERGIO DA SILVA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

2001.70.01.006359-1 - MARIA SUELI RAZENTE e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.01.006389-0 - AFONSO ROQUE WELTER e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODOLFO CESAR DE OLIVA

2001.70.01.006742-0 - JOAO BATISTA RICCI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.006774-2 - AGOSTINHO SALES e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

2001.70.01.007114-9 - ANA ROSA PIRES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

2001.70.01.008821-6 - ALBERTO ANTONIO JORGE RAHAL
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DALVA
VERNILLO

2001.70.01.009082-0 - ZILDA FUSAE YAMADA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

2002.70.01.006569-5 - LONDRINA COUNTRY CLUB X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

Londrina, 11 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.191/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para que efetue o pagamento das custas proces-
suais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção do feito,
sem julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002374-0 - SOLANGE VIVIANE DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e documentos da Fazenda Nacional de fls. 260/
264, manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

92.20.13242-7 - CARLOS AUGUSTO MARQUES DA COS-
TA BRANCO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZIDORO FLUMIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da CEF de fls. 370/371, manifeste-se a parte
autora.

ACAO ORDINARIA

94.20.10250-5 - ALCEU CLEMENTINO DE SOUZA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição de fls. 179, bem como sobre o termo de adesão
de fls. 180, apresentados pela CEF, manifeste-se a parte auto-
ra.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007014-8 - CLAUDINEI ERNANI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e extratos de fls. 77/80, apresentados pela CEF,
manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011691-8 - JOAO LADISLAU DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Deixo de apreciar o pedido de fls. 90 por absoluta falta de am-
paro legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.011670-0 - MATEUS GALHARDO PEREZ X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fls. 47, manifeste-se a
parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009611-0 - ALVARO DE MARTINI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fls. 77, manifeste-se a
parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16150-0 - JOAO HENRIQUE MILANESI CASELLA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fls. 127, manifeste-se
a parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15769-2 - DIRCELENA APARECIDA TORRES RUIZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA SONI ABUJAMRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional, diga a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15267-4 - ANTONIO HENRIQUE DE OLIVEIRA FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Ao subscritor da petição de fls. 124/125 para adequar o pe-
dido às disposições gizadas pela legislação processual vigente.
2- Defiro o pedido de fls. 132. Cite-se o INSS para o fim do art.
730 do CPC.

ACAO ORDINARIA

95.20.13032-2 - FORTUNATO FIGUEIREDO NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre o despacho e certidões de fls. 378 e 378, verso, manifes-
te-se expressamente o BACEN, requerendo o que for de seu
interesse quanto ao prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

93.20.10096-9 - GILSON FERNANDES DE SOUZA E OU-
TROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro os pedidos de fl. 135;
2- Expeça-se alvará de levantamento de conformidade com o
requerido, intimando-se ainda o INSS para se manifestar sobre
o teor do expediente acima mencionado (petição de fl. 135).

ACAO ORDINARIA

91.20.12660-3 - JOSE DIOLINDO DE MELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução, na
forma do art. 794, I, c/c o art. 598, ambos do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.20.11035-0 - AUGUSTINHO ZAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.14423-0 - UNIAO FEDERAL X AUGUSTINHO ZAIA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional, diga a parte exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16329-5 - ANTONIO BERA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fls. 146, manifeste-se
a parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.20.10268-3 - INES FUMIKO UBUKATA YADA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO AUGUSTO BONACIN

 LONDRINA, 14 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.192/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Tendo em vista o julgamento do recurso de Agravo de Instru-
mento, às fls. 180, à parte autora para requerer o que for de
interesse no prosseguimento do feito.

ACAO ORDINARIA

99.20.13117-2 - JOAO BATISTA CURSINO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ALEXANDRE DE AVILA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição e termo de adesão de fls. 188/189 apresentados
pela CEF, manifeste-se a parte autora.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007010-0 - AMERICO SUSSUMU ARAKAVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao subscritor da petição de fls. 81 para adequar seu pedido às
disposições estabelecidas pela legislação processual vigente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14606-2 - ELENA YOSHIKO YAMAMOTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ESTEVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a patição da Fazenda Nacional, manifeste-se a parte au-
tora.

ACAO ORDINARIA

97.20.10092-3 - WILSON LUIZ SOARES PEREIRA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO LIMA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...), indefiro a pretendida antecipação de tutela, (...) a CEF
para recolher custas remanescentes, sob pena de indeferimento
da petição inicial.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.021026-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVALDO D'OVIDIO
Adv. : Dr(s). PAULO ALIPIO DE CAMPOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Requerem os autores, incidentalmente, os benefícios da Justiça
Gratuita. Para que esta seja concedida, necessária é a declara-
ção de próprio punho ou de procurador com poderes especiais,
atestando a pobreza do interessado, sob as penas da lei.
Assim, não estando presentes os requisitos para sua concessão,
indefiro o pedido, declarando deserto o recurso de apelação de
fls. 163/181.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005090-7 - SERGIO MOURA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Devem os autores juntar aos autos os extratos de suas contas
vinculadas, proporcionando elementos suficientes para o cum-
primento do julgado;
2- A deferência a seu requerimento de fl. 156, seria possível se
estes lograssem comprovar a dificuldade em obtê-los, o que,
no caso concreto, não ocorreu.
3- Inobstante este fato, pondero ainda que não pode este Ma-
gistrado compelir o agente financeiro a fornecer extratos isen-
tos de custas, mormente quando é assegurado o direito da co-
brança de taxas bancárias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.008732-0 - NILSON GOMES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À CEF para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

94.20.12665-0 - ILARIO FAZOLO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre a petição da Fazenda Nacional de fls. 184, manifeste-se
a parte autora.

ACAO ORDINARIA

91.20.13075-9 - BENICIO SILVA E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para tomar ciência da baixa dos autos, bem como
para requerer o que entender de direito.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007467-1 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Em face às manifestações de fls. 172/173 e 175/176, verifi-
ca-se que a controvérsia, após os esclarecimentos prestados pelo
Sr. Perito às fls. 168/170, cinge-se aos índices aplicados pelo
último na evolução das prestações do mútuo habitacional.
2- Para se dirimir quaisquer dúvidas acerca destes, determino:
2.2) Ao autor:
a) Para que forneça os recibos de pagamentos no período com-
preendido entre maio/89 a abril/90, propiciando elementos para
elaboração, por parte do Sr. Perito, do quadro de evolução aci-
ma determinado.

CONSIGNATORIA

99.20.13388-4 - GILBERTO SIMIONI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Após a juntada da Carta Precatória, defiro a apresentação de

memoriais, primeiro ao autor e depois ao réu, no prazo de 05(cin-
co) dias para cada um;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006504-6 - ANTONIO AMARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Defiro o pedido de produção de provas orais, consubstanci-
ado na oitiva das testemunhas arroladas à fl.14, as quais com-
parecerão independentemente de intimação e no depoimento
pessoal do autor;
2- Designo audiência para o dia 16/01/2003, às 16:00 horas,
devendo o autor ser intimado pessoalmente;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011586-4 - DIONISIO PANCHONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Defiro o pedido de produção de prova oral, consubstanciado
na oitiva das testemunhas arroladas às fls. 47/48 e no depoi-
mento pessoal do autor;
3- Designo audiência para o dia 11/12/2002, às 16:00 horas,
devendo o autor ser intimado pessoalmente, assim como as tes-
temunhas;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.003262-4 - JOSE JURANDIR DORIGON X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIA DO NASCIMENTO COCCO

 LONDRINA, 14 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0147/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...sendo o processo instrumento público e de inte-
resse social, devem as partes procederem observando o princí-
pio da lealdade processual, expondo os fatos em juízo confor-
me a verdade real, não deduzindo defesas destituídas de funda-
mento. A prática de conduta que ofenda tal princípio há de ser
cominada com pena prevista no ordenamento processual (CPC,
art. 14). ASSIM, não deve deixar de considerar tais premissas
quando invocar, novamente, a tutela jurisdicional. Por todo o
exposto, INDEFIRO a suspensão do leilão".

EXECUCAO FISCAL

97.30.12223-7 - FAZENDA NACIONAL. X MARINGA EQUI-
PAMENTOS LIMITADA
Adv. : Dr(s). MARCOS TADEU G. TAMAOKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR os recibos ou documentos equivalentes
acerca do pagamento noticiado, ou justificar satisfatoriamente
a impossibilidade de fazê-lo".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005628-2 - COMERCIO DE MOVEIS SAO JU-
DAS TADEU LIMITADA - ME X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "RECEBO a petição das fls. 148/157 como agravo
retido; MANTENHO a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos; no que pertine à petição das fls. 158/165, (...) IN-
DEFIRO o pedido de suspensão desta execução fiscal".

EXECUCAO FISCAL

96.30.11782-7 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE CO-
MERCIAL YOSHIDA LIMITADA
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "INTIMEM-SE as
partes para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta
dias, bem assim para que a parte vencedora promova a execu-
ção do julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do item
X, da Portaria 01/01 deste Juízo".

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15244-4 - CASA KACIM LIMITADA X INST.NAC. DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL.
- INMETRO

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ
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Adv. : Dr(s). EDSON MITSUAKI FUZIOKA, MARCELO
COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...ACOLHO o pedido, com fundamento no art. 269,
II, do CPC, e determino o levantamento da penhora incidente
sobre o imóvel discutido nestes embargos; EMBORA vencido,
deixo de condenar a embargada em honorários e custas, porque
não deu causa à demanda".

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.03.002150-4 - SALIMI LEILA NAHRA DE GOES X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EVA APARECIDA LEMES ARISTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "DECLARO extinta a presente execução, com fun-
damento nos arts. 794, I, e 795, ambos do CPC".

EXECUCAO FISCAL

98.30.10639-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
RURAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR COELHO PALLONE

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.03.004756-9 - CALDEIRARIA BRASIL LIMITADA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO IMPROCEDENTE o pedido e rejeito os
presentes Embargos à Execução".

EMBARGOS A EXECUCAO

97.30.10683-5 - CATARINENSE S/A X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

98.30.10688-8 - ABUJANRA E BARUFI LIMITADA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KERLY CRISTINA CORDEIRO, CLEVERSON
MARCEL COLOMBO

99.30.12232-0 - LUIZ BERNAVA NETO X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

99.30.12236-2 - MARRECO DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELI PEREIRA DINIZ

2000.70.03.000049-1 - TRANSPORTADORA TANAKA LI-
MITADA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -INME-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COSTA, SEBASTIAO SIQUEIRA
DOS SANTOS

2000.70.03.005307-0 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-
ZINHA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

2000.70.03.006223-0 - INGAESTACA SONDAGENS E FUN-
DACOES LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ TURCHIARI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Ao executado, acerca da substituição da CDA, bem
como para que efetue o pagamento da dívida no prazo de cinco
dias. No mesmo prazo, COMPARECER em Secretaria a fim de
que lhe seja restituído o título de crédito nomeado à penhora
(fl. 12), ante a discordância do exeqüente em aceitá-lo como
garantia. ".

EXECUCAO FISCAL

1999.70.03.005357-0 - CONSELHO REGIONAL DE ECONO-
MIA X JUVENAL RIZOTO
Adv. : Dr(s). HEBER GOMES DA SILVA, HEBER MARCE-
LO G. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "COMPROVAR a propriedade do bem nomeado à
penhora, bem como a inexistência de ônus sobre o mesmo. Pra-
zo de dez dias".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.003436-5 - FAZENDA NACIONAL. X CELSO
ALBUQUERQUE REZENDE
Adv. : Dr(s). MARCELO L P VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "PRESTAR as informações requeridas pela exeqüente
na petição de fls. 74".

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.002849-0 - FAZENDA NACIONAL. X AZEVE-
DO INDUSTRIA E COMERCIO DE CAFE LIMITADA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "APRESENTAR matrícula atualizada do imóvel no-
meado à penhora. Prazo de dez dias".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.003346-4 - FAZENDA NACIONAL. X PISMEL
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Adv. : Dr(s). IRAN NEGRAO FERREIRA, ANTONIO CAR-
LOS GOMES

2001.70.03.004973-3 - FAZENDA NACIONAL. X IVALDO
MENEGUETTE
Adv. : Dr(s). HENRIQUE WILIAM BEGO SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 5, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intime-se a parte embargante para se manifes-
tar acerca da impugnação em dez dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000976-7 - FRASCOTECNICA INDUSTRIAS
PLASTICAS LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

2002.70.03.004115-5 - MARINGA MATERIAIS ELETRICOS
LIMITADA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ODAIR VICENTE MORESCHI

2002.70.03.004610-4 - WILLOW COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CELI MAYUMI FURUKAWA

2002.70.03.005654-7 - RETIFICA DE MOTORES 19 DE DE-
ZEMBRO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...REJEITO liminarmente os presentes embargos à
execução, por serem intempestivos, razão pela qual JULGO
extinto o processo sem apreciação do mérito".

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.011677-5 - REAUTO RESTAURACOES AUTO-
MOTIVAS LTDA - EPP X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR COELHO PALLONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 5, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intimem-se as partes para que especifiquem as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.000593-6 - EDUARDO TRANSPORTES TERRES-
TRES LIMITADA E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

2002.70.03.001062-6 - CELSO BRAGA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

2002.70.03.001217-9 - L A FURUNCHI E PAVAO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FULVIO LUIS STADLER KAIPERS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "APRESENTAR anuência expressa do representan-
te legal da empresa proprietária do bem nomeado à penhora,
bem como cópia do contrato social desta".

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.003078-1 - FAZENDA NACIONAL. X RENOVA-
DORA DE PNEUS BORTOLOTTO LIMITADA E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SILVA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ACOLHO as razões da exeqüente e declaro inefi-
caz a nomeação de bens das fls. 90/92; INDEFIRO por ora, o
pedido de penhora sobre faturamento (...); CONSIDERANDO
que a penhora sobre faturamento somente se justifica quando
esgotadas as possibilidades de nomeação de bens capazes de
garantir a instância com outros bens, oportunizo à parte execu-
tada a nomeação de bens capazes de garantir integralmente a
execução, em obediência à ordem legal estabelecida na LEF".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002279-0 - FAZENDA NACIONAL. X COSWOR-
TH INDUSTRIA E COMERCIO DE TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "CUMPRIR voluntariamente a condenação imposta
na sentença de fls. 22/25. Prazo de cinco dias".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.000437-0 - INGAESTACA SONDAGENS E FUN-
DACOES LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). WALMOR N. RECCANELLO FACINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "ADOTAR as providências necessárias ao cumpri-
mento dos requerimentos formulados pela exeqüente . Prazo
de 15 dias".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.000030-6 - FAZENDA NACIONAL. X THOM
COMERCIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "APRESENTAR anuência expressa, com firma re-
conhecida, do proprietário do bem ofertado e de seu cônjuge.
Prazo de dez dias".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.004309-3 - FAZENDA NACIONAL. X CALDEI-
RARIA BRASIL LTDA
Adv. : Dr(s). EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o pedido retro. Cumpre à parte exe-
qüente apresentar o valor atualizado do seu crédito, juntando
planilha informativa acerca dos cálculos efetuados".

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.15709-8 - EXTINFUOCO COMERCIAL DE EXTINTO-
RES LTDA X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALI-
ZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...INDEFIRO o pedido formulado às fls. 08/10;
NOMEAR, no prazo de cinco dias, bens de propriedade da
empresa executada capazes de satisfazer integralmente o valor
executado, observando a ordem legal prevista na LEF".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.000185-2 - FAZENDA NACIONAL. X SAO MAR-
COS AGROPECUARIA LIMITADA
Adv. : Dr(s). ROSEMARY S. AMADO PERES GUALDA,
WADSON NICANOR PERES GUALDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...em face da discordância explicitada pela exeqüen-
te, DECLARO ineficaz a nomeação das fls. 83/81; INDEFIRO
por ora, o pedido de penhora sobre faturamento e DETERMI-
NO à parte executada, NOMEAR, no prazo de cinco dias, bens
de sua propriedade capazes de garantir a execução, observando
a ordem estabelecida na LEF".

EXECUCAO FISCAL

2001.70.03.002348-3 - FAZENDA NACIONAL. X RETIFI-
CA DE MOTORES 19 DE DEZEMBRO LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE acerca da verba honorária fixa-
da na sentença. Prazo de dez dias".

EMBARGOS A ARREMATACAO

2000.70.03.003319-8 - DESTILARIA DE AGUARDENTE
PAISSANDU LIMITADA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ, ADEMIR PUPULIM
Adv. : Dr(s). JOSIANE A. MARIANO ROSSI, VICENTE DE
PAULO RUSSO

2000.70.03.003321-6 - DESTILARIA DE AGUARDENTE
PAISSANDU LIMITADA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ, ADEMIR PUPULIM
Adv. : Dr(s). JOSIANE A. MARIANO ROSSI, VICENTE DE
PAULO RUSSO

2000.70.03.003322-8 - DESTILARIA DE AGUARDENTE
PAISSANDU LIMITADA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ, ADEMIR PUPULIM
Adv. : Dr(s). JOSIANE A. MARIANO ROSSI, VICENTE DE
PAULO RUSSO

MARINGÁ, 14 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0103/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO
___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...), julgo procedente a opção de nacionalidade, e reconheço
ser o requerente brasileiro nato, na forma do art. 12, I, "c", da
Constituição Federal de 1988."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.012371-8 - ALEJANDRO DE SOUZA LIMA X
Adv. : Dr(s). JOSYCLER AP ARANA SANTOS

___________________________________________ "(...), jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, por inépcia
da inicial em relação ao pedido de inscrição definitiva e em
face da perda do objeto litigioso e conseqüente desaparecimen-
to do interesse de agir no que tange ao pedido de inscrição
provisória, respectivamente, nos termos dos incisos I e VI do
artigo 267 do CPC. As custas serão suportadas pela impetrada,

conforme supra-referido. Sem honorários advocatícios, confor-
me súmulas 105 do STJ e 512 do STF."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.001013-4 - MARCOS ANTONIO DA SILVA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-
GEM DO PARANA - SUBSECAO DE MARINGA
Adv. : Dr(s). ELISEU ALVES FORTES

___________________________________________ "(...),
julgo extinta a presente execução. Condeno a exeqüente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais)."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.001495-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANO PERINI
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO PEREIRA

___________________________________________ "(...),
indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com arrimo nos art. 295, III, e 267, VI, do
CPC. Custas finais pela requerente."

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.013040-1 - GUIOMAR GAVIOLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA LORENE GUND, BEATRIZ FONSE-
CA DONATO

__________________________________________
"(...) denegando a ordem. Custas pelo impetrante. Sem honorá-
rios (Súmulas 512, do STF e 105, do STJ)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012584-3 - AUTO MOLAS GARCIA LTDA E
OUTRO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

___________________________________________ "(...),
julgo improcedentes os pedidos da impetrante e denego a segu-
rança pleiteada. Custas pela impetrante. Sem honorários (Sú-
mulas nº 512, do STF e 105, do STJ)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.007383-1 - GONCALVES E TORTOLA LTDA X
GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALFREDO BIANCONI

___________________________________________ "(...),
denego a ordem postulada, pelos motivos acima indicados.
Condeno os impetrantes ao pagamento de custas e despesas
processuais, nos termos do art. 20, caput do CPC. Incabíveis
honorários sucumbenciais, conforme disposto nas Súmulas 512
do STF e 105 do STJ."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.007016-3 - PANIFICADORA ACUKAPE LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2001.70.03.007736-4 - PILARKE COMERCIO DE JOIAS
LTDA E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FABIO SADI CASAGRANDE

___________________________________________ "(..), de-
claro extinto o processo sem julgamento do mérito, quanto à
União Federal, porquanto não está legitimada a figurar no pólo
passivo do presente mandado de segurança. Superadas as de-
mais questões preliminares quanto aos outros réus, no mérito,
julgo improcedente a pretensão da impetrante (...). Condeno a
impetrante ao pagamento das custas e despesas do processo,
nos termos do art. 20, caput do CPC. Incabíveis honorários,
por força das súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Após o trânsi-
to em julgado, convertam-se em renda eventuais valores depo-
sitados em razão do despacho de fl. 149 dos autos."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.004214-3 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGA X CHEFE DE FISCALIZACAO
E ARRECADACAO DO INSS EM MARINGA-PR E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

___________________________________________ "(...),
concedo parcialmente a segurança apenas para reconhecer à
impetrante o direito ao recolhimento da COFINS, nos termos
da Lei nº 9.718/98, mas com base de cálculo da legislação an-
terior a ela (Lei Complementar nº 70/91)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012580-6 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). DIOGO RAMOS

___________________________________________ "1. (...),
julgo parcialmente procedente o pedido da impetrante e conce-
do parcialmente a segurança pleiteada, para reconhecer o di-
reito da parte autora a que não seja óbice à expedição de Certi-
dão de Regularidade do FGTS (CRF) a existência de débitos
referentes às contribuições sociais criadas pela LC 110/2001,
em seus arts. 1º e 2º, desde que os depósitos judiciais eventual-
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mente realizados pelo contribuinte, em dinheiro, sejam corres-
pondentes à integralidade do crédito tributário apontado como
obstáculo para a expedição da certidão, cabendo à Caixa Eco-
nômica Federal fiscalizar a correspondência entre o valor de-
positado e o montante do tributo cobrado. 2.Confirmo a limi-
nar concedida. 3. (...), condeno a pessoa jurídica a que perten-
ce o impetrado a arcar com as custas do processo, inclusive
reembolsando a parte autora naquelas adiantadas. 4.Sem hono-
rários, à luz das súmulas nº 105 do STJ e nº 512 do STF."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009416-0 - GONCALVES E TORTOLA LTDA X
GERENTE DA AGENCIA DE CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL DE MARINGA
Adv. : Dr(s). LETICIA BACCIN

___________________________________________ "a)julgo
extinto o processo sem exame do mérito, no que concerne ao
direito de creditamento vinculado à industrialização de produ-
tos isentos ou não tributados, por ausência de interesse proces-
sual (art. 267, VI do CPC); b)julgo parcialmente procedente o
pedido da impetrante e concedo parcialmente a segurança plei-
teada, para reconhecer o direito ao aproveitamento dos crédi-
tos do IPI pago, anteriores à Lei nº 9.779/99, gerados nas aqui-
sições de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem, ainda que sobre as respectivas saídas dos pro-
dutos industrializados haja tributação à alíquota zero, e obser-
vada a prescrição qüinqüenal. Em razão da sucumbência recí-
proca e em igual proporção, a impetrante e a pessoa jurídica a
que pertence o impetrado devem arcar, cada uma, com 50% das
despesas do processo.(...), a União Federal não está eximida da
obrigação de reembolsar, se for o caso, as despesas judiciais
feita pela outra parte. Sem honorários (súmulas nº 105 do STJ
e nº 512 do STF)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.008204-2 - DISPEC DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIMITA-
DA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ "a)rejeito
todas as preliminares suscitadas; e b)no mérito, julgo proce-
dente em parte o pedido, concedendo parcialmente a segurança
para reconhecer, incidenter tantum, a inconstitucionalidade do
art. 14 da LC 110/2001 e declarar a inexigibilidade das contri-
buições instituídas pelos arts. 1º e 2º da LC 110/2001, por ofensa
ao princípio da anterioridade, quanto aos fatos geradores ocor-
ridos no ano de 2001, devendo os impetrados absterem-se de
cobrá-las, e denegando a segurança quanto aos fatos geradores
ocorridos a partir de 01/01/2002, permanecendo exigíveis as
respectivas contribuições. Condeno as impetrantes, com fulcro
no art. 21, caput, do CPC, ao pagamento da metade das custas
processuais, em razão da sucumbência parcial. Sem honorários
(súmulas 105 do STJ e 512 do STF)."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.006501-5 - ATDL DISTRIBUIDORA DE IMPLE-
MENTOS RODOVIARIOS LTA E OUTROS X SUPERINTEN-
DENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

___________________________________________ "1.(...),
julgo parcialmente procedente o pedido da impetrante e conce-
do parcialmente a segurança pleiteada, para reconhecer o di-
reito ao aproveitamento dos créditos do IPI, em relação às aqui-
sições de matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem isentos, tributados à alíquota zero ou não tribu-
tados, utilizados na industrialização de seus produtos, observa-
da a prescrição qüinqüenal. Determino também à autoridade
impetrada que se abstenha de promover qualquer ato restritivo
ou punitivo diante do aproveitamento de créditos pela impe-
trante, contanto que efetuado nos termos desta sentença. Não
está a autoridade impetrada, impedida, entretanto, de consti-
tuir crédito tributário para fins de proteção contra a decadên-
cia. 2.Denego a segurança quanto ao restante do pedido, nos
termos da fundamentação. Em razão da sucumbência recíproca
e em igual proporção, a impetrante e a pessoa jurídica a que
pertence o impetrado devem arcar, cada uma, com 50% das
despesas do processo.(...), a União Federal não está eximida da
obrigação de reembolsar, se for o caso, as despesas judiciais
feita pela outra parte. Sem honorários (súmulas nº 105 do STJ
e nº 512 do STF)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.009393-3 - MASSON INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ "1.(...),
julgo parcialmente procedente a pretensão do impetrante, con-
cedendo-lhe a segurança a fim de determinar que a autoridade
impetrada se abstenha de recusar-lhe CND e de efetuar o blo-
queio de repasses ao Fundo de Participação dos Municípios,
enquanto não for constituído o suposto crédito tributário, me-
diante lançamento fiscal. 2. Resta confirmada a liminar conce-
dida às fls. 84/85. 3.Condeno a União ao pagamento das despe-
sas processuais, com supedâneo no art. 20, caput, do CPC. In-
devido o pagamento das custas, nos termos do art. 4º da Lei
9.289/96. Incabíveis honorários, consoante disposto na súmula
512 do STF."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.007241-0 - MUNICIPALIDADE DE BORRAZO-
POLIS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARIN-
GA

Adv. : Dr(s). ANDRE CICARELLI DE MELO

__________________________________________ "(...), julgo
parcialmente procedente a pretensão do impetrante, a fim de
conceder a segurança com o seguinte conteúdo: a)Declarar que
o impetrante deveria ter recolhido, no período de 01/04/92 em
diante, a contribuição "seguro de acidente de trabalho - SAT",
na alíquota mínima, isto é, correspondente ao risco mínimo,
consoante definido no art. 22, inc. II, alínea "a" da Lei nº 8.212/
91; b)Declarar que, após o trânsito em julgado da presente,
poderá utilizar os valores que tenha recolhido a mais que o
devido, a título de crédito para os fins do art. 66 da Lei nº
8.383/91; c)declarar que mencionados créditos poderão ser uti-
lizados, após o trânsito em julgado da presente, para fins de
compensação tributária, (...); d)declarar que é facultado ao im-
petrante proceder à correção monetária dos créditos assim afe-
ridos, devendo utilizar, para tanto, dos seguintes índices: UFIR
de abril de 1992 a dezembro de 1995 (Lei nº 8.383/91) e TAXA
SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante art. 39, §4º
da Lei nº 9.249/95, devendo ser observado, quanto ao último
mês, o limite de 1% ali disposto. São incabíveis juros morató-
rios e índices relativos a expurgos inflacionários; e)Declarar
que fica expressamente ressalvado ao INSS a conferência da
documentação apresentada pelo impetrante a fim de demons-
trar aludidos créditos, podendo impugná-lo por motivos fáti-
cos,(...); f)Os demais pedidos deduzidos na inicial figuram im-
procedentes; g)(...), as custas e despesas processuais deverão
ser arcadas pelo INSS, nos termos do art. 21, parágrafo único
do CPC. Incabíveis honorários sucumbenciais, nos termos da
súmula 512 do STF."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.002452-2 - B J SANTOS E CIA LTDA X GEREN-
TE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS DE MARINGA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida decisão:

"1.Emende-se a petição inicial, adequando-se o valor da causa
ao benefício patrimonial pretendido (o valor atribuído à causa
difere dos cálculos apresentados à fls.). De conseqüência, pro-
mova-se o recolhimento das custas complementares, sob pena
de indeferimento da inicial. Prazo de dez dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014353-5 - PETROFORT INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BARCOS E CARRETAS LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2002.70.03.014370-5 - HIDROSP SISTEMAS HIDRAULICOS
LTDA e Outro X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
MARINGA
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ "1.(...),
indefiro a liminar requerida. 2.Emende-se a petição inicial,
adequando-se o valor da causa ao benefício patrimonial pre-
tendido (o valor atribuído à causa difere dos cálculos apresen-
tados à fls,). De conseqüência, promova-se o recolhimento das
custas complementares, sob pena de indeferimento da inicial.
Prazo de dez dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.014270-1 - DEPOSITO RAZENTE DE MATERI-
AIS PARA CONSTRUCOES LTDA X GERENTE EXECUTI-
VO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2002.70.03.014363-8 - FRIGORIFICO NAVIRAI LIMITADA
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA

__________________________________________ "(...), in-
time-se a parte ré, por intermédio de seu procurador judicial,
para que cumpra voluntariamente a obrigação, consistente no
pagamento dos honorários advocatícios fixados na sentença/
acórdão."

ACAO CAUTELAR

98.30.12985-3 - JOEL COSTA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

ACAO DIVERSA

98.30.13813-5 - JOEL COSTA E OUTRO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

___________________________________________ "(...),
intimem-se os autores/executados, por intermédio de seu pro-
curador judicial, para que cumpram voluntariamente a obriga-
ção, consistente no pagamento dos honorários advocatícios à
CEF, fixados na sentença, conforme petição e demonstrativo às
fls,. Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

97.30.10672-0 - MARINEIDE APARECIDA VERCEZI GHI-
RARDELO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________ "Ocor-
rendo as hipóteses dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, dê-se vista à
autora. Prazo de dez dias. No mesmo prazo, deve especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002031-0 - IRACEMA BIOLADA DE OLIVEIRA
X CONSTRUTORA ENGESA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

___________________________________________ (...),
abra-se vista à ré para especificar as provas que pretende pro-
duzir justificando-as. Prazo de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006847-4 - ISABEL DAS DORES CASSAROTTI
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

___________________________________________ "Ciente
da petição e documentos às fls. 128-130, determino seja dada
vista dos mesmos ao impetrante para que se manifeste. Prazo
de 5 (cinco) dias."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003463-8 - PEDREIRA MAUA LTDA X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE

___________________________________________ "(...),
intime-se a parte autora para falar sobre a conta. Estando de
acordo, deverá requerer o pagamento de seu crédito. Discor-
dando, deve juntar memória de cálculo apontando as divergên-
cias, no mesmo prazo."

ACAO SUMARIA

2001.70.03.001291-6 - HILARIO FALAVIGNA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA, MARIA ISABEL
WATANABE DE PAULA

___________________________________________ "Tendo já
decorrido mais de dois meses desde a apresentação da petição
à fl. 36, contados do protocolo, e, em face do acórdão à fl. 31-
v, intime-se o procurador do autor para que cumpra o determi-
nado às fls. 22-23, em 15 dias, sob pena de extinção."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005467-4 - LUIZ ROBERTO BATISTA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

___________________________________________ "Os ex-
tratos juntados às fls. 384-387 pertencem a Rosângela Gomes
Panizza, que não integra a presente lide, como comprova a au-
tuação. Sobre esse fato, esclareça a parte autora, em 05 (cinco)
dias."

ACAO ORDINARIA

95.30.10450-2 - AUREANA MONICA THOMAZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO SANTOS

___________________________________________ "1. (...),
não há que se falar em alvará de levantamento nessa fase pro-
cessuaal, já que, como ainda não houve execução de sentença,
não há valores depositados em juízo, nem a título de FGTS,
nem de honorários. 2.(...), compete à parte autora a juntada dos
extratos, com relação aos depósitos feitos em outros bancos,
que não a Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

97.30.10052-7 - EURICO AMANCIO DE MELLO JUNIOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

___________________________________________ "(...),
intime-se o executado, na pessoa de seu procurador judicial,
para que se manifeste sobre a petição mencionada no item 1
(petição do Bradesco requerendo a designação de nova data
para praceamento,...)."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10875-3 - BANCO BRADESCO S/A X LOURDES HI-
ROKO OKIMOTO
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI

__________________________________________ "(...), fixo
o valor da causa em R$ 25.769,83 - valor do financiamento,
tendo em vista o disposto no art. 259, V do CPC. Intimem-se
para recolher as custas complementares em dez dias, sob pena
de extinção."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000394-0 - MARIA DE LOURDES FAVARAO DE
GODOY E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO

___________________________________________ "Inti-
mem-se os embargantes para que comprovem o recolhimento
das custas de apelação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
deserção."

EMBARGOS A ADJUDICACAO

2000.70.03.005723-3 - AECIO FLAVIO DE CARVALHO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

___________________________________________ "Intima-
do para comprovar o recolhimento do porte de remessa e retor-
no, o Banestado quedou-se inerte.(...) O reconhecimento da
deserção é medida que se impõe, nos termos do art. 511 do
CPC, cabendo a este Juízo negar seguimento à apelação inter-
posta pelo Banestado, bem como a remessa destes autos ao
E.TRF da 4ª Região."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.13283-8 - OSVALDINO FELIX SOARES X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

___________________________________________ "(...),
acolho parcialmente os embargos para sanar a omissão, afas-
tando a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF e de litis-
consórcio necessário com a seguradora e com a SUSEP."

CONSIGNATORIA

2001.70.03.003763-9 - CARLOS ALBERTO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA

___________________________________________ "1.De-
sentranhem-se os documentos às fls. 35-192, conforme deter-
minação à fl. 195. Devolvam-se aos subscritores da inicial, caso
haja requerimento. 2.Intime-se a parte autora, para dar cumpri-
mento à determinação à fl. 196, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinção."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002198-0 - APARECIDA DA CONCEICAO FER-
REIRA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUDOVINA LUCIANE DERING

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo ficam as partes intimadas:

Nos termos do art. 162, §4º, intime-se a parte autora para reti-
rar, instruir e distribuir a Carta Precatória no Juízo deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12773-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERGIO RICARDO DE ALCANTARA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

___________________________________________ Nos ter-
mos do art. 3º, item 27, do Provimento nº 22/99, da Corregedo-
ria-Geral do TRF 4ª Região, intime-se a parte interessada para
requerer o que entender de direito, em 15 (quinze) dias, apre-
sentando desde logo, os cálculos da liquidação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

95.30.10466-9 - TAKAKO NOMA X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

95.30.10740-4 - JOSE PERINI X BANCO CENTRAL DO
BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LUIZ DE JESUS

97.30.11025-5 - JOSE CARLOS FERREIRA LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

98.30.10180-0 - ANGELO DOS SANTOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MANOEL PINHEIRO OLIVEIRA

99.30.11106-9 - ADUILSON MENDES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.03.000667-9 - BENEDICTO VICENTE DE SOUZA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YURIM ALENXANDRE LUCAS

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

PRIMEIRA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 076/2002

DECISÕES PROFERIDAS PELO DR. LUIZ CARLOS CA-
NALLI - JUIZ FEDERAL E PELO DR. JOSÉ LUÍS LUVI-
ZETTO TERRA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE SENTENÇA:

" (...) Com base no exposto, julgo improcedente o pedido e
denego a segurança pleiteada. (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.04.003119-1 - ALIMENTOS ZAELI LTDA X CHE-
FE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
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2002.70.04.003580-2 - COOCAROL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CANA DE RONDON
LIMITADA X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NA-
CIONAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON CLAUDIO DA SILVA

2002.70.04.003581-4 - COOCAROL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CANA DE RONDON
LIMITADA X CHEFE DO POSTO DO INSS
Adv. : Dr(s). WILSON CLAUDIO DA SILVA

2002.70.04.003582-6 - COOCAROL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CANA DE RONDON
LIMITADA X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NA-
CIONAL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON CLAUDIO DA SILVA

........................................... NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO
FOI PROFERIDA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE O(S) PEDIDO(S).

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000134-4 - DRUGO COMERCIO DE PECAS
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON TOLEDO BOTELHO

2002.70.04.002086-0 - COMERCIO DE BEBIDAS PEVIANE
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

2002.70.04.006480-2 - ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES,
ADENILSON CRUZ

........................................... Nos processos abaixo relaciona-
dos foram proferidas sentenças julgando procedentes os pedi-
dos:

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001663-0 - JOSE ADEMIR DARIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1 - Recebo o recurso de apelação interposto pela parte RÉ,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2 - Ao(s) APELADO(S)
para, querendo, apresentar(em) resposta, no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

97.50.15474-6 - ANTONIO DEVECHI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS FERNANDES DOMINGUES

98.50.10208-0 - AROLDO DE JESUS APOLINARIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON JACQUES FERRAZ

1999.70.04.002099-8 - IMPRESSORA UMUARAMA LTDA.
ME X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

2000.70.04.000983-1 - MUNICIPIO DE IPORA X INSTITU-
TO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE
Adv. : Dr(s). WALDEMAR ALVES

2001.70.04.000396-1 - JOAO CORREA PUGAS FILHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

2001.70.04.003421-0 - PAULIV & SILVA LTDA. X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS

2002.70.04.001226-7 - MORTEAN EQUIPAMENTOS TELE-
FONICOS LDTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JABES ADIEL D. DE SOUZA

2002.70.04.002780-5 - MARIA MOREIRA DE LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, somen-
te no efeito devolutivo, em virtude (...). Ao(s) Apelado(s) para,
querendo, apresentar resposta, no prazo legal."

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.002987-8 - SUELY RATTI FARDIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO FELIX RIBAS

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000849-1 - ADELINO FECHIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER PELEGRINI

2001.70.04.001645-1 - JULIA THAIS NOGUEIRA PINTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIR JOSE RUARO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.000155-5 - PANIFICADORA E CONFEITARIA
BRINDES REAL LTDA. E OUTRO X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL DE UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2002.70.04.000788-0 - MORENA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA. X CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FIS-
CALIZACAO DO INSS EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). JOHNNY MARLON CAPICHTEN

2002.70.04.001465-3 - CLUBE RECREATIVO PORTUGUES
DE UMUARAMA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGI-
ONAL DE QUIMICA - 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

2002.70.04.001466-5 - CENTRO DE NATACAO E GINASTI-
CA TUTUBARAO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). GABRIEL SOARES JANEIRO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

"Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora,
somente no efeito devolutivo, em virtude (...). Ao(s) Apelado(s)
para, querendo, apresentar resposta, no prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.04.000980-3 - ROSANGELA MARIA GUARNERI
PEREIRA FERREIRA X REITOR DA UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR
Adv. : Dr(s). LINO MASSAYUKI ITO

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, manifes-
tar-se acerca da petição e documentos de f.(...), onde a Caixa
Econômica Federal noticia a cessão do crédito oriundo do con-
trato discutido nos autos à EMGEA - Empresa Gestora de Ati-
vos."

ACAO ORDINARIA

98.50.12136-0 - EMMANUEL CARLOS DE ARRUDA BO-
TELHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de
cinco dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta
o valor de R$ 400,00 (...) como honorários periciais (...)."

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002071-8 - JOSE DOS SANTOS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI, ADENILSON
CRUZ

2001.70.04.001110-6 - MARIA APARECIDA MARQUES DA
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.001524-0 - LAURIDES LOPES FERREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002195-1 - JOSE CARLOS CORREA DE OLIVEI-
RA E OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - CO-
HAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002249-9 - ROSELI BERNAL LAERA X CIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"1- Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de
cinco dias, sobre a proposta apresentada pelo perito, onde consta
o valor de R$ 500,00 (...) como honorários periciais (...)."

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002095-8 - APARECIDA DOS SANTOS SILVA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002194-0 - IGNEZ AMERICA GONCALVES
CAMILO E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
ANTONIO CARLOS GABRIEL

2001.70.04.002250-5 - BENEDITO FERNEDA E OUTRO X
CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.003365-5 - EMERSON ABEL GARCIA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ,
KENNEDY MACHADO

2002.70.04.000383-7 - JONAS CICERO BERTUCHI X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CAMILA BERTAGNOLI, ADENILSON CRUZ,
SIMONE MONTEIRO FLEIG

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo
de vinte dias, junte aos autos declaração do sindicato da res-
pectiva categoria profissional, detalhando mês a mês os índices
de reajuste salarial do períodoquestionado."

ACAO ORDINARIA

98.50.12099-1 - JURANDIR DE SOUZA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

99.50.10562-5 - EDILSON MARQUES DE AZEVEDO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). VALERIA BONONE

DECLARATORIA

99.50.11271-0 - MARIA TERESA CORREA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002464-9 - WILLIANS JOSE FERREIRA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"1 - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e no-
meio como perito o Sr. (...). (...) Intimem-se as partes para indi-
carem assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de
cinco dias."

CONSIGNATORIA

2001.70.04.002523-3 - JOSE PERES SOBRINHO E OUTRO
X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M MAYSON-
NAVE, ADENILSON CRUZ

2001.70.04.002524-5 - ANTONIO JORGE SOARES E OU-
TRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, GISAH M MAYSON-
NAVE, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.000730-2 - PAULO MORELI E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

" - Defiro a prova pericial requerida pela parte autora e nomeio
como perito o Sr. (...). (...) Intimem-se as partes para indicarem
assistente técnico e apresentarem quesitos, no prazo de cinco
dias.

"(...)Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo
de vinte dias, junte aos autos declaração do sindicato da res-
pectiva categoria profissional, detalhando mês a mês os índices
de reajuste salarial do período questionado."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000995-1 - MARCOS ANTONIO MEDEIROS X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

2002.70.04.000519-6 - OSMAR MACIEL DA SILVA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

2002.70.04.000600-0 - IVANE BAUERMANN APPEL E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, ADENILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001434-3 - FERNANDO KAZUO SHIRAISHI E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E OU-
TRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ, JOSE CARLOS PINOTTI FILHO

2002.70.04.003080-4 - JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

2002.70.04.003335-0 - OLIVIO ALVES FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIRANI DE SOUZA CHINAGLIA, ADENIL-
SON CRUZ

2002.70.04.003421-4 - RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEI-
RA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"(...)Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo
do perito de f. (...)."

ACAO ORDINARIA

98.50.12435-0 - JOSE BATISTA LIBANIO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

98.50.12505-5 - VASNIEL CEZAR DANTAS CORREA E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

1999.70.04.002048-2 - PAULO SERGIO ALIBERTI X BAN-
CO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002157-7 - SIDNEY LEAO ALMEIDA E OUTRO
X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO

99.50.10530-7 - AVIANO ALVES DE MAGALHAES E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

DECLARATORIA

99.50.10606-0 - LUIZ CARLOS GALHARINO E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

99.50.10629-0 - MARIO SOUZA DE OLIVEIRA JUNIOR E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

99.50.11022-0 - JOSE HIDALGO E OUTRO X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, ANTONIO CARLOS
GABRIEL, ADENILSON CRUZ

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000924-7 - ALCIDES SITTA E OUTRO X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ, ADENILSON CRUZ

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001015-8 - JOSE CARLOS DA SILVA E OUTRO
X BANCO DE ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO A. BERGAMASCHI, JOSE CAR-
LOS PINOTTI FILHO

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001385-8 - JOSE CARLOS GONCALVES DE
FREITAS E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO

2000.70.04.001453-0 - BENEDITA SCARPETA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, JOSE CARLOS PI-
NOTTI FILHO

2001.70.04.001001-1 - VALMIR CORDEIRO DOS SANTOS
E OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHA-
PAR E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, FABIANE CAROL
WENDLER DIAS, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO A SEGUINTE DECISÃO:

"Converto o julgamento em diligência;
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Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os docu-
mentos juntados às fls. 387-1.035, no prazo de 5 (cinco) dias;

Após, voltem-se conclusos para sentença."

ACAO ORDINARIA

98.50.12485-7 - EDSON RANGAL DE ALMEIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA RAQUEL DOS SANTOS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:

" 1 - Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, so-
mente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inc VII, do
Código de Processo Civil.
 2 - Aos Apelados, para, querendo, apresentarem resposta, no
prazo legal."

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.000447-3 - SUELY RATTI FARDIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO FELIX RIBAS, ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

" (...) Isto Considerando, reitere-se a intimação da parte autora
para que cumpra integralmente o contido no despacho de f.
200, juntando declaração do próprio órgão empregador ou do
sindicato da respectiva categoria profissional, detalhando mês
a mês os índices de reajuste salarial no período questionado,
bem como procuração em que figurem como outorgantes os
autores Itani Cerqueira Leite e Ivonete Gomes Leite, tendo em
vista que a procuração de f. 20, não foi outorgada pelos mes-
mos.

ACAO ORDINARIA

98.50.12036-3 - ITANI CERQUEIRA LEITE E OUTRO X
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"" (...) Isto Considerando, Intime-se a parte autora para junte
declaração do sindicato da respectiva categoria profissional,
detalhando mês a mês os índices de reajuste salarial no período
questionado, bem como procuração em que figurem como ou-
torgantes os autores Divaldo José da Costa e Aparecida Loiola
da Costa, tendo em vista que a procuração de f. 31, não foi
outorgada pelos mesmos.

ACAO ORDINARIA

98.50.11722-2 - DIVALDO JOSE DA COSTA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Defiro o pedido formulado à f. 417 e concedo ao exproprian-
te, o prazo de 30 (trinta) dias para que se manifeste sobre o
contido na petição e documentos de f. 380-415".

DESAPROPRIACAO

98.50.11946-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X FRANCISCO FOR-
MIGHIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIRCLÉSIO JOSÉ ZABOT, MATHEUS ROCHA
AVELAR

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se o autor para que complemente o preparo do recurso
de apelação, efetuando o recolhimento do valor corresponden-
te ao porte de remessa e retorno, no prazo de cinco dias, sob
pena de deserção, nos termos disposto no artigo 511, §2.º, do
Código de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

99.50.10489-0 - DAVI DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Posto isso, julgo procedente a exceção de incompetência oposta
pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional do Paraná e
determino a remessa destes autos à r. Circunscrição de Curiti-
ba-Seção Judiciária do Paraná, competente para processar e
julgar a presente ação."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.04.006204-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL - SECCAO DO PARANA - SUBSECCAO DE UMU-
ARAMA X JANIO TRAMONTIN PAGANINI

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MARIANI, JULIANA
MAIA BENATO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

" Em face do contido na petição e documento de f. 169-170,
intime-se a parte autora para que, no prazo de vinte dias, regu-
larize a representação processual, juntando aos autos instru-
mento de mandato do novo procurador.

Após, renove-se a intimação da parte autora acerca do contido
na decisão de f. 167.

ACAO ORDINARIA

2001.70.04.002295-5 - MARCOS CESAR ULIANA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIR JOSE RUARO, ARMANDO SILVA BRE-
TAS

-------------------------------------------
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO RELACIONADO(S) FOI
PROFERIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"Intimem-se os impugnados para que se manifestem sobre a
impugnação apresentada, no prazo de cinco dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.04.007317-7 - UNIAO FEDERAL X LUIZ MARQUES
MEXIA & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.
" Com base no exposto, julgo procedente o pedido para decla-
rar a nulidade das Certidões de Dívida Ativa nº 90.8.97.000023-
84 e 90.8.001243-07 e, em conseqüência, decreto a extinção
das Execuções Fiscais nº 97.501.2774-9 e 98.501.1933-0."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001800-2 - ADELIA DA CONCEICAO MENDES
MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Dê-se vista às partes do ofício de f. 156 dos autos.

Após, voltem conclusos para julgamento."

ACAO ORDINARIA

94.50.10539-1 - CARLOS MARQUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO OTÁVIO YOKOHAMA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se os autores para, no prazo de dez dias, efetuarem o
depósito da segunda parcela dos honorários periciais, no valor
de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) na conta de depósito
judicial nº 20025-7, uma vez que o valor de f. 245 foi recolhido
por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF."

DECLARATORIA

99.50.11339-3 - SEBASTIAO HENRIQUE DE LIMA E OU-
TRO X BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Posto isso, (...), julgo extinto o processo sem julgamento de
seu mérito, para o fim, reconhecida a ilegitimidade, excluir do
pólo passivo da demanda a União e o Banco Central do Brasil.

Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, estes no valor de R$ 300,00 ( trezentos reais)
para cada um dos réus excluídos, sopesadas as diretrizes do art.
20, § 4º, do CPC.

Em conseqüência, determino a remssa destes autos ao Juízo de
Direito da Comarca de Palotina - PR, competente para o julga-
mento da lide em relação ao Unibanco - União dos Bancos
Brasileiros S/A, de acordo com o disposto no art. 94 c/c art.
100, IV, b, do Código de Processo Civil e Súmula nº 363, do
Supremo Tribunal Federal ( A pessoa jurídica de direito priva-
do pode pode ser damandada no domicílio da agência ou esta-
belecimento em que se praticou o ato)."

DECLARATORIA

99.50.11365-2 - NELSON ANTONIO ZANIN - ESPOLIO X
UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE RUIZ SALVADOR MENDES, GELSI
FRANCISCO ACADROLLI, NADJA LIMA MENEZES, CAR-
LOS ANTONIO CENTENARO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-

DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se as partes para, querendo, especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias."

ACAO SUMARIA

2002.70.04.000982-7 - GAZZOLA & CIA LTDA X DNER -
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS E RODA-
GENS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUILHERME DE SOUZA LIMA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Indefiro o pedido dormulado às f. 224-228, em relação à pro-
curação por instrumento público de f. 23.

Reitere-se a intimação a parte autora para que cumpra integral-
mente o contido no despacho de f. 208, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito."

ACAO ORDINARIA

98.50.11924-1 - RITA DE CASSIA MENCHON E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face do documento de f. 31-32 não estar devidamente subs-
crito por quem o expediu, e não conter os índices dos meses
subseqüentes a outubro/97, intime-se a parte autora para que,
no prazo de dez dias, junte aos autos declaração do sindicato
da respectiva categoria profissional, detalhando mês a mês os
índices de reajuste salarial do período questionado."

ACAO ORDINARIA

98.50.12434-2 - ARTHUR FELICIANO ALVARENGA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Isto posto, reconhecendo a inexistência de interesse jurídico
que justifique a presença do Instituto Nacional do Seguro Soci-
al no processo, determino a restituição dos autos ao Juiz de
Direito da Comarca de Cidade Gaúcha, neste Estado, com as
nossas homenagens."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.04.003045-2 - MUNICIPIO DE GUAPOREMA X
ALDO LUIZ ANTEA
Adv. : Dr(s). JEOVANI BONADIMAN BLANCO

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo do
perito de f. 387 a 440 e documentos de f. 441 a 462, no prazo
de cinco dias"

ACAO CAUTELAR

2001.70.04.002330-3 - COLONIA DOS PESCADORES PRO-
FISSIONAIS Z - 13 X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VE-
RAS, LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS

------------------------------------------
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:

"À parte autora para, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre
a contestação apresentada."

ACAO CAUTELAR

2002.70.04.006247-7 - LUIZ MARQUES MEXIA & CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO PINCELI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"I - Em face do exposto e, considerando os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96, fixo os honorários periciais
em R$ 400,00 (quatrocentos reais), a serem pagos em duas par-
celas de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo a primeira ser
depositada no prazo de dez dias após a intimação desta decisão
e a segunda decorridos trinta dias.
II - Verifico que a parte autora foi enquadrada na categoria
profissional "Prep. do Com. em Geral Varejista" (f. 29).
III - Isto considerando, intime-se a parte autora para que efetue
o pagamento dos honorários periciais, em conta de depósito
judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 3922, bem como, para que junte aos autos declaração do
sindicato da respectiva categoria profissional, detalhando mês
a mês os índices de reajuste salarial no período questionado."

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001577-6 - RILDO PARRO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face do falecimento do autor Aparecido Dias Marques,
conforme atesta a Certidão de Óbito de f. 155, suspendo o cur-
so deste processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, a fim de que a autora comprove sua con-
dição de representante legal do espólio, juntando, inclusive,
instrumento de mandato outorgado pelo espólio e representado
pelo inventariante ou, caso não o seja, para que todos os her-
deiros procedam a sua habilitação nestes autos, devendo os
mesmos comprovarem tal condição."

CONSIGNATORIA

2001.70.04.001000-0 - APARECIDO DIAS MARQUES E
OUTRO X CIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Em face do contido na petição e documentos de f. 250-264,
intime-se DEJIAN GARCIA DE LIRA para que, no prazo de
vinte dias, comprove a propriedade dos imóveis objetos desta
ação."

ACAO DIVERSA

95.50.10144-4 - CENTRAIS ELETRICAS DO SUL DO BRA-
SIL S.A - ELETROSUL X MINERACAO ANDREIS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DEL GROSSI, ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intime-se o autor para que complemente o preparo do recurso
de apelação, providenciando, no prazo de cinco dias, o paga-
mento das custas processuais devidas, conforme cálculos de f.
500 (1.653,41), da Contadoria deste Juízo, bem c omo reco-
lhendo o valor do porte de remessa e retorno, sob pena de de-
serção, nos termos do disposto no artigo 511, §2.º do Código
de Processo Civil."

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002097-4 - LUIZ ROJAS CERVANTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

""Intime-se o autor para que complemente opreparo do recurso
de apelação, providenciando, no prazo de cinco dias, o paga-
mento das custas processuais devidas, conforme cálculos de f.
575 (1.903,71), da Contadoria deste Juízo, bem c omo reco-
lhendo o valor do porte de remessa e retorno, sob pena de de-
serção, nos termos do disposto no artigo 511, §2.º do Código
de Processo Civil."

DECLARATORIA

99.50.11525-6 - PRANDO & CIA LTDA. X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Intimem-se as partes para, querendo, especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.003226-6 - CELIO AMARICO FELIZARDO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

""Intime-se o autor para que complemente opreparo do recurso
de apelação, providenciando, no prazo de cinco dias, o paga-
mento das custas processuais devidas, conforme cálculos de f.
406 (1.798,73), da Contadoria deste Juízo, bem c omo reco-
lhendo o valor do porte de remessa e retorno, sob pena de de-
serção, nos termos do disposto no artigo 511, §2.º do Código
de Processo Civil."

DECLARATORIA

99.50.11213-3 - INSTITUTO DE OLHOS UMUARAMA S/C
LTDA. X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GELSI FRANCISCO ACADROLLI

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Assim, considerando a natureza da perícia; o tempo estimado
pelo Perito e, ainda, a desnecessidade de deslocamento do pro-
fissional para realizá-la, fixo os honorários periciais em R$
800,00 (oitocentos reais), após ponderar os requisitos elenca-
dos no artigo 10 da Lei 9.289/96.
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, efetue
o pagamento dos honorários periciais, em conta de depósito
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judicial, a ser aberta junto à Caixa Econômica Federal, Agên-
cia 3922, uma vez que requereu a realização de prova pericial
na petição inicial, cabendo-lhe arcar com o pagamento da refe-
rida despesa processual, nos termos do disposto no artigo 33
do Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

97.50.13897-0 - TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA. X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO HERMANN

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Verifico que a parte autora foi enquadrada na categoria profis-
sional "Poder Executivo - Civis Federais" (f. 26).
Isto considerando, intime-se a parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, junte aos autos declaração do sindicato da
respectiva categoria profissional, detalhando mês a mês os ín-
dices de reajuste salarial no período questionado.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.000928-4 - CLOVIS FAVETTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA A SEGUINTE DECISÃO:

"Defiro o pedido da exeqüente formulado à f. 94, e suspendo o
curso desta execução pelo prazo de seis meses."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.04.002851-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
CLOVIS FAVETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELFER DALQUE DE FREITAS

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 16:00 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003650-4 - EVILASIO LOPES E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 16:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003634-6 - ARLETE ROSALINA KRAEMER E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 15:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003661-9 - CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES
-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 15:45 horas.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003651-6 - LOTAR JACOBS E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 14:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003638-3 - LUIZ PEREIRA DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 14:00 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003641-3 - ANGELO AGREGO E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 14:30 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003642-5 - ANTONIO FIGUEIRA DE BARROS
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------

NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 15:30 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003662-0 - ARGEMIRO ASSUMPCAO SOBRI-
NHO E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
- IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES
-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 15:00 horas.

Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003655-3 - MARCIO LUIZ SANDRIN E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 19 /03 /2003 , às 14:45 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003643-7 - JOSE DE ALMEIDA E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 14:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003633-4 - WANDERLEY DUARTE MENDES E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 14:00 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003645-0 - ARNALDO VERA E OUTROS X INS-
TITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RE-
CURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 14:30 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003639-5 - CARMELINO POSSAN E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 15:30 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003644-9 - ATHAIDE NUNES SARAIVA E OU-
TROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 15:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003657-7 - LUCIO MARTINEZ E OUTROS X
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 15:00 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003652-8 - JOAO SOARES E OUTROS X GE-
RENTE DO SETOR DE CAMBIO E COMERCIO EXTERI-
OR DO BANCO DO BRASIL S/A ATUAL SECEX
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 14:45 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003649-8 - ANTONIO CARLOS GUIMARAES
OLIVEIRA E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENO-
VAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 16:00 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003646-2 - CLEMENTE DE OLIVEIRA JUNIOR
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 16:15 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias
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(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003640-1 - APARECIDO VICENTE GONÇALVES
E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBA-
MA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

-------------------------------------------
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FORAM PRO-
FERIDAS AS SEGUINTES DECISÕES:

(...) Em face do exposto e, em cumprimento a o disposto no
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência de
conciliação para o dia 24 /03 /2003 , às 15:45 horas.
Intimem-se as partes para especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias

(...) Pelas razões expostas, indefiro o pedido de limitação do
litisconsórcio ativo. Quanto ao pedido de interrupção do prazo
para apresentação da contestação, encontra-se prejudicad o.
Intime-se."

DESAPROPRIACAO

2001.70.04.003656-5 - EDGAR EDVINO NOETZOLO E
OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIEN-
TE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). ACYR LOURENCO DE GOUVEIA, LUCIMA-
RA KOSTECZKA CHERES

Umuarama - PR, 12 de novembro de 2002.

Josiane Elias
Diretora de Secretaria

(Boletim transmitido via SIAPRO)

2ª VARA FEDERAL DE UMUARAMA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 144/2002

DESPACHOS, SENTENÇAS E PORTARIAS PROFERI-
DAS PELO MM. JUIZ FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE UMUARAMA, SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ, DR. JAIL BENITES DE AZAMBUJA, E
PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRª MÔ-
NICA DOROTÉA BORA.
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA SENTENÇA JULGANDO EXTINTA A EXECUÇAO,
COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓ-
DIGO DO PROCESSO CIVIL:

ACAO ORDINARIA

96.50.10856-4 - JOAO SILVERIO PADILHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO

96.50.11273-1 - MARIA ELENA JANEIRO NEGRELLO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11452-1 - JOEL DE MARINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11454-8 - IRINEU MOLINARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11519-6 - DARCI ROSA GIRARDI VICTORINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11522-6 - JOSE ROBERTO BELFIORI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11523-4 - HEIJI TEOI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11532-3 - JESUINO PEREIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11549-8 - MARIO MOREIRA DIAS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11550-1 - HERCILIO GONCALVES DIAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.11559-5 - WALDIR DA COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR NEGRELLO

96.50.12472-1 - GUIOMAR KADES DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.12476-4 - ZEFERINO SPANCERKI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

96.50.13042-0 - SALEM ABOU RAHAL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" 1. Tendo em vista que a petição de fl. foi apresentada intem-

pestivamente, desentranhe-se-a para devolução ao seu subscri-
tor.
 (...)."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002117-3 - UNIAO FEDERAL X DEVANIR GA-
ZZI
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002121-5 - UNIAO FEDERAL X JULIO NOBUO
OKABAYSHI
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002123-9 - UNIAO FEDERAL X LEONILDA DE
MARCHI COLADINE
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002125-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DA
SILVA
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002126-4 - UNIAO FEDERAL X VALMIR GO-
MES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002128-8 - UNIAO FEDERAL X PEDRO SIMO-
ES
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002130-6 - UNIAO FEDERAL X MARIO SEIJI
SHIRABAYASHI
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002131-8 - UNIAO FEDERAL X JOAO MARCE-
LINO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002141-0 - UNIAO FEDERAL X GUILHERME
RODRIGUES GOMES
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI

2001.70.04.002879-9 - UNIAO FEDERAL X FLORISVAL
ALBERTI
Adv. : Dr(s). IZAIAS ALBERTI
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA SENTENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE OS EMBARGOS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.04.002326-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO
FRASSON E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

2000.70.04.002666-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO GESU-
ALDO
Adv. : Dr(s). JOSE GONCALVES DE SOUZA

2001.70.04.000315-8 - UNIAO FEDERAL X ADALBERTO
BERTA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN

2001.70.04.001663-3 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
MENDES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR APARECIDO ZANIN
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDO O SEGUINTE DESPACHO:
" 1.(...)
 2. Intime(m)-se o(s) embargado(s) para, no prazo de dez dias:
 a) juntar(em) o(s) instrumento de mandato;
 b) apresentar(em) impugnação aos embargos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.04.001391-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO FI-
GUEIREDO BRITO
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

2002.70.04.001398-3 - UNIAO FEDERAL X JOAO PEDRO
KORCHAK E OUTRO
Adv. : Dr(s). SERGIO APOLONIO

2002.70.04.001399-5 - UNIAO FEDERAL X NEUZA COZEN-
DEY AZEVEDO
Adv. : Dr(s). PAULO AFONSO GONÇALVES

2002.70.04.001407-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO ZAFA-
NELLI
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS
...........................................
NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFE-
RIDA SENTENÇA JULGANDO IMPROCEDENTES OS
EMBARGOS:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.002118-5 - UNIAO FEDERAL X LUCIA CAETA-
NO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AHMAD ABDALLAH

2001.70.04.002870-2 - UNIAO FEDERAL X LUZIA PAGLIA
DA SILVA
Adv. : Dr(s). NEIDE APARECIDA DA SILVA ALVES

2001.70.04.003555-0 - UNIAO FEDERAL X PEDRO HER-
NANDES PORTA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ENZO ALEIXO
...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" Reitere-se a intimação dos embargados para, no prazo de dez
dias, juntarem o(s) instrumento(s) de mandato."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.003561-5 - UNIAO FEDERAL X ADEMAR ARI
GEVEHR E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA REIS
...........................................
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DO O SEGUINTE DESPACHO:
" 1. (...).
 2. Intimem-se as partes da baixa dos autos.
 3. (...).

MANDADO DE SEGURANCA

99.50.11006-8 - ALIMENTOS ZAELI LTDA. X CHEFE DO
POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS
EM UMUARAMA - PR
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI
...........................................
PROCESSOS PARA INTIMAR O EMBARGADO PARA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O CÁL-
CULO DA CONTADORIA JUDICIAL, NOS TERMOS DO
ART. 1º, § 1º, INCISO VI, DA PORTARIA 06/2000, DESTE
JUÍZO:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.04.001651-7 - UNIAO FEDERAL X CELSO FRAS-
QUETTI
Adv. : Dr(s). NIVALDO POSSAMAI

2001.70.04.002129-0 - UNIAO FEDERAL X HENRIQUE
PEDRO BIANQUINI
Adv. : Dr(s). GERALDO ALBERTI

Umuarama - PR, 07 de novembro de 2002.

 CÉLIA ABADIA DE REZENDE MARINS
 DIRETORA DE SECRETARIA - 2ª VARA

2ª VARA FEDERAL - CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE UMUARAMA

SENTENÇAS, DECISÕES E DESPACHOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JAIL BENITES DE
AZAMBUJA E PELA MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTI-
TUTA DRA. MÔNICA DOROTÉA BORA

BOLETIM 146/2002

___________________________________________ NOS
PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO
O SEGUINTE DESPACHO/DECISÃO:

1. Intime-se o notificante do contido na petição de f. 27-28.

NOTIFICACAO

2000.70.04.000465-1 - ADALBERTO DO AMARAL FER-
NANDES X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA FRAGOZO DA FONSECA

____________________________________________ DESPA-
CHO: Intime-se o notificante do contido na petição de f. 29-
30.

NOTIFICACAO

2000.70.04.000464-0 - PEDREIRA OURO BRANCO LTDA.
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EVERALDO BARRETO LEMOS

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Manifestem-se os requerentes, no prazo de dez dias,
sobre a petição e documentos de f. 130-139, nos termos do art.
41, § 1º, do CPC.

2. Após, voltem-me conclusos.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.002902-7 - JOSE ARGENTINO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias,
sobre a manifestação do perito de f. 121-122 e sobre a petição
e documentos de f. 124-133, nos termos do art. 42, § 1º do
CPC.

2. Após, voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

97.50.14873-8 - WALTER JOSE DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Defiro o pedido formulado pela autora à f. 170 e suspen-
do o curso desta ação pelo prazo de 30 (trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

96.50.16433-2 - LEONILDA DE FREITAS DORNELLES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA

___________________________________________ DESPA-
CHO: 1. Recebo os recursos de apelação interpostos pelas par-
tes, nos efeitos devolutivo e suspensivo.

2. Aos apelados para apresentarem resposta, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.04.002171-1 - ALIMENTOS GALVAO LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.04.000273-3 - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
MORADA AMIGA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2001.70.04.003465-9 - NACKLE MAKHOUL JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________ DESPA-
CHO: Manifestem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre a
manifestação do perito de f. 129-130 e sobre a petição e docu-
mentos de f. 132-141, nos termos do art. 42, § 1º do CPC.

ACAO ORDINARIA

97.50.10961-9 - FRANCISCO FLAVIO DIAMANTE E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PENTO NETO

________________________________ DESPACHO: Manifes-
tem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre a petição e docu-
mentos de f. 160-169, nos termos do art. 41, § 1º, do CPC.

Processo para intimar o AUTOR a fim de que se manifeste so-
bre a petição de f. 173, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 1º, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 06, de 10/07/2000 do
MM. Juiz Federal da 2ª Vara da Circunscrição Judiciária de
Umuarama.

ACAO ORDINARIA

97.50.15615-3 - LEANDRO CLEMENTINO DE LIMA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GLEITON GONCALVES DE SOUZA

_______________________________ DESPACHO: Manifes-
tem-se os autores, no prazo de dez dias, sobre a petição e docu-
mentos de f. 197-206, nos termos do art. 41, § 1º do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.001058-4 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________ DESPACHO: Ma-
nifestem-se os requerentes, no prazo de dez dias, sobre o ofício
e documentos de f. 188-190, bem como sobre a petição e docu-
mentos de f. 177-186, nos termos do art. 41, § 1º, do CPC.

CONSIGNATORIA

2000.70.04.001061-4 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

________________________________________ Processo
para intimar os AUTORES, para impugnarem as contestações,
bem como especificarem as provas que pretendem produzir,
justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo
1º, §1º, inciso X, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do MM.
Juiz Federal da 2ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de
Umuarama.

DESPACHO: Manifestem-se os requerentes, no prazo de dez
dias, sobre a petição e documentos de f. 80-89, nos termos do
art. 41, § 1º do CPC.

ACAO CAUTELAR

2000.70.04.001060-2 - ANTONIO CARLOS GIAROLA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

___________________________________________ Processo
para intimar o AUTOR para, no prazo de 10 (dez) dias mani-
festar-se sobre a contestação, acompanhada ou não de docu-
mentos. - Intimação efetuada nos termos do art. 1º, § 1º, inciso
x, da Portaria nº 06, de 10/07/2000, do Juiz Federal da 2ª Vara
desta Circunscrição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.04.001985-7 - TERRAPLENAGEM BRASUL LTDA.
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

_________________________________________ NO PRO-
CESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERIDA SEN-
TENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO, BEM
COMO SENTENÇA REJEITANDO EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.

ACAO DIVERSA

2001.70.04.001834-4 - CALCADOS E CONFECCOES SAN-
TA RITA LTDA. X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

________________________________________________
NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO FOI PROFERI-
DA SENTENÇA JULGANDO PROCEDENTE O PEDIDO.

ACAO ORDINARIA

2000.70.04.002105-3 - JULIO BAREA NETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

Umuarama - PR, 13 de novembro de 2002
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.041/
2001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TOCHA ARTES VISUAIS
LTDA.
BEM: 01 (um) computador Samsung Sync Master 5505, série
nº DP 15HXAN101113 B.
AVALIAÇÃO: R$2.000,00 (dois mil reais), em 02/2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Charles L. Salomão, à Rua Bento
Viana nº 105.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 02 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 131.853/
2002, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TOP TEMPER VIDROS LTDA
BEM: 01 (um) forno para tempera de vidro plano, modelo F.V.T.
2.600 de operação semi automática, com aproveitamento inter-
no de 2030 x 2600 mm.
AVALIAÇÃO: R$70.000,00 (setenta mil reais), em 05/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Denise Favaro Ramos,  à Rua
Carlos de Laet nº  2.446.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 05 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.353/
2001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TOP TEMPER VIDROS LTDA
BEM: 01 (um) forno para tempero de vidro plano, modelo F.V.T.
2.600 de operação semi automática, com aproveitamento inter-
no de 2030 x 2600 mm.
AVALIAÇÃO: R$70.000,00 (setenta mil reais), em 05/2002.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Denise Favaro Ramos,  à Rua
Carlos de Laet nº  2.446.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 03 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.971/
2001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada VANN PATTEN COMÉRCIO
DE GRANITO E MÁRMORE LTDA.
BEM: 01 (uma) máquina (serra de corte) modelo Multicorte,
com trilho.
AVALIAÇÃO: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais), em 04/
2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. João Carlos Alcântara Gomes, à
Rua Rancho Alegre nº 305 – Sítio Cercado.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 02 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.251/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada MARIA ALBERTINA DA SIL-
VA NIMIETZ.
BENS: Perfil Vivo PVC 4 x 11, sendo 200 (duzentos) Kg. Royal,
500 (quinhentos) Kg. Preto, 300 (trezentos) Kg. Marinho, 300
(trezentos) Kg. Branco, 300 (trezentos) Kg. Cinza.
AVALIAÇÃO: R$5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta re-
ais), em 12/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Vitorino Elias da Silva,  à Av.
Sete de Setembro nº 2.710.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, da
data acima designada, caso não seja encontrada pelo Sr. Oficial
de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 02 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.595/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executado RUBERBAL NASCIMENTO DE
SENA.
BENS: 04 (quatro) aquecedores a gás marca Mitsumaru, mo-
delo SM 886.
AVALIAÇÃO: R$1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta re-
ais), em 08/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Executado,  à Rua Nilo Peçanha nº
14 – São Lourenço.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO
Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 130.075/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada PROPAGA LTDA S/C.
BEM: 01 (uma) máquina circular Invicta p/corte de madeira.
AVALIAÇÃO: R$3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta
reais), em 06/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Orival M Ribas,  à Rua Wences-
lau Braz nº  1.417 – Lindóia.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 04 de dezembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.537/
2000 e apensos, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada OREGON IMP EXP
COM E REPRES DE REVESTIMENTOS LTDA.
BENS: 200 (duzentos) m2 de assoalho Marfim e Ipê, estado de
conservação novo.
AVALIAÇÃO: R$10.000,00 (dez mil reais), em 12/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos da Sra. Rosemary Petroski M Lunardon,
à Rua Jerônimo Durski nº 1.208 – Bigorrilho.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 03 de dezembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.817/
2.001, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada NACIONAL INDÚSTRIA DE
MADEIRAS E LAMINDADOS LTDA
BEM: 01 (uma) máquina têxtil automática, com lançador de
pinça, marca Ribeiro.
AVALIAÇÃO: R$8.000,00 (oito mil reais), em 12/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Angelo José Mattioli, à Rua Eng.
Ariel Villar Tacla nº  365 – CIC.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 03 de dezembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,

sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 131.847/
2002, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada TECNOGRINDT COMÉRCIO
E RECUPERAÇÃO DE PEÇAS LTDA.
BEM: 01 (uma) retífica Elioidal, série máquina 4-E, em perfei-
to estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 03/
2.002.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Clarindo Bispo da Cruz, à Rua
Celeste Tortato Gabardo nº 1.781.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, cinco de novembro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

R$ 162,00

R$ 144,00

R$ 162,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  LATINO
AMERICANA COM. IMPORT. EXPORT. MAQUINAS

LTDA.
n.º 255/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
118.668, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra LATINO AMERICANA COM. IMPORT.
EXPORT. MAQUINAS LTDA., foi designado o dia 11 de de-
zembro de 2002, às 15:00 horas, na sede deste Juízo da 3.ª Vara
da Fazenda Pública, no endereço acima impresso, para o leilão
do(s) bem(ns) penhorado(s) da Executada, a ser arrematado a
quem maior lance oferecer. Pelo presente, fica ainda INTIMA-
DA a executada LATINO AMERICANA COM. IMPORT. EX-
PORT. MAQUINAS LTDA., para que fique ciente do despa-
cho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 39: I- Proceda-se a conta geral. II- De-
signo para leilão do dia 11/12/2002., às 15:00 horas, no local
de costume. III- Expeça-se edital com o prazo de quinze (15)
dias. IV- Ciente o credor e intime-se por mandado o devedor.
Ctba., 26.09.2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
BEM(NS) A SEREM LEILOADO(S): Uma Plaina Limadora,
Marca Dino, avaliada em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
30 dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu (Assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), JOSÉLY
DITTRICH RIBAS- Juíza de Direito.

R$ 162,00

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  G. MARTINI-
CEN E CIA. LTDA.

Edital n.º 256/2002 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
118.870, movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, contra G. MARTINICEN E CIA. LTDA., foi desig-
nado o dia 11 de dezembro de 2002, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço acima
impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da Execu-
tada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo pre-
sente, fica ainda INTIMADA a executada G. MARTINICEN E
CIA. LTDA., para que fique ciente do despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 20:  I- Proceda-se a conta geral. II- De-
signo para leilão o dia 11/12/2002., às 15:00 horas, no local de
costume. III- Expeça-se edital com o prazo de quinze (15) dias.
IV – Ciente o credor e intime-se por mandado o devedor. Ctba.,
26.09.2002. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.
BEM(NS) A SEREM LEILOADO(S): Uma Motocicleta, mar-
ca Honda, combustível Gasolina, ano de fab. 1984, placa ADI
6862, chassi nº CB400BR2103060, na cor preta. AVALIADA
em 19/agosto/1999, em R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos re-
ais).-
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
30 dias do mês de setembro do ano de 2002. Eu (Assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,  que o fiz digi-
tar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original),  JOSÉLY
DITTRICH RIBAS- Juíza de Direito.

R$ 180,00

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Medida de Proteção Nº 1986.2-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 1986.2-0J, referente(s) a
L.L.G. filho(a) de GENTIL HENRIQUE GOMES e IARA
REGINA DE LIMA GOMES. E, como consta nos referidos
autos, que o (a) genitor(a) da adolescente/infante, encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para
INTIMAÇÃO de IARA REGINA DE LIMA GOMES, com o
prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 198 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, a fim de que querendo em “DEZ
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dias”, oferecer(em) recurso nos autos de Medida de Proteção
Nº 1986.2-0J, quanto à decisão do Juízo da 1ª Vara da Infância
e da Juventude,  proferida em 10.10.02, que julgou extinto o
feito com base no art. 267,inciso IV do Código de Processo
Civil e arquivou os autos. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.O original encontra-se assinado em Cartório nos autos
supra.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Es-
tado do Paraná, aos doze dias do mês de  Novembro do ano de
dois mil e dois (12.11.2002). Eu,             (Ângela Lubiazi), o
digitei.Eu,               (Bel. Maria da Penha Repossi), Escrivã, o
subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: ELISANGELA OLIVEIRA SILVA

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) ELISANGELA OLIVEIRA SILVA que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 283/2001 de ALIMENTOS, em que é requerente
ELISANGELA OLIVEIRA SILVA, REP. MARIA VITÓRIA
OLIVEIRA PEREIRA e requerido MARCOS ANTONIO PE-
REIRA.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 283/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi
Pinto de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de ELISANGELA OLIVEIRA SILVA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE: FREDERICO LUÍS DA SILVA.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN,  MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) FREDERICO LUÍS DA SILVA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos n.º 2342/2002 de ORDINÁRIA DE SEPARAÇÃO, em
que é requerente FERNANDA OLIVEIRA SANTIAGO SIL-
VA e requerido FREDERICO DA SILVA.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 11 “Autos n.º 2342/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 09 de
abril de 2002, às 10:30 horas. Expeça-se edital de citação. Data
supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de FREDERICO LUÍS DA SILVA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2.002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: AMAURY RIECK DA ROCHA

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) AMAURY RIECK DA ROCHA, que por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os
autos nº 1382/99 de REVISÃO DE ALIMENTOS, em que é
requerente AMAUY RIECK DA ROCHA e requerido MAR-
CIA NEVES SCANDELARI.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.

DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1382/99. Intime-se via edital,
a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi Pinto
de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de AMAURY RIECK DA ROCHA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO E
INTIMAÇÃO  DE: NEDI APARECIDA FERREIRA DE

FRANÇA BORGES.

A Exma. Sra. Dra. LENICE BODSTEIN,  MM Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) NEDI APARECIDA FERREIRA DE
FRANÇA BORGES, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara
de Família, se processam os autos n.º 2341/2002 de ORDINÁ-
RIA DE DIVÓRCIO, em que é requerente ISMAIL SOUZA
BORGES e requerido NEDI APARECIDA FERREIRA DE
FRANÇA BORGES.
Sendo o presente objeto de citação e intimação da parte reque-
rida, para que conteste a presente ação, nos termos da petição
inicial, querendo em 15 (quinze) dias.
DESPACHO DE FLS. 19 “Autos n.º 2341/2002. Cite-se a parte
requerida via edital, com prazo de 20 dias, para, querendo, apre-
sentar contestação em 15 dias, mediante procurador habilitado
nos autos, após a audiência para a qual designo o dia 09 de
abril de 2002, às 14:45 horas. Expeça-se edital de citação. Data
supra. (a) LENICE BODSTEIN – Juíza de Direito”.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para à
citação e intimação de NEDI APARECIDA FERREIRA DE
FRANÇA BORGES.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2.002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

LENICE BODSTEIN
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: MARINES TEREZINHA TEIXEIRA

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARINES TEREZINHA TEIXEIRA que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 367/99 de ALIMENTOS, em que é requerente
MARINES TEREZINHA TEIXEIRA, REP. LUCIANA CRIS-
TINA SIMÕES e requerido JOSÉ MARCOS SIMÕES.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 367/99. Intime-se via edital,
a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi Pinto
de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARINES TEREZINHA TEIXEIRA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: LUCINEIDE FERREIRA DE ASSIS

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUCINEIDE FERREIRA DE ASSIS, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 212/97 de ALIMENTOS, em que é requerente LU-
CINEIDE DE ASSIS, REP. DIONATAN WILLIAM DE ASSIS
e requerido MARCOS MOREIRA DE ASSIS.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,

sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 212/97. Intime-se via edital,
a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00 horas
sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi Pinto
de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de LUCINEIDE FERREIRA DE ASSIS.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos nº 1652/2001 de ALIMENTOS, em que é requerente
LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA, REP. MURILO DE OLI-
VEIRA NASCIMENTO e JENNIFER NASCIMENTO e reque-
rido MAURICIO UBIRAJARA NASCIMENTO.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
so pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 1652/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi
Pinto de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de LUCIANE FATIMA DE OLIVEIRA.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO
DE: MARLI MACHADO

O Exmo. Sr. Dr. DAVI PINTO DE ALMEIDA,MM Juíz de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARLI MACHADO que por este Juízo e
Cartório da 2ª Vara de Família, se processam os autos nº 118/
2001 de ALIMENTOS, em que é requerente MARLI MACHA-
DO, REP. LUCIANO RODRIGO MACHADO DE LUCENA e
requerido LOURIVAL VIANA DE LUCENA.
Sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO  da parte autora para
que dê andamento a presente ação, no prazo de 48:00 Horas,
sob pena de extinção do feito.
DESPACHO DE FLS. “ Autos nº 118/2001. Intime-se via edi-
tal, a parte autora para dar prosseguimento ao feito em 48:00
horas sob pena de extinção do processo”. Data Supra. (a) Davi
Pinto de Almeida – Juíz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
intimação de MARLI MACHADO.
Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 13 de novembro de 2002. Eu______ ,
emp. Juramentada, datilografei e subscrevi.

DAVI PINTO DE ALMEIDA
JUÍZ DE DIREITO

Edital de Citação de Noel Alberto de Mello, com o prazo de
vinte (20) dias. O Doutor Eduardo Lino Bueno Fagundes Júni-
or, Juiz de Direito Substituto da Primeira Vara Cível desta Co-
marca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da
Lei. Faz Saber a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, principalmente o devedor Noel Alberto de
Mello, bras., solteiro, montador, com endereço na Rua Alberto
Potier, 100, bloco 14-A, apto. 23, condomínio Conjunto Resi-
dencial Cassiopéia I, nesta Capital, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, que, nos autos de Execução de Título Extraju-
dicial sob nº 54.295 onde Condomínio Conjunto Residencial
Cassiopéia I,  Requerente e Noel Alberto de Mello, Requerido,
para a cobrança da importância de Cz$ 1.024,63 (mil e vinte e
quatro cruzeiros e sessenta e três centavos). Foi arrestado o
seguinte bem como garantia da execução, uma vez que o Ofici-
al de Justiça não encontrou o devedor para citá-la, apesar de
procurá-la três vezes pelo espaço de dez dias: “Apartamento
residencial nº 23, tipo A-3, do bloco 14-A do 3º pavimento do
Conjunto Residencial Cassiopéia I, sito na rua Jovino do Rosá-
rio, estrutural norte, contendo 03 dormitórios, sala, banheiro,
circulação, cozinha e área de serviço, com área construída de
63,12m2, área privativa de 56,49m2, matrícula nº 13.922, do

Livro 2, do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição Imobiliá-
ria desta Capital”. O presente edital tem por fim a Citação do
requerido Noel Alberto de Mello, para, no prazo de 24 horas,
após decorridos vinte dias da primeira publicação, pagar o prin-
cipal e acessórios, sem o que arresto procedido em seus bens e
acima discriminados sejam transformados em penhora, caso em
que fluirá o prazo de dez (10) dias para embargos à execução,
prosseguindo-se o processo à sua revelia. Dado e passado nesta
cidade de Curitiba, vinte e um (21) dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois (2002). E eu, (a) Sirlei A. Heinzen, E.
Juramentada, o subscrevi e datilografei. (a) Eduardo Lino Bu-
eno Fagundes Júnior – Juiz de Direito Substituto.

R$ 126,00 - NF 66220

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA - PR
EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA AURISA DE FÁ-
TIMA SANTANA SOZIN, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, POR ESTAR EM LUGAR INCERTO. -
O Doutor LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO FI-
LHO, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber
a todos, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se proces-
sam nos termos da ação de Busca e Apreensão n0 1443/2001,
movida por BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Inves-
timento em face de Aurisa de Fátima Santana Sozin, e em aten-
dimento ao que dos autos consta, fica a parte requerida, AURI-
SA DE FATIMA SANTANA SOZIN. inscrita no CPF sob n0

982.279.989-68, CITADA para no prazo de 03 (três) dias, con-
testar o pedido ou, se já houver pago 40% quarenta por cento)
do preço financiado, requerer a purgação da mora.
Bem: “Veículo marca/modelo FIAT/UNO MILLE EX, Ano de
fabricação/modelo:
1999/1999, Chassi: 9BD158068W4005786, Placa: AIB-3674,
Cor: Azul.”
Valor da causa: “R$ 13.794,17 (treze mil, setecentos e noventa
e cinco reais e dezessete centavos).”
Despacho: “Cite-se por edital conforme requerido às fl. 56/57.
Prazo de 20 dias. Intime-se. (a) Dr. Lauro Augusto Fabrício de
Melo Filho - Juiz de Direito”. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorân-
cia, mandou expedir o presente que será  publicado e afixado
na forma da lei. Curitiba, 05 de Novembro de 2002. Eu, (a),
(UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o subscrevi e por or-
dem do MM. Juiz de Direito Portaria n0 001/87. VFP
(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão - Por ordem do MM.
Juiz de Direito

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O DOUTOR EDISON DE OLIVEIRA MACEDO FILHO,
MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA  NONA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele
tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º
1139/99, em que é Requerente EROTHIDES BERTHOLDO,
e requerido CLÁUDIA BERTHOLDO BAUGARDT, foi pro-
ferida sentença, cujo dispositivo têm o seguinte têor: “... Em
face do exposto, julgo procedente o pedido, para decretar  a
interdição de Cláudia Erothides Bertholdo, declarando-o abso-
lutamento incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e de acor-
do com o artigo 454, § 3º do  Código Civil, nomeio-lhe curado-
ra Erothides Bertholdo, mediante compromisso legal, ficando
dispensada de prestar a garantia legal, por inexistirem bens a
ser administrados. 2. Em obediencia ao disposto no artigo 1184
do Código de Processo Civil, e no artigo 12, inciso III, do Có-
digo Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-
se na imprensa local e no Órgão oficial, três vezes, com inter-
valo de dez dias. Publique-se, registre-se e intimem-se. Curiti-
ba, 30 de março de 2001. (a) Edison de Oliveira Macedo Filho,
Juiz de Direito Substituto.” O presente é expedido e será afixa-
do no Fórum em local de costume e publicado pela Imprensa
na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná aos vinte e sete dias de novem-
bro do ano de dois mil e um. Eu,.............., JOSÉ CARLOS
CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi, por
determinação Judicial.

NADIL FURLAN
Escrivão

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL -
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20

(VINTE) DIAS:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO REGINALDO
STARK, brasileiro, solteiro, técnico, CPF/MF n. 843.258.449-
53, atualmente em lugar incerto e/ou não sabido, nos autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL N. 133/2000,
onde consta como Exequente DANIEL JANISKI, como Exe-
cutados JACQUELINE STARK; REGINALDO STARK; ANA-
DIR DOS SANTOS COUTO; e EDISON LUIZ COUTO, em
face de ser devedor na qualidade de fiador da quantia de R$
15.004,58, referente   a aluguéis, taxa de condomínio e demais
encargos, atualizado até 02/2000. Assim, fica o mesmo intima-
do de que houve penhora sobre o Lote de Terreno sob n. 05, da
Planta Jardim Eugênia Maria, situado no lugar denominado
Timbu ou Timbu Velho, no Município de Campina Grande do
Sul-Pr., com área total de 480,00m2, indicação fiscal n.
02.4.01.016.0348.01, objeto da Matricula sob n. 01.143 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campina Grande
do Sul-Pr., ficando como fiel depositária a Sra. Anadir dos San-
tos Couto. Assim, pelo presente é feita a competente INTIMA-
ÇÃO do executado REGINALDO STARK, acima qualificado,
para que, bem ciente fique da penhora efetivada, podendo, caso
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queira, oferecer embargos no prazo de 10 (dez) dias, prazo este
que fluirá do esgotamento do prazo de 20 dias assinalado no
presente Edital. E para que cheque ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e nove dias do
mês de Outubro do ano de dois mil e dois. Eu (a)  JOSÉ CAR-
LOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que o digitei e subs-
crevi, por determinação judicial.
(a) NADIL FURLAN - Escrivão Por ordem do MM Juiz de

Edital de Citação e Intimação de Helena Lopes Leite – Pra-
zo Quinze (15) dias. Faz Saber a todos quantos virem o pre-
sente ou dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
Cartório da 18ª Vara Cível, tramitam os autos de ação de Co-
brança – pelo procedimento Sumário, nº 1.493/2001, requerida
por Condomínio Residencial Campo Comprido contra Helena
Lopes Leite, com endereço em lugar incerto ou não sabido fica
devidamente, Citada e Intimada, para comparecer ao início da
audiência de conciliação designada para o dia 24 de Março de
2003, às 14h30, na sede deste Juízo, com endereço na Av. Cân-
dido de Abreu, 535, 6º andar, Fórum Cível, Centro Cívico, nes-
ta Capital, oportunidade em que poderá apresentar defesa por
escrito e através de Advogado, fazendo o depósito do rol de
testemunhas no prazo legal, ficando ciente ainda dos termos do
art. 285 e 319 do Código de Processo Civil, de que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão aceito pela ré, como verda-
deiros os fatos articulados pelo Autor. Peça Vestibular em Re-
sumo: “Condomínio Residencial Campo Comprido requer ação
de Cobrança – pelo procedimento Sumário – contra Helena
Lopes Leite, pelos seguintes fatos: A suplicada é proprietária
do imóvel matriculado nº 34620, sito na Rua Eduardo Sprada,
nº 4.570, bl. 01, aptº 13, bairro Campo Comprido, nesta  Capi-
tal, e que a mesma encontra-se em débito com as taxas condo-
miniais de julho/1981 a outubro/1981, maio/1983 a agosto/1983,
outubro/1983 a janeiro/1984. Pede a procedência da ação e
condenação da requerida no pagamento das taxas vencidas, e
as que vencerem no curso da ação. Curitiba, 19 de outubro de
2001. (as) Luiz Fernando de Queiroz (OAB/PR 5.560). Advo-
gado”. Curitiba, 15 de outubro de 2002. Eu, (a) Suzemeire
Aparecida Borba, Juramentada, digitei e subscrevi. (a) Carlos
Eduardo Andersen Espínola – Juiz de Direito.

R$ 126,00 - NF 66219

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRO PÚBLI-
COS E ACIDENTES DE TRABALHO DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA -PABANÁ.
EDITAL COM O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS, para co-
nhecimento de terceiros interessados, expedido dos autos de
NOTIFICAÇÃO, sob n0 778/2002, em que são requerentes
GUAÍRA PNEUS LTDA, GUAÍRA PNEUS PARTICIPAÇÕES
LTDA E INDÚSTRIA MECÂNICA RADIAL LTDA e requeri-
dos JORGE ALBERTO DOS SANTOS ROSA e HÉLIO AN-
TÔNIO LENZI.
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, expedido dos autos acima referidos que
se processam por este Juízo e Cartório, que pelo presente cien-
tífica terceiros interessados do pedido de notificação, referente
a revogação da procuração lavrada no Cartório Distrital do
Cajuru desta Comarca ,as fl.020 do livro 413-P,passada em fa-
vor dos requeridos JORGE ALBERTO DOS SANTOS ROSA,
brasileiro, casado, advogado, OAB/SC 4949 e CIC/MF
223.356.099-04 e HELIO ANTONIO LENZI, brasileiro, sol-
teiro, maior, comerciante, CI/RG 4.660.362-0-SC e CIC/MF
584.878.759-04, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital será publicado e afixado no lugar de costume.
Curitiba, oito de novembro de 2002.EU,(a) ANGELA FAN-
TIN SALOWSKI - Emp. Juramentada, que o datilografei  subs-
crevi.
(a) ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA - Juiz de Di-
reito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): ELIZABETE STURION
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 1998.639-7

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu ELIZABETE STURION, filho de Pedro Sturi-
on e de Rosa Tomiatto Sturion, ora em LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITADO a comparecer pe-
rante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na data de 13/02/2003 às
13:15 horas, a fim de ser interrogado e ver-se processar até
final julgamento nos autos supra a que responde, como incurso
nas penas do art. 168, “ caput” do Código Penal. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca. Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do Egito),
o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): CARLOS ROBERTO MEDEIROS
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2000.788-9

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu CARLOS ROBERTO MEDEIROS, filho de
Alberto José Medeiros e de Maria Morais Medeiros, ora em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CI-
TADO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 11/02/2003 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 168, parag. 1O., III do
Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Comarca. Curiti-
ba, 14 de novembro de 2002. Eu,________________ escrivã
(Elizabeth de Barros do Egito), o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO

PARANÁ
RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR

EDITAL DE CITAÇÃO

RÉU (S): LUCIANO MICHAEL BORGE
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2001.3214-1

PRAZO: 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA,
M.M. Juiz de Direito da Terceira Vara Criminal, da Comarca
de Curitiba/PR, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu LUCIANO MICHAEL BORGE, filho de Sale-
to João Borge e de Ezilda Aparecida Rodrigues, ora em LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica CITA-
DO a comparecer perante este Juízo da 3ª Vara Criminal, na
data de 12/02/2003 às 13:15 horas, a fim de ser interrogado e
ver-se processar até final julgamento nos autos supra a que res-
ponde, como incurso nas penas do art. 157, “caput” e art 307,
c/c art. 69, todos do Código Penal. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca. Curitiba, 13 de novembro de 2002.
Eu,________________ escrivã (Elizabeth de Barros do Egito),
o subscrevo.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo:  20  (VINTE) DIAS

RÉU: IRISANDRO SCHENECKEMBARG
Autos de Ação Penal nº  1999.7791-1

O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
AZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível INTIMAR
PESSOALMENTE o réu IRISANDRO SCHENECKEMBARG
, filho de  atualmente, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABI-
DO, pelo presente fica o mesmo INTIMADO para que compa-
reça perante este Juízo, sito à Av.Mal.Floriano Peixoto, 672,
8o. andar, no dia 12/12/2002 às 13:15 horas, a fim de participar
da audiência admonitória.
         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edital,
cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, aos
08 de novembro de 2002..Eu _______________(Roseli T. Ale-
xius Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE KAMABELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 72.089.360.0001.12

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-

ração de seu crédito, junto à Falência da empresa Kamabeli

Indústria e Comércio de Móveis Ltda., através do procedimen-

to (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.625/

00, a empresa Perfilisa Indústria de Plásticos de Engenharia

COMARCAS DO INTERIOR

ARAPONGAS

Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC. do

MF. sob o n.92.097.997/0001-68, sediada à rua Gerson An-

dreis, n. 636, Caixias do Sul, RS.,

pela quantia de R$ 8.665,36 (oito mil, seiscentos e sessenta e

cinco reais, trinta e seis centavos), atualizado até 30.10.2000,

representada pelas seguintes duplicatas de venda mercantil:

número      vencimento           valor

028600  14/maio/2000       R$1.495,00

028600-A  29/maio/2000   R$1.300,00

028600-B  13/junho/2000  R$1.300,00

029355 14/junho/2000       R$ 1.580,64

029355-A 29/junho/2000   R$ 1.300,00

029355-B 14/julho/2000    R$ 1.300,00

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

 Escrivão

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

CONCORDATA PREVENTIDA da empresa

INDÚSTRIA DE DOCES RELÂMPAGO LTDA.

CGC.MF. 75.408.955/0001-81

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-

ração de seu crédito, junto à Concordata Preventiva da empre-

sa Indústria de Doces Relâmpago Ltda., através do procedi-

mento (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o

nº.408/02, a empresa Votupel Embalagens Ltda., pessoa jurídi-

ca de direito privado, sediada à rua Hermógenes Bruschi, 60,

Distrito Industrial I, Votuporanga, SP., inscrita no CGC. do MF.

sob o n. 02.452.129/0001.66, pela quantia de R$ 27.922,32

(vinte e sete mil, novecentos e vinte e dois reais, trinta e dois

centavos), representada pelas seguintes duplicatas:

Número  vencimento             valor (R$)

008026     12/setembro/2001   3.927,95

008124     18/agosto/2001      1.465,34

008427     03/outubro/2001    6.246,76

008486     07/outubro/2001    3.877,54

008658     22/outubro/2001    4.444,52

008683    16/setembro/2001   5.389,51

008694    25/outubro/2001    2.570,70

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

   Escrivão

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE KAMABELI INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 72.089.360.0001.12

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-

ração de seu crédito, junto à Falência da empresa Kamabeli

Indústria e Comércio de Móveis Ltda., através do procedimen-

to (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.584/

00, a emprega Ingá Veículos Ltda., empresa jurídica de direito

privado, inscrita no CGC. do MF. sob o n. 01.994.951/0001-

96, localizada à Avenida Colombo, n. 3404, Maringá, Pr., pela

quantia de R$ 9.454,03 (nove mil, quatrocentos e cincoenta e

quatro reais e três centavos), representada pelas seguintes du-

plicatas:

Número         vencimento        valor (R$)

DM 035886B  19/maio/2000      346,97

DM 036409A    03/junho/2000   2.040,00

DM 036712A  12/junho/2000     4.300,00

DM 035886C  18/junho/2000        347,06

DM 037137A  26/junho/2000     2.420,00

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE KAMABELI INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 72.089.360.0001.12

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-

ração de seu crédito, junto à Falência da empresa Kamabeli

Indústria e Comércio de Móveis Ltda., através do procedimen-

to (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.329/

00, a empresa H.B. Fuller Brasil Ltda., empresa inscrita no CGC.

do MF. sob o n. 43.829.282/0001-47, sediada à rua Professor

Joaquim Silva, n. 669, Jardim Saira, Sorocaba, S.Paulo, pela

quantia de R$ 10.818,00 (dez mil, oitocentos e dezoito reais),

representada pelas seguintes duplicatas:

Número vencimento    valor (R$) Nota Fiscal

066112     31/maio/2000      1.745,00    6112

066106     31/maio/2000         348,00   66106

066042     29/setembro/2000 1.745,00 66042

066298    07/junho/2000    3.490,00    66298

066733   20/junho/2000     3.490,00  66.733

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

    Escrivão

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL

FALÊNCIA DE KAMABELI INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 72.089.360.0001.12

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-

marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo

98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de

21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou decla-

ração de seu crédito, junto à Falência da empresa Kamabeli

Indústria e Comércio de Móveis Ltda., através do procedimen-

to (habilitação de crédito) registrado neste Cartório sob o nº.674/

00, a empresa Eucatex S.A. Indústria e Comércio, pessoa jurí-

dica de direito privado, inscrita no CGC. do MF. sob o

n.56.643.018/0001-66, sediada à Avenida Ribeirão Preto, n.811/

909, em Santo, São Paulo, pela quantia de R$ 42.068,56 (qua-

renta e dois mil, sessenta e oito reais, cincoenta e seis centa-

vos), atualizado até 31.10.2000, representada pelas seguintes

notas promissórias:

número     vencimento    valor

256478-1     07/junho/2000      R$ 5.169,12

256478-2     07/julho/2000       R$ 5.169,12

257389-1    14/junho/2000       R$ 5.536,96

257389-2    14/julho/2000        R$ 5.536,96

055946-1    26/junho/2000       R$ 1.865,28

055946-2    24/julho/2000        R$ 1.865,28

055909-1    26/junho/2000       R$ 1.166,08

055909-2     24/julho/2000       R$ 1.166,08

056210-1     26/junho/2000      R$ 2.300,41

056210-2     25/julho/2000       R$ 2.300,41

054752-1     07/junho/2000      R$ 3.555,95

054752-2     07/julho/2000       R$ 3.555,94

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

Escrivão

Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações

ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar

do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário

da Justiça deste Estado.

Arapongas, 12 de novembro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini

    Escrivão
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CAMBARÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 03 (TRÊS)
DIAS, DE- FOSTER INDUSTRIAL LTDA, POR SE

ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, MMa. Juíza de
Direito da  Comarca  de  Campo  Largo  -   Estado   do

Paraná.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de PEDIDO DE FALÊNCIA, registrado sob n. 735/
2001 em que é requerente: PLASCO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA e requerido: FOSTER INDUSTRIAL LTDA, por
este edital, a seguir descrito: “PLASCO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA, sociedade comercial por quotas de responsa-
bilidade limitada incrita no CGC 61.230.868/0001-72, com sede
na Rua Grupo Bandeirantes 300, Jardim Belval, Barueri/SP,
por seus advogados abaixo assinados, que têm escritório na Av.
São Luiz 50, 29º andar, São Paulo, onde receberão as intima-
ções processuais deste D. Juízo, vem respeitosamente à pre-
sença de V.Exa. requerer a FALÊNCIA de FOSTER INDUS-
TRIAL LTDA, sociedade comercial por quotas de responsabi-
lidade limitada, com sede na Rodovia PR 423, 2.600, Itaqui,
Campo Largo/Pr, inscrita no CGC 85.502.623/0001-15, con-
forme certidão da Junta Comercial do Estado do Paraná, pelos
motivos de fato e de direito a seguir expostos: A Requerente é
credora da Requerida pela importância de R$ 4.209,35 repre-
sentada pela duplicata mercantil n. 041763, sacada contra a
Requerida, vencida e não paga, oriunda de compra e venda
mercantil devidamente concretizada com a respectiva entrega
das mercadorias, conforme se infere dos documentos em ane-
xo. Essa duplicata vencida e não paga, em seu respectivo ven-
cimento, foi devidamente levada a protesto, conforme o instru-
mento de protesto em anexo, caracterizando a impontualidade
da Requerida em conformidade com a legislação falimentar.
Pelo exposto, tratando-se de obrigação líquida e certa, cons-
tante de título que legitima a execução, não pago em seu res-
pectivo vencimento, a Requerente vem, com fundamento no
artigo 1º do Decreto-Lei n. 7.661 de 21 de junho de 1.945,
requerer a V. Exa. que se digne em mandar citar a Requerida,
na pessoa de seu representante legal, no endereço declinado,
para no prazo de 24 horas, apresentar a defesa que tiver, sob
pena de revelia, tudo para que, ao final, seja decretada a FA-
LÊNCIA da Requerida, instaurando-se o concurso universal de
credores, seguindo o processo em seus trâmites legais. Provará
o alegado por todos os meios de provas em  direito admitidos,
especialmente pelo depoimento pessoal da Requerida, na pes-
soa de seu representante legal, sob pena de confissão, oitiva de
testemunhas, juntada de novos documentos, perícia, vistoria,
etc. Para a elisão do pedido, o devedor deverá efetuar o depósi-
to de R$ 4.209,35, devidamente corrigido  acrescido de juros
de mora, custas de protesto e demais cominações legais, nos
termos da Súmula n. 29 do Superior Tribunal de Justiça, a ser
apurado pela Contadoria Judicial. Requer, ainda, os benefícios
do artigo 172, §2º, do Código de Processo Civil, ao Sr. Oficial
de Justiça. Dá-se à causa o valor de R$ 4.209,35. Termos em
que, P.Deferimento. São Paulo, 30 de novembro de 2.001. Re-
nato de Luizi Júnior, OAB/SP 52.901 ; Vicente Romano Sobri-
nho, OAB/SP 83.338 e Jarbas Afonso de Oliveira Pedrosa, OAB/
SP 26.591-B”. FICA CITADA na pessoa deste, a qual se en-
contra em local incerto e não sabido, para que no prazo de 24
horas, ofereça defesa, podendo, dentro desse prazo, elidir a
falência, depositando o montante do débito, devidamente cor-
rigido monetariamente, acrescido de juros de mora (6% ao ano),
custas e despesas processuais e honorários de advogado, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito para o
caso de elisão da falência, sob pena de revelia,  contados do
terceiro dia da publicação deste. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou
expedir o presente edital, que devera ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos,
31/10/02. Eu (a.)João Maria de Mello, Escrivão Designado o
subscrevi. (a.)Ângela Maria Machado Costa - Juíza de Di-
reito

CAMPO LARGO

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ

=====================================================

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da Co-
marca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA o
requerido AUDENIO FRANCISCO RIBEIRO, casado, atual-
mente em local ignorado, para que, querendo no prazo de 15
dias apresente contestação ao presente feito. OBS. Não sendo
contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319 do CPC),
nos autos de Divórcio Direto Litigioso nº 331/2002, figurando
como requerente HERCILIA LEAL RIBEIRO, brasileira, ca-
sada, do lar/ costureira, residente e domiciliado nesta Cidade
na Rua Guilherme da Dona, n. 107. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos, mandou expedir o presente edital que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Cambará, aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e
dois (15-08-2002). Eu, __________(ROBERTO LÚCIO CIA
R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:   JOÃO ORESTES
ALVES DA SILVA e ANGELINA KRZEVINSKI

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem
ou deles conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente os sentenciados JOÃO ORESTES AL-
VES DA SILVA, brasileiro, amasiado, nascido em 13 de de-
zembro de 1962, natural de Cascavel-Paraná, filho de Antonio
Alves da Silva e Olímpia Cordeiro da Silva e ANGELINA
KRZEVINSKI, brasileira, amasiada, nascida em 22 de junho
de 1966, natural de Irineópolis-Santa Catarina, filha de Afonso
Krzevinski e Leocádia Krzevinski, ambos com endereço decli-
nado nos autos como sendo a localidade do Distrito de Rio do
Salto, Município de Cascavel-Paraná, atualmente encontrados
em lugar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos au-
tos de Destituição de Pátrio Poder nº 097/2002, pelo presente
INTIMA-OS de que foram destituídos do pátrio poder em rela-
ção à criança J. P. K. da S., com fundamento no artigo 24, c.c.
artigo 22 da Lei 8069/90, c.c. artigo 395 do Código Civil, bem
como, que dispõem do prazo de dez (10) dias, para, querendo,
recorrer da decisão supra mencionada. E para que chegue ao
conhecimento dos requeridos mandei expedir o presente edital
que será publicado pela imprensa oficial e afixado no átrio do
Fórum local.CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, aos treze(13) dias do
mês de novembro(11) do ano de dois mil e dois(2002). Eu _,
(Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e subscrevi.

Sérgio Luiz Kreuz
Juiz de Direito

CENTENÁRIO DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE EDSON GUIMARÃES -
prazo: 30 dias.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de EXECUTIVO FISCAL
sob nº 24/2002, em que é exequente FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e executado EDSON GUIMARÃES.
“O exequente é credor da executada da importância líquida de
R$ 1.136,06 (Um mil, cento e trinta e seis reais e seis centa-
vos). Tem o presente a finalidade de CITAR o executado ED-
SON GUIMARÃES, já que o mesmo encontra-se em lugar in-
certo, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague o principal,
devidamente corrigido e demais encargos, ou, em igual prazo,
garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei n. 6830/80,
sob pena de não fazendo, proceder-se a penhora e/ou arresto
em tantos bens quantos bastem para a garantia da execução”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados, e ninguém
no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital,
que será publicado e afixado na forma da Lei. Centenário do
Sul, 23 de outubro de 2.002. Eu,   -(Janey Vitória de Meda),
Escrivã que digitei e subscrevi.

 ROSELI MARIA GELLER
 Juíza de Direito

CHOPINZINHO

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE CÂNDIDO KURPEL)

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  AUTORIZADA PELO MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO,
ESTADO DO PARANÁ, DOUTOR PAULO CEZAR CARRAS-
CO REYES, CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ
QUE ESTE SUBSCREVE,  FAZ SABER,  a todos que o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente CITA o requerido CÂNDIDO KURPEL, brasileiro, mai-
or, solteiro, agricultor, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que, querendo, dentro do prazo legal de quinze (15)
dias, caso queira, ofereça contestação nos autos nº 06/2001 de
INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, em
que é requerente C.D.K. rep. pela mãe INÊS KURPEL e re-
querido CÂNDIDO KURPEL. “Outrossim, caso não seja con-
testada a ação em apreço se presumirão aceitos pelo requerido,
como verdadeiros os fatos articulados pela requerente. (CPC,
art. 285). Prazo para apresentar defesa: 15 (quinze) dias (CPC.
297).” De conformidade com o resumo da inicial e despacho
adiante transcrito: RESUMO DA PETIÇÃO INICIAL Fls. 02/
05-: “... C.D.K., brasileiro, menor impúbere, nascido aos 09/
09/1999, natural de Guarapuava, Estado do Paraná. Certidão
de nascimento nº 14.348, fls. 71v, do livro nº A/24, do CRC
deste município, neste ato representado por sua genitora Inês
Kurpel, brasileira, solteira, agricultora, residente e domiciliada
na Localidade de Linha Fartura, neste município e Comarca de
Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora do RG nº7.366.012-
2/PR, através de seu procurador e Advogado Bel. Ivanir Fonta-
na, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, propor como
de fato proposto tem a presente: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO
DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, contra CANDIDO
KURPEL, brasileiro, maior, solteiro, agricultor, pelos fatos e
fundamentos que passa a expor: a mãe do autor, e o investiga-
do, conheceram –se na residência do requerido onde a reque-
rente trabalhava como domestica, de março de 1998, passando
a manter relações sexuais até a data de março de 1999. Deste
relacionamento resultou o nascimento do investigante Carlos
Daniel Kurpel, aos 0909/1999, em hospital na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná. A mãe do investigante durante o
tempo de relacionamento como o investigado sempre teve com-
portamento honesto não tendo qualquer outro relacionamento
sexual ou que pudesse suscitar qualquer tipo de suspeita, mas o
investigado até o presente momento não assumiu a paternidade
nem sequer a prestou assistência moral ou financeira, sendo
que a mãe do investigado tem dificuldade de manter e educar o
mesmo , suprindo suas necessidades, devendo o investigado
assumir sua condição de pai. Sendo o investigado pessoa de
cultura de boas condições financeiras, com rendimentos razoá-

veis, é injustificável  sua omissão, sendo justo que contribua
para com o autor com pensão alimentícia para proporcionar
maior conforto e educação. Em face ao exposto requer a Vossa
Excelência: A Citação do investigado via precatória, no ende-
reço acima mencionado, para contestar a presente ação, que-
rendo, sob pena de revelia e confissão com relação a matéria de
fato, ficando ciente de que se não for contestada a ação, se
presumirão como verdadeiros os fatos articulados pela autora
na inicial; protesta e requer provar o alegado por  todos os meios
de provas em direito admitidas, testemunhal, cujo rol apresen-
tará oportunamente, juntada de novos documentos, prova peri-
cial, depoimento pessoal do investigado e  outras que se fize-
rem necessárias. Seja dado ciência do pedido a ilustre repre-
sentante do Ministério Público para acompanhar a presente;
concedei ainda assistência Judiciária Gratuita, nos termos da
lei; Julgar ao final a presente ação, reconhecendo o autor como
filho do investigado, com as subsequentes averbações no Re-
gistro Civil, devendo o mesmo ser Criado e educado pela mãe,
e a condenação ao pagamento da Pensão Alimentícia, a serem
fixados por Vossa Excelência, bem como ainda seja condenado
ao pagamento de custas, honorários advocatícios e demais co-
minações de direito; Dá – se o valor da causa R$ 1.812,00.
Termos em que; Pede Deferimento. Chopinzinho, 08 de janeiro
de 2001. (a) P/p. Bel. Ivanir Fontana- OAB/PR 16.953”.  DES-
PACHO DE FLS.32-:  “Autos nº 06/2001. Redesigno audiên-
cia para o dia 11/02/2003 às 13:00 horas, cientificando o Mi-
nistério Público.  Intimem – se. Diligências necessárias. Cho-
pinzinho, D.S. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direi-
to.”  Chopinzinho, 06 de novembro de 2002. Eu, _(Neusa Sal-
vador de Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE CÂNDIDO KURPEL)

PRAZO DE TRINTA (15) DIAS
AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA COMAR-
CA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOUTOR
PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME PORTA-
RIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA o requerido JOA-
CIR DE SOUZA MACHADO, brasileiro, solteiro, pedreiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo,
dentro do prazo legal de quinze (15) dias, caso queira, ofereça
contestação nos autos nº 517/2001 de ALIMENTOS, em que é
requerente J.A.M. rep. pela mãe RAQUEL DA APARECIDA
STAQUEVISKI e requerido JOACIR DE SOUZA MACHA-
DO. “Outrossim, caso não seja contestada a ação em apreço se
presumirão aceitos pelo requerido, como verdadeiros os fatos
articulados pela requerente. (CPC, art. 285). Prazo para apre-
sentar defesa: 15 (quinze) dias (CPC. 297).” De conformidade
com o resumo da inicial e despacho adiante transcrito: RESU-
MO DA PETIÇÃO INICIAL Fls. 02/04-: “... J.A.M., brasilei-
ra, menor impúbere, nascida aos 05/04/1998, natural de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná. Certidão de nascimento nº 13.733,
fls. 114v, do livro nº A/23, do CRC deste município, neste ato
representado por sua genitora Raquel da Aparecida Staqueviski,
brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada na Localida-
de de Três Saltos, neste município e Comarca de Chopinzinho,
Estado do Paraná, portadora do RG nº7.706.998-4PR, através
de seu procurador e Advogado Bel. Ivanir Fontana, vem res-
peitosamente perante Vossa Excelência, propor como de fato
proposto tem a presente: AÇÃO DE ALIMENTOS, contra JO-
ACIR DE SOUZA MACHADO, brasileiro, maior, solteiro,
pedreiro, pelos fatos e fundamentos que passa a expor.  A mãe
do autor, e o requerido viveram como casados fossem por apro-
ximadamente 5 anos, tendo desse relacionamento nascido a
Autora J.A.M. A mãe do autora está tendo dificuldades para o
sustento, e necessidades básicas da filha, portanto necessário
se faz compelir o  pai a ajudar nas despesas de sua criação e
educação, pois o mesmo não vem contribuindo. Que o requeri-
do, trabalha como pedreiro auferindo renda de aproximadamente
4 salários mínimos, tendo portanto um rendimento razoável,
nada mais justo que auxilie na criação da filha, uma vez que a
obrigação de sustentar os filhos não é somente da mãe, mas sim
dos pais. Em face ao exposto requer a Vossa Excelência: Ali-
mentos provisionais no valor de um salário mínimo mensal,
requer a citação do requerido para contestar a presente ação,
querendo, sob pena de revelia e confissão, ficando ciente de
que se não for contestada a ação, se presumirão como verda-
deiros os fatos articulados pela autora na inicial; protesta e re-
quer provar o alegado por  todos os meios de provas em direito
admitidas, testemunhal, cujo rol apresentará oportunamente,
juntada de novos documentos, prova pericial, depoimento pes-
soal do investigado. Seja dado ciência do pedido a ilustre re-
presentante do Ministério Público para que o mesmo se mani-
feste no presente feito por ser de direito. Conceder ainda assis-
tência Judiciária Gratuita, nos termos da lei; Julgar ao final a
presente ação, condenando o requerido, ao pagamento da pen-
são Alimentícia no Valor requerido, custas processuais, hono-
rários advocatícios e demais cominações de direito. Dá – se o
valor da causa R$ 2.160,00. Termos em que; Pede Deferimen-
to. Chopinzinho, 03 de outubro de 2001. (a) P/p. Bel. Ivanir
Fontana- OAB/PR 16.953”.  DESPACHO DE FLS.24-:  “Au-
tos nº 517/2001. Defiro o pedido de fls. 23. Redesigno audiên-
cia de Conciliação , Instrução e Julgamento dia 10/02/2003 às
13:30 horas.  Cite – se o requerido por Edital, com prazo de 15
dias. Diligências necessárias. Chopinzinho, 17 de outubro
de2002. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.”
Chopinzinho, 07 de novembro de 2002. Eu, _(Neusa Salvador
de Lima), Escrivã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

COLORADO

EDITAL DE CITAÇÃO DA(O) RÉ(U) VALMIR
FERNANDES PEREIRA, COM O PRAZO DE 20 DIAS

 EDITAL de citação dos(s) requerido(s) VALMIR FERNAN-
DES PEREIRA, residente (s) e domiciliado (s) atualmente em
lugar ignorado, dos termos da ação de AÇÃO MONITÓRIA
sob nº 264/2002, que lhe move FLÁVIO HENRIQUE VIDOT-
TO, para no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito na
quantia de R$ - 3,398,76  (e acréscimos legais), representada
pelo Cheque nº 000335, c/c 026158, Ag. 0182, Colorado – Pa-
raná, Banco Bradesco S/ª, no valor de R$ - 3,081,00, ou no
mesmo prazo, oferecer embargos. No caso de pagamento cen-
tro do prazo acima, ficará o requerido isento de custas proces-
suais e de honorários advocatícios. Se não houver o pagamento
e nem forem oferecidos embargos dentro do aludido prazo de
quinze dias, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial. Concedido benefício de Assistência Judiciária ao Re-
querente. Colorado aos 18 de outubro de 2.002. Eu

LORIL LEOCAIO BUENO JUNIOR
Juiz Substituto

CORBÉLIA

RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA, na pessoa de seu
representante legal – COM PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora FABIANA PASSOS DE MELO, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei etc..FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vi-
rem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente a requerida
P.J.S. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, que tramita por este Juízo
e Cartório da Vara Cível sob nº 341/02, uma Ação de Rescisão
de Contrato c/c Perdas e Danos c/ Pedido de Tutela Antecipa-
da, proposto por HSBC LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL (BRASIL) S/A. É o presente expedido para CITA-
ÇÃO da requerida P.J.S. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LTDA, na pessoa de seu representante legal, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para contestar, querendo,
no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de serem aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor, tudo em con-
formidade com o despacho de fls. 32v, a seguir transcrito: Ci-
tem-se por edital, como requerido. Em 18/9/02. “a” Fabiana
Passos de Melo – Juíza de Direito. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Corbélia, aos 19 de setembro (09) de 2002.
Eu_Braz Favretto, Escrivão.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

 Edital de Intimação do embargante, LUIZ CARLOS GOMES
GARDIANO, portador do RG/N. 1.255.775/PR, atualmente em
lugar ignorado, OBJETIVO: Para que no prazo de 48 (quarenta
e oito) horas, regularize sua representação nos autos, sob pena
de extinção e arquivamento. AÇÃO: EMBARGOS DE TER-
CEIRO sob nº 51/00, em que figura como embargante, LUIZ
CARLOS GOMES GARDIANO, e como embargado, MUNI-
CÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO. Valor: 6.152,74 em 07/
02/00. Prazo do Edital: 20 (Vinte) DIAS. Cornélio Procópio,
14 de novembro do ano de dois mil e dois. Eu,   SILVIA REGI-
NA CAMARGO DO NASCIMENTO, Empregada Juramenta-
da que  digitei e subscrevi.

RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

Juiz de Direito

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA - PR

PRAÇA DOS TRÊS PODERES, S/Nº
MARIA CRISTINA SCHULZ DE LIMA – ESCRIVÃ DESIG-
NADA  ANA MARIA SCHULZ AUACHE – EMPREGADA
JURAMENTADA  EDITAL  Prazo 30 dias   O DR. ANTONIO
FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE CORONEL VIVIDA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...  FAZ
SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, que conforme despacho prolatado às fls. 29 nos autos
nº188/2002 de Adoção Plena em que são requerentes Ernestino
Machado e Maria Machado em favor de Francieli de Amaral,
que por meio deste CITA ROSELI DE AMARAL, brasileira,
do lar, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido,
para que, querendo, conteste o presente pedido no prazo legal
de quinze dias. ADVERTÊNCIA: não sendo contestada no prazo
legal de quinze dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Coronel Vivida aos sete dias do mês de
outubro do ano dois mil e dois. Eu__(Ana Maria Schulz Aua-
che), auxiliar juramentada que o digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

EDITAL
 Prazo 30 dias

 O DR. ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
ETC...  FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele

CORONEL VIVIDA
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FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

PROCESSO N.º 124/2001, de EXECUCAO,  em que é exe-
qüente: AGUINALDO DE CAMPOS ROCHA.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO da executada: BEATRIZ DE FATI-
MA LEITHARDT, brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliada na Rua Candido Ferreira Filho, 885, nesta cidade,
e seu companheiro GILSON BATISTA PICOUTO,  da penhora
efetivada, que recaiu sobre o bem imóvel, abaixo descrito, para
no prazo de dez (10) dias oferecerem embargos, ficando cien-
tes de que se não o fizerem, presumir-se-ão aceitos, como ver-
dadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente, tudo nos termos e
de acordo com o despacho proferido nos autos supra referidos.
 BEM PENHORADO: “Lote urbano n.º 22, da quadra n.º 47,
situado na Vila Iolanda, com a área de 480,00m² com as divisas
e confrontações constantes na Matrícula n.º 010365 do Cartó-
rio de Registro de Imóveis do 2º ofício, desta comarca.”
  DESPACHO: “Defiro como requer, expedindo-se edital de in-
timação com o prazo de trinta (30) dias. Foz do Iguaçu, 11/10/
2001. (a) Stewalt Camargo Filho. Juiz de Direito.”
 FOZ DO IGUAÇU, em 01 de outubro de 2.002.- Eu,   SILENE
BEATRIS JUNGES, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$162,00-NF6063

IBIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO PATRICIA OKAMOTO,  com
prazo de vinte dias.

Edital de citação de Patrícia Okamoto, filha de Akio Okamoto
e Jacyra de Lima Silva, nascida aos 19/05/1979, atualmente em
local ignorado, que tramitam nesta Vara de Família os autos n.º
255/02 de Ação de Divórcio Direto não Consensual, movida
por A.A.S., e para que querendo, conteste o pedido, por inter-
médio de advogado, no prazo de quinze dias, que se iniciará na
data da audiência abaixo. Ciente das advertências contidas no
art. 285 do CPC (“ ... não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor). Fica pelo presente o requerido devidamente citado da
ação, e intimado para comparecer perante este Juízo no dia 18/
12/2002 às 13:15 horas, a audiência de reconciliação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Ibiporã, Estado do Paraná,
em 18 de novembro de 2002. Eu (a)  Roseli Simões Teixeira, E.
Juramentada, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

IMBITUVA

                           OFÍCIO Nº 216/2002
Em, 07 de novembro de 2002.

SENHOR DIRETOR:

Para fins de publicação por uma vez no Diário da Justiça, como
expediente judiciário (justiça gratuita), encaminho via e-mail a
Vossa Senhoria, o edital de citação expedido nos autos n.º 042/
2002 deste Juízo.  Ao ensejo, renovo a Vossa Senhoria, os meus
protestos de consideração e apreço.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

E D I T A L   D E   C I T A Ç Ã O
DE EVA DE JESUS FREITAS SILVA

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

FAZ SABER a quem o presente edital interessar posse, com o
prazo de 30 (trinta) dias, que não sendo possível CITAR pesso-
almente EVA DE JESUS FREITAS SILVA; pelo presente CITA-
A nos termos do processo n.º 042/2002 de AÇÃO DE DESTI-
TUIÇÃO DO PÁTRIO PODER, de seu filho R. S. em que figu-
ra como requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARANÁ no interesse de R. S., a fim de querendo em “DEZ
DIAS”, oferecer(em)  resposta(s) instruindo(a) com documen-
tos requerendo logo a produção de novas provas que houver(em),
sobre a suspensão liminar do pátrio poder; tudo nos termos do
artigo 158 do E.C.A., c/c art. 232 do CPC; E, para que chegue
ao(s) seu(s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO,
que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em
local próprio deste Juízo. (JUSTIÇA GRATUITA). Imbituva,
04/11/2002. EU, ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO, escrivão,
digitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Réu:  SÉRGIO FERREIRA, vulgo “Sérgio da Lurdes”
Prazo:  90  dias    -  Proc. Crime nº 025/2001.
O Excelentíssimo Senhor Doutor GABRIEL LEONARDO
SOUZA DE QUADROS, Meritíssimo Juiz de Direito da Única
Vara Criminal da Cidade e Comarca  de Imbituva, Estado do
Paraná, na forma da lei,   F A Z  S A B E R  ao réu SÉRGIO
FERREIRA, vulgo “Sérgio da Lurdes”, brasileiro, solteiro, sol-
teiro, lavrador, natural de Ivaí-Pr., nascido aos 07.10.1978, fi-
lho de Terezinha Ferreira, RG. nº (não consta), antes residente
em São Roque Ivaí, nesta Comarca, e atualmente em lugar in-
certo e  desconhecido - (Revel), que nos autos de Processo Cri-
me nº 025/2001,  que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA local,
foi proferida sentença em 10.10.2002,  que o CONDENOU
como incurso nas sanções do artigo 10, caput, da Lei nº 9.437/
97, ao cumprimento da pena de 01 (um) ano de detenção e 10
dias-multa, em regime inicial o aberto. E, constando dos autos,
a revelia de nominado réu atualmente se encontra em lugar in-
certo, é expedido o presente edital, com prazo de noventa (90)
dias, contados da publicação  e afixação deste em lugar público
e de costume no Forum local e no Diário da Justiça do Estado
do Paraná, pelo qual, fica nominado réu  INTIMADO da deci-
são acima aludida, bem como ciente de que, findo este prazo,
terá ainda, cinco (05) dias para, querendo, recorrer da sentença
condenatória, sob as penas e na forma da Lei, ser promovida a
execução da mesma. E, para que chegue ao conhecimento do
réu, bem como de terceiros interessados, incertos e desconhe-
cidos, mandou o MMº Juiz, fosse expedido o presente, que será
publicado nas forma da Lei e afixado em lugar de costume no
forum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de Imbituva-Pr., aos 16 dias
do mês de outubro de 2002. Eu,   Néli de Fátima Penteado,
aux. Jur., digitei, conferi e subscrevo.

 GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
       Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS:

Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de JOÃO OSSOWSKI SOBRINHO na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 16:30 ho-
ras, por lanço superior ao valor da avaliação. SEGUNDO LEI-
LÃO/PRAÇA: Dia 18/12/2002, às 16:30 horas, para a venda a
quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: Edifício
do Fórum, na Rua XV de Novembro, 60, nesta cidade. PRO-
CESSO: Autos n.º 212/1996 de AÇÃO ORDINÁRIA  DE IN-
DENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS (EM EXECUÇÃO),
em que é(são) exequente(s) JOSÉ ANTONIO PONTAROLO e
executado(s) JOÃO OSSOWSKI SOBRINHO. BENS: Uma
motocicleta marca/modelo HONDA/CG 125 Titan, ano de fa-
bricação e modelo 1999, cor vermelha, 0124CC cilindradas,
combustível gasolina, placa AIO-5229, RENAVAM 71.786562-

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JAIRO LOPES
JUSTINO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº. 53/
97, ONDE FIGURA COMO AUTORA A JUSTIÇA PÚBLI-
CA, COM O PRAZO DE VINTE DIAS.    O Doutor SERGIO
AZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc...  FAZ
SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, com o prazo de trinta(20) dias, em especial a
réu JAIRO LOPES JUSTINO, brasileiro, solteiro,  filho de
Augusto Lopes Justino e Geralda Gonçalves de Assunção, nas-
cido aos 04/05/68, em Marilândia do Sul/Pr, atualmente em
lugar ignorado, para que no prazo de cinco(05) dias  justifique
o descumprimento da determinação judicial, do seu não com-
parecimento a audiência Admonitória que estava designada para
o dia 05/03/2.002, às 16:15 horas, a fim de dar inicio ao cum-
primento da pena em regime aberto, nos termos do art.118 da
Lei de Execução Penal, sob pena de regressão de regime. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, em especial a querelada supra qualficada, é expe-
dido o presente edital que vai afixado em lugar público de cos-
tume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste
Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em
12/novembro/2.002. Eu,  Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartó-
rio, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
JUIZ DE DIREITO

JAGUARIAÍVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A) RÉ(U)
DORCIDES DE ALENCAR MOREIRA, PROFERIDA NOS
AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL Nº.05/2000, ONDE É
AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 90  DIAS.
 O Doutor SERGIO ZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...  FAZ SABER  a todos quanto o presente edital vi-
rem ou dele conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com
o prazo de 90 dias,  em especial o(a) réu DORCIDES DE ALEN-
CAR MOREIRA, brasileiro, solteiro, auxilir de serviços ge-
rais, nascido aos 27/12/80, em Ortigueira/Pr, filho de Maurílio
Roque e Diva Maia Moreira, atualmente residente em lugar
ignorado, que no Processo Criminal supracitado, por sentença
datada de 22/08/2.002, foi condenado como  incurso nas san-
ções do artigo 155 parágrafo 4º, incisos I e IV do Código Penal
a pena de 02 anos e 06 meses de reclusão  e 12  dias multa, no
valor unitário de 1/30 do maior salário mínimo vigente à pepo-
ca dos fatos, cujo valor deverá ser corrigo monetariamente quan-
do do efetivo pagamento. O regime inicial de cumprimento da
pena é o Regime Abert.Foi substituída a pena Privativa de Li-
berdade por duas penas restritivas  de direitos: a)- uma consis-
tente na proibição de freqüentar bares e similares (art. 47, IV
do Código Penal), pelo mesmo prazo da condenção, ou seja,
por dois(2) anos e seis(6) meses, cumulada com a apresentação
mensal em juízo para justificar suas atividades ( art.115, IV da
Lei 7.210/84);  b)- outra consistente em prestação pecuniária
(art.45, I do Código Penal) no valor de 01(um) salário mínimo,
cujo valor deverá ser pago à vítima no prazo de 10(dez) dias

IRATI

EDITAL      DE    CITAÇÃO    DE   TERCEIROS,   INCER-
TOS     E DESCONHECIDOS  E AINDA DE ROGÉRIO HO-
BAL,  COM       O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE IRA-
TI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,  ETC...
F A Z  S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
Este Juízo e Cartório Cível, Comércio e Anexos,  se processam
os autos de AÇÃO DE USUCAPIÃO, registrados sob nº.578/
2002,  em que são Requerentes: LUIS FRANCISCO ZANLO-
RENSI e ALCEONI TEREZINHA ZANLORENSI, brasileiros,
casados sob o regime de comunhão universal de bens, ele la-
vrador, portador da Cédula de Identidade RG sob nº.3.023.902-
4-PR. e inscrito no CPF sob nº.497.688.089-34, ela lavradora,
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº.5.033.869-0-PR.
e inscrita no CPF sob nº.726.789.259-00, residentes e domici-
liados em Envernadinha, Município de Irati – Pr.;  e Requeri-
do: ESTE JUÍZO;  tendo por objeto a legalização do “TERRE-
NO RURAL SITUADO EM BARREIRO, NO MUNICÍPIO DE
IRATI – PR., COM A  ÁREA DE 60.500,00 M2., ou 02 AL-
QUEIRES E 20 LITROS; tendo por confrontantes: BERNAR-
DO REBESCO  e sua mulher ZÉLIA ZARPELLON REBES-
CO  e O herdeiro de TEÓFILO HOBAL, SR. ROGÉRIO HO-
BAL e sua esposa, se casado for;   que a posse dos Autores
sempre foi mansa, pacífica e ininterrupta, sem oposição de quem
quer que seja; que o presente chamamento é válido para todos
os atos do processo; que o prazo para contestar a referida ação
é de quinze (15) dias,  e que na falta de defesa reputar-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados  na petição inicial, art.285
do CPC.. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, ou na pessoa em cujo nome estiver transcrito o imó-
vel que se pretende usucapir, e ainda ROGÉRIO HOBAL, bra-
sileiro, solteiro, maior emancipado, lavrador, portador da cé-
dula de identidade RG sob nº.37.069.030-8-SP. e inscrito no
CPF sob nº.321.211.378-23,  residente e domiciliado em lugar
incerto e desconhecido, na qualidade de único herdeiro do es-
pólio de TEÓFILO HOBAL, confrontante do imóvel usucapi-
endo, mandou expedir o presente edital que será publicado  na
forma da Lei e afixado no lugar de costume. O QUE CUM-
PRA-SE na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos seis (06) dias do mês
de Novembro de dois mil e dois. Eu,    (Lucilda Szwarc Batis-
ta), Auxiliar Juramentada que digitei e subscrevi.-

FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA -   JUIZ DE DIREITO

“= Edital de CITAÇÃO dos executado/devedor ÉLCIA
REGINA M. DE OLIVEIRA - com prazo de trinta (30)

dias=”

O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito da Comarca
de Jaguariaiva Estado do Paraná.  F    A     Z       S     A      B     E
R, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem, expedido dos autos de Embargos ao Executivo Fis-
cal em face de Execução, autuado sob o n º  1061/2.001, em
que é exeqüente MUNICIPIO DE JAGUARIAÍVA ESTADO
DO PARANÁ e executado ÉLCIA REGINA M. DE OLIVEI-
RA, com endereço em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de CINCO (05) DIAS, pague  o débito  na importância de
R$ 68,76 (sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) con-
forme posição para 30 de dezembro de 2.001, acrescidos de
juros; multa de mora e demais encargos, ou nomeiem bens á
penhora, sob pena serem nomeados tantos bens quantos bas-
tem para garantir a execução. Procedida à penhora, intimem-se
os executados para que, no prazo de 30 (trinta) dias querendo,
ofereçam embargos E para que chegue ao conhecimento de to-
dos mandou expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume do Fórum local, e publicado na forma da Lei. Cum-
pra-se Dado e Passado, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do
Paraná, aos vinte e três de setembro de 2.002.

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

                                  EditaldeCitação
 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GR LTDA; MARCELO
H. DA COSTA e ANTONIO ROBERTO ROGOSKI Prazo vin-
te (20) dias. O Doutor Marcos Vinicius Christo, Juiz de Direito
da Comarca de Jaguariaíva  Estado, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tive-
rem, que processa perante este Juízo os autos sob nº 190/2002
de AÇÃO DE COBRANÇA, proposta por BANCO NACIO-
NAL S/A, e requeridos DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS G.R.
LTDA; MARCELO H. DA COSTA e ANTONIO ROBERTO
ROGOSKI, atualmente em lugares incertos e não sabido, de

após o trânsito em julgdo, autorizado, entretanto, o parcela-
mento de acordo com as condições financeiras do réu, como
forma de recompor os prejuízos sofridos com o reparo da porta
arrombada, mantida a condenação na pena de multa. Foi con-
denado ainda ao pagamento das custas do processo. Após o
trânsito em julgado será designado audiência admonitória. E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, em especial o(a) ré(u) supra qualficado, é expedido
o presente edital que vai afixado em lugar público de costume
no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste Cartó-
rio da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 13/11/
2.002. Eu,  Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de Cartório, o digitei e
subscrevi.

 SERGIO AZIZ NEME
 JUIZ DE DIREITO

2, chassi 9C2JC2500XR155231. DEPÓSITO: Em mãos do pró-
prio executado Sr. JOÃO OSSOWSKI SOBRINHO. VALOR
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos
reais) em 24/09/2002 e atualizado monetariamente em 07/11/
2002 foi para R$ 2.924,07 (dois mil, novecentos e vinte e qua-
tro reais e sete centavos). VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.762,90
(três mil, setecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos)
em 07/11/2002. ONUS: nada consta nos autos. INTIMAÇÃO:
Ficam, desde logo, intimado(s) o devedor e depositário Sr. JOÃO
OSSOWSKI SOBRINHO, se porventura não for(em)
encontrado(s) para intimação pessoal, bem como de que
poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal e aces-
sórios até antes da data da arrematação ou adjudicação. Imbi-
tuva, 11/11/2002. EU, _Alciran Claudio Pedroso, escrivão, di-
gitei e subscrevi.

GABRIEL LEONARDO SOUZA DE QUADROS
Juiz de Direito

conhecimento tiverem, que conforme despacho prolatado às fls.
12 nos autos nº368/2002 de Divorcio em que é requerente Ro-
semari Tonion e requerido Valcir Antonio Zorzi, que por meio
deste CITA O REQUERIDO  VALCIR ANTONIO ZORZI, bra-
sileiro, separado, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, para que, compareça neste Juízo no dia  17 de de-
zembro de 2002, às 13:30 horas, para audiência de tentativa de
conciliação, devendo comparecer acompanhado de advogado,
ficando ciente de que não havendo conciliação iniciar-se-á o
prazo de quinze dias para contestação. ADVERTÊNCIA: não
sendo contestada no prazo legal de quinze dias, presumir-se-ão
aceitos pelo réu como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Coronel Vivida aos
vinte e três dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu_(Ana Maria Schulz Auache), auxiliar juramentada que o
digitei e subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

CRUZEIRO DO OESTE

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORONEL
VIVIDA-

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS INCERTOS E DESCONHECIDOS

 Prazo 30 ( trinta ) dias

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE
CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ NA FORMA DA
LEI, ETC.....  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que conforme despacho
prolatado nos autos n.75/2000 de Execução Fiscal em que é
requerente Fazenda Pública do Município de Coronel Vivida e
requerido Jorge Abud, fica CITADOS a viúva meeira Sra. SEL-
MA ABRAHÃO, e os demais sucessores e interessados, para,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, promovam a sua habilita-
ção nos autos supra. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo, no local de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Coronel Vivida
Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu,  (Ana Maria Schulz Auache), em-
pregada juramentada do Cartório do Cível e Anexos, digitei e
subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
Juiz de Direito

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO
PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s)  Representada (s)
VILMA SIQUEIRA LEAL CARDOSO, portadora do  RG-
7.141.395-0-PR.,  que por este Juízo e Cartório da Vara Infân-
cia, tramitam os autos de Infração Administrativa  nº 34/2002,
em que figura(m) como   requerente(s)_ Conselho Tutelar de
Tapejara, e constando dos autos que a(s) Representada (s) en-
contra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)
mesmo(s) INTIMADA da sentença proferida nos autos supra
mencionado,  a qual foi-lhe  aplicada a pena pecuniária no va-
lor de  03 ( TRÊS) salários mínimos, ou seja, R$ 600,00 ( SEIS-
CENTOS REAIS)  em data de 18/06/2002, com base no artigo
258. do E.C.A..  O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA
JUSTIÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste,  18 de novembro de 2002 . Do que para
constar, Eu  esc. Que digitei e assino.

 SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
  Juiz de Direito

FAZENDA RIO GRANDE

EDITAL  DE    PUBLICAÇÃO    DE    SENTENÇA

 DECLARATÓRIA   DE    INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-

nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarado a INTER-

DIÇÃO de MARIA HELENA DE CAMARGO, filha de Fran-

cisco Paes de Camargo e Terezinha Joaquina Miranda de Ca-

margo, nascida aos 01/11/1964, autos n.º 262/00 de Interdição

portador de deficiência mental, sendo incapaz de reger sua vida

civil,  na forma do artigo 5.º, II, do Código de Processo Civil,

sendo-lhe nomeada CURADORA a Senhora LOURDES APA-

RECIDA DE CAMARGO, brasileira, solteira,  do lar, residen-

te em Fazenda Rio Grande. A Curatela é por tempo indetermi-

nado e tem a finalidade de reger o (a) interditando (a) em todos

os atos de sua vida civil.  O presente edital será publicado por

três (3) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de

dez (10)dias. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Fa-

zenda Rio Grande Estado do Paraná, aos trinta  (30) dias do

mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). E eu

Luanda A Matheus da Silveira - E. Juramentada , que o subs-

crevi.

João Luiz Manassés de Albuquerque Filho

-Juiz de Direito
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que pela única vara da infância e da Juventude da Comarca de
Jaguariaíva Estado do Paraná, situada na Rua Prefeito Aldo
Sampaio Ribas nº 16, cidade alta, encontram-se tramitando os
autos de AÇÃO DE COBRANÇA, cujos autos encontra-se a
disposição da requerida para que no prazo de quinze (15) dias,
querendo apresente resposta, sob pena de serem considerados
como verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos
dos arts. 285 e 319 do CPC. Em Jaguariaíva, 10 de outubro de
2002.

A) Marocs Vinicius Christo
. Juiz de Direito

JANDAIA DO SUL

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO

A Drª. JANES DE FÁTIMA PALAZZO, Juiz de Direito  da
Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presi-
dente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná VI-
CENTE TROIANO NETO, e de conformidade com as disposi-
ções do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção
às Atividades Notariais e de Registro, no uso de suas atribui-
ções legais,  FAZ SABER, a quem possa interessar que pelo
prazo de 10 (dez) dias, contados na forma da Lei, a partir da
ultima publicação no Diário da Justiça, encontram-se, aberta
as inscrições para preenchimento da Escrivania Distrital de Bom
Sucesso desta Comarca.O interessado deverá dirigir, ao Juiz de
Direito Diretor do Fórum, Presidente do Concurso, A)
requerimento em que constará declaração de conhecimento e
submissão às prescrições deste regulamento, bem como com-
provante de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício em
serviço notarial, ou de registro, por mais de dez (10) anos (art.
2º, V, do Regulamento do Concurso de Ingresso e de Remoção
às Atividades Notariais e de Registro);
B)fotocópia autenticada do documento oficial de identificação;
C)instrumento de mandato, público ou particular, no caso de
inscrição realizada por procuração; D)endereço completo para
fins de intimações; E)indicação das fontes de referências pes-
soais; F)depósito da taxa de inscrição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), em favor do FUNREJUS, a ser recolhido
em guia própria, cujo código da receita é nº 11 e a Unidade
Arrecadadora nº 073.04.01.01;Para a inscrição definitiva, no
caso de vir a ser classificado, o candidato deverá comprovar:
A) nacionalidade brasileira;
B) capacidade civil;
C)ser bacharel em direito ou ter exercido o serviço notarial ou
de registro por mais de dez (10) anos, mediante a apresentação
de cópia autenticada do diploma de bacharel em direito, emiti-
do por faculdade oficial ou reconhecida, ou título de nomeação
como titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada
dos autos em que se procedeu a designação como empregado
juramentado ou escrevente ou, ainda, documento comprobató-
rio do exercício de atividade notarial ou de registro pelo perío-
do mínimo de 10 (dez) anos;  D)quitação com as obrigações
militares e eleitorais; E)conduta condigna para exercício da
profissão e idoneidade moral, apresentando atestado fornecido
pela  Corregedoria da Justiça, e certidões dos distribuidores
cíveis e criminais da justiça Estadual e Federal, bem como de
protesto, expedidas nos locais em que o candidato manteve
domicílio após ter completado dezoito (18) anos de idade;
F)não ter sofrido condenação passada em julgado, por crime
ou contravenção, que consubstancie comprometimento de or-
dem ética ou moral; G)não padecer de moléstia, não ser porta-
dor de defeito físico ou de debilidade mental, que o incompati-
bilize com a função pública, comprovando mediante laudo
médico, fornecido por órgão oficial do Estado, do qual conste
que o candidato foi examinado por junta constituída de três
(03) médicos. O candidato poderá apresentar outros documen-
tos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade intelec-
tual. A avaliação será realizada em duas etapas, constituindo a
primeira em concurso de prova escrita e a Segunda no concur-
so de títulos, assim discriminadas;
A)concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(04) horas, versando sobre questões de direito civil, direito pro-
cessual civil, direito penal, direito administrativo, direito cons-
titucional, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Regis-
tradores, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Esta-
do do Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da
Corregedoria da Justiça.
B)concurso de títulos, podendo o candidato apresentar os se-
guintes, com os respectivos valores:
1)cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses, de exercício, após a aprovação em concurso, de
qualquer carreira que exija o título de bacharel em direito: um
(1,0) ponto; 2)cada período de cinco (05) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício de titularidade de serviço
extrajudicial: um (0,1) ponto;
3)cada período de cinco (05) anos ou fração superior a trinta
(30) meses de exercício, prestado como juramentado em ser-
ventia notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
4)aprovação em concurso de ingresso ou remoção em serviço
notarial e de registro: cinco décimos (0,5) de ponto;
5)exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de Con-
ciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou superior a
um (01) ano: dois décimos (0,2) de ponto;
6)apresentação de tese aprovada em congresso relacionado à
atividade notarial ou de registro, quando publicada em revista
especializada: um décimo (0,1) de ponto, independente do nú-
mero de participações; 7)participação em encontro, simpósio
ou congresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de
registro, mediante a apresentação de certificado de aproveita-
mento: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações. A classificação dos candidatos observará os se-
guintes critérios: 1)as provas terão peso oito (8) e os títulos peso
dois (2); 2)os títulos terão valor máximo de dez (10) pontos.
As matérias da prova constantes na letra A referente a prova
escrita (do item 1 artigo 29 do Acórdão 8510 de 22/11/99) se-
rão atribuídas, para cada uma delas, notas de um (1) a dez (10),
sendo eliminado o candidato que não obtiver nota cinco (5),
por matéria, nas seguintes disciplinas: Lei dos Registros Públi-
cos, Lei dos Notários e Registradores, Código de Organização
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e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná, Regimento de Cus-
tas e Código de Normas da Corregedoria da Justiça.
Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo
média final cinco (5). A nota final será obtida pela média arit-
mética das notas da prova da primeira etapa e soma dos pontos
dos títulos, multiplicados por seus respectivos pesos e dividida
por dez (10). Havendo empate entre os candidatos, a precedên-
cia na classificação será decidida da seguinte forma:
1) o mais antigo na titularidade de serviço notarial e de regis-
tro; 2) o mais antigo no serviço público;
3) o mais idoso.
No decurso do procedimento seletivo, deverá ser realizada, pela
banca examinadora, em caráter reservado, sindicância sobre a
vida pregressa do candidato, observado o devido processo le-
gal. A sindicância e os exames previstos neste artigo têm cará-
ter eliminatório. A prestação de falsa declaração ou declaração
inexata implicará na insubsistência de inscrição, nulidade de
habilitação e eventual aprovação, bem como a perda dos direi-
tos decorrentes. Obtida as médias finais, a banca examinadora
fará a classificação dos candidatos, de acordo com a ordem
decrescente das notas. Os candidatos deverão comunicar a even-
tual mudança de endereço, sob pena de ser reputada válida a
intimação feita para aquele constante nos autos.  DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Jandaia do Sul, Estado
do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois
mil e dois.

Janes de Fátima Palazzo
Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS – MAURICIO
BATINGA DA SILVA.

A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
 F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível I N T I M A R pessoalmente a
ré MAURICIO BATINGA DA SILVA, brasileiro, solteiro, es-
criturário, nascido aos 10.03.68, natural de Umuarama- Pr, fi-
lho de Manoel Batinga da Silva e de Aurora Vieira da Silva,
residente e domiciliado à época dos fatos na rua Marialva, 5.380,
Conjunto Residencial Ouro Verde II, bloco A6, apto 14, em
Umuarama - Pr, atualmente em lugar incerto. Pelo presente I N
T I M A - OS da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal
sob nº 74/98, em que o mesmo é réu, em tramite por este Juízo,
a qual julgou extinta a punibilidade do réu, pela prescrição da
pretensão punitiva e determinou o arquivamento dos autos. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do Para-
ná, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dois. Eu Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que di-
gitei e subscrevo.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS RÉUS – LUIZ BATISTA
DE OLIVEIRA.

 A Doutora – ELISABETH KHATER - MM. Juiz de Direito da
Única Vara Criminal da comarca de Loanda, Estado do Paraná.
  F A Z     S A B E R, a todos quantos o presente EDITAL
virem, com o prazo de sessenta (60) dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível I N T I M A R pessoal-
mente o réu LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA, vulgo “Luizinho”,
brasileiro, casado, vendedor autônomo, portador do RG nº
567.089-6 (SSPPR), nascido aos 06.07.44, natural de Califór-
nia – Pr, filho de Albertino Batista de Oliveira e de Maria Ber-
nardes, residente à época dos fatos na rua Fernando Magalhães,
659, nesta cidade e comarca, atualmente em lugar incerto. Pelo
presente I N T I M A - OS da r. sentença proferida nos autos de
Ação Penal sob nº 80/93, em que o mesmo é réu, em tramite
por este Juízo, a qual julgou extinta a punibilidade do réu pela
prescrição retroativa e determinou o arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Loanda, Estado do
Paraná, aos onze dias do mês de novembro do ano de dois mil
e dois. Eu   Pedro Languer Champam, Escrivão Criminal que
digitei e subscrevo.

 ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito.

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  DO(S)
devedor(es) –   ALUMILON INDÚSTRIA  DE ESQUADRIAS
DE ALUMÍNIO LTDA, na pessoa de seu representante legais.
PROCESSO: N000008/1999 de ação EXECUÇÃO FISCAL  –
movida por – FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ - contra – ALUMILON INDÚSTRIA  DE ESQUADRIAS
DE ALUMÍNIO LTDA.  1ª. PRAÇA: DIA 12/11/2002, ÀS 10:00
HORAS, pelo maior lance oferecido, não inferior ao valor da
avaliação.  2ª. PRAÇA: DIA 26/11/2002, ÀS 10:00 HORAS,
pelo maior lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação,
ressalvando-se a hipótese de preço vil.  LOCAL: ATRIO DO
FORÚM DESTA COMARCA  BENS: “ I -01 (uma) Máquina
refiladeira/trifiladeira, da marca CORTEZA, com motor de 220
volts, trifásico, com mesa, gabinete e disco de videa, em bom
estado de uso, conservação e funcionamento; II – (02) Duas
Máquinas policorte para alumínio, da marca FERRI, com mo-
tor de 220 volts, trifásico com disco de corte e aço rápido
300mm, com bancadas e guias de corte, em bom estado de uso,
conservação e funcionamento; III – (02) Duas Presas manuais
para estamparia de perfis de alumínio, em bom estado de uso,
conservação e funcionamento.”  ÔNUS: NADA CONSTA NOS

AUTOS.  AVALIAÇÃO: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e
cinquenta reais)  DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria deve-
dora, na pessoa de seu representante legal, Sr. Carlos Alberto
Lima de Souza.  INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s)
devedor(es) ALUMILON INDÚSTRIA  DE ESQUADRIAS DE
ALUMÍNIO LTDA., devidamente  INTIMADO(s), por este
edital, para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmen-
te para intimação.  OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima
não haja expediente forense, a(s) praças realizar-se-á(ão) no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário.- DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 11 de Setembro de 2002.-Eu_ (CARLOS ROBER-
TO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscre-
vi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), J. MOSER & CIA
LTDA., CGC/MF:73809220/0001-34, extraído dos autos sob
n.º 675/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a),
J. MOSER & CIA LTDA.,  com prazo 30 (trinta)  dias.  O
DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER à devedora acima, que por parte da credora foi propos-
ta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da
importância de  R$ 2.004,99 (DOIS MIL E QUATRO REAIS E
NOVENTA E NOVE CENTAVOS) representada pela CDA-
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 2616499-0. referentes a
ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a Devedor(a),
acima identificado(a), ficando a mesma devidamente CITADA
para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débi-
to, com as demais cominações legais, e/ou, nesse mesmo pra-
zo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedida a penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a garantir da execução,
prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob as penas da
Lei, foi expedido o presente edital que será publicado na forma
da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E PASSADO nes-
ta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, em 17
SETEMBRO de 2002. Eu, . (CARLOS ROBERTO GOMES
SILVEIRA ), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE 1ª E EVENTUAL 2ª PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e eventual segunda praça, os bens imóveis de
titularidade da massa falida CEBEL S/A., na seguinte forma:
DATA DA 1ª PRAÇA: Dia 13/12/2002, às 09:30 horas, por
preço não inferior à avaliação. DATA DA 2ª PRAÇA: Dia 27/
12/2002, às 09:30 horas, também por preço não inferior à ava-
liação. LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, na Av. Duque de
Caxias, 689. PROCESSO: Autos de FALÊNCIA nº 01/1986,
referente à massa falida CEBEL S/A. DESCRIÇÃO DOS BENS:
1) – UMA ÁREA DE TERRAS identificada como o lote nº
215, com área de 13,47 alqueires paulistas, ou ainda,
325.974,00m2, situado na Gleba 01 da Colônia “G” Apucara-
ninha, Município de Tamarana, antigo Distrito de Tamarana,
com divisas e confrontações estampadas na matrícula nº 2.126
do 3º Ofício de Registro de Imóveis local. CARACTERÍSTI-
CAS: Referido imóvel possui topografia ondulada, sem benfei-
torias, anotando-se a presença predominante em seu perímetro
de um reflorestamento, constituído por tocos antigos com re-
brotos naturais; 2) – UMA ÁREA DE TERRAS constituída pelos
lotes 323 e 325, com área de 10,29 e 5,12 alqueires paulistas,
respectivamente, totalizando 15,41 alqueires paulistas, situa-
dos na Gleba 02 da Colônia “G” Apucaraninha, Município de
Tamarana, antigo Distrito de Tamarana, com divisas e confron-
tações estampadas nas matriculas nºs. 1.687 e 1.467, ambas do
3º Ofício de Registro de Imóveis local. CARACTERÍSTICAS:
Referido imóvel possui topografia ondulada, contendo uma
pequena/antiga casa de madeira, anotando-se a presença de
esparsa/constante área de florestas, sem mais benfeitorias; 3) –
UMA ÁREA DE TERRAS constituídas pelos lotes 20 e 22,
com a área de 4,50 e 4,63 alqueires paulistas, respectivamente,
totalizando 9,13 alqueires paulistas, subdivisão do lote 61 da
Gleba 01 da Colônia “G” Apucaraninha, Município de Tama-
rana, antigo Distrito de Tamarana, com divisas e confrontações
estampadas nas matriculas nºs. 7.731 e 7.732, ambas do 3º Ofí-
cio de Registro de Imóveis local. CARACTERÍSTICAS: Refe-
rido imóvel possui topografia ondulada, anotando-se a presen-
ça de esparsa área de florestas, sem mais benfeitorias.
AVALIAÇÃO DOS BENS EM 31/07/02: 1) - R$ 53.880,00; 2)
– R$ 46.230,00; e 3) – R$ 27.390,00 à Total = R$ 127.500,00
(cento e vinte e sete mil e quinhentos reais). DEPÓSITO: Os
bens encontram-se sob a guarda do Síndico – Sr. Messias Go-
mes Pereira. ÔNUS: Quaisquer despesas/obrigações decorren-
tes dos imóveis, inclusive eventual indenização que venha a
remanescer em favor do ex-funcionário e atual administrador
dos bens – Sr. ROQUE, ficarão à cargo do arrematante. SÍNDI-
CO: Dr. MESSIAS GOMES PEREIRA, com escritório à Rua
Minas Gerais  297 – 7º andar – sala 74 (fone 0XX43-3324-
2526) – Londrina – PR. LEILOEIRO OFICIAL: Sr. ODARLI
CANEZIN, cuja comissão restou arbitrada em TRÊS E MEIO
POR CENTO (3.5%) sobre o valor da alienação, que ficará à
cargo do arrematante. INTIMAÇÃO: Desde logo, ficam os cre-
dores e eventuais interessados devidamente intimados. Do que,
para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná aos 18 de novembro de 2002.  Eu, _ JA-
MES ROBLES DE ANDRADE, Funcionário Juramentado, o
digitei e subscreví.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

EDITAL DE  CITAÇÃO DE RIBBÓ – INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE RETENTORES LTDA - ME, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS. O DOUTOR ALBERTO JUNIOR
VELOSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍ-
VEL A COMARCA  DE LONDRINA  ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos que
por este Juízo tramitam os autos  n° 337/2002, de AÇÃO DE
DESCONSTITUIÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO C/C AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PATRIMONI-
AIS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra
RIBBÓ – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RETENTORES
LTDA – ME, pessoa jurídica  de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 74.694.027/0001-68 e BANCO NOSSA CAI-
XA S/A proposta REVISORA DE POSTOS DE GASOLINA
LTDA, com sede na cidade de Londrina-Pr, a qual alega em
síntese: “ que a Requerente, no mês de dezembro/2001, come-
çou a receber em sua sede comunicados oficiais de Cartórios
de Protesto desta Comarca solicitando comparecimento para
acerto de Duplicatas Mercantis emitidas contra ela pela pri-
meira Requerida, tendo como portadora deste títulos o segundo
Requerido que enviou os títulos para protesto. Foram recebi-
das quatro intimações, três do 1° Tabelionato de Protesto de
Títulos e 01 uma do 3° Tabelionato de Protesto de Títulos, ambos
da Comarca de Londrina-Pr, As três intimações feitas pelo 1°
Tabelionato tratam-se dos títulos de n° 154/1-3; 1126/2-3, 1126/
3-3, cujo o valor individual de cada um é de R$291,60. A inti-
mação feita pelo 3° Tabelionato trata-se do título  sob o n°
1126/1-3 cujo valor é de R$291,60. Visando conhecer a origem
doa títulos procurou informar-se do conteúdo da cobrança quan-
do então descobriu que os títulos foram emitidos unilateral-
mente sem qualquer compromisso firmado,  posto que a Autora
não efetuou qualquer contrato que pudesse dar origem à co-
brança. Procurou ligar para a empresa emitente dos títulos, des-
cobrindo  que a empresa estava falida e que havia aplicado esta
prática com muitos outros clientes seus, que diante das restri-
ções sofridas (SERASA/PROTESTOS) está encontrando enor-
mes dificuldades para desenvolver suas atividades mercantis.
Esgotadas todas as formas de conciliação amigável, não restou
à Requerente outro meio de ter seus direito resguardados. Re-
querendo a ANTECIPAÇÃO  DE TUTELA pretendida com base
no artigo 273, I, do CPC, com o intuito de que seja determina-
do o CANCELAMENTO DOS PROTESTOS liminarmente, a
procedência da ação a fim de que seja declarada e determinada
a desconstituição e anulação dos aludidos títulos de crédito
(Duplicatas Mercantis). Deu-se à causa o valor de R$1.166,40..
E, para que chegue ao conhecimento RIBBÓ – INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE RETENTORES LTDA -ME, e no futuro não
possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da Lei, pelo que ficam os interessados ausentes, incertos e des-
conhecidos, devidamente CITADOS para, querendo, no prazo
de QUINZE(15) DIAS, contestar(em) a presente ação, sob pena
de se presumir como verdadeiros os fatos narrados pelo autor.
Do que para constar, lavrei este, que lido e achado conforme,
vai devidamente assinado. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 05 de novembro.
de 2002. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna), Escrivã, fiz digitar
e subscrevi. (Assinado Conforme original)
(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO - JUIZ DE DIREITO

Assinado conforme original

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), ARMAROLI &
CIA LTDA., CGC/MF: 81223802/0001-62 extraído dos autos
sob n.º 648/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e
devedor(a), ARMAROLI & CIA LTDA.,  com prazo 30 (trinta)
dias.  O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Di-
reito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná.  FAZ SABER à devedora acima, que por parte da credora
foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a co-
brança da importância de  R$ 1.133,91 (UM MIL CENTO E
TRINTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
2246548-1. referentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhe-
cimento d(o)a Devedor(a), acima identificado(a), ficando a
mesma devidamente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias,
efetuar o pagamento do débito, com as demais cominações le-
gais, e/ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob
pena de ser procedida a penhora em tantos bens quantos bas-
tem para a garantir da execução, prosseguindo nos seus demais
atos, na forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente
edital que será publicado na forma da Lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, em 17 SETEMBRO de 2002. Eu,_
_ (CARLOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário
Juramentado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), CARVALHO &
PEGORARO LTDA., CGC/MF: 00625208/0001-04, extraído
dos autos sob  n.º 658/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é credora FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
e devedor(a), CARVALHO & PEGORARO LTDA., com prazo
30 (trinta)  dias.O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná. FAZ SABER à devedora acima, que por parte da
credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando
a cobrança da importância de  R$ 702,99 (setecentos e dois
reais e noventa e nove centavos) representada pela CDA- CER-
TIDÃO DE DÍVIDA ATIVA –  n.º 2251569-1, 2260019-2. re-
ferentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
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E MARIA DAS DORES SILVA KLEN, move contra FLORES-
TA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. A
presente ação foi proposta pelos requerentes alegando resumi-
damente o seguinte: Os requerentes adquiriram de Ireni de Souza
Reis, em meados de 1978, através de compromisso verbal não
formalizado documentalmente, a posse do imóvel data de ter-
ras nº 14, da quadra 04, medindo a área de 262 m2, situada no
loteamento denominado Parque Residencial Campos Elíseos,
nesta Comarca, com a matrícula nº 2885, os requerentes fica-
ram obrigados, por força do acordo a pagar parcelas mensais
do imóvel ao Sr. Ireni de Souza Reis, e esta ao final, de forma-
lizar o negócio, transferindo os documentos necessários para a
transferência  do imóvel para os requeridos, entretanto quita-
das as parcelas, em novembro de 1983, o Sr. Ireni desapareceu,
sendo desconhecido o seu paradeiro desde então, conforme
constam nas Certidões Negativas expedidas pelo Cartório de
Registro de Imóveis do 3o Ofício desta cidade, que o imóvel
objeto desta ação, esta em nome de Floresta Empreendimentos
Imobiliários S/C Ltda. esta, por sua vez, firmou com o Sr.Ireni
de Souza Reis, um contrato de cessão de direitos, pela qual a
cessionária repassou  a posse para os requerentes com a obriga-
ção de ao final transferir a propriedade para os mesmos, o que
não ocorreu, ocasionando portanto a presente ação.  É O PRE-
SENTE EDITAL PARA LEVAR AO CONHECIMENTOS DO
PÚBLICO EM GERAL SOBRE A LITIGIOSIDADE EXIS-
TENTE SOBRE O IMÓVEL. E para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei,
gozando os requerentes de ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
aos 18 de novembro de 2002. Eu,_   (Edson José Brognoli)
Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz  de  Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos n.º 533/2002, de FALÊNCIA, movida pela GL ELE-
TRO ELETRÔNICOS LTDA, contra TREVISAN E GOMES
LTDA., pelo MM. Juiz foi prolatada a r.Sentença do inteiro
teor a seguir transcrita:  Vistos, etc... GL ELETRO ELETRO-
NICOS LTDA. ajuizou a presente ação de falência em face de
Trevisan e Gomes Ltda. aduzindo, em síntese, ser credora da
requerida na importância de R$6.552,66, representada pelas
triplicatas sob n.ºs. 0031130403, 0033510401, 0033510402,
0033510403, 0035210401, 0035330401, 0035560401;
0035580401; 0038070401; 0038120401; 0038120402; 024147-
03;  029188-01;029188-03; 032407-01; 032407-02; e 032407-
03, todas oriundas de duplicatas de compra e venda de merca-
dorias devidamente acompanhadas das notas fiscais dos produ-
tos e de seus comprovantes de entrega, todas protestadas por
indicação, em decorrência da falta de aceite, de devolução e
pagamento. Alega estarem presentes os requisitos para a que-
bra e pede a procedência do pedido. Com a inicial vieram os
documentos de fls. 06 usque 111. Regularmente citada (cert.
fls.  117), a requerida não apresentou depósito elisivo e nem
resposta (cert. Fls. 118), vindo o representante do Ministério
Público a pronunciar-se pela decretação da quebra. Vieram-me
os autos conclusos. É O RELATÓRIO, DECIDO. A requerida
foi citada pessoalmente para pagar as cambiais ou contestar o
pedido, não o fazendo na forma e no tempo devidos, conforme
as certidões de fls. 117/118. A inércia da requerida implica em
sua revelia, na forma dos arts. 285 e 319, estes do Código de
Processo Civil e no art. 2, §2º, Lei de Quebras. Informa o arti-
go 1º do Decreto-Lei n.º 7.661, de 21 de junho de 1.945, que:
“Considera-se falido o comerciante que, sem relevante razão
de direito, não paga no vencimento obrigação líquida, cons-
tante de título que legitime a ação executiva”. Anoto que o
pedido falimentar foi instruído e fundamentado em triplicatas
devidamente protestadas e não pagas. Outrossim, a requerente
comprovou satisfatoriamente os requisitos exigidos pelo artigo
11 da Lei de Quebra, provando a sua qualidade de credora,
bem como de comerciante da requerida, além dos protestos dos
títulos vencidos e não pagos, devidamente acompanhados dos
comprovantes de entrega das mercadorias (fls. 38/110). Assim,
inexistem óbices ao deferimento do pedido exordial. Ante o
exposto, com parecer favorável do Ministério Público, com
supedâneo no artigo 1º do Decreto-Lei n.º 7.661/45, DECLA-
RO A FALÊNCIA da requerida TREVISAN E GOMES LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF n.º
85.091.825/0001-11, por não ter a mesma pago, no prazo legal,
as triplicatas protestadas, referidas na inicial e no relatório des-
ta sentença. Indico às 15h45min., desta data, como horário da
declaração da falência, em atenção ao inciso II, do artigo 14 da
Lei de Quebra. Fixo o termo legal da falência o dia 26 de abril
de 2001, data do primeiro protesto contra a requerida (fls. 40),
nos termos do artigo 14, inciso III, da lei suso referida. Nomeio
síndico da falência a requerida (única credora – art. 60), que
deverá ser intimada de imediato para comparecer em Cartório,
no prazo de 24 horas, e, por seu representante legal, assinar
termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o car-
go e assumir todas as responsabilidades inerentes à qualidade
de administrador (art. 62). Assinalo o prazo de 20 (vinte) dias
para que eventuais credores apresentem as declarações e docu-
mentos justificativos de seus créditos (art. 80). O Sr. Escrivão
deverá tomar as providências dos artigos 15 e 16 da Lei de
Falências... Após tais formalidades, o Sr. Escrivão deverá certi-
ficar nos autos o cumprimento das diligências, salientando-se
que o disposto nos artigos supra citados não excluem a realiza-
ção, por parte da escrivania, de outras providências determina-
das nesta decisão e por lei. Custas, a final. Transitada em julga-
do esta sentença comunique-se, por ofício, o Cartório Distri-
buidor, bem como os demais Juízos Cíveis da Comarca. Cum-
pram-se as demais disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, no que foi aplicável. P.R.I. Ciência ao
Ministério Público. Londrina, 13/11/2002. (a) MARCEL LUIS
HOFFMANN - JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO. Londrina,
11 de novembro de 2002. Eu_ (NEUSA CARIS), Funcionária
Juramentada, que o subscrevi.

MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS  P/ INTI-
MAÇÃO DE SÉRGIO APARECIDO CARDOSO DO ARRES-
TO EFETIVADO, CITAÇÃO DO MESMO, E AINDA INTI-
MAÇÃO DA EVENTUAL CONVERSÃO DO ARRESTO EM
PENHORA, BEM COMO PARA OPOSIÇÃO DE EMBAR-
GOS  O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA,
MM. JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC....FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a
pessoa acima nominada, que pôr este Juízo tramitam os autos
EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPAL nº 708/2000, contra SÉR-
GIO APARECIDO CARDOSO, proposto por MUNICIPIO DE
LONDRINA, recebendo à causa o valor de R$ 905,94 (nove-
centos e cinco reais – em 23/11/2000), alegando o autor em
síntese “ser credor do executado acima nominado, pela impor-
tância supra mencionada, representado pelas Certidões de Dí-
vida Ativa nºs. 133.377-0, 133.378-9 e 133.379-7, referente à
IPTU e/ou TAXAS – Dívida Ativa, conforme consta nos au-
tos”. E, por não ter o executado sido encontrado no endereço
constante dos autos, procedeu-se o ARRESTO sobre o imóvel
adiante descrito: “Data de terras nº 13, da quadra nº 01, com
área de 404,85m2, situada no JARDIM MARABÁ, nesta cida-
de de Londrina – PR., da subdivisão do lote nº 13, da Gleba
Lindóia, neste Município e Comarca de Londrina – PR., com
as demais características constantes na matrícula nº 4.581 do
4º Cartório de Registro de Imóveis de Londrina - PR.”. E para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei,
pelo qual fica o executado SÉRGIO APARECIDO CARDO-
SO, devidamente INTIMADO de todo o teor do arresto levado
a efeito sobre o imóvel acima descrito, bem como CITADO
para, querendo, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, efetuar o
pagamento da dívida acima mencionada, devidamente corrigi-
da e acrescida das cominações legais, ou no mesmo prazo ofe-
recer bens à penhora, suficientes para a garantia total do débi-
to, sob pena de SER CONVERTIDO EM PENHORA O AR-
RESTO ACIMA REFERIDO, inclusive ficando INTIMADO
da eventual conversão mencionada, bem como de que dispõe
do prazo legal de TRINTA (30) DIAS para, querendo, após
garantido o Juízo, opor embargos à presente ação,  sob pena de
se prosseguir  nos demais atos da execução. Do que, para cons-
tar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado. Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado
do Paraná aos 11 de Novembro de 2002. Eu,  JOSÉ ANTONIO
ESTEVAM DA SILVEIRA, Funcionário Juramentado, o digi-
tei e subscrevi.-.-

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA-PR

 CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de INTIMAÇÃO  do devedor(es): GILBERTO CHIME-
TÃO e S/M MARLY KEMMER CHIMETÃO, brasileiros, ca-
sados entre si, inscritos no CPF/MF  nº 187.653.789-20 -res-
pectivamente, ora em local ignorado – com prazo de 20(vinte)
dias.- Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem
o dele conhecimento tiverem, especialmente ao devedor(es)
supra nominados e qualificados que pelo BANCO ITAÚ S/A,
foi ajuizada AÇÃO MONITÓRIA, ora em fase de Execução,
sob nº 739/95, tendo sido procedido o Reforço de Penhora so-
bre o bem de propriedade de Gilberto Chimetão constante:
“50%(cinquenta por cento) da Data de Terras nº 13, da quadra
VIII, com área de 360m2, situado no Vale São Francisco, con-
tendo uma residência em alvenaria com área construída de
177,55m2 e reforma de 7,20m2, havida conforme registro nº 3/
947, junto do Cartório de Registro de Imóveis do 3º  Ofício
desta cidade e Comarca. E, para que chegue ao conhecimento
do(s) devedor(es), acima qualificados, ficando estes devidamen-
te INTIMADOS(S)  - do reforço da penhora  que recaiu sobre o
imóvel acima descrito – Expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei e afixado no local de costume. Lon-
drina/Pr., aos 20 de setembro de 2002, Eu, (a), (Eneida César
Sant´Anna), Escrivã, subscrevi.

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO
– Juiz de Direito

PALOTINA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, EURIPE-
DES ANTONIO DA SILVA e EUGENIA HOLANDA PIERRE
SILVA COM PRAZO DE 20 DIAS.O DOUTOR  BELCHIOR
SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE DIREITO DA SEXTA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI...FAZ SABER, aos executa-
dos EURIPEDES ANTONIO DA SILVA e EUGENIA HOLAN-
DA PIERRE SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo e Cartório do 6º Ofício, processam-se os
autos de EXECUCAO sob nº 000321/2002, em que são: COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA requerente  -e- EU-
RIPEDES ANTONIO DA SILVA e EUGENIA HOLANDA PI-
ERRE SILVA requeridos. É o presente Edital expedido para
CITAÇÃO dos mesmos, dos termos da petição inicial resumida
a seguir transcrita: “A autora firmou contrato de Mútuo com
Obrigações e Hipoteca com os requeridos Eurípedes Antonio
da Silva e sua mulher Eugenia Holanda Pierre Silva, integran-
tes do programa Procred, conforme contrato celebrado entre as
partes, através de empréstimo com garantia de hipotecária o
dinheiro para construção do imóvel CR-2178, quadra 298, lote
11, era repassado ao mutuário conforme o estágio da obra,.
Concluída a primeira etapa, a autora repassou os valores para a
etapa seguinte, contudo tais valores não foram aplicados na
construção da casa, que ficou inacabada. Além de não aplicar
todo o valor da construção, os requeridos deixaram de pagar as
prestações do financiamento, estando com 16 prestações ven-
cidas e inadimplidas. O débito é de R$-986,24 e o saldo deve-
dor de R$-5.723,19. Ante o exposto requer-se a citação dos

devedores para pagarem o valor do débito ou depositá-lo em
juízo em 24 horas, sob pena de penhora sobre o imóvel hipo-
tecado. Pede-se a desocupação do imóvel em 30 dias e a con-
denação dos executados nas verbas de sucumbência. Valor da
causa R$-986,24. pede deferimento. Curitiba, 22/5/2002. (A)
Fabricio Torres Advogado. (A) Cybele de Fátima Oliveira -
Advogada. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM.
Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e publica-
do na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 23 de outubro de 2.002. Eu
(Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã O
PRAZO: 20 (vinte) dias.

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA  DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 92/2000 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 22
de dezembro de 2000, pelo valor de R$-134,46, entre partes
como exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como execu-
tado DANIEL KRUGER, sendo o presente para CITAR, nos
termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, o exe-
cutado DANIEL KRUGER, residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, para que pague no prazo de cinco (05)
dias, a importância de R$-134,46 (cento e trinta e quatro reais
e quarenta e seis centavos), devidamente atualizada quando do
pagamento, oriunda da certidão de inscrição em dívida ativa n.
88/2000, ou nomear bens a penhora. Não pagando, nem ofere-
cendo bens à penhora, será realizada PENHORA em tantos bens
quantos bastem para garantia do débito, até final pagamento.
Fica ainda intimado do AUTO DE ARRESTO de f. 10, cujo
teor é o seguinte: “Aos oito dias do mês de março de dois mil e
um na localidade de PALOTINA PR, em cumprimento ao res-
peitável mandado retro do... Eu José Adevino Soster, Oficial
de justiça abaixo assinado, após as formalidades de lei, realizei
o arresto dos seguintes bens. IMÓVEL – RURAL:- LOTE N.
278, INTEGRANTE DA 2A. PARTE DO PERÍMETRO DA
FAZENDA BRITÂNIA, COM ÁREA DE 240.300m², SEM
BENFEITORIAS, SITUADO NOMUNICÍPIO DE MARIPÁ,
MATRÍCULA 12.421, FOLHA 01, LIVRO N. 02, REGISTRO
GERAL, PALOTINA 07/02/2001, REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE PALTOIAN, - PARANÁ, OS DEMAIS
DADOS CONSTAN NA CERTIDÃO DE ÔNUS E ANEXOS.
Obs. A FRAÇÃO IDEAL CORRESPONDNETE A ¼ (UMA
QUARTA PARTE). AUTO DE AVALIAÇÃO. O IMÓVEL TEM
O VALOR DE APROXIMADAMENTE R$-6.000,00 (seis mil
reais). ... Palotina, 28 DE MARÇO DE 2000. (a.) JOSÉ ADE-
VINO SOSTER – OFICIAL DE JUSTIÇA – MAT. 3041. DES-
PACHO DE F. 23: “Autos n. 92/2000. Defiro o pedido de f. 19.
Cite-se como requer. Int. Dil. Palotina, 31 de outubro de 2002.
(a.) Dr. RUY ALVES HENRIQUES FILHO – JUIZ DE DIREI-
TO”.   ADVERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor.   E para que chegue
ao conhecimento de todos mandou expedir o presente edital,
que será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E CO-
MARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos onze
dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu,_ (Thiago Do-
mingues Siqueira), Empregado Juramentado, que digitei e assi-
no.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias.

O DOUTOR RUY ALVES HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ
DE DIREITO DESIGNADO DESTA COMARCA DE PALO-
TINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
   FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este Juízo, os
autos sob n. 6/1998 de EXECUÇÃO FISCAL, ajuizada em 8
de janeiro de 1998, pelo valor de R$-127,44, entre partes como
exeqüente MUNICÍPIO DE PALOTINA e como executado
AIRTON JOSÉ DAMIANI, sendo o presente para CITAR, nos
termos da Lei 6.830/80, em seu artigo 8, IV e seguintes, o exe-
cutado AIRTON JOSÉ DAMIANI, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que pague no prazo de cinco
(05) dias, a importância de R$-127,44 (cento e vinte e sete re-
ais e quarenta e quatro centavos), devidamente atualizada quan-
do do pagamento, oriunda da certidão de inscrição em dívida
ativa n. 90/1997, ou nomear bens a penhora. Não pagando, nem
oferecendo bens à penhora, será realizada PENHORA em tan-
tos bens quantos bastem para garantia do débito, até final paga-
mento. DESPACHO DE F. 28: “Autos n. 6/1998. Defiro o pe-
dido de f. 25. Expeça-se Edital com prazo de 20 dias. Int. Dil.
Palotina, 31 de outubro de 2002. (a.) Dr. RUY ALVES HEN-
RIQUES FILHO – JUIZ DE DIREITO DESIGNADO”.   AD-
VERTÊNCIA: (Art. 285 2º parte do C.P.C.) Não sendo contes-
tada a ação, se presumirão aceitos pelo réu como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor.  E para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume do Juízo, e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos oito dias do mês de
novembro de dois mil e dois. Eu, _(Thiago Domingues Siquei-
ra), Empregado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 18 SETEMBRO de 2002. Eu, (CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramentado,
subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), INCOBEL IMP.
DE BEBIDAS E PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA., CGC/MF:
02311944/0001-05, extraído dos autos sob n.º 663/2002, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a), INCOBEL IMP.
DE BEBIDAS E PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA., com prazo
30 (trinta)  dias.  O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Esta-
do do Paraná.   FAZ SABER à devedora acima, que por parte
da credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, vi-
sando a cobrança da importância de  R$ 3.031,39 (Três mil e
trinta e um reais e trinta e nove centavos). Representada pela
CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 2612082-9. Re-
ferentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 24 SETEMBRO de 2002. Eu,_  (CAR-
LOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO do(a) devedor(a), MARCIEL SE-
VERMINE, CPF/MF: 724.903.739-00 extraído dos autos sob
n.º 673/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é credora FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, e devedor(a),
MARCIEL SEVERMINE, com prazo 30 (trinta)  dias.  O DOU-
TOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.  FAZ SA-
BER à devedora acima, que por parte da credora foi proposta a
presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança da impor-
tância de  R$ 5.771,28 (cinco mil setecentos e setenta e um
reais e vinte e oito centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 2499012-5, 2616343-9. refe-
rentes a ICMS.- E, para que chegue ao conhecimento d(o)a
Devedor(a), acima identificado(a), ficando a mesma devida-
mente CITADA para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o pa-
gamento do débito, com as demais cominações legais, e/ou,
nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser
procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a ga-
rantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na for-
ma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 18 SETEMBRO de 2002. Eu,_ (CAR-
LOS ROBERTO GOMES SILVEIRA ), Funcionário Juramen-
tado, subscrevi.

Dr. José Cichocki Neto
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSINÉIA DA SILVA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a pes-
soa acima nominada, que por este Juízo tramitam os ALVARA
JUDICIAL nº 850/2002, proposto por LUIZ SIDNEI DA SIL-
VA, NILVA MARIA DA SILVA, LUIZ CARLOS DA SILVA,
CONCEICAO DAS GRACAS VIEIRA SILVA, SUELI APA-
RECIDA RODRIGUES e JOSINEIA DA SILVA em face o fa-
lecimento de JORGE SILVA e MARIA MARQUES DA SIL-
VA, os quais vieram a óbito em 30/05/1989 e 08/03/1996, res-
pectivamente, não deixando bens, com exceção de um saldo
junto à Caixa Econômica Federal, referente ao FGTS e PIS/
PASEP, de titularidade do “de cujus”- JORGE SILVA, e por,
estar a herdeira (Josinéia da Silva) em lugar incerto e não sabi-
do, e para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume deste Juízo e publicado na
forma da lei, pelo qual fica a herdeira - Sra. JOSINÉIA DA
SILVA, devidamente CITADA, para que tome ciência de que
por este Juízo tramitam os autos de Alvará Judicial acima men-
cionados, bem assim, para no prazo legal, querendo, habilitar-
se na presente ação, requerendo o que lhe é de direito, tudo sob
as normas e penas da lei. Do que, para constar lavrei este, que,
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado e pas-
sado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos 11 de
Novembro de 2002. Eu, JOSÉ ANTONIO ESTEVAM DA SIL-
VEIRA, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

 Juízo de Direito da Primeira Vara Cível Comarca de Lon-
drina – Paraná EDITAL DE COMUNICAÇÃO PARA TER-
CEIROS INCERTOS E INTERESSADOS COM PRAZO DE
20 DIAS -   /FAZ    SABER     -    a todos quantos o presente
edital,  virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e Cartório da lª Vara Cível, processam-se os autos de
894/02 de AÇÃO DE USUCAPIÃO que JOSÉ ALTAIR KLEN



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 20/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 209

PARANAGUÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: GENESIO
GONÇALVES PENA
PRAZO DE 20 DIAS

  A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc.  Faço saber ao réu: GENESIO GON-
ÇALVES PENA, brasileiro, casado, ensacador, nascido em 08/
10/1967 em Cambe/Pr., filho de Jose Gonçalves Pena e de Ana
Pimenta de Miranda, que reside na Rua Antonio Pereira, casa
s/nº, defronte ao Armazém Bandeirantes, Paranaguá-Pr, saben-
do ler e escrever, e,como, em cumprimento ao Mandado de
Intimação tenha o Senhor Oficial de Justiça certificado não tê-
lo encontrado, mande passar o presente Edital, pelo qual inti-
mo o sentenciado acima, que no processo crime nº 122/98 a
que responde, onde deverá comparecer em Juízo sito a Rua
Marechal Deodoro 162, Paranaguá-Pr, no prazo de 20 (vinte)
dias, para audiência admonitória. Dado e passado nesta cidade
e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos (13) treze dias do
mês de (11) novembro do ano de (2002) dois mil e dois. Eu,
  ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Crimi-
nal que digitei e subscrevi.

  HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: QUIOMAR
GONÇALVES CORDEIRO

PRAZO DE 15 DIAS
  A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc.  Faço saber ao réu: QUIOMAR GON-
ÇALVES CORDEIRO, brasileiro, casado, ensacador, filho de
Donato Gonçalves Cordeiro e de Maria da Luz Gouveia Cor-
deiro, que reside na Rua Tamoio, s/nº, Vila Guarani, Parana-
guá-Pr, sabendo ler e escrever, e,como, em cumprimento ao
Mandado de Intimação tenha o Senhor Oficial de Justiça certi-
ficado não tê-lo encontrado, mande passar o presente Edital,
pelo qual intimo o denunciado acima, que no processo crime nº
132/99 a que responde, onde deverá constituir advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser nomeado por este
Juízo. Dado e passado nesta cidade e sede da comarca de Para-
naguá – Pr, aos (13) treze dias do mês de (11) novembro do ano
de (2002) dois mil e dois. Eu,     ARISTOTELES COELHO
ROSA JUNIOR, Escrivão Criminal que digitei e subscrevi.
   HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA

 Juíza de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: AIRTON DE
CASTRO

PRAZO DE 15 DIAS
  A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc.  Faço saber ao réu: AIRTON CAS-
TRO, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho de Genuíno de Castro
e de Célia de Castro, que reside na Rua Senador Atílio Fonta-
na, 1501, Colônia Santa Rita, Paranaguá-Pr, sabendo ler e es-
crever, e,como, em cumprimento ao Mandado de Intimação te-
nha o Senhor Oficial de Justiça certificado não tê-lo encontra-
do, mande passar o presente Edital, pelo qual intimo o denun-
ciado acima, que no processo crime nº 47/99 a que responde,
onde deverá comparecer em Juízo para justificar o não cumpri-
mento das condições, ficando advertido que não apresentada a
justificativa no prazo de 15 (quinze) dias, será revogado o ter-
mo, com o prosseguimento da presente ação penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos
(13) treze dias do mês de (11) novembro do ano de (2002) dois
mil e dois. Eu,    ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR,
Escrivão Criminal que digitei e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: QUIOMAR
GONÇALVES CORDEIRO

PRAZO DE 15 DIAS
 A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc.  Faço saber ao réu: QUIOMAR GON-
ÇALVES CORDEIRO, brasileiro, casado, ensacador, filho de
Donato Gonçalves Cordeiro e de Maria da Luz Gouveia Cor-
deiro, que reside na Rua Tamoio, s/nº, Vila Guarani, Parana-
guá-Pr, sabendo ler e escrever, e,como, em cumprimento ao
Mandado de Intimação tenha o Senhor Oficial de Justiça certi-
ficado não tê-lo encontrado, mande passar o presente Edital,
pelo qual intimo o denunciado acima, que no processo crime nº
132/99 a que responde, onde deverá constituir advogado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser nomeado por este
Juízo. Dado e passado nesta cidade e sede da comarca de Para-
naguá – Pr, aos (13) treze dias do mês de (11) novembro do ano
de (2002) dois mil e dois. Eu, ARISTOTELES COELHO ROSA
JUNIOR, Escrivão Criminal que digitei e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: AIRTON DE
CASTRO

PRAZO DE 15 DIAS
  A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc.   Faço saber ao réu: AIRTON CAS-
TRO, brasileiro, solteiro, pedreiro, filho de Genuíno de Castro
e de Célia de Castro, que reside na Rua Senador Atílio Fonta-
na, 1501, Colônia Santa Rita, Paranaguá-Pr, sabendo ler e es-
crever, e,como, em cumprimento ao Mandado de Intimação te-
nha o Senhor Oficial de Justiça certificado não tê-lo encontra-
do, mande passar o presente Edital, pelo qual intimo o denun-
ciado acima, que no processo crime nº 47/99 a que responde,
onde deverá comparecer em Juízo para justificar o não cumpri-
mento das condições, ficando advertido que não apresentada a
justificativa no prazo de 15 (quinze) dias, será revogado o ter-
mo, com o prosseguimento da presente ação penal. Dado e pas-
sado nesta cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos
(13) treze dias do mês de (11) novembro do ano de (2002) dois
mil e dois. Eu, ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR,
Escrivão Criminal que digitei e subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO RÉU:
CELSO VIERBRANTZ

 A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juí-
za de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá –
PR, na forma da lei etc. Faço saber ao réu: CELSO VIER-
BRANTZ, brasileiro, comerciante, nascido em 11/03/1977 em
Paranaguá/Pr, filho de Celso dos Santos Medeiros e de Magrit
Vierbrantz, que reside na Ilha do Mel, Bar e Lanchonete “Farol

PIRAQUARA
EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

 Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor MARIO NOGUEIRA MONTEIRO NETO, na seguin-
te forma; Primeira praça: Dia 12/02/03, às 09:45 horas, por
preço não inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/
03, às 09:45 horas, para venda a quem mais der, não sendo
aceito preço vil. Local: Átrio do Fórum da Comarca de Pira-
quara – Vara Cível e Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417,
Edifício do Fórum, Piraquara/Pr. Processo: 1335/98- Execução
Fiscal promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRA-
QUARA contra MARIO NOGUEIRA MONTEIRO NETO.
BEM: Lote de terreno nº 31, da planta FAZENDA GUARITU-
BA, situado no lugar denominado GUARITUBA, deste  Muni-
cípio e Comarca, fazendo frente para a estrada do encanamento
(atual PR 415), numa extensão de 100.00 metros, confrontan-
do do lado direito de quem da estrada olha o lote, com o lote
32, numa extensão de 242.00 metros, pela esquerda com o lote
30, numa extensão de 242.00 metros, e aos fundos divide com
o lote 47, numa extensão de 100.00 metros, com a área total de
24.200.00m2. ind. Fiscal 03.2.016.0031.001-590. Conforme
Matricula nº 06639 do registro de Imóveis da Comarca de Pira-
quara.  Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), datada de 12/
07/2001 (cuja avaliação será atualizada no ato). Ônus: Dos autos
consta imposto em atraso. Intimação: Fica desde já intimada a
devedora MARIO NOGUEIRA MONTEIRO NETO, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Piraqua-
ra, 14 de novembro de 2002. Eu,   (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.
Juiz.

  Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS
 Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor MILTON VIANA NETO, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 12/02/03, às 08:45 horas, por preço não
inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/03, às 08:45
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr. Processo: 1410/98- Execução Fiscal promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra
MILTON VIANA NETO. BEM: Lote de terreno nº 13, da qua-
dra n.º 06, da planta JARDIM TARUMÃ III, da subdivisão  dos
lotes coloniais nº’s, 95 e 113, da planta Fazenda Guarituba,
Situado neste Município e Comarca, Objeto da matricula 11.796
do CRI desta Comarca.   Avaliação: R$ 3.000,00 (três mil re-
ais), datada de 10/12/2001 (cuja avaliação será atualizada no
ato). Ônus: Dos autos consta imposto em atraso. Intimação:
Fica desde já intimada a devedora MILTON VIANA NETO, se
por ventura não for encontrado para a intimação pessoal. Pira-
quara, 14 de novembro de 2002. Eu,  (Luiz Antonio Siqueira),
Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem, do MM.
Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor JOSÉ EMILIO CORDEIRO, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 12/02/03, às 09:00 horas, por preço não
inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/03, às 09:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr. Processo: 4404/98- Execução Fiscal promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra
JOSÉ EMILIO CORDEIRO. BEM: Lote de terreno nº 43, da
planta SANTA LUCIA, situada no lugar denominado Fazenda
Guarituba, neste e Município e Comarca, sem benfeitorias,
medindo 13.00 metros de frente, para a rua sem denominação
oficial, por 38.00m, de extensão da frente aos fundos, em am-
bos os lados, confrontando do lado direito, de quem da rua
olha, com o lote 132, da planta fazenda Guarituba; pelo lado
esquerdo confronta com o lote 42, e aos fundos onde mede
13.00m. confronta com o lote 31, com área total de 494,00 m2.
IF 33.096.0013.001. Conforme Matricula n.º 32106 do registro
de Imóveis desta Comarca.  Avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil e
quinhentos reais), datada de 30/08/2000 (cuja avaliação será

EDITAL DE PRAÇA COM PRAZO DE CINCO DIAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça, o imóvel de propriedade do
devedor AIRTON DE JESUS LEVATTI, na seguinte forma;
Primeira praça: Dia 12/02/03, às 09:30 horas, por preço não
inferior ao da avaliação; Segunda praça: Dia 26/02/03, às 09:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Local: Átrio do Fórum da Comarca de Piraquara – Vara Cível e
Anexos, sito a Av. Getulio Vargas 1417, Edifício do Fórum,
Piraquara/Pr.  Processo: 5497/98- Execução Fiscal promovido
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA contra
AIRTON DE JESUS LEVATTI. BEM: Lote de terreno nº 287,
da quadra n.º 18, da planta JARDIM DOS ESTADOS III, sem
benfeitorias, medindo 13.00 metros de frente, por 34.00 metros
de fundos. Com área de 442.00 m2 , com demais característi-
cas e confrontações constantes da mesma planta, sito no lugar
Guarituba, no Município de Piraquara, deste Estado. Confor-
me Certidão n.º 2.445 do registro de Imóveis da  9ª Circunscri-
ção.   Avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
datada de 19/09/2001 (cuja avaliação será atualizada no ato).
Ônus: Dos autos consta imposto em atraso. Intimação: Fica
desde já intimada a devedora AIRTON DE JESUS LEVATTI,
se por ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Piraquara, 14 de novembro de 2002. Eu,   (Luiz Antonio Si-
queira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem,
do MM. Juiz.

Luiz Antonio Siqueira
Escrivão

PITANGA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 O DOUTOR, HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ,
MM. JUIZ DE DIREITO  DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ , NA FORMA DA LEI..
 F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital  virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 78/1999, de
EXECUÇÃO FISCAL  requerido pela FAZENDA NACIONAL
contra  J. SASS e JORESLAU SASS, com sede no Município
de Matinhos/PR, INTIMANDO a executada J. SASS e JORES-
LAU SASS, na pessoa de seu representante legal, para que no
prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento na quantia de R$
5.982,11 (cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e onze
centavos),  e demais cominações legais, ou no mesmo prazo
indiquem bens a penhora, sob pena de lhe serem penhorados
tantos bens bastem para a garantia da execução. Ficando ciente
ciente que terá o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos.
CUMPRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de Pitanga,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu   ALBANI PULTER LUBCZYK,
Escrivão designado que o fiz digitar e a subscrevi.

HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ
JUIZ DE DIREITO

PRUDENTÓPOLIS

Edital de Citação do executado Olmiro Manica - ME, ins-
crita no CGC/MF sob n. 01.541.475/0001-58, bem como de
seu representante legal, OLMIRO MANICA, inscrito  no CPF/
MF sob n. 441.339.799-15, com  prazo de 20 (vinte) dias.   A
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS
- ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de EXECUCAO FISCAL-
FAZ.NACIONAL  sob n. 000064/2002, em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL, atendendo ao que lhe foi requerido,
cita o executado Edital de Citação do executado Olmiro Mani-
ca - ME, inscrita no CGC/MF sob n. 01.541.475/0001-58, bem
como de seu representante legal, OLMIRO MANICA, inscrito
no CPF/MF sob n. 441.339.799-15, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  6.370,80  (SEIS MIL, TREZENTOS E
SETENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) e demais comi-
nações legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penho-
rados e/ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à
total satisfação da dívida, caso em que será intimados, para em
30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentó-
polis, aos 14/11/02. Eu,          / Mariá A. Santini/ Aux. Juramen-
tada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000409/2002,
requerido por Pedro Kolenecz, Ivani Jonson Kolenecz, Jose
Kolenetz, Leoni Kolenetz, Nestor Kolenetz, Joao Kulenechen,
Terezinha Wesselovicz Kulenechen, Antonio Carlos Costa,
Terezinha Kolenetz Costa, Paulina Kuchuminski e Pedro Ku-
chuminski, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais interessados,
para querendo  contestem a presente ação no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir do termo do prazo  fixado no presen-

te edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,  não sendo
contestado no prazo legal serão aceitos  como verdadeiros  os
fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC), referente
ao imóvel a seguir descrito:” Um imóvel rural com a área de
121.000,00 m² (cento e vinte e um mil metros quadrados), agri-
cultável, sito em Barra das Ordenanças (Ponte Alta), neste
Município, assim descrito: O imóvel objeto deste memorial
descritivo está localizado na região de Barras das Ordenanças,
à margem da estrada local, numa distância de 8 Km da BR 277.
Limites e confrontações: começando no marco PPO, cravado
na confrontação deste lote com terras de AUGUSTO FALBO-
TA e JOÃO DIDUR, segue-se com rumo magnético de 75º28´
SW, confrontando com terras de JOÃO DIDUR, por 230,00
metros, até encontrar terras de PEDRO KOLENETZ e PAULI-
NA KUCHUMINSKI. Daí, segue-se com rumo magnético de
36º40´ NW, confrontando com terras de PEDRO KOLENETZ
e PAULINA KUCHUMINSKI, por 530,00 metros, até encon-
trar terras de BASÍLIO SINAKEVICVZ. Desse ponto, segue-
se com rumo magnético de 59º10´NE, confrontando com terras
de BASILIO SINAKEVICZ, por 220,00 metros, até encontrar
terras de ANTONIO SINURA. Finalmente, daí segue-se com
rumo magnético de 36º 40´SE, confrontando com terras de
ANTONIO SINURA, EDUARDO KOJARSKI, FELIX KOZAK
e AUGUSTO FALBOTA, na distância de 586,00 metros, até
encontrar novamente, terras de JOÃO DIDUR, retornando, as-
sim, ao marco PPO, onde se iniciou e se encerrou esta medi-
ção. “   ., conforme características e confrontações constante
no mapa e memorial descritivo de fls. 22/23, anexado aos au-
tos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Prudentópolis, aos 14/11/02. Eu,       / Mariá A.
Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte)

dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000410/2002,
requerido por Dionisio Mamus, atendendo ao que lhe foi re-
querido, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou
eventuais interessados,  para querendo  contestem a presente
ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do termo
do prazo  fixado no presente edital,  sob pena de  revelia,  cien-
tes de que,  não sendo contestado no prazo legal serão aceitos
como verdadeiros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e
319 do CPC), referente ao imóvel a seguir descrito:” um imó-
vel rural, com a área de 60.500,00 m² (sessenta mil e quinhen-
tos metros quadrados), ou sejam, 2,5 (dois e meio) alqueires,
agricultável, situado em Linha Piquiri, neste Município, assim
descrito: O imóvel localiza-se na região nordeste da sede do
Município, e o acesso ao imóvel, dá-se através da PR, que liga
a Linha Esperança, percorrendo-a por 14,0 km, daí seguindo a
esquerda e logo a direita pela estrada principal cascalhada, que
liga a Vista Alegre, seguindo por 5,8 km, até chegar no marco
O=pp, que está cravado junto a margem esquerda da estrada,
nas divisas deste lote, com terras pertencentes a Laurindo Jak e
Basílio Mamus: Tomando então o rumo magnético de 70º 36´NE,
com a distância de 1.067,00 metros, cruzando a estrada casca-
lhada, uma estrada de roça e duas sangas, fazendo divisa por
linha seca, com terras pertencentes a Basílio Mamus, até en-
contrar o marco 01. Do marco 01, segue por linha seca, no
rumo magnético de 11º02´NE, com a distância de 59,00 me-
tros, confrontando com terras pertencentes a Pedro Preslhak,
até encontrar o marco 02. Do marco 02, segue por linha seca,
no rumo magnético de 70º36´SE, com a distância de 1.058,00
metros, cruzando uma sanga e uma estrada de roça, fazendo
divisa com terras pertencentes a Vassilio Mamus, até encontrar
o marco 03. Do marco 03, segue por linha seca, no rumo mag-
nético de 03º10 ´SW, com a distância de 59,40 metros, cruzan-
do a estrada de acesso e confrontando com terras pertencentes
ao Laurindo Jak, até chegar no marco inicial, ppO.”., conforme
características e confrontações constante no mapa e memorial
descritivo de fls. 08/09, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 14/11/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Jura-
mentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Intimação de CERAMICA TABATINGA LTDA,
inscrita no CGC/MF sob n. 80.268.295/0001-10, na pessoa de
seu representante legal, ou seja, sócio-gerente JOÃO KOVA-
LECHYN, inscrito no CPF/MF sob n. 372.720.719/15,  com
prazo de 20 (vinte) dias.  O  JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ -
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL-FAZ.NACIONAL  sob n. 000043/2002,
proposta por FAZENDA NACIONAL, atendendo ao que lhe
foi requerido,  intima o executado CERAMICA TABATINGA
LTDA, inscrita no CGC/MF sob n. 80.268.295/0001-10, na
pessoa de seu representante legal, ou seja, sócio-gerente JOÃO
KOVALECHYN, inscrito no CPF/MF sob n. 372.720.719/15,
com qualificação e endereço ignorados, da conversão em pe-
nhora do arresto realizado nos presentes autos que recaiu sobre
o seguinte bem: “  uma área de 14.600 (quatorze mil e seiscen-
tos metros quadrados), dentro de uma área de 105.166,59, de
terra de cultura, com benfeitorias, cruzando o imóvel a faixa de
domínio da BR-373, com demais limites, características e con

da Ilha”, Vila das Encantadas, Paranaguá/Pr, sabendo ler e es-
crever, e,como, em cumprimento ao Mandado de Intimação te-
nha o Senhor Oficial de Justiça certificado não tê-lo encontra-
do, mande passar o presente Edital, pelo qual cito e notifico o
denunciado acima, que no processo crime nº 62/02 a que res-
ponde, onde deverá comparecer em juízo, sito Rua Marechal
Deodoro, nº162, Edf.Fórum,  devidamente acompanhado de seu
advogado em data de 20/12/2002 as 13:35 horas, para manifes-
tar sobre a proposta de suspensão do processo feita pelo Minis-
tério Público, ficando advertido que o não comparecimento, e
não aceita a proposta a presente ação penal terá seu prossegui-
mento nos seus ulteriores termos. Dado e passado nesta cidade
e sede da comarca de Paranaguá – Pr, aos (13) treze dias do
mês de (11) novembro do ano de (2002) dois mil e dois. Eu,
 ARISTOTELES COELHO ROSA JUNIOR, Escrivão Crimi-
nal que digitei e subscrevi.

 HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU: ANDRE LUIZ SA-
BINO DE ALENCAR    A Doutora HELENA TOMIKO SAKA-
ZAKI MEDINA – Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da co-
marca de Paranaguá – PR, na forma da lei etc.   Faço saber ao
réu: ANDRE LUIZ SABINO DE ALENCAR, brasileiro, sol-
teiro, pintor, filho de Jose Francisco de Alencar e de Janete
Sabino, que reside na Rua Carlos Campos, nº 430, Boa Vista,
em Curitiba/Pr, sabendo ler e escrever, e,como, em cumprimento
ao Mandado de Intimação tenha o Senhor Oficial de Justiça
certificado não tê-lo encontrado, mande passar o presente Edi-
tal, pelo qual intimo o denunciado acima, que no processo cri-
me nº 42/01 a que responde, onde deverá comparecer em juízo,
sito Rua Marechal Deodoro, nº162, Edf.Fórum,  devidamente
acompanhado de seu advogado em data de 20/12/2002 as 13:40
horas, para manifestar sobre a proposta de suspensão do pro-
cesso feita pelo Ministério Público, ficando advertido que o
não comparecimento, e não aceita a proposta a presente ação
penal terá seu prosseguimento nos seus ulteriores termos. Dado
e passado nesta cidade e sede da comarca de Paranaguá – Pr,
aos (13) treze dias do mês de (11) novembro do ano de (2002)
dois mil e dois. Eu,   ARISTOTELES COELHO ROSA JUNI-
OR, Escrivão Criminal que digitei e subscrevi.

   HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
 Juíza de Direito

atualizada no ato). Ônus: Dos autos consta imposto em atraso.
Intimação: Fica desde já intimada o devedor JOSÉ EMILIO
CRORDEIRO, se por ventura não for encontrado para a inti-
mação pessoal. Piraquara, 14 de novembro de 2002. Eu,  (Luiz
Antonio Siqueira), Escrivão, o fiz digitar, subscrevo e assino
por ordem, do MM. Juiz.

 Luiz Antonio Siqueira
Escrivão
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SÃO MATEUS DO SUL

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Paulo César Roldão, Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - PR., na forma da lei, etc.FAZ SABER a
todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 (vinte dias)
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o réu REINALDO BARBOSA SI-
MÕES, vulgo “Naldo”, filho  de Genésio Barbosa Simões e de
Neusa Maria da Silva,   nascido aos  09/03/1980  em São João
do Ivaí-PR.,    atualmente em lugar incerto, pelo presente, fica
o mesmo intimado  para que no prazo de 05 (cinco) dias, justi-
fique sua falta, sob pena de conversão da pena aplicada.Dado e
passado nesta cidade e Comarca de São João do Ivaí, aos 08
dias do mês de   novembro de 2002. Eu Fumiko Nanci Sakamo-
to, o digitei e subscrevi.

PAULO CESAR ROLDÃO
                                  Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE (90)
NOVENTA DIAS

PROCESSO CRIME Nº   31/01

FINALIDADE:FAZ SABER a todos que o presente edital vi-
rem, ou dele  tiverem notícia, o   qual será  afixado no local de
costume e publicado no Diário de Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o sentenciado, adiante qualificado, estar em
lugar incerto,  o intima da mencionada decisão, do qual poderá
interpor, dentro de cinco dias, a contar do término do prazo em
questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar julgado dita
decisão. QUALIFICAÇÃO: SERGIO FARIAS, brasileiro, filho
de  José Godois de Farias e de Lourdes Fátima de Farias, porta-
dor do RG. Nº  8.380.793-8,  nascido aos  03/12/1980 em São
João do Ivaí-PR. OBJETO:intimação do sentenciado   SERGIO
FARIAS que foi CONDENADO,  como  incurso nas sanções
do artigo  155, § 4º. Incisos I e IV, do Código Penal (furto
qualificado) e ABSOLVER da imputação do crime tipificado
no artigo 1º da Lei 2.252/54 (corrupção de menores), com base
no artigo 386, inciso III do Código de Processo Penal, à pena
de   DOIS ANOS E SEIS MESES DE RECLUSÃO E VINTE e
CINCO (25) DIAS MULTA , fixado o valor unitário em um
trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos. Com
fulcro no art. 44 do Código Penal, substituiu a pena privativa
de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos, optando
pela PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE, a ser
realizada na forma do art. 46 do Código Penal – durante quatro
horas semanais, sem prejuízo à normal jornada de trabalho do
réu.São João do Ivaí, aos  08 de  novembro de 2002. Eu _Fumi-
ko Nanci Sakamoto, digitei e subscrevi.

 PAULO CÉSAR ROLDÃO
  JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor Paulo César Roldão, Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - PR., na forma da lei, etc.FAZ SABER a
todos quantos o presente edital, com o prazo de 20 (vinte dias)
virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar pessoalmente o  denunciado  JAIR FERNANDO
SITTA, filho  de  Reinaldo Sitta e de Elvira M. Sitta,   nascido
aos  08/10/1949 em  Bilac-SP,    atualmente em lugar incerto,
pelo presente fica o mesmo intimado   de que foi designado
para o dia 17/12/2002, às 13:15 horas, para audiência de pro-
posta de suspensão do processo nº 58/97. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São João do Ivaí, aos 08 dias do mês de
novembro de 2002. Eu  Fumiko Nanci Sakamoto, o digitei e
subscrevi.

 PAULO CESAR ROLDÃO
                                     Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO  JOSÉ
MENDES DE REZENDE

 PRAZO DE QUINZE DIAS.
 O Doutor Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele co-
nhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoal-
mente JOSÉ MENDES DE REZENDE, filho de  José Evange-
lista   de Rezende e de Maria de Lourdes Mendes de Rezende,
nascido aos 28/10/1952 em Bandeirantes-PR., portador do RG.
nº 979.507,  atualmente residente em lugar incerto, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia   18/12/2002, às 16:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo n.º 92/01 a que responde(m)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigos(s)  344 do Código
Penal,.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João
do Ivaí, 08 de  novembro de 2002. Eu, ___ Fumiko Nanci Saka-
moto, o digitei e subscrevi.

    PAULO CESAR ROLDÃO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO  EDINEI
GOMES DA SILVA, vulgo “Carioca”

           PRAZO DE  CINCO DIAS.

O Doutor  Paulo César Roldão,  Juiz de Direito da Comarca de
São João do Ivaí - Pr.,  etc.  FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhe-
cimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
EDINEI GOMES DA SILVA, vulgo “Carioca”,  filho de   Fáti-
ma Gomes da Silva,  nascido aos   07/08/1979 em Apucarana-
PR..,  atualmente residente em lugar incerto, pelo presente cita-

o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia  14/03/2002, às 15:00 horas, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo n.º 85/01 a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigos(s) 155, § 4º, inciso II (primeira figu-
ra) do Código Penal,.  Dado e passado nesta cidade e Comarca
de São João do Ivaí, 23 de   novembro de 2001. Eu, ___ Fumi-
ko Nanci Sakamoto, o digitei e subscrevi.

 PAULO CESAR ROLDÃO
 JUIZ DE DIREITO

SÃO JOÃO DO IVAÍ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JEANETE CHULE DA
SILVEIRA

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc... FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 06/2001 de Interdição, foi decre-
tada a interdição de Jeanete Chule da Silveira, em virtude da
mesma ser portadora de doença mental, sendo incapaz de con-
duzir sua própria vida, através de sentença datada de 30.09.2002,
e que transitou em julgado em 30.10.2002, tendo sido nomeada
curadora Ana da Aparecida Chule da Silveira. E para que não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que
será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Para-
ná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu,  (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente juramentada
que o digitei e subscrevi.

 Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VERA APARECIDA
RIBEIRO FAGUNDES

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 281/2000 de Interdição, foi de-
cretada a interdição de Vera Aparecida Ribeiro Fagundes, em
virtude da mesma ser portadora de doença mental, sendo inca-
paz de conduzir sua própria vida, através de sentença datada de
30.09.2002, e que transitou em julgado em 30.10.2002, tendo
sido nomeado curador Amadeu Agostinho Fagundes. E para
que não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edi-
tal, que será publicado pelo órgão oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu,   (Célia Regiane Rosa Zana), escrevente
juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VIVIANE FRANCO
FURTADO

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, neste Juízo e cartório Cí-
vel, se processam os autos nº 391/99 de Interdição, foi decreta-
da a interdição de Viviane Franco Furtado, em virtude da mes-
ma ser portadora de distúrbios psíquicos, sofrendo de convul-
sões, sendo incapaz de conduzir sua própria vida, através de
sentença datada de 25.09.2002, e que transitou em julgado em
30.10.2002, tendo sido nomeado curador Wellington Franco
Furtado. E para que não possam alegar ignorância, foi expedi-
do o presente edital, que será publicado pelo órgão oficial por
três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Mateus do
Sul, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois. Eu,   (Célia Regiane Rosa Zana),
escrevente juramentada que o digitei e subscrevi.

  Matilde Olicheski Polak
  Escrivã, assino de ordem da MM.

  Juíza de Direito. Portaria nº 11/2001

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU HERMAN DOS
SANTOS LIMA.-

 - prazo de l5 (quinze) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
HERMAN DOS SANTOS LIMA, brasileiro, estado civil igno-
rado, vendedor autônomo, portador da CI/RG. nº. 9.175.443-
74 e do CPF/MF. Nº. 178.031.524-49, atualmente residente em
lugar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante
este Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 20 de de-
zembro de 2002, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo Crime nº.
51/02, onde está incurso nas sanções do Art. 168, § 1º, Inc. III
do Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso:

“Consta do incluso inquérito policial, que o ofendido LORIS
MENON, é proprietário da Agência de Turismo e Câmbio Ma-
naim Ltda, situada na rua Farroupilha, 78, centro, nesta Cidade
e Comarca, e que, o denunciado HERMAN DOS SANTOS
LIMA prestava serviços como vendedor autônomo de passa-
gens aéreas e pacotes turísticos, com liberdade para cumprir
horário e e com o compromisso de comparecer na empresa, até
o dia 13 de dezembro de 2.001. Para a realização do serviço, o
ofendido emprestou ao denunciado o veículo VW Fusca Placas
ACU-2490 (fls. 08). Como o denunciado não compareceu na
empresa do ofendido (desde o início do mês de dezembro de
2.001), bem como, não devolveu o veículo, a vítima registrou
uma ocorrência na DP local (fls. 06). Agindo desta forma, o
denunciado apropriou-se de coisa alheia móvel (automóvel
Fusca), de que tinha a posse em razão de emprego.” São Mi-
guel do Iguaçu, 07 de novembro de 2002.  Eu__(Edmar Linha-
res da Silva), Auxiliar Juramentado do Cartório Criminal que
digitei e subscrevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU TEVALDO DOS
SANTOS.-

- com prazo de l5 (quinze) dias -

                 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FOR-
MA DA LEI, ETC.   F A Z   S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o
prazo de 15(quinze) dias, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente a TEVALDO DOS SANTOS, brasileiro, casado,
comerciante, filho de Manoel dos Santos e de Silvina Maurícia
Gomes dos Santos, nascido aos 04-01-1957, portador da CI/
RG. nº. 3.069.305-1-PR., atualmente residente em lugar incer-
to,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este Juízo,
sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 05 de dezembro de
2002, às 13:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos dos Autos de Processo Crime nº. 71/
02, onde está incurso nas sanções do Art. 345, c.c. o art. 129 do
Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso: “Cons-
ta da presente peça informativa, que no dia 29-10-2001, por
volta das 18:00 horas, nas proximidades da Casa Aurora, nesta
Cidade e Comarca, o denunciado TEVALDO DOS SANTOS,
juntamente com terceira pessoa, de comum acordo (comunhão
de esforços), os quais de posse de uma arma de fogo (revólver)
e de um veículo VW Santana Quantum, abordaram e constran-
geram – mediante grave ameaça – a vítima Fábio Sehnem a
adentrar no aludido veículo. Posteriormente, a vítima foi alge-
mada e levada até um matagal, onde foi algemada a uma árvo-
re, e agredida fisicamente (laudo de lesões corporais de fls.
14), sendo que, o indiciado e seu comparsa efetuaram  disparos
próximo à cabeça da vítima, com o propósito de intimidação.
Segundo restou apurado, o denunciado e terceira pessoa, agi-
ram desta forma, com o objetivo de fazer justiça pelas próprias
mãos, ou seja, ambos queriam que a vítima Fábio assumisse a
autoria  ou confessasse a prática de um furto ocorrido na resi-
dência do acusado Tevaldo. São Miguel do Iguaçu, 07 de no-
vembro de 2002.  Eu_ _(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar
Juramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

 SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RUBENS DE SOUZA
MATTOS.-

  com prazo de l5 (quinze) dias -

 A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MIGUEL DO IGAUÇU - PR., NA FORMA DA
LEI, ETC.  F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15(quin-
ze) dias, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
RUBENS DE SOUZA MATTOS, brasileiro, casado, policial
civil, filho de Deonizia Francisca Mattos e de João de Souza
Mattos, nascido aos 15-02-1958, atualmente residente em lu-
gar incerto,  CITÁ-O  e CHAMÁ-O a comparecer perante este
Juízo, sito na Av. Willy Barth, nº. 181, no dia 05 de dezembro
de 2002, às 16:30 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do Processo Crime nº. 14/01, onde
está incurso nas sanções do Art. 180, § 1º, c.c. o art. 29, ambos
do Cód. Penal. Pelo cometimento do seguinte fato delituoso:
“Consta do incluso inquérito policial, que no dia 29-06-1999,
em horário não precisado, nesta Cidade e Comarca, os dois
primeiros denunciados (Fernando Garcia Meireles e Rubens de
Souza Mattos), de comum acordo (comunhão de esforços – um
aderindo à conduta do outro), dolosamente, venderam em pro-
veito próprio (no exercício de atividade comercial), ao último
denunciado (Joares da Silva), um motor a diesel (auto de exibi-
ção e apreensão de fls. 04), com a numeração original removi-
da e remarcada (laudo de fls. 06/07), motor este que deviam
saber ser produto de crime (por ser remarcado/adulterado). Se-
gundo restou apurado, os dois primeiros denunciados Fernan-
do Garcia Meireles e Rubens de Souza Mattos, venderam o
motor remarcado (produto de crime Art. 311 do CP), ao último
denunciado Joares da Silva, que dolosamente, adquiriu-o pelo
valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais – fls. 09), cien-
te de que se tratava de produto de crime (uma vez que o motor
era remarcado/adulterado). Extrai-se dos autos, que a adultera-
ção/remarcação do motor do veículo, somente foi descoberta
(em 1º/julho/1999), após uma inspeção efetuada por integran-
tes da polícia civil – no interior do Ferro Velho do “Baixinho”,
de propriedade do último denunciado (Joares da Silva). Extrai-
se ainda, que o último denunciado (Joares da Silva) – quando
da apreensão da “res” tinha em depósito o motor adulterado,
para o fim de comercializá-lo (exercício da atividade comerci-
al), em proveito próprio, produto este que devia saber (tinha
ciência) que era de origem ilícita, uma vez que era adulterado/
remarcado”. São Miguel do Iguaçu, 07 de novembro de 2002.
Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Car-
tório Criminal que digitei e subscrevi.

     SANDRA TAMARA GAYER
  Juíza de Direito

RIBEIRÃO DO PINHAL

frontações constantes na  matriculado sob n.  4.874, do RI des-
ta Comarca.”  O referido imóvel continua em mãos da Sra.
Depositária Pública da Comarca, sob as penas da lei..” Ficando
intimado ainda que o prazo para interposição de embargos é de
30 (trinta) dias, em querendo Prudentópolis, aos  09/10/02. Eu,
/ Mariá A. Santini/, Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Autos nº 065/2002

JUÍZO DE DIREITO DESTA COMARCA DE RIBEIRÃO DO
PINHAL = PARANÁ =
MANDADO DE CITAÇÃO
O DOUTOR RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL, JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE RI-
BEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...MANDA a qualquer Oficial de Justiça deste
Juízo que, em cumprimento ao presente mandado, por mim as-
sinado, extraído dos Autos nº 065/2002 de Execução Fiscal,
em que é Exequente a Fazenda Pública do Estado do Paraná e
Executada Lucinéia Brito Cardoso, no valor de R$ 1.375,42,
proceda a CITAÇÃO da Executada LUCINÉIA BRITO CAR-
DOSO, residente e domiciliada na Avenida Silveira Pinto, nº
744, nesta cidade e comarca, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento do principal acrescidos das demais comi-
nações legais, ou nesse mesmo prazo, indicar bens de sua pro-
priedade em penhora, sob pena de penhora em seus bens, tan-
tos quantos bastem para garantir à execução. Recaindo a pe-
nhora em bens imóveis seja, também, intimado o cônjuge da
devedora, se casada for, devendo o senhor meirinho averbar
esta penhora no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca.
Ficam cientes a executada de que dispõe do prazo legal de trin-
ta (30) dias para oferecer embargos à execução, a contar do
momento em que for intimada da penhora, sob pena de revelia,
quando, então, serão tidos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial, por todo o conteúdo da petição inicial (cópia
anexa), e resp. despacho exarado às fls. 09, do teor seguinte:
Autos nº 65/2002. I- Cite-se a devedora para, no prazo de cinco
dias, pagar ou garantir à execução, nos termos do artigo 8º da
Lei 6.830/80. II- Concedo os benefícios do artigo 172 do Códi-
go de Processo Civil. III- Diligências necessárias. Ribeirão do
Pinhal, 21 de maio de 2.002. (a.) Rodrigo Otávio Rodrigues
Gomes do Amaral - Juiz de Direito.CUMPRA-SE na forma e
sob as penas da lei.DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos vinte e quatro
dias do mês de maio do ano de dois mil e dois. Eu,_ _(João
Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.

 RODRIGO OTÁVIO RODRIGUES GOMES DO
AMARAL

 JUIZ DE DIREITO

SANTA HELENA

Edital nº 064/2002 Autos nº 294/2002  JUÍZO DE DIREITO
DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL   =   PARANÁ
= EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA JOEL PINTO DE
MORAIS PORTO DE AREIA -ME - PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório
do Cível e Anexos, se processam os Autos nº 294/2002 de Exe-
cução Fiscal, em que é Exequente a Fazenda Pública do Estado
do Paraná e Executada Joel Pinto de Morais Porto de Areia -
ME, com o prazo de trinta (30) dias, CITA a Executada JOEL
PINTO DE MORAIS PORTO DE AREIA - ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, na pessoa de seu representante legal, ins-
crita no CNPJ sob nº 81467516/0001-42, atualmente em lugar
ignorado, para no prazo de cinco (5) dias, efetuar o pagamento
do principal no valor de R$ 440,58 (quatrocentos e quarenta
reais e cinqüenta e oito centavos), acrescidos das demais comi-
nações legais, ou nesse mesmo prazo, indicar bens à penhora,
sob pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem para
garantir a execução, conforme resp. despacho exarado às fls.
13, do teor seguinte: Autos nº 294/2002. I. Cite-se o executa-
do, por edital, para, no prazo de cinco dias, pagar o débito ou
nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para satisfação do crédito. II. Expeça-se o
edital, com prazo de 30 dias, nos termos do artigo 8º, inciso IV,
da Lei 6.830/80. III. Diligências necessárias. Intimem-se. Ri-
beirão do Pinhal, 06 de novembro de 2002. (a.) Jessica Valéria
Catabriga Guarnier - Juíza de Direito Designada. - Ribeirão do
Pinhal, 08 de novembro de 2.002.- Eu,(João Rogério Rosa)
Escrivão, que o digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
- JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

EDITAL PARA CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-

SADOS COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital Expedido nos autos nº 296/2002 de PROTESTO JUDI-

CIAL em que é Requerente BENJAMIN WANSOSKI e Reque-

rido RUI SCHIMMEL e outros, tendo o presente a finalidade

de CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, do protesto

efetuado sobre o imóvel comárea de Terras Rural, com superfí-

cie de 1.210.000 m2 (um milhão, duzentos e dez mil metros

quadrados), com demais características e confrontações cons-

tantes da matrícula  nº 7.870 do Cartório de Registro de Imó-

veis local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santa

Helena, Estado do Paraná, aos dez dias de outubro do ano de

dois mil e dois. (10.10.2002). Eu SÉRGIO ALVES DREHER,

Escrivão o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
JOSÉ LUIZ DO NASCIMENTO -   com prazo de 30

(trinta) dias.

 Edital de intimação de sentença do réu JOSÉ LUIZ DO NAS-
CIMENTO, vulgo “Coke”, brasileiro, solteiro, auxiliar adua-
neiro, filho de Ramão Santos do Nascimento e de Laura Oli-
veira Nascimento, natural de São M. do Oeste – SC., nascido
aos 12-02-1967, portador da CI/RG. nº. 4.657.713-2-PR., atu-
almente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o pre-
sente edital, para INTIMÁ-LO,  de que por sentença deste Juí-
zo datada de 01-06-2000, foi julgada extinta a punibilidade do
mesmo, nos termos da Lei 9.099/95, nos Autos de Processo
Crime nº. 12/92, onde estava incurso nas sanções do Art. 121,
§ 3º do Cód. Penal. São Miguel do Iguaçu, 07 de novembro de
2002. Eu__(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado
do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA   FAZ SABER aos que  o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Ju-
ízo e Cartório do Cível e Anexos, se processam os autos n.º
489/01, de ação de INTERDIÇÃO, em que é requerente AGRI-
PINA ANA DOS SANTOS e requerida ANA MARIA DOS
SANTOS, sendo que por sentença proferida pela Dra. Carmen
Lúcia Rodrigues Ramajo, MM. Juíza de Direito desta Comar-
ca, em 12 de junho de 2.002, foi decretada a interdição de ANA
MARIA DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada a
Av. Angelo Perini, nº 692, Jardim São Pedro, nesta cidade, fi-
cando incapacitada para reger sua pessoa e seus bens, por tem-
po indeterminado, em virtude de sua incapacidade que lhe é
acometida, sendo-lhe nomeada sua curadora a requerente,
AGRIPINA ANA DOS SANTOS sua mãe. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e um dias do mês de Outubro de dois mil e
dois. Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, que o digitei e subs-
crevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

SARANDI

TELÊMACO BORBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE ZELI MARINS DE
SOUZA STELZER, COM PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.

EDITAL de ZELI MARINS DE SOUZA STELZER, atualmen-
te residente e domiciliada em lugar ignorado, nos autos 80/2001
de DIVÓRCIO que tramita nesta Vara de Família e Anexos, em
que é requerente PEDRO EUCLIDES STELZER, para, com-
parecer perante este Juízo, no edifício do Fórum local, sito à
rua Leopoldo Voigt, nº 75, no dia 19 (dezenove) de maio de
2003, às 13:40 horas, para audiência de instrução e julgamen-
to. Telêmaco Borba, 25 de outubro de 2002. Eu,  Elza de Souza
Morais, Escrivã  que o digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 JUÍZA DE DIREITO

UBIRATÃ

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS DE
DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO

A DOUTORA ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, MM.
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UBIRATÃ, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Art. 1.184 do CPC
PROCESSO: nº 355/2001 - INTERDIÇÃO
Requerente: JOÃO MARIA DA SILVA
Requerido: AMARILDO DOS SANTOS
Data da Sentença:13.08.2002
Data do Trânsito em julgado: 01.10.2002
Causa: Queimadura com segmento cefálico
Curador Nomeado: JOÃO MARIA DA SILVA e ROSA MA-
RIA DOS SANTOS SILVA
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
o edital que será publicado e fixado na forma da lei e no átrio
do fórum local. Dado e passado nesta cidade de Ubiratã, Esta-
do do Paraná aos sete dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dois. Eu, FÁTIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA DE CAR-
VALHO, Escrivã, que digitei e subscrevi.

ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES
Juíza de Direito

UMUARAMA

 EDITAL DE FALÊNCIA DE ROBERTO SABEH - ME.

O Doutor ALEXANDRE GOMES GONÇALVES, Meritíssi-
mo Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, na forma da lei,  etc.. .

FAZ  SABER, a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório Cível,
tramitam os autos de FALÊNCIA sob nº 311/2001, a requeri

mento de CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, por
todo o conteúdo das peças a seguirem transcritas: PETIÇÃO
INICIAL: “ Requerente: CIA. FIAÇÃO E TECIDOS GUARA-
TINGUETÁ. Outorgados Ironde Pereira Cardoso, OAB-SP.
112.639. Ana Claudia França Podolak, OAB-PR 21.883. Re-
querida: Roberto Sabeh – ME. A requerente vem, respeitosa-
mente, à presença de V. Exa, propor a presente AÇÃO DE
FALÊNCIA em desfavor da empresa devedora inadimplente,
acima mencionada, com fulcro no Artigo Primeiro do Decreto
Lei 7.661/45, face os motivos e fundamentos de fato e de direi-
to que a seguir passa a expor: A requerente é legítima credora
da requerida pela importância líquida e certa de R$ 5.214,89,
conform títulos a seguir descritos:
TÍTULO VENCIMEN-
TO VALOR

PROTESTO
586330106 10.02.2000
869,19 30,74
586330206 20.02.2000
869,14 30,74
586330306 10.03.2000
869,14 31,13
586330406 20.03.2000
869,14 31,13
586330506 10.04.2000
869,14 31,13
586330606 30.04.2000
869,14 31,13
2. Ocorre que a requerida, destituída de relevante razão de di-
reito, não efetuou o pagamento dos títulos quando de seus res-
pectivos vencimentos. 3. Todos os esforços foram empreendi-
dos pela Credora, ora Requerente, no intuito de ver satisfeito
seu crédito amigavelmente, não logrou êxito. Só lhe restou pro-
testar os eferidos títulos, conforme instrumentos de protesto
em anexo, o que lhe ocasionou um desembolso de R$ 186,00.
4. Face do exposto, requer se digne V. Exa. determinar a cita-
ção da requerida, na pessoa de seu representante legal, para vir
responder os termos do presente Pedido de Falência, na forma
que dispõe o Parágrafo Primeiro do Artigo 11 da Lei de Que-
bras, sob pena de não o fazendo, ser decretada sua falência
com as cominações legais decorrentes. 5. Por outro lado, na
hipótese de desejar a requeida evitar sua quebra através do de-
pósito elisivo, deverá fazê-lo no prazo de 24 horas, conforme
determinar o artigo 11 da Lei de Quebras, acrescido de custas
processuais, despesas de protesto, juros, correção monetária e
honorários advocatícios, conforme entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, Súmula 29, editada no DJU de 18.10.91,
que diz. 6. Para a hipótese da requerida desejar elidir a falên-
cia, a Requerente apresenta o cálculo atualizado do débito até
31.08.2001, de acordo com a média do IGP + INPC, conforme
decreto 1544/95 a saber: a) Principal = R$ 5.214,89. B) Corre-
ção Monetária = R$ 660,63. C) Juros de Mora (0,50% a.m.) =
R$ 520,69. D) Taxa de Protesto = R$ 186,00. E) Subtotal = R$
6.582,21. F) Honorários advocatícios (10%) = 658,22. Total –
R$ 7.240,43. 7. Protesta provar o alegado através de todos os
meios de provas em direito admitidos, especialmente pelo de-
poimento pessoal do representante legal da Requerida, o que
desde logo requer, sob pena de confesso. 8. Outrossim, requer
que todas as intimações e comunicações sejam procedidas no
endereço da procuradora signatária desta, o qual consta no ro-
dapé. 9. Finalmente, requer seja anotado o nome da procurador
da requerente, Dra. Ana Claudia França Podolak, na contraca-
pa dos autos, para fins de intimação pela Imprensa Oficial. Dá-
se à presente para todos os efeitos, o valor de R$ 7.240,43.
Nestes Termos, Pede Deferimento. Curitiba, 31 de aogosto de
2001. (as.) ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK – OAB-PR
nº 21.883.” SENTENÇA DE FLS. 53/54: “Vistos e examina-
dos estes Autos nº 311/2001 de ação de falência, em que é au-
tora CIA. FIAÇÃO DE TECIDOS GUARATINGUETA, pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
48.540.447/0005-03, com sede em Guaratinguetá-SP, na Av.
João Pessoa nº, 986; e ré ROBERTO SABEH, comerciante in-
dividual, inscrito no CNPJ sob nº 00.729.560/0001-81, sedia-
do na Av. Paraná, nº 4487, Zona III, em Umuarama-Pr. Cia.
Fiação e Tecidos Guaratinguetá ajuizou ação de falência con-
tra Roberto Sabeh alegando ser credora deste último por força
de seis duplicatas vencidas e não pagas e devidamente protes-
tadas, no valor total atualizado de R$ 7.240,43. Requereu a
citação do réu e, caso não pago o seu crédito nem efetuado o
depósito elisivo, a decretação de sua falência. Juntou os docu-
mentos de fls. 05/26. Citada o réu (fls. 34/35), deixou de con-
testar ou efetuar o depósito elisivo. Frustrada a tentativa de
conciliação em audiência designada a requerimento do Minis-
tério Público (fls. 47), pugnou este último pelo acolhimento do
pedido no parecer de fls. 49/51. Eis o relatório. Passo a decidir.
Sendo revel o réu, presumem-se verdadeiros os fatos articula-
dos na petição inicial o que se refere ao não pagamento, no
vencimento, dos títulos que deram base ao pedido, o que se
encontra devidamente demonstrado, ademais, pelos documen-
tos que instruíram o requerimento (fls. 11/24). Demonstrado,
pois, o estado falimentar, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei
7.661/45, deve ser acolhida a pretensão. Diante do exposto,
julgo procedente o pedido para declarar aberta, hoje, às 16:30
horas, a falência de ROBERTO SABEH, brasileiro, comerci-
ante individual, RG nº 5.185.427-6, inscrito no CPF sob nº
824046589-72 e no CGC/MF sob nº 00.729.560/0001-81, com
sede em Umuarama-Pr, na Av. Paraná, nº 4487, Zona III. Fixo
o termo legal no 60º (sexagésimo) dia anterior à dta do primei-
ro protesto por falta de pagamento, marcando o prazo de 20
(vinte) dias para as habilitações de crédito. Não havendo nos
autos relação dos credores do falido, nomeio síndica a própria
requerente, assinando-lhe o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para o compromisso, em caso de aceitação. Do contrário, inti-
me-se pessoalmente o falido para, em igual prazo, trazer aos
autos a relação de seus credores, sob as penas da lei. Diligencie
a escrivania: a) pelas providências dos arts. 15 e 16 do Decre-
to-Lei 7.661/45; b) pela lacração do estabelecimento por Ofici-
al de Justiça, com ciência do representante do Ministério Pú-
blico (art. 14, inc. IV do referido Decreto-Lei); c) pela arreca-
dação urgente de bens e livros do falido, com a presença do
Agente Ministerial; d) pela tomada das declarações do falido,
na forma do art. 34 da Lei de Falências, designando-se data em
24 (vinte e quatro) horas e intimando-se. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem.-se. Umuarama, 11 de novembro de 2002. (as.)
ALEXANDRE GOMES GONÇALVES - JUIZ DE DIREITO.”
E, para que de futuro não aleguem ignorância mandou expedir

o presente que será publicado e afixado na forma e sob as pe-
nas da lei. DADO e passado nesta cidade e Comarca de Umu-
arama, Estado do Paraná, aos 11 do mês de novembro do ano
de dois mil e dois. Eu,_( Rita Merce da Cunha Bernardo), Es-
crivã, que o fiz datilografar e subscrevo.

(original assinado)
RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, dos
herdeiros de Jan Karczenski e sua mulher, atualmente em lugar
ignorado, para tomarem conhecimento e querendo contestarem
a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob n° 193/2000, proposta por Ar-
mando José Martins contra José Jerônimo Martins, perante a
Vara Cível da Comarca de União da Vitória, sobre: um terreno
urbano, contendo uma casa de alvenaria com 35.70 m2, situa-
do no Bairro Navegantes, nesta cidade, com as seguintes medi-
das e confrontações: frente medindo 12.00 mts., para a Aveni-
da Iguaçu; Fundo medidno 12 mts., com Luiz Carlos Martins;
Lado esquerdo medidno 52,00 mts., com Jan Karczenski e Lado
direito medindo 52,00 mts., com Leonor Alves de Lima. Trans-
crito sob n° de ordem 31.842 da 1ª Circunscrição Imobiliária
desta Comarca, em nome de José Jeronimo Martins. Ficando
cientes de que o prazo de quinze (15) dias para a contestação
fluirá do vigésimo primeiro dia da publicação do presente edi-
tal com a ADVERTÊNCIA: não sendo contestada a ação pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 285 do CPC). União da Vitória, 18 de março de 2002.
Eu, Abegail ª Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subs-
crevi.

IRINEU STEIN JUNIOR
– Juiz de Direito

URAÍ

EDITAL DE CITACAO DO ESPÓLIO DEVEDOR:
NELSON MOREIRA DA FONSECA, SUCESSORES E

HERDEIROS ETC...

A DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREI-
TO DA COMARCA,ETC.  FAZ SABER AO CITANDOS
ABAIXO RELACIONADOS QUE NESTE JUIZO TRAMI-
TAM OS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 000019/2002-
RESPECTIVAMENTE QUE FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA MOVE CONTRA NELSON MOREIRA DA
FONSECA, PARA COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VA-
LOR DE R$1.243,71. - E COMO ESTÁ EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO,  FICA O DEVEDOR ADIANTE CITA-
DO POR EDITAL NOS TERMOS DO ART.8 DA LEI 6830/
80, PARA EM 5 DIAS PAGAR A DIVIDA OU EM IGUAL
PRAZO OFERECER BENS À PENHORA, SOB PENA DE
SER ESTA EFETIVADA. REALIZADA A PENHORA FICAM
ADVERTIDOS DE QUE NÃO SENDO EMBARGADA A
EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS A PENHORA,  SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS AR-
TICULADOS PELO CREDOR. URAÍ, 18 de novembro de
2002- EU, Wanderley Laureano, escrivão, digitei, subscrevi e
assino por ordem Judicial nos  termos da portaria judicial n.
05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

WENCESLAU BRÁZ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE VINTE DIAS DE ROSA MARIA DE OLIVEIRA
MARTINS. A Doutora Marli Terezinha Pereira, MMª Juiza de
Direito desta Comarca de Wenceslau Braz, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc.. Faz saber a ROSA MARIA DE OLIVEI-
RA MARTINS, brasileira, casada, filha de Cristiano de Olivei-
ra e Cecilia Aoyama de Oliveira, que contra a mesma foi pro-
posta neste Juízo, por seu marido I A M, AÇÃO DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO, SOB Nº 439/02, com fundamento
nos artigos 40 c/c o art. 5º § 1º da Lei 6.515/77, bem como que
pelo presente edital fica citada para todos os atos e termos da
mencionada ação e, especialmente para contestar a ação, que-
rendo, no prazo de 15 (quinze) dias, através de advogado regu-
larmente constituído, contados a partir da data da juntada da
publicação do edital aos sobreditos autos, sob pena de não o
fazendo se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor (advertência do artigo 285 do CPC). Wences-
lau Braz, 06 de novembro de 2.002. Eu  ( a ) Ana Irene Noguei-
ra Visbiski, escrevente juramentada do Cartório do Cível e
Anexos, o digitei,  e  assino autorizada pela Portaria 22/86

ITU- SP

DIVERSOS

Edital de citação do requerido André Luiz Ferraz, com pra-
zo de (30) trinta dias. O Doutor José Fernando Azevedo Mi-
nhoto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itu/SP,
na forma da lei, etc... Faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório do 2º Oficio da justiça, correm os termos de uma
ação de Deposito nº1041/89 em que figura como requerente
Gazzola Assessoria e Planejamento Ltda, e como requerido
André Luiz Ferraz, sendo que consta nos autos que o(a)
requerido(a), encontra-se em lugar incerto e não sabido, e pelo
presente fica o(a) mesmo(a) citado(a) para no prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas efetuar o pagamento do saldo devedor, o qual
importa em R$25.021,09, correspondente a 1.114,492348 OTN/
IPC/TR acum., e custas no valor de R$216,19; sob pena de
penhora. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
publicado na forma da Lei, bem como afixado no lugar publico
e de costume. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itu/SP, pelo 2º Oficio de
Justiça, aos 11 de Setembro de 2.002.
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